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CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA
<!ID762477-0>

ATO CGJT No- 3, DE 30 DE OUTUBRO DE 2006

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando os estudos em desenvolvimento no Conselho
Nacional de Justiça, que poderão resultar na padronização das classes
processuais em nível nacional, para todos os segmentos do Poder
Judiciário, resolve:

Art. 1° Os Tribunais Regionais do Trabalho implementarão
nos respectivos sistemas informatizados, até 31 de outubro de 2007, a
Tabela de Classes Processuais constante do Anexo IV da Conso-
lidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra-
balho.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência.
Publique-se no D.J. e no B.I.
Brasília, 30 de outubro de 2006.

Ministro JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID763964-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RC-175774/2006-000-00-00.4

REQUERENTE : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADORA : DRA. RACHEL ANDRADE SALES

REQUERIDO : JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 7ª REGIÃO

TERCEIRO INTERESSA-
DO

: HÉLIO TEIXEIRA MAIA

D E S P A C H O
Preliminarmente, determino a reautuação, a fim de que passe

a constar da capa o nome do Terceiro Interessado Hélio Teixeira
Maia.

Trata-se de Reclamação Correicional, com pedido de Li-
minar, apresentada pelo Estado do Ceará contra o Mandado de Se-
qüestro nº 28/2006 referente ao Precatório nº 650/1994, no qual o
executado é o Departamento de Estradas, Rodovias e Transportes -
DERT, autarquia estadual. Explica o Requerente, de início, que o
montante objeto do aludido Mandado de Seqüestro se refere à atua-
lização do valor principal já obtido pelo Exeqüente, por meio de
mandado de seqüestro anteriormente cumprido em conta do Estado do
Ceará no Banco Cidade de São Paulo S/A. Diz que obteve decisão do
então Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ministro Francisco
Fausto, determinando que ao Exeqüente somente fosse liberado o
valor do principal e honorários incidentes, sem correção, e que o
saldo residual seqüestrado fosse desbloqueado em favor do ente pú-
blico. Afirma que a decisão do então Corregedor-Geral determinou,
ainda, que a atualização dos cálculos do precatório original fosse
processada pelo juízo competente, obedecendo aos termos do item
VII, letra "c", da Instrução Normativa nº 11/1997. Alega que o ad-
vento das Emendas Constitucionais nºs 30/2000 e 37/2002 não al-
cança as execuções em andamento, uma vez que elas não podem
retroagir, sob pena de violação dos princípios da segurança jurídica e
da "res judicata". Entende, dessa forma, que a atualização do valor
consignado no Precatório nº 650/1994 deveria gerar a expedição de
precatório complementar, e não a atualização pura e simples do mon-
tante originário, sendo que a cada atualização do cálculo a Fazenda
Pública executada deveria ser intimada para se manifestar. Realça que
a decisão do Presidente do TRT, às fls. 348/350 (dos autos originais),
com fulcro na inexistência de precatório requisitório complementar
para quitação do saldo remanescente, indeferiu novo pedido de se-
qüestro formulado pelo Exeqüente e determinou a devolução dos
autos ao juízo de origem para as providências necessárias. Acrescenta
que contra o indeferimento do seu pedido de seqüestro o Exeqüente
interpôs agravo regimental, no qual se insurgiu contra a necessidade
de expedição de precatório complementar para o pagamento das di-
ferenças resultantes da atualização do valor original, e que a nova
Presidente do Tribunal reconsiderou a decisão anterior para deferir o
pedido de seqüestro formulado. Assevera que o Despacho da Cor-

regedoria-Geral da Justiça do Trabalho não afastou, de forma con-
tundente, a necessidade de expedição de precatório complementar.
Entende, assim, que a decisão questionada desconsidera a necessidade
de precatório complementar para o pagamento de diferenças rema-
nescentes devidas por atualização monetária; desconsidera a violação
do princípio do devido processo legal consubstanciada na falta de
oportunidade para o Estado se manifestar sobre a conta de atua-
lização; reconsidera, sem fundamentação consistente, decisão ante-
riormente proferida e que, após exame dos mesmos argumentos, en-
controu conclusão oposta; confere interpretação à decisão do Cor-
regedor-Geral da Justiça do Trabalho limitando seu alcance; dirige-se
contra pessoa estranha à lide e que não contribuiu para a suposta
quebra na ordem cronológica de precatórios e foi proferida sem fun-
damentação satisfatória. Finaliza dizendo que, estando prestes a ocor-
rer o bloqueio e seqüestro da importância de R$ 1.239.895,58 (um
milhão, duzentos e trinta e nove mil, oitocentos e noventa e cinco
reais e cinqüenta e oito centavos), acham-se presentes os requisitos do
"fumus boni iuris" e "periculum in mora" autorizadores da concessão
da Liminar requerida, no sentido de que seja sustado, de imediato, os
efeitos do ato judicial reclamado.

Relatados os fatos, passa-se à análise da pretensão exposta
pelo Requerente.

Nos termos do "caput" do art. 13 do RICGJT, a reclamação
correicional é cabível para corrigir erros, abusos e atos contrários à
boa ordem processual e que importem em atentado a fórmulas legais
de processo, quando para o caso não haja recurso ou outro meio
processual específico.

O caso dos autos, porém, não se enquadra na previsão desse
dispositivo regimental.

Conforme se nota do acima relatado, toda a insurgência do
Requerente prende-se à interpretação dos termos do Despacho de fls.
323/324, proferido pelo Exmo. Min. Francisco Fausto, então Cor-
regedor-Geral da Justiça do Trabalho, sendo que, segundo afirmado
no Despacho ora atacado (fls. 394/395) - por meio do qual a De-
sembargadora Presidente do TRT da 7ª Região deferira o pedido de
seqüestro requerido pelo Exeqüente -, as determinações emanadas da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho foram inequivocamente
cumpridas.

Nesse contexto, não se tem como pertinente a presente Cor-
reicional, porque a leitura do Regimento Interno do TRT da 7ª Re-
gião, especialmente do seu art. 181, II, revela que contra despacho da
natureza do ora combatido é cabível a interposição de agravo re-
gimental.

De outro lado, o Mandado de Seqüestro de fl. 396 apenas
contém determinação no sentido de que seja concretizado o comando
contido no Despacho de fls. 394/395, não sendo, assim, passível de
qualquer medida correicional.

Com esses fundamentos, julgo improcedente a Reclamação
Correicional.

Oficiem-se o Requerente, a Autoridade Requerida e o Ter-
ceiro Interessado.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2006.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID763512-0>

PROC. Nº TST-RC-649043/2000.0

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OUTRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NOGUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA PRESIDENTE DO TRT DA 17ª REGIÃO

TERCEIRO INTERESSA-
DO

: JOSEIR DOS SANTOS

D E S P A C H O
Os Requerentes, mediante a Petição de fl. 183, acompanhada

do documento de fl. 184, informaram que o Precatório nº 277/95,
expedido pela Presidência do TRT da 17ª Região no Pedido de Pro-
vidências nº 0241/99 já foi pago ao Exeqüente em 01/06/2005 e que
a reclamatória encontra-se definitivamente arquivada.

Considerando a informação prestada pelos Requerentes, no
sentido de que o Precatório nº 277/95 já foi pago ao Exeqüente, não
há base legal para que se prossiga no exame da presente Reclamação
Correicional. Manifesta a perda de objeto.

Assim, declaro extinto o processo sem resolução do mérito,
nos termos do art. 267, VI, do CPC, ficando, por conseguinte, pre-
judicado o exame do Agravo Regimental interposto pelos Reque-
rentes de fl. 129/152 e da própria Reclamação Correicional.

Remeta-se cópia desta decisão aos Requerentes, à Requerida
e ao Terceiro Interessado.

Publique-se.
Arquive-se.
Brasília, 30 de outubro de 2006.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID762155-0>

PROC. Nº TST-RC-649052/2000.1

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OUTRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NOGUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA PRESIDENTE DO TRT DA 17ª REGIÃO

TERCEIRA INTERES-
SADA

: MARIA OTÍLIA FLORES DA CUNHA

D E S P A C H O
Os Requerentes, intimados à fl. 240, não se manifestaram

acerca de eventual interesse na continuidade da Reclamação Cor-
reicional.

Por tal razão, extingo o processo, por perda do objeto, uma vez que
versa sobre ordem de seqüestro, cuja quantia já foi quitada.

Publique-se.
Arquivem-se os autos.
Brasília, 13 de setembro de 2006.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID762117-0>

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA
TRT DA 16ª REGIÃO

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais:

FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento que, no período de 28 a 30 de novembro de 2006, a partir das
nove horas, será realizada Correição Periódica Ordinária no Tribunal Re-
gional do Trabalho da 16ª Região, sito na Avenida Senador Vitorino Freire,
2001, Areinha, São Luís-MA para o que ficam cientificados os Juízes do
Tribunal e aqueles eventualmente convocados, tudo de acordo com o artigo
9º, parágrafo único, do Regimento Interno desta Corregedoria-Geral.

FAZ SABER, ainda, que estará à disposição das partes e dos ad-
vogados na sede do Tribunal Regional, a partir da data mencionada, para
receber reclamações correicionais, que também poderão ser encaminhadas à
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, em Brasília.

E, para que seja levado ao conhecimento de todos, expede o pre-
sente Edital, que será publicado no Diário da Justiça da União e no Órgão
Oficial de Publicação do Estado do Maranhão e afixado na sede do Tribunal
Regional do Trabalho da 16ª Região.

Brasília, 26 de outubro de 2006.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
<!ID763238-1>

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Dis-
tribuição Extraordinária - SESBDI2.

PROCESSO : AC - 175348 / 2006 - 000 - 00 - 00 . 9 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A U TO R ( A ) : FAZENDA PÚBLICA MUNICÍPAL DE RIO TINTO /PB

ADVOGADO : ADAIL BYRON PIMENTEL

RÉU : IRINALDO DA SILVA

Brasília, 16 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Dis-
tribuição por Dependência - SESBDI2.

PROCESSO : AC - 175350 / 2006 - 000 - 00 - 00 . 3

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A U TO R ( A ) : BANCO ITAÚ S.ª E OUTRA

ADVOGADO : ARNOR SERAFIM JÚNIOR

RÉU : JOÃO RAPHAEL FÁVARO

RÉU : JOÃO VIEIRA DE LIMA (ESPÓLIO DE)

RÉU : JOSÉ ABRAHÃO (ESPÓLIO DE)

RÉU : JOSÉ CESTARI

RÉU : MANOEL DOS SANTOS PEREIRA

RÉU : MARTIM FRANCISCO LEMOS DE ANDRADE E SILVA
(ESPÓLIO DE)

Brasília, 16 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 16/10/2006 - Dis-
tribuição Extraordinária - SESBDI2.

PROCESSO : HC - 175396 / 2006 - 000 - 00 - 00 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

IMPETRANTE : ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS SOUZA

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ-PRESIDENTE DO TRT DA 15ª REGIÃO

PA C I E N T E : MARILETE QUEIROZ CAMARGO DE SOUZA

Brasília, 17 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 16/10/2006 - Dis-
tribuição Extraordinária - 5ª Turma.

Tribunal Superior do Trabalho
.
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PROCESSO : AC - 175393 / 2006 - 000 - 00 - 00 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A U TO R ( A ) : LILZA MARA BOSCHESI MAZUQUI E OUTROS

ADVOGADO : OSWALDO PIZARDO

RÉU : OITAVA TURMA DO TRT DA 2ª REGIÃO

Brasília, 17 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 16/10/2006 - Distri-
buição Extraordinária - 6ª Turma.

PROCESSO : AC - 175395 / 2006 - 000 - 00 - 00 . 1 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A U TO R ( A ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE

TRANSPORTES DE CARGAS SECAS E MOLHADAS, DIS-
TRIBUIDORAS DE BEBIDAS

EM GERAL, GÁS, PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS E

VEÍCULOS AUTOMOTORES DE DUAS RODAS DO MU-
NICÍPIO DE MANAUS E

DO ESTADO DO AMAZONAS

ADVOGADO : LAURA RITA ARAÚJO CARDOSO

RÉU : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO

Brasília, 17 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-
buição Ordinária - SESBDI1.

PROCESSO : E-ED-AIRR - 62 / 1994 - 096 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ALCIDES AMADI

ADVOGADO : DEJAIR MATOS MARIALVA

EMBARGADO(A) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS
LT D A . 

ADVOGADO : IVONETE GUIMARÃES GAZZI MENDES

EMBARGADO(A) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS
LT D A . 

ADVOGADO : MARIA LUCIA VITORINO BORBA

PROCESSO : E-RR - 1415 / 1996 - 022 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : JOÃO PINTO DE SOUZA

ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

ADVOGADO : CRISTIANO EVERSON BUENO

PROCESSO : E-A-AIRR - 982 / 1997 - 006 - 17 - 41 . 4 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE CARIACICA

ADVOGADO : ELISÂNGELA LEITE MELO

EMBARGADO(A) : CARLOS JUBERTO LOSS E OUTROS

ADVOGADO : MARCELO ALVARENGA PINTO

PROCESSO : E-A-AIRR - 1555 / 1998 - 012 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : PAES MENDONÇA S.ª

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-RR - 2767 / 1998 - 261 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : JOSÉ BATISTA SOBRINHO

ADVOGADO : EDSON MORENO LUCILLO

EMBARGADO(A) : PRENSAS SCHULLER S.ª

ADVOGADO : DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

EMBARGADO(A) : SETTER COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

PROCESSO : E-AG-ED-RR - 435026 / 1998 . 9 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : FLÁVIO ADÃO LEONE

ADVOGADO : ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO

EMBARGANTE : FLÁVIO ADÃO LEONE

ADVOGADO : MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.ª - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO : E-ED-RR - 438412 / 1998 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : RHODIA BRASIL LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGANTE : RHODIA BRASIL LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : RIAD SEMI AKL

EMBARGADO(A) : ALAOR AUGUSTO DE SOUZA

ADVOGADO : RUBENS MAURO EPAMINONDAS ROCHA

PROCESSO : E-ED-RR - 650 / 1999 - 047 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : RICARDO VENTURA DOS SANTOS

ADVOGADO : GERLÂNIA MARIA DA CONCEIÇÃO

EMBARGADO(A) : RICARDO VENTURA DOS SANTOS

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIEGER

PROCESSO : E-AIRR - 2617 / 1999 - 039 - 02 - 41 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : ZILMA MARIA LIMA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : BENEDITA FRANCISCA

ADVOGADO : PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

PROCESSO : E-A-AIRR - 3222 / 1999 - 047 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.ª - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGADO(A) : JÚLIO AUGUSTO DE SÁ

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : E-ED-RR - 580845 / 1999 . 8 - TRT DA 24ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL S.ª
- ENERSUL

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : GILBERTO LECHUGA DO AMARAL

ADVOGADO : FERNANDO ISA GEABRA

PROCESSO : E-ED-RR - 601027 / 1999 . 9 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : HEITOR MANOEL PEREIRA

ADVOGADO : ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.ª - PETROBRÁS

ADVOGADO : IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

PROCESSO : E-RR - 499 / 2000 - 027 - 03 - 00 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.ª

ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOSÉ ANTÔNIO FIRMO DA SILVA

ADVOGADO : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : E-ED-AIRR - 869 / 2000 - 026 - 01 - 41 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
UERJ

ADVOGADO : EDSON PINTO JUNIOR

EMBARGADO(A) : ANA LUIZA FREIRE

ADVOGADO : NOÉ ALEXANDRE DE MELO

PROCESSO : E-A-AIRR - 948 / 2000 - 044 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : OVERNIGHT PROMOÇÕES E PUBLICIDADE LTDA.

ADVOGADO : CLEODILSON LUIS SFORZIN

PROCESSO : E-AIRR - 1789 / 2000 - 371 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.ª - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGADO(A) : CLÁUDIO PETRONILHO DA SILVA

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : E-A-AIRR - 2423 / 2000 - 035 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : LANCHES SUPIMPA LTDA.

PROCESSO : E-A-AIRR - 2566 / 2000 - 311 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : WALDOMIRO CARLOS RAMOS

ADVOGADO : ROMUALDO GALVÃO DIAS

EMBARGADO(A) : ARNALDO FRANCHIN JÚNIOR

ADVOGADO : LAÉRCIO SANDES DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR - 622463 / 2000 . 2 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : CARMEN DE OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO : ISIS MARIA BORGES RESENDE

EMBARGADO(A) : DISTRITO FEDERAL

PROCESSO : E-RR - 637413 / 2000 . 9 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : USINA CENTRAL OLHO D'ÁGUA S.ª

ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SÍLVIO ROBERTO FONSECA DE SENA

PROCESSO : E-ED-RR - 650696 / 2000 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.ª

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.ª - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : RONALDO GUIMARÃES DE SOUZA

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA PINTO ARMANDO

PROCESSO : E-RR - 654328 / 2000 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

EMBARGADO(A) : REDE BARATEIRO DE SUPERMERCADOS S.ª

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO GOFFREDO

PROCESSO : E-RR - 656576 / 2000 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : IVANER JOSÉ VIEIRA

ADVOGADO : JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : DEOPHANES ARAÚJO SOARES FILHO

PROCESSO : E-RR - 689081 / 2000 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.ª

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : PEDRO CARLOS RODRIGUES SILVEIRA

ADVOGADO : JAZIEL GODINHO DE MORAIS

PROCESSO : E-ED-RR - 710770 / 2000 . 0 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : CHOCOLATES GAROTO S.ª

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MARIA LUÍZA MÜLLER

ADVOGADO : LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA

PROCESSO : E-RR - 714746 / 2000 . 4 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : CHOCOLATES GAROTO S.ª

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : SILVANA RONCONI MARTINS

ADVOGADO : MARIA DA CONCEIÇÃO S. B. CHAMOUN

PROCESSO : E-RR - 719174 / 2000 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : JÚLIO MARIA DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ TORRE DAS NEVES

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : SIMONE S. DE CASTRO RACHID
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PROCESSO : E-AIRR - 800 / 2001 - 020 - 05 - 40 . 1 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : PEDRO MARCOS CARDOSO FERREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : BRUNO BENEVIDES DUARTE LEITE

EMBARGADO(A) : VALFRIDES RIBEIRO BORGES

ADVOGADO : MARCELO DE CARVALHO MONTEIRO

PROCESSO : E-RR - 1048 / 2001 - 023 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CRISTINA MARIA PINHEIRO DE CASTRO

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DE ROTARIANOS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : MARIA HELOÍSA DE BARROS SILVA

PROCESSO : E-ED-RR - 1054 / 2001 - 033 - 12 - 00 . 7 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.ª - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : NIVALDO DEVIGILI

ADVOGADO : ROSICLER ULIR BRAZ

PROCESSO : E-A-AIRR - 1624 / 2001 - 055 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : ROBSON FERRAZ COLOMBO

EMBARGADO(A) : MMB COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL

PROCESSO : E-AIRR - 1714 / 2001 - 445 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

EMBARGADO(A) : LUIZ TADEU DOS SANTOS AIRES

ADVOGADO : PAULO EDUARDO LYRA MARTINS PEREIRA

PROCESSO : E-AIRR - 1953 / 2001 - 009 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SIDNEY CARDOSO

ADVOGADO : ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADO(A) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
- CPTM

ADVOGADO : THAIS CRISTINA PARSANEZE IASI

PROCESSO : E-ED-AIRR - 2009 / 2001 - 009 - 08 - 40 . 2 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JOAQUIM FERNANDO MONTEIRO MARTINS

ADVOGADO : MÁRCIA NORAT GUILHON

EMBARGADO(A) : IMPORTADORA OPLIMA LTDA.

ADVOGADO : CARLOS THADEU VAZ MOREIRA

PROCESSO : E-AIRR - 2077 / 2001 - 082 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.ª - TELESP

ADVOGADO : GUILHERME MIGNONE GORDO

EMBARGADO(A) : JOSÉ DONINI

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : E-AIRR - 2304 / 2001 - 014 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.ª - TELESP

ADVOGADO : GUILHERME MIGNONE GORDO

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.ª - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : MARCOS ROBERTO QUIRINO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : E-AIRR - 2896 / 2001 - 015 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : RESTAURANTE E LANCHONETE BARÃO SHIE LTDA.

PROCESSO : E-ED-RR - 23228 / 2001 - 003 - 09 - 00 . 7 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BANESTADO S.ª E OUTRO

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : JOCELY BREDA RUFINE

ADVOGADO : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-AIRR E RR - 724425 / 2001 . 0 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BANEB S.ª

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : NILMA DOS PRAZERES ROCHA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE MELO FILHO

PROCESSO : E-RR - 729170 / 2001 . 0 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : DIÁRIO DE PERNAMBUCO S.ª

ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL

EMBARGANTE : DIÁRIO DE PERNAMBUCO S.ª

ADVOGADO : JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

EMBARGADO(A) : ILDEFONSO DA FONSECA E SILVA

ADVOGADO : PAULO AZEVEDO

PROCESSO : E-RR - 764419 / 2001 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.ª

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO DE ANDRADE

ADVOGADO : WALTER MELO VASCONCELOS BÁRBARA

PROCESSO : E-ED-RR - 765392 / 2001 . 0 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.ª

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOSÉ LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : E-RR - 768112 / 2001 . 2 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : DOROTHY CAPUTO DILL GOMES

ADVOGADO : MARCELO XIMENES APOLIANO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCESSO : E-RR - 769497 / 2001 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.ª - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.ª

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ ABADIA

ADVOGADO : NICANOR EUSTÁQUIO PINTO ARMANDO

PROCESSO : E-ED-AIRR - 780799 / 2001 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : LUIS MAXIMILIANO LEAL TELESCA MOTA

EMBARGADO(A) : PAULO HENRIQUE ALVES MARVEIRA E OUTRO

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

PROCESSO : E-RR - 787144 / 2001 . 1 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE BLUMENAU

ADVOGADO : DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

EMBARGADO(A) : SIMON EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA LTDA.

PROCESSO : E-RR - 790370 / 2001 . 4 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
FORLUZ

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : EMERSON OLIVEIRA MACHADO

EMBARGADO(A) : EUSTÁQUIO CARVALHO DUTRA

ADVOGADO : CLÁUDIA MARIA SILVA

PROCESSO : E-ED-RR - 798986 / 2001 . 4 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

EMBARGADO(A) : FRANCISCA GÓES DA SILVA SALDANHA

PROCESSO : E-RR - 798995 / 2001 . 5 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO TELEVISÃO E RÁDIO CULTURA DO AMA-
ZONAS - FUNTEC

EMBARGADO(A) : AUCIMAR DE OLIVEIRA RODRIGUES

PROCESSO : E-ED-RR - 800779 / 2001 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS
DE SÃO PAULO - CEAGESP

ADVOGADO : SAULO VASSIMON

EMBARGANTE : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS
DE SÃO PAULO - CEAGESP

ADVOGADO : EMÍDIO SEVERINO DA SILVA

EMBARGADO(A) : BERENICE ANA BERTOLOTTI

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : E-RR - 804896 / 2001 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : NELSON LOIOLA

ADVOGADO : NEUSA MARIA DINI PIVOTO CADELCA

PROCESSO : E-AIRR - 808734 / 2001 . 6 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JOÃO ADEMIR BIANCHI

ADVOGADO : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.ª - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-AIRR - 231 / 2002 - 074 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : MOTEL POUSADA DO COWBOY LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO SOARES ALVES FILHO

PROCESSO : E-A-AIRR - 262 / 2002 - 034 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : MARTINS DA COSTA & CIA. LTDA.

ADVOGADO : SEINOR ICHINOSEKI

PROCESSO : E-RR - 268 / 2002 - 255 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EMBARGADO(A) : GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-
DA.

ADVOGADO : JOSÉ RICARDO SANT'ANNA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO AMADEU DANTAS CAVALCANTE

ADVOGADO : PATRÍCIA SIMÕES
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PROCESSO : E-AIRR - 390 / 2002 - 014 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.ª

ADVOGADO : MARIA LUIZA SOUZA NUNES LEAL

EMBARGADO(A) : JOVINA DO NASCIMENTO CUBAS

ADVOGADO : RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : E-A-AIRR - 846 / 2002 - 071 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : LANCHES LUBATA LTDA. - ME

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS

PROCESSO : E-RR - 1017 / 2002 - 002 - 24 - 00 . 6 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : UNIÃO

EMBARGADO(A) : EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO
SUL S.ª - SANESUL

ADVOGADO : CELSO PEREIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : ÁGUAS GUARIROBA S.ª

ADVOGADO : GUSTAVO MARQUES FERREIRA

EMBARGADO(A) : DELVI PAMPHILA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : OCLÉCIO ASSUNÇÃO
<!ID763238-2>

PROCESSO : E-ED-AIRR - 1025 / 2002 - 071 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ALDERICO BERNARDI

ADVOGADO : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : E-AIRR - 1048 / 2002 - 009 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

ADVOGADO : MARIA LUIZA SOUZA NUNES LEAL

EMBARGADO(A) : MARIA TERESINHA RIBEIRO VIVIAN

ADVOGADO : GETÚLIO JOSÉ FEIX

PROCESSO : E-RR - 1114 / 2002 - 301 - 01 - 00 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA MINEIRA DE REFRESCOS

ADVOGADO : GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE FREITAS

EMBARGADO(A) : CLEIDENICE DUTRA MONTEIRO

ADVOGADO : CARLOS FRANCISCO DE PAULA CHAVES

PROCESSO : E-A-AIRR - 1202 / 2002 - 021 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : RESTAURANTE TRIO COPACABANA LTDA.

PROCESSO : E-A-AIRR - 1307 / 2002 - 075 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : LANCHONETE CAMPO MOURÃO LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS BRUCK CHAVES

PROCESSO : E-ED-AIRR - 1511 / 2002 - 111 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MARCOS CÉSAR GARZON

ADVOGADO : FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
FORLUZ

ADVOGADO : MARCELO PÁDUA CAVALCANTI

PROCESSO : E-AIRR - 1579 / 2002 - 031 - 12 - 40 . 5 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SÉRGIO ALEXANDRE MOTTA POMPONET

ADVOGADO : JOSÉ DARCI DA ROSA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FLÁVIO HENRIQUE BRANDÃO DELGADO

PROCESSO : E-AIRR - 1585 / 2002 - 015 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : JOÃO FRANCISCO TELLECHEA NETO

EMBARGADO(A) : ANTONIO SERAFIM JORGE

ADVOGADO : MARCELO DE CASTRO FONSECA

PROCESSO : E-AIRR - 2041 / 2002 - 018 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ORINALDO JOSÉ BUFFONI

ADVOGADO : PEDRO DA SILVA NUNES

EMBARGADO(A) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DORALICE GARCIA BORGES OLIVIERI

PROCESSO : E-A-AIRR - 2130 / 2002 - 006 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : SÉRGIO ANTULHO DE LAURINDO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : BAR E LANCHES CARAVELAS LTDA.

PROCESSO : E-A-AIRR - 2432 / 2002 - 023 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : MAURO TEIXEIRA ZANINI

EMBARGADO(A) : ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE SÃO PAULO - AOJESP

ADVOGADO : MARCOS ANTÔNIO TRIGO

PROCESSO : E-A-AIRR - 2640 / 2002 - 371 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : ANA CRISTINA ASSUMPÇÃO FERREIRA - ME

ADVOGADO : SIDNEI ANTÔNIO DE JESUS

PROCESSO : E-A-AIRR - 2727 / 2002 - 432 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BELARMINO TOMÁS DA SILVA

ADVOGADO : ADALBERTO JACOB FERREIRA

EMBARGADO(A) : PHOENIX PALLETS DE MADEIRA LTDA.

ADVOGADO : MOACIR ANSELMO

PROCESSO : E-AIRR - 6849 / 2002 - 902 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : OSWALDO BUZANA

ADVOGADO : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA I. DE SA E SACCHI

PROCESSO : E-ED-RR - 9358 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA.

ADVOGADO : URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : NELSON ALVES MATOSINHO

ADVOGADO : MARCELO KROEFF

PROCESSO : E-RR - 13059 / 2002 - 652 - 09 - 00 . 7 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ROMILDO GONDI NEVES

ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : SIMONE FONSECA ESMANHOTTO

PROCESSO : E-AIRR - 16905 / 2002 - 900 - 15 - 00 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : CÉLIA REGINA DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA I. DE SA E SACCHI

PROCESSO : E-AIRR E RR - 19085 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 2 - TRT DA
2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : RENATA SICILIANO QUARTIM BARBOSA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : SÁLVIO ANÉSIO FLORIANO

ADVOGADO : ANIS AIDAR

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-RR - 26309 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JUAREZ PEREIRA CONSTANTINO

ADVOGADO : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

PROCESSO : E-AIRR E RR - 27884 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 7 - TRT DA
3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : LÚCIO DOS REIS MOISÉS

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA



Nº 210, quarta-feira, 1 de novembro de 2006 1 547ISSN 1677-7018

PROCESSO : E-AIRR - 43154 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : PRISCILA BOAVENTURA SOARES

EMBARGADO(A) : AMAURI ELIAS DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-AIRR - 51115 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

EMBARGADO(A) : ODETE FALCÃO MARQUES

ADVOGADO : CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

PROCESSO : E-RR - 51456 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : ANA ROSA CAMARGO E OUTROS

ADVOGADO : EGÉFERSON DOS SANTOS CRAVEIRO

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : E-ED-AIRR - 55740 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : DEJAIR DE OLIVEIRA E OUTRO

ADVOGADO : FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

PROCESSO : E-RR - 64005 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : LUIZ GUSTAVO FREDENHAGEM VICTORIA

ADVOGADO : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP

ADVOGADO : JOSÉ MARCOS TAYAH

PROCESSO : E-AIRR E RR - 72455 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 0 - TRT DA
2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINISTRATI-
VOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMI-
DOR - PROCON

EMBARGADO(A) : NÉLIA SAMPAIO DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : LUIZ FLÁVIO PRADO DE LIMA

PROCESSO : E-ED-RR - 223 / 2003 - 004 - 10 - 00 . 9 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : PAULO NIVALDO BROGLIO SCOTTI

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE POCAI PEREIRA

PROCESSO : E-RR - 306 / 2003 - 351 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EMBARGADO(A) : INSTITUTO EDUCACIONAL ELYTE S/C LTDA.

ADVOGADO : MARIA APARECIDA MOURA

EMBARGADO(A) : MARIA INEZ CRUZ DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ ALVES FREIRE SOBRINHO

PROCESSO : E-A-AIRR - 345 / 2003 - 021 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MELIA CONFORT INTERATIVE
F L AT 

ADVOGADO : VINICIUS FERREIRA PAULINO

PROCESSO : E-RR - 353 / 2003 - 101 - 17 - 40 . 7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS E TRABA-
LHADORES NAS INDÚSTRIAS MADEIREIRAS DO ESTA-
DO DO ESPÍRITO SANTO - SOMTIMES

ADVOGADO : DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS E TRABA-
LHADORES NAS INDÚSTRIAS MADEIREIRAS DO ESTA-
DO DO ESPÍRITO SANTO - SOMTIMES

ADVOGADO : LÚCIO PINTO DE QUEIROZ

EMBARGADO(A) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS JATOBÁ LT-
DA.

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ PEREIRA DE SOUZA

PROCESSO : E-AIRR - 386 / 2003 - 041 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : GULA EMPREENDIMENTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

ADVOGADO : GILMAR LUIS C. CUNHA

PROCESSO : E-AIRR - 398 / 2003 - 031 - 12 - 40 . 2 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

ADVOGADO : LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO

EMBARGANTE : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

ADVOGADO : VIVIANE F. PRUDÊNCIO DE CAMPOS LOBO

EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS DE AMORIM

ADVOGADO : GUILHERME SCHARF NETO

PROCESSO : E-AG-AIRR - 405 / 2003 - 002 - 10 - 40 . 1 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : JOSÉ BARBOSA SOBRINHO

ADVOGADO : CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

EMBARGANTE : JOSÉ BARBOSA SOBRINHO

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : GUSTAVO ADOLFO MAIA JUNIOR

PROCESSO : E-AIRR - 497 / 2003 - 311 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : GENILSON RODRIGUES SOARES

ADVOGADO : CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA

EMBARGADO(A) : FAINE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LT-
DA.

ADVOGADO : MARILENA CARROGI

PROCESSO : E-ED-RR - 647 / 2003 - 005 - 10 - 00 . 0 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELEBRÁS

ADVOGADO : EDSON LUIZ SARAIVA DOS REIS

EMBARGADO(A) : SÉRGIO DIAS PORCH

ADVOGADO : FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚNIOR

PROCESSO : E-AIRR - 827 / 2003 - 006 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : MARIA LUIZA ALVES SOUZA

EMBARGADO(A) : MARIA CUSTÓDIA DE CARVALHO DIAS E OUTROS

ADVOGADO : RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : E-AIRR - 881 / 2003 - 024 - 03 - 42 . 3 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : ADEMAR JOAQUIM FERREIRA E OUTROS

ADVOGADO : FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

PROCESSO : E-RR - 940 / 2003 - 114 - 03 - 00 . 4 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ JARDIM E OUTROS

ADVOGADO : WENDERSON RALLEY DO CARMO SILVA

PROCESSO : E-RR - 1046 / 2003 - 008 - 17 - 00 . 5 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO CAETANO DOS SANTOS E OUTRO

ADVOGADO : ROZALINDA NAZARETH SAMPAIO SCHERRER

PROCESSO : E-ED-ED-RR - 1065 / 2003 - 108 - 03 - 00 . 6 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : MARIA ELIZABETE VIANA AZEVEDO

ADVOGADO : JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : TATIANA IRBER

PROCESSO : E-ED-RR - 1111 / 2003 - 003 - 05 - 00 . 6 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ÓTICA DA GENTE LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : TELMA NEVES DA SERRA

ADVOGADO : LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

PROCESSO : E-RR - 1236 / 2003 - 087 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : F. A. POWERTRAIN LTDA.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO SOARES DE MELO

ADVOGADO : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : E-AIRR - 1282 / 2003 - 028 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : MARIA LUIZA ALVES SOUZA

EMBARGADO(A) : CARMEM ANGELA SANTOS COSTA

ADVOGADO : RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : E-ED-RR - 1312 / 2003 - 471 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : SCORPIOS INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA.

ADVOGADO : SANDRA SILVA GIRALDI

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EMBARGADO(A) : GLAUCIANA BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO : VAUZEDINA RODRIGUES FERREIRA

PROCESSO : E-AIRR - 1317 / 2003 - 005 - 17 - 40 . 8 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : L & D LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

ADVOGADO : JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO

EMBARGADO(A) : COMERCIAL TOP VENDAS LTDA.

ADVOGADO : CÉLIO ALEXANDRE PICORELLI DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : EDILSON GUILHERME DE SOUZA

ADVOGADO : GLÓRIA DE JESUS SIRTOLI

EMBARGADO(A) : MARCELO ROSA PIMENTEL - ME

PROCESSO : E-RR - 1365 / 2003 - 010 - 08 - 40 . 0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : BOANERGES CHAGAS DE ASSIS

ADVOGADO : ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

PROCESSO : E-A-AIRR - 1454 / 2003 - 005 - 17 - 40 . 2 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO ANACLETO DA VITÓRIA E OUTROS

ADVOGADO : CLEONE HERINGER

PROCESSO : E-ED-AIRR - 1490 / 2003 - 002 - 05 - 40 . 2 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : RUBEM PONCIANO DE ARAÚJO

ADVOGADO : MAURÍCIO TRINDADE

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BA-
HIA - COELBA

ADVOGADO : MILTON CORREIA FILHO

PROCESSO : E-ED-AIRR - 1524 / 2003 - 111 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ANDRÉ LUIZ TORRES BOTELHO E OUTROS

ADVOGADO : CAROLINA GUIMARÃES MELILLO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LUCIANO PAIVA NOGUEIRA

PROCESSO : E-ED-AIRR - 4173 / 2003 - 652 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ROMEU BARROS JÚNIOR

ADVOGADO : THOMAS FRANCISCO DA ROSA

EMBARGADO(A) : STEMAC S.A. - GRUPOS GERADORES

ADVOGADO : VANESSA BARGA SALATINO
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PROCESSO : E-A-AIRR - 4325 / 2003 - 902 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : LORENTUR HOTEL LTDA.

ADVOGADO : SILVIA REGINA ORTEGA CASATTI

PROCESSO : E-ED-AIRR - 73590 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : EDUARDO DIAS CORRÊA

ADVOGADO : LUCIANA MARTINS BARBOSA

EMBARGADO(A) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : VERA LÚCIA COSTA SOARES MELLO E SOUZA

PROCESSO : E-ED-RR - 75561 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : ANTÔNIO PINTO DA FONSECA

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-AIRR - 100366 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ALESSANDRA MARTINS GUALBERTO RIBEIRO

EMBARGADO(A) : PAULO GOMES BRANDÃO

ADVOGADO : MARCELO PEDRO MONTEIRO

PROCESSO : E-AIRR - 2 / 2004 - 006 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : MARIA LUIZA ALVES SOUZA

EMBARGADO(A) : OTÁVIO SILVA PRIORI

ADVOGADO : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

PROCESSO : E-A-RR - 184 / 2004 - 102 - 03 - 00 . 4 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : JOSÉ LUIZ GUIMARÃES

ADVOGADO : JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

PROCESSO : E-AIRR - 205 / 2004 - 015 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : MARIA LUIZA ALVES SOUZA

EMBARGADO(A) : ELAINE TERESINHA ROSA DA CUNHA E OUTROS

ADVOGADO : RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : E-AIRR - 223 / 2004 - 019 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : GRÊMIO NÁUTICO UNIÃO

ADVOGADO : FELIPE MOREIRA BELTRÃO

EMBARGADO(A) : SUZANA PERES MOURA

ADVOGADO : GUILHERME JOHANN NETO

PROCESSO : E-ED-RR - 347 / 2004 - 028 - 03 - 00 . 3 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : JOAQUIM DE FARIAS BATISTA

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

PROCESSO : E-ED-AIRR - 374 / 2004 - 201 - 18 - 40 . 6 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : VAZ CUNHA

ADVOGADO : RITA ALVES LÔBO DAS GRAÇAS

PROCESSO : E-AIRR - 476 / 2004 - 068 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : ADALBERTO GODOY

EMBARGANTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ELZA DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO : LINO TRAVIZI JÚNIOR

PROCESSO : E-RR - 489 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 4 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : EDILSON FALCÃO MOREIRA

ADVOGADO : MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-AIRR - 567 / 2004 - 009 - 13 - 40 . 9 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ALESSANDRO MAGNO DE OLIVEIRA E SILVA

ADVOGADO : ABEL AUGUSTO DO RÊGO COSTA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : SINEIDE ANDRADE CORREIA LIMA

PROCESSO : E-AIRR - 588 / 2004 - 731 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA.

ADVOGADO : JAQUELINE ZANCHIN

EMBARGADO(A) : MILTON MIGUEL HENN

ADVOGADO : ÂNGELA CRISTINA HENN

PROCESSO : E-RR - 588 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 6 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : MARIA DA PIEDADE DIAS HONORATO

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-RR - 627 / 2004 - 008 - 10 - 40 . 3 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SÔNIA MARIA SILVA SARAIVA DUARTE

ADVOGADO : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

PROCESSO : E-RR - 640 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 4 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : JOSÉ RIBEIRO FILHO

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR - 657 / 2004 - 561 - 04 - 00 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : PARMALAT BRASIL S.A. - INDÚSTRIA DE ALIMENTOS
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

ADVOGADO : FLÁVIO OBINO FILHO

EMBARGADO(A) : ANTONIO KLEIN LEIRIA

ADVOGADO : SÉRGIO IVAN ELIAS

PROCESSO : E-A-AIRR - 662 / 2004 - 038 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : LUIZ CÉSAR SALGADO LESSA

ADVOGADO : PATRÍCIA COUTINHO FERRAZ

EMBARGADO(A) : JUIZ DE FORA DIESEL LTDA.

ADVOGADO : RICARDO CARNEIRO FORTUNA

PROCESSO : E-RR - 670 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : GLÓRIA DE JESUS CAVALCANTE ADORUAN

PROCESSO : E-RR - 676 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 8 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : MARIA DAS GRAÇAS NERES

ADVOGADO : ANTÔNIO ONEILDO FERREIRA

PROCESSO : E-RR - 704 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 7 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : RAIMUNDA MARIA COSTA MELO

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-RR - 718 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : CLEONICE PEREIRA DE MORAES

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 740 / 2004 - 451 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : NELSON GUERREIRO VIROTE

ADVOGADO : RUTH D'AGOSTINI

EMBARGADO(A) : TRACTEBEL ENERGIA S.A.

ADVOGADO : SILVIA BÚRIGO TOMELIN

PROCESSO : E-ED-AIRR - 767 / 2004 - 026 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : SEMINIS DO BRASIL PRODUÇÃO E COMÉRCIO DE SE-
MENTES LTDA.

ADVOGADO : FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

EMBARGADO(A) : EVALDO COSTA DE JESUS

ADVOGADO : CARMÉLIA CARDOSO FERREIRA
<!ID763238-3>

PROCESSO : E-RR - 775 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : DULCINÉIA MELO DE SOUZA

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR - 792 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 7 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : WESLEY FERREIRA SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 816 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 8 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : JOÃO BOSCO RODRIGUES LIMA

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-A-RR - 818 / 2004 - 004 - 17 - 00 . 7 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : LYDIA REGINA COUTINHO BRANDÃO

ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : CLAUDINE SIMÕES MOREIRA

PROCESSO : E-RR - 840 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 7 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO SOUZA COSTA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 842 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 6 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA DUARTE SIQUEIRA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-AIRR - 863 / 2004 - 001 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MAXITEL S.A.

ADVOGADO : GUSTAVO BASTOS MARQUES AGUIAR

EMBARGADO(A) : JOSÉ CLÁUDIO ARAÚJO

ADVOGADO : JORGE DA SILVA SALLES

PROCESSO : E-A-AIRR - 876 / 2004 - 028 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : F. A. POWERTRAIN LTDA.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

EMBARGADO(A) : JÚLIO CÉSAR FERREIRA

ADVOGADO : PAULO APARECIDO AMARAL

PROCESSO : E-RR - 880 / 2004 - 402 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : UNTRES DECORATIVOS VISUAIS LTDA.

ADVOGADO : ARIOSTO COLOMBO FILHO

EMBARGADO(A) : LUCIMAR CIPRIANI JARDIM

ADVOGADO : NEIVA ROSÉLIA SEEFELDT

PROCESSO : E-AIRR - 967 / 2004 - 060 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : ACENDE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GONÇALVES

EMBARGADO(A) : CARLOS OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO : EDVÂNIA REGINA SANTOS

PROCESSO : E-AIRR - 1015 / 2004 - 013 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SÉRGIO TOSTES DE ESCOBAR

ADVOGADO : SÔNIA MARIA CADORE

EMBARGADO(A) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
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PROCESSO : E-AIRR - 1024 / 2004 - 030 - 03 - 41 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : DOMINGOS COSTA INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS S.A.

ADVOGADO : FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

EMBARGADO(A) : VAGNER RODRIGUES ALVARENGA

ADVOGADO : ADILSON JOSÉ DE MOURA

PROCESSO : E-AIRR - 1125 / 2004 - 004 - 24 - 40 . 8 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : KÊNIA LESCANO MARTINS ULIANA

ADVOGADO : CELSO ANTÔNIO ULIANA

EMBARGADO(A) : TELEMS CELULAR S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-RR - 1164 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 9 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : DOMINGOS DE SOUSA SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-AIRR - 1387 / 2004 - 027 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : F. A. POWERTRAIN LTDA.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

EMBARGADO(A) : GILMAR BRANDÃO PINTO

ADVOGADO : VÂNIA DUARTE VIEIRA RESENDE

PROCESSO : E-RR - 1402 / 2004 - 006 - 12 - 00 . 6 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : CAIO RODRIGO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : JOSÉ PAULO DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : EDUARDO PHILIPPI MAFRA

PROCESSO : E-RR - 1552 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : MARIA DE NAZARÉ ALVES DE BRITO E OUTRA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-A-AIRR - 1747 / 2004 - 095 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : MARIA FRANCISCA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO ANTÔNIO ALVES

EMBARGADO(A) : SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LÚCIA DE SOUZA QUEIROZ TONETE

PROCESSO : E-RR - 1884 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 4 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : JOSIVALDO RODRIGUES CANDEIRA E OUTRA

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-AIRR - 4907 / 2004 - 037 - 12 - 40 . 5 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SWAY INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : CÉSAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA

ADVOGADO : TATIANA BOZZANO

PROCESSO : E-AIRR - 7044 / 2004 - 026 - 12 - 40 . 4 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : CÉSAR AUGUSTO TANCREDO

ADVOGADO : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : NORTON LISBOA LEMOS

PROCESSO : E-RR - 14664 / 2004 - 014 - 09 - 00 . 1 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : JOÃO ALBERTO PEREIRA E OUTROS

ADVOGADO : CIRO CECCATTO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARCOS ULHOA DANI

PROCESSO : E-A-RR - 136095 / 2004 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MARCOS MAX VALLS MARTIN

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO : E-ED-RR - 146071 / 2004 - 900 - 01 - 00 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

EMBARGANTE : NEUZA VIEIRA GOULART

ADVOGADO : MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGANTE : NEUZA VIEIRA GOULART

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-AIRR - 287 / 2005 - 028 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : DARCI APARECIDA SPERANDIO PROMICIA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO FARÃO

EMBARGADO(A) : RENATO DE JESUS FABRÍCIO DA SILVA

ADVOGADO : SISSYANE RODRIGUES FERREIRA

PROCESSO : E-RR - 322 / 2005 - 107 - 03 - 00 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : ELIANA DE FREITAS E OUTROS

ADVOGADO : ALUÍSIO SOARES FILHO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ROGÉRIO NETTO ANDRADE

PROCESSO : E-RR - 511 / 2005 - 026 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : DISTRIBUIDORA SOBRINHO LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : RODRIGO FABIANO GONTIJO MAIA

EMBARGADO(A) : MIGUEL ALVES PEREIRA

ADVOGADO : SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

PROCESSO : E-ED-RR - 151789 / 2005 - 900 - 11 - 00 . 1 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

EMBARGADO(A) : JOSÉ MARIA GAMA XAVIER

ADVOGADO : OLYMPIO MORAES JÚNIOR

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-
buição Ordinária - SESBDI2.

PROCESSO : ROAR - 55173 / 2000 - 000 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : OSWALDO MARTURELLI

ADVOGADO : AIRES ALEXANDRE JÚNIOR

RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : NILTON CORREIA

PROCESSO : ROAR - 55235 / 2000 - 000 - 01 - 00 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ODUWALDO A. FERREIRA

RECORRIDO(S) : EURIDES PINTO COIMBRA

ADVOGADO : EUSTÁQUIO ARAÚJO CAXILÉ

PROCESSO : ROAR - 11255 / 2002 - 000 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : HIROMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : AURÉLIA FANTI

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
(CURADOR ESPECIAL DE SEBASTIÃO GONÇALVES DA
S I LVA ) 

PROCESSO : AIRO - 518 / 2003 - 000 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.

ADVOGADO : JOSÉ PEREZ DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : SIMPLÍCIO FERREIRA FARO

ADVOGADO : LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA

PROCESSO : ROAR - 538 / 2003 - 000 - 15 - 00 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SUEDEN S.A.

ADVOGADO : GISELE NERI DANTE

RECORRIDO(S) : EDUARDO CARLOS PEREIRA DE MAGALHÃES

ADVOGADO : ADILSON BASSALHO PEREIRA

RECORRIDO(S) : DIMITRI EDUARDO LEE

PROCESSO : ROAR - 2754 / 2003 - 000 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOÃO BATISTA MARINHO GAMA

ADVOGADO : JOEL FLINTZ COELHO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : NILTON CORREIA

PROCESSO : ROAR - 155 / 2004 - 000 - 24 - 00 . 7 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
(CURADOR ESPECIAL DE ATANÁZIO CABREIRA)

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : AGRÍCOLA CARANDÁ LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO VIEIRA

RECORRIDO(S) : ENERGÉTICA SANTA HELENA LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO VIEIRA

RECORRIDO(S) : SANTA FÉ AÇÚCAR E ALCOOL LTDA.

ADVOGADO : NILTON CÉSAR C. GUSMAN

PROCESSO : ROAR - 469 / 2004 - 000 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO AFONSO

ADVOGADO : EDMAR PERUSSO

RECORRIDO(S) : BRANCO PERES CITRUS LTDA.

ADVOGADO : ULISSES RENATO PEREIRA RODRIGUES

PROCESSO : ROAR - 933 / 2004 - 000 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : DANIEL CUSTÓDIO RIBEIRO E OUTROS

ADVOGADO : EDMAR PERUSSO

RECORRIDO(S) : BRANCO PERES CITRUS LTDA.

ADVOGADO : ULISSES RENATO PEREIRA RODRIGUES

PROCESSO : ROAR - 989 / 2004 - 000 - 05 - 00 . 6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO ENOQUE DE LIMA E OUTROS

ADVOGADO : UBIRATAN ALMEIDA OLINDA

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADO : CARLOS FREDERICO TORRES MACHADO NETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FER-
ROVIÁRIAS, SIMILARES E AFINS DOS ESTADOS DA BA-
HIA E SERGIPE - SINDIFERRO

ADVOGADO : ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO

PROCESSO : RXOF E ROMS - 1439 / 2004 - 000 - 05 - 00 . 4 - TRT DA
5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANS-
PORTES DA BAHIA-DERBA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS SOUZA CUNHA

RECORRIDO(S) : ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO : GUSTAVO LANAT FILHO

RECORRIDO(S) : JOÃO VIANA DE JESUS E OUTROS

ADVOGADO : ROQUE COSTA SANT'ANA

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE SENHOR
DO BONFIM

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO

PROCESSO : ROAR - 11860 / 2004 - 000 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : VALDIR SOARES DA SILVA

ADVOGADO : MARIA TERESA MARAGNI SILVEIRA

RECORRIDO(S) : EMPRESA AUTO VIAÇÃO TABOÃO LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ OSWALDO DE PAULA SANTOS

PROCESSO : ROMS - 12509 / 2004 - 000 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ROBERTA DE GIUSSIO OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : BOLLA RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ COELHO PAMPLONA NETO

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PA U L O 

PROCESSO : ROAR - 92 / 2005 - 000 - 20 - 00 . 1 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CLEVERTON ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : J. SIMÕES ENGENHARIA LTDA.

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : MARCUS VINÍCIUS D' ALENCAR MENDONÇA

PROCESSO : RXOF E ROAR - 469 / 2005 - 000 - 08 - 00 . 8 - TRT DA
8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ABEL FIGUEIREDO

ADVOGADO : ORLANDO BARATA MILÉO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JACQUELINE SOUTHIER KLEIN

ADVOGADO : RAYMUNDO NEVES FIDELLIS

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO
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PROCESSO : ROMS - 722 / 2005 - 000 - 05 - 00 . 0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SUZANO BAHIA SUL PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO : RODRIGO SANTOS DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : JAILTON MORAES BARBOSA

ADVOGADO : ADEMIR SILVEIRA SANTOS

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE TEIXEIRA
DE FREITAS

PROCESSO : ROAR - 1201 / 2005 - 000 - 14 - 00 . 0 - TRT DA 14ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA -
CAERD

ADVOGADO : INGRID RODRIGUES DE MENEZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINDUR

ADVOGADO : ADEVALDO ANDRADE REIS

PROCESSO : ROMS - 1416 / 2005 - 000 - 03 - 00 . 1 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTE
COLETIVO URBANO DE BELO HORIZONTE E REGIÃO -
SINTRACURB

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO VENÂNCIO

RECORRIDO(S) : ADÃO GERALDO DE SOUZA E OUTROS

RECORRIDO(S) : JADERIS ARAÚJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO VENÂNCIO

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 5ª VARA DO TRABALHO DE BELO
HORIZONTE

PROCESSO : ROMS - 3259 / 2005 - 000 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : ARTUR DA FONSECA ALVIM

RECORRIDO(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS SILVEIRA COELHO (ESPÓLIO DE) E OU-
TROS

ADVOGADO : ELISABETE GORNICK SCHNEIDER

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 28ª VARA DO TRABALHO DE PORTO
ALEGRE

PROCESSO : ROMS - 10069 / 2005 - 000 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ECHLIN DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : CLÓVIS SILVEIRA SALGADO

RECORRIDO(S) : SILVANA GALLINDO

ADVOGADO : LAURO ALVES DO NASCIMENTO

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO
PIRES

PROCESSO : RXOF E ROMS - 10116 / 2005 - 000 - 22 - 00 . 0 - TRT
DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO

RECORRIDO(S) : PINTOS LTDA.

ADVOGADO : FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE TERE-
SINA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO

PROCESSO : ROAR - 10127 / 2005 - 000 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : FLÁVIO MARTINS BARBOSA

ADVOGADO : RODRIGO DE CAMPOS MEDA

RECORRIDO(S) : RUY VERIDIANO PATU REBELLO PINHO

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO DOMINGUES PIMENTEL

PROCESSO : ROAC - 10189 / 2005 - 000 - 22 - 00 . 1 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS LTDA.

ADVOGADO : MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : MARÍLIA SANTANA ANDRADE

PROCESSO : ROHC - 82 / 2006 - 000 - 10 - 00 . 1 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EDUARDO STÊNIO SILVA SOUSA

ADVOGADO : EDUARDO STÊNIO SILVA SOUSA

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DE

BRASÍLIA

PA C I E N T E : MAX VINÍCIUS VÊNUS CIPIÃO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO STÊNIO SILVA SOUSA

PROCESSO : ROHC - 125 / 2006 - 000 - 23 - 00 . 8 - TRT DA 23ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : WALDIR CECHET JÚNIOR

ADVOGADO : WALDIR CECHET JÚNIOR

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE CUIA-
BÁ

PA C I E N T E : JOÃO CÍCERO DAVALO

ADVOGADO : WALDIR CECHET JÚNIOR

PROCESSO : ROAC - 12002 / 2006 - 000 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

ADVOGADO : WILTON ROVERI

RECORRIDO(S) : ANA JOSEFA LOURENÇO DA SILVA E OUTROS

PROCESSO : AR - 174989 / 2006 - 000 - 00 - 00 . 3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

REVISOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A U TO R ( A ) : EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB

ADVOGADO : ANDRÉ GUSTAVO DE VASCONCELOS

RÉU : CARLOS ERNESTO DE QUEIRÓZ MATOS E OUTROS

PROCESSO : AR - 175013 / 2006 - 000 - 00 - 00 . 9

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

REVISOR : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A U TO R ( A ) : DIOGO KLAR ALENCASTRO

ADVOGADO : SÔNIA REGINA XIMENES LEITE

RÉU : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

PROCESSO : AR - 175108 / 2006 - 000 - 00 - 00 . 0

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

REVISOR : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A U TO R ( A ) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : ARNOR SERAFIM JÚNIOR

RÉU : JOÃO RAPHAEL FÁVARO

RÉU : JOÃO VIEIRA DE LIMA (ESPÓLIO DE)

RÉU : JOSÉ ABRAHÃO (ESPÓLIO DE)

RÉU : JOSÉ CESTARI

RÉU : MANOEL DOS SANTOS PEREIRA

RÉU : MARTIM FRANCISCO LEMOS DE ANDRADE E SILVA
(ESPÓLIO DE)

PROCESSO : AR - 175189 / 2006 - 000 - 00 - 00 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

REVISOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A U TO R ( A ) : ARI SANCHES NUNES

ADVOGADO : JOSIMAR RODRIGUES WEYMAR

RÉU : BANCO SANTANDER S.A.

PROCESSO : AR - 175307 / 2006 - 000 - 00 - 00 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REVISOR : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A U TO R ( A ) : DALVA DOMINGUES CORRÊA

ADVOGADO : SÉRGIO GALVÃO

RÉU : SOCIEDADE IBGEANA DE ASSISTÊNCIA E SEGURIDA-
DE - SIAS

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-
buição Ordinária - SETP.

PROCESSO : RMA - 175294 / 2006 - 000 - 00 - 00 . 6

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO GLAUCIUS DE MORAIS

RECORRIDO(S) : TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - TST

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-
buição Ordinária - 1ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 2041 / 1995 - 053 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : RENATA MARTINS MOURA

A G R AVA D O ( S ) : SUELI RODRIGUES PASINI

ADVOGADO : ARY ALVES DE MORAES

PROCESSO : AIRR - 2552 / 1995 - 008 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ E OUTRO

ADVOGADO : ERCÍLIA BILIU DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : EMTEL RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS TERCEIRI-
ZADOS LTDA.

ADVOGADO : CLÁUDIO ANTÔNIO MESQUITA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ESTER DOS SANTOS

ADVOGADO : CLAUDINEI BALTAZAR

PROCESSO : AIRR - 1818 / 1996 - 511 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : MÍRIAM APARECIDA SOUZA MANHÃES

A G R AVA D O ( S ) : RONAUTE ANTÔNIO DE CARVALHO

ADVOGADO : PABLO ZAMPROGNO COELHO

PROCESSO : AIRR - 233 / 1998 - 341 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIOANAL - CSN E OU-
TRA

ADVOGADO : FERNANDA LOBOSCO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : EDITH NEVES BITTENCOURT FRANÇA E OUTROS

ADVOGADO : INÊS DE MELO B. DOMINGUES

PROCESSO : AIRR - 2272 / 1998 - 040 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : NEXTEL S.A. E OUTRAS

ADVOGADO : ANTÔNIO LOPES MUNIZ

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO FUAD MAHFUZ

ADVOGADO : GILDA FIGUEIREDO FERRAZ DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 2272 / 1998 - 040 - 02 - 41 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO FUAD MAHFUZ

ADVOGADO : CLÉA MARIA GONTIJO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : NEXTEL S.A. E OUTRAS

ADVOGADO : NINA ROSA GIL REIS

PROCESSO : AIRR - 2568 / 1999 - 046 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA SETE LAGOAS AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO : MAURÍCIO FORSTER FÁVARO

A G R AVA D O ( S ) : CICERA BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : MILTON DE JÚLIO

PROCESSO : AIRR - 2861 / 1999 - 243 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CNS - NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : LINDALVA PEQUENA DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE DA CUNHA LAPA

PROCESSO : AIRR - 633 / 2000 - 027 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : RENATA RAJA GABAGLIA

A G R AVA D O ( S ) : ROLDÃO RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : MÁRCIA GALVÃO FARIA

PROCESSO : AIRR - 1081 / 2000 - 049 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA GLOBO S.A.

ADVOGADO : CLÁUDIA ABDALLA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : SIFRA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : FLAVIO TOLENTINO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1084 / 2000 - 008 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : LUCIANO JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RIBEIRO DOS REYS

ADVOGADO : EDGARD RODRIGUES TRAVASSOS

PROCESSO : AIRR - 1116 / 2000 - 079 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : REPAU PROJETOS E ELETRIFICAÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MARCILIO FRANCISCO

ADVOGADO : ANTÔNIO OSMIR SERVINO

A G R AVA D O ( S ) : F. S. COMÉRCIO E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA.
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PROCESSO : AIRR - 1628 / 2000 - 034 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ENSINO OCTÁVIO BASTOS - FEOB

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EVANILDE DOMENICHELLE

ADVOGADO : MARCELO NOGUEIRA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 1764 / 2000 - 223 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : SHIRLEY BASTOS DA SILVA

ADVOGADO : GILBERTO CÉSAR ARDISSON

PROCESSO : AIRR - 1856 / 2000 - 003 - 05 - 41 . 0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ SODRÉ BARRETO

ADVOGADO : PEDRO PITANGA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LEON ÂNGELO MATTEI

PROCESSO : AIRR - 1856 / 2000 - 003 - 05 - 40 . 7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LEON ÂNGELO MATTEI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SODRÉ BARRETO

ADVOGADO : PEDRO PITANGA

PROCESSO : AIRR - 2227 / 2000 - 094 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : VOCAL COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : JOFIR AVALONE FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIANGELA AUGUSTA DE FARIA RESENDE

ADVOGADO : DALCIRES MACEDO OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 321 / 2001 - 037 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : LUCIANO ROCHA MARIANO

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL DA SILVA LIMA

ADVOGADO : JOELSON WILLIAM SILVA SOARES

PROCESSO : AIRR - 338 / 2001 - 431 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO RIO DE JANEIRO -
CERJ

ADVOGADO : EYMARD DUARTE TIBÃES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA QUINTANILHA DA SILVA

ADVOGADO : JOÃO ALBERTO GUERRA

PROCESSO : AIRR - 419 / 2001 - 203 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO LTDA.

ADVOGADO : MARCELO DE QUEIROZ PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ NICOLAU FILHO

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GUEDES DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : SERPRO SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

PROCESSO : AIRR - 678 / 2001 - 048 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 685 / 2001 - 044 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE SIMÃO GONÇALVES

ADVOGADO : RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓDIO

A G R AVA D O ( S ) : KHS INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA.

ADVOGADO : MARIA LÚCIA MENEZES GADOTTI

PROCESSO : AIRR - 877 / 2001 - 005 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : SÉRGIO ANTULHO DE LAURINDO

A G R AVA D O ( S ) : CPQ MORUMSHOP LTDA.

ADVOGADO : REGINA CÉLIA GALLO

PROCESSO : AIRR - 1113 / 2001 - 067 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCONI RODRIGUES ALEXANDRINO

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN

A G R AVA D O ( S ) : CAFÉ LAMAS LTDA.

ADVOGADO : STÉFANO EGMONT BALTZ

PROCESSO : AIRR - 1365 / 2001 - 028 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : MAURICIO MÜLLER DA COSTA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JORGE AURÉLIO PINHO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1393 / 2001 - 050 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : RUI MEIER

A G R AVA D O ( S ) : VINICIUS AURÉLIO DE CARVALHO

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO ROLO FACHADA

PROCESSO : AIRR - 1407 / 2001 - 058 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DAMATEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE DA-
DOS

ADVOGADO : CLÁUDIA BIANCA CÓCARO VALENTE

A G R AVA D O ( S ) : VALMIR DA CONCEIÇÃO VILLELA

ADVOGADO : GILBERTO BAPTISTA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1616 / 2001 - 026 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

ADVOGADO : TATIANA ANDRADE COSTA

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA DA SILVA ROSA

ADVOGADO : VIVIANE DOS ANJOS FERNANDEZ

PROCESSO : AIRR - 1639 / 2001 - 077 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA TRANSAMÉRICA DE HOTÉIS LTDA.

ADVOGADO : OTÁVIO VARGAS VALENTIM

A G R AVA D O ( S ) : VALSEG - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA DE TRANSPOR-
TES LTDA.

ADVOGADO : ANITA MARIA ROVAI BERARDI

A G R AVA D O ( S ) : VALMIR FERREIRA CAVALCANTE

ADVOGADO : ANTÔNIA CONCEIÇÃO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GONÇALVES VALENTE

PROCESSO : AIRR - 1693 / 2001 - 223 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANS TURISMO RIO MINHO LTDA.

ADVOGADO : LUÍS FERNANDO GOLFETTO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ALOÍSIO GABRIEL DOS SANTOS

ADVOGADO : TOLENTINA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1954 / 2001 - 031 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTE LTDA.

ADVOGADO : ANA CLÁUDIA SIMÕES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE CINEMA, RÁ-
DIO, TELEVISÃO, ÁUDIO E VÍDEO NO ESTADO DE
SÃO PAULO - COOPERART

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON RIZZO

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA MACHADO VALENTE

PROCESSO : AIRR - 2044 / 2001 - 029 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIENE NERY MANSUR DUARTE

ADVOGADO : FERNANDA RUEDA VEGA PATIN

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : AIRR - 2050 / 2001 - 361 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS DOS SANTOS

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : SPLICE DO BRASIL - TELECOMUNICAÇÕES E ELETRÔ-
NICA LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS FREITAS DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 2112 / 2001 - 462 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : GILZA RODRIGUES COELHO

ADVOGADO : ERINEU EDISON MARANESI

A G R AVA D O ( S ) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

ADVOGADO : MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 2389 / 2001 - 063 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : ALESSANDRO BERTAZI BRAZ

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIONOR DE SOUZA

ADVOGADO : MARIA GORETTI APARECIDA PIERETTI

PROCESSO : AIRR - 3629 / 2001 - 481 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO RIO DE JANEIRO -
CERJ

ADVOGADO : RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS
TÉCNICOS ELETRICITÁRIOS LTDA. - TECSEL

ADVOGADO : CÉLIO PEREIRA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ORANDI MENDES SILVA

PROCESSO : AIRR - 6 / 2002 - 040 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA GONÇALVES LIMA

ADVOGADO : MILENA SINATOLLI

PROCESSO : AIRR - 646 / 2002 - 069 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO : MARCELO RICARDO GRÜNWALD

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO LOPES TRUDES

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE COELHO

<!ID763238-4>

PROCESSO : AIRR - 2241 / 2000 - 029 - 02 - 41 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LOURIVAL DE OLIVEIRA GÓIS

ADVOGADO : NADIR ANTÔNIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA METALÚRGICA PRADA

ADVOGADO : FLÁVIA FILHORINI

PROCESSO : AIRR - 2241 / 2000 - 029 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA METALÚRGICA PRADA

ADVOGADO : CRISTIANO TRIPIQUIA LEMES

A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL DE OLIVEIRA GÓIS

ADVOGADO : NADIR ANTÔNIO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2684 / 2000 - 053 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SANT PAUL HAIR INTERNACIONAL

ADVOGADO : LUCIANA SIMEONE CORREALE

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA GASTADELLO BACCARI

ADVOGADO : DUARTE MARTINS DE SÁ

PROCESSO : AIRR - 3058 / 2000 - 026 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : LAFARGE BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MARÇAL MUNIZ DA SILVA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DO ROSÁRIO ALVES

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO GALAN KALYBATAS

PROCESSO : AIRR - 3191 / 2000 - 261 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : NILSON DE ASSIS MOREIRA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS PEREIRA RODRIGUES MENDES

A G R AVA D O ( S ) : PEPSI-COLA ENGARRAFADORA LTDA.

ADVOGADO : FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 194 / 2001 - 441 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO CARLOS CARVALHO

ADVOGADO : FERNANDA DE AGUIAR LOPES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : MARIA CHRISTINA ROSSI DE FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : LUCIANA CONSTAN CAMPOS DE ANDRADE MELLO
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PROCESSO : AIRR - 1030 / 2002 - 461 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : RICARDO LOURENÇO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : REINALDO JOSÉ CAMPOS PEREIRA

ADVOGADO : ADRIANA ANDRADE TERRA

PROCESSO : AIRR - 321 / 2003 - 432 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : ALESSANDRO BERTAZI BRAZ

A G R AVA D O ( S ) : IVANILDO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : JCI/NT SERVICE TERCEIRIZAÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR - 454 / 2003 - 254 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLÃ ALENCAR JOSÉ

ADVOGADO : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

PROCESSO : AIRR - 521 / 2003 - 253 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO VIEIRA LIMA

ADVOGADO : ANTÔNIO CASSEMIRO DE ARAÚJO FILHO

PROCESSO : AIRR - 523 / 2003 - 253 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO GAUDÊNCIO DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTÔNIO CASSEMIRO DE ARAÚJO FILHO

PROCESSO : AIRR - 572 / 2003 - 032 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CLEMENTINO DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO NELO TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : NO PROBLEM ASSESSORIA EM SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : VIRGÍNIA DE CÁSSIA BARBOSA LAIRA

PROCESSO : AIRR - 1225 / 2003 - 501 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO JOSÉ VICENTINI DA ROSA

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA MARTINS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEONARDO MARTUSCELLI KURY

PROCESSO : AIRR - 1225 / 2003 - 501 - 01 - 41 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LISETTE MARIA FARINA BIANCHI

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOSÉ VICENTINI DA ROSA

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA MARTINS DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1427 / 2003 - 070 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : JAIRO OSVALDO EVANGELISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 1454 / 2003 - 464 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : DORIVAL DA SILVA

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE

PROCESSO : AIRR - 1496 / 2003 - 322 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO GEL ACMA FORMATO

ADVOGADO : FABÍOLA LOPES BUENO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

ADVOGADO : WALDIR COELHO DE LOIOLA

A G R AVA D O ( S ) : SEDINEI ANTUNES

ADVOGADO : JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI

PROCESSO : AIRR - 1662 / 2003 - 048 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS PEDRONI

ADVOGADO : FRANCISCO SEVERINO DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : ITAÚ SEGUROS S.A.

ADVOGADO : DÉBORA FERNANDA FARIA

PROCESSO : AIRR - 1695 / 2003 - 064 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RATIB GEBARA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA CAIANA

A G R AVA D O ( S ) : UTC - ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : LUCIANO BARBOSA THEODORO

PROCESSO : AIRR - 2074 / 2003 - 073 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : VALTER MACHADO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE CHINA PEKING LTDA. - ME

PROCESSO : AIRR - 2149 / 2003 - 009 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : PLÍNIO GASPAR DE BRITO

ADVOGADO : WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA VIAÇÃO ÂMBAR LTDA.

PROCESSO : AIRR - 3061 / 2003 - 015 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ RAMOS DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : DAIANA MANGINI RIBEIRO

ADVOGADO : LUÍS FERNANDO BUBA

PROCESSO : AIRR - 5266 / 2003 - 018 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO - UNOPAR

ADVOGADO : DANIELLE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : FABIO LUIS QUINTAL CARVALHO

ADVOGADO : TÂNIA VALÉRIA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 9579 / 2003 - 011 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTROS

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS MALASSA

ADVOGADO : JOSÉ LUCIO GLOMB

PROCESSO : AIRR - 13074 / 2003 - 001 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES VIÉGAS GEORG

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO AUGUSTO DE SOUZA FRANCO

ADVOGADO : CLEUSA MARIA GIARETTA

PROCESSO : AIRR - 235 / 2004 - 071 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : AGROCERES PIC SUINOS S.A.

ADVOGADO : WAGNER SCALABRINI

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : CLÉVER ALVES DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 350 / 2004 - 012 - 21 - 40 . 8 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : RAIFE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

PROCESSO : AIRR - 508 / 2004 - 003 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : OLGA MORAES SIA

ADVOGADO : MÁRCIA PAES BARRETO PIZARRO DRUMMOND FER-
REIRA

A G R AVA D O ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO : EDUARDO FONTES MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 936 / 2004 - 020 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SIJ - SERVIÇO DE INFORMAÇÕES JUDICIÁRIAS LTDA.

ADVOGADO : CÍNTIA MADEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOEL SIDINEI DOS SANTOS SILVEIRA

ADVOGADO : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

PROCESSO : AIRR - 1093 / 2004 - 012 - 05 - 40 . 9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : FLÁVIA CARDOSO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA DE OLIVEIRA ARAÚJO

ADVOGADO : MARCELO GOMES S. MAIOR

PROCESSO : AIRR - 1174 / 2004 - 026 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : GUILHERME PERONI LAMPERT

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA LANFERMANN BARBOSA

ADVOGADO : RÉGIS ELENO FONTANA

PROCESSO : AIRR - 1181 / 2004 - 402 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO E TV CAXIAS S.A.

ADVOGADO : MARCELO VIEIRA PAPALEO

A G R AVA D O ( S ) : JUARES FRANCO DE MELO

ADVOGADO : ERCI MARCOS SABEDOT

PROCESSO : AIRR - 1419 / 2004 - 022 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CESP

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO FERRAZ LUZ

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI

PROCESSO : AIRR - 1419 / 2004 - 022 - 02 - 41 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO FERRAZ LUZ

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CESP

PROCESSO : AIRR - 1419 / 2004 - 022 - 02 - 42 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CESP

ADVOGADO : RICHARD FLOR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

ADVOGADO : SYLVIO LUÍS PILA JIMENES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO FERRAZ LUZ

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI

PROCESSO : AIRR - 1769 / 2004 - 044 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : MAURO LUÍS CÂNDIDO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : AUTHARIS ABRÃO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1957 / 2004 - 043 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : F. M. RODRIGUES & CIA. LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO AVELINO BARBOSA

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO QUEIRÓZ

PROCESSO : AIRR - 1958 / 2004 - 041 - 02 - 41 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : LEONOR MARIA VIGIL OLIVEIRA

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE
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PROCESSO : AIRR - 1958 / 2004 - 041 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : LEONOR MARIA VIGIL OLIVEIRA

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 2912 / 2004 - 003 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : CRC - CENTRO DE RELACIONAMENTO COM OS CLIEN-
TES LTDA.

ADVOGADO : ROBSON FREITAS MELLO

A G R AVA D O ( S ) : ERISON TADEU DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR - 4717 / 2004 - 664 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA

ADVOGADO : MARISA GONÇALVES LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFICENTE DE LONDRI-
NA

ADVOGADO : JACQUELINE FERREIRA EMERICK MATOS

A G R AVA D O ( S ) : KARINA CIPOLLA PARRA

ADVOGADO : MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA

PROCESSO : AIRR - 11895 / 2004 - 008 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO CÉSAR PEREIRA

ADVOGADO : CIRO BRUNING

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE ENSINO VERSALHES

ADVOGADO : PAULO CÉSAR CRUZ

PROCESSO : AIRR - 13215 / 2004 - 013 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS ESTADUAIS E
REGIONAIS - ASBACE

ADVOGADO : VICTOR FEIJÓ FILHO

A G R AVA D O ( S ) : VAGNER COSER

ADVOGADO : DEBORAH K. VONS

PROCESSO : AIRR - 13 / 2005 - 002 - 21 - 40 . 4 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA KATIANE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

PROCESSO : AIRR - 581 / 2005 - 031 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, OBRAS E
SERVIÇOS DE CONTAGEM - CONTERRA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO AGOSTINI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO MOURÃO DA SILVEIRA

ADVOGADO : PAULO ANTÔNIO DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO INDUSTRIAL DE CONTAGEM- CINCO

ADVOGADO : LÁZARO PONTES RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 621 / 2005 - 006 - 13 - 40 . 8 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : AHIAS BRASIL NÓBREGA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : FRANCISCO LUIS MACEDO PORTO

A G R AVA D O ( S ) : ZENAIDE DA SILVA MEDEIROS

ADVOGADO : VALTER DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : JEIEL BRASIL NÓBREGA

PROCESSO : AIRR - 726 / 2005 - 016 - 08 - 40 . 1 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : POSTO PARAENSE LTDA.

ADVOGADO : CARLOS THADEU VAZ MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDIL HELENO LIMA CORRÊA

ADVOGADO : ARMANDO FERREIRA RODRIGUES FILHO

PROCESSO : AIRR - 835 / 2005 - 109 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIO PAULO OLIVEIRA XAVIER

ADVOGADO : JOSÉ MARQUES DE SOUZA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : GLÁUCIO GONÇALVES GÓIS

PROCESSO : AIRR - 871 / 2005 - 008 - 17 - 40 . 9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ROCA BRASIL LTDA.

ADVOGADO : VICTOR VIANNA FRAGA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
C I M E N TO 

, CAL, GESSO, CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO, OLA-
RIAS,

LADRILHOS HIDRÁULICOS, FIBRAS DE VIDRO, EXTRA-
ÇÃO DE BRITA,

CONCRETO PRÉ-MISTURADO E ARTEFATOS DE CI-
MENTO DO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : SUZETE SILVA PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 1190 / 2005 - 003 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ROGÉRIO NETTO ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : INFOCOOP SERVIÇOS - COOPERATIVA DE PROFISSIO-
NAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : EDUARDO SIMÕES NETO

A G R AVA D O ( S ) : ISABELLA FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : FERNANDO TEIXEIRA LAGES

PROCESSO : AIRR - 99521 / 2005 - 025 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LATICÍNIOS CRUZEIRO DO OESTE LTDA.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NUNES NETTO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-
buição Ordinária - 2ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 818 / 1995 - 021 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA GOMES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARLI RAMOS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE SEGURASE DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 1288 / 1995 - 012 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : OTÁVIO ROBERTO AMARAL MOTHÉ

ADVOGADO : COLBERT DUTRA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : LEÃO JÚNIOR S.A.

ADVOGADO : JORGE ALBERTO DOS SANTOS QUINTAL

PROCESSO : AIRR - 1253 / 1996 - 070 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : FLORISÂNGELA CARLA LIMA RIOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : WALLACE CALIXTO MIMAR

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SE-
GURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES S.A.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO F. DE MELLO PITREZ

PROCESSO : AIRR - 416 / 1997 - 342 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : JOÃO PEDRO EYLER PÓVOA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : ALOISIO SENRA CAMPOS DELGADO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ OLYMPIO DE CARVALHO JÚNIOR

ADVOGADO : FERNANDA DE AGUIAR LOPES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 629 / 1997 - 039 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : GUSTAVO ANTÔNIO MONTEIRO DE VASCONCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON MONTENEGRO MENDES TELLES

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO DE ABREU

PROCESSO : AIRR - 1917 / 1997 - 008 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SATA SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO
S.A.

ADVOGADO : DIONÍSIO D'ESCRAGNOLLE TAUNAY

A G R AVA D O ( S ) : NILO BARBOSA ALVES

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS PEIXOTO

PROCESSO : AIRR - 2192 / 1997 - 093 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO : MARCOS FERREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : GUSTAVO SARTORI
<!ID763238-5>

PROCESSO : AIRR - 2316 / 1997 - 013 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : PAULO LINOFF COMUNALE

ADVOGADO : MARLI TAVARES DE OLIVEIRA MATTOS

PROCESSO : AIRR - 122 / 1998 - 024 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADO : GEOVANA TOMASINI SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO GONÇALVES

ADVOGADO : LUÍS FERNANDO SCHMITZ

PROCESSO : AIRR - 568 / 1998 - 021 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : EXECUTIVE SERVICE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LT-
DA.

ADVOGADO : BÁRBARA MORAES S. DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO MUNIZ BARRETO

ADVOGADO : ELVIRA VIEIRA CUNHA

PROCESSO : AIRR - 589 / 1998 - 053 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JA-
NEIRO - CEG

ADVOGADO : MARCOS AURÉLIO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS IZAIR ROLLA

ADVOGADO : JORGE ALBERTO DOS SANTOS QUINTAL

PROCESSO : AIRR - 830 / 1998 - 244 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ESTADUAL DE VIAÇÃO - SERVE (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : IGNÁCIO PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 899 / 1998 - 261 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA HENTZY LTDA.

ADVOGADO : FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS BORGES VELOSO

ADVOGADO : FERNANDO LUIS SEVENIER DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1298 / 1998 - 316 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ELETRÔNICA DYNA LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ FERNANDES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : IÊDA EPIFÂNIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 435 / 1999 - 021 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : SHELL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : WILLIAM BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : MARGARETH DE MOURA MAGALHAES

PROCESSO : AIRR - 19 / 2000 - 030 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

ADVOGADO : LEANDRO DAUDT BARON

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA SALETE ZIMERMANN DA SILVA

ADVOGADO : CLÁUDIA FONSECA NUNES

PROCESSO : AIRR - 856 / 2000 - 008 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : HOLCIM BRASIL S.A.

ADVOGADO : TAYRONY ESPÍNOLA BORGES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ELIAS MACHADO

ADVOGADO : MÁRIO AUGUSTO MARINHO DA CUNHA

PROCESSO : AIRR - 869 / 2000 - 342 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : EYMARD DUARTE TIBAES

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO ALVES MONTEIRO

ADVOGADO : LUCIANA GATO PLÁCIDO
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PROCESSO : AIRR - 1066 / 2000 - 224 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSTURISMO RIO MINHO LTDA.

ADVOGADO : LUÍS FERNANDO GOLFETTO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : LUIS CLAUDIO GOMES MACEDO

ADVOGADO : ISIS ANTUNES DA SILVA MARQUES

PROCESSO : AIRR - 1324 / 2000 - 037 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO MADUREIRA CANDELÁRIA LTDA.

ADVOGADO : SILVIO ALVES DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO LUIZ NOGUEIRA MEDEIROS

ADVOGADO : JACKELINE ACRIS BORGES DE MORAES

PROCESSO : AIRR - 1369 / 2000 - 021 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DIEGO MALDONADO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE CARNEIRO

ADVOGADO : EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚLVEDA

PROCESSO : AIRR - 1573 / 2000 - 202 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : BERNARDO SOARES BARROS

A G R AVA D O ( S ) : MAURICIO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : ALBERTO LOURENÇO

PROCESSO : AIRR - 1578 / 2000 - 012 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARLOS DE LIMA

ADVOGADO : ROBSON PEREIRA INÁCIO

PROCESSO : AIRR - 1766 / 2000 - 096 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO VICENTE DE SOUZA

ADVOGADO : EDISON LUIZ CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA COVEG LTDA.

ADVOGADO : FABRÍCIO NUNES DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1822 / 2000 - 070 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO : WANDERSON BITTENCOURT RATTES

A G R AVA D O ( S ) : LUCIA HELENA DE BRITO DIAS CARNEIRO

ADVOGADO : GABRIEL OLIVEIRA LAMBERT DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 1896 / 2000 - 012 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MOACIR AUGUSTO DE JESUS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS RODRIGUES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MERCANTIL ITAIPAVA ACESSÓRIOS PARA
A U TO M Ó V E I S 

PROCESSO : AIRR - 1902 / 2000 - 039 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR DO NASCIMENTO LIMA

ADVOGADO : APARECIDA DA SILVA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS - FLU-
MITRENS (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : MARCOS FLAVIO BEZERRA MULLER

PROCESSO : AIRR - 2073 / 2000 - 028 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

ADVOGADO : WAGNER LACERDA DE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO LEAL DE FREITAS

ADVOGADO : JÚLIA BROTERO LEFÈVRE

PROCESSO : AIRR - 2313 / 2000 - 067 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIEMN-
TOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : RUBENIA SIMONETTI ALVES BARROS

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA NUCCI

ADVOGADO : FÁBIO ZINGER GONZÁLEZ

PROCESSO : AIRR - 2654 / 2000 - 342 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO ELIAS DA SILVA

ADVOGADO : BENEDITO DE PAULA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : SIDERÚRGICA BARRA MANSA S.A.

ADVOGADO : RINALDO ALENCAR DORES

PROCESSO : AIRR - 2654 / 2000 - 342 - 01 - 41 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : SIDERÚRGICA BARRA MANSA S.A.

ADVOGADO : RINALDO ALENCAR DORES

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO ELIAS DA SILVA

ADVOGADO : BENEDITO DE PAULA LIMA

PROCESSO : AIRR - 3763 / 2000 - 481 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL NORTE FLUMINENSE - FENOR-
TE

A G R AVA D O ( S ) : NAIDIA CONCEIÇÃO DACAL ARSENIO BITTENCOURT

ADVOGADO : ORANDI MENDES SILVA

PROCESSO : AIRR - 1129 / 2001 - 342 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : CARLOS ANDRÉ FONSECA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSFORTE - VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS NOGUEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : FELIPE SANTA CRUZ

PROCESSO : AIRR - 1199 / 2001 - 511 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : GUIDO ANTÔNIO SUCENA MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUCIO LUIZ CARLOS

ADVOGADO : BRUNO JOSÉ S. VERBICÁRIO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1225 / 2001 - 039 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : VERÔNICA GEHREN DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : ANISIO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1313 / 2001 - 441 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS

OPERÁRIOS E TRABALHADORES PORTUÁRIOS EM GE-
RAL

NAS ADMINISTRAÇÕES DOS PORTOS E TERMINAIS

PRIVATIVOS E RETROPORTOS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - SINTRAPORT

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA FARIA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS SEVERIANO DA SILVA

ADVOGADO : VALTER TAVARES

PROCESSO : AIRR - 1356 / 2001 - 067 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

ADVOGADO : ANNA PAULA SIQUEIRA E DIAS

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DA SILVA ARAÚJO

ADVOGADO : JAMES VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 1695 / 2001 - 014 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PAPIRUS INDÚSTRIA DE PAPEL S.A.

ADVOGADO : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JAMILE ABDEL LATIF

PROCESSO : AIRR - 1715 / 2001 - 067 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS IPIRANGA

ADVOGADO : DANIEL DE LUCCA E CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : WAGNER MOREIRA DA CUNHA

PROCESSO : AIRR - 1766 / 2001 - 003 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ZF DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ VICENTE DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES FEITOZA SOBRINHO

ADVOGADO : NANCY DE MELO TOLEDO

PROCESSO : AIRR - 1994 / 2001 - 017 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO E SOCIAL - BNDES

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDENCIA SOCIAL
DO BNDES - FAPES

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SYED MAHMMOD AHMED E OUTROS

ADVOGADO : JOÃO DE LIMA TEIXEIRA FILHO

PROCESSO : AIRR - 2093 / 2001 - 040 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO RUI BASTOS RIBEIRO

ADVOGADO : FERNANDO TADEU TAVEIRA ANUDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : SAYDE LOPES FLORES

PROCESSO : AIRR - 2142 / 2001 - 016 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : SPLICE DO BRASIL - TELECOMUNICAÇÕES E ELETRÔ-
NICA S.A.

ADVOGADO : ROBERTO NÓBREGA DE ALMEIDA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO DE SOUZA ALVES

ADVOGADO : CLEBER SILVA E LIRA

PROCESSO : AIRR - 2360 / 2001 - 031 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ESTEVAN LOPES

ADVOGADO : CELINA RÚBIA DE LIMA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : QUALIX SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA.

ADVOGADO : VERA LÚCIA DOS SANTOS MENEZES

PROCESSO : AIRR - 2455 / 2001 - 463 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO MARCOS PIRES GOMES

ADVOGADO : VALDIR KEHL

A G R AVA D O ( S ) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

ADVOGADO : MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 2492 / 2001 - 014 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MASTRA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : GUILHERME APARECIDO BRASSOLOTO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ PETRULE

ADVOGADO : OSVALDO STEVANELLI

PROCESSO : AIRR - 2933 / 2001 - 043 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ELEVADORES OTIS LTDA.

ADVOGADO : ROSANA RODRIGUES DE PAULA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA RODRIGUES

ADVOGADO : EDUARDO SOARES FERNANDES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 23055 / 2001 - 003 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTROS

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : NILCE REGINA STEFANICHAN DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ LUCIO GLOMB

PROCESSO : AIRR - 37 / 2002 - 013 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : SIMIÃO FERREIRA DE SANTANA

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FEPENGE ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : MOISÉS JOSÉ DA COSTA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BELCOSA DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA. E
OUTRO

ADVOGADO : RENATA TAVARES VALENTE

PROCESSO : AIRR - 951 / 2002 - 063 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : MARCELO DE SÁ CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : CELSO MENEZES BARRETO

ADVOGADO : JORGE COUTO DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1163 / 2002 - 069 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER TEIXEIRA DUARTE

ADVOGADO : CLEBER MAURICIO NAYLOR

A G R AVA D O ( S ) : TRANSTIME BARRA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LT-
DA.

ADVOGADO : MARIA DO CARMO SANCHEZ

PROCESSO : AIRR - 1266 / 2002 - 020 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : JANE CELOÍ MENEZES DE SÁ

ADVOGADO : ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : ROBERTO PIERRI BERSCH

A G R AVA D O ( S ) : ADP BRASIL LTDA.

ADVOGADO : POLICIANO KONRAD DA CRUZ
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PROCESSO : AIRR - 1530 / 2002 - 015 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOMINGOS FORTUNATO NETO

ADVOGADO : SEBASTIÃO AUGUSTO MIGLIORINI

PROCESSO : AIRR - 1550 / 2002 - 030 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROQUE DA SILVA

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO

PROCESSO : AIRR - 1659 / 2002 - 058 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : EDILBERTO GOMES BUSTO

ADVOGADO : PAULO ERNESTO LOPES BRANDÃO

PROCESSO : AIRR - 1696 / 2002 - 007 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : ALESSANDRO BERTAZI BRAZ

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE FERLIMP COMÉRCIO E SERVIÇOS
LT D A . 

A G R AVA D O ( S ) : BERNARDINO GOMES DA COSTA

ADVOGADO : JORGE DONIZETTI FERNANDES

PROCESSO : AIRR - 2027 / 2002 - 019 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS FERNANDO LERMAN COPELIOVITCH (REPRE-
SENTADO POR MARCELO COPELIOVITCH E RENATA
LERMAN COPELIOVITCH)

ADVOGADO : ISAAC LUIZ RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : HERSZ JOSEF AJZMAN

ADVOGADO : JAIRO HABER

A G R AVA D O ( S ) : ROSA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTANA

ADVOGADO : VICENTE ANTÔNIO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 2952 / 2002 - 262 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALOÉS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ AURÉLIO BORGES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : ELIENE MENEZES MARTINS

ADVOGADO : JOSIANNE SANTOS FIGUEIREDO

PROCESSO : AIRR - 28 / 2003 - 016 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : VISABRÁS TELECOMUNICAÇÕES ELETRICIDADE E
GÁS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO DE ANDRADE CAMPOS

ADVOGADO : SANDRO CARIBONI

PROCESSO : AIRR - 151 / 2003 - 302 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : DAVID CÍCERO BORGES

ADVOGADO : ODILON MARQUES GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : CRISTIANE ESTIMA FIGUERAS

PROCESSO : AIRR - 155 / 2003 - 038 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉA TEIXEIRA DE MORAES

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO ZAGO

A G R AVA D O ( S ) : CASA DE NOSSA SENHORA DA PAZ - AÇÃO SOCIAL
FRANCISCANA

ADVOGADO : KALINKA MARCONDES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 570 / 2003 - 002 - 05 - 40 . 0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PHARMÁCIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO SANTOS DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO PINTO DOS REIS E OUTROS

ADVOGADO : FERNANDO DE OLIVEIRA REIS

PROCESSO : AIRR - 688 / 2003 - 253 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : AJA - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : MARCELA PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : NILTON DE SOUZA

ADVOGADO : ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 915 / 2003 - 024 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : RENNER HERRMANN S.A.

ADVOGADO : FABIANA MAGALHÃES DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE DOS SANTOS EVALDT

ADVOGADO : VALDEMIR PEREIRA CAMPELLO

PROCESSO : AIRR - 916 / 2003 - 034 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCI BERQUÓ URURAHY

ADVOGADO : NELSON HALIM KAMEL

A G R AVA D O ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : ADRIANA SOUZA DA FONSECA

PROCESSO : AIRR - 947 / 2003 - 024 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : CLÁUDIO ROSA RODRIGUES DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : RENATO CARAVACA

ADVOGADO : MÁRCIA MURATORE

PROCESSO : AIRR - 995 / 2003 - 019 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA -
PUC/RS

ADVOGADO : DÓRIS KRAUSE KILIAN

A G R AVA D O ( S ) : VITOR HUGO PASSOS PAIVA

ADVOGADO : CLÁUDIO EDUARDO JAEGER NICOTTI

PROCESSO : AIRR - 1069 / 2003 - 018 - 05 - 40 . 7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CREDICARD BANCO S.A.

ADVOGADO : OSCAR LUIZ MENDONÇA DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : RITA SIMONE SCALDAFERRI DEZAN

ADVOGADO : LAERSON DE OLIVEIRA MOURA

PROCESSO : AIRR - 1085 / 2003 - 072 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

ADVOGADO : SANDFREDY TAVARES GURGEL

A G R AVA D O ( S ) : MARCO AURÉLIO NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1109 / 2003 - 025 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARLOS GUEDES PEREIRA

ADVOGADO : LEANDRO REBELLO APOLINÁRIO

A G R AVA D O ( S ) : JORNAL DO BRASIL S.A. E OUTRA

ADVOGADO : PAULO RENATO VILHENA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDITORA JB S.A. E OUTRAS

ADVOGADO : NEUZA MARIA LAMY ROSÁRIO

PROCESSO : AIRR - 1183 / 2003 - 036 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : FERNANDO RIBEIRO LAMOUNIER

A G R AVA D O ( S ) : ANITA RAMOS ALBERNAZ

ADVOGADO : RODRIGO VALVERDE MARTÍNEZ SUÁREZ

PROCESSO : AIRR - 1279 / 2003 - 004 - 04 - 41 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : RAFAEL MARIMON DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE REIS DA SILVA

ADVOGADO : ADRIANO DE VASCONCELOS FRANÇA

PROCESSO : AIRR - 1279 / 2003 - 004 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE REIS DA SILVA

ADVOGADO : LISANDRO DE VASCONCELOS FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : MÔNICA ANDRÉA BERTÉLI SLOMP

PROCESSO : AIRR - 1293 / 2003 - 058 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : VALMIR GOMES GUIMARÃES

ADVOGADO : MAURICIO ALVES COSTA

PROCESSO : AIRR - 1297 / 2003 - 034 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE UNIVERSITÁRIA GAMA FILHO

ADVOGADO : LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA BORGES DE ALBERGARIA

ADVOGADO : PAULO RUBENS SOUZA MÁXIMO FILHO

PROCESSO : AIRR - 1340 / 2003 - 001 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO FERREIRA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BARBARÁ

A G R AVA D O ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : ALTAMIR FREITAS BRAGA

PROCESSO : AIRR - 1387 / 2003 - 056 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S.A.

ADVOGADO : FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SABINO DAS NEVES FILHO

ADVOGADO : JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1464 / 2003 - 203 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON FONSECA DE PAULA

ADVOGADO : PAULO CÉSAR DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1769 / 2003 - 069 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO : CLÁUDIA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTE COLETIVO GEÓRGIA
LT D A . 

PROCESSO : AIRR - 1784 / 2003 - 016 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : TV GLOBO LTDA.

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA GOMES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO JORGE TEIXEIRA SOARES

ADVOGADO : HAROLDO EDEM DA COSTA SPINULA

PROCESSO : AIRR - 1897 / 2003 - 001 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : LOGICTEL S.A.

ADVOGADO : TÂNIA MARIA CAVALCANTE TIBÚRCIO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ROBERTO VIGNANDO

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : AIRR - 2070 / 2003 - 092 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : SHOPISCINAS SAUNAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO LOLLO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GUISSI GRACIA DIO

PROCESSO : AIRR - 2397 / 2003 - 037 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO DA CRUZ FERNANDES

ADVOGADO : JANEMEIRE BARREIRO GOMES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTE COLETIVO GEÓRGIA
LT D A . 

PROCESSO : AIRR - 2545 / 2003 - 070 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CRISTIANO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : ROGÉRIO DE ALMEIDA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : LUCIANO JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTE COLETIVO GEÓRGIA
LT D A . 

PROCESSO : AIRR - 18577 / 2003 - 016 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : METROPOLITANA VIGILÂNCIA COMERCIAL E INDUS-
TRIAL LTDA.

ADVOGADO : LAMARTINE BRAGA CÔRTES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS JOSÉ KLUG

ADVOGADO : JOSÉ LUCIO GLOMB

PROCESSO : AIRR - 80013 / 2003 - 211 - 04 - 41 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIZA MARTA MARQUES DA ROSA

ADVOGADO : RICARDO GRESSLER

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL - BA-
NESES

ADVOGADO : CÍCERO COITINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO : OTÁVIO PAZ DA SILVA
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PROCESSO : AIRR - 80013 / 2003 - 211 - 04 - 42 . 3 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO : OTÁVIO PAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL - BA-
NESES

ADVOGADO : EMÍLIO PAPALÉO ZIN

A G R AVA D O ( S ) : MARIZA MARTA MARQUES DA ROSA

ADVOGADO : CLÉCIO MEYER

PROCESSO : AIRR - 80013 / 2003 - 211 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO : OTÁVIO PAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL - BA-
NESES

ADVOGADO : EMÍLIO PAPALÉO ZIN

A G R AVA D O ( S ) : MARIZA MARTA MARQUES DA ROSA

ADVOGADO : RICARDO GRESSLER

PROCESSO : AIRR - 27 / 2004 - 062 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : EDUARDO PAPARELLI

A G R AVA D O ( S ) : ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIO APARECIDO FIRMINO

ADVOGADO : MÁRCIA CRISTINA DE SOUZA RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 30 / 2004 - 025 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : NAIRA PALMEIRO RODRIGUES

ADVOGADO : LUCAS DA SILVA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC - ADMINISTRA-
ÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : RICARDO MARTINS LIMONGI

PROCESSO : AIRR - 77 / 2004 - 036 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS OTÁVIO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO RIBEIRO TARJANO LÉO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BOAVISTA S.A.

ADVOGADO : JOÃO CARLOS CORRÊA FILHO

PROCESSO : AIRR - 206 / 2004 - 025 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MOISÉS VOGT

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE TEREZINHA NUNES CHIARAMONTE

ADVOGADO : ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

ADVOGADO : JOÃO EDUARDO VIEGAS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA TRÂNSITO LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ LUÍS CORRÊA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 921 / 2004 - 211 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ DE ARÊA LEÃO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : RAIMAR RODRIGUES MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS ITAIR DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INTERTEL REDES TELEFÔNICAS LTDA.

ADVOGADO : HELENA RODOLF ATHAYDE ALVES

PROCESSO : AIRR - 928 / 2004 - 669 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. - AGRICULTURA, IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO E OUTROS

ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS MARTINIANO DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 1079 / 2004 - 002 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEDRO LEAL MEDEIROS

ADVOGADO : EYDER LINI

PROCESSO : AIRR - 1116 / 2004 - 304 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROSMERI MARGARETE MULLER

ADVOGADO : DANIEL VON HOHENDORFF

A G R AVA D O ( S ) : CALÇADOS JACOB S.A.

ADVOGADO : PEDRO CANÍSIO WILLRICH

PROCESSO : AIRR - 1122 / 2004 - 015 - 10 - 40 . 4 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : WALDEMAR KASSAB

ADVOGADO : ISRAEL MENDONÇA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) :

BRASÍLIA CURSOS E CONCURSOS LTDA.

ADVOGADO : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 1198 / 2004 - 021 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : C & A MODAS LTDA.

ADVOGADO : HAMILTON DA SILVA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ROSELAINE DE SOUZA

ADVOGADO : LUCIANO BRASIL FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 1199 / 2004 - 202 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO PAULO -
CELSP

ADVOGADO : MAURÍCIO DE CARVALHO GÓES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA KRUSE DIB

ADVOGADO : ALEXANDRE ZIEBERT SCHARDONG

PROCESSO : AIRR - 1203 / 2004 - 492 - 05 - 41 . 6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTÔNIO SOUZA SANTOS

ADVOGADO : GABRIELA NEVES PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

ADVOGADO : SÉRGIO SANTOS SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ISAÍAS JOSÉ DOS SANTOS E OUTRO

ADVOGADO : SÉRGIO SANTOS SILVA

PROCESSO : AIRR - 1366 / 2004 - 021 - 05 - 40 . 6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : POSTDATA SERVIÇOS E GESTÃO DE SAÚDE LTDA.

ADVOGADO : LUCIANA DE MEDEIROS GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : NEUSA CARDOZO REZENDE

ADVOGADO : ANDRÉ SILVA LEAHY

PROCESSO : AIRR - 1446 / 2004 - 001 - 05 - 40 . 7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : LUCIANO SOARES ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTEC BRASIL S.A.

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : JOÃO VAZ BASTOS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1801 / 2004 - 024 - 05 - 40 . 1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BOMIX INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO : ADILSON J. MANGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SUZANA BATISTA OLIVEIRA

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE NAJAR

PROCESSO : AIRR - 1928 / 2004 - 001 - 23 - 40 . 9 - TRT DA 23ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ANTÔNIO DE ANDRADE

ADVOGADO : ADRIANO DAMIN

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE UNIÃO - ME

ADVOGADO : MARCOS MARTINHO AVALLONE PIRES

PROCESSO : AIRR - 1964 / 2004 - 004 - 23 - 40 . 1 - TRT DA 23ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : GEANDRE BUCAIR SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ELÍSIO GOMES DE ARRUDA

ADVOGADO : MÁRIO APOLO LEITE C. PRATES

PROCESSO : AIRR - 2069 / 2004 - 003 - 23 - 40 . 8 - TRT DA 23ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADO MODELO LTDA.

ADVOGADO : JACKSON MÁRIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HENRIQUE DE SOUZA CARDOSO

ADVOGADO : ALMIR NICOLAU PERIUS

PROCESSO : AIRR - 2091 / 2004 - 002 - 21 - 40 . 2 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ANA CYNTHIA LIMA LEITE

ADVOGADO : ROMERO TAVARES SOUTO MAIOR

PROCESSO : AIRR - 2464 / 2004 - 046 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : VALTER DONIZETE BAPTISTELLA

ADVOGADO : JOSÉ SIMONE NASTARI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A G R AVA D O ( S ) : RIVERA MÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO CASTELANI

PROCESSO : AIRR - 13463 / 2004 - 016 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ RAMOS DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : SILVANA BARBOSA DE CAMPOS

ADVOGADO : VICENTE HIGINO NETO

PROCESSO : AIRR - 14147 / 2004 - 004 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : MIRIAM CIPRIANI GOMES

A G R AVA D O ( S ) : REINAN OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO : PÉRICLES PESSOA SALAZAR FILHO

PROCESSO : AIRR - 14790 / 2004 - 004 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DA VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : ALTAIR AUGUSTO BOZELLI E OUTROS

ADVOGADO : CIRO CECCATTO

PROCESSO : AIRR - 14790 / 2004 - 004 - 09 - 41 . 6 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ALTAIR AUGUSTO BOZELLI E OUTROS

ADVOGADO : CIRO CECCATTO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

PROCESSO : AIRR - 14790 / 2004 - 004 - 09 - 42 . 9 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ALTAIR AUGUSTO BOZELLI E OUTROS

ADVOGADO : CIRO CECCATTO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

PROCESSO : AIRR - 18516 / 2004 - 013 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO COMETA S.A.

ADVOGADO : ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ HEREK

A G R AVA D O ( S ) : OSCAR RIBEIRO DE CASTRO

ADVOGADO : ROBERTO MOROZOWSKI

PROCESSO : AIRR - 1 / 2005 - 021 - 05 - 40 . 5 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
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PROCESSO : AIRR - 305 / 2004 - 461 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VACARIA

ADVOGADO : ADRIANA TIEPPO

A G R AVA D O ( S ) : CODEVAC - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE
VA C A R I A 

ADVOGADO : PAULO RICARDO MENEGON

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : ANA MARIA VARASCHIN GEHM

PROCESSO : AIRR - 362 / 2004 - 254 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARLOS SOARES E OUTROS

ADVOGADO : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

PROCESSO : AIRR - 515 / 2004 - 203 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO PAULO -
CELSP

ADVOGADO : MAURÍCIO DE CARVALHO GÓES

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO BATISTA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : REJANE S. MACHADO

PROCESSO : AIRR - 656 / 2004 - 018 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A G R AVA D O ( S ) : HIGISUL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : IVONE DE FÁTIMA DA SILVA

ADVOGADO : JOÃO CÉSAR JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 660 / 2004 - 203 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : JULIANO DOS SANTOS CARNEIRO
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ADVOGADO : LUÍS GUSTAVO SOARES ALFAYA

A G R AVA D O ( S ) : MÔNICA PEREIRA DE GÓES

ADVOGADO : DANIEL BRITTO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 23 / 2005 - 019 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMÉRCIO DE TAMBORES E BAMBONAS GUARAMI-
RIM LTDA. - ME

ADVOGADO : ASTRIDT HOFMANN

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO RODRIGO DERETTI

ADVOGADO : OSNILDO BARTEL JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 80 / 2005 - 011 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
PORTO ALEGRE

ADVOGADO : CRISTINA MONTEIRO BALTAZAR

A G R AVA D O ( S ) : CARLA ROSANE CORREA BEZERRA

ADVOGADO : MARIA ISABEL DO AMARAL MOTTA

PROCESSO : AIRR - 143 / 2005 - 019 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE AIRTO MACHADO DA SILVA

ADVOGADO : JAIRES RUGGERI

A G R AVA D O ( S ) : PLASTÉCNICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTI-
COS LTDA.

ADVOGADO : ERNANI PROPP JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 172 / 2005 - 656 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPECUÁRIA LAGEADO LTDA.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO MARCELO ZACARIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : ÂNGELA NAIRA BELINSKI

PROCESSO : AIRR - 203 / 2005 - 171 - 06 - 40 . 6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIVALDO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : LAJEDO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO PEDROSA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 206 / 2005 - 013 - 12 - 40 . 8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ADAMI S.A.- MADEIRAS

ADVOGADO : DIEGO ONZI DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : CELSO DREHER

ADVOGADO : LAURA JANE PIVATO CARNEIRO

PROCESSO : AIRR - 207 / 2005 - 241 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO SÃO JOSÉ S.A.

ADVOGADO : ROSENDO CLEMENTE DA SILVA NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : MARILENE SOARES DE SOUSA

PROCESSO : AIRR - 210 / 2005 - 012 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

ADVOGADO : SELENA MARIA BUJAK

A G R AVA D O ( S ) : ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE COBRANÇA LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ DUTRA BECKER

A G R AVA D O ( S ) : VIVIANE CASTRO AGUIAR

ADVOGADO : CRISTIAN FABRIS

PROCESSO : AIRR - 336 / 2005 - 041 - 24 - 40 . 4 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO DA BACIA DA PRATA S.A.

ADVOGADO : REGIS JORGE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO LUIZ VERA

ADVOGADO : LUIZ MARCOS RAMIRES

PROCESSO : AIRR - 337 / 2005 - 117 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO LEITE BERNARDINO

ADVOGADO : JOÃO ALBERTO DESTRO

PROCESSO : AIRR - 366 / 2005 - 122 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : ROSSANA PIMENTA BAUMHARDT

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE CORDEIRO VIANA

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EGAS DE VASCONCELOS SCHWOCHOW

PROCESSO : AIRR - 419 / 2005 - 332 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : DILLY NORDESTE S.A.

ADVOGADO : ÂNGELA KIRSCHNER

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO SEBASTIÃO SILVA DE ANDRADE

ADVOGADO : ORLANDO SIDNEY SELBACH GRESSLER

PROCESSO : AIRR - 491 / 2005 - 013 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO SANTOS S.A.

ADVOGADO : JOÃO NAPOLEÃO LACERDA BARBATO

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO AYRES DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO GOMES D'ÁVILA

PROCESSO : AIRR - 492 / 2005 - 005 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MEDICAL MERCANTIL APARELHAGEM MÉDICA LTDA.

ADVOGADO : MARCÍLIO CORDEIRO CAMPOS JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARCO POLO FERREIRA DA SILVA PONTUAL

ADVOGADO : PATRÍCIA FERREIRA FAGUNDES

PROCESSO : AIRR - 528 / 2005 - 079 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : LUCIANO JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA FERREIRA

ADVOGADO : ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRAGA

PROCESSO : AIRR - 551 / 2005 - 121 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ DE ARÊA LEÃO

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR SOARES DE LIMA

ADVOGADO : IVONE TEIXEIRA VELASQUE

PROCESSO : AIRR - 581 / 2005 - 012 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : GILDA CALLONTI DOS SANTOS

ADVOGADO : RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : AIRR - 582 / 2005 - 403 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE CONSUMO

ADVOGADO : MARISA CUNHA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : MAÍSA RAMOS ARÁN

PROCESSO : AIRR - 593 / 2005 - 741 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
- SENAC

ADVOGADO : FLÁVIO BARZONI MOURA

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO ROGÉRIO DE DEUS

ADVOGADO : ALCEBIADES FLORES MACHADO

PROCESSO : AIRR - 675 / 2005 - 001 - 21 - 40 . 8 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE CARVALHO COSTA FILHO

ADVOGADO : ROMERO TAVARES SOUTO MAIOR

PROCESSO : AIRR - 685 / 2005 - 007 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPEV TRANSPORTES DE VALORES E SEGURAN-
ÇA LTDA.

ADVOGADO : SÔNIA DE SOUSA COUTO

A G R AVA D O ( S ) : VITOR HUGO MARTINS PESSOA DOS SANTOS

ADVOGADO : FERNANDO GUERRA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 686 / 2005 - 012 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ADINAN RODRIGUES PASSOS

ADVOGADO : KELSEN MARTINS BARROSO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS MUTUÁRIOS DA HA-
BITAÇÃO E OUTROS

ADVOGADO : THALES DE CARVALHO RATES

PROCESSO : AIRR - 784 / 2005 - 051 - 18 - 40 . 8 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : SÔNIA I. DA SILVA E CIA. LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ IGNÁCIO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : SALMA RÉGINA FLORÊNCIO DE MORAIS

PROCESSO : AIRR - 806 / 2005 - 152 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : LAFARGE BRASIL S.A.

ADVOGADO : RICARDO COUTO ABRANTES

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR MATIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDVALDO PEDRO DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 983 / 2005 - 333 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : EUROSHOP BRINQUEDOS E INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : CLÁUDIA LARRATÉA ECHEVERRIA

A G R AVA D O ( S ) : HELEN CARINE SILVEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME BACKES

PROCESSO : AIRR - 990 / 2005 - 047 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : ANA LAURA GONTIJO MALARD

A G R AVA D O ( S ) : ÁLVARO EURÍPEDES DOS REIS

ADVOGADO : GERCY DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 990 / 2005 - 047 - 03 - 41 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ÁLVARO EURÍPEDES DOS REIS

ADVOGADO : FERNANDO LUCÍDIO DANTAS AVELLAR

A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : ANA LAURA GONTIJO MALARD

PROCESSO : AIRR - 1026 / 2005 - 021 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : CARLA DE MELLO SIMÃO

A G R AVA D O ( S ) : GERSON POLIDORO DE CASTRO

ADVOGADO : MAGUI PARENTONI MARTINS

PROCESSO : AIRR - 1048 / 2005 - 021 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : GIBRALTAR CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO : MARIA LÚCIA SEFRIN DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉA AMARAL MACEDO

ADVOGADO : FERNANDO GUERRA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1069 / 2005 - 035 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ROBERTO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : ALOÍSIO COURI DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTEC DO BRASIL S.A.

PROCESSO : AIRR - 1090 / 2005 - 002 - 24 - 40 . 5 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : SERRANA TRANSPORTE URBANO LTDA.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO ADRIANO DA COSTA FARIA

ADVOGADO : JOZIAS DA SILVA OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1205 / 2005 - 802 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

A G R AVA D O ( S ) : SONIA XAVIER SIQUEIRA

ADVOGADO : MAURÍCIO FÉLIX BLANCO

PROCESSO : AIRR - 1345 / 2005 - 017 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FREDE JOSÉ IGNÁCIO

ADVOGADO : THAIZ WAHHAB

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : FÁBIO PALMEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO TROLEBUS ARICANDUVA

PROCESSO : AIRR - 1597 / 2005 - 005 - 13 - 40 . 8 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : VALDELÚCIA DE BRITO MARINHO

ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA LEITE SOBRINO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DO PESSOAL DA CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL DA PARAÍBA - APCEF/PB

ADVOGADO : ARISTÓTELES MOURA TAVARES

PROCESSO : AIRR - 1724 / 2005 - 101 - 08 - 40 . 9 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : ALUNORTE - ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DENNIS VERBICARO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : MILBRÁS MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : WILKENS DIAS CAVALCANTI

ADVOGADO : CRISTIANE REGINA PEREIRA
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PROCESSO : AIRR - 3248 / 2005 - 037 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS CIRILO ALVES DA ROCHA

ADVOGADO : MAURÍCIO PEREIRA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ROBERTO MAZZONETTO

PROCESSO : AIRR - 28856 / 2005 - 008 - 11 - 40 . 8 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ÁGUAS DO AMAZONAS S.A.

ADVOGADO : ARMANDO CLÁUDIO DIAS DOS SANTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DAVID MATALON NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : ELVES MARTINS TRAVASSOS

A G R AVA D O ( S ) : COSAMA - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO AMA-
ZONAS

ADVOGADO : ALBERTO PEDRINI JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 30353 / 2005 - 003 - 11 - 40 . 0 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VIDEOLAR S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO MACIEL DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : DONIZETI ALVES DE AGUIAR

ADVOGADO : JOSÉ RICARDO ABRANTES BARRETO

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-
buição Ordinária - 3ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 781 / 1993 - 060 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADO : RODRIGO MARCHEZEPE

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO DIAS DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1274 / 1996 - 054 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA GOMES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARIA FERNANDES GONÇALVES

ADVOGADO : LUIZ BESSONE

PROCESSO : AIRR - 1563 / 1997 - 193 - 05 - 40 . 7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO MACHADO DA SILVA

ADVOGADO : MÁRCIA LUIZA FAGUNDES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

ADVOGADO : SÉRGIO SANTOS SILVA

PROCESSO : AIRR - 2358 / 1997 - 342 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : ALDO DE HARVEY GENEROSO

A G R AVA D O ( S ) : ORDÉLIA APARECIDA SOUZA

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR - 2460 / 1997 - 322 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : NARACIR PEREIRA DA CUNHA

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

A G R AVA D O ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

ADVOGADO : CRISTIANO EVERSON BUENO

PROCESSO : AIRR - 667 / 1998 - 431 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ

A G R AVA D O ( S ) : LEVI MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : VAGNER GOMES BASSO

PROCESSO : AIRR - 1437 / 1998 - 064 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ICATU HARTFORD SEGUROS S.A.

ADVOGADO : FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ TADEU PEREIRA GONÇALVES

ADVOGADO : PEDRO MIGUEL CALICCHIO

PROCESSO : AIRR - 1724 / 1998 - 049 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BRASPETRO OIL SERVICE COMPANY - BRASOIL E OU-
TRA

ADVOGADO : FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALBERTO CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO : SÉRGIO MURILO GOMES

PROCESSO : AIRR - 3400 / 1998 - 241 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA CINEMAS SÃO LUIZ S.A.

ADVOGADO : MARCOS ALBERTO SANT'ANNA BITELLI

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO SOARES XIMENES

ADVOGADO : ANTÔNIO SEVERO NETO

PROCESSO : AIRR - 3589 / 1998 - 243 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LIA ADIBE DE GOUVEA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIA MARTA MONTENEGRO LANA

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO DE ABREU

PROCESSO : AIRR - 902 / 1999 - 444 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO ÉDISON DOS SANTOS

ADVOGADO : DENISE LOPES MARCHENTA

PROCESSO : AIRR - 1951 / 1999 - 314 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALLIEDSIGNAL AUTOMOTIVE LTDA.

ADVOGADO : MARCELO PEREIRA GÔMARA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PESSOA GOMES

ADVOGADO : MÁRIO FRANCO COSTA MENDES

PROCESSO : AIRR - 4427 / 1999 - 244 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BARCAS S.A. - TRANSPORTES MARÍTIMOS

ADVOGADO : DENISE FONTES DE FARIA

A G R AVA D O ( S ) : ENÉSIO BARBOSA

ADVOGADO : GERALDO BEZERRA DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : COOPCEL - COOPERATIVA DETRABALHO DOS PROFIS-
SIONAIS DE ZELADORIA, SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO,
REPAROS E MANUTENÇÃO EM GERAL LTDA.

PROCESSO : AIRR - 87 / 2000 - 038 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : ARMCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : JOÃO ROBERTO LIÉBANA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : WILIANS DINIS MEDEIROS

ADVOGADO : FÁBIO CORTONA RANIERI

PROCESSO : AIRR - 1390 / 2000 - 014 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MYRIAM LEMOS BARCELLOS

ADVOGADO : RENATA MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.

ADVOGADO : LAURA DÁLIA FARAH

PROCESSO : AIRR - 1418 / 2000 - 037 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ROGER PIERRE FERAUDY FILHO

ADVOGADO : ÁLVARO RANGEL DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1695 / 2000 - 072 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA DE FÁTIMA QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO : SELMA DA SILVA ANDRADE RANGEL DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : RODRIGO ESTRELLA ROLDAN DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1724 / 2000 - 038 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : THADEU SIEBRA DOS PASSOS

ADVOGADO : MAURILIO PATRÍCIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : MICHELLE SEGADAS VIANNA

PROCESSO : AIRR - 2082 / 2000 - 241 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LAÍS HELENA ORLANDO

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ BORGES GOMES

ADVOGADO : LOURIVAL OLIVEIRA MONTEIRO FILHO

<!ID763238-7>

PROCESSO : AIRR - 2148 / 2000 - 004 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : RODRIGO ESTRELLA ROLDAN DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ FARIA NASCIMENTO

ADVOGADO : MARCELO DE CASTRO FONSECA

PROCESSO : AIRR - 2372 / 2000 - 261 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETRON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : THAIS DE CAMARGO OLIVA

A G R AVA D O ( S ) : ZIZINHO DO NASCIMENTO SENA

ADVOGADO : CLÁUDIO ALBERTO MERENCIANO

PROCESSO : AIRR - 2776 / 2000 - 281 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO RIO DE JANEIRO -
CERJ

ADVOGADO : VALÉRIA DE SOUZA DUARTE DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : COOPELETRO - COOPERATIVA DOS ELETRICITÁRIOS
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DARLAN OLIVEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MAÍLTON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : RAFAEL PINAUD FREIRE

PROCESSO : AIRR - 2790 / 2000 - 053 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ACÁCIO GALVÃO JÚNIOR

ADVOGADO : CÉSAR ALBERTO GRANIERI

A G R AVA D O ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA

PROCESSO : AIRR - 3055 / 2000 - 056 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL - PRODUTOS DE BORRACHA
LT D A . 

ADVOGADO : MÁRIO SÉRGIO DE MELLO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALUISIO BERNARDO DE LIMA

ADVOGADO : JOSÉ LEME DE MACEDO

PROCESSO : AIRR - 427 / 2001 - 008 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON GOMES STEIN

ADVOGADO : NILTON NEDES LOPES

A G R AVA D O ( S ) : VISAGIS S.A. - INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS

ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ

PROCESSO : AIRR - 640 / 2001 - 010 - 08 - 40 . 7 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ UBIRACI ROCHA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A G R AVA D O ( S ) : TEREZA HIGASHY

ADVOGADO : PAULA FRASSINETTI MATTOS

PROCESSO : AIRR - 732 / 2001 - 102 - 05 - 40 . 7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO NORTE-NOR-
DESTE S.A.

ADVOGADO : WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO SILVA DA CRUZ

ADVOGADO : VERA LÚCIA SOUZA NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 862 / 2001 - 069 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COLINA PAULISTA S.A. E OUTRA

ADVOGADO : JORGE SYLVIO RAMOS DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : JUSSARA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCELLO LIMA

PROCESSO : AIRR - 864 / 2001 - 004 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : TELERJ CELULAR S.A.

ADVOGADO : MAURO MARONEZ NAVEGANTES

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ERNANI DE ALMEIDA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : EDNA MARIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : MOYSÉS FERREIRA MENDES

PROCESSO : AIRR - 928 / 2001 - 464 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES S.A.

ADVOGADO : GILSON GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANTENOR SILVA RUTTER

ADVOGADO : ABIB INÁCIO CURY
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PROCESSO : AIRR - 1073 / 2001 - 302 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE COELHO

PROCESSO : AIRR - 1152 / 2001 - 020 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA BICCA

ADVOGADO : FELIPE SANTA CRUZ

PROCESSO : AIRR - 1361 / 2001 - 087 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BANN QUÍMICA LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : NORTEC ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LOPES RAMALHO

ADVOGADO : JOÃO CARLOS MOTA

PROCESSO : AIRR - 1369 / 2001 - 020 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : RENATA RAJA GABAGLIA

A G R AVA D O ( S ) : JURANDIR ROSAS

ADVOGADO : ALEXANDRE SIMON DIAS

PROCESSO : AIRR - 1408 / 2001 - 432 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : MARFRIO - INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : MARCOS ANTÔNIO RODRIGUES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JORGE KIANEK

PROCESSO : AIRR - 1515 / 2001 - 446 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALTAIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS

OPERÁRIOS E TRABALHADORES PORTUÁRIOS EM GE-
RAL

NAS ADMINISTRAÇÕES DOS PORTOS E TERMINAIS

PRIVATIVOS E RETROPORTOS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - SINTRAPORT

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA FARIA

PROCESSO : AIRR - 1655 / 2001 - 010 - 05 - 40 . 9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : MATHEUS COSTA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA ELIONORA DA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO : RAIMUNDO RENATO DANTAS CAVALCANTI

PROCESSO : AIRR - 1706 / 2001 - 071 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SAMAR EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS E INDUS-
TRIAIS LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO VALVERDE NEGREIROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LUIS EDUARDO MONTUANO AGOSTINHO

ADVOGADO : LÍLIAN DE ANDRADE JÓRIO

PROCESSO : AIRR - 1736 / 2001 - 262 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : RIO ITA LTDA.

ADVOGADO : LUÍS FERNANDO GOLFETTO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE DE MIRANDA ALBERNOZ

ADVOGADO : NATANAEL SOUZA RAMOS

PROCESSO : AIRR - 1761 / 2001 - 073 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERJ

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO PELLEGRINI DE SOUZA

ADVOGADO : SAYONARA GOMES BASTOS

PROCESSO : AIRR - 1761 / 2001 - 115 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : SUELI DE FÁTIMA RAYMUNDO LIMA

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : AIRR - 1889 / 2001 - 068 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : VIP CLUB SERVICE TURISMO E REPRESENTAÇÕES LT-
DA.

ADVOGADO : KÁTIA CRISTINA M. RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS JORGE FONTOURA RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 1896 / 2001 - 223 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : NEUZA MARIA SOARES LIMA

ADVOGADO : JORGE JOSÉ VIEIRA DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 1899 / 2001 - 059 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TURISMO BARILOCHE LTDA.

ADVOGADO : ROBERTO ROMAGNANI

A G R AVA D O ( S ) : GILSON AFONSO STEMLER

ADVOGADO : WILSON SILVEIRA BUENO

PROCESSO : AIRR - 1954 / 2001 - 054 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

ADVOGADO : WAGNER LACERDA DE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : NORMA SUELI BENTO DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDA VILLAÇA FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 1995 / 2001 - 078 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S.A.

ADVOGADO : DÉBORA REIDER LOUREIRO

A G R AVA D O ( S ) : ARMANDO SUARES DE ALMEIDA

ADVOGADO : ITAMAR SILVA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 2187 / 2001 - 035 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO LIBERATO FREITAS

ADVOGADO : AURANY MILLEN DE CASTRO

PROCESSO : AIRR - 2377 / 2001 - 066 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS DE NOVAIS

ADVOGADO : JOSUÉ ALEXANDRINO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

ADVOGADO : JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

PROCESSO : AIRR - 2406 / 2001 - 383 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : ADALBERTO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : PEDRO LIMA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 28 / 2002 - 066 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : JOSE ALELUIA OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO : FÁBIO CORTONA RANIERI

PROCESSO : AIRR - 157 / 2002 - 054 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO RIBEIRO ALVES

ADVOGADO : GERSON DE MIRANDA

PROCESSO : AIRR - 349 / 2002 - 054 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
- SENAC

ADVOGADO : JÚLIA BROTERO LEFÈVRE

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO : CECÍLIA ROSA GOMES

PROCESSO : AIRR - 414 / 2002 - 251 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ELY JOSÉ GERTRUDES

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA PELLEGRINI ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : SOBREMETAL RECUPERAÇÃO DE METAIS LTDA.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO COSTA

PROCESSO : AIRR - 516 / 2002 - 242 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : AC NIELSEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CÂNDIDO DA SILVA

ADVOGADO : MARIA IVONEIDE CAVALCANTE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : LM COMÉRCIO & SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA.

ADVOGADO : GERALDO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 745 / 2002 - 023 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BÁRBARA CHAGAS FERREIRA

ADVOGADO : ANA KEILA MARCHIORI

A G R AVA D O ( S ) : CLUBE DE REGATAS VASCO DA GAMA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MARQUES DOS REIS

PROCESSO : AIRR - 778 / 2002 - 446 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : EDNELZA MARCELINO TOMÁZ

ADVOGADO : RENATA MARIA RODRIGUES FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 782 / 2002 - 521 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BAVÁRIA S.A.

ADVOGADO : RAQUEL MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : OILSON CÉSAR MAIER

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NÚNCIO

PROCESSO : AIRR - 807 / 2002 - 521 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BAVÁRIA S.A.

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO MANEGON

ADVOGADO : CESAR EMILIO

PROCESSO : AIRR - 1069 / 2002 - 013 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO PEREIRA DE MOURA

ADVOGADO : ANDRÉA APARECIDA HECZL GONZALEZ

A G R AVA D O ( S ) : CARIJÓ PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

ADVOGADO : ACIR VESPOLI LEITE

PROCESSO : AIRR - 1193 / 2002 - 433 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEY ALVES DA SILVA

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR LARA GARCIA

PROCESSO : AIRR - 1208 / 2002 - 048 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA

ADVOGADO : JAIR FRANCISCO DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : RANULFO TALLES DIAS DE MACÊDO

ADVOGADO : SONIA REGINA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1342 / 2002 - 056 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ACLIBES BURGARELLI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : TRAKEJO REFEIÇÕES E ROTISSERIE LTDA. - ME

ADVOGADO : AUTEMAR MARTINS DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1354 / 2002 - 461 - 02 - 41 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : JUVENAL FERREIRA E SILVA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

PROCESSO : AIRR - 1354 / 2002 - 461 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : JUVENAL FERREIRA E SILVA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA
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PROCESSO : AIRR - 1413 / 2002 - 302 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DE GUARUJÁ S.A. -
EMURG

ADVOGADO : ANDRÉ DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PINTO RIBEIRO

ADVOGADO : VALTER TAVARES

PROCESSO : AIRR - 1464 / 2002 - 008 - 08 - 40 . 5 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : MICHELLE CONDE VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELO CÉSAR ERVEDOSA MARTINS

ADVOGADO : RENATO MENDES CARNEIRO TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR - 1468 / 2002 - 445 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EVERTON FELICIANO BEZERRA

ADVOGADO : JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

PROCESSO : AIRR - 1899 / 2002 - 011 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SPLICE DO BRASIL - TELECOMUNICAÇÕES E ELETRÔ-
NICA S.A.

ADVOGADO : ANDRÉIA WAKAI DUECHAS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : VITOR SOARES DA SILVA

ADVOGADO : WAGNER LUIZ ARAGÃO ALVES

PROCESSO : AIRR - 2042 / 2002 - 031 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : PORTO SEGURO PROTEÇÃO E MONITORAMENTO LT-
DA.

ADVOGADO : CARINA POLESELLI BRUNIERA

A G R AVA D O ( S ) : ISMAEL DO RÊGO

ADVOGADO : JOSÉ JOAQUIM BOUÇAS DE MORAES FONTES

PROCESSO : AIRR - 2713 / 2002 - 024 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO GOMES DE ALMEIDA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : ROGÉRIO DE ALMEIDA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : SÉRVIO DE CAMPOS

PROCESSO : AIRR - 25 / 2003 - 301 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO : RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO PEREIRA DE MELO

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE COELHO

PROCESSO : AIRR - 184 / 2003 - 014 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : FIRME VIG ASSESSORIA LTDA.

ADVOGADO : MARCELO MIRANDA MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA VIANA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FIGUEIRA

PROCESSO : AIRR - 210 / 2003 - 064 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR INTERNET LTDA.

ADVOGADO : MARCELO DE SÁ CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA CARRIÇO

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO PEREIRA FARIA

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA NETTO

PROCESSO : AIRR - 236 / 2003 - 251 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADO : ANA LÚCIA SAUGO LIMBERTI NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FÁBIO BORGES BLAS RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 314 / 2003 - 028 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : LUCIANO HERCÍLIO MAZZUTTI

A G R AVA D O ( S ) : BOLLA RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ COELHO PAMPLONA NETO

PROCESSO : AIRR - 441 / 2003 - 463 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CAMALEONTE

ADVOGADO : GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SACCHI

PROCESSO : AIRR - 594 / 2003 - 255 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : WALDIR GONÇALVES BARREIRO

ADVOGADO : ANDRÉA LEONOR CUSTÓDIO MESQUITA

PROCESSO : AIRR - 599 / 2003 - 062 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA JORNALÍSTICA DIÁRIO DE SÃO PAULO LT-
DA.

ADVOGADO : CARLOS VIEIRA COTRIM

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ALEXANDRE BASILE

ADVOGADO : ANTÔNIO ROSELLA

PROCESSO : AIRR - 599 / 2003 - 062 - 02 - 41 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ALEXANDRE BASILE

ADVOGADO : ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA JORNALÍSTICA DIÁRIO DE SÃO PAULO LT-
DA.

ADVOGADO : CARLOS VIEIRA COTRIM

PROCESSO : AIRR - 624 / 2003 - 372 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JADER LUIZ CAOVILA

ADVOGADO : PATRÍCIA DE ABREU LEITE MACHADO

PROCESSO : AIRR - 731 / 2003 - 079 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSUÉ FERREIRA

ADVOGADO : WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : LUCIANO JOSÉ DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 742 / 2003 - 253 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS TAVARES PEREIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

PROCESSO : AIRR - 747 / 2003 - 068 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : GIOVANI MALDI DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : CLEBER ROGÉRIO BELLONI

A G R AVA D O ( S ) : TANDEM TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR - 775 / 2003 - 006 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA ABRIL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : REINALDO DE ANDRADE

ADVOGADO : SÍLVIA NELI DOS ANJOS PINTO

PROCESSO : AIRR - 831 / 2003 - 021 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MARTHA MARTINS

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA BUDIM

A G R AVA D O ( S ) : SOUEN & NAHAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LT D A . 

A G R AVA D O ( S ) : TRIUMPHO ASSOCIADOS CONSULTORIA DE IMÓVEIS
LT D A . 

ADVOGADO : LUIZA PLASCAK

PROCESSO : AIRR - 884 / 2003 - 032 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A . 

ADVOGADO : FLÁVIO LUÍS BLUMER LAVORENTI

A G R AVA D O ( S ) : JAKSON BEZERRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : LUCIA DA CORTE DE MACEDO

PROCESSO : AIRR - 972 / 2003 - 008 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON ROCHA MACHADO

ADVOGADO : EDEGAR BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - SENGE/RJ

ADVOGADO : ADILSON DE OLIVEIRA SIQUEIRA

PROCESSO : AIRR - 1154 / 2003 - 811 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

ADVOGADO : GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : MARCO AURÉLIO COLMENERO LUIZ

ADVOGADO : GIOVANI ANTUNES SPOTORNO

PROCESSO : AIRR - 1154 / 2003 - 811 - 04 - 41 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCO AURÉLIO COLMENERO LUIZ

ADVOGADO : LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

ADVOGADO : ROBERTO MONSON CORONEL

PROCESSO : AIRR - 1275 / 2003 - 071 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSO ONLINE LTDA.

ADVOGADO : PEDRO BEZERRA DE MENEZES RIVA

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO ALLAN DA SILVA

ADVOGADO : LUCI IRENE AIELLO

PROCESSO : AIRR - 1445 / 2003 - 016 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : ELISANGELA DE SOUZA DUTRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ISABEL BIANCHI

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : AIRR - 1452 / 2003 - 106 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : EBM INCORPORAÇÕES S.A.

ADVOGADO : HÉLIO DA SILVA TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL CLEIDSON DA SILVA

ADVOGADO : LEOMAR GONÇALVES PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRU-EDEM CONSTRUÇÃO CIVIL S/C LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIO RABELO DIEGUES

PROCESSO : AIRR - 1461 / 2003 - 361 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

ADVOGADO : MURILO POURRAT MILANI BORGES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : NANCY MENEZES ZAMBOTTO

PROCESSO : AIRR - 1513 / 2003 - 465 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : EUGÊNIO CARLOS GOMES MOURA E OUTRO

ADVOGADO : SÉRGIO RUBERTONE

PROCESSO : AIRR - 1547 / 2003 - 011 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : PARAMOUNT INDÚSTRIAS TÊXTEIS LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIA MINA WATANABE

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA FERREIRA

ADVOGADO : IVAN DANTAS

PROCESSO : AIRR - 1674 / 2003 - 441 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ARICÉLIA SANTOS LESSA

ADVOGADO : ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

A G R AVA D O ( S ) : MERCANTIL FARMED LTDA.

ADVOGADO : ARNOR GOMES DA SILVA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1725 / 2003 - 301 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : GLÁUCIA PAIVA MOREIRA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : WALDIR KOHN

ADVOGADO : SIMONE VIEIRA PINA VIANNA
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PROCESSO : AIRR - 1740 / 2003 - 501 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA ZANIN

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : NIASI S.A.

ADVOGADO : LUCAS DE CAMARGO

PROCESSO : AIRR - 2044 / 2003 - 401 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO DOS SERVIDORES DA CAIXA ECONÔMICA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : ROGÉIO LUIZ CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : YAMNA FARACHE DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO PINHEIRO PINA

PROCESSO : AIRR - 2113 / 2003 - 001 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO DI FABIO

ADVOGADO : WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : CCTC - COOPERATIVA COMUNITÁRIA DE TRANSPOR-
TES COLETIVOS

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTES S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

PROCESSO : AIRR - 2266 / 2003 - 431 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : JCH GERENCIAMENTO DE PROJETOS E OBRAS LTDA.

ADVOGADO : ADILSON J. J. PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO BARTOLOMEU BERKES

ADVOGADO : EDUARDO JORGE LIMA

PROCESSO : AIRR - 2438 / 2003 - 075 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : PCTEC - SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : ROSEMARY CANGELLO

A G R AVA D O ( S ) : FUAD ABDALLA FILHO

ADVOGADO : MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEIRA DA GA-
MA

PROCESSO : AIRR - 4701 / 2003 - 002 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CLARA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIO DA SILVA CANDEMIL

A G R AVA D O ( S ) : VILMAR IVAN DA CRUZ

ADVOGADO : JAISON DE SOUZA

ADVOGADO : VANDER BERNARDO GAETA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : VANDER BERNARDO GAETA

PROCESSO : AIRR - 457 / 2004 - 077 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE EMBALAGENS METÁLICAS - MMSA

ADVOGADO : ORLANDO DIONÍSIO AUGUSTO

A G R AVA D O ( S ) : ODAIR RUFINO

ADVOGADO : SÓSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA

PROCESSO : AIRR - 587 / 2004 - 033 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBIO AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO : AUGUSTO SEVERINO GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : RÁDIO ITAIPU DE MARÍLIA LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ

PROCESSO : AIRR - 983 / 2004 - 022 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : ROSIANE LA FALCE

ADVOGADO : ALINE MARTINS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CARDIOLOGIA

ADVOGADO : MARIA CONSUELO CIARLINI

PROCESSO : AIRR - 1013 / 2004 - 026 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO VOLKSWAGEN S.A. E OUTROS

ADVOGADO : ARGEMIRO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : CÁTIA DA SILVA MARTINS

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

PROCESSO : AIRR - 1042 / 2004 - 022 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO : THAIZ WAHHAB

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTES S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CACHOEIRA LTDA.

ADVOGADO : ROSANE ANDRÉA TARTUCE

PROCESSO : AIRR - 1060 / 2004 - 301 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : MIRIAN LISIANE MARSCHALL

ADVOGADO : LUCIANA KONRADT PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TOP SAFE MONITORAMENTO E SERVIÇOS LTDA. E OU-
TRA

ADVOGADO : LETÍCIA LOPES GÜNTHER

PROCESSO : AIRR - 1060 / 2004 - 301 - 04 - 41 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : TOP SAFE MONITORAMENTO E SERVIÇOS LTDA. E OU-
TRA

ADVOGADO : ÂNGELA KIRSCHNER

A G R AVA D O ( S ) : MIRIAN LISIANE MARSCHALL

ADVOGADO : LUCIANA KONRADT PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 1524 / 2004 - 032 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : VANDER BERNARDO GAETA

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : MÁRIO BRASÍLIO ESMANHOTTO FILHO

PROCESSO : AIRR - 1587 / 2004 - 203 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

ADVOGADO : MARGARETH CUNHA D'ALÓ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON MENDES BUENO

ADVOGADO : FABIANE HENRICH

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES EM CARGA E
DESCARGA DE MERCADORIAS E SERVIÇOS GERAIS
LTDA. - COOPECARGA

ADVOGADO : NELSON JOSÉ CASTRO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1722 / 2004 - 064 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERANEXO - COOPERATIVA DE SERVIÇOS EM IN-
FORMÁTICA E INFRA-ESTRUTURA EMPRESARIAL

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO GIBELLO PASTORE

A G R AVA D O ( S ) : MED LIFE SAÚDE S/C LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MABILIA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DE SOUZA

ADVOGADO : LUÍS ANTÔNIO DE MEDEIROS

PROCESSO : AIRR - 1792 / 2004 - 004 - 18 - 40 . 3 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : VALDEIR RAMOS MACHADO

ADVOGADO : HANNA CAROLINA SOARES CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : REGRA LOGÍSTICA EM DISTRIBUIÇÃO LTDA.

ADVOGADO : VALÉRIA DAS GRAÇAS MEIRELIS

PROCESSO : AIRR - 1847 / 2004 - 050 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ALICE MARIA VIANA SILVA

ADVOGADO : ANTÔNIO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : CONTRATAÇÕES FINANCEIRAS SÃO PAULO LTDA.

ADVOGADO : ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA

PROCESSO : AIRR - 2177 / 2004 - 058 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : CUTRALE EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ LUIS FELONI

A G R AVA D O ( S ) : ROSIMEIRE DE ALMEIDA

ADVOGADO : CÁSSIO BENEDICTO

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS GRAZZINI - EPP

PROCESSO : AIRR - 2263 / 2004 - 042 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : SANTANA AGRO INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ GUSTAVO DE GIORGIO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA FABRICAÇÃO DO ÁLCOOL, QUÍMICAS E FARMA-
CÊUTICAS DE FRONTEIRA E REGIÃO

ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA

PROCESSO : AIRR - 2275 / 2004 - 114 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL BANDEIRANTES DE BATERIAS LTDA.

ADVOGADO : CHRISTIAN MICHELLETE PRADO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO NEPOSIANO ALBUQUERQUE

ADVOGADO : CASSIUS ARGENTON SOFIATO

PROCESSO : AIRR - 2723 / 2004 - 663 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ AMILTON DOMINGUES

ADVOGADO : WILSON LEITE DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA GLÉRIA GNANN

A G R AVA D O ( S ) : BRADESCO SEGUROS S.A.

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA GLÉRIA GNANN

PROCESSO : AIRR - 2861 / 2004 - 021 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO

ADVOGADO : EVANDRO LUÍS PEZOTI

A G R AVA D O ( S ) : DOUGLAS CRISTIANO REINO

ADVOGADO : MARTINS GATI CAMACHO

PROCESSO : AIRR - 3530 / 2004 - 662 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

ADVOGADO : MÁRCIA REGINA RODACOSKI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARCOS GUIMARÃES

ADVOGADO : TÂNIA CHRISTINA CECCATTO GONÇALVES DE PAULA

PROCESSO : AIRR - 13833 / 2004 - 006 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA SERENA LTDA.

ADVOGADO : REGIANE ANTUNES DEQUECHE

A G R AVA D O ( S ) : LUCILENE DE MENEZES SILVA

ADVOGADO : JOSÉ NAZARENO GOULART

PROCESSO : AIRR - 17116 / 2004 - 003 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : DAVID COWAL - ME

ADVOGADO : JOÃO ANTONIO GASPAR

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA ONOFRE

ADVOGADO : JACK FERNANDO RIBEIRO DE LUNA

PROCESSO : AIRR - 82 / 2005 - 134 - 05 - 40 . 8 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMI-
CO PETRÓLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO : RAFAELA CARVALHO BATISTA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : POLITENO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

ADVOGADO : FÁBIO HENRIQUE SILVA BARBOSA

PROCESSO : AIRR - 189 / 2005 - 511 - 05 - 40 . 5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS BARBOSA DE ANDRADE

ADVOGADO : ANDRÉ KRUSCHEWSKY

A G R AVA D O ( S ) : NORSA REFRIGERANTES LTDA.

ADVOGADO : ANA ELIZA MARTINS RAMOS
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PROCESSO : AIRR - 5624 / 2003 - 014 - 12 - 40 . 6 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : CLAITON TIAGO MATOS

ADVOGADO : DIVALDO LUIZ DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 197 / 2004 - 023 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : EDSON DE ALMEIDA MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SERVIÇOS
MÚLTIPLOS - COOPSERVIÇO

ADVOGADO : TÚLIO MARCOS CAMPOS ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL
DE LUCÉLIA - COSERGE

ADVOGADO : ÁLVARO TREVISIOLI

PROCESSO : AIRR - 283 / 2004 - 071 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO GOFFREDO

A G R AVA D O ( S ) : GUARANI SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : TATIANO JOSÉ DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MAURÍCIO NAHAS BORGES

PROCESSO : AIRR - 340 / 2004 - 446 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : PERCYO VIEIRA RIESCO

ADVOGADO : DENISE LOPES MARCHENTA

PROCESSO : AIRR - 408 / 2004 - 019 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS MENDES ANDRADE SILVA

ADVOGADO : JASON SOTERO DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : CRBS S.A.



Nº 210, quarta-feira, 1 de novembro de 2006562 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR - 234 / 2005 - 013 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : MARCELO PINHEIRO CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE ANASTÁCIO MOREIRA

ADVOGADO : MAURÍLIO CRAVEIRO DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 265 / 2005 - 088 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : RAWER INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ELI NUNES DE MORAIS

ADVOGADO : LUCIANA MONTEIRO DE FARIA CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 314 / 2005 - 193 - 05 - 40 . 5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : INTERMED FARMACÊUTICA NORDESTE LTDA.

ADVOGADO : JOÃO ALBERTO FACÓ JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : NILTON CEZAR DA CRUZ

ADVOGADO : ANTONIVAL AUGUSTO JATOBÁ

PROCESSO : AIRR - 325 / 2005 - 201 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS AUXILIARES EM ADMINISTRAÇÃO ES-
COLAR DE SÃO LEOPOLDO E REGIÃO - SAAE/SL

ADVOGADO : ELIANE TONELLO

A G R AVA D O ( S ) : COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO PAULO -
CELSP

ADVOGADO : MAURÍCIO DE CARVALHO GÓES

PROCESSO : AIRR - 493 / 2005 - 301 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : INDUSTRIAL DANELLO DE CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : MICHELE BESUTTI

A G R AVA D O ( S ) : MAICON MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SIRIO PAZ DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 536 / 2005 - 025 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : EVERTON LUIS MAZZOCHI

A G R AVA D O ( S ) : TELMO RABELLO DE AGUIAR

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

PROCESSO : AIRR - 538 / 2005 - 018 - 12 - 40 . 4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : PROBANK LTDA.

ADVOGADO : SELENA MARIA BUJAK

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A G R AVA D O ( S ) : SIGNEI STEVAN KOCH

ADVOGADO : ALINE VONTOBEL FONSECA

PROCESSO : AIRR - 585 / 2005 - 077 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : NAMIR DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL VALE DO MUCURI
LTDA. - CREDIVALE

ADVOGADO : JOÃO SANTOS BRITO

PROCESSO : AIRR - 648 / 2005 - 003 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : RAFAEL MARIMON DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOICE KITTLER CASTIGLIA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NÚNCIO

PROCESSO : AIRR - 691 / 2005 - 152 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTENOR DE FREITAS

ADVOGADO : DAVID OLIVEIRA LIMA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : LAFARGE BRASIL S.A.

ADVOGADO : WALTER AUGUSTO CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 720 / 2005 - 013 - 04 - 41 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : CELULAR CRT S.A.

ADVOGADO : CECÍLIA SALES LUIZ VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA MORAES DE SOUZA

ADVOGADO : FERNANDO DA SILVA CALVETE

PROCESSO : AIRR - 720 / 2005 - 013 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA MORAES DE SOUZA

ADVOGADO : TEREZINHA DE MELLO CARDOZO DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : CELULAR CRT S.A.

ADVOGADO : CECÍLIA SALES LUIZ VIANNA

PROCESSO : AIRR - 727 / 2005 - 304 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : CAMILO GOMES DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SCHAEFER

ADVOGADO : MARCELO KROEFF

PROCESSO : AIRR - 745 / 2005 - 105 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : LARK S.A. - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

ADVOGADO : IBRAIM CALICHMAN

A G R AVA D O ( S ) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LTDA.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ IVO CÂNDIDO GOMES

ADVOGADO : JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 759 / 2005 - 022 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : IVONE APARECIDA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SILVANA MARIA MOURÃO AMARAL

ADVOGADO : FERNANDO COSTA OLIVEIRA MAGALHÃES

PROCESSO : AIRR - 765 / 2005 - 002 - 22 - 40 . 0 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA

ADVOGADO : LUÍS SOARES DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : ENIVALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : AIRR - 890 / 2005 - 098 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA ÉPURA LTDA.

ADVOGADO : PATRICK JULIANO CASAGRANDE TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO JOSÉ DE SOUSA

ADVOGADO : MAGDA PEREIRA COSTA

PROCESSO : AIRR - 924 / 2005 - 022 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SIEMENS LTDA.

ADVOGADO : CAROLINA M. CABRAL RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : ADSER SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉIA DA CUNHA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : RENATA RIBEIRO DINIZ AZEVEDO

ADVOGADO : MARCELO DUTRA VICTOR

PROCESSO : AIRR - 924 / 2005 - 022 - 03 - 41 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADSER SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉIA DA CUNHA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SIEMENS LTDA.

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : RENATA RIBEIRO DINIZ AZEVEDO

ADVOGADO : MARCELO DUTRA VICTOR

PROCESSO : AIRR - 1180 / 2005 - 003 - 08 - 40 . 0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : VANIR MACEDO CHAVES

ADVOGADO : LENEWTON M. ATHAYDE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : SUSANA PIGNATARI DE BARROS COIMBRA

PROCESSO : AIRR - 1268 / 2005 - 202 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : MAPLA S.A. - INDÚSTRIA DE MATERIAIS PLÁSTICOS

ADVOGADO : BENETE MARIA VEIGA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : BEATRIZ COELHO NUNES

ADVOGADO : CLÓVIS PEREIRA DA ROSA

PROCESSO : AIRR - 1287 / 2005 - 108 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPEV - TRANSPORTES DE VALORES E SEGURAN-
ÇA LTDA.

ADVOGADO : SÔNIA DE SOUSA COUTO

A G R AVA D O ( S ) : HELIO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : RODOLFO HENRIQUES DO NAZARENO MIRANDA

PROCESSO : AIRR - 1293 / 2005 - 004 - 20 - 40 . 6 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DIVANDALMY FERREIRA MAIA

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO CÉSAR SANTOS PRADO

ADVOGADO : GLICIA THAIS SALMERON DE MIRANDA

PROCESSO : AIRR - 1339 / 2005 - 203 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CIMENTO RIO BRANCO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BUSATTO

A G R AVA D O ( S ) : GUSTAVO ÁVILA

ADVOGADO : CARLOS DE SOUZA GOMES

PROCESSO : AIRR - 1520 / 2005 - 404 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : TRATORTEC IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : ELÓI CONTINI

A G R AVA D O ( S ) : DEMÉTRIO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : INES ANDREOLA

PROCESSO : AIRR - 1533 / 2005 - 004 - 20 - 40 . 2 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : THIAGO D'ÁVILA MELO FERNANDES

PROCESSO : AIRR - 1579 / 2005 - 201 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO AG MENDES

ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : VALDOMIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : CLÓVIS PEREIRA DA ROSA

PROCESSO : AIRR - 1744 / 2005 - 001 - 07 - 40 . 7 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : GLEYTON PONTES DA SILVA

ADVOGADO : ALDER GRÊGO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S.A.

ADVOGADO : GUSTAVO LEAL MELLO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1827 / 2005 - 035 - 12 - 40 . 6 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS LAURENTINO

ADVOGADO : LUCILA MOURA SANTOS CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE SOCIAL - CE-
LOS

ADVOGADO : RENATO MARCONDES BRINCAS

PROCESSO : AIRR - 1837 / 2005 - 771 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : FLORESTAL ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : GUARACI FIORINI FISCHER NETO

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL TOGNI

ADVOGADO : JOSÉ PAULO DA SILVEIRA

PROCESSO : AIRR - 2519 / 2005 - 664 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CANADÁ PESQUISAS S/C LTDA.

ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : IDNEI APARECIDA NERY

ADVOGADO : MAICON SÉRGIO FONSECA

PROCESSO : AIRR - 2614 / 2005 - 812 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : VANDERLEY DOS SANTOS SILVEIRA

ADVOGADO : AIRTON TADEU FORBRIG

A G R AVA D O ( S ) : ANVERSA & CIA. LTDA.

ADVOGADO : JORGE LUIZ DIAS FARA

PROCESSO : AIRR - 124 / 2006 - 003 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO : RODRIGO PAIM CAON

A G R AVA D O ( S ) : NOELI MARIA MAGALHÃES MELGARECO

ADVOGADO : FELIPE ESPÍNDOLA CARMONA

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-
buição Ordinária - 4ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 1894 / 1989 - 028 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADO : RODRIGO MARCHEZEPE

A G R AVA D O ( S ) : CALIMERIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
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PROCESSO : AIRR - 1538 / 1995 - 033 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : GEORGINA PEDROSA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO LUIZ CELANO DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDA DE AGUIAR LOPES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 718 / 1996 - 051 - 01 - 41 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO MARCOS FERREIRA DE AZEVEDO

ADVOGADO : KÁTIA GRANEIRO SEIXAS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEI-
RO - METRÔ

ADVOGADO : MARIA ELISABETE LAMEIRÃO FILPI

PROCESSO : AIRR - 718 / 1996 - 051 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEI-
RO - METRÔ

ADVOGADO : CLÁUDIA REGINA GUARIENTO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MARCOS FERREIRA DE AZEVEDO

ADVOGADO : KÁTIA GRANEIRO SEIXAS RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 1184 / 1997 - 051 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : KURT GROSS E OUTRA

ADVOGADO : MÁRCIO EDUARDO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO VANDERLEI FAGANELO

ADVOGADO : SÍLVIA HELENA MACHUCA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE KGE EQUIPAMENTOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 3359 / 1997 - 061 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA GLOBO S.A.

ADVOGADO : CARLOS VIEIRA COTRIM

A G R AVA D O ( S ) : SIFRA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : ISMAEL VIEIRA DE CRISTO

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON HOLANDA MOREIRA

ADVOGADO : EDSON SIDNEY TRITAPEPE

PROCESSO : AIRR - 75 / 1998 - 433 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGISTICA S.A.

ADVOGADO : DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO NILTON PINHEIRO

ADVOGADO : ANTÔNIO DE MORAIS

PROCESSO : AIRR - 1437 / 1998 - 078 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : TPI - MOLPLASTIC LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIO CALICHMAN

A G R AVA N T E ( S ) : CLEIDE MARIA FERREIRA DE AMORIM

ADVOGADO : JOÃO DOMINGOS

A G R AVA D O ( S ) : ALLTIME EMPREGOS EFETIVOS E TEMPORÁRIOS LT-
DA.

ADVOGADO : SOLANGE VIEIRA DE JESUS

PROCESSO : AIRR - 2079 / 1998 - 026 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : JOSIAS MAXIMIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FRANCISCO MACHADO MENDES

PROCESSO : AIRR - 2130 / 1998 - 443 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : CLÉLIA DE ADELAIDE PENELLAS FERNANDES

ADVOGADO : JOSÉ ABÍLIO LOPES

PROCESSO : AIRR - 2130 / 1998 - 443 - 02 - 41 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CLÉLIA DE ADELAIDE PENELLAS FERNANDES

ADVOGADO : JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

PROCESSO : AIRR - 3552 / 1998 - 262 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA D O ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : GUIDO ANTÔNIO SUCENA MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEY LOPES PINHEIRO

ADVOGADO : PAULO ERNESTO LOPES BRANDÃO

PROCESSO : AIRR - 157 / 1999 - 038 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS LTDA.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL

ADVOGADO : CARLOS COSTA DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ABDON LIMA DA SILVA

ADVOGADO : JOÃO MÁRIO DE MEDEIROS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 157 / 1999 - 038 - 01 - 41 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL

ADVOGADO : PEDRO HENRIQUE MANIER BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ABDON LIMA DA SILVA

ADVOGADO : JOÃO MÁRIO DE MEDEIROS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 2142 / 1999 - 006 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : AIS - ASSOCIAÇÃO PARA INVESTIMENTO SOCIAL

ADVOGADO : AMANDA SILVA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : WORLD SALES CORRETAGEM E PROMOÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ALEXANDRE SANTIAGO DE SOUZA

ADVOGADO : HENRIQUE S. OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 2593 / 1999 - 282 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNI-
CAÇÕES S.A.

ADVOGADO : WAGNER LACERDA DE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : AMARO PESSANHA

ADVOGADO : JOSELIO CARLOS LIMA

PROCESSO : AIRR - 524 / 2000 - 023 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL

ADVOGADO : MARIA CRISTINA NUNES PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO : BRUNO CARDOSO PIRES DE MORAES

PROCESSO : AIRR - 634 / 2000 - 061 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS MADEIRA

ADVOGADO : LEANDRO MELONI

PROCESSO : AIRR - 818 / 2000 - 097 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : DIRCEU BARBOSA GASTÃO

ADVOGADO : DANIELA ANTUNES LUCON

A G R AVA D O ( S ) : WET'N WILD MÉTODO OPERADORA DE PARQUES
AQUÁTICOS LTDA.

ADVOGADO : FERNANDO NABAIS DA FURRIELA

PROCESSO : AIRR - 912 / 2000 - 078 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONTINENTAL PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO : ELISANGELA DE SOUZA DUTRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO PONTUAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE ALENCAR MACHADO

ADVOGADO : MARCELO PASCOAL DE MORAES

PROCESSO : AIRR - 996 / 2000 - 056 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DÁVIUS DA COSTA RIBEIRO SAMPAIO

ADVOGADO : PAULO DIAS DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ADC - ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CULTURAL ELETRO-
PA U L O 

ADVOGADO : JOAO PAULINO P. TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR - 1671 / 2000 - 203 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MINASGÁS S.A. - DISTRIBUIDORA DE GÁS COMBUS-
TÍVEL

ADVOGADO : RODRIGO ESTRELLA ROLDAN DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TILDA - TRANSPORTE INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : INÊS DE MELO B. DOMINGUES

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS CESAR DA SILVA BONFIM
<!ID763238-9>

PROCESSO : AIRR - 1760 / 2000 - 341 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : FERNANDA LOBOSCO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : FEM - PROJETOS, CONSTRUÇÕES E MONTAGENS S.A.

ADVOGADO : LUCIANO FREIRE MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : UTC PROJETOS E CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO : MÁRCIO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE APOIO E SERVIÇOS À CAIXA BENE-
FICENTE DOS EMPREGADOS DA COMPANHIA SIDERÚR-
GICA NACIONAL - CBS - APSERVI

ADVOGADO : EMÉRSON BERNARDO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LIMPRESS LTDA.

ADVOGADO : JOEL INÁCIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ERASMO CARLOS CESÁRIO

ADVOGADO : SIDNÉIA ALVES DE SOUZA REIS

PROCESSO : AIRR - 1941 / 2000 - 017 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA PENHA RESENDE DE MORAES

ADVOGADO : GABRIEL OLIVEIRA LAMBERT DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO : AMÉLIA VASCONCELOS GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR - 2079 / 2000 - 031 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

ADVOGADO : ANNA PAULA SIQUEIRA E DIAS

A G R AVA D O ( S ) : ALZIRA VITORINO DOS SANTOS

ADVOGADO : THEMÍSTOCLES LAUDIER DE FARIA LIMA

PROCESSO : AIRR - 2099 / 2000 - 039 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON NASCIMENTO CANNELLAS

ADVOGADO : FERNANDO TADEU TAVEIRA ANUDA

A G R AVA D O ( S ) : AXA SEGUROS BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUCIANA CONSTAN CAMPOS DE ANDRADE MELLO

PROCESSO : AIRR - 2234 / 2000 - 006 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANKBOSTON BANCO MÚLTIPLO S.A.

ADVOGADO : MAURICIO MÜLLER DA COSTA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DAIHA FIGUEIREDO

ADVOGADO : BEATRIZ SCALZER SAROLDI

PROCESSO : AIRR - 2959 / 2000 - 025 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : JAIR TAVARES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO HIGA

ADVOGADO : EDEVAL SIVALLI

PROCESSO : AIRR - 2967 / 2000 - 061 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO BIOCHIMICO LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : ERASTO SOARES VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HUMBERTO STACCIARINI

ADVOGADO : JOÃO DOMINGOS

A G R AVA D O ( S ) : C&C CONSULTORES COOPERADOS - COOPERATIVA
DOS PROFISSIONAIS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

ADVOGADO : REGINALDO FERREIRA LIMA FILHO

PROCESSO : AIRR - 5330 / 2000 - 663 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CACIQUE DE CAFÉ SOLÚVEL

ADVOGADO : MEIRE PALLA FONTES

A G R AVA D O ( S ) : JORGE EUDES DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : ÁLIDO DEPINÉ

PROCESSO : AIRR - 105 / 2001 - 041 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA SANTOS

ADVOGADO : ALAERTE JACINTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

ADVOGADO : LEONARDO KACELNIK
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PROCESSO : AIRR - 225 / 2001 - 201 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTÓVÃO PIERROTTI MARTINS

ADVOGADO : ROSEANNY TERESA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : TECPLAN TELEINFORMÁTICA S/C LTDA.

ADVOGADO : ONDINA ARIETTI

A G R AVA D O ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

ADVOGADO : FERNANDA APARECIDA MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : TECNET TELEINFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : FABIANE FRANCO LACERDA

PROCESSO : AIRR - 268 / 2001 - 016 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JÚLIA TERRA TEIXEIRA

ADVOGADO : RENAN OLIVEIRA GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : TIAGO DE FREITAS LIMA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

PROCESSO : AIRR - 272 / 2001 - 008 - 08 - 41 . 3 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : CLUBE DOS EMPREGADOS DA TELEPARÁ - TELECLU-
BE

ADVOGADO : OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : ALFREDO AUGUSTO CASANOVA NELSON RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ALMERINDA SOUZA MARINHO

ADVOGADO : JOÃO JOSÉ SOARES GERALDO

PROCESSO : AIRR - 358 / 2001 - 013 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : BIANCA MARQUES ALVES

A G R AVA D O ( S ) : AIRTON CAMINO RODRIGUES

ADVOGADO : ANA CRISTINA DE LEMOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 717 / 2001 - 012 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO RAIMUNDO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : ESTER DAMAS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO SÃO PEDRO

ADVOGADO : FERNANDO JOSÉ DANTAS

PROCESSO : AIRR - 837 / 2001 - 008 - 17 - 40 . 0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : SÁVIO ASSUNÇÃO DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA

ADVOGADO : FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 837 / 2001 - 008 - 17 - 41 . 3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA

ADVOGADO : FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SÁVIO ASSUNÇÃO DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ

PROCESSO : AIRR - 1004 / 2001 - 433 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU ORTEGA

ADVOGADO : SHIRLEY CANIATTO

PROCESSO : AIRR - 1148 / 2001 - 035 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PHARMÁCIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO EDWARD DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ISAAC BARBOSA DE MELO

ADVOGADO : LUIS CARLOS LAURINDO

PROCESSO : AIRR - 1195 / 2001 - 463 - 05 - 40 . 7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ITABUNA TÊXTIL S.A.

ADVOGADO : RUI CARLOS R. M. DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RITA DE CÁSSIA MENDES ASSUNÇÃO

ADVOGADO : RAFLE MUNIZ SALUME

PROCESSO : AIRR - 1224 / 2001 - 048 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO MORANDI CAMARGO

ADVOGADO : TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
- CPTM

ADVOGADO : MARIA EDUARDA RIBEIRO DO VALLE GARCIA

PROCESSO : AIRR - 1371 / 2001 - 024 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTIANO FERRO LIMA

ADVOGADO : RENATO PERTENCE INDA

A G R AVA D O ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ROBERTO BASÍLIO DE GAYOSO E ALMENDRA

PROCESSO : AIRR - 1781 / 2001 - 044 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

ADVOGADO : ANNA PAULA SIQUEIRA E DIAS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS INÁCIO DOS SANTOS

ADVOGADO : VIVIANE DOS ANJOS FERNANDEZ

PROCESSO : AIRR - 1817 / 2001 - 261 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : LEANDERSON BRUNO CUNHA

ADVOGADO : WILSON CASTRO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : IDS MOTO EXPRESS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1819 / 2001 - 042 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : LUCIANO ROCHA MARIANO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS AVELINO

ADVOGADO : JOELSON WILLIAM SILVA SOARES

PROCESSO : AIRR - 2074 / 2001 - 044 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : VERÔNICA GEHREN DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARLOS JOSÉ FERREIRA

ADVOGADO : JOELSON WILLIAM SILVA SOARES

PROCESSO : AIRR - 2132 / 2001 - 302 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER FALCÃO SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE COELHO

PROCESSO : AIRR - 2554 / 2001 - 342 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : FERNANDA LOBOSCO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSBRAÇAL - PRESTADORA DE SERVIÇO, INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ALIMENTA - ALIMENTAÇÃO INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : JOÃO AIRES CALDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ISS - SERVISYSTEM COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CONSERVADORA VOLTA REDONDA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE APOIO E SERVIÇOS À CAIXA BENE-
FICENTE DOS EMPREGADOS DA COMPANHIA SIDERÚR-
GICA NACIONAL - CBS - APSERVI

ADVOGADO : EMÉRSON BERNARDO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANA RITA DA SILVA

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR - 2608 / 2001 - 241 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E
SANEAMENTO - EMUSA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : SATHOM SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO DE GARA-
GENS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDER GONÇALVES ALVES

PROCESSO : AIRR - 200 / 2002 - 020 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : GILNEY DAS NEVES FERREIRA

ADVOGADO : IVONE DA FONSECA GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA

PROCESSO : AIRR - 897 / 2002 - 007 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL SILVA ROLDÃO

ADVOGADO : VALDEMAR ALCEBÍADES LEMOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE CONSUMO

ADVOGADO : CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 1076 / 2002 - 043 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : VERÔNICA GEHREN DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO PEREIRA ALVES

ADVOGADO : EURÍDECE RODRIGUES DE AGUIAR

PROCESSO : AIRR - 1217 / 2002 - 444 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO RODRIGUES FILHO

ADVOGADO : JOSÉ ABÍLIO LOPES

PROCESSO : AIRR - 1219 / 2002 - 060 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ONCOCENTRO DE SÃO PAULO - FOSP

ADVOGADO : SANDRA MARIA BOLDINI

A G R AVA D O ( S ) : WALTER BEZERRA LEITE

ADVOGADO : ANGELÚCIO ASSUNÇÃO PIVA

PROCESSO : AIRR - 1457 / 2002 - 204 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : MINASGÁS S.A. - DISTRIBUIDORA DE GÁS COMBUS-
TÍVEL

ADVOGADO : RODRIGO ESTRELLA ROLDAN DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR BARBOSA DAVID

ADVOGADO : OSWALDO GONÇALVES DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1501 / 2002 - 004 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : GD5 MODAS LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADINO

A G R AVA D O ( S ) : FELIPE PERROTTI RODRIGUES

ADVOGADO : ROBERTO SOARES DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1548 / 2002 - 048 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR E ASSESSORIA TÉC-
NICA - SESAT

ADVOGADO : FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA DA CONCEIÇÃO DE ABREU

ADVOGADO : MARIANO BESER FILHO

PROCESSO : AIRR - 2269 / 2002 - 315 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SERVCATER INTERNACIONAL LTDA.

ADVOGADO : EDSON TEIXEIRA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : ANDREIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : FLODOBERTO FAGUNDES MOIA

PROCESSO : AIRR - 2315 / 2002 - 464 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CREDICENTER EMPREENDIMENTOS E PROMOÇÕES
LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : WAGNER PINTO DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : ROSANA CÂNDIDO ROCCO

ADVOGADO : JOEL MARCONDES DOS REIS

PROCESSO : AIRR - 9721 / 2002 - 010 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO SANTOS CARVALHO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : ALCEU TIBES KUSS

ADVOGADO : MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE MUDANÇAS E TRANSPORTES NORI LT-
DA.

ADVOGADO : MARCELO CRISSANTO MALLIN

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO JOSÉ CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 183 / 2003 - 654 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : IDEAL STANDARD WABCO TRANE INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : VERIDIANA MARQUES MOSERLE

A G R AVA D O ( S ) : ODENIR LEVANDOSKI DE DEUS

ADVOGADO : LUZIA APARECIDA FAVETTA

PROCESSO : AIRR - 211 / 2003 - 040 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO FRANCISCO FILHO

ADVOGADO : ROGÉRIO DE ALMEIDA SILVA
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PROCESSO : AIRR - 572 / 2003 - 024 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : SHEILA CRSTIANE SCHERER

ADVOGADO : RENAN OLIVEIRA GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : SALÃO CORREA E SOUZA LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ FRANTZ DELLA MEA

PROCESSO : AIRR - 980 / 2003 - 002 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : DOUGLAS NILTON WHITAKER

PROCESSO : AIRR - 1033 / 2003 - 109 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MARCOS SÉRGIO FORTI BELL

A G R AVA D O ( S ) : NOELI MÜLLER BARBOSA

ADVOGADO : DANIELA MARIA BARBIN NIVOLONI

PROCESSO : AIRR - 1085 / 2003 - 491 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON RODRIGUES

ADVOGADO : ANA OLIVEIRA ESPÍRITO SANTO

A G R AVA D O ( S ) : ORSA CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS S.A.

ADVOGADO : EDNEI VERSUTTO

PROCESSO : AIRR - 1146 / 2003 - 007 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : ROMEU AFONSO BARROS SCHÜTZ

A G R AVA D O ( S ) : VALCREDO SOARES

ADVOGADO : AIRTON DE OLIVEIRA PINHEIRO

PROCESSO : AIRR - 1209 / 2003 - 025 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MOTRIX MARKETING EM AÇÃO LTDA.

ADVOGADO : WALQUER FIGUEIREDO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO LOPES

ADVOGADO : GERCIANO DE LIMA LUZ

PROCESSO : AIRR - 1334 / 2003 - 031 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : CAROLINA TUPINAMBÁ FARIA

A G R AVA D O ( S ) : JEFFERSON TADEU PEREIRA BROETTO

ADVOGADO : FERNANDO DE FIGUEIREDO MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 2289 / 2003 - 005 - 07 - 40 . 0 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : CHRISTINE FRANÇA BEVILÁQUA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : HELDER VIANA DE ARAÚJO E OUTROS

ADVOGADO : JOÃO HENRIQUE SABOYA MARTINS

PROCESSO : AIRR - 15332 / 2003 - 004 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PESQUISA ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA.

ADVOGADO : ANA LUÍZA MANZOCHI

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ADRIANO RODRIGUES

ADVOGADO : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

PROCESSO : AIRR - 89 / 2004 - 004 - 20 - 40 . 7 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇOS MARÍTIMOS DIALCAR LTDA.

ADVOGADO : BRÁULIO JOSÉ FELIZOLA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LÁZARO SILVA

ADVOGADO : MARIA DA CONCEIÇÃO BEZERRA

PROCESSO : AIRR - 388 / 2004 - 653 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : SANDRA REGINA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : IECSA - GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : WALTER JOSÉ DE FONTES

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA BENTO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : CIRINEU DIAS

PROCESSO : AIRR - 969 / 2004 - 281 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BETTANIN INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : ALESSANDRA SOARES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS HENRIQUE PRESTES RODRIGUES

ADVOGADO : DIEGO AYRES CORRÊA

PROCESSO : AIRR - 1230 / 2004 - 009 - 12 - 40 . 4 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES MARVEL LTDA.

ADVOGADO : RUDIMAR ROBERTO BORTOLOTTO

A G R AVA D O ( S ) : ROZAURO ALVORI SCARAMUSSA GUERIN

ADVOGADO : DANIEL SCHWERZ

PROCESSO : AIRR - 1233 / 2004 - 029 - 12 - 40 . 2 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A.

ADVOGADO : RAFAEL FADEL BRAZ

A G R AVA D O ( S ) : ERICO RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO

PROCESSO : AIRR - 1246 / 2004 - 006 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : PAULO JOSÉ COUTINHO DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ERISAN COSTA SILVA

ADVOGADO : RICARDO MAGALHÃES LÊDO

PROCESSO : AIRR - 1369 / 2004 - 053 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO HELMER LEMES

ADVOGADO : CILIOMAR P. FERREIRA CRISTO

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LEMIER LTDA.

ADVOGADO : ÍTALO JUNQUEIRA LIMEIRA

PROCESSO : AIRR - 1405 / 2004 - 024 - 05 - 40 . 4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON EDMUNDO BARRETTO PAES CARDOSO

ADVOGADO : ERNESTINA MARIA FARIAS ALVES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : FRANCISCO LACERDA BRITO

PROCESSO : AIRR - 1608 / 2004 - 002 - 12 - 40 . 5 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : ENILTON MARTINS SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANESTADO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA

A G R AVA D O ( S ) : EVALDO SEBASTIÃO MACHADO

ADVOGADO : IVAN RÜCKL

PROCESSO : AIRR - 1713 / 2004 - 031 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO ALEXANDRE

ADVOGADO : TATIANA BOZZANO

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1800 / 2004 - 030 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

ADVOGADO : ALBERTO AUGUSTO DE POLI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA GLÓRIA CORRÊA

ADVOGADO : CRISTIANE GABRIELA BONES SALDANHA

PROCESSO : AIRR - 1828 / 2004 - 102 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : ELISSANDRA PEREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO FERNANDES FERREIRA

ADVOGADO : ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 2188 / 2004 - 076 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

ADVOGADO : NELSON MARQUES DO VAL FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE CAÇÃO

ADVOGADO : ROSÂNGELA APARECIDA DEVIDÉ

PROCESSO : AIRR - 2830 / 2004 - 031 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : KOERICH ENGENHARIA E TELECOMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : ROBERTA SCHNEIDER WESTPHAL

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : SÉRGIO ROBERTO VOSGERAU

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO SILVEIRA BARBOSA

ADVOGADO : ARNON GONÇALVES DE FARIA

PROCESSO : AIRR - 3571 / 2004 - 015 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTONIO DA LUZ

ADVOGADO : ROSANE LOYOLA BASSO

A G R AVA D O ( S ) : TOPOROSKI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : MARCOS ANTÔNIO BARBOSA

PROCESSO : AIRR - 4565 / 2004 - 006 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANO MARIN - ME

ADVOGADO : MARCUS VINÍCIUS TADEU PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BARRETO

PROCESSO : AIRR - 5374 / 2004 - 014 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : D. BORCATH HOTELEIRA LTDA.

ADVOGADO : ADRIANO NERY KÜSTER

A G R AVA D O ( S ) : IVO DE PAULA GONÇALVES

ADVOGADO : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 7339 / 2004 - 014 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : AGNALDO MONTEIRO

ADVOGADO : RICARDO MARCELO FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : LEGIÃO DA BOA VONTADE

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO VALE

PROCESSO : AIRR - 8106 / 2004 - 651 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EUGÊNIA CIBI FARION - ME

ADVOGADO : WALDIR LESKE

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA TWERDOCHLIB DE BARROS

ADVOGADO : RAUL ANIZ ASSAD

PROCESSO : AIRR - 15002 / 2004 - 009 - 11 - 40 . 7 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUSCOL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO : WANDERLENE LIMA FERREIRA LUNGAREZE

A G R AVA D O ( S ) : TALYS ANDRÉ DA SILVA MOTA

ADVOGADO : RODRIGO WAUGHAN DE LEMOS

PROCESSO : AIRR - 23909 / 2004 - 009 - 11 - 40 . 0 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : RD ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : ELI MARQUES CAVALCANTE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO NETO VIEIRA DE QUEIROZ

ADVOGADO : ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 26287 / 2004 - 008 - 11 - 40 . 5 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : PCE - PAPEL, CAIXAS E EMBALAGENS S.A.

ADVOGADO : MÁRCIO LUIZ SORDI

A G R AVA D O ( S ) : ADALBERTO DA COSTA PINON

ADVOGADO : OZIEL PINTO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 71083 / 2004 - 661 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO ISSAMU MINAMI

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA CENTRAL AGRÍCOLA SUL-BRASIL

A G R AVA D O ( S ) : URANDIR CAZETTA

ADVOGADO : IVANI SIRIANI DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 166 / 2005 - 003 - 08 - 40 . 9 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : RODOLFO RODRIGUES DE ARAÚJO

ADVOGADO : MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

ADVOGADO : PAULA TAVARES DE MORAES

PROCESSO : AIRR - 240 / 2005 - 304 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA BIRK

ADVOGADO : FÁBIO LUÍS SCHENKEL

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO PRÓ-ENSINO SUPERIOR EM NOVO HAM-
BURGO - ASPEUR

ADVOGADO : CLÁUDIO ROBERTO DE M. GARCEZ

PROCESSO : AIRR - 268 / 2005 - 023 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : RANK TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : TELENGE - TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LT-
DA.

ADVOGADO : LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO DE PAULA SANTOS

ADVOGADO : FRANCIS WILLER ROCHA E REZENDE

PROCESSO : AIRR - 360 / 2005 - 095 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO SANTA LUZIA LTDA.

ADVOGADO : NIZAN OLIVEIRA AMORIM JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FLAVIANO GOMES FILHO

ADVOGADO : RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA
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PROCESSO : AIRR - 370 / 2005 - 141 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO BATISTA MATOS

ADVOGADO : JOSÉ EUSTÁQUIO LACERDA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : VALÉRIA RAMOS ESTEVES

PROCESSO : AIRR - 449 / 2005 - 037 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : REPÚBLICA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA.

ADVOGADO : REINALDO ANTÔNIO NOGUEIRA TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON TOMÁZIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUCIANO SILVA SANT ANA

PROCESSO : AIRR - 565 / 2005 - 015 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : VONPAR REFRESCOS S.A.

ADVOGADO : JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

A G R AVA D O ( S ) : WILSON INÁCIO DE SOUZA

ADVOGADO : LEANDRO BATISTA DA ROSA WOLLENHAUPT

PROCESSO : AIRR - 571 / 2005 - 080 - 03 - 41 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIÃO DE
GARÇA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : KLEBER ALVES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HUMBERTO RESENDE

ADVOGADO : WALDIR BOLIVAR CANÇADO PACHECO

PROCESSO : AIRR - 592 / 2005 - 011 - 20 - 40 . 1 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : CAROLINA DE CASTRO L. ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SANTOS LIMA E OUTROS

ADVOGADO : ERICK DIAS ANTUNES

A G R AVA D O ( S ) : KASTEN MOTOR LTDA .

PROCESSO : AIRR - 595 / 2005 - 007 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARGIT KLIEMANN FUCHS

A G R AVA D O ( S ) : CORINTO VARGAS DA LUZ

ADVOGADO : RUBESVAL FELIX TREVISAN

PROCESSO : AIRR - 658 / 2005 - 121 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO PAZ DE SOUZA CASTRO

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : POUSADA VILLAGE SANTO ANTÔNIO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MARIA IRANIR CARNEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RODRIGO CÉSAR VIEIRA GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR - 700 / 2005 - 021 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : ANDRELISE MAFFEI

A G R AVA D O ( S ) : MAURO GUIMARÃES GOULART

ADVOGADO : CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU BARBOSA

PROCESSO : AIRR - 901 / 2005 - 043 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA TURÍSTICA FADEL ITUPEVA LTDA.

ADVOGADO : KARLA HELENA GARIBALDI DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ LOPES RODRIGUES

ADVOGADO : ELIANA COSTA FORTES

PROCESSO : AIRR - 1009 / 2005 - 009 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

ADVOGADO : JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NELSON LAUREANO VASCONCELOS

ADVOGADO : GIOVANI DE LIMA BARBOSA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1025 / 2005 - 292 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MOVICARGA SUL COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE MÁQUI-
NAS LTDA.

ADVOGADO : LUIZA JUSTINA TEBALDI

A G R AVA D O ( S ) : GERDAU S.A.

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO GOMES DE AGUIAR

ADVOGADO : MARCELINO HAUSCHILD

PROCESSO : AIRR - 1062 / 2005 - 064 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : OFFICIO - SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA GLÓRIA RODRIGUES COSTA

ADVOGADO : JOCELINO PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1069 / 2005 - 007 - 23 - 40 . 7 - TRT DA 23ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DA CAPITAL - SANE-
CAP

ADVOGADO : FLÁVIA CAROLINE TAQUES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO E PRODUÇÃO URBANA
DE CUIABÁ LTDA. - COOTRAPUC

A G R AVA D O ( S ) : ERADY VARELA DE MATOS

ADVOGADO : VALDOMIRO DE MORAES SIQUEIRA

PROCESSO : AIRR - 1074 / 2005 - 007 - 03 - 41 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : LUCIANA NUNES GOUVÊA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A G R AVA D O ( S ) : DIONE DE MELO PEREIRA E OUTRA

ADVOGADO : MARIA JOSÉ DE CASTRO QUEIROZ

PROCESSO : AIRR - 1074 / 2005 - 007 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ROGÉRIO NETTO ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

A G R AVA D O ( S ) : DIONE DE MELO PEREIRA E OUTRA

ADVOGADO : MARIA JOSÉ DE CASTRO QUEIROZ

PROCESSO : AIRR - 1106 / 2005 - 030 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : DMA DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO : LAÉRCIA MARIA DE PAULA

A G R AVA D O ( S ) : ÁNDERSON GERALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LEANDRA C. GONÇALVES FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 1119 / 2005 - 014 - 12 - 40 . 4 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : EUGÊNIO VIEIRA

ADVOGADO : TATIANA BOZZANO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMEN-
TO - CASAN

ADVOGADO : MAURO PHILIPPI

PROCESSO : AIRR - 1249 / 2005 - 152 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : LAFARGE BRASIL S.A.

ADVOGADO : RICARDO COUTO ABRANTES

A G R AVA D O ( S ) : ODARLI JOSÉ CARDOSO

ADVOGADO : EDVALDO PEDRO DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 1269 / 2005 - 102 - 06 - 40 . 9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : VISTER PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.

ADVOGADO : FRANCISCO BORGES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO BUENO DOS SANTOS

ADVOGADO : ELNA MARIA DA MOTA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE FARMACOTÉCNICA
LTDA. - ME (ARTFARMA)

PROCESSO : AIRR - 1281 / 2005 - 012 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI E OUTRO

ADVOGADO : JOÃO MARCOS GROSSI LOBO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA LÚCIA LEONEL

ADVOGADO : JOSÉ ASCÂNIO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1295 / 2005 - 121 - 06 - 40 . 5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : REGENILSON DA SILVA

ADVOGADO : LARISSA SAMPAIO LEITÃO CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO SOARES SALES

PROCESSO : AIRR - 1360 / 2005 - 017 - 06 - 40 . 5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : AIDÊ ALEXANDRE DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : SADY D'ASSUMPCAO TORRES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CHESF - COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO SÃO FRAN-
CISCO

ADVOGADO : ANDRÉA LUZIA CAVALCANTI DE ARRUDA COUTINHO

PROCESSO : AIRR - 1376 / 2005 - 067 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : RIMA INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : ÉDER PERO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : WANDERSON FABIANO DE SOUZA

ADVOGADO : ÁUREO GÉLIO ANDRADE JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1425 / 2005 - 143 - 06 - 40 . 7 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADO PRAZERES LTDA.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALCANTE PADILHA DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : ALZIRA MILENA DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO : EVERALDO TEOTÔNIO TORRES

PROCESSO : AIRR - 1441 / 2005 - 312 - 06 - 40 . 8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : CREDIMÓVEIS NOVOLAR LTDA.

ADVOGADO : KLAYSON MONTEIRO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON PEREIRA MACEDO

ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ GOMES DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1522 / 2005 - 153 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA DO SUL DE MI-
NAS - FEPESMIG

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CID INDALÉCIO MOREIRA

ADVOGADO : PAULO CÉSAR CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE PAROQUIAL DO DIVINO ESPIRÍTO SANTO

ADVOGADO : EVERTON WILSON RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 3130 / 2005 - 004 - 11 - 40 . 7 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUSCOL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO : ROSELAINE PRADO SCORCI ALVES

A G R AVA D O ( S ) : ALISSON MOURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FRANCISCO MADSON DA CUNHA VERAS

PROCESSO : AIRR - 5191 / 2005 - 004 - 22 - 40 . 9 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA

ADVOGADO : MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

PROCESSO : AIRR - 12327 / 2005 - 015 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : EDA DOS SANTOS

ADVOGADO : IVAN JOSÉ SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINADO E
OUTRO

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-
buição Ordinária - 5ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 695 / 1991 - 004 - 07 - 40 . 8 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LEITE DE ARAÚJO E OUTROS

ADVOGADO : CRISTIANO MENEZES LIMA

<!ID763238-10>

PROCESSO : AIRR - 743 / 2005 - 098 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERREIRA DE FREITAS

ADVOGADO : JAIRO EDUARDO LELIS

PROCESSO : AIRR - 848 / 2005 - 012 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PRIMO SCHINCARIOL INDÚSTRIA DE CERVEJAS E RE-
FRIGERANTES S.A.

ADVOGADO : ANA LÚCIA HORN

A G R AVA D O ( S ) : MALTE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : BHIRMÂNIA COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ADAIR GONÇALVES CRUZ

ADVOGADO : TELMO ROSA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 892 / 2005 - 001 - 13 - 40 . 1 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DANILO DUARTE DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE OLIVEIRA AIRES

ADVOGADO : CLÁUDIO FREIRE MADRUGA



Nº 210, quarta-feira, 1 de novembro de 2006 1 567ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR - 1553 / 1991 - 057 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : COZINHA PAULISTA DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
LT D A . 

ADVOGADO : JEFFERSON DE OLIVEIRA NASCIMENTO

A G R AVA N T E ( S ) : ERENICE FRANCISCA RIBEIRO

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA FRATA

PROCESSO : AIRR - 300 / 1997 - 069 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : ADÉLIA CARVALHO SAWAYA

ADVOGADO : NADIR ANTÔNIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ KOJI HIRATA

ADVOGADO : ALOÍSIO DE ASSIS SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LIXOTC EMPRESA TÉCNICA DE TANSPORTE DE LIXO
LT D A . 

PROCESSO : AIRR - 401 / 1999 - 317 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : VILMA DA SILVA MELLO

ADVOGADO : JOENICE APARECIDA DE MOURA BARBA

A G R AVA D O ( S ) : VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

PROCESSO : AIRR - 1539 / 1999 - 317 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PRODUTOS ELÉTRICOS CORONA LTDA.

ADVOGADO : ADRIANA CURY MARDUY SEVERINI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DIAS COELHO

ADVOGADO : MASAKATU IWAOKA

PROCESSO : AIRR - 1626 / 1999 - 322 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : AGÊNCIA DE VAPORES GRIEG S.A.

ADVOGADO : ANA PAULA MARTIN ALVES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR DE OLIVEIRA JÚNIOR E OUTROS

ADVOGADO : PAULO CHARBUB FARAH

PROCESSO : AIRR - 2168 / 1999 - 094 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CAMILO BARBOSA DE CASTRO

ADVOGADO : RICARDO PIRES BELLINI

A G R AVA D O ( S ) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : ELIANE GALDINO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1821 / 2000 - 042 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DA CONCEIÇÃO DOS ANJOS

ADVOGADO : MÁRCIA GALVÃO FARIA

PROCESSO : AIRR - 1847 / 2000 - 027 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

ADVOGADO : ANNA PAULA SIQUEIRA E DIAS

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE BLOCH EDITORES S.A.

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO DE PAIVA

ADVOGADO : SÉRGIO BATALHA MENDES

PROCESSO : AIRR - 2965 / 2000 - 069 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : EDSON ALVES VIANA REIS

A G R AVA D O ( S ) : BERTON CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO : THEOTÔNIO MAURÍCIO MONTEIRO DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : ALMIR DE LIMA

ADVOGADO : ELVIS CLEBER NARCIZO

PROCESSO : AIRR - 68 / 2001 - 445 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : LIMPADORA CALIFÓRNIA LTDA.

ADVOGADO : SÔNIA LUCI DE CAMARGO E MELO

A G R AVA D O ( S ) : CREUZA IZAURA SANTOS

ADVOGADO : ANA CLÁUDIA PACHECO LESSA

PROCESSO : AIRR - 265 / 2001 - 022 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO SERVIÇO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO : LEANDRO ALBERTO BERNARDI

A G R AVA N T E ( S ) : IVAN CAMPOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JAMIL NABOR CALEFFI

A G R AVA D O ( S ) : BRAVA OPERAÇÕES PORTUÁRIAS LTDA.

ADVOGADO : LUCIANA DE MELLO RODRIGUES CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : GRIMALDI SIOSA S/C LTDA.

ADVOGADO : LUCIANA DE MELLO RODRIGUES CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : OCEANUS AGÊNCIA MARÍTIMA S.A.

ADVOGADO : LUCIANA DE MELLO RODRIGUES CORRÊA

PROCESSO : AIRR - 426 / 2001 - 065 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO COMERCIAL E DE INVESTIMENTO SUDAME-
RIS S.A.

ADVOGADO : WAGNER PINTO DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : CILAS MORAES DA SILVA

ADVOGADO : EDSON JOSÉ PEREIRA ALVES

PROCESSO : AIRR - 718 / 2001 - 062 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : OLIMPIA CATARINA DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : GLÓRIA ANGÉLICA LIMA BORBA

ADVOGADO : ANDRÉ HENRIQUE RAPHAEL DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 906 / 2001 - 040 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : SANTANDER SEGURADORA S.A.

ADVOGADO : MAURICIO MÜLLER DA COSTA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : AUTO EXPRESS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO PORTINHO DE CARVALHO

ADVOGADO : ANA PAULA DOS SANTOS BENTO

PROCESSO : AIRR - 969 / 2001 - 224 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO VERA CRUZ LTDA.

ADVOGADO : PAULO FERNANDES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO DE SOUZA

ADVOGADO : ARNALDO MALDONADO

PROCESSO : AIRR - 1039 / 2001 - 221 - 05 - 40 . 8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.

ADVOGADO : IVAN PINHEIRO SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : EULINA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 1126 / 2001 - 342 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : CARLOS ANDRÉ FONSECA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : DOUGLAS BOARI RIBEIRO

ADVOGADO : DAVI DE ARAÚJO TELLES

PROCESSO : AIRR - 1311 / 2001 - 021 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO RODRIGUES

ADVOGADO : RAQUEL DE SORDI

A G R AVA D O ( S ) : BBC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : VALDECIR DE ROSSI

PROCESSO : AIRR - 1497 / 2001 - 044 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : MAGDA MAGALY SAGATAUSKIENE

ADVOGADO : ANTÔNIO LOPES CAMPOS FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINISTRATI-
VOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS E OUTRO

ADVOGADO : JOSÉ DE PAULA MONTEIRO NETO

PROCESSO : AIRR - 1619 / 2001 - 097 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VILMARA MUNIZ

ADVOGADO : LUIZ GOMES

A G R AVA D O ( S ) : AKZO NOBEL LTDA.

ADVOGADO : ROBERTO TRIGUEIRO FONTES

A G R AVA D O ( S ) : PIRES SERVIÇOS GERAIS A BANCOS E EMPRESAS LT-
DA.

ADVOGADO : VICTOR DE CASTRO NEVES

PROCESSO : AIRR - 1657 / 2001 - 014 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERJ

ADVOGADO : VERÔNICA GEHREN DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARCOS RODRIGUES

ADVOGADO : JOSÉ MARCOS RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 1678 / 2001 - 065 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO CARLOS GONÇALVES

ADVOGADO : WLADEMIR GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE AUTO VIAÇÃO VITÓRIA SP LTDA.

ADVOGADO : LORIVALDO JOSÉ DE SÁ

A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO PAULISTANO LTDA

ADVOGADO : SÔNIA MARIA RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 1884 / 2001 - 001 - 05 - 40 . 2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : RICARDO NOVAIS RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTEC BRASIL S.A.

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS FREDERICO SANTOS BORGES

ADVOGADO : HUDSON RESEDÁ

PROCESSO : AIRR - 1973 / 2001 - 072 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA DE BARROS

ADVOGADO : EDGAR DAS CHAGAS RIGHETTO

A G R AVA D O ( S ) : FARMÁCIA SANTA CELINA LTDA.

ADVOGADO : LUÍS CLÁUDIO DE OLIVEIRA NOAVES

PROCESSO : AIRR - 1979 / 2001 - 033 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : LUCIANO ROCHA MARIANO

A G R AVA D O ( S ) : LAÉRCIO OTO DE CARVALHO BONARD

ADVOGADO : MARCELLO LIMA

PROCESSO : AIRR - 2117 / 2001 - 016 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CIMENTO RIO BRANCO S.A.

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DA ROSA

ADVOGADO : MARIA OTACIANA CASTRO ESCAURIZA

PROCESSO : AIRR - 2130 / 2001 - 302 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RODRIGUES DO AMARAL

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE COELHO

PROCESSO : AIRR - 2155 / 2001 - 030 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SUPER QUALIDADE ADMINISTRADORA CONSULTORIA
E CORRETAGEM DE SEGUROS S/C LTDA.

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JAQUELINE RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : CLEYDE AGOSTINHO RAMOS

PROCESSO : AIRR - 2185 / 2001 - 009 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETRO-
BRÁS

ADVOGADO : MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PINHO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : LUDMILA SCHARGEL MAIA

PROCESSO : AIRR - 2811 / 2001 - 031 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : ELISANGELA DE SOUZA DUTRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO RAFAEL PATTI

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : AIRR - 53 / 2002 - 073 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

A G R AVA D O ( S ) : NILZA ALVES DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO WIELEWICKI

PROCESSO : AIRR - 115 / 2002 - 019 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BOSCO DE SOUSA

ADVOGADO : SEBASTIÃO OVÍDIO NICOLETTI

PROCESSO : AIRR - 2123 / 2002 - 291 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ERIKA CRISTINA FLORIANO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO SOARES DE OLIVEIRA
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PROCESSO : AIRR - 2128 / 2002 - 055 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ADRIANA GONÇALVES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : A BRUNETH PÃES E DOCES LTDA.

ADVOGADO : MARCELO RAMOS DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 2246 / 2002 - 020 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : PROTEGE S.A. - PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALO-
RES

ADVOGADO : EDSON MARCÃO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RONI VON ALVES ELIAS

ADVOGADO : RAUL VILLAS BOAS

PROCESSO : AIRR - 2295 / 2002 - 465 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO VENTURA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 2510 / 2002 - 465 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : IVAN ROBERTO LEIRO

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 3168 / 2002 - 047 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : GRABER SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CACILDO FERREIRA DE AQUINO

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA DA SILVA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 7 / 2003 - 033 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL ALVES FEITOSA

ADVOGADO : BENIVALDO SOARES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : PLANOVA PLANEJAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : HERALDO JUBILUT JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 258 / 2003 - 254 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO MANOEL

ADVOGADO : FÁBIO BORGES BLAS RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADO : ANA LÚCIA SAUGO LIMBERTI NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : AIRR - 479 / 2003 - 465 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : GIOVANNI ROTA

ADVOGADO : GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SACCHI

PROCESSO : AIRR - 502 / 2003 - 006 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA METALÚRGICA PRADA

ADVOGADO : HERMENEGILDO RECCO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : NADIR ANTÔNIO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 504 / 2003 - 541 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : ALSTOM BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MATHIAS G. H. VON GYLDENFELDT

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA INDUSTRIAL SANTA MATILDE

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS JORGE BASTOS

ADVOGADO : SALATIEL RODRIGUES BATISTA FILHO

PROCESSO : AIRR - 1037 / 2003 - 241 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : FLÁVIO GONÇALVES DIAS

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE ACONCHEGANTE LTDA.

ADVOGADO : EDUARDO LOPES DE MESQUITA

PROCESSO : AIRR - 1059 / 2003 - 022 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SEVERINO FLORENTINO PEREIRA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA FERRACIN

A G R AVA D O ( S ) : MARCOSUL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LT D A . 

ADVOGADO : VALÉRIA PAULA MACHADO DE VILHENA

PROCESSO : AIRR - 1750 / 2003 - 013 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : IVO NICOLETTI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JUSIVAN FERREIRA QUIRINO

ADVOGADO : REGIANE LUIZA BARROS DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1848 / 2003 - 032 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO COMETA S.A.

ADVOGADO : ANDRÉIA PINHEIRO FELIPPE

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LOBO RIBEIRO

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARCUCCI

PROCESSO : AIRR - 2483 / 2003 - 031 - 12 - 40 . 5 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : ALGEMIRO MANIQUE BARRETO & CIA. LTDA.

ADVOGADO : LILIAN DE FARIAS BENEDET

A G R AVA D O ( S ) : MOACIR SILVA FILHO

ADVOGADO : ÁLVARO A. DE OLIVEIRA ABREU JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : TRANSSURGE TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : OLDEMAR ALBERTO WESTPHAL

PROCESSO : AIRR - 2650 / 2003 - 079 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO CAMARGO

ADVOGADO : EDIVALDO SILVA DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : SONDA SUPERMERCADOS EXPORTAÇÃO E IMPORTA-
ÇÃO LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 124 / 2004 - 047 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : S.L.B. SOCIEDADE LUSO BRASILEIRA DE EXTRAÇÃO
E COMÉRCIO DE RESINA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO QUARTUCCI

A G R AVA D O ( S ) : EUCATEX S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : JOSÉ ORIVALDO PERES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ARIOVALDO SIMÃO DE MELO

ADVOGADO : LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO

PROCESSO : AIRR - 1078 / 2004 - 014 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : ROGÉRIO PIRES MORAES

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ERNANI BLEHM

ADVOGADO : EYDER LINI

PROCESSO : AIRR - 1178 / 2004 - 019 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : USIPARTS S.A. - SISTEMAS AUTOMOTIVOS

ADVOGADO : HÉLIO FANCIO

A G R AVA D O ( S ) : SPSCS INDUSTRIAL S.A.

A G R AVA D O ( S ) : JOSE ROBERTO SCARAMELLO

PROCESSO : AIRR - 1296 / 2004 - 014 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : GILDA ELENA BRANDÃO DE ANDRADE D'OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RENATO VALENÇA

ADVOGADO : EDEM SOBRAL DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1310 / 2004 - 002 - 06 - 40 . 8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : PERNAMBUCO CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS
LT D A . 

ADVOGADO : ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MACÊDO
<!ID763238-11>

PROCESSO : AIRR - 1502 / 2004 - 095 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUCIANO VON ZASTROW

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ APARECIDO OLIANI

ADVOGADO : ANA LÚCIA FERRAZ ARRUDA

PROCESSO : AIRR - 1517 / 2004 - 007 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EDILEUZA CORRÊA DOS SANTOS

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

A G R AVA D O ( S ) : METALÚRGICA NOVA AMERICANA LTDA.

ADVOGADO : MARIA ÂNGELA SILVA COSTA HADDAD

PROCESSO : AIRR - 1570 / 2004 - 007 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : VALESKA JANKE

A G R AVA D O ( S ) : MARCELINA APARECIDA RIBEIRO

ADVOGADO : ALCEU GIESE

A G R AVA D O ( S ) : BANSERVIS S/C LTDA.

ADVOGADO : LEONEI MARTINS FREITAS

PROCESSO : AIRR - 1601 / 2004 - 004 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEFÔNICA PUBLICIDADE E INFORMAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : RITA DE CÁSSIA BOBADILLA MORELI

ADVOGADO : ANTONIO GRACO DE SANT'ANNA GOMES

PROCESSO : AIRR - 1682 / 2004 - 032 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ALFA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : MARCOS JOSÉ BERNARDELLI

A G R AVA D O ( S ) : MAURI DONIZETE BRAZIL

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO QUEIRÓZ

PROCESSO : AIRR - 1714 / 2004 - 445 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : ANTÔNIO BARJA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS LUIZ DE SOUZA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES

PROCESSO : AIRR - 1783 / 2004 - 053 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELDORADO S.A.

ADVOGADO : JULIANA DE QUEIROZ GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : NICÁCIO POVEDA RODRIGUES

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE FREITAS PIRES

PROCESSO : AIRR - 1844 / 2004 - 067 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MARCOS SÉRGIO FORTI BELL

A G R AVA D O ( S ) : EMA LUIZA ROMÃO FABRIS

ADVOGADO : CARLOS ANDRÉ ZARA

PROCESSO : AIRR - 2280 / 2004 - 001 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TELESP CELULAR S.A.

ADVOGADO : FABÍOLA PARISI CURCI

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA REGINA CARVALHO

ADVOGADO : DAVI FERNANDO DEZOTTI

PROCESSO : AIRR - 2310 / 2004 - 043 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : YOKI ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : ARI POSSIDONIO BELTRAN

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO FIGUEIRA CHAVES

ADVOGADO : MÁRCIA ALVES DE BORJA
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PROCESSO : AIRR - 73 / 2005 - 092 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.

ADVOGADO : MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : CÁSSIA ELISABETE BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO : FÁBIO FERNANDES GERIBELLO

PROCESSO : AIRR - 114 / 2005 - 181 - 06 - 40 . 7 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSÉ DA TRINDADE MEIRA HENRIQUES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DOS SANTOS DAMIÃO

ADVOGADO : RIVALDO MOREIRA CAVALCANTI

PROCESSO : AIRR - 194 / 2005 - 112 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JANE MENDES FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : ESMERALDO ALVES DE MORAES

ADVOGADO : GUSTAVO FARIA BAHIA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 308 / 2005 - 661 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : VALESKA JANKE

A G R AVA D O ( S ) : SERGIO FERREIRA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES

A G R AVA D O ( S ) : APEDEM - ASSOCIAÇÃO DAS PESSOAS DEFICIENTES
DE MARINGA

PROCESSO : AIRR - 314 / 2005 - 081 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : LAURIDE PEDRO ALVES ASSI

ADVOGADO : LUIZ CARLOS RIBEIRO BORGES

A G R AVA D O ( S ) : CONFECÇÕES ELITE LTDA.

ADVOGADO : EDSON LUIZ RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 394 / 2005 - 012 - 10 - 40 . 9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : CIRNA TERESINHA LINDENMAYR

A G R AVA D O ( S ) : PAULO NEY GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : NACIR DA CONCEIÇÃO FERNANDES

PROCESSO : AIRR - 509 / 2005 - 029 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA REGINA E SOUZA DE JESUS

ADVOGADO : LUCIANA MARIA DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ SANTOS DA SILVA E OUTRA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MECÂNICA DE VEÍCULOS LIBERDADE LTDA. - ME

PROCESSO : AIRR - 764 / 2005 - 008 - 17 - 40 . 0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCEL-
SA

ADVOGADO : STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO SILVA NETO

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ

PROCESSO : AIRR - 948 / 2005 - 003 - 20 - 40 . 2 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : BIANCO SOUZA MORELLI

A G R AVA D O ( S ) : JAELSON DANTAS DE ALMEIDA

ADVOGADO : MEIRIVONE FERREIRA DE ARAGÃO

PROCESSO : AIRR - 1076 / 2005 - 086 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO : NELSON MEYER

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA ROMI S.A.

ADVOGADO : SPENCER DALTRO DE MIRANDA FILHO

PROCESSO : AIRR - 1108 / 2005 - 312 - 06 - 40 . 9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : SIMÔNICA MANIÇOBA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : IRENICE SILVA VIEIRA

ADVOGADO : ARINALDO TAVARES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1141 / 2005 - 003 - 20 - 40 . 7 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A. E OUTRA

ADVOGADO : MARISTELA LISBÔA MUNIZ PRADO

A G R AVA D O ( S ) : NEWTON CERQUEIRA MELO

ADVOGADO : MARCEL QUEIROZ DE SANTA ROZA

PROCESSO : AIRR - 1222 / 2005 - 078 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO AUGUSTO FLÓRIDO

ADVOGADO : NELSON LIMA DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : GENIVAL SANTOS PEDROSO

ADVOGADO : VIVIAN KATO CARAVIERI

A G R AVA D O ( S ) : COMÉRCIO DE CARNES REI DO RIO BONITO LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1362 / 2005 - 060 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO TROLEBUS ARICANDUVA

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO : CLÁUDIA MARIA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 8609 / 2005 - 026 - 12 - 40 . 1 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : RITA DE CÁSSIA STEINBACH

ADVOGADO : MURILO JOSÉ BORGONOVO

A G R AVA D O ( S ) : TEREZINHA SOUZA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TORI COMIDA ORIENTAL LTDA.

PROCESSO : AIRR - 71050 / 2005 - 002 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : MARINEZ FLORINDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SCHETINO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO LUBKE

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ RICETTI

A G R AVA D O ( S ) : FRANQUIA ZERO SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 370 / 2006 - 003 - 08 - 40 . 0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : ELITE LTDA.

ADVOGADO : CRISTIANO REBELO ROLIM

A G R AVA D O ( S ) : NELSON MONTEIRO AMADOR

ADVOGADO : TEREZA VÂNIA BASTOS MONTEIRO

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-
buição Ordinária - 6ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 1652 / 1991 - 008 - 10 - 40 . 9 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZA-
ÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA TERESA RODRIGUES REZENDE E OUTROS

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 1074 / 1992 - 325 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : GABRIEL SOARES JANEIRO

ADVOGADO : ROGÉRIO POPLADE CERCAL

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO FERNANDES DA ROCHA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

A G R AVA D O ( S ) : G. RESENDE & CIA. LTDA.

ADVOGADO : GABRIEL SOARES JANEIRO

PROCESSO : AIRR - 2686 / 1994 - 068 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CHIARI E OUTRA

ADVOGADO : FERNANDO MACHADO LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO ANTÔNIO DE VASCONCELOS PEIXOTO GUIMA-
RÃES

ADVOGADO : REGINA CÉLIA TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TÉCNICA NACIONAL DE VENTILAÇÃO LTDA. - TENA-
VE E OUTRO

PROCESSO : AIRR - 1213 / 1995 - 014 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA PONTES SALES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS XAVIER DE SOUZA E OUTRO

ADVOGADO : NILTOMAR DE SOUZA PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 3127 / 1995 - 063 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADO : ANA LÚCIA SAUGO LIMBERTI NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO DE PAULA

PROCESSO : AIRR - 1401 / 1996 - 255 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADO : RODRIGO MARCHEZEPE

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ADELSON FIRMINO

PROCESSO : AIRR - 2115 / 1996 - 028 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE VIRIATO FIGUEIREDO LIMA

ADVOGADO : ELENICE C. DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : FLÁVIO AUGUSTO PIMENTEL DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : CELSO BARRETO NETO

PROCESSO : AIRR - 2264 / 1996 - 024 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS COMISSÁRIOS DA VARIG - ACVAR

ADVOGADO : PAULO QUINTINO DA SILVA LAGE

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HENRIQUE FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO : REGINA RODRIGUES DE CASTRO

PROCESSO : AIRR - 2562 / 1996 - 053 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : JECEL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : ADERBAL WAGNER FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO SOARES GUEDES FILHO

ADVOGADO : LENILSE CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 466 / 1997 - 064 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADO : RODRIGO MARCHEZEPE

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO TRENTO

ADVOGADO : TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 529 / 1998 - 093 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO MARTINS RUBIS

ADVOGADO : MARCOS FERREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIO SARTORI

PROCESSO : AIRR - 1034 / 1998 - 441 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ZULEIDE OLIVEIRA DE LIMA

ADVOGADO : KÁTIA MARIA LOURO CAÇÃO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : RODRIGO MARTINI

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE RALCLIS CONSERVAÇÃO E LIMPE-
ZA S/C LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1338 / 1998 - 005 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : NATURA COSMÉTICOS S.A.

ADVOGADO : PEDRO BEZERRA DE MENEZES RIVA

A G R AVA D O ( S ) : BRANCA CALDERON DE ALMEIDA

ADVOGADO : ÂNGELA ABDALLA ANIC

PROCESSO : AIRR - 2078 / 1998 - 058 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS MARTINS

ADVOGADO : MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO
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PROCESSO : AIRR - 2078 / 1998 - 058 - 02 - 41 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS MARTINS

ADVOGADO : MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

PROCESSO : AIRR - 136 / 1999 - 052 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

A G R AVA D O ( S ) : MARCIO ROMÃO COSTA

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS GONÇALVES BARRETO

PROCESSO : AIRR - 845 / 1999 - 004 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : WAGNER FERREIRA BRITO E OUTROS

ADVOGADO : EBENÉZER MOREIRA VITAL

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADO : ANA LÚCIA SAUGO LIMBERTI NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
- CPTM

ADVOGADO : MARIA EDUARDA RIBEIRO DO VALLE GARCIA

PROCESSO : AIRR - 945 / 1999 - 462 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS ARTEB S.A.

ADVOGADO : ALBERTO MINGARDI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : HERCULANO GONÇALVES DE SOUSA

ADVOGADO : ADÉLCIO CARLOS MIOLA

PROCESSO : AIRR - 1508 / 1999 - 123 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.

ADVOGADO : MÁRCIO RECCO

A G R AVA D O ( S ) : ABB LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIO CABRAL MAGANO

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR SALVADOR SILVA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS MARGARIDO

PROCESSO : AIRR - 1508 / 1999 - 123 - 15 - 41 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ABB LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIO CABRAL MAGANO

A G R AVA D O ( S ) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.

ADVOGADO : FRANCISCO SAVERIO SACCOMANO

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR SALVADOR SILVA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS MARGARIDO

PROCESSO : AIRR - 1579 / 1999 - 039 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DONIZETI CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 2299 / 1999 - 006 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : SÉRGIO MANDELBLATT

A G R AVA D O ( S ) : ALUIZIO DAMASCENO DE OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA BARRETO

PROCESSO : AIRR - 4054 / 1999 - 242 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : PAES MENDONÇA S.A

A G R AVA D O ( S ) : EMILSON DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : FLÁVIA SOUZA E SILVA

PROCESSO : AIRR - 23 / 2000 - 241 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : JOÃO PEDRO EYLER PÓVOA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CARNEIRO

PROCESSO : AIRR - 215 / 2000 - 020 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.

ADVOGADO : BRUNO LEAL DE CARVALHO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE PEREIRA COUTO

ADVOGADO : FRANCISCO DIAS FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 945 / 2000 - 341 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : PRIMO TEDESCO S.A.

ADVOGADO : ESTÊVÃO MALLET

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA INDÚSTRIA DE EMBALAGENS
PAULISTANA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : AFRÂNIO DOS SANTOS FILHO E OUTROS

ADVOGADO : CLEUSA LAVOURA LIMA

PROCESSO : AIRR - 1901 / 2000 - 002 - 07 - 40 . 6 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDA SOARES DE ARAÚJO

ADVOGADO : JOSÉ TARCÍSIO LUZ

A G R AVA D O ( S ) : EDITORA ABRIL S.A.

ADVOGADO : GLADSON WESLEY MOTA PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 2106 / 2000 - 061 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS BANCOS ESTADUAIS
E REGIONAIS - ASBACE E OUTRO

ADVOGADO : CLARISSE MENDES D'AVILA

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDEMIR ALVES DE ANDRADE

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA MACHADO VALENTE

PROCESSO : AIRR - 244 / 2001 - 314 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SEW DO BRASIL MOTORES E REDUTORES LTDA.

ADVOGADO : GLÓRIA NAOKO SUZUKI

A G R AVA D O ( S ) : JAKSON RUFINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SAMUEL SOLOMCA

PROCESSO : AIRR - 783 / 2001 - 221 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PORTO DE GASOLINA VIAGEM Á LUA LTDA.

ADVOGADO : ELMO NASCIMENTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LIDIANE CARLA MARQUES FERNANDES

ADVOGADO : WILSON LUIZ DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 820 / 2001 - 042 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ILZO RIBEIRO NASCIMENTO JÚNIOR E OUTROS

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CARVALHO ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : DIVULG COMÉRCIO PARTICIPAÇÕES NEGÓCIOS E MAR-
KETING LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1001 / 2001 - 038 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : GÁS SERVICE SERVIÇOS DE GÁS LTDA.

ADVOGADO : KÁTIA GRANEIRO SEIXAS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE DOS SANTOS JACOB

ADVOGADO : CLEBER MAURICIO NAYLOR

PROCESSO : AIRR - 1139 / 2001 - 016 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CITIBANK S.A.

ADVOGADO : MAURICIO MÜLLER DA COSTA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO RICARDO GUIMARÃES SANTOS

ADVOGADO : MÁRCIA MARINHO MURUCCI

PROCESSO : AIRR - 1139 / 2001 - 002 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO SANTA BRÍGIDA LTDA.

ADVOGADO : LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO DAMASCENO TROGILO

ADVOGADO : MANUEL J. MARQUES NETO

PROCESSO : AIRR - 1214 / 2001 - 462 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. - INDÚSTRIA DE VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES

ADVOGADO : MARCELLO DELLA MÔNICA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ARMANDO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ARMANDO M.G.MOREIRA MENDES

PROCESSO : AIRR - 1225 / 2001 - 053 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : DIRECTA MARKETING PROMOÇÕES E EVENTOS S/C
LT D A . 

A G R AVA D O ( S ) : JORGE JESUÍNO DOS SANTOS

ADVOGADO : WILSON JACOB ABDALA

PROCESSO : AIRR - 1277 / 2001 - 501 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MILLER INDUSTRIAL FARMACÊUTICA LTDA.

ADVOGADO : HÉLIO MARQUES GOMES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LOURO FILHO

ADVOGADO : WILLIAM RODRIGUES SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1408 / 2001 - 302 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO BEZERRA LIMA

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE COELHO

PROCESSO : AIRR - 1422 / 2001 - 022 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CACHAÇARIA ALTERNATIVA BAR E RESTAURANTE
LT D A . 

ADVOGADO : MÁRIO CLÁUDIO GONÇALVES ROBALLO

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA MARIA QUINTELA ABEL

ADVOGADO : GILSON VIEIRA MOURÃO

PROCESSO : AIRR - 1428 / 2001 - 006 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MOVICARGA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE BENS LTDA.

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ AVENA

A G R AVA D O ( S ) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ENRICO CARUSO

PROCESSO : AIRR - 1539 / 2001 - 053 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : DALTON PEREIRA HARTMANN

ADVOGADO : AMIR MOURA BORGES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

PROCESSO : AIRR - 1557 / 2001 - 007 - 07 - 40 . 8 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : GLAXO WELCOME S.A.

ADVOGADO : CHRISTIANNA LÚCIA GONDIM SOARES

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO MATOS LUNA

ADVOGADO : FRANCISCO ROBERTO CARNEIRO DE BARROS

PROCESSO : AIRR - 1849 / 2001 - 122 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. - CASAS PERNAM-
BUCANAS

ADVOGADO : ELIANA MIRANDA IVANO

A G R AVA D O ( S ) : KÁTIA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO : CLÁUDIO JOSÉ VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 2140 / 2001 - 317 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CESÁRIO BASTOS FILHO

ADVOGADO : PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : VARIG S.A. VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO ZAGO

PROCESSO : AIRR - 2712 / 2001 - 069 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES ORIENTADAS AO PÚBLICO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ MARIA CAIAFA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DARLANE EDUARDO SANTOS

ADVOGADO : MÁRCIO LOUREIRO

PROCESSO : AIRR - 3556 / 2001 - 242 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON SILVA

ADVOGADO : CLÁUDIO ALVES FILHO

PROCESSO : AIRR - 6920 / 2001 - 008 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE DE FATIMA HARTMANN

ADVOGADO : MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA

PROCESSO : AIRR - 45 / 2002 - 443 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS

OPERÁRIOS E TRABALHADORES PORTUÁRIOS EM GE-
RAL

NAS ADMINISTRAÇÕES DOS PORTOS E TERMINAIS

PRIVADOS E RETROPORTOS DO ESTADO DE

SÃO PAULO E OUTROS
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ADVOGADO : LUIZ GONZAGA FARIA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARCOS FARIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

PROCESSO : AIRR - 100 / 2002 - 011 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : VÂNIA VITAL

ADVOGADO : LUCIANA VISCONTI DOMINGOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : CARLOS LAURINDO BARBOSA

PROCESSO : AIRR - 150 / 2002 - 002 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOVE DE JULHO S.A.

ADVOGADO : ADERBAL WAGNER FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : MARILENE MARIA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DANIELLA NICOLUCCI SUMMA

PROCESSO : AIRR - 225 / 2002 - 073 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DO SANGUE E OUTRA

ADVOGADO : ANTÔNIO PAULO DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES FOGAÇA NISTAL

ADVOGADO : ARTHUR ALEX ESTEVES DA FONSECA

PROCESSO : AIRR - 522 / 2002 - 031 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : MÁRCIO FONTES SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : DP ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

PROCESSO : AIRR - 546 / 2002 - 302 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO ANDRADE

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE COELHO

PROCESSO : AIRR - 665 / 2002 - 441 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BWU - COMÉRCIO E ENTRETENIMENTO LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ COELHO PAMPLONA NETO

A G R AVA D O ( S ) : RENATA LISBOA FONTES

ADVOGADO : FLÁVIA MARTINS

PROCESSO : AIRR - 857 / 2002 - 044 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIF - DUTY FREE SHOP LTDA.

ADVOGADO : HEITOR FARO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTA MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : ANDRÉ FREIRE KUTINSKAS

PROCESSO : AIRR - 962 / 2002 - 047 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTIANO AZEVEDO DA ROCHA

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DIGICALL ELETRÔNICA E TELECOMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : ROSEANNY TERESA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 962 / 2002 - 047 - 02 - 41 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DIGICALL ELETRÔNICA E TELECOMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : ROSEANNY TERESA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO AZEVEDO DA ROCHA

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 974 / 2002 - 007 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR DE VARGAS E OUTROS

ADVOGADO : AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCESSO : AIRR - 1000 / 2002 - 071 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : OSELIA DE FÁTIMA POLETI

ADVOGADO : JOÃO APARECIDO DEL FAVERI

A G R AVA D O ( S ) : METALTHAGA AÇOS E METAIS LTDA.

ADVOGADO : ALEXANDRE DALANEZI

PROCESSO : AIRR - 1131 / 2002 - 045 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ANTÔNIO PIOLA

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : AIRR - 1152 / 2002 - 211 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO JOSÉ MUNARI RAUPP

ADVOGADO : ROMILDO BOLZAN JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1189 / 2002 - 055 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ADRIANA PETRONILO BELIZÁRIO XAVIER

A G R AVA D O ( S ) : GUACYRA CAMPOS

ADVOGADO : SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

PROCESSO : AIRR - 1201 / 2002 - 032 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : UNIMED - RIO - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDI-
CO DO RIO DE JANEIRO LTDA.

ADVOGADO : RICARDO S. SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EMERICK'S CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CUSTÓDIO BARROSO PEREIRA

ADVOGADO : CLEBER MAURÍCIO NAYLOR

PROCESSO : AIRR - 1240 / 2002 - 013 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS SILVEIRA FRANCO

ADVOGADO : ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

PROCESSO : AIRR - 1265 / 2002 - 301 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

A G R AVA D O ( S ) : HERCÍLIO JOSÉ FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE SANTOS REIS

PROCESSO : AIRR - 1308 / 2002 - 013 - 05 - 40 . 6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LUÍS GUSTAVO SOARES ALFAYA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA ASSIS SILVA

ADVOGADO : CARLOS FERNANDO DE M. MOREIRA

<!ID763238-12>

PROCESSO : AIRR - 707 / 2002 - 111 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ANSELMO DE SOUZA

ADVOGADO : ROSMARA LIMA DE GUIMARÃES VARGAS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : VALÉRIA RAMOS ESTEVES

PROCESSO : AIRR - 769 / 2002 - 009 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO BATISTA QUEIROZ

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DOS REIS

PROCESSO : AIRR - 795 / 2002 - 670 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : LUCIANA PEREZ GUIMARÃES DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SERGIO CIPOLA

ADVOGADO : ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : POLISERVICE SISTEMA DE SEGURANÇA S/C LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ MARCOS ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 1308 / 2002 - 013 - 05 - 41 . 9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CRISTINA ASSIS SILVA

ADVOGADO : CARLOS FERNANDO DE M. MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LUÍS GUSTAVO SOARES ALFAYA

PROCESSO : AIRR - 1535 / 2002 - 061 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : VANILDO SILVA

ADVOGADO : IRAILDES SANTOS BOMFIM DO CARMO

A G R AVA D O ( S ) : SCAC - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS LTDA.

ADVOGADO : WALTER B. PAOLI

PROCESSO : AIRR - 1641 / 2002 - 063 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SEMCO RGIS - SERVIÇOS DE INVENTÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : ADRIANO GUEDES LAIMER

A G R AVA D O ( S ) : VANESSA GOMES DE SANT'ANNA

ADVOGADO : PEDRO PAULO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1716 / 2002 - 070 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : EDSON ALVES VIANA REIS

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO JOSÉ ROBERTO DE NEGRI

ADVOGADO : FLODOBERTO FAGUNDES MOIA

PROCESSO : AIRR - 1839 / 2002 - 077 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JEFERSON FERREIRA D'ADDARIO

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ZIG ZAG INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : RICARDO JARDIM PUGLIESI

A G R AVA D O ( S ) : SMIT IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : RICARDO JARDIM PUGLIESI

A G R AVA D O ( S ) : TMX - REPRESENTAÇÃO, COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : ROSILENE BRUNES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2084 / 2002 - 062 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : JOSÉ DE PAULA MONTEIRO NETO

A G R AVA D O ( S ) : BEN HUR MARQUES RACHID

ADVOGADO : FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

PROCESSO : AIRR - 2151 / 2002 - 052 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO GOFFREDO

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR BATISTA DE ARAÚJO

ADVOGADO : LEONICE FERREIRA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 2555 / 2002 - 031 - 02 - 41 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUCILA RODRIGUES DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS BANCOS ESTADUAIS
E REGIONAIS - ASBACE

A G R AVA D O ( S ) : DAVID VIEIRA DE CASTRO

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : AIRR - 2555 / 2002 - 031 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS BANCOS ESTADUAIS
E REGIONAIS - ASBACE

ADVOGADO : CLARISSE MENDES D'AVILA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ARNOR SERAFIM JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DAVID VIEIRA DE CASTRO

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : AIRR - 2572 / 2002 - 039 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BOLSA DE MERCADORIAS & FUTUROS - BM & F

ADVOGADO : CLEBER ROBERTO BIANCHINI

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : MÁRCIA REGINA CAJAÍBA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 2601 / 2002 - 059 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LOCKWOOD GREENE DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MARCELO PEREIRA GÔMARA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS SOLITARI

ADVOGADO : MARCELO NOBRE DE BRITO
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PROCESSO : AIRR - 2610 / 2002 - 068 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ABRUZZI RESTAURANTE E ROTISSERIE LTDA. - ME

ADVOGADO : NOEMI SILVEIRA BUBA

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO VIRGINIO DE MOURA

ADVOGADO : MARIA DAS GRACAS M. DE CAMARGO

PROCESSO : AIRR - 2821 / 2002 - 017 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO RODRIGUES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO DO LAGO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS LOBREGAT

PROCESSO : AIRR - 2855 / 2002 - 262 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : DELPHIA PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA.

ADVOGADO : MAITE ALBIACH ALONSO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOSÉ FERREIRA FILHO

ADVOGADO : MARIA CRISTINA GARCIA

PROCESSO : AIRR - 3033 / 2002 - 382 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CCBR - CATEL CONSTRUÇÕES DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : PATRÍCIA BUONACORSO

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : VERA LUCIA LANGANKE PREVIATO

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO CERQUEIRA DAS NEVES

ADVOGADO : NEUZA MARIA MACEDO MADI

PROCESSO : AIRR - 17639 / 2002 - 004 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SANDOVAL LUIZ DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO PI-
LAR LTDA.

ADVOGADO : ROBERTA ABAGGE SANTIAGO

PROCESSO : AIRR - 8 / 2003 - 121 - 05 - 40 . 3 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : NOVELIS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DUMÊT FARIA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ANTÔNIO ADORNO COSTA

ADVOGADO : MÁRCIO FRED ROCHA ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 137 / 2003 - 055 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANDEIRANTE EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA.

ADVOGADO : CLÁUDIO CARVALHO LOPES BARROS

A G R AVA D O ( S ) : JORGE JOSÉ PENIDO

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 321 / 2003 - 253 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO VIEIRA DE MENEZES

ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

PROCESSO : AIRR - 337 / 2003 - 253 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

PROCESSO : AIRR - 416 / 2003 - 062 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : MARCOS ANTÔNIO MEUREN

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO : HENRIQUE CZAMARKA

PROCESSO : AIRR - 518 / 2003 - 251 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS MACHADO SOARES

ADVOGADO : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

PROCESSO : AIRR - 610 / 2003 - 351 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SPLICE DO BRASIL - TELECOMUNICAÇÕES E ELETRÔ-
NICA S.A.

ADVOGADO : ANDRÉIA WAKAI DUECHAS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : ALEXANDRE BESERRA KULLMANN

A G R AVA D O ( S ) : LUIS PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : ROBERTO HIROMI SONODA

PROCESSO : AIRR - 627 / 2003 - 251 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO TAVARES DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO WAICK OLIVA

PROCESSO : AIRR - 712 / 2003 - 053 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A.

ADVOGADO : CARLOS ALONSO DE SÁ GUTIÉRREZ

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ LINHARES LIMA

ADVOGADO : FRANCISCO DIAS FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 811 / 2003 - 203 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : IECSA - GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : ILO DIEHL DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : DELOMAR AZEVEDO DO PRADO

ADVOGADO : NADIR JOSÉ ASCOLI

PROCESSO : AIRR - 863 / 2003 - 095 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : VANDA EVANGELISTA DE SOUZA

ADVOGADO : PRISCILA ARTEN

A G R AVA D O ( S ) : SUPERMERCADO GALASSI LTDA

ADVOGADO : SUSY GOMES HOFFMANN

PROCESSO : AIRR - 954 / 2003 - 021 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MELO MORA & CIA LTDA.

ADVOGADO : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDA DE ANDRADE BARROS

ADVOGADO : JOÃO LUIZ AGNER REGIANI

PROCESSO : AIRR - 1017 / 2003 - 040 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : ALTAMIR FREITAS BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARTINS CALDEIRA

ADVOGADO : NELSON HALIM KAMEL

PROCESSO : AIRR - 1040 / 2003 - 254 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ALCEU ARAÚJO KISLAK

ADVOGADO : TATIANA GRANATO KISLAK

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

PROCESSO : AIRR - 1054 / 2003 - 222 - 05 - 40 . 4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO AURÉLIO SERRA ROXO

ADVOGADO : SÉRGIO BARTILOTTI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S.A.

ADVOGADO : SUELI BIAGINI

PROCESSO : AIRR - 1104 / 2003 - 465 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : OSMAR TOMAZIA DE ARAÚJO

ADVOGADO : AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

PROCESSO : AIRR - 1107 / 2003 - 042 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : CARLOS LEONÍDIO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA ROIFÉ

ADVOGADO : LUÍS HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1175 / 2003 - 311 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : AROLDO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO : ROBERTO GUILHERME WEICHSLER

A G R AVA D O ( S ) : ELETRO METALÚRGICA GOMER LTDA.

ADVOGADO : ANNA ROSA LUPO

PROCESSO : AIRR - 1274 / 2003 - 073 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : WELSIY FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O ( S ) : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A.

ADVOGADO : HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO

PROCESSO : AIRR - 1280 / 2003 - 059 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : RDC SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON FIRMINO DE SOUZA

ADVOGADO : CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

PROCESSO : AIRR - 1291 / 2003 - 465 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COINVEST COMPANHIA DE INVESTIMENTO INTERLA-
GOS

ADVOGADO : RAMIRO BORGES FORTES

A G R AVA D O ( S ) : NICOLAR VENZON

ADVOGADO : CESIRA CARLET

PROCESSO : AIRR - 1376 / 2003 - 381 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : JOSEFA IVANA DE SANTANA CARNAVAL

A G R AVA D O ( S ) : PANIFICADORA LARISSA LTDA.

ADVOGADO : CASIMIRO MONTEIRO DOS ANJOS

PROCESSO : AIRR - 1428 / 2003 - 070 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE EMBALAGENS METÁLICAS - MMSA

ADVOGADO : ORLANDO DIONÍSIO AUGUSTO

A G R AVA D O ( S ) : SILVIO DO COUTO

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BATISTA

PROCESSO : AIRR - 1528 / 2003 - 036 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : VALÉRIA DE SOUZA DUARTE DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO NUNES DOS SANTOS ACHANDO

ADVOGADO : MARCELO JORGE DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1541 / 2003 - 445 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO JOSÉ ADRIANO

ADVOGADO : JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

PROCESSO : AIRR - 1679 / 2003 - 431 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON GUTIERREZ DURAN JÚNIOR

ADVOGADO : MARIA VITÓRIA QUEIJA ALVAR

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO PARA A FORMAÇÃO, EDUCAÇÃO E CULTURA
DO ABC - UNIFEC

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS LOBREGAT

PROCESSO : AIRR - 1679 / 2003 - 431 - 02 - 41 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO PARA A FORMAÇÃO, EDUCAÇÃO E CULTURA
DO ABC - UNIFEC

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO GOFFREDO

A G R AVA D O ( S ) : NELSON GUTIERREZ DURAN JÚNIOR

ADVOGADO : DOROTEU PUPILINO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1701 / 2003 - 067 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO BEVILACQUA FILHO

ADVOGADO : FERNANDA RUEDA VEGA PATIN

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : AIRR - 1702 / 2003 - 432 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : PETROQUÍMICA UNIÃO S.A.

ADVOGADO : JAIR TAVARES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES PERON E OUTROS

ADVOGADO : JOSIVALDO JOSÉ DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1724 / 2003 - 017 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : HAYO ISHIMURA

ADVOGADO : ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : ANA MARIA FERREIRA
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PROCESSO : AIRR - 1726 / 2003 - 042 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CÍCERO DOS SANTOS

ADVOGADO : JANEMEIRE BARREIRO GOMES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : SERVIO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO VILA FORMOSA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO SÃO JUDAS LTDA.

ADVOGADO : SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

PROCESSO : AIRR - 1734 / 2003 - 511 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : ROBSON SILVA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : DAWSON DE SOUZA BRAGA

ADVOGADO : CARLOS ANDRÉ RODRIGUES PEDRAZZI

PROCESSO : AIRR - 1743 / 2003 - 432 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR APARECIDO COLLIN E OUTROS

ADVOGADO : RENATO HANCOCSI

A G R AVA D O ( S ) : RHODIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO : RIAD SEMI AKL

PROCESSO : AIRR - 2069 / 2003 - 071 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ELIEZER ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO : KÁTIA ELAINE MENDES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : NUTRIN SISTEMAS DE ALIMENTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : JOSEMAR ESTIGARIBIA

A G R AVA D O ( S ) : SABOR SAÚDE EM ALIMENTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : JOÃO LUIZ PORTA

A G R AVA D O ( S ) : L.F.L. PAULINO

ADVOGADO : JOSEMAR ESTIGARIBIA

A G R AVA D O ( S ) : R.V.L. ISHY

ADVOGADO : JOSEMAR ESTIGARIBIA

PROCESSO : AIRR - 2599 / 2003 - 041 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CLEUSA MARILENA SILVA ANDRADE

ADVOGADO : NABUCO KIHARA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

ADVOGADO : JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

PROCESSO : AIRR - 2687 / 2003 - 021 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SEMCO REGIS SERVIÇOS DE INVENTÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : ADRIANO GUEDES LAIMER

A G R AVA D O ( S ) : GLOBALCOOP - COOPERATIVA DE TRABALHO ASSO-
CIADO

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENÍCIO

A G R AVA D O ( S ) : EDMAR PORTAL SANTOS

ADVOGADO : EDUARDO DE CAMPOS MELO

PROCESSO : AIRR - 2757 / 2003 - 433 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIFEC - UNIÃO PARA A FORMAÇÃO, EDUCAÇÃO E
CULTURA DO ABC

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO GOFFREDO

A G R AVA D O ( S ) : SILVIA HELENA FACCIOLLA PASSARELLI

ADVOGADO : JOSÉ RIBEIRO DE CAMPOS

PROCESSO : AIRR - 2948 / 2003 - 431 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA FÁTIMA ROSA OLÁVIO

ADVOGADO : NÍVEA MARIA PAN MORINI CAETANO E OUTRAS

PROCESSO : AIRR - 3019 / 2003 - 261 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : JOÃO PEDRO EYLER PÓVOA

A G R AVA D O ( S ) : EMERSON DE JESUS NEVES

ADVOGADO : ANACLETO COSTA DA CUNHA

PROCESSO : AIRR - 3203 / 2003 - 513 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : PARANÁ GESSO LTDA. - ME E OUTRO

ADVOGADO : ROSELY COELHO SCANDOLA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS NUNES DA SILVA

ADVOGADO : ROSANGELA KHATER

PROCESSO : AIRR - 53 / 2004 - 127 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A.

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUIZ DIAS

ADVOGADO : ANTÔNIO GONZAGA RIBEIRO JARDIM

PROCESSO : AIRR - 155 / 2004 - 073 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : SANDRA REGINA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : IECSA - GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : CARMEN ROBERTA FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA BENTO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BEREVISCH

ADVOGADO : CIRINEU DIAS

PROCESSO : AIRR - 488 / 2004 - 114 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

ADVOGADO : JOUBERT ARIOVALDO CONSENTINO

A G R AVA D O ( S ) : RHODIACO INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : IBEX ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FAUSTO DA SILVA

ADVOGADO : SÔNIA CRISTINA B. R. GONÇALVES

PROCESSO : AIRR - 520 / 2004 - 462 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : INTERNATIONAL INDÚSTRIA AUTOMOTIVA DA AMÉ-
RICA DO SUL LTDA.

ADVOGADO : RUDOLF ERBERT

A G R AVA D O ( S ) : JURANDIR ROBERTO PINTO

ADVOGADO : NICOLA ANTONIO PINELLI

PROCESSO : AIRR - 539 / 2004 - 001 - 05 - 40 . 4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TEREZINHA SANTOS COSTA

ADVOGADO : NEMÉSIO LEAL ANDRADE SALLES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : SILVANA CEDRAZ RAMOS MOTA

PROCESSO : AIRR - 539 / 2004 - 001 - 05 - 41 . 7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : SILVANA CEDRAZ RAMOS MOTA

A G R AVA D O ( S ) : TEREZINHA SANTOS COSTA

ADVOGADO : NEMÉSIO LEAL ANDRADE SALLES

PROCESSO : AIRR - 579 / 2004 - 068 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BCP S.A.

ADVOGADO : ARNALDO PIPEK

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO DE MELLO MORETTI

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CURY GARUTTI

PROCESSO : AIRR - 592 / 2004 - 115 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO PAULO FRUCTUOZO

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : ALEXANDRE YUJI HIRATA

PROCESSO : AIRR - 687 / 2004 - 441 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ALVÁRO REIS MOGON E OUTROS

ADVOGADO : TELMA RODRIGUES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : ANTÔNIO BARJA FILHO

PROCESSO : AIRR - 712 / 2004 - 091 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM

A G R AVA D O ( S ) : VALTER LUIZ FARIA

ADVOGADO : RUBENS PINHEIRO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 755 / 2004 - 119 - 08 - 40 . 0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LÍDER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ MARIA CASTRO CASTILHO

A G R AVA D O ( S ) : CELIVALDO LEAL DE ANDRADE

ADVOGADO : JOSÉ LUÍS DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 779 / 2004 - 060 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

ADVOGADO : WILTON ROVERI

A G R AVA D O ( S ) : SUZANA THEODORO BARRANCO GONÇALVES

ADVOGADO : RICARDO JOSÉ DE ASSIS GEBRIM

PROCESSO : AIRR - 805 / 2004 - 005 - 17 - 40 . 9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : ABELARDO GALVÃO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS E FER-
ROVIÁRIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - COO-
PERCAP

A G R AVA D O ( S ) : WALDIR SANTÓRIO JÚNIOR

ADVOGADO : MARIA HELENA REINOSO REZENDE

PROCESSO : AIRR - 844 / 2004 - 057 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : ALEXANDRE YUJI HIRATA

A G R AVA D O ( S ) : YOSHIO SUYAMA

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

PROCESSO : AIRR - 862 / 2004 - 109 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S.A.

ADVOGADO : OTÁVIO VARGAS VALENTIM

A G R AVA D O ( S ) : JEFFERSON HERNANDES SILVA

ADVOGADO : ADRIANO SEIDI FRANCISCO IWAMOTO
<!ID763238-13>

PROCESSO : AIRR - 875 / 2004 - 073 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : NERO EUTON FARIA

ADVOGADO : NARCISO FIGUEIRÔA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS HOMERO

PROCESSO : AIRR - 886 / 2004 - 052 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : WADSON RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARLENE MUNHÓES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ELDORADO S.A.

ADVOGADO : FERNANDO BARRETO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1096 / 2004 - 005 - 21 - 40 . 7 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MIXERLANDO CUNHA DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

PROCESSO : AIRR - 1102 / 2004 - 003 - 21 - 40 . 3 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON GONÇALVES DE SOUZA

ADVOGADO : FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

PROCESSO : AIRR - 1227 / 2004 - 003 - 06 - 40 . 5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TIM NORDESTE TELECOMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DANIELA BARRÊTTO NUNES MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO JORGE DE LIMA ALBUQUERQUE

ADVOGADO : MÁRCIA DA SILVA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SEGMENT SOLUÇÕES E TECNOLOGIA EM MARKE-
TING

A G R AVA D O ( S ) : GERS - GESTÃO, EFICIÊNCIA & RESPONSABILIDADE
SOCIAL, CONSULTORIA S/C (TECOMMERCE)

PROCESSO : AIRR - 1229 / 2004 - 441 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : ADELSON SANTANA DA CRUZ

ADVOGADO : MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

PROCESSO : AIRR - 1246 / 2004 - 081 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDO ANTÔNIO PINTO

ADVOGADO : ENIVALDO APARECIDO DE PIETRE

A G R AVA D O ( S ) : MEIR - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. - ME

ADVOGADO : CLÁUDIO MALZONI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FISCHER S.A. AGROINDÚSTRIA

ADVOGADO : ALESSANDRA MAGALHÃES DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 1462 / 2004 - 471 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : AXIS SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : RICHARD COSTA MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO JOSÉ APARECIDO CAMARGO

ADVOGADO : FERNANDA VALENTE LOPES
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PROCESSO : AIRR - 1463 / 2004 - 171 - 06 - 40 . 8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FAUSTINO E CIA. LTDA.

ADVOGADO : JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO LUIZ RODRIGUES DE MACENA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1467 / 2004 - 013 - 06 - 40 . 7 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BRAMEX BRASIL MERCANTIL S.A.

ADVOGADO : JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS CORRÊA LIMA

ADVOGADO : ALBERTO ANTONIO GOMES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1563 / 2004 - 004 - 06 - 40 . 4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : DIVANILSON GUERRA DUDA

ADVOGADO : EDUARDO FERNANDES AGOSTINHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 1593 / 2004 - 382 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE CALÇADOS, COMPONENTES E DO VESTUÁRIO DE
PA R O B É 

ADVOGADO : RENI ELIZEU DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VAGNER KLUMB

ADVOGADO : FERNANDO LUZ LEHNEN

PROCESSO : AIRR - 1781 / 2004 - 001 - 21 - 40 . 8 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : EDSON BATISTA

ADVOGADO : FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

PROCESSO : AIRR - 1804 / 2004 - 663 - 09 - 42 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA

ADVOGADO : MARISA GONÇALVES LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFICENTE DE LONDRI-
NA

ADVOGADO : ELEAZAR FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : ROBERTO CÉZAR VAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PRIMEIRA IGREJA PRESBITERIANA INDEPENDENTE
DE LONDRINA

ADVOGADO : RODRIGO CARLO SOTTILE

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DA IGREJA METODISTA DE LONDRINA

ADVOGADO : RODRIGO CARLO SOTTILE

A G R AVA D O ( S ) : IGREJA PRESBITERIANA DE LONDRINA

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA GOBETI MAZUR

PROCESSO : AIRR - 2199 / 2004 - 019 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : SANDRA REGINA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : IECSA - GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : CARMEN ROBERTA FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : EUGENIO VOLPATO

ADVOGADO : RUI AURÉLIO KAUCHE AMARAL

PROCESSO : AIRR - 2209 / 2004 - 043 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ALFA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : MARCOS JOSÉ BERNARDELLI

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE VILELA

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO QUEIRÓZ

PROCESSO : AIRR - 22239 / 2004 - 010 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : ALANA MARCHAND RENAUD

A G R AVA D O ( S ) : ELIS IVANE LUPCHINSKI STEINEMANN

ADVOGADO : GUILHERME PEZZI NETO

PROCESSO : AIRR - 16 / 2005 - 019 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE SOARES DE ALMEIDA

ADVOGADO : REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEIXOTO CABRAL GONDIM

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL

ADVOGADO : MARIA CRISTINA NUNES PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO GONÇALVES TORRES FREIRE

PROCESSO : AIRR - 18 / 2005 - 657 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDA-
DE (COLÉGIO CENECISTA PROFESSOR FERNANDO MO-
REIRA)

ADVOGADO : LUIZ ADÃO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : EDEMARI DO RÓCIO ARAÚJO

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO STEUCK

PROCESSO : AIRR - 78 / 2005 - 023 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : C&A MODAS LTDA.

ADVOGADO : HAMILTON DA SILVA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCIELE DE ALMEIDA MENEGAT

ADVOGADO : CAROLINE VENTURINI DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 88 / 2005 - 002 - 22 - 40 . 0 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA

ADVOGADO : JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARDEN AUGUSTO LINO

ADVOGADO : ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

PROCESSO : AIRR - 103 / 2005 - 009 - 18 - 40 . 6 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. E OUTRO

ADVOGADO : SÉRGIO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : SIRVIO ALVES SOARES

ADVOGADO : RANNIBIE RICCELLI A. BATISTA

PROCESSO : AIRR - 109 / 2005 - 140 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALVES DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO JOSÉ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS
S.A.

ADVOGADO : HELTER VERÇOSA MORATO

PROCESSO : AIRR - 144 / 2005 - 304 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : WILLIAN MARCONCES SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : TADEU NEIMAR DE VARGAS

ADVOGADO : VIVIANE SEMIRUCHA

PROCESSO : AIRR - 147 / 2005 - 001 - 22 - 40 . 3 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA

ADVOGADO : MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRIGUES DE MOURA

ADVOGADO : JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : AIRR - 158 / 2005 - 007 - 23 - 40 . 6 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DA CAPITAL - SANE-
CAP

ADVOGADO : FLÁVIA CAROLINE TAQUES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO E PRODUÇÃO URBANA
DE CUIABÁ LTDA. - COOTRAPUC

A G R AVA D O ( S ) : MARYANGELA ABREU PAES ARRUDA

ADVOGADO : ANDRÉA MARIA ZATTAR

PROCESSO : AIRR - 188 / 2005 - 012 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EMERSON FUCHS RODRIGUES

ADVOGADO : ODILON MARQUES GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : TATIANI DE OLIVEIRA PACHECO

PROCESSO : AIRR - 188 / 2005 - 012 - 04 - 41 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LTDA.

ADVOGADO : EVANDRO LEITE TARACIUK

A G R AVA D O ( S ) : EMERSON FUCHS RODRIGUES

ADVOGADO : IVONE DA FONSECA GARCIA

PROCESSO : AIRR - 195 / 2005 - 091 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SABARÁLCOOL S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

ADVOGADO : LAURO FERNANDO PASCOAL

A G R AVA D O ( S ) : IZAEL GONÇALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MAGALHÃES RODRIGUES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 244 / 2005 - 012 - 10 - 40 . 5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA ARAÚJO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SALUSTIANO FERREIRA MAIA NETO

ADVOGADO : EULER RODRIGUES DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 296 / 2005 - 002 - 23 - 40 . 3 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DA CAPITAL - SANE-
CAP

ADVOGADO : FLÁVIA CAROLINE TAQUES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO E PRODUÇÃO URBANA
DE CUIABÁ LTDA. - COOTRAPUC

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GODOFREDO MARINHO DOS SANTOS

ADVOGADO : VALDOMIRO DE MORAES SIQUEIRA

PROCESSO : AIRR - 303 / 2005 - 108 - 08 - 40 . 5 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÃO RIO DO NORTE S.A.

ADVOGADO : ADRIANO DINIZ FERREIRA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : GR S.A.

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VALDEMIR CARNEIRO BARBOSA

ADVOGADO : KLINGER DA SILVA SANTOS

PROCESSO : AIRR - 308 / 2005 - 662 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE - SEST

ADVOGADO : EDUARDO MENEGAZ AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR AUGUSTO VAGNER

ADVOGADO : WAGNER GEHLEN

PROCESSO : AIRR - 319 / 2005 - 015 - 06 - 40 . 9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS EXÓTICA LTDA.

ADVOGADO : ROBERTO BORBA GOMES DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : HUGO JOSÉ SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : WELLINGTON AYRES DE MELLO

PROCESSO : AIRR - 346 / 2005 - 654 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO NOVA DIMENSÃO FM LTDA.

ADVOGADO : LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY

A G R AVA D O ( S ) : DARCI MARQUES SOARES

ADVOGADO : CELSO DA SILVA LABRES

PROCESSO : AIRR - 384 / 2005 - 005 - 06 - 40 . 7 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ALBÉRICO FRANÇA

ADVOGADO : ROBERTO VALENÇA DE SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA -
EMLURB

ADVOGADO : FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

PROCESSO : AIRR - 402 / 2005 - 022 - 23 - 40 . 3 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ETE ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E ELETRI-
CIDADE S.A.

ADVOGADO : MARIA FERNANDA DE TOLEDO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SAMUEL RAFAEL SOARES GUIMARÃES

ADVOGADO : ALCY ALVES VELASCO

PROCESSO : AIRR - 425 / 2005 - 021 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : AVENTIS PHARMA LTDA.

ADVOGADO : SONIA MARIA GIANNINI MARQUES DÖBLER

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO AMBROGI FIGUEIREDO

ADVOGADO : MÁRCIO SILVA COELHO

PROCESSO : AIRR - 429 / 2005 - 017 - 06 - 40 . 3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : KARINA TRAVASSOS SILVA E OUTROS

ADVOGADO : FLAMÍCIA DE SÁ MENDES

A G R AVA D O ( S ) : HIPERCARD ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉ-
DITO LTDA.

ADVOGADO : FABIANNA CAMELO DE SENA ARNAUD

PROCESSO : AIRR - 436 / 2005 - 003 - 22 - 40 . 5 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA

ADVOGADO : JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : TENÓRIO DOS ANJOS NETO

ADVOGADO : ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

PROCESSO : AIRR - 449 / 2005 - 011 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : VILMA LIMA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ANTÔNIO NEVES

ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN
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PROCESSO : AIRR - 450 / 2005 - 241 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DAS ÁREAS DE
GESTÃO ORGANIZACIONAL - INFRACOOP CECTRA

ADVOGADO : SELENA MARIA BUJAK

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS GARCIA DA SILVA

ADVOGADO : TERESA SZCZEPANSKI

A G R AVA D O ( S ) : HABITASUL DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIOS S.A.

ADVOGADO : EDENIR BARBOSA DOMINGOS

PROCESSO : AIRR - 450 / 2005 - 106 - 08 - 40 . 2 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : GILMAR TAVARES DE SOUZA

ADVOGADO : MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : JOÃO FÁBIO MADORRA FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : CONSELPA CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS DO PARÁ LT-
DA.

ADVOGADO : TELMA MARIA GOULART DA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 482 / 2005 - 662 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : LUCIDRÉIA D. GONÇALVES DIAS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE PASSO FUNDO E REGIÃO

ADVOGADO : AFONSO ERNESTO CANABARRO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 508 / 2005 - 658 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSORCIO INGENIERIA ELETROMECÂNICA S.A. -
CIE

ADVOGADO : ZOROASTRO DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE CARVALHO

ADVOGADO : JOSEMAR DINIZ

PROCESSO : AIRR - 526 / 2005 - 005 - 13 - 40 . 8 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUCIANA COSTA ARTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : EMÍLIA COSTA DA SILVEIRA

ADVOGADO : ARTUR GALVÃO TINOCO

PROCESSO : AIRR - 535 / 2005 - 007 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO FIGUEIRA BARBOSA

ADVOGADO : FERNANDA MARIA FIÚZA G. PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA INDUSTRIAL DE VIDROS - CIV

ADVOGADO : GERALDO AZOUBEL

PROCESSO : AIRR - 555 / 2005 - 102 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : ROSSANA PIMENTA BAUMHARDT

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : SAMI ARAP SOBRINHO

A G R AVA D O ( S ) : MAÍRA AZEVEDO DOS REIS

ADVOGADO : SIMONE DOUBRAWA

PROCESSO : AIRR - 584 / 2005 - 271 - 06 - 40 . 1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : USINA CENTRAL OLHO D'ÁGUA S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSÉ DA TRINDADE MEIRA HENRIQUES

A G R AVA D O ( S ) : ERNESTINO ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO : EMANUEL JAIRO FONSECA DE SENA

PROCESSO : AIRR - 599 / 2005 - 006 - 06 - 40 . 4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE

ADVOGADO : RAFAELA COSTA ACCIOLY CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ANTÔNIO MARTINS MAGALHÃES

ADVOGADO : JOSÉ JORGE MESQUITA

PROCESSO : AIRR - 608 / 2005 - 654 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RISOTOLÂNDIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO ABAGGE SANTIAGO

A G R AVA D O ( S ) : ANITA FERNANDES ALVES

ADVOGADO : CLEUSA SOUZA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 633 / 2005 - 013 - 20 - 40 . 2 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE DO REGO BARROS MONTARROYOS E OU-
TRA

ADVOGADO : JOSÉ WANDERLEI ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : JACIARA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : PATRÍCIA LEITE SAMPAIO

PROCESSO : AIRR - 644 / 2005 - 010 - 10 - 40 . 8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : MARILEIDE AVELINA DA SILVA

ADVOGADO : GERALDO MAGELA OLIVEIRA DONATO

PROCESSO : AIRR - 680 / 2005 - 009 - 10 - 40 . 1 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA ARAÚJO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE DE PAULA CANTUÁRIA JÚNIOR

ADVOGADO : EULER RODRIGUES DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 690 / 2005 - 009 - 10 - 40 . 7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO AMÉLIO DA SILVA - SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AÉREO LTDA.

ADVOGADO : PEDRO PAULO SARTIN MENDES

A G R AVA D O ( S ) : VARIG S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE)

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS BARRETO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : RITA HELENA PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 734 / 2005 - 017 - 06 - 40 . 5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL LIMA DE ALMEIDA FILHO E OUTROS

ADVOGADO : GISELE PERES CALVÃO

A G R AVA D O ( S ) : CHESF - COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO SÃO FRAN-
CISCO

ADVOGADO : ANDRÉA LUZIA CAVALCANTI DE ARRUDA COUTINHO

PROCESSO : AIRR - 742 / 2005 - 003 - 10 - 40 . 7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : JOÃO TADEU SEVERO DE ALMEIDA NETO

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

ADVOGADO : ROBSON FREITAS MELLO

A G R AVA D O ( S ) : ECLAUDIOMAR SILVA BEZERRA

ADVOGADO : SÍLVIO SIQUEIRA BARBOSA

PROCESSO : AIRR - 750 / 2005 - 008 - 06 - 40 . 7 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : OLEGÁRIO CORREIA DE ARAÚJO

ADVOGADO : EVERALDO TEOTÔNIO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : EDITORA JORNAL DO COMÉRCIO S.A.

ADVOGADO : SANDRA SOBRAL DE MOURA

PROCESSO : AIRR - 767 / 2005 - 006 - 06 - 40 . 1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTA MONTEIRO DE MELO

ADVOGADO : LARISSA SAMPAIO LEITÃO CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : M.E.C.G. DE MESQUITA - ME

PROCESSO : AIRR - 777 / 2005 - 181 - 06 - 40 . 1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO SÃO JOSÉ S.A.

ADVOGADO : DANIELLE BARBOSA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO FRAZÃO DE ANDRADE

ADVOGADO : EMANUEL JAIRO FONSECA DE SENA

PROCESSO : AIRR - 804 / 2005 - 010 - 10 - 40 . 9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANO LIMA DE CARVALHO

ADVOGADO : AMÉRICO PAES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 820 / 2005 - 019 - 10 - 40 . 9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ HORÁCIO DIMAS

ADVOGADO : CLAUDI MARA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : HC CONSTRUTORA S.A.

ADVOGADO : LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO

PROCESSO : AIRR - 832 / 2005 - 018 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO S.A. -
UTIL

ADVOGADO : FABIANA DINIZ ALVES

A G R AVA D O ( S ) : CUSTÓDIO DE OLIVEIRA GONÇALVES

ADVOGADO : GUILHERME CAESAR SOARES PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 854 / 2005 - 004 - 06 - 40 . 6 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : RODOTUR TURISMO LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSÉ DA TRINDADE MEIRA HENRIQUES

A G R AVA D O ( S ) : NEIDE MARIA DE FREITAS

ADVOGADO : NEUSA MARIA DE ARRUDA

PROCESSO : AIRR - 856 / 2005 - 001 - 22 - 40 . 9 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : RENATO CAVALCANTE DE FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ELIAS DE MELO

ADVOGADO : JOARA RODRIGUES DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 881 / 2005 - 017 - 10 - 40 . 3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA DE PAULA MAGALHÃES COSTA

ADVOGADO : ÂNGELA SORAIA AMORAS COLLARES

PROCESSO : AIRR - 903 / 2005 - 112 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO LARA DE FARIA

ADVOGADO : FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
FORLUZ

ADVOGADO : CARLOS JOSE DA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 903 / 2005 - 112 - 03 - 41 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
FORLUZ

ADVOGADO : CARLOS JOSE DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO LARA DE FARIA

ADVOGADO : FLÁVIO CARDOSO ROESBERG MENDES

PROCESSO : AIRR - 904 / 2005 - 111 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DANIELA ARAÚJO DE BRITTO

A G R AVA D O ( S ) : CRISTINA DE FREITAS CARMO

ADVOGADO : CAMILO EUSTÁQUIO REZENDE LIMA

PROCESSO : AIRR - 929 / 2005 - 007 - 10 - 40 . 6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : PATRÍCIA AVELAR BORBOREMA FERREIRA

ADVOGADO : ELISE RAMOS CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO BRASILIENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA -
UBEC

ADVOGADO : ALBERTO MAGNO DA MATA

PROCESSO : AIRR - 940 / 2005 - 005 - 20 - 40 . 9 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : BIANCO SOUZA MORELLI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUCILA MENESES LUCAS

ADVOGADO : MEIRIVONE FERREIRA DE ARAGÃO

PROCESSO : AIRR - 950 / 2005 - 001 - 20 - 40 . 9 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : BIANCO SOUZA MORELLI

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ALBERTO SOARES ANDRADE

ADVOGADO : MEIRIVONE FERREIRA DE ARAGÃO

PROCESSO : AIRR - 981 / 2005 - 030 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO PEREIRA CAETANO

A G R AVA D O ( S ) : ODILON EUGÊNIO GOMES

ADVOGADO : KELLY REJANE COSTA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : DESTRA MULT SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 993 / 2005 - 015 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ROGÉRIO NETTO ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : INFOCOOP SERVIÇOS - COOPERATIVA DE PROFISSIO-
NAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : EDUARDO SIMÕES NETO

A G R AVA D O ( S ) : FREDERICO TRAVASSOS BARBOSA

ADVOGADO : AMILTON COSTA DE FARIA

PROCESSO : AIRR - 1026 / 2005 - 110 - 08 - 40 . 4 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : ELIANE SABBÁ LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA LUIZA PREUSS

ADVOGADO : ARI PENA
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PROCESSO : AIRR - 1030 / 2005 - 007 - 17 - 40 . 2 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : HELIOMAR MARCOS DE JESUS

ADVOGADO : LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

ADVOGADO : SANDRO VIEIRA DE MORAES

PROCESSO : AIRR - 1050 / 2005 - 006 - 20 - 40 . 0 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JORGE SOUZA ALVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO VIEIRA BATISTA

ADVOGADO : LANA IARA GÓIS DE SOUZA RAMOS

PROCESSO : AIRR - 1058 / 2005 - 098 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALFREDO DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ GOMES GALVÃO

PROCESSO : AIRR - 1085 / 2005 - 048 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : FAGUNDES ENGENHARIA E MINERAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : HELY JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GASPAR DOS SANTOS

ADVOGADO : TIAGO PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 1105 / 2005 - 026 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : JOSÉ SÉRGIO RIBEIRO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR AUGUSTO RODRIGUES

ADVOGADO : GILBERTO GERALDO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1108 / 2005 - 034 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS AM LTDA.

ADVOGADO : MARCOS HENRIQUE SILVÉRIO

A G R AVA D O ( S ) : JAIDER OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO FERREIRA DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 1129 / 2005 - 004 - 22 - 40 . 8 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA

ADVOGADO : JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BONIFÁCIO ANTÔNIO DE SOUSA

ADVOGADO : JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : AIRR - 1139 / 2005 - 004 - 22 - 40 . 3 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA

ADVOGADO : JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA FONTENELE DE SOUSA

ADVOGADO : JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : AIRR - 1151 / 2005 - 114 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DANIELA ARAÚJO DE BRITTO

A G R AVA D O ( S ) : GIORGIO GONCALVES

ADVOGADO : MAGUI PARENTONI MARTINS

PROCESSO : AIRR - 1231 / 2005 - 020 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ROGÉRIO NETTO ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA BERQUO DE CARVALHO AVELAR

ADVOGADO : GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

PROCESSO : AIRR - 1249 / 2005 - 009 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ROGÉRIO NETTO ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : MARISTELA MENEZES ALVARENGA

ADVOGADO : JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 1249 / 2005 - 009 - 03 - 41 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MARISTELA MENEZES ALVARENGA

ADVOGADO : JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1249 / 2005 - 001 - 22 - 40 . 6 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EDELTRUDES GASPAR DE CARVALHO

ADVOGADO : JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

A G R AVA D O ( S ) : ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA

ADVOGADO : MARY BARROS BEZERRA MACHADO

PROCESSO : AIRR - 1255 / 2005 - 012 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : RAQUEL PADILHA

ADVOGADO : MARIA INÊS VASCONCELOS RODRIGUES DE O. TO-
NELLO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : CARLA FERRREIRA GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : PR RENAULT CONSULTORIA TÉCNICA E CORRETORA
DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO : CLÁUDIO LUÍS DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1256 / 2005 - 019 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : RESTAURANTE DO PORTO LTDA.

ADVOGADO : CLÁUDIO ATALA INÁCIO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO : ANITA MARQUES GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR - 1257 / 2005 - 017 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ADÍLSON HENRIQUES DE PAIVA

ADVOGADO : ADRIANO SÉRGIO SIUVES ALVES

A G R AVA D O ( S ) : CONSERVO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : FERNANDA ROCHA SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1258 / 2005 - 114 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO GOMES DE PAULA

ADVOGADO : MARCOS CASTRO BAPTISTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : CARLA FERRREIRA GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR - 1260 / 2005 - 008 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS - AMBEV

ADVOGADO : TATYANA MARION KLEIN

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO FABIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOAQUIM BATISTA DE FIGUEIREDO

PROCESSO : AIRR - 1260 / 2005 - 009 - 18 - 40 . 9 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ISMAEL REZENDE VIEIRA JÚNIOR

ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ GONÇALVES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO : ANA CRISTINA DE SOUZA DIAS FELDHAUS

PROCESSO : AIRR - 1303 / 2005 - 006 - 20 - 40 . 6 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CINEMARK BRASIL S.A.

ADVOGADO : INÁCIO JOSÉ KRAUSS DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DO NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS FRANCISCO ARAÚJO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1308 / 2005 - 005 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURILDO DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS

ADVOGADO : DARLI DOMINGOS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : MARIANA CAMPANATE RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE APOIO AO TRABALHADOR DE
TRANSPORTES DE BELO HORIZONTE - CATT/BH

ADVOGADO : VINÍCIUS DE PINHO LACERDA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 1314 / 2005 - 029 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : MÁRCIO ANTÔNIO DE AGUILAR

PROCESSO : AIRR - 1318 / 2005 - 029 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ABGAR LAMARTINE SALES

ADVOGADO : LUIZ ORLANDO DE ARAÚJO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : HUGO ALVES PRADO JÚNIOR E OUTROS

ADVOGADO : FLÁVIA LUÍSA FRAINHA DE SOUZA COELHO

PROCESSO : AIRR - 1320 / 2005 - 053 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : TATIANA DE MELLO FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES FELÍCIO MARTINS

ADVOGADO : ALEXANDRE MONTALDI DE CASTRO ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 1368 / 2005 - 035 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ANDERSON DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : FLORISÂNGELA CARLA LIMA RIOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1459 / 2005 - 020 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : MARCELO PADUA CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA ALVES

ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA

PROCESSO : AIRR - 1499 / 2005 - 105 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PRESTASERV - PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : EVANA MARIA S. VELOSO PIRES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BMG S.A.

ADVOGADO : ADRIANA DA VEIGA LADEIRA

A G R AVA D O ( S ) : IRAN OROZCO DE CARVALHO BARBOSA

ADVOGADO : ALEX SANTANA DE NOVAIS

PROCESSO : AIRR - 1499 / 2005 - 105 - 03 - 41 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BMG S.A.

ADVOGADO : ADRIANA DA VEIGA LADEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PRESTASERV - PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : EVANA MARIA S. VELOSO PIRES

A G R AVA D O ( S ) : IRAN OROZCO DE CARVALHO BARBOSA

ADVOGADO : ALEX SANTANA DE NOVAIS

PROCESSO : AIRR - 1501 / 2005 - 013 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS TADEU MAGALHÃES

ADVOGADO : GERALDO MARCOS LEITE DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 1515 / 2005 - 067 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSNORTE - TRANSPORTE E TURISMO NORTE DE
MINAS LTDA.

ADVOGADO : DANIEL LEONARDO SILVA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : DERMANI PEREIRA DURÃES

ADVOGADO : JACIARA LOPES NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 1547 / 2005 - 005 - 18 - 40 . 3 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : IONE GOMES

ADVOGADO : VALDECY DIAS SOARES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : JAQUELINE GUERRA DE MORAIS

PROCESSO : AIRR - 1558 / 2005 - 005 - 18 - 40 . 3 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JORGE JUNGMANN NETO

A G R AVA D O ( S ) : GENERSON MENDES RIBEIRO

ADVOGADO : IRACI TEÓFILO ROSA

PROCESSO : AIRR - 1588 / 2005 - 008 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

<!ID763238-14>

PROCESSO : AIRR - 1157 / 2005 - 010 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : INFOCOOP - COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : EDUARDO SIMÕES NETO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDUARDO VICENTE RABELO AMORIM

PROCESSO : AIRR - 1158 / 2005 - 567 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

ADVOGADO : MÁRCIA REGINA RODACOSKI

A G R AVA D O ( S ) : VALDECIR BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : TÂNIA CHRISTINA CECCATTO GONÇALVES DE PAULA

PROCESSO : AIRR - 1181 / 2005 - 001 - 22 - 40 . 5 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO GILVAN SILVA LUSTOSA

ADVOGADO : JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

A G R AVA D O ( S ) : ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA

ADVOGADO : MARY BARROS BEZERRA MACHADO
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ADVOGADO : ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A.

ADVOGADO : ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RONALDO SANTIAGO

ADVOGADO : FLÁVIO CARDOSO ROESBERG MENDES

PROCESSO : AIRR - 1632 / 2005 - 003 - 24 - 40 . 6 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : NOELY GONÇALVES VIEIRA WOITSCHACH

A G R AVA D O ( S ) : ELTON JEAN RODRIGUES FREITAS

ADVOGADO : GUSTAVO PEIXOTO MACHADO

PROCESSO : AIRR - 1683 / 2005 - 471 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MATFLEX - INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE BISSIATO FANTINI

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA MATARAZZO DE ARTEFATOS DE CERÂMI-
CA LTDA.

ADVOGADO : MADALENA BRITO DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE GOMES

ADVOGADO : EDSON MORENO LUCILLO

PROCESSO : AIRR - 1693 / 2005 - 562 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA ALTO ALEGRE S.A. AÇÚCAR E ÁLCOOL

ADVOGADO : MÁRCIA REGINA RODACOSKI

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO ADRIANO FARIAS

ADVOGADO : HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR - 1739 / 2005 - 113 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : BEATRIZ NOGUEIRA REYS SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOYCE AGUIAR DE CAMPOS SILVA

ADVOGADO : JARBAS ARÊDES JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1841 / 2005 - 007 - 08 - 40 . 2 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : DENNIS DE ALMEIDA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : JORGE FERREIRA BATISTA

ADVOGADO : RICARDO BONASSER DE SÁ

PROCESSO : AIRR - 1851 / 2005 - 008 - 18 - 40 . 0 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS - CELG

ADVOGADO : RANULFO CARDOSO FERNANDES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GILVAN CASTRO SAMPAIO

ADVOGADO : DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1866 / 2005 - 012 - 18 - 40 . 7 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - CO-
MURG

ADVOGADO : ROSANA CRISTINA MENDONÇA DAMIÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BONFIM FERREIRA BATISTA

ADVOGADO : AMIR RODRIGUES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1913 / 2005 - 026 - 12 - 41 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : RICADO LUIZ PRATS

ADVOGADO : MARCUS PACHECO LUCIANO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE FLORIA-
NÓPOLIS - ACIF

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1913 / 2005 - 026 - 12 - 40 . 8 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE FLORIA-
NÓPOLIS - ACIF

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RICADO LUIZ PRATS

ADVOGADO : MARCUS PACHECO LUCIANO

PROCESSO : AIRR - 1930 / 2005 - 117 - 08 - 40 . 4 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ELIAS DA SILVA NUNES

ADVOGADO : RICARDO BONASSER DE SÁ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

ADVOGADO : FABRÍCIA CASTRO MESQUITA LINHARES

PROCESSO : AIRR - 1952 / 2005 - 007 - 08 - 40 . 9 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : REINALDO JOSÉ BARBOSA RIBEIRO

ADVOGADO : RICARDO BONASSER DE SÁ

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : DENNIS DE ALMEIDA ALVES

PROCESSO : AIRR - 1972 / 2005 - 008 - 18 - 40 . 1 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - CO-
MURG

ADVOGADO : ROSANA CRISTINA MENDONÇA DAMIÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDNA REGINA RODRIGUES DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 2083 / 2005 - 109 - 08 - 40 . 0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PROBANK LTDA

ADVOGADO : ALAN HENRIQUE TRINDADE BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO BRAGA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SABRINA SCHERER

ADVOGADO : BRUNO LIMA

PROCESSO : AIRR - 2179 / 2005 - 002 - 18 - 40 . 1 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SILVANO NASCIMENTO DE BASTOS

ADVOGADO : WILSON ALENCAR DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : REFRESCOS BANDEIRANTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A . 

ADVOGADO : MARIVONE ALMEIDA LEITE

PROCESSO : AIRR - 3343 / 2005 - 047 - 12 - 40 . 1 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : LEARDINI PESCADOS LTDA.

ADVOGADO : JACKELINE DAROS ABREU DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA VIEIRA

ADVOGADO : EMERSON GUSTAVO GONÇALVES

PROCESSO : AIRR - 4515 / 2005 - 004 - 22 - 40 . 1 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA

ADVOGADO : MAURÍLIO IGOR SOUSA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ELDINANTE LUSTOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : AIRR - 4527 / 2005 - 004 - 22 - 40 . 6 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : WINSTON BARBOSA DE SOUSA

ADVOGADO : JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : AIRR - 7631 / 2005 - 009 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO DIAS

ADVOGADO : JOELCIO FLAVIANO NIELS

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO CAJURU

ADVOGADO : ROBERTA ABAGGE SANTIAGO

PROCESSO : AIRR - 8450 / 2005 - 005 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GERSON PONCE FERNANDES

ADVOGADO : JOÃO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : G.G.C PIZZARIA LTDA.

ADVOGADO : LEUCIMAR GANDIN

PROCESSO : AIRR - 27 / 2006 - 006 - 08 - 40 . 5 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : DROGARIA BIG BENN LTDA.

ADVOGADO : JAQUELINE NORONHA AUTO DE SOUZA LEÃO

A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA MAMORÉ MARTINS

ADVOGADO : ELOIZA MAGNA BRIZUEÑA ARSIE

PROCESSO : AIRR - 76 / 2006 - 010 - 10 - 40 . 6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE

BRASÍLIA

ADVOGADO : JOMAR ALVES MORENO

A G R AVA D O ( S ) : EMPLAVI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR CAVALCANTE AIRES

PROCESSO : AIRR - 85 / 2006 - 001 - 18 - 40 . 2 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : SILVANA OLIVEIRA MORENO

A G R AVA D O ( S ) : EUGÊNIO SIMAS DE CARVALHO E OUTRO

ADVOGADO : GIZELI COSTA D'ABADIA NUNES DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 112 / 2006 - 120 - 08 - 40 . 8 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ELIEL GOMES PINHEIRO

ADVOGADO : MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

ADVOGADO : FABRÍCIA CASTRO MESQUITA LINHARES

PROCESSO : AIRR - 219 / 2006 - 002 - 18 - 40 . 1 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS SANTOS

ADVOGADO : RUBENS MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JORGE JUNGMANN NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROMA EMPREENDIMENTOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 228 / 2006 - 002 - 18 - 40 . 2 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : EDVALDO MOREIRA CASTRO

ADVOGADO : RUBENS MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JORGE JUNGMANN NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROMA EMPREENDIMENTOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 233 / 2006 - 002 - 18 - 40 . 5 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JACKSON DE ARAÚJO SARDEIRO

ADVOGADO : RUBENS MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JORGE JUNGMANN NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROMA EMPREENDIMENTOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 249 / 2006 - 002 - 18 - 40 . 8 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSEMAR MESSIAS DOS ANJOS

ADVOGADO : RUBENS MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JORGE JUNGMANN NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROMA EMPREENDIMENTOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 251 / 2006 - 002 - 18 - 40 . 7 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS CARLOS GOMES LIMA

ADVOGADO : RUBENS MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JORGE JUNGMANN NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROMA EMPREENDIMENTOS LTDA.

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-
buição Ordinária - 1ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 2074 / 2000 - 031 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANA MIDORI HATA

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCESSO : RR - 2074 / 2000 - 031 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

RECORRIDO(S) : ELIANA MIDORI HATA

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR E RR - 2216 / 2000 - 383 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES FONTOURA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : MARIA CRISTINA PORTO DE LUCA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: IVANILDO DE MOURA ALEXANDRE

ADVOGADO : JOSÉ OSCAR BORGES

PROCESSO : AIRR E RR - 206 / 2001 - 044 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: CARLOS ALBERTO PRAZERES

ADVOGADO : MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEIRA DA GA-
MA
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PROCESSO : RR - 241 / 2002 - 011 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : HENRIQUE CUSINATO HERMANN

RECORRIDO(S) : JOSÉ GILBERTO LOPES MACHADO

ADVOGADO : IVONE DA FONSECA GARCIA

PROCESSO : AIRR - 241 / 2002 - 011 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ GILBERTO LOPES MACHADO

ADVOGADO : IVONE DA FONSECA GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : HENRIQUE CUSINATO HERMANN

PROCESSO : AIRR - 1368 / 2003 - 029 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : USINA AÇUCAREIRA DE JABOTICABAL S.A.

ADVOGADO : JOÃO HENRIQUE COSTA BELLODI

A G R AVA D O ( S ) : GR S.A.

ADVOGADO : ARNALDO PIPEK

A G R AVA D O ( S ) : NEUSA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA

PROCESSO : RR - 1368 / 2003 - 029 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : GR S.A.

ADVOGADO : ARNALDO PIPEK

RECORRIDO(S) : USINA AÇUCAREIRA DE JABOTICABAL S.A.

ADVOGADO : JOÃO HENRIQUE COSTA BELLODI

RECORRIDO(S) : NEUSA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR - 1687 / 2003 - 007 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. "O ESTADO DE SÃO PAULO"

ADVOGADO : JOÃO ROBERTO BELMONTE

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL DE ARTES - SOLUÇÕES EDITORIAIS S/C LT-
DA.

PROCESSO : RR - 1687 / 2003 - 007 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : VERA LÚCIA DA SILVA

ADVOGADO : RAFAEL CESÁRIO GUEDES

RECORRIDO(S) : S.A. "O ESTADO DE SÃO PAULO"

ADVOGADO : JOÃO ROBERTO BELMONTE

RECORRIDO(S) : CENTRAL DE ARTES - SOLUÇÕES EDITORIAIS S/C LT-
DA.

ADVOGADO : IZAIAS LIMA DA ENCARNAÇÃO

PROCESSO : AIRR E RR - 2090 / 2003 - 401 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: PEPSICO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JANDIR JOSÉ DALLE LUCCA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: FÁBIO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : ROBERTO MEHANNA KHAMIS

PROCESSO : RR - 336 / 2004 - 005 - 17 - 00 . 3 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : LAVRITA ENGENHARIA CONSULTORIA E EQUIPAMEN-
TOS INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO : GLÓRIA DE JESUS SIRTOLI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE ASSEIO,

CONSERVAÇÃO, LIMPEZA PÚBLICA E SERVIÇOS

SIMILARES NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

- SINDILIMPE

ADVOGADO : ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : KÁTYA MACHADO IZOTON

PROCESSO : AIRR - 336 / 2004 - 005 - 17 - 40 . 8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE ASSEIO,

CONSERVAÇÃO, LIMPEZA PÚBLICA E SERVIÇOS

SIMILARES NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

- SINDILIMPE

ADVOGADO : ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES

A G R AVA D O ( S ) : LAVRITA ENGENHARIA CONSULTORIA E EQUIPAMEN-
TOS INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO : GLÓRIA DE JESUS SIRTOLI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : KÁTYA MACHADO IZOTON

PROCESSO : RR - 565 / 2004 - 096 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : IGL INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : JOUBERT ARIOVALDO CONSENTINO

RECORRIDO(S) : RHODIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO : RONALDO CORRÊA MARTINS

RECORRIDO(S) : RAFAEL FLAUZINO

ADVOGADO : PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

RECORRIDO(S) : BOCCARD DO BRASIL TUBULAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : FABIANA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR - 565 / 2004 - 096 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RAFAEL FLAUZINO

ADVOGADO : PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : RHODIA BRASIL LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : BOCCARD DO BRASIL TUBULAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : IGL INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : JOUBERT ARIOVALDO CONSENTINO

PROCESSO : AIRR - 1320 / 2004 - 067 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO CELSO DE OLIVEIRA CAMPOS E OUTROS

ADVOGADO : ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : CELSO LUIZ BARIONE

PROCESSO : RR - 1320 / 2004 - 067 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : CELSO LUIZ BARIONE

RECORRIDO(S) : OSVALDO CELSO DE OLIVEIRA CAMPOS E OUTROS

ADVOGADO : ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

PROCESSO : RR - 3526 / 2004 - 035 - 12 - 00 . 1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : JANAÍNA RODRIGUES NOGUEIRA

ADVOGADO : DANIEL ALEXANDRE RAUPP

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DILNEI ÂNGELO BILÉSSIMO

PROCESSO : AIRR - 3526 / 2004 - 035 - 12 - 40 . 6 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DILNEI ÂNGELO BILÉSSIMO

A G R AVA D O ( S ) : JANAÍNA RODRIGUES NOGUEIRA

ADVOGADO : DANIEL ALEXANDRE RAUPP

PROCESSO : RR - 524 / 2005 - 104 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : DENILSON CARLOS DE CARVALHO

ADVOGADO : MARTA APARECIDA DE FARIA

RECORRIDO(S) : GRANJA PLANALTO LTDA.

ADVOGADO : VALDA MARIA RODRIGUES

RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO -
DMAE

ADVOGADO : RENATO MELO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : COPAGAZ - DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.

ADVOGADO : JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA CUNHA

RECORRIDO(S) : ARAGUAIA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : MIRENZO OLIVEIRA DE MELAZZO

RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO MORADA DO SOL

ADVOGADO : CIBELE CARNEIRO DA CUNHA

RECORRIDO(S) : MOURA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : SIMEÃO ANTÔNIO DA COSTA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : GOLDEN CARGO TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA.

ADVOGADO : SIMEÃO ANTÔNIO DA COSTA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 524 / 2005 - 104 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO -
DMAE

ADVOGADO : RENATO MELO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : GRANJA PLANALTO LTDA.

ADVOGADO : VALDA MARIA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : COPAGAZ - DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.

ADVOGADO : JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : ARAGUAIA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : MIRENZO OLIVEIRA DE MELAZZO

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO MORADA DO SOL

ADVOGADO : CIBELE CARNEIRO DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : MOURA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : SIMEÃO ANTÔNIO DA COSTA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GOLDEN CARGO TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA.

ADVOGADO : SIMEÃO ANTÔNIO DA COSTA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DENILSON CARLOS DE CARVALHO

ADVOGADO : MARTA APARECIDA DE FARIA

PROCESSO : AIRR - 955 / 2005 - 015 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO BRTPREV

ADVOGADO : FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : LUCIANA HOERLLE BITENCOURT

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO ARNT CONTE

ADVOGADO : IVONE DA FONSECA GARCIA

PROCESSO : RR - 955 / 2005 - 015 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : ROMEU AFONSO BARROS SCHÜTZ

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO BRTPREV

ADVOGADO : DAIANE FINGER

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO ARNT CONTE

ADVOGADO : IVONE DA FONSECA GARCIA

PROCESSO : AIRR - 1201 / 2005 - 037 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BRASILCENTER COMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : ALESSANDRA MARIA G. GUARACIABA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA DE SOUZA MARQUES

ADVOGADO : JOSÉ LÚCIO FERNANDES

PROCESSO : RR - 1201 / 2005 - 037 - 03 - 00 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ALESSANDRA DE SOUZA MARQUES

ADVOGADO : JOSÉ LÚCIO FERNANDES

RECORRIDO(S) : BRASILCENTER COMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : ALESSANDRA MARIA G. GUARACIABA DE ALMEIDA

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

<!ID763238-15>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-
buição Ordinária - 2ª Turma.

PROCESSO : AI - 620 / 2001 - 670 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : LUCIANA PEREZ GUIMARÃES DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : AEROSAT SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES
AÉREOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : LETÍCIA FOGGIATTO TOMÉ KRAVISKI

ADVOGADO : CARLA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA

PROCESSO : AIRO - 2385 / 2002 - 022 - 05 - 40 . 4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CPM - COMUNICAÇÕES, PROCESSAMENTO E MECANIS-
MOS DE AUTOMAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : ELIANE MATIAS MOTA

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ANGELES PILAR VICENT CANDAME

A G R AVA D O ( S ) : CTS - COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇOS DE
SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTIUS KREKOR OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO : CYNTIA POSSÍDIO LIMA

PROCESSO : AIRR - 1034 / 2003 - 013 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA
S.A.

ADVOGADO : CLÉLIO MARCONDES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEANDRO BIONDI

A G R AVA D O ( S ) : ADEIRTON RIBEIRO E OUTROS

ADVOGADO : FABIANO JOSUÉ VENDRASCO

PROCESSO : RR - 1034 / 2003 - 013 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ADEIRTON RIBEIRO E OUTROS

ADVOGADO : LUCRÉCIA APARECIDA REBELO

RECORRIDO(S) : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA
S.A.

ADVOGADO : CLÉLIO MARCONDES FILHO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEANDRO BIONDI

PROCESSO : RR - 1095 / 2003 - 042 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : JOSÉ FRANCISCO MARCANTONIO E OUTROS

ADVOGADO : MIKAEL LEKICH MIGOTTO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS
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PROCESSO : AIRR - 1095 / 2003 - 042 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO MARCANTONIO E OUTROS

ADVOGADO : MIKAEL LEKICH MIGOTTO

PROCESSO : AIRR - 1210 / 2003 - 322 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

ADVOGADO : CRISTIANO EVERSON BUENO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO DOS
PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS

TRABALHADORES DE LIMPEZA, HIGIENE E

MANUTENÇÃO DOS PORTOS, TERMINAIS PRIVADOS

E RETROPORTOS EM GERAL DO ESTADO

DO PARANÁ

A G R AVA D O ( S ) : NASSER BHAY

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

PROCESSO : RR - 1210 / 2003 - 322 - 09 - 00 . 9 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : NASSER BHAY

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

RECORRIDO(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

ADVOGADO : CRISTIANO EVERSON BUENO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO DOS
PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS

TRABALHADORES DE LIMPEZA, HIGIENE E

MANUTENÇÃO DOS PORTOS, TERMINAIS PRIVADOS

E RETROPORTOS EM GERAL DO ESTADO

DO PARANÁ

PROCESSO : AIRR - 1759 / 2003 - 022 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TEKA - TECELAGEM KUEHNRICH S.A.

ADVOGADO : ANDRÉ ALESSANDRO DE PAULA

A G R AVA D O ( S ) : VERA CONCEIÇÃO BACCARIN

ADVOGADO : WESLEY ANTONIASSI ORTEGA

PROCESSO : RR - 1759 / 2003 - 022 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : VERA CONCEIÇÃO BACCARIN

ADVOGADO : JORGE VEIGA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : TEKA - TECELAGEM KUEHNRICH S.A.

ADVOGADO : FABIO PADDOVANI TAVOLARO

PROCESSO : AIRR - 23 / 2004 - 005 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : CÉSAR MORAES BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : DOUGLAS DRAGONE

ADVOGADO : EDUARDO SUAIDEN

PROCESSO : RR - 23 / 2004 - 005 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : DOUGLAS DRAGONE

ADVOGADO : EDUARDO SUAIDEN

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : CÉSAR MORAES BARRETO

PROCESSO : AIRR - 418 / 2005 - 021 - 10 - 40 . 0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEONARDO DA SILVA PATZLAFF

A G R AVA D O ( S ) : EMÍLIO GONÇALVES MOTA

ADVOGADO : EULER RODRIGUES DE SOUZA

PROCESSO : RR - 418 / 2005 - 021 - 10 - 00 . 6 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : EMÍLIO GONÇALVES MOTA

ADVOGADO : EULER RODRIGUES DE SOUZA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEONARDO DA SILVA PATZLAFF

PROCESSO : RR - 603 / 2005 - 015 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : HENRIQUE CUSINATO HERMANN

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO BRTPREV

ADVOGADO : FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

RECORRIDO(S) : LOURIVAL ALVES NUNES

ADVOGADO : IVONE DA FONSECA GARCIA

PROCESSO : AIRR - 603 / 2005 - 015 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO BRTPREV

ADVOGADO : FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : HENRIQUE CUSINATO HERMANN

A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL ALVES NUNES

ADVOGADO : IVONE DA FONSECA GARCIA

PROCESSO : ROAC - 842 / 2005 - 000 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : FLÁVIO EDNIR DE MATTEIS

ADVOGADO : ANA LÚCIA FERRAZ ARRUDA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

PROCESSO : AIRR - 913 / 2005 - 074 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : FRIGORÍFICO INDUSTRIAL VALE DO PIRANGA S.A.

ADVOGADO : MARCO TÚLIO SALOMÃO LANNA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PINTO FIALHO FERREIRA

ADVOGADO : MARCOS CASTRO BAPTISTA DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 913 / 2005 - 074 - 03 - 00 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : JOSÉ PINTO FIALHO FERREIRA

ADVOGADO : MARCOS CASTRO BAPTISTA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : FRIGORÍFICO INDUSTRIAL VALE DO PIRANGA S.A.

ADVOGADO : MARCO TÚLIO SALOMÃO LANNA

PROCESSO : RR - 1081 / 2005 - 028 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MAURÍCIO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO : FABIANO RENATO DIAS PERIN

RECORRIDO(S) : AGROPECUÁRIA NOSSA SENHORA DO CARMO S.A.

ADVOGADO : ANA CAROLINA CARNELOSSI

PROCESSO : AIRR - 1081 / 2005 - 028 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPECUÁRIA NOSSA SENHORA DO CARMO S.A.

ADVOGADO : MURILLO ASTÊO TRICCA

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO : FABIANO RENATO DIAS PERIN

PROCESSO : AIRR - 1204 / 2005 - 047 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO CAPIM BRANCO CIVIL

ADVOGADO : CARMEM LUÍZA MAMBRINI

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ RODRIGUES BARBOSA

PROCESSO : RR - 1204 / 2005 - 047 - 03 - 00 . 8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : CARLOS ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ RODRIGUES BARBOSA

RECORRIDO(S) : CONSÓRCIO CAPIM BRANCO CIVIL

ADVOGADO : CARMEM LUÍZA MAMBRINI

PROCESSO : RR - 1262 / 2005 - 004 - 03 - 00 . 3 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MARIA BEATRIZ DE FREITAS SANTOS MENDES

ADVOGADO : GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ANDRÉA RODRIGUES DE MORAIS

PROCESSO : AIRR - 1262 / 2005 - 004 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA BEATRIZ DE FREITAS SANTOS MENDES

ADVOGADO : GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

PROCESSO : RR - 1950 / 2005 - 030 - 12 - 00 . 0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : SILVANA COLUSSI

RECORRIDO(S) : ROBERTO KNOLSEISEN

ADVOGADO : ÁLVARO A. DE OLIVEIRA ABREU JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1950 / 2005 - 030 - 12 - 40 . 5 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO KNOLSEISEN

ADVOGADO : ÁLVARO A. DE OLIVEIRA ABREU JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : SILVANA COLUSSI

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-
buição Ordinária - 3ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 2026 / 2002 - 322 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ACIOLI ANICIO SOUZA

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

A G R AVA D O ( S ) : PENÍNSULA INTERNATIONAL LTDA.

ADVOGADO : EDISON CÉSAR SANTIAGO DE SOUZA JÚNIOR

PROCESSO : RR - 2026 / 2002 - 322 - 09 - 00 . 5 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PENÍNSULA INTERNATIONAL LTDA.

ADVOGADO : EDISON CÉSAR SANTIAGO DE SOUZA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ACIOLI ANICIO SOUZA

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

PROCESSO : AIRR - 634 / 2003 - 109 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ROSÂNGELA MARTINS SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO : FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA E
OUTRO

ADVOGADO : VICENTE FIUZA FILHO

PROCESSO : RR - 634 / 2003 - 109 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA E
OUTRO

ADVOGADO : VICENTE FIUZA FILHO

RECORRIDO(S) : ROSÂNGELA MARTINS SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO : FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

PROCESSO : AIRR - 834 / 2003 - 091 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO EMBRATEL DE SEGURIDADE SOCIAL - TE-
LOS

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS WAHLE

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

ADVOGADO : JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO PATRIZE

ADVOGADO : FAUKECEFRES SAVI

PROCESSO : RR - 834 / 2003 - 091 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

ADVOGADO : JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EMBRATEL DE SEGURIDADE SOCIAL - TE-
LOS

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS WAHLE

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO PATRIZE

ADVOGADO : FAUKECEFRES SAVI

PROCESSO : RR - 921 / 2003 - 105 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : WILSON IOTTI E OUTROS

ADVOGADO : NELSON MEYER

RECORRIDO(S) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LTDA.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 921 / 2003 - 105 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LTDA.

ADVOGADO : JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : WILSON IOTTI E OUTROS

ADVOGADO : NELSON MEYER

PROCESSO : RR - 1233 / 2003 - 019 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : FLÁVIO BARZONI MOURA

RECORRENTE(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : FERNANDA MOSER

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : CLÁUDIA REGINA DE SOUZA BUENO

RECORRIDO(S) : DELMAR FLORES PAZ

ADVOGADO : ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO



Nº 210, quarta-feira, 1 de novembro de 2006580 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR - 1233 / 2003 - 019 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : CLÁUDIA REGINA DE SOUZA BUENO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : FLÁVIO BARZONI MOURA

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : ROBERTO PIERRI BERSCH

A G R AVA D O ( S ) : DELMAR FLORES PAZ

ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

PROCESSO : RR - 1439 / 2003 - 096 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : IVAN BIGUETO

ADVOGADO : RENATA MAGALHÃES SOARES

RECORRIDO(S) : AMCOR PET PACKAGING DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

PROCESSO : AIRR - 1439 / 2003 - 096 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : AMCOR PET PACKAGING DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : IVAN BIGUETO

ADVOGADO : RENATA MAGALHÃES SOARES

PROCESSO : RR - 370 / 2004 - 001 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA

ADVOGADO : MARIA BERNARDETE HARTMANN

RECORRIDO(S) : JOÃO FERNANDES DA SILVEIRA

ADVOGADO : SAMARA FERRAZZA

PROCESSO : AIRR - 370 / 2004 - 001 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO FERNANDES DA SILVEIRA

ADVOGADO : SAMARA FERRAZZA

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA

ADVOGADO : SILVANA LETTIERI GONÇALVES

PROCESSO : AI - 577 / 2004 - 654 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO ABAGGE SANTIAGO

A G R AVA D O ( S ) : MAURO DO AMARANTE PADILHA

ADVOGADO : HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK

PROCESSO : RR - 672 / 2004 - 381 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : HENRIQUE LOVATTO

ADVOGADO : AMILTON PAULO BONALDO

RECORRIDO(S) : CITRAL TRANSPORTE E TURISMO S.A.

ADVOGADO : LEONARDO OSTERMANN MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 672 / 2004 - 381 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CITRAL TRANSPORTE E TURISMO S.A.

ADVOGADO : LEONARDO OSTERMANN MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE LOVATTO

ADVOGADO : AMILTON PAULO BONALDO

PROCESSO : RR - 858 / 2004 - 012 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : RÜDEGER FEIDEN

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO WISST

ADVOGADO : MÁRCIO ANDRÉ CANCI PIEROSAN

PROCESSO : AIRR - 858 / 2004 - 012 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO WISST

ADVOGADO : MÁRCIO ANDRÉ CANCI PIEROSAN

A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : RÜDEGER FEIDEN

PROCESSO : AI - 908 / 2004 - 022 - 05 - 40 . 0 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CREDICARD BANCO S.A. E OUTRA

ADVOGADO : PALOMA COSTA PERUNA

A G R AVA D O ( S ) : DEISE ALMEIDA CORREIA

ADVOGADO : LAERSON DE OLIVEIRA MOURA

PROCESSO : RR - 1357 / 2004 - 291 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : PARAMOUNT TÊXTEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

ADVOGADO : SANDRA ROAD COSENTINO

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS PEREIRA

ADVOGADO : JOÃO BATISTA VARGAS DE BARCELOS

PROCESSO : AIRR - 1357 / 2004 - 291 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS PEREIRA

ADVOGADO : JOÃO BATISTA VARGAS DE BARCELOS

A G R AVA D O ( S ) : PARAMOUNT TÊXTEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

ADVOGADO : SANDRA ROAD COSENTINO

PROCESSO : AIRR - 7495 / 2004 - 652 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA ABRIL S.A.

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM

A G R AVA D O ( S ) : CLEUSIMAR DE JESUS RIBAS

ADVOGADO : RODRIGO GASPAR TEIXEIRA

PROCESSO : RR - 7495 / 2004 - 652 - 09 - 00 . 9 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : CLEUSIMAR DE JESUS RIBAS

ADVOGADO : RODRIGO GASPAR TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : EDITORA ABRIL S.A.

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM

PROCESSO : AI - 34889 / 2004 - 012 - 11 - 40 . 5 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SAMSUNG DISPLAY DEVICES DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JEFFERSON ORTIZ MATIAS

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDER DE SOUZA CARVALHO (REPRESENTADO
POR FRANCISCO DIONÍZIO CARVALHO DA SILVA)

ADVOGADO : JAIME MARQUES BRASIL

PROCESSO : RR - 2034 / 2005 - 016 - 08 - 00 . 3 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO NAZARENO NUNES MAGNO

ADVOGADO : DANIELLE MARANHÃO JESUS

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

ADVOGADO : LUCYANA PEREIRA DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 2034 / 2005 - 016 - 08 - 40 . 8 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

ADVOGADO : ANA PAULA DA SILVA SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO NAZARENO NUNES MAGNO

ADVOGADO : WESLEY LOUREIRO AMARAL

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-
buição Ordinária - 4ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 1901 / 2001 - 012 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RICARDO DE MOURA BRAGA

ADVOGADO : ALEXANDRA PACHECO LEITÃO

A G R AVA D O ( S ) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

PROCESSO : RR - 1901 / 2001 - 012 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

RECORRIDO(S) : JOSÉ RICARDO DE MOURA BRAGA

ADVOGADO : ALEXANDRA PACHECO LEITÃO

PROCESSO : RR - 2913 / 2001 - 030 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

RECORRIDO(S) : LUIZ ANTONIO LABRUNA

ADVOGADO : ELIANA DE FALCO RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 2913 / 2001 - 030 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTONIO LABRUNA

ADVOGADO : ELIANA DE FALCO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

PROCESSO : RR - 795 / 2002 - 105 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LTDA.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DONIZETE RODRIGUES

ADVOGADO : NELSON MEYER

PROCESSO : AIRR - 795 / 2002 - 105 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DONIZETE RODRIGUES

ADVOGADO : NELSON MEYER

A G R AVA D O ( S ) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LTDA.

ADVOGADO : ADILSON BASSALHO PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 986 / 2002 - 008 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : ANA LÚCIA FERRAZ ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JORGE DONIZETI SANCHEZ

PROCESSO : RR - 986 / 2002 - 008 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JORGE DONIZETI SANCHEZ

RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : ANA LÚCIA FERRAZ ARRUDA

PROCESSO : RR - 1173 / 2002 - 043 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRU-
ÇÃO

ADVOGADO : SEBASTIÃO CARLOS BIASI

RECORRIDO(S) : NILTON CÉSAR DE SOUZA

ADVOGADO : REINALDO MARCELO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1173 / 2002 - 043 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NILTON CÉSAR DE SOUZA

ADVOGADO : REINALDO MARCELO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRU-
ÇÃO

ADVOGADO : DANIELA ANDRADE COUTO LISONI

PROCESSO : AI - 2163 / 2003 - 003 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE ENSINO VERSALHES E OUTRA

ADVOGADO : MÁRCIA DOS SANTOS BARÃO

A G R AVA D O ( S ) : DIVA CONCEIÇÃO RIBEIRO

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ CARDOZO LAPA

PROCESSO : RR - 2976 / 2004 - 019 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE METALBAT INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE ACUMULADORES LTDA.

ADVOGADO : ALBERTO DE PAULA MACHADO

RECORRIDO(S) : GNB - INDÚSTRIA DE BATERIAIS LTDA.

ADVOGADO : CLEUSA CHIMENTÃO

RECORRIDO(S) : RODNEY VINÍCIUS AMBRÓSIO

ADVOGADO : CASEMIRO FRAMIL FILHO

PROCESSO : AIRR - 2976 / 2004 - 019 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GNB - INDÚSTRIA DE BATERIAIS LTDA.

ADVOGADO : CLEUSA CHIMENTÃO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE METALBAT INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE ACUMULADORES LTDA.

ADVOGADO : ULLYSSES AIRES MERCER

A G R AVA D O ( S ) : RODNEY VINÍCIUS AMBRÓSIO

ADVOGADO : CASEMIRO FRAMIL FILHO

PROCESSO : RR - 197 / 2005 - 091 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : ALEX ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : MAGALHÃES RODRIGUES DA SILVA

RECORRIDO(S) : SABARÁLCOOL S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

ADVOGADO : LAURO FERNANDO PASCOAL

PROCESSO : AIRR - 197 / 2005 - 091 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : SABARÁLCOOL S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

ADVOGADO : LAURO FERNANDO PASCOAL

A G R AVA D O ( S ) : ALEX ALVES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 638 / 2005 - 003 - 19 - 40 . 3 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : ROUSEMAIRE MATIAS VELOSO

ADVOGADO : NORMA MARIA BARROS LIMA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : CORNÉLIO ALVES

PROCESSO : RR - 638 / 2005 - 003 - 19 - 00 . 9 - TRT DA 19ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : SHEYLA FERRAZ DE MENEZES FARIAS

RECORRIDO(S) : ROUSEMAIRE MATIAS VELOSO

ADVOGADO : NORMA MARIA BARROS LIMA

PROCESSO : AIRR - 859 / 2005 - 013 - 08 - 41 . 1 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA VASCONCELOS PENNA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A G R AVA D O ( S ) : BENTO MANOEL FARIAS GAIA E OUTROS

ADVOGADO : LUIZ DOURADO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ OTÁVIO PINHHEIRO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : LÍVIA GONÇALVES FONT

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO DA SILVA CORRÊA E OUTROS

ADVOGADO : HERMÍNIO LUÍS DA SILVA
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PROCESSO : RR - 859 / 2005 - 013 - 08 - 00 . 4 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : ANTONIO DA SILVA CORRÊA E OUTROS

ADVOGADO : HERMÍNIO LUÍS DA SILVA

RECORRIDO(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : CRISTIANO COUTINHO DE MESQUITA

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA VASCONCELOS PENNA

RECORRIDO(S) : BENTO MANOEL FARIAS GAIA E OUTROS

ADVOGADO : LUIZ DOURADO DIAS

RECORRIDO(S) : LUIZ OTÁVIO PINHHEIRO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : ROMINA RÊGO HOLANDA
<!ID763238-16>

PROCESSO : AIRR - 859 / 2005 - 013 - 08 - 40 . 9 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : CRISTIANO COUTINHO DE MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO DA SILVA CORRÊA E OUTROS

ADVOGADO : HERMÍNIO LUÍS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA VASCONCELOS PENNA

A G R AVA D O ( S ) : BENTO MANOEL FARIAS GAIA E OUTROS

ADVOGADO : LUIZ DOURADO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ OTÁVIO PINHHEIRO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : LÍVIA GONÇALVES FONT

PROCESSO : AIRR - 961 / 2005 - 113 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA

ADVOGADO : DANIEL DE CASTRO MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : OTÁVIO DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO : NÁGILA FLÁVIA GODINHO MAURÍCIO

PROCESSO : RR - 961 / 2005 - 113 - 03 - 00 . 5 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : OTÁVIO DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO : NÁGILA FLÁVIA GODINHO MAURÍCIO

RECORRIDO(S) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA

ADVOGADO : DANIEL DE CASTRO MAGALHÃES

PROCESSO : AIRR - 1049 / 2005 - 027 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : LEAR INDÚSTRIA DE INTERIORES AUTOMOTIVOS LT-
DA.

ADVOGADO : JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : GESTÃO SERVIÇO TEMPORÁRIO LTDA.

ADVOGADO : MARCELO ALVES LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO JORDANE DE SOUZA

ADVOGADO : MARCÍLIO DE SOUZA FERNANDES

PROCESSO : RR - 1049 / 2005 - 027 - 03 - 00 . 5 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : GESTÃO SERVIÇO TEMPORÁRIO LTDA.

ADVOGADO : MARCELO ALVES LEMOS

RECORRIDO(S) : LEAR INDÚSTRIA DE INTERIORES AUTOMOTIVOS LT-
DA.

ADVOGADO : JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO JORDANE DE SOUZA

ADVOGADO : MARCÍLIO DE SOUZA FERNANDES

PROCESSO : AI - 1354 / 2005 - 404 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

ADVOGADO : FERNANDO JOSÉ GRACIOLI

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR DA VEIGA

ADVOGADO : NEIVA ROSÉLIA SEEFELDT

PROCESSO : RR - 1365 / 2005 - 041 - 03 - 00 . 3 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : MARIA APARECIDA ARIANI

ADVOGADO : JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

PROCESSO : AIRR - 1365 / 2005 - 041 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA ARIANI

ADVOGADO : JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-
buição Ordinária - 5ª Turma.

PROCESSO : AIRR E RR - 1980 / 1989 - 037 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: MARCELA COSTA DE OLIVEIRA GATTI

ADVOGADO : ELIANE GUTIERREZ

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: UNIÃO (EXTINTA LBA)

PROCESSO : AIRR E RR - 1041 / 1999 - 069 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: PARMALAT BRASIL S.A. - INDÚSTRIA DE ALIMENTOS
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

ADVOGADO : MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

RECORRENTE (S) E
AGRAVADO (A) (S)

: JOSÉ MARIA RAYRES PALADINO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : JORGE PINHEIRO CASTELO

PROCESSO : AIRR - 21 / 2002 - 014 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ARATI WENZEL

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : RR - 21 / 2002 - 014 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ARATI WENZEL

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : AIRR - 320 / 2002 - 069 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ILTON TAVARES DE LIMA

ADVOGADO : FÁBIO RICARDO FERRARI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA E
OUTRO

ADVOGADO : ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

PROCESSO : RR - 320 / 2002 - 069 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : BETÂNIA LOPES PAES VERALDO

RECORRIDO(S) : ILTON TAVARES DE LIMA

ADVOGADO : FÁBIO RICARDO FERRARI

PROCESSO : AIRR - 849 / 2002 - 511 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VILSON COLAO MERLO

ADVOGADO : GLEISON JÚNIOR VANINI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO JACOBSEN DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DO BRASIL - PREVI

PROCESSO : RR - 849 / 2002 - 511 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO BERTONCELLO

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : LUCIANO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : VILSON COLAO MERLO

ADVOGADO : ANDRÉIA BARRIQUEL LUZA

PROCESSO : AIRR - 853 / 2002 - 014 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO LABHART

ADVOGADO : EDUARDO FERNANDO PINTO MARCOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

PROCESSO : RR - 853 / 2002 - 014 - 09 - 00 . 5 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO LABHART

ADVOGADO : EDUARDO FERNANDO PINTO MARCOS

PROCESSO : AIRR - 768 / 2003 - 084 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DE CARVALHO MEDEIROS

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : RR - 768 / 2003 - 084 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ROBERTO DE CARVALHO MEDEIROS

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : RR - 851 / 2003 - 105 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : FLORINDO FERNANDES CORREIA E OUTROS

ADVOGADO : NELSON MEYER

RECORRIDO(S) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LTDA.

ADVOGADO : JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 851 / 2003 - 105 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LTDA.

ADVOGADO : JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FLORINDO FERNANDES CORREIA E OUTROS

ADVOGADO : NELSON MEYER

PROCESSO : AIRR - 902 / 2003 - 105 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LTDA.

ADVOGADO : JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : OTAVINO LOPES ALMEIDA E OUTROS

ADVOGADO : NELSON MEYER

PROCESSO : RR - 902 / 2003 - 105 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : OTAVINO LOPES ALMEIDA E OUTROS

ADVOGADO : NELSON MEYER

RECORRIDO(S) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LTDA.

ADVOGADO : JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREIRA

PROCESSO : RR - 1014 / 2003 - 102 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : VICENTE DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

PROCESSO : AIRR - 1014 / 2003 - 102 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JOUBERT ARIOVALDO CONSENTINO

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

PROCESSO : AI - 1574 / 2003 - 001 - 06 - 40 . 4 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GD COMUNICAÇÕES LTDA. - ME

ADVOGADO : ERIK LIMONGI SIAL

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO COSTA VÍTOR

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO DA COSTA BORBA

PROCESSO : AIRR - 789 / 2004 - 036 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : MARCOS TERUAQUI TOMIOKA

A G R AVA D O ( S ) : ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : RAFAEL VICARI REBOUÇAS

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO RODRIGUES PAIÃO

ADVOGADO : ARNALDO THOMÉ

PROCESSO : RR - 789 / 2004 - 036 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : RAFAEL VICARI REBOUÇAS

RECORRIDO(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : MARCOS TERUAQUI TOMIOKA

RECORRIDO(S) : SÍLVIO RODRIGUES PAIÃO

ADVOGADO : ARNALDO THOMÉ

PROCESSO : RR - 791 / 2004 - 028 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BASC BARBIERI SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO LTDA. E
OUTRA

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO GARCIA VIOLA

RECORRIDO(S) : GENUÍNO PERES ALOS

ADVOGADO : DENI ROLDÃO WAGNER

PROCESSO : AIRR - 791 / 2004 - 028 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GENUÍNO PERES ALOS

ADVOGADO : DENI ROLDÃO WAGNER

A G R AVA D O ( S ) : BASC BARBIERI SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO LTDA.

ADVOGADO : PAULA NUNES BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : EDIBA S. A. - EDIFICAÇÕES E INCORPORAÇÕES BAR-
BIERI

ADVOGADO : MARCO ANTONIO BEZERRA CAMPOS
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PROCESSO : AIRR - 4944 / 2004 - 014 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALCIONEI SEBASTIÃO SILVÉRIO

ADVOGADO : VILSON MARIOT

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : MÁRIO DE FREITAS OLINGER

PROCESSO : RR - 4944 / 2004 - 014 - 12 - 00 . 5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : MÁRIO DE FREITAS OLINGER

RECORRIDO(S) : ALCIONEI SEBASTIÃO SILVÉRIO

ADVOGADO : VILSON MARIOT

PROCESSO : AIRR - 387 / 2005 - 010 - 04 - 41 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO BRTPREV

ADVOGADO : FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA PASQUALI DE MORAES

ADVOGADO : IVONE DA FONSECA GARCIA

PROCESSO : RR - 387 / 2005 - 010 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : HENRIQUE CUSINATO HERMANN

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO BRTPREV

ADVOGADO : FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

RECORRIDO(S) : ANA LÚCIA PASQUALI DE MORAES

ADVOGADO : IVONE DA FONSECA GARCIA

PROCESSO : AIRR - 387 / 2005 - 010 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANA LÚCIA PASQUALI DE MORAES

ADVOGADO : IVONE DA FONSECA GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : HENRIQUE CUSINATO HERMANN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BRTPREV

ADVOGADO : DAIANE FINGER

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-
buição Ordinária - 6ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 1877 / 2001 - 056 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

ADVOGADO : ANNA PAULA SIQUEIRA E DIAS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO PAULA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE SOUZA

PROCESSO : RR - 1877 / 2001 - 056 - 01 - 00 . 6 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO PAULA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : NICOLA MANNA PIRAINO

RECORRIDO(S) : TV ÔMEGA LTDA.

ADVOGADO : ANNA PAULA SIQUEIRA E DIAS

PROCESSO : AIRR - 2071 / 2001 - 020 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ANTÔNIO CAVALHEIRO

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : RR - 2071 / 2001 - 020 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : JORGE ANTÔNIO CAVALHEIRO

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : AIRR - 2803 / 2001 - 014 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LOURDES COSTENARO DE TOLEDO

ADVOGADO : ANA LÚCIA FERRAZ ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO ROBERTO FRANCO CARRON

PROCESSO : RR - 2803 / 2001 - 014 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUCIANO VON ZASTROW

RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES COSTENARO DE TOLEDO

ADVOGADO : ANA LÚCIA FERRAZ ARRUDA

PROCESSO : AIRR - 463 / 2003 - 091 - 09 - 41 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL VIANEI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ADRIANA FRAZÃO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

PROCESSO : RR - 463 / 2003 - 091 - 09 - 00 . 5 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

RECORRIDO(S) : MANOEL VIANEI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GIANI CRISTINA AMORIM

PROCESSO : AIRR E RR - 569 / 2003 - 062 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: CREDICARD BANCO S.A.

ADVOGADO : FILIPE EDUARDO DE LIMA RAGAZZI

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: MARCO ANTÔNIO FORTE

ADVOGADO : FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

PROCESSO : AIRR E RR - 2436 / 2003 - 023 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: VOTORANTIM CIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO VIEIRA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: ÉDISON GENNARI

ADVOGADO : CÉSAR ROBERTO ROSSI

PROCESSO : RR - 671 / 2004 - 104 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : DOROTI APARECIDA MIOLA MASCHIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SUELI ROSA FERNANDES

RECORRIDO(S) : ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : EUCÁRIO CALDAS REBOUÇAS

RECORRIDO(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : SANDRO DOMENICH BARRADAS

PROCESSO : AIRR - 671 / 2004 - 104 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : CAETANO APARECIDO PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : EUCÁRIO CALDAS REBOUÇAS

A G R AVA D O ( S ) : DOROTI APARECIDA MIOLA MASCHIO DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS ADALBERTO RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 877 / 2004 - 004 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ÊNIO GIAMBASTIANI

ADVOGADO : MÁRCIA MURATORE

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : MARCELO CABRAL DE AZAMBUJA

PROCESSO : RR - 877 / 2004 - 004 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : MARCELO CABRAL DE AZAMBUJA

RECORRIDO(S) : ÊNIO GIAMBASTIANI

ADVOGADO : MÁRCIA MURATORE

PROCESSO : RR - 17 / 2005 - 069 - 09 - 00 . 1 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TU-
RISMO LTDA. - EUCATUR

ADVOGADO : MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARBONE

ADVOGADO : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

PROCESSO : AIRR - 17 / 2005 - 069 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARBONE

ADVOGADO : FLÁVIA RAMOS BETTEGA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TU-
RISMO LTDA. - EUCATUR

ADVOGADO : MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 238 / 2005 - 015 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO MARIA DE DEUS LOPES

ADVOGADO : EDUARDO DE ALMEIDA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS - CE-
SA

ADVOGADO : CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

PROCESSO : RR - 238 / 2005 - 015 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS - CE-
SA

ADVOGADO : CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MARIA DE DEUS LOPES

ADVOGADO : EDUARDO DE ALMEIDA LOPES

PROCESSO : RR - 271 / 2005 - 023 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : HENRIQUE CUSINATO HERMANN

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : SANDRO CARIBONI

PROCESSO : AIRR - 271 / 2005 - 023 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : SANDRO CARIBONI

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : HENRIQUE CUSINATO HERMANN

PROCESSO : RR - 292 / 2005 - 003 - 20 - 00 . 3 - TRT DA 20ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : THIAGO D'ÁVILA MELO FERNANDES

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA

PROCESSO : AIRR - 292 / 2005 - 003 - 20 - 40 . 8 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : THIAGO D'ÁVILA MELO FERNANDES

PROCESSO : AIRR - 343 / 2005 - 021 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : TÂNIA MARIA QUARESMA TORRES

A G R AVA D O ( S ) : WALMIR RODRIGUES DE ALMEIDA E OUTROS

ADVOGADO : GASPAR PEDRO VIECELI

PROCESSO : RR - 343 / 2005 - 021 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : WALMIR RODRIGUES DE ALMEIDA E OUTROS

ADVOGADO : GASPAR PEDRO VIECELI

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : TÂNIA MARIA QUARESMA TORRES

PROCESSO : RR - 1391 / 2005 - 020 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : WALTEIR CALDEIRA LIMA

ADVOGADO : RAFAEL ANDRADE PENA

RECORRIDO(S) : TRANSPEV TRANSPORTES DE VALORES E SEGURAN-
ÇA LTDA.

ADVOGADO : SÂNDALO DE OLIVEIRA NOVAIS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1391 / 2005 - 020 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPEV TRANSPORTES DE VALORES E SEGURAN-
ÇA LTDA.

ADVOGADO : SÂNDALO DE OLIVEIRA NOVAIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : WALTEIR CALDEIRA LIMA

ADVOGADO : RAFAEL ANDRADE PENA

PROCESSO : AI - 19 / 2006 - 105 - 22 - 40 . 4 - TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SPIC - SOCIEDADE DE PROJETOS, INSTALAÇÕES E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDA NONATA DOS SANTOS E OUTRA

ADVOGADO : GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-
buição Ordinária - 1ª Turma.

PROCESSO : RR - 3035 / 1999 - 051 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MILTON CASSINI

ADVOGADO : MANOEL JOSÉ DE ALENCAR FILHO

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADO : ANA LÚCIA SAUGO LIMBERTI NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : UNIÃO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
- CPTM

ADVOGADO : MARIA EDUARDA RIBEIRO DO VALLE GARCIA

RECORRIDO(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : NILTON CORREIA
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PROCESSO : RR - 1227 / 2001 - 008 - 05 - 00 . 5 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ONILDA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : PEDRO PITANGA

RECORRIDO(S) : BANCO BANEB S.A.

ADVOGADO : GUILHERME GOMES

PROCESSO : RR - 844 / 2002 - 024 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : MÁRCIA DE LOURDES CAU

ADVOGADO : PILAR RAQUEL PAVEZ ROMAN

PROCESSO : RR - 962 / 2002 - 008 - 17 - 00 . 7 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA

ADVOGADO : FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : CONSERVICE - CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. -
ME

RECORRIDO(S) : JOÃO BOSCO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

PROCESSO : RR - 1496 / 2002 - 004 - 17 - 00 . 1 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : CELSO CHAVES MONTEIRO

ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

RECORRIDO(S) : ÁTRIO PROJETOS CONSTRUÇÕPES E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA PELISSARI

PROCESSO : RR - 1544 / 2002 - 004 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO VILA RICA LTDA.

ADVOGADO : SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

RECORRIDO(S) : JOÃO PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDILSON SÃO LEANDRO

PROCESSO : RR - 515 / 2003 - 001 - 05 - 00 . 0 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LEON ÂNGELO MATTEI

RECORRIDO(S) : IEDA CALAZANS SERRA

ADVOGADO : MARCOS WILSON FONTES

PROCESSO : RR - 614 / 2003 - 004 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : RUI RODRIGUES PINTO

ADVOGADO : ODILON MARQUES GARCIA JÚNIOR

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADO : HENRIQUE CUSINATO HERMANN

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 1285 / 2003 - 015 - 05 - 00 . 9 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : PAULO DE MOURA GUIMARÃES

ADVOGADO : PAULO MAGALHÃES NÓVOA

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ LINO DE ANDRADE NETO

RECORRIDO(S) : DILSON DE ARAÚJO PRATA E OUTRO

ADVOGADO : PAULO MAGALHÃES NÓVOA

PROCESSO : RR - 2785 / 2003 - 361 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MANIL JOSÉ VALDÍVIA

ADVOGADO : ISMAEL ALVES FREITAS

RECORRIDO(S) : MAHLE COFAP ANÉIS S.A.

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DA MOTA

PROCESSO : RR - 3072 / 2003 - 041 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : GALVÃO ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ PENALVA

RECORRIDO(S) : ROBERTO MORGADO

ADVOGADO : ADRIANA DIAS FERREIRA

PROCESSO : RR - 128 / 2004 - 121 - 05 - 00 . 7 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : MÁRIO PINTO RODRIGUES DA COSTA FILHO

RECORRIDO(S) : NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : JOÃO PAULO DE CARVALHO MONTEIRO

RECORRIDO(S) : ERIVALDO SOUZA MATOS

ADVOGADO : ABÍLIO ALMEIDA DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 264 / 2004 - 127 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : CONTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A.

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA TEIXEIRA CAVALCANTE

ADVOGADO : ANTÔNIO GONZAGA RIBEIRO JARDIM

PROCESSO : RR - 509 / 2005 - 201 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SPORT CLUBE ULBRA

ADVOGADO : EDUARDO BATISTA VARGAS

RECORRIDO(S) : MARCOS DOMINGOS ANTÔNIO

ADVOGADO : MARIJU RAMOS MACIEL

PROCESSO : RR - 545 / 2005 - 221 - 05 - 00 . 9 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : CTIS INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : HUGO LEONARDO DE RODRIGUES E SOUSA

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS E OUTRAS

ADVOGADO : LEONARDO MINEIRO FALCÃO

PROCESSO : RR - 622 / 2005 - 254 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MÁRIO SÉRGIO DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JÚNIOR

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

PROCESSO : RR - 705 / 2005 - 063 - 01 - 00 . 7 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

ADVOGADO : MARIANA BORGES DE REZENDE

RECORRIDO(S) : ROBERTO LIMA DE ALMEIDA NEVES

ADVOGADO : AIRTON DE ALCÂNTARA MACIEL

PROCESSO : RR - 924 / 2005 - 491 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : GERCON - GERENCIAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS RIBEIRO

RECORRIDO(S) : ANDREA SARAIVA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : IRAMAR DUARTE DE SÁ

PROCESSO : RR - 965 / 2005 - 024 - 09 - 00 . 6 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

RECORRIDO(S) : JOSÉ HENRIQUE DE ALMEIDA

ADVOGADO : JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

PROCESSO : RR - 1043 / 2005 - 660 - 09 - 00 . 9 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

RECORRIDO(S) : ALCIDES BUENO BARBOZA

ADVOGADO : JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

PROCESSO : RR - 1044 / 2005 - 015 - 03 - 00 . 2 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL MATER DEI S.A.

ADVOGADO : CLÁUDIO AUGUSTO FIGUEIREDO NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : LEONARDO DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO : ALUISIO NOGUEIRA DE ALMEIDA

PROCESSO : RR - 1054 / 2005 - 660 - 09 - 00 . 9 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

RECORRIDO(S) : MANOEL IANZEN LOPES

ADVOGADO : JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

PROCESSO : RR - 1177 / 2005 - 003 - 13 - 00 . 4 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : CIPATEX DO NORDESTE S.A.

ADVOGADO : MARIA DO CARMO MARQUES DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : GEORGE VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO : PERIVALDO ROCHA LOPES

PROCESSO : RR - 1291 / 2005 - 007 - 17 - 00 . 8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ELDI LOPES DE FARIA JÚNIOR

ADVOGADO : FERNANDO COELHO MADEIRA DE FREITAS

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : CLEBER ALVES TUMOLI

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-
buição Ordinária - 2ª Turma.

PROCESSO : RR - 317 / 1997 - 110 - 15 - 01 . 4 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ LUÍS FELONI

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO E REGIÃO LTDA.
- COOPER RIO

RECORRIDO(S) : WALDEMAR KESSA

ADVOGADO : MARIA ISABEL FERREIRA CARUSI

<!ID763238-17>

PROCESSO : RR - 284 / 2004 - 732 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : HONÓRIO LAZZARI (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : MARCOS ANDRÉ RECH

RECORRIDO(S) : ADÃO MILDO LOPES

ADVOGADO : AUGUSTINHO GERVÁSIO GOTTEMS TELÖKEN

PROCESSO : RR - 308 / 2004 - 017 - 05 - 00 . 1 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADO : CARLOS FREDERICO TORRES MACHADO NETO

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

ADVOGADO : VALTON DOREA PESSOA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FER-
ROVIÁRIAS, SIMILARES E AFINS NO ESTADO DA BA-
HIA E SERGIPE - SINDIFERRO

ADVOGADO : VLADIMIR DORIA MARTINS

PROCESSO : RR - 581 / 2004 - 121 - 17 - 00 . 8 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADO : JOSÉ WILLIAM DE FREITAS COUTINHO

RECORRIDO(S) : MARIA CARLINDA REZENDE DA SILVA

ADVOGADO : ALOISIO LIRA

PROCESSO : RR - 1058 / 2004 - 074 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRÍCOLA ZILLO LORENZETTI

ADVOGADO : REGIANE ELISE ANDREUCCI MARTINS BONILHA

RECORRIDO(S) : GERALDO MÁRCIO DE CARVALHO

ADVOGADO : JOSÉ QUAGLIO

PROCESSO : RR - 1953 / 2004 - 001 - 17 - 00 . 0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : WELLINGTON MACHADO BARROS DE SOUZA

ADVOGADO : DELAÍDE DE SOUZA LOBATO

RECORRIDO(S) : VISEL - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : DILCÉA MENDONÇA BORGES ZANONI

PROCESSO : RR - 8608 / 2004 - 035 - 12 - 00 . 2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MÁRCIO RODRIGO DA CUNHA

ADVOGADO : FELIPE IRAN CALIENDO

RECORRIDO(S) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : THAÍS DE SOUZA PASIN

PROCESSO : RR - 20 / 2005 - 009 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

RECORRIDO(S) : VALDIR GENEROSCA DE FRAGA

ADVOGADO : DÉLCIO CAYE

PROCESSO : RR - 83 / 2005 - 121 - 17 - 00 . 6 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADO : FERNANDO ANTÔNIO VERVLOET

RECORRIDO(S) : MARINALVA RAMOS MILAGRES

ADVOGADO : ALOISIO LIRA

PROCESSO : RR - 190 / 2005 - 133 - 05 - 00 . 0 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : CARAIBA METAIS S.A.

ADVOGADO : PEDRO ANDRADE TRIGO

RECORRIDO(S) : SILVIO LÚCIO DOS SANTOS

ADVOGADO : ARNON NONATO MARQUES

PROCESSO : RR - 271 / 2005 - 060 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : DIRCEU CIMENTON

ADVOGADO : LISA HELENA ARCARO

RECORRIDO(S) : MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S.A.

ADVOGADO : RENATA LOIOLA MARTINS

RECORRIDO(S) : LUÍS CARLOS TEIXEIRA

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO PAVANI

PROCESSO : RR - 379 / 2005 - 033 - 05 - 00 . 4 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ADRIANA MARIA SANTOS CHAVES

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : SANTANA MARTINS & CIA. LTDA.

ADVOGADO : GUSTAVO MAZZEI PEREIRA

PROCESSO : RR - 397 / 2005 - 020 - 13 - 00 . 6 - TRT DA 13ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : LEMON BANK BANCO MÚLTIPLO S.A.

ADVOGADO : ROBERTO NOGUEIRA GOUVEIA

RECORRIDO(S) : CRISTIANE QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO : VICENTE JOSÉ DA SILVA NETO

PROCESSO : RR - 456 / 2005 - 231 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : IVAN TOMAZ VIANNA

ADVOGADO : CLÁUDIA DE PAULA ROQUE

RECORRIDO(S) : MERCÍLIA DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO : IVAN COELHO MISIUK
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PROCESSO : RR - 1105 / 1999 - 022 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

RECORRIDO(S) : JANDIR SCHAIDHAUER GOULART

ADVOGADO : AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

PROCESSO : RR - 1806 / 2000 - 023 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SAMUEL RANGEL DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JOÃO SANFINS

RECORRIDO(S) : WRITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

PROCESSO : RR - 1875 / 2000 - 261 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ECHLIN DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : CLÓVIS SILVEIRA SALGADO

RECORRIDO(S) : ROSENI TAVARES DA SILVA

ADVOGADO : FÁBIO FREDERICO FREITAS TERTULIANO

PROCESSO : RR - 552 / 2001 - 010 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : CIVONHA COSTA BEZERRA

ADVOGADO : HERTZ JACINTO COSTA

PROCESSO : RR - 1209 / 2002 - 017 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A. E OUTROS

ADVOGADO : STELA CORRÊA DA SILVA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : LUIZ FERNANDO MANZONI ALVES

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

PROCESSO : RR - 1474 / 2002 - 120 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : AGRÍCOLA FRONTEIRA LTDA.

ADVOGADO : JOÃO HENRIQUE COSTA BELLODI

RECORRIDO(S) : SINVAL GOMES FERREIRA

ADVOGADO : AMARILDO FERREIRA DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 537 / 2003 - 025 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : CARLOS ARTHUR CARAPETO DE MAMBRINI

RECORRIDO(S) : EDSON SIQUEIRA D' ÁVILA

ADVOGADO : MÁRCIA MURATORE

PROCESSO : RR - 1374 / 2003 - 662 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO

ADVOGADO : NILO GANZER

RECORRIDO(S) : JULIETA SAMPAIO

ADVOGADO : JULIO FRANCISCO CAETANO RAMOS

PROCESSO : RR - 1749 / 2003 - 402 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. -
BANRISUL

ADVOGADO : DANIEL BERNHARD

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ DA ROCHA

RECORRIDO(S) : ANA MARIA PRADELLA GAZZI

ADVOGADO : RENATA RUARO DE MENEGHI

PROCESSO : RR - 265 / 2004 - 114 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JOSELITO FERNANDES SILVA

ADVOGADO : SYLVIO BALTHAZAR JÚNIOR

PROCESSO : RR - 388 / 2004 - 005 - 17 - 00 . 0 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : ADRIANO DALTON E OUTRO

ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA

ADVOGADO : FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 587 / 2004 - 025 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ANA MARIA FERREIRA BARRETO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ADILZA DE CARVALHO NUNES

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : FERNANDO MORELLI ALVARENGA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : CELSO BARRETO NETO

PROCESSO : RR - 1346 / 2004 - 103 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOÃO RODRIGUES MANTA HOTÉIS DE TURISMO LT-
DA.

ADVOGADO : CLÁUDIA LISBOA SILVEIRA MANTA

RECORRIDO(S) : AMBROSINA DUARTE BALHEGO

ADVOGADO : MÁRCIO DA ROSA UREN

PROCESSO : RR - 1474 / 2004 - 007 - 17 - 00 . 2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : ROGÉRIO CARLOS LUMINATO DA SILVA

ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO GRANDE VITÓRIA LTDA.

ADVOGADO : DILCÉA MENDONÇA BORGES ZANONI

PROCESSO : RR - 1710 / 2004 - 006 - 17 - 00 . 4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO FEMININA DE EDUCAÇÃO E COMBATE
AO CÂNCER - AFECC

ADVOGADO : JANAÍNA BARBOSA DE SOUZA BOLZAN LESSA

RECORRIDO(S) : RODRIGO DE LUCENA ALBUQUERQUE

ADVOGADO : MARIA MADALENA SELVÁTICI BALTAZAR

PROCESSO : RR - 1717 / 2004 - 001 - 17 - 00 . 4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : CATARINA PISSINATI COSTA

ADVOGADO : ESMERALDO A. L. RAMACCIOTTI

PROCESSO : RR - 1831 / 2004 - 007 - 17 - 00 . 2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : UNIMAR TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : GUSTAVO CANI GAMA

RECORRIDO(S) : JONIS TRINDADE

ADVOGADO : RENATO TOGNERE FERRON

PROCESSO : RR - 114 / 2005 - 012 - 17 - 00 . 0 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : RODOLFO GOMES AMADEO

RECORRIDO(S) : JORGE ANTÔNIO DAMASCENO FONSECA

ADVOGADO : SIDNEY FERREIRA SCHREIBER

PROCESSO : RR - 494 / 2005 - 001 - 19 - 00 . 8 - TRT DA 19ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ATLÂNTICA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : LUCIANA SANTA RITA PALMEIRA

RECORRIDO(S) : HELENO SOARES DE BARROS

ADVOGADO : TÉRCIO RODRIGUES DA SILVA

PROCESSO : RR - 534 / 2005 - 133 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MARCELO SANTOS GOBI

ADVOGADO : FÁBIO RICARDO RIBEIRO

RECORRIDO(S) : CAPUANO E CAPUANO S/C LTDA.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES

PROCESSO : RR - 706 / 2005 - 054 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : SÉRVIO DE CAMPOS

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

ADVOGADO : MIRANEY MARTINS AMORIM

RECORRIDO(S) : ÁLVARO MARCELO CINTRA FERREIRA

ADVOGADO : JOSÉ VICENTE DE SOUZA

PROCESSO : RR - 719 / 2005 - 027 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CIBARE RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ MAIA

RECORRIDO(S) : DOUGLAS CASTRO PEREIRA

ADVOGADO : MILTON ALVES DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 727 / 2005 - 029 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : VALDIR MARTINEZ GUTIERREZ

ADVOGADO : EDMUNDO NUNES DA SILVA

RECORRIDO(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

PROCESSO : RR - 727 / 2005 - 120 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : USINA SANTA ADÉLIA S.A.

ADVOGADO : ROGÉRIO CARÓSIO

RECORRIDO(S) : JOVINIANO CATENDE DOS SANTOS

ADVOGADO : DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

PROCESSO : RR - 812 / 2005 - 281 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA PRESTADORA DE SERVIÇOS CIVIS E MA-
NUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA. - COOPRESMA

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO MACIEL

RECORRIDO(S) : GILBERTO PINHEIRO

ADVOGADO : DAVI ELOI MÜLLER

RECORRIDO(S) : COMERCIAL RISSUL LTDA. E OUTRAS

ADVOGADO : JORGE ARISTIDES ARGERICH DO AMARAL

RECORRIDO(S) : GLOBAL INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.

RECORRIDO(S) : METROVEL VEÍCULOS LTDA.

PROCESSO : RR - 928 / 2005 - 002 - 07 - 00 . 1 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CRD ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : CLÁUDIO BARROSO MAGALHÃES

RECORRIDO(S) : GILMAR SOUSA SILVA

ADVOGADO : FRANCISCO DAVID MACHADO

PROCESSO : RR - 1086 / 2005 - 025 - 05 - 00 . 0 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ANGÉLICA RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRAS

ADVOGADO : MARIA DAS GRAÇAS BORGES NUNES FERNANDES

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : JOICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : EDVANDA MACHADO

PROCESSO : RR - 1086 / 2005 - 004 - 19 - 00 . 2 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : JOSÉ CICERO DA SILVA

ADVOGADO : BRENO CALHEIROS MURTA

RECORRIDO(S) : S.A. LEÃO IRMÃO AÇÚCAR E ÁLCOOL

ADVOGADO : ANDRÉA LYRA MARANHÃO

PROCESSO : RR - 1133 / 2005 - 004 - 17 - 00 . 9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PORTUÁRIA VILA VELHA

ADVOGADO : DULCELANGE AZEREDO DA SILVA

RECORRIDO(S) : VLADIMIR GOMES DA SILVA

ADVOGADO : ROSEMARY MACHADO DE PAULA

PROCESSO : RR - 1277 / 2005 - 011 - 10 - 00 . 1 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARIA ELIZA NOGUEIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : MÁRCIO ROGÉRIO SANTOS DOS SANTOS

ADVOGADO : EULER RODRIGUES DE SOUZA

PROCESSO : RR - 2040 / 2005 - 007 - 07 - 00 . 5 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE

ADVOGADO : ANTÔNIO CLETO GOMES

RECORRIDO(S) : FRANCISCO ROCHA CARVALHO

ADVOGADO : SÉRGIO ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA

RECORRIDO(S) : CHAMBRE DELIVERY CAR LTDA.

ADVOGADO : ANA KARINA RIOS DE ARAÚJO MATHIAS

PROCESSO : RR - 2054 / 2005 - 071 - 15 - 00 . 8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SÉRGIO LUÍS DA SILVA MORAES

ADVOGADO : JANAÍNA DE LOURDES RODRIGUES MARTINI

RECORRIDO(S) : FAZENDA SETE LAGOAS AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO : MAURITA FELIZI

PROCESSO : RR - 3635 / 2005 - 008 - 19 - 00 . 9 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : CORNÉLIO ALVES

RECORRIDO(S) : MIRIAN SARMENTO LESSA MONTEIRO DE MELO

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUERQUE PEREIRA

PROCESSO : RR - 82 / 2006 - 003 - 10 - 00 . 0 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DANIELLE VIEGAS DE MAGALHÃES

RECORRIDO(S) : MARIA REGINA FERRAZ VIEWEGER

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA

PROCESSO : RR - 210 / 2006 - 019 - 10 - 00 . 1 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEONARDO DA SILVA PATZLAFF

RECORRIDO(S) : AMÉLIA GIANNI

ADVOGADO : ROGÉRIO FERREIRA BORGES

PROCESSO : RR - 613 / 2006 - 010 - 08 - 00 . 4 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JANETE DA PAZ BOULHOZA

ADVOGADO : MIGUEL OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : ALEXANDRE GUSTAVO MOURA GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA VASCONCELOS PENNA

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-
buição Ordinária - 3ª Turma.
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PROCESSO : RR - 1512 / 1998 - 015 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ZAIDE BONIFÁCIO LEITE BACARIN

ADVOGADO : MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

PROCESSO : RR - 2561 / 1999 - 008 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ROGÉRIO RODRIGUES

ADVOGADO : ROMEU GUARNIERI

PROCESSO : RR - 3074 / 2000 - 046 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : SULANITA FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : RR - 1589 / 2001 - 058 - 15 - 00 . 8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : CASE - COMERCIAL AGROINDUSTRIAL SERTÃOZINHO
LT D A . 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE PIERUCHI

RECORRENTE(S) : LOURIVAL ALVES NUNES

ADVOGADO : RENATO VIEIRA BASSI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 1356 / 2002 - 442 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

RECORRIDO(S) : EDINALDO PEREIRA SILVA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

PROCESSO : RR - 2103 / 2002 - 076 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : MARLI BUOSE RABELO

RECORRIDO(S) : ACEBIAS BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : SÓSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DA VIAÇÃO ÂMBAR LTDA.

PROCESSO : RR - 2434 / 2002 - 463 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : LUCIENE CORDEIRO CRUZ

ADVOGADO : PEDRO MARINI NETO

RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

ADVOGADO : WILTON ROVERI

PROCESSO : RR - 904 / 2003 - 120 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS MORENO E OUTRO

ADVOGADO : AGNALDO AUGUSTO FELICIANO

RECORRIDO(S) : JEOVÁ MIRANDA NOVAIS

ADVOGADO : FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

PROCESSO : RR - 1161 / 2003 - 058 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS ROCHA CAMPOS

ADVOGADO : LILIANA DEL PAPA DE GODOY

RECORRIDO(S) : JOHNSONDIVERSEY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : AGOSTINHO TOFFOLI TAVOLARO

PROCESSO : RR - 1423 / 2003 - 023 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : FÁBIO PALMEIRO

RECORRIDO(S) : SERRA NEGRA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LT-
DA.

ADVOGADO : FABRÍCIA CARREIRA CÂMARA

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CACHOEIRA LTDA.

RECORRIDO(S) : JOSÉ AUGUSTO VALÉRIO ALVES

ADVOGADO : EDILSON SÃO LEANDRO

PROCESSO : RR - 1501 / 2003 - 201 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : DROGARIA SETE DE MAIO LTDA. - ME

ADVOGADO : ANDRÉ FANIN NETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PRÁTICOS DE FARMÁCIA E DOS EM-
PREGADOS NO COMÉRCIO DE DROGAS, MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS FARMACÊUTICOS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : MARIA APARECIDA BIAZZOTTO CHAHIN

PROCESSO : RR - 1807 / 2003 - 005 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : ROSELI DIETRICH

RECORRIDO(S) : CCTC - COOPERATIVA COMUNITÁRIA DE TRANSPOR-
TES COLETIVOS

RECORRIDO(S) : VILMA APARECIDA NUNES CAMARGO

ADVOGADO : WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

PROCESSO : RR - 2090 / 2003 - 005 - 17 - 00 . 3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA

ADVOGADO : FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : THELMO DE SOUZA

ADVOGADO : JOSÉ FRAGA FILHO

PROCESSO : RR - 2186 / 2003 - 018 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO VALE DO TIETÊ LTDA.

ADVOGADO : ELIZABETH FERREIRA PIRES OLIANI

RECORRIDO(S) : FERNANDO DE ALMEIDA CAMPOS

ADVOGADO : JOÃO JOSÉ FORAMIGLIO

PROCESSO : RR - 2425 / 2003 - 312 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

RECORRIDO(S) : ANA LÚCIA BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : ANNA ROSA LUPO

PROCESSO : RR - 2638 / 2003 - 461 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PERTECH DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JOÃO ROBERTO LIÉBANA COSTA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO ERISVALDO GOMES

ADVOGADO : JANUÁRIO ALVES

PROCESSO : RR - 2705 / 2003 - 049 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : SÉRVIO DE CAMPOS

RECORRIDO(S) : MARCELO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRAGA

RECORRIDO(S) : TRANSPORTE URBANO AMÉRICA DO SUL LTDA.

ADVOGADO : SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

PROCESSO : RR - 2791 / 2003 - 461 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JOSÉ MENACHO ALEMANCE

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

PROCESSO : RR - 3824 / 2003 - 201 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FASTER ROAD EXPRESS LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

RECORRIDO(S) : ITD - TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ EDEMAR HIRT

RECORRIDO(S) : LUCIANO FISCHER

ADVOGADO : MÁRCIA BARBOSA EVANGELISTA

PROCESSO : RR - 324 / 2004 - 070 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : AGROPECUÁRIA NOSSA SENHORA DO CARMO S.A.

ADVOGADO : RENATA HIPÓLITO NAMI GIL

RECORRENTE(S) : MAURO SÉRGIO PESCAROLI

ADVOGADO : FABIANO RENATO DIAS PERIN

RECORRIDO(S) : OS MESMOS
<!ID763238-18>

PROCESSO : RR - 1138 / 2004 - 029 - 15 - 00 . 8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : AÇUCAREIRA CORONA S.A.

ADVOGADO : EDUARDO FLÜHMANN

RECORRIDO(S) : CÉLIO AIRES DA SILVA

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS TANAN DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 1614 / 2004 - 099 - 03 - 00 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FER-
ROVIÁRIAS DOS ESTADOS DO ESPÍRITO SANTO E MI-
NAS GERAIS - SINDFER

ADVOGADO : RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

PROCESSO : RR - 12712 / 2004 - 011 - 09 - 00 . 8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S. A.

ADVOGADO : SAMUÉL MACHADO DE MIRANDA

RECORRIDO(S) : CENTRO DE INTEGRAÇÃO TECNOLÓGICA DO PARANÁ
- CITPAR

ADVOGADO : CAROLINA TARASKA

RECORRIDO(S) : LISLAINE LIGIERO FERREIRA

ADVOGADO : CLECI TEREZINHA MUXFELDT

PROCESSO : RR - 41 / 2005 - 019 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MOINHO DE VENTO

ADVOGADO : JOARA CHRISTINA MUCELIN DAMIANI

RECORRIDO(S) : ROSE MARIA DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO : JOSÉ LUÍS VERNET NOT

PROCESSO : RR - 51 / 2005 - 011 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DAIANE FINGER

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : TÂNIA MARIA QUARESMA TORRES

RECORRIDO(S) : JORGE LUIZ PASSINI

ADVOGADO : DIEGO MENEGON

RECORRIDO(S) : CAIXA SEGURADORA S.A.

ADVOGADO : GUILHERME MATTOS DE SOUZA

PROCESSO : RR - 187 / 2005 - 010 - 12 - 00 . 6 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ARTHUR DOMINGOS SGROTT E OUTRO

ADVOGADO : RENATO PEREIRA GOMES

PROCESSO : RR - 431 / 2005 - 010 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PLANEJAMENTO METRO-
POLITANO E REGIONAL - METROPLAN

RECORRIDO(S) : HERMES LUÍS MACHADO

ADVOGADO : HAMILTON REY ALENCASTRO FILHO

PROCESSO : RR - 447 / 2005 - 036 - 01 - 00 . 6 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : HÉRICA NUNES DA SILVA

ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO THOMPSOM CAVALLEIRO

RECORRIDO(S) : TEL TRANSPORTES ESTRELA S.A.

ADVOGADO : ANA CRISTINA CÂNDIDO DA LUZ

PROCESSO : RR - 577 / 2005 - 381 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : ROBERTO OMAR VEDOY JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MARLEI ROHERS MOURA

ADVOGADO : AMILTON PAULO BONALDO

PROCESSO : RR - 601 / 2005 - 522 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BAVÁRIA S.A.

ADVOGADO : DANIELA FARNEDA MOUTINHO PERIN

RECORRIDO(S) : ÉDSON BERLET

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NÚNCIO

PROCESSO : RR - 1126 / 2005 - 014 - 10 - 00 . 2 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : GUSTAVO PEREIRA MENDES

RECORRIDO(S) : OSWALDO FERREIRA GONÇALVES

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO GODOIS BRITO

PROCESSO : RR - 1130 / 2005 - 015 - 12 - 00 . 6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : VALDOMIRO BRILHANTINO DA ROSA

ADVOGADO : JOÃO GABRIEL TESTA SOARES

PROCESSO : RR - 1131 / 2005 - 019 - 10 - 00 . 7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEONARDO DA SILVA PATZLAFF

RECORRIDO(S) : GEOVANE EUGÊNIO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EULER RODRIGUES DE SOUZA

PROCESSO : RR - 1138 / 2005 - 010 - 10 - 00 . 1 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARIA ELIZA NOGUEIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : ANDRÉ FONSECA DA SILVA

ADVOGADO : EULER RODRIGUES DE SOUZA

PROCESSO : RR - 1189 / 2005 - 008 - 12 - 00 . 6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : DIRLEI FÁTIMA JOHANN DA COSTA

ADVOGADO : VANESSA FERNANDES PALUDO

RECORRIDO(S) : SEARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : VALDIR ANTÔNIO IEISBICK

PROCESSO : RR - 1298 / 2005 - 202 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : CONSÓRCIO AG MENDES

ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ DA ROCHA

RECORRIDO(S) : VALTAIR BITTENCOURT DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CHUVAS
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PROCESSO : RR - 1784 / 2005 - 002 - 19 - 00 . 5 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : GIVANILDO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SANEA-
MENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO : JOSÉ RUBEM ÂNGELO

PROCESSO : RR - 2979 / 2005 - 049 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO GATO PRETO LTDA.

ADVOGADO : ZÉLIA OLIVEIRA COTA

RECORRIDO(S) : NELSON FÁLIDA

ADVOGADO : FÁBIO CASSARO CERAGIOLI

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-
buição Ordinária - 4ª Turma.

PROCESSO : RR - 985 / 2000 - 103 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA SUL-RIOGRANDENSE DE LATICÍNIOS
LT D A . 

ADVOGADO : MARCELO ARAÚJO BELLORA

RECORRIDO(S) : JOÃO EDMUNDO FURTADO

ADVOGADO : MÁRCIO DA ROSA UREN

PROCESSO : RR - 649 / 2001 - 301 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

OPERÁRIOS E TRABALHADORES PORTUÁRIOS EM GE-
RAL

NAS ADMINISTRAÇÕES DOS PORTOS E TERMINAIS

PRIVATIVOS E RETROPORTOS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - SINTRAPORT

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA FARIA

RECORRIDO(S) : PAULO SÉRGIO DE LIMA

ADVOGADO : ANDRÉA PACÍFICO SILVA

PROCESSO : RR - 443 / 2002 - 254 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : MARTINHO DA ROCHA OLIVEIRA

ADVOGADO : FLÁVIO VILLANI MACÊDO

RECORRIDO(S) : CONSÓRCIO CAMARGO CORRÊA - USIMINAS MECÂNI-
CA

ADVOGADO : GERSON FASTOVSKY

RECORRIDO(S) : MILPLAN - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E MONTA-
GENS LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ MOHAMAD IZZI

PROCESSO : RR - 515 / 2002 - 053 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SADIA S.A.

ADVOGADO : ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS SIQUEIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ARI LEITE DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ANTÔNIO BORBA

PROCESSO : RR - 804 / 2002 - 521 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BAVÁRIA S.A.

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA MACHADO

RECORRIDO(S) : AUGUSTO JUAREZ MARCON

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NÚNCIO

PROCESSO : RR - 837 / 2002 - 521 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BAVÁRIA S.A.

ADVOGADO : FERNANDA BORGES

RECORRIDO(S) : ALBINO KAMANISKI

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NÚNCIO

PROCESSO : RR - 872 / 2002 - 048 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

RECORRIDO(S) : CICERO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : CLÁUDIA MARIA DA SILVA

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE EXPRESSO IGUATEMI LTDA.

ADVOGADO : MIGUEL MUAKAD NETTO

PROCESSO : RR - 1177 / 2002 - 061 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : SONÉLIA CABRAL DE SOUZA

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : RR - 2297 / 2002 - 041 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CREDICARD BANCO S.A.

ADVOGADO : ESTÊVÃO MALLET

RECORRIDO(S) : ALESSANDRA CÍCERO BERNARDES

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO

PROCESSO : RR - 2323 / 2002 - 029 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : JOSÉ GONÇALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : LUCIANA APARECIDA DENTELLO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
- CPTM

ADVOGADO : THAIS CRISTINA PARSANEZE IASI

PROCESSO : RR - 2713 / 2002 - 076 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CÍCERA LÚCIA DA SILVA

ADVOGADO : FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

RECORRIDO(S) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINISTRATI-
VOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS E OUTROS

ADVOGADO : ALESSANDRA MONALIZA DE ANDRADE NEVES

PROCESSO : RR - 548 / 2003 - 004 - 17 - 00 . 3 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MADEIRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : ARTÊNIO MERÇON

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

ADVOGADO : ÍMERO DEVENS

RECORRIDO(S) : ELIEZER DE JESUS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS MAGNO DE JESUS VERÍSSIMO

PROCESSO : RR - 883 / 2003 - 051 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

RECORRIDO(S) : OLAVO LUCAS DE SOUSA

ADVOGADO : DORIVAL PARMEGIANI

PROCESSO : RR - 1089 / 2003 - 446 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : DANILO JORGE LOPES XAVIER E OUTROS

ADVOGADO : FERNANDO PIRES ABRÃO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

PROCESSO : RR - 1093 / 2003 - 066 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : JOÃO DE FREITAS BUENO FILHO

ADVOGADO : REINALDO BRAZ DO CARMO

PROCESSO : RR - 1250 / 2003 - 049 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ALFONSO ANTÔNIO DI IÓRIO E OUTROS

ADVOGADO : FÁBIO PICARELLI

PROCESSO : RR - 1593 / 2003 - 314 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

ADVOGADO : RENATA SEZEFREDO

RECORRIDO(S) : SÉRGIO YUKIKAZU SUZUKI

ADVOGADO : JÚLIO AGUEMI

PROCESSO : RR - 1620 / 2003 - 302 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : REGINALDO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : CYRA TEREZA BRITO JESUS MENNA

RECORRIDO(S) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO : RENATA ILZA FERREIRA ALVES

PROCESSO : RR - 1809 / 2003 - 042 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO LUIZ DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : RUBENS FERNANDO ESCALERA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
- CPTM

ADVOGADO : THAIS CRISTINA PARSANEZE IASI

PROCESSO : RR - 1974 / 2003 - 003 - 19 - 00 . 7 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS - CARHP

ADVOGADO : MARIA VERÔNICA DA SILVA BARROS

RECORRIDO(S) : ESTADO DE ALAGOAS

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO

PROCESSO : RR - 2133 / 2003 - 381 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : JOSÉ GUEDES DA SILVA

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 2166 / 2003 - 053 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : GIDEL DE ARAÚJO LINS

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : RR - 42 / 2004 - 001 - 22 - 00 . 9 - TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SILVANA MAGALHÃES SILVA LIMA

ADVOGADO : JOAQUIM SANTANA NETO

RECORRIDO(S) : ROSILENE ALVES FERREIRA

ADVOGADO : MOISÉS PEREIRA DE BRITO NETO

PROCESSO : RR - 181 / 2004 - 021 - 01 - 00 . 1 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO XAVIER DE LIMA

ADVOGADO : RODRIGO COELHO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 593 / 2004 - 017 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : WELINGTON PORFÍRIO DE LIMA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PACHECO

RECORRIDO(S) : BAR E RESTAURANTE ALS LTDA.

ADVOGADO : MARCUS ANTÔNIO CARDOSO LEITE

PROCESSO : RR - 861 / 2004 - 096 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS
LT D A . 

ADVOGADO : IVONETE GUIMARÃES GAZZI MENDES

RECORRIDO(S) : ROGÉRIO APARECIDO UTRILIA

ADVOGADO : EDUARDO BEROL DA COSTA

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE ESTRUTURAS METÁLICAS ZOMIG-
NANI LTDA.

Síndico : Alexandre Augusto de Moraes Sampaio Silva

PROCESSO : RR - 2147 / 2004 - 054 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : SÉRVIO DE CAMPOS

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES LTDA.

ADVOGADO : MARCUS WINSTON DI LOURENÇO

RECORRIDO(S) : JOEL FRANCISCO OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIA LÚCIA CINTRA

RECORRIDO(S) : AUREA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : ADRIANA DE MOURA PASSOS

PROCESSO : RR - 174 / 2005 - 122 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO NOIVA DO MAR LTDA.

ADVOGADO : LUIZ ADELAR DO NASCIMENTO SOUZA

RECORRIDO(S) : JOÃO JACI CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FLÁVIO THIELO SAMANIEGO

PROCESSO : RR - 182 / 2005 - 001 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ETE ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E ELETRI-
CIDADE S.A.

ADVOGADO : CARLA LUCIANA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : LUCIANA HOERLLE BITENCOURT

RECORRIDO(S) : BEN HUR DOS SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO : LUÍS HENRIQUE GUARDA

PROCESSO : RR - 562 / 2005 - 522 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BAVÁRIA S.A.

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA MACHADO

RECORRIDO(S) : GUERINO JOÃO MACHADO

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NÚNCIO

PROCESSO : RR - 651 / 2005 - 001 - 13 - 00 . 8 - TRT DA 13ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COSIBRA - COMPANHIA SISAL DO BRASIL

ADVOGADO : JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : GERDICE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTÔNIO ANÍZIO NETO

PROCESSO : RR - 726 / 2005 - 027 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : MARLI BUOSE RABELO

RECORRIDO(S) : VALDEMAR DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ TADEU FILHO

RECORRIDO(S) : TRANSPORTE URBANO AMÉRICA DO SUL LTDA.

ADVOGADO : MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES LIMA

PROCESSO : RR - 824 / 2005 - 015 - 12 - 00 . 6 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : VILSON LUIZ LUCIETTO

ADVOGADO : JOÃO GABRIEL TESTA SOARES
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PROCESSO : RR - 939 / 2005 - 026 - 07 - 00 . 1 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : TÂNIA GREGÓRIO PEREIRA

ADVOGADO : JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

ADVOGADO : RICARDO CÉSAR PIRES BATISTA

PROCESSO : RR - 940 / 2005 - 026 - 07 - 00 . 6 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CLARA DE OLIVEIRA LIMA SOUSA

ADVOGADO : JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

ADVOGADO : RICARDO CÉSAR PIRES BATISTA

PROCESSO : RR - 954 / 2005 - 015 - 12 - 00 . 9 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : CLÉBERSON MÁRCIO SOUTO ALBERTO

ADVOGADO : JOÃO GABRIEL TESTA SOARES

PROCESSO : RR - 1079 / 2005 - 010 - 08 - 00 . 2 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : EDSON LIMA FRAZÃO

RECORRIDO(S) : FLÁVIA CRISTINA COSTA DA SILVA

ADVOGADO : FRANCISCA DE LOURDES NERY RABELO REIS

PROCESSO : RR - 2321 / 2005 - 071 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : IMOBILIÁRIA BRATFISCH LTDA.

ADVOGADO : LILIAN PINHEIRO

RECORRIDO(S) : LICIA BATISTA

ADVOGADO : FLÁVIO ADALBERTO FELIPPIM

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-
buição Ordinária - 5ª Turma.

PROCESSO : RR - 1531 / 2001 - 013 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : PANIFICADORA CEPAM LTDA.

ADVOGADO : GISELA DA SILVA FREIRE

RECORRIDO(S) : MARIA NOEMIA DE FRANÇA OLIVEIRA

ADVOGADO : LEANDRO DONIZETTI FERREIRA

PROCESSO : RR - 891 / 2002 - 521 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BAVÁRIA S.A.

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA MACHADO

RECORRIDO(S) : OLIMPIO DELABETHA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NÚNCIO

PROCESSO : RR - 891 / 2002 - 433 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : LEANDRO CIORRA FERREIRA

ADVOGADO : JOÃO MARCELO PINTO

RECORRIDO(S) : GENTE BANCO DE RECURSOS HUMANOS LTDA.

ADVOGADO : ANA MARIA CASTRO PRADO

RECORRIDO(S) : BRIDGESTONE - FIRESTONE DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : CLÓVIS SILVEIRA SALGADO

PROCESSO : RR - 915 / 2002 - 011 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDO(S) : NÉLSON FABIANO MELLO KOBYLINSKI

ADVOGADO : ANA CECÍLIA MONTEIRO CHAVES DE AZEVEDO

PROCESSO : RR - 957 / 2002 - 521 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BAVÁRIA S.A.

ADVOGADO : DANIELA FARNEDA MOUTINHO PERIN

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS BUTKA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NÚNCIO

PROCESSO : RR - 1229 / 2002 - 025 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOÃO FRANCISCO GOMES ATAIDES

ADVOGADO : LUÍS ANTÔNIO ZANIN

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : MARLO KLEIN CANABARRO LUCAS

PROCESSO : RR - 1313 / 2002 - 003 - 05 - 00 . 7 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : KAREN GUIMARÃES ASSIS

RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA DOS ANJOS

ADVOGADO : ELIEL DE JESUS TEIXEIRA

PROCESSO : RR - 781 / 2003 - 035 - 01 - 00 . 1 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : JAIME TEIXEIRA DA SILVA NETO

ADVOGADO : FERNANDO DE FIGUEIREDO MOREIRA

PROCESSO : RR - 2112 / 2003 - 465 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : PEDRO FRANCISCO

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

PROCESSO : RR - 2187 / 2003 - 461 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : APARECIDA BROVINI

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

PROCESSO : RR - 13 / 2004 - 029 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO(S) : PEDRO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

PROCESSO : RR - 69 / 2004 - 059 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : NORMA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : ALBERTO HELZEL JÚNIOR

PROCESSO : RR - 307 / 2004 - 101 - 22 - 00 . 7 - TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : FRANCISCO RODRIGUES DA COSTA I

ADVOGADO : JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : RR - 400 / 2004 - 012 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ADUBRÁS - COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA.

ADVOGADO : LUCILA MARIA SERRA

RECORRIDO(S) : ADALBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO DE LIZ MAINERI

PROCESSO : RR - 507 / 2004 - 007 - 17 - 00 . 7 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : INSPETORIA SÃO JOÃO BOSCO - COLÉGIO SALESIANO
NOSSA SENHORA DA VITÓRIA

ADVOGADO : JULIANA NUNES FRAGA RORIZ MORAES

RECORRIDO(S) : PAULO FRANCISCO KROHLING

ADVOGADO : MARILINA TIRONI HOLZMEISTER

PROCESSO : RR - 567 / 2004 - 079 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : PURAS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ANA PAULA GONÇALVES

RECORRIDO(S) : SUELI DA SILVA FATTORI

ADVOGADO : JOSÉ ALBÉRICO DE SOUZA

PROCESSO : RR - 777 / 2004 - 401 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : LUPATECH S.A.

ADVOGADO : JOSÉ LEONARDO BOPP MEISTER

RECORRIDO(S) : ADELIR RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : CRISTINI MARTINS

PROCESSO : RR - 777 / 2004 - 099 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : FICAP S.A.

ADVOGADO : NIVALDO ROQUE PINTO DE GODOY

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS DE JESUS SANTOS

ADVOGADO : SIMONE GALO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 923 / 2004 - 037 - 03 - 00 . 3 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : TRANSPORTES ÚNICA PETRÓPOLIS LTDA.

ADVOGADO : RICARDO ALVES DA CRUZ

RECORRIDO(S) : JOSÉ AMÉRICO DE ALMEIDA

ADVOGADO : ALOISIO DA SILVA LOPES

PROCESSO : RR - 1032 / 2004 - 341 - 05 - 00 . 7 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : SEBASTIÃO BARZA

RECORRIDO(S) : CAIÇARA SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

RECORRIDO(S) : MÁRCIO REIS DA SILVA ZUZA

ADVOGADO : EVERALDO GONÇALVES DA SILVA

PROCESSO : RR - 1082 / 2004 - 101 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : PAULO AFONSO AMARO CARDOSO

ADVOGADO : JORGE LUIZ ZOLONOF OEHLSCHLAEGER

PROCESSO : RR - 1480 / 2004 - 008 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

ADVOGADO : CARLOS JACINTO PELLEGRINO

RECORRIDO(S) : SOLANGE PEREIRA CARDOSO

ADVOGADO : RODRIGO ANTÔNIO F. F. DE SOUZA

PROCESSO : RR - 1510 / 2004 - 010 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO

RECORRIDO(S) : CLARICE JUÇARA CANTOVITZ

ADVOGADO : DIMAS FALCÃO FILHO

PROCESSO : RR - 1612 / 2004 - 052 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : SYNGENTA SEEDS LTDA.

ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE GONÇALVES

RECORRIDO(S) : JOSÉ DOS REIS RODRIGUES SILVA

ADVOGADO : ADÃO NOGUEIRA PAIM

RECORRIDO(S) : JOÃO ADALBERTO SILVA DE ALMEIDA - ME

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE
<!ID763238-19>

PROCESSO : RR - 203 / 2005 - 003 - 08 - 00 . 4 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : EDITORA ABRIL S.A.

ADVOGADO : ALBINA DE FÁTIMA BARBOSA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : GENIVALDO TAVARES BRABO

ADVOGADO : SÉRGIO GOMES DA SILVA JÚNIOR

PROCESSO : RR - 453 / 2005 - 153 - 03 - 00 . 6 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE BOA ESPERAN-
ÇA LTDA. - BELCREDI

ADVOGADO : MARIA RACHEL DE OLIVEIRA BARBOSA

RECORRIDO(S) : NIRLEY DA SILVA FARIA

ADVOGADO : BRUNO CARDOSO PIRES DE MORAES

PROCESSO : RR - 603 / 2005 - 003 - 13 - 00 . 2 - TRT DA 13ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE VIEIRA FERREIRA

RECORRIDO(S) : SÓSTHENES MARINHO COSTA

ADVOGADO : SÓSTHENES MARINHO COSTA

PROCESSO : RR - 712 / 2005 - 003 - 22 - 00 . 0 - TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : RENATO CAVALCANTE DE FARIAS

RECORRIDO(S) : EPITÁCIO DE CARVALHO SANTOS

ADVOGADO : JOARA RODRIGUES DE ARAÚJO

PROCESSO : RR - 834 / 2005 - 003 - 19 - 00 . 3 - TRT DA 19ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MÁRCIO JOSÉ JATOBÁ ALMEIDA

ADVOGADO : SAMYA DAMASCENO CALUMBY ESTEVAM

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : CORNÉLIO ALVES

PROCESSO : RR - 841 / 2005 - 010 - 05 - 00 . 0 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : NELSON CARLOS PENHA

ADVOGADO : DERALDO BRANDÃO FILHO

RECORRIDO(S) : SULNORTE SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO DA SILVA CARVALHO

PROCESSO : RR - 897 / 2005 - 026 - 07 - 00 . 9 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA BEZERRA

ADVOGADO : JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

ADVOGADO : RICARDO CÉSAR PIRES BATISTA

PROCESSO : RR - 1014 / 2005 - 017 - 10 - 00 . 0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEONARDO DA SILVA PATZLAFF

RECORRENTE(S) : LORENE BRAGA BORGO

ADVOGADO : EULER RODRIGUES DE SOUZA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 1066 / 2005 - 017 - 03 - 00 . 5 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : RICARDO ELETRO DIVINÓPOLIS LTDA.

ADVOGADO : CONRADO DI MAMBRO OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : LUCIENE MARIA TEIXEIRA

ADVOGADO : MANOEL LUÍS BRAGA
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PROCESSO : RR - 1102 / 2005 - 008 - 10 - 00 . 1 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ANDIARA SIDÔNIO VILASBOAS

RECORRIDO(S) : KÁTIA LEITE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LEONARDO MIRANDA SANTANA

PROCESSO : RR - 1651 / 2005 - 021 - 03 - 00 . 4 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ANDRÉA RODRIGUES DE MORAIS

RECORRENTE(S) : CLEIDE MARTA NOVAIS

ADVOGADO : EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 1751 / 2005 - 003 - 03 - 00 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : V & M DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DENISE BRUM MONTEIRO DE CASTRO VIEIRA

RECORRIDO(S) : RONEISON ALVES JÚLIO

ADVOGADO : SANDRO BOLDRINI FILOGÔNIO

PROCESSO : RR - 12952 / 2005 - 009 - 11 - 00 . 6 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : HIRLEN FRANZ BRITO DE MENEZES

ADVOGADO : MARCELO RAMOS RODRIGUES

RECORRIDO(S) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO MACIEL DANTAS

PROCESSO : RR - 55 / 2006 - 092 - 03 - 00 . 5 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CARLOS EXPEDITO TELES DA SILVA

ADVOGADO : MÁRCIO DE FREITAS GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.

ADVOGADO : ANA LAURA GONTIJO MALARD

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-
buição Ordinária - 6ª Turma.

PROCESSO : RR - 1293 / 1999 - 005 - 10 - 85 . 6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ÂNGELA MARIA AMORIM QUEIROZ

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO(S) : BRB - BANCO DE

BRASÍLIA S.A.

ADVOGADO : ROBINSON NEVES FILHO

PROCESSO : RR - 957 / 2001 - 481 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FERTILIZANTES MITSUI S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : VIVYANNE PATRÍCIO

RECORRIDO(S) : GILBERTO NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS SIMÕES LOURO JÚNIOR

PROCESSO : RR - 810 / 2002 - 026 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MERCK SHARP E DOHME FARMACÊUTICA LTDA.

ADVOGADO : BEATRIZ SANTOS GOMES

RECORRIDO(S) : JOSÉ VILMAR MACHADO GRAVEM

ADVOGADO : MAURO HENRIQUE MAIDANA ROMAN

PROCESSO : RR - 1030 / 2002 - 521 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : BAVÁRIA S.A.

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA MACHADO

RECORRIDO(S) : MAXIMINO KLOSINSKI

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NÚNCIO

PROCESSO : RR - 1880 / 2002 - 007 - 07 - 00 . 8 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TRANSPORTE COLETIVO - CTC

ADVOGADO : DANUZA MARIA SOARES DE PONTES

RECORRIDO(S) : FREDERICO GUILHERME DE MATOS PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO : ARMANDO CORDEIRO DE FARIAS

PROCESSO : RR - 79 / 2003 - 026 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

RECORRIDO(S) : SANDRA BEATRIZ CAMPOS FERREIRA

ADVOGADO : AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

PROCESSO : RR - 143 / 2003 - 019 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

RECORRIDO(S) : JOSIANE MACHADO COSTA

ADVOGADO : MICHELE DE ANDRADE TORRANO

PROCESSO : RR - 290 / 2003 - 106 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.

ADVOGADO : ELLEN COELHO VIGNINI

RECORRIDO(S) : VCP FLORESTAL S.A.

ADVOGADO : ELLEN COELHO VIGNINI

RECORRIDO(S) : RACIONAL SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : GERALDO DE JESUS STANGANINI

ADVOGADO : FERNANDA MARCONI GONÇALVES VIANNA

PROCESSO : RR - 988 / 2003 - 029 - 15 - 00 . 8 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : AÇUCAREIRA CORONA S.A.

ADVOGADO : EDUARDO FLÜHMANN

RECORRIDO(S) : RAQUEL BACHINI

ADVOGADO : ANDRÉ ZANINI WAHBE

PROCESSO : RR - 1007 / 2003 - 007 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S.A.

ADVOGADO : SÉRGIO DA COSTA BARBOSA FILHO

RECORRIDO(S) : DANIEL SANTANA

ADVOGADO : GILBERTO CEDANO

RECORRIDO(S) : SULCAR CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA.

ADVOGADO : WILTON MAURÉLIO

PROCESSO : RR - 1091 / 2003 - 006 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : OSMAR SOARES REGULA

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : RR - 1153 / 2003 - 011 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : TIAGO DE FREITAS LIMA LOPES

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS E MÃO-DE-OBRA LTDA.

RECORRIDO(S) : LUCIANE PEREIRA FAGUNDES

ADVOGADO : PATRÍCIA SICA PALERMO

PROCESSO : RR - 1609 / 2003 - 006 - 17 - 00 . 2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : ELIS REGINA BORSOI

RECORRENTE(S) : JAIRO CAMPOS PEREIRA

ADVOGADO : SEDNO ALEXANDRE PELISSARI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 1736 / 2003 - 403 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : INGRAM MICRO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ANNA CRISTINA FURQUIM DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : EDUARDO ANTÔNIO BARBIERI

ADVOGADO : ALEXANDRA MINUSCOLI CHEDID

PROCESSO : RR - 517 / 2004 - 073 - 01 - 00 . 5 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : CASTROL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RODRIGO ESTRELLA ROLDAN DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : SERGIO SOARES SILVA

ADVOGADO : MOYSÉS FERREIRA MENDES

PROCESSO : RR - 652 / 2004 - 011 - 07 - 00 . 1 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO JACKSON COLARES ALBUQUERQUE

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE DA ROCHA CRUZ

RECORRIDO(S) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU-
RAL DO CEARÁ - EMATERCE

ADVOGADO : ISAQUE FERREIRA JANEBRO ROCHA

PROCESSO : RR - 673 / 2004 - 066 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : NÁDIA CRISTINA PAIÃO

ADVOGADO : TONY MARCOS NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : SHELL BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

RECORRIDO(S) : POSTO PRESIDENTE RIBEIRÃO LTDA.

ADVOGADO : WALTER CASTELLUCCI

PROCESSO : RR - 690 / 2004 - 006 - 07 - 00 . 9 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

ADVOGADO : CLAILSON CARDOSO RIBEIRO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO JOSÉ DA CUNHA MARINHO

ADVOGADO : MARCELO GOMES FERREIRA

PROCESSO : RR - 781 / 2004 - 100 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : MARCOS TERUAQUI TOMIOKA

RECORRIDO(S) : ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : EUCÁRIO CALDAS REBOUÇAS

RECORRIDO(S) : HORACINA ALEVATO RODRIGUES

ADVOGADO : ARNALDO THOMÉ

PROCESSO : RR - 1411 / 2004 - 113 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

RECORRIDO(S) : JOSÉ OLÍVIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANA PAULA CAROLINA ABRAHÃO

PROCESSO : RR - 1474 / 2004 - 003 - 15 - 00 . 8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MARCOS BENEDICTO DARBELLO

ADVOGADO : JOSÉ ABÍLIO LOPES

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

PROCESSO : RR - 1653 / 2004 - 055 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : SEVERINA MARIA BARBOSA

ADVOGADO : MAURÍCIO DA SILVA SIQUEIRA

RECORRIDO(S) : USINA DA BARRA S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

ADVOGADO : DANIELA QUAGLIA

PROCESSO : RR - 2262 / 2004 - 652 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : HAMILTON MOSCIBROSKI

ADVOGADO : MÁRIO BRASÍLIO ESMANHOTTO FILHO

RECORRIDO(S) : ROYAL CANIN DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A . 

ADVOGADO : LUÍS ANTÔNIO PANONE

PROCESSO : RR - 9 / 2005 - 099 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : EDNILSON CÉSAR FERREIRA DE BRITO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GOMES

RECORRIDO(S) : CORTTEX INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.

ADVOGADO : LISA HELENA ARCARO

PROCESSO : RR - 107 / 2005 - 381 - 04 - 00 . 8 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : KARLA GODINHO SPALDING

RECORRIDO(S) : VALCI DA SILVA

ADVOGADO : AMILTON PAULO BONALDO

PROCESSO : RR - 346 / 2005 - 035 - 12 - 00 . 9 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ELETROSUL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL - ELOS

ADVOGADO : MAURO VIEGAS

RECORRENTE(S) : TRACTEBEL ENERGIA S.A.

ADVOGADO : CINARA RAQUEL ROSO

RECORRIDO(S) : ELETROSUL - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : JUÇANÃ MONTEIRO SGARABOTTO

RECORRIDO(S) : BENTO JOÃO ANTÔNIO E OUTROS

ADVOGADO : VICTOR COSTA ZANETTA

PROCESSO : RR - 685 / 2005 - 105 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ADILTON ALVES RODRIGUES

ADVOGADO : NELSON MEYER

RECORRIDO(S) : KSB BOMBAS HIDRÁULICAS S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS BIZARRO

PROCESSO : RR - 753 / 2005 - 003 - 21 - 00 . 2 - TRT DA 21ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : GILBERTO ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : KENNEDY LAFAIETE FERNANDES DIÓGENES

RECORRIDO(S) : ASL - ASSISTÊNCIA À SAÚDE LTDA.

ADVOGADO : MYCHELLE CHRYSTHIANE RODRIGUES MACIEL

PROCESSO : RR - 906 / 2005 - 026 - 07 - 00 . 1 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : RAIMUNDA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

ADVOGADO : RICARDO CÉSAR PIRES BATISTA

PROCESSO : RR - 943 / 2005 - 026 - 07 - 00 . 0 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MARIA APARECIDA JULIÃO PEREIRA

ADVOGADO : JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

ADVOGADO : RICARDO CÉSAR PIRES BATISTA

PROCESSO : RR - 990 / 2005 - 026 - 07 - 00 . 3 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : FRANCISCA SOLANGE ALVES DE MORAIS

ADVOGADO : JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

ADVOGADO : RICARDO CÉSAR PIRES BATISTA

PROCESSO : RR - 1099 / 2005 - 024 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

RECORRIDO(S) : OSMAR ANSBACH

ADVOGADO : FÁBIO COSTA DE MIRANDA
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PROCESSO : RR - 1239 / 2005 - 005 - 10 - 00 . 7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : SUZANA RODRIGUEZ ALVES MOREIRA

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO JOSÉ ALVES

ADVOGADO : GENESCO RESENDE SANTIAGO

PROCESSO : RR - 1296 / 2005 - 001 - 10 - 00 . 0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DANIELLE VIEGAS DE MAGALHÃES

RECORRIDO(S) : VALQUÍRIA MILHOMEM DE SOUSA

ADVOGADO : EULER RODRIGUES DE SOUZA

PROCESSO : RR - 1486 / 2005 - 082 - 18 - 00 . 9 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : PAULINO MATIAS COSTA

ADVOGADO : FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : PROGUARDA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : MARIA LUIZA GALAN PEIXOTO GUIMARÃES

PROCESSO : RR - 1718 / 2005 - 008 - 08 - 00 . 3 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : M. A. S. PEDROSA

ADVOGADO : ÂNGELO DEMETRIUS DE ALBUQUERQUE CARRASCO-
SA

RECORRIDO(S) : FÁBIO AQUINO POMPEU

ADVOGADO : JOÃO AUGUSTO DE JESUS CORRÊA JÚNIOR

PROCESSO : RR - 2061 / 2005 - 038 - 12 - 00 . 1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : AZELIR ANTÔNIO ZANCAN

ADVOGADO : JOÃO GABRIEL TESTA SOARES

PROCESSO : RR - 2171 / 2005 - 048 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA MÜLLER DE BEBIDAS

ADVOGADO : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOÃO DONIZETTI BERTONCELLI

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS LOPES

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos redistribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, conforme a Resolução
Administrativa nº 1118/2006, em 13/10/2006 - Redistribuição Or-
dinária - 6ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 74 / 2002 - 018 - 05 - 40 . 1 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BENJAMIM GARCEZ (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : TÂNIA REGINA MARQUES RIBEIRO LIGER

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : PATRÍCIA ALMEIDA REIS

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos redistribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, conforme a Resolução
Administrativa nº 1118/2006, em 13/10/2006 - Distribuição Ordi-
nária - 6ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 74 / 2002 - 018 - 05 - 40 . 1 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BENJAMIM GARCEZ (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : TÂNIA REGINA MARQUES RIBEIRO LIGER

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : PATRÍCIA ALMEIDA REIS

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-
buição por Dependência - SESBDI2.

PROCESSO : ROAR - 55419 / 1996 - 000 - 01 - 00 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CANTIDIO DRUMOND NETO E OUTROS

ADVOGADO : JOSÉ PEREZ DE REZENDE

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO BAZHUNI

PROCESSO : ROAR - 666 / 2004 - 000 - 04 - 00 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : VALDIR DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO : VALDEMAR ALCEBÍADES LEMOS DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARIA TERESINHA SILVA DA COSTA

ADVOGADO : PAULO RICARDO FETTER NUNES

PROCESSO : ROAR - 774 / 2005 - 000 - 03 - 00 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA.

ADVOGADO : RICARDO SALDYS

RECORRIDO(S) : FERNANDO FLAUZINO E OUTROS

ADVOGADO : GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM

PROCESSO : RXOF E ROAR - 2152 / 2005 - 000 - 04 - 00 . 8 - TRT DA
4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ELDORADO DO SUL

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO

RECORRIDO(S) : ROSELAINE FORTES ARRUDA

ADVOGADO : MOACIR PEREIRA XAVIER

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-
buição por Dependência - SETP.

PROCESSO : RMA - 391 / 2005 - 899 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : AMATRA XV - ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DA
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MAURIZIO MARCHETTI

ADVOGADO : INÁCIO ALVES BARBOSA

RECORRIDO(S) : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE BRAGAN-
ÇA PAULISTA

RECORRIDO(S) : UNIÃO (TRT DA 15ª REGIÃO)

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-
buição por Dependência - 6ª Turma.

PROCESSO : RR - 150 / 2005 - 921 - 21 - 00 . 6 - TRT DA 21ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO RIO
GRANDE DO NORTE S.A. - DATANORTE

ADVOGADO : ERICK WILSON PEREIRA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA COHAB/RN

ADVOGADO : FELIPE AUGUSTO LEITE

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-
buição por Prevenção - SESBDI1.

PROCESSO : E-ED-RR - 545902 / 1999 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : EMMANUEL CARLOS

EMBARGANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : EMMANUEL CARLOS

EMBARGANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : WALMIR JACINTO DOS SANTOS

ADVOGADO : MOACIR ALVES DA SILVA

EMBARGADO(A) : WALMIR JACINTO DOS SANTOS

ADVOGADO : UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

EMBARGADO(A) : WALMIR JACINTO DOS SANTOS

ADVOGADO : MOACIR ALVES DA SILVA

EMBARGADO(A) : WALMIR JACINTO DOS SANTOS

ADVOGADO : UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-RR - 658150 / 2000 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE POCAI PEREIRA

EMBARGANTE : OSWALDO TERCARIOL

ADVOGADO : ADILSON MAGALHÃES DE BRITO

EMBARGADO(A) : OSWALDO TERCARIOL

ADVOGADO : ADILSON MAGALHÃES DE BRITO

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE POCAI PEREIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 682106 / 2000 . 3 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : OSWALDO SÉRVULO TAVARES DA SILVA

ADVOGADO : NEY PROENÇA DOYLE

EMBARGANTE : OSWALDO SÉRVULO TAVARES DA SILVA

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGANTE : OSWALDO SÉRVULO TAVARES DA SILVA

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGANTE : OSWALDO SÉRVULO TAVARES DA SILVA

ADVOGADO : NEY PROENÇA DOYLE

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : NILDA SENA DE AZEVEDO

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : LILIA MARISE TEIXEIRA ABDALA

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : NILDA SENA DE AZEVEDO

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : LILIA MARISE TEIXEIRA ABDALA

PROCESSO : E-RR - 693770 / 2000 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS MARTINEZ SERROTE

ADVOGADO : IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS MARTINEZ SERROTE

ADVOGADO : IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 82 / 2001 - 018 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : PRESTACON COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. E OU-
TRO

ADVOGADO : LIBÂNIO CARDOSO

EMBARGANTE : PRESTACON COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. E OU-
TRO

ADVOGADO : LIBÂNIO CARDOSO

EMBARGADO(A) : CLÁUDIO ANTÔNIO DE ARAÚJO

ADVOGADO : ANA MARIA RIBAS MAGNO

EMBARGADO(A) : CLÁUDIO ANTÔNIO DE ARAÚJO

ADVOGADO : ANA MARIA RIBAS MAGNO

PROCESSO : E-RR - 726119 / 2001 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ÂNGELO RAFAEL BASTOS E OUTROS

ADVOGADO : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGANTE : ÂNGELO RAFAEL BASTOS E OUTROS

ADVOGADO : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : E-ED-AIRR - 404 / 2002 - 022 - 24 - 41 . 7 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL
S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : CLEIDE NASCIMENTO DE OLIVEIRA PRIMÃO

ADVOGADO : EDIMAR FERREIRA DA SILVA

PROCESSO : E-RR - 38364 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

EMBARGANTE : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

EMBARGADO(A) : PAULO CÉZAR DE MOURA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO DA ROCHA

EMBARGADO(A) : PAULO CÉZAR DE MOURA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO DA ROCHA

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição
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Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-
buição por Prevenção - SESBDI2.

PROCESSO : ROAR - 977 / 2002 - 000 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE BARZENSKI S.A. - INDÚSTRIA DE
MÓVEIS

ADVOGADO : SANDRA MARIA MÓRO

RECORRIDO(S) : AGENOR SILVÉRIO DAL PIVA

ADVOGADO : ALZIR COGORNI

PROCESSO : ROAG - 812 / 2005 - 000 - 12 - 00 . 2 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ADAIR CARDOSO E OUTROS

ADVOGADO : HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : CELISE ROSLER KOBS

PROCESSO : ROAR - 172962 / 2006 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS NAVARRO

ADVOGADO : RONALD SILKA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : ZHY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA.

ADVOGADO : LUCIMARA TOMAZ CALDO

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-
buição por Prevenção - 1ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 1217 / 1984 - 036 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO COLÉGIO ES-
TADUAL LOUREIRO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GABRIEL MOREIRA SANTOS (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA CAIANA

PROCESSO : AIRR - 2098 / 1989 - 014 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : EUNICE PENTEADO STEVENSON E OUTROS

ADVOGADO : HERMAN ASSIS BAETA

PROCESSO : AIRR - 2439 / 1992 - 001 - 17 - 41 . 5 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A G R AVA D O ( S ) : ANILDO BISSOLI E OUTROS

ADVOGADO : ABELARDO GALVÃO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 2760 / 1992 - 009 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETRO-
BRÁS

ADVOGADO : MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PINHO

A G R AVA D O ( S ) : NIZETE FERREIRA DINIZ CARVALHO

ADVOGADO : RICARDO AGUIAR COSTA VALDIVIA

PROCESSO : AIRR - 161 / 1993 - 661 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : RÜDEGER FEIDEN

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : JAQUELINE CORDEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO : EYDER LINI

PROCESSO : AIRR - 248 / 1994 - 051 - 02 - 41 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : RODRIGO FÁVARO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : NILTON SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO : MANOEL DIAS DA CRUZ

PROCESSO : AIRR - 1202 / 1994 - 021 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : VILSON GOMES KREISMANN

ADVOGADO : ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : FLÁVIO BARZONI MOURA

PROCESSO : AIRR - 274 / 1996 - 046 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE JACINTO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : ROSA DOS SANTOS LACERDA

PROCESSO : AIRR - 837 / 1996 - 012 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : VANESSA FÁTIMA FELIPPON COLUSSI

A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E TRANS-
PORTE DE VALORES S.A.

A G R AVA D O ( S ) : VALMOR RODRIGUES BRITO

ADVOGADO : GILMAR DA SILVA MELLO

PROCESSO : AIRR - 1140 / 1996 - 096 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : METALGRÁFICA KRAMER LTDA.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CANAVESI

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CÂNDIDO FERMINO

ADVOGADO : NELSON MEYER

PROCESSO : AIRR - 3034 / 1997 - 042 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : ROSELI APARECIDA DA SILVA MOLINA

ADVOGADO : ZANEISE FERRARI RIVATO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JORGE DONIZETI SANCHEZ

PROCESSO : AIRR - 3362 / 1997 - 073 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON LOPES SILVA

ADVOGADO : TAÍS BRUNI GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

Observacao : Adequação da distribuição do processo, conforme o
disposto às fls. 683.

PROCESSO : AIRR - 26193 / 1997 - 009 - 09 - 41 . 6 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ONDREPSB - SERVIÇO DE GUARDA E VIGILÂNCIA LT-
DA.

ADVOGADO : RICARDO DE QUEIROZ DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR FARIA PEREIRA

ADVOGADO : ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI

PROCESSO : RR - 798 / 1998 - 054 - 03 - 00 . 8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : AMARILDO DA MATA COELHO

ADVOGADO : ARISTIDES GHERARD DE ALENCAR

RECORRIDO(S) : GERDAU AÇOMINAS S.A.

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MONTEIRO DE BARROS

PROCESSO : RR - 1066 / 1998 - 020 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MAKRO ATACADISTA S.A.

ADVOGADO : CARLOS STECHMAN COSTA

RECORRIDO(S) : RICARDO PAIVA

ADVOGADO : ALUÍSIO MARTINS

PROCESSO : RR - 963 / 1999 - 006 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : WILSON LINHARES CASTRO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : WILSON LINHARES CASTRO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : WILSON LINHARES CASTRO

RECORRIDO(S) : IVANI MAGALI DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTÔNIO COLPO

RECORRIDO(S) : IVANI MAGALI DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTÔNIO COLPO

RECORRIDO(S) : IVANI MAGALI DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTÔNIO COLPO

PROCESSO : RR - 1052 / 1999 - 041 - 15 - 01 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

RECORRIDO(S) : RODRIGO DA SILVA COELHO

ADVOGADO : ELIEZER SANCHES

PROCESSO : RR - 1308 / 1999 - 058 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : DOUGLAS BURATO DIAS

ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ EMÍDIO NARDIELLO

PROCESSO : RR - 2184 / 2001 - 058 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MODESTO STAMA

ADVOGADO : JURACI SILVA

RECORRIDO(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO - EMURB

ADVOGADO : RICARDO SIMONETTI

PROCESSO : RR - 2283 / 2001 - 008 - 05 - 00 . 7 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MARIA CRISTINA DUCAS DE AGUIAR D'ALMEIDA

ADVOGADO : DANIEL BRITTO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LUÍS GUSTAVO SOARES ALFAYA

PROCESSO : AIRR - 2721 / 2001 - 071 - 02 - 41 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SWAY INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : LUCIANA GONÇALVES DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : KELLY CRISTINA DA CRUZ RIOS

ADVOGADO : WILIAM CRESPO

PROCESSO : AIRR - 3082 / 2001 - 664 - 09 - 41 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES

ADVOGADO : GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM

A G R AVA D O ( S ) : J. JÚNIOR ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA PORTELINHA

A G R AVA D O ( S ) : UNOLAC - INSTITUTO TECNOLÓGICO DO PARANÁ

A G R AVA D O ( S ) : WALTER DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : ALBERTO DE PAULA MACHADO

PROCESSO : AIRR - 83 / 2002 - 014 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : RENATA PEREIRA ZANARDI

A G R AVA D O ( S ) : PROCOMP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS SELISTRE

ADVOGADO : ARGEO CIRILO BUENO

PROCESSO : AIRR - 639 / 2002 - 019 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : REGIS ALEXANDRE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : EYDER LINI

PROCESSO : AIRR - 2044 / 2002 - 009 - 09 - 41 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ACEVEDO & DALL'AGNOLL LTDA.

ADVOGADO : NILZO ANTÔNIO RODA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ANDERSON DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIZA HELENA TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR - 277 / 2003 - 003 - 17 - 41 . 7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ALESSANDRO ANDRADE PAIXÃO

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA DE FREITAS

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO BELLINI

PROCESSO : AIRR - 462 / 2003 - 001 - 10 - 41 . 7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CONTAGEM DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.

ADVOGADO : ALESSANDRA TEREZA PAGI CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : JAILSON RIBEIRO VASSALO

ADVOGADO : DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

PROCESSO : AIRR - 1214 / 2003 - 003 - 03 - 41 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JACKSON RESENDE SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CCO - TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DE FIGUEIREDO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RENATO HUDSON DA SILVA

ADVOGADO : NELSON FRANCISCO SILVA

PROCESSO : RR - 1739 / 2004 - 004 - 06 - 00 . 3 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MÉRCIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : NATALIE ROSE BUTTO ZARZAR

RECORRIDO(S) : MACO MERCANTIL LTDA.

ADVOGADO : MARINALVA VIEIRA DOS SANTOS
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PROCESSO : AIRR - 1640 / 2005 - 051 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SAMATA FERREIRA YOSHINAGA E OUTRO

ADVOGADO : ROGÉRIO ALEIXO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : GERUZA PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO : FLÁVIO LUÍS BLUMER LAVORENTI

PROCESSO : RR - 174807 / 2006 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : GRAZIELLA AMBRÓSIO

RECORRIDO(S) : LAURA JANE DA SILVA WU SHAN PEN

ADVOGADO : ANDRÉA PACÍFICO SILVA

PROCESSO : RR - 175008 / 2006 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : FELISMINO LUIZ DE ARAÚJO

ADVOGADO : ROMEU GUARNIERI

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-

nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-

buição por Prevenção - 2ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 1708 / 1986 - 461 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO E DIADEMA

ADVOGADO : RAIMUNDO SIMÃO DE MELLO

PROCESSO : AIRR - 6513 / 1989 - 006 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A G R AVA D O ( S ) : FERMIANO MACHADO PALÁGIO

ADVOGADO : IVO AGUIAR

PROCESSO : AIRR - 2414 / 1990 - 037 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : GUSTAVO ANTÔNIO MONTEIRO DE VASCONCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : DELORGES DIAS DOS PRAZERES

ADVOGADO : FERNANDO TRISTÃO FERNANDES

PROCESSO : AIRR - 1875 / 1991 - 025 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : NILSON DO IMPÉRIO

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANKBOSTON N.A.

ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ

PROCESSO : AIRR - 2043 / 1992 - 008 - 10 - 41 . 0 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO BNCC)

A G R AVA D O ( S ) : TEREZINHA SOUTO

ADVOGADO : PEDRO LOPES RAMOS

PROCESSO : RR - 539 / 1995 - 231 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

RECORRIDO(S) : GILDO RICARDO ROSA

ADVOGADO : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

PROCESSO : AIRR - 755 / 1995 - 030 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DANILO PORCIÚNCULA

A G R AVA D O ( S ) : ALUIZIO MENDES SARMENTO

ADVOGADO : ELVIO BERNARDES

PROCESSO : RR - 382 / 1996 - 002 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : SANDRA BEATRIZ CHEDID CARVALHO

ADVOGADO : GIOVANI ANTUNES SPOTORNO

PROCESSO : AIRR - 434 / 1996 - 018 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E HIDROVIAS - SPH

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR LUIZ PACHECO ROTH E OUTROS

ADVOGADO : MÁRCIA REGINA BARBOSA DA SILVA

PROCESSO : RR - 742 / 1996 - 037 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO ROBERTO FRANCO CARRON

RECORRIDO(S) : VALDEMAR VALTIR NESPOLI

ADVOGADO : CELSO PENHA VASCONCELOS

PROCESSO : AIRR - 259 / 1997 - 161 - 05 - 41 . 0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : JOICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL DO NASCIMENTO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : AILTON DALTRO MARTINS

PROCESSO : AIRR - 259 / 1997 - 161 - 05 - 40 . 8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL DO NASCIMENTO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : JOICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA

PROCESSO : AIRR - 1785 / 1997 - 057 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LÚCIA MARIA CÉSAR MATOS

A G R AVA D O ( S ) : ABASE ASSESSORIA BÁSICA DE SERVIÇOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CLEIDE REGINA XERFAN SOARES E OUTRO

ADVOGADO : ROZANI MARIA DIAS GOMES

PROCESSO : AIRR - 2046 / 1997 - 004 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO PEREIRA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE BENTA DA SILVA

ADVOGADO : LUIZA DE BASTIANI

PROCESSO : AIRR - 2132 / 1997 - 017 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEGU-
RANÇA E MEDICINA DO TRABALHO - FUNDACENTRO

A G R AVA D O ( S ) : TRANK - EMPRESA DE SEGURANÇA S/C LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SERGIO RODRIGUES

ADVOGADO : MAURÍCIO NAHAS BORGES

PROCESSO : AIRR - 123 / 1998 - 122 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PRESTEMAR COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E EXPOR-
TAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : FABIANE ENGRAZIA BETTIO

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO FIGUEIREDO SIMÕES E OUTROS

ADVOGADO : JOSCELIA BERNHARDT CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 254 / 1998 - 051 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADO : FERNANDA MELILLO BICUDO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUÍZ ANTÔNIO PALADINO

ADVOGADO : ISRAEL DE SOUZA GOMES

PROCESSO : RR - 647 / 1998 - 066 - 15 - 01 . 7 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : ARIADNE ANGOTTI FERREIRA

RECORRIDO(S) : CARLOS CÉSAR BIAGINI

ADVOGADO : JÚLIA CAMPOY FERNANDES DA SILVA

PROCESSO : RR - 959 / 1998 - 027 - 12 - 00 . 1 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : EDSON MACIEL MONTEIRO

RECORRIDO(S) : ROGÉRIO PLUCÊNIO

ADVOGADO : IREMAR GAVA

PROCESSO : AIRR - 1608 / 1998 - 007 - 08 - 41 . 2 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE ESTUDOS BRITÂNICOS S/C LTDA. - CUL-
TURA INGLESA

ADVOGADO : LUCYANA PEREIRA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ EDUARDO LOBATO DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO LOBATO DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 2172 / 1998 - 021 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO NELSON MARTINS

ADVOGADO : LEANDRO MELONI

PROCESSO : AIRR - 420 / 1999 - 732 - 04 - 42 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE

ADVOGADO : CRISTINA REINDOLFF DA MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A G R AVA D O ( S ) : ARNILDO ENIO MELCHIOR

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

PROCESSO : RR - 420 / 1999 - 732 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : FLÁVIO BARZONI MOURA

RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : ELISA ETZBERGER MELECCHI EL KIK

RECORRIDO(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : ELISA ETZBERGER MELECCHI EL KIK

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE

ADVOGADO : CRISTINA REINDOLFF DA MOTTA

RECORRIDO(S) : ARNILDO ENIO MELCHIOR

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

PROCESSO : AIRR - 420 / 1999 - 732 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : LARISSA GRIVICICH

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : FLÁVIO BARZONI MOURA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE

ADVOGADO : CRISTINA REINDOLFF DA MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : ARNILDO ENIO MELCHIOR

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : MAURÍCIO GRAEFF BURIN

PROCESSO : AIRR - 420 / 1999 - 732 - 04 - 41 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : LARISSA GRIVICICH

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : FLÁVIO BARZONI MOURA

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : ROBERTO PIERRI BERSCH

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE

ADVOGADO : CRISTINA REINDOLFF DA MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : ARNILDO ENIO MELCHIOR

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

PROCESSO : AIRR - 1107 / 1999 - 092 - 15 - 41 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : ANA CLÁUDIA MORAES BUENO DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA DA SILVA

ADVOGADO : JOÃO PIRES DE TOLEDO

PROCESSO : AIRR - 1784 / 1999 - 012 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : MARCELO PÁDUA CAVALCANTI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : ILMA CRISTINE SENA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO EDUARDO ROCHA NUNES

ADVOGADO : KATARINA ANDRADE AMARAL MOTTA

PROCESSO : AIRR - 267 / 2000 - 013 - 05 - 40 . 9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ LUÍS RAMOS DE CARVALHO

ADVOGADO : JOSÉ MANOEL BLOISE FALCÓN

A G R AVA D O ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO : ABELARDO RIBEIRO DOS SANTOS FILHO
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PROCESSO : AIRR - 724 / 2000 - 037 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : FELIPE GROSSI DIAS

A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA ROSA GOUVÊA

ADVOGADO : JOÃO MÁRCIO TEIXEIRA COELHO

PROCESSO : AIRR - 509 / 2001 - 004 - 23 - 41 . 9 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMATI - COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : MANOEL AUGUSTO DE FIGUEIREDO COELHO

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : LUCIVALDO ALVES MENEZES

PROCESSO : AIRR - 1049 / 2001 - 002 - 22 - 41 . 9 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

A G R AVA D O ( S ) : FRANCILDA FREIRE DE FARIAS

ADVOGADO : JOÃO PEDRO AYRIMORAES SOARES

PROCESSO : AIRR - 2043 / 2002 - 006 - 08 - 41 . 1 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : MÁRIO ANTÔNIO LOBATO DE PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO MAURÍCIO SALES CARDOSO

ADVOGADO : CARLOS JOSÉ DE AMORIM PINTO

PROCESSO : AIRR - 2431 / 2002 - 906 - 06 - 40 . 4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SENO - SERVIÇOS DE ENGENHARIA DO NORDESTE
LT D A . 

ADVOGADO : ABEL LUIZ MARTINS DA HORA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO PINTO FILHO

ADVOGADO : ARIVALDO JOSÉ DE ANDRADE FILHO

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR FERREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 767 / 2003 - 093 - 09 - 41 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : ANA LÚCIA RODRIGUES LIMA

A G R AVA D O ( S ) : IECSA - GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : CARMEN ROBERTA FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : ROSATEL ASSESSORIA E TECNOLOGIA EM TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : IRAILSON MARTINS

ADVOGADO : LUCIANO SALIMENE

PROCESSO : AIRR - 657 / 2005 - 017 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : PLATINUM ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO : LAÉRCIO RICARDO MATTANA CAROLLO

A G R AVA D O ( S ) : GAUCHACAR VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO SANTOS DE ANDRADE

ADVOGADO : MARIA CATARINA SCHMITT

A G R AVA D O ( S ) : MATHEUS CARLOS ALTAIR BITENCOURT FRANCO
GRILLO

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON FUMAGALLI E OUTRA

ADVOGADO : LAÉRCIO RICARDO MATTANA CAROLLO

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-

nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-

buição por Prevenção - 3ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 638 / 1990 - 701 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : EDGAR VIRGULINO FUCHS E OUTROS

ADVOGADO : JOSÉ LUIS WAGNER

PROCESSO : AIRR - 1779 / 1990 - 009 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : SINTSPREV/MG -SINDICATO DOS TRABALHADORES FE-
DERAIS EM SAÚDE E PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SO-
CIAL EM MINAS GERAIS

ADVOGADO : VICENTE DE PAULA MENDES

PROCESSO : RR - 506 / 1998 - 161 - 05 - 00 . 2 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

ADVOGADO : SÉRGIO SANTOS SILVA

RECORRIDO(S) : ELÁDIO PEREIRA CERQUEIRA

ADVOGADO : MÁRCIA LUIZA FAGUNDES PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 745 / 1998 - 010 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : OSCAR DE CASTRO

ADVOGADO : ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 273 / 1999 - 022 - 04 - 41 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : VÍDEO SISTEMAS FILMES LTDA.

ADVOGADO : LUCIANO BENETTI CORREA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ELEGANT ANGEL DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA.

ADVOGADO : JAMIL SILVEIRA L JORGE

A G R AVA D O ( S ) : ANNE ELISE GARCIA BANDEIRA

ADVOGADO : OTÁVIO FRANKLIN DE MENEZES CHAVES

PROCESSO : RR - 1196 / 1999 - 003 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY

RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY

RECORRIDO(S) : NELSON MOSHI YABIKU JÚNIOR

ADVOGADO : MAURÍCIO JOSÉ GODOY

RECORRIDO(S) : NELSON MOSHI YABIKU JÚNIOR

ADVOGADO : MAURÍCIO JOSÉ GODOY

Observacao : Adequação da distribuição do processo, conforme o
disposto às fls. 270.

PROCESSO : RR - 1463 / 2000 - 013 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : PAULO NUNES DA SILVA

ADVOGADO : MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEIRA DA GA-
MA

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

PROCESSO : RR - 26350 / 2000 - 652 - 09 - 00 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

RECORRENTE(S) : A.Z. IMÓVEIS LTDA.

ADVOGADO : EDELSON FERNANDO DA SILVA

RECORRENTE(S) : A.Z. IMÓVEIS LTDA.

ADVOGADO : EDELSON FERNANDO DA SILVA

RECORRIDO(S) : VANDERLEI MELERE

ADVOGADO : NELITON PEREIRA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : VANDERLEI MELERE

ADVOGADO : NELITON PEREIRA JÚNIOR

PROCESSO : RR - 295 / 2001 - 018 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : VICENTE CLÁUDIO JANNARELLI

ADVOGADO : SANDRA MARTINEZ NUNEZ

RECORRIDO(S) : FONTOVIT LABORATÓRIOS S.A.

ADVOGADO : GLEISON MATOS FERREIRA DE FARIA

PROCESSO : AIRR - 483 / 2001 - 013 - 04 - 42 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : ANDRELISE MAFFEI

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIÁRIOS E CONEXAS DO ESTA-
DO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : SILVIA LOPES BURMEISTER

PROCESSO : AIRR - 1537 / 2001 - 012 - 07 - 41 . 5 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : FRANCISCA OLÍVIA BEZERRA MENDES GOMES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO CARVALHO DE SOUSA

ADVOGADO : FRANCISCO VALDEMÍZIO ACIOLY GUEDES

PROCESSO : RR - 389 / 2002 - 304 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA

RECORRIDO(S) : LUIZ FERNANDO BAGESTEIRO

<!ID763238-21>

PROCESSO : RR - 686 / 1991 - 001 - 05 - 00 . 4 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : NEWTON SEBASTIÃO SIMÕES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS NEIRA CAYMMI

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PROGRESSO S.A.

ADVOGADO : ALBERTO DA SILVA MATOS

PROCESSO : AIRR - 628 / 1992 - 102 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : RENATA PEREIRA ZANARDI

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ODILON JANSEN

ADVOGADO : NOÊMIA GÓMEZ REIS

PROCESSO : AIRR - 740 / 1992 - 021 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE BRASILEIRA DE CULTURA INGLESA

ADVOGADO : FERNANDO RIBEIRO LAMOUNIER

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA REGINA MOTTA DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO LUÍS BROMONSCHENKEL

PROCESSO : AIRR - 337 / 1993 - 481 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

A G R AVA D O ( S ) : NANCY MASSUMI RODRIGUES SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : HAROLDO CARNEIRO LEÃO

PROCESSO : AIRR - 1407 / 1994 - 002 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA ITAIQUARA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL S.A

ADVOGADO : CÂNDIDO JOSÉ DE AZEREDO

A G R AVA D O ( S ) : MARCO AURÉLIO CYPRIANI

ADVOGADO : ORÍGENES ALMEIDA DE ABREU

PROCESSO : AIRR - 846 / 1995 - 017 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO TEATRO SÃO PEDRO

A G R AVA D O ( S ) : NADYR SCARSI

ADVOGADO : MAURO NEME

PROCESSO : AIRR - 1103 / 1995 - 071 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : FLÁVIA MARIA F. DE MATTOS

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO NUNES PIMENTA

ADVOGADO : CARMÉLIA DE MATTOS GONÇALVES CRUZ

PROCESSO : RR - 1092 / 1996 - 012 - 05 - 00 . 9 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : HOTÉIS OTHON S.A

ADVOGADO : GILBERTO GOMES

RECORRIDO(S) : ROSEMARY OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : JUAREZ TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR - 1356 / 1996 - 032 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CITIBANK S.A.

ADVOGADO : MAURICIO MÜLLER DA COSTA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO : MAURÍCIO PESSÔA VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 1563 / 1996 - 073 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A.

ADVOGADO : MAURICIO MÜLLER DA COSTA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : VITÓRIO MELE

ADVOGADO : JOSÉ ANTUNES DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1623 / 1996 - 009 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : CARLO PONZI

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO JOSÉ LEITE DA SILVEIRA

ADVOGADO : GERALDO CÉSAR CAVALCANTI

PROCESSO : RR - 2352 / 1996 - 004 - 05 - 00 . 9 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : MARCELO MARTORANO NIERO

RECORRIDO(S) : MARINALVA FERREIRA LIMA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DOMINGUES DE FREITAS

PROCESSO : AIRR - 17 / 1997 - 011 - 04 - 42 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : RITA GRACIELA MOLINA MANSO

A G R AVA D O ( S ) : ENIO VERONEZI

ADVOGADO : JOÃO PAULO CAUDURO
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ADVOGADO : RICARDO GRESSLER

RECORRIDO(S) : LUIZ FERNANDO BAGESTEIRO

ADVOGADO : RICARDO GRESSLER

PROCESSO : RR - 660 / 2002 - 010 - 10 - 00 . 3 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL - CAESB

ADVOGADO : RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL - CAESB

ADVOGADO : RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

RECORRIDO(S) : OTÁVIO SOUZA COSTA

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

RECORRIDO(S) : OTÁVIO SOUZA COSTA

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

PROCESSO : AIRR - 977 / 2002 - 191 - 06 - 41 . 1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : EDNALDO LUIZ COSTA

ADVOGADO : EDNALDO LUIZ COSTA

A G R AVA D O ( S ) : CONCRETO REDIMIX DO BRASIL S.A. E OUTRO

PROCESSO : AIRR - 1140 / 2002 - 018 - 10 - 40 . 3 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA AWWAD

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO RODRIGUES MACHADO

ADVOGADO : ELÍZIO ROCHA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PLANO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1260 / 2002 - 003 - 12 - 41 . 3 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : IVANA ELIAS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MICHALAK SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1619 / 2002 - 019 - 09 - 41 . 4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DA VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : ADYR DECKER

ADVOGADO : DURVAL ANTÔNIO SGARIONI JÚNIOR

PROCESSO : RR - 615 / 2003 - 022 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : MARCELO LUIS FORTE PITTOL

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : MARCELO LUIS FORTE PITTOL

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE MOBRA SERVIÇOS EMPRESARIAIS
LT D A . 

RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES PINHEIRO SILVA

ADVOGADO : NEUZA MARIA MACIEL

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE MOBRA SERVIÇOS EMPRESARIAIS
LT D A . 

RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES PINHEIRO SILVA

ADVOGADO : NEUZA MARIA MACIEL

PROCESSO : RR - 1272 / 2003 - 045 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : WILSON ROBERTO BERTONI

ADVOGADO : MARCOS SCHWARTSMAN

RECORRENTE(S) : WILSON ROBERTO BERTONI

ADVOGADO : MARCOS SCHWARTSMAN

RECORRIDO(S) : BUNGE BRASIL S.A.

ADVOGADO : NILCE MARIA PLASTINA CESTARO

RECORRIDO(S) : BUNGE BRASIL S.A.

ADVOGADO : NILCE MARIA PLASTINA CESTARO

PROCESSO : AIRR - 2390 / 2003 - 026 - 12 - 42 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE
SANTA CATARINA - CODESC

ADVOGADO : MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

A G R AVA D O ( S ) : WALTER SANTOS FILHO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : EDUARDO CARLIN KILIAN

PROCESSO : AIRR - 2390 / 2003 - 026 - 12 - 41 . 8 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER SANTOS FILHO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : EDUARDO CARLIN KILIAN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE
SANTA CATARINA - CODESC

ADVOGADO : DJALMA GOSS SOBRINHO

PROCESSO : AIRR - 102 / 2004 - 333 - 04 - 41 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : GILDO DARÓS (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO DARÓS

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO DOS SINOS - UNI-
SINOS

ADVOGADO : CLÁUDIO ROBERTO DE M. GARCEZ

PROCESSO : AIRR - 703 / 2004 - 004 - 03 - 41 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A . 

ADVOGADO : CLEMENTE SALOMÃO OLIVEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO AFONSINO DOS SANTOS

ADVOGADO : FERNANDO GUERRA

PROCESSO : RR - 1632 / 2005 - 104 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : ALMIRA LEOPOLDINA GARCIA PINTO

ADVOGADO : SADI GOMES BENITES

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-
buição por Prevenção - 4ª Turma.

PROCESSO : RR - 828 / 1989 - 211 - 04 - 00 . 8 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : GENI GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : VERA LÚCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN

PROCESSO : AIRR - 1530 / 1991 - 261 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : ELIANE HELENA DE OLIVEIRA AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : GILCIMAR DE FREITAS OLIVEIRA

ADVOGADO : MAURO HENRIQUE ORTIZ LIMA

PROCESSO : AIRR - 498 / 1994 - 004 - 12 - 40 . 4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : TUPY TERMOTÉCNICA LTDA.

ADVOGADO : CRISTINA MARIA VOGELSANGER PINHEIRO DE OLI-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO NICOLAU RODRIGUES

ADVOGADO : WILSON REIMER

PROCESSO : AIRR - 1462 / 1994 - 016 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : FERNANDA SESTI DIEFENBACH

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RENATO SOARES DUARTE

ADVOGADO : LEONORA POSTAL WAIHRICH

A G R AVA D O ( S ) : MERIDIONAL DO BRASIL INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : HAMILTON LANGARO DIPP

PROCESSO : AIRR - 1606 / 1994 - 032 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP

ADVOGADO : MÁRCIA MÔNACO MARCONDES CEZAR

A G R AVA D O ( S ) : ÁLVARO DE MOYA

ADVOGADO : AGENOR BARRETO PARENTE

PROCESSO : RR - 90 / 1995 - 303 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : ORDELI RIBEIRO DUARTE

ADVOGADO : DIRCEU CASTRO DA SILVEIRA

PROCESSO : AIRR - 388 / 1996 - 581 - 05 - 41 . 5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : ADELMO NOLASCO DE CARVALHO

ADVOGADO : IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : LUCIANO GUIMARÃES VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 462 / 1996 - 004 - 03 - 41 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CHURRASCARIA RODEIO DOS PAMPAS LTDA

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : MALDENE MALVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : CARLOS ADOLFO JUNQUEIRA DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : DAVID NATAL VIGANÓ

PROCESSO : RR - 805 / 1997 - 025 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PROFESSOR DOUTOR MANOEL PEDRO PI-
MENTEL - FUNAP

ADVOGADO : HENRIQUE D'ARAGONA BUZZONI

RECORRIDO(S) : ANA RÉGIA GOMES MONTEIRO

ADVOGADO : RICARDO JOSÉ DE ASSIS GEBRIM

PROCESSO : AIRR - 980 / 1997 - 041 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARILENE ULTRAMARI BUFFA

ADVOGADO : MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 680 / 1998 - 022 - 05 - 40 . 9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

ADVOGADO : RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAIXÃO

A G R AVA D O ( S ) : ZENAIDE MARIA LIMA CAMPOS

ADVOGADO : MÁRCIA LUIZA FAGUNDES PEREIRA

PROCESSO : RR - 1286 / 1998 - 262 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : DELTA METAL LTDA.

ADVOGADO : PEDRO RAIMUNDO DA SILVA

RECORRIDO(S) : IVANI MARIA VELOSO

ADVOGADO : CRISTIANO ALVES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2082 / 1998 - 004 - 12 - 40 . 4 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A.

ADVOGADO : ROBERTO FRANCISCO MUSIELLO

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO MARTINS

ADVOGADO : OSCAR JOSÉ HILDEBRAND

PROCESSO : RR - 710 / 1999 - 121 - 17 - 00 . 0 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : LEANDRO POMPERMAYER FARIAS

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : LEANDRO POMPERMAYER FARIAS

RECORRIDO(S) : PEDRO DA PENHA ARAÚJO

ADVOGADO : SÉRGIO VIEIRA CERQUEIRA

RECORRIDO(S) : PEDRO DA PENHA ARAÚJO

ADVOGADO : SÉRGIO VIEIRA CERQUEIRA

PROCESSO : AIRR - 1853 / 1999 - 022 - 09 - 41 . 8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS SILVA NETO

ADVOGADO : MARCOS WENGERKIEWICZ

A G R AVA D O ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

ADVOGADO : CRISTIANO EVERSON BUENO

PROCESSO : RR - 491 / 2000 - 036 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : ANA CRISTINA MARTINS DE FIGUEIREDO

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : ANA CRISTINA MARTINS DE FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : MOYSÉS RAMALHO

ADVOGADO : ELIEZER SANCHES

RECORRIDO(S) : MOYSÉS RAMALHO

ADVOGADO : ELIEZER SANCHES

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADO : MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI

PROCESSO : RR - 612 / 2000 - 101 - 18 - 00 . 7 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : REJANE REYS COSTA BARBOSA

ADVOGADO : SEBASTIÃO GONZAGA

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A. (SUCESSOR DO BANCO DO ESTADO
DE GOIÁS S.A. - BEG)

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE ABREU

PROCESSO : AIRR - 895 / 2000 - 231 - 04 - 41 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

ADVOGADO : MARIA ELIANE MARQUES OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS ALBERTO DOS REIS

ADVOGADO : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

PROCESSO : AIRR - 1168 / 2001 - 102 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

A G R AVA D O ( S ) : ALAOR RODRIGUES

ADVOGADO : SAMUEL CHAPPER
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PROCESSO : AIRR - 1235 / 2001 - 261 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : AKZO NOBEL LTDA.

ADVOGADO : FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE BARROS E OUTRO

ADVOGADO : ALTAMIR GONÇALVES PETTERSEN

PROCESSO : AIRR - 1545 / 2001 - 261 - 04 - 41 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : HEITOR LUIZ BIGLIARDI

A G R AVA D O ( S ) : RUDI JOSÉ SHOSSLER

ADVOGADO : SÔNIA DE QUADROS RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : ADAIR CABRAL GARCIA

ADVOGADO : SÔNIA DE QUADROS RAMOS

PROCESSO : RR - 7303 / 2002 - 035 - 12 - 85 . 4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : MARGARETE CLARA LOPES

ADVOGADO : FÁBIO RICARDO FERRARI

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : MÁRIO DE FREITAS OLINGER

PROCESSO : RR - 39683 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : FRANCISCO DE SALES FIGUEIREDO

ADVOGADO : LEANDRO MELONI

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE SALES FIGUEIREDO

ADVOGADO : LEANDRO MELONI

PROCESSO : RR - 59032 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS PINTO

ADVOGADO : LEANDRO MELONI

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS PINTO

ADVOGADO : LEANDRO MELONI

PROCESSO : AIRR - 226 / 2003 - 011 - 12 - 40 . 4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LINDOMAR DOS SANTOS

ADVOGADO : VILSON MARIOT

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

PROCESSO : AIRR - 473 / 2003 - 010 - 04 - 41 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : DIMED S.A. - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FRANCIOSI PORTAL

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO PRAZ MIRAPALHETE

ADVOGADO : LUCIELI COSTA GALHO

PROCESSO : AIRR - 511 / 2003 - 011 - 18 - 41 . 5 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO ANTONIO SOUZA

ADVOGADO : JOÃO BOSCO PERES

A G R AVA D O ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JORGE JUNGMANN NETO

PROCESSO : RR - 754 / 2003 - 003 - 04 - 00 . 8 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : MÁRIO FERNANDO MARTINS RODRIGUES

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS SANTANA TAVARES E OUTROS

ADVOGADO : MARIANA MORAES CHUY

PROCESSO : AIRR - 991 / 2003 - 025 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : CRISTINA SOARES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO KENICHI NISHIZAWA

ADVOGADO : AGNALDO DO NASCIMENTO

PROCESSO : RR - 1126 / 2003 - 016 - 06 - 00 . 5 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ALBÉRICO FREIRE DE ARAÚJO BELTRÃO FILHO (BAN-
CA A SORTE)

ADVOGADO : ANA CAROLINA VIEIRA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : JULIANA BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ELI FERREIRA DAS NEVES

PROCESSO : AIRR - 3285 / 2003 - 037 - 12 - 41 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : CAIO RODRIGO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : JACKSON ROCHA DE OLIVEIRA JÚNIOR

ADVOGADO : DIVALDO LUIZ DE AMORIM

PROCESSO : AIRR - 1406 / 2004 - 008 - 08 - 40 . 3 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

ADVOGADO : PAULA TAVARES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE MIRANDA LOPES

ADVOGADO : MEIRE COSTA VASCONCELOS

PROCESSO : RR - 174949 / 2006 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : GILDOVÁ OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO : LEANDRO MELONI

PROCESSO : RR - 175016 / 2006 - 900 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : MARIA APARECIDA MANCINI VOLPE MASCARO

ADVOGADO : MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEIRA DA GA-
MA

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : EMAE - EMPRESA METROPOLITANA DE ÁGUAS E
ENERGIA S.A.

ADVOGADO : PEDRO EDUARDO FERNANDES BRITO

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-
buição por Prevenção - 5ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 642 / 1988 - 010 - 15 - 42 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MARCOS SÉRGIO FORTI BELL

A G R AVA D O ( S ) : DARCY FATTORI E OUTRO

ADVOGADO : CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1079 / 1990 - 252 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : VERA LÚCIA SILVEIRA PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : ALTINO ANDRÉ DE SOUZA

ADVOGADO : NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO

PROCESSO : AIRR - 228 / 1991 - 242 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : CARLOS ANDRÉ FONSECA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIA LÚCIA GONÇALVES MARCHETTI

ADVOGADO : MAURO HENRIQUE ORTIZ LIMA

PROCESSO : AIRR - 731 / 1992 - 024 - 07 - 40 . 9 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO IVERTON VASCONCELOS MENDES

ADVOGADO : ELANO FEIJÓ DAMASCENO

Observacao : Adequação da distribuição do processo, conforme o
disposto às fls. 334.

PROCESSO : AIRR - 1543 / 1992 - 005 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
- FGTAS

A G R AVA D O ( S ) : MILTON LUIZ ZORZO

ADVOGADO : LUÍS FERNANDO CASSOU BARBOSA

PROCESSO : AIRR - 1988 / 1992 - 033 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA -
HOSPITAL ALBERT EINSTEIN

ADVOGADO : MÁRCIO CABRAL MAGANO

A G R AVA D O ( S ) : JACINTO BROCCOLLI NETO

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA CAIANA

PROCESSO : AIRR - 645 / 1993 - 032 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : SÍLVIA HELENA PETERNELLI RODRIGUES

ADVOGADO : FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP

PROCESSO : AIRR - 537 / 1996 - 028 - 15 - 41 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : VIRGOLINO DE OLIVEIRA S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

ADVOGADO : RENATA HIPÓLITO NAMI GIL

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PEDRO GIAZZI

ADVOGADO : CARLOS ADALBERTO RODRIGUES
<!ID763238-22>

PROCESSO : RR - 808 / 1997 - 010 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

RECORRENTE(S) : ALVIMAR BORTOLOTTI FILHO

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CESP

ADVOGADO : RICHARD FLOR

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : ANDREI OSTI ANDREZZO

PROCESSO : AIRR - 245 / 1998 - 421 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : MAMORÉ MINERAÇÃO E METALURGIA LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIO A. FERNANDES BENEDECTE

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : PEDRO ROBERTO NETO

PROCESSO : RR - 32538 / 1999 - 001 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BANCO CENTRAL DO BRASIL

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA SANTIAGO DE CARVALHO E OUTRO

ADVOGADO : JOÃO CONCEIÇÃO E SILVA

PROCESSO : AIRR - 1329 / 2002 - 011 - 05 - 41 . 1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : FRANCISCO BERTINO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MATILDES MOURA DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

PROCESSO : RR - 1367 / 2002 - 012 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : MARCELO LUIS FORTE PITTOL

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE DOS SANTOS FARIAS

ADVOGADO : ANTÔNIO CERVANTES MARTINEZ

PROCESSO : AIRR - 367 / 2003 - 024 - 07 - 40 . 0 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO IVERTON VASCONCELOS MENDES

ADVOGADO : JORGE HENRIQUE CARVALHO PARENTE

Observacao : Adequação da distribuição do processo, conforme o
disposto às fls. 194.

PROCESSO : AIRR - 368 / 2003 - 024 - 07 - 40 . 5 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO IVERTON VASCONCELOS MENDES

ADVOGADO : JORGE HENRIQUE CARVALHO PARENTE

Observacao : Adequação da distribuição do processo, conforme o
disposto às fls. 203.

PROCESSO : AIRR - 958 / 2003 - 005 - 18 - 40 . 0 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : RICARDO GONÇALEZ

A G R AVA D O ( S ) : RUY NESTOR GUIMARÃES

ADVOGADO : JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA CUNHA

Observacao : Adequação da distribuição do processo, conforme o
disposto às fls. 177.
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PROCESSO : AIRR - 1202 / 2003 - 015 - 04 - 42 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : RAIMAR RODRIGUES MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : CRISTIANE ESTIMA FIGUERAS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA BRIETZKE

ADVOGADO : IVONE DA FONSECA GARCIA

PROCESSO : RR - 1167 / 2004 - 001 - 21 - 00 . 1 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ROBERTO MAGNO FERREIRA MOURA

ADVOGADO : JOÃO HÉLDER DANTAS CAVALCANTI

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE CARRIÇO NOGUEIRA FERNAN-
DES

PROCESSO : AIRR - 102 / 2005 - 104 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : RENATA PEREIRA ZANARDI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS CASALINHO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : NOÊMIA GÓMEZ REIS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO JUAREZ TEIXEIRA MENDES (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : NOÊMIA GÓMEZ REIS

PROCESSO : AIRR - 1878 / 2005 - 005 - 18 - 40 . 3 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO - AGECOM

ADVOGADO : JOÃO PAULO AFONSO VELOZO

A G R AVA D O ( S ) : ADELAIDE DA SILVA BASTOS E OUTROS

ADVOGADO : ROLANDO DA LUZ SILVA

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-
buição por Prevenção - 6ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 1716 / 1992 - 006 - 06 - 42 . 7 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ALMIRO FILHO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : CARLOS ANTÔNIO ALVES MONTEIRO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : RICARDO CARNEIRO DA CUNHA

PROCESSO : RR - 1108 / 1997 - 010 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO : AFONSO INÁCIO KLEIN

RECORRIDO(S) : MÁRIO SILVESTRE MUNHÓS DE FREITAS

ADVOGADO : VALDEMAR ALCEBÍADES LEMOS DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 548 / 1999 - 761 - 04 - 41 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASKEM S.A.

ADVOGADO : JOARA CHRISTINA MUCELIN DAMIANI

A G R AVA D O ( S ) : CLÉBER DALMO MONTICELI

ADVOGADO : HELENA AMISANI SCHUELER

PROCESSO : AIRR - 2633 / 2001 - 003 - 05 - 41 . 0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

ADVOGADO : SERGIO RICARDO C. VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : NILSON FERREIRA PIRES

ADVOGADO : LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

PROCESSO : RR - 74 / 2002 - 018 - 05 - 00 . 7 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : TATIANA OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : BENJAMIM GARCEZ (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : LILIAN DE OLIVEIRA ROSA

PROCESSO : AIRR - 931 / 2002 - 281 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA TRAPICHE S.A.

ADVOGADO : ILTON DO VALE MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA DA SILVA LIMA

PROCESSO : AIRR - 1258 / 2002 - 023 - 03 - 41 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : NILTER PEREIRA SANTOS

ADVOGADO : PATRÍCIA VIEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MR. CLEAN - ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : FABÍOLA KELLER DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : IMPACSER SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : SAMUEL OLIVEIRA MACIEL

PROCESSO : AIRR - 13 / 2004 - 108 - 08 - 41 . 3 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÃO RIO DO NORTE S.A.

ADVOGADO : ADRIANO DINIZ FERREIRA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : TCM - ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS S.A.

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO SANTOS FREITAS

ADVOGADO : RAIMUNDO NIVALDO SANTOS DUARTE

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-

nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-

buição por Prevenção Mediante Sorteio - 1ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 1144 / 1987 - 010 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ADÃO DOMINGUES MACIEL E OUTROS

ADVOGADO : JOÃO BATISTA CORNACHIONI

A G R AVA D O ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE ENDEMIAS -
SUCEN

PROCESSO : AIRR - 1247 / 1990 - 002 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE ANCHIETA DA COSTA MONTEIRO

ADVOGADO : DANIELA TOMAZ DE AQUINO

PROCESSO : AIRR - 421 / 1991 - 008 - 09 - 42 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SIRLEY LAURINDO RAMALHO

ADVOGADO : DALVA DILMARA RIBAS

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ - ISEPR

ADVOGADO : CELSO JOÃO DE ASSIS KOTZIAS

PROCESSO : AIRR - 1130 / 1991 - 018 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A G R AVA D O ( S ) : ARGOS PEREIRA DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DAVINEI TEIXEIRA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1413 / 1992 - 013 - 06 - 40 . 7 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A. E OUTRA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ALBERTO DE BARROS LIMA

ADVOGADO : DIOVAL SPENCER HOLANDA BARROS

PROCESSO : AIRR - 1909 / 1992 - 057 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

ADVOGADO : WILTON ROVERI

A G R AVA D O ( S ) : ABGAIL CABRAL E OUTROS

ADVOGADO : JOÃO JOSÉ SADY

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO GALLI

PROCESSO : AIRR - 1673 / 1994 - 092 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO DA AERO-
NÁUTICA - CFIAE

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR CÂNDIDO DE SOUZA

ADVOGADO : ELIANE DOS REIS TRINDADE FERRER MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ARCHITEC ENGENHARIA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 864 / 1995 - 121 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COPESUL - COMPANHIA PETROQUÍMICA DO SUL

ADVOGADO : ROBERTO PIERRI BERSCH

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO MIGUEL SCHABBACH FILHO E OUTROS

ADVOGADO : PEDRO DILNEI DA ROSA CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1152 / 1996 - 492 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SUZANO

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO BATALHA

A G R AVA D O ( S ) : ARNO BRUNO HILBERT

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR - 1357 / 1996 - 401 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA
GRANDE

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR BALSEIRO

ADVOGADO : MÁRIO PINTO SAMPAIO

PROCESSO : AIRR - 1839 / 1996 - 007 - 08 - 41 . 4 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTÔNIO DE ABREU PINTO

ADVOGADO : SÔNIA HAGE AMARO PINGARILHO

A G R AVA D O ( S ) : CIAPESC - COMPANHIA AMAZÔNICA DE PESCA

ADVOGADO : BENEDITO MARQUES DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : IVALDO NOGUEIRA PEREIRA

ADVOGADO : VANJA IRENE VIGGIANO SOARES

PROCESSO : AIRR - 527 / 1997 - 097 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PLASCAR INDÚSTRIA DE COMPONENTES PLÁSTICOS
LT D A . 

ADVOGADO : LUIZ VICENTE DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : BENÍCIO SARMENTO DE SENA

ADVOGADO : NELSON MEYER

PROCESSO : AIRR - 457 / 1998 - 062 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS MONTEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO : MARCELO PINHEIRO

PROCESSO : AIRR - 2241 / 1998 - 068 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ DE ALMEIDA BELLO

A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO BELLO DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : CASSILDA ARANHA LAMARTINE

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA BARRETO

PROCESSO : AIRR - 576 / 1999 - 043 - 12 - 40 . 8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IMBITUBA

ADVOGADO : RAMIRIS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : VALDINETE IZIDORO NASCIMENTO

ADVOGADO : CÉSAR DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 2913 / 1999 - 060 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILERIA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : RODNEI MACHADO DE ALCÂNTARA PASTOR

ADVOGADO : PAULO MACHADO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1206 / 2000 - 041 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO BRASIL S.A - GE-
RASUL

ADVOGADO : EDEVALDO DAITX DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TRACTEBEL ENERGIA S.A.

ADVOGADO : SILVIA BÚRIGO TOMELIN

A G R AVA D O ( S ) : DILNEY TRALHE DE MEDEIROS

ADVOGADO : JOEL CORRÊA DA ROSA

PROCESSO : RR - 173 / 2001 - 104 - 03 - 00 . 4 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : JOSÉ LUCIANO RODRIGUES

ADVOGADO : EDU HENRIQUE DIAS COSTA

RECORRIDO(S) : UNIÃO - COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LT D A . 

ADVOGADO : ÉCIO ROZA
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PROCESSO : AIRR - 527 / 2001 - 033 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : LISANDRA DE LIMA UMEOKA MOURA

ADVOGADO : OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

PROCESSO : AIRR - 535 / 2001 - 701 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : LEANDRO BAUER VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : VILMA LIMA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : CARLOS FERNANDO COUTO DE OLIVEIRA SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE

ADVOGADO : CARMEM LÚCIA COBOS CAVALHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ARCENIO SCHUSTER

ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

PROCESSO : AIRR - 358 / 2002 - 121 - 05 - 42 . 4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CEMAPE TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO : JORGE ANTÔNIO BARRETO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : JORGE DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA MATOS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1118 / 2002 - 004 - 10 - 40 . 0 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO SOARES REGO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO LEITE DE GODOY

ADVOGADO : MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

Observacao : Adequação da distribuição do processo, conforme o
disposto às fls. 369.

PROCESSO : AIRR - 33079 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO CARMOS RAMOS DE GOES

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO SILVA DE ARRUDA PINTO

Observacao : Adequação da distribuição do processo, conforme o
disposto às fls. 502.

PROCESSO : AIRR - 41641 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANKBOSTON N.A.

ADVOGADO : ANGELA ELIAS

A G R AVA D O ( S ) : GIVALDO DE OLIVEIRA PINTO JÚNIOR

ADVOGADO : CYNTHIA GATENO

Observacao : Adequação da distribuição do processo, conforme o
disposto às fls. 642.

PROCESSO : AIRR - 684 / 2003 - 059 - 15 - 41 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DIRCEU RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

A G R AVA D O ( S ) : CONFAB INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : ZANON DE PAULA BARROS

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-
buição por Prevenção Mediante Sorteio - 2ª Turma.

PROCESSO : RR - 49 / 1989 - 002 - 10 - 00 . 2 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : REGINA MARIA BASTOS LAMENZA E OUTROS

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCESSO : RR - 1086 / 1989 - 009 - 10 - 85 . 5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

RECORRIDO(S) : FÁBIO ZATZ E OUTROS

ADVOGADO : MARIA SUSANA MINARÉ BRAÚNA

PROCESSO : RR - 1120 / 1989 - 021 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : MÁRCIA CRISTINA DA CRUZ SOARES E OUTROS

ADVOGADO : VICENTE DE PAULA MENDES

PROCESSO : AIRR - 3015 / 1991 - 033 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : HAROLDO ALVES DE ANDRADE (ESPÓLIO DE) E OU-
TROS

ADVOGADO : ELIANE GUTIERREZ

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : MARCOS TERUAQUI TOMIOKA

PROCESSO : AIRR - 2087 / 1992 - 009 - 10 - 40 . 4 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : DELEUSE LETTIERI FONSECA E OUTRAS

ADVOGADO : CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL (EXINTA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF)

PROCESSO : AIRR - 2287 / 1992 - 003 - 07 - 40 . 5 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF

ADVOGADO : MARIA DA CONCEIÇÃO IBIAPINA MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉLIA DE LIMA E OUTROS

ADVOGADO : ROXANE BENEVIDES ROCHA

Observacao : Adequação da distribuição do processo, conforme o
disposto às fls. 130.

PROCESSO : AIRR - 2774 / 1992 - 013 - 15 - 41 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON HENRIQUE DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : AMÉRICO ASTUTO ROCHA GOMES

PROCESSO : AIRR - 1156 / 1993 - 001 - 05 - 41 . 2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS DA CRUZ BRITO E OUTROS

ADVOGADO : HENRIQUE HEINE TRINDADE CARMO

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DA BAHIA

PROCESSO : RR - 381 / 1995 - 020 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

RECORRIDO(S) : DARCÍRIO ANTUNES DE ANDRADE

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

PROCESSO : AIRR - 381 / 1995 - 020 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : DARCÍRIO ANTUNES DE ANDRADE

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : GUILHERME GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR - 1341 / 1997 - 016 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : ADRIANA DA V. LADEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RUTE ISABEL DA SILVA

ADVOGADO : GUSTAVO FERNANDES PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 1607 / 1998 - 094 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ARILDO GOMES OLIVEIRA

ADVOGADO : MAURÍCIO GUSMÃO DE MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : NIRALDO JOSÉ MONTEIRO MAZZOLA

PROCESSO : AIRR - 1258 / 1999 - 068 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TOLEDO

ADVOGADO : DANIELLE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS DE TOLEDO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DOMINGUES

ADVOGADO : SOLANGE DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1356 / 2000 - 014 - 05 - 40 . 9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : EUVALDO PINHEIRO CIRQUEIRA E OUTRO

ADVOGADO : GABRIELA NEVES PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

ADVOGADO : RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAIXÃO

PROCESSO : RR - 1685 / 2000 - 031 - 15 - 85 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

ADVOGADO : ALEXANDRE MINGHIN

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : PIRASERV - COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS AGRÍCOLAS DE PIRASSUNUNGA E REGIÃO

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL

RECORRIDO(S) : WILSON FRANCISCO LUCIANO

ADVOGADO : ESBER CHADDAD

PROCESSO : RR - 918 / 2001 - 003 - 23 - 00 . 1 - TRT DA 23ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : INSTITUTIÇÃO ADVENTISTA CENTRAL BRASILEIRA
DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADVOGADO : MISAEL LIMA BARRETO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOEL CORRÊA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANSELMO CURSINO JORGE

PROCESSO : RR - 4609 / 2002 - 906 - 06 - 85 . 0 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CARLOS CABRAL DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : CLÁUDIO GADELHA PINHEIRO

RECORRIDO(S) : PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS
S.A. - PERPART

ADVOGADO : JARBAS PEREIRA ALEXANDRE JÚNIOR

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-
buição por Prevenção Mediante Sorteio - 3ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 2600 / 1985 - 023 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ANITA HANDFAS

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS SANTOS CATALDI

PROCESSO : AIRR - 1956 / 1988 - 022 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : OPPORTRANS CONCESSÃO METROVIÁRIA S.A.

ADVOGADO : LUIZ TAVARES CORRÊA MEYER

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO MOREIRA MARQUES E OUTROS

ADVOGADO : JORGE MOURA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 556 / 1989 - 012 - 05 - 40 . 5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TV ARATU S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO LUIZ CALMON TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ADHEMAR MOYANO

ADVOGADO : ANA VALÉRIA DE OLIVEIRA SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1041 / 1989 - 010 - 10 - 40 . 2 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : YOLANDA PERSIVO VIEIRA DE SOUZA E OUTROS

ADVOGADO : CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA

PROCESSO : AIRR - 975 / 1990 - 037 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. - UNIBANCO

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS PADILHA AXT

ADVOGADO : IVAM SANTOS FILHO

PROCESSO : AIRR - 3037 / 1990 - 005 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ALUÍSIO PINHEIRO

ADVOGADO : MAURÍCIO GUSMÃO DE MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : NIRALDO JOSÉ MONTEIRO MAZZOLA

PROCESSO : AIRR - 323 / 1991 - 009 - 10 - 40 . 7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : ADEILDE SOCORRO GOMES DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : CLAUDIO ALBERTO FEITOSA PENNA FERNANDEZ

PROCESSO : AIRR - 507 / 1991 - 039 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : FLÁVIA MARIA F. DE MATTOS

A G R AVA D O ( S ) : ÁLVARO LINS CARVALHO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

Observacao : Adequação da distribuição do processo, conforme o
disposto às fls. 113.
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PROCESSO : AIRR - 1049 / 1991 - 008 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTA INTERBRÁS)

A G R AVA D O ( S ) : MARTHA BARROS DE CARVALHO

ADVOGADO : ALBERTO LÚCIO MORAES NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR - 800 / 1993 - 008 - 07 - 40 . 6 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ ROCHA CAMPOS

ADVOGADO : MARIETA ALVES BRITO GUBEREV

PROCESSO : AIRR - 765 / 1994 - 021 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : DÁLCIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ALICE ARRUDA CÂMARA DE PAULA
<!ID763238-23>

PROCESSO : AIRR - 960 / 1994 - 281 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : JOÃO PEDRO EYLER PÓVOA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL FRANCISCO VICENTE (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : MARCELO THOMAZ AQUINO

PROCESSO : AIRR - 958 / 1995 - 231 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

ADVOGADO : FÉLIX MENGER MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO IPÓLITO GREGÓRIO

ADVOGADO : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

PROCESSO : AIRR - 1082 / 1996 - 013 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADO : GEOVANA TOMASINI SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO CÂNDIDO MARCHI (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO

PROCESSO : AIRR - 463 / 1997 - 033 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADO : RODRIGO MARCHEZEPE

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ROBERTO FERNANDES

ADVOGADO : SILVANA FONSECA DA SILVA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 1123 / 1998 - 012 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RODRIGO FERNANDES DE MARTINO

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO BEUTER

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

PROCESSO : AIRR - 1223 / 1999 - 103 - 04 - 41 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIA VANI DA SILVA

ADVOGADO : SILVIA MARIA CORRÊA VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 1901 / 1999 - 007 - 07 - 41 . 6 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CÉSAR DE LIMA E OUTRO

ADVOGADO : GERALDO RODRIGUES DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE FORTA-
LEZA - OGMO

ADVOGADO : ERIC SABÓIA LINS MELO

PROCESSO : AIRR - 349 / 2000 - 302 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : HEITOR LUIZ BIGLIARDI

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO KLERING

ADVOGADO : NADIA KOCH ABDO

PROCESSO : AIRR - 398 / 2000 - 751 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

ADVOGADO : LISIANE COUTINHO

A G R AVA D O ( S ) : ISIDORO GREGORY

ADVOGADO : ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

PROCESSO : AIRR - 1233 / 2002 - 017 - 06 - 41 . 6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : GEOTESTE LTDA.

ADVOGADO : WALTER FREDERICO NEUKRANZ

A G R AVA D O ( S ) : SÃO CARLOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LT D A . 

ADVOGADO : WALTER FREDERICO NEUKRANZ

A G R AVA D O ( S ) : NELSON FRANCISCO DOS SANTOS E OUTRO

ADVOGADO : IONILDA SIÃO E SILVA

PROCESSO : AIRR - 1190 / 2003 - 073 - 03 - 41 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

ADVOGADO : ANA PAULA MUGGLER MOREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

ADVOGADO : MÁRCIO GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : MARISE BERNARDO BRAZ VENTURA

Observacao : Adequação da distribuição do processo, conforme o
disposto às fls. 148.

PROCESSO : AIRR - 68 / 2006 - 920 - 20 - 40 . 6 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MARISTELA LISBÔA MUNIZ PRADO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AUGUSTO DANTAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCEL QUEIROZ DE SANTA ROZA

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Distri-
buição por Prevenção Mediante Sorteio - 4ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 1395 / 1989 - 161 - 05 - 41 . 8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : USINA PARANAGUÁ S.A.

ADVOGADO : ELOY MAGALHÃES HOLZGREFE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS MERCES PEREIRA

ADVOGADO : ROBERTO SCHITINI

PROCESSO : AIRR - 4958 / 1989 - 006 - 04 - 41 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO MIGUEL ISERHARD SPIAZZI

ADVOGADO : AMARILDO MACIEL MARTINS

PROCESSO : AIRR - 354 / 1991 - 065 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ADÃO FERREIRA DE CARVALHO E OUTROS

ADVOGADO : RAIMUNDO EUSTÁQUIO DE SOUZA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS - UFLA

PROCESSO : AIRR - 1819 / 1991 - 034 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRASIL - IRB

ADVOGADO : LEONARDO KACELNIK

A G R AVA D O ( S ) : MARIA SELMA GUIMARÃES GONÇALVES

ADVOGADO : CARLOS FERNANDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

PROCESSO : AIRR - 730 / 1992 - 004 - 10 - 40 . 3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO - BNCC)

A G R AVA D O ( S ) : ROSANA DE FÁTIMA ARAÚJO

ADVOGADO : ELISE RAMOS CORREIA

PROCESSO : AIRR - 2332 / 1992 - 251 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CUBATÃO

A G R AVA D O ( S ) : ROSEMARY DE OLIVEIRA PINTO E OUTROS

ADVOGADO : JEOVÁ SILVA FREITAS

PROCESSO : RR - 352 / 1993 - 007 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

RECORRIDO(S) : MARIA CRISTINA LUCIANO PINTO

ADVOGADO : AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

PROCESSO : AIRR - 27 / 1994 - 029 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : LOECI TERESINHA GOUVEA E SILVA

ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO DARÓS

PROCESSO : AIRR - 64 / 1995 - 064 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : UNSINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. - USI-
MINAS

ADVOGADO : GERALDO PELTIER BADU

A G R AVA D O ( S ) : SALOMÃO JORGE BOABEYD ROVEDO

ADVOGADO : ISAÍAS MOREIRA PINHEIRO

PROCESSO : AIRR - 216 / 1996 - 035 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : CLEMENTINA DE SANT'ANA GUIMARÃES BITTEN-
COURT E OUTROS

PROCESSO : AIRR - 3870 / 1999 - 660 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PARANÁ

A G R AVA D O ( S ) : LOURDES CONSTÂNCIO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO : FABRÍCIO MAGGI REUSING

Observacao : Adequação da distribuição do processo, conforme o
disposto às fls. 174.

PROCESSO : RR - 138 / 2001 - 451 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : MARCELO LUIS FORTE PITTOL

RECORRIDO(S) : CARLOS FERNANDO DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIANA MORAES CHUY

PROCESSO : AIRR - 212 / 2001 - 253 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS NÉRIS

ADVOGADO : NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO

PROCESSO : AIRR - 1302 / 2001 - 019 - 04 - 41 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : NÁDIA TERESINHA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO : ADRIANO SOUZA DE ABREU

PROCESSO : AIRR - 1344 / 2005 - 921 - 21 - 40 . 3 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : EMERSON ALEXANDRE BORBA VILAR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SOARES BARBOSA

ADVOGADO : JOEL MARTINS DE MACEDO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPAKTO SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/10/2006 - Dis-
tribuição por Prevenção Mediante Sorteio - 5ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 3500 / 1984 - 011 - 05 - 41 . 4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : ARISTARCHO SOEIRO BRAGA E OUTRO

ADVOGADO : DIANA VILAS-BOAS PINTO

A G R AVA D O ( S ) : PROMOV CONSTRUTORA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO SANTOS DE ARAÚJO

ADVOGADO : ABÍLIO ALMEIDA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1592 / 1988 - 032 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E
ESTATÍSTICA - IBGE

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO ANCELMO DOS SANTOS

ADVOGADO : SÍLVIA RODRIGUES DA ROCHA VIEIRA

PROCESSO : RR - 4113 / 1989 - 006 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DA SILVA ALVES

ADVOGADO : LORYS COUTO FONSECA

PROCESSO : AIRR - 1081 / 1991 - 001 - 22 - 41 . 5 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ALVINO MARQUES PEREIRA
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PROCESSO : AIRR - 1308 / 1993 - 421 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : SCHWEITZER-MAUDUIT DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO LACERDA GONZAGA JÚNIOR

ADVOGADO : LENI MARQUES

PROCESSO : AIRR - 1671 / 1994 - 092 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO DA AERO-
NÁUTICA - CFIAE

A G R AVA D O ( S ) : EURITO VIEIRA MATOS

ADVOGADO : ELIANE DOS REIS TRINDADE FERRER MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ARCHITEC ENGENHARIA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1693 / 1994 - 811 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : SEBASTIÃO VALDIR GOMES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS PEREIRA SOUZA

ADVOGADO : ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

PROCESSO : AIRR - 843 / 1995 - 022 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : ELIANE HELENA DE OLIVEIRA AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO LOUREIRO

ADVOGADO : PAULO CÉSAR DE MATTOS GONÇALVES CRUZ

PROCESSO : AIRR - 966 / 1996 - 492 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SUZANO

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO BATALHA

A G R AVA D O ( S ) : SIMIÃO SOARES

ADVOGADO : EDMAR MARIS LESSA

PROCESSO : AIRR - 2464 / 1996 - 001 - 05 - 41 . 8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : FRANCISCO LACERDA BRITO

A G R AVA D O ( S ) : VALTER WEBER LEONE

ADVOGADO : JORGE MEDAUAR FILHO

PROCESSO : RR - 1669 / 1997 - 010 - 03 - 00 . 1 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : JOSÉ FREIRE DOS SANTOS (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : EUSTÁQUIO DE GODOI QUINTÃO

RECORRIDO(S) : ELZIRA MARIA MORAIS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO DE SÁ

PROCESSO : AIRR - 345 / 1998 - 027 - 15 - 41 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : WAGNER DAVID

ADVOGADO : JOSÉ APARECIDO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DANIEL GOULART ESCOBAR

PROCESSO : AIRR - 1731 / 1998 - 096 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADO : JOÃO AUGUSTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ELIAS MILLEO

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 1101 / 1999 - 004 - 12 - 40 . 6 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : JORGE HUMBERTO SAMPAIO CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE TEREZINHA DE SOUZA ÂNGELO

ADVOGADO : ALCEU LUIZ GOULART DOIN

PROCESSO : RR - 711 / 2001 - 561 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : HERMES REDIN & FILHA LTDA.

ADVOGADO : GIULIANA REDIN

RECORRENTE(S) : HERMES REDIN & FILHA LTDA.

ADVOGADO : GIULIANA REDIN

RECORRIDO(S) : ALDOIR SEFRIN E OUTRO

ADVOGADO : ADAIL DA SILVA PINHEIRO

RECORRIDO(S) : ALDOIR SEFRIN E OUTRO

ADVOGADO : ADAIL DA SILVA PINHEIRO

PROCESSO : AIRR - 571 / 2002 - 001 - 03 - 42 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : GRANDE ORIENTE DE MINAS GERAIS

ADVOGADO : GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE CAMPOS DE CAVALHO

ADVOGADO : SÔNIA DE SOUSA COUTO

PROCESSO : RR - 1128 / 2002 - 026 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE - SEST

ADVOGADO : GEORGE DE LUCCA TRAVERSO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE - SEST

ADVOGADO : GEORGE DE LUCCA TRAVERSO

RECORRIDO(S) : JORAIDES DE SOUZA MARIANO

ADVOGADO : CARMEN SÍLVIA PORTO FREIBERGER

RECORRIDO(S) : JORAIDES DE SOUZA MARIANO

ADVOGADO : CARMEN SÍLVIA PORTO FREIBERGER

PROCESSO : AIRR - 1161 / 2002 - 010 - 10 - 40 . 8 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CASCOL COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : ALESSANDRA TEREZA PAGI CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO DA SILVA MESQUITA

ADVOGADO : ALCESTE VILELA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1209 / 2002 - 513 - 09 - 41 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A.

ADVOGADO : ROSANGELA KHATER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PALMA

ADVOGADO : VALDECIR CARLOS TRINDADE

PROCESSO : AIRR - 53666 / 2002 - 900 - 06 - 00 . 1 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDNA SOLANGE CAMPELO DE MEDEIROS

ADVOGADO : CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

Observacao : Adequação da distribuição do processo, conforme o
disposto às fls. 721.

PROCESSO : RR - 164 / 2003 - 020 - 12 - 85 . 0 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A.

ADVOGADO : MÁRIO DE FREITAS OLINGER

RECORRIDO(S) : AVELINO DORINI

ADVOGADO : VILSON MARIOT

PROCESSO : AIRR - 164 / 2003 - 020 - 12 - 41 . 4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : AVELINO DORINI

ADVOGADO : VILSON MARIOT

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A.

ADVOGADO : MÁRIO DE FREITAS OLINGER

Brasília, 19 de outubro de 2006.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
<!ID763072-0>

PROCESSO REDISTRIBUIDO

Ficam as partes e procuradores, nos termos do art. 93, IV, do
Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, intimados da
redistribuição do processo abaixo mencionado, que tramita na Se-
cretaria do Tribunal Pleno:
Processo redistribuído para a Ex.ma Ministra MARIA CRISTINA
IRIGOYEN PEDUZZI
PROCESSO Nº:TST-AC-175775/2006-000-00-00.4
Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 7ª RE-
GIÃO
Procurador:Dr. Luís Antônio Camargo de Melo
Ré:LAURA ANÍSIA MOREIRA DE SOUSA PINTO - JUÍZA
SUBSTITUTA DO TRT DA 7ª REGIÃO
Brasília, 30 de outubro de 2006.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

<!ID764924-0>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : ROAG-106/2005-921-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - IPE)

PROCURADOR : DR. ANTENOR ROBERTO SOARES DE MEDEIROS

RECORRIDO(S) : BIANCHA LINHARES FURTADO DE MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. PAULO EDUARDO PINHEIRO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso ordinário
em agravo regimental e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: PRECATÓRIO. REAJUSTES SALARIAIS ES-
PONTÂNEOS. COMPENSAÇÃO.

1. O art. 1º da Lei nº 9.494/97, ao ensejar ao Presidente do
Tribunal a 'revisão' de cálculo em Precatório, permite-lhe corrigir
virtual erro de operação aritmética ou inexatidões materiais nos cál-
culos. Nesse sentido é a Instrução Normativa do TST nº 11, item
VIII, alínea 'b', e a Orientação Jurisprudencial nº 02 do Pleno do
T S T.

2. Não constitui matéria própria para revisão de cálculos em
Precatório a apuração acerca da efetiva compensação dos reajustes
salariais espontâneos concedidos no período, determinada em sen-
tença, visto que não se trata de "utilização de critério em descom-
passo com a lei ou com o título executivo judicial".

3. Robustece a inviabilidade de revisão do cálculo, no par-
ticular, em sede de precatório, a circunstância de que o Executado,
intimado, não opôs embargos à execução a fim de irresignar-se quan-
to aos supostos reajustes espontâneos concedidos, não obstante cui-
dar-se de matéria típica para ser abordada em sede jurisdicional.

4. Tal solução ainda mais se impõe quando se atenta para a
circunstância de que o Executado, conforme explicitado na decisão
recorrida, "não trouxe à baila os elementos necessários à compro-
vação da recomposição salarial do exeqüente, pela concessão de rea-
justes espontâneos que compensaram as perdas salariais objeto da
decisão exeqüenda."

5. Recurso ordinário em agravo regimental desprovido.

PROCESSO : ROAG-338/1990-006-09-41.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : TODASI MORI

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alberto
Bresciani de Fontan Pereira, conhecer do Recurso Ordinário e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que, no montante devido
pelo Recorrente, incida a alíquota de juros moratórios de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) ao mês, a partir de setembro de 2001,
estando todo o período anterior à Medida Provisória nº 2.180-35/2001
coberto pela incidência da alíquota vigente na época, isto é, 12%
(doze por cento) ao ano.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL - PRECATÓRIO - ERRO DE CÁLCULO - LIMITA-
ÇÃO DOS JUROS DE MORA - LEI Nº 9.494/97 E MEDIDA PRO-
VISÓRIA Nº 2.180-35/2001

Nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, incluído pela
Medida Provisória nº 2.180-35, os juros moratórios contra a Fazenda
Pública, a partir de setembro de 2001, são de 0,5% (zero vírgula
cinco por cento) ao mês, atingindo os processos em curso. Isso
porque, não obstante se tratar de norma de direito material, a lesão
decorrente do inadimplemento da obrigação - que dá ensejo aos juros
moratórios - renova-se mês a mês.

Recurso Ordinário provido.

PROCESSO : ROAG-416/2005-000-08-00.7 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

PROCURADOR : DR. SEBASTIÃO AZEVEDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLI-
CO FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ - SINTSEP

A D VO G A D O : DR. DANIEL KONSTADINIDIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do re-
curso ordinário em agravo regimental e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: PRECATÓRIO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
1. Traduz litigância de má-fé a conduta do executado que

postula e obtém na Vara do Trabalho a retificação do percentual de
juros moratórios incidentes sobre débito da Fazenda Pública, e não
obstante silenciar na oportunidade em que intimado do novo cálculo
retificado, volta a insistir na retificação da conta quando da tra-
mitação do precatório no Tribunal.

2. Trata-se de resistência injustificada e maliciosa oposta à
efetivação do precatório requisitório. Semelhante procedimento atrai a
aplicação do que estatui o artigo 17, incisos IV e VI, do CPC.

3. Recurso Ordinário em Agravo Regimental a que se nega
provimento.
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PROCESSO : ROAG-523/1991-003-09-42.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA AOS MUNICÍPIOS DO ES-
TADO DO PARANÁ - FAMEPAR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS, ASSESSO-
R A M E N TO 

, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES, PESQUISAS E

EM EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DO ES-
TA D O 

DO PARANÁ - SINDASPP

A D VO G A D O : DR. RICARDO NUNES DE MENDONÇA

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alberto
Bresciani de Fontan Pereira, conhecer do Recurso Ordinário e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que, no montante devido
pelo Recorrente, incida a alíquota de juros moratórios de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) ao mês, a partir de setembro de 2001,
estando todo o período anterior à Medida Provisória nº 2.180-35/2001
coberto pela incidência da alíquota vigente na época, isto é, 12%
(doze por cento) ao ano.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL - PRECATÓRIO - ERRO DE CÁLCULO - LIMITA-
ÇÃO DOS JUROS DE MORA - LEI Nº 9.494/97 E MEDIDA PRO-
VISÓRIA Nº 2.180-35/2001

Nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, incluído pela
Medida Provisória nº 2.180-35, os juros moratórios contra a Fazenda
Pública, a partir de setembro de 2001, são de 0,5% (zero vírgula
cinco por cento) ao mês, atingindo os processos em curso. Isso
porque, não obstante se tratar de norma de direito material, a lesão
decorrente do inadimplemento da obrigação - que dá ensejo aos juros
moratórios - renova-se mês a mês.

Recurso Ordinário provido.

PROCESSO : AG-RE-ED-A-AIRR-671/2001-255-02-40.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : JONAS PEREIRA DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA MARTINS FERNANDES JABBUR SUP-
PIONI

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO IMIGRANTES

A D VO G A D O : DR. GILSON GARCIA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo regimental
e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. DESPROVIMEN-
TO. TEMPESTIVIDADE. CONTAGEM DO PRAZO RECURSAL
DA POSTAGEM DO RECURSO. NÃO COMPROVAÇÃO PELA
PARTE. DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO (ART. 830 DA
CLT). AUSÊNCIA DE NOTÍCIA SOBRE O PETICIONAMENTO
VIA CORREIO BEM COMO DA DATA DA POSTAGEM.

1. A parte não consegue infirmar os fundamentos do des-
pacho pelo qual foi declarado intempestivo o agravo regimental apre-
sentado após expirado o octídio legal computado da data da pu-
blicação do despacho agravado, considerada a data constante do ca-
rimbo de protocolo lançado na petição recursal. Não logrou o agra-
vante comprovar ter enviado sua petição pelo Correio, tendo em vista
os documentos juntados aos autos estarem sem autenticação (art. 830
da CLT). Por outro lado, não havia nos autos qualquer menção ao fato
de o recurso ter sido interposto por intermédio da ECT, tampouco à
data em que teria sido apresentado.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAG-1.065/1989-022-09-42.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : ADOLFO KRUGER

A D VO G A D A : DRA. MARINEIDE SPALUTO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alberto
Bresciani de Fontan Pereira, conhecer do Recurso Ordinário e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que, no montante devido
pelo Recorrente, incida a alíquota de juros moratórios de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) ao mês, a partir de setembro de 2001,
estando todo o período anterior à Medida Provisória nº 2.180-35/2001
coberto pela incidência da alíquota vigente na época, isto é, 12%
(doze por cento) ao ano.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL - PRECATÓRIO - ERRO DE CÁLCULO - LIMITA-
ÇÃO DOS JUROS DE MORA - LEI Nº 9.494/97 E MEDIDA PRO-
VISÓRIA Nº 2.180-35/2001

Nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, incluído pela
Medida Provisória nº 2.180-35, os juros moratórios contra a Fazenda
Pública, a partir de setembro de 2001, são de 0,5% (zero vírgula
cinco por cento) ao mês, atingindo os processos em curso. Isso
porque, não obstante se tratar de norma de direito material, a lesão
decorrente do inadimplemento da obrigação - que dá ensejo aos juros
moratórios - renova-se mês a mês.

Recurso Ordinário provido.

PROCESSO : ROAG-1.399/1989-008-10-00.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : DISTRITO FEDERAL

PROCURADORA : DRA. TATIANA BARBOSA DUARTE

RECORRIDO(S) : CARMEN ONOFRA SOUZA BORGES

A D VO G A D O : DR. MAURO MACHADO CHAIBEN

RECORRIDO(S) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBANA
DO DISTRITO FEDERAL - BELACAP

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer do recurso ordinário em agravo re-
gimental e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: PRECATÓRIO. PÓLO PASSIVO. DISTRITO
FEDERAL. SUCESSÃO

1. A legitimação passiva para a execução, em princípio,
concerne ao devedor, como tal reconhecido no título executivo (CPC,
art. 568, I).

2. Assim, a ulterior reestruturação administrativa do ente
público (Distrito Federal) devedor, segundo o título, ao transformar
em autarquia o órgão a que estava vinculado o reclamante, não
autoriza reconhecer-se que se operou sucessão trabalhista para que a
novel autarquia responda pelo débito trabalhista.

3. Tanto mais se impõe tal solução quando se atenta para a
circunstância de que em relação à nova autarquia não há qualquer
previsão quanto à sucessão processual nos processos, nem a assunção
de responsabilidade pelos débitos existentes antes da criação da nova
pessoa jurídica de direito público.

4. Recurso ordinário em agravo regimental a que se nega
provimento.

PROCESSO : ROAG-1.554/1988-004-10-00.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : DISTRITO FEDERAL (BELACAP - SLU)

A D VO G A D O : DR. OSIRIS DE AZEVEDO LOPES NETO

RECORRIDO(S) : JACINTO PEREIRA DA COSTA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO AGRÍCIO CAMILO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer do recurso ordinário em agravo re-
gimental e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: PRECATÓRIO. PÓLO PASSIVO. DISTRITO
FEDERAL. SUCESSÃO

1. A legitimação passiva para a execução, em princípio,
concerne ao devedor, como tal reconhecido no título executivo (CPC,
art. 568, I).

2. Assim, a ulterior reestruturação administrativa do ente
público (Distrito Federal) devedor, segundo o título, ao transformar
em autarquia o órgão a que estava vinculado o reclamante, não
autoriza reconhecer-se que se operou sucessão trabalhista para que a
novel autarquia responda pelo débito trabalhista.

3. Tanto mais se impõe tal solução quando se atenta para a
circunstância de que em relação à nova autarquia não há qualquer
previsão quanto à sucessão processual nos processos, nem a assunção
de responsabilidade pelos débitos existentes antes da criação da nova
pessoa jurídica de direito público.

4. Recurso ordinário em agravo regimental a que se nega
provimento.

PROCESSO : ROMS-1.631/2004-000-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : LAICER BARBOSA

A D VO G A D O : DR. RODOLFO MACHADO MOURA

A D VO G A D O : DR. AFONSO ASSIS RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO GUILHERME BEZERRA KANFFER

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 3ª REGIÃO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer do Recurso Ordinário e dar-lhe pro-
vimento, para determinar o pagamento da pensão vitalícia e o res-
sarcimento dos valores que não foram pagos desde a impetração do
Mandado de Segurança, observando-se, contudo, sobre esta parcela
remuneratória isoladamente, o teto máximo previsto no Texto Cons-
titucional (art. 37, XI). Intime-se a União.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA - TETO REMUNERATÓRIO - ART. 37, XI, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA (EC Nº 41/2003) - CUMULA-
ÇÃO DE PENSÃO E PROVENTOS DE INATIVIDADE - INCI-
DÊNCIA DO TETO ISOLADAMENTE EM CADA PARCELA -
PRECEDENTE DO CNJ

O Conselho Nacional de Justiça, no julgamento do Pedido de
Providência nº 445/2006, cujo Requerente é este Tribunal Superior,
estabeleceu o entendimento de que "diante da natureza contributiva
do regime previdenciário da Administração Pública (art. 40 da CF), a
pensão por morte regularmente instituída constitui direito legítimo do
beneficiário, pouco importando a existência concomitante ou pre-
gressa de vínculo funcional entre este e a Administração Pública.
Deve, por isso, ser preservada a percepção simultânea de pensão com
outras espécies remuneratórias, observando-se, contudo, sobre qual-
quer dessas espécies remuneratórias, o teto máximo previsto no Texto
Constitucional (art. 37, inciso XI)." (CNJ, Pedido de Providência nº
445/2006; Rel. Conselheiro Douglas Alencar Rodrigues, DJ
21/08/2006).

Recurso Ordinário conhecido e provido.

PROCESSO : ROAG-2.741/1991-019-09-41.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA - UEL)

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : GERALDO GREGÓRIO MATIAS

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEY M. MUNHOZ

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alberto
Bresciani de Fontan Pereira, conhecer do Recurso Ordinário e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que, no montante devido
pelo Recorrente, incida a alíquota de juros moratórios de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) ao mês, a partir de setembro de 2001,
estando todo o período anterior à Medida Provisória nº 2.180-35/2001
coberto pela incidência da alíquota vigente na época, isto é, 12%
(doze por cento) ao ano.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL - PRECATÓRIO - ERRO DE CÁLCULO - LIMITA-
ÇÃO DOS JUROS DE MORA - LEI Nº 9.494/97 E MEDIDA PRO-
VISÓRIA Nº 2.180-35/2001

Nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, incluído pela
Medida Provisória nº 2.180-35, os juros moratórios contra a Fazenda
Pública, a partir de setembro de 2001, são de 0,5% (zero vírgula
cinco por cento) ao mês, atingindo os processos em curso. Isso
porque, não obstante se tratar de norma de direito material, a lesão
decorrente do inadimplemento da obrigação - que dá ensejo aos juros
moratórios - renova-se mês a mês.

Recurso Ordinário provido.

PROCESSO : ED-AG-AIRE-15.017/2005-000-99-00.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ZILDA DE ARAÚJO POLO

A D VO G A D A : DRA. HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : JOÃO MOREIRA NOBRE

EMBARGADO(A) : COBRAGEL - COBRANÇAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos
declaratórios porque intempestivos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INTEMPES-
TIVOS - NÃO-CONHECIMENTO. 1. O art. 897-A, caput, da CLT
preconiza o prazo de cinco dias para a interposição de embargos
declaratórios. 2. Os presentes embargos foram opostos nove dias após
a publicação do acórdão do Tribunal Pleno, proferido em sede de
agravo regimental em agravo de instrumento em recurso extraor-
dinário, razão pela qual não merecem ser conhecidos.

PROCESSO : ROAG-18.202/1991-009-09-42.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO
PARANÁ - IASP)

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : RITA DE CÁSSIA RODRIGUES DA COSTA NAUMANN

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alberto
Bresciani de Fontan Pereira, conhecer do Recurso Ordinário e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que, no montante devido
pelo Recorrente, incida a alíquota de juros moratórios de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) ao mês, a partir de setembro de 2001,
estando todo o período anterior à Medida Provisória nº 2.180-35/2001
coberto pela incidência da alíquota vigente na época, isto é, 12%
(doze por cento) ao ano.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL - PRECATÓRIO - ERRO DE CÁLCULO - LIMITA-
ÇÃO DOS JUROS DE MORA - LEI Nº 9.494/97 E MEDIDA PRO-
VISÓRIA Nº 2.180-35/2001

Nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, incluído pela
Medida Provisória nº 2.180-35, os juros moratórios contra a Fazenda
Pública, a partir de setembro de 2001, são de 0,5% (zero vírgula
cinco por cento) ao mês, atingindo os processos em curso. Isso
porque, não obstante se tratar de norma de direito material, a lesão
decorrente do inadimplemento da obrigação - que dá ensejo aos juros
moratórios - renova-se mês a mês.

Recurso Ordinário provido.

PROCESSO : ED-AG-ROAR-89.522/2003-900-01-00.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : FORNECEDORA ALIMENTÍCIA TUBARÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ENOCK VIEIRA NASCIMENTO FILHO

EMBARGADO(A) : MIGUEL RODRIGUES DE FARIA

A D VO G A D A : DRA. BENIZETE RAMOS DE MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE EMBARGOS EM RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RES-
CISÓRIA - INCABÍVEL. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO.
PLENA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

A pretensão da embargante não é sanar suposto vício exis-
tente no julgado, mas questionar a linha de entendimento levada a
efeito pelo julgador. Assim, não havendo omissão, contradição, obs-
curidade ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrín-
secos do recurso, devem ser rejeitados os embargos declaratórios.
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PROCESSO : ROAG-169.785/2006-900-07-00.2 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ (SECRETARIA DE SAÚDE)

PROCURADORA : DRA. SIMONE MAGALHÃES OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VICENTE JOSÉ RODRIGUES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE DA ROCHA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário em agravo regimental, por desfundamentado.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. RECURSO DESFUNDAMENTADO. CONHECIMEN-
TO .

1. Recurso Ordinário interposto contra acórdão regional que
nega provimento a agravo regimental, sem, contudo, atacar os fun-
damentos da decisão recorrida.

2. Do mesmo modo como a fundamentação é exigência ina-
fastável das decisões judiciais (CF/88, art. 93, inc. IX), correlata-
mente também é pressuposto de admissibilidade de qualquer recurso
a fundamentação, cumprindo ao Recorrente não apenas declinar as
razões de seu inconformismo, como também, e sobretudo, atacar
precisa e objetivamente a motivação da decisão impugnada.

3. Recurso Ordinário em Agravo regimental não conhecido,
por desfundamentado.

PROCESSO : AG-ED-RC-170.781/2006-000-00-00.7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO FERREIRA SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
Regimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. DESPACHO QUE
INDEFERE A INICIAL DA RECLAMAÇÃO CORREICIONAL.
Constatado que a Reclamação Correicional apresentada não tinha por
finalidade atacar ato atentatório da boa ordem processual praticado
pelo Tribunal Regional ou seu Presidente, correto o Despacho que
indeferiu a inicial, já que em consonância com o que preceitua o art.
709 da CLT.

Agravo Regimental não provido.

PROCESSO : MA-173.544/2006-000-00-00.7 (AC. SECRETARIA DO TRI-
BUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

INTERESSADO(A) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

A S S U N TO : RECURSOS HUMANOS - PROJETO DE LEI - ANTEPRO-
JETO DE LEI - CRIAÇÃO DE CARGOS E FUNÇÕES

DECISÃO:Por unanimidade, encaminhar ao Conselho Na-
cional de Justiça o anteprojeto que cuida da criação e transformação
de cargos de 694 funções comissionadas e 224 cargos em comissão,
no quadro de pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Re-
gião.

EMENTA: MATÉRIA ADMINISTRATIVA - ANTEPRO-
JETO DE LEI - CRIAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS
EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIONADAS NO QUADRO
DE PESSOAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
1ª REGIÃO.

1. O TRT da 1ª Região submeteu à Presidência deste Tri-
bunal Superior do Trabalho - TST anteprojeto de lei que cuida da
criação e transformação de cargos em comissão e funções comis-
sionadas.

2. O Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT, na
sessão ordinária de 23/05/06, aprovou parcialmente o projeto de lei,
alterando a redação do art. 2º nos termos do voto da Relatora e
determinando a remessa dos autos a esta Corte.

3. Nesse contexto, estando a proposta aprovada nos termos
do voto da Relatora pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho, é
de se remeter anteprojeto ao Conselho Nacional de Justiça.

SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA
<!ID765238-0>

D E S PA C H O S 

PROCESSO Nº TST-RMA-1/2005-000-18-00.9

RECORRENTE : LUIZ ANTÔNIO FERREIRA PACHECO DA COSTA

ADVOGADO : DR. JUVENAL ANTONIO DA COSTA

Recorridos : UNIÃO (TRT DA 18ª REGIÃO) E KÁTIA MARIA
BONTEMPO DE ALBUQUERQUE, JUÍZA PRESIDENTE DO EG.
TRT DA 18ª REGIÃO

Ficam as partes intimadas da decisão da Seção Adminis-
trativa, proferida na sessão de 14/09/2006 no julgamento do processo
nº TST-RMA-1/2005-000-18-00.9.

O acórdão está à disposição das partes na Secretaria da Seção
Administrativa.

Em, 30 de outubro de 2006.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

<!ID764923-0>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : RMA-499/2004-000-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BRASILINO LIMA DOS SANTOS E OUTROS

RECORRIDO(S) : UNIÃO (TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª
REGIÃO)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:: I) por unanimidade, conhecer do recurso em
matéria administrativa; II) por maioria, vencido o Exmo. Ministro
Ronaldo Lopes Leal, negar-lhe provimento.

EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO. INCORPORAÇÃO DE
QUINTOS. LEI Nº 9.624/98 E MP Nº 2.225-45/01.

1. O direito a incorporar fração da função comissionada
devida pelo exercício de cargo de chefia, direção ou assessoramento
extinguiu-se com a Lei nº 9.527/97.

2. A Lei nº 9.624/98 permitiu, porém, a incorporação dos
quintos relativos aos interstícios completados até a data da sua pu-
blicação, em 08/04/98.

3. Não há, portanto, direito à incorporação posterior a essa
data.

4. Recurso em matéria administrativa a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRMA-584/2004-000-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARILZA GERALDA DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA 3ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento e do Recurso em Matéria Administrativa interpostos pelo
Ministério Público do Trabalho da Terceira Região, em face da su-
perveniência de perda de interesse processual.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO E RECURSO
EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA. MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO. PRERROGATIVA INSTITUCIONAL. ASSENTO.
PERDA DO OBJETO

1. O Conselho Superior da Justiça do Trabalho publicou
Resolução que estabelece o procedimento a ser adotado pelos Juízes
do Trabalho a fim de possibilitar o assento do Representante do
Ministério Público do Trabalho no mesmo plano e à direita do Ma-
gistrado (Resolução nº 07/2005 - DJU de 03.11.2005).

2. Tratando-se de agravo de instrumento buscando destrancar
recurso em matéria administrativa, o qual, por sua vez, visa a medidas
administrativas hábeis a assegurar o assento institucional dos mem-
bros do Ministério Público no âmbito do TRT da Terceira Região,
sobrevindo a vigência da Resolução nº 07/2005 do Conselho Superior
da Justiça do Trabalho, ambos os recursos perdem por completo o
objeto.

3. Agravo de Instrumento e Recurso em Matéria Adminis-
trativa não conhecidos em face da superveniência de perda de in-
teresse processual.

PROCESSO : RMA-853/2002-000-14-00.5 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : WANDER SANDERS DAMASCENO

RECORRENTE(S) : VÂNIA MARIA DA ROCHA ABENSUR

A D VO G A D O : DR. HERALDO FRÓES RAMOS

INTERESSADO(A) : UNIÃO (TRT DA 14ª REGIÃO)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade: I) não conhecer do recurso em
matéria administrativa da Primeira Recorrente, Juíza Vânia Maria da
Rocha Abensur, por faltar-lhe legitimidade para recorrer; II) rela-
tivamente ao recurso em matéria administrativa interposto pelo Se-
gundo Recorrente, Wander Sanders Damasceno, não conhecer do
apelo, por incabível, em face da Súmula nº 321 do TST.

EMENTA: RECURSO EM MATÉRIA ADMINISTRATI-
VA. CONHECIMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO DISCIPLINAR. PENA DE ADVERTÊNCIA.

1. O recurso em matéria administrativa para o Tribunal Su-
perior do Trabalho cabe estritamente para o controle de legalidade
(Súmula nº 321 do TST) e não para o reexame de eventuais injustiças
na decisão regional ou para estrito exame da conformidade da decisão
com o Regimento Interno da Corte.

2. Incabível recurso em matéria administrativa para o Tri-
bunal Superior do Trabalho objetivando afastar a suposta injustiça da
imposição de penalidade de advertência imposta a servidor.

3. Recurso em matéria administrativa não conhecido, no par-
t i c u l a r.

PROCESSO : RMA-155.525/2005-900-06-00.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : DARCI DIAS DE QUEIROZ NUNES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GUILHERME MOREIRA DA CUNHA RA-
BELO

RECORRIDO(S) : UNIÃO (TRT DA 6ª REGIÃO)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso ordinário
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir do teto remuneratório as
vantagens de natureza pessoal apenas até 31.12.2003.

EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO. TETO REMUNERA-
TÓRIO. VANTAGENS PESSOAIS. INCLUSÃO. EMENDA CONS-
TITUCIONAL Nº 41/2003.

1. Recurso contra acórdão administrativo de Tribunal Re-
gional do Trabalho que limita a remuneração de seus servidores aos
valores recebidos pelos Juízes daquela Corte, com exclusão, tão-
somente, dos valores percebidos a título de adicional por tempo de
serviço.

2. A regra constitucional de inclusão no teto remuneratório
das vantagens de caráter pessoal percebidas pelos servidores públicos
ganhou eficácia plena a partir da vigência do art. 8º da EC 41/2003,
que trouxe regra de transição, válida enquanto não fixado o valor do
subsídio mensal dos Ministros do E. STF. Decisões administrativas
do Supremo Tribunal Federal (Processos Administrativos STF nºs
319.269 e 319.522) e do Tribunal Superior do Trabalho (Processo
Administrativo nº TST-1.195/2004-7). Assim, a partir de 1º.01.2004,
incluem-se, no teto remuneratório, vantagens de natureza pessoal
percebidas pelos servidores públicos, inclusive adicional por tempo
de serviço.

3. Recurso em matéria administrativa a que se dá provimento
para excluir do teto remuneratório as vantagens de natureza pessoal
apenas até 31.12.2003.

PROCESSO : RMA-696.787/2000.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : JANE BRUM BRAGA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO VIOLA COELHO

A D VO G A D O : DR. MILTON JOSÉ MUNHOZ CAMARGO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

RECORRIDO(S) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso em ma-
téria administrativa e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO. CARGO EM COMIS-
SÃO. GRATIFICAÇÃO JUDICIÁRIA. RECEBIMENTO INDEVI-
DO. RESTITUIÇÃO.

1. Os servidores ativos e inativos e os pensionistas estão
obrigados, por força de lei, a restituir ao Erário, em valores atua-
lizados, as importâncias que lhes forem pagas indevidamente, mesmo
que reconhecida a boa-fé, ressalvados apenas os casos previstos na
Súmula nº 106 do Tribunal de Contas da União. Entendimento con-
sagrado na Súmula nº 235 do TCU. Incidência do art. 46 da Lei nº
8 . 11 2 / 9 0 .

2. Se a Administração constata que servidor público, ocu-
pante de cargo em comissão, recebe indevidamente gratificação ju-
diciária instituída pelo Decreto-Lei nº 2.173/84, inafastável a de-
volução das quantias indevidamente auferidas do Erário. No caso, não
contam a boa-fé do servidor e a circunstância de o pagamento derivar
de equívoco da Administração.

3. Recurso em matéria administrativa a que se nega pro-
vimento.

SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM
DISSÍDIOS COLETIVOS

<!ID765211-0>

CERTIDÃO DE JULGAMENTOS

PROCESSO No- TST-RODC - 387/2005-000-03-00.0

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada,
sob a Presidência do Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, Vice-
Presidente, presentes os Exmos. Ministros Antônio José de Barros
Levenhagen, Relator, Vantuil Abdala, Milton de Moura França, João
Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula e
o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Rogério Rodriguez
Fernandez Filho, DECIDIU, I - Por maioria, conhecer do recurso do
Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros Metropolitano -
SINTRAM e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da sentença

normativa a Cláusula 4ª - JORNADA DE TRABALHO, determi-
nando que se observe, no particular, o que foi acertado na Cláusula 3ª
da convenção coletiva de fls. 1.350/1.361, inclusive no que toca à
fixação do intervalo intrajornada de 20 (vinte) minutos e adoção do
sistema de "dupla pegada", vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira
de Brito; II - por unanimidade, conhecer e negar provimento ao
Recurso Ordinário do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes
Rodoviários de Belo Horizonte e Região.
Observação: Presentes à Sessão o Dr. José Alberto Couto Maciel,
patrono do Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros
Metropolitano - SINTRAM e o Dr. Yure Gagarin Soares de Melo,
patrono do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários
de Belo Horizonte e Região.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PAS-
SAGEIROS METROPOLITANO - SINTRAM

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE BELO HORIZONTE E REGIÃO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 19 de outubro de 2006.

SANDRA HELENA DE MOURA TEIXEIRA
Diretora da Secretaria da Seção Especializada

em Dissídios Coletivos
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO No- TST-RODC - 16041/2003-909-09-00.0

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada,
sob a Presidência do Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, Vice-
Presidente, presentes os Exmos. Ministros Antônio José de Barros
Levenhagen, Relator, Vantuil Abdala, Milton de Moura França, João
Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula e
o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Rogério Rodriguez
Fernandez Filho, DECIDIU, por unanimidade: I - conhecer do recurso
do sindicato-suscitante apenas quanto ao ABONO SALARIAL de 7%
(sete por cento) e, no mérito, negar-lhe provimento; II - conhecer do
recurso da empresa-suscitada apenas quanto à Cláusula - CORRE-
ÇÃO SALARIAL e PISOS SALARIAIS e, no mérito, negar-lhe
provimento.

S U S T E N TA Ç Ã O
ORAL

: DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MARINGÁ E RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SANATÓRIO MARINGÁ LTDA.

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 19 de outubro de 2006.

SANDRA HELENA DE MOURA TEIXEIRA
Diretora da Secretaria da Seção Especializada

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO No- TST-RODC - 823/2005-000-15-00.6

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada,
sob a Presidência do Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, Vice-
Presidente, presentes os Exmos. Ministros Gelson de Azevedo, Re-
lator, Vantuil Abdala, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen,
Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen e
o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Rogério Rodriguez
Fernandez Filho, DECIDIU, por unanimidade, não conhecer do pe-
dido de concessão de Efeito Suspensivo ao Recurso Ordinário e não
conhecer do Recurso Ordinário.

RECORRENTE(S) : ALVALUX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOS-
PITALIDADE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E REGIÃO -
SINDETURH

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 19 de outubro de 2006.

SANDRA HELENA DE MOURA TEIXEIRA
Diretora da Secretaria da Seção Especializada

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO No- TST-RODC - 16015/2005-909-09-00.4

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada,
sob a Presidência do Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, Vice-
Presidente, presentes os Exmos. Ministros Gelson de Azevedo, Re-
lator, Vantuil Abdala, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen,
Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen e
o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Rogério Rodriguez
Fernandez Filho, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
Recurso Ordinário interposto pelo Ministério Público do Trabalho, a
fim de excluir do acórdão normativo a Cláusula 42 - PROIBIÇÃO
DO TRABALHO DO MENOR - em que se permite, a "contrario
sensu", o trabalho na lavoura canavieira para menores entre 16 (de-
zesseis) e 18 (dezoitos) anos.

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : SABARÁLCOOL S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PERO-
BAL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 19 de outubro de 2006.

SANDRA HELENA DE MOURA TEIXEIRA
Diretora da Secretaria da Seção Especializada

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO No- TST-RODC - 20094/2005-000-02-00.5

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada,
sob a Presidência do Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, Vice-
Presidente, presentes os Exmos. Ministros Gelson de Azevedo, Re-
lator, Vantuil Abdala, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen,
Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen e
o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Rogério Rodriguez
Fernandez Filho, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento parcial
ao Recurso Ordinário, a fim de fixar a redação estabelecida no acordo
celebrado entre as partes (fls. 315/316) da seguinte forma: Cláusula
12 - AUXÍLIO-CRECHE - "Se, na empresa, trabalharem pelo menos
30 (trinta) empregadas com mais de 16 (dezesseis) anos de idade, e
que não possuam creche própria, a funcionária poderá optar entre
celebrar o convênio previsto no parágrafo 2º do artigo 389 da CLT, ou

ser reembolsada diretamente das despesas comprovadamente havidas
com a guarda, vigilância e assistência de filho legítimo ou legalmente
adotado, em creche credenciada, de sua livre escolha, até o limite de
30% (trinta por cento) do piso para o não qualificado mensalmente,
por filho (a) com idade de 0 (zero) até 6 (seis) meses de idade. Na
falta de comprovante supramencionado será pago diretamente à em-
pregada valor fixo de 20% (vinte por cento) do piso para o não
qualificado mensalmente, por filho (a) com idade entre 0 (zero) e 6
(seis) meses; o auxílio creche objeto desta cláusula não integrará, para
efeito algum, o salário da empregada; caso a empresa tenha condição
mais favorável, estará excluída do cumprimento desta cláusula".

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA CONSTRUÇÃO
PESADA E AFINS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A.
E OUTRAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO PESADA
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 19 de outubro de 2006.

SANDRA HELENA DE MOURA TEIXEIRA
Diretora da Secretaria da Seção Especializada

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO No- TST-RODC - 20148/2005-000-02-00.2

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada,
sob a Presidência do Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, Vice-
Presidente, presentes os Exmos. Ministros Gelson de Azevedo, Re-
lator, Vantuil Abdala, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen,
Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen e
o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Rogério Rodriguez
Fernandez Filho, DECIDIU, por unanimidade, decretar a extinção do
processo sem resolução de mérito, na forma do art. 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil, ressalvado o acordo parcial celebrado entre
as partes e homologado pelo Tribunal Regional (fls. 305/306).

RECORRENTE(S) : LAFER S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS E TRABA-
LHADORES NAS INDÚSTRIAS

DE MÓVEIS DE MADEIRA, SERRARIAS, CARPINTARIAS,
TANOARIAS, MADEIRAS

COMPENSADAS E LAMINADAS, AGLOMERADOS E
CHAPAS DE FIBRA DE MADEIRA,

DE MÓVEIS DE JUNCO E VIME, DE VASSOURAS E DE
C O RT I N A D O S 

E ESTOFOS DE SÃO PAULO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 19 de outubro de 2006.

SANDRA HELENA DE MOURA TEIXEIRA
Diretora da Secretaria da Seção Especializada

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO No- TST-RODC - 52416/2002-900-12-00.1

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada,
sob a Presidência do Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, Vice-
Presidente, presentes os Exmos. Ministros Gelson de Azevedo, Re-
lator, Vantuil Abdala, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen,
Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen e
o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Rogério Rodriguez
Fernandez Filho, DECIDIU, por unanimidade: I - não conhecer das
contra-razões apresentadas pela Federação dos Trabalhadores no Co-
mércio do Estado de Santa Catarina (fls. 261/270), porque intem-
pestivas; II - dar provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo
Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis de Blumenau e Região
- SESCON/BLUMENAU, a fim de decretar a extinção do processo
sem resolução do mérito, na forma do art. 267, inciso VI, do Código
de Processo Civil, e reconhecer, incidentalmente, a nova denominação
do sindicato-recorrente, qual seja, Sindicato das Empresas de Serviços
Contábeis, de Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas de
Blumenau - SESCON/SC.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS
E DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E
PESQUISAS DE BLUMENAU - SESCON/SC

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 19 de outubro de 2006.

SANDRA HELENA DE MOURA TEIXEIRA
Diretora da Secretaria da Seção Especializada

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO No- TST-RODC - 675/2003-000-11-00.0

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada,
sob a Presidência do Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, Vice-
Presidente, presentes os Exmos. Ministros Antônio José de Barros
Levenhagen, Relator, Vantuil Abdala, Milton de Moura França, João
Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula e
o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Rogério Rodriguez
Fernandez Filho, DECIDIU, por unanimidade, não conhecer do re-
curso, por desfundamentado, a teor do disposto na Súmula nº
422/TST, ficando prejudicado o exame do requerido nas petições de
fls. 377/380 e 392/394.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE

TRANSPORTES DE CARGAS SECAS E MOLHADAS, DIS-
TRIBUIDORAS DE BEBIDAS

EM GERAL, GÁS, PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS E

VEÍCULOS AUTOMOTORES DE DUAS RODAS DO MU-
NICÍPIO DE MANAUS E

DO ESTADO DO AMAZONAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SI-
MILARES DE MANAUS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 19 de outubro de 2006.

SANDRA HELENA DE MOURA TEIXEIRA
Diretora da Secretaria da Seção Especializada

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO No- TST-RODC - 1052/2005-000-21-00.1

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada,
sob a Presidência do Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, Vice-
Presidente, presentes os Exmos. Ministros Antônio José de Barros
Levenhagen, Relator, Vantuil Abdala, Milton de Moura França, João
Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula e
o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Rogério Rodriguez
Fernandez Filho, DECIDIU, por unanimidade, não conhecer das pre-
liminares de ausência de comum acordo e de ilegitimidade de re-
presentação e rejeitar as preliminares de inobservância do disposto no
§ 3º, do art. 616, da CLT, de insuficiência de "quorum" e de ir-
regularidade de representação do sindicato dos empregados e, no
mérito: a) negar provimento ao recurso quanto à Cláusula 3ª - REA-
JUSTE SALARIAL; b) dar-lhe provimento parcial em relação à Cláu-
sula 20 - AUXÍLIO REFEIÇÃO, que passa a ter a seguinte redação:
"Os empregadores fornecerão a seus empregados 22 (vinte e dois)
tíquetes para auxílio refeição, proporcionais à jornada contratual de
trabalho, os quais terão caráter indenizatório. O valor facial do tíquete
será equivalente a R$4,50 (quatro reais e cinqüenta centavos), po-
dendo o mesmo ser pago em valor, a partir do mês de fevereiro de
2005, sem ônus para os empregados. Parágrafo Único. Caso o em-
pregado falte por motivo de doença, devidamente comprovado me-
diante atestado médico, não poderá ser descontado o auxílio refeição,
correspondente aos dias ausentes, por licença médica"; c) não co-
nhecer da Cláusula 35 - DA VIGÊNCIA, a teor do disposto na
Súmula nº 422/TST.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVI-
ÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS, SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E SIMI-
LARES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 19 de outubro de 2006.

SANDRA HELENA DE MOURA TEIXEIRA
Diretora da Secretaria da Seção Especializada

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO No- TST-RODC - 1460/2003-000-04-00.4

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada,
sob a Presidência do Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, Vice-
Presidente, presentes os Exmos. Ministros Antônio José de Barros
Levenhagen, Relator, Vantuil Abdala, Milton de Moura França, João
Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula e
o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Rogério Rodriguez
Fernandez Filho, DECIDIU, por unanimidade, não conhecer da pre-
liminar e, no mérito: a) negar-lhe provimento quanto às Cláusulas: 1ª
- REAJUSTE SALARIAL, 7ª - SUBSTITUIÇÃO NÃO EVEN-
TUAL, 9ª - HORAS EXTRAS, 13 - RECIBOS OU ENVELOPES
DE PAGAMENTO, 15 - CÁLCULO DO REPOUSO SEMANAL DO
COMISSIONADO, 16 - INTEGRAÇÃO DAS COMISSÕES, 17 -
ANOTAÇÃO DAS COMISSÕES, 22 - AUXÍLIO CRECHE, 25 -
ABONO DE FALTA PARA RECEBIMENTO DO PIS/PASEP, 29 -
JORNADA DE TRABALHO AO ESTUDANTE, 34 - DISPENSA
DO AVISO PRÉVIO, 35 - ANOTAÇÃO DE DISPENSA DO AVISO
PRÉVIO, 37 - CÓPIA DO CONTRATO DE TRABALHO, 38 -
RELAÇÃO DE SALÁRIOS, 43 - ANOTAÇÃO NA CTPS, 47 -
FILHO EXCEPCIONAL, 48 - MURAL, 52 - CONTRIBUIÇÕES
SOCIAIS, 58 - DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA, 63 - ATRA-
SO AO SERVIÇO, 67 - JUSTA CAUSA, 68 - FÉRIAS, 69 e 39 -
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO E FORNECIMENTO DE UNI-
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FORMES e 71 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE; b) dar pro-
vimento parcial ao recurso quanto às cláusulas a seguir enumeradas,
nos termos que passa a expor: 10 - HORAS TRABALHADAS EM
DOMINGOS E FERIADOS - "É devida a remuneração em dobro do
trabalho em domingos e feriados não compensados, sem prejuízo do
pagamento do repouso remunerado, desde que, para este, não seja
estabelecido outro dia pelo empregador"; 12 - PRAZO PARA PA-
GAMENTO DOS SALÁRIOS - "Estabelece-se multa de 10% (dez
por cento) sobre o saldo salarial, na hipótese de atraso no pagamento
de salário até 20 (vinte) dias, e de 5% (cinco por cento) por dia no
período subseqüente"; 24 - ABONO DE FALTA AO ESTUDANTE -

"Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao em-
pregado estudante, desde que avisado o patrão com 72 (setenta e
duas) horas de antecedência e mediante comprovação"; 26 - ABONO
DE FALTA PARA CONSULTA MÉDICA - "Assegura-se o direito à
ausência remunerada de 1 (um) dia por semestre ao empregado, para
levar ao médico filho menor ou dependente previdenciário de até 6
(seis) anos de idade, mediante comprovação no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas"; 27 - ATESTADO DE DOENÇA - "Assegura-se efi-
cácia aos atestados médicos e odontológicos fornecidos por profis-
sionais do sindicato dos trabalhadores, para o fim de abono de faltas
ao serviço, desde que existente convênio do sindicato com a Pre-
vidência Social, salvo se o empregador possuir serviço próprio ou
conveniado"; 32 - ESTABILIDADE AO APOSENTADO - "Defere-se
a garantia de emprego, durante os 12 (doze) meses que antecedem a
data em que o empregado adquire direito à aposentadoria voluntária,
desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 (cinco) anos. Ad-
quirido o direito, extingue-se a garantia"; 60 - CONTRIBUIÇÃO
ASSISTENCIAL - "Reduzir a contribuição assistencial ao valor equi-
valente a 50% (cinqüenta por cento) do salário-dia já reajustado, dela
excluídos os empregados não sindicalizados, nos termos do Prece-
dente Normativo nº 119/TST"; 61 - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES
E DELEGADOS SINDICAIS - "Assegura-se a freqüência livre dos
dirigentes sindicais para participarem de assembléias e reuniões sin-
dicais devidamente convocadas e comprovadas, sem ônus para o
empregador"; c) dar provimento integral ao recurso para excluir da
sentença normativa as Cláusulas 6ª - SALÁRIO DO SUBSTITUTO e
31 - ESTABILIDADE AO ACIDENTADO.

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL - FIERGS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS VETERINÁRIOS NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CARNES E DERIVADOS
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E OUTRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS SUÍNOS NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL - FARSUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNE
FRESCA E CONGELADA DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS
PARA SAÚDE ANIMAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS INDÚSTRIAS DE RAÇÕES
BALANCEADAS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 19 de outubro de 2006.

SANDRA HELENA DE MOURA TEIXEIRA
Diretora da Secretaria da Seção Especializada

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO No- TST-RODC - 1531/2005-000-14-00.6

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada,
sob a Presidência do Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, Vice-
Presidente, presentes os Exmos. Ministros Antônio José de Barros
Levenhagen, Relator, Vantuil Abdala, Milton de Moura França, João
Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula e
o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Rogério Rodriguez
Fernandez Filho, DECIDIU, por unanimidade, conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento.

RECORRENTE(S) : UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE RONDÔNIA S/C
LT D A . 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO
DOS ESTABELECIMENTOS PARTICULARES DO ESTADO
DE RONDÔNIA - SINTEEP/RO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO PAR-
TICULAR DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINEPE

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 19 de outubro de 2006.

SANDRA HELENA DE MOURA TEIXEIRA
Diretora da Secretaria da Seção Especializada

em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO No- TST-RODC - 10119/2005-000-22-00.3

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada,
sob a Presidência do Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, Vice-
Presidente, presentes os Exmos. Ministros Antônio José de Barros
Levenhagen, Relator, Vantuil Abdala, Milton de Moura França, João
Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula e
o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Rogério Rodriguez
Fernandez Filho, DECIDIU, por unanimidade, conhecer do recurso e,

no mérito: a) dar-lhe provimento parcial quanto à Cláusula 1ª -
REAJUSTE SALARIAL, nos termos que passa a expor: "A empresa
reajustará os salários de todos os seus empregados, em 1º de junho de
2005, no percentual de 6,5% (seis vírgula cinco por cento), de-
duzindo-se o reajuste de 1,5% (um vírgula cinco por cento) já con-
cedido"; b) dar provimento integral ao recurso para excluir da sen-
tença normativa a Cláusula 2ª - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.

RECORRENTE(S) : EMPRESA TERESINENSE DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - PRODATER

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PROCESSAMEN-
TO DE DADOS DO ESTADO DO PIAUÍ - SINDPD/PI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 19 de outubro de 2006.

SANDRA HELENA DE MOURA TEIXEIRA
Diretora da Secretaria da Seção Especializada

em Dissídios Coletivos
<!ID764120-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RODC-477/2004-000-11-00.7

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS DE

TRANSPORTES DE CARGAS SECAS E MOLHA-
DAS, DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS

EM GERAL, GÁS, PETRÓLEO E SEUS DERIVA-
DOS E

VEÍCULOS AUTOMOTORES DE DUAS RODAS DO
MUNICÍPIO DE MANAUS E

DO ESTADO DO AMAZONAS - SINDICARGAS

A D VO G A D O : DR. RUBENIL ROSA DE ALMEIDA

RECORRIDO : EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBA-
NOS - EMTU

A D VO G A D O : DR. JOSÉ IVAN BENAION CARDOSO

D E S P A C H O
Cuida-se de recurso ordinário (fls. 250/253) interposto pelo

sindicato representante da categoria profissional contra o v. acórdão
proferido pelo e. TRT da 11ª Região, que julgou extinto o dissídio
coletivo, sem resolução do mérito (fls. 232/234 e 243/245).

O recurso ordinário é tempestivo (fls. 246 e 250) e as custas
foram regularmente recolhidas (fls. 254). Entretanto, dele não co-
nheço, em razão de irregularidade de representação técnica de seu
s u b s c r i t o r.

O Dr. Rubenil Rosa de Almeida recebeu poderes do Sr.
Edmilsom Cunha de Amorim (fl. 30), presidente do sindicato re-
presentante da categoria profissional. Ocorre que, por força do dis-
posto o art. 522, § 3º, da CLT, os poderes para a representação em
Juízo constituem "atribuição exclusiva da diretoria do sindicato e dos
delegados sindicais ... salvo mandatário com poderes outorgados por
procuração outorgada da diretoria, ou associado investido em re-
presentação prevista em lei".

Não havendo comprovação de mandato, nem tendo sido jun-
tada a cópia do Estatuto Social, que poderia conter delegação ex-
pressa nesse sentido, a representação técnico-processual encontra-se
i r r e g u l a r.

Acrescente-se que não há cópia da ata da assembléia em que
se deu a eleição, ou ata de posse -- documentos que poderiam provar
o exercício regular do mandato e sua extensão (art. 518, § 1º, "d", da
C LT ) .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
ordinário com base no art. 557, caput, do CPC e no item III da
Instrução Normativa nº 17 do e. Tribunal Superior do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

<!ID764121-0>

PROC. Nº TST-RODC-691/2003-000-04-00.0

RECORRENTE : SINDICATO RURAL DE SÃO BORJA

A D VO G A D O : DR. IMAR SANTOS CABELEIRA

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SÃO BORJA

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS DA SILVA

D E S P A C H O
Cuida-se de recurso ordinário (fls. 152/162) interposto pelo

sindicato representante da categoria patronal contra o v. acórdão pro-
ferido pelo e. TRT da 4ª Região, que proferiu sentença normativa
para o período de 1º.6.2003 a 31.5.2004 (fls. 126/146).

O recurso ordinário é tempestivo (fls. 147 e 152) e as custas
foram regularmente recolhidas (fl. 163). Entretanto, dele não conheço,
em razão de irregularidade de representação técnica de seu subs-
c r i t o r.

O Dr. Imar Santos Cabeleira recebeu poderes do Sr. Ory Vasques
Dornelles (fl. 49), presidente do sindicato representante da categoria patro -
nal. Ocorre que, por força do disposto o art. 522, § 3º, da CLT, os poderes
para a representação em Juízo constituem "atribuição exclusiva da diretoria
do sindicato e dos delegados sindicais ... salvo mandatário com poderes ou-
torgados por procuração outorgada da diretoria, ou associado investido em
representação prevista em lei".

Não havendo comprovação de mandato, nem tendo sido jun-
tada a cópia do Estatuto Social, que poderia conter delegação ex-
pressa nesse sentido, a representação técnica encontra-se irregular.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
ordinário com base no art. 557, caput, do CPC e no item III da
Instrução Normativa nº 17 do e. Tribunal Superior do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

<!ID764122-0>

PROC. Nº TST-RODC-807/2002-000-03-00.6

RECORRENTE : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSI-
NO DO TRIÂNGULO MINEIRO - SINEPE

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE REIS PEREIRA DE BARROS

RECORRIDO : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - SINPRO - MG

A D VO G A D O : DR. MARCELO LAMEGO PERTENCE

D E S P A C H O
Cuida-se de recurso ordinário (fls. 430/450) interposto pelo

sindicato representante da categoria patronal contra o v. acórdão pro-
ferido pelo e. TRT da 3ª Região (fls. 396/412 e 424/426), que proferiu
sentença normativa para o período de um ano, a partir de 1º.2.2002
(fls. 407 e 151).

O recurso ordinário é tempestivo (fls. 428 e 430) e as custas
foram regularmente recolhidas (fl. 451). Entretanto, dele não conheço,
em razão de irregularidade de representação técnica de seu subs-
c r i t o r.

O Dr. Alexandre Reis Pereira de Barros recebeu poderes do
Sr. Átila Rodrigues (fl. 366), presidente do sindicato representante da
categoria patronal. Ocorre que, por força do disposto o art. 522, § 3º,
da CLT, os poderes para a representação em Juízo constituem "atri-
buição exclusiva da diretoria do sindicato e dos delegados sindicais ...
salvo mandatário com poderes outorgados por procuração outorgada
da diretoria, ou associado investido em representação prevista em
lei".

Não havendo comprovação de mandato, nem tendo sido jun-
tada a cópia do Estatuto Social, que poderia conter delegação ex-
pressa nesse sentido, a representação técnica encontra-se irregular.

Acrescente-se que não há cópia da ata da assembléia em que
se deu a eleição, ou ata de posse -- documentos que poderiam provar
o exercício regular do mandato e sua extensão (art. 518, § 1º, "d", da
C LT ) .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
ordinário com base no art. 557, caput, do CPC e no item III da
Instrução Normativa nº 17 do e. Tribunal Superior do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

<!ID764123-0>

PROC. Nº TST-RODC-1119/2002-000-12-00.4

RECORRENTE : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CELULOSE E
PAPEL DE SANTA CATARINA - SINPESC

A D VO G A D O : DR. DIEGO ONZI DE CASTRO

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE LA-
GES

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

D E S P A C H O
Cuida-se de recurso ordinário (fls. 328/334) interposto pelo

sindicato representante da categoria patronal contra o v. acórdão pro-
ferido pelo e. TRT da 12ª Região (fls. 294/312 e 324/326), para o
período de 1º.10.2002 a 30.9.2003 (fl. 310).

O recurso ordinário é tempestivo (fls. 327/328) e as custas
foram regularmente recolhidas (fls. 311 e 335). Entretanto, dele não
conheço, em razão de irregularidade de representação técnica de seu
s u b s c r i t o r.

O Dr. Diego Onzi de Castro recebeu substabelecimento do
Dr. Sérgio Roberto Juchem (fl. 198), cuja procuração foi outorgada
pelo Sr. João Roque Zerwes (fl. 197), presidente do sindicato re-
presentante da categoria patronal. Ocorre que, por força do disposto o
art. 522, § 3º, da CLT, os poderes para a representação em Juízo
constituem "atribuição exclusiva da diretoria do sindicato e dos de-
legados sindicais ... salvo mandatário com poderes outorgados por
procuração outorgada da diretoria, ou associado investido em re-
presentação prevista em lei".

Não havendo comprovação de mandato, nem tendo sido jun-
tada a cópia do Estatuto Social, que poderia conter delegação ex-
pressa nesse sentido, a representação técnico-processual encontra-se
i r r e g u l a r.

Acrescente-se que não há cópia da ata da assembléia em que
se deu a eleição, ou ata de posse -- documentos que poderiam provar
o exercício regular do mandato e sua extensão (art. 518, § 1º, "d", da
C LT ) .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
ordinário com base no art. 557, caput, do CPC e no item III da
Instrução Normativa nº 17 do e. Tribunal Superior do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-RODC-16018/2002-909-09-00.5

RECORRENTE : SINDICATO RURAL DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
CASTRO

A D VO G A D O : DR. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA

RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
Cuida-se de recurso ordinário (fls. 810/886) interposto pelo

sindicato representante da categoria patronal contra o v. acórdão pro-
ferido pelo e. TRT da 9ª Região (fl. 751/802), que instituiu cláusulas
normativas para o período de 1º.5.2002 a 30.4.2003 (fl. 794).

O recurso ordinário é tempestivo (fls. 804 e 810) e as custas
foram regularmente recolhidas (fls. 802 e 811). Entretanto, dele não
conheço, em razão de irregularidade de representação técnica de seu
s u b s c r i t o r.

A Dra. Márcia Regina Rodacoski recebeu poderes do Sr.
Lauro Lopes (fl. 484), presidente do sindicato representante da ca-
tegoria patronal. Ocorre que, por força do disposto o art. 522, § 3º, da
CLT, os poderes para a representação em Juízo constituem "atribuição
exclusiva da diretoria do sindicato e dos delegados sindicais ... salvo
mandatário com poderes outorgados por procuração outorgada da
diretoria, ou associado investido em representação prevista em lei".

Não havendo comprovação de mandato, nem tendo sido jun-
tada a cópia do Estatuto Social, que poderia conter delegação ex-
pressa nesse sentido, a representação técnico-processual encontra-se
i r r e g u l a r.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
ordinário com base no art. 557, caput, do CPC e no item III da
Instrução Normativa nº 17 do e. Tribunal Superior do Trabalho.

REAUTUE-SE para que conste como Recorrente tão-somen-
te o SINDICATO RURAL DE CASTRO (conforme certidão de fl.
930).

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

<!ID764125-0>

PROC. Nº TST-RODC-32003/2003-909-09-00.5

RECORRENTE : SINDICATO RURAL DE ALTÔNIA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
ALTO PARANÁ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS BUCK

D E S P A C H O
Cuida-se de recurso ordinário (fls. 2861/2937) interposto pe-

los sindicatos representantes das categorias patronais contra o v. acór-
dão proferido pelo e. TRT da 9ª Região (fls. 2786/2830 e 2850/2857),
com vigência para o período de 1º.5.2003 a 30.4.2004 (fl. 2822).

O recurso ordinário é tempestivo (fls. 2858 e 2861) e as
custas foram regularmente recolhidas (fls. 2829 e 2862). Entretanto,
dele não conheço, em razão de irregularidade de representação téc-
nica de seu subscritor.

A Dra. Márcia Regina Rodacoski recebeu poderes dos pre-
sidentes dos sindicatos representantes das categorias patronais (fls.
2392, 2395, 2398, 2402, 2490, 2492, 2494, 2496, 2499, 2504, 2508,
2510, 2516, 2519 e 2524). Ocorre que, por força do disposto o art.
522, § 3º, da CLT, os poderes para a representação em Juízo cons-
tituem "atribuição exclusiva da diretoria do sindicato e dos delegados
sindicais ... salvo mandatário com poderes outorgados por procuração
outorgada da diretoria, ou associado investido em representação pre-
vista em lei".

Não havendo comprovação de mandato, nem tendo sido jun-
tada a cópia do Estatuto Social, que poderia conter delegação ex-
pressa nesse sentido, a representação técnico-processual encontra-se
i r r e g u l a r.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
ordinário com base no art. 557, caput, do CPC e no item III da
Instrução Normativa nº 17 do e. Tribunal Superior do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

<!ID764126-0>

PROC. Nº TST-RODC-99291/2003-900-04-00.8

RECORRENTE : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES
DE PASSAGEIROS DE SANTA CRUZ DO SUL

A D VO G A D O : DR. EVANDRO LEITE TARACIUK

RECORRIDO :

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGA

E DE PASSAGEIROS MUNICIPAIS

, URBANOS E INTERURBANOS

DE SANTA CRUZ DO SUL E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO LINDEMEYER BARBIERI

D E S P A C H O
Cuida-se de recurso ordinário (fls. 239/256) interposto pelo

sindicato representante da categoria patronal contra o v. acórdão pro-
ferido pelo e. TRT da 4ª Região (fls. 189/232), com vigência "a partir
de 1º de junho de 2002" (fls. 224).

O recurso ordinário é tempestivo (fls. 235 e 239) e as custas
foram regularmente recolhidas (fls. 232 e 258). Entretanto, dele não
conheço, em razão de irregularidade de representação técnica de seu
s u b s c r i t o r.

O Dr. Evandro Leite Taraciuk foi substabelecido pelo Dr.
Raul Bartholomay (fl. 257), que, por sua vez, recebeu poderes do Sr.
Helio Kothe (fl. 115), presidente do sindicato representante da ca-
tegoria patronal. Ocorre que, por força do disposto o art. 522, § 3º, da
CLT, os poderes para a representação em Juízo constituem "atribuição
exclusiva da diretoria do sindicato e dos delegados sindicais ... salvo
mandatário com poderes outorgados por procuração outorgada da
diretoria, ou associado investido em representação prevista em lei".

Não havendo comprovação de mandato, nem tendo sido jun-
tada a cópia do Estatuto Social, que poderia conter delegação ex-
pressa nesse sentido, a representação técnico-processual encontra-se
i r r e g u l a r.

Acrescente-se que não há cópia da ata da assembléia em que
se deu a eleição, ou ata de posse -- documentos que poderiam provar
o exercício regular do mandato e sua extensão (art. 518, § 1º, "d", da
C LT ) .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
ordinário com base no art. 557, caput, do CPC e no item III da
Instrução Normativa nº 17 do e. Tribunal Superior do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

<!ID764127-0>

PROC. Nº TST-RODC-100807/2003-900-01-00.0

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE BARRA DO PIRAÍ, VALENÇA, VASSOURAS,
MENDES, PAULO DE FRONTIN, PIRAÍ E PINHEI-
RAL

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINI

RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BAR-
RA DO PIRAÍ, PIRAÍ, PINHEIRAL, MENDES E EN-
GENHEIRO PAULO DE FRONTIN

A D VO G A D O : DR. VINÍCIUS SOARES ROCHA

D E S P A C H O
Cuida-se de recurso ordinário (fls. 273/277) interposto pelo

sindicato representante da categoria profissional contra o v. acórdão
proferido pelo e. TRT da 1ª Região, que julgou extinto o processo,
sem resolução do mérito (fls. 269/272).

O recurso ordinário é tempestivo (fls. 272v/273) e as custas
foram regularmente recolhidas (fl. 278). Entretanto, dele não conheço,
em razão de irregularidade de representação técnica de seu subs-
c r i t o r.

O Dr. Humberto Ribeiro Bertolini recebeu poderes do Sr.
Cleber Paiva Guimarães (fl. 277), presidente do sindicato represen-
tante da categoria profissional. Ocorre que, por força do disposto o
art. 522, § 3º, da CLT, os poderes para a representação em Juízo
constituem "atribuição exclusiva da diretoria do sindicato e dos de-
legados sindicais ... salvo mandatário com poderes outorgados por
procuração outorgada da diretoria, ou associado investido em re-
presentação prevista em lei".

Não havendo comprovação de mandato, nem tendo sido jun-
tada a cópia do Estatuto Social, que poderia conter delegação ex-
pressa nesse sentido, a representação técnica encontra-se irregular.

Acrescente-se que não há cópia da ata da assembléia em que
se deu a eleição -- documento que poderia provar o exercício regular
do mandato e sua extensão (art. 518, § 1º, "d", da CLT).

Por fim, registre-se que a procuração de fl. 277 foi assinada
em 31.7.2003, quando já ultrapassados os cinco anos de mandato, a
que se refere a ata de posse de fl. 154.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
ordinário com base no art. 557, caput, do CPC e no item III da
Instrução Normativa nº 17 do e. Tribunal Superior do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

<!ID764128-0>

PROC. Nº TST-RODC-123612/2004-900-04-00.2

RECORRENTE : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE CARGA DO EXTREMO SUL -
SETCESUL

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE PAULA B. GUEDES

RECORRIDO : S I N D I C ATO 

DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RO-
DOVIÁRIOS

DE CARGA SECA, LÍQUIDA

, INFLAMÁVEL, EXPLOSIVA E

REFRIGERADA DE LINHAS INTERNACIONAIS
DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SINDIMER-
COSUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PAULO MOLINARI DE SOUZA

D E S P A C H O
Cuida-se de recurso ordinário (fls. 305/316) interposto pelo

sindicato representante da categoria patronal contra o v. acórdão pro-
ferido pelo e. TRT da 4ª Região (fls. 270/299), com vigência "a partir
de 1º/05/02" (fls. 292).

O recurso ordinário é tempestivo (fls. 300 e 305) e as custas
foram regularmente recolhidas (fls. 299 e 306). Entretanto, dele não
conheço, em razão de irregularidade de representação técnica de seu
s u b s c r i t o r.

O Dr. Francisco de Paula Bermúdez Guedes recebeu poderes
do Sr. Eduardo Bonat Faustini (fl. 181), presidente do sindicato re-
presentante da categoria patronal. Ocorre que, por força do disposto o
art. 522, § 3º, da CLT, os poderes para a representação em Juízo
constituem "atribuição exclusiva da diretoria do sindicato e dos de-
legados sindicais ... salvo mandatário com poderes outorgados por
procuração outorgada da diretoria, ou associado investido em re-
presentação prevista em lei".

Não havendo comprovação de mandato, nem tendo sido jun-
tada a cópia do Estatuto Social, que poderia conter delegação ex-
pressa nesse sentido, a representação técnico-processual encontra-se
i r r e g u l a r.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
ordinário com base no art. 557, caput, do CPC e no item III da
Instrução Normativa nº 17 do e. Tribunal Superior do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

<!ID764129-0>

PROC. Nº TST-RODC-124993/2004-900-04-00.1

RECORRENTE : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CON-
TÁBEIS, ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFOR-
MAÇÕES E PESQUISAS DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. EDUARDO CARING RAUPP

RECORRIDO : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE PORTO
ALEGRE

A D VO G A D O : DR. CLAUDIO HAASE

D E S P A C H O
Cuida-se de recurso ordinário (fls. 240/255) interposto pelo

sindicato representante da categoria patronal contra o v. acórdão pro-
ferido pelo e. TRT da 4ª Região (fls. 182/216 e 230/232), que proferiu
sentença normativa com vigência "a partir de 1º de novembro de
2002" (fls. 209).

O recurso ordinário é tempestivo (fls. 233 e 240) e as custas
foram regularmente recolhidas (fl. 256). Entretanto, dele não conheço,
em razão de irregularidade de representação técnica de seus subs-
critores.

O Dr. Eduardo Caringi Raupp e a Dra. Ana Lúcia Garbin
receberam poderes do Sr. Tadeu Saldanha Steimer (fl. 131), pre-
sidente do sindicato representante da categoria patronal. Ocorre que,
por força do disposto o art. 522, § 3º, da CLT, os poderes para a
representação em Juízo constituem "atribuição exclusiva da diretoria
do sindicato e dos delegados sindicais ... salvo mandatário com po-
deres outorgados por procuração outorgada da diretoria, ou associado
investido em representação prevista em lei".

Não havendo comprovação de mandato, nem tendo sido jun-
tada a cópia do Estatuto Social, que poderia conter delegação ex-
pressa nesse sentido, a representação técnico-processual encontra-se
i r r e g u l a r.

Acrescente-se que não há cópia da ata da assembléia em que
se deu a eleição, ou ata de posse -- documentos que poderiam provar
o exercício regular do mandato e sua extensão (art. 518, § 1º, "d", da
C LT ) .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
ordinário com base no art. 557, caput, do CPC e no item III da
Instrução Normativa nº 17 do e. Tribunal Superior do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

<!ID764130-0>

PROC. Nº TST-RODC-132395/2004-900-04-00.3

RECORRENTE : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRO-
DUTOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL - SINPROFAR

A D VO G A D O : DR. EDUARDO CARING RAUPP

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE SANTA CRUZ DO SUL

A D VO G A D O : DR. VICTOR ROCHA NASCIMENTO

D E S P A C H O
Cuida-se de recurso ordinário (fls. 388/407) interposto pelo

sindicato representante da categoria patronal contra o v. acórdão pro-
ferido pelo e. TRT da 4ª Região (fls. 342/381), com vigência "a partir
de 1º de novembro de 2001" (fls. 375).

O recurso ordinário é tempestivo (fls. 383 e 388) e as custas
foram regularmente recolhidas (fl. 408). Entretanto, dele não conheço,
em razão de irregularidade de representação técnica de seus subs-
critores.

A Drª Ana Cristina Gularte Consul recebeu poderes do Sr.
Milton Antonio Araújo dos Santos (fl. 202), presidente do sindicato
representante da categoria patronal. O Dr. Eduardo Caring Raupp foi
substabelecido (fl. 409). Ocorre que, por força do disposto o art. 522,
§ 3º, da CLT, os poderes para a representação em Juízo constituem
"atribuição exclusiva da diretoria do sindicato e dos delegados sin-
dicais ... salvo mandatário com poderes outorgados por procuração
outorgada da diretoria, ou associado investido em representação pre-
vista em lei".
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Não havendo comprovação de mandato, nem tendo sido jun-
tada a cópia do Estatuto Social, que poderia conter delegação ex-
pressa nesse sentido, a representação técnico-processual encontra-se
i r r e g u l a r.

Acrescente-se que não há cópia da ata da assembléia em que
se deu a eleição, ou ata de posse -- documentos que poderiam provar
o exercício regular do mandato e sua extensão (art. 518, § 1º, "d", da
C LT ) .

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
ordinário com base no art. 557, caput, do CPC e no item III da
Instrução Normativa nº 17 do e. Tribunal Superior do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

<!ID764135-0>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : RODC-86.013/2003-900-02-00.1 - 2ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. OKSANA MARIA DZIURA BOLDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARTISTAS E TÉCNICOS EM ESPE-
TÁCULOS DE DIVERSÕES DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SATED

A D VO G A D A : DRA. ISMENIA PAULA ROSENITSCH

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE DE CULTURA ARTÍSTICA

A D VO G A D O : DR. MARÇAL DE ASSIS BRASIL NETO

A D VO G A D A : DRA. ANNA THEREZA MONTEIRO DE BARROS

RECORRIDO(S) : CAPITAL CENTER HOTÉIS S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO ANDRÉ ZAMBO

RECORRIDO(S) : ESPORTE CLUBE PINHEIROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA JORDÃO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DA CULTURA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO

RECORRIDO(S) : CENTRO CULTURAL SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES CULTURAIS, RE-
CREATIVAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIEN-
TAÇÃO PROFISSIONAL NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : TEATRO IMPRENSA

RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC/INTERLA-
GOS

RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC/POMPÉIA

RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC/PINHEI-
ROS

RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC/ANCHIE-
TA 

RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC/VILA MA-
RIANA

RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC/VILA PRU-
DENTE

RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC/IPIRAN-
GA

RECORRIDO(S) : ANHEMBI TURISMO E EVENTOS

RECORRIDO(S) : TEATRO SENAC

RECORRIDO(S) : TEATRO MUNICIPAL

RECORRIDO(S) : TEATRO BRASILEIRO DE COMÉDIA

RECORRIDO(S) : TEATRO PROCÓPIO FERREIRA

RECORRIDO(S) : TEATRO PAIOL

RECORRIDO(S) : TEATRO PIRANDELLO

RECORRIDO(S) : TEATRO CÉLIA HELENA

RECORRIDO(S) : TEATRO ARTHUR AZEVEDO

RECORRIDO(S) : TEATRO GAZETA

RECORRIDO(S) : TEATRO CULTURA INGLESA

RECORRIDO(S) : TEATRO II CULTURA INGLESA

RECORRIDO(S) : TEATRO ARENA EUGÊNIO KUSNET

RECORRIDO(S) : TEATRO CULTURA ARTÍSTICA

RECORRIDO(S) : TEATRO ALFREDO MESQUITA

RECORRIDO(S) : TOPA TOLEDO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.

RECORRIDO(S) : TEATRO MAC

RECORRIDO(S) : TEATRO ITÁLIA

RECORRIDO(S) : TEATRO CÂMARA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : TEATRO HAL

RECORRIDO(S) : TEATRO MARIA DELLA COSTA

RECORRIDO(S) : TEATRO SÉRGIO CARDOSO

RECORRIDO(S) : TEATRO RENAISSANCE

RECORRIDO(S) : TEATRO SANTA CATARINA

RECORRIDO(S) : TEATRO FLÁVIO IMPÉRIO

RECORRIDO(S) : TEATRO TUSP

RECORRIDO(S) : TEATRO OFICINA

RECORRIDO(S) : TEATRO RUTH ESCOBAR

RECORRIDO(S) : TEATRO HILTON

RECORRIDO(S) : TEATRO JOÃO CAETANO

RECORRIDO(S) : TEATRO ART CENTER

RECORRIDO(S) : TEATRO PARAMOUNT

RECORRIDO(S) : TEATRO PAULISTA

RECORRIDO(S) : TEATRO FAAP

RECORRIDO(S) : TEATRO HEBRÁICA

RECORRIDO(S) : TEATRO BIBI FERREIRA

RECORRIDO(S) : TEATRO MARS

RECORRIDO(S) : TEATRO JOFRE SOARES

RECORRIDO(S) : TEATRO ÓPERA

RECORRIDO(S) : TEATRO ZERO HORA

RECORRIDO(S) : TEATRO JARDEL FILHO

RECORRIDO(S) : TEATRO DAS NAÇÕES

RECORRIDO(S) : TEATRO PAULO EIRÓ

RECORRIDO(S) : TEATRO TAIB

RECORRIDO(S) : TEATRO CROW PLAZA

RECORRIDO(S) : AUDITÓRIO ALIANÇA FRANCESA

RECORRIDO(S) : NAÇÕES PRODUÇÕES ARTÍSTICA CULTURAL LT-
DA.

RECORRIDO(S) : MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA

RECORRIDO(S) : CLUBE PINHEIROS

RECORRIDO(S) : SALA SÃO LUIZ

RECORRIDO(S) : AUDITÓRIO AUGUSTA

RECORRIDO(S) : PEQUENA CENTRAL DE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS
LT D A . 

RECORRIDO(S) : TRANSCULTURA MARKETING E COMUNICAÇÕES

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - EMPRE-
GADOS NÃO-SINDICALIZADOS - INVIABILIDADE. A Consti-
tuição Federal, ao reconhecer plena eficácia às convenções e aos
acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e, igualmente, à livre
associação sindical (art. 8º, caput), não deixa dúvidas também sobre a
faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se filiado a sindicato
(art. 8º, V). Por isso mesmo, não é juridicamente possível que a
entidade sindical imponha aos empregados não-sindicalizados o ônus
de pagar a contribuição assistencial, que tem seu fundamento no art.
513, "e", da CLT, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais
supra-referidos. Essa é a posição do Tribunal Superior do Trabalho,
conforme consta de seu Precedente Normativo nº 119 da SDC:
"CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA DE PRECEI-
TOS CONSTITUCIONAIS - Nova redação dada pela SDC em Ses-
são de 02.06.1998 - homologação Res. 82/1998 - DJ 20.08.1998. A
Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o
direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa mo-
dalidade de liberdade cláusula constante de acordo, convenção co-
letiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de
entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema confe-
derativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e ou-
tras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados.
Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se
passíveis de devolução os valores irregularmente descontados." Re-
curso ordinário parcialmente provido para conferir nova redação à
cláusula, obrigando apenas os empregados sindicalizados.

O e. TRT da 2ª Região julgou parcialmente procedentes as
cláusulas reivindicadas (vigência: 2001/2002, fl. 353), dentre as
quais: "CLÁUSULA 46ª - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL E ASSIS-
TENCIAL: conceder, nos termos do Precedente TRT/SP nº 21: 'Des-
conto assistencial de 5% (cinco por cento) dos empregados, asso-
ciados ou não, de uma só vez e quando do primeiro pagamento dos
salários já reajustados, em favor da entidade de trabalhadores, im-
portância essa a ser recolhida em conta vinculada sem limite à Caixa
Econômica Federal.'" (fl. 353).

Inconformado, o Ministério Público do Trabalho interpõe
recurso ordinário, argumentando que "o e. Segundo Regional, ao
deferi-la, negou-se à proteção que deveria dar aos trabalhadores e,
modificando o pedido, atribui-lhe a redação de um precedente nor-
mativo que estabeleceu (o de nº 21), com o desconto salarial in-
discriminado e sem direito à oposição, de modo a atender interesse do
sindicato, que é estranho à relação que se mantém entre empregador
e empregados. Dessa forma, atraiu à cláusula nulidade insuperável,
porque não só desatendeu à vontade dos envolvidos, como afrontou
princípios constitucionais, admitindo a redução dos salários sem dar
oportunidade ao trabalhador de consenti-la ou de contra ela se in-
dispor, ao mesmo tempo em que ignorou a liberdade de filiação e
interferiu nos atos do sindicato." Requer "a nulidade do sentenciado
relativamente ao enfocado, ou, se assim se entender cabível, excluí-lo
da decisão normativa, pelo menos no que respeita aos que não se
filiarem à entidade suscitante" (fls. 392/393).

Despacho de admissibilidade a fls. 411.
Contra-razões apresentadas a fls. 413/415.
Relatados.
VO TO 
O recurso ordinário é tempestivo (fls. 391 e 409).
CONHEÇO.
O e. TRT da 2ª Região julgou parcialmente procedentes as

cláusulas reivindicadas (vigência: 2001/2002, fl. 353), dentre as
quais: "CLÁUSULA 46ª - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL E ASSIS-
TENCIAL: conceder, nos termos do Precedente TRT/SP nº 21: 'Des-
conto assistencial de 5% (cinco por cento) dos empregados, asso-
ciados ou não, de uma só vez e quando do primeiro pagamento dos
salários já reajustados, em favor da entidade de trabalhadores, im-
portância essa a ser recolhida em conta vinculada sem limite à Caixa
Econômica Federal.'" (fl. 353).

Inconformado, o Ministério Público do Trabalho interpõe
recurso ordinário, argumentando que "o e. Segundo Regional, ao
deferi-la, negou-se à proteção que deveria dar aos trabalhadores e,
modificando o pedido, atribui-lhe a redação de um precedente nor-
mativo que estabeleceu (o de nº 21), com o desconto salarial in-
discriminado e sem direito à oposição, de modo a atender interesse do
sindicato, que é estranho à relação que se mantém entre empregador
e empregados. Dessa forma, atraiu à cláusula nulidade insuperável,

porque não só desatendeu à vontade dos envolvidos, como afrontou
princípios constitucionais, admitindo a redução dos salários sem dar
oportunidade ao trabalhador de consenti-la ou de contra ela se in-
dispor, ao mesmo tempo em que ignorou a liberdade de filiação e
interferiu nos atos do sindicato." Requer "a nulidade do sentenciado
relativamente ao enfocado, ou, se assim se entender cabível, excluí-lo
da decisão normativa, pelo menos no que respeita aos que não se
filiarem à entidade suscitante" (fls. 392/393).

Com razão.
A Constituição Federal, ao reconhecer plena eficácia às con-

venções e aos acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e, igual-
mente, à livre associação sindical (art. 8º, caput), não deixa dúvidas
também sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou manter-se
filiado a sindicato (art. 8º, V).

Por isso mesmo, não é juridicamente possível que a entidade
sindical imponha aos empregados não-sindicalizados o ônus de pagar
a contribuição assistencial, que tem seu fundamento no art. 513, "e",
da CLT, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais supra-
referidos.

Essa é a posição do Tribunal Superior do Trabalho, conforme
consta de seu Precedente Normativo nº 119 da SDC:

"CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA
DE PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - Nova redação dada pela
SDC em Sessão de 02.06.1998 - homologação Res. 82/1998 - DJ
20.08.1998

A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V,
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven-
ção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em
favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descon-
tados."

Nesse contexto, a Cláusula 46ª deve sofrer nova redação, de
forma a compatibilizá-la com os preceitos constitucionais em exame,
assim como ao Precedente Normativo nº 119 da SDC do TST.

Sua redação passa a ser a seguinte: "CLÁUSULA 46ª -
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL E ASSISTENCIAL, "conceder, em
parte: 'Desconto assistencial de 5% (cinco por cento), de uma só vez
e quando do primeiro pagamento dos salários já reajustados, SO-
MENTE DOS EMPREGADOS ASSOCIADOS, em favor da entidade
de trabalhadores, a ser recolhida em conta vinculada sem limite à
Caixa Econômica Federal'."

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do recurso ordinário e, no mérito, a) dar-lhe provimento
parcial para conferir nova redação à Cláusula 46 - CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL E ASSISTENCIAL, que passa a ser a seguinte: "con-
ceder, em parte: 'Desconto assistencial de 5% (cinco por cento), de
uma só vez e quando do primeiro pagamento dos salários já rea-
justados, SOMENTE DOS EMPREGADOS ASSOCIADOS, em fa-
vor da entidade de trabalhadores, a ser recolhida em conta vinculada
sem limite à Caixa Econômica Federal'."

Brasília, 21 de setembro de 2006.
MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : ED-RODC-1.405/2004-000-03-00.0 - 3ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE PIRAPORA, BURITIZEIRO E JE-
QUITAÍ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCELO LAMEGO PERTENCE

A D VO G A D A : DRA. ELLEN MARA FERRAZ HAZAN

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS - FIEMG E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A D VO G A D A : DRA. VERÔNICA MARIA FLECHA DE LIMA ÁLVA-
RES

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. I - Não se
verificam no acórdão embargado as omissões que lhe foram ime-
recidamente atribuídas pelos embargantes, na medida em que o lendo,
com a atenção que não lhe foi dispensada, constata-se ter sido su-
perlativamente explícito ao dar as razões pelas quais fora provido o
recurso ordinário para exclusão da cláusula relativa à compensação de
jornada de trabalho. II - Com isso sobressai o flagrante descabimento
dos embargos de declaração, em virtude de terem sido interpostos à
margem do que prescrevem os arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, em
função do qual se impõe não só a sua rejeição sumária, mas sobretudo
a aplicação da multa do art. 538, parágrafo único do CPC, por conta
do intuito manifestamente protelatório dos embargantes. Embargos
rejeitados com aplicação de multa.

Os Sindicatos-Suscitantes interpõem embargos de declaração
ao acórdão de fls. 1555/1559, consoante razões alinhadas às fls.
1562/1569 (FAX) e 1570/1577 (original).

Visto o feito, determinei sua colocação em Mesa, na forma
regimental.
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É o relatório.
VO TO 
Não se verificam no acórdão embargado as omissões que lhe

foram imerecidamente atribuídas pelos embargantes, na medida em
que o lendo, com a atenção que não lhe foi dispensada, constata-se ter
sido superlativamente explícito ao dar as razões pelas quais fora
provido o recurso ordinário para exclusão da cláusula relativa à com-
pensação de jornada de trabalho.

Com isso sobressai o flagrante descabimento dos embargos
de declaração, em virtude de terem sido interpostos à margem do que
prescrevem os arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, em função do qual
se impõe não só a sua rejeição sumária, mas sobretudo a aplicação da
multa do art. 538, parágrafo único do CPC, por conta do seu intuito
manifestamente protelatório, extraído inclusive da surpreendente e
incompreensível advertência de que se teria olvidado de examinar o
ajuste de que o regime de compensação, em relação ao qual não
houve acordo, deveria ser submetido ao poder normativo dessa Jus-
tiça Especial.

É que, se os contendores não se acertaram sobre a ma-
nutenção do regime de compensação da jornada de trabalho e fir-
maram ajuste de que ele deveria ser submetido à apreciação do poder
normativo desta Justiça, verifica-se do acórdão embargado que o
Colegiado nada mais fez do que atender o que fora combinado entre
eles, sendo no mínimo ininteligível a pretensão de que, apenas por
esse aspecto, devesse convalidar a sentença normativa que o aco-
lhera.

Afinal, o Tribunal Superior do Trabalho, no exercício da sua
competência recursal, não se acha vinculado ao que tenha sido de-
cidido pelo Tribunal Regional, para manter indevidamente, em sede
de sentença normativa, regime de trabalho que deve ser objeto de
negociação coletiva, na forma do art. 7º, XIII, da Constituição Fe-
deral, mesmo que ele, até então, houvesse sido adotado em con-
venções coletivas pretéritas.

Aqui, com o objetivo de melhor inteirar os embargantes do
teor do acórdão embargado, em virtude de as razões dos embargos
sugerirem que eles não lograram apreendê-lo, convém reiterar a fun-
damentação de fls. 1558, exarada nos seguintes termos:

"Mas ainda que o Regional não tenha incidido no vício da
aplicação retroativa de norma superveniente, quer se considere a
antiga disposição do § 2º do art. 114 da Constituição, ou a inovação
introduzida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, verifica-se
que ambas dizem respeito à manutenção das disposições conven-
cionadas e legais mínimas de proteção ao trabalho, isto é, à ma-
nutenção de condições de trabalho pretéritas.

Não se prestam essas disposições constitucionais para sus-
tentar a tese do Regional da manutenção do regime de compensação
do horário de trabalho, visto não se inserir entre as condições laborais
que possam ser estabelecidas por meio de sentença normativa. Isso
por conta do que prescreve o inciso XIII do art. 7º da Constituição, de
que a compensação de horários e a redução de jornada hão de ser
acertadas mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho.

No particular, a norma constitucional específica detém in-
contrastável prioridade no confronto com a norma do § 2º do art. 114
da Constituição, pelo que se revela imprópria a introdução do regime
de compensação, por meio de sentença normativa, mesmo que ele
tenha sido pactuado em convenção coletiva anterior, por ser im-
prescindível, após o exaurimento do prazo de sua vigência, nova
negociação entre os protagonistas das relações coletivas de traba-
lho."

Do exposto, rejeito os embargos de declaração e, por conta
do seu intuito manifestamente protelatório, aplico aos embargantes
multa de 1% (um por cento) do valor dado à causa, devidamente
corrigido, na conformidade do art. 538, parágrafo único do CPC.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração e, por conta do seu intuito ma-
nifestamente protelatório, aplicar aos embargantes multa de 1% (um
por cento) do valor dado à causa, devidamente corrigido, na con-
formidade do art. 538, parágrafo único do CPC.

Brasília, 19 de outubro de 2006.
ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN - Re-

lator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : ED-RODC-1.412/2004-000-03-00.2 - 3ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE PIRAPORA, BURITIZEIRO E JE-
QUITAÍ E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ELLEN MARA FERRAZ HAZAN

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO FERRO NO ESTADO
DE MINAS GERAIS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE ALFENAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. I - Não se
verificam no acórdão embargado as omissões que lhe foram ime-
recidamente atribuídas pelos embargantes, na medida em que o lendo,
com a atenção que não lhe foi dispensada, constata-se ter sido su-
perlativamente explícito ao dar as razões pelas quais fora provido o

recurso ordinário para exclusão da cláusula relativa à compensação de
jornada de trabalho. II - Com isso sobressai o flagrante descabimento
dos embargos de declaração, em virtude de terem sido interpostos à
margem do que prescrevem os arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, em
função do qual se impõe não só a sua rejeição sumária, mas sobretudo
a aplicação da multa do art. 538, parágrafo único do CPC, por conta
do intuito manifestamente protelatório dos embargantes. Embargos
rejeitados com aplicação de multa.

Os Sindicatos-Suscitantes interpõem embargos de declaração
ao acórdão de fls. 1048/1052, consoante razões alinhadas às fls.
1055/1062 (FAX) e 1063/1070 (original).

Visto o feito, determinei sua colocação em Mesa, na forma
regimental.

É o relatório.
VO TO 
Não se verificam no acórdão embargado as omissões que lhe

foram imerecidamente atribuídas pelos embargantes, na medida em
que o lendo, com a atenção que não lhe foi dispensada, constata-se ter
sido superlativamente explícito ao dar as razões pelas quais fora
provido o recurso ordinário para exclusão da cláusula relativa à com-
pensação de jornada de trabalho.

Com isso sobressai o flagrante descabimento dos embargos
de declaração, em virtude de terem sido interpostos à margem do que
prescrevem os arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, em função do qual
se impõe não só a sua rejeição sumária, mas sobretudo a aplicação da
multa do art. 538, parágrafo único do CPC, por conta do seu intuito
manifestamente protelatório, extraído inclusive da surpreendente e
incompreensível advertência de que se teria olvidado de examinar o
ajuste de que o regime de compensação, em relação ao qual não
houve acordo, deveria ser submetido ao poder normativo dessa Jus-
tiça Especial.

É que se os contendores não se acertaram sobre a manu-
tenção do regime de compensação da jornada de trabalho e firmaram
ajuste de que ele deveria ser submetido à apreciação do poder nor-
mativo desta Justiça, verifica-se do acórdão embargado que o Co-
legiado nada mais fez do que atender o que fora combinado entre
eles, sendo no mínimo ininteligível a pretensão de que, apenas por
esse aspecto, devesse convalidar a sentença normativa que o aco-
lhera.

Afinal, o Tribunal Superior do Trabalho, no exercício da sua
competência recursal, não se acha vinculado ao que tenha sido de-
cidido pelo Tribunal Regional, para manter indevidamente, em sede
de sentença normativa, regime de trabalho que o deve ser por meio de
negociação coletiva, na forma do art. 7º, XIII, da Constituição Fe-
deral, mesmo que ele, até então, houvesse sido adotado em con-
venções coletivas pretéritas.

Aqui, com o objetivo de melhor inteirar os embargantes do
teor do acórdão embargado, em virtude de as razões dos embargos
sugerirem que eles não lograram apreendê-lo, convém reiterar a fun-
damentação de fls. 1558, exarada nos seguintes termos:

"Mas ainda que o Regional não tenha incidido no vício da
aplicação retroativa de norma superveniente, quer se considere a
antiga disposição do § 2º do art. 114 da Constituição, ou a inovação
introduzida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, verifica-se
que ambas dizem respeito à manutenção das disposições conven-
cionadas e legais mínimas de proteção ao trabalho, isto é, à ma-
nutenção de condições de trabalho pretéritas.

Não se prestam essas disposições constitucionais para sus-
tentar a tese do Regional da manutenção do regime de compensação
do horário de trabalho, visto não se inserir entre as condições laborais
que possam ser estabelecidas por meio de sentença normativa. Isso
por conta do que prescreve o inciso XIII do art. 7º da Constituição, de
que a compensação de horários e a redução de jornada hão de ser
acertadas mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho.

No particular, a norma constitucional específica detém in-
contrastável prioridade no confronto com a norma do § 2º do art. 114
da Constituição, pelo que se revela imprópria a introdução do regime
de compensação, por meio de sentença normativa, mesmo que ele
tenha sido pactuado em convenção coletiva anterior, por ser im-
prescindível, após o exaurimento do prazo de sua vigência, nova
negociação entre os protagonistas das relações coletivas de traba-
lho."

Do exposto, rejeito os embargos de declaração e, por conta
do seu intuito manifestamente protelatório, aplico aos embargantes
multa de 1% (um por cento) do valor dado à causa, devidamente
corrigido, na conformidade do art. 538, parágrafo único do CPC.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração e, por conta do seu intuito ma-
nifestamente protelatório, aplicar aos embargantes multa de 1% (um
por cento) do valor dado à causa, devidamente corrigido, na con-
formidade do art. 538, parágrafo único do CPC.

Brasília, 19 de outubro de 2006.
ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN - Re-

lator

PROCESSO : ED-RODC-318/2005-000-03-00.7 - 3ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE BELO HORIZONTE E
REGIÃO

A D VO G A D O : DR. DANIEL DIAS DE MOURA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS DE BELO HORIZONTE -SETRABH

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS.1 - MANU-
TENÇÃO, POR SENTENÇA NORMATIVA, DE JORNADA RE-
DUZIDA OBJETO DE CONVENÇÃO COLETIVA ANTERIOR E
JÁ EXAURIDA. I - Permite-se este Magistrado melhor explicitar a
tese então sustentada e que fora vencida, consistente no argumento de
que se não é admissível a introdução de jornada reduzida, por sen-
tença normativa, tampouco o pode ser a manutenção da jornada
especial ajustada anteriormente pelas entidades sindicais, na medida
em que, exaurido o período de vigência do instrumento normativo
que a previra, aquela desafiava nova negociação entre os protago-
nistas das relações coletivas de trabalho. II - Isso porque, quer à luz
da antiga disposição do § 2º do art. 114 da Constituição, quer à luz da
inovação introduzida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004,
percebe-se que ambas dizem respeito à manutenção das disposições
convencionais e legais mínimas de proteção ao trabalho, isto é, à
manutenção de condições de trabalho pretéritas. III - Por isso, não se
prestam para sustentar a tese da entidade patronal de manutenção da
jornada especial até então praticada, na vigência do instrumento nor-
mativo de 2004, visto não se inserir entre as condições laborais que
possam ser estabelecidas por meio de sentença normativa, em virtude
do conteúdo cogente da norma do inciso XIII do art. 7º da Cons-
tituição, de ser imprescindível a celebração exitosa de acordo ou
convenção coletiva. IV - Malgrado tais considerações técnico-jurí-
dicas, e obediente ao entendimento da douta maioria, cabe trazer a
colação a Convenção Coletiva de Trabalho de 2004, na qual as partes
pactuaram na cláusula 3ª que a jornada de trabalho para os motoristas
e cobradores, entre outras peculiaridades, seria de 40 (quarenta) horas
semanais e de seis horas e quarenta minutos diárias, com intervalo
intrajornada de vinte minutos, passível de fracionamento em dois
intervalos de, no mínimo de dez minutos, mantido o regime de "dupla
pegada". V - Tendo em conta a tese da douta maioria de ser ad-
missível revalidar em sede de dissídio coletivo jornada reduzida acer-
tada em acordo coletivo já exaurido, por injunção do inciso XIII do
art. 7º da Constituição Federal, os embargos demandam acolhimento
com efeito modificativo a fim de que a cláusula 3ª passe a ter a
redação da cláusula 3ª e subitens da Convenção Coletiva de 2004. 2
- REDUÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA. PECULIARI-
DADE DA ATIVIDADE DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE UR-
BANO. VALIDADE. NÃO APLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 342 DA SBDI-1. I - Efetivamente a OJ nº
342 da SBDI-1 firma a tese de ser inválida cláusula de acordo ou
convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução
do intervalo intrajornada de uma hora, por envolver medida de hi-
giene, saúde e segurança do trabalho, garantida por norma de ordem
pública. II - O precedente no entanto foi baixado tendo em conta o
padrão da empresa que opera mediante unidade técnica fixa, em
relação à qual se torna inteligível a norma do § 3º, do art. 71, da CLT,
segundo a qual, para a redução do intervalo intrajornada, é inde-
clinável que o estabelecimento atenda integralmente as exigências
relativas à organização de refeitórios. III - Não sendo materialmente
possível a existência de refeitório no caso de empresas de transporte
de passageiros, decorrente da própria natureza da sua atividade, é de
se admitir excepcionalmente a validade de cláusula convencional em
que tenha sido ajustada a redução desse intervalo, mesmo sem a
intervenção do Ministério do Trabalho. IV - Isso não só em razão da
prevalência da vontade coletiva privada, consagrada no art. 7º, XXVI
da Constituição Federal, como também pela evidência de a redução
do intervalo, além de não implicar, objetivamente, prejuízo à saúde e
segurança dos motoristas e cobradores, vir ao encontro dos seus
interesses, na medida em que, liberados de um recesso forçado de
uma hora, são beneficiados com um menor tempo a disposição do
empregador com o conseqüente elastecimento do tempo para proveito
próprio e convívio familiar. V - Inviável acolher a subentendida
pretensão do sindicato recorrente ora embargado, de a Seção lhe
conferir uma espécie de salvo-conduto frente à fiscalização do Mi-
nistério do Trabalho, visto que o efeito erga omnes, inerente às
sentenças normativas, restringe-se às categorias econômica e pro-
fissional representadas pelos respectivos sindicatos contendores. Em-
bargos acolhidos parcialmente com efeito modificativo para deferir a
cláusula 3ª da sentença normativa nos termos do contido na cláusula
3ª da CCT de 2004.

O Sindicato-suscitante interpõe embargos de declaração ao
acórdão de fls. 697/716, consoante razões alinhadas às fls. 719/728.

Visto o feito, determinei sua colocação em Mesa, na forma
regimental.

É o relatório.
VO TO 
Conheço.
Não há nenhuma omissão ou contradição no acórdão em-

bargado, relativamente à cláusula da correção salarial, uma vez que
ali se consignou expressamente provimento do recurso ordinário a fim
de fixar o índice percentual de 5,5% (cinco vírgula cinco por cento),
em atenção às normas do art. 114, § 2º da Constituição Federal e do
art. 12, § 1º da Lei nº 10.192/2001.

Na realidade, o que pretende o embargante é provocar novo
pronunciamento do Colegiado a pretexto de erro de julgamento. Tal
se infere sem desusada perspicácia das razões nas quais salienta que
aquele índice percentual "não contempla a perda salarial, nem
traduz a justa composição do conflito de interesse da parte e
tampouco guarda adequação com o interesse da coletividade."

Sendo elementar em sede de embargos de declaração a im-
possibilidade jurídica de rever o julgamento na suposição de que ele
o tenha sido equivocado, uma vez que, a teor dos arts. 535 do CPC
e 897-A da CLT, eles se prestam apenas para o aperfeiçoamento da
prestação jurisdicional, podendo eventualmente ter efeito modifica-
tivo, se presentes um dos requisitos contemplados naquelas normas,
constatado que no particular o acórdão embargado não é omisso nem
contraditório impõe-se a sua rejeição sumária.



Nº 210, quarta-feira, 1 de novembro de 2006606 1ISSN 1677-7018

Tampouco se divisa omissão e obscuridade concernente ao
tópico da decisão embargada em que se deu provimento ao recurso
ordinário do sindicato patronal para exclusão da cláusula referente à
redução da jornada de trabalho. Tanto quanto se verifica em relação a
cláusula do índice de correção salarial, a pretensão do embargante se
exaure na coibida revisão do julgado, por suposto erro de julgamento,
só passível de reexame mediante recurso adequado.

De outro lado, a decisão embargada limitou-se a examinar a
questão de direito sobre a possibilidade de se introduzir, por meio de
sentença normativa, jornada de trabalho reduzida, ali rejeitada ao
argumento de que é incontornável a prioridade do preceito do art. 7º,
inciso XIII da Constituição frente ao preceito geral do art. 114, § 2º
daquele Texto Constitucional, a partir do qual alertou-se se revela
imprópria a introdução de jornada reduzida, por meio de sentença
normativa, sendo imprescindível negociação direta entre os prota-
gonistas das relações coletivas de trabalho.

Aliás, nesse sentido já se pronunciou essa douta Seção em
acórdão da lavra do Ministro Rider Nogueira, proferido no RODC-
99001/2003-900-02-00, DJ de 24.09.2004, no qual deixou-se con-
signado a tese de a redução da jornada de trabalho ser matéria re-
metida à negociação das partes pela Constituição Federal, a teor do
art. 7º, inciso XIII, não cabendo por isso a Justiça do Trabalho impor
essa condição por meio de sentença normativa.

Por igual, no julgamento do RODC- 511/2003-000-05-00,
em que foi Relator o Ministro José Luciano de Castilho Pereira, essa
mesma Seção voltou a reafirmar a tese de o art. 7º, inciso XIII, da
Constituição ser claro ao exigir que a redução da jornada de trabalho
seja objeto de acordo ou convenção coletiva, afastada assim a pos-
sibilidade de ela o ser por meio de sentença normativa.

Daí mostrar-se absolutamente inócua a questão suscitada nos
embargos de declaração de que o Colegiado não teria levado "em
conta o conjunto probatório jungido nos autos que vinha a de-
monstrar a inocorrência de impacto financeiro e os problemas aos
quais estão expostos os motoristas e cobradores, em razão da
estressante jornada de trabalho".

Relativamente ao tópico do acórdão embargado em que pre-
valeceu o voto da maioria no sentido de convalidar o regime de
trabalho pactuado anteriormente, embora o embargante o intitule cu-
riosamente de erro de julgamento, o que se extrai dos embargos de
declaração é a denúncia de omissão sobre as singularidades daquele
regime de trabalho, que não ficara circunscrito à jornada de 40 (qua-
renta) horas semanais, sendo seis horas e quarenta minutos diários,
com intervalo intrajornada de uma a duas horas, não computada na
jornada de trabalho, mantido o sistema de dupla pegada.

Com efeito, segundo se observa do termo de aditamento ao
recurso ordinário do sindicato patronal, ali se pretendeu a manutenção
do que fora ajustado na cláusula 3ª da Convenção Coletiva de 2004,
na qual acertou-se regime de trabalho distinto e mais amplo do que
aquele que constara da decisão embargada.

Sendo assim, os embargos merecem ser acolhidos para, sa-
nando a aludida omissão, proceder-se ao julgamento da pretensão
patronal nos termos em que fora deduzida no aditamento ao recurso
ordinário de fls. 617/627.

Antes, permite-se este Magistrado melhor explicitar a tese
então sustentada e que fora vencida, consistente no argumento de que
se não é admissível a introdução de jornada reduzida, por sentença
normativa, tampouco o pode ser a manutenção da jornada especial
ajustada anteriormente pelas entidades sindicais, na medida em que,
exaurido o período de vigência do instrumento normativo que a pre-
vira, aquela desafiava nova negociação entre os protagonistas das
relações coletivas de trabalho.

Isso porque, quer à luz da antiga disposição do § 2º do art.
114 da Constituição, quer à luz da inovação introduzida pela Emenda
Constitucional nº 45, de 2004, percebe-se que ambas dizem respeito à
manutenção das disposições convencionais e legais mínimas de pro-
teção ao trabalho, isto é, à manutenção de condições de trabalho
pretéritas.

Por isso, não se prestam para sustentar a tese da entidade
patronal de manutenção da jornada especial até então praticada, na
vigência do instrumento normativo de 2004, visto não se inserir entre
as condições laborais que possam ser estabelecidas por meio de sen-
tença normativa, em virtude do conteúdo cogente da norma do inciso
XIII do art. 7º da Constituição, de ser imprescindível a celebração
exitosa de acordo ou convenção coletiva.

Malgrado tais considerações técnico-jurídicas, e obediente ao
entendimento da douta maioria, cabe trazer a colação a Convenção
Coletiva de Trabalho de 2004, na qual as partes pactuaram na cláu-
sula 3ª que a jornada de trabalho para os motoristas e cobradores,
entre outras peculiaridades, seria de 40 (quarenta) horas semanais e
de seis horas e quarenta minutos diárias, com intervalo intrajornada
de vinte minutos, passível de fracionamento em dois intervalos de, no
mínimo de dez minutos, mantido o regime de "dupla pegada".

Tendo em conta a tese da douta maioria de ser admissível
revalidar em sede de dissídio coletivo jornada reduzida acertada em
acordo coletivo já exaurido, por injunção do inciso XIII do art. 7º da
Constituição Federal, os embargos demandam acolhimento com efeito
modificativo a fim de que a cláusula 3ª passe a ter a redação da
cláusula 3ª e subitens da Convenção Coletiva de 2004.

Ainda, nas razões do aditamento de fls. 617/627 o sindicato
recorrente ora embargado exortara esta Corte a se pronunciar sobre a
validade do intervalo intrajornada de 20 minutos, que ainda é pra-
ticado pelos motoristas e cobradores, tendo em conta o que prescreve
a Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1.

Efetivamente o precedente firma a tese de ser inválida cláu-
sula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a
supressão ou redução do intervalo intrajornada de uma hora, por
envolver medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantida
por norma de ordem pública.

O precedente no entanto foi baixado tendo em conta o pa-
drão da empresa que opera mediante unidade técnica fixa, em relação
à qual se torna inteligível a norma do § 3º, do art. 71, da CLT,
segundo a qual, para a redução do intervalo intrajornada, é inde-
clinável que o estabelecimento atenda integralmente as exigências
relativas à organização de refeitórios.

Ora, não sendo materialmente possível a existência de re-
feitório no caso de empresas de transporte de passageiros, decorrente
da própria natureza da sua atividade, é de se admitir excepcional-
mente a validade de cláusula convencional em que tenha sido ajus-
tada a redução desse intervalo, mesmo sem a intervenção do Mi-
nistério do Trabalho.

Isso não só em razão da prevalência da vontade coletiva
privada, consagrada no art. 7º, XXVI da Constituição Federal, como
também pela evidência de a redução do intervalo, além de não im-
plicar, objetivamente, prejuízo à saúde e segurança dos motoristas e
cobradores, vir ao encontro dos seus interesses, na medida em que,
liberados de um recesso forçado de uma hora, são beneficiados com
um menor tempo a disposição do empregador com o conseqüente
elastecimento do tempo para proveito próprio e convívio familiar.

Assim aliás já se posicionou esta douta Seção, quando do
julgamento do ROAA-141515/2004-900-01-00.5, entre partes SIN-
DICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEI-
ROS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO e SINDICATO DOS
CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E TRABALHA-
DORES EM TRANSPORTES DE CARGAS EM GERAL E PAS-
SAGEIROS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, em acórdão da
relatoria do Ministro José Luciano de Castilho Pereira, enriquecido da
seguinte ementa:

"NEGOCIAÇÃO COLETIVA. INTERVALO INTRAJOR-
NADA. VALIDADE Quando a norma coletiva estabelece condições
que não implicam, necessária e objetivamente, ofensa à saúde, à
segurança e à dignidade do trabalhador, não se pode concluir que ela
a norma ofende o § 3º do art. 71 consolidado. É o que acontece com
a negociação que prevê o intervalo intrajornada fracionado isto é,
composto de vários intervalos menores. É sob essa ótica que deve ser
examinado a teoria do conglobamento, que, como se sabe, não au-
toriza a ampla e restrita negociação. Mas, no caso concreto, o ne-
gociado deve ser preservado, pois ele não colide com normas fun-
damentais e indisponíveis. Neste caso, portanto, não se decide com
ofensa à Orientação Jurisprudencial nº 342/SBDI-1."

Inviável no entanto acolher a subentendida pretensão do sin-
dicato recorrente ora embargado, de a Seção lhe conferir uma espécie
de salvo-conduto frente à fiscalização do Ministério do Trabalho,
visto que o efeito erga omnes, inerente às sentenças normativas,
restringe-se às categorias econômica e profissional representadas pe-
los respectivos sindicatos contendores.

Do exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração
para, sanando omissão e lhes imprimindo consentido efeito modi-
ficativo do julgado, a teor da Súmula 278, deferir a Cláusula 3ª -
Jornada de Trabalho nos seguintes termos:

"3 - JORNADA DE TRABALHO: 3.1 - A jornada de
trabalho para motoristas e cobradores será de 40 (quarenta) ho-
ras semanais e a duração diária será de 06:40 (seis horas e qua-
renta minutos). 3.2 - Considera-se como início da jornada o ho-
rário determinado pela empresa para que o empregado se apre-
sente ao local de trabalho. 3.3 - O intervalo para repouso e/ou
alimentação será de 20 (vinte) minutos, podendo ser fracionado
em dois intervalos de, no mínimo, 10 (dez) minutos, sendo com-
putado na jornada de trabalho, impossibilitada qualquer com-
pensação a este título. I - O intervalo previsto no item 3.3 supra
será praticado a partir de 1º de fevereiro de 2005 a 31 de janeiro
de 2006. 3.4 - Fica mantido o sistema ou regime de "dupla pe-
gada" para motoristas e cobradores, caracterizado por um in-
tervalo superior a 02 (duas) horas, entre uma pegada e outra,
sendo que neste período não se aplica o intervalo de 20 (vinte)
minutos previsto no subitem 3.3. 3.5 - O regime ou sistema de
dupla pegada será praticado somente de segunda-feira a sexta-
feira. Os empregados que trabalharem durante a semana neste
sistema só poderão ser escalados no horário da manhã nos sá-
bados e domingos, bem como folgarão nos sábados ou domingos.
3.6 - Mediante expresso consentimento por escrito do empregado,
as folgas semanais poderão ser gozadas seguidamente. 3.7 - Para
celebração de acordo de compensação de horas extras com folga,
será obrigatória a realização de assembléia dos empregados da
empresa, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da
empresa ao Sindicato Profissional. I - Participarão da assembléia
dos empregados, um representante da empresa, o delegado sin-
dical e, na sua ausência, um representante sindical, e a comissão
paritária; II - Fixada a data e o horário para a realização da
assembléia, a mesma será realizada mesmo sem a presença de
qualquer das partes acima mencionadas, exceto os empregados, o
delegado sindical ou representante sindical; III - Nessa assembléia
prevalecerá a manifestação individual do interessado; IV - Ma-
nifestada a aceitação pelo empregado do acordo, a Comissão Pa-
ritária o homologará na própria assembléia, desde que presentes
todos os seus membros; V - Se submetem ao regime ora es-
tabelecido o (s) acordo (s) escrito (s) Assinado (s) anteriormente
ao presente ajuste; VI - A exceção prevista no item II, no tocante
ao delegado e representante sindical, somente prevalecerá na 1ª e
2ª assembléias, sendo que na 3ª, havendo concordância do em-
pregado, o acordo por ele firmado estará automaticamente ho-
mologado. 3.8 - Permite-se a compensação do excesso de horas

trabalhadas em um dia com a correspondente redução da jornada
em outro dia; 3.9 - Para os demais empregados, a duração se-
manal do trabalho será de 44:00 (quarenta e quatro horas), com
intervalado para repouso e/ou alimentação na forma da legislação
pertinente, sendo-lhes aplicáveis as disposições dos sub-itens 3.6,
3.7 e 3.8. 3.10 - O intervalo para repouso e/ou alimentação para
os despachantes será de 30 (trinta) minutos".

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, I - por una-
nimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração para, sa-
nando omissão e lhes imprimindo consentido efeito modificativo do
julgado, a teor da Súmula 278, deferir a Cláusula 3ª - Jornada de
Trabalho nos seguintes termos: "3 - JORNADA DE TRABALHO:
3.1 - A jornada de trabalho para motoristas e cobradores será de 40
(quarenta) horas semanais e a duração diária será de 06:40 (seis horas
e quarenta minutos). 3.2 - Considera-se como início da jornada o
horário determinado pela empresa para que o empregado se apresente
ao local de trabalho. 3.4 - Fica mantido o sistema ou regime de
"dupla pegada" para motoristas e cobradores, caracterizado por um
intervalo superior a 02 (duas) horas, entre uma pegada e outra, sendo
que neste período não se aplica o intervalo de 20 (vinte) minutos
previsto no subitem 3.3. 3.5 - O regime ou sistema de dupla pegada
será praticado somente de segunda-feira a sexta-feira. Os empregados
que trabalharem durante a semana neste sistema só poderão ser es-
calados no horário da manhã nos sábados e domingos, bem como
folgarão nos sábados ou domingos. 3.6 - Mediante expresso con-
sentimento por escrito do empregado, as folgas semanais poderão ser
gozadas seguidamente. 3.7 - Para celebração de acordo de com-
pensação de horas extras com folga, será obrigatória a realização de
assembléia dos empregados da empresa, no prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da notificação da empresa ao Sindicato Profissional. I -
Participarão da assembléia dos empregados, um representante da em-
presa, o delegado sindical e, na sua ausência, um representante sin-
dical, e a comissão paritária; II - Fixada a data e o horário para a
realização da assembléia, a mesma será realizada mesmo sem a pre-
sença de qualquer das partes acima mencionadas, exceto os em-
pregados, o delegado sindical ou representante sindical; III - Nessa
assembléia prevalecerá a manifestação individual do interessado; IV -

Manifestada a aceitação pelo empregado do acordo, a Comissão
Paritária o homologará na própria assembléia, desde que presentes
todos os seus membros; V - Se submetem ao regime ora estabelecido
o (s) acordo (s) escrito (s) Assinado (s) anteriormente ao presente
ajuste; VI - A exceção prevista no item II, no tocante ao delegado e
representante sindical, somente prevalecerá na 1ª e 2ª assembléias,
sendo que na 3ª, havendo concordância do empregado, o acordo por
ele firmado estará automaticamente homologado. 3.8 - Permite-se a
compensação do excesso de horas trabalhadas em um dia com a
correspondente redução da jornada em outro dia; 3.9 - Para os demais
empregados, a duração semanal do trabalho será de 44:00 (quarenta e
quatro horas), com intervalado para repouso e/ou alimentação na
forma da legislação pertinente, sendo-lhes aplicáveis as disposições
dos sub-itens 3.6, 3.7 e 3.8. 3.10 - O intervalo para repouso e/ou
alimentação para os despachantes será de 30 (trinta) minutos". II - por
maioria, quanto ao item 3.3, deferir a Cláusula 3ª nos seguintes
termos: "o intervalo para repouso e/ou alimentação será de 20 (vinte)
minutos, podendo ser fracionado em 2 (dois) intervalos de, no mí-
nimo, 10 (dez) minutos, sendo computado na jornada de trabalho,
impossibilitada qualquer compensação a este título. O intervalo pre-
visto neste item será praticado a partir de 1º de fevereiro de 2005 a 31
de janeiro de 2006", vencido parcialmente o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito.

Brasília, 19 de outubro de 2006

ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
Relator

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID763332-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-E-RR-739/2003-005-17-00.1 TRT - 17ª REGIÃO

EMBARGANTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. -
ESCELSA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO : HÉLIO BRAIZ E OUTRO

A D VO G A D O : DR. VITOR HENRIQUE PIOVESAN

D E S P A C H O
1. Junte-se.
2. Prejudicado o exame da petição nº 139210/2006.2, por

meio da qual se comunica a composição entre as partes, porquanto já
julgados os embargos em recurso de revista.

3. Publique-se.

Brasília, 23 de outubro de 2006.
João Oreste Dalazen

Ministro Relator
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PROC. Nº TST-E-AIRR-287/2005-028-15-40.9TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : DARCI APARECIDA SPERANDIO PROMICIA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO FARÃO

EMBARGADO : RENATO DE JESUS FABRÍCIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SISSYANE RODRIGUES FERREIRA

D E C I S Ã O
A Eg. Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por

meio do v. acórdão de fls. 80/81, da lavra do Exmo. Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, não conheceu do agravo de instru-
mento interposto pela Reclamada, por ausência de traslado de cópia
dos acórdãos regionais proferidos em recurso ordinário e em em-
bargos de declaração e da certidão de intimação do acórdão publicado
em embargos de declaração.

Inconformada, a Reclamada interpôs embargos, alegando ha-
ver instruído devidamente o agravo de instrumento (fls. 93/101).

O recurso, contudo, não se revela admissível, porquanto se
constata que a Reclamada pugna pela reforma do v. acórdão turmário,
sem, entretanto, fundamentar o recurso nas disposições do artigo 894
da CLT.

Com efeito, a ora Embargante não aponta violação a nenhum
dispositivo de lei federal ou da Constituição da República, tampouco
transcreve, no arrazoado recursal, ementas e/ou trechos de acórdãos
paradigmas aptos à configuração de divergência jurisprudencial, a
teor do que exige a Súmula nº 337 deste Eg. TST, em sua nova
redação (DJ 21.11.2003).

Dessa forma, porque completamente desfundamentados, de-
nego seguimento aos embargos, com supedâneo na Súmula nº 333 do
TST e na forma do artigo 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-ED-RR-480/2004-051-11-00.3

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADA : LIDIANE FALCÃO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

D E S P A C H O
O excelentíssimo senhor Ministro Relator do recurso de re-

vista, por meio do r. despacho de fls. 170-171, complementado às fls.
176-177, deu provimento parcial ao recurso de revista do Reclamado
para, declarando a nulidade do contrato de trabalho, ex vi do artigo
37, II e § 2º, da Constituição Federal e da Súmula nº 363 do TST,
restringir a condenação aos depósitos do FGTS.

Inconformado, o Reclamado interpõe recurso de embargos
(fls. 179-197). Denuncia nulidade do r. decisum por negativa de
prestação jurisdicional, e a conseqüente violação dos artigos 832 da
CLT; 93, IX, da Constituição Federal de 1988 e 165 e 458, II, do
CPC, caracterizada pela suposta recusa de sanar a omissão relativa à
alegada aplicação retroativa da Medida Provisória nº 2.164-41. No
mérito, insiste que o artigo 9º daquela Medida Provisória foi violado
de forma direta e literal, pois teria sido aplicado a contrato nulo
celebrado antes de sua vigência, do que conclui pela ofensa ao artigo
5º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988. Sustenta que a nulidade
do contrato prevista pelo artigo 37, caput, II e § 2º, da Constituição
Federal de 1988 deve ser absoluta, não ensejando o direito à per-
cepção de qualquer parcela. Afirma, em conseqüência, que o próprio
artigo 9º da Medida Provisória nº 2.164-41 incorreu em violação dos
artigos 5º, II e XXXVI, 7º, III, 62, §§ 1º, 2º e 5º, e 150, III, "a", da
Constituição Federal de 1988, e 3º e 6º da Lei de Introdução ao
Código Civil. Indica ainda mácula aos artigos 121 do Código Tri-
butário Nacional, e 145, 146, 153, 221 e 337 do Código Civil de
1916, além de contrariedade ao entendimento adotado pelo excelso
STF nos autos da ADIn-MC-2.556.

Sem impugnação (certidão de fl. 199) e sem remessa dos
autos ao douto Ministério Público do Trabalho, nos termos do artigo
82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

Examinados. Decido.
O recurso de embargos não merece ser conhecido por in-

cabível, uma vez que foi interposto não contra decisão de Turma, mas
contra despacho do excelentíssimo senhor Ministro Relator do recurso
de revista, exarado com base no artigo 557 do CPC.

No sentido do não-cabimento dos embargos em tais situa-
ções, alinham-se precedentes: TST-E-RR-1784/2004-004-08-00.7,
SBDI-1, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJU de 9.6.2006;
TST-E-AIRR-72/2001-052-02-40.9, SBDI-1, Rel. Min. Carlos Alber-
to Reis de Paula, DJU de 19.5.2006; TST-E-RR-1.228/2003-009-08-
00.1, SBDI-1, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJU de
17.2.2006; TST-E-AIRR-13.483/2002-902-02-00.8, SBDI-1, Rel.
Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DJU de 1.7.2005; TST-E-RR-
58.822/2002-900-02-00.2, SBDI-1, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, DJU de 22.3.2005.

Acrescente-se que a Orientação Jurisprudencial nº 293 desta
c. Subseção, recentemente mantida por maioria da e. SDI Plena,
admite os embargos apenas contra a decisão de Turma que decide
acerca da correição do despacho fundamentado no artigo 557 do
CPC, e não diretamente contra esse último.

Com fundamento, portanto, nos artigos 557, caput, do CPC e
104, X, do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho,
nego seguimento aos embargos, por incabíveis.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2006.

Horácio Senna Pires
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-ED-AIRR-2238/1999-060-01-40.6

EMBARGANTE : BANCO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES

A D VO G A D O S : DRS. ANTÔNIO CARLOS FERREIRA E CÉSAR
COELHO NORONHA

EMBARGADO : PAULO BREDA DE PAULA

A D VO G A D O S : DRS. JOSÉ TORRES DAS NEVES E ANTÔNIO
CARLOS COELHO

Paladino
D E S P A C H O

A e. 5ª Turma deste c. Tribunal, por meio do v. acórdão de
fls. 200-202, complementado às fls. 216-218 e 226-228, negou pro-
vimento ao agravo de instrumento do Banco Reclamado ao fun-
damento de que estava correto o r. despacho de fl. 172, que negou
seguimento à revista por intempestiva.

Inconformado, o Reclamado interpõe recurso de embargos
(fls. 230-248). Suscita nulidade do v. acórdão embargado por negativa
de prestação jurisdicional, e a conseqüente violação dos artigos 832
da CLT, 458 do CPC, 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal de 1988, decorrente da suposta omissão do r. decisum re-
corrido de sanar as omissões apontadas nos embargos de declaração.
No mérito, alega, em síntese, que sua revista é tempestiva. Insiste
que, publicado o v. acórdão do e. TRT da 1ª Região em 11.12.2003,
o prazo não se encerrou em 19.12.2003 por força do Ato nº
2688/2003 da Presidência daquela e. Corte, que teria suspendido o
expediente forense nos dias 17, 18 e 19 de dezembro de 2003, bem
como nos dias 7, 8 e 9 de janeiro de 2004. Sustenta que, nesse meio
tempo, teria celebrado um acordo extrajudicial com o Reclamante
que, protocolizado por equívoco na MM. Vara do Trabalho de origem,
somente foi juntado após determinação dessa última de baixa dos
autos, seguida da intimação do Reclamado para que se pronunciasse
sobre a possível desistência dos embargos de declaração então opos-
tos contra o v. acórdão do TRT. Havendo o Reclamado insistido no
julgamento, segundo ele próprio afirma, os autos teriam sido re-
metidos à Central de Execuções e Ultimação de Acordos do e. TRT
da 1ª Região "para nova tentativa de homologação da proposta de
acordo", que teria vindo a ocorrer em 18.12.2003, sem que o Re-
clamante a ele houvesse comparecido. Aduz que, em razão de um
equivocada devolução dos autos à MM. Vara do Trabalho de origem,
quando deveriam ter sido enviados ao e. TRT da 1ª Região, somente
veio a ter acesso aos autos em 8.1.2004, quando postulou a devolução
do prazo para interposição do recurso de revista, pedido esse, por sua
vez, indeferido pelo excelentíssimo senhor Juiz Presidente do e. TRT
da 1ª Região por meio de despacho publicado em 29.1.2004. Insiste
que, nesse contexto, o octídio ter-se-ia iniciado em 30.1.2004 e en-
cerrado em 6.2.2004, data da interposição da revista.

Impugnação às fls. 251-253.
Os autos não foram remetidos ao douto Ministério Público

do Trabalho, nos termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tri-
bunal Superior do Trabalho.

Examinados. Decido.
O recurso de embargos é tempestivo (fls. 229 e 230) e está

subscrito por advogados devidamente habilitados (fl. 30), mas não
merece ser conhecido por incabível.

Com efeito, a e. 5ª Turma negou provimento ao agravo de
instrumento do Reclamado, mantendo o r. despacho que negara se-
guimento à revista por intempestiva.

A Súmula nº 353 do TST, com a redação determinada pela
Resolução nº 128/2005, publicada no DJU de 14.3.2005, prevê o
cabimento dos embargos apenas "para revisão dos pressupostos ex-
trínsecos de admissibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja
sido declarada originariamente pela Turma no julgamento do agravo"
(grifos não constantes do original), sendo certo que, no feito ora sub
judice, a ausência do pressuposto extrínseco da revista relativo à
tempestividade não foi declarada originalmente pela e. 5ª Turma, mas
sim, repita-se, pelo r. despacho denegatório da revista.

Com fundamento, portanto, nos artigos 557, caput, do CPC,
896, § 5º, da CLT e 104, X, do Regimento Interno do Tribunal
Superior do Trabalho, nego seguimento aos embargos, por incabí-
veis.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2006.

Horácio Senna Pires
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E- AIRR-523/2004-003-10-40.7TRT - 10ª RE-
GIÃO

EMBARGANTES : ANA MARIA COSTA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. OLAVO JOSÉ VIANA

EMBARGADA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA ANDRADE DE FARIA

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 1a Turma, pelo acórdão de fls. 134/136, negou pro-

vimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Reclamantes,
aplicando, para tanto, a Súmula nº 326 deste Tribunal.

Os Autores interpuseram Agravo Regimental (fls. 139/145),
que não foi conhecido, porque era incabível contra acórdão de Turma
desta Corte.

Inconformados, os Reclamantes interpõem Embargos à C.
SBDI-1 (fls. 163/176). Sustentam a aplicação do princípio da fun-
gibilidade recursal. No mérito, aduzem que a pretensão não está
prescrita. Apontam violação aos arts. 444, 468 da CLT; 5o, caput e
XXXVI, da Constituição Federal; e contrariedade às Súmulas nº 51,
288 e 327.

Inpugnação às fls. 179/183.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho, em razão do art. 82 do RITST.

2 - Fundamentação
Regularmente interpostos, conheço dos Embargos.
Razão não lhes assiste.
Não se aplica, à hipótese, o princípio da fungibilidade re-

cursal, porquanto trata-se de erro grosseiro, não substituível por qual-
quer outra hipótese de recurso cabível.

No que atine ao mérito, a matéria não enseja exame desta
Subseção Especializada, na medida em que não foi objeto de exame
do acórdão embargado, às fls. 159/160. Aplica-se o teor da Súmula nº
297.

Ressalte-se que a C. Turma, quando do exame do Agravo de
Instrumento, negou-lhe provimento, razão pela qual esta Subseção
Especializada não poderia examinar o mérito, pois aplicar-se-ia, à
hipótese, o teor da Súmula nº 353 deste Tribunal, abaixo transcrita:

"Embargos. Agravo. Cabimento - Não cabem embargos
para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida
em agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de agravo de
instrumento ou de agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;
b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão mo-
nocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pressupostos
extrínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão dos pressu-
postos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, cuja au-
sência haja sido declarada originariamente pela Turma no julgamento
do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo de ins-
trumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas no art.
538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, nego

seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-AIRR-234/2004-004-10-40.4TRT - 10ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

EMBARGADA : WILLIANNE CORADO DA SILVA

A D VO G A D A : DRª FLÁVIA NAVES SANTOS PENA

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 4ª Turma, pelo acórdão de fls. 136/140, negou pro-

vimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, rejeitando a pro-
palada nulidade da decisão regional por negativa de prestação ju-
risdicional.

A Ré interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 143/149). Insiste na
alegação de que a Corte a quo negou a prestação jurisdicional. Apon-
ta violação aos artigos 794, 832 e 896 da CLT; 5º, II, XXXV, LIV e
LV, e 93, IX, da Constituição. Indica contrariedade à Súmula nº
297/TST

Impugnação, às fls. 152/153.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho (art. 82, RITST).
2 - Fundamentação
Os Embargos não preenchem os requisitos extrínsecos de

admissibilidade, porquanto são incabíveis, nos termos da Súmula nº
353/TST, que dispõe:

"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005.

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou
de agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibi-
lidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada ori-
ginariamente pela Turma no julgamento do agravo;

d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumen-
to;

e) para impugnar a imposição de multas previstas no art.
538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego

seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-AIRR-363/2003-049-02-40.6TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DR.ª ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADA : HOTEL STATUS LTDA.
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D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 2ª Turma, pelo acórdão de fls. 184/186, não conheceu

do Agravo de Instrumento do ora Embargante, por deficiência de
formação. Consignou que não havia autenticação das peças do ins-
trumento nem declaração de autenticidade firmada pelo advogado.
Aplicou o teor do item IX da Instrução Normativa nº 16/99 deste
Tr i b u n a l .

O Sindicato interpõe Embargos à C. SBDI-1 (fls. 189/194).
Argumenta ser desnecessário o advogado declarar as peças trasla-
dadas como autênticas, bastando os documentos estarem acompa-
nhados de petição por ele subscrita. Aduz que o E. Supremo Tribunal
Federal julgou ser possível apenas a juntada aos autos dos docu-
mentos para formar o instrumento. Indica violação aos artigos 896,
897 da CLT; 544, § 1º, do CPC; 5o, II, XXXV, da Constituição da
República.

Não houve impugnação (fls. 196).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho, nos termos do art. 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente interpostos, os Embargos preenchem os re-

quisitos extrínsecos de admissibilidade.
O § 1º do art. 544 do Código de Processo Civil, em sua parte

final, torna desnecessária a autenticação individualizada das peças do
Agravo de Instrumento na hipótese de o advogado, sob responsa-
bilidade pessoal, declará-las autênticas. In verbis:

"§ 1º O agravo de instrumento será instruído com as peças
apresentadas pelas partes, devendo constar obrigatoriamente, sob pena
de não conhecimento, cópias do acórdão recorrido, da certidão da
respectiva intimação, da petição de interposição do recurso denegado,
das contra-razões, da decisão agravada, da certidão da respectiva
intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante
e do agravado. As cópias das peças do processo poderão ser de-
claradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade
pessoal."

No caso dos autos, o Embargante marcou as cópias tras-
ladadas com carimbo, que continha a expressão "Confere com ori-
ginal - SINTHORESP", apondo uma simples rubrica (que não permite
identificar o seu titular). Assim sendo, a sua manifestação não se
identifica com a declaração de autenticidade exigida pelo § 1º do art.
544 do CPC.

Por outro lado, esta Corte entende que a simples juntada de
peças aos autos não vale como afirmação de autenticidade. Nesse
sentido, já decidiu a C. SBDI-1:

"EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS
TRASLADADAS. NECESSIDADE DE AUTENTICAÇÃO.

A jurisprudência desta Corte, cristalizada no item IX da
Instrução Normativa nº 16/99, é no sentido de que as peças tras-
ladadas para a formação

do instrumento devem estar autenticadas uma a uma, no
anverso ou verso. Tal exigência objetiva dificultar, ao máximo, a
ocorrência de qualquer adulteração dos documentos apresentados e
encontra suporte na legislação pátria, principalmente no art. 830 da
CLT, combinado com os arts. 365, III, 384 e 544, § 1º, do CPC, de
aplicação subsidiária no Processo do Trabalho. Não subsiste, nessa
linha, a alegação da parte embargante, de que o referido art. 544, § 1º,
do CPC foi interpretado de forma errônea na hipótese dos autos,
mormente porque dele, ao contrário do que sustentado nas razões
recursais, não se extrai a compreensão de que a simples juntada das
peças com a petição inicial do Agravo é suficiente para conduzir à
autenticação das mesmas, sem a necessidade de declaração do ad-
vogado nesse sentido." (E-AIRR-2795/2000-073-02-40.2, Rel. Min.
José Luciano de Castilho Pereira, DJ 10/6/2005)

No mesmo sentido, os precedentes: E-AIRR-621/2003-069-
03-40.3, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, DJ 27/5/2005; E-AIRR-
739/2003-491-02-40, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJ
2/5/2005; e E-AIRR-543/2003-069-03-40, Rel. Min. Lelio Bentes
Corrêa, DJ 6/5/2005.

Não se divisam, assim, as propaladas violações legais e cons-
titucionais.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557

do CPC, nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-AIRR-444/2000-263-01-40.1TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO BARRETO ZARANZA

EMBARGADA : MARIA AUZENIRA DE MELO

A D VO G A D O : DR. MARILTON DA SILVA THOMAZ

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 1ª Turma, pelo acórdão de fls. 160/163, não conheceu

do Agravo de Instrumento da Reclamada, por irregularidade de re-
presentação. Sustentou que não foram trasladadas "as procurações,
das quais se derivaram os substabelecimentos juntados às fls. 063 e
079 nos quais figura como substabelecida a signatária do agravo de
instrumento" (fls. 161).

A Reclamada interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 166/171).
Afirma que o acórdão embargado violou os arts. 896, 897, §5o, da
CLT, assim como o art. 5o, LIV e LV, da Constituição da República.
Argumenta que não houve qualquer prejuízo em decorrência da au-
sência da procuração, assim como qualquer argüição de irregularidade
de representação nos autos. Assevera que, considerando-se que segue
acostada aos Embargos uma nova procuração, tem-se por saneado o

vício argüido. Recorre também no mérito, sustentando que não é
hipótese de sucessão, apontando ofensa aos arts. 10 e 448 da CLT e
5o, II, da Constituição Federal. Embarga também no tema horas
extras, indicando ofensa aos arts. 125, I; 326 do CPC e contrariedade
à Súmula nº 85 deste Tribunal.

2 - Fundamentação
Razão não assiste à Embargante.
Nos termos da Súmula nº 383 do Tribunal Superior do Tra-

balho, é inadmissível, na fase recursal, a regularização da repre-
sentação processual. É este o seu teor:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Ina-
plicabilidade. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs
149 e 311 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 )

II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau. (ex-OJ nº 149 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) . "

Desse modo, a pretensão da Embargante de regularizar o
processo por intermédio de apresentação extemporânea da procuração
não prospera.

Não há falar nas violações legais apontadas.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, nego

seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-AIRR-512/2004-004-08-40.4TRT - 8ª REGIÃO

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

EMBARGADO : LOURIVAL OLIVEIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DR.ª ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATIS-
TA 

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 2ª Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 131/135, não

conheceu do Agravo de Instrumento da Reclamada. Afirmou que a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial
para a aferição da tempestividade do Agravo, cuja ausência importa
no não-preenchimento dos requisitos extrínsecos de admissibilidade.

A Ré interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 141/148). Sustenta
que a referida cópia não é peça obrigatória à formação do traslado,
em razão da declaração, no despacho agravado, da tempestividade da
Revista. Alega, ainda, que apenas mediante a prévia provocação da
parte contrária seria dado ao julgador examinar a tempestividade do
Recurso de Revista. Indica violação aos artigos 795 da CLT e 5º,
incisos XXXV, XXXIX, LIV e LV, da Constituição da República.

2 - Fundamentação
Regularmente processados, os Embargos preenchem os re-

quisitos extrínsecos de admissibilidade.
A C. Turma julgou conforme ao entendimento deste Tri-

bunal, expresso na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da C.
SBDI-1, que dispõe:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
porque imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de
revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento,
salvo se nos autos houver elementos que atestem a tempestividade da
revista."

O reconhecimento da tempestividade no primeiro juízo de
admissibilidade não vincula o segundo, realizado pela C. Turma, nos
exatos termos da Orientação Jurisprudencial nº 282 da C. SBDI-1.

Por fim, é importante mencionar que o exame dos requisitos
de admissibilidade do Recurso de Revista é realizado de ofício pelo
julgador, não havendo falar em necessidade de prévia provocação da
parte contrária como condição ao exame. Trata-se de prazo próprio,
improrrogável por vontade das partes cuja norma instituidora apre-
senta-se como norma de ordem pública. Inteligência do artigo 6º da
Lei nº 5.584/70, que prescreve o prazo de 8 (oito) dias para os
recursos no Processo do Trabalho.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, nego

seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-AIRR-521/2005-018-10-40.8TRT - 10ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : ANABELA COUTINHO SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE SOUSA BARROSO

EMBARGADO : ANDRÉ NYCOLAI PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. TOMAZ ZUZARTE A. FILHO

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 4ª Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 49/51, negou

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamante, com espeque
no art. 896, § 6º, da CLT.

A Autora interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 53/56), afir-
mando que invocou no Recurso de Revista o art. 7º, XVIII e pa-
rágrafo único, da Constituição. Aduz ter direito ao salário-mater-
nidade. Traz 1 (um) aresto à divergência de teses.

Não foi apresentada impugnação (fls. 61).
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho (art. 82, RITST).
2 - Fundamentação
Os Embargos não preenchem os requisitos extrínsecos de

admissibilidade, porquanto são incabíveis, nos termos da Súmula nº
353/TST, que dispõe:

"EMBARGOS. AGRAVO. CABIMENTO. NOVA REDA-
ÇÃO - RES. 128/2005, DJ 14.03.2005.

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que
não conhece de agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de
pressupostos extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo
contra decisão monocrática do Relator, em que se proclamou a au-
sência de pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para
revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de
revista, cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma
no julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agra-
vo de instrumento; e e) para impugnar a imposição de multas pre-
vistas no art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do
CPC."

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego

seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-AIRR-955/2003-002-08-40.1TRT - 8ª REGIÃO

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S/A - TELEPARÁ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADA : ADRIANA POMPEU PINTO

A D VO G A D O : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 1ª Turma, pelo acórdão de fls. 156/157, não conheceu

do Agravo de Instrumento da Reclamada. Invocando o item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 deste Eg. Tribunal, afirmou que a
ausência de autenticação das peças do instrumento inviabiliza seu
conhecimento. Ressaltou, ademais, que não foi utilizada a faculdade
do art. 544, §1o, do CPC.

A Ré interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 160/162). Sustenta
ser inexigível a autenticação das peças. Para tanto, recorre a pre-
cedente do STF, no qual se entendeu ser desnecessária a declaração
de autenticidade das peças. Indica violação aos artigos 544, §1º, do
CPC, 830; 897 da CLT; 5º, incisos II, XXXV, e LV, da Constituição
da República.

Não foi apresentada impugnação (fls. 164).
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho (art. 82, RITST).
2 - Fundamentação
Os Embargos não prosperam. As peças formadoras do tras-

lado do Agravo de Instrumento devem estar autenticadas, a teor do
artigo 830 da CLT:

"O documento oferecido para prova só será aceito se estiver
no original ou em certidão autêntica, ou quando conferida a res-
pectiva pública-forma ou cópia perante o juiz ou tribunal."

Na espécie, é incontroversa a completa falta de autenticação
das peças formadoras do traslado, não havendo falar em preenchi-
mento de tal exigência pela mera subscrição da petição do Agravo.

Destaque-se que tampouco foi utilizada a faculdade do art.
544, §1o, do CPC, o que demonstra a correção da decisão da C.
Tu r m a .

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego

seguimento aos Embargos.
Publique-se.

Brasília, 23 de outubro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora
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PROC. Nº TST-E-AIRR-1006/2002-333-04-40.2TRT - 4a REGIÃO

EMBARGANTE : CURTUME SULINO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE DONADIO MUNHOZ

EMBARGADO : CLÁUDIO IBANÊZ BASTOS OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA TUTIKIAN

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 6ª Turma, pelo acórdão de fls. 143/148, negou pro-

vimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada. Apli-
cou, à hipótese, o teor da Súmula nº 126 deste Tribunal.

A Ré interpõe Embargos à C. SBDI-1 (fls. 154/157). Aduz
que o acórdão embargado violou os arts. 5o, II, XXXV, XXXVI, LV,
da Constituição da República e 896 da CLT. Afirma estarem presentes
todos os pressupostos de admissibilidade do Recurso de Revista, não
sendo o caso de reexame de fatos e provas.

Não houve impugnação (fls. 159).
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho, nos termos do art. 82 do RITST.
É o relatório.
2 - Fundamentação
Os Embargos são incabíveis, nos termos da Súmula nº

353/TST, que aplico, porque interpostos ao acórdão que julgou o
mérito do Agravo:

"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005 Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC."

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557

do Código de Processo Civil, nego seguimento aos Embargos in-
terpostos pela Reclamada.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-AIRR-1011/2003-002-17-40.2TRT - 17a RE-
GIÃO

EMBARGANTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. -
ESCELSA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO : CLOVIS VEIGAS CHAVES

A D VO G A D A : DRA. SEBASTIANA DOS SANTOS MAGALHÃES
M A RT I N S 

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 5ª Turma, pelo acórdão de fls. 167/170, negou pro-

vimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada. Afirmou não haver
nulidade por negativa de prestação jurisdicional e prescrição na hi-
pótese. No mais, aplicou o teor da OJ nº 341 da SBDI-1.

A Ré interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 173/176). Sustenta
que a C. Turma, ao não conhecer do Agravo de Instrumento, porque
não autenticadas as peças, violou o art. 830 da CLT e o item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal. Afirma que foi de-
clarada a autenticidade das peças, nos termos do art. 544, §1o, do
CPC. Aponta contrariedade aos arts. 897 da CLT e 5o, II, XXXV e
LV, da Constituição.

Não houve impugnação (fls. 178).
2 - Fundamentação
Os Embargos estão desfundamentados, conforme a Súmula

nº 422/TST, porquanto a C. Turma, ao contrário do alegado pela
Embargante, conheceu do Agravo de Instrumento, mas negou-lhe
provimento. Desse modo, os Embargos são incabíveis, nos termos da
Súmula nº 353/TST, que aplico, porque foram interpostos ao acórdão
que julgou o mérito do Agravo:

"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005 Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC."

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557

do Código de Processo Civil, nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-AIRR-1449/2004-087-03-40.8TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

EMBARGADO : EDUARDO ROBERTO SATURNINO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÁSSIA DE RESENDE LARA

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 6ª Turma, pelo acórdão de fls. 154/155, negou co-

nhecimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, por identificar,
originariamente, a intempestividade do Recurso de Revista, uma vez
interposto após o prazo legal sem indicar qualquer elemento de causa
suspensiva ou interruptiva do prazo recursal. Invocou a Súmula nº
3 8 5 / T S T.

A Reclamada interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 158/165).
Sustenta que a agravada não argüiu, expressamente, a ocorrência da
intempestividade. Aponta violação ao art. 795 da CLT e 5o, XXXV,
XXXIX, LIV e LV, da Constituição Federal. Afirma, também, que o
Recurso de Revista é tempestivo, afirmando que não houve expe-
diente forense no dia 15 de agosto de 2005 no Tribunal Regional do
Trabalho da 3a Região, trazendo cópia da Resolução nº 111/2004.
Aduz que o Tribunal a quo, no despacho de admissibilidade, ex-
plicitou a tempestividade da Revista. Indica, por isso, violação ao art.
897 da CLT.

Não foi apresentada impugnação (fls. 176)
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

(art. 82, RITST).
2 - Fundamentação
A C. Turma julgou em conformidade com o entendimento

deste Tribunal, expresso na Súmula nº 385/TST, que dispõe:
"Feriado local. Ausência de expediente forense. Prazo re-

cursal. Prorrogação. Comprovação. Necessidade.
Cabe à parte comprovar, quando da interposição do recurso,

a existência de feriado local ou de dia útil em que não haja ex-
pediente forense, que justifique a prorrogação do prazo recursal. (ex-
OJ nº 161 - Inserida em 26.03.1999)".

Na espécie, a Reclamada não indicou elemento capaz de
gerar a suspensão ou interrupção do prazo para interposição do Re-
curso de Revista. Busca fazê-lo nesta oportunidade, quando a questão
já precluiu, conforme a Súmula nº 385.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, NEGO

SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-AIRR-1.651/2003-075-02-40.4TRT - 2ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : IRENE DI FEBBO

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

EMBARGADA : ITAÚ SEGUROS S.A.

A D VO G A D A : DR.ª MARIA APARECIDA ALVES

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 6ª Turma, pelo acórdão de fls. 134/136, da lavra do

Exmo Juiz Convocado José Ronald C. Soares, negou provimento ao
Agravo de Instrumento da Reclamante ante a invocação da Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1.

A Autora interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 138/156). Sus-
tenta que o marco inicial da prescrição para demandar do empregador
diferenças dos expurgos do FGTS na multa respectiva é o regular
depósito dos valores. Indica violação ao artigo 7º, inciso XXIX, da
Constituição da República.

Impugnação, às fls. 186/187.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho (art. 82, RITST).
2 - Fundamentação
Os Embargos não preenchem os requisitos extrínsecos de

admissibilidade, porquanto são incabíveis, nos termos da Súmula nº
353/TST, que dispõe:

"EMBARGOS. AGRAVO. CABIMENTO. NOVA REDA-
ÇÃO - RES. 128/2005, DJ 14.03.2005.

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que
não conhece de agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de
pressupostos extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo
contra decisão monocrática do Relator, em que se proclamou a au-
sência de pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para
revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de
revista, cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma
no julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agra-
vo de instrumento; e e) para impugnar a imposição de multas pre-
vistas no art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do
CPC."

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego

seguimento aos Embargos.
Determino a reautuação a fim de que passe a constar como

Embargante IRENE DI FEBBO.
Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-AIRR-1662/2000-441-02-40.7TRT - 2a REGIÃO

EMBARGANTE : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO
DE SANTOS - OGMO/SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BARJA FILHO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

EMBARGADO : RENATO CARNEIRO RIBEIRO NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 1ª Turma, pelo acórdão de fls. 178/180, negou pro-

vimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado. Sus-
tentou que o Réu, ao interpor o Recurso de Revista, não efetuou o
depósito recursal, razão pela qual o recurso estaria deserto. Manteve,
desse modo, os fundamentos do despacho agravado.

O Reclamado interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 191/199).
Sustenta que realizou depósito recursal em valor superior ao exigido
na hipótese. Aponta violação aos arts. 896 da CLT; 67, §3o; e 68 da
Lei nº 8.630/93.

Não houve impugnação (fls. 203).
2 - Fundamentação
Os Embargos são incabíveis, nos termos da Súmula nº

353/TST, que aplico, porque interpostos ao acórdão que julgou o
mérito do Agravo:

"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005 Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC."

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557

do Código de Processo Civil, nego seguimento aos Embargos in-
terpostos pela Reclamada.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-AIRR-1.810/2004-024-15-40.8TRT - 15ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : FERRUCI & CIA. LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SALEM NETO

EMBARGADA : LUZIA APARECIDA LOPES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO SIZENANDO DE SOUZA

EMBARGADA : H. M. COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDA. - ME

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Exmo. Relator, em despacho de fls. 183, denegou se-

guimento ao Agravo de Instrumento da 2ª Reclamada, com fun-
damento no art. 896, § 5º, da CLT, por irregularidade de traslado, ante
a ausência da certidão de publicação do despacho denegatório e de
parte do Recurso de Revista.

A Ré interpõe Embargos à SBDI-1 (fac-símile e originais, às
fls. 185/187 e 188/190, respectivamente). Alega que a questão da
forma não pode prejudicar o exame do mérito do Recurso de Revista.
Indica violação aos artigos 5º, II, LIV e LV, da Constituição da
República; 2º, § 2º, e 896, § 6º, da CLT e contrariedade às Súmulas
nos 285 e 331 do TST.

Não foi apresentada impugnação (fls. 192).
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho (art. 82, RITST).
2 - Fundamentação
Os Embargos não são cabíveis, na medida em que impugnam

decisão proferida monocraticamente pelo Exmo. Sr. Juiz Convocado-
Relator do Agravo de Instrumento. Nesse sentido, o artigo 894, alínea
"b", da CLT, que dispõe ser cabível o Recurso de Embargos de
decisão de Turma deste Eg. Tribunal Superior:

"Art. 894. Cabem embargos, no Tribunal Superior do Tra-
balho, para o Pleno, no prazo de 8 (oito) dias a contar da publicação
da conclusão do acórdão:

(...)
b) das decisões das Turmas contrárias à letra de lei federal,

ou que divergirem entre si, ou da decisão proferida pelo Tribunal
Pleno, salvo se a decisão recorrida estiver em consonância com sú-
mula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho."
(destaques adicionados)

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego

seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora
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PROC. Nº TST-E-AIRR-2.012/1999-054-02-40.8TRT - 2a REGIÃO

EMBARGANTE : SILAS ALBERTO ALVES CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. DOROTI WERNER BELLO NOYA

EMBARGADA : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 2ª Turma, pelo acórdão de fls. 199/202, negou pro-

vimento ao Agravo de Instrumento do Reclamante, invocando a Sú-
mula nº 126 do TST.

O Autor interpõe Embargos à C. SBDI-1 (fac-símile e ori-
ginais, às fls. 213/217 e 218/222, respectivamente). Aponta violação
aos arts. 7o, XXVI, da Constituição da República; 9o, 444, 468 e 896
da CLT.

Impugnação, às fls. 225/228.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho, nos termos do art. 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Os Embargos são incabíveis, nos termos da Súmula nº

353/TST, porque foram interpostos ao acórdão que julgou o mérito do
Agravo de Instrumento e negou-lhe provimento, analisando requisitos
intrínsecos do Recurso de Revista:

"Embargos. Agravo. Cabimento - Não cabem embargos
para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida
em agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de agravo de
instrumento ou de agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;
b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão mo-
nocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pressupostos
extrínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão dos pressu-
postos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, cuja au-
sência haja sido declarada originariamente pela Turma no julgamento
do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo de ins-
trumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas no art.
538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557

do Código de Processo Civil, nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-AIRR-2.012/2003-041-03-40.3TRT - 3ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : VALTEIR CROZARA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA BARBOSA

EMBARGADA : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. MIGUEL ÂNGELO RACHID

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 5ª Turma, pelo acórdão de fls. 103/105, negou pro-

vimento ao Agravo de Instrumento do Reclamante, com espeque na
Orientação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1.

O Autor interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 107/134). Aduz
que a pretensão aos expurgos inflacionários adveio com o trânsito em
julgado da decisão proferida na Justiça Federal. Indica ofensa ao art.
7º, inciso XXIX, da Constituição da República e traz arestos ao
confronto de teses.

Impugnação, às fls. 138/140.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho (art. 82, RITST).
2 - Fundamentação
Os Embargos não preenchem os requisitos extrínsecos de

admissibilidade, porquanto são incabíveis, nos termos da Súmula nº
353/TST, que dispõe:

"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005.

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou
de agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibi-
lidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada ori-
ginariamente pela Turma no julgamento do agravo;

d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumen-
to;

e) para impugnar a imposição de multas previstas no art.
538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego

seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-AIRR-2.033/1999-302-02-40.9TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - CODESP

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

EMBARGADO : JOSÉ CARLOS CECOPIERRE ROLDAN

A D VO G A D O : DR. VALTER TAVARES

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Exmo. Sr. Ministro-Relator, às fls. 138, em despacho mo-

nocrático, não conheceu do Agravo de Instrumento, sob a invocação
do § 5º do artigo 896 da CLT. Indicando a ausência de protocolo do
Recurso de Revista, entendeu irregular a formação do Instrumento,
nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 285 da C. SBDI-1.

A Reclamada interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 144/152).
Acusando a decisão embargada de julgar em excesso de formalismo,
ao argumento de existir declaração judicial da tempestividade do
Recuso de Revista, sendo despicienda a existência do referido pro-
tocolo. Indica violação ao artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT. No
mérito, insiste nas violações apontadas no Agravo de Instrumento:
artigos 5º, inciso II, 37, caput, 114 da Constituição da República e
contrariedade à Súmula nº 331/TST.

Não foi apresentada impugnação (fls. 154).
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho (art. 82, RITST).
2 - Fundamentação
Os Embargos não são cabíveis, na medida em que impugnam

decisão proferida monocraticamente pelo Exmo. Sr. Ministro-Relator
do Agravo de Instrumento. Nesse sentido, o artigo 894, alínea "b", da
CLT, que dispõe ser cabível o Recurso de Embargos de decisão de
Turma deste Eg. Tribunal Superior:

"Art. 894. Cabem embargos, no Tribunal Superior do Tra-
balho, para o Pleno, no prazo de 8 (oito) dias a contar da publicação
da conclusão do acórdão:

(...)
b) das decisões das Turmas contrárias à letra de lei federal,

ou que divergirem entre si, ou da decisão proferida pelo Tribunal
Pleno, salvo se a decisão recorrida estiver em consonância com sú-
mula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho."
(grifo e sublinhado adicionados)

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego

seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-AIRR-2.237/2001-025-15-40.3TRT - 15ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : LUIZ ANTÔNIO FÁBIO

A D VO G A D O : DR. APARECIDO RODRIGUES

EMBARGADO : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 1ª Turma, pelo acórdão de fls. 159/161, negou pro-

vimento ao Agravo de Instrumento do Reclamante, com fundamento
no art. 896, § 5º, da CLT, por estar o acórdão regional conforme às
Súmulas nos 219 e 329 do TST.

A Ré interpõe Embargos à SBDI-1 (fac-símile e originais às
fls. 163/166 e 168/171, respectivamente). Aponta violação aos artigos
133 da Constituição da República e 389 do Código Civil de 2002 e
colaciona arestos à divergência.

O Reclamado apresentou impugnação, às fls. 175/176.
2 - Fundamentação
Os Embargos são incabíveis, nos termos da Súmula nº

353/TST, porque interpostos ao acórdão que julgou o mérito do Agra-
vo de Instrumento e negou-lhe provimento, analisando requisitos in-
trínsecos do Recurso de Revista:

"Embargos. Agravo. Cabimento - Não cabem embargos
para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida
em agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de agravo de
instrumento ou de agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;
b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão mo-
nocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pressupostos
extrínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão dos pressu-
postos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, cuja au-
sência haja sido declarada originariamente pela Turma no julgamento
do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo de ins-
trumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas no art.
538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, nego

seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-AIRR-2276/2004-075-02-40.0TRT - 2a REGIÃO

EMBARGANTE : ANTÔNIO MARQUES ÍNDIO DA MATA

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 4ª Turma, pelo acórdão de fls. 111/113, negou pro-

vimento ao Agravo de Instrumento do Reclamante. Sustentou que não
haveria violação direta a dispositivo constitucional ou contrariedade a
súmula deste Tribunal na hipótese, nos termos do art. 896, §6o, da
C LT.

O Autor interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 116/121). Sus-
tenta que a Súmula nº 353 do TST é inconstitucional, por violar os
arts. 894, "b", 896 da CLT; 3o, III, "b", da Lei nº 7.701/88; 5o, II, e
22, I, da Constituição da República. No mérito, afirma que não está
prescrita a pretensão referente às diferenças da multa do FGTS de-
correntes de expurgos inflacionários. Aponta ofensa aos arts. 5o, II,
XXXV, LIV e LV, e 7o, XXIX, da Carta Magna.

Não houve impugnação (fls. 123).
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho, nos termos do art. 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Os Embargos são incabíveis, nos termos da Súmula nº 353

desta Corte, que aplico, porque foram interpostos ao acórdão que
julgou o mérito do Agravo:

"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005 Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo: a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de
agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que
nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em
que se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo
de instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC."

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557

do Código de Processo Civil, nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

<!ID765245-3>

PROC. Nº TST-E-AIRR-3.298/1999-048-02-40.7TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A S : DRAS. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES E FA-
BIANA MENDES DA SILVA

EMBARGADA : ĹASTRE RESTAURANTE LTDA.

A D VO G A D A : DRª. PATRÍCIA MARIA BARBIERI

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 5ª Turma, pelo acórdão de fls. 173/175, em acórdão da

lavra da Exmª Minª. Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, não co-
nheceu do Agravo de Instrumento do Sindicato-Reclamante, ao ar-
gumento de que não foram autenticadas as peças formadoras do
traslado. Desconsiderou, assim, o carimbo aposto nas cópias, por-
quanto está ausente a rubrica do signatário do apelo.

O Autor interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 178/182). Sus-
tenta que, conforme entendimento do Excelso Supremo Tribunal Fe-
deral, a melhor exegese do artigo 544, § 1º, do CPC aponta no
sentido de a subscrição do apelo já suprir a determinação legal. Indica
violação ao artigo 5º, incisos II e XXXV, da Constituição da Re-
pública.

Não foi apresentada impugnação (fls. 184).
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho (art. 82, RITST).
2 - Fundamentação
Ao contrário do alegado, a C. SBDI-1 já pacificou o en-

tendimento de que mesmo após o pronunciamento do Excelso STF
sobre a questão, persiste o posicionamento deste Eg. Tribunal Su-
perior no sentido da indispensabilidade da declaração de autenti-
cidade, como decidido nos autos dos E-AIRR-10.434/2003-902-02-
40.9, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJ 20/2/2005. Ade-
mais, também já concluiu esta C. Subseção que a utilização de ca-
rimbo sem a devida assinatura do subscritor não supre a exigência
legal: TST-E-AIRR-1762/2000-106-03-40, Rel. Min. João Oreste Da-
lazen, DJ 15/4/2005.
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Verifica-se, pois, a manifesta improcedência da insurgência.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,

caput, do CPC, nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-AIRR-7.804/2002-900-03-00.7TRT - 3ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMINAS

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE MONTEIRO DE BARROS

EMBARGADA : ANTÔNIO JOSÉ RESENDE LIMA

A D VO G A D O : DR. SANDRO GUIMARÃES SÁ

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 5ª Turma, pelo acórdão de fls. 863/866, negou pro-

vimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, ante a invocação
da Súmula nº 337, item I, do Eg. TST e Orientação Jurisprudencial nº
36, da C. SBDI-1.

A Reclamada interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 880/887).
Sustenta violados os artigos 193 da CLT e 5º, inciso II, da Cons-
tituição da República, ao argumento de que indevido o adicional de
periculosidade porque eventual a exposição do Reclamante. Alega,
ainda, contrariedade à Súmula nº 364/TST.

Não foi apresentada impugnação (fls. 896).
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho (art. 82, RITST).
2 - Fundamentação
Os Embargos não preenchem os requisitos extrínsecos de

admissibilidade, porquanto incabíveis, nos termos da Súmula nº
353/TST, que dispõe:

"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005 Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo:

a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou
de agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibi-
lidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada ori-
ginariamente pela Turma no julgamento do agravo;

d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumen-
to;

e) para impugnar a imposição de multas previstas no art.
538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, DE-

NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-AIRR-18.361/2002-900-15-00.4TRT - 15ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : NEUSA SOLANGE RAMIRES

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 6ª Turma, pelo acórdão de fls. 1153/1155, negou pro-

vimento ao Agravo de Instrumento da Reclamante, com espeque na
Súmula nº 326/TST.

A Autora interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 1159/1165).
Afirma o cabimento do recurso e a inaplicabilidade da Súmula nº
353/TST. Invoca os artigos 894 da CLT; 5º, II, 22, I, da Constituição;
3º, III, "b", da Lei nº 7.701/88. No mérito, assevera a inconsti-
tucionalidade da Súmula nº 326/TST e contrariedade aos artigos 5º,
II, XXXV, LIV e LV, 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Impugnação, às fls. 1168/1178.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho (art. 82, RITST).
2 - Fundamentação
Os Embargos não preenchem os requisitos extrínsecos de

admissibilidade, porquanto incabíveis, nos termos da Súmula nº
353/TST, que dispõe:

"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005 Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo:

a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou
de agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibi-
lidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada ori-
ginariamente pela Turma no julgamento do agravo;

d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumen-
to;

e) para impugnar a imposição de multas previstas no art.
538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, DE-

NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E- AIRR-46865/2002-900-02-00.5TRT - 2ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : SÔNIA DE FÁTIMA FRADA DANILIAUSKAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

EMBARGADA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 1a Turma, pelo acórdão de fls. 406/411, negou pro-

vimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamante, apli-
cando, para tanto, a Súmula nº 297 deste Tribunal.

A Autora interpõe Embargos à C. SBDI-1 (fls. 413/428).
Afirma que o acórdão embargado viola o art. 896 da CLT, assim
como os arts. 7o, I e XXIX, "a", 93, IX, e 10, I, da Constituição da
Republica e contraria a Súmula nº 344 desta Corte. Sustenta que o
direito da Reclamante não está prescrito. Aduz que a reclamação foi
proposta dentro do biênio a contar da vigência da Lei Complementar
nº 110/2001.

Impugnação, às fls. 431/437.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho, em razão do art. 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Os Embargos são incabíveis, nos termos da Súmula nº

353/TST, que aplico, porque interpostos ao acórdão que negou pro-
vimento ao Recurso de Revista. É este o seu teor.

"Embargos. Agravo. Cabimento - Não cabem embargos
para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida
em agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de agravo de
instrumento ou de agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;
b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão mo-
nocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pressupostos
extrínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão dos pressu-
postos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, cuja au-
sência haja sido declarada originariamente pela Turma no julgamento
do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo de ins-
trumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas no art.
538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, nego

seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-AIRR-52.564/2002-900-03-00.5TRT - 3ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : EDIR GOMES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. LUIS HENRIQUE DE SOUZA

EMBARGADA : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRª. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 5ª Turma, pelo acórdão de fls. 701/703, não conheceu

do Agravo de Instrumento do Reclamante, com espeque na Súmula nº
422/TST. Consignou que, à exceção do preâmbulo, o apelo constitui
mera cópia das razões do Recurso de Revista, não tendo o Autor
impugnado o despacho denegatório.

O Reclamante interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 714/724 -
fac-símile às fls. 705/713). Afirma que, não obstante a Turma tenha
entendido que o Agravo de Instrumento está desfundamentado, me-
rece exame a matéria relativa aos juros de mora. Assevera que houve
impugnação ao despacho agravado. Aduz que a aplicação do Enun-
ciado nº 304/TST viola a coisa julgada. Indica ofensa ao art. 5º,
XXXVI, da Constituição e contrariedade à Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 10 da SBDI-1. Traz arestos à divergência.

Sem impugnação (certidão às fls. 730).
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho (art. 82, RITST).
2 - Fundamentação
Os Embargos não logram desconstituir o acórdão impugnado

no que toca ao não-conhecimento do Agravo de Instrumento. Isso
porque o presente recurso está desfundamentado, no ponto, porquanto
não indica ofensa constitucional, em se tratando de processo de exe-
cução, que viabilize o seu conhecimento. Nos termos da Súmula nº
221, item I, do TST, "a admissibilidade do recurso de revista e de
embargos por violação tem como pressuposto a indicação expressa do
dispositivo de lei ou da Constituição tido como violado (ex-OJ nº 94
- Inserida em 30.05.1997)".

De outro lado, uma vez mantida a decisão da Turma que não
conheceu do Agravo de Instrumento, com espeque na Súmula nº 422
desta Corte, não é cabível a discussão relativa aos juros de mora.
Com efeito, o preenchimento dos requisitos extrínsecos de admis-
sibilidade - entre os quais, o da fundamentação - constitui condição
para o exame do mérito do recurso. Tal exigência, contudo, não foi
atendida, na espécie.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, nego

seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-AIRR-781.211/2001.4TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : MARIA ELISA GUIMARÃES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. NILSON ROBERTO LUCÍLIO

EMBARGADA : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 5ª Turma, pelo acórdão de fls. 290/292, negou pro-

vimento ao Agravo de Instrumento da Reclamante, por não divisar
ofensa ao art. 5º, XXXV, da Constituição.

A Autora interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 308/321 - fax, às
fls. 294/307), apontando contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 270 da SBDI-1/TST. Traz arestos à divergência de teses.

Impugnação, às fls. 324/333.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho (art. 82, RITST).
2 - Fundamentação
Os Embargos não preenchem os requisitos extrínsecos de

admissibilidade, porquanto incabíveis, nos termos da Súmula nº
353/TST, que dispõe:

"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res.
128/2005, DJ 14.03.2005 Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, sal-
vo:

a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou
de agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pres-
supostos extrínsecos de agravo de instrumento;

c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibi-
lidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada ori-
ginariamente pela Turma no julgamento do agravo;

d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumen-
to;

e) para impugnar a imposição de multas previstas no art.
538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, DE-

NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-AIRR-374/1996-221-01-40.2 TRT - 1ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- UERJ

ADVOGADA : DRA. RENATA BARROS LEÃO SILVA

EMBARGADO : ROSÂNGELA FRAGA DOS REIS

ADVOGADO : DR. DELIRO BATISTA DA SILVA

D E S P A C H O
A 5ª Turma, em processo oriundo do 1º Regional, mediante

o acórdão de fls. 107-110, negou provimento ao Agravo de Ins-
trumento com fundamento na Súmula nº 331, item nº IV do TST.

Inconformada, a Reclamada interpôs Recurso de Embargos,
às fls. 121-129, com fundamento no art. 894 da CLT e objetiva a
modificação do julgamento do Agravo de Instrumento.

Não há como se admitir o presente Recurso por força do
disposto na Súmula nº 353 desta Casa, que dispõe:

"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que
não conhece de agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de
pressupostos extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo
contra decisão monocrática do Relator, em que se proclamou a au-
sência de pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para
revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de
revista, cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma
no julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agra-
vo de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas
no art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do
CPC."

Em momento algum a Embargante pretendeu o reexame dos
pressupostos extrínsecos do Agravo de Instrumento, mas dos pres-
supostos intrínsecos relacionados ao conteúdo do decisum.
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Embora a Constituição Federal assegure o contraditório e a
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, também impõe
aos jurisdicionados a observância das normas legais pertinentes e, em
conseqüência, das Súmulas que cristalizam a jurisprudência sobre
dispositivos legais.

Ante o exposto, com amparo na Súmula nº 333 do TST e
com fundamento nos arts. 557, caput do CPC e 896, § 5º da CLT,
denego seguimento aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2006.

Carlos Alberto Reis de Paula
Relator

PROC. Nº TST-E-ED-AIRR-869/1998-028-07-40.9 TRT - 7ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADOR : DR. EDUARDO MENEZES ORTEGA

EMBARGADO : FRANCISCO DE ASSIS

ADVOGADO : DR. CÍCERO SARAIVA ROCHA

D E S P A C H O
A 4ª Turma, em processo oriundo do 7º Regional, mediante

o acórdão de fls. 277-282, negou provimento ao Agravo de Ins-
trumento, por entender não que ficou caracterizada a alegada ofensa
ao art. 93, inciso IX da Constituição da República.

Embargos Declaratórios, às fls.285-287, rejeitados,às fls.
290-292.

Inconformado, o Reclamado interpôs Recurso de Embargos,
às fls. 295-303, com fundamento no art. 894 da CLT e objetiva a
modificação do julgamento do Agravo de Instrumento.

Não há como se admitir o presente Recurso por força do
disposto na Súmula nº 353 desta Casa, que dispõe:

"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que
não conhece de agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de
pressupostos extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo
contra decisão monocrática do Relator, em que se proclamou a au-
sência de pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para
revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de
revista, cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma
no julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agra-
vo de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas
no art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do
CPC."

Em momento algum, o Embargante pretendeu o reexame dos
pressupostos extrínsecos do Agravo de Instrumento, mas dos pres-
supostos intrínsecos relacionados ao conteúdo do decisum.

Embora a Constituição Federal assegure o contraditório e a
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, também impõe
aos jurisdicionados a observância das normas legais pertinentes e, em
conseqüência, das Súmulas que cristalizam a jurisprudência sobre
dispositivos legais.

Ante o exposto, com amparo na Súmula nº 333 do TST e
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º da CLT,
denego seguimento aos embargos.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2006.

Carlos Alberto Reis de Paula
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-ED-RR-528378/1999.2 TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : METALÚRGICA ORIENTE S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDES DA SILVA

EMBARGADO : JOSÉ GONÇALVES DOS SANTOS ( ESPÓLIO DE
)

ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELLO

D E S P A C H O
A 1ª Turma, em processo oriundo do 2º Regional, pelo acór-

dão de fls. 309-314, não conheceu integralmente do Recurso de Re-
vista da Reclamada.

Embargos Declaratórios, às fls. 320-323, acolhidos, para
prestar esclarecimentos, às fls. 326-329.

Inconformada, a Reclamada interpõe Recurso de Embargos,
às fls.341-350, com fundamento no artigo 894 da CLT.

PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO RE-
CURSO DE EMBARGOS POR INTEMPESTIVO

Arguo de ofício a preliminar de não-conhecimento do Re-
curso de Embargos por intempestivo.

O acórdão da Turma em que apreciou os Embargos De-
claratórios foi publicado em 24-02-2006 (sexta-feira), conforme cer-
tificado à fl.330.

Em 08-03-2006, quarta-feira, foram apresentadas, via fac-
símile, as razões de fls.331-340. Todavia, somente em 15-03-2006, ou
seja, sete dias após, é que vieram aos autos os originais daquelas
razões anteriormente oferecidas, com base na Lei nº 9.800/99.

A prática do ato processual, pela utilização da transmissão de dados
e imagens, é permitida pela Lei nº 9.800/99, mas a norma impõe ao litigante
os ônus dela decorrentes, afetos à fidelidade e qualidade do material trans-
mitido, e em especial, o da respectiva entrega ao órgão judicial destinatário,
necessariamente, em até 05 (cinco dias) do término do prazo previsto para
sua realização (art. 2º).

Ao assim dispor, a norma não criou prazo para a prática de
novo ato processual, somente estabeleceu período de tolerância para a
ratificação formal daquele praticado de forma precária pela parte, o
que equivale à mera prorrogação.

Inexistem, pois, as figuras da suspensão ou interrupção, entre
o termo final para interposição do recurso e o início da contagem do
período de tolerância, procedendo-se à contagem do prazo conti-
nuadamente.

A matéria encontra-se pacificada nesta Corte no item II da
Súmula nº 387 que dispõe:

"II - A contagem do qüinqüídio para apresentação dos ori-
ginais de recurso interposto por intermédio de fac-símile começa a
fluir do dia subseqüente ao término do prazo recursal, nos termos do
art. 2º da Lei 9.800/1999, e não do dia seguinte à interposição do
recurso, se esta se deu antes do termo final do prazo."

No caso do processo, considerando o término do prazo para
interposição do Recurso de Embargos em 08-03-2006, quarta-feira, a
petição original deveria ser apresentada a esta Corte até 13-03-
2006.

Uma vez protocolizada apenas em 15-03-2006, emerge a sua
intempestividade.

Ante o exposto, com amparo na Súmula nº 333 do TST e
com fundamento nos artigos 557, do CPC e 896, § 5º da CLT, denego
seguimento aos embargos.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2006.

Carlos Alberto Reis de Paula
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-RR-486.843/1998.3TRT - 12ª REGIÃO

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 12ª
REGIÃO

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO CORREIA DE MELLO

EMBARGADA : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA
S.A. - CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADA : HELENA MILIAN MEDEIROS

A D VO G A D O S : DRS. NILTON CORREIA E PEDRO LOPES RA-
MOS

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 1ª Turma, pelo acórdão de fls. 229/236, no que in-

teressa, não conheceu do Recurso de Revista do Ministério Público
do Trabalho. Invocando a Orientação Jurisprudencial nº 237 da C.
SBDI-1, entendeu ilegítimo o parquet para defender sociedade de
economia mista no tema em exame - equiparação salarial.

O Ministério Público do Trabalho interpõe Embargos à SB-
DI-1 (fls. 240/244). Sustenta que, em se tratando de discussão acerca
da possibilidade de equiparação salarial de empregados de sociedade
de economia mista, é legítimo para atuar na defesa também de so-
ciedade de economia mista. Indica violação aos artigos 896 da CLT,
127, 37, incisos II e XIII, 169, parágrafo único, da Constituição da
República, 83, inciso VI, da Lei Complementar nº 75/93 e con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 338 da C. SBDI-1.

Impugnação às fls. 246/253.
2 - Fundamentação
Regularmente processados, os Embargos preenchem os re-

quisitos extrínsecos de admissibilidade.
Como bem assinalado pela C. Turma, não há falar em le-

gitimidade do Ministério Público do Trabalho para atuar na presente
demanda. É o que dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 237 da C.
SBDI-1:

"MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. ILEGITI-
MIDADE PARA RECORRER.

O Ministério Público não tem legitimidade para recorrer na
defesa de interesse patrimonial privado, inclusive de empresas pú-
blicas e sociedades de economia mista."

Não há falar em aplicação da Orientação Jurisprudencial nº
338 da C. SBDI-1. Ao contrário do que quer fazer crer, não se trata
de reconhecimento de eficácia de vínculo empregatício nulo.

Ademais, o Recurso de Revista do Ministério Público, é
possível assinalar, encontra-se prejudicado, na medida em que idên-
tica impugnação aduzida pela Reclamada foi examinada e rechaçada
pela C. Turma, no exame do seu Recurso de Revista (fls. 232/234).

3 - Conclusão
Ante o exposto, com fundamento no art. 896, § 5º, da CLT,

nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.

Brasília, 23 de outubro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

<!ID765222-0>

PROC. Nº TST-ED-E-ED-RR-501/2004-013-08-00.0

EMBARGANTE : ILZA KARLA SODRÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR. ROSOMIRO ARRAIS

EMBARGADA : SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR. ISRAEL BARBOSA

EMBARGADA : IMPREZA ADMINISTRAÇÃO E CORRETAGEM
DE SEGUROS LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de embargos declaratórios opostos contra decisão

monocrática que não conheceu do Recurso de Embargos da Re-
clamante, por concluir que estando afastada a terceirização de mão-
de-obra e a ocorrência de contrato de prestação de serviço, não há
como se aplicar o item IV, da Súmula 331 da Casa.

A Reclamante pretende a modificação do julgado para que se
restabeleça a lide quanto à SUL AMÉRICA, nos moldes da Súmula
331, IV, do TST.

Nos termos da literalidade do art. 535 do CPC, os embargos
declaratórios são cabíveis para sanar omissão, contradição ou obs-
curidade eventualmente existente em sentença ou Acórdão.

É entendimento deste Tribunal (Súmula nº 421, item II, do
TST - ex-OJ nº 74 da SBDI-2) que, quando há pedido de modificação
da decisão embargada, como na hipótese, os embargos declaratórios
devem ser recebidos como agravo, na forma do art. 557, § 1º, do
CPC, em face do princípios da fungibilidade e celeridade proces-
sual.

Assim, recebo os presentes embargos declaratórios como
agravo, na forma do art. 557, § 1º, do CPC, c/c o art. 247, parágrafo
único, do RI/TST, e determino a sua reautuação para que siga o
regular trâmite processual.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-E-AIRR-979/2004-006-18-40.2TRT - 18ª REGIÃO

EMBARGANTE : GUARANY TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

ADVOGADO : DR. TIAGO FELIPE DE MORAES

EMBARGADO : CLÁUDIO ERLEI FERREIRA

ADVOGADO : DR. NABSON SANTANA CUNHA

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo ao Embargado o prazo de cinco dias
para apresentar, querendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-A-E-ED-RR-1768/2001-020-01-00.9 TRT - 1ª
REGIÃO

EMBARGANTE : LUIZ CLÁUDIO BARROS PEIXOTO

ADVOGADO : DR. FRANCISCO GREGÓRIO DA SILVA

EMBARGADA : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE
JANEIRO - METRÔ (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA REGINA GUARIENTO

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, querendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-ED-AIRR-84639/2003-900-02-00.3 TRT - 2ª
REGIÃO

EMBARGANTE : ERNESTO TOHORU FUKINO

ADVOGADA : DRA. MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

EMBARGADO : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADA : DRA. RENATA SICILIANO QUARTIM BARBOSA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo ao Embargado o prazo de cinco dias
para apresentar, querendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-AG-RR-647730/2000.0 TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : IRANY LUSTOSA DE ANDRADE

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

ADVOGADO : DR. ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA TELLES DE VAS-
CONCELLOS

ADVOGADO : DR. RONALDO FERREIRA TOLENTINO

ADVOGADO : DR. HUGO OLIVEIRA HORTA BARBOSA

ADVOGADO : DR. FÁBIO SILVA FERRAZ DOS PASSOS

EMBARGADO : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADA : DRA. CLARISSA RODRIGUES DA COSTA BAPTISTA
DE LEÃO

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, querendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 27 de outubro de 2006

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
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ACÓRDÃOS

PROCESSO : E-AIRR-91/2002-095-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : JEFFERSON MARTINS FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ALVES DE BORJA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE SEGUROS MINAS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIRO TORRES PERDIGÃO

A D VO G A D O : DR. JEFFERSON CARDOSO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-

MENTO. CABIMENTO. SÚMULA Nº 353 DO TST. RESOLU-
ÇÃO Nº 128/2005, DE 14.03.2005.

1. Afiguram-se incabíveis embargos interpostos contra acór-
dão turmário proferido em agravo de instrumento se a pretensão
deduzida pela parte embargante não se relaciona a nenhuma das
exceções previstas na Súmula nº 353 do TST, com a nova redação
conferida pela Res. nº 128/2005, de 14.03.2005. A discussão acerca
dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
travada no mérito do agravo de instrumento a que se negou pro-
vimento, não comporta nova análise pela via dos embargos, em face
do óbice inscrito na Súmula nº 353 do TST.

2. Embargos de que não se conhece, por incabíveis.

PROCESSO : E-AIRR-133/2002-094-03-41.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA PESSOA PEREIRA BORJA

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO DELFINO DA LUZ

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO RE-
GIONAL. PEÇA OBRIGATÓRIA NÃO TRASLADADA. IM-
POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO
RECURSO DE REVISTA.

A jurisprudência dominante no TST, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SBDI-1 desta Corte,
considera a certidão de publicação do acórdão do regional elemento
indispensável para aferição da tempestividade do recurso de revista e
viabilização, se provido o agravo, do seu julgamento, salvo a exis-
tência nos autos de outros elementos aptos a atestar a tempestividade
da revista, o que não se vislumbrou in casu.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR E RR-155/2002-011-13-40.3 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : ANDRÉA CARLA GOMES GOUVEIA SOUTO GUR-
GEL

A D VO G A D O : DR. ABEL AUGUSTO DO RÊGO COSTA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VALFRIDO DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-

MENTO. CABIMENTO. SÚMULA Nº 353 DO TST. RESOLU-
ÇÃO Nº 128/2005, DE 14.03.2005.

1. Afiguram-se incabíveis embargos interpostos contra acór-
dão turmário proferido em agravo de instrumento, se a pretensão
deduzida pela parte embargante não se relaciona a nenhuma das
exceções previstas na Súmula nº 353 do TST, com a nova redação
conferida pela Res. nº 128/2005, de 14.03.2005. A discussão acerca
dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
travada no mérito do agravo de instrumento a que se negou pro-
vimento, não comporta nova análise pela via dos embargos, à face do
óbice inscrito na Súmula nº 353 do TST.

2. Embargos de que não se conhece, por incabíveis.

PROCESSO : ED-E-AIRR-174/2004-010-10-40.1 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : MARIA FERREIRA DE SENA

A D VO G A D O : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DOURADO RIBEIRO DA CUNHA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRA-
CAP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MANOEL DA CUNHA E MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO
A C O L H I M E N TO . 

Não tendo sido conhecido o agravo de instrumento, este Colegiado,
ao examinar os embargos, deveria, por óbvio, se ater ao exame do conhe-
cimento do agravo de instrumento, não podendo adentrar ao mérito daquele
recurso - análise dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade da revista -
, sob pena de supressão de instância. Logo, não poderia examinar a alegação
de ofensa aos arts. 7º, VI e XXVI, da Constituição Federal e 457, § 1º, e 468
da CLT, não havendo qualquer omissão a ser sanada no v. acórdão em-
bargado.

Embargos de declaração a que se rejeitam.

PROCESSO : E-AIRR-193/2000-041-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA MATIAS

A D VO G A D O : DR. ELIEZER SANCHES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. TRASLADO INCOMPLETO. CERTIDÃO DE PUBLICA-
ÇÃO DE ACÓRDÃO REGIONAL PROFERIDO EM EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA.

1. Ainda que não expressamente arrolada no artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, imprescindível que o agravo de instrumento seja
instruído com a certidão de publicação do acórdão regional proferido
em embargos de declaração, porquanto a ausência de traslado da
referida peça impede, se necessário, a aferição da tempestividade do
recurso de revista então denegado. Entendimento perfilhado na Orien-
tação Jurisprudencial transitória nº 17 da SBDI1 do TST, editada à luz
do disposto na Lei nº 9.756/98.

2. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-230/1999-019-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO SOUZA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-

MENTO. CABIMENTO. SÚMULA Nº 353 DO TST. RESOLU-
ÇÃO Nº 128/2005, DE 14.03.2005.

1. Afiguram-se incabíveis embargos interpostos contra acór-
dão turmário proferido em agravo de instrumento se a pretensão
deduzida pela parte embargante não se relaciona a nenhuma das
exceções previstas na Súmula nº 353 do TST, com a nova redação
conferida pela Res. nº 128/2005, de 14.03.2005. A discussão acerca
dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
travada no mérito do agravo de instrumento a que se negou pro-
vimento, não comporta nova análise pela via dos embargos, em face
do óbice inscrito na Súmula nº 353 do TST.

2. Embargos de que não se conhece, por incabíveis.

PROCESSO : E-A-AIRR-265/2004-055-02-40.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : UNISYS INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS DE BRITO

EMBARGADO(A) : NELSON PEREIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CESAR DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : SISDECON - SISTEMAS DE DEFESA E CONTROLES
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-

MENTO. CABIMENTO. SÚMULA Nº 353 DO TST. RESOLU-
ÇÃO Nº 128/2005, DE 14.03.2005.

1. Afiguram-se incabíveis embargos interpostos contra acór-
dão turmário proferido em agravo de instrumento se a pretensão
deduzida pela parte embargante não se relaciona a nenhuma das
exceções previstas na Súmula nº 353 do TST, com a nova redação
conferida pela Res. nº 128/2005, de 14.03.2005. A discussão acerca
dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
travada no mérito do agravo de instrumento a que se negou pro-
vimento, não comporta nova análise pela via dos embargos, em face
do óbice inscrito na Súmula nº 353 do TST.

2. Embargos de que não se conhece, por incabíveis.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-373/2001-006-17-00.5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : PEDRO JOSÉ MACHADO GUANANDY

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAM-
PA I O 

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEA-
MENTO - CESAN

A D VO G A D O : DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A via es-
treita dos embargos de declaração não permite a rediscussão
sobre o acerto do acórdão embargado, pois suas hipóteses de
cabimento estão exaustivamente dispostas no artigo 535 do CPC,
que prevê a oposição de embargos somente nos casos de omissão,
obscuridade ou contradição. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : E-ED-AIRR-417/2001-041-15-00.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TAKAO YONEMURA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NALESSO SANTOS

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO

A D VO G A D O : DR. CARLOS BONINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de
pretensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de
Revista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, segundo a qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-AIRR-500/2003-261-02-40.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : LAÍS FAGUNDES OREB

A D VO G A D O : DR. LUIZ GOUVÊA LOPES JARDIM

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE DIADEMA

PROCURADORA : DRA. SANDRA CRISTINA FLORIANO PEREIRA DE
O SANCHES

EMBARGADO(A) : IPRED - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVI-
DOR MUNICIPAL DE DIADEMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de
pretensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de
Revista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, segundo a qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-A-AIRR-510/2000-025-02-40.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : JOSÉ ARAÚJO PRIMO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRAGA

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmº. Sr. Ministro Rider
Nogueira de Brito, não conhecer do Recurso de Embargos.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTI-
CAÇÃO DAS CÓPIAS TRASLADADAS. ÔNUS PROCESSUAL
A CARGO DA PARTE. CUMPRIMENTO QUE ANTECEDE ÀS
GARANTIAS DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCES-
SO LEGAL. Cabe à parte proceder à correta formação do traslado
para compor o instrumento do agravo que interpõe, a teor dos itens
IX e X da Instrução Normativa 16/1999. O correto traslado é exi-
gência de natureza processual contida em norma que se insere no
âmbito do devido processo legal e constitui obrigação que deve ser
observada no exercício regular do direito de ampla defesa. A au-
tenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento é
providência obrigatória, cuja inobservância configura deficiência na
formação do instrumento. Incidem na hipótese as disposições do art.
830 da CLT e da Instrução Normativa 16/99 do TST.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-AIRR-560/2002-005-04-40.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ARTHUR ANDERSEN S/C

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELSO SOARES SAMPAIO

EMBARGADO(A) : RONEI XAVIER JANOVIK

A D VO G A D O : DR. LUIZ ARMANDO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos
quanto à "nulidade por negativa de prestação jurisdicional". Por maio-
ria, não conhecer também dos embargos quanto ao tema "acórdão
regional apócrifo - deficiência no traslado", vencidos os Exmos. Mi-
nistros João Batista Brito Pereira, Milton de Moura França e Rider
Nogueira de Brito.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ASSINATURA NO ACÓR-
DÃO REGIONAL. APÓCRIFO. A assinatura do juiz prolator de
qualquer decisão constitui elemento indispensável para aferição da
autenticidade do traslado. Estando apócrifa, não há como se conhecer
do agravo de instrumento, nos termos da Instrução Normativa nº 16,
item IX, do C. TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-567/2003-281-04-40.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE ESTEIO

A D VO G A D O : DR. ZAIR CATARINA MACHADO DE DEUS

EMBARGADO(A) : PAULO CEZAR DOMIGUES BORGES

A D VO G A D A : DRA. ROSE ÂNGELA VIEGAS DA SILVA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº
353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353 do C. TST.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-580/2004-005-14-40.7 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : ÂNGELO GIUSEPPI DELLAMORE CASTILHO

A D VO G A D O : DR. VINICIUS DE ASSIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por vio-
lação ao artigo 897 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que
aprecie o agravo de instrumento, como entender de direito, afastado o
óbice da deficiência de traslado por ausência da certidão de pu-
blicação do acórdão regional.

EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO RE-
GIONAL INEXISTENTE. PRESENÇA DE OUTROS ELEMEN-
TOS COMPROBATÓRIOS DA TEMPESTIVIDADE DO RE-
CURSO DE REVISTA.

1. A jurisprudência dominante no TST, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SBDI-1 desta Corte,
considera a certidão de publicação do acórdão do regional elemento
indispensável para aferição da tempestividade do recurso de revista e
viabilização, se provido o agravo, do seu julgamento, salvo a exis-
tência nos autos de outros elementos aptos a atestar a tempestividade
da revista, o que se vislumbrou in casu. 2. Nos autos, o despacho
denegatório do recurso de revista disponibiliza as datas - de pu-
blicação do acórdão e de interposição do recurso -, veiculando a
possibilidade de aferição da tempestividade do recurso de revista no
caso de o agravo ser provido e o seu julgamento ser imediato.

Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-AIRR-645/2004-029-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO NOMAR

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO TÚLIO PEDERSOLI ROCHA

EMBARGADO(A) : ZELIA MOREIRA GOMES

A D VO G A D O : DR. OBELINO MARQUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO RE-
GIONAL. PEÇA OBRIGATÓRIA NÃO TRASLADADA. IM-
POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO
RECURSO DE REVISTA.

A jurisprudência dominante no TST, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SBDI-1 desta Corte,
considera a certidão de publicação do acórdão do regional elemento
indispensável para aferição da tempestividade do recurso de revista e
viabilização, se provido o agravo, do seu julgamento, salvo a exis-
tência nos autos de outros elementos aptos a atestar a tempestividade
da revista, o que não se vislumbrou in casu.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-701/1999-002-17-40.7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : WANTUIL CORRÊA NETTO

A D VO G A D O : DR. VALÉRIO RODRIGUES NUNES CRUZ

EMBARGADO(A) : NEUSA SANTANA PINTO

A D VO G A D O : DR. SÁVIO GRACELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de
pretensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de
Revista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, segundo a qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-702/1999-302-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : NOVO HAMBURGO COMPANHIA DE SEGUROS GE-
RAIS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. CELSO JOSÉ SOARES

EMBARGADO(A) : JOÃO MARTINS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AMÉRICO D'AMBROSI

EMBARGADO(A) : HAMBURGUESA CORRETORA DE SEGUROS LT-
DA. E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CLARI ALCIR FAVARETTO

EMBARGADO(A) : NECO CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLARI ALCIR FAVARETTO

EMBARGADO(A) : SOL CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLARI ALCIR FAVARETTO

DECISÃO:Pelo voto prevalente da Presidência, acolher a
preliminar de deserção argüida da Tribuna pelo patrono do embargado
e, em conseqüência, não conhecer do recurso de embargos, vencidos
os Exmos. Ministros João Oreste Dalazen, Carlos Alberto Reis de
Paula, João Batista Brito Pereira e Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
que rejeitavam a referida preliminar.

EMENTA:COMPROVAÇÃO DE DEPÓSITO RECUR-
SAL - PETIÇÃO SUBSCRITA POR PROCURADOR SEM PO-
DERES NOS AUTOS. Carece de eficácia jurídica, a juntada de
comprovante de depósito recursal por advogado sem procuração
nos autos, nos termos do art. 37 do Código de Processo Civil.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-721/1999-102-04-41.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : RICARDO RODRIGUES AL ALAM

A D VO G A D O : DR. RUY HOYO KINASHI

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. PROTOCOLO DO TRT DE ORIGEM ILEGÍVEL. IMPOS-
SIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RE-
CURSO DE REVISTA.

A jurisprudência dominante no TST, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 desta Corte, considera o
carimbo do protocolo da petição recursal elemento indispensável para
aferição da tempestividade do apelo, razão por que deverá estar le-
gível, porquanto um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do
dado.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-739/2003-005-17-00.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : HÉLIO BRAIZ E OUTRO

A D VO G A D O : DR. VITOR HENRIQUE PIOVESAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS. EX-

PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
1. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho fir-

mou-se no sentido de que, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada, é
da vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.2001, que se
inicia a contagem do prazo prescricional relativamente ao direito de
ação quanto ao pedido de diferenças da multa de 40% do FGTS em
face de expurgos inflacionários, porquanto nasce da violação do di-
reito material a pretensão de repará-lo mediante ação (nova redação
da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

2. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-773/2003-001-14-40.1 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELERON

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : HUGO RAMOS TRIVÉRIO

A D VO G A D O : DR. TADEU AGUIAR NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por vio-
lação ao artigo 897 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que
aprecie o agravo de instrumento, como entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO RE-
GIONAL INEXISTENTE. PRESENÇA DE OUTROS ELEMEN-
TOS COMPROBATÓRIOS DA TEMPESTIVIDADE DO RE-
CURSO DE REVISTA.

1. A jurisprudência dominante no TST, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SBDI-1 desta Corte,
considera a certidão de publicação do acórdão do regional elemento
indispensável para aferição da tempestividade do recurso de revista e
viabilização, se provido o agravo, do seu julgamento, salvo a exis-
tência nos autos de outros elementos aptos a atestar a tempestividade
da revista, o que se vislumbrou in casu. 2. Nos autos, o despacho
denegatório do recurso de revista disponibiliza as datas - de pu-
blicação do acórdão e de interposição do recurso -, veiculando a
possibilidade de aferição da tempestividade do recurso de revista no
caso de o agravo ser provido e o seu julgamento ser imediato.

Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-AIRR-921/2003-005-17-40.7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : ANA LÚCIA ZORZAL E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. KARLA CECÍLIA LUCIANO PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO RE-
GIONAL. PEÇA OBRIGATÓRIA NÃO TRASLADADA. IM-
POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO
RECURSO DE REVISTA.

A jurisprudência dominante no TST, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SBDI-1 desta Corte,
considera a certidão de publicação do acórdão do regional elemento
indispensável para aferição da tempestividade do recurso de revista e
viabilização, se provido o agravo, do seu julgamento, salvo a exis-
tência nos autos de outros elementos aptos a atestar a tempestividade
da revista, o que não se vislumbrou in casu.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-947/2002-900-04-00.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CELSO FERREIRA MUÑOZ

A D VO G A D O : DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN

EMBARGADO(A) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE ROCIO VARELLA

DECISÃO:Por maioria, vencidos os Exmºs. Senhores Mi-
nistros João Oreste Dalazen, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Lélio
Bentes Corrêa e Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, não conhecer
dos Embargos.

EMENTA:MULTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PROTELATÓRIOS. ART. 538 DO CPC. os Embargos de De-
claração eram, de fato, protelatórios, sustentando-se a multa imposta.
Incólume, pois, o art. 538, parágrafo único, do CPC.

RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de pretensão de
reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de Revista, tem
incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do TST, segundo
a qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de
decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-975/2004-060-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : MATOSINHO ANDRADE DE ASSUNÇÃO

A D VO G A D A : DRA. EDVÂNIA REGINA SANTOS

EMBARGADO(A) : FATORIAL SISTEMAS DE ENERGIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de
pretensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de
Revista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, segundo a qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-984/2002-134-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ELEKEIROZ S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PEDRO OLIVEIRA COSTA

EMBARGADO(A) : ERNESTO DE ARAÚJO SANTOS

A D VO G A D O : DR. CEFAS GUERREIRO VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO RE-
GIONAL. PEÇA OBRIGATÓRIA NÃO TRASLADADA. IM-
POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO
RECURSO DE REVISTA.

A jurisprudência dominante no TST, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SBDI-1 desta Corte,
considera a certidão de publicação do acórdão do regional elemento
indispensável para aferição da tempestividade do recurso de revista e
viabilização, se provido o agravo, do seu julgamento, salvo a exis-
tência nos autos de outros elementos aptos a atestar a tempestividade
da revista, o que não se vislumbrou in casu.

Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-ED-RR-989/2001-611-05-00.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BANEB S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE VITÓRIA DA CONQUIS-
TA E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:SINDICATO. ART. 8º, INC. III, DA CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL
PARA ATUAR EM NOME DE TODA A CATEGORIA. AÇÃO
INDIVIDUAL. A jurisprudência da SBDI-1, a partir do julgamento
do E-RR-353.334/1997.9, firmou-se no sentido de que a substituição
processual, tal como prevista no art. 8º, inc. III, da Constituição da
República, abrange os direitos ou interesses individuais homogêneos,
reconhecidos pelo Supremo Tribunal Federal como subespécie de
interesses coletivos (RE-163231-3/SP, Ac. 2ª Turma, Rel. Min. Mau-
rício Corrêa, DJ 29-06-2001).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-A-AIRR-1.027/2004-038-03-41.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : LESFRI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REFRIGERA-
ÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO INÁCIO SILVA NETO

EMBARGADO(A) : MAURÍLIO BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. FALTA DE IM-
PUGNAÇÃO ESPECÍFICA DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
SÚMULA 422 DO TST. Não alcança conhecimento o recurso quan-
do suas razões não combatem os fundamentos da decisão recorrida.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-A-RR-1.106/2003-291-04-00.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : OROSMAN OYARZABAL

A D VO G A D O : DR. OSNI JOSÉ ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRI-
ÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECOR-
RENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A matéria de-
duzida nos embargos de declaração foi enfrentada em sua plenitude
quando do exame do recurso de embargos, não havendo se falar em
omissão do v. acórdão embargado.

PROCESSO : E-AIRR-1.146/2001-044-02-40.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : COOPERADPS - COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS
DA SAÚDE

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA GALVÃO VIEIRA DE SOUZA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO ROBERTO DEFANTI

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO RODRIGUES LEITE

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº
353/TST. Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo nas hipóteses pre-
vistas na Súmula nº 353 do C. TST. Recurso de embargos não co-
nhecido.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-1.180/2004-020-03-00.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ELISABETH ANHEL E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEI-
ÇÃO. Não demonstrados os requisitos a que aludem os arts. 535 do
CPC e 897-A da CLT, devem ser rejeitados os embargos de de-
claração opostos.

PROCESSO : E-ED-A-RR-1.219/2003-114-15-00.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MARTINS GUALBERTO RIBEI-
RO

EMBARGADO(A) : LÍGIA DE CAMARGO ANDRADE GIMENES

A D VO G A D O : DR. RAFAEL DE OLIVEIRA RACHED

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos,
por incabíveis.

EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DE ADMIS-
SIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO. SÚ-
MULA Nº 353 DO TST.

1. Não cabem embargos para a Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais, para reexame de pressuposto intrínseco de ad-
missibilidade de recurso de revista, de acórdão em agravo, emanado
de Turma do TST, em que se ratifica decisão monocrática do relator,
denegatória de seguimento de recurso de revista, proferida com res-
paldo em Súmula de direito material ou em Orientação Jurispru-
dencial da Corte. Nesse sentido, decidiu a SBDI1 do TST, por ocasião
do julgamento do processo nº TST-E-A-RR-1115/2003-003-23-00.6.

2. A discussão acerca dos pressupostos intrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista a que se denegou seguimento com
fundamento na jurisprudência pacífica do TST, travada no mérito do
agravo, não comporta nova análise pela via dos embargos, à face do
óbice inscrito na redação atual da Súmula nº 353 do TST.

3. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-A-RR-1.264/2002-008-03-00.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ICOMON COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBSON LUCAS DA SILVA

EMBARGADO(A) : EDUARDO HENRIQUE CAMARGOS

A D VO G A D O : DR. FRANCIS WILLER ROCHA E REZENDE

EMBARGADO(A) : INTERTEL - COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração, com efeito modificativo, para, sanando a omissão,
conhecer do recurso de embargos por violação do artigo 5º, LV, da
Carta Magna, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a multa do art. 557, § 2º, do CPC.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHE-
CIDOS E PROVIDOS. EFEITO MODIFICATIVO. Embargos de
declaração conhecidos e providos para, sanando omissão, imprimir
efeito modificativo ao julgado e conhecer do recurso embargos por
violação do artigo 5º, LV, da Carta Magna, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para excluir da condenação a multa do artigo 557, § 2º,
do CPC.

PROCESSO : E-A-AIRR-1.284/1999-025-02-40.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HO-
TELEIRO E SIMILARES DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : BAR E LANCHES QUIXOA'S LTDA.

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmº. Sr. Ministro Rider
Nogueira de Brito, não conhecer do Recurso de Embargos.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTI-
CAÇÃO DAS CÓPIAS TRASLADADAS. ÔNUS PROCESSUAL
A CARGO DA PARTE. CUMPRIMENTO QUE ANTECEDE ÀS
GARANTIAS DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCES-
SO LEGAL. Cabe à parte proceder à correta formação do traslado
para compor o instrumento do agravo que interpõe, a teor dos itens
IX e X da Instrução Normativa 16/1999. O correto traslado é exi-
gência de natureza processual contida em norma que se insere no
âmbito do devido processo legal e constitui obrigação que deve ser
observada no exercício regular do direito de ampla defesa. A au-
tenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento é
providência obrigatória, cuja inobservância configura deficiência na
formação do instrumento. Incidem na hipótese as disposições do art.
830 da CLT e da Instrução Normativa 16/99 do TST.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-1.314/2003-014-05-00.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : ANA TEREZA LIMA CHASTINET GUIMARÃES

A D VO G A D A : DRA. BRUNA FERRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EXPURGOS DO FGTS. DIFERENÇAS DA

MULTA DE 40%. ACTIO NATA. LEI COMPLEMENTAR Nº
110/2001. PRESCRIÇÃO INEXISTENTE.

A decisão recorrida não merece reforma, porquanto o ajui-
zamento da ação trabalhista encontra-se dentro dos limites do prazo
prescricional, cujo marco inicial é a vigência da Lei Complementar nº
110/2001, conforme dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1 do TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.338/2000-015-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

EMBARGADO(A) : IVAN GILNEI JANKE

A D VO G A D O : DR. ADRIANO DE OLIVEIRA FLORES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. CONHECI-
MENTO. Não se conhece de recurso de embargos quando não pre-
enchidos os requisitos do art. 894 da CLT.

Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.352/2002-005-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

REDATOR DESIGNADO : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : LEONILDA BORGES BRINGHENTI

A D VO G A D A : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

DECISÃO:I - Por unanimidade, não conhecer dos embargos
quanto aos temas "nulidade da decisão da Turma por ausência de
fundamentação e negativa de prestação jurisdicional" e "Adicional de
Periculosidade. Recurso de Revista Não-conhecido. Súmulas nºs 126
e 364, I, do TST"; II - Por maioria, conhecer dos embargos no tocante
ao tópico "Multa. Embargos de Declaração tidos como protelatórios",
por violação do artigo 538, parágrafo único, do CPC, vencidos os
Exmos. Ministros Aloysio Corrêa da Veiga, relator, e Milton de Mou-
ra França, e, por unanimidade, dar-lhes provimento para excluir da
condenação a multa prevista no referido artigo.

EMENTA:MULTA. ARTIGO 538 DO CPC. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA PROCRASTINATÓRIA.
CONFIGURAÇÃO. DESTINATÁRIO. AUTORA DA AÇÃO
TRABALHISTA 1. O parágrafo único do artigo 538 do CPC é claro
ao dispor sobre a aplicabilidade de multa quando os embargos de
declaração afigurarem-se "manifestamente protelatórios".

2. A improcedência dos embargos de declaração, por si só,
não leva à conclusão de que se trata de expediente manifestamente
procrastinatório, sobretudo se a parte que os interpôs não ostenta
qualquer interesse no retardamento da entrega da prestação juris-
dicional.

3. Embargos parcialmente conhecidos, por violação ao artigo
538, parágrafo único, do CPC, e providos para excluir a multa im-
posta à Autora da ação trabalhista, por embargos de declaração pro-
telatórios.

PROCESSO : E-AIRR-1.387/2004-002-03-40.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : TELEFÔNICA PUBLICIDADE E INFORMAÇÃO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : LUCIANA DE MELO BORGES

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. PROTOCOLO DO TRT DE ORIGEM ILEGÍVEL. IMPOS-
SIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RE-
CURSO DE REVISTA.

A jurisprudência dominante no TST, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 desta Corte, considera o
carimbo do protocolo da petição recursal elemento indispensável para
aferição da tempestividade do apelo, razão por que deverá estar le-
gível, porquanto um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do
dado.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-AIRR-1.416/1987-461-02-40.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : JOSÉ ANDRÉ PERES ANGOTTI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS JORGE MARTINS SIMÕES

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DE CIÊNCIAS APLICADAS

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO CABRAL MAGANO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECI-

MENTO. TRASLADO. RECURSO DE REVISTA. CARIMBO
DO PROTOCOLO ILEGÍVEL. TEMPESTIVIDADE. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 285 DA SBDI1.

1. O carimbo do protocolo lançado na folha de rosto do
recurso de revista constitui elemento indispensável para aferição da
tempestividade do recurso denegado, razão pela qual deverá apre-
sentar-se legível (Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1).

2. Se os Agravantes deixam de juntar cópia do recurso de
revista em que esteja legível o carimbo do protocolo aposto na folha
de rosto, inexistindo nos autos, por outro lado, meios que propiciem
aferir-lhe a tempestividade, incontestável que o agravo de instrumento
não merece conhecimento, por deficiência de traslado.

3. Embargos de que não se conhece, ante a incidência da
Súmula nº 333 do TST.

PROCESSO : E-AIRR-1.436/2001-037-02-40.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : TELEFÔNICA PUBLICIDADE E INFORMAÇÃO LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : CARMEM REGINA BICUDO MOREIRA

A D VO G A D O : DR. AGNALDO DO NASCIMENTO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-

MENTO. CABIMENTO. SÚMULA Nº 353 DO TST. RESOLU-
ÇÃO Nº 128/2005, DE 14.03.2005.

1. Afiguram-se incabíveis embargos interpostos contra acór-
dão turmário proferido em agravo de instrumento se a pretensão
deduzida pela parte embargante não se relaciona a nenhuma das
exceções previstas na Súmula nº 353 do TST, com a nova redação
conferida pela Res. nº 128/2005, de 14.03.2005. A discussão acerca
dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
travada no mérito do agravo de instrumento a que se negou pro-
vimento, não comporta nova análise pela via dos embargos, em face
do óbice inscrito na Súmula nº 353 do TST.

2. Embargos de que não se conhece, por incabíveis.

PROCESSO : AG-ED-E-AIRR-1.461/2000-003-18-00.9 - TRT DA 18ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PERFECTO AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ENEY CURADO BROM FILHO

A G R AVA D O ( S ) : RODOLFO HOLLERBACH

A D VO G A D O : DR. ALDO ASEVEDO SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
Regimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. Não há como pros-
perar o agravo regimental quando a parte agravante, nas razões
apresentadas, não infirma os termos do despacho agravado.

Agravo não provido.

PROCESSO : ED-A-E-RR-1.476/2003-014-15-00.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JAIME DA COSTA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. OSVALDO STEVANELLI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEI-
ÇÃO. Não demonstrados os requisitos a que aludem os arts. 535 do
CPC e 897-A da CLT, devem ser rejeitados os embargos de de-
claração opostos.

PROCESSO : E-A-AIRR-1.695/2003-093-15-40.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CONCEIÇÃO DE FÁTIMA GANGARTE GALAN

A D VO G A D O : DR. MARCELO ANTÔNIO ALVES

EMBARGADO(A) : RHODIA BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMA-
ÇÃO. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. O Recurso in-
terposto pela reclamante não alcança conhecimento, haja vista a au-
sência de indicação de ofensa a dispositivo de lei bem como de
transcrição de arestos para cotejo de teses, não tendo sido observados
os pressupostos previstos no art. 894 da CLT.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-1.699/2003-004-08-40.2 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : MARIA DO CARMO TEIXEIRA ROSA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA SERÁFICO DE ASSIS CARVA-
LHO

EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de
pretensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de
Revista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, segundo a qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-1.704/2003-027-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE STEFLI BORTOLUZZI NASPOLINI

EMBARGADO(A) : MANOEL PEREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-

RIOS. RESPONSABILIDADE. TERMO DE ADESÃO AO
ACORDO PROPOSTO PELA CEF. INEXIGIBILIDADE

1. É exclusivamente do empregador, por força de lei e da
Constituição da República, a responsabilidade objetiva pelo paga-
mento da multa do FGTS, obrigação inerente à resilição do contrato
de emprego.

2. A Lei Complementar nº 110/2001 apenas universalizou o
reconhecimento do direito às diferenças de FGTS em face dos ex-
purgos inflacionários para efeito do respectivo pagamento em sede
administrativa. Isso em nada afeta o conseqüente direito à diferença
da multa de 40%.

3. Desnecessária, assim, a exigência de adesão por parte do
ex-empregado para que seja acolhida a diferença da multa em tela.

4. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-1.857/2003-011-08-00.8 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : FRANCISCO DO NASCIMENTO JARDIM

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

DECISÃO:Por maioria, conhecer dos Embargos por vio-
lação ao art. 7º, XXIX, da Constituição da República e à Súmula nº
126/TST, vencidos os Exmos. Ministros Aloysio Corrêa da Veiga,
Vantuil Abdala e Milton de Moura França, e, no mérito, por una-
nimidade, dar-lhes provimento para pronunciar a prescrição da pre-
tensão às diferenças da multa de 40%, extinguindo o processo com
julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de
Processo Civil.

EMENTA:EMBARGOS - MULTA DE 40% (QUAREN-
TA POR CENTO) - DIFERENÇAS - PRESCRIÇÃO - OCOR-
RÊNCIA

Constatado que a Reclamação Trabalhista foi ajuizada em
data posterior ao transcurso de 2 (dois) anos contados da vigência da
Lei Complementar nº 110, de 30 de junho de 2001, há de se declarar
a prescrição, não se aplicando à hipótese o teor da Súmula nº
126/TST. Precedente desta Corte: TST-ERR-304/2003-001-17-00.1,
Rel. Exmo. Min. João Oreste Dalazen.

Embargos conhecidos e providos.

Como é cediço, os pressupostos processuais devem estar
presentes no momento da interposição do recurso, em face da ina-
plicabilidade dos artigos 13 e 37 do CPC na fase recursal(Súmula nº
383 do TST). No caso dos autos, no momento da interposição do
recurso de embargos, a única signatária dos embargos não detinha
poderes para atuar em juízo na qualidade de representante da parte e
tampouco se beneficiava do mandato tácito, nos termos dos artigos 37
do CPC e 5º da Lei nº 8.906/94. De outro lado, esta Corte já firmou
entendimento, sedimentado na Súmula nº 164 do TST, no sentido de
que a ausência de procuração do subscritor do recurso, importa o não
conhecimento do recurso, por inexistente.

Recurso não conhecido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-2.163/1981-004-04-40.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : WALDEMAR CZEKSTER

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO MELO CZEKSTER

EMBARGADO(A) : JOSÉ MARTINS DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. SHEILA MARA RODRIGUES BELLÓ

EMBARGADO(A) : CONSTRUTORA MISSÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-

MENTO. CABIMENTO. SÚMULA Nº 353 DO TST. RESOLU-
ÇÃO Nº 128/2005, DE 14.03.2005.

1. Afiguram-se incabíveis embargos interpostos contra acór-
dão turmário proferido em agravo de instrumento se a pretensão
deduzida pela parte embargante não se relaciona a nenhuma das
exceções previstas na Súmula nº 353 do TST, com a nova redação
conferida pela Res. nº 128/2005, de 14.03.2005. A discussão acerca
dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
travada no mérito do agravo de instrumento a que se negou pro-
vimento, não comporta nova análise pela via dos embargos, em face
do óbice inscrito na Súmula nº 353 do TST.

2. Embargos de que não se conhece, por incabíveis.

PROCESSO : A-E-AIRR-2.660/2001-079-02-40.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ANDREA PAULA CANEVER

A D VO G A D O : DR. PAULO CEZAR GONÇALVES AFONSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA Nº 353/TST. Deve
ser confirmada a decisão que denegou seguimento aos embargos, em
face do óbice da Súmula 353 do C. TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-A-E-AIRR-4.764/2002-900-15-00.6 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ANTONIO HENRIQUE RIBAS

A D VO G A D O : DR. ARNALDO TAKAMATSU

EMBARGADO(A) : LUIZ COSTA NETO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ADALBERTO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração e aplicar ao Embargante multa de 1% (um por cento) sobre
o valor da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do
CPC.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEI-
ÇÃO - PRECLUSÃO

Os Embargos de Declaração têm estritas hipóteses de ca-
bimento, conforme previsão do artigo 897-A da CLT. Na espécie,
pretende o Reclamado, renitentemente, a reforma do julgado em re-
lação ao reconhecimento da preclusão operada ao deixar de juntar no
prazo legal os originais das petições enviadas por meio de fac-sí-
mile.

Embargos de Declaração rejeitados, com aplicação de multa
de 1% (um por cento) sobre o valor da causa.

PROCESSO : E-ED-AIRR-6.063/2003-034-12-40.7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : SWAY INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÉSAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ROSÂNGELA ALVES ANTUNES

A D VO G A D O : DR. TAMMY FORTUNATO FRAGA

DECISÃO:I - por maioria, não conhecer dos Embargos, por
incabíveis, quanto ao tema "nulidade do acórdão turmário - negativa
de prestação jurisdicional", vencidos os Exmos. Ministros Lelio Ben-
tes Corrêa e Carlos Alberto Reis de Paula; II - por unanimidade, não
conhecer dos embargos quanto ao tema "multa do art. 538 do
CPC".

EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO EM RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO. NULI-
DADE DO ACÓRDÃO TURMÁRIO PROFERIDO EM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL.

<!ID763080-2>

PROCESSO : E-AIRR-1.884/2000-009-15-00.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : LAÉRCIO MOUTINHO SANTOS

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-

MENTO. CABIMENTO. SÚMULA Nº 353 DO TST. RESOLU-
ÇÃO Nº 128/2005, DE 14.03.2005.

1. Afiguram-se incabíveis embargos interpostos contra acór-
dão turmário proferido em agravo de instrumento, se a pretensão
deduzida pela parte embargante não se relaciona a nenhuma das
exceções previstas na Súmula nº 353 do TST, com a nova redação
conferida pela Res. nº 128/2005, de 14.03.2005. A discussão acerca
dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
travada no mérito do agravo de instrumento a que se negou pro-
vimento, não comporta nova análise pela via dos embargos, à face do
óbice inscrito na Súmula nº 353 do TST.

2. Embargos de que não se conhece, por incabíveis.

PROCESSO : E-RR-1.896/2001-114-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : WANDA DE OLIVEIRA SILVA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS. CABIMENTO. Improsperável o
recurso de embargos da SDI quando não demonstrada a hipótese do
art. 894, "b", da CLT.

Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-2.130/2001-017-15-40.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : BENTO CÂNDIDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS INEXISTENTES. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
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1. Não cabem embargos para a SDI em agravo de instru-
mento em recurso de revista, ainda que o objeto seja a nulidade do
próprio acórdão turmário, proferido em embargos de declaração, em
virtude de suposta negativa de prestação jurisdicional. Incidência da
Súmula nº 353 do TST.

2. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-AIRR-21.039/2003-004-11-40.1 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : BANCO SAFRA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS

EMBARGADO(A) : LUZENILDO AZEVEDO NEGREIROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do embargos, por
afronta aos artigos 544, § 1º, do CPC, e 897 da CLT, e, no mérito,
dar-lhes provimento para, afastado o óbice da ausência de auten-
ticação, determinar o retorno dos autos à Eg. Turma de origem, a fim
de que prossiga no exame do agravo de instrumento interposto pelo
Reclamado, como entender de direito.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. FORMAÇÃO. AUTENTICAÇÃO DAS PE-
ÇAS. DECLARAÇÃO FIRMADA POR ADVOGADO. 1. A de-
claração prestada pelo advogado da parte agravante, na petição de
agravo de instrumento, no sentido de que todas as peças que a
acompanham, devidamente conferidas pelos próprios patronos, foram
extraídas dos autos principais, atende a exigência contida no artigo
544, § 1º, do CPC, com a nova redação dada pela Lei nº 10.352/2001,
que objetiva, em última análise, possibilitar a virtual responsabi-
lização do declarante.

2. Irrelevante a circunstância de a aludida declaração não
obedecer a um modelo formal nem fazer expressa alusão ao artigo
544 do CPC, exigências dissociadas da finalidade da norma inscrita
no artigo 544, § 1º, do CPC.

3. Embargos conhecidos e providos para determinar o retorno
dos autos à Turma de origem, a fim de que prossiga no exame do
agravo de instrumento, como entender de direito, afastado o óbice da
deficiência de traslado.

PROCESSO : E-RR-21.124/2004-015-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : NEDI VÍTOR DA COSTA BALDASSO

A D VO G A D O : DR. CIRO CECCATTO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AUXÍLIO CES-

TA-ALIMENTAÇÃO. PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO.
NÃO EXTENSÃO AOS APOSENTADOS. A jurisprudência desta
C. Corte Superior vem se manifestando no sentido de se prestigiar o
pactuado em norma coletiva, invocando-se o princípio da autonomia
da vontade coletiva, que se extrai da norma do artigo 7º, inciso
XXVI, da Constituição da República. Logo, havendo previsão ex-
pressa em acordo coletivo de que o benefício da cesta-alimentação
destina-se apenas aos empregados em atividade, dada sua natureza
indenizatória, não fazem jus os reclamantes à integração da referida
parcela. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-24.147/2002-900-04-00.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIS TUCCI

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA ANDRADE DE FARIA

EMBARGADO(A) : JOSÉ AUGUSTO EVANGELHO HERNANDEZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A via es-
treita dos embargos de declaração não permite a rediscussão
sobre o acerto do acórdão embargado, pois suas hipóteses de
cabimento estão exaustivamente dispostas no artigo 535 do CPC,
que prevê a oposição de embargos somente nos casos de omissão,
obscuridade ou contradição. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : E-A-AIRR-26.122/2002-900-05-00.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ACILEIDE DO CONSELHO CARMEZIM E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-
BRÁS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CÍCERO CORDEIRO

A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA MARIA CARLEIAL CAVALEIRO

EMBARGADO(A) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no
mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA:EMBARGOS. CABIMENTO. AGRAVO NÃO
CONHECIDO POR IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO. SÚMULA Nº 353 DO TST.

São cabíveis os embargos para impugnar decisão de Turma
pela qual não se conhece de agravo pela ausência de pressupostos
extrínsecos (Item "a" da Súmula 353 do TST).

MANDATO. ART. 13 DO CPC. FASE RECURSAL. INA-
PLICABILIDADE. SÚMULA 383, ITEM II, DO TST.

Diante do entendimento consagrado nesta Corte, no sentido
de ser "inadmissível, na fase recursal, a regularização da represen-
tação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se
restringe ao Juízo de 1º grau" (Item II da Súmula 383 do TST), a
decisão da Turma, ao não conhecer do agravo por irregularidade de
representação, sem intimação prévia da parte para sanar o vício, não
vulnerou os arts. 5º, XXXV, LV E LXXVIII, da Constituição Federal
de l988 e 13 do CPC.

Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : E-AIRR-52.011/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : LAURISTON ROBERTO FERREIRA BARROS

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de
pretensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de
Revista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, segundo a qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-56.724/2002-900-09-00.2 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIS TUCCI

EMBARGADO(A) : EUCLIDES RAMOS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A via es-
treita dos embargos de declaração não permite a rediscussão
sobre o acerto do acórdão embargado, pois suas hipóteses de
cabimento estão exaustivamente dispostas nos artigos 535 do CPC
e 897, a, da CLT, que prevêem a oposição de embargos somente
nos casos de omissão, obscuridade ou contradição. Embargos de
declaração rejeitados.

PROCESSO : E-ED-AIRR-61.995/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CARLOS HOEXTER

A D VO G A D O : DR. ANTONIO NONATO DO AMARAL JR.

A D VO G A D O : DR. PEDRO ULISSES COELHO TEIXEIRA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. CÉSAR MORAES BARRETO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D A : DRA. MARTA CALDEIRA BRAZÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de
pretensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de
Revista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, segundo a qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-AIRR-63.227/2002-900-01-00.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : SALVADOR COELHO FILHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de
pretensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de
Revista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, segundo a qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-67.774/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : MANOEL GOMES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-

MENTO. CABIMENTO. SÚMULA Nº 353 DO TST. RESOLU-
ÇÃO Nº 128/2005, DE 14/03/2005.

1. Afiguram-se incabíveis embargos interpostos contra acór-
dão turmário que nega provimento a agravo de instrumento se a
pretensão deduzida pela parte embargante não se relaciona a nenhuma
das exceções previstas na Súmula nº 353 do TST, com a nova redação
conferida pela Res. nº 128/2005, de 14/03/2005. A discussão acerca
dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista
trancado no TRT de origem não comporta nova análise pela via dos
embargos, à face do óbice inscrito na Súmula nº 353 do TST.

2. Embargos de que não se conhece, por incabíveis.

PROCESSO : E-A-RR-69.914/2002-900-04-00.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : RICARDO BARROS CANTALICE

A D VO G A D A : DRA. HELENA AMISANI SCHUELER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE

REVISTA NÃO CONHECIDO. HORAS EXTRAS. ARTIGO 224
DA CLT. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT NÃO CON-
FIGURADA. O convencimento do Juízo a quo em torno do não
enquadramento do reclamante na hipótese do § 2º do artigo 224 da
CLT se deu a partir da análise do conjunto da prova carreada aos
autos e somente o reexame desses elementos possibilitaria a revisão
do posicionamento adotado, o que esbarra no óbice da Súmula nº 126
do c. TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-70.602/2002-900-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE CURITIBA

PROCURADOR : DR. LIDSON J. TOMASS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ALESSANDRA BORGIA

A D VO G A D O : DR. CASSIANO R. G. TELLES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:CONTRATO NULO. EFEITOS. "A nulidade
da contratação sem concurso público, após a CF/88, bem como a
limitação de seus efeitos, somente poderá ser declarada por ofensa ao
art. 37, II, se invocado concomitantemente o seu § 2º, todos da
CF/88" (Orientação Jurisprudencial 335 da SBDI-1).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-A-RR-86.202/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : NÉSIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

A D VO G A D A : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS SA-
LARIAIS. EMPREGADO PÚBLICO. Não se conhece do Recurso
quando não demonstradas as violações indicadas, tendo sido cor-
retamente aplicada a Orientação Jurisprudencial 125 da SBDI-1 desta
Corte.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-RR-100.781/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SÉRGIO RENATO BATISTA CLOS

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. RENATO LÔBO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA
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DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEI-
ÇÃO. Não demonstrados os requisitos a que aludem os arts. 535 do
CPC e 897-A da CLT, devem ser rejeitados os embargos de de-
claração opostos.

PROCESSO : A-E-RR-124.573/2004-900-01-00.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- UERJ

A D VO G A D O : DR. MARCELO DOS SANTOS BENTO

A D VO G A D O : DR. GILSON LIMA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. INÊS PEDROSA DE ANDRADE FIGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA DA COSTA MARQUES

A D VO G A D O : DR. WALTER ARNAUD MASCARENHAS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - EMBARGOS INDEFERIDOS -

CONTRATO NULO - EFEITOS - SÚMULA Nº 363/TST - FGTS
- ART. 19-A DA LEI Nº 8.036/90.

O art. 19-A da Lei nº 8.036/90 é inequívoco ao determinar o
depósito do FGTS pelo empregador mesmo na hipótese de contrato
nulo. Essa questão restou pacificada pelo teor da Súmula nº 363,
conforme sua atual redação (Resolução 121/2003, DJ 21/11/2003), de
modo que, por estar superada por iterativa e notória jurisprudência
desta Corte, aplica-se a Súmula nº 333.

Agravo desprovido.

PROCESSO : E-RR-152.146/2005-900-11-00.7 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. HÉLIO PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JÚ-
NIOR

EMBARGADO(A) : DIRLEI CORDEIRO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. DEMÉTRIA ANUNCIAÇÃO MARQUES

EMBARGADO(A) : QUEIROZ GALVÃO PERFURAÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. CLEMENTE AUGUSTO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. INSS. RECURSO DE REVIS-

TA. PROCESSO EM EXECUÇÃO. ACORDO HOMOLOGADO
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DE SENTENÇA DE MÉ-
RITO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁL-
CULO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. VIO-
LAÇÕES CONSTITUCIONAIS NÃO DEMONSTRADAS. A ad-
missibilidade do recurso extraordinário, em que é espécie os Em-
bargos, em sede de execução, está condicionada à demonstração de
violação direta à Constituição Federal, à luz da Súmula nº 266 desta
Corte, o que não ocorreu na hipótese. Isto porque, o Recorrente, por
meio da ofensa do inciso II, do artigo 5º, da CFB/88, pretende
impulsionar discussão sobre a base de cálculo das contribuições pre-
videnciárias, o que, sabidamente, não é matéria normatizada pelo
aludido dispositivo constitucional. Recurso de Embargos não conhe-
cido.

PROCESSO : E-RR-342.510/1997.9 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : MARCELLO JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS ALVES DINIZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos, por violação ao art. 8º, inc. III, da Constituição da República,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos
à Turma de origem a fim de que, afastada a ilegitimidade do Sin-
dicato, aprecie o Recurso de Revista quanto à prescrição, como en-
tender de direito.

EMENTA:SINDICATO. ART. 8º, INC. III, DA CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL
PARA ATUAR EM NOME DE TODA A CATEGORIA. AÇÃO
INDIVIDUAL. A jurisprudência da SBDI-1, a partir do julgamento
do E-RR-353.334/1997.9, firmou-se no sentido de que a substituição
processual, tal como prevista no art. 8º, inc. III, da Constituição da
República, abrange os direitos ou interesses individuais homogêneos,
reconhecidos pelo Supremo Tribunal Federal como subespécie de
interesses coletivos (RE-163231-3/SP, Ac. 2ª Turma, Rel. Min. Mau-
rício Corrêa, DJ 29-06-2001), de modo que o sindicato tem legi-
timidade para atuar na qualidade de substituto processual a fim de
propor ação de notificação para interrupção da prescrição.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : ED-E-RR-361.065/1997.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : NORDESTE LINHAS AÉREAS REGIONAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO AVELINO PIRES BRITTO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ENIO GOMES DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistem
as omissões apontadas nos embargos de declaração, na medida em
que houve o pronunciamento da C. Turma sobre todas as matérias a
ela submetidas. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : E-ED-RR-414.158/1998.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ADEMIR FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : CHAMFLORA AGRÍCOLA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VLADIMIR ALBERTO DE CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - INTERVALO INTRAJORNA-

DA NÃO-CONCEDIDO - PAGAMENTO COMO HORAS EX-
TRAS - PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº
8.923/94

1. Anteriormente à edição da Lei nº 8.923/94, que acres-
centou o § 4º ao artigo 71 da CLT, prevalecia o entendimento con-
solidado no Enunciado nº 88 desta Corte, no sentido de que "o
desrespeito ao intervalo mínimo entre dois turnos de trabalho, sem
importar em excesso na jornada efetivamente trabalhada, não dá di-
reito a qualquer ressarcimento ao obreiro, por tratar-se apenas de
infração sujeita a penalidade administrativa (art. 71 da CLT)".

2. Decerto, até a vigência da Lei nº 8.923/94, eventual ex-
cesso na jornada de trabalho, decorrente da não-concessão do in-
tervalo, era remunerado tão-somente pelo maior tempo à disposição
do empregador, por parte do empregado. Já no período posterior à
referida lei, o desrespeito ao intervalo passou a acarretar a aplicação
de uma sanção ao empregador, na forma do § 4º do art. 71 da
C LT.

3. In casu, o Autor, anteriormente à edição da Lei nº
8.923/94, muito embora tivesse jus à jornada de 6 (seis) horas, la-
borava cerca de 12 (doze), sem fruição integral do intervalo para
descanso e alimentação.

4. A instância ordinária deferiu o pagamento das horas ex-
cedentes à 6ª (sexta) diária.

5. Desse modo, com relação ao tempo à disposição do em-
pregador, nada mais é devido ao Reclamante. Isso porque as horas
extras deferidas abrangem o período não concedido do intervalo in-
trajornada.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-415.139/1998.5 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : CARLOS EDUARDO SARAIVA GUEDES

A D VO G A D A : DRA. TEREZA SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS - PRELIMINAR DE NULIDA-
DE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
NÃO-OCORRÊNCIA

1. Não compete a esta Seção Especializada verificar a es-
pecificidade ou não dos arestos colacionados na Revista.

2. O que há, dessa forma, é simplesmente o inconformismo
do Reclamado. A simples contrariedade aos interesses da parte, con-
tudo, não significa nulidade por negativa de prestação jurisdicional.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA - RECOLHI-
MENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA NÃO REA-
LIZADO - SUSTAÇÃO UNILATERAL INDEVIDA

1. Compete à Administração Pública respeitar os princípios e
regras do direito do trabalho, especialmente quando se verifica que
sua atuação importou em prática ofensiva ao princípio da inalte-
rabilidade lesiva do contrato, assegurado no art. 468 da CLT.

2. Essa conclusão deriva da previsão constitucional aplicável
às empresas públicas, sociedades de economia mista e suas sub-
sidiárias de respeitarem os direitos trabalhistas, o que impõe obe-
diência a seus princípios. É o que está previsto no art. 173, §1o, II, da
Constituição Federal, ao prescrever que estão sujeitas "ao regime
jurídico das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obri-
gações civis, comerciais, trabalhistas e tributários".

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-416.014/1998.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : LUIZ PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : BANCO SAFRA S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de Embargos
quanto aos descontos salariais - devolução - violação do art. 896 da CLT e,
no mérito, dar-lhe provimento para julgar procedente o pedido de devolução
dos descontos efetuados na remuneração a título de mensalidade Clube Safra
e Seguro de Vida em Grupo. Por unanimidade, não conhecer do Apelo em
relação às horas extras - violação do art. 896 da CLT e quanto às horas extras
- art. 71 da CLT. Por unanimidade, conhecer do Apelo quanto à alimentação
- integração ao salário - violação do art. 896 da CLT e, no mérito, dar-lhe
provimento para condenar os Reclamados ao cômputo dos valores pagos a
título de "ticket" refeição no aviso prévio e demais parcelas rescisórias.

EMENTA:DESCONTOS SALARIAIS. CONCORDÂN-
CIA TÁCITA. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. O vale para
refeição, fornecido por força do contrato de trabalho, tem caráter
salarial, integrando a remuneração do empregado, para todos os efei-
tos legais - Súmula nº 241/TST.

ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. VIO-
LAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. O vale para refeição, fornecido por
força do contrato de trabalho, tem caráter salarial, integrando a re-
muneração do empregado para todos os efeitos legais - Súmula nº
2 4 1 / T S T.

Recurso de Embargos conhecido em parte e provido.

PROCESSO : E-RR-416.933/1998.3 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : ESTADO DO CEARÁ - EXTINTA COMPANHIA ES-
TADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA AQUICUL-
TURA E DA PESCA

PROCURADOR : DR. FRANCISCO XAVIER COSTA LIMA

EMBARGADO(A) : LUIZ ALEXANDRE DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ARMANDO CORDEIRO DE FARIAS

A D VO G A D O : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVALCANTI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:FATO NOVO - NÃO-CONFIGURAÇÃO.
Quando os fatos são de pleno conhecimento da parte e esta não os
traz ao conhecimento do Juízo, antes do julgamento do processo,
inviável seu exame posterior, porque já despido da característica de
"fato novo". A reclamada tinha pleno conhecimento de fatos que, no
seu entender, poderiam inviabilizar o pedido de reintegração do re-
clamante no emprego, todos eles anteriores ao julgamento do recurso
de revista. Não os trouxe para exame da Turma, daí estar precluso o
seu direito de discuti-los em embargos à SDI-1. Recurso de embargos
não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-446.029/1998.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : JOÃO CARLOS CARVALHO DA NATIVIDADE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GIACOMINI

EMBARGADO(A) : ULTRAFÉRTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS - NULIDADE POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Constata-se que a C. Turma examinou todos os pedidos do
Embargante. Ademais, a simples contrariedade aos interesses da parte
não significa nulidade por negativa de prestação jurisdicional.

PRELIMINAR DE NULIDADE - INAPLICABILIDADE
DE INSTRUMENTO COLETIVO - LIVRE APRECIAÇÃO DE
PROVAS - ARTIGOS 131 DO CPC E 765 DA CLT

1. Ao juiz é conferida ampla liberdade na direção do pro-
cesso, o que significa que poderá examinar as provas do modo que
considerar adequado, desde que fundamente seu entendimento. O
julgador é soberano para motivar sua decisão com base no que con-
siderar mais robusto dentro do escopo probatório (art. 131 do
CPC).

2. Na hipótese, o que se verifica é a tentativa do Embargante
de absolutizar o princípio da impugnação específica, que não sig-
nifica, peremptoriamente, o afastamento do princípio da livre apre-
ciação de provas pelo juízo, como pretende.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-461.200/1998.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE
S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : JOSÉ RESENDE PEREIRA

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO CÉSAR MEDEIROS

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos Embargos, ven-
cidos os Exmos. Ministros Milton de Moura França e João Batista
Brito Pereira.

EMENTA:EMBARGOS - SALÁRIO COMPLESSIVO -
ADICIONAL NOTURNO - IMPOSSIBILIDADE

Na espécie, os instrumentos normativos do período não pres-
crito não vinculam o adicional noturno ao de revezamento. Assim, o
pagamento complessivo da parcela não encontra respaldo em norma
coletiva, contrariamente ao que alega a Reclamada.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-464.684/1998.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CIRCE LEA BADARACO COSTA

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS - PRELIMINAR DE NULIDA-
DE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A simples contrariedade das razões de decidir às pretensões
da parte não caracteriza abstenção da atividade julgadora.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DO
ACÓRDÃO REGIONAL - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO

Na espécie, houve, tão-somente, adoção de tese contrária ao
interesse da Embargante, o que não enseja negativa de prestação
jurisdicional.

CEEE - EQUIPARAÇÃO SALARIAL - VALIDADE DO
PLANO DE CARREIRA

O Eg. Tribunal Superior do Trabalho já pacificou enten-
dimento segundo o qual o Plano de Carreira da CEEE, implantado em
1991, tem o condão de impedir a equiparação salarial, nos termos do
artigo 461, § 2º, da CLT. Inteligência da Orientação Jurisprudencial
Transitó nº 29 da C. SBDI-1.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-467.607/1998.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES DA EDU-
CAÇÃO FEDERAL DE 1º E 2º GRAUS - SINASEFE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

A D VO G A D A : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

EMBARGADO(A) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA/RS

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos, por violação ao art. 896 da CLT, uma vez que o Recurso de
Revista merecia conhecimento por ofensa ao art. 8º, inc. III, da
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
com base no art. 143 do Regimento Interno do TST, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem a fim de que,
afastada a ilegitimidade do Sindicato, aprecie o Recurso Ordinário,
como entender de direito.

EMENTA:SINDICATO. ART. 8º, INC. III, DA CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL
PARA ATUAR EM NOME DE TODA A CATEGORIA. AÇÃO
INDIVIDUAL. A jurisprudência da SBDI-1, a partir do julgamento
do E-RR-353.334/1997.9, firmou-se no sentido de que a substituição
processual, tal como prevista no art. 8º, inc. III, da Constituição da
República, abrange os direitos ou interesses individuais homogêneos,
reconhecidos pelo Supremo Tribunal Federal como subespécie de
interesses coletivos (RE-163231-3/SP, Ac. 2ª Turma, Rel. Min. Mau-
rício Corrêa, DJ 29-06-2001), de modo que o sindicato tem legi-
timidade para atuar na qualidade de substituto processual, no caso,
em que se busca pagamento de diferenças de adicional de insa-
lubridade para ex-empregados aposentados não-filiados.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : E-RR-481.033/1998.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SADIA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : VALMIR FERNANDES

A D VO G A D O : DR. CARLOS FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. Incidên-
cia das Súmulas 296, item II, e 422 desta Corte.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-497.936/1998.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. MÁRCIO OCTÁVIO VIANNA MARQUES

EMBARGADO(A) : SHIRLENE SOARES DA SILVA CARDOSO E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. WAGNER MANOEL BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - COMPANHIA VALE DO RIO

DOCE - ABONO-COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA - REAJUSTE - RESOLUÇÃO Nº 5/87 - ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA Nº 24 DA SBDI-1

1. A Embargante não logrou desconstituir o fundamento do
acórdão embargado, porquanto não demonstrou a existência de pre-
questionamento dos temas e dispositivos aventados no Recurso de
Revista, nada referindo quanto à existência de pronunciamento sobre
tais matérias no acórdão regional.

2. Ademais, os dispositivos invocados nos Embargos são
manifestamente inovatórios, porquanto não constavam do Recurso de
Revista.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Os Embargos não impugnam adequadamente o fundamento

do acórdão embargado, consistente na impossibilidade de reexame de
fatos e provas, porquanto se limitam a afirmar que "a revista estava
apta ao conhecimento por violação legal, o que afasta o óbice do
Enunciado 126/TST" (fls. 180). Nada referem sobre a necessidade de
revolvimento de matéria fático-probatória ou sobre existência de ele-
mentos suficientes à análise dos requisitos para a concessão dos
honorários advocatícios. Aplica-se a Súmula nº 422 desta Corte.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-509.819/1998.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA DE LADRILHOS HIDRÁULICOS, PRODUTOS
DE CIMENTO E ARTEFATOS DE CIMENTO ARMA-
DO DE CURITIBA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MÁRCIA CAVALCANTE TÔRRES
DAS NEVES

EMBARGADO(A) : ETERNIT S.A.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO ASSUMPÇÃO MALHADAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos, por violação ao art. 8º, inc. III, da Constituição da República,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos
à Turma de origem a fim de que, afastada a ilegitimidade do Sin-
dicato, aprecie o Recurso de Revista, como entender de direito. Fica
prejudicado o exame do outro tema.

EMENTA:SINDICATO. ART. 8º, INC. III, DA CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL
PARA ATUAR EM NOME DE TODA A CATEGORIA. AÇÃO
INDIVIDUAL. A jurisprudência da SBDI-1, a partir do julgamento
do E-RR-353.334/1997.9, firmou-se no sentido de que a substituição
processual, tal como prevista no art. 8º, inc. III, da Constituição da
República, abrange os direitos ou interesses individuais homogêneos,
reconhecidos pelo Supremo Tribunal Federal como subespécie de
interesses coletivos (RE-163231-3/SP, Ac. 2ª Turma, Rel. Min. Mau-
rício Corrêa, DJ 29-06-2001), de modo que o sindicato tem legi-
timidade para atuar na qualidade de substituto processual, no caso,
em que se busca o pagamento de horas extras.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : E-AIRR-511.596/1998.6 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENER-
GIPE

A D VO G A D A : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO ALVES MOURA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO - AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS DISTINTOS -
VERSO E ANVERSO - NECESSIDADE

A C. Turma decidiu em harmonia com a Orientação Ju-
risprudencial nº 287 da SBDI-1 desta Corte.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-511.597/1998.0 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENER-
GIPE

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGANTE : ANTÔNIO ALVES MOURA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE FARIA FER-
NANDES

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos da Reclamada. Por unanimidade, não conhecer dos
Embargos do Reclamante, por irregularidade de representação.

EMENTA:1 - EMBARGOS DA RECLAMADA
PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO EMBAR-

GADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
O acórdão embargado fundamentou adequadamente o seu

entendimento. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional.
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - PA-

GAMENTO HABITUAL ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE
1988 - MANUTENÇÃO

Consignado no acórdão regional que o pagamento da parcela
"participação nos lucros e resultados" era realizado de forma habitual
anteriormente à promulgação da Constituição da República de 1988,
é aplicável o entendimento do Enunciado nº 251/TST, em vigor à
época da concessão. Inteligência da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 15, da C. SBDI-1.

Embargos não conhecidos.
2 - EMBARGOS DO RECLAMANTE
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO - JUNTADA

DE PROCURAÇÃO APÓS A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO
Aplica-se, na espécie, a Súmula nº 164 desta Corte.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-515.630/1998.8 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : DIVINA LÚCIA DAS NEVES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. ELIZETE MARY BITTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS (ECT). DIFERENÇAS SALARIAIS. ALTER-
NÂNCIA DE PROMOÇÕES. DESCUMPRIMENTO DE REGU-
LAMENTO DE PESSOAL. EQUIPARAÇÃO. Por ser a Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, uma empresa pública
federal e, portanto, integrar a administração pública indireta, está
sujeita aos princípios previstos no caput do art. 37 da Constituição da
República. Assim sendo, seus atos sujeitam-se também ao princípio
da legalidade, de sorte que a promoção a empregados sem a ob-
servância das disposições expressas no seu respectivo regulamento
interno de pessoal é insuscetível de gerar para os demais empregados,
supostamente preteridos, direito a promoção equivalente.

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. Diante da ausência de
sucumbência, é improsperável a pretensão de condenação da recla-
mada em honorários advocatícios.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-529.399/1999.1 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADORA : DRA. ANA CAROLINA MONTE PROCÓPIO DE
ARAÚJO

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO INÁCIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CANINDÉ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO V. ACÓRDÃO EMBARGADO POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. A r. decisão embargada, ao analisar a
prescrição para se postular os depósitos do FGTS, emitiu tese ex-
plícita acerca da violação do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição
Federal, matéria objeto dos embargos de declaração. Assim, não há
que se falar em negativa de prestação jurisdicional, restando ilesos os
artigos 93, IX, da Carta Magna, 458 do CPC e 832 da CLT. Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-530.247/1999.6 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : LUIS CARLOS CARVALHO TESSINARI E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS - PRELIMINAR DE NULIDA-
DE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A simples contrariedade das razões de decidir às pretensões
da parte não caracteriza abstenção da atividade julgadora.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO -
RETROATIVIDADE DA NORMA COLETIVA - IMPOSSIBI-
LIDADE

1. Na espécie, restou consignado que, no período de 1993 a
1996, os instrumentos normativos nada estabeleceram acerca da jor-
nada em turnos ininterruptos de revezamento, sendo que o Acordo
Coletivo de Trabalho de 1996/1997 estipulou que não seriam devidas,
como extraordinárias, as sétima e oitava horas, desde 1984.

2. Considerando que, no período acima (1993/1996), os Re-
clamantes, como todos os demais empregados da Reclamada, tra-
balhavam em turnos ininterruptos de revezamento com jornada de 8
(oito) horas, de rigor assumir o direito ao pagamento, como extra, das
sétima e oitava horas trabalhadas, nos termos do artigo 7º, inciso XIV,
da Constituição.

3. Em se tratando, pois, de horas extras já vencidas e não
pagas, torna-se evidente a violação ao ato jurídico perfeito.

4. Demais disso, o art. 614, § 3º, da CLT veda a estipulação
de convenção ou acordo coletivo com prazo superior a dois anos.
Nesse sentido, a Súmula nº 277 desta Corte: "As condições de tra-
balho alcançadas por força de sentença normativa vigoram no prazo
assinado, não integrando, de forma definitiva, os contratos" (grifei).

5. Constata-se, assim, ser incabível a utilização da norma
coletiva para regularizar situação pretérita, não havendo falar em
irretroatividade.

Embargos não conhecidos.
<!ID763080-3>

PROCESSO : E-RR-533.527/1999.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : EDILSON MANOEL DE CAMARGO

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Recursos de
Embargos de ambas as reclamadas.
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EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
PELA REDE FERROVIÁRIA

PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se configura a negativa de
prestação jurisdicional quando a Turma sequer foi inquirida sobre a
questão em relação à qual se indica omissão. Nesse sentido, é ne-
cessária a oposição de Embargos de Declaração, a teor da Súmula
184 do TST.

SUCESSÃO E TURNOS ININTERRUPTOS DE REVE-
ZAMENTO. EMBARGOS CONTRA DECISÃO MEDIANTE A
QUAL NÃO SE CONHECEU DO RECURSO DE REVISTA. EXA-
ME PELA TURMA DE PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS. NECES-
SÁRIA A INDICAÇÃO EXPRESSA DE OFENSA AO ART. 896
DA CLT. É pacífico nesta Corte o entendimento de que para a
admissibilidade e conhecimento de embargos interpostos contra de-
cisão mediante a qual não foi conhecido o recurso de revista pela
análise dos pressupostos intrínsecos, necessário que a parte embar-
gante aponte expressamente a violação ao art. 896 da CLT (Orien-
tação Jurisprudencial 294 da SBDI-1).

AJUDA-ALIMENTAÇÃO. SÚMULA 296 DO TST. In-
cide a Súmula 296 do TST quando o aresto parte de premissa oposta
à estabelecida pela Turma.

Recurso de Embargos de que não se conhece.
RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO PELA ALL - AMÉ-
RICA LATINA LOGÍSITICA DO BRASIL

NULIDADE DA DECISÃO QUE ACOLHEU OS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITO MODIFICATIVO.
SÚMULA 278 DO TST. A Súmula 278 desta Corte permite a mo-
dificação do julgado em face da natureza da omissão ou da con-
tradição. Pode a Turma reapreciar os arestos trazidos a confronto no
Recurso de Revista e modificar o entendimento anterior para não
conhecer do Recurso, especialmente porque, a teor da Orientação
Jurisprudencial 37 da SBDI-1, cabe a ela esgotar o exame da es-
pecificidade do julgado. Não há, portanto, a nulidade aduzida.

SUCESSÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 294
DA SBDI-1. Incide a Orientação Jurisprudencial 294 da SBDI-1,
quando nos embargos se discute o não-conhecimento do Recurso de
Revista por não preenchimento de pressuposto intrínseco e a parte
não indica ofensa ao art. 896 da CLT.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. SÚ-
MULA 422 DESTE TRIBUNAL. Incide a Súmula 422 desta Corte
a inviabilizar a caracterização de afronta ao art. 896 da CLT, se a
reclamada não impugnou as razões que ensejaram o não-conheci-
mento do seu Recurso de revista.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-533.638/1999.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ALCIDES LUCION

A D VO G A D O : DR. EDSON LUIZ DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:PLANO DE DEMISSÃO INCENTIVADA - AL-
CANCE - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 270 DA SDI-I
DESTA CORTE - BOA-FÉ NA PRÁTICA DOS ATOS JURÍDICOS -
RESSALVA DE ENTENDIMENTO. A SBDI-1 desta Corte posiciona-se
no sentido de que: "A transação extrajudicial que importa rescisão do con-
trato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do re-
cibo." (Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1). Com ressalva do en-
tendimento deste relator, que entende plenamente válido o Programa de In-
centivo à Demissão Voluntária, conforme fundamentos que constam do vo-
to, mas atento à disciplina judiciária, e, conseqüentemente, à tranqüilidade
que se deve proporcionar às partes para que pratiquem os atos da vida civil,
uma vez pacificada a matéria nesta Corte, e constatado que o v. acórdão
recorrido encontra-se em conformidade com a iterativa, notória e atual
orientação desta Corte, inviável o conhecimento do recurso. Recurso de em-
bargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-541.357/1999.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : HERMES RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ITAMAR SILVA DA COSTA

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do recurso de Em-
bargos, vencidos os Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira,
Milton de Moura França e Maria Cristina Irigoyen Peduzzi.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. CONHECI-
MENTO. Não se conhece do recurso de embargos quando não pre-
enchidos os requisitos do art. 894 da CLT.

Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-556.130/1999.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SANDRA MARIA LOPES DOS SANTOS BORDINI

A D VO G A D A : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA ATTA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BUENO MAGNANI

A D VO G A D O : DR. RAFAEL PEDROZA DINIZ

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO

Na espécie, já foi concedida a prestação jurisdicional com
fulcro na Orientação Jurisprudencial nº 177 da C. SBDI-1, de forma
clara, coerente e suficiente. A pretensão de rediscutir a questão de
mérito, sob prisma favorável, não se coaduna com as hipóteses de
cabimento de embargos de declaração, dispostas nos artigos 535 do
CPC e 897-A da CLT.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : E-RR-568.174/1999.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

REDATOR DESIGNADO : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : LUIZ NUNES GOULART

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CATARINA -
UNISUL

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ABUL-HISS

DECISÃO:I - Por unanimidade, não conhecer dos Embargos
no tocante aos temas "preliminar - nulidade do acórdão turmário -
negativa de prestação jurisdicional" e "compensação de jornada -
acordo individual tácito - invalidade"; II - Por unanimidade, conhecer
dos embargos quanto ao tema "férias - pagamento - inobservância do
prazo previsto no art. 145 da CLT - efeitos", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, pelo voto prevalente do Exmo. Ministro
Presidente, dar-lhes provimento para condenar a Reclamada ao pa-
gamento da remuneração das férias em dobro, vencidos os Exmos.
Ministros João Oreste Dalazen, relator, Carlos Alberto Reis de Paula,
João Batista Brito Pereira e Aloysio Corrêa da Veiga.

EMENTA:FÉRIAS. PAGAMENTO. INOBSERVÂNCIA
DO PRAZO PREVISTO NO ART. 145 DA CLT. EFEITOS. Fé-
rias desfrutadas na época própria, porém pagas fora do prazo previsto
no art. 145 da CLT, ensejam a condenação em dobro, tendo em vista
a aplicação do art. 137 Consolidado. A justificativa da previsão legal
do pagamento em dobro é o caráter de higiene e segurança do tra-
balho atribuído às férias. É tão importante que o empregado desfrute
as férias que a lei prevê essa conseqüência grave na hipótese do
descumprimento dessa obrigação pelo empregador. Se o empregador,
por via transversa, inviabiliza o gozo das férias, está infringindo
aquele mesmo valor que se pretendeu preservar.

Embargos conhecidos e providos, no particular.

PROCESSO : E-RR-574.537/1999.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : LUIZ VICENTE FERREIRA

A D VO G A D O : DR. IDÍLIO BERNARDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:1) SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - VIOLA-

ÇÃO DO ART. 896 DA C LT
Inovatória a argumentação trazida nos embargos de que o

recurso de revista merecia conhecimento por afronta ao art. 515,
caput e parágrafo único do CPC, uma vez que tais dispositivos não
foram invocados nas razões de revista, a qual fundamentou-se ex-
clusivamente no § 1º do art. 515 do CPC. Além do mais, inexiste o
parágrafo único do art. 515 do CPC e o caput do referido artigo não
trata da matéria especificamente.

2)UNICIDADE CONTRATUAL - VIOLAÇÃO DO ART.
896 DA CLT

Concluiu o Eg. Regional pela unicidade contratual, vez que
provada inequivocamente a fraude perpetrada nas cinco rescisões
contratuais realizadas no período de 01/07/64 a 17/03/94. Tal en-
tendimento não afrontou o disposto no art. 453 da CLT, como bem
decidido pela v. decisão embargada, na medida em que demonstrado
pelas provas produzidas nos autos, principalmente a testemunhal, que
o reclamante não deixou de trabalhar para a reclamada durante esses
quase trinta anos de serviço, caracterizando-se como fraude à le-
gislação trabalhista as rescisões contratuais perpetradas.

Incólume o art. 896 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-575.110/1999.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : IRACI BALBINO DA SILVA CAPELETO

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : METALÚRGICA CORONA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BELTRAME

A D VO G A D O : DR. LUIS OTÁVIO CAMARGO PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para, afastando a omissão, explicitar que incide a contri-
buição previdenciária sobre as verbas, que são salariais, relativas ao
período de estabilidade não usufruído.

EMENTA:PERÍODO DE ESTABILIDADE PROVISÓ-
RIA - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - IM-
POSSIBILIDADE DE REINTEGRAÇÃO - NATUREZA SALA-
RIAL DAS VERBAS DEVIDAS - INCIDÊNCIA DA CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Tornando-se inviável a reintegração,
o empregado faz jus aos salários do período compreendido entre a
data do fato impeditivo do exercício do direito até a data final em que
estaria protegido na sua condição de estável. Essa conclusão se extrai

da Súmula nº 396 desta Corte, que, embora faça referência à des-
pedida imotivada do empregado, guarda perfeita identidade com a
natureza da parcela devida no período da estabilidade, que foi in-
terrompida. As parcelas devidas têm nítida natureza salarial e, por-
tanto, estão sujeitas à incidência dos descontos para a Previdência
Social. Embargos de declaração acolhidos.

PROCESSO : E-ED-RR-579.258/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : VITORE ALVES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RICARDO ZANATA MIRANDA

DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de embargos
por ofensa ao artigo 896 da CLT, vencidos os Exmos. Ministros João
Oreste Dalazen, Carlos Alberto Reis de Paula, Lelio Bentes Corrêa e
Aloysio Corrêa da Veiga, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhe
provimento para restabelecer o v. acórdão do Regional quanto ao
auxílio- alimentação.

EMENTA:FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - RE-
PASSE DE RECURSOS DA EMPRESA COPEL À FUNDAÇÃO
COPEL PARA O SEU PAGAMENTO - ALEGAÇÃO DE FRAU-
DE - INAPLICABILIDADE DO ART. 458 DA CLT. O fato de a
empresa Copel repassar recursos à Fundação Copel, entidade pre-
videnciária, com finalidade de pagar ajuda-alimentação a título as-
sistencial, a seus próprios empregados, não autoriza o acolhimento do
recurso de revista a pretexto de ofensa ao art. 458 da CLT. Com
efeito, o dispositivo se limita a definir as parcelas que, além do
salário em dinheiro, compõem o salário para os efeito legais, iden-
tificando-os em seu caput. O Regional, por outro lado, além do exame
da natureza da parcela, traz outros elementos que demonstram a sua
natureza assistencial, decorrente de seu pagamento se dar pela Fun-
dação Copel, com recursos da Companhia Paranaense de Energia
Elétrica - COPEL, em razão desta última ser a patrocinadora daquela.
Esse quadro fático-jurídico, que embasa a decisão do Regional, não
autoriza a conclusão da Turma de que teria ocorrido ofensa literal ao
art. 458 da CLT, na medida em que esses elementos retratam uma
realidade que não se ajusta à tipificação do preceito de lei em exame.
Revista erroneamente conhecida resulta em ofensa ao art. 896 da
CLT. Recurso de embargos provido.

PROCESSO : E-RR-603.404/1999.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRA-
CHA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : JOÃO LUIZ QUESADA PERES

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA DE LIMA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. TURNO ININ-

TERRUPTO DE REVEZAMENTO. Não merece conhecimento o
recurso de embargos quando o inconformismo tem fundamento no
exame do fato controvertido e da prova produzida. Entendimento
consagrado na Súmula 126 desta Colenda Corte. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-RR-608.968/1999.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : JOSÉ NILTON DANTAS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO FREDERICO FREITAS TERTULIANO

EMBARGADO(A) : AÇOS VILLARES S.A.

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos embargos, ven-
cida a Exma. Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SÚMULA Nº 228
DO TST. No âmbito deste Colendo Tribunal Superior do Trabalho, a
matéria já se encontra pacificada no sentido de que o adicional de
insalubridade tem como base de cálculo o salário mínimo de que
cogita o artigo 76 da CLT, mesmo na vigência da Constituição Fe-
deral de 1988. Inteligência da Súmula nº 228 e da Orientação Ju-
risprudencial nº 2 da SBDI-1 do TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-615.058/1999.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

EMBARGADO(A) : SYDNEIA TOSTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:EFEITOS DA NULIDADE DO CONTRATO
DE TRABALHO. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DE OFEN-
SA AO § 2º DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 335 DA SBDI-1.
Estabelece a Orientação Jurisprudencial 335 da SBDI-1 desta Corte
que "a nulidade da contratação sem concurso público, após a CF/88,
bem como a limitação de seus efeitos, somente poderá ser declarada
por ofensa ao art. 37, II, se invocado concomitantemente o seu § 2º,
todos da CF/88".

Recurso de Embargos de que não se conhece.
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PROCESSO : E-ED-RR-628.465/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ DONIZETTI DOS SANTOS XAVIER

A D VO G A D O : DR. CARLOS DANIEL VIEIRA MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO. INTERESSE. FERROVIA CEN-

TRO- ATLÂNTICA. RFFSA. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. O.J. Nº 225/SBDI1 DO TST.

1. É certo que a redação atual da Orientação Jurisprudencial
nº 225 da Eg. SBDI1 do TST (com a nova redação conferida em
20/04/2005) direciona-se no sentido de reconhecer a responsabilidade
subsidiária da Rede Ferroviária Federal pelos débitos trabalhistas con-
traídos até a entrada em vigor do contrato de arrendamento, em
relação aos contratos de trabalho rescindidos após a concessão de
serviço público.

2. Não há, contudo, interesse jurídico da arrendatária, Fer-
rovia Centro- Atlântica, em pleitear a responsabilização subsidiária da
RFFSA, no que tange aos débitos oriundos do contrato de trabalho.
Inexiste benefício, sob o ponto de vista da Ferrovia Centro-Atlântica,
no tocante à imputação de responsabilidade subsidiária da RFFSA
pelos débitos oriundos do contrato de trabalho do Reclamante. A
arrendatária continuaria respondendo integralmente pelas obrigações
trabalhistas daí advindas, não auferindo qualquer vantagem, do ponto
de vista jurídico, com a satisfação da pretensão ora deduzida.

3. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-ED-E-ED-RR-641.926/2000.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ASTOR JOÃO SCHONELL

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BUENO MAGNANI

A D VO G A D A : DRA. MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. LEANDRO BAUER VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de declaração acolhidos para prestar esclarecimentos no sentido
de que a decisão proferida pela C. Turma, ao entender incidir a
orientação contida na Súmula nº 101 do C. TST, não ofende o
artigo 7º, VI, da Carta Magna.

PROCESSO : E-RR-657.304/2000.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : GILSON ARAÚJO CORDEIRO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:INCORPORAÇÃO AO CONTRATO DE
TRABALHO DE VANTAGENS INSTITUÍDAS MEDIANTE
ACORDOS E CONVENÇÕES COLETIVAS. Segundo a orien-
tação emanada da Súmula 277 do TST, as condições de trabalho
instituídas mediante sentença normativa, acordos e convenções co-
letivas vigoram pelo prazo estipulado, não integrando de forma de-
finitiva o contrato de trabalho.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-657.854/2000.7 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS
E PREVIDÊNCIA

PROCURADOR : DR. PAULO DOS SANTOS NETO

EMBARGADO(A) : WANDERLICE MENDONÇA DE BRITO

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇOS EM GE-
RAL LTDA. - COOTRASG

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. CONTRATO

NULO. EFEITOS. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. DE-
PÓSITOS DO FGTS. Declarada a nulidade do contrato de trabalho,
os efeitos daí advindos não possibilitam o pagamento de parcelas
decorrentes do contrato havido, a não ser aquelas referentes à con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor hora do salário mínimo, e dos valores relativos aos
depósitos do FGTS, conforme já pacificado nesta C. Corte. Súmula nº
363 do C. TST. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-664.519/2000.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : JOSELI MARIA CORTES MACHADO

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO MAGNABOSCO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os em-
bargos de declaração para prestar esclarecimentos.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHI-
DOS. Embargos de declaração acolhidos para prestar esclarecimen-
tos.

PROCESSO : E-RR-666.751/2000.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO -
SEDUC

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTONIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : ELIZA LIMA DE MOURA

A D VO G A D A : DRA. NORMA BARBOZA ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos
quanto aos temas "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-
A da Lei nº 8.036/90" e "contrato nulo - ausência de concurso público
- efeitos - depósitos do FGTS". Por unanimidade, conhecer dos em-
bargos no tocante ao item "contrato nulo - ausência de concurso
público - efeitos - anotação da CTPS", por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhes provimento para excluir da condenação
a obrigação de fazer relativa à anotação da CTPS da reclamante.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. CONTRATO
NULO. EFEITOS. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. DE-
PÓSITOS DO FGTS. Declarada a nulidade do contrato de trabalho,
os efeitos daí advindos não possibilitam o pagamento de parcelas
decorrentes do contrato havido, a não ser aquelas referentes à con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor hora do salário mínimo, e dos valores relativos aos
depósitos do FGTS, sendo indevida a anotação na CTPS, conforme já
pacificado nesta C. Corte. Súmula nº 363 do C. TST. Recurso de
embargos parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : E-ED-RR-679.290/2000.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MATEUS MARTINS GODOI

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINIS-
T R AT I V O S 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. GUILHERME MASTRICHI BASSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. Não há nulidade por negativa de prestação
jurisdicional quando a decisão atacada emite tese acerca da questão
invocada em Embargos de Declaração.

VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Sendo possível extrair da decisão regional que a
questão invocada pela parte era irrelevante para afastar a conclusão a
que se chegou, não se reconhece nulidade por recusa da prestação
jurisdicional, como bem entendeu a Turma. Nesse caso, não há ofensa
ao art. 896 da CLT.

PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO PELA TURMA DA SÚ-
MULA 156 DO TST. CONTRARIEDADE À SÚMULA 297 DES-
TE TRIBUNAL NÃO CONFIGURADA. O fato de o Tribunal
Regional nada consignar acerca da Súmula 156 do TST não impede
a Turma de invocá-la como óbice ao conhecimento do Recurso de
Revista. Ao contrário, cabe àquele colegiado examinar os pressu-
postos do recurso e aplicar o direito à espécie. Nesse caso não há
contrariedade à Súmula 297 deste Tribunal.

UNICIDADE CONTRATUAL. RECONHECIMENTO
DO VÍNCULO DE EMPREGO. PERÍODO ANTERIOR À PRO-
MULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. Não há ofensa ao
art. 37, inc. II, da Constituição da República quando o período con-
tratual reconhecido como relação de emprego teve início antes da
promulgação da Constituição de 1988.

NATUREZA DA RELAÇÃO JURÍDICA CONTRA-
TUAL. SÚMULA 126 DO TST. Correta a aplicação da Súmula 126
desta Corte quando a discussão acerca da natureza do vínculo con-
tratual mantido pelas partes depende de reexame das provas colhidas
nos autos.

HORAS EXTRAS. ENGENHEIRO. CONTRATO PARA
CUMPRIMENTO DE JORNADA DE SEIS HORAS. Não há
afronta aos arts. 1º e 3º, parágrafo único, da Lei 4.950/1966, nem
contrariedade à Súmula 370 desta Corte e à Orientação Jurispru-
dencial 39 da SBDI-1 quando o engenheiro foi contratado para pres-
tar a jornada de seis horas e a decisão recorrida defere como extras a
sétima e a oitava horas diárias. Nessa hipótese, foram as partes que
limitaram a duração do trabalho, o que afasta a incidência da exegese
da Lei 4.950/1966.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-688.403/2000.7 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO -
SEDUC

PROCURADORA : DRA. NEUSA DÍDIA BRANDÃO SOARES

EMBARGADO(A) : MARIA DA CONCEIÇÃO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. MANOEL ROMÃO DA SILVA

EMBARGADO(A) : COOTRASG - COOPERATIVA DE TRABALHO E
SERVIÇOS EM GERAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. ART. 114 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
Compete à Justiça do Trabalho dirimir dissídio individual em que há
controvérsia acerca da formação de vínculo de emprego com co-
operativa.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO ESTADO. INTERME-
DIAÇÃO DE COOPERATIVA DE TRABALHO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA. LEI 8.666/93. Considerando que o reclamante não era co-
operativado, mas empregado da cooperativa, locadora da mão-de-
obra, a decisão que reconhece a responsabilidade subsidiária do Es-
tado do Amazonas (tomador da mão-de-obra) pelas obrigações tra-
balhistas está em consonância com o item IV da Súmula 331 do
T S T.

INCONSTITUCIONALIDADE DA RESOLUÇÃO
96/2000 DO TST. A Turma não se manifestou sobre a inconsti-
tucionalidade de Resolução que alterou súmula desta Corte, estando
preclusa a matéria, a teor da orientação expressa na Súmula 297 do
T S T.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-689.543/2000.7 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO -
SEDUC

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTONIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : ELCINÉIA RITA DE OLIVEIRA LIMA

A D VO G A D A : DRA. MARIA RITA FURTADO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. CONTRATO

NULO. EFEITOS. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. DE-
PÓSITOS DO FGTS. Declarada a nulidade do contrato de trabalho,
os efeitos daí advindos não possibilitam o pagamento de parcelas
decorrentes do contrato havido, a não ser aquelas referentes à con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor hora do salário mínimo, e dos valores relativos aos
depósitos do FGTS, sendo indevida a anotação na CTPS, conforme já
pacificado nesta C. Corte. Súmula nº 363 do C. TST. Recurso de
embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-693.169/2000.5 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CASCOL COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

EMBARGADO(A) : JOSÉ EDNALDO GOMES

A D VO G A D O : DR. DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. HORAS EX-

TRAS. INTERVALO INTRAJORNADA TRABALHADO. PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS ALÉM DA JORNADA NORMAL. Mes-
mo antes da edição da Lei nº 8.923/94 e da Orientação Jurispru-
dencial nº 307 da c. SBDI-1, que a interpreta, esta Corte já possuía
entendimento pacificado de que havendo trabalho no período des-
tinado ao intervalo para descanso e refeição e extrapolação da jornada
normal, fatos reconhecidos pelo eg. Tribunal Regional, era devido o
pagamento da hora trabalhada com o acréscimo do adicional de horas
extras. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-694.492/2000.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CÉSAR OLIVEIRA DE LIMA

EMBARGADO(A) : CIRO GOMES BARBOSA

A D VO G A D O : DR. CARLOS MURILO NOVAES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - Não se conhece dos embargos

que não preenchem os requisitos do art. 894 da CLT.
Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : ED-E-ED-RR-704.141/2000.6 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CALIXTO FRANCISCO COUTINHO NETO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAM-
PA I O 

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

A D VO G A D O : DR. ÍMERO DEVENS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEI-
ÇÃO. Não demonstrados os requisitos a que aludem os arts. 535 do
CPC e 897-A da CLT, devem ser rejeitados os embargos de de-
claração opostos.

PROCESSO : E-RR-707.457/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA

EMBARGADO(A) : ROBERTO VAZ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RENÊ MAGALHÃES COSTA

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos embargos, ven-
cidos os Exmos. Ministros Vantuil Abdala e João Oreste Dalazen.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. REINTEGRA-
ÇÃO. ESTABILIDADE DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 5.764/71.
DIRETOR DE COOPERATIVA CRIADA POR EMPREGADOS
DA COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL E DE OUTRAS
EMPRESAS DA MESMA CATEGORIA ECONÔMICA. Nos ter-
mos do artigo 55 da Lei nº 5.764/71, os empregados de empresas que
sejam eleitos diretores de sociedades cooperativas por eles criadas
gozarão das garantias asseguradas aos dirigentes sindicais pelo artigo
543 da Consolidação das Leis do Trabalho. O fato de o reclamante
ser empregado da CSN e a cooperativa ser formada por empregados
da reclamada e, também, de outras empresas da mesma categoria
econômica não afasta, por si só, o direito à estabilidade prevista no
aludido preceito legal, mesmo porque a literalidade desse preceito não
restringe o comando legal às hipóteses de cooperativas formadas por
empregados de uma única empresa. Note-se que não se trata de
reconhecimento de estabilidade de dirigente de cooperativa cujo es-
tatuto admite, genericamente, o ingresso de qualquer associado, ainda
que estranho aos quadros das empresas a que se refere, pois, no caso,
restou incontroverso que a cooperativa era formada por empregados
da reclamada e de outras empresas integrantes da mesma categoria
econômica. A mens legis do artigo 55 da Lei nº 5.764/71 é a garantia
para "os empregados de empresas" que instituírem cooperativa e que
sejam eleitos para a diretoria, não distinguindo entre cooperativas de
empregados de uma única empresa ou de mais de uma empresa,
especialmente quando se tratar de empregados ligados a empresas de
mesma categoria econômica. A represália ao empregado dirigente de
cooperativa pode ocorrer tanto no caso de a entidade ser formada por
empregados de uma única empresa, como naquelas em que os as-
sociados integrem mais de uma empresa da mesma categoria eco-
nômica. Não se justifica, assim, proteger o dirigente de cooperativa
no primeiro caso e desampará-lo na segunda hipótese. Recurso de
embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-708.096/2000.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : CARLOS HENRIQUE GAMA PINTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . 

Decisão de Turma do TST que conhece e nega provimento a
agravo de instrumento, examinando devidamente seus pressupostos
de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante recurso de
embargos. Exsurge nítido o óbice consubstanciado na Súmula nº 353
do TST. Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer
das exceções contempladas no referido verbete sumular, de acordo
com a nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Re-
solução nº 128/2005.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-713.426/2000.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : CARLOS ANDRADE FOLGADO

A D VO G A D O : DR. NILSON BRAZ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO

TRABALHO. DANO MORAL E MATERIAL. ACIDENTE DE
TRABALHO

1. A Constituição Federal inscreveu na competência da Jus-
tiça do Trabalho as lides sobre dano moral e patrimonial decorrentes
da relação de trabalho, consoante disposição contida no art. 114,
inciso VI, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº
45/2004.

2. Importaria, assim, contra-senso cindir ou fragmentar a
competência por dano moral, conforme a lesão proviesse, ou não, de
acidente de trabalho, de tal modo que se negasse a competência
material da Justiça do Trabalho para causas em que se discute in-
denização por danos morais apenas quando oriundos de acidente de
trabalho.

3. Tal circunstância poderia ensejar discrepância entre as
decisões proferidas pela Justiça do Trabalho, no concernente ao exa-
me da estabilidade provisória prevista no art. 118 da Lei 8.212/91,
decorrente de acidente de trabalho, e pela Justiça Estadual, em relação
à indenização por acidente de trabalho.

4. Inscreve-se, portanto, na competência material da Justiça
do Trabalho o equacionamento de litígio entre empregado e em-
pregador por indenização decorrente de supostos danos físicos e mo-
rais advindos de acidente de trabalho, a que se equipara a doença
profissional. Inteligência do artigo 114, incisos I e VI, da Constituição
Federal.

5. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-717.669/2000.8 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADOR : DR. FRANCISCO XAVIER COSTA LIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO MENEZES ORTEGA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO ERIALDO GERMANO PEREIRA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO QUEVÊDO FERREIRA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . 

Decisão de Turma do TST, que conhece e nega provimento a
agravo de instrumento, examinando devidamente seus pressupostos
de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante recurso de
embargos. Exsurge nítido o óbice consubstanciado na Súmula nº 353
do TST. Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer
das exceções contempladas no referido verbete sumular, de acordo
com a nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Re-
solução nº 128/2005.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-718.219/2000.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO -
SETRAB

PROCURADOR : DR. LUIS CARLOS DE PAULA E SOUSA

EMBARGADO(A) : JECIMAR AMARAL DE MELO

A D VO G A D O : DR. OSNI AMARAL SANTANA

EMBARGADO(A) : COOTRASG - COOPERATIVA DE TRABALHO E
SERVIÇOS EM GERAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS À SBDI-1 - NÃO ALEGAÇÃO
DE OFENSA AO ART. 896 DA CLT - IMPRESCINDIBILIDA-
DE. Esta Corte tem firme entendimento de que: Para a admissi-
bilidade e conhecimento de embargos, interpostos contra decisão me-
diante a qual não foi conhecido o recurso de revista pela análise dos
pressupostos intrínsecos, necessário que a parte embargante aponte
expressamente a violação ao art. 896 da CLT. (Orientação Juris-
prudencial nº 294 da SDI-1). Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-718.888/2000.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ROBÉLIO VARGAS

A D VO G A D O : DR. EDU MONTEIRO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE PROJOB PLANEJAMENTO E
SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO SALES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DECRETAÇÃO DE
FALÊNCIA POSTERIOR AO JULGAMENTO DA RECLAMA-
ÇÃO TRABALHISTA. A matéria deduzida nos embargos de de-
claração foi enfrentada em sua plenitude quando do exame do recurso
de embargos, não havendo se falar em omissão do v. acórdão em-
b a rg a d o .

PROCESSO : E-RR-721.066/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TIMKEN DO BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MARIA LÍCIA RIBEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA ZAMÓ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. DIFERENÇAS

DE VERBAS RESCISÓRIAS. REAJUSTE SALARIAL NO
CURSO DO AVISO PRÉVIO. ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE. Desfundamentado o recurso de embargos quando a embar-
gante não procura desconstituir os fundamentos que nortearam a apli-
cação do óbice ao conhecimento do recurso de revista, no caso, das
Súmulas nº 126, 296 e 297 do c. TST, limitando-se a alegar, ge-
nericamente, que essas súmulas não inviabilizavam a verificação das
violações apontadas nem a configuração de dissenso jurisprudencial
invocados no recurso de revista. Inteligência da Súmula nº 422 do C.
TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-738.936/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : AGNALDO MESSIAS DA COSTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EUSTÁQUIO M. PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Turma, mediante a
decisão recorrida, apresentou solução judicial para o conflito, mesmo
que contrária ao interesse da embargante, configurando-se efetiva
prestação jurisdicional.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXTRAS APÓS A SEXTA HORA. HORISTA. ADI-
CIONAL DE HORAS EXTRAS. Segundo o entendimento fixado
na Orientação Jurisprudencial 275 da SBDI-1 desta Corte, "inexis-
tindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado ho-
rista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pa-
gamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como ao
respectivo adicional".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-744.990/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : WILLIAM MARIANO DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. MIRIAM ANDRADE DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Turma, mediante a
decisão recorrida, apresentou solução judicial para o conflito, mesmo
que contrária ao interesse da embargante, configurando-se efetiva
prestação jurisdicional.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXTRAS APÓS A SEXTA HORA. HORISTA. ADI-
CIONAL DE HORAS EXTRAS. Segundo o entendimento fixado
na Orientação Jurisprudencial 275 da SBDI-1 desta Corte, "inexis-
tindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado ho-
rista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pa-
gamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como ao
respectivo adicional".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : A-E-ED-RR-746.657/2001.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ PAULO PIERUCCETTI MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : CELISE REIS NUNES DE SOUSA FERES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA DE CASTRO FONSECA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. MILTON PAULO GIERSZTAJN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO DESPROVIDO - EMBARGOS NE-

GADOS - BANERJ - PLANO BRESSER - ACORDO COLE-
TIVO DE TRABALHO DE 1991 - ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL TRANSITÓRIA Nº 26 DA C. SBDI-1 - SÚMULA Nº
322 DO TST

O Tribunal Regional limitou a condenação à data-base da
categoria. Desse modo, prevaleceu o entendimento consolidado deste
Tribunal por intermédio da Súmula nº 322 do TST e da Orientação
Jurisprudencial Transitória nº 26 da SBDI-1.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-ED-RR-752.853/2001.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : BENEDITO FERREIRA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO



Nº 210, quarta-feira, 1 de novembro de 2006 1 623ISSN 1677-7018

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Turma, mediante a
decisão recorrida, apresentou solução judicial para o conflito, mesmo
que contrária ao interesse da embargante, configurando-se efetiva
prestação jurisdicional.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXTRAS APÓS A SEXTA HORA. HORISTA. ADI-
CIONAL DE HORAS EXTRAS. Segundo o entendimento fixado
na Orientação Jurisprudencial 275 da SBDI-1 desta Corte, "inexis-
tindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado ho-
rista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pa-
gamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-768.106/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : MARCÉLIO CÂNDIDO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JULIANA DE CÁSSIA SILVA BENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Turma, mediante a
decisão recorrida, apresentou solução judicial para o conflito, mesmo
que contrária ao interesse da embargante, configurando-se efetiva
prestação jurisdicional.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXTRAS APÓS A SEXTA HORA. HORISTA. ADI-
CIONAL DE HORAS EXTRAS. Segundo o entendimento fixado
na Orientação Jurisprudencial 275 da SBDI-1 desta Corte, "inexis-
tindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado ho-
rista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pa-
gamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional".

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SÚMULA 364
DO TST. Sendo habitual e permanente o contato com o agente
perigoso, a decisão da Turma quanto ao adicional de periculosidade
está em consonância com a atual e pacífica jurisprudência desta
Corte, consubstanciada no item I da Súmula 364 do TST.

Recurso de Embargos de que não se conhece.
<!ID763080-4>

PROCESSO : ED-E-ED-RR-769.783/2001.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. CHRISTIANO PEREIRA CARLOS

EMBARGADO(A) : OLÍVIA MENDES

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MICHEL ANTONELO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHI-
DOS PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS. Embargos de de-
claração acolhidos para prestar esclarecimentos no sentido de que, em
conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI1 do
TST, a argüição de nulidade por negativa de prestação jurisdicional
não pode ser dirimida à luz do artigo 5º, XXXV, LIV e LV, da
Constituição Federal.

PROCESSO : E-AIRR-769.822/2001.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : STELA MARIS FARACO FERREIRA LEÃO

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

A D VO G A D A : DRA. ROGÉRIA DE MELO

EMBARGADO(A) : BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO
EXTREMO SUL - BRDE

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . 

Decisão de Turma do TST que conhece e nega provimento a
agravo de instrumento, examinando devidamente seus pressupostos
de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante recurso de
embargos. Exsurge nítido o óbice consubstanciado na Súmula nº 353
do TST. Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer
das exceções contempladas no referido verbete sumular, de acordo
com a nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Re-
solução nº 128/2005.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-777.780/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RÜDEGER FEIDEN

EMBARGADO(A) : APARÍCIO DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. Não há falar
em violação ao art. 896 da CLT se inexistente o prequestionamento
no acórdão regional em torno do disposto no art. 174 do Código Civil
de 1916. A Súmula 296, item II, desta Corte impossibilita a revisão
da especificidade dos paradigmas colacionados no Recurso de Re-
vista.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-AIRR-780.143/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

REDATOR DESIGNADO : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

EMBARGADO(A) : MARIZA MARIA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. NELSON SALVO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Pelo voto prevalente do Exmo. Ministro Presi-
dente, vencidos os Exmos. Ministros Lelio Bentes Corrêa, relator,
João Oreste Dalazen, João Batista Brito Pereira e o Exmo. Juiz
Convocado José Antônio Pancotti, não conhecer dos embargos de
declaração e, por unanimidade, considerando-os meramente prote-
latórios, condenar o Embargante a pagar ao Embargado multa de 1%
(um por cento) sobre o valor da causa atualizado. Por unanimidade,
não conhecer do Agravo Regimental por incabível.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INTER-
POSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO QUE JUL-
GOU RECURSO DE EMBARGOS. Pela exegese do art. 506, III,
do CPC, o prazo para a interposição do recurso somente começa a
contar da data da publicação da súmula do acórdão no órgão oficial.
Por conseguinte, a interposição de recurso antes mesmo da publicação
formal da decisão recorrida, quando sequer fixado o seu conteúdo
material, representa comportamento processual extemporâneo e des-
tituído de objeto.

Embargos de Declaração não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-784.783/2001.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : BRÁS GRACINDO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVA AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:PREQUESTIONAMENTO. APOSENTADO-

RIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRA-
BALHO. LAPSO TEMPORAL ENTRE A CIÊNCIA DO EM-
PREGADOR ACERCA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO E O
EFETIVO DESLIGAMENTO DO EMPREGADO. MULTA DE
40% DO FGTS.

1. Não comportam conhecimento, ante o óbice da ausência
de prequestionamento, embargos interpostos no intuito de discutir o
direito à multa de 40% sobre os depósitos de FGTS, em relação ao
período anterior à concessão de aposentadoria, sob o enfoque da
exigüidade do lapso temporal transcorrido entre a ciência do em-
pregador acerca da concessão do benefício previdenciário e o efetivo
desligamento do empregado, se efetivamente não abordada tal questão
no acórdão turmário, sequer instado a manifestar-se por meio de
embargos de declaração.

2. Embargos não conhecidos, à luz da Súmula nº 297 do
T S T.

PROCESSO : E-RR-785.598/2001.8 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO JOSÉ DE MELO CARVALHO

EMBARGADO(A) : FRANCISCA NONATA COSTA CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO KLÊNIO MARQUES MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
contrariedade à Súmula nº 363 do C. TST e, no mérito, dar-lhes
provimento para excluir da condenação a obrigação de fazer relativa
à anotação da CTPS da reclamante.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. CONTRATO
NULO. EFEITOS. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. DE-
PÓSITOS DO FGTS. Declarada a nulidade do contrato de trabalho,
os efeitos daí advindos não possibilitam o pagamento de parcelas
decorrentes do contrato havido, a não ser aquelas referentes à con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor hora do salário mínimo, e dos valores relativos aos
depósitos do FGTS, sendo indevida a anotação na CTPS, conforme já
pacificado nesta C. Corte. Súmula nº 363 do C. TST. Recurso de
embargos parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-787.131/2001.6 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FÁTIMA FREITAS DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE CARIACICA

A D VO G A D A : DRA. ELISÂNGELA LEITE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos
quanto ao tema "nulidade do v. acórdão embargado por negativa de
prestação jurisdicional". Por maioria, conhecer dos embargos no to-
cante ao item "honorários advocatícios", por contrariedade à Súmula
nº 126 do c. TST e violação do artigo 896 da CLT, vencidos os
Exmos. Ministros Lelio Bentes Corrêa e João Batista Brito Pereira, e,
no mérito, por unanimidade, dar-lhes provimento para restabelecer a
condenação regional quanto ao pagamento dos honorários advoca-
tícios.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E
PROVIDO. CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 126 DO C. TST.
Uma vez consignado expressamente pelo v. acórdão regional que os
reclamantes estão assistidos pelo sindicato de sua categoria profis-
sional, não cabia à r. decisão embargada enveredar pelo exame do
conjunto de fatos e provas dos autos para rever essa premissa fática.
O v. acórdão embargado para afirmar que os autores não estão as-
sistidos pelo sindicato passou, de fato, pelo exame da prova, o que é
vedado nesta Corte Superior, a teor da Súmula nº 126 do c. TST, que
restou contrariada. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-803.747/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ADEMIR CARVALHO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A D VO G A D O : DR. ROMERO DOS SANTOS SALLES

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEI-
ÇÃO. Não demonstrados os requisitos a que aludem os arts. 535 do
CPC e 897-A da CLT, devem ser rejeitados os embargos de de-
claração opostos.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-809.586/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JOSÉ QUIRINO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEI-
ÇÃO. Não demonstrados os requisitos a que aludem os arts. 535 do
CPC e 897-A da CLT, devem ser rejeitados os embargos de de-
claração opostos.

PROCESSO : E-RR-811.448/2001.1 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : LÍDIO ORLANDO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. WALACE MARIA DE ARAÚJO CORRÊA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - CO-
S A N PA 

A D VO G A D O : DR. SALIM BRITO ZAHLUTH JÚNIOR

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos embargos, ven-
cida a Exma. Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SÚMULA Nº 228
DO TST. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 2 DA SBDI-1
DO TST. No âmbito deste Colendo Tribunal Superior do Trabalho, a
matéria já se encontra pacificada no sentido de que o adicional de
insalubridade tem como base de cálculo o salário mínimo de que
cogita o artigo 76 da CLT, mesmo na vigência da Constituição Fe-
deral de 1988. Inteligência da Súmula nº 228 e da Orientação Ju-
risprudencial nº 2 da SBDI-1 do TST. Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-AIRR-811.598/2001.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS

EM CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS, COMER-
CIAIS E MISTOS

, CABINEIROS DE ELEVADORES, CONSERVA-
ÇÃO DE

ELEVADORES E EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE COMPRA

, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE

IMÓVEIS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
SINDICONDOMÍNIOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ

EMBARGADO(A) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO PORTO BELO

A D VO G A D O : DR. GEDAIAS FREIRE DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . 

Decisão de Turma do TST que conhece e nega provimento a
agravo de instrumento, examinando devidamente seus pressupostos
de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante recurso de
embargos. Exsurge nítido o óbice consubstanciado na Súmula nº 353
do TST. Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer
das exceções contempladas no referido verbete sumular, de acordo
com a nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Re-
solução nº 128/2005.

Embargos não conhecidos.
<!ID765000-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 32a. Sessão Ordinária da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais do dia 07 de novembro de
2006 às 9h, na sala de sessões do 6º andar do Bloco B.

PROCESSO : E-ED-RR-75/2002-006-17-00-6 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : MANOEL ANTONIO DO NASCIMENTO E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). EUSTACHIO D. L. RAMACCIOTTI

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO DOURADO OLIVEIRA

PROCESSO : E-ED-AIRR-86/1999-044-01-00-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : JOSÉ LUIZ FERREIRA LOPES

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

PROCESSO : E-ED-AIRR-126/1997-047-03-41-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : BRASILINO PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : E-AIRR-202/2001-026-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : JAIME PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : E-ED-RR-215/2004-014-10-00-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : RÔNEY SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

EMBARGADO(A) : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CELITA OLIVEIRA SOUSA

EMBARGADO(A) : VEG - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : E-AIRR-224/1990-009-10-40-4 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : DIMAS FIGUEIREDO NÓBREGA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DOURADO RIBEIRO DA CUNHA

EMBARGADO(A) : UNIÃO (MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCESSO : E-RR-224/2005-026-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : WALTER MISAEL GORI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : E-RR-255/2002-018-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : CLEONICE RODRIGUES GEREMIAS

ADVOGADO : DR(A). EVARISTO LUIZ HEIS

EMBARGADO(A) : SÔNIA MIRANDA DA SILVA

PROCESSO : E-RR-290/1998-058-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
- ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - SENAC/ARRJ

ADVOGADA : DR(A). JÚLIA BROTERO LEFÈVRE

ADVOGADA : DR(A). JULIANA DE SANTANA PATRÍCIO

EMBARGADO(A) : LEACYR TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR DE ARAÚJO

PROCESSO : E-RR-313/2004-008-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DO RIO GRAN-
DE DO SUL

ADVOGADA : DR(A). IVETE MARIA RAZZERA

EMBARGADO(A) : NARCIZA MARIA BOTEGA

ADVOGADO : DR(A). AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

PROCESSO : E-RR-321/2004-081-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BONFIM NOVA TAMOIO BNT AGRÍCOLA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO FLÜHMANN

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE SOU-
ZA

EMBARGADO(A) : SEBASTIANA DE PAULA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GERALDO FAGGIONI CECCHETO

PROCESSO : E-RR-353/2004-103-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MARCELO LOPES GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). LUIZ OSÓRIO GALHO

EMBARGADO(A) : JOSAPAR - JOAQUIM OLIVEIRA S.A. PARTICIPAÇÕES

ADVOGADO : DR(A). RENATO OSWALDO FLEISCHMANN

PROCESSO : E-RR-394/2003-253-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

EMBARGADO(A) : MÁRIO GIL DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

PROCESSO : E-ED-RR-410/2002-203-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : LUA NOVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : EDUARDO RAMOS ROCHA

ADVOGADO : DR(A). RAUL CLÍMACO DOS SANTOS

PROCESSO : E-AIRR-479/2003-009-07-40-9 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ RIBAMAR LOPES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANTÔNIO CHAGAS

PROCESSO : E-RR-548/2002-003-03-00-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ULHOA DANI

EMBARGADO(A) : BERNARDO ALMEIDA DE SOUZA E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). ALUÍSIO SOARES FILHO

PROCESSO : E-AIRR-578/2004-004-08-40-4 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : JORGE CABUÇU LIMA FREITAS

ADVOGADO : DR(A). WESLEY LOUREIRO AMARAL

ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE

PROCESSO : E-RR-606/2003-081-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FISCHER S.A. - AGROINDÚSTRIA (ATUAL DENOMINA-
ÇÃO DE CITROSUCO PAULISTA S.A.)

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : ISAIAS PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MARCELO FALCAI

PROCESSO : E-AIRR-635/2004-331-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : DIVIFLEX DIVISÓRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ENIO RODRIGUES DE LIMA

EMBARGADO(A) : RENATO LÚCIO DE CARVALHO

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA CRISTINA BORTOLAI ARANHA ALVES

PROCESSO : E-RR-645/2003-081-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FISCHER S.A. - AGROINDÚSTRIA (ATUAL DENOMINA-
ÇÃO DE CITROSUCO PAULISTA S.A.)

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : FRANCISCO ESTEVAN DAMACENO E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MARCELO FALCAI

PROCESSO : E-AIRR-653/2002-016-15-40-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : JORGE BRASIL PINHO

ADVOGADA : DR(A). SIMONE PINHO

EMBARGADO(A) : EMPRESA HOTELEIRA EGYTUS LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO CALLEGARI CENCI

PROCESSO : E-A-AIRR-659/1996-043-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : WALDOMIRO NUNES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). WASHINGTON BOLÍVAR DE BRITO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO GILBERTO M. M. DE CAMPOS

PROCESSO : E-AIRR-667/2004-031-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : FERNANDO LOPES

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO LEAL GOMES HENRIQUES

EMBARGADO(A) : PROESTE AVARÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS NELLI DUARTE

EMBARGADO(A) : BRASCOOP - COOPERATIVA DE TRABALHO DO BRASIL

ADVOGADO : DR(A). REGINALDO FERREIRA LIMA

PROCESSO : E-RR-740/2004-451-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : NELSON GUERREIRO VIROTE

ADVOGADA : DR(A). RUTH D'AGOSTINI

EMBARGADO(A) : TRACTEBEL ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). SILVIA BÚRIGO TOMELIN

PROCESSO : E-ED-AIRR-747/2003-087-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : CHEVRON BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). JULIANA CARNEVALE ROCHA DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : SAMUEL TEIXEIRA BRAGA

ADVOGADA : DR(A). MARILDA IZIQUE CHEBABI

PROCESSO : E-RR-812/2004-201-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : JOÃO CARLOS MADRUGA MARTINS

ADVOGADO : DR(A). NILDO LODI

EMBARGADO(A) : IOCHPE-MAXION S.A.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO LEICHTWEIS

PROCESSO : E-AIRR-827/2003-006-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA LUIZA ALVES SOUZA

EMBARGADO(A) : MARIA CUSTÓDIA DE CARVALHO DIAS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : E-AIRR-850/2000-092-15-40-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : EUNIDES CEZAR

ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : E-RR-870/2004-051-11-00-3 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : JOSÉLIA LEAL LUZ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-AIRR-873/2002-007-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO
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ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : FANCY RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS

PROCESSO : E-RR-898/2003-018-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOIZES LIMA BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR-940/2003-114-03-00-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ JARDIM E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). WENDERSON RALLEY DO CARMO SILVA

PROCESSO : E-AIRR-1.002/2004-089-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

ADVOGADO : DR(A). AIRES PAES BARBOSA

EMBARGADO(A) : HIROKAZU TANIGUTI

ADVOGADO : DR(A). MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA

PROCESSO : E-AIRR-1.024/2004-030-03-41-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : DOMINGOS COSTA INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

EMBARGADO(A) : VAGNER RODRIGUES ALVARENGA

ADVOGADO : DR(A). ADILSON JOSÉ DE MOURA

PROCESSO : E-A-RR-1.030/1992-002-22-00-3 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ COELHO

PROCURADOR : DR(A). JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA PEREIRA LIMA

ADVOGADO : DR(A). EDNAN SOARES COUTINHO MOURA

PROCESSO : E-A-RR-1.033/2004-051-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : ANTONIA MARIA RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-RR-1.053/2001-043-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : CLAUDIO PEDRO DUARTE

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

EMBARGADO(A) : TRANSPORTE COLETIVO GEÓRGIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE CAMARGO VIANNA LEVY

PROCESSO : E-AIRR-1.063/2003-011-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : JAIR ANTÔNIO PAULETTO

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : E-A-AIRR-1.079/2003-109-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A.

ADVOGADO : DR(A). RAMIRO BORGES FORTES

EMBARGADO(A) : MIRIAN SALETE PINTO

ADVOGADO : DR(A). CARLA CRISTINA PAVANATO

PROCESSO : E-RR-1.113/2003-093-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : BENEDITO ROSSI E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA REGINA BABBONI

PROCESSO : E-A-E-AIRR-1.136/2003-003-13-40-0 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ANA LÚCIA BEZERRA FLORENTINO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CLETO LIMA DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : PARAIBAN CRÉDITO IMOBILIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR

PROCESSO : E-A-RR-1.144/2003-007-10-00-4 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : EDINALVO DANTAS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-RR-1.152/2000-001-19-00-0 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MARCELO JORGE DA SILVA BATINGA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE

PROCESSO : E-AIRR-1.190/2001-003-18-00-2 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CLEONE ALVES DE AZEREDO

ADVOGADA : DR(A). ZÉLIA DOS REIS REZENDE

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. - BEG

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-AIRR-1.195/2001-103-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADORA : DR(A). CARINA DELGADO LOUZADA

EMBARGADO(A) : ROSELI FERREIRA PRESTES

ADVOGADA : DR(A). NOÊMIA GÓMEZ REIS

* Processo com o julgamento suspenso em 12/12/05 e retirado de
pauta por força da RA nº 1114 de 19/12/2005.

PROCESSO : E-AIRR-1.227/1998-031-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ADILSON BATISTA LEITE

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL BUZELIN GODINHO

EMBARGADO(A) : GEVISA S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARTHA NATHÉRCIA MENDES MACHADO

PROCESSO : E-AIRR-1.252/2003-011-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU

EMBARGADO(A) : IDA CONCETTA CICCARELLI

ADVOGADO : DR(A). ADEMAR NYIKOS

PROCESSO : E-AIRR-1.289/2000-030-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : SERV JET PIZZAS LTDA.

PROCESSO : E-RR-1.303/2003-027-12-00-4 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADA : DR(A). DANIELLE S. BORTOLUZZI NASPOLINI

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DE SOUZA HONORATO

ADVOGADO : DR(A). DIVALDO LUIZ DE AMORIM

PROCESSO : E-AIRR-1.317/2003-005-17-40-8 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : L & D LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO

EMBARGADO(A) : EDILSON GUILHERME DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). GLÓRIA DE JESUS SIRTOLI

EMBARGADO(A) : COMERCIAL TOP VENDAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CÉLIO ALEXANDRE PICORELLI DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : MARCELO ROSA PIMENTEL - ME

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.409/2000-006-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CITRO MARINGÁ - AGRÍCOLA E COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI

EMBARGADO(A) : IRINEU GUEDES DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA ROCHA DE MATTOS

PROCESSO : E-RR-1.410/2003-029-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : HÍLTON FELÍCIO DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ANA REGINA GALLI INNOCENTI

PROCESSO : E-ED-RR-1.425/2003-007-08-40-2 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : NILSON DA SILVA FERREIRA

ADVOGADA : DR(A). DANIELLE MARANHÃO JESUS

PROCESSO : E-RR-1.466/2003-032-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : MARIZA BIANCHI DO AMARAL

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO RODRIGUES NETTO

PROCESSO : E-RR-1.557/2004-291-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : PLAUTINO ALVARENGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). NILDO LODI

EMBARGADO(A) : GERDAU AÇOS LONGOS S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA FERREIRA MACHADO

PROCESSO : E-AIRR-1.594/2003-002-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SADAMU ISHIGAMI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADA : DR(A). ANA REGINA GALLI INNOCENTI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

PROCESSO : E-RR-1.659/2003-025-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : RENE BARROS DE CASTRO

ADVOGADO : DR(A). ROBSON FREITAS MELLO

EMBARGADO(A) : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A.

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-AIRR-1.714/2001-445-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : DR(A). BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

EMBARGADO(A) : LUIZ TADEU DOS SANTOS AIRES

ADVOGADO : DR(A). PAULO EDUARDO LYRA MARTINS PEREIRA

PROCESSO : E-RR-1.735/2001-036-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : MARIA VERA HORTA BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO DE LIMA TEIXEIRA NETO

EMBARGADO(A) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADA : DR(A). MARIA ANGÉLICA MACHADO NOLASCO

PROCESSO : E-ED-RR-1.775/1996-018-15-85-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CESP

ADVOGADA : DR(A). MARTA CALDEIRA BRAZÃO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : EDNA GRATÃO FERRARI DO PRADO E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO CARDOSO FILHO

PROCESSO : E-ED-RR-1.823/2002-016-09-00-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : IOB - INFORMAÇÕES OBJETIVAS E PUBLICAÇÕES JU-
RÍDICAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

EMBARGANTE : ISIS CHAMA DOETZER

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AFFONSO DALLEGRAVE NETO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-RR-1.870/2001-016-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JAIR RAMIREZ

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LOPES CAMPOS FERNANDES

PROCESSO : E-ED-RR-1.910/2003-001-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CELSO MACHADO VILELA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME MIGNONE GORDO

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
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PROCESSO : E-RR-1.911/2001-044-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ADILSON PEREIRA BISPO

ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI

EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

PROCESSO : E-AIRR-1.928/2003-055-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DE JAHU

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ RAGAZZI

EMBARGADO(A) : LAURICE ANTONIO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO AMANTE

PROCESSO : E-AIRR-2.041/2002-018-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ORINALDO JOSÉ BUFFONI

ADVOGADO : DR(A). PEDRO DA SILVA NUNES

EMBARGADO(A) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADA : DR(A). DORALICE GARCIA BORGES OLIVIERI

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-AIRR-2.110/2003-463-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : NARCISO MARTINS CÉSAR

ADVOGADO : DR(A). JANUÁRIO ALVES

EMBARGADO(A) : SULZER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). AIRTON TREVISAN

PROCESSO : E-AIRR-2.151/2004-058-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ARIOVALDO AURÉLIO DE GÓES

ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ELTON ENÉAS GONÇALVES

PROCESSO : E-AIRR-2.207/1996-022-05-40-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ORLANDO CARVALHO SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO

EMBARGADO(A) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-AIRR-2.300/1991-491-05-41-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JUVÊNCIO DE SOUZA LADEIA FILHO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE ILHÉUS

ADVOGADO : DR(A). EURÍPEDES BRITO CUNHA

PROCESSO : E-A-AIRR-2.423/2000-035-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : LANCHES SUPIMPA LTDA.

PROCESSO : E-A-AIRR-2.640/2002-371-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : ANA CRISTINA ASSUMPÇÃO FERREIRA - ME

ADVOGADO : DR(A). SIDNEI ANTÔNIO DE JESUS

PROCESSO : E-ED-A-AIRR-3.615/2002-663-09-40-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CONSALTER & COSTA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FRANCISLAINE GUIDONI DE BIASI

EMBARGADO(A) : REYNALDO KEMMER JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). EDSON J. VIANNA

PROCESSO : E-ED-AIRR-3.890/1998-241-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : WOERNER SISTEMAS DE LUBRIFICAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : MANOEL ROBERTO PESSOA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS JOSÉ DE MORAES

PROCESSO : E-ED-AIRR-4.173/2003-652-09-40-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ROMEU BARROS JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). THOMAS FRANCISCO DA ROSA

EMBARGADO(A) : STEMAC S.A. - GRUPOS GERADORES

ADVOGADA : DR(A). VANESSA BARGA SALATINO

PROCESSO : E-A-RR-5.699/2002-005-09-00-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ILDEMAR MACHADO DIAS

ADVOGADO : DR(A). GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

PROCESSO : E-ED-RR-6.247/2002-902-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

ADVOGADO : DR(A). SYLVIO LUÍS PILA JIMENES

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CESP

ADVOGADO : DR(A). RICHARD FLOR

EMBARGADO(A) : CARLOS AMARO

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ROBERTO GOMES BERALDO

PROCESSO : E-RR-20.765/2002-900-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO CASSANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOAQUIM ARAUTO SOARES PETRIS

ADVOGADO : DR(A). RENATO ARIAS SANTISO

PROCESSO : E-ED-RR-21.428/2002-900-03-00-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : ADILSON VITORINO DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). HELENA SÁ

PROCESSO : E-AIRR-23.310/2002-900-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : ARNALDO RONZZI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR-25.545/2002-902-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU

EMBARGADO(A) : JACIRA DA PIEDADE DE OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA

PROCESSO : E-RR-26.309/2002-900-09-00-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JUAREZ PEREIRA CONSTANTINO

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

PROCESSO : E-RR-26.944/2002-900-08-00-7 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.

ADVOGADA : DR(A). HENRIETH MARIA DE MOURA CUTRIM

EMBARGADO(A) : JOSÉ SOARES DO COUTO FILHO

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO LUÍS MOUSINHO MODA

PROCESSO : E-ED-AIRR E RR-27.994/2002-902-02-00-7 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : DJALMA CRUZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO AMARAL VIEIRA JÚNIOR

PROCESSO : E-A-RR-28.676/2002-900-09-00-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : EDNA REGINA CARDOSO

ADVOGADO : DR(A). ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). CÉSAR AUGUSTO BINDER

PROCESSO : E-RR-33.037/2002-900-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : JOSÉ ROBERTO SGROIA

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRAGA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-40.675/2002-900-11-00-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ANTONIO VARGAS DIAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). RENATO LÔBO GUIMARÃES

ADVOGADO : DR(A). MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI

PROCESSO : E-ED-RR-44.892/2002-900-11-00-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR(A). RICARDO ANTONIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : ANDREA ELKA SILVA DE CASTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA

PROCESSO : E-AIRR-53.912/2002-900-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : EZEQUIEL MIRANDA ARANTES

ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : E-A-RR-56.186/2002-900-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME MIGNONE GORDO

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : ADEMIR SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ALFREDO LUÍS ALVES

PROCESSO : E-AIRR-64.119/2002-900-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BRASMETAL WAELZHOLZ S.A. - INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : JOSÉ MARIA GOMES DE FARIA

ADVOGADO : DR(A). CLÓVIS SILVEIRA SALGADO

PROCESSO : E-AIRR-83.938/2003-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ABEL CÂNDIDO DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO BENITO VIVIANI

ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : E-ED-RR-93.645/2003-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : LUIZ NERCI JACOBS

ADVOGADA : DR(A). DAFNE WOLLMANN

PROCESSO : E-AIRR-108.997/2003-900-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : IPIRANGA PETROQUÍMICA S.A. E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). DANIELLA BARBOSA BARRETTO

EMBARGADO(A) : MILTON ALEXANDRE DIETER

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO R. S. LACERDA

PROCESSO : E-RR-121.532/2004-900-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ERNESTO GOMES DE ALMEIDA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO BARATA SILVA BRASIL

PROCESSO : E-ED-RR-130.773/2004-900-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : WILSON PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA
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EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). THAÍS FARIA AMIGO DA CUNHA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

PROCESSO : E-RR-350.846/1997-9 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : IVANDEL NETO ROSA

ADVOGADO : DR(A). JASSET ABREU DO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : HERING TÊXTIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDEMIR DA ROCHA

PROCESSO : E-RR-411.489/1997-1 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). IVANA AUXILIADORA MENDONÇA SANTOS

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE JOSÉ FREITAS

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS

* Processo com o julgamento suspenso em 28/11/05 e retirado de
pauta por força da RA nº 1114 de 19/12/2005.

PROCESSO : E-RR-478.856/1998-4 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : SEBASTIÃO CORREA

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME SCHARF NETO

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : DR(A). JAIME LINHARES NETO

PROCESSO : E-RR-507.261/1998-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : JOSÉ DIMAS RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO

ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : PHILIP MORRIS MARKETING S.A.

ADVOGADO : DR(A). AFONSO HENRIQUE LUDERITZ DE MEDEIROS

PROCESSO : E-ED-RR-531.745/1999-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ITAMON - CONSTRUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ZOROASTRO DO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : JERÔNIMO CIPRIANO DE OLIVEIRA DRUMOND

ADVOGADO : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

PROCESSO : E-RR-535.170/1999-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : VARIG - VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO DIOLVAN MALGARIN

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CARLOS DOUGLA ESPÍNDOLA MARQUES

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO PEDROSO FILHO

PROCESSO : E-RR-535.310/1999-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SÉRGIO ALMIR VIANA MACHADO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-541.014/1999-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

EMBARGADO(A) : ANTONIO INACIO QUESADO

ADVOGADO : DR(A). ULISSES RIEDEL DE RESENDE

PROCESSO : E-RR-557.438/1999-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO NACIONAL DAS ARTES - FUNARTE

PROCURADORA : DR(A). CÉLIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

EMBARGADO(A) : VANÊDE MARIA MESQUITA NOBRE DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). SOREAN MENDES DA SILVA THOMÉ

PROCESSO : E-RR-567.264/1999-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO M. CAVALLI

ADVOGADO : DR(A). AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO AUGUSTO GRELLERT

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : E-RR-570.883/1999-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO BEMGE S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). GISELE COSTA CID LOUREIRO PENIDO

EMBARGADO(A) : NEIRE FÁTIMA PEREIRA NUNES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : E-ED-RR-574.953/1999-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CESP

ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARIA FURTADO DE CASTRO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR MORAES BARRETO

EMBARGADO(A) : SERAPHIM ROMANO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ROBERTO GOMES BERALDO

PROCESSO : E-RR-587.894/1999-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : PEDRO SAMPAIO LORENZEN

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA RIBAS MAGNO

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

PROCESSO : E-RR-592.424/1999-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : HETTICH DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : DR(A). LUCAS AIRES BENTO GRAF

ADVOGADO : DR(A). ALZIR PEREIRA SABBAG

EMBARGADO(A) : MÁRIO STIVAL

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

PROCESSO : E-RR-592.722/1999-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MARIA DA GRAÇA CHAGAS RANGEL

ADVOGADA : DR(A). DALZIMAR GOMES TUPINAMBÁ

EMBARGADO(A) : COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO -
CHESF

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADO : DR(A). IGOR MONTARROYOS DE SOUSA

ADVOGADO : DR(A). MARIA EUGENIA SIMÕES VIEIRA DE MÉLO

PROCESSO : E-ED-RR-596.195/1999-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : NEUSA ZAPOTOSKI KOKI DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). ELBER HENRIQUE RIZZIOLLI

PROCESSO : E-RR-596.520/1999-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS -
SALIC

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO NEVES DA SILVA

EMBARGADO(A) : ENIR CARVALHO RAMOS

ADVOGADO : DR(A). GERALDO COSTA BASTOS

PROCESSO : E-RR-597.190/1999-6 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO SUDESTE
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MILTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA

PROCESSO : E-RR-601.079/1999-9 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : PNEUAC COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ENIO RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). DIOGO DE SOUZA MARTINS

EMBARGADO(A) : MARCO ANTÔNIO BEZERRA

ADVOGADO : DR(A). JONAS TADEU DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR-615.914/1999-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

EMBARGADO(A) : LUCIANO GERON

ADVOGADO : DR(A). REGES HENRIQUE PALLAORO

PROCESSO : E-ED-RR-622.101/2000-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE MA-
RINGÁ

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA RIBAS MAGNO

EMBARGADO(A) : ATACADÃO S.A. - DISTRIBUIÇÃO, COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

PROCESSO : E-RR-623.072/2000-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : MARIA LÚCIA DEIRÓ DE ABREU E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). LÚCIO CÉSAR MORENO MARTINS

ADVOGADA : DR(A). WILMA RAMIRO VILLOTE

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

ADVOGADO : DR(A). MICHEL EDUARDO CHAACHAA

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). CRISTOVÃO TAVARES DE MACEDO SOARES GUI-
MARÃES

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-627.194/2000-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : JOSÉ ROBERTO MESSINA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROSELLA

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

EMBARGADO(A) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI - DEPARTA-
MENTO REGIONAL DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA DE ALMEIDA HUCKE

PROCESSO : E-RR-638.368/2000-0 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : EDISON DE SALES

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DE MELO NETO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NOR-
TE - COSERN

ADVOGADO : DR(A). JOÃO DE DEUS DE CARVALHO

PROCESSO : E-RR-649.883/2000-2 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : MARIA NILCÉIA CÂNDIDO DA SILVA E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). ÍRIS DE CARVALHO MEDEIROS

PROCESSO : E-RR-659.353/2000-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ARICÍLVIO CORREIA VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

ADVOGADO : DR(A). CÉLIO ALBERTO CRUZ DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). RENATO LÔBO GUIMARÃES

ADVOGADO : DR(A). MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADA : DR(A). MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

PROCESSO : E-AIRR-683.117/2000-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO RODOLFO SOARES

EMBARGADO(A) : LUÍS MITSUO IWATA

ADVOGADA : DR(A). ANTÔNIA JOSANICE FRANÇA DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-ED-RR-687.130/2000-7 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : EDIBA - ELETRO DIESEL BATTISTELLA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LIBÂNIO CARDOSO

EMBARGADO(A) : CARLOS DEMARCHI

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ANTUNES
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PROCESSO : E-RR-689.590/2000-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ANTÔNIO GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS 

ADVOGADO : DR(A). RENATO LÔBO GUIMARÃES

ADVOGADO : DR(A). MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI

PROCESSO : E-ED-RR-700.985/2000-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ROSALVO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO BARTILOTTI

PROCESSO : E-RR-704.252/2000-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JADIR FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-RR-705.033/2000-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JOAQUIM AUGUSTO PIRAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). DÁCIO A. GOMES DE ARAÚJO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO ONCOCENTRO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). IRACEMA CAMARGO WEICHSLER
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PROCESSO : E-RR-705.248/2000-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS S.A. - MBR

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO MÁRCIO TAMM DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : GERALDO MAGELA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO CARDOSO LIMA

PROCESSO : E-RR-706.001/2000-5 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). RONALDO CURADO FLEURY

PROCURADORA : DR(A). FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE BANABUIÚ - CE

ADVOGADO : DR(A). LAURO RIBEIRO PINTO JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-RR-709.374/2000-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ARZELINO PEDRO BELOTTO

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADA : DR(A). KARLA SILVA PINHEIRO MACHADO

PROCESSO : E-RR-717.852/2000-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JANEA MARIA FONTOURA FACCINI

ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-719.246/2000-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : ADILSON CASSIANO DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DANIEL ROSA

PROCESSO : E-RR-721.864/2001-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MERCEDES BENZ DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA AMARAL

ADVOGADA : DR(A). GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SACCHI

PROCESSO : E-ED-RR-726.858/2001-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : MILTON RODRIGUES ADORNO E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR-738.474/2001-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : DAHIRTON BARROS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ FERNANDES COSTA NETO

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO PIERRE VIEGAS DORNELLES

PROCESSO : E-ED-RR-742.149/2001-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : TEREZA MARIA NICOLODI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

PROCESSO : E-RR-744.004/2001-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : JAIR DA SILVA E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). GILMARA VANDERLINDE MEDEIROS D'ÁVILA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA CATARINA S.A. - TE-
LESC

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). MARCELO GASPARINO DA SILVA

PROCESSO : E-RR-749.340/2001-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : JOÃO SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

PROCESSO : E-ED-RR-753.748/2001-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : GERALDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO VASQUES THIBAU DE ALMEIDA

PROCESSO : E-RR-779.955/2001-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : VARIG - VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA GORDILHO PESSOA

EMBARGADO(A) : ARSÊNIO JOSÉ DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO VIEIRA DE ARAÚJO

PROCESSO : E-RR-787.144/2001-1 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE BLUMENAU

ADVOGADO : DR(A). DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

EMBARGADO(A) : SIMON EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA LTDA.

PROCESSO : E-ED-RR-788.114/2001-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

EMBARGADO(A) : LEONILDO BAPTISTELLA

ADVOGADA : DR(A). ALCIONE ROBERTO TOSCAN

PROCESSO : E-RR-792.610/2001-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : JAIR ANTUNES RODRIGUES

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA REGINA MARTINI

PROCESSO : E-ED-RR-795.885/2001-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : LOURIVAL GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

PROCESSO : E-RR-796.991/2001-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MILTON LAPERUTA

ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

PROCURADOR : DR(A). LAUREANO DE ANDRADE FLORIDO

PROCESSO : E-ED-RR-805.080/2001-7 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORA : DR(A). CLARITA CARVALHO DE MENDONÇA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). RONALD KRÜGER RODOR

EMBARGADO(A) : ALDEMIR VIEIRA NUNES

ADVOGADO : DR(A). EUCLIDES NUNES RIBEIRO NETO

PROCESSO : E-RR-805.104/2001-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR(A). SANDRO VIEIRA DE MORAES

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO JORGE SALLES E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). JACIARA VALADARES GERTRUDES

PROCESSO : E-ED-RR-808.438/2001-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

EMBARGADO(A) : SUELI MARIA PIMENTA DE OLIVEIRA HEY

ADVOGADO : DR(A). VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

PROCESSO : AG-E-AIRR-1.725/2003-341-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTIANO DE MELLO SOARES

ADVOGADO : DR(A). CYBELE SILVA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : SETA S.A. - EXTRATIVA TANINO DE ACÁCIA

ADVOGADO : DR(A). GEORGE RICARDO GRADIN

PROCESSO : A-E-ED-AIRR-1.874/1991-001-22-40-1 TRT DA 22A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR(A). JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR RIBEIRO DOS SANTOS E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA AMORIM

PROCESSO : A-E-AIRR-2.154/2001-064-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADA : DR(A). ELAINE FONSECA PONTES

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE YAN KON LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS DEMÉTRIO FRANCISCO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
na sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as
próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.
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ACÓRDÃOS

PROCESSO : ROAR E ROAC-5/2003-000-05-00.6 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE LIMA COUTO NETO

A D VO G A D O : DR. IVANA NEVES SOARES

RECORRIDA : ELIÊDE OLIVEIRA QUEIROZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARNEIRO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or-
dinário em ação rescisória para, com fulcro no artigo 485, inciso V,
do CPC (violação do artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal)
julgar procedente a ação rescisória para desconstituir em parte a r.
sentença rescindenda e, em novo julgamento da causa, determinar a
sustação da exigibilidade da cobrança das custas fixadas nos autos
dos embargos de terceiros, bem como ao recurso ordinário em ação
cautelar, por força do artigo 769 do CLT. Por unanimidade, dar
provimento ao recurso ordinário em ação cautelar para, determinar a
sustação da exigibilidade da cobrança das custas fixadas nos autos
dos embargos de terceiros (decisão rescindenda), determinando que a
1ª Vara do Trabalho de Itabuna - Bahia, não inscreva o nome do
requerente no CADIN ou proceda à sua retirada se já efetivado o
registro, até o trânsito em julgado da decisão que foi proferida nestes
autos. Inverte-se o ônus da sucumbência.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. CUSTAS. EMBARGOS DE TERCEIRO. VIOLAÇÃO LI-
TERAL DE DISPOSITIVO LEGAL. ARTIGO 789, § 4º, DA
CLT. SÚMULAS Nºs 83/TST E 343/STF. APLICÁVEIS. A in-
terpretação coerente da legislação aplicável à espécie procedida pelo
órgão julgador, ao prolatar a v. decisão rescindenda, não enseja o
corte rescisório, dado que a violação literal de dispositivo de lei
somente se configura quando adotado entendimento claramente em
desacordo com as disposições da norma tida como vulnerada. Assim,
constatado que no presente caso a matéria trazida à discussão é
eminentemente interpretativa e somente foi pacificada por esta Egré-
gia Corte Superior, através da Orientação Jurisprudencial nº 291 da
SBDI-1, hoje convertida na Orientação Jurisprudencial Transitória nº
53 da SBDI-1 do TST, posteriormente à prolação da v. decisão res-
cindenda, inviável a verificação de ofensa à sua literalidade (in-
teligência da Súmula nº 83, item II, do TST). Aplica-se à hipótese a
orientação das Súmulas nºs 343 do C. STF e 83 do C. TST para
afastar a alegada violação do artigo 789, § 4º, da CLT. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 5º, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
A exigência do pagamento de custas processuais em embargos de
terceiro, para a interposição de agravo de petição, antes do advento da
Lei nº 10.537/2002, como no caso sub judice, ofende a disposição
contida no artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, visto inexistir
previsão legal para o recolhimento de custas naquela fase recursal.
Neste sentido, a Orientação Jurisprudencial Transitória nº 53 da SB-
DI-1 de seguinte teor: "Tratando-se de embargos de terceiro, in-
cidentes em execução, ajuizados anteriormente à Lei nº 10.537/2002,
incabível a exigência do recolhimento de custas para a interposição
de agravo de petição por falta de previsão legal". Recurso ordinário
em ação rescisória provido bem assim o recurso ordinário em ação
cautelar, por força do artigo 769 do CLT.
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PROCESSO : RXOF E ROAG-34/2005-000-17-00.4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADOR : DR. CLARITA DE CARVALHO DE MENDONÇA

RECORRIDA : ELIZETE BRUNELI AVANCI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento à
remessa oficial, bem como ao presente recurso ordinário em mandado
de segurança, para, aplicando o princípio da fungibilidade recursal,
determinar a remessa dos autos ao egrégio Tribunal Regional do
Trabalho da 17ª Região, a fim de que examine o primeiro recurso
ordinário, interposto às fls. 50/71, como agravo regimental, proce-
dendo ao seu julgamento como entender de direito.

EMENTA:FUNGIBILIDADE RECURSAL. INDEFERI-
MENTO LIMINAR DE MANDADO DE SEGURANÇA. RE-
CURSO ORDINÁRIO PARA O TST. RECEBIMENTO COMO
AGRAVO REGIMENTAL E DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO
TRT. Aplicando-se os termos da Orientação Jurisprudencial nº 69
desta c. SBDI-2 ao caso concreto, tem-se que o recurso ordinário
interposto contra despacho monocrático indeferitório da petição ini-
cial do mandado de segurança, pode, pelo princípio de fungibilidade
recursal, ser recebido como agravo regimental. No caso, o primeiro
recurso ordinário foi aviado para o TST contra a decisão que inad-
mitiu liminarmente o mandamus, tendo aquele apelo voluntário sido
inicialmente recebido no TRT como agravo regimental, pelo princípio
da fungibilidade, cuja aplicação foi posteriormente reputada incabível
pelo Colegiado de origem, que entendeu configurar erro grosseiro a
interposição de recurso ordinário na hipótese, dele não conhecendo.
Daí o presente recurso ordinário, ora provido para determinar o re-
torno dos autos ao TRT, para que aprecie o primeiro apelo ordinário
como agravo regimental, afastado aquele óbice.

PROCESSO : ROAR-97/2003-000-24-00.0 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. ROSIMARA DELMOURA CALDEIRA

RECORRIDO : ARIEL GONÇALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SILDIR SOUZA SANCHES

RECORRIDO : RUI APARECIDO CARLOS PEIXOTO (ESPÓLIO DE)

DECISÃO:Por unanimidade, nega provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA PELO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. HOMOLOGAÇÃO DE
ACORDO. COLUSÃO NÃO-CONFIGURADA. Acórdão rescin-
dendo homologatório de acordo. Ante a demonstração de que havia
relação de emprego entre as partes e que o ajuizamento da ação foi
orientado pelo fiscal do trabalho, o fato de a penhora do crédito
trabalhista ter recaído sobre bem gravado com ônus hipotecário não
tem o condão de demonstrar a existência de colusão. Recurso or-
dinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-100/2003-000-24-00.6 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. ROSIMARA DELMOURA CALDEIRA

RECORRIDO : ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SILDIR SOUZA SANCHES

RECORRIDO : RUI APARECIDO CARLOS PEIXOTO (ESPÓLIO DE)

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA PELO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. HOMOLOGAÇÃO DE
ACORDO. COLUSÃO NÃO-CONFIGURADA. Acórdão rescin-
dendo homologatório de acordo. Ante a demonstração de que havia
relação de emprego entre as partes e que o ajuizamento da ação foi
orientado pelo fiscal do trabalho, o fato de a penhora do crédito
trabalhista ter recaído sobre bem gravado com ônus hipotecário não
tem o condão de demonstrar a existência de colusão. Recurso or-
dinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-109/2005-000-10-00.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : LIZETE ARAÚJO LAFENE

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SILVA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário em ação rescisória quanto ao tema "auxílio-alimentação -
supressão - violação dos artigos 5º, inciso XXXVI e 7º, incisos VI, da
Constituição Federal", porque desfundamentado. Por unanimidade,
negar provimento ao recurso ordinário em ação rescisória quanto ao
tópico referente ao "auxílio-alimentação - supressão - violação dos
artigos 444, 458 e 468 da CLT". Por unanimidade, extinguir o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, no que tange à "prescrição - au-
xílio-alimentação - supressão - violação do artigo 7º, inciso XXIX, da
Constituição Federal", com fulcro no artigo 267, inciso VI, da Cons-
tituição Federal.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. VIOLAÇÃO
DOS ARTIGOS 5º, INCISO XXXVI, E 7º, INCISO VI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RECURSO QUE NÃO ATACA
OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. À recorrente
cumpre abordar as premissas da decisão que pretende atacar, sob pena
de deixar prevalecer as conclusões do v. acórdão impugnado. No
presente caso, enquanto a decisão recorrida aplicou como óbice ao
pedido rescisório fundado em violação dos referidos dispositivos
constitucionais o disposto na Súmula nº 298 do TST, para julgar
improcedente a ação rescisória, no particular, a recorrente apenas
reprisou a fundamentação meritória declinada na inicial, sem se in-
surgir sobre o óbice processual imposto pelo Egrégio Tribunal Re-
gional. Incidência da Súmula 422 do TST. Recurso ordinário em ação
rescisória não conhecido, no particular. A U X Í L I O - A L I M E N TA -
ÇÃO. SUPRESSÃO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 444, 458 E 468
DA CLT. SÚMULA 83/TST. APLICÁVEL. A interpretação coe-
rente da legislação aplicável à espécie procedida pelo órgão julgador,
ao prolatar a v. decisão rescindenda, não enseja o corte rescisório,
dado que a violação literal de dispositivo de lei somente se configura
quando adotado entendimento claramente em desacordo com as dis-
posições da norma tida como vulnerada. Assim, constatado que no
presente caso a matéria trazida à discussão é eminentemente in-
terpretativa e somente foi pacificada por esta Egrégia Corte Superior,
através da Orientação Jurisprudencial nº 250 da SBDI-1, hoje con-
vertida na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 51 da SBDI-1 do
TST, posteriormente à prolação da v. decisão rescindenda, inviável a
verificação de ofensa à sua literalidade (item II da Súmula 83 do
TST). Aplica-se à hipótese a orientação da Súmula nº 83 do C. TST
para afastar a alegada violação dos artigos 444, 458 e 468 da CLT.
Recurso ordinário não provido, quanto a este tema. PRESCRIÇÃO.
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 7º, INCISO XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. Inexiste sucumbência quanto ao
pleito de prescrição da alteração contratual procedida pela reclamada
em 1995, já que a v. decisão rescindenda somente declarou a pres-
crição total do direito de ação da autora quanto à alteração contratual
procedida pela CEF em 1992. Assim, não havendo sucumbência,
inexiste interesse processual, pelo que decreta-se a extinção do feito,
no particular, sem julgamento do mérito, com fulcro no inciso VI do
artigo 267 do CPC.

PROCESSO : ROMS-122/2003-000-18-00.9 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : ANTÔNIO ABINAGEM

A D VO G A D O : DR. OSVALDO FRÓES ARANTES

RECORRIDA : NOGUEIRA E LINHARES LTDA.

RECORRIDO : JOSÉ DE PAULO

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂ-
NIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao recurso.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA O
ATO COATOR QUE INDEFERIU O PEDIDO DE DEDUÇÃO
DO IPTU DO VALOR DA ARREMATAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. EXISTÊNCIA DE RECURSO PRÓPRIO. O ato judicial im-
pugnado no mandamus consiste no indeferimento do pedido do ar-
rematante de desconto dos débitos relativos ao IPTU do lance por ele
oferecido na arrematação do bem penhorado nos autos originários,
sob o fundamento de que a parte deveria ter se inteirado dos ônus que
acompanhavam o imóvel arrematado. Como se vê, a decisão com-
batida comportava a interposição do adequado agravo de petição no
momento oportuno, do qual inclusive se valeu o impetrante, visando
ver acolhida a sua pretensão, nos termos do art. 897, "a", da CLT, que
estabelece, como hipótese genérica de cabimento, indistintamente, as
decisões judiciais proferidas na fase de execução. Não sendo a ação
mandamental sucedânea do instrumento processual previsto em lei e
cabível na espécie, não há como analisar por esta via extrema o
referido incidente da execução. Logo, há de se manter, a extinção do
processo, sem exame do mérito, ante à falta de interesse processual a
tutelar (art. 267, VI, do CPC). Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO : ROAR-132/2004-000-18-00.5 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : PAULO ÁVILA NETO

A D VO G A D O : DR. GÉLCIO JOSÉ SILVA

RECORRIDO : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. FABIANA GARCIA CAVALANTE MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS
- PRESCRIÇÃO BIENAL - MARCO INICIAL -ÂMBITO IN-
FRACONSTITUCIONAL - MATÉRIA CONTROVERTIDA -
SÚMULA N° 83 DO TST. 1. A ação rescisória obreira vem dis-
cutindo a prescrição do direito de postular em juízo as diferenças da
multa de 40% sobre o FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários,
arrimada em violação do art. 7º, XXIX, da Carta Política. 2. Ora,
apenas seria possível falar em violação direta da norma constitucional
se tivesse sido adotada como marco prescricional a extinção do con-
trato. Como, no entanto, pela OJ 344 da SBDI-1 do TST, elegeu-se a
edição da LC 110/01 ou o trânsito em julgado de ação na Justiça
Federal, não há como vislumbrar violação literal do art. 7º, XXIX, da
CF para priorizar o marco da lei complementar. 3. Assim, porquanto

não verificado o devido amparo em dispositivos constitucionais, mos-
tra-se cabível o óbice da Súmula nº 83, I e II, do TST para sustentar
a pretensão rescindente, uma vez que a matéria, de cunho infra-
constitucional, era de interpretação controvertida à época da prolação
da decisão rescindenda, somente tendo sido pacificada nesta Corte
com a edição da OJ 344 da SBDI-1 do TST. Recurso ordinário
desprovido.

PROCESSO : ROAR-157/2005-000-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : BRASTEMP DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA ALMEIDA DE SOUSA

RECORRIDO : PAULO MÁRCIO DE SOUZA MATOS

A D VO G A D O : DR. GENER DA SILVA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. ACOLHIMENTO DE CAUSA DE PEDIR DIVERSA DA
INDICADA NA INICIAL. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS
ARTIGOS 128 E 460 DO CPC. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Os dis-
positivos de lei invocados como violados proíbem a condenação do
réu em quantidade "superior ou em objeto diverso do que lhe foi
demandado", bem como vedam ao juiz proferir sentença de natureza
diversa da que foi pedida, e quando trazidos para o Processo do
Trabalho devem ser interpretados sistematicamente com o art. 840, §
1º, da CLT que, ao tratar dos requisitos da petição inicial, exige
apenas que a parte autora indique o pedido e a causa de pedir
próxima (fatos), não a obrigando a informar os fundamentos de di-
reito (causa de pedir remota). Assim, a decisão rescindenda poderia
ter enquadrado os fatos descritos na inicial em qualquer fundamento
jurídico que entendesse pertinente sem que, com isso, violasse os
dispositivos de lei invocados e desde que, por óbvio, não se afastasse
dos pedidos formulados. Acrescente-se, ainda, que o acórdão res-
cindendo valeu-se de dois fundamentos para deferir o pedido contido
na Reclamação Trabalhista, sendo o primeiro deles exatamente aquele
relatado pelo então Reclamante ao longo da petição inicial (neces-
sidade de instauração de inquérito judicial/administrativo), de modo
que, mesmo aceitando os argumentos da Recorrente, o que não é
possível, o Juiz manteve-se preso aos fundamentos de direito (causa
de pedir remota) contidos na exordial, somente acrescentando outros
para reforço de argumentação. Recurso Ordinário desprovido.

PROCESSO : ROMS-247/2005-909-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE : SÉRGIO LUIS MOLINARI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUCIO GLOMB

RECORRIDA : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL E OU-
TRAS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 10ª VARA DO TRABALHO DE CU-
RITIBA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário, por desfundamentado.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. NÃO-CONHECI-
MENTO. "Não se conhece de recurso ordinário para o TST, pela
ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta" (Súmula nº
422 do TST).

PROCESSO : ROMS-249/2005-000-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : JOÃO BATISTA NOGUEIRA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. LEIVAIR ZAMPERLINE

RECORRIDO : CARLOS MAGNO CORDARO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA CAIANA

RECORRIDA : CORONADO ULTRA RÁPIDO TRANSPORTES LTDA.

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JO-
SÉ DOS CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução do mérito, por perda do objeto, nos termos do artigo 267,
inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas pelo Impetrante,
isento na forma da lei.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. SUSPENSÃO DE REGISTRO DE CARTA DE
ARREMATAÇÃO ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DA DE-
CISÃO PROFERIDA NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA EM AGRAVO DE PETIÇÃO. SU-
PERVENIÊNCIA DO TRÂNSITO EM JULGADO. ALTERA-
ÇÃO DOS FATOS. PERDA DO OBJETO. Mandado de Segurança
impetrado contra ato que obstaculizou o prosseguimento da execução
até o trânsito em julgado da decisão proferida no Agravo de Ins-
trumento interposto contra despacho que denegou seguimento ao Re-
curso de Revista em Agravo de Petição. Procedendo-se à diligência
para se averiguar a situação atual do processo originário, constatou-se
o trânsito em julgado da decisão prolatada no referido Agravo de
Instrumento, restando patente a perda do objeto do mandamus. Pro-
cesso extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
inciso VI, do Código de Processo Civil.
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PROCESSO : ROAR-269/2005-000-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTES : JOÃO CARLOS BRITO DA SILVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LOYOLA DE SOUZA

RECORRIDO : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DRA. SIMARA CARDOSO GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de
Processo Civil. Custas pelos Autores, na forma do acórdão recor-
rido.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. ACÓRDÃO QUE ACOLHEU ALEGAÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO NO
PERÍODO NÃO ATINGIDO PELA PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL ARGÜIDA NA DEFESA. MUDANÇA DE REGIME JU-
RÍDICO. CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. QUESTÃO
PROCESSUAL INSUSCETÍVEL DE RESCISÃO. IMPOSSIBI-
LIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO FEITO. Se o
acórdão ou sentença conhece de determinado obstáculo processual à
pretensão da parte, seja de ofício ou mediante provocação, e, em
função disso, não adentra o meritum causae, não faz coisa julgada
material, mas tão-somente formal, sendo insuscetível de corte res-
cisório. Na hipótese vertente, o aresto que se busca rescindir acolheu
a alegação de incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar os
pedidos que não haviam sido atingidos pela prescrição qüinqüenal
argüida na defesa, em razão da mudança de regime jurídico de ce-
letista para estatutário. Não se cuidando, pois, de questão processual
cujo acolhimento tornaria insubsistente decisão de mérito, fica in-
viabilizada, por impossibilidade jurídica, a sua invocação como objeto
de Ação Rescisória. Inteligência da Súmula 412 do TST. Processo
julgado extinto, sem resolução de mérito, com fundamento no art.
267, VI, do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-270/2005-000-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE : RUBENS COUTINHO BONFIM

A D VO G A D O : DR. VLADIMIR CÁPUA DALLAPÍCULA

RECORRIDA : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCEL-
SA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, de
ofício, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, IV, do
CPC.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO RESCIN-
DENDA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. OJ nº 84 DA SBDI-
2. "A decisão rescindenda e/ou a certidão do seu trânsito em julgado,
devidamente autenticadas, à exceção de cópias reprográficas apre-
sentadas por pessoa jurídica de direito público, a teor do art. 24 da
Lei nº 10.522/02, são peças essenciais para o julgamento da ação
rescisória. Em fase recursal, verificada a ausência de qualquer delas,
cumpre ao Relator do recurso ordinário argüir, de ofício, a extinção
do processo, sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do feito."

PROCESSO : ROMS-294/2005-909-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : ELISÂNGELA APARECIDA NEGRINI

A D VO G A D A : DRA. JANE ANITA GALLI DE ALMEIDA

RECORRIDO : VALDO ALVES VALÉRIO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CHIMANSKI

RECORRIDA : ÂNGELA SOUZA GONÇALVES

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução de mérito, com fundamento no art. 267, IV, do Código de
Processo Civil. Custas pelo Impetrante no importe de R$ 91,81 (no-
venta e um reais e oitenta e um centavos), calculadas sobre o valor
dado à causa na inicial.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO - MANDADO DE
SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PE-
ÇAS TRAZIDAS PELO IMPETRANTE. O Mandado de Segu-
rança constitui via excepcional de natureza estreita, que exige prova
pré-constituída, de sorte que se mostra inaplicável o art. 284 do CPC
quando verificada a ausência de documentos essenciais ao deslinde da
controvérsia. Inteligência da Súmula 415 do TST. Hipótese em que as
peças juntadas pelo Impetrante, entre elas o próprio ato impugnado,
carecem da autenticação exigida pelo art. 830 da CLT, inferindo-se
daí a sua inexistência e, via de conseqüência, imprestabilidade para
efeito de prova. Processo julgado extinto, sem resolução de mérito,
nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROAG-314/2004-000-18-00.6 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. DENILSON FONSECA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

RECORRIDO : LOURIVAL EUGÊNIO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao recurso.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. DESCABI-
MENTO. ATO QUE, EM EXECUÇÃO DEFINITIVA, ORDENA
AO EXECUTADO O FORNECIMENTO DA DECLARAÇÃO
DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. EXISTÊNCIA
DE RECURSO PRÓPRIO. AGRAVO DE PETIÇÃO. Esta co-
lenda 2ª Subseção Especializada considera incabível o mandado de
segurança impetrado contra decisão judicial passível de reforma me-
diante recurso próprio, previsto na legislação processual (Orientação
Jurisprudencial nº 92). Na hipótese, pretendendo o impetrante o re-
conhecimento do seu suposto direito líquido e certo a não juntar a
documentação requerida e a ver limitada a execução à decisão exe-
qüenda, tem-se que dispõe de meio processual apto à correção de
eventual ilegalidade existente no ato coator que determinou a apre-
sentação de documento necessário à verificação do recolhimento do
IR sobre a parte incontroversa do quantum apurado em liquidação,
notadamente o próprio agravo de petição, a teor do art. 897, "a", da
CLT, que estabelece, como hipótese genérica de cabimento, indis-
tintamente, as decisões judiciais proferidas na fase de execução. Ha-
vendo instrumento processual específico para combater os vícios tidos
como existentes no processo de execução originário, nega-se pro-
vimento ao recurso ordinário, mantendo a extinção do feito, sem
exame do mérito, declarada pelo TRT de origem (CPC, art. 267,
VI).

PROCESSO : ROMS-314/2005-909-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : IBAITI - SOLUÇÕES FLORESTAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ FREITAS DA SILVA

RECORRIDO : MAURI GALVÃO

A D VO G A D O : DR. LUÍS HENRIQUE LOPES DE SOUZA

RECORRIDA : KLABIN S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE TELÊMA-
CO BORBA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução de mérito, com fundamento no art. 267, IV, do Código de
Processo Civil. Custas pela Impetrante, já recolhidas.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO - MANDADO DE
SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PE-
ÇAS TRAZIDAS PELA IMPETRANTE. O Mandado de Segu-
rança constitui via excepcional de natureza estreita, que exige prova
pré-constituída, de sorte que se mostra inaplicável o art. 284 do CPC
quando verificada a ausência de documentos essenciais ao deslinde da
controvérsia. Inteligência da Súmula 415 do TST. Hipótese em que as
peças juntadas pela Impetrante, entre elas o próprio ato impugnado,
carecem da autenticação exigida pelo art. 830 da CLT, inferindo-se
daí a sua inexistência e, via de conseqüência, imprestabilidade para
efeito de prova. Processo julgado extinto, sem resolução de mérito,
nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

PROCESSO : RXOF E ROAG-329/2005-000-10-00.9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFOR-
MA AGRÁRIA - INCRA

PROCURADOR : DR. JOSÉ BRUNO LEMES

RECORRIDOS : FRANCISCO ANTÔNIO DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LEONEL DE A. CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo sem
resolução de mérito, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:REMESSA DE OFÍCIO E RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL - SUSPENSÃO DE LI-
MINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - NÃO-CABIMEN-
TO - DUPLO FUNDAMENTO - AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO
DA AÇÃO - PERDA DE OBJETO - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. Não cabe recurso
ordinário para o TST a fim de impugnar acórdão regional que negou
provimento a agravo regimental interposto contra decisão de Pre-
sidente de TRT que, por entender não configurados os requisitos
legais, indefere pedido de suspensão de liminar em mandado de
segurança. 2. Primeiro, porque o acórdão regional, nessa hipótese,
constitui decisão interlocutória, uma vez que não encerra o mérito do
mandado de segurança, sendo certo que, no Processo do Trabalho,
somente são recorríveis de imediato as decisões definitivas ou ter-
minativas, a teor da Súmula nº 214 e da OJ 100 da SBDI-2 do TST.
3. Segundo, porque a análise da suspensão de liminar compete ao
Presidente do TRT, sendo certo que o art. 895, "b", da CLT apenas
prevê a admissibilidade de recurso ordinário das decisões proferidas
pelos Tribunais Regionais em processos de sua competência ori-
ginária, conforme precedente desta Corte. 4. Ademais, verifica-se que
a Autarquia não cuidou de trasladar em sua integralidade a cópia da
decisão, que deferiu a medida liminar, de cuja execução postula a
suspensão, não cumprindo a inicial condição específica da própria
ação, a qual, nos termos do art. 267, § 3º, do CPC, pode e deve ser
apreciada de ofício e em qualquer tempo e grau de jurisdição. 5. Por
fim, verifica-se que a Recorrente carece de interesse recursal, diante
da perda do objeto da presente ação, pois, de acordo com as in-
formações disponíveis no Sistema de Consulta Processual do TRT, o
mandado de segurança foi julgado procedente, sendo aplicável, por
analogia a Súmula nº 414, III, do TST. Processo extinto sem re-
solução de mérito.

PROCESSO : RXOF E ROAG-336/2005-000-10-00.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO

RECORRENTE : DISTRITO FEDERAL

PROCURADOR : DR. LUÍS AUGUSTO SCANDIUZZI

RECORRIDOS : ANTÔNIO SOUSA DA SILVA E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da remessa oficial e
do recurso ordinário e, no mérito, dar-lhes parcial provimento, apenas
para afastar o não-cabimento do mandado de segurança, porém, nos
termos do art. 515, §3º, do CPC, passar ao exame do mérito da lide
e denegar o mandamus.

EMENTA:REMESSA OFICIAL E RECURSO ORDINÁ-
RIO. MANDADO DE SEGURANÇA. HIPÓTESE DE EXCEP-
CIONAL CABIMENTO. ENTE PÚBLICO. SUPOSTA NECES-
SIDADE DE EXECUÇÃO POR PRECATÓRIO. ART. 100 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admite-se a medida extrema mesmo
no caso de a decisão judicial impugnada ser passível de recurso
próprio, como na espécie dos autos, a saber, o agravo de petição,
quando este não possuir efeito suspensivo e o ato puder ensejar ao
impetrante dano irreparável ou de difícil reparação, pois o executada,
ente público, se encontrava na iminência de ser compelido ao ime-
diato pagamento de dívida tida como de pequeno valor, sem pre-
catório, sob pena de seqüestro, a justificar o manejo de medida
urgente, pronta e eficaz. Remessa necessária e recurso voluntário em
parte providos, apenas para afastar o descabimento do mandamus e,
nos termos do § 3º do art. 515 do CPC, passar, desde logo, ao exame
do mérito da lide. EXECUÇÃO DIRETA CONTRA FAZENDA
PÚBLICA DISTRITAL. DÍVIDA DE PEQUENO VALOR CON-
SIDERADA EM RELAÇÃO A CADA CREDOR. LEI DISTRI-
TAL ESPECÍFICA OBSERVADA. DISPENSA DE PRECATÓ-
RIO. Mesmo sendo o executado ente público, está ele obrigado ao
imediato pagamento dos créditos trabalhistas quando estes são tidos
como de pequeno valor, não possuindo o Distrito Federal, neste caso,
direito líquido e certo de que a execução contra ele se processe
mediante a expedição de precatório. Na hipótese, o ato coator ob-
servou, de qualquer forma, a Lei Distrital nº 3.624/2005, norma
específica reguladora da matéria, pois os valores devidos e atua-
lizados no processo de execução original, individualmente conside-
rados em relação a cada credor (art. 48 do CPC), são inferiores ao
limite nela referido, de dez salários mínimos, estando, portanto, por
ele abrangido, havendo então de se negar provimento à remessa
oficial, bem como ao recurso ordinário.

PROCESSO : ROHC-416/2006-000-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. EDUARDO GARCIA DE QUEIROZ

PA C I E N T E : LEIDELICE DANTAS DIAS

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO ALENCAR TRINDADE

RECORRIDO : ÁLVARO ALENCAR TRINDADE

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO ALENCAR TRINDADE

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE CARA-
G U ATAT U B A 

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
presente recurso ordinário, para conceder o salvo conduto requerido à
Srª Leidelice Dantas Dias, paciente, impedindo, assim, que seja re-
putada depositária infiel e, conseqüentemente, tenha sua prisão civil
decretada nos autos da Reclamação Trabalhista nº 2344/1998-063-
15-00-4, em trâmite perante a Vara do Trabalho de Caraguatatuba.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO. HABEAS CORPUS. PENHORA
SOBRE PARTE DO FATURAMENTO MENSAL DA EMPRESA
EXECUTADA. CRÉDITO FUTURO E INCERTO. INEXISTÊN-
CIA DO INSTITUTO DO DEPÓSITO DE BENS. ILEGALI-
DADE DA PRISÃO CIVIL DA PACIENTE, ANTE À IMPOS-
SIBILIDADE DE SE REPUTÁ-LA DEPOSITÁRIA INFIEL. Co-
mo o caso concreto trata de determinação de penhora sobre 15% do
faturamento bruto da empresa executada, que se constitui em créditos
futuros e incertos, não se caracterizando, portanto, a hipótese de
guarda e conservação individualizada de bens móveis corpóreos e/ou
fungíveis, pressuposto de existência do instituto do depósito, afigurar-
se-ia ilegal uma eventual restrição no direito de liberdade da paciente,
mesmo que tenha ela aceito o encargo de depositária, (Orientação
Jurisprudencial nºs 143 desta c. SBDI-2). Recurso ordinário provido
para reformar o acórdão recorrido e conceder o salvo conduto.

PROCESSO : ROMS-432/2004-909-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : JÚLIO CÉSAR RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUCIANO CHIZINI CHEMIN

RECORRIDO : ELSO CASTANHO DA GLÓRIA

A D VO G A D O : DR. GUILHERME PEZZI NETO

RECORRIDA : PANIFICADORA PÃOZINHO LTDA.

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 10ª VARA DO TRABALHO DE CU-
RITIBA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. CÓPIA DE INSTRUMENTO DE MANDATO
DESPROVIDA DE AUTENTICAÇÃO, ALÉM DE CONFERIDO
EXCLUSIVAMENTE PARA REPRESENTAÇÃO EM RECLA-
MATÓRIA TRABALHISTA. IRREGULARIDADE DE REPRE-
SENTAÇÃO PROCESSUAL. CONFIGURAÇÃO. A procuração
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geral para o foro habilita o advogado para a prática de atos no
processo, salvo as exceções previstas no artigo 38 do Código de
Processo Civil. Contudo, na hipótese dos autos, a cópia do ins-
trumento de mandato veio desprovida de autenticação, em desacordo
com a norma contida no artigo 830 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Por outro lado, o instrumento de mandato conferido es-
pecificamente para representação em reclamação trabalhista não au-
toriza a proposição de recurso ordinário em mandado de segurança.
Isto porque a presente lide tem natureza excepcionalíssima e au-
tônoma em relação àquela da qual se origina o ato impugnado. Dessa
forma, irregular a representação processual nestes autos formalizada
por meio de procuração outorgada para outros fins. A regular re-
presentação da parte recorrente deve ser demonstrada quando da in-
terposição do recurso, pois a jurisprudência é pacífica ao excluir esse
ato entre os reputados urgentes (Súmula nº 383 do Tribunal Superior
do Trabalho). Recurso ordinário não conhecido.

PROCESSO : ROAG-449/2004-000-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : COSME ALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. IVAN DOS SANTOS GONÇALVES

RECORRIDO : RICARDO TERRA TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO MOTTA M. RIBEIRO

RECORRIDA : L R DA BARRA VEÍCULOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGI-
MENTAL. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. MAN-
DADO DE SEGURANÇA IMPUGNANDO ACÓRDÃO PROFE-
RIDO EM AGRAVO DE PETIÇÃO. EXISTÊNCIA DE VIA
PROCESSUAL PRÓPRIA. OJ 92 DA SBDI-2. Mandado de Se-
gurança impugnando acórdão proferido pela 5ª Turma do TRT da 1ª
Região, que, nos autos de execução processada em Reclamação Tra-
balhista, deu provimento ao agravo de petição, determinando a ex-
clusão do ex-sócio da Reclamada do pólo passivo da execução. Se a
parte, para impugnar o ato que reputa ilegal, dispõe de meio pro-
cessual específico, qual seja, o Recurso de Revista, podendo se so-
correr da ação cautelar para imprimir-lhe efeito suspensivo, incabível
a utilização da via estreita do mandamus. Inteligência da Súmula 267
do excelso STF e do artigo 5º, inciso II, da Lei 1.533/51. Incidência
da OJ 92 da SBDI-2. Extinção do processo que se mantém.

PROCESSO : ROMS-491/2004-909-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO : ORITA NOVAKI DE JESUS

RECORRIDA : MASSA FALIDA DE VJP MADEIRAS LTDA.

RECORRIDA : FAQUEMADE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS
LT D A . 

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. OFÍCIO AO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. APURAÇÃO DE EVEN-
TUAL CRIME DE DESOBEDIÊNCIA A ORDEM JUDICIAL.
LEGALIDADE. A determinação do Tribunal a quo para a extração
de peças dos autos e o envio delas ao Ministério Público Federal não
se revela ilegal, ante a existência de indícios de eventual prática de
crime de desobediência a ordem judicial. No caso em apreço, o
Banco-Recorrente só comunicou ao juízo da execução sobre o blo-
queio das contas bancárias dos executados dois meses e meio após o
efetivo bloqueio, enquanto deveria fazê-lo em dois dias. Alia-se a isso
o fato de, nesse lapso temporal, ter havido desbloqueio seguido de
novo bloqueio em tais contas, por assumido equívoco da instituição
bancária, além de não ter ficado esclarecido o real saldo das men-
cionadas contas no dia do recebimento da ordem de bloqueio. Re-
curso ordinário desprovido.

PROCESSO : ROAR-503/2005-000-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : JOSEVAL FONSECA LEDOUX

A D VO G A D O : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ANTÔNIO DE MAGALHÃES NÓVOA

RECORRIDO : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. PROMOÇÕES. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 1º, INCISOS
III E IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 120 DO CC/1916.
AUSÊNCIA DE TESE NA DECISÃO RESCINDENDA, QUAN-
TO AO CONTEÚDO DAS NORMAS LEGAIS TIDAS COMO
VIOLADAS. Se a v. decisão rescindenda sequer expressou tese que
abrangesse as matérias debatidas na ação rescisória, pela ótica que
quer conferir o recorrente - violação dos artigos 1º, incisos III e IV, da
Constituição Federal e 120 do CC/1916 -, não é possível examinar
eventual ofensa direta à lei federal. (Súmula nº 298 do TST que deve
ser aplicada como óbice ao exame do pedido rescisório fundado em
violação do artigo 485, inciso V, do CPC). VIOLAÇÃO DO AR-
TIGO 115 DO CC. INTERPRETAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE

DE RESCISÃO. A interpretação coerente da legislação aplicável à
espécie procedida pelo órgão julgador, ao prolatar o v. acórdão res-
cindendo, não enseja o corte rescisório, dado que a violação literal de
dispositivo de lei somente se configura quando adotado entendimento
claramente em desacordo com as disposições da norma tida como
vulnerada. Ora, havendo mera interpretação em torno da matéria sub
judice não há que se falar em desconstituição do julgado, tendo em
vista que na rescisória não se questiona a justiça ou a injustiça da
sentença, tampouco se discute sobre a melhor ou mais adequada
interpretação jurídica. Recurso ordinário não provido.

PROCESSO : RXOF E ROAR-509/2004-000-15-00.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

PROCURADOR : DR. MILTON SÉRGIO BISSOLI

RECORRIDA : CONCEIÇÃO APARECIDA DE MORAES OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. SUELI APARECIDA MORALES FELIPPE

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil. Custas pela Autora, isenta na forma da
lei.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO E REMESSA OFI-
CIAL - AÇÃO RESCISÓRIA - DOCUMENTOS APRESENTA-
DOS EM CÓPIAS SEM AUTENTICAÇÃO - EXTINÇÃO DO
FEITO. Hipótese em que a cópia da decisão rescindenda e dos
demais documentos juntados para comprovação das alegações da Au-
tora carecem da autenticação exigida pelo artigo 830 da CLT, in-
ferindo-se daí a sua inexistência e, via de conseqüência, impres-
tabilidade para efeito de prova, cumprindo, todavia, ressaltar que, ao
contrário do que ocorre com o agravo de instrumento (artigo 544 do
CPC), não há previsão legal para que, em caso de declaração de
autenticidade pelo próprio advogado, seja dispensada a formalidade
exigida no aludido dispositivo da CLT. Nesta fase recursal, não se há
de falar de concessão de prazo para a regularização processual, por-
que a etapa em que se pode proceder ao saneamento do feito já foi,
há muito, superada. Cabe ao julgador, constatando o vício, argüir de
ofício a extinção do processo, sem resolução de mérito, por falta de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do feito, in-
dependente de impugnação da parte adversa (OJ 84 da SBDI-2), nos
termos do artigo 267, inciso IV, do CPC.

PROCESSO : ROMS-519/2005-000-08-00.7 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : PARÁ PIGMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO MIRANDA CAETANO

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CÉLIA ROSÁRIO LAGE MEDINA CAVALCANTE

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE ABAETE-
TUBA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. LIMINAR.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONDUTA ANTI-SINDICAL. LEGA-
LIDADE DO ATO IMPUGNADO. Trata-se de Mandado de Se-
gurança impetrado contra ato proferido pelo Juiz Titular da Vara do
Trabalho de Abaetetuba - PA que, nos autos de Ação Civil Pública,
concedeu liminar determinando à Impetrante que, entre outras con-
dutas negativas, se abstivesse de coagir ou praticar atos que impeçam
o livre exercício de atividade sindical pelos seus empregados. O
deferimento ou não de liminar constitui prerrogativa inserida no poder
discricionário conferido ao magistrado para a condução do processo,
somente podendo ser revisto caso o juiz tenha se afastado dos re-
quisitos exigidos pela lei para concessão da medida, bem como mos-
trar-se desproporcional e desprovido de razoabilidade. A concessão
de liminar em Ação Civil Pública, por sua vez, encontra previsão
expressa na Lei 7.347/85, sendo um importante instrumento garan-
tidor da efetividade do provimento final, justificando-se em razão da
natureza do objeto tutelável neste tipo de ação que tem por ca-
racterística inibir a ocorrência ou agravamento do dano ou lesão.
Nessa espécie de tutela coletiva a concessão de liminar antecipatória
do objeto da ação, regra geral, é medida que se impõe, dado à
impossibilidade de se reparar integralmente a lesão perpetrada pelo
Réu porque o bem defendido não possui expressão econômica, de
modo que não poderá ser restituído ou substituído ao final, caso
pereça. Na hipótese, o Juiz deferiu o pedido de liminar baseando-se
nos fatos descritos na inicial em conjunto com "a farta documentação
trazida à colação", entendendo existir, nos autos, "elementos sufi-
cientes a demonstrar a existência dos requisitos basilares para o de-
ferimento liminar, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum in
mora, nos termos fundamentados pelo Parquet na sua peça inaugural"
(fl. 24). Indicados os motivos pelos quais o Juiz concluiu pelo de-
ferimento da liminar e sendo eles os mesmos exigidos pela legislação
processual, bem como em razão da importância da tutela coletiva
onde o deferimento de medida cautelar será, em sua grande maioria,
como se disse anteriormente, necessário para se assegurar o resultado
útil do processo, tem-se que não houve extrapolação dos limites da
legalidade, não havendo razão para a cassação do ato, mormente no
presente caso, onde não se provou a sua arbitrariedade. Registre-se,
por fim, a importância da concessão da liminar impugnada, eis que
poderá desde já resguardar direitos fundamentais dos trabalhadores
(liberdade sindical) se, ao final, forem comprovadas as condutas anti-
sindicais denunciadas pelo Ministério Público do Trabalho, não sendo
demais lembrar que, no caso de a sentença definitiva ser favorável ao

Impetrante, o ato impugnado não lhe terá trazido nenhum prejuízo,
porque teria sido inócuo, na medida em que determinou a abstenção
de condutas que nunca praticou. Assim, seja porque o ato impugnado
encontra amparo na lei da Ação Civil Pública, estando presentes os
pressupostos de que trata a legislação processual, é característica
própria do tipo de direito defendido nesse tipo de tutela coletiva
(antecipação do provimento final), ou mesmo em razão da ausência
de prejuízo à Impetrante, deve ser mantido o acórdão recorrido. Re-
curso Ordinário desprovido.

PROCESSO : ROAR-580/2005-000-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : NORSA REFRIGERANTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
E EMPRESAS PETROQUÍMICAS, QUÍMICAS, PLÁSTICAS
E AFINS DO ESTADO DA BAHIA - SINDIQUÍMICA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - HORAS EXTRAS -
TURNO FIXO OU DE REVEZAMENTO - VIOLAÇÃO DO
ART. 7º, XIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO CONFI-
GURADA. 1. A Reclamada ajuizou ação rescisória calcada exclu-
sivamente no inciso V (violação de lei) do art. 485 do CPC, apon-
tando como violado o art. 7º, XIV, da CF e buscando desconstituir o
acórdão do TRT, sob a alegação de que o referido preceito deve ser
interpretado restritivamente, em face do seu caráter excepcional, e
não de forma ampla, já que, "in casu", os Obreiros estavam sub-
metidos a variabilidade mensal do horário de trabalho, isso em média,
pois existiam meses em que o labor ocorria integralmente em horário
fixo e imutável, daí porque não caracterizado o turno ininterrupto de
revezamento. 2. A decisão rescindenda entendeu que a circunstância
de o revezamento de turno de trabalho ocorrer de forma mensal (e
não diária ou semanal) não descaracteriza a situação do inciso XIV
do art. 7º da CF, alusiva à proteção da vida social, biológica e
familiar do trabalhador contra as adversidades oriundas do labor em
turnos diferentes, até porque a própria Reclamada, na contestação da
ação trabalhista principal, informou que adota o regime de turnos, ali
declarados fixos, das 7h30 às 14h30 horas; das 14h30 às 23h30 horas
e das 23h30 às 7h30 horas, o que demonstra a não-interrupção da
atividade empresária. 3. Ora, não há que se falar em violação do art.
7º, XIV, da CF, já que tal norma apenas institui os turnos ininterruptos
de revezamento, mas não indica, em sua literalidade, o lapso temporal
mínimo de alternância, se seria semanal, quinzenal ou mensal, daí
porque, se não trata da periodicidade dos turnos, não há como reputar
malferido o referido preceito constitucional. 4. Ademais, a premissa
fática adotada pela decisão rescindenda quanto ao regime de turnos
(até em face dos horários de trabalho declinados pela Reclamada na
contestação da lide principal) é insuscetível de reexame em sede de
ação rescisória calcada em violação de lei (CPC, art. 485, V), nos
termos da Súmula no 410 do TST, daí porque não há que se falar em
interpretação ampliativa do referido preceito constitucional, a que
alude a Empresa na exordial da presente ação. Recurso ordinário
desprovido.

PROCESSO : ROAG-605/2004-000-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : LUIZ EDGAR RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ADRIANO MURICY DA SILVA NOSSA

RECORRIDO : IDEI MANOEL NETO

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE JESUS BARROS

RECORRIDOS : MAVESA - MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPA-
MENTOS DE SALVADOR LTDA. E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao recurso ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO-CABIMEN-
TO. EXECUÇÃO CONTRA QUEM ALEGA NÃO TER INTE-
GRADO A RELAÇÃO PROCESSUAL. O mandado de segurança
se volta contra a citação do impetrante, na condição de sócio da
empresa executada, para pagamento do débito trabalhista ou indi-
cação de bens à penhora. Requereu sua exclusão do pólo passivo da
lide principal, alegando não ter participado da relação processual
atinente à fase cognitiva. Ora, o mandamus não tem lugar, pois a
parte dispunha de embargos de terceiro, instrumento processual que,
por força de lei, possui eficácia suspensiva, mostrando-se próprio para
pleitear sua exclusão da lide, à luz das Orientações Jurisprudenciais
nºs 54 e 92 desta c. SBDI-2. Na seqüência, se fosse o caso, poderia
ainda o impetrante se valer do competente agravo de petição, ajui-
zando ação cautelar para obter-lhe efeito suspensivo. Recurso or-
dinário desprovido, para manter a extinção do feito, sem exame do
mérito, ante à falta de interesse processual a ser tutelado (CPC, art.
267, VI).

PROCESSO : AIRO-640/2002-000-05-41.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E : JOSÉ DA SILVA MELO FILHO

A D VO G A D O : DR. SIMÃO DIAS RIBEIRO

A G R AVA D A : J P G INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MODAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. NEWTON CLEYDE PEIXOTO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRU-
MENTO INCOMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do
recurso ordinário quando faltarem peças necessárias à sua formação
(Instrução Normativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

<!ID763427-2>

PROCESSO : ROAR-658/2003-000-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE RICARDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE BAGÉ

A D VO G A D O : DR. RUY RODRIGUES DE RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo sem re-
solução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI e § 3º, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. QUESTÃO PROCES-
SUAL. PRESSUPOSTO DE VALIDADE DE DECISÃO DE MÉ-
RITO. NÃO-CONFIGURAÇÃO. INVIABILIDADE. Esta Corte
vem admitindo a possibilidade de uma questão processual ser objeto
de ação rescisória, conquanto seja pressuposto de validade de uma
sentença que houvesse enfrentado o meritum causae. Inteligência da
Súmula nº 412 do Tribunal Superior do Trabalho. Na hipótese dos
autos, contudo, a ação rescisória foi proposta com pretensão des-
constitutiva de decisão em que se debatia a legitimidade do Sindicato
representativo da categoria profissional para figurar como Réu em
possível execução de valores indevidamente recebidos pelos subs-
tituídos processuais, ante a desconstituição de título executivo por
intermédio de outra ação rescisória. A decisão rescindenda também
considerou ser necessário o ajuizamento de ação própria para ser
possível a restituição, pela Reclamada, dos valores levantados, a fim
de preservar o princípio da ampla defesa. A decisão rescindenda,
portanto, é de conteúdo meramente processual, insuscetível de pro-
duzir a coisa julgada material, cuja desconstituição é o fim colimado
na ação rescisória, resultando flagrante a impossibilidade jurídica do
pedido, nos termos dos artigo 267, inciso VI e § 3º, do Código de
Processo Civil. Processo extinto sem resolução de mérito.

PROCESSO : RXOF E ROAG-673/2005-000-15-00.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE INDAIATUBA

A D VO G A D A : DRA. MARY TERUKO IMANISHI HONO

RECORRIDO : ANTÔNIO SOARES DA SILVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da remessa oficial e
do recurso ordinário e, no mérito, dar-lhes provimento para, con-
cedendo a segurança pleiteada, sustar o ato impugnado e determinar
que a quitação do débito trabalhista apurado nos autos originários
siga o regime de precatório, a teor dos arts. 1º da Lei Municipal nº
4.233/02 e 100, "caput", da Constituição Federal.

EMENTA:I) REMESSA OFICIAL E RECURSO ORDI-
NÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - EXISTÊNCIA DE
RECURSO PRÓPRIO - PROCEDIMENTO DA EXECUÇÃO -
PRECATÓRIO - DÍVIDA DE PEQUENO VALOR - CABIMEN-
TO . 1. Embora, seja cabível a interposição de agravo de petição
contra ato definitivo proferido em execução, nos termos do art. 897,
"a", da CLT, esta Corte tem admitido o mandado de segurança que
discute o procedimento da execução em si, uma vez que seu objeto
não seria impugnável por nenhum outro meio processual. 2. Na mes-
ma linha, com amparo na jurisprudência do STF, esta Corte tem
abrandado o rigor do art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51 para admitir o
mandado de segurança na hipótese em que o ente público se encontra
na iminência de imediato pagamento de dívida tida como de pequeno
valor, sem precatório, sob pena de seqüestro, pois o recurso próprio
cabível carece de efeito suspensivo, podendo o ato impugnado ensejar
dano irreparável ou de difícil reparação. II) EXECUÇÃO DIRETA
- FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL - PEQUENO VALOR -
LEI MUNICIPAL ESPECÍFICA - QUITAÇÃO POR PRECA-
TÓRIO. 1. De acordo com a jurisprudência desta Corte, é provisória
a quantificação do montante considerado como de pequeno valor,
estabelecida no art. 87, II, do ADCT como exceção à regra do art.
100, "caput" e § 3º, da CF, que prevê a execução pelo regime de
precatório, tendo aplicação somente até a publicação da lei, pelo ente
federativo, que defina montante compatível com a sua capacidade
específica. 2. No caso, mostra-se ilegal a determinação de quitação
em 60 dias, sob pena de seqüestro, do débito trabalhista corres-
pondente ao valor de R$ 6.754,62, porque superior ao montante de
R$ 3.000,00, definido no art. 1º da Lei Municipal nº 4.233/02, com
amparo no art. 100, § 5º, da CF, sendo necessário obedecer ao rito do
precatório. Recurso ordinário e remessa oficial providos.

PROCESSO : ROMS-681/2005-000-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : HÉLIO ANTÔNIO LASSE

A D VO G A D O : DR. BENTO LUIZ FREIRE VILLA NOVA

RECORRIDO : EDUARDO JOSÉ RAMOS DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JORGE GOMES DE JESUS

RECORRIDO : COLÉGIO BERNARDO GALVÃO S/C LTDA.

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 15ª VARA DO TRABALHO DE SAL-
VA D O R 

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao recurso.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA O
ATO JUDICIAL QUE DESIGNOU PRAÇA E LEILÃO DE VEÍ-
CULO SEM FAZER CONSTAR DO EDITAL O GRAVAME
QUE RECAIRIA SOBRE O BEM PENHORADO. DESCABI-
MENTO. O ato judicial impugnado no mandamus consiste na de-
signação de praça e leilão para alienação judicial do bem penhorado,
de propriedade do executado, sem a publicação em edital de que ele
se encontraria alienado fiduciariamente. Deveria o impetrante ter ajui-
zado no momento oportuno a adequada ação de cognição incidental
denominada embargos à praça, visando ver acolhida a sua pretensão
de suspensão da hasta pública marcada. Não sendo a ação man-
damental sucedânea do instrumento processual previsto em lei e ca-
bível na espécie, não há como analisar por esta via extrema o referido
incidente da execução. Logo, há de se manter, a extinção do processo,
sem exame do mérito, ante à falta de interesse processual a tutelar
(art. 267, VI, do CPC). Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO : ROAR-682/2005-000-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA E SILVA

RECORRIDO : GILBERTO MARQUES MAIA

A D VO G A D O : DR. LUCIANO CÉSAR CORTEZ GARCIA

RECORRIDA : APARECIDA BENEDITA DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso
IV, do Código de Processo Civil. Custas e honorários advocatícios na
forma do acórdão recorrido.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO NAS CÓPIAS DA
DECISÃO RESCINDENDA E DA CERTIDÃO DE TRÂNSITO
EM JULGADO. OJ 84 DA SBDI-2. In casu, as cópias da decisão
rescindenda e da certidão de trânsito em julgado não se encontram
devidamente autenticadas, o que equivale à inexistência das referidas
peças nos autos (artigo 830 da CLT). Incidência da OJ 84 da SBDI-
2. Processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo
267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROMS-747/2005-000-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS

RECORRIDA : LUCIENE FERREIRA ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. MARCELO GOMES SOTTO MAIOR

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 12ª VARA DO TRABALHO DE SAL-
VA D O R 

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao recurso ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. CONCES-
SÃO DE TUTELA ANTECIPADA ANTES DA SENTENÇA.
REINTEGRAÇÃO. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DOENÇA
PROFISSIONAL. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E
CERTO DO BANCO IMPETRANTE. Conquanto seja cabível o
mandado de segurança para impugnar a tutela antecipada deferida nos
autos de reclamação trabalhista, antes da prolação da sentença de-
finitiva, diante da ausência de recurso próprio para impugnação ime-
diata e da urgência da medida (Súmula nº 414, item I, do TST e art.
893, § 1º, da CLT), o certo é que, na hipótese, não se configura o
imaginado direito líquido e certo do impetrante ao não-cumprimento
de obrigação de fazer, tendo em vista que a autoridade coatora con-
cedeu a antecipação dos efeitos de tutela de mérito pretendida na
petição inicial da reclamatória trabalhista originária, por considerar
que o empregado seria portador de enfermidade ocupacional no mo-
mento da dispensa, determinando, ainda na fase de conhecimento e
antes da instrução processual, a imediata reintegração do reclamante,
medida que encontra amparo nas Orientações Jurisprudenciais nºs 64
e 142 desta c. SBDI-2. Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO : ROAG-817/2004-000-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE : MÔNICA MACIEL DALTRO

A D VO G A D O : DR. LEONAN CALDERARO FILHO

RECORRIDA : GISELLE BARBOSA LOURENÇO

A D VO G A D O : DR. TÂNIA MARIA MALAMACE MONATTE SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE
AUTENTICAÇÃO DAS FOTOCÓPIAS QUE INSTRUEM A INI-
CIAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
I - "Exigindo o mandado de segurança prova documental pré-constituída,
inaplicável se torna o art. 284 do CPC quando verificada, na petição inicial
do 'mandamus', a ausência de documento indispensável ou de sua auten-
ticação" (Súmula nº 415). II - Recurso ordinário em agravo regimental a que
se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-817/2005-000-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : VANDER ASSUNÇÃO

A D VO G A D A : DRA. MARCÍLIA METZKER SILVA BRÊTAS

RECORRIDA : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao presente
recurso ordinário em ação rescisória. 2

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO DE DES-
CONSTITUIÇÃO DE SENTENÇA MERAMENTE HOMOLO-
GATÓRIA DE CÁLCULOS. EXTINÇÃO PROCESSUAL. Invia-
bilizado se torna o exame do pedido de rescisão de sentença me-
ramente homologatória de cálculos, dada a inexistência de tese ju-
rídica a fundamentar a decisão apontada como rescindenda para ser
confrontada com as questões trazidas à análise na ação rescisória.
Incidência, na espécie, do que leciona o item II da Súmula 399 do
TST. Recurso ordinário em ação rescisória não provido.

PROCESSO : AIRO-883/2004-000-05-41.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E : IVANY MARIA LAVINSCKI SANTANA

A D VO G A D O : DR. JAYME NELITO COY FILHO

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE ILHÉUS

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO NERI MALTEZ SANT'ANNA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRU-
MENTO INCOMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do
recurso ordinário quando faltarem peças necessárias à sua formação
(Instrução Normativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : ROMS-887/2004-000-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : FRANCE AUTOMOBILE COMÉRCIO DE VEÍCULOS LT-
DA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. GILBERTO LOPES THEODORO

RECORRIDOS : ADRIANO BRESSAN E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES ALVES

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DE RIBEI-
RÃO PRETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR
CONCEDIDA EM AÇÂO CAUTELAR DE ARRESTO. NÃO-
CABIMENTO. SÚMULA Nº 418 DO TST. Ato impugnado con-
sistente na concessão de liminar em sede de ação cautelar de arresto.
Óbice contido na Súmula nº 418 do TST. Processo a que se nega
provimento.

PROCESSO : ROAR-967/2003-000-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : JOSÉ RONALDO DE CASTRO ROSTON

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO MARQUES SILVA

RECORRIDA : CASA DE SAÚDE CAMPINAS

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil. Custas pelo Recorrente, no valor fixado no
acórdão recorrido.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO - AÇÃO RESCISÓ-
RIA - DOCUMENTOS APRESENTADOS EM CÓPIAS SEM
AUTENTICAÇÃO - EXTINÇÃO DO FEITO. Hipótese em que a
cópia da decisão rescindenda e dos demais documentos juntados para
comprovação do alegado erro de fato carecem da autenticação exigida
pelo artigo 830 da CLT, inferindo-se daí a sua inexistência e, via de
conseqüência, imprestabilidade para efeito de prova, cumprindo, to-
davia, ressaltar que, ao contrário do que ocorre com o agravo de
instrumento (artigo 544 do CPC), não há previsão legal para que, em
caso de declaração de autenticidade pelo próprio advogado, seja dis-
pensada a formalidade exigida no aludido dispositivo da CLT. Nesta
fase recursal, não se há de falar de concessão de prazo para a re-
gularização processual, porque a etapa em que se pode proceder ao
saneamento do feito já foi, há muito, superada. Cabe ao julgador,
constatando o vício, argüir de ofício a extinção do processo, sem
resolução de mérito, por falta de pressuposto de constituição e de-
senvolvimento válido do feito, independente de impugnação da parte
adversa (OJ 84 da SBDI-2), nos termos do artigo 267, inciso IV, do
CPC.

PROCESSO : ROAR-1.027/2005-000-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : SEBASTIÃO SOARES DOS REIS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS DO CARMO

RECORRIDO : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA CRISTINA BARBOSA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil. Custas isentas, na forma do acórdão re-
corrido.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO - AÇÃO RESCISÓ-
RIA - DOCUMENTOS APRESENTADOS EM CÓPIAS SEM
AUTENTICAÇÃO - EXTINÇÃO DO FEITO. Hipótese em que a
cópia da decisão rescindenda, da certidão de trânsito em julgado e dos
documentos juntados para comprovação do alegado erro de fato ca-
recem da autenticação exigida pelo artigo 830 da CLT, inferindo-se
daí a sua inexistência e, via de conseqüência, imprestabilidade para
efeito de prova, cumprindo, todavia, ressaltar que, ao contrário do que
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ocorre com o agravo de instrumento (artigo 544 do CPC), não há
previsão legal para que, em caso de declaração de autenticidade pelo
próprio advogado, seja dispensada a formalidade exigida no aludido
dispositivo da CLT. Nesta fase recursal, não se há de falar de con-
cessão de prazo para a regularização processual, porque a etapa em
que se pode proceder ao saneamento do feito já foi, há muito, su-
perada. Cabe ao julgador, constatando o vício, argüir de ofício a
extinção do processo, sem resolução de mérito, por falta de pres-
suposto de constituição e desenvolvimento válido do feito, indepen-
dente de impugnação da parte adversa (OJ 84 da SBDI-2), nos termos
do artigo 267, inciso IV, do CPC.

PROCESSO : ED-A-ROAR-1.037/2003-000-04-00.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : GERDAU S.A.

A D VO G A D O : DR. AREF ASSREUY JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO : NILDO VILLÃO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GILBERTO PRATES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração opostos.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CO-
NHECIMENTO. Nos termos do parágrafo 2º do artigo 557 do Có-
digo de Processo Civil, é necessário o pagamento da multa imposta
no agravo inominado para a interposição de qualquer outro recurso.
Desta forma, sendo os embargos de declaração considerados recurso
pelo artigo 496, inciso IV, do CPC, este colegiado preconiza en-
tendimento segundo o qual, inexistindo nos autos comprovação do
pagamento da multa imposta pela decisão embargada, os embargos de
declaração não podem ser conhecidos, diante de sua deserção. Em-
bargos não conhecidos.

PROCESSO : ROMS-1.064/2004-000-05-00.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : CARLOS ROBERTO TUDE DE CERQUEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO TUDE DE CERQUEIRA

RECORRIDO : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTA-
DO DA BAHIA

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE SAL-
VA D O R 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. AUTAR-
QUIA. NATUREZA JURÍDICA. FORMA DE EXECUÇÃO. Ato
impugnado mediante o qual foram mantidos os cálculos anteriormente
anulados, apresentados pelo Exeqüente, e indeferido o pedido do
Executado de que a liquidação se efetuasse na forma do art. 879, § 2º,
do CPC. Acórdão recorrido em que se concedeu a segurança, por
considerar que a autarquia detém os privilégios garantidos pelo De-
creto-lei nº 779/69 e que os seus bens não podem ser objeto de
constrição judicial. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRO-1.071/2001-000-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E : KÊNIA REZENDE SILVA

A D VO G A D O : DR. CAIRES LINCON MATEUS BORGES

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE PEDREGULHO

A D VO G A D O : DR. CLEBER FREITAS DOS REIS

A D VO G A D O : DR. CARLOS BATISTA BALTAZAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. UTILIZAÇÃO DE SIS-
TEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. VEDAÇÃO EXPRES-
SA NA NORMA QUE O CRIOU. INTEMPESTIVIDADE. Tendo
em vista o cancelamento da OJ 320 da SBDI-1 pelo Tribunal Pleno
desta Corte, atualmente admite-se a interposição de Recurso para o
TST mediante o uso do Sistema de Protocolo Integrado quando haja
essa previsão no âmbito dos Tribunais Regionais (art. 96, I, "b", da
CF/88). O TRT da 15ª Região, ao instituir o Sistema de Protocolo
integrado (Prov. GP-CR 17/98 - Consolidação das Normas da Cor-
regedoria), proíbe, expressamente, a sua utilização quanto a "recurso
dirigido ao Tribunal Superior do Trabalho", advertindo que a parte
arcará "com o ônus de eventual protocolo feito erroneamente na
primeira instância" (fl. 355). Em respeito à aludida disciplina nor-
mativa, deve ser confirmada a intempestividade declarada no des-
pacho agravado, já que a Agravante apresentou Recurso Ordinário
contra decisão proferida em Ação Rescisória na Vara do Trabalho de
Franca - SP, sendo recebido na sede do TRT após o prazo previsto no
art. 895 da CLT. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : ROAG-1.144/2004-000-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : METSO MINERALS (BRASIL) LTDA.

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON AZEVEDO ARAÚJO

RECORRIDO : WILSON LUIZ MENDES

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO GALINDO ALEXANDRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO
INICIAL INSTRUÍDA COM CÓPIAS DE DOCUMENTOS
DESPROVIDAS DE AUTENTICAÇÃO. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Esta Corte Superior,
por meio da Súmula nº 415, firmou o entendimento de que, exigindo
o mandado de segurança prova documental pré-constituída, é inviável
a concessão de oportunidade para juntada de documento quando ve-
rificada, na inicial, a ausência de peça indispensável à comprovação
do invocado direito líquido e certo deduzido na ação mandamental,
ou de autenticação das cópias dos documentos que acompanham a
inicial. Assim sendo, deve ser mantida a extinção do processo, sem a
resolução do mérito, ainda que por fundamento diverso, qual seja a
ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e
regular do feito. Frise-se que a possibilidade de declaração de au-
tenticidade das cópias pelo próprio advogado é restrita à hipótese de
agravo de instrumento (artigo 544 do Código de Processo Civil).
Recurso desprovido.

PROCESSO : ROAR-1.172/2004-000-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : JOSEMILSON ANSELMO DE MATOS

A D VO G A D O : DR. SAMUEL CAMPOS BELO

RECORRIDA : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BA-
HIA - COELBA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANA MATOS AMÉRICO

RECORRIDA : IMEL - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. PROPORCIO-
NALIDADE. A multa a que se refere o artigo 477, § 8º, da CLT não
é proporcional aos dias de atraso no pagamento das parcelas res-
cisórias, mas equivalente, sempre, ao salário do empregado, devi-
damente corrigido. A clareza da norma não autoriza outra inter-
pretação, pelo que inaplicável à espécie, o óbice contido nas Súmulas
83 do TST e 343 do STF. Recurso ordinário não provido.

PROCESSO : ROMS-1.200/2004-000-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : AVA INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. KARLA COELHO CHAVES

RECORRIDO : PAULO VAZ SAMPAIO NETO

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALVES DO AMARAL

RECORRIDA : BRASIL KAWASAKI LTDA.

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 10ª VARA DO TRABALHO DE SAL-
VA D O R 

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao recurso ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTI-
VO. DESCABIMENTO CONTRA FUTURO DESPACHO ME-
RAMENTE ORDINATÓRIO, SEM CONTEÚDO DECISÓRIO,
A SER PROLATADO PELO JUIZ DA EXECUÇÃO, EM CUM-
PRIMENTO À COISA JULGADA FORMAL, EMANADA DO
JULGAMENTO DE AGRAVO DE PETIÇÃO. PRECLUSÃO
OPERADA. Não cabe ação de segurança quando dirigida, como no
caso concreto, contra futuro despacho meramente ordinatório e, por-
tanto, sem conteúdo decisório, a ser prolatado pelo Juízo da execução,
em cumprimento a acórdão exarado em agravo de petição, o qual, por
sua vez, declarou subsistente a penhora que recaiu sobre o crédito da
impetrante, transitando em julgado formalmente. Recurso ordinário
desprovido.

PROCESSO : ROAR-1.215/2003-000-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO DE GUZZI ROMANO

RECORRIDO : ADEMAR TAKATO YOSHIMINE

A D VO G A D O : DR. FLORIVAL DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or-
dinário da Reclamada, para, reformando o acórdão regional, julgar
improcedente o pedido deduzido na ação rescisória. Custas, inver-
tidas, pelo Autor, no importe de R$ 134,65 (cento e trinta e quatro
reais e sessenta e cinco centavos), calculadas sobre o valor atribuído
à causa na petição inicial, das quais isento, nos termos do art. 790, §
3º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - GRATIFICAÇÃO ES-
PECIAL POR TEMPO DE SERVIÇO - CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO - COMPENSAÇÃO - PERÍODO LABORAL NÃO
POSTULADO NA RECLAMATÓRIA - ERRO DE FATO NÃO
CONFIGURADO. 1. Conforme alegado na rescisória obreira, ve-
rifica-se que houve equívoco no cálculo da gratificação por tempo de
serviço, pois o Regional, ao recalcular o saldo devido em sede de
agravo de petição, não cuidou que fossem compensados apenas os
valores referentes ao período objeto da reclamatória, descontando
indistintamente os pagamentos parciais comprovados, embora incluís-
sem valores correspondentes a período diverso do postulado. 2. To-
davia, o equívoco do Regional no cômputo do saldo devido da gra-
tificação especial por tempo de serviço não caracteriza o erro de fato
apto a ensejar o pleito rescisório. 3. A teor da OJ 136 da SBDI-2 do
TST, o fato afirmado pelo julgador, que pode ensejar ação rescisória
calcada no inciso IX do art. 485 do CPC, é apenas aquele que se

coloca como premissa fática indiscutida de um silogismo argumen-
tativo, não aquele que se apresenta ao final desse mesmo silogismo,
como conclusão decorrente das premissas que especificaram as pro-
vas oferecidas. 4. No caso, caberia ao Exeqüente argüir, na opor-
tunidade, por meio de embargos declaratórios, a contradição entre os
valores incluídos no cálculo da compensação e a delimitação do
objeto da reclamatória, o que não ocorreu na hipótese, tendo o Re-
clamante apenas cuidado de apontar a existência de erro material no
cálculo da gratificação após o trânsito em julgado da decisão. Recurso
ordinário provido.

PROCESSO : ROAR-1.269/2003-000-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA COELHO DA COSTA NOBRE

RECORRIDO : S I N D I C ATO 

DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM,

TÉCNICOS, DUCHISTAS, MASSAGISTAS

E EMPREGADOS EM HOSPITAIS E

CASAS DE SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. SILVIO LUIZ ALVES CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer parcialmente
do recurso quanto à violação de dispositivo de lei; e II - dar pro-
vimento parcial ao apelo, tão-somente, para restabelecer o valor de
R$ 1.000,00 (mil reais) dado a esta causa, reduzindo, assim, as custas
processuais para R$ 20,00 (vinte reais).

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. O recurso interposto deve atacar
a decisão recorrida com os fundamentos de fato e de direito, conforme dis-
posto no artigo 514, II, do Código de Processo Civil. Na hipótese dos autos,
as razões recursais não infirmaram os motivos determinantes do julgado
proferido pelo Tribunal a quo. Dessa forma, o recurso interposto encontra-se
desprovido de fundamentação, o que acarreta a impossibilidade de seu co-
nhecimento pelo Tribunal ad quem, nos termos da Súmula nº 422 do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Recurso não conhecido parcialmente. VALOR
DA CAUSA NÃO IMPUGNADO. MAJORAÇÃO DE OFÍCIO. IM-
POSSIBILIDADE. Nos termos do artigo 261, caput, e parágrafo único, do
Código de Processo Civil, o Réu poderá, no prazo da contestação, impugnar
o valor atribuído à causa. Não o fazendo, presume-se aceito o montante
indicado na petição inicial da ação. Na hipótese dos autos, a determinação
contida no acórdão recorrido, ao majorar o valor dado à causa, sem que
houvesse a impugnação pela parte adversa, contraria a literalidade do dis-
positivo de lei retromencionado. Recurso ordinário parcialmente provido.

PROCESSO : ROAR-1.530/2003-000-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : JOSÉ CARLOS BARBOSA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. SUELI APARECIDA MORALES FELIPPE

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

PROCURADOR : DR. MILTON SÉRGIO BISSOLI

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO
RESCINDENDA. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada da decisão rescindenda. Inobservância
de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo. Orientação Jurisprudencial nº 84 da Subseção II Especia-
lizada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Extinção do processo
sem resolução de mérito, na forma do inc. IV do art. 267 do Código
de Processo Civil.

PROCESSO : ROMS-1.960/2005-000-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

RECORRIDO : WILSON WILLY HAGEL

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE LIZ MAINERI

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 12ª VARA DO TRABALHO DE PORTO
ALEGRE

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
apreciação do mérito, na forma do art. 267, IV e § 3º, do CPC.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. INICIAL. AU-
SÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. SÚMULA Nº 415
DO TST. I - Constata-se que não acompanharam a inicial do mandamus
documentos indispensáveis ao exame da suposta ilegalidade perpetrada na
decisão que deferiu a tutela antecipada, referentes ao Acordo Coletivo de
1987, à Resolução nº 4/88 do impetrante e à de 1998, que revogou esta. Isso
porque o juízo firmou seu convencimento a partir do contido nos aludidos
documentos. II - Frise-se que a irregularidade é insuscetível de ser sanada
nos moldes do que preconiza o art. 284 do CPC, devido à peculiaridade de o
mandado de segurança exigir prova documental pré-constituída, conforme
entendimento consubstanciado na Súmula nº 415 desta Corte, segundo o
qual "Exigindo o mandado de segurança prova documental pré-constituída,
inaplicável se torna o art. 284 do CPC quando verificada, na petição inicial
do 'mandamus', a ausência de documento indispensável ou de sua auten-
ticação". III - Processo extinto, sem apreciação do mérito, com fulcro no art.
267, IV e § 3º, do CPC.
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PROCESSO : ROAG-2.008/2003-000-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : FUNDAÇÃO PAULISTA DE TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO

A D VO G A D O : DR. JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR

RECORRIDO : JOSÉ FERNANDO MANTOVANI MICALI

RECORRIDO : BIANOR COSTA FREIRE COLCHESQUI

A D VO G A D O : DR. ANTONIO JOSÉ MARCHIORI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. IMPUGNA-

ÇÃO DE TUTELA ANTECIPADA. SENTENÇA SUPERVE-
NIENTE. PERDA DE OBJETO. A superveniência de sentença nos
autos do processo originário acarreta a perda de objeto do mandado
de segurança que impugna o indeferimento de medida liminar re-
querida naqueles autos. No caso em apreço, aliás, houve a inter-
posição do recurso cabível contra a sentença proferida, estando os
autos em tramitação nesta colenda Corte aguardando julgamento do
agravo de instrumento em recurso de revista respectivo. Incidência da
Súmula nº 414 do Tribunal Superior do Trabalho. Tal fato enseja a
manutenção da extinção do processo, sem resolução de mérito, ainda
que por fundamento diverso, qual seja, a perda do objeto. Recurso
conhecido e desprovido.

PROCESSO : ROAR-2.477/2002-000-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : JOSÉ GERALDO BERMUTE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PERELMITER

RECORRIDA : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao re-
curso ordinário para, deferir o pedido de assistência judiciária gratuita
ao autor e, conseqüentemente, determinar a devolução do valor das
custas processuais por ele (autor) recolhido.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. NULIDADE DA V. DECISÃO RECORRIDA POR PAR-
TICIPAÇÃO DE JUÍZES SUSPEITOS E IMPEDIDOS NO JUL-
G A M E N TO . A alegada suspeição e impedimento que pudessem im-
por a nulidade da v. decisão recorrida deveriam ter sido argüidos na
primeira oportunidade em que coube ao autor falar nos autos, ou seja,
na ocasião do julgamento da ação rescisória, o que, conforme se
denota dos autos, não ocorreu. Ademais, o autor não trouxe qualquer
prova que pudesse sustentar sua alegação no sentido de que é fato
notório que os juízes tidos como suspeito e impedido não podem
julgar nenhum processo do advogado que subscreve o presente re-
curso ordinário. Recurso ordinário não provido, no particular. BE-
NEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Está
assente nesta Justiça Especializada, entendimento no sentido de que,
consoante o disposto no art. 4º da Lei nº 1.060/50 e no artigo 789, §
9º, da CLT, para o deferimento do benefício da justiça gratuita é
necessário, tão-somente, a declaração da parte. Cumprido esse re-
quisito, deve ser concedido o benefício, ainda que na fase recursal.
Recurso ordinário em ação rescisória provido para, deferir ao autor os
benefícios da justiça gratuita. AUTENTICAÇÃO DOS DOCU-
MENTOS QUE INSTRUÍRAM A PRESENTE AÇÃO RESCI-
SÓRIA. DESPACHO SANEADOR. OPORTUNIDADE DE
EMENDAR A INICIAL NÃO ATENDIDA PELO RECORREN-
TE. A v. decisão recorrida no sentido de que no descumprimento da
determinação para emendar a inicial autenticando as peças que ins-
truíram a presente ação rescisória é de se lhe aplicar a regra do
parágrafo único do artigo 284, do Código de Processo Civil, foi
proferida em total consonância com o disposto na Súmula nº 263 do
TST e na Orientação Jurisprudencial nº 84 da SBDI-2 do TST, pelo
que, nega-se provimento ao recurso ordinário, também, quanto a este
tópico.

PROCESSO : AIRO-2.580/2004-000-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E : LARISSA DE CARVALHO SEVERICO

A D VO G A D O : DR. DENILSON JOSÉ DA SILVA PRESTES

A G R AVA D O : CLÁUDIO MARTINS NEVES

A D VO G A D O : DR. JAIR ALBERTO MAYER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO. DESERÇÃO. CONFIGURAÇÃO. O recolhimento
de custas processuais é imposição legal prevista no artigo 789 da
Consolidação das Leis do Trabalho e, nos termos do parágrafo 1º
deste mesmo dispositivo de lei, é imperativa sua comprovação dentro
do prazo recursal. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ROMS-3.417/2005-000-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE RO-
SÁRIO DO SUL

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA BEATRIZ ALVES SOARES

RECORRIDA : YARA MARIA TREVISIOL E CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS GILBERTO GONÇALVES VIEIRA

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE ROSÁRIO
DO SUL

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
apreciação do mérito, na forma do art. 267, IV e § 3º, do CPC.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. INICIAL
INSTRUÍDA COM CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTEN-
TICAÇÃO. SÚMULA Nº 415 DO TST. I - Constata-se a ausência
de autenticação do ato impugnado e das demais cópias que acom-
panham a inicial do mandado de segurança, em contravenção à norma
do art. 830 da CLT, irregularidade insuscetível de ser sanada nos
moldes do que preconiza o art. 284 do CPC, devido à peculiaridade
de o mandado de segurança exigir prova documental pré-constituída.
Entendimento consagrado na Súmula nº 415/TST. II - Nessas hi-
póteses a Corte tem entendido ser imperiosa a extinção do processo,
sem julgamento de mérito, por inépcia da inicial, na forma dos arts.
267, I, e 295, I, do CPC. III - Processo extinto, sem apreciação do
mérito, com fulcro no art. 267, IV e § 3º, do CPC.

PROCESSO : ROMS-4.240/2005-000-13-00.5 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : TEXNOR - TÊXTIL DO NORDESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MICHELS CORTEZ

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. EDUARDO VARANDAS ARARUNA

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 5ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO
PESSOA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA CONTRA DECISÃO QUE DEFERIU PEDIDO
DE LIMINAR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SUPERVENIÊNCIA
DA SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO OBJETO. Mandado
de Segurança impetrado contra decisão que deferiu pedido de liminar
formulado em ação civil pública. Com o julgamento da demanda, o
comando interlocutório foi substituído pela sentença, o que implica
perda do objeto do mandamus, porquanto ausente interesse jurídico a
ser tutelado (Súmula 414, III, do TST). Extinção do feito que se
mantém.

PROCESSO : ROAR-4.927/2003-000-07-00.1 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : LUIZ CARLOS ANASTÁCIO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MOITA TRINDADE

RECORRIDA : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. ALCANCE DO TÍ-
TULO EXECUTIVO. INTERPRETAÇÃO. Decisão rescindenda
proferida em agravo de petição em que se manteve a decisão extintiva
da execução, nos termos dos arts. 794, I e 795 do CPC. Óbice das
Orientações Jurisprudenciais nºs 101 e 123 da SBDI-2. Recurso or-
dinário a que se nega provimento.

PROCESSO : A-ROAR-6.009/2005-909-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E : FAZENDA SOLON AGROPECUÁRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLEBER TADEU YAMADA

A G R AVA D O : DALVINO LEMES SOARES

A D VO G A D O : DR. NELSON CENZOLLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO EM RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA. Não demonstrado o desacerto do despacho
que declarou extinto o feito, sem julgamento do mérito, ante à exis-
tência de vício processual intransponível a obstar a análise do mérito
da pretensão rescisória, qual seja, inautenticidade da decisão res-
cindenda e de sua certidão de trânsito em julgado, peças essenciais ao
deslinde da controvérsia, deve ele ser mantido por seus próprios e
jurídicos fundamentos. Agravo desprovido.

PROCESSO : RXOF E ROAR-6.136/2004-909-09-00.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

PROCURADORA : DRA. SUELI MARIA ZDEBSKI

RECORRIDO : ARICELIS DO ROSÁRIO DOS SANTOS FALCÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer da remessa
necessária por falta de alçada; II - dar provimento ao recurso or-
dinário e à remessa necessária para julgar procedente a presente ação,
a fim de desconstituir parcialmente a decisão rescindenda e excluir a
condenação em honorários advocatícios imposta pelo acórdão re-
corrido; III - em juízo rescisório, determinar a aplicação do salário
mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade; e IV -
inverter o ônus da sucumbência em relação às custas processuais, das
quais fica isenta a Recorrida, ante o deferimento do benefício de
gratuidade de Justiça.

EMENTA:REMESSA NECESSÁRIA. VALOR INFE-
RIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. INVIABILIDADE. Nos ter-
mos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, as decisões
sujeitas ao duplo grau de jurisdição, quando proferidas contra a Fa-
zenda Pública, têm como pré-requisito que a condenação ou o direito
controvertido seja valor certo ou superior a 60 (sessenta) salários
mínimos. Na hipótese dos autos, o direito apontado na inicial como o
pretendido pela parte autora, no total de R$ 1.500,00 (mil e qui-
nhentos reais), está aquém do montante exigido legalmente para o
conhecimento da remessa necessária. Inteligência da letra "a", item I,
da Súmula nº 303 do Tribunal Superior do Trabalho. Remessa de
ofício não conhecida. AÇÃO RESCISÓRIA. ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. REMUNERAÇÃO DO EMPREGADO. VIO-
LAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. Esta Corte
vem reiteradamente admitindo a procedência de pedido de corte res-
cisório por violação do artigo 192 da Consolidação das Leis do
Trabalho, quando a decisão rescindenda determina como base de
cálculo do adicional de insalubridade a remuneração do empregado e
não o salário-mínimo. Entendimento consolidado por meio da Súmula
nº 228 e da Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-2, ambas desta
Corte. Não há, ainda, sequer a possibilidade de considerar a matéria
debatida nos autos como de interpretação controvertida nos Tribunais,
pois foi pacificada nesta Corte antes da prolação do acórdão res-
cindendo. Assim, a data da inserção do referido entendimento ju-
risprudencial é o marco inicial para a não mais consideração de sua
natureza controversa, nos termos da Súmula nº 83 deste Tribunal.
Recurso ordinário provido.

PROCESSO : RXOF E ROAR-6.308/2003-909-09-00.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDA : MARIA DIVA GOMES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. WILSON LEITE DE MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento à remessa
necessária e ao recurso ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. CONTRATAÇÃO DE
SERVI-DOR ANTERIORMENTE À PROMULGAÇÃO DA
ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Decisão rescindenda em
que se consignou que a contratação do servidor se deu anteriormente
à promulgação da atual Constituição Federal. Inexistência de afronta
aos arts. 37, II, da Constituição Federal de 1988. Recurso ordinário e
remessa necessária a que se nega provimento.

PROCESSO : ROMS-6.534/2005-000-13-00.1 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE : TEXPAR TÊXTIL DA PARAÍBA S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MICHELS CORTEZ

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. EDUARDO VARANDAS ARARUNA

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO
PESSOA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
apreciação do mérito, por falta de interesse de agir superveniente, nos
termos do art. 267, VI, do CPC.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONCEDIDA.
SENTENÇA SUPERVENIENTE. SÚMULA Nº 414, III, DO TST.
I - "A superveniência da sentença, nos autos originários, faz perder o
objeto do mandado de segurança que impugnava a concessão da
tutela antecipada (ou liminar)". II - Processo extinto, sem apreciação
do mérito.

PROCESSO : ROMS-6.742/2004-000-13-00.0 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : TEXNOR - TÊXTIL DO NORDESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MICHELS CORTEZ

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS EVANGELISTA

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 13ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. DESCABIMENTO. ESGOTAMENTO DE TO-
DAS AS VIAS PROCESSUAIS DISPONÍVEIS. Mandado de Se-
gurança que se dirige contra aresto regional, que não conheceu do
Agravo de Instrumento interposto contra despacho que denegou se-
guimento a Recurso Ordinário, por intempestivo. O Agravo de Ins-
trumento em Recurso Ordinário apresenta-se como a última via re-
cursal apta a ensejar o processamento do referido Apelo, que, caso
não logre êxito, não dá azo à interposição de Recurso de Revista
(Súmula 218/TST). Diante desse contexto, se a parte já fez uso das
vias processuais a ela disponíveis, tendo manejado todos os Apelos
cabíveis até a última instância - considerando que não se cuida de
matéria constitucional a possibilitar o manejo de Recurso Extraor-
dinário, mas de questão tipicamente processual, consistente na in-
tempestividade de Recurso Ordinário -, não se pode admitir a im-
petração de Mandado de Segurança, como sucedâneo de último re-
curso, visando reabrir discussão acerca do tema, sob pena de protrair-
se indefinidamente a efetiva entrega da prestação jurisdicional. Com
efeito, se o decisum não comporta mais qualquer tipo de recurso,
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constituiu-se a coisa julgada formal, o que atrai a incidência das
Súmulas 33 do TST e 268 do STF, que proclamam o descabimento do
mandamus, contra decisão judicial com trânsito em julgado. Recurso
Ordinário desprovido.

PROCESSO : ROMS-7.037/2004-000-13-00.0 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO WANDERLEY CÂMARA

RECORRIDO : CHARLES DE MEDEIROS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO CHAVES NETO

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO
PESSOA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO. CÓPIA DE INSTRUMENTO DE
MANDATO SEM AUTENTICAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO.
Havendo irregularidade na representação da parte, não se conhece do
recurso ordinário por ela interposto, conforme entendimento con-
substanciado na Súmula nº 164 do Tribunal Superior do Trabalho. A
regular representação da parte recorrente deve ser demonstrada quan-
do da interposição do recurso, pois a jurisprudência é pacífica ao
excluir este ato dentre os reputados urgentes (Súmula nº 383 do
Tribunal Superior do Trabalho). No caso dos autos, não existe ins-
trumento de procuração válido outorgando poderes ao advogado que
substabeleceu poderes ao subscritor da petição de recurso ordinário,
porque a cópia do instrumento de mandato veio desprovida de au-
tenticação, em desacordo com a norma contida no artigo 830 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso ordinário não conhe-
cido.

PROCESSO : ED-ROAR-7.221/2001-000-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : CARLOS RENATO VEIGA DE BRITO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO JACOB DE VARGAS NETTO

EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. GENDERSON SILVEIRA LISBOA

EMBARGADA : USINA BOA VISTA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALUÍZIO PELUCIO ALMEIDA VIEIRA DE MELLO

EMBARGADOS : GERALDO DE SOUZA E OUTROS

EMBARGADA : MÁRCIA CRISTINA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ISABELA COELHO DE GODOY

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar o
Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor dos
Embargados, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. E m b a rg o s
rejeitados diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo
com o art. 535 do CPC.

PROCESSO : ROAR-9.135/2002-900-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : PAULO MARCOS SCHMITT

A D VO G A D O : DR. RICARDO MARCELO FONSECA

RECORRIDO : PARANÁ ESPORTE

A D VO G A D O : DR. LAURO ANTONIO NOGUEIRA SOARES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. HORAS EXTRAS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO EM
DEFESA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA JORNADA DE-
CLINADA NA INICIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 302, CA-
PUT, DO CPC. A v. decisão rescindenda deixou expressamente con-
signado que houve impugnação específica na contestação do contido
na inicial em relação ao pleito referente às horas extras. A questão é,
pois, matéria de interpretação e de aplicação do direito aos fatos
narrados pelas partes. Não é o caso de se aplicar o artigo 302, caput,
do CPC. No máximo, poderia se entender que a v. decisão res-
cindenda valorou errônea ou equivocadamente fato do processo, qual
seja, existência de impugnação do pedido referente às horas extraor-
dinárias, o que não enseja o corte rescisório da v. decisão impugnada,
fundado em violação do artigo 485, inciso V, do CPC. Recurso
ordinário não provido.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. ACÓRDÃO
PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO
TRASITADA EM JULGADO. NÃO-CABIMENTO. Não cabe
mandado de segurança para rediscutir matéria decidida já alcançada
pelo trânsito em julgado (incidência das Súmulas nos 33 do Tribunal
Superior do Trabalho e 268 do Supremo Tribunal Federal). Assim,
não é possível questionar, via ação mandamental, acórdão proferido
por Tribunal Regional do Trabalho em agravo de instrumento, cuja
decisão já transitou em julgado. Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO : ROMS-10.259/2005-000-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA
GRANDE

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDA : REGINA CÉLIA ROCHA SERPA

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE PRAIA
GRANDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso ordinário
e, no mérito, dar-lhe provimento para, concedendo a segurança plei-
teada, sustar o ato impugnado e determinar que a quitação do débito
trabalhista apurado nos autos originários siga o regime de precatório,
a teor dos arts. 1º da Lei Municipal nº 4.233/02 e 100, "caput", da
Constituição Federal.

EMENTA:I) RECURSO ORDINÁRIO - MANDADO DE
SEGURANÇA - EXISTÊNCIA DE RECURSO PRÓPRIO - PROCE-
DIMENTO DA EXECUÇÃO - PRECATÓRIO - DÍVIDA DE PE-
QUENO VALOR - CABIMENTO. 1. Embora cabível a interposição do
agravo de petição contra decisão definitiva proferida em execução, nos ter-
mos do art. 897, "a", da CLT, esta Corte tem admitido o mandado de se-
gurança que discute o procedimento da execução em si, uma vez que seu
objeto não seria impugnável por nenhum outro meio processual. 2. Na mes-
ma linha, com amparo na jurisprudência do STF, esta Corte tem abrandado o
rigor do art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51 para admitir o mandado de segurança
na hipótese em que o ente público se encontra na iminência de imediato
pagamento de dívida tida como de pequeno valor, sem precatório, sob pena
de seqüestro, pois o recurso próprio cabível carece de efeito suspensivo,
podendo o ato impugnado ensejar dano irreparável ou de difícil reparação.
II) EXECUÇÃO DIRETA - FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL - PE-
QUENO VALOR - LEI MUNICIPAL ESPECÍFICA - QUITAÇÃO
POR PRECATÓRIO. 1. De acordo com a jurisprudência desta Corte, é
provisória a previsão do montante considerado como de pequeno valor, es-
tabelecida no art. 87, II, do ADCT como exceção à regra do art. 100, "caput"
e § 3º, da CF, que prevê a execução pelo regime de precatório, tendo apli-
cação somente até a publicação, pelo ente federativo, da lei que defina mon-
tante compatível com a sua capacidade específica. 2. No caso, mostra-se
ilegal a determinação de quitação em 90 dias, sob pena de seqüestro, do
débito trabalhista correspondente ao valor de R$ 2.847,29, porque superior
ao montante de R$ 500,00, definido no art. 1º da Lei Municipal nº 1.164/02,
com amparo no art. 100, § 5º, da CF, sendo necessário obedecer-se ao rito do
precatório. Recurso ordinário provido.

PROCESSO : ED-ROMS-10.399/2005-000-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : SÉRGIO GOMES PANEQUE (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D A : DRA. MONICA SCIASCIA M. BRESSAN

EMBARGADO : MARLUCI PERES

A D VO G A D O : DR. WILIANS ANTUNES BELMONT

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e,
em face de seu caráter meramente protelatório, condenar o embargante ao
pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da causa,
corrigido monetariamente, em favor da embargada, nos termos do art. 538,
parágrafo único, do CPC.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. MANDA-
DO DE SEGURANÇA. SÚMULA Nº 415/TST. Embargos rejei-
tados por conta da higidez do acórdão embargado no cotejo com a
norma do art. 535 do CPC, com aplicação da multa de 1% sobre o
valor da causa, devidamente corrigido, em favor da embargada, na
forma do art. 538, parágrafo único, do CPC.

PROCESSO : ROAR-10.508/2003-000-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : SOLUÇÃO DEPÓSITO DA CONSTRUÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA CRISTINA PINTO

RECORRIDO : CARLOS MACHADO DE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO GUERINO LEPRE RIBEIRO

RECORRIDO : COFERMAT - FERRO E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. NIVIA GUIMARAES

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso
IV, do Código de Processo Civil. Custas pela Autora, já recolhidas.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO NAS CÓPIAS DA
DECISÃO RESCINDENDA E DA CERTIDÃO DE TRÂNSITO
EM JULGADO. OJ 84 DA SBDI-2. In casu, as cópias da decisão
rescindenda e da certidão de trânsito em julgado não se encontram
devidamente autenticadas, o que equivale à inexistência das referidas
peças nos autos (artigo 830 da CLT). Incidência da OJ 84 da SBDI-
2. Processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo
267, inciso IV, do Código de Processo Civil.
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PROCESSO : ROMS-10.165/2003-000-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : JOSÉ SANT'ANNA ROSA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO CARMO GUARAGNA REIS

RECORRIDA : NEC DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERRAZ DO AMARAL RAVAGLIA
D U A RT E 

RECORRIDO : CENTRO DE PEQUISA E DESENVOLVIMENTO DE INFOR-
MÁTICA E AUTOMAÇÃO - CPDIA

A D VO G A D O : DR. FÉLIX CASTILHO

RECORRIDA : GLOBO COMUNICAÇÕES E PARTICIPAÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. RUBENS AUGUSTO C. DE MORAES

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: 6ª TURMA DO TRT DA 2ª REGIÃO

PROCESSO : A-ED-ROAR-10.869/2002-000-02-00.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E S : ANTÔNIO APARECIDO PULGROSSI E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA TAMIKO VILLAS BÔAS MINAMI

A G R AVA D A : PROQUIGEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
QUÍMICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RECCO

A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS QUÍMICAS, PETROQUÍMICAS, FARMA-
CÊUTICAS, TINTAS

E VERNIZES, PLÁSTICOS, RESINAS SINTÉTICAS,

EXPLOSIVOS E SIMILARES DO ABCD, MAUÁ,

RIBEIRÃO PIRES E RIO GRANDE DA SERRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ GIANNELLA CATALDI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO

RESCINDENDA APRESENTADA EM FOTOCÓPIA NÃO AU-
TENTICADA. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO. A juntada de decisão rescindenda por meio de fotocópia
não autenticada viola a norma contida no artigo 830 da Consolidação
das Leis do Trabalho. É ônus da parte zelar pela correta instrução do
processo com todos os documentos e provas por meio dos quais
pretenda demonstrar seu direito. Cabe ao Relator do recurso ordinário
determinar a extinção do processo sem a resolução do mérito, por
ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do
feito. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 84 da SBDI-2 do
Tribunal Superior do Trabalho. Agravo desprovido.

PROCESSO : ROMS-10.906/2005-000-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : HIPERPLAN LOGÍSTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTONIO ROGÉRIO BONFIM MELO

RECORRIDA : FABIANA DA SILVA SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VICENTE DE SOUZA

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: ROSA MARIA VILLA, JUÍZA DA 2ª TURMA DO TRT DA
2ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução de mérito, com fundamento no art. 267, IV, do Código de
Processo Civil. Custas pela Impetrante, já recolhidas.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO - MANDADO DE
SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PE-
ÇAS TRAZIDAS PELA IMPETRANTE. O Mandado de Segu-
rança constitui via excepcional de natureza estreita, que exige prova
pré-constituída, de sorte que se mostra inaplicável o art. 284 do CPC
quando verificada a ausência de documentos essenciais ao deslinde da
controvérsia. Inteligência da Súmula 415 do TST. Hipótese em que as
peças juntadas pela Impetrante, entre elas o próprio ato impugnado,
carecem da autenticação exigida pelo art. 830 da CLT, inferindo-se
daí a sua inexistência e, via de conseqüência, imprestabilidade para
efeito de prova. Processo julgado extinto, sem resolução de mérito,
nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROMS-10.919/2005-000-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : SÉRGIO LUIZ MARTINS

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

RECORRIDA : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DE SAN-
TO S 

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código
de Processo Civil. Custas pelo Impetrante, isento em razão da de-
claração de insuficiência econômica de fl. 07 (artigo 790, § 3º, da
C LT ) .

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO
DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO NAS CÓ-
PIAS TRAZIDAS COM A INICIAL, INCLUSIVE NO ATO
COATOR. Imprescindível a juntada na petição inicial da prova do-
cumental devidamente autenticada, nos termos do artigo 830 da CLT.
Inaplicável o disposto no artigo 284 do CPC, por ser exigida, no
Mandado de Segurança, prova pré-constituída (Súmula 415 do TST).
Processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
inciso IV, do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ED-ROMS-10.940/2005-000-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : ABGAIL CABRAL E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOSÉ SADY

EMBARGADO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A D VO G A D O : DR. WILTON ROVERI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar os
embargantes ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do em-
bargado, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC.
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EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. MANDA-
DO DE SEGURANÇA. SÚMULA Nº 415/TST. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. Embargos rejeitados por conta da higidez do acór-
dão embargado no cotejo com a norma do art. 535 do CPC, com
aplicação da multa de 1% sobre o valor da causa, devidamente cor-
rigido, em favor do embargado, na forma do art. 538, parágrafo
único, do CPC.

PROCESSO : ROAR-11.094/2002-000-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : FRANCISCO AFONSO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO MURANO DA SILVA

RECORRIDA : VICUNHA S.A.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO JOSÉ TAMASIUNAS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or-
dinário, a fim de julgar improcedente a ação rescisória. Invertem-se
os ônus da sucumbência.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. REINTEGRAÇÃO.
AUXÍLIO-DOENÇA. Decisão rescindenda em que se entendeu que
o Reclamante fazia jus à estabilidade provisória prevista no art. 118
da Lei nº 8.213/91 e se determinou a sua reintegração no emprego,
apesar de já ultrapassado o prazo da estabilidade provisória asse-
gurada no citado dispositivo legal. Ausência de afronta ao art. 118 da
Lei nº 8.213/91 nessa decisão, que foi proferida anteriormente à
edição das Orientações Jurisprudenciais nºs 116 e 24 da SDI-1 e da
SDI-2, respectivamente. Aplicação da Súmula nº 83, I e II, do TST.
Recurso ordinário a que se dá provimento, a fim de julgar impro-
cedente a pretensão desconstitutiva.

PROCESSO : RXOF E ROAR-11.316/2002-000-02-00.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : MARLENE PIGORETTI MARTINS

A D VO G A D A : DRA. ANTONIA DINIZ TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao recurso
interposto e à remessa necessária, para desconstituir a decisão res-
cindenda; II - em juízo rescisório, limitar a condenação a 12/12/90,
data da implantação do regime jurídico estatutário por meio da Lei nº
8.112.90; e III - inverter o ônus da sucumbência em relação às custas
processuais, das quais fica isenta a Ré, ante o deferimento do pedido
de gratuidade de Justiça.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. TRANSMUTAÇÃO RE-
GIME JURÍDICO ESTATURÁRIO. EXECUÇÃO. LIMITAÇÃO.
Está pacificado entendimento jurisprudencial nesta Corte, segundo o
qual a competência da Justiça do Trabalho para julgar reclamatória
trabalhista na qual eram reinvidicados direitos anteriores à instituição
do regime jurídico único limita a execução ao período celetista, con-
forme entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº
138 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho. Remessa de ofício
e recurso ordinário providos.

PROCESSO : ROAR-11.429/2002-000-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTES : FELISARDO ANDRADE DE ARAÚJO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D O : DR. MARCOS SCHWARTSMAN

RECORRENTE : COMÉRCIO DE ALIMENTOS E PROMOÇÕES ANCAR
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PACE

RECORRIDOS : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário e adesivo interpostos.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA CON-
FIGURAÇÃO. O ajuizamento de ação rescisória após dois anos do
trânsito em julgado do processo originário da decisão rescindenda
confirma a decadência declarada pelo Tribunal a quo, nos termos do
artigo 495 do Código de Processo Civil. Na hipótese dos autos, não
há como ser acolhida a tese do Recorrente quanto o ajuizamento de
outra ação rescisória - como justificativa a modificar a decisão re-
corrida -, ainda que aquela ação tenha sido extinta sem julgamento do
mérito e tivesse a mesma pretensão desconstitutiva desta demanda,
pois o prazo decadencial não se suspende ou se interrompe, nos
termos dos artigos 207 a 211 do Código Civil. RECURSO ADE-
SIVO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Para
a consideração da litigância de má-fé é necessária prova irrefutável
das condutas dolosas tipificadas no artigo 17 do Código de Processo
Civil. Na hipótese dos autos, o simples ajuizamento de ação rescisória
não constitui nenhuma das hipóteses de configuração de litigância de
má-fé, como dispõe a legislação processual civil. O dispositivo legal
em comento estabelece casos taxativos para a caracterização de atua-
ção processual indigna. Na verdade, o Autor simplesmente exerceu
seu livre direito subjetivo de ação, assegurado no artigo 5º, incisos
XXXIV e alínea "a", XXXV e LV, da Constituição Federal. Recurso
ordinário desprovido.

PROCESSO : ROMS-11.450/2003-000-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : RESIN REPÚBLICA SERVIÇOS E INVESTIMENTOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. KARILLA TOTINO PIRES

RECORRIDA : ELIEUZA DOS SANTOS CRUZ SOUZA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO CÉSAR GUIMARÃES

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DE GUA-
RULHOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MOTIVAÇÃO. DE-
CISÃO RECORRIDA. DUPLO FUNDAMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. Não se conhece de recurso ordinário que não ataque
todos os fundamentos da decisão recorrida, autônomos entre si, li-
mitando-se a infirmar apenas um deles, porque não atendido o re-
quisito de recorribilidade previsto no artigo 514, inciso II, do CPC.
Compete à parte recorrente atacar todos os fundamentos embasadores
do acórdão recorrido, se cada um deles for capaz, por si só, de manter
o mesmo resultado do julgamento, voltando-se contra esta decisão, e
não diretamente contra o ato apontado como coator. Nesse sentido é
o entendimento consubstanciado na Súmula nº 422 do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ROMS-11.870/2003-000-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

RECORRIDO : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

A D VO G A D A : DRA. ELMIRA APARECIDA D'AMATO GARCIA

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRABALHO DE SÃO BER-
NARDO DO CAMPO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERI-
MENTO DE PROCESSAMENTO DE EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS PETICIONADO EM JUÍZO DIVERSO. LEGALIDA-
DE. O indeferimento de pedido de processamento de embargos de
declaração opostos, por equívoco da parte, em juízo diverso daquele
ao qual se destinava, não se reveste de ilegalidade ou abuso de poder.
Ao contrário, o artigo 536 do CPC é expresso ao indicar que a petição
dos embargos declaratórios deve ser dirigida diretamente ao juízo
prolator da decisão embargada. Por outro lado, o equívoco da própria
parte, ao peticionar os declaratórios em juízo diverso, aliás, de outra
comarca, não constitui justa causa para assegurar o regular proces-
samento dos referidos embargos, nos termos do artigo 183, § 1º, do
Código de Processo Civil. Cuida-se de mero erro grosseiro. Saliente-
se que o pedido de processamento dos embargos foi feito quando já
passados mais de dez meses do trânsito em julgado da sentença
proferida. Finalmente, a nulidade processual não pode ser declarada
quando requerida pela parte que lhe deu causa (artigo 794 da Con-
solidação das Leis do Trabalho). Recurso a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : ROAR-12.157/2002-000-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : SEVERINO GALDINO TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. OSWALDO PIZARDO

RECORRIDA : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do Re-
curso Ordinário e, na parte em que o Apelo foi conhecido, negar-lhe
provimento.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓ-
RIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 33, § 5º, DA LEI
8.212/91 E OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. APELO DESFUN-
DAMENTADO. NÃO-CONHECIMENTO. SÚMULA 422 DO TST.
Nos termos da pacífica jurisprudência desta Corte, não se conhece de recurso
para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no artigo
514, II, do CPC, quando o Recorrente, nas razões do Apelo, não ataca os
fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta (Súmula
422 do TST). Desse modo, é imprescindível para o processamento do Apelo
Ordinário que haja pertinência entre os argumentos expendidos pelo Re-
corrente e os fundamentos lançados no acórdão regional, o que, in casu, não
ocorreu, pois o Recorrente não impugnou nas razões do Apelo Ordinário a
conclusão do Regional acerca da não-configuração da violação literal de lei
alegada em razão da incidência do óbice previsto nas Súmulas 343 do STF e
83 do TST, haja vista a controvérsia jurisprudencial que envolve o tema da
responsabilidade pelo pagamento dos encargos previdenciários. Já no to-
cante ao erro de fato, o TRT julgou improcedente o pedido de rescisão, tendo
em vista a existência de controvérsia e pronunciamento judicial sobre o fato
em relação ao qual o Autor alega ter havido erro de percepção do julgador, o
que também não foi objeto de ataque específico no Recurso Ordinário, mos-
trando-se, portanto, desfundamentado o Apelo. Recurso Ordinário não co-
nhecido, no particular. ACÓRDÃO RESCINDENDO PROFERIDO EM
AGRAVO DE PETIÇÃO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DA COISA
JULGADA. ARTIGO 485, INCISO IV, DO CPC. NÃO-CONFIGU-
RAÇÃO. Conforme pacífica jurisprudência desta Corte, a invocação da
causa de rescindibilidade, de que trata o inciso IV do artigo 485 do CPC
(coisa julgada) somente dá ensejo ao acolhimento do pedido de corte res-
cisório naquela hipótese em que há uma segunda decisão de mérito proferida
em Reclamação Trabalhista idêntica à que se refere a decisão rescindenda.
Recurso Ordinário desprovido.

PROCESSO : ROAR E ROAC-12.246/2003-000-02-00.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : IDEAL STANDARD ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. CHRISTIAN SCHRAMM JORGE

RECORRIDA : COMERCIAL E SERVIÇOS JVB LTDA.

A D VO G A D O : DR. BENCE PÁL DEÁK

RECORRIDO : DIOGO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário na ação rescisória, bem como àquele apresentado contra a
decisão proferida na ação cautelar.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. ARREMATAÇÃO. PREÇO VIL. 50% (CINQÜENTA POR
CENTO) DO VALOR DE AVALIAÇÃO. ALEGAÇÃO DE VIO-
LAÇÃO DOS ARTIGOS 5º, XXII, DA CF/88; 692 DO CPC E
888, § 1º, DA CLT. NÃO-CONFIGURAÇÃO. A demanda não
restou decidida com base na norma tratada no art. 5º, XXII, da CF/88
(garantia constitucional do direito de propriedade), de sorte que sua
invocação em sede de ação rescisória encontra óbice no que dispõe a
Súmula 298 do TST. Muito embora não se tenha uma conceituação
precisa sobre o que seria o preço vil de que cuida o art. 692 do CPC,
já que se trata de um conceito jurídico de conteúdo indeterminado a
ser preenchido pelo juiz de acordo com os fatos e circunstâncias que
lhe foram apresentados, o certo é que se tem admitido o acolhimento
do pedido de corte rescisório, em tais questões, desde que demons-
trado não ter o magistrado, ao chancelar a arrematação, agido dentro
dos limites da razoabilidade e proporcionalidade. Dito de outro modo,
é preciso se ter em mente que o julgador não deve se distanciar da
discricionariedade que lhe é conferida para, na execução, avaliar de
acordo com o caso concreto a possibilidade de se impedir uma ar-
rematação quando o preço oferecido for tão baixo, se comparado com
o valor real do bem, que venha a ferir de forma grotesca o patrimônio
do executado e, em especial, o direito de outros trabalhadores, quando
existem outras Reclamações Trabalhistas contra a mesma empresa e o
referido bem é o único da Reclamada. Apenas em casos onde a
desproporção entre a quantia paga pelo bem arrematado e o seu real
valor é tão manifesta ou gritante a ponto de se considerar irrisório o
lanço, não há como se afastar a afronta ao artigo 692 do CPC. Ocorre
que tal não se deu na hipótese discutida, na medida em que restou
assentado na sentença rescindenda a premissa inalterável em ação
rescisória fulcrada no art. 485, V, do CPC de que a arrematação foi
deferida àquele que ofereceu maior lanço no leilão, tendo alcançado o
percentual de 50% (cinqüenta por cento) do valor de avaliação do
bem, fatos estes que demonstram a razoabilidade do juízo de valor
emitido naquele momento, permitindo, com isso, sejam afastadas as
ofensas aos artigos de lei infraconstitucionais invocados na inicial.
Recurso Ordinário desprovido. RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO
CAUTELAR - AUSÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS. O não-
provimento integral do Recurso Ordinário interposto contra a decisão
proferida nos autos da ação principal torna impossível o deferimento
de pedido cautelar, por ausência de fumus boni iuris. Recurso Or-
dinário desprovido.

PROCESSO : ROMS-12.353/2003-000-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

RECORRIDO : JÚLIO NAVARRO

A D VO G A D O : DR. ARDUINO ORLEY DE ALENCAR ZANGIROLAMI

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PA U L O 

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo, sem re-
solução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos dos artigos
267, inciso IV, do CPC e 8º da Lei nº 1.533/51.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO
INICIAL INSTRUÍDA COM CÓPIAS DE DOCUMENTO DES-
PROVIDAS DE AUTENTICAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Esta Corte Superior, por
meio da Súmula nº 415, firmou o entendimento de que, exigindo o
mandado de segurança prova documental preconstituída, inviável a
concessão de oportunidade para juntada de documento, quando ve-
rificada, na inicial, a ausência de peça indispensável à comprovação
do invocado direito líquido e certo deduzido na ação mandamental ou
de autenticação das cópias dos documentos que acompanham a ini-
cial. Assim sendo, deve ser decretada a extinção do processo, sem
resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos dos artigos
267, inciso IV, do Código de Processo Civil e 8º da Lei nº 1.533/51.
Frise-se que a possibilidade de declaração de autenticidade das cópias
pelo próprio advogado é restrita à hipótese de agravo de instrumento
(artigo 544 do Código de Processo Civil). Processo extinto sem re-
solução do mérito.

PROCESSO : ROMS-12.382/2003-000-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
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RECORRIDA : RITA DE CÁSSIA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 52ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PA U L O 

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo, sem a
resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos dos artigos
267, inciso IV, do CPC e 8º da Lei nº 1.533/51.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO
INICIAL INSTRUÍDA COM CÓPIAS DE DOCUMENTO DES-
PROVIDAS DE AUTENTICAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Esta Corte Superior, por
meio da Súmula nº 415, firmou o entendimento de que, exigindo o
mandado de segurança prova documental preconstituída, é inviável a
concessão de oportunidade para juntada de documento quando ve-
rificada, na inicial, a ausência de peça indispensável à comprovação
do invocado direito líquido e certo deduzido na ação mandamental ou
de autenticação das cópias dos documentos que acompanham a ini-
cial. Assim sendo, deve ser decretada a extinção do processo, sem
resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos dos artigos
267, inciso IV, do Código de Processo Civil e 8º da Lei nº 1.533/51.
Processo extinto sem resolução do mérito.

PROCESSO : ROMS-12.910/2003-000-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : RICARDO NAHAT

A D VO G A D O : DR. OSWALDO SANT'ANNA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

RECORRIDA : IZAURA DE ANDRADE PINZAN

A D VO G A D O : DR. MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 59ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PA U L O 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. IMPUGNA-
ÇÃO DE TUTELA ANTECIPADA. SENTENÇA SUPERVE-
NIENTE. PERDA DE OBJETO. Nos termos da jurisprudência pa-
cífica desta Corte, ocorre a perda de objeto do mandado de segurança
que impugna tutela antecipada liminarmente concedida, com a su-
perveniência de sentença nos autos do processo originário. No caso
em apreço, aliás, houve a interposição do recurso cabível contra a
sentença proferida, o qual também já restou julgado pelo Tribunal
Regional do Trabalho. Incidência da Súmula nº 414 do Tribunal
Superior do Trabalho. Portanto, deve ser mantida a extinção do pro-
cesso, sem resolução do mérito, já pronunciada pelo decisão re-
corrida. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : RXOF E ROMS-13.372/2003-000-02-00.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA
GRANDE

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDA : GISELE GIRALDI COIMBRA

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE PRAIA
GRANDE

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
apreciação do mérito, por ausência de interesse de agir superveniente,
nos termos do art. 267, VI, do CPC.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA
DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE. EXTINÇÃO DO
FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. I - O interesse de
agir deve ser aferido a partir da pretensão formulada no mandado de
segurança, de cassação do despacho que determinara o imediato pa-
gamento dos valores devidos à exeqüente, com a conseqüente ex-
pedição de precatório. II - Considerando a informação prestada pela
autoridade de que a obrigação já foi satisfeita, resulta inócua a apre-
ciação do mérito, dada a proverbial inaptidão do mandado de se-
gurança para a restauração do status quo ante.

PROCESSO : RXOF E ROMS-13.665/2003-000-02-00.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA
GRANDE

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDA : CLÁUDIA REGINA DE MORAES SOLIMENI

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA MARIA GUIMARÃES GONZALEZ

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE PRAIA
GRANDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da remessa oficial e
do recurso ordinário e, no mérito, dar-lhes provimento para, con-
cedendo a segurança pleiteada, sustar o ato impugnado e determinar
que a quitação do débito trabalhista apurado nos autos originários
siga o regime do precatório, a teor dos artigos. 1º e 4º da Lei
Municipal nº 1.164/02 e 100, "caput", da Constituição Federal.

EMENTA:I) REMESSA OFICIAL E RECURSO ORDI-
NÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - EXISTÊNCIA DE
RECURSO PRÓPRIO - PROCEDIMENTO DA EXECUÇÃO -
PRECATÓRIO - DÍVIDA DE PEQUENO VALOR - CABIMEN-
TO . 1. Embora seja cabível a interposição do agravo de petição
contra decisão definitiva proferido em execução, nos termos do art.
897, "a", da CLT, esta Corte tem admitido o mandado de segurança
que discute o procedimento da execução em si, uma vez que seu
objeto não seria impugnável por nenhum outro meio processual. 2.
Na mesma linha, com amparo na jurisprudência do STF, esta Corte
tem abrandado o rigor do art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51 para admitir
o mandado de segurança na hipótese em que o ente público se
encontra na iminência de imediato pagamento de dívida tida como de
pequeno valor, sem precatório, sob pena de seqüestro, pois o recurso
próprio cabível carece de efeito suspensivo, podendo o ato impug-
nado ensejar dano irreparável ou de difícil reparação. II) EXECU-
ÇÃO DIRETA - FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL - PEQUE-
NO VALOR - LEI MUNICIPAL ESPECÍFICA - QUITAÇÃO
POR PRECATÓRIO. 1. De acordo com a jurisprudência desta Cor-
te, é provisória a previsão do montante considerado como de pequeno
valor, estabelecida no art. 87, II, do ADCT como exceção à regra do
art. 100, "caput" e § 3º, da CF, que prevê a execução pelo regime de
precatório, tendo aplicação somente até a publicação da lei que defina
montante compatível com a capacidade do ente federativo. 2. No
caso, mostra-se ilegal a determinação de depósito em 90 dias, sob
pena de seqüestro, do débito trabalhista cujo valor supera o montante
definido como de pequeno valor na Lei Municipal, com amparo no
art. 100, § 5º, da CF, sendo necessário obedecer ao rito do precatório.
Recurso ordinário e remessa oficial providos.

PROCESSO : ROMS-13.813/2003-000-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : ROBSON DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. SILVIO LUIZ DE ALMEIDA

RECORRIDA : KÉLLEN CRISTINA APARECIDA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LUÍS SÁ DE OLIVEIRA

RECORRIDA : A GAZETA DA ZONA EDITORA JORNALÍSTICA LTDA.

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 58ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PA U L O 

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-
cabimento do recurso ordinário suscitada em contra-razões e, no mé-
rito, negar provimento ao recurso ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. IRREGULA-
RIDADE DE CITAÇÃO PARA A EXECUÇÃO E LEGITIMI-
DADE PARA RESPONDER PELA EXECUÇÃO. RECURSO
PRÓPRIO. A matéria suscitada no presente writ - inconformismo de
ex-sócio da Empresa Reclamada em face do direcionamento da exe-
cução contra si, bem como alegação de irregularidade de citação para
a execução - é passível de ser veiculada por meio de embargos à
execução, possuidor de efeito suspensivo (artigo 739, § 1º, do Código
de Processo Civil), uma vez que o Impetrante foi efetivamente in-
cluído no polo passivo da execução. Em seguida, caberia agravo de
petição, por ser o recurso oponível contra decisões proferidas em
execução. Assim, fica afastada a possibilidade de manejo do mandado
de segurança, consoante o disposto no artigo 5º, inciso II, da Lei nº
1.533/51. Incidência do item nº 92 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-2 do Tribunal Superior do Trabalho e da Súmula nº 267 do
Supremo Tribunal Federal. Recurso ordinário a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ROMS-13.818/2003-000-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : LUCAS GALDINO COELHO

A D VO G A D O : DR. RUBENS CLEISON BAPTISTA

RECORRIDO : JOSÉ VALTER DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. VIVIAN MIRAGAIA MARTINS DE MACEDO

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE ITA-
QUAQUECETUBA

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo, sem re-
solução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos dos artigos
267, inciso IV, do CPC e 8º da Lei nº 1.533/51.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO
INICIAL INSTRUÍDA COM CÓPIAS DE DOCUMENTO DES-
PROVIDAS DE AUTENTICAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Esta Corte Superior, por
meio da Súmula nº 415, firmou o entendimento de que, exigindo o
mandado de segurança prova documental preconstituída, inviável a
concessão de oportunidade para juntada de documento, quando ve-
rificada, na inicial, a ausência de peça indispensável à comprovação
do invocado direito líquido e certo deduzido na ação mandamental ou
de autenticação das cópias dos documentos que acompanham a ini-
cial. Assim sendo, deve ser decretada a extinção do processo, sem
resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos dos artigos
267, inciso IV, do Código de Processo Civil e 8º da Lei nº 1.533/51.
Frise-se que a possibilidade de declaração de autenticidade das cópias
pelo próprio advogado é restrita à hipótese de agravo de instrumento
(artigo 544 do Código de Processo Civil). Processo extinto sem re-
solução do mérito.

PROCESSO : ROMS-13.822/2003-000-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : WAISWOL & WAISWOL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURO TISEO

RECORRIDO : ARNALDO NERES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ISAC FERREIRA DOS SANTOS

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 20ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PA U L O 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. CÓPIA DE INSTRUMENTO DE MANDATO
DESPROVIDA DE AUTENTICAÇÃO, ALÉM DE CONFERIDO
EXCLUSIVAMENTE PARA REPRESENTAÇÃO EM RECLA-
MATÓRIA TRABALHISTA. IRREGULARIDADE DE REPRE-
SENTAÇÃO PROCESSUAL. CONFIGURAÇÃO. A procuração
geral para o foro habilita o advogado para a prática de atos no
processo, salvo as exceções previstas no artigo 38 do Código de
Processo Civil. Contudo, na hipótese dos autos, a cópia do ins-
trumento de mandato veio em cópia desprovida de autenticação, em
desacordo com a norma contida no artigo 830 da Consolidação das
Leis do Trabalho. Por outro lado, o instrumento de mandato conferido
especificamente para representação em reclamação trabalhista não
autoriza a proposição de recurso ordinário em mandado de segurança.
Isto porque a presente lide tem natureza excepcionalíssima e au-
tônoma em relação àquela da qual se origina o ato impugnado. Dessa
forma, irregular a representação processual nestes autos formalizada
por meio de procuração outorgada para outros fins. A regular re-
presentação da parte recorrente deve ser demonstrada quando da in-
terposição do recurso, pois a jurisprudência é pacífica ao excluir este
ato dentre os reputados urgentes (Súmula nº 383 do Tribunal Superior
do Trabalho). Recurso ordinário não conhecido.

PROCESSO : ROMS-18.835/2002-900-14-00.3 - TRT DA 14ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MARCELO JOSÉ FERLIN D'AMBROSO

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINDUR

A D VO G A D O : DR. ADEVALDO ANDRADE REIS

RECORRIDA : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA -
CAERD

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DE PORTO
VELHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
recurso ordinário, para julgar extinto o processo, sem exame do mé-
rito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, ante o não- cabimento
do mandado de segurança. Custas no importe de R$10,64, nos termos
do art. 789 da CLT.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO
ORDINÁRIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.
EXISTÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. In casu, o SINDUR
(Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Estado de
Rondônia), impugnando o ato judicial que determinou que a execução
do acordo firmado com a Companhia de Águas e Esgotos de Ron-
dônia - CAERD, em 29.06.95, obedecesse as limitações interpre-
tativas previstas em Parecer do Ministério Público do Trabalho, exa-
rado no processo original, impetrou mandado de segurança, que foi
concedido na origem, a fim de que a autoridade impetrada processe a
liquidação e a execução, na forma estabelecida no ajuste interpre-
tativo celebrado em março/2001, daí se constatando, portanto, a exis-
tência de interesse público apto a credenciar a atuação do Ministério
Público nos autos, mas não porque a sociedade da economia mista
estadual sucumbiu na ação mandamental contra ela ajuizada, e sim
ante à argüição de violação do preceito constitucional alusivo à coisa
julgada (artigo 5º, inciso XXXVI) e também sob o argumento de que
a decisão regional recorrida seria, em tese, lesiva aos cofres públicos.
Por isso, há interesse recursal do Órgão Ministerial de que seja
extinto o processo, sem exame do mérito, por descabimento do man-
damus ou, no mérito, a reforma da decisão recorrida, a fim de ser
denegada a ordem impetrada, que, em princípio, comprometeria a
ordem jurídica, cuja defesa está afeta à esfera de atuação do parquet.
Precedentes desta c. SBDI-2. Recurso do MPT conhecido. MAN-
DADO DE SEGURANÇA. NÃO-CABIMENTO. PEDIDO DO
SINDICATO DE EXECUÇÃO DE ACORDO FIRMADO EN-
TRE AS PARTES. O ato judicial impugnado indeferiu o pedido de
execução do acordo firmado entre as partes litigantes em 1995, o que
motivou a apresentação de um pedido de reconsideração pelo exe-
qüente, tendo sido mantida a decisão combatida, posteriormente ata-
cada por agravo de petição. Dessa decisão, poderia a parte interessada
se valer, em tese, do próprio recurso de revista, e não do mandado de
segurança, via processual excepcional e, portanto, incabível na es-
pécie, nos termos das Orientações Jurisprudenciais nºs 92 e 99 desta
c. SBDI-2. O ato coator poderia ter sido atacado também pela im-
pugnação prevista no art. 884, § 3º, da CLT. De qualquer forma, o
impetrante, com visto, já até havia impugnado a decisão por meio do
agravo de petição, não lhe sendo dado eleger também o mandamus
para questioná-la, porquanto inviável, diante do princípio geral da
uni-recorribilidade das decisões judiciais. Precedentes desta c. SBDI-
2. Processo extinto, sem julgamento do mérito, ante à falta de in-
teresse processual.
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PROCESSO : ROMS-20.200/2000-000-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTES : HELENA SAUL LEDERMAN E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. LISETTE MARIA FARINA BIANCHI

RECORRIDAS : CECÍLIA DUARTE PINTO E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AURÉLIO BORGES DE MORAES

RECORRIDA : LELA MENAGED

A D VO G A D A : DRA. LELA MENAGED

RECORRIDA : SAMI - SERVIÇOS DE ANÁLISE MÉDICAS IMEDIATOS
LT D A . 

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 39ª VARA DO TRABALHO DO RIO
DE JANEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao recurso.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA O ATO
QUE INDEFERIU O PEDIDO DE REMIÇÃO, EM FAVOR DA IM-
PETRANTE, DO BEM IMÓVEL PENHORADO, LEILOADO E JÁ
ARREMATADO. DESCABIMENTO. A jurisprudência desta Subseção
Especializada, consubstanciada em sua Orientação Jurisprudencial nº 92,
considera incabível o mandado de segurança impetrado contra decisão ju-
dicial passível de reforma mediante recurso próprio, previsto na legislação
processual em vigor. Pretendendo as impetrantes obter a invalidação da alie-
nação e da arrematação do bem penhorado, alegando, para tanto, sua im-
penhorabilidade como bem de família e o seu suposto direito líquido e certo
à remição do bem em favor de uma delas, por ser mãe de sócio da empresa
executada, tem-se que dispunham de instrumento processual específico para
combater os imaginados vícios do processo de execução, notadamente os
embargos à arrematação, inclusive dotado de eficácia suspensiva, na forma
dos arts. 694, parágrafo único, I, 739, § 1º, e 746, caput e parágrafo único, do
CPC. Logo, há de se manter, a extinção do processo, sem exame do mérito,
ante à falta de interesse processual a tutelar (art. 267, VI, do CPC). Recurso
ordinário desprovido.

PROCESSO : ED-ROAR-40.615/2001-000-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : JANETE ALVES SANTANA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO

EMBARGADO : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 3

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-
SO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO COMPRO-
VAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE VÍCIOS. Embargos de declaração
rejeitados, uma vez que inocorrentes os pressupostos do artigo 535 do
Código de Processo Civil e 897-A da CLT.

PROCESSO : ROAR-53.015/2002-900-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : NERYVAL RABELO

A D VO G A D O : DR. CELSO LUCINDA

RECORRIDAS : MIRIAM APPEL MARTINS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MAUREEN MACHADO VIRMOND

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso Or-
dinário do Autor.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
ACÓRDÃO RESCINDENDO PROFERIDO EM AGRAVO DE PE-
TIÇÃO. VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI. ALEGAÇÃO DE VIOLA-
ÇÃO DO ARTIGO 593, II, DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO. DU-
PLO FUNDAMENTO. APELO DESFUNDAMENTADO. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Nos termos da pacífica jurisprudência desta Corte, não se
conhece de recurso para o TST, pela ausência do requisito de admissibi-
lidade inscrito no artigo 514, II, do CPC, quando o recorrente, nas razões do
Apelo, não ataca os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que
fora proposta (Súmula 422 do TST). Desse modo, é imprescindível para o
processamento do Apelo Ordinário que haja pertinência entre os argumentos
expendidos pelo Recorrente e os fundamentos lançados no acórdão regional,
o que, in casu, não ocorreu, pois o Recorrente não atacou um dos funda-
mentos que nortearam a v. decisão regional, qual seja, a impossibilidade de
se reexaminar fatos e provas do processo que originou a decisão rescin-
denda, fundamento este que, por si só, leva à improcedência da Rescisória
calcada em violação literal de lei (Súmula 410 do TST) e que não foi objeto
de ataque específico no Recurso Ordinário. Desse modo, mostra-se preju-
dicado o processamento do Apelo, porquanto não atendido o pressuposto de
admissibilidade previsto no artigo 514, II, do CPC. Recurso Ordinário não
conhecido.

PROCESSO : AR-82.593/2003-000-00-00.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A U TO R : ANTÔNIO MACÁRIO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DO EGITO NEGREIROS FERNANDES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO HENRIQUE MARQUES SOARES

RÉU : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso I, do CPC.
Custas a cargo do autor, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais).

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. INÉPCIA DA INI-
CIAL. Incide na espécie o disposto na Súmula 400 do TST, uma vez
que, no ajuizamento da presente ação rescisória o autor trata sobre a
mesma matéria impugnada na rescisória anteriormente ajuizada, en-
tretanto, sob novo fundamento, qual seja, existência de documento
novo. Ou seja, o vício apontado não nasceu na v. decisão rescindenda,
pretendendo, na verdade o autor, a rediscussão de matéria já ana-
lisada, sob fundamento diverso. E, ainda que se entendesse cabível o
ajuizamento de nova rescisória no presente caso, o pedido de des-
constituição deveria ter sido dirigido contra a v. decisão proferida
pelo TRT da 6ª Região nos autos de recurso ordinário (processo de
conhecimento), que é a decisão, efetivamente, impugnada pelo autor
na inicial da presente ação rescisória (Orientação Jurisprudencial nº
70 da SBDI-2 do TST). Processo extinto, sem julgamento do mérito,
nos termos do artigo 267, inciso I do CPC.

PROCESSO : ED-AR-92.662/2003-000-00-00.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : EMÍDIO DO ROSÁRIO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES FILHO

EMBARGADA : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO
RESCISÓRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE
VÍCIOS. Embargos de declaração rejeitados, uma vez que inocor-
rentes os pressupostos dos artigos 535 do Código de Processo Civil e
897-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

PROCESSO : RA-109.691/2003-000-00-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

INTERESSADA : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MARIA SALGADO ADANI

INTERESSADO : ARQUIMEDES DE OLIVEIRA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR

DECISÃO:Por unanimidade, julgar restaurados os autos do
Processo nº TST-ROAR-40057/2001-000-05-00-3. Após o trânsito
em julgado, reautuem-se os autos como Recurso Ordinário em Ação
Rescisória, mantendo-se o seu número original, com a conseqüente
conclusão a este Relator.

EMENTA:AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS DE
RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. AUTOS
RESTAURADOS. Na ação de restauração de autos não se busca a
reconstituição integral do processo extraviado. Tendo as partes e o
Juízo de origem produzido elementos de convicção suficientes para o
prosseguimento e julgamento da lide, considerando-se que estes autos
fazem as vezes daqueles, dá-se como restaurados os autos desa-
parecidos. Autos julgados restaurados.

PROCESSO : ED-AR-160.105/2005-000-00-00.0 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES FEDERAIS EM SAÚ-
DE E PREVIDÊNCIA SOCIAL NO ESTADO DO CEARÁ -
SINPRECE

A D VO G A D O : DR. LUCIO GALAO TORREAO BRAZ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, em face do seu caráter protelatório, aplicar à Embargante
multa de 1% sobre o valor corrigido da causa, em favor do Em-
bargado, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do Código de
Processo Civil.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PEDIDO
DE DESCONSTITUIÇÃO DE ACÓRDÃO DO TST QUE NÃO
SUBSTITUIU O ACÓRDÃO REGIONAL - IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO - APLICAÇÃO DAS SÚMULAS NOS
192, I, E 298, I, DO TST - OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA
- MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. Os embargos declaratórios
prestam-se exclusivamente a sanar omissão, contradição ou obscu-
ridade da decisão embargada e, excepcionalmente, para corrigir erro
na apreciação de pressuposto extrínseco do recurso (CLT, art. 897-A;
CPC, art. 535), de forma a prequestionar matéria fática ou jurídica
indispensável à veiculação de recurso para a instância superior (Sú-
mula nº 297 do TST), quando oportunamente esgrimida no recurso
apreciado pela instância "a quo". 2. "In casu", os fundamentos da
decisão embargada foram articulados de forma clara e orgânica, sem
nenhuma omissão nas questões que compõem a decisão, que julgou
extinto o processo sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI e §
3º), por impossibilidade jurídica do pedido de rescisão do acórdão da
SBDI-1 do TST, que efetivamente não substituiu o aresto regional,
com esteio nas Súmulas nos 192, I, e 298, I, do TST. 3. Dessa forma,
não estão caracterizadas as hipóteses do art. 897-A da CLT, bem
como do art. 535 do CPC (de aplicação subsidiária), restando evi-
dente que o objetivo da Embargante é a revisão do julgado, razão pela
qual se configura protelatória a oposição dos embargos de declaração,
sendo merecedora da aplicação da multa legalmente prevista para tal
conduta, atentatória à garantia constitucional da celeridade processual
(CF, art. 5º, LXXVIII). Embargos de declaração rejeitados, com apli-
cação de multa.

<!ID763427-4>

PROCESSO : ROAR-160.488/2005-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ARNALDO FRANCISCO NEVES NETO

A D VO G A D A : DRA. MAYRIS FERNANDEZ ROSA

RECORRIDOS : JOSÉ BITTENCOURT CERQUEIRA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. 1. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Decisão rescindenda
em que se condena o Reclamado ao pagamento dos honorários ad-
vocatícios. Inexistência de violação de dispositivos contidos nas Leis
nºs 1.060/50 e 5.584/70. 2. MULTA DE 1%. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. O Embargante não visava sanar omissão, mas ob-
ter interpretação equivocada da Súmula nº 297 do TST. Recurso a que
se nega provimento.

PROCESSO : ED-AR-165.543/2006-000-00-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DES-
CARGA DO PORTO DE SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCELLO LAVENÈRE MACHADO

A D VO G A D O : DR. ANA PAULA TEODORO PÁDUA RIBEIRO

EMBARGADA : S.A. MARÍTIMA EUROBRÁS (AGENTE E COMISSA-
RIA)

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. RENATA SILVEIRA CABRAL SULZ GONSALVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar os
Embargantes ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor da Em-
bargada, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. E m b a rg o s
rejeitados diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo
com o art. 535 do CPC.

PROCESSO : ROAR-664.034/2000.2 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE : SÉRGIO FERNANDO NOCE LAMAS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : TRANSBRASIL S.A. - LINHAS AÉREAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁ-
RIO. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. SECÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO EM DOIS PERÍODOS CONTRA-
TUAIS DISTINTOS. VEDAÇÃO DA ACESSIO TEMPORIS DO
ARTIGO 453 DA CLT. I - Mesmo admitindo-se a inaptidão da
aposentadoria espontânea para extinção do contrato de trabalho, in-
terpretando teleologicamente o artigo 453 da CLT, malgrado não
tivesse havido interrupção da prestação laboral, sobressai incólume,
por conta da ratio legis inerente à norma consolidada, a vedação legal
da acessio temporis ali contemplada, em razão da qual ocorre a
secção do contrato em dois períodos contratuais distintos, em que o
período anterior à jubilação não é comunicável, para nenhum efeito,
àquele que o sucedeu. II - Emergindo novo período contratual, pos-
teriormente à concessão da aposentadoria, no qual se operou a re-
silição do contrato de trabalho, a multa de 40% do FGTS dela de-
corrente deve incidir apenas sobre os depósitos efetuados nesse in-
terregno, afastada a sua incidência naquele que a antecedera, por não
ser comunicável ao que o sucedera, pelo que a decisão rescindenda,
ao indeferir o pagamento da multa sobre os depósitos do período
anterior à jubilação, não importou em violação literal dos artigos 18,
§ 1º, da Lei nº 8.036/90, 49 e 50 da Lei nº 8.213/91 e sobretudo do
artigo 7º, inciso I, da Constituição da República. III - Recurso a que
se nega provimento.

PROCESSO : A-AREV-689.234/2000.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

A G R AVA D O S : ARI DE JESUS SOARES FRAGOSO E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo.

EMENTA:AGRAVO EM AÇÃO REVISIONAL. Não de-
monstrado o desacerto do despacho que declarou extinto o feito, sem
julgamento do mérito - ante o não-cabimento da ação de revisão do
art. 471 do CPC contra acórdão de Turma do TST, já transitado em
julgado, que defere diferenças salariais decorrentes de plano eco-
nômico, e sim de ação rescisória, a evidenciar a falta de interesse
processual da autora a tutelar - deve ele ser mantido por seus próprios
e jurídicos fundamentos. Agravo desprovido.

PROCESSO : ROAR-699.999/2000.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE : ODABRASA ORGANIZAÇÃO MARÍTIMA BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO MACHADO ENE
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A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE SANTOS, SÃO VI-
CENTE, GUARUJÁ E CUBATÃO

A D VO G A D O : DR. MARCELLO VAZ DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. ALEGAÇÃO DE OFENSA À COISA JULGADA. DIS-
SÍDIO COLETIVO. Tendo em vista as diversas naturezas jurídicas
de que se revestem o dissídio individual e o coletivo, não há como se
estabelecer entre eles a identidade exigida pela lei adjetiva para a
configuração da coisa julgada material, ficando inviabilizado o pleito
de corte rescisório, fundado no art. 485, IV, do CPC. ALEGAÇÃO
DE VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 872 E 899 DA CLT E 588, III E
741, VI, DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 298 DO TST. O
acolhimento de Ação Rescisória, fundada em violação de literal dis-
posição de lei, pressupõe pronunciamento explícito, na decisão res-
cindenda, sobre a matéria veiculada (Súmula 298, item I, do TST). In
casu, o acórdão rescindendo não examinou a questão com base nos
dispositivos legais invocados como violados pela Autora/Recorrente,
não abordando as matérias por eles tratadas com o enfoque específico
de que cuida o item II da Súmula 298 desta Corte, o que torna
impossível a análise das ofensas indicadas. PROCESSO DE DIS-
SÍDIO COLETIVO EXTINTO, SEM JULGAMENTO DE MÉ-
RITO. DOCUMENTO NOVO. NÃO-CONFIGURAÇÃO. SÚMU-
LA 402 DO TST. Documento novo é o cronologicamente velho, já
existente ao tempo da decisão rescindenda, mas ignorado pelo in-
teressado ou de impossível utilização à época no processo. In casu, a
ora Autora/Recorrente, então Reclamada, já se utilizou do documento
alegado como novo, tendo juntado aos autos do processo rescindendo
o acórdão do TST que extinguiu, sem julgamento do mérito, o pro-
cesso de dissídio coletivo, em que se amparava a pretensão deduzida
na Ação de Cumprimento, não sendo possível, agora, invocá-lo como
"novo", na acepção que é dada ao termo pelo inciso VII do art. 485
do CPC. Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO : ROAR-749.863/2001.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : TORQUATO CHARÃO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. LIANE RITTER LIBERALI

RECORRIDO : S I N D I C ATO 

DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM,

TÉCNICOS, DUCHISTAS, MASSAGISTAS

E EMPREGADOS EM HOSPITAIS E

CASAS DE SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

RECORRIDO : HOSPITAL IPIRANGA S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE CARVALHO GÓES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO ANTES DO JUL-
GAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS
CONTRA O V. ACÓRDÃO IMPUGNADO, SEM POSTERIOR
RATIFICAÇÃO DO RECURSO. INTEMPESTIVIDADE. PRIN-
CÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE. O sistema processual civil
brasileiro consagrou o princípio da unirrecorribilidade recursal, se-
gundo o qual cada decisão pode ser impugnada por meio de um único
recurso. No presente caso, com a oposição dos embargos de de-
claração ocorreu a preclusão consumativa em relação ao segundo
recurso simultaneamente interposto pelo ora autor, a saber, o recurso
ordinário, diante do exercício de sua faculdade processual. De outra
parte, o julgamento dos embargos de declaração - ainda que não haja
nenhuma alteração no mérito da causa - integraliza o v. acórdão
embargado fazendo parte dele. É, portanto, a partir de sua publicação
que se inicia o prazo para interposição do recurso ordinário, mesmo
porque existe a possibilidade de que a decisão dos embargos altere o
julgado. No presente caso, não tendo o recorrente interposto recurso
ordinário contra a v. decisão proferida nos autos de embargos de
declaração por ele próprio (recorrente) opostos; e, sequer ratificado as
razões do apelo ordinário interposto antes da publicação dos referidos
embargos, impõe-se o não conhecimento do presente recurso or-
dinário, por intempestivo. Neste sentido, precedentes desta Colenda
Corte Superior e do Egrégio Supremo Tribunal Federal. Recurso
ordinário não conhecido.

PROCESSO : RXOFROAR-815.742/2001.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM

PROCURADOR : DR. SÉRGIO PARENTI

RECORRENTES : MARIA APARECIDA DO PRADO FURTADO E OUTRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS MARTINI PATELLI

RECORRIDOS : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento à remessa ofi-
cial para, reformando o v. acórdão recorrido do Egrégio 15º Regional,
afastar a prejudicial de decadência e, prosseguindo no exame do
mérito da causa, com fulcro no artigo 485, inciso V, do CPC (vio-
lação do artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal), julgar pro-
cedente a ação rescisória, desconstituindo em parte a v. decisão res-
cindenda (fls. 71/77) e, em juízo rescisório, proferindo novo jul-
gamento da causa, absolver o Município de Mogi Mirim da con-
denação em diferenças salariais decorrentes da Lei Complementar nº
02/90. Por conseqüência, defere-se o pedido de tutela antecipada

como cautelar, bem como inverte-se o ônus da sucumbência quanto às
custas processuais. Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário interposto pelo Município-reclamado. Por unanimidade, ne-
gar provimento ao recurso adesivo interposto pelas reclamantes.

EMENTA:REMESSA OFICIAL. TUTELA ANTECIPA-
DA. A jurisprudência desta Colenda Corte se pacificou no sentido de
que o Juiz, também no instituto da tutela antecipada, tal qual nas
ações cautelares inominadas, possui o poder geral de cautela do artigo
798 do CPC, nos termos do que dispõe a Medida Provisória-1.984-
22/00, em seu artigo 15, bem como o artigo 273, § 7º, do CPC,
admite que o pedido de tutela antecipada possa ser recebido como
medida acautelatória, em caráter incidental a presente remessa de
ofício em ação rescisória, já que não se admite a rescisão antecipada
da coisa julgada. Nestes termos a Súmula 405 desta Colenda Corte
Superior. Pedido julgado procedente. PEDIDO DE RESCISÃO DA
V. DECISÃO DE FLS. 71/77. DECADÊNCIA DA AÇÃO RES-
CISÓRIA DECLARADA PELO TRIBUNAL REGIONAL.
ELASTECIMENTO DO PRAZO BIENAL PELA MEDIDA
PROVISÓRIA 1.577/97. A Medida Provisória 1.577, de 11.07.97,
alterou o art. 495 do CPC, para elastecer o prazo decadencial de
ajuizamento da ação rescisória, quando forem autores a União, os
Estados, o Distrito Federal, os Municípios, as autarquias e as fun-
dações públicas instituídas pelo Poder Público. Tal Medida Provisória
sofreu sucessivas reedições, dentre elas que recebeu a nº de 1798-03.
Em 22.04.99, o STF, ao examinar a ADIn 1910-1, proposta pelo
Conselho Federal da OAB, concedeu liminar suspendendo os efeitos
da referida MP 1798-03, de 08.04.99. Essa decisão, todavia, só pas-
sou a produzir efeitos jurídicos em 03.05.99, quando foi publicada no
Diário de Justiça da União. Na hipótese dos autos, o Egrégio Tribunal
Regional, quando da análise da ação rescisória, deixou consignado
que o trânsito em julgado da decisão rescindenda ora analisada deu-
se em 18/12/96, o que se verifica ser correto pela certidão de fls. 84.
Em condições anteriores, o autor teria o prazo bienal (até 18/12/98)
para ajuizar a rescisória. Entretanto, a partir da edição da aludida
medida provisória (11.06.97), e suas reedições, o interregno para a
propositura da ação ampliou-se para além da data indicada, qual seja,
18/12/98. Para efeitos dessa medida provisória, o prazo decadencial,
então, se prolongaria até 18/12/2000. Assim, em face da liminar do
Excelso STF, somente operar efeitos ex nunc, ou seja, não retroagir,
ajuizada a ação rescisória no dia 17/12/99, quando podia ter sido
realizada até 18/12/2000, observado restou o prazo decadencial de 4
(quatro) anos para a interposição da presente ação, agasalhado pela
Medida Provisória 1577/97. Remessa oficial provida. DIFERENÇAS
SALARIAIS DECORRENTES DA LEI COMPLEMENTAR Nº
02/90. VINCULAÇÃO DO REAJUSTE SALARIAL CONCEDI-
DO AO SALÁRIO MÍNIMO. VIOLAÇÃO LEGAL. ARTIGOS
7º, INCISO IV, IN FINE E 169, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISOS
I E II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Inexistindo na v. decisão
rescindenda qualquer manifestação acerca da matéria contida no ar-
tigo 169, parágrafo único, incisos I e II da Constituição Federal,
referente à prévia dotação orçamentária dos Entes Públicos, aplica-se,
para afastar a alegada violação constitucional, o disposto na Súmula
298 desta do TST. Entretanto, viola o disposto no artigo 7º, inciso IV,
da Constituição Federal a fixação de correção automática do salário
pelo reajuste do salário mínimo (parte final da Orientação Juris-
prudencial nº 71 da SBDI-2 do TST). Nestes termos, julga-se pro-
cedente a ação rescisória, no particular. RECURSO ORDINÁRIO
INTERPOSTO PELO MUNICÍPIO-RECLAMADO. AÇÃO
RESCISÓRIA. PEDIDO DE DESCONSTITUIÇÃO DE SEN-
TENÇA MERAMENTE HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS.
INÉPCIA DO PEDIDO DECLARADA PELA V. DECISÃO RE-
CORRIDA. EXTINÇÃO PROCESSUAL. Inviabilizado se torna o
exame do pedido de rescisão de sentença meramente homologatória
de cálculos, dada a inexistência de tese jurídica a fundamentar a
decisão apontada como rescindenda para ser confrontada com as
questões trazidas à análise na ação rescisória. Incidência, na espécie,
do que leciona o item II da Súmula 399 do TST. Recurso ordinário
em ação rescisória não provido. RECURSO ORDINÁRIO ADE-
SIVO DAS RECLAMANTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. CABIMENTO. Na Justiça do Trabalho, mesmo em sede de
ação rescisória, os honorários advocatícios são disciplinados por le-
gislação própria, ficando a sua percepção condicionada ao preen-
chimento das exigências contidas no artigo 14 da Lei nº 5.584/70
(item II da Súmula 219 do TST). Recurso adesivo não provido.
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PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 32ª Sessão Ordinária da Sub-
seção II Especializada em Dissídios Individuais a realizar-se no dia
07 de novembro de 2006, terça-feira, às 09:00 horas na sala de
sessões.
PROCESSO : ROAR-5/2004-000-11-00-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTES : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS NO ESTADO DE RORAIMA E OUTROS

ADVOGADOS : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE E DR.ª MARIA
FRANCILÊNIA DE MEDEIROS GOMES

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 11ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. CARLOS EDUARDO CARVALHO BRISOLLA

RECORRIDO : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA -
CAER

ADVOGADA : DR. LUCIANA OLBERTZ ALVES

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA

PROCESSO : ROAR-35/2003-000-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO DE AZEVEDO TORRES

RECORRIDO : HAILTON DO COUTO

ADVOGADO : DR. WAGNER GUSMÃO REIS JUNIOR

PROCESSO : ROMS-45/2005-000-08-00-3 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : PRISMA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. FERNANDO ALVES SOARES

RECORRIDO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADA : DR.ª ANA MARIA CUNHA DE MELLO

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 5ª VARA DO TRABALHO DE BE-
LÉM

PROCESSO : ROAR-47/1995-000-10-00-9 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTES : ADEILDE MARIA MUNIZ DE SOUZA E OUTROS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ALVES FILHO

RECORRIDA : EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJAMENTO DE
TRANSPORTES - GEIPOT (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

PROCESSO : ROAR-51/2003-000-17-00-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : ANTÔNIO SPADETTI

ADVOGADO : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO
N E T TO 

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDOS : OS MESMOS

PROCESSO : ROMS-60/2005-000-06-00-2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO

RECORRIDO : ALMIR ANTÔNIO MORAIS DE VASCONCELOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ FLÁVIO DE LUCENA

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 8ª VARA DO TRABALHO DO RE-
CIFE

PROCESSO : ROAR-66/2005-000-05-00-5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADA : DR.ª LÚCIA MARIA FURQUIM WHITE

RECORRIDO : RAIMUNDO ALCÂNTARA DE OLIVEIRA

ADVOGADOS : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO E DR. IVAN ISAAC
FERREIRA FILHO

PROCESSO : ROMS-67/2005-909-09-00-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : JOÃO BATISTA SCOLA

ADVOGADO : DR. LEANDRO ISAÍAS CAMPI DE ALMEIDA

RECORRIDA : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. - AGRICULTURA,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO : JORGE RUDNEY ATALLA

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE ROLÂN-
DIA

PROCESSO : ROAR-98/2003-000-24-00-5 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR.ª ROSIMARA DELMOURA CALDEIRA

RECORRIDO : EDENILTON ALVES DE LIMA

ADVOGADO : DR. SILDIR SOUZA SANCHES

RECORRIDO : RUI APARECIDO CARLOS PEIXOTO (ESPÓLIO DE)

PROCESSO : ROAR-99/2003-000-24-00-0 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. EMERSON MARIM CHAVES

RECORRIDO : SILVANO DA COSTA SILVA

ADVOGADO : DR. SILDIR SOUZA SANCHES

RECORRIDO : RUI APARECIDO CARLOS PEIXOTO (ESPÓLIO DE) -
REPRESENTADA PELA INVENTARIANTE RODE CAR-
LOS PEIXOTO

ADVOGADOS : DR. PAULO CÉSAR BEZERRA ALVES, DR. JOSÉ CAR-
LOS VINHA E DR.ª ILVA LEMOS MIRANDA

PROCESSO : ROAR-135/2004-000-24-00-6 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. ROSIMARA DELMOURA CALDEIRA

RECORRIDO : RUI APARECIDO CARLOS PEIXOTO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADOS : DR. JOSÉ CARLOS VINHA E DR.ª ILVA LEMOS MIRAN-
DA

RECORRIDO(A) : DEUSDEDITH GONÇALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR. SILDIR SOUZA SANCHES
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PROCESSO : AIRO-137/2004-000-17-40-8 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E : HIPER EXPORT TERMINAIS RETROPORTUÁRIOS S.A.

ADVOGADA : DR.ª CARLA GUSMAN ZOUAIN

A G R AVA D A : DIRCILENE MARIA RIGO

PROCESSO : RXOF E ROMS-137/2004-909-09-00-8 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITE-
TURA E AGRONOMIA DO PARANÁ - CREA-PR

ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM

RECORRIDO : ROVILSON BRUSCAGIN

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE PARA-
N AVA Í 

PROCESSO : ROAR-146/2003-000-19-00-2 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : JOSÉ FERREIRA LEITE (ESPOLIO DE)

ADVOGADO : DR. MANOEL LEITE DOS SANTOS NETO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE CAJUEIRO

PROCURADORES : DR. LUIZ HENRIQUE CAVALCANTE MELO E DR. CAR-
LOS BERNARDO

PROCESSO : ROAR-152/2002-000-18-00-4 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : ANTONITO DE JESUS DIAS

ADVOGADO : DR. PEDRO MÁRCIO MUNDIM DE SIQUEIRA

RECORRIDA : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS - CELG

ADVOGADA : DR.ª ILDA TEREZINHA DE OLIVEIRA COSTA

PROCESSO : ROAG-164/2005-000-19-40-0 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS
E PATRIMONIAIS - CARHP

ADVOGADA : DR.ª MARIA VERÔNICA DA SILVA BARROS

RECORRIDO : JOÃO LEITE, JUIZ DO TRT DA 19ª REGIÃO

PROCESSO : ROAG-188/2005-000-05-40-6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : HÉLIO BANDEIRA NEVES (FAZENDA SANTA ROSA)

ADVOGADA : DR.ª JOSELITA NEPOMUCENO BORBA

RECORRIDA : MIRALVA DOS SANTOS MIRANDA

ADVOGADO : DR. ROSALVO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR

PROCESSO : ROAR-203/2004-000-24-00-7 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª RE-
GIÃO (CURADOR ESPECIAL DE ACÁCIO DE SOUZA -
INDÍGENA)

PROCURADOR : DR. CÍCERO RUFINO PEREIRA

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : ENERGÉTICA SANTA HELENA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO VIEIRA

PROCESSO : ROAR-246/2001-000-17-00-8 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : CRIATIVA PROPAGANDA LTDA.

ADVOGADO : DR. RUBENS MUSIELLO

RECORRIDA : MARIA ADELINA DINIZ

ADVOGADO : DR. PAULO FERNANDO DO CARMO

PROCESSO : ROAR-252/2004-000-24-00-0 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª RE-
GIÃO (DEFENSOR DATIVO DE DULCE LUZIA DA SIL-
VA - I N D Í G E N A ) 

PROCURADORA : DR.ª RENATA APARECIDA CREMA BOTASSO TOBIAS

RECORRIDA : ENERGÉTICA SANTA HELENA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO VIEIRA

RECORRIDA : AGRÍCOLA CARANDÁ LTDA.

RECORRIDA : SANTA FÉ AGRO-INDUSTRIAL LTDA.

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCESSO : ROAG-293/2004-000-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : ORLANDO ERNESTO LUCON

ADVOGADO : DR. ORLANDO ERNESTO LUCON

RECORRIDO : WILLIAM RUGNA MARTINS

ADVOGADO : DR. FÁBIO RICARDO CERONI

PROCESSO : ROMS-347/2005-000-10-00-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : ANA VICÊNCIA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

RECORRIDO : MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA ALVES

RECORRIDA : ALUMID - ALUMÍNIO BRASILIENSE LTDA.

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 18ª VARA DO TRABALHO DE BRA-
SÍLIA

PROCESSO : ROMS-394/2005-909-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

RECORRIDO : JOSÉ PEREIRA LIRA FILHO

ADVOGADO : DR. MAURO APARECIDO BODEZAN

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE CIANOR-
TE

PROCESSO : ROMS-418/2006-000-07-00-2 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : JOSÉ JACINTO FILHO

RECORRIDA : ROSELIA AMARO DOS SANTOS

AUTORIDADE COATORA : ANA LUIZA RIBEIRO BEZERRA - JUÍZA SUBSTITUTA
DA 6ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

PROCESSO : ROHC-433/2006-000-15-00-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : ANDRÉ BARCELOS DE SOUZA

ADVOGADO : DR. ANDRÉ BARCELOS DE SOUZA

PA C I E N T E : SUELI DE FÁTIMA SANITA DE JESUS

ADVOGADO : DR. ANDRÉ BARCELOS DE SOUZA

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO

PROCESSO : ROAR-444/2004-000-10-00-2 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : CLEOMAR ALVES PINTO

ADVOGADO : DR. MÁRCIO AUGUSTO M. MARTINS

RECORRIDO : RANULFO JOSÉ DA SILVA

RECORRIDO : ADHEMAR JOSÉ PEDREIRA

ADVOGADA : DR.ª JULIENE PEDREIRA LIMA

RECORRIDO : PROCYON ENGENHARIA LTDA.

RECORRIDO : SENGETEC SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

PROCESSO : ROAR-461/2001-000-08-00-8 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA FARIAS

ADVOGADA : DR.ª MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO ESPINHEIRO
DE OLIVEIRA

RECORRIDO : SINDICATO RURAL DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM

ADVOGADO : DR. HERMES AFONSO TUPINAMBÁ NETO

PROCESSO : ROAG-467/2004-909-09-40-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTES : ADRIANA GUSCIORA E OUTROS

ADVOGADO : DR. FÁBIO MICHAEL MOREIRA

RECORRIDA : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DO
PA R A N Á 

ADVOGADA : DR.ª NEUSA MARIA DE OLIVEIRA COSTA

PROCESSO : ROAR-494/2003-000-17-00-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : NAVEGAÇÃO VALE DO RIO DOCE S.A. - DOCENAVE

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA E DR. CARLOS EDUARDO FA-
RIA GASPAR

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPOR-
TES MARÍTIMOS E FLUVIAIS NO ESTADO DO ESPÍ-
RITO SANTO

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

RECORRIDO : SEAWOLF ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : ROAG-508/2005-000-05-00-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

ADVOGADO : DR. PEDRO MARCOS CARDOSO FERREIRA

RECORRIDO : CLÁUDIO BISPO DOS ANJOS (ESPÓLIO DE)

ADVOGADAS : DR.ª RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES E DR.ª MÁR-
CIA LUIZA FAGUNDES PEREIRA

PROCESSO : ROAG-509/2005-000-05-00-8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

ADVOGADO : DR. PEDRO MARCOS CARDOSO FERREIRA

RECORRIDA : ELOINA DA LUZ GRAÇA

ADVOGADAS : DR.ª RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES E DR. MÁR-
CIA LUIZA FAGUNDES PEREIRA

PROCESSO : ROAR E ROAC-511/2005-000-04-00-2 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : BAYER DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. BENONI ROSSI

RECORRIDO : ADALMIRO PINTO GAEDKE

ADVOGADA : DR.ª GISELE PRZIBILSKI BARRETO CAMPOS

PROCESSO : AG-ROAR-515/2004-000-17-00-9 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCEL-
SA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O S : ANA MARIA PRATES DO AMARAL E OUTROS

ADVOGADO : DR. ERILDO PINTO

PROCESSO : AIRO-518/2003-000-01-40-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE

A G R AVA D O : SIMPLÍCIO FERREIRA FARO

ADVOGADO : DR. LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA

PROCESSO : RXOF E ROAR-548/2003-000-08-00-7 TRT DA 8A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDOS : ANTÔNIA CREONILDES MACIEL COSTA QUARESMA
E OUTROS

RECORRIDOS : BENEDITO DA COSTA LIMA E OUTRO

ADVOGADO : DR. LICIVAL DA SILVA LOBATO

PROCESSO : ROAR-557/2003-000-08-00-8 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : EDMILSON JOSÉ MATOS FIGUEIRA

ADVOGADO : DR. ALBERTO RUY DIAS DA SILVA

RECORRIDO : SÃO RAIMUNDO ESPORTE CLUBE

ADVOGADO : DR. ROBERTO ALVES VINHOLTE

PROCESSO : RXOF E ROMS-561/2004-000-17-00-8 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORA : DR.ª VALÉRIA REISEN SCARDUA

RECORRIDOS : ADRIANA GOMES DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. JEFFERSON CAETANO DA SILVA

RECORRIDO : CONSTRUSERVI CONSTRUTORA E PRESTADORA DE
SERVIÇOS LTDA.

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE VITÓ-
RIA

PROCESSO : ROAR E ROAC-615/2004-000-05-00-0 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : ACOPLA - INDÚSTRIA. COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. JOEL ARAÚJO FONTOURA DE OLIVEIRA

RECORRIDO : JARBAS TEIXEIRA GOMES

ADVOGADO : DR. EZÍQUIO DE ALMEIDA FERREIRA

PROCESSO : ROMS-640/2005-000-05-00-5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE : SENSORMATIC DO BRASIL ELETRÔNICA LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELO PANTOJA

RECORRIDO : VAGNER SEIXAS DE JESUS

ADVOGADO : DR. EDUARDO CUNHA ROCHA

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 16ª VARA DO TRABALHO DE SAL-
VA D O R 

PROCESSO : ROAR-666/2004-000-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : VALDIR DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO : DR. VALDEMAR ALCEBÍADES LEMOS DA SILVA

RECORRIDA : MARIA TERESINHA SILVA DA COSTA

ADVOGADO : DR. PAULO RICARDO FETTER NUNES

PROCESSO : ROAR-722/2003-000-05-00-8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : POLIMÉDICA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE SOUZA MATOS JÚNIOR

RECORRIDA : DAIANE SOUSA DE PINA SILVA

ADVOGADO : DR. GUSTAVO VASCONCELOS NEVES
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PROCESSO : ROAR-728/2004-000-12-00-8 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : JOCELEM SCHUTZ

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. ROBERTO MAZZONETTO

PROCESSO : ROAC-747/2004-000-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA

RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. LAUDENIR DA COSTA LANDIM

PROCESSO : A-ROAR-792/2003-000-05-00-6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E : ARLINDA PAZOS GOMES

ADVOGADO : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

A G R AVA D A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. JOAQUIM FERREIRA FILHO

PROCESSO : A-AIRO-852/2005-000-12-40-9 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E : CÂMARA DE MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DE JOINVILLE

ADVOGADO : DR. DAMIANO FLENIK

A G R AVA D O : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MARCELO JOSÉ FERLIN D'AMBROSO

PROCESSO : A-ROMS-907/2000-000-01-00-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O S : RONALDO PEREIRA DE ALCÂNTARA E OUTROS

ADVOGADO : DR. RAFAEL PINAUD FREIRE

PROCESSO : ROAR-972/2003-000-05-00-8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : NILZA MARIA DE SOUSA

ADVOGADO : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA E DR. FÁBIO NÓVOA

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. JOAQUIM FERREIRA FILHO

PROCESSO : ROMS-1.162/2005-000-05-00-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : JOSÉ ÂNGELO DE SOUZA FILHO

ADVOGADO : DR. ELIEL DE JESUS TEIXEIRA

RECORRIDO : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADOS : DR. ROBERTO DÓREA PESSOA E DR. VICTOR RUS-
SOMANO JÚNIOR

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 16ª VARA DO TRABALHO DE SALVADOR

PROCESSO : ROAR-1.278/2004-000-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTES : AILTON LUIZ COIMBRA E OUTROS

ADVOGADO : DR. SÉRGIO TOZETTO

RECORRIDO : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADA : DR.ª RENATA RUSSO LARA

PROCESSO : AIRO-1.352/2005-000-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E : OSWALDO BURATTINI

ADVOGADOS : DR. FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI E DR. DÉ-
CIO DE PROENÇA

A G R AVA D O : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPINAS

ADVOGADO : DR. RINALDO CORASOLLA

A G R AVA D O : INSTITUTO DE PSIQUIATRIA E HIGIENE MENTAL JUN-
DIAÍ LTDA.

PROCESSO : ROAR-1.384/2002-000-01-00-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTES : DEOCLÉCIO FRANCISCO DA COSTA E OUTROS

ADVOGADO : DR. CÉSAR ROMERO VIANNA JÚNIOR

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. THIAGO LINHARES PAIM COSTA

PROCESSO : ROAR-1.388/2003-000-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : CAMPINA REVENDA DE ÓLEOS LTDA

ADVOGADA : DR.ª LUIZA JUSTINA TEBALDI

RECORRIDO : OSCAR JULIETO RATHER

ADVOGADO : DR. LUIZ DAGOBERTO GOULART

RECORRIDA : DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PETRÓLEO IPI-
RANGA S.A.

ADVOGADO : DR. LUCIANO TAGES FELIPPE

RECORRIDO : LAVAGEM BRANDÃO E COMÉRCIO DE FILTROS LTDA.

PROCESSO : RXOF E ROAR-1.389/2005-000-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

PROCURADOR : DR. FÉLIX MENGER MONTEIRO

RECORRIDO : AUREO FRANCISCO ALVES DIHL

ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

PROCESSO : ROMS-1.464/2004-000-05-00-8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : MYRIAN SOLANGE MARTINS BOHANA SIMÕES

ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO SILVA LEITE

RECORRIDA : SELMA MARIA ROCHA DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. ADRIANO MURICY DA SILVA NOSSA

RECORRIDO : LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA LTDA. - LAPACLIN

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 24ª VARA DO TRABALHO DE SALVADOR

PROCESSO : RXOF E ROMS-1.482/2004-000-14-00-0 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

REMETENTE : TRT DA 14ª REGIÃO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

RECORRIDOS : WALDIR RODRIGUES DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO

AUTORIDADE COATORA : REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO
DE RONDÔNIA

PROCESSO : AG-ROAR-1.487/2004-000-05-00-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO
DO TERCEIRO GRAU DO ESTADO DA BAHIA - SIN-
TEST/BA

ADVOGADO : DR. GERALDO MAGELA HERMOGENES DA SILVA

A G R AVA D A : UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA - UNEB

PROCURADOR : DR. JÔNATAS FALCÃO BRANDÃO

A G R AVA D O : ESTADO DA BAHIA

PROCURADORES : DR. GUSTAVO LANAT FILHO E DR. ANTÔNIO JOSÉ
TELLES DE VASCONCELLOS

PROCESSO : AIRO-1.543/2005-000-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E : LUÍS DE ALMEIDA GONÇALVES

ADVOGADO : DR. ALEXANDRO JOÃO DE MORAES FALEIROS

A G R AVA D A : CONSTRUTORA ÉPURA LTDA.

ADVOGADA : DR.ª DALILA BELMIRO

PROCESSO : ROMS-1.553/2004-000-03-00-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

RECORRIDO : CELSO PINTO DA COSTA

ADVOGADO : DR. LEONARDO HENRIQUE QUITES TEIXEIRA

RECORRIDO : PREST-AÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DR.ª LUCIANA DE ALMEIDA SANTOS NAGIB

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 17ª VARA DO TRABALHO DE BE-
LO HORIZONTE

PROCESSO : ROAR-1.581/2002-000-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : BATTAGLIA & BATTAGLIA LTDA. - ME

ADVOGADA : DR.ª KEYLA CALIGHER NEME GAZAL

RECORRIDO : EDÍLSON DA SILVA

ADVOGADO : DR. RENATO ROZINELLI

PROCESSO : ROAR-1.620/2004-000-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR.ª JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDAS : EDINA MARIA DE MORAES GOMES E OUTRAS

ADVOGADO : DR. EDUARDO FERRARI DA GLÓRIA

PROCESSO : ROAR-1.625/2004-000-03-00-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : DOMINGOS FILARD

ADVOGADOS : DR. WALTER NERY CARDOSO E DR. VICTOR RUSSO-
MANO JÚNIOR

RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ALVIMAR LUIZ DE OLIVEIRA

PROCESSO : ROAR-1.626/2003-000-15-00-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : SÍLVIA HADY FRUTUOSO VAUGHAN

ADVOGADO : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SILVA

PROCESSO : ROAR-1.632/2002-000-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADOS : DR. ANTÔNIO ROBERTO FRANCO CARRON E DR.ª
MAYRIS FERNANDEZ ROSA

RECORRIDO : BENITO CÉZAR DRUDI

ADVOGADOS : DR.ª RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES E DR. MAU-
RÍCIO GUSMÃO DE MENDONÇA

PROCESSO : ROAR-1.821/2004-000-03-00-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : CÉSAR JUNQUEIRA PÁDUA

ADVOGADO : DR. NILTON MOREIRA

RECORRIDO : JORGE TOMÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR. LOURIVAL DIVINO FAGUNDES

PROCESSO : RXOF E ROAR-2.152/2005-000-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ELDORADO DO SUL

ADVOGADO : DR. RONALDO RIBEIRO

RECORRIDA : ROSELAINE FORTES ARRUDA

ADVOGADO : DR. MOACIR PEREIRA XAVIER

PROCESSO : ROMS-2.194/2002-000-06-00-5 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : BELARMINO LUIZ PESSOA DE MELLO NETO

ADVOGADO : DR. MÁRCIO GUILHERME MOREIRA DA CUNHA RABELO

RECORRIDO : ANTÔNIO OTÍLIO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ODEVAL FRANCISCO BARBOSA

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE TIMBAÚBA

PROCESSO : A-ROMS-2.578/2005-000-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E : BAGAGGEM COMUNICAÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DR.ª VIVIANE ZANATTA

A G R AVA D A : ANA FÁTIMA LACERDA

ADVOGADA : DR.ª JAQUELINE BING TORGAN FUSCO

PROCESSO : ROAR-3.047/2004-000-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : BEN HUR SANTOS DA SILVA

ADVOGADA : DR.ª LUCIANA LIMA DE MELLO

RECORRIDA : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ROSA RODRIGUES DE FREITAS

PROCESSO : ROMS-3.344/2004-000-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. TIAGO TWEEDIE LUIZ

RECORRIDOS : LAURO RIBEIRO DA COSTA E OUTROS

RECORRIDA : OLVEBRA INDUSTRIAL S.A.

RECORRIDO : ODERICH IRMÃOS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS S.A.

ADVOGADA : DR.ª LUCIANA MEIRA

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE GUAÍBA

PROCESSO : ROAR-3.538/2002-000-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOUZA

RECORRIDA : LAURO PEREIRA MARTINS

ADVOGADO : DR. HILDO PEREIRA PINTO

RECORRIDA : FUNDAÇÃO TELEBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL

ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR PORTELLA LEMOS

PROCESSO : ROMS-4.171/2004-000-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB

ADVOGADO : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PINHO

RECORRIDO : SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA IN-
DÚSTRIA MOEDEIRA E SIMILARES

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 22ª VARA DO TRABALHO DO RIO
DE JANEIRO

PROCESSO : ROAR-4.227/2002-900-01-00-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : ALOÍSIO BARROS DA SILVA

Terceira Parte
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ADVOGADO : DR. VAGNER RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRIDA : IMPORTADORA NIPO BRASILEIRA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO HANNIG DA GAMA

PROCESSO : AIRO-4.504/2003-000-01-40-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E : UBIRAJARA GONÇALVES

ADVOGADO : DR. ALCINÉO LIMA CORRÊA

A G R AVA D O S : LUIZ CARLOS DA SILVA LOBO E OUTRO

PROCESSO : ROMS-5.953/2005-000-07-00-9 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : JOSÉ JACINTO FILHO

RECORRIDA : ROSELIA AMARO DOS SANTOS

AUTORIDADE COATORA : ANA LUIZA RIBEIRO BEZERRA - JUÍZA SUBSTITUTA
DA 6ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

PROCESSO : RXOF E ROAR-6.098/2004-909-09-00-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDA : ANA NUNES BASSIMELO

ADVOGADO : DR. WILSON LEITE DE MORAIS

<!ID764912-2>

PROCESSO : ROAR-6.617/2004-000-13-00-0 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE : ECOCLÍNICA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR

RECORRIDO : CÉSAR RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTÔNIO DE FIGUEIREDO PORTO

PROCESSO : ROMS-7.288/2005-000-13-00-5 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTES : CEM - CONSTRUTORA ESTELA DE MELO LTDA. E OU-
TRO

ADVOGADA : DR.ª CYNTHIA DE ANDRADE BARBOSA SILVA

RECORRIDOS : SEVERINO FRANCISCO RODRIGUES E OUTROS

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 6ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO
PESSOA

PROCESSO : ROAR-10.004/2005-000-22-00-9 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : ANTÔNIO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

RECORRIDA : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR. LUCIANO MACHADO DE OLIVEIRA

PROCESSO : ROMS-10.041/2003-000-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : JOÃO MASSAKI KANEKO

ADVOGADO : DR. JOSÉ DE SOUZA PAIM

RECORRIDO(A) : AUCENI BATISTA SANTOS

ADVOGADA : DR.ª ROSELI GOMES MARTINS

RECORRIDA : MASSERA DO BRASIL LTDA.

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE PRAIA
GRANDE

PROCESSO : ROAR-10.055/2005-000-22-00-0 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : CÍCERO CARMO DA SILVA

ADVOGADO : DR. CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA

RECORRIDA : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

ADVOGADO : DR. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

PROCESSO : ROMS-10.069/2005-000-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : ECHLIN DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. CLÓVIS SILVEIRA SALGADO

RECORRIDA : SILVANA GALLINDO

ADVOGADO : DR. LAURO ALVES DO NASCIMENTO

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO
PIRES

PROCESSO : ROAR-10.085/2004-000-22-00-6 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA

RECORRIDO : RAIMUNDO NONATO LIMA FILHO

ADVOGADO : DR. JOÃO DA CRUZ NETO

PROCESSO : RXOF E ROMS-10.091/2004-000-22-00-3 TRT DA 22A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR

RECORRIDOS : ALZIRA MARIA DE PAIVA MAIA E OUTROS

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE TERESINA

PROCESSO : ROAR-10.127/2005-000-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE : FLÁVIO MARTINS BARBOSA

ADVOGADO : DR. RODRIGO DE CAMPOS MEDA

RECORRIDO : RUY VERIDIANO PATU REBELLO PINHO

ADVOGADO : DR. MARCELO AUGUSTO DOMINGUES PIMENTEL

PROCESSO : ROAR-10.177/2004-000-22-00-6 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA

ADVOGADO : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

RECORRIDO : FRANCISCO JOSE DE SOUSA

ADVOGADA : DR.ª JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : ROAR-10.199/2004-000-22-00-6 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR. MÁRIO ANDRETTY COELHO DE SOUSA

RECORRIDO : RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADA : DR.ª JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : AIRO-10.303/2004-000-02-01-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E S : RUBENS MUNIZ DA COSTA E OUTRA

ADVOGADO : DR. ARTHUR AZEVEDO NETO

A G R AVA D O : JÚLIO MINORU MAEDA

ADVOGADA : DR.ª MARIA SALETE GOES DE MOURA

PROCESSO : ROAR-11.332/2002-000-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE : HOS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. HOVHANNES GUEKGUEZIAN

RECORRIDO : VALENTIN WILSON STAFUZI

ADVOGADO : DR. LUIZ ALBERTO TADAO OKUMURA

PROCESSO : ROAR-11.346/2003-000-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : IRENE DE LIZ VELHO

ADVOGADO : DR. MANOEL ANTÔNIO DE SANTANA

RECORRIDAS : QUATRO MARCOS LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR. MIGUEL VICENTE ARTECA

PROCESSO : ROAR-11.385/2003-000-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : JACQUELINE LÚCIA CATARINA ROSTAGNO

ADVOGADOS : DR. MÁRCIO CABRAL MAGANO E DR. VICTOR RUS-
SOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : JOSÉ PEDRO RANALLI

ADVOGADO : DR. ERASTO SOARES VEIGA

RECORRIDA : PROLOGICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MICROCOM-
PUTADORES LTDA.

PROCESSO : A-RXOFAR-11.423/2002-000-02-00-4 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O S : EUNICE DE PAULA VIANA IBRAHIM E OUTROS

ADVOGADA : DR.ª ANTONIA DINIZ TEIXEIRA

PROCESSO : A-ROAR-11.532/2003-000-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D A : MARIA ODILA PEREIRA LORDELLO

ADVOGADOS : DR. JOÃO BATISTA CORNACHIONI E DR.ª RITA DE CÁS-
SIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : ROAC-12.002/2006-000-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

ADVOGADO : DR. WILTON ROVERI

RECORRIDOS : ANA JOSEFA LOURENÇO DA SILVA E OUTROS

PROCESSO : ROMS-12.529/2003-000-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTES : AIT - AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL, INFORMÁTICA E TE-
LECOMUNICAÇÕES LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : DR. RICARDO PEAKE BRAGA

RECORRIDO : HENRIQUE HIROAKI OMINE

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 72ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PA U L O 

PROCESSO : A-ROMS-12.855/2004-000-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E : NORF ESPORTES BAR E RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGUEL GANTUS

A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADAS : DR.ª RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES E DR.ª PATRI-
CIA DAMASIO KHALIL IBRAHIM

A G R AVA D O : CAFÉ PHOTO BAR PROMOÇÕES ARTÍSTICAS E CULTU-
RAIS LTDA.

PROCESSO : ROAR-13.732/2004-000-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO : WILSON ROBERTO MOREIRA

ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI

PROCESSO : ROMS-15.100/2002-900-14-00-8 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ HERALDO DE SOUSA

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINDUR

ADVOGADO : DR. ELTON JOSÉ ASSIS

RECORRIDA : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA -
CAERD

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DE PORTO
VELHO

PROCESSO : ROMS-19.238/2002-900-14-00-6 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MARCELO JOSÉ FERLIN D'AMBROSO

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINDUR

ADVOGADO : DR. ADEVALDO ANDRADE REIS

RECORRIDA : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA -
CAERD

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DE PORTO
VELHO

PROCESSO : ROMS-19.267/2002-900-14-00-8 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MARCELO JOSÉ FERLIN D'AMBROSO

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINDUR

ADVOGADO : DR. ADEVALDO ANDRADE REIS

RECORRIDA : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA -
CAERD

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DE PORTO
VELHO

PROCESSO : ROAR-22.759/2002-900-20-00-8 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADAS : DR. MARISTELA LISBÔA MUNIZ PRADO E DR. CAR-
MEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SILVEIRA

RECORRIDO : JOSÉ RAIMUNDO MOURA GONZAGA

ADVOGADOS : DR. NILTON CORREIA E DR. THIAGO D'ÁVILA MELO
FERNANDES

PROCESSO : ROMS-37.121/2002-900-14-00-4 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MARCELO JOSÉ FERLIN D'AMBROSO

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINDUR

ADVOGADO : DR. ADEVALDO ANDRADE REIS

RECORRIDA : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA -
CAERD

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 5ª VARA DO TRABALHO DE PORTO
VELHO

PROCESSO : ROAR-40.502/1999-000-05-00-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : ALISSON OLIVEIRA DOS SANTOS (REPRESENTADO
POR SUA GENITORA JOSELITA DE OLIVEIRA DOS
S A N TO S ) 

ADVOGADA : DR.ª GLÓRIA ANÍSIA BOMFIM DE OLIVEIRA

RECORRIDO : DBA ENGENHARIA E MANUTENÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. PEDRO BARACHISIO LISBÔA

RECORRIDOS : TATIANE ANDRADE DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADA : DR.ª MARCELLE M. MARON GOULART



Nº 210, quarta-feira, 1 de novembro de 2006 1 643ISSN 1677-7018

PROCESSO : ROAR-41.093/2000-000-05-00-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTES : LOURIVAL FERREIRA DA COSTA E OUTRO

ADVOGADOS : DR. ROBERTO DÓREA PESSOA E DR. LUCIANO ANDRA-
DE PINHEIRO

RECORRIDO : J. MACÊDO ALIMENTOS S.A.

ADVOGADOS : DR. ROBERTO TRIGUEIRO FONTES E DR.ª FRANCISCA
MARIA RIBEIRO FROTA

PROCESSO : ROAR-50.705/2002-900-12-00-6 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : VALDIR WILL

ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOÃO LESSA

RECORRIDO : AKROS INDUSTRIAL DE PLÁSTICOS LTDA.

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO PEREIRA RAMOS

PROCESSO : ROAR-55.067/1998-000-01-00-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR.ª ERIKA CILENA BAUMANN

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADOS : DR. RITA DE CÁSSIA SANT'ANNA CORTEZ, DR. MÁR-
CIO LOPES CORDERO E DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉR-
CIO

PROCESSO : ROAR-55.147/2001-000-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTES : DAVID GERALDO XAVIER PAES E OUTROS

ADVOGADO : DR. CÉSAR ROMERO VIANNA JÚNIOR

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADOS : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO E DR. LEONARDO
MARTUSCELLI KURY

PROCESSO : ROAR-55.173/2000-000-01-00-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE : OSWALDO MARTURELLI

ADVOGADO : DR. AIRES ALEXANDRE JÚNIOR

RECORRIDA : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

PROCESSO : ROAR-55.235/2000-000-01-00-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : NESTLÉ BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. ODUWALDO A. FERREIRA

RECORRIDO : EURIDES PINTO COIMBRA

ADVOGADO : DR. EUSTÁQUIO ARAÚJO CAXILÉ

PROCESSO : A-ROAR-55.456/2001-000-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E : CLÁUDIO BACELETE LOUREIRO

ADVOGADOS : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS E DR.ª GISA
NARA MACIEL MACHADO DA SILVA

A G R AVA D A : ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONU-
CLEAR

ADVOGADO : DR. LEONARDO MAGALHÃES

PROCESSO : ROAR-67.466/2002-900-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : CLAUDIOMIRO ANTONIO RONCAGLIO

ADVOGADO : DR. MAURO MACHADO DA SILVA

RECORRIDOS : REAL RODOVIAS DE TRANSPORTE COLETIVO S.A. E
OUTRO

ADVOGADA : DR.ª SOLANGE NEVES PESSIN

PROCESSO : ROAR-147.765/2004-900-01-00-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : GERDAU S.A.

ADVOGADA : DR.ª SÍLVIA RODRIGUES DA ROCHA VIEIRA

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, INFORMÁ-
TICA, MATERIAL

ELÉTRICO E ELETRÔNICO, CONSTRUÇÃO E REPARO
N AVA L 

, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ELEVADORES,
M AT E R I A L 

BÉLICO, SIDERÚRGICAS, REPARO E MANUTENÇÃO DE

VEÍCULOS, REFRIGERAÇÃO DO MUNICÍPIO DO RIO
DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE DE CARVALHO

PROCESSO : ROMS-149.905/2005-900-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRIDO : EDER DE OLIVEIRA ABENSUR

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO MONTEIRO DA FONSECA

RECORRIDO : KURT DAVID WISSMANN

ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS

RECORRIDA : COMERCIAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS BLANCHARD
LT D A . 

ADVOGADO : DR. BENCE PÁL DEÁK

AUTORIDADE COA-
TO R A 

: JUIZ TITULAR DA 59ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PA U L O 

PROCESSO : ROAR-160.065/2005-900-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : WALDIR GOMES BARRETO

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DA SILVA

RECORRIDO : ALFEU DA ROCHA FERREIRA

ADVOGADO : DR. BRUNO JOSÉ S. VERBICÁRIO DOS SANTOS

PROCESSO : ROAR-160.268/2005-900-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : JORGE ARTUR MATEUS DA FONSECA

ADVOGADO : DR. DANIEL ROCHA MENDES

RECORRIDO : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADOS : DR.ª ALINE SILVA DE FRANÇA E DR. FEDERICO BIA-
GIOLI

PROCESSO : AR-162.251/2005-000-00-00-0

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

REVISOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A U TO R : NELSON MENDES FONSECA

ADVOGADO : DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL

RÉ : COMPANHIA DE ARMAZÉNS DE SILOS DO ESTADO MI-
NAS GERAIS - CASEMG

ADVOGADA : DR.ª KARLA RENATA FRANÇA CARVALHO

PROCESSO : AR-164.689/2005-000-00-00-9

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

REVISOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A U TO R : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO

ADVOGADOS : DR. ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA E DR. CRIS-
THIAN DENARDI DE BRITTO

RÉU : SAMOEL FERREIRA PRIMO

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

PROCESSO : AC-169.021/2006-000-00-00-1

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A U TO R : CANROO COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE COURO LTDA.

ADVOGADOS : DR. ARNALDO JOSÉ PACÍFICO E DR. EDER VINICIUS
PENIDO

RÉ : DORA COSTA FERREIRA

ADVOGADA : DR.ª DANIELA TOMAZ DE AQUINO VILLAS BÔAS

PROCESSO : ROAR-172.962/2006-900-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : LUIZ CARLOS NAVARRO

ADVOGADO : DR. RONALD SILKA DE ALMEIDA

RECORRIDA : ZHY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA.

ADVOGADA : DR.ª LUCIMARA TOMAZ CALDO

PROCESSO : CC-173.202/2006-000-00-00-2

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

S U S C I TA N T E : JUIZ TITULAR DA 12ª VARA DO TRABALHO DE BRA-
SÍLIA/DF

S U S C I TA D O : JUIZ TITULAR DA 86ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PA U L O / S P 

PROCESSO : AC-174.109/2006-000-00-00-3

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A U TO R : DAVID RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO COIMBRA

RÉ : AUTO VIAÇÃO CAPÃO NOVO LTDA.

ADVOGADO : DR. MIGUEL GLASHORESTER SEVERO

PROCESSO : AG-AR-174.447/2006-000-00-00-8

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E : ROMEU MARTINS

ADVOGADO : DR. AFONSO MARIA VAZ DE RESENDE

A G R AVA D O : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

PROCESSO : ROAR-501.336/1998-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : DISTILLERIE STOCK DO BRASIL LTDA.

ADVOGADOS : DR. NEY PROENÇA DOYLE E DR. AFONSO CELSO MO-
RAES DE SOUSA CARMO

RECORRIDO : FRANCESCO BARBIERI

ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

PROCESSO : ROAR-700.032/2000-4 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE MESAS TE-
LEFÔNICAS DO CEARÁ

ADVOGADOS : DR. CARLOS ANTÔNIO CHAGAS, DR. SID H. RIEDEL
DE FIGUEIREDO E DR.ª ANA PAULA MOREIRA DOS
S A N TO S 

RECORRIDO : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ S.A. - TELECEARÁ

ADVOGADOS : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E DR.ª MARIA CLA-
RA SAMPAIO LEITE

PROCESSO : AG-ED-ROAR-793.433/2001-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE ALAGOAS S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. LUIZ REGULO RAMALHO

A G R AVA D O : JORGE LUIZ D'AMBRÓSIO

ADVOGADO : DR. LEONARDO M. SAYÃO CARDOZO

PROCESSO : ROAR-816.466/2001-5 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA
S.A.

ADVOGADA : DR.ª MARIA DAS DORES CARNEIRO CAVALCANTI
DÓIA

RECORRIDO : ALUÍSIO HENRIQUE DE SOUSA

ADVOGADO : DR. MARCELO GOMES FERREIRA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
na sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as
próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

SEBASTIÃO DUARTE FERRO
Diretor da Secretaria da Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais

SECRETARIA DA 1ª TURMA
<!ID763275-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : ED-AIRR-18/2004-094-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : JOSÉ EDUARDO BERTACHI

A D VO G A D O : DR. ARIOVALDO PAULO DE FARIA

EMBARGADO(A) : ROBERT BOSCH LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SARTORI

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
Os embargos de declaração se destinam a corrigir defeitos do julgado,
em sua extensão ou na expressão do entendimento, o que os torna
oportunos para melhor explicitação do conteúdo da decisão, supe-
rando remanscentes questionamentos da parte. Embargos de decla-
ração a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-46/2003-013-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ANA LÚCIA FERREIRA RAPOSO DA CAMARA

A D VO G A D O : DR. JAMES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDITE DA SILVA MARQUES

A D VO G A D O : DR. WANDERLEI MOREIRA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS JUN-
TADAS. FALTA DE AUTENTICAÇÃO. Constitui dever da parte, na
interposição do Agravo de Instrumento, apresentar as peças previstas
em lei para a formação do instrumento, observando, quanto a elas, as
exigências do seu aspecto formal, relativas à autenticação, em Car-
tório, ou mediante declaração do advogado, sob responsabilidade pes-
soal, conforme disposto nos arts. 830 da CLT e 544, § 1º do CPC e
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Da falta de
autenticação das peças apresentadas, resulta a irregularidade do ins-
trumento. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-51/2006-801-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANRISUL - ARMAZÉNS GERAIS S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA REGINA SCHÄFER

A G R AVA D O ( S ) : ELIZANDRO CORNÉLIO POLANO

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA BRONGAR DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : COTRAVIEL - COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DA VILA ELIZABETH LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. Nas causas sujeitas ao procedimento suma-
ríssimo, somente será admitido recurso de revista por contrariedade a
Súmula de Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho
e, ou, violação direta a dispositivos da Constituição Federal, a teor do
disposto no art. 896, § 6º, da CLT. Norteada, a decisão regional, pela
consideração de que o acórdão proferido pelo Tribunal reflete con-
sonância com a Súmula TST/331, IV, desautorizado o seguimento de
recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-54/2001-261-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : IFER - ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIS FERNANDO PALMITESTA MACÊDO

A G R AVA D O ( S ) : JOSIMAR DE SOUZA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ADÉLCIO CARLOS MIOLA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. O segui-
mento ao recurso de revista foi negado pelo Tribunal Regional por
irregularidade de representação da reclamada, aplicando a Súmula nº
164; é inviável a regularização da representação processual em fase
recursal (Súmula 383 do TST). Agravo de Instrumento que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-66/1990-001-24-42.0 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL (EMPRESA DE TU-
RISMO DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - MS-TUR)

PROCURADORA : DRA. SARAH FILGUEIRAS MONTE ALEGRE DE ANDRA-
DE SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ARY YUKIO TIBANA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARTA DO CARMO TAQUES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE VALORES. PRECATÓRIO
COMPLEMENTAR. VIOLAÇÕES CONSTITUCIONAIS NÃO
CONFIGURADAS. DESPROVIMENTO.

1. Discute-se nos autos acerca da existência de débito re-
manescente a ser cobrado por meio de precatório complementar.

2. O Tribunal Regional esclareceu que, em face da existência
de controvérsia, a execução foi bipartida, prosseguindo a execução
quanto à parte incontroversa. Solucionado o debate e, por existir
débito remanescente, determinou-se a atualização dos cálculos e a
expedição de precatório complementar. Acrescentou, com ênfase, que
os valores que vinham sendo debatidos judicialmente não fizeram
parte do precatório principal.

3. Diante da realidade fática delineada na decisão do Tri-
bunal Regional, ilesos os artigos de lei citados como violados.

4. Ainda que assim não fosse, tais dispositivos somente re-
sultariam violados, quando muito, de forma reflexa, o que não se
coaduna com o disposto no art. 896, § 2º, da CLT. (Incidência da
Súmula nº 266 do TST).

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-75/2003-381-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. FERNANDO ANTÔNIO CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÔNIO JOSÉ VERÍSSIMO DE GOUVEIA

A D VO G A D O : DR. LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO PANTALEÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RAWLINSON FERRAZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. RE-
CONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO, POR SEN-
TENÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES
SOBRE SALÁRIOS DO PERÍODO. A matéria em debate, execução
de contribuições sociais decorrentes de salários pagos no curso do
contrato de trabalho, reconhecido em Juízo, encontra-se dirimida na
Súmula 368, item I, TST, com a qual a decisão regional está em
consonância. Incidência do disposto no art. 896, § 4º, CLT como
óbice ao recurso de revista. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-85/2005-201-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO PAULO -
CELSP

A D VO G A D A : DRA. CARINA FURLIN GÓES

A G R AVA D O ( S ) : ADAIR JOSÉ GARCIA

A D VO G A D O : DR. DÉCIO CÔNSUL MISSEL

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS. O instrumento foi formado sem obser-
vância ao disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, no qual é exigida a apresentação de todas as peças ne-
cessárias ao exame do recurso interposto e das necessárias à com-
preensão da controvérsia, no que se incluem as peças referentes ao
recurso cujo seguimento foi denegado, sendo cominada a omissão
com a não admissibilidade do agravo. In casu, a agravante não cuidou
de trasladar o acórdão regional e respectiva certidão de publicação e

a petição de recurso de revista, peças necessárias para a aferição da
tempestividade e apreensão da controvérsia. Agravo de instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-99/2002-261-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANE SALANDINI MARQUES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO JOAQUIM PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SANED - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE DIADEMA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SOCIEDADE
DE ECONOMIA MISTA. ESTABILIDADE. REINTEGRAÇÃO.
ARTIGO 41 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPOSSIBILIDA-
DE. Encontra-se pacificado no âmbito desta Corte Superior, por meio
da recente Súmula nº 390, II, do TST, o entendimento de que o
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista,
ainda que admitido mediante aprovação em concurso público, não
tem garantida a estabilidade prevista no artigo 41 da Constituição
Federal. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-103/2005-112-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MOREIRA LADEIRA GRILO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Os fundamentos norteadores do decisum foram de-
vidamente registrados, sendo inviável falar em nulidade do julgado,
haja vista que a prestação jurisdicional solicitada foi indiscutivel-
mente entregue pelo TRT, de forma completa, e foram observados os
limites legais.

FGTS. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. DIFEREN-
ÇAS PROVENIENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. Esta c. Corte Superior sedimentou o entendimento
de que o termo inicial do prazo prescricional para o empregado
postular em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos infrlacionários, ocorreu com a vigência da Lei Comple-
mentar nº 110, em 30.06.2001, salvo o comprovado trânsito em jul-
gado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça
Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada (Orientação Jurisprudencial 344, SbDI1). Assinalado que o
ajuizamento da reclamação trabalhista ocorrera após o transcurso do
biênio iniciado com o trânsito em julgado da decisão proferida quanto
aos depósitos de FGTS, na Justiça Federal, a declaração de prescrição
está em consonância com a jurisprudência deste Tribunal Superior;
incidência do art. 896, § 4º da CLT e Súmula nº 333, TST. Agravo de
Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-108/1993-023-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGADOS
DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DE MOURA LEITE ESTEFAN

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH OLIVEIRA COSTA FILHA

A D VO G A D A : DRA. VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. CARMÉLIA DE MATTOS GONÇALVES CRUZ

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL - NÃO CONHECIMENTO. A deficiente
instrução da petição de agravo sem a certidão de intimação do des-
pacho agravado, peça obrigatória à regular formação do instrumento
de agravo, impede o seu conhecimento, nos termos do § 5º, inc. I, do
art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-117/2003-010-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : ROBSON FRANCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DIMAS FALCÃO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE RIO CLARO

PROCURADORA : DRA. REGINA HELENA VITELBO ERENHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALIDADE
DA PROVA SELETIVA PARA INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLI-
CO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. NÃO CARACTERIZADA. Não há que se falar em ofensa ao
artigo 37 da Constituição Federal pela decisão do Regional que en-
tende que não restou provada a submissão do autor ao concurso
público e que o exame seletivo realizado pelo reclamante não cons-
titui um concurso público, sendo, portanto, inválida a sua contratação.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-159/1996-006-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. MÁRCIA PINHEIRO AMANTÉA

A G R AVA D O ( S ) : BCR - INFORMÁTICA LTDA. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA CORRÊA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO DOS REIS IRMÃO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA SILVA DA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - ADMISSIBILI-
DADE - ART. 896, § 2º, DA CLT. A admissibilidade do recurso de
revista, em processo de execução, pressupõe a observância dos pres-
supostos intrínsecos previstos no art. 896, § 2º, da CLT.

Dessa forma, não justifica a indicação de violação de lei
federal, assim como de arestos para confronto de teses, para viabilizar
o conhecimento e o provimento do aludido recurso.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-159/2001-071-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGRÍCOLA CONSOLATA LTDA. - COPA-
COL

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL

A G R AVA D O ( S ) : FIDÉLCIO BORGES

A D VO G A D A : DRA. REJANE TERESINHA SCHOLZ

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: HORAS EXTRAS. BANCO DE HORAS.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO. NULIDADE. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL. Inviável o processamento do recurso de re-
vista quando ancorado em arestos inespecíficos. No caso, os modelos
colacionados não contemplam as mesmas premissas fáticas que em-
basaram a conclusão da Corte regional no sentido de considerar nulos
tanto o banco de horas instituído como o acordo de compensação
firmado. Pertinência da Súmula nº 296 do TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-162/2003-011-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DEZUEL VIEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PLANER SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e dar provimento ao
agravo regimental; unanimemente, ultrapassar o óbice da exigência
do recolhimento do depósito relativo à cominação aplicada com ful-
cro no § 2º do artigo 557 do CPC com relação à União, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. PROCURAÇÃO
OUTORGADA AO CAUSÍDICO QUE REPRESENTARIA EM JUÍ-
ZO A SEGUNDA AGRAVADA. DECRETAÇÃO DE SUA REVE-
LIA POR SENTENÇA. PEÇA INEXISTENTE NO PROCESSO.
PROVIMENTO. O recurso de agravo regimental há que ser provido,
na espécie. É que a decisão monocrática considerou como peça ne-
cessária à formação do instrumento a procuração outorgada ao ad-
vogado da segunda reclamada, sem se dar conta de que a ação correu
à revelia desta parte, o que significa concluir efetivamente pela ine-
xistência, no processo, da referida peça, não sendo razoável a exi-
gência perpetrada quanto ao seu traslado. Agravo regimental de que
se conhece e a que se dá provimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1.- UNIÃO. RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO ATINENTE

À COMINAÇÃO APLICADA ANTE O QUE PRESCREVE O § 2º
DO ARTIGO 557 DO CPC. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, LIV E
LV, DA CF. Tenho para mim que com razão a União no que se refere
ao seu inconformismo com o trancamento do seguimento do recurso
de revista ante o não recolhimento do depósito referente à multa
prevista no § 2º do artigo 557 do CPC. É que, por mais relevantes
que sejam os fundamentos que lastrearam a decisão que trancou o
seguimento ao recurso de revista da União, mas devem ser tem-
perados os dispositivos constitucionais e infraconstitucionais quando
se tratar da União, maxime o que prescreve o § 2º do artigo 557 do
CPC que dispõe sobre o recolhimento de multa por utilização de
agravo manifestamente inadmissível. A União, como é curial, so-
mente quita seus débitos - e esta é, s.m.j., uma cominação processual
que se reverterá ao demandante quando do pagamento efetivo dos
direitos reconhecidos na ação - via precatório, exceção feita somente
para os débitos considerados por lei como de pequena monta - feitos,
também, após trânsito em julgado da ação -, não existindo man-
damento legal prevendo o contrário. Ora, exigir-se, como no caso o
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exigiu o egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, que a
União procedesse, como pressuposto recursal do recurso de revista,
ao depósito da cominação aplicada em função da utilização irregular
do agravo previsto no artigo 557 do CPC é violar, inegavelmente, o
direito de ação e o devido processo legal, princípios previstos no
artigo 5º, LIV e LV, da Constituição Federal. Desta forma, mister ter-
se como correto o aviamento do recurso de revista, não havendo
como exigir-se da União o recolhimento do depósito atinente à co-
minação prevista no § 2º do artigo 557, § 2º, do CPC, e passo, desde
logo, ao exame quanto ao cabimento do recurso de revista.

2.- RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃOS
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI Nº
8.666/93. OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O entendimento ex-
ternado pelo Eg. Tribunal Regional no sentido de que os órgãos da
Administração Pública são responsáveis de forma subsidiária pelos
encargos trabalhistas não adimplidos pelas empresas que lhes prestam
serviços encontra-se em harmonia com aquele consubstanciado no
inciso IV da Súmula nº 331 desta Corte que, em sua nova redação,
trata da matéria à luz da Lei nº 8.666/93, afastando, por conseqüência,
a possibilidade de caracterização de ofensa pelo acórdão objurgado
aos seus comandos. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-162/2005-006-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO CÉSAR COIMBRA

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO MOISÉS SIMÃO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO IMPUG-
NAÇÃO DA DECISÃO DENEGATÓRIA. AUSÊNCIA DE PRES-
SUPOSTO DE REGULARIDADE FORMAL. NÃO CONHECI-
MENTO. No processo trabalhista, o agravo de instrumento tem a
finalidade única de destrancar recursos. Logo, necessário se faz que
este seja minutado com suas próprias razões, que deverão enfrentar
diretamente a decisão denegatória de processamento do recurso tran-
cado. In casu, a parte limitou-se a transcrever no agravo de ins-
trumento as razões do recurso de revista, com algum recurso de
despiste, não observando pressuposto de regularidade formal. Agravo
de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-165/2004-920-20-40.7 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ CASTRO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CLOTILDES BERNARDES SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DANTAS DE MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
AGRAVO DE PETIÇÃO. A Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos - ECT - não está desobrigada de fazer prova da regular
investidura de seus procuradores judiciais em poderes suficientes para
representar seus interesses. Entre as prerrogativas processuais con-
feridas à Fazenda Pública que lhe foram explicitamente estendidas
pelo artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69, não se insere tal benesse.
Desse modo, o Tribunal de origem, ao não conhecer do agravo de
petição da reclamada por irregularidade de representação, decidiu em
estrita consonância com a Súmula nº 164 desta Corte superior, que
encerra entendimento no sentido de que, exceto na hipótese de man-
dato tácito, o não-cumprimento das determinações contidas nos §§ 1º
e 2º do artigo 5º da Lei nº 8.906/94 e no artigo 37 do Código de
Processo Civil importa o não-conhecimento do recurso interposto,
porque inexistente. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-177/2004-028-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : FORMTAP INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO AUGUSTO ALVERNI DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : DELVIRO MENDES BORGES

A D VO G A D A : DRA. IVANA LAUAR CLARET

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. ARTIGO 461 DA CLT. MATÉRIA DE FATOS E
DE PROVAS. SÚMULA Nº 126. CONHECIMENTO E DESPRO-
VIMENTO DO APELO. A egrégia Corte Regional entendeu, com
base nas provas dos autos, que restaram atendidos os requisitos do
artigo 461 da CLT. Assim, qualquer entendimento em contrário, como
por exemplo de que restou comprovado que o exercício na função foi
superior a dois anos, implica necessariamente no reexame do acervo
probatório dos autos que, como é cediço, é vedado nesta esfera
recursal ante o teor da Súmula nº 126. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-177/2004-221-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : VOITH PAPER MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DENISE SILVA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : JAIRO ILHA PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. SILVIA DOROTÉA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : AR VALINHOS REPRESENTAÇÕES E MONTAGENS IN-
DUSTRIAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. É
deficiente a formação do instrumento, para a qual não foi trasladada
a certidão de publicação do acórdão regional, e que é necessária à
comprovação de requisito extrínseco do recurso denegado. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-184/2005-010-07-40.4 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DULCE MARIA PONTE NÓBREGA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARA FARIAS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ART. 224, § 2º, DA CLT - ENQUADRAMENTO -

SÚMULA Nº 126 DO TST. Recurso de natureza extraordinária,
como o recurso de revista, não se presta a reexaminar o conjunto
fático-probatório produzido nos autos, porquanto, nesse aspecto, os
Tribunais Regionais do Trabalho revelam-se soberanos.

Inadmissível, assim, recurso de revista em que, para se che-
gar à conclusão acerca do enquadramento da reclamante na exceção
prevista no art. 224, § 2º, da CLT, imprescindível o revolvimento de
fatos e provas, nos termos da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-189/1997-063-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS ANTÔNIO RODRIGUES GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SIMON DIAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPREGADO
DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. DESVIO DE FUNÇÃO.
DIFERENÇAS SALARIAIS. ARTIGO 37, II, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. OFENSA. NÃO-PROVIMENTO. Discute-se nos presen-
tes autos se o labor prestado pelo empregado de sociedade de eco-
nomia mista, em desvio de função, lhe outorga o direito à percepção
das diferenças salariais decorrentes desse desvio. Constatado o desvio
de função, são devidas as diferenças salariais, tendo a decisão do
Tribunal Regional acompanhado a diretriz estampada na Orientação
Jurisprudencial nº 125 da SBDI-1 desta Corte. Logo, em ofensa ao
artigo 37, inciso II, da Constituição Federal não há que se falar, pois
não houve, frise-se, provimento em outro cargo, mas tão somente
condenação ao pagamento das mencionadas diferenças. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-189/2004-333-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA LEOPOLDENSE DE VIGILANTES DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL LTDA. - COOPVERGS

A D VO G A D O : DR. PEDRO BAUMGARTEN CIRNE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JULIANO DE CAMARGO

A D VO G A D O : DR. GEORGE ALEXANDRE DAUDT WIECK

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CAMILA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL S.A. - TRANSPORTE RODOVIÁRIO E TURISMO

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL UNIDA DE CEREAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: COOPERATIVA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
ANÁLISE DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 126
DO TST. O Tribunal de origem, com base nas provas carreadas aos autos,
reconheceu a existência da relação de emprego com a ora agravante, res-
saltando que o autor não prestara serviços na condição de cooperado, tendo
restado configurada a fraude, praticada com o intuito de frustrar a satisfação
de direitos previstos na legislação trabalhista. Para alcançar conclusão di -
versa, necessário se faria o reexame de fatos e provas - procedimento vedado
em sede recursal extraordinária, a teor da Súmula nº 126 do TST. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-191/2004-005-19-40.4 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN

PROCURADORA : DRA. SANDRA MARIA NEVES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PAULO FÉLIX CORREIA

A D VO G A D A : DRA. VANUCE MARA C. BARBOSA DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NULIDADE DA CONTRATAÇÃO. A decisão Re-
gional que se coaduna com jurisprudência desta Corte - Súmula no
363 - não comporta reexame por via de recurso de revista, a teor do
que dispõe o § 4o do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-199/1998-023-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INTERUNION HOLDING S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PALERMO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : MAZINI JORGE BRANCUTTI

A D VO G A D O : DR. PAULO JOAQUIM DA SILVA MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS. Da leitura do acór-
dão regional verifica-se não haver tese regional acerca do labor ex-
traordinário. Aplicação da Súmula nº 297 do TST.

VÍNCULO DE EMPREGO. No tópico, o decisum a quo
consignou restarem presentes os requisitos legais para caracterizar o
vínculo de emprego, inexistindo qualquer referência à matéria versada
na Súmula nº 331 do TST, o que enseja a aplicação da Súmula nº 297
desta Corte, ante a ausência do necessário prequestionamento.

SEGURO DESEMPREGO. A reclamada em seu recurso de
revista não colacionou arestos à demonstração de divergência ju-
risprudencial ou apontou os dispositivos tidos por violados, o que
torna desfundamentado o apelo nos termos do item I da Súmula nº
221 desta Corte. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-203/2005-010-18-40.2 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FIS-
CALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - AGR

A D VO G A D A : DRA. LENIA MARIA ARANHA DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR DE CASTRO LIMA

A D VO G A D O : DR. SONIS HENRIQUE REZENDE BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO. PRE-
VISÃO EM LEIS ESTADUAIS. O Tribunal Regional proferiu de-
cisão mediante exame da legislação estadual, in casu, quanto às re-
gras para a contratação de empregados por prazo determinado no
âmbito da Administração Indireta Estadual e sua extrapolação. Ine-
xistência de ofensa ao artigo 37, IX da Constituição Federal, por-
quanto a discussão não envolve a possibilidade de edição de lei
estadual sobre a matéria. A hipótese de cabimento de recurso de
revista, quando o deslinde da questão decorreu do exame da le-
gislação estadual, está subordinado ao disposto no art. 896, b, CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-214/2002-038-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO KALACHE DE PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : KATIA RODRIGUES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. MOYSÉS FERREIRA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : TELERJ CELULAR S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO DIRETO COM A TOMADORA DE SERVIÇOS. A Corte
Regional, com espeque na prova testemunhal, concluiu que a re-
clamante desenvolvia atividades atinentes ao objeto social da empresa
tomadora dos serviços, razão para o reconhecimento do vínculo em-
pregatício. A trajetória da revista não se viabiliza, a teor do contido
na Súmula no 126 do TST. Outrossim, constatado o exercício por
parte da reclamante de atividade ligada ao objeto social da empresa
tomadora de serviços, a Corte Regional declarou a formação do
vínculo empregatício direto com a tomadora de serviços, na esteira do
item I da Súmula nº 331 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-214/2002-038-01-41.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELERJ CELULAR S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : KATIA RODRIGUES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. MOYSÉS FERREIRA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO KALACHE DE PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Na minuta de agravo de instrumento a parte não traz
argumentos para descaracterizar a decisão que denegou seguimento à
revista, mas limita-se a delinear os motivos de inconformismo em
relação à matéria de mérito. Desse modo, infere-se que a agravante se
conformou com os fundamentos adotados na decisão agravada, por-
quanto não trouxe as razões do pedido de reforma da decisão contra
a qual se insurgiu, desatendendo requisito intrínseco para a admis-
sibilidade do agravo, consubstanciado no inciso II do art. 524 do
CPC.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-224/2005-089-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. - CASAS PERNAM-
BUCANAS

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA SALVIANO GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON FARIA BERBET

A D VO G A D O : DR. HELI RODRIGUES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PRÓ-ATIVA SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS LT-
DA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. VIOLAÇÃO
DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. ARTIGO 5º, II, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PROVIMENTO. Nas causas sujeitas
ao rito sumaríssimo , a admissibilidade do recurso de revista é con-
dicionada à demonstração inequívoca de violação direta à Consti-
tuição Federal, nos termos do artigo 896 § 6º, da CLT. In casu, a
agravante alude à violação do artigo 5º, II, da Constituição Federal
que ora não se vislumbra, vez que a matéria trazida à revisão não se
reveste de natureza constitucional a impulsionar o apelo extraor-
dinário, pois a controvérsia envolve análise de normas infracons-
titucionais, de maneira que eventual afronta ao invocado dispositivo
constitucional dar-se-ia de forma reflexa, o que não se coaduna com
a regra retro mencionada Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-225/2001-081-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : BONFIM NOVA TAMOIO BNT AGRÍCOLA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FLÜHMANN

A G R AVA D O ( S ) : ORENITO FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PEDRO CASSIANO BELLENTANI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
EM FASE DE EXECUÇÃO. MULTA DE 20% SOBRE O VALOR
DO DÉBITO. ARTIGO 600, II, DO CPC. VIOLAÇÃO DO ARTIGO
5º, XXXV E LV, DA CF. DESPROVIMENTO.

1. O acórdão do Regional prolatado no agravo de petição
condenou a executada ao pagamento da multa de 20% sobre o valor
do débito, por vislumbrar ato atentatório à dignidade da justiça, am-
parado no artigo 600, II, do CPC.

2. Nesse contexto, os princípios do acesso à Justiça e ao
direito à ampla defesa, insculpidos no art. 5º, XXXV e LV, da Cons-
tituição Federal, nem de forma reflexa se encontram vulnerados, na
medida em que a ora agravante pode acionar o Poder Judiciário e teve
a seu dispor os meios e recursos a ela inerentes, e a multa adveio da
utilização irregular do processo, segundo decidiu o egrégio Tribunal
Regional de origem, o que não alça a matéria a patamar consti-
tucional, abrindo caminho ao conhecimento do recurso de revista.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-235/2001-022-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ALCÍDIO BENTO ALVES

A D VO G A D A : DRA. MIRIAN DAISY RODRIGUES SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
NÃO REALIZADO. O agravante não observou a exigência decor-
rente do disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, que condiciona a admissibilidade do agravo à formação do
instrumento. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-247/2002-018-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : BRISTOL MYERS SQUIBB BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE OLIVEIRA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENQUADRA-
MENTO SINDICAL. APLICAÇÃO DAS NORMAS COLETIVAS
VIGENTES NO ESTADO DA BAHIA. NÃO PROVIMENTO. Na
hipótese, contrariamente à tese patronal de que ao obreiro, tendo sido
contratado no Estado de São Paulo, se lhe seriam aplicadas as normas
coletivas de trabalho da categoria vigentes nesse Estado, ficou as-
sentado no acórdão do Regional que o reclamante sempre laborou no
Estado da Bahia, onde mantinha a reclamada atividades, prevale-
cendo, assim, a regra de aplicação das normas coletivas da categoria
vigentes no local da prestação do serviço. Não logrou êxito, contudo,
a agravante em comprovar divergência jurisprudencial, eis que os
arestos trazidos a confronto são inservíveis ao confronto. Agravo de
instrumento a que se nega provimento, no particular.

PROCESSO : AIRR-264/2004-372-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZA BARCELOS CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALINE PIVOTTO BOHN

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA TAÍS DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. IVANI BERNADETE MILANI

A G R AVA D O ( S ) : GVD TRADING S.A.

A D VO G A D A : DRA. ALINE PIVOTTO BOHN

A G R AVA D O ( S ) : AREZZO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CÁCIO AULER BORTOLINI

A G R AVA D O ( S ) : MULTICK SHOES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : PARUANA CALÇADOS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILI SUBSIDIÁRIA. Decisão prolatada em conformidade a enten-
dimento sumulado, in casu, a Súmula TST/331, IV, não enseja pro-
cessamento do recurso de revista, conforme o disposto no art. 896, §§
4º e 5º da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-284/2002-641-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : GENOIR MARCHIORO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPREGADO
DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. DESVIO DE FUNÇÃO.
DIFERENÇAS SALARIAIS. ARTIGO 37, II, § 2º, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. OFENSA. NÃO PROVIMENTO. Discute-se
nos presentes autos se o labor prestado pelo empregado de sociedade
de economia mista, em desvio de função, lhe outorga o direito à
percepção das diferenças salariais decorrentes desse desvio. Cons-
tatado o desvio de função, são devidas as diferenças salariais, tendo a
decisão do Tribunal Regional acompanhado a diretriz estampada na
Orientação Jurisprudencial nº 125 da SBDI-1. Não havendo, pois,
condenação a reenquadramento, mas tão-somente ao pagamento das
pleiteadas diferenças salariais, não há falar em ofensa ao artigo 37,
inciso II, § 2º, da Constituição Federal. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-286/2003-003-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO COSTA RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. IARA MARIA MENEZES QUADROS

A G R AVA D O ( S ) : RETEBRÁS REDES E TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CONTRATO DE EMPREITADA - CARACTERI-
ZAÇÃO - SÚMULA Nº 126 DO TST. Recurso de natureza ex-
traordinária, como o recurso de revista, não se presta a reexaminar o
conjunto fático-probatório produzido nos autos, porquanto, nesse as-
pecto, os Tribunais Regionais do Trabalho revelam-se soberanos.

Inadmissível, assim, recurso de revista em que, para se che-
gar à conclusão acerca da caracterização da figura do contrato de
empreitada, imprescindível o revolvimento de fatos e provas, nos
termos da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-330/2004-016-21-40.2 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : DEL MONTE FRESH PRODUCE DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO TRIGUEIRO FONTES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO LUÍS DE LIMA TRIGUEIRO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL. FOTOCÓPIAS SEM
AUTENTICAÇÃO.

1. Incumbe à parte comprovar a efetivação do recolhimento
do depósito recursal de forma cabal e induvidosa.

2. Inidônea e inservível fotocópia não autenticada da guia de
recolhimento para tal fim, porquanto desatendida a exigência formal
do artigo 830 da CLT.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-365/2005-018-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESMALE - ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL DE SAÚDE
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. CLARISSE DINELLY FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO GUANAES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Decisão regional que
entendeu caracterizado o vínculo empregatício por se tratar de ter-
ceirização ilícita da atividade-fim da empresa, denotando autêntica
fraude contra os direitos dos trabalhadores. Decisão com base na
análise dos fatos e das provas produzidas nos autos. Aplicação da
Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-367/2004-005-19-40.8 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE ATHAYDE
BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÚCIO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece de agravo
de instrumento cujo arrazoado traduz, na íntegra, os fundamentos do
recurso de revista. Desse modo, infere-se que a agravante se con-
formou com as razões adotadas na decisão agravada, circunstância
que desatende o requisito para admissibilidade do agravo, consubs-
tanciado no art. 524, II, do CPC.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-368/2005-261-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO PRAGANA PAIVA (ENGENHO BASTIÕES)

A D VO G A D O : DR. JAIRO VICTOR DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ BRUNE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. HORAS "IN ITINERE". Não enseja
seguimento o recurso de revista, em que, no acórdão regional, foram
analisadas em consonância à Súmula 90, do TST, as horas 'in itinere',
matéria em debate. Por outro lado o conteúdo fático da controvérsia
é infenso ao reexame em sede de recurso de revista, como se apre-
ende da Súmula 126, TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-374/2004-015-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : ACADEMIA BANDEIRANTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DAS GRAÇAS GOMES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : RENATA ARAÚJO SOUSA GONÇALVES
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MÁ-FORMA-
ÇÃO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. PROCURAÇÃO DA AGRAVADA.
NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo de instrumento
quando a parte, alheia às disposições constantes do artigo 897, § 5º,
da CLT e dos itens III e X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, deixa de proceder ao traslado de peças indispensáveis ao exa-
me do próprio agravo e/ou do apelo cujo seguimento pleiteia. Agravo
de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-387/2000-020-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. LEONARDO MONTANHOLI DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EMERSON ALFREDO DO PRADO

A D VO G A D O : DR. MARIA EDNA DIAS DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : SECULUM - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. MANOEL MATHIAS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA À FOR-
MAÇÃO DO INSTRUMENTO. Ausentes a certidão de intimação
pessoal e o respectivo recebimento, pelo INSS, do acórdão regional,
o que torna impossível se aferir a tempestividade do recurso de
revista.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-399/2003-007-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS REUNIDAS RENDA S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : MARCILENE SALES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO SOARES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. SÚMULA Nº 126 DESTE TRIBUNAL.
N Ã O - P R O V I M E N TO .

1. O Tribunal Regional, amparado pela prova constante dos
autos, notadamente a pericial, concluiu que a autora desenvolvia suas
atividades em grau médio de insalubridade, nos termos da NR 15.

2. Prevalece, nesse contexto, o quadro fático-probatório de-
lineado pelo acórdão do Tribunal. (Incidência da Súmula nº 126 do
TST)

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-402/2004-014-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : DRESSER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANA PAULA NUNES BEDIM

A G R AVA D O ( S ) : WALTER LACERDA KAUSS

A D VO G A D A : DRA. SUELY VARGAS CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGAVO DE INTRUMENTO.PEÇAS JUNTA-
DAS. FALTA DE AUTENTICAÇÃO. Constitui dever da parte, na
interposição do Agravo de Instrumento, apresentar as peças previstas
em lei para a formação do instrumento, observando, quanto a elas, as
exigências do seu aspecto formal, relativas à autenticação, em Car-
tório, ou mediante declaração do advogado, sob responsabilidade
pessoal, conforme disposto nos arts. 830 da CLT e 544, § 1º do CPC
e inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Da falta de
autenticação das peças apresentadas, resulta a irregularidade do ins-
trumento. Agravo de Instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-405/2005-006-18-40.5 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. BARBARA BIANCA SENA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO HENRIQUE OLIVEIRA MARQUES

A D VO G A D O : DR. NEI MARQUES DA SILVA MORAIS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL. FOTOCÓPIAS SEM
AUTENTICAÇÃO.

1. Incumbe à parte comprovar a efetivação do recolhimento
do depósito recursal de forma cabal e induvidosa.

2. Inidônea e inservível fotocópia não autenticada da guia de
recolhimento para tal fim, porquanto desatendida a exigência formal
do artigo 830 da CLT.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-424/2005-023-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO RODRIGUES FRÓES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL FÊMINA S.A.

A D VO G A D O : DR. ALCIO ANTÔNIO LOPES GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. SALÁRIO MÍNIMO. Não enseja recurso de revista a decisão
proferida pelo Tribunal Regional em conformidade com entendimento
sumulado do Tribunal Superior do Trabalho, in casu a Súmula 228,
em que expresso constituir o salário-mínimo a base de cálculo do
adicional de insalubridade, sem estar comprovada norma em que
fosse estabelecida a situação particular de que decorresse essa in-
cidência sobre a remuneração paga ao empregado. Agravo de Ins-
trumento ao qual se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-453/2001-011-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO MALACHIAS CICONELO

A G R AVA D O ( S ) : TATIANE SANTOS DE MORAES

A D VO G A D O : DR. ROZANI MARIA DIAS GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. O agravo de
instrumento, obrigatoriamente, deve vir fundamentado, mediante ra-
zões que busquem infirmar os fundamentos da decisão impugnada,
nos termos do art. 524, II, do CPC e não apenas demonstrar in-
surgência genérica contra a decisão de admissibilidade a quo.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AG-ED-AIRR-460/2000-008-18-41.6 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DO ESTADO
DE GOIÁS - ACIEG

A D VO G A D O : DR. EDSON JOSÉ DE BARCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : ALAMIRO ROSSI NETTO

A D VO G A D O : DR. EDISON BERNARDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS
DECLARATÓRIOS - CABIMENTO. Trata-se de agravo regimental
interposto contra acórdão proferido em embargos de declaração. Con-
forme o disposto no art. 243, VII, do Regimento Interno do TST, cabe
agravo regimental da decisão do relator que denegar seguimento ao
recurso. Sendo assim, o presente apelo é manifestamente incabível

Agravo regimental não conhecido.

PROCESSO : AIRR-493/2000-121-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FERREIRA SOARES

A D VO G A D A : DRA. ANA ZÉLIA BLANC FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. LENITA ALVAREZ DA SILVA TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TOMÉ ENGENHARIA & TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO PEIXOTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO.

1. Para o deslinde da controvérsia, o Tribunal Regional ana-
lisou os elementos fáticos trazidos aos autos. Concluiu, pois, que o
contrato de trabalho ocorreu por período temporário e, por circuns-
tâncias estranhas ao contrato firmado, não houve continuação do
serviço. Entendeu, em conseqüência, devidas todas as verbas relativas
ao tipo de trabalho havido, nos termos da lei. (Súmula nº 126 do
TST)

2. Nesse contexto, são inespecíficos os arestos colacionados,
na medida em que não partem da mesma premissa fática lançada nos
fundamentos do acórdão recorrido. (Súmula nº 296 do TST)

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-498/2001-611-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO FACCIN S.A. - COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO

A D VO G A D O : DR. OMAR LEAL DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ALBERTO SONNESTRAHL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DIOGO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RECURSO DE REVISTA DESERTO - DEPÓSITO
RECURSAL A MENOR. Por ocasião da interposição do recurso de
revista verifica-se que a reclamada não demonstrou a quitação do
depósito recursal, nos moldes da Súmula nº 128 do TST. É cediço que
cumpre à parte recorrente velar pela correta formação do recurso, à
data de sua protocolização, constituindo pressuposto inarredável a
comprovação do recolhimento do depósito recursal e das custas pro-
cessuais, em consonância com a decisão condenatória, cujo desa-
tendimento é fatal, por conduzir à deserção do apelo.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-518/2005-063-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : LÁZARO ALVES DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

A D VO G A D A : DRA. JUCELE CORRÊA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO
BIENAL. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. OFENSA. NÃO-PROVIMENTO. Por meio do
Tema nº 344 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, esta Corte
Superior pacificou o entendimento de que o "termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu
o direito à atualização do saldo das contas vinculadas." Assim, o
Tribunal a quo, ao consignar entendimento harmônico com aquele
contido na referida orientação jurisprudencial, acabou por aplicar
corretamente o dispositivo constitucional pela parte invocado, não
havendo que se falar em sua afronta. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-529/2003-053-18-40.6 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS

PROCURADOR : DR. LUIZ CARLOS DUARTE MENDES

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITA AMÉLIA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LEVI LUIZ TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : SISTEMA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS - ANAPREV

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo regi-
mental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL CONTRA ACÓRDÃO
PROFERIDO POR TURMA DO TST EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO EM RECURSO DE REVISTA. NÃO CABIMENTO. O recurso de
agravo regimental não é o remédio apropriado para combater decisão pro-
ferida por Turma deste Tribunal Superior, porquanto o direito processual
prevê recursos específicos para esta modalidade de decisão, sendo que o
recurso de agravo regimental é cabível somente para atacar decisão mo-
nocrática, consoante disposição dos artigos 338 (antigo RITST) e 243 (atual
RISTS). Agravo regimental de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-531/2001-094-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA DE QUEIROZ GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : VALTAIR GOMES DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - CARGO DE GES-
TÃO - DESCARACTERIZAÇÃO - SÚMULA nº 126 DO TST. As
premissas fáticas delineadas no julgado regional deixam claro que a
prova oral revelou não estar o reclamante enquadrado na exceção do
art. 62, II, da CLT, pois não tinha poderes de representação e de
substituição de seu empregador, nem desenvolvia encargos de gestão,
sendo, na verdade, subordinado ao diretor da loja. Assim, a discussão
encontra-se adstrita à análise de prova, uma vez que para se decidir
de forma diversa seria imprescindível o revolvimento do conjunto
fático-probatório, cujo reexame não é permitido a esta Superior Ins-
tância, nos moldes da Súmula nº 126.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-544/2004-005-08-40.6 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GILBERTO PEREIRA DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer ao agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO IMPUG-
NAÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO. PRESSUPOSTO DE
REGULARIDADE FORMAL. AUSÊNCIA. NÃO-CONHECIMEN-
TO. Como é cediço, no caso específico do agravo de instrumento,
este tem, no processo trabalhista, a finalidade única de destrancar
recursos. Em assim sendo, deve conter razões que enfrentem o des-
pacho agravado. No caso, a agravante, com vista a ver destrancado o
seu recurso de revista, não observou pressuposto de regularidade
formal, não atacando a fundamentação lançada na r. decisão guer-
reada, limitando-se a reproduzir "ipsis litteris" os mesmos funda-
mentos apresentados no recurso de revista que atacam decisão outra.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-546/1999-512-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA CORRÊA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MONNYSHARA TREMARIN

A D VO G A D O : DR. ALZIR COGORNI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO -CONDIÇÃO DE
BANCÁRIA - APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 126 DO TST. So-
mente com a alteração da moldura fática delineada nos autos é que se
poderia pretender modificar a decisão do Tribunal Regional. O fato de
ter a Corte a quo registrado que foi reconhecida a existência do
vínculo de emprego, bem como a condição de bancária da autora,
impede alcançar conclusão diversa da que esposou. Incide, na es-
pécie, a orientação inserta na Súmula nº 126 do TST, não havendo de
se cogitar de violação de preceito constitucional e legal, bem como de
divergência jurisprudencial.

Agravo de instrumento desprovido

PROCESSO : AIRR-555/2003-002-12-40.4 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTALLERIE STRAUSS S.A.

A D VO G A D O : DR. VALKIRIO LORENZETTE

A G R AVA D O ( S ) : RUI CRISTIANO CARDOSO MARTINS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RUI HOBUS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. A pro-
tocolização, na Vara do Trabalho de origem do processo, de petição
com apresentação de substabelecimento, em momento anterior à in-
terposição do recurso de revista no Tribunal Regional e até ao próprio
julgamento do recurso ordinário aproveita à parte para comprovação
da regularidade de representação. CONFISSÃO FICTA. PRESUN-
ÇÃO RELATIVA. A decisão proferida com base na conjugação da
confissão advinda do desconhecimento dos fatos pelo preposto e dos
elementos fornecidos pela prova testemunhal está em consonância ao
princípio da persuasão racional. Não configuradas violação aos arts.
131 e 333 do CPC e 818 da CLT e dissenso jurisprudencial.

Agravo de instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-561/1989-013-05-41.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BRISTOL MYERS SQUIBB BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE SOTERO BORBA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
NÃO REALIZADO. O agravante não observou a exigência decor-
rente do disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, que condiciona a admissibilidade do agravo à formação do
instrumento. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-565/2001-096-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

A D VO G A D O : DR. ROSALDO JORGE DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : MARIO SCOROBOATEI

A D VO G A D O : DR. OLINDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - MULTA PREVISTA NO ART. 477, § 8º, DA CLT. A
jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que a
condenação subsidiária do tomador de serviços abrange todas as par-
celas trabalhistas devidas pelo devedor principal, inclusive a multa
prevista no art. 477, § 8º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-572/1994-026-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PLANEJAMENTO METRO-
POLITANO E REGIONAL - METROPLAN

PROCURADOR : DR. JOSÉ PIRES BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO CALDASSO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FLECK BAETHGEN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE EMPRESA DE TECNOLO-
GIA E CIÊNCIAS - FUNDATEC

A D VO G A D A : DRA. BELA AJNHORN PAGNUSSATT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VÍNCULO DE EMPREGO - EXISTÊNCIA. A tese
adotada pelo Tribunal Regional, entendendo que há vínculo de em-
prego entre as partes, esteia-se no contexto fático-probatório dos
autos, o que, por si só, impede o processamento da revista, em razão
do teor da Súmula nº 126 do TST. Em face da incidência do citado
Verbete Sumular, não há falar em violação de dispositivo legal, tam-
pouco em divergência jurisprudencial.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-573/2005-013-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MARION DE LOURDES QUADROS DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. LUCIANA FRANZ AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL - HOSPITAL ERNESTO
DORNELLES

ADVOGADO : DR. TOMÁS CUNHA VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN-
SUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das peças com-
preendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas indispensáveis ao
deslinde da matéria de mérito controvertida, considerando que, nos termos
do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual do agravo de instrumento visa a
possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios autos, no caso
de ser provido o agravo. A ausência do traslado da certidão de publicação do
acórdão proferido em embargos de declaração, peça relativa à análise da
tempestividade do recurso denegado resulta na deficiente formação do ins-
trumento. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-612/2002-003-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : SÍLVIA MARIA RENNER DIETRICH

A D VO G A D O : DR. ERYKA FARIAS DE NEGRI E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO. TEMPESTIVIDADE. ENDEREÇA-
M E N TO .

1. Sob pena de abrir ensejo a manobras protelatórias das
partes, a exigência legal de interposição do recurso trabalhista no
prazo de oito dias implica a necessidade de apresentar oportunamente
o recurso ao órgão prolator da decisão impugnada.

2. Não afronta a literalidade do artigo 895 da CLT decisão
regional que, com fundamento em intempestividade, não conhece de
recurso ordinário dirigido ao TRT que chega à Vara do Trabalho
competente, após o prazo recursal, ainda que apresentado ao Pro-
tocolo do TRT no prazo legal.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-612/2003-007-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. IRAN BELMONTE DA COSTA PINTO

A G R AVA D O ( S ) : LAUDICÉIA ROCHA REIS

A D VO G A D O : DR. ÂNDERSON SOUZA BARROSO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTRAPOLA-
ÇÃO DA COMPETÊNCIA CONFERIDA AO JUÍZO DE ADMISSIBI-
LIDADE A QUO. NÃO PROVIMENTO. A autoridade responsável pelo
recebimento do recurso de revista está obrigada ao exame do preenchimento
de todos os "pressupostos" necessários à interposição desse apelo, entre os
quais se incluem a comprovação da divergência jurisprudencial eventual-
mente denunciada e/ou a demonstração de efetiva violação a dispositivo de
lei federal ou da Constituição Federal (artigo 896 da CLT). No presente caso,
julgou-se ausentes os pressupostos específicos de conhecimento do apelo
trancado. Se correta ou incorreta tal conclusão, tanto deveria ter sido in-
dagado pelo reclamado em sua minuta, rebatendo, de forma fundamentada a
decisão agravada e devolvendo, à apreciação desta Corte Superior, a análise
da sua argüição de ofensa ao dispositivo de lei invocado nas razões do seu
recurso de revista e a ocorrência de divergência jurisprudencial, demons-
trando a sua incorreção e não argüir, meramente, extrapolação de compe-
tência face ao trancamento do apelo. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-637/1990-012-16-40.9 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEDRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ WILLIAM SILVA FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO

1 - O acórdão regional concluiu pela intempestividade dos
embargos de execução opostos pela FUNAI. No tocante à nulidade do
mandado de citação da execução porque não citadas a UNIÃO e a
FUNAI da sentença exeqüenda, entendeu que a matéria não foi sub-
metida à apreciação do juízo de execução. Portanto, restou dirimida
com base em norma infraconstitucional.

2 - A admissibilidade do recurso de revista, em agravo de
petição, depende de demonstração inequívoca de literal e frontal vio-
lação de preceito constitucional, conforme preceitua o art. 896, § 2º,
da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-639/2005-101-08-40.3 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : ALUNORTE - ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. DENNIS VERBICARO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : KATIANE DOS SANTOS MAUÉS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO OLÍVIO RODRIGUES SERRANO

A G R AVA D O ( S ) : PRESI - PRESTADORA DE SERVIÇOS INDUSTRIAIS W &
D LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM
A SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO TST. NÃO-PROVIMENTO. Se
a egrégia Corte Regional partiu da premissa de que se mostrou ca-
racterizado nos autos o instituto da terceirização, responsabilizando
subsidiariamente a tomadora de serviços pela inadimplência da em-
presa contratada em relação aos créditos trabalhistas da obreira, in-
viável se apresenta a admissão do recurso de revista sob o prisma da
contrariedade ao item III, da referida súmula, haja vista que conclusão
diversa da que chegou o Colegiado Regional - de que não ocorreu
terceirização -, só seria possível mediante o reexame do conjunto
fático-probatório dos autos, o que é vedado a teor da Súmula nº 126.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-643/2001-091-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : PASARGADA FF/R LANÇAMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO SÉRGIO RIBEIRO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : REINALDO APARECIDO RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. SELMA APARECIDA DINIZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. A
ausência do traslado da certidão de publicação do acórdão proferido
em embargos de declaração, peça relativa à análise da tempestividade
do recurso denegado resulta na deficiente formação do instrumento.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-653/1997-461-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ELIZIÁRIO BARBOZA DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROTTENFUSSER

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. EMPRESA EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL. OFENSA DIRETA DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL NÃO DEMONSTRADA. DESPROVIMENTO. Na forma
do § 2º do art. 896 da CLT e da Súmula nº 266, a admissibilidade do
recurso de revista contra acórdão proferido em agravo de petição está
limitada à hipótese de violação direta da Constituição Federal. Por-
tanto, o recurso não prospera, na medida em que a controvérsia
envolve análise de suposta ofensa à norma infraconstitucional, meio
pelo qual a agravante tenta chegar à violação do artigo 5º, caput, da
Constituição Federal e ao artigo 46 do ADCT, de maneira que even-
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tual ofensa aos dispositivos constitucionais supra dar-se-ia no máximo
de forma reflexa, o que torna o apelo inviável por não se enquadrar
na hipótese de admissibilidade do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-659/2004-007-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA SAM LTDA.

A D VO G A D O : DR. PETERSON CAPUCHO PARPINELLI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NILDO FERREIRA DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. NATÁLIA ROSÂNGELA BATISTA DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. ARTIGO 13 DO
CPC. SÚMULA Nº 383. NÃO CONHECIMENTO.

1. Os subscritores do presente agravo de instrumento não
detém poderes da cláusula ad juditia, e inaplicável em fase recursal a
regularização prevista pelo artigo 13 do CPC, porquanto o referido
preceito tem sua aplicabilidade restrita ao primeiro grau de jurisdição.
(Súmula nº 383)

2. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-659/2004-032-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

A D VO G A D O : DR. WAGNER LACERDA DE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SOMSOM TAUK

A D VO G A D O : DR. MARCOS BARBOSA VASQUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. É
deficiente a formação do instrumento, para a qual não foi trasladada
a certidão de publicação do acórdão regional, e que é necessária à
comprovação de requisito extrínseco do recurso denegado. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-665/2005-013-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ELI LEONEL OLIVEIRA ALVES

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - BASE DE
CÁLCULO. O Tribunal Regional deferiu a incidência do percentual
atinente ao adicional de periculosidade na remuneração do recla-
mante, nos termos da Súmula nº 191 do TST. A decisão guarda
estreita harmonia com a jurisprudência notória, atual e iterativa desta
Corte, consubstanciada na Súmula nº 191, in fine.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-691/2002-030-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MARLENE ALVES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : BSH - CONTINENTAL ELETRODOMÉSTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO CURY FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. Conforme a
Súmula 392 do TST, "Dano moral. Competência da Justiça do Tra-
balho. Nos termos do art. 114 da CF/1988, a Justiça do Trabalho é
competente para dirimir controvérsias referentes à indenização por
dano moral, quando decorrente da relação de trabalho." Incidência,
ademais, da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no
julgamento do CC-7204/MG. PRESCRIÇÃO. A prescrição foi exa-
minada sob o ângulo dos efeitos de ajuizamento de ação quanto à sua
fluência, enfoque diverso do argumento recursal consistente nos efei-
tos da reintegração sobre a continuidade do contrato de trabalho;
incidência da Súmula 297, TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-708/2005-601-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA REGIONAL TRITICOLA SERRANA LTDA.
- COTRIJUI

A D VO G A D A : DRA. FABIANE ENGRAZIA BETTIO

A G R AVA D O ( S ) : GASPAR DE OLIVEIRA GUTERRES

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO ANTÔNIO GATELLI

A G R AVA D O ( S ) : TRANSCOOPER - SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. FGTS. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. DIFE-
RENÇAS PROVENIENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. Acórdão proferido por Tribunal Regional que, ao
afastar a prescrição, determina o retorno dos autos à origem, para
apreciação dos pedidos, encerra natureza interlocutória, pois resolve
questão incidente, sem pôr fim ao processo (CLT, art. 893, § 1º).
Logo, contra essa decisão não cabe, de imediato, recurso de revista.
Incidência da Súmula nº 214 desta Corte. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-733/2001-027-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA SOUZA NUNES LEAL

A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIA BASTOS PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA GORETE KOCHENBORGER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - INTERVALO DE
QUINZE MINUTOS. As premissas fáticas delineadas no julgado
regional deixam claro que inexistiu, nos cartões de ponto, pré-as-
sinalação do período de descanso, e o empregador afirma tê-lo con-
cedido, sem nada provar, não havendo como se entender por sua
concessão. Assim, a discussão encontra-se adstrita à análise de prova,
uma vez que para se decidir de forma diversa seria imprescindível o
revolvimento do conjunto fático-probatório, cujo reexame não é per-
mitido a esta Superior Instância, nos moldes da Súmula nº 126.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-766/2003-070-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CIMENTO PORLTAND ITAÚ

A D VO G A D O : DR. HILTON HERMENEGILDO PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. KATARINA ANDRADE AMARAL MOTTA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO
BIENAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 110, DE 29/06/2001. VIOLAÇÃO DO INCISO XXIX DO
ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO-CONFIGURA-
ÇÃO. Decisão do Regional que considera o marco inicial da pres-
crição bienal em relação aos expurgos inflacionários o advento da Lei
Complementar nº 110 de 29/6/01 não vulnera o inciso XXIX do
artigo 7º da Constituição Federal. De fato, só a partir da publicação
deste texto legal é que se consolidou a situação jurígena geradora da
actio nata, ou seja, foi reconhecido o direito material à correção dos
saldos das contas vinculadas do FGTS, tornando o empregador, por
seu turno, inadimplente, diante do fato de se ver obrigado também a
complementar o que deixou de pagar com relação à multa rescisória,
já que esta deve incidir sobre o saldo atualizado da conta vinculada.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-777/2004-001-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ELIETE APARECIDA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALMIR PEREIRA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE AMIGOS DA CINEMATECA - SAC

A D VO G A D O : DR. DOROTEU PUPILINO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO PEÇAS JUN-
TADAS. FALTA DE AUTENTICAÇÃO. Constitui dever da parte, na
interposição do Agravo de Instrumento, apresentar as peças previstas
em lei para a formação do instrumento, observando, quanto a elas, as
exigências do seu aspecto formal, relativas à autenticação, em Car-
tório, ou mediante declaração do advogado, sob responsabilidade pes-
soal, conforme disposto nos arts. 830 da CLT e 544, § 1º do CPC e
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Da falta de
autenticação das peças apresentadas, resulta a irregularidade do ins-
trumento. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-784/2004-005-13-40.3 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. SINEIDE ANDRADE CORREIA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JAILSON DA FONSECA SILVA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MARQUES DE LUCENA

A G R AVA D O ( S ) : TECNOCOOP INFORMÁTICA SERVIÇOS - COOPERATI-
VA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS EM SERVIÇOS
DE INFORMÁTICA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. SÚMULA Nº 331
DO TST. Harmoniza-se com a diretriz perfilhada na Súmula nº 331
desta Corte o entendimento de que a tomadora de serviços, ainda que
pertencente ao quadro da administração pública, em face do benefício
auferido pelo trabalho do autor, deve ser responsabilizada, de forma
subsidiária, pelos encargos trabalhistas não adimplidos pela empresa
prestadora de serviço. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-835/2001-005-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO LUIZ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. WALMIR CAVALHERI DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUXÍLIO MORADIA. Os arestos colacionados re-
velam-se imprestáveis ao fim colimado, vez que oriundos de Turma
do TST, o que desatende o próprio art. 896 da CLT e, ainda, ausente
a fonte de publicação, o que contraria a Súmula nº 337 desta Cor-
te.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. No tema, tendo o
julgado a quo decidido com base em iterativa, notória e atual ju-
risprudência desta Corte, não há de se falar em violação de preceito
de lei, nos termos da Súmula nº 333 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-836/2002-906-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA MARIA FIÚZA G. PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : VÂNIA GALVÃO COELHO

A D VO G A D O : DR. FABIANO GOMES BARBOSA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE
VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE NATUREZA CONSTI-
TUCIONAL - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO - NÃO PROVI-
MENTO. Revela-se desfundamentado o recurso de revista que, in-
terposto em fase de execução, indica violação de dispositivo de na-
tureza constitucional, sem, contudo, demonstrar, de forma clara, em
que aspecto teria sido ofendido pela decisão regional.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-842/2001-014-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RENNÉ NASCIMENTO RUDNER

A D VO G A D O : DR. LEONEL DIAS LIMA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA EDITORA A TARDE S.A.

A D VO G A D O : DR. RUY JOÃO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ESTABILIDADE - JUSTA CAUSA - CARACTE-
RIZAÇÃO. Os arestos colacionados revelam-se imprestáveis ao fim
colimado, porquanto desobedecem aos comandos do art. 896 da CLT,
uma vez que oriundos do Tribunal prolator da decisão recorrida.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-852/1992-016-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : VALCELIR NEVES

A D VO G A D O : DR. MILTON FORTUNATO DA SILVA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. A
ausência do traslado da certidão de publicação do acórdão proferido
em embargos de declaração, peça relativa à análise da tempestividade
do recurso denegado resulta na deficiente formação do instrumento.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-861/2003-100-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDIONOR SOARES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LUIZ ALQUATI

A G R AVA D O ( S ) : NOVA AMÉRICA S.A. - AGROPECUÁRIA

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - FORMAÇÃO
DEFICIENTE DE REPRODUÇÃO FOTOSTÁTICA - ACÓRDÃO
REGIONAL APÓCRIFO - AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSEN-
CIAL. As peças processuais devem residir em Juízo, ainda que re-
produzidas fotostaticamente, fazendo revelar a subscrição do seu au-
tor, a fim de que se possa conferir autenticidade e para que tais
documentos possam produzir efeitos válidos e conseqüências na or-
dem jurídica, sob pena de se concluir pela ausência de peça obri-
gatória para a formação do instrumento, como ocorre, in casu.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-874/2004-062-19-40.6 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON GOMES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO BARROS CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS
LTDA. - SDR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. MATÉRIA SUMULADA.

1. Inadmissível recurso de revista interposto contra acórdão
de Tribunal Regional do Trabalho proferido em conformidade com a
Súmula n.° 331, inciso IV, do Tribunal Superior do Trabalho (CLT,
art. 896, § 5º).

2. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-884/2004-005-24-40.0 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ERNESTO VITÓRIO ARRUDA PINTO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SCHOSSLER

A G R AVA D O ( S ) : MACSERVICE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FELIX BALANIUC

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. REGISTRO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA. PREQUESTIONAMENTO. A Jurisprudência desta Corte, con-
substanciada nos itens I e II da Súmula nº 297 do TST, consagra
entendimento no sentido de ser necessário o prequestionamento da
matéria trazida a debate nas razões recursais pela Instância a quo. O
silêncio do Tribunal Regional com relação a questão referente a
inversão do ônus da prova obstaculiza o seguimento do recurso in-
terposto ante a falta do indispensável prequestionamento da matéria.
Agravo de instrumento não provido.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL. A divergência jurisprudencial apta a ensejar
o conhecimento do recurso de revista deve ser específica. Como tal
consideram-se decisões conflitantes que resultem da apreciação de
processos em que restem consignadas as mesmas premissas fáticas
enfrentadas na decisão recorrida, examinadas Pa luz dos mesmos
preceitos legais. No caso em apreço, os arestos transcritos no recurso
de revista não enfrentam as peculiariedades fáticas similares às re-
gistradas na decisão vergastada. Concorre, assim, o óbice da Súmula
nº 296 desta Corte superior. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-887/2002-012-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA SOUZA NUNES LEAL

A G R AVA D O ( S ) : KITIA DA SILVA MACHADO

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1.- HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. DECLARAÇÃO

DE POBREZA NA PETIÇÃO INICIAL. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 304 DA SBDI-1. NÃO PROVIMENTO. A tese
defendida pelo hospital reclamado encontra-se superada pela iterativa
e atual jurisprudência desta Corte, cristalizada no Tema nº 304 da
Orientação Jurisprudencial da Subseção 1 Especializada em Dissídios
Individuais, vazado nos seguintes termos: "Honorários advocatícios.
Assistência judiciária. Declaração de pobreza. Comprovação. Aten-
didos os requisitos da Lei nº 5584/1970 (art. 14, § 2º), para a con-
cessão da assistência judiciária, basta a simples afirmação do de-
clarante ou de seu advogado, na petição inicial, para considerar con-
figurada a sua situação econômica (art. 4º, § 1º, da Lei nº 7510/1986,
que deu nova redação à Lei nº 1060/1950)". Não prospera, pois, o
agravo de instrumento patronal quando se verifica que o agravante
não conseguiu demonstrar que o seu recurso de revista atendia as
hipóteses de cabimento elencadas no artigo 896 da CLT. Incensurável,
assim, o despacho agravado que negou seguimento ao recurso de
revista. Agravo de instrumento a que se nega provimento, no par-
t i c u l a r.

2.- HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ADICIONAL NOTUR-
NO. JORNADA DE TRABALHO APÓS O HORÁRIO NOTURNO.
SÚMULA Nº 60, II. NÃO PROVIMENTO. A matéria em debate -
incidência do adicional noturno sobre as horas extraordinárias cum-
pridas após a jornada de trabalho no horário noturno - já se encontra
pacificada no âmbito desta Corte, por meio da Orientação Juris-
prudencial nº 06, hoje sedimentada na Súmula nº 60, item II, deste
Tribunal, no sentido de que também é devido o adicional noturno
sobre as horas prorrogadas. Isso se dá porque o adicional noturno visa
compensar o empregado do desgaste maior a que se sujeita quando
trabalha no período noturno. Assim, com maior razão há de ser pago
quando o trabalhador, já tendo cumprido toda a jornada em período
noturno, prorroga a prestação de serviços além das 5 horas da manhã,
visto que, nessa hipótese, o seu desgaste é ainda maior. Agravo de
instrumento a que se nega provimento, no particular.

PROCESSO : AIRR-899/2002-906-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO

A G R AVA D O ( S ) : GEONE GALDINO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANDRÉ MARQUES CAVALCANTI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ REPRO-
DUÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL RELATIVO AO APELO
TRANCADO - NÃO CONHECIMENTO. A nova regulamentação do
Agravo de Instrumento, trazida pela Lei nº 9.756/98 e interpretada
por esta Corte Superior por meio de sua Instrução Normativa nº 16,
estabeleceu que as partes deverão promover, sob pena de não co-
nhecimento do agravo, a formação do respectivo instrumento de mo-
do a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso
denegado. Por dedução lógica, há que se concluir que a má re-
produção de peça, que prejudique o juízo de admissibilidade e o
julgamento do recurso denegado pelo juízo ad quem, a exemplo do
comprovante de recolhimento do depósito recursal relativo a tal apelo
- que impede, no caso, de aferir seu correto preparo -, acarreta
irremediável e imediatamente o não conhecimento do agravo de ins-
trumento, vez que não se pode converter o julgamento em diligência
para suprir tal falha, a teor do que dispõem o inciso X da supracitada
Instrução Normativa e a Súmula nº 272. Agravo de instrumento de
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-904/2002-006-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. EDUARDO GARCIA DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMIR ANTÔNIO

A D VO G A D O : DR. AFONSO DE OLIVEIRA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : GIL & GIL - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTITUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. ACORDO ENTABULADO PELAS PARTES. NA-
TUREZA JURÍDICA DAS PARCELAS DA TRANSAÇÃO. SÚMULA
Nº 126. NÃO PROVIMENTO. O egrégio Tribunal Regional de origem fi-
xou o entendimento de que o acordo homologado observou os parâmetros da
petição inicial, havendo, na conciliação, a devida correspondência entre o
que foi postulado nesta ação e as parcelas objeto da transação. Preqües-
tionada a matéria no que diz respeito aos dispositivos legais mencionados
pela instituição previdenciária como eventualmente violados, entretanto, pa-
ra se chegar à conclusão diversa da que chegou a Corte a quo, maxime a
relativa à natureza jurídica das parcelas que compuseram o acordo, neces-
sário seria imiscuir-se em matéria para a qual os Tribunais Regionais do
Trabalho são soberanos. Incidência, no particular, da diretriz contida na Sú -
mula nº 126. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

<!ID763275-3>

PROCESSO : AIRR-911/2004-008-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COSME ARRUDA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA CAMARANO MARTINS JANIQUES
DE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍ-
LIA LTDA. - TCB

A D VO G A D O : DR. CARLOS LEONARDO SOUZA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL - NOVACAP

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. EXISTÊNCIA DE QUA-
DRO DE CARREIRA. Tendo como certo o reconhecimento, no acór-
dão, da existência de plano de cargos e salário e a suspensão do
processo de promoções nele previsto, com o registro da peculiaridade
da situação do paradigma, aspecto que não foi enfrentado pelo re-
clamante, cuja insurgência ficou limitada à alegada desativação do
Plano de Cargos, não se configura a alegada ofensa ao art. 7º, XXX
da Constituição Federal; divergência jurisprudencial não comprovada,
segundo a exigência formulada na Súmula 337, I, alínea 'a', TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-928/2003-055-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL GOMES PATRÍCIO

A D VO G A D O : DR. PAULO CESAR PIMPA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. É
deficiente a formação do instrumento, para a qual não foi trasladada
a certidão de publicação do acórdão regional, peça necessária à com-
provação de requisito extrínseco do recurso denegado. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-933/2004-661-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. GILSON KLEBES GUGLIELMI

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR ALVES VARGAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS. 1. A ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no sentido
de que, salvo comprovado trânsito em julgado de ação proposta
anteriormente na Justiça Federal que reconheça direito à atualização
do saldo da conta vinculada, é da vigência da Lei Complementar nº
110, de 30/06/2001, que se inicia a contagem do prazo prescricional
relativamente ao direito de ação quanto ao pedido de diferenças da
multa de 40% do FGTS em face de expurgos inflacionários, por-
quanto nasce da violação do direito material a pretensão de repará-lo
mediante ação (nova redação da Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SbDI-1 do TST).

2. Decorridos menos de dois anos entre a data do trânsito em
julgado da ação proposta na Justiça Federal que reconheça direito à
atualização do saldo da conta vinculada e a propositura da ação
trabalhista visando a cobrar diferenças da multa de 40% do FGTS,
não há prescrição a ser declarada.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-934/1999-028-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR. MIGUEL ARCANJO COSTA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : BERENICE DIAS GIOLLO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer ao agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO IMPUG-
NAÇÃO DA DECISÃO DENEGATÓRIA. PRESSUPOSTO DE RE-
GULARIDADE FORMAL. AUSÊNCIA. NÃO-CONHECIMENTO.
Como é cediço, no caso específico do agravo de instrumento, este
tem, no processo trabalhista, a finalidade única de destrancar re-
cursos. Em assim sendo, deve conter razões que enfrentem a decisão
agravada. No caso, a agravante, com vista a ver destrancado o seu
recurso de revista, não observou pressuposto de regularidade formal,
não atacando a fundamentação lançada na r. decisão guerreada, li-
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mitando-se a reproduzir "ipsis litteris" os mesmos fundamentos apre-
sentados no recurso de revista que atacam decisão outra. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-934/2004-004-19-40.0 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE ATHAYDE
BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSUEL MARTINIANO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CARMIL VIEIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece de agravo
de instrumento cujo arrazoado traduz, na íntegra, os fundamentos do
recurso de revista. Desse modo, infere-se que a agravante se con-
formou com as razões adotadas na decisão agravada, circunstância
que desatende o requisito para admissibilidade do agravo, consubs-
tanciado no art. 524, II, do CPC.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-939/2002-091-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANE DE PAIVA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO JOSÉ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CERTEGY LTDA.

A D VO G A D O : DR. ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: CONCESSÃO DE INTERVALO. COMPROVA-
ÇÃO DA ATIVIDADE DE DIGITADOR. AVALIAÇÃO DE PRO-
VAS. Somente com a alteração da moldura fática delineada nos autos
seria possível modificar a decisão do Tribunal Regional que, ao pro-
ceder à análise do conjunto fático-probatório dos autos, assentou que
a digitação não representava a atividade principal da autora, ex-
plicitando que sua atividade precípua era o atendimento ao público,
sem a exigência de digitação contínua. Ostentando a matéria con-
tornos nitidamente fático-probatórios, correta a incidência da Súmula
nº 126 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-957/2002-077-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. EDUARDO GARCIA DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS LUIZ DE FRANÇA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CECÍLIA OLIVATO PERES DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : YANMAR DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. DIMAS ANTÔNIO SALGUEIRO MUÑOZ

A G R AVA D O ( S ) : COLÚMBIA SERVIÇOS GERAIS S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ACORDO - HOMOLOGAÇÃO - CONTRIBUI-
ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - FRAUDE - CARACTERIZAÇÃO -
SÚMULA Nº 126 DO TST. Consignando a decisão regional que

inocorreu, nos presentes autos, ato simulado pelas partes ou
qualquer procedimento proibido por lei, nesse caso, decidir-se de
outra forma importaria promover a análise de fatos e provas com o
intuito de atingir conclusão diversa daquela do Tribunal Regional.
Incidência da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-964/1997-443-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : DUREVAL JOAQUIM PEREIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOURENÇO GOMES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO PARA
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. ARTIGO 4º
DA MP nº 2.180-35/01. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARA-
DA PELO TRIBUNAL PLENO DO TST. NÃO PROVIMENTO. o
Tribunal Pleno desta Casa, com suporte nos artigos 97 da Cons-
tituição Federal e 481 do CPC, declarou padecer de constitucio-
nalidade o art. 4º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, no julgamento
do incidente suscitado no RR 70/1992-011-04-00-7 pela Quarta Tur-
ma. Mostra-se, pois, inadmissível o recurso de revista onde pretende
a executada a observância do referido dispositivo. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-982/2003-921-21-40.5 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DNER

PROCURADOR : DR. CARLOS LUIZ NETO

A G R AVA D O ( S ) : GIBSON FIGUEIREDO CANTÍDIO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JORGE GERALDO DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO
1- NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. A não apresen-
tação das razões do voto vencido não importa nulidade do acórdão
por negativa de prestação jurisdicional. Para o atendimento ao dis-
posto no artigo 93, IX, da Constituição Federal basta que a tese
vencedora seja convenientemente fundamentada e registrada, o que,
de resto, constatou-se na hipótese vertente. Agravo de instrumento a
que se nega provimento, no particular.

2- INCORPORAÇÃO DA GOE - GRATIFICAÇÃO DE
OPERAÇÕES ESPECIAIS. CÁLCULOS. OFENSA À COISA
JULGADA. NÃO PROVIMENTO. Não constatada, na hipótese
vertente, patente dissonância entre o v. acórdão do Regional e a
decisão transitada em julgado - senão mera interpretação do título
executivo judicial -, tem-se que em ofensa direta à letra do artigo 5º,
XXXVI, da Constituição Federal não há que se falar; e não de-
monstrado o enquadramento da hipótese no artigo 896, § 2º, da CLT,
tem-se como inviável o destrancamento do recurso de revista in-
terposto pelo agravante. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento, no particular.

PROCESSO : AIRR-987/2003-003-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MG MASTER LTDA.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO TEIXEIRA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCKLANNE DA SILVA SIPAÚBA

A D VO G A D O : DR. AURO VIDIGAL DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROCRAS-
TINATÓRIOS. MULTA DO ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE CER-
CEAMENTO DE DEFESA. Não se vislumbra a ocorrência de cer-
ceamento de defesa ou de contrariedade ao devido processo legal
quando o julgador, divisando o caráter procrastinatório dos embargos
de declaração interpostos, impõe à reclamada multa de 1% sobre o
valor da causa, prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-988/2003-006-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA FERREIRA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : OZIRES WALTER DE VASCONCELOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO DE ALCÂNTARA SILVA DE ALENCAR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO IMPUGNA-
ÇÃO DA DECISÃO DENEGATÓRIA. PRESSUPOSTO DE REGULA-
RIDADE FORMAL. AUSÊNCIA. NÃO-CONHECIMENTO. Como é ce-
diço, no caso específico do agravo de instrumento, este tem, no processo
trabalhista, a finalidade única de destrancar recursos. Em assim sendo, deve
conter razões que enfrentem a decisão agravada. No caso, a agravante, com
vista a ver destrancado o seu recurso de revista, não observou pressuposto de
regularidade formal, não atacando a fundamentação lançada na r. decisão
guerreada, limitando-se a reproduzir "ipsis litteris" os mesmos fundamentos
apresentados no recurso de revista que atacam decisão outra. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-993/2002-035-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE ALVES DE MELLO

A D VO G A D O : DR. LUCIANO LANDINI DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : S. TREVISAN CONFECÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO NOGUEIRA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS
DA DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE. O agravo de instrumento,
obrigatoriamente, deve impugnar os fundamentos da decisão agra-
vada, nos termos do art. 524, II, do CPC. Não se restringe, assim,
apenas a demonstrar insurgência contra os limites processuais da
decisão de admissibilidade a quo, cuja natureza precária sequer vin-
cula o órgão ad quem e devolve integralmente o reexame da matéria
impugnada, não havendo qualquer prejuízo ao recorrente. Incidência
da Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.000/1997-121-05-41.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : ARIANE RAMOS PIMENTEL PENA

A D VO G A D O : DR. IVAN BRANDI

A G R AVA D O ( S ) : RENATO MOREIRA MACÊDO

A D VO G A D O : DR. ABÍLIO ALMEIDA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : NUTRIGURTY COMÉRCIO E FABRICAÇÃO DE DERIVA-
DOS DE LEITE LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. PENHORA DE CONTA BANCÁRIA.

1. O egr. Tribunal Regional, valendo-se do poder geral de
cautela, decidiu manter a constrição judicial, com o objetivo de as-
segurar o crédito da exeqüente.

2. O deslinde da questão suscitada exaure-se na interpretação
da legislação infraconstitucional, não alcançando, de forma direta e
inequívoca, o art. 5º e incisos da Constituição Federal.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.000/2003-113-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ANTÔNIO MONTEIRO DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA CAROLINA ABRAHÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO. FGTS. INDENIZAÇÃO
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. MATÉRIA A CUJO RESPEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUN-
ÇÃO UNIFORMIZADORA DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. "O termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vi-
gência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada." Nesse sentido é a jurisprudência pacífica
do Tribunal Superior do Trabalho, que se traduz no Precedente nº 344
da SBDI-1, com a redação que lhe emprestou o Tribunal Pleno quan-
do do julgamento do IUJ-RR-1577/2003, ocorrido em 10/11/2005, em
consonância com a qual foi proferido o acórdão recorrido. Não se
conhece de recurso de revista que veicule tema a cujo respeito o
Tribunal Superior do Trabalho já exerceu a sua função uniformi-
zadora em termos contrários à pretensão recursal. Violação de dis-
positivo constitucional não configurada. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-1.006/1991-008-07-40.8 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DRA. MARIA CÉLIA BATISTA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO NIVARDO BEZERRA EVANGELISTA E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA NEIDE BEZERRA EVANGELISTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AGRAVO DE PETIÇÃO - EXCESSO DE EXE-
CUÇÃO - CERCEAMENTO DE DEFESA

1. A admissibilidade do recurso de revista interposto contra
decisão proferida em agravo de petição somente se viabiliza ante a
demonstração inequívoca de violação literal e frontal de preceito
constitucional, a teor do art. 896, § 2º, da CLT.

2. Na hipótese presente, o acórdão regional afastou a ar-
güição de cerceio de defesa por considerá-la preclusa, consignando
que o agravante não impugnou os artigos de liquidação, tampouco
procedeu à delimitação dos valores impugnados. Nesse passo, ve-
rifica-se que a matéria restou dirimida com base em normas in-
fraconstitucionais, inclusive a aplicação de multa por litigância de
má-fé, não alcançando, pois, patamar constitucional.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.012/1997-017-12-40.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : HIRAN ANTÔNIO ROCHA

A D VO G A D O : DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCOMPLE-
TO. A parcial ininteligibilidade das razões de agravo de instrumento
compromete o exame da insurgência apenas quanto ao tema ali tra-
tado em consideração ao princípio da instrumentalidade. TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. O Tribunal Regional con-
cluiu que, incontroversa a prestação de serviços em turno de re-
vezamento, não fôra comprovado, pela reclamada, o acordo coletivo
quanto às estações em que se daria sua implantação, enfoque calcado
na apreciação da prova, de que não decorre ofensa ao art. 7º, incisos
XIV e XXVI, da Constituição Federal. LIMITAÇÃO DA CONDE-
NAÇÃO AO ADICIONAL DE HORAS EXTRAS.Não se viabiliza o
dissenso pretoriano quando os arestos citados não apresentam as
mesmas premissas fáticas (Súmula 296). Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.025/2001-027-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO SILVESTRIN

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CEZAR FROTTA DORNELES

A D VO G A D O : DR. RUBESVAL FELIX TREVISAN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 270 DA SBDI-I. NÃO-PROVIMENTO. Consoante
entendimento jurisprudencial dominante nesta Corte Superior "A tran-
sação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante
a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica qui-
tação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo."(OJ
270/SBDI-I). Agravo de Instrumento a que se nega provimento, por-
quanto não caracterizado o dissenso jurisprudencial suscitado, em
face do óbice contido no § 4º do artigo 896 consolidado.

PROCESSO : AIRR-1.025/2001-027-04-41.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CEZAR FROTTA DORNELES

A D VO G A D O : DR. RUBESVAL FELIX TREVISAN

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO SILVESTRIN

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRI-
GATÓRIAS NÃO AUTENTICADAS. NÃO CONHECIMENTO. Em
consonância com a disposição constante do item IX da Instrução
Normativa nº 16 deste Tribunal, deve, a parte, providenciar a au-
tenticação das peças que instruírem seu agravo de instrumento. Logo,
se a minuta em exame faz-se acompanhar de fotocópias não au-
tenticadas - de peças cujo traslado é expressamente previsto como
obrigatório pelo artigo 897, § 5º, I, da CLT -, inviável é a admissão
do apelo, dada a má formação do instrumento. Vale ressaltar que, in
casu, o subscritor do presente apelo não se utilizou da faculdade
prevista no artigo 544, § 1º, do CPC. Agravo de instrumento de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.026/2003-051-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : NOBUMASSA SATO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO CORTONA RANIERI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
DA SBDI-1 DO TST. Inadmissível recurso de revista contra acórdão
regional proferido em conformidade com a Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1 do TST, nos termos da Súmula nº 333 desta
Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.031/2003-101-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : AGNALDO VELASQUES DUTRA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ADRIANO DO NASCIMENTO VERÍSSIMO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. WILSON LINHARES CASTRO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO.

O agravante alheio às disposições constantes do artigo 897, §
5º, da CLT e do item III da Instrução Normativa nº 16/99 deste
Tribunal, deixou de proceder à necessária formação do instrumento.
Na espécie, não cuidou de transladar para o instrumento a cópia do
acórdão do Regional, da certidão de publicação do acórdão do Re-
gional, das razões dos recursos de revista, do despacho denegatório,
das procurações outorgadas aos advogados das partes e dos com-
provantes de depósito recursal e custas. Agravo de instrumento de
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.039/2003-020-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE LOPES DE SOUSA MATOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DO
FGTS. INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PROVIMENTO. Prescreve o Tema nº
344 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, em sua nova redação,
que "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear
em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
30.06.2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada." Veri-
ficando-se, pois, que a reclamação trabalhista foi ajuizada quando
ainda não ultrapassado o biênio de que trata o inciso XXIX do artigo
7º da Carta Maior, considerando-se, para tanto, o trânsito em julgado
da ação movida perante a Justiça Federal, não há prescrição a ser
declarada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.045/2003-067-15-42.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTONIO BALBO SOBRINHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MIKAEL LEKICH MIGOTTO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. MARCO INICIAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MUL-
TA DE 40% DO FGTS.

1. O Tribunal Regional consignou o entendimento de que o
prazo prescricional para pleitear direitos às diferenças de indenização
de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários se inicia a
partir da publicação da Lei Complementar nº 110/01. A decisão se
coaduna com o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1 do TST, com sua nova redação, publicada no DJ de
2 2 / 11 / 2 0 0 5 .

2. In casu, a Corte afastou a prescrição total do direito de
ação, uma vez que a ação foi proposta em 27/06/03, dentro, pois do
biênio prescricional de que trata a referida lei.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.071/2004-016-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LEONARDO MARQUES BARCELOS DE SOUSA

A D VO G A D A : DRA. MICHELA ALMEIDA DE FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. GIOVANNI SIMÃO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, converter o agravo regimental
em agravo e dele não conhecer.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA - CABIMENTO. Revela-se incabível a
interposição de agravo contra acórdão que negou provimento a agravo
de instrumento em recurso de revista, nos termos do art. 245 do
R I T S T.

Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.072/2005-114-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SILVÉRIO ANANIAS RABELO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO ANTÔNIO CAMPOS ABREU

A G R AVA D O ( S ) : SAMIRA CAMPOS MATTAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DO CARMO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : RABELO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso

denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. É
deficiente a formação do instrumento, para a qual não foi trasladada
a certidão de publicação do acórdão regional, e que é necessária à
comprovação de requisito extrínseco do recurso denegado. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.082/2001-022-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. VINÍCIUS MARCONDES DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : NATAL VALENTINO BOVELONI

A D VO G A D O : DR. FANDES FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : IRMÃOS QUAGLIO & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARTUR ROBERTO FENOLIO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar argüida
pelo Ministério Público e não conhecer do agravo de instrumento por
intempestivo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INTEMPESTIVIDADE. O prazo para a interposição
do recurso findou em 04/10/2003, sábado, e o agravo de instrumento
foi protocolizado apenas em 08/10/2003, 4ª feira. Se feriado local
houve nesse período, a parte deveria fazer a respectiva comprovação
no momento da interposição do recurso, como exige a Súmula nº 385
do TST, o que não ocorreu.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.083/2005-231-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. WALLACE PEDROSO

A G R AVA D O ( S ) : VANIA MEDEIROS GARCIA

A D VO G A D O : DR. WAGNER EDUARDO PEREIRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : QUALITA'S TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ENILDO ORTÁCIO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e lhe negar provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILI
SUBSIDIÁRIA. Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo,
somente será admitido recurso de revista por contrariedade a Súmula
de Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e, ou,
violação direta a dispositivos da Constituição Federal, a teor do dis-
posto no art. 896, § 6º, da CLT. Norteado, o acórdão proferido pelo
Tribunal Regional, pela Súmula TST/331, IV, está desautorizado o
seguimento de recurso de revista, ante a existência do óbice inserto
no art. 896, § 4º da CLT. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.087/2001-005-13-40.7 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO SOCORRO LEITE FERNANDES

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO FREIRE MADRUGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPO-
CA PRÓPRIA

Na dicção do art. 896, § 2º, da CLT, somente cabe recurso de
Revista, em processo de execução, quando evidenciada a ofensa di-
reta e literal a norma da Constituição Federal. Nesse sentido, a Sú-
mula nº 266 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.145/2004-110-08-40.6 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

A D VO G A D A : DRA. LUCYANA PEREIRA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : WILSON FRANCISCO LIMA DE ASSUNÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer ao agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO IMPUG-
NAÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO. PRESSUPOSTO DE
REGULARIDADE FORMAL. AUSÊNCIA. NÃO CONHECIMEN-
TO. Como é cediço, no caso específico do agravo de instrumento,
este tem, no processo trabalhista, a finalidade única de destrancar
recursos. Em assim sendo, deve conter razões que enfrentem o des-
pacho agravado. No caso, a agravante, com vista a ver destrancado o
seu recurso de revista, não observou pressuposto de regularidade
formal, não atacando a fundamentação lançada na r. decisão guer-
reada, limitando-se a reproduzir "ipsis litteris" os mesmos funda-
mentos apresentados no recurso de revista que atacam decisão outra.
Agravo de instrumento de que não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-1.145/2005-021-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ORTILIO ALVES CARDOSO

A D VO G A D O : DR. ISRAEL DIAS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUIZA WEIGEL

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
NÃO REALIZADO. Ao interpor agravo de instrumento, incumbe à
parte observar o disposto no art. 897, § 5º da CLT, promovendo o
traslado de peças para a formação do instrumento, considerada, ade-
mais, a sistemática legal no sentido de que, caso provido o agravo,
ocorra o julgamento imediato do recurso denegado. Deixando, a par-
te, de trasladar peças arroladas expressamente no inciso I do § 5º do
art. 897 da CLT, e, ainda, aquelas indispensáveis ao deslinde da
matéria de mérito controvertida, incide a cominação do não-conhe-
cimento. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.157/2002-463-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : ITABUNA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RUI CARLOS R. M. DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO NASCIMENTO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA CRISTINA BRAITT ESQUIVEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS. REVISTA ÍNTIMA. OFENSA A
DISPOSITIVOS DE LEI. NÃO PROVIMENTO. A controvérsia em
foco diz respeito à indenização por danos morais em decorrência da
submissão diária do reclamante à revista íntima promovida pela agra-
vante, tendo o egrégio Tribunal Regional consignado que a empre-
gadora, no exercício de seu poder de comando, não pode ultrapassar
os limites insculpidos no artigo 5º, X, da Constituição Federal e que
o procedimento adotado, "diariamente", representou violação na hon-
ra do reclamante e mácula ao princípio da boa-fé que norteia o
contrato de trabalho, conferindo, assim, a exata subsunção dos fatos
ao referido dispositivo constitucional, cujo reexame, porém, encontra
óbice na Súmula de nº 126, que destaca a soberania das Cortes
Regionais para a análise do conjunto fático-probatório constante dos
autos. De mais a mais, as considerações expendidas pela agravante, à
luz dos artigos 2º e 3º da CLT, sequer foi objeto de tese explícita pela
Corte Regional (Súmula nº 297). De outro lado, tem-se que a agra-
vante não indica as razões pelas quais entende violado o seu direito
de propriedade e que desaguaria na ofensa ao artigo 5º, XXII, da
Constituição Federal. Já o artigo 5º, XXIV, da Constituição Federal
indicado também como violado encontra-se desfocado em relação à
discussão travada nos autos de existência, ou não, de danos morais,
tratando do procedimento para desapropriação, matéria estranha aos
autos. Assim, não demonstrado o enquadramento da hipótese em
qualquer das alíneas do artigo 896 da CLT, inviável é o destran-
camento do recurso de revista. Agravo de instrumento a que se nega
provimento, no particular.

PROCESSO : AIRR-1.200/2002-055-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO SÉRGIO DE CARVALHO MAIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ CARAM

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS LOPES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO MÁRIO DE MEDEIROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : AGRIPEC - URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CERES PLANTAS E JARDINS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA EM EXECUÇÃO. RECONHECIMENTO DA INEXIS-
TÊNCIA DE FRAUDE À EXECUÇÃO. A interposição de recurso de
revista a decisões proferidas em execução de sentença somente se
viabiliza mediante a demonstração de violação direta e inequívoca de
preceito da Constituição da República, conforme o disposto no artigo
896, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho, reforçado pela
orientação inserta na Súmula nº 266 do TST. Impossível, divisar
violação direta do artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal quando,
invocada a prestação jurisdicional pelas partes, esta lhes é plenamente
entregue, com apreciação da controvérsia pelo Tribunal. Não se iden-
tifica, aí, ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição, ins-
culpido no referido dispositivo da Carta Magna. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.225/1997-022-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO EVERSON BUENO

A G R AVA D O ( S ) : LARDY PEREIRA

A D VO G A D O : DR. GERALDO HASSAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - SÚMULA Nº 214
DO TST. Em não se esgotando a prestação jurisdicional na instância
ordinária, o acórdão regional não comporta ataque imediato por meio
de recurso de revista, podendo a insurgência ser renovada no mo-
mento oportuno. Incidência da Súmula nº 214 desta Corte, verbis:
"Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as
decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hi-
póteses de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à
Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Tra-
balho; b) suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo
Tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência territorial, com a
remessa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se
vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º,
da CLT."

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.251/2001-101-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE POMPÉIA

A D VO G A D O : DR. MARCELO JOSÉ FORIN

A G R AVA D O ( S ) : FLAVIA TRENTINI ZAPPAROLLI LUZIA

A D VO G A D O : DR. ECLAIR FERRAZ BENEDITTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - SERVIDOR CELETISTA - JUSTA CAUSA - DES-
CONFIGURAÇÃO - SÚMULA Nº 126 do TST. As premissas fáticas
delineadas no julgado regional deixam claro que restou incontroversa
a conduta abusiva do reclamado, o que ensejou a nulidade das pe-
nalidades aplicadas à autora, quanto à suspensão e à demissão por
justa causa. Assim, a discussão encontra-se adstrita à análise de pro-
va, uma vez que para se decidir de forma diversa seria imprescindível
o revolvimento do conjunto fático-probatório, cujo reexame não é
permitido a esta Superior Instância, nos moldes da Súmula nº 126.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.261/2004-010-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSALEX CARGAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. IVAN CALDAS MOURA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONINO DOS SANTOS MARQUES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO EDMIR LOPES FIGUEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: CUSTAS E DEPÓSITO RECURSAL. FOTO-
CÓPIAS SEM AUTENTICAÇÃO.

1. Incumbe à parte comprovar a efetivação do recolhimento
de custas e do depósito recursal de forma cabal e induvidosa.

2. Inidônea e inservível fotocópia não autenticada da guia de
recolhimento para tal fim, porquanto desatendida a exigência formal
do artigo 830 da CLT.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.266/2001-007-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CEZARINA FERREIRA MARQUES

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ FRANTZ DELLA MÉA

DECISÃO:Unanimemente não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO IMPUG-
NAÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO. PRESSUPOSTO DE
REGULARIDADE FORMAL. AUSÊNCIA. NÃO-CONHECIMEN-
TO. Como é cediço, no caso específico do agravo de instrumento,
este tem, no processo trabalhista, a finalidade única de destrancar
recursos. Em assim sendo, deve conter razões que enfrentem o des-
pacho agravado. No caso, o agravante, com vista a ver destrancado o
seu recurso de revista, não observou pressuposto de regularidade
formal, pois não atacou a fundamentação lançada na decisão de-
negatória, limitando-se a reiterar as razões do recurso de revista,
aditando, inclusive, temas ao agravo de instrumento estranhos ao
debate na presente ação. Tal conduta é, ao meu ver, processualmente
incorreta, uma vez que a parte, assim procedendo, vem demonstrar
seu inconformismo em relação a decisão outra, não se insurgindo,
fundamentadamente, nos termos do artigo 524, II, do CPC, contra o
despacho que deveria impugnar. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-1.269/2004-001-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CIPLAN - CIMENTO PLANALTO S.A.

A D VO G A D O : DR. AIRTON ROCHA NOBREGA

A G R AVA D O ( S ) : EUZÉBIO ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS JUN-
TADAS. FALTA DE AUTENTICAÇÃO. Constitui dever da parte, na
interposição do Agravo de Instrumento, apresentar as peças previstas
em lei para a formação do instrumento, observando, quanto a elas, as
exigências do seu aspecto formal, relativas à autenticação, em Car-
tório, ou mediante declaração do advogado, sob responsabilidade pes-
soal, conforme disposto nos arts. 830 da CLT e 544, § 1º do CPC e
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Da falta de
autenticação das peças apresentadas, resulta a irregularidade do ins-
trumento. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.282/2005-016-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : PISA ALIMENTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA CRISTINA FERREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ALDINÉIA SOARES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA M. MARQUES VIEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. MATÉRIA SUMULADA.

1. Inadmissível recurso de revista contra acórdão de Tribunal
Regional do Trabalho proferido em conformidade com o item III da
Súmula nº 338 do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos do § 4º
do artigo 896 da CLT.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.285/2004-081-18-40.9 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JARBAS NATAL DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. NEIDE MARIA MONTES

A G R AVA D O ( S ) : J. SIMÕES ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUDMILA DE CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REDE
ELÉTRICA. ÁREA DE RISCO.

1. A Lei 7.369/85, regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86,
não restringe o pagamento do adicional aos empregados de empresas
do setor de energia elétrica.

2. É assegurado o adicional de periculosidade de que trata a
Lei nº 7.369/85 aos empregados que trabalham em sistema elétrico de
potência em condições de risco, ou que o façam com equipamentos e
instalações elétricas similares que ofereçam risco equivalente, ainda
que em unidade consumidora de energia elétrica. Incidência da OJ nº
324 da SbDI-1 do TST.

3. Empregado que trabalha em área de risco, executando
serviços em equipamentos e/ou instalações elétricas, faz jus ao adi-
cional de periculosidade.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.311/2004-002-19-40.1 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE ATHAYDE
BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO EMANUEL AMARAL

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de agravo
de instrumento cujo arrazoado traduz, na íntegra, os fundamentos do
recurso de revista. Desse modo, infere-se que a agravante se con-
formou com as razões adotadas na decisão agravada, circunstância
que desatende o requisito para admissibilidade do agravo, consubs-
tanciado no art. 524, II, do CPC.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.313/1997-206-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : PETROFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D O : DR. GUILMAR BORGES DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO WANTUIL DA SILVA COIMBRA

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA MARIA FERRO DE SÁ FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 818 DA CLT. EN-
CARGO PROBATÓRIO. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA Nº 126.
NÃO PROVIMENTO. Quanto a alegação de violação do artigo 818
da CLT e contrariedade à Súmula nº 68 sob o argumento de que o
reclamante não se desincumbiu do ônus da prova, é ela afastada
porquanto é certo que o egrégio Tribunal Regional entendeu ter o
obreiro se desincumbido do encargo probatório relativo ao trabalho
nas funções apontadas na petição inicial. Assim, ainda que a re-
clamada, ora agravante, tenha pretendido devolver à apreciação desta
Corte matéria de direito, a efetiva reforma do v. acórdão guerreado
estaria condicionada ao revolvimento do conjunto fático-probatório, o
que não se admite em sede de recurso de revista a teor da Súmula nº
126 desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.317/2003-033-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : JANE CHAPETTA

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MANDELBLATT

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADESÃO AO
PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA (PDV). TRANSAÇÃO.
CAUSA SUJEITA AO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. HIPÓ-
TESES AUTORIZADORAS NÃO SUSCITADAS. Não impulsiona o
recurso de revista interposto em processo sujeito ao rito sumaríssimo
a alegação de ofensa a dispositivos de lei e demonstração de dissenso
jurisprudencial, pois nos termos do que preconiza o § 6º do artigo 896
da CLT somente por contrariedade à súmula de jurisprudência uni-
forme do TST e ofensa direta a dispositivo da Constituição Federal
mostra-se admissível o apelo na aludida hipótese. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.329/1999-342-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOALHERIA REGINA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA RABELO MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ DE ARAÚJO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o agravo de instru-
mento e, no mérito, em negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - COMPLEMENTAÇÃO INSUFICIENTE DO DE-
PÓSITO RECURSAL - DESERÇÃO. De acordo com o item I da
Súmula nº 128 do TST, deveria a agravante efetuar, para interposição
do recurso de revista, o valor que, somado ao recolhido quando da
interposição do recurso ordinário, resultaria na soma legalmente es-
tipulada para o aludido apelo extraordinário ou o montante esta-
belecido para a condenação.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.345/2002-501-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SHERWIN - WILLIAMS DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARLOS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO COLLESI LYRA JUBILUT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - REEXAME DE
FATOS E PROVAS. Mostra-se correta a decisão agravada quando
apontou o óbice da Súmula nº 126 do TST, porquanto a discussão
apresentada no recurso de revista encontra-se adstrita à análise de
fatos e provas. Com efeito, para concluir pelo direito do reclamante
às horas extraordinárias postuladas o Tribunal Regional amparou-se
no conjunto probatório carreado.

Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.350/2003-011-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDIONOR FRAZÃO MUNIZ

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO
BIENAL. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. OFENSA. NÃO-PROVIMENTO. Por meio da
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, esta Corte Superior
pacificou o entendimento de que o "termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição
da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, salvo comprovado trân-
sito em julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente
na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da
conta vinculada." Muito embora o Tribunal Regional tenha consi-
derado outro marco inicial para a contagem do instituto em foco,
certo é que a ação postulando a correção da multa do FGTS foi
ajuizada quando já ultrapassado o biênio constitucional contado da
vigência da referida lei complementar, não havendo como se afastar a
incidência da prescrição decretada e, assim, vislumbrar qualquer má-
cula ao inciso XXIX do artigo 7º da Constituição Federal. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.351/2001-008-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. BARBARA BIANCA SENA

A G R AVA D O ( S ) : NILSON DA ROCHA AMARAL

A D VO G A D O : DR. MAURICIO ARANTES MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão
regional que se coaduna com súmula de jurisprudência desta Corte, in
casu, a Súmula nº 331, IV, não comporta o seu reexame por via de
recurso de revista, a teor do que dispõe o art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.390/2002-037-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. ALINE SLEMAN CARDOSO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : MALVINA DE DEUS FIRMO

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA DE ALMEIDA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : PETREL MARINE CONSERVADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DE SOUZA COSTA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MUL-
TA DO ART. 477, § 8º, DA CLT.

1. A multa do art. 477 da CLT não é cláusula penal, pois não
está prevista no contrato individual de trabalho. É uma sanção pre-
vista em lei pelo descumprimento da obrigação do pagamento das
verbas rescisórias no prazo legal.

2. A empresa tomadora de serviços é responsável subsidiária
pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do pres-
tador de serviços.

3. Comprovado o atraso no pagamento das verbas rescisórias,
cabe ao tomador de serviços a responsabilidade subsidiária pelo pa-
gamento das obrigações trabalhistas, inclusive pela multa do art. 477
da CLT.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.400/2002-221-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO PAULO RIBEIRO BERTOLINI

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINI

A G R AVA D O ( S ) : ROMÁRIO PEREIRA DE MORAIS

A D VO G A D O : DR. EMANUEL E. MARÇAL

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
NÃO REALIZADO. Ao interpor agravo de instrumento, incumbe à
parte observar o disposto no art. 897, § 5º da CLT, promovendo o
traslado de peças para a formação do instrumento, considerada, ade-
mais, a sistemática legal no sentido de que, caso provido o agravo,
ocorra o julgamento imediato do recurso denegado. Deixando, a par-
te, de trasladar peças arroladas expressamente no inciso I do § 5º do
art. 897 da CLT, e, ainda, aquelas indispensáveis ao deslinde da
matéria de mérito controvertida, incide a cominação do não-conhe-
cimento. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.404/1994-012-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PARA O VESTIBULAR DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL PAULISTA - VUNESP

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO MASSAO HOTTA FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS JOSÉ TOMAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO. AU-
SÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE VALORES. NÃO CONHECI-
MENTO. A interposição de recurso de revista a decisões proferidas
em execução de sentença somente se viabiliza mediante a demons-
tração de violação direta e inequívoca de preceito da Constituição da
República, conforme o disposto no artigo 896, § 2º, da Consolidação
das Leis do Trabalho, bem como a orientação inserta na Súmula nº
266 do TST. Afigura-se impossível, no caso, corroborar a alegação de
ofensa direta ao artigo 5º, LIV e LV, da Constituição Federal, em face
de decisão mediante a qual o Tribunal Regional, explicitando os
fundamentos que nortearam sua conclusão, não conheceu do agravo
de petição interposto pela reclamada, porquanto a parte deixou de
cumprir, no momento adequado, o requisito de admissibilidade re-
cursal previsto no artigo 897, § 1º, da CLT. Não se identifica, na
hipótese, cerceamento de defesa ou ofensa ao devido processo legal.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.439/2004-091-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. WAGNER ELIAS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : NILSON MENDONÇA

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ ARRUDA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS ORIUNDAS DE EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. ATO JURIDÍCO PERFEITO. A interposição de
recurso de revista em relação a matéria que é objeto da atual, iterativa
e notória jurisprudência desta c. Corte Superior, in casu, a Orientação
Jurisprudencial nº 341, SbDI1, encontra obstáculo no disposto no art.
896, § 4º da CLT e Súmula 333, TST. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.444/2001-067-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. EDUARDO GARCIA DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIA HELENA GLÓRIA

A D VO G A D O : DR. JUAREZ DONIZETE DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS

DE AGENTES AUTÔNOMOS DO COMÉRCIO E EM

EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, IN-
FORMAÇÕES

E PESQUISAS E DE EMPRESAS DE SERVIÇOS

CONTÁBEIS DE RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. MARCELO HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FATO GERA-
DOR DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO EN-
TABULADO PELAS PARTES. SÚMULA Nº 126 DESTE TRIBU-
NAL. NÃO-PROVIMENTO. Há que ser desprovido o agravo de
instrumento quando se observa que a pretensão deduzida pelo agra-
vante em seu recurso de revista envolve o reexame do conjunto
fático-probatório estampado nos autos. Incidência da Súmula nº 126
deste Tribunal. Registre-se que a decisão do Tribunal Regional de
origem declarou a inexistência de prática de fraude ou tentativa de
elisão fiscal com o acordo perpetrado, e afirmou terem natureza
indenizatória as parcelas objeto da conciliação judicial. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.446/2004-015-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CÉSAR MADEIRA CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. CAMILO EUSTÁQUIO REZENDE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARLA DE MELLO SIMÃO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO IMPUGNA-
ÇÃO DA DECISÃO DENEGATÓRIA. PRESSUPOSTO DE REGULA-
RIDADE FORMAL. AUSÊNCIA. NÃO-CONHECIMENTO. Como é ce-
diço, no caso específico do agravo de instrumento, este tem, no processo
trabalhista, a finalidade única de destrancar recursos. Em assim sendo, deve
conter razões que enfrentem a decisão agravada. No caso, o agravante, com
vista a ver destrancado o seu recurso de revista, não observou pressuposto de
regularidade formal, não atacando a fundamentação lançada na r. decisão
guerreada, limitando-se a reproduzir "ipsis litteris", trocando um ou outro
termo, os mesmos fundamentos apresentados no recurso de revista que ata-
cam decisão outra. Agravo de instrumento de que não se conhece.
PROCESSO : AIRR-1.457/2003-028-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ERIG TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO GARCIA MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO FERNANDES SILVA

A D VO G A D O : DR. CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE MOSA LTDA. E OUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SUCESSÃO DE EMPREGA-
DORES. EMBARGOS DE TERCEIRO. A discussão acerca da sucessão de
empregadores em embargos de terceiro extrai seus conceitos de normas in-
fraconstitucionais. O recurso de revista, no processo de execução, tem como
única hipótese a ofensa direta e literal à norma constitucional, não se con-
figurando mediante a invocação do art. 5º, LIV e LV, CF, pois é assente o
entendimento de que, em regra, sua eventual ofensa tem natureza reflexa e
indireta. Aplicação do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do C.
TST.Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.492/2002-005-21-40.2 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ALUISIO LAMARTINE PAIVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SIMONE LEITE DANTAS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL. A deficiente instrução da petição de agravo
sem o recurso de revista, peça necessária para a perfeita compreensão
da controvérsia, e necessária para o imediato julgamento do recurso
de revista, se provido o agravo, acarreta o não conhecimento do
agravo, nos termos do § 5º, inc. I, do art. 897 da CLT, com a redação
dada pela Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº 16/99, inciso
III, do TST. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.496/2000-463-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ NILTON LOPES SANTANA

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. A demonstração de nulidade de decisão por
negativa de prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista,
deve vir fundamentada em violação dos artigos 832 da Consolidação
das Leis do Trabalho, 458 do Código de Processo Civil ou 93, IX, da
Constituição Federal, conforme exigência contida na Orientação Ju-
risprudencial n.º 115 da SBDI-1 do TST. Na presente hipótese, o
reclamante não apontou ofensa a nenhum desses dispositivos, razão
por que seu apelo resta desfundamentado. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.499/2004-008-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SÁLVIO AUGUSTO BRAGA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. CORREÇÃO. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
CONTRATO DE TRABALHO EXTINTO APÓS A EDIÇÃO DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 101/01. ARTIGO 7º, XXIX, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. NÃO-PROVIMENTO. O marco inicial para
pleitear a correção da multa do FGTS pela incidência dos expurgos
inflacionários contido na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SbDI-
1 não tem aplicação na hipótese onde se verifica a ocorrência da
extinção do contrato de trabalho em período posterior à vigência da
Lei Complementar nº 110/01. De fato, na espécie, é da data da
dispensa que flui a prescrição para reclamar o título em questão, vez
que em período anterior sequer ao principal - multa de 40% sobre o
FGTS - detinha o empregado qualquer direito. Correta, pois, a apli-
cação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal pela decisão do
Regional. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.516/2003-109-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CABRERA GARCIA

A D VO G A D O : DR. MARCELINO FRANCISCO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULISTA
S.A. - FEPASA)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. NÃO CONHE-
CIMENTO. A ausência de traslado da certidão de publicação da
decisão agravada, peça obrigatória à regular formação do instrumento
de agravo, impede o seu conhecimento, nos termos do § 5º, inciso I,
do artigo 897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.559/2003-122-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : IBM DO BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO HADDAD

A G R AVA D O ( S ) : MARIA INÊS FERREIRA MORS

A D VO G A D O : DR. RAFAEL DE OLIVEIRA RACHED

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. MATÉRIA A CUJO RES-
PEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUNÇÃO UNIFORMIZADORA DA
JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO. "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes da re-
posição dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada." Nesse sentido firmou-se a jurisprudência pacífica do Tri-
bunal Superior do Trabalho, que se traduz no Precedente nº 344 da
SBDI-1, com a redação que lhe emprestou o Tribunal Pleno quando
do julgamento do IUJ-RR-1577/2003, ocorrido em 10/11/2005, em
consonância com a qual foi proferido o acórdão recorrido. Não se
habilita a conhecimento recurso de revista que veicule tema a cujo
respeito o Tribunal Superior do Trabalho já exerceu a sua função
uniformizadora em termos contrários à pretensão recursal. Violação
de dispositivo constitucional não configurada. Agravo de instrumento
não provido.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECOR-
RENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. ILEGITI-
MIDADE PASSIVA AD CAUSAM. A jurisprudência desta Corte
superior, consagrada na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1,
firmou-se no sentido de reconhecer a responsabilidade do empregador
pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre os depósitos
do FGTS decorrentes da atualização monetária referente à reposição
dos expurgos inflacionários. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-1.568/2003-018-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : RONALDO GANON

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO PONTONI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : VETOR EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO S.A.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo regimental
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OUTORGADA AO
ADVOGADO DOS AGRAVADOS.

1. Negou-se seguimento ao agravo de instrumento porquanto
ausente o traslado da procuração outorgada ao advogado dos agra-
vados.

2. In casu, as razões apresentadas não conseguem elidir os
fundamentos da decisão mediante a qual se negou seguimento ao
agravo de instrumento.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.572/1985-011-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : NEY SIMÕES BARBOSA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO FIGUEIRA DE MELLO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA.
OFENSA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. AUSÊNCIA DE IN-
TERESSE PROCESSUAL. Suplantadas as razões que ensejaram a
argüição de nulidade do acórdão recorrido, uma vez que o Tribunal de
origem já havia tomado as medidas pretendidas pelo reclamante, o
recurso perde sua utilidade, e a parte, o interesse processual. Logo,
ante a ausência de um dos requisitos subjetivos de admissibilidade
recursal - o interesse - não há como conhecer do recurso de revista,
no particular. Agravo a que se nega provimento.

RECURSO DE REVISTA. FUNDAMENTAÇÃO. ARTI-
GO 514, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. A minuta do
recurso de revista deve atacar, em antítese, os fundamentos nor-
teadores da decisão que se tenciona reformar. Sem que o faça, resulta
desatendido o requisito erigido no artigo 514, II, do CPC, reputando-
se sem fundamentação o apelo. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.584/2001-311-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FIRMINO DE JESUS GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO DA TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : UBIRAJARA PEREIRA LISBOA

A D VO G A D O : DR. SILVIO DE FIGUEIREDO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PALMAC FORJADOS ESPECIAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS JUN-
TADAS. FALTA DE AUTENTICAÇÃO. Constitui dever da parte, na
interposição do Agravo de Instrumento, apresentar as peças previstas
em lei para a formação do instrumento, observando, quanto a elas, as
exigências do seu aspecto formal, relativas à autenticação, em Car-
tório, ou mediante declaração do advogado, sob responsabilidade pes-
soal, conforme disposto nos arts. 830 da CLT e 544, § 1º do CPC e
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Da falta de
autenticação das peças apresentadas, resulta a irregularidade do ins-
trumento. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.594/2003-014-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FERNANDO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SUELI YOKO TAIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA UNIÃO DE REFINADORES DE AÇÚCAR E
CAFÉ E OUTRA

A D VO G A D O : DR. EURÍPEDES ANTÔNIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE ASSIS DE OLIVEIRA FILHO E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NÃO-CONHECIMENTO - AUSÊNCIA DE JUN-
TADA DE TODAS AS PEÇAS ESSENCIAIS À FORMAÇÃO DO
INSTRUMENTO. Não se conhece do agravo de instrumento quando
a parte não junta todas as peças essenciais à formação do instrumento,
olvidando-se das determinações contidas nos arts. 897, § 5°, I, da
CLT e 557, caput, do CPC.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.594/2003-014-15-41.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA UNIÃO DE REFINADORES DE AÇÚCAR E
CAFÉ E OUTRA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERNANDO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE ASSIS DE OLIVEIRA FILHO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SUELI YOKO TAIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
DA SBDI-1 DO TST. Inadmissível recurso de revista contra acórdão
regional proferido em conformidade com a Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1 do TST, nos termos da Súmula nº 333 desta
Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.625/1993-281-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SOPHIA LAMEGO TORRES (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR. SUELYO JAIRO VIZZONI

A G R AVA D O ( S ) : MATHEUS SANTOS SOBRINHO

ADVOGADA : DRA. LÉA CRISTINA BARBOSA DA SILVA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS JUN-
TADAS. FALTA DE AUTENTICAÇÃO. Constitui dever da parte, na
interposição do Agravo de Instrumento, apresentar as peças previstas
em lei para a formação do instrumento, observando, quanto a elas, as
exigências do seu aspecto formal, relativas à autenticação, em Car-
tório, ou mediante declaração do advogado, sob responsabilidade pes-
soal, conforme disposto nos arts. 830 da CLT e 544, § 1º do CPC e
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Da falta de
autenticação das peças apresentadas, resulta a irregularidade do ins-
trumento. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.633/2004-114-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CALAÇA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ NELSON JOSÉ VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Somente com a
alteração da moldura fática delineada nos autos seria possível mo-
dificar a decisão do Tribunal Regional. O fato de ter a Corte a quo
registrado que o reclamante exercia as mesmas funções do paradigma,
nos moldes previstos no artigo 461 da Consolidação das Leis do
Trabalho, impede que se alcance conclusão diversa daquela con-
sagrada na decisão revisanda. Incide na espécie a orientação inserta
na Súmula nº 126 do TST. Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.636/2003-421-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ANTÔNIO RAMIRO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO RIBEIRO DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
NÃO REALIZADO. Ao interpor agravo de instrumento, incumbe à
parte observar o disposto no art. 897, § 5º da CLT, promovendo o
traslado de peças para a formação do instrumento, considerada, ade-
mais, a sistemática legal no sentido de que, caso provido o agravo,
ocorra o julgamento imediato do recurso denegado. Deixando, a par-
te, de trasladar peças arroladas expressamente no inciso I do § 5º do
art. 897 da CLT, e, ainda, aquelas indispensáveis ao deslinde da
matéria de mérito controvertida, incide a cominação do não-conhe-
cimento. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.662/2002-241-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E
SANEAMENTO - EMUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON BARCELOS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. HUGO LEONARDO SOUZA JUNQUEIRA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SATHOM SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO DE GARA-
GENS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RISOLETA VIEIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.MATÉRIA SUMU-
LADA.

1. Inadmissível recurso de revista interposto contra acórdão
de Tribunal Regional do Trabalho proferido em conformidade com a
Súmula nº 331, item IV, do Tribunal Superior do Trabalho, nos
termos do art. 896, § 4º, da CLT.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.725/2004-092-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : RAQUEL SARAVY BALARIN

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ CORASOLLA CARREGARI

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CENTRO MÉDICO DE CAMPINAS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE CARVALHO BANDIERA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA. NÃO RECO-
NHECIMENTO. Inviável a admissão do recurso de revista quanto a
tema em relação ao qual não se manifestou o Tribunal Regional
restando manifesta a ausência do indispensável prequestionamento.
Pertinência da Súmula nº 297 do TST. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.760/2002-465-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ALBERTO ÂNGELO GABRILLI FILHO E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARA GUERRERO

A G R AVA D O ( S ) : LÍDIA AYALA PORCEL

A D VO G A D A : DRA. ANA LUIZA RUI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: SALÁRIO POR FORA. ÔNUS DE PROVA. A
alegação de afronta aos artigos 818 da Consolidação das Leis do
Trabalho e 333, I, do Código de Processo Civil não impulsiona o
recurso de revista, uma vez que o Tribunal Regional formou o seu
convencimento a partir do exame da prova oral, independentemente
de quem a produzira, não se dedicando ao exame da matéria sob o
ângulo subjetivo. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.807/2004-062-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ROSA MARCONATO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ISABEL CARDOSO VICENTE

A D VO G A D A : DRA. SUELI ROSA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO FRANCO NASCIMENTO (SÍTIO NOSSA SE-
NHORA APARECIDA)

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão profer ida pelo Tri-
bunal Regional contém o exame da matéria na medida pertinente à
questão, estando consignados os elementos norteadores do enten-
dimento adotado. Assim, não houve negativa de prestação jurisdi-
cional.

NULIDADE DA PENHORA. A questão relativa à nulidade
da penhora por ausência de citação da meeira foi apreciada mediante
o disposto no art. 669, CPC e o registro da existência de informação,
não impugnada, quanto à intimação realizada por Oficial de Justiça.
Dirimida a questão segundo normas processuais, inviável a confi-
guração de ofensa direta ao art. 5º, incisos LIV e LV da Constitução
Federal.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.841/2000-051-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : MC DONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : CLARISSA MACHADO FRÓES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA SANTOS XAVIER

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL.

1. As partes têm direito a uma prestação jurisdicional com-
pleta e fundamentada, em que todas as alegações postas na inicial, na
defesa e renovadas no recurso sejam devidamente apreciadas. É o que
se depreende dos arts. 832, da CLT, 458, do CPC, e 93, inciso IX, da
Constituição Federal.

2. Não viola, porém, esses dispositivos decisão regional em
que a matéria, objeto de inconformismo da parte, foi apreciada e
dirimida com apoio nas provas produzidas, de forma adequadamente
fundamentada, tendo o Tribunal Regional deixado clara a motivação
do seu convencimento, como lhe permite o art. 131 do CPC.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.849/1999-030-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : ELENA CHIRNEV

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. TELESP. NÃO-PROVIMEN-
TO. O acórdão do Tribunal Regional considerou que a complemen-
tação da aposentadoria da TELESP foi concedida a apenas alguns
empregados - os que se aposentassem entre 1971 e 1972, o que não
é o caso do agravante -, tratando-se, pois, de benefício restrito e
condicionado ao preenchimento de certos requisitos e concedido me-
diante contratos realizados individualmente com os empregados apo-
sentáveis, inexistindo norma regulamentar concedendo-o a todos os
empregados. O processamento do recurso de revista se inviabiliza
pela incidência das Súmulas nºs 126, 296, 297 e 337, I, deste Tri-
bunal. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.849/2004-006-18-40.7 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS - UFG

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : HUGO DOS SANTOS ABREU

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA ALVES DE OLIVEIRA BRITO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MÁ-FORMA-
ÇÃO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. PROCURAÇÃO. NÃO-CONHECI-
MENTO. Não se conhece do agravo de instrumento quando a parte,
alheia às disposições constantes do artigo 897, § 5º, da CLT e dos
itens III e X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, deixa de
proceder ao traslado de peças indispensáveis ao exame do próprio
agravo e/ou do apelo cujo seguimento pleiteia. Agravo de instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.866/2002-002-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : TIM NORDESTE TELECOMUNICAÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SALVIO DE ABREU

A D VO G A D O : DR. ROMERO TAVARES SOUTO MAIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. GUIA DE DE-
PÓSITO RECURSAL. AUSÊNCIA DA INFORMAÇÃO QUANTO
À VARA POR ONDE TRAMITOU O FEITO. INVOCAÇÃO DE
TRT DISTINTO DO DE ORIGEM. NÃO PROVIMENTO. Esta Cor-
te Superior, atenta aos princípios da instrumentalidade das formas e
da utilidade dos atos processuais, corrigiu o excesso de formalismo
existente na Instrução Normativa nº 15/98, por intermédio da Ins-
trução Normativa nº 18, de 17.12.99, e, assim, deve-se considerar
como válida a guia do depósito recursal que conste pelo menos o
nome do Recorrente e do Recorrido; o número do processo; a de-
signação do juízo por onde tramitou o feito e a explicitação do valor
depositado, desde que autenticada pelo Banco recebedor. Assim, evi-
dente que a parte deve comprovar que a guia de recolhimento recursal

diz respeito ao presente feito e no caso em exame, diante da ausência
de indicação correta da Vara por onde tramitou o recurso, inclusive,
com indicação de Tribunal Regional do Trabalho distinto do de ori-
gem, não se pode assegurar tenha sido cumprida a exigência do
referido recolhimento, permitindo que se verifique se o depósito com
vistas à garantia do juízo corresponde efetivamente à presente de-
manda. Forçosa, portanto, a manutenção da decisão denegatória do
seguimento do recurso de revista. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.901/1994-443-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PROGRESSO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO F. CÔRTE REAL

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTINA SEVERINA FERREIRA LYRA

A D VO G A D A : DRA. DENISE LOPES MARCHENTA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. É
deficiente a formação do instrumento, para a qual não foi trasladada
a certidão de publicação do acórdão regional, peça necessária à ve-
rificação da tempestividade do recurso de revista. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.910/1997-010-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO OSVALDO DALFRÉ

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUIZ CICOLIN

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO IMPUG-
NAÇÃO DA DECISÃO DENEGATÓRIA. PRESSUPOSTO DE RE-
GULARIDADE FORMAL. AUSÊNCIA. NÃO-CONHECIMENTO.
Como é cediço, no caso específico do agravo de instrumento, este
tem, no processo trabalhista, a finalidade única de destrancar re-
cursos. Em assim sendo, deve conter razões que enfrentem a decisão
agravada. No caso, o agravante, com vista a ver destrancado o seu
recurso de revista, não observou pressuposto de regularidade formal,
não atacando a fundamentação lançada na r. decisão guerreada, li-
mitando-se a reproduzir "ipsis litteris" os mesmos fundamentos apre-
sentados no recurso de revista que atacam decisão outra. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.921/2001-492-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ - UESC

PROCURADORA : DRA. MARIA CREUZA DE JESUS VIANA

A G R AVA D O ( S ) : GIVALDO FARIAS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. HORÁCIO DA CUNHA BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do agravo de
instrumento.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ITEM
IV DA SÚMULA Nº 331 DO TST. "O inadimplemento das obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsa-
bilidade subsidiária do tomador de serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (artigo 71
da Lei nº 8.666/93)." Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.963/1990-036-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIA RODRIGUES FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. CARMÉLIA DE MATTOS GONÇALVES CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D A : DRA. DELMA DE SOUZA BARBOSA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE TODAS AS PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente instrução da
petição de agravo sem as peças obrigatórias à regular formação do
instrumento acarreta o seu não- conhecimento, nos termos do § 5º,
inc. I, do art. 897 da CLT - com a redação dada pela Lei nº 9.756/98
- e da Instrução Normativa nº 16/99, item III, do TST. Agravo de
instrumento de que não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-1.998/2003-055-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DE JAHU

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ RAGAZZI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA SUELI ANDREOLI DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO AMANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RECOLHIMENTO INSUFICIENTE DO DEPÓSITO
RECURSAL - DESERÇÃO. De acordo com o item I da Súmula nº
128 do TST, deveria a agravante efetuar, para interposição do recurso
de revista, o depósito estabelecido no Ato GP nº 371/04, já que tal
valor, somado ao depósito recursal realizado quando da interposição
do recurso ordinário, não atinge o valor da condenação.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.005/1990-001-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRITO FEDERAL

PROCURADOR : DR. LUÍS AUGUSTO SCANDIUZZI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE SOUZA FRANÇA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA ROCHA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. A questão relativa aos
juros de mora, discutida em torno da aplicação do art. 1º-F da Lei
9494/97, tem natureza infraconstitucional, o que inviabiliza o se-
guimento do recurso de revista, ante o disposto no art. 896, § 2º da
C LT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.084/2003-015-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : HOJE EMPREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DYRVAL RIBEIRO SOLEDADE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MACHADO DA COSTA FILHO

A D VO G A D O : DR. ALVIRLÂNIO DE LIMA VIRGÍLIO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCONTOS
POR DANOS MATERIAIS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 462, § 1º,
DA CLT. MATÉRIA DE FATOS E PROVAS. SÚMULA Nº 126.
NÃO CARACTERIZADA. O artigo 462, § 1º, da CLT estabelece que
o empregado que cause dano ao empregador poderá sofrer desconto
no salário para o regular ressarcimento do prejuízo, desde que tal
possibilidade tenha sido acordada, ou, ainda, ocorra dolo por parte do
obreiro. Na hipótese, o Tribunal Regional ao analisar a prova dos
autos concluiu que a reclamada não conseguiu provar a satisfação de
uma das exigências legais para tornar lícito o desconto. Nestas cir-
cunstâncias, decisão em sentido contrário demanda necessariamente o
reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado a
teor da Súmula nº 126, não havendo se falar, portanto, em violação do
artigo 462, § 1º da CLT. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-2.086/2002-316-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉ-
REO S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AVENA

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO LUIZ DINO

A D VO G A D O : DR. MIGUEL TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. COMPROVAÇÃO POSTE-
RIOR. PRECLUSÃO. Houve a interposição do recurso de revista
pela reclamada sem que fosse, nesse momento, juntado o compro-
vante de complementação do depósito recursal. É incabível a com-
provação posterior, mediante a juntada da guia ao agravo de ins-
trumento, ainda que o recolhimento tivesse sido realizado no prazo do
recurso de revista; aplicação da Súmula 245, TST.. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.126/2002-463-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALEXANDRE FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SIMIONATO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SACCHI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS
OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTENTICADAS. Não se
conhece do agravo quando as peças obrigatórias à formação do ins-
trumento não estão autenticadas (item IX da Instrução Normativa nº
16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do CPC e 137 do
Código Civil). Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.164/1999-042-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO SUDESTE
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA FERNANDES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO SÉRGIO FERREIRA MARTUCCI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ABRAN-
GÊNCIA DA MULTA DO ART. 477 DA CLT. A condenação na
responsabilidade subsidiária da reclamada, tomadora direta dos ser-
viços da reclamante, abrange o pagamento da multa prevista no § 8º
do art. 477 da CLT, na esteira do disposto na Súmula nº 331, IV, do
TST, que não faz nenhuma ressalva às verbas rescisórias que não
foram adimplidas pela empresa prestadora de serviços.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.230/1997-055-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : UNITED AIRLINES, INC.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GUIMARÃES GOMES

A D VO G A D O : DR. ALBERTO LÚCIO MORAES NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. MANDA-
TO JUNTADO APENAS NOS AUTOS PRINCIPAIS. Dada a ir-
regularidade da representação processual da empresa, pois a advogada
firmatária do recurso de revista não tinha poderes nos autos prin-
cipais, mas, apenas, nos autos do agravo de instrumento, falta, ao
recurso, requisito extrínseco, o que inviabiliza seu seguimento. Apli-
cação da Orientação Jurisprudencial nº 110 da SBDI-I. MANDATO.
IMPOSSIBILIDADE DE ABERTURA DE PRAZO PARA QUE A
PARTE POSSA SANAR DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL. A aplicação do art. 13 do Código de Processo Civil está
restrita à instância de primeiro grau, daí porque a regularidade da
representação processual há de ser comprovada no momento da in-
terposição do recurso. Ademais, a interposição de recurso não pode
ser reputada como ato urgente, sendo inaplicável, em instância re-
cursal, o art. 37 do CPC. Incidência da Súmula 383, item II, do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.257/1998-058-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEY BUZATTI

A D VO G A D O : DR. EDSON ARTONI LEME

A G R AVA D O ( S ) : NESTLÉ INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. VAGNER ESCOBAR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: ÔNUS DA PROVA. ART. 818 DA CLT E ART.
333 DO CPC. VIOLAÇÃO.

1. As normas legais concernentes à distribuição do ônus da
prova são "regras de julgamento", cuja finalidade é dotar o juiz de um
critério para decidir a lide nos casos em que não se produziu a prova
ou a prova revelou-se insuficiente para formar-lhe o convencimento.
Destinam-se, enfim, a permitir ao juiz sair de um impasse, já que
também não lhe é dado abster-se de compor o conflito de inte-
resses.

2. Daí se segue, a contrario sensu, que é logicamente in-
concebível a vulneração do artigo 818 da CLT e do artigo 333 do
CPC sempre que o órgão jurisdicional soluciona o litígio com base
nas provas efetivamente produzidas. A violação a esses preceitos
legais somente se pode divisar quando, por inexistente ou insuficiente
a prova, o Juiz, invertendo inadvertidamente a distribuição do ônus da
prova, julga a causa em desfavor da parte a quem, segundo a lei, não
tocava o ônus de produzir a prova não produzida.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.275/2004-111-18-40.8 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EDMAR PINA NUNES

A D VO G A D O : DR. JERLEY MENEZES VILELA

A G R AVA D O ( S ) : J. SIMÕES ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANNA PAULA GONÇALVES FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA.

1. Inadmissível recurso de revista interposto contra acórdão
de Tribunal Regional do Trabalho proferido em conformidade com a
Súmula n° 331, inciso IV, do Tribunal Superior do Trabalho, segundo
a qual o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (CLT, art. 896, § 5º).

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-2.519/2003-071-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : CLARICE DOS SANTOS MILANI

A D VO G A D O : DR. JOÃO GUILHERME MONTEIRO PETRONI

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS JOSÉ SÁ BARRETO

A D VO G A D O : DR. REINALDO ZACARIAS AFFONSO

A G R AVA D O ( S ) : KATITA SPORT CENTER S/C LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO. ARTIGO 245 DO RITST. DECISÃO
DENEGATÓRIA FUNDAMENTADA NA AUSÊNCIA DE VIOLA-
ÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PROVI-
MENTO. Estando a decisão que denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela executada em consonância com a Súmula nº
266 deste Tribunal, autorizado está a Relator do respectivo agravo de
instrumento a negar-lhe seguimento. Inteligência do artigo 896, § 5º,
da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.602/2004-471-02-41.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RONALD AMARAL SHARP

A D VO G A D O : DR. JURANDIR ZANGARI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA -
TRANSAÇÃO - EFEITOS. Estando a decisão recorrida em con-
sonância com a Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 do TST,
tem perfeita aplicação a Súmula nº 333 do TST para fundamentar o
trancamento do recurso de revista.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.635/2001-057-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL PEDRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. BENEDITO FLORIANO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPO-
SIÇÃO EVENTUAL AO RISCO NÃO CARACTERIZADA. Afi-
gura-se inviável o processamento do recurso de revista interposto à
decisão proferida em consonância com o disposto na primeira parte
do inciso I da Súmula nº 364 do TST. Uma vez incontroversa nos
autos a exposição diária e freqüente do autor a condição de risco, não
há como reconhecer o contato meramente eventual com o agente
perigoso. Eventual é sinônimo de acidental, de casual, de fortuito,
dependente do acaso ou de acontecimento incerto, ou ainda de cir-
cunstância imprevista. No caso concreto, o contato com o agente de
risco se dava de forma habitual, ainda que intermitente. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.648/2004-021-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO GOMES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PREQUESTIONAMENTO. Indispensável o opor-
tuno prequestionamento da tese jurídica articulada no recurso de
revista, qual seja, o ajuizamento de ação perante a Justiça Federal,
para fins de afastamento da prescrição incidente sobre a pretensão do
reclamante, com apreciação explícita da matéria pelo Tribunal Re-
gional do Trabalho, sem o que se torna inadmissível o seu pro-
cessamento, diante dos termos da Súmula nº 297 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-2.705/2004-056-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : AUGUSTO MENDES FILHO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : DEUTSCHE BANK S.A. - BANCO ALEMÃO

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS.

1. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho fir-
mou-se no sentido de que é da publicação da Lei Complementar n.º
110, de 30.06.2001, que se inicia a contagem do prazo prescricional
relativamente ao direito de ação quanto ao pedido de diferenças da
multa de 40% do FGTS em face de expurgos inflacionários, salvo
comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação pro-
posta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada (Orientação Jurisprudencial
n.º 344 da SbDI-1).

2. Decorridos mais de dois anos dos marcos prescricionais
delimitados na mencionada Orientação Jurisprudencial, opera-se a
prescrição.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.923/2003-231-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

PROCURADORA : DRA. CLEUSA MARIA LUDWIG

A G R AVA D O ( S ) : KÁTIA DA FONSECA PIRES

A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. A
ausência do traslado da certidão de publicação do acórdão recorrido,
peça necessária à análise da tempestividade do recurso denegado
resulta na deficiente formação do instrumento. Agravo de instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-3.242/1997-038-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : LINHANYL S.A. - LINHAS PARA COSER

A D VO G A D O : DR. MARCELO CÁSSIO ALEXANDRE

A G R AVA D O ( S ) : NABOR ANTÔNIO FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO EDWARD DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MÁ-REPRO-
DUÇÃO DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO-
CONHECIMENTO. A nova regulamentação do agravo de instru-
mento, trazida pela Lei nº 9.756/98 e interpretada por esta Corte por
meio de sua Instrução Normativa nº 16, estabeleceu que as partes
deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a for-
mação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso pro-
vido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução ló-
gica, há que se concluir que a má-reprodução de peça, que prejudique
o juízo de admissibilidade e o julgamento do recurso denegado pelo
juízo ad quem, a exemplo da que traz o protocolo do recurso de
revista - que impede, no caso, de aferir a sua tempestividade -,
acarreta irremediável e imediatamente, o não-conhecimento do agra-
vo. Aplicação do Tema nº 285 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-3.818/2004-011-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : BANKBOSTON BANCO MÚLTIPLO S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA WOELLNER DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. GLEIDEL BARBOSA LEITE JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. REQUISITOS. ARTI-

GO 461 DA CLT. OFENSA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Inviável se
mostra a configuração de ofensa a determinado dispositivo de lei se
para tal objetivo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório
estampado nos autos, incidindo, neste caso, a diretriz estampada na
Súmula nº 126 desta Corte.

2. CARGO DE CONFIANÇA. VIOLAÇÃO DO § 2º DO
ARTIGO 224 DA CLT. MATÉRIA DE FATOS E PROVAS. SÚ-
MULA Nº 126. Vislumbra-se neste comando legal que são dois os
requisitos que inserem o bancário na excepcionalidade da carga ho-
rária de oito horas: exercício das funções ali enumeradas e percepção
de gratificação não inferior a um terço do salário do cargo efetivo.
Denota-se, pois, que a percepção desta última pela reclamante e o
nome que se emprestou à função que ocupava - Gerente de Contas -
, como bem explanou o v. acórdão do Regional, não são os únicos
requisitos para sua aplicação. Certo é que o cargo de confiança a que
alude o § 2º do artigo 224 da CLT não se assemelha ao descrito no
inciso II do artigo 62 da CLT, não se fazendo necessário seja ocupado
por pessoa que substitua o empregador perante terceiros e nem que
detenha amplos poderes de mando e representação. Exige-se, no en-
tanto, que o empregado bancário, além de perceber gratificação, exer-
ça função que se revista de fidúcia especial e comprovada posição
hierárquica em relação a outros empregados, o que, conforme de
depreende da decisão do Regional, não restou comprovado nos au-
tos.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.221/2003-007-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : CELSO LEITÃO DE MENEZES

A D VO G A D O : DR. ELIZEU MENDES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO.
Proferido o acórdão regional em consonância com a Súmula 85, TST,
resulta inviável o cotejo jurisprudencial, ademais porque constatado
que os arestos transcritos não se referem à situação em que existe
obrigação, em norma coletiva, da adoção de acordo individual de
compensação de jornada com homologação no sindicato profissional,
sem que ele tivesse sido carreado aos autos, carecendo de espe-
cificidade, nos termos da Súmula nº 296, I, desta Corte. Não havendo
acordo de compensação de jornada, não há falar em limitação ao
adicional nos termos do item IV da Súmula nº 85 desta Corte. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-5.423/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DATASUL COMPUTADORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. OTTO CARLOS POHL

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ WEIGERT

A D VO G A D O : DR. JOÃO OTÁVIO SIMÕES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: DECISÃO REGIONAL PROFERIDA EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE REVISTA - NÃO-
CABIMENTO - SÚMULA Nº 218 DO TST. Reputa-se manifes-
tamente incabível, a teor da Súmula nº 218 do TST, recurso de revista
interposto contra decisão regional proferida em sede de agravo de
instrumento.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-8.737/2005-037-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : JUAREZ SOARES NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL MACHADO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE HUMBERTO SAMPAIO CARDOSO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
NÃO REALIZADO. Ao interpor agravo de instrumento, incumbe à
parte observar o disposto no art. 897, § 5º da CLT, promovendo o
traslado de peças para a formação do instrumento, considerada, ade-
mais, a sistemática legal no sentido de que, caso provido o agravo,
ocorra o julgamento imediato do recurso denegado. Deixando, a par-
te, de trasladar peças arroladas expressamente no inciso I do § 5º do
art. 897 da CLT, e, ainda, aquelas indispensáveis ao deslinde da
matéria de mérito controvertida, incide a cominação do não-conhe-
cimento. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-12.916/2000-004-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : HAROLDO TEIXEIRA MARTINS

A D VO G A D O : DR. JOSIEL VACISKI BARBOSA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. ELETRICITÁRIO.
CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 191. NÃO COMPROVAÇÃO.
Não viabiliza o apelo a alegação de contrariedade à Súmula nº 191 do
TST pela decisão do Regional que entende que a base de cálculo do
adicional de periculosidade para os eletricitários compõe-se de todas
as verbas de natureza salarial. In casu, a decisão do Tribunal Regional
encontra-se em perfeita harmonia com a jurisprudência pacificada na
Súmula nº 191 do TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-18.926/2002-900-08-00.1 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ERICK ROMEL GOMES COTA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. A correção monetária dos débitos trabalhistas, mediante a apli-
cação da TR (taxa referencial) decorre de expressa previsão do art. 39
da lei 8177/91, cuja análise norteia a discussão a respeito e, como tal,
somente através dessa norma, poderia ocorrer o exame do princípio
inserto no art. 5º, II, CF. Aplicação do artigo 896, § 2º, da CLT e da
Súmula nº 266 do C. TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-20.892/2001-004-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO LUDER

A D VO G A D O : DR. NELSON KNOB

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. NÃO CO-
NHECIMENTO. A ausência de traslado da certidão de publicação da
decisão agravada, peça obrigatória à regular formação do instrumento
de agravo, impede o seu conhecimento, nos termos do § 5º, inciso I,
do artigo 897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-21.901/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGRÍCOLA CONSOLATA LTDA. - COPA-
COL

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SÉRGIO GARCIA

A D VO G A D O : DR. SILVIO SIDERLEI BRAÚNA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO IMPUG-
NAÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO. PRESSUPOSTO DE
REGULARIDADE FORMAL. AUSÊNCIA. NÃO CONHECIMEN-
TO. Como é cediço, no caso específico do agravo de instrumento,
este tem, no processo trabalhista, a finalidade única de destrancar
recursos. Em assim sendo, deve conter razões que enfrentem o des-
pacho agravado. No caso, o agravante, com vistas a ver destrancado
o seu recurso de revista, não observou pressuposto de regularidade
formal, não atacando a fundamentação lançada no r. despacho agra-
vado, limitando-se a reproduzir os mesmos fundamentos apresentados
no recurso de revista que atacam decisão outra. Agravo de instru-
mento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-51.230/2005-669-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS FERNANDO GARMS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO CARLOS KUSEK

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SIDNEY PAULINO

A D VO G A D O : DR. OLAVO ALEXANDRE GOMES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO IMPUG-
NAÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO. PRESSUPOSTO DE
REGULARIDADE FORMAL. AUSÊNCIA. NÃO-CONHECIMEN-
TO. Como é cediço, no caso específico do agravo de instrumento,
este tem, no processo trabalhista, a finalidade única, de destrancar
recursos. Em assim sendo, deve conter razões que enfrentem o des-
pacho agravado. No caso, o agravante, com vistas a ver destrancado
o seu recurso de revista, não observou pressuposto de regularidade
formal, não atacando a fundamentação lançada no r. despacho guer-
reado, limitando-se a reproduzir os mesmos fundamentos apresen-
tados no recurso de revista que atacam decisão outra. Agravo de
instrumento de que não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-71.048/2003-513-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BADHIA AZZI KHOURI

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CARVALHO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA GOMES

A D VO G A D O : DR. ELITON ARAÚJO CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE
VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE NATUREZA CONSTI-
TUCIONAL - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO. Revela-se desfun-
damentado o recurso de revista que, interposto em fase de execução,
sequer indica violação direta de dispositivo da Constituição Federal.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-76.098/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. RONALDO RAYES

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO DO LIVRAMENTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VITOR FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. INTERVALO INTRAJORNADA. O Tribunal Re-
gional expôs suas razões de decidir, consignando os motivos re-
veladores do seu convencimento, não obstante a parte prejudicada
reste inconformada com a conclusão. A hipótese não é, portanto, de
decisão proferida ao arrepio das garantias processuais previstas na
Carta Magna, mas de mera contrariedade aos interesses da parte.
Conclui-se, daí, que o Colegiado de origem outorgou à parte a devida
prestação jurisdicional, não cabendo cogitar em afronta ao artigo 832
da Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Para se descarac-
terizar a insalubridade definida conforme atividades descritas no lau-
do pericial, imprescindível seria o reexame da prova dos autos, hi-
pótese obstaculizada pela Súmula nº 126 desta Corte. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-81.862/2003-900-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO VIEIRA DA SILVA PAULO

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JORGE NOBRE QUESADA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não se reconhece violação dos artigos 93, IX, da Constituição Fe-
deral e 832 da Consolidação das Leis do Trabalho em face de julgado
cujas razões de decidir são fundamentadamente reveladas, abarcando
a totalidade dos temas controvertidos. Uma vez consubstanciada a
entrega completa da prestação jurisdiconal, afasta-se a argüição de
nulidade. Agravo conhecido e não provido.

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. Sem que o acórdão
proferido em sede de recurso ordinário indique expressamente quais
os temas que constituíram o objeto da primeira ação ajuizada pelo
reclamante, há de prevalecer, inquestionável, ante a orientação da
Súmula nº 126 da jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, a
assertiva no sentido de que as duas reclamatórias não são idênticas.
Nesse contexto, a tese jurídica que se traduz no julgado é insuscetível
de reforma mediante recurso de revista, porque coincidente com a
orientação da Súmula nº 268 desta Corte superior. Agravo de ins-
trumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-88.251/2003-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BAYER S.A.

A D VO G A D A : DRA. INÊS DE MELO B. DOMINGUES

A G R AVA D O ( S ) : CLEONICE JOSÉ SIMÕES

A D VO G A D O : DR. DELIRO BATISTA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL EFETUADO EM DA-
TA ANTERIOR À INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INOBSERVÂN-
CIA DO VALOR FIXADO NO ATO TST/GP VIGENTE À ÉPOCA DA
EFETIVA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. O recolhimento antecipado
do depósito recursal não exime a recorrente da necessidade de efetiva ob-
servância do limite mínimo exigido para o recolhimento à época da inter-
posição do recurso. Assim, a alteração de tal limite, por força da edição de
novo ato, ao qual se deu ampla publicidade, importa na necessidade de com-
plementação do depósito, a ser efetuada no prazo de interposição do recurso
- observada, pois, a regra geral relativa ao prazo para os depósitos recursais
erigida no artigo 899 da Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo co-
nhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-91.667/2003-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDINEI MARIA TROLEZI LINS

A D VO G A D O : DR. ANDREI FERNANDES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE BRASILEIRA DE DEFESA DA TRADIÇÃO,
FAMÍLIA E PROPRIEDADE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE LIMA FRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A aná-
lise da matéria mediante o exame dos elementos dos autos, no-
tadamente dos documentos para ele carreados pelos litigantes, con-
figura a entrega da prestação jurisdicional a respeito; não está ca-
racterizada ofensa aos arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da CF,
normas que dizem respeito ao tema (Orientação Jurisprudencial 115,
SbDI1). VÍNCULO EMPREGATÍCIO. TRABALHO VOLUNTÁ-
RIO. O Tribunal Regional afirmou, em razão dos elementos dos
autos, a natureza associativa do liame entre as partes e o caráter
voluntário do trabalho prestado pelo reclamante. Delineada a questão
mediante elementos fáticos, seu reexame não é cabível em sede de
recurso de revista, incidindo o óbice expresso na Súmula 126, TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-92.955/2003-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ABEL EUZÉBIO DA FONSECA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. DAVI FURTADO MEIRELLES

A G R AVA D O ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ALTERAÇÃO DO REGIME DE REVEZAMENTO
PARA TURNO FIXO. A alteração do regime de turnos de reve-
zamento para trabalho em turno fixo situa-se no campo do jus va-
riandi do empregador. Não incide a vedação prevista no artigo 468 da
CLT, porquanto trata-se de alteração benéfica aos empregados. Vio-
lações não caracterizadas e modelo inespecífico. Agravo conhecido e
não provido.

PROCESSO : AIRR-94.179/2003-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO JOSÉ LEAL (ESPÓLIO DE) E OUTRO

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO JOSÉ MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PROBUS SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Os fundamentos norteadores do decisum e pertinentes ao des-
linde da controvérsia foram devidamente registrados, ocorrendo a
entrega da prestação jurisdicional; não configuração de ofensa ao art.
93, IX, CF, observadas a Orientação Jurisprudencial 115, SbDI1 e o
art. 896, § 2º da CLT.

INTIMAÇÃO DA PRAÇA. PRAZO PARA INTERPO-
SIÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO. Não tendo a recorrente
demonstrado ofensa direta a dispositivo da Constituição Federal, in-
viável o recurso de revista, a teor da Súmula 266/TST e do §2º do art.
896 da CLT.

Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-781.893/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : JOSÉ COSTA SANTOS

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA

EMBARGADO(A) : MECÂNICA DE PRECISÃO ALMEIDA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARIOVALDO LUNARDI

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para prestar os esclarecimentos constantes da funda-
mentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissões existentes
no julgado, aperfeiçoando-o; existindo, no entanto, aspectos que não
ficaram suficientemente aclarados, cabe complementar o julgado. Em-
bargos de declaração providos.

PROCESSO : AG-AIRR-814.097/2001.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO MÜLLER DE MOURA

A D VO G A D O : DR. EZIO DA SILVA ELIZEU

A G R AVA D O ( S ) : RIOCELL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO PIRES MORAES

A G R AVA D O ( S ) : MIL SERVIÇOS MECÂNICOS INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO PIRES MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, não conheço do agravo regi-
mental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. CABIMENTO. DE-
CISÃO DA TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO. O Regimento Interno desta Corte superior prevê o cabimento
do recurso de agravo como meio de impugnação à decisão mo-
nocrática proferida pelo Relator com apoio nos artigos 896, § 5º, da
Consolidação das Leis do Trabalho ou 557 e § 1º-A, do Código de
Processo Civil. A interposição de tal recurso a decisão prolatada por
Turma do TST configura erro grosseiro, insusceptível de correção
mediante a aplicação do princípio da fungibilidade. Precedentes da
Corte superior. Agravo regimental não conhecido.

PROCESSO : RR-1/2002-028-07-00.1 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : CEREALISTA BERNARDO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERREIRA DE MATOS

RECORRIDO(S) : FRANCISCO ARY SOBREIRA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO MARQUES DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema honorários advocatícios, por contrariedade à
Súmula nº 219 desta Corte superior, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento de honorários advocatí-
cios.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. A ausência de interposição de em-
bargos de declaração, com o fim de provocar o Tribunal Regional a
manifestar-se sobre suposta omissão, importa a preclusão da opor-
tunidade de veicular recurso de revista sob o argumento de vício de
fundamentação, em razão do princípio da necessidade do esgotamento
das vias recursais. Não há falar, assim, em negativa de prestação
jurisdicional. Recurso de revista não conhecido.

VÍNCULO DE EMPREGO. Incide o óbice contido na Sú-
mula nº 126 do TST quando o exame dos argumentos do recorrente
requer o revolvimento de fatos e provas. Recurso de revista não
conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. "Na Justiça do Traba-
lho, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nunca
superiores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e simples-
mente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato
da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior
ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica
que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família" (Súmula nº 219, I, do Tribunal Superior do Tra-
balho). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-25/2005-102-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

RECORRIDO(S) : SÔNIA REGINA NEVES KMENTT

A D VO G A D O : DR. MANOEL RODRIGUES LERIPIO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para determinar o processamento do recurso de revista. Acordam,
ainda, julgando o recurso de revista, nos termos do artigo 897, § 7º, da CLT,
dele conhecer por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para decretar a incidência da prescrição total,
extinguindo o processo com julgamento do mérito, na forma do artigo 269,
IV, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise dos demais temas
suscitados no recurso de revista.

EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% DO FGTS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Constatada a violação do artigo 7º,
XXIX, da Carta Magna, dá-se provimento ao agravo de instrumento para se
determinar o processamento do recurso de revista.

FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. TERMO INICIAL. MATÉRIA A CUJO RESPEITO JÁ
FOI EXERCIDA A FUNÇÃO UNIFORMIZADORA DA JURISPRU-
DÊNCIA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "O termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças
da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trân-
sito em julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na
Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada." Nesse sentido é a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior
do Trabalho, que se traduz no Precedente nº 344 da SBDI-1, com a redação
que lhe emprestou o Tribunal Pleno quando do julgamento do IUJ-RR-
1577/2003 (DJU de 22/11/2005). Evidenciado o transcurso de mais de dois
anos entre a entrada em vigor do mencionado diploma legal, em 30/6/2001,
e o ajuizamento da presente ação, em 10/01/2005, resulta irremediavelmente
prescrito o direito da autora. Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-38/2004-011-10-00.3 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : LÚCIO ALFREDO MACHADO

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA AWWAD

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do recurso de revista,
vencido o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen.

EMENTA: COISA JULGADA. IDENTIFICAÇÃO DE PE-
DIDO E DE CAUSA DE PEDIR. REINTEGRAÇÃO E NULIDADE
DO ATO DEMISSIONAL. Hipótese em que a discussão consiste em
aferir igualdade, ou não, entre as causas de pedir, quando em ambas
as ações o litígio é constituído entre empregado que demanda contra
a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT e requer a
reintegração no emprego. Em ambas as ações, a causa do pedido de
reintegração é a nulidade do ato demissional. O fato de a nulidade da
despedida ter sido enfrentada na primeira ação sob aspecto diverso do
alegado na segunda reclamação não descaracteriza a formação do
instituto da coisa julgada. Violação dos artigos 301, §§ 1º e 2º, e 474
do Código de Processo Civil não configurada. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-83/2003-662-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA FONSECA BAGGIO

RECORRIDO(S) : BEATRIZ BAUMGARDT E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EMERSON LOPES BROTTO

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE MOBRA SERVIÇOS EMPRESARIAIS
LT D A . 

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "ECT - empresa pública prestadora de serviços pú-
blicos - custas - depósito recursal - isenção - Decreto-lei nº 509/69",
por violação ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional de origem a fim de que prossiga no exame do
recurso ordinário, como entender de direito, afastada a deserção.

EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS PROCES-
SUAIS. DISPENSA. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS - ECT. DECRETO-LEI Nº 509/60. EMPRESA PÚ-
BLICA PRESTADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

1. O Pleno do Supremo Tribunal Federal reputou a Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos pessoa jurídica equiparada à Fa-
zenda Pública, assegurando-lhe o direito à execução de débitos tra-
balhistas mediante precatório, no suposto de que o artigo 12 do
Decreto-lei nº 509/69 foi recepcionado pela Constituição Federal de
1988 (RE n.º 220.906-9 - DF; DJU de 14/11/2002).

2. Logicamente incompatível essa diretriz com a exigência
de depósito recursal porquanto desnecessário garantir o juízo.

3. A isenção de custas processuais igualmente resulta da
aludida premissa assentada pelo STF e em face da disposição legal
expressa (art. 12 do do Decreto-lei nº 509/69).

4. Contraditório, assim, exigir da Empresa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos o depósito recursal e o pagamento de custas como
pressupostos de recorribilidade. Ressalva do Relator.

5. Recurso de revista conhecido e provido, por afronta ao art.
5º, LV, da Constituição Federal.

PROCESSO : ED-RR-92/1998-003-15-41.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORAH CABRAL SIQUEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : LEONINA GARCIA ARRUDA

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para prestar os esclarecimentos constantes da funda-
mentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissões existentes
no julgado, aperfeiçoando-o; existindo, no entanto, aspectos que não
ficaram suficientemente aclarados, cabe complementar o julgado. Em-
bargos de declaração providos.

PROCESSO : RR-192/2002-461-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : NOEL GOMES VALDOMIRO

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA

RECORRIDO(S) : ARMAZÉNS GERAIS E ENTREPOSTOS SÃO BERNARDO
DO CAMPO S.A.

A D VO G A D O : DR. ADRIANO PRETEL LEAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 832, § 4º, da CLT e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a
fim de que aprecie o recurso ordinário interposto pelo INSS como
entender de direito, afastado o óbice do não cabimento.

EMENTA: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. RECURSO ORDINÁRIO. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE
ACORDO. A norma consagrada no § 4º do artigo 832 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, aplicada em conjunto com a dis-
posição contida no parágrafo único do artigo 831 do mesmo diploma,
legitima o INSS a interpor recurso ordinário a sentença homologatória
de acordo, especificamente com relação às contribuições previden-
ciárias incidentes sobre as parcelas remuneratórias reconhecidas no
ajuste. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-202/2003-007-06-00.4 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ELIAS SEVERINO DA SILVA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO JOSÉ DA SILVA

RECORRIDO(S) : EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBA-
NOS - EMTU

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA SOUZA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ALAGOANA SERVIÇOS GERAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 331, IV, desta Corte superior e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a Empresa Metro-
litana de Transportes Urbanos - EMTU, tomadora dos serviços, seja
reincorporada ao pólo passivo da lide, na qualidade de devedora
subsidiária, restabelecendo-se, no particular, a sentença de primeiro
grau.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ITEM
IV DA SÚMULA Nº 331 DO TST. "O inadimplemento das obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsa-
bilidade subsidiária do tomador de serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (artigo 71
da Lei nº 8.666/93)." Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-224/2005-012-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. GUILHERME PERONI LAMPERT

RECORRIDO(S) : ALBERTO MELLO GARCIAS E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. JUÇARA MENEZES FLORES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o jul-
gamento do Recurso de Revista. Por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista, por má-aplicação do disposto no inciso XXIX do
art. 7º da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar a prescrição total do direito dos autores, absolvendo a re-
clamada da condenação. Prejudicada a análise dos demais temas vei-
culados no recurso de revista. Custas em reversão, das quais ficam
isentos os reclamantes porque beneficiários da justiça gratuita.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DA
INDENIZAÇÃO DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DE FGTS -
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO - TERMO INI-
CIAL. "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada"
(OJ nº 344 da SBDI-1). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-235/2002-062-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MANOEL MESSIAS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CLAUDEMIR LUÍS FLÁVIO

RECORRIDO(S) : AUTO VIAÇÃO PARELHEIROS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA PERANTON FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 832, § 4º, da CLT e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a
fim de que aprecie o recurso ordinário interposto pelo INSS como
entender de direito, afastado o óbice do não cabimento.

EMENTA: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. RECURSO ORDINÁRIO. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE
ACORDO. A norma consagrada no § 4º do artigo 832 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, aplicada em conjunto com a dis-
posição contida no parágrafo único do artigo 831 do mesmo diploma,
legitima o INSS a interpor recurso ordinário a sentença homologatória
de acordo, especificamente com relação às contribuições previden-
ciárias incidentes sobre as parcelas remuneratórias reconhecidas no
ajuste. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-244/2004-055-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : FRANCISCO CONDE

A D VO G A D O : DR. SANDRO GUIMARÃES SÁ

RECORRIDO(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA SODRÉ ROGEL

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS. 1. A ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no sentido
de que, salvo comprovado trânsito em julgado de ação proposta
anteriormente na Justiça Federal que reconheça direito à atualização
do saldo da conta vinculada, é da vigência da Lei Complementar nº
110, de 29/06/2001, que se inicia a contagem do prazo prescricional
relativamente ao direito de ação quanto ao pedido de diferenças da
multa de 40% do FGTS em face de expurgos inflacionários, por-
quanto nasce da violação do direito material a pretensão de repará-lo
mediante ação (nova redação da Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1).

2. Decorridos menos de dois anos entre a data do trânsito em
julgado da ação proposta na Justiça Federal que reconheça direito à
atualização do saldo da conta vinculada e a data do ajuizamento da
ação trabalhista, não há prescrição a ser declarada.

3. Recurso de revista de que não se conhece.

<!ID763275-6>

PROCESSO : RR-283/2002-465-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESAÚ DE OLIVEIRA DE BRITO

A D VO G A D O : DR. VALDIR KEHL

RECORRIDO(S) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à O. J. nº 326 da SBDI-1 (atual Súmula nº 366) do
TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para deferir o pa-
gamento de horas extras, relativamente aos dias em que o excesso de
jornada ultrapassar cinco minutos antes ou cinco minutos após a
duração normal do trabalho, conforme se apurar em liquidação de
sentença, observando- se que, somente quando ultrapassado o referido
limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que ex-
ceder à jornada normal.

EMENTA: MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM
À JORNADA. HORAS EXTRAS. A Súmula nº 366 desta Corte
superior encerra tese no sentido de que não serão descontadas nem
computadas como jornada extraordinária as variações de horário do
registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o
limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite,
será considerada como extra a totalidade do tempo que exceder à
jornada normal. Recurso de revista conhecido e parcialmente pro-
vido.

PROCESSO : RR-302/2002-255-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : C P CONSTEL CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE DA ROCHA CORRÊA

RECORRIDO(S) : ONOFRE BATISTA PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : EBEC - ENGENHARIA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES
S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 1º da Lei nº 6.539/78 e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
de origem a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário
da Autarquia, como entender de direito, afastada a irregularidade de
representação.

EMENTA: INSS. REGULARIDADE DE REPRESENTA-
ÇÃO. ADVOGADOS CREDENCIADOS PARA ATUAR NAS CO-
MARCAS DO INTERIOR DO PAÍS. ARTIGO 1º DA LEI Nº
6.539/78. POSSIBILIDADE. O artigo 1º da Lei nº 6.539/78 prevê a
possibilidade de constituição de advogados autônomos, sem vínculo
empregatício, nas localidades onde não existam procuradores autár-
quicos, para representar judicialmente as entidades do Sistema Na-
cional de Previdência e Assistência Social junto às comarcas do
interior do país. Entende-se por "comarca do interior do país" toda
aquela situada em localidade diversa das capitais dos estados e Dis-
trito Federal. Viola o dispositivo legal em comento decisão do Tri-
bunal Regional mediante a qual não se conhece do recurso ordinário
do INSS por irregularidade de representação, ignorando a faculdade
legalmente erigida. De se frisar que, no caso concreto, não há qual-
quer indicação, pelo Tribunal Regional, da existência de procurador
autárquico devidamente habilitado a representar os interesses do INSS
na localidade. Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-311/2003-087-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : GALVANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURO CERAJOLI IAMARINO

RECORRIDO(S) : ROSEMILDO PEREIRA MERÊNCIO

A D VO G A D O : DR. WALTER LUIZ CUSTÓDIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INTERVALO IN-
TRAJORNADA - DESCUMPRIMENTO - HORAS EXTRAORDI-
NÁRIAS - NATUREZA JURÍDICA. Esta Corte Superior já firmou
entendimento no sentido de que o pagamento decorrente da não-
concessão do intervalo intrajornada tem natureza remuneratória, pelo
que são devidos os reflexos sobre as demais verbas trabalhistas.

Recurso de revista não conhecido.
INTERVALO INTRAJORNADA - SUPRESSÃO PAR-

CIAL - CONDENAÇÃO À HORA INTEGRAL. A teor da Orien-
tação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1 do TST, após a edição da Lei
nº 8923/1994, a não-concessão total ou parcial do intervalo intra-
jornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento
total do período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50%
sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-346/2002-005-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : AUTO VIAÇÃO SANTO EXPEDITO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS TADEU DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DUQUE ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 832, § 4º, da CLT e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a
fim de que aprecie o recurso ordinário interposto pelo INSS como
entender de direito, afastado o óbice do não cabimento.

EMENTA: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. RECURSO ORDINÁRIO. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE
ACORDO. A norma consagrada no § 4º do artigo 832 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, aplicada em conjunto com a dis-
posição contida no parágrafo único do artigo 831 do mesmo diploma,
legitima o INSS a interpor recurso ordinário a sentença homologatória
de acordo, especificamente com relação às contribuições previden-
ciárias incidentes sobre as parcelas remuneratórias reconhecidas no
ajuste. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-383/1994-305-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO FERNANDES DUTRA VILA

RECORRIDO(S) : ORLANDO VARISCO

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELOISA L. B. SCHNEIDER

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: EXECUÇÃO. JUROS. CONDENAÇÃO. FA-
ZENDA PÚBLICA. MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35-01. ART. 1º-
F. LEI 9.494/97. INCONSTITUCIONALIDADE.

1. O conhecimento do recurso de revista, no processo de
execução, tem como requisito indispensável a caracterização de ofen-
sa direta e literal a preceito constitucional, a teor do disposto no
artigo 896, § 2º, da CLT e da diretriz perfilhada na Súmula nº 266 do
T S T.

2. A discussão sobre os juros de mora aplicáveis aos débitos
da Fazenda Pública situa-se no âmbito infraconstitucional. Assim, não
viabiliza o conhecimento do recurso violação reflexa ou indireta aos
arts. 5º, caput, e 62, caput e § 5º, da Constituição da República, pois
haveria que se exigir exame prévio de vulneração à legislação in-
fraconstitucional.

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-389/2005-771-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CARVALHO DE ARAÚJO DIEHL

RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO ORTIZ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. DANIEL PAULO FONTANA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS - MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM
A JORNADA DE TRABALHO - TOLERÂNCIA PREVISTA EM
NORMA COLETIVA - VALIDADE - DISPOSIÇÃO POSTERIOR À
EDIÇÃO DA LEI Nº 10.243/2001. A partir da edição da Lei nº
10.243/2001, que acrescentou o § 1º ao art. 58 da CLT, definiu-se que
não seriam descontadas nem computadas como jornada extraordinária
as variações de horário no registro de ponto não excedentes de cinco
minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. A fi-
xação, em lei, de um limite máximo de tolerância para os minutos
residuais impossibilita que, em negociação coletiva, as partes acor-

dem padrão superior ao legalmente estabelecido. Inválida, portanto,
cláusula de acordo coletivo que prevê a desconsideração de 10 mi-
nutos antes e 10 minutos após a duração normal da jornada de
trabalho. Recurso de revista não conhecido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-
CULO - PISO SALARIAL OU SALÁRIO MÍNIMO CONVEN-
CIONAL - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 17 DO TST. Con-
soante a diretriz perfilhada na Súmula nº 17 do TST, o adicional de
insalubridade devido a empregado que, por força de norma coletiva,
percebe salário mínimo convencional será sobre este calculado. Quan-
do a aludida Súmula refere-se ao salário fixado em convenção co-
letiva outra não pode ser a interpretação senão aquela no sentido de
que o piso salarial ou salário mínimo convencional é a referência para
o cálculo do adicional de insalubridade, porquanto não se pode en-
tender que o salário profissional venha a ser estabelecido em con-
venção ou sentença normativa, cuja fonte obrigacional é a lei.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-394/1999-012-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
PIRACICABA

A D VO G A D O : DR. EZEQUIEL MELOTTO

RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA LEME

A D VO G A D O : DR. VALDIR APARECIDO CATALDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o jul-
gamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por ofensa ao art. 5º, XXXVI e LV, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno
dos autos ao TRT de origem, a fim de que outro seja proferido, com
a adoção do rito ordinário.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO - INAPLICABILIDADE - PROCESSOS EM CUR-
SO. A reclamatória foi interposta antes do advento da Lei nº
9.957/2000, e a conversão do rito ocorreu em sede de recurso or-
dinário, portanto restou violado o art. 5º, incisos XXXVI e LV, da
Constituição Federal, uma vez que desrespeitados os princípios do
direito adquirido, do contraditório e da ampla defesa. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-416/2002-811-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
- SENAC

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

RECORRIDO(S) : ÍRIO SOUZA DE LOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ DE CASTILHOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "vínculo de emprego - caracterização"; "gra-
tificação natalina"; e "reembolso de despesas".

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

1. Recurso de natureza extraordinária, submetido também a
pressupostos intrínsecos ou específicos de admissibilidade, o recurso
de revista não se compadece com o reexame de fatos e provas,
aspecto em torno do qual os Tribunais Regionais são soberanos.

2. Não comporta conhecimento recurso de revista em que a
pretensão da parte supõe necessariamente o revolvimento de fatos e
provas. Na hipótese, para se aferir a existência, ou não, dos elementos
configuradores de vínculo de emprego. Incidência da diretriz traçada
na Súmula nº 126 do TST. 3. Recurso de revista de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-418/2001-271-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : ORLANDO JOSÉ DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. VERÔNICA ANDRADE CANESSO

RECORRIDO(S) : B.V. RESTAURANTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CAETANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 1º da Lei nº 6.539/78 e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão do Tribunal Regional, de-
terminar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que prossiga
no julgamento do recurso ordinário da Autarquia, como entender de
direito, afastada a irregularidade de representação.

EMENTA: PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO
ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES. ILEGITIMIDADE DE PARTE.
1. O INSS é parte legítima para recorrer das decisões que lhe forem
desfavoráveis. 2. A legitimidade do INSS para recorrer de acordo
firmado pelas partes que contenham parcela indenizatória, para efeito
de retenção da contribuição previdenciária, está legalmente assegu-
rada. Exegese do artigo 832, § 4º, da Consolidação das Leis do
Trabalho. Preliminar rejeitada.
RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO DO TRI-
BUNAL REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Havendo pronunciamento explícito quanto à aplicabi-
lidade na hipótese do artigo 13 do Código de Processo Civil, em-
bora contrário à pretensão do recorrente, não há falar em negativa
de prestação jurisdicional, tampouco em ofensa aos artigos 93, IX,
da Constituição Federal, 832 da Consolidação das Leis do Trabalho
ou 458 do CPC. Recurso de revista não conhecido.

INSS. REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. AD-
VOGADOS CREDENCIADOS PARA ATUAR NAS COMAR-
CAS DO INTERIOR DO PAÍS. ARTIGO 1º DA LEI Nº 6.539/78.
POSSIBILIDADE. O artigo 1º da Lei nº 6.539/78 prevê a pos-
sibilidade de constituição de advogados autônomos, sem vínculo em-
pregatício, nas localidades onde não existam procuradores autárqui-
cos, para representar judicialmente as entidades do Sistema Nacional
de Previdência e Assistência Social junto às comarcas do interior do
país. Viola o dispositivo legal em comento decisão do Tribunal Re-
gional mediante a qual não se conhece do recurso ordinário do INSS
por irregularidade de representação, ignorando a faculdade legalmente
erigida. De se frisar que, no caso concreto, não há qualquer indicação,
pelo Tribunal Regional, da existência de procurador autárquico de-
vidamente habilitado a representar os interesses do INSS na loca-
lidade. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-424/2003-291-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ADS INDÚSTRIA DE ACESSÓRIOS PARA ANIMAIS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI LUCIANO KRANZ

RECORRENTE(S) : ADEMIR STREGE STEFFEN-ME

A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI LUCIANO KRANZ

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. NADIR JOSÉ ASCOLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
das reclamadas, por contrariedade à Súmula nº 128, I, do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional de origem, a fim de que prossiga no exame dos
recursos interpostos pelas Partes, como entender de direito, afastada a
deserção do apelo das reclamadas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONDENAÇÃO
ARBITRADA EM VALOR ÚNICO PARA AS RECLAMADAS -
DEPÓSITO DO VALOR INTEGRAL DA CONDENAÇÃO POR
UMA DAS RECLAMADAS - RECURSO ORDINÁRIO INTER-
POSTO CONJUNTAMENTE - DUPLICIDADE DE DEPÓSITOS -
INEXIGIBILIDADE. A teor da jurisprudência consagrada na Súmula
nº 128, I, do TST, atingido o valor da condenação, nenhum depósito
mais será exigido para qualquer recurso. Isso porque, na Justiça do
Trabalho, o depósito exigido no art. 899 da CLT não constitui taxa
recursal, mas objetiva exclusivamente a garantia do juízo. Na hipótese
vertente, a sentença arbitrara valor único à condenação, não dis-
tinguindo a proporção que corresponderia a cada uma das reclamadas.
As empregadoras interpuseram conjuntamente recurso ordinário, ten-
do uma delas depositado integralmente o valor fixado à condenação.
Importa salientar que nenhuma delas postulou sua exclusão da relação
processual e que os créditos deferidos se correlacionam aos contratos
de trabalho firmados com o reclamante em períodos diversos. Desse
modo, inexigível a duplicidade de depósitos propugnada pelo Tri-
bunal Regional de origem, uma vez que garantido integralmente o
juízo com o depósito da importância total da condenação.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-438/2003-092-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ SALVADOR INÁCIO

A D VO G A D O : DR. JARBAS ANTUNES CABRAL

RECORRIDO(S) : UNILEVER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. ALBERTO JORGE BOAVENTURA COTRIM

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto ao tema "acordo coletivo - registro no MTb - validade";
e conhecer do recurso quanto ao tema "horas extras - intervalo in-
trajornada - redução - previsão em norma coletiva", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a
Reclamada ao pagamento de 30 minutos diários, como horas extras,
decorrentes da redução do intervalo intrajornada, durante todo o pe-
ríodo imprescrito até 23/10/2000, acrescidos do adicional conven-
cional, nos períodos de vigência das Convenções ou Acordos Co-
letivos e, na ausência deles, do adicional de 50%, com reflexos no
aviso prévio, nas férias, mais 1/3 constitucional, no 13º salário, nos
RSR's, no FGTS e multa de 40%; e conhecer do recurso quanto tema
"horas extras - minutos residuais", por contrariedade à OJ 23 da
SbDI- 1 do TST, convertida na Súmula 366 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para condenar a Reclamada ao pagamento de horas
extras, relativas ao tempo que ultrapassar 05 (cinco) minutos re-
gistrado nos cartões-ponto do Reclamante, observado o limite de 10
(dez) minutos diários, durante todo o período imprescrito até
28/02/1999, a serem apuradas em liquidação de sentença, acrescidas
do adicional convencional, nos períodos de vigência das Convenções
ou Acordos Coletivos e, na ausência deles, do adicional de 50%, com
reflexos no aviso prévio, nas férias, mais 1/3 constitucional, no 13º
salário, nos RSR's, no aviso prévio, no FGTS e multa de 40%. Custas
pela Reclamada, ao final, sobre o valor da condenação. Proviso-
riamente, arbitra-se a condenação em R$ 18.000,00 (dezoito mil
reais) e fixam-se as respectivas custas processuais, sob a respon-
sabilidade da Reclamada, em R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

EMENTA: HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJOR-
NADA. REDUÇÃO. FLEXIBILIZAÇÃO. ACORDO COLETIVO
DE TRABALHO.
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1. O intervalo mínimo intrajornada constitui medida de hi-
giene, saúde e segurança do empregado, não apenas garantida por
norma legal imperativa (CLT, art. 71), como também tutelada cons-
titucionalmente (art. 7º, inciso XXII, da CF/88). Comando de ordem
pública é inderrogável pelas partes e infenso mesmo à negociação
coletiva: o limite mínimo de uma hora para repouso e/ou refeição
somente pode ser reduzido por ato do Ministro do Trabalho (CLT, art.
71, § 3º).

2. O acordo coletivo de trabalho e a convenção coletiva de
trabalho, igualmente garantidos pela Constituição Federal como fon-
tes formais do Direito do Trabalho, não se prestam a validar, a
pretexto de flexibilização, a supressão ou a diminuição de direitos
trabalhistas indisponíveis. A flexibilização das condições de trabalho
apenas pode ter lugar em matéria de salário e de jornada de labor,
ainda assim desde que isso importe uma contrapartida em favor da
categoria profissional.

3. Inválida cláusula de acordo coletivo de trabalho que au-
toriza a supressão ou redução do intervalo mínimo intrajornada para
empregado submetido a jornada diária superior a seis horas. Inci-
dência da OJ nº 342 da SbDI-1 do TST.

4. Recurso de revista provido, no particular.

PROCESSO : RR-441/2002-501-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MERCURY COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARISA BALADO MARTINS

RECORRIDO(S) : LEVI ANTÔNIO FELIPE

A D VO G A D O : DR. GILMAR REGALDO MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 1º da Lei nº 6.539/78 e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a
fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário da Autarquia,
como entender de direito, afastada a irregularidade de representa-
ção.

EMENTA: INSS. REGULARIDADE DE REPRESENTA-
ÇÃO. ADVOGADOS CREDENCIADOS PARA ATUAR NAS CO-
MARCAS DO INTERIOR DO PAÍS. ARTIGO 1º DA LEI Nº
6.539/78. POSSIBILIDADE. O artigo 1º da Lei nº 6.539/78 prevê a
possibilidade de constituição de advogados autônomos, sem vínculo
empregatício, nas localidades onde não existam procuradores autár-
quicos, para representar judicialmente as entidades do Sistema Na-
cional de Previdência e Assistência Social junto às comarcas do
interior do país. Entende-se por "comarca do interior do país" toda
aquela situada em localidade diversa das capitais dos estados e Dis-
trito Federal. Viola o dispositivo legal em comento decisão do Tri-
bunal Regional mediante a qual não se conhece do recurso ordinário
do INSS por irregularidade de representação, ignorando a faculdade
legalmente erigida. De se frisar que, no caso concreto, não há qual-
quer indicação, pelo Tribunal Regional, da existência de procurador
autárquico devidamente habilitado a representar os interesses do INSS
na localidade. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-465/2004-044-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO BARACIOLI

A D VO G A D O : DR. JOÃO FLÁVIO PESSÔA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "horas extras - folhas FIP's - validade" e
"honorários advocatícios"; e conhecer do recurso quanto ao tema
"correção monetária - época própria", por contrariedade à OJ 124 da
SbDI-1 do TST, convertida na Súmula 381 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que a correção monetária dos débitos
salariais trabalhistas incida somente a partir do mês subseqüente ao
da prestação do serviço; e quanto ao tema "gratificação semestral",
conhecer do recurso, por contrariedade à Súmula 253 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir a gratificação se-
mestral da base de cálculo das horas extras.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. REQUISITOS. MATÉRIA FÁTICA. REEXAME.
INVIABILIDADE. SÚMULA 126 DO TST.

1. O revolvimento do conjunto fático-probatório para aferir o
cumprimento, ou não, dos requisitos relativos à declaração de hi-
possuficiência econômica do empregado ou à comprovação de re-
cebimento de salário superior ao dobro do mínimo legal, com vistas
a afastar a percepção de honorários advocatícios, é totalmente in-
compatível com o âmbito restrito do recurso de revista. Incidência do
óbice contido na Súmula 126 do TST.

2. Recurso de revista de que não se conhece, no particular.

PROCESSO : RR-469/2003-026-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : EDSON BAPTISTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBANTE

RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

PROCURADOR : DR. LAUREANO DE ANDRADE FLORIDO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso quanto
ao tema "salário base - mínimo legal - diferenças", unanimemente,
conhecer do recurso no tocante ao tema "adicional qüinqüenal - base
de cálculo", por dissenso jurisprudencial e, no mérito negar-lhe pro-
vimento; unanimemente, conhecer do recurso quanto ao tema "parcela
"sexta parte" - art. 129 da Constituição do Estado de São Paulo -
extensão aos servidores públicos celetistas", por dissenso jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar o Reclamado
ao pagamento da vantagem denominada "sexta parte", parcelas ven-
cidas e vincendas, a ser calculada sobre os vencimentos integrais e os
reflexos postulados. Custas, pelo Reclamado, no importe de R$
200,00 (duzentos reais), calculadas sobre o valor da condenação,
provisoriamente arbitrado em R$ 10.000,00 (dez mil reais).

EMENTA: PARCELA "SEXTA PARTE". ART. 129 DA
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO. EXTENSÃO
AOS SERVIDORES PÚBLICOS CELETISTAS.

1. O servidor público é gênero, do qual o empregado ce-
letista contratado pela administração direta, autarquias e fundações
públicas é espécie.

2. Ante o comando expresso de dispositivo da Constituição
do Estado de São Paulo, que concede o adicional "sexta-parte" aos
servidores públicos estaduais, é devida a parcela pleiteada igualmente
aos servidores celetistas. 3. Recurso de revista de que se conhece e a
que se dá provimento, no particular.

PROCESSO : RR-481/1997-331-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO APARECIDO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO SOLER ASCÊNCIO

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA DE MÁQUINAS GUTMANN S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO VISCONTE CÂNDIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. APLICABILIDADE DO ARTIGO 13 DO CPC EM
SEDE ORDINÁRIA. Não se reconhece violação dos artigos 93, IX,
da Constituição Federal, 458 do Código de Processo Civil e 832 da
Consolidação das Leis do Trabalho em face de julgado cujas razões
de decidir são fundamentadamente reveladas, abarcando a totalidade
dos temas controvertidos. Uma vez consubstanciada a entrega com-
pleta da prestação jurisdicional, afasta-se a argüição de nulidade.
Recurso de revista não conhecido.

INSS. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
ADVOGADOS CREDENCIADOS. SÚMULA Nº 297, I, DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. 1. O recurso de revista não
alcança conhecimento pelo permissivo da alínea c do artigo 896 da
CLT. Impossível, vislumbrar ofensa ao artigo 1º da Lei nº 6.539/78,
porquanto ausente por parte do Tribunal Regional manifestação a
respeito da matéria, à luz do comando inserto no referido dispositivo
legal. Incidência da Súmula nº 297, I, do TST. 2. Não tem apli-
cabilidade, em sede recursal, a regra inserta no artigo 13 do Código
de Processo Civil, consoante entendimento consagrado na Súmula nº
383, II, do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-524/2003-471-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CRIS BRAS DISTRIBUIDORA DE VIDROS E CRISTAIS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MAURO WILSON ALVES DA CUNHA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DEMONTIEZ LOPES FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. VAUZEDINA RODRIGUES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 1º da Lei nº 6.539/78 e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a
fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário da Autarquia,
como entender de direito, afastada a irregularidade de representa-
ção.

EMENTA: INSS. REGULARIDADE DE REPRESENTA-
ÇÃO. ADVOGADOS CREDENCIADOS PARA ATUAR NAS CO-
MARCAS DO INTERIOR DO PAÍS. ARTIGO 1º DA LEI Nº
6.539/78. POSSIBILIDADE. O artigo 1º da Lei nº 6.539/78 prevê a
possibilidade de constituição de advogados autônomos, sem vínculo
empregatício, nas localidades onde não existam procuradores autár-
quicos, para representar judicialmente as entidades do Sistema Na-
cional de Previdência e Assistência Social junto às comarcas do
interior do país. Entende-se por "comarca do interior do país" toda
aquela situada em localidade diversa das capitais dos estados e Dis-
trito Federal. Viola o dispositivo legal em comento decisão do Tri-
bunal Regional mediante a qual não se conhece do recurso ordinário
do INSS por irregularidade de representação, ignorando a faculdade
legalmente erigida. De se frisar que, no caso concreto, não há qual-
quer indicação, pelo Tribunal Regional, da existência de procurador
autárquico devidamente habilitado a representar os interesses do INSS
na localidade. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-602/2001-032-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MARIA DE MATOS CESTARI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE CASTRO BÉRNILS

RECORRIDO(S) : PAPELARIA E LIVRARIA CARAVELLE LTDA.

A D VO G A D O : DR. LILIAN APARECIDA QUIRINO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da Reclamante no tocante à prescrição incidente quanto à postulação
de recolhimento dos depósitos de FGTS, por contrariedade à Súmula
nº 362 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a
declarada prescrição qüinqüenal, determinar a observância da pres-
crição trintenária no que diz respeito à pretensão de diferenças do
recolhimento da contribuição para o FGTS.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTE-
NÁRIA. Está pacificado nesta Corte o entendimento de que, pos-
tulado o não-recolhimento ou diferenças da contribuição devida ao
FGTS sobre parcelas que foram pagas, incide a prescrição trintenária
desde que observado o biênio ulterior à extinção contratual. Inte-
ligência da Súmula nº 362 do TST.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-641/2002-072-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. MARIANA BUENO KUSSAMA

RECORRIDO(S) : REGINALDO PENASSI

A D VO G A D O : DR. JUVENAL FERREIRA PERESTRELO

RECORRIDO(S) : WILTON GALERA MAIA

A D VO G A D A : DRA. IRENE BISONI CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, ultrapassando a preliminar de
nulidade do julgado argüida pelo recorrente, conhecer do recurso de
revista por violação do artigo 832, § 4º, da CLT e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a
fim de que aprecie o recurso ordinário interposto pelo INSS como
entender de direito, afastado o óbice do não cabimento.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Desnecessário o pronunciamento acerca da preli-
minar de nulidade veiculada pela parte quando possível julgar o
mérito do recurso em favor da parte que a argüiu. Hipótese de in-
cidência do artigo 249, § 2º, do Código de Processo Civil.

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. RE-
CURSO ORDINÁRIO. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES PRE-
VIDENCIÁRIAS. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACOR-
DO. A norma consagrada no § 4º do artigo 832 da Consolidação das
Leis do Trabalho, aplicada em conjunto com a disposição contida no
parágrafo único do artigo 831 do mesmo diploma, legitima o INSS a
interpor recurso ordinário a sentença homologatória de acordo, es-
pecificamente com relação às contribuições previdenciárias incidentes
sobre as parcelas remuneratórias reconhecidas no ajuste. Recurso co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-672/2001-332-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : SIEMENS ENGENHARIA E SERVICE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARNALDO LOPES

RECORRIDO(S) : FELIPE ALEJANDRO ALVAREZ VERGARA

A D VO G A D O : DR. HILDEGARD K. WEINSANER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 1º da Lei nº 6.539/78 e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão do Tribunal Regional, de-
terminar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que prossiga
no julgamento do recurso ordinário da Autarquia, como entender de
direito, afastada a irregularidade de representação.

EMENTA: INSS. REGULARIDADE DE REPRESENTA-
ÇÃO. ADVOGADOS CREDENCIADOS PARA ATUAR NAS CO-
MARCAS DO INTERIOR DO PAÍS. ARTIGO 1º DA LEI Nº
6.539/78. POSSIBILIDADE. O artigo 1º da Lei nº 6.539/78 prevê a
possibilidade de constituição de advogados autônomos, sem vínculo
empregatício, nas localidades onde não existam procuradores autár-
quicos, para representar judicialmente as entidades do Sistema Na-
cional de Previdência e Assistência Social junto às comarcas do
interior do país. Viola o dispositivo legal em comento decisão do
Tribunal Regional mediante a qual não se conhece do recurso or-
dinário do INSS por irregularidade de representação, ignorando a
faculdade legalmente erigida. De se frisar que, no caso concreto, não
há qualquer indicação, pelo Tribunal Regional, da existência de pro-
curador autárquico devidamente habilitado a representar os interesses
do INSS na localidade. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-717/2002-040-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

EMBARGADO(A) : PAULO CÉSAR DE VASCONCELOS PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. VITOR ALCEU DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no
mérito, negar-lhes provimento, além de condenar o reclamado ao
pagamento da multa estabelecida, cujo valor é R$ 6.304,20 (seis mil,
trezentos e quatro reais e vinte centavos), relativamente ao art. 538,
parágrafo único do CPC.
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Se o acórdão em-
bargado não contempla qualquer defeito, dentre os enumerados no art.
535, incisos I e II do CPC, a medida contra ele intentada, que,
inegavelmente, persegue novo julgamento da matéria, não enseja pro-
vimento.

Além disso, em virtude do manifesto intuito protelatório da
parte, cabível a aplicação da multa prevista no art. 538, parágrafo
único, do CPC.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : RR-746/2004-014-06-00.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : TELELISTAS LTDA. (REGIÃO 1)

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

RECORRIDO(S) : SÉRGIO RICARDO OSIAS LYRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS MEDEIROS

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso quanto ao
tema "multa - artigo 477, § 8º, da CLT", por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a multa do artigo 477, § 8º, da CLT.

EMENTA: MULTA. ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. PAR-
CELAS RESCISÓRIAS. DIFERENÇAS. CONTROVÉRSIA.

1. A multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT refere-se
exclusivamente ao atraso no pagamento de parcelas rescisórias in-
controversas. Derivando as parcelas rescisórias de matéria contro-
vertida no processo, referente ao reconhecimento em Juízo de di-
ferenças, indevido o pagamento de multa.

2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-759/2003-003-23-00.7 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO CÉZAR CAMPOS

RECORRIDO(S) : GLOBO LIMP COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE ALUMÍ-
NIO LTDA.

RECORRIDO(S) : LEILA CRISTIANE PORTO ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. INCI-
DÊNCIA RETROATIVA. RELAÇÃO DE EMPREGO RECONHE-
CIDA MEDIANTE ACORDO FORMALIZADO EM JUÍZO. IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O Tribunal Pleno
desta Corte superior, quando do julgamento do IUJ-RR-1925/01-104-
03-40.9, ocorrido em 10/11/2005, decidiu alterar a redação do item I
da Súmula nº 368 do TST, que passou a ter a seguinte dicção: "I. A
Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento das
contribuições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho, quanto à
execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário-de-contribuição." Dada a con-
sonância do entendimento do Tribunal Regional com a jurisprudência
sedimentada no TST, o recurso de revista não alcança conhecimento,
ante o que preceitua o artigo 896, §§ 5º e 6º, da Consolidação das
Leis do Trabalho. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-765/2003-014-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : PEDRO MEIRELES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. IDAEL GOMES FILHO

RECORRIDO(S) : ROVIGO CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 832, § 4º, da CLT e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a
fim de que aprecie o recurso ordinário interposto pelo INSS como
entender de direito, afastado o óbice do não cabimento.

EMENTA: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. RECURSO ORDINÁRIO. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE
ACORDO. A norma consagrada no § 4º do artigo 832 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, aplicada em conjunto com a dis-
posição contida no parágrafo único do artigo 831 do mesmo diploma,
legitima o INSS a interpor recurso ordinário a sentença homologatória
de acordo, especificamente com relação às contribuições previden-
ciárias incidentes sobre as parcelas remuneratórias reconhecidas no
ajuste. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-765/2003-053-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

RECORRIDO(S) : RAFAEL PINTO FILHO

A D VO G A D O : DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer apenas quanto ao te-
ma "PDV. Compensação de verbas rescisórias", por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PLANO DE APOIO
À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO. QUITAÇÃO. A
transação extrajudicial que importa a resilição do contrato de tra-
balho, resultante da adesão do empregado a plano de incentivo ao
desligamento, apenas opera efeito de quitação em relação às verbas
discriminadas no recibo respectivo. É elementar que a quitação não
pode ultrapassar os limites da transação levada a efeito para abranger
outras prestações decorrentes do contrato findo. Inteligência dos ar-
tigos 1.030 do Código Civil de 1916 e 5º, XXXVI, da Carta Magna.
A indenização oferecida pela reclamada objetivou precisamente in-
centivar o desligamento do empregado, não afastando a obrigação
patronal relativa aos demais direitos decorrentes do contrato de tra-
balho. Entendimento pacífico desta Corte superior, consagrado na
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Recurso de revista não
conhecido.

HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. A decisão
do Tribunal Regional acerca do não-enquadramento do autor na nor-
ma contida no artigo 62, II, da Consolidação das Leis do Trabalho
assentou-se na análise dos fatos descritos nos autos e nas provas
produzidas pelas partes. Assim, para se modificar a decisão da Corte
a quo, forçoso seria o reexame do suporte fático-probatório que con-
duziu à conclusão de que o reclamante não exercia cargo de confiança
nos moldes do mencionado diploma legal - procedimento inviável em
sede de recurso de revista, consoante dispõe a Súmula nº 126 deste
Tribunal Superior. Recurso de revista não conhecido.

PDV. COMPENSAÇÃO COM VERBAS RESCISÓRIAS.
De acordo com a Súmula nº 18 do TST, a compensação, na Justiça do
Trabalho, está restrita a dívidas de natureza trabalhista. No caso dos
autos, a pretensão da reclamada diz respeito à compensação das
verbas deferidas ao reclamante com as parcelas pagas em decorrência
da adesão do obreiro ao Plano de Desligamento Voluntário. Tal com-
pensação, no entanto, não é possível, pois os valores pagos ao re-
clamante, para incentivá-lo a aderir ao PDV, não ostentam natureza
trabalhista, pois dizem respeito a vantagem pecuniária paga com a
finalidade de estimular o empregado a desligar-se da empresa, com-
pensando-o pelos prejuízos que porventura possam advir da perda do
emprego, não tendo o escopo de quitar verbas trabalhistas. Recurso
de revista conhecido e não provido.

DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS
DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. A
jurisprudência desta Corte superior, consagrada na Orientação Ju-
risprudencial nº 341 da SBDI-1, firmou-se no sentido de ser de
responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da in-
denização de 40% sobre os depósitos do FGTS decorrente da atua-
lização monetária referente aos expurgos inflacionários. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-768/2003-020-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : IESA - VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FRANCO SILVEIRA SCHERER

RECORRIDO(S) : TIAGO DA COSTA ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. ANA PAULA LEAL SBARDELOTTO

RECORRIDO(S) : SEGIPORT SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ITEM
IV DA SÚMULA Nº 331 DO TST. RESOLUÇÃO Nº 96/2000. "O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador de serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas e das sociedades de
economia mista, desde que hajam participado da relação processual e
constem também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº
8.666/91)". Recurso de revista não conhecido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABRANGÊN-
CIA. Nos termos da jurisprudência notória, atual e pacífica da SBDI-
1 do TST a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços
abrange todas as obrigações do empregador judicialmente reconhe-
cidas, inclusive as indenizações e multas resultantes de obrigações de
fazer não adimplidas pelo prestador dos serviços, como a multa pre-
vista no artigo 477, § 8º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-769/2004-662-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO FERNANDES DE MARTINO

RECORRIDO(S) : CÉSAR TASSI

A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS PRESTADAS ATÉ AGOSTO DE 2000- VA-
LIDADE DAS FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA - ÔNUS
DA PROVA. Embora se reconheça a validade formal dos registros de
ponto utilizados pelo reclamado, mas evidenciando a prova teste-
munhal que eles não condiziam com a realidade da prestação de
serviços, tem-se por correta a decisão que privilegia a prova oral,
porquanto está em sintonia com o entendimento inserido na Súmula
nº 338 do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-792/2002-003-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : RITA DE CÁSSIA MARINI FARIA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO SOARES

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE FERNANDES DA COSTA DIAS NHO-
QUE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso quanto
ao tema "horas extras - cômputo - intervalo intrajornada - quinze
minutos - bancário", e conhecer do recurso quanto ao tema "reflexos
- RSRs - integrações - horas extras", por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença, neste
p a r t i c u l a r.

EMENTA: SALÁRIO. REPOUSO SEMANAL REMUNE-
RADO. DIFERENÇAS. HORAS EXTRAS HABITUAIS. REFLE-
XOS. FÉRIAS. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. FGTS.

1. As horas extras habitualmente prestadas, por força de lei,
repercutem na remuneração do repouso semanal (Súmula nº 172 do
TST). A remuneração deste, a seu turno, integra o salário mensal do
empregado.

2. A integração ao salário mensal dos valores correspon-
dentes às horas extras habituais e as respectivas diferenças de re-
pousos geram reflexos em todas as prestações contratuais vinculadas
ao salário mensal e, portanto, nas férias, acrescidas de 1/3, no 13º
salário e no FGTS.

3. Recurso de revista a que se dá provimento, no parti-
c u l a r.

PROCESSO : RR-836/2003-441-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. MARCELO AUGUSTO PIMENTA

RECORRIDO(S) : SEPTEM - SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PAULA FÁTIMA DOMINGAS DE LIMA ROCHA

RECORRIDO(S) : RUBÉNS RIBEIRO DE JESUS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quan-
to ao tema "multa de 1% - embargos de declaração protelatórios", e
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "prescrição", por
contrariedade à Súmula nº 153 e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos ao tribunal de origem para que aprecie
a prescrição arguida no recurso ordinário.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO -
MOMENTO DE ARGÜIÇÃO - RECURSO ORDINÁRIO.A devo-
lutividade, de que trata os §§ 1° e 2° do art. 515 do Código de
Processo Civil, refere-se às matérias impugnadas nas razões de re-
curso ordinário ou adesivo. A argüição da prescrição, prejudicial de
mérito, não fica limitada apenas à contestação. Tal interpretação ad-
vém do disposto no art. 162 do Código Civil e da Súmula nº 153
desta Corte, ao prever que a prescrição pode ser argüida na instância
ordinária, que por certo refere-se às razões do recurso ordinário. O
Tribunal de origem, assim, está obrigado a manifestar-se acerca da
prescrição, quando suscitada em razões de recurso ordinário.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-867/1999-008-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : ALEXANDRO CAVALCANTI

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA DE LEMOS SANTOS

EMBARGADO(A) : VR ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos de Declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
Analisada a matéria, com o necessário cotejo entre a tese adotada no
acórdão regional, qual seja, a idoneidade da prestadora de serviços
afasta a responsabilidade subsidiária e a Súmula 331, IV, TST, que
afirma a responsabilidade subsidiária sem exclusão em razão de a
empregadora ser empresa idônea, não houve a omissão suscitada,
quanto ao confronto analítico de teses. Embargos de declaração a que
se nega provimento.

PROCESSO : RR-933/2001-017-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA BAHIA

A D VO G A D O : DR. LUCIANO ANDRADE PINHEIRO

RECORRIDO(S) : GERALDINA ANA BELMONTE DE SIERVI

A D VO G A D O : DR. RAYMUNDO DE FREITAS PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o proces-
samento do recurso de revista. Por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista quanto aos temas "Cerceamento de Defesa", "FGTS
- Prescrição", "Indenização Por Antigüidade" e "Horas Extraordi-
nárias". Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
gratificação de função - prescrição, por contrariedade à Súmula nº
294 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para declarar prescrita
a pretensão da reclamante relativa ao percebimento de gratificação de
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função, com a conseqüente exclusão da condenação dos reflexos da
aludida parcela sobre o repouso semanal remunerado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - GRATIFICAÇÃO -
PRESTAÇÕES SUCESSIVAS - ALTERAÇÃO CONTRATUAL -

PARCELA NÃO PREVISTA EM LEI - PRESCRIÇÃO.
Nos termos da Súmula nº 294 do TST, a prescrição incidente

sobre pretensão relativa a prestações sucessivas decorrentes de al-
teração do pactuado é total, salvo quando o direito à parcela pleiteada
estiver previsto em lei. Alteração unilateral quanto ao critério de
cálculo de gratificação contratual, portanto não prevista em lei, im-
plica na prescrição da pretensão, senão ajuizada a reclamação no
prazo prescricional contado da data da alteração.

Recurso de revista conhecido e provido, para declarar
prescrita a pretensão da reclamante relativa ao percebimento de
gratificação de função.

<!ID763275-7>

PROCESSO : RR-943/2003-047-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SAUL PEREIRA

ADVOGADA : DRA. CARMENCITA APARECIDA SILVA OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "transação - adesão a PDV - efeitos", "di-
ferenças - multa - 40% do FGTS - expurgos inflacionários - pres-
crição", "diferenças - multa de 40% - FGTS - expurgos inflacionários
- responsabilidade" e "compensação".

EMENTA: TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PLANO DE
INCENTIVO A DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. TRANSAÇÃO.
E F E I TO S .

1. A transação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de
emprego, em virtude de o empregado aderir a programa de incentivo
a desligamento voluntário, implica quitação exclusivamente das par-
celas e valores constantes do recibo (OJ nº 270 da SbDI-1 do
TST).

2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-954/2002-020-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI

A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

RECORRIDO(S) : LUCINDA APARECIDA DEODOTO GOMES

A D VO G A D A : DRA. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. A ausência de prequestionamento inviabiliza o conheci-
mento do recurso de revista.

LEVANTAMENTO DO FGTS. MUDANÇA DE REGI-
ME JURÍDICO. A introdução de questão nova no recurso de revista,
que poderia ter sido suscitada nas instâncias ordinárias, é incom-
patível com o princípio do devido processo legal. Inviável o exame de
questões inovatórias, em razão dos efeitos da preclusão. Recurso de
revista não conhecido.

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO E ENQUA-
DRAMENTO. A alteração contratual em prejuízo do empregado,
conquanto decorra de lei municipal superveniente, revogando lei mu-
nicipal mais benéfica, sujeita-se à aplicação da orientação consubs-
tanciada na Súmula nº 51 do TST, porquanto as regras trabalhistas
contidas em leis municipais equivalem a regulamentos empresariais,
aderindo ao contrato de emprego. Recurso de revista não conhe-
cido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. CRITÉRIO DE
APURAÇÃO. Se as razões do recurso de revista não logram êxito
em superar o primeiro fundamento adotado pelo Tribunal Regional
relativo ao critério de apuração dos descontos previdenciários, des-
piciendo o exame relativo ao segundo, porquanto trata de funda-
mentos independentes e autônomos capazes, cada um, de manter a
decisão recorrida. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-964/2003-281-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BUNGE ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MAGNO MOREIRA

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA SAUÍPE LTDA.

RECORRIDO(S) : ACÉLIO TEIXEIRA GUTERRES

A D VO G A D A : DRA. LEDA CHESINI ARALDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 331, IV, do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para absolver a recorrente da condenação subsidiária.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. DONO DA OBRA. "Diante da inexistência
de previsão legal, o contrato de empreitada entre o dono da obra e o
empreiteiro não enseja responsabilidade solidária ou subsidiária nas
obrigações trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo o
dono da obra uma empresa construtora ou incorporadora" (Orientação
Jurisprudencial nº 191 da Subseção 1 Especializada em Dissídios
Individuais do Tribunal Superior do Trabalho). Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-971/2004-382-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO OMAR VEDOY JÚNIOR

RECORRIDO(S) : IVO LUÍS MAHL

A D VO G A D O : DR. AMILTON PAULO BONALDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS - MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM
A JORNADA DE TRABALHO. Na decisão recorrida não houve
manifestação expressa sobre a existência e o teor da norma coletiva e
tampouco foi expendida tese sobre a prevalência ou não da mesma.
Incidência da Súmula nº 297 do TST. Violação de dispositivo cons-
titucional e divergência jurisprudencial não caracterizadas.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS - REDUÇÃO DO IN-
TERVALO INTRAJORNADA - PREVISÃO EM NORMA CO-
L E T I VA . A pretensão recursal, de exclusão da condenação decor-
rente da redução do intervalo intrajornada, se contrapõe à jurispru-
dência desta Corte. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-988/2003-003-23-01.4 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO CÉZAR CAMPOS

RECORRIDO(S) : POLIMAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIÉLE CRISTINA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : DEVANIL BENEDITO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. ALMIR LOPES DE ARAÚJO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. INCI-
DÊNCIA RETROATIVA. RELAÇÃO DE EMPREGO RECONHE-
CIDA MEDIANTE ACORDO FORMALIZADO EM JUÍZO. IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O Tribunal Pleno
desta Corte superior, quando do julgamento do IUJ-RR-1925/01-104-
03-40.9, ocorrido em 10/11/2005, decidiu alterar a redação do item I
da Súmula nº 368 do TST, que passou a ter a seguinte dicção: "I. A
Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento das
contribuições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho, quanto à
execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário-de-contribuição." Dada a con-
sonância do entendimento do Tribunal Regional com a jurisprudência
sedimentada no TST, o recurso de revista não alcança conhecimento,
ante o que preceitua o artigo 896, §§ 5º e 6º, da Consolidação das
Leis do Trabalho. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.024/1999-036-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : JAIME CUNHA

A D VO G A D O : DR. ELIEZER SANCHES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. VIOLAÇÃO DE DISPO-
SITIVO DE LEI. DISSENSO JURISPRUDENCIAL.

1. Em demanda trabalhista submetida ao rito sumaríssimo, a
admissibilidade do recurso de revista somente se caracteriza em caso
de contrariedade a Súmula ou afronta direta a dispositivo da Cons-
tituição da República (CLT, art. 896, § 6º). Incabível recurso de
revista fundado em violação a dispositivo de lei e/ou dissenso ju-
risprudencial porque a recorribilidade restrita inerente às causas sub-
metidas a rito sumaríssimo não se compadece com qualquer forma de
extensão ou analogia.

2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.086/2003-002-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

A D VO G A D A : DRA. TATIANA REGINA RAUSCH

RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. GLAUCO JOSÉ BEDUSCHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o jul-
gamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal de origem para julgamento do recurso
ordinário, como se entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESERÇÃO DO
RECURSO ORDINÁRIO - PREENCHIMENTO DA GUIA DARF.
Em homenagem ao princípio da razoabilidade, a controvérsia já res-
tou dirimida nesta Corte no sentido de se considerar, para a com-
provação do recolhimento das custas processuais, nesta Justiça Es-
pecializada, a guia constando o valor recolhido, dentro do prazo
estipulado.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.094/2003-081-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : MARCHESAN AGRO INDUSTRIAL E PASTORIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. REGINA HELENA BORIN

RECORRIDO(S) : CARLOS APARECIDO GERONIMO

A D VO G A D O : DR. JOÃO SIGRI FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "prescrição - rurícola - EC 28/2000" e "di-
ferenças salariais".

EMENTA: PRESCRIÇÃO. RURÍCOLA. CONTRATO EM
CURSO. APLICAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28,
DE 26.05.2000.

1. Para os contratos de trabalho em curso à época da su-
perveniência da EC 28/2000, apenas a partir da data da promulgação
da Emenda (26.05.2000), começa a fluir o prazo de prescrição qüin-
qüenal para o empregado pleitear a reparação em bloco de todos os
direitos trabalhistas violados até então ao longo do contrato.

2. Cuida-se de alteração constitucional que diminuiu o prazo
prescricional para o rurícola. À falta de norma específica, impõe-se
por analogia a incidência do art. 916 da CLT, que ordenou a aplicação
dos prazos de prescrição menores que os previstos pela legislação
anterior a partir da vigência da CLT.

3. Por conseguinte, estando em curso o contrato de trabalho
e operando-se o ajuizamento da ação trabalhista antes de decorrerem
os cinco anos da promulgação da emenda constitucional (26.05.2005),
não há prescrição a ser declarada.

4. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.102/2003-001-22-40.4 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

RECORRIDO(S) : MAURO HEIDER SILVA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, conhecer do recurso
de revista, por má aplicação do disposto no inciso XXIX do artigo 7º
da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
clarar a prescrição total do direito do autor, absolvendo o reclamado
da condenação e invertendo-se os da sucumbência, dos quais fica
isento o autor.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DA
INDENIZAÇÃO DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DE FGTS -
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO - TERMO INI-
CIAL. "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30/06/01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada"
(Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1). Recurso de revista a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.116/2005-004-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : IPIRANGA PETROQUÍMICA S.A. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. JOARA CHRISTINA MUCELIN DAMIANI

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO CRUZ

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ALVES NUNES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para admitir o recurso de
revista; conhecer do recurso de revista, por violação ao artigo 7°,
inciso XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para declarar prescrito o pedido de diferenças da multa de
40% do FGTS, em decorrência dos expurgos inflacionários, e ex-
tinguir o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo
269, inciso IV, do CPC.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO
FGTS.

1. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho fir-
mou-se no sentido de que é da publicação da Lei Complementar nº
110, de 30.06.2001, que se inicia a contagem do prazo prescricional
relativamente ao direito de ação quanto ao pedido de diferenças da
multa de 40% do FGTS em face de expurgos inflacionários, salvo
comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação pro-
posta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada (Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SbDI-1).

2. Decorridos mais de dois anos dos marcos prescricionais
delimitados na mencionada Orientação Jurisprudencial, opera-se a
prescrição total da ação.

3. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.142/2003-102-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

A D VO G A D A : DRA. CARINA DELGADO LOUZADA

RECORRIDO(S) : ROGER BOEMEKE

A D VO G A D A : DRA. MARIA INÊS CASTRO ALBRECHT
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para restringir a condenação ao pagamento dos
valores referentes aos depósitos do FGTS do período trabalhado, sem
a indenização de 40% excluindo-se, por conseqüência, as demais
parcelas da condenação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATO DE
TRABALHO - CONTRATAÇÃO APÓS A CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL DE 1988 - AUSÊNCIA DE PRÉVIA APROVAÇÃO EM
CONCURSO PÚBLICO - NULIDADE - EFEITOS. De acordo com
a vigente ordem constitucional (art. 37, inciso II, da Constituição da
República), a investidura em cargo ou emprego público depende de
prévia aprovação em concurso público, ressalvadas as nomeações
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exo-
neração. A inobservância do mandamento constitucional referido im-
plica nulidade do contrato celebrado com o empregado, não gerando
nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente
à contraprestação pactuada, em relação ao número de horas traba-
lhadas, respeitado o valor da hora do Salário Mínimo, e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS, consoante entendimento crista-
lizado na Súmula nº 363 desta Corte Superior. Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-1.157/2002-125-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : CASE - COMERCIAL E AGRÍCOLA SERTÃOZINHO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE PIERUCHI

RECORRIDO(S) : ALDERICO BERNARDO

A D VO G A D A : DRA. MARTA HELENA GERALDI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "unicidade contratual" e "prescrição - rurícola
- EC 28/2000".

EMENTA: PRESCRIÇÃO. RURÍCOLA. CONTRATO EM
CURSO. APLICAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28,
DE 26/05/2000.

1. Para os contratos de trabalho em curso à época da su-
perveniência da EC 28/2000, apenas a partir da data da promulgação
da Emenda (26/05/2000) começa a fluir o prazo de prescrição qüin-
qüenal para o empregado pleitear a reparação em bloco de todos os
direitos trabalhistas violados até então ao longo do contrato.

2. Cuida-se de alteração constitucional que diminuiu o prazo
prescricional para o rurícola. À falta de norma específica, impõe-se
por analogia a incidência do art. 916 da CLT, que ordenou a aplicação
dos prazos de prescrição menores que os previstos pela legislação
anterior a partir da vigência da CLT.

3. Por conseguinte, estando em curso o contrato de trabalho
e operando-se o ajuizamento da ação trabalhista antes de decorrerem
os cinco anos da promulgação da emenda constitucional
(26/05/2005), não há prescrição a ser declarada.

4. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.180/2002-003-19-00.2 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SANEA-
MENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

RECORRIDO(S) : JOSÉ FAUSTINO PEREIRA FILHO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES CERQUEIRA MENEZES SIL-
VA 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.
PREVISÃO EM NORMA INTERNA. PRESCRIÇÃO. SÚMULA Nº
294 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. A prescrição
total a que alude a parte inicial da Súmula nº 294 desta Corte su-
perior, quando vigente o contrato de trabalho, somente se opera após
o transcurso do qüinqüênio. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.195/2004-026-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARGIT KLIEMANN FUCHS

RECORRIDO(S) : DULCE HORN E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GASPAR PEDRO VIECELI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quan-
to ao tema da prescrição, conhecer do recurso de revista no tocante ao
tema cesta-alimentação, por violação do art. 7º, XXVI, da Cons-
tituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a
condenação ao pagamento da parcela "cesta-alimentação" e, por con-
seqüência, restabelecer a decisão de primeiro grau, em que se julgou
improcedente a ação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CESTA-ALIMEN-
TAÇÃO - BENEFÍCIO ESTABELECIDO EM NORMA COLETIVA
- EXTENSÃO AOS INATIVOS. Tratando-se de benefício estabe-
lecido em norma coletiva com alcance previsto apenas para os em-
pregados em atividade, não há como ampliá-lo aos inativos, sob pena
de afronta ao disposto no art. 7º, XXVI, da Constituição Federal.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.197/2000-501-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. MARIANA BUENO KUSSAMA

RECORRIDO(S) : TÂNIA ROBERTA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOEL FERREIRA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : AUTO MOTO ESCOLA MÁRCIO S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 832, § 4º, da CLT e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a
fim de que aprecie o recurso ordinário interposto pelo INSS como
entender de direito, afastado o óbice do não cabimento.

EMENTA: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. RECURSO ORDINÁRIO. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE
ACORDO. A norma consagrada no § 4º do artigo 832 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, aplicada em conjunto com a dis-
posição contida no parágrafo único do artigo 831 do mesmo diploma,
legitima o INSS a interpor recurso ordinário a sentença homologatória
de acordo, especificamente com relação às contribuições previden-
ciárias incidentes sobre as parcelas remuneratórias reconhecidas no
ajuste. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.200/2003-069-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

RECORRIDO(S) : ALCUÉRIO NOGUEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HIGINO LIMA FALCÃO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença que decretara a
incidência da prescrição total, extinguindo o processo com julga-
mento do mérito, na forma do artigo 269, IV, do Código de Processo
Civil. Prejudicado o exame dos demais temas versados no recurso de
revista patronal.

EMENTA: FGTS. INDENIZAÇÃO DE 40%. DIFEREN-
ÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. MATÉRIA A CU-
JO RESPEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUNÇÃO UNIFORMIZA-
DORA DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada." Nesse sentido é a jurisprudência pacífica do Tribunal Su-
perior do Trabalho, que se traduz no Precedente nº 344 da SBDI-1,
com a redação que lhe emprestou o Tribunal Pleno quando do jul-
gamento do IUJ-RR-1577/2003 (DJU de 22/11/2005). Evidenciado o
transcurso de mais de dois anos entre o ajuizamento da ação, em
12/08/2003, e o termo inicial de vigência do mencionado diploma
legal, resulta irremediavelmente prescrito o direito dos autores. Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.225/2003-001-22-00.0 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : COMVAP AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. AUDREY MARTINS MAGALHÃES

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS SOUSA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO PARAÍBA BATISTA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "preliminar - nulidade - negativa - prestação
jurisdicional", "multa - art. 477 da CLT" e honorários advocatí-
cios".

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO. PRO-
CEDIMENTO SUMARÍSSIMO. MULTA. ART. 477 DA CLT.

1. Recurso de revista interposto em procedimento sumarís-
simo tem sua admissibilidade limitada à demonstração de ofensa
direta à Constituição Federal ou contrariedade a súmula de juris-
prudência do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos do art. 896,
§ 6º, da CLT, acrescentado pela Lei nº 9.957/2000. Incabível recurso
de revista por violação à legislação infraconstitucional, dissenso ju-
risprudencial ou contrariedade à Orientação Jurisprudencial, pois a
recorribilidade restrita inerente às causas submetidas a rito suma-
ríssimo não se compadece com qualquer forma de extensão ou ana-
logia.

2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.242/2004-017-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

RECORRIDO(S) : ROBERTO MÁRIO TEIXEIRA SALLES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SEVERO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO. FGTS. INDENIZAÇÃO
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. MATÉRIA A CUJO RESPEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUN-
ÇÃO UNIFORMIZADORA DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. "O termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vi-
gência da Lei Complementar nº 110, em 30/06/01, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada." Nesse sentido é a jurisprudência pacífica
do Tribunal Superior do Trabalho, que se traduz no Precedente nº 344
da SBDI-1, com a redação que lhe emprestou o Tribunal Pleno quan-
do do julgamento do IUJ-RR-1577/2003 (DJU de 22/11/2005). Não
se conhece de recurso de revista que veicule tema a cujo respeito o
Tribunal Superior do Trabalho já exerceu a sua função uniformi-
zadora em termos contrários à pretensão recursal. Recurso de revista
de que não se conhece.

DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS
DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. A
jurisprudência desta Corte superior, consagrada na Orientação Ju-
risprudencial nº 341 da SBDI-1, firmou-se no sentido de ser de
responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da in-
denização de 40% sobre os depósitos do FGTS decorrente da atua-
lização monetária referente à reposição dos expurgos inflacionários.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.261/2003-122-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JORGE MALUF DE PAULA

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA DA COSTA ELIAS OLIVARI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "preliminar - nulidade - negativa - prestação
jurisdicional", "preliminar - supressão de instância - prescrição", "di-
ferenças - multa - 40% do FGTS - expurgos inflacionários - pres-
crição" e "ato jurídico perfeito".

EMENTA: FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. RESPONSABILIDADE.

1. É exclusivamente do empregador, por força de lei e da
Constituição da República, a responsabilidade objetiva pelo paga-
mento da multa do FGTS, obrigação inerente à resilição do contrato
de emprego.

2. Assim, não se exime o empregador de suportar o pa-
gamento de diferenças de multa do FGTS, mesmo em face de ex-
purgos inflacionários no saldo da conta vinculada, reconhecidos pela
Lei Complementar nº 110/01 e em decisão do Supremo Tribunal
Federal, em face do que a Caixa Econômica Federal atualizou a conta
vinculada nos índices de 20,37% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90).
Sobrevindo lei e decisão judicial que declaram obrigação preexistente
ao tempo da resilição, emerge inarredavelmente a responsabilidade do
empregador pela correspondente diferença de multa, ainda que esta
haja sido provocada de forma involuntária em virtude de suposto erro
do órgão gestor na correção do saldo da conta vinculada. Incidência
da OJ nº 341 da SbDI-1 do TST.

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.284/2004-221-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ROBERTO MARCHIORO

A D VO G A D A : DRA. VERA CONCEIÇÃO PACHECO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o proces-
samento do recurso de revista. Unanimemente, conhecer do recurso
de revista por afronta ao artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal e,
no mérito, dar- lhe provimento para declarar a prescrição do direito
de ação, extinguindo-se o feito com julgamento do mérito, com su-
porte no artigo 269, IV, do CPC.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DO
FGTS. INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. PROVIMENTO. Há que ser processado o
recurso de revista quando cuida a parte de comprovar o enqua-
dramento da hipótese no § 6º do artigo 896 da CLT. Na espécie,
demonstrou-se a ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal
pelo Tribunal Regional ao considerar como marco inicial da pres-
crição para reclamar a incidência dos expurgos inflacionários sobre a
multa do FGTS, a data em que o autor teve ciência do retorno a sua
conta vinculada dos valores dali expurgados, entendendo, assim, não
abrangido pelo instituto o direito pleiteado em ação trabalhista in-
tentada no biênio posterior à edição da Lei Complementar nº
11 0 / 2 0 0 1 .
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RECURSO DE REVISTA. MULTA DO FGTS. INCI-
DÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. OFENSA. CONFIGURAÇÃO. PROVIMEN-
TO. Segundo a diretriz perfilhada no Tema nº 344 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1 "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, de 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de ação anteriormente proposta na Justiça Federal que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada." Veri-
ficando-se, pois, que a reclamação trabalhista foi ajuizada quando já
ultrapassado o biênio de que trata o inciso XXIX do artigo 7º da
Carta Maior, considerando-se, para tanto, o referido marco, há pres-
crição a ser declarada, sendo manifesta a vulneração do citado co-
mando constitucional pela decisão do Regional que acolheu diverso
entendimento. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.307/2004-009-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : EVALDO PORFIRO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA GUIMARÃES MELILLO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUXÍLIO CESTA-
ALIMENTAÇÃO. Nos termos da jurisprudência dominante neste Tri-
bunal Superior, deve ser prestigiado o acordo coletivo de trabalho,
mediante o qual instituiu o benefício denominado "auxílio cesta-
alimentação", restringindo o seu percebimento aos empregados da
reclamada em atividade, em face da sua natureza indenizatória. Re-
sulta daí que a extensão da vantagem aos aposentados afronta o
disposto no artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal. Recurso de
revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-1.310/2001-271-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : EDIVAN ALVES CARVALHO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO APARECIDO CASANTE

RECORRIDO(S) : NEREU PERIN - ME

A D VO G A D O : DR. AURINO SOUZA XAVIER PASSINHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: INSS. IRREGULARIDADE DE REPRESEN-
TAÇÃO. ADVOGADOS CREDENCIADOS. SÚMULA Nº 297, I,
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. 1. O recurso de
revista não alcança conhecimento pelo permissivo da alínea c do
artigo 896 da CLT. Não há como extrair da decisão recorrida vul-
neração direta do artigo 40 da Lei Complementar nº 73/93, que
dispõe acerca dos pareceres do Advogado-Geral da União submetidos
à aprovação do Presidente da República, não abordando a matéria
pelo prisma da inaplicabilidade da referida lei à Procuradoria do
INSS. 2. Impossível, ainda, vislumbrar ofensa ao artigo 1º da Lei nº
6.539/78, porquanto ausente por parte do Tribunal Regional mani-
festação a respeito da matéria, à luz do comando inserto no referido
dispositivo legal. Incidência da Súmula nº 297, I, do TST. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-1.320/2003-262-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONSOLAÇÃO VEGI DA CONCEIÇÃO

RECORRIDO(S) : FAPARMAS TORNEADOS DE PRECISÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a declaração de prescrição total e, com

fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, determinar o pagamento das di-
ferenças da indenização compensatória de 40% sobre o FGTS, de-
correntes dos expurgos inflacionários. Invertido o ônus da sucum-
bência. Arbitra-se à condenação o valor de R$ 20.000,00, com custas
de R$ 400,00.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DA
INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA DE 40% SOBRE OS DEPÓ-
SITOS DE FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRI-
ÇÃO - TERMO INICIAL. "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada" (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST).

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.331/2002-442-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MÁRCIA REGINA TEIXEIRA DA ENCARNAÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA SALVADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : S/C COLÉGIO HUMANITAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADEMIR ESTEVES SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: INSS. REGULARIDADE DE REPRESENTA-
ÇÃO. ADVOGADOS CREDENCIADOS PARA ATUAR NAS CO-
MARCAS DO INTERIOR DO PAÍS. ARTIGO 1º DA LEI Nº
6.539/78. O artigo 1º da Lei nº 6.539/78 prevê a possibilidade de
constituição de advogados autônomos, sem vínculo empregatício, nas
localidades onde não existam procuradores autárquicos, para repre-
sentar judicialmente as entidades do Sistema Nacional de Previdência
e Assistência Social nas comarcas do interior do país. Na hipótese dos
autos, entretanto, o subscritor do recurso teve seus poderes outor-
gados por Procurador do INSS lotado na agência da Autarquia em
São Bernardo do Campo para atuar na mesma comarca, restando
evidenciada a existência de Procurador legalmente constituído na-
quela circunscrição. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.356/2001-020-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI

A D VO G A D O : DR. ALUISIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

RECORRIDO(S) : MAURÍSSIO EDUARDO BONACIN (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D A : DRA. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "base de cálculo do adicional de insalubridade" e
"descontos fiscais", por contrariedade à Súmula nº 228 do TST e
violação do artigo 46 da Lei nº 8.541/92, respectivamente, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que o adicional de in-
salubridade seja calculado com base no salário mínimo e que a
incidência dos descontos fiscais seja sobre o total dos valores sujeitos
à tributação pagos ao reclamante em cumprimento de decisão judicial,
incluídos os juros de mora e observados os critérios fixados pela lei
vigente à época do efetivo pagamento.

EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. A ausência de prequestionamento inviabiliza o conheci-
mento do recurso de revista. Hipótese de incidência da Súmula nº 297
do TST.

LEVANTAMENTO DO FGTS. MUDANÇA DE REGI-
ME JURÍDICO. Decorrido o triênio a que alude o artigo 20, VIII, da
Lei nº 8.036/90, perece o interesse do laborista em perseguir, na via
judicial, autorização para o levantamento do FGTS. Impõe-se, daí, a
extinção do processo, sem julgamento do mérito, por perda do ob-
jeto.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. SALÁRIO MÍNIMO. SÚMULA Nº 228 DO TST. A Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais, por ocasião do jul-
gamento do Incidente de Uniformização Jurisprudencial nº 272/2001-
079-15-00.5, ratificou seu entendimento no sentido de que o adicional
de insalubridade deve incidir sobre o salário mínimo, chancelando o
entendimento consubstanciado na Súmula nº 228 desta Corte uni-
formizadora. Recurso de revista conhecido e provido.

DESCONTOS FISCAIS. VALOR TOTAL DA CONDE-
NAÇÃO. Estabelece o artigo 46 da Lei nº 8.541/92 que "o imposto
sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento
de decisão judicial será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica
obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o
rendimento se torne disponível para o beneficiário". Verifica-se, pois,
que referido desconto tem por fato gerador a existência de sentença
condenatória e a disponibilização dos valores dela decorrentes ao
empregado. A lei, ao determinar que o tributo seja retido na fonte,
deixa incontroverso que a sua incidência da-se-á sobre a totalidade
dos valores recebidos. Recurso de revista conhecido e provido no
p a r t i c u l a r.

PROCESSO : RR-1.380/2004-117-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : FOZ DO MOGI AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. GILBERTO NUNES FERNANDES

RECORRIDO(S) : FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JAIME LUÍS ALMEIDA SOUTO

DECISÃO:Unanimemente, I - não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "intervalo intrajornada - meio rural"; e II -
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "horas in itinere -
norma coletiva", por violação ao artigo 7º, inciso XXVI, da Cons-
tituição Federal, e, no mérito, dar provimento ao recurso para res-
tabelecer a r. sentença, no particular.

EMENTA: HORAS IN ITINERE. BASE DE CÁLCULO.
"SALÁRIO HORÁRIO". PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO.
VA L I D A D E

1. A Constituição Federal, se por um lado impõe, como regra
geral, a observância de condições mínimas de trabalho, de outro
consagra a proteção às convenções e acordos coletivos de trabalho
(artigo 7º, inciso XXVI), especialmente permitindo a negociação co-
letiva para a redução de salários e a flexibilização da jornada de
trabalho (artigo 7º, incisos VI, XIII e XIV).

2. Considera-se válida a cláusula de acordo coletivo de tra-
balho que contempla o pagamento de horas in itinere sobre o "salário
horário".

3. Incorre, pois, em violação ao disposto no artigo 7º, inciso
XXVI, da Constituição Federal decisão que confere interpretação
extensiva à norma coletiva para deferir diferenças e reflexos de horas
in itinere pela adoção do salário efetivamente recebido pelo Re-
clamante como base de cálculo.

4. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.398/1999-081-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : USINA SANTA FÉ S.A.

A D VO G A D A : DRA. IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO

RECORRIDO(S) : IVANEL APARECIDA MOREIRA

A D VO G A D O : DR. MAURO WAGNER XAVIER

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RITO ORDINÁRIO. CONVERSÃO EM RITO
SUMARÍSSIMO. NULIDADE. ACÓRDÃO FUNDAMENTADO.

1. Em tese, viola o princípio da irretroatividade das leis
decisão que converte, no julgamento de recurso ordinário, causa sub-
metida ao rito ordinário em rito sumaríssimo, em face da inapli-
cabilidade retroativa da Lei nº 9.957/00.

2. Não se pronuncia, contudo, a acenada nulidade quando o
acórdão que julgou o recurso ordinário, conquanto impropriamente
submetido ao procedimento sumaríssimo, encontra-se devidamente
fundamentado. Isso porque não se identifica aqui prejuízo processual
(art. 794 da CLT).

3. Em semelhantes circunstâncias, cumpre examinar o re-
curso de revista sob a perspectiva do rito ordinário.

4. Recurso de revista de que não se conhece, neste par-
t i c u l a r.

PROCESSO : RR-1.457/2003-048-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : GICÉLIA VIRGÍNIA GOMES CAVALCANTE DE ALMEI-
DA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.

1. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho fir-
mou-se no sentido de que, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada, é
da vigência da Lei Complementar nº 110, em 30/06/2001, que se
inicia a contagem do prazo prescricional relativamente ao direito de
ação quanto ao pedido de diferenças da multa de 40% do FGTS em
face de expurgos inflacionários, porquanto nasce da violação do di-
reito material a pretensão de repará-lo mediante ação (nova redação
da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.469/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : FRANCISCA PEREIRA RODRIGUES E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Inconstitucionalidade do art. 19-A da Lei nº
8.036/90". Por unanimidade, conhecer em relação ao tema "Admi-
nistração Pública - Contrato de Trabalho Celebrado sem Observância
do Requisito da Aprovação Prévia em Concurso Público - Nulidade -
Efeitos", por violação do art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal e

contrariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para declarar a nulidade dos contratos de trabalho e
limitar a condenação ao pagamento dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS, sem a indenização de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA - CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO SEM
OBSERVÂNCIA DO REQUISITO DA APROVAÇÃO PRÉVIA EM
CONCURSO PÚBLICO - NULIDADE - EFEITOS. Nos termos do §
2º do art. 37 da Constituição Federal é nulo o contrato de trabalho
celebrado pela administração pública sem a observância do requisito
da aprovação prévia em concurso público e, na linha do entendimento
sedimentado pela Súmula nº 363 do TST e do disposto no art. 9º da
Medida Provisória nº 2.164-41/01, a nulidade do contrato de trabalho,
por ofensa ao art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal, só
preserva o direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário-mí-
nimo/hora e aos depósitos do FGTS do período laborado, relati-
vamente às parcelas pagas ou deferidas.

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.
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PROCESSO : RR-1.545/2002-049-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ VIEIRA MALTA DE CAMPOS

RECORRIDO(S) : FERNANDO FÉLIX MOREIRA

A D VO G A D O : DR. HILTON NEVES FILHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para admitir o recurso de
revista; conhecer do recurso de revista, por violação ao artigo 37, §
2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento referente ao aviso prévio, férias
proporcionais com 1/3, 13º proporcional e multa de 40% sobre o
saldo do FGTS. Invertidos os ônus de sucumbência quanto às custas
processuais, dos quais fica isento o Reclamante, pelo deferimento do
benefício da Justiça Gratuita.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CONTI-
NUIDADE NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA. EFEITOS.

1. À luz do artigo 453 da CLT, a aposentadoria espontânea
do empregado implica extinção do contrato de trabalho. Assim, a
continuidade na prestação dos serviços, após a aposentadoria do em-
pregado, importa em novo contrato de trabalho.

2. A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o salário mínimo/hora e os valores referentes aos depósitos
do FGTS.

3. Nulo o segundo contrato de trabalho, que se seguiu à
aposentadoria espontânea, celebrado com Sociedade de Economia
Mista, em virtude da não-aprovação prévia em concurso público, não
são devidos aviso prévio, férias e décimo-terceiro proporcional e 40%
sobre o FGTS do período. Entendimento que se coaduna com a
jurisprudência majoritária do Tribunal Superior do Trabalho, con-
substanciada na Súmula nº 363 do TST.

4. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.548/2002-058-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. RUBENS DE OLIVEIRA ROCHA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : ANTONIO CASAGRANDE

A D VO G A D A : DRA. MARILDA IZIQUE CHEBABI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS. 1. A ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no sentido
de que, salvo comprovado trânsito em julgado de ação proposta
anteriormente na Justiça Federal que reconheça direito à atualização
do saldo da conta vinculada, é da vigência da Lei Complementar nº
110, de 29/06/2001, que se inicia a contagem do prazo prescricional
relativamente ao direito de ação quanto ao pedido de diferenças da
multa de 40% do FGTS em face de expurgos inflacionários, por-
quanto nasce da violação do direito material a pretensão de repará-lo
mediante ação (nova redação da Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1).

2. Decorridos menos de dois anos entre a data da vigência da
Lei Complementar 110, de 29/06/2001, e o ajuizamento da recla-
mação, não há prescrição a ser declarada.

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.641/2003-002-23-00.0 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JOSÉ SATURNINO DE OLIVEIRA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. NIVALDO CONRADO PEREIRA

RECORRIDO(S) : CASA DO GESSO LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDER ROBERTO PIRES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. INCI-
DÊNCIA RETROATIVA. RELAÇÃO DE EMPREGO RECONHE-
CIDA MEDIANTE ACORDO FORMALIZADO EM JUÍZO. IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O Tribunal Pleno
desta Corte superior, quando do julgamento do IUJ-RR-1925/01-104-
03-40.9, ocorrido em 10/11/2005, decidiu alterar a redação do item I
da Súmula nº 368 do TST, que passou a ter a seguinte dicção: "I. A
Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento das
contribuições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho, quanto à
execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário-de-contribuição." Dada a con-
sonância do entendimento do Tribunal Regional com a jurisprudência
sedimentada no TST, o recurso de revista não alcança conhecimento,
ante o que preceitua o artigo 896, §§ 5º e 6º, da Consolidação das
Leis do Trabalho. Recurso de revista de que não se conhece.

<!ID763275-8>

PROCESSO : RR-1.654/2002-036-23-01.8 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO CÉZAR CAMPOS

RECORRIDO(S) : PAULO CÉSAR MENONCIM E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTONIA SILVA DA MACENA

RECORRIDO(S) : SELMA CRISTINA CORREA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO DE AZEVEDO PONTES

RECORRIDO(S) : ELAIR FURIGO - ME

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. INCI-
DÊNCIA RETROATIVA. RELAÇÃO DE EMPREGO RECONHE-
CIDA MEDIANTE ACORDO FORMALIZADO EM JUÍZO. IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O Tribunal Pleno
desta Corte superior, quando do julgamento do IUJ-RR-1925/01-104-
03-40.9, ocorrido em 10/11/2005, decidiu alterar a redação do item I
da Súmula nº 368 do TST, que passou a ter a seguinte dicção: "I. A
Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento das
contribuições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho, quanto à
execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário-de-contribuição." Dada a con-
sonância do entendimento do Tribunal Regional com a jurisprudência
sedimentada no TST, o recurso de revista não alcança conhecimento,
ante o que preceitua o artigo 896, §§ 5º e 6º, da Consolidação das
Leis do Trabalho. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-1.713/2003-341-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

EMBARGADO(A) : FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. IVANIL JÁCOMO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento parcial apenas para prestar
esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO
DE REVISTA - FGTS - INDENIZAÇÃO DE 40% - DIFERENÇAS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRES-
CRIÇÃO - TERMO INICIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº
110/2001 - ATO JURÍDICO PERFEITO - IRRETROATIVIDADE. A
decisão embargada consignou expressamente que o direito à atua-
lização monetária das contas vinculadas somente restou incontroverso
com a edição da Lei Complementar nº 110/2001. A partir daí re-
conheceu-se, de forma inequívoca, o direito dos empregados ao per-
cebimento de diferenças. Logo, se à época da extinção do contrato de
trabalho os depósitos existentes na conta vinculada do empregado
ainda não estavam corrigidos pelos índices pertinentes aos expurgos
inflacionários, não se pode considerar configurado o ato jurídico
perfeito. E, se não há ato jurídico perfeito, a superveniência da lei não
ofende o princípio da irretroatividade das normas jurídicas. Embargos
de declaração conhecidos e parcialmente providos para prestar es-
clarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-1.716/2003-341-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO SILVA

A D VO G A D O : DR. IVANIL JÁCOMO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento parcial apenas para prestar
esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO
DE REVISTA - FGTS - INDENIZAÇÃO DE 40% - DIFERENÇAS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRES-
CRIÇÃO - TERMO INICIAL -LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001
- ATO JURÍDICO PERFEITO - IRRETROATIVIDADE. A decisão
embargada consignou expressamente que o direito à atualização mo-
netária das contas vinculadas somente restou incontroverso com a
edição da Lei Complementar nº 110/2001. A partir daí reconheceu-se,
de forma inequívoca, o direito dos empregados ao percebimento de
diferenças. Logo, se à época da extinção do contrato de trabalho os
depósitos existentes na conta vinculada do empregado ainda não es-
tavam corrigidos pelos índices pertinentes aos expurgos inflacioná-
rios, não se pode considerar configurado o ato jurídico perfeito. E, se
não há ato jurídico perfeito, a superveniência da lei não ofende o
princípio da irretroatividade das normas jurídicas. Embargos de de-
claração conhecidos e parcialmente providos para prestar esclare-
cimentos.

PROCESSO : RR-1.725/2003-040-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNILEVER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO JORGE BOAVENTURA COTRIM

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MARTINS GUALBERTO RIBEIRO

RECORRIDO(S) : TARGINO RODRIGUES BELONI

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO NOBRE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença que decretara a
incidência da prescrição total, extinguindo o processo com julga-
mento do mérito, na forma do artigo 269, IV, do Código de Processo
Civil. Prejudicado o exame dos demais temas versados no recurso de
revista patronal.

EMENTA: FGTS. INDENIZAÇÃO DE 40%. DIFEREN-
ÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. MATÉRIA A CU-
JO RESPEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUNÇÃO UNIFORMIZA-
DORA DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30/06/01, salvo comprovado trânsito em jul-
gado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça
Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada." Nesse sentido é a jurisprudência pacífica do Tribunal
Superior do Trabalho, que se traduz no Precedente nº 344 da SBDI-
1, com a redação que lhe emprestou o Tribunal Pleno quando do
julgamento do IUJ-RR-1577/2003 (DJU de 22/11/2005). Evidenciado
o transcurso de mais de dois anos entre o ajuizamento da ação, em
05/12/2003, e o termo inicial de vigência do mencionado diploma
legal, resulta irremediavelmente prescrito o direito do autor. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.735/2003-019-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : KOHLBACH S.A. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RENATO JOSÉ PEREIRA OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALFREDO CORREA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ TAVARES VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo
de instrumento; II - conhecer do recurso de revista por ofensa ao art.
5º, LV, CF e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a irre-
gularidade de representação da reclamada e determinar o retorno dos
autos ao Tribunal Regional para prosseguir no julgamento do recurso
ordinário, como entender de direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO NO RE-
CURSO ORDINÁRIO. O não conhecimento do recurso ordinário por
irregularidade do mandato outorgado por pessoa jurídica sem menção
aos seus representantes enseja ofensa ao art. 5º, LV, CF. Agravo de
instrumento a que se dá provimento, para exame do recurso de re-
vista.

RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE RE-
PRESENTAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO. A exigência de
indicação, na procuração outorgada por pessoa jurídica, do nome do
representante legal, e conseqüente não conhecimento de recurso por
efeito de representação viola o princípio da ampla defesa. Recurso de
Revista provido.

PROCESSO : RR-1.788/2004-002-21-00.1 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : GENILDO RAMALHO DO AMARAL

A D VO G A D A : DRA. CADIDJA CAPUXÚ ROQUE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença que decretara a
incidência da prescrição total, extinguindo o processo com julga-
mento do mérito, na forma do artigo 269, IV, do Código de Processo
Civil. Prejudicado o exame dos demais temas versados no recurso de
revista patronal.

EMENTA: FGTS. INDENIZAÇÃO DE 40%. DIFERENÇAS
DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. MATÉRIA A CUJO RESPEI-
TO JÁ FOI EXERCIDA A FUNÇÃO UNIFORMIZADORA DA JURIS-
PRUDÊNCIA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "O ter-
mo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo di-
ferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se
com a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo compro-
vado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta anterior-
mente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da
conta vinculada." Nesse sentido é a jurisprudência pacífica do Tribunal Su-
perior do Trabalho, que se traduz no Precedente nº 344 da SBDI-1, com a
redação que lhe emprestou o Tribunal Pleno quando do julgamento do IUJ-
RR-1577/2003 (DJU de 22/11/2005). Evidenciado o transcurso de mais de
dois anos entre o ajuizamento da ação, em 27/10/2004, e o termo inicial de
vigência do mencionado diploma legal, resulta irremediavelmente prescrito
o direito do autor. Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-1.822/2001-464-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CAÇA E PESCA RIACHO GRANDE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ZANIN

RECORRIDO(S) : DIRCE DE FÁTIMA CAMPOS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PONTUAL OLIVEIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 832, § 4º, da CLT e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a
fim de que aprecie o recurso ordinário interposto pelo INSS como
entender de direito, afastado o óbice do não cabimento.

EMENTA: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. RECURSO ORDINÁRIO. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE
ACORDO. A norma consagrada no § 4º do artigo 832 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, aplicada em conjunto com a dis-
posição contida no parágrafo único do artigo 831 do mesmo diploma,
legitima o INSS a interpor recurso ordinário a sentença homologatória
de acordo, especificamente com relação às contribuições previden-
ciárias incidentes sobre as parcelas remuneratórias reconhecidas no
ajuste. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.873/1999-022-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ROMANI S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SAL

A D VO G A D O : DR. ÉLIO VALDIVIESO FILHO

RECORRIDO(S) : OSNI NENEMAM

A D VO G A D O : DR. MARCO CÉZAR TROTTA TELLES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e dar provimento ao
agravo de instrumento para determinar o julgamento do recurso de
revista. Por unanimidade, ainda, conhecer do recurso de revista so-
mente quanto ao tema "horas extras - acordo de compensação", por
contrariedade à Súmula nº 85 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para limitar a condenação da reclamada ao paga-
mento do adicional relativo às horas destinadas à compensação de
horários, consideradas as excedentes da oitava hora diária até o limite
de quarenta e quatro semanais, no que tange ao período anterior a
23/12/1996, e, no período posterior, consideradas as horas excedentes
à sexta diária até o limite de trinta e seis horas semanais.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO
DE JORNADA. Constatada a contrariedade a súmula de jurispru-
dência uniforme desta Corte superior, mister o provimento do agravo
de instrumento. Agravo conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. ACORDO
DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. "A prestação de horas ex-
tras habituais descaracteriza o acordo de compensação de jornada.
Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal
deverão ser pagas como horas extraordinárias e, quanto àquelas des-
tinadas à compensação, deverá ser pago a mais apenas o adicional por
trabalho extraordinário." (item IV da Súmula nº 85 do TST). Recurso
de revista conhecido e parcialmente provido.

HORAS EXTRAS. ABATIMENTO DE VALORES. In-
viável o conhecimento do recurso, se não restar demonstrada a vio-
lação à norma constitucional invocada pela recorrente. Recurso de
revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. SUPRESSÃO. Não revelada a violação
direta e literal de preceito constitucional ou à literalidade de lei
federal, não se viabiliza o conhecimento do recurso de revista, com
fulcro na alínea c do artigo 896 da Consolidação das Leis do Tra-
balho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.032/2004-004-21-00.2 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ SILVA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. CADIDJA CAPUXÚ ROQUE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. A condenação ao pagamento das diferenças da indenização
de 40% do FGTS decorrentes da reposição dos expurgos inflacio-
nários tem como base a atualização monetária dos depósitos do FGTS
determinada pela Lei Complementar n.º 110/2001. Tal indenização
conforme dispõe o artigo 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90, é devida pelo
empregador no momento da quitação das verbas rescisórias. Gira,
portanto, a controvérsia em torno da existência de diferenças em
favor do obreiro decorrentes do não pagamento integral de parcela
devida em razão do contrato de trabalho. Inafastável, em circuns-
tâncias que tais, a competência da Justiça do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

RITO SUMARÍSSIMO. FGTS. INDENIZAÇÃO DE
40% DO FGTS. DIFERENÇAS DECORRENTES DA REPO-
SIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
TERMO INICIAL. Por aplicação do princípio da actio nata, o prazo
prescricional começa a fluir quando do nascimento do direito de
deduzir em juízo a pretensão vindicada. No caso concreto, não se
vislumbra ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, con-
siderando-se que somente com a dispensa, ocorrida em 10/03/2004, a
reclamante passou a ter direito ao acréscimo de 40% sobre o FGTS e,
nessa mesma data sofreu a alegada lesão a direito, contando-se a
partir daí, o biênio prescricional. Dessarte, a propositura da ação em
1º/12/2004 é absolutamente oportuna. Revela-se imune à revisão em
sede extraordinária decisão do Tribunal Regional que, embora eri-
gindo fundamentos não acolhidos pela jurisprudência do TST, acaba
por dar ao caso solução consentânea com a orientação pacífica da
Corte superior. Decisão que merece ser mantida, embora por fun-
damentos diversos daqueles consignados na instância de origem. Re-
curso de revista de que não se conhece.

DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS
DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. A
jurisprudência desta Corte superior, consagrada na Orientação Ju-
risprudencial nº 341 da SBDI-1, firmou-se no sentido de reconhecer
ao empregador a responsabilidade pelo pagamento das diferenças da
indenização de 40% sobre os depósitos do FGTS decorrentes da
reposição dos expurgos inflacionários. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-2.299/2000-461-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : BRAZ RAIMUNDO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. DANIEL SOARES DE ARRUDA

RECORRIDO(S) : ENGESEG - EMPRESA DE VIGILÂNCIA COMPUTADORI-
ZADA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 1º da Lei nº 6.539/78 e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a
fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário da Autarquia,
como entender de direito, afastada a irregularidade de representa-
ção.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Havendo pronunciamento explícito quanto à apli-
cabilidade na hipótese do artigo 13 do Código de Processo Civil,
embora contrário à pretensão do recorrente, não há falar em negativa
de prestação jurisdicional, tampouco em ofensa aos artigos 93, IX, da
Constituição Federal, 832 da Consolidação das Leis do Trabalho ou
458 do CPC. Recurso de revista não conhecido.

INSS. REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. AD-
VOGADOS CREDENCIADOS PARA ATUAR NAS COMAR-
CAS DO INTERIOR DO PAÍS. ARTIGO 1º DA LEI Nº 6.539/78.
POSSIBILIDADE. O artigo 1º da Lei nº 6.539/78 prevê a pos-
sibilidade de constituição de advogados autônomos, sem vínculo em-
pregatício, nas localidades onde não existam procuradores autárqui-
cos, para representar judicialmente as entidades do Sistema Nacional
de Previdência e Assistência Social junto às comarcas do interior do
país. Entende-se por "comarca do interior do país" toda aquela situada
em localidade diversa das capitais dos estados e Distrito Federal.
Viola o dispositivo legal em comento decisão do Tribunal Regional
mediante a qual não se conhece do recurso ordinário do INSS por
irregularidade de representação, ignorando a faculdade legalmente
erigida. De se frisar que, no caso concreto, não há qualquer indicação,
pelo Tribunal Regional, da existência de procurador autárquico de-
vidamente habilitado a representar os interesses do INSS na loca-
lidade. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.417/2002-025-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : LUCIANA ARAÚJO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ELIANE ANVERSI COUTINHO

RECORRIDO(S) : INTERMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO PIMENTEL PINTO RAVENA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 832, § 4º, da CLT e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a
fim de que aprecie o recurso ordinário interposto pelo INSS como
entender de direito, afastado o óbice do não cabimento.

EMENTA: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. RECURSO ORDINÁRIO. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE
ACORDO. A norma consagrada no § 4º do artigo 832 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, aplicada em conjunto com a dis-
posição contida no parágrafo único do artigo 831 do mesmo diploma,
legitima o INSS a interpor recurso ordinário a sentença homologatória
de acordo, especificamente com relação às contribuições previden-
ciárias incidentes sobre as parcelas remuneratórias reconhecidas no
ajuste. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-3.127/2000-048-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CALÇADOS CLÓVIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ SALEM VARELLA

RECORRIDO(S) : RENATO PAES DA COSTA

A D VO G A D O : DR. GERSON SERRA BRANCO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 832, § 4º, da CLT e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a
fim de que aprecie o recurso ordinário interposto pelo INSS como
entender de direito, afastado o óbice do não cabimento.

EMENTA: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. RECURSO ORDINÁRIO. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE
ACORDO. A norma consagrada no § 4º do artigo 832 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, aplicada em conjunto com a dis-
posição contida no parágrafo único do artigo 831 do mesmo diploma,
legitima o INSS a interpor recurso ordinário a sentença homologatória
de acordo, especificamente com relação às contribuições previden-
ciárias incidentes sobre as parcelas remuneratórias reconhecidas no
ajuste. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-3.605/2002-202-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : DELCIDES REGATIERI

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA CALVO SILVA PINTO

RECORRIDO(S) : FIEB - FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BA-
RUERI

A D VO G A D O : DR. MARCELO MOLEIRO DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da reclamante, por violação do art. 41 da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo o direito à estabilidade
de que trata o aludido dispositivo, declarar nula a demissão imotivada
e determinar, conseqüentemente, sua reintegração no emprego e con-
denar a reclamada ao pagamento dos salários vencidos e reflexos, e
demais vantagens do cargo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ESTABILIDADE -
ART. 41 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SERVIDOR PÚBLICO
CELETISTA - AUTARQUIA MUNICIPAL. A Súmula nº 390, item I,
do TST pacificou o entendimento de que o servidor público celetista
da administração direta, autárquica ou fundacional é beneficiário da
estabilidade prevista no art. 41 da Constituição Federal.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-3.964/2002-201-02-01.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JEFFERSON SANTANA DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. FATIMA CAYRES LIMA

RECORRIDO(S) : ELDORADO INDÚSTRIAS PLÁSTICAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA APARECIDA DA SILVA PEDROSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 1º da Lei nº 6.539/78 e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a
fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário da Autarquia,
como entender de direito, afastada a irregularidade de representa-
ção.

EMENTA: INSS. REGULARIDADE DE REPRESENTA-
ÇÃO. ADVOGADOS CREDENCIADOS PARA ATUAR NAS CO-
MARCAS DO INTERIOR DO PAÍS. ARTIGO 1º DA LEI Nº
6.539/78. POSSIBILIDADE. O artigo 1º da Lei nº 6.539/78 prevê a
possibilidade de constituição de advogados autônomos, sem vínculo
empregatício, nas localidades onde não existam procuradores autár-
quicos, para representar judicialmente as entidades do Sistema Na-
cional de Previdência e Assistência Social junto às comarcas do
interior do país. Entende-se por "comarca do interior do país" toda
aquela situada em localidade diversa das capitais dos estados e Dis-
trito Federal. Viola o dispositivo legal em comento decisão do Tri-
bunal Regional mediante a qual não se conhece do recurso ordinário
do INSS por irregularidade de representação, ignorando a faculdade
legalmente erigida. De se frisar que, no caso concreto, não há qual-
quer indicação, pelo Tribunal Regional, da existência de procurador
autárquico devidamente habilitado a representar os interesses do INSS
na localidade. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-4.106/2002-020-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI

A D VO G A D O : DR. ALUISIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

RECORRIDO(S) : RENATO VINHOLI SESPEDE

A D VO G A D A : DRA. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. A constatação de que o reclamante estava submetido ao
regime celetista tem como corolário o reconhecimento da compe-
tência da Justiça do Trabalho para dirimir o feito. Recurso de revista
não conhecido.

LEVANTAMENTO DO FGTS. MUDANÇA DE REGI-
ME JURÍDICO. São devidos os valores relativos ao FGTS em razão
do reconhecimento da condição de empregado do reclamante. Re-
curso de revista não conhecido.

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO E ENQUA-
DRAMENTO. A alteração contratual em prejuízo do empregado,
conquanto decorra de lei municipal superveniente, revogando lei mu-
nicipal mais benéfica, sujeita-se à aplicação da orientação consubs-
tanciada na Súmula nº 51 do TST, porquanto as regras trabalhistas
contidas em leis municipais equivalem a regulamentos empresariais,
aderindo ao contrato de emprego. Recurso de revista não conhe-
cido.
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DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. CRITÉRIO DE
APURAÇÃO. "Em se tratando de descontos previdenciários, o cri-
tério de apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do De-
creto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei nº 8.212/91 e determina que
a contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja
calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198,
observado o limite máximo do salário de contribuição" (Súmula nº
368, III, do Tribunal Superior do Trabalho). Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-5.493/2003-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. LUCILA MARIA FRANÇA LABINAS

RECORRIDO(S) : FRANCISCO ASSIS GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS MEDINA

RECORRIDO(S) : IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS

A D VO G A D O : DR. ROSEANNE AKASHI FAVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 832, § 4º, da CLT e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a
fim de que prossiga no exame do recurso ordinário interposto pelo
INSS como entender de direito, afastado o óbice da irrecorribilidade
da decisão de primeiro grau.

EMENTA: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. RECURSO ORDINÁRIO. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE
ACORDO. A norma consagrada no § 4º do artigo 832 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, aplicada em conjunto com a dis-
posição contida no parágrafo único do artigo 831 do mesmo diploma,
legitima o INSS a interpor recurso ordinário a sentença homologatória
de acordo, especificamente com relação às contribuições previden-
ciárias incidentes sobre as parcelas remuneratórias reconhecidas no
ajuste. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-5.636/2002-900-07-00.3 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : JOSE OTACÍLIO DE ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. ÉRIKA R. CARVALHO VASCONCELOS

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ IVAN DE SOUSA SANTIAGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, declarando a nulidade da dispensa do reclamante, determinar sua
reintegração no emprego e o pagamento dos salários e vantagens
correspondentes ao período do afastamento até a sua efetiva rein-
tegração. Arbitra-se à condenação o valor de R$ 6.000,00 (seis mil
reais) e fixam-se as custas processuais, com recolhimento ao final,
pela reclamada, na importância de R$ 300,00 (trezentos reais).

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - EMPRESA BRA-
SILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EMPREGADO PÚ-
BLICO CELETISTA - DISPENSA - NECESSIDADE DE MOTI-
VAÇÃO. É pacífico o entendimento de que a Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos goza dos mesmos privilégios direcionados aos
entes públicos para efeito de execução e do disposto no Decreto-Lei
nº 779/69. Conclui-se, assim, que a equiparação da empresa à Fa-
zenda Pública deve alcançar, também, as restrições a ela impostas
quanto à forma de despedida imotivada ou arbitrária.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-8.868/2002-015-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOAQUIM LUIZ CÂNDIDO

A D VO G A D O : DR. RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ

RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE TECNOLOGIA PARA O DESENVOLVI-
MENTO - LACTEC

A D VO G A D A : DRA. CASSIANA DE ABEN-ATHAR PIRES GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da reclamada, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastando a deserção aplicada, determinar o retorno
dos autos ao Tribunal Regional de origem, para que examine o re-
curso ordinário interposto pela reclamada como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - COMPROVAÇÃO
DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS - REGISTRO
EQUIVOCADO DO CÓDIGO DA RECEITA NA GUIA DARF -
DESERÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA. Consagra esta Turma o en-
tendimento no sentido de que, a despeito de estar sujeito a for-
malismo, o processo do trabalho deve respeitar rotinas indispensáveis
à segurança das partes e, se o equívoco havido não impossibilita a
identificação do recolhimento aos cofres da Receita Federal, para
movimentação da máquina judiciária, correspondente à demanda em
curso, não há como se acarretar a deserção do recurso ordinário, haja
vista que alcançado o princípio da finalidade essencial do ato pro-
cessual, insculpido nos arts. 154 e 244 do CPC.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-9.446/2002-900-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO PROJETO EDUCAÇÃO DOS ASSALARIA-
DOS RURAIS TEMPORÁRIOS

A D VO G A D O : DR. ROGER STRIKER TRIGUEIROS

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER

RECORRIDO(S) : ROSALINA DE SOUZA ALVES

A D VO G A D O : DR. ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista do Estado do Paraná quanto ao tema "Responsabilidade Sub-
sidiária - Associação de Pais e Mestres", por divergência jurispru-
dencial para, no mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer a sen-
tença e julgar prejudicado o tema "Honorários Advocatícios"; por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da Associação quanto
ao tema "Honorários Advocatícios", por contrariedade às Súmulas nos
219 e 329 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a sentença.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ESTADO DO PA-
RANÁ - ASSOCIAÇÃO PROJETO EDUCAÇÃO DOS ASSALA-
RIADOS RURAIS TEMPORÁRIOS - DIREITOS SOCIAIS - EDU-
CAÇÃO - ART. 6º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 -
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA OU SUBSIDIÁRIA - INEXIS-
TÊNCIA. O Estado, quando atua no sentido de fomentar a educação
ou a saúde - direitos constitucionais sociais consagrados no art. 6º da
Carta Política -, deve agir de forma afirmativa de molde a tornar
efetivos os direitos fundamentais, por todos os meios permitidos pelo
direito, de forma centralizada ou descentralizada. Os direitos então
consagrados pelo aludido dispositivo da Constituição Federal, nas
palavras do insigne Ministro Carlos Ayres, são os direitos do "TER",
carecendo de uma realização efetiva e concreta para imprimir-lhes
eficácia enquanto direitos subjetivos a prestações, ao contrário dos
direitos civis e políticos assegurados pelo art. 5º da mencionada
Carta, que ensejam uma omissão estatal para assegura-lhes a con-
creção, no sentido do reconhecimento de direitos subjetivos, pois são
os direitos do "SER". Nesse diapasão, o mero repasse de verbas, por
meio de convênio, para a Comissão Pastoral da Terra, que as dis-
tribuía através da Associação Projeto Educação dos Assalariados Ru-
rais Temporários, para a contratação de trabalhadores objetivando a
promoção de projeto educacional, não configura intervenção ou atua-
ção econômica do Estado, mas implementação dos direitos funda-
mentais sociais, que se erigem em escopos precípuos da nação, daí
porque não se há falar na responsabilidade solidária ou subsidiária do
Estado do Paraná. Recurso de Revista conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA - ASSOCIAÇÃO PROJETO
EDUCAÇÃO DOS ASSALARIADOS RURAIS TEMPORÁRIOS
- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. "Na Justiça do Trabalho, a
condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nunca supe-
riores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e simplesmente da
sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da ca-
tegoria profissional e comprovar a percepção de Salário Mínimo ou
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família".

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-11.551/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : RENATO DA SILVA VELLOZA

A D VO G A D O : DR. BOAVENTURA MÁXIMO SILVA DA PAZ

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ILDANI DE SÁ ARAÚJO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO
RECLAMANTE - CARGO DE CONFIANÇA - CONFIGURAÇÃO -
SÚMULA Nº 102, I, DO TST. A teor da diretriz traçada pela Súmula

nº 102, I, do TST, é insuscetível de exame, mediante recurso de
revista, a configuração ou não do exercício de função de confiança a
que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais
atribuições do empregado.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-26.382/2002-902-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. STEVEN SHUNITI ZWICKER

RECORRIDO(S) : LÁZARA MARIA DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. ROSINEIDE MARTINS LISBOA MOLITOR

RECORRIDO(S) : OSWALDO CARDENUTO

A D VO G A D A : DRA. MARIA VALÉRIA RENSI BELLUZZO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 832, § 4º, da CLT e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a
fim de que prossiga no exame do recurso ordinário interposto pelo
INSS como entender de direito, afastado o óbice da irrecorribilidade
da decisão de primeiro grau.

EMENTA: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. RECURSO ORDINÁRIO. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE
ACORDO. A norma consagrada no § 4º do artigo 832 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, aplicada em conjunto com a dis-
posição contida no parágrafo único do artigo 831 do mesmo diploma,
legitima o INSS a interpor recurso ordinário a sentença homologatória
de acordo, especificamente com relação às contribuições previden-
ciárias incidentes sobre as parcelas remuneratórias reconhecidas no
ajuste. Recurso conhecido e provido.
PROCESSO : RR-26.533/2002-902-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. STEVEN SHUNITI ZWICKER

RECORRIDO(S) : FRANQUIA S.A. - COMERCIAL DE ALIMENTOS E UTI-
LIDADES

A D VO G A D A : DRA. REGIANE TEREZINHA DE MELLO JOÃO

RECORRIDO(S) : MÁRIO IVANDIO MONTE DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ALDENIR NILDA PUCCA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 832, § 4º, da CLT e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a
fim de que prossiga no exame do recurso ordinário interposto pelo
INSS como entender de direito, afastado o óbice da irrecorribilidade
da decisão de primeiro grau.

EMENTA: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. RECURSO ORDINÁRIO. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE
ACORDO. A norma consagrada no § 4º do artigo 832 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, aplicada em conjunto com a dis-
posição contida no parágrafo único do artigo 831 do mesmo diploma,
legitima o INSS a interpor recurso ordinário a sentença homologatória
de acordo, especificamente com relação às contribuições previden-
ciárias incidentes sobre as parcelas remuneratórias reconhecidas no
ajuste. Recurso conhecido e provido.
PROCESSO : RR-33.712/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : NAJLA NEJM ZWIERZYKOWSKI

A D VO G A D O : DR. GELSON LUÍS CHAICOSKI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a incorporação das horas extraordinárias pré-
contratadas, determinando o restabelecimento da r. sentença. no par-
t i c u l a r.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAOR-
DINÁRIAS. PRÉ-CONTRATAÇÃO. AJUSTE PACTUADO NA VI-
GÊNCIA DO PACTO LABORAL. DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL. CONFIGURAÇÃO. PROVIMENTO. Conforme orienta-
ção cristalizada no item I da Súmula nº 199 que incorporou a Orien-
tação Jurisprudencial nº 48 da SBDI-1 é nula a pactuação das horas
extraordinárias no ato da admissão do trabalhador, o que não ocorre
quando se verifica que tal ajuste fora efetuado na vigência do pacto
laboral. Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.
PROCESSO : RR-35.942/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : WELLINGTON D'ACQUARICA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEIRA DA
GAMA

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista interposto pelo reclamante. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista interposto pela reclamada, por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja
aplicado o índice de correção monetária do mês subseqüente ao tra-
balhado, esclarecendo que, uma vez ultrapassado o quinto dia útil, a
correção monetária incidirá de forma integral, isto é, a partir do
primeiro dia do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO
RECLAMANTE - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - INTERVALO
INTRAJORNADA - REDUÇÃO - PREVISÃO EM NORMA CO-
LETIVA. O tema relativo à redução do intervalo intrajornada me-
diante norma coletiva carece do indispensável prequestionamento, a
teor do preconizado na Súmula nº 297, I, desta Corte, o que in-
viabiliza a revisão pretendida.

Recurso de revista não conhecido.
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLA-

MADA - CORREÇÃO MONETÁRIA. Conforme preconiza a Sú-
mula nº 381 do TST, o pagamento dos salários até o 5º dia útil do
mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se
essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do
dia 1º.

Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-37.946/2002-902-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. GRAZIELA FERREIRA LEDESMA

RECORRIDO(S) : MARIA DO SOCORRO MURTA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO DA SILVA

RECORRIDO(S) : SACI SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO COMÉR-
CIO E A INDÚSTRIA S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 832, § 4º, da CLT e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a
fim de que aprecie o recurso ordinário interposto pelo INSS como
entender de direito, afastado o óbice do não cabimento.

EMENTA: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. RECURSO ORDINÁRIO. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE
ACORDO. A norma consagrada no § 4º do artigo 832 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, aplicada em conjunto com a dis-
posição contida no parágrafo único do artigo 831 do mesmo diploma,
legitima o INSS a interpor recurso ordinário a sentença homologatória
de acordo, especificamente com relação às contribuições previden-
ciárias incidentes sobre as parcelas remuneratórias reconhecidas no
ajuste. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-37.988/2002-902-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. GRAZIELA FERREIRA LEDESMA

RECORRIDO(S) : ROSEMARY DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA RODRIGUES VIANA

RECORRIDO(S) : SHINE FOUR RENOVAÇÃO DE CALÇADOS E ROUPAS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 832, § 4º, da CLT e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a
fim de que aprecie o recurso ordinário interposto pelo INSS como
entender de direito, afastado o óbice do não cabimento.

EMENTA: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. RECURSO ORDINÁRIO. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE
ACORDO. A norma consagrada no § 4º do artigo 832 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, aplicada em conjunto com a dis-
posição contida no parágrafo único do artigo 831 do mesmo diploma,
legitima o INSS a interpor recurso ordinário a sentença homologatória
de acordo, especificamente com relação às contribuições previden-
ciárias incidentes sobre as parcelas remuneratórias reconhecidas no
ajuste. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-41.337/2002-902-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : EDS - ELECTRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ANTONIO LUIZ DA SILVA HORTAS PITA

A D VO G A D O : DR. LÍVIO ENESCU

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "quitação - Súmula 330 - efeitos", "horas
extras" e "adicional de sobreaviso".

EMENTA: QUITAÇÃO. SÚMULA 330 DO TST. APLI-
CABILIDADE.

1. A quitação outorgada pelo empregado, com assistência
sindical ou de autoridade do MTb, "tem eficácia liberatória em re-
lação às parcelas expressamente consignadas no recibo", salvo se
aposta ressalva explícita (Súmula 330 do TST). Não importa, assim,
quitação geral e plena do contrato de trabalho.

2. Para que se possa divisar contrariedade, em tese, à Súmula
330 do TST é essencial que o acórdão recorrido esclareça: a) se
houve, ou não, ressalva do empregado; e b) quais os pedidos con-
cretamente formulados e quais as parcelas discriminadas no termo de
rescisão, pois o pedido deduzido na petição inicial da ação trabalhista
pode recair sobre parcelas distintas das discriminadas e, portanto, não
abrangidas pela quitação.

3. Silente o acórdão Regional sobre a identidade entre as
parcelas expressamente consignadas no recibo de quitação e as pos-
tuladas no processo, inviável aferir-se contrariedade à Súmula 330 do
TST. Cumpre à parte, em semelhante circunstância, sanar a omissão
do acórdão, mediante embargos de declaração, visto que inadmissível
em recurso de revista o revolvimento do conjunto fático-probatório.

4. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-49.148/2002-902-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. STEVEN SHUNITI ZWICKER

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO VALQUÍRIO FIUZA

A D VO G A D O : DR. MARIA MARTHA VIANA

RECORRIDO(S) : POSTO DE SERVIÇOS TERRA NOVA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. NÃO-OCORRÊNCIA. QUESTÃO JURÍDICA. EM-

BARGOS DECLARATÓRIOS. PREQUESTIONAMENTO FICTO.
SÚMULA Nº 297, II E III, DO TST. A simples interposição de
embargos de declaração ao acórdão do Tribunal Regional supre a
exigência do prequestionamento da matéria jurídica submetida ao
crivo do órgão julgador a quo, nos termos da Súmula nº 297, II e III,
desta Corte superior. Não há cogitar, portanto, em nulidade do julgado
por negativa de prestação jurisdicional, uma vez caracterizado o pre-
questionamento da matéria, restando incontroversa a ausência de pre-
juízo para o seu exame nesta instância extraordinária. Recurso de
revista não conhecido.

INSS. REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. AD-
VOGADOS CREDENCIADOS PARA ATUAR NAS COMAR-
CAS DO INTERIOR DO PAÍS. ARTIGO 1º DA LEI Nº 6.539/78.
O artigo 1º da Lei nº 6.539/78 prevê a possibilidade de constituição
de advogados autônomos, sem vínculo empregatício, nas localidades
onde não existam procuradores autárquicos, para representar judi-
cialmente as entidades do Sistema Nacional de Previdência e As-
sistência Social nas comarcas do interior do país. Na hipótese dos
autos, entretanto, o subscritor do recurso teve seus poderes outor-
gados por Procurador do INSS lotado na agência da Autarquia em
São Bernardo do Campo para atuar na mesma comarca, restando
evidenciada a existência de Procurador legalmente constituído na-
quela circunscrição. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-78.066/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ANA LÚCIA GERMANY ESTEVES

A D VO G A D A : DRA. FATIMA MARIA MOTTER

RECORRIDO(S) : LORENA FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. IVANIA MARIA LAZZARON

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "vínculo empregatício - doméstica faxineira", por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a r. sentença.

EMENTA: RELAÇÃO DE EMPREGO. DOMÉSTICO.
DIARISTA. FAXINEIRA

1. De conformidade com a Lei n.º 5859/72, empregado do-
méstico é quem presta pessoalmente serviços de natureza contínua e
de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família, no âmbito re-
sidencial. Continuidade e pessoalidade são dois traços indefectíveis
do contrato de emprego doméstico.

2. Não é empregada doméstica a diarista que presta serviços
de faxina em residência, de forma descontínua, fazendo-se substituir,
às vezes, por terceira (filha).

3. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-79.941/2003-900-22-00.0 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MARIA JOSÉ CARVALHO E SILVA

A D VO G A D O : DR. HELBERT MACIEL

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. ADELMAN DE BARROS VILLA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Assistente:União

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
interposto pela reclamada, por violação do artigo 114 da Constituição
da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a in-
competência da Justiça do Trabalho em dirimir o feito e para de-
terminar a remessa dos autos à Justiça Federal. Fica prejudicada a
conclusão do julgamento do recurso de revista interposto pela re-
clamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
RECLAMANTE. Conhecido o recurso de revista principal, por con-
trariedade à Súmula nº 6, IX, desta Corte superior, abre-se a pos-
sibilidade de conhecimento do recurso de revista adesivo, no qual a
reclamada suscita a preliminar de incompetência material da Justiça
do Trabalho. Assim, torna-se imperiosa a inversão da ordem de jul-
gamento para exame prévio do recurso adesivo, porquanto o aco-
lhimento dessa preliminar importará na inutilidade de eventual pro-
vimento ao recurso principal. Provido o recurso de revista adesivo
para se declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para dirimir
o feito, resta prejudicado o exame do recurso de revista principal.

RECURSO DE REVISTA ADESIVO INTERPOSTO PE-
LA RECLAMADA.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. INCOR-
PORAÇÃO DA URP DE FEVEREIRO DE 1989 AOS VENCIMEN-
TOS DO PARADIGMA. A incorporação do percentual de 26,05%
nos vencimentos do paradigma, gerando a diferença salarial, constitui
o fundamento do pedido de equiparação salarial. Tal incorporação
deu-se quando a reclamante e o paradigma já ostentavam a qualidade
de servidores públicos estatutários. Evidente, portanto, que se trata de
pedido de equiparação salarial envolvendo servidores estatutários,
tendo como fato gerador do pedido diferença salarial concebida no
curso da nova relação jurídica instituída pela Lei nº 8.112/90. A
controvérsia deve ser dirimida sob a óptica do Direito Administrativo,
cuja competência está afeta à Justiça Federal. recurso de revista pro-
vido.

<!ID763275-9>

PROCESSO : RR-82.965/2003-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : WALTER GOZZI

A D VO G A D A : DRA. MARIA LEONOR SOUZA POÇO

RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPEZ

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EM-
PRESA EXECUTORA DA POLÍTICA DE TRANSPORTES DE
MUNICÍPIO.

1. A empresa executora da política de transportes do Mu-
nicípio de São Paulo pode conceder a terceiros a exploração de
determinadas linhas, mediante licitação, e cassar ou substituir per-
missão concedida àqueles que não cumprem as obrigações contratuais
ou venham a encerrar suas atividades. Entretanto, não responde pelas
obrigações trabalhistas assumidas pela empresa concessionária, mes-
mo porque não se beneficia do trabalho dos empregados.

2. Em sendo assim, inexiste respaldo legal ou constitucional
para sua condenação à responsabilidade subsidiária.

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-88.221/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA TORRES FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : ROSANA CAMARGO DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

DECISÃO:Unanimemente: 1) não conhecer do recurso de
revista interposto pelo Banco do Brasil S.A. quanto aos temas "pre-
liminar - nulidade do acórdão regional - negativa de prestação ju-
risdicional", "preliminar - ilegitimidade passiva ad causam", "horas
extras - folhas individuais de presença - validade" e "horas extras -
reflexos"; mas dele 2) conhecer no tocante ao tema "complementação
de aposentadoria - diferenças - horas extras - integração", por di-
vergência jurisprudencial; no mérito, 3) dar-lhe provimento para afas-
tar a incidência das horas extras da base de cálculo da comple-
mentação de aposentadoria, bem como as diferenças decorrentes; e 4)
julgar prejudicado o exame do recurso de revista interposto pela
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL S.A. - PREVI.

EMENTA: HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS
DE PRESENÇA.

1. A presunção de veracidade da jornada de trabalho anotada
em folha individual de presença não empresta credibilidade absoluta
à jornada nela lançada se a prova oral demonstra que os registros não
correspondem à realidade.

2. Entendimento contrário implica flagrante desrespeito ao
princípio da primazia da realidade, segundo o qual o aspecto-forma
cede lugar à realidade. Aplicação da Súmula 338, II, do TST.

3. Recurso de revista de que não se conhece, no particular.

PROCESSO : RR-90.581/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : HÉRCULES S.A. - FÁBRICA DE TALHERES

A D VO G A D O : DR. HOMERO BELLINI JÚNIOR

RECORRENTE(S) : ERVINO DA ROSA

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR ALCIBÍADES LEMOS DA SILVA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer de ambos os re-
cursos de revista.

EMENTA: HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECE-
DEM E SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO. REGISTRO
DE PONTO.

1. Não serão descontadas nem computadas como jornada
extraordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários. Se ultrapassado esse limite, é devido como extra o
tempo que exceder a jornada normal. Inteligência da Súmula 366 do
T S T.

2. Recurso de revista de que não se conhece, no particular.

PROCESSO : RR-134.195/2004-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. BRUNO VICENTE BECKER VANUZZI

RECORRIDO(S) : JUSSIMARA LEMOS BAMPI

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "auxílio-alimentação", por violação do artigo
7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação a integração do auxílio-alimentação nas
férias mais 1/3, 13ºs salários, horas extras e FGTS.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PLANO DE APOIO
À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO. QUITAÇÃO. A
transação extrajudicial que importa a resilição do contrato de tra-
balho, resultante da adesão do empregado a plano de incentivo ao
desligamento, apenas opera efeito de quitação em relação às verbas
discriminadas no recibo respectivo. É elementar que a quitação não
pode ultrapassar os limites da transação levada a efeito para abranger
outras prestações decorrentes do contrato findo. Inteligência dos ar-
tigos 1.030 do Código Civil de 1916 e 5º, XXXVI, da Carta Magna.
A indenização oferecida pela reclamada objetivou precisamente in-
centivar o desligamento do empregado, não afastando a obrigação
patronal relativa aos demais direitos decorrentes do contrato de tra-
balho. Entendimento pacífico desta Corte superior, consagrado na
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Recurso de revista não
conhecido.

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Verifica-se que o
Tribunal Regional distribuiu regularmente o ônus da prova, visto que
concluiu que restara comprovada a jornada extraordinária declinada
na inicial, com base no conjunto probatório constante dos autos.
Recurso de revista não conhecido.

REFLEXOS EM SÁBADOS. A ausência do necessário pre-
questionamento da matéria inviabiliza do conhecimento do recurso de
revista. Hipótese de incidência da Súmula nº 297 desta Corte su-
p e r i o r.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NA GRATIFICAÇÃO
SEMESTRAL. Não se conhece do recurso de revista quando a re-
corrente não indica expressamente o dispositivo de lei ou da Cons-
tituição Federal tido como violado. Hipótese de incidência da Súmula
nº 221, item I, desta Corte uniformizadora. AUXÍLIO-ALIMEN-
TAÇÃO. INTEGRAÇÃO. Existindo previsão em cláusula de con-
venção coletiva de trabalho, em que ficou estipulado que o auxílio-
alimentação detém natureza jurídica indenizatória, não há falar em
integração dessa parcela, sob pena de afronta do artigo 7º, XXVI, da
Constituição da República. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-135.056/2004-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA OLIVEIRA LIMA

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO DA ROSA

A D VO G A D O : DR. GABRIEL MACHADO CRAVO

DECISÃO:Unanimemente: 1) não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "preliminar - nulidade do acórdão regional -
negativa de prestação jurisdicional", "horas extras - cargo de con-

fiança", "atualização monetária - salários - data do pagamento - al-
teração; mas 2) dele conhecer no tocante aos temas "horas extras pré-
contratadas - supressão - prescrição", por contrariedade à Súmula 294
do TST, e "plano de saúde - reflexos", por divergência jurispru-
dencial; e, no mérito, 3) dar-lhe provimento para declarar a prescrição
total do direito de ação em relação às diferenças salariais postuladas
em face da supressão das horas extras pré-contratadas e os con-
sectários, bem como para afastar os reflexos dos valores pagos a
título de "Plano Médico-Hospitalar" em outras parcelas.

EMENTA: PRESCRIÇÃO TOTAL. HORAS EXTRAS
PRÉ-CONTRATADAS. SUPRESSÃO

1. A natureza salarial das horas extras pré-contratadas não
decorre de disposição legal, mas de construção jurisprudencial cris-
talizada na Súmula nº 199, I, do TST. Daí resulta que a supressão das
horas suplementares pré-contratadas constitui alteração contratual uni-
lateral do empregador, sujeita à "prescrição total", de que tratam as
Súmulas nºs 199, item II, e 294 do TST. A ação tendente à reparação
desse tipo de dano deve, pois, ser ajuizada no prazo de cinco anos,
contados da data em que suprimidas as referidas horas.

2. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-550.493/1999.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO - CHESF

A D VO G A D O : DR. MARIA EUGENIA SIMÕES VIEIRA DE MÉLO

RECORRIDO(S) : MANOEL ELIO ERSON LIMA

A D VO G A D O : DR. ANTONIO LUIZ DA COSTA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso por violação dos
arts. 128 e 460 do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as
decisões anteriores, determinar o retorno dos autos à Vara para prolação de
nova decisão, como entender de direito, observados os limites do pedido e da
defesa, nos termos da fundamentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - JULGAMENTO EX-
TRA PETITA - CARACTERIZAÇÃO - PRETENSÃO RELATIVA A
EQUIPARAÇÃO SALARIAL - REENQUADRAMENTO - VIOLAÇÃO
DOS ARTIGOS 128 E 460 DO CPC - IMPOSSIBILIDADE DE LIMI-
TAÇÃO DO EXCESSO DE JULGAMENTO - RETORNO Á ORIGEM.
A modificação da pretensão de duzida em juízo com os consequentes re-
flexos na situação jurídico-processual delimitada pela inicial e defesa, im -
porta em ofensa ao princípio do contraditório e da ampla defesa, além de
caracterizar julgamento extra ou ultra petita a procedência do pedido nessas
circunstâncias. A pretensão relativa à equiparação salarial tem como pres-
suposto os requisitos de que cogita o artigo 461 da Consolidação das Leis do
Trabalho, além dos fatos impeditivos à sua ocorrência, que induzem à pre-
tensão defensiva quanto ao reconhecimento ou não do fato constitutivo -
defesa direta, quanto a articulação dos fatos impeditivos, modificativos ou
extintivos do direito postulado em juízo - defesa indireta, de molde a pos-
sibilitar o equacionamento da lide, daí por que, na hipótese, não basta ex-
pungir da condenação o excesso de julgamento, sendo imprescindível o re-
torno dos autos à origem para nova decisão. Recurso conhecido por ofensa
aos arts. 128 e 460 do CPC e provido.

PROCESSO : RR-599.629/1999.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : SÉRGIO REIS

A D VO G A D A : DRA. CYNTIA PINTO SÜSSEKIND ROCHA

RECORRENTE(S) : JAMYR VASCONCELLOS S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS HALFIM

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, I - não conhecer do recurso de
revista do reclamante; II - não conhecer do recurso de revista da
reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMAN-
TE.

SALÁRIO UTILIDADE. FORNECIMENTO DE VEÍCU-
LO. INTEGRAÇÃO. O entendimento de que o pedido de paga-
mento de salário-utilidade, relativo ao fornecimento de veiculo, pelo
empregador, e sua integração ao salário implicaria novo pagamento
de vantagem já recebida não enseja contrariedade à luz do enten-
dimento explicitado na Súmula 241, TST. Não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
RESCISÃO INDIRETA NÃO RECONHECIDA. DEMIS-

SÃO. A Côrte Regional adotou o entendimento de que, não tendo
sido provada, pelo reclamante, a causa ensejadora da rescisão in-
direta, a ruptura contratual era imputada à iniciativa dele e declarou a
demissão. Inviável o exame de enfoque em razão do critério temporal
e abandono de emprego, trazido pela empresa, por faltar preques-
tionamento. Incidência da Súmula 297, TST. Não conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Não serve à ca-
racterização de dissenso jurisprudencial, em recurso de revista, a
transcrição de acórdão proferido por Turma do Tribunal Superior do
Trabalho, conforme o disposto no art. 896, alínea 'a' da CLT. Não
conhecido.

PROCESSO : RR-610.294/1999.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : CLAUDINEI MARCONDES CORDEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CÉSAR DE SOUSA NETO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

PROCURADORA : DRA. LEILA MARIA SANTOS DA COSTA MENDES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
no tema - Nulidade do acórdão regional. Negativa de prestação ju-
risdicional. Por ofensa aos artigos 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX,
da Constituição Federal e, no mérito, lhe dar provimento para anular
o acórdão proferido nos embargos de declaração e determinar o re-
torno dos autos ao Juízo de origem para proferir nova decisão com a
análise de todas as questões ali suscitadas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A
completude da prestação jurisdicional decorre da explicitação, pelo
Tribunal Regional, das razões em que erigiu seu convencimento sobre
a matéria, com a análise das questões e aspectos suscitados, oportuna
e adequadamente, pela parte, resultando em apresentação de fun-
damentos suficientes à apreciação do tema por esta Corte. Recusada a
análise de questões indicadas em embargos de declaração e que não
estavam anteriormente examinadas, está maculada a prestação ju-
risdicional, por insuficiência de fundamentos, em ofensa aos artigos
832 da CLT, 458 e 93, inciso IX, da Constituição Federal. Recurso de
revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-614.011/1999.9 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : MARIA DE JESUS ALMEIDA DE MACEDO COUTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A. - BEM

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade : I - não conhecer do recurso de
revista do reclamado; e II - não conhecer do recurso de revista da
reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECLAMADO.
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. VALIDADE. LIMITES. Decisão
regional em conformidade com a Orientação Jurisprudencial 270,
SbDI-1/TST, que dispõe: "Programa de Incentivo à Demissão Vo-
luntária. Transação extrajudicial. Parcelas oriundas do extinto con-
trato de trabalho. Efeitos. A transação extrajudicial que importa res-
cisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de
demissão voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e
valores constantes do recibo." Não conhecido. DIFERENÇAS SA-
LARIAIS URP CONVERTIDAS EM FOLGAS. VALIDADE. O Tri-
bunal Regional descaracterizou o ajuste coletivo, e considerou que a
disposição firmada entre o Banco e o Sindicato constituia aditivo ao
contrato individual de trabalho dos empregados com direito às di-
ferenças salariais. Dado esse caráter ao ajuste, inviável o exame da
questão sob o prisma de normas legais e arestos que se referem às
previsões insertas em normas coletivas. Não conhecido.

DIFERENÇAS SALARIAIS URP CONVERTIDAS EM
FOLGAS. INDENIZAÇÃO EM PECÚNIA. A imputação de culpa
ao empregador, pelo não gozo oportuno das folgas, visto que editara
normas suspendendo sua concessão, observa o disposto no art. 879,
Código Civil (1916). Inocorrência de violação de norma legal. Não
conhecido.

RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. DIFEREN-
ÇAS SALARIAIS. PLANO BRESSER. CONVERSÃO EM PE-
CÚNIA. Constatado que o Tribunal Regional se norteou pelo art. 37
da CR para exprimir o entendimento de que o órgão integrante da
Administração Pública Indireta não pode praticar ato de liberalidade
em ofensa ao interesse coletivo, não houve o devido prequestio-
namento da matéria contida no art. 173, § 1º da CR, sobre o alcance
a ser dado às respectivas obrigações trabalhistas na sujeição ao re-
gime jurídico próprio das empresas privadas. Transcrição de arestos
oriundos do mesmo Tribunal Regional (art. 896, 'a' da CLT) ou que
não apresentem as mesmas premissas fáticas (Súmula 296, TST) não
serve à demonstração de divergência jurisprudencial. Não conheci-
do.

PROCESSO : RR-616.877/1999.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO JORGE BOAVENTURA COTRIM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : PAULO SÉRGIO GOMES THOMÉ

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA SANT'ANNA CORTEZ

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
no tema - Estabilidade. Reintegração. Despedida imotivada. Socie-
dade de economia mista., por divergência jurisprudencial e, no mé-
rito, lhe dar provimento para julgar improcedente o pedido de rein-
tegração no emprego, deduzido pelo reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O
egrégio Tribunal Regional explicitou as razões determinantes de seu
convencimento acerca da controvérsia, com a apresentação de fun-
damentos suficientes à apreciação do tema por esta Corte. Houve
entrega da prestação jurisdicional, o que afasta a propalada ofensa aos
artigos 832 da CLT, 458, inciso II e 93, inciso IX, da Constituição
Federal. Não conhecido.

ESTABILIDADE. REINTEGRAÇÃO. DESPEDIDA
IMOTIVADA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. Segundo a
jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 247,da Eg. SBDI-1, as sociedades de
economia mista e outras entidades que explorem atividade econômica
sujeitam-se ao regime próprio das empresas privadas, inclusive quan-
to às obrigações trabalhistas e tributárias, razão por que a dispensa de
seus empregados pode ocorrer sem motivação. Recurso de revista a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-625.223/2000.2 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. EDSON ROGÉRIO BIANCHINI FREITAS

RECORRIDO(S) : PAULO RUBENS RONSANI

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - IMPOSTO DE
RENDA - INDENIZAÇÃO PAGA PELA ADESÃO AO PROGRA-
MA DE INCENTIVO À DEMISSÃO INCENTIVADA - NÃO-IN-
CIDÊNCIA. Este Tribunal Superior, mediante a Orientação Juris-
prudencial nº 207 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais, firmou entendimento no sentido de que a indenização paga
em virtude de adesão a Programa de Incentivo à Demissão Voluntária
não está sujeita à incidência do imposto de renda.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-654.370/2000.5 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

RECORRENTE(S) : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE TRANS-
PORTES E TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO OLIVEIRA E SILVA

A D VO G A D A : DRA. AMANDA DA ROCHA ALVES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. QUESTÕES NÃO ABORDADAS
NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO ACÓRDÃO
DO REGIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO CONHECIMEN-
TO .

1. Hipótese em que a reclamada, ao argüir a preliminar de
nulidade do acórdão do Regional por negativa de prestação juris-
dicional, não se reporta aos questionamentos veiculados em seus
embargos de declaração, e sim àqueles que constariam das contra-
razões ofertadas ao recurso ordinário interposto pelo obreiro.
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2. Porque não reiterados tais questionamentos em seus em-
bargos de declaração, impossível constatar-se no acórdão recorrido a
denunciada nulidade. De resto, à luz do item II da Súmula nº 297, a
discussão acerca dessas questões encontra-se acobertada pelo manto
da preclusão.

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-657.416/2000.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

RECORRENTE(S) : FAMIL SISTEMA DE CONTROLE AMBIENTAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. AMILCAR MELGAREJO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS PAZ ESTAMADO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO TAVARES DA PAIXÃO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema Adicional de Insalubridade, por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para expungir da con-
denação o pagamento de diferenças do adicional de insalubridade e
reflexos, restabelecendo a sentença, inclusive quanto aos honorários
periciais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE BANHEIROS. LIXO URBANO.
NÃO-CARACTERIZAÇÃO. PROVIMENTO. É dominante o enten-
dimento no âmbito desta Corte, no sentido de que as atividades
correspondentes à limpeza e faxina de banheiros no interior de em-
presa, incluindo a coleta de lixo, não se enquadra no conceito de
manuseio de lixo urbano (coleta e industrialização), de que trata o
Anexo 14 da NR-15 da Portaria nº 3214/78 do Ministério do Tra-
balho, mas sim de lixo doméstico, em face do grau de nocividade do
primeiro, não fazendo jus à percepção do adicional de insalubridade o
empregado que executa a citada tarefa, ainda que constatada tal con-
dição por meio de laudo pericial, porque não se encontram clas-
sificadas como lixo urbano pela referida norma regulamentadora (OJ
nº 04 da SBDI-1). Recurso de revista de que se conhece, no par-
ticular, e a que se dá provimento para expungir da condenação as
diferenças de adicional de insalubridade.

PROCESSO : RR-672.399/2000.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ BARRETO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ARTEFATOS DE ARAME ARTOK LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANNA CHRISTINA TOLEDO BERGAMASCHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
condenar a reclamada ao pagamento da indenização de 40% sobre o
FGTS de todo o período do contrato de trabalho, antes e após a
aposentadoria espontânea do empregado. Invertido o ônus da su-
cumbência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO -
EFEITOS - INDENIZAÇÃO DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DE

FGTS REFERENTES A TODO O PERÍODO DO CONTRATO DE
TRABALHO.

Tendo em vista a decisão do Excelso Supremo Tribunal Fe-
deral, que afasta o entendimento de extinção do contrato de trabalho
com a aposentadoria espontânea, restando íntegra a pactuação, com
todas as suas conseqüências contratuais, devido é o pagamento da
indenização de 40% sobre o FGTS de todo o período do contrato de
trabalho, antes e após a aposentadoria.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-677.159/2000.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA GRIMALDI

RECORRIDO(S) : PAULO OLIVEIRA DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO DUQUE DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
da reclamada Ferrovia Centro Atlântica S.A. quanto ao tema "Ile-
gitimidade Ad Causam. Sucessão Trabalhista", por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a re-
corrente do pólo passivo da lide, ficando prejudicado o exame dos
demais temas tratados no seu recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUCESSÃO TRA-
BALHISTA. CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLI-
CO E ARRENDAMENTO. RESPONSABILIDADE DA SUCESSO-
RA. ILEGITIMIDADE AD CAUSAM. PROVIMENTO. No presente
caso, ficou incontroverso nos autos que o contrato de trabalho foi
extinto antes da celebração do contrato de concessão de serviço pú-
blico e arrendamento. E sobre a questão esta Corte já se pronunciou
por meio da Orientação Jurisprudencial nº 225 da SBDI-1, item II,
que consigna ser exclusivamente da antecessora a responsabilidade
pelos direitos dos trabalhadores. Recurso de revista que se conhece,
por divergência jurisprudencial e a que se dá provimento para excluir
a recorrente Ferrovia Centro Atlântica S.A. do pólo passivo da lide e,
via de conseqüência, a responsabilidade subsidiária que lhe fora im-
putada.

PROCESSO : RR-705.139/2000.7 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE HUMAITÁ

A D VO G A D O : DR. FÁBIO AGUSTINHO DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARIA VALDECY DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INEXISTÊNCIA DE
RECURSO ORDINÁRIO VOLUNTÁRIO DO ENTE PÚBLICO. IN-
CABÍVEL. NÃO CONHECIMENTO. Nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 334 da SBDI-1 é incabível a interposição de recurso
de revista por ente público na hipótese em que este não recorreu
ordinariamente da r. sentença, exceto se sua condenação restou agra-
vada pela egrégia Corte Regional, o que não se verificou na presente
hipótese. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-712.754/2000.9 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : TRANSPORTADORA COMETA S.A.

A D VO G A D A : DRA. FABIANA MARIA TEIXEIRA DO REGO BARROS

RECORRIDO(S) : WELLINGTON LUIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LIVIETO REGIS FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto ao tema "indenização - seguro-desemprego"; e conhecer
do recurso quanto ao tema "multa - art. 477, § 8º, da CLT", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a multa do art. 477, § 8º, da CLT.

EMENTA: MULTA. ART. 477, § 8º, DA CLT. PARCELAS
RESCISÓRIAS. JUSTA CAUSA. CONTROVÉRSIA

1. A multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT refere-se
exclusivamente ao atraso no pagamento de parcelas rescisórias in-
controversas. Derivando as parcelas rescisórias de matéria contro-
vertida no processo, referente ao reconhecimento em juízo de justa
causa para dispensa do empregado, indevido o pagamento de multa.

2. Recurso de revista conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : ED-RR-716.649/2000.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : MATO OKLOPCIC

A D VO G A D A : DRA. GIANI CRISTINA AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no
mérito, negar-lhes provimento, além de condenar a reclamada ao
pagamento da multa prevista no art. 538 do CPC e da indenização
estabelecida no art. 18, § 2º, do mesmo diploma legal, cujos valores
são, respectivamente R$ 10,23 (dez reais e vinte e três centavos),
relativamente ao art. 538, parágrafo único do CPC, e R$ 204,76
(duzentos e quatro reais e setenta e seis centavos), no tocante ao art.
18, § 2º, do mesmo diploma legal.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Se o acórdão em-
bargado não contempla qualquer defeito, dentre os enumerados no art.
535, incisos I e II do CPC, a medida contra ele intentada, que,
inegavelmente, persegue novo julgamento da matéria, não enseja pro-
vimento.

Além disso, em virtude do manifesto intuito protelatório da
parte, cabível a aplicação da multa prevista no art. 538, parágrafo
único, do CPC, e da indenização preconizada no art. 18, § 2º, do
mesmo diploma legal.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : RR-723.110/2001.4 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

RECORRENTE(S) : CFN - COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NORDESTE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : IVANILDO JOAQUIM ANDRÉ

A D VO G A D O : DR. ANÍBAL CÍCERO DE BARROS VELLOSO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDA-
DE. Não se conhece do recurso de revista quando a parte não observa
o prazo estipulado no art. 6º da Lei nº 5.584/70 para a sua in-
terposição. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-724.518/2001.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR
PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE

PROCURADOR : DR. JOÃO BATISTA ARAGÃO NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : CÉLIA DA SILVA ALVARINHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista

quanto ao tema "PRESCRIÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. DIFE-
RENÇAS. SÚMULA 206" e, no mérito, dar-lhe provimento para
pronunciar-se a prescrição da pretensão obreira com relação aos de-
pósitos de diferenças quanto ao FGTS, nos estritos termos do artigo
7º, XXIX, da Constituição Federal e Súmula nº 206.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO
"SUDS". INCORPORAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. VIOLAÇÃO
DOS ARTIGOS 457 E 458 DA CLT. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 43 (TRANSITÓRIA) DA SBDI-1. NÃO-CONHECI-
MENTO. No que pertine aos artigos 457 e 458 da CLT, não es-
pecificou a parte recorrente onde estaria a violação quanto a estes
dispositivos, vez que ambos contém, além do caput, vários pará-
grafos, e no caso específico do artigo 458, ainda incisos. Ademais, ao
pretender definir a natureza jurídica da gratificação, vedando a in-
tegração nos salários, a fundamentação patronal colide frontalmente
com o parágrafo 1º do artigo 457 da CLT, apresentando-se, nesse
particular, destituída de eficácia. No conceito de gratificação ajustada,
aliás, inserem-se os valores pagos com habitualidade, que represen-
tam ajuste tácito entre as partes. Nesse sentido a Orientação Ju-
risprudencial nº 43 (transitória) da SBDI-1. Recurso de revista de que
não se conhece, no particular.

PROCESSO : RR-724.621/2001.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ VICENTE E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARCELO HENRIQUE CATALANI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUNICÍPIO DE
ARARAQUARA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. INTEGRAÇÃO
NO CÔMPUTO DA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. DIVERGÊNCIA INESPECÍFICA. NÃO CONHECIMENTO. O
egrégio Tribunal Regional deferiu a integração das horas extraor-
dinárias na complementação de aposentadoria de empregados apo-
sentados do Município de Araraquara, conforme postulado na petição
inicial, tendo em vista a habitualidade do pagamento da parcela na
vigência do contrato de trabalho. Fê-lo, também, porque legislação
municipal autorizava a tanto, já que não excluia expressamente as
horas extraordinárias do cômputo da remuneração. Desta forma, os
arestos trazidos para o confronto jurisprudencial são inservíveis ao
fim colimado, vez que não retratam, com fidelidade, a mesma si-
tuação fática e jurídica dos presentes autos. Recurso de revista de que
não se conhece.

PROCESSO : RR-725.273/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : FAMIL SISTEMA DE CONTROLE AMBIENTAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. AMILCAR MELGAREJO

RECORRIDO(S) : ARLINDO TOLEDO MORAES

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO ADILOM DE SOUZA VIEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto ao tema "prescrição - alteração contratual - supressão -
parcela prêmio-produção"

EMENTA: PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL.
PRÊMIO-PRODUÇÃO. SUPRESSÃO. PARCELA DE NATUREZA
SALARIAL.

1. Em caso de alteração contratual unilateral encetada pelo
empregador e que importe supressão de parcela de natureza salarial
cuja fonte seja o próprio contrato, a prescrição, em tese, é qüinqüenal
e total, contada da ciência da lesão. Entretanto, somente se pronuncia
a prescrição total da ação se o empregado mantiver-se inerte no
qüinqüênio subseqüente à ciência da modificação contratual lesiva.
Inteligência do art. 7º, inciso VI, da Constituição Federal e da Súmula
n.º 294 do TST.

2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-726.114/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS - CBC

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA SIMONE DE OLIVEIRA SOUZA

RECORRIDO(S) : RITA BEZERRA XAVIER

A D VO G A D O : DR. JAMIR ZANATTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Intervalo Intrajornada". Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista em relação ao tópico "Correção Mo-
netária - Época Própria", por contrariedade à Orientação Jurispru-
dencial nº 124 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que seja aplicado o índice de correção monetária do mês
subseqüente ao trabalhado, esclarecendo que, uma vez ultrapassado o
quinto dia útil, a correção monetária incidirá de forma integral, isto é,
a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INTERVALO IN-
TRAJORNADA - REDUÇÃO - HORAS EXTRAORDINÁRIAS -
LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DO ADI-
CIONAL DE 50%. A teor da Orientação Jurisprudencial nº 307 da
SBDI-1 do TST, após a edição da Lei nº 8923/1994, a não-concessão
total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e
alimentação, implica o pagamento total do período correspondente,
com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da
hora normal de trabalho. Recurso de revista não conhecido.
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CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. Con-
forme preconiza a Súmula nº 381 do TST, o pagamento dos salários
até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à
correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços, a partir do dia 1º.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-727.263/2001.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO JOSÉ CHIARELLI

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO BRANCO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto ao tema "adicional de periculosidade - integração - re-
muneração - reflexos - anuênios".

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO. PRO-
CEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE. REFLEXOS. ANUÊNIOS.

1. Recurso de revista interposto em procedimento sumarís-
simo tem sua admissibilidade limitada à demonstração de ofensa
direta à Constituição Federal ou contrariedade a súmula de juris-
prudência do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos do art. 896,
§ 6º, da CLT, acrescentado pela Lei nº 9.957/2000. Incabível recurso
de revista por violação à legislação infraconstitucional, pois a re-
corribilidade restrita inerente às causas submetidas a rito sumaríssimo
não se compadece com qualquer forma de extensão ou analogia.

2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-728.030/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ALDO ABREU RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA KAWAY STAMATO

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS R.S.CASTRO

DECISÃO:Unanimemente: 1) conhecer do recurso de re-
vista, quanto ao tema "diferenças salariais - reajuste de 26,06% -
Plano Bresser - Banco BANERJ S/A - Acordo Coletivo de Trabalho
1991/1992 - Cláusula Quinta", por divergência jurisprudencial; e, no
mérito, 2) dar-lhe provimento para julgar procedente o pedido de
diferenças salariais e reflexos decorrentes do IPC de junho de 1987,
limitada a condenação ao período de 17/1/1992 a 31/8/1992. Juros e
correção monetária na forma da lei. Provisoriamente arbitra-se a con-
denação em R$ 10.000,00 (dez mil reais) e fixam-se as custas pro-
cessuais, sob a responsabilidade do Reclamado, em R$ 200,00 (du-
zentos reais).

EMENTA: ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. IN-
TERPRETAÇÃO. EFICÁCIA DE CLÁUSULA. DIFERENÇAS SA-
LARIAIS. IPC DE JUNHO/87 1. Na interpretação de cláusula de
acordo coletivo de trabalho concessiva de vantagem, fruto da au-
tonomia privada coletiva do sindicato, há que prevalecer a que lhe
empreste eficácia, e não a que lhe esvazie o conteúdo. Cumpre ter
presente ainda a vontade das partes acordantes e a natureza tuitiva do
Direito do Trabalho, que determina a aplicação da norma coletiva da
forma mais favorável ao trabalhador. Ademais, impõe-se tomar em
conta a teoria do conglobamento, considerando que não se pode negar
eficácia isoladamente a uma cláusula sem prejuízo das demais.

2. Cláusula de acordo coletivo de trabalho contemplando o
pagamento de diferenças salariais do IPC de junho de 1987 apa-
rentemente condicionada à negociação futura, em que essa condição
se revela de implemento impossível, não afasta o reconhecimento do
compromisso do empregador em recompor o poder aquisitivo dos
salários até a data-base, porquanto equivale, no mínimo, a uma con-
fissão de dívida. Aplicação da Orientação Jurisprudencial Transitória
nº 26 da SDI-1 do TST.

3. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-734.132/2001.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADORA : DRA. SANDRA WEBER DOS REIS

RECORRIDO(S) : DEJANIRA MACHADO ALVES

A D VO G A D A : DRA. CÁTIA HELENA DA MOTTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "adicional de insalubridade - limpeza de sa-
nitários", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento do adicional de
insalubridade.

EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. VERBAS TRABALHISTAS. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. Originando-se as verbas pleiteadas de relação de emprego
existente entre a reclamante e a empresa prestadora de serviços, resta
inafastável a competência da Justiça do Trabalho, nos termos do
artigo 114 da Constituição Federal, ainda que a União figure como
responsável subsidiária, em decorrência da existência do contrato de
prestação de serviços com a primeira reclamada. Recurso de revista
não conhecido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLI-
CO. Não merece conhecimento o recurso de revista quando a decisão
do Tribunal Regional revela consonância com a Súmula nº 331, IV,
do TST, que, em sua atual redação, dada pela Resolução nº 96/2000,
dispõe: "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1996)". Recurso
de revista não conhecido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIMPEZA E HI-
GIENIZAÇÃO DE VASOS SANITÁRIOS. Esta Corte uniformi-
zadora, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 4, I e II, da SBDI-
1, consagrou entendimento no sentido de que "não basta a constatação
da insalubridade por meio de laudo pericial para que o empregado
tenha direito ao respectivo adicional, sendo necessária a classificação
da atividade insalubre na relação oficial elaborada pelo Ministério do
Trabalho", e de que "a limpeza em residências e escritórios e a
respectiva coleta de lixo não podem ser consideradas atividades in-
salubres, ainda que constatadas por laudo pericial, porque não se
encontram dentre as classificadas como lixo urbano, na Portaria do
Ministério do Trabalho". O trabalho de limpeza e higienização de
vasos sanitários, em condições equivalentes à coleta de lixo do-
miciliar, não confere ao trabalhador o direito à percepção do adicional
de insalubridade. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-739.638/2001.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RINO MARTINS

RECORRIDO(S) : RIVANILDO FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ELY BATISTA DO RÊGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema relativo à multa prevista no artigo 477, § 8º,
da CLT, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento da referida multa.

EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. SÚMULA 331, I,
DO TST. Conforme se infere da decisão recorrida, o reconhecimento
do vínculo empregatício resultou da análise da prova, em que se
constatou a prestação de serviços ligados à atividade-fim da recla-
mada por meio de contratação de empregado por empresa interposta.
Diante disso, escorreita a aplicação pelas instâncias ordinárias do
entendimento consagrado na Súmula nº 331, I, desta Corte unifor-
mizadora. Recurso de revista não conhecido.

MULTA PREVISTA NO ARTIGO 477, § 8º, DA CON-
SOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. RELAÇÃO DE EM-
PREGO CONTROVERTIDA. VERBAS RECONHECIDAS JU-
DICIALMENTE. Tem-se firmado, nesta Corte superior, o enten-
dimento de que o escopo da penalidade prevista no artigo 477, § 8º,
da Consolidação das Leis do Trabalho é reprimir a atitude do em-
pregador que cause injustificado atraso no pagamento das verbas
rescisórias sobre as quais não repouse dúvida. A tal penalidade não se
sujeita, portanto, o empregador que tenha a sua responsabilidade pelo
pagamento de determinada parcela reconhecida somente em virtude
da procedência do pleito deduzido pelo empregado na Justiça do
Trabalho, em relação ao qual pairava dúvida razoável, que só veio a
ser dirimida com a decisão judicial. Inviável a aplicação de multa
pelo atraso no adimplemento de obrigação que somente se tornará
exigível com o trânsito em julgado da decisão proferida em juízo.
Descabe a condenação à multa prevista no § 8º do artigo 477 da CLT
quando controvertida a natureza da relação jurídica havida entre as
partes. Recurso de revista conhecido e provido.

SEGURO-DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO SUBSTI-
T U T I VA . A decisão do Tribunal Regional encontra-se em conso-
nância com os termos da Súmula nº 389 desta Corte uniformizadora,
no sentido de que o não-fornecimento da guia necessária para o
recebimento do seguro-desemprego dá origem ao direito à indeni-
zação. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-739.735/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA PELLEGRINI RIBEIRO

RECORRENTE(S) : HELOISA MARIA KNUST ALONSO

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os re-
cursos de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO.
CONVENÇÃO COLETIVA 91/92. REAJUSTE DE 26,06%. CLÁU-
SULA NORMATIVA. BANERJ. Não se constata a alegada violação
do artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal, uma vez que este Tri-
bunal Superior já firmou entendimento pacífico no sentido de que se
reconhece eficácia plena e imediata ao caput da cláusula 5ª do Acor-
do Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banerj, con-
templando o pagamento de diferenças salariais do Plano Bresser, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 26 da SBDI-1. Recurso de
revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE.

CONVENÇÃO COLETIVA 91/92. REAJUSTE DE
26,06%. CLÁUSULA NORMATIVA. BANERJ. LIMITAÇÃO À
DATA-BASE. É firme neste Tribunal Superior o entendimento de
que "é de eficácia plena e imediata o caput da cláusula 5ª do Acordo
Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banerj contem-
plando o pagamento de diferenças salariais do Plano Bresser, sendo
devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto de
1992, inclusive", nos termos da Orientação Jurisprudencial Transitória
nº 26 da SBDI-1. Hipótese em que a limitação determinada pela
Corte de origem guarda perfeita sintonia com a jurisprudência pa-
cífica do Tribunal Superior do Trabalho. Violações de dispositivos de
lei e da Constituição não verificadas e divergência jurisprudencial
superada, nos termos do § 4º do artigo 896, da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-744.901/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : EVANDO VASCONCELOS PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista da Reclamada quanto aos temas "horas extras - turno inin-
terrupto de revezamento", "divisor 180", e "horas extras - minutos
residuais".

EMENTA: HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECE-
DEM E SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO. REGISTRO
DE PONTO.

1. De conformidade com a jurisprudência do TST, não serão
descontadas nem computadas como jornada extraordinária as varia-
ções de horário do registro de ponto não excedentes de cinco minutos,
observado o limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado
esse limite, é devido como extra todo tempo que exceder a jornada
normal. Incidência da OJ 23, convertida na Súmula 366 do TST.

2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-745.161/2001.8 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS

URBANAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINDUR

A D VO G A D O : DR. EDSON BERNARDO ANDRADE REIS NETO

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A. - CERON

A D VO G A D A : DRA. ELISÂNGELA GONÇALVES DE SOUZA CHAGAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA - EMPREGADO CELETISTA - EFICÁCIA
DA DISPENSA IMOTIVADA. Autoriza-se a dispensa imotivada de
servidor público de sociedade de economia mista, conforme o en-
tendimento sedimentado na Orientação Jurisprudencial nº 247 da SB-
DI-1 do Tribunal Superior do Trabalho.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-746.709/2001.9 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

RECORRENTE(S) : SÃO LUIZ AGROINDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIRO VICTOR DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ AILTON FIRMINO

A D VO G A D O : DR. AURÉLIO DE MEDEIROS LAGES FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AGRAVO DE PE-
TIÇÃO. DESERÇÃO. EXIGÊNCIA DE EFETUAÇÃO DE DEPÓ-
SITO RECURSAL E DE TEMPESTIVO RECOLHIMENTO DE
CUSTAS PROCESSUAIS. IMPUGNAÇÃO RESTRITA AO PRI-
MEIRO FUNDAMENTO. NÃO CONHECIMENTO.

1.- Hipótese em que a Corte Regional, ao dizer deserto o
agravo de petição interposto pela executada, registrou, a uma, não
haver sido efetuado o depósito recursal, e, a duas, haverem sido
recolhidas serodiamente as custas processuais.

2. Insurgindo-se contra o referido acórdão, cingiu-se a exe-
cutada a, fundamentadamente, dizer inexigível a efetuação de de-
pósito recursal para a interposição de agravo de petição. Não apre-
sentou, a propósito, impugnação alguma à fundamentação paralela,
concernente à declarada intempestividade do recolhimento das custas
processuais.

3. À míngua, porém, de impugnação a fundamento sub-
sistente per se, inviável revela-se, em respeito ao princípio da eco-
nomia processual, a admissão do apelo em referência.

4. Recurso de revista de que não se conhece.
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PROCESSO : RR-749.987/2001.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUÍS RENATO SINDERSKI

RECORRIDO(S) : EDINA APARECIDA MENDES

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA DENARDIN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema: "Prescrição Qüinqüenal - Contagem do Pra-
zo", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para fixar como marco prescricional a data da propositura da ação e
declarar prescritas todas as verbas anteriores a cinco anos a contar de
17 de agosto de 1999 - data do ajuizamento da presente reclama-
ção.
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EMENTA: PRESCRIÇÃO. CONTAGEM DE PRAZO.
TERMO INICIAL. A matéria em exame já se encontra pacificada
nesta Corte uniformizadora, nos termos da Súmula nº 308-I, de se-
guinte teor: "respeitado o biênio subseqüente à cessação contratual, a
prescrição da ação trabalhista concerne às pretensões imediatamente
anteriores a cinco anos, contados da data do ajuizamento da re-
clamação e, não, às anteriores ao qüinqüênio da data da extinção do
contrato". Recurso de revista conhecido e provido.

HORAS EXTRAS E REFLEXOS. ÔNUS DA PROVA
DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO. A alegação de afronta
aos artigos 818 da Consolidação das Leis do Trabalho e 333, I, do
Código de Processo Civil não impulsiona o recurso de revista, uma
vez que o Tribunal Regional embasou o seu convencimento no exame
das provas testemunhal (tanto da reclamante como da reclamada) e
documental (cartões de ponto), independentemente de quem a pro-
duzira, não se dedicando ao exame da matéria sob o ângulo subjetivo.
De outro lado, a jurisprudência firme nesta Corte superior veda a
reapreciação de matéria fática em sede de recurso extraordinário tra-
balhista. Incidência das Súmulas de nºs 297 e 126 do TST. Acres-
cente-se, ademais, que a análise dos documentos apresentados pela
reclamada em confronto com a prova testemunhal, culminando em
sua condenação, mormente quando se trata de cartões de ponto, não
acarreta ofensa aos dispositivos de lei invocados. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-751.657/2001.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

A D VO G A D A : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA

RECORRIDO(S) : JANDIR PAULO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. PEDRO LUIZ CORRÊA OSÓRIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO - PAGAMENTO APENAS DO
ADICIONAL DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS. A matéria já está
pacificada nesta Corte pela Orientação Jurisprudencial nº 275 da
SBDI-1, no sentido de considerar devidos, na hipótese de turnos
ininterruptos de revezamento, não apenas o adicional, mas também as
horas extraordinárias trabalhadas além da 6ª diária.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-751.777/2001.9 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA PANTOJA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA SERÁFICO DE ASSIS CARVALHO

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SALÁRIO-UTILI-
DADE - DESCONTO DE 50% NO CONSUMO DE ENERGIA
ELÉTRICA - NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Decisão em que se afasta
a caracterização de salário in natura em decorrência de o reclamante
arcar com 50% do consumo de energia elétrica. Violação de dis-
positivo de lei e divergência jurisprudencial não caracterizadas. Re-
curso de revista não se conhecido.

PROCESSO : RR-752.263/2001.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA OLIVEIRA AMBRÓSIO

RECORRIDO(S) : SUZANA REGINA BUCOWSKI

A D VO G A D O : DR. JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, para determinar o julgamento do recurso de revista. Por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto às horas
extraordinárias. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos descontos fiscais - incidência, por contrariedade à Súmula
nº 368, II, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar
que os descontos fiscais incidam sobre o valor total da condenação,
calculado ao final, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.541/92 e do
Provimento da CGJT nº 03/2005.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCONTOS FIS-
CAIS - INCIDÊNCIA

Nos termos da Súmula nº 368, II, do TST, os descontos
fiscais devem incidir sobre o valor total da condenação, referente às
parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº
8.541/1992, art. 46, e do Provimento da CGJT nº 03/2005 .

Recurso de revista conhecido e provido, para determinar
que os descontos fiscais incidam sobre o valor total da conde-
nação, calculado ao final, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.541/92
e do Provimento da CGJT nº 03/2005.

PROCESSO : RR-754.546/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : CLAUDINEY VELLOZO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO JONES SUTTILE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Descontos Fiscais - Critério de Recolhi-
mento", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para que o desconto relativo ao imposto de renda, calculado
ao final, incida sobre o valor total da condenação, consideradas as
parcelas tributáveis, consoante preconizado na Lei nº 8.541/1992,
artigo 46, e no Provimento da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra-
balho nº 01/1996.

EMENTA: HORAS EXTRAS. HABITUALIDADE. RE-
FLEXOS NO SÁBADO. SÚMULA Nº 113 DO TST. NORMA CO-
LETIVA. A alegação de contrariedade à Súmula nº 113 do TST não
autoriza o conhecimento do recurso de revista, pois os reflexos das
horas extras nos sábados foram deferidos em face de previsão ex-
pressa em norma coletiva. Dessarte, não há correspondência entre a
decisão e a matéria tratada na citada Súmula, que não aborda o tema
sob a óptica da existência de previsão expressa em instrumento co-
letivo. De outro lado, os modelos colacionados pelo recorrente não
enseja o conhecimento do recurso por divergência jurisprudencial,
uma vez que também vêm fundamentado na referida súmula. Hi-
pótese de incidência da Súmula nº 296, I, do TST. Recurso de revista
não conhecido.

DESCONTOS FISCAIS. CRITÉRIO DE RECOLHI-
MENTO. O recolhimento dos descontos legais, resultantes dos cré-
ditos do trabalhador oriundos de condenação judicial, deve ser efe-
tuado sobre o valor total da condenação e calculado ao final, nos
termos da Súmula nº 368, II, do TST. Recurso de revista conhecido e
provido.

JUROS DE MORA. SUCESSÃO E SÚMULA Nº 304 DO
TST. Inaplicável a orientação consagrada na Súmula nº 304 do TST
quando reconhecida a sucessão do devedor por empresa financei-
ramente hígida. Cabendo a responsabilidade pela satisfação do crédito
ao sucessor, que se encontra investido na plenitude da administração
do seu patrimônio, não há falar na indisponibilidade de bens, de
molde a afastar a caracterização da mora. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-754.588/2001.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DA SUL FABRIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURO FALASTER

RECORRIDO(S) : ROSA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "MASSA FALIDA - MULTA PREVISTA NO AR-
TIGO 477, § 8º, E DOBRA SALARIAL ESTABELECIDA NO AR-
TIGO 467 - AMBOS DA CLT" e "MASSA FALIDA - JUROS DA
MORA - INCIDÊNCIA SOBRE OS CRÉDITOS TRABALHISTAS",
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para
excluir da condenação o pagamento da dobra salarial estabelecida no
artigo 467, bem como da multa prevista no artigo 477, § 8º, ambos da
CLT e determinar que os juros da mora sejam contados à parte do
crédito principal da reclamante e consignados separadamente na cer-
tidão a ser expedida para fins de habilitação junto ao juízo universal
da falência.

EMENTA: MASSA FALIDA. MULTA ESTABELECIDA
NO ARTIGO 477 E DOBRA SALARIAL PREVISTA NO ARTIGO
467, AMBOS DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
SÚMULA Nº 388 DO TST. "A Massa Falida não se sujeita à pe-
nalidade do art. 467 e nem à multa do § 8º do art. 477, ambos da
CLT". Este é o entendimento consagrado na Súmula nº 388 do TST.
Recurso de revista conhecido e provido.

MASSA FALIDA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA
SOBRE OS CRÉDITOS TRABALHISTAS. A condenação ao pa-
gamento de juros da mora em ação trabalhista ajuizada contra em-
presa falida é possível, desde que se restrinja a sua incidência à
condição prevista no artigo 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45 (Lei de
Falências). Nesse contexto, os juros da mora serão calculados no
juízo trabalhista, porque de sua competência. O valor apurado cons-
tará da certidão para habilitação do crédito, devendo ser observada,
por ocasião do pagamento, a regra erigida no artigo 26 da Lei de
Falências. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. RECURSO DESFUN-
DAMENTADO. Não cuidando a parte de dar a seu inconformismo o
devido enquadramento legal (artigo 896 da CLT), mediante a ar-
ticulação de afronta a dispositivos de lei ou da Constituição Federal
ou contrariedade a súmula deste Tribunal Superior pertinentes à hi-
pótese, ou, ainda, colacionando paradigmas específicos, tem-se a im-
possibilidade de conhecimento do recurso de revista, por desfun-
damentado. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-756.365/2001.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : AÇOS VILLARES S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : JOÃO LOPES

A D VO G A D A : DRA. MARISA HELENA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL
REGIONAL. CONVERSÃO DE RITO. APLICAÇÃO IMEDIATA
DA LEI Nº 9.957/2000. Na hipótese dos autos, não obstante tenha o
Tribunal a quo convertido o rito processual para o sumaríssimo quan-
do da análise do recurso ordinário, de tal procedimento não resultou
prejuízo às partes. A Corte regional apreciou toda a matéria sub-
metida a julgamento, ocasião em que fundamentou a decisão, ex-
plicitando suas razões de decidir, não inviabilizando, assim, o re-

exame da controvérsia nesta esfera recursal. Impõe-se a conversão do
rito para o ordinário e a análise do recurso, observando-se a regra
geral contida no artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. NÃO-OCORRÊNCIA. QUESTÃO JURÍDICA.
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 297, III, DO TST. A
simples interposição de embargos de declaração ao acórdão do Tri-
bunal Regional supre a exigência do prequestionamento da matéria
jurídica submetida ao crivo do órgão julgador a quo, nos termos da
Súmula nº 297, III, desta Corte superior. Não há cogitar, portanto, de
nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional uma vez
caracterizado o prequestionamento da matéria, restando incontroversa
a ausência de prejuízo para o seu exame no Tribunal ad quem.
Recurso de revista não conhecido.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. A jurisprudência desta Corte superior é
firme no sentido de reconhecer competência à Justiça do Trabalho
para determinar a expedição de ofícios a Órgãos fiscalizadores quan-
do o Juízo deparar-se com irregularidades em face da legislação
trabalhista. Ileso o artigo 114 da Constituição Federal. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-757.601/2001.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS FERREIRA DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. ADROALDO RENOSTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto aos honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento da verba hono-
rária.

EMENTA: HORAS EXTRAS E REFLEXOS. PERÍODO
DE DESLOCAMENTO. HORAS IN ITINERE. O Tribunal Regional
consignou que a invocação do fato impeditivo do direito do re-
clamante, tal como previsto no § 3º do artigo 238 da Consolidação
das Leis do Trabalho, não foi oportunamente apresentada como ma-
téria de defesa, constituindo-se inovação recursal. Ressaltou, ainda,
que a reclamada não logrou demonstrar a realização de trabalho
'dentro dos limites da respectiva turma', conforme preceitua o referido
§ 3º . Não há como se constatar a alegada violação à literalidade do
dispositivo em questão sem a reapreciação de matéria fática - tal
procedimento é vedado em sede de recurso de natureza extraor-
dinária, nos termos do entendimento consagrado na Súmula nº 126 do
TST. De outro lado, a alegação de afronta ao artigo 333, I, do Código
de Processo Civil não impulsiona o recurso de revista, uma vez que
o Tribunal de origem formou o seu convencimento no exame da
prova testemunhal, independentemente de quem a produzira, não se
dedicando ao exame da matéria sob o ângulo subjetivo. Incide, nessa
hipótese, a Súmula de nº 297 do TST. Recurso de revista não co-
nhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Mesmo após a vigên-
cia da Constituição Federal de 1988, permanece válida a determi-
nação contida no artigo 14 da Lei nº 5.584/70, no sentido de que a
condenação referente aos honorários advocatícios no processo do
trabalho não decorre pura e simplesmente da sucumbência, depen-
dendo do preenchimento dos requisitos da assistência sindical cu-
mulativamente com a condição de insuficiência econômica, consoante
disposto nas Súmulas de nos 219 e 329 do TST. Recurso conhecido
e provido.

FGTS. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO. RECURSO
DESFUNDAMENTADO. O recorrente não indica expressamente
qual o dispositivo da Constituição Federal que entende violado, não
aponta contrariedade a súmula deste Tribunal Superior nem traz ares-
tos para o confronto de teses. Diante disso, não restou preenchido
pressuposto específico de recorribilidade, resultando desfundamen-
tado o recurso de revista, à míngua do seu correto enquadramento,
nos termos do artigo 896 da CLT. Incidência da Súmula nº 221, I, do
T S T.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-759.892/2001.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA PESTANA DE ARRUDA

RECORRIDO(S) : BENEDITA GOMES SANTOS E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ARMANDO DOS PRAZERES

DECISÃO:Por unanimidade, deferir, preliminarmente, o pe-
dido de exclusão do Banco do Estado do Rio de Janeiro S/A da lide.
Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - BANCO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL) - ACORDO COLETIVO DE 1991 - PLANO BRESSER.
É entendimento firmado por esta Corte que a cláusula 5ª do ACT de
91/92 celebrado pelo Banerj, contemplando o pagamento de dife-
renças salariais do Plano Bresser, possui eficácia plena e imediata e
não caráter programático. Encontrando-se a decisão regional em con-
sonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte, in
casu, a Orientação Jurisprudencial Transitória nº 26 da SBDI-1, o
recurso de revista não alcança conhecimento a teor do que dispõem o
art. 896, § 4º, da CLT e a Súmula nº 333 do TST.

Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-762.227/2001.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D O : DR. AFONSO INÁCIO KLEIN

RECORRIDO(S) : DILOMAR CHAVES DOMINGUES

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto ao tema "horas extras - contagem minuto a minuto";
unanimemente, conhecer dos "honorários periciais - critérios de atua-
lização", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que a atualização dos honorários periciais
obedeça aos índices dos créditos de natureza civil.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS PE-
RICIAIS. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO. PROVIMENTO. Não se
constituindo crédito de natureza alimentar, deve a parcela relativa aos
honorários periciais ser atualizada de acordo com o artigo 1º da Lei nº
6.899/81, encontrando-se tal entendimento consagrado pelo Tema nº
198 da Orientação Jurisprudencial da Subseção 1 Especializa em
Dissídios Individuais. Recurso de revista de que se conhece, por
divergência jurisprudencial, e a que se dá provimento, no particular.

PROCESSO : RR-764.496/2001.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : CLEDENIR ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

RECORRIDO(S) : MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RONALDO GOMES NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Horas Extras - Minutos Residuais", por contra-
riedade à Súmula nº 336 do TST, convertida da Orientação Juris-
prudencial nº 23 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
nos termos da referida súmula e do artigo 58, § 1º da CLT, acrescer
à condenação da reclamada o pagamento de horas extras nos dias em
que o excesso de jornada ultrapassar cinco minutos antes ou após a
duração da jornada normal de trabalho, conforme se apurar nos car-
tões de ponto.

EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL
REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
ARTIGO 249, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Des-
piciendo o enfrentamento de alegações preliminares conducentes à
nulidade da decisão recorrida, por negativa de prestação jurisdicional,
quando verificada a possibilidade de decidir-se o mérito da pretensão
recursal em termos favoráveis ao interesse da parte a quem apro-
veitaria tal declaração. Incidência na espécie da previsão constante do
§ 2º do artigo 249 do Código de Processo Civil.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CONTAGEM MINUTO
A MINUTO. A Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 desta
Corte uniformizadora, convertida na Súmula nº 366, encerra tese no
sentido de ser devido o pagamento de horas extraordinárias rela-
tivamente aos dias em que o excesso de jornada ultrapasse cinco
minutos antes ou após a duração normal do trabalho. Ultrapassado o
referido limite, será considerada como extraordinária a totalidade do
tempo que exceder a jornada normal. Recurso de revista conhecido e
provido.

MULTA PREVISTA NO ARTIGO 477 DA CONSOLI-
DAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. O recurso de revista não
logra conhecimento quando o modelo trazido com a finalidade de
configurar a divergência jurisprudencial revela-se inespecífico, nos
termos da Súmula no 296, I, do TST. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-765.231/2001.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE DIADEMA

PROCURADORA : DRA. SANDRA CRISTINA FLORIANO PEREIRA DE OLI-
VEIRA

RECORRIDO(S) : OLINDINA CASSIMIRO DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. FRANCIVALDO FERREIRA RODRIGUES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
interposto pelo reclamado quanto ao tema "aposentadoria espontânea
- extinção do contrato de trabalho", por violação do art. 37, inciso II,
e § 2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedentes os pedidos formulados na petição inicial. In-
vertido o ônus da sucumbência, dispensado o reclamante do ônus do
recolhimento das custas processuais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. ENTE PÚBLICO. NULIDADE CONTRATUAL. PROVI-
MENTO. A jurisprudência desta Casa cristalizou-se no sentido de que a
aposentadoria voluntária do empregado extingue o contrato de trabalho, con-
forme o Tema nº 177 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1. Assim, se
após a concessão do benefício continua o empregado a laborar para o mesmo
empregador, surge um novo contrato de trabalho, cuja celebração, tratando-
se de ente da Administração Pública, deve ser realizada sob os ditames do
artigo 37, II, da Constituição da República. A não observância do requisito
ali inserto eiva de nulidade o referido pacto, conforme preconiza o § 2º do
aludido comando constitucional, conferindo ao contratado apenas o paga-
mento da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora, mais os depósitos do FGTS sem
a multa indenizatória, consoante diretriz perfilhada na Súmula nº 363 do
TST. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-765.513/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : RIO NEGRO COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE AÇO S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DOS SANTOS FREIRE

RECORRIDO(S) : ANA MARIA MELO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS JOSÉ ROMÃO

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista;
conhecer do recurso de revista, por violação ao art. 5º, LV, da Cons-
tituição Federal, e dar-lhe provimento para determinar o retorno dos
autos ao Eg. Tribunal de origem para que, afastado o óbice da de-
serção, examine o agravo de petição interposto pelo Reclamado, co-
mo entender de direito.

EMENTA: DEPÓSITO. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
EXIGIBILIDADE.

1. Apenas quando há condenação em pecúnia é que se revela
exigível o depósito recursal, como pressuposto de admissibilidade do
recurso disciplinado pelos §§ 1º e 2º do art. 899 da CLT (Súmula nº
161 do TST).

2. Assim, em princípio, o depósito recursal é inexigível em
processo de execução, uma vez que inconcebível aí, em tese, a exis-
tência de condenação. Portanto, salvo se imposta nova condenação na
sentença que julga os embargos à execução, não se há de exigir
depósito recursal na interposição de agravo de petição pela parte
executada, ainda que se constate elevação no débito.

3. A elevação do débito, a que se reportam a Instrução
Normativa nº 03/93 do TST (IV, 'c') e a Súmula nº 128, Item II, do
TST, deve decorrer, pois, de nova condenação em pecúnia, para efeito
de exigibilidade de depósito recursal.

4. Constatada eventual insuficiência em depósito efetuado
pela parte executada para garantir o juízo, cumpre ao Juízo da exe-
cução determinar a sua complementação, sem o que não pode a
Executada ser surpreendida com a circunstância de ver o seu agravo
de petição obstado pela ausência de depósito recursal.

5. Decisão que, reputando exigível o depósito recursal, con-
sidera deserto agravo de petição interposto pela Executada, ofende-
lhe o direito constitucionalmente assegurado ao contraditório e à
ampla defesa.

6. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-765.543/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MARIA DAS GRAÇAS DA CRUZ ROSA

A D VO G A D O : DR. NEY PROENÇA DOYLE

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE NOVA LIMA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FERREIRA DE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 390, item I, do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para declarar a nulidade da dispensa da reclamante,
julgando procedente o pedido de reintegração no emprego. Deter-
mina-se, à luz do disposto no artigo 515 do CPC, o retorno dos autos
ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região a fim de que, ul-
trapassada a questão da estabilidade no emprego, julgue os pedidos de
letras "B" a "D" da inicial, como entender de direito. Custas com-
plementares fixadas em R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais), cal-
culadas sobre R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), valor que ora se
arbitra à condenação; ônus esses dos quais fica isento o Município
reclamado, na forma dos artigos 790-A, I, da CLT e 1º, incisos IV e
VI, do Decreto-Lei nº 779/69.

EMENTA: ESTABILIDADE. ARTIGO 41 DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA DA AD-
MINISTRAÇÃO DIRETA. "Estabilidade. Art. 41 da CF/1988. Ce-
letista. Administração direta, autárquica ou fundacional. Aplicabi-
lidade. Empregado de empresa pública e sociedade de economia mis-
ta. Inaplicável. I - O servidor público celetista da administração di-
reta, autárquica ou fundacional é beneficiário da estabilidade prevista
no art. 41 da CF/1988" (Súmula nº 390, item I, do TST). Con-
trariedade da decisão recorrida com a jurisprudência sedimentada do
TST. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-768.206/2001.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : PPE INVEX - PRODUTOS PADRONIZADOS E ESPECIAIS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CAMERLINGO ALVES

RECORRIDO(S) : JOSÉ APARECIDO SOARES

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO BITANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL
REGIONAL. CONVERSÃO DE RITO. APLICAÇÃO IMEDIATA
DA LEI Nº 9.957/2000. PROCESSO EM CURSO. O disposto na Lei
nº 9.957/2000 é aplicável, somente, às ações propostas a partir de 13
de março de 2000. Na hipótese dos autos, no entanto, não se con-
figura a pretendida nulidade, visto que o Tribunal a quo converteu o
rito processual para o sumaríssimo somente quando da admissão do
recurso de revista - cujo processamento foi assegurado. O recurso
ordinário, entretanto, foi examinado sob o rito ordinário. Resulta daí
que, do procedimento do Juízo de admissibilidade a quo, embora
equívoco, não resultou prejuízo às partes. A Corte regional apreciou
toda a matéria submetida a julgamento, ocasião em que fundamentou

a decisão, explicitando suas razões de decidir, não inviabilizando,
assim, o reexame da controvérsia nesta esfera recursal. Impõe-se a
conversão do rito para o ordinário e a análise do recurso, observando-
se a regra geral contida no artigo 896 da Consolidação das Leis do
Tr a b a l h o .

NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. OMISSÃO. HIPÓTESE EM QUE NÃO SE DE-
CLARA POR IRRELEVANTE AO DESATE DA CONTROVÉR-
SIA. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte superior,
cristalizada na Orientação Jurisprudencial nº 275, o empregado ho-
rista, quando submetido ao regime de turnos ininterruptos de re-
vezamento, tem jus ao pagamento, como extras, das horas laboradas
além da 6ª diária. Uma vez fixada pelo Tribunal Regional a premissa
de que o reclamante estava submetido ao referido regime de re-
vezamento, afigura-se irrelevante a definição de sua condição de
horista para a definição do seu direito à percepção das horas la-
boradas além da 6ª como extraordinárias. Resultaria inócuo, assim, o
acolhimento da argüição de nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional veiculada, uma vez que o elemento fático sobre o qual ter-
se-ia omitido a Corte de origem revela-se irrelevante para o deslinde
da controvérsia. Recurso de revista não conhecido pela preliminar.

HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-
VEZAMENTO. INTERVALO INTRAJORNADA. A interrupção do
trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno, não
descaracteriza o trabalho em regime de turnos de revezamento, a que
corresponde a jornada diária de seis horas, nos termos do artigo 7º,
inciso XIV, da Constituição da República. Incidência da Súmula nº
360 desta Corte superior. Recurso de revista não conhecido.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXTRAS E ADICIONAL. ITEM Nº 275 DA ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST. Esta Corte uni-
formizadora, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-
1, firmou jurisprudência no sentido de que, "inexistindo instrumento
coletivo fixando jornada diversa, o empregado horista submetido a
turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento das horas
extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como ao respectivo adi-
cional". Os paradigmas colacionados pelo recorrente estão superados,
restando obstaculizado o recurso, nos termos do § 4º do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho e da Súmula nº 333 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-776.350/2001.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA REGINA PAVANI BROCA

RECORRIDO(S) : PLÁCIDO FRANCISCO DONIZETE GARCIA

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
exclusivamente quanto ao tema referente à correção monetária, por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SESBDI-1
(atual Súmula nº 381 do TST) e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a atualização do débito judicialmente reconhecido se
dê mediante a incidência do índice de correção monetária relativo ao
mês subseqüente ao trabalhado, nos termos da Súmula nº 381 do
T S T.

EMENTA: ENQUADRAMENTO NO ARTIGO 62, II, DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. GERENTE AD-
MINISTRATIVO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. Para se modificar
a decisão da Corte de origem e se concluir que o reclamante exercia
cargo de confiança nos moldes do artigo 62, II, da Consolidação das
Leis do Trabalho, forçoso seria o reexame de todo o conjunto fático-
probatório - procedimento inviável em sede de recurso de revista,
consoante dispõe a Súmula nº 126 deste Tribunal Superior. Recurso
de revista não conhecido.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ENQUADRAMENTO
NO ARTIGO 224, § 2º, DA CLT. ÔNUS DA PROVA. O tema
acerca do ônus da prova não foi objeto de análise no sentido de-
terminado pela pretensão recursal, tendo em vista que a Corte a quo
fixou sua fundamentação a partir do exame da prova constante dos
autos, independentemente de quem a produzira, e não com base no
ônus subjetivo da prova. Recurso de revista não conhecido.

DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS EFETUADOS A TÍ-
TULO DE SEGURO DE VIDA. Inexistente a demonstração de
autorização expressa do obreiro para que fossem efetuados descontos
salariais pelo empregador, impõe-se a sua devolução, nos termos do
artigo 462 da Consolidação das Leis do Trabalho e da Súmula nº 342
desta Corte uniformizadora. Nesse exato sentido foi proferida a de-
cisão do Tribunal Regional, que reconheceu a ilegalidade dos des-
contos a título de seguro de vida efetuados no salário do reclamante
sem autorização expressa. Recurso de revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. ARTI-
GO 459 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. "O
pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito a correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação de serviços". Esse é o teor da Súmula nº 381
do TST, em desacordo com a qual está orientada a tese jurídica
consubstanciada no acórdão proferido em sede de recurso ordinário,
cuja reforma se impõe. Recurso de revista provido.
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PROCESSO : RR-776.645/2001.9 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ERIENE DA SILVA SANTOS E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE S.A. - TELEMAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: TELEFONISTA. JORNADA DE TRABALHO.
HORAS EXTRAS. Concluiu o Tribunal de origem, a partir do exame
das provas, pela inexistência de extrapolação da jornada diária de seis
horas e que os dias trabalhados consecutivamente não ensejariam o
pagamento de horas extras por excesso semanal, mas de dobras, o que
não era o caso na hipótese examinada, tendo em vista que o repouso
semanal era concedido pela empresa nos dias que lhe fosse con-
veniente, conforme autorizado pela cláusula 15ª dos acordos cole-
tivos. Assim, para se chegar a conclusão diversa, necessário seria o
reexame de fatos e provas - procedimento defeso em sede de recurso
de revista. Incide na espécie o óbice consagrado na Súmula nº 126 do
TST. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. HORÁ-
RIOS VARIÁVEIS. Não há como se aferir a alegada violação do
artigo 229 da Consolidação das Leis do Trabalho sem o revolvimento
de fatos e provas, visto que a decisão recorrida consigna expres-
samente que as reclamantes não se sujeitavam a horários variáveis.
Tal procedimento, no entanto, encontra-se vedado em sede de recurso
de natureza extraordinária, à luz do entendimento consagrado na
Súmula nº 126 do TST. Recurso de revista não conhecido.

CONFISSÃO FICTA. AUSÊNCIA DE CONTROLES DE
FREQÜÊNCIA. SÚMULA Nº 297 DO TST. O prequestionamento
constitui importante pressuposto de admissibilidade do recurso de
revista. É imprescindível, portanto, que, para a análise da violação
apontada, o acórdão recorrido tenha emitido pronunciamento explícito
a respeito da matéria tratada no dispositivo tido como violado. Em
assim não ocorrendo, incide o óbice da Súmula nº 297, I e II, do TST.
De outro lado, o modelo colacionado não se presta ao confronto
pretendido, porque oriundo de Turma deste Tribunal Superior. In-
teligência do artigo 896, alínea a, da CLT. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-782.338/2001.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : PARMALAT BRASIL S.A. - INDÚSTRIA DE ALIMENTOS
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. GLÁUCIO VEIGA

RECORRIDO(S) : EDVALDO MARCOLINO DOS SANTOS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO RAMALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE POR
CERCEAMENTO DE DEFESA - A decisão regional, em que se
entende correto o não acolhimento de contradita de testemunha que
também interpôs reclamação trabalhista contra a reclamada, está em
consonância com a Súmula nº 357 desta Corte.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. Matéria fática. Divergên-
cia jurisprudencial não comprovada.

INDENIZAÇÃO RELATIVA AO SEGURO-DESEM-
PREGO. Decisão regional em consonância com a Súmula nº 389, II,
desta Corte.

MULTA PREVISTA NO ART. 477 DA CLT. D i v e rg ê n c i a
jurisprudencial não comprovada. Incidência da Súmula nº 296 do
T S T.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-783.165/2001.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : LÍDIA NELI RIVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SANDRO RODIGHERI

RECORRIDO(S) : ELSTER MEDIÇÃO DE ENERGIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FLECK BAETHGEN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, reconhecendo o direito dos reclamantes ao adicional de peri-
culosidade, restabelecer a decisão de primeiro grau.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE - ATIVIDADES DESENVOLVIDAS EM EM-
PRESA NÃO GERADORA OU DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
ELÉTRICA. Tendo sido reconhecido que as atividades dos recla-
mantes - de montadores e aferidores, em bancadas energizadas, em
empresa que se dedica à fabricação de equipamentos e sistemas de
medição de energia elétrica, que são fornecidos para as concessio-
nárias de energia elétrica utilizarem na medição de consumo e de
outras variáveis - poderiam sujeitá-los a choques elétricos, permitindo
o enquadramento no "Quadro de Atividades/Área de Risco" do De-
creto nº 93.412/86, impõe-se o reconhecimento do direito ao adicional
de periculosidade.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-783.713/2001.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

RECORRENTE(S) : JOSÉ ROBERTO BRASILEIRO

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA MARIA SOARES QUADROS

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE OLIVEIRA LOBO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista e,
no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAOR-
DINÁRIAS. HABITUALIDADE. INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO.
INSTRUMENTO COLETIVO. MANDATO SINDICAL. IMPOSSI-
BILIDADE. DIREITO TRABALHISTA SUJEITO Á CONDIÇÃO.
CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO. A cláusula de instrumen-
to normativo que assegura aos empregados eleitos para cargos de
administração sindical o direito de perceber a mesma remuneração e
vantagens decorrentes do emprego como se estivessem em pleno
exercício de suas funções deve ser interpretada no sentido de que
continua o empregado percebendo títulos que normalmente integram
a sua remuneração, e tal interpretação, s.m.j., não pode ir ao ponto de
entender como integrantes do vocábulo "vantagens" as horas ex-
traordinárias, que é direito trabalhistas sujeito à condição, qual seja, o
efetivo labor em sobrejornada. Recurso de revista de que se conhece
por divergência jurisprudencial e a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-783.721/2001.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : TUPY INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO SERRA

RECORRIDO(S) : OTÍLIA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO DELLA GIUSTINA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: CONFISSÃO FICTA. APLICAÇÃO AO RE-
CLAMANTE. EFEITOS. AVALIAÇÃO EM CONJUNTO COM OU-
TROS ELEMENTOS DE PROVA CONSTANTES DOS AUTOS. Na
hipótese em que o julgador, norteado pelos princípios da busca da
verdade real, do livre convencimento motivado e da razoabilidade,
que informam o Processo do Trabalho - atentando para fatos, cir-
cunstâncias, provas e indícios de prova constantes dos autos -, con-
firmou ser de emprego a natureza da relação estabelecida entre as
partes, não obstante a aplicação da confissão ficta à reclamante, não
se afere violação da literalidade dos preceitos legais regentes da
distribuição do encargo probatório (artigos 818 da Consolidação das
Leis do Trabalho e 333 do Código de Processo Civil). O artigo 277,
§ 2º do CPC estabelece, expressamente, que a presunção de ve-
racidade dos fatos alegados pela parte adversa não prevalece contra as
provas efetivamente produzidas. O convencimento do Órgão julgador
em sentido favorável ao reconhecimento da natureza empregatícia da
relação estabelecida entre as partes resulta da análise de laudo pericial
e de documentos não impugnados pela reclamada, e, por conseguinte,
as conclusões do juízo nesse sentido não comportam reexame me-
diante recurso de revista, a teor da Súmula nº 126 da jurisprudência
desta Corte superior. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-783.723/2001.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : CERÂMICA E VELAS DE IGNIÇÃO NGK DO BRASIL
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. OTTO AUGUSTO URBANO ANDARI

RECORRIDO(S) : SONIA MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NILTON GARRIDO MOSCARDINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto aos descontos previdenciários e fiscais, por contra-
riedade à Orientação Jurisprudencial nº 32 da SESBDI-1, convertida
na Súmula nº 368 do TST, e quanto à época própria para a incidência
da correção monetária, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que os descontos fiscais incidam
sobre o valor total da condenação e sejam calculados ao final e os
descontos previdenciários sejam calculados mês a mês, mediante apli-
cação das alíquotas previstas no artigo 198 da Lei nº 8.212/91, ob-
servado o limite máximo do salário de contribuição e para determinar
a observância da correção monetária nos termos do disposto na Sú-
mula nº 381 desta Corte superior.

EMENTA: ESTABILIDADE. ARTIGO 118 DA LEI Nº
8.213/91. DOENÇA PROFISSIONAL. INEXIGIBILIDADE DA
PERCEPÇÃO DE AUXÍLIO DOENÇA E DO AFASTAMENTO
POR MAIS DE 15 DIAS. A decisão recorrida está em consonância
com a Súmula nº 378 desta Corte uniformizadora, que consagra tese
no sentido de que, uma vez comprovado o nexo de causalidade entre
a doença profissional e a execução do contrato de trabalho, não se
exige a percepção de auxílio-doença e o afastamento por mais de 15
dias para o reconhecimento da estabilidade de que trata o artigo 118
da Lei nº 8.213/91. Revelando a decisão recorrida sintonia com a
jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do Trabalho, não se
habilita a conhecimento o recurso de revista, nos termos do artigo
896, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista
de que não se conhece.

ÉPOCA PRÓPRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚ-
MULA Nº 381 DO TST. Nos termos da jurisprudência consagrada
na Súmula nº 381 do TST, "O pagamento dos salários até o 5º dia útil
do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária.
Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir
do dia 1º". Recurso de revista conhecido e provido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. RES-
PONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO. SÚMULA Nº 368
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "I. A Justiça do
Trabalho é competente para determinar o recolhimento das contri-
buições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho, quanto à
execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário-de-contribuição. II. É do em-
pregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições pre-
videnciárias e fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de
condenação judicial, devendo incidir, em relação aos descontos fis-
cais, sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tri-
butáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46,
e Provimento da CGJT nº 03/2005. III. Em se tratando de descontos
previdenciários, o critério de apuração encontra-se disciplinado no art.
276, § 4º, do Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei nº 8.212/91
e determina que a contribuição do empregado, no caso de ações
trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas pre-
vistas no art. 198, observado o limite máximo do salário de con-
tribuição". Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-783.730/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. (
SUCESSOR POR INCORPORAÇÃO DO BANCO BANDEI-
RANTES S.A.)

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : OLAVO JUSTINIANO ENCINAS

A D VO G A D O : DR. NIVALDO ROQUE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto às horas extras deferidas ao gerente geral de agência bancária,
por divergência jurisprudencial, e quanto à época própria para a
incidência da correção monetária, por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 124 da SBDI-1, convertida na Súmula nº 381 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as
horas extras deferidas ao reclamante e reflexos pertinentes, no pe-
ríodo de outubro de 1996 a janeiro de 1997, e para determinar a
observância da correção monetária nos termos do disposto na Súmula
nº 381 desta Corte superior.

EMENTA: GERENTE GERAL DE AGÊNCIA BANCÁ-
RIA. AUTORIDADE MÁXIMA. AUTONOMIA PRÓPRIA DA
FUNÇÃO. NÃO-SUJEIÇÃO A CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
DE JORNADA. ENQUADRAMENTO NO ARTIGO 62, II, DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. SUBORDINA-
ÇÃO À DIRETORIA DO BANCO. POSIÇÃO HIERÁRQUICA
ELEVADA DO EMPREGADO NA ESTRUTURA FUNCIONAL
DA EMPRESA. HORAS EXTRAS INDEVIDAS. A jurisprudência
reiterada do TST já consagrou o seu entendimento no sentido de que
o gerente geral de agência bancária, por ser a autoridade máxima no
estabelecimento bancário no qual trabalha, está enquadrado na norma
do artigo 62, II, da CLT, presumindo-se a detenção dos encargos de
mando e gestão do empregador, a propósito do que preconiza a
Súmula nº 287 do TST. O gerente geral, autoridade máxima na
agência, possui autonomia, inclusive para fixar seu horário de tra-
balho, porque não sofre fiscalização nem controle do tempo à dis-
posição do empregador, estando excluído do regime de duração de
jornada, nos moldes do artigo 62, II, da CLT. No caso concreto, o
Tribunal de origem tão-somente afirmou que o reclamante estava
sujeito à fiscalização da Diretoria do Banco. Não reconheceu, todavia,
que ele estivesse submetido a controle e fiscalização no cumprimento
de sua jornada, sendo certo que, em razão da flexibilidade do horário
de trabalho do gerente geral de agência bancária, a lei o exclui do
direito à percepção de horas extras. Não basta, para afastar a sub-
sunção legal, a circunstância de o empregado encontrar-se subor-
dinado à Diretoria do Banco - o que, por si só, não significa controle
de jornada nem desqualifica a condição que lhe é atribuída, tendo em
vista a sua posição hierárquica elevada na estrutura funcional da
empresa. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido.

SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO. FÉRIAS. SÚMULA Nº 159
DO TST. Consoante a jurisprudência consagrada na Súmula nº 159
desta Corte superior, "enquanto perdurar a substituição que não tenha
caráter meramente eventual, inclusive nas férias, o empregado subs-
tituto fará jus ao salário contratual do substituído". Revelando a
decisão recorrida sintonia com a jurisprudência sumulada do TST,
não se habilita a conhecimento o recurso de revista, nos termos do
disposto no artigo 896, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de revista de que não se conhece.

ÉPOCA PRÓPRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚ-
MULA Nº 381 DO TST. Nos termos da jurisprudência consagrada
na Súmula nº 381 do TST, "O pagamento dos salários até o 5º dia útil
do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária.
Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir
do dia 1º". Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : ED-RR-784.610/2001.1 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE

EMBARGADO(A) : LEIDE CLÉLIA VEIGA CAMPANHARO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CÉZAR XAVIER AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no
mérito, negar-lhes provimento, além de condenar a reclamada ao
pagamento da multa prevista no art. 538 do CPC, cujo valor é de R$
5,11 (cinco reais e onze centavos).

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Se o acórdão em-
bargado não contempla qualquer defeito, dentre os enumerados no art.
535, incisos I e II do CPC, a medida contra ele intentada, que,
inegavelmente, persegue novo julgamento da matéria, não enseja pro-
vimento.

Além disso, em virtude do manifesto intuito protelatório da
parte, cabível a aplicação da multa prevista no art. 538, parágrafo
único, do CPC.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : RR-791.444/2001.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

RECORRENTE(S) : CBPO - ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GIOVANI DA SILVA

RECORRIDO(S) : EMÍLIO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto ao assunto "contrariedade à Súmula 330 do TST; una-
nimemente conhecer quanto às "horas extras - acordo de compen-
sação" por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento parcial, para determinar que, sobre as horas prestadas sob o
regime de compensação descaracterizado, será devido apenas o adi-
cional, e as demais, ou seja, horas prestadas além do regime com-
pensatório semanal, serão pagas como extras com o respectivo adi-
cional. Unanimemente ainda, conhecer quanto aos descontos fiscais
por violação à Lei nº 8541/92 e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o recolhimento dos descontos a título de Imposto de Ren-
da sobre as verbas salariais provenientes de sentença trabalhista, ob-
servando-se como base de incidência, a totalidade do crédito apu-
rado.

<!ID763275-11>

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
1. CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 330 DO TST.

NÃO CONHECIMENTO. Para se identificar contrariedade, em tese,
à Súmula nº 330 do TST, é necessário que a decisão guerreada
esclareça se houve ou não ressalva do empregado e quais os pedidos
concretamente formulados, e quais as parcelas discriminadas no ter-
mo de rescisão, pois o pedido deduzido na petição inicial da ação
trabalhista pode recair sobre parcelas distintas das discriminadas e,
portanto, não abrangidas pela quitação. Assim, o v. acórdão do Tri-
bunal Regional não se manifestou sobre a identidade entre as parcelas
expressamente consignadas no recibo de quitação e as postuladas no
processo, tampouco sobre a presença ou não de ressalva do em-
pregado, tornando inviável aferir-se contrariedade à Súmula nº 330 do
TST. Recurso de revista de que não se conhece, no particular.

2. HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO -
SÚMULA Nº 85 - CONHECIMENTO E PROVIMENTO PAR-

CIAL. A jurisprudência pacífica deste Colendo Tribunal Superior
do Trabalho já firmou entendimento no sentido de que "A pres-
tação de horas extras habituais descaracteriza o acordo de com-
pensação de horas. Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem à
jornada semanal normal devem ser pagas como horas extras e,
quanto àquelas destinadas à compensação, deve ser pago a mais
apenas o adicional por trabalho extraordinário." Incidência da
Orientação Jurisprudencial n° 220 da SBDI-I do TST, convertida
no item IV da Súmula nº 85 do TST. Recurso de revista de que se
conhece, por divergência jurisprudencial, e a que se dá parcial
p ro v i m e n t o . 

3. DESCONTOS FISCAIS - OPORTUNIDADE - VALOR
TOTAL DA CONDENAÇÃO - SÚMULA Nº 368 - CONHECI-
MENTO E PROVIMENTO. Esta Colenda Corte já firmou enten-
dimento no sentido de que o recolhimento dos descontos fiscais,
resultante dos créditos do trabalhador e oriundos de condenação ju-
dicial, deve incidir sobre o valor total da condenação (Súmula nº
368). Recurso de revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-796.936/2001.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO -
CESAN

A D VO G A D A : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB

RECORRIDO(S) : RUI FRANCISCO NASCIMENTO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "base de cálculo do adicional de insalubridade", por
divergência jurisprudencial, "base de cálculo do adicional de pe-
riculosidade", por contrariedade à Súmula 191 desta Corte e "ho-
norários advocatícios", por contrariedade à Súmula 219 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença, com re-
lação às matérias.

EMENTA: PEDIDO. JULGAMENTO EXTRA PETITA.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PARCELAS VINCENDAS

1. Em caso de obrigação que consiste em prestações pe-
riódicas, a lei reputa implícito no pedido o acolhimento de parcelas
vincendas da mesma natureza, ainda que sem pedido explícito (CPC,
art. 290).

2. Não implica julgamento extra petita, em afronta ao art.
460 do CPC, o acolhimento de parcelas vincendas de adicional de
insalubridade não pleiteadas explicitamente.

3. Recurso de revista de que não se conhece, no particular.

PROCESSO : RR-799.800/2001.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA PESTANA DE ARRUDA

RECORRIDO(S) : JOSÉ BATISTA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CASTRO FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista interposto pelo BANCO ITAÚ S/A.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO BANCO BA-
NERJ - LEGITIMIDADE PASSIVA - CONTEÚDO PROGRAMÁ-
TICO DA CLÁUSULA NORMATIVA - INEXISTÊNCIA DE PER-
DAS A SEREM REPOSTAS.Decisão do Eg. Tribunal Regional pro-
ferida em consonância com a orientação jurisprudencial nº 26 da
SBDI-1 do TST.
RECURSO DE REVISTA DO BANCO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) - PRESCRI-
ÇÃO. Ausência de violação ao texto constitucional, tendo em vista
que o artigo 7º, XXIX, da Carta Magna fixa prazos prescricionais,
não se referindo à natureza do ato que importou na alegada lesão
do direito do autor.
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA CLÁUSULA NORMATIVA.
Decisão do Tribunal Regional proferida em consonância com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 26 da SBDI-1 do TST.

Recursos de revista não conhecidos.

PROCESSO : RR-799.801/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

RECORRIDO(S) : VALDIRA VIEIRA DA NOBREGA

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚLVEDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de
revista interpostos pelo BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) e BANCO ITAÚ
S/A.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO BANCO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL) - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA CLÁUSULA
NORMATIVA. A decisão regional foi proferida em consonância com
a Orientação Jurisprudencial nº 26, SBDI-1 - transitória, do TST.
Incidência do disposto no art. 896, § 4º, da CLT.

CLÁUSULA 3ª DO ACORDO COLETIVO 92/93. Ale-
gação de violação à lei federal em sua integralidade e de violação
reflexa a dispositivo constitucional. Incidência da regra insculpida no
artigo 896, "c", da CLT.

Recurso de revista não conhecido.
RECURSO DE REVISTA DO BANCO ITAÚ S/A. INE-

XISTÊNCIA DE SUCESSÃO E PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
O Recurso de Revista encontra óbice na Súmula 297,I,do TST, por
ausência de prequestionamento.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA CLÁUSULA
NORMATIVA E INEXISTÊNCIA DE PERDAS A SEREM RE-
POSTAS. A decisão regional foi proferida em consonância com a
Orientação Jurisprudencial nº 26, SBDI-1 - transitória, do TST.

DIFERNÇAS SALARIAIS DECORRENTES DO ACOR-
DO COLETIVO 92/93. É inconteste o não enquadramento do Re-
curso no artigo 896, da CLT, por absoluta falta de fundamentação.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-802.082/2001.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SAVANA VEÍCULOS S.A.

A D VO G A D O : DR. LINCOLN THIAGO CALIXTO

RECORRIDO(S) : VALDENÍSIO BORYCA

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista quanto às horas extraordinárias. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, quanto aos descontos para o imposto
de renda, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que a incidência do imposto de renda seja
procedida sobre o valor total da condenação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCONTOS FIS-
CAIS - SÚMULA Nº 368, II, DO TST - FORMA DE CÁLCULO.
Na esteira da jurisprudência cristalizada na Súmula nº 368, II, do
TST, "é do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das
contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do em-
pregado oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em relação
aos descontos fiscais, sobre o valor total da condenação referente às
parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº
8.541/1992, art. 46, e Provimento da CGTJ nº 03/2005".

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido

PROCESSO : RR-802.172/2001.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BRENO JUNG KREUZNER

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS S. MAINERI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ÉRCIO WEIMER KLEIN

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente: i) conhecer do agravo de ins-
trumento do Reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento para ad-
mitir o recurso de revista; ii) conhecer do recurso de revista do
Reclamante quanto ao tema "bancário - gratificação de função -
supressão", por violação ao artigo 468 da CLT, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, no particular, restabelecer a r. sentença; iii) não
conhecer do recurso de revista do Reclamante no que concerne ao
tema "horas extras"; iv) não conhecer do recurso de revista do Re-
clamado acerca dos temas "horas extras - folha individual de presença
- prova - validade", "horas extras - reflexos", "valores pagos a título
de 'acertos' - correção monetária" e "honorários advocatícios".

EMENTA: BANCÁRIO. GRATIFICAÇÃO DE CAIXA.
NATUREZA SALARIAL. SUPRESSÃO. INVIABILIDADE.

1. À luz do artigo 468 da CLT, é juridicamente inviável a
supressão de gratificação de caixa, ainda que o empregado seja des-
tituído do cargo, por qualquer motivo. A jurisprudência iterativa e
notória do Tribunal Superior do Trabalho reputa salarial a natureza da
aludida gratificação.

2. O caixa bancário, ainda que caixa executivo, não exerce
cargo de confiança (Súmula nº 102, item VI, do TST), de modo que
não se concebe a possibilidade de reversão a cargo efetivo ante-
riormente exercido. Inaplicável, assim, o parágrafo único do artigo
468 da CLT.

3. A eliminação da gratificação em tela traduz alteração
unilateral do contrato de trabalho, em manifesto prejuízo do em-
pregado, e, em última análise, afronta ao princípio da irredutibilidade
salarial, inscrito no artigo 7º, VI, da Constituição Federal.

4. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento, no particular.

PROCESSO : RR-805.357/2001.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S 

RECORRENTE(S) : ISDRALIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS RÉGIS

RECORRIDO(S) : HÉLIO BRUDNICKI

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
interposto pela reclamada quanto ao tema "adicional de insalubridade
- base de cálculo", por contrariedade aos termos da Súmula nº 228 e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar a utilização do salário
mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.
SÚMULA Nº 228 E ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 2 SB-
DI-1. Conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte, a
base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário mínimo,
mesmo na vigência da atual Constituição Federal (Inteligência da
Súmula nº 228 e OJ nº 2 da SBDI-1). Recurso de Revista de que se
conhece e a que se dá provimento.
PROCESSO : RR-816.603/2001.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRE-

TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM

PROCURADOR : DR. SÉRGIO PARENTI

RECORRIDO(S) : RONI CARLOS BATISTA DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS MARTINI PATELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da
reclamada, na forma do disposto na alínea c do artigo 896 da CLT, por
ofensa ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para, declarando a nulidade da decisão proferida à fl. 271, de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal regional, a fim de que proceda a
novo julgamento dos embargos de declaração patronais, sanando a contra-
dição que impede o exercício da função uniformizadora jurisprudencial por
esta Corte, como entender de direito. Prejudicado o exame dos demais temas
veiculados no recurso de revista.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Configura-se a negativa de prestação jurisdicional, com con-
seqüente violação dos artigos 93, IX, da Constituição Federal, 458, II, do
Código de Processo Civil e 832 da Consolidação das Leis do Trabalho, em
hipótese na qual o juízo deixa de sanar contradição evidente no texto do
acórdão prolatado em sede de recurso ordinário, a despeito de oportuna-
mente provocado a fazê-lo, mediante embargos de declaração. Recurso de
revista conhecido e provido com o retorno dos autos ao Tribunal de origem
para novo julgamento dos embargos de declaração patronais. Prejudicado o
exame dos demais temas veiculados no apelo.
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PROCESSO : ED-AIRR E RR-1.953/2001-028-03-00.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : AÍLTON FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.

1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de um
juízo integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe
padeça de um dos vícios relacionados nos artigos 535 do Código de
Processo Civil e 897-A da CLT.

2. Infundados embargos de declaração em que a parte, a
pretexto de omissão e contradição, essencialmente busca a reforma da
decisão impugnada.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-32.209/2002-902-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : JOÃO TEIXEIRA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
1. Infundados embargos de declaração que não objetivem

sanar obscuridade, contradição, omissão ou erro material, nos termos
dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Tal recurso não constitui
meio hábil ao reexame do mérito da decisão.

2. Embargos de declaração a que se nega provimento.
<!ID764846-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 33a. Sessão Ordinária da 1a. Turma do
dia 08 de novembro de 2006 às 09h00

PROCESSO : AIRR-2/2003-002-10-40-2 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS GUIMARÃES DE FREITAS

ADVOGADO : DR(A). GERALDO MARCONE PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-7/2005-009-05-40-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO SOARES ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ALELIAN OLIVEIRA MENDES

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE JESUS BARROS

A G R AVA D O ( S ) : ENLACE TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE G. L. MARQUES

PROCESSO : AIRR-19/2005-431-05-40-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIJAN SANTOS DOS REIS

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO CRUZ VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO HENRIQUE DE MELO

PROCESSO : AIRR-37/2002-024-01-40-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FEPENGE ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MOISÉS JOSÉ DA COSTA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BELCOSA DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA. E
OUTRO

ADVOGADA : DR(A). RENATA TAVARES VALENTE

PROCESSO : AIRR-50/2004-451-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TRACTEBEL ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). EVERSON TAROUCO DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : GERONIL RODRIGUES PINTO

ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉZAR LAUXEN

PROCESSO : AIRR-60/2005-252-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). ALINE DA SILVA FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO TINOCO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO JOSÉ POLIDORO

PROCESSO : AIRR-66/2000-016-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA -
FA S C 

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DOS SANTOS WILGES

A G R AVA D O ( S ) : TERESINHA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ZILDA MARIA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ABRASUL - ASSESSORIA TÉCNICA SUL BRASILEIRA
LT D A . 

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA G. SCHOENARDIE

PROCESSO : AIRR-69/2002-924-24-40-0 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEMS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA MARIA ALVES DE SOUZA FLORES

ADVOGADA : DR(A). DÉBORA BATAGLIN COQUEMALA DE SOUSA

PROCESSO : AIRR-73/2005-022-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ DE ASSIS ALCÂNTARA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). BRUNO CÉSAR DE MELO COUTO

PROCESSO : AIRR-99/2001-171-06-40-6 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUCIANO DOMINGOS

ADVOGADO : DR(A). SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : CERÂMICA PORTO RICO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PEDRO AUGUSTO DE A. NETO

PROCESSO : AIRR-112/2005-009-08-40-1 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). BRUNO MOTA VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : NORSERGEL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARÇAL MARCELLINO DA SILVA NETO

PROCESSO : AIRR-121/2002-002-06-40-6 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE SOARES BARTILOTTI

A G R AVA D O ( S ) : EDSON CORDEIRO DE LIMA

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA MARIA CARVALHO VALENÇA

PROCESSO : AIRR-146/2005-112-15-40-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ROBERTO ARRUDA

ADVOGADO : DR(A). DÁZIO VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : HELOÍSA DIAS BARRETO JUNQUEIRA (FAZENDA CA-
PÃO DA AROEIRA)

PROCESSO : AIRR-151/2003-008-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ANGELA MENEGUZZI HEJAZI E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : AIRR-191/2002-120-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DURVAL DA COSTA DIAS

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

A G R AVA D O ( S ) : CERÂMICA STÉFANI S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDVALDO PFAIFER

PROCESSO : AIRR-202/2003-121-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS GRACIANO

ADVOGADA : DR(A). LÍGIA MARIA BARATA SILVA BRASIL

A G R AVA D O ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E HIDROVIAS E OU-
TROS

PROCURADOR : DR(A). DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

PROCESSO : AIRR-211/2005-031-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RESTAURANTE PAULISTA LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). ÂNGELO FREDERICO DINIZ MOURA

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON DE OLIVEIRA RESENDE

ADVOGADO : DR(A). WAGNER COELHO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-221/2004-008-10-40-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FARMACOTÉCNICA - INSTITUTO MANIPULAÇÕES FAR-
MACÊUTICAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). BYRON CARDOSO LEITE

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON NERES DE ARRUDA

ADVOGADO : DR(A). NABIAN MARTINS DE PAIVA

PROCESSO : AIRR-223/2005-341-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍ-
CIOS CEPÊRA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ VICENTE CÊRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTINO GOMES DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). NORBERTO ARIVALDO FRANCO

PROCESSO : AIRR-225/2005-221-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). EVANIR RODRIGUES MARQUES

PROCESSO : AIRR-264/2005-013-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO DOS SANTOS MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA VARGAS DE BARCELOS

PROCESSO : AIRR-276/2004-091-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : OSMIR PINTON

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO ARAÚJO DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MILLS BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ELAINE CRISTINA PICCIN MESQUITA

PROCESSO : AIRR-299/2004-015-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). RAQUEL NASSIF MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA PEREIRA DIAS DALMASO

ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : AIRR-312/2003-761-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO BARZONI MOURA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COPESUL - COMPANHIA PETROQUÍMICA DO SUL

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO PIERRI BERSCH

PROCESSO : AIRR-313/2004-014-10-40-2 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JUSCELINO MARTINS VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOMAR ALVES MORENO

A G R AVA D O ( S ) : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : VEG - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-330/2005-003-10-40-7 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : VOETUR TÁXI AÉREO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO PUGET MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BRAZ BITES

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO PEREIRA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : BSB VIAGENS E TURISMO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SILVANETE CÂNDIDA SENA

PROCESSO : AIRR-337/2000-023-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR(A). LEANDRO DAUDT BARON

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ROSANE CHAVES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

PROCESSO : AIRR-338/2001-068-01-40-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)
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A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADA : DR(A). MONIQUE LIMA E CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CLÁUDIO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JORGE ANTÔNIO DANTAS SILVA

A G R AVA D O ( S ) : AIR ALL SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-339/2004-073-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CEZALPINO FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO BARROS GUEDES

PROCESSO : AIRR-347/2003-262-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RAGI REFRIGERANTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ISMAEL CORTE INÁCIO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO ANTÔNIO GUEDES MOLINA

ADVOGADO : DR(A). FERDINANDO COSMO CREDIDIO

PROCESSO : AIRR-368/1995-005-08-40-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADA : DR(A). LIANE CARLA MARCIÃO SILVA CABEÇA

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITA NILCE DE OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). MARIA DA GRAÇA MEIRA ABNADER

A G R AVA D O ( S ) : POSTALIS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS
CORREIOS E TELÉGRAFOS

ADVOGADO : DR(A). LANDERLEY PRINCIVALLI A.CAMPOS

PROCESSO : AIRR-394/2002-003-21-40-5 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). APARÍCIO DE MOURA DA CUNHA RABELO

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR DA MATA COUTO MATOS

ADVOGADO : DR(A). JAMÉSIO FARKATT

PROCESSO : AIRR-409/2003-019-10-40-1 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : KATIANE FERREIRA BARBOZA

ADVOGADO : DR(A). MAXIMIANO SOUZA ARAÚJO NETO

A G R AVA D O ( S ) : UNIWAY SERVIÇOS - COOPERATIVA DE TRABALHO DE
PROFISSIONAIS LIBERAIS LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). OSVALDO BRILHANTE FILHO

PROCESSO : AIRR-424/2003-121-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO LUIZ LEMOS JORGE

ADVOGADO : DR(A). GIOVANI ANTUNES SPOTORNO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

ADVOGADO : DR(A). EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

PROCESSO : AIRR-438/2001-013-06-40-5 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE PERNAMBUCO

PROCURADOR : DR(A). ROMERO CÂMARA CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO PRIMO DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PETROSERVICE PETROLINA SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-445/1998-085-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA -
INSS)

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : SILVANO DA LUZ SILVA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). CLEUDSON GOMES DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : ESTAMPARIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JEFFERSON DE ARAÚJO FERNANDES

PROCESSO : AIRR-454/2004-020-10-40-7 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : DARCI ALVES NOGUEIRA

ADVOGADO : DR(A). TYAGO PEREIRA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL

PROCURADOR : DR(A). LUCIANO ROGERS BRAGA

PROCESSO : AIRR-460/2004-112-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE GONTIJO MENDES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ VLAN DE CASTRO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-464/2003-003-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DÉCIO MENEZES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-464/2004-001-22-40-9 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : HERMÍNIO DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-467/2003-044-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

PROCURADORA : DR(A). MARI BLANCO PORTELINHA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA MADALENA ZATTI

ADVOGADO : DR(A). DALLI CARNEGIE BORGUETTI

A G R AVA D O ( S ) : DIAGONAL SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-471/2003-026-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO JOSÉ DE ANDRADE

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA GALVÃO FARIA

PROCESSO : AIRR-471/2004-079-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EVANGEVALDO PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO MARAZUL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLA VERDERANO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-484/2004-003-22-40-2 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR(A). KÁSSIO NUNES MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS II

ADVOGADO : DR(A). ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

PROCESSO : AIRR-489/1995-068-01-40-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). BARBARA BIANCA SENA

A G R AVA D O ( S ) : NICO SACEANU

ADVOGADO : DR(A). JORGE SYLVIO RAMOS DE AZEVEDO

PROCESSO : AIRR-530/2005-101-08-40-6 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALUNORTE - ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). DENNIS VERBICARO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARDOSO PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HEINÁ DO CARMO MAUÉS

A G R AVA D O ( S ) : W & D LTDA. - ME

PROCESSO : AIRR-531/2002-010-10-00-5 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO FERREIRA NOBRE E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ULISSES BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - CAESB

ADVOGADO : DR(A). OTONIL MESQUITA CARNEIRO

PROCESSO : AIRR-532/1999-732-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RBS - TV SANTA CRUZ LTDA. E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). ELISA MASCARENHAS MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO GUILHERME CAUDURO MINUZZO

ADVOGADO : DR(A). LIA LUCIANA JOST

PROCESSO : AIRR-532/2001-006-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AMÉLIA SALETE ANSOLIN

ADVOGADO : DR(A). JATYR DE SOUZA PINTO NETO

A G R AVA D O ( S ) : BRASILPREV - PREVIDÊNCIA PRIVADA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ MIRRA

PROCESSO : AIRR-558/2004-016-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

ADVOGADA : DR(A). CAMILA TREVISAN VAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO MARTINS DIAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EVANIR DE OLIVEIRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : THOMPSON SEGURANÇA TOTAL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA PIRES DA CUNHA

PROCESSO : AIRR-570/2005-102-10-40-3 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO TADEU SEVERO DE ALMEIDA NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO LOPES DE ASSIS

PROCESSO : AIRR-578/2004-732-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO MÜLLER

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : AIRR-580/2002-017-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE EMERGÊNCIAS MÉDICAS S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ADAIR CHIAPIN

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA VILANI DANTAS

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO DA SILVA VIEIRA

PROCESSO : AIRR-582/2004-089-09-40-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE APUCARANA

ADVOGADO : DR(A). RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : LAURA SINKOC DE ASSIS

PROCESSO : AIRR-595/2001-221-18-00-1 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE GOIÁS

PROCURADORA : DR(A). ANA PAULA DE GUADALUPE ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO ASSIS ALVES

ADVOGADO : DR(A). ALCIMÍNIO SIMÕES CORRÊA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : M O CONSTRUTORA LTDA.

PROCESSO : AIRR-612/2004-037-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ANDERSON GONÇALVES PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ERNESTO RACHELLO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTEC DO BRASIL S.A.

PROCESSO : AIRR-614/2001-079-15-00-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MOACYR ALVES

ADVOGADO : DR(A). ENRICO CARUSO

PROCESSO : AIRR-634/2004-443-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE IDESIO MESSIAS E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). TELMA RODRIGUES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
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PROCESSO : AIRR-653/2001-381-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE PEREIRA DE PAULA

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI

PROCESSO : AIRR-657/2005-102-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO KRUGER THOMAZ

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

ADVOGADO : DR(A). NEY JOSÉ CAMPOS

PROCESSO : AIRR-675/2002-044-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEY FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES

PROCESSO : AIRR-683/2002-301-06-01-6 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ENGENHO GUERRA (JOSÉ CARLOS CAVALCANTI)

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO VALENÇA JATOBÁ

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MURILO SOUTO QUIDUTE

PROCESSO : AIRR-694/2003-001-13-40-6 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUCIANA COSTA ARTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CÂNDIDA BARRETO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). SEVERINO TAVARES DA SILVA FILHO

PROCESSO : AIRR-703/2002-002-24-41-7 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : SIMPLÍCIA PULCHÉRIO LEITE

ADVOGADO : DR(A). CASSIUS FREDERICO PORTIERI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 703/2002-4

PROCESSO : AIRR-703/2002-002-24-40-4 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : SIMPLÍCIA PULCHÉRIO LEITE

ADVOGADO : DR(A). CASSIUS FREDERICO PORTIERI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 703/2002-7

PROCESSO : AIRR-732/2004-010-12-40-8 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : IVETE FIDELIS

ADVOGADO : DR(A). SCHIRLENI RISTOW

A G R AVA D O ( S ) : JOEL MENDES

PROCESSO : AIRR-763/2003-006-17-40-1 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCEL-
SA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO DA SILVA LUZES E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). KARLA CECÍLIA LUCIANO PINTO

PROCESSO : AIRR-767/2005-013-18-40-4 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONCELTA CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ARNALDO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : SILVANI OLÍMPO DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). ZULMIRA PRAXEDES

PROCESSO : AIRR-767/2005-801-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANRISUL ARMAZÉNS GERAIS S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA REGINA SCHÄFER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DIONÍSIO MARTINS

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA BRONGAR DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA VILA ELIZA-
BETH - COTRAVIEL

PROCESSO : AIRR-775/2003-006-17-40-6 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA
FEDERAL)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LUZIA HILÁRIO GOULART

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO WERNESBACH RONCHI

A G R AVA D O ( S ) : CONSERVICE - CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.

PROCESSO : AIRR-791/2004-001-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO
HORIZONTE

ADVOGADA : DR(A). NEUZILENE GALVÃO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : WARNER VAZ FERRETE

ADVOGADO : DR(A). NORMAN JOEL SOUZA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DINÂMICA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT-
DA. E OUTRA

PROCESSO : AIRR-807/2002-085-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EUCATEX S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADA : DR(A). MARGARETH REVOREDO NATRIELLI

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANHEZINI PRIMO

ADVOGADO : DR(A). VALDEMAR BATISTA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-808/2005-059-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CIRLENE GREGÓRIO DE LANA

ADVOGADO : DR(A). MURIEL NINI

PROCESSO : AIRR-824/2002-046-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LOCALFRIO S.A. - ARMAZÉNS GERAIS FRIGORÍFICOS

ADVOGADO : DR(A). PAULO FERNANDO FORDELLONE

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE MACEDO

ADVOGADO : DR(A). JONATAS RODRIGO CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : POLO LOGÍSTICA LTDA.

PROCESSO : AIRR-824/2002-025-05-40-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO CÉSAR CHAGAS MAGALHÃES

ADVOGADO : DR(A). ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DR(A). SARA SUELY COSTA ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-825/2001-012-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). JAQUELINE MAGGIONI PIAZZA

A G R AVA D O ( S ) : ANA KAREM BURKIEVICZ DA CUNHA

ADVOGADA : DR(A). REGINA SANTOS PAZ

A G R AVA D O ( S ) : AGUZZOLI & CIA. LTDA.

ADVOGADA : DR(A). AURE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-829/2003-002-19-40-7 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE ATHAY-
DE BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS JONAS DA FÉ

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO DE AQUINO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : ELÉTRICA INSTALAÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

PROCESSO : AIRR-835/2000-047-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RODRIGO APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). RUI JOSÉ SOARES

A G R AVA D O ( S ) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA

PROCESSO : AIRR-849/2002-022-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALVES FILHO

ADVOGADA : DR(A). NILDA MARIA MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO DE TRÓLEBUS ARICANDUVA

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA MARIA RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-855/2002-016-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CARDIOLOGIA

ADVOGADA : DR(A). MARIA CONSUELO F. CIARLINI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA TEREZA VELASCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). CELOÍ SOUZA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-855/2003-009-08-40-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ROGÉRIO EPAMINONDAS

ADVOGADO : DR(A). EDNILSON GONÇALVES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRÍCOLA BRASIL LTDA.

PROCESSO : AIRR-857/2002-020-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADA : DR(A). KÁTHIA RAQUEL RUPPENTHAL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VALENY MELO SILVA

ADVOGADO : DR(A). ARLEY BARRIOS PEREZ
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PROCESSO : AIRR-858/1997-401-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : DAMBROZ S.A. - INDÚSTRIA MECÂNICA E METALÚR-
GICA

ADVOGADO : DR(A). DANIELA CAGNIN

A G R AVA D O ( S ) : IRACI SANTINI MORES

ADVOGADA : DR(A). ROSA MARIA MINGOT SCOTTA

PROCESSO : AIRR-870/2002-044-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO DE SOUZA CASTRO

ADVOGADA : DR(A). ANA CECÍLIA MONTEIRO CHAVES DE AZEVE-
DO

PROCESSO : AIRR-872/2000-301-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO NISUS

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO CELOÍ FLESCH

PROCESSO : AIRR-872/2004-114-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP

ADVOGADA : DR(A). MARIA ANGÉLICA CASTRO REIS

A G R AVA D O ( S ) : ALTERNATIVA SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO EM GE-
RAL LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO SOARES

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO MASSUO HIRATA

PROCESSO : AIRR-874/2005-005-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). OLAVO ALVES DE AQUINO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ROSEMARY PAULINA LAIA ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-882/1997-018-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DR(A). SIMARA CARDOSO GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO VIEIRA LOBO

ADVOGADO : DR(A). POLICIANO KONRAD DA CRUZ

PROCESSO : AIRR-890/2002-461-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SEPETIBA TECON S.A.

ADVOGADA : DR(A). PRICILA DE MOURA LOZANO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE CARLOS CHAGAS

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE FIGUEIREDO MOREIRA

PROCESSO : AIRR-894/2003-024-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ADELINO NOGUEIRA JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). THAIZ WAHHAB

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA VIAÇÃO CRUZ DA COLINA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CLAUDINÉIA SOARES VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). SÉRVIO DE CAMPOS
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PROCESSO : AIRR-895/2004-017-10-40-6 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - SECRETA-
RIA DE RECURSOS HÍDRICOS)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VIVIANE SILVA DE MOURA

ADVOGADO : DR(A). UBIRAMAR PEIXOTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENIZA-
ÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR-919/1999-022-01-40-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CITIBANK S.A.

ADVOGADO : DR(A). MAURICIO MÜLLER DA COSTA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE JORGE VIANA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PAULO RENATO VILHENA PEREIRA

PROCESSO : AIRR-937/2003-006-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RUBENS ALVARENGA MACHADO

PROCESSO : AIRR-969/2003-013-08-40-9 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : REJANHE CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). GISELLE ALINE DE AQUINO CABEÇA

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE PARAENSE DE DEFESA DOS DIREITOS HU-
MANOS - SPDDH

ADVOGADO : DR(A). MARCELO SILVA DE FREITAS

PROCESSO : AIRR-994/2003-102-03-41-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : AMADOR FERNANDES ALVARES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

PROCESSO : AIRR-999/2004-121-05-40-5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CANDEIAS

ADVOGADO : DR(A). ANÁTALIA ISABEL L. DE J. SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANILSON SILVA DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). GILSONEI MOURA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA PLANET LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WILDE LEAO PEDREIRA

PROCESSO : AIRR-1.003/2003-008-18-40-9 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIA DE FÁTIMA BARBOSA PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). MARISE EDITH ALVES BORGES DA MOTA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). GREY BELLYS DIAS LIRA

PROCESSO : AIRR-1.007/2003-012-18-40-6 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELZA MARIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS BRASIL TELE-
COM

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-1.014/2003-030-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO PAULO BUCHLER

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ROBERTO PIRES TONON

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA LUZ E FORÇA "SANTA CRUZ"

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ QUARTUCCI

PROCESSO : AIRR-1.014/2004-041-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SUL PAULISTA DE ENERGIA

ADVOGADO : DR(A). DANILO PIERI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO DOS SANTOS REIGOTA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO CAMPOS DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : SP-SP SISTEMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PADRO-
NIZADOS S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO SEVERINO GUEDES

PROCESSO : AIRR-1.029/2003-004-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CALISTO FILHO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO LOPES

PROCESSO : AIRR-1.031/2003-045-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA S.A. - EM-
BRAER

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO ALBIERO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.037/2002-811-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : H.M. COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES, ACESSÓRIOS PA-
RA VEÍCULOS E PNEUS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE G. SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO PAZ DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FREITAS PAZ

PROCESSO : AIRR-1.044/2002-003-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO EDSON GARCIA DE AZEVEDO

ADVOGADO : DR(A). ADERBAL WAGNER FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : EDNA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSCAR BORGES

PROCESSO : AIRR-1.092/2005-015-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - FIEMG

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MARCOS GROSSI LOBO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : WILLIAN OLIVEIRA JUNQUEIRA

ADVOGADO : DR(A). ADILSON GUEDES BENTO

PROCESSO : AIRR-1.109/2004-009-13-40-7 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSEFA VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS NUNES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LM LIMOEIRO MALHAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RÔMULO ARAÚJO MONTENEGRO

PROCESSO : AIRR-1.125/2002-047-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : EVA APARECIDA MACHADO

PROCESSO : AIRR-1.128/2000-002-24-40-5 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : REGIANE AUXILIADORA DOS SANTOS AMBRÓSIO

ADVOGADO : DR(A). ALTAMIRO RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : ADAIR OLIVEIRA MARTINS

PROCESSO : AIRR-1.132/2002-001-22-40-0 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUÍS VIEIRA VIANA

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : AIRR-1.135/2003-442-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : GRÁFICA A TRIBUNA DE SANTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ERNESTO RODRIGUES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JEFERSON CANCIAN

ADVOGADA : DR(A). TELMA RODRIGUES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO SOARES BARBOSA

PROCESSO : AIRR-1.136/2001-018-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ELINA RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). EVARISTO LUIZ HEIS

PROCESSO : AIRR-1.138/2002-203-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : GUILHERME ANTÔNIO KELLERMANN ROSS

ADVOGADO : DR(A). MARCELINO HAUSCHILD

A G R AVA D O ( S ) : STEFANI VEÍCULOS E AUTOPEÇAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO CORRÊA RESTANO

PROCESSO : AIRR-1.199/2005-020-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SUELLEN MOURA OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). STEFÂNIA VITOR PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
- SENAI

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MARCOS GROSSI LOBO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO EUVALDO LODI - IEL

PROCESSO : AIRR-1.203/2004-067-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO AUGUSTO MACHADO

ADVOGADO : DR(A). DÁZIO VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS IPIRANGA

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DE LUCCA E CASTRO

PROCESSO : AIRR-1.208/2002-021-05-40-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DAVI BARBOSA LIMA

ADVOGADO : DR(A). RODOLFO NUNES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ITAJUBÁ - HOTÉIS E TURISMO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO CRUZ VIEIRA

PROCESSO : AIRR-1.214/2003-811-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : EDITORA JORNALÍSTICA CORREIO DO SUL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE G. SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA MADALENA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ROGER SCHNEIDER

PROCESSO : AIRR-1.225/2004-003-10-40-4 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ÉDIOS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). TYAGO PEREIRA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL

PROCURADOR : DR(A). ROBERTO H. YAMASHIRO

PROCESSO : AIRR-1.242/2004-018-10-40-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA ABADIA DE BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ROCHA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ADCONTROL SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA.
(VEG ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.)

PROCESSO : AIRR-1.249/2001-058-01-40-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : NAIM ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO SERPA DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-1.271/2002-024-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : WASHINGTON GOVEA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA DA SILVA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : LAER ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO CAIUBY

PROCESSO : AIRR-1.318/2003-012-10-40-9 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES FERREIRA LIMA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA



Nº 210, quarta-feira, 1 de novembro de 2006682 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-1.320/2001-055-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO MANUEL PINTO COUTINHO

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR LARA GARCIA

PROCESSO : AIRR-1.321/2002-029-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDIOMAR SILVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). LUÍS FERNANDO CASSOU BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). RAIMAR RODRIGUES MACHADO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-1.334/2003-025-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA LUIZA ALVES SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA DE ASSIS LOPES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

PROCESSO : AIRR-1.365/1999-531-01-40-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO FERREIRA DE CARVALHO JUNIOR

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANDRÉ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR-1.366/2003-018-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DR(A). HELOÍSA BELUOMINI LOMBA MARTÍNEZ

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
ITU

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : REGINA BORTOLETTO

ADVOGADO : DR(A). LUCIENE MOREAU

A G R AVA D O ( S ) : SANATORINHOS AÇÃO COMUNITÁRIA DE SAÚDE

ADVOGADO : DR(A). DERCÍDIO INÁCIO FERREIRA

PROCESSO : AIRR-1.366/2004-658-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO UTC EBE CIE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ REDHER

ADVOGADO : DR(A). MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-1.372/2002-001-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JEOVAH PETRÔNIO RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : AIRR-1.373/2004-011-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MICROLINS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WAGNER LUIZ GIANINI

A G R AVA D O ( S ) : WELINGTON RIBEIRO PENA

ADVOGADO : DR(A). LUCIANA RIBEIRO PENA

A G R AVA D O ( S ) : RJ COMÉRCIO DE INFORMÁTICA DE BARRETOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO LUÍS ADOLFO CURY

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO PITOL - ME

PROCESSO : AIRR-1.374/2003-013-06-40-1 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : IVAN DINIZ DE ARAÚJO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA VITÓRIO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBA-
NOS - EMTU

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA SOUZA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.376/2001-053-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : RDC SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SANDRA GARCIA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JAQUELINE LIMA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). IGUASSU JOSÉ MIRANDA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : GENIALE SERVIÇOS EMPRESARIAL LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.406/2003-002-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ELIEZER PALHUCA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO AZEVEDO LEITÃO

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS BENTO

ADVOGADA : DR(A). SANDRA BIANCHINI MEDEIROS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : PROTER SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.412/2000-101-08-40-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). VILMA APARECIDA DE SOUZA CHAVAGLIA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ABAETETUBA

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDA ROSA RODRIGUES CARVALHO VOU-
ZELA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO COMUNITÁRIO MÃE DO PERPÉTUO SOCOR-
RO DO BAIRRO DO ALGODOAL

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DO BAIRRO DE SANTA ROSA

PROCESSO : AIRR-1.431/2002-017-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO BORACCHI CRISTINO

ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.435/2002-052-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EDISON ARAÚJO COSTA

ADVOGADA : DR(A). SANDRA BERTÃO

A G R AVA D O ( S ) : CROMEX BRANCOLOR LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ELISABETE DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.436/1999-102-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E HIDROVIAS - SPH

PROCURADORA : DR(A). SIMARA CARDOSO GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : JORGE FRANCISCO WALMARAT GARCIA

ADVOGADA : DR(A). DANIELA ALMEIDA STUDZINSKI

PROCESSO : AIRR-1.437/2001-491-05-00-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE CONSTRUÇÕES ADMINISTRA-
TIVAS DA BAHIA - SUCAB

ADVOGADA : DR(A). CÁSSIA ALVARES C. B. DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : WILSON RIBEIRO RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ NETO

PROCESSO : AIRR-1.438/2002-093-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO MERCADANTE

ADVOGADA : DR(A). PAULA C. GONÇALVES LADEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MINGUES COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). NILDE RODRIGUES DE VASCONCELLOS FERREI-
RA

PROCESSO : AIRR-1.454/2004-462-05-40-6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA CARVALHO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO MODESTO DE MORAIS JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). CARLOS COSTA

PROCESSO : AIRR-1.463/2002-011-06-40-4 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : RECICOL - RECIFE CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). DELANGE CRISTINA SILVA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ SOARES DE ARRUDA E OUTRO

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO ANTÔNIO SOARES SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.465/2003-472-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ROSANA NAVARRO BEGA

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA DE MUCIO BUSO

PROCESSO : AIRR-1.477/2002-052-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : OSWALDO RIBEIRO DE MENDONÇA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ANTONIO DE CAMARGO RODRI-
GUES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : OSVANILDO BATISTA VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). EMÍLIO RODRIGUES FREITAS DE MENEZES

PROCESSO : AIRR-1.483/2004-070-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ELSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA VIAÇÃO ÂMBAR LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.536/2005-001-13-40-5 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ROSANE PADILHA DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : WALDIR DO NASCIMENTO CASTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WILSON DE OLIVEIRA SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.545/2001-221-05-40-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE LOPES TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DE ALMEIDA SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO BARTILOTTI

PROCESSO : AIRR-1.564/2002-002-22-40-7 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : WINSTON BARBOSA DE SOUSA

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : AIRR-1.589/2002-067-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JANAÍNA DO PATROCÍNIO BASTOS

ADVOGADO : DR(A). CARMELO CORATO

A G R AVA D O ( S ) : CONSELHO REGIONAL FONOAUDIOLOGIA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADINO

PROCESSO : AIRR-1.604/2003-381-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : MARISA ELENA LOPES E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). DERLI DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CALÇADOS VALÉRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO A. FERNANDES DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-1.629/2003-010-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). NEWTON DO ESPÍRITO SANTO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO HÉLIO DA CRUZ E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : AIRR-1.637/2004-016-06-40-2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S.A. - EM-
PETUR

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO NEVES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EGUINALDO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO MOISÉS SPERB

A G R AVA D O ( S ) : MULTIFORTE SEGURANÇA LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.638/2001-012-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO RAMOS SOARES DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA
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PROCESSO : AIRR-1.693/1996-010-08-41-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : LAURO DEMÉTRIO JUVENAL TAVARES

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

PROCESSO : AIRR-1.762/2002-095-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA ESPILDORA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ NELSON JOSÉ VIEIRA

PROCESSO : AIRR-1.774/2004-006-18-40-4 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DOMINGOS PAULO GIOVANUCCI SOBRINHO

ADVOGADA : DR(A). NÚBIA NOVAES TAVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO HENRIQUE VALCZAK JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). GILVAN ALVES ANASTÁCIO

PROCESSO : AIRR-1.779/2000-032-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ROSÂNGELA APARECIDA CARAMELO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

A G R AVA D O ( S ) : VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : BRATA - BRASÍLIA TÁXI AÉREO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : AGROPECUÁRIA ARAGUAIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO BRASÍLIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : BRASIA FINANCE CO

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER CANHEDO AZEVEDO E OUTRA

PROCESSO : AIRR-1.810/2002-900-08-00-3 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO MACHADO DOS ANJOS

ADVOGADA : DR(A). OLGA BAYMA DA COSTA

PROCESSO : AIRR-1.841/2000-030-01-40-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPEV - TRANSPORTES DE VALORES E SEGURAN-
ÇA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JORGE LUIZ DE QUEIROZ LAURINDO

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO ARAGÃO MOREIRA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS AURÉLIO OLIVEIRA DE FREITAS

PROCESSO : AIRR-1.841/2003-016-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EDNA MENEZES OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO NOBRE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO JORGE BOAVENTURA COTRIM

PROCESSO : AIRR-1.869/2005-013-18-40-7 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL DE ALIMENTOS MONTEMAR LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ISA APARECIDA RAMUSSEM DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ANA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ROSANA MARTINS DE ARAÚJO DE FARIA

PROCESSO : AIRR-1.873/2001-043-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA MATARAZZO DE ÓLEOS E DERIVADOS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE MORAIS PAULI

A G R AVA D O ( S ) : ABRÃO CARVALHO MARINHO

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA GORRON

PROCESSO : AIRR-1.914/2003-005-08-41-4 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : JORGE FREITAS PINHEIRO

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ BENDELACK SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ENGETEL - ENGENHARIA CIVIL, ELÉTRICA E DE TE-
LECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). GISELE DE SOUZA CRUZ DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO FLEICHMAN

PROCESSO : AIRR-1.946/2002-004-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BONFIM SILVESTRE DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ADILSON GUERCHE

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO ÂMBAR LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.059/1997-014-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). JORGE PINHEIRO CASTELO

A G R AVA D O ( S ) : ARIOVALDO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). ROSICLER APARECIDA MAGIOLO

PROCESSO : AIRR-2.108/2003-095-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

ADVOGADO : DR(A). ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADÃO

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMAR FRANCISCO BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). TELMAR CARLOS SCHOSSLER

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUILHERME
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PROCESSO : AIRR-2.112/2003-095-09-40-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

ADVOGADO : DR(A). ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADÃO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO EDSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). TELMAR CARLOS SCHOSSLER

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUILHERME

PROCESSO : AIRR-2.154/2003-013-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO LÚCIO FIDELIS

ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-2.164/2003-007-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ CARLOS MENK

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ALMEIDA RODRIGUES MARTINEZ

A G R AVA D O ( S ) : EMBRASA S.A. - ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS

PROCESSO : AIRR-2.194/2001-031-01-40-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA MANOELA BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). CLARA GINA DOMENICA CASCARDO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

PROCESSO : AIRR-2.220/2002-068-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NILDA HAYDEE GOSENDE DE VAZQUEZ

ADVOGADA : DR(A). EVA MARIA PINHEIRO SARAIVA

A G R AVA D O ( S ) : HORES HOTÉIS RESIDENCIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO ROMAGNANI

PROCESSO : AIRR-2.352/2003-101-08-40-6 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : R. DE FREITAS PEREIRA - ME

A G R AVA D O ( S ) : DULCILENE CARDOSO DOS SANTOS E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE REGINA PEREIRA

PROCESSO : AIRR-2.385/2002-001-05-40-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CELYZÂNGELA DA SILVA BARRETO

ADVOGADO : DR(A). GERTA SCHULTZ CORTES FAHEL

PROCESSO : AIRR-2.402/2003-314-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : R A ALIMENTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO EDUARDO CRUZ CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : JACINTO GONÇALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

PROCESSO : AIRR-2.557/2002-011-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CÍCERO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTES COLETIVOS GEÓR-
GIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.665/2002-383-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADOR : DR(A). CLEIA MARILZE RIZZI DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIA GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). AQUILES LOPES DA COSTA

PROCESSO : AIRR-2.726/2003-034-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANE APARECIDA DE CAMPOS PRADO

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO RIBEIRO GONÇALVES HERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). ELISÂNGELA C. PATA GUARINI

PROCESSO : AIRR-2.731/1998-039-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROSANGELA APARECIDA SERRA ZOCHI FERREIRA

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA MARCONDES MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : FORT SERV CONVENIÊNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO BOTÓS DA SILVA NEVES

PROCESSO : AIRR-2.766/2004-007-07-40-1 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO AUGUSTO DE FREITAS DINIZ

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO BELCHIOR MORENO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-2.772/2004-007-07-40-9 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADOR : DR(A). RAIMUNDO AMARO MARTINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CLEIDE DE SOUZA MUNIZ

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO HÉLIO MOREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-2.803/2002-432-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA SOARES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO TEODORO CORREA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉIA K. CASAGRANDE CALLEGARIO

PROCESSO : AIRR-2.851/2003-015-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CRISPIM DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). DANILO BARBOSA QUADROS

A G R AVA D O ( S ) : SIEMENS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA FERNANDES BARROS

PROCESSO : AIRR-2.995/2003-019-09-40-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JABUR TOYOPAR IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE VEÍ-
CULOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO DE PAULA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : SILVIO RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : DR(A). JULIANO TOMANAGA

PROCESSO : AIRR-3.068/1998-051-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALERTA - SERVIÇOS DE SEGURANÇA S/C LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA LÚCIA BESTLÉ ASSELTA

A G R AVA D O ( S ) : ELIS MARQUES GARCIA

ADVOGADA : DR(A). SIMONE GOMES DOS SANTOS
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PROCESSO : AIRR-3.069/2002-007-09-40-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WÍLSON DE PAULA MARTINS

ADVOGADO : DR(A). WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : VECTOR ENGENHARIA E SISTEMAS DE TELECOMUNI-
CAÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : HL TEL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : AIRR-3.081/2002-383-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIA REGINA DE MELO MENDONÇA

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO CÉSAR DAMASCO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADORA : DR(A). MARLI SOARES DE FREITAS BASÍLIO

PROCESSO : AIRR-3.140/2003-381-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADORA : DR(A). MARLI SOARES DE FREITAS BASÍLIO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO DE AZEVEDO AROCA

ADVOGADO : DR(A). SEVERINO JOSÉ DA SILVA FILHO

PROCESSO : AIRR-3.178/2003-038-15-40-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SUAPE TÊXTIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MAURO CARAMICO

A G R AVA D O ( S ) : EDINOR RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). DALVA REGINA GODOI BORTOLETTO

PROCESSO : AIRR-5.459/2002-900-05-00-6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE BENJAMIM DE MELO

ADVOGADA : DR(A). EDILMA FLORIANO MOURA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BA-
HIA - COELBA

ADVOGADO : DR(A). MILTON CORREIA FILHO

PROCESSO : AIRR-5.510/2002-900-09-00-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ROSÂNGELA CARDOSO VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). NEIDIVO AFONSO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADA : DR(A). SANDRA REGINA RODRIGUES

PROCESSO : AIRR-6.011/2004-010-09-40-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

ADVOGADO : DR(A). CLEVERSON JOSÉ GUSSO

A G R AVA D O ( S ) : LUZIA DE JESUS DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO CARNEIRO DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : EMBRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS TER-
CEIRIZADOS S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ALBERTO LOURENÇO LUCAS

A G R AVA D O ( S ) : PORT SERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-6.211/2002-900-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIA MENDES DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). NEIDIVO AFONSO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADA : DR(A). SANDRA REGINA RODRIGUES

PROCESSO : AIRR-7.701/2003-014-12-41-5 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GISELE FURTADO SCHMITZ

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO VALVERDE DA SILVA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 7701/2003-2

PROCESSO : AIRR-7.701/2003-014-12-40-2 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GISELE FURTADO SCHMITZ

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO VALVERDE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Complemento: Corre Junto com AIRR - 7701/2003-5

PROCESSO : AIRR-11.891/2001-001-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES KOPENHAGEN LTDA.

ADVOGADO : DR(A). TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE REGINA HAISI NASCIMENTO

ADVOGADA : DR(A). NILDA LOURENÇO

PROCESSO : AIRR-15.415/2002-900-07-00-3 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA VALENTE DE MACÊDO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA DE VASCONCELOS CABRAL

ADVOGADA : DR(A). MARISLEY PEREIRA BRITO

PROCESSO : AIRR-18.918/2002-900-08-00-5 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EDGAR DA SILVA VIDAL

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-21.206/2002-900-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO CARLOS PINTO

ADVOGADO : DR(A). RITA DE CASSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-26.150/2002-900-09-00-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : RAILDA DIAS VERNEQUES

ADVOGADO : DR(A). NEIDIVO AFONSO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADA : DR(A). SANDRA REGINA RODRIGUES

PROCESSO : AIRR-28.236/2002-900-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO TADEU DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). RITA DE CASSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR-51.016/2005-655-09-40-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : VILZA APARECIDA BERTOLAZO KOYAMA

ADVOGADA : DR(A). TÂNIA MAGALI DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-55.478/2002-900-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

ADVOGADO : DR(A). EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO CORRÊA LANES

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

PROCESSO : AIRR-87.118/2003-900-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ADMINISTRA-
ÇÃO ESCOLAR NO RIO GRANDE DO SUL - SINTAE/RS

ADVOGADO : DR(A). RÔMULO JOSÉ ESCOUTO

A G R AVA D O ( S ) : COMUNIDADE EVANGÉLICA DE PORTO ALEGRE - CO-
LÉGIO PASTOR DOHMS

ADVOGADO : DR(A). JAMENSON A. SCHNEIDER

PROCESSO : AIRR-88.399/2003-900-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ÉLCIO BATISTA SANTANA

ADVOGADO : DR(A). ENZO SCIANNELLI

A G R AVA D O ( S ) : RIPASA S.A. - CELULOSE E PAPEL

ADVOGADA : DR(A). ANGÉLICA BAILON CARULLA

PROCESSO : AIRR-95.210/2003-900-01-00-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JOSÉ VICENTE DE CASTRO

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINICIUS GONÇALVES BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : FLORESDAMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTI-
COS S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELIANE RIBEIRO BRUM DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-108.279/2003-900-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : NEI VALMOR BARON

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-645.488/2000-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EUCLIDES ALCIDES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ALENCAR DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). PAULINO BATISTA DINIZ

PROCESSO : AIRR-725.493/2001-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO AUGUSTO MOLIANI

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO CARLOS POTTUMATI

PROCESSO : AIRR-805.918/2001-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ANANIAS PEREIRA DA COSTA

ADVOGADA : DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚLVEDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). MARCOS AURÉLIO SILVA

PROCESSO : RR-3/2003-055-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MARCOS ANTÔNIO SILVA DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). VICENTE DE PAULA GAGLIARDI

RECORRIDO(S) : F. B. S. REVESTIMENTOS S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VERA LÚCIA MORENO

PROCESSO : RR-8/2004-010-06-00-2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : DURVAL DA COSTA BEZERRA

ADVOGADA : DR(A). ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : TERDAN SERVIÇOS E COMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO AFONSO DE FIGUEIREDO

PROCESSO : RR-18/2004-049-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : PAULO PEREIRA ALVES

ADVOGADO : DR(A). ROMÁRIO G. COELHO FILHO

RECORRIDO(S) : REFINARIA DE PETRÓLEO DE MANGUINHOS S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARISTELA DE FREITAS ANDRADE BARROS

PROCESSO : RR-21/2003-018-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : GERCÍDIO BIZOTO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ECLEONAR CAMPOLONGO

RECORRIDO(S) : DIGITEL TÉCNICA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LOURIVAL APARECIDO NORE

PROCESSO : RR-48/2005-055-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

RECORRIDO(S) : RUI ALMEIDA CARMELO

ADVOGADO : DR(A). BARTHOLOMEU GONÇALVES

RECORRIDO(S) : TRANSPORTE URBANO AMÉRICA DO SUL LTDA.

PROCESSO : RR-73/2003-003-24-00-0 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ARONILDO JORGE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO PEIXOTO MACHADO

RECORRIDO(S) : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROCURADOR : DR(A). ARLETHE MARIA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, ASSIS-
TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DE MATO
GROSSO DO SUL - IDATERRA

ADVOGADA : DR(A). IRENE LEITE RODRIGUES



Nº 210, quarta-feira, 1 de novembro de 2006 1 685ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR-153/1998-007-15-00-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ADEBAR LEGORI E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARIA APARECIDA SORGI DA COSTA

RECORRIDO(S) : POLYENKA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NILSO DIAS JORGE

PROCESSO : RR-154/2003-383-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : PETROPACK EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROSANA DA SILVA AMPARO

RECORRIDO(S) : TÂNIA REGINA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO ANTÔNIO ZAGNOLO

PROCESSO : RR-165/2003-035-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS OK LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ RIBEIRO SOARES

RECORRIDO(S) : EDILEUZA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARTIM LOPES MARTINEZ

PROCESSO : RR-172/2004-143-06-00-9 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : NORVIDRO COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE VIDROS LT-
DA.

RECORRIDO(S) : JOSÉ GIVANILDO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). GILDA MARIA MENDES CAMINHA

RECORRIDO(S) : EDSON CARNEIRO

RECORRIDO(S) : RAIO NORTE SEGURANÇA E SERVIÇOS GERAIS LTDA.

PROCESSO : RR-192/2004-009-07-00-5 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADORA : DR(A). SIMONE MAGALHÃES OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : PAULO SÉRGIO BATISTA DE MACÊDO

ADVOGADA : DR(A). LIGIA LINHARES ARRAIS

PROCESSO : RR-247/2004-501-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ALTEMAR CÉSAR VIEIRA - ME

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO MORAIS DE SENA

RECORRIDO(S) : JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE LOURDES AMARAL

PROCESSO : RR-250/2002-702-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

ADVOGADO : DR(A). EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

RECORRIDO(S) : LEONEL JAIME LOPES

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

PROCESSO : RR-299/2005-018-09-00-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LONDRINA

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA BOHMANN

RECORRIDO(S) : LÁZARO BORGES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). TOBIAS DE MACEDO

PROCESSO : RR-313/2005-102-22-00-1 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BRAZ DO PIAUÍ

ADVOGADA : DR(A). VANESSA MELO OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ALBERTO APARECIDO DE AQUINO PAES LANDIM

ADVOGADO : DR(A). ANTONINO COSTA NETO

PROCESSO : RR-331/2005-102-22-00-3 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BRAZ DO PIAUÍ

ADVOGADA : DR(A). VANESSA MELO OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : AILTON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ANTONINO COSTA NETO

PROCESSO : RR-334/2004-002-23-00-2 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : SOLDINOX METALÚRGICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). KARINA PELOI

RECORRIDO(S) : PAULO ANTÔNIO GOMES

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO ZAMPIERI

PROCESSO : RR-364/2003-463-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : SIMONE VIEIRA DE MELO SOUZA

ADVOGADO : DR(A). AROLDO BROLL

RECORRIDO(S) : NANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ELAINE LAGO MENDES PEREIRA

PROCESSO : RR-390/2002-501-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : PROFAC ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA TERESA BRESCIANI PRADO SANTOS

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ APARECIDO DE MORAES

RECORRIDO(S) : JOSÉ DUARTE DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO APARECIDO DEL FAVERI

PROCESSO : RR-419/2003-432-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ASTEC-NT ASSESSORIA TECNOLÓGICA, ENGENHARIA
E CONSULTORIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LILIAM ALVES FEITOZA

RECORRIDO(S) : RAFAEL BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). VALDIR ESPÍNDOLA

PROCESSO : RR-454/2001-222-05-00-6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS

ADVOGADO : DR(A). HERMINALVO EMANUEL MONTEIRO DE LIMA

RECORRIDO(S) : RITA PATRÍCIA TANAJURA SILVA

ADVOGADO : DR(A). IVAN BRANDI

PROCESSO : RR-463/2004-911-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA DE
GÓES

RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA DE SOUZA

PROCESSO : RR-506/2003-446-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : LENILDA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO MENDES

RECORRIDO(S) : LEONARDO MUNERATTI - ME

ADVOGADO : DR(A). EDISON RODRIGUES LOURENÇO

PROCESSO : RR-506/2005-008-05-00-5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO JOÃO

RECORRIDO(S) : SILVIO ALVES FREITAS

ADVOGADO : DR(A). MARIVALDO FRANCISCO ALVES

PROCESSO : RR-542/2002-251-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : BREDA - TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RENATO LEMOS GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : MARCO CORREA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA DOS SANTOS CARVALHO AMANTE

PROCESSO : RR-574/2002-255-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CLODOALDO ROBERTO FIRMINO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO FURQUIM DE CASTRO

RECORRIDO(S) : JUAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS LTDA.

PROCESSO : RR-611/2004-016-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : FERNANDES & FILHOS COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AUGUSTO DE SOUSA

RECORRIDO(S) : ORLANDO MARTINS LEITE

ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUIZ ÂNGELO

PROCESSO : RR-627/2003-003-17-00-8 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL METROPOLITANO DE SÃO PAULO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL SANTA ANNA ROSA

RECORRIDO(S) : MARISA ALMEIDA SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA MADALENA SELVÁTICI BALTAZAR

PROCESSO : RR-631/2003-472-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MANOEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). SUZI BONVICINI MONTEIRO DA CUNHA

RECORRIDO(S) : CAMPICHELLI CONFECÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANA SILVIA C. SILVA PELICIARI

PROCESSO : RR-631/2004-314-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : PAULO VAGNO DE CASTRO

ADVOGADO : DR(A). WGLANEY FERNANDES DA SILVA

RECORRIDO(S) : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ROBERTO BELMONTE

PROCESSO : RR-641/2001-004-24-00-8 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES

RECORRIDO(S) : ADEILTON DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO SCHOSSLER

RECORRIDO(S) : PAX MUNDIAL SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). NOELY GONÇALVES VIEIRA WOITSCHACH

PROCESSO : RR-667/2005-312-06-00-7 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MARCELA PROENÇA ALVES FLORÊNCIO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ALBINO GONÇALVES DE MELLO NETO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO REIS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : QUANTTA INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA.

PROCESSO : RR-681/2002-003-22-00-5 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO GONÇALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE BENTO BERNARDES DE ALBU-
QUERQUE

RECORRIDO(S) : CERÂMICA SANTANA S.A.

PROCESSO : RR-713/2004-444-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO

RECORRIDO(S) : JOSÉ BONFIM DA MOTA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ABÍLIO LOPES

PROCESSO : RR-736/2002-053-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : HEZOLINEM EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS E CO-
MÉRCIO DE SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RODRIGUES

RECORRIDO(S) : CLÁUDIA IRELMA GONZALEZ CONTRERAS

ADVOGADO : DR(A). PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO

PROCESSO : RR-777/2004-029-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO BENETTI CORREA DA SILVA

RECORRIDO(S) : ELIANE REGINA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). RITA JAQUELINE ZANON

PROCESSO : RR-779/2005-015-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA FERREIRA

RECORRIDO(S) : FLORISVALDO CAMPIONI

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA MARIA DA SILVA

RECORRIDO(S) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA. E OUTRO
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PROCESSO : RR-794/2003-018-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CENTERMATIC SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ROBERTO VERÍSSIMO

RECORRIDO(S) : DANIEL SILVA DALLA PASCHOA

ADVOGADO : DR(A). NADIN ESPERIDIÃO

PROCESSO : RR-799/2003-079-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ALBERTO JOSÉ MUCCI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSCAR BORGES

RECORRIDO(S) : CDD - COBRANÇA DIRETA A DISTÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDINEIA SANTOS DIAS

PROCESSO : RR-859/2004-051-11-00-3 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : TEREZINHA RODRIGUES DE ABREU

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FÁBIO MARTINS DA SILVA

PROCESSO : RR-865/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA IVINEIDE SOUSA LIMA

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : RR-874/2004-051-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : MOACIR BARBOSA BRAGA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-885/1999-076-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CELINO RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEIRA
DA GAMA

RECORRIDO(S) : RETROSOLO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO MASARU SAKAI

PROCESSO : RR-905/2003-381-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : AUTO POSTO FAUSTOLO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ISABELA LIGEIRO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ANDERSON SOARES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO HIROMI SONODA

RECORRIDO(S) : CENTRO AUTOMOTIVO MODELO 2000 LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO HIROMI SONODA

RECORRIDO(S) : POSTO DE SERVIÇOS CITY BUSSOCABA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO HIROMI SONODA

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS RAMIRES

PROCESSO : RR-923/2003-446-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : LIPE ESTACIONAMENTO S/C LTDA. - ME

ADVOGADO : DR(A). RICARDO PEREIRA VIVA

RECORRIDO(S) : GENIVAL DE CARVALHO PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA COSTA MENEZES FERRO

PROCESSO : RR-937/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MIRIAM RABELO BORGES VASCONCELOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-945/2003-471-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ROBERTO MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JANIO LEITE

RECORRIDO(S) : AMAZÔNIA PRESTADORA DE SERVIÇOS S/C LTDA.

ADVOGADA : DR(A). HIDELI MARIA PASSADOR TOMEI

PROCESSO : RR-955/2002-271-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MINERAÇÃO SÃO JOSÉ LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO JOSÉ DA ROCHA

RECORRIDO(S) : FÁBIO EMILIO PAZ DE AZEVEDO

ADVOGADA : DR(A). VERA LUCIA DE V. BOLZAN

PROCESSO : RR-959/2005-026-12-00-5 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : JULIANE MIRANDA LESSA

ADVOGADO : DR(A). FELIPE IRAN CALIENDO

RECORRIDO(S) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). THAÍS DE SOUZA PASIN

PROCESSO : RR-960/2004-051-11-00-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : BRUNO RARRIS DA CRUZ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-979/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : FRANCISCO UAILAN SILVA

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : RR-996/2005-041-12-00-6 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : RAQUEL CAMILA AMORIM

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ MUSSI

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CATA-
RINA - UNISUL

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ABUL-HISS

PROCESSO : RR-1.014/2003-001-18-40-4 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : NIVALDO FERREIRA VIEIRA

ADVOGADA : DR(A). NEREYDA ROCHA MARTINS

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). TATIANA IRBER

PROCESSO : RR-1.016/2003-018-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MEGA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). DANIELA CRISTINA RODRIGUES

RECORRIDO(S) : EUGÊNIO DE CASTRO TIBÚRCIO

ADVOGADA : DR(A). CARLA CRISTIANE MAIORINO

PROCESSO : RR-1.019/2004-051-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : MAURÍCIO MARTINS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-1.030/2004-051-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-1.067/2004-051-11-00-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : ALDAÍZA HONORATO DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-1.084/2003-025-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : LOW'S CONFECÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FIORAVANTE LAURIMAR GOUVEIA

RECORRIDO(S) : SIDNÉIA NERY RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ARTHUR DI PRÓSPERO JÚNIOR

PROCESSO : RR-1.089/2004-051-11-00-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO DE SOUSA SILVA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : RR-1.099/2002-007-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : SÉRGIO MURILO ZALONA LATORRACA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO RIBEIRO MOURÃO

RECORRIDO(S) : QUITÉRIA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). VICENTE HILÁRIO NETO

PROCESSO : RR-1.100/2000-002-23-00-9 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : VICENTE TENUTES DA SILVA FILHO

ADVOGADO : DR(A). ADRIANO DAMIN

RECORRIDO(S) : VARIG - VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : RR-1.136/2003-482-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE COELHO

RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO HONDURAS

ADVOGADO : DR(A). LOURENÇO MANOEL CUSTÓDIO JÚNIOR

PROCESSO : RR-1.137/2003-030-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ELPÍDIO RODRIGURES HOFFMANN

ADVOGADO : DR(A). OMAR FERRI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). NELSON ZANFELIZ

PROCESSO : RR-1.138/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : NADZA RENNESSE DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-1.153/2005-010-06-00-1 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ROBERVAL DE ARAÚJO E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO ANDRÉ BARROS

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). IARLY JOSÉ HOLANDA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : BRASIL SERVICE - CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS

ADVOGADA : DR(A). RENATA LOUREIRO BORBA

PROCESSO : RR-1.160/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : CONCITA ALMEIDA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-1.162/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : ANA LÚCIA SERRÃO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-1.223/2002-465-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ROGÉRIO TADEU LEITE

ADVOGADO : DR(A). EDSON MORENO LUCILLO

RECORRIDO(S) : LDB PRESTADORA DE SERVIÇOS S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO RICARDO TANNURI

PROCESSO : RR-1.226/2002-007-07-00-4 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ IVAN DE SOUSA SANTIAGO

RECORRIDO(S) : MARIA SOCORRO PINHEIRO

ADVOGADA : DR(A). SÂMIA MARIA RIBEIRO LEITÃO

ADVOGADA : DR(A). ÉRIKA R. CARVALHO VASCONCELOS

PROCESSO : RR-1.236/2004-006-01-00-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : RONALDO DO NASCIMENTO

ADVOGADA : DR(A). KÁTIA GRANEIRO SEIXAS RIBEIRO

RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA
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PROCESSO : RR-1.250/2004-022-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

RECORRIDO(S) : SILVESTRE CAMPOS BARCELOS

ADVOGADO : DR(A). DELIO MALHEIROS

PROCESSO : RR-1.271/2005-071-24-00-1 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SILENE GARCIA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALVES GASPARETO DE SOUZA MA-
CHADO

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE BENEFICENTE DO HOSPITAL NOSSA SE-
NHORA AUXILIADORA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO R. VILLANUEVA

PROCESSO : RR-1.288/2000-016-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : LORI FERREIRA DE SIQUEIRA

ADVOGADA : DR(A). DAISY SPALDING DUARTE

RECORRIDO(S) : AFABAN CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GLAUCO VINÍCIUS ROSA ALANO DIAS

PROCESSO : RR-1.288/2002-401-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL TIJUCA

ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR DANTAS

RECORRIDO(S) : LAZARO NATAL ROSA

ADVOGADO : DR(A). RISCALLA ELIAS JÚNIOR

PROCESSO : RR-1.301/2004-521-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR SANTA TEREZINHA DE ERE-
CHIM

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO SPONCHIADO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ERECHIM

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FELIPE MIORANDO

RECORRIDO(S) : NOELI MARTIN

ADVOGADO : DR(A). ENELISE GASPARETTO

PROCESSO : RR-1.310/2004-521-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ERECHIM

ADVOGADA : DR(A). ANDRESA AMPESSAN STANKIEWICZ

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR SANTA TEREZINHA DE ERE-
CHIM

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO SPONCHIADO

RECORRIDO(S) : MARIZETE SYCHOCKI SAMUEL DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). PAULO REIS FRANKLIN DA SILVA

PROCESSO : RR-1.312/2002-501-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVIÇOS AUTÔNO-
MOS DE APOIO À LOGÍSTICA E TRANSPORTE - DEL-
TA C O O P E R 

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO NARVAES LEIVA

RECORRIDO(S) : JOÃO LUIZ DE BARROS CABRAL

ADVOGADO : DR(A). PEDRO VIDAL DA SILVA

RECORRIDO(S) : RODOVIÁRIO MICHELON LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARTHA DELIBERADOR MICKOSZ

PROCESSO : RR-1.312/2004-521-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ERECHIM

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FELIPE MIORANDO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR SANTA TEREZINHA DE ERECHIM

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO SPONCHIADO

RECORRIDO(S) : PEDRO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). PAULO REIS FRANKLIN DA SILVA

PROCESSO : RR-1.318/2003-042-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : EXTERNATO NOVO HORIZONTE SC LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JEFERSON CHINCHE

RECORRIDO(S) : LILIAN HADLICH

ADVOGADO : DR(A). MAURO TISEO

PROCESSO : RR-1.372/2001-472-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : DENIS CAMPOI

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA MARIA DA SILVA

RECORRIDO(S) : SOPAVE S.A. - SOCIEDADE PAULISTA DE VEÍCULOS

ADVOGADA : DR(A). EDINA APARECIDA PERIN TAVARES

PROCESSO : RR-1.391/2001-472-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MARCOS ANTONIO BATISTA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). GABRIELA NAHSSEN FEDALTO

RECORRIDO(S) : BUFFET VITÓRIA RÉGIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OSVALDO JOSÉ DE SOUZA

PROCESSO : RR-1.444/2002-028-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANESPA S.A. - CORRETORA DE CÂMBIO E TÍTULOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

RECORRIDO(S) : ZENILDO DANTAS SOBRINHO

ADVOGADA : DR(A). SHEILA GALI SILVA

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). GIOVANI MALDI DE MELLO

PROCESSO : RR-1.501/2002-383-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JORGE RIBEIRO SILVA

ADVOGADO : DR(A). ADAUTO FOGAÇA

RECORRIDO(S) : HELENO SENA FERREIRA PLÁSTICOS - ME

ADVOGADA : DR(A). ISABEL STEFANONI F. DA SILVA

PROCESSO : RR-1.512/2001-472-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : EDSON DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MIRANDA FILHO

RECORRIDO(S) : ACQUAFLEX - LAVANDERIA ESPECIALIZADA EM PER-
SIANAS E CORTINAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURO WILSON ALVES DA CUNHA

PROCESSO : RR-1.544/2002-501-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : TINTAS COLOR HOUSE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROGÉRIO RAMOS

RECORRIDO(S) : GENIVAL ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ROBERTO VALENTE

PROCESSO : RR-1.547/2002-433-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MAURILEI FRANCISCO

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA ALBANO

RECORRIDO(S) : ROBERTO LABRADO PIERONI

ADVOGADA : DR(A). MARILENE HESKY

PROCESSO : RR-1.551/2002-444-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : KARINA CALADO QUINTANA

ADVOGADA : DR(A). ROSELAINE FERNANDES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : AFONSO DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

PROCESSO : RR-1.577/2004-381-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODO-
VIÁRIOS E TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS E ANEXOS DE OSASCO
E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). MARINA COSTA PEREIRA

RECORRIDO(S) : ALDO LUIZ VALENTIM

ADVOGADO : DR(A). RENATO ROSSATO AMARAL

PROCESSO : RR-1.607/2002-432-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : SERBIN COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AGOSTINO PETRUCCI

RECORRIDO(S) : OSVALDINO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ORTIZ

RECORRIDO(S) : JOÃO ELPÍDIO DE OLIVEIRA FILHO

PROCESSO : RR-1.633/2000-010-05-00-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

RECORRIDO(S) : MARIA EVANDITE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

PROCESSO : RR-1.646/2002-444-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : TAJÉ DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NIVALDO RUIVO

RECORRIDO(S) : LILIAN MARIA PINHO NETTO

ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO

PROCESSO : RR-1.650/2001-433-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : FÁBIO SANTE

ADVOGADA : DR(A). RENATA TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : BRASIL SERVIÇOS PARTICULARES DE AMBULÂNCIA
S/C LTDA.

PROCESSO : RR-1.681/2002-028-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : BF UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). REGINA CÉLIA N. MENDES DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DUARTE DA SILVA NETO

ADVOGADO : DR(A). AIRTON FERREIRA

PROCESSO : RR-1.689/2003-052-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MANOEL MOREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME BORBA

PROCESSO : RR-1.734/2003-007-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : PASSERINE, SOARES - ADVOGADOS

ADVOGADO : DR(A). SYLVIO JOSÉ DO AMARAL GOMES

RECORRIDO(S) : DANIELA GOMES BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO GUIMARÃES FRAGA PALUMBO

PROCESSO : RR-1.736/2003-007-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : TÉRCIO DE OLIVEIRA LEMOS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MENDES DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : SLW ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS
DE SAÚDE E VIDA S/C LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ZULMA MARIA MARTINS GOMES

PROCESSO : RR-1.757/2003-036-23-00-6 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : GERMANO MANETE NETO

ADVOGADO : DR(A). SONIA MARIA ALVES SANTOS

RECORRIDO(S) : ZOCANTE E ZOCANTE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO LUIZ HUCK

PROCESSO : RR-1.872/2004-020-06-00-9 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : NEUSA AROLA FONTES

ADVOGADA : DR(A). ANDREZA MARIA DE AROLA FONTES

RECORRIDO(S) : SUELY PEREIRA SOARES

ADVOGADO : DR(A). JAIME ALVES DOS SANTOS

PROCESSO : RR-1.890/2004-051-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : PATRÍCIA RÉGIA DA SILVA CORRÊA
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PROCESSO : RR-1.925/2004-051-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : LAUDEMIR GABRIEL ARAÚJO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MESSIAS GONÇALVES GARCIA

RECORRIDO(S) : COORSERV - COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVI-
ÇOS

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : RR-1.997/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : FRANCISCA FERREIRA MARTINS E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : RR-2.003/2004-051-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : IZAILSON PEREIRA GUIMARÃES E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : RR-2.015/2004-051-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MARIA BENEDITA VIEIRA DE CASTRO E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : RR-2.017/2004-064-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

RECORRIDO(S) : ALMERINDO DINIZ GOMES

ADVOGADA : DR(A). ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO FERNANDEZ LEITE CÉSAR

PROCESSO : RR-2.058/2004-051-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : FRANCISCA RODRIGUES DE ARAÚJO E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-2.071/2004-051-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MÁRCIA ROSANA DA SILVA E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : RR-2.311/2001-442-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ADAUTO VITOR DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO LOPES GAIA

RECORRIDO(S) : INSPECTORATE AMÉRICA DO BRASIL SERVIÇOS TÉC-
NICOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBANTE

RECORRIDO(S) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A.

ADVOGADA : DR(A). SOLANGE VIEIRA DE JESUS

RECORRIDO(S) : SUCEL - CONSULTORIA DE RECURSOS HUMANOS LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA CRISTINA LOPES RUAS FAGUNDES

PROCESSO : RR-2.314/2003-042-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). SÉRVIO DE CAMPOS

RECORRIDO(S) : VALMIR RIBEIRO DE SANTANA

ADVOGADO : DR(A). WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

RECORRIDO(S) : CCTC - COOPERATIVA COMUNITÁRIA DE TRANSPOR-
TES COLETIVOS

PROCESSO : RR-2.511/2003-032-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO - FDE

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL AMORIM DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : TATIANA CRISTINA RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROSELLA

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE ENGENEW ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÃO LTDA.

PROCESSO : RR-2.516/2002-432-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADA : DR(A). DANIELA STRINGASCI ALBUQUERQUE COE-
LHO DE A. MORAIS

RECORRIDO(S) : OSVALDO GUIRALDELLO

ADVOGADO : DR(A). PAULO DE JESUS CUNHA

PROCESSO : RR-2.589/2003-021-23-01-0 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ADENILSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ÁDILA ARRUDA SAFI

RECORRIDO(S) : TRAVASSOS SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VIRGÍNIA VIANA ARAES

PROCESSO : RR-2.610/2002-050-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MURALHA SEGURANÇA PATRIMONIAL S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CLEMENTE SALOMÃO DE OLIVEIRA FILHO

RECORRIDO(S) : JOSÉ SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADA : DR(A). HEVELIN SANTOS DE SOUZA

PROCESSO : RR-2.711/2002-906-06-85-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : SANDRA CRISTINA PERUCCI GALVÃO

ADVOGADO : DR(A). REGINALDO VIANA CAVALCANTI

RECORRIDO(S) : INTERIM HOME CARE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTONIO DE A. MEIRA

PROCESSO : RR-2.842/2001-010-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ROSÂNGELA ALMEIDA GOMES

ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM ANTUNES NAZARETH RODRIGUES

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS VIAL - ME

PROCESSO : RR-2.960/2003-381-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CASTRO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS CRISTIANO CAMARGO ARANHA

RECORRIDO(S) : FLÁVIO ONOFRE ALCANTARA

ADVOGADA : DR(A). MIRIAM DE LOURDES GONÇALVES BARBOSA

PROCESSO : RR-3.124/2002-383-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : EXCEL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). BENEDITO LUIZ CARNAZ PLAZZA

RECORRIDO(S) : HÉLIO AMANN DEVITTE

ADVOGADO : DR(A). EDGARD SOARES VIEIRA FILHO

PROCESSO : RR-3.239/2002-381-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CCBR - CATEL CONSTRUÇÕES DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ WAGNER SUAREZ

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO MACHADO LEMOS

PROCESSO : RR-3.293/2003-201-02-01-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : BUON AMICI PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ALAIS VITÓRIA BARRICHELLO CHAVES

RECORRIDO(S) : MARIA DA CONCEIÇÃO XIMENES VASCONCELOS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA MAFALDA ZANELLA

<!ID764846-5>

PROCESSO : RR-3.445/2002-201-02-01-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : TADEU JOSÉ GOMES

ADVOGADA : DR(A). ROSEMARTA CHIERICATI DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : GENERAL ICY LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO WEINSCHENKER

PROCESSO : RR-3.759/2003-513-09-00-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LONDRINA

ADVOGADA : DR(A). ANA CLÁUDIA NEVES RENNÓ

RECORRIDO(S) : GERALDO MARIA DE ARAÚJO

ADVOGADA : DR(A). LIANA YURI FUKUDA

PROCESSO : RR-5.076/2003-019-09-00-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LONDRINA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA MAISTRO TENÓRIO

RECORRIDO(S) : GENI RUAS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO AIDAR

PROCESSO : RR-11.876/2002-902-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRÃO

RECORRIDO(S) : FRANCISCA RAMOS DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). SILVIA HELENA VALDOMIRO

RECORRIDO(S) : CHANEL CABELEIREIROS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA DE CARVALHO MIGUEL

PROCESSO : RR-13.103/2004-008-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE - SUSAM

PROCURADORA : DR(A). SIMONETE GOMES SANTOS

RECORRIDO(S) : ALZEMIRO PICANÇO COELHO

ADVOGADO : DR(A). ISAEL DE JESUS GONÇALVES AZEVEDO

RECORRIDO(S) : TAUARI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : RR-27.778/2002-902-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRÃO

RECORRIDO(S) : KLEBER TADEU QUACHIO

ADVOGADA : DR(A). MARIA MADALENA DE SOUSA BARROS

RECORRIDO(S) : PERAS CONFECÇÕES LTDA.

PROCESSO : RR-44.880/2002-900-22-00-0 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLETTA

RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES SOARES DE SOUSA

ADVOGADO : DR(A). HELBERT MACIEL

PROCESSO : RR-58.675/2002-900-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA DE
GÓES

RECORRIDO(S) : MARGARIDA SOUZA ANJOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RODRIGUES DE ARAÚJO

PROCESSO : RR-58.776/2002-900-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE - SUSAM

PROCURADORA : DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA DE
GÓES

RECORRIDO(S) : EFRAIM FIDELIS MAIA

PROCESSO : RR-65.871/2002-900-08-00-9 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : Y. WATANABE

ADVOGADO : DR(A). PAULO BOSCO MILÉO GOMES VILAR

RECORRIDO(S) : RUBINALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO JOSÉ SOARES GERALDO

PROCESSO : RR-159.105/2005-900-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ROSIVALDO NUNES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : DR(A). JORGE NAGAI

RECORRIDO(S) : PASCUTTI EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÃO DE EDIFI-
CAÇÕES S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO SARDINHA BICO
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PROCESSO : RR-443.292/1998-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LEMOS

RECORRENTE(S) : ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S.A. - FERROES-
TE

ADVOGADA : DR(A). SUZANA BELLEGARD DANIELEWICZ

RECORRIDO(S) : JOSÉ GRACHEKI NETO

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

PROCESSO : RR-477.487/1998-3 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : EDENILSON DE JESUS BARROS

ADVOGADO : DR(A). JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO

PROCESSO : RR-544.673/1999-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO : DR(A). AFONSO INÁCIO KLEIN

RECORRIDO(S) : REGINA BEATRIZ PALMA

ADVOGADO : DR(A). PAULO CEZAR CANABARRO UMPIERRE

PROCESSO : RR-557.237/1999-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : LINDA AMARA CORDEIRO

ADVOGADO : DR(A). TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : LABORATÓRIOS PFIZER LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FRANCISCO CORRÊA ATHAYDE

RECORRIDO(S) : EXEC SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PEDRO JUZINSKAS DONATTI

PROCESSO : RR-566.963/1999-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : VALDIR ZUB

ADVOGADO : DR(A). NILSON CEREZINI

PROCESSO : RR-598.382/1999-6 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

RECORRENTE(S) : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA CALABRESE SIMÃO

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : NIVALDO NUNES PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

PROCESSO : RR-611.005/1999-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : NEUMA MENEZES ALMEIDA

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE SILVA PAZ

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE SALES VIEIRA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-614.959/1999-5 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : JANETE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR-615.064/1999-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : JOÃO BARBOSA NOGUEIRA

ADVOGADA : DR(A). LUCIANE ROSA KANIGOSKI

RECORRIDO(S) : AGROPECUÁRIA ITAÓCA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA REGINA RODACOSKI

PROCESSO : RR-622.013/2000-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MARMO MARTINS

RECORRIDO(S) : ELISA GOMES MARTINS

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

PROCESSO : RR-622.608/2000-4 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA CALABRESE SIMÃO

RECORRIDO(S) : RENATO MARTINS

ADVOGADA : DR(A). VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE

PROCESSO : RR-627.164/2000-1 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADA : DR(A). CELESTE MARIA SAMBRANO BEZERRA

RECORRIDO(S) : MARIA RITA DIAS ESPÍNDOLA

ADVOGADO : DR(A). PAULO EDUARDO CALDAS ROSA

PROCESSO : RR-641.408/2000-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. -
BANRISUL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL - BA-
NESES

ADVOGADO : DR(A). LUÍS CARLOS LAURINO DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : EMÍLIO KEMP FARIAS

ADVOGADO : DR(A). HUGO AURÉLIO KLAFKE

PROCESSO : RR-659.874/2000-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

RECORRENTE(S) : CURSAN COMPANHIA CUBATENSE DE URBANIZAÇÃO
E SANEAMENTO

ADVOGADO : DR(A). HEITOR EMILIANO LOPES DE MORAES

RECORRIDO(S) : TEREZINHA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ MOHAMAD IZZI

PROCESSO : RR-660.130/2000-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ADILSON CÂNDIDO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). MARCIANO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : CLUBE ATLÉTICO MINEIRO

ADVOGADO : DR(A). NIZAN OLIVEIRA AMORIM JÚNIOR

PROCESSO : RR-666.627/2000-4 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS SEABA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI
CHAMOUN

RECORRIDO(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

ADVOGADO : DR(A). SANDRO VIEIRA DE MORAES

PROCESSO : RR-679.654/2000-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. -
BANRISUL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL - BA-
NESES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ VALTER MEDEIROS

ADVOGADO : DR(A). NEI BREITMAN

PROCESSO : RR-695.541/2000-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

RECORRENTE(S) : FÁBRICA DE COLCHÕES SORRISO DO LAR LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LETÍCIA DANIELE SIMM

RECORRIDO(S) : DEORIDES PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DIAS DOURADO

PROCESSO : RR-705.147/2000-4 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE - CO-
DERN

ADVOGADO : DR(A). MARCELO SILVA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PAULO LUIZ GAMELEIRA

PROCESSO : RR-711.499/2000-2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : XEROX DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WESLEY VINICIUS GALHARDO DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA DA SILVA E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). GERALDO AZOUBEL

PROCESSO : RR-718.936/2000-6 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

RECORRENTE(S) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLETTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES FEDERAIS EM SAÚ-
DE, TRABALHO E PREVIDÊNCIA NO ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO - SINDPREV/ES

ADVOGADO : DR(A). EUSTACHIO DOMICIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

PROCESSO : RR-720.651/2001-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

RECORRENTE(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DR(A). MARION SYLVIA DE LA ROCCA

RECORRENTE(S) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRA-
TIVOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MAURÍCIO LUIZ FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). GILSON GARCIA JÚNIOR

PROCESSO : RR-721.161/2001-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BRASILSAT HARALD S.A.

ADVOGADA : DR(A). BIANCA HÄMMERLE AVELAR

RECORRIDO(S) : ANDRÉ LUIZ DE MIRANDA

ADVOGADA : DR(A). IONE REGINA SLIVIANY

PROCESSO : RR-723.331/2001-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ÁUREA REGINA GEHRT

ADVOGADO : DR(A). EDSON TADEU VARGAS BRAGA

RECORRENTE(S) : SACHS AUTOMOTIVE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ VICENTE DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JKS MÃO-DE-OBRA EFETIVA E TEMPORÁRIA E CON-
SULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA CRISPIM

RECORRIDO(S) : MAGNUM SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ APARECIDO FERREIRA

PROCESSO : RR-723.375/2001-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ

ADVOGADO : DR(A). CAIO CÉSAR PEREIRA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : MARIA ANA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO PEREIRA PACHECO

PROCESSO : RR-724.139/2001-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

PROCURADOR : DR(A). HERALDO LUIZ DALMAZO

RECORRIDO(S) : EURIPEDES PAULO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). DÁZIO VASCONCELOS

PROCESSO : RR-726.539/2001-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

PROCURADOR : DR(A). LAUREANO DE ANDRADE FLORIDO

RECORRIDO(S) : PAULO RODRIGUES DA CUNHA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBANTE

PROCESSO : RR-732.209/2001-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TELE-
MIG

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA GARCIA

ADVOGADO : DR(A). NELSON HENRIQUE REZENDE PEREIRA

PROCESSO : RR-737.490/2001-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : CELSO NAUAR LOPES E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR -
FEBEM

PROCURADOR : DR(A). DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

PROCESSO : RR-738.080/2001-0 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

ADVOGADO : DR(A). EMMANUEL ALMEIDA CRUZ

RECORRIDO(S) : MARIA DAS DORES VALE SENA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO NEVES DOS SANTOS
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PROCESSO : RR-743.886/2001-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ANDRÉA MEIRELES WERNERSBACH

ADVOGADA : DR(A). MARIA DA CONCEIÇÃO S. B. CHAMOUN

RECORRIDO(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

ADVOGADO : DR(A). SANDRO VIEIRA DE MORAES

PROCESSO : RR-744.922/2001-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : JOSÉ DENEZEU BISPO E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

RECORRIDO(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

ADVOGADO : DR(A). DIRCÊO VILLAS BÔAS

PROCESSO : RR-746.694/2001-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARTINS GATI CAMACHO

ADVOGADA : DR(A). MARIA JOSÉ SANNA CAMACHO

PROCESSO : RR-746.695/2001-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ENFORCER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LILLIANA MARIA CERUTI LASS

RECORRIDO(S) : JORGE JÚNIOR SCHIMIDT

ADVOGADO : DR(A). DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO

PROCESSO : RR-747.677/2001-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : JACINTO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARLÚCIO LEDO VIEIRA

PROCESSO : RR-749.989/2001-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MAURO JOSELITO BORDIN

RECORRIDO(S) : ELUIR ANTÔNIO DE JESUS MESQUITA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NAZARENO GOULART

PROCESSO : RR-752.825/2001-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : JONESMAR QUEIROZ

ADVOGADO : DR(A). ADILSON MAGALHÃES DE BRITO

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDIMAR LUIZ DA SILVA

PROCESSO : RR-757.595/2001-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). JANETE MOREIRA CRUZ GRIPP

PROCESSO : RR-761.110/2001-0 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ RAIMUNDO GOMES FILHO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ELIZA DE JESUS JANJEN CASTRO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). SAMARONE JOSÉ LIMA MEIRELES

PROCESSO : RR-765.277/2001-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

RECORRENTE(S) : BENEDITO RODRIGUES DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : RR-773.500/2001-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JACKSON NILO DE PAULA

RECORRIDO(S) : GILA MIGUEL DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA R. H. DO NASCIMENTO

PROCESSO : RR-783.063/2001-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO(S) : ALFRANIO DE OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI

PROCESSO : RR-785.151/2001-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLETTA

RECORRIDO(S) : MIRIAM MARTINS

ADVOGADO : DR(A). EVARISTO LUIZ HEIS

PROCESSO : RR-788.042/2001-5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : GENEBALDO NERI DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO

RECORRIDO(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
- SENAI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR-790.296/2001-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CATARINENSE LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARINA ZIPSER GRANZOTTO

RECORRIDO(S) : DILCEU LUIZ KEMPFER

ADVOGADA : DR(A). NELSI SALETE BERNARDI

PROCESSO : RR-804.152/2001-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS LAGROTARIA

ADVOGADO : DR(A). NILTON GARRIDO MOSCARDINI

RECORRIDO(S) : TVSBT CANAL 4 DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE ALTINO DE AQUINO E GROSSO

PROCESSO : RR-805.028/2001-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : JÚLIO CEZAR DA COSTA CARMAZEN

ADVOGADO : DR(A). WILSON DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : RLM COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RUBENS ANTUNES LOPES JÚNIOR

PROCESSO : RR-814.261/2001-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LEMOS

RECORRIDO(S) : GLADEMIR APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). EDSON LUIZ DE FREITAS

PROCESSO : RR-814.265/2001-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LEMOS

RECORRIDO(S) : ADEMILSON MANOEL DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). EDSON LUIZ DE FREITAS

PROCESSO : AG-AIRR-149/2004-002-13-40-7 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO VERÍSSIMO DE AQUINO

ADVOGADA : DR(A). MARIA SALETE DE MELO CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : UNIVIDA AIR TÁXI AÉREO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RODRIGUES DE AQUINO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : UNIMED NORTE/NORDESTE - CONFEDERAÇÃO DAS SO-
CIEDADES COOPERATIVAS DE TRABALHO MÉDICO

ADVOGADA : DR(A). NADJA DE OLIVEIRA SANTIAGO

PROCESSO : AG-AIRR-791/2001-098-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VALDIVINO PEREIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ COTAIT

PROCESSO : AIRR E RR-814.083/2001-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: RONALDO FONSECA

ADVOGADA : DR(A). NEUSA MELILLO BICUDO PEREIRA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: BANCO CHASE MANHATTAN S.A.

ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na ses-
são a que se referem ficam automaticamente adiados para as pró-
ximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JÚNIOR
Diretor da Secretaria da 1ª Turma

SECRETARIA DA 2ª TURMA
<!ID765219-1>

ATA DAVIGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte dias do mês de setembro de dois mil e seis, às nove horas
e três minutos, realizou-se a Vigésima Sexta Sessão Ordinária da
Segunda Turma, sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro Van-
tuil Abdala, estando presentes os Excelentíssimos Ministros José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes e Renato de Lacerda Paiva e os
Excelentíssimos Juízes Convocados Josenildo dos Santos Carvalho e
Luiz Carlos Gomes Godoi. O Excelentíssimo Ministro Horácio Senna
Pires esteve presente à sessão para o julgamento dos processos em
que atuou como Relator. Representou o Ministério Público do Tra-
balho o doutor Ronaldo Tolentino da Silva e, como Secretária, a
doutora Juhan Cury. Antes de iniciar o julgamento dos processos da
pauta do dia, o Excelentíssimo Senhor Ministro-Presidente determi-
nou o registro das homenagens feitas ao Excelentíssimo Sr. Ministro
Josenildo dos Santos Carvalho em virtude de seu aniversário. Consta
de notas taquigráficas, anexadas à presente Ata, a íntegra das ho-
menagens prestadas. Havendo número legal, o Excelentíssimo Mi-
nistro-Presidente declarou aberta a Sessão. A ata da sessão anterior
foi lida e aprovada. Em seguida, passou-se à ordem do dia com os
seguintes julgamentos: Processo: AIRR - 2389/1986-001-02-40.7 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Amadeu Falzoni, Advogado: Dr. Cláudio
Henrique Corrêa, Agravado(s): Banco da Amazônia S.A., Advogado:
Dr. Décio Freire, Agravado(s): Cixa de Previdencia e Assistência Aos
Funcionarios do Banco da Amazônia S.A. - Capaf, Advogada: Dra.
Yvette Renata Castro Alves, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 127/1988-027-
15-40.1 da 15a. Região, corre junto com AIRR-127/1988-4, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Antônio Roberto Franco Carron, Agra-
vado(s): João Sanches, Advogado: Dr. Maurício Gusmão de Men-
donça, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 127/1988-027-15-41.4 da
15a. Região, corre junto com AIRR-127/1988-1, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): João Sanches, Ad-
vogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Nelson Jorge de Moraes Júnior, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 2798/1991-013-15-40.0 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr.
Jeferson Carlos Carús Guedes, Agravado(s): Guilhermina Maria Mo-
reira dos Santos e Outros, Advogado: Dr. João Antônio Faccioli,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 2301/1992-002-07-40.4 da 7a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Ins-
tituto Dr. José Frota - IJF, Advogada: Dra. Aline Maria Porto Fer-
nandes Farias, Agravado(s): Valdilla Maria Martins Magalhães e Ou-
tros, Advogado: Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 2669/1992-008-07-40.0 da
7a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Município de Fortaleza, Procuradora: Dra. Débora Cor-
deiro Lima, Agravado(s): Liduina Maria Saraiva Araújo, Advogado:
Dr. José Maria Rocha Nogueira, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 3/1994-403-14-40.2 da 14a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Companhia
de Habitação do Estado do Acre - COHAB, Procurador: Dr. Sérgio
Antônio Pereira Bayum, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias Urbanas de Água, Energia, Laticínios, Empresa de
Habitação e Empresa de Processamento de Dados do Estado do Acre
- Sindur, Advogado: Dr. Luiz José Guimarães Falcão, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 845/1994-028-01-40.9 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Fundação dos Economiários
Federais - Funcef, Advogado: Dr. Sérgio dos Santos de Barros, Agra-
vado(s): Ferdinando José de Sousa da Silveira, Advogado: Dr. José
Gregório Marques, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 917/1994-065-01-40.8 da 1a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Sedan S.A. Serviços Especializados de Automóveis Na-
cionais, Advogado: Dr. Ricardo Alves da Cruz, Agravado(s): Nélio
Castro e Silva, Advogado: Dr. Narcélio Castro e S. Filho, Decisão:
unanimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1760/1994-231-04-40.0 da
4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Município de Gravataí, Advogada: Dra. Maria Eliane
Marques Oliveira, Agravado(s): Luciano Maia Kanitz, Advogada:
Dra. Raquel Paese, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 972/1995-056-01-40.8 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Banco
Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Dimas
Paulo da Cunha Chaves, Agravado(s): Lucianne Teixeira Maia, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1120/1995-131-05-40.8 da 5a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Al-
ciméia Cruz da Fonseca, Advogado: Dr. Alexandre Sales Vieira,
Agravado(s): Policarbonatos S.A., Advogado: Dr. Luís Henrique
Maia Mendonça, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 1385/1995-002-04-40.8 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Fundação de Atendimento Sócio-Educativo do Rio Grande
do Sul - Fase, Procuradora: Dra. Flávia Saldanha Rohenkohl, Agra-
vado(s): Deolinda Salete Fernandes, Advogado: Dr. Afonso Celso
Bandeira Martha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
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de instrumento. Processo: AIRR - 2720/1995-061-02-40.3 da 2a.
Região, corre junto com AIRR-2720/1995-6, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Severino dos
Ramos Justino dos Santos, Advogada: Dra. Lenilse Carlos Pereira de
Oliveira, Agravado(s): Epar Engenharia e Participações Ltda., Ad-
vogado: Dr. Geraldo Sanchez B. de Camargo, Agravado(s): Cons-
trutora Toda do Brasil S.A., Advogado: Dr. Geraldo Sanchez B. de
Camargo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 2720/1995-061-02-41.6 da 2a. Re-
gião, corre junto com AIRR-2720/1995-3, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Construtora
Toda do Brasil S.A., Advogado: Dr. Geraldo Sanchez B. de Camargo,
Agravado(s): Severino dos Ramos Justino dos Santos, Advogada:
Dra. Lenilse Carlos Pereira de Oliveira, Agravado(s): Epar Enge-
nharia e Participações Ltda., Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 5811/1995-
003-09-40.1 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Antônio Jonas Madruga, Agravado(s): Silson Silva, Advogado: Dr.
Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
862/1996-112-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): José Carlos Faroni, Advogado: Dr.
Miguelson David Isaac, Agravante(s): Agroindustrial Amália S.A.,
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Canamor
Agro Industrial e Mercantil S.A., Advogado: Dr. Fábio Augusto Bel-
landi Sampaio, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
agravos de instrumento. Processo: AIRR - 1012/1996-081-03-41.8
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Comércio de Café Barbosa Ltda. e Outro, Advogada:
Dra. Sandra Navarro, Agravado(s): Iran Tadeu dos Reis, Advogado:
Dr. Iran Tadeu dos Reis, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1855/1996-771-04-40.6
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Companhia Riograndense de Saneamento - Corsan, Ad-
vogado: Dr. Edson de Moura Braga Filho, Agravado(s): Sílvio Luís
Gonçalves, Advogado: Dr. Daniel Paulo Fontana, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2125/1996-066-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Elevadores Otis Ltda.,
Advogada: Dra. Rosana Rodrigues de Paula Alves, Agravado(s):
Mauro Ferreira Muniz, Advogado: Dr. Dázio Vasconcelos, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 2330/1996-201-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Paulo Ro-
berto de Oliveira, Advogado: Dr. Antônio Carlos Nobre Lacerda,
Agravado(s): Transamérica Expo Center Ltda., Advogado: Dr. Filipe
Eduardo de Lima Ragazzi, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 2367/1996-281-01-
40.9 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Usina São João (B. Lysandro) S.A., Advogado:
Dr. Ricardo Gomes de Mendonça, Agravado(s): Agrimaldo Porto,
Advogado: Dr. Aluísio Tavares, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2805/1996-004-
15-41.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Transerp - Empresa de Trans-
porte Urbano de Ribeirão Preto S.A., Advogado: Dr. Ricardo Queiroz
Liporassi, Agravado(s): Jurandyr Cândido Teodoro, Advogada: Dra.
Ediani Maria de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 10/1997-751-04-40.0
da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Casali Móveis e Utilidades Domésticas Ltda., Advo-
gado: Dr. Jorge Luiz Wachter, Agravado(s): José Valtenir da Silva,
Advogado: Dr. Fernando Beirith, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 132/1997-052-
01-40.1 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Nicolau Oli-
vieri, Agravado(s): Sérgio Luiz Pereira de Oliveira, Advogado: Dr.
Marcelo de Castro Fonseca, Agravado(s): Banco do Estado do Rio de
Janeiro S.A. - Banerj (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr.
Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante, Advogado: Dr. Carlos Roberto
Siqueira Castro, Agravado(s): Caixa de Previdência dos Funcionários
do Sistema Banerj - Previ - Banerj (Em Liquidação Extrajudicial),
Advogado: Dr. Antônio José Fernandes Costa Neto, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 796/1997-025-03-40.7 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Paulo Henrique Gonçalves Penna, Advogado: Dr. José Ro-
gério Ferreira Marques, Agravado(s): Gastão Medeiros Sima Júnior,
Advogada: Dra. Eliane dos Reis Trindade Ferrer Monteiro, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 799/1997-020-01-40.0 da
1a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Fer-
nanda Andrade de Faria, Agravado(s): Maria da Glória Frederico
Tribuzy, Advogado: Dr. Marcus Vinicius Moreno Marques de Oli-
veira, Agravado(s): Fundação dos Economiários Federais - Funcef,
Advogado: Dr. Luiz Antônio Muniz Machado, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 1023/1997-461-04-40.9 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural -
Ascar, Advogada: Dra. Marta de Azevedo Lucena, Agravado(s): Pe-
dro Ivan do Amaral Peruchin, Advogado: Dr. Telmo Borges Rossi,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 2099/1997-113-03-40.9 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Super Aço Construções Mecânicas Ltda., Advogado: Dr. Gio-
vanni Câmara de Morais, Agravado(s): Antônio Gertrudes Gregório,

Advogada: Dra. Maria Regina Pereira Batista, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 80153/1997-511-04-40.1 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo
Eduardo Marques, Agravado(s): Ismael Dalla Costa, Advogado: Dr.
Celso Ferrareze, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 1277/1998-091-09-40.0 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Sabarálcool S.A. - Açú-
car e Álcool, Advogado: Dr. Lauro Fernando Pascoal, Agravado(s):
Marco Aurélio Valadão Fagundes, Advogada: Dra. Eva Aparecida
Lemes Aristo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 1626/1998-001-05-40.0 da 5a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Francisco Lacerda
Brito, Agravado(s): Lucrécia Maria Fernandes Cavalcante, Advogado:
Dr. Bruno Leonardo Souto Costa, Agravado(s): Caixa de Previdência
dos Funcionários do Banco do Brasil - Previ, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 1932/1998-022-01-40.9 da 1a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): TV Ômega Ltda., Advogada: Dra. Renata Silva Pires, Agra-
vado(s): Carolina Kasting Arruda, Advogada: Dra. Gisa Nara Maciel
Machado da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 2258/1998-231-04-41.3 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Município de Gravataí, Procurador: Dr. Félix Menger
Monteiro, Agravado(s): Juvêncio Alves de Oliveira, Advogado: Dr.
Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 64/1999-038-01-40.6 da
1a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária -
Infraero, Advogado: Dr. Aristides Magalhães, Agravado(s): Júlio Cé-
zar Macedo Cazé, Advogada: Dra. Tatiana Faislon Calheiros de Lima,
Agravado(s): Rio Guarda Empresa de Segurança Ltda., Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento. Processo: AIRR - 173/1999-122-04-40.0 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wes-
ley Cardoso dos Santos, Advogado: Dr. Bruno Vicente Becker Va-
nuzzi, Agravado(s): Albio Antônio Farias do Amaral, Advogada: Dra.
Luci de Castro Oliveira, Decisão: por unanimidade, dar provimento
ao agravo de instrumento para melhor exame, determinando-se que o
Recurso de Revista respectivo seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta cer-
tidão. Processo: AIRR - 1138/1999-071-01-40.6 da 1a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Wál-
ter da Cunha, Advogado: Dr. Sérgio Reis, Agravado(s): Empresa
Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - Infraero, Advogado: Dr.
Aristides Magalhães, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1368/1999-019-04-40.6 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Rio Grande Energia S.A., Advogado: Dr. Carlos Eduardo
Martins Machado, Agravado(s): Companhia Estadual de Energia Elé-
trica - CEEE, Advogado: Dr. Cláudio Jerônimo Carvalho Ferreira,
Agravado(s): Ailto da Rosa Ribeiro, Advogado: Dr. Adroaldo Mes-
quita da Costa Neto, Agravado(s): AES Sul Distribuidora Gaúcha de
Energia S.A., Advogada: Dra. Helena Juraci Amisani, Agravado(s):
Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, Ad-
vogada: Dra. Ângela Maria Alves Cardona, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -

1452/1999-026-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Eugênio Fernandes Ro-
lam, Advogado: Dr. Carlos Jorge Martins Simões, Agravado(s): Cen-
tro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - CEETPS, Pro-
curador: Dr. Humberto Arantes de Carvalho, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -

1480/1999-016-05-40.2 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Polimédica Assistência
Médica Ltda., Advogado: Dr. Roberto de Souza Matos Júnior, Agra-
vado(s): Luciana Machado Galderisi, Advogada: Dra. Liliane Nunes
Mendes Lopes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 1534/1999-224-01-40.2 da 1a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Abílio Alves Moreira e Outra, Advogado: Dr. Antônio
Alves Moreira, Agravado(s): Rádio Mauá - Solimões Ltda., Advo-
gado: Dr. Everaldo Mello Júnior, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 2225/1999-
058-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Companhia de Enprepostos e Ar-
mazéns Gerais de São Paulo - CEAGESP, Advogado: Dr. Jarbas
Franco, Agravado(s): Cirlene Jacinto, Advogada: Dra. Rita de Cássia
Barbosa Lopes, Agravado(s): Fazenda Pública do Estado de São Pau-
lo, Procuradora: Dra. Fernanda Amaral Braga Machado, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2250/1999-061-01-40.7 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco Central do Bra-
sil, Procuradora: Dra. Denise Domingues Santiago, Agravado(s): Fi-
cher Segurança Ltda., Agravado(s): Alexandre Rodrigues de Freitas,
Advogado: Dr. Antônio Carlos Xavier Duarte, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2343/1999-261-01-40.8 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Telemar Norte
Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Aluizio Rosa Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 2927/1999-009-05-00.8
da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Eliane Costa da Silva, Advogado: Dr. Adilson

José Santos Ribeiro, Agravado(s): Banco Baneb S.A., Advogada:
Dra. Bárbara Grassini Rego, Decisão: adiar o julgamento do presente
processo a pedido do Excelentíssimo Juiz-Relator. Processo: AIRR -
38/2000-025-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-

senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Fazenda Pública do Es-
tado de São Paulo, Procuradora: Dra. Teresa Cristina Della Monica
Kodama, Agravado(s): Fábio Francisco Zara, Advogado: Dr. Moacir
Aparecido Matheus Pereira, Agravado(s): ELO - Serviços Especia-
lizados S/C Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
83/2000-027-01-40.3 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Carlos Roberto Cardoso e
Outros, Advogada: Dra. Gleise Maria Índio e Bartijotto, Agravado(s):
Companhia Nacional de Abastecimento - Conab, Advogado: Dr. Luiz
Filipe Ribeiro Coelho, Advogado: Dr. Alexandre Caputo Barreto,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 597/2000-581-05-
00.9 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz
Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s): João Rodrigues do Sa-
cramento, Advogado: Dr. Marcos Wilson Fontes, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 640/2000-013-05-00.7 da 5a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Águia Branca Cargas Ltda., Advogado: Dr. Antônio Carlos
Oliveira, Agravado(s): Tancredo Sérgio da Silva, Advogado: Dr. Pau-
lo Eduardo Caldas Rosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 802/2000-018-05-40.3 da 5a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Carlos Al-
berto Brandão Magalhães, Advogado: Dr. Antônio Jorge Brandão
Magalhães, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Thia-
go Guerreiro Pinto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 871/2000-043-15-40.2 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Sociedade Educacional Fleming, Advogado: Dr. An-
tônio José Marchiori Júnior, Agravado(s): Karina Borges de Souza,
Advogada: Dra. Simone Donatini, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 960/2000-
001-22-40.9 da 22a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Município de Teresina, Procurador: Dr.
José Wilson Ferreira de Araújo Júnior, Agravado(s): Francisco Paixão
Bandeira, Advogado: Dr. Helbert Maciel, Agravado(s): Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos
Carús Guedes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento por ilegitimidade do Município para recorrer. P ro c e s s o :
AIRR - 1028/2000-063-01-40.4 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. Luciano Ferreira Peixoto, Agravado(s):
Saraíde Vita Jovita e Outros, Advogada: Dra. Patrícia Regina Mon-
teiro Cavalcante, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1043/2000-020-04-40.8 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia de Porto Alegre, Advogada: Dra. Maria Bernardete
Hartmann, Agravado(s): Roberto Dorneles Martins, Advogado: Dr.
Rafael Davi Martins Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento, e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 1150/2000-032-15-40.6 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Frigorífico
Martini Ltda., Advogado: Dr. Daniela Cristina Maviega, Agravado(s):
Maria Zoraide Nunciaroni da Silva, Advogado: Dr. Fernando Vicente
Affonso, Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Decisão: unanime-
mente, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: A-AIRR - 1454/2000-038-02-40.2 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires,
Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A., Advogado: Dr. Salvador
Fernando Salvia, Advogado: Dr. Ronaldo Corrêa Martins, Agrava-
do(s): Félix Machado de Almeida, Advogado: Dr. Nilo da Cunha
Jamardo Beiro, Decisão: por unanimidade, I - dar provimento ao
agravo para reconsiderar o despacho de fl. 159 e autorizar o pro-
cessamento do agravo de instrumento; e II - negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1659/2000-096-15-40.8 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): RS Radiologic Service S/C Ltda., Advogado: Dr. João
Biasi, Agravado(s): Marcelo de Oliveira Rodrigues, Advogada: Dra.
Roseli Marques da Rosa, Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Agra-
vado(s): HPS - Hospital Paulo Sacramento Ltda, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 1824/2000-011-12-00.3 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s): Juliana
Lessmann, Advogado: Dr. Marnio Rodrigo Rubick, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar a preliminar argüida, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
2531/2000-017-05-40.4 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Hildeni de
Melo Freitas, Advogada: Dra. Marivaldo Francisco Alves, Decisão:
por unanimidade, rejeitando a preliminar suscitada pela Agravada,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 3097/2000-003-12-00.4 da 12a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques,
Agravado(s): Neusa Maria Demétrio de Oliveira, Advogada: Dra.
Rejane Cristina Rossini Martins, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 7847/2000-
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019-09-41.6 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Viação Garcia Ltda., Advogado: Dr. Al-
berto de Paula Machado, Agravado(s): Sérgio Luiz Mendonça, Ad-
vogado: Dr. Wagner Pirolo, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: A-RR - 625595/2000.8
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Horácio Raymundo de Senna
Pires, Agravante(s): Ângela Maria Correa, Advogado: Dr. Nilton Cor-
reia, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (Em Li-
quidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão:
por unanimidade, dar provimento ao agravo para processar o recurso
de revista. Não conhecer do recurso de revista. Processo: A-RR -
640478/2000.7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Horácio Ray-
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Casa do Esportista Ltda., Ad-
vogada: Dra. Ana Paula Zatz Correia, Agravado(s): Natalicia Novaes
Pereira, Advogado: Dr. Osmair Aparecido de Oliveira, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo regimental, convertido para o re-
curso de agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para reconsiderar o
despacho às fls. 140-141 e, em conseqüência, analisar o recurso de
revista. Conhecer do recurso de revista, por violação legal, tão-so-
mente do tema "Contribuições Fiscais. Forma de Recolhimento" e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que o pagamento das
contribuições fiscais do crédito trabalhista devido à recorrida seja
efetivado na forma prevista no item II da Súmula nº 368 do TST.
Processo: AIRR - 177/2001-181-17-40.0 da 17a. Região, Relator:
Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Altamiro Roas Martins,
Advogado: Dr. José Miranda Lima, Agravado(s): Espírito Santo Cen-
trais Elétricas S.A. - Escelsa, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Agravado(s): Fundação Escelsa de Seguridade Social - Escelsos, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 634/2001-101-22-40.0 da 22a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson
Carlos Carús Guedes, Agravado(s): Raimundo Nonato Rodrigues,
Advogada: Dra. Rosélia Maria Soares Santos Dreher, Agravado(s):
Empresa São Francisco Ltda. (Doralice dos Santos Lima), Advogado:
Dr. Cícero de Sousa Brito, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 712/2001-121-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Departa-
mento Autárquico de Transportes Coletivos - D.A.T.C., Advogado:
Dr. João Carlos Lopes de Freitas, Agravado(s): Ivan Campello Men-
des, Advogado: Dr. Rubilar Pinheiro Olioni, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
852/2001-491-05-00.3 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro José

Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Empresa Brasileira
de Infra-Estrutura Aeroportuária - Infraero, Advogado: Dr. Jaqueline
Gomes Cavalcanti, Agravado(s): Lúcio Mauro Inácio dos Santos,
Advogado: Dr. Marcos Wilson Fontes, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: A-AIRR -
893/2001-017-02-40.8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Horácio
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Semco RGIS - Serviços de
Inventários Ltda., Advogado: Dr. Dráusio Apparecido Villas Boas
Rangel, Agravado(s): Wellington Silva Oliveira, Advogado: Dr. Joel
Teixeira de Camargo Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo e dar-lhe provimento para, reconsiderando o r. despacho de fl.
104, analisar o agravo de instrumento. Por unanimidade, não co-
nhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1182/2001-072-
02-40.2 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr.
Alberto Brandão Henriques Maimoni, Agravado(s): Viação Vila For-
mosa Ltda., Advogada: Dra. Maria da Conceição Gomes Lima, Agra-
vado(s): Erival Leme do Prado, Advogado: Dr. Sóstenes Luiz Fil-
gueiras Barbosa, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agra-
vo de Instrumento para melhor exame, determinando-se que o Re-
curso de Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.
Processo: AIRR - 1593/2001-465-02-40.2 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Col-
gate-Palmolive Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Assad
Luiz Thomé, Agravado(s): Amaro Fereira das Neves, Advogada: Dra.
Márcia Cristina Giusti Casadei, Agravado(s): Ace do Brasil Ltda.,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 2190/2001-049-01-40.4 da 1a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Thiago Linhares Paim Costa,
Agravado(s): Clóvis Pinto de Marins e Outros, Advogada: Dra. Si-
mone Vieira Pina Vianna, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2479/2001-012-15-40.0 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Município de Piracicaba, Advogado: Dr. José Roberto
Gaiad, Agravado(s): Edenilton Santana do Socorro, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -

2817/2001-016-02-41.3 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): José Martins Maurício,
Advogado: Dr. Ricardo Börder, Agravado(s): Massa Falida da Co-
operativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central - Em Liquidação,
Advogado: Dr. Rolff Milani de Carvalho, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 2901/2001-010-02-40.6 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. Alberto Brandão
Henriques Maimoni, Agravado(s): Cosmo Leite Correia, Advogado:
Dr. Sóstenes Luiz Filgueiras Barbosa, Agravado(s): Massa Falida de
Masterbus Transportes Ltda., Advogado: Dr. Manuel Antônio Angulo
Lopes, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins-
trumento para melhor exame, determinando-se que o Recurso de
Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão. P ro c e s s o :
AIRR - 3718/2001-018-09-40.0 da 9a. Região, corre junto com RR-

3718/2001-6, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Eliseu Pereira dos Santos, Advogado: Dr. Álido Depiné,
Agravado(s): Empresa Paranaense de Classificação de Produtos -
Claspar, Advogado: Dr. Gilberto Giglio Vianna, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 4234/2001-651-09-40.2 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Carlos Noguerol Saborido, Advogada: Dra. Sandra Diniz Porfírio,
Agravado(s): Sociedade Paranaense de Cultura, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 51439/2001-022-09-
40.2 da 9a. Região, corre junto com AIRR-51439/2001-5, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Ogmo/PR -
Órgão Gestor de Mão-de-Obra do Serviço Portuário Avulso do Porto

Organizado de Paranaguá e Antonina, Advogada: Dra. Sandra Apa-
recida Storoz, Agravado(s): Jurandir D'Assunção Pereira e Outros,
Advogado: Dr. Alberto Manenti, Agravado(s): Rocha Top Terminais e
Operadores Portuários Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 51439/2001-022-09-41.5 da 9a. Região, corre junto com
AIRR-51439/2001-2, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Jurandir D'Assunção Pereira e Outros, Advo-
gado: Dr. Alberto Manenti, Agravado(s): Ogmo/PR - Órgão Gestor de
Mão-de-Obra do Serviço Portuário Avulso do Porto Organizado de
Paranaguá e Antonina, Advogada: Dra. Sandra Aparecida Storoz,
Agravado(s): Rocha Top Terminais e Operadores Portuários Ltda.,
Advogado: Dr. Iwerson Luiz Wronski, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 51490/2001-322-09-40.9 da 9a. Região,
corre junto com AIRR-51490/2001-1, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Eurico Marques Netto e Outro,
Advogado: Dr. Alberto Manenti, Agravado(s): Órgão de Gestão de
Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de
Paranaguá e Antonina - Ogmo/PR e Outra, Advogada: Dra. Sandra
Aparecida Storoz, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
51490/2001-322-09-41.1 da 9a. Região, corre junto com AIRR-
51490/2001-9, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Por-
tuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - Og-
mo/PR e Outra, Advogada: Dra. Sandra Aparecida Storoz, Agra-
vado(s): Eurico Marques Netto e Outro, Advogado: Dr. Alberto Ma-
nenti, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 51699/2001-
022-09-40.8 da 9a. Região, corre junto com AIRR-51699/2001-0,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso do
Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - Ogmo/PR, Advogada:
Dra. Sandra Aparecida Storoz, Agravado(s): Abílio Coelho Neto e
Outro, Advogado: Dr. Alberto Manenti, Agravado(s): Marcon Ser-
viços de Despachos em Geral Ltda., Advogado: Dr. Joaquim Tra-
mujas Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 51699/2001-022-09-41.0 da 9a. Re-
gião, corre junto com AIRR-51699/2001-8, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Abílio Coelho Neto e Ou-
tro, Advogado: Dr. Alberto Manenti, Agravado(s): Órgão de Gestão
de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado
de Paranaguá e Antonina - Ogmo/PR, Advogada: Dra. Sandra Apa-
recida Storoz, Agravado(s): Marcon Serviços de Despachos em Geral
Ltda., Advogado: Dr. Joaquim Tramujas Neto, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 51721/2001-022-09-40.0 da 9a. Re-
gião, corre junto com AIRR-51721/2001-2, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Órgão de Gestão de Mão-
de-Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de Pa-
ranaguá e Antonina - Ogmo/PR, Advogada: Dra. Sandra Aparecida
Storoz, Agravado(s): Almo Santana Andriolli e Outro, Advogado: Dr.
Alberto Manenti, Agravado(s): Marcon Serviços de Despachos em
Geral Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
51721/2001-022-09-41.2 da 9a. Região, corre junto com AIRR-
51721/2001-0, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Almo Santana Andriolli e Outro, Advogado: Dr. Al-
berto Manenti, Agravado(s): Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do
Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - Ogmo/PR, Advogada: Dra. Sandra Aparecida Storoz, Agra-
vado(s): Marcon Serviços de Despachos em Geral Ltda., Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 752344/2001.9 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Antônio Michelete, Advogado: Dr. Zélio Maia da Ro-
cha, Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp,
Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 760507/2001.7 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Chocolates Garoto S.A., Ad-
vogado: Dr. Sandro Vieira de Moraes, Agravado(s): Haroldyr Bar-
cellos, Advogada: Dra. Maria da Conceição S. B. Chamoun, Decisão:
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, deter-
minando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordiária subseqüente à data da pu-
blicação desta certidão. Processo: AIRR e RR - 761435/2001.4 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s) e Recorrido(s): MRS Logística S.A., Advogado: Dr. Marco
Aurélio Salles Pinheiro, Agravado(s) e Recorrente(s): Wagner Lúcio
Pinto da Silveira, Advogado: Dr. Luís Henrique de Souza, Recor-
rente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (Em Liquidação),
Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Recorrido(s): Os Mes-
mos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-

trumento da MRS Logística. Por unanimidade, julgar prejudicado o
exame do recurso de revista do reclamante. Por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista da RFFSA, quanto ao tema "sucessão
trabalhista - responsabilidade" e, no mérito, dar-lhe provimento para
limitar a responsabilidade subsidiária da RFFSA ao período anterior à
concessão do serviço público, na forma da OJ nº 225, item I, da
SBDI-1. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
RFFSA, quanto aos demais temas. Processo: AIRR - 773393/2001.9
da 24a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): José Manoel Fontanillas Fragelli, Advogado: Dr.
Renato de Moraes Anderson, Agravado(s): Maurício da Silva, Ad-
vogado: Dr. Elcilande Serafim de Souza, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.
; Processo: AIRR - 775670/2001.8 da 17a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Alessandro Andrade Paixão,
Agravado(s): João de Almeida, Advogado: Dr. Cláudio Leite de Al-
meida, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 775671/2001.1 da 17a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): PAJ
Serviços Ltda. e Outra, Advogada: Dra. Olímpia Maria Duelli Soldati,
Agravado(s): Jonas Lotério, Advogado: Dr. Joao Batista Sampaio,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 775678/2001.7 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): White Martins
Gases Industriais S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Jorge Gonçalves Rodrigues, Advogada: Dra. Ângela
Cristina Britto de França, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 781268/2001.2 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Companhia
Municipal de Limpeza Urbana - Comlurb, Advogada: Dra. Maria
Angélica Machado Nolasco, Agravado(s): Eliane Gonzaga dos San-
tos, Advogado: Dr. José Olegário de Lima, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.
; Processo: AIRR - 789248/2001.4 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Ibiza So-
ciedade de Hotéis e Construções Ltda., Advogada: Dra. Raquel Inês
Hilbig Rezende, Agravado(s): Paulo Pantaleão Pinto, Advogada: Dra.
Fabiane Harres Soares, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agra-
vo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 790548/2001.0 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogado: Dr. Antônio Vazzoler Neto, Agravado(s):
Raul Pinheiro de Lacerda, Advogado: Dr. Cláudio Leite de Almeida,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 803345/2001.0
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): S.A. "O Estado de São Paulo", Advogado: Dr.
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Higor Roque Hipólito,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 805889/2001.3
da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Telecomunicações da Bahia S.A. - Telebahia,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Ivanildo
Carvalho da Silva, Advogada: Dra. Luciana Carvalho Santos, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 807633/2001.0 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Alcan - Alumínio do Brasil S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Carlos Nadir de Souza Michelon,
Advogado: Dr. Henrique Valter Skalla, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 37/2002-003-14-00.0 da 14a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Estado de Rondônia, Procuradora: Dra. Jane Rodrigues Maynhone,
Agravado(s): Manoel Nazaré Ereira Belchior, Advogado: Dr. José
Gomes Bandeira Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 137/2002-009-06-40.3 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Município de Recife, Ad-
vogado: Dr. Marcelo Ramos Barbosa, Agravado(s): Maria José Fer-
reira da Silva Timóteo e Outros, Advogada: Dra. Aurenice Accioly
Lins, Agravado(s): COOPERSAÚDE - Cooperativa dos Trabalha-
dores de Saúde do Recife, Advogado: Dr. Júlio Olney Tenório de
Godoy, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 252/2002-041-15-40.7 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Madalena
Alves Munhoz Ribeiro, Advogado: Dr. José Hércules Ribeiro de
Almeida, Agravado(s): Município de São Miguel Arcanjo, Advogado:
Dr. Carlos Bonini, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: A-AIRR - 261/2002-066-15-40.4 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp,
Advogado: Dr. Guilherme Mignone Gordo, Agravado(s): Paulo José
Santos, Advogada: Dra. Renata Moreira da Costa, Agravado(s): Te-
lesp Celular S.A., Advogado: Dr. Cláudio Antônio Mesquita Pereira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 264/2002-731-04-40.1 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Guiomar Isabel Rossini Ma-
chado, Advogado: Dr. Alceu Somensi Gehlen, Agravado(s): Muni-
cípio de Santa Cruz do Sul, Advogado: Dr. Marco Antônio Borba,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 270/2002-053-09-40.1 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): CGG do Brasil
Participações Ltda., Advogado: Dr. Gleidel Barbosa Leite Júnior,
Agravado(s): Sidenei Sales, Advogado: Dr. Almir Machado de Oli-
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veira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 293/2002-041-15-40.3 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Cleuza de
Jesus Araújo, Advogado: Dr. José Hércules Ribeiro de Almeida,
Agravado(s): Município de São Miguel Arcanjo, Advogado: Dr. Car-
los Bonini, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 358/2002-003-17-00.9 da 17a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Walmir Souza, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Agra-
vado(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Cou-
to Maciel, Agravado(s): Telemont - Engenharia de Telecomunicações
Ltda., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Glo-
bal Service Empreendimentos Ltda., Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 531/2002-023-04-40.9 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Dan Comércio, Ferragens e Decorações Ltda., Advogado: Dr.
Mauro Neme, Agravado(s): Carmem Rosa Sauerssing, Advogado: Dr.
Jacques Xavier Nunes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 609/2002-017-04-40.3 da
4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr. José Alberto Cou-
to Maciel, Agravado(s): Régis Romero Pereira dos Santos, Advogada:
Dra. Raquel Gonçalves Seara, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 613/2002-004-04-40.5 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Brasil Telecom
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Juarez
Ribeiro Lopes, Advogada: Dra. Ivone da Fonseca Garcia, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 623/2002-028-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Antoninho Pinheiro Guima-
rães, Advogada: Dra. Lisiane Anzzulin Ayub, Agravado(s): Expresso
Conventos Ltda. e Outro, Advogada: Dra. Fabiana Magalhães Souza,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 678/2002-465-02-40.4 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Hos-
pital e Maternidade Príncipe Humberto S.A., Advogada: Dra. Mônica
Puga Cano, Agravado(s): Maria da Penha Ribeiro, Advogada: Dra.
Kátia Gonçalves dos Santos Dalapé, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 720/2002-
048-03-00.9 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Agravante(s): Júlio César França, Advogado: Dr. José
Caldeira Brant Neto, Agravado(s): Telemar Norte Leste S.A. - Te-
lemig, Advogado: Dr. Décio Flávio Torres Freire, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 825/2002-074-15-40.3 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A., Ad-
vogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro Nascimento, Agravado(s): José
Carlos Alves, Advogado: Dr. José Ulysses dos Santos, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 844/2002-444-02-40.1 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Companhia Docas do Estado de São Paulo - Codesp, Ad-
vogado: Dr. Sérgio Quintero, Agravado(s): Antônio João de Oliveira,
Advogada: Dra. Yasmin Azevedo Akaui Paschoal, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 899/2002-018-04-40.1 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Município de Porto Alegre, Procurador: Dr. André Santos
Chaves, Agravado(s): Jaqueline Barbosa, Advogada: Dra. Aline Mar-
tins de Oliveira, Agravado(s): Cooperativa dos Trabalhadores da Vila
Elizabeth Ltda. - Cotraviel, Advogado: Dr. André Felkl Senger, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 951/2002-056-01-
40.2 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr.
Luciano Ferreira Peixoto, Agravado(s): Ângelo Artur Gabriel da Sil-
va, Advogada: Dra. Simone Vieira Pina Vianna, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 967/2002-010-05-40.6 da 5a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Meridien do Brasil Turismo Ltda., Advogado: Dr. Valton Dorea
Pessoa, Agravado(s): Arnaldo Dias da Silva, Advogada: Dra. Genira
Menezes Moraes, Agravado(s): Sisal Bahia Hotéis Turismo Ltda. e
Outros, Advogada: Dra. Maria Quitéria Andrade Ramos, Agrava-
do(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Francisco Lacerda Brito,
Decisão: adiar o julgamento do presente processo a pedido do Ex-
celentíssimo Ministro-Relator. Processo: AIRR - 1046/2002-012-04-
40.9 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Viação Montenegro S.A., Advogada: Dra.
Daniella Barbosa Barretto, Agravado(s): Osmar Lopes da Silveira,
Advogada: Dra. Cristiane Conceição Vargas Ribeiro, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1066/2002-006-04-40.8 da
4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - Banrisul,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Jarbas An-
tônio Siga de Azambuja, Advogado: Dr. Nelson Eduardo Klafke,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1300/2002-001-
07-40.9 da 7a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Estado do Ceará, Advogada: Dra. Ana Mar-
garida Praça, Agravado(s): Hediley de Sousa Alves, Advogado: Dr.
José Colbert Soares Teixeira, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 1330/2002-106-15-40.1 da 15a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Município de

São Carlos, Procurador: Dr. José Aloisio Sônego, Agravado(s): João
Pedro Adão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1353/2002-024-02-40.0 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Mc Donald's Comércio de Alimentos Ltda., Advogado: Dr.
Marcelo Pimentel, Agravado(s): Luciana Vanessa Pereira da Rocha,
Advogado: Dr. Francisco de Salles de Oliveira Cesar Neto, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mé-
rito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1369/2002-044-03-00.8
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Engeset - Engenharia e Serviços de Telemática S.A.,
Advogado: Dr. Elington Camillo de Souza, Agravado(s): Cleidimar
Freitas de Medeiros, Advogado: Dr. Eider Vilarinho Costa, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento quanto ao tema
"Horas Extras. Acordo de Compensação Individual. Validade" e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1420/2002-040-03-
40.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Eduardo Machado, Advogado: Dr. Marconi Ma-
chado Andrade, Agravado(s): PJW Usinagem de Metais Ltda., Ad-
vogado: Dr. Daniel Andrade Fonseca, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1564/2002-
005-23-40.0 da 23a. Região, Relator: Min. Ministro Horácio Ray-
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, Procurador: Dr. Paulo Cezar Campos, Agravado(s):
Ana Rosa Alves de Souza, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Souza
Carmona, Agravado(s): Marizete Neves da Cruz Sodré, Advogado:
Dr. Laerte Santana, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1674/2002-014-01-40.3 da
1a. Região, corre junto com AIRR-1674/2002-6, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Marlene Klein Ri-
beiro, Advogada: Dra. Cléa Carvalho Fernandes Cavalcanti de Souza,
Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Leo-
nardo Martuscelli Kury, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1674/2002-014-01-41.6 da
1a. Região, corre junto com AIRR-1674/2002-3, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogada: Dra. Narciza Maria Santos Ramos, Agra-
vado(s): Marlene Klein Ribeiro, Advogada: Dra. Cléa Carvalho Fer-
nandes Cavalcanti de Souza, Decisão: por unanimidade, acolher a
preliminar argüida e não conhecer do agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 1728/2002-114-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Companhia
de Bebidas das Américas - Ambev, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Izildo Antônio Cordeiro, Advogado: Dr.
Luís Carlos R. Alecrim, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 1862/2002-381-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Auto Via-
ção Urubupungá Ltda., Advogado: Dr. Luís Otávio Camargo Pinto,
Agravado(s): Paulo Alves Monteiro, Advogado: Dr. Elias Rubens de
Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1915/2002-311-02-40.4 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes,
Agravado(s): Guavifer Acessórios para Vidros Ltda., Advogado: Dr.
Isaias Lopes da Silva, Agravado(s): Domingos Bispo dos Santos,
Advogado: Dr. Samuel Solomca, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 1991/2002-003-16-40.4 da 16a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Com-
panhia Nacional de Abastecimento - Conab, Advogado: Dr. Ney
Batista Leite Fernandes, Agravado(s): Raimundo José da Cruz Reis,
Advogado: Dr. Marcelo Gomes Ferreira, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.
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Processo: AIRR - 2006/2002-004-19-40.8 da 19a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Telemar
Norte Leste S.A. - Telasa, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Cirlene Lourenço de Oliveira, Advogado: Dr. Gláucio
José Barros da Silva, Agravado(s): Construtora Areiense Ltda. - Co-
nar, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 2020/2002-036-12-40.4 da 12a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procuradora: Dra.
Rosane Bainy Gomes de Pinho Zanco, Agravado(s): Lizandro Nunes,
Advogado: Dr. Antônio Carlos da Silva, Agravado(s): Transol -
Transportes Coletivos Ltda., Advogado: Dr. Francisco de Assis Zim-
mermann Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 2071/2002-069-09-40.3 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Jefferson Alécio Dalla Costa,
Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Agravado(s): Banco Ba-
nestado S.A. e Outro, Advogado: Dr. Antônio Celestino Toneloto,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 2144/2002-101-06-40.7 da 6a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Atlântica Distribuidora de Bebidas Ltda., Advogada: Dra. Isadora
Coelho de Amorim Oliveira, Agravado(s): Antônio Cassiano Barbosa,
Advogado: Dr. Eduardo Ramos, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2152/2002-019-
09-40.7 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda

Paiva, Agravante(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade, Agravado(s):
Dorival Figueiredo Lula, Advogado: Dr. Alberto de Paula Machado,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 4094/2002-906-06-00.5 da
6a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Sport Club do Recife, Advogado: Dr. Marcondes Sávio dos
Santos, Agravado(s): Alberico Santiago da Silva, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 4197/2002-015-09-40.0 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Xerox do Brasil
Ltda., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s):
Gerson Roberto Saldanha, Advogado: Dr. Aramis de Souza Silveira,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 7219/2002-906-
06-00.9 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Marcos Sérgio Souto de Azevedo, Advo-
gada: Dra. Danielle Galhardo de Barros Corrêa, Agravado(s): Fun-
dação Centro Jaboatonense de Educação, Ciência, Tecnologia e Cul-
tura - Fundação Yapoatan, Advogado: Dr. Edesio Cordeiro Pontes,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR e RR -
12793/2002-900-09-00.4 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrido(s): Angelim Bigate, Advogado: Dr.
Paulo Ricardo Viegas Calçada, Recorrente(s): Banco Banerj S.A. e
Outro, Advogado: Dr. José Luiz Cavalcanti Ferreira de Souza, De-
cisão: por unanimidade, julgar prejudicado o exame do agravo de
instrumento do Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (em li-
quidação extrajudicial), em face do deferimento do seu pedido de
exclusão da lide (fls. 390), determinada a reautuação dos autos. Tam-
bém, por unanimidade, julgar prejudicado o exame do tema relativo à
"ilegitimidade passiva - inexistência de sucessão" e conhecer do re-
curso de revista do Banco Banerj e Outro, tão-somente, quanto ao
tema "Plano Bresser - reajuste salarial de 26,06% - limitação à data-
base", para, no mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a
condenação aos meses de janeiro a agosto de 1992, nos termos da
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 26 da SBDI-1 do TST. P ro -
cesso: AIRR - 13844/2002-003-09-40.5 da 9a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Caixa de
Assistência dos Advogados, Advogado: Dr. Luiz Antônio Abagge,
Agravado(s): Fernanda Pavan Corrêa, Advogado: Dr. Márcio Ario-
valdo Felício Garcia, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo
de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: A-
AIRR - 14793/2002-900-15-00.6 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Gawa
Indústria e Comércio e Plásticos Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Luiz
Gagliardi Neto, Agravado(s): Nilton Roncoletta, Advogado: Dr. Adil-
son Luiz Collucci, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 16999/2002-900-06-00.0 da
6a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Banco de Pernambuco S.A. - Bandepe, Advogado: Dr.
Antônio Braz da Silva, Agravado(s): Édson Borges dos Santos, Ad-
vogado: Dr. Romero Câmara Cavalcanti, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 17140/2002-900-01-00.5 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): São Marcos Agropecuária Ltda, Advogada: Dra. Da-
niela Serra Hudson Soares, Agravado(s): Benedito Bernardes e Outra,
Advogado: Dr. Márcio Luiz de Souza Ramos, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR e RR - 20977/2002-900-01-00.1 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s) e Recorrido(s): Jorge
Silva Martins, Advogada: Dra. Eugênia Jizetti Alves Bezerra Se-
púlveda, Recorrente (s) e Agravado (a) (s): Banco Itaú S.A., Ad-
vogada: Dra. Maria Aparecida Pestana de Arruda, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento do reclamante.
Também, por unanimidade, julgar prejudicado o exame do tema re-
lativo à "inexistência de sucessão" e conhecer do recurso de revista
do Banco Itaú S.A., tão-somente, quanto ao tema "Plano Bresser -
reajuste salarial de 26,06% - limitação à data-base", e, no mérito, dar-
lhe parcial provimento para limitar a condenação aos meses de ja-
neiro a agosto de 1992, nos termos da Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 26 da SBDI-1 do TST. Processo: AIRR - 30237/2002-
900-03-00.2 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Horácio Ray-
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Rodrigo Nunes Ribeiro, Ad-
vogado: Dr. Adriano Gomes Pires, Agravado(s): Município de Delta,
Advogado: Dr. Caio Antônio de Souza, Decisão: por unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o
recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.
Processo: AIRR - 34681/2002-900-01-00.8 da 1a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Maria
Estelia da Glória Custódio e Outros, Advogado: Dr. Marco Antônio
Almeida Canuto, Agravado(s): Fundação Educacional de Barra Man-
sa - FEBAM, Advogado: Dr. José Maria Lemos, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. O douto reprensentante do Ministério Público emitiu
parecer oral pelo desprovimento do referido agravo. Processo: AIRR
- 36196/2002-900-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Indústria de Calçados
Carnella Ltda., Advogada: Dra. Jaqueline Zanchin, Agravado(s): Clé-
rio José Dopke, Advogado: Dr. Pedro Moacir Landim, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 42568/2002-900-03-00.5 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor
Russomano Júnior, Agravado(s): Tereza Christina Metzker Salomon,
Advogada: Dra. Leiza Maria Henriques, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
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47799/2002-900-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Telecomunicações de Minas
Gerais S.A. - Telemar, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Vilmar Oliveira da Silva, Advogado: Dr. Alberto Bo-
telho Mendes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 60742/2002-900-04-00.6 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Com-
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Daniella
Barbosa Barretto, Agravado(s): Sérgio Oliveira Brum, Advogada:
Dra. Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
63877/2002-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Claudenor Batista Vieira,
Advogado: Dr. Gilberto Sant'Anna, Agravado(s): Europa Carat Home
Vídeo Ltda. e Outros, Advogado: Dr. Jonas Gonçalves de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 64523/2002-900-
09-00.9 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Agravante(s): Maria da Penha de Oliveira, Ad-
vogada: Dra. Adriana Maria Hopfer Brito Zilli, Agravado(s): Banco
Itaú S.A. e Outro, Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 72240/2002-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Jor-
ge Almeri Pereira, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Agravado(s): Rio
Grande Energia S.A., Advogada: Dra. Jacqueline Rocio Varella,
Agravado(s): Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica -
CGTEE, Advogado: Dr. Leonardo Dienstmann Dutra Vila, Agrava-
do(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado:
Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado(s): AES Sul Distribuidora Gaú-
cha de Energia S.A., Advogada: Dra. Helena Amisani, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 26/2003-004-17-40.6 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro
Vantuil Abdala, Agravante(s): João Loureiro Loyola, Advogado: Dr.
George Ellis Kilinsky Abib, Agravado(s): Companhia Vale do Rio
Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -

219/2003-059-15-40.6 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Maurício Eustáquio,
Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Portela, Agravado(s): Aços Vil-
lares S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
250/2003-102-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Júnio Moreira Lacerda, Advo-
gado: Dr. Frederico Garcia Guimarães, Agravado(s): Companhia
Energética de Minas Gerais - Cemig, Advogado: Dr. Glaydson Sar-
cinelli Fabri, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
266/2003-026-09-40.1 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Nutrisul S.A. - Produtos Alimen-
tícios, Advogado: Dr. Edgar Domingos Menegatti, Agravado(s): Ivan
Francisco Andrukio, Advogado: Dr. Marco Antônio Rollwagen da
Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 419/2003-121-17-40.3 da 17a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Aracruz Celulose S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Ataíde Barbosa e Outros, Advogado: Dr. Sérgio Vieira
Cerqueira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 486/2003-221-04-40.7 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem - DAER, Pro-
curadora: Dra. Simara Cardoso Garcez, Agravado(s): Darci Melo de
Souza (Espólio de), Advogada: Dra. Vera Conceição Pacheco, Agra-
vado(s): Brasil Pavimentadora e Construtora S.A., Advogado: Dr.
Paulo Geraldo Alves da Silva, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 549/2003-025-
15-40.4 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos San-
tos Carvalho, Agravante(s): Município de Bofete, Advogado: Dr.
Maurício Sérgio Forti Passaroni, Agravado(s): Sônia Aparecida Bue-
no, Advogado: Dr. Josey de Lara Carvalho, Decisão: por unani-
midade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 554/2003-089-15-40.6 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Agravado(s): Horácio
Quinelato Júnior, Advogado: Dr. Clidnei Aparecido Kenes, Agra-
vado(s): Organização Funerária Terra Branca de Piratininga Ltda.,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 671/2003-019-09-40.1 da 9a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s):
ALL - América Latina Logística Intermodal S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Alexsander Ferreira da Silva,
Advogado: Dr. Ellis Shirahishi Tomanaga, Agravado(s): Companhia
Brasileira de Bebidas, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 706/2003-094-03-
40.1 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Novacor Silk Screen Ltda., Advogado: Dr.
Ricardo Luiz Tavares Victor, Agravado(s): Aparecida Antônia de
Meira e Outros, Advogado: Dr. José Raimundo Costa, Agravado(s):
Cor Natural Silk Screen, Agravado(s): MZ Propaganda e Publicidade
Ltda. e Outros, Decisão: Suspender o julgamento do presente pro-
cesso a pedido do Exmo Juiz-Relator, após proferir voto no sentido de
não conhecer do Agravo de Instrumento. Presente à Sessão a Dra.
Maria Teresa Pessoa Vinhas patrona do Agravante. Processo: AIRR
- 754/2003-002-04-40.6 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Angelita Fraga Garcia,
Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Agravado(s): Banco Alvorada S.A.,
Advogado: Dr. Rubens Braga, Decisão: por unanimidade, conhecer

do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 760/2003-029-04-40.2 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Empresa
Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - Infraero, Advogada: Dra.
Káthia Raquel Ruppenthal, Agravado(s): Paulo Luiz Ferreira dos San-
tos, Advogada: Dra. Ana Rita Nakada, Agravado(s): Giovana da
Motta Puerta - ME, Advogado: Dr. Jorge Augusto Bergesch, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 774/2003-112-03-40.8 da
3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): M Café Comercial Ltda., Advogado: Dr. Reinaldo de
Araújo Lopes, Agravado(s): Jorge Romualdo Rodrigues, Advogada:
Dra. Míriam Dalva Azevedo Fiuza, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 803/2003-093-15-40.2 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Pirelli
Pneus S.A., Advogado: Dr. Ivomar Finco Araneda, Agravado(s): Ri-
somar Pereira, Advogada: Dra. Sabrina Mory, Agravado(s): N. F.
Gomes e Cia. Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo
de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 813/2003-030-04-40.5 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Maxim Veí-
culos Ltda., Advogada: Dra. Cláudia Regina de Souza Bueno, Agra-
vado(s): Gilberto Souza Ávila Filho, Advogado: Dr. Cícero Decusati,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 850/2003-013-
03-40.3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agra-
vante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Cou-
to Maciel, Agravado(s): Carlos Roberto da Silva e Outros, Advogada:
Dra. Andreza Falcão Lucas Ferreira, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 932/2003-065-
01-40.8 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Companhia Brasileira de Bebidas, Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Antônio José Ferreira
Couto, Advogado: Dr. Paulo Cesar Pimpa da Silva, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 968/2003-032-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogada: Dra. Andréa Rodrigues de Morais, Agra-
vado(s): Alcides Surcin da Costa, Advogada: Dra. Simone Vieira Pina
Vianna, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 1111/2003-037-12-40.0 da 12a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Lidiane Cristina de Oliveira Cabral, Advogado: Dr. Al-
ceu Machado Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1117/2003-030-03-40.1 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s):
Emoreira Comercial Ltda., Advogado: Dr. Roberto Wagner Colodetti
Lana, Agravado(s): Juarez Avelino da Silva, Advogado: Dr. Ivanir
Gelape Bambirra, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 1134/2003-001-03-40.3 da 3a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada:
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Sandra Fernandes da
Silva, Advogado: Dr. José Maurício de Castro, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 1160/2003-056-19-40.2 da 19a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Central Açucareira Santo Antônio S.A., Advogado: Dr. José
Marcelo Vieira de Araújo, Agravado(s): União (Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS), Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da
Silva, Agravado(s): Francisco Guedes de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -

1161/2003-012-04-40.4 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Paulo Viecelli, Ad-
vogado: Dr. Adauto Afonso Viezze, Agravado(s): Carlos Alberto Cos-
ta dos Santos, Advogado: Dr. Valdemar Alcebíades Lemos da Silva,
Agravado(s): Transsul - Transportes Rodoviários Ltda., Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1166/2003-079-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): União, Pro-
curador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Ildenei
Mags de Almeida, Advogado: Dr. Tarcísio Fonseca da Silva, Agra-
vado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (Em Liquidação),
Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 1228/2003-444-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Maria das Graças Au-
gusto Forte, Advogado: Dr. Estanislau Romeiro Pereira Júnior, Agra-
vado(s): União, Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva,
Agravado(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - Serpro,
Advogado: Dr. Wilton Roveri, Agravado(s): Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogado: Dr. Sérgio Soares Barbosa, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. O douto re-
prensentante do Ministério Público emitiu parecer oral pelo despro-
vimento do referido agravo. Processo: A-AIRR - 1267/2003-401-04-
40.7 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Agravante(s): Banco Industrial e Comercial S.A.,
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Carlos
Alberto Wiebbeling (Espólio de), Advogado: Dr. Celso Ferrareze,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 1327/2003-101-15-40.7 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Elsa
Sassá da Luz, Advogado: Dr. Álvaro Pelegrino, Agravado(s): Te-
lecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogada: Dra. Jussara
Iracema de Sá e Sacchi, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1353/2003-064-02-40.0

da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-
Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes,
Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias,
Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São
Paulo e Região, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agra-
vado(s): Bar e Mercearia João Clemente Ltda., Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 1363/2003-069-01-40.3 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Casa São Luiz Para a Velhice, Advogado: Dr. Fernando Morelli
Alvarenga, Agravado(s): Lúcia Maria dos Santos Ferreira, Advogado:
Dr. Rodrigo Scarpini Lessa, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1380/2003-
001-12-40.6 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Pedro Alves Mendes, Advogado: Dr. Luís
Fernando Luchi, Agravado(s): Lojas Colombo S.A. - Comércio de
Utilidades Domésticas, Advogada: Dra. Michelle Valmórbida Hono-
rato, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1490/2003-047-02-40.0 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô, Advogada:
Dra. Ercília Biliu de Amorim, Agravado(s): Maurício Leopoldo e
Silva Pereira Lima, Advogado: Dr. Andréa Mara Garoni, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1543/2003-040-01-40.3 da
1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Cou-
to Maciel, Agravado(s): Carlos de Medeiros, Advogado: Dr. Ro-
senildo de Aguiar Morais, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1560/2003-
061-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Furnas - Centrais Elétricas S.A., Ad-
vogado: Dr. Merched Alcântara de Carvalho, Agravado(s): Ronaldo
Mendes Carielo, Advogado: Dr. Fábio Cortona Ranieri, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1595/2003-042-03-40.1 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s):
Lafarge Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Couto Abrantes, Agra-
vado(s): Ailton Caetano de Castro, Advogado: Dr. Rafael Antônio
Paula de Almada, Agravado(s): Transportadora Luneti Ltda., Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1665/2003-005-19-40.4 da 19a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Empresa de Tec-
nologia e Informações da Previdência Social - Dataprev, Advogado:
Dr. Antônio da Silva Fontes, Agravado(s): Roberto Araújo Moreira,
Advogada: Dra. Maria do Socorro Vaz Torres, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 1791/2003-014-06-40.0 da 6a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Coseil Logística e Distribuição Ltda., Advogado: Dr. Paulo
José Coutinho de Albuquerque, Agravado(s): Companhia Brasileira
de Bebidas - Ambev, Agravado(s): Antônio Tomé dos Santos, Ad-
vogada: Dra. Margarete Cruz Albino, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1808/2003-
005-19-40.8 da 19a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Agravante(s): Jailto Gomes dos Santos, Advogado: Dr.
João Tenório Cavalcante, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Antônio Jonas Madruga, Agravado(s): Caixa de Pre-
vidência dos Funcionários do Banco do Brasil - Previ, Advogado: Dr.
Gilson Soares Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1861/2003-067-15-40.7 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Rodobens Administração e Promoções Ltda., Advo-
gado: Dr. Paulo César de Castilho, Agravado(s): Paulo Sérgio da
Silva, Advogada: Dra. Daniela Vilela Peloso Vasconcelos, Agrava-
do(s): Ramal Transportes e Representações Ltda., Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 1923/2003-044-03-40.2 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, Procuradora: Dra. Maria Lúcia Cassiano Araú-
jo, Agravado(s): Cláudia Knychala Vieira Almeida e Outra, Advo-
gado: Dr. Paulo Roberto Alves de Almeida, Agravado(s): Mariza
Aparecida Alves, Advogado: Dr. Pedro de Alcântara, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1933/2003-003-21-40.4 da
21a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Centro Federal de Educação Tecnológica do
Rio Grande do Norte - CEFET/RN, Procurador: Dr. Paulo Gustavo
Medeiros Carvalho, Agravado(s): José Gilson de Oliveira e Outros,
Advogado: Dr. Paulo de Souza Coutinho Filho, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1934/2003-093-15-40.7 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Universidade Estadual
de Campinas - Unicamp, Advogada: Dra. Beatriz Ferraz Chiozzini,
Agravado(s): Ana Paula Melo D'Amorim e Outros, Advogado: Dr.
Jackson C. Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2214/2003-014-09-40.0
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Associação Paranaense de Cultura - Hospital Univer-
sitário Cajuru, Advogado: Dr. Oderci José Bega, Agravado(s): Ge-
raldo Francisco Minikosvski, Advogada: Dra. Edna Aparecida do
Espírito Santo, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordiária subseqüente
à data da publicação desta certidão. Processo: AIRR - 7163/2003-
009-09-40.7 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Ouro Verde Transporte e Locação Ltda.,
Advogada: Dra. Simone Fonseca Esmanhotto, Agravado(s): Vilson
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Luiz Berti, Advogado: Dr. Marcius Fontoura Lass, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 12874/2003-002-09-40.9 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Clairton Ivan da
Silva, Advogado: Dr. Eduardo Fernando Pinto Marcos, Agravado(s):
Companhia Brasileira de Bebidas, Advogada: Dra. Ana Paula Ma-
galhães, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 74245/2003-900-04-00.6 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado:
Dr. André Vasconcellos Vieira, Agravado(s): Edenir Almeida da Ro-
sa, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, Decisão:
adiar o julgamento do presente processo a pedido do Excelentíssimo
Juiz-Relator. Processo: AIRR - 76711/2003-900-04-00.8 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Carlos Alberto Tavares, Advogado: Dr. Márcio Dias
Neves, Agravado(s): Sport Club Internacional, Advogado: Dr. Fer-
nando Scarpellini Mattos, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 76948/2003-
900-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Paulo Juremir Carvalho, Ad-
vogado: Dr. César Vergara de A. Martins Costa, Agravado(s): AES
Sul Distribuidora Gaúcha de Energia S.A., Advogada: Dra. Helena
Amisani, Agravado(s): Rio Grande Energia S.A., Advogado: Dr. Car-
los Eduardo Martins Machado, Agravado(s): Companhia de Geração
Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, Advogada: Dra. Carmen Lúcia
Cobos Cavalheiro, Agravado(s): Companhia Estadual de Energia Elé-
trica - CEEE, Advogada: Dra. Daniella Barbosa Barretto, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 77072/2003-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
CRBS S.A., Advogado: Dr. Rafael Marimon dos Santos, Agrava-
do(s): Antônio Fernando Montin, Advogado: Dr. Clodory de Oliveira
França, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 77511/2003-900-02-00.3 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Vicunha S.A., Advogado: Dr. Maurício Granadeiro Gui-
marães, Agravado(s): Nilson de Jesus Oliveira, Advogado: Dr. Paulo
Aparecido da Silva Guedes, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 81302/2003-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Dialino dos
Santos Rosário, Advogado: Dr. Antônio Aristides, Agravado(s): Kei-
ko Patrícia de Lima, Agravado(s): Panificadora Praia Palace Ltda.,
Advogado: Dr. Enil Fonseca, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 82241/2003-900-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia Esta-
dual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Joana Pinto Lu-
cena, Agravado(s): Jorge Weisenmann, Advogado: Dr. Celso Ha-
gemann, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 83484/2003-900-04-00.7 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Ari Fernandes de Oliveira, Advogada: Dra. Ivone da
Fonseca Garcia, Advogado: Dr. Peter Alexander Lange, Agravado(s):
Brasil Telecom S.A., Advogada: Dra. Márcia Maria Guimarães de
Sousa, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra.
Márcia Maria Guimarães de Sousa, Decisão: por unanimidade, quanto
ao Agravo de Instrumento, dar-lhe provimento, determinando-se que
o Recurso de Revista respectivo seja submetido a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta
certidão. Processo: AIRR - 90607/2003-900-04-00.6 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Paulo Roberto Vignatti, Advogado: Dr. Pio Cervo,
Agravado(s): Luiz Eloy Martins, Advogada: Dra. Maria Helena Zott-
mann, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 92632/2003-900-04-00.4 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Luís Carlos Schieck, Advogada: Dra. Scheila da Costa
Nery, Agravante(s): Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos Agravos de Instrumento. Processo: AIRR -
94659/2003-900-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Júlio César Angeli e Outro,
Advogado: Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto, Agravado(s): Com-
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Karla
Silva Pinheiro Machado, Decisão: por unanimidade, negar provimen-
to ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2/2004-100-15-40.1
da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Empresa de Eletricidade Vale Paranapanema S.A., Ad-
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Nélson Kill e Outros,
Advogado: Dr. Rafael Franchon Alphonse, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 53/2004-067-15-40.3 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Fun-
dação Estadual do Bem-Estar do Menor - Febem/SP, Advogado: Dr.
Vera Regina Isaguirre Rodriguez, Agravado(s): Wellington Luiz Mo-
reira da Costa, Advogado: Dr. Eduardo Augusto de Oliveira, Agra-
vado(s): Emtel Vigilância e Segurança S/C Ltda., Advogado: Dr.
Edgar de Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 123/2004-008-04-40.6
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado(s): Luiz Carlos Endres,
Advogada: Dra. Ana Paula Pacheco, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 133/2004-
251-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Luiz José Marques da Silva, Ad-
vogado: Dr. José Abílio Lopes, Agravado(s): Companhia Siderúrgica

Paulista - Cosipa, Advogado: Dr. Sérgio Luiz Akaoui Marcondes,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 217/2004-131-04-40.0 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banrisul Ar-
mazéns Gerais S.A., Advogada: Dra. Maria Regina Schäfer, Agra-
vado(s): Marco Aurélio Duarte Borges, Advogado: Dr. Luiz Pradelino
Mendes Júnior, Agravado(s): Job Recursos Humanos Ltda., Agra-
vado(s): Cooperativa dos Trabalhadores da Vila Elizabeth Ltda. -
Cotraviel, Agravado(s): Sônia Miranda da Silva - ME, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 244/2004-281-04-40.8 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Quero-Quero S.A. e Outro,
Advogado: Dr. José Luiz Thomé de Oliveira, Agravado(s): Wagner
Leites dos Santos, Advogado: Dr. Paulo Cézar Lauxen, Agravado(s):
Dream Indústria Ltda., Advogado: Dr. Roberto Villa Verde Fahrion,
Agravado(s): Romeu Hugo Ferrari, Advogado: Dr. Roberto Villa Ver-
de Fahrion, Agravado(s): Geneci da Luz Ferrari, Advogado: Dr. Ro-
berto Villa Verde Fahrion, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 259/2004-771-
04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Chocolates Garoto S.A., Advogado: Dr. Nil-
son Neves de Oliveira Júnior, Agravado(s): José Paulo Scheid, Ad-
vogado: Dr. César Luís Piva, Agravado(s): Delazeri & Berta Ltda. e
Outra, Advogado: Dr. Júlio César Costa Rodrigues, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 340/2004-721-04-40.3 da
4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procu-
rador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Agravado(s): Móveis Gau-
dêncio, Advogado: Dr. Luciano Da Cas Sima, Agravado(s): Cezar
Augusto Depra e Outros, Advogada: Dra. Ana Paula Flores Proença,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 390/2004-007-09-40.0 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Instituto de Desenvolvimento Educacional do Paraná - Fundepar, Ad-
vogado: Dr. Antônio Zamir Carneiro, Agravado(s): João Luís de
Castro, Advogado: Dr. Alceu Giese, Agravado(s): Vigilância Serve-
Leste Ltda., Advogado: Dr. Ives Ponéstke, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
393/2004-071-15-40.3 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco Nossa Caixa S.A., Advogado:
Dr. Clovis Lopes da Silva Purgato, Agravado(s): Cleusa Maria To-
maz, Advogado: Dr. Ronaldo José da Silva, Agravado(s): Faukan
Limpeza e Dedetização Ltda., Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 445/2004-631-
05-40.6 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Tracol - Serviços Elétricos S.A., Advogado: Dr.
Ursulino Santos Filho, Agravado(s): Luiz Claúdio Silva Bento, Ad-
vogado: Dr. Flávio de Oliveira Tinoco, Agravado(s): Grupo Iberdrola
(Coelba), Advogado: Dr. Tadeu Ventura Azevedo, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 451/2004-531-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários de Caxias do Sul e Região,
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): Banco do Es-
tado do Rio Grande do Sul S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: A-AIRR - 502/2004-001-08-40.0 da 8a. Região,
Relator: Min. Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra-
vante(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte,
Advogado: Dr. Décio Flávio Torres Freire, Agravado(s): Osmar Duar-
te de Aragão Júnior, Advogada: Dra. Alessandra Du Valesse Costa
Batista, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 503/2004-019-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr.
Marcelo Oliveira Rocha, Agravado(s): Vicente Dantas de Medeiros,
Advogado: Dr. Ely José Machado, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 516/2004-
512-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Lumibrás Componentes Elétricos Ltda.,
Advogado: Dr. Márcio Roberto da Silva, Agravado(s): Ronei Luís
Stradiotti, Advogada: Dra. Janete Clair Mezzomo Zonatto, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 582/2004-018-03-40.2 da 3a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Organiza-
ção Comercial Acácias Ltda., Advogado: Dr. Paulo Lima Fonseca,
Agravado(s): Fábio Rodrigues de Lima, Advogado: Dr. Álvaro Lopes,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 592/2004-004-10-40.7 da 10a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Josué
Oliveira Papa, Advogado: Dr. Júlio César Borges de Resende, Agra-
vado(s): Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal -
Caesb, Advogado: Dr. Raul Freitas Pires de Sabóia, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento. Processo: AIRR - 592/2004-033-01-40.1 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Ronaldo Dionísio de Carvalho,
Advogado: Dr. Paulo Fernando Lacerda Bastos, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 645/2004-121-15-40.6 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Antônio Marcos
Franklin Pinto, Advogado: Dr. Fernando Lacerda, Agravado(s): Car-
los Eduardo Abreu Campos Pinto, Advogado: Dr. Carlos Eduardo
Abreu Campos Pinto, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo
de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 774/2004-043-15-40.3 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Antônio Carlos Cre-

masco e Outros, Advogado: Dr. João Antônio Faccioli, Agravado(s):
Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S.A. - SANASA,
Advogado: Dr. Carlos Alberto Barboza, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 796/2004-009-01-40.9 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seixas Scofano, Agravado(s):
André Luiz Fernandes de Almeida, Advogado: Dr. César Gerpi Mo-
reira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 827/2004-067-02-40.7 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): EDS - Electronic Data Systems do Brasil Ltda., Advogado: Dr.
Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Maurício de Oliveira,
Advogado: Dr. Rodrigo de Miranda Graça Távora, Agravado(s): Net
São Paulo Ltda., Advogado: Dr. André Müller Borges, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 934/2004-741-04-40.9 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Município de Catuípe, Advogado: Dr. Alexandre Burmann,
Agravado(s): José Antônio Cabral dos Santos, Advogado: Dr. Ildo da
Silva Gobbo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 963/2004-008-04-40.9 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): RBS - Zero Hora - Editora Jornalística S.A., Advogado: Dr.
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Gilberto Rodrigues da
Silva, Advogado: Dr. Maximilian Oliveira Maciel, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -

1031/2004-035-03-40.1 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Rogério Dutra Pimentel
Barbosa, Advogado: Dr. Michelangelo Liotti Raffaele, Agravado(s):
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (Em Liquidação), Advogada:
Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1058/2004-
001-20-40.4 da 20a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Antônio José Canário Costa, Advo-
gado: Dr. Douglas Alessandro Faria de Andrade, Agravado(s): De-
partamento Estadual de Desenvolvimento Agropecuário de Sergipe -
DEAGRO, Advogado: Dr. João Carlos Oliveira Costa, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1124/2004-005-06-40.8 da 6a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Iara Santana Gomes
Alves, Advogado: Dr. Marcos Garcez de Menezes, Agravado(s):
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf, Advogada: Dra.
Andréa Luzia Cavalcanti de Arruda Coutinho, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -

1200/2004-004-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Banco Nossa Caixa
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Artur
Carlos Vieira de Lima, Advogado: Dr. Eduardo Augusto de Oliveira,
Agravado(s): Emtel Vigilância e Segurança S/C Ltda., Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1225/2004-002-10-40.8 da
10a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Caio Luiz de Souza Faria, Advogado: Dr. Tyago Pe-
reira Barbosa, Agravado(s): Banco Central do Brasil, Advogado: Dr.
Roberto H. Yamashiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 1239/2004-113-03-40.1 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): FMV Comércio e
Distribuição Ltda., Advogado: Dr. Bruna Rocha Ferreira, Agrava-
do(s): Giovanni Barbosa Furini, Advogado: Dr. Júlio César Peixoto,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: A-AIRR - 1287/2004-003-24-41.2 da 24a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): Colégio Nossa Senhora Auxiliadora, Advogada: Dra. Denise
Ferreira Mosquera, Agravado(s): William Moriaki Tomikawa, Ad-
vogada: Dra. Noely Gonçalves Vieira Woitschach, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: AIRR -
1293/2004-005-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): União, Procurador: Dr.
Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Wálter Moreira Sil-
va, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (Em Li-
quidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. O douto
reprensentante do Ministério Público emitiu parecer oral pelo des-
provimento do referido agravo. Processo: AIRR - 1309/2004-732-04-
40.3 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Agravado(s): Débora
Mariele da Silveira Peres, Advogado: Dr. César Eduardo Peiter, Agra-
vado(s): Apollo Promoções e Eventos Ltda., Advogado: Dr. Luiz
Fernando Iser, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 1386/2004-001-08-40.6 da 8a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Banco da Amazônia S.A. - Basa, Advogado: Dr. Wellington
Marques da Fonseca, Agravado(s): César Salazar Pimenta e Outros,
Advogado: Dr. Miguel de Oliveira Carneiro, Agravado(s): Caixa de
Previdência Complementar do Banco da Amazônia S.A. - Capaf,
Advogada: Dra. Nair Ferreira Reis de Carvalho, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -

1423/2004-010-06-40.8 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Linaldo Pereira, Ad-
vogada: Dra. Lirian Sousa Soares, Agravado(s): Marcelo José da
Silva, Advogado: Dr. Franklin Delano Ramos da Costa Valença,
Agravado(s): Rioforte Serviços Técnicos S.A., Advogado: Dr. Fran-
klin Delano Ramos da Costa Valença, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 1437/2004-097-15-40.5 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
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te(s): Arosa Produtos Alimentícios Ltda., Advogado: Dr. Geraldo
Baraldi Júnior, Agravado(s): Silmara Aparecida Ferreira, Advogado:
Dr. Élcio Bocaletto, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo
de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.
; Processo: AIRR - 1487/2004-002-08-40.3 da 8a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Brasilton
Belém Hotéis e Turismo S.A., Advogada: Dra. Lia Maroja Braga,
Agravado(s): Angela Cristina Martins Saldanha, Advogada: Dra. Ana
Faride Hage Karam Giordano, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1562/2004-073-
03-40.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Agravado(s): Pedro
Alves de Oliveira (Supermercado do Pedrão), Advogado: Dr. Nilton
Zenun, Agravado(s): Wedilson Luciano Teodoro do Nascimento, Ad-
vogado: Dr. José Carlos Nobre, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 1608/2004-049-03-40.8 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Departamento
Municipal de Saúde Pública - DEMASP, Advogado: Dr. Carla Vidal
Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Raquel Saraiva Ferreira, Advogado:
Dr. José da Consolação Moreira, Agravado(s): Resgate Medic Call
Team Ensino e Treinamento Ltda., Advogado: Dr. Sebastião Carlos
de Matos Pacheco, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1617/2004-013-03-40.9 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): MGS - Minas Gerais Administração e Serviços S.A., Ad-
vogada: Dra. Karina Haua Barquete Braccini, Agravado(s): Ivani Del-
fina dos Santos, Advogado: Dr. Fernando Antônio Santos de Santana,
Agravado(s): Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Fhe-
mig, Advogada: Dra. Mirtes da Piedade Moreira, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1621/2004-035-15-40.9 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Banco do Es-
tado de São Paulo S.A. - Banespa, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Wender Diogo Marcelino de Carvalho, Agra-
vado(s): José Oswaldo Junqueira Agropecuária Ltda., Agravado(s):
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson
Carlos Carús Guedes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1681/2004-037-02-40.5
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Olimpio Santos, Advogada: Dra. Tatiana dos
Santos Camardella, Agravado(s): Carbono Lorena Ltda., Advogada:
Dra. Eliana Borges Cardoso, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1698/2004-079-03-
40.9 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr.
João Roberto de Toledo, Agravado(s): José Adolfo Mendes, Ad-
vogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1711/2004-121-06-40.4 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Vicunha Têxtil S.A., Advogado: Dr.
Alexandre Bacelar, Agravado(s): Antônio Floro do Rego, Advogada:
Dra. Joana Carneiro Amado, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2261/2004-
001-07-40.9 da 7a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Agravante(s): Antônio Alberto Mesquita, Advogado:
Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): Caixa Econômica Federal -

CEF, Advogado: Dr. Juvenal Antônio Araújo de Arruda Furtado,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 2265/2004-001-07-
40.7 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Francisco Olímpio de Aguiar Rocha, Advogado: Dr.
Ricardo Augusto Lima Araújo, Agravado(s): Telemar Norte Leste
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2555/2004-101-06-40.4 da 6a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Indústria e Comércio
de Bebidas Imperial S.A., Advogado: Dr. Luiz Valério Sá Leitão de
Melo, Agravado(s): Félix Lira Campos, Advogada: Dra. Isadora Coe-
lho de Amorim Oliveira, Agravado(s): Indústria de Bebidas Antarc-
tica do Nordeste S.A., Advogada: Dra. Ivana Calado Borba, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 8860/2004-006-11-40.6 da 11a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): DISBAM - Dis-
tribuidora de Bebidas Antarctica de Manaus Ltda., Advogada: Dra.
Natasja Deschoolmeester, Agravado(s): Wellington Santos do Casal,
Advogado: Dr. Rodrigo Waughan de Lemos, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
20/2005-020-10-40.8 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Genésio Galvão da Silva,
Advogado: Dr. Júlio César Borges de Resende, Agravado(s): Com-
panhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - Caesb, Ad-
vogado: Dr. Rafael de Sá Oliveira, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 36/2005-110-
03-40.0 da 3a. Região, corre junto com AIRR-36/2005-2, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais, Recreativas, de
Assistência Social, de Orientação e Formação Profissional do Estado
de Minas Gerais - Senalba/MG, Advogado: Dr. Stefânia Vitor Pereira,
Agravado(s): Ministério Público do Trabalho da 3ª Região, Procu-
rador: Dr. Genderson Silveira Lisboa, Decisão: retirar o presente
processo de pauta a pedido do Excelentíssimo Ministro-Relator. P ro -
cesso: AIRR - 36/2005-110-03-41.2 da 3a. Região, corre junto com
AIRR-36/2005-0, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de
F. Fernandes, Agravante(s): Ministério Público do Trabalho da 3ª
Região, Procurador: Dr. Genderson Silveira Lisboa, Agravado(s): Sin-
dicato dos Empregados em Entidades Culturais, Recreativas, de As-
sistência Social, de Orientação e Formação Profissional do Estado de

Minas Gerais - Senalba/MG, Advogado: Dr. Stefânia Vitor Pereira,
Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do Exce-
lentíssimo Ministro-Relator. Processo: AIRR - 97/2005-002-18-40.2
da 18a. Região, corre junto com AIRR-97/2005-5, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): ETE
- Engenharia de Telecomunicações e Eletricidade S.A., Advogado:
Dr. Rodrigo Moiana de Toledo, Agravado(s): Rômulo Criston Gomes
Nascimento, Advogado: Dr. João Bezerra Pinto, Agravado(s): Brasil
Telecom S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 97/2005-002-18-41.5 da 18a. Região, corre junto com
AIRR-97/2005-2, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de
F. Fernandes, Agravante(s): Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Rômulo Criston Gomes Nas-
cimento, Advogado: Dr. João Bezerra Pinto, Agravado(s): ETE -
Engenharia de Telecomunicações e Eletricidade S.A., Advogado: Dr.
Laudelino da Costa Mendes Neto, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 139/2005-
001-18-40.9 da 18a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): ETE - Engenharia de Telecomuni-
cações e Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Moiana de To-
ledo, Agravado(s): Misael Teixeira dos Santos, Advogada: Dra. Lana
Patrícia da Silva Corrêa, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 288/2005-052-03-41.5 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Te-
lemar Norte Leste S.A. - Telemig, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): João Batista Baião, Advogado: Dr. Eurico Reis
Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.
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Processo: AIRR - 320/2005-003-08-40.2 da 8a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Fran-
cisco Assunção, Advogada: Dra. Maria de Nazaré Pinheiro Corrêa,
Agravado(s): Prosel Construções e Serviços Ltda., Advogado: Dr.
Raimundo Jorge Santos de Matos, Agravado(s): Petróleo Brasileiro
S.A. - Petrobrás, Advogada: Dra. Patrícia Almeida Reis, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 501/2005-022-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): V & M do Brasil S.A.,
Advogada: Dra. Denise Brum Monteiro de Castro Vieira, Agrava-
do(s): Antônio Rodrigues, Advogada: Dra. Raimunda Edna Almeida
Coelho, Agravado(s): Eminge - Empresa Mineira de Engenharia Lt-
da., Advogado: Dr. Ricardo da Silva Gonçalves, Advogado: Dr. Re-
nato Teixeira Pires, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 612/2005-036-03-40.3 da
3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. An-
dréa Rodrigues de Morais, Agravado(s): Mantiqueira Engenharia Lt-
da. e Outros, Advogado: Dr. José Geraldo Lage Batista, Agravado(s):
Natalino Cândido Silva, Advogada: Dra. Rita de Cássia Ribeiro Spí-
nola, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 690/2005-029-
04-40.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Agravado(s): Celina Pereira de Lima, Advogado:
Dr. Ervino Roll, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 692/2005-112-03-40.5 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Rogério
Netto Andrade, Agravado(s): Maura Alice Miranda, Advogado: Dr.
Márcio Murilo Pereira, Agravado(s): Cooperativa dos Profissionais de
Serviços Múltiplos - Coopserviço, Advogado: Dr. Wander Brugnara,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 761/2005-013-03-40.9 da 3a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Hos-
pital São Francisco de Assis (Corporação de Médicos Católicos),
Advogado: Dr. João Bráulio Faria de Vilhena, Agravado(s): Rogéria
Moreira dos Santos, Advogado: Dr. Marcelo Lamego Pertence, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 779/2005-103-03-40.1 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Adriano Luiz
Finotti Bailoni, Advogado: Dr. Cristiano Augusto Teixeira Carneiro,
Agravado(s): Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A., Advo-
gada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
910/2005-202-04-40.7 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Banrisul Armazéns Gerais
S.A., Advogado: Dr. Paulo Henrique Pinto da Silva, Agravado(s):
Ieda Maria da Rosa Derin, Advogado: Dr. João Ari Vedoy, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 994/2005-030-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Mário da Costa
Marques, Advogada: Dra. Thaiz Wahhab, Agravado(s): São Paulo
Transporte S.A., Advogada: Dra. Vera Lúcia Fontes Pissarra Marques,
Agravado(s): Consórcio Trólebus Aricanduva e Outro, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 997/2005-023-03-40.2 da
3a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Maria de Fátima Souza Salgueiro da Costa Silva, Ad-
vogado: Dr. Ricardo da Silva Gonçalves, Agravado(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Leandro Giorni, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1067/2005-011-08-40.9 da
8a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Lu-
ciano Ferreira Peixoto, Agravado(s): Isaías de Miranda Oliveira e

Outros, Advogada: Dra. Mônica de Nazaré Botelho Pena, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1185/2005-102-10-40.3 da 10a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Daniel de Azevedo
Oliveira, Advogado: Dr. Divino Cavalheiro Leite, Agravado(s): Ser-
viço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Distrito Federal -
Sebrae/DF, Advogado: Dr. Aquiles Rodrigues de Oliveira, Agrava-
do(s): Zay 2 Sistemas e Informação Ltda., Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1250/2005-028-03-40.3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Enarpe Admi-
nistração e Serviços Ltda., Advogada: Dra. Maria Cássia de Resende
Lara, Agravado(s): Cleber Fernandes Alves, Advogada: Dra. Flávia
Otoni de Resende, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1855/2005-028-12-40.5
da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Paulo Roberto Lopes, Advogado: Dr. Aldo Guil-
lermo Mendível Buraschi, Agravado(s): Tigre S.A. - Tubos e Co-
nexões, Advogado: Dr. Eunildo Rebelo, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
2211/2005-006-18-40.4 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Quasar Locadora de Veículos
Ltda., Advogado: Dr. João Marcos Coelho Soares, Agravado(s): José
Ribamar Durans Mendes, Advogado: Dr. Gilvan Alves Anastácio,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 2230/2005-011-18-40.6 da 18a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Com-
panhia de Urbanização de Goiânia - Comurg, Advogada: Dra. Rosana
Cristina Mendonça Damião Teixeira, Agravado(s): Dayana Pereira de
Barros, Advogada: Dra. Tágore Aryce da Costa, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: RR
- 1156/1989-002-18-00.4 da 18a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Elizabeth Alvarenga
Borges e Outras, Advogado: Dr. Niltemar José Machado, Recor-
rido(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr.
José de Oliveira, Decisão: suspender o julgamento do processo em
virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr.
Ministro Vantuil Abdala, após o Exmo. Juiz-Relator, proferir voto no
sentido de: conhecer do Recurso de Revista, dar-lhe provimento para,
afastada a preclusão, determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional de origem a fim de que examine o pedido de fiel ob-
servância da res judicata, considerando-se, para tal, a manifestação
das Reclamantes no sentido de que as URPs de abril e maio, por todo
o período objeto da condenação, devem ser corrigidas pelo percentual
de 3,78%, devendo, no particular, ser ouvido o INSS, nos termos do
§ 4º do art. 267 do CPC. O Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva
proferiu voto acompanhando o voto do Exmo. Ministro-Relator. P ro -
cesso: RR - 2633/1993-312-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos
Carús Guedes, Recorrido(s): Maria de Lourdes Carvalho, Advogado:
Dr. Samuel Solomca, Recorrido(s): GR S.A., Advogado: Dr. Marcelo
Pimentel, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Fe-
deral, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos
autos ao Tribunal de origem a fim de que seja apreciado o mérito do
Agravo de Petição do Recorrente, como entender de direito. P ro -
cesso: RR - 29953/1997-003-09-00.1 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): João Henrique Muxfeldt, Ad-
vogada: Dra. Thaís Perrone Pereira da Costa Brianezi, Recorrido(s):
Associação Comercial do Paraná, Advogado: Dr. João Carlos Régis,
Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido
de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, após o Exmo. Ministro-Relator,
conhecer do recurso de revista e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: RR - 987/1998-037-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos
Carús Guedes, Recorrido(s): Banco Pontual S.A. (Em Liquidação
Extrajudicial), Advogado: Dr. Assad Luiz Thomé, Recorrido(s): He-
layne Christina de Figueiredo, Advogado: Dr. Ediraldo Elton Bar-
bosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
violação ao artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem a fim de que seja apreciado o mérito do Agravo
de Petição do Agravante, como entender de direito. Processo: RR -
113/1999-022-09-00.7 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José

Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Fospar S.A. -
Fertilizantes Fosfatados do Paraná, Advogado: Dr. Joaquim Miró,
Recorrido(s): Josias de Ramos, Advogada: Dra. Marineide Spaluto
César, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 1527/1999-654-09-00.7 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
corrente(s): Van Leer Embalagens Industriais do Brasil Ltda., Ad-
vogado: Dr. Mário Brasílio Esmanhotto Filho, Recorrido(s): Neusa de
Souza Rodrigues, Advogada: Dra. Delma Aparecida da Luz Sobania,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, apenas
quanto ao tema intervalo intrajornada - natureza, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento, para
excluir da condenação os reflexos das horas extras decorrentes da
supressão do intervalo. Vencido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala.
Processo: RR - 13207/1999-014-09-00.1 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Sionara Pe-
reira, Recorrido(s): Álvaro Belini, Advogado: Dr. Edson Ramalho de
Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. Processo: RR - 563420/1999.3 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Antônio Depieri,
Advogada: Dra. Janaina de Lourdes Rodrigues Martini, Recorrido(s):
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Mahle Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. José Henrique
Orrin Camassari, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral-
mente do recurso de revista. Processo: RR - 203/2000-005-15-00.4
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Companhia Energética de São Paulo - CESP, Advo-
gado: Dr. Aires Paes Barbosa, Recorrido(s): Carlos Roberto Coutinho,
Advogado: Dr. Flávio Luiz Alves Belo, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 540/2000-022-
09-00.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Recorrente(s): Centro Sul Serviços Marítimos
Ltda., Advogada: Dra. Jacqueline Andréa Wendpap, Recorrido(s):
Dirceu Alves Mickaldo, Advogada: Dra. Marineide Spaluto César,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 668/2000-008-17-00.3 da 17a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Xerox do Brasil Ltda., Ad-
vogado: Dr. José Perez de Rezende, Recorrido(s): Geneses Gimenes
Dias, Advogado: Dr. Wildmarques Rabêlo Costa, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema do
vínculo empregatício. Por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista quanto ao tema "multa do artigo 477 da CLT" para no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: RR - 738/2000-066-15-00.5 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): SPEL Serviços de Pavimentação e Engenharia Ltda. e Outra,
Advogado: Dr. Antônio Carlos Machado Costa Aguiar, Recorrido(s):
José Pereira dos Santos, Advogada: Dra. Shirlene Bocardo Ferreira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 770/2000-053-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Daura Severina
Maximiano, Advogado: Dr. Renato Russo, Recorrido(s): Pastifício
Selmi S.A., Advogado: Dr. Luís Alberto Lemes, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 1323/2000-016-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Brasil Telecom
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Clébio
Alves de Souza, Advogado: Dr. Odilon Marques Garcia Júnior, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
RR - 1505/2000-009-09-00.8 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
Vantuil Abdala, Recorrente(s): Carrefour - Comércio e Indústria Lt-
da., Advogado: Dr. Fabiano Archegas, Recorrido(s): Luciana Apa-
recida Neves, Advogado: Dr. José Lucio Glomb, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: RR - 4575/2000-664-09-00.9 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Antônio Delcio
Simplicio, Advogado: Dr. Antônio Cabrera Júnior, Recorrido(s): Bra-
sil Telecom S.A., Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. A presidência da
Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida da
tribuna pela douta procuradora do Recorrido, Dra. Solange Sampaio
Clemente França. Processo: RR - 622772/2000.0 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ana
Beatriz de Araújo Matte, Advogado: Dr. Jozildo Moreira, Recor-
rente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Lu-
duvice, Recorrido(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Ban-
co do Brasil - Previ, Advogada: Dra. Rosângela Torres Figueiredo,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
reclamante. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamado quanto ao tema "descontos fiscais - competência", por vio-
lação do artigo 114 da CF/88 e no mérito, dar-lhe provimento para,
declarando a competência desta Justiça Especializada, determinar que,
sobre o valor da condenação tributável a ser apurado em liquidação
de sentença, sejam procedidos os descontos fiscais, na conformidade
da lei. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
reclamado, quanto aos demais temas. Processo: RR - 647979/2000.2
da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Recorrente(s): Conselho Federal de Medicina, Advogado: Dr. Fran-
cisco Antônio de Camargo Rodrigues de Souza, Recorrido(s): Ana
Cláudia Pinheiro da Silva, Advogada: Dra. Cleuza Alves Lima, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação
aos incisos II e LV, do artigo 5º, da Constituição e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de ori-
gem, a fim de que prossiga no exame do recurso ordinário, afastada
a deserção. Processo: RR - 669689/2000.8 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): INB -
Indústrias Nucleares do Brasil S.A., Advogado: Dr. Daison Carvalho
Flores, Advogado: Dr. Décio Flávio Torres Freire, Recorrido(s): Célio
Moraes Dias Filho, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advo-
gado: Dr. Eduardo Henrique Marques Soares, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de revista. A presidência da Turma
deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida da tribuna,
seguida de sustentação oral, pelo douto procurador do Recorrente, Dr.
Daison Carvalho Flores. Processo: RR - 680205/2000.2 da 9a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recor-
rente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Lisias Connor Silva,
Recorrente(s): Dirceu Vaccari (Espólio de), Advogado: Dr. Jozildo
Moreira, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento do reclamado e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o processamento do recurso de revista.
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamado e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar a realização dos des-
contos fiscais, incidentes sobre o valor total das parcelas não isentas
que vierem a ser pagas ao reclamante. Por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista do reclamante. Processo: RR - 717407/2000.2
da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Recorrente(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Procurador:
Dr. Eduardo Aluizio Esquivel Millás, Recorrido(s): Durvalina dos
Santos e Outros, Advogado: Dr. Sílvio Carlos de Andrade Maria,
Recorrido(s): Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Itu, Ad-
vogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Decisão: por unanimi-

dade, rejeitar a preliminar de nulidade por negativa de tutela jurídica
processual e não conhecer do recurso. Processo: RR - 537/2001-108-
15-00.6 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Companhia Brasileira de Alu-
mínio - CBA, Advogado: Dr. Thadeu Brito de Moura, Recorrido(s):
Francisco da Silva Santana, Advogado: Dr. Paulo Junqueira de Souza,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 682/2001-371-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Evasinos Componentes para
Calçados Ltda., Advogada: Dra. Ângela Maria Raffainer Flores, Re-
corrido(s): Evaldo Moura Alves, Advogado: Dr. Amilton Paulo Bo-
naldo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 693/2001-093-09-00.5 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco Banestado
S.A., Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Recorrido(s): Osmar
Paulino Mendes, Advogado: Dr. Wilson Roberto Vieira Lopes, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema adi-
cional de transferência, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer dos demais
temas do recurso. Processo: RR - 1142/2001-030-01-40.4 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT, Advogada: Dra. Ana Cláudia Baratta Pereira, Recorrido(s):
Carlos Roberto de Oliveira, Advogado: Dr. Alex Guedes Proença da
Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, negar-lhe
provimento. Vencido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala. P ro c e s s o :
RR - 1403/2001-008-17-00.3 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Telemar Norte Leste S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Sindicato
dos Telefônicos do Espírito Santo - Sinttel/ES, Advogado: Dr. José
Tôrres das Neves, Advogado: Dr. Ricardo Quintas Carneiro, Ad-
vogado: Dr. Ricardo Quintas Carneiro, Decisão: suspender o jul-
gamento do processo em virtude de pedido de vista regimental, for-
mulado pelo Exmo. Sr. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, após o Exmo. Ministro-Relator conhecer do recurso de revista
quanto ao tema honorários advocatícios - substituição processual, por
contrariedade à Súmula 219 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluí-los da condenação; não conhecer dos demais temas do
recurso de revista. A presidência da Turma deferiu a juntada de
instrumento de mandato, requerida da tribuna, seguida de sustentação
oral, pelo douto procurador do Recorrido, Dr. Ricardo Quintas Car-
neiro. Processo: RR - 1538/2001-660-09-00.4 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
corrente(s): Catarina Elisabete Urban, Advogado: Dr. José Adriano
Malaquias, Recorrido(s): Município de Ponta Grossa, Advogada: Dra.
Sueli Maria Zdebski, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso, por contrariedade à Súmula 372 desta Corte, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para determinar a incorporação da função gratificada
de chefia ao salário da Reclamante. Processo: RR - 1566/2001-099-
03-00.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Empresa Valadarense de Transportes Coletivos
Ltda., Advogada: Dra. Adriana da Veiga Ladeira, Recorrido(s): Sin-
dicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Governador
Valadares - SINTTRO/GV, Advogado: Dr. Élcio Rocha Gomes, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, tão-somente,
quanto ao tema "ilegitimidade ativa ad causam do sindicato - em-
pregados não associados", por divergência jurisprudencial e, no mé-
rito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 1595/2001-059-03-00.7
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Empresa Valadarense de Transportes Coletivos Ltda.,
Advogada: Dra. Adriana da Veiga Ladeira, Recorrido(s): Sindicato
dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Governador Va-
ladares - SINTTRO/GV, Advogado: Dr. Élcio Rocha Gomes, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, tão-somente, quanto
ao tema "ilegitimidade ativa ad causam do sindicato - empregados
não associados", por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: RR - 2982/2001-660-09-00.7 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Nelson
Renis de Almeida, Advogado: Dr. José Adriano Malaquias, Recor-
rido(s): Município de Ponta Grossa, Procuradora: Dra. Vanessa Ribas
Vargas Guimarães, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria
negar-lhe provimento. Vencido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala.
Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes. Processo: RR - 3718/2001-018-09-00.6 da 9a. Região,
corre junto com AIRR-3718/2001-0, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Empresa Paranaense de Classifi-
cação de Produtos - Claspar, Advogado: Dr. Gilberto Giglio Vianna,
Recorrido(s): Eliseu Pereira dos Santos, Advogado: Dr. Álido Depiné,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema despedida imotivada, por divergência jurisprudencial com a
OJ/SBDI-1 nº 247 e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer
a r. sentença de fls. 253/261, que rejeitou os pedidos formulados na
exordial. Por unanimidade, julgar extinta a ação cautelar, sem re-
solução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, diante da
ausência de interesse processual. Custas no valor de R$ 300,00 (tre-
zentos reais), 2% (dois por cento) sobre o valor de R$ 15.000,00
(quinze mil reais) atribuído à cautelar, a cargo da reclamada. P ro -
cesso: RR - 4144/2001-663-09-00.7 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Metalbat - Indústria e Comércio de Acumuladores Ltda., Advogado:
Dr. Alberto de Paula Machado, Recorrido(s): Claudemir Aparecido
Rufino, Advogado: Dr. Lelio Shirahishi Tomanaga, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à Sú-
mula 228/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para fixar o salário
mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade. P ro -
cesso: RR - 773512/2001.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Circullare

Poços de Caldas Ltda., Advogado: Dr. Maurício Martins de Almeida,
Recorrido(s): Laercio Moreno, Advogado: Dr. Lúcio Flávio Valques,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 773611/2001.1 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal
S.A. - RFFSA (Em Liquidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues
dos Santos, Recorrido(s): Alberico Gomes Conceição, Advogado: Dr.
Luiz Rottenfusser, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista. Processo: RR - 773615/2001.6 da 12a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Rede
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (Em Liquidação), Advogada: Dra.
Márcia Rodrigues dos Santos, Recorrente(s): ALL - América Latina
Logística do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Messias José Petters, Advogado: Dr. Alexandre Eu-
clides Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista da RFFSA, quanto à correção monetária, por violação do
artigo 459 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para estabelecer
que a correção monetária dos créditos do reclamante deve ser aquela
relativa ao índice do primeiro dia útil do mês subsequente ao da
prestação dos serviços. Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da RFFSA quanto aos demais temas. Por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista da ALL América Latina Logística do
Brasil S.A., quanto ao tema da multa por embargos de declaração
protelatórios, por violação do artigo 538, § 1º, do CPC e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para manter a referida multa, que será
calculada à base de um por cento sobre o valor da causa. P ro c e s s o :
RR - 816583/2001.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Hilário Aparecido Modenes, Ad-
vogado: Dr. Pio Antunes de Figueiredo Júnior, Recorrente(s): Banco
do Estado de São Paulo S.A. - Banespa, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista do reclamante. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista do reclamado, quanto ao tema da
correção monetária, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
124 da C. SBDI-1 do TST, atualmente, convertida na Súmula nº 381
do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para estabelecer que a
correção monetária dos créditos do reclamante deva ser aquela re-
lativa ao índice do primeiro dia útil do mês subsequente ao da pres-
tação dos serviços, quando então se torna exigível, para o empre-
gador, a obrigação de pagar os salários. Processo: RR - 252/2002-
871-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Recorrente(s): Banco Santander Meridional S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Renata Pe-
robelli Ferreira, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista do reclamado por violação
do artigo 5º, LV, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para
reconhecer regular o preparo recursal e o recolhimento de custas
processuais apresentados via fax, afastar a deserção decretada e de-
terminar o retorno dos autos à origem para exame das razões do
recurso ordinário do reclamado, como entender de direito. P ro c e s s o :
RR - 568/2002-201-11-00.3 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro
Vantuil Abdala, Recorrente(s): Município de Manaquiri, Advogado:
Dr. Aniello Miranda Aufiero, Recorrido(s): Paulo Lira dos Anjos e
Outro, Advogada: Dra. Gerusa Freitas dos Santos, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso em relação ao tema 'incompe-
tência da Justiça do Trabalho' e conhecer do recurso de revista quanto
à matéria de 'contrato nulo - efeitos' para, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial e excluir da condenação as parcelas referentes à aviso
prévio, 13º salário, férias, FGTS sobre verbas rescisórias, bem como
a obrigação de anotar a CTPS, mantendo-se a condenação apenas
quanto ao pagamento dos valores de FGTS sobre o período tra-
balhado. Processo: RR - 637/2002-011-10-00.5 da 10a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
corrente(s): ETE - Engenharia de Telecomunicações e Eletricidade
S.A., Advogado: Dr. Laudelino da Costa Mendes Neto, Recorrido(s):
Pedro Nunes de Sousa, Advogado: Dr. Aldêmio Ogliari, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
681/2002-900-12-00.4 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Brasil Telecom
S.A. - Telesc, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado:
Dr. José Francisco de Oliveira, Recorrente(s): Beatriz Maria Costa,
Advogado: Dr. Salézio Stähelin Júnior, Recorrido(s): Os Mesmos,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada, ficando, em conseqüência, prejudicado o Recurso de Re-
vista Adesivo da Reclamante. Processo: RR - 839/2002-004-24-00.2
da 24a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Brasil Telecom S.A. - TELEMS, Advo-
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Vilson Gomes do
Prado, Advogada: Dra. Luzia Cristina Herradon Pamplona Fonseca,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 1087/2002-028-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): José
Guilherme da Conceição Gomes, Advogado: Dr. William José Men-
des de Souza Fontes, Recorrido(s): F. A. Powertrain Ltda., Advogado:
Dr. Wander Barbosa de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista no que tange ao tema adicional de peri-
culosidade - exposição intermitente -, por contrariedade à Súmula
364, I, desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a
Reclamada ao pagamento do adicional de periculosidade e reflexos,
bem como dele conhecer quanto ao tema base de cálculo dos ho-
norários advocatícios, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que a base de cálculo dos ho-
norários advocatícios é o valor total da condenação, sem exclusão dos
valores correspondentes aos descontos previdenciários e de imposto
de renda. Processo: RR - 1439/2002-121-06-00.6 da 6a. Região,
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Transportadora
Itamaracá Ltda., Advogado: Dr. Orígenes Lins Caldas Filho, Re-
corrido(s): Édson Vicente da Silva, Advogado: Dr. Flávio Maia Cor-
reia, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
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ao tema multa do artigo 477 da CLT, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, ainda, não
conhecer do recurso quanto aos temas "horas extras e reflexos" e
"multa - embargos declaratórios protelatórios". Processo: RR -
2359/2002-007-07-00.8 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. José Ivan de
Sousa Santiago, Recorrido(s): José Flávio Sena, Advogada: Dra. Éri-
ka R. Carvalho Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, quanto ao tema Reintegração - Empresa pública
- Celetista concursado - Possibilidade de demissão imotivada, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, negar-lhe pro-
vimento. Vencido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala. Processo: RR -
4102/2002-911-11-00.1 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José

Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Município de
Humaitá, Procuradora: Dra. Luciana Granja Trunkl, Recorrido(s): Mi-
guel Arcanjo da Silva Mendonça, Advogado: Dr. Admilson Ale-
xandrino de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista. Processo: RR - 4439/2002-900-04-00.3 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Iochpe-Maxion S.A., Advogado: Dr. Fernando Leichtweis,
Recorrido(s): Marta da Cunha(Espólio de), Advogada: Dra. Ana Bea-
triz Wagner, Decisão: por unanimidade, deferir a habilitação inci-
dente, nos termos dos arts. 261 à 265 do RITST e 1.060, inciso I, do
Código de Processo Civil, e determinar a reautuação do feito a fim de
que conste como recorrido: ESPÓLIO DE MARTA CUNHA e como
Advogada: Dra. Drª Ana Beatriz Wagner. Também, por unanimidade
conhecer do recurso de revista, tão-somente, quanto ao tema "adi-
cional de insalubridade - base de cálculo", por contrariedade à Sú-
mula nº 228 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar a adoção do salário mínimo como base de cálculo do adi-
cional de insalubridade. Processo: RR - 4585/2002-006-11-00.5 da
11a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Gilson Horácio Ribeiro de Souza, Ad-
vogado: Dr. Wagner Ricardo Ferreira Penha, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema adicional de
periculosidade - redução - acordo coletivo, por violação do artigo 7º,
XXVI, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-lo da
condenação e reflexos. Por unanimidade, não conhecer dos demais
temas do recurso. Processo: RR - 7914/2002-002-11-00.4 da 11a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Filomena Maria de Souza Batista Salgado,
Advogado: Dr. Fausto Mendonça Ventura, Recorrido(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Luciano Ferreira Peixoto, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1 desta Corte, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a tese de quitação geral
pela adesão ao plano de desligamento voluntário, determinar o re-
torno dos autos ao egrégio. Regional para que prossiga no julgamento
do feito, como entender de direito. Processo: RR - 11261/2002-900-
06-00.6 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Tamará Transportes e Turismo Ltda., Advogado:
Dr. Jairo Aquino, Recorrido(s): José Osvaldo dos Santos, Advogada:
Dra. Michelle Dantas Santos, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR -
15090/2002-902-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Steven Shuniti Zwicker,
Recorrido(s): Ana Maria da Luz Santana, Advogada: Dra. Flávia
Pedroso de Moraes, Recorrido(s): Centro Médico Integrado Jardim
Ltda., Advogada: Dra. Patrícia Teruel P. Villela, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
21881/2002-651-09-00.5 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Francisco Aldecir
Diodato, Advogado: Dr. José Nazareno Goulart, Recorrido(s): Ouro e
Prata Cargas S.A., Advogado: Dr. Michel Luiz Padilha, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
26985/2002-900-06-00.4 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Edjane Maria Gomes Vieira e
Outros, Advogado: Dr. Erickson Dantas das Chagas, Recorrido(s):
Fundação dos Economiários Federais - Funcef, Advogado: Dr. An-
dréa Batista do Rego Barros, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal
- CEF, Advogado: Dr. Luciano Ferreira Peixoto, Decisão: por una-
nimidade, extinguir o processo com resolução do mérito, nos termos
do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, em relação aos
recorrentes PAULO SILVA, EDELZITA DOS SANTOS LESSA,
GEOVANI ANDRADE DA ROCHA PEREIRA e CLÉA MARIA
DANTAS CHAVES, ante a transação efetivada entre a FUNDAÇÃO
DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF e os recorrentes
supracitados. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
ofensa ao artigo 114 da Constituição da República e, no mérito, dar-
lhe provimento para que, afastada a incompetência da Justiça do
Trabalho, determinar o retorno dos autos à Vara de origem para
análise das matérias de fundo. Reautue-se para constar como re-
correntes EDJANE MARIA GOMES VIEIRA E OUTROS. P ro -
cesso: RR - 30177/2002-902-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Buco & Buco Culinária Ltda., Advogado: Dr. Marcus Antônio Car-
doso Leite, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis,
Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Res-
taurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes,
Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Asseme-
lhados de São Paulo e Região, Advogada: Dra. Ana Paula Moreira
dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação dos artigos 5º, XX, e 8º, V, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para absolver a Reclamada
da condenação ao pagamento das contribuições confederativa e as-
sistencial relativas aos empregados não associados ao sindicato, bem

como da respectiva multa convencional. Processo: RR - 46373/2002-
900-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Empresa de Ônibus Nossa
Senhora da Penha S.A., Advogado: Dr. José Luiz Thomé de Oliveira,
Recorrido(s): Vanderli Paz Silveira, Advogado: Dr. José Carlos Geh-
ling Mesquita, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista apenas quanto ao tema "honorários advocatícios", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação o pagamento de honorários advocatícios. P ro -
cesso: RR - 47839/2002-900-09-00.6 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Luiz de França Pinheiro Torres, Advogado: Dr.
Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Recorrido(s): Sérgio Lino Pereira
de Andrade, Advogada: Dra. Renata Silveira Cabral Sulz Gonsalves,
Advogado: Dr. Adilson Magalhães de Brito, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de revista.
; Processo: RR - 53228/2002-902-02-00.8 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Limpadora Califórnia Ltda., Advogada: Dra. Sônia Luci de
Camargo e Melo, Recorrido(s): José Manoel da Silva, Advogado: Dr.
Nilton Candido da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
04, item II, da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
excluir da condenação o pagamento do adicional de insalubridade;
Processo: RR - 54115/2002-900-22-00.8 da 22a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Superinten-
dência Municipal de Transportes e Trânsito - STRANS, Procurador:
Dr. José Wilson Ferreira de Araújo Júnior, Recorrido(s): Aldemar da
Silva, Advogada: Dra. Osma Viana de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 37,
II, da Constituição Federal e contrariedade à Súmula nº 363 do TST
e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade da con-
tratação por ausência de concurso público, com efeitos ex tunc, ou
seja, retroativo ao dia 17/08/98, e julgar improcedente a ação. Pre-
judicado o exame do tema honorários advocatícios. Custas pelo re-
clamante, das quais fica isento. Processo: RR - 61622/2002-900-09-
00.9 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Multilit Fibrocimento Ltda., Advogada: Dra. Rosân-
gela Aparecida de Melo Moreira, Recorrido(s): Ailton Caetano de
Souza, Advogado: Dr. Celso Lucinda, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "horas extras - acordo
de compensação", por contrariedade à Súmula nº 85, item III, desta
Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao
pagamento apenas do adicional das horas suplementares que foram
realmente compensadas, devendo aquelas excedentes à 44ª semanal -

não abrangidas pela compensação - ser pagas como extras. Por
unanimidade, não conhecer dos demais temas. Processo: RR -
65862/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Saint-Gobain Vidros S.A., Ad-
vogado: Dr. Sílvio Renato Caetano, Recorrido(s): Evandro Feltrin
Teixeira, Advogada: Dra. Viviane Potrich Blanco, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento. Vencido o
Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva. Com ressalva de fun-
damentação do Exmo. Ministro Vantuil Abdala que juntará voto con-
vergente. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes.
; Processo: RR - 67776/2002-900-11-00.3 da 11a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): União (Extinto Inamps), Procurador: Dr. Walter do Carmo Bar-
letta, Recorrido(s): Rodolfo Cavalcante de Souza e Outros, Advo-
gado: Dr. Luciano Cavalcante de Souza Ferreira, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
203/2003-012-18-00.9 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro Van-
tuil Abdala, Recorrente(s): Maria Odilma Oliveira Castro, Advogado:
Dr. João Herondino Pereira dos Santos, Recorrido(s): Banco Beg
S.A., Advogada: Dra. Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista e dar-lhe provimento
para, afastada a hipótese de quitação geral, determinar o retorno dos
autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que prossiga no
julgamento dos pedidos formulados pela reclamante na inicial, como
lhe parecer de direito. Processo: RR - 366/2003-064-03-00.2 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Com-
panhia Siderúrgica Belgo-Mineira, Advogado: Dr. João Bráulio Faria
de Vilhena, Recorrido(s): Antônio do Nascimento Ferreira e Outro,
Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso quanto ao tema Preliminar de incompetência
da Justiça do Trabalho - Diferenças da multa de 40% do FGTS -
Expurgos Inflacionários. Por unanimidade, não conhecer da Preli-
minar de Ilegitimidade Passiva. Por unanimidade, não conhecer do
tema "Lei Complementar n° 110/2001 - Termos de Adesão - Ine-
xistência - Sentença Transitada em Julgado na Justiça Federal - Ca-
rência de Ação. Por unanimidade, não conhecer quanto ao tema
prescrição.Por unanimidade, conhecer do tema Honorários Advoca-
tícios - Base de Cálculo e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: RR - 404/2003-035-01-40.7 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do Banco da
Amazônia S.A. - CAPAF, Advogada: Dra. Patrícia Condorelli, Re-
corrido(s): Maria Olinda Ventura de Barros Pimentel, Advogado: Dr.
Bruno Ribeiro da Silva, Recorrido(s): Banco da Amazônia S.A. -
Basa, Advogado: Dr. Décio Freire, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista, apenas quanto à insenção das con-
tribuições dos aposentados, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 419/2003-920-20-00.1
da 20a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): União, Procuradora: Dra. Ana Elisa S. V. N. de C.
Vieira, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público
Federal no Estado de Sergipe - SINDSEP, Advogado: Dr. Raimundo

Cezar Britto Aragão, Recorrido(s): Departamento Nacional de Obras
Contra as Secas - DNOCS, Advogada: Dra. Sônia Christina S. C.
Oliveira, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de
pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Van-
tuil Abdala, após o Exmo. Ministro Relator, não conhecer integral-
mente do recurso de revista. O Exmo. Ministro José Simpliciano de F.
Fernandes proferiu voto acompanhando o voto do Exmo. Ministro-
Relator. Falou pelo Recorrente o Dr. Iramar Gomes de Sousa. P ro -
cesso: RR - 451/2003-020-10-00.8 da 10a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Brasil Telecom
S.A. - TELEBRASÍLIA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Wilson Barreto e Silva Sobrinho, Advogado: Dr. Mi-
guel Setembrino Emery de Carvalho, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 1257/2003-051-11-
00.2 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Re-
corrente(s): Estado de Roraima, Procurador: Dr. José Domingos da
Silva, Recorrido(s): José Luciano de Medeiros, Advogado: Dr. Mes-
sias Gonçalves Garcia, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista quanto aos efeitos da nulidade contratual, por con-
trariedade ao enunciado da Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-
lhe parcial provimento para excluir da condenação as verbas plei-
teadas na inicial, com exceção dos depósitos do FGTS, supostamente
não efetuados, sem a multa de 40% e o saldo de salário (1/12) dos
dias trabalhados, segundo o disposto na Súmula 363 deste Colendo
Tribunal. Processo: RR - 1412/2003-024-15-00.6 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Com-
panhia Paulista de Força e Luz - CPFL, Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Recorrido(s): João Platas Martins, Advogado: Dr. Luiz Freire
Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do re-
curso de revista. Processo: RR - 1520/2003-051-11-00.3 da 11a.
Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Estado
de Roraima, Procurador: Dr. Mateus Guedes Rios, Recorrido(s): Jorge
Barbosa Batista, Advogado: Dr. Randerson Melo de Aguiar, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso quanto aos temas Pre-
liminar de Nulidade do Acórdão Regional por Negativa de Prestação
Jurisdicional e Preliminar de Incompetência absoluta da Justiça do
Trabalho. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema
Contrato Nulo - Ausência de Concurso Público, por contrariedade à
Súmula 363/TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para de-
clarar a nulidade da contratação do reclamante sem aprovação em
concurso público e para condenar o reclamado apenas ao pagamento
dos depósitos do FGTS, nos termos da Súmula 363/TST. P ro c e s s o :
RR - 4853/2003-010-11-00.9 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, Procuradora: Dra. Terezinha Rodrigues dos Santos,
Recorrido(s): Renora Freitas Rengifo, Recorrido(s): Amazon Ecopark
Hotéis e Turismo Ltda., Advogada: Dra. Auriana Ramos Pereira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 73274/2003-900-22-00.2 da 22a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. Luciano Ferreira Peixoto, Recorrido(s):
Pedro Luís de Lima, Advogado: Dr. Gilberto Versiani Santos, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 78002/2003-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho da 4ª Região, Procurador: Dr. Ivo Eugênio Marques, Recor-
rente(s): Município de Triunfo, Advogado: Dr. Olindo Barcellos da
Silva, Recorrido(s): Ênio Jesus Kolling Porciúncula, Advogado: Dr.
Adroaldo Renosto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista do Município de Triunfo, por contrariedade com a Súmula nº
363 deste TST, e no mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a
condenação ao pagamento das contribuições relativas ao FGTS, ex-
cluída a multa de 40% e saldo de salários. Prejudicada a análise do
recurso do Ministério Público do Trabalho que versa, tão-somente,
sobre os efeitos da nulidade da contratação, tema já analisado. P ro -
cesso: RR - 78233/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Grazziotin S.A.,
Advogada: Dra. Ana Lúcia Horn, Recorrido(s): José Carlos Cunha
Gonçalves, Advogada: Dra. Leonilde Bonanni Albuquerque, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 79482/2003-900-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
Vantuil Abdala, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4ª
Região, Procurador: Dr. Paulo Joarês Vieira, Recorrido(s): Ivo Leuck
Júnior, Advogado: Dr. Antônio Vicente da Fontoura Martins, Re-
corrido(s): Fundação Hospital de Clínicas de São Leopoldo - Hospital
Centenário, Advogada: Dra. Eliane Araújo Lopes, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso por contrariedade à Súmula 363/TST
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a recla-
matória, invertendo-se os ônus da sucumbência. Custas pelo recla-
mante, o qual fica isento por ser beneficiário da assistência judiciária,
conforme sentença (fl. 151). Indevidos honorários advocatícios, por
não remanescer condenação. Processo: RR - 79882/2003-900-01-
00.5 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): Pepsi-Cola Engarrafadora Ltda., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Isabel Cristina
Vianna de Freitas Pereira, Advogado: Dr. Manoel Branco Braga,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto ao tema salário-utilidade - veículo -, por contrariedade à
Súmula 367 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação a integração do salário-utilidade. Resta prejudicada a
análise do tema fixação do salário-utilidade, por perda de objeto.
Processo: RR - 80584/2003-900-04-00.1 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE,
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Nelson
Ortiz Madeira, Advogado: Dr. Álvaro Otávio Ribeiro da Silva, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 85250/2003-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
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Ministério Público do Trabalho da 4ª Região, Procuradora: Dra. Ma-
ria Cristina Sanchez Gomes Ferreira, Recorrente(s): Município de
Triunfo, Advogado: Dr. Olindo Barcellos da Silva, Recorrido(s): Ma-
ria Claudete Fornari Borba, Advogado: Dr. Adroaldo Renosto, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
Reclamado quanto ao tema "competência material da Justiça do Tra-
balho" e conhecer dos Recursos de Revista do Ministério Público do
Trabalho e do Reclamado, quanto ao tema "contrato nulo - ausência
de concurso público", por violação constitucional, e, no mérito, dar-
lhes provimento parcial para limitar a condenação tão-somente aos
valores atinentes ao FGTS. Processo: RR - 85535/2003-900-04-00.5
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 4ª Região, Procurador: Dr. Veloir
Dirceu Fürst, Recorrido(s): Denise Fonseca Alves, Advogada: Dra.
Anita Tormen, Recorrido(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do
Menor - Febem, Procuradora: Dra. Simara Cardoso Garcez, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Ministério Pú-
blico, por contrariedade à Súmula n.º 363/TST e no mérito, dar-lhe
parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento das con-
tribuições relativas ao FGTS, excluída a multa de 40% e saldo de
salários. Processo: RR - 87763/2003-900-04-00.0 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Ministério Pú-
blico do Trabalho da 4ª Região, Procuradora: Dra. Maria Cristina
Sanchez Gomes Ferreira, Recorrido(s): Município de Canela, Ad-
vogada: Dra. Denise Tomazelli, Recorrido(s): Guaraci Sebastião Sou-
za dos Reis, Advogado: Dr. Lucas Vianna de Souza, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista do Ministério Público,
por contrariedade à Súmula n.º 363/TST e no mérito, dar-lhe parcial
provimento para limitar a condenação ao pagamento das contribui-
ções relativas ao FGTS, excluída a multa de 40% e saldo de salários.
Processo: RR - 92452/2003-900-04-00.2 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Re-
corrido(s): Theodoro Kaiser, Advogado: Dr. Aramy Viterbo Santolim,
Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido
de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, após o Exmo. Ministro-Relator,
conhecer do recurso de revista, tão-somente, quanto ao tema "com-
plementação de aposentadoria", por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória.
Custas em reversão a cargo do reclamante. Processo: RR -
92455/2003-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Van-
tuil Abdala, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4ª Re-
gião, Procuradora: Dra. Maria Cristina Sanchez Gomes Ferreira, Re-
corrido(s): Andréa Suzana da Silveira Pinto, Advogado: Dr. Samuel
Chapper, Recorrido(s): Município de Pelotas, Procuradora: Dra. Si-
mone Doubrawa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por
contrariedade à Súmula 363/TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o aviso prévio e indenização de 40%,
mantendo a decisão recorrida quanto ao pagamento de diferenças de
FGTS. Processo: RR - 93583/2003-900-04-00.7 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Ministério Público
do Trabalho da 4ª Região, Procuradora: Dra. Marília Hofmeister Cal-
das, Recorrido(s): Auri Antônio da Costa, Advogado: Dr. Adroaldo
Renosto, Recorrido(s): Município de Triunfo, Advogado: Dr. Régis
Roberto da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista do Ministério Público, por contrariedade à Súmula n.º
363/TST e no mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a con-
denação ao pagamento das contribuições relativas ao FGTS, excluída
a multa de 40% e saldo de salários. Processo: RR - 94984/2003-900-
01-00.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Re-
corrente(s): José Francisco Souza da Silva, Advogado: Dr. Everaldo
Ribeiro Martins, Recorrido(s): Fundação Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística - IBGE, Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado
da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 96470/2003-900-04-00.3 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco
Sudameris Brasil S.A., Advogada: Dra. Carla Luciana dos Santos,
Recorrido(s): Júlio César Lindenmeyer, Advogado: Dr. Paulo Roberto
Canabarro de Carvalho, Decisão: adiar o julgamento do presente
processo a pedido do Excelentíssimo Ministro-Relator. Processo: RR
- 97308/2003-900-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): José Leandro Ponomarenko,
Advogado: Dr. Daniel Von Hohendorff, Recorrido(s): Comercial Uni-
da de Cereais Ltda., Advogado: Dr. Jorge Aristides Argerich do
Amaral, Decisão: adiar o julgamento do presente processo a pedido
do Excelentíssimo Ministro-Relator. Processo: RR - 100789/2003-
900-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala,
Recorrente(s): Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., Advogada:
Dra. Gislaine Maria Marenco da Trindade, Recorrido(s): Karem Ci-
nara Soares de Souza, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Ad-
vogado: Dr. Rafael Pedroza Diniz, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente do recurso de revista. Presente à Sessão o Dr.
Rafael Pedroza Diniz, patrono do Recorrido. Processo: RR -
100790/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
Vantuil Abdala, Recorrente(s): Manzoli S.A. - Comércio e Indústria,
Advogado: Dr. Dante Rossi, Recorrido(s): Telmo Dorneles, Advo-
gado: Dr. Luís Carlos Silva Barbosa, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista por ofensa ao artigo 7º, XXVI, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a
condenação ao pagamento de horas extras apenas ao adicional, cal-
culado na forma disposta nos instrumentos coletivos trazidos aos
autos.
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Processo: RR - 100930/2003-900-01-00.0 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Banco Banerj S.A. e
Outro, Advogado: Dr. Cristovão Tavares Macedo Soares Guimarães,
Recorrido(s): Luciano Lúcio Pereira, Advogado: Dr. Marthius Sávio
Cavalcante Lobato, Advogado: Dr. Eduardo Henrique Marques Soa-
res, Decisão: por unanimidade não conhecer do recurso de revista
quanto aos temas Prescrição Total e Honorários Advocatícios. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema Plano
Bresser - Cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992
- e dar-lhe parcial provimento para determinar que a condenação ao
pagamento de reajustes salariais fique limitada ao período de janeiro
a agosto de 1992, inclusive, na forma da Orientação Jurisprudencial
nº 26 (Transitória) da SBDI-1. A presidência da Turma deferiu a
juntada de instrumento de mandato, requerida da tribuna, seguida de
sustentação oral, pelo douto procurador do Recorrido, Dr. Eduardo
Henrique Marques Soares. Processo: RR - 100946/2003-900-01-00.4
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s):
Marcelo Wejnger, Advogado: Dr. Eliezer Gomes da Silva, Recor-
rido(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ,
Advogado: Dr. João Adonias Aguiar Filho, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do recurso de revista no tocante à reintegração do
autor, restando prejudicado o exame do tópico referente aos ho-
norários advocatícios. Processo: RR - 101667/2003-900-04-00.7 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s):
Irmãos Marchini & Cia. Ltda., Advogado: Dr. Airton Pacheco Paim
Júnior, Recorrido(s): Alberto Narloch, Advogada: Dra. Arlete Te-
resinha Martini, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 194/2004-051-11-00.8 da 11a. Região,
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Estado de Ro-
raima, Procurador: Dr. Mateus Guedes Rios, Recorrido(s): Gonçalo
Belo de Souza, Advogado: Dr. Ronaldo Mauro Costa Paiva, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos efeitos da
nulidade contratual, por contrariedade ao enunciado da Súmula nº 363
do TST e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da
condenação as verbas pleiteadas na inicial, com exceção dos de-
pósitos do FGTS, supostamente não efetuados, sem a multa de 40%,
segundo o disposto na Súmula 363 deste Colendo tribunal. P ro c e s s o :
RR - 359/2004-051-11-00.1 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro
Vantuil Abdala, Recorrente(s): Estado de Roraima, Procurador: Dr.
Mateus Guedes Rios, Recorrido(s): João Júnior Tavares Soares, Ad-
vogado: Dr. José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista quanto aos efeitos da nulidade
contratual, por contrariedade ao enunciado da Súmula nº 363 do TST
e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da condenação
as verbas pleiteadas na inicial, com exceção dos depósitos do FGTS,
supostamente não efetuados, sem a multa de 40%, segundo o disposto
na Súmula 363, deste Colendo tribunal. Processo: RR - 523/2004-
103-04-40.8 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A.
- RFFSA (Em Liquidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos
Santos, Recorrido(s): ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.,
Advogada: Dra. Renata Franco Trevisan, Recorrido(s): Luís Carlos
Malmann Severo, Advogada: Dra. Eglenira Oliveira de Ávila, Re-
corrido(s): José Carlos Cardoso, Advogada: Dra. Eglenira Oliveira de
Ávila, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
por violação do art. 7º, XXIX, da CF, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para pronunciar a prescrição extintiva do direito dos Autores
e extinguir o feito, com resolução de mérito, na forma do artigo 269,
inciso IV, do CPC. Custas em reversão. Isentos os Reclamantes na
forma da lei. Processo: RR - 533/2004-741-04-40.9 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Roberta
de Casaro Kaemmerer, Recorrido(s): Axel Ragnar Envall, Advogado:
Dr. Ivan Vontobel Fonseca, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
344 da SBDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para pro-
nunciar a prescrição extintiva do direito do Autor e extinguir o feito,
com resolução de mérito, na forma do artigo 269, inciso IV, do CPC.
Custas em reversão. Isento o Reclamante na forma da lei. P ro c e s s o :
RR - 877/2004-047-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Flora Salviano de Oliveira,
Advogado: Dr. Marcus Vinicius Moreno Marques de Oliveira, Re-
corrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Luciano
Ferreira Peixoto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por contrariedade à Súmula nº 327 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para declarar a prescrição parcial das diferenças de
complementação de aposentadoria, observando-se o limite de cinco
anos da data da propositura da ação, e determinar o retorno dos autos
à instância de origem, a fim de apreciar o feito, como entender de
direito, restando prejudicada a análise do tema recursal remanescente.
Processo: RR - 1191/2004-103-04-40.9 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Julcimeri Bezerra Cavalheiro, Advogada: Dra. Eloisa
Helena Terres Nunes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista, por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento, para declarar prescrito o
direito de ação do Reclamante e extinguir o processo com resolução
do mérito, com supedâneo no artigo 269, IV, do CPC. Prejudicado o
exame de preliminar de incompetência na forma do art. 249, § 2º do
CPC. Processo: RR - 1261/2004-661-04-40.0 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
corrente(s): Sandra Segala, Advogado: Dr. Lauro Wagner Magnago,
Recorrido(s): Perdigão Agroindustrial S.A., Advogado: Dr. Ronaldo
Antônio Pagnussat, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista, por contrariedade da Súmula 17 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para restabelecer a r. sentença no ponto em que
determinara que são devidas as diferenças do adicional de insalu-
bridade pela aplicação do piso normativo como base de cálculo, com

reflexos em horas extras (Orientação Jurisprudencial nº 47 da SDI-1
do TST), férias, 13º salários, aviso prévio, FGTS e indenização de
40% do FGTS. Custas em reversão, pela Reclamada. Processo: RR -

127753/2004-900-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
Vantuil Abdala, Recorrente(s): Lojas Renner S.A., Advogada: Dra.
Mariana Hoerde Freire Barata, Recorrido(s): Aida Teresinha Figueira
da Silva, Advogado: Dr. Luís Carlos Silva Barbosa, Recorrido(s):
Uniclean Indústria e Comércio Ltda. e Outro, Advogada: Dra. Rosa
Beatriz Leal Boeira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista quanto ao tema do vínculo empregatício. Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "multa do
artigo 477 da CLT" e no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR
- 180/2005-841-04-40.6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. Bruno Vicente Becker Vanuzzi, Re-
corrido(s): Carlos Renato Goni Monteiro, Advogado: Dr. Rafael Ju-
liano Ost Thumé, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, por violação do art. 7º, XXIX, da CF, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para pronunciar a prescrição extintiva do direito do Au-
tor e extinguir o feito, com resolução de mérito, na forma do artigo
269, inciso IV, do CPC. Custas em reversão. Isento o Reclamante na
forma da lei. Processo: RR - 891/2005-101-15-40.4 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Companhia de Bebidas das Américas - Ambev, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Philomena
Álvares Abatti, Advogado: Dr. Cristina Rodrigues dos Santos, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por vio-
lação de dispositivo constitucional, e, no mérito, dar provimento, para
excluir da condenação o pagamento das diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, haja vista a ocor-
rência da prescrição do direito de ação, extinguindo-se, assim, o
processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do
CPC. Custas invertidas. Processo: RR - 945/2005-109-03-40.8 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Ivo-
ne Aparecida da Silva, Recorrido(s): Dalmo Antunes Porto, Advo-
gada: Dra. Magui Parentoni Martins, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial 175 da SBDI-1 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, declarar a prescrição total do pedido alusivo à su-
pressão das comissões. Custas invertidas, no importe de R$ 100,00
(cem reais). Processo: ED-AIRR - 2584/1990-036-01-40.2 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embar-
gante: Regina Rodrigues do Passo, Advogada: Dra. Eryka Farias de
Negri, Embargado(a): Fiocruz Fundação Oswaldo Cruz, Procurador:
Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 932/1991-
003-14-00.1 da 14a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Embargante: União, Procuradora: Dra. San-
dra Luzia Pessoa, Embargado(a): Raimundo Nonato de Oliveira, Ad-
vogada: Dra. Maria das Graças Gomes, Decisão: por unanimidade,
dar provimento aos Embargos Declaratórios para sanar a omissão
apontada sem, contudo, imprimir efeito modificativo. Processo: ED-
AIRR - 3/1994-033-15-40.6 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Transportadora São Cristovão
de Marília Ltda., Advogado: Dr. Otávio Augusto Custódio de Lima,
Embargado(a): Mário Aparecido Sabatine, Advogado: Dr. Adilson
Magosso, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar a
embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.
Processo: ED-AIRR - 1599/1995-056-01-40.2 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Swedish
Match do Brasil S.A., Advogado: Dr. Marçal de Assis Brasil Neto,
Embargado(a): Frederico Ozanam Pereira Belem, Advogado: Dr. Car-
los Frederico Medina Massadar, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração e, por considerá-los meramente protelatórios,
condenar a embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor
da causa. Processo: ED-AIRR - 791/1996-008-17-41.4 da 17a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Embar-
gante: Companhia Docas do Espírito Santo - Codesa, Advogado: Dr.
Felipe Osório dos Santos, Embargado(a): Wagnon Feu Tolentino,
Advogado: Dr. Antônio Augusto Dallapiccola Sampaio, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, ne-
gar-lhes provimento, condenando o reclamado a pagar ao reclamante
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, atualizado.
Processo: ED-AIRR - 1399/1996-010-15-41.0 da 15a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Embargante: Tor-
que Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Rogério Romanin,
Embargado(a): Rinaldo Alves Barbosa, Advogado: Dr. José Pedro
Mariano, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração. Processo: ED-AIRR - 2222/1996-011-05-00.4 da 5a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embar-
gante: Eulina Sena dos Santos, Advogado: Dr. Carlos Victor Azevedo
Silva, Advogada: Dra. Cristane de Moura Dibe, Embargado(a): Pe-
tróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, Advogada: Dra. Patrícia Almeida
Reis, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos de de-
claração, por irregularidade de representação processual. P ro c e s s o :
ED-AIRR - 537/1997-003-17-00.8 da 17a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Município de Ca-
riacica, Procuradora: Dra. Fabia Médice de Medeiros, Embargado(a):
Zilda Maria de Jesus, Advogado: Dr. Marcelo Alvarenga Pinto, De-
cisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração para sanar
omissão e prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do
voto, sem imprimir efeito modificativo ao julgado. Processo: ED-
AIRR - 1010/1997-027-15-85.4 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Banco
do Estado de São Paulo S.A. - Banespa, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Embargado(a): Ariovaldo de Oliveira Martins, Ad-
vogado: Dr. Douglas José Gianoti, Decisão: por unanimidade, negar
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provimento aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-A-AIRR -
271/1998-121-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Departamento Au-
tônomo de Estradas de Rodagem - DAER, Advogada: Dra. Ivete
Maria Bezerra, Embargado(a): Luiz Francisco de Jesus Silva, Ad-
vogado: Dr. Pedro Dilnei da Rosa Carvalho, Embargado(a): Ostra -
Obras, Serviços e Transportes Ltda., Advogado: Dr. Adriano Braga
Mendes, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos De-
claratórios. Processo: ED-RR - 1811/1999-007-17-00.3 da 17a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Embargante: Gilberto Gomes de Almeida, Advogado: Dr. José Tôrres
das Neves, Embargado(a): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR -
669444/2000.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Embargante: Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Advogado: Dr. José Maria de Souza An-
drade, Embargado(a): Raimundo Rosa da Silva, Advogado: Dr. Wil-
liam José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, negar-lhes provi-
mento. Processo: ED-RR - 689480/2000.9 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante:
Enéas Maia, Advogado: Dr. Edison de Aguiar, Embargado(a): Banco
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida,
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos Decla-
ratórios. Processo: ED-RR - 689699/2000.7 da 22a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Embargante: Instituto de
Assistência e Previdência do Estado do Piauí - IAPEP, Procurador:
Dr. João Emílio Falcão Costa Neto, Embargado(a): Marta Suzana
Fernandes dos Santos, Advogado: Dr. Edilson Carvalho de Sousa,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração em
recurso de revista e, no mérito, negar-lhes provimento. P ro c e s s o :
ED-AIRR - 7065/2001-003-09-40.0 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: RLM - Represen-
tações e Levantamento de Mercado Ltda., Advogado: Dr. Luiz An-
tônio Abagge, Embargado(a): Nelson Pereira da Silva, Advogado: Dr.
Vital Ribeiro de Almeida Filho, Embargado(a): Organização Médica
Clinihauer Ltda., Advogado: Dr. José Heriberto Micheleto, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, por considerá-
los meramente protelatórios, condenar a embargante ao pagamento de
multa de 1% sobre o valor da causa. Processo: ED-AIRR -
10574/2001-652-09-40.9 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Maria Rita Janiski,
Advogada: Dra. Eliane Saldan, Embargado(a): Cid José Jardim, Ad-
vogada: Dra. Márcia Jacqueline Vieira Simões, Embargado(a): Ro-
berta Gomes Jardim, Advogado: Dr. Daniel Lourenço Barddal Fava,
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos Decla-
ratórios. Processo: ED-RR - 739477/2001.9 da 5a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante:
Dilson Figueiredo, Advogado: Dr. João Luiz Carvalho Aragão, Em-
bargado(a): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - Embasa,
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade,
dar provimento aos Embargos Declaratórios do Reclamante para de-
terminar o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que prossiga
no exame do feito em relação ao pedido alternativo, qual seja, aquele
relativo às "promoções trienais". Processo: ED-A-RR -
742269/2001.3 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon-
tijo, Embargado(a): Nair Sanches Faria Silva, Advogado: Dr. Rui
Carlos Aparecido Pícolo, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR -
750092/2001.5 da 24a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Nei Sant'Ana de Car-
valho e Outros, Advogado: Dr. Lourival Silva Cavalcanti, Embar-
gante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Jorge Humberto Sampaio
Cardoso, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos Embargos
Declaratórios, para que passe a constar da parte dispositiva do acór-
dão embargado o provimento do Recurso de Revista a fim de declarar
a prescrição parcial incidente nos pedidos de diferenças de com-
plementação de aposentadoria, decorrentes dos "trigésimos transfe-
rência de responsabilidade à PREVI" e contribuição de custeio à
PREVI", e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para que
prossiga no exame do feito, como entender de direito. Custas em
reversão. Processo: ED-A-RR - 769541/2001.0 da 12a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Em-
bargante: Fundação Celesc de Seguridade Social - Celos, Advogada:
Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Evaldo da Silva
Henrique, Advogado: Dr. Joel Corrêa da Rosa, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. P ro c e s s o :
ED-RR - 785504/2001.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Aldo Esteves, Ad-
vogado: Dr. Cícero Troglio, Embargado(a): Companhia de Geração
Térmica - CGTEE, Advogado: Dr. Leonardo Dienstmann Dutra Vila,
Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogado: Dr. Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Embargado(a):
Fundação CEEE de Seguridade Social - Eletroceee, Advogada: Dra.
Vilma Ribeiro, Embargado(a): AES Sul Distribuidora Gaúcha de
Energia S.A., Advogada: Dra. Helena Amisani, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento aos Embargos Declaratórios do Autor para
declarar prejudicada a análise das demais matérias objeto do Recurso
de Revista do Reclamante. Processo: ED-AIRR - 786451/2001.5 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Embargante: Fundação Universidade Federal do Rio Gran-
de - FURG/RS, Procurador: Dr. Paulo Roberto Rubira, Embargado(a):
Sindicato dos Professores do Estado do Rio Grande do Sul - SIN-
PRO/RS, Advogada: Dra. Eryka Farias De Negri, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. P ro c e s s o :
ED-RR - 795572/2001.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José

Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: União, Procurador:
Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Embargado(a): Maria da Gra-
ça Andrades Coelho, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. P ro -
cesso: ED-A-RR - 814239/2001.9 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: HSBC
Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: Dra. Cristiana Ro-
drigues Gontijo, Embargado(a): Pedro Bartoski Júnior, Advogado: Dr.
Mauricio Dal'Negro Carvalho, Decisão: por unanimidade, dar parcial
provimento aos Embargos Declaratórios, apenas para prestar escla-
recimentos. Processo: ED-AIRR - 814645/2001.0 da 17a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Embargante: Estado do Espírito Santo, Procuradora: Dra. Kátia Boi-
na, Embargado(a): Eduardo Salume e Outro, Advogado: Dr. Aldinê
Antunes Araújo, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR - 174/2002-924-24-
40.0 da 24a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Embargante: Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A.
- Enersul, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Milton
José Ribeiro, Advogado: Dr. Ailton Stropa Garcia, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
216/2002-900-15-00.7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Nestlé Brasil Ltda.,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Paulo Rogério dos
Anjos Júnior, Advogado: Dr. Abigail Tircailo Rodrigues, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. P ro -
cesso: ED-AIRR - 412/2002-015-10-00.4 da 10a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Ro-
binson Neves Filho, Embargado(a): Helton Régis Tobias, Advogado:
Dr. Marcelo Américo Martins da Silva, Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR -
21277/2002-902-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Emae - Empresa
Metropolitana de Águas e Energia S.A., Advogado: Dr. Américo
Felipe Santiago, Embargado(a): Jivonete Ribeiro de Almeida Costa,
Advogado: Dr. Miguel Ricardo Gatti Calmon Nogueira da Gama,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos Declaratórios.
Processo: ED-RR - 24460/2002-900-20-00.8 da 20a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Em-
bargante: Maria Cristina dos Santos, Advogado: Dr. João Carlos Oli-
veira Costa, Embargado(a): Aratur Hotéis e Turismo de Aracaju S.A.,
Advogado: Dr. Roosevelt Rodrigues de Souza, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. P ro c e s s o :
ED-RR - 37758/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: José
Marcos Granjeiro, Advogada: Dra. Rosana Cristina Giacomini, Em-
bargado(a): Bunge Fertilizantes S.A., Advogado: Dr. Marcelo Au-
gusto Pimenta, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos Em-
bargos Declaratórios para, concedendo efeito modificativo, nos ter-
mos em que previsto na Súmula 278 do TST, acrescer à condenação
o pagamento de 40 minutos diários e não 30 como deferidos, acres-
cidos do adicional, a título de intervalo para refeição suprimido.
Processo: ED-AIRR - 43754/2002-900-04-00.6 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Em-
bargante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A., Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): João Luís Pedroza
Rei, Advogado: Dr. Antônio Martins dos Santos, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. P ro c e s s o :
ED-AIRR - 50234/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Aristeu Barbosa,
Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Embargado(a): Companhia Es-
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Marcelo Hugo da
Rocha, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
Processo: ED-RR - 58924/2002-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante:
Rio Grande Energia S.A., Advogada: Dra. Mila Umbelino Lôbo,
Embargado(a): Gilmar José Amaro, Advogado: Dr. Jaime Antônio
Bridi, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE-
EE, Advogada: Dra. Virgiani Andréa Kremer, Decisão: por unani-
midade, dar provimento parcial aos Embargos Declaratórios, para
prestar esclarecimentos. Processo: ED-AIRR - 50/2003-141-17-40.3
da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Embargante: Ana Silva Piana e Outros, Advogado: Dr.
Edivaldo Lievore, Embargado(a): Município de Colatina, Advogado:
Dr. Sebastião Ivo Helmer, Embargado(a): Município de Governador
Lindenberg, Advogado: Dr. Eloilson Caetano Sabadine, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. P ro -
cesso: ED-AIRR - 494/2003-018-12-40.0 da 12a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Bosch Rexroth
Ltda., Advogado: Dr. Tarcísio Geroleti da Silva, Embargado(a): Enio
Ney Ittner, Advogado: Dr. Leticia Tribéss Volkmann, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, por considerá-los
meramente protelatórios, condenar a embargante ao pagamento de
multa de 1% sobre o valor da causa. Processo: ED-AIRR -
1100/2003-017-15-40.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Embargante: Companhia de Transmissão de
Energia Elétrica Paulista - CTEEP, Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Embargado(a): Wilson Teodoro de Santana, Advogado: Dr.
Flávio Luiz Alves Belo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em-
bargos de declaração e, por considerá-los meramente protelatórios,
condenar a embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor
da causa. Processo: ED-AIRR - 1916/2003-042-03-40.8 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante:
Jonas Barcelos Correia Júnior, Advogado: Dr. Carlos Roberto Si-
queira Castro, Embargado(a): Nelson Luiz Passatuto, Advogado: Dr.
Alex Santana de Novais, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em-
bargos de declaração e, por considerá-los meramente protelatórios,
condenar a embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor

da causa. Processo: ED-AIRR - 1966/2003-003-21-40.4 da 21a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Embargante: Centro Federal de Educação Tecnológica do Rio
Grande do Norte - CEFET/RN, Procurador: Dr. Paulo Gustavo Me-
deiros Carvalho, Embargado(a): Leão Xavier da Costa Neto e Outros,
Advogado: Dr. Paulo de Souza Coutinho Filho, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. P ro c e s s o :
ED-AIRR - 81721/2003-900-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Ad-
vogado: Dr. Alberto Magno de Andrade Pinto Gontijo Mendes, Em-
bargado(a): Haroldo Luiz Carneiro Guerra, Advogada: Dra. Magui
Parentoni Martins, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar a
embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.
Processo: ED-AIRR - 84500/2003-900-02-00.0 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Em-
bargante: Irineo Tognato, Advogado: Dr. Antônio Manoel Leite, Em-
bargado(a): Fiação e Tecelagem Tognato S.A., Advogado: Dr. Hayton
Mascaro Filho, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos Em-
bargos Declaratórios, para prestar esclarecimentos, sem modificação
do julgado. Processo: ED-AIRR - 332/2004-303-04-41.5 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Embargante: Pampa Telecomunicações e Eletricidade S.A., Advo-
gada: Dra. Rossana Pimenta Baumhardt, Embargado(a): Luiz Sérgio
Medeiros, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Schuetz, Embargado(a):
Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Advogado: Dr. Sami Arap Sobrinho, Decisão: por unanimidade, negar
provimento aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR -
430/2004-110-08-00.5 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Centrais Elétricas
do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte, Advogado: Dr. Décio Freire,
Embargado(a): Agripino Waldir Brito Bechara, Advogada: Dra. Ales-
sandra Du Valesse Costa Batista, Decisão: por unanimidade, negar
provimento aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR -
912/2004-020-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Embargante: Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Lauro Fernando Benites,
Advogado: Dr. Cristian Fabris, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração e, por considerá-los meramente protelatórios,
condenar a embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor
da causa. Processo: ED-AIRR - 316/2005-074-03-40.9 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante:
Fundação Assistencial Viçosense - FAV (Hospital São João Batista),
Advogado: Dr. Bruna Rocha Ferreira, Embargado(a): Robis de Paula,
Advogado: Dr. Renato Pinheiro Frade, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 483/2005-
075-03-40.6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Embargante: Unilever Bestfoods Brasil Ltda., Advogado:
Dr. Robson Freitas Mello, Advogado: Dr. Assad Luiz Thomé, Em-
bargado(a): José Carlos Durvalino, Advogado: Dr. Valmir de Paiva
Baggio, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar a em-
bargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa. Às
onze horas e cinqüenta e cinco minutos encerrou-se a Sessão, es-
gotando-se a pauta, e, para constar, eu, Juhan Cury, Diretora da
Secretaria da Segunda Turma, lavrei a presente Ata, que vai assinada
pelo Excelentíssimo Ministro Vantuil Abdala, e por mim subscrita,
aos vinte dias do mês de setembro de dois mil e seis.

VANTUIL ABDALA
Ministro-Presidente da Segunda Turma

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

<!ID765220-1>

ATA DA VIGÉSIMA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e sete dias do mês de setembro de dois mil e seis, às nove
horas e cinco minutos, realizou-se a Vigésima Sétima Sessão Or-
dinária da Segunda Turma, sob a Presidência do Excelentíssimo Mi-
nistro Vantuil Abdala, estando presentes os Excelentíssimos Ministros
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes e Renato de Lacerda Paiva
e os Excelentíssimos Juízes Convocados Josenildo dos Santos Car-
valho e Luiz Carlos Gomes Godoi. Os Excelentíssimos Ministros José
Luciano de Castilho Pereira e Horácio Senna Pires estiveram pre-
sentes à sessão para o julgamento dos processos em que atuaram
como Relatores. Representou o Ministério Público do Trabalho o
doutor Ronaldo Tolentino da Silva e, como Secretária, a doutora
Juhan Cury. Antes de iniciar o julgamento dos processos da pauta do
dia, o Excelentíssimo Senhor Ministro-Presidente determinou o re-
gistro das homenagens feitas ao Excelentíssimo Sr. Ministro Renato
de Lacerda Paiva em virtude de seu aniversário. Consta de notas
taquigráficas, anexadas à presente Ata, a íntegra das homenagens
prestadas. Havendo número legal, o Excelentíssimo Ministro-Presi-
dente declarou aberta a Sessão. A ata da sessão anterior foi lida e
aprovada. Em seguida, passou-se à ordem do dia com os seguintes
julgamentos: Processo: AIRR - 1195/1975-004-05-40.4 da 5a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravan-
te(s): Estado da Bahia, Procurador: Dr. Ruy Sérgio Deiró, Agra-
vado(s): Maria Emília Pires Ribeiro e Outros, Advogada: Dra. Cláu-
dia Maria de Morais Medrado, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 1379/1990-006-10-41.1 da 10a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): União (Empresa
de Portos do Brasil S.A. - Portobrás), Procurador: Dr. Moacir Antônio
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Machado da Silva, Agravado(s): Paulo Freitas Medeiros, Advogado:
Dr. Antônio Gilvan Melo, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 1567/1990-020-03-41.4 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Escola de Tradu-
tores e Intérpretes de Minas Gerais - ETIMIG, Advogada: Dra. Maria
Salete Souza Pinto, Agravado(s): Maria de Fátima Villefort de Bessa,
Advogado: Dr. Vinício Vitor Rodrigues, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1710/1990-015-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): União (Extinto Inamps), Pro-
curador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Ma-
dalena Luiz Tolentino e Outra, Advogado: Dr. André Luiz Faria de
Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1306/1991-
005-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFF-
SA (Em Liquidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos,
Agravado(s): José Maria de Carvalho, Advogada: Dra. Marlene Ricci,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 2044/1991-001-03-40.5 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Aurora
Participação e Administração S.A., Advogado: Dr. Aluízio Pelucio
Almeida Vieira de Mello, Agravado(s): Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos Bancários de Belo Horizonte e Região, Advogado:
Dr. Egberto Wilson Salem Vidigal, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 2770/1991-
771-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Agravante(s): Sociedade Beneficente Dr. Oscar Be-
névollo, Advogado: Dr. Jorge Ricardo Decker, Agravado(s): Maria
Tereza Peluso, Advogada: Dra. Jaci Ester Von Zuccalmaglio, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1306/1992-027-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Luiz Felipe Rodrigues
Siqueira, Advogado: Dr. Ricardo Soares Moreira dos Santos, Agra-
vado(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Fernando Augusto
Neves Laperriére, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
2169/1992-015-05-43.6 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Alfredo Cachoeira Mueller e
Outros, Advogado: Dr. Cláudio Fonseca, Agravante(s): Estado da
Bahia, Advogado: Dr. Ruy Sérgio Deiró da Paixão, Decisão: por
unanimidade, acolher a preliminar argüida pelo Ministério Público do
Trabalho e não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR
- 2318/1992-006-07-40.7 da 7a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Instituto Dr. José Frota -
IJF, Advogada: Dra. Maria da Conceição Ibiapina Menezes, Agra-
vado(s): Josefa Maria de Oliveira Sousa e Outros, Advogada: Dra.
Lidiany Mangueira Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 576/1993-053-02-40.4 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Fundação Ar-
mando Alvares Penteado, Advogado: Dr. Márcio Yoshida, Agrava-
do(s): Jerson Pagan, Advogado: Dr. Jorge Pinheiro Castelo, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mé-
rito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 234/1994-007-04-40.3
da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Fundação de Atendimento Sócio-Educativo do
Rio Grande do Sul - Fase, Procurador: Dr. Cristian Prado, Agra-
vado(s): Alexandre Santos da Silva e Outros, Advogada: Dra. Ângela
Maria Sudikum Ruas, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
Agravo de Instrumento para melhor exame, determinando-se que o
Recurso de Revista respectivo seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta cer-
tidão. O douto representante do Ministério Público emitiu parecer oral
pelo provimento do referido agravo. Processo: AIRR - 814/1994-
001-07-40.6 da 7a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Agravante(s): Município de Fortaleza, Procuradora:
Dra. Maria Célia Batista Rodrigues, Agravado(s): Dulce Cláudio de
Oliveira e Outro, Advogada: Dra. Roxane Benevides Rocha, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 882/1994-011-05-41.6 da
5a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Serviço Social do Comércio - Sesc, Advogado: Dr. Ivo
Moraes Soares, Agravado(s): José Manoel de Jesus, Advogado: Dr.
João Alves do Amaral, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1107/1994-029-04-40.9 da
4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogada: Dra. Cristiane Dorneles Klein, Agravado(s): Manoel Egui-
nozi da Silveira Matos, Advogado: Dr. Adroaldo Mesquita da Costa
Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 697/1995-111-
15-40.3 da 15a. Região, corre junto com AIRR-697/1995-6, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Noêmia
Rosa dos Santos Ruberti, Advogado: Dr. Ursulino Santos Filho, Agra-
vado(s): Banco Nossa Caixa S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Economus Instituto de Seguridade Social, Ad-
vogado: Dr. Rafael Vicari Rebouças, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 697/1995-111-
15-41.6 da 15a. Região, corre junto com AIRR-697/1995-3, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Banco Nos-
sa Caixa S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Noêmia Rosa dos Santos Ruberti, Advogado: Dr. João Ro-
berto de Guzzi Romano, Agravado(s): Economus Instituto de Se-
guridade Social, Decisão: por unanimidade, acolher a preliminar ar-
güida e não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1364/1995-017-01-40.8 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Lúcia Helena Araújo de

Souza, Advogado: Dr. Antônio Nicodemo Salgado, Agravado(s): As-
sociação das Damas Hospitaleiras -Colégio Nossa Senhora de Lour-
des, Advogado: Dr. Ricardo Labanca, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 8740/1995-664-09-40.8 da 9a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Flipper Calçados e Confecções Ltda. e Outros, Advogado: Dr. Tobias
de Macedo, Agravado(s): Cristóvão Ribeiro Proença, Advogado: Dr.
Durval Antônio Sgarioni Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 63/1996-095-15-42.2 da 15a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Myriam Anita
Montagner Leomil, Advogada: Dra. Daniela Antunes Lucon, Agra-
vado(s): CENDICAMP - Central Diagnóstica Campinas S/C Ltda.,
Advogado: Dr. Jacira Jesus Rodrigues Vaughan, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 216/1996-028-15-40.4 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Banco ABN Amro Real S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão
Côrtes, Agravado(s): Édson Reginaldo Mardelli Gonçalves, Agrava-
do(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr.
Jeferson Carlos Carús Guedes, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 623/1996-033-
15-85.5 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Banco Nossa Caixa S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Telma Yara Fittipaldi Antônio,
Advogado: Dr. Adilson Magosso, Agravado(s): Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1038/1996-025-05-41.7
da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Nilton Jorge Kosminsky, Advogado: Dr. Nemésio Leal
Andrade Salles, Agravado(s): Xerox do Brasil Ltda., Advogado: Dr.
Júlio César dos Reis Savoia, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão
Côrtes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1461/1996-
016-04-40.9 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Stemac S.A. - Grupos Geradores, Ad-
vogada: Dra. Camila Trevisan Vaz da Silva, Agravado(s): Eduardo
Marques Norling, Advogado: Dr. Filipe Kappaun dos Reis, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 1470/1996-018-09-40.5 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): BF
Utilidades Domésticas Ltda., Advogada: Dra. Rosângela Aparecida de
Melo Moreira, Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Agravado(s):
IIoina de Oliveira Fonseca, Advogado: Dr. Alberto de Paula Ma-
chado, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins-
trumento, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data de publicação desta certidão. Processo: AIRR - 1474/1996-014-
04-40.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Agravante(s): Natalício Luiz Antonello e Outros,
Advogado: Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto, Agravado(s): Com-
panhia Riograndense de Saneamento - Corsan, Advogado: Dr. Gui-
lherme Guimarães, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 767/1997-027-15-41.5 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Antônio Heiffig Jú-
nior, Agravado(s): Sílvia Mara de Lima Cavalin, Advogado: Dr. Celso
Penha Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 806/1997-066-01-40.0 da
1a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad-
vogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Sérgio da
Silva Novato, Advogado: Dr. André da Fonseca Barbosa Lima, Agra-
vado(s): Nacional Associação Cultural e Social, Agravado(s): Banco
Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
824/1997-741-04-40.7 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz

Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A.
(em liquidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Agra-
vado(s): Aldo José Greniuk, Advogado: Dr. Luiz Rottenfusser, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1151/1997-025-04-
40.6 da 4a. Região, corre junto com AIRR-1151/1997-9, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Pedro Schmitz e Outro, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Agrava-
do(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado:
Dr. Flávio Barzoni Moura, Agravado(s): Companhia de Geração Tér-
mica de Energia Elétrica - CGTEE, Advogada: Dra. Ângela Maria
Alves Cardona, Agravado(s): AES Sul Distribuidora Gaúcha de Ener-
gia S.A., Agravado(s): Rio Grande Energia S.A., Advogada: Dra.
Clarice Rezende da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1151/1997-025-
04-42.1 da 4a. Região, corre junto com AIRR-1151/1997-6, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Santos Cardona, Agravado(s): Pedro Schmitz e
Outro, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Agravado(s): Companhia
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Márcia de
Barros Alves Vieira, Agravado(s): AES Sul Distribuidora Gaúcha de
Energia S.A., Agravado(s): Rio Grande Energia S.A., Advogada: Dra.
Clarice Rezende da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1151/1997-025-
04-41.9 da 4a. Região, corre junto com AIRR-1151/1997-6, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr.
Flávio Barzoni Moura, Agravado(s): Pedro Schmitz e Outro, Ad-
vogado: Dr. Celso Hagemann, Agravado(s): AES Sul Distribuidora

Gaúcha de Energia S.A., Agravado(s): Rio Grande Energia S.A.,
Advogada: Dra. Clarice Rezende da Silva, Agravado(s): Companhia
de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1330/1997-004-07-40.6 da 7a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Empresa Municipal
de Limpeza e Urbanização - EMLURB, Advogada: Dra. Nilza Gon-
çalves de Santana, Agravado(s): Antonia da Silva Viana, Advogado:
Dr. José Benedito Andrade Santos, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 1412/1997-032-15-41.9 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Unibanco -

União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro-
drigues Gontijo, Agravado(s): Vito Frugis Neto, Advogado: Dr. Be-
noni Fernando R. Biglia, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 14/1998-481-01-40.2 da 1a. Região, Relator: Juiz Convo-
cado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Mário Alfonso
Pasten Trivik, Advogada: Dra. Valda Silveira Kawahara, Agravado(s):
Pan Marine do Brasil Transportes Ltda., Advogado: Dr. Newton Al-
meida, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, Advogada:
Dra. Aline da Silva França, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 36/1998-003-17-41.0
da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e
Extensão Rural - Incaper, Advogado: Dr. Pedro Alonso Ceolim, Agra-
vado(s): Sindicato dos Trabalhadores Públicos do Estado do Espírito
Santo - Sindipúblicos, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1139/1998-051-01-
40.5 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Banco Citibank S.A., Advogado: Dr. Mauricio
Müller da Costa Moura, Agravado(s): Alexandre Mezavilla Ponce,
Advogado: Dr. Sérgio Galvão, Decisão: por unanimidade, rejeitar a
preliminar argüida, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1476/1998-025-15-40.0 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Empresa Paulista de Navegação Ltda., Advogado: Dr.
Rogério Romanin, Agravado(s): José Antônio Vieira Albuquerque,
Advogado: Dr. José Luiz Di Creddo, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 1868/1998-036-23-41.1 da 23a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): S & S
Indústria e Comércio de Cerâmica e Representação Comercial Ltda.,
Advogado: Dr. Airton Cella, Agravado(s): Luiz Spinelli, Advogado:
Dr. Jeferson Carlott, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 307/1999-049-02-40.4 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Luiz Roberto Soares, Advogada: Dra. Fernanda Rueda Vega
Patin, Agravado(s): Xerox Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr.
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 483/1999-004-
17-00.9 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Chocolates Garoto S.A., Ad-
vogada: Dra. Aldimara Guarnieri de Vasconcellos, Agravado(s): Paulo
Duarte de Souza e Outros, Advogado: Dr. Alexandre Hideo Wenichi,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 854/1999-018-04-42.6 da 4a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s):
Município de Porto Alegre, Procurador: Dr. Alexandre Molenda,
Agravado(s): Sandra Mara Rosa Silveira, Advogado: Dr. Evaristo
Luiz Heis, Agravado(s): Cooperativa de Trabalho dos Trabalhadores
Autônomos das Vilas de Porto Alegre Ltda. - COOTRAVIPA, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 976/1999-025-03-
40.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Probank Ltda., Advogado: Dr. Décio Flávio
Torres Freire, Agravado(s): Cláudio Antônio Garcia, Advogado: Dr.
Gilson Alves Ramos, Agravado(s): Companhia Brasileira de Trens
Urbanos - CBTU, Advogado: Dr. João Virgílio Sifuentes Costa, Agra-
vado(s): ABASE - Vigilância e Segurança Ostensiva Ltda., Advo-
gado: Dr. José Neuilton dos Santos, Agravado(s): Assessoria e Re-
cursos Humanos Ltda., Advogado: Dr. José Neuilton dos Santos,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1217/1999-101-05-
00.8 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Fernando José Ribeiro de Oliveira e Outros, Advogado:
Dr. João David da Costa, Agravado(s): Sibra Eletrosiderúrgica Bra-
sileira S.A., Advogada: Dra. Flávia Grimaldi, Decisão: por unani-
midade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 1218/1999-008-02-40.0 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra.
Ana Cássia de Souza Silva, Agravado(s): Albertino de Oliveira Lima,
Advogado: Dr. Wallace de Oliveira Ghiotto, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 1457/1999-005-01-41.9 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Smithkline Beecham
Brasil Ltda., Advogado: Dr. Arnaldo Blaichman, Agravado(s): Rosely
Veronica Capechi Marinheiro, Advogado: Dr. Carlos Alberto Bit-
tencourt, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1879/1999-016-05-00.9 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Mário César da Silva
Lima, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravante(s):
Petrobrás Distribuidora S.A., Advogado: Dr. Gilmar Elói Dourado,
Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
Agravos de Instrumento de ambas as partes para, no mérito, negar-
lhes provimento. Processo: AIRR - 2363/1999-023-05-00.0 da 5a.
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Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Elvira Conceição da Purificação, Advogado: Dr. Gileno
Felix, Agravado(s): Santa Casa de Misericórdia da Bahia - Hospital
Santa Izabel, Advogado: Dr. Luciano Andrade Pinheiro, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 17743/1999-014-09-00.6 da
9a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Electrolux do Brasil S.A., Advogada: Dra. Rosemeire
Arseli, Agravado(s): Vicente Garcia, Advogado: Dr. Rubert Antônio
Reccanello Lisboa, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo
de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 45/2000-023-04-40.9 da 4a. Região, Relator: Juiz Convo-
cado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Fundação de
Atendimento Sócio-Educativo do Rio Grande do Sul - Fase, Pro-
curadora: Dra. Gabriela Daudt, Agravado(s): Arnaldo Navarro, Ad-
vogado: Dr. Afonso Celso Bandeira Martha, Decisão: por unanimi-
dade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para melhor exame,
determinando-se que o Recurso de Revista respectivo seja submetido
a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
publicação desta certidão. O douto representante do Ministério Pú-
blico emitiu parecer oral pelo provimento do referido agravo. P ro -
cesso: AIRR - 167/2000-133-05-40.5 da 5a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Villanova
Engenharia e Construções Ltda., Advogado: Dr. Andrei Brettas
Grunwald, Agravado(s): Daniel Pimentel de Oliveira, Advogado: Dr.
José Domingos Requião Fonseca, Decisão: por unanimidade, conhe-
cer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 185/2000-054-01-40.1 da 1a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Jorge de Oliveira Menezes,
Agravado(s): Giuseppe Mario Esposito e Outros, Advogada: Dra.
Patrícia Regina Monteiro Cavalcante, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 768/2000-
342-01-40.7 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, Procurador: Dr. Ronaldo Espínola Cataldi, Agravado(s): Jorge

Luiz Novaes, Advogada: Dra. Mariza Silva Santos, Agravado(s): MM
Recursos Humanos Ltda., Advogado: Dr. Pedro Fernando Silva Mon-
teiro, Decisão: por unanimidade, rejeitando a preliminar suscitada
pelo Ministério Público do Trabalho, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
807/2000-541-01-40.6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Avipal S.A. - Avicultura e Agro-
pecuária, Advogado: Dr. Paulo Serra, Agravado(s): Ministério Público
do Trabalho da 1ª Região, Procurador: Dr. Rodrigo de Lacerda Ca-
relli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 956/2000-004-17-00.2 da 17a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Município de Cariacica, Advogada: Dra. Elisângela
Leite Melo, Agravado(s): Maria Eunice dos Santos e Outra, Ad-
vogado: Dr. Fernando Barbosa Neri, Decisão: por unanimidade, quan-
to ao Agravo de Instrumento, dar-lhe provimento, determinando-se
que o Recurso de Revista respectivo seja submetido a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta
certidão. Processo: AIRR - 973/2000-702-04-40.0 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Banco Santander Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Cristina Angela Caletti Mezzomo, Advogado:
Dr. Leandro Augusto Sassi, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento, e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 1037/2000-193-05-40.3 da 5a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Nova Aliança
S.A., Advogada: Dra. Débora Maria Silva Souza, Agravado(s): Maria
Selma Ribeiro Mota, Advogada: Dra. Gisélia Albuquerque Mangueira
Antunes Melo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 1079/2000-020-04-40.1 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Ana Maria Fraga Goss-
ler, Advogado: Dr. Cláudio Antônio Cassou Barbosa, Agravado(s):
Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1219/2000-007-07-
40.5 da 7a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Companhia Energética do Ceará - Coelce, Ad-
vogado: Dr. Antônio Cleto Gomes, Agravado(s): João Luiz Rocha,
Advogado: Dr. Jardson Saraiva Cruz, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 1472/2000-002-13-00.0 da 13a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Com-
panhia Usina São João, Advogado: Dr. Carlos Felipe Xavier Clerot,
Agravado(s): João Targino da Silva Filho, Advogado: Dr. Marcos
Henrique da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agra-
vo de Instrumento por encontrar-se desfundamentado, nos termos da
Súmula 422, desta Corte. Processo: AIRR - 1943/2000-053-01-40.2
da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência
Social - Dataprev, Advogado: Dr. Wanderson Bittencourt Rattes,
Agravado(s): Glaucia Regina de Andrade Martins, Advogado: Dr.
Vicente Soares Orban, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento para melhor exame, determinando-se que o
recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira
sessão subseqüente à data da publicação desta certidão. P ro c e s s o :
AIRR - 2122/2000-465-02-41.3 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Otacílio José de
Assunção, Advogado: Dr. Levi Carlos Frangiotti, Agravado(s):
Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Eurico Martins de Al-
meida Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 2283/2000-019-02-40.0 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-

vante(s): Idevaldo Maitan, Advogado: Dr. Paulo de Tarso Andrade
Bastos, Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp,
Advogada: Dra. Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 2838/2000-017-05-40.5 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Gildete Júlia dos Santos,
Advogado: Dr. Luiz Sérgio Soares de Souza Santos, Agravado(s):
HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 4408/2000-513-09-40.1 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Com-
panhia Brasileira Corretora de Previdência Privada - CIBRAPREV,
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Asso-
ciação dos Profissionais Liberais Universitários do Brasil - Aplub,
Advogado: Dr. Emílio Papaléo Zin, Agravado(s): Carlos Alves, Ad-
vogado: Dr. Marcelo de Carvalho Santos, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
20092/2000-141-04-40.9 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Município de São Lourenço
do Sul, Advogado: Dr. Henrique Lourenço Pinto Crespo, Agrava-
do(s): Gildomar Vieira da Silva, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 24909/2000-
013-09-00.9 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Copel Transmissão S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel e outros, Agravante(s): Fun-
dação Copel de Previdência e Assistência Social, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel e outros, Agravado(s): Emílio de Assis, Ad-
vogado: Dr. Walter Cardoso da Silveira, Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos Agravos de Instrumento das Reclamadas. P ro -
cesso: AIRR - 4/2001-013-05-00.6 da 5a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Maridalva Lordelo
Lima, Advogado: Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro, Agravante(s):
Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, Advogada: Dra. Micaela Do-
minguez Dutra, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos agravos de instrumento. Processo: AIRR -
137/2001-007-04-41.3 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Rosane Santos Libório
Barros, Agravado(s): Zenaide Gonçalves, Advogada: Dra. Mariana
Moraes Chuy, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo
de Instrumento para melhor exame, determinando-se que o Recurso
de Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão. P ro c e s s o :
AIRR - 200/2001-028-15-00.5 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Ângelo Bertucci,
Advogado: Dr. Nilton Lourenço Cândido, Agravante(s): Banco do
Estado de São Paulo S.A. - Banespa, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento do reclamante e, no mérito, negar-
lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
do reclamado e, no mérito, negar-lhe provimento. Declarou-se im-
pedido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala. Convocado para atuar com-
por quórum e atuando como Presidente, o Exmo. Ministro José Sim-
pliciano de F. Fernandes. Processo: AIRR - 412/2001-010-05-00.9
da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, Advogada: Dra.
Micaela Dominguez Dutra, Agravado(s): Maria Madalena Machado,
Advogado: Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 872/2001-016-01-40.1 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Regina Celi da
Silva Gomes, Advogada: Dra. Carla Magna Almeida Jacques, Agra-
vado(s): Perfect Administração e Serviços Ltda., Advogada: Dra. Mí-
riam Constantini, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 879/2001-071-03-00.0 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Osvaldo Gomes dos Santos, Advogado: Dr. Cléver Alves de Araújo,
Agravado(s): Terrena Agronegócios Ltda., Advogada: Dra. Cristiana
Fonseca Queiróz de Melo, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 985/2001-043-
01-40.0 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Auto Viação Tijuca S.A., Advogado: Dr. João
Carlos Ferreira Azevedo Júnior, Agravado(s): Josias de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Newton Vieira Pamplona, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 1027/2001-059-03-00.6 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviá-
rios de Governador Valadares - SINTTRO/GV, Advogado: Dr. Élcio
Rocha Gomes, Agravado(s): Empresa Valadarense de Transportes Co-
letivos Ltda., Advogada: Dra. Evana Maria S. Veloso Pires, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 1136/2001-001-16-40.0 da 16a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Telemar Norte
Leste S.A. - Telma, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Jozadaque Oliveira da Silva, Advogado: Dr. Pedro Duailibe
Mascarenhas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1286/2001-006-13-41.4 da 13a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): S.A. de Eletrificação da Paraíba - Saelpa, Advogado: Dr.
Leonardo José Videres Trajano, Agravado(s): Cícero Ernesto Leite de
Sousa, Advogado: Dr. Antônio Fernando Caldas Espínola, Decisão:
unanimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1319/2001-008-17-40.4 da
17a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): João Carlos Barcellos Borges, Advogado: Dr. Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Estado do Espírito Santo, Ad-
vogado: Dr. Edmundo Oswaldo Sandoval Espíndula, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-

lhe provimento. Processo: AIRR - 1529/2001-056-01-40.3 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Editora Revista dos Tribunais Ltda., Advogado:
Dr. Marcos Alberto Sant'Anna Bitelli, Agravado(s): José Leite de
Andrade de Deus, Advogado: Dr. Antônio Carlos Coelho Paladino,
Decisão: por unanimidade, negar provimento do Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 1593/2001-059-03-40.2 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Empresa Valadarense de Transportes Coletivos Ltda., Advo-
gada: Dra. Daniela Lanza Nascimento, Agravado(s): Sindicato dos
Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Governador Valadares -
SINTTRO/GV, Advogado: Dr. Edson Peixoto Sampaio, Decisão: por

unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1796/2001-501-01-40.3 da
1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Paulo Luiz Trindade, Advogado: Dr. Edson Pereira da
Silva, Agravado(s): Hotel e Bar Fluminense Ltda., Advogado: Dr.
Celso Foli, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1865/2001-067-02-40.4 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Banco Central do Brasil,
Procurador: Dr. Luiz Afonso Coelho Brinco, Agravado(s): Francisco
Vieira da Silva, Advogado: Dr. Márcio Antônio Corrêa da Silva,
Agravado(s): Revise - Real Vigilância e Segurança S/C Ltda., Ad-
vogada: Dra. Adriana Aparecida dos Santos, Decisão: por unani-
midade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 1873/2001-056-01-40.2 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Município do Rio de Janeiro, Procurador: Dr. Rodrigo Mei-
reles Bosisio, Agravado(s): Adelena Reis do Nascimento, Advogada:
Dra. Maria Cristina Nunes Guerra, Agravado(s): LCC - Serviços
Empresariais Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo
de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 2137/2001-003-01-40.6 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): American Air-
lines Inc., Advogada: Dra. Adriana Brasil Guimarães, Agravado(s):
Josenei Black de Oliveira, Advogado: Dr. Carlos Alberto Bessa, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 2314/2001-445-02-
40.3 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Ednaldo Santino da Silva, Advogado: Dr.
José Henrique Coelho, Agravado(s): Moinho Pacífico - Indústria e
Comércio Ltda., Advogado: Dr. Renato Lopes da Cruz, Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para melhor
exame, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão. Processo: AIRR - 2482/2001-004-
16-40.4 da 16a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT, Advogado: Dr. Thyenes de Oliveira Chagas, Agravado(s): Nilva
de Lourdes Pires Ferreira, Advogada: Dra. Mario Alexon Pires Fer-
reira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 5625/2001-
010-09-40.0 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Agravante(s): Estúdios Audisom S/C Ltda., Advogada:
Dra. Rosângela Aparecida de Melo Moreira, Agravado(s): Rogério
Oliveira Andrade, Advogado: Dr. Marcos Eduardo Cabello, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 6417/2001-002-09-40.3 da
9a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Telemont - Engenharia de Telecomunicações S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Antônio do
Nascimento, Advogada: Dra. Mara Denise Vasselai, Agravado(s):
Brasil Telecom S.A. - Telepar, Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR e RR -
757335/2001.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Agravante(s) e Recorrido(s): Luiz Teixeira Lopes,
Advogada: Dra. Eugênia Jizetti Alves Bezerra Sepúlveda, Agrava-
do(s) e Recorrente(s): Banco Banerj S.A. e Outro, Advogado: Dr.
Nelson Osmar Monteiro Guimarães, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Por unanimidade, Por una-
nimidade, conhecer do Recurso do Banerj quanto às diferenças sa-
lariais previstas no Acordo Coletivo de 1991/1992 e dar-lhe pro-
vimento parcial para limitar a condenação aos meses de janeiro de
1992 até o mês anterior à data-base, ou seja, agosto de 1992. P ro -
cesso: AIRR - 771966/2001.6 da 13a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): José Cláudio
Maciel Uchôa, Advogado: Dr. Francisco Ataíde de Melo, Agrava-
do(s): S.A. de Eletrificação da Paraíba - Saelpa, Advogado: Dr. An-
tônio Alberto de Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 780590/2001.7 da 18a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Rutiléia Joa-
quina de Sousa, Advogada: Dra. Líria Yuriko Nishigaki, Agravado(s):
Caixa de Assistência dos Empregados do Setor Público Agrícola do
Estado de Goiás - CAEME, Advogado: Dr. Wilian Fraga Guimarães,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 787032/2001.4 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Adelcia No-
gueira Dias, Advogado: Dr. Vladimir Lage, Agravado(s): Hospital das
Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade
de São Paulo, Advogado: Dr. Celso Luiz Barione, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 788906/2001.0 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Marlene Maria Prinz Canal, Advogado: Dr. Renato Ismael Fer-
reira Mezzomo, Agravado(s): Sispro S.A. - Sistemas e Processamento
de Dados, Advogado: Dr. Raimar Rodrigues Machado, Decisão: por
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unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para melhor
exame, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão. Processo: AIRR - 790543/2001.2
da 18a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Onésio Rodrigues dos Santos, Advogado: Dr.
Wesley Crisóstomo Aleixo Barbosa, Agravado(s): Cine Foto Arco Íris
Ltda, Advogado: Dr. Alexandre Quintino Ribeiro, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 790640/2001.7 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Aristides Cardoso, Advogado: Dr. Enzo Sciannelli, Agrava-
do(s): Empresa de Transportes CPT Ltda. e Outra, Advogado: Dr.
Luiz Antônio Vieira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo
de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 790641/2001.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): José Martins Batista Fi-
lho, Advogado: Dr. Florentino Osvaldo da Silva, Agravado(s): Toshi-
ba do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Aparecido Ferreira, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento, por ine-
xistente, nos termos da OJ nº 120, da SBDI-1, do C. TST. P ro c e s s o :
AIRR - 799484/2001.6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Ronildo dos San-
tos Peixoto, Advogada: Dra. Trícia Maria Sá Pacheco de Oliveira,
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (Em Liqui-
dação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos e Outros, Agra-
vante(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos Agravos de Instrumento do Reclamante e das
Reclamadas. Processo: AIRR - 807632/2001.7 da 2a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s):
Indústrias Reunidas Dondent Ltda., Advogada: Dra. Tânia Mariza
Mitidiero Guelman, Agravado(s): Hermínio Machado, Advogado: Dr.
Sérgio Luiz Barbosa Borges, Decisão: retirar o presente processo de
pauta a pedido do Excelentíssimo Juiz-Relator. Processo: AIRR -
808419/2001.9 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Cereais Bramil Ltda., Advogado: Dr.
Ricardo Alves da Cruz, Agravado(s): Manoel Mourão Gonçalves,
Advogado: Dr. Alexandre Cantilho Vidal, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 809091/2001.0 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Emtel
Vigilância e Segurança S/C Ltda., Advogado: Dr. Cirley Alias Pa-
dilha, Agravado(s): Pedro Luiz da Silva, Advogado: Dr. José Geraldo
de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 9/2002-053-01-40.5 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Carlos
Aurélio da Rocha Pinto, Advogado: Dr. João Batista dos Santos,
Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, Advogado: Dr. Igor
Coelho Ferreira de Miranda, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 24/2002-059-
03-00.6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Agravante(s): IMEST - Instituto de Medicina
Engenharia e Segurança do Trabalho, Advogada: Dra. Adriana da
Veiga Ladeira, Agravado(s): Fabiana Guimarães de Oliveira, Advo-
gada: Dra. Elza Maria Gonçalves Salomão, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 195/2002-302-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Antônio dos Santos, Ad-
vogado: Dr. Roque Jurandy de Andrade Júnior, Agravado(s): Mu-
nicípio de Guarujá, Advogada: Dra. Fabiana Noronha Garcia, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 217/2002-444-02-
40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Companhia Docas do Estado de São Paulo -
Codesp, Advogado: Dr. Sérgio Quintero, Agravado(s): Carlos Ro-

berto Rosa, Advogada: Dra. Denise Lopes Marchenta, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 249/2002-341-05-40.2 da
5a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Empresa Gontijo de Transportes Ltda., Advogado: Dr.
Rogério de Aguilar Bueno, Agravado(s): Geraldo Bezerra Filho, Ad-
vogado: Dr. Everaldo Gonçalves da Silva, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: A-AIRR - 326/2002-671-09-40.9 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Klabin S.A. e Outro, Advogada: Dra. Cristiana Ro-
drigues Gontijo, Agravado(s): Leonilto Sebastião Galvão Ferreira,
Advogado: Dr. Edésio Franco Passos, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao Agravo. Processo: A-AIRR - 452/2002-011-01-
40.4 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Agravante(s): Globex Utilidades S.A., Advogado:
Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Zilá Cristina José de
Abreu, Advogado: Dr. Jorge Aurélio Pinho da Silva, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: AIRR -
452/2002-906-06-41.8 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco de Pernambuco S.A. - Ban-
depe, Advogado: Dr. Paulo José Coutinho de Albuquerque, Agra-
vado(s): Terezinha Ramos de Carvalho Lima, Advogado: Dr. Wal-
dilson de Araújo Neves, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: A-AIRR - 523/2002-069-03-
00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce -
CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Anísio Geraldo
Bueno, Advogado: Dr. Carlos Alberto Bonfim Prado, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: AIRR -
551/2002-029-04-40.8 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Grêmio Náutico União,
Advogado: Dr. Felipe Moreira Beltrão, Agravado(s): Ricardo Meurer

Magalhães, Advogado: Dr. Caroline Rossi, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
589/2002-025-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Robert Erich Wi-
lhelm Kalisch Neto, Advogada: Dra. Lúcia Porto Noronha, Agra-
vado(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes
Paixão Côrtes, Agravado(s): Transpev Processamento e Serviços Lt-
da., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Banco
Bandeirantes S.A., Advogada: Dra. Márcia Garbelini Bello, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 591/2002-066-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Companhia
do Metropolitano de São Paulo - Metrô, Advogada: Dra. Ercília Biliu
de Amorim, Agravado(s): Roseane Maria da Silva, Advogado: Dr.
Antônio Lopes Campos Fernandes, Agravado(s): Brasanitas Empresa
Brasileira de Saneamentos e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Marcos
José de Moraes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 717/2002-051-15-40.7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Município de Piracicaba, Pro-
curador: Dr. Milton Sérgio Bissoli, Agravado(s): Junia Gardenal De-
toni, Advogada: Dra. Sueli Aparecida Morales Felippe, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 860/2002-001-13-41.6 da 13a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): S.A. de Ele-
trificação da Paraíba - Saelpa, Advogado: Dr. Leonardo José Videres
Trajano, Agravado(s): Ana Lúcia Silva de Medeiros, Advogado: Dr.
José Ferreira Marques, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agra-
vo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 862/2002-056-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco do
Estado de São Paulo S.A. - Banespa e Outro, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): José Carlos de Oliveira, Ad-
vogada: Dra. Sheila Gali Silva, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR e RR -
867/2002-020-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s) e Recorrido(s): Unibanco - União de
Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo,
Agravado(s) e Recorrente(s): Antônio Claret de Faria, Advogado: Dr.
Eber Carvalho de Melo, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento do reclamado e não conhecer do recurso de
revista adesivo do reclamante. Processo: AIRR - 900/2002-004-21-
40.2 da 21a. Região, corre junto com AIRR-900/2002-5, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Ba-
nesprev - Fundo Banespa de Seguridade Social, Advogado: Dr. Israel
Medeiros de Azevedo, Agravado(s): Ana Elizabete de Lara Menezes
Spíndola Rodrigues, Advogado: Dr. Arnaldo de Carvalho França,
Agravado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - Banespa, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
900/2002-004-21-41.5 da 21a. Região, corre junto com AIRR-
900/2002-2, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - Banespa, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Ana Elizabete
de Lara Menezes Spíndola Rodrigues, Advogado: Dr. Arnaldo de
Carvalho França, Agravado(s): Banesprev - Fundo Banespa de Se-
guridade Social, Advogado: Dr. Arnor Serafim Júnior, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 963/2002-006-15-40.4 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vado(s): Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara -

D.A.A.E, Advogado: Dr. Eduardo Corrêa Sampaio, Agravado(s):
Marco Antônio Botelho, Advogado: Dr. Cláudio Stochi, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 982/2002-033-01-40.0 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravan-
te(s): RDC Supermercados Ltda., Advogado: Dr. Wagner Mendes da
Silva, Agravado(s): Patrícia Silva Garcia Camara, Advogada: Dra.
Crhisty Ane Melo Bastos, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 1040/2002-662-04-40.7 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Turismo Cine Ho-
téis Reunidos S.A., Advogado: Dr. Paula Nadeff Timm, Agravado(s):
Edelson Rodrigues Nunes, Advogado: Dr. José Nilso Almeida, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1145/2002-451-01-
40.2 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Azevedo e Travassos Engenharia Ltda., Ad-
vogado: Dr. Ricardo Castro Peixoto, Agravado(s): Antônio Francisco
de Oliveira, Advogado: Dr. Roberto Ferreira de Andrade, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1152/2002-009-04-40.0 da
4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Prosegur Brasil S.A. - Transportadora de Valores e
Segurança, Advogado: Dr. Hugo Moraes Pereira de Lucena, Ad-
vogado: Dr. Ricardo Malachias Ciconelo, Agravado(s): Jairton Rocha
de Souza, Advogado: Dr. Odair Menaré Jorge, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 1298/2002-004-04-40.3 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Dutoplan Engenharia Ltda. e Outro, Advogada: Dra. Ângela Maria
Raffainer Flores, Agravado(s): Alexandre Pereira Flores, Advogado:
Dr. Paulo Alves Buarque, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1458/2002-316-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-

senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Paulo Basílio de Jesus
Borges da Silva, Advogado: Dr. Rosemary de Oliveira Moreno, Agra-
vado(s): Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S.A. - Proguaru,
Advogado: Dr. Fabiano Spósito Moreira, Agravado(s): Município de

Guarulhos, Advogado: Dr. Luiz Fernando Gonçalves, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1521/2002-341-02-40.8 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Dersa -
Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advogado: Dr. João Paulo Fo-

gaça de Almeida Fagundes, Agravado(s): Valmir Moura da Silva,
Advogada: Dra. Vera Lúcia de Cerqueiro Loureiro, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1641/2002-001-19-40.9 da 19a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Estado de Ala-
goas, Procurador: Dr. Alexandre Oliveira Lamenha Lins, Procurador:
Dr. Aluisio Lundgren Corrêa Regis, Agravado(s): Paulicéia Almeida
Boson Mota, Advogado: Dr. José Hunaldo Santos da Mota, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mé-
rito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1712/2002-051-15-40.1
da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Município de Piracicaba, Advogado: Dr. José Roberto
Gaiad, Agravado(s): Silvio de Alcantara Gusmões, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -

1746/2002-055-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Paulo Rubens Francisco,
Advogado: Dr. Walmir Vasconcelos Magalhães, Agravado(s): São
Paulo Transporte S.A., Advogada: Dra. Laura Lopes de Araújo Maia,
Agravado(s): Massa Falida de Transportes Coletivos Geórgia Ltda.,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
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Processo: AIRR - 1752/2002-010-01-40.4 da 1a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Sérgio Mandelblatt, Agra-
vado(s): Luís Augusto Gonçalves Gomes da Silva, Advogada: Dra.
Rita de Cássia Sant'Anna Cortez, Advogado: Dr. José Eymard Lo-
guércio, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento para melhor exame, determinando-se que o Recurso de
Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão. P ro c e s s o :
AIRR - 1791/2002-067-15-40.6 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): HSBC Bank
Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogado: Dr. Victor Russomano Jú-
nior, Agravado(s): José Eduardo Pinheiro, Advogada: Dra. Júlia Cam-
poy Fernandes da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 1800/2002-004-19-40.4 da 19a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Unibanco -

União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro-
drigues Gontijo, Agravado(s): Mateus Ferreira Costa, Advogado: Dr.
José Ricardo Moraes de Omena, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 1814/2002-012-15-40.4 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Município
de Piracicaba, Advogado: Dr. José Roberto Gaiad, Agravado(s): Ma-
noel Teles, Advogado: Dr. Clélsio Menegon, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1870/2002-003-21-40.5 da 21a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Município de Natal, Pro-
curador: Dr. Celina Maria Lins Lobo, Agravado(s): Cleana Cabral da
Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 2097/2002-231-04-40.2 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Nutrella Alimentos S.A., Advogada: Dra. Heleonora Schmidt
Ribeiro, Agravado(s): Claudiomiro Garcia de Fraga, Advogado: Dr.
Manoel Luiz Teixeira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agra-
vo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 2400/2002-042-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Silvio Carlos
Deodoro, Advogado: Dr. Igor Beltrami Hummel, Agravado(s): Te-
lecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogada: Dra. Jussara
Iracema de Sá e Sacchi, Agravado(s): Telefônica Gestão de Serviços
Compartilhados do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Jussara Iracema de
Sá e Sacchi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 2467/2002-064-02-40.7 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Mo-
téis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churras-
carias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confei-
tarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e
Região, Advogado: Dr. Fabiano Lopes do Nascimento, Agravado(s):
Super Lanches Butantã Ltda., Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 2500/2002-077-
02-40.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis,
Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Res-
taurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes,
Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Asseme-
lhados de São Paulo e Região, Advogada: Dra. Rita de Cássia Bar-
bosa Lopes, Agravado(s): Fransa Comércio de Gêneros Alimentícios
Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 2502/2002-
361-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Mahle Componentes de Motores do
Brasil Ltda., Advogado: Dr. Ila Martins Dellanoce, Agravado(s): Ri-
naldo Carlos Tonieti, Advogado: Dr. Marcelo de Oliveira Souza,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 2700/2002-058-02-40.0 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Sin-
dicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pen-
sões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas,
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Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias,
Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Ad-
vogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Bar e
Lanches Gilfranco Ltda., Advogado: Dr. Wanderlei Antônio Galacini,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 2939/2002-028-02-40.8 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
União, Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Agra-
vado(s): Gentil Ribeiro, Advogada: Dra. Elizabete Antônio de Souza,
Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (Em Liqui-
dação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 3192/2002-513-09-40.9 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Huss-
mann do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Marcus Vinícius Bossa Gras-
sano, Agravado(s): Hayde Maria Paulatti de Assis, Advogado: Dr.
Marcelo Adriano Campaner, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 3758/2002-
900-03-00.7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Maria Cristina Parreira Vaz,
Advogada: Dra. Denise Ferreira Marcondes, Agravado(s): Teleco-
municações de Minas Gerais S.A. - Telemar, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 4165/2002-911-11-40.2
da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Miguel Ferreira, Advogado: Dr. Edmilson das Neves
Guerra, Agravado(s): Pamcary Sistemas de Gerenciamento de Riscos
S/C Ltda., Advogada: Dra. Márcia de Souza Amorim, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 4199/2002-016-12-40.0 da 12a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): WMS Super-
mercados do Brasil S.A., Advogado: Dr. Fernando Rodrigues Silva,
Agravado(s): Eliane Gonçalves Felix Nezzi, Advogado: Dr. Orlando
Bencz de Camargo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo
de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 4568/2002-906-06-00.9 da 6a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Bompreço S.A.
- Supermercados do Nordeste, Advogado: Dr. Carlos Eduardo C. P.
de Brito, Agravado(s): Adilson Hikoiti Kusuki, Advogado: Dr. Eval-
do Nogueira de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agra-
vo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 7399/2002-900-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Anísio
Lúcio Ferreira, Advogada: Dra. Rosana Cristina Giacomini Batistella,
Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, Advogada: Dra.
Patrícia Almeida Reis, Decisão: por unanimidade, determinar a re-
tificação da autuação para que a PETROBRÁS passe a constar apenas
como Agravada; negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 8657/2002-900-12-00.3 da 12a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do Brasil
S.A., Advogada: Dra. Neusa Maria Kuester Vegini, Agravado(s): Dul-
ce Maria Rotta, Advogado: Dr. Sérgio Luiz Omizzolo, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 9495/2002-906-06-00.1 da 6a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, Procuradora: Dra. Risoneide Gonçalves de
Andrade, Agravado(s): Josefa da Costa Aquino, Advogada: Dra. Geni
Francisca Gomes, Agravado(s): Laisa - Liberdade Agroindustrial
S.A., Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para melhor
exame, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja sub-
metido a julgamento na primeira sessão subseqüente à data da pu-
blicação desta certidão. Processo: AIRR - 9961/2002-906-06-00.9 da
6a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procu-
rador: Dr. Jorge Andrade de Medeiros, Agravado(s): Amaro Severino
da Silva e Outros, Advogado: Dr. Adenice Leo de Lima Monteiro,
Agravado(s): Usina Pedroza S.A., Advogada: Dra. Tereza Maria
Wanderley Buarque El-Deir, Decisão: por unanimidade, dar provi-
mento ao agravo de instrumento para melhor exame, determinando-se
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na
primeira sessão subseqüente à data da publicação desta certidão. P ro -
cesso: AIRR - 13173/2002-001-09-40.0 da 9a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Empresa
Cinemas São Luiz Ltda., Advogado: Dr. Renato Serpa Silvério, Agra-
vado(s): Nelson Gonçalves dos Santos, Advogado: Dr. Antônio Au-
gusto Castanheira Néia, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 21546/2002-902-02-40.4 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procuradora: Dra. Mariana
Bueno Kussama, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores em Saúde
e Previdência no Estado de São Paulo - SINSPREV/SP, Advogado:
Dr. Almir Goulart da Silveira, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 29880/2002-
900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Tiribiçá dos Santos, Advogado: Dr.
José Abílio Lopes, Agravado(s): Pem Engenharia S.A., Advogado:
Dr. Edna Aparecida Dutra, Agravado(s): Companhia de Saneamento
Básico do Estado de São Paulo - Sabesp, Advogado: Dr. Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Adtemp Serviços Temporários
Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
38249/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Ziemann Liess S.A. -
Máquinas e Equipamentos, Advogado: Dr. Rodrigo Cunha Maeso
Montes, Agravado(s): João Manoel Silvério, Advogada: Dra. Lorena
Zucco, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -

44167/2002-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): TV Ômega Ltda., Ad-
vogada: Dra. Renata Silva Pires, Agravado(s): Osvaldo Marracini de
Moraes, Advogado: Dr. José Eduardo Soares Lobato, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 47162/2002-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Eduardo Ro-
berto de Lima, Advogado: Dr. José Sirineu Filgueiras Barbosa, Agra-
vado(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos
Eduardo G. Vieira Martins, Decisão: conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
47265/2002-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Agência de Viagens CVC
Tur. Ltda., Advogada: Dra. Eliana dos Santos Queiroz Garcia, Agra-
vante(s): Maria Elisabete de Oliveira, Advogado: Dr. Otávio Cristiano
Tadeu Mocarzel, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimi-
dade: 1 - conhecer do Agravo de Instrumento da Reclamada para, no
mérito, negar-lhe provimento; 2 - não conhecer do Agravo de Ins-
trumento da Reclamante. Processo: AIRR - 56456/2002-015-09-40.9
da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Companhia Nacional de Abastecimento - Conab, Ad-
vogado: Dr. Newton Roberto Teixeira de Castro, Agravado(s): Elias
Duarte Moura, Advogada: Dra. Marival Carvalhal Santos, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 59323/2002-900-14-00.7 da
14a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduar-
do Marques, Agravado(s): Maria do Socorro Gomes Pereira, Ad-
vogado: Dr. Ivanilson Lucas Cabral, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
59412/2002-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Ferroban - Ferrovias Ban-
deirantes S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Luiz
Cândido da Silva, Advogado: Dr. Fábio Borges Blas Rodrigues, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 60046/2002-900-01-
00.6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Billiton Metais S.A., Advogado: Dr. Márcio Guimarães
Pessoa, Agravante(s): Sérgio Maraschin, Advogado: Dr. Fernando
Morelli Alvarenga, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por unani-
midade, negar provimento aos agravos de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 63696/2002-900-05-00.1 da 5a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Banco Bilbao
Vizcaya Argentaria Brasil S.A., Advogado: Dr. Pedro Figueiredo de
Jesus, Agravado(s): José Pinheiro de Almeida (Espólio de), Advo-
gado: Dr. Sérgio Bastos Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 64492/2002-900-01-00.0 da 1a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Viação
Galo Branco Ltda., Advogado: Dr. José Aurélio Borges de Moraes,
Agravado(s): Mauro Lúcio do Nascimento, Advogada: Dra. Cristiane
de Fátima Sales Naylor, Decisão: por unanimidade, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR e RR - 64622/2002-900-01-00.4 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s) e Recorrido(s): Ade-
lina Lanzellota, Advogada: Dra. Mariusha François Wright, Agra-
vado(s) e Recorrente(s): Banco Banerj S.A. e Outro, Advogado: Dr.
Márcio Guimarães Pessoa, Agravado(s): Banco Itaú S.A., Advogado:
Dr. Carlos Alberto Kastein Barcellos, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento da reclamante para negar-lhe pro-
vimento. Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de
revista do Banco Banerj S.A. e Outro. Processo: AIRR e RR -
66133/2002-900-09-00.3 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s) e Recorrido(s): Quitéria Isidorio
Ferreira, Advogada: Dra. Luciane Rosa Kanigoski, Agravado(s) e
Recorrente(s): FB Açúcar e Álcool Ltda., Advogada: Dra. Márcia
Regina Rodacoski, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento da reclamante. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista da reclamada por divergência jurisprudencial, quan-
to ao tema descontos fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que os valores a serem descontados a título de imposto de
renda sejam calculados sobre o montante total tributável da con-
denação, na forma da legislação então vigente. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto às horas in itinere, por violação
do artigo 7º, XXVI, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento das mesmas. Processo: AIRR -
67528/2002-900-09-00.3 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Re-

nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Brasil Telecom S.A. - Telepar,
Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Agravado(s): Nilton Henri-
ques, Advogado: Dr. Marcelo Jorge Dias da Silva, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão. Processo: AIRR - 68174/2002-900-04-00.1 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Incobrasa Agrícola S.A., Advogada: Dra. Eliane Covolo Melgarejo,
Agravado(s): Maria Terezinha Schossler Berwanger, Advogado: Dr.
Flávio Luiz Saldanha, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 68640/2002-900-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Banco Santander Meridio-
nal S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Glauce Patrícia Michaelsen, Advogada: Dra. Débora Simone Ferreira
Passos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
69380/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): José Carlos da
Silva e Outros, Advogado: Dr. Roberto Mohamed Amin e outros,
Agravado(s): Companhia Docas do Estado de São Paulo - Codesp,

Advogado: Dr. Sérgio Quintero, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 95/2003-
006-12-40.0 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Agravante(s): Pepsico do Brasil Ltda., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Eduardo Gaspari Beck, Ad-
vogado: Dr. Clóvis Damaceno Paz, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 175/2003-025-04-40.7 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia de
Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, Advogada: Dra. Vanessa
Barga Salatino, Agravado(s): Damiro Alves de Melo, Advogado: Dr.
Marcelo Kroeff, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 196/2003-281-04-40.7 da
4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Município de Esteio, Advogado: Dr. Zair Catarina Ma-
chado de Deus, Agravado(s): Romildo Dalbosco, Advogado: Dr. Da-
niel Von Hohendorff, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo
de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 223/2003-057-01-40.8 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Empresa Brasileira de Infra-
Estrutura Aeroportuária - Infraero, Advogado: Dr. Flávio Hechtman,
Agravado(s): João Batista dos Santos Chaves, Advogada: Dra. Ta-
tiana Faislon Calheiros de Lima, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 269/2003-
661-04-40.9 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Hélio Antônio da Rosa, Ad-
vogado: Dr. Luiz Rottenfusser, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 367/2003-315-
02-40.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis,
Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Res-
taurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes,
Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Asseme-
lhados de São Paulo e Região, Advogada: Dra. Rita de Cássia Bar-
bosa Lopes, Agravado(s): Perez Pizzas Ltda., Advogado: Dr. Isaias
Lopes da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 461/2003-492-02-40.8 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): José Soares, Advogado:
Dr. Edu Monteiro Júnior, Agravado(s): Município de Suzano, Ad-
vogado: Dr. Alexandre Augusto Batalha, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
501/2003-023-09-40.6 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Rogel Figueiredo Lima,
Advogado: Dr. Luiz A. Hoaick Rodrigues, Agravado(s): Cotel - Co-
mercial e Técnica de Eletricidade Ltda., Advogado: Dr. Éder Fabrilo
Rosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 535/2003-
251-05-40.8 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento
S.A. - Embasa, Advogado: Dr. Dircêo Villas Bôas, Agravado(s):
Eliseu Santos de Lima, Advogado: Dr. Robério Araújo Mota, Agra-
vado(s): Mariano Martins Engenharia Ltda., Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
542/2003-028-01-40.8 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-

senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Opportrans Concessão
Metroviária S.A., Advogado: Dr. Luiz Tavares Corrêa Meyer, Agra-
vado(s): José Luiz Pimenta, Advogado: Dr. Marco Aurélio Peralta de
Lima Brandão, Agravado(s): Companhia do Metropolitano do Rio de
Janeiro - METRÔ, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 611/2003-037-03-40.3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A.,
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Viviane
Dias Silveira Miranda, Advogado: Dr. Joaquim Maximiano Henriques
da Silveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 730/2003-003-03-40.9 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): S.A. Estado de Minas, Advogado: Dr. Ernesto Ferreira Jun-
tolli, Agravado(s): Raul Vinícius Ferraz Ruas, Advogado: Dr. Aroldo
Plínio Gonçalves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 756/2003-080-15-40.0 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - Banespa, Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Neide de Ilho Yamada,
Advogado: Dr. Ednir Aparecido Vieira, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 760/2003-010-04-40.8 da 4a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Mas-
sa Falida da Companhia Dosul de Abastecimento, Advogado: Dr.
Leonardo José Iserhard Zoratto, Agravado(s): Amauri Celuppi e Ou-
tros, Advogado: Dr. Amauri Celuppi, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 828/2003-001-
04-40.8 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. -
Banrisul, Advogado: Dr. Paulo Henrique Pinto da Silva, Agrava-

do(s): Janaína Santos da Silva, Advogado: Dr. José Carlos Marques,
Agravado(s): Massa Falida de Mobra Serviços Empresariais Ltda.,
Advogado: Dr. Francisco Machado, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 859/2003-255-
02-40.8 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Enesa Engenharia S.A., Advogado: Dr. Lau-
ry Sérgio Cidin Peixoto, Agravado(s): Wilson Antônio dos Santos,
Advogado: Dr. Florentino O. da Silva, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 884/2003-002-13-40.0 da 13a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Com-
panhia de Tecidos Norte de Minas - Coteminas, Advogado: Dr. Gil
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Martins de Oliveira Júnior, Agravado(s): Antônio Carlos Freire dos
Santos, Advogado: Dr. Américo Gomes de Almeida, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 885/2003-084-15-40.4 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Embraer - Em-
presa Brasileira de Aeronáutica S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Geraldo Hélio da Costa, Advogada: Dra.
Antônia Josanice França de Oliveira, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 979/2003-019-10-40.1 da 10a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Exame Laboratório de Patologia Clínica Ltda., Ad-
vogado: Dr. José Leite Saraiva Filho, Agravado(s): Raimundo Pereira
de Souza, Advogado: Dr. Leonardo Martins Oliveira Cavalcante, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 988/2003-255-02-40.6 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Luiz
de Santana, Advogado: Dr. Victor Augusto Lovecchio, Agravado(s):
Construtora Norberto Odebrecht S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes
Paixão Côrtes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 1009/2003-002-15-40.4 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Takata Petri S.A., Advogado: Dr. Kecy Lilian K. Ceccato,
Agravado(s): João Batista Pimentel e Outros, Advogado: Dr. Valtencir
Piccolo Sombini, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1036/2003-019-12-40.5 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Wiest S.A. Escapamentos,
Advogado: Dr. Renato José Pereira Oliveira, Agravado(s): Cristovão
João Barbosa Baptista, Advogado: Dr. Arão dos Santos, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1125/2003-012-04-40.0 da
4a. Região, corre junto com AIRR-1125/2003-3, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Brasil Telecom
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Celso
Manoel Evaldt, Advogada: Dra. Sheila Mara Rodrigues Belló, Agra-
vado(s): Stemac S.A. - Grupos Geradores, Advogado: Dr. Sérgio
Roberto de Fontoura Juchem, Agravado(s): Massa Falida de Watt
Telecomunicaçãoes e Redes Elétricas Ltda., Agravado(s): Massa Fa-
lida de Watt Engenharia e Representações Ltda., Agravado(s): SDMO
do Brasil Ltda., Advogado: Dr. André Luiz Barata de Lacerda, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1125/2003-012-04-41.3 da 4a. Região, corre junto
com AIRR-1125/2003-0, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Stemac S.A. - Grupos Geradores, Advogada:
Dra. Ana Paula Paniagua Etchalus, Agravado(s): Celso Manoel
Evaldt, Advogada: Dra. Sheila Mara Rodrigues Belló, Agravado(s):
Massa Falida de Watt Engenharia e Representações Ltda., Agrava-
do(s): Massa Falida de Watt Telecomunicaçãoes e Redes Elétricas
Ltda., Agravado(s): SDMO do Brasil Ltda., Agravado(s): Brasil Te-
lecom S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1196/2003-017-01-40.1 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Vilmar Ibaldo Al-
meida, Advogado: Dr. Eduardo Ribeiro Tarjano Léo, Agravado(s):
Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 1233/2003-006-18-41.8 da 18a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Paumarlei Indústria e Comércio de Bebidas Ltda., Advogado:
Dr. Aderaldo de Morais Leite, Agravado(s): Misael Rosa Résio, Ad-
vogado: Dr. Arnaldo Santana, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 1239/2003-008-08-40.0 da 8a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Companhia
de Transportes do Município de Belém - CTBEL, Advogado: Dr. José
Ronaldo Martins de Jesus, Agravado(s): Alan Rosse Guedes da Silva,
Advogado: Dr. Fabiano Antônio Siqueira Bastos, Agravado(s): Alpha
Serviços Especializados de Segurança Ltda., Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 1241/2003-020-02-40.5 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Sérgio Morales Manchon, Advogado: Dr. Bernardino José
de Queiroz Cattony, Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo
S.A. - Telesp, Advogada: Dra. Jussara Iracema de Sá e Sacchi, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 1258/2003-013-05-40.8 da 5a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Dow Brasil
Nordeste Ltda. e Outra, Advogado: Dr. José Milton de Aquino Mi-
randa, Agravado(s): João Gabriel Abreu da Cunha (Espólio de), Ad-
vogado: Dr. Carlos Robichez Penna, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 1449/2003-122-15-40.4 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): IBM Brasil
- Indústria, Máquinas e Serviços Ltda., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Maria Helena de Oliveira Venturini, Ad-
vogada: Dra. Tatiana Veiga Ozaki, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 1619/2003-099-15-40.8 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Município de
Americana, Procurador: Dr. José Francisco Montezelo, Agravado(s):
Marilise Deltreggia Pantarotto e Outros, Advogada: Dra. Ana Paula
Caricilli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1659/2003-104-03-40.6 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Nove Distribuidora Ltda., Advogado: Dr. Elen Mara dos
Santos, Agravado(s): Silmar Barbosa de Souza, Advogado: Dr. An-
tônio João Bernardes Fleury, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -

cesso: AIRR - 1773/2003-193-05-40.4 da 5a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Companhia de
Eletricidade do Estado da Bahia - COELBA, Advogado: Dr. Carlos
Guimarães Trindade Neto, Agravado(s): Sandoval Santiago da Rocha,
Advogado: Dr. José Cláudio Franco Bacelar, Agravado(s): Megaton
Engenharia Ltda., Advogada: Dra. Surama Vilas Boas, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 1930/2003-017-15-40.6 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): João Carlos Rodrigues, Advogado: Dr. Benedito Adalberto
Valente, Agravado(s): Serviço Municipal Autônomo de Água e Es-
goto - Semae, Advogado: Dr. José Pedro Blaz Cid, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2115/2003-011-07-40.0 da 7a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Maria de Fátima
Sobreira Fiusa, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s):
Banco do Estado do Ceará S.A. - BEC, Advogado: Dr. José Leal
Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 2304/2003-
095-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Ercílio Cecco Júnior, Advogado: Dr.
Rafael de Oliveira Rached, Agravado(s): Ge Hydro Inepar do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Daniel de Leão Keleti, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -

2422/2003-906-06-40.4 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, Procuradora: Dra. Fernanda Lapa de Barros
Correia, Agravado(s): José Cloves dos Santos, Agravado(s): Com-
panhia Geral de Melhoramentos em Pernambuco, Advogado: Dr.
Adriano José Gomes da Silva, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para melhor exame, determi-
nando-se que o Recurso de Revista respectivo seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação desta certidão. Processo: AIRR - 2450/2003-039-12-40.6 da
12a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): RBS - Zero Hora - Editora Jornalística S.A., Advo-
gado: Dr. Gustavo Villar Mello Guimarães, Agravado(s): Adriane
Schenkel, Advogado: Dr. Ademar de Oliveira, Agravado(s): Chance
Master Assessoria em Recursos Humanos Ltda., Advogado: Dr. Cris-
tian Luís Hruschka, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 2580/2003-016-15-40.9
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): ZF Nacam Sistemas de Direção Ltda., Advogado: Dr.
Adelmo do Valle Sousa Leão, Agravado(s): Francisco Alves de Sou-
za, Advogado: Dr. Zélia Custódio Pinto Euzébio, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 5274/2003-006-11-40.9 da 11a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Banco Industrial e
Comercial S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Mário Jorge
Castro dos Santos, Advogado: Dr. Antônio Pinheiro de Oliveira, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 6654/2003-035-12-40.0 da 12a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Banco
do Estado de Santa Catarina S.A. - Besc, Advogado: Dr. Guilherme
Pereira Oliveira, Agravado(s): Léa Teresinha da Silva, Advogado: Dr.
Eduardo Philippi Mafra, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 11014/2003-011-09-40.9 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Con-
domínio Edifício Rio Danúbio, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Dreher,
Agravado(s): Nair Antunes Freitas, Advogado: Dr. Sílvio Espíndola,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 11124/2003-005-09-40.9 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): IBM Brasil - Indústria, Máquinas e Serviços Ltda.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Jarbas Pe-
reira dos Santos, Advogada: Dra. Sandra Aparecida Boritza, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 14178/2003-013-09-40.0 da 9a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Sul Amé-
rica Capitalização S.A., Advogada: Dra. Míriam Pérsia de Souza,
Agravado(s): Valmir Manoel Avelino, Advogado: Dr. Emir Baranhuk
Conceição, Agravado(s): Sulcar - Corretora de Seguros de Vida Ltda.,
Advogado: Dr. Babyton Pasetti, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 15900/2003-009-09-40.5 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Antônio Dilso Picolo, Advogado: Dr. Ivan José Silveira, Agravado(s):
Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado e Outros, Advogado: Dr.
Indalécio Gomes Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 16922/2003-002-09-
40.8 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Elton Douglas da Costa, Advogado: Dr.
Moacir de Castro Faria, Agravado(s): Amílcar Bilik Gomes & Cia.
Ltda., Advogado: Dr. Francisco Cunha Souza Filho, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 25371/2003-010-11-40.7 da 11a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Águas do Ama-
zonas S.A., Advogado: Dr. Renato Mendes Mota, Agravado(s): Adel
Almeida, Advogado: Dr. Jocil da Silva Moraes, Agravado(s): Cons-
trutora HF Vieira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
36628/2003-013-11-40.5 da 11a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Empresa Industrial de
Juta S.A., Advogado: Dr. Luciano Andrade Pinheiro, Agravado(s):
Paulo Roberto de Souza Guedes, Advogado: Dr. Elisabete Lucas,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
Declarou-se impedido o Exmo. Ministro José Simpliciano de F. Fer-

nandes. O Exmo. Ministro Vantuil Abdala, Presidente, convocou o
Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva para compor quórum no
julgamento do presente processo. Processo: AIRR - 74235/2003-900-
05-00.5 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Agro Indústrias do Vale do São Francisco
S.A. - Agrovale, Advogado: Dr. Eloy Holzgrefe, Agravado(s): Ivo-
naldo Barbosa da Silva e Outros, Advogado: Dr. Everaldo Gonçalves
da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
76973/2003-900-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Sílvio Maurílio
Gonçalves da Silva, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil
Mittmann, Agravado(s): AES Sul Distribuidora Gaúcha de Energia
S.A., Advogada: Dra. Helena Amisani, Agravado(s): Companhia Es-
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Daniella Barbosa
Barretto, Agravado(s): Companhia de Geração Térmica de Energia
Elétrica - CGTEE, Advogado: Dr. Leonardo Dienstmann Dutra Vila,
Agravado(s): Rio Grande Energia S.A., Advogada: Dra. Jacqueline
Rócio Varella, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 79011/2003-900-04-00.5 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica -
CEEE, Advogado: Dr. Marco Fridolin Sommer dos Santos, Agra-
vante(s): Jaime Pacheco de Vargas, Advogado: Dr. Adroaldo Mes-
quita da Costa Neto, Agravado(s): Rio Grande Energia S.A. - RGE,
Advogado: Dr. Maurício Graeff Burin, Agravado(s): AES Sul Dis-
tribuidora Gaúcha de Energia S.A., Advogado: Dr. Eduardo Ramos
Rodrigues, Agravado(s): Companhia de Geração Térmica de Energia
Elétrica - CGTEE, Advogado: Dr. Leonardo Dienstmann Dutra Vila,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: A-RR - 83068/2003-900-04-00.9 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Companhia Riograndense de Saneamento - Corsan, Ad-
vogado: Dr. Edson de Moura Braga Filho, Agravado(s): Mauro Elie-
ser Machado Rodrigues, Advogado: Dr. Antônio Cândido Osório Ne-
to, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. P ro -
cesso: AIRR - 87058/2003-900-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s):
Geno Luiz Rigon, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 88445/2003-900-04-00.6 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, Ad-
vogado: Dr. Marco Antônio Fernandes Dutra Vila, Agravante(s):
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra.
Aline Hauser, Agravado(s): Manoel Roberto de Lima Machado, Ad-
vogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: por unanimidade, conhecer
dos agravos de instrumento para negar-lhes provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 92633/2003-900-11-00.0 da 11a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Sanner Santos Costa
da Silva, Advogado: Dr. José de Oliveira Barroncas, Agravado(s):
DISBAM - Distribuidora de Bebidas Antarctica de Manaus Ltda.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
92639/2003-900-01-00.2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Re-

nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Marcos Nóbrega Brito, Ad-
vogado: Dr. Carmelo Corato, Agravado(s): Ticket Serviços S.A., Ad-
vogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 93008/2003-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Rosária Alves
Ribeiro, Advogado: Dr. Pablo Dotto, Agravado(s): Vera Lúcia Bran-
dão Izidoro e Outros, Advogado: Dr. Wellington Wagner Santos Sou-
sa, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins-
trumento para melhor exame, determinando-se que o Recurso de
Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão. P ro c e s s o :
AIRR - 95919/2003-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Avipal
S.A. - Avicultura e Agropecuária, Advogada: Dra. Renata Pereira
Zanardi, Agravante(s): Clenir de Souza Flores, Advogado: Dr. César
Augusto Darós, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada e da
Reclamante. Processo: AIRR - 97764/2003-900-04-00.2 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduar-
do Marques, Agravado(s): Paulo Afonso da Nova Pozo, Advogada:
Dra. Débora Simone Ferreira Passos, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 98273/2003-900-04-00.9 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Heitor Luiz Angnes, Advogada: Dra. Teresinha de Bri-
to, Agravado(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Nei
Gilvan Gatiboni, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 98650/2003-900-04-00.0
da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo
Eduardo Marques, Agravado(s): Rosalete das Graças de Castro Fac-
chin, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 99404/2003-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Milton
Saraiva Vieira, Advogado: Dr. Anilton Gonçalves de Oliveira, Agra-
vado(s): Massa Falida de JH Santos S.A. - Comércio e Indústria,
Advogada: Dra. Inês Mendel, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 106288/2003-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Plansul Planeja-
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mento e Consultoria Ltda., Advogada: Dra. Flávia Helise da Silva
Gualda, Agravado(s): Aida Santoro, Advogado: Dr. Deoli João Lopes
da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 79/2004-016-04-40.9 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Ro-
berta Alcara Bertoletti, Advogado: Dr. Denilson José da Silva Prestes,
Agravado(s): Eliz Regina Nunes Alves, Advogada: Dra. Ana Paula
Garcia Araújo, Agravado(s): Cervejaria Tigrão, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AG-AIRR - 124/2004-053-18-40.9 da 18a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Município de
Anápolis, Advogada: Dra. Luciana Ferreira Garcia Rocha, Agrava-
do(s): Lázara da Silva Gonçalves, Advogado: Dr. Levi Luiz Tavares,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo regimental. P ro -
cesso: AIRR - 268/2004-001-22-40.4 da 22a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): José de
Ribamar Santos, Advogado: Dr. Joaquim Santana Neto, Agravado(s):
Banco do Estado do Piauí S.A. - BEP, Advogado: Dr. Kássio Nunes
Marques, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
283/2004-017-04-40.6 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Companhia Riograndense
de Saneamento - Corsan, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp,
Agravado(s): Ireno Cardoso Daitx, Advogado: Dr. Antônio Escos-
teguy Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 314/2004-015-12-40.2 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Xerox do Brasil Ltda.,
Advogada: Dra. Mônica Canellas Rossi Becker, Advogado: Dr. Os-
mar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Jair Jorge de Souza, Ad-
vogado: Dr. José Nazário Baptistella, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 393/2004-443-02-40.8 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Companhia Docas do Estado de São Paulo - Codesp, Ad-
vogado: Dr. Sérgio Quintero, Agravado(s): Paulo de Souza Pinto,
Advogado: Dr. José Abílio Lopes, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 461/2004-015-10-40.3 da 10a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Planejar Arquitetura e Construções Ltda., Advogado: Dr. Ma-
noel Ninaut Filho, Agravado(s): Seconci DF - Serviço Social do
Distrito Federal, Advogado: Dr. Ronaldo Lemes da Silva, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 487/2004-018-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Kênia Oliveira Cha-
ves, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s):
Telemig Celular S.A., Advogada: Dra. Patricia de Oliveira Leite Leo-
poldino, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
565/2004-016-04-40.7 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Hospital Cristo Redentor
S.A., Advogada: Dra. Beatriz Cecchim, Agravado(s): Santa Adriana
Barbosa e Outros, Advogado: Dr. Francisco Loyola de Souza, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 573/2004-035-01-
40.8 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Agravante(s): Moacir Vieira de Medeiros, Advo-
gado: Dr. José Clemente dos Santos, Agravado(s): Empresa Brasileira
de Telecomunicações S.A. - Embratel, Advogada: Dra. Ana Paula
Pinto de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 603/2004-052-03-40.0 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s):
Glynwed Indústria de Bombas e Válvulas Ltda., Advogado: Dr. Mar-
co Aurélio Alves Medeiros, Agravado(s): Walter Walsh Siefer, Ad-
vogado: Dr. César Monteiro Boya, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 663/2004-005-13-40.1 da 13a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Tambaí Motor e
Peças Ltda., Advogado: Dr. Luiz Augusto da F. Crispim, Advogado:
Dr. Gilberto Magalhães da Silva, Agravado(s): Márcia Valéria Aze-
vedo Fernandes, Advogado: Dr. José Ferreira Marques, Decisão: por
unanimidade, rejeitando a preliminar suscitada pela Agravada em
Contraminuta, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 717/2004-911-11-40.5 da
11a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procu-
radora: Dra. Terezinha Rodrigues dos Santos, Agravado(s): Erik de
Paulo Lourenço, Advogado: Dr. Arnaldo Albuquerque da Rocha,
Agravado(s): Sharp do Brasil S.A., Advogada: Dra. Cláudia Nadaf da
Costa Val, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AG-
AIRR - 718/2004-068-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Ivo Miranda da
Silva, Advogado: Dr. Wanderley Assumpção Dias, Agravado(s): Ele-
tropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado:
Dr. José Augusto Rodrigues Júnior, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Agravo Regimental, por incabível. Processo: AIRR -
759/2004-001-20-40.6 da 20a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - Pe-
trobrás, Advogado: Dr. João Carlos Oliveira Costa, Advogado: Dr.
Igor Coelho Ferreira de Miranda, Agravado(s): Jair Batista da Costa
e Outros, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para melhor
exame, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão. A presidência da Turma deferiu a
juntada de instrumento de mandato, requerida da tribuna pelo douto
procurador do Agravante, Dr. João Carlos Oliveira Costa. P ro c e s s o :

AIRR - 767/2004-003-19-40.0 da 19a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Estado de Ala-
goas, Advogado: Dr. Aluísio Lundgren Corrêa Regis, Agravado(s):
Elaine Cristina dos Santos, Advogado: Dr. Sérgio Luiz Nepomuceno
Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
858/2004-018-10-40.4 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Antônio Jonas Madruga, Agravado(s): Dirleni das
Graças Dall'igna, Advogada: Dra. Nacir da Conceição Fernandes,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 867/2004-019-
10-40.1 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos San-
tos Carvalho, Agravante(s): Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): João Damasceno Izidoro Pereira,
Advogado: Dr. André Jorge Rocha de Almeida, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 885/2004-106-15-40.8 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Maria Salette Ramalho de Almeida, Advogado: Dr. Leniro
da Fonseca, Agravado(s): Município de São Carlos, Advogado: Dr.
Elcir Bomfim, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
933/2004-741-04-40.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Município de Catuípe, Advogado:
Dr. Alexandre Burmann, Agravado(s): Maria Teresinha Mezadre Co-
radini, Advogado: Dr. Ildo da Silva Gobbo, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 964/2004-059-03-40.1 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): TN - Comércio e Indústria
Ltda., Advogado: Dr. Alencar Ribeiro Vaz, Agravado(s): Paulo Luiz
Gonzaga Ribeiro, Advogado: Dr. Fernando Guerra Júnior, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 1230/2004-014-10-40.0 da 10a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Editora JB
S.A., Advogado: Dr. Raquel Freire Alves, Agravado(s): Ricardo Car-
valho da Silva, Advogada: Dra. Cirene Estrela, Agravado(s): Gazeta
Mercantil S.A., Advogado: Dr. Athanasios G. Flessas, Decisão: una-
nimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 1277/2004-002-18-40.0 da 18a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr. José Alberto Cou-
to Maciel, Agravado(s): J. Simões Engenharia Ltda., Advogada: Dra.
Anna Paula Gonçalves Ferreira, Agravado(s): Gerim Batista Oliveira,
Advogado: Dr. Osvaldo Pereira Martins, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 1292/2004-007-03-40.2 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Manoel Rodrigues dos Santos e Outros, Advogado: Dr. Hélio
Caetano Neto, Agravado(s): Superintendência de Limpeza Urbana de
Belo Horizonte - SLU, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1332/2004-001-18-40.6
da 18a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Unilever Bestfoods Brasil Ltda., Advogado: Dr. Jorge
Jungmann Neto, Agravado(s): Cléber José Alves dos Santos, Ad-
vogada: Dra. Zulmira Praxedes, Decisão: por unanimidade, acolher a
preliminar argüida e não conhecer do agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 1342/2004-002-19-40.2 da 19a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Estado de
Alagoas, Procuradora: Dra. Cristiane Souza Torres, Agravado(s): Sér-
gio José dos Santos Francisco, Advogado: Dr. Fernando Jackson dos
Reis Pinto, Agravado(s): Líder Serviços de Vigilância Ltda., Decisão:
por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mé-
rito, negar-lhe provimento. O douto representante do Ministério Pú-
blico emitiu parecer oral pelo desprovimento do referido agravo.
Processo: AIRR - 1426/2004-004-23-40.7 da 23a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Em-
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra.
Karla de Jesus Sousa Oliveira, Agravado(s): Celina de Paula Ferreira,
Advogado: Dr. Gilmar Antônio Damin, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 1451/2004-002-23-40.8 da 23a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Gráfica e Editora Centro Oeste Ltda. e Outros, Advogado: Dr.
Francisco Queiroz Caputo Neto, Agravado(s): Airton da Costa Do-
rileo, Advogado: Dr. João Marcos Faiad, Decisão: por unanimidade,
dar provimento ao Agravo de Instrumento para melhor exame, de-
terminando-se que o Recurso de Revista respectivo seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação desta certidão. Processo: AIRR - 1455/2004-103-03-40.0 da
3a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): União, Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da
Silva, Agravado(s): Gilberto Norte Pereira, Advogado: Dr. Cleópatra
Fernandes Verechia, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. -
RFFSA (Em Liquidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos San-
tos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
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Processo: AIRR - 1459/2004-042-15-40.7 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Banco
Nossa Caixa S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Sueli Kazon Neto, Advogado: Dr. José Roberto Galli, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 1509/2004-002-23-40.3 da 23a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Em-
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra.
Karla de Jesus Sousa Oliveira, Agravado(s): José Liberato de Souza,
Advogado: Dr. Gilmar Antônio Damin, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 1764/2004-002-08-40.8 da 8a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Distribel Ltda., Advogada: Dra. Verena Maués Fidalgo Barros, Agra-
vado(s): Luís Otávio Furtado e Branco, Advogado: Dr. Olavo Camara
de Oliveira Júnior, Agravado(s): Editora Cejup Ltda., Advogada: Dra.
Luciana de Pina Ferreira, Decisão: por unanimidade, homologar a
desistência do agravo quanto ao tema "Penhora" e extinguir o pro-
cedimento recursal no particular. Rejeitar a preliminar argüida, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 2065/2004-001-21-41.0 da 21a. Região, corre
junto com AIRR-2065/2004-8, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Fundação dos Economiários Federais
- Funcef, Advogado: Dr. Luiz Antônio Muniz Machado, Agravado(s):
José de Santana Filho, Advogada: Dra. Maria Lúcia Cavalcante Jales
Soares, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr.
Tércio Maia Dantas, Decisão: adiar o julgamento do presente pro-
cesso a pedido do Excelentíssimo Juiz-Relator. Processo: AIRR -
3397/2004-018-09-40.7 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Sociedade Evangélica Be-
neficente de Londrina, Advogado: Dr. Vívian Bastos Luiz, Agra-
vado(s): Dalva de Oliveira Polônio, Advogado: Dr. Albertino Ber-
nardo de Lima Júnior, Agravado(s): Instituto Filadélfia de Londrina,
Advogada: Dra. Jacqueline Ferreira Emerick Matos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 13983/2004-009-11-40.8 da 11a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Banco Sudameris
Brasil S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agra-
vado(s): Manuel Ribeiro Neto, Advogado: Dr. Antônio Pinheiro de
Oliveira, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para melhor exame, determinando-se que o recurso de
revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
subseqüente à data da publicação desta certidão. Processo: AIRR -
52333/2004-015-09-40.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Miguel Karczeski, Advogado:
Dr. José Antônio Gomes de Araújo, Agravado(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. Moacyr Fachinello, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 13/2005-999-22-40.2 da 22a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Município de
Piripiri, Advogado: Dr. Marco Aurélio Dantas, Agravado(s): Antônio
Melquíades Lima, Advogado: Dr. Gilberto de Melo Escórcio, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 94/2005-661-04-
40.1 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Semeato S.A. Indústria e Comércio, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Menegaz Amaral, Agravado(s): Valdir Domin-
gues Nunes, Advogado: Dr. Lauro Wagner Magnago, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 116/2005-064-03-40.9 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Geraldino Henrique Eleutério, Advogado:
Dr. José Caldeira Brant Neto, Agravado(s): Companhia Siderúrgica
Belgo-Mineira, Advogado: Dr. João Bráulio Faria de Vilhena, Agra-
vado(s): Bradesco Vida e Previdência S.A., Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 155/2005-003-13-40.1 da 13a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogado: Dr. Walmor Belo Rabello Pessoa da Costa,
Agravado(s): Lourival Francisco de Almeida, Advogado: Dr. Pacelli
da Rocha Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 177/2005-028-03-40.2 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advo-
gado: Dr. Décio Flávio Torres Freire, Agravado(s): Tesios Eduardo
Alves, Advogada: Dra. Mariza Carvalho Campos, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 209/2005-105-03-40.4 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Vilaça Comercial Ltda., Advogado: Dr. Renato Soares, Agra-
vado(s): Nixon Alves de Souza, Advogado: Dr. Djalma Alves de
Matos Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 257/2005-761-04-40.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Petroquímica
Triunfo S.A., Advogada: Dra. Ana Cristina Dini Guimarães, Agra-
vado(s): Sandro Euclides dos Santos Rosa, Advogado: Dr. Felipe
Braga Rosa, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento, determinando-se que Recurso de Revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data de publicação desta certidão. Processo: AIRR - 261/2005-131-
03-40.7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Expresso Riacho Ltda., Advogado: Dr. Rodrigo
de Sousa Alvarenga, Agravado(s): Daniel Moacir da Silva, Advo-
gado: Dr. Ricardo Emílio de Oliveira, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 278/2005-014-06-40.4 da 6a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Banco de
Pernambuco S.A. - Bandepe, Advogado: Dr. Miguel Cavalcanti de
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Albuquerque Coelho, Agravado(s): Luciano Alves de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Teixeira de Castro Cunha, Decisão: unanime-
mente, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
310/2005-014-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Belo Horizonte Refrigerantes Ltda.,
Advogada: Dra. Fernanda de Almeida Amaral, Agravado(s): Juarez
Batista da Conceição, Advogado: Dr. Jésus Adair Gonçalves, Agra-
vado(s): Indústria de Refrigerantes Del Rey Ltda., Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 338/2005-109-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco Alfa
de Investimento S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes,
Agravado(s): Regina Marta Monteiro Cançado, Advogada: Dra. Ma-
gui Parentoni Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 509/2005-019-03-40.8
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Companhia Energética de Minas Gerais - Cemig,
Advogado: Dr. André Schmidt de Brito, Agravado(s): Antônio Carlos
Ribeiro, Advogado: Dr. Aluísio Soares Filho, Decisão: por unani-
midade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 676/2005-203-04-40.4 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Ziemann Liess S.A. - Máquinas e Equipamentos, Advogada:
Dra. Gabriela Pinheiro Ivaniski, Agravado(s): Valnir Jorge Escher,
Advogado: Dr. Jonas Batista, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 716/2005-052-03-40.7 da 3a. Região, corre junto com
AIRR-716/2005-0, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Renato Neves Cacique, Advo-
gado: Dr. Rubem Perry, Agravado(s): Ebate Construtora Ltda., Ad-
vogado: Dr. André Leonardo de Araújo Couto, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 716/2005-052-03-41.0 da 3a. Região, corre junto com
AIRR-716/2005-7, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Ebate Construtora Ltda., Advogado: Dr. André Leo-
nardo de Araújo Couto, Agravado(s): Renato Neves Cacique, Ad-
vogado: Dr. Manoel Luís Braga, Agravado(s): Ferrovia Centro-Atlân-
tica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 728/2005-022-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Liquigás Dis-
tribuidora S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca,
Agravado(s): Hélio Mendes de Souza, Advogado: Dr. João Carlos
Gontijo de Amorim, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 869/2005-087-03-40.8 da
3a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Décio Flávio
Torres Freire, Agravado(s): Luiz Carlos dos Santos, Advogado: Dr.
William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 877/2005-113-03-40.6 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Co-
operativa de Economia e Crédito Mútuo dos Contabilistas da Grande
Belo Horizonte Ltda. - CREDITÁBIL, Advogado: Dr. André Lara
Silva, Agravado(s): Dulcimar Pinheiro de Oliveira, Advogado: Dr.
Renato Aurélio Fonseca, Decisão: por unanimidade, negar provimen-
to ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 914/2005-104-03-
40.5 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Ivan Albino, Advogada: Dra. Viviane Martins
Parreira, Agravado(s): Transporte Coletivo Uberlândia Ltda. - Trans-
col, Advogado: Dr. Edson Antônio Fiúza Gouthier, Decisão: por una-
nimidade, acolher a preliminar argüida e não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 948/2005-014-10-40.0 da 10a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Companhia de Eletricidade de Brasília - CEB, Ad-
vogada: Dra. Ana Paula Souza da Costa, Agravado(s): Claudionor
Salvador de Oliveira, Advogado: Dr. Ulisses Borges de Resende,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 953/2005-025-15-40.0 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Banco Nossa Caixa S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Cláudio Rogério Siqueira, Advogado: Dr. Ales-
sandra de Godói Pasqualinotto, Agravado(s): Officio Serviços de Vi-
gilância e Segurança Ltda., Advogada: Dra. Renata Galvanin Do-
minguez, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 1133/2005-201-04-40.1 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Springer Carrier Ltda., Advogada: Dra. Carla Corrêa Favilla,
Agravado(s): Jorge Luiz Azevedo Nunes, Advogado: Dr. Lauro Wag-
ner Magnago, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1863/2005-092-03-40.3 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Sengel Construções Ltda.,
Advogada: Dra. Renata Aparecida Ribeiro, Agravado(s): Sebastião
dos Reis, Advogada: Dra. Eliane dos Reis Trindade Ferrer Monteiro,
Agravado(s): Empreiteira RM Ltda. - ME, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: RR - 2238/1996-
056-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco Santander Meridional
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Paulo
Cézar Stockinger, Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da
Reclamante. A presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento
de mandato, requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorrido,
Dr. Romero dos Santos Salles. Processo: RR - 304/1997-821-04-00.3
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Zilda Souza Cavalcanti, Advogado: Dr. Eduardo Au-
rélio Pedroso, Recorrido(s): Adão Pedroso Bitencourt, Advogado: Dr.

José Cândido Soares, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista por violação do artigo 130, inciso IV, da CLT e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das
verbas deferidas a título de férias. Processo: RR - 1308/1998-026-04-
00.6 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Recorrente(s): Fundação de Atendimento Sócio-Educativo
do Rio Grande do Sul - Fase, Procuradora: Dra. Flávia Saldanha
Rohenkohl, Recorrido(s): Sandrali de Campos Bueno, Advogado: Dr.
Afonso Celso Bandeira Martha, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista, por violação ao artigo 62, § 1º, alínea "b", da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para deter-
minar a incidência de juros de mora no percentual de 0,5% ao mês, a
partir da vigência da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto
de 2001. O douto representante do Ministério Público emitiu parecer
oral pelo provimento do referido recurso. Processo: RR - 173/1999-
122-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Advogado: Dr. Bruno
Vicente Becker Vanuzzi, Recorrido(s): Albio Antônio Farias do Ama-
ral, Advogada: Dra. Luci de Castro Oliveira, Decisão: Por unani-
midade, conhecer do Recurso de Revista e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastada a deserção do Recurso Ordinário da Recla-
mada, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem a fim de que
o aprecie como entender de direito. Processo: RR - 1130/1999-046-
15-00.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Recorrente(s): Torque Indústria e Comércio Ltda. e
Outra, Advogado: Dr. Rogério Romanin, Recorrido(s): Arivaldo José
de Jesus, Advogado: Dr. Ari Riberto Siviero, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
2855/1999-003-12-00.2 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Eliane Reves-
timentos Cerâmicos Ltda., Advogado: Dr. Carlos Eugenio Benner,
Recorrido(s): Diego Rosso, Advogado: Dr. Fábio Colonetti, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR
- 541895/1999.8 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo
dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Odair de Carvalho, Advogado:
Dr. Aramis de Souza Silveira, Recorrente(s): Jabur Pneus S.A., Ad-
vogado: Dr. Alberto de Paula Machado, Recorrido(s): Os Mesmos,
Decisão: por maioria, conhecer do Recurso de Revista da Reclamada,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho, determinar que
sejam efetuados, do crédito trabalhista devido ao Reclamante, os
descontos previdenciários e fiscais, nos termos da Súmula nº 368, do
C. TST. Ainda por unanimidade, conhecer do Recurso Adesivo do
Reclamante, apenas no tocante à multa do art. 477, da CLT, e no
mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao pagamento
da referida multa. Vencido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala que
juntará voto divergente ao pé do acórdão. Processo: RR - 457/2000-
024-07-00.4 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7ª
Região, Procuradora: Dra. Fernanda Maria Uchoa de Albuquerque,
Recorrido(s): Município de Morrinhos, Advogado: Dr. Taylor Mar-
ques Barros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 994/2000-021-04-00.1 da 4a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s):
Fundação Estadual de Proteção Ambiental - Fepam, Procuradora:
Dra. Flávia Saldanha Rohenkohl, Recorrido(s): Maria Salete Cobal-
chini, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação ao artigo 62,
§ 1º, alínea "b", da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar a incidência de juros de mora no percentual
de 0,5% ao mês, a partir da vigência da Medida Provisória nº 2.180-
35, de 24 de agosto de 2001. O douto representante do Ministério
Público emitiu parecer oral pelo provimento do referido recurso.
Processo: RR - 1366/2000-004-19-00.6 da 19a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Telecomu-
nicações de Alagoas S.A. - Telemar, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Maria de Fátima Uchoa Sampaio, Ad-
vogado: Dr. João Tenório Cavalcante, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 1552/2000-016-09-
00.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): Departamento de Trânsito do Estado
do Paraná - Detran - PR, Advogado: Dr. Rony Marcos de Lima,
Recorrido(s): Wilson dos Santos, Advogada: Dra. Jussara Leffe Mar-
tins, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
Processo: RR - 1689/2000-070-15-00.7 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Re-
corrente(s): Sonia Regina Lau Bazan, Advogado: Dr. Nilton Lourenço
Cândido, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, tão-somente, quanto ao tema "correção
monetária - época própria", por contrariedade à Súmula/TST nº 381
(ex-OJ nº 124 da SBDI-1), e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar a incidência de correção monetária quando o pagamento dos
salários se der até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido,
mas, se for ultrapassada esta data limite, incidirá o índice da atua-
lização a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da prestação
dos serviços. Também, por unanimidade, conhecer do recurso de
revista da reclamante, tão-somente, quanto ao tema " horas extras
sobreaviso", por divergência jurisprudencial e, no mérito negar-lhe
provimento. Processo: RR - 2211/2000-023-05-00.1 da 5a. Região,
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Produtos Roche
Químicos e Farmacêuticos Ltda., Advogado: Dr. Ricardo Malachias
Ciconelo, Recorrido(s): Reynaldo de Oliveira Pinto, Advogado: Dr.
Maraivan Gonçalves Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por contrariedade à Súmula 367/TST e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças de-
correntes da integração do salário in natura (automóvel). P ro c e s s o :
RR - 3652/2000-663-09-00.7 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro

José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Metropo-
litana Vigilância Comercial e Industrial Ltda., Advogado: Dr. La-
martine Braga Côrtes Filho, Recorrido(s): Adão Soares da Silva,
Advogado: Dr. José Roberto Akaishi, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema intervalo in-
trajornada - natureza indenizatória, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, por maioria, dar-lhe provimento, para excluir da con-
denação os reflexos das horas extras decorrentes da supressão do
intervalo intrajornada. Vencido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala.
Processo: RR - 13922/2000-005-09-00.8 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Pamcary Sistemas de Gerenciamento de Riscos S/C Ltda., Ad-
vogado: Dr. Pedro Paulo Pamplona, Recorrido(s): Cléia Regina Ritter,
Advogado: Dr. José Lucio Glomb, Decisão: por unanimidade, tão-
somente conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema Descontos
Fiscais - Incidência mês a mês, por conflito de teses, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para determinar que os descontos fiscais incidam
sobre o valor total tributável da condenação e sejam calculados ao
final, nos termos dos provimentos da CGJT. Processo: RR -
620678/2000.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Panasonic do Brasil Ltda., Re-
corrido(s): Sindicato dos Empregados no Comércio de Porto Alegre,
Advogada: Dra. Iara Maria Menezes Quadros, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer da preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto
à contribuição assistencial e confederativa e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para afastar a determinação de pagamento da con-
tribuição assistencial, relativamente aos empregados que se opuseram
a esse desconto, bem como restringir a condenação ao pagamento da
contribuição confederativa em relação apenas aos empregados sin-
dicalizados. Processo: RR - 644972/2000.8 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Sucocítrico
Cutrale Ltda., Advogado: Dr. Arlindo Frangiotti Filho, Recorrido(s):
Roberto Caetano dos Santos, Advogado: Dr. José Antônio Leoni,
Decisão: adiar o julgamento do presente processo a pedido do Ex-
celentíssimo Ministro-Relator. Processo: RR - 717937/2000.3 da
23a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 23ª Região, Pro-
curadora: Dra. Luciana Marques Coutinho, Recorrido(s): TUT Trans-
portes Ltda., Advogado: Dr. Jorge Aurélio Zamar Taques, Recor-
rido(s): Empresa de Transportes Rio Manso Ltda., Advogado: Dr.
Jorge Aurélio Zamar Taques, Recorrido(s): Transportes Satélite Ltda.,
Advogado: Dr. João Jenezerlau dos Santos, Recorrido(s): Viação Bra-
sil Ltda., Advogado: Dr. Jorge Aurélio Zamar Taques, Decisão: sus-
pender o julgamento do processo em virtude de pedido de vista
regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, após o Exmo. Juiz Relator conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão regional, de-
terminar o retorno dos autos à Vara de origem, para que aprecie o
remanescente do mérito como entender de direito. Processo: RR -
199/2001-089-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Van-
tuil Abdala, Recorrente(s): Companhia Paulista de Força e Luz -
CPFL, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Édson Luiz
Chimini, Advogado: Dr. Paulo Sérgio Bobri Ribas, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. A presidência da Tur-
ma deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida da tribuna
pelo douto procurador do Recorrente, Dr. André Luiz Gonçalves
Teixeira. Processo: RR - 203/2001-024-05-00.8 da 5a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Coisas
da Dadá Ltda., Advogada: Dra. Maria Carolina Miranda, Recorri-
do(s): Edson Nunes Froes, Advogada: Dra. Denise Pithon Teixeira,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da re-
clamada, tão-somente, quanto ao tema "integração de gorjetas ao
salário", por contrariedade à Súmula/TST nº 354 e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a incidência das gorjetas na
base de cálculo do aviso prévio. Processo: RR - 766/2001-015-15-
00.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 15ª Região,
Procurador: Dr. Renata Coelho, Recorrido(s): Município de Cristais
Paulista, Advogado: Dr. Fabrício Luiz Sinício Abib, Recorrido(s):
Andrezza Maciel, Advogado: Dr. Marcos Fernandes Gouveia, De-
cisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de
vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, após o Exmo. Ministro Relator, não conhecer
da preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional;
conhecer do recurso de revista por ofensa aos artigos 499, § 2º, do
CPC e 83, VI, da Lei Complementar 75/93 e, no mérito, dar-lhe
provimento para reconhecer a legitimidade ad recursum do Ministério
Público e determinar o retorno dos autos à origem, a fim de que a
Corte Regional examine os embargos de declaração de fls. 95/96,
como entender de direito. Processo: RR - 1098/2001-076-15-00.9 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - Banespa, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Luciano Par-
zewski Neto, Advogado: Dr. Antônio de Pádua Faria, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema correção
monetária - época própria, por contrariedade à Súmula 381 do TST
(antiga OJ 124 da SDI-I) e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a correção monetária dos créditos do reclamante deva
ser aquela relativa ao índice do primeiro dia útil do mês subsequente
ao da prestação dos serviços, quando então se torna exigível, para o
empregador, a obrigação de pagar os salários. Por unanimidade, não
conhecer do outro tema recursal. Processo: RR - 1182/2001-072-02-
40.2 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Recorrente(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr.
Alberto Brandão Henriques Maimoni, Recorrido(s): Viação Vila For-
mosa Ltda., Advogada: Dra. Maria da Conceição Gomes Lima, Re-
corrido(s): Erival Leme do Prado, Advogado: Dr. Sóstenes Luiz Fil-
gueiras Barbosa, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso de
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Revista por contrariedade à Súmula nº 331, inciso IV, do C. TST e
ofensa ao artigo 173, § 1º, II, da Carta Maior e, no mérito, por
unanimidade, dar-lhe provimento para excluir a Recorrente do pólo
passivo do processo. Processo: RR - 1586/2001-059-03-00.6 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Empresa Valadarense de Transportes Coletivos Ltda., Ad-
vogada: Dra. Evana Maria S. Veloso Pires, Recorrido(s): Sindicato
dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Governador Va-
ladares - SINTTRO/GV, Advogado: Dr. Élcio Rocha Gomes, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, tão-somente, quanto
ao tema "ilegitimidade ativa ad causam do sindicato - empregados
não associados", por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: RR - 1614/2001-006-17-00.3 da 17a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Xerox Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr. Osmar Mendes
Paixão Côrtes, Recorrido(s): Rozinete Ludovico, Advogado: Dr. We-
ber Job Pereira Fraga, Decisão: por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente do recurso de revista. Processo: RR - 1780/2001-028-03-
00.3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Comau Service do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Wander
Barbosa de Almeida, Recorrido(s): Márcio Alvarenga Rodrigues, Ad-
vogada: Dra. Ivana Lauar Claret, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 1873/2001-462-05-
00.0 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Chaves Agrícola e Pastoril Ltda., Advogado: Dr. Curt
de Oliveira Tavares, Recorrido(s): Wilton Cerqueira da Silva, Ad-
vogado: Dr. José Carneiro Alves, Recorrido(s): Chaves Transportes e
Comércio Ltda., Advogado: Dr. José Alberice de Oliveira Andrade,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
preliminar de cerceamento de defesa, por ofensa ao artigo 5º, LIV, da
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a declaração de
intempestividade, determinar o retorno dos autos ao egrégio Tribunal
Regional a fim de que seja examinado o agravo de petição da re-
clamada, como entender de direito. Processo: RR - 1991/2001-071-
09-00.5 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Recorrente(s): Cooperativa Central Agropecuária
de Desenvolvimento Tecnológico Ltda., Advogado: Dr. Pedro An-
tônio Furlan, Recorrido(s): Selma Vita de Souza Carvalho, Advogada:
Dra. Flávia Ramos Bettega, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista apenas quanto ao tema multa do art. 477, § 8º, da
CLT - controvérsia sobre a existência de vínculo de emprego -, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: RR - 2370/2001-032-12-00.0 da 12a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Ivana Fátima Araldi, Advogado: Dr. Daniel Krause, Recorrido(s):
SLC - Construção e Serviços Ltda. e Outros, Advogado: Dr. Gustavo
Regis de Figueiredo e Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: RR - 2901/2001-010-02-40.6 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Re-
corrente(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. Alberto Bran-
dão Henriques Maimoni, Recorrido(s): Cosmo Leite Correia, Ad-
vogado: Dr. Sóstenes Luiz Filgueiras Barbosa, Recorrido(s): Massa
Falida de Masterbus Transportes Ltda., Advogado: Dr. Manuel An-
tônio Angulo Lopes, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista por contrariedade à Súmula nº 331, inciso IV, do C. TST
e ofensa ao artigo 173, § 1º, II, da Carta Maior e, no mérito, por
unanimidade, dar-lhe provimento para excluir a Recorrente do pólo
passivo do processo. Processo: RR - 7303/2001-035-12-00.0 da 12a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): ALL - América Latina Logística do Brasil
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Lu-
ciano Teixeira, Advogado: Dr. Flaviano da Cunha, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema
descontos de imposto de renda - critério de incidência -, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que os descontos de imposto de renda incidam sobre o valor
total tributável da condenação, na forma da lei. Processo: RR -
11287/2001-011-09-00.7 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Van-
tuil Abdala, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telé-
grafos - ECT, Advogada: Dra. Roseli Hyeda, Recorrido(s): Hélia
Pascoal da Silva, Advogado: Dr. Alberto Augusto De Poli, Decisão:
por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção argüida em contra-
razões. Por unanimidade, conhecer da revista no tocante à estabi-
lidade - dispensa imotivada e, no mérito, por maioria, negar-lhe
provimento; vencido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala. Por una-
nimidade, não conhecer do recurso quanto à incorporação da gra-
tificação de função. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Renato de
Lacerda Paiva. Processo: RR - 720691/2001.2 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 3ª Região, Procuradora: Dra. Ma-
ria Amélia Bracks Duarte, Recorrido(s): Turilessa Ltda., Advogado:
Dr. Antônio Carlos Penzin Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista e dar-lhe provimento para restabelecer a Sen-
tença que, reconhecendo a legitimidade ativa do Ministério Público
do Trabalho para a promoção da Ação Civil Pública, julgou pro-
cedente em parte a pretensão deduzida em juízo. Processo: RR -
725390/2001.4 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Companhia Brasileira
Corretora de Previdência Privada - CIBRAPREV, Advogado: Dr.
Húdson de Lima Pereira, Recorrido(s): Luciano Vieira de Sá, Ad-
vogado: Dr. Sandro Vieira de Moraes, Decisão: adiar o julgamento do
presente processo a pedido do Excelentíssimo Ministro-Relator. P ro -
cesso: RR - 727664/2001.4 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): ALL - América
Latina Logística do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (Em
Liquidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Recor-
rido(s): Carlos Henrique Michalichen, Advogado: Dr. Alexandre Eu-

clides Rocha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista da All - América Latina Logística do Brasil S/A quanto à
sucessão trabalhista; às diárias; ao Ticket refeição - aviso prévio; às
horas extras - acordo de compensação; às horas extras - desloca-
mento; ao desvio de função e quanto aos honorários assistenciais. Por
unanimidade, conhecer do Recurso da All quanto aos descontos fis-
cais e dar-lhe provimento para determinar o recolhimento dos des-
contos a título de Imposto de Renda sobre as verbas salariais pro-
venientes de Sentença Trabalhista, observando-se, como base de in-
cidência, a totalidade do crédito tributável. Por unanimidade, não
conhecer do Recurso da Rede Ferroviária Federal S/A. Processo: RR
- 737225/2001.5 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco Regional de Desenvolvi-
mento do Extremo Sul - BRDE, Advogado: Dr. Robinson Neves
Filho, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrente(s):
Instituto de Seguridade Social do BRDE - ISBRDE, Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Clóvis Venâncio, Advo-
gado: Dr. Euclides Alcides Rocha, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso do BRDE em relação à preliminar de incom-
petência da Justiça do Trabalho, mas negar-lhe provimento. Por una-
nimidade, não conhecer quanto à complementação de aposentadoria.
Quanto ao recurso do ISBRE, por unanimidade, não conhecer. P ro -
cesso: RR - 737951/2001.2 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Re-
corrente(s): Sayuri Hara, Advogada: Dra. Rosa Maria Alves Pedroso
Xavier, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista do reclamado, apenas quanto ao tema
referente aos descontos fiscais, por violação do artigo 46 da Lei nº
8.541/96, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os
descontos fiscais do crédito obreiro sejam computados sobre o valor
total tributável da condenação, conforme apurado em liquidação de
sentença. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da re-
clamante, quanto ao tema da devolução de descontos ilegais, por
contrariedade à Súmula nº 342/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar a devolução dos descontos a título de IAPP, efetuados
durante todo o curso do pacto laboral do obreiro, existentes no pe-
ríodo imprescrito. Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista da reclamante, quanto aos demais temas. Processo: RR -
738009/2001.6 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Narciso Mazzotti, Advogado: Dr.
Wilson de Oliveira, Recorrido(s): Casa Grande Hotel S.A., Advo-
gado: Dr. Nelson Goldenberg, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 738918/2001.6 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Suseli Faian Franceschi, Advogado: Dr. Dejair Pas-
serine da Silva, Recorrido(s): Artefatos de Latex Norfol Ltda., Ad-
vogado: Dr. Paulo de Oliveira Soares, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso quanto à nulidade do Acórdão regional - ne-
gativa de prestação jurisdicional, horas extras - violação do art. 5º, II
e XXXV, da Constituição Federal, horas extras - efeito devolutivo e
horas extras - violação do art. 7º, XIII, da Constituição Federal. Por
unanimidade, conhecer do Recurso quanto à retificação da CTPS e
dar-lhe provimento a fim de que, reconhecendo a projeção do aviso
prévio para efeitos da retificação da CTPS da Reclamante, conste
como término do contrato a data em que findou o aviso, mesmo tendo
sido este indenizado. Por unanimidade, não conhecer quanto ao re-
colhimento do imposto de renda. Processo: RR - 743826/2001.3 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Lemos Britto Multimídia Congressos e Feiras Ltda.,
Advogada: Dra. Cristina Giusti Imparato, Recorrido(s): Thermutes
Emília Febrônio, Advogado: Dr. Sidney Bombarda, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso quanto à prescrição - aviso pré-
vio; à preliminar de nulidade da decisão regional por julgamento
"ultra petita"; ao enquadramento sindical da recorrida e quanto ao
vínculo empregatício. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto
aos descontos previdenciários e fiscais e dar-lhe provimento para
determinar que tais descontos, autorizados por força de lei, incidam
sobre as parcelas que forem pagas em face de decisão judicial, por
ocasião da liquidação do título executivo judicial, nos termos da
jurisprudência deste Tribunal, observando-se como base de incidên-
cia, a totalidade do crédito tributável. Processo: RR - 744982/2001.8
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Vagner Roberto da Silva, Advogada: Dra.
Eliana dos Santos Queiroz Garcia, Recorrido(s): Banco Itaú S.A.,
Advogado: Dr. Milton Paulo Giersztajn, Decisão: por unanimidade,
não conhecer da Revista. Processo: RR - 753726/2001.5 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): ALL - América Latina Logística do Brasil S.A., Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): Rede Ferroviária Fe-
deral S.A. - RFFSA (Em Liquidação), Advogada: Dra. Márcia Ro-
drigues dos Santos, Recorrido(s): Wellington Pasqualino, Advogado:
Dr. Alexandre Euclides Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista da RFFSA, quanto ao tema "responsabilidade
subsidiária", por violação do artigo 448 da CLT e, no mérito, dar-lhe
provimento para limitar como única responsabilidade da RFFSA, a
subsidiária quanto ao período anterior à concessão do serviço público,
na forma da OJ nº 225, item I, da SBDI-1. Por unanimidade, não
conhecer dos demais temas do recurso de revista da RFFSA. Por
unanimidade, julgar prejudicado o exame do recurso de revista da
ALL América Latina Logística do Brasil S.A., quanto ao tema turnos
ininterruptos de revezamento. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista da ALL América Latina Logística do Brasil S.A., quanto ao
tema adicional de horas extras - percentual de adicional previsto em
norma coletiva, por violação do artigo 7º, inciso XXVI, da CF/88 e,
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a aplicação dos percentuais
de 100% e 150%, quanto aos adicionais de horas extras e manter a
sentença que determinou a aplicação do percentual de 50%, previsto
em norma coletiva. Por unanimidade, não conhecer do recurso de

revista da ALL - América Latina Logística S.A., quanto aos demais
temas. Processo: RR - 753771/2001.0 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Teleco-
municações de Minas Gerais S.A. - Telemar, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): CGC Engenharia Ltda., Ad-
vogada: Dra. Viviane Coronho, Recorrido(s): Fernando da Silva, Ad-
vogada: Dra. Cláudia Batista Martins, Decisão: adiar o julgamento do
presente processo a pedido do Excelentíssimo Ministro-Relator. P ro -
cesso: RR - 754529/2001.1 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Placas do
Paraná S.A., Advogado: Dr. Israel Caetano Sobrinho, Recorrido(s):
Luiz Carlos Comunello Dias, Advogado: Dr. Marcelo Jugend, De-
cisão: suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Mi-
nistro Relator, após proferir voto no sentido de: conhecer do Recurso
de Revista, apenas quanto ao tema Descontos referentes ao Imposto
sobre a Renda - Incidência mês a mês, por conflito de teses, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar que os descontos fiscais
incidam sobre o valor total tributável da condenação e sejam cal-
culados ao final, nos termos dos provimentos da CGJT. Processo: RR
- 760507/2001.7 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Chocolates Garoto S.A., Advogado: Dr.
Sandro Vieira de Moraes, Recorrido(s): Haroldyr Barcellos, Advo-
gada: Dra. Maria da Conceição S. B. Chamoun, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas: multa por
embargos de declaração protelatórios, por violação do artigo 538,
parágrafo único, do Código de Processo Civil; e horas extras - turnos
ininterruptos de revezamento - aumento da jornada via instrumento
coletivo, por violação do artigo 7º, XIV, da Constituição Federal, e,
no mérito, dar-lhe parcial provimento para estabelecer o valor da
causa como base de cálculo da multa de 1% pela interposição de
embargos de declaração protelatórios e excluir da condenação o pa-
gamento das horas extras relativas ao aumento da jornada via ins-
trumento coletivo, nos períodos onde constatada a prova da existência
da referida negociação coletiva. Por unanimidade, não conhecer dos
demais temas. Processo: RR - 769538/2001.1 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s):
S.A. O Estado de São Paulo, Advogado: Dr. José Luiz dos Santos,
Recorrido(s): Josafa Marcelino dos Santos, Advogado: Dr. Riscalla
Elias Júnior, Decisão: adiar o julgamento do presente processo a
pedido do Excelentíssimo Ministro-Relator. Processo: RXOFROAC
- 775188/2001.4 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho
da 17ª Região, Recorrente(s): Departamento de Estradas de Rodagem
do Estado do Espírito Santo - DER - ES, Procurador: Dr. Luís Fer-
nando Nogueira Moreira, Recorrido(s): Aylton Martineli, Advogado:
Dr. José Tôrres das Neves, Decisão: por unanimidade, julgar extinto
o processo sem resolução do mérito, ante a perda do objeto. Custas
pelo Autor, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas
sobre o valor dado à causa - R$ 10.000,00 (dez mil reais). Presente à
Sessão o Dr. José Tôrres das Neves, patrono do Recorrido. P ro c e s s o :
RR - 782366/2001.7 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Departamento Estadual de
Trânsito do Estado do Espírito Santo - DETRAN, Advogado: Dr.
Robson Fortes Bortolini, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores
Públicos nas Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedades
de Economia Mista do Estado do Espírito Santo - SINDIPÚBLICOS,
Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso. Presente à Sessão o Dr. José Tôrres das Neves,
patrono do Recorrido. Processo: RR - 785138/2001.9 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Marli dos Santos Silva, Advogado: Dr. Evaldir Borges Bonfim,
Recorrido(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Graziela Ribeiro
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, às
horas extras - cargo de confiança, ao reembolso dos descontos e à
integração dos vales-refeição. Por unanimidade, conhecer do Recurso
quanto ao aviso prévio cumprido em casa - prazo para pagamento das
verbas rescisórias, e dar-lhe provimento para condenar a Reclamada
ao pagamento da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. Custas
em reversão, atualizadas. Por unanimidade, não conhecer do Recurso
quanto às multas convencionais.
OBS.: Declarou-se impedido o Exmo. Ministro Renato de Lacerda
Paiva. O Exmo. Ministro José Simpliciano de F. Fernandes, Pre-
sidente, convocou o Exmo. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Go-
doi para compor quórum no julgamento do referido processo. A
presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorrido, Dr. Victor
Russomano Júnior. Processo: RR - 789838/2001.2 da 17a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Advogado: Dr. Íme-
ro Devens Júnior, Recorrente(s): Ermindo dos Santos Pimenta, Ad-
vogado: Dr. Joaquim Augusto de Azevedo Sampaio Neto, Recor-
rido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, quanto ao Recurso do
Reclamante, não conhecer do Recurso quanto à preliminar de nu-
lidade - turnos ininterruptos de revezamento. Por unanimidade, co-
nhecer do recurso quanto à Assistência Judiciária e dar-lhe provi-
mento para deferir ao Reclamante os benefícios da assistência ju-
diciária gratuita. Quanto ao Recurso da Reclamada, por unanimidade,
conhecer quanto ao adicional de insalubridade - base de cálculo, e
dar-lhe provimento para determinar que o adicional seja calculado
com base no salário mínimo. Por unanimidade, não conhecer quanto
ao tema contribuições previdenciárias. Processo: RR -
790279/2001.1 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): União (Sucessora de Companhia
Docas do Maranhão - Codomar), Procurador: Dr. Walter do Carmo
Barletta, Recorrido(s): Mário Barroso da Silva, Advogado: Dr. Heidir
Barbosa dos Reis, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso e
dar-lhe provimento para afastar da condenação as parcelas do aviso
prévio, multa prevista no art. 477 da CLT, adicional de risco e seu
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reflexo no FGTS, indenização seguro desemprego, e multa de 40% do
FGTS, limitando-se a condenação aos valores referentes aos depósitos
do FGTS. Processo: RR - 794985/2001.5 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Com-
panhia Paranaense de Energia - Copel e Outra, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): Ademir Cícero de Lima, Ad-
vogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Recorrido(s): Os Mesmos,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso do Reclamante
quanto ao marco prescricional. Por unanimidade, conhecer dessa Re-
vista quanto à base de cálculo do adicional de periculosidade e dar-
lhe provimento para determinar que o adicional de periculosidade seja
calculado sobre a remuneração do Reclamante. Por unanimidade,
conhecer do Apelo do Autor quanto à ajuda alimentação e dar-lhe
provimento para declarar a natureza salarial da ajuda alimentação e
determinar a sua integração ao salário, para todos os efeitos legais.
Por unanimidade, não conhecer do Recurso obreiro quanto ao divisor
220. Por unanimidade, não conhecer do Recurso da Reclamada quan-
to ao adicional de transferência. Por unanimidade, conhecer desse
Apelo quanto às horas extras - contagem minuto a minuto e dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento de horas extras
relativamente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho, sendo
certo que, se ultrapassado o referido limite, como extra será con-
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal. Por
unanimidade, não conhecer da Revista da COPEL quanto às horas
extras extras - intervalos interjornadas; às horas extras - compensação
- Súmula nº 85 do TST e quanto às horas de sobreaviso. Presente à
Sessão a douta patrona do Recorrente, Dra. Márcia Maria Guimarães
de Sousa. Processo: RR - 795775/2001.6 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): José
Antônio Pereira, Advogada: Dra. Eliana de Falco Ribeiro, Recor-
rente(s): Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, Pro-
curadora: Dra. Rosibel Gusmão Crocetti, Recorrido(s): Os Mesmos,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Reclamante
quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação juris-
dicional. Por unanimidade, dele conhecer quanto à parcela deno-
minada "sexta parte" e dar-lhe provimento para condenar o Recla-
mado no pagamento da parcela denominada "sexta parte". Por una-
nimidade, conhecer do Recurso do Reclamado e dar-lhe provimento
para determinar que os descontos fiscais sejam calculados sobre o
valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado
ao final. Processo: RR - 799925/2001.0 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Gerson
Vicente de Paula Santos, Advogado: Dr. Marco Aurélio Salles Pi-
nheiro, Recorrente(s): Aço Minas Gerais S.A. - Açominas, Advogado:
Dr. Paulo Henrique Monteiro de Barros, Recorrido(s): Os Mesmos,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
Reclamante quanto aos acordos e instrumentos coletivos. Por una-
nimidade, conhecer do Apelo quanto ao intervalo intrajornada e dar-
lhe provimento para condenar a Empresa ao pagamento de 30 mi-
nutos diários como extras, decorrentes da não-concessão do intervalo
intrajornada, acrescido de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento)
sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho, nos termos
do § 4º do art. 71 da CLT. Por unanimidade não conhecer do Recurso
quanto à jornada noturna - redução, bem como quanto à multa pela
litigância de má-fé. Por unanimidade, examinando o Recurso de Re-
vista patronal, dele não conhecer. Processo: RR - 803487/2001.1 da
5a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Ronaldo Chiaretti Bassalo, Advogado: Dr. Paulo Ro-
berto Domingues de Freitas, Recorrido(s): Porto Seco Comércio Im-
portação e Exportação Ltda., Advogado: Dr. Sérgio Novais Dias,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Por una-
nimidade, conhecer do Apelo quanto à multa do art. 477 da CLT e
dar-lhe provimento para restabelecer a Sentença de 1º Grau. P ro -
cesso: RR - 804013/2001.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Município de Bo-
tucatu, Advogada: Dra. Solange Regina Menezes, Recorrido(s): Anna
Bello e Outros, Advogado: Dr. Newton Colenci Júnior, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
808495/2001.0 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Robson Vieira Gonçalves e Outro,
Advogado: Dr. João Batista Dalapícola Sampaio, Recorrido(s): Com-
panhia Docas do Espírito Santo - Codesa, Advogado: Dr. Felipe
Osório dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso quanto à preliminar de nulidade da sentença - cerceamento de
direito de defesa, ao enriquecimento ilícito - princípio da comu-
tatividade - direito às diferenças salariais, à contestação genérica -
confissão tácita - presunção da jornada declinada na petição inicial, à
ilegalidade da não-concessão de intervalos intrajornada e interjornada,
ao adicional de risco do portuário - pagamento independentemente da
categoria - jornada realizada integralmente na área portuária e à base
de cálculo do adicional de risco portuário - incidência sobre a re-
muneração. Por unanimidade, considerar prejudicado o exame do
Recurso quanto à mora do empregador - responsabilidade pelo im-
posto de renda, pelos descontos previdenciários e pelos honorários
advocatícios. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à as-
sistência Jurídica gratuita e dar-lhe provimento para deferir aos Re-
clamantes os benefícios da assistência judiciária gratuita. P ro c e s s o :
RR - 808528/2001.5 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Itaipu Binacional, Ad-
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): José Geraldo Moreira
Arantes, Advogada: Dra. Giani Cristina Amorim, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR - 809736/2001.0
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Mapri -Textron do Brasil Ltda., Advogado: Dr.
Cláudio Augusto Figueiredo Nogueira, Recorrido(s): Edivaldo da Sil-
va Santos, Advogado: Dr. Antônio Edvaldo Rocha, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -

814179/2001.1 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Spal Indústria Brasileira de Be-
bidas S.A., Advogada: Dra. Maria das Dores de Figueiredo, Re-
corrido(s): Robson Alves Calafati, Advogado: Dr. Laércio Cândido
Basílio, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista quanto às horas extras. Conhecer do Apelo quanto à correção
monetária e dar-lhe provimento para determinar a incidência da cor-
reção monetária a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao
trabalhado, nos termos da fundamentação, como se apurar em exe-
cução. Não conhecer do Recurso no tocante aos descontos previ-
denciários e fiscais. Processo: RR - 814184/2001.8 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Laboratórios Wyeth - Whitehall Ltda., Advogada: Dra. Ana
Paula Simone de Oliveira Souza, Recorrido(s): Hélio Erneste Setti
Júnior, Advogado: Dr. Amilcar Camillo, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso quanto às horas extras - supressão - in-
denização. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao tema
Correção Monetária - Época Própria, e dar-lhe provimento para de-
terminar que a correção monetária sobre o débito trabalhista incida a
partir do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, mas com-
putado a partir do primeiro dia. Processo: RR - 814189/2001.6 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo
Eduardo Marques, Recorrido(s): Carlos Roberto Fetka da Silva, Ad-
vogado: Dr. Robinson Romancini, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso quanto à preliminar de nulidade da decisão
regional por negativa de prestação jurisdicional e quanto à prescrição
total. Por unanimidade, dele conhecer quanto à equiparação com o
Banco Central - ACP e, no mérito, dar-lhe provimento para isentar o
Reclamado do pagamento do item "c" do pedido inicial. Por una-
nimidade, não conhecer do Recurso quanto ao plano de cargos e
salários e descontos para a Cassi e Previ. Processo: RR -
814772/2001.9 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Recorrido(s): Lauro Figueiro
Matos, Advogado: Dr. Djalma Luciano Peixoto Andrade, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, às horas extras, às
horas extras - não-caracterização da habitualidade, às horas extras -
integração e ao adicional de transferência. Por unanimidade, conhecer
do Recurso quanto aos descontos para a CASSI e PREVI e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 814782/2001.3 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia - Copel e Outra,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Ivoniza
Aparecida Lopes, Advogado: Dr. Sandro Lunard Nicoladeli, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à responsabilidade
subsidiária da tomadora de serviços e às verbas rescisórias e FGTS -

não-integração na responsabilidade subsidiária. Por unanimidade,
conhecer do Recurso quanto aos descontos fiscais e dar-lhe pro-
vimento para determinar o recolhimento dos descontos a título de
Imposto de Renda sobre as verbas salariais provenientes de Sentença
Trabalhista, observando-se, como base de incidência, a totalidade do
crédito tributável. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto
à responsabilidade por dano moral. Presente à Sessão a Dra. Márcia
Maria Guimarães de Sousa patrona do Recorrente. Processo: RR -
814783/2001.7 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Renilda Mara Florêncio, Advo-
gada: Dra. Denise Filippetto, Recorrente(s): Sociedade Educacional
Expoente S/C Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Luiz Dreher, Recor-
rido(s): Os Mesmos, Decisão: suspender o julgamento do processo
em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, após o Exmo.
Ministro-Relator não conhecer do Recurso da Reclamante quanto aos
descontos fiscais; conhecer do Recurso da Reclamante quanto ao
tema relativo aos descontos fiscais - exclusão dos juros de mora, e, no
mérito, negar-lhe provimento; não conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada.
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Processo: RR - 814931/2001.8 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Usina São
Martinho S.A., Advogada: Dra. Elimara Aparecida Assad Sallum,
Recorrido(s): Ercides Dionísio da Silva Filho, Advogado: Dr. Fran-
cisco Cassiano Teixeira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 816198/2001.0 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado:
Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Recorrido(s): Flávio Virgínio da
Silva, Advogado: Dr. Sérgio Augusto Pinto Oliveira, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Apelo quanto à preliminar de nulidade
da Sentença por cerceamento do direito de defesa. Por unanimidade,
conhecer da Revista quanto à época própria para a correção monetária
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a Decisão regional,
determinar a incidência da correção monetária a partir do primeiro dia
do mês subseqüente ao trabalhado, nos termos da fundamentação,
como se apurar em execução. Processo: RR - 816547/2001.5 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Companhia Brasileira de Alumínio - CBA, Advogado:
Dr. Thadeu Brito de Moura, Recorrido(s): Arnaldo Corrêa da Cruz,
Advogado: Dr. Marcelo Alexandre Mendes Oliveira, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
816555/2001.2 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): ALL - América Latina Logística
do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor-
rido(s): Dionísio Espíndola, Advogada: Dra. Clair da Flora Martins,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à Su-
cessão trabalhista e ao maquinista - horas extras - turnos initerruptos

de revezamento. Por unanimidade, dele conhecer quanto ao paga-
mento apenas do adicional de horas extras, mas negar-lhe provimento.
Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à jornada in-
trajornada. Intervalo e ao acordo coletivo de trabalho. Por unani-
midade, dele conhecer quanto aos domingos trabalhados e dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento da dobra dos
domingos trabalhados, aos quais corresponderam folgas compensa-
tórias. Por unanimidade, não conhecer do apelo quanto aos descontos
fiscais. Processo: RR - 89/2002-031-01-00.7 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Deo-
clécio Francisco Costa, Advogado: Dr. Marcus Vinicius Moreno Mar-
ques de Oliveira, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Thiago Linhares Paim Costa, Decisão: adiar o jul-
gamento do presente processo a pedido do Excelentíssimo Ministro-
Relator. Processo: RR - 236/2002-003-22-00.5 da 22a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Com-
panhia Energética do Piauí S.A. - Cepisa, Advogado: Dr. Mário Ro-
berto Pereira de Araújo, Recorrido(s): Manoel Ferreira do Nasci-
mento, Advogada: Dra. Joana D'Arc Gonçalves Lima Ezequiel, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 630/2002-003-22-00.3 da 22a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Mauro Régis Dias da Silva,
Recorrido(s): Maria Nazaré Barbosa de Oliveira, Advogado: Dr. Clei-
ton Leite de Loiola, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 247 da
SBDI-1 e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento. Prejudicada
a parcela honorários advocatícios, em virtude de ausência de con-
denação. Vencido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala, Relator. Redigirá
o acórdão o Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes.
Processo: RR - 651/2002-005-18-00.3 da 18a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Telemont - Engenharia de Telecomunicações Ltda., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Valto Ferreira de Souza,
Advogado: Dr. Vitalino Marques Silva, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 878/2002-057-
01-00.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Márcia Santos da Silva, Advogado: Dr. Alexs-
sander Tavares de Mattos, Recorrido(s): Empresa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Carlos Alberto Rangel Cor-
deiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema dispensa imotivada - reintegração, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para
condenar a reclamada a reintegrar a reclamante, pagando-lhe, com
juros e correção monetária, no prazo de lei, os salários vencidos e
vincendos e demais vantagens decorrentes do contrato, a partir da
despedida ilegal até a sua efetiva reintegração. Vencido o Exmo.
Ministro Vantuil Abdala. Inverta-se o ônus da sucumbência. P ro -
cesso: RR - 890/2002-028-03-00.9 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
TNT Logistics Ltda., Advogado: Dr. Flávio Augusto Alverni de
Abreu, Recorrido(s): Raimundo Virgílio Pinto, Advogado: Dr. Wil-
liam José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema multa do art.
477, § 8º, da CLT - pagamento das verbas rescisórias dentro do prazo
legal - homologação sindical tardia, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa-
gamento da multa por atraso no ato administrativo da homologação
da rescisão do contrato de trabalho. Processo: RR - 903/2002-003-
16-00.2 da 16a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Companhia Energética do Maranhão - Cemar,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Sindicato dos Tra-
balhadores nas Indústrias Urbanas do Estado do Maranhão, Advo-
gado: Dr. José Guilherme Carvalho Zagallo, Decisão: por unani-
midade, não conhecer integralmente do recurso de revista. P ro c e s s o :
RR - 1062/2002-031-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Microtécnica
Engenharia Mecânica Ltda., Advogado: Dr. Cláudio Campos, Re-
corrido(s): Eustáquio Fernandes, Advogado: Dr. José Carlos Gobbi,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas no
que tange ao tema base de cálculo dos honorários advocatícios, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: RR - 1462/2002-001-22-00.0 da 22a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. John Cordeiro da
Silva Júnior, Recorrido(s): Maria Janira Alves Medeiros, Advogado:
Dr. Cleiton Leite de Loiola, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista. Processo: RR - 5077/2002-921-21-00.6 da
21a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Fanize Araújo de Medeiros e Outros, Ad-
vogada: Dra. Ivana Fernandes Guanabara de Sousa, Recorrido(s):
Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte - CAERN,
Advogado: Dr. João Estênio Campelo Bezerra, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
8631/2002-902-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Sadia S.A., Ad-
vogada: Dra. Andréa Batista dos Santos Siqueira, Recorrido(s): Mário
Gonçalves Vieira, Advogado: Dr. Antônio José dos Santos, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, quanto ao tema
horas extras, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação as horas extras e reflexos,
decorrentes do cumprimento do acordo de compensação individual.
Conhecer do Recurso, quanto ao tema correção monetária, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para fixar
como época própria para a atualização monetária o mês subseqüente
ao da prestação de serviços, nos moldes previstos pela Súmula 381 do
TST. Processo: RR - 11128/2002-900-09-00.3 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Mu-
nicípio de General Carneiro, Advogado: Dr. Martim Francisco Ribas,
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Advogada: Dra. Manuela Rosa de Castilho, Recorrente(s): Jair de
Paula, Advogado: Dr. Gilberto T. Dombroski, Recorrido(s): Os Mes-
mos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da
reclamada por contrariedade à Súmula nº 228 do TST e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a adoção do salário mínimo como
base de cálculo do adicional de insalubridade. Por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista adesivo do reclamante. Processo: RR
- 16188/2002-900-24-00.0 da 24a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Paulo Cesar da Silva
Santos, Advogado: Dr. Oclécio Assunção, Recorrido(s): Lalai Doces
Ltda., Advogado: Dr. Oton José Nasser de Mello, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
21902/2002-902-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Companhia Fa-
bricadora de Peças - COFAP, Advogado: Dr. Alexandre Gomes Cas-
tro, Recorrido(s): Alberto de Souza Fonseca, Advogada: Dra. Irenise
de Araújo Barros, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, apenas quanto ao tema Base de cálculo do adicional de
insalubridade, por contrariedade à Súmula 228/TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para fixar o salário mínimo como base de cálculo do
adicional de insalubridade. Processo: RR - 30237/2002-900-03-00.2
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Horácio Raymundo de Senna
Pires, Recorrente(s): Rodrigo Nunes Ribeiro, Advogado: Dr. Adriano
Gomes Pires, Recorrido(s): Município de Delta, Advogado: Dr. Caio
Antônio de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por violação do artigo 538 do CPC e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastado o obstáculo da intempestividade, deter-
minar o retorno dos autos ao TRT de origem a fim de que prossiga na
apreciação do recurso ordinário, como entender de direito. P ro c e s s o :
RR - 33258/2002-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): A. M. Quin-
teiro & Cia. Ltda., Advogada: Dra. Raquel Elita Alves Preto Villa
Real, Recorrido(s): Artur César Mineiro, Advogado: Dr. Antônio Car-
los Cavalcanti Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista apenas quanto ao temas "horas extras - ônus da prova", por
violação dos artigos 818 da CLT e 333 do CPC, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento de horas extras
em decorrência do trabalho realizado aos sábados. Processo: RR -
37805/2002-902-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Antônio Marcos Guerreiro
Salmeirão, Recorrido(s): Ednilson César Breda, Advogado: Dr. João
de Sant'Anna, Recorrido(s): Walmir Faneli, Advogada: Dra. Marta
Maria Correia, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista. Processo: RR - 38241/2002-900-03-00.9 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Co-
mau Service do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Daniela Savoi Vieira de
Souza, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio
Carvalho Santana, Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade,
Recorrido(s): André Cláudio Teixeira, Advogado: Dr. Edison Urbano
Mansur, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos
recursos de revista das reclamadas. Processo: RR - 38977/2002-902-
02-00.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro So-
cial - INSS, Procurador: Dr. Antônio Marcos Guerreiro Salmeirão,
Recorrido(s): Abílio Pereira Santos, Advogado: Dr. José Fernando
Capucci, Recorrido(s): Independência Transporte Coletivo Ltda., Ad-
vogada: Dra. Iara Peniche Lopes, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 56030/2002-900-21-
00.0 da 21a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Pedro Sobrinho de Queiroz e Outro, Advogado:
Dr. Ubiracy Torres Cuóco, Recorrido(s): Companhia de Águas e Es-
gotos do Rio Grande do Norte - CAERN, Advogado: Dr. João Estênio
Campelo Bezerra, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista. Processo: RR - 56607/2002-900-24-00.7 da 24a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Ricardo José Ortiz de Angelis, Advogado: Dr.
Munder Hassan Gebara, Recorrido(s): Banco Bradesco S.A., Advo-
gada: Dra. Abgail Denise Bisol Grijó, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Declarou-se impedido o Exmo. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva. O Exmo. Ministro Vantuil Abdala,
Presidente, convocou o Exmo. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi para compor quórum de julgamento do presente processo. A
presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorrido, Dr. Victor
Russomano Júnior. Processo: RR - 61422/2002-900-09-00.6 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A., Advogada: Dra. Leila
Cristina Rojas Gavilan Vera, Recorrido(s): Cláudio Paim Barbosa,
Advogado: Dr. José Lourenço de Castro, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial, quanto
ao tema descontos fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que os valores a serem descontados a título de imposto de
renda sejam calculados sobre o montante total tributável da con-
denação, na forma da legislação então vigente. E, também, por una-
nimidade, não conhecer dos demais temas recursais. Processo: RR -
80017/2002-811-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Re-

nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. José Luiz Rodrigues Sedrez,
Recorrido(s): Maria Delvair Gomes Prates, Advogado: Dr. Pedro Jer-
re Greca Mesquita, Decisão: conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Súmula/TST nº 363 e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial, para manter a condenação tão-somente quanto ao pagamento
das diferenças salariais e contribuições relativas ao FGTS, sem a
multa de 40%. Processo: RR - 357/2003-058-15-00.4 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Coinbra - Frutesp S.A., Advogada: Dra. Luci Geraldina Lopes Es-
canhoela, Recorrido(s): Maria Aparecida Costa, Advogada: Dra. Ma-
rilda Izique Chebabi, Decisão: por unanimidade, não conhecer in-

tegralmente do recurso de revista. Processo: RR - 1093/2003-382-02-
00.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Recorrido(s):

Ismael Dias, Advogado: Dr. Ione Lemes de Oliveira Martinez, Re-
corrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Serviços Públicos do Mu-
nicípio de Osasco e Região, Advogado: Dr. Pedro Paulo Barbieri
Bedran de Castro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista. Resta prejudicada a análise do tema acordo judicial
- contribuições sociais. Processo: RR - 2214/2003-014-09-40.0 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Associação Paranaense de Cultura - Hospital Univer-
sitário Cajuru, Advogado: Dr. Oderci José Bega, Recorrido(s): Ge-
raldo Francisco Minikosvski, Advogada: Dra. Edna Aparecida do
Espírito Santo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial, quanto ao tema "intervalo
intrajornada - limitação ao adicional - reflexos" e, no mérito, por
maioria, dar-lhe provimento para afastar da condenação os reflexos
dos intervalos intrajornada em outras parcelas. Vencido o Exmo. Mi-
nistro Vantuil Abdala. Por unanimidade, não conhecer do tema horas
extras - ônus da prova. Processo: RR - 80471/2003-900-02-00.7 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Divino Orlandos, Advogado: Dr. Leandro
Meloni, Recorrido(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S.A., Advogado: Dr. André Ciampaglia, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial 270 da SBDI-1 desta Corte, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, afastando a tese de que a adesão ao plano de
desligamento voluntário quita todas as parcelas decorrentes do con-
trato de trabalho, determinar o retorno dos autos à Vara de origem
para que prossiga no julgamento do feito, como entender de direito.
Processo: RR - 80596/2003-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Sindicato do Comércio Varejista de Combustíveis e Lubrifi-
cantes no Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. Amauri Celuppi, Re-
corrido(s): Comercial Farroupilha S.A., Advogada: Dra. Alexandra
Noss Pacheco, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, por afronta ao art. 114 da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, declarando a competência da Justiça do
Trabalho para apreciar e julgar o feito, determinar o retorno dos autos
à Vara de origem, a fim de que prossiga no julgamento da lide, como
entender de direito. Processo: RR - 81270/2003-900-04-00.6 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Sonae Distribuição Brasil S.A., Advogada: Dra. Mariana
Hoerde Freire Barata, Recorrido(s): Moacir Lima da Silva, Advo-
gado: Dr. Delso Bronzatto, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista. Processo: RR - 83484/2003-900-04-00.7 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Ari Fernandes de Oliveira, Advogada: Dra.
Ivone da Fonseca Garcia, Advogado: Dr. Peter Alexander Lange,
Recorrido(s): Brasil Telecom S.A., Advogada: Dra. Márcia Maria
Guimarães de Sousa, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Advogada: Dra. Márcia Maria Guimarães de Sousa, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por ofensa ao artigo
7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando a prescrição extintiva declarada, determinar o
retorno dos autos ao egrégio. TRT de origem, a fim de que aprecie o
Recurso Ordinário do Reclamante, como entender de direito. A pre-
sidência da Turma deferiu as juntadas de instrumentos de mandato,
requeridas da tribuna pela douta procuradora do Recorrido, Dra. Már-
cia Maria Guimarães de Sousa e pelo douto procurador do Recor-
rente, Dr. Peter Alexander Lange. Processo: RR - 87158/2003-900-
04-00.9 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da
4ª Região, Procuradora: Dra. Maria Cristina Sanchez Gomes Ferreira,
Recorrente(s): Município de Triunfo, Advogado: Dr. Olindo Barcellos
da Silva, Recorrido(s): Noi Conceição Machado, Advogado: Dr.
Adroaldo Renosto, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Recursos
de Revista do Ministério Público e do Reclamado, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: RR -
89282/2003-900-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José

Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco do Estado
do Rio Grande do Sul S.A., Advogada: Dra. Griselda Gregianin
Rocha, Recorrido(s): Elizete Maria Scartazzini Cidade, Advogado:
Dr. Paulo Roberto Canabarro de Carvalho, Decisão: por unanimidade,
rejeitar o pedido de prequestionamento dos dispositivos indicados e
não conhecer do Recurso de Revista do Reclamado. Processo: RR -
89338/2003-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José

Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Ministério Público
do Trabalho da 4ª Região, Procurador: Dr. Viktor Byruchko Júnior,
Recorrido(s): Município de Caxias do Sul, Advogado: Dr. Vanius
João de Araújo Corte, Recorrido(s): Timóteo Elias Barbosa Ibarr,
Advogado: Dr. Roberto Dutra, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 89345/2003-900-04-
00.7 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): Município de Pelotas, Procurador: Dr.
Josimar Rodrigues Weymar, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho da 4ª Região, Procuradora: Dra. Maria Cristina Sanchez Gomes
Ferreira, Recorrido(s): Amador Sezenando Lopes, Advogado: Dr. Eis-
ler Rosa Cavada, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Recursos
de Revista do Ministério Público e do Reclamado, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, negar-lhes provimento.
Vencido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala. Processo: RR -
91265/2003-900-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Ministério Público
do Trabalho da 4ª Região, Procuradora: Dra. Maria Cristina Sanchez
Gomes Ferreira, Recorrido(s): Adão Corrêa, Advogada: Dra. Giovana
Zanella Piccinin, Recorrido(s): Município de Erechim, Advogado: Dr.
Luiz Felipe Miorando, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-

curso de Revista do Ministério Público, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento. Vencido o
Exmo. Ministro Vantuil Abdala. Processo: RR - 101587/2003-900-
04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Re-
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4ª Região, Procu-
radora: Dra. Denise Maria Schellenberger, Recorrente(s): Município
de Pelotas, Procuradora: Dra. Simone Doubrawa, Recorrido(s): Os-
valdo Lopes, Advogado: Dr. João Martins Moreira da Silva, Decisão:
suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de vista
regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, após o Exmo. Ministro Relator, conhecer do
recurso de revista quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por con-
trariedade à Sumula/TST nº 363 e violação do art. 37, II e § 2º, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para,
não obstante a reconhecida nulidade da contratação, manter a decisão
recorrida tão somente quanto ao pagamento da contraprestação pac-
tuada e os depósitos relativos ao FGTS, sem a multa. Processo: RR
- 179/2004-089-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Telecomunicações de São Paulo
S.A. - Telesp, Advogado: Dr. José Eduardo Dias Yunis, Recorrido(s):
Marcos José Guaraldo, Advogado: Dr. Cláudio Cardoso, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 583/2004-171-06-00.3 da 6a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Companhia
Brasileira de Bebidas, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Antônio Quirino Oliveira, Advogado: Dr. Severino José
da Cunha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista quanto aos temas: quitação - súmula nº 330 do TST - ato
jurídico perfeito; competência da Justiça do Trabalho em razão da
matéria e ilegitimidade passiva "ad causam" da reclamada. Por una-
nimidade, conhecer do Recurso quanto à prescrição total do direito de
ação - prescrição bienal a partir da data da Lei Complementar nº
110/01 e no mérito dar-lhe provimento para, pronunciando a pres-
crição argüida, extinguir o processo com resolução de mérito, nos
termos do art. 269, IV, do CPC. Processo: RR - 120719/2004-900-
02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Recorrente(s): ELETELE - Indústria de Reostatos
e Resistências Ltda., Advogado: Dr. Carla Cristina Tudisco de Oli-
veira, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Me-
talúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de São Paulo, Mogi das
Cruzes e Região, Advogado: Dr. Carlos Antônio da Silva, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação dos
artigos 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para absolver a Reclamada da condenação relativa às
contribuições assistenciais dos empregados não associados e a res-
pectiva multa. Processo: RR - 143555/2004-900-01-00.6 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Re-
corrente(s): Opportrans Concessão Metroviária S.A., Advogado: Dr.
Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): José Adauto da Silva e Ou-
tros, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Com-
panhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, Decisão: adiar
o julgamento do presente processo a pedido do Excelentíssimo Mi-
nistro-Relator. Declarou-se impedido o Exmo. Ministro Renato de
Lacerda Paiva. O Exmo. Ministro José Simpliciano de F. Fernandes,
Presidente, convocou o Exmo. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi para compor quórum de julgamento do presente processo.
Processo: ED-AIRR - 1626/1989-002-10-40.8 da 10a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante:
União (Extinta Empresa Brasileira de Assistência Técnica e Extensão
Rural - Embrater), Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Sil-
va, Embargado(a): José Albertino Rigotti (Espólio de), Advogado: Dr.
Marco Antônio Bilibio Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer
dos Embargos Declaratórios para, no mérito, negar-lhes provimento.
Processo: ED-AIRR - 14/1998-028-04-41.7 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: Fun-
dação de Planejamento Metropolitano e Regional - Metroplan, Pro-
curadora: Dra. Gabriela Daudt, Embargado(a): Aírton Antônio da
Silva, Advogado: Dr. Mauro Neme, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer dos Embargos Declaratórios para, no mérito, negar-lhes pro-
vimento. Processo: ED-AIRR - 468/1999-001-17-40.6 da 17a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Em-
bargante: Bastec - Tecnologia e Serviços Ltda., Advogada: Dra. Maria
de Fátima Rabelo Jácomo, Embargado(a): Jorge César Rodrigues de
Oliveira, Advogado: Dr. Fábio Antônio Simões Fioret, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos Embargos Declaratórios para, no mérito,
negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR - 1817/2001-231-04-
40.1 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Embargante: Ministério Público do Trabalho da 4ª
Região, Procurador: Dr. Alexandre Correa da Cruz, Embargado(a):
General Motors do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Luzia de Andrade
Costa Freitas, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos Em-
bargos Declaratórios apenas para prestar esclarecimentos. P ro c e s s o :
ED-RR - 1977/2001-095-09-00.1 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo,
Embargado(a): Nelson Kaminski de Oliveira, Advogado: Dr. Daniel
Godoy Júnior, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de
declaração para prestar esclarecimentos. Processo: ED-RR -
738814/2001.6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Advogado: Dr. José Maria de Souza An-
drade, Embargado(a): Vicente Valiceli Custódio, Advogado: Dr. Mar-
celo Vasques Thibau de Almeida, Decisão: por unanimidade, acolher
os presentes embargos de declaração para, imprimindo efeito mo-
dificativo ao julgado, não conhecer do recurso de revista do re-
clamante, por intempestivo. Processo: ED-AIRR - 769829/2001.7 da
10a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Embargante: Refinações de Milho Brasil Ltda., Advogado: Dr. Ubi-
rajara Wanderley Lins Júnior, Embargado(a): Josivanio da Silva Pe-
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reira, Advogada: Dra. Ivone Crispim Moura, Decisão: por unani-
midade, conhecer dos Embargos de Declaração e, no mérito, negar-
lhes provimento. Processo: ED-RR - 789966/2001.4 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Belo Ho-
rizonte e Região, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embar-
gado(a): Banco Rural S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão:
por unanimidade, conhecer dos embargos, apenas para prestar os
esclarecimentos constantes da fundamentação do voto. Processo: ED-
AIRR - 94/2002-066-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Juiz Convo-
cado Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: Antônio Laurindo
de Araújo, Advogada: Dra. Marlene Ricci, Embargado(a): Companhia
Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dr. Sidney
Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos de De-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR -

1319/2002-096-15-40.9 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: Priscila Daniela Giotto,
Advogado: Dr. André Salvador Ávila, Embargado(a): Suzana Basso
Dequi Diniz - ME, Advogado: Dr. João Cláudio Gil, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos Embargos Declaratórios para, no mérito,
negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR - 1377/2002-067-15-
40.7 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Embargante: Ministério Público do Trabalho da 15ª Região,
Procurador: Dr. Eduardo Garcia de Queiroz, Embargado(a): Marcos
Mariano Alves de Souza, Advogado: Dr. Sebastião Magno Pedrozo,
Embargado(a): Leão e Leão Ltda., Advogada: Dra. Andréa Potério
Degressi Borsaro, Embargado(a): Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos Decla-
ratórios para, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-RR -
1593/2002-009-12-00.3 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Re-

nato de Lacerda Paiva, Embargante: Instituto Nacional de Coloni-
zação e Reforma Agrária - Incra, Procurador: Dr. Francis Christian
Alves Bicca, Embargado(a): Elis Regina Pinheiro, Advogado: Dr.
José Nazário Baptistella, Embargado(a): Braslimpur - Limpeza Ur-
banização e Serviços Ltda., Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração e, por considerá-los meramente protelatórios,
condenar o embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor
da causa. Processo: ED-RR - 11102/2002-900-09-00.5 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Em-
bargante: Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Em-
bargado(a): Luiz Carlos Binotto, Advogado: Dr. Araripe Serpa Gomes
Pereira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declara-
tórios. Processo: ED-RR - 11242/2002-900-09-00.3 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):
Oilson Barbosa de Freitas, Advogado: Dr. José Lourenço de Castro,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. P ro -
cesso: ED-AIRR - 48307/2002-900-03-00.9 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Kodak Bra-
sileira - Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr. Robson Freitas
Mello, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embarga-
do(a): Alex César Moreira, Advogado: Dr. Eduardo Vicente Rabelo
Amorim, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar a em-
bargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.
Processo: ED-AIRR - 3/2003-920-20-40.8 da 20a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Embargante: União, Pro-
curadora: Dra. Ana Elisa S. V. N. de C. Vieira, Embargado(a): Paulo
José Ferreira Alves, Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão,
Embargado(a): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, Decisão:
por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito,
negar-lhes provimento. Processo: ED-RR - 56/2003-019-02-40.3 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Embargante: Telecomunicações de São Paulo S.A. - Te-
lesp, Advogada: Dra. Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Embargado(a):
Luiz Roberto Prado, Advogado: Dr. José Antônio dos Santos, De-
cisão: por unanimidade, dar provimento aos Embargos Declaratórios,
apenas para prestar os esclarecimentos. Processo: ED-AIRR -
596/2003-001-04-41.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Embargante: Nair Cristina Pedroso Nu-
nes e Outros, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Embargado(a):
Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., Advogada: Dra. Gislaine
Maria Marenco da Trindade, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
Embargos Declaratórios para, no mérito, negar-lhes provimento. P ro -
cesso: ED-RR - 887/2003-031-01-40.4 da 1a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Embargante: Telemar Norte
Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a):
Woston Moura da Cunha, Advogado: Dr. Marcos Chehab Maleson,
Decisão: adiar o julgamento do presente processo a pedido do Ex-
celentíssimo Ministro-Relator. Processo: ED-AIRR - 1209/2003-006-
11-40.4 da 11a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
Procuradora: Dra. Terezinha Rodrigues dos Santos, Embargado(a):
Sharp do Brasil S.A. Indústria de Equipamentos Eletrônicos, Ad-
vogada: Dra. Cláudia Nadaf da Costa Val, Embargado(a): Eivaldo da
Silva Mota, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de-
claratórios e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR
- 80045/2003-900-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: Albano Toledo, Advo-
gado: Dr. Filipe Bergonsi, Embargado(a): Companhia Carris Porto-
Alegrense, Advogado: Dr. Maurício Graeff Burin, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos Embargos Declaratórios para, no mérito, ne-
gar-lhes provimento. Processo: ED-RR - 93222/2003-900-04-00.0 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Em-
bargante: Companhia Riograndense de Saneamento - Corsan, Ad-
vogada: Dra. Gladis Catarina Nunes da Silva, Embargado(a): Eliseu
Pereira Lisboa, Advogado: Dr. Antônio Escosteguy Castro, Advo-
gado: Dr. Antônio Cândido Osório Neto, Advogado: Dr. Antônio
Cândido Osório Neto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração. Processo: ED-AIRR - 29/2004-016-03-40.7 da 3a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Em-
bargante: Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Embargado(a): Antônio Guilherme de Freitas, Ad-
vogada: Dra. Denise Ferreira Marcondes, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, dar-lhes provi-
mento para, sanando o defeito apontado, afastar a intempestividade e
passar ao exame dos demais pressupostos de admissibilidade do agra-
vo de instrumento. Por unanimidade, acolher a preliminar argüida e
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: ED-AIRR -
569/2004-104-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Embargante: Souza Cruz S.A., Advogado: Dr.
José Maria de Souza Andrade, Embargado(a): Marco Antônio Gon-
çalves, Advogado: Dr. Alberto Magno dos Santos, Embargado(a):
Habitar Engenharia e Serviços Ltda., Decisão: por unanimidade, co-
nhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, negar-lhes provi-
mento. Processo: ED-RR - 30292/2004-005-11-40.3 da 11a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante:
Teodorico José da Silva, Advogado: Dr. Fausto Mendonça Ventura,
Embargado(a): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos de
Declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR
- 32/2005-201-04-40.3 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Embargante: Liquigás Distribuidora S.A., Ad-
vogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Amaro
da Rosa, Advogada: Dra. Nara Regina Rodrigues Azevedo, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos declaratórios. Às onze
horas e quarenta e seis minutos encerrou-se a Sessão, esgotando-se a
pauta, e, para constar, eu, Juhan Cury, Diretora da Secretaria da
Segunda Turma, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Ex-
celentíssimo Ministro Vantuil Abdala, e por mim subscrita, aos vinte
e sete dias do mês de setembro de dois mil e seis.

VANTUIL ABDALA
Ministro-Presidente da Segunda Turma

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma
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ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-4/2005-024-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : HERMANO GONÇALVES OLIVEIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. TARQUÍNIO GARCIA DE MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO. TEMPESTIVIDADE. CHANCELA
DO PROTOCOLO DE RECEBIMENTO. A falta ou ilegibilidade do
carimbo ou outro meio de chancela do protocolo de recebimento da
petição de recurso, impede a aferição de sua tempestividade e, con-
sequentemente, o conhecimento do apelo. Inteligência da OJ nº 285,
do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-5/2005-002-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE CONSUMO DOS SERVIDORES DO
DER/MG LTDA. - COOPEDER

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO VIECILI PEREIRA LANDI

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO MARTINS DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. DIFERENÇA DE
TEMPO NA FUNÇÃO. IMPRECISÃO DO PERÍODO. EQUIVA-
LÊNCIA QUALITATIVA ENTRE EQUIPARANDO E PARADIG-
MA. SOMENTE APURÁVEL NO PERÍODO DE EXERCÍCIO DA
MESMA FUNÇÃO. VIOLAÇÃO DE LEI NÃO RECONHECIDA.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126/TST. O Eg. Regional concluiu
devida a equiparação salarial, uma vez que a partir de junho/2001
ficou provada a identidade de funções e igual perfeição técnica, sendo
irrelevante se anteriormente o equiparando exercesse função diversa.
Fundada na argüição de violação do art. 461, § 1º, da CLT, a Re-
clamada alegou na Revista que a diferença de tempo de serviço e
qualidade técnica anteriores a junho/2001 impediam o pleito de equi-
paração salarial. As alegações trazidas na Revista sugerem que o
paradigma já exercia a função há mais de dois anos, até que o
equiparando passasse também a exercê-la. Mas não há afirmação
categórica da Reclamada quanto ao período de dois anos. Note-se que
o Acórdão recorrido não contém qualquer registro explícito a esse
respeito. Ademais, a Corte lastreou seu convencimento nas decla-
rações da modelo, segundo as quais "não houve diferença de tempo
na prestação de serviços idênticos superior a dois anos". A equi-
valência qualitativa do trabalho só pode ser apurada no período em
que paradigma e equiparando exerceram a mesma função. E nesse
período ficou provada tal equivalência, segundo o Acórdão Regional.
Incidência da Súmula 126/TST. Violação de lei não reconhecida.

FÉRIAS PAGAS E NÃO GOZADAS. CONDENAÇÃO
AO PAGAMENTO DO TERÇO CONSTITUCIONAL EM DO-
BRO. PAGAMENTO SIMPLES OU COMPENSADO, EM FACE
DO PAGAMENTO JÁ EFETUADO. IMPOSSIBILIDADE EM
FACE DA NATUREZA JURÍDICA DIVERSA. ACÓRDÃO RE-
GIONAL PROCLAMADO COM BASE EM DOIS FUNDA-
MENTOS. IMPUGNAÇÃO DA REVISTA INCOMPLETA. VIO-
LAÇÃO DE LEI NÃO CONFIGURADA. INADEQUAÇÃO
FORMAL DA REVISTA. O Eg. Regional recusou a impugnação
relativa à compensação da dobra das férias porque inovatória. Como
fundamento subsidiário, emitiu tese no sentido de que o pagamento
das férias sem gozo possuía natureza distinta do pagamento das férias
em dobro. A Reclamada alegou, na Revista, que a condenação ao
pagamento das férias em dobro só poderia alcançar o terço cons-
titucional de férias residualmente, ou seja, somente de forma simples,
porque este já teria sido pago no período das férias trabalhadas
(violação do art. 137, da CLT). O fundamento do Acórdão relativo à
inovação não foi alvo de manifestação impugnatória no Recurso de
Revista. Isso significa que, mesmo por hipótese a Recorrente tenha
sucesso na impugnação do outro fundamento, remanescerá este como
obstáculo autônomo. Ainda que assim não fosse, verifica-se que a
questão colocada no Recurso não é objeto de disciplinamento es-
pecífico do preceito tido pela Recorrente como vulnerado. Isto afasta
a possibilidade de infringência literal, como requer rigorosa juris-
prudência desta Casa. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-10/1995-271-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JURANDIR PINHEIRO CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO DA TUTELA JURÍDICA PROCES-
SUAL. Não há negativa de prestação da tutela jurídica processual, e,
pois, a argüida nulidade do acórdão hostilizado, quando a decisão
recorrida apresenta nos seus fundamentos, os elementos de convicção
na formação de seu juízo e a apreciação das premissas fáticas ne-
cessárias à compreensão e solução da controvérsia. Sem violação do
artigo 93, IX, da Constituição. Preliminar rejeitada.PRESCRIÇÃO E
HORAS DE SOBREAVISO. DECISÃO DO TRIBUNAL DO TRA-
BALHO EM CONSONÂNCIA COM A SÚMULA Nº 422 DESTA
CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. Cabe à parte oferecer alegações
relacionadas com os fundamentos da decisão recorrida, especificando
os motivos pelos quais mereça reforma. Logo, à falta de indicação
dos motivos pelos quais assim se hão de considerar, não há admitir-
se o recurso. Inteligência da Súmula nº 422, do TST. Agravo co-
nhecido e desprovido.
CLÁUSULA PENAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCISOS II
E XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO. A teor da Súmula nº 266 do
TST e do § 2º do artigo 896 da CLT, a admissibilidade de recurso
de revista interposto contra decisão proferida na execução exige de-
monstração de violação direta e literal de norma da Constituição,
não sendo adequada a indicação de garantia constitucional cuja vio-
lação dar-se-ia apenas de forma reflexa. Agravo conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-14/2005-012-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : ILÁRIO NIEDERLE

A D VO G A D O : DR. RENATO PEREIRA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. DIVISOR PARA
CÁLCULO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126, DO C. TST. Não
se vislumbra, no Julgado hostilizado, violação aos artigos 58 e 64, da
CLT, e 7º, inciso XIII, da Carta Magna, ressaindo do decidido que o
reconhecimento da carga de trabalho semanal de 44 horas, com a
conseqüente aplicação do divisor 220 para o cálculo das horas extras,
deu-se a partir da situação fática delineada, conclusão a que chegou a
Egrégia Corte a quo socorrendo-se do princípio da persuasão racional
ou livre convencimento motivado, erigido no artigo 131, do CPC,
atentando-se que o revolvimento do conjunto probatório encontra
óbice na Súmula 126, do C. TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-20/2003-030-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. THIAGO LINHARES PAIM COSTA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ THEOTÔNIO ALVIM PACHECO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA REGINA MONTEIRO CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. O Tribunal Regional,
no exercício de sua competência concorrente, profere decisão in-
terlocutória para receber ou denegar seguimento ao recurso de revista,
nos termos do parágrafo 1º do artigo 896 da CLT. E, estando em
conformidade com as normas infraconstitucionais que regem a ad-
missibilidade dos apelos não afronta a Constituição. Agravo conhe-
cido e desprovido.

PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. Não se pode admitir conflito da decisão
recorrida com entendimento consubstanciado em verbete sumular que
envolve hipótese diversa da tratada nos autos. Mais ainda, tratando-se
de pedido de diferenças de complementação de aposentadoria oriunda
de norma regulamentar, a prescrição aplicável é a parcial, segundo
iterativa, notória e atual jurisprudência consubstanciada na Súmula nº
327 desta Corte. Estando o acórdão recorrido fundamentado nessa
diretriz, não enseja o trâmite do recurso de revista, por aplicação do
artigo 896, parágrafos 4º e 5º, da CLT e da Súmula nº 333 do
Tribunal Superior do Trabalho. Agravo conhecido e desprovido.AU-
XÍLIO-ALIMENTAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA. Não pode ser processado o apelo revisional sem o pre-
questionamento dos temas nele abordados, de acordo com a Súmula
nº 297 deste Tribunal. Outrossim, apenas a ofensa direta ao texto da
Constituição viabiliza o trânsito do recurso de cunho extraordinário.
De outra parte, a decisão de segundo grau proferida em harmonia
com a jurisprudência sumulada desta Casa desautoriza o seguimento
da revista quer por violação legal, quer por dissenso de teses, con-
forme o disposto nos parágrafos 4º e 5º do artigo 896, da CLT e na
Súmula nº 333 do TST. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-23/2003-008-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : CELULAR CRT S.A.

A D VO G A D A : DRA. PAULA LOPES AZEVEDO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BERENICE PEIXOTO XAVIER

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SARTORI

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. ROMEU AFONSO BARROS SCHÜTZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. A deficiente
instrução da petição de Agravo sem a procuração outorgada à Ad-
vogada subscritora do Agravo, peça obrigatória à regular formação do
instrumento de Agravo, impede o seu conhecimento, nos termos do
inciso I, do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a redação dada
pela Lei 9.756/98. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-25/1997-025-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : METALÚRGICA SEMERARO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. REGIANE COIMBRA MUNIZ DE GÓES CAVAL-
CANTI

A G R AVA D O ( S ) : EDINALDO MARTINS DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO CORTONA RANIERI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. PETIÇÃO E RAZÕES SEM ASSINATURA. ATO
INEXISTENTE. Petição e razões de recurso sem assinatura tornam
inexistente o ato, não sendo aplicável ao caso o artigo 13, do CPC,
como consubstanciado na Orientação Jurisprudencial 149, da SBDI-1
do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-35/2002-002-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : ACADEMIA DE GINÁSTICA WORK OUT LTDA.

A D VO G A D O : DR. CAROLINA FLÁVIA FREITAS DE ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : RONEY INÁCIO ARAUJO

A D VO G A D O : DR. MARCONE GUIMARÃES VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. PRE-
ENCHIMENTO DA GUIA DE DEPÓSITO RECURSAL SEM A
IDENTIFICAÇÃO DO RECLAMANTE. A ausência do nome do
Reclamante na guia de depósito recursal a torna inválida por de-
santender ao comando da IN 18, do C. TST. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-57/1997-069-15-41.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ITUHICO FUGISAVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA SUZUKI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. CONTAS DE LIQUI-
DAÇÃO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. BASE DE CÁLCULO.
GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, IN-
CISOS II E XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CON-
FIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT, E DA
SÚMULA 266, DO C. TST. A admissibilidade do Recurso de Re-
vista, em Processo de Execução, depende de demonstração inequí-
voca de ofensa direta e literal à Constituição Federal, nos termos do
artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266, do C. TST, o que não
logrou demonstrar o Recorrente, na forma dos dispositivos cons-
titucionais invocados. In casu, vê-se que o decidido pelo Egrégio
Regional pautou-se na interpretação dada à Súmula 253, do C. TST,
ante a situação fática delineada, esta relativa ao pagamento mensal da
aludida Gratificação Semestral, o que implica a sua integração à base
salarial, para todos os efeitos, não havendo o que se falar em violação
direta e literal a dispositivo constitucional.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. APURAÇÃO. DES-
CONTO DOS DIAS NÃO TRABALHADOS. VIOLAÇÃO AO
ARTIGO 5º, INCISOS II E XXXVI, DA CARTA MAGNA. INO-
CORRÊNCIA. Não se pode concluir, a partir do Julgado hostilizado,
pela ocorrência de violação literal ao artigo 5º, incisos II e XXXVI,
da Constituição Federal, como alegado, ante a Decisão da E. Corte a
quo, que concluiu estarem corretos os cálculos apresentados pelo
Perito, no que tange ao cômputo das horas extras, atentando-se re-
fugir à seara do Recurso de Revista a refeitura de contas de Li-
quidação, desde que inexiste na res judicata qualquer comando que
esteja sendo descumprido. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-65/2003-040-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : EDISON FRANCISCO RAMOS

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

A D VO G A D O : DR. EVANDRO DOS SANTOS ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : IMI - INVESTIMENTOS MOBILIÁRIOS, IMOBILIÁRIOS E
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JADY MAYRI BORGES DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DO DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. DA EX-
TRAPOLAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUIZ PROLATOR. DA
VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 5º, INCISOS II, XXXV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 832, DA CLT. NÃO CONFIGU-
RAÇÃO. Atente-se que o despacho de admissibilidade negativo foi
proferido sob o permissivo do artigo 896, § 1º, da CLT, este es-
tabelecendo que o Recurso de Revista, dotado de efeito apenas de-
volutivo, será apresentado ao Presidente do Tribunal de origem que
poderá recebê-lo ou denegá-lo, como ocorrente, fundamentando, em
qualquer caso, a Decisão, o que nele se mostra, cabendo observar que
o Tribunal ad quem não está subordinado ao Juízo de admissibilidade
formulado pelo Tribunal a quo, e que o Recurso de Revista está
sujeito a um duplo juízo de admissibilidade, sendo que o primeiro é
de cognição incompleta, não havendo, assim, que se falar em afronta
aos artigos 5º, incisos II, XXXV e LV, 93, inciso IX, da Carta Magna,
e 832, da CLT, como alegado.

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGUNDA RE-
CLAMADA E DO JULGAMENTO EXTRA PETITA. A Recor-
rente, voltando-se contra o despacho que negou seguimento ao seu
Recurso de Revista, limita-se a pugnar pela subida da Revista in-
terposta, apenas fazendo referência a arestos trazidos na Revista vi-
sando a comprovação de dissenso jurisprudencial, que no entanto não
são colacionados nas razões de Agravo, impossibilitando, assim, a
análise do Apelo no aspecto, desde que desagasalhada das hipóteses
previstas no art. 896, da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-79/2006-011-18-40.2 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - CO-
MURG

A D VO G A D O : DR. APARECIDA DE FÁTIMA S. LESSA

A G R AVA D O ( S ) : CIRLEY PEREIRA MARINHO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SARAH MILHOMEM FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO NULO - EFEITOS - FGTS. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-86/1989-014-12-40.4 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ANA RITA SCHWARZ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO HENRIQUE BRANDÃO DELGADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. COMPETÊNCIA. O
Tribunal Regional profere decisão interlocutória para receber ou de-
negar seguimento ao pedido de revisão. Ao declinar as razões que lhe
ditam o convencimento, atende ao estabelecido nos artigos 93, inciso
IX da Constituição e 896, parágrafo 1º, da CLT, sem que tal configure
invasão na competência da instância Superior para emitir juízo sobre
o mérito do recurso de revista ou viole o comando constitucional.
Agravo conhecido e desprovido.

EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTE-
LA JURÍDICA PROCESSUAL. O dever de fundamentação dos
julgados está determinado apenas nos artigos 832 da CLT, 458 do
CPC e 93, inciso IX da Constituição. Outrossim, em se tratando de
execução, apenas a violação direta e literal de preceito da Cons-
tituição dá ensejo ao processamento do recurso de revista. Por outro
lado, não viabiliza o conhecimento do apelo a argüição de dissenso de
teses, por não ser possível vislumbrar-se o atendimento das exi-
gências às quais se refere o inciso I, da Súmula nº 296 do TST. Mais
ainda, não existe nulidade a ser pronunciada quando verificado que a
deliberação recorrida se manifestou explicitamente sobre as questões
suscitadas, de forma motivada. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-95/2005-047-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : VALDINÉIA TEREZA BASTOS CAVALARO

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR CAMILO DO PRADO

A D VO G A D O : DR. SHIRLEY APARECIDA AMORIM DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER ROBERTO IGLESIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. A
teor do disposto no art. 896, § 2º, da CLT e na Súmula nº 266, do
TST, a admissibilidade de recurso de revista interposto contra decisão
proferida na execução de sentença, inclusive em embargos de ter-
ceiros, depende de demonstração de ofensa direta e literal de norma
da Constituição. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-100/2003-001-10-41.6 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO SATÉLITE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS RUPERTO SOUZA DAS CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : VALDENIR MOREIRA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. JOSEFINA SERRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO LIQUIDAÇÃO. LIMITES. COISA
JULGADA. A teor do disposto no art. 896, § 2º da CLT e da Súmula
nº 266, desta Corte, o processamento do pedido de revisão em exe-
cução, depende da demonstração e, portanto, da indicação objetiva e
concreta de dispositivo constitucional violado ou verbete sumular
desta Corte contrariado. Por isso, a indicação de texto da Constituição
ofendido somente no agravo importa em inovação recursal, com am-
pliação das razões de revista, o que é inadmissível diante da pre-
clusão. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-100/2005-084-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : V & M FLORESTAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALINE SOUZA LIMA PETRILLO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. JAIRO CÂNDIDO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental. 1

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE - IMPOSSIBILIDADE. Não se conhece de agra-
vo de regimental interposto, com fulcro no art. 245, I, do RITST,
contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento. Ocorre
que os artigos 896, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho e 557
e § 1º-A do CPC, referidos pela norma regimental supracitada, dis-
ciplinam hipóteses em que o relator, monocraticamente, nega se-
guimento ou dá ou nega provimento ao recurso de revista, o que não
é o caso dos autos, onde o agravo de instrumento não foi conhecido
mediante acórdão proferido por Turma desta Corte. Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-110/2004-060-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

A D VO G A D O : DR. WAGNER LACERDA DE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS BARBOSA VARQUES

A D VO G A D O : DR. MARCOS BARBOSA VASQUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. MULTA DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. A Lei nº 9.957/2000, que acrescentou
o § 6º ao art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, dispõe que
somente será admitido recurso de revista no procedimento suma-
ríssimo por contrariedade à Súmula de Jurisprudência Uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Constituição. De
outra parte, a interpretação razoável de preceito constitucional atrai a
incidência da Súmula nº 221, II, do TST, impedindo o trânsito do
pedido de revisão. Agravo conhecido e desprovido.

MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. ATO JURÍDICO PERFEITO. O mal-
trato da norma constitucional de forma indireta, irradiando-se de má
interpretação, aplicação, ou, até, de inobservância de regras infra-
constitucionais, não cumpre a exigência do parágrafo 6º do artigo
896, da CLT. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-117/2004-002-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA MARTINS BOTELHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS -
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO TOTAL DO DI-
REITO DE AÇÃO - MARCO INICIAL. AJUIZAMENTO DE PRO-
TESTO INTERRUPTIVO. In casu, o decidido deve ser mantido, só
que por fundamentos diversos, face a efetiva comprovação do ajui-
zamento da presente ação, que visa o pagamento de diferenças do
acréscimo de 40% sobre os depósitos do FGTS, no prazo legal,
devido à interrupção do mesmo pela propositura de protesto judicial.
Desta forma, não há que se falar em afronta aos artigos 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, inciso XXXIX, da CF/88, 8º, 11 e
769, da CLT, 265, 472, do CPC, 6º, § 1º, da LICC, 1º ao 6º, 104, 107,
186, 219 e 927, do CC

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - RESPON-
SABILIDADE PELO PAGAMENTO E ATO JURÍDICO PER-
F E I TO . É pacífica a jurisprudência das Turmas desta C. Corte, con-
substanciada pela Orientação Jurisprudencial 341, da SBDI-1, no sen-
tido de que, reconhecido o direito às diferenças da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrentes da atualização monetária,
pelos expurgos inflacionários, ao Empregador compete a obrigação de
pagar, nos termos da Lei n.º 8.036/90, que expressamente afirma ser
seu o encargo, quando despede imotivadamente o empregado. Ade-
mais, o direito ora em debate não pode ser alcançado pela quitação
passada em razão do extinto contrato individual de emprego, por se
tratar de direito que, inclusive, à época, ainda restava desconhecido,
não havendo que se falar em ato jurídico perfeito. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-125/2005-006-20-40.6 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSEVALDO GUIMARÃES DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. CLODOALDO ANDRADE JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - VALORAÇÃO.
Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-143/2003-203-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERGASBRÁS DISTRIBUIDORA DE GÁS S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : JEFFERSON BERND PADILHA

A D VO G A D O : DR. MARCELO KROEFF

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. CARGO DE CON-
FIANÇA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa
liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-143/2006-141-18-40.5 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDA MARIA DA PAZ MONTEIRO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. WATSON FERREIRA PROCOPIO

A G R AVA D O ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO AR-
GUIDA EM CONTRAMINUTA. TRASLADO DEFICIENTE. AU-
SÊNCIA DE PEÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A
teor do disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, com a redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução
Normativa nº 16/99 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, a
ausência de peças indispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à
formação do instrumento - como a certidão de publicação do acórdão
regional proferido no recurso ordinário - implica o não conhecimento
do agravo por deficiência do traslado. É ônus da parte a correta
formação do instrumento, por ocasião da interposição do apelo, sendo
inadmissível a conversão do julgamento em diligência para suprir a
omissão, por isso que recurso não é ato urgente. Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-145/2006-026-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : AVG MINERAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FELIPE VIDIGAL DE ANDRADE SERRA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTONIO FAGUNDES MARQUES

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA OTONI DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. SUMARÍSSIMO. HORAS EXTRAS. A admissibilidade
do recurso de revista contra acórdão proferido em procedimento su-
maríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República ou de contrariedade a Súmula de Juris-
prudência Uniforme desta Corte. Aplicabilidade do art. 896, § 6º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-151/2002-112-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : SEMENGE S.A. - ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS THADEU VAZ MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDSON ALAN FERREIRA CAMINHA

A D VO G A D O : DR. GERALDO GUEDES PINHEIRO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. EXTEMPORANEIDADE.
De acordo com a Instrução Normativa nº 03/93 não é exigível de-
pósito recursal quando da oposição de embargos declaratórios. De
outra parte, o recolhimento efetuado a tal título, anteriormente à
interposição de recurso ordinário superveniente só aproveita a este se
observados os valores fixados para tanto no momento da propositura
do recurso. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-159/1999-541-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO DOS SANTOS NOGUEIRA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BECKER DA ROSA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. VIRGIANI ANDRÉA KREMER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. SU-
CESSÃO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. PRESCRIÇÃO -
REENQUADRAMENTO. Nega-se provimento a agravo de instru-
mento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabi-
mento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-163/2004-022-07-40.8 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COCALQUI - COOPERATIVA DE CALÇADOS QUIXERA-
MOBIM LTDA.

A D VO G A D O : DR. JARBAS JOSÉ SILVA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : LEUDA FERNANDES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JORGE CHAGAS PINTO

A G R AVA D O ( S ) : CALÇADOS ANIGER NORDESTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO SCARABEL BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FUNDAMENTAÇÃO. Não pode a parte pretender
suprir a sua omissão ao manejar o agravo, diante da preclusão, pois
isso importaria em inovação recursal, com ampliação das razões de
revista. De outra parte, alegações incongruentes representam apelo
carente de fundamentação, não merecendo conhecimento. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-163/2004-022-07-41.0 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS ANIGER NORDESTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO SCARABEL BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : LEUDA FERNANDES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JORGE CHAGAS PINTO

A G R AVA D O ( S ) : COCALQUI - COOPERATIVA DE CALÇADOS QUIXERA-
MOBIM LTDA.

A D VO G A D O : DR. JARBAS JOSÉ SILVA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COOPERATIVA. DESCARACTERIZAÇÃO. VÍN-
CULO EMPREGATÍCIO. Não pode, a parte pretender suprir a sua
omissão ao manejar o agravo, diante da preclusão, pois isso im-
portaria em inovação recursal, com ampliação das razões de revista.
Por outro lado, indemonstrada a violação do texto legal invocado não
merece seguimento o pedido de revisão. Agravo conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-199/2000-481-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO SÉRGIO GONÇALVES MACHADO

A D VO G A D A : DRA. DAYSE MAIQUES DE SOUZA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE APRECIOU
OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. A deficiente instrução da pe-
tição de Agravo sem a certidão de intimação do Acórdão Regional
que apreciou os Embargos Declaratórios, peça necessária para o jul-
gamento imediato do Recurso de Revista, caso provido o Agravo,
impede o conhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do
parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98, e da OJ nº 18 (Transitória), da SBDI-1/TST. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-201/2004-654-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : INCEPA REVESTIMENTOS CERÂMICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : SAMUEL FRIZZAS

A D VO G A D O : DR. RENATO CAMARGO NAVARRO PERES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO TOTAL DO DI-
REITO DE AÇÃO. MARCO INICIAL. In casu, embora o direito às
diferenças decorrentes da observância dos índices inflacionários ex-
purgados pelos Planos Econômicos do Governo Federal tenha sido
reconhecido com o advento da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, verifica-se que a legislação referenciada foi editada quan-
do em curso o contrato individual de emprego do Recorrido, extinto
somente em 12.03.2002, quando, então, paga a indenização com-
pensatória, em razão da dispensa sem justa causa, surgiu o direito
Obreiro de vindicar as diferenças do acréscimo de 40% sobre o
FGTS. Assim sendo, aplica-se a regra geral relativa aos prazos pres-
cricionais inscrita no artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal,
de forma que, ajuizada a Reclamação dentro do biênio legal que se
seguiu à ruptura do pacto laboral, não há prescrição a ser declarada,
restando incólume o citado dispositivo constitucional.

CONTRARIEDADE À SÚMULA 330, DO C. TST. A
análise do presente tópico é obstada, posto que a Agravante, ao nele
se insurgir, limita-se a apontar violação aos artigos 5º, inciso II, da
CF/88 e 646, da CLT, sem, contudo, especificar os fundamentos pelos
quais o Recurso de Revista, quanto à matéria, mereceria ser pro-
cessado.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Ve r i f i c a - s e
que a Reclamada não apontou, nas razões recursais do Agravo de
Instrumento e quanto ao tópico em questão, qualquer dispositivo legal
ou constitucional que entendesse violado pelo Acórdão Regional, bem
como não colacionou arestos, a fim de levantar divergência juris-
prudencial, restando impossibilitada a sua análise. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-202/2005-662-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANGOSUL S.A. - AGRO AVÍCOLA INDUSTRIAL

A D VO G A D O : DR. ADÃO ELVIS SCHOTT GRADASCHI

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DA SILVA LIMA

A D VO G A D O : DR. ODILON DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.



Nº 210, quarta-feira, 1 de novembro de 2006714 1ISSN 1677-7018

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JULGAMENTO EXTRA PETITA - FGTS DO PERÍODO
ESTABILITÁRIO. Nega-se provimento a agravo de instrumento que
visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-214/2005-106-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : SILVIA MARIA SOARES PIFANO BARCIA

A D VO G A D A : DRA. YOLANDA GRAMISCELLI DE FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : SIBELE DE FÁTIMA NEIVA

A G R AVA D O ( S ) : PROXY PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.
E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. CUSTAS. No processo de execução são
devidas custas, sempre de responsabilidade do executado, devendo,
na hipótese de interposição de recurso serem recolhidas e compro-
vadas no prazo recursal. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-231/2003-050-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BATISTA PATUTO

A G R AVA D O ( S ) : CERÂMICA PEREIRA E OLIVEIRA PANORAMA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. EDUARDO GARCIA DE QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ACORDO HOMOLOGADO JUDICIALMENTE.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 126, DO C. TST. Não se configura, no decidido, como ale-
gado, e no tocante à manutenção pela Corte a quo, dos termos do
Acordo celebrado pelas partes e homologado em Audiência, quais-
quer dos permissivos do artigo 896, da CLT, a ensejar o trânsito da
Revista interposta, ali concluindo-se no sentido da correção quanto à
natureza das parcelas dele componentes, assim como de que numa
transação judicial deve ser presumida a boa-fé das partes e o cuidado
do julgador que homologa o acordo, exigindo-se a presença de fortes
indícios de fraude para afastar essa presunção e considerar o ajuste
uma farsa, restando claro que isto inexiste neste processo, além de ter
havido a necessária discriminação da natureza jurídica das parcelas
componentes do citado Acordo, nos termos do artigo 832, § 3º, da
CLT (parágrafo acrescentado pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000).
Decidir-se de outra forma importaria em promover-se análise de valor
atrelada aos termos do Acordado, o que encontra óbice na Súmula
126, do C. TST. Ademais, é de se ter em mente inexistir impedimento
legal para que as partes transacionem o pagamento das verbas plei-
teadas, até mesmo limitando-o àquelas de natureza eminentemente
indenizatórias, sob as quais não há incidência de contribuição pre-
videnciária, haja vista que não há certeza jurídica sobre os títulos
salariais pleiteados e que deixaram de integrar a composição, não
havendo que se falar, portanto, em evasão de receitas previdenciárias.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-231/2003-050-15-41.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. EDUARDO GARCIA DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BATISTA PATUTO

A G R AVA D O ( S ) : CERÂMICA PEREIRA E OLIVEIRA PANORAMA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ACORDO HOMOLOGADO JUDICIALMENTE.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 126, DO C. TST. Não se configura, no decidido, como ale-
gado, e no tocante à manutenção pela Corte a quo, dos termos do
Acordo celebrado pelas partes e homologado em Audiência, quais-
quer dos permissivos do artigo 896, da CLT, a ensejar o trânsito da
Revista interposta, ali concluindo-se no sentido da correção quanto à
natureza das parcelas dele componentes, assim como de que numa
transação judicial deve ser presumida a boa-fé das partes e o cuidado
do julgador que homologa o acordo, exigindo-se a presença de fortes
indícios de fraude para afastar essa presunção e considerar o ajuste
uma farsa, restando claro que isto inexiste neste processo, além de ter
havido a necessária discriminação da natureza jurídica das parcelas
componentes do citado Acordo, nos termos do artigo 832, § 3º, da
CLT (parágrafo acrescentado pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000).
Decidir-se de outra forma importaria em promover-se análise de valor
atrelada aos termos do Acordado, o que encontra óbice na Súmula
126, do C. TST. Ademais, é de se ter em mente inexistir impedimento

legal para que as partes transacionem o pagamento das verbas plei-
teadas, até mesmo limitando-o àquelas de natureza eminentemente
indenizatórias, sob as quais não há incidência de contribuição pre-
videnciária, haja vista que não há certeza jurídica sobre os títulos
salariais pleiteados e que deixaram de integrar a composição, não
havendo que se falar, portanto, em proporcionalidade e, muito menos,
em evasão de receitas previdenciárias. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-242/2005-920-20-40.0 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MENDONÇA ATACADO DISTRIBUIDORA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO EDUARDO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. SILVIO DA SILVA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar argüida e
não conhecer do agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO. À falta de in-
dicação das imperfeições que viciam o despacho denegatório e da
exposição dos motivos pelos quais assim se hão de considerar, o
recurso, porque desfundamentado, não merece conhecimento. Pre-
liminar acolhida. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-270/2005-128-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ALAIZ QUEIROZ

A D VO G A D O : DR. RONALDO JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : KUTTNER SERVIÇOS TERCEIRIZADOS S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DOS SERVIÇOS. A Decisão Regional
encontra-se em consonância com a Súmula nº 331, item IV, do C.
TST, motivo pelo qual dever ser mantida a responsabilidade sub-
sidiária em relação ao tomador dos serviços. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-277/1996-030-15-41.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO BACHIEGA

A D VO G A D A : DRA. ROSA MARIA FERNANDES DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. DESPACHO DENEGATÓRIO. O Tri-
bunal Regional profere decisão interlocutória para receber ou denegar
seguimento ao pedido de revisão. Ao declinar as razões que lhe ditam
o convencimento, atende ao determinado nos artigos 93, inciso IX da
Constituição e 896, parágrafo 1º, da CLT, sem que tal configure
invasão na competência da instância Superior para emitir juízo sobre
o mérito do recurso de revista ou viole o comando constitucional.
Agravo conhecido e desprovido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A ad-
missibilidade do pedido de revisão interposto contra decisão pro-
ferida no procedimento executório exige demonstração de afronta
direta e literal da Constituição, nos termos do parágrafo 2º do
artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266 do Tribunal Superior do
Trabalho. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-277/2003-060-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES CISNE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LAIR RENNÓ DE FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO LUCIANO DE PAULA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTUNES GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. A teor do disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das
Leis do Trabalho, com a redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da
Instrução Normativa nº 16/99 do Colendo Tribunal Superior do Tra-
balho, a ausência de peças indispensáveis, porque obrigatórias e es-
senciais à formação do instrumento - como o acórdão regional e a
respectiva certidão de sua publicação - implica o não conhecimento
do agravo por deficiência do traslado. É ônus da parte a correta
formação do instrumento, por ocasião da interposição do apelo, sendo
inadmissível a conversão do julgamento em diligência para suprir a
omissão, por isso que recurso não é ato urgente. Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-297/2004-010-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : HUGO JOSÉ CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. DENISE FERREIRA MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PRA-
ZO PRESCRICIONAL - INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. Ne-
ga-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-308/2005-003-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : RAMON EULÁLIO MOREIRA

A D VO G A D O : DR. ALISSON NOGUEIRA SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE NACIONAL AERONÁUTICA E REPRESEN-
TAÇÃO S/C LTDA. - SONAR

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUÍZA PIRES DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. A admissibilidade do
recurso de revista pressupõe demonstração de violação literal de dis-
posição de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal
ou, ainda, divergência jurisprudencial específica, nos termos do art.
896, da CLT e das Súmulas nos 296 e 333 do TST. Agravo conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-318/1997-023-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARGIT KLIEMANN FUCHS

A G R AVA D O ( S ) : GABRIEL DOMINGOS SALOMONI

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO ROMANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO EM EXECUÇÃO. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. INTEGRAÇÃO DAS HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISOS XXX-
VI E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. A
admissibilidade do Recurso de Revista, em Processo de Execução,
depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à
Constituição Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da
Súmula 266, do C. TST, o que não logrou demonstrar a Recorrente,
na forma dos dispositivos constitucionais invocados. In casu, verifica-
se que a Decisão Regional, ao determinar a efetiva integração das
horas extraordinárias na complementação de aposentadoria, não está a
violar a coisa julgada, muito pelo contrário, está decidindo em con-
formidade com o previsto na Decisão Exeqüenda, que determina o
recálculo do salário de contribuição do Empregado para efeito de
integração das horas extras na complementação de aposentadoria jun-
to à FUNCEF. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

<!ID763068-2>

PROCESSO : AIRR-322/2004-193-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EDVAN FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE IZABEL PACHECO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTEC DO BRASIL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : ED-AIRR-342/2004-372-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

EMBARGANTE : SHIGECHIKA MORI

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO LAURENTINO DE ARAÚJO NETO

EMBARGADO(A) : CERÂMICA E VELAS DE IGNIÇÃO NGK DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. OTTO AUGUSTO URBANO ANDARI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos De-
claratórios para, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. INEXISTÊNCIA
DAS HIPÓTESES PREVISTAS NOS ARTS. 897-A, DA CLT E 535, DO
CPC. Nítida a pretensão de reabrir discussão sobre questões já enfrentadas e
decididas, o que é incompatível com o manejo desse remédio processual
específico. Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.
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PROCESSO : ED-AIRR-461/2004-003-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

EMBARGANTE : JOSÉ WILSON MOTA PIMENTEL - ME (WILSON PIMEN-
TEL PRODUÇÕES MUSICAIS - ORQUESTRA VENEZA)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALVES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : LUIZ GUSTAVO ANACLETO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. DANIELA ALEXANDRE CESÁRIO DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos De-
claratórios para, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. Inexis-
tência de manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos
do Recurso. Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-603/2004-052-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : GLYNWED INDÚSTRIA DE BOMBAS E VÁLVULAS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO ALVES MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : WALTER WALSH SIEFER

A D VO G A D O : DR. CÉSAR MONTEIRO BOYA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Para o pro-
cessamento do recurso de revista, faz-se necessário o preenchimento
de, pelo menos, uma das hipóteses elencadas no artigo 896 da CLT.
No presente caso, a reclamada não logrou demonstrar a alegada vio-
lação dos dispositivos legais, o que impossibilita o destrancamento do
seu recurso de revista. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-857/2003-056-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : VALDENIR PEREIRA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE LUIS LOURENÇO COUTINHO

A G R AVA D O ( S ) : LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO JORGE BOAVENTURA COTRIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRAZO RECURSAL. INTEMPESTIVIDADE. NÃO
CONHECIMENTO. Sendo intempestivo o recurso de revista, não há
como prover agravo interposto com vistas ao seu processamento.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.081/2004-027-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : ROBSON BEATO DE ASSIS

A D VO G A D A : DRA. LUCILENE DOS SANTOS ANTUNES

EMBARGADO(A) : RH TIME RECURSOS HUMANOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO
INEXISTÊNCIA. A alegação de violação do art. 5º, LV, da Cons-
tituição Federal revela-se inovatória, porquanto não articulada no Re-
curso de Revista. Embargos Declaratórios a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-1.124/1999-054-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. ELIEZER GOMES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEI-
RO - METRÔ (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. LIDIANE ALVES TELES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO. TEMPESTIVIDADE. CHANCELA
DO PROTOCOLO DE RECEBIMENTO. ILEGIBILIDADE. A ile-
gibilidade do carimbo ou outro meio de chancela do protocolo de
recebimento da petição de recurso, impede a aferição de sua tem-
pestividade e, consequentemente, o conhecimento do apelo. Inteli-
gência da OJ nº 285, do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.136/1995-014-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA SCHEER

A G R AVA D O ( S ) : NILSON PEIXOTO GUERRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA JURÍDICA PROCES-
SUAL. Em se tratando de argüição de nulidade por negativa de
prestação de tutela jurídica processual, é inviável a configuração de
ofensa aos artigos 5º, incisos II, XXXV, XXXVI e LV, da Cons-
tituição, a teor da Orientação Jurisprudencial 115 da SBDI-1 desta
Corte. Preliminar rejeitada.

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 93 INCISO IX, DA CONS-
TITUIÇÃO. Indicação inovatória a dispositivo constitucional, em
recurso de agravo de instrumento, não serve ao fim pretendido por
não atender ao disposto no artigo 897 da CLT. Agravo conhecido e
desprovido.

EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º INCISO
XXXVI DA CONSTITUIÇÃO. Não abre a via extraordinária do
recurso de revista a alegação de violação do artigo 5º, XXXVI da
Constituição, quando há necessidade de se interpretar o sentido e o
alcance do título executivo, para se concluir pela lesão da coisa
julgada (Orientação Jurisprudencial nº 123, da SbDI-2). A teor da
Súmula nº 266 do TST e do § 2º do artigo 896 da CLT, a ad-
missibilidade de recurso de revista, interposto contra decisão pro-
ferida na execução exige demonstração de violação direta e literal de
norma da Constituição. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.140/2005-921-21-40.2 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D A : DRA. LARISSA DOS SANTOS DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : JAILSON DE LIMA CABRAL

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO DA TUTELA JURÍDICA PROCES-
SUAL. Não há negativa de prestação da tutela jurídica processual, e,
pois, a argüida nulidade do acórdão hostilizado, quando a decisão
recorrida apresenta nos seus elementos de convicção, os fundamentos
de seu juízo e a apreciação das premissas fáticas necessárias à com-
preensão e solução da controvérsia. Sem violação do artigo 93, IX, da
Constituição. Preliminar rejeitada. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO.
O recurso interposto por advogado não habilitado nos autos constitui
ato processual juridicamente inexistente. Decisão do Tribunal do Tra-
balho em consonância com o Impossibilidade de regularização da
representação após o prazo recursal. Não se aplica na fase recursal o
artigo 13 do CPC. Inteligência das Súmulas nºs 383 e 333 do TST.
Violação Constitucional não configurada. Agravo conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.146/2003-029-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : DEJANIR HENRIQUE

A D VO G A D O : DR. JOABE GERALDO PEREIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BELGO BEKAERT ARAMES S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças
indispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento - como as cópias do recurso ordinário, do acórdão regional
e da certidão de publicação - implica o não conhecimento do agravo
por deficiência do traslado. É ônus da parte a correta formação do
instrumento, por ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível
a conversão do julgamento em diligência para suprir a omissão, por
isso que recurso não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-1.147/2002-902-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE ODYN IMPERIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. WANDERLEI ANTONIO GALACINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e dar-lhe
provimento para, reconsiderando o r. despacho de fls. 90-100, analisar
o agravo de instrumento. Por unanimidade, não conhecer do Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO
INTEGRADO. SUPERAÇÃO. Tendo em vista o cancelamento da
Orientação Jurisprudencial nº 320 (Protocolo Integrado) da Subseção
1 Especializada em Dissídios Individuais (SBDI-I) pelo Pleno do
Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de confirmar a eficácia do
Protocolo Integrado no que se refere à interposição de recursos des-
tinados a esta Corte, necessário o exame do agravo de instrumento em
recurso de revista. Agravo a que se dá provimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Não se conhe-
ce de Agravo de Instrumento, cujas peças essenciais à sua for-
mação não atendem à exigência contida no art. 830 da CLT e no
item IX da Instrução Normativa 16/99, pois não autenticadas.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.147/2003-014-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CLUBE PORTUGUÊS DO RECIFE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DO BOM PARTO BASTOS GUSMÃO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO FERREIRA CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA JU-
RÍDICA PROCESSUAL. Não enseja o conhecimento do recurso por
negativa de prestação de tutela jurídica processual a violação de
artigos não mencionados na Orientação Jurisprudencial nº 115 da
SBDI-1 desta Corte. Outrossim, verificando-se que, em atendimento
às exigências de ordem pública, todas as questões relevantes e per-
tinentes ao deslinde do litígio foram explicita, motivada e funda-
mentadamente apreciadas pelo órgão julgador, a decisão não se in-
quina do vício de nulidade. Agravo conhecido e desprovido.DE-
PÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO. A parte está obrigada a recolher
o depósito recursal no valor integral fixado, a cada novo recurso,
salvo se depositado o importe total da condenação. Inteligência da
Súmula nº 128 do TST. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.148/2003-041-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

EMBARGANTE : ROBERTO DE OLIVEIRA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MARCOS ALMEIDA BILHARINHO

EMBARGADO(A) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos De-
claratórios para, no mérito, dar-lhes provimento apenas para prestar
esclarecimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. Embargos
Declaratórios conhecidos e providos somente para prestar esclare-
cimento.

PROCESSO : AIRR-1.149/2003-070-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ DE ARAÚJO LEITE

A D VO G A D A : DRA. GRAZIELE CARDOSO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO - FGTS - DIREITO
AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS DO
ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O FGTS - EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão
proferido em procedimento sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Aplica-
bilidade do art. 896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.161/1994-018-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE FERNANDES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. EMANOEL ROBSON ALVES DE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : EUNICE GONÇALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : DINAMISA SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, LIMPEZA
E CONSERVAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: A AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. EXECUÇÃO. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO DE TUTELA JURÍDICA PROCESSUAL. AUSÊN-
CIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
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Não há nulidade, por ausência de fundamentação, quando a
decisão recorrida apresenta os seus elementos de convicção, os fun-
damentos de seu juízo e a apreciação das premissas fáticas neces-
sárias à compreensão e solução da controvérsia. Sem maltrato ao
artigo 93, IX, da Constituição, não pode lograr processamento o
recurso de revista. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.161/2000-005-19-00.7 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SANEA-
MENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PETRÚCIO RAMALHO

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 9

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - SISTEMA ELÉ-
TRICO DE POTÊNCIA - ATIVIDADES QUE CARACTERIZAM
AS CONDIÇÕES DE PERICULOSIDADE. HONORÁRIOS PERI-
CIAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MULTA PELA INTER-
POSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓ-
RIOS. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar
recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.164/2003-027-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. THIAGO LINHARES PAIM COSTA

A G R AVA D O ( S ) : WÁLTER BRAGA CAMACHO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA REGINA MONTEIRO CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS PROCESSUAIS. A
teor do disposto nos artigos 830, da CLT e 544, § 1º, do CPC, e no
item IX da Instrução Normativa nº 16, editada pela Resolução nº
89/99, de 26/08/99, do TST, as peças obrigatórias e essenciais des-
tinadas a formação do instrumento, deverão portar fé mediante au-
tenticação, uma a uma, no anverso ou verso, ou mediante declaração
firmada pelo advogado, sob sua responsabilidade pessoal. A obser-
vância da legislação pertinente afasta a pretensão de não conhe-
cimento do agravo por irregularidade formal. Preliminar rejeita-
da.DESPACHO DENEGATÓRIO. O Tribunal Regional, no exer-
cício de sua competência concorrente, profere decisão interlocutória
para receber ou denegar seguimento ao recurso de revista, nos termos
do parágrafo 1º do artigo 896 da CLT. E, estando em conformidade
com as normas infraconstitucionais que regem a admissibilidade dos
apelos não afronta a Constituição. Agravo conhecido e desprovido.

PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. Tratando-se de pedido de diferenças de
complementação de aposentadoria oriunda de norma regulamentar, a
prescrição aplicável é a parcial, segundo iterativa, notória e atual
jurisprudência consubstanciada na Súmula nº 327 desta Corte. Es-
tando o acórdão recorrido fundamentado nessa diretriz, não enseja o
trâmite do pedido de revisão, por aplicação do artigo 896, parágrafo
5º, da CLT e da Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho.
Agravo conhecido e desprovido.A U X Í L I O - A L I M E N TA Ç Ã O .
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Apenas a ofensa
direta ao texto da Constituição viabiliza o trâmite do recurso ex-
traordinário. Outrossim, a decisão de segundo grau proferida em har-
monia com a jurisprudência sumulada desta Casa desautoriza o se-
guimento da medida revisional quer por violação legal, quer por
dissenso de teses, conforme o disposto nos parágrafos 4º e 5º do
artigo 896, da CLT, bem como na Súmula nº 333 do TST. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.175/2001-035-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO CÉSAR DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LÚCIO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : JULLU'S COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JÉSUS VIANA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : VISAGIS S.A. - INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SALOMÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças in-
dispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento - como petição de interposição do recurso de revista -
implica o não conhecimento do agravo por deficiência do traslado. É
ônus da parte a correta composição dos autos em apartado, por oca-
sião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso
não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.175/2001-057-03-41.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : LÍDER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTOFADOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO BELLUCO NOGUEIRA MACHADO JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : LILIANNE SIMOME BARROS

A D VO G A D O : DR. GILBERTO SOARES MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Ausente o preques-
tionamento dos dispositivos legais tidos por transgredidos, não me-
rece seguimento o pedido revisional, nos termos da Súmula nº 297
desta Casa. Outrossim, por sua natureza extraordinária, o remédio
revisional não se presta à lapidação de matéria fático-probatória,
sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo que depende
do revolvimento de fatos e provas para o reconhecimento de vul-
neração de lei, afronta à Constituição ou divergência pretoriana não
merece processamento. Agravo conhecido e desprovido.

HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO.
Violação legal não vislumbrada não autoriza o trâmite do recurso de
revista, nos termos da alínea "c" do artigo 896, da CLT. Agravo
conhecido e desprovido.

FÉRIAS EM DOBRO. É inviável o trânsito do pedido de revisão
sem a clara indicação, pela parte recorrente, do dispositivo legal ou cons-
titucional tido como ofendido, ou divergência jurisprudencial específica. Ar-
tigo 896, alíneas "a" e "c", da CLT. Agravo conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-1.190/1996-021-03-42.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : RIBEIRO FONSECA LATICÍNIOS S.A. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JACKSON RESENDE SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO DUTRA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. NULIDADE DO ACÓRDÃO
REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DA ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL 115, DA SBDI-1, DO C. TST. Resta prejudicada a análise
do insurgimento, desde que não informa a Recorrente em que se funda,
efetivamente, a pretendida nulidade. Ademais, ressai do v. Acórdão, ora hos-
tilizado, que todos os temas ali tratados o foram de forma percuciente e
fundamentada.

MULTAS POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ E POR EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS PROTELATÓRIOS. In casu, vê-se que a
afronta ao dispositivo constitucional apontado traduz-se em verdadeira ino -
vação, desde que não constou das razões de Revista, o que já fora observado
pelo r. despacho de admissibilidade negativo, posicionamento este nem mes-
mo atacado. Ademais, e apenas como complemento, tem-se que a imposição
de multas às Recorrentes (vide Acórdãos de fls. 316 e 320/321), por ter
entendido a E. Corte a quo que os Embargos de Declaração opostos mos-
travam-se manifestamente protelatórios, outrossim caracterizando a conduta
da Demandada como litigância de má-fé, encontra lastro nas disposições dos
artigos 17 e 18, além do artigo 538, parágrafo único, todos do CPC, estes
perfeitamente aplicáveis à seara Trabalhista, de acordo com o preceituado no
artigo 769, da CLT, não configurando, tal posicionamento, afronta direta a
qualquer dispositivo constitucional.

DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DOS AGRAVADOS. DO RE-
QUERIMENTO DAS AGRAVANTES. Na forma do insurgimento apre-
sentado, não sendo apontados quanto ao tema, especificamente, quais dis-
positivos constitucionais estariam sendo afrontados pelo Julgado hostilizado,
impossível promover-se análise meritória do mesmo, nos termos do artigo
896, § 2º, da CLT. Outrossim, atente-se ser ônus da parte promover a com-
pleta delimitação das matérias de insurgimento na própria peça de Agravo,
não sendo aceitas remissões genéricas ao Recurso de Revista então inter-
posto, como ora ocorrente, este a ser analisado apenas no caso de provi-
mento do Apelo que visa destrancá-lo. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.
PROCESSO : AIRR-1.194/2001-205-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO REGINAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DAVID SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO COELHO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA ANTUNES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS.
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto no ar-
tigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação
do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº 16/99 do
Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças indispensáveis,
porque obrigatórias e essenciais à formação do instrumento - como
cópia da certidão de publicação do acórdão Regional - implica o não
conhecimento do agravo por deficiência do traslado. É ônus da parte a
correta composição dos autos em apartado, por ocasião da interpo-
sição do apelo, sendo inadmissível a conversão do julgamento em
diligência para suprir a omissão, por isso que recurso não é ato ur-
gente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.216/2003-020-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO PECLE BARROSO

A D VO G A D A : DRA. GRAZIELE CARDOSO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Não se conhece
do apelo, por inexistente, quando subscrito por profissional sem re-
presentação regular nos autos e sem mandato tácito, sendo inad-
missível a juntada do instrumento procuratório na fase recursal, por
isso que recurso não é ato urgente. Este é o entendimento que se
extrai das Súmulas nºs 164 e 383 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.223/2003-521-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO ZIKAN E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ELMA SOUZA CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. DIFERENÇAS DO ACRÉSCIMO DE
40% SOBRE O FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - RES-
PONSABILIDADE. A admissibilidade do recurso de revista contra
acórdão proferido em procedimento sumaríssimo depende de demons-
tração inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Apli-
cabilidade do art. 896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.228/1997-007-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : TINTURARIA E ESTAMPARIA WIEZEL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO FRANZIN

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CALDEIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DALTON GOMES DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO INTEMPESTIVO. O agravo de instru-
mento é intempestivo quando interposto após decorrido o lapso re-
cursal, sem comprovação da suspensão do curso do prazo legal.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.233/2003-001-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COPAGÁS - DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉVOLO FÉLIX DE OLIVEIRA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : IVAN ROSADO VALENÇA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. LEONARDO OSÓRIO MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO INTEMPESTIVO. O agravo de instru-
mento é intempestivo quando interposto após decorrido o lapso re-
cursal, sem comprovação da suspensão do curso do prazo legal.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.233/2005-013-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO RODRIGUES BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA DE NAZARÉ BOTELHO PENA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE ANCHIETA BANDEIRA MOREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CESTA-ALIMENTAÇÃO. A teor do disposto no art.
896, § 6º, da CLT o recurso de revista, em procedimento suma-
ríssimo, somente pode ser manejado nas hipóteses de contrariedade a
Súmula do TST ou violação direta da Constituição Federal, sendo
inviável o processamento do recurso quando a decisão regional está
em consonância com iterativa e notória jurisprudência do TST. Apli-
cação da Súmula 333 desta Corte. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.248/2001-072-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : TELERJ CELULAR S.A.

A D VO G A D O : DR. DIEGO MALDONADO

A G R AVA D O ( S ) : ANDREA ROSEMBERG

A D VO G A D O : DR. MOYSÉS FERREIRA MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ENQUADRAMENTO SINDICAL. Não pode ser pro-
cessado recurso de revista sem o prequestionamento dos temas nele
abordados, de acordo com o Enunciado 297 e das Orientações Ju-
risprudenciais 62 e 256 deste Tribunal. Outrossim, dissídio juris-
prudencial inadequado não afronta recurso de revista. Agravo co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.249/2002-004-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : YAHOO TURISMO S.A.

A D VO G A D O : DR. UDNO ZANDONADE

A G R AVA D O ( S ) : MARIA GERALDA PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DALTON LUIZ BORGES LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO DA TUTELA JURÍDICA PROCES-
SUAL. Não há negativa de prestação da tutela jurídica processual, e,
pois, a argüida nulidade do acórdão hostilizado, quando a decisão
recorrida apresenta nos seus elementos de convicção, os fundamentos
de seu juízo e a apreciação das premissas fáticas necessárias à com-
preensão e solução da controvérsia. Sem violação do artigo 93, IX, da
Constituição. Preliminar rejeitada. DECISÃO EM CONSONÂNCIA
COM A SÚMULA Nº 422 DO TST. Cabe à parte oferecer alegações
relacionadas com os fundamentos da decisão recorrida, especificando
os motivos pelos quais mereça reforma. Logo, À falta de indicação
dos motivos pelos quais assim se hão de considerar, o recurso, pro-
picia a não admissibilidade recursal. Inteligência da Súmula nº 422,
do TST. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.257/2005-012-08-40.2 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRE-
SAS DO ESTADO DO PARÁ - SEBRAE/PA

A D VO G A D A : DRA. ANA IALIS BARETTA

A G R AVA D O ( S ) : ÁLVARO CORDOVIL GUIMARÃES JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. TEREZA VÂNIA BASTOS MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BLITZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEANDRO JOSÉ PEREIRA MACEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESERÇÃO. DIFERENÇA ÍNFIMA. CENTAVOS.
Não colhe provimento o agravo quando a decisão denegatória da
revista está em harmonia com o entendimento jurisprudencial desta
Corte. Súmula 333 do TST. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.268/2001-016-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO MARCELO FIRMINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO LOPES MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COM-
LURB

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SOUZA TORREÃO DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças in-
dispensáveis porque obrigatórias e essenciais à formação do instru-
mento - como cópias das certidões de publicação do acórdão Re-
gional e da decisão dos embargos de declaração - implica o não
conhecimento do agravo por deficiência do traslado. É ônus da parte
a correta composição dos autos em apartado, por ocasião da in-
terposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do julgamento
em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso não é ato
urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AG-AIRR-1.279/2002-048-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍLIO RODRIGUES DE SOUZA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JURANDYR MORAES TOURICES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SANTOS SILVA

A G R AVA D O ( S ) : REDE CROSS PROMOÇÕES E VENDAS S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo Re-
gimental, por incabível.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - DESCABIMENTO
- DECISÃO COLEGIADA PROFERIDA POR TURMA DO C. TST.
O Agravo Regimental, a teor do artigo 243, do Regimento Interno do
colendo Tribunal Superior do Trabalho, presta-se, apenas, para com-
bater Decisão Monocrática que causar prejuízo ao direito da parte,
contra a qual não haja previsão de Recurso. Assim, neste remédio
específico não cabe demonstrar inconformismo contra Acórdão pro-
ferido por Turma do C. TST, prevendo a lei Recurso próprio. Agravo
Regimental não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.280/2004-002-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PANDOLFI NETO

A G R AVA D O ( S ) : BOHEMIA WANDERLEY CAMPOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças
indispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento - como a certidão de publicação do acórdão regional -
implica o não conhecimento do agravo por deficiência do traslado. É
ônus da parte a correta formação do instrumento, por ocasião da
interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do julgamento
em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso não é ato
urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.289/2003-063-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MANDELBLATT

A G R AVA D O ( S ) : CRISTINA ESCH DE RUEDA

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA DE SOUZA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. Estando o dissídio implicitamente associado à relação
de emprego, mesmo que se trate de obrigação de natureza previ-
denciária, porque originária do contrato de trabalho a matéria per-
tence à competência desta Justiça Especializada. Agravo conhecido e
desprovido.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. PRESCRIÇÃO. A teor do
disposto no art. 896, § 6º, da CLT o recurso de revista, em pro-
cedimento sumaríssimo, somente pode ser manejado nas hipóteses de
contrariedade a Súmula do TST ou violação direta da Constituição
Federal. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.296/2002-012-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUCIANO PAIVA NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONINA GOMES DE FARIA COSTA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BAPTISTA ARDIZONI REIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DE COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. Acórdão Regional em harmonia
com o entendimento consagrado em verbete sumular desta Corte não
merece seguimento. Inteligência do § 5º do art. 896, da CLT e da
Súmula nº 333, do TST. Agravo conhecido e desprovido.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO. Estando a
decisão recorrida em perfeita consonância com Súmula de Jurispru-
dência do Tribunal Superior do Trabalho, não pode ser processado o
pedido de revisão, na forma do § 5º, do artigo 896, da Consolidação
das Leis do Trabalho, e da Súmula nº 333, desta Corte. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.319/1998-021-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE NEVES DIAS

A D VO G A D A : DRA. LYGIA NOBRE FRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇAS DE FGTS. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. INADMISSIBILIDADE. Por sua natureza extraordinária, o
recurso de revista não se presta à lapidação de matéria fático-pro-
batória, sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo que
depende do revolvimento de fatos e provas para o reconhecimento de
violação de lei, afronta à Constituição ou divergência pretoriana, no
caso para se verificar a existência de diferenças de FGTS, não merece
conhecimento. Súmula nº 126 do TST. Agravo conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.320/2002-012-08-40.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA DE NOTÍCIAS E PUBLICAÇÕES DA AMAZÔ-
NIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VERENA MAUÉS FIDALGO BARROS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA MIRANDA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA A PROVÍNCIA DO PARÁ LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. GRUPO ECONÔMICO. A admissibilidade
do recurso revisional contra acórdão proferido em agravo de petição
depende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição
da República. Aplicabilidade da Súmula/TST nº 266 e do artigo 896,
§ 2º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.331/2003-015-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO FRIEDRICH TRIERWEILER

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS CUNHA DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS TRINDADE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS - VENDEDOR EXTERNO. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.346/2003-022-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

EMBARGANTE : MARIA LÚCIA ALVES DE ALMEIDA SILVA

A D VO G A D O : DR. JORGE VEIGA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : TEKA - TECELAGEM KUEHNRICH S.A.

A D VO G A D O : DR. AGOSTINHO TOFFOLI TAVOLARO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos De-
claratórios para, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. INEXIS-
TÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 535, DO CPC.
REJULGAMENTO VEDADO.

Nítida a pretensão de reabrir discussão sobre questões já
enfrentadas e decididas, o que é incompatível com o manejo desse
remédio processual específico. Embargos de Declaração conhecidos e
desprovidos.

PROCESSO : AIRR-1.352/2001-005-08-40.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : ELIEL NAZARENO COSTA DE MORAES

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA DE NAZARÉ BOTELHO PENA

A G R AVA D O ( S ) : PROVÍNCIA DO PARÁ LTDA. E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA PINHO MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RESPONSABILIDA-
DE DOS EX-SÓCIOS. VIOLAÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL NÃO DEMONSTRADA. Na forma do § 2º, do art. 896,
da CLT e da Súmula nº 266/TST, a admissibilidade do Recurso de
Revista contra Acórdão proferido em Agravo de Petição está limitada
à hipótese de violação direta da Constituição Federal. Portanto, o
recurso não prospera, uma vez que é por meio de suposta ofensa a
dispositivos de Lei Federal (arts. 50 e 1.032, do Código Civil vigente
e 28, do Código de Defesa do Consumidor) que o Agravante tenta
chegar à violação do art. 1º, III e IV, da CF/88, de modo que a
eventual ofensa aos incisos indicados dar-se-ia de forma reflexa, o
que é inadmissível, nos termos das normas supracitadas. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.360/2002-921-21-40.3 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MÁXIMO ANTÔNIO RIBEIRO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ÉRYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. IMPLEMENTAÇÃO SALARIAL. PROMOÇÃO PE-
RIÓDICA PREVISTA EM NORMA REGULAMENTAR. DIREITO
ADQUIRIDO. O Eg. Regional entendeu que o Reclamante tem di-
reito à promoção prevista em Norma Interna da Empresa, integrando
a remuneração do Autor, para todos os efeitos legais. Consignou que
o benefício pleiteado vinha sendo pago pela Recorrente ao Empre-
gado, durante muitos anos, fato que o torna componente do pa-
trimônio jurídico do trabalhador. Dessa forma, Norma posterior que
revogue o benefício em comento, não tem o condão de alterar si-
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tuação jurídica já consolidada, pois, a meu ver, entender válido esse
disfarce configuraria afronta aos arts. 5º, inciso XXXVI, da Carta
Magna e 468, da CLT. Esta Corte Superior de Justiça Especializada já
firmou sua jurisprudência, consubstanciada na Súmula nº 51, item I,
no sentido de que as Normas regulamentares não têm o poder de
alterar vantagens anteriormente concedidas. Logo, estando a Decisão
Regional em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência
desta Corte, o Apelo encontra óbice na Súmula nº 333/TST e no art.
896, § 5º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.366/2004-020-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : ALICÉRIO SILVIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DA SILVA TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRAZO RECURSAL. INTEMPESTIVIDADE.
TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. O agravo de
instrumento é intempestivo quando interposto após decorrido o prazo
de oito dias previsto na alínea "b" do art. 897, da CLT, sem que a
parte tenha comprovado a existência de feriado local, nos termos da
Orientação Jurisprudencial 161, desta Corte. De outro lado, a teor do
disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho,
com a redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa
nº 16/99 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de
peças indispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do
instrumento - como a certidão de publicação do acórdão regional -
implica o não conhecimento do agravo por deficiência do traslado. É
ônus da parte a correta formação do instrumento, por ocasião da
interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do julgamento
em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso não é ato
urgente. Agravo não conhecido.

<!ID763068-3>

PROCESSO : AIRR-1.370/2004-014-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : MADEC LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JOSELMA FERREIRA BORBA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL DE OLIVEIRA FARIAS

A D VO G A D O : DR. SEVERINO JOSÉ DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. UNICIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO.
RESCISÃO CONTRATUALDISPENSA IMOTIVADA. ÔNUS DA
PROVA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. O Eg. Regional, com
fundamento no material colhido durante a dilação probatória, con-
firmou a r Sentença que reconheceu a unicidade contratual no período
compreendido entre 01-11-94 e 18-05-04, bem como no tocante à
ocorrência de dispensa imotivada, deferindo ao Reclamante o pa-
gamento das verbas resilitórias. Assentou que a Recorrente não se
desvencilhou do ônus que lhe competia do fato impeditivo, mo-
dificativo ou extintivo do direito do Autor, a teor do art. 333, inciso
II, do Código de Processo Civil. Sob esse prisma, reputo não violados
os arts. 453 e 818/CLT e 333, I, do CPC, porque a Recorrente
pretende reexaminar a matéria julgada pelo Regional, restando in-
viabilizado o processamento do Recurso, em razão da necessidade de
reapreciação do conjunto probatório, procedimento defeso nesta Ins-
tância Extraordinária, a teor da Súmula nº 126/TST. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.372/2002-112-03-41.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DE OLIVEIRA FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. LILIANE SILVA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO DA TUTELA JURÍDICA PROCES-
SUAL. Indicação inovatória de dispositivo constitucional, em recurso
de agravo de instrumento, não serve ao fim pretendido por não aten-
der ao disposto no artigo 897 da CLT. Preliminar rejeitada.

EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCISOS II
E XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO. A teor da Súmula nº 266 do TST
e do § 2º do artigo 896 da CLT, a admissibilidade de recurso de
revista interposto contra decisão proferida na execução exige de-
monstração de violação direta e literal de norma da Constituição, não
sendo adequada a indicação de garantia constitucional cuja violação
dar-se-ia apenas de forma reflexa. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.399/2001-017-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : J. MACEDO ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO TRIGUEIRO FONTES

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO CÉSAR FRANCO

A D VO G A D O : DR. JOÃO MENEZES CANNA BRASIL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 5

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. JUN-
TADA DE DOCUMENTOS. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de ca-
bimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.403/2004-027-03-41.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. RONALDO JUNG

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CHERUBIM FERREIRA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇAS DA MULTA
DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO. MARCO INICIAL. In casu,
o Eg. Regional afastou a prescrição total do direito de ação para
pleitear o acréscimo de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente
da observância dos índices inflacionários expurgados pelos Planos
Econômicos do Governo Federal, por considerar como dies a quo do
respectivo prazo a data do trânsito em julgado da Ação proposta
perante a Justiça Federal, reconhecendo o direito do Autor às di-
ferenças de atualização monetária sobre o saldo do FGTS, cujo en-
tendimento está em perfeita consonância com a Orientação Juris-
prudencial 344, da SBDI-1, do C. TST, restando incólume o art. 7º,
inciso XXIX, da Lei Maior, não havendo, ainda, o que se falar em
contrariedade à Súmula 362, do C. TST.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA
LEI COMPLEMENTAR 110/2001. Não há como se acolher, em
sede de Recurso de Revista, pedido de declaração de inconstitu-
cionalidade da Lei Complementar nº 110/2001, haja vista a incom-
patibilidade de tal pleito com os permissivos insertos no § 6º, do
artigo 896, da CLT.

ATO JURÍDICO PERFEITO. QUITAÇÃO - INCIDÊN-
CIA DA SÚMULA 330, DESTA COLENDA CORTE. O direito
ora em debate, consistente no pleito das diferenças da multa de 40%
sobre o FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, ainda restava
desconhecido à época da extinção do Contrato Individual de Em-
prego. In casu, somente por força do trânsito em julgado da Decisão
favorável ao Reclamante, proferida pela Justiça Federal, é que se
verificou a situação geradora da actio nata, ou seja, foi reconhecido o
direito à correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS, tor-
nando o Empregador, por seu turno, inadimplente, diante do fato de
se ver obrigado, também, a complementar o que deixou de pagar com
relação à multa rescisória, já que esta deve incidir sobre o saldo
atualizado da conta vinculada. Assim, não há falar-se em ato jurídico
perfeito, restando, afastada, ainda, a invocada incidência da Súmula
330, do C. TST, já que, como dito, à época da dispensa o direito a tais
parcelas sequer existia, não podendo ser estas abrangidas pela qui-
tação de que trata o referido Verbete. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.411/2000-064-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : HELOÍSA HELENA FERREIRA MOTTA

A D VO G A D O : DR. ADAURI MOTA JACOB

A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERCANTIL FINASA S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA SANTOS COSTA ESPÍNDOLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças
indispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento, implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso
não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.434/2003-021-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LENITA DE SOUZA SALOMÃO

A D VO G A D A : DRA. ELISÂNGELA BONEQUINI

A G R AVA D O ( S ) : OFFICIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA CASTELO BRANCO PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR
DOS SERVIÇOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 331, ITEM IV, DO
C. TST. Não há que se falar em violação aos artigos 5º, inciso II, 37,
incisos II, XXI e § 6º, 173, da CF/88 e 71, § 1º, da Lei 8.666/93,
quando a Decisão hostilizada que condena o Banco, Tomador dos
Serviços, como responsável subsidiário pela satisfação do débito tra-
balhista, encontra-se em harmonia com a Súmula 331, IV, desta Co-
lenda Corte. In casu, observe-se, ainda, que não tratam os autos de
contratação sem prévia aprovação em concurso, cingindo-se a con-
trovérsia sobre a responsabilização subsidiária do Tomador dos Ser-
viços pelas verbas trabalhistas não adimplidas. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.437/2001-053-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : VALMI CUSTÓDIO DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. LUIZ MARTINS GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RENATA FUKUSHIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SOCIEDA-
DE DE ECONOMIA MISTA. ÓRGÃO MERAMENTE FISCALI-
ZADOR. CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO.
NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA TERCEIRIZAÇÃO. VIOLAÇÃO
DE LEI E DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO RECONHE-
CIDAS. INESPECIFICIDADE DA SÚMULA 331, IV/TST. O Eg.
Regional emitiu entendimento no sentido de que empresa meramente
gerenciadora do serviço público de transporte (SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A.), sem explorá-lo diretamente, não pode ser sub-
sidiariamente responsabilizada em face das obrigações trabalhistas
contraídas por empresa de transporte que mantém contrato de con-
cessão com a Municipalidade (MASSA FALIDA DE MASTERBUS
TRANSPORTES LTDA). Não há como reconhecer a pretendida vul-
neração dos dispositivos invocados e passíveis de articulação na Re-
vista (arts. 30, 37, § 6º, 173, II e § 1º, 30, V, e 37, § 6º, da
Constituição Federal, 159, 186, 927 e 1.518 do Código Civil). Ne-
nhum deles contém disciplinamento específico da tese questionada,
qual seja: responsabilidade subsidiária da entidade de economia mista
gerenciadora dos transportes públicos, em face de contrato de con-
cessão. De modo similar, os únicos arestos validamente transcritos (fl.
88), também deixam de analisar a matéria sob o enfoque dado pelo
Eg. Regional, na forma como explicitada acima. Assim também ocor-
re quanto à Súmula 331, IV, voltada explicitamente para o "contrato
de prestação de serviços", que difere substancialmente do contrato de
concessão, o qual, de resto, não se encontra ali abordado. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.440/2003-122-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO OLIVEIRA PULPA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA VEIGA OZAKI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. IRREGULA-
RIDADE. Ausente o mandato outorgando poderes para os subscri-
tores do recurso representarem a parte não merece conhecimento o
apelo. Como sedimentado na Súmula nº 383, I, desta Corte, em
segunda instância é inadmissível a consignação de prazo para juntada
posterior de instrumento procuratório. Inteligência do art. 13, do
CPC. Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.441/2003-010-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

EMBARGANTE : EUNICE DA CONSOLAÇÃO DE OLIVEIRA SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROMUALDO FERNANDES DA SILVA

EMBARGADO(A) : CRECHE CASINHA FELIZ

A D VO G A D O : DR. JOEL JOSÉ DA SILVA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos de De-
claração para, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. PROCES-
SO DE EXECUÇÃO. ACORDO HOMOLOGADO JUDICIALMEN-
TE. MULTA POR INADIMPLEMENTO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO
5º, INCISOS XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES.
Ausência das hipóteses insculpidas nos arts. 897-A, da CLT e 535, do
CPC. Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-1.446/2001-282-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO EYLER PÓVOA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRA MARQUES GOMES GONZALEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Nega-se provi-
mento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.450/1999-044-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO SUDESTE
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : THIMÓTEO PAES SOARES

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO PAULO DA MOTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DA NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGU-
RAÇÃO. INCIDÊNCIA DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
115, DA SDI-1, DO C. TST. Descabe falar em ausência de prestação
jurisdicional e violação ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Fe-
deral, quando a Decisão do Egrégio Regional é proferida de forma
percuciente e fundamentada, embora contrária ao almejado pela Agra-
vante. ESTABILIDADE RELATIVA A PERÍODO QUE ANTECEDE
A APOSENTADORIA. CLÁUSULA CONSTANTE EM CONVEN-
ÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. INTERPRETAÇÃO. VIOLA-
ÇÃO AO ARTIGO 9º, DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
20/98. PRECLUSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 297, ITEM I, do
C. TST. Atente-se que a tese trazida nas razões de Agravo, no sentido
da configuração, no decidido, de violação ao artigo 9º, da Emenda
Constitucional nº 20, posto ser considerado aposentável Empregado
que não atendia os pressupostos exigidos naquele dispositivo cons-
titucional, não fora objeto de pronunciamento pela E. Corte a quo,
inclusive porque, assim ressai dos Acórdãos prolatados, não constara
da Contestação da Reclamada ou das razões do Recurso Ordinário, o
que se mostra inconteste, somente sendo apresentada, de forma ex-
temporânea, nos Embargos de Declaração então opostos. Assim, o
provimento jurisdicional, necessariamente adstrito aos termos do pe-
dido e da contestação, concluiu, valendo-se o Juízo do princípio da
persuasão racional ou livre convencimento motivado, erigido no ar-
tigo 131, do CPC, e em contrário a tese Empresarial desenvolvida, ser
aplicável ao Obreiro a cláusula constante em Norma Coletiva que
previa a sua estabilidade provisória pré-aposentadoria, incidindo ao
caso o disposto na Súmula 297, item I, do C. TST, encontrando-se
precluso o direito da Recorrente a esse respeito. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.453/2001-134-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE ALFACON COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO JOSÉ MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO TEIXEIRA ANDRADE E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. COMPETÊNCIA. O
Tribunal Regional profere decisão interlocutória para receber ou de-
negar seguimento ao pedido de revisão. Ao declinar as razões que lhe
ditam o convencimento, apenas atende ao que determina o parágrafo
1º, do artigo 896, da CLT, sem que tal configure invasão na com-
petência da instância Superior para emitir juízo sobre o mérito do
remédio revisional. Agravo conhecido e desprovido.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA JURÍDICA
PROCESSUAL. Não autoriza o recebimento do recurso por negativa
de prestação de tutela jurídica processual suposta transgressão de
artigos não mencionados na Orientação Jurisprudencial nº 115 da
SBDI-1 desta Superior Justiça Trabalhista, tampouco argumentação
de divergência jurisprudencial, por não ser possível vislumbrar-se o
necessário confronto de teses jurídicas na interpretação de um mesmo
preceito de lei, assim como averiguar-se a identidade fática, nos
termos da Súmula nº 296 do TST. Outrossim, verificando-se que, em
atendimento às exigências de ordem pública, as questões relevantes e
pertinentes ao deslinde do litígio foram explícita, motivada e fun-

damentadamente apreciadas, a decisão não se inquina do vício de
nulidade. Agravo conhecido e desprovido. ACORDO JUDICIAL.
DESCONSTITUIÇÃO. Acórdão recorrido em perfeita adequação
com a jurisprudência sumulada deste Corpo Coletivo Superior impede
o trâmite da revista, inclusive por dissenso de teses. Aplicação do
artigo 896, parágrafos 4º e 5º, da CLT e da Súmula nº 333, desta
Casa. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.458/2003-201-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ZAFFARI COMÉRCIO E INDÚSTRIA

A D VO G A D O : DR. JORGE DAGOSTIN

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALEXANDRE OLIVEIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ELIANE OLIVEIRA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO PE-
RICIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 5º, INCISO II, DA CARTA
MAGNA, 166, 167, 189, 190, 191, INCISO II, E 253, PARÁGRAFO
ÚNICO, DA CLT. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA Nº 126, DO C. TST. Não se pode concluir, a partir do Julgado
hostilizado, pela ocorrência de violação literal aos artigos 5º, inciso
II, da Carta Magna, 166, 167, 189, 190, 191, inciso II, e 253, pa-
rágrafo único, da CLT, tendo o Julgador deferido o pagamento do
adicional de insalubridade no grau médio, com base no contexto
probatório, em especial o laudo pericial, que concluiu pelo labor em
condições insalubres, em face de o Reclamante ingressar habitual-
mente em câmara fria, sem a proteção adequada. Atente-se que o
revolvimento do conjunto probatório encontra óbice na Súmula nº
126, do C. TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.472/2000-025-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ YOCHIMY ARAKAKI

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. Somente as peças indicadas no artigo 897, § 5º, I, da CLT, são
de traslado obrigatório para a formação do instrumento. A lei atribui
ao agravante apenas a faculdade de juntar outras cópias que reputar
úteis ao deslinde da matéria controvertida (inciso II, § 5º, do artigo
897, da CLT). Preliminar rejeitada.

PRESCRIÇÃO. CONTAGEM DO PRAZO. Vulnerações le-
gais não vislumbradas não permitem que o pedido de revisão alcance
conhecimento, nos termos das alíneas "c" do artigo 896 da CLT.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.476/1996-291-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : LANIFÍCIO KURASHIKI DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARISTIDES FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO PORTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JORGE FERNANDO BARTH

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças in-
dispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento - como cópia do acórdão Regional e da certidão de pu-
blicação - implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta composição dos autos em apartado,
por ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão
do julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que
recurso não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.486/2002-002-13-40.0 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : LAURIMÁ FIRMINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FERNANDO CALDAS ESPÍNOLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, IN-
CISO II, DA CARTA MAGNA. INOCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA
DO ART. 896, § 2º, DA CLT, E DA SÚMULA 266, DO C. TST. A
admissibilidade do Recurso de Revista, em Processo de Execução,
depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à

Constituição Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da
Súmula 266, do Colendo TST, o que não logrou demonstrar o Re-
corrente, na forma do dispositivo constitucional invocado. In casu,
vê-se que o decidido pautou-se na interpretação da legislação in-
fraconstitucional, ao estabelecer a época própria para a correção mo-
netária do débito reconhecido. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.492/2001-281-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MILSON MOREIRA DA SILVA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. EDSON CARVALHO RANGEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.503/2002-009-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ABREU E LIMA DE SÁ

A G R AVA D O ( S ) : JUACIARA RODRIGUES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CAUBY CARDOZO DE ATHAYDE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. PEÇAS
OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTENTICADAS. PEÇAS
OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTENTICADAS. A de-
ficiente instrução da petição de Agravo sem a certidão de intimação
do Despacho Agravado, peça obrigatória à regular formação do ins-
trumento, bem como sem a certidão de intimação do Acórdão Re-
gional, necessária para o imediato julgamento do Recurso de Revista,
se provido o Agravo, acarreta o seu não conhecimento, nos termos do
parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98 e da OJ nº 18 (Transitória), da SBDI-1/TST. Além disso,
não se conhece do Agravo quando as peças obrigatórias à formação
do instrumento não estão autenticadas (item IX, da Instrução Nor-
mativa nº 16/99, do C. TST e arts. 830, da CLT, 365, III, e 384, do
CPC). Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.504/1997-001-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PROGRESSO S.A.

A D VO G A D O : DR. CEZARINO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO CHIZZOLINI (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RICARDO PINCITORI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PEÇAS OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO
AUTENTICADAS. Não se conhece do Agravo quando as peças obri-
gatórias à formação do instrumento não estão autenticadas (item IX,
da Instrução Normativa nº 16/99, do C. TST e arts. 830, da CLT, 365,
III, e 384, do CPC).

PROCESSO : AIRR-1.507/2005-002-18-40.2 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENO-
VADO OBJETIVO - SUPERO

A D VO G A D A : DRA. LUCIMEIRE DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA CAETANO FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. DJANNE RODRIGUES MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRECLUSÃO. A
admissibilidade do recurso de revista pressupõe demonstração de vio-
lação literal de disposição de lei federal ou afronta direta e literal à
Constituição Federal ou, ainda, divergência jurisprudencial específica,
nos termos do art. 896, da CLT e das Súmulas nos 296 e 333 do TST.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.515/2002-001-24-40.7 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE ENERGIA ELÉTRICA DO MATO GROSSO
DO SUL - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ELENICE FELIPE DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. NIVALDO GARCIA DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DOENÇA
OCUPACIONAL. DANO MORAL - VALOR DA INDENIZAÇÃO.
Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.519/2002-005-18-40.3 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ BUENO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ELENI SILVA GUALBERTO

A D VO G A D O : DR. VALDECY DIAS SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. No tocante ao re-
ferido tema, verifica-se que a Revista apresenta-se desfundamentada,
já que não há indicação de violação legal ou constitucional, nem
foram trazidos arestos para colação.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CARGO DE CON-
FIANÇA. MATÉRIA FÁTICA. A controvérsia envolve o reexame
de fatos e provas, o que é vedado nesta Instância Extraordinária, a
teor da Súmula 126/TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.533/2000-053-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : FLAGIAN IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO NACIM SAAD

A G R AVA D O ( S ) : DEBORAH MARIA DE LIMA CICERRE

A D VO G A D A : DRA. DANIELA ANTUNES LUCON

A G R AVA D O ( S ) : MADEIRAL DE ASSIS COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA.
- ME

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALCIDES PORTO ROSSI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE APRECIOU
OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. A deficiente instrução da pe-
tição de Agravo sem a certidão de intimação do Acórdão Regional
que apreciou os Embargos Declaratórios, peça necessária para o jul-
gamento imediato do Recurso de Revista, caso provido o Agravo,
impede o conhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do
parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98, e da OJ nº 18 (Transitória), da SBDI-1/TST. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.534/2003-057-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS BATISTA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO LOTTI

A G R AVA D O ( S ) : INTERATIVA SERVICE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA REGINA BRUNELO SEGRÉ

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BOLSA DE IMÓVEIS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. MARACI JAMPIETRO RODILHA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida
em contraminuta, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mé-
rito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS.
FÉRIAS. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA Nº 126, DO C. TST. O Colegiado Regional concluiu pela
inexistência de direito do Reclamante às diferenças de horas ex-
traordinárias e ao pagamento das férias supostamente não gozadas
com base nas provas testemunhais e nos documentos trazidos aos
autos, agindo o Juízo, portanto, em consonância com o princípio da
persuação racional ou livre convencimento motivado, adotado pela
expressão contida no artigo 131, do CPC. Portanto, para se aferir a
veracidade das afirmações do Recorrente no sentido de que as horas
extraordinárias foram pagas a menor ou de que o seu depoimento, da
testemunha por ele trazida e as folhas de ponto e freqüência de-
monstram que houve labor em período de férias, necessário seria
revolver todo o conjunto fático-probatório dos autos, procedimento
vedado nesta fase recursal pela Súmula 126, do C. TST. Conse-
qüentemente, não há como se aferir a alegada afronta aos arts. 818, da
CLT, 5º, LV, e 7º, XVI, da CF/88, ou mesmo contrariedade às Sú-
mulas 7 e 172, do C. TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.535/2002-005-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : LEARDINI PESCADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LOURIVAL ABREU

A G R AVA D O ( S ) : JOELSON ANTUNES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DOMINGOS BORTOLATTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Rejeitada a alegação de
litigância de má-fé, formulada em contraminuta.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. A jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho, sedimentada na Súmula nº
126, adota o entendimento de que não se admite o processamento do
recurso de revista quando a apreciação da matéria nele veiculada
exige o reexame do contexto fático-probatório, a respeito do qual são
soberanas as decisões das instâncias inferiores. O apelo que depende
do revolvimento de fatos e provas para o reconhecimento de violação
de lei não merece processamento. Agravo conhecido e desprovido.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Não caracteriza litigância de
má-fé da parte o simples manejo de recurso contra decisão judicial
desfavorável. Desde que não evidencie propósito manifestamente pro-
crastinatório, a impugnação recursal concretiza a garantia de ampla
defesa, expressa no artigo 5º, inciso LV, da Constituição. Alegação
rejeitada.

PROCESSO : AIRR-1.571/2003-013-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : AMAZÔNIA CELULAR S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS THADEU VAZ MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SILVANA MARIA NASCIMENTO DE LEMOS

A D VO G A D A : DRA. IRANI DE FÁTIMA TEIXEIRA CONTENTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA. DISPENSA. Se-
gundo a regra contida nas alíneas "c" do artigo 896 e "b" do artigo
894, da Consolidação das Leis do Trabalho, a interpretação razoável
de preceito de lei impede o seguimento do pedido de revisão. In-
teligência da Súmula nº 221 do Tribunal Superior do Trabalho. De
outra parte, maltrato ao comando constitucional não vislumbrado in-
viabiliza o trâmite da medida revisional. Por fim, a jurisprudência
uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, sedimentada na Súmula
nº 126, adota o entendimento de que não se admite o processamento
do recurso de revista quando a apreciação da matéria nele veiculada
exige o reexame do contexto fático-probatório, a respeito do qual são
soberanas as decisões das instâncias inferiores. Por fim, norma cons-
titucional de caráter genérico não impulsiona a medida revisional.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.572/2001-013-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CLUBE ATLÉTICO MINEIRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ FLÁVIO VALLE BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : KLÉBER GUERRA MARQUES

A D VO G A D O : DR. GERALDO JUAREZ FERREIRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ATLETA. RESCISÃO INDIRETA. CONTRATO DE
EMPRÉSTIMO. Violações legais não vislumbradas impedem o se-
guimento do pedido de revisão. Agravo conhecido e desprovido.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DI-
REITO DE IMAGEM/ARENA. É a Justiça do Trabalho competente
para dirimir litígios provenientes da relação de emprego. Maltrato
legal e constitucional inemonstrados não abrem a via extraordinária
do recurso de revista. Agravo conhecido e desprovido.

DIREITO DE IMAGEM/ARENA. O apelo revisional não
se presta à lapidação de matéria fático-probatória, sobre que os Tri-
bunais Regionais são soberanos. O recurso que depende do revol-
vimento de fatos e provas para o reconhecimento de violação de lei,
afronta à Constituição ou divergência pretoriana não merece pro-
cessamento. Ademais, arestos paradigmas inadequados inviabilizam o
trânsito da medida interposta. Agravo conhecido e desprovido.

PRÊMIOS E BICHOS. NATUREZA JURÍDICA. Dissídio
jurisprudencial oriundo de Turma do TST e de repositório de ju-
risprudência não autorizado não satisfazem a exigência legal do art.
896, alínea "a", da CLT. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.576/2005-001-19-40.4 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE ATHAYDE
BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO NOBERTO DO CARMO

A D VO G A D O : DR. CARMIL VIEIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 5

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - ELETRICITÁ-
RIOS - BASE DE CÁLCULO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-1.578/2000-202-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : PAULO GILBERTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO RETORNO DE FÉRIAS. INTE-
GRAÇÃO NO SALÁRIO. Violações legais ou constitucionais não
vislumbradas impedem o seguimento do pedido de revisão. De outra
parte, texto da Constituição que encerra norma de caráter genéricio
não enseja o processamento do recurso de revista. Agravo conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.582/1993-022-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : LUZARDO RODRIGUES DE MIRANDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE SOUZA MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONU-
CLEAR

A D VO G A D O : DR. ARISTIDES MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE APRECIOU
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A deficiente instrução da
petição de Agravo sem a certidão de intimação do Acórdão Regional
que apreciou os Embargos de Declaração, peça necessária para o
julgamento imediato do Recurso de Revista, caso provido o Agravo,
impede o conhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do
parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98, e da OJ nº 18 (Transitória), da SBDI-1/TST. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.595/2005-111-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BÁRBARA GOBIRA DAMASCENO SILVA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO DE SOUZA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : NORBERTO PAES CAMPOS

A D VO G A D A : DRA. TEREZINHA ALVES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. FORMA DE RUPTURA DO CONTRATO DE TRA-
BALHO E AUSÊNCIA DE DEPÓSITO DO FGTS. A admissibi-
lidade do recurso de revista contra acórdão proferido em procedi-
mento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta
direta à Constituição da República ou de contrariedade a súmula de
jurisprudência uniforme desta Corte. Aplicabilidade do art. 896, § 6º,
da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.597/2000-051-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : TRAVEL ROUPAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA DUARTE TAVARES

A D VO G A D O : DR. HELENO DE SOUZA SARDINHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. A admis-
sibilidade do recurso de revista pressupõe demonstração de violação
literal de lei federal ou afronta direta e literal da Constituição ou,
ainda, divergência jurisprudencial específica. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.604/1999-016-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA D O ( S ) : MARIA GABRIELA SEIXAS PASSOS

A D VO G A D O : DR. MANOEL MONTEIRO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ALVORADA S.A.

A D VO G A D O : DR. IRAN BELMONTE DA COSTA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. A deficiente
instrução da petição de Agravo sem o Despacho Agravado, peça
obrigatória à regular formação do instrumento de Agravo, impede o
seu conhecimento, nos termos do inciso I, do parágrafo 5º, do art.
897, da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo de
Instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-1.605/2001-017-09-41.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA SERRANO

A D VO G A D O : DR. WAGNER PIROLO

A G R AVA D O ( S ) : YOKI ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. FUNDAMENTA-
ÇÃO. Alegações incongruentes representam agravo carente de fun-
damentação, não merecendo conhecimento. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.614/1999-221-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : KIMBERLY-CLARK KENKO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA DE CARVALHO FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. SILVIA DOROTÉA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS EXCEDENTES À
OITAVA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR JULGA-
MENTO EXTRA PETITA. NÃO CONFIGURAÇÃO. Não se vis-
lumbra, no Julgado hostilizado, violação aos artigos 2º, 128, 293 e
460, do CPC, e 5º, inciso LV, da Carta Magna, ressaindo do decidido
que a condenação da Empresa no pagamento de horas extraordinárias
excedentes à oitava ocorreu observando-se os limites traçados na lide,
ressaltando-se que o Egrégio Regional concluiu que tal pleito, por ser
de menor abrangência, está incluído no pedido de horas extras além
da sexta, não havendo que se falar em julgamento extra petita. Agra-
vo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.616/2003-042-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : HÉRCIO LANDI FILHO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. ANTÔNIA CONCEIÇÃO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : HTS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA S/C LTDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. EMBARGOS DE
TERCEIRO. PENHORA. BENS DE EX-SÓCIO. VIOLAÇÃO AO
ARTIGO 5º, INCISOS II E XXXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º,
DA CLT, E DA SÚMULA 266, DO C. TST. A admissibilidade do
Recurso de Revista, em Processo de Execução, depende de demons-
tração inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição Federal, nos
termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266, do C. TST, o
que não lograram demonstrar os Recorrentes, na forma dos dispo-
sitivos constitucionais invocados. In casu, verifica-se que o decidido
pautou-se na interpretação da legislação infraconstitucional, no caso,
artigos 990, do Código Civil e 596, do CPC, ao concluir pela ma-
nutenção da penhora sob bens da meeira do ex-sócio da Executada,
quando não comprovada a existência de bens desta passíveis de pe-
nhora, ainda porque à época da prestação dos serviços pelo Obreiro o
Agravante era sócio da Empresa Reclamada. Assim, descabe falar em
violação direta e literal a dispositivo constitucional. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.626/2003-112-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO DIAS REIS

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA DAVIDIA GOMES

A D VO G A D O : DR. MÁRIO LÚCIO DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 7

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
AUSÊNCIA DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA. CONDENAÇÃO EM
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA Nº 126, DO C. TST. O Egrégio TRT manteve a
condenação da Reclamada em horas extraordinárias, ao argumento de
que a Recorrida laborava em regime de três turnos ininterruptos de
revezamento, não estando esta situação de fato enquadrada nas cláu-
sulas dos Instrumentos Coletivos constantes dos autos, que fizeram
previsão somente acerca do labor constante do Banco de Horas, o que
não atinge a Reclamante. A controvérsia adentra o campo fático-
probatório, cujo reexame é vedado nesta Instância Extraordinária, a
teor do disposto na Súmula nº 126, do C. TST. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.642/2002-007-07-40.7 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : ALCIREIDE MENEZES E SILVA

A D VO G A D A : DRA. SÂMIA MARIA RIBEIRO LEITÃO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ IVAN DE SOUSA SANTIAGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. PEÇAS OBRI-
GATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTENTICADAS. A deficiente
instrução da petição de Agravo sem a certidão de intimação do
Acórdão Regional, peça necessária para o julgamento imediato do
Recurso de Revista, caso provido o Agravo, impede o conhecimento
do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5º, do art. 897, da
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98, e da OJ nº 18 (Tran-
sitória), da SBDI-1/TST. Além disso, não se conhece do Agravo
quando as peças obrigatórias à formação do instrumento não estão
autenticadas (item IX, da Instrução Normativa nº 16/99, do C. TST e
arts. 830, da CLT, 365, III, e 384, do CPC). Agravo de Instrumento
não conhecido.

<!ID763068-4>

PROCESSO : ED-AIRR-1.657/2001-004-23-40.8 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

EMBARGANTE : COMATI - COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MANOEL AUGUSTO DE FIGUEIREDO COELHO

EMBARGADO(A) : LAÉRCIO NASCIMENTO MACHADO

A D VO G A D O : DR. RUBENS VALIM FRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos De-
claratórios para, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. Inexis-
tência das hipóteses insculpidas nos artigos 897-A, da CLT e 535, do
CPC. Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-1.674/1997-325-09-41.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COCAMAR - COOPERATIVA DE CAFEICULTORES E
AGROPECUARISTAS DE MARINGÁ LTDA.

A D VO G A D O : DR. FABIANO SILVEIRA ABAGGE

A G R AVA D O ( S ) : SELMO RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINAR DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 93, IX,
DA CONSTITUIÇÃO PELO DESPACHO AGRAVADO. Não viola o
artigo 93, inciso IX da Constituição, decisão monocrática lançada em
juízo de admissibilidade posto que, precária, não impede o reexame
dos pressupostos de admissibilidade do Recurso de Revista pelo Tri-
bunal Superior do Trabalho. Preliminar rejeitada. EXECUÇÃO. DE-
LIMITAÇÃO JUSTIFICADA DOS VALORES IMPUGNADOS. IM-
PRESCINDIBILIDADE. A inteligência do artigo 897, § 1º, da CLT,
com a redação que lhe deu a Lei nº 8.432/92, revela a sua natureza
imperativa, na medida em que não deixa margem a dúvidas quanto ao
direito de o credor promover a execução imediata da parte rema-
nescente, assim entendida aquela reconhecida pelo devedor. Con-
seqüentemente, a decisão regional que não conhece do agravo de
petição, por falta de delimitação das matérias ou dos valores im-
pugnados, porque fundada em preceito infraconstitucional, não ofende
as garantias asseguradas na Constituição.

Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.693/1997-001-19-40.7 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA MARQUISE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA SANTOS FIDELIS

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON LIMA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ADIVANI DE OLIVEIRA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA
JURÍDICA PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. Não há nulidade, por au-
sência de fundamentação ou cerceamento do direito de defesa, quando a
decisão recorrida inclui nos seus elementos de convicção, os fundamentos de
seu juízo e a apreciação das premissas fáticas necessárias à compreensão e
solução da controvérsia. Sem maltrato aos artigos 93, IX, da Constituição e
832, da CLT. Preliminar rejeitada.

EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCISOS II,
XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO. A teor da Súmula nº 266 do
TST e do § 2º do artigo 896 da CLT, a admissibilidade de recurso de revista
interposto contra decisão proferida na execução exige demonstração de vio-
lação direta e literal de norma da Constituição, não sendo adequada a in-
dicação de garantia constitucional cuja violação dar-se-ia apenas de forma
reflexa. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.695/2002-381-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : EDNER SAUL DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo, e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE. PRELIMINAR DE NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO DE TUTELA JURÍDICA PROCESSUAL. Não via-
biliza o conhecimento do recurso por negativa de prestação de tutela
jurídica processual a violação de artigos não mencionados na Orien-
tação Jurisprudencial nº 115 da SDBI-1 desta Corte, tampouco ar-
gumentação de divergência jurisprudencial, por não ser possível vis-
lumbrar-se o necessário confronto de teses jurídicas na interpretação
de um mesmo dispositivo de lei, assim, como averiguar-se a iden-
tidade fática, nos termos da Súmula nº 296 do TST. Outrossim, é
dever do órgão jurisdicional declinar as razões fáticas e jurídicas que
lhe ditam o convencimento, à luz da prova contida nos autos e das
alegações das partes. Verificando-se pois que, em atendimento às
exigências de ordem pública, todas as questões relevantes e per-
tinentes ao deslinde do litígio foram explicita, motivada e funda-
mentadamente apreciadas pelo órgão julgador, a decisão não se in-
quina do vício de nulidade, e, conseqüentemente, não há falar em
ofensa aos arts. 93, inciso IX, da Constituição, 832 da CLT e 458 do
CPC. Agravo conhecido e desprovido.

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Violação legal não
vislumbrada impede o seguimento do pedido de revisão. De outra
parte, estando a decisão impugnada apoiada na prova oral, para se
chegar a conclusão em sentido contrário, seria necessário o seu re-
exame, o que é vedado pela Súmula nº 126 desta Casa. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.706/2003-481-02-41.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : WIS BRASIL, BOUCINHAS & CAMPOS INVENTORY
SERVICE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA GONÇALVES DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : ALTAIR ROGÉRIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO TAVOLARO DOS SANTOS OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNIOP - COOPERATIVA DE SERVIÇOS DOS PROFISSIO-
NAIS AUTÔNOMOS EM ATIVIDADES TÉCNICAS, ADMI-
NISTRATIVAS E OPERACIONAIS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO TOSHIAKI KASA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS.

A deficiente instrução da petição de Agravo sem o Despacho
Agravado e a sua respectiva certidão de intimação, peças obrigatórias
à regular formação do instrumento de Agravo, impede o seu co-
nhecimento, nos termos do inciso I, do parágrafo 5º, do art. 897, da
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.754/2001-044-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO E TELEVISÃO DE UBERLÂNDIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA MARQUES

A D VO G A D A : DRA. KÊNIA ATRÍZIA SILVA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. ACÚMULO DE FUNÇÕES. FÉRIAS DOBRADAS -
ÔNUS DA PROVA. Nega-se provimento ao agravo de instrumento
que visava liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AG-ED-AIRR-1.761/2004-432-02-40.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : VALDEMAR BERALDI

A D VO G A D A : DRA. IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : BRIDGESTONE - FIRESTONE DO BRASIL - INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MELISSA LEANDRO IAFÉLIX

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo Re-
gimental, por incabível.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - DESCABIMENTO -
DECISÃO COLEGIADA PROFERIDA POR TURMA DO C. TST. O
Agravo Regimental, a teor do artigo 243, do Regimento Interno do Colendo
Tribunal Superior do Trabalho, presta-se, apenas, para combater Decisão
monocrática que causar prejuízo ao direito da parte, contra a qual não haja
previsão de Recurso. Assim, neste remédio específico não cabe demonstrar
inconformismo contra Acórdão proferido por Turma do C. TST, prevendo a
lei Recurso próprio. Agravo Regimental não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-1.771/2004-041-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ADLER MOTA MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. CLARITO ANTÔNIO BORGES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARLA FERREIRA GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças
indispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento, implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso
não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.789/1997-096-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : VULCABRÁS S.A.

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. CONTAGEM DE
PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO. VIOLAÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO
CONFIGURADA. Observa-se que toda a discussão gira em torno da
interpretação dada ao art. 884, da CLT pelo Eg. Regional, de forma
que a eventual ofensa ao inciso LV, do art. 5º, da Carta Magna não
seria direta, mas reflexa. Acrescente-se que o próprio C. TST, por via
da Eg. SBDI-1 (E-RR-366.199/1997.0), vem reconhecen-do, em re-
gra, a impossibilidade de ofensa direta ao postulado do devido pro-
cesso legal, do contraditório, da ampla defesa, da motivação dos atos
decisórios, da legalidade, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, em sede processual trabalhista, caracterizando, quando
muito, ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição Federal.
Portanto, não demonstrada a ofensa direta e literal ao dispositivo
constitucional invocado, inviável o apelo por não se enquadrar na
hipótese de admissibilidade do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula
266/TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.791/2004-004-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS RENNER S.A.

A D VO G A D A : DRA. THAÍS DE SOUZA PASIN

A G R AVA D O ( S ) : DENISE REGINA GONÇALVES KÖHLER

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO SANTOS SCHETTERT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIRERENÇAS SALARIAIS. Nega-se provimento a agra-
vo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos
de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.817/1990-006-01-41.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. OLIMPIA CATARINA DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : CLEBER MESSIAS MARTINS CEZAR

A D VO G A D A : DRA. DEBORAH PIETROBON DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCI-
SOS II, XXXV E LV DA CONSTITUIÇÃO. A teor da Súmula nº
266 do TST e do § 2º do artigo 896 da CLT, a admissibilidade de
recurso de revista interposto contra decisão proferida na execução
exige demonstração de violação direta e literal de norma da Cons-
tituição, não sendo adequada a indicação de garantia constitucional
cuja violação dar-se-ia apenas de forma reflexa. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.835/1999-044-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : SANDOVAL PINHEIRO MACHADO

A D VO G A D O : DR. ROSAN DE SOUSA AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : UBERLÂNDIA REFRESCOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RANGEL GUSTAVO COSTA CAETANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCISOS LIV E LV
DA CONSTITUIÇÃO. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 297 DO
TST. Não prequestionada a violação da Constituição, no momento
processual oportuno, preclusa a discussão em Recurso de Revista.
Aplicação da Súmula nº 297 do TST. Agravo conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.887/2001-108-03-41.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. LILIANE SILVA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA E
AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. A teor da Súmula nº 266 do TST
e do § 2º do artigo 896 da CLT, a admissibilidade de recurso de
revista interposto contra decisão proferida na execução exige de-
monstração de violação direta e literal de norma da Constituição, não
sendo adequada a indicação de garantia constitucional cuja violação
dar-se-ia apenas de forma reflexa. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.898/2000-311-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUZIA TOSHIKO MASSUKAWA

A D VO G A D O : DR. OSMARINA BUENO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. MATÉRIA FÁTI-
CA. Para chegar-se às conclusões pretendidas pelo Agravante, quais
sejam, a de que a Reclamante confessou que, a partir de setembro de
1998, passou a laborar externamente sem controle de horário, bem
como, não se desincumbiu do ônus de comprovar a alegada jornada
extraordinária, ter-se-ia, necessariamente, que reexaminar o conjunto
fático-probatório, o que é vedado nesta Instância Extraordinária, a
teor da Súmula nº 126/TST.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NOS SÁBADOS.
APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 113/TST. No tocante ao presente
tema, o Eg. Regional não emitiu tese a respeito nem a parte pre-
questionou a questão, através dos necessários Declaratórios, tornando-
se preclusa, pois, a teor da Súmula nº 297/TST. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.908/2003-001-23-41.0 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ELISANGELA HASSE

A G R AVA D O ( S ) : ARLETE LUZIA DE FARIA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DE PINHO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DE PEÇAS SEM AUTENTICAÇÃO. Não se conhece do agravo para
subida do recurso de revista, quando a agravante realiza o traslado de
peças obrigatórias sem a devida autenticação (arts. 830 da CLT, 384
do CPC e IN nº 16/99).

PROCESSO : AIRR-1.957/2001-033-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MPE - MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON LESSA DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO VIAL

A D VO G A D O : DR. WILSON ANTÔNIO SAGULO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊN-
CIA DE PEÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor
do disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Tra-
balho, com a redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução
Normativa nº 16/99 do Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de
peças indispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do
instrumento - como a cópia da certidão de publicação dos acórdãos
exarados em recurso ordinário e em embargos declaratórios - implica
o não conhecimento do agravo por deficiência do traslado. É ônus da
parte a correta composição dos autos apartados, por ocasião da in-
terposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do julgamento
em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso não é ato
urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.998/2003-002-16-40.0 - TRT DA 16ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DALVA MARQUES E MARQUES

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. VÍNCULO DE
EMPREGO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. INCIDÊNCIA DAS SÚ-
MULAS NºS 126 E 296, I, DO C. TST. O Eg. Regional confirmou a
r. Sentença que julgou improcedente o pedido de reconhecimento de
vínculo de emprego com a Fundação Roberto Marinho, pois ausentes
os requisitos identificadores da relação empregatícia. Consignou que
a Recorrente prestou serviços cooperados ao ISAE-Instituto Superior
de Adminsistração e Economia, o qual se valeu da intermediação de
mão-de-obra para a execução do convênio firmado com a Fundação.
Logo, não há que se falar em contrariedade à Súmula nº 331, do C.
TST. Constata-se que a Corte Regional calcou suas conclusões nos
elementos de convicção existentes nos autos. Assim, para se chegar à
conclusão diversa, ensejaria a interpretação ou reavaliação do con-
junto probatório dos autos, procedimento que não se coaduna com a
diretriz perfilhada na Súmula nº 126/TST, restando prejudicada a
análise dos arestos, em face da incidência da Súmula nº 296, I, desta
Corte. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.009/1997-031-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CARVA-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : TARCÍSIO EVANGELISTA LUCAS

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA DE CARVALHO PICININ GERKEN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCISOS XXXVI,
LIV E LV DA CONSTITUIÇÃO. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 297
DO TST. Não prequestionada a violação da Constituição, no mo-
mento processual oportuno, preclusa a discussão em Recurso de Re-
vista. Aplicação da Súmula nº 297 do TST. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.032/1999-030-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : ISS - SERVISYSTEM COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GABRIELLA VASQUES P. DE MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE SEBASTIÃO ALVES JOSÉ

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DENISE AMARAL MOREIRA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE APRECIOU
OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. A deficiente instrução da pe-
tição de Agravo sem a certidão de intimação do Acórdão Regional
que apreciou os Embargos Declaratórios, peça necessária para o jul-
gamento imediato do Recurso de Revista, caso provido o Agravo,
impede o conhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do
parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98, e da OJ nº 18 (Transitória), da SBDI-1/TST. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.035/1999-431-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL PEDRO DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. BENIZETE RAMOS DE MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : SUPERMERCADOS SERRA E MAR LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. COISA JULGADA. A admissibilidade do
recurso revisional contra acórdão proferido em agravo de petição
depende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição
da República. Aplicabilidade da Súmula nº 266/TST e do art. 896, §
2º, da CLT. Agravo desprovido.
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PROCESSO : AIRR-2.114/2002-076-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : CATERPILLAR BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO BENVINDO LIBARDI

A G R AVA D O ( S ) : JAIR DA SILVA SOARES

A D VO G A D A : DRA. DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS
S A N TO S 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO CO-
NHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de Instrumento no qual
a Agravante limita-se a aduzir que restaram demonstradas as vio-
lações legais e constitucionais, bem como a contrariedade a Súmulas
de jurisprudência desta C. Corte, sem, efetivamente, apontar os fun-
damentos pelos quais o Recurso de Revista mereceria ser processado,
fazendo remissão às razões da Revista. Com efeito, e nos termos do
artigo 524, inciso II, do Código de Processo Civil, aplicado sub-
sidiariamente ao Processo do Trabalho pelo permissivo do artigo 769,
da CLT, cabe à Agravante, ao atacar o despacho denegatório, apontar
as razões para a sua reforma, demonstrando o porquê de o mesmo
encontrar-se equivocado desde que restaria configurada, in casu, uma
das hipóteses previstas no artigo 896, da CLT. Não o fazendo, mostra-
se desfundamentado o Agravo de Instrumento, acarretando, assim, o
seu não conhecimento. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.166/2002-076-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO DA SILVA MONTEIRO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA RUEDA VEGA PATIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. Para chegar-se às
conclusões pretendidas pela Agravante, quais sejam, a de que os
cartões de ponto retratam a verdadeira jornada laborada pelo Em-
pregado e que as provas não foram totalmente apreciadas, ter-se-ia,
necessariamente, que reexaminar o conjunto fático-probatório, o que é
vedado nesta Instância Extraordinária, a teor da Súmula nº 126/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.168/1997-030-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : FRANGO ROTISSERIE LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ZINGER GONZÁLEZ

A G R AVA D O ( S ) : EDMEA SOUZA VILLARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS RODRIGUES BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. AGRAVO DE PE-
TIÇÃO NÃO CONHECIDO NO REGIONAL POR DEFEITO DE
REPRESENTAÇÃO. MANDATO TÁCITO. AUSÊNCIA. VIOLA-
ÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISO LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. A admissibilidade do Recurso de
Revista, em Processo de Execução, depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição Federal, nos termos
do artigo 896, § 2º, da CLT, e da Súmula 266, do C. TST. In casu,
colhe-se dos autos e do decisum hostilizado, que o não conhecimento
do Agravo de Petição do Recorrente se deu em virtude da irre-
gularidade na representação processual, desde que a peça recursal
fora assinada por procurador sem poderes para tal, não se confi-
gurando, outrossim, a ocorrência de mandato tácito, sendo despi-
cienda, neste sentido, a prática de atos processuais por parte do
advogado subscritor do Apelo não conhecido. Com efeito, de acordo
com a Jurisprudência sedimentada nesta Colenda Corte Superior, con-
substanciada na Súmula 164 e Orientação Jurisprudencial 286, da
SBDI-1, somente a presença do advogado em audiência, acompa-
nhado da parte, configura o mandato tácito, não havendo, in casu,
como se vislumbrar a violação argüida ao artigo 5º, inciso LV, da
Carta Magna. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.169/1992-015-05-43.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ALFREDO CACHOEIRA MUELLER E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DA BAHIA

PROCURADOR : DR. ANTONIO JOSÉ TELLES VASCONCELLOS

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAIXÃO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar argüida
pelo Ministério Público do Trabalho e não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Tribunal Superior do Trabalho, a ausência das peças in-
dispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento, implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso
não é ato urgente. Preliminar acolhida. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.186/2000-015-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : OPPORTRANS CONCESSÃO METROVIÁRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : HAMILTON LEAL BRAZ

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS PINHEIRO CASTEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO CONHECIMENTO
DO RECURSO. A teor do disposto no artigo 897, § 5º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho, com a redação do art. 2º da Lei nº
9.756/98 e da Instrução Normativa nº 16/99 do Tribunal Superior do
Trabalho, a ausência de peças indispensáveis - como procurações
outorgadas aos causídicos da agravante e do agravado, petição inicial,
contestação, sentença primária, guias de recolhimento de depósito
recursal e das custas processuais, acórdão Regional, certidão de pu-
blicação, petição do recurso de revista e despacho denegatório -
porque obrigatórias e essenciais à formação do instrumento, implica o
não conhecimento do agravo por deficiência do traslado. É ônus da
parte a correta composição dos autos apartados, por ocasião da in-
terposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do julgamento
em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso não é ato
urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-2.229/1993-003-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : JORGE OVIDIO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

EMBARGADO(A) : VIAÇÃO PRAIANA LTDA.

A D VO G A D O : DR. UDNO ZANDONADE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 6

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que inocorrentes os
pressupostos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-2.232/1998-016-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : OSNI CONCEIÇÃO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA LIMA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERJ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. A teor do disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das
Leis do Trabalho, com a redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da
Instrução Normativa nº 16/99 do Colendo Tribunal Superior do Tra-
balho, a ausência de peças indispensáveis, porque obrigatórias e es-
senciais à formação do instrumento, implica o não conhecimento do
agravo por deficiência do traslado. É ônus da parte a correta formação
do instrumento, por ocasião da interposição do apelo, sendo inad-
missível a conversão do julgamento em diligência para suprir a omis-
são, por isso que recurso não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.239/1998-002-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ENI MEROLA DE FIGUEIREDO

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA LIMA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERJ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. A teor do disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das
Leis do Trabalho, com a redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da
Instrução Normativa nº 16/99 do Colendo Tribunal Superior do Tra-
balho, a ausência de peças indispensáveis, porque obrigatórias e es-
senciais à formação do instrumento, implica o não conhecimento do
agravo por deficiência do traslado. É ônus da parte a correta formação
do instrumento, por ocasião da interposição do apelo, sendo inad-
missível a conversão do julgamento em diligência para suprir a omis-
são, por isso que recurso não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.251/2002-371-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA VILLELA AUTUORI

A G R AVA D O ( S ) : HAMILTON SÉRGIO D'AMARO

A D VO G A D O : DR. ANTONIO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR JUL-
GAMENTO EXTRA PETITA. NÃO CONFIGURAÇÃO. Não se po-
de cogitar de ofensa aos arts. 128 e 460, do CPC, pois, conforme
consignado na v. Decisão Recorrida, na exordial consta o pedido
acessório, no caso, os reflexos das horas extras e domingos em dobro.
Sob esse prisma, não se configura julgamento extra petita, já que
cumpre ao Órgão julgador dar o correto enquadramento aos fatos,
levando em conta as circunstâncias constantes dos autos, ainda que as
partes não os tenha alegado (CPC, art. 131), ajustando-os de forma a
conferir plena jurisdição. Logo, não merece prosperar a alegação de
afronta aos princípios contidos no art. 5º, inciso LIV, da Carta Magna.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS E REFLEXOS. ÔNUS DA PROVA.
CARGO DE CONFIANÇA - ENQUADRAMENTO NO ART. 62, II,
DA CLT - NÃO CARACTERIZAÇÃO. INCIDÊNCIA DAS SÚ-
MULAS NºS 126 E 296, I, DO C. TST. O Eg. Regional, com
fundamento no material colhido durante a dilação probatória, con-
fimou a r. Sentença que deferiu o pagamento das horas extras e
reflexos, entendendo que a atividade do Autor não se enquadra na
exceção preconizada pelo art. 62, II, da CLT, haja vista a não-com-
provação da existência de poderes de mando e de gestão. Assentou
que a Recorrente não se desvencilhou do ônus processual quanto ao
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do Autor. Cons-
tata-se que a Corte Regional calcou suas conclusões nos elementos de
convicção existentes nos autos em estrita consonância com o prin-
cípio da persuasão racional ou livre convencimento motivado, ado-
tado pela expressão contida no art. 131/CPC. Assim, não se pode
cogitar de violação aos arts. 62, inciso II, e 818, da CLT e 333,
incisos I e II, do CPC, pois, para se chegar à conclusão diversa do Eg.
Regional ensejaria a interpretação ou reavaliação do conjunto pro-
batório dos autos, procedimento que não se coaduna com a diretriz
perfilhada na Súmula nº 126/TST, pelo que restou prejudicada a
análise dos arestos apresentados, em face da dicção da Súmula nº
296, I, desta Colenda Corte. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-2.258/2003-022-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

EMBARGANTE : LUCINETE DE FÁTIMA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JORGE VEIGA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : TEKA - TECELAGEM KUEHNRICH S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA YANSSEN NOVELETTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos De-
claratórios para, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. INEXIS-
TÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 535, DO CPC.
REJULGAMENTO VEDADO.

Nítida a pretensão de reabrir discussão sobre questões já
enfrentadas e decididas, o que é incompatível com o manejo desse
remédio processual específico. Embargos de Declaração conhecidos e
desprovidos.

PROCESSO : AIRR-2.267/2002-003-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CIMENTO RIO BRANCO S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES

A D VO G A D O : DR. NELRY MACIEL MODA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA - ACIDENTE DE TRA-
BALHO. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa li-
berar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-2.677/1997-015-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GOMES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIETA HEGGLER ROSA ( ESPÓLIO DE ) E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CIRO CECCATTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCISO
II, DA CONSTITUIÇÃO. Condenação amparada em dispositivos le-
gais não implica ofensa a literalidade do artigo 5º, inciso II, da
Constituição, ante o caráter genérico dessa norma. Agravo conhecido
e desprovido.
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VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUI-
ÇÃO. Não abre a via extraordinária do recurso de revista a alegação
de violação do artigo 5º, XXXVI da Constituição, quando há ne-
cessidade de se interpretar o sentido e o alcance do título executivo,
para se concluir pela lesão da coisa julgada (Orientação Jurispru-
dencial nº 123, da SbDI-2). A teor da Súmula nº 266 do TST e do §
2º do artigo 896 da CLT. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.677/1997-015-09-41.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MARINA DE ALMEIDA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. CIRO CECCATTO

A G R AVA D O ( S ) : MARIETA HEGGLER ROSA ( ESPÓLIO DE ) E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CIRO CECCATTO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GOMES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. NÃO EXISTE VIOLAÇÃO DO AR-
TIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO QUANDO AUSENTE
DISSONÂNCIA ENTRE O COMANDO DA SENTENÇA EXE-
QÜENDA E A LIQUIDANDA. Não abre a via extraordinária do
recurso de revista a alegação de violação do artigo 5º, XXXVI da
Constituição, quando há necessidade de se interpretar o sentido e o
alcance do título executivo, para se concluir pela lesão da coisa
julgada (Orientação Jurisprudencial nº 123, da SbDI-2). A teor da
Súmula nº 266 do TST e do § 2º do artigo 896 da CLT, a ad-
missibilidade de recurso de revista, interposto contra decisão pro-
ferida na execução exige demonstração de violação direta e literal de
norma da Constituição. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.712/2001-014-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : PAPIRUS INDÚSTRIA DE PAPEL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JURACI ALVES MOREIRA

A D VO G A D A : DRA. JAMILE ABDEL LATIF

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS "IN ITINERE". TRECHO NÃO SERVIDO
POR TRANSPORTE PÚBLICO. LOCAL DE DIFÍCIL ACESSO.
MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N° 126, DO C.
T S T.

A Egrégia Corte Regional, apreciando a questão relativa às
horas "in itinere", baseou-se nos elementos fático-probatórios dos
autos, e para a adoção de posicionamento contrário ao decidido, seria
necessário o reexame da prova produzida, o que é inadmissível, nos
termos da Súmula nº 126, do C. Tribunal Superior do Trabalho.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ACORDO COLETIVO
DE TRABALHO. PRORROGAÇÃO INVÁLIDA. APLICAÇÃO
DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 322, DA SBDI-1,
DESTA CORTE. A Decisão Regional considerando inválida a Cláu-
sula que estipula a prorrogação automática das Normas Coletivas na
ausência de denúncia, posto que a vigência dos Acordos Coletivos de
março/95 e março/98 não poderá ultrapassar os dois anos previstos no
artigo 614, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho, encontra-se
em harmonia com a Orientação Jurisprudencial nº 322, da SBDI-1,
desta Corte. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.791/2002-044-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : GILMAR PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : NET SÃO PAULO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA GLÓRIA DO ROSÁRIO FERNANDES
ANTUNES

A G R AVA D O ( S ) : SATT DOOR SISTEMA DE AUTOMAÇÃO TECH TRAF-
FIC LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALDEMIR JOSÉ HENRIQUE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILE-
GÍVEL. Revela traslado deficiente a instrução do Agravo com peças
ilegíveis, mormente aquela que contém o protocolo mecânico, iden-
tificador da data de interposição do Recurso. Não havendo vinculação
do juízo ad quem na verificação dos pressupostos recursais, im-
possível o conhecimento do Agravo. Agravo de Instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.811/1992-006-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : STENA MARÍTIMA NAVEGAÇÃO E ENGENHARIA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. BEATRIZ CAMPOS MEDINA MAIA

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO CAMPOS DE SÃO THIAGO

A D VO G A D A : DRA. LIA CARLA CARNEIRO CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊN-
CIA DE PEÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor
do disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Tra-
balho, com a redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução
Normativa nº 16/99 do Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de
peças indispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do
instrumento - como a cópia da petição inicial, da contestação e da
sentença primária - implica o não conhecimento do agravo por de-
ficiência do traslado. É ônus da parte a correta composição dos autos
apartados, por ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a
conversão do julgamento em diligência para suprir a omissão, por
isso que recurso não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-3.104/2002-906-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : CONCREPAC - ENGENHARIA DE CONCRETOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALTER FREDERICO NEUKRANZ

A G R AVA D O ( S ) : IVANILDO VICENTE DIAS

A D VO G A D O : DR. DELMIRO EVANGELISTA BEZERRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. REITERAÇÃO
DAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. À luz do artigo 524,
inciso II, do CPC, cabe à parte agravante oferecer alegações re-
lacionadas com os fundamentos do despacho denegatório do recurso
de revista, especificando os motivos pelos quais mereça reforma.
Logo, não alcança conhecimento, porque desfundamentado, o agravo
que não impugna a decisão denegatória, limitando-se a reiterar os
fundamentos da revista interposta. Agravo não conhecido. Inteligên-
cia da Súmula nº 422, do TST.

PROCESSO : AIRR-27.452/2002-900-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO MARTINS

A D VO G A D O : DR. EUCLIDES ALCIDES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERSTÍCIOS - PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.
AJUDA-ALIMENTAÇÃO. Nega-se provimento a agravo de instru-
mento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabi-
mento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-51.721/2001-022-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-

LHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO
DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

A D VO G A D A : DRA. SANDRA APARECIDA STOROZ

A G R AVA D O ( S ) : ALMO SANTANA ANDRIOLLI E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MANENTI

A G R AVA D O ( S ) : MARCON SERVIÇOS DE DESPACHOS EM GERAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRABALHADOR AVULSO. PRESCRIÇÃO. A au-
sência de efetiva apreciação do litígio por parte do Órgão a quo, sob
o enfoque trazido pelo recorrente, não autoriza o seguimento do apelo
revisional, por falta de prequestionamento, nos termos da Súmula nº
297 do TST. Outrossim, o entendimento jurisprudencial sedimentado
na Súmula nº 126, desta Corte, é no sentido de que não se admite o
processamento do pedido de revisão quando a apreciação da matéria
nele veiculada exige o reexame de fatos e provas, a cujo respeito são
soberanas as decisões dos Regionais. Mais ainda, o § 6º do artigo 896
da CLT dispõe que apenas será recebido o recurso de revista no
procedimento sumaríssimo, por contrariedade à Jurisprudência Uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-51.721/2001-022-09-41.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI
A G R AVA N T E ( S ) : ALMO SANTANA ANDRIOLLI E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MANENTI

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO
DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

A D VO G A D A : DRA. SANDRA APARECIDA STOROZ

A G R AVA D O ( S ) : MARCON SERVIÇOS DE DESPACHOS EM GERAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRABALHADOR PORTUÁRIO. DIAS DE TRA-
BALHO NÃO PAGOS. Por exegese do § 6º do artigo 896 da CLT,
somente é permitida a revisão do julgado de segundo grau, no pro-
cedimento sumaríssimo, por oposição à Súmula do TST e trans-
gressão frontal da Constituição. De outro lado, não pode ser admitido
o recurso de revista sem o prequestionamento dos temas nele abor-
dados, de acordo com a Súmula nº 297, deste Órgão. Outrossim, nos
moldes da Súmula nº 126 desta Corte, o apelo que depende do
revolvimento de fatos e provas para o reconhecimento de violação à
Constituição, não merece processamento. Agravo conhecido e des-
provido.
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PROCESSO : AIRR-51.751/2003-658-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTORAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BUSATTO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO XAVIER DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ANA MÁRCIA SOARES MARTINS ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, declarar prejudicado o exame do agravo de ins-
trumento em face do provimento dado ao recurso de revista da se-
gunda reclamada (ITAIPU) no tocante ao mesmo tema (RR-
51.751/2003- 658-09-00.2 - corre junto). 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO - FGTS - DIREITO
AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Prejudicada a análise do
agravo de instrumento em face do provimento dado ao recurso de
revista da segunda reclamada (ITAIPU) no tocante ao mesmo tema
(RR-51751/2003-658-09-00.2 - corre junto).

PROCESSO : ED-AIRR-778.083/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

EMBARGADO(A) : LINDAMIR PIOLI REHBEIN E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO
INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração não podem ser uti-
lizados com a finalidade de propiciar um novo exame da própria
questão de fundo, de modo a viabilizar, em sede processual ab-
solutamente inadequada, a desconstituição de ato decisório regular-
mente proferido, conforme pretende a Recorrente. Embargos Decla-
ratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-194/2004-051-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : GONÇALO BELO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos efeitos da nulidade contratual, por contrariedade ao enun-
ciado da Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento para excluir da condenação as verbas pleiteadas na inicial,
com exceção dos depósitos do FGTS, supostamente não efetuados,
sem a multa de 40%, segundo o disposto na Súmula 363 deste
Colendo Tribunal.

EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO - EFEITOS. "A
contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu artigo
37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor do salário-mínimo/hora e dos depósitos do FGTS
da contratualidade, excluída a multa de 40%.(Súmula/TST nº 363)".
Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-203/2003-012-18-00.9 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MARIA ODILMA OLIVEIRA CASTRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : BANCO BEG S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
e dar-lhe provimento para, afastada a hipótese de quitação geral,
determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim
de que prossiga no julgamento dos pedidos formulados pela recla-
mante na inicial, como lhe parecer de direito. 5

EMENTA: PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VO-
LUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUN-
DAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS.

A quitação em virtude da adesão da reclamante ao Plano de In-
centivo à Demissão Voluntária somente envolve as parcelas e valores cons-
tantes do recibo, não havendo que se falar em quitação ampla e geral das
parcelas eventualmente não pagas.

É importante acentuar que não há notícia da participação do sin-
dicato na homologação do termo de rescisão do contrato de trabalho, não
havendo, ainda, registro no acórdão Regional de que essa associação re-
presentativa dos empregados tenha acompanhado a aprovação do Plano de
Incentivo à Demissão Voluntária.

Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : ED-RR-214/2004-002-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : ELIZABETH SIQUEIRA VIANNA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELEBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDSON LUIZ SARAIVA DOS REIS



Nº 210, quarta-feira, 1 de novembro de 2006 1 725ISSN 1677-7018

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Embargos rejeitados, eis que inocorrentes os pres-
supostos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ED-RR-267/2002-035-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE SOCIAL - CE-
LOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : MÁRCIO FERNANDO ZIESEMER

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

A D VO G A D A : DRA. ROGÉRIA DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos
Declaratórios apenas para prestar os esclarecimentos, sem, contudo,
imprimir-lhes efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
providos, apenas para prestar esclarecimentos, sem, contudo, impri-
mir-lhes efeito modificativo.

PROCESSO : ED-RR-342/2005-017-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

EMBARGANTE : GLACI TEREZINHA GARCIA

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos de De-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO. MARCO INICIAL.
Inexistência das hipóteses previstas nos artigos 897-A, da CLT e 535,
inciso II, do CPC. Embargos de Declaração conhecidos e despro-
vidos.

PROCESSO : RR-359/2004-051-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : JOÃO JUNIOR TAVARES SOARES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos efeitos da nulidade contratual, por contrariedade ao enun-
ciado da Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento para excluir da condenação as verbas pleiteadas na inicial,
com exceção dos depósitos do FGTS, supostamente não efetuados,
sem a multa de 40%, segundo o disposto na Súmula 363, deste
Colendo Tribunal.

EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO - EFEITOS. "A
contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu artigo
37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor do salário-mínimo/hora e dos depósitos do FGTS
da contratualidade, excluída a multa de 40%.(Súmula/TST nº 363)".
Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-366/2003-064-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DO NASCIMENTO FERREIRA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quan-
to ao tema "Preliminar de Incompetência da Justiça do Trabalho -
Diferenças da Multa de 40% do FGTS - Expurgos Inflacionários".
Por unanimidade, não conhecer da "Preliminar de Ilegitimidade Pas-
siva". Por unanimidade, não conhecer do tema "Lei Complementar n°
110/2001 - Termo de Adesão - Inexistência - Sentença Transitada em
Julgado na Justiça Federal - Carência de Ação". Por unanimidade,
não conhecer quanto ao tema "Prescrição - Diferenças da Multa de
40% do FGTS - Expurgos Inflacionários". Por unanimidade, conhecer
do tema "Honorários Advocatícios - Base de Cálculo" e, no mérito,
negar-lhe provimento.

EMENTA: PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

A jurisprudência desta Corte posiciona-se no sentido da com-
petência da Justiça do Trabalho para apreciar o mencionado pedido,
que é oriundo do contrato de trabalho (art. 114 da Constituição Fe-
deral).

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA.
Dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1: "É de

responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa
de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários".

LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - TERMO DE
ADESÃO - INEXISTÊNCIA - SENTENÇA TRANSITADA EM
JULGADO NA JUSTIÇA FEDERAL - CARÊNCIA DE AÇÃO.

A adesão prevista na Lei Complementar nº 110/2001 mostra-
se necessária, tão-somente, para a percepção de diferenças dos ex-
purgos inflacionários em procedimento administrativo.

Não se discute a percepção de expurgos do FGTS, matéria
afeta à competência da Justiça Federal, mas de diferenças da multa de
40% do FGTS e, para pleiteá-las, não está o ex-empregado sujeito a
demonstrar que aderiu aos termos da citada lei.

Na verdade, essa não é a única forma de percepção desses
valores, uma vez que o titular da conta vinculada poderia pleiteá-los
judicialmente. E foi isso que ocorreu. Os reclamantes ingressaram
com ação na Justiça Federal para a correção dos depósitos do FGTS,
tendo sido reconhecido o direito pleiteado.

Desse modo, o deferimento das diferenças de multa de 40%
do FGTS não acarretou ofensa ao disposto nos arts. 4º, I e 6º da Lei
Complementar nº 110/2001.

PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

A Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 consolidou o
entendimento desta Corte: "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada".

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - BASE DE CÁLCU-
LO.

O artigo 11, § 1°, da Lei n° 1.060/50, estabelece que "os
honorários do advogado serão arbitrados pelo juiz até o máximo de
15% (quinze por cento) sobre o líquido apurado na execução de
sentença".

A expressão "valor líquido" deve ser interpretada como valor
da condenação apurado em liquidação de sentença e não ao rema-
nescente líquido devido ao exeqüente, após efetuados os descontos
fiscais e previdenciários.

Recurso de revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-568/2002-201-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAQUIRI

A D VO G A D O : DR. ANIELLO MIRANDA AUFIERO

RECORRIDO(S) : PAULO LIRA DOS ANJOS E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. GERUSA FREITAS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso em
relação ao tema "Incompetência da Justiça do Trabalho" e conhecer
do recurso de revista quanto à matéria de "Contrato Nulo - Efeitos"
para, no mérito, dar-lhe provimento parcial e excluir da condenação
as parcelas referentes à aviso prévio, 13º salário, férias, FGTS sobre
verbas rescisórias, bem como a obrigação de anotar a CTPS, man-
tendo-se a condenação apenas quanto ao pagamento dos valores de
FGTS sobre o período trabalhado.

EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS. "A contratação
de servidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º,
somente conferindo-lhe direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da hora do salário mínimo e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS." (Súmula nº 363 do TST).

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-668/2000-008-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : XEROX DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE

RECORRIDO(S) : GENESES GIMENES DIAS

A D VO G A D O : DR. WILDMARQUES RABÊLO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema do vínculo empregatício. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "multa do artigo 477
da CLT" para, no mérito, negar-lhe provimento. 5

EMENTA: MULTA DO ARTIGO 477. A matéria contro-
vertida no processo, referente ao reconhecimento da justa causa, logra
afastar a obrigação subsidiária do recorrente quanto à multa, tão-
somente quando o próprio trabalhador der causa à mora no paga-
mento, premissa não noticiada no caso dos autos. Esta é, na realidade,
a única exceção contida no § 8º do artigo 477 da Consolidação das
Leis do Trabalho. Conquanto as verbas rescisórias tenham se tornado
devidas apenas com a prolação da r. sentença que reconheceu a
dispensa injusta, não se cogitou, na hipótese, de culpa do reclamante
pelo atraso no seu pagamento. Recurso de revista conhecido e não
provido.

NULIDADE DO CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO.
Ao reconhecer que restaram comprovadamente atendidos todos os
requisitos para a caracterização do vínculo de emprego, o egrégio
TRT deu a exata subsunção da descrição dos fatos ao conceito con-
tido no artigo 3º da Consolidação das Leis do Trabalho, o qual
permanece ileso. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-682/2001-371-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : EVASINOS COMPONENTES PARA CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA RAFFAINER FLORES

RECORRIDO(S) : EVALDO MOURA ALVES

A D VO G A D O : DR. AMILTON PAULO BONALDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECE-
DEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. NORMA CO-
LETIVA. O artigo 58, § 1º, da CLT dispõe que serão desconsideradas
como jornada extraordinária as variações de horário não excedentes
de cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos por dia.
A cláusula de acordo coletivo que estabelece limite superior ao dis-
posto em lei, piorando a situação do empregado, é inválida. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-713/2003-471-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : MARIA APARECIDA LIMA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

RECORRIDO(S) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando-se
a prescrição, condenar a reclamada-recorrida ao pagamento das di-
ferenças pleiteadas, consoante o entendimento contido na Orientação
Jurisprudencial 341 da SBDI-1 do TST. Invertidos os ônus da su-
cumbência, agora, a cargo da reclamada-recorrida.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DA TU-
TELA JURÍDICA PROCESSUAL. Acolhida a argüição de prescri-
ção, não afronta o artigo 93, IX, da Constituição, a recusa de apre-
ciação de matéria de mérito do recurso. Preliminar rejeitada.

MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Atendido o pressuposto esta-
belecido no art. 896, 'c', da CLT, colhe provimento o agravo para
processamento da revista. Agravo conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40% SOBRE O
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Con-
siderado o termo inicial contido na Orientação Jurisprudencial nº 344
da SBDI-1 do TST, a ação proposta até 30/6/2003 observa o biênio
do artigo 7º, XXIX, da Constituição. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : ED-RR-746/1999-023-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROSANI ROMANO ROSA DE JESUS CARDOZO

EMBARGADO(A) : AMILTON OSVALDO BARBOSA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO LOUREIRO DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos presentes embar-
gos declaratórios para, no mérito, rejeitá-los. 3

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que inocorrentes os
pressupostos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : RR-888/2002-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA PALHARES DOS ANJOS TELLE-
CHEA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DO SUL FLUMINENSE

A D VO G A D A : DRA. ÉRYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (em liqüidação ex-
trajudicial) apenas quanto à limitação da condenação à data-base
seguinte, por contrariedade à Súmula nº 322 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para limitar a condenação ao período de janeiro a
agosto de 1992, inclusive, nos termos da parte final da Orientação
Jurisprudencial Transitória nº 26 da e. SBDI1. Não conhecer do
recurso de revista do Banco Banerj S.A., ora sucedido pelo Banco
Itaú S.A., quanto ao tema "sucessão/solidariedade", restando pre-
judicado o exame do apelo no tocante aos demais temas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO BANCO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO S.A. EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL. REAJUSTE SALARIAL. PLANO BRESSER. ACORDO
COLETIVO DE 1991/92. NATUREZA DA CLÁUSULA NORMA-
TIVA CONCESSIVA. Matéria pacificada, a teor do Verbete nº 26 da
Orientação Transitória da SBDI-1, no sentido de que "Banerj. Plano
Bresser. Acordo Coletivo de Trabalho de 1991. Não é norma pro-
gramática. É de eficácia plena e imediata o 'caput' da cláusula 5ª do
Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banerj,
contemplando o pagamento de diferenças salariais do Plano Bresser,
sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto
de 1992, inclusive." Incidência do art. 896, § 4º, da CLT.

ACORDO COLETIVO DE 1991/1992. DIFERENÇAS
SALARIAIS. LIMITAÇÃO - Ao negar limitação ao pagamento das
diferenças salariais, a decisão regional contrariou a jurisprudência
sumulada pelo TST (Súmula 322 e OJ-SDI-1-Transitória 26).

RECURSO DE REVISTA DO BANCO BANERJ S.A.
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SUCEDIDO PELO BANCO ITAÚ S.A. ILEGITIMIDADE
DE PARTE. INEXISTÊNCIA DE SUCESSÃO. As obrigações tra-
balhistas, inclusive as contraídas à época em que os empregados
trabalhavam para o banco sucedido, são de responsabilidade do su-
cessor, uma vez que a este foram transferidos os ativos, as agências,
os direitos e deveres contratuais, caracterizando típica sucessão tra-
balhista. Decisão do Tribunal Regional em consonância com a OJ-
261-SBDI1-TST. Incidência da Súmula 333/TST e do § 4º do artigo
896 da CLT.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-894/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VALDOMIRO APARECIDO MAGALHÃES

A D VO G A D A : DRA. AXELLE MARIE ORTMANS VAN DE WERVE D'IM-
MERSEEL

DECISÃO:Por unanimidade, receber o agravo regimental
como recurso de agravo e dar-lhe provimento para reconsiderar o
despacho às fls. 297-298 e, em conseqüência, analisar o recurso de
revista da reclamada. Conhecer do recurso de revista apenas quanto
ao tema "época própria da correção monetária" por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 124 da e. SBDI-1, hoje convertida na
Súmula nº 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para es-
tabelecer como marco inicial da correção monetária o dia 1º do mês
subseqüente ao da efetiva prestação dos serviços, nos termos daquele
Verbete sumular.

EMENTA: RECURSO DE AGRAVO EM RECURSO DE
REVISTA. TEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. SU-
PERAÇÃO. Tendo em vista o cancelamento da Orientação Juris-
prudencial nº 320 (Protocolo Integrado) da Subseção 1 Especializada
em Dissídios Individuais (SBDI-1) pelo Pleno do Tribunal Superior
do Trabalho, no sentido de confirmar a eficácia do Protocolo In-
tegrado no que se refere à interposição de recursos destinados ao
Tribunal Superior do Trabalho, necessário o exame do recurso de
revista. Recurso de agravo regimental recebido como recurso de agra-
vo a que se dá provimento.

RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. DIFEREN-
ÇAS SALARIAIS POR ACÚMULO DE FUNÇÕES. PARCELA
SALARIAL NÃO PREVISTA EM LEI. PRESCRIÇÃO TOTAL.
Não há no v. acórdão recorrido registro da data em que teria se
encerrado o acúmulo de funções pelo Reclamante. Nesse contexto,
somente seria possível cogitar-se de contrariedade à Súmula nº 294
do TST mediante reexame dos fatos e provas alusivos à data em que
se encerrou o acúmulo de função, procedimento vedado na presente
fase recursal pelo Verbete Sumular nº 126 do TST.

ÉPOCA PRÓPRIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA
DOS DÉBITOS TRABALHISTAS RECONHECIDOS EM JUÍ-
ZO. Nos termos da Súmula nº 381 do TST, oriunda da conversão da
Orientação Jurisprudencial nº 124 da e. SBDI-1, o pagamento dos
salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, a partir do dia 1º. Recurso de revista par-
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-938/2004-005-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VEMAR ADMINISTRADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ILDEFONSO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JOICE GARCIA ALVES

A D VO G A D O : DR. GILBERTO BERTONCELLO

A G R AVA D O ( S ) : COOPER-AÇÃO - COOPERATIVA DE TRABALHO MUL-
TIPROFISSIONAL DE ATIBAIA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO VIGNA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. Nega-se provimento ao Agravo quan-

do de qualquer forma que se analise o Recurso de Revista este não
alcança o conhecimento.

PROCESSO : RR-1.040/1998-105-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUCIA VITORINO BORBA

RECORRIDO(S) : JORGE KASIMOFF

A D VO G A D O : DR. NICÁCIO PASSOS DE ANDRADE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
interposto pela reclamada, por ofensa ao inciso IX do artigo 93 da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
a baixa dos autos, a fim de ser emitida tese a respeito ao tempo em
que o obreiro se ativou em dois turnos. Prejudicada, assim, a análise
dos demais temas formulados pela empresa recorrente.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO. RI-
TO - ENQUADRAMENTO DO PROCESSO. A Lei nº 9.957/2000
criou o procedimento sumaríssimo, que estabeleceu rito processual
novo para as causas que não excedessem quarenta vezes o salário
mínimo em vigor. Note-se, e esta parece a questão central, não re-
vogou a Consolidação das Leis do Trabalho naquilo que costumei-
ramente é conhecido como rito ordinário trabalhista, mantendo o
sistema recursal ali estabelecido. Destarte, equivocado se mostra o
entendimento adotado pelo Tribunal Regional, ao aplicar o proce-
dimento sumaríssimo a processo em curso. Contudo, a despeito da

alteração do rito, o Tribunal Regional não se utilizou da faculdade
prevista no inciso IV do art. 895 da CLT. Assim, não há que se falar
em ofensa aos dispositivos legais e preceitos constitucionais supra-
citados, ante a ausência de prejuízo. Recurso de revista não co-
nhecido.

PRELIMINAR POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL (violação ao artigo 93, IX, da Constituição Fe-
deral). Mostrando-se omissa a decisão, mesmo após a provocação da
manifestação por intermédio de embargos declaratórios, resta de-
monstrada a negativa de prestação jurisdicional ensejadora do co-
nhecimento do recurso de revista, por violação ao art. 93, inciso IX,
da Constituição Federal. Recurso de revista conhecido e provido.
Prejudicada, assim, a análise dos demais temas formulados pela re-
clamada.

PROCESSO : RR-1.257/2003-051-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. JOSÉ DOMINGOS DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ LUCIANO DE MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos efeitos da nulidade contratual, por contrariedade ao enun-
ciado da Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento para excluir da condenação as verbas pleiteadas na inicial,
com exceção dos depósitos do FGTS, supostamente não efetuados,
sem a multa de 40% e o saldo de salário (1/12) dos dias trabalhados,
segundo o disposto na Súmula 363 deste Colendo Tribunal.

EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO - EFEITOS. "A
contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu artigo
37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o salário-mínimo/hora e os depósitos do FGTS da con-
tratualidade, excluída a multa de 40%.(Súmula/TST nº 363)". Recurso
de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : ED-RR-1.279/2001-104-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : CNS - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA

A D VO G A D O : DR. WALDIR PENHA RAMOS GOMES

EMBARGADO(A) : IZAIAS FERREIRA LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE LEMOS DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração da reclamada Souza Cruz, com efeito modificativo, a teor do
artigo 897-A da CLT, para não conhecer do recurso de revista de fls.
313/316, por intempestivo. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Embargos de declaração acolhidos, com efeito mo-
dificativo, nos moldes do artigo 897-A da CLT, para não conhecer,
por intempestivo, do recurso de revista de fls. 313/316.

PROCESSO : RR-1.505/2000-009-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FABIANO ARCHEGAS

RECORRIDO(S) : LUCIANA APARECIDA NEVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUCIO GLOMB

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: INTERVALO INTERJORNADA. INOBSER-
VÂNCIA

A tese da recorrente de que a não-observância do intervalo
mínimo entre jornadas importa tão-somente em pena administrativa
não encontra respaldo nesta Corte, já que a Súmula nº 88/TST, que
abarcava tal entendimento, foi cancelada pela Resolução nº 42/1995,
diante da edição da Lei nº 8.923/94.

A atual jurisprudência desta Corte indica que a inobservância
desse intervalo acarreta o pagamento do respectivo período como
hora extra.

Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-1.520/2003-051-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : JORGE BARBOSA BATISTA

A D VO G A D O : DR. RANDERSON MELO DE AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quan-
to aos temas Preliminar de Nulidade do Acórdão Regional por Ne-
gativa de Prestação Jurisdicional e Preliminar de Incompetência ab-
soluta da Justiça do Trabalho. Por unanimidade, conhecer do recurso
quanto ao tema Contrato Nulo - Ausência de Concurso Público, por
contrariedade à Súmula 363/TST e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para declarar a nulidade da contratação do reclamante sem
aprovação em concurso público e para condenar o reclamado apenas
ao pagamento dos depósitos do FGTS, nos termos da Súmula
3 6 3 / T S T.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL

Ao contrário da assertiva do recorrente, o Eg. Regional apre-
ciou a matéria relativa à contratação do reclamante sem aprovação em
concurso, por meio de análise conjunta dos incisos II e IX do art. 37
da Constituição Federal. Pelo fato de o Colegiado não ter acatado a
tese da nulidade da contratação, não é possível concluir que tenha
proferido decisão sem fundamentação.

Portanto, não se evidencia violação dos arts. 93, inciso IX,
da Constituição Federal, 832 da CLT e 458 do CPC.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO

A argüição de incompetência somente foi formulada no re-
curso de revista e, a respeito dela, o Eg. Regional não se manifestou,
inviabilizando-se o processamento do recurso, no particular, por não
se adequar à exigência prevista na Súmula 297/TST. Mostra-se ne-
cessário o prequestionamento, como pressuposto de admissibilidade,
ainda que a matéria seja de incompetência absoluta, consoante os
termos da Orientação Jurisprudencial nº 62 da SBDI-1.

SERVIDOR PÚBLICO - CONTRATO NULO - AUSÊN-
CIA DE CONCURSO PÚBLICO

A nulidade da contração de servidor público é disciplinada
pela Súmula 363/TST:

"Contrato nulo. Efeitos - Nova redação - Res. 121/2003, DJ
21.11.2003. A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS".

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido, em
parte.

PROCESSO : RR-2.982/2001-660-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

REDATOR DESIGNA-
DO 

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : NELSON RENIS DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

PROCURADORA : DRA. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, ne-
gar-lhe provimento. Vencido o Exmo Ministro Vantuil Abdala. 3

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA. O
intervalo intrajornada foi concebido com o objetivo de assegurar ao tra-
balhador condições de saúde e segurança no meio laboral, possibilitando a
preservação da sua saúde mental e física, ao longo da prestação do trabalho
diário. Dessa forma, patente a natureza indenizatória do intervalo intrajor -
nada não concedido, não produzindo reflexos. Recurso conhecido e não pro-
vido.
PROCESSO : RR-4.575/2000-664-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : ANTONIO DELCIO SIMPLICIO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CABRERA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 3

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
Nos termos do item I da Súmula nº 364/TST, é indevido o adicional

de periculosidade quando o contato com o risco dá-se de forma eventual,
assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo
extremamente reduzido.

Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-10.716/2002-900-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : BOMPREÇO BAHIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SAMPAIO DE FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : LUCIENE MADERLANE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PAULO DONISETE PITARELLI

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MEDEIROS DE A. MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
contrariedade à Súmula nº 165 do TST e violação do artigo 5º, LV, da Cons-
tituição Federal de 1988 e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a
deserção do recurso ordinário, determinar o retorno dos autos ao e. TRT da
5ª Região para que prossiga no julgamento daquele como entender de di-
reito. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO ANTES DO CANCELAMENTO DA SÚ-
MULA Nº 165 DO TST. DEPÓSITO RECURSAL REALIZADO FORA
DA CONTA VINCULADA DO EMPREGADO MAS À DISPOSIÇÃO DO
JUÍZO. POSSIBILIDADE. O recurso ordinário da Reclamada foi interposto
em 20.9.96, antes, portanto, do cancelamento da Súmula nº 165, segundo a qual
"o depósito, para fins de recurso, realizado fora da conta vinculada do traba-
lhador, desde que feito na sede do juízo, não impedirá o conhecimento do ape-
lo". Nesse contexto, a guia de fl. 207 - devidamente autenticada pelo Banco
recebedor, e que contém a Junta de Conciliação e Julgamento (hoje Vara do
Trabalho) em que tramitou o feito, o nome das partes e o número do processo,
bem como o valor legal vigente à época - atende a finalidade a que se dispõe.
Precedentes. Recurso de revista provido.
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PROCESSO : A-RR-13.581/2002-902-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ALESSANDRO JOSÉ ODÁLIA CARVALHO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. PAULO JUNQUEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADORA : DRA. MARLI SOARES DE FREITAS BASÍLIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA.

TRANSMISSÃO VIA FAC-SÍMILE. LEI 9.800/99. PRAZO PARA
A APRESENTAÇÃO DO ORIGINAL. INTEMPESTIVIDADE. Em-
bora a transmissão de dados via fax tenha ocorrido no prazo legal, o
original ultrapassou o prazo estabelecido pelo art. 2º da Lei 9.800/99.
Aplicação da Súmula 387 desta Corte. Agravo não conhecido.

PROCESSO : A-RR-15.706/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e dar-lhe
provimento para, reconsiderando o r. despacho de fls. 520-521, ana-
lisar o recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem a fim
de que, afastada a quitação geral, prossiga no exame do recurso
ordinário quanto às parcelas rescisórias, como entender de direito.

EMENTA: AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. TEM-
PESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. SUPERAÇÃO. Ten-
do em vista o cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº 320
(Protocolo Integrado) da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais (SBDI-I) pelo Pleno do Tribunal Superior do Trabalho,
necessário o exame do recurso de revista. Agravo provido.

RECURSO DE REVISTA. PROGRAMA DE INCENTI-
VO À APOSENTADORIA. RENÚNCIA A DIREITOS DECOR-
RENTES DO CONTRATO. EFEITOS. Em se tratando de adesão a
Programa de Incentivo à Aposentadoria, com conseqüente pagamento
de indenização e renúncia a direitos decorrentes do contrato, aplicar o
Direito Civil, pura e simplesmente, é o mesmo que dar atestado de
óbito ao Direito do Trabalho. Dessa forma, não é possível que, em
cumprimento à liberalidade do empregador que concede prêmio de
incentivo ao desligamento do empregado, esse quite direitos pen-
dentes. Inteligência da OJ-270-SBDI-I-TST. Recurso de revista par-
cialmente provido.

PROCESSO : A-RR-41.491/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MRS - LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : HUGO MÁRCIO FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo regimen-
tal, que é recebido como recurso de agravo. No mérito, dar-lhe pro-
vimento para reconsiderar o despacho às fls. 400-401 e, em con-
seqüência, analisar o recurso de revista da reclamada. Conhecer do
recurso de revista, por divergência jurisprudencial, tão-somente do
tema "Época Própria da Correção Monetária". No mérito, dar-lhe
provimento para estabelecer como marco da correção monetária o 1º
dia do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.

EMENTA: AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. TEM-
PESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. SUPERAÇÃO. Ten-
do em vista o cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº 320
(Protocolo Integrado) da e. Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais pelo Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, no sentido
de confirmar a eficácia do Protocolo Integrado no que se refere à
interposição de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho,
necessário o exame do recurso de revista. Recurso de agravo re-
gimental recebido como recurso de agravo a que se dá provimento.

RECURSO DE REVISTA. ÉPOCA PRÓPRIA DA COR-
REÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS TRABALHISTAS RE-
CONHECIDOS EM JUÍZO. Nos termos da Súmula nº 381 do TST,
oriunda da conversão da Orientação Jurisprudencial (OJ) nº 124 da
Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais (SBDI-1) do Tri-
bunal Superior do Trabalho, o pagamento dos salários até o 5º dia útil
do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária.
Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir
do dia 1º.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-48.505/2002-900-08-00.5 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CHARLES OLIVEIRA RABELO

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação do artigo 1º da Lei 7.369/85 e contrariedade à
Súmula 191 do TST, e, no mérito, reformar a decisão do Regional e
dar provimento ao Apelo para determinar que o cálculo do adicional
de periculosidade obedeça, como base, todas as verbas de natureza
salarial, conforme dispõe a Súmula 191 do TST, na sua nova re-
dação.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE. SÚMULA 191 DO TST. Viável o recebimento do Re-
curso de Revista ante a possibilidade de o Tribunal Regional ter
violado lei federal e contrariado súmula do TST. Art. 896, alíneas "a"
e "c", da CLT. Agravo de Instrumento provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. BA-
SE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. SÚMULA 264 DO
TST. Estando a decisão do Regional em consonância com a Súmula
264 do TST, não cabe Recurso de Revista, nos termos do art. 896, §
4º, da CLT e da Súmula 333 do TST. Agravo de Instrumento não
provido.RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. BASE DE
CÁLCULO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SÚMULA
191 DO TST. O adicional de periculosidade, no caso dos eletri-
citários, incide sobre todas as verbas de natureza salarial, conforme
dispõe a nova redação da Súmula 191 do TST. Assim, a decisão do
Regional, pela incidência apenas sobre o salário básico, violou o art.
1º da Lei 7.369/85, igualmente contrariando o referido verbete su-
mular. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-54.281/2002-900-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FERRAGENS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CASCA-
VEL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE KORNDORFER

RECORRIDO(S) : GONÇALO VALTER COMISSIO

A D VO G A D O : DR. CARLOS WALTER MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
AUSÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. A Carta Magna asse-
gurou como direito e garantia fundamental do cidadão o acesso ao
Poder Judiciário, de acordo com a exegese que se extrai do artigo 5º,
XXXV, da Lei Maior. Recurso de revista não conhecido.

QUITAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ATO
JURÍDICO PERFEITO - SÚMULA Nº 330 DO TST. A quitação
passada pelo empregado, com assistência de entidade sindical de sua
categoria, ao empregador, com observância dos requisitos exigidos
nos parágrafos do artigo 477 da CLT, tem eficácia liberatória em
relação às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se
oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à parcela ou
parcelas impugnadas. Inteligência da Súmula/TST nº 330. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-78.002/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. IVO EUGÊNIO MARQUES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TRIUNFO

A D VO G A D O : DR. OLINDO BARCELLOS DA SILVA

RECORRIDO(S) : ÊNIO JESUS KOLLING PORCIÚNCULA

A D VO G A D O : DR. ADROALDO RENOSTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do Município de Triunfo, por contrariedade à Súmula nº 363 deste
TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a con-
denação ao pagamento das contribuições relativas ao FGTS, excluída
a multa de 40% e saldo de salários. Prejudicada a análise do recurso
do Ministério Público do Trabalho que versa, tão-somente, sobre os
efeitos da nulidade da contratação, tema já analisado.

EMENTA: MUNICÍPIO DE TRIUNFO. CONTRATO NU-
LO. EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a CF/1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no res-
pectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS." (Súmula/TST nº 363). Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido.

RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. Prejudicada a
análise, por tratar tão-somente dos efeitos da nulidade da contratação,
tema já analisado.

PROCESSO : RR-79.482/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. PAULO JOARÊS VIEIRA

RECORRIDO(S) : IVO LEUCK JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO VICENTE DA FONTOURA MARTINS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITAL DE CLÍNICAS DE SÃO LEOPOL-
DO - HOSPITAL CENTENÁRIO

A D VO G A D A : DRA. ELIANE ARAÚJO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por con-
trariedade à Súmula 363/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedente a reclamatória, invertendo-se os ônus da su-
cumbência. Custas pelo reclamante, o qual fica isento por ser be-
neficiário da assistência judiciária, conforme sentença (fl. 151). In-
devidos honorários advocatícios, por não remanescer condenação.

EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO - CONTRATO NULO -
AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO

A nulidade da contração de servidor público é disciplinada
pela Súmula 363/TST:

"Contrato nulo. Efeitos - Nova redação - Res. 121/2003, DJ
21.11.2003 A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS".

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-83.484/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ARI FERNANDES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA

A D VO G A D O : DR. PETER ALEXANDER LANGE

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por ofensa ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a prescrição extintiva
declarada, determinar o retorno dos autos ao eg. TRT de origem, a
fim de que aprecie o Recurso Ordinário do Reclamante, como en-
tender de direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DANO -
PRESCRIÇÃO. Agravo de Instrumento a que se dá provimento, a fim
de determinar o processamento do Recurso de Revista da Reclamada,
em razão da possibilidade de violação do artigo 7º, inciso XXIX, da
Constituição Federal.

RECURSO DE REVISTA - DANO - PRESCRIÇÃO.
Considerando que não há nos autos referência à rescisão de contrato
do Reclamante, não se há de falar em prescrição bienal. É hipótese de
prescrição qüinqüenal. Assim, levando em consideração a data de
ocorrência do dano alegado, em 09/05/95, não está prescrita a Re-
clamação Trabalhista ajuizada em 17/12/99. Recurso de Revista pro-
vido.

PROCESSO : RR-85.535/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. VELOIR DIRCEU FÜRST

RECORRIDO(S) : DENISE FONSECA ALVES

A D VO G A D A : DRA. ANITA TORMEN

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR -
FEBEM

PROCURADORA : DRA. SIMARA CARDOSO GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do Ministério Público, por contrariedade à Súmula n.º 363/TST e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pa-
gamento das contribuições relativas ao FGTS, excluída a multa de
40% e saldo de salários.

EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS. "A contratação
de servidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no seu artigo 37, II, e §
2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
salário-mínimo/hora e, os valores referentes aos depósitos do FGTS,
excluída a multa." Recurso de revista conhecido e parcialmente pro-
vido.

<!ID763068-6>

PROCESSO : RR-87.162/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA CRISTINA SANCHEZ GOMES FERREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADORA : DRA. SIMONE DOUBRAWA

RECORRIDO(S) : HUDO SCHNEIDER

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA RONDELLI ARRIADA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, ne-
gar-lhe provimento. Vencido o Exmo Ministro Vantuil Abdala.

EMENTA: CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO LABORAL
APÓS A APOSENTADORIA ESPONTÂNEA DO SERVIDOR. NOVO
CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO SEM PRÉVIA APROVA-
ÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. O artigo 37, inciso II, da
CF/88 não contempla a hipótese de continuidade da prestação laboral à em-
presa integrante da Administração Pública Indireta, após a aposentadoria
espontânea do empregado, como verificado no caso em tela. Tal circuns-
tância, aliada à suspensão da execução e aplicabilidade dos parágrafos 1º e 2º
do art. 453 da CLT, determinada em liminar de ADIn pelo excelso STF, leva
à conclusão de que a situação descrita implica nova e peculiar relação con-
tratual, que emerge no mundo jurídico, mas certamente às margens dos re-
quisitos exigidos pelo artigo 37, incisos II e XVI, da Constituição Federal,
pois, enquanto vigente a liminar concedida, inexiste comando legal expres-
so, a obstar a readmissão do empregado público que espontaneamente se
aposenta, não se havendo de falar na nulidade da segunda contratação, nem
em limitação das verbas rescisórias devidas. Recurso conhecido e não pro-
vido.



Nº 210, quarta-feira, 1 de novembro de 2006728 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR-87.763/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA CRISTINA SANCHEZ GOMES FERREIRA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CANELA

A D VO G A D A : DRA. DENISE TOMAZELLI

RECORRIDO(S) : GUARACI SEBASTIÃO SOUZA DOS REIS

A D VO G A D O : DR. LUCAS VIANNA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do Ministério Público, por contrariedade à Súmula n.º 363/TST e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pa-
gamento das contribuições relativas ao FGTS, excluída a multa de
40% e saldo de salários.

EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS. "A contratação
de servidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no seu artigo 37, II, e §
2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
salário-mínimo/hora e, os valores referentes aos depósitos do FGTS,
excluída a multa." Recurso de revista conhecido e parcialmente pro-
vido.

PROCESSO : RR-89.365/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ALINE DE LIMA RICCARDI

RECORRIDO(S) : MIGUEL ANTÔNIO MARINI

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA SILVANA CARPEGGIANI

RECORRIDO(S) : FUNCEF - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula 308 desta Corte, e, no mérito, dar-
lhe provimento para declarar prescrito os créditos relativos ao período
anterior a cinco anos do ajuizamento da ação.

EMENTA: PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CONTAGEM.
A v. decisão regional mostra-se em dissonância com os termos do
item I da Súmula 308 do TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-92.455/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA CRISTINA SANCHEZ GOMES FERREIRA

RECORRIDO(S) : ANDREA SUZANA DA SILVEIRA PINTO

A D VO G A D O : DR. SAMUEL CHAPPER

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADORA : DRA. SIMONE DOUBRAWA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por con-
trariedade à Súmula 363/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o aviso prévio e indenização de 40%, man-
tendo a decisão recorrida quanto ao pagamento de diferenças de
FGTS.

EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO - CONTRATO NULO -
AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO

A nulidade da contração de servidor público é disciplinada
pela Súmula 363/TST:

"Contrato nulo. Efeitos - Nova redação - Res. 121/2003, DJ
21.11.2003 A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS".

Recurso de revista conhecido e provido para determinar a
exclusão da condenação do aviso prévio e da multa de 40%.

PROCESSO : RR-93.583/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARÍLIA HOFMEISTER CALDAS

RECORRIDO(S) : AURI ANTONIO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. ADROALDO RENOSTO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE TRIUNFO

A D VO G A D O : DR. RÉGIS ROBERTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do Ministério Público, por contrariedade à Súmula n.º 363/TST e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pa-
gamento das contribuições relativas ao FGTS, excluída a multa de
40% e saldo de salários.

EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS. "A contratação
de servidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no seu artigo 37, II, e §
2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor do salário-mínimo/hora e os valores referentes aos depósitos do
FGTS, excluída a multa." Recurso de revista conhecido e parcial-
mente provido.

PROCESSO : RR-94.984/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : JOSÉ FRANCISCO SOUZA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EVERALDO RIBEIRO MARTINS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E
ESTATÍSTICA - IBGE

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTEN-
ÇA POR CERCEAMENTO DE DEFESA

O recurso foi fundamentado apenas na alínea "a" do art. 896
da CLT.

Como não há similitude fática entre a hipótese dos autos e do
paradigma, consoante exigência prevista na Súmula 296/TST, invia-
biliza-se a demonstração de divergência jurisprudencial.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL
Mesmo que se entenda que a perícia, na hipótese dos autos,

tenha sido realizada da forma prevista no paradigma (depoimentos
colhidos pelo perito), não há como estabelecer a pretendida diver-
gência jurisprudencial, na medida em que o Eg. Regional funda-
mentou-se também em outro fato - existência de quadro de carreira
(art. 461, § 2º, da CLT). Portanto, verifica-se que o aresto não foi
proferido em contexto fático idêntico ao da decisão recorrida, se-
gundo a exigência da Súmula 296/TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-100.789/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

RECORRIDO(S) : KAREM CINARA SOARES DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

A D VO G A D O : DR. RAFAEL PEDROZA DINIZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista. 2

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. RA-
DIAÇÃO IONIZANTE

O recurso de revista encontra-se desfundamentado, porquanto
não há indicação de dispositivo legal ou constitucional violado pela
decisão Regional, nem restou demonstrada divergência jurispruden-
cial (inteligência do artigo 896 e alíneas da CLT).

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS
Estando a decisão Regional em consonância com a juris-

prudência desta Corte, inviabilizado encontra-se o conhecimento do
recurso, tanto por violação legal quanto por divergência jurispru-
dencial. Incidência da Súmula nº 333/TST e da Orientação Juris-
prudencial nº 336 da SDI-1/TST.

Recurso de Revista não conhecido integralmente.

PROCESSO : RR-100.790/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MANZOLI S.A. - COMÉRCIO E INDÚSTRIA

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

RECORRIDO(S) : TELMO DORNELES

A D VO G A D O : DR. LUCAS DA SILVA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por ofensa ao artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar- lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento de horas
extras apenas ao adicional, calculado na forma disposta nos ins-
trumentos coletivos trazidos aos autos.

EMENTA: EMPREGADO COMISSIONISTA. PAGAMEN-
TO DE HORAS EXTRAS E DO RESPECTIVO ADICIONAL ES-
TIPULADO EM NORMA COLETIVA. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ. A
observância do princípio da boa-fé constitui pressuposto de validade
da norma coletiva. A hora extra do empregado comissionista já é
paga com as comissões auferidas durante o labor extraordinário, sen-
do-lhe devido apenas o adicional. Não é possível interpretar a norma
coletiva de modo a concluir que o empregador concordou com o
pagamento das horas extras, além do respectivo adicional. Violado o
artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal, porque desrespeitada a
validade da convenção segundo a evidente intenção das partes. Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-100.930/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CRISTOVÃO TAVARES MACEDO SOARES GUIMA-
RÃES

RECORRIDO(S) : LUCIANO LÚCIO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO HENRIQUE MARQUES SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas Prescrição Total e Honorários Advocatícios.
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema
Plano Bresser - Cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de
1991/1992 - e dar-lhe parcial provimento, para determinar que a
condenação ao pagamento de reajustes salariais fique limitada ao
período de janeiro a agosto de 1992, inclusive, na forma da Orien-
tação Jurisprudencial nº 26 (Transitória) da SBDI-1. 2

EMENTA: PRESCRIÇÃO TOTAL
Na hipótese dos autos não se aplica a prescrição total es-

tatuída na Súmula nº 294 desta Corte, haja vista que a lesão não
decorre de alteração do contrato de trabalho, mas de descumprimento
de norma coletiva.

PLANO BRESSER - CLÁUSULA 5ª DO ACORDO CO-
LETIVO DE TRABALHO DE 1991/1992

É de eficácia plena e imediata o "caput" da cláusula 5ª do
Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banerj
contemplando o pagamento de diferenças salariais do Plano Bresser,
sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto
de 1992, inclusive (Orientação Jurisprudencial Transitória nº 26 da
SDI-1).

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-100.946/2003-900-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MARCELO WEJNGER

A D VO G A D O : DR. ELIEZER GOMES DA SILVA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEI-
RO - METRÔ

A D VO G A D O : DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista no tocante à reintegração do autor, restando prejudicado o
exame do tópico referente aos honorários advocatícios.

EMENTA: REINTEGRAÇÃO - DESPEDIDA DE EMPRE-
GADO DE EMPRESA DE ECONOMIA MISTA SEM MOTIVA-
ÇÃO

A decisão regional harmoniza-se com o disposto na Orien-
tação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1, verbis:

"SERVIDOR PÚBLICO. CELETISTA CONCURSADO.
DESPEDIDA IMOTIVADA. EMPRESA PÚBLICA OU SOCIEDA-
DE DE ECONOMIA MISTA. POSSIBILIDADE".

Incidência do art. 896, § 4º, da CLT a inviabilizar o co-
nhecimento do recurso de revista por conflito pretoriano.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Sem o conhecimento do recurso de revista do reclamante,

permanece inalterada a decisão do Tribunal Regional que julgou im-
procedente a ação. Resta, pois, prejudicado o exame do pedido de
honorários advocatícios porque mantida a sucumbência do autor.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-101.667/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : IRMÃOS MARCHINI & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. AIRTON PACHECO PAIM JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ALBERTO NARLOCH

A D VO G A D A : DRA. ARLETE TERESINHA MARTINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: SISTEMA DE BANCO DE HORAS. REQUI-
SITOS IMPOSTOS EM NORMA COLETIVA. INOBSERVÂNCIA.
Constitui pressuposto de validade do sistema de banco de horas o
preenchimento dos requisitos impostos por intermédio da norma co-
letiva. Na hipótese, restou registrado que o requisito concernente à
adesão expressa dos empregados não foi cumprido, sendo dispicienda
a homologação do acordo pelo sindicato. Recurso de revista não
conhecido.

HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E
SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. NORMA COLE-
TIVA. O artigo 58, § 1º, da CLT dispõe que serão desconsideradas
como jornada extraordinária as variações de horário não excedentes
de cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos por dia.
A cláusula de acordo coletivo que estabelece limite diverso do dis-
posto em lei, piorando a situação do empregado, é inválida. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-127.753/2004-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : LOJAS RENNER S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIANA HOERDE FREIRE BARATA

RECORRIDO(S) : AIDA TERESINHA FIGUEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUCAS DA SILVA BARBOSA

RECORRIDO(S) : UNICLEAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ROSA BEATRIZ LEAL BOEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema do vínculo empregatício. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "multa do artigo 477
da CLT" e, no mérito, negar-lhe provimento. 12

EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. Ao reconhecer que
restaram comprovadamente atendidos todos os requisitos para a ca-
racterização do vínculo de emprego, o egrégio TRT deu a exata
subsunção da descrição dos fatos ao conceito contido no artigo 3º da
Consolidação das Leis do Trabalho, o qual permanece ileso. Assim,
verifico das razões de revista que o recorrente, ao sustentar a exis-
tência de violação de lei federal e divergência jurisprudencial, fun-
damentou sua alegação baseado simplesmente no reexame da matéria
fática. É que o recorrente, na verdade, objetiva o reexame da prova
dos autos a respeito do vínculo de emprego. Questão essa já abordada
pelo acórdão recorrido, que, inclusive, apreciou as circunstâncias fá-
ticas que envolviam a discussão, valorando devidamente a prova dos
autos (Súmula/TST nº 126). Recurso de revista não conhecido.
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MULTA DO ARTIGO 477. A matéria controvertida no
processo, referente ao reconhecimento da justa causa, logra afastar a
obrigação subsidiária do recorrente quanto à multa, tão-somente
quando o próprio trabalhador der causa à mora no pagamento, pre-
missa não noticiada no caso dos autos. Esta é, na realidade, a única
exceção contida no § 8º do artigo 477 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Conquanto as verbas rescisórias tenham se tornado devidas
apenas com a prolação da r. sentença, que reconheceu a dispensa
injusta, não se cogitou, na hipótese, de culpa do reclamante pelo
atraso no seu pagamento. Recurso de revista conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : A-RR-625.625/2000.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : VALDECI SIQUEIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

A G R AVA D O ( S ) : SV ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ARNALDO GARCIA VALENTE

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo para
reconsiderar o despacho às fls. 125-126 e, em conseqüência, analisar
o recurso de revista do Reclamante. Conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 23 da e. SBDI-I e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar a desconsideração das
variações de horário do registro de ponto não excedentes de cinco
minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários, bem
como que, se ultrapassado esse limite, seja pago como extra a to-
talidade do tempo que exceder a jornada normal, nos termos da
Súmula nº 366 do TST, observados os reflexos determinados pela r.
sentença (fls. 65- 67).

EMENTA: AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. TEM-
PESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. SUPERAÇÃO. Ten-
do em vista o cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº 320
(Protocolo Integrado) da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais (SBDI-I) pelo Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, no
sentido de confirmar a eficácia do Protocolo Integrado no que se
refere à interposição de recursos destinados ao Tribunal Superior do
Trabalho, necessário o exame do recurso de revista. Agravo pro-
vido.

RECURSO DE REVISTA. MINUTOS RESIDUAIS. SÚ-
MULA Nº 366 DO TST.

Incorre em contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 23
da e. SBDI-I, hoje convertida na Súmula nº 366 do TST, o acórdão do
Tribunal Regional que exclui da condenação todos os minutos que
antecedem e sucedem a jornada, ao fundamento de que cinco minutos
é um tempo reduzido demais para a marcação dos cartões de ponto de
todos os empregados de uma empresa de grande porte, como a Re-
clamada.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : A-RR-640.478/2000.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CASA DO ESPORTISTA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA ZATZ CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : NATALICIA NOVAES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. OSMAIR APARECIDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo regimen-
tal, convertido para o recurso de agravo e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para reconsiderar o despacho às fls. 140-141 e, em con-
seqüência, analisar o recurso de revista. Conhecer do recurso de
revista, por violação legal, tão-somente do tema "Contribuições Fis-
cais. Forma de Recolhimento" e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que o pagamento das contribuições fiscais do crédito tra-
balhista devido à recorrida seja efetivado na forma prevista no item II
da Súmula nº 368 do TST.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL CONVERTIDO EM
RECURSO DE AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. TEM-
PESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. SUPERAÇÃO. Ten-
do em vista o cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº 320
(Protocolo Integrado) da Subseção 1 Especializada em Dissídios In-
dividuais (SBDI-1) pelo Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, bem
como o entendimento da Corte, no sentido de confirmar a eficácia do
Protocolo Integrado no que se refere à interposição de recursos des-
tinados ao Tribunal Superior do Trabalho, necessário o exame do
recurso de revista. Recurso de agravo regimental convertido em re-
curso de agravo a que se dá provimento.

RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES FISCAIS.
FORMA DE RECOLHIMENTO. O recolhimento das contribuições
fiscais deve ser efetivado na forma estipulada pelo item II da Súmula
nº 368 do TST. Recurso de revista parcialmente conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-669.689/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : INB - INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. DAISON CARVALHO FLORES

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

RECORRIDO(S) : CÉLIO MORAES DIAS FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO HENRIQUE MARQUES SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COISA JULGADA.
Por sua natureza extraordinária, o recurso de revista não se presta à
lapidação de matéria fático-probatória, sobre o que os Tribunais Re-
gionais são soberanos. O apelo que depende do revolvimento de fatos
e provas para o reconhecimento de violação de lei ou afronta à
Constituição não merece conhecimento. Inteligência da Súmula n.º
126/TST. Recurso não conhecido.

ADICIONAL DE HORAS EXTRAS SOBRE AS HORAS
IN ITINERE. Consoante iterativa, atual e notória jurisprudência des-
ta Corte, consubstanciada na Súmula n.º 90, V, as horas in itinere são
computáveis na jornada de trabalho e, logo, o tempo que extrapola a
jornada legal é considerado como extraordinário e sobre ele deve
incidir o adicional respectivo. Destarte, não ensejam recursos de re-
vista ou de embargos decisões superadas por iterativa, notória e atual
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Aplicação da Sú-
mula n.º 333 desta Corte e do artigo 896, § 4º, da CLT. Recurso não
conhecido.

COMPENSAÇÃO. À luz da Súmula n.º 297 desta Corte, é
imprescindível que a alegação, em recurso de revista, de violação de
preceito de lei tenha sido prévia e expressamente enfrentada pelo
Tribunal a quo, sob pena de não-conhecimento pelo Tribunal ad
quem. Recurso não conhecido.

PROCESSO : A-RR-702.323/2000.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADOR : DR. AYLTON CESAR GRIZI OLIVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo regimen-
tal, que é recebido como recurso de agravo. No mérito, dar-lhe pro-
vimento para reconsiderar o despacho às fls. 352-353 e, em con-
seqüência, analisar o recurso de revista do reclamado. Não conhecer
integralmente do recurso de revista.

EMENTA: AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. TEM-
PESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. SUPERAÇÃO. Ten-
do em vista o cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº 320
(Protocolo Integrado) da e. Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais pelo Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, no sentido
de confirmar a eficácia do Protocolo Integrado no que se refere à
interposição de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho,
necessário o exame do recurso de revista. Recurso de agravo re-
gimental recebido como recurso de agravo a que se dá provimento.

RECURSO DE REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO. Nos
termos da Súmula nº 362 do TST, é trintenária a prescrição do direito
de reclamar contra o não-recolhimento da contribuição para o FGTS.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-702.692/2000.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO STAIN FERNANDES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A D VO G A D O : DR. ROMERO DOS SANTOS SALLES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de agravo
regimental, que, entretanto, é recebido como o recurso de agravo. No
mérito, dar-lhe provimento para reconsiderar o despacho às fls. 443-

444 e, em conseqüência, analisar o recurso de revista dos recla-
mados. Conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº
322 do TST, tão-somente do tema "Acordo Coletivo de Trabalho.
Previsão do Pagamento do Percentual de 26,06%. Limitação" e, no
mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento
do percentual de 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento) tão-
somente nos meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive.

EMENTA: RECURSO DE AGRAVO EM RECURSO DE
REVISTA. TEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. SU-
PERAÇÃO. Tendo em vista o cancelamento da Orientação Juris-
prudencial 320 (Protocolo Integrado) da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais pelo Pleno do Tribunal Superior do Trabalho,
necessário o exame do recurso de revista. Recurso de agravo re-
gimental recebido como recurso de agravo a que se dá provimento.

RECURSO DE REVISTA. ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO. PAGAMENTO DO PERCENTUAL DE 26,06%.
L I M I TA Ç Ã O . Nos termos da Orientação Jurisprudencial Transitória
26 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal
Superior do Trabalho, é de eficácia plena e imediata o "caput" da
cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado
pelo Banerj contemplando o pagamento de diferenças salariais do
Plano Bresser, sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de
janeiro a agosto de 1992, inclusive. Recurso de revista parcialmente
conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-714.793/2000.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : DEMÉZIO GOMES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PINHEIRO DE FREITAS

RECORRIDO(S) : EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S.A. - EM-
PETUR

A D VO G A D O : DR. FERNANDO NEVES DA SILVA

DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de revista
quanto à aposentadoria espontânea e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para determinar o pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS e aviso prévio, limitados ao segundo período
contratual, em razão de o primeiro ter sido extinto com a aposen-
tadoria espontânea do autor. Vencido o Exmo. Ministro Vantuil Ab-
dala.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. NOVO CONTRATO. EFEITOS. A aposentadoria
espontânea extingue o contrato de trabalho, mas não nulifica a nova
relação que se instaura quando o empregado continua a trabalhar após
a concessão do benefício. O artigo 37, I e II, e § 2º, da Constituição
não cogita da hipótese de continuidade da prestação de trabalho após
a jubilação, por isso que, nesse caso, não se trata de nova investidura
em emprego público, mas de não interrupção da relação de trabalho.
Assim, não magoa a sua literalidade decisão regional que reconhece a
continuidade da prestação de serviços. Nesse sentido, o Supremo
Tribunal Federal, ao conceder liminares em Ações Diretas de In-
constitucionalidade afastou, até que se julgue o seu mérito, o óbice
dos parágrafos 1º e 2º, do artigo 453, da CLT. Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

HORAS EXTRAS. REFLEXOS. A simples indicação de
violação aos artigos 93 da CF/88 e 832 da CLT, sem o oferecimento
de argumentação com relação ao mérito da controvérsia, não abre a
via extraordinária do recurso de revista.

PROCESSO : RR-720.718/2001.7 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ROZANGELA JOSÉ PAIXÃO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO S. B. CHAMOUN

RECORRENTE(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Recursos de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O
eg. Tribunal Regional não incorreu em omissão, tendo analisado a
questão tida como omitida pela Parte. Recurso não conhecido.
REDUÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA. ACORDO CO-
LETIVO. VALIDADE. O eg. Regional decidiu em conformidade
com a Orientação Jurisprudencial 342 da SBDI-1 do TST. Incidên-
cia da Súmula 333 do TST e do artigo 896, § 4º, da CLT. Recurso
não conhecido.
ADICIONAL. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO. O eg. Regional
decidiu em conformidade com a Orientação Jurisprudencial 307 da
SBDI-1 do TST. Incidência da Súmula 333 do TST e do artigo
896, § 4º, da CLT. Recurso não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. HORAS
EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
DOIS TURNOS. Em que pese esta Corte tenha reconhecido que a
prestação de serviços em dois turnos, no período diurno e noturno,
possa corresponder a turnos ininterruptos de revezamento, o eg. Tri-
bunal Regional não esclarece quais os horários de trabalho da Autora
ou quais os turnos trabalhados, para fins de se aferir se a Autora
sofria efetivamente os mesmos efeitos danosos do trabalho em três
turnos, a fim de atrair a incidência da proteção constitucional. In-
cidência da Súmula 126 do TST. Recurso de Revista não conhe-
cido.

PROCESSO : ED-RR-741.526/2001.4 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : CLÉSIO DE AZEVEDO BEZERRA

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE JOSÉ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e acolher os embar-
gos de declaração somente para prestar esclarecimentos, sem conferir
efeito modificativo ao julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
Embargos declaratórios acolhidos somente para prestar es-

clarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-779.861/2001.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

EMBARGANTE : COMPANHIA CACIQUE DE CAFÉ SOLÚVEL

A D VO G A D A : DRA. ROSANGELA KHATER

A D VO G A D O : DR. SÓLON DE ALMEIDA CUNHA

EMBARGADO(A) : FATIMO MENDES TEODORO

A D VO G A D O : DR. LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. CONTRADIÇÃO. Nega-se provimento aos
embargos de declaração quando não se constata qualquer vício no
acórdão hostilizado. Embargos conhecidos e desprovidos.
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PROCESSO : ED-RR-783.097/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE ANDRADE

EMBARGADO(A) : SIMEÃO ELOI DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para sanar omissão apontada, sem conferir efeito modifi-
cativo ao julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
Embargos declaratórios acolhidos para sanar omissão apon-

tada, sem conferir efeito modificativo ao julgado.

PROCESSO : ED-RR-789.966/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE BELO HORIZONTE E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO RURAL S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, ape-
nas para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do
voto. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Embargos de declaração acolhidos acrescer à fun-
damentação do acórdão as razões ora constantes da fundamentação do
voto.

PROCESSO : RR-794.575/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : LUIZ ANTÔNIO ALVES MELO

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : IGARÁS - PAPÉIS E EMBALAGENS S.A.

A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI ARISTIDES BOSCHIERO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar a decisão regional e
julgar procedente em parte a reclamação e deferir ao reclamante-
recorrente o pagamento do acréscimo de 40% do FGTS em relação ao
período anterior à aposentadoria. Custas em reversão, a cargo da
recorrida. 5

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA.
MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. O Supremo Tribunal Federal,
afastando o entendimento adotado na Orientação Jurisprudencial nº
177, desta Corte, decidiu que a matéria deve ser examinada sem a
premissa de que a aposentadoria extingue o contrato se trabalho. Em
cumprimento do decidido, sendo incontroversa a continuidade da
prestação de serviços após a aposentadoria e, em conseqüência, a
unicidade do contrato de trabalho até o despedimento, devido é o
acréscimo de 40% sobre os depósitos do FGTS de todo o período.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-811.145/2001.4 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CARLOS ANTÔNIO BAPTISTA DOMINGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO SOARES DE O. FERREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo reclamante para determinar o proces-
samento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista do reclamado, quanto à preliminar de nulidade por negativa
de prestação jurisdicional, por violação do 832 da CLT e do artigo 93,
inciso IX, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
o retorno dos autos à instância ordinária, a fim de que sejam apre-
ciadas as matérias constantes dos embargos de declaração, escla-
recendo-se quanto à existência, ou não, de sucessão para pagamento
de honorários de sucumbência nos processos em que não figura o
reclamado no pólo passivo; a fim de que seja apreciado argumento
recursal referente à indispensável identificação dos processos em que
seriam devidos os honorários da sucumbência e a fim de que seja
assentado fundamento quanto ao momento em que seria devido o
pagamento dos mencionados honorários. Sobrestado o exame do re-
curso de revista do reclamante. Sobrestado o exame dos demais temas
do recurso de revista do reclamado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA DO RECLAMANTE. HONORÁRIOS. PRESCRIÇÃO
TRINTENÁRIA. FGTS. Dá-se provimento a agravo de instrumento
que visa liberar recurso que atende aos pressupostos de cabimento.
Agravo provido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Mostrando-se omissa
a decisão, mesmo após a provocação do juízo por intermédio de
embargos declaratórios, resta demonstrada a negativa de prestação
jurisdicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista, por
violação do artigo 832 da CLT e do art. 93, inciso IX, da Constituição
Federal e do artigo 832 da CLT. Sobrestado exame do recurso de
revista do reclamante e dos demais temas do recurso de revista do
reclamado. Recurso de revista conhecido e provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE

PROCESSO : RR-816.618/2001.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 2ª TURMA)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

RECORRIDO(S) : ELIAS JOSÉ OLIVEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. PAULO FRANCISCO MARROCOS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, quanto ao tema "multa do artigo 477 da CLT", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, vencido o Exmo. Min.
Renato de Lacerda Paiva, negar-lhe provimento. Por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "descontos fiscais -
critério de apuração", por violação do artigo 46 da Lei nº 8.547/82,

e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o imposto de
renda incida somente ao final, sobre a totalidade do crédito trabalhista
"tributável". Por unanimidade, não conhecer dos demais temas do
Recurso de Revista. 14

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO BIE-
NAL (alegação de ofensa aos artigos 7º, XXIX, "a", da CF, 11 da
CLT e divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à
literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou
a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dis-
positivo legal, não há que se determinar o seguimento do Recurso de
Revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de Revista não co-
nhecido.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - SUCES-
SÃO TRABALHISTA - UNICIDADE CONTRATUAL. De acordo
com a iterativa, notória e atual jurisprudência da SBDI-1 desta Corte
(OJ nº 261), "as obrigações trabalhistas, inclusive as contraídas à
época em que os empregados trabalhavam para o banco sucedido, são
de responsabilidade do sucessor, uma vez que a este foram trans-
feridos os ativos, as agências, os direitos e os deveres contratuais,
caracterizando típica sucessão trabalhista". Recurso de Revista não
conhecido.

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO E DEMAIS
VERBAS DECORRENTES DA UNICIDADE CONTRATUAL.
De acordo com a Súmula/TST nº 221, item I, não se conhece do
recurso de revista por violação de texto legal ou de preceito cons-
titucional quando o recorrente não indica expressamente o dispositivo
de lei ou preceito constitucional tido por violado. Recurso de Revista
não conhecido.

SÁBADO BANCÁRIO (contrariedade à Súmula/TST nº
113). Não demonstrada a existência de teses diversas na interpretação
de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o se-
guimento do recurso de revista com fundamento na alínea "a" do
artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Incidência da
Súmula/TST nº 296. Recurso de Revista não conhecido.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. De acordo com
o entendimento jurisprudencial pacificado pela Súmula/TST nº 172,
"computam-se no cálculo do repouso remunerado as horas extras
habitualmente prestadas. Ex-prejulgado nº 52". Recurso de Revista
não conhecido.

SUBSTITUIÇÃO NAS FÉRIAS (divergência jurispruden-
cial). Não citada nas razões recursais a fonte oficial ou repositório
jurisprudencial de que foram extraídas as decisões paradigmas, não há
como se determinar o seguimento do Recurso de Revista com fun-
damento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Aplicação da Súmula/TST nº 337, item I. Recurso de Re-
vista não conhecido.

MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT - DIFERENÇAS DE
VERBAS RESCISÓRIAS DEFERIDAS EM JUÍZO. RECURSO
DE REVISTA DO RECLAMANTE. MULTA PREVISTA NO
ARTIGO 477 DA CLT. PAGAMENTO A MENOR DAS VER-
BAS RESCISÓRIAS. A questão posta em debate não se distancia
daquela em que a Reclamada alega a existência de justa causa e não
paga a parcela das verbas rescisórias relativas à ruptura imotivada do
contrato, ou ainda aquela em que se parcele o pagamento das verbas
rescisórias. Tanto em uma circunstância como em outra, o empre-
gador não satisfaz a contento a obrigação que lhe era imputada,
pagamento, no prazo, das verbas rescisórias devidas ao Reclamante
demitido. A simples ausência da referida quitação nos prazos es-
tipulados no § 6º do artigo 467 da CLT gera a procedência da
penalidade pecuniária, salvo se comprovado que o próprio trabalhador
deu causa à mora. Se o pagamento foi efetuado a menor, não há como
considerar efetivada a quitação e, portanto, não cumprida a obrigação
legal. Recurso de Revista conhecido e não provido.

DESCONTOS FISCAIS - CRITÉRIOS DE APURAÇÃO
(VIOLAÇÃO DO ARTIGO 46 DA LEI Nº 8.547/92). De acordo
com a nova redação conferida ao item II da Súmula/TST nº 368, "é
do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribui-
ções previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do empregado
oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em relação aos des-
contos fiscais, sobre o valor total da condenação, referente às parcelas
tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art.
46 e Provimento da CGJT nº 01/1996 (ex-OJ nº 32 - Inserida em
14.03.1994 e OJ nº 228 - Inserida em 20.06.2001)". Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR E RR-8.934/2002-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: HELOISA HELENA RODRIGUES BARCELOS

A D VO G A D O : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar prejudicado o exame do
agravo de instrumento do Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A.
(em liquidação extrajudicial), em face do deferimento do seu pedido
de exclusão da lide (fls. 597), determinando a reautuação dos autos.
Também, por unanimidade, julgar prejudicado o exame do tema re-
lativo à "ilegitimidade passiva - inexistência de sucessão" e não
conhecer do recurso de revista do Banco Itaú S.A.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BANCO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL). Prejudicado o seu exame em face do deferi-
mento do pedido de exclusão da lide (fls. 597).

RECURSO DE REVISTA DO BANCO ITAÚ S.A. ILE-
GITIMIDADE PASSIVA - INEXISTÊNCIA DE SUCESSÃO. Pre-
judicado o exame do tema, em face do reconhecimento da sucessão
pelas petições de fls. 597 e 604.

REAJUSTE SALARIAL DE 26,06% - PLANO BRES-
SER. De acordo com a iterativa e atual jurisprudência da SBDI-1
desta Corte (OJ Transitória nº 26), "é de eficácia plena e imediata o
'caput' da cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992
celebrado pelo Banerj, contemplando o pagamento de diferenças sa-
lariais do Plano Bresser, sendo devido o percentual de 26,06% nos
meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive". Recurso de revista não
conhecido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BANCO DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

Considerando-se o teor da petição de nº 56656/2002-1 (fls.
597) e a ausência de suposto prejuízo a ser suportado pela reclamante
em face da exclusão do Banco do Estado do Rio de Janeiro (em
liquidação extrajudicial) da lide, defiro o pedido e julgo prejudicado
o exame do agravo de instrumento por ele interposto.

Como conseqüência, reautuem-se os autos para fazer constar
apenas o Banco Itaú S.A. como recorrente.

RECURSO DE REVISTA DO BANCO ITAÚ S.A.
<!ID765071-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 31ª Sessão Ordinária da 2ª Tur-
ma, a realizar-se dia 8 de novembro de 2006, quarta-feira, às 09:00
horas, na sala de sessões do 2º andar do bloco "B" deste Tribunal.

PROCESSO : AIRR-12/1999-006-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DE ALMEIDA ROSA

ADVOGADO : DR(A). HAMILTON REY ALENCASTRO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE PLANEJAMENTO METROPOLITA-
NO E REGIONAL - METROPLAN

PROCURADOR : DR(A). PAULO DE TARSO PEREIRA

PROCESSO : AIRR-16/2003-026-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DEONÍZIO KUCHINSKI

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO MOYSÉS PACHECO CHEDID

PROCESSO : A-RR-26/2004-611-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA ANDRADE DE FARIA

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO ALEXANDRE BENETTI

ADVOGADA : DR(A). EUNICE GEHLEN

PROCESSO : AIRR-29/2002-029-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). VINÍCIUS MARCONDES DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : AÇUCAREIRA CORONA S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO FLÜHMANN

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ADALBERTO GARAVELO

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO CARLOS TANAN DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-38/1995-019-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATI-
VO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE
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PROCURADOR : DR(A). CRISTIAN R. PRADO

A G R AVA D O ( S ) : EDITE DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA MARIA SUDIKUM RUAS

PROCESSO : AIRR-53/2002-000-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : ARCHER WILLIAM SMITH

ADVOGADA : DR(A). NAHIR NAZARETH ROCHA RENDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 11ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). FAUSTINO BARTOLOMEU ALVES PIMENTA

A G R AVA D O ( S ) : PHOTO EXPORT DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). EXPEDITO BEZERRA MOURÃO

PROCESSO : AIRR-61/2001-003-23-41-7 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). CLEYBER MARQUES GOMES

A G R AVA D O ( S ) : CECILIA BASTIANI

ADVOGADO : DR(A). ENÉAS PAES DE ARRUDA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 61/2001-4

PROCESSO : AIRR-61/2001-003-23-40-4 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CECILIA BASTIANI

ADVOGADO : DR(A). ENEAS PAES DE ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JONAS MADRUGA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 61/2001-7

PROCESSO : A-AIRR-84/2004-040-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANO VICENTE AQUINO DE AZEVEDO

ADVOGADO : DR(A). VICENTE AQUINO DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
CRUZEIRO - SAAE

PROCURADOR : DR(A). PLÍNIO SALGADO GUIMARÃES LAGE

PROCESSO : AIRR-93/2003-003-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ALEJANDRO BERNELEAU IRIGOYEN E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : AIRR-99/2003-654-09-40-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : JERSON LUÍS DOMAKOSKI

ADVOGADA : DR(A). JULIANA BRAGA COELHO

PROCESSO : AIRR-103/2002-662-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : METASA S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA

ADVOGADA : DR(A). KARINA VAILATI FLORES

A G R AVA D O ( S ) : JUSEMAR LOURENÇO DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). AIRTON TADEU FORBRIG

PROCESSO : AIRR-150/2003-101-22-40-3 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO VIANA MAZULO

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADO : DR(A). NADIR GAYOSO FERRAZ CAMPELO

Complemento: Corre Junto com RR - 150/2003-9

PROCESSO : AIRR-153/2003-116-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTISTA TÊXTIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO CAMPOS DE CAMAR-
GO

A G R AVA D O ( S ) : VIRGÍLIO DONIZETI SILVA PROENÇA

ADVOGADO : DR(A). JOEL BARBOSA

PROCESSO : AIRR-163/2002-911-11-40-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ELOIDE BARBOSA CARDOSO

ADVOGADO : DR(A). NIVALDO FERNANDES DA COSTA

PROCESSO : AIRR-193/2002-911-11-40-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ISMAEL GÓES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). HEIDIR BARBOSA DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : CCE - COMPONENTES DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). DANIEL CREPALDI DIAZ

PROCESSO : AIRR-208/2002-008-17-00-7 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMU-
NIDADE - CNEC

ADVOGADO : DR(A). ELIAS MELOTTI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ROBSON LUIZ D'ANDREA

PROCESSO : AIRR-219/2000-731-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LENICE ROESCH WEISS

ADVOGADA : DR(A). MARLISE RAHMEIER

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

PROCESSO : AIRR-219/2004-021-12-40-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADÃO WALTER

ADVOGADO : DR(A). ISRAEL DIAS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CANOINHAS

PROCESSO : AIRR-221/1995-012-05-40-5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VICENTE FERRER DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). PAULO MAGALHÃES NÓVOA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
DE SALVADOR - DESAL

ADVOGADA : DR(A). ROSAMARIA SAMPAIO D'ALMEIDA COUTO

PROCESSO : AIRR-227/2006-030-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : RUBBER-FLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO AUGUSTO DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : WALISSON FERREIRA DA LOMBA

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA MARIA MENDES

PROCESSO : AIRR-234/2003-073-09-40-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : URACY PAPST

ADVOGADO : DR(A). WILSON LEITE DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-244/1998-341-05-40-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : PRÓ-MATRE DE JUAZEIRO

ADVOGADO : DR(A). BOLÍVAR FERREIRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR MACIEL MARTINS

ADVOGADO : DR(A). EVERALDO GONÇALVES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-250/2004-002-23-40-3 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : ELEVADORES OTIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ARAMIS MELO FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO BALBINO VIEIRA

ADVOGADA : DR(A). IVANA LUCIANO FERRI

PROCESSO : AIRR-259/2003-462-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : SCANIA LATIN AMÉRICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CELSO GONÇALVES DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LUIZ TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR-266/2001-073-09-00-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SIMONE ESTELA VEDOVATO AGUIAR RECH

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA MARIA SOARES QUADROS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO THOMAZINHO COMAR

PROCESSO : AIRR-273/1998-008-05-40-5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO COUTINHO CERQUEIRA

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO JORGE B. SANTANA

PROCESSO : AIRR-273/2003-001-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA TEME LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO MIRANDA PARREIRAS

A G R AVA D O ( S ) : DINARTE CÂNDIDO DO NASCIMENTO

ADVOGADA : DR(A). EDMA A. OLIVEIRA ÂMBAR

PROCESSO : AIRR-297/2002-003-23-40-1 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
A N AT E L 

PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIO DOMINGOS TEIXEIRA BEDRAN

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). FILIPE GIMENES DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : LINCE SEGURANÇA LTDA.

PROCESSO : AIRR-303/2003-104-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DONIZETTE MUNIZ JUNQUEIRA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA CARNEI-
RO

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO TRIÂNGULO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA DA VEIGA LADEIRA

PROCESSO : A-AIRR-303/2004-071-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SERVACAR COMÉRCIO, SERVIÇOS E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). DILEUSE DE ANDRADE SILVA

PROCESSO : AIRR-348/2002-029-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : VONPAR REFRESCOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO HOSSEN

A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR MACHADO FLORES

ADVOGADO : DR(A). ADRIANO DE VASCONCELOS FRANÇA

PROCESSO : AIRR-356/2002-161-05-40-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : CEGELEC LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO CARLOS REGO DE BURGOS

A G R AVA D O ( S ) : EVANGEVALDO ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CÍCERO WASHINGTON PEREIRA DE MOU-
RA

PROCESSO : AIRR-370/2005-921-21-40-4 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : SILVANA MÔNICA CARDOSO DE ARAÚJO NAVAR-
RO

ADVOGADO : DR(A). JORGE ALBERTO HENTGES

PROCESSO : AIRR-378/2004-020-10-40-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

ADVOGADO : DR(A). ALEXIS TURAZI

A G R AVA D O ( S ) : BRASILIANO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ULISSES BORGES DE RESENDE

PROCESSO : AIRR-380/2003-011-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS GUSTAVO LAMPUGNANI FARIAS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO SIMÕES

A G R AVA D O ( S ) : BH TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CAMILA ALMEIDA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE RETEBRÁS REDES E TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO MACHADO BERTOLUCCI
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PROCESSO : AIRR-391/2003-012-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRAEFF BURIN

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RICARDO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA FEIJÓ DA LUZ

PROCESSO : AIRR-396/2005-106-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS SAN MARINO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WELLINGTON AZEVEDO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE CUNHA LOBO

ADVOGADA : DR(A). GABRIELA RESENDE RIOS

PROCESSO : AIRR-401/2003-095-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CIMENTO DAVI S.A.

ADVOGADO : DR(A). TIAGO LUÍS COELHO DA ROCHA MUZZI

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO GERALDO FONSECA LEITE

ADVOGADA : DR(A). ELIANE DOS REIS TRINDADE FERRER
MONTEIRO

PROCESSO : AIRR-407/2003-321-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ATIVPLUS ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERREIRA GÓMEZ

A G R AVA D O ( S ) : CLEBER CÉSAR SALLES

ADVOGADO : DR(A). RICARDO DA SILVA NETTO

PROCESSO : AIRR-409/2002-071-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REAL E BENEMÉRITA ASSOCIAÇÃO PORTUGUE-
SA DE BENEFICÊNCIA

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA CARDOSO ANAFE

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ROBERTO DUTRA JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). MEIRE LÚCIA RODRIGUES CAZUMBÁ

PROCESSO : AIRR-412/2005-761-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PETROQUÍMICA DO SUL - COPESUL

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO PIERRI BERSCH

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELENA FUNARI

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO BLANKENHEIM

PROCESSO : AIRR-414/2001-006-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS UBIDA

ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : AIRR-415/2003-076-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EURÍPEDES DONIZETE DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : OFFICIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURAN-
ÇA LTDA.

PROCESSO : AIRR-424/2004-008-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RODRIGO DOLABELLA ABREU DUARTE

ADVOGADO : DR(A). THIAGO CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE ALIMENTOS MODELO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO ANDRADE MIRANDA

PROCESSO : AIRR-433/2002-073-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CIRSO DE JESUS BATISTA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MACIAS NOGUEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE

PROCESSO : AIRR-435/2003-254-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO

PROCESSO : AIRR-452/2002-431-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - CERJ

ADVOGADO : DR(A). RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). SILVIA DA COSTA PACHECO

PROCESSO : AIRR-463/2004-034-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LAERTE JOSÉ NERI

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO PIRES ABRÃO

A G R AVA D O ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

PROCESSO : AIRR-491/2005-013-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO SANTOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO NAPOLEÃO LACERDA BARBATO

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO AYRES DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRANCISCO GOMES D'ÁVILA

PROCESSO : AIRR-508/1999-304-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : LEA BEATRIZ RAMOS VARGAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO JACOBSEN DA ROCHA

Complemento: Corre Junto com AIRR e RR - 110479/2003-
1

PROCESSO : AIRR-532/2002-751-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DAER

PROCURADOR : DR(A). NEI GILVAN GATIBONI

A G R AVA D O ( S ) : ALDO STROFF

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ROMEO DE TOLEDO VOGEL

PROCESSO : AIRR-536/2002-521-05-40-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FIBRASA AGROPECUÁRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO ALVES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : RENATO GONZAGA ROCHA

PROCESSO : AIRR-539/2003-059-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALADARES

ADVOGADA : DR(A). DANIELA LANZA NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : ZILÁ RAQUEL PEREIRA COSTA

ADVOGADA : DR(A). IRENE SATLER AGUIAR

PROCESSO : AIRR-542/2005-011-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : WILSON ARGOLO MENDONÇA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BOSCO BORGES ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

PROCESSO : AIRR-545/2002-023-01-40-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA LUZIA CONCEIÇÃO DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). VALTER BERTANHA VALADÃO

A G R AVA D O ( S ) : MINISTER EXPRESS EDITORA DE IMPRESSOS LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). REGINA CÉLIA DA SILVA CORREIA

PROCESSO : AIRR-551/2000-131-05-40-5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CRBS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE LIMA DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO BASTOS PAIVA

PROCESSO : AIRR-555/1998-009-16-00-4 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CODÓ

ADVOGADO : DR(A). TADEU DE JESUS E SILVA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA RAIMUNDA LOPES VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-555/2003-006-01-41-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PECÚLIOS, ASSISTÊNCIA E PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS
DE SAÚDE PÚBLICA - CAPESESP

ADVOGADO : DR(A). DANIELA LAMBERTINI ZANCONATO

A G R AVA D O ( S ) : RENATO MARCHENA DO PRADO PACCA

ADVOGADO : DR(A). DOUGLAS BENEVIDES FALCÃO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 555/2003-0

PROCESSO : AIRR-555/2003-007-17-40-9 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TERESA RAIMUNDA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

ADVOGADA : DR(A). ALDIMARA GUARNIERI DE VASCONCEL-
LOS

PROCESSO : AIRR-555/2003-006-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO MARCHENA DO PRADO PACCA

ADVOGADO : DR(A). DOUGLAS BENEVIDES FALCÃO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PECÚLIOS, ASSISTÊNCIA E PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS
DE SAÚDE PÚBLICA - CAPESESP

ADVOGADO : DR(A). DANIELA LAMBERTINI ZANCONATO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 555/2003-2

PROCESSO : AIRR-577/2005-002-18-40-3 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AGENOR SOUSA NUNES

ADVOGADO : DR(A). WELLINGTON ALVES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADA : DR(A). DANIELLE PARREIRA BELO BRITO

PROCESSO : AIRR-586/2000-008-17-00-9 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A.

ADVOGADA : DR(A). WILMA CHEQUER BOU-HABIB

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ADIR PAIVA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-602/2005-089-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : REFEIÇÕES PURAS RID LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ELIANA LOURENÇO ALBANESE

A G R AVA D O ( S ) : CASSIANE MARTINS COURA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BASÍLIO CARDOSO

PROCESSO : AIRR-612/2003-002-14-40-4 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : INÊS ALMEIDA DA SILVA MARINHO E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). VINICIUS DE ASSIS

PROCESSO : AIRR-621/1998-026-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO FÁVARO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO NASCIMENTO BARROS

ADVOGADO : DR(A). VALDIR ESPÍNDOLA

PROCESSO : AIRR-623/2001-013-05-40-5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEBAHIA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE SOUZA LEITE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MANOEL BLOISE FALCÓN

<!ID765071-2>

PROCESSO : AIRR-626/1996-004-15-41-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA REGINA PAVANI BROCA

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL LUIZ SILVAN DANEZI

ADVOGADA : DR(A). JÚLIA CAMPOY FERNANDES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-644/2000-009-06-40-5 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON BARROSO DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ VICENTE DO SACRAMENTO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR(A). BLANCHE BEZERRA AMORIM DE MORAES

PROCESSO : AIRR-648/2001-044-01-40-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DR(A). ALINE SLEMAN CARDOSO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : ISOLDA ARAÚJO DE SOUZA COIFMAN

ADVOGADO : DR(A). DANIELA GUIMARÃES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : MOVIMENTO MARÉ LIMPA
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PROCESSO : AIRR-651/2000-092-15-41-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANA BERTUCCI

ADVOGADO : DR(A). DIRCEU ADÃO

A G R AVA D O ( S ) : SADIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). CORALLI RIOS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 651/2000-9

PROCESSO : AIRR-651/2000-092-15-40-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTONIO ZANON

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA BERTUCCI

ADVOGADO : DR(A). DIRCEU ADÃO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 651/2000-1

PROCESSO : AIRR-663/2003-040-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SIVEF COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JULIANO FIALHO DE PINHO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO CELSO DUARTE ASSUNÇÃO

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO JOSÉ DE ABREU

PROCESSO : AIRR-705/2003-012-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE CONSUMO DOS SERVIDORES
DO DER/MG LTDA. - COOPEDER

ADVOGADO : DR(A). DAVI NOGUEIRA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : JOEL FOSSALI MAGALHÃES

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA DE MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO SILVA ROCHA

PROCESSO : AIRR-708/2004-032-12-40-6 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO DE FREITAS OLINGER

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO FRANCISCO SELL

ADVOGADO : DR(A). VILSON MARIOT

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS E OU-
TROS

PROCESSO : AIRR-711/2001-231-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LAURI JOSÉ SOARES

ADVOGADO : DR(A). SILVIO LUIZ ÁVILA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SOGIL - SOCIEDADE DE ÔNIBUS GIGANTE LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MICHELE SARRAH STIEVEN MACHADO

PROCESSO : AIRR-725/2002-001-06-40-6 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIÁ MORAIS XAVIER

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE ANDRADE PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : IVANISE COELHO RAMOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS RAMALHO BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : MICROLITE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. E OU-
TROS

PROCESSO : AIRR-741/2005-093-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADILTON RAMOS VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO NOSSA SENHORA DAS NEVES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SALOMÃO LEITE CALDEIRA

PROCESSO : AIRR-742/2004-004-12-40-1 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). THAÍS DE SOUZA PASIN

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE CRISTINA RUBI

ADVOGADO : DR(A). EDSON HODECKER

PROCESSO : AIRR-768/2003-011-01-40-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO DE OLIVEIRA FARIAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LEAL BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : ELEVADORES OTIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO SOUZA TORREÃO DA COSTA

PROCESSO : AIRR-782/2005-009-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CON-
SERVAÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
- SINDASSEIO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO BRAGHIROLLI BECK

A G R AVA D O ( S ) : HSS SERVIÇOS E SISTEMAS DE SEGURANÇA LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). EUDÓCIO MARTINS FILHO

PROCESSO : AIRR-784/2004-022-03-41-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AÇOPALMA - COMPANHIA INDUSTRIAL DE AÇOS
VÁRZEA DA PALMA

ADVOGADO : DR(A). GERALDO EUSTÁQUIO CASTRO LIBOREI-
RO

A G R AVA D O ( S ) : JOSILIS MENDES DE CASTRO VELOSO

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO ALBERTO ROCHA DE AZEVEDO
BRANCO

PROCESSO : AIRR-832/2002-047-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : S.L.B. - SOCIEDADE LUSO-BRASILEIRA DE EXTRA-
ÇÃO E COMÉRCIO DE RESINA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO QUARTUCCI

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ROBERTO MOREIRA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO

A G R AVA D O ( S ) : EUCATEX S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

PROCESSO : AIRR-860/2002-325-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ JOSIVALDO DIAS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

A G R AVA D O ( S ) : NICANOR CORDEIRO DE ABREU

ADVOGADO : DR(A). LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-874/2005-058-03-41-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉIA DA CUNHA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A G R AVA D O ( S ) : HELLEN DE LIMA VILELA MAIA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 874/2005-5

PROCESSO : AIRR-874/2005-058-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE DE CARVALHO CHA-
MON

A G R AVA D O ( S ) : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : HELLEN DE LIMA VILELA MAIA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 874/2005-8

PROCESSO : AIRR-892/1999-036-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADOLCINO LEMOS DE VASCONCELOS E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). CÁTIA REGINA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-904/2001-037-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CREDICARD - ADMINISTRADORA DE CARTÕES
DE CRÉDITO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FELIPE BARBOSA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LILIAN CARVALHO COCCHIARARO

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR CAMARGO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : REDECARD S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO DE SOUZA MARTINS FILHO

PROCESSO : AIRR-906/2003-006-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SHELL BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO IVAR DILLAN

ADVOGADO : DR(A). HÉRCULES DE SOUZA CALBAR

PROCESSO : AIRR-933/2003-051-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE CASIMIRO FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : OCIMAR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MARCOS CHEHAB MALESON

PROCESSO : AIRR-935/2002-002-24-40-2 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERTÉCNICA - COOPERATIVA DE SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS

ADVOGADO : DR(A). GETÚLIO RIBAS

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). EMERSON MARIM CHAVES

PROCESSO : AIRR-943/2004-068-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : DOMINGOS FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). WILIAM CRESPO

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). ESTÊVÃO MALLET

PROCESSO : AIRR-949/2005-019-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASKEM S.A.

ADVOGADA : DR(A). JOARA CHRISTINA MUCELIN DAMIANI

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO FRANCISCO FEISTAUER (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS RIBAS RIEFFEL

PROCESSO : AIRR-959/2002-017-06-40-9 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JOSÉ DE ATAÍDE SILVA

ADVOGADA : DR(A). FELICIANA MARIA SILVA BÍLIO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABSTECIMENTO - CO-
NAB

ADVOGADO : DR(A). OTHONIEL FURTADO GUEIROS NETO

PROCESSO : AIRR-963/2002-026-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA WECKI

ADVOGADO : DR(A). CLEOCY CATARINA CHALART REIS

A G R AVA D O ( S ) : MARCO AURÉLIO ROMERO CARDOSO

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA ZEILMANN COSTA

PROCESSO : AIRR-981/2000-010-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ROSANE MARIA KIPPER WINK

ADVOGADO : DR(A). RÉGIS ELENO FONTANA

PROCESSO : AIRR-984/2004-013-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSIMÃO - TRANSPORTADORA SIMÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OLÍVER AQUINO DE OLIVA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ MÁRIO DO CARMO GALEANO

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA GERALDA LOPES BORÉM

PROCESSO : AIRR-997/2003-122-15-40-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TEKA - TECELAGEM KUEHNRICH S.A.

ADVOGADO : DR(A). RUBENS FALCO ALATI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO ALVES ARAÚJO

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA A. MATURANA

PROCESSO : AIRR-999/2000-451-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DE AQUINO OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : DR(A). JAYME MOREIRA DE LUNA NETO

A G R AVA D O ( S ) : CELSO BATISTA

ADVOGADO : DR(A). JOCENIR MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CERÂMICA SÃO BASÍLIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE VIEIRA RAMALHO

PROCESSO : AIRR-1.009/2003-007-18-41-2 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGI-
CA DE GOIÁS - CEFET/GO

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MAUCEMAR DOS REIS DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). DELCIDES DOMINGOS DO PRADO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). THIAGO BAZÍLIO ROSA D'OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO SUL AMERICANA DE EDUCAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ISONEL BRUNO DA SILVEIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : LINCE SEGURANÇA LTDA.
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PROCESSO : AIRR-1.010/2003-131-17-40-1 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADO CASAGRANDE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MASSUCATI

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SINDICOMER-
CIÁRIOS

PROCESSO : AIRR-1.014/2003-001-13-40-1 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ GUILHERME BURITY DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). DINÁ RAULINO BRONZEADO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AMARILDO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-1.019/2003-003-22-40-8 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : WEBSTER DE BRITO E SILVA

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO
F R E I TA S 

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. - BEP

ADVOGADO : DR(A). KÁSSIO NUNES MARQUES

PROCESSO : AIRR-1.053/2003-042-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO SUDES-
TE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO MENDONÇA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARCOS DO PRADO

A G R AVA D O ( S ) : BAVÁRIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR DE CASTRO NEVES

PROCESSO : AIRR-1.060/2003-091-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO NASCIMENTO FAGUNDES E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). DELMA MAURA ANDRADE DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUCAS DE MIRANDA LIMA

PROCESSO : AIRR-1.072/2002-047-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO ROQUE DE BARROS

ADVOGADA : DR(A). CARMENCITA APARECIDA SILVA OLIVEI-
RA

PROCESSO : AIRR-1.078/2002-047-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : VALDECI PIRES

ADVOGADA : DR(A). CARMENCITA APARECIDA SILVA OLIVEI-
RA

PROCESSO : AIRR-1.108/2002-047-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : ISABEL CRISTINA PAES DE CAMARGO BUENO

ADVOGADA : DR(A). CARMENCITA APARECIDA SILVA OLIVEI-
RA

PROCESSO : AIRR-1.112/2000-003-24-40-9 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : LEONIR PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO RAFAEL SANCHES FLORINDO

PROCESSO : AIRR-1.120/1999-003-17-00-4 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JOSÉ SANTANA DEPRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CO-
DESA

ADVOGADO : DR(A). FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.131/2002-047-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA SÁ

ADVOGADA : DR(A). CARMENCITA APARECIDA SILVA OLIVEI-
RA

PROCESSO : AIRR-1.132/1994-401-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
MUNICIPAL - IPAM

ADVOGADO : DR(A). ISOLINO CÂNDIDO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR FEDRIZZI

A G R AVA D O ( S ) : UBIRAJAR ALISON DUMCKE

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

PROCESSO : AIRR-1.142/2002-047-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR NERI DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). CARMENCITA APARECIDA SILVA OLIVEI-
RA

PROCESSO : AIRR-1.147/2002-462-02-41-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : ISMAEL SOUZA DA SILVEIRA

ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1147/2002-0

PROCESSO : AIRR-1.147/2002-462-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : ISMAEL SOUZA DA SILVEIRA

ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1147/2002-2

PROCESSO : AIRR-1.185/2005-781-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : ABASTECEDORA BOM RETIRO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). BRUNO TONELLI

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO INTERMUNICIPAL DO COMÉRCIO VA-
REJISTA DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). AMAURI CELUPPI

PROCESSO : AIRR-1.190/1989-001-07-40-7 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS AIRES BARREIRA NANAN E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). EMERSON MAIA DAMASCENO

PROCESSO : AIRR-1.193/1998-014-05-40-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AUGUSTO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

PROCESSO : AIRR-1.201/2000-251-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO
PAULO - CELSP

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO BATISTA VARGAS

A G R AVA D O ( S ) : NEUSA MARIA CAPITÃO PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). RAQUEL GONÇALVES SEARA

PROCESSO : AIRR-1.218/2003-018-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO MÁRCIO BOA NOVA RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE TÉCNICA E INDUSTRIAL DE LUBRI-
FICANTES SOLUTEC LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NICOLAU OLIVIERI

PROCESSO : AIRR-1.230/2003-057-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAFÉ DIVINÓPOLIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JULIANO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JESUS FONSECA

PROCESSO : AIRR-1.246/2002-003-21-40-8 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍLIO FERNANDES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.285/1998-014-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SKALLA TÁXI LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ALVARO PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LOPES SERAFIM

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA ALVES DE CAMPOS SOLDI

PROCESSO : AIRR-1.291/2002-001-23-41-1 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CESA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA BENETI

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ODEVALDO LEOTTI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1291/2002-9

PROCESSO : AIRR-1.291/2002-001-23-40-9 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ODEVALDO LEOTTI

A G R AVA D O ( S ) : CESA S.A.

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1291/2002-1

PROCESSO : AIRR-1.312/2004-002-16-40-2 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO OTÁVIO DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO : DR(A). GUTEMBERG SOARES CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

ADVOGADO : DR(A). NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

PROCESSO : AIRR-1.313/2002-008-18-40-2 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGI-
CA DE GOIÁS - CEFET/GO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : IRENE EDMUNDO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA MARIA BARROS MILHOMENS

PROCESSO : AIRR-1.317/2003-010-08-40-2 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIA MARIA FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-1.324/2002-042-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMÉRCIO DE BEBIDAS CASAGRANDE & PAU-
LON LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OSWALDO KRIMBERG

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DONIZETE CRAVERO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCESSO : AIRR-1.326/2002-911-11-40-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HERALDO GUIMARÃES PEDROSA

ADVOGADO : DR(A). WALESKA A. C. SARAVIA

A G R AVA D O ( S ) : OFICINA RODÃO (GIUSEPPE MÓDICA AMORE NE-
TO ) 

PROCESSO : AIRR-1.336/2001-193-05-40-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : JUMÁRIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BOMFIM BARBOSA CORREIA

PROCESSO : AIRR-1.350/2003-054-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : GILSON FLORENTINO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOELSON WILLIAM SILVA SOARES

PROCESSO : AIRR-1.354/2005-201-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALINE SILVEIRA HARENZA

A G R AVA D O ( S ) : MICHELLE SCHAFFNER OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). MAGDA SCHWEVRZ RYBARCZIK

A G R AVA D O ( S ) : QUALITA'S TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.360/2003-044-15-40-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BEM ESTAR CASA DE REPOUSO S/C LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LILIAN GREYCE COELHO

A G R AVA D O ( S ) : LUCAS FRANCISCO GOMES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES
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PROCESSO : AIRR-1.397/2004-024-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO JAUENSE DE BASQUETEBOL - ONG
- PRO BASQUETEBOL DE JAHU

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO MADELLA TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOS REIS GUIMARÃES JÚNIOR E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SALEM NETO

PROCESSO : AIRR-1.405/2003-108-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO DE OLI-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : HUMBERTO CÉSAR GONÇALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ALUÍSIO SOARES FILHO

PROCESSO : AIRR-1.410/2001-161-05-40-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO TEIXEIRA

ADVOGADA : DR(A). TÂNIA REGINA MARQUES RIBEIRO LIGER

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

ADVOGADO : DR(A). EUBERLÂNDIO GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR-1.434/2002-028-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUCIANO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : DAM LIGAS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). RENATA ALTIVO DELLARETTI

PROCESSO : AIRR-1.450/2004-101-08-40-7 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALUNORTE - ALUMINA DO NORTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). DENNIS VERBICARO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CLAUDERSON BIZERRA SOUSA E OU-
TROS

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE REGINA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MILBRÁS MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PEDRO PIMENTA

A G R AVA D O ( S ) : LEIDE DE SOUZA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMFABI - FABRICAÇÃO E MONTAGEM INDUS-
TRIAL LTDA.

PROCESSO : AIRR E RR-1.451/1999-003-17-00-4 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: JOCIMAR GERALDO SANTOS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GONZAGA FREIRE CARNEIRO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

ADVOGADA : DR(A). ELIS REGINA BORSOI

PROCESSO : AIRR-1.462/2000-001-13-40-2 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RAMALHO NETO

ADVOGADA : DR(A). MARTA REJANE NÓBREGA

A G R AVA D O ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

PROCESSO : AIRR-1.494/2005-013-11-40-3 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÍNGIO GONÇALVES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO PARINTINS TRANSPORTES E TURISMO
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO HITOTUZI DE LIMA

PROCESSO : AIRR-1.495/2001-001-05-00-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEBAHIA

ADVOGADO : DR(A). VOKTON JORGE RIBEIRO ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ÉDSON PRADO DE CARVALHO

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA OLIVEIRA BARBOSA

PROCESSO : AIRR-1.506/2004-109-08-40-4 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PRAINHA

ADVOGADO : DR(A). ANDERSON DEZINCOURT ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CARLUCI FERREIRA JARDIM

PROCESSO : AIRR-1.518/2002-900-01-00-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ASCAM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NÉLSON FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO HONÓRIO FILHO E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO DA SILVA FADEL

PROCESSO : AIRR-1.521/2000-024-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GRAÇA MARIA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO RENATO GARCIA GOUVEIA

PROCESSO : AIRR-1.521/2001-026-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TNT LOGISTICS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO AUGUSTO ALVERNI DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO REINALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). WAGNA BIGÃO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.534/2002-012-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O ( S ) : NORBERTO DE ANDRADE

ADVOGADA : DR(A). ISABEL TERESA GONZALEZ COIMBRA

PROCESSO : AIRR-1.541/2003-018-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LABORATÓRIO HEMOBEL PATOLOGIA CLÍNICA
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DIAS PERECINI

A G R AVA D O ( S ) : RAPHAELA TEIXEIRA PEREIRA AMARANTO

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA MARTINS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES EM LABO-
RATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS DE MINAS GE-
RAIS LTDA. - CONTROLAB

PROCESSO : AIRR-1.595/2002-341-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RICARDO MACHADO CORREA

ADVOGADA : DR(A). MAIRA MARGÔ MACHADO

PROCESSO : AIRR-1.598/2002-039-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : DEMILSON DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

PROCESSO : AIRR-1.606/2003-038-15-40-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALCIDES RUBENS DE ALMEIDA E SILVA JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JONAS MADRUGA

PROCESSO : AIRR-1.625/1997-005-01-41-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA COSTA SOARES MELLO E
SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO BECKER

ADVOGADA : DR(A). ANDREA C.L. SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1625/1997-1

PROCESSO : AIRR-1.625/1997-005-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO BECKER

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO DOS PRAZERES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1625/1997-4

PROCESSO : AIRR-1.633/2004-014-06-40-1 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : H. L. DE SIQUEIRA - ME

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO JOSÉ DE ARAÚJO GONÇAL-
VES

A G R AVA D O ( S ) : ANA CLÁUDIA GONÇALVES DE ARAÚJO

ADVOGADA : DR(A). MARIA JOSÉ NASCIMENTO FILHA

PROCESSO : AIRR-1.657/2002-004-23-40-9 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : GRÁFICA E EDITORA CENTRO OESTE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ODÍLIO CORRÊA

ADVOGADO : DR(A). ALMIR NICOLAU PERIUS

PROCESSO : AIRR-1.665/2002-003-21-40-0 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERN

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO MENEZES DA COSTA CÂMARA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO PAULA DA COSTA NETO

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DUTRA DE MACEDO FILHO

PROCESSO : AIRR-1.682/2002-017-01-40-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : RDC SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO SOLANO GONÇALVES SOUZA

ADVOGADO : DR(A). CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

PROCESSO : AIRR-1.684/2002-026-03-41-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR ÂNGELO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1684/2002-8

PROCESSO : AIRR-1.684/2002-026-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). RENATO LÔBO GUIMARÃES

ADVOGADO : DR(A). MARCUS FLÁVIO HORTA CARNEIRO E OU-
TROS

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR ÂNGELO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS MAGNO DE MOURA SOARES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1684/2002-0

PROCESSO : AIRR-1.686/2003-019-05-40-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). MATHEUS COSTA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO PALMA DE ASSIS

ADVOGADO : DR(A). PEDRO PAULO RAMOS

PROCESSO : AIRR-1.686/2003-141-06-40-2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MANOEL CARNEIRO

ADVOGADO : DR(A). JADIER RODRIGUES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : CANA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). JOEL CANDIDO CARNEIRO BISNETO

A G R AVA D O ( S ) : RAN - REFINARIA DE AÇÚCAR DO NORTE S.A.

PROCESSO : AIRR-1.699/1998-067-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA APARECIDA MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEY VOLPATTO MATTEI (ESPÓLIO DE)

ADVOGADA : DR(A). CHRISTIANE ORÉFICE M. PASCHOAL

PROCESSO : AIRR E RR-1.714/1999-003-17-00-5 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: CARLOS AUGUSTO RODRIGUES (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GONZAGA FREIRE CARNEIRO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

PROCESSO : AIRR-1.720/2004-003-11-40-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARISA PESSOA MELUL VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA
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PROCESSO : AIRR-1.722/2003-076-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDIVAL BERNARDINI

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE FRANCA

ADVOGADO : DR(A). DARCY DE SOUZA LAGO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CONDARGIL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ALEXANDRE PULICI

PROCESSO : AIRR-1.733/2001-131-05-40-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO JOSÉ MATIAS

ADVOGADO : DR(A). ALMIR RODRIGUES E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BAYER POLÍMEROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE CARVALHO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JFC PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JUVENILDO DA COSTA MOREIRA

PROCESSO : AIRR-1.741/2001-114-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINIS-
T R AT I V O S 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EDSON LUIS LIMA

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA

PROCESSO : AIRR-1.744/2001-024-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VALESUL ALUMÍNIO S.A.

ADVOGADA : DR(A). RAFAELA BARRETO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO FERREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE AMORIM CONSULE

PROCESSO : AIRR-1.752/2001-017-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL CARDOZO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO FAISSAL SALLES MUSSA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LOPES DE ALMEIDA JÚNIOR

PROCESSO : A-RR-1.763/2001-001-22-00-3 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR(A). JOÃO EMILIO FALCÃO COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : MAUCIMAR BARBOSA CHAGAS

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA DE SOUSA GONÇALVES

PROCESSO : AIRR-1.764/2002-051-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO : DR(A). VLAUDEMIR APARECIDO BORTOLIN

A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES AMBRÓSIO

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE GONÇALVES MARIANO

PROCESSO : AIRR-1.804/2003-031-01-40-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO
DE DADOS

ADVOGADO : DR(A). SÔNIA MARIA COSTEIRA FRAZÃO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS MOGGI MIGUEZ

ADVOGADO : DR(A). IVAN PACHECO MARQUES

PROCESSO : AIRR-1.811/2002-042-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ AUGUSTO DE TOLEDO MUSSI

ADVOGADO : DR(A). OTAVIANO LANDI

A G R AVA D O ( S ) : LEÃO & LEÃO LTDA. E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA POTÉRIO DEGRESSI BORSARO

PROCESSO : AIRR-1.813/2004-003-21-41-0 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA GURGEL DE OLIVEIRA CER-
QUEIRA

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOA-
RES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1813/2004-8

PROCESSO : AIRR-1.813/2004-003-21-40-8 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA GURGEL DE OLIVEIRA CER-
QUEIRA

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOA-
RES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1813/2004-0

PROCESSO : AIRR-1.825/2003-432-02-41-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PAULO GUIMARÃES

ADVOGADO : DR(A). SILVIO LUIZ PARREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SOLVAY INDUPA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU

PROCESSO : AIRR-1.829/1999-019-05-40-5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EUDALDO MARINO BATISTA DANTAS

ADVOGADO : DR(A). PEDRO PAULO MOREIRA SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES VERDEMAR LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA SAHADE TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR-1.838/2002-051-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO GOMES

ADVOGADO : DR(A). CLÉLSIO MENEGON

PROCESSO : AIRR-1.847/2003-024-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR(A). RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAIXÃO

A G R AVA D O ( S ) : PERIVALDO PINHEIRO DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JORGE OTÁVIO OLIVEIRA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : MCL CONSTRUTORA LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.860/2002-001-17-40-9 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA ALESSANDRA CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANE NUNES QUINTAES

ADVOGADA : DR(A). ADRIANE NUNES QUINTAES

PROCESSO : A-AIRR-1.865/2004-008-11-40-0 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO VIEIRA DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). WAGNER RICARDO FERREIRA PENHA

PROCESSO : AIRR-1.868/2003-058-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO EDUARDO TONIELO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO APARARECIDO MARTINS

PROCESSO : AIRR-1.882/1999-242-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TRINDADE ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CORREIA CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JORGEVAL ANTÔNIO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). NAÉLIO SOARES DOS SANTOS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR E RR-1.926/2002-900-09-00-7 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ - ISEPR

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ROBERTO JAGHER

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: ELIZA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

RECORRIDO(S) : LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.932/2003-003-21-40-0 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGI-
CA DO RIO GRANDE DO NORTE - CEFET/RN

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO COSME DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). PAULO DE SOUZA COUTINHO FILHO

PROCESSO : AIRR-1.932/2003-191-05-40-8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSEVAL PRIMO SOBREIRA

ADVOGADO : DR(A). WÂNIA RAMOS BORGES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA
BAHIA - COELBA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS GUIMARÃES TRINDADE NETO

PROCESSO : AIRR-1.987/1999-020-05-40-5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : WELINGTON FEITOSA DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ FERNANDO BASSAN TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR-1.998/2005-067-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO CONSTRUTOR IRAPÉ CIVIL

ADVOGADO : DR(A). GLAYCON BRÁULIO SANTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PAULO SANTOS CORRÊIA

ADVOGADO : DR(A). BERNARDO RAMOS RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-2.005/2000-191-05-40-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). GIRLENO BARBOSA DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA MORAIS

ADVOGADO : DR(A). DANIEL BRITTO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-2.016/1999-022-01-40-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : PLANOVA PLANEJAMENTO E CONSTRUÇÕES LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). HERALDO JUBILUT JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO GUEDES

ADVOGADO : DR(A). NEIDE MARIA DANTAS GALINDO

PROCESSO : AIRR-2.110/1999-028-01-40-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : C & A MODAS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ALINE RANDOLPHO PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA ANDRÉA DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADA : DR(A). SHEILA MARIA BARBOSA DE MORAES

PROCESSO : AIRR-2.120/2004-001-07-40-6 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HELGA COSTA DE MOURA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). JUVENAL ANTÔNIO ARAÚJO DE ARRUDA
F U RTA D O 

PROCESSO : AIRR-2.150/1997-103-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : DALTON ALVARENGA DUMONT

ADVOGADO : DR(A). HELDER SILVA BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA REGINA LOPES DE MOURA

PROCESSO : AIRR-2.180/1997-079-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE DE SOUSA TAVARES

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO CÉLIO FERREIRA PINTO

PROCESSO : AIRR-2.196/1997-060-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AÉREO S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FENY CILENE FERRAZ CHAVES

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA REGINA DE BARROS AMARAL
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PROCESSO : AIRR-2.238/2005-131-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DIAS SOUZA

ADVOGADA : DR(A). TATIANA DE CÁSSIA MELO NEVES

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA SANTA CLARA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALUÍZIO PELUCIO ALMEIDA VIEIRA DE
MELLO

PROCESSO : AIRR-2.276/2001-031-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MAGOTTEAUX BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO LUÍS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSIAS MÁRIO MENEGAZZO

ADVOGADA : DR(A). GERALDA MAGELA MARTINS

PROCESSO : AIRR-2.313/1999-024-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). THIAGO LINHARES PAIM COSTA

A G R AVA D O ( S ) : WILSON MAIA CÂMARA

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO CÉSAR F. A. VASCONCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : PLANITEC VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.379/2000-462-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL SÃO BERNARDO S.A.

ADVOGADO : DR(A). MOACIL GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO DAS NEVES FILHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS

<!ID765071-4>

PROCESSO : AIRR-2.400/1999-322-01-40-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES MASTER LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EMERSON CORRÊA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL JOSÉ BENEDITO

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DA COSTA PONTES

PROCESSO : AIRR-2.490/1997-058-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TERRITORIAL SÃO PAULO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MO-
RAES

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ALEXANDRE GOMES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ÂNGELO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUCAP - CCPS ENGENHARIA E COMÉRCIO
S.A.

PROCESSO : AIRR-2.496/2002-906-06-40-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ AMARO BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : CERÂMICA PORTO RICO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NICOLAS MENDONÇA COELHO DE ARAU-
JO

PROCESSO : AIRR-2.537/2002-906-06-40-8 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE SOARES BARTILOTTI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JESUS MENDES FERNANDES

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA MARIA CARVALHO VALENÇA

PROCESSO : AIRR-2.547/1996-079-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA NOSSA SENHO-
RA DE FÁTIMA E BENEFICÊNCIA PORTUGUESA
DE ARARAQUARA

ADVOGADO : DR(A). GEÓRGIA CRISTINA AFFONSO LOURENÇO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPINAS

ADVOGADO : DR(A). EDISON SILVEIRA ROCHA

PROCESSO : AIRR-2.556/1998-020-05-40-5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADA : DR(A). EDLENA MARIA SANTANA SILVA MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA MARIA CERQUEIRA DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA MACHADO VALADARES

PROCESSO : AIRR-2.593/2002-921-21-40-3 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NATAL

PROCURADORA : DR(A). CÁSSIA BULHÕES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 21ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR(A). CINARA GRAEFF TEREBINTO

PROCESSO : AIRR-2.633/2002-061-02-41-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA SABINO

A G R AVA D O ( S ) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ARNALDO PIPEK

PROCESSO : AIRR-2.691/2003-007-12-40-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO HENRIQUE PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). DANIELLE CRISTINA SÁ VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : REUNIDAS TRANSPORTADORA RODOVIÁRIA DE
CARGAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). EMÍDIO ROSSINI

PROCESSO : AIRR-2.727/2001-019-05-40-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ASBACE - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS BAN-
COS ESTADUAIS E REGIONAIS E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). WÁLBER ARAÚJO CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : AILTON CONCEIÇÃO RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DINIZ GONÇALVES QUEIROZ

PROCESSO : AIRR E RR-2.756/2002-900-03-00-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: JOSÉ VITORINO DE MELO

ADVOGADO : DR(A). GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: A B B - ASEA BROWN BOVERI LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA PESSOA PEREIRA BORJA

PROCESSO : AIRR-3.078/2005-007-11-40-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO LUIZ SORDI

A G R AVA D O ( S ) : PATROCÍNIA SILVA DE SOUSA

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-3.175/2002-513-09-40-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO DE PRATA CARGAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO VALLE NETTO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). DINEI FAVERSANI

PROCESSO : AIRR-3.259/2002-032-12-40-6 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO IMPERATRIZ LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OSCAR SÉRGIO DE FIGUEIREDO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO BORBA DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). FABÍOLA MARA SCHNEIDER DELLA GIUS-
TINA

PROCESSO : AIRR-3.425/2001-664-09-40-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULINO MARCHLEWSKI

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO FIAT S.A.

ADVOGADO : DR(A). INDALECIO GOMES NETO

PROCESSO : AIRR-3.597/2000-243-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRA-
ÇÃO ESCOLAR DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADA : DR(A). EDUARDA PINTO DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO - CEN-
TRO EDUCACIONAL DE NITERÓI

ADVOGADO : DR(A). PAULO RICARDO GOMES CARDOSO

PROCESSO : AIRR-4.652/2001-026-12-40-4 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ BRAZ FORTUNATO

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : BADESC - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO
DE SANTA CATARINA S.A.

ADVOGADO : DR(A). PAULO MURILLO KELLER DO VALLE

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA -
UFSC

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : METROPOLITANA CATARINENSE DE SEGURANÇA
LT D A . 

PROCESSO : AIRR-4.895/2005-004-22-40-4 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : LUZIA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR VIEIRA

PROCESSO : AIRR-5.296/2002-906-06-40-9 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO WELITO NUNES DE LACERDA

ADVOGADO : DR(A). FABIANO GOMES BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO

PROCESSO : AIRR-6.068/2004-001-09-40-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JANDIRA BUENO

ADVOGADA : DR(A). CASSIANA DE ABEN-ATHAR PIRES GOMES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

PROCESSO : AIRR-6.252/2003-013-09-40-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

ADVOGADA : DR(A). SANDRA CALABRESE SIMÃO

A G R AVA D O ( S ) : VILMAR MORETÃO

ADVOGADO : DR(A). AIRTON PEDRO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-6.918/2004-001-11-40-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALVES CARDOSO

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : J. NASSER ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO LUIZ SORDI

PROCESSO : AIRR-7.376/2001-026-12-40-6 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : DIEGO FERNANDO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA PAIM FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELESC CELULAR S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARLIANGE SENA

PROCESSO : AIRR-8.142/2002-900-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REGINA CÉLIA RODRIGUES

ADVOGADA : DR(A). RENATA FONSECA DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : SETAL LUMMUS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
S.A. E OUTRAS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO BICCHI

PROCESSO : AIRR-9.369/2003-013-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANA GRECA DE OLIVEIRA CARNEIRO

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURI-
TIBA - COHAB

ADVOGADO : DR(A). JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO INDUS-
TRIAL

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO FERRAZ BATISTA

PROCESSO : AIRR-10.600/2000-012-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TEREZINHA JÚLIA DE PROENÇA

ADVOGADA : DR(A). LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL

A G R AVA D O ( S ) : PROJEL PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E PES-
QUISAS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO PARANÁ

ADVOGADA : DR(A). ANNETTE MACEDO SKARBEK



Nº 210, quarta-feira, 1 de novembro de 2006738 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-11.046/2002-900-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : REGIANA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ARLEUS PEREIRA LIMA

PROCESSO : A-AIRR-11.513/2004-012-11-40-2 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA NEIDE DE LIMA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). WAGNER RICARDO FERREIRA PENHA

PROCESSO : AIRR-12.845/2002-010-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : GILVÂNIO MARCOS GORGES

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO DISTÉFANO

A G R AVA D O ( S ) : F43 PROJETOS E TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ILZE CURY

A G R AVA D O ( S ) : FAG TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ILZE CURY

PROCESSO : AIRR-13.547/2003-651-09-40-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

ADVOGADO : DR(A). RENATO PINEDA SARTORI

A G R AVA D O ( S ) : WILSON CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ALISSON ROGÉRIO GUERRA

A G R AVA D O ( S ) : MAISON SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). BABYTON PASETTI

A G R AVA D O ( S ) : MERCADO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ ALVES WLODARCZYK

PROCESSO : AIRR-13.567/2003-651-09-40-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

ADVOGADA : DR(A). MARGARETH MOUZINHO DE OLIVEIRA
L U PAT I N I 

A G R AVA D O ( S ) : VALDECIR KOLLN SANTANA

ADVOGADO : DR(A). ALISSON ROGÉRIO GUERRA

A G R AVA D O ( S ) : MAISON SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). BABYTON PASETTI

A G R AVA D O ( S ) : MERCADO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ ALVES WLODARCZYK

PROCESSO : AIRR-13.877/2003-008-11-40-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIVAX S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILSON CORONIN

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEY SIQUEIRA

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO WAUGHAN DE LEMOS

PROCESSO : AIRR-15.021/2002-900-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ORIDES NOGUEIRA

ADVOGADO : DR(A). ROMEU TERTULIANO

PROCESSO : AIRR-17.264/2002-900-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE SÃO PAULO, MOGI DAS CRU-
ZES E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANTÔNIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TRANSMECÂNICA INDÚSTRIA
DE MÁQUINAS LTDA.

PROCESSO : AIRR-19.196/2002-900-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TOP SERVICE - SERVIÇOS E SISTEMAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO PEREIRA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA KEUNECKE MACHADO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 19200/2002-8

PROCESSO : AIRR-19.200/2002-900-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SIMONE CRUXÊN GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA KEUNECKE MACHADO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 19196/2002-8

PROCESSO : AIRR-19.789/2002-900-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). TERESA DESTRO

A G R AVA D O ( S ) : RACHEL CRISTINA RAPOSO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO LAMEIRÃO CINTRA

PROCESSO : AIRR-20.832/2002-900-10-00-1 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES BRAGA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO LIMA BRAGA

PROCESSO : AIRR-21.644/2002-900-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADORA : DR(A). SANDRA WEBER DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : MARILENE GOULART PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). DIETER CHARLES POTTER

PROCESSO : AIRR-21.786/2002-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CINPAL - COMPANHIA INDUSTRIAL DE PEÇAS
PARA AUTOMÓVEIS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AFONSO SIMÕES

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO ALVES DE BRITO

ADVOGADO : DR(A). PAULO BICUDO

PROCESSO : AIRR-22.806/2002-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SATA SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉ-
REO S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROGÉRIO PERES DE QUINTA

ADVOGADO : DR(A). GERALDA DA SILVA SEGHETTO

PROCESSO : AIRR-23.118/2002-900-03-00-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. ESTADO DE MINAS

ADVOGADO : DR(A). ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI

A G R AVA D O ( S ) : CLERISON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ADMA VIANA ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-23.502/2002-900-01-00-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CTC - EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL E OUTRO

PROCURADOR : DR(A). FERNANDO BARBALHO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO ANTONIO DE BRITO FILHO

ADVOGADO : DR(A). ILSON CLEIR DA SILVA

PROCESSO : AIRR-24.600/2002-902-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO BANDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDEVAL DIAS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA CAIANA

PROCESSO : AIRR E RR-25.458/2002-900-12-00-0 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - CIASC

ADVOGADO : DR(A). VICTOR GUIDO WESCHENFELDER

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: RENATO CARLOS BARBATO

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA DÁRIO MELLER

PROCESSO : AIRR-28.322/2002-900-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO DOS SANTOS LEITE

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTÔNIO VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : MARTA APARECIDA DE LAIA

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO PEREIRA BARBOSA

PROCESSO : AIRR-35.013/2002-900-01-00-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON NARCISO VOLOTÃO

ADVOGADA : DR(A). CARLA GOMES PRATA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JA-
NEIRO - METRÔ

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

PROCESSO : AIRR-35.388/2002-900-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ JÚLIO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). VLADEMIR DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : WARNER MUSIC BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CARLA CRISTINA GARCIA

PROCESSO : AIRR-37.289/2002-900-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANA PARRA DESTRO

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO CALSOLARI

A G R AVA D O ( S ) : KRAUSE - INDÚSTRIA MECÂNICA, COMÉRCIO E
IMPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARTA MARIA CORREIA

PROCESSO : AIRR-38.246/2002-900-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RUI VAZ DE MATTOS

ADVOGADO : DR(A). AMAURI CELUPPI

PROCESSO : AIRR-38.391/2002-900-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AGIP DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : ALONCIO JOSÉ MAZZUTTI

ADVOGADO : DR(A). MORGADO INÁCIO FELIPE GUTIERREZ AS-
SUMPÇÃO

PROCESSO : AIRR-38.394/2002-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HUMAITÁ S.A. COMÉRCIO E INDÚSTRIA E OU-
TRA

ADVOGADA : DR(A). MARIANA SIELER

A G R AVA D O ( S ) : LUCIMARI DA ROSA MARQUES

ADVOGADO : DR(A). ADROALDO RENOSTO

PROCESSO : AIRR-40.001/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GLOBO S.A. - TINTAS E PIGMENTOS

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE SOARES DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO CORTONA RANIERI

PROCESSO : AIRR-40.006/2002-900-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADA : DR(A). THAÍS BADIM MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : JOSELMA MARIA DE MORAIS

ADVOGADO : DR(A). SILAS DE SOUZA
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PROCESSO : AIRR-40.034/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIAL CARD S/C LTDA. E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). CIBELE MARIA GRASSI BISSACOT

A G R AVA D O ( S ) : JORGE GONÇALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PAULO DIAS

PROCESSO : AIRR E RR-42.111/2002-900-09-00-8 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: MÁRIO NANI

ADVOGADA : DR(A). URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA ALVES
DE LIMA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES

ADVOGADA : DR(A). MARGARIDA SATHLER

PROCESSO : AIRR-43.166/2002-900-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

A G R AVA D O ( S ) : ALOYSIO ALVES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ANA CLÁUDIA SILVA BARROS

PROCESSO : AIRR-43.838/2002-900-03-00-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SHELL BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : OLIER DE JESUS SACRAMENTO

ADVOGADA : DR(A). LAIR RENNÓ DE FIGUEIREDO

PROCESSO : AIRR-45.388/2002-900-03-00-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : JUNIA LACERDA CURRY CARNEIRO

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA LAGE MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO TORINO DE BETIM

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE REIS PEREIRA DE BARROS

PROCESSO : AIRR-46.085/2002-900-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CETESB - COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SA-
NEAMENTO AMBIENTAL

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : NANCI APARECIDA FELICIANO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO IMOCENTI E OUTRA

PROCESSO : AIRR-47.095/2002-902-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PILZ ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ZINGER GONZÁLEZ

A G R AVA D O ( S ) : DARCI CUSTÓDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). VALDIR KEHL

PROCESSO : AIRR-52.050/2005-014-09-40-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA ZANATTA BARON

ADVOGADO : DR(A). NAOTO YAMASAKI

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PAPA PAULO VI

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO PEREIRA

PROCESSO : AIRR E RR-52.692/2002-900-09-00-6 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: NIVALDO SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). EDÉSIO FRANCO PASSOS

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: INDÚSTRIAS KLABIN S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

<!ID765071-5>

PROCESSO : AIRR-58.181/2002-900-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ILDEFONSO JORGE LINHARES

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO GUILHERME WEICHSLER

A G R AVA D O ( S ) : INJECTOR MOLDAGEM PLÁSTICA LTDA. E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). WAGNER PASQUINI DIAS

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA INDÚSTRIA ELETRO MECÂNI-
CA PUGLISI, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPOR-
TAÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR-58.773/2002-900-01-00-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GENIVALDO DE JESUS DE SOUZA NOLASCO

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ALEXANDRE PEREIRA DO CAR-
MO

PROCESSO : AIRR-60.388/2002-900-09-00-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA REGINA BARAN GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

PROCESSO : AIRR-60.405/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA YOOKO NAKADA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS CÉSAR NERY

ADVOGADO : DR(A). DANILO GRAZINI JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-60.527/2002-900-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ALVORADA S.A.

ADVOGADO : DR(A). CÍCERO BARCELLOS AHRENDS

A G R AVA D O ( S ) : ADALBERTO ANTUNES BRAGA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO GRESSLER

PROCESSO : AIRR-60.530/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GE-
RAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP

ADVOGADO : DR(A). EMÍDIO SEVERINO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO JOSÉ DE AZEVEDO OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO APARECIDO ZAMBIANCHO

PROCESSO : AIRR E RR-66.314/2002-900-01-00-3 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: FLORISBELA NUNES DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). SIDNEY DAVID PILDERVASSER

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PETRÓPO-
LIS

ADVOGADO : DR(A). RITA DE CÁSSIA MELO MELQUÍADES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). SÉRGIO FAVILLA DE MENDONÇA

PROCESSO : AIRR-69.070/2002-900-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME NEUENSCHWANDER FIGUEI-
REDO

A G R AVA D O ( S ) : RENATO LOMBARDI

ADVOGADA : DR(A). MARIA CÂNDIDA M. CAPUTO

PROCESSO : AIRR-69.479/2002-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GE-
RAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP

ADVOGADO : DR(A). EMÍDIO SEVERINO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : UELTON CESILO SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO APARECIDO ZAMBIANCHO

PROCESSO : AIRR E RR-73.970/2003-900-02-00-8 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: ESTEVAM ESCOLÁSTICO DE SÃO PEDRO NETO

ADVOGADO : DR(A). ANILO ARMANDO KRUMENAUER

PROCESSO : AIRR-78.721/2003-900-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDIMAR RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-81.764/1999-271-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS GUSTAVO MIBIELLI SANTOS SOU-
ZA

A G R AVA D O ( S ) : LUNARVA DERONI BARBOSA

ADVOGADA : DR(A). DÉBORA SIMONE FERREIRA PASSOS

PROCESSO : AIRR-94.635/2003-900-01-00-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ALMIR PINTO DE MATTOS

ADVOGADO : DR(A). ÉLVIO BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CLEMENTE DE FARIA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANDRÉ FONSECA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-95.063/2003-900-01-00-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). PABLO ANTUNES DA SILVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CELSO BOTELHO BARBOZA

ADVOGADO : DR(A). IVO BRAUNE

PROCESSO : AIRR-96.700/2003-900-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : HELENICE MARIA ROLDAN

ADVOGADA : DR(A). VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (EXTINTA CAEEB)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-98.360/2003-900-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO
PAULO - CELSP

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA KOTLINSKY SEVERINO

A G R AVA D O ( S ) : NILTON PEDRO PINTO SIMONI

ADVOGADO : DR(A). RENATO FORNARI BOSSLE

A G R AVA D O ( S ) : CONECT - SISTEMA INTEGRADO DE VENDAS LT-
DA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NICOLAU SALZANO MENEZES

PROCESSO : AIRR E RR-110.479/2003-900-04-00-1 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: LÉA BEATRIZ RAMOS VARGAS

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 508/1999-4

PROCESSO : AIRR-776.843/2001-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA PLUS DE NÍVEL MÉDIO E BÁSICO
DE SAÚDE - COOPERPLUS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES DOS SAN-
TO S 

A G R AVA D O ( S ) : ANGELA MARIA BATISTA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ELISEU ROSENDO NUÑEZ VICIANA

PROCESSO : AIRR-778.125/2001-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELZE MARTINS ARRUDA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). GEORGE BUENO GOMM

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MARIA DE LIMA

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA MARIA PEREIRA BICHARA

PROCESSO : AIRR-780.595/2001-5 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LAURINDA TEODORA CORREIA

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO BOLIVAR DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS BRASIL TE-
LECOM

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-787.781/2001-1 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ADEMILDA MELO DE OLIVEIRA CAVACANTI

ADVOGADO : DR(A). PAULO AZEVEDO
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PROCESSO : AIRR-790.642/2001-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GUILHERMO RODRIGUES ALGANARAZ

ADVOGADA : DR(A). MARIA TERESA OLIVEIRA NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JUQUITIBA

ADVOGADO : DR(A). ROMILDO ANDRADE DE SOUZA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-792.824/2001-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : MRS - LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO

A G R AVA D O ( S ) : ARLETI DA SILVA VILELLA

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO CÍRICO

PROCESSO : AIRR-792.847/2001-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO FERREIRA RIBEIRO E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). ADILZA DE CARVALHO NUNES

PROCESSO : AIRR-794.321/2001-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AMAURI SERAFIM

ADVOGADO : DR(A). DENIS JORGE ACCO

A G R AVA D O ( S ) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

ADVOGADA : DR(A). RENATA PEREIRA ZANARDI

PROCESSO : AIRR-794.693/2001-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE SANTO ANDRÉ

ADVOGADO : DR(A). SALVADOR OLAVO REALE

A G R AVA D O ( S ) : PRELUDE MODAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). NELSON SCHARFF

PROCESSO : AIRR-798.233/2001-2 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROGEL LEONARDO DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). DENISE DE FÁTIMA DE ALMEIDA E CU-
NHA

A G R AVA D O ( S ) : LÍDER SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ALBINA DE FÁTIMA BARBOSA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-800.231/2001-7 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INBRAC S.A. - CONDUTORES ELÉTRICOS

ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA DE ALMEIDA LAMBERTI

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO GONÇALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). EDMILSON JOSÉ TOMAZ

PROCESSO : AIRR-801.705/2001-1 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SILVÉRIO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM LOPES DE VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : PONTE IRMÃOS & CIA. LTDA.

ADVOGADA : DR(A). DENISE DE FÁTIMA DE ALMEIDA E CU-
NHA

PROCESSO : AIRR-802.075/2001-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ AUGUSTO AQUINO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS RIGOL ILHA

A G R AVA D O ( S ) : SPRINGER CARRIER LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTONIO APARECIDO DE LIMA

PROCESSO : AIRR-808.104/2001-0 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO JOSÉ XAVIER BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. - CASAS PER-
NAMBUCANAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS PERRUPATO DE SOUSA

PROCESSO : AIRR-810.039/2001-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MORAES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PAULO EDUARDO LYRA MARTINS PEREI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO

PROCESSO : RR-150/2003-101-22-00-9 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADO : DR(A). NADIR GAYOSO FERRAZ CAMPELO

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO VIANA MAZULO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 150/2003-3

PROCESSO : RR-156/2000-002-17-00-9 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : UNIMED VITÓRIA - COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

ADVOGADA : DR(A). WILMA CHEQUER BOU-HABIB

RECORRIDO(S) : MÁRCIO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DA PENHA BORGES

RECORRIDO(S) : GV AUTOMÓVEIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AILTON BAPTISTA JÚNIOR

PROCESSO : RR-184/2001-015-05-00-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

RECORRIDO(S) : BALBINO SIMÕES DE ARAÚJO FILHO

ADVOGADO : DR(A). PEDRO NIZAN GURGEL

PROCESSO : RR-367/2000-669-09-00-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ARLINDO MENEZES MOLINA

RECORRIDO(S) : IRINEU TAMAROZI

ADVOGADO : DR(A). NIVALDO MIGLIOZZI

PROCESSO : RR-527/2000-121-17-00-9 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SAMUEL VALVERDE DE SOUZA FILHO

ADVOGADA : DR(A). MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

PROCESSO : RR-539/2002-001-18-00-7 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AÉREO S.A.

ADVOGADO : DR(A). TACKSON AQUINO ARAÚJO

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE LUNA LASPRILLA

ADVOGADO : DR(A). REINALDO JOSÉ PEREIRA

PROCESSO : RR-653/2000-019-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : QUINTINO ANTÔNIO RODRIGUES DOS REIS

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

ADVOGADA : DR(A). ANDRELISE MAFFEI

PROCESSO : RR-922/2002-141-17-00-8 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COLATINA

PROCURADOR : DR(A). SEBASTIÃO IVO HELMER

RECORRIDO(S) : LUIZMAR ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). EDIVALDO LIEVORE

PROCESSO : RR-930/2000-001-17-00-5 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CARIACICA

ADVOGADA : DR(A). ELISÂNGELA LEITE MELO

RECORRIDO(S) : EDITH DE ANDRADE VITÓRIA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO ALVARENGA PINTO

PROCESSO : RR-1.081/2002-002-17-00-5 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

ADVOGADO : DR(A). ÍMERO DEVENS JÚNIOR

RECORRENTE(S) : PEYRANI BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA PRADO BICALHO

RECORRIDO(S) : ERNESTO FERNANDO DA SILVA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). FRAGA RORIZ MORAES

PROCESSO : RR-1.195/1997-251-05-00-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 5ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). EDELAMARE MELO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE VALENTE

RECORRIDO(S) : VANDILMA MARIA LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ THADEU FRANCO BAHIA

PROCESSO : RR-1.777/2001-025-05-00-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : MÁRCIO RODEIRO CARDOSO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO NOR-
TE-NORDESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NE-
TO 

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-1.793/2003-004-03-00-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS DE ASSESSORAMENTO, PESQUISAS, PERÍ-
CIAS E INFORMAÇÕES NO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS - SINTAPPI

ADVOGADO : DR(A). RENATO LUIZ PEREIRA

RECORRIDO(S) : PESSOAL RECURSOS HUMANOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FLORIVAL DA SILVA RIBEIRO

PROCESSO : RR-1.878/2001-009-03-00-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). MEIRE MARIA DA SILVA

RECORRIDO(S) : MAGNO ANTÔNIO HELENO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR

PROCESSO : RR-2.805/2001-021-09-00-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A.

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : IVONE SPENTHOF

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS DE LIMA

PROCESSO : RR-7.690/2001-013-09-00-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS JURCHAKS

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

RECORRIDO(S) : LOJAS RIACHUELO S.A.

ADVOGADA : DR(A). STELA MARLENE SCHWERZ

PROCESSO : RR-10.218/2002-900-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). VIKTOR BYRUCHKO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ILA TEREZINHA BENDER

ADVOGADA : DR(A). MARLISE RAHMEIER

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

PROCURADOR : DR(A). RICARDO KUNDE CORRÊA

PROCESSO : RR-32.406/2002-900-09-00-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

RECORRIDO(S) : ANTONIO CARLOS BINO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

PROCESSO : RR-45.583/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CESP

ADVOGADA : DR(A). MARTA CALDEIRA BRAZÃO

RECORRIDO(S) : LEONICE GUARANTAN E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ROBERTO GOMES BERALDO
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PROCESSO : RR-49.448/2002-900-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). STEVEN SHUNITI ZWICKER

RECORRIDO(S) : MARCOS ANTONIO PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA

RECORRIDO(S) : SERVIER DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). DENISE BARRETO PORTELLA

PROCESSO : RR-49.755/2002-900-14-00-0 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). MARCELO JOSÉ FERLIN D'AMBROSO

RECORRIDO(S) : ESTADO DO ACRE

PROCURADOR : DR(A). AILTON VIEIRA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SOCIAL DO ESTADO DO ACRE -
FA D E S 

ADVOGADA : DR(A). GESSY ROSA BANDEIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ DE ANCHIETA BATISTA

ADVOGADO : DR(A). ODILARDO JOSÉ BRITO MARQUES

PROCESSO : RR-54.079/2002-900-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : JOÃO CAROLINO NETO

ADVOGADA : DR(A). RUTH FERNANDES DE MENEZES

RECORRIDO(S) : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO LUIZ SORDI

PROCESSO : RR-54.400/2002-900-12-00-3 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA MELHORAMENTOS DA CAPITAL -
COMCAP

ADVOGADO : DR(A). JORGE DAVID PACHECO

RECORRIDO(S) : WILSON FIGUEIREDO

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CARLIN

PROCESSO : RR-65.492/2002-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RODRIGUES
CUCCHI

RECORRIDO(S) : WÁLTER DIAS TEIXEIRA

ADVOGADA : DR(A). MARINA FLORA ARAKELIAN

PROCESSO : RR-79.067/2003-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO ADVENTISTA DE ENSINO

ADVOGADO : DR(A). ARÃO DE OLIVEIRA ÁVILA

RECORRIDO(S) : CARLOS HENRIQUE DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). JEDIEL MAYOR

PROCESSO : RR-79.540/2003-900-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ AZAMBUJA KRIEGER

RECORRIDO(S) : NEILA ROSANE RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI

PROCESSO : RR-89.880/2003-900-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MARCELO DOS SANTOS (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). DÉLCIO CAYE

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). RAIMAR RODRIGUES MACHADO

RECORRENTE(S) : RETEBRÁS REDES E TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DANTE ROSSI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-100.931/2003-900-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ANTÔNIO DANTAS DE OLIVEIRA
C O U TO 

RECORRIDO(S) : PAULO CÉSAR PESSOA

ADVOGADO : DR(A). THEMÍSTOCLES LAUDIER DE FARIA LIMA

PROCESSO : RR-611.076/1999-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : DARCI GOMES

ADVOGADO : DR(A). MARCELO WANDERLEY GUIMARÃES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). BRUNO MACHADO COLLELA MACIEL

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR-639.658/2000-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). DÉBORA MORALINA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : ALONSO JOAQUIM PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). GERCY DOS SANTOS

<!ID765071-6>

PROCESSO : RR-647.494/2000-6 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A.

RECORRENTE(S) : MARCOS ALBERTO MARTINS TORRES

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO JOSÉ RAMOS DE LIMA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : RR-734.198/2001-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). NELSON LUIZ DE LIMA

PROCESSO : RR-739.555/2001-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (SUCESSOR
DA CAIXA ECONÔMICA ESTADUAL.)

PROCURADOR : DR(A). PAULO DE TARSO PEREIRA

RECORRIDO(S) : TANIA MARIA RECH FURLAN

ADVOGADO : DR(A). POLICIANO KONRAD DA CRUZ

PROCESSO : RR-741.531/2001-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : FAUSTINO ZAMORANO FERNANDEZ CABALLERO

ADVOGADO : DR(A). IVAN BARBOSA DE ARAÚJO

PROCESSO : RR-773.511/2001-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : AFL DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GONTIJO

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GONTIJO

RECORRIDO(S) : ELIZABETH DA SILVA ROSA VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). ÂNGELO BOER

PROCESSO : RR-777.695/2001-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : SIMBAL - SOCIEDADE INDUSTRIAL MÓVEIS BAN-
ROM LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MANOEL GARCIA FERNANDES

RECORRIDO(S) : AMILTON JOSÉ GOMES DE FARIA

ADVOGADA : DR(A). SANDRA CRISTINA MARTINS NOGUEIRA
G. DE PAULA

PROCESSO : RR-777.702/2001-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : JOSÉ MARIA VALÉRIO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-803.874/2001-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : VERALDINO JOSIAS JORGE

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO COSTA

PROCESSO : RR-816.573/2001-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ ÂNGELO BAROZZI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO GROSSI

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
na sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as
próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da 2ª Turma

SECRETARIA DA 3ª TURMA
<!ID755439-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-5/2005-062-19-40.2 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. BRÁULIO BARROS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS
LTDA. - SDR

A D VO G A D O : DR. ANA CRISTINA SANTOS DE ALBUQUERQUE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão do
Regional está em sintonia com a Súmula 331, IV, do TST.

MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT. Incidência da Súmula
337 desta Corte. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-6/2001-042-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : PILILA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E CONEXOS LT-
DA. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. JUSIANA ISSA

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR BORGES LACERDA

A D VO G A D A : DRA. RENATA VALÉRIA ULIAN MEGALE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. UNICIDADE CONTRATUAL.
PROVA. PRESCRIÇÃO. Com o intuito de revolver fatos e provas
(Súmula 126 do TST) e sobre arestos de origem vedada, genéricos e
inespecíficos (CLT, art. 896, "a"; Súmula 296, I, do TST), não pros-
pera o recurso de revista. 2. HORAS EXTRAS. CONFISSÃO FIC-
TA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULA 297 DO
TST). Aspectos não prequestionados (Súmula 297 do TST) não im-
pulsionam o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-18/1996-048-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : VALTER APARECIDO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : CANAL BRASILEIRO DA INFORMAÇÃO - CBI LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JOSEFINA MARIA DE SANTANA DIAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
Agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Mantém-se o despacho agravado, eis que o recurso de revista en-
contra óbice na Súmula 333 deste Tribunal. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-30/2005-015-13-40.1 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA MONTE ALEGRE S.A.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO FRANCO DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS SOARES DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS
E REFLEXOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FA-
TOS E PROVAS. Revelados os fundamentos de fato e de direito que
suportam o julgado, em que constatado o cumprimento de horas
extras, impossível será o questionamento da validade de elementos
instrutórios, para além do quadro descrito pelo acórdão. Esta é a
inteligência das Súmulas 126 e 297 do TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-33/2001-022-05-00.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CÂNDIDO CERQUEIRA

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ELEVADORES OTIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA FREIRE CHAGAS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDI-
NÁRIO. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO. A ausência de instrumento de
mandato regular, oferecido em prazo hábil e que legitime a representação da
parte, compromete pressuposto de admissibilidade recursal. Na inteligência
da Súmula nº 164/TST, tem-se por inexistente o recurso. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.



Nº 210, quarta-feira, 1 de novembro de 2006742 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-39/2001-007-17-40.2 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIZ MINIGUITE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCEL-
SA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ESCELSA DE SEGURIDADE SOCIAL - ES-
CELSOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. EFEITO. A fundamentação é pressuposto
de admissibilidade recursal, na medida em que delimita o espectro de
insatisfação do litigante (CPC, art. 515). Ao defender aspectos jamais
cogitados pela decisão recorrida, sem uma só consideração tecer em
torno daqueles que a nortearam, a parte rompe o liame lógico que
deve reunir o ato que ataca e o apelo pertinente. "A expressão 'sim-
ples petição', contida no art. 899 da CLT, não libera o recorrente de
definir os limites de seu inconformismo e de expor, ainda que de
forma sucinta, as razões do recurso" (Min. Manoel Mendes de Frei-
tas). Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-47/2005-073-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS

A D VO G A D A : DRA. ELAINE CRISTINA REIS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BONIFÁCIO

A D VO G A D O : DR. PAULO CELSO TERRA DE PODESTÁ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece de recurso de
revista interposto via fac-símile, quando protocolizados os originais
após o fluxo do prazo a que alude o art. 2º da Lei nº 9.800/99
(Súmula 387/TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-50/2003-071-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CÉLIA SEVERINO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO CAMÊLO

A G R AVA D O ( S ) : UBERLÂNDIA REFRESCOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ODILON ONOFRE DE RESENDE MARQUES

A D VO G A D O : DR. MÁRLEN PEREIRA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA. Interposto à deriva dos requisitos traçados no art.
896 da CLT, não se dá impulso à recurso de revista. 2. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. CARACTERIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDA-
DE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. O recurso de
revista se concentra na avaliação do direito posto em discussão.
Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em
que remanesce soberana a instância regional. Esta é a inteligência da
Súmula 126 do TST. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : ED-AIRR-55/2004-055-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MARCELO ADRIANO REIS ALVES

A D VO G A D O : DR. VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, com efeito modificativo, para conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO.
Havendo omissão no acórdão embargado e constatada a tempestividade do
recurso, acolhem-se os embargos de declaração, com efeito modificativo,
para se conhecer do agravo de instrumento. Embargos de declaração co-
nhecidos e acolhidos. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. RELAÇÃO DE
EMPREGO. Decidindo o Regional em conformidade com os elementos ins-
trutórios dos autos, no sentido da inexistência de relação de emprego, não há
como se vislumbrar as ofensas legais indicadas, restando inespecíficos (Sú-
mula 296, I, do TST) os paradigmas colacionados. 2. FÉRIAS, 13º SA-
LÁRIO, FGTS + 40%, ANOTAÇÃO DE CTPS, VERBAS RESCISÓ-
RIAS, AVISO PRÉVIO, MULTA DO ART. 477 DA CLT, VALE-REFEI-
ÇÃO, VALE-ALIMENTAÇÃO, PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. Ausen-
te o devido prequestionamento da matéria, não prospera o recurso de revista,
nos termos da Súmula 297/TST. 3. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Não há
que se cogitar de violação legal ou divergência jurisprudencial, quando de-
monstrado o preenchimento dos requisitos do art. 461 da CLT. 4. SUBS-
TITUIÇÃO. Não evidenciadas as ofensas legais indicadas e sem o devido
prequestionamento da matéria (Súmula 297/TST), impossível o processa-
mento do recurso de revista. 5. HORAS EXTRAS. Demonstrada a exis-
tência de controle da jornada, não há que se cogitar de aplicação do art. 62, I,
da CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-57/1990-003-09-41.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA DE OLIVEIRA LIMA KADRI

A G R AVA D O ( S ) : ACIR RODRIGUES PINTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. OZIRES MONTEIRO DO ROSARIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUROS DE
MORA - RFFSA - LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - INSTITUI-
ÇÃO NÃO FINANCEIRA - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA
Nº 304 DO TST

1. A Súmula nº 304/TST, ao afastar a incidência dos juros de
mora sobre os débitos das entidades submetidas ao regime de li-
quidação extrajudicial, fá-lo amparada na Lei nº 6.024/74, que tem
aplicação restrita às instituições financeiras e às cooperativas de cré-
dito.

2. Nesse sentido, o artigo 18, alínea "d", da Lei 6.024/74
dispõe que não correm juros de mora contra a instituição financeira,
ou cooperativa de crédito, cuja liquidação extrajudicial houver sido
decretada pelo Banco Central do Brasil, enquanto não integralmente
pago o passivo.

3. Dessa forma, como a RFFSA não é instituição financeira
e não teve a sua liquidação extrajudicial decretada pelo Banco Central
do Brasil, mas, sim, pelo Presidente da República, não desfruta do
privilégio inscrito no artigo 18, alínea "d", da Lei nº 6.024/74. Afasta-
se a aplicação da Súmula nº 304/TST. Precedentes da C. SBDI-1.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-60/2005-024-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ES-
TADO DA BAHIA - PRODEB

A D VO G A D O : DR. SAUL QUADROS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JACQUES FADIGAS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO VASCONCELOS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROGRAMA
DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO - ALTERAÇÃO DO AJUS-
TE

A partir da anuência do empregado, as regras constantes do
Programa de Desligamento Voluntário passam a integrar o contrato de
trabalho. Na espécie, a Reclamada alterou unilateralmente as normas
do PDVS, contrariando o disposto no artigo 468 da CLT.

Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-65/2004-003-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA -
EMLURB

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO GONÇALVES CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. SILVANA RIBEIRO E FONSECA MELO

A G R AVA D O ( S ) : LOCAR SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNI-
FORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (art.
71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)." Inteligência da Súmula 331, IV,
do TST e § 4º do art. 896 da CLT. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-80/2005-005-13-40.1 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : LEMON BANK BANCO MÚLTIPLO S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO NOGUEIRA GOUVEIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSE RICARDO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. VICENTE JOSÉ DA SILVA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE REGIONAL. COM-
PETÊNCIA. A competência para o exame do mérito recursal é do
juízo ad quem, em razão do princípio do duplo grau de jurisdição, o
que não se confunde com o exame dos pressupostos intrínsecos do
recurso, os quais, insertos nas atribuições do juízo de admissibilidade
efetuado na instância de origem, devem necessariamente ser obser-
vados pela parte sequiosa de ver o recurso de índole extraordinária
alçado à superior instância. 2. EMBARGOS DECLARATÓRIOS IN-
TEMPESTIVOS. ININTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. RE-
CURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO. Constatado que os em-
bargos declaratórios não foram conhecidos na origem porquanto in-
tempestivos, inequivocamente não interromperam o prazo recursal na
forma prevista no art. 538, caput, do CPC.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-85/2005-008-23-40.9 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DA CAPITAL - SANE-
CAP

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAROLINE TAQUES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS CAXIAS CÉSAR JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. JULIANA CALLEJAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NULIDADE DO CONTRATO. DE-
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo o recurso de re-
vista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, ne-
nhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,
quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação ju-
risprudencial da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, situações
em que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz
está, hoje, consagrada pelo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado.
Interposto à deriva dos requisitos do art. 896 consolidado, não pros-
pera o recurso de revista. Incidência da compreensão da Súmula 363.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-95/2002-022-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARLOS DOS SANTOS TEIXEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUCIANO BARROS RODRIGUES GAGO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E
CAPITALIZAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO COSTA SOUZA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS SECURITÁRIOS DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D A : DRA. CLEYDE AGOSTINHO RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
APÓS A EDIÇÃO DA LEI Nº 9.756/98 - TRASLADO DEFICIEN-
TE - PROCESSAMENTO NOS AUTOS PRINCIPAIS - IMPOS-
SIBILIDADE

Os Reclamantes interpuseram o Agravo de Instrumento após
a entrada em vigor do Ato GDGCJ.GP nº 162, de 28/04/2003, que
alterou a Instrução Normativa nº 16/99. Não há falar, assim, em
possibilidade jurídica de processamento do Agravo de Instrumento
nos autos principais, razão pela qual não há justificativa para a au-
sência das peças essenciais e obrigatórias à formação do instrumen-
to.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-105/2003-019-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : OPPORTRANS CONCESSÃO METROVIÁRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GUILBERT FLAESCHEN DO CARMO

A D VO G A D A : DRA. DEBORAH PIETROBON DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
SUCESSÃO DE EMPRESAS. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRE-
TA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O Regional, com base na prova
dos autos, concluiu pela existência de sucessão de empregadores, nos
termos dos artigos 10 e 448 da CLT. Não restou demonstrada a
violação direta aos artigos 5º, incisos, XXII, LIV, LV e 37, caput, da
Constituição Federal de modo que a análise da matéria encontra óbice
nas Súmulas 126 e 266 desta Corte. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-106/2001-044-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

A D VO G A D A : DRA. PRISCILLA PEREIRA MIRANDA PRADO BAR-
BOUR FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PETICIONAMENTO ELETRÔNICO. AUSÊNCIA DE
APRESENTAÇÃO DO RECURSO ORIGINAL. A Lei 9.800/99 es-
tabelece, em seu art. 2º, que "a utilização de sistema de transmissão
de dados e imagens não prejudica o cumprimento dos prazos, de-
vendo os originais ser entregues em juízo, necessariamente, até cinco
dias da data do seu término". Já quanto aos atos não sujeitos a prazo,
o parágrafo único da citada Lei dispõe que "os originais deverão ser
entregues, necessariamente, até cinco dias da data da recepção do
material". Deixando a parte de apresentar o recurso de revista ori-
ginal, tem-se por inexistente o apelo. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-107/2002-008-17-00.6 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO FRANCISCO VIANA MOZER E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ZAMPROGNO

A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTA-
DO DO ESPÍRITO SANTO - DETRAN/ES

A D VO G A D O : DR. GISLANE LOPES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, com esteio no art. 267, VI, do
CPC, extinguir o processo sem resolução do mérito, por ausência de
interesse.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. LIBERAÇÃO DO FGTS. MUDANÇA DE REGIME. De-
corrido o prazo de três anos a que alude o art. 4º da Lei nº 8.678/93,
a ação perde seu objeto, restando prejudicado o recurso de revista.
Processo extinto sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI).

PROCESSO : AIRR-110/2004-006-17-40.3 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARA ALVES SANTOS

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE ROCHA FRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. FRAUDE À LEI. RES-
PONSABILIZAÇÃO. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE
FATOS E PROVAS. Não prospera recurso de revista, quando buscar-
se, em instância extraordinária, o revolvimento de fatos e provas. A
Corte regional é soberana na avaliação do acervo instrutório dos autos
(Súmula 126 do TST). Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-111/2004-001-19-40.5 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ES-
TADO DE ALAGOAS - DER - AL

PROCURADORA : DRA. REJANE CAIADO FLEURY MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDVALDO MIRANDA DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. GABRIELA MEDEIROS ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : CENTURION SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
- SENAI

A D VO G A D O : DR. RICARDO DE ALBUQUERQUE TENÓRIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - SÚMULA Nº
331, IV, DO TST - Não prospera a pretensão de destrancamento do
apelo por contrariedade à Súmula 331, IV dessa Corte, porquanto a
situação dos autos enquadra-se perfeitamente na dicção do referido
Verbete. Dispensável a análise da alegação de violação ao dispositivo
legal citado, igualmente referido na Súmula 331 dessa Corte, tal
como orienta a OJ 336 da SDI/TST.

Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-119/2004-036-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : UNISYS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS ALEXANDRE GRANGIER MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : MARISE SANTIAGO DA SILVEIRA

A D VO G A D A : DRA. LILIAN FONSECA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : POI - SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LAICE DE ALMEIDA ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA.
INÉPCIA DA INICIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÕES LEGAIS.
Impossível o processamento de recurso de revista, quando o substrato
fático que dá alento à decisão regional não evidencia as violações
legais indicadas pela Parte. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-143/1997-061-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO ALVES DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. PEDRO OLÍVIO NOCE

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. MULTA E INDENIZAÇÃO POR LITI-
GÂNCIA DE MÁ-FÉ. Na condenação do executado ao pagamento de
multa e indenização por litigância de má-fé, o acórdão recorrido deu
a exata subsunção dos fatos aos artigos 17, V e VII, e 18 do Código
de Processo Civil, não se visualizando ofensa direta e literal aos
preceitos constitucionais invocados (arts. 5º II, XXXVI e LV e 7º,
XXVI), como exige a alínea "c" do artigo 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-145/2005-033-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ACESITA S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO RAMOS PEREIRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. GIOVANA CAMARGOS MEIRELES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. DIFERENÇAS DE MULTA SOBRE O SALDO DA
CONTA VINCULADA AO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. LC 110/2001. PRESCRIÇÃO. Contado o biênio prescricional
a partir do trânsito em julgado das ações anteriormente propostas na
Justiça Federal, nos termos da OJSBDI1 de nº 344 (com nova redação
resultante do julgamento do IUJ-RR-1577/2003-019-03-00.8), não há
prescrição a decretar. 2. DIFERENÇAS. RESPONSABILIDADE.
LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Nos termos do art. 18, §
1º, da Lei de nº 8.036/90 e da OJSBDI1 de nº 341, cabe ao em-
pregador o pagamento das diferenças de multa rescisória decorrentes
da atualização do saldo da conta vinculada ao FGTS conforme os
expurgos inflacionários.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-153/2003-511-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EVANDRO AGATTI

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE PRESTES DE BORTOLI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARCELLE DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRA-
DITA CERCEAMENTO DE DEFESA

O art. 130 do CPC confere ao juiz poder de acolher a con-
tradita. Observado estritamente o devido processo legal, não há falar
em ofensa ao contraditório.

INCIDÊNCIA DE PENA DE CONFISSÃO FICTA -
CONTROVÉRSIA SOBRE QUILOMETRAGEM E RESSARCI-
MENTO NA UTILIZAÇÃO DE VEÍCULO PARTICULAR EM
BENEFÍCIO DA EMPRESA.

A pena de confissão ficta implica presunção relativa e deve
ser considerada no contexto das demais provas dos autos. A decisão
do Egrégio Tribunal Regional de considerar adimplidas as verbas
correspondentes a gastos com combustível pelos pagamentos efe-
tivados pelo empregador levou em conta o conjunto fático-probatório
dos autos, inclusive o depoimento do empregado. Pertinência do art.
131 do CPC.

Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-170/2005-054-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : MAGNESITA SERVICE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LEILA ALVES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : DONIZETE CLEMENTE FAUSTINO

A D VO G A D A : DRA. VILMA LÚCIA FÉLIX DO ESPÍRITO SANTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E
PROVAS. O TRT, com base na prova pericial e esteio no art. 193 da
CLT, manteve a sentença que deferiu o adicional de periculosidade.
Inviável o processamento da revista, que se concentra na avaliação do
direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos
fatos e provas, campo em que remanesce soberana a instância re-
gional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo considerará,
apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a inte-
ligência da Súmula 126 do TST. Por outra face, observa-se que o
Regional não emitiu explícito pronunciamento à luz do art. 7º, XXIII,
da Lei Maior, decaindo o requisito do prequestionamento (Súmula

297, I/TST). O processamento da revista esbarra nas Súmulas 126 e
297, I/TST. Deixando a parte de fazer patentes as situações descritas
nas alíneas do art. 896 consolidado, correto o despacho que nega
curso à revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-180/2004-069-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO LUIZ DE ARAÚJO OLIVEIRA BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : EMPREITEIRA ALCÂNTARA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO
DESPACHO DENEGATÓRIO DO RECURSO DE REVISTA POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Na Justiça do Tra-
balho, o agravo de instrumento tem como única finalidade destrancar
recurso, pois eventual omissão será apreciada no juízo ad quem de
admissibilidade, que, constatando existir algum equívoco, decidirá
pelo prosseguimento do recurso denegado. Ademais, depreende-se
dos autos que a reclamada não indicou omissão, mas exame ina-
dequado das questões apresentadas, o que caracteriza o próprio mérito
do agravo de instrumento. 2. NOVOS EMBARGOS À EXECUÇÃO.
COMPLEMENTAÇÃO DA GARANTIA DA EXECUÇÃO. PRE-
QUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. O prequestionamento constitui
pressuposto específico inarredável à viabilização do enfrentamento do
mérito de recurso de revista, considerando a sua natureza extraor-
dinária. Dessa forma, diz-se prequestionada a matéria quando na
decisão impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito
do tema, cabendo à parte opor os embargos declaratórios, objetivando
o pronunciamento sobre o tema, e mediante o insucesso destes cabe-
lhe ainda argüir preliminarmente em sede de recurso de revista a
nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, apon-
tando expressamente os pontos que entendeu omissos, sob pena de
preclusão. Não tendo havido manifestação acerca do disposto no
artigo 5º, II, XXXIV, LIV e LV, da Constituição Federal, incide o
óbice da Súmula de nº 297, I, do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-182/2005-026-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BETIM

A D VO G A D A : DRA. SILVANA MEYRE PINHO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉIA MIRANDA RAMALHO MARQUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. CONTRATAÇÃO
SEM CONCURSO PÚBLICO. APELO DESFUNDAMENTADO.
Olvidando o agravante de colacionar, arestos a confronto, bem como
de apontar texto de lei ou da Constituição Federal supostamente
violados, efetivamente desfundamentado o recurso de revista, porque
não atendidas as exigências legais (CLT, art. 896). Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-193/2002-025-05-00.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ CONCEIÇÃO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO DE CARVALHO MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se
cogitar de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional, quando a
decisão atacada manifesta tese expressa sobre todos os aspectos ma-
nejados pela parte, em suas intervenções processuais oportunas, ainda
que de forma contrária a seus desígnios. 2. INTERVALO INTRA-
JORNADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Traduz-se
o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do
recurso de revista, pela emissão de tese expressa, por parte do órgão
julgador, em torno dos temas destacados pelo interessado, em suas
razões de insurreição. Desrespeitado o pressuposto de admissibili-
dade, não prospera o recurso de revista. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-196/2003-061-24-40.7 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL
S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : LEOVARDO FERNANDES BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOÃO AÉSSIO NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. CUSTAS. GUIA DE RECOLHIMENTO.
CÓPIA SEM AUTENTICAÇÃO. Não se presta à comprovação do
recolhimento das custas a guia que, oferecida em cópia, não porte
autenticação (CLT, art. 830). Em tal caso, impõe-se a deserção do
recurso. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-198/2003-075-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SAFRA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : DENILSON DE ANDRADE BLAUDT

A D VO G A D A : DRA. CYNTHIA GATENO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUNDA-
MENTAÇÃO. O ataque à decisão recorrida constitui exigência re-
cursal, desde quando adotado no ordenamento jurídico pátrio o prin-
cípio da dialeticidade recursal, segundo o qual os recursos devem
evidenciar os motivos de fato e de direito da reforma da r. decisão
recorrida (CPC, artigos 514, II e 524, I e Súmula de nº 422, ex-
OJSBDI2 de nº 90/TST). No agravo de instrumento, a parte deve
apontar o erro na apreciação da admissibilidade do apelo no juízo a
quo e demonstrar que o recurso de revista preenchia os pressupostos
extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade constantes do artigo 896
da CLT. Não observada tal diretriz, desfundamentado o apelo. Agravo
de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-199/2004-101-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : NEUZÉLIA ALVES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROSANA SILVA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO SALVADOR LOMBA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL
E RESPECTIVA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO. PEÇAS ESSEN-
CIAIS. AUSÊNCIA. A ausência da petição do recurso de revista,
bem como do acórdão regional e sua respectiva certidão de pu-
blicação - peças essenciais à formação do instrumento, nos termos do
art. 897, § 5º, I, da CLT, obstam o julgamento imediato do recurso
denegado. Assim não atendidas tais exigências e não supridas as
falhas por outros elementos dos autos, comprometido pressuposto de
admissibilidade. Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-212/2003-016-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SOROCABA

PROCURADOR : DR. DORIVAL DEL'OMO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO DOMINGUES DE CAMARGO

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL RODRIGUES DE PONTES MIGUEL

A G R AVA D O ( S ) : VIATEL CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO HADDAD DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DECISÃO RE-
GIONAL EM HARMONIA COM SÚMULA DA CORTE. Reve-
lando-se a decisão regional em harmonia com a Súmula de nº 331, IV,
do TST, que prevê a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços pelas obrigações trabalhistas, ainda que seja ente da Ad-
ministração Pública, no caso de inadimplemento por parte do em-
pregador, impõe-se ratificar o v. despacho agravado que negou se-
guimento ao recurso de revista interposto. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-225/2005-096-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BRANQUINHO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO CARNEIRO DA PAIXÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PENALIDADE ADMINISTRATIVA APLICADA POR
FALTA DE REGISTRO DE EMPREGADO RURAL (CF, 114, VII).
O art. 7º da Lei de nº 6.986/82, que decuplicou "As multas por
infração aos preceitos da Consolidação das Leis do Trabalho", não se
aplica à presente situação, pois a infração cometida tinha tipificação
especial no art. 18, §1º, da Lei nº 5.889/74 (trabalho rural), segundo
a redação vigente à época da infração. E, sabidamente, a atuação
administrativa, principalmente no que se refere ao exercício do poder
de polícia, orienta-se segundo o princípio da legalidade estrita (CF,
37, caput), isto é, ao administrador somente é permitido atuar com
previsão legal de competência. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-245/2004-511-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA SANTA CLARA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA SALETE ZUCO

A G R AVA D O ( S ) : VALDEREZA SANTANA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D A : DRA. JANETE CLAIR MEZZOMO ZONATTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO CONVENCIONAL OU
PISO NORMATIVO. SÚMULA 17 DO TST. 1. A despeito da ter-
minologia específica, salário mínimo, salário profissional, salário nor-
mativo e salário convencional ou piso normativo correspondem -
todos - ao menor valor que deve ser pago ao trabalhador, de acordo
com a situação que vivencie e com a norma jurídica que se lhe
aplique (lei, sentença normativa, convenção ou acordo coletivo de
trabalho). Assim é que, ao buscar-se a base de incidência do adicional
de insalubridade, dever-se-á, antes, pesquisar a categoria de con-
traprestação mínima sobre a qual repercutirá, de modo a fazer-se
efetivo o regramento inscrito no art. 192 da CLT e no art. 7º, inciso
XXIII, da Constituição Federal. Esta é a vocação da Súmula 17 do
TST. 2. A condenação ao cálculo do adicional de insalubridade sobre
o salário convencional está adequada à jurisprudência iterativa do
Tribunal Superior do Trabalho, não prosperando o recurso de revista
(CLT, art. 896, § 4º). 2. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO.
INCLUSÃO DO PRÊMIO-ASSIDUIDADE. O prêmio-assiduidade,
pago de forma habitual, integra a base de cálculo das horas extras.
Inteligência da Súmula 264 do TST. Agravo de instrumento conhe-
cido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-255/1996-841-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO SUL

A D VO G A D O : DR. HUGO ANTÔNIO MUNIZ DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIA REGINA MACHADO DE BRITO

A D VO G A D O : DR. SELMAR FIUZA FAGUNDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - TEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001

A alegada ofensa ao artigo 5º, LV, da Constituição da Re-
pública, somente poderia ocorrer de forma reflexa, a depender do
exame da legislação infraconstitucional que regula a matéria.

É inviável, pois, o processamento do Recurso de Revista (art.
896, § 2º, da CLT e Súmula nº 266 do TST).

Ademais, o Plenário desta Corte declarou, em 4/8/2005, a
inconstitucionalidade do artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-
35/2001, em decisão no Incidente de Uniformização de Jurispru-
dência suscitado no RR-70/1992-011-04-00.7.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-256/2005-064-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO QUIRINO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JOÃO MONLEVADE

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO FRAGA DE ASSIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. ACÓRDÃO REGIONAL PROFERIDO EM SEDE
DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E RESPECTIVA CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO. AUSÊNCIA. Não promovendo o agravante o
traslado de cópias do acórdão regional proferido em embargos de
declaração e da respectiva certidão de publicação, peças essenciais a
formação do instrumento, nos termos do art. 897, § 5º e inciso I, da
CLT e do item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que
uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98,
defeso o conhecimento do apelo. Agravo de Instrumento a que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-259/2003-094-03-41.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE
TELHAS COLONIAIS FERGON LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO AUGUSTO BUENO

A G R AVA D O ( S ) : WALTERCIR MARCOS TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. OBRIGAÇÃO DE
FAZER - DESCUMPRIMENTO - IMPOSIÇÃO DE MULTA. LI-
TIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DEFICIÊNCIA DE PREQUESTIO-
NAMENTO. Decidindo o Regional com base na ordem infracons-
titucional (CLT, art. 896, § 2º) e se apegando a parte a dispositivos
não prequestionados (Súmula 297 do TST), não pode prosperar o
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-265/2005-004-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)
R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA
A G R AVA N T E ( S ) : OLINDA DE BRITTO E OUTROS
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO NORONHA
A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.
A D VO G A D O : DR. ALCIO ANTÔNIO LOPES GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. A teor da O.J.
2 da SBDI-1 do TST, o adicional de insalubridade, mesmo após a
promulgação da Constituição Federal de 1988, tem o salário mínimo
como base de cálculo. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333 do TST. 2. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. AUSÊN-
CIA DE CONDENAÇÃO. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO (SÚMULA 297 DO TST). Apegado a
aspectos não prequestionados (Súmula 297 do TST), não prospera o
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : A-AIRR-277/2003-036-23-40.2 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO CORREA BOAVENTURA
A D VO G A D O : DR. RENATO CÉSAR FERREIRA NASCIMENTO
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS MIRANDA

LT D A . 
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO

Consoante preceitua a Súmula nº 368, item I, in fine, do
TST, "a competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das
contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em
pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que
integrem o salário-de-contribuição".

Nos termos da referida súmula, portanto, não se inclui na
competência da Justiça do Trabalho a execução das contribuições
previdenciárias decorren-tes do vínculo empregatício reconhecido em
juízo.

Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-282/1998-281-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)
R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES
A G R AVA D O ( S ) : ROSENILSON ANTÔNIO OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. CÁLCULOS. LIMI-
TES DA COISA JULGADA. Na ausência de expressa e direta vio-
lação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista,
interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2º). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-284/2002-251-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)
R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-

RA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCA DE JOGO DE BICHO SONHO REAL
A D VO G A D O : DR. ALBÉZIO DE MELO FARIAS
A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO FREIRE DE FARIAS
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NEGATI-
VA DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. RECORRIBILIDADE. Na ausência de expressa e
direta violação de preceito constitucional, não prospera recurso de
revista, interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2º). Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-286/2002-057-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)
R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIMED DE SÃO PAULO - COOPERATIVA DE TRABA-

LHO MÉDICO (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
A D VO G A D O : DR. EDUARDO FORNAZARI ALENCAR
A G R AVA D O ( S ) : LUCIMARA APARECIDA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. EMPREGADOR. JUSTI-
ÇA GRATUITA. Na ausência de expressa e direta violação de preceito cons-
titucional, não prospera recurso de revista, interposto em fase de execução
(CLT, art. 896, § 2º). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-291/2005-064-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SO-
CIAL - VALIA

A D VO G A D A : DRA. DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. PEDRO AGUIAR DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : JAIME FARIAS ROMÃO

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO REGIONAL QUE OR-
DENA O RETORNO DOS AUTOS AO PRIMEIRO GRAU DE
JURISDIÇÃO, PARA PROVIDÊNCIAS, SEM JULGAMENTO DE-
FINITIVO DA CAUSA. IRRECORRIBILIDADE. AFASTAMENTO
DA PRESCRIÇÃO PRONUNCIADA, COM RESTITUIÇÃO DOS
AUTOS À VARA DE ORIGEM. A teor da Súmula 214/TST, "na
Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões
interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de
decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula ou
Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b) sus-
cetível de impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal; c)
que acolhe exceção de incompetência territorial, com a remessa dos
autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o juízo
excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT." Tal
verbete espelha o comando do art. 893, § 1º, da CLT, no sentido de
que "os incidentes do processo serão resolvidos pelo próprio Juízo ou
Tribunal, admitindo-se a apreciação do merecimento das decisões
interlocutórias somente em recurso da decisão definitiva". A este
princípio se curva o acórdão, que, decidindo questões preliminares ou
prejudiciais, devolve os autos ao primeiro grau de jurisdição, para
prosseguir no julgamento ou adotar providências que adiem o pro-
vimento regional definitivo para um segundo momento. Tal decisão,
por teratológica que possa ser, não desafiará recurso de revista, eis
que não represente a última manifestação jurisdicional, em grau or-
dinário. Tem-se, aqui, salutar expressão de celeridade processual,
enquanto se evita o percurso desnecessário dos autos entre as ins-
tâncias recursais. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-310/2005-074-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL DE CASTRO MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO NUNES

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO SALOMÃO LANNA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO APRESENTADO EM FAC-SÍMILE. INTEMPESTI-
VIDADE. EFEITO. A Lei nº 9.800/99 permite à parte a transmissão
de dados e imagens por fac-símile, para a prática de atos processuais
que dependam de petição escrita (art. 1º). Trata-se de faculdade con-
ferida aos litigantes, aos quais a Lei impõe a obrigação de entregar os
originais em Juízo (art. 2º) e a responsabilidade pela qualidade e
fidelidade do material transmitido (art. 4º). Prevê, ainda, que o usuá-
rio do sistema será considerado litigante de má-fé se não houver
perfeita concordância entre cópia e original (art. 4º, parágrafo único).
A despeito de eventuais vicissitudes técnicas que o método possa
ensejar, não há dúvidas de que aquele que o utiliza assume todo e
qualquer risco, pois não pode a parte adversa submeter-se às ini-
ciativas da outra. O respeito às fases preclusivas é garantia pro-
cessual. Rompendo com as exigências legais, faz-se estéril a ini-
ciativa. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-319/2003-861-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : VALMY VAZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 6

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Existindo manifestação acerca
da matéria suscitada pela Parte, não há que se cogitar de negativa de
prestação jurisdicional. 2. SUSPEIÇÃO DA TESTEMUNHA. Es-
tando a decisão em conformidade com a Súmula 357/TST, não pros-
pera o recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. 3.
JUNTADA DE DOCUMENTOS. O Regional observou o disposto na
Súmula nº 8 desta Corte, não havendo que se cogitar de ofensa ao
preceito legal indicado. Incide o óbice do art. 896, § 4º, da CLT. 4.
HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA.
BANCO DO BRASIL. TARIFAMENTO DE PROVAS - IMPOS-
SIBILIDADE. Quando a norma de origem autônoma consagra as
folhas individuais de presença e as diz moldadas ao disposto no art.
74, § 2º, da CLT, está a aludir ao aspecto formal. Como regra geral,
não é admitido o tarifamento de provas, de vez que facultada ao Juiz
a sua livre apreciação (CPC, art. 131). O cânone toma vulto, no
Direito do Trabalho (e no processo que o instrumentaliza), onde

impossível será a consagração da supremacia do valor probante de
documentos, de vez que o princípio da primazia da realidade inspire
norte absolutamente inverso. Evidenciando-se, por testemunhas, a ir-
regularidade dos registros das folhas individuais de presença e o
cumprimento de horas extras, imperativa será a condenação aos pa-
gamentos pertinentes. Inteligência da Súmula 338, II, desta Corte. 5.
REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS. A decisão está em confor-
midade com a Súmula 115/TST, no sentido de que o valor das horas
extras integra o cálculo da gratificação semestral. 6. CONFIGURA-
ÇÃO DO CARGO DE CONFIANÇA. Inexistem as ofensas legais
indicadas, tendo em vista o entendimento do Regional, no sentido de
que o conjunto probatório dos autos não permite concluir pelo exer-
cício de função de confiança. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-333/2004-006-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : PORTO DO RECIFE S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO FERNANDO MONTENEGRO BURGOS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO RAMALHO BEZERRA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO BRADELY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO DESPACHO DE-
NEGATÓRIO DO RECURSO DE REVISTA POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Na Justiça do Trabalho, o agravo
de instrumento tem como única finalidade destrancar recurso, pois
eventual omissão será apreciada no juízo ad quem de admissibilidade,
que, constatando existir algum equívoco, decidirá pelo prossegui-
mento do recurso denegado. Ademais, depreende-se dos autos que a
reclamada não indicou omissão, mas exame inadequado das questões
apresentadas, o que caracteriza o próprio mérito do agravo de ins-
trumento. 2. PORTUÁRIO. ADICIONAL DE RISCO. INSALUBRI-
DADE. Tratando-se de trabalhador portuário que labora em condições
insalubres, é devido o adicional de risco, nos termos do artigo 14 da
Lei nº 4.860/65 e da OJSBDI1de nº 316 do TST, máxime quando
constatado por perito.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-340/2004-231-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCILA MARIA SERRA

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS DOS SANTOS DOYLE

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ARI DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESERVI - EMPRESA DE SERVIÇOS DE VIGILÂCIA
S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
DO - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM
E RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - TOMADOR DO SER-
VIÇO - SÚMULA Nº 331 DO TST

O acórdão regional está em conformidade com a Súmula nº
331, item IV, do TST. Inviabiliza-se o processamento do Recurso de
Revista, por incidência da Súmula nº 333 desta Corte.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - MULTA DO
ART. 477 DA CLT - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DE-
MONSTRADO

1. O aresto alçado a paradigma não se presta a demonstrar o
dissídio jurisprudencial, por ser inespecífico. Incidência da Súmula nº
296.

2. De qualquer sorte, a responsabilidade subsidiária imposta
à tomadora de serviços implica responsabilidade pelo total devido ao
Reclamante, incluindo-se a multa do artigo 477 da CLT, a ser paga
somente na hipótese de a empregadora (prestadora de serviços) não
satisfazer o crédito trabalhista.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-348/2004-251-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : ORLANDO SILVA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO BORGES BLAS RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA SAUGO LIMBERTI NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PRO-
FERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCABIMENTO.
"É incabível recurso de revista interposto de acórdão regional pro-
latado em agravo de instrumento" (Súmula nº 218 do TST). Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-352/2005-016-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GONTIJO
MENDES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTEMPESTIVO. Considerando o caráter peremptório e
fatal do prazo recursal e, ainda, inexistindo nos autos documento
comprobatório da existência de causa capaz de justificar a sua di-
lação, manifesta a intempestividade do recurso de revista interposto
após o prazo legal. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-428/1999-761-04-41.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A.

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CLÁUDIO DOS SANTOS BARROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO STEMMER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ATUALIZAÇÃO DO
FGTS. Controvérsia relacionada ao critério de atualização dos de-
pósitos devidos ao FGTS tem cunho claramente infraconstitucional e
escapa aos perímetros do recurso de revista, eis que limitado à hi-
pótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal
(CLT, art. 896, § 2º, c/c Súmula de nº 266/TST). 2. ALEGAÇÃO DE
OFENSA À COISA JULGADA. Insurgência da parte com a própria
condenação em horas extras transitada em julgado, disfarçada de
impugnação a cálculos elaborados de acordo com o título exeqüendo,
não configura violação à coisa julgada (CF, 5º, XXXVI).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-441/2005-022-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ISAURA LEAL MARTINS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALCIO ANTÔNIO LOPES GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. SALÁRIO MÍNIMO. SÚMULA DE Nº 228 DO TST. Es-
tando a decisão regional em harmonia com a jurisprudência sedi-
mentada no TST, no sentido de ser o salário mínimo a base de cálculo
do adicional de insalubridade, não se impulsiona ao processamento o
recurso de revista. (CLT, art. 896, §4º e Súmula de nº 333). Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-457/2004-251-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : VICUNHA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BACELAR

A G R AVA D O ( S ) : ODETE VIEIRA GOMES

A D VO G A D A : DRA. JANACILDA MARQUES DA SILVA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PRODUTORES INDUSTRIAIS DE
CONFECÇÕES DE OROBÓ LTDA. - COOINDÚSTRIA DE
OROBÓ

A D VO G A D A : DRA. ADILES MARIA DA SILVA BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE
EXARADO PELO JUÍZO "A QUO". NULIDADE NÃO CONFIGURA-
DA. O trancamento do recurso, na origem, nenhum preceito viola, na me-
dida em que exercitado o juízo de admissibilidade dentro dos limites da lei.
Não há, portanto, que se cogitar de ofensa ao art. 5º, XXXV e LV, da Carta
Magna. Ademais, o despacho agravado, no precário exame da admissibi-
lidade recursal, não impede a devolução à Corte Superior do exame de todos
os pressupostos de cabimento do apelo. Ausente qualquer evidência de dano,
o decreto de nulidade importaria retrocesso do procedimento, sem que ne-
nhum benefício manifesto exsurgisse para o litigante irresignado (CLT, art.
794). 2. COOPERATIVA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. FRAUDE. RE-
CONHECIMENTO DE RELAÇÃO DE EMPREGO DIRETAMENTE
COM O TOMADOR DE SERVIÇOS. SÚMULA Nº 126/TST. Não viola a
literalidade do parágrafo único do art. 442 da CLT a decisão regional que,
sobre o esteio da prova dos autos (art. 131 do CPC), reconhece relação de
emprego entre pretenso associado e tomador de serviços da cooperativa -
assim criada com intuito de burlar a legislação trabalhista -, quando, efe-
tivamente, preenchidos os requisitos essenciais ao negócio jurídico (arts. 2º,
3º e 9º da CLT). Impossibilidade de revolvimento de fatos e provas em esfera
extraordinária. Inteligência da Súmula 126/TST. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-457/2005-024-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA DE SOUSA COUTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. O não-conhecimento dos embar-
gos declaratórios, por ausência dos pressupostos de admissibilidade,
torna inexistente o recurso, não havendo que se cogitar de interrupção
do prazo recursal. Restando, portanto, intempestiva a revista. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-465/2003-011-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE PERNAMBUCO

PROCURADOR : DR. ANDRÉ NOVAES DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : SUELI CORREIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : REALIZA TERCEIRIZAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
DO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA - SÚMULA Nº 331 DO TST

O acórdão regional está conforme à Súmula nº 331, item IV,
do TST. Incidência da Súmula nº 333 desta Corte. Não há falar em
violação aos artigos invocados no Recurso de Revista.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - MULTA DO
ART. 477 DA CLT E INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DO SE-
GURO-DESEMPREGO - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO
DEMONSTRADO

1. O aresto alçado a paradigma não se presta a demonstrar o
dissídio jurisprudencial, por ser inespecífico. Incidência da Súmula nº
296 deste Tribunal.

2. De qualquer sorte, a responsabilidade subsidiária imposta
ao tomador de serviços implica responsabilidade pelo total devido à
Reclamante, incluindo-se a multa do artigo 477 da CLT e a in-
denização substitutiva do seguro-desemprego, a serem pagas somente
na hipótese de a empregadora (prestadora de serviços) não satisfazer
o crédito trabalhista.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-469/2005-002-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBSON FELIX DE ABREU

A D VO G A D O : DR. GERALDO JÚNIOR DE ASSIS SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FUNED

A D VO G A D O : DR. FÁBIO TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Quando a decisão se mos-
tra bem lançada e fundamentada, com estrita observância das dis-
posições do art. 93, IX, da Constituição Federal, não se cogita de
nulidade, por ausência de fundamentação. 2. NULIDADE DO CON-
TRATO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFOR-
MIZADA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo o
recurso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência tra-
balhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante
apelo, quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação
jurisprudencial da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, situa-
ções em que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal
diretriz está, hoje, consagrada pelo art. 896, § 4º, do Texto Con-
solidado. Incidência da compreensão da Súmula 363. Interposto à
deriva dos requisitos do art. 896 consolidado, não prospera o recurso
de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-473/2005-003-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ARATEC MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JENEFER LAPORTI PALMEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMERSON RODRIGO DE ALMEIDA NOVO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO DESPACHO DE-
NEGATÓRIO DO RECURSO DE REVISTA POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Na Justiça do Trabalho, o agravo
de instrumento tem como única finalidade destrancar recurso, pois
eventual omissão será apreciada no juízo ad quem de admissibilidade,
que, constatando existir algum equívoco, decidirá pelo prossegui-
mento do recurso denegado. Ademais, potencial error in judicando
praticado pelo eg. TRT ou mesmo violação de preceito de lei não

justifica a oposição de embargos de declaração, restritos ao conserto
de error in procedendo, nem configura negativa jurisdicional. 2.
MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. NORMAS COLETIVAS. Não
se constata ofensa ao artigo 7º, XXVI, da Carta Magna quando o
Regional não deixa de reconhecer validade a acordos ou convenções
coletivas, mas apenas registra que os instrumentos juntados na defesa
não abrangem a reclamada, sendo inaplicáveis à espécie.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-484/1999-028-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO NOVO HAMBURGO DE SEGUROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. LYS CARLYLE SCHÜNEMANN

A G R AVA D O ( S ) : JULIANO DE SOUZA JAVOSKI

A D VO G A D O : DR. MARCELO DELLA GIUSTINA

A G R AVA D O ( S ) : CABERGS CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARIMBO DE PROTOCOLO ILEGÍVEL. "O carimbo
do protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para
aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado"
(OJSBDI1 de nº 285). Assim, não atendida tal exigência, forçoso o
reconhecimento de que o agravo não está corretamente formado (art.
897, §5º, da CLT). Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : A-AIRR-492/2003-253-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BAREFAME INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. NANCI IDA ROSSELI

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO GALDINO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo por
ilegitimidade ativa ad causam.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. A BARDELA S/A não é
parte legítima para recorrer pois não integra a lide. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-497/2003-821-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO AIRTON FELIPETO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CÂNDIDO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : RIBATEJO S.A. - DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS, PER-
FUMARIA E LIMPEZA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BLANK DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RELAÇÃO DE EMPREGO - CA-
RACTERIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE
FATOS E PROVAS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
CARACTERIZADA. ARESTOS INESPECÍFICOS E INSERVÍVEIS.
Ao negar a caracterização de relação de emprego, com arrimo nos
elementos de prova que destaca, o TRT fixa quadro infenso a ulterior
revolvimento do acervo instrutório (Súmula 126 do TST). Por outra
face, sem divergência jurisprudencial específica (Súmulas 23 e 296
do TST) e com a apresentação de paradigmas oriundos de órgão
impróprio (art. 896, "a", da CLT), não prospera recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-497/2005-002-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : FORTESUL SERVIÇOS ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA E SE-
GURANÇA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : VALDERI HENRIQUE DORILEO BRITO

A D VO G A D O : DR. ALMIR NICOLAU PERIUS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNI-
FORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (art.
71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)." Inteligência da Súmula 331, IV,
do TST e § 4º do art. 896 da CLT. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-503/2002-003-16-40.1 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ARMANDO TEIXEIRA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COTRAUMA - CLÍNICA DE ORTOPEDIA E TRAUMATO-
LOGIA DO MARANHÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO BELFORT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. A admissibilidade
do recurso de revista interposto a decisão proferida em execução de
sentença está restrita à hipótese de demonstração de ofensa direta de
norma da Constituição Federal, segundo o disposto no §2º do artigo
896 da CLT e na orientação constante na Súmula nº 266 deste Tri-
bunal. Assim, estando o benefício da justiça gratuita previsto na Lei
nº 1.060/50 e a dispensa do pagamento de custas processuais no
artigo 790, §3º, da CLT, sendo a matéria de natureza nitidamente
infraconstitucional, não há como se constatar a violação literal e
direta do princípio da coisa julgada (artigo 5º, XXXVI, da Carta
Magna). Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-515/2003-121-17-40.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA BOTAN BOSI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÉZAR ASSIS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A ausência de peças es-
senciais à formação do agravo de instrumento impede seu regular
processamento. Incumbe à parte interessada velar pela adequada for-
malização de seu recurso (CLT, art. 897, § 5º; Instrução Normativa nº
16/99, itens III e X). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-519/2003-069-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

EMBARGANTE : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

EMBARGADO(A) : ANTONIO FELIPE MAPPA

A D VO G A D O : DR. CELSO ROBERTO VAZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e rejeitar os embar-
gos de declaração. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Interpostos à deriva das situações a que se referem os arts.
535, incisos I e II, do CPC e 897-A e parágrafo único, da CLT,
rejeitados são os embargos de declaração. Embargos de declaração
conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-530/2003-002-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : GRÁFICA E EDITORA CENTRO OESTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO

A G R AVA D O ( S ) : IOLANDA PEREIRA DE PINHO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE FIGUEIREDO SANCHES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RELAÇÃO DE EMPREGO - CA-
RACTERIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE
FATOS E PROVAS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
CARACTERIZADA. ARESTOS INESPECÍFICOS E INSERVÍVEIS.
Ao afirmar a concorrência dos pressupostos caracterizadores de re-
lação de emprego, com arrimo nos elementos de prova que destaca, o
TRT cristaliza situação definitiva. O recurso de revista se concentra
na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não
são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a
instância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo
considerará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é
a inteligência da Súmula 126 do TST. Por outra face, sem divergência
jurisprudencial específica (Súmulas 23 e 296 do TST) e com a apre-
sentação de paradigmas oriundos de órgão impróprio (art. 896, "a" ,
da CLT), não prospera recurso de revista. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-532/2005-095-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

A D VO G A D O : DR. ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADÃO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO GONÇALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉIA STRASSBURGER

A G R AVA D O ( S ) : MARLI IRENE DRESCH

A D VO G A D O : DR. JUSTO ALFREDO AYALA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)".
Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-533/2005-658-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

A D VO G A D O : DR. ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADÃO

A G R AVA D O ( S ) : ARMANDO FRANCISCO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉIA STRASSBURGER

A G R AVA D O ( S ) : MARLI IRENE DRESCH

A D VO G A D O : DR. JUSTO ALFREDO AYALA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)".
Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-534/2005-058-19-40.7 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA

A D VO G A D A : DRA. PAULA FALCÃO ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO SOARES BEZERRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROGÉRIO CARVALHO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NULIDADE DO CONTRATO. DE-
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo o recurso de re-
vista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, ne-
nhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,
quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação ju-
risprudencial da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, situações
em que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz
está, hoje, consagrada pelo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado.
Interposto à deriva dos requisitos do art. 896 consolidado, não pros-
pera o recurso de revista. Incidência da compreensão da Súmula 363.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-539/1995-761-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASKEM S.A.

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : NEI DA SILVA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO VIERA CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO. IMPUGNAÇÃO DA
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO. Ao decidir com apoio no art. 879,
§ 1º, da CLT, o Regional não ofende, literalmente, a Carta Magna
(CLT, art. 896, § 2°). Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-540/2004-641-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE URANDI

A D VO G A D O : DR. JOÃO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : GENTILEZA MARIA ROCHA

A D VO G A D O : DR. EDVARD DE CASTRO COSTA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO
- PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DE-
FESA - RECURSO DESFUNDAMENTADO

O Recurso de Revista não merece processamento, por estar
desfundamentado, desatendendo ao disposto no artigo 896 da CLT.

SALÁRIOS INADIMPLIDOS E CONSECTÁRIOS -
PRECLUSÃO - DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - FALTA
DE INDICAÇÃO PRECISA - SÚMULA Nº 221, ITEM I, DO
TST - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA Nº
297 DESTA CORTE

1. Na hipótese em que o dispositivo tido por violado des-
dobra-se em subdivisões com conteúdos autônomos e independentes,
é ônus da parte indicar, com precisão, a qual das subdivisões do
dispositivo se refere, procedimento sem o qual se afigura desfun-
damentado o apelo. Inteligência da Súmula nº 221, item I, do TST.

2. Os temas insertos nos artigos 876, 877, 877-A e 878 da
CLT e 166 do CC não foram objeto de prequestionamento pelo Eg.
Tribunal de origem. Incidência da Súmula nº 297 do TST.

FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA
O acórdão regional está conforme à Súmula nº 362 do

T S T.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-548/2001-020-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVI-
ÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO
NO ESTADO DE SÃO PAUL1O

A D VO G A D O : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

A G R AVA D O ( S ) : NOVA IMPERADOR COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MAURICIO DIAS BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESCABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES ASSISTEN-
CIAIS E CONFEDERATIVAS. ABRANGÊNCIA. O TRT, com base
no Precedente Normativo 119 da SDC e na Súmula 666/STF, manteve
a sentença, julgando improcedentes os pleitos atinentes às contri-
buições assistenciais e confederativas. A Constituição da República,
em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre associação e
sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula
constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa es-
tabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de
taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigora-
mento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obri-
gando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações
que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os
valores irregularmente descontados (Precedente normativo nº 119 da
SDC/TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-549/2002-302-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BRÍGIDA BARBOSA SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARUJÁ

PROCURADOR : DR. WASHINGTON LUIZ FAZZANO GADIG

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARIMBO DE PROTOCOLO ILEGÍVEL. "O carimbo
do protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para
aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado"
(OJSBDI1 de nº 285). Assim, não atendida tal exigência, forçoso o
reconhecimento de que o agravo não está corretamente formado (art.
897, § 5º, da CLT). Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-551/2005-005-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH CRISTINA DA SILVA FEITOSA

A G R AVA D O ( S ) : REINALDO ALENCAR LEITE

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO OTÁVIO GONÇALVES DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : PEDROSA E PINTO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS PONTES DE SOUZA QUEI-
ROZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DECISÃO
REGIONAL EM HARMONIA COM SÚMULA DA CORTE. Re-
velando-se a decisão regional em harmonia com o Enunciado de nº
331, IV, do TST, que prevê a responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços pelas obrigações trabalhistas, ainda que seja ente da
Administração Pública, no caso de inadimplemento por parte do em-
pregador, obsta o recurso de revista o disposto no artigo 896, § 4º, da
CLT. 2. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.
O artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal alberga o princípio da
proteção judiciária, mas não trata da questão da preclusão ou de
desconsideração da personalidade jurídica ou responsabilidade so-
lidária dos sócios, não podendo se constatar, na espécie, sua violação
literal e direta. 3. ADICIONAL DE PERICULOSDIADE. SUMA-
RÍSSIMO. Tratando-se de processo submetido ao rito sumaríssimo, a
admissibilidade do recurso de revista está limitada à demonstração de
violação literal e direta da Constituição Federal ou de contrariedade à
Súmula do TST, nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT. Não ob-
servada tal diretriz, inviável o processamento da revista.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-560/2004-043-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ANTÔNIO MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SOUSA LIMA CERQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO UNIÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTES
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VENDELINO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece de recurso de
revista, quando protocolizado após o fluxo do prazo a que alude o art.
6º da Lei nº 5.584/70. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-572/2005-059-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALADARES

A D VO G A D A : DRA. RENATA APARECIDA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : AMÁVEL RODRIGUES CAMPOS COELHO

A D VO G A D O : DR. ADELMÁRIO LOPES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURADOR : DR. AMARILDO LOURENÇO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO REGIONAL QUE OR-
DENA O RETORNO DOS AUTOS AO PRIMEIRO GRAU DE
JURISDIÇÃO, PARA PROVIDÊNCIAS, SEM JULGAMENTO DE-
FINITIVO DA CAUSA. IRRECORRIBILIDADE. AFASTAMENTO
DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO, COM
RESTITUIÇÃO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM. A teor da
Súmula 214/TST, "na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, §
1º, da CLT, as decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato,
salvo nas hipóteses de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho
contrária à Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Su-
perior do Trabalho; b) suscetível de impugnação mediante recurso
para o mesmo Tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência
territorial, com a remessa dos autos para Tribunal Regional distinto
daquele a que se vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto
no art. 799, § 2º, da CLT." Tal verbete espelha o comando do art. 893,
§ 1º, da CLT, no sentido de que "os incidentes do processo serão
resolvidos pelo próprio Juízo ou Tribunal, admitindo-se a apreciação
do merecimento das decisões interlocutórias somente em recurso da
decisão definitiva". A este princípio se curva o acórdão, que, de-
cidindo questões preliminares ou prejudiciais, devolve os autos ao
primeiro grau de jurisdição, para prosseguir no julgamento ou adotar
providências que adiem o provimento regional definitivo para um
segundo momento. Tal decisão, por teratológica que possa ser, não
desafiará recurso de revista, eis que não represente a última ma-
nifestação jurisdicional, em grau ordinário. Tem-se, aqui, salutar ex-
pressão de celeridade processual, enquanto se evita o percurso des-
necessário dos autos entre as instâncias recursais. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-575/2004-031-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ VITOR GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO ANDRADE MESTIERI

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS S.A. - CEASA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANE PACHECO BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. APO-
SENTADORIA VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO IN-
DIVIDUAL DE TRABALHO. RESTRIÇÕES À NOVA CONTRA-
TAÇÃO. ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDI-
RETA. A teor da Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1, "a
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo
quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a con-
cessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de
40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria". Ainda
que se possa tolerar a renovação do contrato individual de trabalho
(CLT, art. 453), o envolvimento de entidade da Administração Pública
Indireta, no relacionamento considerado, evocando a disciplina do art.
37, incisos II, XVI e XVII e § 2º, da Constituição Federal, torna
ilícito o vínculo, pela ausência de novo concurso e pela acumulação
indevida de pagamentos públicos. A nulidade exige a reposição das
partes ao "status quo ante". Sendo impossível a restituição do trabalho
prestado, o tomador dos serviços deve ao trabalhador, apenas, a con-
traprestação ao labor de que se aproveitou, segundo o que se tiver
pactuado, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo, como indenização, além dos de-
pósitos ordinários do FGTS. Desmerecidas quaisquer outras parcelas
de cunho trabalhista. Inteligência da Súmula 363/TST, com a redação
dada pela Resolução nº 121/2003. Ao assim decidir, a Corte de
origem está em harmonia com a jurisprudência notória, iterativa e
atual do Tribunal Superior do Trabalho, encontrando o recurso de
revista óbice no art. 896, § 4º, da CLT e na Súmula nº 333 do TST.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-577/2002-018-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VALDEREZ DA CRUZ DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. LOUANA NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 5

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. AU-
SÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 114 DA CARTA MAGNA. A
demanda em que postulada a responsabilidade subsidiária de ente
público, em face do inadimplemento das obrigações trabalhistas de
empresa que lhe presta serviços, sob terceirização, insere-se na esfera
de competência da Justiça do Trabalho, a teor do art. 114 da Carta
Magna. 2. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA PRESTADORA DE SER-
VIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFOR-
MIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "O ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (art.
71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)." Inteligência da Súmula 331, IV,
do TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-589/2004-741-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CATUÍPE

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BURMANN

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO FRANCISCO BATISTA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. ILDO DA SILVA GOBBO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - FGTS - PRESCRIÇÃO - TRANSPOSIÇÃO DE
REGIME ANULADA

A jurisprudência iterativa e notória desta Corte consagrou
que é trintenária a prescrição da pretensão de reclamar contra o não-
recolhimento da contribuição para o FGTS, observado o prazo de 2
(dois) anos após o término do contrato de trabalho. No caso dos
autos, antes de sua aposentadoria, o Reclamante passou por uma
transposição do regime celetista para o estatutário, posteriormente
anulada pelo Município, em virtude de o Tribunal de Contas ter
considerado irregular o ato. Portanto, somente a partir do retorno ao
regime da CLT começou a fluir o prazo bienal da prescrição. In-
cólume o artigo 7º, XXIX, da Constituição da República.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
<!ID755439-3>

PROCESSO : AIRR-606/2005-051-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDOR ATACADISTA DPC LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO VIANA VALADARES

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DE OLIVEIRA ALVES

A D VO G A D O : DR. TÚLIO ANTÔNIO DE SENA RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
AUSÊNCIA DE ACORDOS COLETIVOS. HORAS EXTRAS. Não
colacionadas normas coletivas, acerca da previsão do turno inin-

terrupto de revezamento incidente no período de condenação, não
comporta modificação o quadro decisório reconhecedor das horas
extras reconhecidas, diante da impossibilidade de reexame dos fatos e
provas (Súmula de nº 126 do TST). Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-621/2005-059-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : VIASOLO ENGENHARIA AMBIENTAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA MARTA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : WILLIAN ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FLÁVIA MARIA CARVALHO CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE - BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVI-
MENTO DE FATOS E PROVAS. O TRT, com base nas provas
pericial e testemunhal, e, ainda, com esteio na Súmula 17/TST, man-
teve a sentença que deferiu o adicional de insalubridade. O recurso de
revista se concentra na avaliação do direito posto em discussão. As-
sim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em que
remanesce soberana a instância regional. Diante de tal peculiaridade,
o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade que o acórdão
atacado revelar. Esta é a inteligência da Súmula 126 do TST. Por
outra face, a decisão combatida encontra ressonância na Súmula
17/TST, realidade que, por si, obsta o processamento da revista (CLT,
art. 896, § 4º). Deixando a parte de fazer patentes as situações des-
critas nas alíneas do art. 896 consolidado, correto o despacho que
nega curso à revista. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-635/2004-002-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDA MARIA NORMANTON LADEIRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO BEROL DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
- APAE DE ITUPEVA

A D VO G A D O : DR. ROQUE FERNANDES SERRA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ITUPEVA

A D VO G A D O : DR. PRISCILA RACHEL RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
APÓS A EDIÇÃO DA LEI Nº 9.756/98 - TRASLADO DEFICIEN-
TE - PROCESSAMENTO NOS AUTOS PRINCIPAIS - IMPOS-
SIBILIDADE

A Reclamante interpôs o Agravo de Instrumento após a en-
trada em vigor do Ato GDGCJ.GP nº 162, de 28/04/2003, que alterou
a Instrução Normativa nº 16/99. Não há falar, assim, em possibilidade
jurídica de processamento do Agravo de Instrumento nos autos prin-
cipais, razão pela qual não há justificativa para a ausência das peças
essenciais e obrigatórias à formação do instrumento.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-640/2002-043-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO
S.A.

A D VO G A D O : DR. MANOEL MENDES DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO LUIZ DUTRA

A D VO G A D O : DR. NABIL AYOUB JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE. Concluindo o Regional, com base no laudo pericial, pela exis-
tência de labor insalubre, devidamente enquadrado no Anexo 9 da
NR-15 da Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego,
não há como se vislumbrar o alegado maltrato ao art. 190 da CLT.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-643/2005-006-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO RAMIRO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. OSMAR TADEU ORDINE

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO TROLEBUS ARICANDUVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO
- SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - RESPONSABILIZAÇÃO
SUBSIDIÁRIA - SÚMULA Nº 331/TST - INAPLICABILIDADE

1. Restou demonstrado que a Reclamada São Paulo Trans-
porte S.A. atua apenas como gestora dos serviços de transporte pú-
blico na Capital, não interferindo na relação empregatícia mantida
entre o Autor e a primeira Reclamada (Consórcio Trolebus Arican-
duva), e que seu objeto social é a fiscalização e supervisão dos
serviços de transporte.

2. Dessa forma, não há falar em aplicação da Súmula nº 331
do Eg. TST, porquanto não há intermediação de mão-de-obra, visto
que o Reclamante prestava serviços exclusivamente à operadora da
linha, não se relacionando com a empresa concedente, responsável
pela fiscalização e gerenciamento do serviço público.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-644/2004-075-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS

A D VO G A D O : DR. RICARDO ALEXANDRE TAQUETE

A G R AVA D O ( S ) : DONIZETI GONÇALVES DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LAUR DAS GRAÇAS RAMALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDENIZA-
ÇÃO RELATIVA À SUPRESSÃO DE HORAS EXTRAS HABI-
TUALMENTE PRESTADAS (SÚMULA Nº 291/TST) - PRESCRI-
ÇÃO

1. Segundo a Súmula nº 291/TST, a supressão das horas
extras habitualmente prestadas confere ao empregado o direito de
receber indenização calculada pela multiplicação da média das horas
extras suprimidas pelo número de anos trabalhados em tal condi-
ção.

2. A indenização é devida a partir do ato da supressão, sendo
a forma de seu cômputo incomunicável com a prescrição parcial,
motivo pelo qual não há falar em limitação do cálculo aos anos
imprescritos. Precedente da C. SBDI-1.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-649/2005-103-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : MOURA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. SIMEÃO ANTÔNIO DA COSTA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ALEXSANDER ALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO UMBERTO DO PRADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece de recurso de
revista, quando protocolizado após o fluxo do prazo a que alude o art.
6º da Lei nº 5.584/70. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-653/2004-015-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARGIT KLIEMANN FUCHS

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO MELLO GARCIAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. WINSTON DA ROCHA MARTINS MANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO - APOSENTADOS - SUPRESSÃO - IMPOSSI-
BILIDADE - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA
Nº 51 DA C. SBDI-1 DO TST

O acórdão regional está conforme à Orientação Jurispru-
dencial Transitória nº 51 da C. SBDI-1. Incidência da Súmula nº
3 3 3 / T S T.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-660/2003-011-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : BSF ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO STERZI RIBAS

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL MARTINS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CÍCERO DECUSATI

A G R AVA D O ( S ) : BWS CONSTRUÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EMPREITEIRA. RESPONSABILI-
DADE PELOS DÉBITOS DA SUBEMPREITEIRA. A empreiteira,
nos termos do art. 455 da CLT, responde pelos débitos das subem-
preiteiras que contratar. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-676/2004-022-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : CENTEX ASSESSORIA E COMÉRCIO EXTERIOR LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSANE MAINA

A G R AVA D O ( S ) : MARISA ADELAIDE MARTINS SEVERO

A D VO G A D O : DR. LIDOMAR GIULIANI CANTARELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS. INCIDÊNCIA APENAS SOBRE VERBAS PAGAS NO CUR-
SO DE VÍNCULO DE EMPREGO RECONHECIDO JUDICIAL-
MENTE. Decisão regional em estrita conformidade com a Súmula de
nº 368, I, do TST, não desafia recurso de revista. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-711/2005-312-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : CIPAN - COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS DO NORDESTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANÍBAL BRUNO MONTENEGRO ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : JADILSON ALVES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. LÚCIA MARIA CARDOZO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. JUSTA CAUSA. IMPOSSIBI-
LIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. 1. O re-
curso de revista se concentra na avaliação do direito posto em dis-
cussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas,
campo em que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal
peculiaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade
que o acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência das Súmulas 126
e 297 do TST. 2. Descabe a interposição de recurso de revista, com
base em divergência jurisprudencial, quando os arestos ofertados para
confronto forem inespecíficos (Súmula 296/TST). 2. MULTA DO
ARTIGO 477 DA CLT. Sem divergência jurisprudencial válida (art.
896, "a", da CLT, não prospera recurso de revista. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-740/2000-001-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO GOUVEIA LARANJA

A D VO G A D O : DR. EDSON GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA NOSSA SENHORA APARECIDA TURISMO LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. GISELA KOPS FERRI

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTONIO NASSIF ABICHEDID

A D VO G A D A : DRA. GISELA KOPS FERRI

A G R AVA D O ( S ) : ONEY FIRMINO DE TOLEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. "É incabível recurso de revista con-
tra acórdão regional prolatado em agravo de instrumento" (Súmula
218 do TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-740/2004-057-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : OSWALDO DE FARIA ROCHA

A D VO G A D O : DR. NEDINO DE OLIVEIRA CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA HELENA GOMES PENIDO

A D VO G A D A : DRA. HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE INTEGRADA DE ENSINO DE DIVINÓ-
POLIS - UNIDIL E OUTRO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. A " certidão de publicação do acórdão regional é peça
essencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
porque imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de
revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamen-
to."(OJSBDI1 de nº 18 TRANSITÓRIAS). Assim, adotando-se a
mesma inteligência, inequívoca a necessidade de traslado da certidão
de publicação do acórdão regional referente aos embargos de de-
claração. Não atendida tal exigência e não existindo nos autos ele-
mentos que atestem a tempestividade da revista, comprometido pres-
suposto de admissibilidade. Agravo de Instrumento a que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-742/2003-465-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : ADINOEL PEREIRA DA TRINDADE

A D VO G A D O : DR. ADEMAR NYIKOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Diversamente do alegado, as con-
tra-razões ao recurso ordinário não contêm argüição de prescrição.
Ilesos os artigos 832, da CLT, e 93, IX, da CF (OJSBDI1 de nº 115),
não há qualquer nulidade a ser pronunciada. 2. DIFERENÇAS DE
MULTA SOBRE O SALDO DA CONTA VINCULADA AO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LC 110/2001. PRESCRIÇÃO. A
matéria, conforme admitiu a própria recorrente na preliminar de nu-
lidade por negativa jurisdicional, não fora prequestionada no acórdão
a quo, por falta de devolução (Súmula de nº 297/TST). 3. DIFE-
RENÇAS. RESPONSABILIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. QUITAÇÃO. Nos termos do art. 18, § 1º, da Lei de nº
8.036/90 e da OJSBDI1 de nº 341, cabe ao empregador o pagamento
das diferenças de multa rescisória decorrentes da atualização do saldo
da conta vinculada ao FGTS conforme os expurgos inflacionários.
Outrossim, acórdão regional em conformidade com a OJSBDI1 de nº
270 não desafia recurso de revista.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-768/2003-039-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : AVELINO RONCATO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS

A D VO G A D O : DR. KAUITA RIBEIRO MOFATTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. DE-
SERÇÃO. SÚMULA 25/TST. A teor da Súmula 25/TST, "a parte
vencedora na primeira instância, se vencida na segunda, está obri-
gada, independentemente de intimação, a pagar as custas fixadas na
sentença originária, das quais ficará isenta a parte então vencida."
Não providenciando a parte recorrente o recolhimento das custas,
deserto está o apelo interposto. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-773/2004-012-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : AEROMOT INDÚSTRIA MECÂNICO-METALÚRGICA LT-
DA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ GERMANO ROTHFUCHS NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARCO AURÉLIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ELTON BONFADA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO CONVENCIONAL OU PISO
NORMATIVO. SÚMULA 17 DO TST. 1. A despeito da terminologia
específica, salário mínimo, salário profissional, salário normativo e
salário convencional ou piso normativo correspondem - todos - ao
menor valor que deve ser pago ao trabalhador, de acordo com a
situação que vivencie e com a norma jurídica que se lhe aplique (lei,
sentença normativa, convenção ou acordo coletivo de trabalho). As-
sim é que, ao buscar-se a base de incidência do adicional de in-
salubridade, dever-se-á, antes, pesquisar a categoria de contrapres-
tação mínima sobre a qual repercutirá, de modo a fazer-se efetivo o
regramento inscrito no art. 192 da CLT e no art. 7º, inciso XXIII, da
Constituição Federal. Esta é a vocação da Súmula 17 do TST. 2. A
condenação ao cálculo do adicional de insalubridade sobre o salário
convencional está adequada à jurisprudência iterativa do Tribunal
Superior do Trabalho, não prosperando o recurso de revista (CLT, art.
896, § 4º). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-778/2002-018-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA RODRIGUES DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO DEOLINDO

A D VO G A D A : DRA. SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O
direito à complementação de aposentadoria instituída por norma re-
gulamentar da empresa, mesmo que gerido e efetivamente pago por
entidade de previdência privada a ela vinculada, insere-se dentre os
derivados da relação contratual de trabalho, daí competir à Justiça do
Trabalho apreciá-lo, nos termos do art. 114, I, da Constituição. Ade-
mais, decisão de Vara do Trabalho não se presta ao confronto ju-
risprudencial, para fins de recurso de revista (art. 896, 'a', da CLT). 2.
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. OJSBDI1-TRANSITÓ-
RIA DE Nº 51, EX-OJSBDI1 DE Nº 250. Revelando a decisão
proferida pelo Regional em conformidade estrita com a OJSBDI1-
transitória de nº 51/SBDI1 (ex-OJSBDI1 de nº 250) e a Súmula de nº
241/TST, erigem-se como óbices ao processamento da revista a Sú-
mula de nº 333/TST e o art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-788/2002-042-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SIMONE SGOBBI CAUCHICK DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. VANDERLENA MANOEL BUSA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO-CO-
NHECIMENTO - PEÇA OBRIGATÓRIA - AUSÊNCIA DE CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO.

1. A certidão de publicação do despacho denegatório é do-
cumento indispensável à aferição da tempestividade do Agravo de
Instrumento.

2. Ademais, o Acórdão acostado aos autos não se encontra
assinado pelo órgão prolator da decisão.

3. Assim sendo, o Agravo não merece ser conhecido, nos
termos do artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT e itens III, IX e X da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento
acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-812/2001-007-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : WINNER ACADEMIA DE GINÁSTICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA CURY KAWENCKI

A G R AVA D O ( S ) : ROSSINI CASSIMIRO BARRA

A D VO G A D O : DR. HENDRICK DINIZ ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE
EXARADO PELO JUÍZO "A QUO". INCOMPETÊNCIA DO REGIO-
NAL NÃO CONFIGURADA. O trancamento do recurso, na origem, ne-
nhum preceito viola, na medida em que exercitado o juízo de admissibi-
lidade dentro dos limites da lei. Não há, portanto, que se cogitar de ofensa ao
art. 896, § 5º, da CLT. Ademais, o despacho agravado, no precário exame da
admissibilidade recursal, não impede a devolução à Corte superior do exame
de todos os pressupostos de cabimento do apelo. 2. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que
se cogitar de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional, quando a
decisão atacada manifesta tese expressa sobre todos os aspectos manejados
pela parte, em suas intervenções processuais oportunas, ainda que de forma
contrária a seus desígnios. 3. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. Não há que se cogitar de cerceamento do direito
de defesa, quando o tema articulado no recurso foi devidamente enfrentado.
4. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. POLICIAL MILITAR. DECISÃO MOL-
DADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO. SÚMULA 386. Nos termos da Súmula 386
do TST, "preenchidos os requisitos do art. 3º da CLT, é legítimo o reco-
nhecimento de relação de emprego entre policial militar e empresa privada,
independentemente do eventual cabimento de penalidade disciplinar prevista
no Estatuto do Policial Militar (ex-OJ nº 167 - Inserida em 26.03.1999)". 5.
MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. RECURSO DESFUN-
DAMENTADO. Na ausência de indicação expressa e direta de ofensa legal
ou constitucional, nem contrariedade a Súmula desta Corte, tampouco ocor-
rência de divergência jurisprudencial, não prospera recurso de revista (CLT,
art. 896). 6. VALOR DA CONDENAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENTO. Traduz-se o requisito do prequestionamento, para fins de
admissibilidade do recurso de revista, pela emissão de tese expressa, por
parte do órgão julgador, em torno dos temas destacados pelo interessado, em
suas razões de insurreição. Desrespeitado o pressuposto de admissibilidade,
não prospera o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-816/2003-020-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA - CNI

A D VO G A D O : DR. CARLOS MANUEL DE AZEVEDO PESSOA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : NELSON SILVA BARROZO E OUTRA

A D VO G A D O : DR. BRÁULIO SÉRGIO MACIEL ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Potencial error in judicando praticado
pelo eg. TRT ou mesmo violação de preceito de lei não justifica a oposição
de embargos de declaração, restritos ao conserto de error in procedendo, nem
configura negativa jurisdicional. 2. DIFERENÇAS DE MULTA SOBRE O
SALDO DA CONTA VINCULADA AO FGTS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. LC 110/2001. PRESCRIÇÃO. Contado o biênio prescricio-
nal a partir da edição da Lei Complementar de nº 110/2001, não há pres-
crição de pretensão manifestada em reclamação ajuizada em 13/6/2003. 3.
DIFERENÇAS. RESPONSABILIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA
AD CAUSAM. QUITAÇÃO. Nos termos do art. 18, § 1º, da Lei de nº
8.036/90 e da OJSBDI1 de nº 341, cabe ao empregador o pagamento das
diferenças de multa rescisória decorrentes da atualização do saldo da conta
vinculada ao FGTS conforme os expurgos inflacionários.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-836/2004-050-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE LUCAS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. KLEVERSON MESQUITA MELLO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA DE CASTRO LUCAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. REINTEGRAÇÃO. DOENÇA PRO-
FISSIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FA-
TOS E PROVAS. Baseada a decisão regional na situação instrutória
dos autos e concluindo, o Regional, pela inexistência de prova a
corroborar o alegado nexo de causalidade do quadro patológico com
as atividades desenvolvidas, impossível, nesta instância extraordiná-
ria, o reexame do conjunto fático-probatório. O recurso de revista se
concentra na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal
via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce
soberana a instância regional, a teor da Súmula 126/TST. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-839/2005-024-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : SORAIA MARIA PALHANO

A D VO G A D O : DR. WAGNER SANTOS CAPANEMA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GONTIJO
MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. Quando a de-
cisão se mostra bem lançada, com estrita observância das disposições
dos arts. 93, IX, da Constituição Federal, 458 do CPC e 832 da CLT,
não se cogita de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional. 2.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO - ESTÁGIO. 2.1. A instância ordinária,
com base no princípio da primazia da realidade e nas provas do-
cumental e oral, concluiu pela inexistência de vínculo empregatício
entre as partes, reformando a sentença, para declarar inteiramente
improcedentes os pleitos formulados. O recurso de revista se con-
centra na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal via,
já não são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce so-
berana a instância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do
apelo considerará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar.
Esta é a inteligência das Súmulas 126 e 297 do TST. 2.2. Não se pode
cogitar de confronto, para fins de uniformização jurisprudencial,
quando os arestos cotejados forem inservíveis ou não demonstrarem
identidade de premissas, a despeito dos resultados diferentes. Não
pode haver conflito entre situações jurídicas diversas, que, por tal
motivo, logicamente, produzirão também diversos efeitos. Incidência
das Súmulas nºs 23 e 296/TST. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-843/2003-003-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RAMON ARCANJO

A D VO G A D A : DRA. NELITA LUIZ DA FONSECA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

A D VO G A D O : DR. RICARDO MALACHIAS CICONELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PRECLUSÃO. RESPONSABILI-
DADE PELA EXECUÇÃO. Não se manifestando a parte, quanto aos
cálculos, no momento oportuno, operam-se os efeitos da preclusão.
Na ausência de expressa e direta violação de preceito constitucional,
não prospera recurso de revista, interposto em fase de execução (CLT,
art. 896, § 2º). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-846/2003-080-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JAIRO APARECIDO CORRÊA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA ANDRADE FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA.
Estando a decisão em conformidade com a O.J. 113 da SBDI-1/TST, im-
possível o processamento da revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT e
da Súmula 333/TST. 2. REFLEXOS DO ADICIONAL DE TRANSFE-
RÊNCIA. Ausente o devido prequestionamento da matéria, não prospera o
recurso de revista, nos termos da Súmula 297/TST. 3. GRATIFICAÇÃO
ESPECIAL. Sem divergência jurisprudencial específica (Súmula 296/TST),
não merece processamento o recurso de revista. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-846/2003-056-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CESTAS DOCE SABOR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LT-
DA. - ME

A D VO G A D O : DR. PAULO ROGÉRIO WESTHÖFER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. NULIDA-
DE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Existindo ma-
nifestação expressa acerca da matéria debatida nos autos, não há que
se cogitar de negativa de prestação jurisdicional. 2. CONTRIBUI-
ÇÕES ASSISTENCIAIS E CONFEDERATIVAS. ABRANGÊNCIA.
O TRT, com base no Precedente Normativo 119 da SDC, manteve a
sentença, julgando improcedentes os pleitos atinentes às contribuições
assistenciais e confederativas. A Constituição da República, em seus
arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre associação e sin-
dicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula cons-
tante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa estabe-
lecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de taxa
para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou
fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando tra-
balhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inob-
servem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os valores
irregularmente descontados (Precedente normativo nº 119 da
SDC/TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-848/2004-021-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANA-
TEL

PROCURADORA : DRA. MARIA CELINA COSTA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ISAEL MOREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. KELSEN MARTINS BARROSO

A G R AVA D O ( S ) : VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA LTDA. - VIGEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. Não vindo aos autos mandado de intimação ou cer-
tidão de publicação do acórdão regional, peças imprescindíveis para
aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando
provido, seu imediato julgamento (OJSBDI1 de nº 18 - TRANSI-
TÓRIAS), comprometido pressuposto de admissibilidade. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-850/2002-121-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO DA COSTA CAVADA

A D VO G A D O : DR. LÚCIO SÉRGIO MASCARENHAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JULGAMENTO ULTRA/EXTRA PETITA. Não se há
falar em violação dos artigos 128, 460 do CPC, pois o quadro traçado
pelo Regional é de que o pagamento dos salários de quinze dias,
referentes ao período em que o empregado esteve afastado do tra-
balho em atestado médico, engloba o pedido do pagamento dos sa-
lários desde 5/9/2002 até a efetiva reintegração, ressalvou, pedido
efetuado nas letras "a" e "b" da fl.04. Incidência da Súmula nº
1 2 6 / T S T.

DIFERENÇAS SALARIAIS. INTERRUPÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO - Não se há falar em violação do art. 5º,
XXXVI, da Constituição da República, pois o quadro traçado pelo
regional é de que a quitação dada na ação de consignação em pa-
gamento foi restrita aos valores lá lançados ao Reclamante, e com
expressa ressalva do que foi postulado na presente Reclamatória Tra-
balhista e, portanto, não houve afronta ao ato jurídico perfeito. Quan-
to aos subterfúgios do Obreiro e, também, quanto aos atestados mé-
dicos, o regional assentou não existir prova nos autos de que as
atitudes do Reclamante foram programadas, ou seja, que sabia pre-
viamente que seria demitido. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-853/2002-057-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RENI DINIZ COSTA

A D VO G A D A : DRA. ELOISA HELENA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ALIMENTA AVÍCOLA S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DIFERENÇAS SALARIAIS - RE-
ENQUADRAMENTO FUNCIONAL E EQUIPARAÇÃO SALA-
RIAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS. DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA. ARESTOS INESPE-
CÍFICOS E INSERVÍVEIS. O recurso de revista se concentra na
avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são
revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a ins-
tância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo con-
siderará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a
inteligência das Súmulas 126 e 297 do TST. Por outra face, sem
divergência jurisprudencial específica (Súmulas 23 e 296 do TST) e
com a apresentação de paradigmas oriundos de órgão impróprio (art.
896, "a" , da CLT), não prospera recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-861/1997-281-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A. E OU-
TRA

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ DA SILVA MESQUITA

A D VO G A D O : DR. JORGE FERNANDO BARTH

A G R AVA D O ( S ) : HIDROMATIC INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO LÉU DAMASCENO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : OPP POLIETILENOS S.A.

A D VO G A D O : DR. DANILO ANDRADE MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO - CÁLCULOS - EX-
CESSO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Na ausência de
expressa e direta violação de preceito constitucional, não prospera
recurso de revista, interposto em fase de execução (CLT, art. 896, §
2º; Súmula 266/TST). Por outra face, temas não prequestionados
escapam à jurisdição extraordinária (Súmula 297/TST). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-865/2002-053-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA GONÇALVES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ COELHO PAMPLONA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL

O acórdão recorrido procedeu ao completo e fundamentado
desate da lide. Não há falar, portanto, em nulidade por negativa de
prestação jurisdicional.

AÇÃO DE CUMPRIMENTO - CONTRIBUIÇÃO AS-
SISTENCIAL

O acórdão regional está em sintonia com o Precedente Nor-
mativo nº 119 e a Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da Seção
de Dissídios Coletivos.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-869/2003-066-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CASIMIRO FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ILZA BOIKO TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARISSÍMO - INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Os fundamentos do acór-
dão no sentido de que esta Justiça Especializada é competente para
apreciar a matéria, já que o pedido de diferenças da multa de 40% do
FGTS decorre da relação de emprego, estão em sintonia com o art.
114 da Constituição Federal.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Desnecessá-
rio aferir a alegada divergência, uma vez que o cabimento do recurso
de revista contra decisão proferida em causa sujeita ao rito suma-
ríssimo restringe-se às hipóteses de contrariedade à Súmula do TST e
violação direta a preceito da Constituição Federal.
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PRESCRIÇÃO. Como se trata de procedimento sumarís-
simo, o que autoriza a remissão à decisão de 1º grau, verifica-se que
o ajuizamento da reclamação trabalhista ocorreu no biênio que su-
cedeu a edição da Lei 110/2001, ou seja, em 25/06/2003, fato também
confirmado no recurso de revista da reclamada, não se cogitando de
prescrição.

DIFERENÇA DA MULTA INDENIZATÓRIA - RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. O acórdão impugnado
encontra-se em consonância com a OJ 341 da SDI-1 desta Corte, não
restando configurada violação ao dispositivo constitucional apontado
no recurso.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A questão suscitada
pela recorrente exige a apreciação das provas produzidas nos autos
para verificação do preenchimento dos requisitos dos honorários ad-
vocatícios, o que encontra vedação na Súmula 126 desta Corte. Ade-
mais, o regional entendeu preenchidos os pressupostos previstos no
art. 14 da Lei 5.584, o que inclui a miserabilidade legal. Agravo de
Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-869/2003-065-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS BARBOSA DE CASTILHO

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - APLICAÇÃO
DA SÚMULA 330/TST. A decisão regional está em consonância com
a Súmula 330/TST, não se viabilizando o recurso a teor da Súmula
266 desta Corte.

PRESCRIÇÃO. A recorrente não provocou a manifestação
do regional quanto à data de propositura da ação para que se verifique
se restou configurada a prescrição na forma sustentada em seu re-
curso. Não obstante, com a edição da Orientação Jurisprudencial 344
da SDI-1 desta Corte, houve alteração do dies a quo do prazo pres-
cricional, prevalecendo o entendimento de que a prescrição tem início
com a edição da Lei Complementar N.º 110/2001, "salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada."

DIFERENÇA DA MULTA INDENIZATÓRIA - ATO JU-
RÍDICO PERFEITO. O acórdão impugnado encontra-se em con-
sonância com a OJ 341 da SDI-1 desta Corte, não restando con-
figurada a violação ao dispositivo constitucional apontado no recurso,
até porque a rescisão contratual operou normalmente os seus efeitos.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-877/2001-661-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CRISTIAN FABRIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. As ad-
vogadas subscritoras do Recurso de Revista não possuem poderes no
processo para representarem a Reclamada. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-877/2003-003-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO SIQUEIRA LOPES E OUTRA

A D VO G A D O : DR. MERIVALDO FERREIRA DAMACENA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ILEGITIMIDADE
PASSIVA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. PRES-
CRIÇÃO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFOR-
MIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-1. Ten-
do o recurso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência
trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de seme-
lhante apelo, quando o tema brandido for objeto de súmula ou de
orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tri-
bunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-
se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896,
"a", parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada
pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência das
Orientações Jurisprudenciais 341 e 344 da SBDI-1/TST. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-881/1998-100-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : PREMIUM OIL COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS MORO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROGÉRIO DE QUADROS

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FRANCHON ALPHONSE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DA MULTA CONVENCIONAL - O regional não emitiu
tese sobre o ônus da prova e nem foi instado a se pronunciar, por
meio de Embargos de Declaração, pelo que preclusa a discussão.
Incidência da Súmula nº 297/TST.

DA INDENIZAÇÃO EQUIVALENTE AO SEGURO-DE-
SEMPREGO - Não se há falar em afronta ao art. 5º, inciso II, da
Constituição da República, pois o Regional não enfrentou o dis-
positivo constitucional e as partes recorrentes sequer opuseram Em-
bargos de Declaração para suscitarem o devido prequestionamento,
pelo que preclusa a discussão. Incidência da Súmula nº 297/TST.
Ademais, a sua violação encerra princípio que não admite, em tese,
violação direta e literal, porque necessitaria de norma infraconsti-
tucional para lhe emprestar operatividade jurídica. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-899/2004-022-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DONIZZETTI FREIRE

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE LIMA MARQUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. "DANO MORAL. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Nos termos do art. 114 da
CF/1988, a Justiça do Trabalho é competente para dirimir contro-
vérsias referentes à indenização por dano moral, quando decorrente
da relação de trabalho" (Súmula 392 do TST). Recurso de revista
obstaculizado pela dicção do art. 896, § 4º, da CLT. 2. IMPOSTO DE
RENDA. O "caput" do art. 46 da Lei nº 8.541/92 dispõe que "o
imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em
cumprimento de decisão judicial será retido na fonte pela pessoa
física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por
qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o benefi-
ciário". Inafastável, desta forma, a dedução do "quantum" pertinente
das parcelas pagas ao trabalhador por força de sentença trabalhista.
Tal compreensão está consolidada na Súmula 368, II, desta Corte.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-905/2003-906-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO QUINTINO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. LUCIANO DO ESPÍRITO SANTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA
PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E
PROVAS. O recurso de revista se concentra na avaliação do direito
posto em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e
provas, campo em que remanesce soberana a instância regional. Dian-
te de tal peculiaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a
realidade que o acórdão atacado revelar (Súmula 126 do TST). Diante
do contexto fático do acórdão regional, tem-se por correta a aplicação
das regras de distribuição do ônus da prova, insertas nos arts. 818 da
CLT e 333, I, do CPC. 2. DEPÓSITO JUDICIAL. INCIDÊNCIA DE
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. DÉBITOS
TRABALHISTAS. A realização do depósito judicial para garantia do
juízo, sem a possibilidade de liberação dos valores ao credor, não
interrompe a contagem dos juros de mora e correção monetária, uma
vez que a atualização do depósito judicial, pelo banco depositário,
não inclua a incidência dos juros de 1% ao mês, previstos no art. 39
da Lei nº 8.177/91, além de contemplar percentuais de correção
inferiores aos dos débitos trabalhistas. Tais incidências são exigíveis
até o efetivo pagamento. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.
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PROCESSO : AIRR-914/2003-114-08-40.3 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DE CARAJÁS - FZC

A D VO G A D O : DR. RUBENS BRAGA CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO BRITO SANTOS

A D VO G A D O : DR. VALTER SILVA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO REGIONAL QUE OR-
DENA O RETORNO DOS AUTOS AO PRIMEIRO GRAU DE
JURISDIÇÃO, PARA PROVIDÊNCIAS, SEM JULGAMENTO DE-
FINITIVO DA CAUSA. IRRECORRIBILIDADE. A teor da Súmula
214/TST, "na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da
CLT, as decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo
nas hipóteses de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho con-
trária à Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior
do Trabalho; b) suscetível de impugnação mediante recurso para o
mesmo Tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência territorial,
com a remessa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a
que se vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto no art.
799, § 2º, da CLT." Tal verbete espelha o comando do art. 893, § 1º,
da CLT, no sentido de que "os incidentes do processo serão resolvidos
pelo próprio Juízo ou Tribunal, admitindo-se a apreciação do me-
recimento das decisões interlocutórias somente em recurso da decisão
definitiva". A este princípio se curva o acórdão, que, decidindo ques-
tões preliminares ou prejudiciais, devolve os autos ao primeiro grau
de jurisdição, para prosseguir no julgamento ou adotar providências
que adiem o provimento regional definitivo para um segundo mo-
mento. Tal decisão, por teratológica que possa ser, não desafiará
recurso de revista, eis que não represente a última manifestação ju-
risdicional, em grau ordinário. Tem-se, aqui, salutar expressão de
celeridade processual, enquanto se evita o percurso desnecessário dos
autos entre as instâncias recursais. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-914/2003-114-08-41.6 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO BRITO SANTOS

A D VO G A D O : DR. VALTER SILVA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO REGIONAL QUE OR-
DENA O RETORNO DOS AUTOS AO PRIMEIRO GRAU DE
JURISDIÇÃO, PARA PROVIDÊNCIAS, SEM JULGAMENTO DE-
FINITIVO DA CAUSA. IRRECORRIBILIDADE. A teor da Súmula
214/TST, "na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da
CLT, as decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo
nas hipóteses de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho con-
trária à Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior
do Trabalho; b) suscetível de impugnação mediante recurso para o
mesmo Tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência territorial,
com a remessa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a
que se vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto no art.
799, § 2º, da CLT." Tal verbete espelha o comando do art. 893, § 1º,
da CLT, no sentido de que "os incidentes do processo serão resolvidos
pelo próprio Juízo ou Tribunal, admitindo-se a apreciação do me-
recimento das decisões interlocutórias somente em recurso da decisão
definitiva". A este princípio se curva o acórdão, que, decidindo ques-
tões preliminares ou prejudiciais, devolve os autos ao primeiro grau
de jurisdição, para prosseguir no julgamento ou adotar providências
que adiem o provimento regional definitivo para um segundo mo-
mento. Tal decisão, por teratológica que possa ser, não desafiará
recurso de revista, eis que não represente a última manifestação ju-
risdicional, em grau ordinário. Tem-se, aqui, salutar expressão de
celeridade processual, enquanto se evita o percurso desnecessário dos
autos entre as instâncias recursais. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-954/2001-811-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : ÉLBIO LOPES ANTUNES

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-
conhecimento, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar- lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESCABIMENTO. FGTS - PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. O Eg. Regional, reformando a sen-
tença, afastou a prescrição do direito de ação, quanto as parcelas
relativas ao FGTS. Esclareceu, ainda, que a matéria não comporta
qualquer controvérsia, porque já pacificada pela Súmula 362/TST. A
Reclamada insurge-se, alegando violação do art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal, ensejo em que indica arestos a cotejo. Contudo, a
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Corte "a quo" não emitiu explícito pronunciamento sobre o men-
cionado dispositivo constitucional. Traduz-se o requisito do preques-
tionamento, para fins de admissibilidade do recurso de revista, pela
emissão de tese expressa, por parte do órgão julgador, em torno dos
temas destacados pela parte, em suas razões de insurreição. Registre-
se, ainda, a decisão está em harmonia com a Súmula 362 desta Corte,
realidade que obsta o processamento do recurso de revista (CLT, art.
896, § 4º; Súmula 401/STF), não havendo que se falar de dissenso
jurisprudencial (Súmula 333/TST). Desrespeitado pressuposto de ad-
missibilidade, não prospera o recurso de revista. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-977/2003-006-18-40.2 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS BRASIL TELE-
COM

A D VO G A D O : DR. AGNALDO NOGUEIRA DE PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS VASCONCELOS DO VALE

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEGITIMI-
DADE PASSIVA - DIFERENÇAS NA MULTA DO FGTS

Embora a Ré não tenha concorrido com culpa, as diferenças
relativas à multa de 40% (quarenta por cento) devem ser por ela
suportadas, pois, nos termos do § 1º do artigo 18 da Lei n° 8.036/90,
a multa incide sobre o montante abstrato que deveria estar depositado
no momento da rescisão do contrato de trabalho. Inteligência da
Orientação Jurisprudencial nº 341 da C. SBDI-1.

Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.011/2003-005-18-40.6 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS BRASIL TELE-
COM

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MARTINS NUNES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉLIA FRANCO GARCIA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESERÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA

Realizado o recolhimento das custas em valor inferior ao
fixado no acórdão regional, resta inafastável a deserção do Recurso
de Revista.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.014/2003-002-13-41.0 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSIAS DA CUNHA RÊGO FILHO

A D VO G A D A : DRA. DINÁ RAULINO BRONZEADO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

A D VO G A D O : DR. ALUISIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FORMAÇÃO DEFICIENTE. A " certidão de publicação
do acórdão regional é peça essencial para a regularidade do traslado
do agravo de instrumento, porque imprescindível para aferir a tem-
pestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando provido,
seu imediato julgamento."(OJSBDI1 de nº 18 TRANSITÓRIAS). Não
atendida tal exigência e não existindo nos autos elementos que ates-
tem a tempestividade da revista, comprometido pressuposto de ad-
missibilidade. Agravo de instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.021/2003-445-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : SAVEIROS, CAMUYRANO - SERVIÇOS MARÍTIMOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JOSÉ DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MARIA CIRIACO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BADRI LOUTFI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO REGIONAL QUE OR-
DENA O RETORNO DOS AUTOS AO PRIMEIRO GRAU DE
JURISDIÇÃO, PARA PROVIDÊNCIAS, SEM JULGAMENTO DE-
FINITIVO DA CAUSA. IRRECORRIBILIDADE. PRESCRIÇÃO
AFASTADA, COM DEVOLUÇÃO À ORIGEM, PARA QUE NOVA
SENTENÇA SEJA PROFERIDA. A teor da Súmula 214 da TST, "na
Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões
interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de
decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula ou
Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b) sus-
cetível de impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal; c)
que acolhe exceção de incompetência territorial, com a remessa dos
autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o juízo
excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT". Tal
verbete espelha o comando do art. 893, § 1º, da CLT, no sentido de
que "os incidentes do processo são resolvidos pelo próprio Juízo ou
Tribunal, admitindo-se a apreciação do merecimento das decisões

interlocutórias somente em recurso da decisão definitiva". A este
princípio se curva o acórdão, que, decidindo questões preliminares ou
prejudiciais, devolve os autos ao primeiro grau de jurisdição, para
prosseguir no julgamento ou adotar providências, que adiem o pro-
vimento regional definitivo para um segundo momento. Tal decisão,
por teratológica que possa ser, não desafiará recurso de revista, eis
que não represente a última manifestação jurisdicional, em grau or-
dinário. Tem-se, aqui, salutar expressão de celeridade processual,
enquanto se evita o percurso desnecessário dos autos entre as ins-
tâncias recursais. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.037/2003-463-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO DE ALMEIDA DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : THOMAZ AQUINO DE ARAÚJO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ARIOVALDO SANTOS BARBOZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. COMPETÊNCIA MATERIAL. Não obtém admissi-
bilidade intrínseca recurso de revista interposto a acórdão em estrita
conformidade com a Súmula de nº 392/TST. 2. INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL E MATERIAL. Havendo o eg. TRT registrado que
"ficou sobejamente demonstrado que os danos ocasionados (...) de-
correram de ato culposo do empregador", verificar a presença efetiva
dos elementos da responsabilidade civil aquiliana reclama reexame do
conjunto probatório, conduta defesa pela Súmula de nº 126/TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.038/2003-462-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : IASI - INSTITUTO DE ATENÇÃO À SAÚDE DE ITABU-
NA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO NERI MALTEZ SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : REGINA MODESTO DOS SANTOS AFONSO

A D VO G A D O : DR. DAVI PEDREIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO HOSPITALAR LTDA. - CO-
TRAH

A D VO G A D A : DRA. JULIANA DE MILITO E SESSA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ITABUNA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO

Não se conhece de Agravo de Instrumento, por inexistente,
quando faltar no traslado a procuração, original ou em cópia au-
têntica, outorgada pelo Agravante. No caso em questão encontra-se
ausente a procuração à Agravante. Incidência da Súmula nº 164 do
TST, porquanto não se configurou hipótese de mandato tácito.

Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.041/2003-111-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS NITRINI E OUTRA

A D VO G A D O : DR. WALDEMIR SOUZA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INI-
CIAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. O prequestionamen-
to constitui pressuposto específico inarredável à viabilização do en-
frentamento do mérito de recurso de revista, considerando a sua
natureza extraordinária. Dessa forma, diz-se prequestionada a matéria
quando na decisão impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese
a respeito do tema, cabendo à parte opor os embargos declaratórios,
objetivando o pronunciamento sobre o tema, e mediante o insucesso
destes cabe-lhe ainda argüir preliminarmente em sede de recurso de
revista a nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional,
apontando expressamente os pontos que entendeu omissos, sob pena
de preclusão. Na espécie, não tendo havido manifestação acerca da
prescrição do direito de se pleitear as diferenças dos expurgos in-
flacionários, incide o óbice da Súmula nº 297, I, do TST. 2. DI-
FERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. OJSBDI1 Nº 341. TRANSA-
ÇÃO. O pagamento das verbas rescisórias, em especial da multa de
40% sobre o saldo do FGTS, não exime o empregador de com-
plementá-lo, quando reconhecido em juízo que a quitação não foi
integral. Ademais, não há falar em ofensa aos artigos 5º, II e XXXVI,
da Constituição Federal e 6º, § 1º, da LICC, quando não consta dos
autos que tenha havido transação das diferenças salariais decorrentes
dos expurgos inflacionários, concedida nos termos da Lei Comple-
mentar nº 110/2001.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.041/2003-070-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VANESSA PALOMANES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LEONIDAS RANGEL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOELSON WILLIAM SILVA SOARES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PIRC. A matéria relacionada com a vigência do PIRC
revela-se eminentemente fática, tendo em vista que o Regional re-
conheceu o direito pleiteado pelo reclamante amparado nos elementos
probatórios. Incidência da Súmula 126/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.051/2005-015-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

A G R AVA D O ( S ) : AMELINA ZANOTTI BROGLIO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LUÍS RUSSOMANO O. VILLAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO
- NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL

A indicação de ofensa ao artigo 5º, XXXV e LV, da Cons-
tituição da República não enseja o processamento da Revista ao
argumento de negativa de prestação jurisdicional, a teor da Orien-
tação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1/TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.063/1996-223-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : SINVAL AÇO MARTINS DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA ANTUNES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA.
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. O art. 896, § 2º, da CLT é expresso e definitivo, quando
pontua que "das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do
Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em
processo incidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de
Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da
Constituição Federal". Esta é a ordem que a Súmula 266 do TST
reitera. Ao aludir a ofensa "direta e literal", o preceito, por óbvio,
exclui a possibilidade de recurso de revista que se escude em violação
de preceitos de "status" infraconstitucional, que somente por reflexo
atingiriam normas constitucionais: ou há ofensa à previsão expressa
de preceito inscrito na Carta Magna, ou não prosperará o recurso de
revista. Assim é que a evocação de princípios constantes dos incisos
do art. 5º da Constituição Federal, genericamente enunciados, não
impulsionará, em regra, o apelo de ordem extraordinária. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.066/2002-002-16-40.7 - TRT DA 16ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS

A D VO G A D O : DR. ARISTÓTELES RODRIGUES DOS SANTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO WILLIAM ALVES VIEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO FEITOSA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.RECURSO DE
REVISTA. 1- EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO - A Corte Regional reconheceu a legitimidade do Município
para figurar no pólo passivo da relação processual em face de sua
qualidade de maior acionista da Companhia de Limpeza Urbana-
COLISEU-1a reclamada. O descumprimento das obrigações traba-
lhistas por esta última empresa acarreta a responsabilidade subsidiária
do Município, que participou regularmente da relação processual,
pelos direitos reconhecidos na presente reclamação trabalhista.

2-PRESCRIÇÃO-A matéria referente à contagem da pres-
crição qüinqüenal está pacificada no âmbito desta Corte, a teor do
entendimento consubstanciado na Súmula 308, contando-se retroa-
tivamente da data do ajuizamento da reclamação. Agravo despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.078/2002-011-12-40.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DA SUL FABRIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURO FALASTER

A G R AVA D O ( S ) : NELCI EVARISTO

A D VO G A D A : DRA. ELISANGELA GUCKERT BECKER
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE . Não caracterizada a divergência jurisprudencial, desmerece
processamento o recurso de revista (art. 896, "a" e § 4º, da CLT e
Súmulas 296 e 297 do TST). Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.090/2003-252-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BENTO JOSÉ MARTINS

A D VO G A D O : DR. VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO

EMBARGADO(A) : ULTRAFÉRTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla-
ratórios, tão-somente para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO - TERMO DE ADESÃO
. Embargos Declaratórios acolhidos, tão-somente para prestar escla-
recimentos.

PROCESSO : AIRR-1.091/2004-111-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON DE SOUSA BUENO

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO LOPES DE ANDRADE E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARCOS TOMAZ OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA DESERTO. GUIA DE CUSTAS INAUTÊNTICAS. Con-
sidera-se deserto o recurso de revista se a guia de recolhimento de
custas processuais, juntada com o recurso ordinário, encontra-se em
fotocópia sem autenticação (CLT, 830). Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.098/2003-008-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DO BRDE - ISBR-
DE

A D VO G A D A : DRA. CARMEN MARIA GUARDABASSI DE CENÇO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FRANCISCO DE DEUS

A D VO G A D O : DR. EGIDIO LUCCA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. CARACTERI-
ZAÇÃO. Estando a decisão em conformidade com a Súmula 338,
item I, do TST, impossível o processamento do recurso de revista, nos
termos do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.102/2002-020-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : JONAS WEIZENMANN

A D VO G A D A : DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO CO-
NHECIDO - SÚMULA Nº 395, IV, DO TST

Incide, na espécie, a Súmula nº 395, IV/TST, que dispõe, in
verbis: "configura-se a irregularidade de representação se o subs-
tabelecimento é anterior à outorga passada ao substabelecente."

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.102/2003-661-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FLORESTAL

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FADEL BRAZ

A G R AVA D O ( S ) : JUVENTINA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL QUE AFASTA A PRESCRI-
ÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE.
SÚMULA DE Nº 214. O acórdão regional que afasta a prescrição,
determinando o retorno dos autos à origem a fim de que sejam
decididos os demais aspectos pertinentes de mérito, ostenta feição
nitidamente interlocutória, uma vez que decide questão incidente,
atraindo a aplicação da Súmula de nº 214 desta Corte. Assim, em face
do preceito contido no art. 893, § 1º, da CLT, somente quando o
Tribunal Regional houver apreciado o recurso ordinário contra a nova
decisão, a ser proferida pelo Juízo de 1º grau, e se observados os
pressupostos do recurso de revista, é que será possível o exame, pela
instância extraordinária, da matéria relativa à prescrição afastada.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.117/2001-098-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HENRIQUE FRANKLIN DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ELOISA HELENA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. DESPACHO DE ADMISSIBI-
LIDADE EXARADO PELO JUÍZO "A QUO". NULIDADE NÃO
CONFIGURADA. O trancamento do recurso, na origem, nenhum
preceito viola, na medida em que exercitado o juízo de admissi-
bilidade dentro dos limites da lei. Não há, portanto, que se cogitar de
ofensa ao art. 5º, XXXV e LV, da Carta Magna. Ademais, o despacho
agravado, no precário exame da admissibilidade recursal, não impede
a devolução à Corte superior do exame de todos os pressupostos de
cabimento do apelo. Ausente qualquer evidência de dano, o decreto
de nulidade importaria retrocesso do procedimento, sem que nenhum
benefício manifesto exsurgisse para o litigante irresignado (CLT, art.
794). 2. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se cogitar de nulidade, por
negativa de prestação jurisdicional, quando a decisão atacada ma-
nifesta tese expressa sobre todos os aspectos manejados pela parte,
em suas intervenções processuais oportunas, ainda que de forma con-
trária a seus desígnios. 3. TERCEIRIZAÇÃO - RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA PRES-
TADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRU-
DÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)."
Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. 4. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ALCANCE. A responsabilidade subsidiária do to-
mador de serviços alcança todos os direitos trabalhistas assegurados
pelo ordenamento jurídico. 5. MULTA POR EMBARGOS PROTE-
LATÓRIOS. Cabe ao julgador aplicar, fundamentadamente, faculdade
conferida por lei (CPC, arts. 18 e 538), para preservar a celeridade do
processo. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.127/2003-126-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : SHELL BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOVECI TEIXEIRA DITTZ

A D VO G A D O : DR. CARLINDO SOARES RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. FGTS. MULTA DE 40%. DI-
FERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO - COMPROVAÇÃO DA DATA DO TRÂN-
SITO EM JULGADO DA AÇÃO AJUIZADA NA JUSTIÇA FE-
DERAL. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E
PROVAS. Revelados os fundamentos de fato e de direito que su-
portam o julgado, impossível será o questionamento da validade de
elementos instrutórios, para além do quadro descrito pelo acórdão.
Esta é a inteligência das Súmulas 126 e 297 do TST. 2. FGTS.
MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGA-
MENTO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFOR-
MIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 341 DA SBDI-1. Tendo o re-
curso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência tra-
balhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante
apelo, quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação
jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Su-
perior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á,
previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a",
parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo
mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Para o caso dos autos,
a SBDI-1 desta Corte já pacificou entendimento, por meio da Orien-
tação Jurisprudencial nº 341. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.149/2002-115-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE YUJI HIRATA

A G R AVA D O ( S ) : NILZA VONETE ABOLIS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ARNALDO ANTUNES RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JULGAMENTO ULTRA PETITA. Não caracterizada a
ofensa aos arts. 128 e 460 do CPC, já que, segundo o disposto no art.
896, alínea c da CLT, para se concluir que o dispositivo legal in-

vocado pela parte foi violado seria necessário que a decisão fosse
contrária ao disposto na norma legal e houvesse ofensa direta e literal
ao seu dispositivo.

HORAS EXTRAS - Não se verifica a possibilidade de ad-
missibilidade do Recurso de Revista, já que, para se aferir a tese do
Reclamado, seria necessário ultrapassar o quadro fático-probatório
delineado pelo Regional, o que demandaria o reexame dos fatos e das
provas procedimento defeso nesta esfera recursal, nos termos da Sú-
mula nº 126 do TST. REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NOS
SÁBADOS - Matéria de fatos e provas - Aplicação da Súmula nº 126
do TST. INTERVALO INTRAJORNADA - A matéria não suscita
controvérsias, já que decidida em consonância com entendimento
consagrado pela SBDI1 do TST, na Orientação Jurisprudencial nº
307. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.154/2003-031-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : THOMSON TUBE - COMPONENTS BELO HORIZONTE
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : OLAINE MARIA XAVIER DE NORONHA

A D VO G A D O : DR. HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO. DE-
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PE-
LO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÕES JU-
RISPRUDENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-1. Tendo o recurso de
revista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, ne-
nhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,
quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação ju-
risprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, previa-
mente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final
da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art.
896, § 4º, do Texto Consolidado. Para o caso dos autos, a SBDI-1
desta Corte já pacificou entendimento, por meio das Orientações
Jurisprudenciais nº 341 e 344. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.159/2005-112-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : UNA - UNIÃO DE NEGÓCIOS E ADMINISTRAÇÃO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO EUSTÁQUIO RESENDE

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL MENDES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Não vindo aos autos o
mandado de intimação do INSS do acórdão regional, peça impres-
cindível para aferir a tempestividade do agravo de instrumento, com-
prometido pressuposto de admissibilidade, máxime considerando a
manifesta intempestividade do agravo, uma vez observada a publi-
cação no DJU. Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.161/2005-004-18-40.5 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. CARLA MARCHESE MOREIRA DE MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : IVONE MARIA DA SILVA ASSUNÇÃO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DA SILVA MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
PRESCRIÇÃO PARCIAL. SÚMULA Nº 327. Versando a contro-
vérsia acerca de complementação de aposentadoria que já vinha sendo
paga, o direito de perceber as respectivas diferenças renova-se a cada
mês. É, portanto, aplicável a prescrição parcial, nos termos da Súmula
nº 327 do TST. 2. CEF. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-
DORIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. Constatado que quando da su-
pressão do pagamento do auxílio-alimentação a reclamante já vinha
recebendo a parcela por longos anos, conforme registrado pelo Re-
gional, aplicável a tese esposada na OJSBDI1 - Transitória de nº 51
do TST, no sentido de que a determinação de supressão do pagamento
de auxílio-alimentação aos aposentados e pensionistas da CEF, ad-
vinda do Ministério da Fazenda, não alcança os ex-empregados que já
percebiam o benefício.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.162/2003-005-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : FLORESTAL ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. DALCI DOMINGOS PAGNUSSATT

A G R AVA D O ( S ) : ANA DERCINA BITENCOURT DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALUISIO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. O regional, am-
parado na prova técnica, entendeu que a atividade desempenhada pela
reclamante se enquadrava na norma contida no Anexo 10 da NR 15
da Portaria MTb nº 3.214/78. A afronta ao artigo 189 da CLT estaria
condicionada ao revolvimento do conjunto fático-probatório, cuja dis-
cussão se esgota no duplo grau de jurisdição, a teor da Súmula
126/TST. A jurisprudência colacionada não enseja divergência para
admissibilidade do recurso de revista uma vez não observadas as
disposições das Súmulas 337-1 E 296/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.180/2003-011-18-40.8 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : LÁZARO MARCELINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS BRASIL TELE-
COM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA
UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 344 DA SBDI-1. Tendo
o recurso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência
trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de seme-
lhante apelo, quando o tema brandido for objeto de súmula ou de
orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tri-
bunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-
se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896,
"a", parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada
pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Para o caso dos
autos, a SBDI-1 desta Corte já pacificou entendimento, por meio da
Orientação Jurisprudencial nº 344. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.181/2003-017-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
- SENAI

A D VO G A D O : DR. LINDOMAR DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : DINEY OLIVEIRA DE LELLIS

A D VO G A D O : DR. TUCHAUA PEREIRA RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO. DE-
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PE-
LO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÕES JU-
RISPRUDENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-1. Pontua o § 6º do art. 896
da CLT que "nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, so-
mente será admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de
jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta da Constituição da República". Por outra face, tendo o recurso
de revista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista,
nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,
quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação ju-
risprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, previa-
mente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final
da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art.
896, § 4º, do Texto Consolidado. Para o caso dos autos, a SBDI-1
desta Corte já pacificou entendimento, por meio das Orientações
Jurisprudenciais nº 341 e 344. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.192/2004-015-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : ONDINA DE FÁTIMA PIMENTEL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NARA TEREZINHA PARCHEN TOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

A D VO G A D A : DRA. VIVIAN BRENNA CASTRO DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece de recurso de
revista, quando protocolizado após o fluxo do prazo a que alude o art.
6º da Lei nº 5.584/70. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.247/2002-001-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : CURSO DIRETRIZ LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : NÍBIA CÂNDIDO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MIRANDA PAGANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DEPÓSITO RECURSAL. COM-
PLEMENTAÇÃO - HIPÓTESE DE CABIMENTO. INTELIGÊNCIA
DA I.N. 3/TST E DA SÚMULA 128/TST. O item II, alínea "b", da
I.N. 3/TST estatui que "se o valor constante do primeiro depósito,
efetuado no limite legal, é inferior ao da condenação, será devida
complementação de depósito em recurso posterior, observado o valor
nominal remanescente da condenação e/ou os limites legais para cada
novo recurso". A Súmula 128/TST, em seu item I, por seu turno,
interpretando a norma, pontua que "é ônus da parte recorrente efetuar
o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso in-
terposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação,
nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso". Tanto re-
presenta que a complementação do depósito recursal, efetuado para a
interposição de recurso ordinário, somente será possível quando, com
a providência, atingir-se o valor total da condenação arbitrada, sendo
este o teto para o dispêndio patronal. Se a adição dos valores es-
tabelecidos para a interposição de recurso ordinário e de recurso de
revista não redundar em valor igual ou superior ao da condenação, os
recolhimentos - independentes - deverão ser efetuados distintamente,
no total fixado para cada um dos apelos, sob pena de deserção.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.268/2004-057-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS ELETRICITÁRIOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ EMÍDIO NARDIELLO

A G R AVA D O ( S ) : EMAE - EMPRESA METROPOLITANA DE ÁGUA E ENERGIA S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. PEÇAS ESSENCIAIS.
O instrumento de agravo encontra obstáculo intransponível ao co-
nhecimento, já que a Agravante deixou de trasladar peça essencial à
sua formação, ou seja, cópia da petição do Recurso de Revista, não
atendendo aos pressupostos do artigo 897, § 5º, da CLT e da Ins-
trução Normativa nº 16/99. Agravo de Instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-1.292/2004-011-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ FERNANDO MENEZES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARLI LOPES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA URBANA - SLU

A D VO G A D O : DR. ROBERTO JOSÉ DE PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROGRESSÃO HORIZONTAL. PRESCRIÇÃO. SÚMULA
Nº 294 DO TST. Consignando o eg. TRT que a progressão horizontal estava
prevista em norma regulamentar e que houve ato único do empregador su-
primindo-a, tais premissas fáticas (Súmula de nº 126 do TST), conduzem a
conclusão de que a decisão regional está em consonância com a tese es-
posada na Súmula nº 294 desta Corte, qual seja, incidência da prescrição
total, pois as parcelas de trato sucessivo não decorriam de lei, mas de norma
interna da empresa. Em tal panorama, inviável o processamento da revista.
Precedentes. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.302/2004-005-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM FERREIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA MÔNICA MENEZES WANDERLEI

A D VO G A D O : DR. DANIEL BRITTO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO. REGISTRO INVARIÁ-
VEL. SÚMULA DE Nº 338, III, DO TST. O julgador não está limitado à prévia
valoração dos meios de prova produzidos. É livre na apreciação da prova, bastando
que fundamente suas razões de decidir. É o princípio da persuasão racional ou do
livre convencimento motivado, consagrado no artigo 131 do CPC. Logo, se o Tri-
bunal a quo, ao analisar a prova dos autos, constatou que a jornada não era devi-
damente anotada nos cartões de ponto, correta a manutenção da condenação ao pa -
gamento das horas excedentes da jornada diária legal. Ademais, no sentido da in-
validade dos cartões de ponto que demonstram marcação invariável de horários, pa-
cífico o entendimento constante dos termos da OJSBDI1 de nº 306, incorporada à
Súmula nº 338, III, desta Corte. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.303/2002-017-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. WELBER NERY SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LEDA MARIA AVELAR

A D VO G A D A : DRA. KELLYANNE HOTT RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. MINUTOS EXCEDENTES À
JORNADA. DECISÃO MOLDADA À SÚMULA 366 DO TST. Nos
termos da Súmula 366 do TST, "não serão descontadas nem com-
putadas como jornada extraordinária as variações de horário do re-
gistro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite
máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será
considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a jornada
normal." Óbice do art. 896, § 4º, da CLT. 2. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. SÚMULAS 219 E 329 DO TST. Estando a decisão
regional em conformidade com a jurisprudência desta Corte (Súmulas
219 e 329 do TST), não pode prosperar o recurso de revista, nos
termos do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.304/2003-016-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEI NEVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRESCRI-
ÇÃO. A revista não se credencia ao conhecimento por divergência
jurisprudencial na medida em que o aresto colacionado às fls. 95/96
não cogita de causa interruptiva da prescrição, em ação proposta pelo
sindicato, nos moldes em que restou consignado no acórdão recorrido,
sendo inespecífico nos termos da Súmula 296/TST.

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. A decisão regional, que
condenou a reclamada em honorários advocatícios, encontra-se em
consonância com a Súmula 219,I/TST. De outro lado, esta Corte
adota o entendimento de que a declaração do advogado na petição
inicial é suficiente para comprovação da precariedade da situação
econômica, nos termos da OJ n.º 304 da SDI-1/TST. Agravo de
Instrumento desprovido.

<!ID755439-5>

PROCESSO : AIRR-1.308/1998-741-04-41.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ELTON GILMAR DA SILVA CAPES

A D VO G A D O : DR. NELMO DE SOUZA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. RUBENS BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 1. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO DO RECURSO DE
REVISTA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Na Justiça do Trabalho, o agravo de instrumento tem como única
finalidade destrancar recurso, pois eventual omissão será apreciada no
juízo ad quem de admissibilidade, que, constatando existir algum
equívoco, decidirá pelo prosseguimento do recurso denegado. Ade-
mais, depreende-se dos autos que a reclamada não indicou omissão,
mas exame inadequado das questões apresentadas, o que caracteriza o
próprio mérito do agravo de instrumento. 2. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Para que se configure a nulidade da decisão regional
por negativa de prestação jurisdicional, imprescindível que se de-
monstre haver o julgador recusado a manifestar-se sobre questões
relevantes à solução da controvérsia. No entanto, tendo havido emis-
são de tese expressa acerca da preliminar de nulidade da sentença e
da relação jurídico-tributária do Imposto de Renda, não há falar-s em
negativa de prestação jurisdicional. 3. IMPOSTO DE RENDA. RE-
LAÇÃO JURÍDICO TRIBUTÁRIA. DEDUÇÃO MÊS A MÊS. SÚ-
MULA Nº 368 DO TST. Esta Corte pacificou entendimento de que a
Justiça do Trabalho é competente para autorizar a dedução dos des-
contos fiscais e que estes devem incidir sobre o total da condenação,
referente às parcelas tributáveis (Súmula nº 368, I e II). Observada tal
diretriz, impõe-se ratificar o deliberado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.310/2002-004-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BOMBRIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : AROLDO RIBEIRO DA COSTA FILHO

A D VO G A D O : DR. FIRMINO BARBOSA SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO FÉRIAS INDENIZADAS. NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOS-
TO DE RENDA

As férias indenizadas não estão inclusas entre os fatos ge-
radores do Imposto de Renda, nem o seu recebimento caracteriza
aumento de patrimônio, razões pelas quais não há como fazer incidir
referido imposto sobre tal parcela indenizatória. Inteligência do artigo
43 do CTN.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.311/2000-101-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADOR : DR. DANIEL AMARAL BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELE BORGES MATOS E OUTRA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO DA ROSA UREN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO MOVIMENTO ASSISTENCIAL DE PELOTAS
- FMAPEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - AGRAVO DE PETIÇÃO - DELIMITAÇÃO DOS VA-
LORES - NECESSIDADE

1. Um dos requisitos de admissibilidade dos recursos em
geral é o concernente à regularidade formal. No caso particular do
Agravo de Petição, o referido requisito, por expressa determinação
legal, abarca a necessidade de fundamentação que delimite os valores
e as matérias impugnadas (artigo 897, § 1º, da CLT).

2. Dessa forma, caso o Agravo de Petição não traga, em sua
fundamentação, a delimitação dos valores, como ocorreu na espécie,
desatende ao requisito da regularidade formal, não podendo superar o
crivo do conhecimento. Inteligência da Súmula nº 422/TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.312/2002-012-18-01.5 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : GONZAGA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO MARQUES DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : FLAMARION ROSA COUTINHO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO REBOUÇAS NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DESCABIMENTO. "É incabível recurso de revista inter-
posto de acórdão regional prolatado em agravo de instrumento" (Sú-
mula nº 218 do TST). Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.316/2004-003-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÍDIO CETTOLIN COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MEDEIROS DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : GEOVANY LIMA ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. MIRELA BARRETO DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1 10

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. AUSÊNCIA
DE SUBMISSÃO DO CONFLITO À COMISSÃO DE CONCILIA-
ÇÃO PRÉVIA. O Regional decidiu em conformidade com os ele-
mentos instrutórios dos autos, concluindo, diante do quadro fático,
pela inviabilidade da submissão do conflito de interesses à comissão
de conciliação prévia. Imposição do óbice da Súmula 126 do TST. 2.
REMUNERAÇÃO DO RECLAMANTE. O TRT não enfrentou a
matéria sob o enfoque dos dispositivos evocados pela parte, nem foi
provocado a fazê-lo, no recurso ordinário, assim decaindo o requisito
do prequestionamento. A revista atrai o óbice da Súmula 297, I/TST.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.322/1999-463-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ZF DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JURANDIR ZANGARI JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO BISPO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. GILBERTO MARQUES PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-
DOS - PRECLUSÃO DA CONTROVÉRSIA ATINENTE À PRES-
CRIÇÃO

1. Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade.

2. A pretensão de obter novo exame da matéria julgada não
se coaduna com a finalidade dos Embargos de Declaração.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.334/1988-001-07-40.4 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADOR : DR. JOÃO AFRÂNIO MONTENEGRO

A G R AVA D O ( S ) : MANSOUR DAHER ELIAS

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO CÉSAR PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. COISA JULGADA.
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. Não se conhece de recurso de revista,
interposto em fase de execução, quando ausente violação direta e
literal de texto da Constituição Federal. Imposição do óbice do art.
896, § 2º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.336/2005-009-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : DROGARIA ARAÚJO S.A.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA ANDRADE BRUNO FAVACHO

A G R AVA D O ( S ) : KARINA TEIXEIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA NILZA PIRES DE OLIVEIRA CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. FERIADOS.
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CONTRARIEDADE À
SÚMULA DO TST E DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO.
Pontua o parágrafo 6º do art. 896 da CLT que "nas causas sujeitas ao
procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista
por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal
Superior do Trabalho e violação direta da Constituição da República".
Na ausência de tais parâmetros, não prospera recurso de revista,
interposto em procedimento sumaríssimo. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.373/2002-002-19-40.1 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : C & A MODAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. INALDO F. DE SENA F. DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LAMARTINE MATOS VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DANO MORAL. Decorrendo do
exame dos elementos instrutórios dos autos, não prospera o recurso
de revista que os busque revolver (Súmula 126 do TST), sobretudo
quando amparado em arestos inespecíficos (Súmula 296 do TST).
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.377/2004-021-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ANÍSIO GONÇALVES PEREIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CAETANO NETO

A G R AVA D O ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA URBANA DE BELO
HORIZONTE - SLU

PROCURADORA : DRA. MARIA JOCÉLIA NOGUEIRA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROGRESSÃO HORIZONTAL. PRESCRIÇÃO. SÚMU-
LA Nº 294 DO TST. Consignando o eg. TRT que a progressão
horizontal estava prevista em norma regulamentar e que houve ato
único do empregador suprimindo-a, tais premissas fáticas (Súmula de
nº 126 do TST), conduzem a conclusão de que a decisão regional está
em consonância com a tese esposada na Súmula nº 294 desta Corte,
qual seja, incidência da prescrição total, pois as parcelas de trato
sucessivo não decorriam de lei, mas de norma interna da empresa.
Em tal panorama, inviável o processamento da revista. Precedente
Turmário. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.392/2004-078-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS SANTOS DE MIRANDA

A D VO G A D O : DR. NÉLSON BENEDICTO ROCHA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INAPLICABI-
LIDADE DA SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. Não se configura a
apontada contrariedade à Súmula nº 331, item IV, do TST, já que o
quadro traçado pelo regional é que a Reclamada não se configurou
como tomadora de serviços. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.398/2003-007-08-40.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

A D VO G A D O : DR. DÉLIO LINS E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO JOSÉ PEREIRA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. WILMAR CAMPOS SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. LICENÇAS-PRÊMIO CONVERTI-
DAS EM PECÚNIA. INTEGRAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENTO (SÚMULA 297 DO TST). Apegado a aspectos não
prequestionados (Súmula 297 do TST) e a arestos de origem vedada,
genéricos e inespecíficos (CLT, art. 896, "a"; Súmula 296, I, do TST),
não prospera o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.402/2003-201-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA IRMÃOS ROMBALDI LTDA.

A D VO G A D O : DR. IRINEO MIGUEL MESSINGER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SIRLEI MENDES

A D VO G A D O : DR. CARLOS CÂNDIDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. A Lei
n° 9.528/97, que alterou a Lei 8.212/91, excluindo o aviso prévio
indenizado do rol das parcelas que não integram o salário de con-
tribuição (art. 28, § 9º), também alterou o conceito de salário de
contribuição, conforme o texto do art. 28, I, da referido diploma legal.
Decorre daí que o aviso prévio indenizado não faz parte do salário de
contribuição, pois não se destina a retribuir qualquer trabalho. A
conclusão vem corroborada pela Instrução Normativa MPS/SRP nº 3,
de 14.7.2005 (DOU de 15.7.2005), a qual, em seu art. 72, VI, "f",
expressamente dispõe que as importâncias recebidas a título de aviso
prévio indenizado não integram a base de cálculo para incidência de
contribuição previdenciária. Assim, se remanesciam dúvidas quanto à
integração ou não do aviso prévio indenizado no salário de con-
tribuição, em face do contido na nova redação do art. 28, § 9º, da Lei
nº 8.212/91, em contraposição ao disposto no Decreto nº 3.048/99,
em seu art. 214, § 9º, "f", foram elas dirimidas pela Autarquia Pre-
videnciária. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.431/1995-461-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : JURANDIR TEIXEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DUQUE ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E
FISCAIS. CÁLCULO. A admissibilidade do recurso de revista in-
terposto a decisão proferida em execução de sentença está restrita à
hipótese de demonstração de ofensa direta de norma da Constituição
Federal, segundo o disposto no § 2º do artigo 896 da CLT e na
orientação constante na Súmula nº 266 deste Tribunal. Nessas cir-
cunstâncias, é necessário, pois, que a parte demonstre a ocorrência, no
caso concreto, de violação literal de norma da Constituição da Re-
pública. A constatação se houve ou não erro quando da apuração do
valor dos descontos previdenciários e fiscais nos cálculos de liqui-
dação, assim como a questão de ter havido ou não preclusão, não tem
o condão de ofender a literalidade do artigo 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal (princípio da coisa julgada). Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.441/1998-019-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE PLANEJAMENTO METROPOLITANO E
REGIONAL - METROPLAN

PROCURADOR : DR. LEANDRO DAUDT BARON

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO SCHREINERT FILHO

A D VO G A D O : DR. ÍNDIO AMÉRICO BRASILIENSE CEZAR
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
Agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. Verifica-se do
acórdão regional que os cálculos de liquidação levaram em con-
sideração as disposições da Medida Provisória nº 2.180/01, aplicando
os juros de mora à razão de 0,5% ao mês a partir de 28.08.2001, não
havendo interesse em recorrer. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.454/2004-108-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JACKSON RESENDE SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO CELESTINO ZACARIA

A D VO G A D O : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

A G R AVA D O ( S ) : META ENGENHARIA E GESTÃO EM TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. UNICIDADE CONTRATUAL.
RELAÇÃO DE EMPREGO - RECONHECIMENTO. NECESSIDA-
DE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA. O substrato fático
que dá alento à decisão regional - na qual verificada a unicidade
contratual - impede o acolhimento das alegações da parte (Súmula
126/TST), tornando inespecíficos, na diretriz da Súmula 296, I, do
TST, os paradigmas colacionados, por não demonstrarem a identidade
de premissas, a despeito de resultados diferentes. 2. HORAS EX-
TRAS. MINUTOS RESIDUAIS. REVOLVIMENTO DE FATOS E
PROVAS. NECESSIDADE DE PREQUESTIONAMENTO. Impos-
sível o processamento de recurso de revista, com respaldo em vio-
lação constitucional, quando se fizer necessário o revolvimento de
fatos e provas à reforma do acórdão (Súmula 126/TST) e quando o
Regional não analisa o tema controvertido sob o enfoque pretendido
pela parte (Súmula 297, I e II, do TST). Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.458/1999-222-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : SINAF - SISTEMA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA À FA-
MÍLIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUÍS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR OZÓRIO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. ACÓRDÃO REGIONAL INCOMPLETO. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Com o intuito de possibilitar o julgamento do re-
curso denegado nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo,
foi editada a Lei nº 9.756, de 17/12/98, que aumentou conside-
ravelmente o número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento. Logo, não se conhece do agravo de instrumento se a parte
não providencia o traslado das peças nominadas no inciso I do § 5º
do artigo 897 da Consolidação das Leis do Trabalho, na espécie, o
acórdão regional completo. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.490/2002-004-24-41.3 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL
S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA MEDEIROS RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BRANDÃO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUNDA-
MENTAÇÃO. Sendo a finalidade do agravo de instrumento des-
constituir a fundamentação da decisão que obstou o processamento do
recurso de revista, evidentemente desfundamentado o apelo que, sem
impugnação específica aos termos da decisão denegatória, não de-
monstra o equívoco perpetrado (inteligência da Súmula de nº 422, ex-
OJSBDI2 de nº 90). Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.498/2003-421-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : NEWTON MURILLO DUARTE AVELLAR JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE MIRANDA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. DESPACHO AGRAVADO. VIOLAÇÃO LEGAL NÃO
CONFIGURADA. Não viola o art. 896 da CLT o despacho que
denega seguimento à revista, em razão do caráter provisório e pre-
cário do exame de admissibilidade efetuado na instância regional,
previsto no art. 896, § 1º, da CLT, já que é do Tribunal Superior do
Trabalho, destinatário do recurso, a competência para decidir de for-
ma definitiva acerca da sua admissibilidade, não estando limitado à
extensão do que decidido pelo despacho agravado. 2. DIFERENÇAS
DE MULTA SOBRE O SALDO DA CONTA VINCULADA AO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LC 110/2001. PRESCRI-
ÇÃO. Contado o biênio prescricional a partir da vigência da Lei
Complementar de nº 110/2001, não há prescrição de pretensão ma-
nifestada em reclamação ajuizada em 27/6/2003. 3. EXPURGOS.
DIFERENÇAS. RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSI-
VA AD CAUSAM. ATO JURÍDICO PERFEITO. Nos termos do art.
18, § 1º, da Lei de nº 8.036/90 e da OJSBDI1 de nº 341, cabe ao
empregador o pagamento das diferenças de multa rescisória decor-
rentes da atualização do saldo da conta vinculada ao FGTS conforme
os expurgos inflacionários.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.505/1996-122-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA ALIMENTÍCIAS LEAL SANTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RIOMAR LOPES DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : LEAL SANTOS ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSALBA MARIA BARROS PEREZ

A G R AVA D O ( S ) : IVONE VARGAS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DUARTE LINDENMEYER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL.
SUCESSÃO. Controvérsia relacionada com a responsabilidade pa-
trimonial da empresa executada quando caracterizada sucessão tra-
balhista é de natureza claramente infraconstitucional e escapa aos
limites do recurso de revista, eis que limitado à hipótese de ofensa
direta e literal de norma da Constituição Federal (CLT, art. 896, §2º,
c/c Súmula de nº 266/TST). Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.520/2002-071-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : MIGUEL FIGUEIRÓ

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ - ISEPR

A D VO G A D O : DR. CELSO JOÃO DE ASSIS KOTZIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONTRATO NULO - EFEITOS.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. AUSÊNCIA
DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. DECISÃO MOLDADA À
JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. O provimento de empregos dos quadros dos
entes que compõem a Administração Pública Direta e Indireta im-
prescinde da realização de prévio concurso público de provas ou de
provas e de títulos, sob pena de nulidade do relacionamento travado
(Constituição Federal, art. 37, inciso II e § 2º). Não se pode, por
nenhum fundamento, negar a literalidade da Constituição Federal,
sem se lançar por terra básica garantia do Estado de Direito. A
nulidade exige a reposição das partes ao "status quo ante". Sendo
impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador dos serviços
deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação ao labor de que se
aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário-mínimo,
como indenização, além dos depósitos referentes ao FGTS sobre a
contraprestação pactuada, respeitado o salário mínimo. Desmerecidas
quaisquer outras parcelas de cunho trabalhista. Inteligência da Súmula
nº 363/TST, com a redação dada pela Resolução nº 121/2003, e do
art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Estando a decisão regional moldada a
tais parâmetros, impossível o processamento do recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.524/1999-008-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO PEREIRA CAMPOS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JOSÉ SOARES

A G R AVA D O ( S ) : REQUIÃO COMÉRCIO DE MÁQUINAS GRÁFICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
Não se há falar em violação dos artigos 93, IX, da Constituição da
República, 832 da CLT, e 458 do CPC, pois a decisão regional foi
expressa e fundamentada no sentido de que não restou caracterizado
o requisito da subordinação jurídica.

JULGAMENTO EXTRA PETITA - O quadro traçado pelo
Regional é de que a Reclamada pretendeu a reforma da sentença na
parte que lhe foi desfavorável. Assim, não se há de falar em violação
dos artigos 128 e 460 do CPC, pois a improcedência da Reclamatória
Trabalhista é conseqüência lógica do pedido.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO - O Regional afastou o vín-
culo empregatício, já que não caracterizada a subordinação jurídica.
Incidência das Súmulas nºs 126 e 296, item I, do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.528/2003-053-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTONIO DE CAMARGO

A D VO G A D O : DR. JOEL MARCONDES DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : EDITORA ABRIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DESCABIMENTO.
FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APELO DESFUNDAMENTA-
DO. Deixando a parte de fazer patentes as situações descritas no art.
896, § 6º consolidado, não merece processamento o recurso de revista
interposto contra acórdão proferido em processo submetido ao rito
sumaríssimo. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.536/2002-014-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZON-
TE

A D VO G A D A : DRA. DANIELA PRATES CORRÊA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA NAVARRO MENDES CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA NAVARRO MENDES CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EMPREGADOR. JUSTIÇA GRA-
TUITA. DESERÇÃO. Não se conhece de recurso interposto sem a
necessária e tempestiva comprovação do preparo recursal. A gra-
tuidade de justiça não alcança o depósito recursal, nos termos do art.
3º da Lei nº 1.060/50. Não efetuando a Reclamada o depósito cor-
respondente, impõe-se a deserção do recurso de revista. Precedentes.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.563/2002-003-22-40.9 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JOCELITA PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICI-
TÁRIOS. BASE DE CÁLCULO. O adicional de periculosidade in-
cide apenas sobre o salário base e não sobre este acrescido de outros
adicionais. Tratando-se de eletricitários, o cálculo do adicional de
periculosidade deverá ser efetuado sobre a totalidade das parcelas de
natureza salarial. (Súmula de nº 191 e OJSBDI1 de nº 279 do TST).
2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULAS DE Nos 219 E
329 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. REQUISITOS
DA LEI Nº 5.584/70. Prevalece no Direito Processual do Trabalho o
princípio de que a condenação ao pagamento dos honorários ad-
vocatícios se dá, exclusivamente, nos casos previstos na Lei nº
5.584/70, não decorrendo, unicamente, da sucumbência. Corroboran-
do esta tese, esta Corte Superior sedimentou o entendimento ju-
risprudencial consubstanciado nas Súmulas de nos 219 e 329 do
Tribunal Superior do Trabalho. Considerando o Regional presentes os
requisitos da Lei nº 5.584/70, obsta o conhecimento do recurso de
revista o disposto no artigo 896, § 4º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.614/2002-061-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA RAQUEL GENTIL TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. GILBERTO ANTÔNIO MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : LMDIAL COMÉRCIO TREINAMENTO E SERVIÇOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. BRUNO BORGES PEREZ DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEANDRO FERREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ASEG APOIO A SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
agravo.
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EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CONTRA O DESPACHO DENEGATÓRIO DA REVISTA. AUSÊN-
CIA DO DESPACHO DENEGATÓRIO E SUA CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO. Com o advento da Lei 9.756/98, que conferiu nova
redação ao art. 897, § 5º, da CLT, o despacho denegatório da revista
e a sua certidão de publicação são peças essenciais para formação do
instrumento. Não basta que no agravo conste o rol das peças tras-
ladadas, mas é necessário que a peça esteja nos autos a fim de que se
verifique o acerto ou não do despacho agravado e a tempestividade
do agravo de instrumento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.629/2003-101-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIO MESSIAS DOMINGUES

A D VO G A D O : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. DIFERENÇA DA INDE-
NIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. TERMO INICIAL. DECISÃO MOLDADA À JURISPRU-
DÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. O.J. 344 DA SBDI-1. "O termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vi-
gência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.2001, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada". Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.642/2001-070-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSIMARA FIGUEIREDO ZANON - ME

A D VO G A D A : DRA. NEUSA PERLES

A G R AVA D O ( S ) : MARILDA GUILHERMON MARIN

A D VO G A D O : DR. VÍTOR FÁBIO BARALDO DE CALLIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RELAÇÃO DE EMPREGO - CA-
RACTERIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE
FATOS E PROVAS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
CARACTERIZADA. ARESTOS INSERVÍVEIS. Ao negar a con-
corrência dos pressupostos caracterizadores de relação de emprego,
com arrimo nos elementos de prova que destaca, o TRT cristaliza
situação definitiva. O recurso de revista se concentra na avaliação do
direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos
fatos e provas, campo em que remanesce soberana a instância re-
gional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo considerará,
apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a inte-
ligência da Súmula 126 do TST. Por outra face, com a apresentação
de paradigmas oriundos de órgão impróprio (art. 896, "a", da CLT),
não prospera recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.656/2004-022-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL E MATERNIDADE ALBERT SABIN S/B LTDA.
E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. SILVANA MACHADO CELLA

A G R AVA D O ( S ) : SILVANA APARECIDA DE MORAES

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ANDRÉ ALVES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : MOVIMENTO'S COMERCIAL, LIMPADORA E CONSER-
VADORA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDA-
MENTADO. Apresenta irregularidade formal agravo de instrumento
que apenas repete as razões do recurso de revista com seguimento
negado, sem impugnar propriamente o despacho denegatório. Pre-
cedentes turmários. Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.657/2000-033-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO HOLANDA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. NEWTON MÁXIMO TOFFOLI

A G R AVA D O ( S ) : TECPLAN - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA.
E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA CABRERA FERNANDEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. ACORDO HOMOLOGADO APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO EXEQÜENDA. CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. Revela-se em conformidade
com o instituto da coisa julgada a decisão regional que define como
base de cálculo das contribuições previdenciárias o acordo homo-
logado, e não mais a sentença de liquidação anterior à avença. 2.
Ademais, não obtém admissibilidade intrínseca recurso de revista
fundado em ofensa a dispositivo constitucional (CLT, 896, §2º) ab-
solutamente impertinente à discussão. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.657/2003-005-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANA CÂNDIDA EUGÊNIO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : KADASTRO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S/C LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
Agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO DE REVISTA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
287 DA SDI-1/TST. A decisão agravada não tem como ser alterada
em face do entendimento contido na OJ 287 da SDI-1 desta Corte.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.665/2002-010-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : RODOBENS ADMINISTRAÇÃO E PROMOÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE AZEVEDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ LIMA SARAIVA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO MARQUES DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : DAIMLERCHRYSLER ADMINISTRADORA DE CONSÓR-
CIOS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ADELAR SCHEUER

A G R AVA D O ( S ) : CARDIESEL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO GONÇALVES PIRES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ILEGITIMIDADE DE PARTE.
GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
PROVA. Apegando-se à necessidade de revolvimento de fatos e pro-
vas e a arestos inservíveis e inespecíficos (art. 896, "a", da CLT;
Súmula 296, I, do TST), não prospera o recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.692/2003-004-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : EDERSON DOS SANTOS RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. MARIZETE TORQUATO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : RYOKAN COMÉRCIO ALIMENTÍCIO LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS PEREIRA DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CERCEAMENTO DO DIREITO
DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. O indeferimento da oitiva de tes-
temunhas encontra respaldo nos arts. 130 e 131 do CPC. Ausente a
contrariedade à Súmula indicada e sem divergência jurisprudencial
válida (Súmula 296/TST), não prospera o recurso de revista. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.701/2001-104-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO TRIÂNGULO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DA VEIGA LADEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NOÉ DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. HELY JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. CELIO DE OLIVEIRA MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. 1. NULIDADE. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.
Quando a decisão se mostra bem lançada, com estrita observância da
disposição do art. 93, IX, da Constituição Federal, não se cogita de
nulidade, por negativa de prestação jurisdicional. 2. DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊN-
CIA DE PREQUESTIONAMENTO. Questão solidificada sob a de-
finitividade da coisa julgada. Revelados os fundamentos de fato e de
direito que suportam o julgado, impossível será o questionamento da
interpretação dada pelo Regional, para além do quadro descrito pelo
acórdão. Esta é a inteligência das Súmulas 126 e 297 do TST. 3.

BASE DE CÁLCULO. ADEQUAÇÃO AOS COMANDOS DA DE-
CISÃO EXEQÜENDA. JUROS DE MORA. AUSÊNCIA DE VIO-
LAÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Pretensão in-
fensa à objetividade da coisa julgada não a vulnera. Na ausência de
expressa e direta violação de preceitos constitucionais, não prospera
recurso de revista, interposto em fase de execução (CLT, art. 896, §
2º). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.721/2005-466-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA REGINA GOMES DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA
UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO. O.J. 344/SBDI-1. Tendo o recurso de revista por escopo a
uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-
se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido
for objeto de súmula ou de orientação jurisprudencial da Seção de
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em
que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz,
antes contida no art. 896, "a", parte final da CLT e na Súmula
333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto
Consolidado. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.723/2002-073-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS

A D VO G A D O : DR. SAMUEL MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA RITA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSWALDO BRASILEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. MUNICÍPIO DE POÇOS DE CAL-
DAS. GRATIFICAÇÃO DO SUS - INCORPORAÇÃO. Manejando
arestos oriundos de Turma do TST, ou, ainda, inespecíficos para o
caso, a parte compromete a viabilidade da senda processual eleita,
sobretudo quando se apega a violações ou não prequestionadas ou
genéricas (CLT, art. 896, "a"; Súmulas 221, I, 296, I, e 297, I, do
TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.783/2003-057-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO VALÉRIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : CCTC - COOPERATIVA COMUNITÁRIA DE TRANSPOR-
TES COLETIVOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - GERENCIAMENTO
E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELAS CON-
CESSIONÁRIAS DE TRANSPORTE COLETIVO. AUSÊNCIA DE
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. Tratando-se de empresa
cujo objetivo social é a gestão e fiscalização de serviços de transporte
coletivo, prestados por empresas concessionárias, a hipótese não se
confunde com a figura do tomador de serviços, eis que ausente
terceirização de mão-de-obra. Situação que afasta a incidência da
Súmula 331, IV, do TST. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.793/1999-021-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : SEARA ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO CÉSAR RUPPERT

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO DE ANDRADE SILVA

A D VO G A D A : DRA. ELISÂNGELA BONEQUINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA.1-ALTERAÇÃO DO RITO ORDINÁRIO PARA SUMA-
RÍSSIMO DURANTE O CURSO DA AÇÃO. Esta Corte tem rei-
teradamente decidido que o rito sumaríssimo no processo do trabalho,
instituído pela Lei nº 9.957/2000, aplica-se às ações ajuizadas após a
data de sua vigência, não se aplicando às ações em curso, como na
hipótese dos autos, conforme o disposto na OJ n° 260 da SDI-1 do
TST. No caso, embora tenha sido inapropriada a alteração para o rito
sumaríssimo, considerando que a ação foi ajuizada em setembro de
1999, a decisão do regional encontra-se devidamente fundamentada,
com a apresentação das razões de fato e de direito que lhe serviram
de suporte, não se vislumbrando qualquer prejuízo às partes, o que
permite o reexame das matérias pelo rito ordinário.

2-SÚMULA 330 DO TST. A veiculação da revista encontra
óbice na Súmula 126 do TST, porquanto para se aferir as parcelas que
teriam sido quitadas no TRCT e as ressalvas contidas no recibo
próprio, noticiadas no acórdão vergastado, seria imperioso esqua-
drinhar as provas produzidas, o que não se coaduna com o objetivo
do recurso da revista.

2-HORAS EXTRAS.COMNPENSAÇÃO VOTO VENCI-
DO. A jurisprudência dominante nesta Corte Trabalhista é no sentido
de que o voto vencido se mostra apto para cumprir a exigência do
prequestionamento, previsto na Súmula 297 do TST, quando a trans-
crição é feita juntamente com o voto vencedor, em um único acórdão,
sem que haja controvérsia quanto aos fatos narrados pelo relator, mas
apenas rejeição da conclusão adotada, o que não se verificou no caso
em tela, tendo em vista que o voto vencido foi colacionado à parte.
Some-se a isso que prevaleceu o entendimento do voto vencedor de
que não restou demonstrada a compensação das horas extras la-
boradas.

3-ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. O regional con-
signou expressamente, nos embargos de declaração, que o perito se
baseou nas atividades descritas no Anexo 14 da NR-15, da Portaria
3.214/78 para concluir pela existência de insalubridade no tocante a
agentes biológicos, de modo que a transcrição de apenas parte do
laudo pericial no acórdão vergastado não conduz à ilação de que
houve contrariedade à OJ 04 da SDI-1 do TST ou violação ao artigo
190 da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.793/1999-021-15-41.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO DE ANDRADE SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA DE ALMEIDA GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : SEARA ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO CÉSAR RUPPERT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1-ALTERAÇÃO DO RITO ORDINÁRIO PARA SUMA-
RÍSSIMO NO CURSO DA AÇÃO.Esta Corte tem reiteradamente
decidido que o rito sumaríssimo no processo do trabalho, instituído
pela Lei nº 9.957/2000, aplica-se às ações ajuizadas após a data de
sua vigência, não se aplicando às ações em curso, como na hipótese
dos autos, conforme o disposto na OJ n° 260 da SDI-1 do TST. No
caso, embora tenha sido inapropriada a alteração para o rito su-
maríssimo, considerando que a ação foi ajuizada em setembro de
1999, a decisão do regional encontra-se devidamente fundamentada,
com a apresentação das razões de fato e de direito que lhe serviram
de suporte, não se vislumbrando qualquer prejuízo às partes, o que
permite o reexame das matérias pelo rito ordinário.

2-HORAS EXTRAS DE 03/09/1994 ATÉ A PRIMEIRA
QUINZENA DE JULHO DE 1966 E HORAS EXTRAS AOS
SÁBADOS. Correto o despacho denegatório da revista ao invocar a
Súmula 297 do TST porquanto a matéria relativa às horas extras, no
período de 03/09/94 até a 1ª quinzena de julho de 1996, não foi
abordada pelo regional na forma pretendida pelo reclamante, de modo
que deveria ser prequestionada a matéria. Incidência da Súmula 297
desta Corte.

3-ACORDO DE COMPENSAÇÃO. Não há que se cogitar
de afronta ao artigo 7°, XVI da Carta Magna, porquanto não se está
negando o direito de o recorrente receber horas extras, mas apenas
discutindo a validade do acordo de compensação de jornada. O re-
curso não prospera por divergência jurisprudencial. O 1° e o último
modelos são oriundos da 3ª Turma do TST, o que não atende ao
disposto no artigo 896, "a" da CLT. O 2° aresto enfoca a questão que
envolve a Súmula 85 do TST, que não foi objeto de apreciação no
acórdão recorrido e, em relação ao 3° modelo, para se aferir a exis-
tência de divergência seria imperioso revolver o conjunto probatório,
pois o aresto consigna que o acordo de compensação de jornada para
ser válido exige o cumprimento do artigo 59 da CLT, fatos que não
foram explicitados pelo regional. Agravo desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.793/2005-009-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : HENRIQUE PIO FERRARI

A D VO G A D O : DR. SÁVIO DE FARIA CARAM ZUQUIM

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO WIDONSCK

A D VO G A D O : DR. WINDSOR VIEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : S.E.R. SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FRAUDE À EXECUÇÃO. Controvérsia relacionada com
fraude à execução é de natureza claramente infraconstitucional e
escapa aos limites do recurso de revista, eis que limitado à hipótese
de ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal (CLT, art.
896, § 2º, c/c Súmula de nº 266/TST). Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.802/2001-051-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : SONDAMAR POÇOS ARTESIANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. WINSTON SEBE

A G R AVA D O ( S ) : DENILSON HONÓRIO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ESPAZIANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. MULTA DO ART. 477, § 8°, DA
CLT. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CONTROVÉRSIA DESTITUÍ-
DA DE RAZOABILIDADE. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E ATRI-
BUTOS DA RELAÇÃO DE EMPREGO EXPRESSAMENTE AD-
MITIDOS PELA RECLAMADA. JUSTA CAUSA NÃO ALEGA-
DA. CABIMENTO DA PENALIDADE. 1. Hipótese em que a re-
clamada além de não recusar a ocorrência de relação de emprego,
dando ao vínculo o tratamento merecido pela espécie contratual, com
ressalva da anotação em CTPS, sequer alega razão para o pagamento
incompleto das parcelas decorrentes da dispensa imotivada. 2. Quan-
do as parcelas devidas pela dissolução contratual decorrem de pro-
vimento judicial, havendo, antes, controvérsia sustentável quanto à
existência de relação de emprego ou quanto à razão de desfazimento
do vínculo, impossível a condenação ao pagamento da multa a que
alude o art. 477, § 8º, da CLT. Note-se, entretanto, que a discussão há
de ser razoável, sob pena de se premiar o empregador que, vo-
luntariamente, lesa o patrimônio jurídico de seu empregado. 3. A
ausência de litígio em torno da caracterização de relação de emprego
e da despedida, alia-se à constatação de pagamento intempestivo de
parcelas decorrentes da dissolução contratual para autorizar a in-
cidência da multa a que alude o art. 477, § 8º, da CLT. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.920/2004-446-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO JOSÉ GUIJEN

A D VO G A D A : DRA. MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-

CURSO DE REVISTA. DEVOLUÇÃO DE DESCONTO EFETUA-
DO A TÍTULO DE REESTRUTURAÇÃO OPERACIONAL. OMIS-
SÃO QUANTO AO EXAME DA APONTADA VIOLAÇÃO DO
ART. 8º, I E III, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. A decisão
do Regional, tal como foi posta, e a despeito, ainda, da exigida
vulneração direta e inequívoca de que trata o art. 896 da CLT, não
permite o acolhimento da afronta indicada quanto ao art. 8º, I e III, da
Constituição da República, que ao tema não se referem nem foram
objeto de exame pela Corte Regional. Quanto ao art. 7º, XXIX, do
mesmo diploma legal - admitida a indicação nos termos do §6º do art.
896 da CLT -, a tese da Corte recorrida foi no sentido de que, avulsa
a categoria profissional do reclamante, sobre ele não incide a pres-
crição bienal de que trata o dispositivo indicado como vulnerado.
Para se admitir a pretendida afronta direta ao art. 7º, XXIX, da
Constituição da República, necessário seria que o dispositivo ex-
pressamente dispusesse que aos trabalhadores avulsos se aplica a
prescrição bienal, ou que a eles não se aplica nenhum tipo de exceção
ou ressalva nesse sentido. Mas isso não ocorreu, mas, pelo contrário,
o próprio reclamado admitiu, em razões de agravo, que a prestação
laboral dos trabalhadores avulsos tem características específicas e
especiais, leia-se, são regidos por legislação específica, de natureza
infraconstitucional - que sequer foi indicada -, até porque, regida a
presente demanda pelo rito sumaríssimo, as hipóteses de cabimento
de recurso de revista são aquelas elencadas no § 6º do art. 896 da
CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.928/2002-361-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MURILO POURRAT MILANI BORGES

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO RODRIGUES CASTIGLIONI

A D VO G A D O : DR. CELSO IVAN GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ART. 62, II, DA CLT. NÃO-ENQUA-
DRAMENTO. Concluindo o Regional, soberano na análise da prova,
pelo não enquadramento obreiro na exceção do art. 62, II, da CLT,
reconhecendo-lhe o direito à percepção de horas extras, defesa em
sede de recurso de revista a alteração do quadro decisório pela im-
possibilidade do reexame dos fatos e provas (inteligência da Súmula
de n° 126 do TST). Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.945/2002-008-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARIA DE FÁTIMA FARIAS T. SUKEDA

A G R AVA D O ( S ) : CAMILA CRISTINA PLACCO

A D VO G A D O : DR. MANOEL JOAQUIM BERETTA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE - CO-
OPERPLUS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA X RESPONSABI-
LIDADE SUBSIDIÁRIA. DESCOMPASSO ENTRE O ACÓRDÃO
RECORRIDO E O RECURSO DE REVISTA. Não havendo sintonia
entre o deliberado no acórdão recorrido e as razões do recurso de
revista, tal descompasso obstaculiza qualquer alteração no quadro
decisório, eis que rompido "o liame lógico que deve reunir o ato que
ataca e o apelo pertinente" (Ministro Alberto Bresciani). Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.956/2000-020-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ GARCIA

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se
cogitar de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional, quando a
decisão atacada manifesta tese expressa sobre todos os aspectos ma-
nejados pela parte, em suas intervenções processuais oportunas, ainda
que de forma contrária a seus desígnios. 2. EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA.
ARESTOS INESPECÍFICOS. O recurso de revista se concentra na
avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são
revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a ins-
tância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo con-
siderará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a
inteligência das Súmulas 126 e 297 do TST. Por outra face, sem
divergência jurisprudencial específica (Súmulas 23 e 296 do TST),
não prospera recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.970/2000-121-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO FIRMO DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. VLADIMIR DORIA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE DO ACÓRDÃO.
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Deixando a parte de interpor
embargos declaratórios, a fim de obter pronunciamento sobre a ma-
téria, resta precluso o momento de argüição de nulidade do julgado,
por ausência de fundamentação. 2. SÚMULA 310/TST. Ausente o
devido prequestionamento da matéria, não prospera o recurso de
revista, nos termos da Súmula 297/TST. 3. PRESCRIÇÃO. PAR-
CELAS DECORRENTES DE ACORDO COLETIVO. Estando a de-
cisão em conformidade com a Súmula 294/TST, não prospera o re-
curso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. 4. PRES-
CRIÇÃO. INTERNÍVEIS. Temas não prequestionados escapam à ju-
risdição extraordinária, a teor da Súmula 297/TST. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.984/2002-464-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ANGELITA DEMARCHI

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. HEITOR PINTO E SILVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO - CUS-
TA S

O Tribunal de origem decidiu em conformidade com a
Orientação Jurisprudencial nº 269 da SBDI-1/TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-2.029/1990-007-05-41.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VIRGÍNIA ISAURA SILVA PERRUCHO

A D VO G A D A : DRA. MARIA TEREZA DA COSTA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JU-
ROS DE MORA. Na esteira do entendimento do ex. STF e do eg.
TST não são devidos juros de mora no período compreendido entre a
data da expedição do precatório judicial e a do seu efetivo paga-
mento, se realizado no prazo previsto no §1º do art. 100 da Cons-
tituição da República, não se podendo cogitar da existência de mora
da executada durante o período de tramitação regular do precatório.
Por outro lado, não informadas as datas em que o precatório principal
foi incluído no orçamento da Fazenda Pública, bem como do seu
efetivo pagamento, impossibilitada verificação de ofensa ao art. 100,
§1º, da CF, até porque seria imprescindível o reexame da prova,
procedimento vedado pela Súmula de nº 126 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.079/1994-055-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BARIRI

A D VO G A D O : DR. VILANOR JEREMIAS ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO CUPOLILLO

A D VO G A D O : DR. NELSON DEMÉTRIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO
-ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO À COISA JULGADA

Constatado pelo Eg. Tribunal Regional que houve, na inicial,
pedido de "todas as vantagens e promoções decorrentes de seu cargo
e o pagamento de seus vencimentos a partir da demissão até a data de
sua reintegração" (fl. 298), não há falar em violação à coisa julgada.
Incólume o artigo 5o, XXXVI, da Constituição da República.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.091/2002-906-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. REGINA HELENA COSTA E COSTA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : NEIDE MARIA DE SOUZA RODRIGUES RAFAEL

A D VO G A D O : DR. GENNEDY PATRIOTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. ADICIONAL
NOTURNO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA. ARES-
TOS INSERVÍVEIS. Traduz-se o requisito do prequestionamento,
para fins de admissibilidade do recurso de revista, pela emissão de
tese expressa, por parte do órgão julgador, em torno dos temas des-
tacados pelo interessado, em suas razões de insurreição. Por outra
face, com a apresentação de paradigmas oriundos de órgão impróprio
(art. 896, "a" , da CLT), não prospera recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.108/1997-061-19-40.0 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. ALUÍSIO LUDGREN CORRÊA REGIS

A G R AVA D O ( S ) : HELENA FERNANDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS LOPES DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO
DE VALORES NO AGRAVO DE PETIÇÃO. APLICAÇÃO DO
ART. 897, § 1º, DA CLT. O tema encontra previsão e foi decidido
com apoio na legislação infraconstitucional. O art. 896, § 2º, da CLT,
é expresso e definitivo, quando pontua que "das decisões proferidas
pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas Turmas, em exe-
cução de sentença, inclusive em processo incidente de embargos de
terceiro, não caberá Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa
direta e literal de norma da Constituição Federal". Esta é a ordem que
a Súmula 266 do TST reitera. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-2.128/2000-060-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO MARTINS GUERRA - ME

A D VO G A D O : DR. WALTER NICOLAU CURY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS. A ausência de
autenticação das peças apresentadas à formação do agravo de ins-
trumento impede seu regular processamento. Incumbe à parte in-
teressada velar pela adequada formalização de seu recurso (Instrução
Normativa nº 16/96, itens IX e X e art. 830 da CLT). Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.142/1991-007-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSWALDO SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO VIEIRA BELO SOBRINHO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ALEGAÇÃO DE OFEN-
SA À COISA JULGADA. Não definindo o dispositivo da sentença
exeqüenda a composição do salário, o adicional de horas extras e a
base dos reflexos, inexiste afronta direta e literal ao art. 5º, XXXVI,
da CF, uma vez que eventual e suposta violação estaria relacionada à
legislação trabalhista (constitucional ou ordinária), mas não à res
judicata, consolidada no dispositivo do título judicial (CPC, 469).
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.164/2003-004-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA ANGÉLICA DE CERQUEIRA LYRIO

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA BASTOS DE MORAES REGO

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIA COSTA DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. WAGNER BEMFICA ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. GESTANTE. LICENÇA-MA-
TERNIDADE. INDENIZAÇÃO. Tratando-se de processos subme-
tidos ao rito sumaríssimo, a admissibilidade do recurso de revista está
limitada às hipóteses de violação literal e direta da Carta Magna e de
contrariedade à Súmula do TST, nos termos do artigo 896, § 6º, da
CLT. Por outro lado, dependendo a matéria de interpretação de nor-
mas infraconstitucionais, no caso, os artigos 71, 71-A, e 73 da Lei nº
8.213/91 e 186 e 927 do CCB de 2002, não há como se constatar
violação literal e direta ao artigo 5º, II, da CF, podendo se dar apenas
de forma reflexa, o que não atende ao disposto no artigo 896, § 6º, da
CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.172/2003-060-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSPAR ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA CRISTINA DINIZ GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. MINUTOS RE-
SIDUAIS. Ausentes as violações legais indicadas e sem divergência
jurisprudencial específica (Súmula 296/TST), não prospera recurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.355/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : ENIO KESSLER E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RÜDEGER FEIDEN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. - DESCABIMENTO. ANISTIA. REINTEGRAÇÃO. LEI
Nº 8.878/94. As premissas de fato que sustentam o acórdão regional
afastam a possibilidade de processamento do recurso de revista (Sú-
mula 126 do TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.366/1999-016-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : VALTER GALERO

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento do reclamante por desfundamentado e conhecer e negar
provimento ao agravo de instrumento da reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA DO RECLAMANTE. PRELIMINAR DE NÃO CONHE-
CIMENTO DO AGRAVO POR DESFUNDAMENTADO. No agravo
de instrumento o recorrente não apresentou fundamentos para reforma
do despacho que denegou seguimento à revista, haja vista que se
insurgiu de forma genérica contra o referido despacho, apontando
apenas a violação aos incisos LIV e LV, do art. 5° da CF/88, sem
justificar a necessidade do conhecimento do recurso ou mesmo no
tocante à matéria que teria sido violada pelo Regional. Agravo não
conhecido por desfundamentado.

II-AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA DA RECLAMADA COMPANHIA PIRATININGA DE
FORÇA E LUZ.DESERÇÃO.JUNTADA DO ORIGINAL DA
GUIA DE DEPÓSITO RECURSAL APÓS O OCTÍDIO LEGAL.
Verifica-se dos autos que no último dia do octídio legal a reclamada
interpôs recurso de revista, colacionando aos autos a guia do depósito
recursal em fotocópia sem autenticação, o que desatende ao disposto
no art. 830 da CLT, sendo certo que a juntada dos originais além do
prazo legal não socorre a recorrente, nos termos da Súmula 245 desta
Corte. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.376/2004-079-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO MEDEIROS

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA RUEDA VEGA PATIN

A G R AVA D O ( S ) : CATERPILLAR BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CAMILA CAPRETZ FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. Deixando a parte de fazer patentes as situações descritas no art.
896, § 6º consolidado, não merece processamento o recurso de revista
interposto contra acórdão proferido em processo submetido ao rito
sumaríssimo. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.423/2004-361-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO JOSÉ DAS NEVES FILHO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ÁLVARES MANCHON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO
- RITO SUMARÍSSIMO

Passados mais de dois anos do trânsito em julgado da de-
cisão em ação proposta na Justiça Federal, requerendo as diferenças
dos expurgos do FGTS, resulta prescrita a pretensão de exigir ju-
dicialmente do empregador o pagamento das diferenças relativas à
multa do FGTS. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1.

Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.484/2003-095-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP

PROCURADOR : DR. OCTACÍLIO MACHADO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ IVAN DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. VANNY JOAQUINA HIPÓLITO DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : COLÚMBIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO-PRO-
VIMENTO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMA-
DOR DE SERVIÇOS - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E
INDIRETA - LEI Nº 8.666/93 - SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO
TST

O acórdão regional está em conformidade com o entendi-
mento consagrado na Súmula nº 331, IV, do TST, que afirma a
responsabilidade subsidiária da tomadora dos serviços pelo inadim-
plemento das obrigações patronais da prestadora.

Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-2.494/2002-311-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BAUTISTA DORADO CONCHADO

A G R AVA D O ( S ) : LINCOLN DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ANGELA APARECIDA LOPES DEGANG

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Nos termos da Orientação Juris-
prudencial 115 da SBDI-1 do TST, o conhecimento do recurso, no
tocante à preliminar de nulidade por negativa de prestação juris-
dicional, só é admissível por violação do artigo 832 da CLT, 458 do
CPC ou 93, IX, da Constituição da República.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO
DE DEFESA. Observadas as normas processuais, não se há falar em
cerceio de defesa, porque oportunamente assegurados o contraditório
e a ampla defesa, pela utilização dos meios e recursos cabíveis, nem
em afronta ao devido processo legal, pelo que afastada a suposta
violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

HORAS EXTRAS. Decisão consoante o item I da Súmula
338 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.498/2003-007-07-40.7 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

A D VO G A D O : DR. APARECIDA ÉRIKA DE MENESES DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO GOMES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. IRREGULARIDADE DE REPRE-
SENTAÇÃO. A ausência de instrumento de mandato regular, ofe-
recido em prazo hábil e que legitime a representação da parte, com-
promete pressuposto de admissibilidade recursal. Na inteligência da
Súmula 164 do TST, tem-se por inexistente o recurso. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.598/1991-042-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : VALDEMAR BRITO SANTIAGO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO CORTONA RANIERI

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO - METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA. TERCEIRO VOLUME EXTRAVIADO. Não houve
prequestionamento em relação à matéria tratada no inciso XXXV e
art. 60, § 4º, inciso LV da CF, pelo que não servem para viabilizar a
revista. No tocante aos incisos XXXVI e LV do art. 5º da CF, também
não servem para processamento da revista, porquanto não se con-
figurou a ofensa à coisa julgada, contraditório e à ampla defesa,
especialmente em face da informação contida no acórdão relativa à
desnecessidade em acolher a postulação da recorrente. Agravo des-
provido

PROCESSO : AIRR-2.658/2002-038-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SUDESTE ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO CORRÊA NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DIVINO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. GLAUBER SÉRGIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA. O carimbo do protocolo do Recurso de Revista
(fls.66-77) está ilegível, o que inviabiliza a aferição de sua tem-
pestividade, pressuposto extrínseco de admissibilidade do recurso,
conforme preceitua o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e os termos da
Instrução Normativa nº 16/99, inciso X, do TST. Agravo de Ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.665/1999-670-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA PEREZ GUIMARÃES DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : SALETE APARECIDA COMARELLA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)."
Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.697/2003-064-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : DIXIE TOGA S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE OLIVEIRA MOLINA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DI PROSPERO GENTIL LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PRO-
VAS. ARESTOS INSERVÍVEIS. Quando os fatos e provas revelados
pelo Regional afastam a configuração de trabalho autônomo ou even-
tual, impossível o questionamento com arrimo em aspectos estranhos
ao acórdão ou em dissídio jurisprudencial (Súmulas 126 e 296 do
TST). 2. DIFERENÇAS SALARIAIS. ÔNUS DA PROVA. IMPOS-
SIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. Re-
pele-se a alegação de ofensa aos arts. 818 da CLT e 333 do CPC,
quando o julgado tem lastro no acervo probatório dos autos. Não se
conhece de revista nas condições da Súmula 126 do TST. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.712/2003-381-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS NUNES BATISTA

A D VO G A D O : DR. JURACY PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ XAVIER DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE WATANABE PEREIRA FERNANDES
DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DONO DA OBRA. RESPONSABILIZAÇÃO. INEXIS-
TÊNCIA. OJSBDI1 DE Nº 191. Tendo o Regional constatado da
prova dos autos que o segundo reclamado é dono da obra, e não se
tratando de empresa construtora ou incorporadora, não há falar em
responsabilização solidária ou subsidiária, conforme preconizado na
OJSBDI1 de nº 191 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-2.733/2002-201-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : CIA. EBX EXPRESS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CAMILA MONTEIRO HUERTA

A G R AVA D O ( S ) : SELMA CLÁUDIA DE PAULA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MANOEL DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. CARACTERI-
ZAÇÃO. Estando a decisão em conformidade com a Súmula 338,
inciso I, do TST, impossível o processamento do recurso de revista,
nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.740/2002-001-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO DE CASTRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ARTHUR VALLERINI JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO URBANO SÃO JUDAS TADEU LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JOSELMA RODRIGUES DA S. LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não se confi-
gura a alegada ofensa ao art. 30, inciso V da CFB/88, já que o
Regional foi peremptório ao afastar a condição de tomadora dos
serviços da SPTRANS - São Paulo Transportes S.A., hipótese que
afasta também a possibilidade de aplicação da Súmula 331 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.756/2000-023-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : COFEMA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANTE MENEZES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AILTON DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. NORMA LUCIA VILLARES BARRAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. Quando a de-
cisão se mostra bem lançada, com estrita observância das disposições
dos arts. 93, IX, da Constituição Federal, 458 do CPC e 832 da CLT,
não se cogita de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-2.772/2001-061-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. FERNANDA A. B. MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA VELLOSO

A D VO G A D O : DR. NÓRIO OTA

A G R AVA D O ( S ) : PIRACICABA CONSERVAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO IN-

CIDÊNCIA DA OJSBDI1 DE Nº 18-TRANSITÓRIA. Não merece
reparo a decisão monocrática devidamente fundamentada, que nega
seguimento ao agravo de instrumento pela deficiência de traslado. O
mandado de intimação é peça imprescindível para aferir-se a tem-
pestividade recursal, máxime quando não existem nos autos outros
elementos supridores de tal exigência. Agravo a que se conhece e a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.813/2002-060-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ROTARIANOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELOÍSA DE BARROS SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LUCI FÁTIMA PEREIRA TROMBINI

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE FORNE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. Tendo em vista
que o § 6º do art. 477 da CLT, limita-se a positivar prazo para
quitação rescisória, não o afronta de maneira literal (CLT, 896, c)
decisão que condena a empresa a pagar multa (§ 8º) por atraso na
quitação de parcelas reconhecidas judicialmente. Nesse cenário, o
recurso de revista somente obteria admissibilidade intrínseca se de-
monstrada divergência jurisprudencial. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.820/2004-433-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM ALVES DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MURILO POURRAT MILANI BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DA PRESCRIÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. O
direito de ação está irremediavelmente prescrito, já que o Reclamante
protocolizou a reclamatória trabalhista em 07.12.2004 e, segundo
mencionou na petição inicial, a ação ajuizada perante a Justiça Fe-
deral, que reconheceu o direito à atualização do saldo de FGTS,
transitou em julgado em 05.12.2002, portanto, após o biênio de que
trata o artigo 7o, XXIX, da Constituição da República, nos termos da
OJ 344 da SBDI-1/TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-2.849/1998-029-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDINEI DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

A G R AVA D O ( S ) : AGROPECUÁRIA MONTE SERENO S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. INTEMPESTIVIDADE. Considerando o caráter peremp-
tório e fatal do prazo recursal e, ainda, inexistindo nos autos do-
cumento comprobatório de existência de causa capaz de justificar a
prorrogação do aludido prazo (OJSBDI1 de no 161 do TST), ma-
nifesta a intempestividade do agravo de instrumento interposto após o
prazo legal. Agravo de Instrumento a que não se conhece.



Nº 210, quarta-feira, 1 de novembro de 2006 1 761ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-2.864/1998-066-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. IVONE MENOSSI VIGÁRIO

A G R AVA D O ( S ) : AILTON FARIA DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. VLADIMIR LAGE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO

Não se cogita de provimento de Agravo de Instrumento
quando verificado que o Recurso de Revista apresenta-se desfun-
damentado, nos termos das Súmulas nos 221, item I e 337 do TST e
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.920/1991-030-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : NILSON BEZERRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. VILMA PIVA

A G R AVA D O ( S ) : PROTEGE S.A. - PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALO-
RES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ALCÂNTARA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUNDA-
MENTAÇÃO. O ataque à decisão recorrida constitui exigência re-
cursal, desde quando adotado no ordenamento jurídico pátrio o prin-
cípio da dialeticidade recursal, segundo o qual os recursos devem
evidenciar os motivos de fato e de direito da reforma da r. decisão
recorrida (CPC, artigos 514, II e 524, I e Súmula de nº 422, ex-
OJSBDI2 de nº 90/TST). No agravo de instrumento, a parte deve
apontar o erro na apreciação da admissibilidade do apelo no juízo a
quo e demonstrar que o recurso de revista preenchia os pressupostos
extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade constantes do artigo 896
da CLT. Não observada tal diretriz, desfundamento o apelo. Agravo
de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-3.178/1998-315-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ÍMOLA TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIA M. DE M. GERAIGIRE CLÁPIS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO FREITAS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EDITHE PEREIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - DESERÇÃO

Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que a
parte recorrente está obrigada a efetuar o depósito legal, integral-
mente, em relação a cada recurso interposto, sob pena de deserção.
Somente não é exigível novo depósito, quando satisfeito o valor
integral da condenação (Súmula nº 128, item I, do TST).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.178/2000-065-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBIO ROGÉRIO DE MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. JAIR JOSÉ MONTEIRO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : GOLDEN CROSS - ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL DE
SAÚDE

A D VO G A D O : DR. VALDIR CAMARA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO
-RECURSO DE REVISTA INDEFERIDO POR IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO - MANDATO TÁCITO NÃO CON-
FIGURADO

1. Verifica-se ausência de procuração ou substabelecimento
outorgando poderes à subscritora do Recurso de Revista. Não con-
figurada a hipótese de mandato tácito, correto o despacho que não
admitiu o Recurso de Revista, por inexistente, nos termos da Súmula
nº 164 do TST.

2. A regularização da representação processual na fase re-
cursal é inadmissível, pois a previsão do artigo 13 do CPC fica
restrita à primeira instância, nos termos da Súmula nº 383 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.618/2003-079-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANGELA MARIA MORAES

A D VO G A D O : DR. LYGIANE PEREIRA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. - DESCABIMENTO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO. DE-
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PE-
LO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÕES JU-
RISPRUDENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-1. Tendo o recurso de
revista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, ne-
nhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,
quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação ju-
risprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, previa-
mente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final
da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art.
896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência das Orientações Ju-
risprudenciais 341 e 344 da SBDI-1/TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.924/2003-652-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO PELEPK

A D VO G A D O : DR. VICENTE HIGINO NETO

A G R AVA D O ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA INTERMODAL LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. TRABALHO
EXTERNO. AUSÊNCIA DE CONTROLE DA JORNADA . Estando
a decisão em conformidade com o conjunto probatório dos autos, no
sentido da inexistência de controle da jornada do Autor, não há como
se vislumbrar as ofensas legais indicadas, restando inespecíficos (Sú-
mula 296, I, do TST) os paradigmas colacionados. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-4.082/2003-003-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : IMECAL - INDÚSTRIA MECÂNICA DE EQUIPAMENTOS
COCAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EUGENIO BENNER

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON WESLER TEREZA

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE LONGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão con-
trária aos interesses da parte não importa em negativa de prestação
jurisdicional, restando incólume o art. 93, IX, da Constituição Fe-
deral. 2. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PE-
LO PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO. DECISÃO MOLDADA À JU-
RISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS
341 E 344 DA SBDI-1. Tendo o recurso de revista por escopo a
uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-
se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido
for objeto de súmula ou de orientação jurisprudencial da Seção de
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em
que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz,
antes contida no art. 896, "a", parte final da CLT e na Súmula
333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto
Consolidado. Incidência das Orientações Jurisprudenciais 341 e 344
da SBDI-1/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-4.325/2003-028-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : DILSON TELLES FASSBINDER

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO BITTENCOURT

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO GRACIOSA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEO MARCOS PAIOLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se
cogitar de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional, quando a
decisão atacada manifesta tese expressa sobre todos os aspectos ma-
nejados pela parte, em suas intervenções processuais oportunas, ainda
que de forma contrária a seus desígnios. 2. INTERVALO PARA
REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. LIMITE DE DUAS HORAS. EX-
TRAPOLAÇÃO. PREVISÃO CONTRATUAL. ART. 71, "CAPUT",
DA CLT. Nos termos do art. 71, "caput", da CLT, a duração do
intervalo intrajornada não poderá exceder de duas horas, salvo acordo
escrito ou contrato coletivo em contrário. Prevendo o contrato de
trabalho celebrado entre as partes a possibilidade de extrapolação do
limite previsto no dispositivo consolidado, é de prevalecer a avença,
resguardando-se, assim, os princípios gerais que regem os contratos.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-5.333/2003-002-11-40.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : SEST - SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO RAFAEL DE QUEIROZ NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROGÉRIO LOPES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GERALDO DA SILVA FRAZÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. CABI-
MENTO. VALOR ARBITRADO. Quando a decisão se mostra bem
lançada, com estrita observância das disposições dos arts. 93, IX, da
Constituição Federal, 458 do CPC e 832 da CLT, não se cogita de
nulidade, por negativa de prestação jurisdicional. 2.

NULIDADE. CARÊNCIA DE AÇÃO. EXERCÍCIO RE-
GULAR DE DIREITO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMEN-
TO. Traduz-se o requisito do prequestionamento, para fins de ad-
missibilidade do recurso de revista, pela emissão de tese expressa, por
parte do julgador, em torno dos temas destacados pelo interessado,
em suas razões de insurreição. Não estará atendida a condição se
silenciar o julgado. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-5.607/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : PANELLA BONITA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SELMA C. BISPO INOSTROSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES ASSISTEN-
CIAIS E CONFEDERATIVAS. ABRANGÊNCIA. "A Constituição
da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre
associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de li-
berdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença
normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a
título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial,
revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie,
obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipu-
lações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução
os valores irregularmente descontados" (Precedente normativo nº 119
da SDC/TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-5.893/2002-906-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : ELINEIDE FERREIRA PEREIRA LEITE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO CORDEIRO DE S. BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. Con-
trovérsia relacionada à incidência de juros de mora sobre o débito
após a penhora em dinheiro possui caráter claramente infracons-
titucional, não atendendo o requisito de admissibilidade intrínseco
previsto no art. 896, § 2º, da CLT c/c a Súmula de no 266/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-6.695/2003-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JOSÉ MOREIRA DE JESUS

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRAGA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO JORGE CAMASMIE LTDA.

A D VO G A D O : DR. WAGNER THOMÉ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESCABIMENTO - APOSENTADORIA VOLUNTÁ-
RIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABA-
LHO. FGTS. INDENIZAÇÃO DE 40%. A aposentadoria esponta-
neamente requerida pelo empregado põe termo ao pacto laboral, pos-
tulado que não conflita com o disposto nos arts. 49, inciso I e alíneas,
e 54 da Lei nº 8.213/91. A dissolução contratual, por motivo de
aposentadoria, não autoriza o pagamento da indenização de 40% do
FGTS, eis que não se trate de dispensa imotivada. Incidência da
compreensão da Orientação Jurisprudencial 177 da SBDI-1/TST.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-9.250/2003-009-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL

A D VO G A D A : DRA. LILIANE MARIA BUSATO BATISTA TURRA

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR PILATTI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO QUINTAS DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA - TOMADORA - ADMIÇÃO PÚBLICA
- LEI Nº 8.666/93

Aplica-se o entendimento consolidado na Súmula nº 331,
item IV, desta Corte.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-9.309/2004-652-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO BERTOCCO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ARY RAMOS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento e indeferir o pedido de litigância de má-fé formulado em
contraminuta.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. QUITAÇÃO. EXISTÊNCIA DE RESSALVA. CON-
TROVÉRSIA. SÚMULA DE Nº 330. Concluindo o Regional, forte
na análise da prova documental, pela existência de aposição de res-
salva no documento rescisório, não incide a Súmula de nº 330 do
TST. Ademais, o óbice da Súmula 126 também do TST impede o
reexame do panorama fático esposado. 2. ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE. INTERMITÊNCIA. DECISÃO REGIONAL EM
HARMONIA COM JURISPRUDÊNCIA DO TST. Reconhecido,
com força em laudo pericial, ser devido o adicional de periculosidade,
máxime quando comprovado que o autor exercia atividade de risco -

manipulação de gases -, ainda que de forma intermitente, defesa
qualquer alteração, pois em harmonia com o entendimento contido no
item I da Súmula de nº 364 do TST. 3. HONORÁRIOS PERICIAIS.
"A responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da
parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, salvo se beneficiária
da justiça gratuita" (artigo 790-B, da CLT). Observada tal diretriz,
ratifica-se o deliberado. 4. PEDIDO DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
Exercendo a parte apenas o seu direito de ver apreciado por esta
Corte, via agravo de instrumento, decisão que negou seguimento a
recurso de revista interposto, não se vislumbra litigância de má-fé,
impondo-se, pois, o indeferimento da pretensão.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento, inde-
ferindo-se, ainda, o pedido de litigância de má-fé formulado em
contraminuta.

PROCESSO : AIRR-12.551/2002-004-11-40.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : DISBAM - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ANTARCTICA
DE MANAUS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NATASJA DESCHOOLMEESTER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ COSTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DELIAS TUPINAMBÁ VIEIRALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RECURSO
ORDINÁRIO DESERTO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO TEM-
PESTIVA DO PREPARO RECURSAL. Quando a decisão se mostra
bem lançada, com estrita observância das disposições dos arts. 93, IX,
da Constituição Federal, 458 do CPC e 832 da CLT, não se cogita de
nulidade, por negativa de prestação jurisdicional. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-13.204/1998-014-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

EMBARGANTE : ARCOR DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA PERAL RENGEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ LUIZ DE MOURA TORRES

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GALEB

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Interpostos à deriva das situações a que se referem os arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-13.825/2002-900-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO ALVES

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE ALENCAR ALVIM

A G R AVA D O ( S ) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO
S.A.

A D VO G A D O : DR. RENATO CAMPOS GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. CERCEAMENTO DO DIREITO
DE DEFESA. Não há que se cogitar de cerceamento do direito de
defesa, quando o depoimento da testemunha foi devidamente apre-
ciado. 2. HORAS EXTRAS . Sem divergência jurisprudencial es-
pecífica (Súmula 296, I, do TST), não prospera o recurso de revista.
3. FGTS - ACIDENTE DE TRABALHO . Decidindo o Regional em
conformidade com os elementos instrutórios dos autos, não há como
se vislumbrar a violação legal indicada, restando inespecíficos (Sú-
mula 296, I, do TST) os arestos colacionados. Por outra face, a
necessidade do revolvimento de fatos e provas impede o regular
processamento da revista, a teor da Súmula 126/TST. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-14.085/1998-651-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : MEHLPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LT-
DA. E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. RENATO SERPA SILVÉRIO

A G R AVA D O ( S ) : MARIAN JOSÉ DE LIMA

A D VO G A D O : DR. IVO HARRY CELLI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. JUSTA CAUSA. PROVA. Calcada
na situação instrutória dos autos e concluindo, de forma fundamen-
tada, que a justa causa não foi provada, a decisão regional não viola
a literalidade dos arts. 131 do CPC, 461 e 482, "e", da CLT. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-16.816/2003-007-11-40.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : FBL EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA ESCRITÓ-
RIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MARINHO LINS

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE MOSCA FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO DANTAS DE GÓES LYRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. Ex-
trai-se dos fundamentos do acórdão que todos os tópicos essenciais ao
deslinde da controvérsia foram objetivamente examinados pelo Re-
gional quando do julgamento do recurso ordinário e ratificados na
decisão de embargos declaratórios. Assim, não há que se falar em
ofensa ao art. 93, IX da Constituição Federal, uma vez que a decisão
se encontra fundamentada.

2. VÍNCULO DE EMPREGO. MATÉRIA DE FATO. O
que se depreende dos fundamentos do acórdão recorrido - trecho
acima transcrito - é que o órgão julgador baseou o seu convencimento
na análise das provas coligidas, somente passível de ser descons-
tituído pelo reexame do conjunto fático-probatório, procedimento que
não é autorizado na via extraordinária da revista, a teor da Súmula
126 desta Corte Superior.

Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-16.896/2004-652-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO ABAGGE

A G R AVA D O ( S ) : FABIANO AUGUSTO SFIER DE MELLO

ADVOGADO : DR. PEDRO VINHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO CO-
NHECIDO - TRASLADO DEFICIENTE - CÓPIA DO RECURSO
DE REVISTAA Lei nº 9.756/98, no intuito de prestigiar os princípios
da economia e da celeridade processual, arrolou determinadas peças
como sendo de juntada obrigatória, a fim de possibilitar, com o
provimento do Agravo, o imediato julgamento do Recurso de Revista.
A ausência de traslado do Recurso de Revista impede o conhecimento
do Agravo.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-23.253/2004-001-11-40.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : NIVALDO PENA COLARES

A D VO G A D O : DR. EXPEDITO BEZERRA MOURÃO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS -
EMTU

A D VO G A D O : DR. DENIS ROSAS DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMULA-
ÇÃO DE ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E INSALUBRI-
DADE - INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NOS 221, I, E 296, I DO
TST

Não houve indicação expressa do dispositivo de lei ou da
Constituição tido por violado. Os arestos colacionados revelam-se
inespecíficos, pois apresentam premissas fáticas diversas da hipótese
sub judice. Incidência das Súmulas n° 221, I e 296, I do TST.

Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-25.013/2002-900-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : ALESSANDRA RIBEIRO VILELA

A D VO G A D O : DR. ADRIANO GOMES PIRES

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO OLIVEIRA DE SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DE PA-
GAMENTO DE CUSTAS. INEXISTÊNCIA DE JUSTIÇA GRA-
TUITA. Sem comprovação do pagamento das custas processuais e
dos requisitos legais para a concessão da Justiça Gratuita, faz-se
deserto o recurso, desmerecendo conhecimento. Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-25.745/2002-902-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO NANNINI

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO BENITO VIVIANI

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - PRESCRIÇÃO PARCIAL

O Agravante carece de interesse recursal, pois o Tribunal de
origem não pronunciou a prescrição total de sua pretensão.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - INTE-
GRAÇÃO DAS PARCELAS "ANUÊNIO" E "GRATIFICAÇÃO
DE FUNÇÃO" - ALEGAÇÃO DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
ISONOMIA

O quadro fático delineado pelo acórdão regional não permite
divisar qualquer afronta ao princípio da isonomia, pois tratamento
desigual foi deferido a empregados em situações distintas.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-32.403/2002-007-11-40.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE PAPEL SOVEL DA AMAZÔNIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS ALBERTO MARINHO DE ALCÂNTARA

A G R AVA D O ( S ) : DENNY JOSÉ DE FREITAS BINDÁ

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE JESUS DE SOUZA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 10

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA.
INDENIZAÇÃO. Decisão regional em sintonia com a O.J. nº 378 da
SBDI-1 do TST não desafia recurso de revista, a teor do art. 896, §
4º, da CLT. Deixando a parte de fazer patentes as situações descritas
nas alíneas do art. 896 consolidado, correto o despacho que nega
curso à revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-33.488/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE - CO-
OPERPAS 8

A D VO G A D O : DR. JOÃO BIAZZO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JANE ALVES DE PAIVA

A D VO G A D O : DR. GLAUBER SÉRGIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. RECONHECIMENTO
DE VÍNCULO. RETORNO DOS AUTOS A ORIGEM. É indis-
cutível a natureza interlocutória da decisão, a teor da previsão contida
no art. 162, § 2º, do CPC, não desafiando recurso de imediato,
conforme determina o artigo 893, § 1º, da CLT. Agravo desprovido.
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PROCESSO : AIRR-36.357/2002-900-24-00.9 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALONSO MERIGUE

A D VO G A D O : DR. AQUILES PAULUS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. HORAS
EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. BANCO DO
BRASIL. TARIFAMENTO DE PROVAS - IMPOSSIBILIDADE.
Quando a norma de origem autônoma consagra as folhas individuais
de presença e as diz moldadas ao disposto no art. 74, § 2º, da CLT,
está a aludir ao aspecto formal. Como regra geral, não é admitido o
tarifamento de provas, de vez que facultada ao Juiz a sua livre
apreciação (CPC, art. 131). O cânone toma vulto, no Direito do
Trabalho (e no processo que o instrumentaliza), onde impossível será
a consagração da supremacia do valor probante de documentos, de
vez que o princípio da primazia da realidade inspire norte abso-
lutamente inverso. Evidenciando-se, por testemunhas, a irregularidade
dos registros das folhas individuais de presença e o cumprimento de
horas extras, imperativa será a condenação aos pagamentos perti-
nentes. Inteligência da Súmula 338, II, desta Corte. 2. SUSPEIÇÃO
DA TESTEMUNHA. Não provada a alegada amizade íntima, não há
como se vislumbrar as ofensas legais e constitucional indicadas. 3.
HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. Inexiste a ofensa
legal ou a divergência jurisprudencial indicadas, tendo em vista o
entendimento do Regional, no sentido de que o Reclamante percebia
gratificação inferior a 1/3 do salário. 4. FUNÇÃO DE GERENTE.
SUBSTITUIÇÃO. O recurso de revista se concentra na avaliação do
direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos
fatos e provas, campo em que remanesce soberana a instância re-
gional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo considerará,
apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a inte-
ligência das Súmulas 126 e 297 do TST. Não havendo tese quanto à
função de gerente e sendo necessário o reexame dos autos, a fim de
se verificar o pagamento do salário de substituição, não prospera o
recurso de revista. 5. BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS.
Estando a decisão em conformidade com o art. 457, § 1º, da CLT,
impossível o processamento do recurso de revista. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-37.368/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D O : DR. RICHARD FLOR

A G R AVA D O ( S ) : AILTON BEJA

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA DE ACORDO CO-
LETIVO QUE VISA AO INCENTIVO À APOSENTADORIA. Vio-
lação legal não configurada (art. 896, c, da CLT). Divergência in-
cabível (art. 896, b, da CLT). Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-42.009/2002-900-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : REAL AUTO ÔNIBUS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DAVID SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : IZA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DA S. PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Deixando a parte de indicar os pontos omitidos
pelo Regional, impossível o acolhimento da preliminar de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional. 2. FGTS. Interposto à deriva
dos requisitos traçados pelo art. 896 consolidado, não prospera o
recurso de revista. 3. MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓ-
RIOS. Evidenciado o intuito protelatório dos embargos de declaração,
não há que se cogitar de ofensa ao art. 538 do CPC. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-50.466/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPREV - PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE MORENO MOREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ENQUADRAMENTO COMO
BANCÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FA-
TOS E PROVAS. O recurso de revista se concentra na avaliação do
direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos
fatos e provas, campo em que remanesce soberana a instância re-
gional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo considerará,
apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a inte-
ligência das Súmulas 126 e 297 do TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-50.578/2002-900-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : PVC BRAZIL INDÚSTRIA DE TUBOS E CONEXÕES LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. DELFIM SUEMI NAKAMURA

A G R AVA D O ( S ) : NAPOLEÃO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DIRCE TRIANA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Deixando a
parte de indicar ofensa aos arts. 832 da CLT, 93, IX, da CF ou 458 do
CPC, não se dá impulso ao recurso de revista. 2. INSALUBRIDADE.
PERÍCIA REALIZADA POR ENGENHEIRO. DECISÃO MOLDA-
DA À O.J. 165/SBDI-1/TST. " O art. 195 da CLT não faz qualquer
distinção entre o médico e o engenheiro para efeito de caracterização
e classificação da insalubridade e periculosidade, bastando para a
elaboração do laudo seja o profissional devidamente qualificado"
(O.J. 165/SBDI). Imposição do óbice a que alude o art. 896, § 4º, da
CLT. 3. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. IMPOSSIBILIDADE
DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. VIOLAÇÃO DE
DISPOSITIVOS DE LEI E DA CONSTITUIÇÃO NÃO CONFI-
GURADA. Não havendo quaisquer violações legais e constitucional e
se impondo, para o acolhimento das razões postas, o revolvimento de
fatos e provas, impossível o processamento do recurso de revista, a
teor das Súmulas 126 e 297 do TST. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-53.853/2005-015-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL - EMATER

A D VO G A D O : DR. CELSO JOÃO DE ASSIS KOTZIAS

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEI SOARES

A D VO G A D O : DR. ROQUE PORFÍRIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. ORIENTAÇÕES JU-
RISPRUDENCIAIS DE Nºs 304 E 305 DO TST. Confirmada a hi-
pótese da assistência sindical e havendo a declaração da misera-
bilidade jurídica, correta a condenação em honorários assistenciais
(inteligência das Orientações Jurisprudenciais de nºs 304 e 305 do
TST). Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-60.442/2002-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DOS SANTOS SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. ZENO BITTENCOURT SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 7

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. CONTRATO DE CONCESSÃO
DE SERVIÇO PÚBLICO. SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE
TRABALHISTA. Na diretriz da Orientação Jurisprudencial nº 225, I,
da SBDI-1 desta Corte, "celebrado contrato de concessão de serviço
público em que uma empresa (primeira concessionária) outorga a
outra (segunda concessionária), no todo ou em parte, mediante ar-
rendamento, ou qualquer outra forma contratual, a título transitório,
bens de sua propriedade", "em caso de rescisão do contrato de tra-
balho após a entrada em vigor da concessão, a segunda conces-
sionária, na condição de sucessora, responde pelos direitos decor-
rentes do contrato de trabalho, sem prejuízo da responsabilidade sub-
sidiária da primeira concessionária pelos débitos trabalhistas con-
traídos até a concessão". Ausência de violação dos arts. 10 e 448 da
CLT. Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula
333/TST. 2. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. IMPOSSIBI-
LIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. O recurso
de revista se concentra na avaliação do direito posto em discussão.
Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em
que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal pecu-
liaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade que o
acórdão atacado revelar (Súmula 126 do TST). Diante do contexto
fático do acórdão regional, tem-se por correta a aplicação das regras
de distribuição do ônus da prova, insertas nos arts. 818 da CLT e 333,
I, do CPC. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-60.446/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DOS SANTOS SILVEIRA

A D VO G A D A : DRA. SILVIA BORTOLUZZI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 5

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA
PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E
PROVAS. O recurso de revista se concentra na avaliação do direito
posto em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e
provas, campo em que remanesce soberana a instância regional. Dian-
te de tal peculiaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a
realidade que o acórdão atacado revelar (Súmula 126 do TST). Diante
do contexto fático do acórdão regional, tem-se por correta a aplicação
das regras de distribuição do ônus da prova, insertas nos arts. 818 da
CLT e 333, I, do CPC. 2. RFFSA. JUROS DE MORA. INAPLI-
CABILIDADE DA SÚMULA 304/TST. A isenção prevista na letra
"d" do art. 18 da Lei nº 6.024/74 somente alcança instituições fi-
nanceiras privadas e públicas não federais, bem como cooperativas de
crédito, que estejam sujeitas à intervenção ou à liqüidação extra-
judicial, efetuada e decretada pelo Banco Central do Brasil. Em tais
hipóteses não se enquadra a Rede Ferroviária Federal - RFFSA,
sendo, portanto, inaplicável a orientação traçada na Súmula 304/TST.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-67.779/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO DE PAIVA MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. ATUALI-
ZAÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO. Sem o devido preques-
tionamento da matéria não prospera o recurso de revista, nos termos
da Súmula 297/TST. 2. HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS
DE PRESENÇA. BANCO DO BRASIL. TARIFAMENTO DE PRO-
VAS - IMPOSSIBILIDADE. Quando a norma de origem autônoma
consagra as folhas individuais de presença e as diz moldadas ao
disposto no art. 74, § 2º, da CLT, está a aludir ao aspecto formal.
Como regra geral, não é admitido o tarifamento de provas, de vez que
facultada ao Juiz a sua livre apreciação (CPC, art. 131). O cânone
toma vulto, no Direito do Trabalho (e no processo que o instru-
mentaliza), onde impossível será a consagração da supremacia do
valor probante de documentos, de vez que o princípio da primazia da
realidade inspire norte absolutamente inverso. Evidenciando-se, por
testemunhas, a irregularidade dos registros das folhas individuais de
presença e o cumprimento de horas extras, imperativa será a con-
denação aos pagamentos pertinentes. Inteligência da Súmula 338, II,
desta Corte. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-67.782/2002-900-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - CERJ

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARINHO DE ARAÚJO SEIXAS

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARLOS RODRIGUES ALVES

A D VO G A D A : DRA. ISABELLA MACHADO GARCIA JUSTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. Temas não prequestionados escapam à
jurisdição extraordinária, nos termos da Súmula 297 do TST. 2. ABO-
NOS. 1. Concluindo o Regional pela habitualidade no pagamento da
parcela, não há que se cogitar de ofensa ao art. 457 da CLT. 2.
Ausente o devido prequestionamento da matéria (Súmula 297/TST) e
sem divergência jurisprudencial válida (art. 896, "a", da CLT) ou
específica (Súmula 296, I, do TST), não prospera o recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-67.918/2002-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO E AFINS DE NITERÓI

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA GONÇALVES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : PANIFICADORA PÃO DAS CINCO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DOS SANTOS GALLO NETTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. ABRANGÊNCIA. "A Constituição da República, em seus
arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre associação e sin-
dicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula cons-
tante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa estabe-
lecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de taxa
para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou
fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando tra-
balhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inob-
servem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os valores
irregularmente descontados" (Precedente normativo nº 119 da
SDC/TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-71.465/2002-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO IMPERICO

A D VO G A D A : DRA. MICHELE DE ANDRADE TORRANO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE

A D VO G A D A : DRA. INGRID GODOY NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. HELENA AMISANI

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DA INTEGRAÇÃO DO BÔNUS-ALIMENTAÇÃO NA
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Hipótese em que a
Corte Regional deixou evidenciado que a parcela bônus-alimentação
foi instituída por dissídio coletivo, visando à efetiva prestação de
serviços, não se tratando de verba de natureza salarial. Destacou o
Regional que os instrumentos coletivos previam, expressamente, o
pagamento do bônus "por dia efetivamente trabalhado", razão pela
qual trata-se de parcela que somente seria paga aos obreiros que se
encontrassem em atividade. A discussão a respeito da integração da
parcela bônus-alimentação, paga pela CEEE, à complementação de
aposentadoria percebida pelo Reclamante, implica necessariamente a
apreciação da norma coletiva que instituiu o bônus-alimentação e de
Leis Estaduais. Assim sendo, o dissenso interpretativo relativo ao
tema não excede à jurisdição do Tribunal Regional prolator da de-
cisão, vedado o prosseguimento do Recurso de Revista, pelo obs-
táculo da alínea "b" do art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-77.171/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO MONTEIRO DOMINGOS ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO GIURNI CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : SISTEMA LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL
E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARÇAL DE ASSIS BRASIL NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS.
Estando a decisão em conformidade com os elementos instrutórios
dos autos, não há como se vislumbrar as ofensas legais indicadas. Por
outra face, a necessidade do reexame de fatos e provas impede o
regular processamento da revista, a teor da Súmula 126/TST. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-81.307/2003-900-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARANGONI

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTEN-
SÃO RURAL DE SANTA CATARINA S.A. - EPAGRI

A D VO G A D A : DRA. MARGARET ROSE BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

O Tribunal Regional do Trabalho pronunciou-se expressa-
mente sobre as questões aventadas, inexistindo negativa de prestação
jurisdicional.

DANO MORAL
Assente no conjunto fático-probatório dos autos, o Eg. Tri-

bunal de origem concluiu pela não-configuração do dano moral no
caso em exame. Entendimento diverso implicaria o revolvimento de
fatos e provas, vedado em sede recursal extraordinária, nos termos da
Súmula nº 126/TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-86.887/2003-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO RODRIGUES DAMASCENO

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

A G R AVA D O ( S ) : EMAE - EMPRESA METROPOLITANA DE ÁGUAS E
ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO FELIPE SANTIAGO

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA NOGUEIRA DE SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Ausência dos elementos carac-
terizadores da nulidade constantes da Orientação Jurisprudencial nº
115 da SBDI-1 do TST. - SUCESSÃO - Violação dos arts. 10 e 448
não caracterizada, já que a matéria, da forma como discutida no
recurso, é meramente interpretativa. A violação de lei deve ser contra
a literalidade do texto (frontal) e não sobre o direito em tese. In-
terpretação razoável de preceito de lei, ainda que não seja a melhor,
não dá ensejo à admissibilidade do recurso, nos termos da alínea c do
artigo 896 da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-87.600/2003-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO ROSÁRIO CORREIA MENDES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO BASTOS GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DO CERCEAMENTO DE DEFESA - O quadro traçado
pelo regional é as respostas do perito interessavam apenas ao jul-
gador, pois foi este que suscitou estarem incompletos os quesitos das
partes quanto ao exercício de função comissionada e, portanto, foi o
juízo que solicitou esclarecimentos para formar o seu convencimento.
Explicitou que, inclusive, as partes em ocasião anterior, quando do
encerramento da instrução, reportaram-se aos elementos dos autos.
Ademais, a falta de intimação da parte recorrente, quanto à resposta
do perito ao julgador não se configura como cerceamento de defesa,
porque o juiz se convencera com a prova já produzida, consoante o
disposto no art. 131/CPC. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-88.775/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSI-COLA ENGARRAFADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RAFAEL MARIMON DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : IVANIR LUIZ BACCA

A D VO G A D O : DR. ALZIR COGORNI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
DO - HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA - ENQUA-
DRAMENTO NO ARTIGO 62, II, DA CLT - REEXAME FÁTICO-
PROBATÓRIO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO TST

O Eg. Tribunal Regional concluiu que o Autor não se en-
quadra nas disposições do art. 62, inciso II, da CLT, sendo devido o
pagamento de horas extras. Entendimento diverso demandaria o re-
exame de fatos e provas, procedimento vedado nesta via extraor-
dinária, a teor do disposto na Súmula nº 126/TST.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
O Tribunal a quo admitiu expressamente que o Reclamante

trabalhava em condições de risco. Por outro lado, dos termos do
acórdão recorrido não há como inferir que a exposição a condições
perigosas ocorria de forma meramente eventual, como alega a Agra-
vante. A pretensão de reforma do julgado encontra óbice na Súmula
nº 126/TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-89.834/2003-900-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : EVANE DE OLIVEIRA AGUIAR

A D VO G A D O : DR. EVALDO ROBERTO RODRIGUES VIÉGAS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S.A. -
CREDIREAL

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA COTA MARTINS PERDIGÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Con-
cluindo o Regional, com base no conjunto probatório dos autos, que
não restou caracterizada a identidade de funções, não há como se
vislumbrar o alegado maltrato ao art. 461 da CLT, restando ines-
pecíficos os paradigmas colacionados (Súmula 296, I, do TST). Agra-
vo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-91.421/2003-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : PROBEL S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO PACCES

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO PAULO ALAVASKI OLZON

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA HELENA MENINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA. IN-
DEFERIMENTO DE OITIVA DE TESTEMUNHAS. O indeferimen-
to da oitiva de testemunhas, com base no depoimento pessoal do
preposto, encontra respaldo nos arts. 130 e 131 do CPC. Ausente a
violação constitucional indicada, não prospera o recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-99.980/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ FERNANDO PAIM VIANA

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. HORAS EXTRAS. CARGO DE
CONFIANÇA. PROVA. Buscando o revolvimento de fatos e provas
(Súmula 126 do TST) e sob arestos inespecíficos (Súmula 296, I, do
TST), não prospera o recurso de revista. 2. EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO (ART. 896 DA
CLT). Sem a indicação de violação constitucional ou legal, con-
trariedade à jurisprudência desta Corte ou divergência jurisprudencial,
na forma da Orientação Jurisprudencial 94 da SBDI-I do TST, o
recurso de revista resta desfundamentado, desmerecendo seguimento,
nos termos do art. 896 da CLT. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-100.037/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : IOCHPE-MAXION S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LEICHTWEIS

A G R AVA D O ( S ) : ODIL NICOLAU RODRIGUES CELESTINO

A D VO G A D A : DRA. JOYCE MUNIZ COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. JULGAMENTO "EXTRA PE-
TITA". Arestos inespecíficos não impulsionam o recurso de revista
(Súmula 296, I, do TST). 2. PERICULOSIDADE. SISTEMA ELÉ-
TRICO DE POTÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. EXPOSIÇÃO
EVENTUAL. 1. Tendo o recurso de revista por escopo a unifor-
mização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no
processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido for
objeto de súmula ou de orientação jurisprudencial da Seção de Dis-
sídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em que
a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes
contida no art. 896, "a", parte final da CLT e na Súmula 333 do TST,
está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Con-
solidado. Incidência da Súmula 361 do TST. 2. Impossível o pro-
cessamento do recurso de revista lastreado em divergência jurispru-
dencial, quando o aresto paradigma não se molda ao art. 896, "a", da
CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-107.660/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO PAULO -
CELSP

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE CARVALHO GÓES

A G R AVA D O ( S ) : NAURA DA SILVEIRA MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. FABIANE CÉSAR DE ESPÍNDOLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RECURSO ORDINÁRIO. TEM-
PESTIVIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. Quando o aco-
lhimento das argüições da parte depender, antes, do revolvimento de
fatos e provas - iniciativa infensa ao recurso de revista (Súmula
126/TST), prescindível será a indicação de lesão a preceitos legais.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-107.758/2003-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : DOMENICO PETILLO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CEIL - COMERCIAL EXPORTADORA INDUSTRIAL LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. O juiz, de-
tentor da jurisdição estatal e a quem compete aplicar o direito ao caso
concreto, não está obrigado a convencer a parte, mas, antes, a fun-
damentar os motivos de seu convencimento (CPC, art. 131; CLT, art.
832; Constituição Federal, art. 93, IX). Assim ocorrendo, não pros-
pera a alegação de nulidade do acórdão, por negativa de prestação
jurisdicional, quando a decisão regional está devidamente fundamen-
tada. 2. RELAÇÃO DE EMPREGO. CONFIGURAÇÃO. REVOL-
VIMENTO DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. O recurso
de revista se concentra na avaliação do direito posto em discussão.
Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em
que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal pecu-
liaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade que o
acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência das Súmulas 126 e 297
do TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-109.004/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALFREDO BENITO CECHET

A G R AVA D O ( S ) : DIOLE MARIA MARTINS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ZATTI FACCIONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRA-
DITA DE TESTEMUNHAS - SUSPEIÇÃO

Aplica-se a Súmula n° 357/TST, segundo a qual: "Não torna
suspeita a testemunha o simples fato de estar litigando ou de ter
litigado contra o mesmo empregador".

HORAS EXTRAS - REGISTROS DE HORÁRIOS
As folhas individuais de presença, ao contrário do enten-

dimento do Reclamado, podem ser invalidadas por outro meio de
prova, desde que robusta o suficiente para convencer o julgador. No
caso vertente, o Tribunal Regional entendeu que a prova oral pro-
duzida infirmou os horários assinalados nas FIPs. Incidência das
Súmulas nos 126 e 338, II, desta Corte.

Agravo de Instrumento ao qual se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-112.836/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA FARNEDA MOUTINHO PERIN

A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : OTÁVIO LIMA DE AZEREDO

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA SIMONE FERREIRA PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS.
REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. O recurso de revista se concentra na ava-
liação do direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são
revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a ins-
tância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo con-
siderará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a
inteligência das Súmulas 126 e 297 do TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-122.161/2004-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE WATT TELECOMUNICAÇÃOES E RE-
DES ELÉTRICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO JOSÉ BESTETTI

A G R AVA D O ( S ) : JURANDIR DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. YARA BEATRIZ CRUZ DE OLIVEIRA SCARANTO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE WATT ENGENHARIA E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO JOSÉ BESTETTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE. EMPREGADO DE EMPRESA DE TELEFONIA. Arestos
inespecíficos não impulsionam o recurso de revista (Súmula 296, I,
do TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-738.591/2001.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO MARCO BERTOLDI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO PEREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. DARCI LUIZ MARIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO. INTE-
LIGÊNCIA DA I.N. 3/TST E DA SÚMULA 128, I, DO TST. O item
II, alínea "b", da I.N. 3/TST estatui que "se o valor constante do
primeiro depósito, efetuado no limite legal, é inferior ao da con-
denação, será devida complementação de depósito em recurso pos-
terior, observado o valor nominal remanescente da condenação e/ou
os limites legais para cada novo recurso". A Súmula 128, I, do TST,
por seu turno, pontua que "é ônus da parte recorrente efetuar o
depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso in-
terposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação,
nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso". Tanto re-
presenta que a complementação do depósito recursal, efetuado para a
interposição de recurso ordinário, somente será possível quando, com
a providência, atingir-se o valor total da condenação arbitrada, sendo
este o teto para o dispêndio patronal. Se a adição dos valores es-
tabelecidos para a interposição de recurso ordinário e de recurso de
revista não redundar em valor igual ou superior ao da condenação, os
recolhimentos - independentes - deverão ser efetuados distintamente,
no total fixado para cada um dos apelos, sob pena de deserção.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-758.342/2001.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : IVO BENEDITO DE QUEIROZ FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRELIMI-
NAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL - DESVIO DE FUNÇÃO

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. A pretensão de obter novo
exame das matérias julgadas não se coaduna com a finalidade dos
Embargos Declaratórios.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-795.237/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VANELI CRISTINE DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCO ANTÔNIO BRAGA

A D VO G A D O : DR. EUSTÁQUIO JOSÉ DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos agravos de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RE-
CLAMADA. FÉRIAS. Decidindo o Regional em conformidade com
os elementos instrutórios dos autos, não há como se vislumbrar as
violações legais indicadas. Por outra face, a necessidade do revol-
vimento de fatos e provas impede o regular processamento da revista,
a teor da Súmula 126/TST. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE.
HORAS EXTRAS. Admitindo o Reclamante a ausência de fisca-
lização de horários, como afirma o Regional, não se verifica as
ofensas legais e constitucionais indicadas, restando inespecíficos (Sú-
mula 296, I, do TST) os paradigmas colacionados. Além disso, a
revista esbarra no óbice da Súmula 126/TST, ante a necessidade de
reexame do conjunto probatório dos autos. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-807.685/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS DO ESTADO MI-
NAS GERAIS - CASEMG

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO OLÍMPIO GOMES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MÁRCIO DA ROSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Deixando a
Parte de indicar ofensa aos arts. 832 da CLT, 93, IX, da CF ou 458 do
CPC (O.J. nº 115 da SBDI-1), não se dá impulso ao recurso de
revista. 2. PRESCRIÇÃO. DANO MORAL. Não demonstrada a ofen-
sa constitucional indicada e sem divergência jurisprudencial espe-
cífica (Súmula 296/TST), não prospera o recurso de revista. 3. DANO
MORAL. RECURSO DESFUNDAMENTADO. Deixando a parte de
fazer patentes as situações descritas nas alíneas do art. 896 con-
solidado, correto o despacho que nega curso à revista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-23/2003-381-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JOEL MENDES DE MELLO

A D VO G A D O : DR. DENER AFONSO MARTINEZ

RECORRIDO(S) : CABOVEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RENATA DE CÁSSIA VIOTTO XAVIER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECI-
MENTO DO RECURSO ORDINÁRIO. IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO DO INSS. ADVOGADO PARTICULAR - Não
configurada a violação do art. 1º da Lei nº 6.539/78, já que, no caso,
a representação processual da Autarquia por advogado particular não
ocorreu em comarca do interior. Além do que, o INSS possui re-
presentação na referida localidade, como ressaltado pelo Regional.
Divergência que não atende ao disposto no art. 896, alínea a, da CLT
e na Súmula nº 296/TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-30/2003-002-23-40.9 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO CEZAR CAMPOS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MENDES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DE SOUZA CARMONA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para destrancar o recurso
de revista. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
diante da nova redação dada à Súmula nº 368, I, do TST. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ACORDO. ANOTAÇÃO
NA CTPS. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS INCIDENTES SOBRE PARCELAS DO CONTRATO DE
TRABALHO. Em sessão ocorrida no dia 7 de dezembro de 2004, a 3ª
Turma do Tribunal Superior do Trabalho, entendendo estar confi-
gurada a alegada ofensa ao art. 114, § 3º, da Lei Maior, decidiu dar
provimento ao agravo de instrumento para, destrancando o recurso,
submetê-lo a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do agravo. RECURSO DE
REVISTA. INAPLICABILIDADE DA REGRA DO ART. 896, § 6º,
AO INSS. A norma insculpida no § 6º do art. 896 Consolidado, de
índole processual, constitui preceito de ordem pública, que não pode
ser afastada ante a mera vontade da Autarquia Recorrente. Não se
cuida de restrição, mas de regra processual específica, destinada aos
processos sujeitos ao rito sumaríssimo. INCOMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. ACORDO. ANOTAÇÃO NA CTPS. EXE-
CUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDEN-
TES SOBRE PARCELAS DO CONTRATO DE TRABALHO. Em
conformidade com a Súmula nº 368, I, do TST, com a redação que
lhe foi dada pela Res. 138/2005, publicada no DJ de 23/11/2005, a
competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das con-
tribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em
pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que
integrem o salário-de-contribuição. Desta forma, como a pretensão do
recorrente é de que seja reconhecida a competência da Justiça do
Trabalho para determinar os descontos devidos ao INSS, em razão de
pagamentos salariais já efetuados, na vigência do contrato de tra-
balho, e a hipótese dos autos é apenas de homologação de acordo
com a anotação na CTPS de situação jurídica já existente, torna-se
inafastável o óbice da Súmula nº 333 do TST, pois não está con-
figurada nenhuma das hipóteses previstas na Súmula nº 368, I, do
TST, ensejadoras da competência. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-83/2005-006-21-40.8 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHADO

RECORRIDO(S) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÃO S.A.

RECORRIDO(S) : GILDSON BRENNO FIGUEIREDO MELO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ
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DECISÃO:Por unanimidade, emprestar provimento ao agra-
vo de instrumento, ante a divergência jurisprudencial, ordenando o
processamento do recurso de revista, nos termos regimentais. Quanto
ao recurso de revista, por unanimidade, conhecer do recurso quanto
ao tópico "DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS" e, no mérito, em-
prestar-lhe provimento para determinar que os descontos previden-
ciários sejam suportados pelo reclamante e pela reclamada, cada qual
com sua quota- parte, indeferindo, ainda, o pedido de litigância de
má-fé.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVI-
MENTO. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. POSSÍVEL DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Empresta-se provimento ao agravo
de instrumento quando demonstrada a possível existência de diver-
gência jurisprudencial. Agravo de Instrumento a que se empresta
provimento, ordenando-se o processamento do recurso de revista, nos
termos regimentais.

2. RECURSO DE REVISTA. 2.1. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. DECISÃO REGIONAL EM HARMONIA COM
SÚMULA DA CORTE. Revelando-se a decisão regional em har-
monia com a Súmula de nº 331, IV, do TST, que prevê a res-
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços pelas obrigações
trabalhistas, ainda que seja ente da Administração Pública, no caso de
inadimplemento por parte do empregador, defesa qualquer alteração.

Recurso de revista não conhecido.
2.2. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. RESPONSA-

BILIDADE. SÚMULA DE Nº 308, II, DO TST. "É do empregador
a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciá-
rias e fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de con-
denação judicial, devendo incidir, em relação aos descontos fiscais,
sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis,
calculado ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46, e Pro-
vimento da CGJT nº 03/2005 (Súmula de nº 368, item II, do TST)."
Logo, conclui-se que, a despeito de ser da responsabilidade do em-
pregador o recolhimento previdenciário, o reclamante e a reclamada,
em face do crédito trabalhista, devem arcar cada um com a sua quota-
parte pelo custeio da Seguridade Social (artigos 195, I e II, da CF e
11, parágrafo único, alíneas 'a' e 'c', da Lei de nº 8.212/1991). Recurso
de Revista a que se conhece e a que se empresta provimento para
determinar que os descontos previdenciários sejam suportados pelos
reclamante e reclamada, cada qual com sua quota-parte, indeferindo,
ainda, o pedido de litigância de má-fé formulado.

PROCESSO : RR-84/1999-017-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR. LEANDRO DAUDT BARON

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. VICTOR HUGO LAITANO

RECORRIDO(S) : ALCEU STREHER ESCOBAR

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista da Fundação de Atendimento Sócio-Educativo do Rio Grande
do Sul - FASE. Prejudicado o exame do Recurso de Revista do
Ministério Público do Trabalho da 4ª Região.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA -
TEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO - ME-

DIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001
1. Discute-se, na espécie, a tempestividade dos Embargos à

Execução interpostos no prazo autorizado pelo artigo 4º da Medida
Provisória nº 2.180-35/2001.

2. As violações constitucionais apontadas somente poderiam
ocorrer de forma reflexa, a depender do exame da legislação in-
fraconstitucional pertinente, o que inviabiliza o processamento da
Revista, ante os termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº
266 do TST.

3. Não bastasse, o Plenário desta Corte declarou, em
04/08/2005, a inconstitucionalidade do mencionado dispositivo, em
decisão no Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado no
R R - 7 0 / 1 9 9 2 - 0 11 - 0 4 - 0 0 . 7 .

4. Recurso de Revista da Reclamada não conhecido. Pre-
judicado o exame do Recurso de Revista do Ministério Público do
Trabalho da 4ª Região.

PROCESSO : RR-104/2001-031-14-00.5 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO CARLOS LOPES SOARES

RECORRIDO(S) : LIDIO SOHN

A D VO G A D O : DR. LOURIVAL CORDEIRO DA SILVA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ARIQUEMES

A D VO G A D O : DR. GIOVANE BASÍLIO DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula nº 363/TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para reformar o acórdão regional, restringindo a
condenação ao pagamento dos depósitos correspondentes ao FGTS.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATO NULO
- EFEITOS - VERBAS RESCISÓRIAS - FGTS - SÚMULA Nº
363/TST

A jurisprudência desta Corte está consubstanciada na Súmula
nº 363, que, com a redação que lhe deu a Resolução nº 121/2003, de
21/11/2003, dispõe: "A contratação de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS".

Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-136/2004-051-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : PEDRO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, deixar de analisar a preliminar
de nulidade do julgado, por negativa de prestação jurisdicional; por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação ao art. 37,
II, e § 2o, da Constituição da República e contrariedade à Súmula nº
363/TST e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para, reformando o
acórdão recorrido, restringir a condenação ao pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS. 4

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Preliminar não analisada, nos termos do artigo 249, § 2º, do
CPC.

NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEI-
TOS - SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CONCUR-
SO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

A jurisprudência desta Corte está consubstanciada na Súmula
nº 363, que, revista pela Resolução 121/2003, dispõe: "A contratação
de servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente
lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS."

INCONSTITUCIONALIDADE E IRRETROATIVI-DA-
DE DO ART 19-A DA LEI Nº 8.036./90

O tema carece do indispensável prequestionamento, nos ter-
mos da Súmula nº 297, item I, do TST.

Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-150/1997-122-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO AUTÁRQUICO DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS - D.A.T.C.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SCHEIN TRINDADE

RECORRIDO(S) : NEDINEI LA ROSA RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. IVONE TEIXEIRA VELASQUE

DECISÃO:Por unanimidade conhecer e dar provimento ao
Agravo de Instrumento por possível violação ao art. 5º, II da Cons-
tituição Federal para mandar processar o Recurso de Revista e de-
terminar seja publicada a certidão para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 928/2003 desta Corte. Também por una-
nimidade conhecer do recurso de revista por violação ao art. 5o, II, da
Constituição Federal, e dar-lhe provimento para determinar que os
juros de mora serão de 0,5% ao mês, a partir da vigência da Medida
Provisória nº 2180-35 de 24 de agosto de 2001.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. A jurisprudên-
cia desta Corte firmou-se no sentido de admitir o procedimento do
recurso de revista na execução por possível violação ao art. 5o, II, da
Constituição Federal, na hipótese de decisão que determina a apli-
cação de juros de mora à Fazenda Pública no percentual de 1% ao
mês. Agravo de instrumento provido.

II-RECURSO DE REVISTA. JUROS DE MORA FA-
ZENDA PÚBLICA. A revista deve ser conhecida por violação ao
art. 5º, II da Constituição Federal para determinar a incidência de
juros de mora no percentual de 0,5% ao mês a partir da vigência da
Medida Provisória 2.180 de 24 de agosto de 2001. Conheço.

PROCESSO : RR-153/2003-036-23-40.7 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO CEZAR CAMPOS

RECORRIDO(S) : GIVANILDO BARRA NOVA DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. SIRLENE DE JESUS BUENO

RECORRIDO(S) : MADEIRANIT MADEIRAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS MOREIRA DE NEGREIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para destrancar o recurso
de revista. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
diante da nova redação dada à Súmula nº 368, I, do TST. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ACORDO. DETERMI-
NAÇÃO DE ANOTAÇÃO NA CTPS. EXECUÇÃO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE PAR-
CELAS DO CONTRATO DE TRABALHO. Em sessão ocorrida no

dia 7 de dezembro de 2004, a 3ª Turma do Tribunal Superior do
Trabalho, entendendo estar configurada a alegada ofensa ao art. 114,
§ 3º, da Lei Maior, decidiu dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancando o recurso, submetê-lo a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento
do agravo. RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. ACORDO. DETERMINAÇÃO DE ANO-
TAÇÃO NA CTPS. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PRE-
VIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE PARCELAS DO CON-
TRATO DE TRABALHO. Em conformidade com a Súmula nº 368, I,
do TST, com a redação que lhe foi dada pela Res. 138/2005, pu-
blicada no DJ de 23/11/2005, a competência da Justiça do Trabalho,
quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sen-
tenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de
acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição. Desta
forma, como a pretensão do recorrente é de que seja reconhecida a
competência da Justiça do Trabalho para determinar os descontos
devidos ao INSS, em razão de pagamentos salariais já efetuados, na
vigência do contrato de trabalho, e a hipótese dos autos é apenas de
homologação de acordo com a determinação de regularização de
situação jurídica já existente, mediante anotação na CTPS, torna-se
inafastável o óbice da Súmula nº 333 do TST e do § 4º do artigo 896
da CLT, pois não está configurada nenhuma das hipóteses previstas na
Súmula nº 368, I, do TST, ensejadoras da competência. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-190/2001-081-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO COSTA MONTEIRO NETTO

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA RUELA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BENEDITO DO NASCIMENTO

DECISÃO:Conhecer do Recurso de Revista, por violação ao
art. 100, § 1º, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para excluir da condenação a incidência de juros
moratórios incidentes no precatório.

EMENTA: PROCESSO DE EXECUÇÃO - PRECATÓRIO
- JUROS DE MORA - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 100, § 1º, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA

1 - Não são devidos juros de mora na atualização da dívida
para expedição de precatório, salvo se não foi observado o prazo do
art. 100, § 1º, da Constituição.

2 - Nessa hipótese, caberá a incidência de juros apenas no
período compreendido entre o vencimento do prazo constitucional e o
pagamento do principal fixado no título executivo.

3 - A correção monetária, por sua vez, é devida até a plena
satisfação do crédito exeqüendo.

Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-195/1976-014-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ROSA MARCUSSI CHIARATO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SARA PEREL STEINBERG

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MANUEL GUEDES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE GASPARI

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO NATALINO ZECHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao artigo 5°, inciso XXVI, da Constituição da
República, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a pres-
crição intercorrente, determinar o retorno dos autos à Vara de origem
para que prossiga na execução.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO IN-
TERCORRENTE - APLICAÇÃO NA JUSTIÇA DO TRABALHO -
SÚMULA Nº 114/TST - OFENSA À COISA JULGADA

A jurisprudência desta Corte já firmou o entendimento de
que a prescrição intercorrente é inaplicável na Justiça do Trabalho
(Súmula nº 114). Dessa forma, a decisão recorrida, ao aplicá-la ofen-
deu a coisa julgada, retirando a eficácia da decisão exeqüenda.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-195/2004-102-22-00.0 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI

A D VO G A D A : DRA. VANESSA MELO OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : BALBINO PAES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. VALMIR VICTOR DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CUSTAS PROCES-
SUAIS - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - INCIDÊN-
CIA DA SÚMULA Nº 297 DO TST

O tema referente às custas processuais não foi objeto do
indispensável prequestionamento perante o Eg. Tribunal de origem, o
que atrai a incidência da Súmula nº 297 do TST.

NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEI-
TOS - SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CONCUR-
SO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988
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O acórdão regional está conforme à jurisprudência desta Cor-
te consubstanciada na Súmula nº 363, que, revista pela Resolução nº
121/2003, dispõe: "CONTRATO NULO. EFEITOS. A conção de
servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no res art. 37, II e § 2º, somente lhe con-
ferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação
ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS".

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-198/2001-022-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVA-
ÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. AMILCAR MELGAREJO

RECORRIDO(S) : PARTSYSTEM LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DINORÁ SOLETTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES
ASSISTENCIAIS E CONFEDERATIVAS. ABRANGÊNCIA. "A
Constituição da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o
direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa mo-
dalidade de liberdade cláusula constante de acordo, convenção co-
letiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de
entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema confe-
derativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e ou-
tras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados.
Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se
passíveis de devolução os valores irregularmente descontados" (Pre-
cedente normativo nº 119 da SDC/TST). Recurso de revista conhe-
cido e desprovido.

PROCESSO : RR-202/2001-081-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO COSTA MONTEIRO NETTO

RECORRIDO(S) : MARIANA ROSA DE PAULA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BENEDITO DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao art. 100, § 1º, da Constituição da República, e,
no mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da condenação a
incidência de juros moratórios no precatório.

EMENTA: PROCESSO DE EXECUÇÃO - PRECATÓRIO
- JUROS DE MORA - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 100, § 1º, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA

1 - Não são devidos juros de mora na atualização da dívida
para expedição de precatório, salvo se não foi observado o prazo do
art. 100, § 1º, da Constituição.

2 - Nessa hipótese, caberá a incidência de juros apenas no
período compreendido entre o vencimento do prazo constitucional e o
pagamento do principal fixado no título executivo.

3 - A correção monetária, por sua vez, é devida até a plena
satisfação do crédito exeqüendo.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-224/2002-906-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : R C HOTÉIS E TURISMO S.A.

A D VO G A D O : DR. ORÍGENES LINS CALDAS FILHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM COMÉRCIO HOTE-
LEIRO E SIMILARES DO ESTADO DE PERNAMBUCO

A D VO G A D O : DR. RINALDO OLIVEIRA DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - APLICABILIDADE
- CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVA E ASSISTENCIAL PRE-
VISTAS EM NORMA COLETIVA", por contrariedade ao art. 7º,
XXIX, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para, reformando o acórdão regional, declarar a prescrição da
pretensão às contribuições devidas anteriormente ao prazo de 5 (cin-
co) anos contados do ajuizamento da presente Ação de Cumprimento,
na forma da Súmula nº 308, I, do TST. Por unanimidade, não co-
nhecer dos demais tópicos do recurso. Proceder à renumeração dos
autos a partir da fl. 190.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - CONTRIBUI-
ÇÕES PREVISTAS EM NORMA COLETIVA

A Justiça do Trabalho é competente para conhecer e julgar
controvérsias relativas ao recolhimento de contribuições previstas em
convenção ou acordo coletivo de trabalho, a teor dos arts. 114 da
Constituição da República e 1º da Lei nº 8.984/95.

AÇÃO DE CUMPRIMENTO - CABIMENTO - RECUR-
SO DESFUNDAMENTADO

Manifesta a dissociação entre os motivos consignados no
acórdão regional e as razões recursais, resta desfundamentado o ape-
lo, a teor da Súmula nº 422/TST.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - APLICABILIDADE -
CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVA E ASSISTENCIAL
PREVISTAS EM NORMA COLETIVA

Evidenciada a natureza trabalhista da pretensão, aplica-se a
prescrição qüinqüienal, a teor do art. 7º, XXIX, da Constituição da
República.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-263/2004-341-06-00.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. EDUARDO DE FREITAS TORRES

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO PACHECO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARTINHO FERREIRA LEITE FILHO

A G R AVA D O ( S ) : DELTA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - CON-

TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO

Consoante preceitua a Súmula nº 368, item I, in fine, do
TST, "a competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das
contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em
pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que
integrem o salário-de-contribuição".

Nos termos da referida súmula, portanto, não se inclui na
competência da Justiça do Trabalho a execução das contribuições
previdenciárias decorren-tes do vínculo empregatício reconhecido em
juízo.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-310/1997-075-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : BERNARDO BIAGI E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MAURO TAVARES CERDEIRA

RECORRIDO(S) : FIRMINO FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANDRÉ ZARA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto à preliminar de nulidade, por ofensa ao art. 5º, LV, da Cons-
tituição Federal, e dar-lhe provimento para, declarada a invalidade
dos acórdãos de fls. 3606 e 3611/3613, por cerceamento do direito de
defesa, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, para que
seja proferida nova decisão, sob o rito ordinário, com a emissão de
tese explícita sobre todos os argumentos regularmente oferecidos pe-
las Partes, como se entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO PROCES-
SUAL. ALTERAÇÃO. ADOÇÃO DO PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO NO CURSO DE DEMANDA AJUIZADA SOB PRO-
CEDIMENTO ORDINÁRIO. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO
DEVIDO PROCESSO LEGAL, CONTRADITÓRIO E AMPLA DE-
FESA, COM OS MEIOS E RECURSOS A ELA INERENTES. O
legislador ordinário, ao introduzir o procedimento sumaríssimo, no
sistema processual trabalhista brasileiro, buscou atender aos prin-
cípios da celeridade e economia processual. A adoção de tal pro-
cedimento, contudo, está adstrita às demandas ajuizadas a partir da
vigência da Lei nº 9.957, de 12 de janeiro de 2000, sob pena de
ofensa aos princípios do devido processo legal, contraditório e ampla
defesa, que orientam o ordenamento adjetivo. Inteligência da O.J. 260
da SBDI-1. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-324/2003-027-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PANDURATA ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ENILCE ARACI PACHÁLY

RECORRIDO(S) : CLAITON LUIZ DUTRA

A D VO G A D O : DR. MANOEL OLINTO VIEIRA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 55 da SBDI-
1/TST (atual Súmula nº 374/TST), e, no mérito, dar-lhe provimento
para, excluindo da condenação o pagamento do "quilômetro rodado",
julgar improcedente o pedido. Inverto o ônus da sucumbência e a
responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais. Custas e
honorários periciais pelo Reclamante, dispensados em razão da de-
claração de pobreza de fls. 9.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - MOTORISTA - CA-
TEGORIA DIFERENCIADA - EMPREGADOR NÃO REPRESEN-
TADO NO INSTRUMENTO COLETIVO

Aplica-se a Súmula nº 374 do TST (antiga Orientação Ju-
risprudencial nº 55 da SBDI-1/TST).

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-341/2005-092-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO TEODORO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JARBAS ANTUNES CABRAL

RECORRIDO(S) : UNILEVER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "Intervalo intrajornada - Redução mediante norma co-
letiva - Impossibilidade - Horas extras - Devidas", por contrariedade
à Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe
provimento para condenar a Reclamada ao pagamento, como extra, de
30 (trinta) minutos diários correspondentes ao intervalo intrajornada;
dele não conhecer quanto aos demais temas.

EMENTA: HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO - TRANSPOSIÇÃO DE JORNADA DE
SEIS PARA OITO HORAS MEDIANTE ACORDO COLETIVO -
VA L I D A D E

O art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República garante
ao empregado que labora em turnos ininterruptos de revezamento
jornada de 6 (seis) horas. Contudo, ressalva o ajuste, por negociação
coletiva, de jornada diversa. Tal entendimento, consubstan-ciado na
Orientação Jurisprudencial nº 169 da SBDI-1, foi recentemente con-
firmado pelo Tribunal Pleno, no julgamento do Incidente de Uni-
formização de Jurisprudência instaurado nos E-RR-576.619/1999.9,
ocorrido em 3 de agosto de 2006.

INTERVALO INTRAJORNADA - REDUÇÃO ME-
DIANTE NORMA COLETIVA - IMPOSSIBILIDADE - HORAS
EXTRAS - DEVIDAS

A teor da Orientação Jurisprudencial nº 342 da C. SBDI-1, é
inválida a norma coletiva que contempla a supressão ou redução do
intervalo intrajornada, haja vista que este constitui medida de higiene,
saúde e segurança do trabalho, garantido por norma de ordem pública
(artigos 71 da CLT e 7º, inciso XXII, da Constituição da República),
infenso à negociação coletiva.

MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT - PAGAMENTO
OPORTUNO DAS VERBAS RESCISÓRIAS - HOMOLOGA-
ÇÃO TARDIA

Evidenciado o pagamento das verbas rescisórias no prazo do
art. 477, § 6º, da CLT, indevida é a aplicação da multa do § 8º do
mesmo dispositivo, ainda que a homologação da rescisão tenha ocor-
rido a destempo. Precedentes desta Corte.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-370/2002-011-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

EMBARGADO(A) : CARLOS ROBERTO MUNHOZ CAVALHEIRO

A D VO G A D O : DR. EDNIR APARECIDO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para sanar a obscuridade, sem, contudo, emprestar-lhes efei-
to modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHI-
DOS - EXAME DOS DISPOSITIVOS INVOCADOS NO RECUR-
SO DE REVISTA

Os dispositivos indicados no Recurso de Revista da Ré são
impertinentes à controvérsia, não servindo para impulsionar o co-
nhecimento do apelo.

Embargos de Declaração acolhidos para sanar obscuridade,
sem emprestar efeito modificativo ao julgado.

PROCESSO : RR-376/1999-242-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FERNANDO DANIEL PONS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO MASCHIETTO

RECORRIDO(S) : HUMBERTO DE ALENCAR BARROS CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LOPES CAMPOS FERNANDES

RECORRIDO(S) : TRANSCONT - COMÉRCIO DE CONTAINERS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CAMILA ÁGATA ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento, para mandar processar o Recurso de Revista e deter-
minar seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do Recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 938/2003 desta Corte. Por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista no tópico "Preliminar de Nu-
lidade por Negativa de Prestação Jurisdicional". Por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista no tópico "Processo de Execução -
Alegação de Inexistência de Citação no Processo de Conhecimento -
Preclusão - Não Ocorrência", por violação ao artigo 5º, inciso LV, da

Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para,
superada a tese de preclusão da argüição de inexistência de citação,
determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional, para que
prossiga no julgamento do Agravo de Petição, no particular, como
entender de direito. Prejudicado o exame do tema "Caracterização de
Bem de Família".

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVIMEN-
TO - PROCESSO DE EXECUÇÃO - ALEGAÇÃO DE INEXIS-
TÊNCIA DE CITAÇÃO NO PROCESSO DE CONHECIMENTO -
PRECLUSÃO - NÃO OCORRÊNCIA

Evidenciada a possibilidade de ofensa ao princípio da ampla
defesa, dá-se provimento ao Agravo de Instrumento para que se
proceda à análise pormenorizada da matéria.

Agravo de Instrumento conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA - PROVIMENTO - PRELI-

MINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL

Não se cogita de nulidade de decisão por negativa de pres-
tação jurisdicional em virtude de rejeição de Embargos de Declaração
que vinculam tese exclusivamente jurídica. Inteligência do artigo 794
da CLT e Súmula nº 297, item III do Eg. TST.

PROCESSO DE EXECUÇÃO - ALEGAÇÃO DE INE-
XISTÊNCIA DE CITAÇÃO NO PROCESSO DE CONHECI-
MENTO - PRECLUSÃO - NÃO OCORRÊNCIA

1. A realização de citação válida é elemento de formação da
relação processual, ou seja, é condição necessária à triangulação do
processo. Sem ela, não há falar em existência do processo ou de
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qualquer de seus frutos. Uma sentença havida de um processo ine-
xistente carece de energia jurídica, sendo mera expressão de fato.

2. A inexistência é vício do processo que não se convalida
em tempo algum, endo ou exoprocessualmente, não sendo atingida
nem mesmo pelo prazo decadencial próprio da pretensão rescisória.

3. Na espécie, o Eg. Tribunal Regional, em execução, en-
tendeu preclusa a oportunidade da parte em argüir, nos Embargos à
Execução, a inexistência da citação no processo de conhecimento, por
não identificar a ocasião com a primeira oportunidade da parte se
manifestar nos autos, nos termos do artigo 795 da CLT.

4. Verifica-se, pois, que o Eg. Tribunal Regional, ao entender
submetida à preclusão matéria relativa à própria existência do pro-
cesso, ofendeu o direito à ampla defesa da parte, em afronta ao artigo
5º, inciso LV, da Constituição da República.

CARACTERIZAÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA
Tema prejudicado em face da determinação de retorno dos

autos ao Eg. Tribunal Regional. Precedente da C. SBDI-1, TST-E-
RR-7.905/2002-900-03-00.8, Relª Designada Minª Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, DJ 12.08.2005.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-423/2004-051-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA NUNES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à
nulidade contratual, por violação constitucional e contrariedade à Sú-
mula nº 363/TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para, à
exceção dos depósitos para o FGTS sobre a contraprestação pactuada,
excluir da condenação as parcelas e obrigação de fazer deferidas. 1
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
- EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O provimento de
empregos dos quadros dos entes que compõem a Administração Pú-
blica Direta e Indireta imprescinde da realização de prévio concurso
público de provas ou de provas e de títulos, sob pena de nulidade do
relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37, inciso II e §
2º). Não se pode, por nenhum fundamento, negar a literalidade da
Constituição Federal, sem se lançar por terra básica garantia do Es-
tado de Direito. A nulidade exige a reposição das partes ao "status
quo ante". Sendo impossível a restituição do trabalho prestado, o
tomador dos serviços deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação
ao labor de que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário-mí-
nimo/hora, como indenização, além dos depósitos ordinários do
FGTS. Desmerecidas quaisquer outras parcelas de cunho trabalhista.
Inteligência da Súmula 363/TST, com a redação dada pela Resolução
nº 121/2003, e do art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Recurso de revista
parcialmente provido.

PROCESSO : ED-RR-468/2003-001-17-00.9 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SEBASTIÃO NETO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO -
CESAN

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos de
Declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OPOSI-
ÇÃO ANTES DO INÍCIO DO PRAZO RECURSAL - EXTEM-
PORANEIDADE

É extemporâneo o apelo interposto antes do início do prazo
recursal. Precedente do Pleno do TST.

Embargos de Declaração não conhecidos.

PROCESSO : RR-500/2004-402-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MÜLLER & RETTORE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE PORTOLAN

RECORRIDO(S) : CRISTIANO KROLL BENDER

A D VO G A D O : DR. VITOR HUGO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista no tópico "HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DE ACORDO -
CORRESPONDÊNCIA ENTRE AS PARCELAS DO ACORDO E
OS PEDIDOS ELENCADOS NA INICIAL", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento; II - não conhecer
do recurso quanto ao outro tópico.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HOMOLOGAÇÃO
JUDICIAL DE ACORDO - CORRESPONDÊNCIA ENTRE AS
PARCELAS DO ACORDO E OS PEDIDOS ELENCADOS NA INI-
CIAL - DESNECESSIDADE - ARTIGO 475-N, III, DO CPC

1. Depreende-se da assertiva recursal que a irresignação está
centrada no fato de o acordo homologado não haver respeitado a
proporção entre as verbas salariais e indenizatórias fixadas na ini-
cial.

2. A transação serve para declarar ou reconhecer direitos
(artigo 1.027 do Código Civil anterior e 843 do Código Civil de
2002). Dessa forma, se a avença judicialmente homologada confere
quitação geral ao empregador e envolve apenas verbas indenizatórias,
não há falar em diferenças de natureza remuneratória a serem pa-
gas.

3. De outro lado, inexiste preceito legal obrigando a que a
transação judicial observe os pedidos elencados na peça inaugural.
Para demonstrar a desnecessidade de as parcelas do acordo guardarem
correspondência com os pedidos da inicial, recorde-se que a avença
judicialmente homologada pode até mesmo versar sobre matéria não
posta em juízo (artigo 475-N, inciso III, do Código de Processo Civil
- antigo art. 584, III, do mesmo diploma).

AVISO PRÉVIO INDENIZADO - CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - NÃO-INCIDÊNCIA

Os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não
se destinarem a retribuir trabalho nem a remunerar tempo à dis-
posição do empregador, não se sujeitam à incidência da contribuição
previdenciária.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-521/2000-004-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : EVANI PIMENTA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHA-
MOUN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ALIMENTAÇÃO
E AFINS DO ESPÍRITO SANTO - SINDIALIMENTAÇÃO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHA-
MOUN

RECORRIDO(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista da Reclamante, por violação ao artigo 3º, V, da Lei nº 1.060/50,
e, no mérito, dar-lhe provimento para isentá-la do pagamento de
honorários periciais. Julgar prejudicado o Recurso de Revista do
Sindicato.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMAN-
TE - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - HONORÁRIOS PE-
RICIAIS - ISENÇÃO

Como beneficiária da justiça gratuita, à Autora não pode ser
atribuído o ônus de arcar com os honorários periciais, por força das
disposições dos arts. 3º, V, da Lei nº 1.060/50 e 790-B da CLT,
acrescentado pela Lei nº 10.537/2002.

Recurso de Revista conhecido e provido.
II - RECURSO DE REVISTA DO SINDICATO
Prejudicado.

PROCESSO : RR-542/2005-761-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

RECORRENTE(S) : COPESUL - COMPANHIA PETROQUÍMICA DO SUL

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH

RECORRIDO(S) : NÍLTON GERMANO FILHO

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO BLANKENHEIM

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar provimento ao agra-
vo de instrumento para melhor análise da matéria, ante a aparente
ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Constituição da República, observando-
se o procedimento regimental. Quanto ao recurso de revista, sem
divergência, dele conhecer por violação ao artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição da República e, no mérito, emprestar-lhe provimento para
pronunciar a prescrição total da pretensão às diferenças resultantes da
correção da conta vinculada determinada pela LC nº 110/2001, ex-
tinguindo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269,
IV, do CPC. Prejudicados os demais aspectos recursais.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMEN-
TO. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. POTENCIAL
VIOLAÇÃO AO ART. 7º, XXIX, DA CF. Empresta-se provimento a
agravo de instrumento para melhor análise de potencial violação ao
artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, quando o Regional es-
tabelece como sendo o marco inicial do prazo prescricional em tela
apenas o ingresso no patrimônio do trabalhador dos valores relativos
à correção da conta vinculada resultante dos expurgos inflacionários.
Agravo de Instrumento a que se empresta provimento, ante a pos-
sibilidade de violação ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal,
ordenando-se o processamento do recurso de revista, nos termos re-
gimentais.

RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DA MULTA
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TER-
MO INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 7º, XXIX, DA CF. O en-
tendimento desta eg. Corte Superior é no sentido de que o art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal deve ser interpretado levando-se em
conta que o prazo prescricional somente começa a fluir no momento
em que nasce o direito, que no caso das diferenças relativas à multa
do FGTS em razão de expurgos inflacionários, ocorreu com a edição
da Lei Complementar nº 110/2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de ação anteriormente proposta na Justiça Federal que re-

conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada (inteli-
gência da OJSBDI1 de nº 344 do TST). Ajuizada a ação em
14/12/2005 e não consignado pelo Regional a existência de ação
proposta perante a Justiça Federal, a pretensão obreira foi alcançada
pela prescrição, à luz do entendimento majoritário deste c. Tribunal
Superior do Trabalho, porque ajuizada a ação trabalhista após o
biênio que sucedeu à publicação da LC nº 110/01 (30/6/2001).

Recurso de Revista a que se conhece, por violação ao art.
7º, XXIX, da Constituição Federal, e a que se empresta pro-
vimento para pronunciar a prescrição total da pretensão às di-
ferenças resultantes da correção da conta vinculada determinada
pela LC nº 110/2001, extinguindo o processo com julgamento do
mérito, na forma do art. 269, IV, do CPC.

PROCESSO : RR-545/2001-006-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LEVI SCATOLIN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORA : DRA. MARIA MADALENA SELVATICI BALTAZAR

RECORRIDO(S) : SANDRA MARA PIZZOL AMBROSIM

A D VO G A D O : DR. RICARDO TADEU RIZZO BICALHO

DECISÃO:Por unanimidade: (i) conhecer do Recurso de
Revista do Ministério Público do Trabalho da 17ª Região no tópico
"nulidade do contrato de trabalho - efeitos - servidor público con-
tratado sem concurso após a Constituição de 1988", por violação ao
art. 37, II e § 2º, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para restringir a condenação ao pagamento dos
depósitos do FGTS, referentes ao período laborado, e dele não co-
nhecer no tema "preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho
- contratação por ente público - vínculo empregatício"; (ii) julgar
prejudicado o Recurso de Revista do Estado do Espírito Santo no que
tange à análise do tema "nulidade do contrato de trabalho - efeitos -
servidor público contratado sem concurso após a Constituição de

1988", em razão do parcial provimento dado ao Recurso de Revista
do Ministério Público do Trabalho da 17ª Região, e dele conhecer no
tópico "Honorários Advocatícios", por contrariedade à Súmula nº
329/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da conde-
nação a verba honorária.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO - CONTRATAÇÃO POR ENTE PÚBLICO -
VÍNCULO EMPREGATÍCIO

1. A Orientação Jurisprudencial nº 263 da SBDI-1 foi can-
celada, conforme publicação no DJ de 14/9/2004.

2. De qualquer sorte, cabe ressaltar que é da competência
material desta Justiça Especializada apreciar e julgar controvérsia
entre servidor e ente público, desde que se configure discussão a
respeito da existência ou não de vínculo de emprego.

3. Ademais, a simples alegação do Recorrente de que se trata
de contratação temporária, com amparo em lei estadual, não tem o
condão de deslocar a competência da Justiça do Trabalho. Incidência
da Súmula nº 126 e da Orientação Jurisprudencial nº 205 da SBDI-1,
ambas do TST.

NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEI-
TOS - SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CONCUR-
SO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

A jurisprudência desta Corte está consubstanciada na Súmula
nº 363, que, revista pela Resolução nº 121/2003, dispõe: "CON-
TRATO NULO. EFEITOS. A contratação de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS".

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
II - RECURSO DE REVISTA DO ESTADO DO ES-

PÍRITO SANTO
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - SERVI-

DOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CONCURSO APÓS A
CONSTITUIÇÃO DE 1988

A análise do tópico encontra-se prejudicada em razão do
conhecimento e provimento do Recurso de Revista do Ministério
Público do Trabalho quanto ao tema.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
A teor da Súmula nº 329 desta Corte, "mesmo após a pro-

mulgação da CF/1988, permanece válido o entendimento consubs-
tanciado na Súmula nº 219 do Tribunal Superior do Trabalho".

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-566/2005-038-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : IRMÃOS SPERANDIO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUARACY DA SILVA FREITAS

A D VO G A D O : DR. FERDINANDO DAMO

RECORRIDO(S) : CAROLINA PADILHA COPETTI SCHENEIDER E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FRANZEN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS", por contrariedade
à Súmula nº 219/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-
los da condenação; não conhecer dos outros temas do recurso.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACIDENTE DO
TRABALHO - RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR - NE-
XO DE CAUSALIDADE E CULPA

O Tribunal Regional entendeu caracterizado o nexo de cau-
salidade entre o infortúnio e a prestação de serviços, porquanto a
Vítima sofrera o acidente enquanto, na qualidade de empregado, exe-
cutava trabalho no interesse do empregador. Registrou também a
culpa da Recorrente, que tinha ciência das vistorias efetuadas pelo
Empregado, sem, contudo, fornecer os equipamentos adequados. Per-
tinência da Súmula nº 126 desta Corte.

VALOR DA INDENIZAÇÃO - OBRIGAÇÃO DE
CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL - SUPRESSÃO - IMPOSSIBI-
LIDADE - NATUREZA ALIMENTAR DA PRESTAÇÃO

1. O art. 602 do CPC, ao determinar a obrigação de cons-
tituição de capital, estabelece uma garantia da satisfação do crédito de
natureza alimentar, devido em face do ato ilícito perpetrado.

2. Entretanto, uma vez evidenciadas a solvabilidade e a ido-
neidade financeira do devedor da prestação de alimentos, o orde-
namento jurídico admite a possibilidade de substituição da garantia,
quer pela caução fidejussória, a teor do art. 602, § 2º, do CPC, quer
pela inclusão da vítima ou interessado em folha de pagamento do
devedor, como disposto no art. 20, § 5º, também do CPC e re-
conhecido pela jurisprudência.

3. Trata-se, porém, de mera substituição da garantia, e não de
supressão desta, como pretende a Recorrente.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Aplica-se a Súmula nº 219/TST.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-569/2000-002-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : LUCIA MARIA BAPTISTA JERONIMO

A D VO G A D A : DRA. ÉRICA VERVLOET

RECORRIDO(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADOR : DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA

RECORRIDO(S) : SHOPPING LIMPE CONSERVADORA E ADMINISTRADO-
RA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto à "estabilidade provisória - gestante", por divergência
jurisprudencial, e no tocante à "dobra salarial", por contrariedade à
Súmula n.º 69/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a
primeira Reclamada ao pagamento de um mês de salário decorrente
da estabilidade, bem como da dobra salarial. Não conhecer do Re-
curso de Revista em relação ao temas: "responsabilidade subsidiária
do segundo Reclamado - prescrição" e "descontos fiscais".

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE
PROVISÓRIA. GESTANTE - Consoante a jurisprudência cristalizada
na Súmula n.º 244 do TST, o desconhecimento do estado gravídico
pelo empregador não obsta o direito ao pagamento da indenização
decorrente da estabilidade, caracterizando a responsabilidade objetiva
patronal e a não distinção quanto à demora na propositura da ação.
Recurso conhecido e provido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SEGUNDO
RECLAMADO. PRESCRIÇÃO - Divergência inespecífica. Apli-
cável a Súmula n.º 296/TST. Recurso não conhecido.

DOBRA SALARIAL - Incidência da Súmula n.º 69/TST.
Recurso conhecido e provido.

DESCONTOS FISCAIS - A decisão recorrida está em con-
sonância com a Súmula n.º 368/TST (inciso II), pelo que não se há
falar em violação dos dispositivos legais indicados ou divergência
jurisprudencial. Incidência do § 4º do art. 896 da CLT. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-577/2005-009-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : AUTO LAGUNA CENTRO DE SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. KARINE SOARES CONCEIÇÃO

RECORRIDO(S) : LUIZ ANTERO COSTA DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA VIEGAS DAMÉ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HOMOLOGAÇÃO
JUDICIAL DE ACORDO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
NATUREZA INDENIZATÓRIA DAS VERBAS AJUSTADAS

1. A transação serve para declarar ou reconhecer direitos
(artigos 1.027 do Código Civil anterior e 843 do Código Civil de
2002). Dessa forma, se a avença judicialmente homologada confere
quitação geral ao empregador e envolve apenas verbas indenizatórias,
não há falar em diferenças de natureza remuneratória a serem pa-
gas.

2. O caso em questão não atrai a incidência do parágrafo
único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91, haja vista não ter o Eg.
Tribunal Regional identificado a existência de vício no acordo ce-
lebrado em juízo, confirmando a natureza indenizatória das parcelas
nele discriminadas, reconhecendo-lhe a validade.

3. De outro lado, inexiste preceito legal obrigando a que a
transação judicial observe os pedidos elencados na peça inaugural.
Para demonstrar a desnecessidade de as parcelas do acordo guardarem
correlação com os pedidos da inicial, recorde-se que a avença ju-
dicialmente homologada pode até mesmo versar sobre matéria não
posta em juízo (artigo 475-N, inciso III, do Código de Processo Civil
- antigo art. 584, III, do mesmo diploma).

Recurso de Revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-587/2005-221-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

RECORRENTE(S) : FITESA S.A.

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE PFEIFER PORTANOVA

RECORRIDO(S) : MÁRIO OLINSKI

A D VO G A D O : DR. MANOEL FERMINO DA SILVEIRA SKREBSKY

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar provimento ao agra-
vo de instrumento para melhor análise da matéria, ante a aparente
ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Constituição da República, observando-
se o procedimento regimental. Quanto ao recurso de revista, sem
divergência, dele conhecer por violação ao artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição da República e, no mérito, emprestar-lhe provimento para
pronunciar a prescrição total da pretensão às diferenças resultantes da
correção da conta vinculada determinada pela LC nº 110/2001, ex-
tinguindo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269,
IV, do CPC. Prejudicados os demais aspectos recursais.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMEN-
TO. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. POTENCIAL
VIOLAÇÃO AO ART. 7º, XXIX, DA CF. Empresta-se provimento a
agravo de instrumento para melhor análise de potencial violação ao
artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, quando o eg. Regional
estabelece como sendo o marco inicial do prazo prescricional em tela
apenas o ingresso no patrimônio do trabalhador dos valores relativos
à correção da conta vinculada resultante dos expurgos inflacionários.
Agravo de Instrumento a que se empresta provimento, ante a pos-
sibilidade de violação ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal,
ordenando-se o processamento do recurso de revista, nos termos re-
gimentais.

RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DA MULTA
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TER-
MO INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 7º, XXIX, DA CF. O en-
tendimento desta eg. Corte Superior é no sentido de que o art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal deve ser interpretado levando-se em
conta que o prazo prescricional somente começa a fluir no momento
em que nasce o direito, que no caso das diferenças relativas à multa
do FGTS em razão de expurgos inflacionários, ocorreu com a edição
da Lei Complementar nº 110/2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de ação anteriormente proposta na Justiça Federal que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada (inteli-
gência da OJSBDI1 de nº 344 do TST). Ajuizada a ação em
17/5/2005 e não havendo prova da ação proposta perante a Justiça
Federal, a pretensão obreira foi alcançada pela prescrição, à luz do
entendimento majoritário deste Tribunal Superior do Trabalho, porque
ajuizada a ação trabalhista após o biênio que sucedeu à publicação da
LC nº 110/01 (30/6/2001).

Recurso de Revista a que se conhece, por violação ao art.
7º, XXIX, da Constituição Federal, e a que se empresta pro-
vimento para pronunciar a prescrição total da pretensão às di-
ferenças resultantes da correção da conta vinculada determinada
pela LC nº 110/2001, extinguindo o processo com julgamento do
mérito, na forma do art. 269, IV, do CPC.

PROCESSO : RR-602/2003-007-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ALEXANDRO DOS SANTOS CAMARGO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO PASQUINI

RECORRIDO(S) : NELLITEX INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS DE LIMA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tópico "JUSTIÇA GRATUITA - ABRANGÊNCIA -
HONORÁRIOS PERICIAIS - ISENÇÃO", por violação ao art. 5º,
LXXIV, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para isentar o Reclamante do pagamento dos honorários
periciais. Por unanimidade, não conhecer do outro tópico do re-
curso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO - ACIDENTE DE TRABALHO - ESTABILIDA-
DE

O Recurso de Revista, que tramita pelo rito sumaríssimo, não
está fundamentado em violação a dispositivo constitucional nem em
contrariedade a enunciado da Súmula deste Eg. TST, encontrando
óbice no artigo 896, § 6º, da CLT.

JUSTIÇA GRATUITA - ABRANGÊNCIA - HONORÁ-
RIOS PERICIAIS - ISENÇÃO

Como beneficiário da justiça gratuita, ao Autor não pode ser
atribuído o ônus de pagar os honorários periciais, sob pena de li-
mitação do princípio do amplo acesso à Justiça, preconizado no art.
5º, inciso LXXIV, da Carta Magna, haja vista que o benefício em tela
visa à efetivação da prestação jurisdicional, possibilitando ao de-
mandante destituído de recursos a utilização dos diversos meios de
prova juridicamente aceitos.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido, para
isentar o Reclamante do pagamento dos honorários periciais.

PROCESSO : RR-627/2004-050-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PRODAL REPRESENTAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA VENTOSA CHAVES

A D VO G A D O : DR. SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR

RECORRIDO(S) : ALOYSIO MENDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS PALMIERI

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES RURAIS
DE MINAS GERAIS LTDA. - ITAMBÉ

A D VO G A D O : DR. VALÉRIA CRISTINA ESPARRACHIARI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao artigo 5º, II, da Constituição da República, e,
no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão regional,
afastando a deserção do Recurso Ordinário, e determinar a remessa
dos autos ao Eg. Tribunal de origem, a fim de que prossiga no
julgamento do apelo, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CUSTAS PROCES-
SUAIS - GUIA DARF - REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO

Ao contrário do que ocorre com a guia de recolhimento do
depósito recursal, não há previsão legal para que, no documento de
arrecadação das custas processuais, haja referência a todos os dados
do processo. É suficiente que, da guia DARF, constem elementos que
identifiquem o recolhimento, assim, a coincidência dos valores e das
datas. As custas comprovadas às fls. 173 permitem a identificação da
Reclamada, e o valor guarda identidade com o fixado na sentença.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-653/2004-015-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ALBERTO MELLO GARCIAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. WINSTON DA ROCHA MARTINS MANO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. GEORGE DE LUCCA TRAVERSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO - CEF - COM-
PLEMENTAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento; dele
não conhecer quanto ao outro tema.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO -
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - AUXÍLIO-ALI-
MENTAÇÃO - APOSENTADORIA POSTERIOR À SUPRESSÃO
DO BENEFÍCIO - SÚMULA Nº 326/TST

Conforme se constata a partir da leitura do acórdão regional,
o Reclamante aposentou-se em 12/05/1998, ou seja, posteriormente à
data em que o pagamento do auxílio-alimentação aos aposentados foi
suprimido (fls. 338).

Tratando-se, portanto, de parcela de complementação de apo-
sentadoria, oriunda de norma regulamentar, que jamais integrou o
benefício do Reclamante, a prescrição aplicável é a total, começando
a fluir o biênio a partir da data da sua aposentadoria. Inteligência da
Súmula nº 326 do TST

AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO - CEF - COMPLE-
MENTAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Os ajustes firmados mediante acordo e convenção coletiva,
visando à prevenção e composição de conflitos pelos próprios tra-
balhadores e empregadores, devem ser prestigiados, a teor do que
dispõe o art. 7º, inciso XXVI, da Constituição da República.

Na hipótese vertente, o instrumento normativo, ao estipular o
pagamento do auxílio cesta-alimentação, restringiu o benefício aos
empregados em atividade, estabelecendo, ainda, sua natureza inde-
nizatória.

Nesses termos, diante dos limites impostos pela norma co-
letiva, não há falar em extensão do referido benefício a aposentados
e pensionistas. Precedentes.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-687/2002-061-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : IMF - INDÚSTRIA METALÚRGICA FABRÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DOMINGOS CARLI

RECORRIDO(S) : RIVALDO DA SILVA ALVES

A D VO G A D O : DR. PEDRO OLÍVIO NOCE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "adicional de insalubridade - base de cálculo - salário
mínimo", por contrariedade à Súmula nº 228 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que a base de cálculo do adi-
cional de insalubridade seja o salário mínimo, e dele, não conhecer no
tema "adicional de insalubridade".

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE
DE CÁLCULO - SALÁRIO MÍNIMO - SÚMULA Nº 228 DO
TST

A base de cálculo do adicional de insa é o salário mínimo,
nos ter do art. 192 da CLT, salvo se o em perceber salário pro-
fissional, hipótese em que sobre este será calculado (Súmula nº
228/TST).

In casu, todavia, não há notícias de que o Reclamante re-
cebesse salário profissional.
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ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - REEXAME FÁ-
TICO-PROBATÓRIO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO
TST

A matéria suscitada no Recurso de Revista demanda rea-
nálise de fatos e provas, procedimento vedado nesta via extraor-
dinária, ante o óbice imposto pela Súmula nº 126 do TST.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-692/2002-012-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JANE FERREIRA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. EGIDIO LUCCA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HORAS
EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA - ART.224, § 2º, DA CLT,
SÚMULA Nº 102, I, DO TST

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. Mera decisão contrária ao in-
teresse da parte não enseja o ataque pela via integrativa.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-757/1999-371-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO -
CHESF

A D VO G A D O : DR. IGOR MONTARROYOS DE SOUSA

RECORRIDO(S) : MARIA GORETTI CORDEIRO COSTA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS - ACIDENTE DO TRABALHO

1. A controvérsia acerca da competência para julgar o pleito
de indenização por dano material e moral resultante do acidente do
trabalho - se seria da Justiça comum ou da trabalhista - foi re-
centemente pacificada, concluindo-se pela competência desta Justiça
Especializada. Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal,
nos autos do CC 7204/MG, rel. Min. Carlos Britto (acórdão publicado
no DJ-9.12.2005).

2. Ademais, o Eg. Tribunal Superior do Trabalho, na vi-
gência da disposição constitucional anterior à Emenda Constitucional
nº 45/2004, já afirmava a competência material da Justiça do Tra-
balho (Súmula nº 392).

NULIDADE PROCESSUAL - PERÍCIA NÃO REALI-
ZADA - FUNDAMENTO INATACADO DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO

A Reclamada não impugnou, no Recurso de Revista, fun-
damento do acórdão regional suficiente para manter a conclusão do
julgado quanto ao ponto. Incidência da Súmula nº 422 do TST.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-852/2002-443-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CME BRASIL - CONSTRUÇÕES, INSTALAÇÕES E SER-
VIÇOS LTDA.

RECORRIDO(S) : GEORGE SANTOS RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO MIYASHIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista quanto ao tópico "NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO
ORDINÁRIO POR IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL", restando prejudicada a análise do tópico "NÃO-
CONHECIMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO POR FALTA DE
PREVISÃO LEGAL ".

EMENTA: NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO INSS POR IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL. O Tribunal, apreciando o caso concreto, asseverou que à
luz da Lei 10480/2002, que criou a Procuradoria Geral Federal, é incabível a
representação da autarquia por meio de advogado particular, pois as atri-
buições especificadas pela lei são indelegáveis, não podendo a irregularidade
de representação ser sanada, nos moldes do art. 13 do CPC, ante o disposto
na Orientação Jurisprudencial 149 da SDI-1 do TST. O inconformismo do
INSS está embasado no argumento de que o recurso ordinário foi interposto
por advogado particular, obedecendo a previsão do artigo 1º da Lei 6539/78.
Todavia, confrontando os fundamentos do acórdão regional e as alegações
apresentadas no presente recurso de revista, não se configura a pretensa vio-
lação direta à literalidade do artigo 1º da Lei nº 6.539/78, conforme requer a
alínea "c" do artigo 896 da CLT, ante a razoável exegese conferida por aque-
la Corte. Recurso não conhecido.

NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO
POR FALTA DE PREVISÃO LEGAL. Resta prejudicada a análise do
recurso, neste particular, tendo em vista que o recurso ordinário não foi co-
nhecido também por irregularidade de representação, entendimento que não
foi modificado por esta Corte Superior, já que o recurso de revista em relação
ao tema não foi conhecido, como se depreende do tópico anterior. E o pos-
sível conhecimento e provimento do recurso de revista nesse tema não re-
tifica o acórdão regional, a fim de afastar o não conhecimento do recurso
ordinário.

PROCESSO : RR-875/2001-302-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. INÊS PEDROSA DE ANDRADE FIGUEIRA

RECORRIDO(S) : FERNANDA HELENA GRUNEWALD MIGLIEVICH LE-
DUC

A D VO G A D A : DRA. MARIA ISABEL RODRIGUES SOARES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
PETRÓPOLIS - COMDEP

A D VO G A D O : DR. TADEU LOPES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, preliminarmente, considerar
tempestivo o Recurso de Revista do MPT; conhecer do Recurso de
Revista, por divergência com a Súmula 363/TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para limitar a condenação ao pagamento da contrapres-
tação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, res-
peitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes às
diferenças de depósitos para o FGTS.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDA-
DE. A Terceira Turma do TST, no tocante à particularidade do caso
concreto - interposição do Recurso de Revista pelo Ministério Público
do Trabalho antes da publicação do acórdão relativo aos Embargos de
Declaração interpostos pela Reclamada - concluiu que, se quem in-
terpõe os Embargos de Declaração é "parte" diferente de quem in-
terpõe o Recurso de Revista, não há intempestividade. Precedentes da
SBDI-1: TST-E-RR 768243/2001.5, Min. João Oreste Dalazen, DJ
1º/10/2005. Preliminarmente, considerar tempestivo o Recurso de Re-
vista do MPT.

CONTRATO NULO. EFEITOS. Aplicação da Súmula n.º
363/TST, segundo a qual "A contratação de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS". Recurso de Revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-892/2005-521-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO BERTONCELLO

RECORRIDO(S) : WILSON ANTÔNIO BATISTUS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA SALDANHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
agravo de instrumento por possível violação ao artigo 7º, XXIX, da
Constituição Federal para determinar o processamento da revista. E,
ainda, por unanimidade, conhecer da revista por violação ao art. 7o,
XXIX, da CF e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a
existência de prescrição, extinguir o processo com resolução de mé-
rito, a teor do artigo 269, inciso IV do CPC.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇA DA MULTA DE 40%. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Com a edição da Orientação
Jurisprudencial 344 da SDI-1 desta Corte, não há dúvida quanto à
melhor interpretação a ser dada ao artigo 7º, XXIX, da CF, pre-
valecendo o entendimento de que a prescrição tem início com a
edição da Lei 110/2001, restando configurada possível violação ao
referido dispositivo constitucional. Agravo provido.

II - RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. MULTA
DE 40%. EXPURGOS. Como o lapso temporal compreendido entre
a publicação da Lei Complementar nº 110 (DOU de 30/6/2001) e o
ajuizamento da reclamatória trabalhista (13/09/2005) ultrapassou o
biênio constitucional, impõe-se o acolhimento da prescrição por ofen-
sa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal. Conheço. Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : A-ED-RR-894/2003-003-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RENATO TÁVORA MEIRELES

A D VO G A D O : DR. NILSON BRAZ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - JUROS

DE MORA - RFFSA - LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - INS-
TITUIÇÃO NÃO-FINANCEIRA - INAPLICABILIDADE DA SÚ-
MULA Nº 304 DO TST - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO LITERAL E
DIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA

1. Segundo o entendimento desta Corte, a Súmula n° 304 do
TST só é aplicável às entidades submetidas aos regimes de inter-
venção e liquidação extrajudicial decretadas pelo Banco Central do
Brasil. Não é esse o caso da Rede Ferroviária Federal S.A., cuja
dissolução foi decretada por ato do Presidente da República no âm-
bito do Programa Nacional de Desestatização. Incidência da Súmula
nº 333 desta Corte.

2. Não há falar em ofensa literal ao artigo 46 do ADCT, que
trata de correção monetária de débitos de entidades sob intervenção
ou liquidação extrajudicial, nada referindo a respeito de juros de
mora. Além disso, tal dispositivo visa a regular as liquidações ex-
trajudiciais que tinham previsão normativa à época da promulgação
da Constituição de 1988.

3. A alegada violação ao artigo 5º, inciso II, da Constituição
da República, se existente, seria indireta e reflexa. Inviável o apelo
por inobservância do artigo 896, alínea "c", da CLT.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-905/2004-095-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

A D VO G A D O : DR. ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADÃO

RECORRIDO(S) : GERALDO MOREIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉIA STRASSBURGER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista no tema "incompetência da Justiça do Trabalho"; dele co-
nhecer por contrariedade à Súmula nº 363/TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão recorrido, restringir a con-
denação ao pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, saldo de salários e à totalidade das horas trabalhadas de forma
simples. 4

EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO - SÚMULA N° 297/TST

A matéria referente à incompetência da Justiça do Trabalho
não foi apreciada pelo acórdão regional. Mesmo quando o tema é
incompetência absoluta, o exame, em instância extraordinária, de-
pende da anterior análise pelo Tribunal de origem, nos termos da
Orientação Jurisprudencial n° 62 da SBDI-1. Incidência da Súmula n°
2 9 7 / T S T.

NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS
- SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CONCURSO APÓS
A CONSTITUIÇÃO DE 1988

A jurisprudência desta Corte está consubstanciada na Súmula
nº 363, que, revista pela Resolução 121/2003, dispõe: "A contratação
de servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente
lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS."

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-995/2004-005-19-00.9 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE RIO LARGO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DA COSTA BARBOSA

RECORRIDO(S) : VALDIR GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LOPES RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por contrariedade à Súmula nº 363/TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão recorrido, restringir a con-
denação ao pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS. 4

EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
- EFEITOS - SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CON-
CURSO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

A jurisprudência desta Corte está consubstanciada na Súmula
nº 363, que, revista pela Resolução 121/2003, dispõe: "A contratação
de servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente
lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS."

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.011/2003-034-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : DAUD'S BUFFET LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS DANIEL ROLFSEN

RECORRIDO(S) : PAULO SÉRGIO BRUNHARA DE BARROS

A D VO G A D O : DR. DIRCEU LEGASPE COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tópico "Multa do artigo 477, § 8º, da CLT - incabível -
controvérsia sobre a existência do vínculo empregatício", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação o pagamento da referida multa; e dele não co-
nhecer quanto ao outro tema.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - RECONHECIMEN-
TO DO VÍNCULO DE EMPREGO - REEXAME FÁTICO-PRO-
BATÓRIO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO TST

A matéria suscitada no Recurso de Revista demanda rea-
nálise de provas e fatos, procedimento vedado nesta via extraor-
dinária, nos termos da Súmula nº 126 do TST.

MULTA DO ARTIGO 477, § 8O, DA CLT - INCABÍVEL
- CONTROVÉRSIA SOBRE A EXISTÊNCIA DE VÍNCULO
E M P R E G AT Í C I O 

A controvérsia sobre a existência de vínculo de emprego,
conforme precedentes desta Corte, é suficiente para afastar a obri-
gação patronal de pagar créditos rescisórios no prazo previsto no
artigo 477 da CLT.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-1.055/2003-004-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CONSTAN CAMPOS DE ANDRADE MEL-
LO

RECORRIDO(S) : LÚCIA MARIA SANTOS VALIM

A D VO G A D O : DR. EDUARDO JORGE ARAÚJO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar provimento ao agra-
vo de instrumento para melhor análise da matéria, ante a aparente
ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Constituição da República, observando-
se o procedimento regimental. Quanto ao recurso de revista, sem
divergência, dele conhecer por violação ao artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição da República e, no mérito, emprestar-lhe provimento para
pronunciar a prescrição total da pretensão às diferenças resultantes da
correção da conta vinculada determinada pela LC nº 110/2001, ex-
tinguindo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269,
IV, do CPC. Prejudicado o exame dos demais tópicos da revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMEN-
TO. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. POTENCIAL
VIOLAÇÃO AO ART. 7º, XXIX, DA CF. Empresta-se provimento a
agravo de instrumento para melhor análise de potencial violação ao
artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, quando o eg. Regional
estabelece como sendo o marco inicial do prazo prescricional em tela
a partir da data em que forem disponibilizados os valores relativos à
correção da conta vinculada resultante dos expurgos inflacionários.
Agravo de Instrumento a que se empresta provimento, ante a pos-
sibilidade de violação ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal,
ordenando-se o processamento do recurso de revista, nos termos re-
gimentais.

RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DA MULTA
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
TERMO INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 7º, XXIX, DA CF. O
entendimento desta eg. Corte Superior é no sentido de que o art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal deve ser interpretado levando-se em
conta que o prazo prescricional somente começa a fluir no momento
em que nasce o direito, que no caso das diferenças relativas à multa
do FGTS em razão de expurgos inflacionários, ocorreu com a edição
da Lei Complementar nº 110/2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de ação anteriormente proposta na Justiça Federal que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada (inteli-
gência da OJSBDI1 de nº 344 do TST). Ajuizada a ação em
21/7/2003 e não havendo menção à data do trânsito em julgado de
ação proposta perante a Justiça Federal, a pretensão obreira foi al-
cançada pela prescrição, à luz do entendimento majoritário deste c.
Tribunal Superior do Trabalho, porque ajuizada a ação trabalhista
após o biênio que sucedeu à publicação da LC nº 110/01
(30/6/2001).

Recurso de Revista a que se conhece, por violação ao art.
7º, XXIX, da Constituição Federal, e a que se empresta pro-
vimento para pronunciar a prescrição total da pretensão às di-
ferenças resultantes da correção da conta vinculada determinada
pela LC nº 110/2001, extinguindo o processo com julgamento do
mérito, na forma do art. 269, IV, do CPC.

PROCESSO : RR-1.114/2005-008-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

RECORRENTE(S) : JOHNSON & JOHNSON COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : JOÃO PEDRO DEMARCHI

A D VO G A D A : DRA. FRANCISCA ALMERINDA FIGUEIRÓ ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar provimento ao agra-
vo de instrumento para melhor análise da matéria, ante a aparente
ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Constituição da República, observando-
se o procedimento regimental. Quanto ao recurso de revista, sem
divergência, dele conhecer por violação ao artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição da República e, no mérito, emprestar-lhe provimento para
pronunciar a prescrição total da pretensão às diferenças resultantes da
correção da conta vinculada determinada pela LC nº 110/2001, ex-
tinguindo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269,
IV, do CPC. Prejudicados os demais aspectos recursais.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMEN-
TO. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. POTENCIAL
VIOLAÇÃO AO ART. 7º, XXIX, DA CF. Empresta-se provimento a
agravo de instrumento para melhor análise de potencial violação ao
artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, quando o eg. Regional
estabelece como sendo o marco inicial do prazo prescricional em tela
apenas o ingresso no patrimônio do trabalhador dos valores relativos
à correção da conta vinculada resultante dos expurgos inflacionários.
Agravo de Instrumento a que se empresta provimento, ante a pos-
sibilidade de violação ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal,
ordenando-se o processamento do recurso de revista, nos termos re-
gimentais.

RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DA MULTA
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TER-
MO INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 7º, XXIX, DA CF. O en-
tendimento desta eg. Corte Superior é no sentido de que o art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal deve ser interpretado levando-se em
conta que o prazo prescricional somente começa a fluir no momento
em que nasce o direito, que no caso das diferenças relativas à multa
do FGTS em razão de expurgos inflacionários, ocorreu com a edição
da Lei Complementar nº 110/2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de ação anteriormente proposta na Justiça Federal que re-

conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada (inteli-
gência da OJSBDI1 de nº 344 do TST). Ajuizada a ação em
14/10/2005 e não havendo prova da ação proposta perante a Justiça
Federal, a pretensão obreira foi alcançada pela prescrição, à luz do
entendimento majoritário deste Tribunal Superior do Trabalho, porque
ajuizada a ação trabalhista após o biênio que sucedeu à publicação da
LC nº 110/01 (30/6/2001). Recurso de Revista a que se conhece, por
violação ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, e a que se em-
presta provimento para pronunciar a prescrição total da pretensão às
diferenças resultantes da correção da conta vinculada determinada
pela LC nº 110/2001, extinguindo o processo com julgamento do
mérito, na forma do art. 269, IV, do CPC.

PROCESSO : RR-1.199/1993-015-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CLAYTON WOLCKER BORGES JAQUES (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. PAULO CEZAR CANABARRO UMPIERRE

RECORRIDO(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HOMOLOGAÇÃO
JUDICIAL DE ACORDO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Com a celebração de acordo judicial, a obrigação decorrente
do ajuste faz as vezes da obrigação trabalhista originária. Assim, o
dever de o empregador adimplir o crédito trabalhista não mais deriva,
de forma direta, da relação de trabalho originalmente vigente, mas,
sim, do acordo celebrado com o empregado. Portanto, a contribuição
social deve ser calculada sobre o montante das parcelas remune-
ratórias acordadas, e, não, sobre a remuneração a que originalmente
tinha jus o empregado.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.216/2000-113-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : GOLDEN CROSS SEGURADORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARLA ALEXANDRA RODRIGUES VEIGA

EMBARGADO(A) : ELOÍSA FALLEIROS ANDRIELLI

A D VO G A D O : DR. GANDHI KALIL CHÚFALO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para prestar os esclarecimentos constantes do voto da Exma
Ministra- Relatora.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DIFEREN-
ÇAS SALARIAIS - DESVIO DE FUNÇÃO

Eventual violação ao artigo 5o, II, da Constituição somente
poderia ocorrer de forma reflexa, o que não autoriza o processamento
do Recurso de Revista, a teor do artigo 896, "c", da CLT.

Embargos de Declaração acolhidos para prestar esclareci-
mentos.

<!ID755439-10>

PROCESSO : RR-1.238/2003-006-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO DAS CHAGAS DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE INVESTIMENTOS INTERLAGOS - COIN-
VEST

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento. Por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, quanto ao termo inicial da prescrição
para pleitear diferenças da indenização de 40% do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, por violação do art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento, para, afastar a
prescrição pronunciada pelo Tribunal de origem, e, com esteio no art.
515, § 3º, do CPC, prosseguir no julgamento do recurso, para con-
denar a Reclamada ao pagamento da diferença da multa de 40% do
FGTS, decorrente dos expurgos inflacionários. Custas pela Recla-
mada, no importe de R$94,12, calculadas sobre R$4.705,92, valor
arbitrado à condenação.

EMENTA: I. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A potencial ofensa ao art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal, encoraja o processamento do recurso
de revista, na via do art. 896, § 6º, da CLT . Agravo de instrumento
conhecido e provido. II. RECURSO DE REVISTA. 1. FGTS. DI-
FERENÇA DA INDENIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. 1.1. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. O.J. 344 DA SB-
DI-1/TST. "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."

Recurso de revista conhecido e provido. 1.2. RESPONSABILIDADE
PELO PAGAMENTO. "É de responsabilidade do empregador o pa-
gamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em face dos expurgos infla-
cionários" (O.J. 341 da SBDI-1/TST). Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-1.314/2003-007-05-00.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : OSNIR JOÃO ROCHA DE MATOS

A D VO G A D A : DRA. BRUNA FERRO

RECORRIDO(S) : BANCO ALVORADA S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO FERREIRA DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao termo inicial da prescrição para pleitear diferenças da
indenização de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a prescrição pronunciada
pelo Juízo "a quo" e, com esteio no art. 515, § 3º, do CPC, prosseguir
no julgamento do recurso, para condenar a Reclamada, com as in-
cidências legais, ao pagamento da diferença da multa de 40% do
FGTS, decorrente dos expurgos inflacionários. Custas no importe de
R$ 80,00, calculadas sobre R$ 4.000,00, valor arbitrado à conde-
nação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. 1. DIFEREN-
ÇA DA INDENIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. 1.1. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. O.J. 344 DA SBDI-
1/TST. "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."
Recurso de revista conhecido e provido. 2. RESPONSABILIDADE
PELO PAGAMENTO. "É de responsabilidade do empregador o pa-
gamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em face dos expurgos infla-
cionários" (O.J. 341 da SBDI-1/TST). Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-1.324/1996-020-06-00.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MAUBIA MATIA GOMES DE FRANÇA

A D VO G A D O : DR. LOURIVAL DE SOUZA VERAS

RECORRIDO(S) : VALTER ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação do artigo 114, §3º (atual inciso VIII do mesmo
artigo, com a nova redação dada pela EC nº 45/04) da Constituição
da República e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para declarar a
competência da Justiça do Trabalho para executar as contribuições
previdenciárias das parcelas de natureza salarial, deixando, expresso
que não compete a esta Justiça promover a execução de contribuições
relativas ao vínculo empregatício havido, ainda que este tenha sido
reconhecido por intermédio de decisão judicial.

EMENTA: EXECUÇÃO - INSS - COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA - DECISÃO EXEQÜENDA ANTERIOR À EMENDA CONS-
TITUCIONAL Nº 20/88 E RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE
EMPREGO. A norma inserta no artigo 114, § 3º, da Lei Maior (atual
inciso VIII do mesmo artigo, com a nova redação dada pela EC nº
45/04), tem aplicação imediata e atinge os créditos que estão sendo
executados, independente da data da prolação da sentença exeqüenda,
pelo que executáveis de ofício na forma do item nº 81 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-2. Entretanto, a competência da Justiça do
Trabalho limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir
e aos valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário-
contribuição e a contribuição social deve ser calculada sobre o mon-
tante das parcelas remuneratórias e não sobre a remuneração a que
originalmente tinha direito o empregado. Na hipótese, constou-se a
existência também de verbas de natureza salarial, pelo que a com-
petência da Justiça do Trabalho está limitada à execução de parcelas
de natureza salarial, pois não compete a esta Justiça promover a
execução de contribuições relativas ao vínculo empregatício havido,
ainda que este tenha sido reconhecido por intermédio de decisão
judicial. Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-1.332/2002-008-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

RECORRENTE(S) : VIDRO E FILMES VASQUES LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO DA SILVA PERES

RECORRIDO(S) : JOSÉ MAURÍCIO MAGALHÃES JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MARCELO ABBUD

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar provimento ao agravo de
instrumento, ante a possível violação do artigo 5º, LV, da Constituição da
República, prosseguindo-se na forma regimental. Quanto ao recurso de re-
vista, dele conhecer por ofensa ao artigo 5º, LV, da Constituição da Re-
pública e, no mérito, emprestar-lhe provimento para, invalidando, no par-
ticular, o v. acórdão regional, as fls. 272/273 e 287/288, determinar o retorno
dos autos ao TRT de origem, a fim de que, superado o óbice da deserção
apontado, retome-se no julgamento do recurso ordinário da segunda recla-
mada como entender de direito.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMEN-
TO. CUSTAS PROCESSUAIS. DARF. PREENCHIMENTO. CÓDI-
GO INCORRETO. DESERÇÃO NÃO CARACTERIZADA. PO-
TENCIAL OFENSA AO ARTIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. Empresta-se provimento a agravo de instrumento para
melhor análise de potencial violação ao artigo 5º, LV, da Constituição
Federal, quando o eg. Regional adota tese no sentido da deserção do
recurso ordinário pela não observância de código para preenchimento
da guia DARF referente às custas. Agravo de Instrumento a que se
empresta provimento, ordenando-se o prosseguimento na forma re-
gimental. RECURSO DE REVISTA. CUSTAS PROCESSUAIS.
DARF. PREENCHIMENTO. CÓDIGO INCORRETO. DESERÇÃO
NÃO CARACTERIZADA. OFENSA AO ARTIGO 5º, LV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. É entendimento sedimentado nesta
Corte que "Não há previsão legal no sentido de que o incorreto
preenchimento do documento de arrecadação das custas processuais
(DARF) gere a deserção do recurso. É suficiente que da guia DARF
constem elementos que identifiquem o recolhimento. (...) Assim, o
acórdão que não conhece do Recurso Ordinário, sob o fundamento de
que não consta do DARF o código correto, comporta conhecimento,
por divergência, e provimento." (Ministra Maria Cristina Peduzzi).

Recurso de Revista conhecido e provido para, invalidan-
do, no particular, o v. acórdão regional, determinar o retorno dos
autos ao TRT de origem, a fim de que, superado o óbice da
deserção apontado, quanto ao recurso ordinário da reclamada
retome-se no julgamento como entender de direito.

PROCESSO : RR-1.334/2003-047-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JOAQUIM RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. HADEJAYR SEBASTIÃO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "PRESCRIÇÃO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -
DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS - TERMO DE ADESÃO -
CARÊNCIA DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a
carência de ação, determinar o retorno dos autos ao Tribunal a quo a
fim de que prossiga no julgamento do presente feito, como entender
de direito (CPC, art. 515, § 3º).

EMENTA: PRESCRIÇÃO - EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS - DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS - TERMO DE ADE-
SÃO - CARÊNCIA DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR

Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que o de-
curso do prazo prescricional, no caso em tela, tem início com a
vigência da Lei Complementar nº 110/2001, surgindo, nesse mo-
mento, a pretensão e o interesse de agir.

A assinatura do Termo de Adesão previsto no art. 4º da Lei
Complementar nº 110/2001 é apenas parte de procedimento admi-
nistrativo, e, não, requisito para a caracterização do interesse de
a g i r.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.337/2004-371-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CALÇADOS NIANSO LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO CELOÍ FLESCH

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA VIDAL

A D VO G A D A : DRA. IVANI BERNADETE MILANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre
os valores pagos a título de aviso prévio indenizado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - AVISO PRÉVIO
INDENIZADO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - NÃO-IN-
CIDÊNCIA

Os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não
se destinarem a retribuir trabalho nem a remunerar tempo à dis-
posição do empregador, não se sujeitam à incidência da contribuição
previdenciária.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.365/2002-001-23-40.7 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO CÉZAR CAMPOS

RECORRIDO(S) : LEODEGAR JOÃO BATISTA

A D VO G A D A : DRA. JENECY OLIVEIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : A. C. FREITAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. VÍTOR EDUARDO HÜFFNER PARDAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para destrancar o recurso
de revista. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
diante da nova redação dada à Súmula nº 368, I, do TST. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ACORDO. RECONHE-
CIMENTO DE VÍNCULO. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE PARCELAS DO CON-
TRATO DE TRABALHO. Em sessão ocorrida no dia 7 de dezembro
de 2004, a 3ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, entendendo
estar configurada a alegada ofensa ao art. 114, § 3º, da Lei Maior,
decidiu dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancando
o recurso, submetê-lo a julgamento na primeira sessão ordinária sub-
seqüente à publicação da certidão de julgamento do agravo. RE-
CURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. ACORDO. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO. EXE-
CUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDEN-
TES SOBRE PARCELAS DO CONTRATO DE TRABALHO. Em
conformidade com a Súmula nº 368, I, do TST, com a redação que
lhe foi dada pela Res. 138/2005, publicada no DJ de 23/11/2005, a
competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das con-
tribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em
pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que
integrem o salário-de-contribuição. Desta forma, como a pretensão do
recorrente é de que seja reconhecida a competência da Justiça do
Trabalho para determinar os descontos devidos ao INSS, em razão de
pagamentos salariais já efetuados, na vigência do contrato de tra-
balho, e a hipótese dos autos é apenas de homologação de acordo
com reconhecimento de vínculo de emprego, torna-se inafastável o
óbice da Súmula nº 333 do TST e do § 4º do artigo 896 da CLT, pois
não está configurada nenhuma das hipóteses previstas na Súmula nº
368, I, do TST, ensejadoras da competência. Recurso não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-1.386/2001-242-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ÂNGELA APARECIDA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MAURO FERREIRA TORRES

RECORRIDO(S) : APIÁRIOS EMBU/APINEKTAR - CIDADE DAS ABELHAS
- DONNINI LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ARNALDO ARAÚJO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECI-
MENTO DO RECURSO ORDINÁRIO. IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO DO INSS. ADVOGADO PARTICULAR - Não
se verifica a alegada violação do art. 1º da Lei nº 6.539/78, já que a
representação processual da Autarquia por advogada particular não
ocorreu em comarca do interior, como assentado pelo Regional. Di-
vergência que não atende ao disposto no art. 896, alínea a, da CLT e
na Súmula nº 296/TST. Recurso não conhecido

PROCESSO : RR-1.521/2002-442-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : GASTÃO GIMENEZ COSTA

A D VO G A D O : DR. DENIS XAVIER ALONSO

RECORRIDO(S) : NOVA PAIXÃO S.A. - VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇO

A D VO G A D A : DRA. ANDREA SILVA ARAUJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECI-
MENTO DO RECURSO ORDINÁRIO. IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO DO INSS. ADVOGADO PARTICULAR - Não
se verifica a alegada violação do art. 1º da Lei nº 6.539/78, já que a
representação processual da Autarquia por advogado particular não
ocorreu em comarca do interior, como assentado pelo Regional. Di-
vergência que não atende ao disposto no art. 896, alínea a, da CLT e
na Súmula nº 296/TST. Recurso não conhecido

PROCESSO : RR-1.537/2004-051-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : CÍCERO GALDINO DE SOUZA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista no tema "supressão de instância", por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista no tópico "nulidade do contrato de trabalho -

efeitos - servidor público contratado sem concurso após a Cons-
tituição de 1988", por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no
mérito, dar- lhe parcial provimento para restringir a condenação aos
depósitos do FGTS e saldo de 9(nove) dias de salário; não conhecer
do recurso quanto ao tema "inconstitucionalidade e irretroatividade do
artigo 19- A da Lei nº 8.036/90".

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE E IRRETROA-
TIVIDADE DO ARTIGO 19-A DA LEI Nº 8.036/90

O artigo 37, inciso II e § 2º, da Constituição da República
dispõe que a não-observância da exigência de prévia realização de
concurso público implica nulidade do contrato de trabalho, sem es-
tabelecer, entretanto, quais serão os efeitos decorrentes da declaração
de nulidade. Assim, nada impede que o Poder Legislativo, por meio
de interpretação autêntica da legislação ordinária - art. 158 do Código
Civil anterior -, estabeleça como será indenizada a parte prejudicada
(art. 19-A, da Lei nº 8.036/90).

A Súmula nº 363 do TST, ao reconhecer devidos os "valores
referentes aos depósitos do FGTS", nada mais faz do que reconhecer,
também, a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90.

NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEI-
TOS - SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CONCUR-
SO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

A jurisprudência desta Corte está consubstanciada na Súmula
nº 363, que, revista pela Resolução nº 121/2003, dispõe: "CON-
TRATO NULO. EFEITOS. A conção de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no res art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS". Assim, merece reforma o acórdão
recorrido, para restringir a condenação ao pagamento dos depósitos
do FGTS e ao saldo de salários.

Recurso de Revista parcialmente conhe e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.560/2004-029-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

EMBARGADO(A) : MARIA FILOMENA WALDRICH

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
- AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO - PRESCRIÇÃO - VIOLA-
ÇÃO AO ART. 7º, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERALDiver-
samente do que quer fazer crer a Embargante, a Reclamante, no
Recurso de Revista, não limitou a alegação de violação ao art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal ao tema do auxílio-alimentação.

Não há omissão ou contradição no acórdão embargado, mas,
tão-somente, julgamento contrário ao interesse da parte.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-1.605/2003-315-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : VILSON ROBERTO DE PINA

A D VO G A D O : DR. ARNALDO FRANCISCO DO CARMO

RECORRIDO(S) : DOMÍNIO TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOEL DE BARROS BITTENCOURT

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Aplica-se a Súmula nº 297, item III, do TST.
HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DE ACORDO - CONTRI-

BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - NATUREZA INDENIZATÓRIA
DAS VERBAS AJUSTADAS - ARTIGO 475-N, III, DO CPC

1. Depreende-se da assertiva recursal que a irresignação está
centrada no fato de o acordo homologado não haver respeitado a
proporção entre as verbas salariais e indenizatórias fixadas na ini-
cial.

2. A transação serve para declarar ou reconhecer direitos (artigos
1.027 do Código Civil anterior e 843 do Código Civil de 2002). Dessa for-
ma, se a avença judicialmente homologada confere quitação geral ao em-
pregador e envolve apenas verbas indenizatórias, não há falar em diferenças
de natureza remuneratória a serem pagas.

2. De outro lado, inexiste preceito legal obrigando a que a
transação judicial observe os pedidos elencados na peça inaugural.
Para demonstrar a desnecessidade de as parcelas do acordo guardarem
correlação com os pedidos da inicial, recorde-se que a avença ju-
dicialmente homologada pode até mesmo versar matéria não posta em
juízo (artigo 475-N, inciso III, do Código de Processo Civil - antigo
artigo 584, III, do mesmo diploma).

Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : RR-1.632/2002-048-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ELAINE CRISTINA CAETANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO PIMENTEL PINTO RAVENA

RECORRIDO(S) : RAPS - REPÚBLICA ADMINISTRADORA DE PLANOS DE SAÚDE
S.A. 

A D VO G A D O : DR. IBRAIM CALICHMAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 88, da C.SBDI-1, e, no
mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada a pagar a indeni-
zação decorrente da inobservância da garantia estabilitária, correspondente
aos salários e demais direitos do período da estabilidade, restabelecendo a
r.sentença.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ESTABILIDADE
PROVISÓRIA - GESTANTE - DESNECESSIDADE DE CONHE-
CIMENTO DA GESTAÇÃO

O art. 10, II, "b", do ADCT assegura a estabilidade provisória à gestante,
desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto, sem exigir o pre-
enchimento de requisito outro, que não a própria condição de gestante.

O acórdão regional contraria o entendimento consubstancia-
do na Súmula nº 244, item I, do TST ao negar o direito à indenização
correspondente ao período estabilitário da empregada gestante.

Recurso de Revista conhecido e provido.
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PROCESSO : ED-RR-1.741/2002-012-08-00.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MARIA DAS GRAÇAS MONTEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

A D VO G A D A : DRA. GABRIELA RESQUE NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ESTABI-
LIDADE PROVISÓRIA - MEMBRO DE CONSELHO FISCAL

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistente omis-
são a suprir no julgado. A controvérsia dos autos foi devidamente
analisada à luz do dispositivo constitucional invocado pela Recla-
mante no Recurso de Revista (artigo 8o, VIII).

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-1.785/2002-242-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CONSÓRCIO EMBRASIL/MARKKA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA GHIROTTO FREITAS

RECORRIDO(S) : ANTONIO MARCOS FELIX CUNHA

A D VO G A D A : DRA. MARLI MARTINS SILVA ASSAD DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECI-
MENTO DO RECURSO ORDINÁRIO. IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO DO INSS. ADVOGADO PARTICULAR - Não
se verifica a alegada violação do art. 1º da Lei nº 6.539/78, já que a
representação processual da Autarquia por advogada particular, além
de não ter ocorrido em comarca do interior, a sua nomeação deu-se
onde se encontra instalada Procuradoria Regional Especializada do
INSS. Divergência que não atende ao disposto no art. 896, alínea a,
da CLT e na Súmula nº 296/TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.829/2003-383-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : PÃES E DOCES RAINHA DO ROCHDALE LTDA.

A D VO G A D O : DR. CRISTIANE AGUILERA

RECORRIDO(S) : NENITA DAS GRAÇAS ROSA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HOMOLOGAÇÃO
JUDICIAL DE ACORDO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
NATUREZA INDENIZATÓRIA DAS VERBAS AJUSTADAS

1. A transação serve para declarar ou reconhecer direitos
(artigos 1.027 do Código Civil anterior e 843 do Código Civil de
2002). Dessa forma, se a avença judicialmente homologada confere
quitação geral ao empregador e envolve apenas verbas indenizatórias,
não há falar em diferenças de natureza remuneratória a serem pa-
gas.

2. O caso em questão não atrai a incidência do parágrafo
único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91, haja vista ter o Eg. Tribunal
Regional afastado a existência de vício no acordo celebrado em juízo
e confirmado a natureza indenizatória das parcelas nele discrimi-
nadas, reconhecendo-lhe a validade.

3. De outro lado, inexiste preceito legal obrigando a que a
transação judicial observe os pedidos elencados na peça inaugural.
Para demonstrar a desnecessidade de as parcelas do acordo guardarem
correlação com os pedidos da inicial, recorde-se que a avença ju-
dicialmente homologada pode até mesmo versar sobre matéria não
posta em juízo (artigo 475-N, inciso III, do Código de Processo Civil
- antigo art. 584, III, do mesmo diploma).

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.875/2003-117-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE BRASIMAC S.A. - ELETRODOMÉS-
TICOS

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA DIAS BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELSO SOARES SAMPAIO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO LUIZ PEREIRA FILHO

A D VO G A D A : DRA. REGINA CRISTINA FULGUERAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula nº 381 do TST (ex-Orientação
Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1), e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que a atualização monetária do débito trabalhista
considere o índice de correção do mês subseqüente ao da prestação
laboral.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CORREÇÃO MO-
NETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - SÚMULA Nº 381 DO TST

Aplica-se à espécie a Súmula nº 381 desta Corte, que con-
sagra o entendimento de que "o pagamento dos salários até o 5º dia
útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção mo-
netária. Se essa data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos ser-
viços".

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.899/2003-063-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : PEDRO JOSÉ VIEIRA

A D VO G A D O : DR. HÉRCULES DE SOUZA CALBAR

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar provimento ao agra-
vo de instrumento para melhor análise da matéria, ante a aparente
ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Constituição da República, observando-
se o procedimento regimental. Quanto ao recurso de revista, sem
divergência, dele conhecer por violação ao artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição da República e, no mérito, emprestar-lhe provimento para
pronunciar a prescrição total da pretensão às diferenças resultantes da
correção da conta vinculada determinada pela LC nº 110/2001, ex-
tinguindo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269,
IV, do CPC. Prejudicado o exame dos demais tópicos da revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. PROVIMENTO. DIFERENÇAS DA
MULTA DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. TERMO INICIAL. POTENCIAL VIOLAÇÃO AO ART. 7º,
XXIX, DA CF. Empresta-se provimento a agravo de instrumento para
melhor análise de potencial violação ao artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal, quando o eg. Regional estabelece como sendo o
marco inicial do prazo prescricional em tela a data em que forem
disponibilizados os valores relativos à correção da conta vinculada
resultante dos expurgos inflacionários. Agravo de Instrumento a que
se empresta provimento, ante a possibilidade de violação ao art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal, ordenando-se o processamento do
recurso de revista, nos termos regimentais.

RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DA MULTA
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
TERMO INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 7º, XXIX, DA CF. O
entendimento desta e. Corte Superior é no sentido de que o art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal deve ser interpretado levando-se em
conta que o prazo prescricional somente começa a fluir no momento
em que nasce o direito, que no caso das diferenças relativas à multa
do FGTS em razão de expurgos inflacionários, ocorreu com a vi-
gência da Lei Complementar nº 110/2001, salvo comprovado trânsito
em julgado de ação anteriormente proposta na Justiça Federal que
reconheça direito à atualização do saldo da conta vinculada (inte-
ligência da OJSBDI1 de nº 344 do TST). Ajuizada a ação em
03/12/2003 e não mencionada no v. acórdão regional a existência de
ação proposta perante a Justiça Federal, a pretensão obreira foi al-
cançada pela prescrição, à luz do entendimento majoritário deste c.
Tribunal Superior do Trabalho, porque ajuizada a ação trabalhista
após o biênio que sucedeu à vigência da LC nº 110/01 (30/6/2001).
Recurso de Revista a que se conhece, por violação ao art. 7º, XXIX,
da Constituição Federal, e a que se empresta provimento para pro-
nunciar a prescrição total da pretensão às diferenças resultantes da
correção da conta vinculada determinada pela LC nº 110/2001, ex-
tinguindo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269,
IV, do CPC.

PROCESSO : RR-2.177/1997-015-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BMD S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. MARCELO AUGUSTO PIMENTA

RECORRIDO(S) : ANA LÚCIA DANTAS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE LEÃO

DECISÃO:Por unanimidade conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, dar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, quanto à deserção, por violação do art. 5º, LV, da Constituição Fe-
deral, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, afastada a deserção, determinar
o retorno dos autos ao Eg. TRT da 1ª Região, a fim de que prossiga no
julgamento do recurso ordinário do Reclamado, como entender de direito.
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto à multa por em-
bargos protelatórios, por violação do art. 538, parágrafo único, do CPC, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para a excluir.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. GUIA DE RECO-
LHIMENTO DE CUSTAS. REQUISITOS. CÓDIGO INCORRETO. VALIDA-
DE. Ante possível violação do art. 5º, LV, da Carta Magna, merece processamento o
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e provido. II - RECURSO DE
REVISTA. 1. GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS. REQUISITOS. CÓ-
DIGO INCORRETO. VALIDADE. A forma é a segurança dos atos processuais,
normalmente solenes, em função dos requisitos a que expostos pela Lei. Ocorre que
a razoabilidade não pode abandonar o legislador e, por razões mais fortes, o apli -
cador do direito, valorizando-se um padrão, quando o ato em si resta, manifesta -
mente, concretizado. Inquestionável a efetividade do recolhimento das custas, não se
mostra relevante defeito de formalização da guia própria, quando, não detectados
erro grosseiro ou má-fé, faz-se possível a constatação de que o pagamento se refere à
ação em curso. Recurso de revista conhecido e provido. 2. MULTA POR EMBAR-
GOS PROTELATÓRIOS. Não caracterizado o intuito protelatório dos embargos
de declaração, indevida a multa prevista no art. 538 do CPC. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.331/2002-906-06-00.3 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

RECORRENTE(S) : USINA SÃO JOSÉ S.A.

A D VO G A D O : DR. ROSENDO CLEMENTE DA SILVA NETO

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO MANOEL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EMANUEL J. F. DE SENA

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar provimento ao agra-
vo de instrumento, ante a possibilidade de divergência com a OJSB-
DI1 de nº 235, ordenando o processamento do recurso de revista, nos
termos regimentais. Quanto ao recurso de revista, sem divergência,
dele conhecer, por divergência com a OJSBDI1 de nº 235, e, no
mérito, emprestar-lhe provimento parcial para restringir a condenação
em horas extras ao respectivo adicional.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVI-
MENTO. HORAS EXTRAS. POTENCIAL DIVERGÊNCIA COM A
OJSBDI1 DE Nº 235. Empresta-se provimento a agravo de instru-
mento para melhor análise de potencial divergência com a OJSBDI1
de nº 235, quando o Regional determina o pagamento de horas extras
de forma integral, apesar de o empregado ser remunerado por pro-
dução.

Agravo de Instrumento a que se empresta provimento,
ante a possibilidade de divergência com a OJSBDI1 de nº 235,
ordenando o processamento do recurso de revista, nos termos
re g i m e n t a i s . 2. RECURSO DE REVISTA. 2.1. MULTA CONVEN-
CIONAL. Tratando-se de multa prevista em convenção coletiva, mes-
mo que repita o teor do art. 477, § 8º, da CLT, exige-se demonstração
de divergência jurisprudencial quanto à interpretação da mesma nor-
ma coletiva, nos exatos termos do art. 896, b, da CLT. Recurso de
Revista a que não se conhece. 2.2. HORAS EXTRAS. DIVERGÊN-
CIA COM A OJSBDI1 DE Nº 235. Registrado no acórdão a quo que
o empregado era remunerado por produção, o serviço suplementar
prestado, ainda que decorrente do acréscimo de horas in itinere,
enseja pagamento apenas do respectivo adicional, tendo em vista que
o período itinerante nada mais é do que tempo à disposição do
empregador (CLT, 4º) e integra normalmente a jornada de trabalho
(Súmula de nº 90/TST).Recurso de Revista de que se conhece, por
divergência com a OJSBDI1 de nº 235, e a que se empresta
provimento parcial para restringir a condenação em horas extras
ao respectivo adicional.

PROCESSO : RR-2.376/2002-026-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

RECORRIDO(S) : ADELINO MARTINS GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. JANEMEIRE BARREIRO GOMES RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento. Por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 331, IV, do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para absolver a segunda Re-
clamada da responsabilidade subsidiária que lhe foi atribuída, quanto
a ela julgando improcedente a reclamação.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. A potencial
contrariedade ao item IV da Súmula 331 do TST encoraja o pro-
cessamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
provido. 2. RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA - SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - GERENCIAMEN-
TO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELAS
CONCESSIONÁRIAS DE TRANSPORTE COLETIVO - AUSÊN-
CIA DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. Tratando-se de
empresa cujo objetivo social é a gestão e fiscalização de serviços de
transporte coletivo, prestados por empresas concessionárias, a hi-
pótese não se confunde com a figura do tomador de serviços, eis que
ausente terceirização de mão-de-obra, situação que afasta a incidência
da Súmula 331, IV, do TST. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-2.376/2002-007-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JAIME APARECIDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MURILO BRATTI

RECORRIDO(S) : BELMEQ ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ELOISA PINTO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HOMOLOGAÇÃO
JUDICIAL DE ACORDO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
NATUREZA INDENIZATÓRIA DAS VERBAS AJUSTADAS

1. A transação serve para declarar ou reconhecer direitos
(artigos 1.027 do Código Civil anterior e 843 do Código Civil de
2002). Dessa forma, se a avença judicialmente homologada confere
quitação geral ao empregador e envolve apenas verbas indenizatórias,
vale dizer que o empregado reconhece não haver diferenças de na-
tureza remuneratória a serem pagas.

2. O caso em questão não atrai a incidência do parágrafo
único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91, haja vista ter o Eg. Tribunal
Regional referido a natureza indenizatória da parcela discriminada no
acordo judicial, reconhecendo-lhe a validade.
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3. De outro lado, inexiste preceito legal obrigando que a
transação judicial observe os pedidos elencados na peça inaugural.
Para demonstrar cabalmente a desnecessidade de as parcelas cons-
tantes do acordo guardarem correlação com os pedidos da inicial,
recorde-se que a avença judicialmente homologada pode até mesmo
versar sobre matéria não posta em juízo (artigo 584, inciso III, do
Código de Processo Civil).

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-2.449/2002-029-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

EMBARGADO(A) : ISRAEL TEIXEIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
FGTS. A inexistência de omissão impossibilita o agasalho de pedido
declaratório fulcrado nos artigos 897-A da CLT. Embargos de De-
claração rejeitados.

PROCESSO : A-RR-2.555/2003-032-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : KATSUYOSHY SHIMURA

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI JOSÉ FIORI TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo ino-
minado para, reformando a decisão agravada, conhecer do recurso de
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para condenar a Ré ao pagamento das diferenças da multa de
40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários, na esteira da
jurisprudência uniforme desta Corte (OJ's 341 e 344 da SDI-1/TST).
Invertido o ônus da sucumbência relativo às custas, a serem re-
colhidas pela Ré.

EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. FGTS.
MULTA DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. TERMO INICIAL. Comprovado o trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal.
Agravo provido.

PROCESSO : RR-2.562/2001-012-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PINHAIS

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO GUEDES

RECORRIDO(S) : EDITE PAULO DE SOUZA PAULA

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA OSIK

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À IN-
FÂNCIA DE PINHAIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quan-
to à responsabilidade subsidiária e às horas extras e conhecê-lo, por
violação do artigo 192 da CLT, quanto à base de cálculo do adicional
de insalubridade. No mérito, dar provimento ao recurso para de-
terminar que a base de cálculo do adicional de insalubridade seja o
salário mínimo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. A decisão recorrida está em estrita conso-
nância com a Súmula 331, item IV/TST. Recurso não conhecido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. A
exegese desta Corte é de que o artigo 192 da CLT foi recepcionado
pela Constituição Federal de 1988, podendo ser adotado o salário
mínimo como base para se calcular o adicional de insalubridade (OJ
02 da SDI-1). Recurso conhecido e provido. HORAS EXTRAS. O
recurso está desfundamentado à luz do artigo 896 da CLT. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-2.651/2003-361-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : VALMIR FERREIRA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO CORTIELHA

RECORRIDO(S) : TURISMO BOZZATO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA LUCIA DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para condenar a Reclamada ao pagamento como extra do
período do intervalo interjornadas, previsto no art. 66 da CLT, não
usufruído pelo Reclamante, com os reflexos pleiteados na inicial,
tendo em vista a natureza salarial da verba deferida.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROVIMENTO -
INTERVALO INTERJORNADAS - HORAS EXTRAS - PERÍODO
PAGO COMO SOBREJORNADA

Conforme jurisprudência desta Corte, o desrespeito ao in-
tervalo de descanso mínimo de 11 (onze) horas entre jornadas acar-
reta os mesmos efeitos que o § 4º do art. 71 da CLT atribui ao
descumprimento do intervalo intrajor Assim, ainda que tenham sido
pagas as horas excedentes do limite legal diário, persiste a obrigação
de o empregador pagar a integralidade das que foram subtraídas do
intervalo mínimo entre jornadas, fixado no art. 66 da CLT, com o
respectivo adicional e reflexos.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.664/2003-421-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

RECORRENTE(S) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO CASTRO CIMINELLI

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar provimento ao agra-
vo de instrumento, ante a possibilidade de violação ao art. 7º, XXIX,
da Constituição Federal, ordenando o processamento do recurso de
revista, nos termos regimentais. Quanto ao recurso de revista, sem
divergência, dele conhecer, por violação ao art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal, e, no mérito, emprestar-lhe provimento para julgar
extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269,
IV, do CPC, invertido o ônus da sucumbência quanto às custas pro-
cessuais, dispensado o agravado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMEN-
TO. DIFERENÇAS DE MULTA SOBRE O SALDO DA CONTA
VINCULADA AO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. POTENCIAL VIOLAÇÃO AO ART. 7º, XXIX, DA CF.
Empresta-se provimento a agravo de instrumento para melhor análise
de potencial violação ao artigo 7º, XXIX, da CF, quando o Regional
define, como termo a quo do prazo bienal de prescrição, a data de
depósito das diferenças de atualização do saldo da conta vinculada ao
FGTS. Agravo de Instrumento a que se empresta provimento, ante a
possibilidade de violação ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal,
ordenando-se o processamento do recurso de revista, nos termos re-
gimentais.RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DE MULTA
SOBRE O SALDO DA CONTA VINCULADA AO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. VIOLAÇÃO AO
ART. 7º, XXIX, DA CF. Contado o biênio prescricional a partir da
edição da Lei Complementar de nº 110/2001, nos termos da OJSBDI1
de nº 344 (com nova redação resultante do julgamento do IUJ-RR-
1577/2003-019-03-00.8), está prescrita pretensão manifestada em re-
clamação ajuizada em 13/08/2003, máxime quando não notícia de
ação ajuizada na Justiça Federal. Recurso de Revista de que se co-
nhece, por violação ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, e a que
se empresta provimento para julgar extinto o processo com julga-
mento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.

PROCESSO : RR-2.725/2001-431-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : EDSON CAMELO ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. OSWALDO ANTONIO DANTE JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ROYAL LIBERTY CHURRASCARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS GOGONI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECI-
MENTO DO RECURSO ORDINÁRIO. IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO DO INSS. ADVOGADO PARTICULAR - Não
configurada a violação do art. 1º da Lei nº 6.539/78, já que, no caso,
a representação processual da Autarquia por advogado particular não
ocorreu em comarca do interior. Além do que, o INSS possui re-
presentação na referida localidade, como ressaltado pelo Regional.
Divergência que não atende ao disposto no art. 896, alínea a, da CLT
e na Súmula nº 296/TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-3.043/1996-029-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO(S) : MILTON DONIZETE MARIOTO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao artigo 7º, XXIII, da Constituição, com ressalvas
do entendimento do Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula e, no
mérito, dar-lhe provimento para definir como base de cálculo do
adicional de insalubridade o salário mínimo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO MÍNIMO

A jurisprudência desta Corte está consubstanciada na Súmula
nº 228 e na Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1, que definem
como base de cálculo do adicional de insalubridade o salário mí-
nimo.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-3.216/1999-010-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

EMBARGADO(A) : JOAQUIM CORREIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ LÚCIO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
- MÉDIA TRIENAL E TETO - NECESSIDADE DE PREQUES-
T I O N A M E N TO

Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 62 da C. SBDI-
1, nem mesmo as questões de ordem pública dispensam o preques-
tionamento. Dessa forma, não há dúvida de que questões estritamente
privadas, como as concernentes aos critérios de cálculo da com-
plementação de aposentadoria do Autor, para serem examinadas em
sede recursal extraordinária, devem ter sido debatidas antes nas ins-
tâncias ordinárias.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-3.348/1996-071-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS MENK

RECORRIDO(S) : NEUSA DA SILVA DANTAS

A D VO G A D A : DRA. IOLANDA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade conhecer e dar provimento ao
Agravo de Instrumento por possível violação ao art. 5º, II da Cons-
tituição Federal para mandar processar o Recurso de Revista e de-
terminar seja publicada a certidão para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 928/2003 desta Corte. Também por una-
nimidade conhecer do recurso de revista por violação ao art. 5o, II, da
Constituição Federal, e dar-lhe provimento para determinar que os
juros de mora serão de 0,5% ao mês a partir da vigência da Medida
Provisória nº 2180-35 de 24 de agosto de 2001.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA.

1. JUROS DE MORA FAZENDA PÚBLICA A jurispru-
dência desta Corte firmou-se no sentido de admitir o processamento
do recurso de revista na execução por possível violação ao art. 5o, II,
da Constituição Federal, na hipótese de decisão que determina a
aplicação de juros de mora à Fazenda Pública no percentual de 1% ao
mês. Agravo de instrumento provido.

II-RECURSO DE REVISTA. JUROS DE MORA FA-
ZENDA PÚBLICA. A revista é conhecida por violação ao art. 5º, II
da Constituição Federal para determinar a incidência de juros de mora
no percentual de 0,5% ao mês a partir da vigência da Medida Pro-
visória 2.180 de 24 de agosto de 2001. Conheço. Recurso de revista
conhecido e provido.

<!ID755439-11>

PROCESSO : RR-4.336/2004-052-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : ISRAEL FLORENTINO

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tópico "nulidade do contrato de trabalho - efeitos - servidor
público contratado sem concurso após a Constituição de 1988", por
contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para restringir a condenação aos depósitos do FGTS e
diferenças salariais; e dele não conhecer quanto ao tema "incons-
titucionalidade e irretroatividade do artigo 19-A da Lei nº
8.036/90".

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE E IRRETROA-
TIVIDADE DO ARTIGO 19-A DA LEI Nº 8.036/90

O artigo 37, inciso II e § 2º, da Constituição da República
dispõe que a não-observância da exigência de prévia realização de
concurso público implica nulidade do contrato de trabalho, sem es-
tabelecer, entretanto, quais serão os efeitos decorrentes da declaração
de nulidade. Assim, nada impede que o Poder Legislativo, por meio
de interpretação autêntica da legislação ordinária - art. 158 do Código
Civil anterior -, estabeleça como será indenizada a parte prejudicada
(art. 19-A, da Lei nº 8.036/90).

A Súmula nº 363 do TST, ao reconhecer devidos os "valores
referentes aos depósitos do FGTS", nada mais faz do que reconhecer,
também, a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90.

NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEI-
TOS - SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CONCUR-
SO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988
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A jurisprudência desta Corte está consubstanciada na Súmula
nº 363, que, revista pela Resolução nº 121/2003, dispõe: "CON-
TRATO NULO. EFEITOS. A conção de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no res art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS". Assim, merece reforma o acórdão
recorrido, para restringir a condenação ao pagamento dos depósitos
do FGTS e diferenças salariais.

Recurso de Revista conhe e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-4.339/2004-052-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MIRANÍDIA GOIANA COSTA BESSA

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tópico "nulidade do contrato de trabalho - efeitos - servidor
público contratado sem concurso após a Constituição de 1988", por
contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para restringir a condenação aos depósitos do FGTS; e
dele não conhecer quanto ao tema "inconstitucionalidade e irretroa-
tividade do artigo 19-A da Lei nº 8.036/90".

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE E IRRETROA-
TIVIDADE DO ARTIGO 19-A DA LEI Nº 8.036/90

O artigo 37, inciso II e § 2º, da Constituição da República
dispõe que a não-observância da exigência de prévia realização de
concurso público implica nulidade do contrato de trabalho, sem es-
tabelecer, entretanto, quais serão os efeitos decorrentes da declaração
de nulidade. Assim, nada impede que o Poder Legislativo, por meio
de interpretação autêntica da legislação ordinária - art. 158 do Código
Civil anterior -, estabeleça como será indenizada a parte prejudicada
(art. 19-A, da Lei nº 8.036/90).

A Súmula nº 363 do TST, ao reconhecer devidos os "valores
referentes aos depósitos do FGTS", nada mais faz do que reconhecer,
também, a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90.

NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEI-
TOS - SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CONCUR-
SO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

A jurisprudência desta Corte está consubstanciada na Súmula
nº 363, que, revista pela Resolução nº 121/2003, dispõe: "CON-
TRATO NULO. EFEITOS. A conção de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no res art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS". Assim, merece reforma o acórdão
recorrido, para restringir a condenação ao pagamento dos depósitos
do FGTS.

Recurso de Revista conhe e parcialmente provida.

PROCESSO : RR-10.809/2002-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SANTA ROSA

A D VO G A D O : DR. DONATO HEINEN

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. ZULMA H. F. VELOZ

RECORRIDO(S) : ROSALETE DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO BEIRITH

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos recursos de re-
vista, por violação do art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal e
contrariedade à Súmula nº 331, II, do TST, e, no mérito, dar-lhes
provimento, para afastar o reconhecimento do vínculo de emprego
diretamente com o Município, julgando improcedente a reclamação,
com inversão dos ônus da sucumbência. Dispensada a Autora do
pagamento das custas processuais e dos honorários periciais, ante a
concessão dos benefícios da justiça gratuita.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TERCEIRIZAÇÃO.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. IMPOSSIBILIDA-
DE DE RECONHECIMENTO DE RELAÇÃO DE EMPREGO COM
ENTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL, ART. 37, II. O provimento de empregos dos quadros dos
entes que compõem a Administração Pública Direta e Indireta im-
prescinde da realização de prévio concurso público de provas ou de
provas e de títulos, sob pena de nulidade do relacionamento travado
(Constituição Federal, art. 37, inciso II e § 2º). "A contratação ir-
regular de trabalhador, através de empresa interposta, não gera vín-
culo de emprego com os órgãos da administração pública direta,
indireta ou fundacional" (Súmula 331, II, do TST). Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-10.973/2003-006-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - AGÊNCIA DE COMUNICA-
ÇÃO SOCIAL - AGECOM

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA

RECORRIDO(S) : VALTERMI DA SILVA ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA CRISTINA C. BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-
lhe parcial provimento para restringir a condenação aos depósitos do
FGTS.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DO
CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS - SERVIDOR PÚBLICO
CONTRATADO SEM CONCURSO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE
1988

A jurisprudência desta Corte está consubstanciada na Súmula
nº 363, que, revista pela Resolução nº 121/2003, dispõe: "CON-
TRATO NULO. EFEITOS. A conção de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no res art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS". Assim, merece reforma o acórdão
recorrido, para restringir a condenação ao pagamento dos depósitos
do FGTS.

Recurso de Revista conhe e parcialmente provido.

PROCESSO : A-RR-11.765/2002-900-24-00.8 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

PROCURADOR : DR. EDUARDO DE FREITAS TORRES

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR PINHEIRO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : RATIER & CIA. LTDA. - BOATE

A D VO G A D O : DR. RUDENIR DE ANDRADE NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - CON-

TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO

Consoante preceitua a Súmula nº 368, item I, in fine, do
TST, "a competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das
contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em
pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que
integrem o salário-de-contribuição".

Nos termos da referida súmula, portanto, não se inclui na
competência da Justiça do Trabalho a execução das contribuições
previdenciárias decorren-tes do vínculo empregatício reconhecido em
juízo.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-19.688/2002-902-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : B & D ELETRODOMÉSTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CELIBERTO MOURA CÂNDIDO

RECORRIDO(S) : MARIA ISABEL RODRIGUES DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONSOLAÇÃO VEGI DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ESTABILIDADE
ACIDENTÁRIA - EXTINÇÃO DE ESTABELECIMENTO DA EM-
PRESA

O aresto colacionado não traz hipótese fática idêntica a dos
presentes autos, qual seja, a de extinção de apenas um dos esta-
belecimentos da empresa. Incidência da Súmula nº 296, I, do TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ASSISTÊNCIA SIN-
DICAL - SÚMULAS NOS 219 E 329 DO TST

O acórdão regional está em sintonia com a Súmula nº 219 e
com a Orientação Jurisprudencial nº 305 da SBDI-1, ambas do
T S T.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-21.611/2000-005-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A D VO G A D A : DRA. ISABEL SUELI MAGGI DOS ANJOS

RECORRIDO(S) : GENESIO LOURENÇO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ALCIONE ROBERTO TOSCAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema turnos ininterruptos de revezamento -
fixação de jornada de trabalho mediante negociação coletiva - va-
lidade, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para excluir da condenação como extras as trabalhadas após a
sexta diária e trigésima sexta semanal.

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. FIXAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO MEDIANTE
NEGOCIAÇÃO COLETIVA. VALIDADE. Em virtude da contro-
vérsia surgida na SBDI-1 da Corte, que firmou o entendimento pelo
qual o art. 7º, inc. XIV, da Constituição da República possibilita o
elastecimento da jornada realizada em turnos ininterruptos de re-
vezamento, mediante previsão em acordo coletivo, mas não retira o
direito de que esse excesso seja remunerado como hora extra, o
Tribunal Pleno, ao apreciar incidente de uniformização de jurispru-
dência suscitado nos autos de Embargos em recurso de revista, de-
liberou que, uma vez estabelecida jornada superior a seis horas por
meio de regular negociação coletiva, os empregados submetidos a
turnos ininterruptos de revezamento não têm direito ao pagamento das
sétima e oitava horas como extras. Recurso de Revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-28.817/2002-900-05-00.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

RECORRENTE(S) : EDELZUÍTA MARIA MENEZES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. UBALDO DE JESUS PEREIRA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar provimento ao agra-
vo de instrumento para melhor análise da matéria, ante a aparente
ofensa aos artigos 93, IX, da Constituição da República e 832 da
CLT, observando- se o procedimento regimental. Quanto ao recurso
de revista, sem divergência, dele conhecer e, no mérito emprestar-lhe
provimento para, determinar a remessa dos autos ao Tribunal a quo
para que se enfrente a omissão apontada nos embargos declaratórios
de fls. 497/499. Prejudicado o agravo de instrumento da reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO OBREIRO.
PROVIMENTO. PRELIMINAR DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. POTENCIAL VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 93,
IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E 832 DA CLT. Impõe-
se o provimento do agravo para melhor análise da matéria, ante a
aparente ofensa aos artigos 93, IX, da Constituição da República e
832 da CLT, quando remanesce omissão relacionada à data de ad-
missão da reclamante, se anterior à Carta Magna de 1988, e da
responsável principal pelas obrigações trabalhistas, em que pese pro-
vocação via declaratórios. Agravo de Instrumento obreiro a que se
empresta provimento, ordenando-se o processamento do recurso de
revista, nos termos regimentais.

RECURSO DE REVISTA. PROVIMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NULIDADE. VIOLAÇÃO
AOS ARTIGOS 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E
832 DA CLT. Recusando-se o Regional, sem justificativa, a sanar
omissão relacionada à data de admissão da reclamante, se anterior à
Carta Magna de 1988, e da responsável principal pelas obrigações
trabalhistas, forçoso emprestar-se, provimento ao recurso de revista
para, reconhecendo a invalidade do v. acórdão recorrido e consi-
derando a natureza fático-probatória da matéria preterida (Súmula de
nº 126 do TST c/c a de nº 297, item III, do TST), remeter os autos a
eg. Corte de origem para que possibilite a manifestação explícita a
respeito do tema sobre o qual não houve pronunciamento na instância
ordinária.

Recurso de Revista conhecido e a que se empresta pro-
vimento para, reconhecendo a invalidade do v. acórdão proferido
em sede de declaratórios, determinar a remessa dos autos ao
Tribunal a quo para que se enfrente a omissão apontada. Pre-
judicado o agravo de instrumento da reclamada.

PROCESSO : RR-33.056/2002-002-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS

PROCURADORA : DRA. MARSYL OLIVEIRA MARQUES

RECORRIDO(S) : AGNALDO MATOS SANTARÉM

A D VO G A D A : DRA. MARIA TEREZA DE ALMEIDA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tópico "nulidade do contrato de trabalho - efeitos - servidor
público contratado sem concurso após a Constituição de 1988", por
contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para restringir a condenação ao pagamento dos depósitos
do FGTS, referentes ao período laborado; não conhecer do recurso no
tema "preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho - con-
tratação por ente público - vínculo empregatício".

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - CONTRA-
TAÇÃO POR ENTE PÚBLICO - VÍNCULO EMPREGATÍCIO

1. É da competência material desta Justiça Especializada
apreciar e julgar controvérsia entre servidor e ente público, desde que
se configure discussão a respeito da existência ou não de vínculo de
emprego. Não há falar em violação ao artigo 114 da Constituição da
República.

2. Ademais, a simples alegação do Recorrente de que se trata
de contratação temporária, nos termos da Lei Municipal nº 1.871/86,
não tem o condão de deslocar a competência da Justiça do Trabalho.
Incidência da Súmula nº 126 e da Orientação Jurisprudencial nº 205
da SBDI-1, ambas do TST.

NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEI-
TOS - SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CONCUR-
SO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

A jurisprudência desta Corte está consubstanciada na Súmula
nº 363, que, revista pela Resolução nº 121/2003, dispõe: "CON-
TRATO NULO. EFEITOS. A contratação de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS".

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-96.342/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : UNIBANCO AIG VIDA E PREVIDÊNCIA S.A

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS

EMBARGADO(A) : ELISA MARIA AMARAL

A D VO G A D O : DR. PAULO EDUARDO SIMON SCHMITZ
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DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração tão-somente para prestar esclarecimentos. Proceder a reau-
tuação para que passe a constar como Reclamado UNIBANCO AIG
VIDA E PREVIDÊNCIA S.A., conforme petição de fls. 412.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ESCLA-
RECIMENTOS - DESPEDIDA OBSTATIVA - GARANTIA DE EM-
PREGO - CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO

Embargos de Declaração acolhidos somente para prestar es-
clarecimentos sobre a admissibilidade do Recurso de Revista nos
temas em epígrafe.

PROCESSO : RR-96.776/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO JUCHEM

RECORRIDO(S) : MARIANO SOUZA MEIRELLES

A D VO G A D A : DRA. MARISTELA SANT'ANNA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
Agravo de Instrumento por possível contraridade à OJ 04 da SBDI-1
do TST e conhecer do Recurso de Revista por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 04 da SBDI-1/TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando a decisão regional, excluir da conde-
nação o pagamento do adicional de insalubridade em grau médio.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. AVIPAL S/A. AVICULTURA E AGROPECUÁRIA. ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE - Agravo provido para determinar
o processamento do Recurso de Revista por possível contrariedade à
OJ 04 da SDI-1 do TST.

RECURSO DE REVISTA. 1- ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE. Este Tribunal firmou entendimento no sentido de que
não basta a constatação pericial para o deferimento do adicional de
insalubridade, sendo necessário que a atividade insalubre esteja clas-
sificada na relação oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho, por
meio de normas complementares. Nesse sentido é a Orientação Ju-
risprudencial nº 04 da SBDI-1. Na hipótese dos autos, a atividade do
reclamante não pode ser considerada insalubre, ainda que constatada
por laudo pericial, porque, consoante declarado no acórdão regional,
a prestação de trabalho em aviários não se encontra dentre as clas-
sificadas no Anexo 14 do Ministério do Trabalho. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-132.137/2004-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DRA. SIMARA CARDOSO GARCEZ

RECORRIDO(S) : GUILHERME FAENELLO

A D VO G A D O : DR. CLAUDIR MIGUEL BERTICELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "adicional de insalubridade", por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial no 4 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento do aludido adi-
cional e, em conseqüência, inverter o encargo dos honorários pe-
riciais, nos termos do artigo 790-B da CLT, isentando, contudo, o
Reclamante, em razão da declaração constante às fls. 8; não conhecer
do recurso no tocante ao outro tema.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO - PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS

Uma vez que o Egrégio Tribunal Regional considerou a
existência de vínculo empregatício, é vedada nesta instância a análise
do recurso. Incidência da Súmula nº 126/TST.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - LIMPEZA E HI-
GIENIZAÇÃO DE BANHEIROS - ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 4 DA SBDI-1

A atividade de limpeza de banheiros e a respectiva coleta de
lixo não podem ser consideradas insalubres, ainda que constatadas
por laudo pericial, porque não se encontram dentre as classificadas
como lixo urbano pela Portaria do Ministério do Trabalho. Aplicação
da Orientação Jurisprudencial no 4 da C. SBDI-1.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-136.977/2004-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TRIUNFO

A D VO G A D O : DR. OLINDO BARCELLOS DA SILVA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA CRISTINA SANCHEZ GOMES FERREIRA

RECORRIDO(S) : DIVA DE OLIVEIRA CASTRO

A D VO G A D O : DR. ADROALDO RENOSTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista do Município de Triunfo, por contrariedade à Súmula nº 363 do
TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para restringir a con-
denação ao pagamento da totalidade das horas trabalhadas, que de-
vem ser remuneradas de forma simples, e aos depósitos correspon-
dentes ao FGTS; julgar prejudicada a análise do Recurso de Revista
do Ministério Público do Trabalho da 4ª Região.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO
DE TRIUNFO

NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEI-
TOS - SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CONCUR-
SO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

A jurisprudência desta Corte está consubstanciada na Súmula
nº 363, que, revista pela Resolução nº 121/2003, dispõe: "CON-
TRATO NULO. EFEITOS. A contratação de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS."

Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.
II - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚ-

BLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
Prejudicado, em razão da decisão proferida no apelo do Mu-

nicípio.

PROCESSO : RR-489.412/1998.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : MARIA ESTER NASCIMENTO ROCHA

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : S.A. ALCYON INDÚSTRIA DA PESCA

A D VO G A D O : DR. ELOÁ MAIA PEREIRA STROH

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
exclusivamente, com relação à extensão dos benefícios da justiça
gratuita aos honorários periciais, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para conceder à Reclamante, enquanto
perdurar sua miserabilidade jurídica, os benefícios da justiça gratuita
quanto ao pagamento dos honorários periciais. 10

EMENTA: 1. NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL INEXISTENTE. Não há que se cogitar de nu-
lidade, por negativa de prestação jurisdicional, quando o Regional se
pronuncia sobre os aspectos debatidos pela parte, embora de forma
contrária aos seus interesses. Recurso de revista não conhecido. 2.
NULIDADE. INDEFERIMENTO DE PERÍCIA CONTÁBIL - HO-
RAS EXTRAS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CA-
RACTERIZADA. Impossível o processamento de recurso de revista
por divergência jurisprudencial com paradigma inservível (CLT, art.
896, "a") ou inespecífico (Súmula 296, I, do TST). Recurso de revista
não conhecido. 3. NULIDADE. INDEFERIMENTO DE REALIZA-
ÇÃO DE PROVA ORAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO LEGAL.
ARESTOS INESPECÍFICOS. Evidenciadas, pela realização de prova
pericial, as funções desempenhadas pela autora, não há que se cogitar
de violação legal ou de dissenso pretoriano com os paradigmas co-
lacionados, os quais não consideram essa premissa fática, situação
que os torna inespecíficos, na diretriz da Súmula 296, I, desta Corte.
Recurso de revista não conhecido. 4. NULIDADE. INDEFERIMEN-
TO DE COMPLEMENTAÇÃO DA PROVA PERICIAL. PARADIG-
MAS INESPECÍFICOS. Paradigmas inespecíficos não impulsionam a
revista, na dicção da Súmula 296, I, desta Casa. Recurso de revista
não conhecido. 5. HORAS EXTRAS E REFLEXOS. MINUTOS RE-
SIDUAIS E FRAÇÕES DE HORA. DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL NÃO CARACTERIZADA. Caracterizada, nos autos, a
ausência de comprovação, pela reclamante, de diferenças de horas
extras a seu favor, impossível o processamento do recurso de revista,
por dissenso pretoriano com arestos que não consideram a mesma
premissa fática de que partiu o Regional, na recomendação do Ver-
bete Sumular 296, I, do TST. Recurso de revista não conhecido. 6.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE RE-
VOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. Evidenciado, no laudo pe-
ricial, trabalho realizado sob iluminamento em nível superior ao mí-
nimo permitido, impossível será o questionamento de sua validade,
para além do quadro descrito pelo Regional. Inteligência das Súmulas
126 e 296/TST. Recurso de revista não conhecido. 7. ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA. INVERSÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS. IM-
POSSIBILIDADE. Diante da improcedência do pedido de pagamento
do adicional de insalubridade, não há que se cogitar de inversão dos
ônus da sucumbência, quanto ao pagamento dos honorários periciais,
e, em conseqüência, de contrariedade à ex-Súmula 236/TST, que
versava sobre o tema, cancelada em virtude das disposições do art.
790-B da CLT, acrescentado pela Lei nº 10.537, de 27.8.2002, pu-
blicada no DOU de 28.8.2002. Recurso de revista não conhecido. 8.
JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS PERICIAIS. ABRANGÊN-
CIA. Nos termos do art. 3º, inciso V, da Lei nº 1.060/50 e do art. 790-
B da CLT, os honorários periciais são alcançados pela gratuidade de
Justiça. Recurso de revista conhecido e provido. 9. HONORÁRIOS
PERICIAIS. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. Ausentes as
violações indicadas e sem divergência jurisprudencial específica, não
se conhece de recurso de revista. Recurso de revista não conhecido.
10. REFLEXOS EM FGTS. REVISTA DESFUNDAMENTADA. Im-
possível o processamento da revista, quando não observados os pres-
supostos do art. 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-532.425/1999.3 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

A D VO G A D A : DRA. ELIS REGINA BORSOI

RECORRENTE(S) : FÁBIO ALVARENGA DA VITÓRIA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NETO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: (i) conhecer do Recurso de
Revista da Reclamada nos tópicos "adicional de insalubridade - base
de cálculo - salário mínimo", por divergência jurisprudencial, e "des-
contos fiscais", por violação ao art. 46 da Lei nº 8.541/92, e, no
mérito, dar-lhe provimento para definir como base de cálculo do
adicional de insalubridade o salário mínimo e determinar que, por
ocasião da liquidação do título executivo judicial, proceda-se aos
descontos fiscais, observando-se o disposto na Súmula nº 368 do
TST, no artigo 46 da Lei nº 8.541/92 e no Provimento nº 3/2005 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; não conhecer dos demais
tópicos do recurso; e (ii) conhecer do Recurso de Revista do Re-
clamante tão-somente no tópico "reintegração - convenção nº 158 da
OIT", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMA-
DA - COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A teor da Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1/TST,
não se admite o conhecimento da preliminar de nulidade por negativa
de prestação jurisdicional por violação aos artigos 535 do CPC, 43 e
44 da Lei nº 8.212/91 e 12 da Lei nº 8.620/93, assim como por
contrariedade à Súmula nº 297/TST e por divergência jurispruden-
cialADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO -
SALÁRIO MÍNIMO

Recurso conhecido e provido para adequar a decisão à Sú-
mula nº 228 e à Orientação Jurisprudencial nº 2/SBDI-1, ambas do
TST, que definem como base de cálculo do adicional de insalubridade
o salário mínimo.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS - CRITÉRIO
O acórdão recorrido harmoniza-se com a Súmula nº 368, III,

do TST.
DESCONTOS FISCAIS
A responsabilidade do empregador não exime o desconto da

quota-parte do empregado. Incidência da Súmula nº 368/TST.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
II - RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLA-

MANTE
REAJUSTES SALARIAIS - PRESCRIÇÃO
Os dispositivos apontados como violados carecem do in-

dispensável prequestionamento (Súmula nº 297/TST), e os arestos
transcritos não trazem hipótese fática idêntica à dos presentes autos
(Súmula nº 296, I, do TST).

TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO -
ELASTECIMENTO DA JORNADA POR NORMA COLETIVA -
HORAS EXTRAS

O acórdão está conforme à Orientação Jurisprudencial nº 169
da SBDI-1/TST.

REINTEGRAÇÃO - CONVENÇÃO Nº 158 DA OIT
A Convenção nº 158 da OIT não assegura a estabilidade no

emprego nem indenização compensatória por dispensa arbitrária ou
sem justa causa. O art. 7º, I, da Constituição Federal, ao prever a
proteção do emprego contra a dispensa arbitrária ou sem justa causa,
remete a questão à lei complementar, e a referida Convenção foi
ratificada por Decreto Legislativo e promulgada por meio de Decreto
do Executivo, razão pela qual não pode regular matéria dependente de
lei complementar.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REQUISITOS - RE-
CEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

A Corte Regional aplicou o entendimento contido nas Sú-
mulas nos 219 e 329 deste Tribunal.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-548.621/1999.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL - BA-
NESES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. -
BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. JÚLIA CRISTINA SILVA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : IARA QUESSADA

A D VO G A D O : DR. HUGO AURÉLIO KLAFKE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos recursos de re-
vista da Fundação e do Banco BANRISUL, exclusivamente, quanto à
integração do adicional de dedicação integral - ADI na base de
cálculo da complementação de aposentadoria, por divergência ju-
risprudencial e violação do art. 1.090 do Código Civil de 1916, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente a reclamação,
invertendo os ônus da sucumbência quanto às custas processuais e
aos honorários periciais.

EMENTA: 1. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. EFEITOS
DE COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
A ausência de análise expressa do tema, sob o enfoque da existência
de transação extrajudicial com efeito de coisa julgada, impede a
verificação das afrontas legais e constitucional e da divergência ju-
risprudencial manejadas. Incidência das Súmulas 296, I, e 297, I e
II/TST. Recurso de revista da Fundação BANRISUL não conhecido.
2. BANRISUL. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. RESOLUÇÃO Nº 1.600/64. De acordo com a
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 40 da SBDI-1, "a Resolução
nº 1600/1964, vigente à época da admissão do empregado, incor-
porou-se ao contrato de trabalho, pelo que sua alteração não poderá
prejudicar o direito adquirido, mesmo em virtude da edição da Lei nº
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6.435/1977", fazendo incidir as Súmulas 51 e 288/TST. Recursos de
revista da Fundação e do Banco BANRISUL não conhecidos. 3.
INTEGRAÇÃO DO ABONO DE DEDICAÇÃO INTEGRAL-ADI
NA BASE DE CÁLCULO DA COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. A complementação de aposentadoria instituída pela
empresa é benefício que decorre de liberalidade do empregador. As-
sim sendo, é devida, nos estritos termos em que foi prevista, ainda
que a parcela que o ex-empregado pretende ver incluída na base de
cálculo do benefício tenha natureza salarial. No caso do adicional de
dedicação integral, a SBDI-1 desta Corte, por meio da Orientação
Jurisprudencial Transitória nº 7, já firmou posicionamento, no sentido
da sua não-integração na base de cálculo da complementação de
aposentadoria. Recursos de revista da Fundação e do Banco BAN-
RISUL providos, no aspecto atacado, para julgar improcedente a
reclamação trabalhista. 4. FONTE DE CUSTEIO, JUROS E COR-
REÇÃO MONETÁRIA. Ante a improcedência da reclamação, com
inversão dos ônus da sucumbência, resta prejudicada a análise dos
recursos de revista, nos aspectos atacados.

PROCESSO : RR-564.523/1999.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : OSWALDO CESÁRIO EDUARDO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADORA : DRA. REGINA VIANA DAHER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO.
ISONOMIA SALARIAL - REPOSICIONAMENTO EM DOZE RE-
FERÊNCIAS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CA-
RACTERIZADA. NECESSIDADE DE PREQUESTIONAMENTO.
Paradigmas de Turmas desta Corte e do TRT prolator da decisão
recorrida não impulsionam a revista (CLT, art. 896, "a"). Por outra
face, temas não prequestionados escapam à jurisdição extraordinária.
Esta é a inteligência da Súmula 297, I e II, do TST. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-586.166/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : JOSÉ FELIX SASS

A D VO G A D O : DR. NIVALDO MIGLIOZZI

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDADE SO-
CIAL - REFER

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos recursos de re-
vista das Reclamadas exclusivamente quanto aos descontos fiscais,
por violação do art. 114 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para, declarando a competência da Justiça do Trabalho,
determinar que sejam efetuados em conformidade com a Súmula 368
do TST. Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de
revista adesivo do Reclamante.

EMENTA: I. RECURSO DE REVISTA DAS RECLAMA-
DAS. 1. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. Con-
cluindo o Regional que o acordo foi sistematicamente descumprido e
não especificando quais pressupostos de validade não foram obser-
vados, não há como se vislumbrar as ofensas legal e constitucional
indicadas, restando inespecíficos (Súmulas 23 e 296, I, do TST) os
paradigmas colacionados. Recursos não conhecidos. 2. DESCONTOS
FISCAIS. A reconhecida competência da Justiça do Trabalho autoriza
a dedução de imposto de renda, nos moldes da Súmula 368 do TST.
Recursos conhecidos e providos. 3. REDUÇÃO SALARIAL. Arestos
inespecíficos não impulsionam o recurso de revista, nos termos da
Súmula 296, I, do TST. Recursos de revista não conhecidos. 4. CON-
TRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. SUCESSÃO.
RESPONSABILIDADE TRABALHISTA. Na diretriz da Orientação
Jurisprudencial nº 225, I, da SBDI-1 desta Corte, "celebrado contrato
de concessão de serviço público em que uma empresa (primeira
concessionária) outorga a outra (segunda concessionária), no todo ou
em parte, mediante arrendamento, ou qualquer outra forma contratual,
a título transitório, bens de sua propriedade", "em caso de rescisão do
contrato de trabalho após a entrada em vigor da concessão, a segunda
concessionária, na condição de sucessora, responde pelos direitos
decorrentes do contrato de trabalho, sem prejuízo da responsabilidade
subsidiária da primeira concessionária pelos débitos trabalhistas con-
traídos até a concessão". Ausência de violação dos arts. 10 e 448 da
CLT. Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula
333/TST. Recursos de revista não conhecidos. II. RECURSO DE
REVISTA ADESIVO DO RECLAMANTE. 1. PRESCRIÇÃO. "Res-
peitado o biênio subseqüente à cessação contratual, a prescrição da
ação trabalhista concerne às pretensões imediatamente anteriores a
cinco anos, contados da data do ajuizamento da reclamação e, não, às
anteriores ao qüinqüênio da data da extinção do contrato" (Súmula
308, I, do TST). Estando a decisão moldada a tal parâmetro, a revista
esbarra no óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 2. NULIDADE DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS
- EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Ausentes os requisitos do art. 461 da
CLT, não há que se cogitar de equiparação salarial. Recurso de revista
não conhecido. 3. DIFERENÇAS SALARIAIS. O art. 359 do CPC

não protege a tese do Recorrente, quanto às diferenças salariais pre-
tendidas. Recurso de revista não conhecido. 4. DESCONTOS IN-
DEVIDOS NO TRCT. FÉRIAS. HORAS EXTRAS MENSAIS. In-
terposto à deriva dos requisitos traçados pelo art. 896 consolidado,
impossível o conhecimento do recurso de revista. Recurso não co-
nhecido. 5. DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS. Temas não preques-
tionados escapam à jurisdição extraordinária, a teor da Súmula
297/TST. Recurso de revista não conhecido. 6. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. Estando a decisão em conformidade
com a Súmula 381 desta Corte, não merece conhecimento o recurso
de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista
não conhecido. 7. MULTA DO ART. 477 DA CLT. Consignando o
Regional que as parcelas foram tempestivamente pagas, não há que se
cogitar de multa do art. 477 da CLT. Recurso de revista não co-
nhecido. 8. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS EM FA-
VOR DA REFER. Positivando o Regional que os valores recolhidos
foram integralmente devolvidos, não há que se cogitar de ofensa aos
preceitos legais indicados, restando inespecíficos os arestos ofertados
(Súmula 296, I, do TST). Recurso de revista não conhecido. 9. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão está em conformidade
com as Súmulas 219 e 329 do TST, esbarrando a revista no óbice do
art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-593.870/1999.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ DIAMIR DA COSTA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : VICENTE DE PAULA JERÔNIMO

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO ARMANDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da RFFSA, exclusivamente, quanto à aposentadoria espontânea e seus
efeitos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para excluir da condenação o aviso prévio e a indenização
de 40% sobre os depósitos para o FGTS de todo o período trabalhado.
Por unanimidade, julgar prejudicado o Ministério Público do Tra-
balho.

EMENTA: I. RECURSO DE REVISTA DA RFFSA. 1.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REVOLVIMENTO DE FA-
TOS E PROVAS. ARESTOS INESPECÍFICOS. A necessidade de
revolvimento de fatos e provas, quanto à freqüência do contato com
o agente perigoso, aliada à inespecificidade dos paradigmas cola-
cionados, impedem o conhecimento do recurso de revista, na diretriz
das Súmulas 126 e 296, I, desta Corte. Recurso de revista não co-
nhecido. 2. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO. AFASTAMENTO
QUANDO DA CIÊNCIA, POR PARTE DO EMPREGADOR, DA
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EFEITOS.
Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1, "a
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo
quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a con-
cessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de
40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria". O
indicativo, enquanto conservar-se, faz inconteste a conclusão de que a
aposentadoria definitiva, espontaneamente requerida pelo empregado,
põe termo ao pacto laboral, postulado que não conflita com o disposto
nos arts. 49, inciso I e alíneas, e 54 da Lei nº 8.213/91. Se, em tal
situação, a ruptura do contrato de trabalho se dá por iniciativa do
trabalhador, nenhuma indenização há de se exigir do empregador que,
tão logo tem ciência da carta de concessão de aposentadoria por
tempo de serviço, autoriza, em tempo razoável para tanto, o afas-
tamento do ex-empregado, assegurando-lhe as parcelas compatíveis
com tal modalidade de dissolução contratual. Não havendo irregular
exercício de direito, nenhuma sanção se impõe. Recurso de revista
conhecido e provido. 3. HORAS EXTRAS. VALIDADE DE ACOR-
DO TÁCITO DE COMPENSAÇÃO. ARESTOS SUPERADOS PE-
LA DIRETRIZ DA SÚMULA 85, I, DESTA CORTE. Paradigmas
superados pela Súmula 85, I, desta Corte não impulsionam a revista
(Súmula 333/TST; art. 896, § 4º, da CLT). Recurso de revista não
conhecido. II. RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO. Prejudicado.

PROCESSO : RR-616.093/1999.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : LABORATÓRIO WEINMANN LTDA.

A D VO G A D A : DRA. BENETE MARIA VEIGA CARVALHO

RECORRIDO(S) : DALVA PLÁCIDO QUADRO

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE SOUZA FIUSSON

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: NULIDADE - "REFORMATIO IN PEJUS" -
JULGAMENTO "ULTRA PETITA". INDENIZAÇÃO PELA NÃO-
CONCESSÃO DE LANCHE PREVISTO EM NORMAS COLETI-
VAS. NOVO VALOR ARBITRADO PELO REGIONAL, EM DE-
CORRÊNCIA DO EXAME DO RECURSO ORDINÁRIO PATRO-
NAL. Impossível a constatação da ocorrência de "reformatio in pejus"
e, em conseqüência, de julgamento "ultra petita", com relação ao
novo valor arbitrado pelo Regional a título de indenização pela não-
concessão de lanche previsto em normas coletivas, quando os fun-
damentos de fato e de direito que suportam o julgado não evidenciam
o vício indicado pela Parte. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-616.781/1999.1 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : JOSÉ GALDINO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTONIO DE PODESTA FILHO

RECORRIDO(S) : TRANSPORTADORA SISTEMA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDWALDO TAVARES RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 1

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊN-
CIA. O juiz, detentor da jurisdição estatal e a quem compete aplicar
o direito ao caso concreto, não está obrigado a convencer a parte,
mas, antes, a fundamentar os motivos de seu convencimento (CPC,
art. 131; CLT, art. 832; Constituição Federal, art. 93, IX). Assim
ocorrendo, não prospera a alegação de nulidade do acórdão, por
negativa de prestação jurisdicional, quando a decisão regional está
devidamente fundamentada. Recurso de revista não conhecido. 2.
MOTORISTA. HORAS EXTRAS. ATIVIDADE EXTERNA. CON-
TROLE DE JORNADA POR TACÓGRAFO. RESOLUÇÃO Nº
816/1986 DO CONTRAN. "O tacógrafo, por si só, sem a existência
de outros elementos, não serve para controlar a jornada de trabalho de
empregado que exerce atividade externa". Inteligência da Orientação
Jurisprudencial nº 332 da SBDI-1/TST. Recurso de revista não co-
nhecido. 3. TRABALHO EM DOMINGOS E FERIADOS. A ne-
cessidade do revolvimento de fatos e provas impede o regular pro-
cessamento da revista, a teor da Súmula 126/TST. Recurso de revista
não conhecido. 4. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Não caracterizada a
violação legal manejada, não merece conhecimento o recurso de re-
vista. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-635.854/2000.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : VICUNHA S.A.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO JOSÉ TAMASIUNAS

RECORRIDO(S) : JOÃO AVANTE

A D VO G A D A : DRA. MARIA IZABEL GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, quanto à época própria de in-
cidência da correção monetária, conhecer do recurso, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a
incidência do índice de correção monetária do mês subseqüente ao
vencido a partir do dia 1º. Por unanimidade, quanto à Súmula
330/TST, não conhecer do recurso do revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. SALÁRIOS. TERMO INICIAL. A Lei nº 8.177/91, em
seu art. 39, estatui que os débitos trabalhistas, quando não adimplidos
pelo empregador, sofrem correção monetária "no período compre-
endido entre a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo
pagamento". O art. 459, parágrafo único, da CLT, por seu turno,
dispõe que o pagamento do salário "deverá ser efetuado, o mais
tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido". De-
preende-se que, até o termo a que alude a CLT, não se pode ter como
vencida a obrigação de pagar salários, não se vendo em mora o
empregador, independentemente da data em que, por sua iniciativa,
perfaça tais pagamentos. Ultrapassado, no entanto, o limite legal,
incide "o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, a partir do dia 1º". Assim está posta a Súmula
381/TST. Recurso de revista provido 2. QUITAÇÃO. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 330/TST. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMEN-
TO DE FATOS E PROVAS. Não evidenciadas, no acórdão, quais
parcelas foram pagas no termo de rescisão do contrato de trabalho,
impossível o processamento da revista, com alicerce em contrariedade
à Súmula 330/TST e em violação do art. 477, § 2º, da CLT. In-
cidência das Súmulas 126 e 297 do TST. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-637.693/2000.6 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GERSON MARQUES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. CÍCERA ROMÊNIA BOTELHO MARQUES

RECORRIDO(S) : TEREZINHA PEREIRA DE ALENCAR

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS SIEBRA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SALITRE

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO GONÇALVES DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto à nulidade contratual, por violação constitucional e contra-
riedade à Súmula 363/TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial,
para excluir da condenação todas as parcelas deferidas no acórdão
regional, à exceção dos depósitos para o FGTS, nos períodos de
3.7.1990 a 31.12.1992 e 1.1.1997 a 18.12.1998, sem indenização de
40%, calculados sobre a contraprestação pactuada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE POR
IRREGULARIDADE FORMAL DO ACÓRDÃO E POR DEFEITO
NA INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. Preliminar não ana-
lisada, com esteio no art. 249, § 2º, do CPC. 2. CONTRATO NULO
- EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O provimento de
empregos dos quadros dos entes que compõem a Administração Pú-
blica Direta e Indireta imprescinde da realização de prévio concurso
público de provas ou de provas e de títulos, sob pena de nulidade do
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relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37, inciso II e §
2º). Não se pode, por nenhum fundamento, negar a literalidade da
Constituição Federal, sem se lançar por terra básica garantia do Es-
tado de Direito. A nulidade exige a reposição das partes ao "status
quo ante". Sendo impossível a restituição do trabalho prestado, o
tomador dos serviços deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação
ao labor de que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário mí-
nimo/hora, como indenização, além dos depósitos ordinários do
FGTS. Desmerecidas quaisquer outras parcelas de cunho trabalhista.
Inteligência da Súmula 363/TST, com a redação dada pela Resolução
nº 121/2003, e do art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Recurso de revista
parcialmente provido.

<!ID755439-12>

PROCESSO : RR-650.817/2000.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SIFCO S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS

RECORRIDO(S) : IRINEU DORATIOTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO -
HORAS EXTRAS - VALIDADE DO ELASTECIMENTO DA JOR-

NADA MEDIANTE ACORDO COLETIVO", por violação ao artigo
7°, inciso XIV, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, considerando os termos do acordo coletivo de tra-
balho, excluir da condenação o pagamento das horas excedentes à
sexta diária. Por unanimidade, não conhecer do outro tópico do re-
curso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO - HORAS EXTRAS - VALI-
DADE DO ELASTECIMENTO DA JORNADA MEDIANTE
ACORDO COLETIVO

1. O art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República garante
ao empregado que labora em turnos ininterruptos de revezamento
jornada de 6 (seis) horas, ressalvando o ajuste, por negociação co-
letiva, de jornada diversa.

2. A par da faculdade outorgada pelo dispositivo indicado, o
ordenamento jurídico assegura o reconhecimento do ajuste coletivo -
art. 7º, inciso XXVI, da Constituição -, em valorização à atividade

sindical e sua autonomia negocial.
3. O entendimento, consubstanciado na Orientação Jurispru-

dencial nº 169 da C. SBDI-1, foi recentemente confirmado pelo C.
Tribunal Pleno, no julgamento do Incidente de Uniformização de
Jurisprudência instaurado no processo nº TST-E-RR-576.619/1999.9,
julgado em 3 de agosto de 2006 (Informativo TST nº 38).

INTERVALO INTRAJORNADA
Evidenciado que os Autores estavam submetidos a jornada

superior a seis horas, têm jus, assim, a intervalo para repouso e
alimentação de uma hora, a teor do art. 71 consolidado.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-659.222/2000.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. - USI-
MINAS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA JOSÉ SILVA DE ALENCAR

RECORRIDO(S) : ELCI VARGAS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. KELLY REJANE COSTA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL

A simples contrariedade das razões de decidir às pretensões
da parte não caracteriza abstenção da atividade julgadora.

MINUTOS RESIDUAIS
O acórdão regional está conforme à Súmula nº 366/TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-677.261/2000.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. SANDRA REGINA VERSIANI CHIEZA

RECORRENTE(S) : FUNCEF - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS

A D VO G A D O : DR. VINICIUS MARI

RECORRIDO(S) : ANA CRISTINA REIS DE ASSIS FIALHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CÉSAR ROMERO VIANNA JÚNIOR

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer dos recursos de
revista das reclamadas.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL.

1 - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. Como o pedido de complementação de aposentadoria
origina-se do contrato de trabalho, é desta Especializada a com-
petência para apreciar a matéria. Não conheço.

2 - ILEGIMITIDADE PASSIVA. O reconhecimento da le-
gitimidade da recorrente para figurar no pólo passivo da relação
processual, em face da sua condição de instituição criadora e pa-
trocinadora da entidade de previdência privada Funcef, não enseja
ofensa ao artigo 267, VI, do CPC para propiciar o seguimento da
revista.

Não conheço.
3 - ABONO SALARIAL. Ao reconhecer a natureza salarial

do abono pago aos empregados da recorrida, o Regional aplicou a
disposição do artigo 457, parágrafo 1o, da CLT, razão pela qual não
há violação direta a esse dispositivo legal.

Não conheço.
Recurso de revista não conhecido.
II - RECURSO DE REVISTA DA FUNCEF.
1 - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. A adesão dos reclamantes à Funcef(entidade de pre-
vidência privada) está jungida ao contrato de trabalho, assumindo a
questão feição trabalhista, sendo competente a Justiça do Trabalho
para conhecer e julgar a ação, nos termos do artigo 114 da Cons-
tituição Federal. Não conheço.

2 - ABONO SALARIAL. Os julgados transcritos pela re-
corrente, oriundos dos Tribunais da 4ª e 19ª Regiões, não se prestam
ao dissenso, por não atenderem às exigências da Súmula 337 do TST,
não havendo indicação da fonte oficial ou do repertório autorizado em
que foram publicados. O aresto do mesmo Regional prolator da de-
cisão recorrida não é hábil para configuração de divergência de teses.
Não conheço.

3 - NECESSIDADE DE FONTE DE CUSTEIO. A re-
ferência à violação aos artigos 5o, XXXVI, e 195, parágrafo 5º, da
Carta Magna não impulsiona a revista, eis que a controvérsia sobre a
composição do salário de contribuição remete às normas regulamen-
tares e coletivas, como as invocadas no recurso, demonstrando que a
única forma possível de ofensa ao texto constitucional é indireta. Não
conheço. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-688.357/2000.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : BRANDINA LEITE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CRISTY HADDAD FIGUEIRA

DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de decla-
ração para prestar os esclarecimentos, sem efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECUR-
SO DE REVISTA.RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA.SÚMULA 331, IV, DO TST. ARTIGO 71
DA LEI 8.666/93. Não havendo a declaração de inconstitucionalidade
do artigo 71 da Lei 8666/93, não há falar em inobservância do
procedimento previsto no artigo 97 da Constituição da República.
Embargos de Declaração acolhidos para prestar esclarecimentos, sem
efeito modificativo.

PROCESSO : RR-714.072/2000.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA

A D VO G A D O : DR. ARLINDO CESTARO FILHO

RECORRIDO(S) : SAULO VON SCHMALZ DOS GUIMARÃES PEIXOTO

A D VO G A D O : DR. RINALDO ESTELITA LINS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1-PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
A despeito da declaração contrária aos interesses do recorrente, o
Regional manifestou-se nos embargos de declaração sobre o alegado
erro de fato, não se negando a prestar a tutela jurisdicional de forma
completa e fundamentada. Não conheço.

2- INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO.
APLICAÇÃO DO DECRETO-LEI 779/69 A ESTADO ESTRAN-
GEIRO. Os dispositivos legais e constitucional alegados não guar-
dam pertinência com a matéria controvertida, não se podendo admitir
a sua violação direta. Quanto ao aresto apontado para configuração da
divergência, carece da indispensável especificidade.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-720.736/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : GERARDO BERNARDO DE SOUSA

A D VO G A D A : DRA. FABÍOLA ATZ GUINO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA APARECIDA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista do Reclamante quanto à "prescrição do FGTS", por violação do
art. 23, § 5º, da Lei nº 8.036/90 e dar-lhe provimento para declarar
trintenária a prescrição da pretensão relativa às contribuições para o
FGTS sobre parcelas pagas, exceto em relação às decorrentes das
verbas deferidas nesta ação, sujeitas à prescrição qüinqüenal, na for-
ma da Súmula 206/TST. Conhecer do Recurso do Reclamante no
tocante às "horas in itinere - trajeto interno", por por atrito com a OJ
Transitória nº 36 da SDI-1/TST, conversão da OJ nº 98 da SDI-1/TST,
e dar-lhe provimento para acrescer à condenação o pagamento do
tempo gasto pelo empregado para alcançar seu local de trabalho no
interior da Reclamada como horas in itinere mais reflexos. Conhecer

do Recurso do Reclamante quanto às "horas extras - minutos que
antecedem e sucedem a jornada", por contrariedade à Súmula nº
366/TST, conversão da OJ nº 23 da SDI- 1/TST, e dar-lhe provimento
para, reformando a decisão recorrida, determinar que sejam remu-
neradas como extras, com reflexos, as variações de horário do re-
gistro de ponto excedentes de 5 minutos diários que antecedam e
sucedam à jornada de trabalho, nos termos da aludida Súmula. Não
conhecer do Recurso de Revista do Reclamante quanto aos temas:
"ônus da prova relativo ao recolhimento do FGTS", "diferenças de
FGTS", "horas in itinere - trajeto externo", "reflexo da gratificação de
férias no 13º salário", "diferenças do RSR - integração da vantagem
pessoal" e "prêmio por tempo de serviço". Ainda à unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista da Reclamada no tocante ao "reflexo
da gratificação especial nas férias", por contrariedade à Súmula nº
253/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da conde-
nação a repercussão da gratificação especial nas férias. Não conhecer
do Recurso de Revista da Reclamada em relação ao tema "acordo de
compensação de jornada". Prejudicado o exame o Recurso de Revista
da Reclamada quanto ao tema "horas extras - minutos antecedentes e
sucedentes a jornada", em face do decidido no Recurso de Revista do
Reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
PRESCRIÇÃO DO FGTS - O art. 23, § 5º, da Lei nº 8.036/90
confere ao FGTS o privilégio da prescrição trintenária. Recurso co-
nhecido e provido.

ÔNUS DA PROVA EM RELAÇÃO AO RECOLHIMEN-
TO DO FGTS - Divergência em desacordo com o disposto na alínea
a do art. 896 da CLT. Recurso não conhecido.

DIFERENÇAS DE FGTS - A decisão recorrida, no tocante
à incidência do FGTS sobre férias indenizadas, está em conformidade
com a OJ nº 195 da SDI-1/TST. Recurso não conhecido.

HORAS IN ITINERE - TRAJETO EXTERNO - Não há
como se aferir contrariada a Súmula nº 90/TST, sem o revolvimento
de fatos e provas. Incidência da Súmula nº 126 deste Tribunal. Re-
curso não conhecido.

HORAS IN ITINERE - TRAJETO INTERNO - Mostra-se
razoável a aplicação, por analogia, ao tempo gasto pelos empregados
da COSIPA, para alcançar seu local de trabalho a partir da portaria da
Empresa, tratamento idêntico àquele dado aos trabalhadores da Aço-
minas. Inteligência da OJ Transitória nº 36 da SDI-1, conversão da
OJ nº 98 da SDI-1/TST). Recurso conhecido e provido.

REFLEXO DA GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS NO 13º
SALÁRIO - Não configurado o atrito com a Súmula nº 78/TST.
Recurso não conhecido.

DIFERENÇAS DO RSR - INTEGRAÇÃO DA VANTA-
GEM PESSOAL - Divergência que não atende ao comando da
Súmula nº 296/TST. Recurso não conhecido.

PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO - Ausência de atri-
to com a Súmula nº 51/TST. Inobservância da Súmula nº 337/TST.
Recurso não conhecido.

HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E
SUCEDEM A JORNADA - Consoante a Súmula nº 366 do TST
(conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 23 e 326 da SDI-1 -
Res. 129/2005 - DJ 20.04.05), "não serão descontadas nem com-

putadas como jornada extraordinária as variações de horário do re-
gistro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite
máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será
considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a jornada
normal". Recurso conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. HORAS
EXTRAS. MINUTOS ANTECEDENTES E SUCEDENTES A
JORNADA - Prejudicado o exame o Recurso, em face do decidido
no Recurso do Reclamante.

REFLEXO DA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL NAS FÉ-
RIAS - Se a gratificação semestral não repercute no cálculo das
férias, da mesma forma, a gratificação especial, paga anualmente,
também deve repercutir, por aplicação analógica do disposto na Sú-
mula nº 353/TST. Recurso conhecido e provido.

ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA - de-
cisão recorrida está em conformidade com a Súmula nº 85/TST (itens
I e III). Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-724.626/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : GERALDO EUSTÁQUIO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO FERNANDO PEREIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.1 - PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL.A despeito da declaração contrária aos interesses da recorrente,
o Regional manifestou-se sobre as questões veiculadas, não se ne-
gando a prestar a tutela jurisdicional, de forma completa e fun-
damentada, expondo os elementos de convicção que serviram de
embasamento para decisão. Não conheço.

2 - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
PENA DE CONFISSÃO.A decisão recorrida está em consonância
com a iterativa, notória e atual jurisprudência deste Tribunal Superior,
sedimentada nas Súmulas 360 e 338, I. Não conheço.

3 - REMUNERAÇÃO DA SÉTIMA E OITAVA HORAS
TRABALHADAS. DIVISOR 180. A decisão está em harmonia com
o entendimento expresso na OJ 275 da SDI-1, desta Corte. A adoção
do divisor 180 para o cálculo do salário-hora é mera conseqüência do
reconhecimento da prestação laboral em turnos ininterruptos de re-
vezamento. Não conheço.
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4 - REDUÇÃO FICTA DA HORA NOTURNA. Não há
incompatibilidade entre a jornada em turnos ininterruptos de reve-
zamento e a redução da hora noturna, sendo que o artigo 7º, inciso
XIV, da Constituição de 1988 nada dispõe sobre o cômputo da hora
laborada em período noturno, prevalecendo a regra geral do art. 73,
parágrafo 1º, da CLT. Não conheço.

5 - MINUTOS ANTERIORES E POSTERIORES À
JORNADA REGISTRADOS NOS CARTÕES DE PONTO. O
acórdão hostilizado está em consonância com o entendimento da
Súmula 366 desta Corte. Não conheço.

6 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Não há falar
em violação ao artigo 193, caput, da CLT, porquanto restou evi-
denciado, pela prova técnica produzida, o trabalho em condições
perigosas e em risco acentuado, daí porque deferido o adicional
vindicado, exatamente como previsto nesse dispositivo legal. Não
conheço.

7 - REVERSÃO AO TURNO FIXO DE TRABALHO. A
decisão do Regional está baseada no artigo 468 da CLT, que veda a
alteração unilateral lesiva das cláusulas do contrato de trabalho, con-
sagrando o princípio da intangibilidade das condições e circunstâncias
praticadas, que se integram ao contrato de trabalho, somente podendo
ser objeto de alteração por mútuo consentimento e desde que não
resultem em prejuízos ao empregado. Não conheço.

8 - ATUALIZAÇÃO DO FGTS. A decisão recorrida está em
harmonia com a iterativa jurisprudência desta Corte, consubstanciada
na OJ n° 302 da SDI-1. Não conheço.

9 - MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS.
Não restou configurada a afronta aos dispositivos legais in-

vocados, uma vez que a decisão teve por fundamento o artigo 538,
parágrafo único, do CPC, reconhecendo o Regional como protela-
tórios os embargos, o que deu ensejo à aplicação da multa de 1%
sobre o valor da causa. Não conheço. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-725.731/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO
S.A.

A D VO G A D O : DR. MANOEL MENDES DE FREITAS

RECORRIDO(S) : AZIZE CARDOSO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação as horas extras e reflexos deferidos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMA-
DA.JORNADA DE TRABALHO. TACÓGRAFO. HORAS EX-
TRAS. A utilização do tacógrafo como meio de controle da jornada
de trabalho está pacificada no âmbito desta Corte Superior, através do
entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial 332 da
SBDI-1. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-726.963/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. FÁBIO FREITAS MINARDI

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ARI BIRANOSKI BUENO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista da All - América Latina Logística do Brasil S. A., por
deserto. Ainda à unanimidade, não conhecer integralmente do Re-
curso de Revista da Rede Ferroviária Federal S. A.

EMENTA: RECURSO DA ALL AMÉRICA LATINA LO-
GÍSTICA DO BRASIL S. A. - Não observada a disposição contida
nos itens I e III da Súmula nº 128 deste Tribunal, configura-se a
deserção da Revista. Recurso não conhecido.

RECURSO DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S. A.
PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO DO REGIO-
NAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
Não demonstrada a alegada ofensa ao art. 93, inciso IX, da Cons-
tituição Federal. Recurso não conhecido.

SUCESSÃO. SOLIDARIEDADE - Ausência de ofensa à
literalidade dos arts. 896 do Código Civil e 448 da CLT, já que
configurada, no caso, a existência de coisa julgada. Divergência ines-
pecífica. Aplicação da Súmula nº 296/TST. Recurso não conhecido.

HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO - A decisão recorrida está de acordo com a Sú-
mula n.º 360 e a OJ n.º 274 da SDI-1/TST. Ilesos os incisos XXVI e
XIV do art. 7º da Constituição Federal. Inservível a divergência
acostada, nos termos do § 4º do art. 896 da CLT. Recurso não
conhecido.

ADICIONAL DE HORAS EXTRAS - A decisão recorrida,
ao deferir o pagamento das horas extras excedentes da 6ª diária e o
adicional respectivo, em face do trabalho prestado em turnos inin-
terruptos de revezamento, decidiu em consonância com a OJ n.º 275
da SDI-I, pelo que não se há falar em divergência, de acordo com o
§ 4º do art. 896 da CLT. Recurso não conhecido.

INTEGRAÇÃO DO ANUÊNIO - A questão do ônus da
prova, no caso, não foi prequestionada no Regional. Logo, impossível
aferir a violação dos arts. 818 da CLT e 333, inciso I, do CPC ou a
divergência jurisprudencial. Incide o disposto na Súmula nº 297/TST.
Recurso não conhecido.

JUROS DE MORA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
Esta Corte vem entendendo inaplicável a Súmula nº 304 do TST à

RFFSA, porquanto a aplicação está restrita às entidades submetidas
aos regimes de intervenção e liquidação extrajudicial decretada pelo
Banco Central do Brasil, por atividade interventiva do Estado, como
agente regulador e conforme entendimento da OJ nº 10 da SDI-
1/TST-Transitória, não sendo o caso da RFFSA. Ausência de atrito
com a Súmula nº 304/TST. Divergência inespecífica. Aplicação da
Súmula nº 296/TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-732.943/2001.3 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : RONALDO COSTA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ MUSSI

RECORRIDO(S) : CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO BRASIL S.A. - GE-
RASUL

A D VO G A D O : DR. EDEVALDO DAITX DA ROCHA

RECORRIDO(S) : EMPRESA TRANSMISSORA DE ENERGIA ELÉTRICA DO
SUL DO BRASIL S.A. - ELETROSUL

A D VO G A D O : DR. JEFERSON NUNES

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMAN-
TE.1-PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL.A despeito da declaração contrária aos
interesses do recorrente, o Regional manifestou-se sobre toda a ma-
téria controvertida, não se negando à tutela jurisdicional, de forma
completa e fundamentada. Não conheço.

2- NULIDADE DO ACORDÃO POR OFENSA AOS AR-
TIGOS 128 E 460 DO CPC. Ao contrário do que restou mencionado
no recurso, no tocante à violação aos artigos 128 e 460 do CPC, em
pelo menos dois trechos da defesa, às fls.18 e 20, a reclamada refere-
se à adesão ao plano de desligamento incentivado, sem qualquer
mácula, e ao recebimento de todas as verbas rescisórias. Não co-
nheço.

3-PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. A revista
não prospera porquanto os arestos colacionados não abrangem todos
os fundamentos do acórdão vergastado, a teor da Súmula 23 do TST,
não servindo para confronto as teses expostas de forma separada em
cada um dos julgados. Não conheço. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-734.245/2001.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : EDUARDO BIAGI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MAURO TAVARES CERDEIRA

RECORRIDO(S) : PAULO GIOVANI VIEIRA LEAL

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMAN-
TE.1-PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL.A despeito da declaração contrária aos
interesses dos recorrentes, o Regional manifestou-se sobre as questões
veiculadas. No acórdão restou confirmada a jornada reconhecida na
sentença, sendo que o inconformismo contra a fixação do número de
horas extras não enseja a nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional. Não conheço.

2-CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA. RESTITUI-
ÇÃO.EMPREGADO NÃO SINDICALIZADO

O acórdão recorrido está em consonância com a atual, no-
tória e iterativa jurisprudência do TST, consubstanciada no Precedente
Normativo 119 da SDC do TST. Não conheço. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-734.923/2001.7 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RONALD KRÜGER RODOR

RECORRIDO(S) : ELISA MARIA DE ALMEIDA MONTENEGRO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTÔNIO POLONINI

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

A D VO G A D O : DR. CLEMILDO CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula 363 desta Corte e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para reformar o acórdão regional, restringindo a
condenação aos depósitos do FGTS.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE CON-
TRATUAL. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO - O acórdão
recorrido não está em conformidade com a jurisprudência desta Corte,
consubstanciada na Súmula 363 do TST. RECURSO DE REVISTA
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

PROCESSO : RR-737.222/2001.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : XEROX DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ERIKA PAULA DE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

RECORRIDO(S) : SYLVIO TKACZYSZYN KUCZERA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MELCHIORETTO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1-SÚMULA 330 DO
TST. A matéria relacionada com a extensão da quitação no termo de
rescisão está pacificada no âmbito desta Corte Superior pela Súmula
330, abrangendo tão-somente as parcelas expressamente consignadas
no recibo, excluídas as supostas diferenças e incidências. Não co-
nheço.

2- OBRIGAÇÃO ALTERNATIVA.PAGAMENTO DE
HORAS EXTRAS. A condenação ao pagamento de horas extras pelo
critério mais vantajoso ao reclamante, qual seja, excedente da 8ª
diária ou 44ª semanal, mantida pelo Regional, não se confunde com
o cumprimento de obrigação alternativa, cuja escolha cabe ao devedor
se de outra forma não se estipulou, a teor dos artigos 884 do Código
Civil de 1916 e 288, caput, do CPC. Não conheço.

RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : RR-738.190/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : ANILTON DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO FERNANDES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

PROCURADOR : DR. DIONE FERREIRA SANTOS

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO REIS JULIANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
exclusivamente, quanto à responsabilidade subsidiária, por contra-
riedade à Súmula 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para condenar o Município a responder, subsidiariamente, pelas par-
celas pertinentes ao período em que a Reclamante lhe prestou ser-
viços. 7 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TERCEIRIZA-
ÇÃO. ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU
INDIRETA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBI-
TOS DA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. CABIMEN-
TO. O art. 37, § 6º, da Constituição Federal obriga a Administração
Pública Direta e Indireta a reparar os danos impostos, por sua atua-
ção, aos particulares, assim submetidos a maiores ônus do que os
demais membros da coletividade. O "caput" do mesmo preceito vin-
cula as entidades que a compõem aos princípios da legalidade e da
moralidade, não se admitindo que assistam inertes à penúria dos
trabalhadores que, sob terceirização, prestem-lhes serviços, quando
inadimplentes seus efetivos empregadores. Em tal caso, o dano ex-
perimentado decorre da atuação pública, incorrendo o tomador dos
serviços, para além de sua responsabilidade objetiva, em culpa "in
eligendo" e "in vigilando". Assim é que o item IV da Súmula
331/TST pontua que "o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93)" (com a
redação dada pela Resolução 96/2000). Recurso de revista conhecido
e provido. 2. CONFISSÃO FICTA. CONFRONTO COM A PROVA
DOS AUTOS. Não prospera recurso de revista contra decisão que
esteja em conformidade com o item II da Súmula 74, quando pontua
que "a prova pré-constituída nos autos pode ser levada em conta para
confronto com a confissão ficta (art. 400, I, do CPC), não implicando
cerceamento de defesa o indeferimento de provas posteriores". In-
cidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 do TST. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-742.292/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO TITO

A D VO G A D A : DRA. IRACY FERREIRA CARNEIRO NETO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TURNOS ININ-
TERUPTOS DE REVEZAMENTO. DIVISOR 180. Após a edição da
Súmula 360 do TST, citada com propriedade pelo regional, restou
pacificado o entendimento de que a interrupção do trabalho destinado
a repouso e alimentação, dentro de cada turno ou o intervalo para
repouso semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com a
jornada de 6 horas previsto no artigo 7°, XIV, da CF/88. A aplicação
do divisor "180" é mero consectário da jornada reduzida, pouco
importando se o recorrente percebia por hora trabalhada, na medida
em que o seu salário-hora está diretamente relacionado com a jornada
diária. Não conheço.



Nº 210, quarta-feira, 1 de novembro de 2006780 1ISSN 1677-7018

2. HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. Aplica-se
o entendimento desta Corte, consubstanciado na Súmula 366 do TST,
resultado da conversão das OJ́s 23 e 326 da SDI-1. Não conheço.

3. HORA NOTURNA REDUZIDA. Não se viabiliza o re-
curso por violação ao artigo 7°, XIV, da CF/88, porquanto referido
dispositivo constitucional trata da redução da jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, não existindo disposição sobre a hora no-
turna reduzida. Afasta-se a possibilidade de conhecimento da revista
por divergência jurisprudencial, porquanto os arestos colacionados
são inservíveis para o dissenso porque não atendem ao disposto na
alínea "a", do artigo 896, da CLT e súmula 337 do TST. Não co-
nheço.

4. INCIDÊNCIA DAS HORAS EXTRAS E ADICIONAL
NOTURNO NOS RSR.SÚMULA 330 DO TST. Não cabe invocar
a Súmula 330 do TST porquanto o regional consignou expressamente
que a presente reclamação não trata de verbas inseridas no recibo de
rescisão contratual, mas sim de parcelas que não foram satisfeitas no
curso do contrato de trabalho. Não conheço.

5. APLICAÇÃO DO ARTIGO 359 DO CPC. Os arestos
colacionados não se prestam ao fim colimado. O 1° e 2° modelos são
respectivamente oriundos do STJ e do TRT da 3ª Região, este último
o órgão prolator do acórdão recorrido, o que não atende ao disposto
na alínea "a" do art.896, da CLT, após a alteração imprimida pela Lei
9.756/98. O último paradigma está superado por iterativa e notória
jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula 338, I, do
TST. Não conheço. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-743.834/2001.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. REGINALDO VIANA CAVALCANTI

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
por violação ao artigo 46 da Lei 8.541/92 e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que, por ocasião da liquidação do título
judicial, proceda-se ao desconto fiscal, nos termos da Súmula 368 do
T S T.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.IMPOSTO DE REN-
DA NA FONTE. Esta Corte sedimentou o entendimento, consubs-
tanciado nos itens II e III da Súmula 368 do TST, que é do em-
pregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições pre-
videnciárias e fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de
condenação judicial, devendo incidir, em relação aos descontos fis-
cais, sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tri-
butáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46
e Provimento da CGJT nº 03/2005. Conheço. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-743.839/2001.9 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO NO DISTRITO FEDERAL

A D VO G A D O : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

RECORRIDO(S) : SISTEMA BRASILEIRO DE TELEVISÃO S/C LTDA. - SBT

A D VO G A D O : DR. CARLÚCIO CAMPOS RODRIGUES COELHO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. O regional esclareceu que os reclamantes não
laboravam nas áreas de risco descritas nos itens 3 e 4 do Decreto
93.412/86, como afirmado no laudo pericial, pois como operadores de
transmissor e técnicos de manutenção não se ativavam em sistema
elétrico de potência ou com equipamentos e instalações elétricas si-
milares, que ofereçam risco equivalente, uma vez que trabalhavam
nos transmissores que recebiam a energia da CEB já rebaixada para
220 volts. Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-RR-744.105/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : ELISEU HUMBERTO CORRÊA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor
da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC, em razão
de seu objetivo manifestamente protelatório.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-
DOS - HORISTA - ART. 7º, INCISO XIV, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA

Ao sustentar a necessidade de pronunciamento acerca do art.
7º, inciso XIV, da Constituição, a Embargante pretende o exame de
matéria não devolvida, evidenciando, assim, o objetivo manifesta-
mente protelatório.

Embargos de Declaração rejeitados, com aplicação de multa
de 1% (um por cento) sobre o valor da causa.

PROCESSO : RR-747.771/2001.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : RUI ANTUNES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBANTE

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

PROCURADORA : DRA. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os Re-
cursos de Revista.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMAN-
TE

CONHECIMENTO - ART. 896, "B", DA CLT - ADI-
CIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - BASE DE CÁLCULO -
LEI ESTADUAL Nº 10.261/68

Se a admissibilidade do Recurso de Revista estiver con-
dicionada à interpretação de legislação estadual, regulamento em-
presarial e/ou norma coletiva, vincular-se-á à hipótese da alínea "b"
do art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

O fato de o Reclamante apontar, em razões de Revista, vio-
lação a dispositivo legal não afasta o óbice previsto na alínea "b" do
artigo 896 da CLT, porque, para a averiguação de afronta a esses
preceitos, seria necessário, antes, examinar a Lei Estadual nº
10.261/68 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de
São Paulo), que fixou a base de cálculo do adicional de tempo de
serviço.

Recurso de Revista não conhecido.
II - RECURSO DE REVISTA DO DEPARTAMENTO

DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE
Não se conhece do Recurso de Revista Adesivo, nos termos

do artigo 500, III, do CPC, se o principal não é conhecido.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-750.145/2001.9 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DA PARAÍBA S.A. - TELPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : GENIVAL LEITE BEZERRA JÚNIOR E OUTROS

A D VO G A D O : DR. REINALDO RAMOS DOS SANTOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 24 da Lei nº 8.880/94 e, no mérito, dar-lhe
provimento para, absolvendo a recorrente da condenação que lhe foi
imposta, julgar improcedente a reclamação trabalhista, invertendo-se
o ônus da sucumbência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS NA
GRATIFICAÇÃO NATALINA DE 1994. CONVERSÃO DO
ADIANTAMENTO EM URV. A questão encontra-se pacificada nesta
Corte através da OJ transitória n° 47 da SBDI-1, que dispõe: DÉ-
CIMO TERCEIRO SALÁRIO. DEDUÇÃO DA 1ª PARCELA. URV.
LEI Nº 8.880/1994. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 187
da SBDI-1, DJ 20.04.2005). Ainda que o adiantamento do 13º salário
tenha ocorrido anteriormente à edição da Lei nº 8.880/1994, as de-
duções deverão ser realizadas considerando o valor da antecipação,
em URV, na data do efetivo pagamento, não podendo a 2ª parcela ser
inferior à metade do 13º salário, em URV. Conheço. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-750.148/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTE-
LEIRO E SIMILARES DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D O : DR. LEONARDO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : TOGA EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO JOSÉ BENFICA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. EMPREGADOS
NÃO FILIADOS AO SINDICATO. A decisão encontra-se em sin-
tonia com o Precedente Normativo nº 119 da SDC/TST, não se
viabilizando a revista em virtude do § 4° do art. 896 da CLT e
Súmula 333 do TST. Não conheço.

PROCESSO : RR-750.151/2001.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : GLADES ROSANE HARTMANN

A D VO G A D O : DR. PAULO WALDIR LUDWIG

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA SIMONE FERREIRA PASSOS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1-CONTRADITA. O
Regional não se manifestou sobre a matéria e não houve o devido
prequestionamento, a teor da Súmula 297 do TST. Apenas foram
apreciadas as questões relativas às horas extras durante o alegado
exercício de cargo de confiança e a devolução de descontos. Não
conheço.

2-HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. Não
existem no acórdão vergastado elementos suficientes para demonstrar,
de forma inequívoca e robusta, que a recorrente estaria enquadrada na
exceção do artigo 224, § 2°, da CLT. O recebimento de gratificação
de função e a assinatura autorizada que possibilitava à autora assinar
documentos internos em conjunto com o gerente administrativo não
comprovam tal fato. Esta Corte sedimentou o entendimento através da
Súmula 102, I, de que a configuração ou não, do exercício da função
de confiança a que se refere o artigo 224, § 2°, da CLT, depende da
prova das reais atribuições do empregado, sendo insuscetível de exa-
me mediante recurso de revista. Não conheço.

3-DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS.ADESBAM. Como
registrado pelo regional não se determinou na sentença a devolução
dos descontos intitulados ADESBAM, mas apenas aqueles sob a
rubrica " Meridional/SVG", os quais foram excluídos da condenação,
razão pela qual a recorrente não tem interesse em recorrer quanto a
este aspecto. Não conheço. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-750.167/2001.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ DE MEDEIROS

RECORRIDO(S) : MARIA NERLI PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade: (i) conhecer do Recurso de
Revista no tópico "horas extras - turnos ininterruptos de revezamento
- validade do elastecimento da jornada mediante acordo coletivo", por
violação ao artigo 7°, inciso XIV, da Constituição da República, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, no período em que houve o labor em
turnos ininterruptos de revezamento, e considerando os termos do
acordo coletivo de trabalho, excluir da condenação o pagamento das
horas excedentes da trigésima sexta semanal, até o limite de quarenta
e quatro semanais; (ii) e dele não conhecer no tópico "adicional
noturno - prorrogações".

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS -
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - VALIDADE

DO ELASTECIMENTO DA JORNADA MEDIANTE ACORDO
COLETIVO

O entendimento consubstanciado na Orientação Jurispruden-
cial nº 169 da C. SBDI-1 foi recentemente confirmado pelo Tribunal
Pleno, no Incidente de Uniformização de Jurisprudência instaurado no
processo TST-E-RR-576.619/1999.9, julgado em 3 de agosto de 2006
(Informativo TST nº 38).

ADICIONAL NOTURNO - PRORROGAÇÃO
O acórdão recorrido está em sintonia com o item II da

Súmula nº 60/TST.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-751.836/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TELE-
MAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : CELSO DE MACEDO CARVALHO

A D VO G A D O : DR. EDSON PEIXOTO SAMPAIO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Devidamente fundamentada a decisão quanto à condenação ao pa-
gamento do adicional de periculosidade, não se vislumbra a alegada
nulidade e, por conseqüência, as apontadas violações aos artigos 832
da CLT e 458 do CPC. Não conheço.

2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O acórdão re-
corrido tem amparo no laudo pericial, que constatou o trabalho ex-
posto à eletricidade, fazendo jus ao adicional respectivo. Não se pode
dar interpretação literal ao artigo 1º da Lei 7.369/85 no sentido de que
é devido o referido adicional apenas ao "empregado que exerce ati-
vidade no setor de energia elétrica", restringindo a sua aplicação aos
eletricitários. O objetivo da lei e de seu Decreto Regulamentador n°
93.412/86 é a proteção dos empregados que trabalham em contato
habitual ou intermitente com instalações elétricas, colocando em risco
a vida e a sua integridade física, "independentemente do cargo, ca-
tegoria ou ramo da empresa" (artigo 2°, caput do Decreto 93.412/86).
Não conheço.

3. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - PROPOR-
CIONALIDADE. Como o acórdão recorrido encontra-se em con-
formidade com a Súmula nº 361 desta Corte, incidem na hipótese os
óbices do artigo 896, §§ 4° e 5º da CLT e da Súmula nº 333/TST para
o conhecimento da revista. Não conheço.

4. MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PROTELATÓRIOS. O Regional, após examinar as questões apre-
sentadas pela embargante e constatar a inexistência das alegadas
omissões, aplicou a sanção prevista no art. 538, parágrafo único, do
CPC, por entender que os embargos declaratórios tinham caráter
meramente procrastinatório, valendo-se de uma faculdade legalmente
prevista. Não conheço. Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-753.549/2001.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS SÉRGIO FORTI BELL

A D VO G A D O : DR. FÁTIMA EVANGELISTA DE SOUZA CUNHA

RECORRIDO(S) : SHOICHI OKU

A D VO G A D O : DR. PEDRO OLÍVIO NOCE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

O fato de o Tribunal de origem haver decidido contraria-
mente aos interesses do Banco não se identifica com abstenção da
atividade julgadora.

QUITAÇÃO - HORAS EXTRAS E GRATIFICAÇÃO
SEMESTRAL SOBRE O 13º SALÁRIO - SÚMULA Nº
330/TST

O v. acórdão regional está em conformidade com a Súmula
nº 330/TST.

HORAS EXTRAS
Para a condenação ao pagamento de horas extras, decorrentes

de reuniões que ocorriam antes ou após a jornada de trabalho, a Corte
a quo fundamentou-se, unicamente, no depoimento do preposto. Não
houve análise do ônus da prova ou da prestabilidade das folhas
individuais de presença. Os dispositivos legais invocados carecem de
prequestionamento e os arestos colacionados são inespecíficos. Apli-
cam-se as Súmulas nos 296 e 297 do TST.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE DEPÓ-
SITOS DE FGTS E RESPECTIVA MULTA DE 40%

Recurso fundamentado exclusivamente em violação ao artigo
5º, II, da Constituição, que, se existente, seria indireta e reflexa, pois
sua aferição dependeria do exame da legislação infraconstitucional
pertinente.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-753.774/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
RECORRENTE(S) : COMAU SERVICE DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : ALDAIR EUSTÁQUIO FELIX

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1-ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE - Não se vislumbra ofensa ao artigo 193 da
CLT, porquanto a conclusão do laudo pericial é no sentido de que as
atividades desempenhadas pelo reclamante eram perigosas, como pre-
visto no Decreto 93.412/86 que não faz distinção quanto ao cargo,
categoria ou ramo da empresa. Não conheço.

2 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. NATUREZA
JURÍDICA E REFLEXOS - Esta Corte tem decidido que o adi-
cional de periculosidade reveste-se de natureza salarial, vez que tem
por objetivo compensar o empregado que trabalha em condições pe-
rigosas, de modo que deve integrar a remuneração para todos os
efeitos legais. Não conheço.

4-INTERVALO INTRAJORNADA - Conforme se infere
do acórdão vergastado a condenação ao pagamento de horas de in-
tervalo cinge-se ao período anterior à vigência do instrumento nor-
mativo celebrado em 11.03.1999, não se configurando a ofensa ao
artigo 7o, XXVI, da Constituição Federal. Não conheço.

5-HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - A decisão recorrida
está em conformidade com o entendimento das Súmulas 219 e 329
desta Corte. Não conheço. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-762.225/2001.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
RECORRENTE(S) : GRENDENE S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SCHMITT

A D VO G A D O : DR. PAULO SERRA

RECORRIDO(S) : GUERINO ZATTI E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. OLGA MARIA MANGONI GALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tópico "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA No
219 DO TST", por contrariedade à Súmula no 219 desta Corte e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
dos honorários advocatícios; e dele não conhecer quanto aos demais
tópicos.

EMENTA: INSTRUMENTO NORMATIVOS - VALIDA-
DE

O acórdão regional consignou que os documentos colacio-
nados aos autos não podem ser considerados instrumentos norma-
tivos, porque são meras petições de acordo em revisões de dissídios
coletivos. Arestos inservíveis, a teor da Súmula nº 296 do TST.

INTERVALO INTRAJORNADA SUPERIOR A DUAS
HORAS - PREVISÃO NORMATIVA

Não há como divisar violação ao artigo 71, da CLT, porque
não foi reconhecido pelo Egrégio Tribunal Regional a existência de
norma coletiva prevendo a duração de intervalo intrajornada superior
a duas horas.

HORAS EXTRAS FIXAS
O único aresto colacionado é inservível, a teor da Súmula nº

296 do TST.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULAS NOS 219

E 329 DO TST
A Corte de origem deferiu a verba honorária tão-só com

fundamento na hipossuficiência dos Reclamantes, a despeito de não
estarem assistidos pelo sindicato da categoria profissional. São in-
devidos, portanto, os honorários advocatícios. Inteligência da Orien-
tação Jurisprudencial nº 305 da C. SBDI-1 e da Súmula nº 219,
ambas do TST.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

<!ID755439-13>

PROCESSO : RR-765.546/2001.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSO-
RIA EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO BACCIOTTE RAMOS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DOS SANTOS MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MINGARDI FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento, para afastar a alegada deserção e determinar o re-
torno dos autos ao Tribunal de origem, para que aprecie o agravo de
petição da Executada, como entender de direito. 1

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AGRAVO DE PE-
TIÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. IN/TST Nº 03/93. "Garantido o
juízo, na fase executória, a exigência de depósito para recorrer de
qualquer decisão viola os incisos II e LV do art. 5º da CF/1988.
Havendo, porém, elevação do valor do débito, exige-se a comple-
mentação da garantia do juízo" (Súmula 128, II, TST). Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-768.228/2001.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMO-
TIVOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUCIA VITORINO BORBA

RECORRIDO(S) : JOEL BERNARDES DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO DADALTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO - TRANSPOSIÇÃO DE JORNADA DE
SEIS PARA OITO HORAS MEDIANTE ACORDO COLETIVO -
SÚMULA Nº 126/TST

1. O Tribunal de origem condenou a Ré ao pagamento do
adicional de horas extras referente às sétima e oitava horas no período
de 22/7/1994 a 7/7/1998, ao argumento de que as normas coletivas
vigentes nessa época não previam o elastecimento da jornada.

2. Assim, apesar de a jurisprudência desta Corte sinalizar no
sentido de ser válida a fixação de jornada superior a seis horas no
sistema de turno ininterrupto de revezamento mediante negociação
coletiva - inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 169 da SBDI-
1/TST -, incide o óbice da Súmula nº 126/TST, haja vista a conclusão
do Tribunal Regional de que as normas coletivas vigentes à época não
previam a ampliação da jornada de trabalho.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-774.067/2001.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO ALEXANDRINI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE DOS SANTOS JORGE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: SALÁRIO MÍNIMO - SALÁRIO-BASE INFE-
RIOR - DIFERENÇAS SALARIAIS - OJ Nº 272 DA SBDI-1 DO
TST

O quadro fático delineado nos autos evidencia que os Re-
clamantes percebiam remuneração composta de salário fixo mais gra-
tificações, cujo somatório ultrapassava o salário mínimo legal.

O acórdão regional decidiu em consonância com o enten-
dimento desta Corte, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial
nº 272 da SBDI-1, que dispõe que "a verificação do respeito ao
direito ao salário mínimo não se apura pelo confronto isolado do
salário-base com o mínimo legal, mas deste com a soma de todas as
parcelas de natureza salarial recebidas pelo empregado diretamente do
empregador".

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-778.538/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : OROMAR LUCAS MARINHO FILHO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor
da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC, em razão
de seu objetivo manifestamente protelatório.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-
DOS - HORISTA - ART. 7º, INCISO XIV, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA

Ao sustentar a necessidade de pronunciamento acerca do art.
7º, inciso XIV, da Constituição, a Embargante pretende o exame de
matéria não devolvida, evidenciando, assim, o objetivo manifesta-
mente protelatório.

Embargos de Declaração rejeitados, com aplicação de multa
de 1% (um por cento) sobre o valor da causa.

PROCESSO : ED-RR-783.182/2001.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : AMANTINO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO MOHALLEM

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor
da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC, em razão
de seu objetivo manifestamente protelatório.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-
DOS - HORISTA - ART. 7º, INCISO XIV, DA CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA

Ao sustentar a necessidade de pronunciamento acerca do art.
7º, inciso XIV, da Constituição, a Embargante pretende o exame de
matéria não devolvida, evidenciando, assim, o objetivo manifesta-
mente protelatório.

Embargos de Declaração rejeitados, com aplicação de multa
de 1% (um por cento) sobre o valor da causa.

PROCESSO : RR-785.517/2001.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOU-
RY 

RECORRENTE(S) : EXPRESSO CAXIENSE S.A.

A D VO G A D O : DR. ARIOSTO COLOMBO FILHO

RECORRIDO(S) : VALDEVINO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO CERATTI MANFRO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer da revista por ofensa ao
caput do art. 453 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a multa de 40% do FGTS e restabelecer a
sentença que julgou improcedente a ação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR.
MULTA DE 40% DO FGTS. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA.
Esta Corte firmou o entendimento, consubstanciado na OJ n° 177 da
SDI-1, no sentido de que a aposentadoria espontânea extingue o
contrato de trabalho, mesmo quando o empregado continua traba-
lhando na empresa após a concessão do benefício previdenciário.
Havendo a continuidade na prestação laboral, novo contrato de tra-
balho é firmado entre as partes. Conheço. Recurso conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-787.229/2001.6 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOU-
RY 

RECORRENTE(S) : LINDA ROSSI SIMÕES DE MELLO

A D VO G A D O : DR. WAGNER RICARDO FERREIRA PENHA

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZONAS S.A. - TE-
LAMAZON

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADESÃO AO PLANO DE INCENTIVO A DEMISSÃO
VOLUNTÁRIA. DATA BASE. INDENIZAÇÃO. Consoante juris-
prudência dominante nesta Corte, é condição para o recebimento da
indenização adicional, prevista no art. 9° da Lei 6.708/79, que a
dispensa do empregado tenha ocorrido sem justa causa. Na hipótese,
a rescisão contratual se deu por mútuo consentimento, em virtude da
adesão ao plano de incentivo à demissão voluntária, pelo que não há
que se falar em pagamento da indenização prevista no art. 9° da Lei
6.708/79. Não conheço. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-792.168/2001.0 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : LÚCIO PINHEIRO MOREIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CAERN

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. 5

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - REAJUSTES SA-
LARIAIS RECONHECIDOS POR SENTENÇA NORMATIVA -
TRANSAÇÃO PELO SINDICATO EM ACORDO COLETIVO

1. Trata-se de Reclamação Trabalhista ajuizada com vistas à
percepção de reajuste salarial concedido em sentença normativa.

2. Os Reclamantes sustentam a impossibilidade de transação
dos efeitos da sentença pelo Sindicato em acordo coletivo, quando já
transitada em julgado e sem o cumprimento da previsão contida no
art. 615 da CLT.

3. Nos termos do acórdão regional, não houve prova de
irregularidade na constituição da Assembléia Geral ou mesmo do
alegado trânsito em julgado.

4. Incidência da Súmula nº 126 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.
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PROCESSO : ED-RR-795.873/2001.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MARCAS FAMOSAS - COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COS-
TA COUTO

EMBARGADO(A) : TENIVALDO VILAS BOAS DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ALTAIR CASTOR CERQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-
DOS - DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO DE
R E V I S TA

Não compete ao julgador suprir a deficiência de fundamen-
tação do apelo, cujo encargo compete exclusivamente à parte-re-
corrente.

Não há omissão no acórdão embargado, mas tão-somente
julgamento contrário ao interesse da parte.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-804.314/2001.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS DAVI HORT

RECORRIDO(S) : ARLETE LANGE

A D VO G A D A : DRA. LISIANE VIEIRA RINGENBERG

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista em relação ao tema "correção monetária - época própria", por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1/TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a atualização mo-
netária do débito trabalhista considere o índice de correção do mês
subseqüente ao da prestação laboral, e dele não conhecer quanto aos
demais temas.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Concedida a devida prestação jurisdicional, ileso o artigo 93,
IX, da Constituição da República.

TESTEMUNHA - SUSPEIÇÃO
O acórdão regional está conforme à Súmula 357 do TST.
PRÉ-CONTRATAÇÃO DE HORAS EXTRAS - CONFI-

GURAÇÃO - SÚMULA Nº 199 DO TST
O Tribunal Regional, consignando a insuficiência dos do-

cumentos coligidos aos autos, declarou a nulidade da pré-contratação
de horas extras. O reexame do tema exigiria o revolvimento das
provas dos autos, vedado nesta Instância. Súmula nº 126.

HORAS EXTRAS - FOLHAS-DE-PONTO
No caso vertente, o Egrégio Tribunal Regional entendeu que

a prova oral produzida infirmou os horários assinalados nas folhas
individuais de presença. Incidência das Súmulas nos 338, II e 126 do
T S T.

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL - PAGAMENTO MEN-
SAL - INTEGRAÇÃO À BASE DE CÁLCULO DAS HORAS
EXTRAS

Aplica-se o entendimento consolidado na Súmula nº 264
desta Corte.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NOS SÁBADOS -
NORMA COLETIVA

Embora a Súmula nº 113 do TST declare que o sábado dos
bancários é dia útil não trabalhado, as normas coletivas trazidas aos
autos determinam a repercussão das horas extras nesse dia. Diante
desses fatos, não há como aplicar o entendimento da aludida Súmula,
incidindo a norma mais favorável ao empregado.

DESCONTOS SALARIAIS - INEXISTÊNCIA DE CUL-
PA OU DOLO DO EMPREGADO - GRATIFICAÇÃO DE CAI-
XA

A percepção da gratificação de caixa não autoriza por si só a
realização dos descontos, na forma do art. 462 da CLT, que assegura
a intangibilidade dos salários. Não há como divisar violação ao prin-
cípio da legalidade (art.5º, II, da Constituição da República).

INDENIZAÇÃO RELATIVA AO IMPOSTO DE RENDA
- DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS

Não há como divisar violação literal ao princípio da le-
galidade (art.5º, II, da Constituição da República, nos termos do
artigo 896, alínea "c", da CLT.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
Aplica-se à espécie a Súmula nº 381, que consagra o en-

tendimento de que "Correção monetária. Salário. Art. 459 da CLT.
(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1) - Res.
129/2005 - DJ 20.04.05 O pagamento dos salários até o 5º dia útil do
mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se
essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do
dia 1º. (ex-OJ nº 124 - Inserida em 20.04.1998)".

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O acórdão regional está conforme às Orientações Jurispru-

denciais nos 304 e 305, da C. SBDI-1.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-804.847/2001.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : DR EMPRESA DE DISTRIBUIÇÃO E RECEPÇÃO DE
TV LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IVANISE SALGADO PACHECO

RECORRIDO(S) : GABRIELA GISELE DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ÂNGELO LÁDIO DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.1- HORAS EXTRAS.
Não prospera a pretensão de travar debate sobre o trabalho per-
manente de digitação, porquanto tal matéria não foi objeto de apre-
ciação pelo Regional. Incidência da Súmula 297 desta Corte. Não
conheço.

2-MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. O recurso vem
calcado apenas na divergência jurisprudencial e os arestos transcritos
não são específicos na dicção da Súmula 296 do TST, porquanto não
abordam a matéria sob a mesma premissa fática do regional. Re-
gistram, de forma genérica, que a discussão sobre a existência ou não
da relação de emprego em juízo afasta a incidência da multa do artigo
477 da CLT ao passo que o regional explicita que a discussão sobre
a relação empregatícia, no caso, não se mostrou razoável "tanto que a
reclamada sequer recorreu da condenação no tocante ao reconhe-
cimento do vínculo de emprego entre as partes". Incidência também
da Súmula 23 do TST.Não conheço. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-804.851/2001.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : SENFF PARATI S.A.

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MIRÓ

RECORRIDO(S) : VILMA ANDREKOWICZ

A D VO G A D O : DR. CARLOS DELAI

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista no tocante ao tema Súmula 330 do TST e conhecer em relação
aos minutos residuais e descontos fiscais por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que na
apuração das horas extras seja observado o disposto na Súmula 366
desta Corte e que o imposto de renda seja calculado sobre o valor
total da condenação das parcelas tributáveis, a final.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1 - SÚMULA 330
DO TST. HORAS EXTRAS. A decisão do Regional, no sentido de
que a quitação passada no TRCT pelo sindicato profissional refere-se
apenas às parcelas nele discriminadas, inclusive quanto aos valores
especificados, não contraria mas se enquadra no entendimento da
Súmula 330 do TST. Incide como óbice ao recurso a Súmula 126 do
TST. Não conheço.

2 - JORNADA DE TRABALHO. MINUTOS RESI-
DUAIS. A discussão que havia sobre a matéria foi sepultada com a
alteração introduzida pela Lei 10.243/2001, precisamente no artigo
58, § 1° da CLT, no sentido de que não serão descontadas nem
computadas como jornada extraordinária as variações de horário não
excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez
minutos diários. Conheço.

3 - DESCONTOS FISCAIS. A matéria não admite con-
trovérsia em face da Súmula 368, I, desta Corte. Conheço. Recurso de
revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-805.212/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : AVG SIDERURGIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

RECORRIDO(S) : JOAQUIM FRANCISCO MARQUES DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. HORAS EXTRAS
- TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. Como a decisão
regional encontra-se em consonância com a OJ n° 275 da SBDI-1 do
TST, o recurso não se veicula por força do que dispõe o art. 896, §
4°, da CLT e Súmula 333 do TST. Não conheço.

2. REFLEXOS DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
Constatando-se que a decisão regional está em conformidade com a
jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula 139 do TST e
OJ 47 da SBDI-1, o recurso de revista não se veicula nos termos do
artigo 896, § 4°, e Súmula 333 do TST. Não conheço.

3. INTERVALO PARA ALIMENTAÇÃO. Não suscitadas
as hipóteses previstas no art. 896 da CLT, não se viabiliza o recurso
por desfundamentado. Não conheço.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-805.522/2001.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIAÇÃO E OBRAS -
C AV O 

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FADEL BRAZ

RECORRIDO(S) : ISMAIL SOARES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação os salários e parcelas do período de
estabilidade provisória e as verbas rescisórias decorrentes da dispensa
imotivada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO. ESTABI-
LIDADE NO EMPREGO. Esta Corte, através das decisões de suas
Turmas, adota o entendimento de que o art. 472, § 2.° CLT não
garante o direito à estabilidade acidentária além do termo ajustado no
contrato. Também prevalece o entendimento de que o art. 118 da Lei
8.213/91 apenas garante o direito à estabilidade pelo prazo de doze
meses no contrato de trabalho por prazo indeterminado, sendo inad-
missível a interpretação ampliativa do dispositivo ou mesmo a trans-
mudação do contrato por prazo determinado em indeterminado.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-808.442/2001.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ DE MEDEI-
ROS

RECORRIDO(S) : GERSON LUIZ ANDRADE

A D VO G A D O : DR. VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO -
HORAS EXTRAS - VALIDADE DO ELASTECIMENTO DA JOR-

NADA MEDIANTE ACORDO COLETIVO", por violação ao artigo
7°, inciso XIV, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, considerando os termos do acordo coletivo de tra-
balho, reduzir a condenação ao pagamento das horas excedentes à
oitava diária; não conhecer do outro tópico do recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO - CARACTERIZAÇÃO

No tema, os julgados transcritos são inespecíficos, porque
não enfrentam as premissas fáticas constantes da decisão recorrida.
Pertinência da Súmula nº 296/TST.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO -
HORAS EXTRAS - VALIDADE DO ELASTECIMENTO DA
JORNADA MEDIANTE ACORDO COLETIVO

1. O art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República garante
ao empregado que labora em turnos ininterruptos de revezamento
jornada de 6 (seis) horas, ressalvando o ajuste, por negociação co-
letiva, de jornada diversa.

2. A par da faculdade outorgada pelo dispositivo indicado, o
ordenamento jurídico assegura o reconhecimento do ajuste coletivo -
art. 7º, inciso XXVI, da Constituição -, em valorização à atividade

sindical e sua autonomia negocial.
3. O entendimento, consubstanciado na Orientação Jurispru-

dencial nº 169 da C. SBDI-1, foi recentemente confirmado pelo C.
Tribunal Pleno, no julgamento do Incidente de Uniformização de
Jurisprudência instaurado no processo nº TST-E-RR-576.619/1999.9,
julgado em 3 de agosto de 2006 (Informativo TST nº 38).

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-808.467/2001.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : JAIRO VARELA BIANECK

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO MAGNABOSCO

RECORRIDO(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema vale-transporte e conhecer relativamente ao tema
"responsabilidade subsidiária-multa do artigo 477 da CLT" por con-
trariedade à Súmula 331, IV, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para incluir a multa do artigo 477 da CLT na condenação subsidiária
imposta ao segundo reclamado, Estado do Paraná.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.1- RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. O en-
tendimento desta Corte é no sentido de que a responsabilidade sub-
sidiária prevista na Súmula 331, IV, do TST engloba todas as obri-
gações trabalhistas descumpridas pela empresa prestadora dos ser-
viços, inclusive a multa do artigo 477 da CLT. Conheço.

2 - VA L E - T R A N S P O RT E . Extrai-se do acórdão vergastado e
das próprias razões do recurso de revista que o reexame da matéria
controvertida, no que concerne ao encargo probatório do reclamante,
implicaria o revolvimento de fatos e provas dos autos, o que é defeso
nos termos da Súmula 126 do TST. Não conheço. Recurso de revista
conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-809.602/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : RUI DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA RESENDE

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTE-
RUPTOS DE REVEZAMENTO. Quando o TST editou a Súmula
360, restou pacificado o entendimento de que a interrupção do tra-
balho destinado a repouso e alimentação, dentro de cada turno ou o
intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de re-
vezamento com a jornada de 6 horas prevista no artigo 7°, XIV, da
CF/88. Quanto ao pagamento como extra das horas de trabalho acima
da 6ª diária, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte
com a edição da OJ n° 275 da SDI-1 do TST. O recurso não se
veicula por força do artigo 896, § 4° da CLT e Súmula 333 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-810.458/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANÁ LTDA.

A D VO G A D O : DR. SILVANO LÉO FETTER

RECORRIDO(S) : NELSON RIBEIRO BARCELOS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS FANINE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista quanto aos temas intervalo interjornada; adicional noturno e
diurno e conhecer quanto ao tema adicional de insalubridade por
contrariedade à OJ 2 da SDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que seja observado o salário mínimo no
cálculo do adicional de insalubridade.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1- ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE
CÁLCULO. O entendimento adotado pelo regional contraria a OJ 2
da SDI-1 do TST, que fixa o salário mínimo como base de cálculo do
adicional de insalubridade. Conheço.

2- INTERVALO INTERJORNADA. Esta Corte tem se po-
sicionado no sentido de que o deferimento de horas extras pela
prestação de serviços extraordinários concomitantemente com a con-
denação ao pagamento de horas extras pela supressão do intervalo
interjornada não configura bis in idem, porquanto as parcelas foram
deferidas em virtude de fato gerador diverso. Não conheço.

3- ADICIONAL NOTURNO E DIURNO. A decisão en-
contra-se em sintonia com a OJ 97 da SDI-1 do TST, pelo que a
revista não se viabiliza por violação legal ou divergência jurispru-
dencial, a teor dos §§ 4° e 5º do art. 896 da CLT e Súmula 333 do
TST. Não conheço.

PROCESSO : RR-810.460/2001.5 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. - TELEPISA

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO RAIMUNDO DE MACEDO

A D VO G A D O : DR. SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista quanto
aos temas efeito suspensivo e honorários advocatícios e dele conhecer
quanto ao tema aposentadoria voluntária por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
a multa de 40% do FGTS.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1- APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. RUPTURA
CONTRATUAL A decisão contraria a OJ 177 da SDI-1/TST. Co-
nheço.

2- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A revista não me-
rece ser conhecida em virtude da ausência de pronunciamento do
Regional sobre a questão, não cuidando o recorrente de interpor
embargos de declaração com o objetivo de prequestionar a questão,
conforme determina a Súmula 297 do TST. Não conheço. Recurso de
Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-810.769/2001.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : FÁBRICA DE GASES INDUSTRIAIS AGRO PROTE-
TORAS - FAGIP S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CAROLINA MIRANDA

A D VO G A D O : DR. VITOR EMANUEL LINS DE MORAES

RECORRIDO(S) : MAURÍCIO CERQUEIRA CAZUMBA

A D VO G A D O : DR. GILVAN SANTOS ASSUMPÇÃO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à OJ 177 da SBDI-1 desta Corte e, no mérito, dar-
lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, excluir da con-
denação a multa de 40% sobre o FGTS do período anterior à con-
cessão da aposentadoria voluntária, restabelecendo a decisão de pri-
meiro grau que julgou improcedente a reclamação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA - EFEITOS SOBRE O CONTRATO DE TRABA-
LHO - MULTA DE 40% SOBRE O FGTS Esta Corte firmou o
entendimento, consubstanciado na OJ n° 177 da SDI-1, no sentido de
que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mes-
mo quando o empregado continua trabalhando na empresa após a
concessão do benefício previdenciário. Conheço. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-812.517/2001.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. BARBARA BIANCA SENA

EMBARGADO(A) : ÂNGELA MARIA QUERIDO E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. RUBENS CAVALINI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO
DE REVISTA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - APOSENTADORIA POSTERIOR À
SUPRESSÃO DO BENEFÍCIO

Rejeitam-se os Embargos de Declaração, porquanto não ve-
rificadas as alegadas omissões e contradições.

Como bem asseverado pelo acórdão embargado, é irrelevante
o fato de as Reclamantes só terem se aposentado após a supressão do
pagamento do benefício (auxílio-alimentação), visto que a Súmula nº
288 do TST, plenamente aplicável à espécie, é clara ao preceituar que
"a complementação dos proventos da aposentadoria é regida pelas
normas em vigor na data da admissão do empregado, observando-se
as alterações posteriores desde que mais favoráveis ao beneficiário do
direito". Inteligência da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 51
da SBDI-1 (antiga Orientação Jurisprudencial nº 250 da SBDI-1).

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR E RR-1.809/2001-003-03-00.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: BANCO BANDEIRANTES S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA JANUZZI TEIXEIRA

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: ANTÔNIO SÉRGIO MOREIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. LEIZA MARIA HENRIQUES

DECISÃO:Por unanimidade conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao artigo 172, do Código Civil Brasileiro de 1916
(atual art. 202, II, do Código Civil), e, no mérito, dar-lhe provimento
para declarar prescrita a pretensão relativa às parcelas anteriores a
12.02.96, considerando a interrupção da prescrição pelo protesto ju-
dicial, e determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional de
origem, para que examine o pedido atinente às horas extras no pe-
ríodo de 12.02.96 a 05.12.96, como entender de direito, prejudicado o
exame do restante do Recurso de Revista do Reclamante e do Agravo
de Instrumento dos Reclamados.

EMENTA: I) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMAN-
TE

PRESCRIÇÃO - PROTESTO INTERRUPTIVO - EFEI-
TOS - ARTIGO 172, II, DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO DE
1916

O acórdão regional registrou que foram devidamente con-
signados no protesto judicial os direitos que o Autor pretendia pos-
tular em futura Reclamação Trabalhista, sendo inexigível a indicação
dos respectivos valores. Ajuizado o protesto judicial em 12.02.01
considera-se prescrita a pretensão relativa às parcelas anteriores a
12.02.96.

Recurso de Revista conhecido e provido.
II) AGRAVO DE INSTRUMENTO DOS RECLAMA-

DOS
Prejudicado, em razão da decisão proferida no Recurso de

Revista.

SECRETARIA DA 4ª TURMA
<!ID762991-0>

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Intimações em conformidade com os artigos 236 e 237 do Regimento
Interno do TST:

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 960/2001-662-04-40.7

CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Milton de Moura França, presentes a Exma. Juíza
Convocada Maria de Assis Calsing, Relatora, o Exmo. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen e a Exma. Subprocuradora-Geral do
Trabalho, Dra. Lucinea Alves Ocampos, DECIDIU, por unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo
(33ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 08/11/06, às 09h00), reau-
tuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : PLANTARIS AGRO COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DRA. FRANCISCA MARISA ZENPIETRO BOM

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ERNANI PERES FERREIRA

ADVOGADA : DRA. FABIANA SPESSATTO BRINGHENTI

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE AGRÍCOLA DO MARIÃO LTDA.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de outubro de 2006.

RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4a. Turma

<!ID762301-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-11/2005-131-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : SEVIBA - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DA BAHIA LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. VALÉRIA TORRES FRAGOMENI

A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON LUIZ DO CARMO SILVA

ADVOGADA : DRA. MARILENA GALVÃO BARRETO TANAJURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Não se caracteri-
zando a denúncia de violação direta e literal a preceitos da Cons-
tituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uni-
forme do TST, não se viabiliza recurso de revista em processo sub-
metido ao rito sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-17/2005-701-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

A G R AVA D O ( S ) : NARAÍ MEDEIROS DE VARGAS

A D VO G A D A : DRA. ROSANNA CLAUDIA VETUSCHI D'ERI

A G R AVA D O ( S ) : ADAZA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA VIRGÍNIA DA SILVA CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. FGTS. IN-
DENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA DE 40%. RESPONSABILIDA-
DE DO TOMADOR DE SERVIÇOS. A jurisprudência desta Corte
tem se manifestado, reiteradamente, no sentido de que a condenação
subsidiária abrange todas as verbas que têm origem no contrato do
trabalho, cujo beneficiário foi o tomador dos serviços, nos termos da
Súmula nº 331, inciso IV, do TST. A conformidade do acórdão re-
corrido com esse posicionamento obsta o processamento do recurso
de revista. Inteligência do artigo 896, §§ 4º e 5º, da CLT c/c a Súmula
nº 333, do TST. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-18/2005-701-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

A G R AVA D O ( S ) : ROSANE MEDIANEIRA VARGAS

A D VO G A D A : DRA. ROSANNA CLAUDIA VETUSCHI D'ERI

A G R AVA D O ( S ) : ADAZA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA VIRGÍNIA DA SILVA CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. FGTS. IN-
DENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA DE 40%. RESPONSABILIDA-
DE DO TOMADOR DE SERVIÇOS. A jurisprudência desta Corte
tem se manifestado, reiteradamente, no sentido de que a condenação
subsidiária abrange todas as verbas que têm origem no contrato do
trabalho, cujo beneficiário foi o tomador dos serviços, nos termos da
Súmula n° 331, inciso IV, do TST. A conformidade do acórdão
recorrido com esse posicionamento obsta o processamento do recurso
de revista. Inteligência do artigo 896, §§ 4º e 5º, da CLT c/c a Súmula
nº 333, do TST. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-26/2004-461-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VACARIA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA TIEPPO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. TELMO BORGES ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : CODEVAC - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE
VA C A R I A 

A D VO G A D O : DR. AFONSO VIAPIANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-28/2004-069-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIO MIGUEL

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO CARLOS ROMERO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSEMENEGILDA DA SILVA SIOIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. Verificando-se que a decisão encon-
tra-se em consonância com a Orientação Jurisprudencial n° 344 da
SBDI-1, desse TST mostra-se impossível o processamento da Revista,
conforme o disposto no artigo 896, § 4º, da CLT e na Súmula n°
333/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-70/2003-221-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO RIO GUAÍBA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILBERTO JORGE LAIN

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ELIAS BUCHERT RAMOS

A D VO G A D O : DR. MARCELINO HAUSCHILD

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. FATOS E PROVAS. Nega-se provimento a
Agravo de Instrumento em que a parte pretende, no Recurso de
Revista, rever fatos e provas. Aplicação da Súmula n.º 126 desta
Corte. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-75/2002-099-03-41.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : J. ELIZIÁRIO REPRESENTAÇÕES LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PRADO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EUCLIDES BARROSO CÂMARA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ETIENNE ARREGUY CONRADO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos de
terceiro, depende da demonstração de violação direta e literal à Cons-
tituição Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento

PROCESSO : AIRR-75/2002-099-03-42.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : EUCLIDES BARROSO CÂMARA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ETIENNE ARREGUY CONRADO

A G R AVA D O ( S ) : J. ELIZIÁRIO REPRESENTAÇÕES LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PRADO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECI-
MENTO. I - Constata-se que o agravo não merece ser conhecido,
porque sua instrumentação está em desalinho com o que estabelece o
art. 897, § 5º, inciso I, da CLT, tendo em vista a ausência da cópia do
mandado de intimação das publicações do acórdão regional e do
acórdão dos embargos declaratórios, peça essencial, porque necessária
à verificação da tempestividade do recurso de revista. II - Agravo não
conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-75/2005-029-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE DA-
DOS

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO KALKMANN

A G R AVA D O ( S ) : ERNESTO ALBERTO PROCHNOW

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 1.510,21 (mil quinhentos e dez reais e vinte e um centavos), em
face do caráter protelatório do desfecho final da demanda.

EMENTA: AGRAVO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO

FGTS - PRESCRIÇÃO E RESPONSABILIDADE PELO PAGA-
MENTO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO
DO DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA CONSTITUCIONAL
DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RE-
CURSO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O agravo de instrumento patronal versava sobre a pres-
crição e a responsabilidade pelo pagamento das diferenças da multa
de 40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários.

2. A decisão agravada, no que se refere à prescrição, as-
sentou que a jurisprudência desta Corte, consoante o disposto na
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, recentemente rees-
truturada por decisão do Pleno do TST em incidente de unifor-
mização jurisprudencial, acresceu ao entendimento de que o marco
inicial da prescrição dá-se com a vigência da Lei Complementar n°
110, em 30/06/01, o de que também é possível ser contado do com-
provado trânsito em julgado da decisão proferida na ação anterior-
mente proposta na Justiça Federal que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada. Todavia, a revista não tinha
condições de prosperar, em face da ausência de prequestionamento de

elemento fático essencial para o deslinde da controvérsia concernente
à prescrição do direito de ação, qual seja, a data do trânsito em
julgado da decisão proferida na ação proposta na Justiça Federal,
incidindo sobre a espécie o óbice das Súmulas nos 126 e 297, I e II,
do TST. Quanto à responsabilidade pelo pagamento, consignou que a
decisão recorrida traduziu entendimento consoante a jurisprudência
desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1, segundo a qual fica a cargo do empregador a responsa-
bilidade pelo pagamento das diferenças de 40% do FGTS decorrentes
dos expurgos inflacionários.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse
os óbices elencados no despacho (Súmulas nos 126, 297, I e II, e 333
do TST), razão pela qual este merece ser mantido.

4. Em que pese a ilustre lavra da peça recursal, o fato
objetivo da protelação do desfecho final da demanda que o recurso
causou impõe a este Relator acionar o comando do art. 557, § 2º, do
CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelo Agravado com a
demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta Política, que
garante uma duração raável do processo e exige a utilização dos
meios para se alcançar a tão almejada celeridade processual, dentre os
quais se destaca a aplicação de multa por protelação do feito. Agravo
desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-77/2005-013-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ THOMÉ JUNIOR

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ BENDELACK SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ROSIMEIRE BARBOSA MELO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE FORTE MORENO

A G R AVA D O ( S ) : D. F. THOMÉ BAR E RESTAURANTE LTDA. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. AMAURILENE GONÇALVES DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : DARCI FONSECA THOMÉ

A D VO G A D A : DRA. AMAURILENE GONÇALVES DE JESUS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUMARÍSSI-
MO. O art. 896, § 6º, da CLT é expresso ao limitar o cabimento do
recurso de revista, contra decisões proferidas pelos Tribunais Re-
gionais do Trabalho em ações que seguem o rito sumaríssimo, às
hipóteses de ofensa direta a norma da Constituição da República e de
contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme desta Casa. Agra-
vo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-78/2003-731-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO PEDRO RODRIGUES DE FREITAS

A D VO G A D A : DRA. MARLISE RAHMEIER

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS. I - Não tendo o agravante providenciado, quando da
interposição do agravo de instrumento, o traslado das peças obri-
gatórias e essenciais, na conformidade do disposto no artigo 897, §
5º, da CLT e nos itens I e III da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, impõe-se o seu não-conhecimento. Vale salientar que, nos ter-
mos do item X da referida instrução normativa, "cumpre às partes
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão em conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais". II - Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-79/2001-045-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANA CRISTINA PAIVA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MARIA VIRGÍNIA DUPRÉ RABELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO - HORAS
EXTRAORDINÁRIAS - BANCO DO BRASIL - FOLHA INDI-
VIDUAL DE PRESENÇA - PROVA ORAL. O Regional apenas
desconsiderou as anotações constantes nas Folhas Individuais de Fre-
qüência após a produção da prova oral, que comprovou que as mes-
mas não registravam a real jornada de trabalho da Autora. Nesse
contexto, a admissão do Apelo encontra-se obstaculizada pela Súmula
nº 338, II, desta Corte, que prevê que, "a presunção de veracidade da
jornada de trabalho anotada em folha individual de presença, ainda
que prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova
em contrário".

2. HORAS EXTRAORDINÁRIAS - ÔNUS DA PROVA -
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA Nº 297,

I, DO TST. Quanto ao ônus da prova das horas extraordinárias,
observa-se que o TRT não se reportou a qual das partes caberia o
ônus probatório, apenas consignou que a prova testemunhal havia
demonstrado o labor suplementar, considerando inválidos os cartões
de ponto. Desta feita, não há como se divisar afronta aos arts. 818 da
CLT e 333, I, do CPC, emergindo como obstáculo à revisão pre-
tendida a Súmula nº 297, I e II, do TST. Agravo de Instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-111/1997-342-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LACERDA BRITO

A G R AVA D O ( S ) : IVONILSON COELHO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO RENATO DANTAS CAVALCANTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. O cabimento do recurso
de revista, em processo de execução, está condicionado à demons-
tração inequívoca de violação direta e literal de norma da Cons-
tituição Federal, na forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula
nº 266 desta Corte. Ausente tal demonstração, o recurso não pode ser
processado, inviabilizando o provimento do agravo. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-111/2003-017-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : TRANSPEV - TRANSPORTES DE VALORES E SEGURAN-
ÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : CARLOS AMBRÓSIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LOPES CAMPOS FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos adicionais sem modificação do
julgado

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
Declaratórios acolhidos para prestar esclarecimentos adicionais sem
modificação do julgado.

PROCESSO : ED-A-ED-AIRR-116/1999-065-02-40.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

EMBARGANTE : CONSTRUDATA ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. TONY TSUYOSHI KAZAMA

EMBARGADO(A) : JOSÉ DO CARMO MARTINS RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. HEISLA MARIA DOS SANTOS NOBRE

DECISÃO:Por unanimidade: I) acolher os embargos de de-
claração para, corrigindo o equívoco, restabelecer a ordem processual
e passar, de imediato, à apreciação do agravo regimental interposto;
II) dar provimento ao agravo para, afastando o óbice traçado pelo
despacho agravado, deserção, passar à apreciação dos demais pres-
supostos recursais; e III) negar provimento ao agravo de instrumen-
to.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Constatado
que foi analisada por esta Turma petição de embargos declaratórios
que encontrava-se incorretamente juntada aos autos, de se acolher a
pretensão da parte. Corrigido o equívoco e restabelecida a ordem
processual, acolhem-se os declaratórios e passa-se, de imediato, à
apreciação do agravo regimental interposto. Embargos declaratórios
acolhidos.

AGRAVO. DEPÓSITO RECURSAL COMPLEMEN-
TA R . A complementação de depósito recursal em valor equivalente
ao devido afasta a tese de deserção do recurso de revista, autorizando
o seguimento do agravo de instrumento, pelos demais pressupostos,
superando-se o óbice inicial eleito. Agravo provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. JUSTA CAUSA. O
quadro delineado pelo acórdão regional é no sentido de que a defesa
sustenta que a rescisão contratual ocorreu por justa causa por ato de
indisciplina ou insubordinação, nos termos do artigo 482, alínea "h",
da CLT, de forma que não há dúvida de que caberia à reclamada a
prova do absenteísmo, impontualidade e diminuição dos níveis de
produtividade do empregado, o que não ocorreu. 2. CRÉDITOS.
ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. Os artigos 884 a 886 do Código
Civil não podem ser considerados violados, posto que o acórdão
regional registra que não há prova de pagamento, não cabendo, por
isso, argumentar com a tese do enriquecimento de causa. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-141/2005-020-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : USINA ALTO ALEGRE S.A. AÇÚCAR E ÁLCOOL

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI

A G R AVA D O ( S ) : SIRLENE APARECIDA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EDSON ELIAS DE ANDRADE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 214 DO CO-
LENDO TST. Tratando-se de decisão interlocutória irrecorrível (Sú-
mula n.º 214-TST), não merece subida o Recurso de Revista. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-142/1999-028-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : VICENTE LENZI E OUTRA

A D VO G A D O : DR. EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU

A G R AVA D O ( S ) : ENDORA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BORGES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS DORES DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. PATRICIA DAMASIO KHALIL IBRAHIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
PENHORA. Não enseja processamento o recurso, em fase de exe-
cução, que não demonstra violação direta e literal do texto da Cons-
tituição Federal, conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado
com a Súmula nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-146/2003-302-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SANKO DO BRASIL S.A. INSTALAÇÃO, SERVIÇOS TÉC-
NICOS

A D VO G A D O : DR. RICARDO HIDEAQUI INABA

A G R AVA D O ( S ) : JOSSIVALDO SOUZA LIMA

A D VO G A D O : DR. VALTER TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : MASTERTEMP RECURSOS HUMANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO FULINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Nega-se provimento ao agravo quando o recurso de re-
vista não atende aos pressupostos de admissibilidade previstos no art.
896 da CLT e atrai a incidência do óbice da súmula 126 desta
Corte.

PROCESSO : AIRR-149/1990-015-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : THALES NUNES SARMENTO

A D VO G A D O : DR. ERNANDES DE ANDRADE SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : DELMIRO DE JESUS

A D VO G A D O : DR. UBALDINO DE SOUZA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
I - O agravo de instrumento encontra-se desfundamentado no pri-
meiro e segundo pontos, porquanto o reclamado limitou-se a fun-
damentar o apelo em violação legal e dissenso pretoriano, impos-
sibilitando o acesso ao TST por conta da peculiaridade do art. 896, §
2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST. II - No terceiro ponto,
ressalte-se que o Regional não enfocou na decisão recorrida a vio-
lação ao art. 5º, LV, da Constituição Federal, nem foi instado a fazê-
lo por meio dos embargos declaratórios, motivo pelo qual se depara
com a ausência de prequestionamento a que alude a Súmula nº 297 do
TST. III - Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-154/2002-102-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

EMBARGANTE : DOMINGOS COSTA INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS S.A.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

EMBARGADO(A) : GERALDO ALVES FERREIRA SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO COTTA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSU-
POSTOS. INOCORRÊNCIA. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTS.
535, INCISOS I E II, DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos de-
claratórios não constituem remédio processual apto a alterar decisão
para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obs-
curidade, omissão ou contradição da decisão, irregularidade não cons-
tatada no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua rejeição. Embargos de
declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-155/2002-004-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

EMBARGANTE : ÁUREA APARECIDA TORRIERI GUTIERREZ

A D VO G A D O : DR. ALCEU LUIZ CARREIRA

EMBARGADO(A) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCOS TAYAH

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSU-
POSTOS. INOCORRÊNCIA. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTS.
535, INCISOS I E II, DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos de-
claratórios não constituem remédio processual apto a alterar decisão
para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obs-
curidade, omissão ou contradição da decisão, irregularidade não cons-
tatada no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua rejeição. Embargos de
declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-198/2005-010-08-40.2 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSDOURADA TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RONALDO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA PANTOJA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RENATO MENDES CARNEIRO TEIXEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. DIFERENÇAS DE

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. NÃO-PROVIMENTO. Não merece
ser processado o Recurso de Revista, quando a discussão intentada
pressupõe o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Apli-
cação do disposto na Súmula nº 126 do TST. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-199/2005-019-10-40.3 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PAULO BEZERRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : ED-AIRR-208/2004-028-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : BANCO SAFRA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : NELSON RIBEIRO SEVERO

A D VO G A D O : DR. RAPHAEL SCHEMES SEVERO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para sanar omissão, sem efeito modificativo do julgado.

EMENTA: TRANSAÇÃO JUDICIAL - QUITAÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO - ALCANCE. A quitação das parcelas
de uma ação trabalhista e daquelas decorrentes do extinto contrato de
trabalho, só pode abranger parcelas que coexistiram no curso da
relação de emprego. É inaceitável, porque fere a boa lógica jurídica,
que se pretenda incluir nessa transação direito que nasceu muito
depois da extinção do contrato, e que, por isso mesmo, por ser futuro
e até então desconhecido, não poderia ser abarcado pela quitação.
Admitir-se o contrário seria consagrar a tese da renunciabilidade de
direitos futuros por parte do empregado, o que é inadmissível em face
dos princípios constitucionais e legais que protegem a relação de
emprego. Embargos de declaração acolhidos, para sanar omissão, sem
efeito modificativo.

PROCESSO : ED-AIRR-209/2004-003-10-40.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

EMBARGANTE : UNIÃO (ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : EDSON BARBOSA DOS SANTOS DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

EMBARGADO(A) : VEG - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CELY SOUSA SOARES

EMBARGADO(A) : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CELY SOUSA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSU-
POSTOS NÃO CONFIGURADOS. HIPÓTESE QUE NÃO SE IN-
SERE NA PREVISÃO DOS ARTS. 535, INCISOS I E II, DO CPC
E 897-A DA CLT. Embargos declaratórios não constituem remédio
processual apto a alterar decisão para ajustá-la ao entendimento da
parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição da
decisão, irregularidade não constatada no v. acórdão embargado. Au-
sentes os pressupostos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-
se a sua rejeição. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-220/2004-005-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO PAULINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

EMBARGADO(A) : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

EMBARGADO(A) : VEG - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS
NÃO CONFIGURADOS. HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVI-
SÃO DOS ARTS. 535, INCISOS I E II, DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos
declaratórios não constituem remédio processual apto a alterar decisão para ajustá-la
ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou con -
tradição da decisão, irregularidade não constatada no v. acórdão embargado. Au-
sentes os pressupostos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua re-
jeição. Embargos de declaração rejeitados.
PROCESSO : ED-AIRR-241/2004-014-10-40.3 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

EMBARGANTE : UNIÃO (PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : ANA MARIA PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

EMBARGADO(A) : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

EMBARGADO(A) : VEG - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSU-
POSTOS NÃO CONFIGURADOS. HIPÓTESE QUE NÃO SE IN-
SERE NA PREVISÃO DOS ARTS. 535, INCISOS I E II, DO CPC
E 897-A DA CLT. Embargos declaratórios não constituem remédio
processual apto a alterar decisão para ajustá-la ao entendimento da
parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição da
decisão, irregularidade não constatada no v. acórdão embargado. Au-
sentes os pressupostos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-
se a sua rejeição. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-246/2004-028-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

A G R AVA D O ( S ) : DEOCLIDES DE QUADROS

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA E RECURSO
DE REVISTA. Não verificadas as hipóteses excepcionais previstas na
Súmula nº 214 do TST, a chamada decisão interlocutória, por não ser
terminativa do feito, não desafia recurso no processo do trabalho,
nem mesmo o de revista. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-248/2004-071-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO VIETRI

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA VIAÇÃO ÂMBAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. WILLIAN LIMA CABRAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento por não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho agravado.

PROCESSO : AIRR-250/2005-008-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIAN DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL GONÇALVES SEARA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : ED-AIRR-268/2004-001-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

EMBARGANTE : UNIÃO (MINISTÉRIO DA JUSTIÇA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO NONATO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

EMBARGADO(A) : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

EMBARGADO(A) : VEG - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSU-
POSTOS NÃO CONFIGURADOS. HIPÓTESE QUE NÃO SE IN-
SERE NA PREVISÃO DOS ARTS. 535, INCISOS I E II, DO CPC
E 897-A DA CLT. Embargos declaratórios não constituem remédio
processual apto a alterar decisão para ajustá-la ao entendimento da
parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição da
decisão, irregularidade não constatada no v. acórdão embargado. Au-
sentes os pressupostos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-
se a sua rejeição. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-268/2005-114-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. IVOMAR FINCO ARANEDA

A G R AVA D O ( S ) : JANE ALVES PEDRINI

A D VO G A D A : DRA. IRIA MARIA RAMOS DO AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se habilita ao conhecimento
do Tribunal a preliminar de não-exaustão da tutela jurisdicional se a
omissão, a obscuridade ou a contradição imputadas ao acórdão re-
corrido não foram objeto de impugnação por meio de Embargos de
Declaração. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. NÃO CARACTE-
RIZADOS OS REQUISITOS DO ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. A
admissibilidade do Recurso de Revista em processo submetido ao rito
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sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República e/ou de contrariedade à Súmula do TST,
nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT, o que não se verificou no
caso concreto. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-273/2003-461-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LOURENÇO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JULIZAR SOARES

A D VO G A D O : DR. AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. CONTATO HABITUAL. SÚMULA N.º
364 DO TST. De acordo com o disposto no inciso I, da Súmula n.º
364 do TST (Redação conferida pela Resolução-TP n.º 129/2005), faz
jus ao adicional de periculosidade o empregado exposto permanen-
temente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a condições de
risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se de forma eventual,
assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por
tempo extremamente reduzido. Tratando-se de hipótese em que se
reconheceu que a prova dos autos, firmada por intermédio de parecer
técnico, demonstrou que o contato com o agente perigoso era ha-
bitual, a Revista não comporta conhecimento, nos termos do disposto
no artigo 896, § 4.º, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-284/2005-015-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : NELSON VIEIRA DA SILVA JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-296/1998-028-03-42.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : EDISON ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PAULO DRUMOND VIANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-303/2004-055-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GUILHERME DE PAULA MACHADO

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINE FISCHER KRAUSS

A G R AVA D O ( S ) : NÉLSON PEREIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO LIÉBANA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : SISDECON - SISTEMAS DE DEFESA E CONTROLES LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CARACTERIZADA.

1. Resta caracterizada a nulidade do julgado por negativa de
prestação jurisdicional, com franca violação do art. 93, IX, da CF
(único preceito que viabiliza o recurso de revista em execução de
sentença, a teor da Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 e da
Súmula nº 266, ambas do TST), quando o TRT é provocado a ma-
nifestar-se sobre determinados pontos e permanece sile n te.

2. "In casu", compulsando-se os autos, verifica-se que os três
pontos tidos por omissos, e que constavam dos embargos de de-
claração do ora Agravante, foram analisados em toda a sua extensão
no acórdão que julgou os aludidos declaratórios, conforme se vê do
acórdão lavrado, restando atendida, nesse passo, a fundamentação
exigida pelo art. 93, IX, da CF, inexistindo nulidade do julgado a ser
pronunciada pelo TST. Com efeito, consta do referido acórdão que
era inverídica a afirmação de que o Terceiro Embargante desem-
penhou a gerência das Demandadas, que eram sócias da Executada e
que foram condenadas a pagar o crédito do Reclamante, por apenas
três meses. Ademais, a reclamação trabalhista foi ajuizada em 1994,
exatamente o ano em que o ora Agravante teria deixado de exercer o
cargo de "gerente-delegado", havendo, portanto, respeito ao prazo de
dois anos aludido no art. 1.003 do CC. Quanto à culpa do ad-
ministrador, esta ficara evidenciada porque a pessoa jurídica admi-
nistrada não dispõe de recursos para fazer frente ao débito apurado e
a questão da responsabilização prévia encontra óbice no art. 1.016 do
CC. Percebe-se, nesse diapasão, que as questões tratadas nos de-
claratórios do ora Agravante foram examinadas detidamente pelo

TRT, restando atendido o art. 93, IX, da CF, ao contrário do que
sustentado nas razões da revista e renovado na minuta do presente
agravo.

II) PROCESSO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA -
VIOLAÇÃO LITERAL E DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL NÃO CONFIGURADA - SÚMULA Nº 266 DO TST.

1. Em sede de execução de sentença, o recurso de revista
somente é admissível com base na ocorrência de violação literal e
direta de dispositivo constitucional (CLT, art. 896, § 2º). A adje-
tivação da violação não é supérflua, uma vez que a via recursal, nessa
hipótese, é excepcionalíssima. Violação literal significa sentenciar
firmando tese que diga exatamente o oposto do que reza a Carta
Magna. E violação direta significa estar a matéria em debate dis-
ciplinada diretamente pela Constituição Federal, não sendo preciso
concluir-se previamente pelo desrespeito de norma infraconstitucio-
nal.

2. No caso, a discussão trazida à baila no recurso de revista
diz respeito a responsabilidade de ex-sócio de empresa executada
perante a Justiça do Trabalho, questão que passa, obrigatoriamente,
pelo exame de violação direta de normas infraconstitucionais. Os
dispositivos constitucionais elencados como malferidos, quais sejam,
os incisos II, LIV, e LV do art. 5° da CF, não poderiam, portanto, dar
azo ao recurso de revista, em sede de processo de execução, já que
passíveis, eventualmente, de vulneração indireta, na esteira da ju-
risprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal.

3. Assim, não há que se falar em afronta literal e direta a
dispositivo constitucional, tropeçando o apelo no óbice da Súmula nº
266 do TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-308/2005-002-20-40.6 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA

A D VO G A D O : DR. CANDIDO FERREIRA DA CUNHA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO THOMAZ DE AQUINO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ANDRADE ROSAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, uma vez que não desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório de admissibilidade da revista.

PROCESSO : AIRR-314/2002-251-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER SANTOS OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO SANTOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA CONSTRUTORA LOTITO LTDA.

A D VO G A D O : DR. SILVIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-318/2003-302-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO FERNANDES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SANTOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. Em se tratando de ações trabalhistas que regularmente
seguem o procedimento de rito sumaríssimo, só será admitido o
recurso de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição Federal, conforme art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-355/2001-062-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALEXANDRE BARBOSA

A D VO G A D O : DR. VALTER BERTANHA VALADÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por insuficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECI-
MENTO. Constata-se que o agravo não merece ser conhecido, porque
sua instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art.
897, § 5º, inciso I, da CLT, tendo em vista a ausência do traslado de
peça obrigatória e essencial, na conformidade do disposto no artigo
897, § 5º, da CLT, e nos itens I e III da Instrução Normativa nº 16/99
do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-358/2004-921-21-40.9 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO MENDES ALVES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CID COSTA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE CÓ-
PIA DO ACÓRDÃO QUE JULGOU O AGRAVO DE PETIÇÃO DO
MUNICÍPIO I - O agravo não merece ser conhecido, porque de-
ficiente sua instrumentação, tendo em vista a ausência de cópia do
acórdão que julgou o agravo de petição do Município, tendo em vista
tratar-se o presente caso de execução. II - Com o advento da Lei nº
9.756/98, o agravo de instrumento deve ser instruído de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso de re-
vista, à luz da literalidade do art. 897, § 5º, da CLT, tendo sido
alterada, dessa forma, a sistemática de formação do agravo no Pro-
cesso do Trabalho e, conseqüentemente, a ótica de sua apreciação,
que deverá ser procedida com o amplo e completo juízo de ad-
missibilidade da revista. III - Agravo não conhecido

PROCESSO : AIRR-359/2005-093-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSBUS TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA NUNES DE LIMA CRUZEIRO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ RODRIGUES COSTA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM VICENTE

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE TOLEDO MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CAUSA SUBMETIDA AO RITO SUMARÍSSIMO.
O § 6º do art. 896 da CLT, introduzido pela Lei nº 9.957/00, autoriza
a interposição de Recurso de Revista, em causas submetidas ao pro-
cedimento sumaríssimo, somente quando demonstrada, efetivamente,
a violação direta da Constituição da República ou, ainda, quando a
decisão regional estiver conflitante com Súmula desta Corte, o que,
"in casu", não ocorreu. Agravo desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-361/2000-098-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : NORDON BRUM DE PAULA

A D VO G A D O : DR. CÉLIO FRAGA DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) do valor corrigido da causa, no importe de R$
1.247,09 (mil duzentos e quarenta e sete reais e nove centavos), em
face do caráter protelatório do desfecho final da demanda.

EMENTA: AGRAVO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA -
ÓBICE DAS SÚMULAS NOS 266 E 333 DO TST - AUSÊNCIA
DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRA-
VADO - GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE
PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO PROTELA-
TÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O recurso de revista patronal, em sede de execução de
sentença, versava, dentre outros temas, sobre a ocorrência de violação
à coisa julgada na apuração das diferenças de diárias de viagem.

2. O despacho-agravado trancou o apelo com lastro nas Sú-
mulas nos 266 e 333 do TST, em face da inexistência de violação
direta e literal do dispositivo constitucional invocado (CF, art. 5º,
XXXVI).

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse
os óbices elencados no despacho, razão pela qual este merece ser
mantido.

4. Assim, em que pese a ilustre lavra da peça recursal, o fato
objetivo da protelação do desfecho final da demanda que o recurso
causou impõe a este Relator acionar o comando do art. 557, § 2º, do
CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelo Empregado-
Agravado com a demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta
Política, que garante uma duração raável do processo e exige a uti-
lização dos meios para se alcançar a tão almejada celeridade pro-
cessual, dentre os quais se destaca a aplicação de multa por pro-
telação do feito. Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-375/2003-032-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO COMETA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA PINHEIRO FELIPPE

A G R AVA D O ( S ) : JOSUÉ ELIAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO MARCUCCI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
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REVISTA. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE CUS-
TAS PROCESSUAIS. DESPROVIMENTO. Está a parte recorrente
obrigada a efetuar o pagamento das custas, integralmente, sob pena
de deserção. Nega-se provimento ao Agravo, quando o Recurso de
Revista não preenche os pressupostos de seu cabimento.

PROCESSO : AIRR-380/2003-465-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PAULINO

A D VO G A D A : DRA. GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA ADESIVO COM PROPÓSITO ACAUTELATÓRIO.
DESCABIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 500 DO CPC. I -
Cabe trazer à colação a norma do artigo 500 do CPC, segundo a qual

é pressuposto indeclinável de admissibilidade do recurso adesivo a
reciprocidade da sucumbência, pressuposto indiscernível na hipótese,
visto que a agravante não sucumbiu em segundo grau de jurisdição,
considerando ter o regional acolhido a prescrição total do direito de
ação. II - Sequer presta-se a relevar a patente inadmissibilidade do
recurso de revista o propósito acautelatório que lhe imprimiu, não só
pelo seu caráter inusitado, em virtude de a lei não o ter contemplado,
mas sobretudo pela inexistência do prejuízo que diz seria a vítima, no
caso de provimento do recurso de revista do reclamante, uma vez
que, segundo consignado no acórdão ali exarado, determinou-se a
baixa dos autos à Corte de origem para que prosseguisse no jul-
gamento do seu recurso ordinário, como se entendesse de direito. III
- Agravo a que se nega provimento.

<!ID762301-2>

PROCESSO : AIRR-398/2003-221-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE ALBERTO CARRICONDE VIGNOLI

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO DE VARGAS

A G R AVA D O ( S ) : AR VALINHOS REPRESENTAÇÕES E MONTAGENS IN-
DUSTRIAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS À COMPREENSÃO DA CONTROVÉR-
SIA. INCIDÊNCIA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 16/99 DO
TST. Não se conhece de agravo de instrumento quando o agravante
não cuida de trasladar aos autos todas as peças que possibilitam o
imediato julgamento do recurso denegado, caso seja o agravo pro-
vido. Inteligência do disposto no § 5º do art. 897 da CLT, acres-
centado pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, c/c a Ins-
trução Normativa nº 16/99 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-409/2005-033-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : ACESITA S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOÃO INÁCIO DE LOIOLA XAVIER

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para, sanando omissão, prestar esclarecimentos sem efeito
modificativo do julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
declaratórios acolhidos para, sanando omissão, prestar esclarecimen-
tos sem efeito modificativo do julgado.

PROCESSO : AIRR-411/2002-056-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO MARCOS PASSOLONGO

A D VO G A D O : DR. EUCLYDES JOSÉ MARCHI MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : DESTILARIA PIONEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. NIDIA MARIA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA N.º 228 DO
COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o
Recurso de Revista quando a decisão guerreada apresenta-se em con-
sonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme do col. TST.
Aplicação do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-432/2005-015-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS COLOMBO S.A. - COMÉRCIO DE UTILIDADES
DOMÉSTICAS

A D VO G A D A : DRA. SILVIA MONTENEGRO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO MASSIRER

A D VO G A D A : DRA. MARISA INÊS BERNARDI DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não tendo a
parte conseguido desconstituir os fundamentos da decisão agravada,
esta merece ser mantida. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-441/2003-002-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. GEORGE AUGUSTO CARVANO

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA BALBINO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MICHELLE BONFIM RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO DEFICIENTE FÍSI-
CO DO GRANDE RIO - ADEGRAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade à súmula de jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-454/2005-084-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTIANO MARIA VASCONCELOS

A D VO G A D O : DR. MARCELO SANTORO DRUMMOND

A G R AVA D O ( S ) : SALVADOR FERREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VASCONCELOS E CASTELO BRANCO LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA A PRECEITO DE NA-
TUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em processo
de execução, quando não demonstrada violação direta a dispositivo de
natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2.º, da
CLT e da Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-480/2005-021-21-40.2 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ GREGÓRIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. DOMÍCIO ALVES FEITOSA

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE LAGE SALINEIRA DO NORDESTE S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. INOVAÇÃO RE-
CURSAL. I - Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, so-
mente será admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de
jurisprudência do TST e/ou por violação direta à Constituição da
República, nos termos do § 6º do art. 896 da CLT. II -

A violação ao art. 5º, caput, da Constituição Federal, alegada
na minuta de agravo de instrumento, não foi suscitada no recurso de
revista, tratando-se de inovação recursal, impossibilitando esta Corte
de se manifestar a respeito. III - Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-484/2005-761-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PETROQUÍMICA DO SUL - COPESUL

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO PERFEITO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS FINK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. I - Nas causas su-
jeitas ao procedimento sumaríssimo, o recurso de revista somente será
admitido por contrariedade a súmula de jurisprudência e/ou por vio-
lação direta à Constituição da República, a teor do § 6º do art. 896 da
CLT. II - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-505/2001-009-18-00.2 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : CLEANEIDE FEITOSA DA SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. WELINGTON LUIS PEIXOTO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES
DE CABIMENTO. DIVERGÊNCIA PRETORIANA NÃO COM-
PROVADA. RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO DE LEI. REEXAME
DE FATOS E PROVAS. AGRAVO DESPROVIDO. Para que o Re-
curso de Revista venha a ser conhecido, faz-se necessária a satisfação
dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente caso, não
se verifica o dissenso de teses pretendido porquanto a decisão está de
acordo com súmula do TST, restando aplicável o disposto no artigo
896, § 4.º, da CLT. Ademais, nos termos do consignado na Súmula n.º
221 do TST, razoável interpretação de lei não dá ensejo ao Recurso

de Revista pela hipótese prevista na alínea "c" do artigo 896 da CLT.
Por fim, o processamento do Recurso de Revista resta prejudicado
nos casos em que a pretensão de reforma da decisão esbarra, ne-
cessariamente, no revolvimento dos elementos de prova firmados nos
autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta col. Corte. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-506/2004-461-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VACARIA

A D VO G A D O : DR. MARCELO PAGANIN VANAZ

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. TELMO BORGES ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : CODEVAC - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE
VA C A R I A 

A D VO G A D O : DR. PAULO RICARDO MENEGON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO
AGRAVANTE. O recurso de revista, em execução de sentença, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT, está limitado à hipótese de "ofensa
direta e literal de norma da Constituição Federal". Como a celeuma
relacionada à responsabilidade do Município executado em face da
presente execução derivou da aplicação de legislação infraconsti-
tucional, inviável alçar a esta Corte o exame do recurso de revista.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-516/2004-083-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : ERICSSON TELECOMUNICAÇÕES S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA PEREIRA SANTO

A G R AVA D O ( S ) : AÍLTON D'OLIVEIRA GIL

A D VO G A D O : DR. FABIANO JOSUÉ VENDRASCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUMARÍSSI-
MO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO
FGTS. Adotada pela Corte Regional, para fins de demarcação do
início do prazo prescricional, a teoria da actio nata, resta a respectiva
decisão adstrita à regulamentação da legislação infraconstitucional, a
qual é insuscetível de exame em procedimento sumaríssimo ante o
estreitamento dos requisitos de recorribilidade inscritos no art. 896, §
6º, da CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-528/2000-078-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ANTENOR WAGNER DO CARMO

A G R AVA D O ( S ) : DEFENSE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LT D A . 

A G R AVA D O ( S ) : BANCO CITY BANK S.A.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIZAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. DE-
CISÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA N.º
331, INCISO IV, DO COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Não
merece ser processado o Recurso de Revista quando a decisão guer-
reada apresenta-se em consonância com a Súmula da Jurisprudência
Uniforme do col. TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4.º, da
CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-531/2005-017-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA BELARMINO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO EVANGELISTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. I - O des-
conhecimento do estado gravídico pelo empregador não afasta o di-
reito ao pagamento da indenização decorrente da estabilidade.

II - A garantia de emprego à gestante só autoriza a rein-
tegração se esta se der durante o período de estabilidade. Do con-
trário, a garantia restringe-se aos salários e demais direitos corres-
pondentes ao período de estabilidade. Súmula nº 244 do TST. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-537/2001-492-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PARAMÉDICA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABA-
LHO DOS AUXILIARES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ COELHO PAMPLONA NETO

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO BERNARDO DOS REIS

A D VO G A D O : DR. EDU MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MASTER SERVIÇOS MÉDICOS E TRANSPORTES ESPE-
CIALIZADOS LTDA.
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A D VO G A D O : DR. RICARDO ANDRÉ ZAMBO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUZANO

A D VO G A D A : DRA. MARIZILDA DA COSTA SOARES AMARAL

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 214 DO CO-
LENDO TST. Tratando-se de decisão interlocutória irrecorrível (Sú-
mula n.º 214-TST), não merece subida o Recurso de Revista. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-537/2001-492-02-41.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MASTER SERVIÇOS MÉDICOS E TRANSPORTES ESPE-
CIALIZADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO ANDRÉ ZAMBO

A G R AVA D O ( S ) : PARAMÉDICA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABA-
LHO DOS AUXILIARES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUZANO

A D VO G A D A : DRA. MARIZILDA DA COSTA SOARES AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO BERNARDO DOS REIS

A D VO G A D O : DR. EDU MONTEIRO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 214 DO CO-
LENDO TST. Tratando-se de decisão interlocutória irrecorrível (Sú-
mula n.º 214-TST), não merece subida o Recurso de Revista. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-546/2003-026-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : JOSÉ LUIZ PORTO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO XAVIER DA SILVA

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULISTA
S.A. - FEPASA)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A decisão
regional, ao permitir que o direito de crédito viesse a ser penhorado,
o fez afirmando que "o bem contrito continua pertencendo à exe-
cutada". Logo, não há se falar em violações constitucionais. Em-
bargos declaratórios acolhidos para o fim de prestar esclarecimen-
tos.

PROCESSO : AIRR-547/2002-015-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LOURDES SANTANA SIMÕES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. OTONIL MESQUITA CARNEIRO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 214 DO COLENDO
TST. Tratando-se de decisão interlocutória irrecorrível (Súmula n.º 214-
TST), não merece subida o Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-549/2002-029-03-41.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MAGOTTEAUX BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LUÍS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO ANTÔNIO LONGUINHOS MOTA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. GLÁUCIA MARIA BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.
PROCESSO : AIRR-565/2004-110-08-40.5 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

A D VO G A D A : DRA. LUCYANA PEREIRA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANANIAS TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO CONCEIÇÃO DO VALE CORRÊA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : THEMAG ENGENHARIA E GERENCIAMENTO S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO SERGIO FONTELES CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : ENGEVIX ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO DA SILVA BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : GEOCOOP ENGENHARIA E CONSULTORIA - COOPERA-
TIVA DE TRABALHO

A D VO G A D A : DRA. BIANCA LANA CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 331,
ITEM IV, DO TST. I - Decisão regional proferida em consonância
com o item IV da Súmula 331 do TST, "o inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial". II - Agra-
vo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-570/1993-017-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : NORDESTE DISTRIBUIDORA DE CARAMELOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. WAGNER TEIXEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ASTROGILDO MARCELINO DIAS

A D VO G A D O : DR. BIANOR JOSÉ GONÇALVES ALBINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-570/2005-004-07-40.4 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA VERDES MARES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. YVILA MARIA PITOMBEIRA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO WALMOR MATEUS

A D VO G A D O : DR. ERIVAN ALVES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTERPOSTO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
LEI N.º 9.957/2000. NÃO CARACTERIZADOS OS REQUISITOS
DO ARTIGO 896, § 6.º, DA CLT. Ajuizada a Reclamação Trabalhista
sob a égide da Lei n.º 9.957, de 12 de janeiro de 2000, que instituiu
o Procedimento Sumaríssimo na Justiça do Trabalho, e assim pro-
cessada e julgada, o conhecimento do Recurso de Revista somente se
dá nos termos do § 6.º do artigo 896 da CLT, ou seja, quando
verificada a existência de violação direta e frontal de texto da Cons-
tituição ou contrariedade a súmula desta col. Corte Superior. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-574/2000-002-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE ANTÔNIO VIEIRA - COLÉGIO ANCHIETA

A D VO G A D O : DR. NESTOR JOSÉ FORSTER

A G R AVA D O ( S ) : REGINA MARIA MARQUES BITENCOURT

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE LOURDES WEBBER TOSS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE NO TRAS-
LADO. AUSÊNCIA DA CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICA-
ÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Não demonstrado que no agravo
de instrumento há elementos que atestem a tempestividade do recurso
de revista, o despacho agravado merece ser mantido. Agravo não
provido.

PROCESSO : AIRR-583/1996-006-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : INBRAC VITÓRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. FABIANO CABRAL DIAS

A G R AVA D O ( S ) :

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS

E DE MATERIAL ELÉTRICO

E ELETRÔNICO NO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO - SINDIMETAL

A D VO G A D O : DR. AIDES BERTOLDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS. O cabimento do recurso de
revista, em processo de execução, está condicionado à demonstração
inequívoca de violação direta e literal de norma da Constituição
Federal, na forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266
desta Corte. Ausente tal demonstração, o recurso não pode ser pro-
cessado. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-593/2003-202-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. REGINA CÉLIA PREBIANCHI

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE AMÉRICA ALPHAVILLE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS ANTÔNIO CARDOSO LEITE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÕES SINDICAIS. APLICAÇÃO DO PRECEDENTE N.º 119 DA
SDC DO TST. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento
do Recurso de Revista só é possível quando demonstrada a existência
de, pelo menos, uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT.
Nesse sentido, considerando que o Sindicato-reclamante traz arestos
ultrapassados pela atual jurisprudência desta Corte a respeito da ma-
téria, mostra-se impossível processamento do Recurso de Revista,
conforme o § 4.º do art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-601/2003-463-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO SOARES ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : AURELINO MIRANDA TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARNEIRO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTEC DO BRASIL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO TST. Segundo o item IV da
Súmula nº 331 do TST, "o inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial". Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-608/1998-026-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO AUGUSTO NEVES LAPERRIÉRE

A G R AVA D O ( S ) : ELTON CAMILO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. O cabimento do recurso
de revista, em processo de execução, está condicionado à demons-
tração inequívoca de violação direta e literal de norma da Cons-
tituição Federal, na forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula
nº 266 desta Corte. Ausente tal demonstração, o recurso não pode ser
processado, inviabilizando o provimento do agravo. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-631/2002-048-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : JOSÉ ROBERTO ALVES

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSU-
POSTOS. INOCORRÊNCIA. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTS.
535, INCISOS I E II, DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos de-
claratórios não constituem remédio processual apto a alterar decisão
para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obs-
curidade, omissão ou contradição da decisão, irregularidade não cons-
tatada no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua rejeição. Embargos de
declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-641/2003-006-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. RICARDO MARTINS LIMONGI

A G R AVA D O ( S ) : PAULO GEREMIA

A D VO G A D O : DR. ADRIANO SOUZA DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. PRESCRI-
ÇÃO. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-
DORIA. Estando a decisão regional alinhada com a tese propugnada
pela Súmula nº 327 do TST, não há se falar em afronta ao art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal ou contrariedade à Súmula nº 326 do
TST a autorizar o trânsito da revista. Agravo de instrumento não
provido. 2. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. Consignando a Corte Regional que as normas in-
ternas da reclamada asseguram a paridade salarial entre ativos e
inativos, tem-se por ilesos os artigos 5º, II, da Constituição Federal e
114 do Código Civil. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-653/2000-036-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : AMÉRICO KIYOSHI YAMAMOTO

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO REGIONAL EM CONSONÂNCIA COM A
SÚMULA 338, II, DO TST. APLICAÇÃO DO ARTIGO 896, § 4.º,
DA CLT E DA SÚMULA 333 DO TST. NÃO-PROVIMENTO. De
acordo com o disposto na Súmula 338, II, desta Corte, a presunção de
veracidade da jornada de trabalho, ainda que prevista em instrumento
normativo, pode ser elidida por prova em contrário. Estando a decisão
recorrida de acordo com a jurisprudência desta col. Corte, expressa no
verbete anteriormente transcrito, resta inviabilizado o processamento
da Revista. Aplicação do artigo 896, § 4.º, da CLT e da Súmula n.º
333. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-681/2004-821-10-40.4 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO CONSTRUTOR UHE PEIXE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FRANCINEY ARAÚJO DA LUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. O simples inconformismo da parte com o posiciona-
mento judicial que lhe foi desfavorável não caracteriza a existência de
violação dos artigos legais e constitucionais alegados, mormente
quando não constatada a ocorrência de negativa de prestação ju-
risdicional na forma pleiteada pela Recorrente. ADOÇÃO DO DI-
VISOR 220. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. Restando
consignado pelo Regional que a própria Agravada descumpriu a nor-
ma coletiva, não há que se falar em violação do art. 7o, XIV e XXVI
da Constituição Federal. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-682/1999-028-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CANTINA POSOLLIPO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo,
aplicando ao Sindicato-Reclamante, nos termos do art. 557, § 2º, do
CPC, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa,
no importe de R$ 1.287,86 (mil duzentos e oitenta e sete reais e
oitenta e seis centavos), em face do seu caráter protelatório.

EMENTA: AGRAVO - CONTRIBUIÇÕES ASSISTEN-
CIAIS E CONFEDERATIVAS - EMPREGADOS NÃO ASSO AO
SINDICATO - PRECEDENTE NORMATIVO Nº 119 DA SDC DO
TST - NÃO-DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPA-
CHO-AGRAVADO - MULTA POR PROTELAÇÃO.

1. O recurso de revista do Sindicato-Reclamante versava
sobre a obrigatoriedade de cumprimento de cláusula constante de
convenção coletiva estabelecendo contribuição assistencial/con em
favor da entidade sindical e paga por todos os integrantes da categoria
profissional representada, associados ou não.

2. O despacho-agravado trancou o apelo com lastro na Sú-
mula nº 333 do TST. Isso porque a decisão regional está em con-
sonância com o Precedente Normativo nº 119 da SDC, segundo o
qual a Constituição da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º, V,
assegura o direito de livre associação e sindicalização, sendo ofensiva
a essa modalidade de liberdade a instituição de cláusula em normas
coletivas que estabeleça contrição em favor de entidade sindical a
título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial,
revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie,
obrigando os trabalhadores não sindicalizados. Assim, restam efe-
tivamente nulas as estipulações que não observem tal restrição e
passíveis de devolução os valores irregularmente descontados.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o
óbice elencado no despacho, motivo pelo qual este merece ser man-
tido.

4. Destarte, a interposição do recurso, em que pese a ilustre

lavra, objetivamente apenas contribui para a protelação do desfecho
final da demanda, trafegando contra a garantia constitucional da ce-
leridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), amparadora de ambos os
litigantes, o que atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557,
§ 2º, do CPC. Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-685/2003-026-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ROSA RODRIGUES DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DALLONGARO DE SOUZA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MURATORE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que

se nega provimento por não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-688/2005-001-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : HÉLIO EDUARDO LEITE MESQUITA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALUÍZIO PELUCIO ALMEIDA VIEIRA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS AURÉLIO DE CÁSSIA MARQUES

A D VO G A D O : DR. CLÉBER RODRIGUES BÁLBIO

A G R AVA D O ( S ) : AURORA PARTICIPAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-690/2003-731-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARGIT KLIEMANN FUCHS

A G R AVA D O ( S ) : ROSANE MARIA SWAROWSKY

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILI-
DADE PELO PAGAMENTO. Verificando-se que a decisão encontra-
se em consonância com as Orientações Jurisprudenciais nºs 341 e 344
da SDI-1, mostra-se impossível o processamento da Revista, a teor do
disposto no artigo 896, § 4º, da CLT e Súmula nº 333/TST. TRAN-
SAÇÃO - PLANO DE APOIO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. OJ
nº 270-TST. "A transação extrajudicial que importa rescisão do con-
trato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo". CORREÇÃO MONETÁRIA. OJ Nº 302-TST.
"Os créditos referentes ao FGTS, decorrentes de condenação judicial,
serão corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos tra-
balhistas". Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-726/2004-077-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : EFCO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROSANA MARIA PETRILLI

A G R AVA D O ( S ) : PAULO VIEIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA ALMEIDA PRADO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : CABRINI ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-733/2003-055-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : ÉDSON BATISTA E OUTROS

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSU-
POSTOS. ARTIGOS 535, I E II, DO CPC E 897-A DA CLT. INO-
CORRÊNCIA. O insurgimento da parte com relação à conclusão do
julgado é matéria imprópria para ser apreciada e dirimida pela via
eleita dos embargos de declaração. Embargos de declaração rejei-
tados.

PROCESSO : AIRR-739/2002-073-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : HANA MOHAMAD BOU NASSIF

A D VO G A D O : DR. HEMNE MOHAMAD BOU NASSIF

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO. FASE RECURSAL. IMPOSSI-
BILIDADE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 13 DO CPC. DESPRO-
VIMENTO. Não cabe ao órgão julgador intimar a parte para sanar a
irregularidade de representação processual na fase recursal. Inteli-
gência da Súmula n.º 383 do col. TST. Agravo desprovido pela
aplicação do artigo 896, § 4.º, da CLT e da Súmula 333 do TST.

PROCESSO : AIRR-746/2003-662-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO JACOBSEN DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : SONIA MARIA MORELLO

A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-747/2004-012-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DE JESUS FERNANDES BORGES

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ELIZA ALVES MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA RIBEIRO MELO DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍ-
LIA LTDA. - TCB

A D VO G A D A : DRA. CAMILA ALEXANDRA ALMEIDA DA MATA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL - NOVACAP

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, pois não preenchidos os requisitos intrínsecos do
recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-769/2001-006-19-00.1 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CAPELA REVCAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. ESTÁCIO DA SILVEIRA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LOPES RODRIGUES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO SATISFEITAS.
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS. RE-
CONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DESPROVI-
MENTO. Para que o Recurso de Revista venha a ser conhecido, faz-
se necessária a satisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da
CLT. No presente caso, pretensão de reforma da decisão esbarra,
necessariamente, no revolvimento dos elementos de prova firmados
nos autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta col. Corte, pelo que a
Revista não merece ser conhecida. Agravo de Instrumento despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-784/2002-002-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : M A R CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO NÓBREGA DE ALMEIDA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : KÁTIA CRISTINA MORON

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BRADESCO SEGUROS S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO. TEMPESTIVIDADE. NO-
TIFICAÇÃO. RECEBIMENTO EM DATA POSTERIOR À PRE-
SUMIDA A PARTIR DA DATA DA POSTAGEM DA NOTIFI-
CAÇÃO. COMPROVAÇÃO A CARGO DA PARTE PREJUDICA-
DA. Ausentes as hipóteses previstas no art. 896 da CLT para o
cabimento do Recurso de Revista, não merece prosperar o Agravo de
Instrumento. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : ED-AIRR-787/2002-028-07-40.1 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

EMBARGANTE : SANTA CLARA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍS TAVARES MARTINS

EMBARGADO(A) : VALBERICKSON CARVALHO DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração tão-somente para prestar esclarecimentos e aduzir novos
fundamentos, sem emprestar-lhes caráter infringente.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECU-
ÇÃO. Em sede de recurso extraordinário trabalhista, não se considera
como violado o princípio do devido processo legal (art. 5º, LIV, da
CF/88), se não configurada a violação dos princípios que tutelam o
exercício do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV, da CF/88),
não sendo a parte tolhida do direito de recorrer das decisões que lhe
foram desfavoráveis, conforme as normas de processo. Embargos de
declaração acolhidos tão-somente para prestar esclarecimentos e adu-
zir novos fundamentos.

PROCESSO : AIRR-794/2004-062-19-40.0 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FLÁVIO CAVALCANTE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO BARROS CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : SDR - SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DE RECUR-
SOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DIOGO SANTOS DE ALBUQUERQUE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. RECURSO DE REVISTA. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 331,
ITEM IV, DO TST. I - Segundo o item IV da Súmula nº 331 do TST,
"o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empre-
gador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da admi-
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial". II - Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-806/2003-113-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : CARLOS ROBERTO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. SYLVIO BALTHAZAR JÚNIOR

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A decisão
de origem, ao determinar que o direito de crédito fosse penhorado, o
fez com fulcro na legislação infraconstitucional, os artigos 592, II, e
593, II, ambos do CPC. Logo, não há se falar em violações literais à
Constituição Federal a permitir o acesso do recurso de revista, em
processo que se encontra em fase de execução. Embargos decla-
ratórios acolhidos para o fim de prestar esclarecimentos.

PROCESSO : A-AIRR-828/2002-031-23-41.8 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : FÂNIA HELENA OLIVEIRA DE AMORIM

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANIS FAIAD

A G R AVA D O ( S ) : CLEYDE LOPES CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO PALMA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TRASLADO IRREGULAR. Não tendo a parte conseguido descons-
tituir os fundamentos da decisão agravada, amparada em irregula-
ridade de traslado para a formação do agravo de instrumento, impõe-
se a sua manutenção. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-850/2003-302-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : AURI PAULO GHENO

A D VO G A D O : DR. JARI LUÍS DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS. PRESCRI-
ÇÃO. Estando a decisão regional em perfeita consonância com a
exceção prevista na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 desta
Casa, o agravo de instrumento não merece ser provido. 2. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS. RESPON-
SABILIDADE PELO PAGAMENTO. Nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 341 da SDI-1 do TST, "É de responsabilidade do
empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários.". Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-868/1991-011-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO ÔNIBUS SÃO FRANCISCO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS WILSON FONTES

A G R AVA D O ( S ) : VALTER SANTANA LIMA

A D VO G A D O : DR. PAULO MAGALHÃES NÓVOA

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DA PROCURA-
ÇÃO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. A cópia da
procuração que confere poderes de representação ao subscritor da
Revista deve estar devidamente autenticada, na forma prevista no
artigo 830 da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-869/2002-011-18-00.0 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LÁZARO LEITE IZIDORO

A D VO G A D O : DR. OTILIO ANGELO FRAGELLI

A G R AVA D O ( S ) : GOIASMED DISTRIBUIDORA LTDA. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA SOARES DE CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES
DE CABIMENTO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. AGRAVO
DESPROVIDO. Para que o Recurso de Revista venha a ser co-
nhecido, se faz necessária a satisfação dos requisitos enumerados no
art. 896 da CLT. No presente caso, evidencia-se que o processamento
do Recurso de Revista resta prejudicado porquanto a pretensão de
reforma da decisão esbarra no revolvimento dos elementos de prova
firmados nos autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta col. Corte.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-873/2005-012-08-40.6 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BELÉM

PROCURADORA : DRA. REGINA MÁRCIA BRANCO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FRANCISCO NUNES FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ELINETE BARBOSA PENALBER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. UNIÃO. INCI-
DÊNCIA DA SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO TST. I - Segundo o
item IV da Súmula nº 331 do TST, "o inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial". II - Agravo a que se nega
provimento.
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PROCESSO : AIRR-891/2003-068-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA PENHA DA CONCEIÇÃO SÉRGIA

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CELESTE DE AZEVEDO LUSTOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUMARÍSSI-
MO. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DOS DEPÓSITOS DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Não se
verificando contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme desta
Corte ou violação direta e literal da Constituição Federal, o despacho
denegatório do recurso de revista deve ser mantido. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-892/2003-025-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO RODRIGUES DAS CHAGAS

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO BOGACKI MARROCOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS ORIUNDAS DE EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A interposição de recurso
de revista em relação à matéria que é objeto da atual, iterativa e
notória jurisprudência desta c. Corte Superior, in casu, as Orientações
Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SbDI1, encontra obstáculo no
disposto no art. 896, § 4º, da CLT e Súmula nº 333 do TST. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-894/2002-057-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIMED RIO - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR DE ALMEIDA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : LEILA MARIA ZAUZA DE PAULA AVELINO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MAURO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. Uma vez não atingido o valor total da
condenação nem depositado o valor mínimo exigido para cada novo
recurso interposto, torna-se flagrante a deserção do recurso de revista,
o que obsta o conhecimento do apelo ante o não-preenchimento de
um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal: o pre-
paro. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-895/2003-066-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS DE DESEN-
V O LV I M E N TO 

A D VO G A D O : DR. DIOGO CAMPOS MEDINA MAIA

A G R AVA D O ( S ) : AUDERI VASCONCELOS BARROCAS

A D VO G A D O : DR. GERALDO NUNES MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Estando a de-
cisão recorrida em consonância com Súmula da Jurisprudência Uni-
forme do c. TST, incabível o recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-902/1999-442-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CONSTANTINO DE MORAES

A D VO G A D A : DRA. DENISE LOPES MARCHENTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 169,78 (cento e sessenta e nove reais e setenta e oito centavos),
em face do seu caráter protelatório.

EMENTA: AGRAVO - ADICIONAL DE RISCO - AU-
SÊNCIA DE ENFRENTAMENTO DO ÓBICE DO DESPACHO-
AGRAVADO - SÚMULA Nº 422 DO TST - NÃO-DEMONSTRA-
ÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO - GARANTIA CONS-
TITUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º,
LXXVIII) - MULTA POR PROTELAÇÃO.

1. A revista patronal versava sobre a condenação da Empresa
ao pagamento de diferenças do adicional de risco.

2. A decisão agravada trancou o apelo com lastro na Súmula
no 126 do TST.

3. O agravo não investe contra o óbice sumular apontado no
despacho-agravado, revelando sua total desfundamentação, nos ter-
mos da Súmula nº 422 desta Corte.

4. Assim, em que pese a ilustre lavra da peça recursal, o fato
objetivo da protelação do desfecho final da demanda que o recurso
causou impõe a este Relator acionar o comando do art. 557, § 2º, do
CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelo Agravado com a
demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta Política, que
garante uma duração raável do processo e exige a utilização dos
meios para se alcançar a tão almejada celeridade processual, dentre os
quais se destaca a aplicação de multa por protelação do feito. Agravo
desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-903/2004-049-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA -
INSS)

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : EUCLIDES CAMPOS DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO SIMÕES
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento do Reclamado ante sua manifesta intempestividade.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA DO RECLAMADO. Não se conhece do Agravo de
Instrumento interposto fora do prazo legal. Agravo de Instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-907/2004-104-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EXULT CLIENT SERVICES - CONSULTORIA DO BRASIL
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. LISMARA PACHECO FERREIRA KÖMEL

A G R AVA D O ( S ) : ÉLVIO DOS SANTOS MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO
DEFICIENTE - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO VIA FAC-
SÍMILE. Não se conhece do Agravo, quando ausente no traslado o
inteiro teor das razões do Recurso de Revista e de sua cópia in-
terposta via fac-símile, peças essenciais à sua formação. Aplicação do
artigo 897, § 5º, I, da CLT e da Instrução Normativa nº 16/99 do TST,
itens III e X. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-908/2003-018-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E HIDROVIAS - SPH

PROCURADORA : DRA. SIMARA CARDOSO GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : AIRTON LIMA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA ATHANÁSIO KOLBE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. I- Tratando-se de de-
cisão interlocutória não terminativa do feito, é de se inadmitir a
revista, a teor da Súmula nº 214 do TST, baixada em consonância
com o § 1º do art. 893 da CLT, sendo imprescindível que a agravante
aguarde a prolação da decisão definitiva, a fim de se habilitar ao
manejo do recurso do qual se valeu prematuramente. II- Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-909/2003-067-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. EDUARDO ALUIZIO ESQUIVEL MILLÁS

A G R AVA D O ( S ) : GERALDA CÂNDIDA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : POLY STAR SERVIÇOS GERAIS S/C LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA N.º 331, IN-
CISO IV, DO COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser
processado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada apre-
senta-se em consonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme
do col. TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-911/2003-008-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : SHELL BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. WAGNER LACERDA DE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO NOGUEIRA PARENTE

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não comporta a alegação de
negativa de prestação jurisdicional quando a decisão regional ex-
pressa seu entendimento por inteiro, diante da matéria posta. Agravo
de instrumento não provido. 2. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. PRESCRIÇÃO. TER-
MO INICIAL. 40% DO FGTS DECORRENTES DE EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE. Veri-
ficado que a decisão encontra-se em consonância com as Orientações
Jurisprudenciais nºs 341 e 344 da SDI-1 do TST, mostra-se im-
possível o processamento do recurso de revista, a teor do disposto no
art. 896, § 4º, da CLT e Súmula nº 333 do TST. Agravo de ins-
trumento não provido. 3. TRANSAÇÃO. Consignando o v. acórdão
regional que o pleito formulado na presente demanda não foi objeto
de transação, não há se falar em violação aos artigos 1025 e 1030 do
CCB/1916 a ensejar o trânsito do recurso de revista. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-911/2005-121-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : VICUNHA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BACELAR

A G R AVA D O ( S ) : IVONE MARIA OLIVEIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JOANA CARNEIRO AMADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. INTERVALO IN-
TRAJORNADA PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. NÃO CON-
CESSÃO OU REDUÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA.
VALIDADE. É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de
trabalho contemplando a supressão ou redução do intervalo intra-
jornada porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do
trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art.
7º, XXII, da CF/88), infenso à negociação coletiva. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-922/2003-371-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AREZZO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CACIO AULER BORTOLINI

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉIA FLORES MOREIRA

A D VO G A D A : DRA. IVANI BERNADETE MILANI

A G R AVA D O ( S ) : CONCEPT FOOTWEAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. TITO LIVIO CAMERINI

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE CARDOSO & OLIVEIRA INDÚS-
TRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ARIANE MARIA PEREIRA PLANGG

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO TST. I - Segundo a redação do
item IV da Súmula nº 331 do TST, "o inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial". II - Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-928/1993-121-17-40.3 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. JULIANA VIEIRA MACHADO GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS NASCIMENTO DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LUIZ DE SOUZA LEAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-929/2003-020-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERJ

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA TUPINAMBÁ FARIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DE LIMA RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. MARLUCE RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE.
Encontrando-se o v. acórdão regional em perfeita consonância com a
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, concluo que a
revista encontra óbice definitivo no consubstanciado na Súmula nº
333 do TST e nos termos da regra do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-930/2004-006-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPREL - EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NAUDO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : MOACIR DE ALBUQUERQUE CORDEIRO

A D VO G A D O : DR. EDVALDO JOSÉ CORDEIRO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Nega-se provimento ao agravo quando o recurso de re-
vista não atende aos pressupostos de admissibilidade previstos no art.
896 da CLT e atrai a incidência do óbice da súmula 126 desta
Corte.

PROCESSO : AIRR-935/2005-006-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Nega-se provimento ao agravo quando os pressupostos de
admissibilidade inseridos no art. 896 da CLT não foram preenchidos
e quando o recurso atrai a incidência dos óbices contidos nas súmulas
126 e 297 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-940/2004-095-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : EXPEDITO FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANA MÁRCIA SOARES MARTINS ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO UTC EBE CIE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA Nº 331, IN-
CISO IV, DO TST. Não merece ser processado o recurso de revista
quando a decisão guerreada apresenta-se em consonância com Sú-
mula da Jurisprudência Uniforme do TST. Aplicação do disposto no
artigo 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-952/2002-069-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AÍLTON DOMINGOS FÉLIX

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BOLSA DE SEGUROS ADMINISTRADORA E CORRETO-
RA DE SEGUROS LTDA. E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. HERBERT GOMES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-973/2002-005-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO BENJAMIN GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DONIZETTE VINHAS

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO RICARDO FONSECA NASSIF

A D VO G A D O : DR. MIGUEL PEDRO CHALUP FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. ALTERA-
ÇÃO CONTRATUAL. INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL. A inter-
pretação razoável a preceito de lei não confere ensejo ao conhe-
cimento de recurso de revista, com base na alínea "c" do artigo 896
da CLT. Inteligência da Súmula nº 221, II, do TST. 2. ESTABI-
LIDADE. LEI Nº 5.764/71. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 253 DA SDI-I DO TST. Consagrada pelo TST, por meio da
Orientação Jurisprudencial nº 253 da SDI-I, a validade da estabilidade
conferida pela Lei nº 5.764/71, nega-se provimento ao agravo de
instrumento. 3. RECEBIMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS. RE-
NÚNCIA À ESTABILIDADE. ARESTO ORIUNDO DE TRT PRO-
LATOR DA DECISÃO RECORRIDA. Nos termos do artigo 896,
"a", da CLT, resta inservível ao conhecimento de recurso de revista o
aresto oriundo do próprio Tribunal Regional prolator da decisão re-
corrida. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 111 da SDI-I do
TST. 4. ESTABILIDADE. COMUNICAÇÃO DA ELEIÇÃO. FATOS
E PROVAS. Considerada pela Corte Regional, com base em do-
cumento existente nos autos, a ciência inequívoca da reclamada, em
data anterior à ruptura do contrato de trabalho, acerca do fato de ser
o reclamante portador de estabilidade no emprego, nova apreciação
do tema, a fim de aferir se ocorreu validamente a comunicação da
eleição do agravado, remete à nova apreciação de fatos e provas, o
que é inadmissível à luz da tese consagrada na Súmula nº 126 do
TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-973/2002-005-03-41.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO RICARDO FONSECA NASSIF

A D VO G A D O : DR. MIGUEL PEDRO CHALUP FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BENJAMIN GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVA-
ÇÃO DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE
INFORMAÇÃO SOBRE O REPOSITÓRIO AUTORIZADO. O ares-
to transcrito nas razões de revista, do qual não consta a respectiva
fonte oficial de publicação ou repositório autorizado, resta impres-
tável à caracterização de divergência jurisprudencial. Inteligência da
Súmula nº 337, I, "a", do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-982/2003-070-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : REAL MINAS PETRÓLEO LTDA.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO SILVA FARIA

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA MARTINS MOTA

A G R AVA D O ( S ) : RODOPETRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO DE OLIVEIRA LESSA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSI-
ÇÃO ALÉM DO OCTÍDIO RECURSAL. INTEMPESTIVIDADE.
Não alcança processamento, por intempestivo, o agravo de instru-
mento protocolizado além do octídio recursal. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-989/2004-009-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANDREIA GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FLÁVIO FERRAZ SANTIAGO

A G R AVA D O ( S ) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS DO NORDESTE

A D VO G A D O : DR. BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECI-
MENTO. I - Constata-se que o agravo não merece ser conhecido,
porque sua instrumentação está em desalinho com o que estabelece o
art. 897, § 5º, inciso I, da CLT, tendo em vista a ausência da cópia da
certidão de publicação do acórdão regional dos embargos declara-
tórios, peça essencial, porque necessária à verificação da tempes-
tividade do recurso de revista. II - Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.023/2005-023-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : GERSON ROSA DE LELIS JUNIOR

A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO BERNARDO MONTEIRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL LEONARDO SILVA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Não se caracteri-
zando a denúncia de violação direta e literal a preceitos da Cons-
tituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uni-
forme do TST, não se viabiliza recurso de revista em processo sub-
metido ao rito sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.025/2002-045-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. TATIANA ANDRADE COSTA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ANDREA REZENDE DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. PAULO RUBENS SOUZA MÁXIMO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : TV MANCHETE LTDA.

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DA PROCURA-
ÇÃO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. A cópia da
procuração que confere poderes de representação ao subscritor da
Revista deve estar devidamente autenticada, na forma prevista no
artigo 830 da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.038/2004-033-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : WILSON GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA MARIA ALVARENGA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

A G R AVA D O ( S ) : VA EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA BATISTA FORTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECI-
MENTO. I - Constata-se, de plano, que o agravo não merece ser
conhecido, porque sua instrumentação está em desalinho com o que
estabelece o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT, tendo em vista a ausência
da cópia da certidão de publicação do acórdão regional dos embargos
declaratórios, peça essencial, porque necessária à verificação da tem-
pestividade do recurso de revista. II - Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.042/2005-112-03-41.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : HOTEL IBIZA LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. IGNOS AURÉLIO VILLAÇA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA DOS REIS DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. MARIA BELISÁRIA ALVES RODRIGUES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA N.º
218 DO COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser pro-
cessado o Recurso de Revista quando o despacho denegatório apre-
senta-se em consonância com a Orientação Jurisprudencial Uniforme
do col. TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.058/2003-006-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : FMC TECHNOLOGIES DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ADHEMAR RONQUIM FILHO

A G R AVA D O ( S ) : OILDO CARLOS BATISTA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA ROCHA DE MATTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TRASLADO IRREGULAR. Não tendo a parte conseguido descons-
tituir os fundamentos da decisão agravada, amparada em irregula-
ridade de traslado para a formação do agravo de instrumento, impõe-
se a sua manutenção. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-1.061/2004-004-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : REPÚBLICA DE PORTUGAL

A D VO G A D O : DR. VICTORINO RIBEIRO COELHO

A G R AVA D O ( S ) : CORINA AUGUSTA JORDÃO EMERENCIANO MASSUD
E OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RENATO BORGES REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECI-
MENTO. I - Constata-se, de plano, que o agravo não merece ser
conhecido, porque sua instrumentação está em desalinho com o que
estabelece o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT, tendo em vista a ausência
do acórdão regional e da cópia da certidão de publicação do acórdão
regional, peças essenciais ao deslinde da questão. II - Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.062/2005-291-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE PEÇAS INPEL S.A.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DALLA RIVA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : JORGE PAULO DUARTE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JURANDIR JOSÉ MENDEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. I - Nas causas su-
jeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade a súmula de Jurisprudência do TST e/ou
por violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º
do art. 896 da CLT. II - Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.075/2004-014-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : CPD ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO SCALABRINI NAVES

A G R AVA D O ( S ) : VINÍCIUS RODRIGUES BRAGA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO JUNQUEIRA HENRIQUE

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.076/2003-047-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA DE SOUZA DUARTE DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO LOUREIRO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a súmula de jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.078/2001-011-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE COLINA

A D VO G A D O : DR. LUIZ MANOEL GOMES JÚNIOR

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA TEREZA ESPANHOL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO PEDRO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CLUBE DAS MÃEZINHAS DE COLINA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA REGINA ZANI LUZ

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento da Reclamante e negar provimento ao Agravo de Instru-
mento do Reclamado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MANTE. APELO DESFUNDAMENTADO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 422/TST. Não se conhece do Re-
curso, quando as razões apresentadas pelo Recorrente não atacam de
forma direta os fundamentos da decisão a que se quer reformar, pela
ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC. Entendimento cristalizado na Súmula 442/TST. Agravo de Ins-
trumento não conhecido. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RE-
CLAMADO. RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES PREVISTAS
NO ARTIGO 896 DA CLT NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PRO-
VIMENTO. O processamento da Revista só é possível quando de-
monstrada a existência de pelo menos uma das hipóteses previstas no
artigo 896 da CLT. Nesse sentido, considerando que a decisão está em
consonância com a Súmula 363-TST, e a impossibilidade de re-
volvimento de matéria fático-probatória em sede de Recurso de Re-
vista (Súmula n.º 126-TST), não prospera o Apelo. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.078/2005-131-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PURAS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIANA LOURENÇO ALBANESE

A G R AVA D O ( S ) : ADELINO APARECIDO GUIMARÃES REIS

A D VO G A D O : DR. BELKISS REZENDE PIMENTA SERPA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISITOS
LEGAIS PARA O ENQUADRAMENTO DO EMPREGADO NA
EXCEÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 62, INCISO II, DA CLT. FA-
TOS E PROVAS. Nega-se provimento a Agravo de Instrumento em
que a parte pretende, no Recurso de Revista, rever fatos e provas.
Aplicação da Súmula n.º 126 desta Corte. Agravo de Instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.093/1995-015-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : CASA DO DESENHO REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SARAIVA ADAMS

A G R AVA D O ( S ) : IDAMIR DA SILVA AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR SANT'ANNA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENA DE
CONFISSÃO. Tendo o Tribunal Regional consignado que a audiência
para a qual o reclamante foi intimado para depor encontrava-se pen-
dente em razão da produção de prova pericial e que a reclamada não
sofreu qualquer prejuízo com a ausência do autor, de se concluir que
não se afrontou o art. 343, § 2º, do CPC. HORAS EXTRAS. ATI-
VIDADES EXTERNAS. O quadro fático descrito pelo Tribunal Re-
gional, de que não há provas de que o reclamante não tinha seu
horário controlado pelo empregador, afasta a incidência do art. 62, I,
da CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.093/1995-015-04-41.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : CASA DO DESENHO REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SARAIVA ADAMS

A G R AVA D O ( S ) : IDAMIR DA SILVA AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR SANT'ANNA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COISA JULGADA. Não ofende a coisa julgada a determinação de
que a liquidação seja procedida por simples cálculos e não por ar-
tigos, tendo em vista o reconhecimento, pelo Tribunal Regional, da
incompatibilidade deste procedimento com a condenação imposta.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.095/2001-001-17-00.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

EMBARGANTE : BANCO SAFRA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : JÉSUS PEREIRA ZULATO (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. WEBER JOB PEREIRA FRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSU-
POSTOS NAO CONFIGURADOS. HIPÓTESE QUE NÃO SE IN-
SERE NA PREVISÃO DOS ARTS. 535, INCISOS I E II, DO CPC
E 897-A DA CLT. Embargos declaratórios não constituem remédio
processual apto a alterar decisão para ajustá-la ao entendimento da
parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição da
decisão, irregularidade não constatada no v. acórdão embargado. Au-
sentes os pressupostos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-
se a sua rejeição. Embargos de declaração rejeitados.
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PROCESSO : AIRR-1.096/2002-271-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. LAÉRCIO CADORE

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ROSA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.096/2005-135-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : MOL MADEIRAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDINO JOSÉ MAURÍCIO CARDOSO

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Não se caracteri-
zando a denúncia de violação direta e literal a preceitos da Cons-
tituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uni-
forme do TST, não se viabiliza recurso de revista em processo sub-
metido ao rito sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.097/2004-004-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : REPÚBLICA DE PORTUGAL

A D VO G A D O : DR. VICTORINO RIBEIRO COELHO

A G R AVA D O ( S ) : ERNA MARIA LUEDERS DA CRUZ RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. RENATO BORGES REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECI-
MENTO. I - Constata-se, de plano, que o agravo não merece ser
conhecido, porque sua instrumentação está em desalinho com o que
estabelece o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT, tendo em vista a ausência
do acórdão regional e da cópia da certidão de publicação do acórdão
regional, peças essenciais ao deslinde da questão. II - Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.121/2002-032-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO REZENDE

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AMBAR LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : ED-AIRR-1.124/1993-010-06-41.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : BANCO BANORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : MARIAN DE SOUZA MELO BOTELHO

A D VO G A D O : DR. AMARO CLEMENTINO PESSOA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
NÃO CONFIGURADA. Considerando que a pretensão do embar-
gante não encontra respaldo nas hipóteses elencadas no art. 535 do
Código de Processo Civil, visto que não ficou configurada a exis-
tência de omissão e tampouco contradição ou obscuridade no v. acór-
dão embargado, não há como impingir efeito modificativo ao julgado.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.128/2002-047-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : MARTA FERREIRA DE ALBUQUERQUE BUENO

A D VO G A D A : DRA. CARMENCITA APARECIDA SILVA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. DIVERGÊNCIA INAPTA. Não se admite o
processamento de Recurso de Revista baseado em divergência ju-
risprudencial que não esteja em consonância com o disposto no art.
896, a, da CLT. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.139/1997-015-15-42.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA LICURSI BENEDETI

A D VO G A D O : DR. ROMEU ROBERTO CIAMPAGLIA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por
finalidade a subida de recurso de revista, quando, no processo de
execução, para análise da alegada ofensa constitucional, for neces-
sário o exame da legislação infraconstitucional que regula a matéria.
Exegese do § 2º do art. 896 da CLT. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.139/1999-005-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : REINALDO MARQUES DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO MERÊNCIO DA LUZ

A D VO G A D A : DRA. ELIANA SILVA DE OLIVEIRA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EVAPCOOLER CONFORTO AMBIENTAL LTDA. E OU-
TROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.141/1992-402-14-41.3 - TRT DA 14ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM MEIO AMBIEN-
TE

, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, EXTENSÃO, ARMAZENA-
MENTO GERAL E

ENTREPOSTOS, DESENVOLVIMENTO CULTURAL, IN-
DUSTRIAL, RODOVIÁRIO, DO

BEM-ESTAR SOCIAL E APOIO À PEQUENA E MÉDIA

EMPRESA NO ESTADO DO ACRE

A D VO G A D O : DR. NEÓRICO ALVES DE SOUZA

EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
ACRE - DERACRE

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO CRUZ SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos sem efeito modificativo do jul-
gado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
acolhidos para prestar esclarecimentos sem efeito modificativo do
julgado.

PROCESSO : AIRR-1.148/2005-110-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ORGANIZAÇÕES COOK LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DONIZETTE VINHAS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE RE-
FEIÇÕES COLETIVAS DE MINAS GERAIS - SEERC-MG

A D VO G A D A : DRA. VENERANDA GABRIELA RODRIGUES VICENTINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a súmula de jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.148/2005-017-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO PAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ TASSINARI

A D VO G A D O : DR. MAYNARD JOSÉ PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a súmula de Jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.185/1999-244-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : OBRAS SOCIAIS E CULTURAIS FELICIANAS - COLÉGIO

NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DIAS DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : JONAS BEZERRA COSTA

A D VO G A D A : DRA. IOLANDA DE ANDRADE ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESPROVIMENTO. Ausentes as hipóteses previstas
para o cabimento do Recurso de Revista, constantes do art. 896 da
CLT, não merece provimento o Agravo de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-1.192/2004-049-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : MARCO ANTÔNIO DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. SÁVIO ROMERO COTTA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA CRISTINA BARBOSA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. CARGO DE CONFIANÇA. O reexame em torno das reais
funções desempenhadas pelo bancário encontra óbice na Súmula nº
102, I, do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.198/2001-004-24-00.2 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES
EMBARGANTE : BANCO BANDEIRANTES S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : UBIRATAN DALMATI

A D VO G A D O : DR. OTON JOSÉ NASSER DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSU-
POSTOS. INOCORRÊNCIA. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTS.
535, INCISOS I E II, DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos de-
claratórios não constituem remédio processual apto a alterar decisão
para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obs-
curidade, omissão ou contradição da decisão, irregularidade não cons-
tatada no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua rejeição. Embargos de
declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.204/2003-018-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EVA SOUZA RAIMUNDO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO SANTOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A G R AVA D O ( S ) : JASET - JATO D'ÁGUA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E
TEMPORÁRIOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. UNIÃO. INCI-
DÊNCIA DA SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO TST. Segundo o item
IV da Súmula nº 331 do TST, "o inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial". Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.210/2003-421-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOECI DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE MIRANDA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE. Não restou demonstrada a
violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição da República, uma vez
que a discussão envolve matéria já pacificada neste C. TST, no
sentido de que é da responsabilidade do empregador o pagamento da
diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente
da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários. In-
teligência da Orientação Jurisprudencial nº 341 da SDI-I desta Corte.
VIOLAÇÃO DO ART. 7º, XXIX, DA CF/88 NÃO VERIFICADA. O
art. 7º, XXIX, da Constituição Federal apenas prevê o prazo pres-
cricional das demandas trabalhistas, ou seja, apenas disciplina qual é
o interregno a partir do qual se opera a prescrição. Em nenhum
momento trata o disciplinamento constitucional especificamente da
matéria em debate. Agravo de instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-1.217/2005-101-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
- SENAC

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS RONALDO LIMA TAVARES

A D VO G A D O : DR. DIOGO MASCARENHAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DOS
DEPÓSITOS DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 7º, XXIX, DA CF/88 NÃO VE-
RIFICADA. O debate em torno da prescrição do direito de pleitear
diferenças da multa do FGTS, decorrente dos denominados expurgos
inflacionários, não tem conhecimento em sede de recurso de revista,
em procedimento sumaríssimo. Com efeito, não há como se aferir a
violação direta e literal do art. 7º, XXIX, da CF, independentemente
da data do ajuizamento da reclamatória, eis que tal dispositivo regula
os efeitos da prescrição dos direitos violados no curso do contrato de
trabalho e não daqueles que nasceram posteriormente, como é o
presente caso. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.241/2005-002-21-40.1 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS RIACHUELO S.A.

A D VO G A D O : DR. EIDER FURTADO DE M. M. FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA KALINE GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. TERTULIANO CABRAL PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Se a recorrente dei-
xa de apontar violação do texto constitucional ou contrariedade à
Súmula do TST, a revista não merece processamento, pois não aten-
didos os requisitos do art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : A-AIRR-1.245/2000-005-10-40.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MANOEL DA CUNHA E MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : JORGE EUSTÁQUIO DE ABREU

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ AMARAL DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 15.663,05 (quinze mil seiscentos e sessenta e três reais e cinco
centavos), em face do seu caráter protelatório.

EMENTA: AGRAVO - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL E OFENSA À COISA JULGADA - ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 115 DA SBDI-1 E SÚMULA Nº 221, I,
AMBAS DO TST - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DE-
SACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA CONSTI-
TUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º,
LXXVIII) - RECURSO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MUL-
TA .

1. A revista patronal versava sobre negativa de prestação
jurisdicional e ofensa à coisa julgada.

2. O despacho-agravado denegou seguimento ao apelo, com
lastro nas Súmulas nos 221, I, e 333 do TST.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse
os óbices elencados no despacho, razão pela qual este merece ser
mantido.

4. Assim, em que pese a ilustre lavra da peça recursal, o fato
objetivo da protelação do desfecho final da demanda que o recurso
causou impõe a este Relator acionar o comando do art. 557, § 2º, do
CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelo Agravado com a
demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta Política, que
garante uma duração razoável do processo e exige a utilização dos
meios para se alcançar a tão almejada celeridade processual, dentre os
quais se destaca a aplicação de multa por protelação do feito. Agravo
desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-1.245/2003-302-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : VANIA LUCIA DE MIRANDA E SILVA

A D VO G A D A : DRA. DENISE NUNES DE MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a súmula de jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.257/2003-006-05-41.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA GRÁFICA CEARENSE E EDITORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS HENRIQUE MAIA MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : ELISSANDRO COSTA ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CAMINHA DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DI-
RETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A admissibilidade do Re-
curso de Revista, em Agravo de Petição, só é possível com a de-
monstração inequívoca de literal e frontal violação de preceito cons-
titucional, conforme o artigo 896, § 2º, da CLT. Agravo de Ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.261/2003-018-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JASET - JATO D'ÁGUA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E
TEMPORÁRIOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JANE BEATRIZ SANTOS ROCHA

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. UNIÃO. INCI-
DÊNCIA DA SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO TST. I - Segundo o
item IV da Súmula nº 331 do TST, "o inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial". II - Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.261/2005-003-21-40.9 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : FEEDBACK COBRANÇA BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MENEZES DA COSTA CÂMARA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA JOVINO DE OLIVEIRA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. SÉSIOM FIGUEIREDO DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DESERÇÃO. DEPÓSITO A
MENOR. AFRONTA CONSTITUCIONAL OU CONTRARIEDADE
À SÚMULA DO TST NÃO APONTADA. Se o recorrente deixa de
apontar violação do texto constitucional ou contrariedade à Súmula
do TST, a revista não merece processamento, pois não atendidos os
requisitos do art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.283/2004-921-21-40.3 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CLENIS CIRNE DA COSTA

A D VO G A D O : DR. AIRTON CARLOS MORAES DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCONSTI-
TUCIONALIDADE DA MEDIDA PROVISÓRIA QUE ELASTE-
CEU O PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À
EXECUÇÃO. O Tribunal Pleno, no julgamento do Incidente de Uni-
formização de Jurisprudência suscitado no Processo nº TST-RR-
70/1992-011-04-00.7, em 4/8/2005, declarou, incidentalmente, a in-
constitucionalidade formal do art. 4º da MP-2.180-35/01, o qual trata
da ampliação dos prazos fixados nos arts. 730 do CPC e 884 da CLT
para os entes públicos oporem embargos à execução, revelando-se
intempestivos os embargos à execução interpostos e não se visua-
lizando as ofensas aos arts. 5º, caput, incisos II, LIV e LV, da Cons-
tituição Federal. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.295/1998-029-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA HECK SCHOSSLER

A G R AVA D O ( S ) : OSCAR ROBERTO HEINEN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. INVALIDADE DAS
FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. Não merece ser proces-
sado o Recurso de Revista, quando a pretensão é rediscutir fatos e
provas. Incidência da Súmula nº 126 do c. TST. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.298/2002-005-08-00.3 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO GLEIDSON RIBEIRO MONTEIRO

A D VO G A D A : DRA. VILMA APARECIDA DE SOUZA CHAVAGLIA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARAENSE DE REFRIGERANTES - COM-
PA R 

A D VO G A D A : DRA. CHRISTIANNE RIBEIRO ELIASQUEVICI

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Agravos
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES DE CABIMENTO
NÃO SATISFEITAS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
CARACTERIZADA. ART. 896 DA CLT E SÚMULA N.º 337-TST.
DESPROVIMENTO. O Recurso de Revista do Reclamante encontra
óbice em seu processamento uma vez que, fundamentado em di-
vergência jurisprudencial, não superou as determinações contidas no
art. 896 consolidado e na Súmula n.º 337-TST, pois os arestos no-
ticiados a confronto são oriundos do próprio Regional e de Turma do
TST, além de não indicarem a sua fonte de publicação. Agravo
desprovido. AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA.
REEXAME DE FATOS E PROVAS. FALTA DE FUNDAMENTA-
ÇÃO. DESPROVIMENTO. Para que o Recurso de Revista venha a
ser conhecido, faz-se necessária a satisfação dos requisitos enume-
rados no art. 896 da CLT. No presente caso, a pretensão de reforma
da decisão esbarra, necessariamente, no revolvimento dos elementos
de prova firmados nos autos, pelo que a Revista não merece ser
conhecida, na forma da Súmula n.º 126-TST. De outro lado, a Agra-
vante limitou-se a copiar, em seu Agravo, os mesmos argumentos já
expostos por ocasião da interposição de seu Recurso de Revista.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.301/2005-009-17-40.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL METROPOLITANO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SILVA MELLO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO LAURINDO SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA MADALENA SELVÁTICI BALTAZAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. SENTENÇA NORMATIVA. CUMPRIMENTO. É dispen-
sável o trânsito em julgado da sentença normativa para a propositura
da ação de cumprimento. Súmula nº 246 do TST. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho, a condenação ao paga-
mento de honorários advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze
por cento), não decorre pura e simplesmente da sucumbência, de-
vendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e
comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo
ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita de-
mandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família.
Súmula nº 219 do TST. Verificado que a decisão regional encontra-se
em conformidade com as súmulas acima, o recurso de revista do
reclamado não merece processamento. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : A-AIRR-1.305/2003-008-17-40.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DE PÁDUA RODRIGUES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALVARENGA PINTO

A G R AVA D O ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCEL-
SA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar ao Reclamante, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 597,82 (quinhentos e noventa e sete reais e oitenta e dois cen-
tavos), em face do seu caráter protelatório.

EMENTA: AGRAVO - TRASLADO IRREGULAR - CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL PROFE-
RIDO EM SEDE DE EMBARGOS DECLARATÓ - PEÇA NE-
CESSÁRIA PARA AFERIR A TEMPESTIVIDADE DO RECURSO
DE REVISTA - NÃO-DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO
DESPACHO-AGRAVADO - MULTA POR PROTELAÇÃO.

1. A jurisprudência sedimentada pela SBDI-1 do TST aponta
que a certidão de publicação do acórdão regional proferido em sede
de embargos declaratórios é peça essencial para a regularidade do
traslado do agravo de instrumento, porque imprescindível para aferir
a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando pro-
vido, seu imediato julgamento, salvo se, nos autos, houver elementos
que atestem a tempestividade da revista, o que não se verificou na
hipótese vertente.

2. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o
óbice elencado no despacho, razão pela qual este merece ser man-
tido.

3. Destarte, a interposição do recurso, em que pese a ilustre
lavra, objetivamente apenas contribui para a protelação do desfecho
final da demanda, trafegando contra a garantia constitucional da ce-
leridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), amparadora de ambos os
litigantes, o que atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557,
§ 2º, do CPC. Ressalte-se que a insistência na rediscussão, nesta
instância, de matéria já por ela pacificada e não afeta, por infra-
constitucional, à Corte Suprema, constitui expediente que onera o
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órgão julgador, já assoberbado com o volume descomunal de re-
cursos, em detrimento de outros trabalhadores que aguardam um
pronunciamento desta Corte. Agravo desprovido, com aplicação de
multa.

PROCESSO : AIRR-1.334/2003-001-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SISTEMA ASSOCIADO DE COMUNICAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : IVANILDO AMANDO JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. RENATA CARNEIRO RABELO

A G R AVA D O ( S ) : DIÁRIOS ASSOCIADOS S.A.

A G R AVA D O ( S ) : S.A. CORREIO BRAZILIENSE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMI-
NAR DE NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA - DESPROVI-
MENTO. Fica caracterizada a nulidade do julgado por negativa de
prestação jurisdicional quando o Regional permanece silente sobre
questões fáticas não examinadas no acórdão. No caso, compulsando-
se o acórdão então embargado, os embargos de declaração e o acór-
dão que os julgou, verifica-se que os arts. 832 da CLT e 93, IX, da
CF, únicos a empolgar a referida preliminar, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 do TST, foram observados, pois o
Regional deteve-se a cada argumentação patronal tratada em seus
embargos de declaração, examinando as teses patronais obstativas ao
direito do Reclamante e a antítese obreira, em face da prova dos
autos, especialmente o depoimento de três testemunhas do Recla-
mante em detrimento da prova oral prestada por uma única tes-
temunha da Reclamada, concluindo que o Reclamante acumulava as
funções de gerente de jornalismo e de chefe de programação. Não há,
pois, como reconhecer a nulidade do julgado por negativa de pres-
tação jurisdicional. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.348/2004-024-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RODOLFO NASCIMENTO BARROS

A G R AVA D O ( S ) : ANA FRANCISCA DA SILVA ROCHA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ARY DA SILVA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECI-
MENTO. I - Constata-se, de plano, que o agravo não merece ser
conhecido, porque sua instrumentação está em desalinho com o que
estabelece o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT, tendo em vista a ausência
das cópias da petição dos embargos de declaração e da certidão de
publicação do acórdão dos embargos de declaração, sendo esta última
peça essencial, porque necessária à verificação da tempestividade do
recurso de revista, além da petição de rosto do recurso de revista, na
qual consta o protocolo com a data de interposição do mesmo. Peças
essenciais ao deslinde da questão. II - Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.392/2002-002-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : RONAM INTERNACIONAL - EXPORTAÇÃO, REPRESEN-
TAÇÕES E IMPORTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARILENE AMBROGI MONTEIRO DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO CARMO GOMES

A D VO G A D O : DR. NILTON MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESERÇÃO. Tendo o Recorrente-Reclamado deixado
de recolher o depósito recursal, correta a decisão que denegou se-
guimento ao Recurso de Revista, pontuando-se que o depósito tem
caráter de garantia do juízo, não abarcado pelas benesses da justiça
gratuita. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.435/2000-017-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER FARATH JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE INSTRUÇÃO E SOCORROS - COLÉGIO SÃO
JOSÉ

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ BARBAR CURY

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES
DE CABIMENTO. DIVERGÊNCIA PRETORIANA NÃO COM-
PROVADA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. AGRAVO DES-
PROVIDO. Para que o Recurso de Revista venha a ser conhecido, se
faz necessária a satisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da
CLT. No presente caso, não se verifica o dissenso de teses pretendido,
porquanto os paradigmas não se referem a situações com os mesmos
pressupostos fáticos identificados nos autos, incidindo o disposto na
Súmula n.º 296 do TST. Ademais, o processamento do Recurso de
Revista resta prejudicado nos casos em que a pretensão de reforma da
decisão esbarra, necessariamente, no revolvimento dos elementos de
prova firmados nos autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta col.
Corte. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.443/2004-004-16-40.2 - TRT DA 16ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO MARANHÃO - CEMAR

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : PAULO UNES BOUERI

A D VO G A D O : DR. EDMUNDO ARAÚJO CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSU-
POSTOS. INOCORRÊNCIA. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTS.
535, INCISOS I E II, DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos de-
claratórios não constituem remédio processual apto a alterar decisão
para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obs-
curidade, omissão ou contradição da decisão, irregularidade não cons-
tatada no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua rejeição. Embargos de
declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.482/2002-007-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CRYSTAL MINERAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA MARIA DE JESUS

A D VO G A D A : DRA. ANNA RAQUEL SOUZA DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento por não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.492/2004-030-12-40.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PURAS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON KNOB

A G R AVA D O ( S ) : FABIANA MARTIN BARAMARCHI

A D VO G A D O : DR. LUÍS MÁRIO BAUMER

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTEMPESTIVO. Não merece provimento o Agravo de
Instrumento, quando o Recurso de Revista for protocolizado após o
fluxo do prazo a que alude o artigo 2.º da Lei n.º 9.800/1999.

PROCESSO : AIRR-1.538/1997-064-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PROGRESSO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE ANDRADE DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : DAYVESSON SANTOS DA COSTA

A D VO G A D O : DR. CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE LEÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. OFERE-
CIMENTO TARDIO DE PROCURAÇÃO. Segundo o entendimento
versado na Súmula nº 383 desta colenda Corte Superior, é inad-
missível, em instância recursal, o oferecimento tardio de procuração,
nos termos dos arts. 13 e 37 do CPC, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.542/2005-019-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. ESTADO DE MINAS

A D VO G A D A : DRA. RENATA APARECIDA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO AUGOSTINHO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SEBASTIÃO NOGUEIRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : MC DISTRIBUIÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇO. SÚMU-
LA Nº 331, IV, DO TST. MULTA DO ART. 477 DA CLT. Estando a
decisão regional em consonância com o entendimento consubstan-
ciado na Súmula nº 331, IV, do TST, no sentido de que o ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas por parte do empregador
implica a responsabilidade subsidiária do tomador de serviços quanto
às mesmas, estabelece que a condenação subsidiária do tomador dos
serviços abrange a totalidade das verbas trabalhistas devidas pelo
empregador e que eventualmente não venha a ser quitada. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.545/2002-010-08-00.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : WALKIRIA MONTEIRO ARANHA

A D VO G A D O : DR. RENATO MENDES CARNEIRO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ESTÁGIO -
RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO - INESPE-
CIFICIDADE DO ARESTO - SÚMULA Nº 296, I, DO TST. Não
restando caracteriza a especifidade do aresto colacionado para o em-
bate de teses, a admissão do Apelo encontra-se obstaculizada pela
Súmula nº 296, I, do TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.548/2005-002-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SAMANTHA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA MASCARENHAS DINIZ DE M. SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CONCEIÇÃO APARECIDA DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. A admissibilidade do Recurso de
Revista submetido ao rito sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta à Constituição da República e/ou de
contrariedade a Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT,
o que não se verificou no caso concreto. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.551/2003-005-24-40.7 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : PARANÁ GESSO LTDA. - ME

A D VO G A D A : DRA. ROSELY COELHO SCANDOLA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS FERNANDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SCHOSSLER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. 1. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.
Não se conhece de prescrição não argüida na instância ordinária. 2.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Se não restar demonstrada a
alegada violação direta e literal de dispositivos da Constituição da
República, única hipótese autorizada pelo legislador ordinário para o
processamento do recurso de revista nos feitos em execução, forçoso
concluir-se pela inviabilidade do agravo de instrumento. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.562/2004-006-12-41.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

A D VO G A D O : DR. MEGALVIO MUSSI JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER MACHADO FELISBERTO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ MUSSI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento da reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.INTEMPESTI-
VIDADE. INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS
CONTRA DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO.
ININTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. I - O fato de a agra-
vante ter interposto embargos declaratórios objetivando a concessão
de "efeito modificativo" ao despacho denegatório do recurso não tem
o condão de protrair o prazo para a interposição do agravo. II - Isso
porque, reportando-se ao art. 535 do CPC, percebe-se que os em-
bargos declaratórios não são cabíveis contra despacho de admissi-
bilidade de recurso, destinando-se, ao contrário, a sanar eventual
omissão, obscuridade ou contradição de sentença ou acórdão. III -
Nesse passo, vale ressaltar que a exceção prevista na Súmula nº 421
desta Corte refere-se às hipóteses de denegação ou provimento de
recurso com fundamento no art. 557 do CPC, tendo em vista que
nesse caso as decisões monocráticas apresentam "conteúdo decisório
e definitivo da lide", situação diversa da ora examinada em que a
decisão embargada acha-se consubstanciada em despacho de mero
juízo de admissibilidade recursal. IV - Nesse sentido precedentes da
SBDI-I e SBDI-II do TST. Agravo de que não se conhece.

PROCESSO : A-AIRR-1.590/2004-084-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO MOTA

A D VO G A D A : DRA. GISLÂNDIA FERREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ÉGLE ENIANDRA LAPRESA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. Aplicável o princípio da fungibilidade
recursal quando interpostos Embargos de Declaração objetivando re-
forma da decisão. Não tendo a Agravante infirmado os fundamentos
da decisão agravada, nega-se provimento ao Agravo. Agravo em
Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.



Nº 210, quarta-feira, 1 de novembro de 2006796 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : ED-AIRR-1.605/2004-018-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

EMBARGANTE : EDIER DE SOUZA SOARES E OUTRA

A D VO G A D O : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

EMBARGADO(A) : ELEUSA DE ARAÚJO SILVA DAVINI

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. NEY PAOLINELLI DE CASTRO

EMBARGADO(A) : CASA VOVÓ CONGA ARTIGOS DE UMBANDA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VANILDA PEREIRA DA CONCEIÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSU-
POSTOS. INOCORRÊNCIA. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTS.
535, INCISOS I E II, DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos de-
claratórios não constituem remédio processual apto a alterar decisão
para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obs-
curidade, omissão ou contradição da decisão, irregularidade não cons-
tatada no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua rejeição. Embargos de
declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.605/2004-115-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : VITAPELLI LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALFREDO VASQUES DA GRAÇA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DARCI BATISTA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA ROMANO MONTANHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. Em se tratando de ações trabalhistas que regularmente
seguem o procedimento de rito sumaríssimo, só será admitido o
recurso de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição Federal, conforme art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.608/2003-463-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MARTINS GUALBERTO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO GOMES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE

DECISÃO:Por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de
instrumento em recurso de revista adesivo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO VISANDO A
DESTRANCAR RECURSO DE REVISTA ADESIVO - REVISTA
PRINCIPAL QUE TRAMITA PARALELAMENTE NÃO CONHE-
CIDA - ART. 500, III, DO CPC. O presente agravo encontra-se
prejudicado, uma vez que a revista obreira, que tramita paralelamente,
não foi conhecida perante a Turma. Assim, como se trata de agravo
de instrumento que objetiva destrancar recurso de revista adesivo,
impõe-se acionar a regra do art. 500, III, do CPC. Agravo de ins-
trumento prejudicado.

PROCESSO : AIRR-1.677/2002-058-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SANKO SIDER - COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MAURÍCIO NASCIMENTO ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. SERGIO GONTARCZIK

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTERPOSTO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
LEI Nº 9.957/2000. NÃO CARACTERIZADOS OS REQUISITOS
DO ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. Ajuizada a Reclamação Trabalhista
sob a égide da Lei nº 9.957, de 12 de janeiro de 2000, que instituiu
o Procedimento Sumaríssimo na Justiça do Trabalho, e assim pro-
cessada e julgada, o conhecimento do Recurso de Revista somente se
dá nos termos do § 6º do artigo 896 da CLT, ou seja, quando
verificada a existência de violação direta e frontal a texto da Cons-
tituição ou contrariedade a súmula desta Corte Superior. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.678/2005-113-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : PORTO SEGURO ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO GIL DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO CLÁUDIO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. Não se caracterizando denúncia de vio-
lação direta e literal a preceitos da Constituição Federal ou con-
trariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-1.713/2004-002-22-40.0 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. LUÍS SOARES DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : ALDENOR SILVESTRE GOMES

A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1)ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICITÁRIOS. BASE DE CÁL-
CULO. INTEGRAÇÃO DAS PARCELAS DE NATUREZA SALA-
RIAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM SÚMULA DO CO-
LENDO TST. Verificado que a decisão encontra-se em consonância
com a Súmula n.º 191 e da OJ n.º 279 da SbDI-1, ambas do TST,
mostra-se impossível o processamento da Revista, conforme o dis-
posto no artigo 896, § 4.º, da CLT e na Súmula n.º 333 do col. TST.
Agravo a que se nega provimento. 2)HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCOS. REQUISITOS PARA A SUA CONCESSÃO. SÚMULAS-
TST 219 E 329. De acordo com a Súmula n.º 219 desta Corte,
posteriormente confirmada pela de n.º 329: "Na Justiça do Trabalho,
a condenação em honorários advocatícios, nunca superiores a 15%,
não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte
estar assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a
percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar
em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo
do próprio sustento ou da respectiva família". Encontrando-se a de-
cisão regional alinhada a tais disposições, descabe o processamento
da Revista. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.715/2004-002-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MAURINA DE ALMEIDA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. NELIANA FRAGA DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO - AGECOM

A D VO G A D A : DRA. JÚNIA DE PAULA MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : ED-AIRR-1.725/2000-018-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO MARTINEZ TOLEDO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : JAIME FRANCISCO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. MANUEL FARIÑA LOIS

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MULHERES DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios para o fim de prestar os esclarecimentos que constam do
voto.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. Não tendo o julgado regional retirado a eficácia, negado
vigência, tampouco declarando a inconstitucionalidade do artigo 71
da Lei nº 8.666/93, tem-se por ileso o artigo 97 da Carta Republicana.
Declaratórios acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-1.727/2002-009-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO AFONSO DAS NEVES LEITÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA CECÍLIA MONTEIRO CHAVES DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRES-
SÃO FUNCIONAL. SÚMULA Nº 294 DO TST. Estando a decisão
regional de acordo com a Súmula nº 294 desta Corte, não se viabiliza
o apelo, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula nº 333 do
TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.741/2003-027-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : IVAN MARTINS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Não se caracteri-
zando a denúncia de violação direta e literal a preceitos da Cons-
tituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uni-
forme do TST, não se viabiliza recurso de revista em processo sub-
metido ao rito sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.761/2003-462-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA REBOUÇAS

A G R AVA D O ( S ) : JACKSON NASCIMENTO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERICE DE OLIVEIRA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA VITÓRIA

A D VO G A D O : DR. ADILSON MIRANDA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº
331, ITEM IV. APLICABILIDADE. I- "o inadimplemento de obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsa-
bilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666, de 21.06.1993)". II- Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.767/1996-521-04-41.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA IVONE MARCHIONATTI BROCH

A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. INVALIDADE DAS
FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. Não merece ser proces-
sado o Recurso de Revista, quando a pretensão é rediscutir fatos e
provas. Incidência da Súmula nº 126 do c. TST. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.778/1999-004-23-40.4 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : NEY BENEDITO OLIVEIRA FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA REGINA MELO FORT

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A. - CE-
M AT 

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. Para que o Re-
curso de Revista venha a ser conhecido, faz-se necessária a satisfação
dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente caso, a
invalidade dos arestos regionais indicados a confronto, na forma da
Súmula n.º 337-TST, impede que seja reconhecida a divergência ju-
risprudencial. Além do que, o processamento do Recurso de Revista
resta prejudicado nos casos em que a pretensão de reforma da decisão
esbarra, necessariamente, no revolvimento dos elementos de prova
firmados nos autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta col. Corte. A
impossibilidade do processamento do Recurso de Revista traz como
conseqüência o desprovimento do Agravo de Instrumento do Autor.

PROCESSO : AIRR-1.782/2003-035-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO MARCOS OLIVEIRA BELLO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADINO

A G R AVA D O ( S ) : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO KACELNIK

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. A admissibilidade do Recurso de
Revista submetido ao rito sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta à Constituição da República e/ou de
contrariedade a Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT,
o que não se verificou no caso concreto. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : ED-A-AIRR-1.807/2002-003-17-40.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : EDVALDO MARTINS FONTES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. DEHON FERREIRA COSTA

EMBARGADO(A) : VIVIANE DE FREITAS ROQUE E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. MARILENE NICOLAU

EMBARGADO(A) : TRANSPORTADORA CARIACICA
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DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VIA FAC-
SÍMILE - ORIGINAIS - VIA POSTAL - ENTRADA NO TRIBU-
NAL FORA DO PRAZO. A tempestividade do recurso é aferível em
função da data de entrada de sua petição no protocolo da Secretaria
do Tribunal destinatário. O embargante que, tempestivamente, uti-
lizou-se do fac-símile para interposição de seu recurso, mas enca-
minhou os originais, por meio da Empresa de Correios e Telégrafos,
que chegaram a esta Corte somente após exaurido o prazo de 5
(cinco) dias, sofre as conseqüências do recurso ser considerado in-
tempestivo. Embargos de declaração acolhidos, apenas para prestar
esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-1.816/2004-110-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

A D VO G A D A : DRA. DIANE CRISTINA PEREIRA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.991/2004-072-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SUELI MARIA BELTRAMIN

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE FRETRANS FRETAMENTO E
TRANSPORTES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento por não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho agravado.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-2.003/2001-513-09-40.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LONDRINA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI

EMBARGADO(A) : DORIVAL OLIVETTI

A D VO G A D O : DR. LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

DECISÃO:Por unanimidade rejeitar os embargos de decla-
ração e aplicar à embargante a multa de 1% sobre o valor dado à
causa, devidamente corrigido, na forma do artigo 538, § único do
CPC.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Constatado
não padecer o acórdão embargado da omissão que lhe foi imere-
cidamente atribuída, impõe-se não só a rejeição sumária dos em-
bargos de declaração, mas também a aplicação da multa do artigo
538, § único do CPC, por conta do seu intuito manifestamente pro-
telatório.

PROCESSO : ED-AIRR-2.067/1991-020-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

EMBARGANTE : RAMON FERNANDES GONZALES RODRIGUES E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. MARCELO AROEIRA BRAGA

EMBARGADO(A) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - UFMG

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSU-
POSTOS. INOCORRÊNCIA. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTS.
535, INCISOS I E II, DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos de-
claratórios não constituem remédio processual apto a alterar decisão
para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obs-
curidade, omissão ou contradição da decisão, irregularidade não cons-
tatada no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua rejeição. Embargos de
declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-2.075/2004-014-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ RAMOS DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : SAMUEL CÉSAR DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NEMO FRANCISCO SPANÓ VIDAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. POLICIAL MILITAR. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
EMPRESA PRIVADA. I - A questão encontra-se superada neste
Tribunal Superior pela edição da Súmula nº 386, que firmou o en-
tendimento de que "Policial Militar. Reconhecimento de vínculo em-
pregatício com empresa privada. (conversão da Orientação Jurispru-

dencial nº 167 da SDI-1) - Res.129/2005 - DJ 20.04.05). Preenchidos
os requisitos do art. 3º da CLT, é legítimo o reconhecimento de
relação de emprego entre policial militar e empresa privada, inde-
pendentemente do eventual cabimento de penalidade disciplinar pre-
vista no Estatuto do Policial Militar. (ex-OJ nº 167 - Inserida em
26.03.1999". II - SUPRESSÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA
- FORMA DE PAGAMENTO. I - Decisão regional em conformidade
com a Orientação Jurisprudencial no 307 da SBDI/TST. III - Agravo
a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-2.101/2005-075-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SÔNIA MARIA MARI FAZAN

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE DADOS

A D VO G A D A : DRA. SYLVIA MARIA SIMONE ROMANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Agravo a que se
nega provimento por não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho agravado.

PROCESSO : AIRR-2.131/2004-029-12-40.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : CARLON XAVIER

A D VO G A D O : DR. GILBERTO XAVIER ANTUNES

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.211/2001-093-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : TELE DESIGN SERVIÇOS E COMÉRCIO DE TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ÉLITON VIALTA

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS HENRIQUE LEITE CARAMELO

A D VO G A D O : DR. GIOVANNI ÍTALO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NET CAMPINAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IONE MAIA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. CONTRARIEDADE A SÚMULA DES-
TA CORTE. VIOLAÇÃO DIRETA E LITERAL DA CF/88 NÃO
VERIFICADA. Em se tratando de ações trabalhistas que regular-
mente seguem o procedimento de rito sumaríssimo, só será admitido
o recurso de revista por contrariedade às súmulas de jurisprudência
uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta e literal
da Constituição Federal, conforme art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-2.231/2001-063-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HELLMAN WORLDWIDE LOGISTICS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARDUINO ORLEY DE ALENCAR ZANGIROLAMI

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO MICHAEL SEEGERER

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CALIXTO HOLMES CATÃO BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo e aplicar à
Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 15.695,35 (quinze
mil, seiscentos e noventa e cinco reais e trinta e cinco centavos), em face do
seu caráter protelatório.

EMENTA: AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DE
TURMA DO TST EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESCABI-
MENTO - GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE PRO-
CESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO PROTELATÓRIO -
APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A interposição de agravo contra decisão de Turma do TST pro-
ferida em agravo de instrumento constitui o denominado "erro grosseiro", o
que inviabiliza o conhecimento do apelo, por manifesta inadequação, não
sendo possível invocar o princípio da fungibilidade recursal, pois, segundo a
jurisprudência do STF, somente é cabível quando haja fundada dúvida quan-
to ao recurso a ser interposto.

2. Em que pese a ilustre lavra da peça recursal, o fato objetivo da
protelação do desfecho final da demanda que o recurso causou impõe a este
Relator acionar o comando do art. 557, § 2º, do CPC, como forma de reparar o
prejuízo sofrido pelo Agravado com a demora e de prestigiar o art. 5º, LXX-
VIII, da Carta Política, que garante uma duração razoável do processo e exige a
utilização dos meios para se alcançar a tão almejada celeridade processual, den-
tre os quais se destaca a aplicação de multa por protelação do feito.

Agravo não conhecido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-2.249/1989-006-03-43.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : OLAVO BRAZ STARLING JARDIM

A D VO G A D O : DR. GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA - COLONIZAÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO AGRÁRIO RURALMINAS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA VIANA DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. I - A admissibilidade do recurso de revista contra
acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou
em processo incidente na execução, até os embargos de terceiro,
depende de demonstração de violência direta à Constituição Federal,
a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. II - Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.252/2003-013-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PARMALAT BRASIL S.A. - INDÚSTRIA DE ALIMENTOS

A D VO G A D A : DRA. VANUSKA TÁVORA MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO AQUINO TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO RIBEIRO VIVAS OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
FATOS E PROVAS. SÚMULA N.º 126-TST. DESPROVIMENTO.
Para que o Recurso de Revista venha a ser conhecido, faz-se ne-
cessária a satisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT.
No presente caso, a pretensão de reforma da decisão esbarra, ne-
cessariamente, no revolvimento dos elementos de prova firmados nos
autos, pelo que a Revista não merece ser conhecida, na forma da
Súmula n.º 126-TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.258/2002-037-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. JUAREZ AYRES DE ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA GUSHIKEN YUI

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-2.266/2003-009-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MAURÍCIO MUNIZ

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES DALTRO MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. VÍNCULO DE EM-
PREGO. VALE-TRANSPORTE. SEGURO-DESEMPREGO. NÃO-
PROVIMENTO. Não merece ser processado o Recurso de Revista,
quando a discussão intentada pressupõe o reexame do conjunto fá-
tico-probatório dos autos. Aplicação do disposto na Súmula n.º 126
do col. TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.375/2002-024-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RIBEIRO & RAMOS EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ELIANO JOSÉ MARQUES DIAS

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ PEREIRA DE ALCÂNTARA

A D VO G A D O : DR. GUIDO ANDRÉ SAMPAIO DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : A-AIRR-2.408/2003-906-06-41.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EUDISON DE MOURA SALGADO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e apli-
car aos Reclamantes, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 5%
(cinco por cento) do valor corrigido da causa, no importe de R$ 428,97
(quatrocentos e vinte e oito reais e noventa e sete centavos), em face do
caráter protelatório do desfecho final da demanda.
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EMENTA: AGRAVO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA -
ÓBICE DAS SÚMULAS NOS 266 E 333 DO TST - AUSÊNCIA
DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRA-
VADO - GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE
PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO PROTELA-
TÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O recurso de revista obreiro, em sede de execução de
sentença, versava sobre o pagamento de parcelas vincendas e a im-
plantação de vantagem salarial em folha de pagamento.

2. O despacho-agravado trancou o apelo com lastro nas Sú-
mulas nos 266 e 333 do TST, em face da inexistência de violação
direta e literal do dispositivo constitucional invocado (CF, art. 5º,
XXXVI).

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse
os óbices elencados no despacho, razão pela qual este merece ser
mantido.

4. Destarte, a interposição do recurso, em que pese a ilustre
lavra, objetivamente apenas contribui para a protelação do desfecho
final da demanda, trafegando contra a garantia constitucional da ce-
leridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), amparadora de ambos os
litigantes, o que atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557,
§ 2º, do CPC. Ressalte-se que a insistência na rediscussão, nesta
instância, de matéria já por ela pacificada e não afeta, por infra-
constitucional, à Corte Suprema, constitui expediente que onera o
órgão julgador, já assoberbado com o volume descomunal de re-
cursos, em detrimento de outros trabalhadores que aguardam um
pronunciamento desta Corte. Agravo desprovido, com aplicação de
multa.

PROCESSO : AIRR-2.487/2003-465-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ AILTON ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA DE A. F. CABELLO

A G R AVA D O ( S ) : ELEVADORES OTIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSANA RODRIGUES DE PAULA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. I - No que
concerne à pretensa contrariedade à OJ 344 da SBDI-I, identificada
erroneamente pelo reclamante como Enunciado 344, além de ela não
ter sido reprisada na minuta do agravo, inviabilizando pronuncia-
mento desta Corte, por conta da preclusão consumativa, compulsando
o acórdão recorrido depara-se com a sua inocorrência. II - Com
efeito, mesmo que se priorizasse como termo inicial a data da edição
da Lei Complementar nº 110/2001, que o foi em 29.06.2001, ainda
assim teria se consumado a prescrição bienal, uma vez que a ação foi
proposta apenas em 08.10.2003. III - Não se habilita ao conhecimento
do TST a alegação do agravante de que ajuizara uma primeira ação,
distribuída em 26.06.2003, cujo arquivamento teria implicado a in-
terrupção do prazo prescricional, em virtude de esse aspecto fático
não ter sido retratado pelo Regional no acórdão recorrido e nem ter
sido exortado a tanto, por meio de embargos de declaração, atraindo
a incidência do óbice da súmula 297. IV - Além de não ser dis-
cernível a pretensa vulneração do artigo 7º, inciso XXIX, alínea "a"
da Constituição, pois o Regional, ao prestigiar a dissolução do con-
trato, teria proferido decisão em consonância com a norma ali con-
tida, a tese lá adotada de priorizar, como termo inicial do prazo
prescricional, a rescisão contratual em detrimento da edição da LC
110/2001 insere-se no âmbito infraconstitucional da teoria da actio
nata, a partir da qual não se divisa a pretendida ofensa literal e direta
daquele preceito constitucional, tanto quanto do artigo 5º, inciso II
daquele Texto, em virtude de ele não tratar da prescrição, cuja vul-
neração aliás só seria inteligível a partir da vulneração de preceito da
legislação ordinária. V - O Supremo Tribunal Federal já se posicionou
nesse mesmo sentido quando do julgamento do agravo de instrumento
em recurso extraordinário nº 568.112, DJ nº 27, de 07/02/2006. VI -
Efetivamente, entendendo situar-se no âmbito infraconstitucional a

controvérsia a respeito de prazo prescricional, dirimida como base no
princípio da actio nata, o Ministro Sepúlveda Pertence manteve de-
cisão que inadmitira recurso extraordinário, no qual, com apoio em
suposta violação dos artigos 5º, XXXVI e 7º, XXIX, da CF, se
contestava acórdão do TST que mantivera direito do empregado aos
expurgos inflacionários sobre as diferenças do acréscimo de 40% do
FGTS. Asseverou-se que a possível má-aplicação do princípio po-
deria, quando muito, configurar ofensa reflexa à Constituição. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.525/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR -
FEBEM/SP

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS FERREIRA GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : ARLINDA ROSA PAULINO

A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI BALTAZAR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES
DE CABIMENTO. RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO DE LEI.
AGRAVO DESPROVIDO. Para que o Recurso de Revista venha a
ser conhecido, faz-se necessária a satisfação dos requisitos enume-
rados no art. 896 da CLT. No presente caso, prevalece o óbice de-
lineado na Súmula n.º 221 do TST, segundo a qual razoável in-
terpretação de lei não dá ensejo ao Recurso de Revista pela hipótese
prevista na alínea "c" do artigo 896, da CLT. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-2.602/2003-011-07-40.2 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

A D VO G A D O : DR. CLAILSON CARDOSO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : OLAVO NUNES DOURADO

A D VO G A D O : DR. MARCELO GOMES FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL EM SEDE DE RECURSO ORDINÁRIO. DECISÃO EM
CONFORMIDADE COM A SÚMULA N.º 383-TST. DESPROVI-
MENTO. A decisão regional que declarou a existência de vício de
representação para não conhecer do Apelo Ordinário da Reclamada
alinha-se à jurisprudência assente nesta col. Corte, expressa nos ter-
mos de sua Súmula n.º 383, pelo que o Recurso de Revista não
comporta conhecimento (§ 4.º do art. 896 consolidado). Agravo de
Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.646/1989-037-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO MARTINS GOMES

A D VO G A D O : DR. EVERALDO RIBEIRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. INTELIGÊNCIA DO § 2º DO ART. 896
DA CLT E DA SÚMULA Nº 266 DO TST. I- A admissibilidade do
recurso de revista contra acórdão proferido em agravo de petição, na
liquidação de sentença ou em processo incidente na execução, até os
embargos de terceiro, depende de demonstração de violência direta à
Constituição Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do
TST. II- Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.701/2004-015-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. ACLIBES BURGARELLI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CANTINA BELLOSGUARDO LTDA.

A D VO G A D O : DR. NELSON ESQUIRRA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÕES SINDICAIS. APLICAÇÃO DO PRECEDENTE N.º 119 DA SDC
DO TST. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT NÃO DE-
MONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento do Recurso de
Revista só é possível quando demonstrada a existência de, pelo menos, uma
das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT. Nesse sentido, considerando
que o Sindicato-reclamante traz arestos ultrapassados pela atual jurispru-
dência desta Corte a respeito da matéria, mostra-se impossível processa-
mento do Recurso de Revista, conforme o § 4.º do art. 896 da CLT. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : A-AIRR-2.703/1998-046-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : ELIZABETE PIMENTEL DA SILVA LOUREIRO

A D VO G A D A : DRA. OLGA MARI DE MARCO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA CONSTRUTORA ARGON LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO FERNANDO OMETTO CASALE

A G R AVA D O ( S ) : RACIMBANK INVESTIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROSELLI NETO

A G R AVA D O ( S ) : ADMINISTRA - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA FLÁVIA DEODORO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Estando o acórdão regional adequada-
mente fundamentado, tem-se que a prestação jurisdicional foi entregue de
forma plena, não havendo que falar em qualquer afronta à Constituição Fe-
deral ou violação legal. 2. FÉRIAS NA FORMA DOBRADA. ARTIGO
134 DA CLT. EFETIVA APLICAÇÃO. Consideradas as datas de início e
término do período contratual, as quais permitem aferir que as férias pre-
tendidas pela recorrente na forma dobrada têm seu período concessivo não
ultrapassado pelo término do vínculo empregatício, resta perfeitamente ob-
servado o disposto no artigo 134 da CLT pela decisão que defere as férias
pretendidas apenas na forma simples. 3. VALE REFEIÇÃO. REEMBOLSO
DE DESPESAS. SÚMULA N.º 241 DO TST INAPLICÁVEL. Concluído
pela Corte Regional que os valores pagos para fins de alimentação restaram
no caso dos autos considerados como mero reembolso de despesas, mostra-
se o respectivo quadro fático delineado às margens da hipótese para a qual
tem incidência a tese consagrada na Súmula n.º 241 do TST, restando a
mesma incólume. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-3.034/2000-241-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO PEREIRA DE MORAES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO SERPA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. LICENÇA-
PRÊMIO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. "Não se conhece
de recurso para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade
inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não
impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que
fora proposta." (Súmula n° 422 do TST). 2. PRÊMIO-APOSEN-
TADORIA. FATOS E PROVAS. A discussão que remete ao revol-
vimento do conjunto fático-probatório dos autos não se revela ade-
quada ao trânsito do recurso de revista, nos termos da Súmula nº 126
do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-3.062/2005-812-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CIMENTO RIO BRANCO S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO RECH

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALMIR LEITE DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO LOGUÉRCIO PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a súmula de jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.522/2002-002-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DONDA TENIUS

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ROBERTO MAURER

A D VO G A D O : DR. RUI HOBUS

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JASON SOARES DE ALBERGARIA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA n.º 331, IN-
CISO IV, DO COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser
processado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada apre-
senta-se em consonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme
do col. TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-4.783/2002-906-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CONCREPAC - ENGENHARIA DE CONCRETOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALTER FREDERICO NEUKRANZ

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO VITORINO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. PAULO CAVALCANTI MALTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, nos termos da Súmula no 422/TST.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPETIÇÃO
DOS ARGUMENTOS APRESENTADOS NO RECURSO DE RE-
VISTA. APELO DESFUNDAMENTADO. NÃO-CONHECIMENTO.
APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 422/TST. Não se conhece do Re-
curso, quando as razões apresentadas pelo Recorrente não atacam de
forma direta os fundamentos da decisão a que se quer reformar, pela
ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC. Entendimento cristalizado na Súmula nº 442/TST. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-4.783/2002-906-06-41.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CONCREPAC - ENGENHARIA DE CONCRETOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALTER FREDERICO NEUKRANZ

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO VITORINO DE ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA VIEIRA DE MELO MALTA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Nas decisões proferidas em processo de Execução só é admissível o
Recurso de Revista por violação direta da Constituição Federal, o que
não se verifica, in casu. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.
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PROCESSO : AIRR-6.722/2002-003-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO ZANOTTI

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO DE FRAGA

A G R AVA D O ( S ) : BEMATECH - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPA-
MENTOS ELETRÔNICOS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO MAESTRELI TIGRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Encontrando-se a decisão exaustivamente fundamentada e, além dis-
so, com clareza, coerência e completude, de modo a não restar a
mínima dúvida quanto à satisfatória e completa entrega da prestação
jurisdicional, não há como acolher-se a nulidade pretendida. DIFE-
RENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS E FÉRIAS. As discussões
encontram-se adstritas à análise de prova, uma vez que para se decidir
de forma diversa, seria imprescindível o revolvimento do conjunto
fático-probatório, cujo reexame não é permitido a esta superior ins-
tância, a teor do disposto na Súmula nº 126 desta Corte. Agravo de
Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-8.669/2004-036-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO HENRIQUE BRANDÃO DELGADO

A G R AVA D O ( S ) : EDGARD ANTÔNIO BASTOS LIMA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. REJANE DA SILVA SÁNCHEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Constitui pres-
suposto de admissibilidade de qualquer recurso a fundamentação,
devendo a recorrente esclarecer as razões do seu inconformismo, bem
como atacar precisa e objetivamente a motivação da decisão hos-
tilizada, na esteira da Súmula nº 422 do TST.

PROCESSO : AIRR-9.883/2002-906-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO ANTÔNIO MACIEL DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. ESTHER LANCRY

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. EDMILSON BOAVIAGEM ALBUQUERQUE MELO JÚ-
NIOR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento, nos termos da fundamentação.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. ARTIGO 897, § 5º, IN-
CISO I, DA CLT. O Agravo de Instrumento encontra óbice intrans-
ponível ao seu conhecimento, visto que o ora Agravante deixou de
trasladar todas as peças necessárias à sua formação, encontrando-se
irregularmente formado, desatendendo-se, assim, aos preceitos do ar-
tigo 897, § 5º, I, da CLT. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-9.883/2002-906-06-41.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. EDMILSON BOAVIAGEM ALBUQUERQUE MELO JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ANTÔNIO MACIEL DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. ESTHER LANCRY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO. RECURSO INEXISTENTE. SÚ-
MULA Nº 164. A ausência de instrumento válido capaz de com-
provar a representação processual torna inexistente o Recurso, con-
forme o disposto na Súmula nº 164 desta Corte. Agravo de Ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-12.880/2002-651-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : ESCOELECTRIC S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANA LUÍZA SMOLKA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUCIO GLOMB

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO
CONFORME SÚMULA DO TST. Alinhada a decisão regional com
entendimento consagrado em verbete sumular do TST, restam su-
perados, nos termos do artigo 896, §4º, da CLT, os arestos transcritos
pelo recorrente para o dissenso pretoriano. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-13.126/2002-008-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ RAMOS DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRO BEE GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA MARCELINO

A G R AVA D O ( S ) : SENFF PARATI S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO PEIXOTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. Nega-se provimento ao agravo quando não preenchidos os
requisitos intrínsecos do recurso de revista previstos no art. 896 da
C LT.

PROCESSO : AIRR-14.088/2005-006-11-40.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE TRANS-
PORTES E TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO BORGES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA MARA DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. FELIPE LUCACHINSKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ACÓRDÃO CON-
SISTENTE UNICAMENTE NA CERTIDÃO DE JULGAMENTO.
NULIDADE. INOCORRÊNCIA. O inciso IV do § 1º do artigo 895
da CLT autoriza que, nas reclamações sujeitas ao procedimento su-
maríssimo, o recurso ordinário "terá acórdão consistente unicamente
na certidão de julgamento, com indicação suficiente do processo e
parte dispositiva, e das razões de decidir do voto prevalente. Se a
sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a certidão de
julgamento, registrando tal circunstância, servirá de acórdão". A apli-
cação às ações trabalhistas ajuizadas após a edição da referida lei
atende aos princípios da celeridade e da economia processual, cuja
intenção do legislador foi a de desafogar a máquina judiciária já
assoberbada de processos, entregando a prestação jurisdicional de
forma mais rápida e efetiva. Nesse passo, não há que se falar em
nulidade da v. decisão do Regional, que confirmou a r. sentença pelos
seus próprios e jurídicos fundamentos, restando incólume o art. 93,
IX, da CF. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-14.103/2003-016-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSCOLE TRANSPORTES URGENTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MELQUÍADES DA ROCHA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO DE SOUZA KACZOROWSKI

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. Aplicável o princípio da fungibilidade
recursal quando interpostos Embargos de Declaração objetivando re-
forma da decisão. Não tendo a Agravante infirmado os fundamentos
da decisão agravada, nega-se provimento ao Agravo. Agravo em
Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-14.558/2004-005-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CLINIPAM - CLÍNICA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA BRAZ

A D VO G A D O : DR. JOELCIO FLAVIANO NIELS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por irregularidade de representação processual.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - PROCURAÇÃO INVÁLIDA - AUSÊNCIA DE
IDENTIFICAÇÃO DO OUTORGANTE - ART. 654, § 1°, DO CC.

1. Consoante o disposto no § 1° do art. 654 do CC, o
instrumento de mandato deve conter, entre outros requisitos, a qua-
lificação do outorgante. Assim, a falta de identificação do subscritor
da procuração passada ao signatário do presente agravo de instru-
mento, bem como do recurso de revista, descumpre a norma legal,
pois inviabiliza a constatação do requisito da qualificação do ou-
t o rg a n t e .

2. "In casu", a procuração existente nos autos, passada pela
"Reclamada", não identifica o representante legal que a firmou, cons-
tando apenas a assinatura, de impossível identificação.

3. Assim sendo, e nos termos dos precedentes desta Turma e
da SBDI-1 do TST, verifica-se a ausência de poderes para atuar no
presente processo e, uma vez que sem instrumento de mandato o
advogado não será admitido a procurar em juízo (CPC, art. 37), a
irregularidade de representação do advogado subscritor do agravo de
instrumento em recurso de revista resulta no seu não-conhecimento,
tendo em vista que todos os atos praticados sem a adequada ca-
pacidade postulatória são tidos como inexistentes ou inservíveis ao
fim colimado.

4. Ressalte-se ser inviável o conhecimento do apelo, com
base na existência de mandato tácito, na medida em que, se existente
nos autos mandato expresso, não cabe a alegação de caracterização de
mandato tácito com o fim de suprir irregularidade formal verificada

posteriormente, consoante a jurisprudência da SBDI-1 do TST. Agra-
vo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-14.821/2002-900-06-00.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDE-
PE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ZULEIDE FÉLIX BARBOSA

A D VO G A D O : DR. VALDER RUBENS DE LUCENA PATRIOTA

DECISÃO:por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. SÚMULA
Nº 330 DO TST. Constitui pressuposto de aplicabilidade da Súmula
nº 330 do TST a discriminação no julgado dos títulos e valores
reivindicados, bem assim, daqueles alcançados pelo recibo de qui-
tação, premissa sem a qual não se pode estabelecer o imprescindível
confronto. E, como, no caso sub judice, a decisão recorrida foi omissa
quanto às verbas consignadas no termo rescisório, inviável o co-
nhecimento do recurso por contrariedade ao referido verbete sumular,
ante a proibição, nesta esfera recursal, de reexame de fatos e provas.
Incidência da Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento não
provido. 2. HORAS EXTRAS E REPERCUSSÕES. Não se cogita da
alegada violação aos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC, quando a
decisão recorrida está calcada no conjunto fático probatório dos autos.
Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento não provido. 3. ADI-
CIONAL À RAZÃO DE 100%. HORAS EXTRAS. Inviabiliza o
prosseguimento do recurso de revista quando as violações consti-
tucionais invocadas prescindiram do necessário prequestionamento,
nos termos da Súmula nº 297 do TST. Agravo de instrumento não
provido. 4. HORAS EXTRAS. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. RE-
PERCUSSÃO. Consignando a Corte Regional que a gratificação se-
mestral era paga de forma mensal, não há como divisar a con-
trariedade à orientação contida na Súmula nº 253 do TST, por tratar-
se de hipótese diversa, não ensejando trânsito o recurso de revista. O
mesmo se dá quando os arestos apresentam-se inespecíficos, nos
termos da Súmula nº 296 do TST ou não atendem ao que dispõe a
alínea "a" do artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento não provido.
5. REPERCUSSÃO DAS HORAS EXTRAS SOBRE A PARCELA
INDENIZATÓRIA SUPLEMENTAR. Inviabiliza o trânsito do re-
curso de revista o fato de a parte não indicar o dispositivo cons-
titucional ou legal tido como violado ou arestos para confronto de
teses. Aplicabilidade da Súmula nº 221, item I, do TST. Agravo de
instrumento não provido. 6. LICENÇA-PRÊMIO. CONVERSÃO EM
PECÚNIA. Não encontra trânsito o recurso de revista arrimado em
afronta ao artigo 5º, II, da CF de 1988, vez que somente é atingido
por via reflexa, ou por outra, dependerá de ofensa a norma infra-
constitucional, não sendo esta a hipótese dos autos. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-17.065/2002-900-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ROBSON DE ALMEIDA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. ANTONIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO COSELLI S.A. COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO

A D VO G A D O : DR. DENILTON GUBOLIN DE SALLES

DECISÃO:Unanimemente, afastada a incidência do proce-
dimento instituído pela Lei n.º 9.957/2000, negar provimento ao
Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. I.ADOÇÃO
DO RITO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. Conside-
rando-se que, nos termos do artigo 794 da CLT, nesta Justiça Es-
pecializada as nulidades somente serão declaradas quando dos atos
inquinados resultar manifesto prejuízo às partes litigantes, e que, no
caso dos autos, a anulação do processo a partir do momento em que
o Regional, equivocadamente, adotou o Rito Sumaríssimo, não traria
às partes utilidade prática, deixa-se de declarar a nulidade do referido
julgamento, restabelecendo-se, contudo, o Rito Ordinário ao processo,
com o aproveitamento de todos os atos praticados. II. HIPÓTESES
DE CABIMENTO DO RECURSO DE REVISTA NÃO SATISFEI-
TAS. NÃO-COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO LEGAL. REEXA-
ME DE FATOS E PROVAS. NÃO-CONHECIMENTO. Para que o
Recurso de Revista venha a ser conhecido, faz-se necessária a sa-
tisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente
caso, o processamento do Recurso de Revista resta prejudicado na
hipótese em que a pretensão de reforma da decisão esbarra, ne-
cessariamente, no revolvimento dos elementos de prova firmados nos
autos, conforme inteligência da Súmula n.º 126 desta col. Corte.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-17.069/2002-902-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO JERÔNIMO DE BARROS

A D VO G A D O : DR. OLÍVIO BARBOSA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉ-
REO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO - SÚMULA Nº 126 DO TST.
Tendo a Corte de origem expressamente reconhecido que as ati-
vidades desempenhas pelo Reclamante não eram perigosas e que o
local de trabalho não era considerado como área de risco, para in-
firmar as suas razões de decidir, seria necessário o prévio reexame do
conjunto fático-probatório, o que é vedado pela Súmula nº 126 do
TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-17.466/2002-900-21-00.3 - TRT DA 21ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADORA : DRA. MARANA COSTA BEBER STEFANELO

EMBARGADO(A) : MARIA NIÊDJA ALVES DA COSTA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO LUÍS DE LIMA TRIGUEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para, sanando omissão, manter a decisão embargada.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- Constatado que no acórdão embargado não foi enfrentada deter-
minada questão, regularmente argüida pela embargante, impõe-se o
acolhimento dos embargos de declaração para que seja regularizada a
prestação jurisdicional. Embargos de declaração acolhidos para sanar
omissão.

PROCESSO : AIRR-21.502/2002-902-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - COSESP

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS FERREIRA GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : BRÁULIO JOSÉ GOMES DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. HOMERO PEREIRA DE CASTRO JÚNIOR

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMISSÕES.
FATOS E PROVAS. Nega-se provimento a Agravo de Instrumento
em que a parte pretende, no Recurso de Revista, rever fatos e provas.
Aplicação da Súmula n.º 126 desta Corte. Agravo de Instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-21.807/2002-902-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTA LBA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : SELMA MENDONÇA NOGUEIRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente: negar provimento aos Agravos
de Instrumento das partes litigantes.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DOS RECLA-
MANTES. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO CRÉDITO OBREI-
RO. ÉPOCA PRÓPRIA PARA INCIDÊNCIA DO ÍNDICE. DES-
PROVIMENTO. Conforme dispõe a Súmula n.º 381 desta Corte, o
pagamento dos salários até o 5.º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito a correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1.º (redação
conferida pela Resolução TP n.º 129/2005). Agravo a que se nega
provimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA UNIÃO. INCIDÊN-
CIA DE JUROS DE MORA. ALCANCE DA SÚMULA N.º 304-
TST. DESPROVIMENTO. Tal como determinou o órgão julgador
regional, os benefícios previstos no Precedente sumulado desta Corte
(Súmula n.º 304) não devem ser aplicados à hipótese discutida nos
autos, em que a liquidação decorreu de ato da Presidência da Re-
pública, limitando-se aos casos em que a liquidação extrajudicial é
determinada pelo Banco Central do Brasil, na forma da Lei n.º
6.024/74. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-25.125/2002-902-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : GENARO LUIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GILSON LÚCIO ANDRETTA

A G R AVA D O ( S ) : SADIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS SIQUEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. COMPROVAÇÃO.
DESCARACTERIZAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FATOS E PRO-
VAS. SÚMULA N .º 126-TST. DESPROVIMENTO. Para que o
Recurso de Revista venha a ser conhecido, faz-se necessária a sa-
tisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente
caso, a pretensão de reforma da decisão esbarra, necessariamente, no
revolvimento dos elementos de prova firmados nos autos, pelo que a
Revista não merece ser conhecida, na forma da Súmula n.º 126-TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-30.367/2002-902-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTA LBA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ROSA DA SILVA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. DÉLCIO TREVISAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO. PRECATÓRIO. JUROS
MORATÓRIOS. Apenas ofensa direta e literal a dispositivo da Cons-
tituição Federal é que enseja a recepção e trânsito do Recurso de
Revista, conforme o artigo 896, § 2.º, da CLT. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-35.089/2002-900-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SONÁRIA VIEIRA DA SILVA CHALHOUB

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MOREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento por não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho agravado.

PROCESSO : AIRR-42.309/2002-902-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : RIO NEGRO COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE AÇO S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DOS SANTOS FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO FRANCISCO DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSCAR BORGES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIZAÇÃO SUBSIDIÁRIA DE ENTE PÚBLICO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA N.º 331, IN-
CISO IV, DO COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser
processado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada apre-
senta-se em consonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme
do col. TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-42.370/2002-900-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. FABIANE BORGES DA SILVA GRISARD

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR JOSÉ GOMES JUNIOR

A D VO G A D A : DRA. ELLE CRISTINA WESSHEIMER

A G R AVA D O ( S ) : WORLD SERVICE LTDA

A D VO G A D A : DRA. ANTÔNIA DENISE LACERDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍ-
ZO. INDICAÇÃO DOS VALORES E DA NATUREZA DAS PAR-
CELAS ACORDADAS. INEXISTÊNCIA DE VALORES SUJEITOS
À INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. O
Tribunal a quo expressamente consignou que o acordo firmado entre
as partes e homologado judicialmente discriminava apenas parcelas
de cunho indenizatório. 2. Desta feita, não há que se cogitar de
incidência de contribuição previdenciária, restando incólumes os arts.
43 da Lei n.º 8.212/91, 276, §§ 2º e 3º, do Decreto nº 3.048/99 e 832,
§ 3º, da CLT. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-51.317/2005-019-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : MOBITEL S.A.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA ARANTES MANSANO TRIBULATO

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. IVO ALVES DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. Em se tratando de ações trabalhistas que regularmente
seguem o procedimento de rito sumaríssimo, só será admitido o
recurso de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição Federal, conforme art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de ins-
trumento não provido.

<!ID762301-6>

PROCESSO : AIRR-53.334/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MAUÁ

PROCURADOR : DR. JOUBERTO DE QUADROS PESSOA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. EDSON FERNANDO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : VIRGÍLIO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ELIANA LÚCIA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Não merece conhecimento o Agravo de Instrumento
que não ataca os fundamentos da decisão-agravada, revelando-se me-
ra reprodução dos argumentos expendidos no Recurso de Revista
trancado, encontrando-se, assim, desfundamentado. Aplicação da Sú-
mula nº 422/TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-ED-ED-AIRR-53.842/2002-900-03-00.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : MATSULFUR COMPANHIA DE MATERIAIS SULFURO-
SOS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. IVANA AUXILIADORA MENDONÇA SANTOS

PROCURADOR : DR. GENDERSON SILVEIRA LISBOA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, ante o seu caráter manifestamente protelatório, apenar a
embargante com a multa de l% sobre o valor atualizado da causa, nos
termos do parágrafo único do art. 538 do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. Não se ressentindo o acórdão embargado dos vícios
contidos nos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, é de rigor rejeitá-los, por
conta da sua inaptidão como instrumento para veiculação de mero incon-
formismo com o decidido alhures, razão pela qual é de se apenar o em-
bargante com a multa de 1% sobre o valor dado à causa, devidamente cor-
rigido, a teor do art. 538, parágrafo único, do CPC.

PROCESSO : AIRR-55.838/2002-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ THOMÉ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : AILTON MÜLLER DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. PAULO DOS SANTOS MARIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA A PRECEITO DE NATU-
REZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PROVIMENTO.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em processo de execução,
quando não demonstrada violação direta a dispositivo de natureza consti-
tucional. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2.º, da CLT e da Súmula n.º
266 do col. TST. Agravo de Instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-63.899/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARTINS CORRÊA

A D VO G A D O : DR. LEVI CARLOS FRANGIOTTI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. MANUSEIO DE ÓLEOS MINERAIS. PRECEDENTE N.º
171 DA SDI. NÃO-PROVIMENTO. Estando a decisão revisanda em sintonia
com a jurisprudência assente nesta col. Corte, expressa nos termos do Precedente
n.º 171 da SDI, no sentido de que, para efeito de concessão de adicional de in-
salubridade, não há distinção entre fabricação e manuseio de óleos minerais, des-
cabe o processamento da Revista. Agravo de Instrumento não provido (CLT, art.
896, § 4.º).
PROCESSO : AIRR-67.957/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LÚCIA DOURADO BELOSO

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMAN-
TE. HIPÓTESES DE CABIMENTO DO RECURSO DE REVISTA. AU-
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DIVERGÊNCIA PRETORIANA
NÃO COMPROVADA. DESPROVIMENTO. Para que o Recurso de Revista
venha a ser conhecido, faz-se necessária a satisfação dos requisitos enumerados
no art. 896 da CLT. No presente caso, a inespecificidade dos arestos regionais
válidos indicados a confronto, na forma da Súmula n.º 296-TST, impede que
seja reconhecida a divergência jurisprudencial. Além do que, a ausência de
prequestionamento de violação de preceitos de ordem constitucional impede a
sua aferição nesta instância recursal (Súmula n.º 297-TST). A Revista não
comporta conhecimento, pelo que o Agravo deve ser desprovido.
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PROCESSO : ED-AIRR-68.159/2002-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS

EMBARGADO(A) : GILBERTO ABREU RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA SÔNIA KAPPAUN BINA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: CARGO DE CONFIANÇA - NÃO-CONFIGU-
RAÇÃO. Limitando-se o Regional a consignar que o reclamante
recebeu gratificação de função, e que na estrutura do Banco o seu
cargo estava acima do dos escriturários, sem definir suas reais atri-
buições, não se pode pressupor que o seu cargo era de confiança, nos
termos do art. 224, § 2º, da CLT. A simples organização estrutural dos
empregados, sem definição de suas efetivas atribuições, não gera, por
si só, a conclusão, de que o empregado hierarquicamente em cargo
superior ao de outros colegas esteja investido de poderes de gestão,
direção, fiscalização, mando ou outros de poderes capazes de iden-
tificá-lo como exercente de função que o afaste da jornada de seis
horas diárias. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-69.523/2002-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO DE AZEVEDO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : JANSEN DA SILVA MARCONDES

A D VO G A D O : DR. SAULO BORGES DE MENDONÇA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA N.º 331, IN-
CISO IV, DO COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser
processado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada apre-
senta-se em consonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme
do col. TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-71.562/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS PALMIERI

A G R AVA D O ( S ) : FUKUHARA HONDA & CIA. LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO BICCHI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. VÍNCULO DE EM-
PREGO. NÃO-PROVIMENTO. Não merece ser processado o Re-
curso de Revista, quando a discussão intentada pressupõe o reexame
do conjunto fático-probatório dos autos. Aplicação do disposto na
Súmula n.º 126 do col. TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-86.226/2003-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : GUILHERME GOMES DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. AILTON ALVES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA CONTRATUAL.
APURAÇÃO DE JUSTA MOTIVAÇÃO PARA A DISPENSA
OBREIRA. SINDICÂNCIA INTERNA. IMPOSSIBILIDADE DE
REEXAME DA MATÉRIA EM SEDE DE REVISTA. FATOS E
PROVAS. DESPROVIMENTO. Para que o Recurso de Revista venha
a ser conhecido, faz-se necessária a satisfação dos requisitos enu-
merados no art. 896 da CLT. No presente caso, a pretensão de re-
forma da decisão esbarra, necessariamente, no revolvimento dos ele-
mentos de prova firmados nos autos, pelo que a Revista não merece
ser conhecida, na forma da Súmula n.º 126-TST. Agravo despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-86.795/2003-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL MARIANO EUFRÁSIO

A D VO G A D A : DRA. SANDRA DE SOUZA MARQUES SUDATTI

A G R AVA D O ( S ) : MAHLE METAL LEVE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ALICE SACHI SHIMAMURA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMAN-
TE. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. COMPROVAÇÃO. DESCA-
RACTERIZAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA N.º 126-TST. DESPROVIMENTO. Para que o Re-
curso de Revista venha a ser conhecido, faz-se necessária a satisfação dos
requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente caso, a pretensão de
reforma da decisão esbarra, necessariamente, no revolvimento dos elemen-
tos de prova firmados nos autos, pelo que a Revista não merece ser co-
nhecida, na forma da Súmula n.º 126-TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-87.591/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ARMANDO CURADO

A D VO G A D O : DR. JOÃO DE LIMA TEIXEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-88.799/2003-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO CINECO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA FARIA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AM-
BIENTAL - CETESB

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLARO MACHADO JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTA-
DORIA VOLUNTÁRIA. EFEITOS NO CONTRATO DE TRABA-
LHO. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL DA SDI-1 DO TST. NÃO-PROVIMENTO. Ve-
rificado que a decisão encontra-se em consonância com a Orientação
Jurisprudencial n.º 177 da SDI-1, mostra-se impossível o proces-
samento da Revista, conforme o disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-91.095/1991-003-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO -
FA S E 

PROCURADOR : DR. LEANDRO DAUDT BARON

PROCURADORA : DRA. IVETE MARIA RAZZERA

A G R AVA D O ( S ) : NAIR LUCAS SCHMITT E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO DARÓS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 432,32 (quatrocentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos),
em face do caráter protelatório do desfecho final da demanda.

EMENTA: AGRAVO - FAZENDA PÚBLICA - PROCES-
SO EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA - DÉBITO DE PEQUENO
VALOR - INEXIGIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO
- ÓBICE DAS SÚMULAS NOS 266 E 333 DO TST - AUSÊNCIA
DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRA-
VADO - GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE
PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO PROTELA-
TÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA

1. O agravo de instrumento patronal versava, dentre outros
temas, sobre a execução do feito via requisição de pequeno valor
(RPV).

2. O despacho-agravado denegou seguimento ao apelo, com
lastro nas Súmulas nos 266 e 333 do TST.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse
os óbices elencados no despacho, motivo pelo qual este merece ser
mantido.

4. Assim, em que pese a ilustre lavra da peça recursal, o fato
objetivo da protelação do desfecho final da demanda que o recurso
causou impõe a este Relator acionar o comando do art. 557, § 2º, do
CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelos Agravados com
a demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta Política, que
garante uma duração raável do processo e exige a utilização dos
meios para se alcançar a tão almejada celeridade processual, dentre os
quais se destaca a aplicação de multa por protelação do feito. Agravo
desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-107.454/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO JONES BUSS JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. LISIANE SILVEIRA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ARCOR DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os
Agravos de Instrumento.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE - INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO -
APELO CALCADO EXCLUSIVAMENTE EM DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL - SÚMULA Nº 337, I, "A", DO TST. O único
aresto trazido a cotejo para o embate de teses desserve ao fim co-
limado, porquanto não indica nem o órgão prolator da decisão, nem a
fonte ou repositório oficial em que foi publicado. Desta feita, emerge
como obstáculo à revisão pretendida a Súmula nº 337, I, "a", do TST.
Agravo de Instrumento do Reclamante desprovido.

2. AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA -
INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO - AFRON-
TA AO ART. 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - OFEN-
SA INDIRETA OU REFLEXA. Quanto à alegada violação do art.

5º, LV, da CF, o Apelo não merece prosperar, na medida em que a
jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal é cristalina no
sentido de que a ofensa ao referido dispositivo é, regra geral, reflexa,
não empolgando Recurso Extraordinário para aquela Corte. Agravo
de Instrumento da Reclamada desprovido.

PROCESSO : AIRR-107.482/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO PAULO -
CELSP

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BATISTA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA DA SILVA CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ANDRÉ CANCI PIEROSAN

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. HORAS EXTRAS. APRECIAÇÃO DA JORNADA DE
TRABALHO COM BASE NOS CARTÕES DE PONTO. JUNTADA
AOS AUTOS. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM A SÚMU-
LA N.º 338-TST. DESPROVIMENTO. Na aferição da efetiva jornada
de trabalho desenvolvida pela Reclamante, o Regional terminou por
validar o entendimento assente na Súmula n.º 338 desta col. Corte,
que, em seu inciso I, dispõe ser ônus do empregador que conta com
mais de 10 (dez) empregados o registro da jornada de trabalho na
forma do art. 74, § 2.º, da CLT. A não-apresentação injustificada dos
controles de freqüência gera presunção relativa de veracidade da
jornada de trabalho. Aplicação do § 4.º do art. 896 da CLT e da
Súmula n.º 333. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-773.692/2001.1 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

EMBARGANTE : ANTÔNIO CARLOS GUEDES PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. LUIZ GOMES PALHA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo
omissão a ser sanada, a rejeição dos embargos é medida que se
impõe.

PROCESSO : AIRR-781.121/2001.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA REGINA BORSARI

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MORENO ARIZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não tendo havido qualquer
omissão, eis que as alegações apresentadas no recurso, in casu, res-
taram especificamente apreciadas no acórdão recorrido, não se vis-
lumbra qualquer possibilidade de ter havido violação aos preceitos
constitucionais e legais invocados. 2. PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO. CONVERSÃO DO RITO. DIREITO INTERTEMPORAL.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. Esta Corte, através da Orientação Ju-
risprudencial nº 260 da SDI-1, pacificou o entendimento no sentido
de que as normas relativas ao procedimento sumaríssimo somente são
aplicáveis às ações ajuizadas após a vigência da Lei nº 9.957/2000.
Contudo, tendo o e. Regional analisado a matéria devolvida, pres-
tando a completa tutela jurisdicional, não há se falar em nulidade
processual ante a ausência de prejuízo às partes. 3. EMPRESA EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO DO FEITO. Não
encontra trânsito o recurso de revista quando a decisão regional en-
contra-se alinhada com jurisprudência desta Corte, no caso, a OJ nº
143 da SDI-1. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-781.122/2001.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA REGINA BORSARI

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MORENO ARIZA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DEFICIENTE.
Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, notadamente
porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios
autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se conhece do agravo de
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º
do art. 897, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de
mérito controvertida. Agravo não conhecido quando deixa o agravante de
trasladar a certidão de intimação do acórdão regional, peça necessária para
aferição da tempestividade do recurso de revista, conforme Orientação Ju-
risprudencial Transitória nº 18 da SDI-1, já que inexiste nos autos qualquer
elemento que supra a deficiência do instrumento. Agravo de instrumento não
conhecido.



Nº 210, quarta-feira, 1 de novembro de 2006802 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : ED-AIRR-781.681/2001.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

EMBARGANTE : TORQUE S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ROMANIN

EMBARGADO(A) : SANTO FERNANDES

A D VO G A D O : DR. LUÍS ROBERTO OLÍMPIO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSU-
POSTOS NÃO CONFIGURADOS. HIPÓTESE QUE NÃO SE IN-
SERE NA PREVISÃO DOS ARTS. 535, INCISOS I E II, DO CPC
E 897-A DA CLT. Ausentes os pressupostos dos arts. 535 do CPC e
897-A da CLT, impõe-se a rejeição dos embargos de declaração
opostos pela parte a fim de obter apenas a reforma do julgado.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-785.840/2001.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE RUDNEY ATALLA

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : LAERTE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO FELDMAN DE SCHNAID

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. Considera-se não prequestionada a
matéria se o Tribunal Regional não se manifesta sobre o tema. In-
teligência da Súmula nº 297 do TST. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-788.840/2001.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : PASTIFÍCIO GOLLER LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ MEDINA MAIA

A G R AVA D O ( S ) : GILDO CAMELO DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDMAR DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Estando o Acórdão Regional
adequadamente fundamentado, tem-se que a prestação jurisdicional
foi entregue de forma plena. Inexistindo violação alguma, não pode
tal tema ser objeto de recurso de revista. 2. MULTA DO § 8º DO
ART. 477 DA CLT. Não ensejam recurso de revista ou de embargos
decisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência do
Tribunal Superior do Trabalho (Súmula n° 333 do TST). Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-790.909/2001.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : JAIRO MACHADO SILVA

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA AZEVEDO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. CHRISTIANE DA COSTA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. Nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 177 da SDI-1, "a aposentadoria espontânea extingue
o contrato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a tra-
balhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário.
Assim sendo, indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao
período anterior à aposentadoria". Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-790.931/2001.2 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : ALÉDIO FRANCISCO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA

A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. SALÁRIO-
PRODUÇÃO. ACORDO COLETIVO. Se o critério para pagamento do
salário produção foi exclusivo da entidade sindical, prevalecendo a auto-
nomia da vontade coletiva (art. 7º, XXVI, da Constituição Federal), não há
que se falar em afronta aos incisos XXX e XXXII do art. 7º da Carta Magna.
A presente reclamatória não é o campo propício para a desconstituição de
cláusula normativa, se considerarmos a estrita observância do empregador
aos termos do acordo entabulado com a entidade sindical. 2. IMPOSTO DE
RENDA, CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 297 DO TST.
Se a Corte Regional não emitiu tese a respeito das matérias ventiladas no
recurso de revista, evidencia-se a ausência do devido preqüestionamento, o
que inviabiliza o seu trânsito, por encontrar óbice na Súmula nº 297 do TST.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-794.494/2001.9 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE SERGIPE

PROCURADOR : DR. BRUNO DE ANDRADE LAGE

A G R AVA D O ( S ) : JELITA FREIRE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GARCEZ DE GÓES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO
NULO. NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS.
ANOTAÇÃO NA CTPS. A contratação de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Súmula nº 363 do TST.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-795.397/2001.0 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO JOSÉ BACHA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO IVAN MASSA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE ENERGIA ELÉTRICA DE MATO GROSSO
DO SUL S.A. - ENERSUL

A D VO G A D A : DRA. AGNA MARTINS DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA
NORMATIVA. VIGÊNCIA. REPERCUSSÃO NOS CONTRATOS
DE TRABALHO. As condições de trabalho alcançadas por força de
sentença normativa vigoram no prazo assinado, não integrando, de
forma definitiva, os contratos. Súmula nº 277 do TST. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-795.427/2001.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. HORÁCIO RAINERI NETO

A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. A aposentadoria espontânea ex-
tingue o contrato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a
trabalhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário.
Assim sendo, indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao
período anterior à aposentadoria. Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SDI-1. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-796.462/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO SARAIVA

A D VO G A D O : DR. NELSON SARAIVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARY CARLA SILVA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. LITISPEN-
DÊNCIA. Considerando a premissa registrada pela Corte Regional,
no sentido de que o pedido formulado nesta ação é igual àquele que
consta de processo anterior, que, como não se desconhece, a tese
propugnada pela Súmula nº 126 do TST não permite incursão, tem-se
por ilesos os artigos 267, V, e 301 do CPC. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-796.532/2001.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : RMP CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSCAR RAMON ABADIE

A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR DE BRITO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AVISO PRÉ-
VIO. Para que se tenha decisão diversa daquela a que chegou o e.
Tribunal Regional, seria imprescindível o reexame da prova existente
nos autos, o que é vedado em sede de recurso de revista, ante o óbice
contido na Súmula nº 126 desta Corte. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-797.314/2001.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : SEBIL - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE VIGILÂNCIA
INDUSTRIAL E BANCÁRIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA CRISTINA GONÇALVES DE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : CLÓVIS LAURINDO PINTO (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA VIEIRA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ACORDO COLETIVO. DES-
CUMPRIMENTO DE CLÁUSULA. SEGURO DE VIDA. A Justiça
do Trabalho é competente para conhecer e julgar reclamação tra-
balhista que versa sobre controvérsias resultantes de previsões es-
tipuladas mediante acordo coletivo, decorrentes diretamente de vín-
culo empregatício. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-803.239/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
- CPTM

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : ELIVALDO FRANÇA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS SEIXAS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO EVENTUAL, PERMANEN-
TE E INTERMITENTE. Faz jus ao adicional de periculosidade o
empregado exposto permanentemente ou que, de forma intermitente,
sujeita-se a condições de risco. Indevido, apenas, quando o contato
dá-se de forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que,
sendo habitual, dá-se por tempo extremamente reduzido. Súmula nº
364, I, do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-809.212/2001.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA MACHADO NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO MOREIRA COELHO

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. NULIDADE
DO JULGADO POR CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CON-
FIGURADO. Não enseja trânsito o recurso de revista quando ausente
qualquer indício de que o direito de defesa do reclamado tenha sido
violado. Agravo de instrumento não provido. 2. FOLHAS DE FRE-
QÜÊNCIA. ACORDADA EM DISSÍDIO COLETIVO E APROVA-
DA PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO. Não se pode admitir o
trânsito de recurso de revista quando a matéria, na forma abordada,
não foi prequestionada na origem. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-809.233/2001.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS APARECIDO MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. HERMELINDO BAGON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FATOS E
PROVAS. Tendo a Corte Regional firmado seu convencimento na
análise das provas constantes dos autos, é de se manter o despacho
agravado, ante os termos do entendimento contido na Súmula nº 126
desta Corte. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-809.235/2001.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO CAUDURO HERMES

A G R AVA D O ( S ) : VILSON DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MATHUSALEM ROSTECK GAIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE DO TOMADOR DE SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331, IV.
O acórdão regional está em consonância com o entendimento desta
Corte, consubstanciado na Súmula nº 331, IV. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-809.881/2001.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO APARECIDO SOARES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. HEITOR MARCOS VALÉRIO

A G R AVA D O ( S ) : BUTILAMIL INDÚSTRIAS REUNIDAS S.A.

A D VO G A D O : DR. JULIANO FLÁVIO PAVÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANULAÇÃO DA
DISPENSA POR JUSTA CAUSA. REINTEGRAÇÃO. FALTA GRAVE.
FATOS E PROVAS. Tendo a Corte Regional firmado seu convencimento na
análise das provas constantes dos autos, concluindo pela conduta reprovável
do obreiro, dando por correto o acolhimento da justa causa imputada ao
obreiro e autorização da rescisão contratual, é de se manter o despacho agra-
vado, ante os termos do entendimento contido na Súmula nº 126 desta Corte.
Agravo de instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-811.188/2001.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : IVONE DIAS PEREIRA DO CARMO

A D VO G A D A : DRA. NANCY AIELLO CORAINI OKUBARO

A G R AVA D O ( S ) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. - CASAS PERNAM-
BUCANAS

A D VO G A D A : DRA. ELIANA MIRANDA IVANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA. ART.
477 DA CLT. CONTAGEM DO PRAZO. A decisão do TRT de
origem está em consonância com a iterativa, notória e atual juris-
prudência do Tribunal Superior do Trabalho, constante da Orientação
Jurisprudencial nº 162 da SDI-1, verbis: "MULTA. ART. 477 DA
CLT. CONTAGEM DO PRAZO. APLICÁVEL O ART. 132 DO
CÓDIGO CIVIL DE 2002. (atualizada a legislação e inserido dis-
positivo, DJ 20.04.05). A contagem do prazo para quitação das verbas
decorrentes da rescisão contratual prevista no artigo 477 da CLT
exclui necessariamente o dia da notificação da demissão e inclui o dia
do vencimento, em obediência ao disposto no artigo 132 do Código
Civil de 2002 (artigo 125 do Código Civil de 1916)." (Óbice da
Súmula nº 333 do TST). Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-ED-RR-31/2004-001-10-00.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOANA RITA DE CÁSSIA AMORIM

A D VO G A D O : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:DIFERENÇAS DE MULTA DE FGTS - TER-
MO INICIAL DA PRESCRIÇÃO - INEXISTÊNCIA DE MA-
TÉRIA FÁTICA. O confronto entre a decisão do Regional e a
jurisprudência desta Corte, aquele afirmando que o termo inicial da
prescrição é a data da extinção do contrato, e esta a data do trânsito
em julgado da decisão proferida na Justiça Federal, revela divergência
de teses jurídicas que, por isso mesmo, prescinde de reexame da
prova para sua solução. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-49/2005-073-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS

A D VO G A D O : DR. EZÍLIO HENRIQUE MANCHINI

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA DA SILVA DE AQUINO

A D VO G A D O : DR. ARI PRUDÊNCIO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 e, no mérito, dar-lhe
provimento para fixar os juros de mora no percentual de 0,5% ao
mês, a partir da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de
2001. 1

EMENTA: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS - JUROS
DE MORA - FAZENDA PÚBLICA - PERCENTUAL MÁXIMO DE
6% AO ANO - ARTS. 4º DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35
E 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 - VIOLAÇÃO CONFIGURADA. O art.
4º da Medida Provisória nº 2.180-35 acresceu o art. 1º-F à Lei nº
9.494/97, segundo o qual, nas condenações impostas à Fazenda Pú-
blica para o pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores
e empregados públicos, os juros de mora incidentes não poderão
ultrapassar o percentual de 6% ao ano. No caso, o acórdão regional
manteve a sentença que determinou a aplicação de juros de mora no
índice de 1% ao mês. Assim, é evidente a afronta ao expressamente
disposto em lei, o que dá ensejo ao conhecimento e provimento da
revista.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-62/2003-085-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SALTO

PROCURADORA : DRA. CLÁUDIA REGINA CRUZ DA SILVA

RECORRIDO(S) : REGIANE BATISTA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. EZEQUIEL LEME DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas no tocante ao intervalo intrajornada, por divergência juris-
prudencial específica, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA:INTERVALO INTRAJORNADA - REGIME
DE 12X36 HORAS.

1. A jurisprudência da 4ª Turma e da SBDI-1 do TST segue
no sentido de que a concessão do intervalo intrajornada é norma de
ordem pública, que encerra conteúdo de proteção à segurança e me-
dicina do trabalho, sendo devida ainda que se trate de regime de
trabalho em turnos de revezamento 12x36 horas.

2. Por outro lado, a jurisprudência desta Corte Superior, consubs-
tanciada na Orientação Jurisprudencial n° 307 da SBDI-1, firmou-se no sen-
tido de que a não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada mí-
nimo implica o pagamento do período correspondente, com acréscimo de,
pelo menos, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho,
sendo devida a hora acrescida do adicional correspondente.

3. Nesse contexto, a decisão proferida pela Corte de origem não
merece reparos, tendo em vista que está em harmonia com a jurisprudência
dominante do Tribunal Superior do Trabalho.

Recurso de revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-RR-64/2004-019-10-00.2 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : VILMAR ROSA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA. Embargos de declaração não constituem remédio
processual apto a alterar decisão, para ajustá-la ao entendimento da
parte. Destinam-se, apenas, a eliminar obscuridade, omissão ou con-
tradição, irregularidades não constatadas no v. acórdão embargado.
Ausentes os pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT,
impõe-se a sua rejeição. Embargos de declaração acolhidos para pres-
tar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-67/2005-011-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA FALCÃO CHAISE

RECORRIDO(S) : MAXIFÉRTIL FERTILIZANTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SELENA MARIA BUJAK

RECORRIDO(S) : JOSÉ OLÍVIO DUTRA

A D VO G A D A : DRA. DANIELA NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 5º, LIV, da Constituição, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão recorrido, afastar a deserção
do recurso ordinário da recorrente, determinando o retorno dos autos
ao TRT de origem para que o julgue como entender de direito.

EMENTA:DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.
IRREGULARIDADES MARGINAIS NO PREENCHIMENTO
DA GUIA DARF PARA RECOLHIMENTO DAS CUSTAS.
NÃO-OCORRÊNCIA. I - A jurisprudência desta Corte tem-se mos-
trado complacente com irregularidades marginais no preenchimento
das guias para recolhimento das custas processuais. Isso porque não
há norma legal específica que discipline o seu preenchimento, visto
que o artigo 789 da CLT cuida apenas da fixação de critérios para o
cálculo das custas, da identificação da parte responsável pelo seu
recolhimento e do respectivo prazo. II - Nesse contexto, é forçoso que
o magistrado examine as irregularidades no preenchimento da guia à
sombra do princípio da instrumentalidade dos atos processuais ins-
culpido no art. 244 do CPC. III - Depreende-se da guia pela qual a
recorrente efetuou o recolhimento das custas processuais que há iden-
tificação do nome da reclamada e o valor correspondente ao fixado na
sentença, dados mais que suficientes para comprovar que as custas
estão à disposição da Receita Federal, de modo que da deserção lá
decretada sobressai a alegada vulneração ao art. 5º, LIV, da Cons-
tituição. IV - Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-82/2004-022-24-00.0 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ENERGÉTICA SANTA HELENA LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. WALTER APARECIDO BERNEGOZZI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ANTONIO FREITAS

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA FERREIRA DOS SANTOS BRAND

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO.
PRAZO PRESCRICIONAL. FATO GERADOR DO TRIBUTO. I
- O recurso vem fundamentado em violações legais não enfrentadas
pelo Tribunal Regional. II - A tese fixada pelo acórdão foi no sentido
de que decorreu o prazo de cinco anos previsto no art. 173 do CTN
da data relativa ao vínculo empregatício reconhecido, até o ajui-
zamento da reclamatória. O recorrente alega violado o art. 173, I, do
CTN, sob o argumento de que este prazo correria da sentença con-
denatória trabalhista. III - O art. 173, I, do CTN, conquanto defina o
termo inicial da contagem do prazo prescricional, não disciplina o
fato gerador do tributo, a partir do qual se conta a prescrição, li-
mitando-se a consignar que o termo inicial conta-se "do primeiro dia
do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido
efetuado". Não disciplina, contudo, o fato gerador que propiciará o
lançamento. Disso resulta a ausência de violação frontal, literal ao art.
173, I, do CTN, conforme exige o art. 896, "c", da CLT. IV - Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-88/2005-002-19-00.1 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : LÍCIA MAGNA DA SILVA TEIXEIRA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARCOS SILVEIRA PORTO

RECORRIDO(S) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. RODRIGO BRANDÃO PALÁCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:CONTRATAÇÃO SEM CONCURSO PÚBLI-
CO. NATUREZA ADMINISTRATIVA DA RELAÇÃO DE TRA-
BALHO. I - Percebe-se que o Regional não fez referência à ar-
gumentação deduzida pelos recorrentes de os motivos das dispensas
terem sido a falta de estabilidade prevista no art. 19 do ADCT e o
comprometimento da receita frente à Lei de Responsabilidade Fiscal,
muito menos se reportado aos critérios a serem seguidos para a
redução de gastos com pessoal de que trata o artigo 2º da Lei
9.801/99, a atrair a incidência da Súmula 297 do TST. II - Também
não se divisa a afronta ao artigo 114 da Constituição Federal, tendo
em vista a consignação do Regional de que "não é porque foi firmada
a competência desta Justiça, que se haveria de reconhecer a existência
de regular contrato de trabalho", nem ao artigo 3º da CLT, visto que
a relação de emprego foi refutada ao fundamento de que o ingresso
dos autores nos quadros do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas
ocorreu com base no Código de Organização Judiciária, nas funções
de escreventes juramentados, afigurando-se a natureza administrativa
dos contratos celebrados, como apontam as Portarias de designação e
os demais registros funcionais. III - Analisando os termos da decisão
recorrida, extrai-se a inviabilidade de ofensa ao artigo 37, inciso II e
§ 2º, da Constituição Federal e de contrariedade à Súmula 363 do
TST, uma vez que a tese lá descrita não fora pela nulidade do
contrato de trabalho decorrente da ausência do concurso público, e
sim a existência de uma relação de trabalho de direito público, razão
pela qual concluíra o Regional não haver, sequer, contrato nulo, mas
típico contrato ilegal. IV - Afiguram-se inservíveis as divergências
colacionadas, ex vi do artigo 896, alínea "a", da CLT, já que algumas
são provenientes de Turma desta Corte, do STJ e do STF, ao passo
que outras são do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida. V -
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-114/2004-007-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE ALBERTO COSTA MARQUES

RECORRIDO(S) : VIVIAN DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARNALDO DE ARAÚJO GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por con-
trariedade às Súmulas 219 e 329 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento da verba hono-
rária.

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIXO
URBANO. I - Inespecíficos os arestos colacionados, nos termos da
Súmula nº 296 do TST. II - Revela-se inservível a indicação de
violação às Portarias 3.214/78 e 3.311/89, hipótese não contemplada
no artigo 896 da CLT. III - Não se vislumbra violação ao art. 191 da
CLT ou à Súmula 80 do TST, uma vez que o acórdão recorrido foi
conclusivo quanto ao fato de que os EPIs não elidiram a insalu-
bridade, ficando afastada a alternativa da aferição da veracidade das
alegações da recorrente, em razão do óbice da Súmula 126. IV -
Recurso não conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - O art.
14, caput, da Lei nº 5.584/70 estabelece que, na Justiça do Trabalho,
a assistência judiciária a que se refere a Lei nº 1.060, de 5 de
fevereiro de 1950, será prestada pelo Sindicato profissional a que
pertencer o trabalhador. II - Em face da evidência de em sede tra-
balhista não vigorar o princípio da sucumbência, a verba honorária é
regulada pelo art. 14 da Lei nº 5.584/70, estando a concessão dessa
condicionada estritamente ao preenchimento dos requisitos indicados
na Súmula nº 219 do TST, ratificado pela Súmula nº 329 da mesma
Corte, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria pro-
fissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal ou encontrar-se em situação econômica que não permita
demandar sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família. III -
Assim, percebe-se que a interpretação consagrada na Súmula 219 foi
extraída do art. 14, caput, da Lei nº 5.584/70, a evidenciar que a
assistência prestada pelo sindicato profissional de categoria a que não
pertence o trabalhador afasta o direito à verba honorária. IV - Recurso
provido.

PROCESSO : RR-153/2003-108-08-00.3 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MINERAÇÃO RIO DO NORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. SPENCER DALTRO DE MIRANDA FILHO

RECORRIDO(S) : PEDRO LUIZ RABELO

A D VO G A D O : DR. ELIAS DE SOUSA MARINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "FGTS. Aposentadoria espontânea. Extinção do Con-
trato de Trabalho", por contrariedade à orientação jurisprudencial l77
da SBDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando
a decisão regional, excluir da condenação as diferenças da multa de
40% sobre o FGTS do período anterior à aposentadoria.
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EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. MULTA DE 40% DO
FGTS. I - Mesmo admitindo-se a inaptidão da aposentadoria es-
pontânea para extinção do contrato de trabalho, interpretando te-
leologicamente o artigo 453 da CLT, malgrado não tivesse havido
interrupção da prestação laboral, remanesce incólume a vedação legal
da acessio temporis ali contemplada, em razão da qual ocorre a
secção do contrato em dois períodos contratuais, em que o tempo de
serviço anterior à jubilação não é comunicável àquele que a sucedeu.
II - Surgindo um novo período contratual, distinto daquele que o
antecedeu, em razão da jubilação, erigida no artigo 453 da CLT em
motivo de vedação da acessio temporis, a multa de 40% do FGTS
deve limitar-se àquele interregno. Recurso provido. DIFERENÇAS
DA MULTA DE 40% DO FGTS. INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. I - Constata-se que a decisão de origem não
emitiu pronunciamento a respeito da ressalva específica aos expurgos
inflacionários, o que inviabiliza o exame da contrariedade à Súmula
nº 330 do TST, na esteira da Súmula nº 297 do TST. II - Pela análise
das normas descritas acima, verifica-se que o único a responder pela
multa fundiária é o empregador, e tendo caráter acessório as di-
ferenças da aludida multa, decorrentes dos expurgos inflacionários,
deve ele recompor a totalidade dos depósitos, ainda que proveniente
de desídia do órgão gestor da garantia, infirmando a pretensa ofensa
às disposições legais e constitucionais apontadas. Esse é o enten-
dimento vertido na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1/TST,
que consigna, in verbis: "FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPON-
SABILIDADE PELO PAGAMENTO. É de responsabilidade do em-
pregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os de-
pósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários." III - Recurso não conhecido. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. I - O matiz absolutamente fático da con-
trovérsia, em torno do direito ao adicional de periculosidade, induz à
idéia de inadmissibilidade da revista, em virtude não só de o exame
de fatos e provas lhe ser refratário, a teor da Súmula nº 126/TST, mas
sobretudo em razão de o Regional não ter-se orientado pelas regras
do ônus subjetivo da prova e sim pela norma do artigo 131 do CPC,
o que afasta a violação legal apontada e a pretendida divergência
jurisprudencial, pois os arestos trazidos para colação só são inte-
ligíveis dentro do contexto probatório de que emanaram. II - Tendo
em conta o registro fático do acórdão impugnado de que o recorrido
se ativava em sistemas elétricos de potência de alta e baixa tensão,
independente do ramo da empresa reclamada, depara-se com a evi-
dência de ele achar-se, ao fim e ao cabo, em consonância com a OJ
324 da SBDI-I. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-158/2005-068-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SADIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE KORNDORFER

RECORRIDO(S) : ORLANDO APARECIDO FERRARI

A D VO G A D O : DR. NESTOR HARTMANN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃO E BANCO DE
HORAS. ITERATIVIDADE DAS HORAS EXTRAS EXCEDENTES
DA JORNADA CONVENCIONAL. INTELIGÊNCIA DO ITEM IV
DA SÚMULA 85 DO TST. I - Verifica-se do acórdão recorrido não
ter o Regional negado a possibilidade de se introduzir o regime de
compensação do horário e banco de horas, mediante acordo ou con-
venção coletiva, tendo ao contrário concluído pela nulidade dessas
condições de trabalho, em razão da iteratividade das horas extras
prestadas além da jornada convencional e da prestação habitual de
serviços nos dias destinados à compensação, pelo que não se divisa a
pretensa violação dos artigos 7º, incisos XIII e XXVI, da Carta
Federal e 59 da CLT. II - Embora o Colegiado de origem concluísse
pela nulidade do regime de compensação e do banco de horas, por
conta da habitualidade da prestação de horas extras posteriormente à
jornada convencional, o certo é que a decisão local acha-se em con-
sonância com a primeira parte do item IV da Súmula 85 do TST,
segundo a qual "A prestação de horas extras habituais descaracteriza
o acordo de compensação de jornada". III - Incide portanto o óbice da
Súmula 333 do TST, em função da qual depara-se com a superação
dos arestos trazidos a confronto. Recurso não conhecido. APLICA-
ÇÃO DA SÚMULA 85, ITEM IV, DO TST. ADICIONAL DE SO-
BREJORNADA. I - Tendo o Regional registrado que o regime de
compensação e o banco de horas foram descaracterizados não só pela
iterativa prestação de horas extras além da jornada convencional, mas
também pela inobservância do próprio conteúdo do ajuste compen-
satório, extraída da prestação habitual de serviços nos sábados, dias
destinados à compensação, condenando assim a recorrente ao pa-
gamento integral do sobretrabalho, sobressai a inexistência de con-
trariedade ao item IV da Súmula 85 do TST, que pressupõe para a
limitação ao pagamento do adicional por trabalho extraordinário te-
nham sido as horas destinadas à compensação efetivamente com-
pensadas. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-247/2004-009-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. JASON SOARES DE ALBERGARIA NETO

A D VO G A D A : DRA. DINORÁ CARLA DE OLIVEIRA ROCHA FERNAN-
DES

RECORRIDO(S) : LÚCIA REGINA DE PAIVA

A D VO G A D O : DR. EDMUNDO COSTA VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Multa do artigo 477 da CLT", por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o pagamento da multa do artigo 477, § 8º, da CLT.

EMENTA:PRESCRIÇÃO. I - Ressaltando o Regional que
a hipótese em tela não evidencia a lesão advinda de ato único do
empregador, mas o reiterado descumprimento de obrigação contratual,
não há falar em incidência da prescrição total preconizada na Súmula
nº 294/TST, tampouco em desrespeito ao art. 7º, inciso XXIX, da
Constituição da República, o qual, de toda sorte, não versa as pe-
culiaridade relacionadas à incidência da prescrição total ou parcial. II
- Recurso não conhecido. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. COOPE-
RATIVA. I - Infere-se da decisão recorrida que o recorrente valera-se
da cooperativa com a única finalidade de manter mão-de-obra per-
manente, sem as vicissitudes do vínculo de emprego formado consigo
mesmo, visto que o contexto fático-probatório fora emblemático do
fato de que o SESI controlava diretamente a atividade dos profes-
sores, não havendo como acolher a tese de trabalho autônomo, sendo
inaplicáveis as disposições do parágrafo único do art. 442 da CLT. II
- Ainda na conformidade da decisão de origem, o universo probatório
indicara que o reclamado se utilizou de várias cooperativas como
meras intermediárias de mão-de-obra, configurando verdadeira fraude
com vistas a mascarar o vínculo de emprego com os professores. III
- Por conta dessas premissas fáticas, sumamente vivazes da existência
de vínculo de emprego diretamente com o recorrente, depara-se com
a certeza de o Regional ter observado as disposições dos artigos 3º e
442, parágrafo único, da CLT, valendo frisar que, uma vez con-
vencido de que o vínculo se estabeleceu diretamente com o recla-
mado, o Regional não dirimiu a controvérsia pelo enfoque da dis-
tribuição do ônus da prova, razão pela qual os arts. 818 da CLT e
333, I, do CPC carecem do indispensável prequestionamento, o que
atrai a incidência da Súmula nº 297/TST. IV - Recurso não co-
nhecido. APLICAÇÃO DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DOS
PROFESSORES. I - O único paradigma válido apresentado e a
Orientação Jurisprudencial nº 55/SBDI-1 do TST (convertida na Sú-
mula nº 374/TST) não enfrentam a peculiaridade retratada no acórdão
recorrido, de o reclamado ter-se obrigado, mediante acordo coletivo,
a aplicar as convenções coletivas celebradas pelo o Sindicato dos
Professores dos Estabelecimentos de Ensino de Minas Gerais a partir
de determinada data, sem fixação de prazo, circunstância que os torna
inespecíficos, à luz da Súmula nº 296/TST. II - O TRT - ao concluir
que o fato de as partes espontaneamente haverem estipulado que a
adoção das CCTs dos professores teria vigência a partir de deter-
minada data, sem qualquer ressalva quanto ao seu término, importou
na prevalência do ajuste até a superveniência de outro regulando
novamente a matéria - emprestou interpretação razoável aos arts. 511,
§ 1º, 611 e 614, § 3º, da CLT, não se divisando violação à literalidade
de tais dispositivos. III - Recurso não conhecido. PROFESSOR. RE-
DUÇÃO DE CARGA HORÁRIA. I - O Regional orientou-se pelo
contexto fático-probatório a fim de extrair a ilação sobre o fato, não
refutado nas razões de revista, de a alteração da carga horária não ter
sido submetida à deliberação do sindicato profissional, tal como pre-
conizado nos instrumentos normativos da categoria. II - Com efeito,
além de o recorrente não ter demonstrado a alegação de que a redução
das aulas deveu-se à queda do número de alunos, alertou o Regional
que ele tampouco submeteu à apreciação do sindicato profissional a
alteração implantada unilateralmente, caso em que, de acordo com o
pactuado naquele instrumento, ela seria reputada ineficaz, defluindo
daí o direito às diferenças salariais correspondentes às horas-aula
reduzidas. III - Ante essa singularidade fático-jurídica da decisão
recorrida, insuscetível de reapreciação em sede de cognição extraor-
dinária, a teor da Súmula nº 126/TST, defronta-se com a inapli-
cabilidade da OJ nº 244 da SBDI-1 do TST e a inespecificidade dos
dois únicos arestos válidos apresentados, uma vez que nenhum deles,
ao dar pela licitude da redução da carga horária do professor, teve por
pressuposto as mesmas injunções fático-jurídicas impostas por ins-
trumentos normativos da categoria profissional. IV - Recurso não
conhecido. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. RELAÇÃO JU-
RÍDICA CONTROVERTIDA. COOPERATIVA. RECONHECIMEN-
TO JUDICIAL DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. I - Sendo con-
trovertida a relação empregatícia, não há como se aferir o extra-
polamento do prazo para o pagamento das parcelas rescisórias, mes-
mo porque até o momento da prolação da decisão judicial não ha-
veria, em tese, responsabilidade pelo pagamento de verbas resilitórias.
II - Somente após a decisão que declara ou reconhece a existência do
liame empregatício é que se poderia jurídica e logicamente cogitar-se
do início do prazo previsto no artigo 477, § 8º da CLT. III - Não se
mostra relevante a circunstância de o Tribunal ter detectado fraude na
filiação do recorrente às cooperativas, visto que a norma consolidada
só autoriza a aplicação da multa no caso de não pagamento, no prazo
ali estipulado, de verbas trabalhistas incontroversas, podendo carac-
terizar quando muito o propalado intuito fraudulento a figura do
improbus litigator do artigo 17 do CPC. IV - Recurso provido. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - A decisão recorrida harmoniza-se
com os termos das Súmulas nºs 219 e 329/TST e da Orientação
Jurisprudencial nº 304/SBDI-1 do TST. II - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-270/2004-513-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LONDRINA

PROCURADOR : DR. JOÃO LUIZ MARTINS ESTEVES

RECORRIDO(S) : ELIETE APARECIDA MENDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCELO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento dos va-
lores dos depósitos de FGTS sem a multa fundiária e ao pagamento
das horas extras de forma simples, sem o adicional, bem como para
determinar sejam oficiados o Ministério Público e o Tribunal de
Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trân-
sito em julgado, para os efeitos do § 2º e inciso II do art. 37 da
Constituição Federal.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUNICÍPIO DE
LONDRINA. CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM
REALIZAÇÃO DE CONCURSO. I - A contratação de servidor pú-
blico, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da hora do salário mínimo e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS. II - Revista parcialmente provida.

PROCESSO : RR-293/2003-094-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA

RECORRIDO(S) : PAULO ESPINOS DE SOUZA AMARAL

A D VO G A D A : DRA. FABIANA PEIXOTO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade
às Súmulas nºs 219 e 329 do TST, e no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação a verba honorária.

EMENTA: CARGO DE CONFIANÇA. I - É irrelevante a
discussão em torno da configuração do cargo de confiança do art. 62,
II, da CLT, pois, para excepcionar tais empregados da jornada laboral
normal, a lei exige também que os salários não sejam inferiores aos
dos correspondentes cargos efetivos acrescidos de 40%, o que foi
expressamente negado pelo Regional, pelo que não se divisa a in-
sinuada vulneração ao dispositivo consolidado invocado, ficando
afastada a alternativa de aferição da veracidade das alegações da
recorrente, em razão do óbice da Súmula 126 do TST. II - De
qualquer modo, a divergência jurisprudencial colacionada revela-se
inespecífica, nos termos da Súmula 296 do TST. III - Recurso não
conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JULGAMENTO EX-
TRA PETITA. I - Não se visualizam as ofensas aos arts. 128 e 460 do
CPC. Isso porque não extrapola os limites da lide o enquadramento
jurídico dado pelo juízo ao pedido postulado na inicial, tanto que
concluiu que as novas disposições do Código Civil autorizam o de-
ferimento da verba honorária. II - Inespecífica a divergência juris-
prudencial, nos termos da Súmula 296 do TST. III - Recurso não
conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Em face da evi-
dência de em sede trabalhista não vigorar o princípio da sucumbência,
a verba honorária continua a ser regulada pelo art. 14 da Lei nº
5.584/70, estando a concessão dessa condicionada estritamente ao
preenchimento dos requisitos indicados na Súmula nº 219 do TST,
ratificada pela Súmula nº 329 da mesma Corte, devendo a parte estar
assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a per-
cepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-se
em situação econômica que não permita demandar sem prejuízo do
próprio sustento ou de sua família. II - Esse entendimento é con-
firmado pela Orientação Jurisprudencial nº 305 da SBDI-1. III -
Recurso provido.

PROCESSO : RR-308/2005-002-20-00.1 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MÁRCIO THOMAZ DE AQUINO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ANDRADE ROSAS

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA

A D VO G A D O : DR. CANDIDO FERREIRA DA CUNHA LOBO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:PRESCRIÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL. I - A jurisprudência deste Tribunal Superior
é praticamente maciça no sentido de aplicar o prazo previsto no artigo
7º, inciso XXIX, da Constituição Federal às ações que pretendem a
percepção de indenização por danos morais decorrentes do contrato
de trabalho. II - Descartam-se as violações e a divergência juris-
prudencial, por injunção do artigo 896, alínea "a" e § 5º, da CLT. III
- Recurso não conhecido. JULGAMENTO EXTRA PETITA. I - Em
que pese tenha o recorrente denunciado em embargos de declaração a
inovação imprimida ao recurso quanto à aplicação do artigo 1º da Lei
10.790/2003, o certo é que o Regional deixou de registrar se a
reclamada teria ou não solicitado a liquidação do julgado na forma ali
prevista desde a contestação, a atrair a incidência da Súmula 297 do
TST, de forma a descartar a afronta aos artigos 128, 300 e 460 do
CPC. II - Recurso não conhecido. DESCONTOS PREVIDENCIÁ-
RIOS. RESPONSABILIDADE. I - É jurisprudência consolidada nesta
Corte, por meio dos itens II e III da Súmula nº 368/TST (Resolução



Nº 210, quarta-feira, 1 de novembro de 2006 1 805ISSN 1677-7018

nº 129/2005), de que "é do empregador a responsabilidade pelo re-
colhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de
crédito do empregado oriundo de condenação judicial (...)" e "em se
tratando de descontos previdenciários, o critério de apuração en-
contra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto nº 3.048/99 que
regulamentou a Lei nº 8.212/91 e determina que a contribuição do
empregado, no caso de ações trabalhistas, seja calculada mês a mês,
aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite
máximo do salário de contribuição". II - Assim, embora seja do
empregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições
legais, os descontos previdenciários devem ser suportados tanto pelo
reclamante quanto pelo reclamado, responsáveis, cada qual com sua
cota-parte, pelo custeio da Seguridade Social, na forma do artigo 195
da Constituição, com observância dos critérios de apuração esta-
belecidos pelo Decreto nº 3.048/99, que regulamentou a matéria. III -
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-353/2003-030-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADORA : DRA. SIMARA CARDOSO GARCEZ

RECORRIDO(S) : TELMO DE OLIVEIRA GARCIA

A D VO G A D A : DRA. TATIANE ROLIM FRACASSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Sumula 363 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para limitar a condenação ao pagamento das di-
ferenças salariais decorrentes da redução salarial com reflexos apenas
sobre o FGTS. Determina-se, ainda, sejam oficiados o Ministério
Público e o Tribunal de Contas Estaduais, encaminhando-se cópia
desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2º e
inciso II do art. 37 da Constituição Federal.

EMENTA:CONTRATO NULO. EFEITOS. I - Esta Corte,
por meio da Súmula nº 363, já sedimentou o entendimento juris-
prudencial de que a contratação de servidor público após a Cons-
tituição da República de 1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário-mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. II -
Recurso parcialmente provido.

PROCESSO : RR-366/1998-006-17-00.7 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO ALVES RIBEIRO FILHO

RECORRENTE(S) : IZAIAS CANDIDO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, I - conhecer do recurso de re-
vista da reclamada quanto aos temas "Adicional de insalubridade.
Base de cálculo", por contrariedade à Súmula 228 e à OJ 2 da SBDI-
1, "Descontos fiscais. Responsabilidade e critério de apuração", por
violação ao artigo 46 da Lei 8.541/92, e "Honorários advocatícios",
por contrariedade à Súmula 219, e, no mérito, dar-lhe provimento
para: 1 - determinar que seja observado o salário mínimo como base
de cálculo do adicional de insalubridade; 2 - determinar que os
descontos do imposto de renda sejam retidos pelo empregador e
incidam sobre a totalidade dos rendimentos tributáveis calculada ao
final, inclusos a correção monetária e os juros de mora; 3 - excluir da
condenação o pagamento dos honorários advocatícios; II - não co-
nhecer do recurso de revista adesivo do reclamante.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMA-
DO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 1 - A pre-
facial argüida já foi analisada pelo acórdão desta Corte, que deu
provimento à revista neste tópico e determinou o retorno dos autos ao
Tribunal de origem. Nova decisão em embargos foi proferida, exau-
rindo-se a tutela jurisdicional, tanto que a recorrente não aditou o
recurso de revista insistindo na persistência do vício que maculara o
acórdão então embargado, pelo que não há lugar para a atividade
cognitiva da Corte. PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEA-
MENTO DE DEFESA. 1 - Compulsando os esclarecimentos for-
necidos pelo Tribunal local, não há como se reconhecer a afronta
suscitada ao artigo 5º, LV, da Lei Maior. Isso porque ficara ex-
plicitado que, embora a reclamada não tivesse sido intimida pela Vara
de origem para contra-arrazoar o recurso ordinário do autor, ambos os
recursos subiram àquele Regional e foi publicada a pauta de jul-
gamento, cabendo à então embargante comparecer na sessão desig-
nada para o julgamento e argüir a nulidade por conta do artigo 795 da
CLT, segundo o qual as nulidades devem ser declaradas na primeira
oportunidade em que as partes tiverem de falar em audiência, ou nos
autos. 2 - Some-se a isso o fundamento ali assinalado de que as
matérias em que foi sucumbente no recurso interposto pelo autor
foram objeto de seu recurso de revista e cujos fundamentos são os
mesmos daqueles expostos na contestação, não havendo nenhum pre-
juízo capaz de ensejar a nulidade dos atos processuais que foram
praticados a partir da interposição do recurso ordinário do reclamante,
na forma do artigo 794, in fine, da CLT. 3 - Recurso não conhecido.
PRELIMINAR DE JULGAMENTO EXTRA PETITA. 1 - Além de
carecer a recorrente de interesse recursal quanto à denúncia de que o
Regional teria lhe atribuído a atualização em razão da mora relativa
aos descontos previdenciários, visto não constar determinação nesse
sentido, vem à baila a Súmula 422 do TST, segundo a qual "não se
conhece de recurso para o TST, pela ausência do requisito de ad-
missibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do

recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta". 2 - Recurso não conhecido. ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. 1 - Esta
Corte, decidindo o incidente de uniformização de jurisprudência sus-
citado sobre o Processo nº RR-272/2001-079-15-00-5, referente à
Base de Cálculo do Adicional de Insalubridade, ratificou o enten-
dimento consagrado na Súmula nº 228, segundo o qual o percentual
do adicional de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que
cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipótese previstas na Súmula nº 17.
2 - Recurso provido. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. 1 - Não consta
do acórdão recorrido referência à circunstância de o paradigma e o
paragonado exercerem função com diferença de tempo superior a dois
anos, na forma do § 1º do artigo 461 da CLT, nem fora instado a tanto
via embargos de declaração, a atrair a incidência da Súmula 297 do
TST e agigantar a inespecificidade dos arestos colacionados, a teor da
Súmula 296. 2 - No que respeita à argumentação de que a pro-
dutividade do recorrido não era a mesma, visto que foram registradas
várias licenças para tratamento de saúde, o julgado afigura-se ines-
pecífico, a teor da Súmula 296 do TST, pois parte de premissa fática
diversa do acórdão recorrido. 3 - Recurso não conhecido. DESCON-
TOS PREVIDENCIÁRIOS. CRITÉRIO DE APURAÇÃO. 1 - A de-
cisão recorrida encontra-se em consonância com a Jurisprudência
desta Corte, consubstanciada no item III da Súmula nº 368/TST
(Resolução nº 129/2005), de que "em se tratando de descontos pre-
videnciários, o critério de apuração encontra-se disciplinado no art.
276, § 4º, do Decreto nº 3.048/99 que regulamentou a Lei nº 8.212/91
e determina que a contribuição do empregado, no caso de ações
trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas pre-
vistas no art. 198, observado o limite máximo do salário de con-
tribuição". 2 - Recurso não conhecido. DESCONTOS FISCAIS. RES-
PONSABILIDADE E CRITÉRIO DE APURAÇÃO. 1 - Esta Corte,
por meio da Resolução nº 129/2005, editou a Súmula nº 368/TST,
que, em seu item II, preconiza o entendimento de que "é do em-
pregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições pre-
videnciárias e fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de
condenação judicial, devendo incidir, em relação aos descontos fis-
cais, sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tri-
butáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46
e Provimento da CGJT nº 01/96". 2 - Recurso provido. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1 - Em face da evidência de em sede
trabalhista não vigorar o princípio da sucumbência, a verba honorária
continua a ser regulada pelo art. 14 da Lei nº 5.584/70, estando a
concessão dessa condicionada estritamente ao preenchimento con-
comitante dos requisitos indicados na Súmula nº 219 do TST, ra-
tificada pela Súmula nº 329, devendo a parte estar assistida por
sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário
inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-se em situação eco-
nômica que não permita demandar sem prejuízo do próprio sustento
ou de sua família. 2 - Esse entendimento é confirmado pela Orien-
tação Jurisprudencial nº 305 da SBDI-1, que dispõe ser necessária
para o deferimento de honorários advocatícios na Justiça do Trabalho
a constatação da ocorrência concomitante de dois requisitos: o be-
nefício da justiça gratuita e a assistência por sindicato. 3 - Recurso
provido.

II - RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE. TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. 1 - Em relação à
caracterização dos turnos ininterruptos de revezamento, carece o re-
corrente de interesse recursal, nos termos do artigo 499 do CPC, pois
o Regional não negou que o reclamante laborasse nesse sistema,
sendo, por isso, inviável indagar acerca das argumentações a ela
concernentes. 2 - Já no que respeita à majoração da jornada de seis
horas por disposição coletiva e a contraprestação daí decorrente, não
se constata violação aos incisos XIII e XIV do artigo 7º da Cons-
tituição Federal, pois o primeiro não trata dos turnos ininterruptos de
revezamento e o segundo preconiza apenas a validade da fixação de
jornada superior a seis horas mediante negociação coletiva, não fa-
zendo qualquer referência acerca das implicações decorrentes do elas-
tecimento da jornada. 3 - Não se divisa ofensa ao artigo 59 da CLT,
pois ele não é pertinente de forma direta à hipótese dos autos, já que
não dispõe acerca dos turnos ininterruptos de revezamento. 4 - A
matéria, na verdade, é eminentemente interpretativa, razão pela qual o
recurso somente lograria conhecimento pela demonstração de dis-
senso pretoriano. No entanto, os únicos arestos colacionados, além de
terem sido invocados a título meramente ilustrativo, conforme as-
sinalado pelo recorrente, não serviriam à demonstração do conflito
pretoriano, pois um é oriundo de Vara do Trabalho e não cita a fonte
oficial ou o repositório autorizado em que foi publicado, e o outro é
proveniente do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida, hi-
pótese não contemplada pela alínea "a" do artigo 896 da CLT. 5 -
Recurso não conhecido. CONTAGEM MINUTO A MINUTO. IN-
COGNOSCIBILIDADE DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
E INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 1 - O
recorrente se limita a aduzir que o Regional malferira os artigos 58 e
59 da CLT e 7º, XIII e XVI, da Constituição Federal, deixando de
demonstrar claramente em que consistira as vulnerações, não bas-
tando a simples menção aos dispositivos. 2 - Constata-se que o
recorrente não atendeu ao disposto na Súmula 337 do TST, segundo
a qual é imprescindível à comprovação de dissensão pretoriana que a
parte transcreva, nas razões recursais, as ementas e/ou trechos dos
acórdãos trazidos à configuração do dissídio, mencionando as teses
que identifiquem os casos confrontados, ainda que os acórdãos já se
encontrem nos autos ou venham a ser juntados com o recurso. No
entanto, a fim de se evitar futura queixa de surpresa quanto à exi-
gência da técnica que deve se revestir o recurso de revista, convém
registrar a inespecificidade dos julgados colacionados a teor das Sú-
mulas 23 e 296 do TST. 3 - Em relação à contrariedade suscitada à
OJ 23 da SBDI-1, também deixou o recorrente de atender ao prin-
cípio da dialeticidade, desabilitando-a à cognição desta Corte. 4 -
Recurso não conhecido. DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS EFE-

TUADOS A TÍTULO DE SEGURO DE VIDA. 1 - A decisão re-
corrida encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte,
consubstanciada na Súmula 342 do TST, segundo a qual os "des-
contos salariais efetuados pelo empregador, com a autorização prévia
e por escrito do empregado, para ser integrado em planos de as-
sistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência
privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativo-associativa
de seus trabalhadores, em seu benefício e de seus dependentes, não
afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a
existência de coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico". 2
- Qualquer entendimento contrário quanto à existência de autorização
do empregado ou à falta de prova de coação implicaria a remoldura
do quadro fático delineado, sabidamente refratária à cognição desta
Corte, nos termos da Súmula 126 do TST. 3 - Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : ED-ED-A-RR-378/1998-028-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : GENUÍNO FRANCISCO NUNES

A D VO G A D O : DR. RAFAEL PEDROZA DINIZ

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

EMBARGADO(A) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SANTOS CARDONA

EMBARGADO(A) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO DIAS DE CASTRO

EMBARGADO(A) : MAYRA - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO CEZAR PIZZOLOTTO

EMBARGADO(A) : ABRASUL - ASSESSORIA TÉCNICA SUL BRASILEIRA
DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para sanar omissão, sem efeito modificativo do julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- Constatado que no acórdão embargado não foi enfrentada deter-
minada questão, regularmente argüida pela embargante, impõe-se o
acolhimento dos embargos de declaração para que seja regularizada a
prestação jurisdicional. Embargos de declaração acolhidos para sanar
omissão, sem efeito modificativo.

PROCESSO : RR-380/2003-465-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOÃO PAULINO

A D VO G A D A : DRA. GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SACCHI

RECORRIDO(S) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão
recorrido, afastar a prescrição do direito de ação, determinando o
retorno dos autos ao Tribunal de origem para que prossiga no exame
do recurso ordinário da recorrida, como entender de direito.

EMENTA: MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. I - Em
que pese o posicionamento do Regional de não acatar o precedente da
Orientação Jurisprudencial nº 344/SBDI-1, ao anódino argumento de
ela não ter efeito vinculante, pois sequer as Súmulas desta Corte o
tem, e não obstante a tese equivocada de ela não ser aplicada ao caso
concreto, por ter sido publicada posteriormente à publicação da sen-
tença, visto que em se tratando de construção jurisprudencial não se
aplica o princípio da irretroatividade das leis, é incontrastável a de-
núncia dela ter sido flagrantemente contrariada. II - Isso porque a
ação foi proposta em 26.02.2003, ao passo que a Lei Complementar
nº 110/2001 foi editada em 30.06.2001, daí adivindo a contastação de
ela o ter sido dentro do biênio prescricional, nos exatos termos da-
quele precedente, segundo o qual "O termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vi-
gência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada."

III- Recurso provido para, afastada a prescrição, determinar-
se o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que prossiga o
julgamento do recurso ordinário da recorrida como entender de di-
reito.

PROCESSO : A-RR-455/2003-255-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ZACARIAS DIAS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 1.196,74 (mil cento e noventa e seis reais e setenta e quatro
centavos), em face do caráter protelatório do desfecho final da de-
manda.
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EMENTA: AGRAVO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO

FGTS - PRESCRIÇÃO - ATO JURÍDICO PERFEITO - AUSÊNCIA
DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRA-
VADO - GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE
PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO PROTELA-
TÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A revista obreira versava sobre a prescrição das diferenças
da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários.

2. O despacho-agravado deu provimento ao apelo, assen-
tando que a jurisprudência desta Corte segue no sentido de que, uma
vez reconhecido pelo STF o direito à correção monetária, que havia
sido expurgada por plano econômico, e considerando-se o disposto na
Lei Complementar n° 110/01, que estendeu administrativamente a
decisão do Pretório Excelso, é a partir da edição da lei que tem início
o prazo prescricional para o empregado ingressar em juízo a fim de
reivindicar as diferenças da multa sobre o FGTS decorrentes de ex-
purgos inflacionários, salvo comprovado trânsito em julgado da de-
cisão proferida na ação anteriormente proposta na Justiça Federal que
reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada. Esse é
o entendimento vertido na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SB-
DI-1 do TST.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento capaz de infirmar
a conclusão a que se chegou no despacho, razão pela qual este merece
ser mantido.

4. Assim sendo, em que pese a ilustre lavra da peça recursal,
o fato objetivo da protelação do desfecho final da demanda que o
recurso causou impõe a este Relator acionar o comando do art. 557,
§ 2º, do CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelo Em-
pregado-Agravado com a demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII,
da Carta Política, que garante uma duração razoável do processo e
exige a utilização dos meios para se alcançar a tão almejada ce-
leridade processual, dentre os quais se destaca a aplicação de multa
por protelação do feito.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-479/2005-064-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SO-
CIAL - VALIA

A D VO G A D A : DRA. DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

RECORRIDO(S) : MADSON JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. VALKYRIA DE MELLO LEÃO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da Fundação Vale do Rio Doce de Seguridade Social - VALIA, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para processar e
julgar a ação, anular os atos decisórios, determinando a remessa dos
autos à Justiça Comum do Estado de Minas Gerais, a teor do artigo
113, § 2º, do CPC. Prejudicada a análise dos demais temas versados
no recurso de revista da Fundação Vale do Rio Doce de Seguridade
Social - VALIA, bem como o recurso de revista da Companhia Vale
do Rio Doce - CVRD.

EMENTA: 1 - RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO
VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SOCIAL (VALIA) .
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PREVISÃO EM
ESTATUTO DE ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. IN-
COMPETÊNCIA DO JUDICIÁRIO DO TRABALHO EM RAZÃO
DA MATÉRIA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 114 DA CONSTI-
TUIÇÃO. I - Falece competência material ao Judiciário do Trabalho
para processar e julgar ação em que o pedido de complementação de
aposentadoria se reporta ao estatuto da entidade de previdência pri-
vada, qualificando-se a lide como eminentemente civil. II - Saliente-
se o fato de a alteração imprimida à competência material da Justiça
do Trabalho, pela Emenda Constitucional nº 45/2004, não alterar a
orientação de não lhe caber o processamento e julgamento de ações
em que a pretensão se dirija preponderantemente contra a entidade de
previdência privada, visto não haver entre ela e o ex-empregado
relação de trabalho, mas mera relação jurídica de natureza civil, hoje
objeto do Código de Proteção ao Consumidor, a indicar que a com-
petência ainda é da Justiça Comum dos Estados e do Distrito Federal,
pelo que não se divisa a pretendida violação do artigo 114 da Cons-
tituição. III - Vale ressaltar que a jurisprudência recente do Supremo
Tribunal Federal, em casos análogos, tem-se inclinado no sentido de
a competência ser da Justiça dos Estados e dos Distrito Federal e não
do Judiciário do Trabalho, se a pretensão não remonta á extinta
relação de trabalho e sim à relação jurídica autônoma entre o ex-
empregado e a entidade de previdência privada, por não constar ter o
ex-empregador assumido, no contrato de trabalho, a obrigação de
instituir o plano de aposentadoria complementar. IV - Recurso pro-
vido.

2 - RECURSO DE REVISTA DA COMPANHIA VALE
DO RIO DOCE (CVRD). Prejudicado o exame do recurso da Com-
panhia Vale do Rio Doce - CVRD.

PROCESSO : RR-484/2002-252-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ROGÉRIO DA SILVA PIMENTEL

A D VO G A D A : DRA. JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS

RECORRIDO(S) : CONSÓRCIO NACIONAL PANAMERICANO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ALTINO DE AQUINO E GROSSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL DO INSS - ACÓRDÃO DE TRT QUE ADOTA
DOIS FUNDAMENTOS PARA NÃO AGASALHAR O APELO DO
INSS - RAZÕES RECURSAIS ATACANDO APENAS UM DELES
- SÚMULA Nº 23 DO TST.

1. Quando o TRT adota duplo fundamento para não conhecer
do recurso ordinário, constitui dever da parte, em respeito ao prin-
cípio da eventualidade, atacar os dois fundamentos no seu recurso de
revista.

2. No caso, o Regional não conheceu do recurso do INSS por
irregularidade de representação processual, dada a ausência de am-
paro legal para que o INSS contratasse advogado particular.

3. Para tanto, adotou duplo fundamento, a saber: a) nos
termos da Lei nº 6.539/78, a representação do INSS por advogado
particular somente seria possível em se tratando de comarcas do
interior do País onde não haja Procuradores do seu quadro funcional,
hipótese diversa da dos autos, por se tratar de comarcas vizinhas
(Santos e Cubatão); b) não há nos autos evidência de que o Pro-
curador Autárquico subscritor do mandato tenha a atribuição de con-
tratar e constituir advogado particular em nome da Auta r quia.

4. Nessa linha, não se pode cogitar de admissão do apelo
pela senda da violação do art. 1º da Lei nº 6.539/78, de vez que a
fundamentação da decisão recorrida não foi integralmente atacada.

5. Por outro lado, o apelo encontra óbice na Súmula nº 23 do
TST, porquanto os arestos colacionados não enfrentam ambos os
fundamentos de forma conjunta, como exigido pela jurisprudência da
SBDI-1 desta Corte.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-517/2005-074-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU-
RAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - EMATER

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARBOSA DINIZ

RECORRIDO(S) : MARILENE PARREIRA ALVES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CEZAR GONÇALVES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento pois configurada a hipótese prevista na alínea "a" do art.
896 da CLT; quanto ao recurso de revista, dele conhecer por con-
trariedade à Súmula 363/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar a determinação de anotação da CTPS da reclamante.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de
instrumento a que se dá provimento por contrariedade à Súmula
3 6 3 / T S T.

II - RECURSO DE REVISTA conhecido e provido para
afastar a determinação de anotação na CTPS do reclamante.

PROCESSO : RR-565/2004-110-08-00.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : THEMAG ENGENHARIA E GERENCIAMENTO S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO SERGIO FONTELES CRUZ

RECORRENTE(S) : ENGEVIX ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO SERGIO FONTELES CRUZ

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANANIAS TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO CONCEIÇÃO DO VALE CORRÊA JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

A D VO G A D A : DRA. DIANE CRISTINA PEREIRA GOMES

RECORRIDO(S) : GEOCOOP ENGENHARIA E CONSULTORIA - COOPERA-
TIVA DE TRABALHO

A D VO G A D A : DRA. BIANCA LANA CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos recursos de re-
vista das reclamadas ENGEVIX e THEMAG, quanto aos temas "mul-
ta do artigo 477, § 8º, da CLT", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a referida
multa; e "aviso prévio. Novo emprego", por contrariedade à Súmula
nº 276 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o aviso prévio indenizado e reflexos.

EMENTA: "NEGATIVA DE VIGÊNCIA AOS PRINCÍ-
PIOS CONSTITUCIONAIS E LEGISLAÇÃO FEDERAL". I - Os
recorrentes, desconsiderando as regras atinentes ao recurso de revista,
citam alguns dispositivos constitucionais (art. 5º, incisos II, XIII,
XVIII e LXXVII, §§1º e 2º) sequer os relacionando à decisão re-
corrida, inviabilizando a atividade cognitiva desta Corte Superior, por
completa inobservância do artigo 896 consolidado. II - Acaso a pre-
tensão fosse indicá-los como violados, a mínima técnica manda que o
recorrente indique os motivos pelos quais entende ter ficado ca-
racterizada tal ofensa, sem olvidar que nos moldes da alínea "c" do
artigo 896 da CLT é necessário que a violação se dê de forma direta
à literalidade do dispositivo legal ou constitucional indicado, o que
não ocorre sem a emissão de tese explícita na decisão recorrida sobre
a matéria ali regida, consoante estabelece a Súmula 297 do TST. III
- Recurso não conhecido. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PE-
DIDO. I - Sobressai o descompasso entre o recurso de revista e a
decisão recorrida, o suficiente a impedir a atividade cognitiva desta
Corte. A ausência de impugnação dos fundamentos do acórdão re-
corrido revela a deficiência das razões do recurso de revista, sendo
possível a este Tribunal invocar a Súmula 284 do STF: "É inad-
missível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fun-
damentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". II -
Mesmo que fosse possível relevar a deficiência no manejo do recurso
de revista, este não logra conhecimento a teor da Súmula 297 do TST,

visto que o Regional não se manifestou sobre a condenação solidária.
III - Recurso não conhecido. SERVIÇOS PRESTADOS PELA CO-
OPERATIVA E SEU FUNCIONAMENTO - DECLARAÇÃO DE
NULIDADE DE ADMISSÃO DO RECORRIDO À COOPERATIVA
- RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. I - As
recorrentes deixaram de fundamentar o apelo nos termos do artigo
896 consolidado, o qual exige para a admissibilidade do recurso de
revista, dada a sua natureza extraordinária, que sejam preenchidos
também os seus pressupostos intrínsecos ali expressos. II - Mesmo
superando a atecnia para entender que as recorrentes indicaram vio-
lação aos dispositivos citados, o recurso não logra conhecimento, a
teor da Súmula 126 do TST, visto que o Regional afirmou, à luz das
provas produzidas, que o reconhecimento do vínculo com as re-
correntes decorreu do contrato de prestação de serviços que elas
firmaram com a Eletronorte e do fato de que as atividades desen-
volvidas pelo autor faziam parte da atividade-fim da ENGEVIX e da
THEMAG. III - Recurso não conhecido. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
I - A condenação à multa por interposição de embargos com o intuito
meramente procrastinatório, prevista no artigo 538, parágrafo único,
do CPC não se confunde com a litigância de má-fé do artigo 17 do
CPC, apenada com a multa prevista no artigo 18 do mesmo diploma
legal. Daí ser fácil concluir pela inespecificidade dos arestos trans-
critos às fls. 762 e 771, os quais tratam de litigância de má-fé.
Incidência da Súmula 296 do TST. II - O artigo 332 do CPC é
absolutamente impróprio para combater a condenação à multa por
embargos protelatórios. Já os incisos XXXV e LV do artigo 5º da
Constituição erigem princípios genéricos que não foram violados em
sua literalidade de forma direta. III - Recurso não conhecido. MULTA
DO ARTIGO 477 DA CLT. EXISTÊNCIA DE CONTROVÉRSIA. I
- Bem examinando a norma do § 6º do art. 477 da CLT, percebe-se
ter sido instituída a multa para a hipótese de não-pagamento de
verbas devidas ao empregado nos prazos lá estabelecidos. Dela se
pode deduzir que a incidência da penalidade pressupõe, de um lado,
que as verbas devidas ao empregado sejam incontroversas e, de outro,
que essas não tenham sido pagas a tempo, salvo no caso de o atraso
ser imputável ao trabalhador. II - Envolvendo a controvérsia re-
conhecimento de vínculo empregatício, assoma-se a certeza de que as
verbas rescisórias deferidas pelo acórdão eram até então controver-
tidas, pelo que não se pode cogitar da responsabilidade patronal pelo
não-pagamento à época da dissolução contratual. III - Recurso pro-
vido. AVISO PRÉVIO. NOVO EMPREGO. I - Consoante a Súmula
276, a dispensa de cumprimento do aviso prévio só afasta o pa-
gamento do valor a ele correspondente quando o empregador com-
prova que o empregado obteve novo emprego serviço. II - Extrai-se
da decisão regional que o reclamante foi contratado logo após o
término do contrato de trabalho realizado com a GEOCOOP, a ensejar
a contrariedade à parte final da Súmula 276 desta Corte. III - Recurso
provido. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SÚMULA 126/TST.
I - Extrai-se que a condenação ao adicional de periculosidade decorre
da constatação do laudo pericial apresentado com a inicial de que o
reclamante laborava em condições de periculosidade na área de cons-
trução de pré-moldados, premissa intangível, a teor da Súmula 126 do
TST. Por isso, não se caracteriza a violação aos dispositivos legais
indicados nem a especificidade dos arestos trazidos para cotejo. II -
Recurso não conhecido. ADICIONAL NOTURNO. TESE NÃO
PREQUESTIONADA. I - Constata-se que a tese recursal fundada na
inépcia do pedido atinente ao adicional noturno não foi objeto de
pronunciamento pelo Regional, encontrando-se carente do indispen-
sável prequestionamento a que alude a Súmula nº 297 do TST. II -
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-570/2004-653-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - COROL

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES

RECORRIDO(S) : MÁRCIO FERNANDO BUENO

A D VO G A D O : DR. ELTON LUIZ DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Adicional de insalubridade - base de cál-
culo", por contrariedade à Súmula nº 228/TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que o adicional de insalubridade incida
sobre o salário mínimo.

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE
DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. I - Esta Corte, decidindo o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado no Processo nº
RR-272/2001-079-15-00.5, referente à base de cálculo do adicional de
insalubridade, ratificou o entendimento consagrado na Súmula/TST nº
228, segundo o qual o percentual do adicional de insalubridade incide
sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT, ressalvadas as
hipóteses previstas na Súmula/TST nº 17. II - Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-580/2004-024-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : LEDSON WANDER CHAVES DE PAIVA

A D VO G A D A : DRA. GIOVANA CAMARGOS MEIRELES

RECORRIDO(S) : BANCO ALVORADA S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LEANDRO AUGUSTO BOTELHO STARLING

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
SÁBADOS TRABALHADOS. PAGAMENTO EM DOBRO. CON-
VENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. I - Trata-se de interpretação
de cláusula normativa cuja aplicação não extrapola o âmbito de ju-
risdição do tribunal de origem, encontrando o apelo o óbice na alínea
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"b" do art. 896 da CLT. II - Nesse contexto, a decisão somente pode
ser combatida mediante a adoção de tese oposta, o que não se verifica
in casu. III - Isso porque sobressai a evidência de que os arestos
citados na revista não apresentam tese diversa partindo da análise da
mesma cláusula normativa que serviu como fundamento para a exe-
gese adotada no acórdão impugnado. IV - A propósito, vale ressaltar
que o único paradigma que considera o sábado do bancário equi-
valente ao labor prestado em dia feriado e, portanto, devida a dobra
salarial, não se reporta à existência de convenção coletiva de trabalho,
o que revela a inespecificidade exigida pela Súmula 296 do TST. V -
A Orientação Jurisprudencial 93 da SDI foi cancelada e, apesar de

prevalecer a redação da Súmula 146 do TST, esta construção ju-
risprudencial somente alude à dobra dos domingos e feriados tra-
balhados, sem dar margem à interpretação extensiva de que aí po-
deriam ser incluídos os sábados trabalhados. VI - A suposta violação
ao art. 1º da Lei 605/49 não se perfaz, pois o entendimento esposado
no acórdão regional revela entendimento condizente com a norma
legal invocada, sendo plenamente razoável, à luz da Súmula 221 do
TST. VII - Não evidenciada afronta ao art. 9º da citada lei, pois o
Regional não apresentou tese em torno do aludido preceito, o qual
carece do devido prequestionamento a teor da Súmula 297 do TST.
VIII - A invocação de afronta a cláusula constante de instrumento
normativo não enseja o conhecimento do recurso de revista, diante do
óbice contido na alínea "c" do art. 896 da CLT, que o admite apenas
em face de violação a texto da lei ou da Constituição Federal. IX -
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-588/2005-771-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA MINUANO DE ALIMENTOS

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO CARDOSO DE SIQUEIRA

RECORRIDO(S) : PEDRO SARTORI

A D VO G A D O : DR. DÉCIO LUÍS FACHINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "minutos que antecedem e sucedem a jornada de
trabalho", por violação ao artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal,
e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença, no
particular, determinando a observância das normas coletivas; conhe-
cer igualmente do recurso quanto aos "honorários advocatícios", por
contrariedade às Súmulas nºs 219 e 329/TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluí-los da condenação.

<!ID762301-8>

EMENTA: HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUTO A
MINUTO. INSTRUMENTO COLETIVO. I - Embora o princípio do
conglobamento, adotado na interpretação dos acordos e convenções
coletivos, permita a redução de determinado direito mediante a con-
cessão de outras vantagens similares, de modo que no seu conjunto o
ajuste se mostre razoavelmente equilibrado, não é admissível a uti-
lização de instrumentos normativos para a preterição pura e simples
de direito legalmente previsto. II - O inciso XIII do art. 7º da Cons-
tituição, ao prever a possibilidade de redução da jornada laboral, por
meio de acordo ou convenção coletiva, não autoriza a ilação de que
os protagonistas das relações coletivas de trabalho possam ajustar a
supressão integral de direito assegurado em lei. III - Conquanto se
deva prestigiar os acordos e convenções coletivas, por injunção do
art. 7º, XXVI, da Constituição, em que se consagrou o princípio da
autonomia privada da vontade coletiva, impõe-se sua submissão ao
princípio da reserva legal. IV - Do contrário, a manutenção de cláu-
sulas dessa natureza implicaria conferir-lhes o status de lei em sentido
estrito, em condições de lhes atribuir inusitado efeito derrogatório de
preceito legal. V - Estando a matéria relativa às variações de horário
no registro da marcação do ponto regulada no § 1º do art. 58 da CLT,
depara-se com a nulidade da cláusula convencional em que as partes
acertaram a desconsideração de minutos residuais em quantidade su-
perior ao ali permitido. VI - Em que pesem tais considerações, o certo
é que a maioria desta Turma vem entendendo pela possibilidade de
estipulação por meio de instrumento coletivo dos minutos residuais
que antecedem e sucedem a jornada de trabalho, apesar da previsão
contida no artigo 58, § 1º, da CLT. VII - Recurso provido. RE-
FLEXOS DAS HORAS EXTRAS EM REPOUSOS REMUNERA-
DOS. I - A decisão recorrida encontra-se em consonância com o
entendimento pacificado nesta Corte, por meio da Súmula nº 172 do
TST, de que se computam no cálculo do repouso remunerado as horas
extras habitualmente prestadas. Dessa forma, não se visualiza a ofen-
sa legal apontada e encontra-se superada a divergência jurisprudencial
colacionada. II - Recurso não conhecido. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. I - A verba honorária continua a ser regulada pelo art. 14
da Lei nº 5.584/70, estando a sua concessão condicionada estrita-
mente ao preenchimento dos requisitos indicados na Súmula nº 219
do TST, ratificada pela Súmula nº 329 da mesma Corte, devendo a
parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e com-
provar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou
encontrar-se em situação econômica que não permita demandar sem
prejuízo do próprio sustento ou de sua família. II - Recurso pro-
vido.

PROCESSO : RR-599/2003-254-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOANES DAS VIRGENS CALAZANS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE ESTIRENO - CBE

A D VO G A D O : DR. RICARDO WEHBA ESTEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da reclamante.

EMENTA:EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE A
MULTA DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. I - A impugnação
manifestada nas razões do recurso de revista ficou centrada na con-
trovérsia em torno do prazo prescricional para o ajuizamento da ação,
não tendo o recorrente atacado o outro fundamentado norteador da
decisão recorrida de que não teria comprovado a sua adesão ao
acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01 nem o depósito de
diferenças em sua conta vinculada. II - Por conta disso, esse tópico do
recurso de revista não se credencia ao conhecimento do TST, na
esteira da súmula 422, segundo a qual "não se conhece de recurso
para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no
artigo 514, II do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam
os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora pro-
posta". III - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-606/2002-020-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JANDIRA PORTO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JUSCELINO JOSÉ BOGONI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema da base de cálculo do adicional de insa-
lubridade, por contrariedade à Súmula 228 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que o adicional de insalubridade seja
calculado com base no salário mínimo, nos termos do art. 192 da
C LT.

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE
DE CÁLCULO. I - A matéria já está pacificada no âmbito da SDI
desta Corte, sob o entendimento de que, mesmo na vigência da
Constituição Federal de 1988, a base de cálculo do adicional de
insalubridade é o salário mínimo. Assim sendo, prevalece o que está
consubstanciado na Súmula nº 228 do TST, segundo a qual "o per-
centual do adicional de insalubridade incide sobre o salário mínimo
de que cogita o art. 76 da CLT". II - Revista conhecida e provida.
USO DE UNIFORME. INDENIZAÇÃO. I - O único aresto trazido
para confronto afigura-se totalmente inespecífico, a teor das Súmulas
23 e 296 do TST, pois alude à multa decorrente do descumprimento
de norma coletiva, hipótese distinta da discutida nos autos, haja vista
que o acórdão se reporta ao pagamento de indenização não pela
infringência à cláusula normativa mas em virtude da exigência de uso
de uniforme pelo empregador que transferiu indevidamente parte dos
custos/riscos do empreendimento econômico para a empregada. II -
Recurso não conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - A
questão não foi objeto de análise e pronunciamento no acórdão re-
gional e o reclamado não interpôs embargos de declaração obje-
tivando a manifestação a respeito do tema, o que atrai a Súmula 297
do TST, à míngua do indispensável prequestionamento. II - Recurso
não conhecido.

PROCESSO : A-RR-613/2003-254-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : YUKIO TAKAHASHI (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo,
aplicando à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe
de R$ 1.196,74 (mil cento e noventa e seis reais e setenta e quatro
centavos), em face do caráter protelatório do desfecho final da de-
manda.

EMENTA: AGRAVO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO

FGTS - PRESCRIÇÃO E RESPONSABILIDADE - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO - GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE PRO-
CESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO PROTELATÓRIO
- APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A revista obreira foi provida para afastar a prescrição e
condenar a Reclamada ao pagamento das diferenças da multa de 40%
do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários.

2. O despacho-agravado assentou que a jurisprudência desta
Corte segue no sentido de que, uma vez reconhecido pelo STF o
direito à correção monetária, que havia sido expurgada por plano
econômico, e considerando-se o disposto na Lei Complementar n°
110/01, que estendeu administrativamente a decisão do Pretório Ex-
celso, é a partir da edição da lei que tem início o prazo prescricional
para o empregado ingressar em juízo a fim de reivindicar as di-
ferenças da multa de 40% sobre o FGTS decorrentes de expurgos
inflacionários, salvo comprovado trânsito em julgado da decisão pro-
ferida na ação anteriormente proposta na Justiça Federal que re-
conheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada. Esse é o
entendimento vertido na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-
1 do TST. Quanto à responsabilidade pelo pagamento, o despacho-
agravado deslindou a controvérsia em consonância com a Orientação
Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, segundo a qual é do empregador a
responsabilidade pelo pagamento das diferenças de 40% do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse as
conclusões do despacho, razão pela qual este merece ser mantido.

4. Em que pese a ilustre lavra da peça recursal, o fato
objetivo da protelação do desfecho final da demanda que o recurso
causou impõe a este Relator acionar o comando do art. 557, § 2º, do
CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelo Agravado com a
demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta Política, que
garante uma duração razoável do processo e exige a utilização dos
meios para se alcançar a tão almejada celeridade processual, dentre os
quais se destaca a aplicação de multa por protelação do feito.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-620/2003-023-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

A D VO G A D A : DRA. JOSELITA MARIA DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARLENE DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LINDOIR BARROS TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO - APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA - PERMANÊNCIA NO EMPREGO - EFEI-
TOS - CABIMENTO DAS VERBAS RELATIVAS AO PERÍODO
POSTERIOR À JUBILAÇÃO. Consoante a Orientação Jurispruden-
cial nº 177 da SBDI-1 desta Corte, a aposentadoria espontânea ex-
tingue o contrato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a
trabalhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário. O
Supremo Tribunal Federal, ao suspender, por concessão de liminar na
ADIMC-1.770/DF, em 14/05/98, a eficácia do § 1º do art. 453 da
CLT, inserido pela Lei n° 9.528/97, que condicionava a readmissão de
empregados de empresas públicas e de sociedades de economia mista,
aposentados espontaneamente, à aprovação em concurso público, ad-
mitiu a permanência no emprego mesmo após a jubilação, sem ne-
cessidade de novo concurso. Mais recentemente, o Pretório Excelso
assentou que a aposentadoria não extingue o contrato de trabalho (cfr.
STF-RE-449.420/PR, Rel Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, "in"
DJ de 26/08/05). Nessa linha, não há como atribuir ao período pos-
terior à jubilação a pecha de nulo. Assim, a dispensa imotivada da
Obreira rende ensejo à percepção das verbas típicas da rescisão sem
justa causa em relação ao período posterior à jubilação.

Recurso de revista desprovido.

PROCESSO : RR-683/1998-465-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : RUBENS PEREIRA PINTO

A D VO G A D A : DRA. ARLETE APARECIDA ZAMINELLI

RECORRIDO(S) : DENIS LUÍS MARTINONI

RECORRIDO(S) : NEYDE MENCARINI - ME

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA FINA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS. PATROCÍNIO PRIVADO. FUNDAMENTAÇÃO. I -
O recurso de revista deve infirmar todos os fundamentos do acórdão
regional, sob pena de ficar desfundamentado. II - As razões recursais
dissociam-se dos fundamentos recorridos, conduzindo à ilação de se
tratar de mera reprodução da peça recursal, a qual, aliás, veio em
cópia reprográfica de má qualidade, sem comprometimento com a
realidade dos autos. III - Registre-se que o acesso ao Poder Judiciário
não é irrestrito, estando condicionado à satisfação dos pressupostos
processuais inerentes a cada recurso. IV - Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-689/2004-022-24-00.0 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : RAMÃO DUARTE

A D VO G A D A : DRA. MARISSOL L. MEIRELES FLORES

RECORRIDO(S) : EMAC - EMPRESA AGRÍCOLA CENTRAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO GALINDO PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: INSS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
EXECUÇÃO DE OFÍCIO PELA JUSTIÇA DO TRABALHO (CF,

ART. 7º, VIII) - INCIDÊNCIA EXCLUSIVA SOBRE PARCELAS
OBJETO DE CONDENAÇÃO OU ACORDO HOMOLOGADO
(SÚMULA Nº 368, I, DO TST) - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL
(CF, ART. 7º, XXIX; CLT, ART. 11).

1. O art. 114, VIII, da Constituição Federal fixou a com-
petência da Justiça do Trabalho para executar de ofício as contri-
buições previdenciárias decorrentes das sentenças que proferir.

2. A cobrança de ofício das contribuições previdenciárias
pelo Judiciário é hipótese não enquadrável nos arts. 45 e 46 da Lei nº
8.212/91, que estabelecem os prazos para o INSS constituir admi-
nistrativamente e cobrar judicialmente os créditos previdenciários.
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3. Com efeito, a atividade da Justiça do Trabalho na co-
brança "ex officio" das contribuições previdenciárias se faz inde-
pendentemente de lançamento ou de ação judicial do INSS. Daí não
serem pertinentes os referidos dispositivos para estabelecer prazo
prescricional ou decadencial na esfera laboral.

4. Quando o inciso VIII do art. 114 da CF fala em executar
de ofício as contribuições sociais "decorrentes das sentenças que
proferir", pressupõe o ajuizamento de reclamatória por parte do em-
pregado, postulando verbas sala sobre as quais incidam as referidas
contribuições.

5. O TST, em sua Súmula nº 368, inciso I, deixou claro que
as contribuições previdenciárias apenas podem incidir sobre sentenças
condenatórias ou acordos com valores a serem pagos pelo empre-
gador, em relação aos quais haveria incidência previdenciária, afas-
tando-se a cobrança das contribuições previdenciárias do período la-
borado, em relação a decisões meramente declaratórias da existência
de vínculo empregatício ou sobre período não abrangido pela con-
denação no principal.

6. Assim, havendo condenação, o limite temporal da sen-
tença são os 5 anos anteriores ao ajuizamento da reclamatória (CF,
art. 7º, XXIX; CLT, art. 11). Nesse compasso, prescrito o principal
(salários), prescrito estará o acessório (contribuição previdenciária),
na esteira da própria jurisprudência do TST quanto ao FGTS (Súmula
nº 206), já que, pela Súmula nº 368, I, do TST, não se pode executar
contribuição previdenciária sobre parcela não objeto de condenação
pela Justiça do Trabalho (única hipótese em que o prazo decenal
poderia ser aproveitado, à semelhança do trintenário do FGTS).

7. De qualquer modo, nada impede ao INSS cobrar na Jus-
tiça Comum Federal as contribuições previdenciárias sobre a relação
trabalhista reconhecida em juízo e não executadas de ofício pela
Justiça do Trabalho, desde que observados os prazos decadencial e
prescricional dos arts. 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, cuja seara própria
de aplicação é precisamente aquela Justiça.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-727/2002-023-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DANIEL CASTRO DO PRADO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO PIANCA LAYDNER

RECORRIDO(S) : LAOR BROGNOLI - ME E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTHUR CARAPETO DE MAMBRINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PRE-
VIDENCIÁRIAS REFERENTES AO PERÍODO DE VÍNCULO
EMPREGATÍCIO RECONHECIDO EM JUÍZO. INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. INTELIGÊNCIA DA
NOVA REDAÇÃO DADA AO ITEM I DA SÚMULA 368 DO
TST. I- Com efeito, o item I da súmula 368 passou a dispor que "a
Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento das
contribuições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho, quanto à
execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário-de-contribuição." II- Por conta
dessa nova orientação jurisprudencial imprimida à Súmula 368, o
recurso de revista não logra conhecimento na esteira do que preconiza
o § 4º do artigo 896 da CLT não se divisando desse modo violação ao
art. 114, inciso VIII, da Carta Magna. III- Aresto inservível porque
proveniente de Turma do TST. IV- Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-749/2004-531-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SUZANO BAHIA SUL PAPEL E CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MENEZES RODRIGUES

RECORRIDO(S) : ISAÍAS FERREIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ADEMIR SILVEIRA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Inexistência de litigância de má-fé e de
intuito protelatório na interposição de embargos de declaração", por
violação aos arts. 18, caput, e 538, parágrafo único, ambos do CPC,
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação o
pagamento da indenização à base de 20% a título de imerecida li-
tigância de má-fé, bem como para determinar que a condenação ao
pagamento da multa de 1% por embargos de declaração protelatórios
tenha como base de cálculo o valor da causa.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. I - A recorrente sustenta
que o TRT não se pronunciou explicitamente acerca de documentos
indicativos da existência de transporte no percurso objeto da con-
denação, bem como sobre a aplicabilidade da Súmula nº 324/TST à
espécie, aspectos cuja análise julga indispensáveis ao deslinde da
controvérsia. II - O Regional não se negou a valorar as provas
destacadas pela recorrente e explicitou claramente o motivo pelo qual
considerou inaplicável a Súmula nº 324/TST à espécie, ou seja, por-
que inexistia transporte público para a realização do percurso objeto
da condenação em horas itinerantes (do entroncamento até o portão
da fábrica). III - Não se justifica a decretação de nulidade por ne-
gativa de prestação jurisdicional, estando incólumes os arts. 93, IX,
da Constituição da República, 458, II, do CPC e 832 da CLT. IV -
Recurso não conhecido. HORAS IN ITINERE. SÚMULA Nº
324/TST. I - Não se divisa contrariedade ao item III da Súmula nº
90/TST - resultante da conversão da ex-Súmula nº 324/TST -, pois o
Regional enfatizou a inexistência de transporte público regular desde

o trecho do entroncamento até o portão da fábrica, o que não con-
figura - ao contrário do alegado pela recorrente - mera insuficiência
de transporte público. II - Recurso não conhecido. INEXISTÊNCIA
DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ E DE INTUITO PROTELATÓRIO
NA INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. I - O
Tribunal local, ao apreciar os embargos declaratórios interpostos pela
reclamada, reputou-os procrastinatórios e, com fulcro no art. 538,
parágrafo único, do CPC, condenou-a ao pagamento da multa de 1%
sobre o valor da condenação. Também impôs à recorrente a con-
denação ao pagamento de indenização à base de 20%, também sobre
o valor da condenação, em razão de considerá-la litigante de má-fé. II
- A indenização preconizada no artigo 18 do Código de Processo
Civil, conquanto possa ser desde logo fixada pelo juízo, em quantia
não superior a 20% sobre o valor da causa, a teor do § 2º, tem por
pressuposto a demonstração dos prejuízos sofridos pela parte adversa,
os quais não foram declinados no acórdão recorrido, tornando in-
justificado o procedimento do Colegiado de origem de, enquadrando
corretamente o recorrente na litigância de má-fé do artigo 17, incisos
IV, V, VI e VII, do CPC, o apenar com a indenização equivalente a
20% do valor dado à causa, cominação que deve ser, pois, extirpada
da condenação. III - Conquanto faleça razão à recorrente ao alegar
que os embargos declaratórios não eram protelatórios, por outro lado,
procede a assertiva recursal de que a multa aplicada com base no art.
538, parágrafo único, do CPC deve incidir sobre o valor da causa, e
não sobre o da condenação. IV - Recurso conhecido e parcialmente
provido.

PROCESSO : RR-769/2005-002-22-00.3 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR

A D VO G A D O : DR. WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE ASSIS SILVA

A D VO G A D A : DRA. FRANCISCA PEREIRA NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos tópicos "Nulidade da contratação sem prévia aprovação
em concurso público. Efeitos", por contrariedade à Súmula/TST nº
363 e "Honorários Advocatícios", por contrariedade às Súmulas nºs
219 e 329 do TST. No mérito, dar provimento parcial quanto a
nulidade para restringir a condenação ao pagamento da contrapres-
tação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, res-
peitado o valor da hora do salário mínimo e dos valores referentes aos
depósitos do FGTS, assim como determinar sejam oficiados o Mi-
nistério Público e o Tribunal de Contas Estaduais, encaminhando-se
cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do §
2º e inciso II do art. 37 da Constituição Federal, e dar provimento
quanto aos honorários para excluir essa verba da condenação.

EMENTA: PRELIMINAR RENOVADA DE INCOMPE-
TÊNCIA DESTA JUSTIÇA ESPECIALIZADA. I- Revelando a de-
cisão Regional que não restou provada a admissão do reclamante em
cargo público criado por lei, mediante a prévia aprovação em con-
curso público e, ainda, que o litígio é decorrente da relação de
emprego, a competência material é desta Justiça Especializada. II- A
existência ou não de provas de que o recorrido estava submetido ao
regime estatutário, diz respeito a matéria fática que não pode mais ser
revista nesta instância extraordinária, na conformidade do disposto na
Súmula nº 126. III- Violação aos arts. 114, I, da Constituição Federal,
643 da CLT e 113 do CPC não configurada. Recurso não conhecido.
NULIDADE DA CONTRATAÇÃO SEM PRÉVIA APROVAÇÃO
EM CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. I- Esta Corte já sedimentou
o entendimento jurisprudencial, por meio da Súmula/TST nº 363,
segundo o qual "a contratação de servidor público, após a Cons-
tituição da República de 1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS." II-
Recurso parcialmente provido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I

- Em face do fato de, em sede trabalhista, não vigorar o princípio da
sucumbência, a verba honorária continua a ser regulada pelo art. 14
da Lei nº 5.584/70, estando a concessão dos honorários condicionada
estritamente ao preenchimento dos requisitos indicados na Súmula nº
219 do TST, ratificada pela de nº 329 da mesma Corte, devendo a
parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e com-
provar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou
encontrar-se em situação econômica que não permita demandar sem
prejuízo do próprio sustento ou de sua família. II - Embora configure
procedimento inusual, reportando-se à inicial verifica-se que o re-
clamante não se encontra assistido por sindicato. III - A condição da
assistência sindical prevista na Súmula nº 219/TST não está satisfeita,
motivo pelo qual não deve subsistir a condenação ao pagamento de
honorários assistenciais. IV - Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-788/1991-102-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : DISTRITO FEDERAL (EXTINTA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DO DISTRITO FEDERAL)

PROCURADOR : DR. JOSÉ LUIZ RAMOS

RECORRIDO(S) : JOÃO DE SOUZA E SILVA

A D VO G A D O : DR. IDOLINE ALVES

DECISÃO:Por unanimidade: I) dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista;
II) conhecer do recurso de revista por violação do art. 114 da Cons-
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a exe-
cução ao período do regime jurídico da CLT, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 138 da SDI-1.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
CONVERSÃO DO REGIME JURÍDICO. COMPETÊNCIA RESI-
DUAL. Ante a possível violação do art. 114 da CF, dá-se provimento
ao agravo de instrumento para conferir trânsito ao recurso de revista.
Agravo de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA RESI-
DUAL. REGIME JURÍDICO ÚNICO. LIMITAÇÃO DA EXE-
CUÇÃO. "Compete à Justiça do Trabalho julgar pedidos de direitos
e vantagens previstos na legislação trabalhista referente a período
anterior à Lei nº 8.112/90, mesmo que a ação tenha sido ajuizada
após a edição da referida lei. A superveniência de regime estatutário
em substituição ao celetista, mesmo após a sentença, limita a exe-
cução ao período celetista". Incidência da Orientação Jurisprudencial
nº 138 da SDI-1. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-794/2004-099-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ADÍLSON PEREIRA FRAGA

A D VO G A D O : DR. ISMAR MARQUES DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:PRESCRIÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL. I - A jurisprudência desta Corte é pra-
ticamente maciça no sentido de aplicar o prazo previsto no artigo 7º,
inciso XXIX, da Constituição Federal às ações trabalhistas que pre-
tendem a percepção de indenização por danos morais decorrentes do
contrato de trabalho, sejam relativos à injúria, difamação e calúnia,
sejam aos infortúnios do trabalho (doença profissional e acidente do
trabalho). II - Descartam-se as violações e a divergência jurispru-
dencial, por injunção do artigo 896, alínea "a" e § 5º, da CLT. III -
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-813/2004-003-20-00.1 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

RECORRIDO(S) : ARIOSVALDO SANTOS SILVA

A D VO G A D O : DR. JARBAS GOMES DE MIRANDA

RECORRIDO(S) : KASTEN MOTOR LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO BOULHOSA GONZALEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema relativo às multas dos arts. 467 e 477, § 8º, da
CLT e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: ILEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. I - A decisão recorrida foi corretamente pro-
ferida com lastro na Súmula nº 331, item IV, do TST, alçada à
condição de requisito negativo de admissibilidade do recurso, na
esteira do parágrafo 5º do artigo 896 da CLT. II - Recurso não
conhecido. MULTAS DOS ARTS. 467 E 477, § 8º, DA CLT. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. I - A condenação subsidiária do
tomador de serviços abrange todas as verbas devidas pelo devedor
principal, até mesmo a multa prevista no artigo 477 da CLT, pois, tal
como ocorre com as demais verbas, são devidas em razão da culpa in
vigilando, que está associada à concepção de inobservância do dever
da empresa tomadora de zelar pela higidez dos direitos trabalhistas
devidos aos empregados da empresa prestadora, independentemente
da verificação de fraude na terceirização ou de eventual inidoneidade
econômico-financeira. II - Recurso conhecido e não provido.

PROCESSO : A-RR-884/2004-002-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MACCAFERRI DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SILVIANE VIEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ISAEL SOARES ANTUNES

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 2.802,20 (dois mil, oitocentos e dois reais e vinte centavos), em
face do seu caráter protelatório.

EMENTA: AGRAVO - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL -
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - ÓBICE DAS SÚMU-

LAS Nos 126 E 297, I, DO TST - NÃO-DEMONSTRAÇÃO DO
DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA
CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF,
ART. 5º, LXXVIII) - MULTA POR PROTELAÇÃO.

1. O recurso de revista patronal versava acerca da prescrição
qüinqüenal incidente sobre o pedido formulado na petição inicial de
pagamento de indenização por dano moral.

2. O despacho-agravado denegou seguimento ao apelo, com
lastro nas Súmulas nos 126 e 197, I, do TST, afirmando que os
aspectos fáticos relacionados com as datas em que ocorreu o acidente
de trabalho e em que foi ajuizada a ação não foram tratados no
acórdão regional. Também ficou registrado que o conhecimento de
tais datas é essencial ao deslinde da controvérsia na hipótese de
eventual acolhimento da tese recursal, sendo que, no caso, a Re-
corrente nem sequer opôs embargos de declaração objetivando o
prequestionamento desses aspectos fáticos.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse
os óbices elencados no despacho, motivo pelo qual este merece ser
mantido.
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4. Assim, em que pese a ilustre lavra da peça recursal, o fato
objetivo da protelação do desfecho final da demanda que o recurso
causou impõe a este Relator acionar o comando do art. 557, § 2º, do
CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelo Agravado com a
demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta Política, que
garante uma duração razoável do processo e exige a utilização dos
meios para se alcançar a tão almejada celeridade processual, dentre os
quais se destaca a aplicação de multa por protelação do feito.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-909/2002-009-04-41.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : JOÃO LUIZ PIAZZA

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
rejeitados por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no
cotejo com as normas dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : RR-960/2002-029-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : TELELISTAS LTDA. (REGIÃO 2)

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PANIAGUA ETCHALUS

RECORRIDO(S) : ROSANE NARDI DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 273 da SBDI-1, e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas
extras decorrentes da jornada reduzida de que trata o art. 227 da
C LT.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
OPERADORA DE TELEMARKETING. I - Encontra-se consagrado
nesta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial n° 273 da SBDI-
1, o entendimento de que a jornada reduzida de que trata o art. 227 da
CLT não é aplicável, por analogia, ao operador de televendas, que não
exerce suas atividades exclusivamente como telefonista, pois, naquela
função, não opera mesa de transmissão, fazendo uso apenas dos
telefones comuns para atender e fazer as ligações exigidas no exer-
cício da função. II - Recurso provido.

PROCESSO : RR-975/2002-445-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

RECORRIDO(S) : JOSELITO SILVA

A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA REGINA BACIL BARBATO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar a incidência da correção monetária a partir
do quinto dia útil do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação
de pagar salários, sendo que, se essa data limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, a partir do dia 1º.

EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓ-
PRIA. I - O Tribunal Superior do Trabalho, pela Súmula nº 381,
pacificou o entendimento de que "o pagamento dos salários até o 5º
dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção
monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
a partir do dia 1º". II - Recurso provido.

PROCESSO : RR-993/1999-444-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : FERREIRA PROMOTORA DE EVENTOS LTDA. E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : CLAUDIO APARECIDO LIMA PAULA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. PATRO-
CÍNIO PRIVADO. I - A representação processual do INSS por
"advogados autônomos" está condicionada à ausência de Procura-
dores Federais nas comarcas do interior do país, o que não foi re-
velado pelo Regional. Como a base fática da controvérsia não pode
ser revolvida pelo TST (Súmula nº 126 do TST), não há como aferir
a legada vulneração em face das disposições da Súmula nº 297 desta
Corte. O único aresto trazido para cotejo é oriundo do mesmo órgão
judicante prolator da decisão recorrida, em contravenção ao artigo
896, alínea "a", da CLT. II - O conteúdo da norma citada é de
evidente interpretatividade. Ao admitir a contratação de advogado
empregando a expressão "na falta destes" (Procuradores do Quadro de
Pessoal), deixou margem a especulação em torno de qual situação a

lei estaria prevendo: a falta absoluta de procuradores ou a falta de
número suficiente de procuradores. Não há como extrair vulneração
direta, portanto. III - Impertinente a indicação de ofensa ao artigo 40
da Lei Complementar nº 73/93, que dispõe sobre os pareceres do
Advogado-Geral da União submetidos à aprovação do Presidente da
República, não abordando a matéria pelo prisma da inaplicabilidade
da referida Lei Complementar à Procuradoria do INSS IV - Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.037/2002-028-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CUSINATO HERMANN

RECORRIDO(S) : FERNANDA HASSEN DE ABREU

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA LIMA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão regional, afastar da condenação o pagamento
do adicional de insalubridade e reflexos.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE - UTILIZAÇÃO DE FONES DE OUVIDO -
ATIVIDADE DESEMPENHADA PELA RECLAMANTE NÃO
CLASSIFICADA NA RELAÇÃO OFICIAL DO MINISTÉRIO
DO TRABALHO E EMPREGO. 1. Segundo o disposto no art. 190
da CLT, o Ministério do Trabalho aprovará o quadro das atividades e
operações insalubres e adotará normas sobre os critérios de carac-
terização de insalubridade. A NR-15, anexo 13, da Portaria nº
3.214/78 do Ministério do Trabalho considera atividades insalubres de
grau médio as operações de telegrafia e rádiotelegrafia, manipulação
de aparelhos do tipo Morse e recepção de sinais em fones.

2. O Regional consignou ter restado incontroverso que a
Autora trabalhava com fone de ouvido, atendendo a clientes, motivo
pelo qual se considera que as atividades desempenhadas envolviam
recepção de sinais de fone de ouvido, aparelho sujeito a ruídos e
descargas eletrônicas, classificados como agentes agressivos, sendo
pertinente, pois, o enquadramento na previsão da NR-15. Ressaltou
que o laudo pericial não foi conclusivo, deixando a critério do jul-
gador o enquadramento da função da Reclamante na previsão nor-
mativa.

3. No recurso de revista, dentre outros argumentos, defende-
se a tese de que a decisão recorrida contrariou o laudo pericial, que
concluiu pela inexistência de insalubridade e que a atividade exercida
pela Reclamante não se enquadrava entre as previstas na norma do
Ministério do Trabalho, não podendo tal enquadramento ser feito por
analogia.

4. Verifica-se que a decisão recorrida, ao considerar a ati-
vidade da Reclamante como prevista na referida norma regulamen-
tadora, mesmo reconhecendo que ela exercia a função de Supervisora,
aplicou por analogia as disposições relativas ao trabalho em ope-
rações de telegrafia ou radiotelegrafia, manipulação de aparelhos tipo
morse e recepção de sinais em fones, o que não encontra amparo
legal e contraria o entendimento vertido na Orientação Jurisprudencial
nº 4, I, da SBDI-1 do TST. Dessa forma, impõe-se o provimento do
recurso, a fim de que seja afastado da condenação o pagamento do
adicional de insalubridade e reflexos.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.041/1992-401-14-41.0 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. ALBERTO EMILIANO DE OLIVEIRA NETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM MEIO AMBIEN-
TE,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA, EXTENSÃO RURAL, AR-
MAZENAMENTO GERAL E ENTREPOSTOS

, DESENVOLVIMENTO CULTURAL, INDUSTRIAL, RO-
DOVIÁRIO, DO BEM-

ESTAR SOCIAL E APOIO À PEQUENA E MÉDIA EM-
PRESA DO ESTADO

DO ACRE - SIMDECAF

A D VO G A D O : DR. NEÓRICO ALVES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade: I) dar provimento ao agravo de
instrumento; II) conhecer do recurso de revista por violação do art.
114 da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para
limitar a execução ao período do regime jurídico da CLT, nos termos
da Orientação Jurisprudencial nº 138 da SDI-1.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
CONVERSÃO DO REGIME JURÍDICO. COMPETÊNCIA RESI-
DUAL. Ante a possível violação do art. 114 da CF, dá-se provimento
ao agravo de instrumento para conferir trânsito ao recurso de revista.
Agravo de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA RESI-
DUAL. REGIME JURÍDICO ÚNICO. LIMITAÇÃO DA EXE-
CUÇÃO. "Compete à Justiça do Trabalho julgar pedidos de direitos
e vantagens previstos na legislação trabalhista referente a período
anterior à Lei nº 8.112/90, mesmo que a ação tenha sido ajuizada
após a edição da referida lei. A superveniência de regime estatutário
em substituição ao celetista, mesmo após a sentença, limita a exe-
cução ao período celetista". Incidência da Orientação Jurisprudencial
nº 138 da SDI-1. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.096/2003-021-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : CRISTIANO MIGUEL RAMOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO BERTONCELLO

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE RETEBRÁS REDES E TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO MACHADO BERTOLUCCI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à correção monetária, por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST (convertida na Súmula nº
381 desta Corte), e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando
o acórdão regional, determinar que a correção monetária incida pelo
índice do mês subseqüente ao laborado, a partir do dia primeiro.

EMENTA:CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓ-
PRIA - SÚMULA Nº 381 DO TST. De acordo com a Súmula nº
381 do TST, o pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária.
Contudo, se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos ser-
viços, a partir do dia primeiro. No caso, o TRT entendeu que a
correção monetária incidiria a partir do próprio mês trabalhado,
devendo tal decisão ser reformada, para adequar-se aos termos
da jurisprudência desta Corte.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.104/2003-003-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : AÇOS VILLARES S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : ANEZIO LONGO

A D VO G A D A : DRA. ZULEINE APARECIDA CATUNDA NOIMANN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:PRESCRIÇÃO E RESPONSABILIDADE PE-
LO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
DO FGTS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS - ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS N°s 341 E 344
DA SBDI-1 DO TST.

1. A jurisprudência desta Corte Sup e rior, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial n° 344 da SBDI-1, firmou-se no sen-
tido de que o termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
n° 110, em 30/06/01, salvo comprovado trânsito em julgado de deci
são proferida em ação proposta ant e riormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada.

2. Na hipótese vertente, como a ação foi ajuizada em
10/06/03, consoante consignou o Regional, revela-se impertinente o
pronunciamento da prescrição, uma vez que o direito foi exercitado
dentro do biênio prescricional da Lei Complementar n° 110/01.

3. Quanto à responsabilidade pelo pagamento das referidas
diferenças, tendo a multa de 40% do FGTS sido calculada com base
no valor dos depósitos antes da inclusão dos expurgos inflacionários,
determinada pela Lei Complementar n° 110/01, fica a cargo do em-
pregador a responsabilidade pelo pagamento das diferenças dos ex-
purgos, pois, se houvessem sido incluídos pela CEF nos depósitos, o
pagamento da multa teria sido sobre a base de cálculo correta. Nesse
diapasão segue a Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 do
TST, não havendo que se cogitar de ato jurídico perfeito.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.106/2005-014-08-00.2 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ANGELUS SEBASTIÃO MERGULHÃO DE ARAÚJO E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JÚNIOR

RECORRIDO(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON MARQUES DA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. PREVISÃO EM ESTATUTO DE ENTIDADE DE PRE-
VIDÊNCIA PRIVADA. INCOMPETÊNCIA DO JUDICIÁRIO
DO TRABALHO EM RAZÃO DA MATÉRIA. INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 114 DA CONSTITUIÇÃO. I - Falece competência
material ao Judiciário do Trabalho para processar e julgar ação em
que o pedido de complementação de aposentadoria se reporta ao
estatuto da entidade de previdência privada, qualificando-se a lide
como eminentemente civil, por não haver nenhuma ligação, mesmo
remota, com o contrato de trabalho firmado com a ex-empregadora ou
com eventual regulamento empresarial. II - Saliente-se o fato de a
alteração imprimida à competência material da Justiça do Trabalho,
pela Emenda Constitucional nº 45/2004, não alterar a orientação de
não lhe caber o processamento e julgamento de ações em que a
pretensão se dirija preponderantemente contra a entidade de pre-
vidência privada, visto não haver entre ela e o ex-empregado relação
de trabalho, mas mera relação jurídica de natureza civil, hoje objeto
do Código de Proteção ao Consumidor, a indicar que a competência
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ainda é da Justiça Comum dos Estados e do Distrito Federal, pelo que
não se divisa a pretendida violação do artigo 114 da Constituição. III
- Vale ressaltar que a jurisprudência recente do Supremo Tribunal
Federal, em casos análogos, tem-se inclinado no sentido de a com-
petência ser da Justiça dos Estados e dos Distrito Federal e não do
Judiciário do Trabalho, se a pretensão não remonta à extinta relação
de trabalho e sim à relação jurídica autônoma entre o ex-empregado
e a entidade de previdência privada, por não constar ter o ex-em-
pregador assumido, no contrato de trabalho, a obrigação de instituir o
plano de aposentadoria complementar. IV - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.107/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : ERICK RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Sumula 363 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para limitar a condenação ao pagamento dos de-
pósitos do FGTS relativo ao período trabalhado, excluindo as demais
verbas e determinação de anotar a CTPS. Determina-se, ainda, sejam
oficiados o Ministério Público e o Tribunal de Contas Estaduais,
encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado,
para os efeitos do § 2º e inciso II do art. 37 da Constituição Fe-
deral.

EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. I - Esta Corte,
por meio da Súmula nº 363, já sedimentou o entendimento juris-
prudencial de que "a contratação de servidor público após a Cons-
tituição da República de 1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II, e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário-mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS." II -
Recurso parcialmente provido.

PROCESSO : RR-1.122/1998-044-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : VALMIR BORGES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA A. SARAIVA

RECORRIDO(S) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO
S.A.

A D VO G A D O : DR. MANOEL MENDES DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

DECISÃO:Por maioria, vencido Sua Excelência o Senhor
Ministro Milton de Moura França, conhecer do Recurso de Revista
quanto à correção monetária aplicada, por violação do princípio da
coisa julgada, consignado no artigo 5.º, inciso XXXVI, da Cons-
tituição Federal, dando-lhe provimento para restabelecer o provimen-
to firmado pelo Juízo primário quando da análise dos Embargos à
Execução (a fls. 917/918), determinando-se a retificação dos cálculos
para que a correção monetária incidente sobre o valor correspondente
à restituição de despesas com chapas seja aplicada sobre a impor-
tância de R$120,00 (cento e vinte reais), a contar da data em que foi
proferida a decisão primária, nos termos por ela estipulados.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA APLICADA APENAS A PARTIR
DA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE RECURSO ORDI-
NÁRIO. VALOR FIXADO EM MOEDA CORRENTE. OFENSA
À COISA JULGADA. PROVIMENTO. A limitação firmada pelo
Recurso Ordinário, que fixou importância em moeda corrente, para
fins de deferimento de parcela perseguida, alcança o deferimento da
parcela em sua origem, não se podendo presumir que o fato de o
valor ter sido fixado pelo acórdão em reais teria já importado em sua
"atualização" até a data em que foi publicada a decisão ordinária.
Considerar que a correção monetária da parcela somente deve incidir
a partir da data da publicação da decisão firmada em sede de Recurso
Ordinário, importa em ofensa à coisa julgada, restando afrontadas as
disposições do artigo 5.º, inciso XXXVI, da Constituição Federal de
1988. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.151/2004-005-19-40.0 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SANEA-
MENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

RECORRIDO(S) : ARLINDO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade: I) dar provimento ao agravo de
instrumento para o fim de destrancar o recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial; II) conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. CONTINUI-
DADE DA RELAÇÃO APÓS A APOSENTADORIA. CONCURSO
PÚBLICO. MULTA DE 40% DO FGTS E AVISO PRÉVIO" por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. CONTINUIDADE DA RELA-
ÇÃO APÓS A APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE CONCUR-
SO PÚBLICO. Tendo a parte comprovado dissenso pretoriano acerca
do tema, de se autorizar o trânsito do recurso de revista. Agravo de
instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. 1. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
INDIRETA. CONTINUIDADE DA RELAÇÃO APÓS A APOSEN-

TADORIA. CONCURSO PÚBLICO. MULTA DE 40% DO FGTS E
AVISO PRÉVIO. O Supremo Tribunal Federal, ao suspender, por con-
cessão de liminar na ADIn 1770-4-DF, em 14-05-98, a eficácia do § 1º do
art. 453 da CLT, inserido pela Lei nº 9.528/97, que condiciona a readmissão
de empregados de empresas públicas e de sociedades de economia mista,
aposentados espontaneamente, à aprovação em concurso público, permitiu a
permanência no emprego mesmo após a jubilação, sem necessidade de novo
concurso. Assim, faz jus o empregado à percepção das verbas deferidas pela
Corte Regional típicas da rescisão sem justa causa, referente tão-somente ao
segundo período contratual. 2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A as-
sistência do empregado pelo sindicato da categoria e a situação de hipos-
suficiência econômica autorizam o deferimento dos honorários advocatícios.
Recurso de revista parcialmente conhecido e não provido.
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PROCESSO : RR-1.170/1996-003-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES FILHO

RECORRIDO(S) : THEREZA CRISTINA FURTADO

A D VO G A D O : DR. ITAMAR DE DEUS ARAUJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS (ECT) - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - JUROS
DE MORA - NÃO-APLICABILIDADE DO PERCENTUAL DE
6% AO ANO PREVISTO PARA A FAZENDA PÚBLICA - SÚ-
MULA N° 266 DO TST.

1. O art. 12 do Decreto-Lei n° 509/69 dispõe sobre a trans-
formação do Departamento de Correios e Telégrafos em empresa
pública, estabelecendo que a "ECT gozará de isenção de direitos de
importação de materiais e equipamentos destinados aos seus serviços,
dos privilégios concedidos à Fazenda Pública, quer em relação a
imunidade tributária, direta ou indireta, impenhorabilidade de seus
bens, rendas e serviços, quer no concernente a foro, prazos e custas
processuais".

2. Por sua vez, o Pleno do TST, em sessão de 06/11/03,
julgando o incidente de uniformização que recaía sobre o processo n°
ROMS-652.135/2000.1, resolveu, na esteira de precedentes do STF,
excluir a referência feita à ECT na Orientação Jurisprudencial n° 87
da SBDI-1 desta Corte, por entender que a execução contra a referida
empresa se dá por meio de precatório judicial, o que afasta a pos-
sibilidade de penhora de seus bens, dada a recepção, pela Cons-
tituição Federal de 1988, do Decreto-Lei n° 509/69, que outorgou tal
privilégio à ECT, equiparando-a à Fazenda Pública. Nessa linha,
conclui-se que são asseguradas à Recorrente as mesmas prerrogativas
processuais previstas no Decreto-Lei n° 779/69, que dispõe sobre a
aplicação de normas processuais trabalhistas à Fazenda Pública.

3. Já a Medida Provisória n° 2.180-35, de 24 de agosto de
2001, acresceu dispositivo à Lei n° 9.494/97, nos seguintes termos:
"Art. 1°-F. Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda
Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servi-
dores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de
6% ao ano".

4. No entanto, o referido dispositivo, que estabelece que o
percentual de juros de mora a ser aplicado à Fazenda Pública seja de
no máximo 6% ao ano, não pode ser aplicado à Recorrente. Ocorre
que tanto o Decreto-Lei n° 509/69 como o Decreto-Lei n° 779/69
dispõem acerca de prerrogativas processuais, em "numerus clausus",
não abrangendo, portanto, os juros de mora. Assim, não havendo na
legislação pátria nenhuma norma no sentido de que os juros de mora
aplicáveis à Fazenda Pública devem ser estendidos à ECT, não há
como reputar violados os dispositivos constitucionais elencados pela
Recorrente, que nem sequer dispõem sobre os juros de mora, mor-
mente pelo fato de que apenas mediante interpretação de normas
infraconstitucionais é que se poderia chegar a eventual violação da
Carta Política, na esteira da Súmula n° 266 do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.175/2004-001-10-00.8 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : WM SERVIÇOS TÉCNICOS RADIOLÓGICOS S/C

A D VO G A D O : DR. MURILO GUSTAVO FAGUNDES

RECORRIDO(S) : SIMIÃO ALBINO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JAIRO RODRIGUES BIJOS

RECORRIDO(S) : HOSPITAL SANTA HELENA S.A.

A D VO G A D O : DR. DARCY MARIA GONÇALVES

RECORRIDO(S) : CRG - CENTRO RADIOLÓGICO DO GAMA

A D VO G A D O : DR. DARCY MARIA GONÇALVES

RECORRIDO(S) : HOSPITAL SANTA LÚCIA S.A.

A D VO G A D O : DR. VALDIR CAMPOS LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: DESERÇÃO - CUSTAS - PREENCHIMENTO
INCORRETO DA GUIA - IRREGULARIDADE - ARESTOS INES-
PECÍFICOS DIANTE DA PARTICULARIDADE FÁTICA ERIGI-
DA PELO TRT NO SENTIDO DE QUE O NÚMERO DO PRO-
CESSO GRAFADO NA GUIA DE CUSTAS NÃO CORRESPON-
DIA AO RECURSO ORDINÁRIO EM EXAME - SÚMULA Nº 296,
I, DO TST.

1. Consoante diretriz abraçada pela Súmula nº 296, I, do
TST, a divergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade, do
prosseguimento e do conhecimento do recurso há de ser específica,
revelando a existência de teses diversas na interpretação de um mes-
mo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram.

2. No caso, o TRT foi categórico ao afirmar que o número
do processo grafado no campo 05 da guia de custas não correspondia
ao feito que estava sendo julgado perante a Turma, sendo essa a razão
pela qual o Regional entendeu que o documento não era idôneo para
comprovar o correto recolhimento das custas, até porque não havia na
referida guia outros elementos que permitissem verificar que se tra-
tava do recurso ordinário em exame.

3. O § 1º do art. 789 da CLT dispõe que, havendo recurso, as
custas devem ser pagas e seu recolhimento comprovado dentro do
prazo recursal. Assim, sendo exigida a comprovação, faz-se neces-
sário que constem no documento utilizado para o pagamento das
custas (guia DARF) elementos que identifiquem o processo a que se
refere, sendo indispensáveis, por isso, as menções ao número do
processo e aos nomes das partes, além do recolhimento da quantia
prevista na d e cisão recorrida, nos termos do Provime n to nº 3/04 da
CGJT, e o correto pree n chimento a cargo da parte, consoante
diretriz do inciso I da Instrução Normativa nº 20/02 do TST. No que
concerne ao código da receita federal, deve ser utilizado o de número
8019, de acordo com a aludida instrução normativa (inciso V). Esta
Corte tem mitigado o erro material, inclusive conhecendo da revista
por violação do art. 5º, LV, da CF, quando constar da guia DARF o
número do processo, o nome da parte e o exato valor, embora haja
equívoco no código da receita (1505 em vez de 8019). Nessa hi-
pótese, a jurisprudência do TST segue no sentido de que constitui
erro relevável, uma vez que o correto preenchimento dos demais
campos mostra-se suficiente para comprovar o recolhimento das cus-
tas.

4. Na hipótese dos autos, contudo, não se trata de mero erro
escusável, como alegado pela Recorrente, pois o TRT fez a afirmação
fática e categórica de que a numeração estampada na guia de custas
não correspondia ao feito, bem como que não existiam outros ele-
mentos que permitissem concluir que a guia fosse do recurso or-
dinário em exame, restando afastada, nesse passo, a suposta violação
do art. 5º, LV, da CF. Por outro lado, considerando o quadro fático
desenhado pelo TRT, os paradigmas são inespecíficos, à luz da men-
cionada Súmula nº 296, I, desta Corte.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.188/2000-007-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL DE ANCHIETA PIZA PIMENTEL

RECORRIDO(S) : GELCIMAR DE SOUZA ROCHA

A D VO G A D O : DR. ELIFAS ANTÔNIO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Descontos de seguro de vida", por contrariedade à
Súmula 342 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação a restituição de descontos a título de seguro de vi-
da.

EMENTA: PRELIMINAR DE JULGAMENTO EXTRA
PETITA. Inviável estabelecer confronto de teses ou visualizar as
violações legais suscitadas, pois a questão não foi objeto de ma-
nifestação pela Corte de origem que, ao contrário do esposado pelo
recorrente, fundamentou a manutenção da devolução dos descontos
justamente na tese de que o seguro de vida não se insere nas exceções
do art. 462 da CLT, sequer fazendo alusão ao alegado vício de
manifestação de vontade. Ademais, como salientado pelo Regional,
"a inicial atende os pressupostos exigidos pelo art. 840, da CLT,
contendo pedido atinente à devolução de seguros de vida motivado
por vício de consentimento no ato de adesão à respectiva apólice".
Recurso não conhecido. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. SEGU-
RO DE VIDA. Encontra-se consagrado nesta Corte, mediante a Sú-
mula n° 342 do TST, o entendimento de que os descontos efetuados
pelo empregador, com a autorização prévia e por escrito do em-
pregado, para ser integrado em planos de assistência odontológica,
médico-hospitalar, de seguro, de previdência privada, ou de entidade
cooperativa, cultural ou recreativa-associativa dos seus trabalhadores,
em seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam o disposto no
art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou
de outro defeito que vicie o ato jurídico. Recurso provido. HORAS
EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. A Turma de origem, com base
na situação fática apresentada, entendeu que o reclamante era fis-
calizado pela empresa, no exercício de suas atividades. Verifica-se da
decisão recorrida ter o Regional dirimido a controvérsia pelo conjunto
fático-probatório dos autos, louvando-se no princípio da persuasão
racional do art. 131 do CPC, insuscetível de reexame nesta Instância
Superior, a teor da Súmula nº 126 do TST, o que afasta, de pronto, a
apontada violação a texto de lei. Os arestos colacionados revelam-se
inespecíficos, nos termos da Súmula nº 296 do TST, pois partem de
premissa fática não reconhecida nos autos, qual seja a ausência de
controle de horário, ao passo que o acórdão recorrido reconheceu que
a reclamada tinha como controlar a jornada do reclamante. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-1.308/2003-191-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : LUIZ AZEVEDO DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA

RECORRIDO(S) : ALBANI JOSÉ NUNES TRANSPORTES - ME
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: EXECUÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA - ACORDO HOMOLOGADO - RECONHECIMENTO
DE VÍNCULO DE EMPREGO - SALÁRIOS PAGOS NO CURSO
DA RELAÇÃO DE EMPREGO - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO - SÚMULA Nº 368, I, DO TST. Nos termos da
nova redação da Súmula nº 368, I, firmada pelo Pleno desta Corte,
falece a esta Justiça Especializada a competência para executar a
contribuição previdenciária incidente sobre os valores salariais pagos
no curso da relação de emprego que não foram objeto de condenação
ou de acordo homologado em juízo, no qual tenha sido reconhecido
vínculo de emprego.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.354/2003-027-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : JOSÉ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : KRAFT FOODS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO NUNES

DECISÃO:Por unanimidade: I) dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista,
observando-se o disposto na Resolução Administrativa nº 928/2003;
II) conhecer do recurso de revista por violação do art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para resta-
belecer a sentença de primeiro grau.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACRÉSCIMO
DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. ATO JURÍ-
DICO PERFEITO. Decisão regional em que se reconhece que o
pagamento da multa de 40% do FGTS efetuado no momento da
rescisão do contrato de trabalho constitui ato jurídico perfeito. Pos-
sível afronta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. Agravo de
instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PAGAMENTO. ATO JURÍDICO PERFEITO. "É de responsabilidade
do empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários". (Orientação Jurisprudencial nº 341 da SB-
DI-1). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-ED-RR-1.363/2003-003-19-00.9 - TRT DA 19ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SANEA-
MENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES CERQUEIRA MENEZES SIL-
VA 

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração da reclamada, aplicando-lhe, pelo seu intuito protelatório, a
multa de 1% do valor da causa, devidamente corrigido, em favor do
reclamante, na forma do art. 538, parágrafo único, do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
rejeitados por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no
cotejo com a norma do art. 535 do CPC, com aplicação à embargante,
pelo seu intuito protelatório, da multa de 1% do valor da causa,
devidamente corrigido, em favor do reclamante, na forma do art. 538,
parágrafo único, do CPC.

PROCESSO : RR-1.377/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : DORALICE LOPES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para limitar a condenação ao pagamento dos valores dos
depósitos de FGTS sem a multa fundiária, excluindo as demais verbas
e a determinação de anotar a CTPS, bem como para determinar sejam
oficiados o Ministério Público e o Tribunal de Contas estaduais,
encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado,
para os efeitos do § 2º e inciso II do art. 37 da Constituição Fe-
deral.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. ESTADO DE RO-
RAIMA. CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM
REALIZAÇÃO DE CONCURSO. I - A contratação de servidor
público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no art. 37, II e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação
pactuada em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado
o valor da hora do salário mínimo e dos valores referentes aos
depósitos do FGTS. Revista parcialmente provida.

PROCESSO : RR-1.412/2004-291-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PARAMOUNT TÊXTEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA ROAD COSENTINO

RECORRIDO(S) : NILVANA REGINA DA LUZ

A D VO G A D A : DRA. LEDA CAPAVERDE DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista apenas
quanto aos minutos residuais, por violação do art. 7º, XXVI, da
Constituição Federal, e aos honorários advocatícios, por contrariedade
às Súmulas nos 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando o acórdão regional, determinar que seja observado o
disposto na norma coletiva quanto ao critério de contagem dos mi-
nutos residuais e excluir da condenação os honorários advocatícios.
Ressalvas de entendimento do Exmo. Ministro Antônio José de Bar-
ros Levenhagen, quanto aos minutos residuais. 10

EMENTA: HORAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS -
NORMA COLETIVA - DESCONSIDERAÇÃO DE 15 MINUTOS
ANTERIORES E 5 MINUTOS POSTERIORES À JORNADA OFI-
CIAL DE TRABALHO - PREVALÊNCIA DO ACORDADO SO-
BRE O LEGISLADO (CF, ART. 7º, XXVI).

1. O art. 7º, XXVI, da CF privilegia a negociação coletiva,
por meio das convenções e dos acordos coletivos de trabalho.

2. Na hipótese vertente, a norma coletiva previa a descon-
sideração, como hora à disposição do empregador, de até 15 minutos
que antecediam e 5 minutos que sucediam a jornada de trabalho
diária, geralmente destinados à marcação do cartão de ponto, o que
foi refutado pela Corte Regional, ao fundamento de que tal ajuste não
poderia se sobrepor ao que dispõe o art. 58, § 1º, da CLT, acres-
centado pela Lei nº 10.243/01.

3. O fato de a referida lei, de 19/06/01, ter acrescentado o §
1º ao art. 58 da CLT, incorporando ao diploma consolidado a Orien-
tação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST (convertida na Súmula
nº 366 desta Corte), que limitava a 10 minutos diários o excesso de
jornada não computado como hora extras, para marcação de ponto,
não fossiliza tal parâmetro, impedindo flexibilização pela via da ne-
gociação coletiva, uma vez que o art. 7º, XIII, da CF admite ex-
pressamente a flexibilização da jornada, sob tutela sindical.

4. Se o art. 7º, XXVI, da CF, na esteira das Convenções nos
98 e 154 da OIT, estimula e valoriza a negociação coletiva, seria dele
fazer letra morta e atentar contra o princípio da boa-fé, desprezar o
acordado entre as partes e impor o pagamento de horas extras, quan-
do, pela teoria do conglobamento, o instrumento normativo, ao conter
cláusula de flexibilização em matéria não afeta à medicina e se-
gurança do trabalho (naturalmente infensas à flexibilização), foi acei-
to pela categoria profissional por conter outras vantagens compen-
satórias para o trabalhador.

5. Nesse compasso, a decisão recorrida viola diretamente a
norma constitucional, quando repudia expressamente a norma co-
letiva, que versou sobre direito não avesso à negociação coletiva,
devendo ser reformada, a fim de que o licitamente acordado prevaleça
sobre o legislado.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.424/2000-243-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO FORTALEZA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MOACYR DÁRIO RIBEIRO NETO

RECORRIDO(S) : DARCY VIEIRA RANGEL

A D VO G A D A : DRA. ARLANZA MARINA DOMINGOS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
em relação à deserção, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar- lhe provimento para, afastada a deserção do recurso ordinário da
reclamada, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do
Trabalho de origem para que julgue o apelo, como entender de di-
reito.

EMENTA:PRELIMINAR DE NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL DO ACÓRDÃO REGIONAL. I - Te n d o
sido prestada a tutela jurisdicional, com fundamentação pertinente,
não se divisa a preliminar de nulidade ora suscitada à guisa de
vulneração dos artigos 832 da CLT, 93, IX, da Constituição e 458 do
CPC. II - Recurso não conhecido. DESERÇÃO DO RECURSO OR-
DINÁRIO. CUSTAS PROCESSUAIS. IRREGULARIDADE NO
PREENCHIMENTO DO CÓDIGO DA RECEITA NA GUIA DARF.
I - A jurisprudência tem-se mostrado complacente com irregulari-
dades marginais no preenchimento da guia DARF, pela qual se pro-
cede ao recolhimento das custas processuais. Isso porque não há
norma específica que discipline o seu preenchimento no âmbito do
Judiciário. II - O artigo 789 da CLT não contém regras alusivas ao
preenchimento da guia, cuida apenas da fixação de critérios para o
cálculo das custas, da identificação da parte responsável pelo seu
recolhimento e do respectivo prazo. III - A irregularidade de o autor
haver indicado código equivocado afigura-se erro perfeitamente es-
cusável, insuscetível de embasar o não-conhecimento do recurso, por
conta da evidência de o recolhimento, mesmo efetuado nessas con-
dições, ter atingido a finalidade do ato processual consubstanciado no
preparo do apelo. IV - Recurso provido.

PROCESSO : RR-1.436/2003-009-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO

RECORRIDO(S) : ITAMAR CASTANHA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FERNANDO PINTO MARCOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar o processamento do Recurso de Revista.
Conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no
mérito, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para
que aprecie o Recurso Ordinário aviado, quanto às horas extraor-
dinárias, superada a questão da aplicação do art. 62, II, da CLT aos
bancários.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. BANCÁRIO. CAR-
GO DE CONFIANÇA. Configuradas as hipóteses que autorizam o
trânsito do Recurso de Revista, dá-se provimento ao Agravo para
determinar o seu processamento.

RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁ-
RIAS. BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. ART. 62, II DA
CLT. Resta sedimentado nesta Corte o entendimento de que o art. 62,
II, da CLT é aplicável à categoria dos bancários, razão pela qual o
Recurso é provido com o retorno dos autos à origem para que se
aprecie o Recurso Ordinário no tópico. Recurso de Revista conhecido
e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.437/2001-074-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : CLÁUDIA GARCIA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. HERTZ JACINTO COSTA

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os presentes embargos
de declaração, para, sanando contradição e emprestando ao julgado o
efeito modificativo previsto na Súmula nº 278/TST, determinar que os
fundamentos acima declinados integrem o acórdão embargado de fls.
270/273 e que a parte dispositiva passe a ter a seguinte redação:
"ACORDAM os Ministros da 4ª Turma do Tribunal Superior do
Trabalho, por unanimidade, conhecer do recurso, por contrariedade à
Súmula/TST nº 363 e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso
para que a condenação ao pagamento da indenização fique limitada
aos valores referentes aos depósitos do FGTS. Determina-se, ainda,
sejam oficiados o Ministério Público e o Tribunal de Contas da
União, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em jul-
gado, para os efeitos do § 2º e inciso II do art. 37 da Constituição
Federal."

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHI-
DOS COM EFEITO MODIFICATIVO. I - A decisão regional nada
mencionou acerca do direito ao FGTS mas, ao contrário, reuniu as
parcelas concedidas pelo juízo singular, agrupando-as na forma in-
discriminada de uma indenização, apenas acrescentando a dobra de
férias. II - Se de um lado, a decisão embargada ateve-se pontualmente
aos termos utilizados pelo Regional para afastar a mencionada in-
denização, tendo em conta que não foram discriminados todos os
direitos concedidos pelo juízo singular, por outro lado, a indicação da
embargante de ter pleiteado na inicial - e obtido em primeiro grau -
o FGTS do período de prestação de serviços poderia levar à con-

tradição na decisão que objetivou cumprir os efeitos da Súmula/TST
nº 363 ao contrato nulo. III - O provimento do recurso de revista do
INSS, com base na Súmula/TST nº 363, excluindo a indenização na
totalidade, negou direito ao FGTS assegurado pela própria súmula, o
que, em última análise, configura contradição, nos termos do art. 535,
I, do CPC. IV - Embargos acolhidos com efeito modificativo.

PROCESSO : RR-1.456/1992-006-07-40.9 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : FORMASA - FORTALEZA MÁQUINAS AUTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MENDES PINHEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DO COMÉRCIO DE
F O RTA L E Z A 

A D VO G A D O : DR. CHARLES MAIA MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade: I) acolher os embargos de de-
claração para, imprimindo-lhes efeito modificativo, determinar o pro-
cessamento do recurso de revista; II) conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "LIMITAÇÃO DO REAJUSTE SALARIAL
À DATA BASE DA CATEGORIA. COISA JULGADA" por violação
do art. 5º, XXXVI, da CF e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a sentença juntada às fls. 416/417 dos presentes autos, na
qual foi limitado o pagamento de diferenças salariais decorrentes de
planos econômicos à data-base da categoria. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO
MODIFICATIVO. Demonstrado que a limitação dos reajustes sa-
lariais à data base da categoria, mesmo sem a previsão no título
executivo, não ofende à coisa julgada, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 262 da SDI-1, merece provimento o agravo de
instrumento para melhor exame do recurso de revista.RECURSO DE
REVISTA. COISA JULGADA. LIMITAÇÃO DO REAJUSTE
SALARIAL À DATA BASE DA CATEGORIA. Nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 262 da SDI-1, não ofende a coisa jul-
gada a limitação à data-base da categoria, na fase executória, da
condenação ao pagamento de diferenças salariais decorrentes de pla-
nos econômicos, quando a decisão exeqüenda silenciar sobre a li-
mitação, uma vez que a limitação decorre de norma cogente. Apenas
quando a sentença exeqüenda houver expressamente afastado a li-
mitação à data-base é que poderá ocorrer ofensa à coisa julgada.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-1.464/2003-462-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL LEOPOLDINO

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
inominado.

EMENTA: AGRAVO. Agravo a que se nega provimento por
não terem sido desconstituídos os fundamentos da decisão agravada,
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calcados nas OJs 344 e 341 da SBDI-I, tanto quanto nas normas dos
artigos 515, § 3º do CPC e 5º, LXXVIII da Constituição.

PROCESSO : RR-1.478/2003-042-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MILTON MURAKAMI

A D VO G A D O : DR. EDILSON OTTONI PINTO

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. GRAZIELLA AMBRÓSIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por afronta ao artigo 5º, LV, da Constituição e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastada a deserção imputada ao recurso ordinário
do reclamante, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
do Trabalho de origem para que julgue o apelo, como entender de
direito.

EMENTA: DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.
CUSTAS PROCESSUAIS. IRREGULARIDADE NO PREENCHI-
MENTO DO CÓDIGO DA RECEITA NA GUIA DARF. I - A
jurisprudência tem-se mostrado complacente com irregularidades
marginais no preenchimento da guia DARF, pela qual se procede ao
recolhimento das custas processuais. Isso porque não há norma es-
pecífica que discipline o seu preenchimento no âmbito do Judiciário.
O artigo 789 da CLT não contém regras alusivas ao preenchimento da
guia; cuida apenas da fixação de critérios para o cálculo das custas,
da identificação da parte responsável pelo seu recolhimento e do
respectivo prazo. A irregularidade de o autor haver indicado código
equivocado afigura-se erro perfeitamente escusável, insuscetível de
embasar o não-conhecimento do recurso, por conta da evidência de o
recolhimento, mesmo efetuado nessas condições, ter atingido a fi-
nalidade do ato processual consubstanciado no preparo do apelo. II -
Recurso provido.

PROCESSO : RR-1.490/2003-049-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ZEZINHO IMÓVEIS E TELEFONES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUIZ RODRIGUES NETTO

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO BERNARDO DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOEL TEIXEIRA DE CAMARGO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 195, I, "a", da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar o recolhimento da contribuição
previdenciária sobre o total do acordo homologado.

EMENTA:CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
ACORDO QUE NÃO RECONHECE O VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO - VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA - INCI-
DÊNCIA. O art. 195, I, "a", da CF, ao versar sobre o financiamento
da Seguridade Social, confirma a incidência da contribuição pre-
videnciária sobre os rendimentos do trabalho pagos à pessoa física, a
qualquer título, ainda que não se tenha reconhecimento de vínculo
empregatício. Na mesma esteira, o art. 276, § 9º, do Decreto nº
4.302/01, (que regulamentou o art. 43, parágrafo único, da Lei n°
8.212/91) aponta para a irrelevância da discriminação quanto à na-
tureza das verbas acordadas. No caso concreto, o acordo homologado
reconheceu a inexistência do vínculo de emprego entre as Partes,
onde restou declarado que a totalidade das verbas tinha caráter in-
denizatório, rechaçando, assim, a incidência da contribuição social
diante dessa caracterização das parcelas. Nessa linha, a decisão re-
gional colide com o dispositivo constitucional em comento, dando
ensejo ao recurso de revista, a fim de que sejam incidentes as con-
tribuições previdenciárias sobre a totalidade das parcelas integrantes
do acordo, já que, não sendo reconhecido o vínculo de emprego, não
há que se falar em natureza salarial de qualquer parcela. E, mesmo
assim, a norma constitucional determina a incidência da exação pre-
videnciária.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.510/2001-026-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COCA-COLA INDÚSTRIAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO EDUARDO LYRIO REZENDE

RECORRIDO(S) : JOÃO BORSANI

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que julgue
o recurso ordinário da Reclamada, como entender de direito, afastada
a deserção. 1

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO - CUSTAS PROCES-
SUAIS - DARF - PREENCHIMENTO INCOMPLETO - IDENTI-
FICAÇÃO ESPECÍFICA COM REFERÊNCIA AO PROCESSO -
DESERÇÃO - NÃO CONFIGURAÇÃO. A SBDI-1 do TST tem
firmado entendimento no sentido de que, para a comprovação do
preparo, basta que o recolhimento das custas seja feito dentro do
prazo e no exato valor estipulado, desde que seja apresentado o
DARF original. Sendo assim, não configura irregularidade no preparo
a omissão dos dados que individualizem o processo (número do feito
e indicação da vara na qual tramitou), porquanto cumpridas as exi-
gências legais que servem para comprovar que as custas estão à
disposição da Receita Federal.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.512/2002-006-17-00.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BRASILCENTER - COMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILBERTO DE AGUIAR CARVALHO

RECORRIDO(S) : PATRICK SOUZA KRETTLI

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LIMA FREIRE

RECORRIDO(S) : EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNI-
CAÇÕES S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANGÉLICA FARIAS DE ARRUDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamado apenas quanto ao tema "intervalo de digitador - Artigo
72 da CLT", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a sentença de 1º grau neste aspecto.

EMENTA: SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. DANO MO-
RAL. I - Reportando-se inusualmente à sentença, constata-se que a
questão alusiva aos danos morais decorrente da conduta da empresa,
de expor o trabalhador a situações vexatórias, na ocorrência de atra-
sos, foi analisada às fls. 230/231, tendo o juízo de 1º grau concluído
pela inexistência de ofensa capaz de caracterizar danos à honra e
imagem do reclamante. II - Logo, o Regional examinou a questão
dentro dos limites da devolutividade que lhe confere o art. 515 do
CPC, não havendo falar em supressão de instância, daí resultarem
ilesos os dispositivos legais invocados. III - Recurso não conhecido.
DANOS MORAIS. PROVA EMPRESTADA. I - Consta do acórdão,
às fls. 355, que as provas documentais carreadas aos autos dão su-
porte fático às alegações do autor. II - A Corte a quo salientou que os
depoimentos, admitidos pelas partes como prova emprestada, apenas
corroboraram as provas documentais. III - Defronta-se desse modo
com a inocuidade da tese sustentada no recurso, pois o pedido de
danos morais não foi deferido apenas com base na prova emprestada;
ao contrário, esta serviu apenas para reafirmar as provas documentais
expressamente citadas na decisão recorrida como suporte fático das
alegações do autor. IV - Não evidenciada, dessa forma, afronta ao art.
5º, inciso LV, da Constituição Federal, pois não há notícia nos autos
de ter sido retirado da recorrente o direito a ampla defesa e ao
contraditório, tampouco foi obstado seu acesso ao Judiciário, tendo
em vista as oportunidades que lhe foram conferidas de impugnar as
decisões desfavoráveis. V - Por outro lado, extrai-se, do acórdão
impugnado que o reclamante se desincumbiu a contento do ônus de
provar o fato constitutivo do seu direito, mediante a apresentação das
provas lá especificadas (documentais e testemunhais), o que infirma a
pecha de violação aos arts. 818 da CLT e 333, inciso I, do CPC,
sendo intuitivo ter o Regional se louvado do princípio do art. 131 do
CPC. VI - Frise-se que a questão, tal como retratada, encontra-se
assente no conjunto fático probatório dos autos, insuscetível de re-
visão nesta esfera recursal, ante o óbice da Súmula 126 do TST. VII
- Com isso firma-se a convicção sobre a inespecificidade dos arestos
trazidos para cotejo, proferidos sob o impacto de realidade fática
diversa daquela evidenciada no acórdão regional, sendo impostergável
a aplicação da Súmula 296 do TST. VIII - Recurso não conhecido.
DANOS MORAIS. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. I - Depre-
ende-se do acórdão recorrido, às fls. 353/354, ter o Regional in-
deferido o pedido de indenização por danos morais relativos à pos-
síveis irregularidades perpetradas pela reclamada no período da dis-
pensa, emprestando validade ao acordo entabulado entre as partes e
mantendo a decisão de piso neste aspecto. II - Logo, não evidenciado
o interesse de recorrer da reclamada quanto ao tópico, não havendo
falar em violação aos preceitos legais invocados, sendo inviável es-
tabelecer dissenso de teses com os arestos de fls. 386/387. III -
Recurso não conhecido. DANO MORAL. INEXISTÊNCIA DE PRO-
VA. I - Não se cogita de afronta aos arts. 818 da CLT e 333, I, do
CPC, pois foram evidenciadas as provas de que se valeu o julgador
para o deferimento da indenização por danos morais. II - Indis-
cernível, igualmente, a ofensa à literalidade do art. 5º, inciso II, da
Lei Maior. Isso porque a violação ao art. 5º, inciso II, da Constituição
Federal de 1988, por encerrar princípio legal do ordenamento jurídico
- princípio da legalidade -, não será direta e literal, como disposto
pelo art. 896, alínea "c", da CLT, mas por via reflexa, mediante
demonstração prévia de violação à legislação infraconstitucional, o
que não se evidenciou in casu. III - Além disso, do acórdão recorrido
sobressai a evidência da agressão/lesão moral ao autor, não havendo
como reputar não caracterizado o dano moral, quer em sua con-
sideração pessoal, quer social. IV - Configurada a lesão moral do
demandante, afasta-se a especificidade dos julgados colacionados, a
teor da Súmula nº 296/TST, pois, além de não registrarem o mesmo
contexto fático dos autos, partem da premissa de que não fora com-
provado o dano moral, hipótese expressamente refutada alhures. V -
Recurso não conhecido. DANO MORAL. QUANTUM. I - A ques-

tão alusiva à comprovação e à configuração do dano moral foi elu-
cidada pelo Regional tendo por fundamento as provas documentais e
testemunhais coligidas aos autos, conforme explicitado no tópico an-
terior, razão pela qual se afasta a pecha de violação aos arts. 818 da
CLT, 333, I, do CPC e 5º, inciso II, da Lei Maior. II - Não se
vislumbra afronta ao art. 8º da Lei de Telecomunicações (Lei
4.117/2002), pois o Regional não analisou a matéria pelo prisma do
aludido preceito, o que atrai a aplicação da Súmula 297 do TST à
míngua do indispensável prequestionamento. III - O primeiro aresto
citado (fls. 393) é inespecífico, a teor das Súmulas 23 e 296 do TST.
IV - O segundo paradigma de fls. 394 mostra-se convergente com o
decisum recorrido. V - Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS.
JORNADA DE TRABALHO. I - Relativamente à comprovação da
jornada de trabalho, o apelo encontra-se totalmente desfundamentado,
haja vista não ter sido indicada afronta a preceito legal/constitucional,
tampouco citados arestos com a finalidade de demonstrar dissenso de
teses, na contramão do que preceitua o art. 896 da CLT, aqui não
observado. II - No concernente ao pagamento do adicional de horas

extras e integração à remuneração, o Tribunal Regional não se pro-
nunciou sobre o tema, nem foi instado para tanto nos embargos de
declaração de fls. 362/369. Logo, a questão carece do indispensável
prequestionamento, a teor da Súmula 297 do TST. III - Recurso não
conhecido. INTERVALO DE DIGITADOR. ARTIGO 72 DA CLT. I
- Infere-se do acórdão regional que o serviço de digitação não era
permanente, como exige o art. 72 da CLT, que menciona expres-
samente serviços permanentes de mecanografia. II - Com efeito, as
atividades que não detêm a característica da permanência, como acon-
tece nas atividades de telefonista, que são apenas mescladas com a
digitação, não podem ser enquadradas no permissivo legal aqui tra-
tado. III - Se o reclamante não digitava o tempo todo, mas alternava
a digitação com outras atividades, tal alternância propiciava o des-
canso em relação ao trabalho meramente mecânico, atingindo-se o
objetivo da norma consolidada e dispensando o intervalo. IV - Assim,
sendo o reclamante precipuamente telefonista, tendo por outras fun-
ções o atendimento de ligações telefônicas e a conferência dos dados
do cliente, visualizados no terminal, não faz jus ao intervalo ins-
culpido no art. 72 da CLT, que tem por destinatários aqueles que
exercem funções permanentes de mecanografia e similares. V - Re-
curso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.518/2003-077-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ RAMOS DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
- CPTM

A D VO G A D A : DRA. DANIELA OLIVEIRA SCHIAVON MESQUITA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao intervalo intrajornada, por contrariedade à OJ 307 da SB-
DI- 1, à gratificação por tempo de serviço (anuênio), por divergência
jurisprudencial, e aos honorários advocatícios, por contrariedade à
Súmula 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para: I -
restabelecer a sentença para deferir a integralidade da hora intervalar
enriquecida do adicional, independente da fruição parcial do inter-
valo; II - determinar a integração à remuneração da gratificação por
tempo de serviço (anuênio); III - condenar a reclamada ao pagamento
da verba honorária.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. FRUIÇÃO
PARCIAL. PAGAMENTO TOTAL DO PERÍODO CORRESPON-
DENTE AO INTERVALO ENRIQUECIDO DO ADICIONAL DE
50%. I - Encontra-se consagrado nesta Corte, por meio da OJ 307 da
SBDI-1 do TST, o entendimento de que, após a edição da Lei nº
8.923/94, a não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada
mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento total do
período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o
valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT),
pelo que é devida a integralidade da hora intervalar enriquecida do
adicional, independente da fruição parcial do intervalo. II -Recurso
provido. GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO (ANUÊ-
NIO). INTEGRAÇÃO À REMUNERAÇÃO. I - É jurisprudência
consolidada nesta Corte, por meio da Súmula 203, que "a gratificação
por tempo de serviço integra o salário para todos os efeitos legais". II
- Recurso provido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Confi-
gurados os requisitos do artigo 14 da Lei 5.584/70 e da Súmula 219
do TST, são devidos os honorários assistenciais. II - Recurso pro-
vido.

PROCESSO : RR-1.540/2003-036-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ADILCE DE FÁTIMA SANTOS ANDRADE E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. GISLÂNDIA FERREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ AUGUSTO FARIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista quanto ao
tema "auxílio-alimentação", por contrariedade à Orientação Jurispru-
dencial 250 da SDI do TST, atualmente convertida na Orientação
Jurisprudencial 51 da SDI Transitória, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformando a decisão regional, restabelecer a sentença.
Invertido o ônus da sucumbência no tocante às custas processuais.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. AUXÍLIO- ALI-
MENTAÇÃO. APOSENTADOS E PENSIONISTAS. CEF. I -
Consoante a jurisprudência pacífica deste Tribunal Superior, a norma
interna que instituiu o pagamento do benefício (auxílio-alimentação)
aos empregados jubilados incorporou-se ao contrato de trabalho dos
funcionários da Caixa Econômica Federal, razão pela qual a su-
pressão unilateral pelo empregador produz efeitos apenas com relação
aos empregados posteriormente admitidos, consoante o disposto nas
Súmulas nºs 51 e 288 deste Tribunal. II - A matéria encontra-se
atualmente sedimentada na Orientação Jurisprudencial 51 da SDI
Transitória (ex-Precedente 250 da SDI do TST), de seguinte teor: "A
determinação de supressão do pagamento de auxílio-alimentação aos
aposentados e pensionistas da Caixa Econômica Federal, oriunda do
Ministério da Fazenda, não atinge aqueles ex-empregados que já
percebiam o benefício". III - Recurso de revista conhecido e pro-
vido.
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PROCESSO : RR-1.541/2003-009-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : LUIZA HELENA PACHECO RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. GERLÂNIA MARIA DA CONCEIÇÃO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGUROS
PRIVADOS E DE CAPITALIZAÇÃO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MARTINS FONTES D'ALBUQUERQUE
CAMARA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JU-
RÍDICA. INTEGRAÇÃO. I- Trata-se de vantagem não prevista em
lei e sim em norma coletiva, conforme registrado pela decisão re-
gional, cujos termos devem ser imperativamente observados, em ra-
zão de o artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição ter proclamado o
reconhecimento das convenções e acordos coletivos. Por conta da
gênese do benefício e mais o ajuste ali firmado, de que ele teria
natureza jurídica de indenizatória, não há como reconhecer-lhe na-
tureza salarial em face do comando constitucional do reconhecimento
dos instrumentos coletivos inserto no art. 7º, XXVI, da Constituição
Federal. II- Ressalte-se que a Súmula 241 desta Corte se refere ao
vale fornecido por força do contrato de trabalho, e não como no caso
dos autos onde o vale refeição era fornecido por força de norma
coletiva. III- Os julgados colacionados são inservíveis à luz da Sú-
mula nº 296 do TST, porque não tratam da mesma hipótese fática
descrita pela decisão regional, segundo a qual o auxílio alimentação
foi criado por norma coletiva que determinou ser indenizatória a sua
natureza jurídica. IV- Recurso não conhecido. VÍNCULO DE EM-
PREGO COM A SEGUNDA RECLAMADA (SINDICATO DAS
EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E DE CAPITALIZAÇÃO
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. I - Não há como se configurar
violação ao art. 7º, inciso X, da Constituição Federal, porque o re-
ferido dispositivo constitucional não guarda correlação com a decisão
regional. II- O único julgado colacionado é inservível, uma vez que
proferido por turma desta Corte, não atendendo assim, aos comandos
da alínea "a", do art. 896 da CLT. III- Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.550/2003-043-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PIRELLI PNEUS S.A.

A D VO G A D O : DR. IVOMAR FINCO ARANEDA

RECORRIDO(S) : SAMUEL RODRIGUES PORFIRIO

A D VO G A D O : DR. EMERSON BRUNELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação as horas e reflexos relativos à jornada elas-
tecida adotada pelas Partes, para os turnos ininterruptos de reve-
zamento o que implica a absolvição da totalidade da condenação e o
restabelecimento da sentença em sua íntegra. 1

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO - ELASTECIMENTO DA JORNADA REDUZIDA ME-
DIANTE NEGOCIAÇÃO COLETIVA - DESCABIMENTO DE HO-
RAS EXTRAS. Nos termos do art. 7º, XIV, da CF, havendo regular
negociação coletiva, é possível a ampliação da jornada reduzida de
seis horas prevista para o trabalho em regime de turnos ininterruptos
de revezamento, o que torna inexigível o pagamento de horas extras.
Por outro lado, é desnecessário comprovar que, em virtude do elas-
tecimento da jornada dos turnos, foi auferida vantagem compen-
satória, haja vista a falta de previsão constitucional nesse sentido e
estar implícita a vantagem compensatória, em face da teoria do con-
globamento, pela qual o conjunto das cláusulas do acordo ou con-
venção coletiva é que deve ser pesado para verificar se é, ou não,
benéfico para os trabalhadores.Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-1.553/2003-322-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : TRANSPORTADORA AJOFER LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ AUGUSTO CALDAS SILVA

RECORRIDO(S) : PAULO AUGUSTO DE BARROS

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA VERAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
agravo de instrumento. Por igual votação, conhecer do recurso de
revista por afronta ao art. 5º, incisos II, XXXV e LV, da Constituição
Federal e por violação do art. 789 da CLT e, no mérito, dar-lhe
provimento para, declarando a nulidade do Acórdão Regional, re-
conhecer a validade da guia de recolhimento das custas processuais
colacionada à fl. 59 e, afastando o decreto de deserção, determinar o
retorno dos autos ao C. Tribunal de origem, para que prossiga no
julgamento do recurso ordinário da reclamada, como entender de
direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO. DESERÇÃO NÃO CONFIGURADA. GUIA DE
CUSTAS. DARF. PREENCHIMENTO. Permitindo as guias DARF
identificar o

beneficiário do depósito e a finalidade deste, visto que possui
o número do processo, e, ainda, a autenticação mecânica do banco
recebedor confirmando a data e a importância depositada, é de se
concluir que servem para comprovar que as custas estão à disposição
da Receita Federal. A ausência de preenchimento de qualquer outro
campo não constitui deserção, mas mera irregularidade formal, in-
capaz de comprometer a eficácia do ato processual praticado, visto
que atendida a sua finalidade. Agravo de instrumento provido. RE-

CURSO DE REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO. DESERÇÃO.
GUIA DE CUSTAS. DARF. PREENCHIMENTO. Conhecido o
recurso de revista por afronta constitucional, a ele se dá provimento
para determinar o retorno dos autos ao E. Tribunal Regional do
Trabalho de origem a fim de que nova decisão seja proferida, emi-
tindo juízo explícito sobre toda a matéria articulada em sede de
recurso ordinário. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.556/2004-002-17-00.5 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : DMA DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ARCISO FIOROT JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ALCINEI DA SILVA PEDROZA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LIMA FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "ausência de pressuposto de constituição e de de-
senvolvimento válido e regular do processo: submissão da demanda
à comissão de conciliação prévia. art. 625, "d", da CLT", por vio-
lação de lei, e, no mérito, dar-lhe provimento para extinguir o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, com base no inciso IV do art. 267
do CPC, invertendo-se o ônus da sucumbência com relação às custas,
que ficam dispensadas em virtude do beneplácito da justiça gra-
tuita.

EMENTA:AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONS-
TITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGU-
LAR DO PROCESSO: SUBMISSÃO DA DEMANDA À CO-
MISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. ART. 625, "D", DA
C LT . I - A obrigatoriedade imposta no art. 625-D da Consolidação
das Leis do Trabalho, inserto no Título VI-A desse diploma Legal
acrescentado pela Lei n° 9.958/2000, não afronta o princípio do livre
acesso ao Poder Judiciário porque não impede o ajuizamento de ação
visando à satisfação das pretensões ressalvadas ou a declaração de
nulidade do ajuste celebrado perante a comissão. II - A conciliação
constitui precedente fundamental no processo do Trabalho, estando
intimamente ligada à sua finalidade histórica, alçada à condição de
princípio constitucional, dispondo o art. 114 da Lei Maior: "Compete
à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os dissídios individuais e
coletivos...", podendo ser citados outros exemplos na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislação correlata. III - A "novidade" in-
troduzida com a mencionada legislação compatibiliza-se com a fun-
ção institucional da Justiça de Trabalho, revelando-se excelente ins-
trumento de solução rápida e mais adequada dos conflitos, porque
inserido no seio de convivência das partes envolvidas, fora a grande
economia processual daí advinda. IV - Contra o argumento da ve-
dação do acesso ao Judiciário, pode-se invocar, ainda, a disposição do
art. 625-F da CLT, que fixa o prazo de 10(dez) dias para a realização
da conciliação, sendo que exaurido, in albis o mesmo, o interessado
poderá invocar a proteção dos §§ 2° e 3° do art. 625-D da CLT. V -
Recurso provido.

PROCESSO : RR-1.594/2004-003-19-00.3 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MACEIÓ

PROCURADOR : DR. SÉRGIO NEPOMUCENO

RECORRIDO(S) : GEILZA DOS SANTOS SILVA

A D VO G A D A : DRA. LARA GAMELEIRA SANTOS CALHEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a anotação na CTPS. De-
termina-se, ainda, sejam oficiados o Ministério Público do Trabalho e
o Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão,
após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2º e inciso II do art.
37 da Constituição Federal.

EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. ANOTAÇÃO
NA CTPS. I - Esta Corte, por meio da Súmula nº 363, já sedimentou
o entendimento jurisprudencial de que "a contratação de servidor
público após a Constituição da República de 1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II,
e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da contra-
prestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, res-
peitado o valor da hora do salário mínimo e dos valores referentes aos
depósitos do FGTS." II - O teor desta Súmula foi ratificado em
10/11/2005 pelo julgamento do Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência nº E-RR-665159/2000, sendo indevida a anotação na
CTPS em caso de contrato nulo por falta do requisito do concurso
público. III - Recurso parcialmente provido
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PROCESSO : RR-1.640/2003-911-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DA SHARP DO BRASIL S.A. - INDÚS-
TRIA DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM LOPES FRAZÃO

RECORRIDO(S) : LENIVALDO CASTRO DE JESUS

A D VO G A D O : DR. GENER DA SILVA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:FALÊNCIA - JUÍZO UNIVERSAL - CON-
TRIBUIÇÃO DA PREVIDÊNCIA - ALEGAÇÃO DE OFENSA
AO ART. 114, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Não se
pode cogitar de ofensa ao art. 114, § 3º, da CLT. O que está em
discussão não é o referido dispositivo, mas, sim, diretamente, o art.
23 do Decreto-Lei nº 7.661/45 que, expressamente, excepciona o

juízo comum e, até mesmo, o especial, para direcionar todos os
débitos da massa falida ao Juízo Universal. Mais do que isso, e
especificamente, o art. 29 da Lei nº 6.830, de 22.9.80 (Lei das
Execuções Fiscais), peremptoriamente afasta a habilitação do crédito
da Fazenda pública do concurso universal, dispondo que não está
sujeito a habilitação e, quando ocorre o concurso de preferência, só se
dá entre pessoas jurídicas de direito público. Ao Juízo Universal da
Falência, previsto no artigo 23 do Decreto-Lei nº 7.661/45, devem,
pois, concorrer todos os credores do devedor comum, excetuando-se
a Fazenda Pública, que, por expressa disposição legal, não está sujeita
à habilitação (artigo 29 da Lei nº 6.830/90). É fácil se perceber que
não se constata ofensa direta e literal ao art. 114 da Constituição
Federal, mas, na verdade, procura-se a real dimensão do Juízo Uni-
versal da Falência e, nesse contexto, para se chegar à sua violação,
necessariamente impõe-se o exame dos preceitos ordinários, ou seja,
dos arts. 23 do Decreto-Lei nº 7.661/45 e 29 da Lei nº 6.830/90, o
que inviabiliza a revista, em procedimento sumaríssimo e em fase de
execução (art. 896, § 2º e 6º, da CLT). Precedente: RR - 1062/1997-
161-18-00, Relator Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, DJ
- 25/06/2004. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.652/2001-067-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A D VO G A D A : DRA. BARBARA MENDES LOBO

EMBARGADO(A) : JORGE LUIZ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos adicionais sem efeito modi-
ficativo do julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
acolhidos para prestar esclarecimentos adicionais sem efeito modi-
ficativo do julgado.

PROCESSO : RR-1.755/2002-031-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : RENATO PILOTTO

A D VO G A D A : DRA. SONIA MARIA COSTEIRA FRAZÃO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

A D VO G A D O : DR. CELSO BARRETO NETO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. ISONOMIA ENTRE INATIVOS E EMPREGADOS EM
ATIVIDADE. EXTENSÃO DE VANTAGENS. PARTICIPAÇÃO
NOS RESULTADOS. ACORDO COLETIVO. I- O Regional, ao
manter a sentença que considerou a parcela "participação nos re-
sultados" como de natureza indenizatória, deixou registrado, também,
que as vantagens estavam em harmonia com o instrumento coletivo,
encontrando-se subjacente à decisão recorrida a aplicação do art. 7º,
XXVI, da Constituição Federal. II- É a própria Constituição Federal,
em seu art. 7º, XI, que atribuiu caráter indenizatório à verba, ao
desvinculá-la da remuneração. III- Assim, não se denota afronta ao
art. 7º, XI, da Constituição Federal e a Lei nº10.101/2000, nem o
dissenso pretoriano apontado, a teor da Súmula nº 296/TST, por-
quanto não se reportam às mesmas premissas fáticas assentadas pela
decisão recorrida, não fazendo alusão às cláusulas do acordo coletivo
de trabalho que afastam a natureza salarial das parcelas. IV- Deve
prevalecer o estabelecido no acordo coletivo. Isso porque o sindicato,
no uso da prerrogativa constitucional inscrita no art. 8º, inciso III, da
Carta Política, atuando como legítimo representante da categoria na
defesa de seus direitos e interesses, celebrou ajuste, dentro de um
contexto de concessões mútuas, no pleno exercício de autonomia
negocial coletiva, que não pode ser desconsiderada, sob pena de
frustração da atuação sindical na tentativa de autocomposição dos
interesses coletivos de trabalho. E, por conta da supremacia da von-
tade coletiva consagrada no artigo 7º, inciso XXVI da Constituição,
impõe-se prestigiar e valorizar a negociação coletiva assentada na
boa-fé, como forma de incentivo à concessão de novas condições de
trabalho e de salário, cujos termos devem ser fielmente observados no
caso de não se contraporem a preceitos constitucionais ou normas de
ordem pública, sob pena de desestímulo à aplicação dos instrumentos
convencionais. V- Recurso não conhecido. SOLIDARIEDADE . I- A
matéria está preclusa, uma vez que não foi examinada pela decisão
regional, nem os necessários embargos de declaração foram inter-
postos com o fito de prequestionamento. Incide a Súmula nº 297 do
TST, erigida a requisito negativo de admissibilidade do apelo. II-
Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-1.780/2002-402-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ESPORTE CLUBE JUVENTUDE

A D VO G A D O : DR. ORLANDO JOSÉ CORSO

RECORRIDO(S) : DANIEL CAMARGO CORACINI

A D VO G A D O : DR. DÉCIO NEUHAUS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação ao artigo 24 da Lei 10.522/2002 e o prover para, anu-
lando o acórdão recorrido, determinar que o Tribunal Regional pro-
ceda ao julgamento do recurso ordinário do recorrente como entender
de direito.

EMENTA:INSS. ADVOGADO PARTICULAR. PROCU-
RAÇÃO. CÓPIA REPROGRÁFICA INAUTÊNTICA. Em que
pese o INSS estar sendo representado por advogado particular, o certo
é que o artigo 24 da Lei 10.522/2002 não faz tal distinção. Com
efeito, Diz o artigo 24 da Lei 10.522/2002: "As pessoas jurídicas de
direito público são dispensadas de autenticar as cópias reprográficas
de quaisquer documentos que apresentem em juízo". Recurso co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.783/2003-017-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

A D VO G A D A : DRA. CAROLINE DANTAS DA GAMA

RECORRIDO(S) : MAGNO GUIMARÃES CARDOSO

A D VO G A D O : DR. ÂNDERSON SOUZA BARROSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:PROMOÇÕES. PRESCRIÇÃO PARCIAL. I -
O Regional entendeu de afastar a prescrição total do direito de ação,

ao argumento de ter havido unicidade contratual pelo período com-
preendido entre 16.10.89 a 30.6.2002, reputando irrelevante a adesão
do reclamante ao PDV. II - Isso não só por conta das implicações da
aludida unicidade contratual, mas sobretudo pela constatação fática,
infensa à cognição do TST, a teor da súmula 126, de que ele con-
tinuara a prestar serviços no mesmo local, horário e função, sob a
fiscalização do BANEB e depois do reclamado, seu sucessor, todavia,
por empresas interpostas que jamais se ocuparam do pagamento do
seu salário(sic). III - No recurso de revista o recorrente, ao insistir na
prescrição total, à guisa de contrariedade à súmula 294, violação do
artigo 7º, XXIX da Constituição, e divergência jurisprudencial, não
impugna o fundamento norteador do acórdão recorrido. IV - Ao
contrário, ali se limita a sustentar a tese de que provindo as pro-
moções de norma regulamentar e não de lei a prescrição seria total,
pelo que é imperativo o não conhecimento desse tópico do recurso, na
esteira do precedente da súmula 422 do TST. V - De qualquer modo,
mesmo olvidando esse flagrante descompasso entre o fundamento do
acórdão recorrido e as razões do recurso de revista, em matéria de
promoções, a SBDI-1 firmou posicionamento contrário à prescrição
total, vindo à baila a Súmula 333 do TST, alçada à condição de
requisito negativo de admissibilidade da revista, por injunção do
artigo 896, alínea "a" e § 5º, da CLT, a descartar a ocorrência de
dissensão pretoriana e de afronta aos artigos 7º, XXIX, da Cons-
tituição, 468 da CLT, 159 e 1.090 do CC de 1916. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-1.960/2001-057-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDO(S) : SEVERINO ANDRADE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PROMOÇÕES. I - Não há como vislumbrar
ofensa ao art. 169 da Constituição ederal sem se imiscuir na com-
petência do Tribunal a quo, a quem cabe o amplo exame dos fatos
declinados nas razões recursais, nos termos da Súmula 126 do TST. II
- Equivoca-se, de outro lado, a recorrente ao sustentar que o re-
clamante não se desincumbiu do ônus da prova do fato constitutivo
do direito postulado. Tanto que o acórdão recorrido faz expressa
remissão à observância do Plano de Cargos e Salários e ressalta que
"as provas dos autos confirmam as assertivas Autorais", valendo
acrescentar que a verificação de que o reclamante não cumpriu os
critérios estabelecidos para o recebimento das promoções é vedado
em sede recursal extraordinária (Súmula 126 do TST). A prevalência
da realidade fática dos autos, deduzida pelo julgador com respaldo no
art. 131 do CPC, não propicia a evidência de afronta aos artigos 818
da CLT e 333 do CPC. III - Não tendo o acórdão recorrido analisado
a matéria pelo prisma do art. 37, II, da Constituição Federal, é fácil
inferir a ausência do prequestionamento, em condições de atrair a
incidência da Súmula nº 297/TST. IV - Por sua vez, a divergência
jurisprudencial colacionada desserve à configuração do dissenso pre-
toriano, nos termos da alínea "a" do artigo 896 da CLT e da Súmula
nº 337, I, a, do TST. V - Recurso não conhecido. CORREÇÃO
MONETÁRIA. I - A decisão regional encontra-se em consonância
com o entendimento consolidado desta Corte, por meio da Súmula

381, que resultou da conversão da Orientação Jurisprudencial 124 da
SBDI-1 do TST, segundo a qual "o pagamento dos salários até o 5º
dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção
monetária. Se essa data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos ser-
viços". II - Incide a obstaculizar o apelo a Súmula n° 381, en-
contrando-se superada a divergência jurisprudencial colacionada. III -
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-2.005/2002-443-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS CORREIA ROCHÃO

A D VO G A D A : DRA. KATIA SILENE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao ônus subjetivo da prova relativo à inobservância do
intervalo intrajornada do artigo 71 da CLT, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: DEFICIÊNCIA TÉCNICA NO MANEJO DO
RECURSO A TÍTULO DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
ÔNUS SUBJETIVO DA PROVA. INTERVALO INTRAJORNADA.
I - É orientação consolidada nesta Corte, por meio da Súmula 337, ser
imprescindível à higidez da divergência jurisprudencial que a parte
transcreva, nas razões recursais, as ementas e/ou trechos dos acórdãos
trazidos à configuração do dissídio, comprovando as teses que iden-
tifiquem os casos confrontados, ainda que os acórdãos já se en-
contrem nos autos ou venham a ser juntados com o recurso. II -
Significa dizer ser ônus da parte identificar a tese adotada pelo Re-
gional e a contra-tese consagrada no aresto ou arestos paradigmas, a
partir da demonstração da identidade de premissas fáticas, ônus do
qual não se desincumbiu o recorrente. III - Isso porque, no preâmbulo
das razões recursais, após informar ter sido mantida a decisão de
primeiro grau que julgou improcedente o pedido de inobservância do
artigo 71 da CLT, não fez nenhuma alusão à tese que identificasse o
conflito jurisprudencial, circunscrito às regras do ônus subjetivo da
prova, culminando por trazer à colação abrupta e aleatoriamente ares-
tos que alerta teriam dissentido da decisão atacada, pelo que ri-
gorosamente o recurso não se habilita à cognição do TST. IV - Em
que pese a deficiência no manejo do recurso, à guisa de divergência
jurisprudencial, para se evitar futura e imerecida queixa de negativa
de prestação jurisdicional, abstém-se da deliberação de dele não co-
nhecer em prol da especificidade da divergência jurisprudencial. V -
Vislumbrada no acórdão recorrido a circunstância de o recorrente ter

sustentado o gozo do intervalo intrajornada em montante inferior ao
mínimo de uma hora, acha-se ali subentendida orientação de a defesa
da recorrida o ter sido por negativa, sem nenhuma invocação de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do seu direito, na forma do
artigo 326 do CPC, pelo que resulta incontrastável ser efetivamente
dele o ônus subjetivo da prova. VI - Aqui vem a calhar, por analogia,
o entendimento consagrado na OJ 215 da SBDI-I, segundo a qual "É
do empregado o ônus de comprovar que satisfaz os requisitos in-
dispensáveis à obtenção do vale-transporte." Recurso conhecido e
desprovido. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. I -
Verifica-se do acórdão recorrido ter o Regional salientado o fato de

que o recorrente, por trabalhar em turnos ininterruptos de reveza-
mento, tinha efetivamente direito à jornada reduzida de seis horas,
indeferindo no entanto como horas extras as horas excedentes da
sexta hora, porque lhe cabia, como fato constitutivo do seu direito,
comprovar - e não o fez, a existência de diferenças a seu favor. II -
O recorrente, contudo, passa ao largo do fundamento norteador do

acórdão recorrido, consubstanciado basicamente nas regras do ônus
subjetivo da prova, na medida em que insiste na caracterização, não
negada pelo Regional, do trabalho em turnos ininterruptos de re-
vezamento, pelo que o recurso não logra conhecimento, a teor da
súmula 422, seja à guisa de divergência jurisprudencial, seja à guisa
de contrariedade ao antigo Enunciado 310, por sinal impertinente à
singularidade da lide por não envolver substituição processual. Re-
curso não conhecido.

PROCESSO : RR-2.120/2003-341-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ANTONIO DE PÁDUA PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a prejudicial de pres-
crição, argüida em contra-razões, e, pela mesma votação, conhecer do
recurso de revista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
341 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para con-
denar a reclamada ao pagamento da diferença da multa de 40% do
FGTS, decorrente dos expurgos inflacionários, conforme se apurar em
liquidação de sentença, com juros e correção monetária na forma da
lei. Custas pela reclamada, sobre o valor ora arbitrado à condenação
de R$ 10.000,00, no importe de R$ 200,00.

EMENTA:PREJUDICIAL DE MÉRITO ARGÜIDA EM
CONTRA-RAZÕES. PRESCRIÇÃO. Rejeitada em razão de estar
superada pela jurisprudência já consagrada nesta Corte, por meio da
OJ 344 da SBDI-I. MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. I -
Já se encontra consagrada nesta Corte, por meio da OJ 341 da SBDI-

I, jurisprudência no sentido de ser do empregador a responsabilidade
pelo pagamento da diferença da multa de 40% do FGTS, proveniente
dos expurgos inflacionários. II - Recurso provido.

PROCESSO : ED-ED-RR-2.203/2003-771-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS ÁGUIA AZUL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ROBERTO MALLMANN

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍ-
VEIS E LUBRIFICANTES DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

A D VO G A D O : DR. AMAURI CELUPPI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, por reputá-los manifestamente protelatórios, aplicar à Em-
bargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da
causa, nos termos do parágrafo único do art. 538 do CPC.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NÃO-EN-
QUA DO PRESENTE APELO NAS HIPÓTESES DO ART. 535
DO CPC - CARÁTER PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE
M U LTA . 

1. Os embargos declaratórios prestam-se exclusivamente a
sanar omissão, contradição ou obscuridade da decisão embargada e,
excepcionalmente, para corrigir erro na apreciação de pressuposto
extrínseco do recurso (CLT, art. 897-A; CPC, art. 535), de forma a
prequestionar matéria fática ou jurídica indispensável à veiculação de
recurso para a instância superior (Súmula nº 297 do TST), quando
oportunamente esgrimida no recurso apreciado pela instância "a
quo".

2. Os presentes embargos de declaração foram opostos a fim
de obter esclarecimentos acerca dos honorários advocatícios, isto é, se
prevalecia a condenação imposta na sentença, uma vez que o Re-
gional reformou-a para julgar improcedente o pedido de contribuição
assistencial de empresa não associada formulado pelo Sindicato-Re-
clamante, tendo a 4ª Turma dado provimento à revista da Reclamada
para restabelecer a sentença.

3. Todavia, a 4ª Turma deu provimento à revista da ora
Embargante para restabelecer a sentença, tendo esclarecido, mediante
a decisão proferida nos embargos declaratórios opostos pelo Sin-
dicato-Reclamante, que, se no apelo revi a Reclamada pugnava ape-
nas pela improcedência do pedido formulado pelo referido Sindicato,
o provimento da revista para reformar o acórdão regional e res-
tabelecer a sentença deu-se, tão-somente, com relação a tal pedido,
não alcançando os honorários advocatícios. Por óbvio que a ab-
solvição do Sindicato-Reclamante, nos honorários de advogado, pela
Corte "a quo" foi mantida, não cabendo falar em inversão do ônus da
sucumbência.

4. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a
protelação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa insculpida no art. 538, parágrafo único, do
CPC.

Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de mul-
ta.

PROCESSO : RR-2.219/2001-383-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MAGNÓLIA GUEDES SANTOS SILVA - ME

A D VO G A D O : DR. STELIO MORGANTI DA COSTA FERREIRA

RECORRIDO(S) : CAROLINA DE PAULA MASCARENHAS

A D VO G A D A : DRA. ROSIANE VEDOVATTI PELASTRI SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à incidência da contribuição previdenciária sobre as
verbas resultantes do acordo que não reconheceu o vínculo de em-
prego entre as Partes, por violação do art. 195, I, "a", "in fine", da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para deter-
minar o recolhimento da contribuição previdenciária sobre o total do
acordo homologado.

EMENTA: 1. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS PAR-
CELAS PAGAS NO CURSO DA RELAÇÃO JURÍDICA EXIS-
TENTE QUE NÃO FORAM OBJETO DO ACORDO HOMOLO-
GADO. A decisão regional foi proferida em fina sintonia com o
disposto na Súmula nº 368, I, do TST, segundo a qual "A com-
petência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das contribuições
previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que
proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que integrem o
salário-de-contribuição". Nessa linha, não tendo as parcelas vindi-
cadas constado do acordo homologado, não há competência desta
Especializada para fazer incidir a contribuição previdenciária. Afas-
tada, pois, fica a violação do art. 114, § 3º, da CF.

2. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ACORDO
QUE NÃO RECONHECE O VÍNCULO EMPREGATÍCIO -
VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA - INCIDÊNCIA. O
art. 195, I, "a", "in fine", da Constituição Federal, ao versar sobre o
financiamento da Seguridade Social, determina a incidência da con-
tribuição previdenciária sobre os rendimentos do trabalho pagos à
pessoa física, a qualquer título, ainda que não se tenha reconhe-
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cimento de vínculo empregatício. Na mesma esteira, o art. 276, § 9º,
do Decreto nº 4.302/01 (que regulamentou o art. 43, parágrafo único,
da Lei 8.212/91) aponta para a irrelevância da discriminação quanto à
natureza das verbas acordadas, já que o não reconhecimento do vín-
culo transmuda todas as verbas indenizatórias. No caso concreto, o
acordo homologado reconheceu a inexistência do vínculo de emprego
entre as Partes, discriminando a natureza das parcelas, na totalidade,
como sendo indenizatórias, tendo o julgado regional rechaçado a
incidência da contribuição social diante dessa caracterização das par-
celas. Nessa linha, a decisão regional colide com os preceitos que
regem a matéria. Todavia, como a violação de dispositivo contido em
decreto não é hipótese de admissibilidade do recurso de revista con-
templada pelo art. 896, e alíneas, da CLT, apenas a violação do
comando constitucional pode dar ensejo ao recurso de revista, a fim
de que, atendendo-se à lei, sejam incidentes as contribuições pre-
videnciárias sobre a totalidade das parcelas integrantes do acordo, já
que, não sendo reconhecido o vínculo de emprego, não há que se
falar em natureza salarial de qualquer parcela. E, mesmo assim, a
norma constitucional determina a incidência da exação previdenciá-
ria.

Recurso de revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-2.258/2002-037-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ROSÂNGELA GUSHIKEN YUI

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. JUAREZ AYRES DE ALENCAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Reflexos das horas extras na gratificação
semestral e na licença-prêmio", por contrariedade à Súmula nº
115/TST e por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para, reformando a decisão recorrida, incluir na con-
denação o pagamento de reflexos das horas extras nas gratificações
semestrais.

EMENTA: HORAS EXTRAS ALÉM DA 6ª DIÁRIA.
CARGO DE CONFIANÇA. I - Da forma como está fundamentada a
decisão regional, não há como enquadrar as atividades desenvolvidas
pela autora no caput do art. 224 da CLT, como pretende a reclamante,
sem o revolvimento dos fatos e provas dos autos, esbarrando o co-
nhecimento do apelo por violação legal ou divergência pretoriana nos
termos do item I da Súmula nº 102/TST. II - Recurso não conhecido.
JORNADA EFETIVAMENTE LABORADA. I - A reforma do jul-
gado de modo a estender a jornada segundo requer a autora im-
portaria em revolvimento das provas dos autos, o que é defeso em
sede de recurso de revista pela Súmula nº 126/TST, a qual obstaculiza
o conhecimento do apelo por dissenso com os arestos válidos apre-
sentados, bem como por contrariedade à OJ nº 233/SBDI-1 do TST.
II - Recurso não conhecido. DIVISOR 150. I - Apesar de consignar
que o fundamento do recurso ordinário da reclamante era a previsão
normativa prevendo adoção do sábado como dia de repouso, o Re-
gional não admitiu expressamente a existência de acordo coletivo
nesse sentido, nem foi instado a fazê-lo pela via de embargos de-
claratórios. II - Sem a emissão de tese explícita sobre a matéria na
decisão recorrida, o recurso esbarra no óbice da Súmula nº 297/TST,
sendo inespecífica a jurisprudência apresentada, na forma da Súmula
nº 296/TST. III - Ademais, a decisão regional harmoniza-se com os
termos da Súmula nº 124/TST, segundo a qual "para o cálculo do
valor do salário-hora do bancário mensalista, o divisor a ser adotado
é 180 (cento e oitenta)." IV - Recurso não conhecido. REFLEXOS
DA HORAS EXTRAS EM INDENIZAÇÃO ACORDO COLETIVO
E INDENIZAÇÃO DO PDV. I - Recurso não conhecido nestes temas,
por desfundamentado, à luz do art. 896 da CLT. REFLEXOS DAS
HORAS EXTRAS EM GRATIFICAÇÕES SEMESTRAIS E LICEN-
ÇAS-PRÊMIO. I - A licença-prêmio constitui liberalidade do em-
pregador que não tem por finalidade a contraprestação do trabalho, o
que denota a sua natureza indenizatória. Por isso, sua base de cálculo
não é afetada por verbas de natureza salarial, como as horas extras
habitualmente prestadas. II - No tocante à gratificação semestral,
encontra-se cristalizado nesta Corte o entendimento de que "o valor
das horas extras habituais integra a remuneração do trabalhador para
o cálculo das gratificações semestrais" (Súmula nº 115). III - Recurso
parcialmente provido. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. REDUÇÃO.
HABITUALIDADE NO PAGAMENTO. I - Uma vez rechaçadas
pelo Regional as alegações sobre pagamento das gratificações se-
mestrais durante a maior parte da contratualidade, exsurge a ines-
pecificidade da jurisprudência válida transcrita, a qual pressupõe a
habitualidade no pagamento da verba. Incidência da Súmula nº
296/TST. II - Da forma como dilucidada a questão no acórdão re-
corrido, não há como divisar ofensa à literalidade do § 1º do art. 457
da CLT, na forma prevista na alínea "c" do art. 896 da CLT. III -
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-2.274/2002-202-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ADRIANA MATOS GOUVÊA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO MARTINS PADILHA

RECORRIDO(S) : GRUPO TRANSDORE EXPRESSO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLÁUDIA CANALE

RECORRIDO(S) : GRUPO AGPEX TRANSPORTADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO LUIZ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:INSS. ADVOGADO PARTICULAR. IRRE-
GULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO TÉCNICA. LEI Nº
6.539/78. I - Arestos inservíveis por serem provenientes do mesmo
Regional prolator da decisão recorrida; os demais apresentam-se ora
inespecíficos, por partirem da premissa da regular contratação de
advogado pelo INSS, na forma da Lei n° 6.539/78, descartada pela
decisão recorrida, e ora genéricos, por não abordarem todos os fun-
damentos lá evidenciados. Em nenhum deles se cogita do fundamento
norteador do julgado de haver procurador na região e a despeito disso
se efetivar a contratação de advogado. Incidência das Súmulas n°s 23
e 296 do TST. II - O art. 1º da Lei 6.539/78 tem conteúdo de evidente
interpretatividade. Com efeito, ao admitir a contratação de advogado
empregando a expressão "na falta destes" (Procuradores do Quadro de
Pessoal), deixou margem à especulação em torno de qual situação a
lei estaria prevendo: a falta absoluta de procuradores ou a falta de
número suficiente de procuradores. Não há como extrair vulneração
direta, portanto. Recurso não conhecido. III - Quanto à possibilidade
de saneamento, não se verifica afronta direta ao art. 12, I, do CPC, já
que não contém disciplinamento específico acerca de se tratar da fase
recursal. O inciso II da Súmula nº 383 (antiga Orientação Juris-
prudencial 149) revela o grau de interpretatividade da matéria, a
afastar a possibilidade de afronta literal. Incide, também aqui, o
Verbete nº 221 do TST. IV - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-2.716/1998-065-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : VALDOMIRO VICENTE DE PAULO

A D VO G A D O : DR. ISAC FERREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : INOX TUBOS S.A.

A D VO G A D O : DR. PATRICKI PAVAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: HONORÁRIOS PERICIAIS. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA. I - Não consta do acórdão nenhuma menção ao fato de
ter sido deferido ao reclamante o benefício da assistência judiciária
gratuita. II - Infere-se do decisum recorrido que a discussão ficou
circunscrita à responsabilidade da parte sucumbente na pretensão ob-
jeto da perícia, cuja exegese decorreu da análise da Súmula 236 do
TST e do art. 790-B da CLT. III - A propósito, reportando-se inu-
sualmente à sentença de fls. 189/191, constata-se que não existiu
nenhuma manifestação acerca da concessão da assistência judiciária
gratuita. IV - Logo, a matéria carece do indispensável prequestio-
namento, consoante exige a Súmula 297 do TST, não havendo falar
em violação aos preceitos citados. Inviável, igualmente, estabelecer
divergência jurisprudencial, ante a ausência de teses jurídicas a con-
frontar. V - Recurso não conhecido.

PROCESSO : A-RR-2.792/2004-028-02-85.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A.

A D VO G A D O : DR. HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓDIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo e apli-
car à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
458,76 (quatrocentos e cinqüenta e oito reais e setenta e seis cen-
tavos), em face do seu caráter protelatório.

EMENTA: AGRAVO - DATA DO SUBSTABELECIMEN-
TO ANT E RIOR À OUTORGA DA PROCURAÇÃO - SÚMULA
Nº 395, IV, DO TST - AUSÊNCIA DE DEMONSTR A ÇÃO DE
DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA CONS-
TITUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º,
LXXVIII) - R E CURSO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MU
L TA.

1. O despacho-agravado, calcado na Súmula nº 395, IV, do
TST (antiga Orientação Jurisprudencial nº 330 da SBDI-1 desta Cor-
te), denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela Re-
clamada, por irregularidade de representação.

2. No entanto, o presente agravo, que pretende a reforma do
referido despacho, padece do mesmo vício, uma vez que assinado
pelo mesmo advogado que subscreveu o recurso de revista, não tendo
apresentado outro instrumento que o habilitasse à interposição deste
apelo.

3. Em que pese a ilustre lavra da peça recursal, o fato
objetivo da protelação do desfecho final da demanda que o recurso
causou impõe a este Relator acionar o comando do art. 557, § 2º, do
CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelo Agravado com a
demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta Política, que
garante uma duração razoável do processo e exige a utilização dos
meios para se alcançar a tão almejada celeridade processual, dentre os
quais se destaca a aplicação de multa por protelação do feito.

Agravo não conhecido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-3.306/2004-002-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ARLINDO DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JAIRO SIDNEY DA CUNHA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BLUMENAU

A D VO G A D O : DR. WALFRIDO SOARES NETO

RECORRIDO(S) : EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA MOVE ROCHA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO RONALDO MARTINS HAEFFNER

RECORRIDO(S) : EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA AQUARIUS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO RONALDO MARTINS HAEFFNER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à responsabilidade subsidiária da entidade pública, por con-
trariedade à Súmula nº 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para condenar o Município de Blumenau, de forma sub-
sidiária, ao pagamento dos débitos trabalhistas contraídos pela pri-
meira Reclamada, Empreiteira de Mão-de-Obra Move Rocha Ltda.,
com os Reclamantes, restabelecendo a sentença de primeiro grau. 3

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE
PÚBLICO TOMADOR DE SERVIÇOS - APLICAÇÃO DA SÚ-
MULA Nº 331, IV, DO TST.

1. Nos termos da Súmula n° 331, IV, do TST, o inadim-
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im-
plica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial.

2. No caso, tendo o Regional afastado a responsabilidade
subsidiária do Município de Blumenau, ao fundamento de que sua
única opção, para escolha e contratação da empresa prestadora de
serviços, decorre do cumprimento das regras de licitação, previstas na
Lei nº 8.666/93, contrariou o verbete sumulado em tela.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-4.296/2004-052-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES PEREIRA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Sumula 363 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para declarar a nulidade do contrato de trabalho
firmado com o Estado de Roraima sem o requisito do concurso
público e para limitar a condenação ao pagamento da diferença sa-
larial e dos depósitos do FGTS relativo ao período trabalhado, ex-
cluindo as demais verbas e determinação de anotar a CTPS. De-
termina-se, ainda, sejam oficiados o Ministério Público e o Tribunal
de Contas Estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após o
trânsito em julgado, para os efeitos do § 2º e inciso II do art. 37 da
Constituição Federal.

EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. I - Esta Corte,
por meio da Súmula nº 363, já sedimentou o entendimento juris-
prudencial de que a contratação de servidor público após "a Cons-
tituição da República de 1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II, e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário-mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS". II -
Recurso parcialmente provido.

PROCESSO : RR-6.620/2001-004-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MADELON RAVAZZI HEYLMANN

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

RECORRIDO(S) : ZENAIDE SALMORIA

A D VO G A D A : DRA. MIRIAN APARECIDA GONÇALVES
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Intervalo intrajornada. Bancário. Labora além da 6ª
diária", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: PROMOÇÕES. PRESCRIÇÃO PARCIAL. IN-
TELIGÊNCIA DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST.
RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. 1 - A SBDI-I e Tur-
mas desta Corte têm firmado posicionamento de a prescrição, en-
volvendo o direito a promoções, ser parcial, ao fundamento de não se
tratar de alteração do contrato de trabalho, mas de descumprimento de
obrigação prevista em norma interna da empresa, afastando a in-
cidência da Súmula 294 do TST. Recurso não conhecido. DIFE-
RENÇAS SALARIAIS POR PROMOÇÃO NÃO CONCEDIDA. I -
O Tribunal local não se reportou à falta de demonstração pela autora
das perdas salariais vindicadas. Ao contrário, aludiu ao fato de ter se
desincumbido do ônus probatório, ao comprovar a existência do Pla-
no de Carreira e sua vigência, assim como o seu enquadramento nos
critérios para a concessão das promoções, a infirmar a pretensa afron-
ta aos artigos 818 da CLT e 333 do CPC. II - Também não há como
se extrair do acórdão a propalada generalidade, uma vez que fora
minucioso ao determinar o deferimento das promoções por antigüi-
dade, descartando-se, portanto, a afronta aos artigos 286 e 460, pa-
rágrafo único, do CPC. III - Desabilita-se do âmbito de cognição
desta Corte, a teor da Súmula 297, a ofensa ao artigo 461, § 3º, da
CLT, suscitada à guisa de ser necessária a alternância entre as pro-
moções por antigüidade e merecimento, uma vez que não foi objeto
de deliberação pelo Regional, nem fora instado a tanto via embargos
declaratórios. IV - Recurso não conhecido. RESCISÃO CONTRA-
TUAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. I - O Regional fora explícito
em assinalar não ter a autora aderido ao Programa de Demissão
Voluntária e que os valores recebidos a título de indenização na
rescisão contratual decorreram de negociação junto ao Ministério do
Trabalho para garantir aos empregados demitidos o recebimento das
mesmas vantagens asseguradas àqueles que viessem a aderir ao PDV
instituído pelo Banco com vigência posterior. Com isso, não se divisa
a afronta aos dispositivos invocados, pois o foram a partir da pre-
missa de a autora ter aderido ao PDV. II - Recurso não conhecido.
REINTEGRAÇÃO. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA IN-
DIRETA. ESTABILIDADE. I - Em que pese o Regional, ao concluir
pelo reconhecimento do direito à reintegração no serviço por con-
siderar ser necessária a motivação para dispensa do empregado con-
cursado de empresa pública ou sociedade de economia mista, ter
contrariado a OJ 247 da SBDI-1, o certo é que registrou outro fun-
damento não impugnado pelos recorrentes, de que as normas internas
do banco - resolução 015/87 e o manual de normas - amparavam a
pretensão do reconhecimento de garantia de emprego contra des-
pedida arbitrária. II - Aqui vem a calhar a aplicação da Súmula 422
do TST, segundo a qual "não se conhece de recurso para o TST, pela
ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta". III - Recurso
não conhecido. SUPRESSÃO DE HORAS EXTRAS. INDENIZA-
ÇÃO DA SÚMULA 291 DO TST. I - Do matiz delineado pelo
Regional, infirma-se a afronta ao artigo 468 da CLT e a contrariedade
à Súmula 291, uma vez que para se acolher a alegação dos re-
correntes de que não houve supressão do pagamento das horas extras,
seria necessária a remoldura do quadro fático assinalado pelo Re-
gional, sabidamente refratária ao âmbito de cognição desta Corte, a
teor da Súmula 126 do TST. II - Recurso não conhecido. INTER-
VALO INTRAJORNADA. BANCÁRIO. LABOR ALÉM DA 6ª
DIÁRIA. I - Da leitura do art. 71 e seu parágrafo primeiro percebe-
se não ter o legislador se referido à jornada de trabalho, desau-
torizando assim a ilação de ter sido consagrada distinção entre uma
jornada de seis horas e outra de oito horas para definir o intervalo
intrajornada devido, se de quinze minutos ou de uma hora, no caso de
haver o seu elastecimento. II - Ali se aludiu expressamente ao tra-
balho contínuo prestado, a indicar que, indiferente ao fato de que o
empregado cumpra jornada legal de seis horas, a prestação de horas
extras induz à conclusão de trabalho contínuo excedente daquele
limite. III - Não obstante a jornada legal do bancário, não ocupante de
cargo de chefia ou em comissão, seja de seis horas, constatado que o
trabalho efetivamente prestado ultrapassava o limite preconizado no
artigo 224 da CLT, o intervalo a ser observado é o de uma hora
previsto no caput, do artigo 71 da CLT. IV - Recurso desprovido.
PEDIDO SUCESSIVO NO INTERVALO INTRAJORNADA: PA-
GAMENTO APENAS DO RESPECTIVO ADICIONAL. REFLE-
XOS. I - Encontra-se consagrado nesta Corte, por meio da Orientação
Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1 do TST, o entendimento de que,
após a edição da Lei nº 8.923/1994, a não-concessão total ou parcial
do intervalo intrajornada mínimo para repouso e alimentação implica
o pagamento total do período correspondente, com acréscimo de, no
mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de tra-
balho (art. 71 da CLT). II - Vem à baila a súmula 333, em que as
orientações jurisprudenciais do TST foram erigidas em requisitos
negativo de admissibilidade do recurso de revista, pelo que ele não
logra conhecimento, seja por violação do artigo 71, § 4º da CLT, seja
por divergência jurisprudencial com arestos já superados no âmbito
deste Tribunal. III - Em relação aos reflexos, saliente-se que a tese
dos reclamados quanto aos efeitos da natureza indenizatória da verba
pleiteada é equivocada, ao dela se valer com o intuito de que seja
deferido apenas 50% do valor da hora normal e não uma hora acres-
cida do adicional de 50%. Quando muito, o caráter de verba in-
denizatória repercutiria na análise de eventuais reflexos em outros
títulos trabalhistas que viessem a ser pleiteados, não sendo possível,
porém, conhecer de tal irresignação diante do lacônico teor do acór-
dão recorrido. Incidência da súmula 297 do TST. IV - Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-6.702/2003-036-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : A. ANGELONI & CIA. LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELAINE MANZAN SABINO

RECORRIDO(S) : SÉRGIO ROBERTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CARLIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE
DE CÁLCULO. SALÁRIO NORMATIVO. INTELIGÊNCIA DA
SÚMULA 17 DO TST. I - A Súmula 17 desta Corte dispõe que o
adicional de insalubridade devido a empregado que, por força de lei,
convenção coletiva ou sentença normativa, percebe salário profis-
sional será sobre este calculado. II - Dessa forma, tendo em vista a
situação retratada no acórdão regional, de que o reclamante percebia
salário profissional por força de convenção coletiva, enquadra-se ela
na hipótese prevista na Súmula 17 do TST. Com isso, afasta-se a
violação legal e constitucional suscitadas, a teor do § 5º do art. 896
da CLT, bem como a divergência jurisprudencial, pois os arestos
citados pela recorrente, embora apresentem tese divergente da ex-
pendida pelo acórdão regional, já se encontram superados, o que
inviabiliza o conhecimento do apelo por divergência jurisprudencial.
III - Não se cogita, igualmente, de contrariedade às Súmulas 17 e 228
do TST e à OJ 2 da SBDI-1, pois o acórdão recorrido acha-se, na
verdade, em consonância com esses precedentes. IV - Revista não
conhecida."

PROCESSO : RR-8.669/2004-036-12-00.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : EDGARD ANTÔNIO BASTOS LIMA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. REJANE DA SILVA SÁNCHEZ

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO HENRIQUE BRANDÃO DELGADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL. AUXÍLIO-CESTA-ALIMENTAÇÃO. INSTITUI-
ÇÃO VIA NEGOCIAÇÃO COLETIVA PARA EMPREGADOS ATI-
VOS DA RECLAMADA. EXTENSÃO A APOSENTADOS E PEN-
SIONISTAS. I - Por conta da gênese do benefício, que remonta a
instrumento normativo da categoria, e mais o ajuste ali firmado de
que ele seria pago apenas aos empregados da ativa e teria natureza
indenizatória, a decisão de origem laborou em conformidade com o
artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição. II - No particular, impõe-se
prestigiar e valorizar a negociação coletiva assentada na boa-fé, como
forma de incentivo à concessão de novas condições de trabalho e de
salário, cujos termos devem ser fielmente observados no caso de não
se contraporem a preceitos constitucionais ou normas de ordem pú-
blica, sob pena de desestímulo à aplicação dos instrumentos con-
vencionais, hoje alçados a nível constitucional. III - Recurso co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-13.800/2002-900-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ROBISON FERREIRA DO PRADO

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

RECORRIDO(S) : SULZER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. AIRTON TREVISAN

DECISÃO:Unanimemente: I - dar provimento ao Agravo de
Instrumento, de forma a determinar o processamento do Recurso de
Revista; II - conhecer da Revista, por violação dos artigos 5.º, XXX-
VI e 93, IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, determinando o retorno dos autos à origem, a fim de que
nova decisão seja prolatada, emitindo-se juízo explícito sobre toda a
matéria articulada em sede de Recurso Ordinário.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL PROFERIDA EM FLAGRANTE VIOLAÇÃO CONSTI-
TUCIONAL. O Agravo de Instrumento merece provimento quando a
decisão regional muda o rito processual anteriormente adotado, no
curso da ação. Agravo de Instrumento provido. RECURSO DE RE-
VISTA. ACÓRDÃO REGIONAL QUE ADOTA O RITO SUMA-
RÍSSIMO. ALTERAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO. IMPOS-
SIBILIDADE. PROVIMENTO. A adoção do rito sumaríssimo du-
rante o curso da demanda, em substituição ao rito ordinário, acarreta
violação dos princípios basilares que norteiam o processo, previstos
na Constituição Federal, uma vez que não resta demonstrada a pre-
sença de todos os elementos que caracterizam a forma de proce-
dimento prevista na Lei n.º 9.957/2000. Conhecida a Revista por
afronta constitucional, a ela se dá provimento para determinar o
retorno dos autos ao egr. TRT de origem a fim de que nova decisão
seja prolatada, emitindo-se juízo explícito sobre toda a matéria ar-
ticulada em sede de Recurso Ordinário.

PROCESSO : RR-17.418/2002-016-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRENTE(S) : EDUARDO LUIZ BARBOSA CARMINATI

A D VO G A D A : DRA. MIRIAN APARECIDA GONÇALVES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, I - conhecer do recurso de re-
vista da reclamada em relação ao tema "Horas extras. Acordo de
compensação", por contrariedade à Súmula nº 85, item III, do TST e,
no mérito, dar- lhe provimento para restringir a condenação, quanto
às horas extras cuja compensação ficou demonstrada, ao adicional
respectivo; e conhecer também em relação ao tema "Compensação
dos valores pagos a título de horas extras", por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a de-
dução de todas as horas extras efetivamente pagas, sem observância
do critério da competência mensal; II - conhecer do recurso do re-
clamante em relação ao tema "Divisor 200", por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a ob-
servância do divisor 200 no cálculo do salário-hora do reclamante; e
conhecer também em relação ao intervalo intrajornada, por violação
ao art. 71, § 4º, da CLT e contrariedade à Orientação Jurisprudencial
307 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o pagamento total do período correspondente ao intervalo
intrajornada (uma hora), com acréscimo de 50% sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho e reflexos.

EMENTA: 1 - RECURSO DA RECLAMADA. ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE. I - Percebe-se que a conclusão pela
caracterização de labor em área de risco decorreu do fato de que a
própria empresa reconhecia o risco na atividade desenvolvida pelo
reclamante, tanto que pagava o adicional de periculosidade aos en-
genheiros até julho de 1997, e o próprio preposto confirmou que os
empregados que adentravam na área de risco eram credenciados, ou
seja, autorizados pela matriz. II - Assim, constatada pela prova tes-
temunhal que o reclamante adentrava na área de risco, não se vis-
lumbra a afronta ao art. 195, § 2º, da CLT, em razão de encontrar-se
subjacente à decisão recorrida a aplicação dos arts. 131, 420, II, e 436
do CPC. III - Por sua vez, revela-se inespecífico o aresto colacionado,
nos termos da Súmula nº 296 do TST. IV - Recurso não conhecido.
PROMOÇÕES. PRESCRIÇÃO. I - Não tendo o acórdão recorrido
registrado a data do ajuizamento da ação, é fácil inferir a ausência do
prequestionamento, em condições de atrair a incidência da Súmula nº
297/TST, afastada a alternativa da aferição da sua veracidade me-
diante revolvimento de fatos e provas, em razão do óbice da Súmula
126. II - De qualquer forma, ainda que se relevasse a falha ora
detectada, percebe-se que a decisão recorrida se encontra em con-
sonância com o posicionamento adotado pela SBDI-1 desta Corte,
vindo à baila a Súmula 333 do TST, alçada à condição de requisito
negativo de admissibilidade da revista, por injunção do artigo 896,
alínea "a" e § 5º, da CLT. III - No que se refere ao percentual
aplicável na promoção por antigüidade, infirma-se a propalada ofensa
aos artigos 818 da CLT e 333 do CPC, tendo em vista que se encontra
subjacente à impugnação do percentual, manifestada na defesa, a
alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito. IV
- Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO. I - O TRT admitiu a existência de acordo de com-
pensação de jornada tácito, o que atrai a aplicação do item III da
Súmula nº 85. II - Recurso provido. COMPENSAÇÃO DOS VA-
LORES PAGOS A TÍTULO DE HORAS EXTRAS. I - Tratando-se
de dedução de horas extras pagas a menor, essa deve observar o
universo do sobretrabalho quitado, sem a limitação imposta pelo
critério da competência mensal, de modo a evitar o enriquecimento
sem causa do trabalhador. Isso porque pode ocorrer que as horas
extras prestadas num determinado mês tenham sido pagas conjun-
tamente com outras que o tenham sido no mês subseqüente, de sorte
que, a prevalecer o critério da dedução mês a mês, as que foram
prestadas em determinado mês e pagas no mês subseqüente jun-
tamente com as que ali o foram não seriam deduzidas da sanção
jurídica. II - Recurso provido. 2 - RECURSO DO RECLAMANTE.
DIVISOR 200. I - O Regional registrou que o reclamante cumpria
jornada de 8 horas diárias e 40 horas semanais. II - Encontra-se
consagrado nesta Corte o entendimento de que, com a instituição da
carga de 44 horas semanais pela atual Constituição Federal, o divisor
passou a ser 220. Para os empregados que trabalham 40 horas, como
na hipótese, deve ser utilizado o divisor 200. III - Recurso provido.
INTERVALO INTRAJORNADA. I - Este Tribunal cristalizou seu
entendimento na Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1, de que
"após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão total ou parcial do
intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o
pagamento total do período correspondente, com acréscimo de, no
mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de tra-
balho (art. 71 da CLT)". II - Comprovado que o reclamante desfrutava
de apenas quarenta minutos de intervalo, não obstante a duração do
trabalho ultrapassasse as seis horas diárias, tem direito à indenização
do § 4º do artigo 71 da CLT, equivalente à remuneração integral do
intervalo de uma hora, com o acréscimo do adicional de 50%. III -
Estabelece, a seu turno, o art. 71, § 4º, da CLT: "Quando o intervalo
para repouso e alimentação, previsto neste artigo, não for concedido
pelo empregador, este ficará obrigado a remunerar o período cor-
respondente com um acréscimo de no mínimo 50% (cinqüenta por
cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho". IV
- Recurso provido. ADICIONAL DE REMUNERAÇÃO TCS. I -
Delineadas as premissas fáticas sobre a instituição da gratificação
TCS em benefício somente de alguns empregados, sem ostentar a
propalada natureza de reajuste salarial, premissas por sinal insus-
cetíveis de reexame em sede de cognição extraordinária, a teor da
Súmula 126, não se divisa vulneração ao princípio da isonomia do
caput do artigo 5º da Constituição, tampouco a alegada ofensa ao
artigo 7º, incisos XXX e XXXIII, do Texto Constitucional. II - In-
servível a divergência jurisprudencial colacionada, na forma da Sú-
mula 296 do TST e da alínea "a" do artigo 896 da CLT. III - Recurso
não conhecido.
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PROCESSO : ED-RR-23.007/2002-900-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : IVAIR DA SILVA MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. MATHUSALEM ROSTECK GAIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 3

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSU-
POSTOS. INOCORRÊNCIA. HIPÓTESE QUE NÃO SE INSE-
RE NA PREVISÃO DOS ARTS. 535, INCISOS I E II, DO CPC
E 897-A DA CLT. Embargos declaratórios não constituem re-
médio processual apto a alterar decisão para ajustá-la ao en-
tendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omis-
são ou contradição da decisão, irregularidade não constatada no
v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos arts. 535 do
CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua rejeição. Embargos de
declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-35.672/2002-900-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D A : DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOTO

EMBARGADO(A) : ELIAS VICENTE REIS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. LUCIENE GONÇALVES DONATO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 3

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSU-
POSTOS. INOCORRÊNCIA. HIPÓTESE QUE NÃO SE INSE-
RE NA PREVISÃO DOS ARTS. 535, INCISOS I E II, DO CPC
E 897-A DA CLT. Embargos declaratórios não constituem re-
médio processual apto a alterar decisão para ajustá-la ao en-
tendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omis-
são ou contradição da decisão, irregularidade não constatada no
v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos arts. 535 do
CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua rejeição. Embargos de
declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-49.316/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

RECORRIDO(S) : JOÃO RAIMUNDO BATISTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DALTON ALVES FURTADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, apenas quanto à correção monetária, por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a
atualização do crédito trabalhista observe o índice do mês seguinte ao
da prestação laboral, a partir do dia primeiro.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ÉPOCA PRÓPRIA
DA CORREÇÃO MONETÁRIA - SÚMULA Nº 381 DO TST. De
acordo com a Súmula nº 381 do TST (conversão da Orientação
Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 desta Corte), a época própria da
correção monetária dos débitos trabalhistas é o primeiro dia do mês
subseqüente ao da prestação de serviços e não o próprio mês da
prestação do labor, conforme entendimento exarado pelo Tribunal "a
quo". Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-51.135/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ISAAC FERNANDES DE MIRANDA

A D VO G A D A : DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

RECORRIDO(S) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DE CAMARGO FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:TURNO ININTERRUPTO DE REVEZA-
MENTO. INTELIGÊNCIA DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 169 DA SBDI-1. PRONUNCIAMENTO DO PLENO
DO TST SOBRE O SEU SENTIDO E ALCANCE. I - O Tribunal
Pleno do TST, chamado a emitir tese sobre o alcance e sentido do
artigo 7º, inciso XIV, da Constituição e da Orientação Jurisprudencial
nº 169 da SBDI-1, nos autos do Processo nº TST-E-RR-
576.619/1999.9, fê-lo no sentido de que "Uma vez estabelecida jor-
nada superior a 6 (seis) horas por meio de regular negociação co-
letiva, os empregados submetidos a turnos ininterruptos de reve-
zamento não têm direito ao pagamento das 7ª e 8ª horas como ex-
tras." II - O recurso portanto não logra conhecimento, a teor da
súmula 333, em virtude de a decisão recorrida achar-se em con-
sonância com a jurisprudência já consolidada neste Tribunal. III -
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-53.144/2002-900-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ÁGUAS MINERAIS SANTA CLARA S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BACELAR

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS FRANÇA

A D VO G A D O : DR. INALDO GERMANO DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento para determinar o processamento do Recurso de Revista.
Conhecer do Recurso de Revista, por violação do art. 5º, II e LV, da
Constituição Federal, e dar-lhe provimento para, afastado o óbice da
deserção, determinar o retorno dos autos ao Regional de origem para
que aprecie o Agravo de Petição da Reclamada-Executada.

EMENTA: I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGRAVO
DE PETIÇÃO - DESERÇÃO - NÃO-RECOLHIMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS E DO DEPÓSITO RECURSAL. Demonstrada
a violação do art. 5º, II e LV, da Constituição Federal, merece pro-
vimento o Agravo de Instrumento. Agravo de Instrumento provido.

II) RECURSO DE REVISTA - DESERÇÃO DO AGRA-
VO DE PETIÇÃO - NÃO-RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E DO DEPÓSITO RECURSAL - GARANTIA
DO JUÍZO - AFRONTA AOS INCISOS II E LV DO ART. 5º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Da exegese dos arts. 882 e 884,
caput, da CLT, depreende-se que, em sede de processo de execução,
uma vez garantido o juízo, poderá o Executado apresentar seus Em-
bargos à Execução. 2. Por outro lado, a alínea "c" do item IV da
Instrução Normativa nº 03/93 estabelece que, "garantida integral-
mente a execução nos embargos, só haverá exigência de depósito em
qualquer recurso subseqüente do devedor se tiver havido elevação do
valor do débito, hipótese em que o depósito recursal corresponderá ao
valor do acréscimo, sem qualquer limite". 3. Nesse mesmo sentido,
têm-se a Súmula nº 128, II, do TST, que estatui que, tendo havido a
garantia do juízo, a exigência de depósito para recorrer afronta o art.
5º, II e LV, da Constituição Federal. 4. Ora, tendo a Corte de origem
expressamente reconhecido que houve a garantia do juízo, não se
poderia obstar o conhecimento do Agravo de Petição da Reclamada,
por deserção, ao fundamento de não-comprovação de recolhimento
das custas processuais e do depósito recursal, sob pena de afronta aos
incisos II e LV do art. 5º da Constituição Federal. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-55.567/2002-902-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARIA DE FÁTIMA FERNANDES DIAS

A D VO G A D A : DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOTO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

RECORRIDO(S) : SADIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA DA RECLAMAN-
TE. PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DEFICIÊNCIA
TÉCNICA NO SEU MANEJO. NÃO-CONHECIMENTO. I - É
sabido ainda ser ônus da parte, ao suscitar a preliminar em tela, a
indicação dos pontos abordados nos embargos de declaração, e que o
tenham sido no recurso ordinário, tanto quanto a demonstração de que
não tenham sido examinados quer no acórdão recorrido, quer no
acórdão dos embargos, ou que o tenham sido de forma contraditória
ou obscura, a fim de permitir ao Tribunal bem se posicionar sobre a
sua ocorrência. II - A preliminar argüida pela recorrente carece, no
entanto, da observância desse ônus na medida em que a invocara ao
lacônico argumento de que o Regional, ao analisar os embargos de
declaração, deixou de apreciar as questões ali suscitadas, a partir do
qual denuncia a vulneração ao arsenal normativo invocado, não se
prestando a relevar a deficiência no manejo da preliminar a anódina
transcrição dos itens elencados nos embargos declaratórios. III - Des-
se modo, a preliminar não se habilita à cognição desta Corte, seja
porque não identificada na revista claramente em que teriam con-
sistido os vícios atribuídos às decisões de origem, seja porque não
logrou sequer demonstrar a sua relevância fática para o deslinde da
controvérsia, não cabendo ao Tribunal Superior, suplementando sua
falha processual, proceder ao cotejo entre as razões dos embargos e
os fundamentos do acórdão embargado a fim de dilucidar as pretensas
omissões e a sua pertinência para o exame da questão de mérito. IV
- Esta Corte, em acórdão da lavra do Ministro Rider de Brito (RR-
470.190/98, DJ 28/6/2002), adotou idêntico posicionamento de ser
ônus da parte, ao suscitar preliminar de nulidade por negativa de
prestação, impugnar o acórdão recorrido de maneira clara, direta e
precisa, demonstrando por que, afinal, a decisão merece ser anulada,
sob pena de ela não se habilitar ao conhecimento do TST. Recurso
não conhecido. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO
RECURSO ORDINÁRIO. I - Lança a recorrente considerações tão
impertinentes quanto inoportunas, para não dizer mesmo indelicadas,
revestidas de caráter crítico ao juízo recorrido, sem lograr afastar
objetivamente o óbice ao conhecimento do seu recurso ordinário,
consubstanciado na irregularidade da representação técnica, por cons-
tar do recurso assinatura que não a do advogado lá identificado. II -
Sobressai a fragilidade do argumento recursal de a irregularidade não

ter sido argüida pela outra parte, pois é dever de ofício do juízo a
aferição dos pressupostos recursais, independentemente de provoca-
ção da parte adversa, revelando-se inadequada a invocação da Orien-
tação Jurisprudencial nº 255 da SDI-1, por se referir à exibição dos
estatutos da empresa como condição de validade do mandato judicial,
no caso de haver impugnação do outro contendor. III - O paradigma
transcrito às fls. 391, longe de divergir do acórdão recorrido, com ele

se mostra convergente, na medida em que parte do pressuposto da
regularidade de representação quando fica evidenciado que a as-
sinatura do subscritor do recurso é a mesma lançada em outras peças
dos autos, quando, na hipótese, o Regional não conheceu do recurso
ordinário exatamente por constatar que a assinatura ali lançada não
ser a mesma daquelas que o foram em outras peças processuais.
Recurso não conhecido. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. I - O ar-
gumento lançado nas razões da revista - de ter a reclamante postulado
a estabilidade permanente, ao contrário do que ficou consignado no
julgado recorrido - reveste-se de nítido caráter fático-probatório, fi-
cando impossibilitada sua reapreciação nesta Corte, a teor da Súmula
nº 126, suscetível de ser invocada em razão do não-conhecimento da
preliminar de negativa de prestação jurisdicional, por conta da notória
deficiência no seu manejo. II - Não prospera também o argumento
recursal de que, por ter sido reconhecida a doença profissional, na
ação acidentária, "presume-se verificada a condição que foi mali-
ciosamente obstada pela reclamada...". Isso por ter o Colegiado de
origem registrado não ter sido a reclamante afastada do serviço em
razão da alegada moléstia, "tendo inclusive sido considerada apta em
seu exame demissional, sem qualquer insurgência no momento opor-
tuno". III - A decisão regional, na verdade, apresenta-se em con-
formidade com a primeira parte do item II da súmula 378, não sendo
invocável a exceção consagrada na segunda parte, por conta da as-
sertiva fática de que fora considerada apta para o trabalho ao tempo
em que se submetera ao exame demissional, contra o qual não se
insurgira no momento apropriado, assertiva sabidamente infensa à
cognição do TST, a teor da súmula 126, suscetível de ser trazida à
colação em virtude da inexitosa preliminar de negativa de prestação
jurisdicional. Recurso não conhecido. REVOGAÇÃO DA DETER-
MINAÇÃO DE OFÍCIO À OAB. I - O recurso veio desfundamen-
tado, porquanto não foi apontada violação legal ou constitucional,
nem apresentado aresto para a caracterização de divergência juris-
prudencial, conforme exige o artigo 896 da CLT para a admissi-
bilidade do recurso de revista, o qual, em razão de sua natureza
extraordinária, deve primar pela observância dos seus pressupostos
intrínsecos. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-73.836/2003-900-08-00.4 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. SEBASTIÃO CORREIA LIMA

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO PIRES BARBOSA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CAXIAS LOBATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA DA UNIÃO EM
SEDE DE AGRAVO DE PETIÇÃO - LIMITAÇÕES À COG-
NIÇÃO EXTRAORDINÁRIA DO TST EM SEDE DE RECUR-
SO DE REVISTA INTERPOSTO NA FASE DE EXECUÇÃO. I -
É sabido ser o recurso de revista apelo de índole extraordinária em

que o seu âmbito de cognição não alcança o revolvimento da matéria
fático-probatório nem outros atos processuais senão a decisão re-
corrida, eventualmente as razões do recurso ordinário ou a minuta do
agravo de petição, a teor da súmula 126, estando, por outro lado,
fortemente jungido a questões de direito e ainda assim desde que
tenham sido objeto de prequestionamento explícito, a teor da súmula
297. II - A tais limitações à atividade cognitiva extraordinária, ine-
rente a todos os Tribunais Superiores, soma-se outra específica do
Tribunal Superior do Trabalho no caso de recurso de revista in-
terponível na fase de execução, em que a sua admissibilidade cinge-
se à comprovação de ofensa direta e literal à norma da Constituição
da República, de acordo com o art. 896, § 2º, da CLT, igualmente
vinculada ao requisito do prequestionamento da aludida súmula nº
297 do TST. III - Tendo em vista que o recurso ora interposto visa
impugnar decisão proferida em sede de agravo de petição, desde logo
não se credencia ao conhecimento do TST a alegação de contra-
riedade a súmulas desta Corte ou a indicação de divergência ju-
risprudencial com os inúmeros arestos trazidos à colação, ainda que
umas e outros abordem o objeto da irresignação consistente na li-
mitação da sanção jurídica ou à data-base referente ao Plano Bresser
ou à data de transposição do regime celetista para o regime es-
tatutário. LIMITAÇÃO DO PLANO BRESSER À DATA DE IN-
TRODUÇÃO DO REGIME JURÍDICO ÚNICO. VIOLAÇÃO AO
ARTIGO 5º, XXXVI DA CONSTITUIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. I
- A recorrente deixou de interpor embargos de declaração a fim de
exortar o Colegiado de origem a explicitar a que incompetência ma-
terial estava a se referir quando do julgamento do agravo de petição.
II - Por conta da falta do prequestionamento da súmula 297 do TST,
não há como esta Corte deliberar se a incompetência ali abordada
dizia respeito àquela que fora suscitada no processo de conhecimento
ou àquela que o fora no processo de execução, concernente à trans-
posição de regime jurídico, inviabilizando assim pronunciamento con-
clusivo sobre a pretensa violação aos artigos 114, 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI, LIII, LIV e LV e 37, caput, todos da Constituição da
República. III - De qualquer modo, é elucidativo o fato de a re-
corrente reconhecer que no processo de conhecimento havia suscitado
preliminar de incompetência material da Justiça do Trabalho para
apreciar toda a lide, em virtude de os reclamantes serem servidores
públicos. IV - Reportando-se às razões do recurso ordinário, constata-
se ter-se insurgido contra a sentença que dera pela competência da
Justiça do Trabalho, salientando não ser o caso de se argumentar com
a norma da alínea "e" do artigo 240 da Lei 8.112/90, segundo a qual
fora assegurado ao servidor público civil o direito " de ajuizamento,
individual e coletivamente, frente à Justiça do Trabalho, nos termos
da Constituição Federal." V - Malgrado na oportunidade o Colegiado
houvesse repelido a preliminar reproduzindo o fundamento da decisão
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da MM. Junta, de que a prova dessa alegação não fora produzida pela
recorrente, bem como que os reclamantes juntaram cópias de suas
carteiras de trabalho, para comprovação da sua condição de celetistas,
tem-se a evidência de ela o ter sido nos termos em que fora veiculada
no recurso ordinário, por injunção da norma paradigmática do artigo
474 do CPC. VI - Não resta dúvida de que a preliminar de in-
competência veiculada no processo de conhecimento o fora no cotejo
com a competência então conferida à Justiça do Trabalho, pela alínea
"e" do artigo 240 da Lei 8.112/90, para processar e julgar ações
propostas por servidores estatutários, tal como aliás alertara, com rara
acuidade, o Regional, quando do julgamento do agravo de petição dos
recorridos. VII - Indiferente ao fato de o STF tê-la declarado in-
constitucional, operara-se a coisa julgada a impedir que no processo
de execução a matéria fosse novamente examinada, por conta da sua
intangibilidade, salvo se o tivesse sido na forma do artigo 884, § 5º
da CLT, ou do artigo 741, inciso II, § único do CPC, infenso porém
ao conhecimento desta Corte, em virtude de a questão não ter sido
abordada quer no acórdão atacado, quer nas razões do recurso de
revista. LIMITAÇÃO DO PLANO BRESSER À DATA-BASE DA
CATEGORIA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, XXXVI DA CONS-
TITUIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA I - Este magistrado sempre ad-
mitiu a possibilidade de limitação do Plano Bresser à data-base, no
processo de execução, desde que a decisão exeqüenda fosse silente a
respeito ou se utilizasse da locução "prestações vencidas ou vin-
cendas". II - Isso porque sempre advertiu que se tratava de mero
bordão forense, insuscetível de sugerir a idéia de que se estava ex-
pressamente deferindo a sanção jurídica pelo período posterior à data-
base, visto tratar-se de mera antecipação salarial dedutível naquela
oportunidade. III - Concluía então que não se vislumbrava na con-
sentida atividade cognitiva complementar do Juízo da execução de,
mediante interpretação do sentido e alcance daquela expressão, de-
liberar sobre a limitação da sanção jurídica, a pretendida violação da
coisa julgada do artigo 5º, XXXVI da Constituição. IV - No caso
concreto, contudo, não se verifica a mesma situação com que este
magistrado se defrontara em inúmeros processos envolvendo idêntica
matéria. V - Segundo registrado no acórdão recorrido, a decisão
exeqüenda, ao convalidar a condenação ao pagamento do IPC de
junho de 1987, expressamente consignou a sua incorporação aos
salários, dando-lhe insuspeitada ultratividade, insucestível de ser re-
examinada na fase de execução, em razão da sua intangibilidade,
proveniente da coisa julgada material, cuja desconstituição só seria
admissível por meio de ação rescisória. VI - Tendo por norte a
transcendência do interesse público, impõe-se examinar petição jun-
tada após a interposição do recurso de revista com a documentação
que a instrui, muito embora ela o tivesse sido intempestivamente. VII
- Entretanto, nem a petição nem o documento guardam correlação
com os termos da decisão exeqüenda. É que a ata de audiência ali
reproduzida refere-se a sentença proferida em outra reclamação de
que não participaram os recorridos. E diferentemente do que ali
constou, verifica-se da decisão ora exeqüenda ter havido expressa
determinação de incorporação aos salários do IPC de junho de 1987.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-78.561/2003-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LUIZ MATHIAS FERREIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONÇALVES MARQUES

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao Agravo de
Instrumento, de forma a determinar o processamento do Recurso de
Revista; unanimemente, conhecer do Recurso de Revista quanto à
preliminar argüida, por violação constitucional e legal, para, no mé-
rito, dar-lhe provimento a fim de anular a decisão proferida em sede
de Embargos Declaratórios a fls. 152/154, determinando o retorno dos
autos ao Regional de origem, a fim de que nova decisão seja pro-
ferida, sanando a omissão verificada, relativa à caracterização da
hipótese do art. 62, I, da CLT à luz da falta de controle e fiscalização
da jornada desempenhada pelo Autor. Ficam sobrestados os demais
tópicos ventilados no apelo patronal.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CARACTERIZAÇÃO. VIO-
LAÇÃO LEGAL E CONSTITUCIONAL. O Agravo de Instrumento
merece provimento quando a decisão regional termina por incorrer
em negativa de prestação jurisdicional. Agravo de Instrumento pro-
vido. RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. ACOLHIMENTO. Mostrando-se evidente nos autos
a existência de omissão a macular a decisão regional, a qual restou
mantida quando da apreciação dos Embargos Declaratórios inter-
postos, fica caracterizada a negativa de prestação jurisdicional apon-
tada, o que importa na violação do disposto nos artigos 93, inciso IX,
da Constituição Federal e 832 da CLT. Como conseqüência, devem os
autos retornar à origem para nova apreciação dos Declaratórios. Re-
vista provida.

PROCESSO : RR-85.790/2003-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : VERONILCE MARCELINA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HERTZ JACINTO COSTA

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. ROGÉRIO VOLPATTI POLEZZE

DECISÃO:Por unanimidade: I - acolher os embargos de
declaração da reclamante para sanar omissão e, conferindo-lhes efeito
modificativo, dar provimento ao agravo de instrumento; II - conhecer
parcialmente do recurso de revista, no tocante aos efeitos do
contrato nulo, por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no

mérito, dar-lhe provimento parcial para condenar o reclamado ao
pagamento dos valores referentes aos depósitos do FGTS.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO
MODIFICATIVO - CONTRATO NULO - OMISSÃO QUANTO
AO PAGAMENTO DOS VALORES REFERENTES AOS DE-
PÓSITOS DO FGTS. Constatado que a condenação faz referência
aos valores dos depósitos do FGTS, os embargos de declaração me-
recem ser acolhidos, com efeito modificativo, para, em face da nova
redação da Súmula nº 363 do TST, dar provimento ao agravo de
instrumento. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modi-
ficativo.

CONTRATO NULO - EFEITOS. A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no art. 37, II e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da hora do salário mínimo e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS (Súmula nº 363 do TST, com redação dada pela Resolução nº
121/2003 - DJ 21/11/2003). Recurso de revista parcialmente provido
para condenar o reclamado ao pagamento dos valores referentes aos
depósitos do FGTS.

PROCESSO : RR-290.035/1996.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE BELO HORIZONTE E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo
de instrumento para determinar o processamento do recurso de re-
vista; II - conhecer do recurso de revista por violação do art. 8º, III,
da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o retorno dos autos à Vara do Trabalho para que prossiga na
análise do pedido como entender de direito.

EMENTA: SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL AMPLA - IN-
TELIGÊNCIA DO ART. 8º, III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
Em cumprimento à decisão monocrática do Exmo. Sr. Ministro Eros
Grau, do Supremo Tribunal Federal (RE-230.499-7/MG, DJU de
3.8.06), que declarou ser ampla a substituição processual, conhece-se
do recurso de revista por ofensa ao art. 8º, III, da Constituição
Federal, devem os autos retornar à Vara do Trabalho para que pros-
siga no julgamento como entender de direito. Agravo de instrumento
e recurso de revista providos.

PROCESSO : RR-527.400/1999.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FRANCISCO DANTAS DE SÁ

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:DESCONTOS FISCAIS - VALOR TOTAL DA
CONDENAÇÃO - CÁLCULO AO FINAL - SÚMULA N° 368, II,
DO TST.

1. Consoante a jurisprudência pacificada desta Corte Su-
perior, consubstanciada na Súmula n° 368, II, é do empregador a
responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias
e fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de condenação
judicial, devendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o
valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado
ao final, nos termos do art. 46 da Lei n° 8.541/92 e Provimento da
CGJT n° 3/05.

2. Nesse contexto, a decisão proferida pela Corte de origem
deve ser mantida, tendo em vista que está em harmonia com a
jurisprudência desta Corte Superior.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-639.538/2000.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

RECORRIDO(S) : PAULO CÉSAR GARCIA DE SOUZA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO GERALDO DE CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
do Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás quanto à exigência de idade
mínima para obtenção do direito à complementação de aposentadoria,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedente a Reclamação Trabalhista. Invertido o ônus da
sucumbência. Prejudicada a apreciação do Recurso de Revista da
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA DA PETRÓLEO
BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS - COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA - IDADE MÍNIMA. 1. In casu, a Corte de
origem expressamente assentou que os Reclamantes foram admitidos
em dezembro de 1978 e fevereiro de 1979, posteriormente, portanto,
à edição do Decreto nº 81.240, de 20/01/78. 2. Ora, de acordo com o
entendimento sedimentado nesta Corte, os empregados admitidos pos-
teriormente à edição do Decreto nº 81.420/78 se sujeitam à regra

pertinente à idade mínima de 55 anos para a obtenção do direito à
complementação de aposentadoria, a teor do art. 31, na medida em
que a alteração do regulamento empresarial em novembro de 1979
decorreu de mera adequação da norma empresarial às disposições
legais pertinentes. Recurso de Revista parcialmente conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-755.578/2001.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : JOSÉ APARECIDO BEZERRA DA HORA

A D VO G A D A : DRA. JANAÍNA DE LOURDES RODRIGUES MARTINI

RECORRENTE(S) : MAHLE MMG LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE ORRIN CAMASSARI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente: I. conhecer do Agravo de Ins-
trumento do Reclamante para, no mérito, dar-lhe provimento em
virtude da nulidade do despacho que apreciou a demanda a partir da
conversão do rito processual ordinário para o rito sumaríssimo; II.
unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista do Reclamante;
III. unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista do Recla-
mado porquanto extemporâneo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. ADMISSIBILIDADE RECURSAL APRECIADA À LUZ
DA LEI N.º 9.957/2000. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO AJUIZADA
SOB O RITO ORDINÁRIO. PROVIMENTO. Tendo o ajuizamento
da ação ocorrido antes do advento da Lei n.º 9.957/00, não podem
prevalecer os termos do despacho que denegou seguimento à Revista,
apreciando a admissibilidade recursal registrando que não teriam sido
satisfeitas as hipóteses lançadas no § 6.º do art. 896 da CLT. Agravo
de Instrumento provido. RECURSO DE REVISTA DO RECLA-
MANTE. TURNOS INITERRUPTOS DE REVEZAMENTO. PRE-
VISÃO EM ACORDO COLETIVO. HORAS EXTRAS INDEVI-
DAS. NÃO-CONHECIMENTO. O art. 7.º, inciso XIV, da CF/88
estabelece jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos
ininterruptos de revezamento, mas permite que a empresa fixe jornada
superior a seis horas mediante negociação coletiva. Ressalte-se que o
acordo coletivo celebrado entre as partes tem força de lei, devendo
por isso ser respeitado, conforme o disposto no art. 7.º, XXVI, da
Constituição Federal. Não há de se falar em pagamento de horas
extras, pois, se assim não fosse, não haveria razão de ser da ressalva
feita no inciso XIV do art. 7.º da Carta Magna. Violação cons-
titucional não configurada. Entendimento de acordo com a OJ n.º 169
da SBDI1. Aplicação do artigo 896, § 4.º, da CLT. Recurso não
conhecido. RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. INTER-
POSIÇÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRAZO. INTEM-
PESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECI-
MENTO. O entendimento desta col. Corte caminha no sentido de
reconhecer a viabilidade do manuseio recursal apenas quando já tiver
sido publicado o acórdão objeto do inconformismo da parte. Isso quer
dizer que, ocorrendo a oposição de Declaratórios, somente após a
publicação de sua decisão é que seria iniciado o prazo para in-
terposição de recursos. Recurso não conhecido porquanto considerado
intempestivo.

PROCESSO : RR-762.422/2001.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO -
CHESF

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CHESF DE ASSISTÊNCIA E SEGURIDADE
SOCIAL - FACHESF

A D VO G A D O : DR. UBIRATAN PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO PIRES VIDAL DE VASCONCELOS XAVIER

RECORRIDO(S) : RAUL CAMELO DE ANDRADE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. IRAPOAN JOSÉ SOARES

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do recurso de
revista da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF ,
quanto ao tema "honorários de advogado", por contrariedade às Sú-
mulas nºs 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
excluir da condenação os honorários de advogado; II- não conhecer
do recurso de revista da Fundação Chesf de Assistência e Seguridade
Social - FACHESF. 8

EMENTA:FUNDAÇÃO CHESF DE ASSISTÊNCIA E
SEGURIDADE SOCIAL - FACHESF - COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. Tendo o Regional expressamente consignado que o
direito à complementação de aposentadoria foi criado pela reclamada,
instituidora e patrocinadora da FACHESF, atuando como interme-
diadora na arrecadação de fonte de custeio e benefícios, derivados dos
salários dos empregados, com responsabilidade subsidiária, na vi-
gência do contrato, e, finalmente, que a complementação está in-
timamente vinculada ao contrato de trabalho, a competência para
conhecer e decidir de lide dessa natureza é da Justiça do Trabalho, a
teor do art. 114 da Constituição Federal. Recurso de revista não
conhecido.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO - SÚMULAS NºS 219
e 329 DO TST E LEI Nº 1.060/50. Segundo pacífica orientação da
Corte (Súmulas nºs 219 e 329), a concessão de honorários de ad-
vogado está subordinada à prova de dois requisitos cumulativos: que
o reclamante esteja assistido por seu sindicato e seja pobre na acep-
ção jurídica do termo. Não atendidos, não é devida a parcela. Recurso
de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : ED-RR-796.773/2001.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

EMBARGADO(A) : FRANCISCO EDUARDO GOMES JUNQUEIRA

A D VO G A D O : DR. MURILO CÉZAR REIS BAPTISTA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INOCORRÊNCIA. Embargos declaratórios não constituem remédio
processual apto a alterar decisão para ajustá-la ao entendimento da
parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição da
decisão, irregularidade não constatada no v. acórdão embargado. Em-
bargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-799.633/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARIA AMÉLIA ANDRADE BASEGGIO

A D VO G A D A : DRA. MARINARA WISÓSKI MOYSÉS

DECISÃO:Por unanimidade: I) conhecer e dar provimento
ao agravo de instrumento; II) conhecer o recurso de revista por
afronta ao art. 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para, declarando a nulidade do acórdão regional, reco-
nhecer a validade da guia de recolhimento das custas processuais
colacionada à fl. 378 e, afastando o decreto de deserção, determinar o
retorno dos autos ao C. Tribunal de origem, para que prossiga no
julgamento do recurso ordinário da reclamada, como entender de
direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO. DESERÇÃO NÃO CONFIGURADA. GUIA DE
CUSTAS. DARF. PREENCHIMENTO. Permitindo as guias DARF
identificar o beneficiário do depósito e a finalidade deste, visto que
possui o nome do depositante, e, ainda, a autenticação mecânica do
banco recebedor, confirmando a data e a importância depositada, é de
se concluir que servem para comprovar que as custas estão à dis-
posição da Receita Federal. A ausência de preenchimento de qualquer
outro campo não constitui deserção, mas mera irregularidade formal,
incapaz de comprometer a eficácia do ato processual praticado, visto
que atendida a sua finalidade. Agravo de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO.
DESERÇÃO. GUIA DE CUSTAS. DARF. PREENCHIMENTO.
DESNECESSIDADE DE IDENTIFICAÇÃO ESPECÍFICA COM
REFERÊNCIA AO PROCESSO. Conhecido o recurso de revista
por afronta constitucional, a ele se dá provimento para determinar o
retorno dos autos ao E. Tribunal Regional do Trabalho de origem a
fim de que nova decisão seja proferida, emitindo juízo explícito sobre
toda a matéria articulada em sede de recurso ordinário. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-800.138/2001.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO SUEIRO SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I) conhecer do recurso de re-
vista apenas quanto ao tema "IMPOSSIBILIDADE DE INCORPO-
RAÇÃO DAS VANTAGENS ASSEGURADAS EM CONVENÇÃO
COLETIVA, ACORDO COLETIVO OU SENTENÇA NORMATIVA
AO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO. APLICAÇÃO
DA SÚMULA Nº 277 DO TST" por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para, adequando a decisão do egrégio TRT
de origem ao entendimento contido na Súmula nº 277, eximir a
reclamada da condenação em incorporação ao contrato individual de
trabalho do reclamante das vantagens deferidas com base no princípio
da ultratividade das normas coletivas; II) dar provimento ao agravo
de instrumento do reclamante, por contrariedade à Súmula nº 283 do
TST, para o fim de conferir trânsito do recurso adesivo do recla-
mante; III) conhecer do recurso de revista adesivo do reclamante
quanto ao tema "PEDIDO FORMULADO EM ORDEM SUCES-
SIVA. PRINCÍPIO DA DEVOLUTIVIDADE. VIOLAÇÃO", por
violação ao § 2º do artigo 515 do CPC para, com permissivo no
inciso III da Súmula nº 297, enfrentando desde já a questão, dar
provimento ao recurso do reclamante e, assim, acrescer ao julgado a
condenação da reclamada no pagamento das diferenças salariais elen-
cadas no item 11.4.2 da inicial, em valores que deverão ser apurados
em liquidação de sentença, acrescidas de juros e correção monetária
na forma da lei. Mantêm-se os valores arbitrados à condenação e às
custas.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. RECURSO DE REVISTA ADESIVO. CABIMENTO. O
recurso adesivo é compatível ao processo do trabalho (Súmula nº 283
do TST). Agravo de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. 1. IM-
POSSIBILIDADE DE INCORPORAÇÃO DAS VANTAGENS
ASSEGURADAS EM CONVENÇÃO COLETIVA, ACORDO
COLETIVO OU SENTENÇA NORMATIVA AO CONTRATO
INDIVIDUAL DE TRABALHO. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº

277 DO TST. A Seção de Dissídios Individuais desta Corte Superior
tem adotado posicionamento no sentido de que o entendimento ju-
risprudencial consagrado na Súmula nº 277 do TST abarca não so-
mente as cláusulas previstas em sentença normativa mas, também,
aquelas constantes de instrumentos normativos em geral. 2. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Estando a decisão regional em con-
sonância com a Súmula nº 219 do TST, não se conhece da revista, à
luz da Súmula nº 333 do TST. Recurso de revista parcialmente co-
nhecido e parcialmente provido.

RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLAMAN-
TE. PRINCÍPIO DA DEVOLUTIVIDADE. VIOLAÇÃO. Tendo a
parte postulado expressamente em razões de recurso ordinário o co-
nhecimento da matéria denominada promoções trienais, com fun-
damento no § 2º do artigo 515 do CPC, e não tendo o Regional
enfrentado a questão declarando-a prejudicada, não há dúvida no
sentido de que violou referido dispositivo de lei, de modo que, por
este fundamento, o recurso de revista merece ser conhecido. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR E RR-974/2000-006-17-00.7 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ADEMIR CARRIÇO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

A D VO G A D A : DRA. ELIS REGINA BORSOI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da reclamada, quanto ao tema "honorários advocatícios", por con-
trariedade à Súmula nº 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que seja excluída da condenação a parcela honorária,
bem como negar provimento ao agravo de instrumento do recla-
mante.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA CST. HORAS
IN ITINERE. PERCURSO INTERNO. I - As razões recursais apre-
sentam-se desfocadas do decidido, pois se orientam pela tese da
marcação do ponto com alguns minutos de antecedência em relação à
entrada e saída do reclamante quando a decisão enfoca a peculiar
situação da reclamada, da existência de longo trajeto a ser percorrido
pelo empregado da portaria até o local de trabalho e vice-versa. II -
Surpreende a invocação do art. 5º, inciso II, da Constituição Federal

por não ser pertinente de forma direta à hipótese, já que erige prin-
cípio genérico (princípio da reserva legal), cuja afronta somente se
afere por via oblíqua, a partir da constatação de violência a norma
infraconstitucional. III - Recurso não conhecido. DESCONTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS. I - A jurisprudência iterativa, atual e notória do
TST, a respeito da matéria, encontra-se consubstanciada na Súmula nº
368 desta Corte (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32,
141 e 228 da SBDI-1, in verbis: "A Justiça do Trabalho é competente
para determinar o recolhimento das contribuições previdenciárias e
fiscais provenientes das sentenças que proferir. A competência da
Justiça do Trabalho para execução das contribuições previdenciárias
alcança as parcelas integrantes do salário de contribuição, pagas em
virtude de contrato de emprego reconhecido em juízo, ou decorrentes
de anotação da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS,
objeto de acordo homologado em juízo. (ex-OJ nº 141 - Inserida em
27.11.1998) II. É do empregador a responsabilidade pelo recolhi-
mento das contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de cré-
dito do empregado oriundo de condenação judicial, devendo incidir,
em relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da condenação,
referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei
nº 8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT nº 01/1996. (ex-OJ nº
32 - Inserida em 14.03.1994 e OJ nº 228 - Inserida em 20.06.2001)
III. Em se tratando de descontos previdenciários, o critério de apu-
ração encontra-se disciplinado no art. 276, §4º, do Decreto n º
3.048/99 que regulamentou a Lei nº 8.212/91 e determina que a
contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja cal-
culada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198,
observado o limite máximo do salário de contribuição". (ex-OJ nº 32
- Inserida em 14.03.1994 e OJ 228 - Inserida em 20.06.2001). II -
Fácil concluir encontrar-se a decisão regional em consonância com a
orientação sumulada supratranscrita, obstaculizando a admissibilidade
da revista as disposições do § 5º do art. 896 consolidado. III -
Recurso não conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Na
Justiça do Trabalho, a concessão de honorários advocatícios está
condicionada à constatação de dois fatores, quais sejam: a assistência
por parte de sindicato obreiro e remuneração inferior ou igual a dois
salários mínimos mensais pelos assistidos, ou comprovação de si-
tuação econômica tal que impossibilite a demanda judicial sem pre-
juízo de seu próprio sustento, nos termos da Súmula nº 219/TST e art.
14 da Lei nº 5.584/70. II - A Corte de origem evidencia a não-
satisfação dos requisitos previstos na legislação disciplinadora da
matéria, motivo pelo qual contraria o verbete mencionado, invocado
nas razões recursais, ensejando o conhecimento da revista. III - Re-
curso provido. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. I - Agravo a que se nega provimento, pois não preenchidos
os requisitos intrínsecos do recurso de revista.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-62.044/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : NILTON DE SOUZA FRANCONI

A D VO G A D O : DR. JOÃO EDISON BERTOLDI

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA CORRÊA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração.

EMENTA: RECURSO - INTERPOSIÇÃO VIA FAX - ORI-
GINAIS NÃO APRESENTADOS NO PRAZO LEGAL - INTEM-
PESTIVIDADE. À luz do artigo 2º da Lei nº 9.800/99, "a utilização
de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o cum-
primento dos prazos, devendo os originais ser entregues em juízo,
necessariamente, até cinco dias da data de seu término". A juris-
prudência pacífica desta Corte tem firme entendimento, consubstan-
ciado na Súmula nº 387 do TST, de que: "Recurso. Fac-símile. Lei nº
9.800/1999. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 194 e
337 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05 I - (...) II - A contagem
do qüinqüídio para apresentação dos originais de recurso interposto
por intermédio de fac-símile começa a fluir do dia subseqüente ao
término do prazo recursal, nos termos do art. 2º da Lei 9.800/1999, e
não do dia seguinte à interposição do recurso, se esta se deu antes do
termo final do prazo. (ex-OJ nº 337 - primeira parte - DJ 04.05.2004)
III - Não se tratando a juntada dos originais de ato que dependa de
notificação, pois a parte, ao interpor o recurso, já tem ciência de seu
ônus processual, não se aplica a regra do art. 184 do CPC quanto ao
"dies a quo", podendo coincidir com sábado, domingo ou feriado.
(ex-OJ nº 337 - "in fine" - DJ 04.05.2004)". Embargos de declaração
não conhecidos.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-751.469/2001.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. PAULO OSMAR FERNANDES DE SOUZA

EMBARGADO(A) : MARLENE ORDAKOWSKI CAPPELLARI

A D VO G A D O : DR. RUY RODRIGUES DE RODRIGUES

EMBARGADO(A) : CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DO BRASIL - CASSI

A D VO G A D A : DRA. ELISANGELA DA SILVA NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para o fim de determinar que conste da parte dis-
positiva do v. acórdão de fls. 1446/1468 a exclusão da condenação
decorrente da incidência das horas extras no cálculo da comple-
mentação de aposentadoria.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Tendo o v.
acórdão embargado conhecido do recurso de revista do reclamado
quanto ao tema "incidência das horas extras no cálculo da com-
plementação de aposentadoria" por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 18 da SDI-1 do TST para, no mérito, excluir da
condenação as incidências das horas extras no cálculo da comple-
mentação de aposentadoria, de se acolher os declaratórios para o fim
de fazer incluir na parte dispositiva do v. acórdão embargado res-
pectivo provimento. Embargos declaratórios acolhidos.

<!ID762990-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 33a. Sessão Ordinária da 4a. Turma do
dia 08 de novembro de 2006 às 09h00

PROCESSO : AIRR-1/2004-004-16-40-9 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO ALVES FERNANDES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DINIZ COSTA CAMPELO

ADVOGADO : DR(A). PEDRO DUAILIBE MASCARENHAS

PROCESSO : AIRR-3/2002-007-18-00-0 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). MARLENE MOREIRA FARINHA LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR-10/1995-053-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). DANILO PORCIÚNCULA

A G R AVA D O ( S ) : DEOMAR DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO ROLO FACHADA

PROCESSO : AIRR-26/2005-004-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JULIANO CARDOZO SILVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CARDIOLOGIA

ADVOGADA : DR(A). MARIA CONSUELO F. CIARLINI

Complemento: Corre Junto com RR - 26/2005-4

PROCESSO : AIRR-32/2004-029-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VALMIR BOTELHO CAPELLÃO

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA MURATORE

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ARTHUR CARAPETO DE MAMBRINI

Complemento: Corre Junto com RR - 32/2004-7
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PROCESSO : AIRR-44/2004-070-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ROBERTO DE OLIVEIRA FILHO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). SONIA APARECIDA DE L. SANTIAGO FERREIRA
DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-69/2003-018-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DANIELE CAMARGO LIMA

ADVOGADA : DR(A). ELAINE TERESINHA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JASET - JATO D'ÁGUA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E
TEMPORÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO MARTINS LIMONGI

PROCESSO : AIRR-75/1998-433-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MRS - LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO NILTON PINHEIRO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DE MORAIS

PROCESSO : AIRR-91/2003-005-17-40-8 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INALCA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTARES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CÉLIO DE CARVALHO C. NETO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO FERREIRA PELISSARI

PROCESSO : AIRR-106/2004-382-04-41-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. -
BANRISUL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ODÍLIO ESPÍNDOLA MACHADO

ADVOGADO : DR(A). ÉLVIO DE OLIVEIRA VARGAS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Complemento: Corre Junto com AIRR - 106/2004-3

PROCESSO : AIRR-106/2004-382-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ODÍLIO ESPÍNDOLA MACHADO

ADVOGADO : DR(A). ÉLVIO DE OLIVEIRA VARGAS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. -
BANRISUL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Complemento: Corre Junto com AIRR - 106/2004-6

PROCESSO : AIRR-110/2005-002-06-40-9 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO ALVES DE MELO

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO LOPES DE ALBUQUERQUE FILHO

PROCESSO : AIRR-119/2005-668-09-40-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VALDOMIRO IZIDORO DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). ÁLIDO DEPINÉ

A G R AVA D O ( S ) : BRAULINO BORGUEZAM

ADVOGADO : DR(A). ABNER DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-159/2005-104-08-40-1 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIZA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DA AMAZÔNIA LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ IVO CARDOSO JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE DE SOUSA CUSTÓDIO

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO JOSÉ SOARES DE MORAES

PROCESSO : AIRR-201/2005-009-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MIRAGE COMERCIAL CENTRO MINEIRO DE TRATA-
MENTO E ESTÉTICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO VELOSO GOULART

A G R AVA D O ( S ) : TAÍS SUDÁRIO LOURENÇO

ADVOGADA : DR(A). LUCIANE ALVES CAMARGOS

PROCESSO : AIRR-214/2005-015-08-40-9 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LEXACT E VALDERRAMA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDSON RANYÈRE PENHA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DAMÁSIO LIMA

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO HERALDO FERREIRA BESSA

PROCESSO : AIRR-216/2005-005-19-40-0 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SANEA-
MENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEREIRA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE LOURDES CERQUEIRA MENEZES
S I LVA 

PROCESSO : AIRR-247/2002-003-08-00-1 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PARANHOS SILVA & CIA. LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA SUELY MACHADO DA LUZ CARVA-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA RITA MARTINS ALEIXO

ADVOGADO : DR(A). JORGE XERFAN NETO

PROCESSO : AIRR-264/2004-381-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO OMAR VEDOY JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO HENRIQUE ENGELMANN

ADVOGADO : DR(A). AMILTON PAULO BONALDO

PROCESSO : AIRR-265/2004-009-10-40-7 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (MINISTÉRIO DA JUSTIÇA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUIZ SOUZA LOIOLA

ADVOGADO : DR(A). JOMAR ALVES MORENO

A G R AVA D O ( S ) : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : VEG - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-274/2004-658-09-40-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FOZ TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). DANIELLE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO FERNANDO SILVEIRA DE ASSIS

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO FAGUNDES

PROCESSO : AIRR-288/2004-731-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : HONÓRIO LAZZARI (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANDRÉ RECH

A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU AMELINI

ADVOGADO : DR(A). PAULO ARTUR RITTER

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCESSO : AIRR-298/2002-020-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TIAGO DA MOTA MARQUES

ADVOGADA : DR(A). FABIANA CENTENO NEVES

A G R AVA D O ( S ) : PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA HELISE DA SILVA GUALDA

PROCESSO : AIRR-300/2003-665-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ALTIVIR ARAÚJO MACHADO

ADVOGADO : DR(A). GELSON LUÍS CHAICOSKI

PROCESSO : AIRR-312/2002-015-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO -
FA S E 

PROCURADORA : DR(A). LIANE ELISA FRITSCH

A G R AVA D O ( S ) : GRACILIANE PEDROSO DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

PROCESSO : AIRR-327/2005-006-06-40-4 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO -
CHESF

ADVOGADA : DR(A). JULIANA CASTELO BRANCO PROTÁSIO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO LOPES DE SOUSA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ MAGALHÃES DE AMORIM

PROCESSO : AIRR-333/2003-043-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EURIDES JOSÉ GABASSA CARNEIRO

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO SURIAN MATIAS

PROCESSO : AIRR-357/2002-373-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS BEIRA RIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ AFRÂNIO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : DORALINA MARIA ALEXANDRE

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ELSON ROSA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SOMMER CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO RAMOS FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : DISPORT DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GESSI KEHL CAMERINI

A G R AVA D O ( S ) : JOELSON CIOMAR D'ÁVILA PORTAL - ME

PROCESSO : AIRR-359/2005-012-12-40-9 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DR(A). CLAÚDIA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FLORIANO LUNARDI

ADVOGADO : DR(A). GELSON LUIZ SURDI

PROCESSO : AIRR-359/2005-013-10-40-6 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELIAS TOLENTINO CAIXETA

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO GOMES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - CAESB

ADVOGADO : DR(A). IVAN CHAVES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-366/2005-110-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). CLEMENTE SALOMÃO OLIVEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ROSEMBERG DURVAL

ADVOGADO : DR(A). DILSON MACHADO DE LIMA

PROCESSO : AIRR-369/2004-094-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SÔNIA MARIA DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). CARLA DIAS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ELTON ENÉAS GONÇALVES

PROCESSO : AIRR-379/1991-001-16-40-8 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO MARANHÃO

PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO ACOSTA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA DIOGO DA COSTA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GUILHERME CARVALHO ZAGALLO

PROCESSO : AIRR-384/2003-254-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON GUILHERMEL

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

A G R AVA D O ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ENIO RODRIGUES DE LIMA

PROCESSO : AIRR-385/2005-023-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELZA REGINA DE PAULA

ADVOGADO : DR(A). GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

PROCESSO : AIRR-387/2004-001-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : HILDA GOMES DO NASCIMENTO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ROBERTO P. DE MAGALHÃES

ADVOGADO : DR(A). PEDRO RIBEIRO LUZ

PROCESSO : AIRR-387/2005-103-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : DILSON DALPIAZ DIAS

ADVOGADO : DR(A). JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EURÍPEDES CASSIANO RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS VIEIRA COIMBRA
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PROCESSO : AIRR-391/1994-005-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TÊXTIL CAMBURZANO S.A.

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL REIS PROENÇA

A G R AVA D O ( S ) : EDI FRIDA MUNDT

ADVOGADO : DR(A). AMARANTO GOMES DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR-394/2005-007-21-40-3 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

PROCURADOR : DR(A). RAIMUNDO MENDES ALVES

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). CID COSTA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-409/2004-121-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADA : DR(A). SONIA CLARA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO SANTANA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : CONSFRAN ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GILBERTO MARTINS

PROCESSO : AIRR-411/2000-059-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : HAIR POINT CABELEIREIROS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ELIEL DE MELLO VASCONCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : ANA CRISTINA GOMES DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO ALAYLTON D'ANGELO

PROCESSO : AIRR-441/2004-047-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO FERNANDES DIAS

ADVOGADO : DR(A). ANDRE OLIMPIO GRASSI

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO TOMÉ DE CAMARGO FILHO

ADVOGADA : DR(A). DHAIANNY CANEDO BARROS

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR APARECIDO DA CRUZ

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MARIA VIEIRA

PROCESSO : AIRR-471/2004-022-05-40-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA CARVALHO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E TE-
LEGRÁFOS NO ESTADO DA BAHIA - SINCOTELBA

ADVOGADO : DR(A). GUIDO MARIANO MACEDO DE SANTANA

PROCESSO : AIRR-483/2002-009-10-00-5 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDE-
RAL - METRÔ

ADVOGADO : DR(A). HEULER BRUNO REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : MARCO DE SOUZA BRITO

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-485/2004-101-17-40-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : RODIN SILVA CASTELO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). KLAUSS COUTINHO BARROS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA MEES MENDES

ADVOGADO : DR(A). GETÚLIO LUSTOSA CABELINO

PROCESSO : AIRR-499/2004-741-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CATUÍPE

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE BURMANN

A G R AVA D O ( S ) : LOURDES BONATO

ADVOGADO : DR(A). ILDO DA SILVA GOBBO

PROCESSO : AIRR-501/2005-095-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ELIZABETE FERNANDES BICALHO DE BARROS

ADVOGADA : DR(A). ANA ISABEL S. CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO CARDOSO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : POLIPRENE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA.

PROCESSO : AIRR-522/2005-781-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES IMG LTDA.

ADVOGADO : DR(A). BRUNO TONELLI

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ ROBERTO MALLMANN

PROCESSO : AIRR-553/2004-005-16-41-6 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR GONÇALVES FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). GUTEMBERG SOARES CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR

Complemento: Corre Junto com AIRR - 553/2004-3

PROCESSO : AIRR-553/2004-005-16-40-3 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR GONÇALVES FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). GUTEMBERG SOARES CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

Complemento: Corre Junto com AIRR - 553/2004-6

PROCESSO : AIRR-555/2004-013-16-41-0 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ JACLINE FRAZÃO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

Complemento: Corre Junto com AIRR - 555/2004-7

PROCESSO : AIRR-555/2004-013-16-40-7 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ JACLINE FRAZÃO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR

Complemento: Corre Junto com AIRR - 555/2004-0

PROCESSO : AIRR-559/2003-011-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

ADVOGADA : DR(A). GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDETE DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : AIRR-560/2005-771-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA CARVALHO DE ARAÚJO DIEHL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROGÉRIO RACHE

ADVOGADA : DR(A). MAGDA BRANCHER GRAVINA

PROCESSO : AIRR-564/2004-657-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LOURIVAL LEMOS FILHO

ADVOGADO : DR(A). GLEIDEL BARBOSA LEITE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CONSIGNA ENGENHARIA DE TRÂNSITO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ARNO JUNG

PROCESSO : AIRR-572/2004-022-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). FELIPE GROSSI DIAS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LISBOA DE CARVALHO FILHO

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA BRAGA

PROCESSO : AIRR-574/2003-067-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). FABIANO LOPES DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL AUTO POSTO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VALTER ALVES DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-574/2005-094-09-40-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIA LUZIA PEDRON

ADVOGADO : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : ALFANA MAGAZINE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). IRINEU ANTÔNIO FEITEN

PROCESSO : AIRR-589/2000-191-17-41-9 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MAURINHO CABRAL LACERDA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS BASSETTI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO -
CESAN

ADVOGADA : DR(A). WILMA CHEQUER BOU-HABIB

Complemento: Corre Junto com AIRR - 589/2000-6

PROCESSO : AIRR-589/2000-191-17-40-6 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MAURINHO CABRAL LACERDA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS BASSETTI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO -
CESAN

ADVOGADO : DR(A). STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 589/2000-9

PROCESSO : AIRR-624/2003-132-05-40-8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASKEM S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANA VIRGÍNIA MENZEL

A G R AVA D O ( S ) : EVENILTON DE CERQUEIRA SOARES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : RECYCLE ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

PROCESSO : AIRR-637/2003-003-15-40-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SOROCABA

PROCURADOR : DR(A). DORIVAL DEL'OMO

A G R AVA D O ( S ) : CLEISON ALCÂNTARA TAVARES

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BRAVO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : SKEMA-TEK SERVIÇOS TÉCNICOS E MANUTENÇÕES
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). MILTON LOPES JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-637/2005-732-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). BRUNO VICENTE BECKER VANUZZI

A G R AVA D O ( S ) : SILVANI GASSEN DAL FORNO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : AIRR-648/2005-024-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PREST TRADE LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CLEIDE FRANCISCO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA SOARES DE MELO MORAIS

ADVOGADO : DR(A). ALVIMAR DA LUZ DIAS

PROCESSO : AIRR-655/2005-005-12-40-1 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADA : DR(A). PAULA S. THIAGO BOABAID

A G R AVA D O ( S ) : IVO VARGAS FILHO

ADVOGADO : DR(A). RENATO SAMIR DE MELLO

PROCESSO : AIRR-660/2003-042-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS CORY LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). DENILTON GUBOLIN DE SALLES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DALVA DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MANOEL GONÇALVES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCESSO : AIRR-668/1998-007-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADORA : DR(A). FLÁVIA SALDANHA ROHENKOHL

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO DE VARGAS COSTA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

PROCESSO : AIRR-668/2002-051-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EDGARDO HUGO ROSENBERG

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO AUGUSTO DE CARVALHO ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO GUINEZI

A G R AVA D O ( S ) : MONACE TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). MILTON SAAD

PROCESSO : AIRR-674/2003-042-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

A G R AVA D O ( S ) : ASSAKO NAKAMURO BASTOS

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO NUNES MEDEIROS

PROCESSO : AIRR-715/2005-106-08-40-2 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
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ADVOGADO : DR(A). MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

ADVOGADA : DR(A). ELIZABETH CRISTINA DA SILVA FEITOSA

PROCESSO : AIRR-732/2004-101-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ROBERTO BERTONCELLO

A G R AVA D O ( S ) : ODILON LORENZATO ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

PROCESSO : AIRR-744/2002-003-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). MATHEUS COSTA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO EDUARDO FRANCISCO ROCHA DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). ARTHUR ÁLVARES

PROCESSO : AIRR-758/2004-095-09-40-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ
- UTFPR

PROCURADOR : DR(A). LEONARDO ALVES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ELENICE ALEXANDRE

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ALEXANDRE SOMBRIO

A G R AVA D O ( S ) : GESEL GERÊNCIA SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA LTDA.

PROCESSO : AIRR-759/2004-095-09-40-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ
- UTFPR

PROCURADOR : DR(A). EYMARD OSANAM DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ZILDA DE ABREU DE CAMPOS

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ALEXANDRE SOMBRIO

A G R AVA D O ( S ) : GESEL GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-
OBRA LTDA.

PROCESSO : AIRR-764/2004-015-05-40-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO BISPO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DA SILVA BRITO

PROCESSO : AIRR-765/2004-095-09-40-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ
- UTFPR

ADVOGADO : DR(A). EYMARD OSANAM DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELIA PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ALEXANDRE SOMBRIO

A G R AVA D O ( S ) : GESEL GERÊNCIA SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA LTDA.

PROCESSO : AIRR-774/2003-134-05-40-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : KATOEN NATIE DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). TATIANA FREIRE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : SALVADOR LIMA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARILENA GALVÃO BARRETO TANAJURA

PROCESSO : AIRR-780/2004-191-05-40-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
- SENAI

ADVOGADA : DR(A). MARIA CAROLINA MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : WENDEL SILVA RIOS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BOMFIM BARBOSA CORREIA

PROCESSO : AIRR-781/2004-001-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON ROCHA VALENTE E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEA-
MENTO S.A. - SANASA - CAMPINAS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO BARBOZA

PROCESSO : AIRR-816/2003-109-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SIDNEY PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ELTON ENÉAS GONÇALVES

PROCESSO : AIRR-841/2003-657-09-40-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FERMAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO GOMES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLEONICE DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUCIO GLOMB

PROCESSO : AIRR-868/2003-052-01-40-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO AFONSO GONÇALVES DUARTE

ADVOGADO : DR(A). GILSO SOARES VERDAN

PROCESSO : AIRR-871/2003-025-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS NATURAL DO
RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA MILZA COUTINHO

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO RIBEIRO TARJANO LÉO

<!ID762990-2>

PROCESSO : AIRR-874/2005-221-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). ELSON LUIZ ZANELA

A G R AVA D O ( S ) : ELCI FEIJÓ DE LACERDA

ADVOGADO : DR(A). LAURO WAGNER MAGNAGO

PROCESSO : AIRR-883/2003-012-05-40-6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JAILTO COSTA REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA AUXILIADORA LOPES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : IGOR FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JÂNIO DE ALMEIDA SILVEIRA

PROCESSO : AIRR-884/2003-065-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA SOARES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALBERTO ANGELINI

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ALBERTO ANGELINI

PROCESSO : AIRR-896/2000-731-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : IRENO BETTI

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA ZANETTE ROHR

A G R AVA D O ( S ) : METALÚRGICA MOR S.A.

ADVOGADA : DR(A). LIZIANE RAQUEL FREY FISCHER

PROCESSO : AIRR-899/2003-070-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO DOS SANTOS DUARTE

ADVOGADA : DR(A). ANNA CLÁUDIA PINGITORE

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANA CLÁUDIA DE ARAÚJO B. L. DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-916/2005-089-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO BRASILIENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA -
UBEC

ADVOGADO : DR(A). DOMINGOS SÁVIO DE CASTRO ASSIS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO MOURA VALLE

PROCESSO : AIRR-921/2002-025-01-40-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR FREDERICO BARROS PESSOA

A G R AVA D O ( S ) : ROSA MARIA PETRILIO GRASSO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-936/2004-741-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CATUÍPE

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE BURMANN

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO MINETTO

ADVOGADO : DR(A). ILDO DA SILVA GOBBO

PROCESSO : AIRR-941/2005-129-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SA-
PUCAÍ - UNIVAS

ADVOGADA : DR(A). JULIANA MAGALHÃES ASSIS CHAMI

A G R AVA D O ( S ) : ISAÍAS PASCOAL

ADVOGADA : DR(A). HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

PROCESSO : AIRR-948/2004-086-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

ADVOGADA : DR(A). MARINA ONOFRE MACHADO CHRISTOFOLETTI

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS JOSÉ GIMENES CAVALI

ADVOGADO : DR(A). ODILON BATISTA JUNIOR

PROCESSO : AIRR-960/2004-005-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). WILLIAN MARCONCES SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : CELULAR CRT S.A.

ADVOGADA : DR(A). JULIANA PADILHA JURUÁ

A G R AVA D O ( S ) : CINARA GASPARIN

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO STEMMER

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

Complemento: Corre Junto com RR - 960/2004-1

PROCESSO : AIRR-971/2003-068-01-40-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). CHARLES VANDRÉ BARBOSA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIANA TERESINHA DE JESUS DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ANNA CLÁUDIA PINGITORE

PROCESSO : AIRR-975/2005-661-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). AYRTON LUIZ COLTRO

PROCESSO : AIRR-979/2003-072-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : DIVA DAS NEVES POLEY

ADVOGADA : DR(A). ANNA CLÁUDIA PINGITORE

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANA CLÁUDIA DE ARAÚJO B. L. DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-1.000/2004-141-17-40-4 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ELIZA CRISTINA SILVA BORTOLOZZO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). EDIVALDO LIEVORE

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE COLATINA

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO IVO HELMER

PROCESSO : AIRR-1.001/1997-008-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ANDERSON FUMAGALLI E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS LARANJEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VIVALDINO VIEIRA

ADVOGADA : DR(A). MARIA CATARINA SCHMITT

A G R AVA D O ( S ) : GAÚCHA CAR VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MATHEUS CARLOS ALTAIR BITENCOURT FRANCO
GRILLO E OUTRO

PROCESSO : AIRR-1.004/2001-433-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU ORTEGA

ADVOGADA : DR(A). SHIRLEY CANIATTO

PROCESSO : AIRR-1.009/2004-371-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : JOCELI DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). EVANDRO LUIZ SPIER

A G R AVA D O ( S ) : MERCEARIA FRIOBRITZ LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO JORGE HAMESTER

PROCESSO : AIRR-1.011/2004-143-06-40-7 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VICENTE DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MANOEL DAMIÃO DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LT-
DA.

PROCESSO : AIRR-1.019/2005-113-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : DIVINO FERREIRA DE ABREU

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOMINGOS BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). RAUL EDUARDO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNISERV - UNIÃO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RAUL EDUARDO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ETHEVALDO BARBOSA DA CRUZ

ADVOGADO : DR(A). RAUL EDUARDO PEREIRA

PROCESSO : AIRR-1.031/2005-029-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ELIZETE CARMEM SILVA

ADVOGADA : DR(A). TATIANA DE CÁSSIA MELO NEVES

A G R AVA D O ( S ) : MAXION SISTEMAS AUTOMOTIVOS S.A.
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PROCESSO : AIRR-1.036/2004-463-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INTERNATIONAL INDÚSTRIA AUTOMOTIVA DA AMÉ-
RICA DO SUL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RUDOLF ERBERT

A G R AVA D O ( S ) : JULIO MORALES BARBEIRO

ADVOGADA : DR(A). DANIELA DEGOBBI T. Q. DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.056/2003-053-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO SÃO PAULO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDSON JOSÉ DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO SEGURO DELFINO

ADVOGADO : DR(A). RAUL JOSÉ VILLAS BÔAS

PROCESSO : AIRR-1.128/2004-032-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : HERMÍNIO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ODAIR NEVES

A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO REGALINO - ME (REFRIGERAÇÃO MODER-
NA)

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO PAULO GERIM

PROCESSO : AIRR-1.138/2003-006-13-40-9 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : OSMANI TADEU ANDRADE DE QUEIROZ

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DERLY PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-1.142/2002-491-05-40-6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TERTULIANO CHAGAS NETO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

PROCESSO : AIRR-1.144/1996-041-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO MELMAM

A G R AVA D O ( S ) : FORMAR MÁRMORES E GRANITOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NELSON SANTOS PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ PAULO TELLES

ADVOGADA : DR(A). IVE CRISTIANE SILVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.161/2004-023-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : SANTOS, PENEDO & CIA. LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MACHADO DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO PIRES DA CUNHA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA PIRES DA CUNHA

PROCESSO : AIRR-1.165/2003-076-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA
DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS

ADVOGADO : DR(A). OSMAR SILVEIRA FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ GOMES HUESCAR

ADVOGADO : DR(A). ARNALDO DA SILVA ROSA

PROCESSO : AIRR-1.167/2004-113-03-41-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ROSCH ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS E INFORMÁTI-
CA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO BENEDITO PETRAGLIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : HELENICE ALVES BREDER

ADVOGADO : DR(A). ÍTALO TELES CAETANO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO DE OLIVEIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1167/2004-2

PROCESSO : AIRR-1.167/2004-113-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DUTRA VICTOR

A G R AVA D O ( S ) : HELENICE ALVES BREDER

ADVOGADO : DR(A). ÍTALO TELES CAETANO

A G R AVA D O ( S ) : ROSCH ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS E INFORMÁTI-
CA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO BENEDITO PETRAGLIA JUNIOR

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1167/2004-5

PROCESSO : AIRR-1.172/2002-251-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : KOCH METALÚRGICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). NELSON COUTINHO PEÑA

A G R AVA D O ( S ) : ORIVALDO SOUZA PINTO

ADVOGADA : DR(A). LIDIA LONI JESSE WOIDA

A G R AVA D O ( S ) : CALVI - ASSESSORIA EMPRESARIAL E RECURSOS HU-
MANOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GILDO VIEGAS TAVARES

PROCESSO : AIRR-1.189/2002-056-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : HOSPEDARIA NATA LTDA. - ME

ADVOGADO : DR(A). ADEMAR KESPERS

PROCESSO : AIRR-1.193/2002-465-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : WAGNER FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ABDON LOMBARDI

A G R AVA D O ( S ) : YOKI ALIMENTOS S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA SADAKO AZUMA

PROCESSO : AIRR-1.193/2004-001-10-40-4 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : SILVIO DE OLIVEIRA LIMA FILHO

ADVOGADO : DR(A). ULISSES BORGES DE RESENDE

PROCESSO : AIRR-1.199/2005-109-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DE CASTRO MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : RAMON CLEMENTE DE FREITAS

ADVOGADA : DR(A). NÁGILA FLÁVIA GODINHO MAURÍCIO

PROCESSO : AIRR-1.204/2003-018-05-40-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). MANOEL MACHADO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR DUARTE DE ARAGÃO

ADVOGADO : DR(A). MARCOS WILSON FONTES

PROCESSO : AIRR-1.216/2003-241-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SVC JARAGUÁ COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDNALVO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ALMIR DE SOUZA AMPARO

PROCESSO : AIRR-1.236/2005-019-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). BRUNO VICENTE BECKER VANUZZI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUIZ KLEIN

ADVOGADO : DR(A). WINSTON DA ROCHA MARTINS MANO

PROCESSO : AIRR-1.252/2002-071-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADA : DR(A). WILMA TEIXEIRA VIANA

A G R AVA D O ( S ) : EDIVALDO CAMPISTA RANGEL

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA GALVÃO FARIA

PROCESSO : AIRR-1.265/2003-313-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). WALDIRENE RIBEIRO COSTA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : IPÊ HOTEL GUARU LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.282/2002-007-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CAFÉ DACCACHE HELAL LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.283/2003-052-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COM-
LURB

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA DESLANDES MAECKELBURG

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA BRAGA RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO PEREIRA ROCHA

PROCESSO : AIRR-1.284/2003-122-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO RUBIM

ADVOGADA : DR(A). TATIANA VEIGA OZAKI

PROCESSO : AIRR-1.286/2004-222-05-40-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ECMAN ENGENHARIA, COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E
REPRESENTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). AGAMENON GOMES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DE SOUZA AMARIJO

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO ANTUNES B. CARDOSO

PROCESSO : AIRR-1.290/2002-263-01-40-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ELI COSTA DE CASTRO

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ALBERTO DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : GETEC GUANABARA QUÍMICA INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). SANDRO LUIZ PEDROSA MOREIRA

PROCESSO : AIRR-1.297/2001-004-05-40-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LINO DE ANDRADE NETO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR OLIVEIRA BONFIM

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS SOUTO COSTA

PROCESSO : AIRR-1.301/2005-006-18-40-8 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRANSPORTES DO ESTADO DE
GOIÁS - COOTEGO

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA GONÇALEZ

A G R AVA D O ( S ) : SARA CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). AURÉLIO BARBOSA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.308/2003-024-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LINO DE ANDRADE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CACILDA NASCIMENTO DA CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-1.313/2005-006-19-40-7 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SANEA-
MENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FAUSTINO PEREIRA FILHO

ADVOGADO : DR(A). ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-1.333/2003-007-06-40-3 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SANOFI SYNTHELABO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO BARRETO RODRIGUES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ADEILTON HILÁRIO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.334/1998-052-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NOVO HORIZONTE JACAREPAGUÁ LTDA. - NHJ DO
BRASIL

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA ANDRADE COSTA

A G R AVA D O ( S ) : GILSON LUIZ LANDINHO

ADVOGADO : DR(A). CLÉLIO CORRÊA DE PAULA

PROCESSO : AIRR-1.338/2002-010-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DO RIO GRAN-
DE DO SUL

PROCURADOR : DR(A). DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ IVAN MORAES DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

A G R AVA D O ( S ) : AIDA TERESINHA DA SILVA LOUZADA

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA MARIA SUDIKUM RUAS
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PROCESSO : AIRR-1.352/2002-069-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : GALAXY BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ARNALDO PIPEK

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ROBERTO ARAÚJO LOPES

ADVOGADO : DR(A). JOEL MARTINS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TOP SERVICES S.A.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA NACCACHE

PROCESSO : AIRR-1.356/2001-002-13-40-6 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDER THYAGO G. NUNES DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO EUFROSINO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTÔNIO FELIPE DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.358/2004-013-05-40-5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ETENO COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE POLÍMEROS LT-
DA. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO CAVALCANTI DE SÁ

A G R AVA D O ( S ) : VANER MARINHO ROCHA

ADVOGADO : DR(A). MESSIAS JOSÉ DAS VIRGENS

PROCESSO : AIRR-1.369/2004-077-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : XENÔNIO INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). WALTER CARVALHO CAPRERA

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO LOPES DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE LOURDES AMARAL

PROCESSO : AIRR-1.379/2002-030-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADA : DR(A). AMANDA SILVA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JEAN CARLO DE LIMA GODOY

PROCESSO : AIRR-1.384/2005-006-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : ÉDSON FONSECA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE HENRIQUE NUNES OBRELLI

PROCESSO : AIRR-1.397/2003-008-18-40-5 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADA : DR(A). GRACIELE PINHEIRO TELES

A G R AVA D O ( S ) : THALES JOSÉ DE ARAÚJO MONTEIRO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ HUMBERTO REZENDES MATOS

PROCESSO : AIRR-1.398/2001-090-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). MANOEL FRANCISCO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR-1.398/2003-008-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : DR(A). CARLOS LEONÍDIO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : DENILSON FERREIRA

ADVOGADA : DR(A). SIMONE DA MOTTA LEMOS SILVA

PROCESSO : AIRR-1.415/2002-029-12-40-1 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOEL DE SOUZA ANTUNES

ADVOGADO : DR(A). EDSON ARCARI

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA CRISTINE MARTINS DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-1.435/2003-026-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UBIRATÃ MERCANTIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CHÉLIDA ROBERTA SOTERRONI

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO ROBSON DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ÉLCIO APARECIDO VICENTE

PROCESSO : AIRR-1.447/2002-920-20-00-5 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ AUGUSTO FREIRE

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO ANDRADE PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO SERGIPANA DE ADMINISTRAÇÃO S/C
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). WILSON MACEDO SIQUEIRA

PROCESSO : AIRR-1.448/2003-042-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADOS ONITSUKA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VALMIR PALMEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ REJANE DE ALMEIDA ALEIXO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). MARCELO ANDRÉS BERRIOS PRADO

PROCESSO : AIRR-1.451/2003-009-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : OPPORTRANS CONCESSÃO METROVIÁRIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ TAVARES CORRÊA MEYER

A G R AVA D O ( S ) : NORMA MASINI FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOSTES MALTA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEI-
RO - METRÔ

PROCESSO : AIRR-1.509/2002-001-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

ADVOGADO : DR(A). NELSON MARQUES DO VAL FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIÁRIOS DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA APARECIDA DEVIDÉ

PROCESSO : AIRR-1.524/1999-048-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

ADVOGADO : DR(A). SYLVIO LUÍS PILA JIMENES

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO INÁCIO AMÉRICO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO LUIZ ALVES BELO

PROCESSO : AIRR-1.525/1999-048-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

ADVOGADO : DR(A). SYLVIO LUÍS PILA JIMENES

A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU JULIATI

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO LUIZ ALVES BELO

PROCESSO : AIRR-1.557/2000-314-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO MACHADO OLIVA DA FONSECA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE BARRIL RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VITÓRIA RÉGIA

ADVOGADO : DR(A). LAÉRCIO SANDES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.558/2001-063-01-40-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEY CURCINO DE MELLO

ADVOGADA : DR(A). ONDINA MARIA DE MATTOS RODRIGUES

PROCESSO : AIRR-1.563/2001-001-09-00-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO LUIZ ANDRADE DA SILVEIRA

ADVOGADO : DR(A). OLÍMPIO PAULO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CU-
RITIBA

ADVOGADO : DR(A). FABIANO ARCHEGAS

PROCESSO : AIRR-1.598/2001-102-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS - CE-
SA

ADVOGADA : DR(A). FÁRIDE BELKIS COSTA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : VILARCI VITÓRIA PACHECO

ADVOGADA : DR(A). ANTÔNIA MARLI ROMANO

PROCESSO : AIRR-1.660/2001-017-01-40-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LEÃO JÚNIOR S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FELIPE BARBOSA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO MOREIRA TEIXEIRA

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA BANDEIRA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.661/1999-039-15-00-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ARCOR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ENIO RODRIGUES DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JOILSON BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). VALDIR APARECIDO TABOADA

PROCESSO : AIRR-1.666/2004-112-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA DE SOUSA COUTO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MANOEL GRANADOS NEGRÃO

ADVOGADA : DR(A). GABRIELA RESENDE RIOS

PROCESSO : AIRR-1.699/2002-341-01-40-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FEM - PROJETOS, CONSTRUÇÕES E MONTAGENS S.A.

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA LOBOSCO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DYONÍSIO DA SILVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.707/2003-224-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : NELSON INÁCIO DE FREITAS

ADVOGADA : DR(A). PARICIDA GOMES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.729/2002-482-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO AUGUSTO DE CASTRO NEGREIRO

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO MEHANNA KHAMIS

A G R AVA D O ( S ) : NUNO FERRO VARANDAS

ADVOGADA : DR(A). LUNA ANGÉLICA DELFINI

PROCESSO : AIRR-1.735/2002-021-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA GONÇALVES AGUIAR

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA DURÃO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : TELESP CELULAR S.A.

ADVOGADA : DR(A). ILYONNE SIMONE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : SELTIME SERVIÇOS EMPRESARIAIS S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MAURÍCIO DE BARCELLOS

PROCESSO : AIRR-1.771/1994-009-07-40-7 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS
SECAS - DNOCS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : GERCINO AIRES DE SIQUEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO DA COSTA CARVALHO

PROCESSO : AIRR-1.786/2003-401-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JEFERSON MARCHIORO DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO OTAVIANO CICHERO KURY

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR(A). NEI GILVAN GATIBONI

PROCESSO : AIRR-1.802/2004-097-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DO HOSPITAL E MATERNIDADE JUN-
DIAÍ S.A.

ADVOGADA : DR(A). TAIS PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : OLGA APARECIDA TRESSATTO FARIA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO BARBOSA

PROCESSO : AIRR-1.808/2003-038-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CIMÁRIO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO PALMEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE AUTO VIAÇÃO VITÓRIA SP LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ABSALÃO DE SOUZA LIMA

<!ID762990-3>

PROCESSO : AIRR-1.810/2004-093-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SORAIA NEGREIROS DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ODAIR NEVES

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO INFANTIL DE INVESTIGAÇÕES HEMATOLÓGI-
CAS DR. DOMINGOS ADEMAR BOLDRINI

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS DE LIMA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.829/2002-025-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA CRISTINA ZOPPI COELHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARCOS OSAKI

PROCESSO : AIRR-1.830/2003-044-01-40-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO DE SIQUEIRA E MELO

ADVOGADA : DR(A). MAURICÉIA DE FÁTIMA G. LYRA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.834/2004-002-21-41-0 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ DE SOUZA DANTAS ELALI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO HENRIQUE CARRIÇO NOGUEIRA FER-
NANDES
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Complemento: Corre Junto com AIRR - 1834/2004-7

PROCESSO : AIRR-1.834/2004-002-21-40-7 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO NICOLA CASSILA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1834/2004-0

PROCESSO : AIRR-1.894/1989-028-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO MARCHEZEPE

A G R AVA D O ( S ) : CALIMERIO AUGUSTO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.905/1999-048-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : AGRO PECUÁRIA CÓRREGO RICO LTDA. E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). ROSIMARA PACIÊNCIA

A G R AVA D O ( S ) : AMADO DONIZETTI OSCAR

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE CORNACCHIA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.908/2003-051-01-40-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ADELINO RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO PACHECO MURAT DE MEIRELLES
QUINTELLA

PROCESSO : AIRR-1.909/2003-204-01-40-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NITRIFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO COSTA SOUZA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON GARCIA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MENDONÇA BEZERRA

PROCESSO : AIRR-1.924/2004-007-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA MARIA BENESCH KOSZT COSTA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO INÁCIO BATISTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : RAMO SISTEMAS DIGITAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.942/2002-900-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DOMINGUES DO AMARAL E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). JOSCELIA BERNHARDT CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : COPESUL - COMPANHIA PETROQUÍMICA DO SUL

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.978/1997-094-15-41-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : IGREJA PENTECOSTAL DEUS É AMOR

ADVOGADO : DR(A). JAMES R. LUZ MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ÂNGELO DE LIMA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DANIELA MARTINS GONÇALVES

PROCESSO : AIRR-1.982/1997-009-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE TERÇARIOL BERGONSO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA NUNES

ADVOGADA : DR(A). MARIA DEL ROSÁRIO GOMEZ JUNCAL CRUZ

PROCESSO : AIRR-1.984/1999-002-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADA : DR(A). SÍLVIA CRISTINA ARANEGA MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO DA SILVA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). ADONAI ÂNGELO ZANI

PROCESSO : AIRR-2.010/2000-020-09-00-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DONIZETI ZAGO

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO VERDADE

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE MA-
RINGÁ

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA RIBAS MAGNO

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). OZÓRIO CÉSAR CAMPANER

PROCESSO : AIRR-2.039/1998-065-01-40-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LFN EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FELIPE TENÓRIO DA VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : ERLEY RIBEIRO JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). ITAMAR RIBEIRO DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-2.045/2000-015-05-42-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEBAHIA

ADVOGADO : DR(A). RODOLFO NUNES FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO BARROS TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). RENATO MÁRCIO ARAÚJO PASSOS DUARTE

PROCESSO : AIRR-2.056/2004-039-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO ABÍLIO CHAVES

ADVOGADO : DR(A). CÉLIO RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO BANDEIRA

PROCESSO : AIRR-2.153/2001-009-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). ARIOVALDO STELLA

A G R AVA D O ( S ) : ABV RESTAURANTE LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.154/1999-225-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S.A.

ADVOGADA : DR(A). DENISE FONTES DE FARIA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO LUIZ PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA MARIA ASTROLÁBIO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-2.156/2002-024-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). MAURO TEIXEIRA ZANINI

A G R AVA D O ( S ) : LASCO E SALVIA RESTAURANTES LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.230/1999-015-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO CARLOS SOARES DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). BENHUR DOS SANTOS CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADA : DR(A). DANIELA SERRA HUDSON SOARES

PROCESSO : AIRR-2.232/2003-065-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ DE SANTANA PRATES

ADVOGADO : DR(A). WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTES COLETIVOS GEÓR-
GIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.277/1999-008-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADA : DR(A). MAYTÊ TAVARES SIGWALT

A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE DOS SANTOS DIONÍSIO

ADVOGADO : DR(A). HAROLDO DE CASTRO FONSECA

PROCESSO : AIRR-2.336/2003-432-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BRAZ GOMES

ADVOGADA : DR(A). ELENICE MARIA FERREIRA CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ

PROCURADOR : DR(A). AGENOR FELIX DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-2.374/2005-472-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : AGENOR BEZERRA LEITE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : AÇOS VILLARES S.A.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR-2.394/2004-005-07-40-0 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : WELLINGTON SANGUINETTI GONDIM

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BANDEIRA ACCIOLY

A G R AVA D O ( S ) : EDITORA EVOLUTIVO DE MATERIAL DIDÁTICO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). GERMANA LACERDA FELÍCIO VIDAL

PROCESSO : AIRR-2.468/2003-003-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA MARIA CELEGHIM DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : SHOZI INOUE

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO JOSÉ GODOY

PROCESSO : AIRR-2.499/1999-023-05-00-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D O ( S ) : NAILTON LIMA TELES

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-2.531/2003-051-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

PROCURADOR : DR(A). VLAUDEMIR APARECIDO BORTOLIN

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE DE OLIVEIRA SAMPAIO

ADVOGADO : DR(A). RONALDO JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PIRACICABA CONSERVAÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.626/2001-044-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANA XAVIER MARTINEZ PERES

ADVOGADO : DR(A). RENATO GOMES BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : KRAFT FOODS BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO MAGNABOSCHI VILLAÇA

PROCESSO : AIRR-2.639/2002-383-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : GLOBEX UTILIDADES S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : GILSON DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ARMIR CAETANO FERREIRA

PROCESSO : AIRR-2.648/1992-024-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO FÁVARO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : IÊDA LÉA VALADÃO OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). NORELI LOURDES OLIVEIRA SANTOS

PROCESSO : AIRR-2.714/2003-122-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : IBM DO BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : WILSON ROBERTO MATTOS

ADVOGADA : DR(A). SORAYA TINEU

PROCESSO : AIRR-2.718/2001-315-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : AUGUSTO SOUZA CRUZ

ADVOGADA : DR(A). CAROLINA ALVES CORTEZ

A G R AVA D O ( S ) : FIRPAVI CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA S.A.

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO L. VENDRAMINI FLEURY FILHO

PROCESSO : AIRR-2.757/2002-382-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CRISTIANE DE SOUZA BATISTA

ADVOGADO : DR(A). RUI JOSÉ SOARES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DR(A). AMANDA JOOKIL APARECIDA VENDRAMINI

PROCESSO : AIRR-2.767/2003-059-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

ADVOGADO : DR(A). WILTON ROVERI

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARA VILLAN

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES

PROCESSO : AIRR-2.853/2003-018-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : AIRR-2.875/1998-008-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ADAUTO MENDES

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI
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PROCESSO : AIRR-2.913/2001-030-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTONIO LABRUNA

ADVOGADA : DR(A). ELIANA DE FALCO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

PROCURADORA : DR(A). ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

Complemento: Corre Junto com RR - 2913/2001-0

PROCESSO : AIRR-3.015/2003-051-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ERIKA FERREIRA DOMINGOS

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA PORTO NORONHA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SOFISA S.A.

ADVOGADO : DR(A). PAULO EDUARDO DE SOUZA FERREIRA

PROCESSO : AIRR-3.016/2005-024-09-40-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LINHARES FREHSE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ OCLAIR RODRIGUES LOPES E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). GILMAR PAVESI

PROCESSO : AIRR-3.027/2005-004-22-40-7 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO LUIZ DA COSTA FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

PROCESSO : AIRR-3.093/2000-042-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ROBERTO DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI

PROCESSO : AIRR-3.105/2003-009-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). BRUNO BORGES PEREZ DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : EDENIR TROIANI

ADVOGADO : DR(A). ADEMIR VARA

PROCESSO : AIRR-3.187/1999-055-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : RENIVALDO GONZAGA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CELSON ANÍSIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO DO CONJUNTO COMERCIAL SILVIO RO-
MERO PLAZA SHOPPING

ADVOGADO : DR(A). JORGE JARROUGE

A G R AVA D O ( S ) : SATHOM SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO DE GARA-
GENS LTDA.

PROCESSO : AIRR-3.249/2005-026-12-40-1 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO HENRIQUE BRANDÃO DELGADO

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA WILBERTO ZILLI

ADVOGADO : DR(A). PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MELLO

PROCESSO : AIRR-7.365/2002-906-06-40-9 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO -
CHESF

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MONSUÊTO CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MANOEL DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). EDINALDO LIMA DE CERQUEIRA

PROCESSO : AIRR-11.202/2002-902-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO FERNANDES ALONSO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO CASTRO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO FERNANDES RIBEIRÃO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARUJÁ

ADVOGADA : DR(A). FABIANA NORONHA GARCIA

PROCESSO : AIRR-13.348/2002-902-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : WILLIANS NUNES DOS REIS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO ALBERTO BOZZOLAN

A G R AVA D O ( S ) : OPERADORA DE SHOPPING CENTERS ELDORADO S/C
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). PAULO RABELO CORRÊA

PROCESSO : AIRR-14.372/2002-900-12-00-1 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FISCHER FRAIBURGO AGRÍCOLA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : BENJAMIN GUSTMANN NETO

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL TELLES DE CAMARGO

PROCESSO : AIRR-15.071/2002-005-09-40-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

ADVOGADA : DR(A). RUBIA MARA CAMANA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). PLÍNIO ALOISIO BACH

A G R AVA D O ( S ) : METROKOLETA - SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-16.237/2002-012-09-40-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMENEGILDO MARQUES PROENÇA

ADVOGADO : DR(A). ALDO JOSÉ DE PAULA

A G R AVA D O ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA RIBEI-
RO

PROCESSO : AIRR-16.267/2003-007-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ELIZABETH REGINA VENÂNCIO TANIGUCHI

A G R AVA D O ( S ) : SYLVIO ROBERTO GUMZ

ADVOGADA : DR(A). MILENE VICENTE TAKEDA

PROCESSO : AIRR-16.371/2002-902-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : AUGUSTA DA CONCEIÇÃO BORGES E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO BLANCO PERES

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). GERSON FASTOVSKY

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE, PIZZARIA E LANCHONETE LOBBY LT-
DA.

PROCESSO : AIRR-16.945/2002-900-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : GENARO ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ VALDIR GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-20.295/2002-900-05-00-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). ALINE SILVA DE FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : ALZIRA ALVES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE LOURDES DALTRO MARTINS

PROCESSO : AIRR-30.743/2002-902-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : GONÇALO DE AMARANTE BRITO

ADVOGADA : DR(A). SOLANGE LEÃO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : MILLS DO BRASIL ESTRUTURAS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HEITOR CORNACCHIONI

A G R AVA D O ( S ) : PETROQUÍMICA UNIÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

PROCESSO : AIRR-32.443/2002-902-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
- CPTM

ADVOGADO : DR(A). SIDNEY FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GUSTAVO LIMA CARVALHAES

ADVOGADA : DR(A). MARLENE RICCI

PROCESSO : AIRR-35.273/2002-900-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SUELI PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). WILSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLUBE SÍRIO-LIBANÊS DE SANTOS

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

PROCESSO : AIRR-37.054/2002-900-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : RUBENS PAULO MARIANO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

PROCESSO : AIRR-40.755/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : GIVAUDAN-ROURE DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS CINTRA MASTRANGELO

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO GARCIA DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR-41.474/2002-900-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MANZOLI S.A. - COMÉRCIO E INDÚSTRIA

ADVOGADO : DR(A). DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AMIR DOS SANTOS ACOSTA

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO XAVIER MARTINS

PROCESSO : AIRR-43.398/2002-902-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : ÉDISON FERREIRA

ADVOGADA : DR(A). ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR

PROCESSO : AIRR-51.743/2001-022-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : OGMO/PR - ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA DO
SERVIÇO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZA-
DO DE PARANAGUÁ E ANTONINA

ADVOGADA : DR(A). SANDRA APARECIDA STOROZ

A G R AVA D O ( S ) : EGON KOSSATZ E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO MANENTI

A G R AVA D O ( S ) : AGÊNCIA MARÍTIMA ORION LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO DE PAULA ALVES

PROCESSO : AIRR-53.497/2002-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO GUAÍBA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SUZANA SCHOFFEN

A G R AVA D O ( S ) : ADAIR BATISTA ANTUNES

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO R. S. LACERDA

PROCESSO : AIRR-55.156/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MOACIR RICARDO LOPES

ADVOGADO : DR(A). ENZO SCIANNELLI

A G R AVA D O ( S ) : CARBOCLORO OXYPAR - INDÚSTRIAS QUÍMICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). WILCKENS TEIXEIRA GOES

A G R AVA D O ( S ) : MONTCALM - MONTAGENS INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILSON PINTO DUARTE

PROCESSO : AIRR-56.887/2002-900-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUN-
DES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). NELSON CÂMARA

PROCESSO : AIRR-58.657/2002-900-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE JOSÉ DE SENA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA ALVES DE CAMPOS SOLDI

A G R AVA D O ( S ) : MT SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ROSINA MARIA FERRAZ GALANTE

PROCESSO : AIRR-58.918/2002-900-09-00-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO AURÉLIO DE OLIVEIRA RIBAS

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

PROCESSO : AIRR-58.922/2002-900-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : ARLETE MARIA FERREIRA NATER

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

PROCESSO : AIRR-60.518/2002-900-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : VANIR BIZELLO

ADVOGADO : DR(A). ELTON FRANCISCO HINTERHOLZ

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO MÉDICO HOSPITALAR LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO ANSELMO MASSONI

PROCESSO : AIRR-60.923/2002-900-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D O ( S ) : EGUINALDO DINIZ DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MAISA REIS BARBOZA
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PROCESSO : AIRR-63.409/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SILVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ALEXANDRE SANTOS MATOS

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINÍCIUS CHIAPPIM

PROCESSO : AIRR-63.506/2002-900-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MARTINHO LOPES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO AUGUSTO PIMENTA

PROCESSO : AIRR-64.617/2002-900-01-00-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIZ VERONESI MEDINA

ADVOGADA : DR(A). CARLA GOMES PRATA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEI-
RO - METRÔ

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

PROCESSO : AIRR-64.795/2002-900-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO GARCEZ BAETHGEN

A G R AVA D O ( S ) : LINDOMAR JOSÉ KOVALESKI

ADVOGADO : DR(A). GASTÃO BERTIM PONSI

PROCESSO : AIRR-65.216/2002-900-01-00-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TOP MEAL'S ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. E OU-
TRO

ADVOGADO : DR(A). ROMÁRIO SILVA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : DOMENICO PISANO

ADVOGADA : DR(A). VERA REGINA SILVA DIAS

PROCESSO : AIRR-68.276/2002-900-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ AUGUSTO TAVEIRA NETO

ADVOGADO : DR(A). OSVALDO BRETAS SOARES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ITAPLAN IMÓVEIS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR-68.661/2002-900-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : VILMA PEREIRA MENEZES

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO M. MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). HELENA AMISANI

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADA : DR(A). DANIELA CAMEJO MORRONE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA REINDOLFF DA MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DR(A). MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-69.529/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MERCEDES DANIELIUS DE ALMEIDA PASSOS

ADVOGADO : DR(A). RONALDO JOSÉ AVOGLIA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SALVADOR ARENA

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA PEREIRA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : TERMOMECÂNICA DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ENGLER PINTO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-71.779/2002-900-01-00-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO JOSÉ SOARES DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOSTES MALTA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : DR(A). GEORGE AUGUSTO CARVANO

PROCESSO : AIRR-72.076/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ODETE MORETTI NICOLETTI E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MAGNUS HENRIQUE DE MEDEIROS FARKATT

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

ADVOGADA : DR(A). MARIA AMÉLIA CAMPOLIM DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-78.407/2003-900-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : IVANOR JOÃO MENDES DE CAMARGO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ROTTENFUSSER

PROCESSO : AIRR-78.628/2003-900-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HENRIQUE BELOTI

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEIRA
DA GAMA
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PROCESSO : AIRR-78.689/2003-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : NOEL FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CONVAP ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR(A). PEDRO IVAN DO PRADO REZENDE

PROCESSO : AIRR-78.772/2003-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO MORAIS MARQUES

ADVOGADO : DR(A). SILVIO JOÃO STORACE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARTINEZ NUNEZ

PROCESSO : AIRR-79.015/2003-900-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ZORAIDE RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). VALDEMAR ALCIBÍADES LEMOS DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : HÉRCULES S.A. - FÁBRICA DE TALHERES

ADVOGADO : DR(A). HOMERO BELLINI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-82.199/2003-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : IVALDO JOSÉ NOVAES

ADVOGADO : DR(A). MAURO STANKEVICIUS

A G R AVA D O ( S ) : DUFER S.A.

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO SAAD

PROCESSO : AIRR-87.038/2003-900-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO VENDRAMINI

ADVOGADO : DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA

PROCESSO : AIRR-87.134/2003-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : FAMILY HOSPITAL S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS VIEIRA COTRIM

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES ROCHA MARTINS

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO FERREIRA DA COSTA

PROCESSO : AIRR-88.160/2003-900-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS JOSÉ PISSAIA

ADVOGADA : DR(A). RENATA DE OLIVEIRA GRÜNINGER

A G R AVA D O ( S ) : INTERNATIONAL INDÚSTRIA AUTOMOTIVA DA AMÉ-
RICA DO SUL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALAN ERBERT

PROCESSO : AIRR-88.802/2003-900-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO DE ALMEIDA

ADVOGADA : DR(A). CARINA CARRENHO LOPES PENHA MARTINEZ

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). MARCELO OLIVEIRA ROCHA

PROCESSO : AIRR-92.757/2003-900-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELMA DOS SANTOS GUIMARÃES SILVA

ADVOGADO : DR(A). ADILSON DE PAULA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

PROCESSO : AIRR-96.416/2003-900-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CARTÃO UNIBANCO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : KÁTIA VASCONCELLOS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL ÂNGELO PEREIRA ESTRELA

PROCESSO : AIRR-103.937/2003-900-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). RENATA BERENICE DO AMARAL VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). MARCOS TRINDADE JOVITO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO ANGELO NOGUEIRA PIRES

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO ALVES GASSO

PROCESSO : AIRR-106.444/2003-900-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : INÁCIO DE LARA

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

PROCESSO : AIRR-107.489/2003-900-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SILVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : IVAN MARQUES LOPES

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

PROCESSO : AIRR-131.494/2004-900-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). VELOIR DIRCEU FÜRST

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE (SUCESSORA DA FEBEM
- FUNDAÇÃO DO BEM-ESTAR DO MENOR)

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ PIRES BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : EVA RITA ANTUNES DA ROSA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

PROCESSO : AIRR-785.806/2001-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MIRIAN NOVAES MACHADO

ADVOGADO : DR(A). PAULO FERNANDO MAGALHÃES GOMES PEZZI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S.A. -
CREDIREAL E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO AUGUSTO BOTELHO STARLING

PROCESSO : AIRR-786.689/2001-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : VILSON MELO CORREA

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR AUGUSTO DARÓS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR -
FEBEM

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP

PROCESSO : AIRR-792.790/2001-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PRODUTOS ALIMENTÍCIOS FLEISCHMANN E ROYAL
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). WINSTON SEBE

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA DE FÁTIMA BICUDO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ADEMIR CRIVELARI

PROCESSO : AIRR-792.954/2001-5 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE SERGIPE

PROCURADOR : DR(A). BRUNO DE ANDRADE LAGE

A G R AVA D O ( S ) : QUIRINO LOPES FERREIRA JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). FAUSTA MELO DOS SANTOS NETA

PROCESSO : AIRR-793.928/2001-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SURFLAND LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUIZ DE AMUEDO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : ROSA HELENA FERREIRA ROCHA

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO MANOEL DA COSTA

PROCESSO : AIRR-793.930/2001-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : AUTOTRANS TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MAURO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). LUCI ALVES DOS SANTOS CARVALHO

PROCESSO : AIRR-796.537/2001-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA TUCAMBIRA (DE KATSIKO ITIMURA)

ADVOGADA : DR(A). OLGA MACHADO KAISER

A G R AVA D O ( S ) : SONIA LUBENE

ADVOGADO : DR(A). ALEX PANERARI
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PROCESSO : AIRR-798.911/2001-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ARLEM ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO VICENTE DA CRUZ

PROCESSO : AIRR-800.166/2001-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JANUÁRIO LUIZ LEITE

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO MARCUCCI

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO BOA VISTA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRO ALVES BERNARDES

PROCESSO : AIRR-800.172/2001-3 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CHARLES FLEGLER

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO
AGRÍCOLA DO ESPÍRITO SANTO - CIDA

ADVOGADA : DR(A). RENATA APARECIDA LUCAS PAIXÃO

PROCESSO : AIRR-800.175/2001-4 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JORGE VERGUEIRO DA COSTA MACHADO NE-
TO 

PROCESSO : AIRR-800.691/2001-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSWALDO SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : DONZILIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO GONZAGA RIBEIRO JARDIM

PROCESSO : AIRR-801.218/2001-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PROCESSA-
MENTO DE DADOS E EMPREGADOS DE EMPRESAS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O ( S ) : EDS - ELETRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-803.327/2001-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIOANAL - CSN E OU-
TRA

ADVOGADO : DR(A). EYMARD DUARTE TIBÃES

A G R AVA D O ( S ) : IVANIL MOURA DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA L. MEIRELLES QUINTELLA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 803328/2001-2

PROCESSO : AIRR-803.328/2001-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA BENEFICENTE DOS EMPREGADOS DA COMPA-
NHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA DOS PRAZERES GOMES

A G R AVA D O ( S ) : IVANIL MOURA DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA L. MEIRELLES QUINTELLA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 803327/2001-9

PROCESSO : AIRR-806.120/2001-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS COSTA

ADVOGADO : DR(A). NEWTON VIEIRA PAMPLONA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COM-
LURB

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA REGINA PRATA

PROCESSO : AIRR-807.358/2001-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ADHEMAR MONTEIRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ PEREIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : AGROPECUÁRIA BAZAN S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ MAURO DE REBELLO CALIGIURI

PROCESSO : AIRR-807.377/2001-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MOREIRA GUIMARÃES

ADVOGADO : DR(A). VALTER FRANCISCO MESCHEDE

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL COSTA BARROS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO RUSSO

A G R AVA D O ( S ) : GALAXY EXPRESS TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS GONÇALVES FILHO

PROCESSO : AIRR-808.051/2001-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PEREIRA FILHO

ADVOGADO : DR(A). RONALDO BORGES

A G R AVA D O ( S ) : RESICONTROL S.A.

ADVOGADO : DR(A). IVALDIR GERALDO

PROCESSO : AIRR-809.437/2001-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARCOS SERRILHA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). WASHINGTON A. TELLES DE FREITAS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ADMINISTRADORA OSASCO PLAZA SHOPPING LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GUILHERME MAUGER

PROCESSO : AIRR-812.011/2001-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : IBF - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIS MÁRCIO DA S. MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : SALATIEL ANDRADE MORAIS

ADVOGADO : DR(A). ROBSON PEREIRA INÁCIO

PROCESSO : AIRR-812.172/2001-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE PRODUTOPRES DE CANA, AÇÚCAR
E ÁLCOOL DO ESTADO DE SÃO PAULO LTDA. - CO-
PERSUCAR

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDEMIR TADEU MORETTI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA FERREIRA

PROCESSO : AIRR-812.773/2001-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA DE SOUZA MELLO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS PEREIRA MACHADO

ADVOGADO : DR(A). LUÍS SÉRGIO COSTA MORAIS

PROCESSO : AIRR E RR-752.011/2001-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: VIRGINIA SOBRAL MORAES

ADVOGADA : DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚLVEDA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

PROCESSO : RR-26/2005-004-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CARDIOLOGIA

ADVOGADA : DR(A). MARIA CONSUELO F. CIARLINI

RECORRIDO(S) : JULIANO CARDOZO SILVEIRA

ADVOGADA : DR(A). SAMARA FERRAZZA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 26/2005-9

PROCESSO : RR-32/2004-029-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ARTHUR CARAPETO DE MAMBRINI

RECORRIDO(S) : VALMIR BOTELHO CAPELLÃO

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA MURATORE

Complemento: Corre Junto com AIRR - 32/2004-1

PROCESSO : RR-56/2003-666-09-00-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE POCAI PEREIRA

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO RODRIGUES NETO

ADVOGADA : DR(A). MARÍLIA MARIA PAESE

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADA : DR(A). VILMA MARINITA MARTINS

PROCESSO : RR-61/2005-099-03-00-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA FIORAVANTE CHAVES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FER-
ROVIÁRIAS DOS ESTADOS DO ESPÍRITO SANTO E MI-
NAS GERAIS - SINDFER

ADVOGADO : DR(A). RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

PROCESSO : RR-90/1995-303-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DR(A). LIANE ELISA FRITSCH

RECORRIDO(S) : ORDELI RIBEIRO DUARTE

ADVOGADO : DR(A). DIRCEU CASTRO DA SILVEIRA

PROCESSO : RR-102/2003-059-03-00-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALADARES

ADVOGADA : DR(A). RENATA APARECIDA RIBEIRO

RECORRIDO(S) : MATEUS RESENDE DIAS LEITE

ADVOGADO : DR(A). ALOÍSIO BATISTA GUSMÃO

PROCESSO : RR-185/2005-001-08-00-8 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO JOSÉ NUNES DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). HERMÍNIO LUÍS DA SILVA

RECORRIDO(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADA : DR(A). FABRÍCIA CASTRO MESQUITA LINHARES

PROCESSO : RR-206/2005-022-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADA : DR(A). MARISA CUNHA MOREIRA

RECORRIDO(S) : OSVALDO SELIRIO FEIJÓ BECKER

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO FERRAZ

RECORRIDO(S) : MINUANO REDES ELÉTRICAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RENATO COLLARES DE BRUM MARANTES

PROCESSO : RR-223/2002-022-01-00-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS FERREIRA CAMPOS

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : DANONE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUÍS FELIPE CELSO DE ABREU

PROCESSO : RR-329/2002-031-01-00-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : DOLORES GOMES ESTEVES E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). IVO BRAUNE

RECORRIDO(S) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). ARISTIDES MAGALHÃES

PROCESSO : RR-330/2003-029-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FILIPE EDUARDO DE LIMA RAGAZZI

RECORRIDO(S) : CARLA REGINA VIVO LERNER

ADVOGADO : DR(A). VALDEMIR JOSÉ HENRIQUE

PROCESSO : RR-334/2005-003-24-00-4 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : WILSON DE LIMA PESSOA

ADVOGADO : DR(A). ARTUR GOMES PEREIRA

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO SÃO FRANCISCO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EMERSON ALEXANDRE HIRATA E SÁ

PROCESSO : RR-352/1993-007-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR(A). RICARDO SEIBEL DE FREITAS LIMA

RECORRIDO(S) : MARIA CRISTINA LUCIANO PINTO

ADVOGADO : DR(A). AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

PROCESSO : RR-403/1999-071-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : FRANCISCO APARECIDO PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). JANAÍNA DE LOURDES RODRIGUES MARTINI

RECORRIDO(S) : AGRO PECUÁRIA NOVA LOUZÃ S.A.

ADVOGADA : DR(A). NOEDY DE CASTRO MELLO

PROCESSO : RR-419/2002-022-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO : DR(A). IRAPUAN ZIMMERMANN DE NORONHA

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). NORIMAR JOÃO HENDGES

PROCESSO : RR-447/2004-013-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ACÁCIO SIDINEI ALMEIDA SANTOS
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ADVOGADA : DR(A). OLGA DE CARVALHO ALVES OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE ENSINO METRÓPOLE

ADVOGADA : DR(A). THAYS LIBANORI RUGGIERO ZANGRANDI

PROCESSO : RR-505/2005-135-03-00-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - SINPRO

ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO MOURA VALLE

RECORRIDO(S) : ESPAÇO EDUCACIONAL VIEIRA CABRAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO VINÍCIUS DORNAS

PROCESSO : RR-506/2001-006-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : RENATO FERREIRA MARTINS

ADVOGADO : DR(A). PETER EDUARDO ROCHA E RESENDE

PROCESSO : RR-515/2002-053-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SADIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS SIQUEIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ARI LEITE DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANTÔNIO BORBA

PROCESSO : RR-546/2001-669-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A.

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : RICARDO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). WILSON LEITE DE MORAIS

PROCESSO : RR-550/2005-007-19-00-2 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : GERALDO DE OLIVEIRA MUNIZ

ADVOGADO : DR(A). ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SANEA-
MENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RUBEM ÂNGELO

PROCESSO : RR-570/2003-403-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

PROCURADORA : DR(A). ANA PAULA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). VELOIR DIRCEU FÜRST

RECORRIDO(S) : JOÃO RIBEIRO DA ROSA

ADVOGADO : DR(A). MILTON PACHECO COUTINHO

PROCESSO : RR-658/2004-103-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : HOSPITAL UNIVERSITÁRIO SÃO FRANCISCO DE PAU-
LA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA LOREA LAWSON

RECORRIDO(S) : MARGARETH PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ADEMAR DE PAULA

PROCESSO : RR-664/2004-045-01-00-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS

RECORRIDO(S) : BRENO CAUDURO

ADVOGADO : DR(A). CRISTÓVÃO TAVARES DE MACEDO SOARES
GUIMARÃES

PROCESSO : RR-669/2004-003-19-00-9 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). SHEYLA FERRAZ DE MENEZES FARIAS

RECORRIDO(S) : NIVALDO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO SABINO DE OLIVEIRA PEREIRA

PROCESSO : RR-703/2001-653-09-00-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SIMBAL - SOCIEDADE INDUSTRIAL MÓVEIS BANROM
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM

RECORRIDO(S) : VALDENIR DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ELTON LUIZ DE CARVALHO

PROCESSO : RR-754/2003-003-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO FERNANDO MARTINS RODRIGUES

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS SANTANA TAVARES E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). MARIANA MORAES CHUY

PROCESSO : RR-803/2005-059-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : EDERSON MENDES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO TARCIZO R. DE MATOS

RECORRIDO(S) : NUNES SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA. - ME

ADVOGADA : DR(A). ANA DALVA DA CRUZ

PROCESSO : RR-825/2003-442-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : PAULO GOMES DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). WÁLTER CARDOSO NEUBAUER

RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAISON CONSTANCE

PROCESSO : RR-828/1989-211-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR(A). CRISTIAN PRADO

RECORRIDO(S) : GENI GOMES DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN

PROCESSO : RR-869/1997-003-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR(A). RICARDO SEIBEL DE FREITAS LIMA

RECORRIDO(S) : MARLENE ANACLETO AJARDO

ADVOGADO : DR(A). AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

PROCESSO : RR-942/2002-009-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : AUGUSTO CRUZ FILHO

ADVOGADO : DR(A). DÉLCIO CAYE

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADO : DR(A). RAIMAR RODRIGUES MACHADO

PROCESSO : RR-960/2004-005-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE CUSINATO HERMANN

RECORRIDO(S) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). BIANCA GALANT BORGES

RECORRIDO(S) : CINARA GASPARIN

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO STEMMER

RECORRIDO(S) : CELULAR CRT S.A.

ADVOGADA : DR(A). JULIANA PADILHA JURUÁ

Complemento: Corre Junto com AIRR - 960/2004-6

PROCESSO : RR-1.012/2005-059-03-00-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - SINPRO

ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO MOURA VALLE

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PERCIVAL FARQUHAR

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO VINÍCIUS DORNAS

PROCESSO : RR-1.025/2003-022-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : PALANGANA TRANSPORTES MARÍTIMOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CHRISTIANE BRUSCHI

RECORRIDO(S) : MANOEL PEDRO VICENTE

ADVOGADO : DR(A). PEDRO CARLOS MARTELLO

PROCESSO : RR-1.036/2004-004-10-00-3 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFOR-
MA AGRÁRIA - INCRA

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ BRUNO LEMES

RECORRIDO(S) : MARIA CRISTINA TAVARES RIBEIRO

ADVOGADA : DR(A). TÂNIA ROCHA CORREIA

PROCESSO : RR-1.049/2004-007-10-00-1 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE POCAI PEREIRA

RECORRIDO(S) : LUÍS ORIONE DE VASCONCELOS FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). ADILSON MAGALHÃES DE BRITO

PROCESSO : RR-1.099/2005-001-05-00-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CARLOS NERI DE LIMA

ADVOGADA : DR(A). JOICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LINO DE ANDRADE NETO

PROCESSO : RR-1.101/2004-051-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : CLEIDIMAR DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-1.176/2005-664-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : UNICRED NORTE

DO PARANÁ - COOPERATIVA DE ECONOMIA

MISTA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS

E PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE

DA REGIÃO NORTE DO PARANÁ

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO DE PAULA MACHADO

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO GERALDO COSTA BARROZO

PROCESSO : RR-1.225/2001-038-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CLAUDETE DE OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO RODRIGUES CORDEIRO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO MORELLI ALVARENGA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). CELSO BARRETO NETO

PROCESSO : RR-1.275/2004-304-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
- SENAC

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO CLEVERSON DE LIMA

ADVOGADA : DR(A). VIVIANE INTINI DE ANDRADES

PROCESSO : RR-1.290/2003-181-06-85-2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : AGRACIANA BEZERRRA RAMOS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO HENRIQUE DA FONSECA

RECORRIDO(S) : ENGARRAFADORA IGARASSU LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO MALTA

PROCESSO : RR-1.386/1999-105-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS
LT D A . 

ADVOGADA : DR(A). IVONETE GUIMARÃES GAZZI MENDES

RECORRIDO(S) : AILTON DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO DADALTO

PROCESSO : RR-1.561/2004-013-15-00-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA
S.A.

ADVOGADO : DR(A). CLÉLIO MARCONDES FILHO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO BIONDI

RECORRIDO(S) : JOSÉ IRINEU SÁVIO

ADVOGADO : DR(A). EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA

PROCESSO : RR-1.737/2005-079-03-00-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARIA TERESA PEREIRA COELHO

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO VILELA DE MENEZES

RECORRIDO(S) : MARCOS AURÉLIO REZENDE

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO WENDT JUNIOR

PROCESSO : RR-1.852/2005-005-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADA : DR(A). PAULA D' ORAN PINHEIRO

RECORRIDO(S) : MARILDA VALENTE DA SILVA

RECORRIDO(S) : UNIDOS SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

<!ID762990-5>

PROCESSO : RR-1.883/2003-465-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

RECORRENTE(S) : JOSÉ MATEUS DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-1.884/2005-002-13-00-4 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). JAIME MARTINS PEREIRA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : LOURIVAL FRANCISCO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS

PROCESSO : RR-2.047/2004-016-15-00-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CLAUDINEI NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ÍTALO GARRIDO BEANI

RECORRIDO(S) : SUPER POSTO JC LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA
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PROCESSO : RR-2.377/2004-077-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CASSEM JURDI JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). NICOLA LABATE

RECORRIDO(S) : PHILIPS DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ BERNARDO ALVAREZ

PROCESSO : RR-2.913/2001-030-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

PROCURADORA : DR(A). ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

RECORRIDO(S) : LUIZ ANTONIO LABRUNA

ADVOGADA : DR(A). ELIANA DE FALCO RIBEIRO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 2913/2001-5

PROCESSO : RR-3.605/2002-011-09-00-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : RENATO ROBERTO JOHANSSON

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO HERLEINN MURI

PROCESSO : RR-3.685/2002-244-01-00-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA -
FIA

PROCURADOR : DR(A). SÉRGIO ANTUNES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SOPESB-SOCIEDADE ODONTOLÓGICA DE PREVENÇÃO
E EDUCAÇÃO PARA A SAÚDE BUCAL

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ CAMPELO B. DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : ANA CRISTINA NEVES RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PAULO FREIRE DA SILVA

PROCESSO : RR-4.897/2001-513-09-00-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADA : DR(A). VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA

RECORRIDO(S) : ANDRÉ LUIS FIGUEIRA

ADVOGADA : DR(A). MARIA ZÉLIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA

PROCESSO : RR-12.597/2002-002-09-00-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DA COMPANHIA ESTEARINA PARA-
NAENSE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO CLARO

RECORRIDO(S) : RENATO CARLOS MARQUES

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO LUIZ RODRIGUES

RECORRIDO(S) : SIM ESTEARINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JAIME OLIVEIRA PENTEADO

PROCESSO : RR-18.497/2002-900-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA
LT D A . 

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO(S) : ANTONIO CARVALHO RIBEIRO

ADVOGADA : DR(A). HEIDY GUTIERREZ MOLINA

PROCESSO : RR-19.444/2004-651-09-00-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : VETORE - INDUSTRIA E COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). GIOVANI DA SILVA

RECORRIDO(S) : MAURICIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : DR(A). JEFFERSON LUIZ TRYBUS

PROCESSO : RR-145.545/2004-900-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : UBIRAJARA XAVIER SIMONIM

ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUIZ CARVALHO MAGALHÃES

PROCESSO : RR-449.536/1998-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - CTC - EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL

PROCURADOR : DR(A). MARCELO MELLO MARTINS

RECORRIDO(S) : S I N D I C ATO 

DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS

E TRABALHADORES EM TRANSPORTES DE

CARGAS EM GERAL E PASSAGEIROS

DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : RR-739.709/2001-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : AMARILDO GOMES CAETANO

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO BARROS RODRIGUES GAGO

PROCESSO : A-RR-3/2003-003-21-00-9 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LIVONÍLSON DE SIQUEIRA

ADVOGADO : DR(A). HORÁCIO DE PAIVA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS DE NATAL S/C
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MAURÍCIO DE ARAÚJO MEDEIROS

PROCESSO : A-AIRR-40/2002-093-15-40-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : OLÍMPIO JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO QUEIRÓZ

A G R AVA D O ( S ) : TRANSBRAÇAL - PRESTADORA DE SERVIÇO, INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM OCÍLIO BUENO DE OLIVEIRA

PROCESSO : A-AIRR-352/2005-054-18-40-6 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANÁPOLIS TRANSPORTES DE CARGAS LTDA. E OU-
TRA

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO MIKHAIL ATIÊ

A G R AVA D O ( S ) : NAIM RODRIGUES TORRES

ADVOGADA : DR(A). JANE LÔBO GOMES DE SOUZA

PROCESSO : A-RR-530/2003-254-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : DAVID BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

PROCESSO : A-RR-1.129/2002-382-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADOR : DR(A). AYLTON CÉSAR GRIZI OLIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). ADRIANE REIS DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : GENILDA DE LIMA MENDONÇA

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO

PROCESSO : A-RR-1.257/2003-078-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO CRESCÊNCIO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

PROCESSO : A-AIRR-1.272/2003-023-05-40-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO GALDINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

PROCESSO : A-RR-1.327/2000-019-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : MARISA DE CAMPOS REIS

ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : A-RR-1.333/2002-301-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : CARLA ANDRÉA TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA GARCIA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : ALZIRA SALOMÃO TEIXEIRA

ADVOGADA : DR(A). PATRICIA ANDRADE SANTOS

PROCESSO : A-AIRR-1.343/2003-030-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PORTO ALEGRE CLÍNICAS S/C LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANGELA MAGALI DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO AFFONSO LERMEN

ADVOGADO : DR(A). MARCELO CORRÊA RESTANO

A G R AVA D O ( S ) : WEINGAERTNER COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). JANAÍNA APARECIDA GOMES BECK

A G R AVA D O ( S ) : ODONTO CENTURY SERVIÇO ODONTOLÓGICO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). JANAÍNA APARECIDA GOMES BECK

A G R AVA D O ( S ) : JORGE SÁVIO COSTA TEIXEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CLARINDA COSTA TEIXEIRA DOS SANTOS

PROCESSO : A-AIRR-1.372/1999-811-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO FERNANDES DUTRA VILA

A G R AVA D O ( S ) : MAICON CRISTIAN GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). CARLOS TAILOR SOUZA LIMA

PROCESSO : A-AIRR-1.503/2003-004-17-40-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : RUI GENÉSIO DE MELLO

ADVOGADO : DR(A). GEORGE ELLIS KILINSKY ABIB

PROCESSO : A-AIRR-1.512/1993-030-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CITIBANK N.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBSON FREITAS MELLO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO TELLES DE MENEZES

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO ESQUENAZI ASSAYAG

PROCESSO : A-RR-1.515/2003-036-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA LAPENTA

ADVOGADA : DR(A). ANA REGINA GALLI INNOCENTI

PROCESSO : A-RR-1.577/2003-463-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO RUZGAS E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). YONE ALTHOFF DE BARROS

Complemento: Corre Junto com A-AIRR - 1577/2003-9

PROCESSO : A-AIRR-1.577/2003-463-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO RUZGAS E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). YONE ALTHOFF DE BARROS

Complemento: Corre Junto com A-RR - 1577/2003-4

PROCESSO : A-AIRR-1.687/2004-443-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO DA PAZ E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO PIRES ABRÃO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO

PROCESSO : A-RR-1.887/2004-051-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

A G R AVA D O ( S ) : HAÍDÊ SILVERIO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FÁBIO MARTINS DA SILVA

PROCESSO : A-AIRR-2.442/2004-034-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMARCA - AUDITORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). MOURIVAL BOAVENTURA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CONFIRP - ASSESSORIA CONTÁBIL E INFORMÁTICA
S/C LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DE HARO ALVARES

ADVOGADO : DR(A). WANDER APARECIDO GOMES

PROCESSO : A-RR-2.455/2004-032-12-00-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO GODOY MOURA BALSI

ADVOGADA : DR(A). KARIN MARLISE SCHLÜNZEN

PROCESSO : A-AIRR-2.718/2003-007-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E
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ADVOGADO : DR(A). ARIOVALDO STELLA

A G R AVA D O ( S ) : PIZZARIA CARIBE LTDA.

PROCESSO : A-RR-3.142/2004-051-11-00-3 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

A G R AVA D O ( S ) : HERBERT GOMES SALES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : A-RR-4.278/2004-052-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

A G R AVA D O ( S ) : ANA LÍDIA MACIEL

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : A-AIRR-51.952/2002-900-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO ELSO DE CARVALHO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AM-
BIENTAL - CETESB

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CLARO MACHADO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS
DE SÃO PAULO - CEAGESP

ADVOGADO : DR(A). EMÍDIO SEVERINO DA SILVA

PROCESSO : A-AIRR-82.324/2003-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO BATISTA PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DOURADO RIBEIRO DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
- CPTM

ADVOGADO : DR(A). SIDNEY FERREIRA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na ses-
são a que se referem ficam automaticamente adiados para as pró-
ximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-ED-RR - 7125/1990-018-04-40.7

EMBARGANTE : UNIÃO (UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
SUL - UFRGS)

PROCURADOR DR(A) : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : ALBA JACOMINA ZERBINATTI DO AMARAL E OU-
TROS

ADVOGADO DR(A) : MIRIAM DE OLIVEIRA FORTES

PROCESSO : E-RR - 862/1995-191-17-00.0

EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JAIME CARLOS RICARDO

ADVOGADO DR(A) : ROSEMBERG MORAES CAITANO

EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA SANTOS E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA

PROCESSO : E-AIRR - 303/1998-008-17-40.8

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE CARIACICA

PROCURADOR DR(A) : LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : ROSÂNGELA BISSOLI

ADVOGADO DR(A) : MARCELO ALVARENGA PINTO

PROCESSO : E-RR - 2154/1999-006-01-00.2

EMBARGANTE : MARIA EMÍLIA DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : JOÃO DE LIMA TEIXEIRA FILHO

EMBARGADO(A) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADO DR(A) : ELAINE CRISTINA GOMES PEREIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 2733/1999-022-05-00.2

EMBARGANTE : BANCO BANEB S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CREUZA MARIA FONSECA GOMES

ADVOGADO DR(A) : PEDRO CÉSAR SERAPHIM PITANGA

PROCESSO : E-RR - 2284/2000-004-05-00.5

EMBARGANTE : ELZA MARIA DANTAS DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO DR(A) : IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

PROCESSO : E-ED-RR - 736599/2001.1

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE VITÓRIA

PROCURADOR DR(A) : WILMA CHEQUER BOU-HABIB

EMBARGADO(A) : DORIVALDO LUIZ DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOTTI

PROCESSO : E-RR - 742892/2001.4

EMBARGANTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : EDGAR RIBEIRO DUARTE FILHO

ADVOGADO DR(A) : OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR DR(A) : SANDRA LIA SIMÓN

EMBARGADO(A) : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-ED-RR - 747839/2001.4

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO ADILSON DE SOUSA

ADVOGADO DR(A) : PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-ED-RR - 776576/2001.0

EMBARGANTE : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE TRANS-
PORTES E TURISMO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : NERI MURINELLI

ADVOGADO DR(A) : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

PROCESSO : E-AIRR - 784114/2001.9

EMBARGANTE : ALTINO MONTEIRO FILHO

ADVOGADO DR(A) : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-RR - 792229/2001.1

EMBARGANTE : AFONSO RIBEIRO MACHADO E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : EGÉFERSON DOS SANTOS CRAVEIRO

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA REDERAL - RFFSA

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : E-ED-RR - 796000/2001.4

EMBARGANTE : ANTÔNIO RODRIGUES KUNZE

ADVOGADO DR(A) : EDUARDO FERNANDO PINTO MARCOS

EMBARGADO(A) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC

ADVOGADO DR(A) : CHRISTIAN MARCELLO MAÑAS

PROCESSO : E-ED-RR - 815048/2001.5

EMBARGANTE : LEDA DE CASTRO KIEHL

ADVOGADO DR(A) : MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-ED-RR - 1259/2002-004-02-40.7

EMBARGANTE : MARIA ZELIA SANTANA GARCIA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA

ADVOGADO DR(A) : MARCIAL BARRETO CASABONA

PROCESSO : E-RR - 2327/2002-020-05-00.3

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : NEIVA GUEDES MENDONÇA FIGUEIREDO ROCHA

ADVOGADO DR(A) : ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO

PROCESSO : E-RR - 3949/2002-900-03-00.9

EMBARGANTE : RONALDO ALVES

ADVOGADO DR(A) : MIRIAM ANDRADE DE BRITO

EMBARGADO(A) : FIATENGINEERING DO BRASIL COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : DANILO FERNANDEZ MIRANDA

EMBARGADO(A) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - UFMG

PROCURADOR DR(A) : IRON FERREIRA PEDROZA

PROCESSO : E-RR - 5247/2002-900-09-00.7

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO DR(A) : ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : APARECIDA DE FÁTIMA ORLANDO

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO AUGUSTO GOMEZ

PROCESSO : E-ED-RR - 11896/2002-013-09-00.0

EMBARGANTE : JOSÉ BENTO LOURENÇO DA CRUZ

ADVOGADO DR(A) : DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO

EMBARGADO(A) : SIEMENS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ALAISIS FERREIRA LOPES

PROCESSO : E-ED-RR - 17229/2002-900-02-00.6

EMBARGANTE : SÔNIA REGINA NUNES DE LIMA BARROS

ADVOGADO DR(A) : MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-ED-RR - 18961/2002-900-09-00.5

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOSÉ RODRIGUES DOS REIS

ADVOGADO DR(A) : PEDRO ORIDES DI DOMENICO

PROCESSO : E-ED-RR - 38871/2002-900-03-00.3

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : GILSON DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-AIRR - 52239/2002-900-02-00.8

EMBARGANTE : IZAÍAS LIMA

ADVOGADO DR(A) : CLEUSA OLIVEIRA DE SOUZA

EMBARGADO(A) : EMAE - EMPRESA METROPOLITANA DE ÁGUAS E
ENERGIA S.A.

ADVOGADO DR(A) : AMÉRICO FELIPE SANTIAGO

PROCESSO : E-ED-RR - 61271/2002-900-02-00.4

EMBARGANTE : RODENEI MARTINS

ADVOGADO DR(A) : WAGNER BELOTTO

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-ED-RR - 63236/2002-900-04-00.9

EMBARGANTE : ANTONIO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : LUCIANA MARTINS BARBOSA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO DR(A) : CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

EMBARGADO(A) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO DR(A) : ROBERTO PIERRI BERSCH

EMBARGADO(A) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO DR(A) : JACQUELINE ROCIO VARELLA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE

ADVOGADO DR(A) : LEONARDO DIENSTMANN DUTRA VILA

PROCESSO : E-RR - 292/2003-008-17-00.0

EMBARGANTE : LEONARDO DIAS MOREIRA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SEBRAE/ES

ADVOGADO DR(A) : WILMA CHEQUER BOU-HABIB

PROCESSO : E-ED-RR - 1190/2003-020-10-00.3

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELEBRÁS

ADVOGADO DR(A) : EDSON LUIZ SARAIVA DOS REIS

EMBARGADO(A) : JAIR DA SILVA COSTA E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

PROCESSO : E-A-AIRR - 1271/2003-005-10-40.5

EMBARGANTE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO
SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF

ADVOGADO DR(A) : IRLANDA DE JESUS C. C. TURRA

EMBARGADO(A) : DENAIDE IMBROISI MARTINS BORBA

ADVOGADO DR(A) : IVAN SOARES RASLAN

PROCESSO : E-ED-RR - 1289/2003-002-10-00.3

EMBARGANTE : JOSÉ MAURO BRAZ GOMES

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-RR - 1470/2003-042-02-00.2

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO NITZSCHE

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : TELESP CELULAR S.A.

ADVOGADO DR(A) : FABÍOLA PARISI CURCI

PROCESSO : E-RR - 5744/2003-035-12-00.0

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO DR(A) : GUILHERME PEREIRA OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : NICANOR DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : TATIANA BOZZANO

PROCESSO : E-ED-RR - 72741/2003-900-02-00.6

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : PABLO ROLIM CARNEIRO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

ADVOGADO DR(A) : RANIERI LIMA RESENDE

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-ED-RR - 70/2004-104-03-00.7

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO GAMEIRO

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : E-RR - 393/2004-051-11-00.6

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA - GABINETE MILITAR

PROCURADOR DR(A) : REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : CELINA ROQUE

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-A-ED-RR - 449/2004-051-11-00.2

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : ZULENE VIANA DA COSTA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 628/2004-007-05-00.4

EMBARGANTE : ZENAIDE MARIA DOS SANTOS E SANTOS

ADVOGADO DR(A) : CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

EMBARGADO(A) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-A-ED-RR - 900/2004-051-11-00.1

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE
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PROCESSO : E-RR - 1332/2004-051-11-00.6

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : LUZIA BEZERRA FEITOZA

ADVOGADO DR(A) : MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-ED-RR - 1416/2004-112-03-00.9

EMBARGANTE : LAGE'S SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPOR-
TES LTDA.

ADVOGADO DR(A) : MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO PESADA DE MINAS GERAIS - SITI-
COP/MG

ADVOGADO DR(A) : WESLEY ALEXANDRE DE PAULA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO PESADA DE MINAS GERAIS - SITI-
COP/MG

ADVOGADO DR(A) : JOÃO BATISTA BORGES VILELA

PROCESSO : E-A-RR - 1610/2004-051-11-00.5

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : ANA LÚCIA PEREIRA CAMPOS

PROCESSO : E-RR - 1704/2004-051-11-00.4

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : EVA LÚCIA DE SOUZA E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ FÁBIO MARTINS DA SILVA

PROCESSO : E-RR - 2520/2004-051-11-00.1

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : UELITÂNIA GONSALVES DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-RR - 2564/2004-051-11-00.1

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : MANOEL RODRIGUES DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-AIRR - 4173/2004-018-09-40.2

EMBARGANTE : JOSÉ RIBEIRO SOBRINHO

ADVOGADO DR(A) : ALBERTO DE PAULA MACHADO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

ADVOGADO DR(A) : ROSALDO JORGE DE ANDRADE

PROCESSO : E-AIRR - 317/2005-023-03-40.0

EMBARGANTE : ALCY ÁLVARES NOGUEIRA

ADVOGADO DR(A) : WILCE PAULO LÉO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : VIAÇÃO COMETA S.A.

ADVOGADO DR(A) : TATIANA DE MELLO FONSECA

PROCESSO : E-RR - 1546/2005-112-03-00.2

EMBARGANTE : RENATO QUEIROZ DE OLIVEIRA E OUTRA

ADVOGADO DR(A) : JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : MARCELO DUTRA VICTOR

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO DR(A) : TATIANA DE MELLO FONSECA

Brasília, 01 de novembro de 2006.

RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4a. Turma

SECRETARIA DA 5ª TURMA
<!ID763390-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AC-175.393/2006-000-00-00.1TST

A U TO R E S : LILZA MARA BOSCHESI MAZUQUI E OUTROS

ADVOGADO : DR. OSWALDO PIZARDO

RÉ : OITAVA TURMA DO TRT DA 2ª REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de ação cautelar inominada proposta por Lilza Mara

Boschesi Muzuqui, Oswaldo Pizardo e Maria Madalena Aguiar Sar-
tori, com pedido de concessão da medida liminarmente contra "atos
da E. 8ª Turma do E. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região"
(fl. 02). Requerem se conceda efeito suspensivo ao recurso de revista
a ser interposto, e sejam os patronos excluídos da condenação so-
lidária ao pagamento de multa por litigância de má-fé imposta na
sentença.

Do histórico das alegações produzidas pelos Autores, per-
cebe-se que sua irresignação decorre da decisão proferida pela 8ª
Turma do TRT da 2ª Região de não conhecer do recurso ordinário em
face da aplicação analógica ao caso do teor do artigo 282 do CPC,
por não terem sido formulados, nas razões do apelo, o pedido e os
fatos e fundamentos jurídicos a embasá-lo. Isso porque, ao assim
decidir, o Tribunal Regional acabou por manter inalterada a sentença
na qual se impôs à Reclamante e a seus patronos o pagamento de
multa decorrente da caracterização de litigância de má-fé, o que, para
os advogados, fere o seu direito líquido e certo, visto que erro-
neamente os coloca na condição de parte no processo, e não apenas
na de advogados da Reclamante.

De qualquer enfoque que se veja o pedido de concessão de
medida liminarmente ora formulado, constatam-se inconsistências pa-
ra o seu deferimento. Primeiro, porque o ajuizamento de ação cautelar
visando a denunciar a prática de atos de autoridades ou órgão vin-
culados à Justiça do Trabalho é inapropriado, pois, nesse caso, tanto
o interessado pode valer-se do mandado de segurança, quando pre-
tender a preservação de direito líquido e certo, como - no caso de
impossibilidade de utilização desse remédio - ajuizar reclamação cor-
reicional, nos moldes do artigo 13 do Regimento Interno da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Segundo, porque se reco-
nhece, no pedido de concessão de efeito suspensivo, as feições de
uma ação cautelar inominada incidental - caso em que o pedido
somente tem pertinência se já interposto o recurso e demonstrada a
sua admissibilidade. Terceiro, porque a pretensão de ver os patronos
da Reclamante excluídos da condenação solidária ao pagamento de
multa por litigância de má-fé imposta na sentença, quando o não-
conhecimento do recurso ordinário decorreu da inobservância dos
requisitos do artigo 282 do CPC, revela típico caso de impossi-
bilidade jurídica do pedido.

Em virtude desses fundamentos, proclamo a impossibilidade
jurídica do pedido deduzido nesta ação cautelar e declaro extinto o
processo cautelar, em sua gênese, sem a resolução do mérito, com
fundamento no inciso VI do artigo 267 do CPC.

Publique-se.

Brasília, 19 de outubro de 2006.
EMMANOEL PEREIRA

Ministro Relator<!ID762681-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-1/2005-402-14-40.0 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ACRE - ELETROA-
CRE

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO VASCONCELOS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VALTEMIR PEREIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. PEDRO RAPOSO BAUEB

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO.

1. Tem-se por desfundamentado o agravo de instrumento
quando as alegações nele apresentadas não impugnam as motivações
adotadas no despacho pelo qual se denegou seguimento ao recurso de
revista.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-33/2005-028-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ALOÍSIO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ISRAEL FERREIRA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA

DE FUNDAMENTAÇÃO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.
1. É insuscetível de reforma a negativa de seguimento ao

agravo de instrumento quando as respectivas razões forem formuladas
sem que tenha havido impugnação dos fundamentos ensejadores do
trancamento do recurso de revista.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-42/2002-463-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO ALBUQUERQUE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO DA SILVA FONTES

A G R AVA D O ( S ) : EMPARSANCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. REGINA BORDON SARAC

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. AUSÊNCIA DO MANDATO DE REPRESENTAÇÃO.1.
Não merece conhecimento o agravo de instrumento quando se cons-
tata que os subscritores das razões do apelo não estão regularmente
autorizados para atuar no feito.

2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-66/2005-666-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : INPACEL - INDÚSTRIA DE PAPEL ARAPOTI LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO MADEIRA

RECORRIDO(S) : NATANAEL DA LUZ

A D VO G A D A : DRA. VERA LUCIA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : EPI THECNIQUE ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CELSO JUSTUS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para determinar o processamento do recurso de revista. Também
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 5º,
LV, da Constituição de 1988 e, no mérito, dar-lhe provimento, para, afastada
a deserção, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Tra-
balho, a fim de que prossiga no exame do recurso ordinário interposto pela
INPACEL, como entender de direito.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. GUIA DE

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. PREENCHI-
MENTO. NÚMERO DO PROCESSO. NOME DO AUTOR E
IDENTIFICAÇÃO DA VARA DO TRABALHO DE ORIGEM.

1. Configura-se como ato atentatório aos princípios do con-
traditório e da ampla defesa, afrontando o disposto no artigo 5º, LV,
da Constituição de 1988, o não-conhecimento, pelo Regional, do
recurso ordinário interposto pela segunda Reclamada, sob o fun-
damento de se encontrar deserto, em razão de irregularidade formal
no preenchimento da guia de recolhimento das custas processuais, na
qual foi olvidado de registrar o número do processo a que se referia,
de identificar o nome do Reclamante e da unidade judiciária em que
tramita.

2. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
II - RECURSO DE REVISTA.
RECURSO ORDINÁRIO. DESERÇÃO. GUIA DE RECO-

LHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. AFRONTA AO AR-
TIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO DE 1988 CONFIGURADA.

1. Ao concluir pela deserção do recurso ordinário, em virtude
de irregularidade formal no preenchimento da guia de recolhimento
das custas processuais, visto que a Recorrente se olvidou de registrar
o número do processo a que se referia ou de identificar o nome do
Reclamante ou da unidade judiciária em que tramita, não há dúvida
de que o Regional extrapolou os limites da razoabilidade, culminando
com o maltrato das disposições contidas no artigo 5º, LV, da Cons-
tituição de 1988, uma vez o dispositivo que rege a matéria somente
exige o recolhimento correto e a tempo do valor relativo às custas
processuais.

2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-85/2005-028-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO -
HMV

A D VO G A D O : DR. RODRIGO PAIM CAON

A G R AVA D O ( S ) : UBIRATAN SILVA DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. SAMARA FERRAZZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-87/2005-103-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELLO

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

RECORRIDO(S) : ÁLVARO CARDOSO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LUIS SILVA MESQUITA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Também por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para, pronunciando a prescrição da pretensão do
Reclamante relativa às diferenças da multa de 40% sobre o FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários, extinguir o processo com a
resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 5

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO.

MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.

1. O Tribunal Superior do Trabalho pacificou o entendimento
no sentido de que, aplicando-se a teoria da ação exercitável, a pres-
crição deve ser apurada a partir da vigência da Lei Complementar
110/2001, em 30/06/01, salvo se comprovado o trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, na qual se reconheça o direito à atualização do saldo na conta
vinculada, conforme estabelecido na Orientação Jurisprudencial nº
344 da SBDI-1.

2. Agravo de instrumento provido para melhor exame da
alegada violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal.

II - RECURSO DE REVISTA.
MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. 1. Não ha-
vendo notícia do trânsito em julgado de decisão proferida perante a
Justiça Federal favorável ao Reclamante, o marco inicial é o da
vigência da Lei Complementar nº 110/2001. Assim, aforada a ação
trabalhista após o transcurso de dois anos contados da referida vi-
gência, ou seja, apenas em 24/01/05, conclui-se que a pretensão
objetivando a percepção das diferenças da multa de 40% do FGTS se
encontra prescrita. 2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-152/2004-001-07-00.2 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DRA. DÉBORA COSTA OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA FERREIRA CUNHA

A D VO G A D O : DR. LAURO HENRIQUE LOBO BANDEIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para, pronunciando a prescrição da pre-
tensão do direito material ora perseguido, extinguir o feito, com a
resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. CONTAGEM. MUDANÇA DE
REGIME JURÍDICO. SAQUE DO FGTS. 1. O Tribunal Superior do
Trabalho, por meio da Súmula nº 382, pacificou o entendimento de
que a transposição do regime jurídico, de celetista para estatutário,
implica a extinção do contrato de trabalho, fluindo a contagem do
prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime. 2. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-155/2004-006-10-00.1 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : HÉLIO ROMÃO DAMASO SEGUNDO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELEBRÁS

A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA MARIA CARLEIAL CAVALEIRO

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001. PRAZO PRESCRICIONAL.
Omissões inexistentes. Embargos rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-184/2002-033-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : ROBERTO STOCCO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA SAAD SOARES

EMBARGADO(A) : SÉRGIO PINHO MELLÃO

A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. UNICIDA-
DE DOS CONTRATOS DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR
TEMPO DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. Contrato de trabalho ce-
lebrado dez anos após a rescisão do anterior. Omissão inexistente.
Embargos de declaração que se rejeitam.

PROCESSO : RR-187/2001-019-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEIXOTO

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO TRINDADE PINTO

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA DA SILVA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "descontos referentes às contribuições fiscais",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe provimento
para determinar que a retenção do Imposto de Renda incida sobre o
valor total da condenação, no momento em que o crédito se tornar
disponível ao reclamante, nos termos do art. 46 da Lei 8.541/92 e dos
arts. 74 e seguintes da Consolidação dos Provimentos da Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Trabalho, cumprindo à reclamada com-
provar nos autos os recolhimentos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. DIFEREN-
ÇAS. ÔNUS DA PROVA. A decisão recorrida encontra-se em sin-
tonia com a Orientação Jurisprudencial 301 desta Corte. Incidem na
hipótese o § 4º do art. 896 da CLT e a Súmula 333 desta Corte.
DESCONTOS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES FISCAIS. Se-
gundo a jurisprudência concentrada no item II da Súmula 368 do
TST, o recolhimento dos descontos fiscais, resultante dos créditos do
empregado oriundos de condenação judicial, deve incidir sobre o
valor total da condenação e ser calculado ao final, nos termos dos
arts. 74 e seguintes da Consolidação dos Provimentos da Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Trabalho e 46 da Lei 8.541/92. Recurso
de Revista de que se conhece em parte e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-234/2003-013-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ABB LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO F. TRIERWEILER

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIOMIRO FLORES

A D VO G A D A : DRA. ARLETE TERESINHA MARTINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. COMPROVANTE DO DEPÓSITO RECURSAL. AU-
TENTICAÇÃO MECÂNICA ILEGÍVEL.

1. Na formação do instrumento, é dever das partes pos-
sibilitar a esta Corte a verificação dos requisitos extrínsecos do re-
curso principal. É compatível com o princípio da formalidade o não-
conhecimento do agravo de instrumento, tendo em vista a cópia da
GFIP encontrar-se ilegível, não permitindo a conferência dos ele-
mentos indispensáveis ao reconhecimento da efetivação do depósito
ad recurso, pois não permitida a visualização da autenticação me-
cânica e do carimbo do Banco recebedor e o nome da Reclamada. 2.
Agravo de instrumento a que se não conhece.

PROCESSO : AIRR-236/2001-003-23-40.3 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CEZAR CAMPOS

A D VO G A D O : DR. THIAGO DE ABREU FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. GERVASIO FERNANDES CUNHA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SCOPUS TECNOLOGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. VALDOMIRO DE MORAES SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Não é a na-
tureza das atividades desenvolvidas pela empresa que define o direito
à percepção do adicional de periculosidade, mas, sim, a circunstância
de o empregado laborar em sistema elétrico de potência ou em si-
tuação análoga, legalmente prevista. Inexistência de labor no citado
sistema. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-267/1999-006-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : USINA ZANIN AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. REGINA HELENA BORIN

RECORRIDO(S) : CLEONICE DA SILVA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO STOCHI

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer da revista quanto
à responsabilidade subsidiária, por violação dos arts. 818 da CLT e
333,I, do CPC, assim como por contrariedade à Súmula 331/TST, e
relativamente à época própria para incidência da correção monetária,
por dissenso e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro-
cedente a reclamação em face da recorrente, restando prejudicada a
questão da época própria da correção monetária.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA - INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE OBRA
NO MEIO RURAL - ÉPOCA PRÓPRIA DA CORREÇÃO MO-
NETÁRIA.

Consignando o Eg. Regional que a reclamante trabalhava
para a primeira reclamada, a prestadora de serviços, ainda que esta se
omita de dizer para quem intermediava os serviços, a negativa ab-
soluta da vinculação da segunda reclamada, a tomadora, com a re-
clamante, não acarreta a inversão do ônus probatório de quem foi o
beneficiário final da prestação de serviços, de molde a que seja feita
a responsabilização subsidiária. Nesse quadro, há violação direta dos
arts. 818 da CLT e 333,I, do CPC, e, conseqüente contrariedade à
Súmula 331/TST. A questão da época própria para incidência da
correção monetária já se encontra pacificada por intermédio da Sú-
mula 381/TST, antiga OJ 124 da SBDI-1, cujo dissenso viabiliza o
conhecimento, no particular.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-267/2004-052-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO DOMENICH BARRADAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO MAIA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ

EMBARGADO(A) : MARIA HELENA LIBERATO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO CELSO DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HORAS
EXTRAORDINÁRIAS. COMPROVAÇÃO DE PARTE DO PERÍO-
DO. ÚNICA TESTEMUNHA. Manifestação judicial a respeito dos
pontos relevantes da controvérsia. Omissão inexistente. Embargos de
declaração que se rejeitam.

PROCESSO : AIRR-283/2002-113-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANO COSELLI S.A. COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO

A D VO G A D O : DR. EMERSON DONIZETTI IZIDORO DUARTE MOREI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : ELISVALDO PINA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. VELMIR MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-303/1999-255-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA HADDAD DAUD

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS NETO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SIMÕES LOURO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TRIEL PROJETOS E MONTAGENS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSI-
BILIDADE. RECURSO DE REVISTA. INÉPCIA DA INICIAL.

O Regional rejeitou a argüição de inépcia da inicial por
concluir que o pedido de condenação da COSIPA foi devidamente
formulado na peça exordial. Uma vez atendidos os ditames do pa-
rágrafo 1º do artigo 840 da CLT, não subsiste a alegação de afronta a
tal preceito, bem como aos artigos 267, I, 282, III e IV, e 295, I, do
CPC.

2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº
331, ITEM IV, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Nos termos da jurisprudência consubstanciada no item IV da
Súmula nº 331, havendo inadimplemento das obrigações trabalhistas
pelo empregador, reconhece-se a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja par-
ticipado da relação processual e conste também do título executivo
judicial. Assim, é inviável a admissibilidade do recurso de revista, por
encontrar-se a decisão recorrida em consonância com o entendimento
consubstanciado em Enunciado de Súmula de Jurisprudência Uni-
forme desta Corte.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-321/2004-109-08-40.2 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. MAURO MARQUES GUILHON

EMBARGADO(A) : MARIA IRENICE DA SILVA JUSTO

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NIVALDO SANTOS DUARTE

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se
embargos de declaração nos quais não se constata a ocorrência de
nenhuma das hipóteses previstas no art. 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-326/2001-072-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE YUJI HIRATA

A G R AVA D O ( S ) : MARCO AURÉLIO NICÁCIO

A D VO G A D O : DR. ARNALDO THOMÉ

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - TRAN-
SAÇÃO - HORAS EXTRAS - PROVA - REFLEXOS NOS SÁ-
BADOS - MULTA NORMATIVA.

A decisão regional, no tocante à transação decorrente de
adesão ao PDV, foi proferida em conformidade com a OJ 270 da
SBDI-1, inviabilizando, assim, o conhecimento da revista, de acordo
com a Súmula 333/TST. Quanto às horas extras, além de não haver
tese, no acórdão regional, acerca do ônus da prova (Súmula 297, I, do
C. TST), impossível a reapreciação do conjunto fático-probatório dos
autos, em razão do disposto na Súmula 126/TST. Inaplicável a Sú-
mula 113/TST, porque o Regional deferiu os reflexos das horas extras
nos sábados amparado em previsão normativa. A análise da existência
de infração a permitir a incidência de multa normativa depende do
reexame da prova dos autos, o que atrai o óbice previsto na Súmula
126/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-384/2002-011-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

RECORRIDO(S) : ANTÃO ANTUNES CODEVILA

A D VO G A D O : DR. VALDIR DE ANDRADE JOBIM

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Também por unanimidade, conhecer do recurso, por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação as horas extras concernentes
aos minutos residuais. EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. 1. Tendo a Agra-
vante demonstrado que o Regional contrariou a Orientação Juris-
prudencial nº 23 da SBDI-1, dá-se provimento ao agravo, de modo a
autorizar o processamento do recurso de revista.

2. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
II - RECURSO DE REVISTA.
1. HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUTO A MINUTO.

SÚMULA Nº 366 DO TST.
Consoante entendimento jurisprudencial pacificado no âm-

bito desta Corte, a tolerância de cinco minutos, antes e depois da
jornada de trabalho, justifica-se por ser tempo razoável para a exe-
cução da obrigação prevista no artigo 74, § 2º, da CLT, qual seja a
anotação da hora de entrada e de saída em registro manual, mecânico
ou eletrônico.

2. Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : AIRR-403/2002-052-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FORTENGE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. RENATA CHADE CATTINI MALUF

A G R AVA D O ( S ) : EDINALDO ALVES DE BRITO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS RODRIGUES BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : CMAGI EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO
ILEGÍVEL. INSERVÍVEL. "O carimbo do protocolo da petição re-
cursal constitui elemento indispensável para aferição da tempesti-
vidade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado."

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-457/2003-252-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS GOMES NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. HAIDÊ ASSIS FRANÇA GOMES NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : ULTRAFÉRTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:à unanimidade, em dar provimento ao Agravo de
Instrumento, convertendo-o em Recurso de Revista, e, ainda, à una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para, reformando a decisão regional, afastada a prescrição bienal,
julgar procedente a ação, condenando a reclamada no pedido. Custas
no importe de R$ 120,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado em
R$ 6.000,00.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA POR CONVERSÃO -
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - EXPURGOS INFLACIONÁ-

RIOS - MULTA DE 40% DO FGTS - PRESCRIÇÃO - MARCO
INICIAL.

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se
no sentido de que é da vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.2001, que se inicia a contagem do prazo prescricional, re-
lativamente ao pedido de diferenças da multa de 40% do FGTS, em
face de expurgos inflacionários (OJ nº 344 da SBDI-1/TST). No caso,
não há prescrição a ser declarada em face do ajuizamento da re-
clamação trabalhista em 13.06.2003, dentro do biênio prescricional
contado da LC 110/01. Houve, portanto, má aplicação do inciso
XXIX do art. 7º da CF, quando o Eg. Regional contou a prescrição a
partir de rescisão contratual.

Agravo provido. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-463/2003-371-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : LENILDO GUILHERME DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO -
CHESF

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA LÚCIA SALSA RICARDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
VÍNCULO DE EMPREGO - MATÉRIA FÁTICA.

A alegada negativa de prestação jurisdicional deve ser afas-
tada porque observados os arts. 93, IX, da Constituição Federal, 832
da CLT e 458 do CPC, não restando demonstrada omissão que pu-
desse justificar a nulidade do julgado, pois a questão referente ao
vínculo de emprego foi devidamente tratada nos autos. No mais,
inviável o processamento do recurso de revista quando o entendi-
mento constante no acórdão está calcado na prova dos autos, o que
impede o seu revolvimento nesta fase recursal, conforme preceitua a
Súmula 126/TST. Agravo improvido.

PROCESSO : RR-466/2005-103-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. MARLO KLEIN CANABARRO LUCAS

RECORRIDO(S) : PEDRO LUIZ DA SILVA TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LUIS SILVA MESQUITA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Também por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para, pronunciando a prescrição da pretensão do
Reclamante relativa às diferenças da multa de 40% sobre o FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários, extinguir o processo com a
resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 5

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPUR-

GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
1. O Tribunal Superior do Trabalho pacificou o entendimento

no sentido de que, aplicando-se a teoria da ação exercitável, a pres-
crição deve ser apurada a partir da vigência da Lei Complementar
110/2001, em 30/06/01, salvo comprovado trânsito em julgado de

decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
em que se reconheça o direito à atualização do saldo na conta vin-
culada, conforme estabelecido na Orientação Jurisprudencial nº 344
da SBDI-I do Tribunal Superior do Trabalho.

2. Agravo de instrumento provido, em virtude de eventual
afronta ao artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988.

II - RECURSO DE REVISTA.
MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
1. Não havendo notícia do trânsito em julgado de decisão

proferida pela Justiça Federal favorável ao Reclamante, o marco ini-
cial é o da vigência da Lei Complementar nº 110/2001. Assim, afo-
rada a ação trabalhista após o transcurso de dois anos contados da
referida publicação, ou seja, apenas em 25/04/2005 (fl. 60), prescrita
encontra-se a pretensão para se pleitearem as diferenças da multa de
40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários.

2. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-474/2002-003-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : LAURI JOSÉ DE JESUS

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADOIRA PELA INTEGRAÇÃO DAS HORAS EX-
TRAS.

Improsperável o presente recurso, pois não há demonstração
de divergência jurisprudencial específica a ensejar a admissibilidade
da revista, na medida em que o Eg. Regional indeferiu o pleito do
reclamante, considerando a sua condição de servidor autárquico, sub-
metido a normas específicas que regulamentam a complementação de
proventos, de acordo com a legislação estadual do Rio Grande do Sul,
circunstância não considerada nos arestos invocados (Súmula
296/TST). Também não se vislumbra violação direta e literal dos
artigos 444 e 468 da CLT, 40, § 4º, e 5º, inciso XXXVI, da CF,
porque, para a averiguação de afronta a esses dispositivos, seria
necessário, antes, examinar as normas estaduais que dispõem acerca
da complementação de aposentadoria.

Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-477/2003-029-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

A D VO G A D A : DRA. ROSSANA PIMENTA BAUMHARDT

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO OLSZEWSKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Nega-se provimento a agravo de instrumento quando
suas razões, mediante as quais se pretende demonstrar que o recurso
de revista atende aos pressupostos de admissibilidade inscritos no art.
896 da CLT, não conseguem infirmar os fundamentos do despacho
agravado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-478/2005-002-19-40.6 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA SÃO FRANCISCO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA SANTOS FIDELIS

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO FEITOSA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. MANOEL LEITE DOS SANTOS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERI-
MENTO DE RECURSO DE REVISTA. PREVISÃO LEGAL. CER-
CEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. O fato de o Pre-
sidente do Tribunal Regional negar seguimento a recurso de revista
não configura, por si só, cerceamento de defesa ou negativa de pres-
tação jurisdicional; esse despacho é ato inerente ao indispensável
juízo prévio de admissibilidade do recurso, a teor do art. 896, § 1º, da
CLT, que não prejudica novo exame em sede da Agravo de Ins-
trumento.

Nega-se provimento a agravo de instrumento quando suas
razões, mediante as quais se pretende demonstrar que o recurso de
revista atende aos pressupostos de admissibilidade inscritos no art.
896 da CLT, não conseguem infirmar os fundamentos do despacho
agravado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-480/2003-007-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. LUCIANO PAIVA NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ AUGUSTO MOREIRA DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. OMAR WELTER

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso de re-
vista deserto. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-507/2000-462-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : FRANCISCO DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA ANDRADE TERRA

EMBARGADO(A) : MAHLE METAL LEVE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ILA MARTINS DELLANOCE OLIVEIRA

DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA - EFEITOS - AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO - PRETENSÃO INFRINGENTE.

Não merece ser apreciada a questão atinente à alegada vio-
lação ao inciso I do art. 7º da CF, porque inovatória, vale dizer, não
invocada nem no recurso de revista nem na minuta de agravo. Evi-
dentemente, porque antes não abordadas essas matérias, não há omis-
são a ser sanada. Por outro lado, ainda que o entendimento da OJ 177
da SBDI-1 esteja em confronto com os precedentes jurisprudenciais
invocados, por certo que nestes embargos de declaração é vedado o
rejulgamento da matéria decidida, patente o caráter infringente, que
desafia recurso próprio.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-514/2001-201-18-00.9 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : LILIAN MARIA PIRES

A D VO G A D O : DR. JANETI CONCEIÇÃO AMARO DE PINA GOMES
MELLO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS BRASIL TELE-
COM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VÍNCULO DE EMPREGO - REEXAME FÁTICO
VEDADO.

A Súmula 126/TST inviabiliza o trânsito da revista quanto ao
não reconhecimento de relação de emprego entre as partes, uma vez
que a matéria foi solucionada com base em detida análise dos ele-
mentos de prova carreados para os autos, cujo reexame é expres-
samente vedado nesta fase recursal.

Agravo improvido.

PROCESSO : A-AIRR-537/1994-004-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FADEL HABKA

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGUEL GANTUS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NALDO MOUTINHO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA SOARES CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : SUPERMERCADO GOODS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LATIFA JOSÉ ABDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA

DE FUNDAMENTAÇÃO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.
1. É insuscetível de reforma decisão pela qual se nega se-

guimento a agravo de instrumento quando se constata que as ale-
gações nele produzidas não impugnam os fundamentos adotados no
despacho trancatório do recurso de revista.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-538/2003-431-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIFEC - UNIÃO PARA FORMAÇÃO, EDUCAÇÃO E
CULTURA DO ABC LTDA.

A D VO G A D A : DRA. KARINA FRISCHLANDER

A G R AVA D O ( S ) : ERENITO LEITE CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - HORAS EXTRAS - MATÉRIA FÁTICA.
Inviável o processamento do recurso de revista quando o

entendimento do acórdão regional está calcado na prova dos autos, o
que impede o seu revolvimento nesta fase recursal, conforme pre-
ceitua a Súmula 126 desta C. Corte.

Agravo improvido.

PROCESSO : RR-541/1999-105-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : KRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JORGE CORREA LOPES

A D VO G A D O : DR. PEDRO LUIZ LEITE MACHADO
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DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista da reclamada, por violação ao inciso LV do art. 5º da Cons-
tituição, e, no mérito, dar-lhe provimento para anular o acórdão re-
gional e, por conseguinte, determinar a baixa dos autos ao Regional
de origem, para que profira novo julgamento do recurso ordinário,
desta feita sob o rito comum, prejudicado o exame dos demais temas
recursais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO INADEQUADO - AÇÃO AJUIZADA ANTES DA
LEI 9957/00

Afronta o inciso LV do art. 5º da Constituição Federal a
alteração do rito procedimental durante o curso de processo ajuizado
antes da edição da Lei 9957/00, devendo, pois, ser afastado o rito
sumaríssimo e anulado o acórdão regional, determinado novo jul-
gamento do recurso ordinário, sob o rito comum.

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-544/2004-006-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : FERDINANDO CARDOSO COSTA & CIA. LTDA.

A D VO G A D A : DRA. REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEIXOTO CABRAL
GONDIM

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA DE FÁTIMA RUFINO

A D VO G A D O : DR. FREDERICO RODRIGUES MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA DE

TRASLADO DE PEÇAS ESSENCIAIS - DECISÃO AGRAVADA -
DATA DE PUBLICAÇÃO ILEGÍVEL.

Não há como se verificar a tempestividade do agravo quando
a certidão de publicação da decisão agravada está ilegível. Não bas-
tasse isso, a ausência certidão de publicação do acórdão principal
impede o conhecimento do próprio agravo de instrumento, nos termos
do parágrafo 5º do art. 897 da CLT. Incidência do contido na OJ
Transitória de nº 18 da SBDI-1.

Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-568/2005-010-17-40.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSILVA TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÉLIO DE CARVALHO C. NETO

A G R AVA D O ( S ) : MAGNO ANTONIO MOREIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS BORLOTT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DEMONSTRAÇÃO DE
OFENSA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E DE ATRITO A
SÚMULA. A admissibilidade do recurso de revista interposto em
processo submetido ao rito sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta à Constituição da República ou de con-
trariedade à súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-A-AIRR-610/2002-007-10-40.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO

DECISÃO:Por unanimidade, em fixar os honorários peri-
ciais definitivos em R$8.000,00; autorizar a imediata liberação dos
honorários provisórios e determinar a notificação da parte desistente
dos recursos para que, no prazo de cinco (5) dias, efetue a com-
plementação devida; determinar a remessa destes autos ao Ministério
Público Federal, o envio de cópia autenticada à Ordem dos Ad-
vogados do Brasil- Seccional do Distrito Federal, permanecendo có-
pia autêntica em secretaria, mantida a tramitação em segredo de
Justiça.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -
HONORÁRIOS PERICIAIS - FIXAÇÃO DEFINITIVA - ENCA-
MINHAMENTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E À
OAB.

Tendo a recorrente desistido de todos os recursos antes ofe-
recidos e considerada a remessa dos autos a esta Eg. Quinta Turma
por parte do I. Relator dos embargos à Eg. SBDI-1, na forma do art.
75,III, do RITST impõe-se a fixação definitiva dos honorários pe-
riciais, a liberação dos provisórios, o encaminhamento de cópias
autenticadas à OAB-DF e a remessa dos autos ao Ministério Público
Federal, para os devidos fins. Assim decidido pela Eg. Quinta Tur-
ma.

PROCESSO : AIRR-610/2004-058-19-40.3 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : EDNEI ALVES GOMES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUERQUE PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERI-
MENTO DE RECURSO DE REVISTA. PREVISÃO LEGAL. CER-
CEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. O fato de o Pre-
sidente do Tribunal Regional negar seguimento a recurso de revista
não configura, por si só, cerceamento de defesa ou negativa de pres-
tação jurisdicional; esse despacho é ato inerente ao indispensável
juízo prévio de admissibilidade do recurso, a teor do art. 896, § 1º, da
CLT, que não prejudica novo exame em sede da Agravo de Ins-
trumento.

Nega-se provimento a agravo de instrumento quando suas
razões, mediante as quais se pretende demonstrar que o recurso de
revista atende aos pressupostos de admissibilidade inscritos no art.
896 da CLT, não conseguem infirmar os fundamentos do despacho
agravado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-626/1984-004-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

EMBARGANTE : MOACYR ROSAM

A D VO G A D A : DRA. ELIANE GUTIERREZ

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARISE BERALDES SILVA DIAS ARROYO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER
INFRINGENTE.

A prestação jurisdicional foi entregue, no caso, sem os vícios
referidos nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC, daí o caráter
infringente do meio recursal utilizado com a indevida finalidade de
obter a reforma do julgado.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-645/2003-662-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

RECORRIDO(S) : RICARDO SERAPIO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ELSO ELOI BODANESE

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para determinar o processamento do Recurso de Re-
vista; II - conhecer do Recurso de Revista, por violação ao art. 93,
inc. IX, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, anulando o acórdão complementar de fls. 100/101,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que
examine as razões dos Embargos de Declaração como entender de
direito, especialmente no que tange às argumentações relativas ao
enquadramento do reclamante na função de confiança a que alude o
art. 62, inc. II, da CLT, no período em que ele ocupou o cargo de
Diretor Geral do Centro de Habilitação de Condutores, e à limitação
da condenação ao período em que a testemunha e o reclamante
trabalharam juntos.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Dá-se provi-
mento ao Agravo de Instrumento para proceder ao melhor exame da
indicada violação ao art. 93, inc. IX, da Constituição da República.

Agravo de Instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTA-

ÇÃO JURISDICIONAL. NULIDADE. A ausência de manifes-
tação pelo Tribunal Regional do Trabalho, mesmo instado via
Embargos de Declaração, sobre as argumentações constantes nas
razões de Recurso Ordinário, relativas ao enquadramento do re-
clamante na função de confiança a que alude o art. 62, inc. II, da
CLT, no período em que ocupou o cargo de Diretor Geral do
Centro de Habilitação de Condutores, e à limitação da conde-
nação ao período em que a testemunha e o reclamante traba-
lharam juntos importou em violação ao art. 93, inc. IX, da Cons-
tituição da República. Assim, não se pode deixar de reconhecer,
no caso dos autos, que a prestação jurisdicional ficou incom-
pleta.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá
p ro v i m e n t o . 

PROCESSO : AIRR-657/2003-054-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AFFONSO DA SILVA RESENDE

A D VO G A D A : DRA. MARIA DAS GRAÇAS SANTOS MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : ELEVADORES OTIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SOUZA TORREÃO DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

1. Conquanto não adotada pelo Tribunal Superior do Tra-
balho para a concessão das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários, a exigência consubstanciada
na adesão ao termo de que trata a Lei Complementar 110/2001 ou do
prévio ajuizamento de ação específica perante a Justiça Federal não
caracteriza ofensa aos artigos 7o, I, da Constituição de 1988; 10, I, do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; e 4o, 7o e 18, §§ 1o
e 3o, da Lei nº 8.036/90.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-683/2001-101-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AÇUCAREIRA RIO GRANDE

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ DA ROCHA

RECORRIDO(S) : ALVINO ALVES RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO RAYMUNDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, em dar provimento ao agravo.
Por igual votação, conhecer o recurso de revista, por violação direta
e literal dos arts. 128 e 460 do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar que a condenação nas 7ª e 8ª horas se limite ao
adicional de 50%, conforme pedido inicial. Valor da condenação
inalterado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA POR CONVERSÃO -
JULGAMENTO "EXTRA PETITA" RECONHECIDO - NEGATIVA

DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - TURNOS ININTERRUPTOS
DE REVEZAMENTO - HORA NOTURNA REDUZIDA.

O Regional, ao condenar a reclamada no pagamento integral
das duas horas extras diárias, não se ateve aos limites do pedido, uma
vez que o reclamante pleiteou, apenas, o adicional de 50% sobre as 7ª
e 8ª horas, o que implica reconhecer violação direta dos arts. 128 e
460 do CPC. Entretanto, em vista dos princípios da utilidade, eco-
nomia e celeridade processual, desnecessárias a declaração de nu-
lidade do acórdão recorrido e a baixa à origem, sendo suficiente a
limitação da condenação, eliminado o excesso. Não se vislumbra
negativa de prestação jurisdicional, pois o Tribunal Regional, quando
instado a se pronunciar por meio de embargos de declaração, ma-
nifestou-se de modo claro e explícito sobre a forma de remuneração
da 7a e 8a horas, apenas não o fazendo como pretendido pela re-
clamada. O art. 7º, XIV, da Constituição Federal não veda a aplicação
da hora noturna reduzida nos turnos ininterruptos de revezamento,
razão pela qual não há que se falar em afronta constitucional direta,
sendo nesse sentido a OJ 127 da SBDI-1. Agravo provido. Recurso
de Revista conhecido em parte e nela provido.

PROCESSO : RR-686/2003-411-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : ELIZABETH PUCCIARELLI DE MELO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS - CBC

A D VO G A D A : DRA. MARIA GABRIELA CÉSAR VILLAC

DECISÃO:Em, à unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancando o recurso de revista, dele conhecer
por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal e, no mérito,
dar- lhe provimento para, afastada a prescrição bienal, determinar o
retorno dos autos ao Eg. Tribunal de origem a fim de que aprecie o
mérito do pedido de diferenças da multa de 40% do FGTS como de
direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA POR CONVERSÃO -
PRESCRIÇÃO - MARCO INICIAL - EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS - MULTA DO FGTS - LEI COMPLEMENTAR 110/01.

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se
no sentido de que é da vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.2001, que se inicia a contagem do prazo prescricional rela-
tivamente ao direito de ação quanto ao pedido de diferença da multa
de 40% do FGTS, em face de expurgos inflacionários feitos de forma
indevida pelo órgão gestor. No caso, portanto, a decisão do Eg.
Tribunal Regional aplicou de forma equivocada o art. 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal, eis que o termo inicial da prescrição
bienal dá-se a partir da vigência da referida Lei Complementar e, não,
da data da extinção do contrato de trabalho. A superveniência da
referida Lei Complementar reabriu o prazo prescricional.

Agravo conhecido e provido.
Recurso de revista conhecido e provido.

<!ID762681-2>

PROCESSO : AIRR-686/2004-025-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : TELELISTAS LTDA. (REGIÃO 1)

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SALVADOR TORRES SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRA RIBEIRO MARTINS

A D VO G A D O : DR. IVAN FERNANDO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JACKSON RESENDE SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - INCOMPETÊNCIA
- IMPOSTO DE RENDA E DANOS MORAIS - FALTA DE PRE-
Q U E S T I O N A M E N TO .

O Eg. Regional não se pronunciou acerca da incompetência
material da Justiça do Trabalho (só argüida na revista) para executar
o imposto de renda incidente sobre reparação por danos morais, sendo
que o prequestionamento da matéria é imprescindível, por força do
disposto na OJ 62 da SBDI-1. Por essa razão, tem incidência o óbice
da Súmula 297, I, do TST.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-728/2001-252-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CLÁUDIO ROCHA CASTRO
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A D VO G A D O : DR. DANIEL MARTINS FELZEMBURG

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA HADDAD DAUD

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se
os Embargos de Declaração quando não demonstrados os vícios pre-
vistos no art. 535 do CPC.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-731/2002-087-03-00.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. FABIANO MAGELLA LUCAS DE CARVALHO

EMBARGADO(A) : PAULO HENRIQUE DA SILVA PINTO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de decla-
ração para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Ministro-
Relator, sem alteração do julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERVA-
LO INTRAJORNADA. REDUÇÃO MEDIANTE ACORDO COLE-
TIVO. O intervalo intrajornada concedido a menor "gera o direito,
para o empregado, à remuneração, como extra, da hora integral"
(Processo TST-E-RR-628.779/2000.3). Embargos de declaração que
se acolhem para prestar esclarecimentos, sem alteração do julgado.

PROCESSO : ED-AIRR-739/1996-018-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : MANOEL PEREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 4

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOVA-
ÇÃO RECURSAL - MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - OMIS-
SÃO INEXISTENTE.

Não se pode atribuir o vício de omissão ao acórdão em-
bargado se o enfoque da Súmula 372/TST e da condição do Estado do
Rio Grande do Sul como fonte pagadora última não foi tratado no
aresto regional nem na revista. A possibilidade de supressão da gra-
tificação foi dirimida pelo acórdão embargado, que afastou o acesso
extraordinário dentro do quadro traçado pelo julgamento regional, daí
por que não é lícito à parte, por meio desta via específica e restrita,
apresentar argumento de defesa cuja oportunidade de argüição deixou
p r e c l u i r.

Embargos de declaração que se rejeitam.

PROCESSO : A-AIRR-739/2004-012-10-40.3 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MATRIX SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : RUTHENEY MENEZES CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. UBIRAMAR PEIXOTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO.

1. Não merece provimento o agravo mediante o qual se
impugna decisão monocrática estabelecida com suporte no caput do
artigo 557 do CPC, por se encontrar a decisão impugnada via recurso
de revista em consonância com o teor do entendimento jurispru-
dencial estabelecido no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho - no
caso, item IV da Súmula nº 331, cujo teor é no sentido de que o
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quan-
to àquelas obrigações.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-745/2004-732-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO BERTONCELLO

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO GEWEHR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA DE
40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. LC Nº 110/01.

I - Conforme a Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-
1 desta Corte, o prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110,

de 30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão
proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que
reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada.

II - Não se configura, na hipótese dos autos, a violação direta
do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, ante a ocorrência da
exceção prevista na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-
1/TST, pois na decisão recorrida se consigna que a prescrição foi
contada a partir do trânsito em julgado de decisão proferida em ação
proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheceu o direito
do reclamante à atualização do saldo da conta vinculada do FGTS.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-760/2002-006-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. FRANCISCA LOPES TERTO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANA CRISTINA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ISAAC LUIZ RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : AIR ALL SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EMPRESA PÚ-
BLICA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST.

Não se viabiliza recurso de revista quando o tema já se
encontra pacificado pela jurisprudência uniforme desta Corte. Óbice
da Súmula nº 333/TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-790/1993-004-17-40.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : UILTON ROBERTO ROCHA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ AMÉRICO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à argüição de nulidade do acórdão regional, por negativa de
prestação jurisdicional, em face da violação do art. 93, IX, da Cons-
tituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, decretando a
nulidade do acórdão recorrido, determinar o retorno dos autos ao E.
Tribunal Regional para que se manifeste a respeito dos dois temas
objeto do acórdão de fls. 214/219, desta Quinta Turma, desconsi-
derando, em relação aos ora Recorrentes, a coisa julgada formal
pertinente à fraude à execução, constituída em processo que os Re-
correntes não integraram.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. NULIDADE DA DECISÃO. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Configura-se negativa de prestação ju-
risdicional a falta de análise pelo Tribunal Regional de questões,
apesar de instado mediante a oposição de embargos de declaração,
capazes de trazer elementos potencialmente favoráveis à tese do Exe-
qüente. Violação do art. 93, IX, da Constituição Federal demonstrada.
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-814/2004-092-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : TESS S.A.

A D VO G A D A : DRA. LISA HELENA ARCARO FERRAREZE

RECORRIDO(S) : TIAGO COSTA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PEDRO BENEDITO MACIEL NETO

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA NACIONAL DOS PROFISSIONAIS EM
INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES - UNIWORK

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para excluir da condenação o pagamento da multa prevista no pa-
rágrafo 8º do artigo 477 da CLT.

EMENTA: MULTA PREVISTA NO ARTIGO 477, § 8º, DA
CLT. RELAÇÃO DE EMPREGO CONTROVERTIDA. RECONHE-
CIMENTO EM JUÍZO.

1. Não pode subsistir a aplicação da multa prevista no pa-
rágrafo 8º do artigo 477 da CLT quando a controvérsia sobre a
relação de emprego houver sido resolvida somente em juízo, pois o
que justifica a aplicação da multa em questão é o elemento objetivo
da mora do empregador em relação às parcelas rescisórias incon-
troversas, e esse atributo não pode existir quando a própria relação de
emprego for controversa.

2. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-817/2004-011-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CASA LOTÉRICA CAMINHO DA SORTE (BANCA DE BI-
CHO)

A D VO G A D O : DR. FLAMÍCIA DE SÁ MENDES

RECORRIDO(S) : ROSEANE OLIVEIRA DO PRADO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FLÁVIO FERRAZ SANTIAGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial 199 da SBDI-1, e no mérito,
dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos contidos na
Reclamação Trabalhista. Invertido o ônus da sucumbência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. JOGO DO BICHO. Esta Corte já firmou o enten-
dimento de que, ante a ilicitude do objeto, não há contrato de trabalho
em face da prestação de serviços em jogo do bicho (Orientação
Jurisprudencial 199 da SBDI-1 do TST).Recurso de Revista de que se
conhece em parte e a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-RR-826/1996-121-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : NOVELIS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ROQUE ASSUNÇÃO DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO NÓVOA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHI-
MENTO PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS.

Conquanto não configuradas as omissões apontadas, devem
ser acolhidos os Embargos de Declaração para prestar esclarecimen-
tos quando se mostrarem úteis à correta compreensão do alcance da
decisão embargada.

PROCESSO : AIRR-847/2003-024-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE SCHULZ

A D VO G A D O : DR. LEANDRO BASTOS PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Nega-se provimento a agravo de instrumento quando
suas razões, mediante as quais se pretende demonstrar que o recurso
de revista atende aos pressupostos de admissibilidade inscritos no art.
896 da CLT, não conseguem infirmar os fundamentos do despacho
agravado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-860/2004-057-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : SIDNEI ROSSI

A D VO G A D O : DR. JAMIR ZANATTA

A G R AVA D O ( S ) : ELI CRISTINA CARDOSO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA CAMPANHA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : AR INDUSTRIAL E EQUIPAMENTOS AERODINÂMICOS
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - EMBARGOS DE
TERCEIRO - TEMPESTIVIDADE -MATÉRIA INFRACONSTITU-
CIONAL.

O Eg. Regional reputou tempestivos os embargos de terceiro,
fazendo-o com apoio e análise de norma infraconstitucional (art. 1048
do CPC). Por isso, a alegada infringência aos princípios insculpidos
nos incisos LIV e LV do art. 5° da Constituição Federal, caso hou-
vesse, se daria de forma indireta, ou seja, em total descompasso com
a exigência do § 2° do art. 896 da CLT e da Súmula 266/TST, de
sorte que resta inviabilizado o trânsito da revista. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-878/1991-007-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. TERESA CRISTINA DELLA MÔNICA KODAMA

EMBARGADO(A) : JAMIL CANDIDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para prestar os esclarecimentos expostos na funda-
mentação, sem efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. APERFEIÇOAMENTO DA PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL.

1. Quanto ao argumento referente à existência de certidão atestando
a tempestividade do recurso de revista em sua folha de rosto, deve-se es-
clarecer que, no caso concreto, se aplica a Orientação Jurisprudencial nº 284
da SBDI-1 desta Corte, no sentido de que a etiqueta adesiva da qual consta a
expressão "no prazo" não serve à aferição da tempestividade do recurso,
tendo em vista que sua utilidade é restrita ao controle processual interno do
Tribunal Regional, e sequer contém a assinatura do funcionário responsável
por sua elaboração.

2. Embargos de declaração a que se dá provimento para
prestar esclareci-mentos, sem efeito modificativo.

PROCESSO : RR-910/2005-662-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MOISÉS VOGT

RECORRIDO(S) : JORGE LUIZ MORANDO

A D VO G A D O : DR. VALDINO BARUFFI



Nº 210, quarta-feira, 1 de novembro de 2006 1 837ISSN 1677-7018

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Também por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988 e, no mérito, dar-
lhe provimento, para, acolhida a prescrição total, extinguir o processo
com a resolução do mérito, consoante os termos do artigo 269, IV, do
CPC, ficando prejudicados os demais temas recursais.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. MARCO INICIAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 1. En-
tende-se literalmente violado o artigo 7º, inciso XXIX, da Cons-
tituição de 1988 quando o Regional, apreciando o tema atinente à
prescrição, conclui que o marco inicial se dá com o efetivo depósito
das diferenças do FGTS, sem que o biênio prescricional considerado
venha a coincidir com o oriundo dos parâmetros fixados na Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte, quais sejam a
data em que passou a viger a Lei Complementar nº 110/2001 e a data
do trânsito em julgado de decisão oriunda de ação movida perante a
Justiça Federal. 2. Agravo de instrumento a que se dá provimento. II
- RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
MARCO INICIAL. 1. A matéria encontra-se pacificada no âmbito
desta Corte, por meio do entendimento consubstanciado na Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, que, promovendo a melhor
exegese do inciso XXIX do artigo 7º da Constituição de 1988, es-
tabelece, como parâmetro à aferição do prazo prescricional para se
pleitear diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes dos ex-
purgos inflacionários, a data em que passou a viger a Lei Com-
plementar nº 110, de 29/06/2001 e a do trânsito em julgado de
decisão oriunda de ação movida perante a Justiça Federal. 2. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-913/2003-105-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SEVERINO ALEIXO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

A G R AVA D O ( S ) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES DOS SANTOS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-913/2003-105-15-41.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES DOS SANTOS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO ALEIXO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-924/2001-026-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REAL AUTO ÔNIBUS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DAVID SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON SOARES ROCHA

A D VO G A D O : DR. ARISTIDES CLARO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. AUSÊNCIA DO MANDATO DE REPRESENTAÇÃO.
1. Não merece conhecimento o agravo de instrumento quando se
constata que o subscritor das razões do apelo não está regularmente
autorizado para atuar no feito. 2. Agravo de instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-930/2002-012-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI

A G R AVA D O ( S ) : CATARINA BITTENCOURT ALENCAR

A D VO G A D O : DR. GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
HORAS EXTRAS - PROVA - MULTA POR EMBARGOS PRO-
TELATÓRIOS - CONSTITUIÇÃO PRESERVADA.

O deferimento do pagamento de horas extras, decorrente da
análise da prova, é insuscetível de reexame, a teor do que disciplina
a Súmula 126/TST. Não se configura afronta direta aos arts. 818 da
CLT e 333, I, do CPC a atribuição do ônus da prova feita de acordo
com a Súmula 338, II e III do TST (§ 5º do art. 896 da CLT). Se o
Regional reconheceu a ocorrência de horas extras com base na prova
e invocando apoio na jurisprudência desta C. Corte, a decisão não é
omissa no particular e, portanto, não se apresenta falha na entrega da
prestação jurisdicional, capaz de violar direta e literalmente o art. 93,
IX, da CF. Não tendo havido omissão passível de declaração, há de
ser mantida a multa fixada nos embargos, por imposição do art. 538
do CPC, o que afasta a alegação de ofensa da literalidade do art. 5º,
II, da CF.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-955/1992-012-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO MANOEL BAPTISTA DA SILVA DE SEGU-
RIDADE SOCIAL - BANORTE

A D VO G A D O : DR. CRISTIANE DE CASTRO FONSECA DA CUNHA

EMBARGADO(A) : BANCO BANORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA MARQUES

EMBARGADO(A) : EDSON CARLOS DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO CARMO PIRES CAVALCANTI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração e condenar a embargante a pagar ao reclamante multa de 1%
(um por cento) sobre o valor da causa, a teor do art. 18 do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não de-
monstrados os vícios previstos nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC
e caracterizada a litigância de má-fé, a teor do art. 17, incs. II, IV e
VII, do CPC, rejeita-se os Embargos de Declaração e condena-se a
embargante a pagar ao reclamante multa de 1% (um por cento) sobre
o valor da causa, a teor do art. 18 do CPC.

PROCESSO : RR-958/2004-012-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JEFFERSON LEMOS CALAÇA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO -
COMPESA

A D VO G A D O : DR. FABIANA KARLA CAVALCANTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 125 da SBDI-1, e,
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença.

EMENTA: DESVIO DE FUNÇÃO. SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA.

1. Na hipótese de desvio de função, ainda que em sociedade
de economia mista, há uma situação irregular de prestação de serviço
prejudicial ao empregado que esteja desempenhando funções relativas
a um cargo mais vantajoso. Em tal caso, incidem os princípios ju-
rídicos do valor ao trabalho, que justificam o reconhecimento do
direito do trabalhador à percepção das diferenças salariais devidas,
pois o enriquecimento ilícito não tem lugar no ordenamento jurí-
dico.

2. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-966/2004-010-07-00.8 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRIGUES DE OLIVEI-
RA

RECORRIDO(S) : SILVANA MARIA DA CUNHA DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para, pronunciando a prescrição da pre-
tensão do direito material ora perseguido, extinguir o feito, com a
resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. CONTAGEM. MUDANÇA DE
REGIME JURÍDICO. SAQUE DO FGTS. 1. O Tribunal Superior do
Trabalho, por meio da Súmula nº 382, pacificou o entendimento de
que a transposição do regime jurídico, de celetista para estatutário,
implica a extinção do contrato de trabalho, fluindo a contagem do
prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime. 2. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-989/2004-010-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

A G R AVA D O ( S ) : GISELE APARECIDA CARDOSO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. 1. Tem-se por
desfundamentado o agravo de instrumento quando as alegações nele
apresentadas não impugnam os fundamentos adotados no despacho
pelo qual se denegou seguimento ao recurso de revista. 2. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.011/2000-073-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE YUJI HIRATA

A G R AVA D O ( S ) : CONCEIÇÃO MARIA RODRIGUES BATISTA

A D VO G A D O : DR. CIRO LOPES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento e rejeitar o pedido de condenação do agravante como
litigante de má-fé, formulado na contraminuta, conforme a funda-
mentação do voto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ILEGITIMIDADE
DE PARTE PASSIVA. TOMADOR DE SERVIÇOS.

Os artigos 5º, II, e 170, ambos da Constituição Federal, não
regulam a questão da pertinência subjetiva da lide (ilegitimidade de
parte passiva) e, portanto, não se configura a violação direta prevista
no art. 896, § 6º, da CLT.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
O acórdão recorrido foi proferido em sintonia com a orien-

tação da Súmula nº 331, IV, do TST, e, portanto, não se configura a
indicada violação direta do art. 5º, II, da CF/88, sendo observado, no
caso, o princípio da legalidade estrita.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.016/2003-141-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : ANTÔNIO JOSÉ DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO GOMES

EMBARGADO(A) : ANÍSIA ALEXANDRINO DA ROCHA

EMBARGADO(A) : COTONIFÍCIO MORENO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ALZIRA LIMA

EMBARGADO(A) : ESPORTE CLUBE JOÃO PESSOA

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. FALTA
DE AUTENTICAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. Omissão ine-
xistente. Embargos que se rejeitam.

PROCESSO : ED-RR-1.025/2003-002-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : BENEDITO PEREIRA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001. PRAZO PRESCRICIONAL. Hi-
pótese em que não há registro na decisão regional acerca da data do
trânsito em julgado, o que impossibilita aferir se a reclamação tra-
balhista foi, ou não, ajuizada no curso do biênio prescricional. Omis-
são inexistente. Embargos de declaração que se rejeitam.

PROCESSO : AIRR-1.028/2005-006-21-40.5 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. ANDRESA MARIA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : HANTOMARLU KLEBER DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LENITA RODRIGUES T. OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TECLIMP - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTYO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. EMPRESA PÚBLICA. SÚMULA Nº 331, IV, DO
TST. 1. Nas causas submetidas ao procedimento sumaríssimo, não será ad-
mitido recurso de revista por violação de dispositivo de lei federal e di-
vergência jurisprudencial, nos termos do disposto no art. 896, § 6º, da CLT.
2. Não se configura a violação do art. 37, II, da Constituição Federal, porque
não houve declaração da existência de vínculo de emprego com a reclamada,
e sim a sua condenação como responsável subsidiário pelos direitos tra-
balhistas do reclamante, na qualidade de tomadora de serviços, em face do
inadimplemento das obrigações pela empresa prestadora de serviços, con-
soante a diretriz da Súmula nº 331, IV, desta Corte. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.033/1999-122-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ROULLIER BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FERNANDES BUENO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO UBIRAJARA MEDEIROS PERRET

A D VO G A D O : DR. OSMAR FERNANDO FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : DEFER S.A. - FERTILIZANTES

A D VO G A D O : DR. GERALDO FERREIRA DA SILVA MOREIRA
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DECISÃO:Por maioria, negar provimento ao agravo de ins-
trumento, vencido o Exmo. Sr. Ministro Brito Pereira.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMBARGOS DE TERCEIRO. FORMAÇÃO DE GRU-
PO ECONÔMICO ENTRE A EMBARGANTE E A EXECUTADA
E SUCESSÃO.

1. O Tribunal Regional, valorando a prova produzida e apli-
cando a norma do art. 2º, § 2º, da CLT, manteve a penhora de
numerário pertencente à terceira embargante que, juntamente com a
executada, formam grupo econômico, pois as empresa estão loca-
lizadas no mesmo endereço, atuam no mesmo ramo de atividade e são
administradas pela mesma pessoa, motivo por que a embargante sofre
diretamente os efeitos da execução do crédito trabalhista do exe-
qüente, inclusive por ser sucessora da então devedora.

2. Assim, não se configura a violação direta e literal do art.
5º, XXII e LV, da CF, porque o sucessor do devedor é sujeito passivo
na execução (art. 568, II, do CPC) e seus bens ficam sujeitos à
penhora (CPC, art. 592, I), tendo a agravante exercido o seu direito
de ampla defesa, na ação incidental de embargos de terceiro, sem
qualquer tipo de restrição.

3. É assente o entendimento do Supremo Tribunal Federal no
sentido de que em regra, as alegações de desrespeito aos postulados
da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos de-
cisórios e do contraditório podem configurar, quando muito, situações
de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância
essa que impede a utilização do recurso extraordinário, no caso tra-
balhista, do recurso de revista. (AI nº 372.358- Rel. Min. CELSO DE
MELLO, DJU de 11.06.02).

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.053/1997-492-05-41.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LEON ÂNGELO MATTEI

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : RANULFO JOSÉ D CUNHA FILHO

A D VO G A D O : DR. ARNON NONATO MARQUES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. NULIDADE POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

No acórdão regional, em que não se conheceu do agravo de
petição, e na decisão proferida nos embargos declaratórios existe
clara e expressa manifestação do Tribunal Regional sobre a ausência
de delimitação especificada dos valores impugnados, conforme exi-
gência do § 1º do artigo 897 da CLT. Assim, a prestação jurisdicional
foi entregue de forma completa, ainda que contrária aos interesses da
parte, o que não configura violação do art. 93, IX, da Constituição da
República (OJ nº 115 da SBDI-1/TST).

AGRAVO DE PETIÇÃO. AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO
JUSTIFICADA DOS VALORES IMPUGNADOS. NÃO-CONHECI-
M E N TO .

Nos termos do art. 897, § 1º, da CLT, constitui pressuposto
de admissibilidade do agravo de petição a delimitação justificada dos
valores impugnados, sob pena de não-conhecimento do recurso. As-
sim, para que o recurso de revista interposto em execução de sentença
possa ser conhecido, a violação à norma constitucional (art. 5º,
XXXV, da CF/88) há de ser direta e literal, e não a que exige o prévio
exame da legislação ordinária. Incidência da Súmula 266 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.063/2002-020-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MECÂNICA QUATRO RODAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIA CRISTIANE GOMES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RENATO AGUIAR DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EGÍDIO HEIM PROCASKO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFISSÃO FICTA.
RECLAMADA AUSENTE.

Não configura cerceamento de defesa o reconhecimento ju-
dicial dos efeitos da confissão quanto à matéria de fato em relação à
parte que, expressamente intimada com aquela cominação, não com-
parece à audiência de prosseguimento, na qual deveria depor, con-
forme a diretriz da Súmula nº 74, I, do TST e do disposto nos artigos
844 da CLT e 343 do CPC, aplicados na decisão recorrida, motivo
por que não restou violado o art. 5º, LV, da Constituição da Re-
pública.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.076/2001-003-17-41.5 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES, RODOVIAS E
TRANSPORTES DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
DERT - ES

A D VO G A D O : DR. EDMUNDO OSWALDO SANDOVAL ESPÍNDULA

EMBARGADO(A) : ANELY ROCHA E OUTROS

A D VO G A D O S : DRA. DANIELLE PINA DYNA E DR. EUSTACHIO DO-
MÍCIO LUCHEST RAMACCIOTTI

DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de decla-
ração, sem modificação no julgado, apenas para prestar esclareci-
mentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL. PROCURAÇÃO OUTORGADA AO AD-
VOGADO DO RECLAMADO. Embargos de declaração acolhidos,
apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-1.107/2002-013-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DA VIAÇÃO CRUZ DA COLINA LT-
DA.

RECORRIDO(S) : FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDZALDA BRITO DE OLIVEIRA LACERDA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Também por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do artigo 71 da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para isentar a reclamada São Paulo Transporte S.A. da
responsabilidade subsidiária pelo adimplemento das obrigações tra-
balhistas contraídas pela Massa Falida de Viação Cruz da Colina
Ltda. e, por conseqüência, excluí-la da lide.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO.
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. RESPONSABILI-

DADE SUBSIDIÁRIA. IMPROPRIEDADE. VIO- LAÇÃO DO
ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.

1. O processamento do recurso de revista viabiliza-se pela
configuração de afronta ao artigo 71 da Lei nº 8.666/93, visto ser
equivocada a responsabilidade subsidiária da reclamada São Paulo
Transporte S.A., uma vez que as atividades por ela exercidas estão
adstritas ao gerenciamento e fiscalização dos prestadores de serviços
de transporte público do Estado de São Paulo, o que descaracteriza a
alegada intermediação de mão-de-obra.

2. Agravo de instrumento provido.
II - RECURSO DE REVISTA.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONCESSÃO DE

SERVIÇOS PÚBLICOS. INEXISTÊNCIA DE TOMADOR DE SER-
VIÇO. INAPLICABILIDADE DO TEOR DO ITEM IV DA SÚ-
MULA Nº 331 DESTA CORTE.

1. Por exercer atividade de gerenciamento e fiscalização dos
serviços prestados pelas concessionárias de transporte público, a re-
clamada São Paulo Transporte S.A. não pode ser responsabilizada,
ainda que subsidiariamente, pelos débitos trabalhistas, visto inexistir,
em face da natureza de sua atividade, relação a identificar inter-
mediação de mão-de-obra. 2. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-1.114/2003-038-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉ-
REO S.A.

A D VO G A D O : DR. DIONÍSIO D'ESCRAGNOLLE TAUNAY

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO LEMOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ FERNANDES RODRIGUES

DECISÃO:à unanimidade, em dar provimento ao Agravo de
Instrumento, convertendo-o em Recurso de Revista, e, ainda, à una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para, reformando a decisão regional, declarar a prescrição da pre-
tensão deduzida pelo autor, extinguindo o processo na forma do
inciso IV do art. 269 do CPC. Invertido o ônus da sucumbência em
relação às custas processuais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA POR CONVERSÃO -
DIFERENÇAS DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS -

PRESCRIÇÃO - MARCO INICIAL. Por força do que dispõe o inciso
XXIX do art. 7º da Constituição Federal, encontrava-se consumado o
prazo prescricional para o reclamante postular diferenças da multa de
40% sobre os depósitos do FGTS, porque a reclamatória foi ajuizada
em 31/7/2003 e o direito às mesmas surgiu com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30 de junho de 2001, início do referido
prazo prescricional, não se contando, pois, da data em que a CEF fez
depósitos na conta vinculada, como entendeu o Eg. Regional. Por-
tanto, a prescrição há de ser pronunciada, sendo esta a diretriz da OJ
344 da Eg. SBDI-1 do TST. Agravo provido. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.126/2005-019-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO BELÉM NOVO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IÁRA KRIEG DA FONSECA

RECORRIDO(S) : JOSÉ MANOEL LIPPERT

A D VO G A D A : DRA. VERA LUCIA KOLLING

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Também por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988 e, no mérito, dar-
lhe provimento para, acolhida a prescrição total, restabelecer a sen-
tença.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 1. Entende-se literalmente
violado o artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição de 1988 quando o
Regional, apreciando o tema atinente à prescrição, conclui que o
marco inicial se dá com o efetivo depósito das diferenças do FGTS,
deixando de observar que o termo inicial do prazo prescricional para
o empregado postular as diferenças da multa do FGTS, provenientes
dos expurgos inflacionários, se deu na data de rescisão contratual,
uma vez que ocorreu após a data em que passou a viger a Lei
Complementar nº 110/01. 2. Agravo de instrumento a que se dá
provimento. II - RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. DIFE-
RENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. RESCISÃO CONTRATUAL OCORRIDA APÓS A
EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. MARCO INI-
CIAL. 1. No caso dos autos, verifica-se que o termo inicial do prazo
prescricional para o empregado postular as diferenças da multa do
FGTS, provenientes dos expurgos inflacionários, deu-se na data de
rescisão contratual, visto que esse fato ocorreu após a data em que
passou a viger a Lei Complementar nº 110/01. 2. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.186/1996-072-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GOMES NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. ELISEU ROSENDO NUÑEZ VICIANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. ÉPOCA PRÓPRIA.

1. A indicação de ofensa ao art. 5º, inciso II, da Constituição
Federal/88, não viabiliza o recurso de revista interposto na fase de
execução, ante a restrição contida no art. 896, § 2º, da CLT e na
Súmula nº 266 do TST, no sentido de que a ofensa à norma cons-
titucional deve ser direta e literal e não a que exige o prévio exame
da legislação infraconstitucional de regência (art. 459, parágrafo úni-
co, da CLT).

2. A indicação de afronta ao inciso XXXVI do art. 5º da
CF/88, feita apenas no agravo de instrumento, constitui inovação
recursal. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.187/2004-007-07-00.7 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADOR : DR. JOÃO AFRÂNIO MONTENEGRO

RECORRIDO(S) : MARIA NEUMÁURIA AMORIM COSTA

A D VO G A D A : DRA. REGINA COSTA BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para, pronunciando a prescrição da pre-
tensão do direito material ora perseguido, extinguir o feito, com a
resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. CONTAGEM. MUDANÇA DE
REGIME JURÍDICO. SAQUE DO FGTS. 1. O Tribunal Superior do
Trabalho, por meio da Súmula nº 382, pacificou o entendimento de
que a transposição do regime jurídico, de celetista para estatutário,
implica a extinção do contrato de trabalho, fluindo a contagem do
prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime. 2. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.198/2004-007-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NÍDIA MARIA SCHUCH

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ARAÚJO SANTOS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ELISANDRA MACHADO CAMARGO

A D VO G A D A : DRA. IVANIA MARIA LAZZARON

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. 1. Tem-se por
desfundamentado o agravo de instrumento quando as alegações nele
apresentadas são, ipsis litteris, reprodução das razões do recurso de
revista. 2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.204/2003-043-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D A : DRA. ÁUREA MARIA DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO PAVANI DE ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : FINASA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO S.A.

DECISÃO:à unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - FGTS - EX-
PURGOS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - ILE-
GITIMIDADE PASSIVA - RESPONSABILIDADE.
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No que se refere à alegada incompetência da Justiça do
Trabalho, o Eg. Regional não apreciou a questão, o que atrai a
aplicação da Súmula 297/TST, ante a falta do necessário preques-
tionamento. De outro lado, a responsabilização do empregador por
essas diferenças de multa também está em consonância com a OJ 341
da SBDI-1, circunstância que, do mesmo modo, inviabiliza a revista,
corretamente trancada. (Súmula 333/TST). Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-1.208/2003-012-06-41.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : IVAN VASCONCELOS DE MORAES

ADVOGADA : DRA. SOLANGE MÓES MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DRA. JULIANA OLIVEIRA DE LIMA ROCHA

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À FORMA-
ÇÃO DO INSTRUMENTO - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL. A deficiente instrução do agravo, como na
espécie, a falta de traslado da certidão de publicação do acórdão
regional, impede o conhecimento do próprio agravo de instrumento,
porquanto impossibilitado o julgamento imediato do recurso de re-
vista, nos termos do § 5º do art. 897 da CLT. Incidência da OJ
Transitória de nº 18 da SBDI-1 desta Corte. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.208/2003-012-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA OLIVEIRA DE LIMA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : IVAN VASCONCELOS DE MORAES

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE MÓES MOREIRA

DECISÃO:Em, por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS -
RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR - INDENIZAÇÃO
COMPENSATÓRIA DECORRENTE DA ESTABILIDADE PRÉ-
APOSENTADORIA. A responsabilidade pelo pagamento das dife-
renças da multa do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários é
do empregador. Correto, pois, o despacho agravado, que denegou
seguimento ao apelo com lastro na OJ 341 da Eg. SBDI-1, devendo,
assim, ser mantido, já que a ora agravante não trouxe nenhum ar-
gumento que demovesse o óbice ali aplicado. No mais, o Regional,
para deferir a indenização compensatória pleiteada, levou em conta
ter sido demonstrado que o reclamante, ao ser demitido, estava pres-
tes a se aposentar, enquadrando-se assim, na garantia de emprego
prevista na cláusula 49 do Acordo Coletivo da categoria. A reforma
dessa decisão ensejaria, inevitavelmente, o revolvimento de fatos e
provas, providencia esta expressamente vedada pela Súmula
1 2 6 / T S T.

Agravo improvido.
<!ID762681-3>

PROCESSO : AIRR-1.213/2001-060-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : NEURA DA CONCEIÇÃO ANDRADE

A D VO G A D O : DR. MARCIAL ANTÔNIO PEIXOTO DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO SALES PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA PIEDADE FIGUEIREDO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : PENETRA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - TRASLADO DEFICIENTE. Não ultrapassa o umbral
do conhecimento o agravo de instrumento desprovido das peças es-
senciais e necessárias à sua formação, no caso, a decisão agravada e
a sua respectiva certidão de publicação (art. 897, § 5º, inciso I, da
CLT), além de estar incompleto o próprio agravo de instrumento e o
recurso de revista. Agravo não conhecido.

PROCESSO : RR-1.227/2004-004-24-00.9 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELISA KASUKO YASHIMOTO KANEZAKI E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. NOELY GONÇALVES VIEIRA WOITSCHACH

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JUNE DE JESUS VERÍSSIMO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: CEF. CESTA-ALIMENTAÇÃO. EXTENSÃO
AOS APOSENTADOS.

1. Os ajustes firmados mediante acordo e convenção coletiva, vi-
sando à prevenção e composição de conflitos pelos próprios trabalhadores e
empregadores, devem ser prestigiados, a teor do que dispõe o artigo 7º,
XXVI, da Constituição da República. No caso vertente, o instrumento nor-
mativo, ao estipular o pagamento do auxílio-cesta-alimentação, restringiu o
benefício aos empregados em atividade, estabelecendo, ainda, sua natureza
indenizatória. Nesses termos, diante dos limites impostos na norma coletiva,
não é plausível a extensão do referido benefício a aposentados e pensio-
nistas.

2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.247/2003-053-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MASCARO TEIXEIRA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : GISLAINE GLEREAN BOCCATO E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. GISELE GLEREAN BOCCATO GUILHON

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - MERA REPETIÇÃO DO RECURSO TRANCADO
- DESFUNDAMENTAÇÃO - ART. 524 DO CPC.

Não tendo a parte enfrentado os fundamentos do despacho
agravado, contentando-se em repetir e transcrever os termos da re-
vista, só fazendo as adaptações, há de se reconhecer que o agravo não
atende aos requisitos do art. 524 do CPC, estando desfundamentado.
A atitude da recorrente, ao ignorar o Juízo de admissibilidade a quo,
relega à inutilidade caminho processual previsto no § 1º do art. 896
da CLT, o que é absurdo. Neste sentido é a recente Súmula 422 desta
C. Corte.

Agravo não conhecido.

PROCESSO : RR-1.275/2003-471-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : ANTOMILTON GUEDES BATISTA

A D VO G A D A : DRA. SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN

RECORRIDO(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

DECISÃO:à unanimidade, em dar provimento ao Agravo de
Instrumento, convertendo-o em Recurso de Revista, e, ainda, à una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para, reformando a decisão regional, afastada a prescrição bienal,
determinar a baixa dos autos à origem para que o Regional aprecie a
questão do pedido de diferenças da multa de 40% do FGTS, como de
direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS - MULTA DE 40% DO FGTS - PRESCRIÇÃO
- MARCO INICIAL.

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se
no sentido de que é da vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.2001, que se inicia a contagem do prazo prescricional, re-
lativamente ao direito de ação quanto ao pedido de diferenças da
multa de 40% do FGTS em face de expurgos inflacionários (OJ nº
344 da SBDI-1/TST). No caso, não há prescrição a ser declarada em
face do ajuizamento da reclamação trabalhista em 16.06.2003, dentro
do biênio prescricional contado da LC 110/01. Agravo provido. Re-
curso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.340/2005-109-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO CARNEIRINHOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SALOMÃO LEITE CALDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARCELINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL NO RECURSO OR-
DINÁRIO. MANDATO TÁCITO. NÃO-CONFIGURAÇÃO. 1. A
discussão em torno da existência de mandato tácito, quando a parte
recorrente encontra-se representada no processo por advogados mu-
nidos de mandato expresso, não contrasta com a literalidade da norma
do art. 5º, LV, da CF. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal tem-se firmado no sentido de que a alegação de desrespeito
ao postulado do devido processo legal, aí inserida a ampla defesa,
pode configurar, quando muito, situações de ofensa meramente re-
flexa ao texto da Constituição, circunstância essa que impede a uti-
lização do recurso extraordinário trabalhista, motivo porque o recurso
de revista foi corretamente denegado. Incidência da diretriz da Orien-
tação Jurisprudencial nº 286 da SBDI-1 do TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.382/2003-026-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IBM DO BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O S : DR. PAULO DE TARSO ROTTA TEDESCO E DR. JOSÉ
ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : WEVERTON CHMILAR SILVA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO CEZAR DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Nega-se provimento a agravo de instrumento quando
suas razões, mediante as quais se pretende demonstrar que o recurso
de revista atende aos pressupostos de admissibilidade inscritos no art.
896 da CLT, não conseguem infirmar os fundamentos do despacho
agravado. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.391/2001-101-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : SERVITA - SERVIÇOS E EMPREITADAS RURAIS S/C
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ DA ROCHA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MAURÍCIO VILELA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE FARIA

A D VO G A D O : DR. DENER BACIL ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista da reclamada quanto à prescrição aplicável ao rurícola, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO RU-
RÍCOLA - EMENDA CONSTITUCIONAL 28/00 - MULTA POR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. A modifi-
cação do prazo prescricional para a reclamação de rurícola, decor-
rente da EC.20/00, não pode ter aplicação retroativa, daí não atin-
gindo pretensões nascidas antes de sua vigência, ainda mais quando
prescrição alguma existia para o trabalhador rural. Não se reconhece
violação direta do parágrafo único do art. 538 do CPC na imposição
de multa, se o Eg. Regional aponta o caráter protelatório dos em-
bargos de declaração, afastada omissão ou contradição, exposta a tese
de julgamento (OJ.118 da Eg. SBDI-1). Recurso de Revista conhe-
cido, em parte, mas improvido.

PROCESSO : AIRR-1.423/2003-003-21-40.7 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA INDUSTRIAL DE CARNES E DERIVA-
DOS DE GOIÁS LTDA. - GOIÁS CARNES

A D VO G A D O : DR. RODRIGO FALCONI CAMARGOS

A G R AVA D O ( S ) : EDIVAN DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS

A G R AVA D O ( S ) : SÓCARNE - SOCIEDADE COMERCIAL DE CARNES LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - DEFEITO DE
TRASLADO.

Não tendo a parte instruído o apelo com cópia do mandato
outorgado ao patrono da parte contrária, na forma exigida pelo § 5º,
I, do art. 897 da CLT, para a regularidade da relação processual, resta
inviável o apelo. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.440/2002-018-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRADORA CARIOCA DE SHOPPING CENTER
S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO TAVARES LEÃO

A G R AVA D O ( S ) : EDILMA ANDRADE DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FATIMA H. MOUTINHO

DECISÃO:Em, por unanimidade, não conhecer o agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - FALTA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRAS-
LADADAS - ART. 544, § 1º, DO CPC - NECESSIDADE DE DE-
CLARAÇÃO EXPRESSA.

Sem a autenticação necessária (art. 830 da CLT e IN 16/99,
inciso IX), resta defeituoso e inaproveitável o traslado, inviabilizando
o apelo. Tampouco foi observado o que possibilita o artigo 544, § 1º,
do CPC, ou seja, a declaração de autenticidade das peças pelo ad-
vogado, sob sua responsabilidade pessoal.

Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.458/2001-333-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE ANTÔNIO VIEIRA - UNIVERSIDADE DO
VALE DO RIO DOS SINOS - UNISINOS

A D VO G A D O : DR. EDSON MORAIS GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTONIO FETTER

A D VO G A D A : DRA. DILMA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - HORAS EXTRAS - MATÉRIA FÁTICA. Inviável o
processamento do recurso de revista quando o entendimento do acór-
dão regional está calcado na prova dos autos, o que impede o seu
revolvimento nesta fase recursal, conforme preceitua a Súmula
126/TST. Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-1.460/2003-087-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BREMBO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUANNA VIEIRA DE LIMA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EUGÊNIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - COMPENSAÇÃO -

MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS - DISCUSSÃO
QUE NÃO TEM NÍVEL CONSTITUCIONAL ESTRITO. O Eg.
Regional asseverou que o comprovante de depósito bancário apre-
sentado pela executada não se revelava capaz de permitir a desejada
compensação dos valores, pois, sequer identificava o pagador e a
finalidade. À evidência, portanto, que se trata de julgamento escudado
na análise das provas, cujo revolvimento não é permitido (Súmula
126/TST) e, mais do que isso, não ostenta o nível constitucional
preconizado pelo § 2º do art. 896 da CLT. E o mesmo se diga quanto
à imposição de multa por embargos protelatórios. Ilesa a literalidade
dos incisos XXXV, LIV e LV do art. 5° da Carta Magna. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.507/1999-004-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FINANCEIRA ALFA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTOS

A D VO G A D A : DRA. SANDRA REGINA PAVANI BROCA

A G R AVA D O ( S ) : JULIANA APARECIDA FRATASSI

A D VO G A D A : DRA. JÚLIA CAMPOY FERNANDES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. PROCESSOS EM
CURSO. 1. Nulidade processual não configurada, ante a ausência de
prejuízo ao direito de defesa da parte. 2. Apreciação do recurso de
revista sob os fundamentos das alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT
(item II da Orientação Jurisprudencial nº 260 da SBDI-1/TST).NU-
LIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 1.
A prestação jurisdicional foi entregue de forma completa, ainda que
contrária ao interesse da agravante, o que não configura hipótese de
nulidade.2. Ilesos, portanto, os artigos 93, IX, da CF/88, 832 da CLT
e 458 do CPC (OJ nº 115 da SBDI-1/TST).RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ITEM IV DA SÚMULA Nº 331/TST. A decisão
recorrida encontra-se em sintonia com a jurisprudência uniforme des-
ta Corte Superior, no caso, mediante a aplicação do entendimento
cristalizado na Súmula nº 331, IV, do TST, sendo óbice ao recurso de
revista o disposto no art. 896, § 4º, da CLT.Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.527/2004-016-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE LIMA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : GLAUCE REGINA DE FREITAS

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA MELISSA COSTA DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.529/1997-351-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : PARQUE HOTEL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JANETE DAMBROS GOMES

A G R AVA D O ( S ) : LEDA SARTORI

A D VO G A D A : DRA. ANNETE ANTÔNIA BUNSE

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - FALTA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRAS-
LADADAS - NECESSIDADE DE DECLARAÇÃO EXPRESSA.
Sem a autenticação necessária (art. 830 da CLT e IN 16/99, inciso
IX), resta defeituoso e inaproveitável o traslado, inviabilizando o
apelo. Tampouco foi observado o que possibilita o artigo 544, § 1º,
do CPC, ou seja, a declaração de autenticidade das peças pelo ad-
vogado, sob sua responsabilidade pessoal. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.554/2002-002-19-40.8 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IONE NEIDE GUSMÃO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. BRÁULIO BARROS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS
E PATRIMONIAIS - CARHP

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando o recurso de revista é
interposto fora do prazo legal.

PROCESSO : RR-1.560/2003-431-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : LUIZ DIAS PASSOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO DE ANDRADE BOR-
DÃO

RECORRIDO(S) : SOLVAY INDUPA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO RICARDO GRÜNWALD

DECISÃO:à unanimidade, em dar provimento ao Agravo de
Instrumento, convertendo-o em Recurso de Revista, e, ainda, à una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para, reformando a decisão regional, afastada a prescrição bienal,
julgar procedente a ação, condenando a reclamada no pedido. Custas
no importe de R$ 40,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado em R$
2.000,00.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA POR CONVERSÃO -
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - EXPURGOS INFLACIONÁ-

RIOS - MULTA DE 40% DO FGTS - PRESCRIÇÃO - MARCO
INICIAL. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-
se no sentido de que é da vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.2001, que se inicia a contagem do prazo prescricional, re-
lativamente ao pedido de diferenças da multa de 40% do FGTS, em
face de expurgos inflacionários (OJ nº 344 da SBDI-1/TST). No caso,
não há prescrição a ser declarada em face do ajuizamento da re-
clamação trabalhista em 23.06.2003, dentro do biênio prescricional
contado da LC 110/01. Houve, portanto, má aplicação do inciso
XXIX do art. 7º da CF, quando o Eg. Regional contou a prescrição a
partir da rescisão contratual. Agravo provido. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.605/2000-006-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

RECORRIDO(S) : SÔNIA APARECIDA COELHO MEDINA

A D VO G A D O : DR. HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% DO FGTS - RESPONSABILIDADE DO EM-
PREGADOR - MARCO PRESCRICIONAL. Por força do que dis-
põem os §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT e a Súmula 333/TST, resta
inviabilizado o processamento da revista, eis que a discussão sobre a
responsabilidade do empregador pela diferença da multa do FGTS, a
respectiva base de cálculo e o marco prescricional para reivindicar
esse direito são questões já sedimentadas, respectivamente, pelas OJs.
42, 341 e 344 da Eg. SBDI-1. Recurso não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.712/2002-013-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : CASAS SENDAS - COMÉRCIO E INDÚSTRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS CRUZ

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE NILZO ALVES PINTO

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - TRASLADO INCOMPLETO. Não se conhece do
agravo de instrumento quando não for trasladada para os autos peça
essencial à sua formação, no caso, o comprovante de recolhimento
das custas processuais. Tem aplicação o art. 897, § 5º, da CLT, com
a redação dada pela Lei nº 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.738/2000-003-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DEZZOTTI D'ELBOUX

A G R AVA D O ( S ) : CLARISSE CORRÊA CÂMARA COFANI

A D VO G A D A : DRA. ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - FALTA DE CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL. O agravo de instrumento que, por incúria
da parte, deixou de ser instruído com a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão e carece de outros elementos que possibilitem a
aferição da tempestividade do apelo trancado não deve ser conhecido.
(OJ Transitória nº 18 da SBDI-1). Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.899/2004-006-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : PROCOMP INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOU-
RÃO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS BAIA DO VALE

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ SALGADO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : LOGIN LÓGICA & INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO COIMBRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer o presente agra-
vo.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA - FALTA DE CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO REGIONAL. A deficiente instrução do agravo de
instrumento, no caso, sem a certidão de publicação do acórdão re-
gional, impede o seu conhecimento, nos termos do § 5º do art. 897 da
CLT. Incidência do contido na OJ Transitória de nº 18 da SBDI-1.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.912/1998-038-15-85.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. JANICE CRISTINA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CANTINA E CHURRASCARIA FLAMBOYANT LTDA.

DECISÃO:Em, por unanimidade, não conhecer o agravo.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-

SO DE REVISTA - CÓPIA LITERAL DO RECURSO TRAN-
CADO - DESFUNDAMENTAÇÃO. Não tendo a parte enfrentado
os fundamentos do despacho agravado, restringindo-se a repetir e a
transcrever os termos da revista, há de se reconhecer que o agravo
não atende aos requisitos do art. 524, II, do CPC, estando des-
fundamentado. A atitude da agravante, ao ignorar o Juízo de ad-
missibilidade a quo, relega à inutilidade o caminho processual pre-
visto no § 1º do art. 896 da CLT, o que é absurdo. Tem incidência a
Súmula 422/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.988/1989-006-08-40.5 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ MARQUES PAES

A D VO G A D O : DR. MIGUEL GONÇALVES SERRA

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO AMAPÁ - SUPERINTENDÊNCIA DE NA-
VEGAÇÃO DO AMAPÁ - SENAVE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. 1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98, houve
significativo aumento do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado nos próprios autos, se provido o agravo. Daí,
não se conhece do agravo de instrumento quando não trasladada a
fotocópia referente à certidão de intimação do acórdão recorrido -
peça indispensável à formação do instrumento, conforme especificado
no inciso I do parágrafo 5º do artigo 897 da CLT. 2. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-2.062/2003-002-07-00.1 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DRA. ELISE AQUINO AVESQUE

RECORRIDO(S) : JOSÉ IVANILTON DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para, pronunciando a prescrição da pre-
tensão do direito material ora perseguido, extinguir o feito, com a
resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. CONTAGEM. MUDANÇA DE
REGIME JURÍDICO. SAQUE DO FGTS. 1. O Tribunal Superior do
Trabalho, por meio da Súmula nº 382, pacificou o entendimento de
que a transposição do regime jurídico, de celetista para estatutário,
implica a extinção do contrato de trabalho, fluindo a contagem do
prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime. 2. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.179/2003-007-07-00.7 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DRA. ELISE AQUINO AVESQUE

RECORRIDO(S) : EPIFÂNIO DE QUEIROZ LOURO NETO

A D VO G A D O : DR. LAURO HENRIQUE LOBO BANDEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para, pronunciando a prescrição da pre-
tensão do direito material, extinguir o feito, com a resolução do
mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.
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EMENTA: PRESCRIÇÃO. CONTAGEM. MUDANÇA DE
REGIME JURÍDICO. SAQUE DO FGTS. 1. O Tribunal Superior do
Trabalho, por meio da Súmula nº 382, pacificou o entendimento de
que a transposição do regime jurídico, de celetista para estatutário,
implica a extinção do contrato de trabalho, fluindo a contagem do
prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime. 2. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.196/2003-008-07-00.0 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DRA. ELISE AQUINO AVESQUE

RECORRIDO(S) : MARIA NAIR DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ERIC SABÓIA LINS MELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para, pronunciando a prescrição da pre-
tensão do direito material ora perseguido, extinguir o feito, com a
resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. CONTAGEM. MUDANÇA DE
REGIME JURÍDICO. SAQUE DO FGTS. 1. O Tribunal Superior do
Trabalho, por meio da Súmula nº 382, pacificou o entendimento de
que a transposição do regime jurídico, de celetista para estatutário,
implica a extinção do contrato de trabalho, fluindo a contagem do
prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime. 2. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-2.245/2004-017-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS
S.A. - PERPART

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : JEOVÁ MENEZES DE BARROS

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARY TENÓRIO GODOI SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-2.327/2003-342-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : RUBEN DARIO DA BOA VENTURA ALVARENGA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1
desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, afastando a in-
cidência da prescrição bienal, determinar o retorno dos autos à Vara
do Trabalho, a fim de que aprecie os pedidos declinados na inicial,
como entender de direito.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MARCO INI-
CIAL. 1. De acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1, o termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se a partir da data de vigência da Lei
Complementar nº 110, de 29/06/2001, na qual se reconheceu o direito
do trabalhador à atualização do saldo das contas vinculadas, salvo se
houver sido comprovado o trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal. 2. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR-2.507/2001-065-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : GILMAR LEME HERNANDES DA COSTA

A D VO G A D O : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
- CPTM

A D VO G A D A : DRA. MARIA EDUARDA RIBEIRO DO VALLE GARCIA

DECISÃO:Em, à unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, tão-só, para prestar esclarecimentos e adicionar fundamen-
tos, inalterada a conclusão anterior.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA - ESCLARECIMENTOS PRESTADOS -

PRETENSÃO INFRINGENTE VEDADA. Ainda que se prestem
esclarecimentos adicionais e se acrescentem fundamentos sobre a tese
adotada no aresto embargado, impossível rejulgamento da matéria,
mesmo se a conclusão tomada venha a discrepar da jurisprudência
invocada. Embargos de declaração acolhidos, tão-só, para prestar es-
clarecimentos.

PROCESSO : RR-2.563/2003-001-07-00.1 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DRA. ELISE AQUINO AVESQUE

RECORRIDO(S) : MARIA DO LIVRAMENTO KIMA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LAURO HENRIQUE LOBO BANDEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para, pronunciando a prescrição da pre-
tensão do direito material ora perseguido, extinguir o feito, com a
resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. CONTAGEM. MUDANÇA DE
REGIME JURÍDICO. SAQUE DO FGTS. 1. O Tribunal Superior do
Trabalho, por meio da Súmula nº 382, pacificou o entendimento de
que a transposição do regime jurídico, de celetista para estatutário,
implica a extinção do contrato de trabalho, fluindo a contagem do
prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime. 2. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.571/2003-004-07-00.7 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADOR : DR. ANTONIO GUILHERME RODRIGUES DE OLIVEI-
RA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para, pronunciando a prescrição da pre-
tensão do direito material, extinguir o feito, com a resolução do
mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. CONTAGEM. MUDANÇA DE
REGIME JURÍDICO. SAQUE DO FGTS. 1. O Tribunal Superior do
Trabalho, por meio da Súmula nº 382, pacificou o entendimento de
que a transposição do regime jurídico, de celetista para estatutário,
implica a extinção do contrato de trabalho, fluindo a contagem do
prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime. 2. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-2.642/2005-664-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SICPA BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FABIANA ALVES GOMES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS JÚLIO RODRIGO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO DE ANDRADE CAMPANELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. AUSÊNCIA DO MANDATO DE REPRESENTAÇÃO.
1. Não merece conhecimento o agravo de instrumento quando se
constata que a subscritora das razões do apelo não está regularmente
autorizada para atuar no feito. 2. Agravo de instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-2.649/2000-011-07-40.3 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : TELEVISÃO VERDES MARES LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA E OUTROS

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. FRANCISCA HELENA DUARTE CAMELO

EMBARGADO(A) : TV JANGADEIRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADÉRSON MAIA NOGUEIRA

EMBARGADO(A) : TV CIDADE DE FORTALEZA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DAS DORES CARNEIRO CAVALCANTI
DÓIA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS NO
ESTADO DO CEARÁ

A D VO G A D A : DRA. ANA VIRGÍNIA PORTO DE FREITAS

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se
embargos de declaração nos quais não se constata a ocorrência de
nenhuma das hipóteses previstas no art. 535 do CPC.

PROCESSO : ED-ED-RR-2.657/2000-001-16-00.9 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : RAIMUNDO NONATO SOUZA PONTES

A D VO G A D O : DR. GEDECY FONTES DE MEDEIROS FILHO

A D VO G A D A : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO MARANHÃO
- CAEMA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO MENDES DE ARAÚJO

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGA-
MENTO EXTRA PETITA. DEPÓSITOS DO FGTS. Omissão ine-
xistente. Embargos rejeitados.

PROCESSO : AIRR-2.666/2003-034-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MÔNICA DE FARIA TAVARES PEREIRA GOMES

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA RIOS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA DA SILVA BACCI

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CHRISTIAN GRAY COSMÉTICOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - FRAUDE. O Eg.
Regional, de forma detalhada, demonstrou que as sucessivas alie-
nações do imóvel penhorado, sempre para familiares, ocorreu em
fraude à execução, para tanto se baseando na prova documental, esta
que é insuscetível de reapreciação nesta instância extraordinária, a
teor do disposto na Súmula 126/TST. Ademais, para se reconhecer a
alegada ofensa direta e literal ao art. 5º, LV, da Constituição Federal,
seria necessário, antes, exame da legislação infraconstitucional (art.
593 do CPC), o que tornaria a violação à Carta Magna, caso exis-
tente, meramente reflexa, desatendendo os termos do § 2º do art. 896
da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.733/2005-008-19-40.3 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SA-
NEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL FERREIRA DIAS FILHO

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
Não merece conhecimento o agravo de instrumento que, em vez de
combater os fundamentos da decisão agravada, limita-se a reproduzir
as razões do recurso de revista, consoante a orientação concentrada na
Súmula 422 desta Corte. Agravo de Instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-2.743/2003-014-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ONDINA ARIETTI

A G R AVA D O ( S ) : VITOR ROGÉRIO PINTO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA GRAÇA FELICIANO

A G R AVA D O ( S ) : TV MANCHETE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR E RR-6.542/2002-900-01-00.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO CASSANO JÚNIOR

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. MARCELO BARBOZA ALVES DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: CRISTÓVÃO BENTO LEITE FILHO

A D VO G A D O : DR. CARLOS FREDERICO MARTINS VIANA

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento da Caixa de Previdência dos Funcionários do
Sistema Banerj - PREVI/BANERJ; II - conhecer do Recurso de
Revista do Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A., por contra-
riedade à Súmula 322 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para limitar a condenação à data-base da categoria, nos termos
da Orientação Jurisprudencial Transitória 26 da SBDI-1.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELA CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI/BANERJ

Nega-se provimento a agravo de instrumento quando suas razões,
mediante as quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conse-
guem infirmar os fundamentos do despacho agravado. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento. RECURSO DE REVISTA INTERPOS-
TO PELO BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) ACORDO COLETIVO DE
1991/1992. CLÁUSULA QUINTA. REAJUSTE SALARIAL (26,05%).
NATUREZA E EFICÁCIA. Não se cogita de submissão da cláusula quin-
ta do Acordo Coletivo de 1991/1992 à condição suspensiva quando se ob-
serva que a avença tem termo inicial de vigência - janeiro de 1992 - em data
posterior à estabelecida como marco para a negociação das condições para o
pagamento do reajuste salarial - novembro de 1991. Desse modo, são de-
vidas as diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987, de
26,06%, em face da fixação em norma de eficácia plena e limitação da
condenação à data-base da categoria, não havendo falar, assim, em natureza
programática dessa norma. Recurso de Revista de que se conhece em parte e
a que se dá provimento em parte.



Nº 210, quarta-feira, 1 de novembro de 2006842 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR-7.101/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : PAULA ARAUJO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. CARLA DENISE THEODORO CUNHA DE MELO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE ARTEFATOS DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE
SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ANOTAÇÃO NA
CARTEIRA DE TRABALHO - CIRCUNSTÂNCIA FÁTICA NÃO
APONTADA NA DECISÃO REGIONAL E QUE, AGORA, NÃO
PODE SER INVESTIGADA. Não há como ser reconhecida con-
trariedade à Súmula 12/TST, de modo a viabilizar o trânsito da
revista, se o aresto regional não cuida da existência de anotação da
CTPS da recorrente a respeito das suas funções, que seriam idênticas
a de colega, a permitir o recebimento de adicional de insalubridade,
tendo incidência as Súmulas 126 e 297/TST. Recurso não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-8.441/2002-900-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ADG LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARQUES DE SOUZA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL JOSÉ DO CARMO SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. TADEU MARCOS PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. RECOLHIMENTO INSUFI-
CIENTE. DESERÇÃO. É ônus da parte recorrente efetuar o depósito
legal, integralmente, em relação a cada novo recurso interposto (Sú-
mula nº 128, I, do TST), ou complementar o depósito do recurso
ordinário até atingir o valor da condenação, sob pena de deserção.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-9.788/2002-900-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MEIRE MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI

RECORRIDO(S) : ILDETE MELO MUNDIM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de
revista da reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE E DE-
POIMENTO DO PREPOSTO - BASE DE CÁLCULO DAS HORAS
EXTRAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não se vislumbra
ofensa direta ao art. 1º da Lei 9496/97 ou aos arts. 129 e 1295 do
Código Civil/1916, por ter o acórdão aceito e considerado declarações
do preposto, em audiência, admitindo fatos pertinentes à prestação
laboral da reclamante, como o exercício das funções de caixa e o
cumprimento de horas extras. Insubsistente a argüição de afronta
literal ao parágrafo único do art. 460 do CPC, pois não se decidiu
relação jurídica condicional. A determinação para que a verba ho-
norária seja calculada sobre o valor bruto da condenação não ofende
de forma literal o art. 11, § 1º, da Lei 1060/50, pois a alusão a valor
líquido da execução, significa montante que foi apurado em liqui-
dação, sendo nesse sentido copiosa jurisprudência desta C. Corte.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-9.865/2002-013-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO TOSSULINO (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. WALDOMIRO FERREIRA FILHO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUN-
CEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DILSON PEREIRA

DECISÃO:Em, à unanimidade, acolher os embargos, para
suprir a omissão apontada, acrescentando fundamentação, sem im-
primir-lhes efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - OMISSÃO RECONHECIDA - DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS - FUNDAMENTOS ACRESCEN-
TADOS. De fato, o v. acórdão embargado deixou de apreciar a ques-
tão dos descontos previdenciários. Suprindo-se, então, a omissão, há
de restar trancada a revista e mantida a decisão agravada porque o
julgamento regional, quanto à determinação dos descontos previden-
ciários calculados mês a mês, encontra-se em perfeita harmonia

com o item III da Súmula 368/TST, que incorporou o entendimento
da antiga OJ 228 da Eg. SBDI-1. Por isso têm incidência o art. 896,
§§ 4º e 5º, da CLT. Embargos de Declaração acolhidos para sanar
omissão, sem efeito modificativo.

PROCESSO : ED-AIRR-9.865/2002-013-09-41.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO TOSSULINO (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ANDRÉ GIMENES FERREIRA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GOMES DA SILVA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUN-
CEF

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DILSON PEREIRA

DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar os embargos decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - TRASLA-
DO DEFICIENTE - INEXISTÊNCIA DE EQUÍVOCO NO EXAME
DOS PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS -PRETENSÃO INFRIN-
GENTE. A decisão embargada asseverou que não era possível co-
nhecer do agravo se a parte não trasladou a procuração outorgada ao
advogado da agravada, nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da
CLT e do item III da Instrução Normativa nº 16/99, peça impres-
cindível para a relação processual. Frise-se que não supre a falha
apontada a indicação de procuração constante nos autos do processo
que corre junto, sendo certo que, tampouco, restou comprovada a
hipótese de mandato tácito. Nítido, pois, o caráter infringente da
tentativa de rejulgamento da questão, ainda mais com argumentos
frágeis e irreais, o que é inviável via embargos declaratórios. Em-
bargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-10.126/2002-900-07-00.8 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : CLÉCIO BARROSO CORDEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ADOLPHO CAMILIANO PASSOS DE MORAES FER-
REIRA

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista, por dissonância da Súmula 291/TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para deferir a indenização pela supressão das horas ex-
tras, na forma estabelecida pelo verbete em comento, julgando pro-
cedente a ação, inclusive quanto a honorários advocatícios, estes
fixados em dez por cento do valor total da condenação, que fica
arbitrada em R$ 20.000,00. Custas no importe de R$ 400,00, a cargo
da reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS -
SUPRESSÃO - INDENIZAÇÃO DEVIDA. Viabilizado o proces-

samento da revista por contrariedade à Súmula 291/TST, impõe-se
sua aplicação, para condenar o empregador em indenização corres-
pondente aos valor de um mês das horas suprimidas para cada ano ou
fração igual ou superior a seis meses de prestação de serviço acima
da jornada normal. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : AIRR-10.342/2003-003-20-40.3 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. LUZYARA DE KARLA FELIX

A G R AVA D O ( S ) : HILDEBRANDO TORRES JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM DE OLIVEIRA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - QUITAÇÃO - TRANSAÇÃO - EFEITOS - ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. Na questão transação e seus efei-
tos, a decisão recorrida encontra óbice no § 4º do art. 896 da CLT e
Súmula 333/TST, pois está de acordo com a OJ 270 da Eg. SBDI-
1/TST. O adicional de periculosidade foi deferido com base na OJ nº
05 da SBDI-1/TST e nas provas dos autos, o que impede novo
pronunciamento a respeito, ante o que dispõe a Súmula 126 desta C.
Corte. Agravo improvido.
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PROCESSO : ED-RR-10.636/2002-900-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LEMOS

EMBARGADO(A) : SIDNEY GAWLIK

A D VO G A D A : DRA. NÊMORA PELLISSARI LOPES

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-
SO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. DEDUÇÕES FISCAIS. Omissão inexistente. Embargos
que se rejeitam.

PROCESSO : AIRR-13.065/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA CORREA DE OLIVEIRA RODRIGUES MO-
R ATO 

A D VO G A D A : DRA. ANDREZZA CARRASCO MARTINS MOTA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. CONFISSÃO FICTA. CARTÕES DE
PONTO. Decisão regional em consonância com o entendimento con-
tido na Súmula n° 74 desta Corte. Ademais, o entendimento con-
signado pela Corte Regional, no sentido de que, com base na prova
oral (depoimento pessoal da ré), os registros contidos nos cartões de
ponto não correspondem à verdadeira jornada de trabalho cumprida
pela Reclamante, encontra respaldo na jurisprudência desta Corte,
conforme preconizado na Súmula nº 338 desta Corte. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-13.076/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. NIRALDO JOSÉ MONTEIRO MAZZOLA

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA MARQUES PINTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO AMARAL HENRIQUES

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer a revista quanto à
época própria para incidência da correção monetária, por dissenso da
Súmula 381/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a
utilização do índice correspondente ao do primeiro dia do mês sub-
seqüente ao da prestação laboral, na forma do verbete em questão.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ÉPOCA PRÓPRIA
DA CORREÇÃO MONETÁRIA - MÊS SUBSEQÜENTE. A ques-
tão da época própria para incidência da correção monetária já se
encontra pacificada por intermédio da Súmula 381/TST, antiga OJ
124 da SBDI-1, cujo dissenso é aproveitável e alavanca a revista.
Assim, prevalece o entendimento segundo o qual o pagamento dos
salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária, sendo que, se ultrapassado tal limite,
incide o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, a partir do primeiro dia. Revista conhecida e
provida.

PROCESSO : RR-13.303/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : INDUSTRIAL LEVORIM S.A.

A D VO G A D A : DRA. ERIKA ROBIS CAMARGO

RECORRIDO(S) : JOSEFA BISPO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. FIVA KARPUK

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista, por dissenso, e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a
reclamada do pagamento do adicional de insalubridade, julgando im-
procedente a ação. Custas e honorários periciais em reversão à re-
clamante, dos quais fica isenta, na forma do § 3º do art. 790 da
C LT.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE INDEVIDO - LIMPEZA DE SANITÁRIOS E
COLETA DE LIXO DE EMPRESA. Viabilizado o apelo por dissenso
válido, e a despeito de haver sido realizada perícia, não há falar-se
em atividade insalubre quando a atividade desenvolvida diz respeito à
limpeza de sanitários e à coleta de lixo existente nas dependências da
empresa, o que não se equipara a lixo urbano nem está descrito na
NR14 da NR 15 da Portaria 3214/78 do Ministério do Trabalho,
sendo nesse sentido o item II da OJ 04 da Eg. SBDI-1. Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-13.914/2004-013-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : YARA VIANNA DE LOYOLA

A D VO G A D O : DR. CIRO CECCATTO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: CEF. CESTA-ALIMENTAÇÃO. EXTENSÃO
AOS APOSENTADOS. 1. Os ajustes firmados mediante acordo e
convenção coletiva, visando à prevenção e composição de conflitos
pelos próprios trabalhadores e empregadores, devem ser prestigiados,
a teor do que dispõe o artigo 7º, XXVI, da Constituição da República.
No caso vertente, o instrumento normativo, ao estipular o pagamento
do auxílio-cesta-alimentação, restringiu o benefício aos empregados
em atividade, estabelecendo, ainda, sua natureza indenizatória. Nesses
termos, diante dos limites impostos na norma coletiva, não é plausível
a extensão do referido benefício a aposentados e pensionistas. 2.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-16.147/2002-900-22-00.5 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. - TELEPISA

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA
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A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FERREIRA DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARENHAS

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer do recurso de re-
vista, por divergência, nos temas do pagamento proporcional do adi-
cional de periculosidade e de honorários advocatícios e, no mérito,
dar provimento ao recurso para, reputando válida a norma coletiva
que estipulou o pagamento proporcional desse adicional, julgar im-
procedente a ação. Custas em reversão, das quais fica isento o re-
clamante, que pediu gratuidade.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE - PAGAMENTO PROPORCIONAL ESTIPU-
LADO EM NORMA COLETIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS INDEVIDOS. Viabilizado o apelo por divergência válida e
específica, há de ser reconhecida a eficácia da estipulação de pa-
gamento proporcional do adicional de periculosidade, imprimindo-se
validade ao ajuste coletivo (inciso XXVI do art. 7º da CF), na forma
do item II da Súmula 364/TST. Quanto aos honorários advocatícios,
há contrariedade à Súmula 219/TST, pois essa verba não decorre,
simplesmente, da sucumbência nem o art. 133 da Constituição Fe-
deral impede que se cumpram as exigências do art. 14 da Lei
5584/70. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR-18.135/1997-014-09-42.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

EMBARGADO(A) : DARIA SUCHODOLAK DENCZUK

A D VO G A D O : DR. JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e aplicar multa à embargante, conforme os fundamentos do
voto.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER
INFRINGENTE E INTUITO PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE
MULTA. Embargos declaratórios com nítido caráter infringente e
intuito manifestamente protelatório, impondo-se a aplicação da multa
prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC. Embargos de de-
claração que se rejeitam e aplica-se multa à embargante.

PROCESSO : ED-AIRR-18.358/2002-902-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : MARCELO DE OLIVEIRA GOMES

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de decla-
ração para sanar omissão e prestar os esclarecimentos constantes do
voto do Ministro-Relator, sem modificação do julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. TRABALHO EXTERNO. MULTA
CONVENCIONAL. Embargos acolhidos para sanar omissão e prestar
esclarecimentos, sem modificação do julgado.

PROCESSO : AIRR-20.108/2002-902-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO PASCOAL PERINI

A D VO G A D O : DR. MARCUS TOMAZ DE AQUINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. TRANSAÇÃO. PLANO DE DEMISSÃO
VOLUNTÁRIA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 270 DA
SBDI-1 DO TST. A transação extrajudicial que importa em rescisão
do contrato de trabalho, considerando a adesão do empregado a plano
de demissão voluntária, implica quitação exclusivamente das parcelas
e dos valores constantes do recibo. Esse é o entendimento construído
na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta Corte, o que
inviabiliza o processamento do recurso de revista. 2. BANCÁRIO.
CARGO DE CONFIANÇA. CONFIGURAÇÃO. Estando a decisão
recorrida fixada no sentido de que o Reclamante não se enquadra na
hipótese do artigo 224, § 2º, da CLT, porque inexistente o exercício
de função de chefia ou o desempenho de cargo de confiança, fica
impossibilitada a caracterização de ofensa a esse dispositivo de lei. 3.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-23.790/2002-900-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA INDUSTRIAL DE CATAGUASES

A D VO G A D O : DR. WAGNER ANTÔNIO DAIBERT VEIGA

RECORRIDO(S) : OCTACÍLIO ADAUTO ARQUETI

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA DE NOVAS

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista, por divergência, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - GRATIFICAÇÃO
SEMESTRAL - SUPRESSÃO - PRESCRIÇÃO QUINQÜENAL
APLICÁVEL. Na forma do inciso XXIX do art. 7º da Constituição
Federal a prescrição trabalhista é qüinqüenal, observado o limite de

dois anos após a extinção do contrato de trabalho. Dentro desse
primado constitucional é que se deve aplicar a Súmula 294/TST, de
sorte que, se o ato único de supressão da gratificação ainda ocorreu
no quinquênio, não há prescrição total a ser reconhecida. Recurso de
Revista conhecido, mas improvido.

PROCESSO : RR-24.541/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : VIVIANI ZANOTI

A D VO G A D O : DR. ADRIANO GUEDES LAIMER

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO VAL-
LE GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista do reclamante, por divergência, e no mérito dar-lhe provimento
para, afastada a transação, determinar a baixa dos autos ao primeiro
grau a fim de que aprecie o pedido, como de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - TRANSAÇÃO -
ADESÃO A PROGRAMA DE INCENTIVO À APOSENTADORIA
- EFEITOS RESTRITOS. A transação extrajudicial, resultante da
adesão do empregado a plano de incentivo ao desligamento, não
impede o empregado de postular direitos oriundos do contrato de
trabalho, pois a indenização correspondente só quita as parcelas e
valores expressamente discriminados no termo de rescisão, de acordo
com o § 2º do art. 477 da CLT, Súmula 330/TST e OJ nº 270 da
SBDI-1. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-25.792/2002-902-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTE-
LEIRO E SIMILARES DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE LICEU LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADEMIR ANTÔNIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. 1. Tem-se por
desfundamentado o agravo de instrumento quando as alegações nele
apresentadas não impugnam as motivações adotadas no despacho pelo
qual se denegou seguimento ao recurso de revista. Pertinência da
Súmula nº 422 do Tribunal Superior do Trabalho. 2. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-29.166/2002-900-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LAERSON DE OLIVEIRA MOURA

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Vícios ine-
xistentes. Embargos que se rejeitam.

PROCESSO : RR-30.949/2002-900-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MÁRCIO ALFREDO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. VENÍCIUS NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : MAROIL APOIO MARÍTIMO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA MAGDA DIAS

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DUPLA FUNDA-
MENTAÇÃO DA JUSTA CAUSA - SUBSISTÊNCIA DESTA, AIN-
DA QUE AFASTADA UMA DAS TIPIFICAÇÕES.

Ainda que se possa reconhecer caracterizada violação literal
ao art. 482, "f", da CLT, pois a embriaguez não seria habitual nem
teria ocorrido em serviço, certo é que o julgamento regional também
se valeu da alínea "a" do art. 482 da CLT para justificar a rescisão
contratual, de sorte que a conclusão recorrida se sustenta por esse
último fundamento, contra o qual não se insurgiu o recorrente nem o
dissenso ofertado o abordou (Súmula 23/TST). Revista não conhe-
cida.

PROCESSO : AIRR-31.316/1999-016-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D A : DRA. TATIANE RAQUEL BASTOS

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR FLORES SANCHES

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DA DECISÃO AGRAVADA POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O juízo de admissibi-
lidade do recurso de revista, exercido pelo Presidente do Tribunal
Regional, está previsto no § 1º do art. 896 da CLT e se constitui, por
isso, em atividade jurisdicional inafastável, incumbindo ao Tribunal
Superior o controle de sua legalidade, o que não atrita com a exi-
gência do art. 93, IX, da CF/88. QUITAÇÃO. EFEITOS. SÚMULA
Nº 330 DO TST. Incabível o recurso de revista, porquanto a decisão
recorrida foi proferida em sintonia com a atual redação da Súmula nº
330, I, do TST, uma vez que a quitação passada pelo reclamante, sob
assistência sindical, não abrange as parcelas não pagas no curso do
contrato de trabalho, que são objeto da condenação e da pretensão
recursal. Incidência do disposto no artigo 896, § 4º, da CLT e na
Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho. DIÁRIAS DE
VIAGENS. INTEGRAÇÃO. O Tribunal Regional, valorando as pro-
vas documental e oral produzidas, concluiu pela natureza salarial das
diárias de viagens pagas em montante superior a 50% do salário do
reclamante, afastando a tese recursal quanto à índole indenizatória das
diárias porque não havia necessidade de prestação de contas pelo
empregado. Trata-se, portanto, de decisão regional proferida em con-
sonância com a diretriz da Súmula nº 101 desta Corte, não se ca-
racterizando a indicada violação do art. 457, caput, e § 2º, da CLT, e
sim decisão recorrida em sintonia com os seus termos. HORAS EX-
TRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. A compensação de jornada
de trabalho deve ser ajustada por acordo individual escrito, acordo
coletivo ou convenção coletiva (item I da Súmula nº 85/TST). Assim,
o acordo tácito de compensação não produz os efeitos jurídicos de-
sejados pela reclamada, sendo inviável o recurso de revista nos ter-
mos da Súmula nº 333 desta Corte. HORAS DE DESLOCAMENTO.
A Corte Regional não analisou o tema à luz da diretriz contida nas
Súmulas nº 90 e nº 325 do TST, mas considerou como tempo de
serviço as viagens feitas pelo autor por exigência da ré, o que não
atrita com a literalidade dos artigos 58 e 59 da CLT, 5º, II, e 7º, XIII
e XVI, da CF. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-33.040/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : EDNA ANTÔNIA FERREIRA DOS SANTOS DE MOURA

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

A D VO G A D O : DR. MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do recurso por vio-
lação do art. 244 do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar a deserção/irregularidade do preparo do recurso ordinário in-
terposto e, consequentemente, determinar o retorno dos autos ao Tri-
bunal Regional do Trabalho da Segunda Região a fim de que o
examine, como de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PREENCHIMENTO
INCOMPLETO DO DARF - NÃO INDICAÇÃO DA RECLAMADA
- FINALIDADE ATINGIDA - VIOLAÇÃO LEGAL CARACTE-
RIZADA. Constando do DARF o nome da parte contribuinte, re-
corrente, o valor do tributo fixado e pago, o número do processo e a
respectiva vara no qual tramitou o processo, não será o falta de
indicação da reclamada que implicará deserção do recurso ordinário,
pois, atingida a finalidade legal do pagamento do preparo, por isso
violado os art. 244 do CPC. O pressuposto de recorribilidade há de
ser entendido de forma a não inviabilizar a garantia constitucional do
devido processo legal e da ampla defesa, com os meios e recursos a
ele inerentes, mormente quando, de qualquer sorte, foi praticado o
recolhimento em favor do Estado. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : AIRR E RR-34.484/2002-900-03-00.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: JOSÉ CLAUDINO DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pela reclamada e conhecer do recurso de re-
vista interposto pelo reclamante por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para reincluir na condenação o paga-
mento, como extras, dos minutos que excederam a jornada de tra-
balho, nos termos da orientação contida na Súmula nº 366 do TST,
restabelecendo a sentença, inclusive quanto às custas processuais.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELA RECLAMADA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. IN-
FLAMÁVEIS. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE. 1. O Tribunal Re-
gional concluiu que o reclamante faz jus ao adicional de pericu-
losidade, em razão da exposição intermitente a líquido inflamável
(Rustia-15), estando a decisão recorrida em consonância com a di-
retriz estabelecida no item I da Súmula nº 364 do TST. 2. Não se
configura, portanto, a hipótese de violação de dispositivos da Cons-
tituição da República e de lei federal (arts. 5º, XXXV e LV, da CF/88
e 193 da CLT), estando superados os arestos colacionados, nos termos
do art. 896, § 4º, da CLT. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
REFLEXOS. O acórdão do Tribunal Regional está em consonância
com a jurisprudência dominante desta Corte Superior, no sentido de
que o adicional de periculosidade tem natureza salarial e integra as
horas extras, nos termos das Súmulas nº 191 e 264, ambas do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento. RECURSO DE



Nº 210, quarta-feira, 1 de novembro de 2006844 1ISSN 1677-7018

REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. HORAS EX-
TRAS. MINUTOS RESIDUAIS. O Colegiado de origem, ao indeferir
os minutos excedentes da jornada de trabalho, como extraordinários,
quando havia variações de horário do registro de ponto excedentes de
cinco minutos, proferiu decisão contrária à jurisprudência consolidada
na Súmula nº 366 desta Corte Superior. Recurso de revista de que se
conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-38.697/2002-900-03-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : PETROQUÍMICA UNIÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. DENISE VIANA NONAKA ALIENDE RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : BENEDITO JOSÉ CORREA

A D VO G A D O : DR. WALDENIR FERNANDES ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista do reclamado, com relação à época própria para incidência da
correção monetária e aos descontos previdenciários e fiscais, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
determinar a utilização dos índices de atualização monetária per-
tinentes ao mês subseqüente ao da prestação laboral e para autorizar
a retenção dos valores correspondentes à contribuição social e ao
imposto de renda, nos moldes da Súmula 368 do TST, tudo na forma
da fundamentação supra. Valor da condenação reduzido para
R$25.000,00, custas já pagas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

Não existe nulidade a ser reconhecida, uma vez que não se
configuravam as omissões então apontadas por ocasião dos embargos
de declaração, revelando-se regularmente fundamentado o acórdão
regional, nos exatos termos do art. 93, IX, da Constituição e 832 da
CLT. MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTE-
LATÓRIOS. Tendo o Eg. Tribunal de origem asseverado não haver
erros materiais, omissões e contradições no julgamento, minuden-
temente indicando os trechos onde foram apreciadas as questões, por
isso considerando protelatórios os embargos de declaração, não sub-
siste a argüição de afronta à literalidade do parágrafo único do art.
538 do CPC. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO E VAN-
TAGEM PESSOAL. Quanto ao caráter salarial do adicional de tempo
de serviço e da vantagem pessoal, inviável o apelo com base na
violação do art. 611 da CLT, dado o caráter meramente conceitual do
preceito. Além disso, insubsistente a argüição de ofensa direta ao 5º,
II, da Constituição e ao art. 114 do Código Civil quando se discute
interpretação de norma coletiva, a respeito da qual a recorrente não
apresentou tese divergente. RECOMPOSIÇÃO SALARIAL. Esta ma-
téria não foi apreciada sob o enfoque prescricional, restando, pois,
impossível a constatação de discrepância da Súmula 294/TST, que,
aliás, não foi objeto dos embargos de declaração então opostos. TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - NEGOCIAÇÃO
COLETIVA NÃO CUMPRIDA. Em princípio, afrontaria o inciso
XXVI do art. 7º da Carta Política o não-reconhecimento da norma
coletiva que elasteceu a jornada laborada em regime de turnos inin-
terruptos de revezamento, mormente se considerado o teor da OJ 169
da SBDI-1. Todavia, há na hipótese dos autos peculiaridade que
afasta a violação constitucional direta, qual seja, o fato de a própria
empresa desrespeitar aquilo que fora pactuado. "Mutatis mutandis",
tenha-se em conta o item IV da Súmula 85/TST, segundo o qual a
prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo de com-
pensação. COMPENSAÇÃO. Insubsistente a argüição de afronta di-
reta ao art. 767 da CLT quando o julgamento restringe-se a "di-
ferenças", daí resultando que não houve condenação em valores an-
teriormente pagos. ÉPOCA PRÓPRIA DA CORREÇÃO MONETÁ-
RIA De acordo com a Súmula 381/TST, a época própria para in-
cidência da correção monetária é o mês subseqüente ao laborado.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. O empregador está
legalmente autorizado a reter os valores correspondentes aos des-
contos previdenciários e fiscais, calculados na forma da Súmula
368/TST. Recurso de Revista conhecido, em parte, e nela provido.

PROCESSO : RR-40.630/2002-900-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : ÁUREA MARIA MASOLLER BONETTO

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de
revista da reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - QUITAÇÃO E SEUS EFEITOS -

HORAS EXTRAS - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS - CRI-
TÉRIO DE APURAÇÃO. Não existe nulidade a ser reconhecida, uma
vez que não havia omissão que ensejasse a oposição dos embargos de
declaração, pois já se encontravam consubstanciados no julgamento
principal todos os fundamentos fáticos e jurídicos exigidos pelas
normas que regem a prestação jurisdicional. A desejada ampla efi-
cácia liberatória do termo de quitação não pode ser atingida porque
ausentes no acórdão regional elementos fáticos indispensáveis ao des-
linde dessa controvérsia, particularmente, títulos e valores, assim co-
mo a inexistência de ressalva pelo empregado, ou seja, qualquer
reforma do que foi decidido dependeria do reexame da prova do-
cumental, o que é vedado pela Súmula 126/TST. Insubsistente a
argüição de ofensa direta aos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC
quando o deferimento de horas extras está baseado na análise de
depoimento de testemunha trazida pela autora, bem como resultou do

cotejo entre as declarações do preposto e dos cartões de ponto. Além
disso, quanto à limitação da condenação ao período em que tes-
temunha e reclamante laboraram juntos, as decisões paradigmas vei-
culam entendimento já superado pela OJ 233 da Eg. SBDI-1. O
mesmo se diga com relação ao critério de apuração dos descontos
previdenciários, já pacificado pelo item III da Súmula 368 do TST (§
4º do art. 896 da CLT). Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-41.402/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LOPES CAMPOS FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista do reclamado, por divergência quanto à época própria para
incidência da correção monetária, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar que a atualização monetária seja realizada de acordo
com a Súmula 381 do TST. Valor arbitrado da condenação inal-
terado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - TRANSAÇÃO -
ADESÃO A PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLIGAMENTO
VOLUNTÁRIO - EFEITOS - HORAS EXTRAS - MULTA NOR-
MATIVA - ÉPOCA PRÓPRIA PARA INCIDÊNCIA DA CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA

A transação extrajudicial resultante da adesão do empregado
a plano de incentivo ao desligamento não impede o reclamante de
postular direitos oriundos do contrato de trabalho, pois a indenização
correspondente só quita as parcelas e valores expressamente dis-
criminados no termo de rescisão, acordo com o § 2º do art. 477 da
CLT, Súmula 330/TST e OJ 270 da SBDI-1. Quanto às horas extras,
insubsistente a argüição de ofensa direta aos arts. 818 da CLT e 333,
I, do CPC, na medida em que a decisão regional resultou da análise
e valoração das provas dos autos, inclusive do depoimento teste-
munhal que corroborou o horário declinado na petição inicial. Con-
seqüentemente, colide o apelo com os termos da Súmula 126/TST. A
questão referente à multa normativa não logra conhecimento, porque
imprestáveis a cotejo as ementas colacionadas (alínea "a" do art. 896
da CLT), além de ausente o prequestionamento do dispositivo civilista
tido por violado (Súmula 297 do TST). Já se encontra pacificado pela
Súmula 381/TST que a correção monetária deve incidir a partir do
primeiro dia do mês subseqüente ao laborado. Recurso conhecido, em
parte, e nela provido.

PROCESSO : AIRR-47.397/2002-900-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. RODOLFO GOMES AMADEO

A G R AVA D O ( S ) : FELIPE MAGALHÃES FRANCO

A D VO G A D A : DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES ESCUDERO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo Banco Banerj S.A. e pelo Banco Itaú
S.A.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. BANCO BANERJ S.A. SUCESSÃO. ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM. Decisão regional em consonância com o
entendimento contido na Orientação Jurisprudencial n° 261 da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais. Incidência da Súmula
nº 333 desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-53.586/2002-900-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI

A G R AVA D O ( S ) : SHIRLEY LÚCIA DE ASSIS TAVARES LOPES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VLAN DE CASTRO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAS - PROVA - PAUSA DE DEZ
MINUTOS, A CADA CINQÜENTA TRABALHADOS - CONFIS-
SÃO DA RECLAMADA. O Eg. Regional entendeu que a reclamante
desincumbiu-se, a contento, do ônus de provar sua alegação de que
laborava em sobrejornada. Diante disso, não há como se aceitar afron-
ta direta aos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC. Por sua vez, se a
própria reclamada confessa que a reclamante fazia jus à pausa de 10
minutos a cada 50 trabalhados, inadmissível aceitar ofensa literal ao
art. 224 da CLT, mesmo porque tal dispositivo não veda a concessão
dessa pausa aos bancários. Não há violação direta e literal do art. 5º,
II, da Constituição Federal, pois a matéria em discussão é disci-
plinada pela legislação infraconstitucional. Inaproveitável o dissenso,
incidindo a Súmula 296, I, do TST, uma vez que as ementas co-
lacionadas não abordam a mesma tese regional, no sentido de que o
reclamante comprovou o fato constitutivo de seu direito às horas
extras e de que a reclamada confessou o direito à pausa praticada.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-54.055/2002-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

EMBARGADO(A) : MÁRIO OTTANO RIBEIRO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. REJANE CASTILHO INACIO

DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de decla-
ração apenas para sanar erro material constante de fl. 129, para que
passe a constar com a seguinte redação: "Não há que se falar em
ofensa aos arts. 444 da CLT e 1.090 do Código Civil, por ausência de
prequestionamento. Ressalte-se que a Reclamada, embora tenha opos-
to dois embargos de declaração (fls. 68/70 e 83/85), somente indicou
como violados tais dispositivos de lei em razões de recurso de revista
e de agravo de instrumento - o que torna preclusa a sua análise nesta
jurisdição extraordinária. Incidência da Súmula nº 297/TST".

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIFEREN-
ÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. REES-
TRUTURAÇÃO DO QUADRO DE CARREIRA. Embargos que se
acolhem para se sanar erro material.

PROCESSO : AIRR-57.741/2003-004-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTEL TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BLEY

A G R AVA D O ( S ) : NILTON ANTONIO FARIA

A D VO G A D O : DR. MURILO CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento da reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSA-
ÇÃO.

Não encontra guarida o apelo, na forma da Súmula 333 desta
Corte, quando a decisão regional, alicerçada nas provas dos autos,
decide em conformidade com a Súmula 85/TST, que desconsidera
acordo de compensação em face da prestação habitual de horas ex-
tras.

Agravo improvido.

PROCESSO : RR-58.241/2002-900-12-00.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : LAIZE ZAPELINI TARTARI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. WALDEMAR NUNES JUSTINO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. SALOMÉ MENEGALI

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista dos reclamantes, por divergência e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reconhecida a responsabilidade da reclamada, condená-
la no pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS
resultantes da atualização monetária correspondente aos expurgos in-
flacionários, restabelecendo, portanto, a sentença de primeiro grau.
Valor da condenação rearbitrado em R$20.000,00 e diferença de cus-
tas a cargo da reclamada no importe de R$200,00.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇA DA
MULTA DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - RESPON-
SABILIDADE DO EMPREGADOR.

Viabilizado o processamento da revista por dissenso válido e
específico, há de se imprimir a diretriz da OJ 341 da Eg. SBDI-1,
segundo a qual é do empregador a responsabilidade pelo pagamento
da diferenças da multa do FGTS decorrente da atualização monetária
relativa aos expurgos inflacionários reconhecidos pela Lei Comple-
mentar 110/01. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-65.402/2002-900-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : CLAIR ROQUE DIAS AMARAL

A D VO G A D O : DR. RAUL ANIZ ASSAD

RECORRIDO(S) : RODOBENS ADMINISTRAÇÃO E PROMOÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR PIUCI CASTILHO

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista, por afronta literal ao art. 62, I, da CLT e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a sentença de origem, sendo devidas as
horas extras e reflexos ali deferidos. Arbitra-se o valor condenatório
em R$ 10.000,00 e diferença de custas processuais no importe de
R$170,00.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS E
REFLEXOS - ATIVIDADE EXTERNA - CONTROLE DE JOR-
NADA POSSÍVEL - COMPARECIMENTO NO INÍCIO E TÉR-
MINO DA JORNADA.

Tendo o Eg. Regional consignado a obrigatoriedade de o
empregado comparecer à sede da empresa, no início e término da
jornada, inclusive para participar de reuniões, há de se reconhecer
violação direta do art. 62, I, da CLT, pois este exclui do regime
normal de duração do trabalho aquela atividade externa que for in-
compatível com a fixação de horário de trabalho. Irrelevante, pois, a
circunstância de a reclamada não fiscalizar a jornada de trabalho, se,
efetivamente, a atividade desenvolvida puder ser.

Recurso de Revista conhecido e provido.
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PROCESSO : ED-AIRR E RR-67.437/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS DE BELO HORIZONTE - SETRANSP

A D VO G A D O : DR. RONALDO MARIANI BITTENCOURT

A D VO G A D O : DR. ANA LUCIA GIANESELA MONTEIRO

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA PEREIRA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPOR-
TES RODOVIÁRIOS DE BELO HORIZONTE E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO MURILO PEREIRA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPOR-
TES RODOVIÁRIOS DE CONTAGEM

A D VO G A D O : DR. GILSON VIEIRA DE MEDEIROS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRREGU-
LARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. Au-
sência de instrumento de mandato mediante o qual possa ser cons-
tatada a legitimidade do subscritor dos embargos de declaração para
representar a parte embargante em juízo. Inobservância da orientação
contida nas Súmulas nºs 164 e 383 desta Corte. Embargos de de-
claração de que não se conhecem.

PROCESSO : AIRR-70.481/2002-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : ITAIR CABRAL DE CAMPOS

A D VO G A D A : DRA. SELMA DA SILVA ANDRADE RANGEL DE AZE-
VEDO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCOS GUIMARÃES SIQUEIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pelo Reclamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELO RECLAMANTE. RECURSO DE REVISTA. Agravo de ins-
trumento desfundamentado, visto que não foram impugnados os ter-
mos da decisão denegatória. Agravo de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR E RR-71.945/2002-900-01-00.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

RECORRENTE (S) E
AGRAVADO (A) (S)

: BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. MILTON PAULO GIERSZTJN

RECORRENTE (S) E
AGRAVADO (A) (S)

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRENTE (S) E
AGRAVADO (A) (S)

: BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA D'ARROCHELLA LIMA

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSÉ FARIAS DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚLVE-
DA

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento interposto pela Caixa de Previdência dos Fun-
cionários do Sistema Banerj-Previ (em liquidação extrajudicial); II -
conhecer em parte do Recurso de Revista interposto pelo Banco
Banerj S.A. quanto ao tema "incorporação do reajuste de 26,06%
decorrente do Plano Bresser/limitação", por contrariedade à Súmula
322 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a
condenação ao pagamento de diferenças salariais decorrentes do IPC
de junho de 1987 aos meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive,
nos termos da Orientação Jurisprudencial Transitória 26 da SBDI-1;
III - quanto ao Recurso de Revista interposto pelo Banco do Estado
do Rio de Janeiro S.A., dele não conhecer, por deserto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELA CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial)

RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO.
Nega-se provimento a agravo de instrumento quando demonstrado
que o recurso de revista encontrava-se deserto em face da ausência de
depósito.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO BANCO
BANERJ)

PRESCRIÇÃO. Não foi demonstrada violação a preceito de
lei nem divergência de teses. ACORDO COLETIVO DE 1991/1992.
CLÁUSULA QUINTA. REAJUSTE SALARIAL (26,05%). NATU-
REZA E EFICÁCIA. Não se cogita de submissão da cláusula quinta
do Acordo Coletivo de 1991/1992 à condição suspensiva quando se
observa que a avença tem termo inicial de vigência - janeiro de 1992
- em data posterior à estabelecida como marco para a negociação das
condições para o pagamento do reajuste salarial - novembro de 1991.
Desse modo, são devidas as diferenças salariais decorrentes do IPC
de junho de 1987, de 26,06%, em face da fixação em norma de
eficácia plena e limitação da condenação à data-base da categoria,
não havendo falar, assim, em natureza programática dessa norma.

Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO BANCO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. CONDENAÇÃO SO-
LIDÁRIA. DEFESA COMUM. A defesa comum deixa de existir
quando uma das partes pede sua exclusão da lide. Caso a parte que
efetuou o depósito recursal seja excluída da lide, poderá levantá-lo e,
em conseqüência, o juízo ficará sem garantia. Portanto, na hipótese, a
reclamada estava obrigada a efetuar e comprovar o depósito recursal,
a fim de evitar a deserção, conforme a orientação traçada pela Súmula
128, item III, do TST. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR E RR-72.023/2002-900-01-00.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. HANNO BITTENCOURT SCHALLER

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: SÔNIA VEIGA BATISTA

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A D VO G A D A : DRA. MARIANA CORRÊA PIRES SCHLEUMER

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento interposto pela Caixa de Previdência dos Fun-
cionários do Sistema Banerj - PREVI/BANERJ; II - conhecer do
Recurso de Revista interposto pelo Banco do Estado do Rio de
Janeiro S.A., por contrariedade à Súmula 322 desta Corte, e, no
mérito, dar-lhe provimento em parte para limitar a condenação à data-
base da categoria, nos termos da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória 26 da SBDI-1.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nega-se provimento a agravo de instrumento quando suas

razões, mediante as quais se pretende demonstrar que o recurso de
revista atende aos pressupostos de admissibilidade inscritos no art.
896 da CLT, não conseguem infirmar os fundamentos do despacho
agravado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
RECURSO DE REVISTA ACORDO COLETIVO DE

1991/1992. CLÁUSULA QUINTA. REAJUSTE SALARIAL
(26,05%). NATUREZA E EFICÁCIA. Não se cogita de submissão
da cláusula quinta do Acordo Coletivo de 1991/1992 a condição
suspensiva quando se observa que a avença tem termo inicial de
vigência - janeiro de 1992 - em data posterior à estabelecida como
marco para a negociação das condições para o pagamento do reajuste
salarial - novembro de 1991. Assim, são devidas as diferenças sa-
lariais decorrentes do IPC de junho de 1987, de 26,06%, em face da
fixação em norma de eficácia plena e limitação da condenação à data-
base da categoria, não havendo falar, assim, em natureza progra-
mática dessa norma. Limita-se a condenação aos meses de janeiro a
agosto de 1992, inclusive, nos termos da Orientação Jurisprudencial
Transitória 26 da SBDI-1 desta Corte.

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. Tendo em vista que a
insurgência do reclamado se refere à demonstração do preenchimento
dos requisitos da Lei 5.584/70 e considerando que a controvérsia foi
dirimida pelo Tribunal Regional com base no contexto fático-pro-
batório dos autos, cujo reexame é defeso nesta esfera recursal, incide
na hipótese a Súmula 126 desta Corte. Recurso de Revista de que se
conhece em parte e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-72.756/2003-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : EMERSON OLIVEIRA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. VALTER TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista da quarta reclamada (SABESP), quanto à responsabilidade sub-
sidiária do dono da obra, por discrepância da OJ nº 191 da SBDI-1,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para absolvê-la da condenação.
Prejudicada, por conseguinte, a análise do tema referente aos des-
contos previdenciários.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONDENAÇÃO
SUBSIDIÁRIA - DONO DA OBRA - EXCLUSÃO. Empresa pública
incumbida do tratamento e da distribuição de água, que, por seu
turno, vem a contratar construtora para a execução de obras de redes
coletoras de esgoto exibe a qualidade de dona da obra, não sendo,
portanto, responsável pelos débitos trabalhistas daquelas empresas
contratadas, na forma da OJ nº 191 da SBDI-1. Recurso conhecido e
provido.

PROCESSO : AIRR-73.449/2003-900-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO DIUNDY OKAWA

A D VO G A D O : DR. AFONSO MARIA VAZ DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. MULTA DOS ARTIGOS 467 E 477, DA CLT. A
responsabilidade subsidiária imputada à recorrente é objetiva e al-
cança todas as obrigações trabalhistas não adimplidas pela devedora
principal, nos termos do disposto no item IV da Súmula nº 331 desta
Corte, aí incluídas as multas dos artigos 467 e 477, da CLT. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-81.034/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
EMBARGANTE : SEMEATO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

A D VO G A D O : DR. MAURO MACHADO CHAIBEN

EMBARGADO(A) : JOSÉ VILMAR MACCARINI

A D VO G A D O : DR. EYDER LINI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER
INFRINGENTE.

A prestação jurisdicional foi entregue, no caso, sem os vícios
referidos nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC, daí o caráter
infringente do meio recursal utilizado com a indevida finalidade de
obter a reforma do julgado. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-90.100/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-

ROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ FERNANDO PRETTO PAIM

A G R AVA D O ( S ) : ALINE TEIXEIRA CRUZ

A D VO G A D O : DR. CLÓVIS PEREIRA DA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EMPRESA PÚ-
BLICA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST.

Não se viabiliza recurso de revista quando o tema já se
encontra pacificado pela jurisprudência uniforme desta Corte. Óbice
do § 4º do art. 896 da CLT e da Súmula nº 333/TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-95.081/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUN-
CEF

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA GEYGER

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. BRUNO BUDDE

A G R AVA D O ( S ) : IRACEMA PIROTTA LOCKMANN

A D VO G A D O : DR. JOÃO GILBERTO LOCKMANN

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo de instrumento da FUNCEF e prejudicada a análise do agravo de
instrumento da CEF, em face da decisão proferida no agravo da
F U N C E F.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA DA FUNCEF - PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - INE-
XISTÊNCIA DE SOLIDARIEDADE - FONTE DE CUSTEIO - AU-
X Í L I O - A L I M E N TA Ç Ã O .

Discussão em torno de complementação de provento de apo-
sentadoria, instituída pela empresa e decorrente do contrato de tra-
balho, insere-se na competência da Justiça do Trabalho, por força do
art. 114 da Constituição Federal. Quanto ao fato de que a parcela
auxílio-alimentação não integrou a base de cálculo da contribuição
convencionada em seu regulamento, bem como no que se refere à
necessidade de prévio custeio, incide o óbice da Súmula 297/TST, na
medida em que o Regional não analisou a questão à luz do art. 5º, II,
da CF ou da exigência do art. 195, § 5º, da CF/88. Por outro lado, a
decisão regional, no que diz respeito à condenação ao pagamento de
complementação de aposentadoria pela integração do auxílio-alimen-
tação, está em consonância com os termos da Orientação Jurispru-
dencial Transitória n° 51 da SBDI-1/TST, que dispõe que a supressão
do auxílio-alimentação não pode atingir os empregados antigos, ad-
mitidos antes da alteração unilateral promovida pelo empregador.
Impossível a apreciação do tema referente à solidariedade entre a
CEF e a FUNCEF, pois desfundamentado à luz do art. 896, § 6º, da
CLT. Agravo improvido. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA DA FUNCEF - PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.

Prejudicada a análise do agravo de instrumento da CEF, uma
vez que a questão do auxílio-alimentação já foi devidamente apre-
ciada no agravo de instrumento da FUNCEF. Agravo de instrumento
prejudicado.
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PROCESSO : RR-96.034/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

RECORRENTE(S) : PAULO HENRIQUE PETERSEN LOUREIRO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. RENATA SARAIVA DA CUNHA
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DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do Agravo de
Instrumento interposto pela Fundação Petrobras de Seguridade Social
- PETROS; II - dar provimento ao Agravo de Instrumento interposto
pela Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS para determinar o pro-
cessamento do Recurso de Revista; III - conhecer do Recurso de
Revista por violação ao art. 7°, inc. XXIX, da Constituição da Re-
pública e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a prescrição da
pretensão, extinguindo o processo com julgamento de mérito; e IV -
em face do provimento do Recurso de Revista interposto pela pri-

meira reclamada, considerar prejudicado o julgamento do Recurso de
Revista interposto pelos reclamantes.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELA FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS. INEXISTENTE. FALTA DE PROCURAÇÃO DA SUA
SUBSCRITORA. Sem a procuração da subscritora do Agravo de
Instrumento é inexistente o recurso, a teor da Súmula 164 do TST.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA

PRETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
Verifica-se possível violação ao art. 7º, inc. XXIX, da Cons-

tituição da República, aspecto suficiente a ensejar o provimento do
Agravo de Instrumento para o regular processamento do Recurso de
Revista.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA PRE-
TRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. GRATIFI-
CAÇÃO CONTINGENTE E PARTICIPAÇÃO DE RESULTADOS.
PRESCRIÇÃO. A prescrição incidente na espécie é a total, pre-
conizada na Súmula 326 do TST, pois não se trata de diferenças de
parcelas já incluídas na complementação de aposentadoria dos re-
clamantes, a atrair a prescrição parcial, mas de parcelas autônomas
que não chegaram a integrar os benefícios pagos aos empregados
aposentados da reclamada.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELOS RE-
CLAMANTES

Em face do provimento do Recurso de Revista interposto
pela primeira reclamada, fica prejudicado o exame do Recurso de
Revista interposto pelos reclamantes.

PROCESSO : RR-99.020/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA REINDOLFF DA MOTTA

RECORRENTE(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH

RECORRIDO(S) : CELESTE SANTOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BUENO MAGNANI

RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE RÓCIO VARELLA

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento interposto pela Rio Grande Energia S.A. (terceira
reclamada); II - dar provimento ao Agravo de Instrumento para co-
nhecer do Recurso de Revista interposto pela AES Sul Distribuidora
Gaúcha de Energia S.A., em relação à "prescrição-vínculo de em-
prego", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento em parte para declarar prescrita a pretensão às vantagens
econômicas referentes ao período em que o reclamante trabalhou para
a SADE - empresa prestadora de serviço, ou seja, de 1978 a 1985; III
- não conhecer do Recurso de Revista interposto pela Companhia
Estadual de Energia Elétrica - CEEE.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELA RIO GRANDE ENERGIA(TERCEIRA RECLAMADA) S.A.
Nega-se provimento a agravo de instrumento quando suas razões,
mediante as quais se pretende demonstrar que o recurso de revista
atende aos pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da
CLT, não conseguem infirmar os fundamentos do despacho agra-
vado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA AES

SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A. (SEGUNDA
RECLAMADA). Demonstrada divergência jurisprudencial específica,
impõe-se o provimento do Agravo de Instrumento para o regular
processamento do Recurso de Revista.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA AES
SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A (SEGUN-
DA RECLAMADA). PRESCRIÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA
QUE RESULTA EM CONDENAÇÃO. As reclamações que visam,
além da formação de uma relação jurídica, impor à empresa também
uma obrigação de fazer não possuem natureza de ação declaratória,
mas condenatória e, como tal, estão sujeitas ao crivo da prescrição,
nos termos do art. 7º, inc. XXIX, da Constituição da República.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento em parte.

DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS E DE ADICIONAL
NOTURNO DECORRENTES DA INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. Decisão do Tribunal Regional do Trabalho
em consonância com a Súmula 132 do TST e com a Orientação
Jurisprudencial 259 da SBDI-1.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA COM-
PANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE (PRI-
MEIRA RECLAMADA). SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA. Embora o Tribunal de origem tenha reconhecido a

ocorrência de sucessão, amparou a responsabilidade solidária no ar-
tigo 233 da Lei 6.404/76. Violação de lei não caracterizada bem como
divergência jurisprudencial inespecífica. VÍNCULO DE EMPREGO.
Considerando-se que restou demonstrada a presença dos requisitos
previstos nos arts. 2º e 3º da CLT, o reexame da matéria por esta
Corte é vedado, conforme a orientação contida na Súmula 126 desta
Corte. Ademais, a decisão encontra-se em sintonia com o item I da
Súmula 331 desta Corte. Recurso de Revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR E RR-99.272/2003-900-01-00.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSÉ ROBERTO DE SOUZA PINHEIRO

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚLVE-
DA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. THAÍS FARIA AMIGO DA CUNHA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento aos Agra-
vos de Instrumento; II - não conhecer do Recurso de Revista in-
terposto pelo Banco Banerj S.A.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELO RECLAMANTE

Nega-se provimento a agravo de instrumento quando suas
razões, mediante as quais se pretende demonstrar que o recurso de
revista atende aos pressupostos de admissibilidade inscritos no art.
896 da CLT, não conseguem infirmar os fundamentos do despacho
agravado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (Em Liquidação
Extrajudicial)

RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO. Nega-
se provimento a agravo de instrumento quando demonstrado que o
recurso de revista se encontrava deserto em face da ausência de
depósito recursal.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO BANCO
BANERJ S.A.

PRESCRIÇÃO. Não demonstrada violação a dispositivo da
Constituição da República.

CLÁUSULA QUINTA DO ACORDO COLETIVO DE
91/92. Decisão regional em consonância com a Orientação Juris-
prudencial Transitória 26 da SBDI-1 desta Corte.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-102.486/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. VERÔNICA MARZULLO AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL MARTINEZ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. NIVALDO JOSÉ MESSINGER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EMPRESA PÚ-
BLICA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST.

Não se viabiliza recurso de revista quando o tema já se
encontra pacificado pela jurisprudência uniforme desta Corte. Óbice
do § 4º do art. 896 da CLT e da Súmula nº 333/TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-110.154/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ANB FARMA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CAETANO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO VIEGAS VIANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INDEFERIMEN-
TO DA OITIVA DE TESTEMUNHAS - CONTRADITA - NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISPRUDENCIAL.

Se a parte, provocada pelo juízo de origem, silencia acerca
da necessidade de notificação das testemunhas que pretendia ouvir,
ficando determinado, na audiência, que estas deveriam comparecer,
independentemente de notificação, fica evidenciado que o interessado
abriu mão de sua pretensão originária, não havendo falar em cer-
ceamento do direito de defesa da reclamada, pelo indeferimento da
oitiva de testemunha. Tal entendimento está amparado no art. 825,
"caput", da CLT, razão pela qual ilesa a literalidade do art. 5º, LV, da
Constituição Federal. Por outro lado, não restou comprovada a "ami-
zade pessoal" mencionada, daí por que inexistente a nulidade pelo

indeferimento da contradita de testemunha apresentada pela recla-
mada. (126/TST). Por fim, desfundamentada a argüição de negativa
da prestação jurisdicional quando desacompanhada da indicação de
afronta constitucional ou legal, nos moldes da OJ nº 115 da SBDI-1.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR E RR-112.700/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ALEXANDRE PELUFO DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA LIMA DE MELLO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento interposto pelo reclamante; II - não conhecer do
Recurso de Revista interposto pela reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELO RECLAMANTE

Nega-se provimento a agravo de instrumento quando suas
razões, mediante as quais se pretende demonstrar que o recurso de
revista atende aos pressupostos de admissibilidade inscritos no art.
896 da CLT, não conseguem infirmar os fundamentos do despacho
agravado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RE-

CLAMADA
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SISTEMA ELÉTRI-

CO DE POTÊNCIA. ALCANCE DA LEI 7.369/85. "É assegurado o
adicional de periculosidade apenas aos empregados que trabalham em
sistema elétrico de potência em condições de risco, ou que o façam
com equipamentos e instalações elétricas similares, que ofereçam
risco equivalente, ainda que em unidade consumidora de energia
elétrica" (Orientação Jurisprudencial 324 da SBDI-1). Assim, tendo o
Tribunal Regional consignado que o reclamante trabalhava em con-
dições de periculosidade, pois trabalhava a apenas alguns centímetros
da rede elétrica, é devido o pagamento do adicional de periculo-
sidade. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-143.275/2004-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ NOVAIS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE NOVA FRIBURGO

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de de declaração, para, sanando o vício perpetrado no acórdão de fls.
169- 174, estabelecer que o seu dispositivo passará a ter a seguinte
redação: "dar provimento ao recurso de revista, para reconhecer a
legitimidade ativa ad causam do Sindicato reclamante, determinando,
por conseqüência, a remessa dos autos ao Tribunal Regional, a fim de
que prossiga no exame do recurso ordinário interposto pela Recla-
mada, como entender de direito".

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
CARACTERIZAÇÃO.

1. Quando do provimento ao recurso de revista do Sindicato
reclamante, admitindo-se sua legitimidade para representar, na con-
dição de substituto processual, os trabalhadores integrantes da ca-
tegoria profissional, a Quinta Turma não poderia resumir sua decisão
ao restabelecimento da sentença, visto que esse fenômeno apenas se
deu quanto à controvérsia envolvendo a legitimidade de parte, ainda
carecendo de exame, no âmbito do Tribunal Regional, as demais
questões de mérito formuladas pela CEF nas razões do recurso or-
dinário. 2. Embargos de declaração providos.

PROCESSO : ED-RR-610.470/1999.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

EMBARGADO(A) : FRANCISCO SANCHES CAVALLARO

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER
INFRINGENTE.

A prestação jurisdicional foi entregue, no caso, sem os vícios
referidos nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC, daí o caráter
infringente do meio recursal utilizado com a indevida finalidade de
obter a reforma do julgado. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-623.389/2000.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LI-
QUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GONTIJO
MENDES
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RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : EDVALDO DOS SANTOS E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ROGÉRIA GONZAGA JAIME COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer de ambos os recursos
de revista apenas quanto ao tema "Honorários Periciais - Atuali-
zação", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento para determinar que a atualização dos honorários periciais
siga o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 6.899/81.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. SUCESSÃO TRABALHISTA.
LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DA SUCEDIDA AO PE-
RÍODO ANTERIOR À SUCESSÃO.

O Tribunal Regional, no acórdão proferido nos embargos de
declaração, consigna que a reclamada Rede Ferroviária Federal, con-
denada como responsável solidário pelo débito trabalhista, não re-
correu da sentença no que diz respeito à limitação da responsa-
bilidade da empresa sucedida ao período anterior à sucessão, o que
atrai o óbice da Súmula nº 297 desta Corte, à falta de debate e
decisão prévios sobre a matéria veiculada no recurso de revista.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LOCAL DE TRA-
BALHO DESATIVADO.

O Tribunal Regional, valorando o conjunto probatório, pro-
feriu decisão em consonância com o entendimento predominante nes-
ta Corte, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 278 da
SBDI-1, no sentido de que a realização de perícia é obrigatória para
a verificação de insalubridade. Quando não for possível sua rea-
lização, como no caso de fechamento da empresa ou de desativação
do local de trabalho, poderá o julgador utilizar-se de outros meios de
prova. Incidência do disposto no art. 896, § 4º, da CLT como óbice ao
recurso de revista.

LITISPENDÊNCIA. DIFERENÇAS DE FGTS.
A preliminar de litispendência foi argüida tão-somente no

recurso ordinário interposto pela reclamada FCA, não tendo a RFFSA
recorrido desse ponto da sentença, em que ficou vencida, operando-se
a preclusão da oportunidade processual para reabrir o debate em torno
de questão preclusa, o que inviabiliza o cabimento da Revista.

HONORÁRIOS PERICIAIS. ATUALIZAÇÃO.
A controvérsia a respeito do critério de atualização monetária

utilizado para os honorários periciais encontra-se pacificada no âm-
bito desta Corte Superior, por meio da Orientação Jurisprudencial nº
198 da SBDI-1, no sentido de que, diferentemente da correção apli-
cada aos débitos trabalhistas, que têm caráter alimentar, a atualização
monetária dos honorários periciais é fixada pelo art. 1º da Lei nº
6.899/1981, aplicável a débitos resultantes de decisão judicial.

Recurso de revista de que, parcialmente, se conhece e a que
se dá provimento.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA FER-
ROVIA CENTRO-ATLÂNTICA. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

O acórdão recorrido contém os fundamentos de fato e de
direito pelos quais o Tribunal a quo reconheceu a sucessão trabalhista
e a responsabilidade solidária das reclamadas, sendo a prestação ju-
risdicional entregue de forma completa, ainda que contrária aos in-
teresses da recorrente. Ilesos os artigos 93, IX, da CF e 832 da CLT
(OJ nº 115 da SBDI-1/TST).

SUCESSÃO TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA.

O reconhecimento da existência de sucessão trabalhista pelo
Tribunal Regional é compatível com a diretriz da Orientação Ju-
risprudencial nº 225, I, primeira parte, da SBDI-1 desta Corte Su-
perior, constituindo óbice ao recurso de revista o contido no art. 896,
§ 4º, da CLT, não havendo violação direta e literal de dispositivo de
lei federal e da Constituição da República.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. OPERADOR DE
APARELHO TELEGRÁFICO. PROVA PERICIAL. LOCAL DE
TRABALHO DESATIVADO.

Não se configura a violação direta e literal dos artigos 189 e
195, da CLT, nem divergência jurisprudencial válida, porquanto o
Tribunal Regional firmou sua convicção na conclusão do laudo pe-
ricial segundo o qual a atividade de telegrafia executada pelo re-
clamante era insalubre, em razão da manipulação de aparelhos do tipo
Morse, em caráter habitual e permanente, com enquadramento na NR
15 da Portaria nº 3.214/78. Assim, a decisão recorrida foi proferida
em sintonia com a diretriz da Súmula nº 47 e da Orientação Ju-
risprudencial nº 278 da SBDI-1, ambas do TST, sendo óbice ao
recurso de revista o disposto no art. 896, § 4º, da CLT.

CORREÇÃO MONETÁRIA DO FGTS.
A decisão regional foi proferida em sintonia com a diretriz

da Orientação Jurisprudencial nº 302 da SDI-1 do TST, no sentido de
que os créditos referentes ao FGTS, decorrentes de condenação ju-
dicial, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos
trabalhistas.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.
A decisão regional encontra-se em harmonia com a diretriz

da Súmula nº 381/TST, constituindo óbice ao recurso o disposto no
art. 896, § 4º, da CLT.

COMPENSAÇÃO.
De acordo com o consignado no acórdão regional, além das

diferenças de FGTS, inexiste parcela quitada a título idêntico ao
deferido nos autos. Assim, não se caracteriza violação do art. 767 da
CLT, bem como se mostram inespecíficos os arestos transcritos, por-
que não abordam a mesma premissa fática do acórdão impugnado.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-625.341/2000.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ NILSON DA CRUZ CHAVES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. GILMAR ARAÚJO RIBEIRO

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LI-
QUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : DR. CARLOS FREDERICO TORRES MACHADO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
tão-somente quanto ao tema "Contrato de concessão de serviço pú-
blico - Responsabilidade trabalhista", por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a responsabilidade
subsidiária da Rede Ferroviária Federal S.A. até a data da concessão,
conforme os fundamentos do voto.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. RESPONSABILIDADE
TRABALHISTA. 1. Consoante a diretriz da Orientação Jurispruden-
cial nº 225, I, da SBDI desta Corte Superior, celebrado contrato de
concessão de serviço público em que uma empresa (primeira con-
cessionária) outorga a outra (segunda concessionária), no todo ou em
parte, mediante arrendamento, ou qualquer outra forma contratual, a
título transitório, bens de sua propriedade. 2. Em caso de rescisão do
contrato de trabalho após a entrada em vigor da concessão, a segunda
concessionária, na condição de sucessora, responde pelos direitos
decorrentes do contrato de trabalho, sem prejuízo da responsabilidade
subsidiária da primeira concessionária pelos débitos trabalhistas con-
traídos até a concessão. 3. Assim, deve ser provido o recurso de
revista para declarar a responsabilidade subsidiária da Rede Ferro-
viária Federal até a data da concessão, adaptando a decisão recorrida
à jurisprudência iterativa, notória e atual do Tribunal Superior do
Trabalho, cristalizada na OJ nº 225. TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. 1. Incabível o recurso de
revista para questionar o exercício judicial valorativo do conjunto
fático-probatório, em que restou evidenciado o trabalho do reclamante
no regime de turnos ininterruptos de revezamento, nos termos do art.
7º, XIV, da CF/88. 2. De acordo com a Orientação Jurisprudencial nº
274 da SBDI-1 deste Tribunal, "O ferroviário submetido a escalas
variadas, com alternância de turnos, faz jus à jornada especial prevista
no art. 7º, XIV, da CF/1988". 3. A interrupção do trabalho destinada
a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para
repouso semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com
jornada de 6 (seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da CF/1988. (Sú-
mula nº 360/TST).

DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PRO-
VA. DIVISOR. 1. Alegando a reclamada que todas as horas extras
foram pagas e integradas, atraiu para ela o ônus da prova quanto ao
fato extintivo do direito do reclamante, encargo do qual a empresa
não se desincumbiu, razão por que encontram-se ilesos os artigos 818
da CLT e 333, I, do CPC e inservíveis os arestos colacionados para
cotejo, nos moldes da Súmula nº 296 do TST. 2. A fixação do divisor
180 para cálculo das horas extras constitui simples decorrência do
reconhecimento da jornada de seis horas diárias prevista no art. 7º,
XIV, da CF. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. RUÍDO. LAUDO
PERICIAL. Não se configura a violação direta e literal do art. 189 da
CLT, porquanto o Tribunal Regional firmou sua convicção na con-
clusão do laudo pericial de que o reclamante trabalhava em local
insalubre, submetido a níveis de ruído acima dos limites de tole-
rância, em consonância com a prova técnica e o princípio da per-
suasão racional inscrito no art. 131 do CPC. Recurso de revista
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-642.963/2000.4 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO AIG SEGUROS S.A. (SUCESSOR DE TRE-
VO BANORTE SEGURADORA S.A.) E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : RUBER CESAR DOS SANTOS COSTA

A D VO G A D O : DR. JAMERSON DE OLIVEIRA PEDROSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA POR EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. Não demons-
trada violação a dispositivo de lei nem divergência jurisprudencial
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Não tendo o Tribunal
de origem examinado a questão relativa à "ilegitimidade do Banco
Bandeirantes em face da inexistência de vínculo de emprego" e con-
siderando que as partes não opuseram Embargos de Declaração para
obter o necessário pronunciamento sobre a matéria, incide na espécie
a orientação contida na Súmula 297 do TST. SÚMULA 330 DO TST.
QUITAÇÃO. VALIDADE. A quitação passada pelo empregado com
assistência do sindicato de sua categoria profissional, com obser-
vância do que dispõe o art. 477, e seus parágrafos, da CLT, tem
eficácia liberatória com relação aos títulos discriminados no docu-
mento de rescisão, desde que não se consigne ressalva. O recurso
fundado em contrariedade à Súmula 330, no entanto, somente merece
conhecimento se no acórdão recorrido for possível constatar se houve
ressalva e identificar as parcelas que integram o objeto da ação que
estariam atingidas pela quitação. CARGO DE CONFIANÇA. HO-
RAS EXTRAS. Nos termos da Súmula 102, item I, desta Corte, com
a nova redação dada pela Resolução 129/2005, "a configuração, ou
não, do exercício da função de confiança a que se refere o art. 224,
§ 2º, da CLT, dependente da prova das reais atribuições do em-
pregado, é insuscetível de exame mediante recurso de revista ou de
embargos". Há, portanto, a incidência da Súmula 126 do TST. IN-

CORPORAÇÃO DAS HORAS EXTRAS. Não ficou demonstrada
violação a dispositivo de lei federal ou da Constituição da República.
REPERCUSSÃO DAS HORAS EXTRAS NO REPOUSO SEMA-
NAL REMUNERADO (SÁBADO). A controvérsia foi dirimida com
base em norma coletiva específica. Contrariedade à Súmula 113 desta
Corte não configurada. Incide na hipótese a Súmula 126 desta Corte.
HORAS EXTRAS. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. As ho-
ras extras integram as parcelas de natureza salarial, dentre as quais se
incluem os repousos semanais remunerados (art. 7º, alínea "a", da Lei
605/1.949 e Súmula 172/TST).

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR E RR-666.273/2000.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ADELINO FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ADALBERTO RODRIGUES

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATANDUVA S.A. - AÇÚ-
CAR E ÁLCOOL

A D VO G A D O : DR. MURILLO ASTÊO TRICCA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo reclamante e conhecer do recurso de
revista interposto pela reclamada quanto aos temas "Prêmio pro-
dutividade - integração ao salário" e "Adicional de insalubridade -
reflexos no descanso semanal remunerado", ambos por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento quanto à inte-
gração do prêmio produtividade e dar-lhe provimento para excluir da
condenação a incidência do adicional de insalubridade sobre o des-
canso semanal remunerado, arbitrando-se novo valor à condenação no
importe de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELO RECLAMANTE. RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS
DE HORAS EXTRAS, DOMINGOS, FERIADOS E ADICIONAL
NOTURNO.

Os arestos transcritos revelam-se inservíveis ao cotejo de
teses pretendido, porque são oriundos de Turma do TST, em de-
sacordo com a previsão do art. 896, "a", da CLT, motivo por que foi
correta a denegação do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RE-

CLAMADA. HORAS IN ITINERE.
O tempo despendido pelo empregado, em condução forne-

cida pelo empregador, até o local de trabalho de difícil acesso, ou não
servido por transporte público regular, e para o seu retorno é com-
putável na jornada de trabalho. (Súmula nº 90, I, do TST). Incidência
do disposto no art. 896, § 4º, da CLT, como óbice ao recurso de
revista.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. REFLEXOS EM
HORAS EXTRAS E DESCANSO SEMANAL REMUNERADO.

1. Com relação à base de cálculo das horas extras, a matéria
encontra-se pacificada por esta Corte na diretriz da Orientação Ju-
risprudencial nº 47 da SBDI-1, no sentido de que a base de cálculo é
o resultado da soma do salário contratual mais o adicional de in-
salubridade, este calculado sobre o salário mínimo, constituindo óbice
ao recurso o contido na Súmula nº 333/TST.

2. Consoante a diretriz da Orientação Jurisprudencial nº 103
da SBDI-1/TST, "O adicional de insalubridade já remunera os dias de
repouso semanal e feriados", devendo, pois, ser provido o recurso
para o fim de adaptar a decisão recorrida à jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho.

PRÊMIO PRODUTIVIDADE. INTEGRAÇÃO AO SALÁ-
RIO.

O prêmio, na qualidade de contraprestação paga pelo em-
pregador ao empregado, tem nítida natureza salarial e, sendo pago
com habitualidade, como ocorreu no caso concreto, integra o salário
do empregado para efeito de repercussão nas demais verbas, con-
forme a diretriz da Súmula 209 do Supremo Tribunal Federal e dos
precedentes do Tribunal Superior do Trabalho sobre essa matéria.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-668.367/2000.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : JOSÉ AVITON DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS RODRIGUES

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LI-
QUIDAÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAU-
LISTA S.A. - FEPASA)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ALTERAÇÃO CON-
TRATUAL DECORRENTE DE NORMA REGULAMENTAR DA
EMPRESA. SUPRESSÃO DO ADICIONAL POR TEMPO DE SER-
VIÇO. PRESCRIÇÃO.

I - A decisão recorrida, quanto à prescrição total, foi pro-
ferida em consonância com o entendimento consubstanciado na Sú-
mula nº 294 desta Corte, não sendo o caso da exceção prevista em
sua parte final, uma vez que o direito à parcela não era assegurado
por preceito de lei e sim em norma regulamentar da empresa.

II - Não tem incidência, portanto, a orientação da Súmula nº
327 do TST, porquanto o recorrente pretende seja decretada a nu-
lidade do contrato coletivo de trabalho celebrado em 11/05/76, com
conseqüente restauração da gratificação por tempo de serviço -
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qüinqüênio que percebera até a instituição do denominado salário
"compreensivo", pretensão já fulminada pela ocorrência da prescrição
total, considerada a data da afirmada lesão do direito e o ajuizamento
da ação trabalhista.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-678.665/2000.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : RONALDO GONÇALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MURILO CÉZAR REIS BAPTISTA

A D VO G A D A : DRA. ÉRYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PLANO
BRESSER. REAJUSTE SALARIAL. INCORPORAÇÃO. OMIS-
SÃO. Embargos de declaração que não se enquadram nas hipóteses
elencadas no art. 535 do Código de Processo Civil. Embargos que se
rejeitam.

PROCESSO : RR-679.741/2000.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BEY DE OLIVEIRA CASTRO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LI-
QUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

1. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão su-
ficientemente fundamentada, não obstante contrária aos interesses dos
reclamantes, tendo o Tribunal a quo, no acórdão proferido, justificado
suas razões de decidir, declinando os motivos de convencimento acer-
ca das questões e matérias em debate.

2. Ilesos, portanto, os artigos 93, IX, da CF, 832 da CLT e
458 do CPC (OJ nº 115 da SBDI-1/TST).

DIFERENÇAS SALARIAIS. CONVERSÃO DA MÉDIA
SALARIAL EM URV. LEI Nº 8.880/1994.

1. Na linha dos precedentes da SBDI-1 desta Corte, com os
quais o acórdão recorrido encontra-se em sintonia, a conversão da
média salarial em URV deve ser feita na data do efetivo pagamento,
em obediência ao estabelecido no artigo 19 da Lei nº 8.880/94.

2. Assim, encontram-se superados os arestos paradigmas, nos
termos do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-704.482/2000.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : LUIZ CLÁUDIO RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. MARISTELA AVELINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: FIAT. HORAS EXTRAS. TURNOS DE REVE-
ZAMENTO. SÉTIMA E OITAVA HORAS. HORISTA.

1. A jurisprudência iterativa, notória e atual do Tribunal
Superior do Trabalho encaminha-se no sentido de que, constatada a
prestação sistemática de jornada de labor de oito horas diárias, sem o
permissivo de norma coletiva, o empregado horista submetido a re-
gime de turnos ininterruptos de revezamento faz jus a horas su-
plementares excedentes da sexta, e não apenas ao adicional respec-
tivo. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1.

2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-706.778/2000.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : IVO SOARES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRAGA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ANISTIA. LEI Nº
8.878/94.

1. Não se caracteriza a violação à literalidade do artigo 5º,
XXXVI, da CF, tendo em conta que, segundo se registra no acórdão
recorrido, o reclamante não era titular de direito adquirido à anistia, e
sim de mera expectativa de direito.

2. Divergência jurisprudencial não configurada, nos termos
da Súmula nº 296 do TST, porquanto os arestos colacionados não
abordam as mesmas premissas fáticas constantes do acórdão recor-
rido.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR E RR-708.792/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: TELMO PEREIRA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pela reclamada e conhecer do recurso de re-
vista interposto pelo reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para reincluir na condenação o pagamento
das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como ao res-
pectivo adicional, observado o divisor 180, integração e reflexos,
restabelecendo a sentença de procedência, inclusive quanto às custas
processuais.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELA RECLAMADA. HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO. INTERVALO INTRAJORNADA.

Incabível o recurso de revista, porque o acórdão recorrido foi
proferido em consonância com os termos da Súmula nº 360 do Tri-
bunal Superior do Trabalho, estando ileso o art. 7º, inciso XIV, da CF.
Incidência do disposto no art. 896, § 4º, da CLT e na Súmula nº 333
do TST.

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS.
Inadmissível o recurso de revista, porquanto a decisão re-

corrida foi proferida em sintonia com o entendimento firmado na
Súmula nº 366 do TST, tendo incidência o disposto no art. 896, § 4º,
da CLT e na Súmula nº 333 desta Corte Superior.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RE-

CLAMANTE. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO.
HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. DEVIDOS.

Inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o
empregado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz
jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem
como ao respectivo adicional, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 275 da SBDI-1 deste Tribunal Superior. Recurso de Revista
de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-714.733/2000.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LI-
QUIDAÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAU-
LISTA S.A. - FEPASA)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ARLINDO MIRANDA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO.

A Súmula nº 106 do TST não restou contrariada, porque, no
caso concreto, não se trata de pedido de complementação de apo-
sentadoria de empregado da Rede Ferroviária Federal, em que pela
obrigação responde órgão da Previdência Social, e sim de pedido de
complementação de aposentadoria a que se obrigou a reclamada por
meio de cláusula contratual que instituiu o direito à complementação
de aposentadoria, para ser exercido pelo empregado após o seu ju-
bilamento.

RESPONSABILIDADE DA FAZENDA DO ESTADO.
Conforme decidiu o Tribunal Regional, no julgamento dos

embargos declaratórios, a matéria, por tratar-se de inovação recursal,
deixou de ser analisada. Portanto, em face da ausência do devido
prequestionamento sobre o tema veiculado no recurso de revista,
aplica-se a diretriz da Súmula nº 297, I, do TST.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. INTE-
GRAÇÃO DE HORAS EXTRAS, ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE E ADICIONAL NOTURNO.

Os três arestos colacionados não configuram divergência vá-
lida, porque inespecíficos nos termos das Súmulas nº 23 e 296/TST,
pois não atacam os dois fundamentos presentes no acórdão regional,
quais sejam, previsão em cláusula contratual e acordo coletivo do
direito ao recebimento das diferenças a título de complementação de
aposentadoria pelo cômputo das vantagens recebidas de forma ha-
bitual e habitualidade do pagamento de horas extras, horas noturnas e
adicional de periculosidade.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR E RR-722.156/2001.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEIXOTO

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: JOÃO CARLOS DE ARAÚJO FERREIRA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ARMANDO DOS PRAZERES

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento interposto pelo Banco do Estado do Rio de Janeiro
S.A. e II - não conhecer do Recurso de Revista interposto pelo Banco
Banerj S.A..

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELO

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (Em
Liquidação Extrajudicial)

Nega-se provimento a agravo de instrumento quando suas
razões, mediante as quais se pretende demonstrar que o recurso de
revista atende aos pressupostos de admissibilidade inscritos no art.
896 da CLT, não conseguem infirmar os fundamentos do despacho
agravado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO BANCO

BANERJ S.A.
SUCESSÃO TRABALHISTA. "As obrigações trabalhistas,

inclusive as contraídas à época em que os empregados trabalhavam
para o banco sucedido, são de responsabilidade do sucessor, uma vez
que a este foram transferidos os ativos, as agências, os direitos e
deveres contratuais, caracterizando-se típica sucessão trabalhista
(Orientação Jurisprudencial 261 da SBDI-1)." Incidência da Súmula
333 do TST.

CLÁUSULA QUINTA DO ACORDO COLETIVO DE
1991/1992. Decisão regional em consonância com a Orientação Ju-
risprudencial Transitória 26 da SBDI-1 desta Corte.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-723.507/2001.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : SÔNIA APARECIDA DA ROCHA FREITAS RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

A D VO G A D O : DR. CHARLES VANDRÉ BARBOSA DE ARAÚJO

DECISÃO:à unanimidade, acolho parcialmente os embargos
de declaração para sanar erro material, sem modificação do julga-
do.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PLANO
BRESSER. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO DE 1991 CE-
LEBRADO PELO BANCO BANERJ S/A. Embargos de declaração
parcialmente acolhidos para sanar erro material, sem modificação do
julgado.

PROCESSO : RR-725.299/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : MARCÍLIO MACIEL RODRIGUES HORTA

A D VO G A D O : DR. CÉLIO FERREIRA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: FIAT. HORAS EXTRAS. TURNOS DE REVE-
ZAMENTO. SÉTIMA E OITAVA HORAS. HORISTA.

1. A jurisprudência iterativa, notória e atual do Tribunal
Superior do Trabalho encaminha-se no sentido de que, constatada a
prestação sistemática de jornada de labor de oito horas diárias, sem o
permissivo de norma coletiva, o empregado horista submetido a re-
gime de turnos ininterruptos de revezamento faz jus a horas su-
plementares excedentes da sexta, e não apenas ao adicional respec-
tivo. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1.

2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-726.040/2001.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COATS CORRENTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GARDUZI TAVARES

RECORRIDO(S) : LEONARDO DE PAULA TAROCCO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "Correção monetária - Época própria", por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial 124 da SBDI-1 do TST
(convertida na Súmula 381), e, quanto ao tema "assistência médica",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a aplicação da correção monetária relativa ao mês sub-
seqüente àquele em que houve prestação de serviços, contando-se a
partir do dia primeiro, nos termos da aludida súmula, e para excluir
da condenação a integração da assistência médica no salário do re-
clamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A jurisprudência desta Corte firmou-
se no sentido de que o pagamento dos salários até o quinto dia útil do
mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária e,
se essa data limite for ultrapassada, aplicar-se-á o índice da correção
monetária relativo ao mês seguinte àquele da prestação dos serviços,
contando-se a partir do dia primeiro, nos termos da Súmula 381 do
TST. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Incide na espécie a
orientação expressa na Súmula 126 desta Corte, pois, no Recurso de
Revista, a parte pretende o reexame do conjunto probatório. A afe-
rição da veracidade da assertiva do Tribunal Regional ou da parte
depende de nova avaliação dos fatos, procedimento vedado em sede
de Recurso de Revista. ASSISTÊNCIA MÉDICA. A assistência
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médica, hospitalar ou odontológica, prestada diretamente ou mediante
seguro-saúde, pelo empregador, não será considerada como salário,
conforme preconiza o art. 458, § 2º, inc. IV, da CLT.

Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-726.054/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO MARTINS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS ROSSI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "descontos previdenciários e fiscais", por vio-
lação ao art. 46 da Lei 8.541/92, e, no mérito, dar- lhe provimento
para: a) quanto às contribuições previdenciárias, declarar o recla-
mante responsável por sua cota-parte, determinando o respectivo re-
colhimento, nos termos da Súmula 368, itens II e III; b) quanto aos
descontos fiscais, determinar sua retenção sobre os créditos do em-
pregado, no momento em que o crédito se tornar disponível ao re-
clamante, nos termos dos arts. 46 da Lei 8.541/92 e 74 e seguintes da
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria- Geral da Justiça do
Trabalho, cumprindo à reclamada comprovar nos autos os recolhi-
mentos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
A omissão que configura a nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional é aquela que se verifica apenas quando o juízo deixa de se
manifestar acerca de certo ponto sobre o qual deveria se pronunciar,
o que, consoante demonstrado, não é a hipótese dos autos. DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. RESPONSABILIDA-
DE PELO PAGAMENTO. FORMA DE CÁLCULO. SÚMULA 368
DO TST. É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das
contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do em-
pregado oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em relação
aos descontos fiscais, sobre o valor total da condenação, referente às
parcelas tributáveis, calculado ao final. Em se tratando de descontos
previdenciários, o critério de apuração encontra-se disciplinado no art.
276, § 4º, do Decreto nº 3.048/99 que regulamentou a Lei nº 8.212/91
e determina que a contribuição do empregado, no caso de ações
trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas pre-
vistas no art. 198, observado o limite máximo do salário de con-
tribuição.

Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento.

<!ID762681-6>

PROCESSO : RR-727.671/2001.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LI-
QUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : JOSÉ VALMI DA ROSA ATHAIDES

A D VO G A D A : DRA. JUREVA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação de norma da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para decretar a nulidade do acórdão recorrido, deter-
minando a remessa dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de
que profira decisão sobre o pedido de adicional de insalubridade, em
atenção ao pedido formulado pela reclamada, restando prejudicado o
exame do tema remanescente.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL POR SUPRESSÃO DE UM GRAU JU-
RISDICIONAL. EFEITO DEVOLUTIVO EM PROFUNDIDADE
DO RECURSO ORDINÁRIO. PEDIDO ALTERNATIVO DE ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE NÃO APRECIADO NA SENTEN-
ÇA.

1. O efeito devolutivo em profundidade do recurso ordinário,
que se extrai do § 1º do art. 515 do CPC, não se aplica ao caso de
pedido não apreciado na sentença, nos termos da Súmula nº 393 do
Tribunal Superior do Trabalho.

2. Na hipótese dos autos, o juízo de primeiro grau julgou
improcedente o pedido de adicional de periculosidade, todavia, não
analisou o pleito alternativo de adicional de insalubridade.

3. O Tribunal Regional, em grau de recurso ordinário, mes-
mo reconhecendo a omissão da sentença quanto ao pedido alternativo,
condenou a reclamada ao pagamento do adicional de insalubridade e,
portanto, houve supressão de um grau jurisdicional.

4. Configurada a violação do art. 5º, LV, da CF, em razão de
a supressão de um grau jurisdicional pelo Tribunal Regional constituir
hipótese de restrição do direito de defesa da reclamada, que foi
condenada ao pagamento de parcela não apreciada pela sentença.

5. Decretada a nulidade do acórdão recorrido e determinada
a remessa dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que
profira decisão sobre o pedido de adicional de insalubridade, de
conformidade com a pretensão recursal.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-727.707/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : DILSON JOSÉ DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. EDMUNDO COSTA VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: FIAT. HORAS EXTRAS. TURNOS DE REVE-
ZAMENTO. SÉTIMA E OITAVA HORAS. HORISTA.

1. A jurisprudência iterativa, notória e atual do Tribunal
Superior do Trabalho encaminha-se no sentido de que, constatada a
prestação sistemática de jornada de labor de oito horas diárias, sem o
permissivo de norma coletiva, o empregado horista submetido a re-
gime de turnos ininterruptos de revezamento faz jus a horas su-
plementares excedentes da sexta, e não apenas ao adicional respec-
tivo. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1.

2. Recurso de que não se conhece.

PROCESSO : RR-729.224/2001.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BELGO-MINEIRA PARTICIPAÇÃO INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS

RECORRIDO(S) : JOSEMIR SEBASTIÃO PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LÚCIO FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TESTEMUNHA.
AÇÃO CONTRA A MESMA RECLAMADA. SUSPEIÇÃO. Não
torna suspeita a testemunha o simples fato de estar litigando ou de ter
litigado contra o mesmo empregador (Súmula 357 do TST). SU-
CESSÃO. Os arestos colacionados para fundamentar o recurso en-
contram-se superados pelo entendimento consubstanciado na Orien-
tação Jurisprudencial 225 da SBDI-1 desta Corte. HORAS EXTRAS.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. ACORDO CO-
LETIVO. VIGÊNCIA. Tendo o Tribunal de origem concluído pela
ausência de qualquer acordo de compensação de jornada vigente, não
resta configurada a existência de divergência jurispru específica nem
demonstrada a ocorrência de violação direta e literal a dispositivo de
lei. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCE-
DEM A JORNADA DE TRABALHO. "Não serão descontadas nem
computadas como jornada extraordinária as variações de horário do
registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o
limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite,
será considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal" (Súmula 366 deste Tribunal). INTERVALO INTRA-
JORNADA. REDUÇÃO POR NORMA COLETIVA. "É inválida
cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a
supressão ou redução do intervalo intrajornada porque este constitui
medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por
norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988),
infenso à negociação coletiva" (Orientação Jurisprudencial 342 da
SBDI-1 desta Corte). INTERVALO INTRAJORNADA. REPOUSO E
ALIMENTAÇÃO. HORAS EXTRAS. Decisão regional em conso-
nância com a diretriz expressa na Orientação Jurisprudencial 307 da
SBDI-1 desta Corte, no sentido de que, após a edição da Lei
8.923/94, a não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada
mínimo para repouso e alimentação implica o pagamento total do
período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o
valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT).
Incidência da orientação contida na Súmula 333 desta Corte e do
disposto no art. 896, § 4º, da CLT. ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE. A decisão regional apresenta-se em sintonia com a Sú-
mula 364 desta Corte. Assim, pacificado o entendimento acerca da
matéria, não há falar em dissenso pretoriano, a teor do art. 896, § 4º,
da CLT e da Súmula 333 do TST. Recurso de Revista de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-733.076/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : LÁZARO FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: FIAT. HORAS EXTRAS. TURNOS DE REVE-
ZAMENTO. SÉTIMA E OITAVA HORAS. HORISTA. 1. A juris-
prudência iterativa, notória e atual do Tribunal Superior do Trabalho
encaminha-se no sentido de que, constatada a prestação sistemática de
jornada de labor de oito horas diárias, sem o permissivo de norma
coletiva, o empregado horista submetido a regime de turnos inin-
terruptos de revezamento faz jus a horas suplementares excedentes da
sexta, e não apenas ao adicional respectivo. Inteligência da Orien-
tação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1. 2. Recurso de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-734.671/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO SÃO JORGE LTDA.

A D VO G A D O : DR. EVALDO LOMMEZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BENTO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. IRIS MARIA MARQUES DE MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ DA EXECUTADA. CERCEAMENTO DE DEFESA.

1. O Tribunal de origem, em acórdão devidamente funda-
mentado, condenou a executada ao pagamento de multa por litigância
de má-fé, configurada mediante o ato de deduzir defesa contra a coisa
julgada, afrontando o princípio da lealdade processual. 2. Assim, não
se caracteriza a indicada ofensa aos artigos 5º, LV, e 93, IX, da
Constituição Federal, dado que a penalidade por litigância de má-fé
foi aplicada em razão da previsão inserida no art. 17, I, do Código de
Processo Civil e restou tipificada a conduta desleal da executada ao
atentar contra o conteúdo ético do processo. RETIFICAÇÃO DOS
CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. Recurso de revista não funda-
mentado na forma do disposto no art. 896, § 2º, da CLT e na Súmula
nº 266 do TST, sendo corretamente denegado. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-736.566/2001.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO PIRES

A G R AVA D O ( S ) : ROSEMEIRE PINHEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROMUALDO MELHADO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SOLIDÁRIA/DIFERENÇAS SALARIAIS/DIREITOS
ORIUNDOS DE NORMAS COLETIVAS. Razões do agravo de ins-
trumento em que não se impugnam os fundamentos do despacho
agravado. Agravo de que não se conhece.

PROCESSO : AG-AIRR-744.494/2001.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DURAFLORA S.A.

A D VO G A D O : DR. CASSIUS MARCELLUS ZOMIGNANI

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JÚLIA AMÂNCIO DE FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. ELIANDRO MARCOLINO

DECISÃO:Por unanimidade, determinar a reautuação do
presente feito como agravo. Também por unanimidade, negar-lhe
provimento.

EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-
RISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO.

1. Não merece provimento o agravo mediante o qual se
impugna decisão monocrática, que, com suporte no artigo 557 do
CPC, denega seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento
na Orientação Jurisprudencial nº 38 da SBDI-1 desta Corte, na qual
se fixa o entendimento de que o empregado que trabalha em empresa
de reflorestamento exerce atividade rural e está submetido à pres-
crição própria do rurícola (Lei nº 5.889/1973, artigo 10 e Decreto nº
73.626/1974, artigo 2º, § 4º).

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-744.868/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TE-
LEMAR

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

RECORRIDO(S) : MARCELO BRAGA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO ANTÔNIO ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de
revista da reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE - ELETRICIDADE - CABOS TELEFÔNICOS
- LIMITAÇÃO DA MULTA DIÁRIA.

Já se encontra pacificado no âmbito da SBDI-1 desta Corte o
entendimento sobre o cabimento do adicional de periculosidade aos
empregados que trabalham próximos aos sistemas elétricos de po-
tência, nos postes de telefonia, uma vez que os fios de telefone
correm juntos com os fios da companhia de energia elétrica. Portanto,
esbarra o apelo no § 4º do art. 896 da CLT e na Súmula 333 do TST.
Por outro lado, ao confirmar a determinação da expedição do for-
mulário SB-40, o Regional não se manifestou, expressamente, sobre a
incidência da multa diária por atraso no respectivo cumprimento,
inviabilizando, assim, a análise de ofensa ao art. 920 do Código Civil
(art. 412 do novo Código) e de dissenso jurisprudencial (Súmula 297
do TST).

Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-746.672/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : OTÁVIO FÉLIX PEREIRA DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. ADILSON LIMA LEITÃO

A D VO G A D O : DR. GIULIANA ROSA TRAJANO

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO - DESPEDIDA IMOTIVADA - SERVIDOR
PÚBLICO CELETISTA.
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A decisão embargada calcou-se na Orientação Jurispruden-
cial nº 247 da Eg. SBDI-1. Os argumentos ora apresentados não
evidenciam omissão ou contradição, ficando claro o intuito do re-
clamante de reformar a decisão embargada, o que não é possível por
embargos declaratórios. No caso, não se vislumbram nenhuma das
hipóteses legais que poderiam autorizar o uso deste recurso, previstas
nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-746.717/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : JORGE DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO DA GAMA REIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: FIAT. HORAS EXTRAS. TURNOS DE REVE-
ZAMENTO. SÉTIMA E OITAVA HORAS. HORISTA.

1. A jurisprudência iterativa, notória e atual do Tribunal
Superior do Trabalho, encaminha-se no sentido de que, constatada a
prestação sistemática de jornada de labor de oito horas diárias, sem o
permissivo de norma coletiva, o empregado horista submetido a re-
gime de turnos ininterruptos de revezamento faz jus a horas su-
plementares excedentes da sexta, e não apenas ao adicional respec-
tivo. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1.

2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-ED-RR-747.603/2001.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : VERA LÚCIA DE LIMA PINTO

A D VO G A D O : DR. HILDO PEREIRA PINTO

A D VO G A D O : DR. PETER ALEXANDER LANGE

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE GÁS DO RIO DE JANEI-
RO - CEG

A D VO G A D O : DR. CRISTOVÃO TAVARES DE MACEDO SOARES GUI-
MARÃES

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão
inexistente. Embargos rejeitados.

PROCESSO : RR-747.685/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : DERLEI CHAGAS VELOSO

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: FIAT. HORAS EXTRAS. TURNOS DE REVE-
ZAMENTO. SÉTIMA E OITAVA HORAS. HORISTA.

1. A jurisprudência iterativa, notória e atual do Tribunal
Superior do Trabalho encaminha-se no sentido de que, constatada a
prestação sistemática de jornada de labor de oito horas diárias, sem o
permissivo de norma coletiva, o empregado horista submetido a re-
gime de turnos ininterruptos de revezamento faz jus a horas su-
plementares excedentes da sexta, e não apenas ao adicional respec-
tivo. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1.

2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-747.696/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : ROBSON CAETANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista

EMENTA: FIAT. HORAS EXTRAS. TURNOS DE REVE-
ZAMENTO. SÉTIMA E OITAVA HORAS. HORISTA.

1. A jurisprudência iterativa, notória e atual do Tribunal
Superior do Trabalho encaminha-se no sentido de que, constatada a
prestação sistemática de jornada de labor de oito horas diárias, sem o
permissivo de norma coletiva, o empregado horista submetido a re-
gime de turnos ininterruptos de revezamento faz jus a horas su-
plementares excedentes da sexta, e não apenas ao adicional respec-
tivo. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1.

2. Recurso de que não se conhece.

PROCESSO : RR-751.686/2001.4 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA CONHAMAQUES DIAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NERIVAN NUNES DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "anistia/Lei 8.878/94/efeitos financeiros da read-
missão", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento em parte, para determinar que os efeitos financeiros devidos
sejam contados a partir do efetivo retorno dos reclamantes à ati-
vidade.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXTINÇÃO DO
FEITO. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE. IMPOS-
SIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. Não demonstrada violação a
dispositivo de lei. ANISTIA. LEI 8.878/1994. EFEITOS FINAN-
CEIROS DA READMISSÃO. A decisão regional contraria a diretriz
expressa na Orientação Jurisprudencial Transitória 56 da SBDI-1 do
TST, segundo a qual os efeitos financeiros da anistia concedida pela
Lei 8.878/94 somente serão devidos a partir do efetivo retorno à
atividade, sendo vedada a remuneração em caráter retroativo. Recurso
de Revista de que se conhece e a que se dá provimento em parte.

PROCESSO : ED-AIRR-758.447/2001.3 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPE/ RN

PROCURADOR : DR. JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO
INDIRETA DO RIO GRANDE DO NORTE

A D VO G A D O : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhem-se
os Embargos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-759.823/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : ROGER ELI DOS SANTOS ALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DANIEL ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: FIAT. HORAS EXTRAS. TURNOS DE REVE-
ZAMENTO. SÉTIMA E OITAVA HORAS. HORISTA. 1. A juris-
prudência iterativa, notória e atual do Tribunal Superior do Trabalho
encaminha-se no sentido de que, constatada a prestação sistemática de
jornada de labor de oito horas diárias, sem o permissivo de norma
coletiva, o empregado horista submetido a regime de turnos inin-
terruptos de revezamento faz jus a horas suplementares excedentes da
sexta, e não apenas ao adicional respectivo. Inteligência da Orien-
tação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1. 2. Recurso de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-761.274/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CÉLIA VILELA DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. PAULO VILELA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. DANIEL IZIDORO CALABRÓ QUEIROGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista interposto pelo reclamado, por violação aos arts. 832 da CLT e
93, inc. IX, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, anulando o acórdão de fls. 193/196, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que examine as
razões dos Embargos de Declaração de fls. 188/190.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NULIDADE. Fatos e provas de
interesse real para o julgamento do recurso de revista devem ser
esclarecidos no julgamento do recurso ordinário. A ausência de ma-
nifestação pelo Tribunal Regional a respeito tanto da prova pericial
relativamente à existência de nexo causal entre a doença profissional
e as atividades da reclamante, quanto ao requerimento do benefício da
justiça gratuita feito pela reclamante, importou em violação aos arts.
832 da CLT e 93, inc. IX, da Constituição da República, por tratar-se
de questões relevantes para a solução integral do litígio. Assim, não
se pode deixar de reconhecer, no caso dos autos, que a prestação
jurisdicional ficou incompleta. Recurso de Revista de que se conhece
e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-762.657/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LI-
QUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MARIA MADALENA MEDEIROS MADEIRA

RECORRIDO(S) : MAURO NUNES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO FERNANDO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para determinar o Processamento do Recurso de Re-
vista; II - conhecer do Recurso de Revista interposto pela Ferrovia
Centro Altântica S.A. em relação às "horas de prontidão", por vio-
lação ao § 3º do art. 244 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento das horas de prontidão,
fundadas na permanência do empregado no alojamento, local des-
tinado ao descanso; III - quanto ao Recurso interposto pela Rede

Ferroviária Federal S.A., julgar prejudicado o exame do tema "horas
de prontidão", uma vez que já examinado no Recurso anterior, e não
conhecer do Recurso quanto aos demais temas.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Dá-se provi-
mento a agravo de instrumento quando plausível a indicação de ofen-
sa ao art. 244, § 3º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se dá
provimento.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA FER-
ROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. INTEGRAÇÃO. TÍQUETE-
REFEIÇÃO Incide na espécie a orientação expressa na Súmula 126
desta Corte, pois, no Recurso de Revista, a parte pretende o reexame
do conjunto probatório fixado pelo Tribunal Regional. A aferição da
veracidade da assertiva do Tribunal Regional ou da parte depende de
nova avaliação dos fatos, procedimento vedado em sede de Recurso
de Revista. HORAS DE PRONTIDÃO. Nos termos do § 3º do art.
244 da CLT, somente se admite a configuração de horas de prontidão
na hipótese de o empregado permanecer nas dependências da estrada
aguardando ordens. A permanência do empregado no alojamento,
local destinado ao descanso, ainda que dali ele não possa se ausentar,
não enseja o pagamento de horas de prontidão. Recurso de Revista de
que se conhece em parte e a que se dá provimento. RECURSO DE
REVISTA INTERPOSTO PELA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL
S.A. SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. Na forma do item I da
Orientação Jurisprudencial 225 da SBDI-1 desta Corte, "em caso de
rescisão do contrato de trabalho após a entrada em vigor da con-
cessão, a segunda concessionária, na condição de sucessora, responde
pelos direitos decorrentes do contrato de trabalho, sem prejuízo da
responsabilidade subsidiária da primeira concessionária pelos débitos
trabalhistas contraídos até a concessão". HORAS DE PRONTIDÃO.
Resta prejudicada a apreciação do tema em destaque, em face da
decisão proferida no exame do Recurso de Revista interposto pela
Ferrovia Centro Altântica S.A. Recurso de Revista de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-765.247/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : VLADIMIR CUSTÓDIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: FIAT. HORAS EXTRAS. TURNOS DE REVE-
ZAMENTO. SÉTIMA E OITAVA HORAS. HORISTA.

1. A jurisprudência iterativa, notória e atual do Tribunal
Superior do Trabalho encaminha-se no sentido de que, constatada a
prestação sistemática de jornada de labor de oito horas diárias, sem o
permissivo de norma coletiva, o empregado horista submetido a re-
gime de turnos ininterruptos de revezamento faz jus a horas su-
plementares excedentes da sexta, e não apenas ao adicional respec-
tivo. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1.

2. Recurso de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-767.579/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : ORLANDO SEVERINO RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LI-
QUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA SAUGO LIMBERTI NOGUEIRA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REINTE-
GRAÇÃO. ESTABILIDADE NORMATIVA. SUBSTITUIÇÃO DE
CLÁUSULA. Omissão inexistente. Embargos que se rejeitam.

PROCESSO : RR-769.457/2001.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LI-
QUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ADEMIR MATEUS DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. EDNA MARA BORBA DE ANDRADE E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer de ambos os recursos
de revista apenas quanto ao tema "Adicional de Insalubridade. Base
de Cálculo", por contrariedade à Súmula nº 228 do TST e, no mérito,
dar- lhes provimento para determinar a utilização do salário mínimo
como base de cálculo do adicional de insalubridade.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE. AUSÊNCIA DE PROVA TÉCNICA.

Havendo pagamento do adicional de insalubridade no curso do
contrato de trabalho, o que pressupõe o reconhecimento patronal da ati-
vidade insalubre, sem que tenham sido alteradas as condições de trabalho, a
condenação à satisfação do mencionado adicional, no período anterior, in-
depende da realização de perícia técnica, restando ileso o art. 195, § 2º, da
CLT e inservíveis os arestos transcritos para cotejo de teses, nos termos da
Súmula nº 296/TST. Além do mais, no acórdão recorrido também se registra
que a prova documental confirma a assertiva de que o reclamante era sub-
metido a agentes agressivos à saúde, hipótese em que o juízo poderá dis-
pensar a prova pericial, nos termos do disposto no art. 427 do CPC.
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ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO.

Conforme o entendimento consolidado nesta Corte, por meio
da Súmula nº 228 e da Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1,
mesmo na vigência da Constituição Federal de 1988, a base de cál-
culo do adicional de insalubridade é o salário mínimo. Decisão re-
gional em sentido contrário dá azo ao provimento do recurso de
revista.

JUROS DE MORA. EMPRESA EM LIQUIDAÇÃO.
É inaplicável, na hipótese, a Súmula nº 304/TST, uma vez

que a liquidação extrajudicial da reclamada Rede Ferroviária Federal
foi proclamada nos termos da Lei nº 8.029/90, e não pelo Banco
Central do Brasil, como estabelece a Lei nº 6.024/74, de modo que,
em seus débitos trabalhistas, devem incidir juros de mora. Aplicação
analógica da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 10 da SBDI-
1 / T S T.

Recurso de revista de que se conhece parcialmente e a que se
dá provimento.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA ALL -
AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL. SUCESSÃO
TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE DO SUCESSOR.

Incabível o recurso de revista, uma vez que a decisão re-
corrida foi proferida em sintonia com o contido na Orientação Ju-
risprudencial nº 225, item I, da SBDI-1 desta Corte, segundo a qual,
em caso de rescisão do contrato de trabalho após a entrada em vigor
da concessão, a segunda concessionária, na condição de sucessora,
responde pelos direitos decorrentes do contrato de trabalho. Incidente
o óbice da Súmula nº 333 desta Corte. DEVOLUÇÃO DE DES-
CONTOS. A decisão regional foi proferida em consonância com a
diretriz da Súmula nº 342 do TST, no sentido de que os descontos
salariais somente serão válidos com a autorização prévia e por escrito
do empregado. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : A-ED-RR-775.120/2001.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : ELOÍDE CORRÊA DE BARROS

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚLVE-
DA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. CHARLES VANDRÉ BARBOSA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. MARCELO MANOEL DA COSTA RIBEIRO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO. Incabível agravo interposto de acór-

dão proferido por Turma deste Tribunal Superior do Trabalho (art.
245, incs. I e II, do Regimento Interno desta Corte, aprovado pela RA
nº 908/2002). Agravo de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-778.132/2001.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FRANCISCO DRABIK OCHEKOSKI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ÂNGELO GIOVANNI LEONI

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DE PEÇAS. Agravo instruído em desconformidade com o disposto
no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT, porquanto dele não constam as
cópias das procurações outorgadas aos advogados dos Reclamantes e
do segundo Reclamado, SERPRO, essenciais para a regular formação
do agravo de instrumento, em razão da possibilidade de julgamento
imediato do recurso de revista. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-778.133/2001.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
- SERPRO

A D VO G A D O : DR. LAMARTINE BRAGA CÔRTES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FRANCISCO DRABIK OCHEKOSKI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ÂNGELO GIOVANNI LEONI

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DE PEÇAS. Agravo instruído em desconformidade com o disposto
no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT, porquanto dele não constam as
cópias das procurações outorgadas ao advogado dos Reclamantes e o
protocolo com a data da interposição do recurso de revista pelo
segundo Reclamado, SERPRO, essenciais para a regular formação do
agravo de instrumento, em razão da possibilidade de julgamento ime-
diato do recurso de revista. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-785.076/2001.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : JURANDI PEREIRA DE SÁ

A D VO G A D O : DR. ADEMAR NYIKOS

RECORRIDO(S) : MERCEDES BENZ DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista na forma da letra "c" do art. 896 da CLT e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastada a transação, determinar a baixa dos autos
ao Tribunal de origem, a fim de que prossiga no julgamento das
demais matérias constantes do recurso ordinário da reclamada, como
entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - TRANSAÇÃO -
EFEITOS RESTRITOS - ADESÃO A PROGRAMA DE INCEN-
TIVO AO DESLIGAMENTO A transação extrajudicial resultante da
adesão do empregado a plano de incentivo ao desligamento só quita
as parcelas e valores expressamente discriminados no recibo, de acor-
do com a OJ 270 da SBDI-1. A verdadeira transação pressupõe "res
dubia" e concessões mútuas para prevenir litígio iminente ou já ins-
talado, o que, em princípio, não ocorre no PDV. Revista conhecida e
provida.

PROCESSO : RR-785.171/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : CLÓVIS GONZAGA PONCIANO

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: FIAT. HORAS EXTRAS. TURNOS DE REVE-
ZAMENTO. SÉTIMA E OITAVA HORAS. HORISTA. 1. A juris-
prudência iterativa, notória e atual do Tribunal Superior do Trabalho
encaminha-se no sentido de que, constatada a prestação sistemática de
jornada de labor de oito horas diárias, sem o permissivo de norma
coletiva, o empregado horista submetido a regime de turnos inin-
terruptos de revezamento faz jus a horas suplementares excedentes da
sexta, e não apenas ao adicional respectivo. Inteligência da Orien-
tação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1. 2. Recurso de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-786.056/2001.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : LOURDES DE SOUZA PULZ

A D VO G A D A : DRA. DANIELA ANTUNES LUCON

A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA NOSSA SENHORA APARECIDA

A D VO G A D O : DR. ÍCARO MARTIN VIENNA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. LEI Nº 9.957/2000. APLICAÇÃO AOS
PROCESSOS EM CURSO. Decisão denegatória fundada na apli-
cação imediata da Lei nº 9.957/2000. Inaplicabilidade do procedi-
mento sumaríssimo aos processos em curso, mesmo na hipótese de o
valor da causa não exceder a 40 (quarenta) salários mínimos. Exame
imediato dos pressupostos de admissibilidade do recurso de revista,
ante a superação desse óbice. Incidência da Orientação Jurispruden-
cial nº 260 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais
desta Corte. JULGAMENTO EXTRA PETITA. Ofensa a dispositivos
de lei não evidenciada. FÉRIAS. BASE DE CÁLCULO. Violação de
dispositivos de lei, contrariedade a súmula desta Corte e divergência
jurisprudencial não demonstradas. ENQUADRAMENTO FUNCIO-
NAL. Questão fática (Súmula nº 126/TST). Ofensa a dispositivos de
lei e divergência jurisprudencial não evidenciadas. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-788.112/2001.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : MARCOS ANTÔNIO BARBIERI

A D VO G A D O : DR. JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar de nu-
lidade do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional,
determinando, em conseqüência, o retorno dos autos ao Tribunal
Regional de origem, para que, no tocante ao tema "auxílio alimen-
tação", se manifeste quanto ao fato de a empresa ser filiada ao
PAT.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
A ausência injustificada de pronunciamento sobre matéria oportu-
namente suscitada caracteriza negativa de prestação jurisdicional e,
em conseqüência, ofensa aos arts. 93, inc. IX, da Constituição da
República e 832 da CLT. Recurso de Revista de que se conhece e a
que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR E RR-790.071/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ATANIL DE JESUS

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pela reclamada e conhecer do recurso de re-
vista interposto pelo reclamante em relação ao tema "Turno inin-
terrupto de revezamento - Horista - Horas extras e adicional", por
divergência jurisprudencial e quanto ao tema "Horas extras - Minutos
residuais" por contrariedade à Súmula nº 366/TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para restabelecer a sentença quanto ao pagamento das
horas extraordinárias laboradas além da 6ª e reflexos e incluir na
condenação o pagamento dos minutos que excederam a jornada de
trabalho, nos termos da orientação contida na Sumula nº 366 do TST.
Fixado novo valor à condenação no importe de R$ 20.000,00 (vinte
mil reais).

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELA RECLAMADA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZA-
MENTO. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. 1. Mesmo havendo a
interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de
cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, esse fato não des-
caracteriza o turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas, a
teor da Súmula nº 360 do TST, aplicada à solução da controvérsia
pelo Tribunal Regional. 2. Incólume o art. 5º, XIII, XXXV e LV, da
Constituição da República e superado o entendimento veiculado nos
paradigmas transcritos à comprovação de divergência, nos termos do
disposto no art. 896, § 4º, da CLT. HORA NOTURNA REDUZIDA.
1. Decisão regional proferida em consonância com o entendimento
consubstanciado na Súmula nº 60, item II, deste Tribunal, segundo a
qual, cumprida integralmente a jornada no período noturno e pror-
rogada esta, devido é também o adicional quanto às horas pror-
rogadas. Exegese do art. 73, § 5º, da CLT. 2. Violação do art. 7º, XIV
e XXVI, da Constituição Federal, não caracterizada e superada a tese
contida nos arestos paradigmas transcritos à comprovação de diver-
gência, nos termos da Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Tra-
balho. MULTAS CONVENCIONAIS. A decisão regional foi pro-
ferida em sintonia com a jurisprudência uniforme do Tribunal Su-
perior do Trabalho, consubstanciada na Súmula nº 384, II, do TST,
segundo a qual "É aplicável multa prevista em instrumento normativo
(sentença normativa, convenção ou acordo coletivo) em caso de des-
cumprimento de obrigação prevista em lei, mesmo que a norma
coletiva seja mera repetição de texto legal". Incidência do disposto no
art. 896, § 4º, da CLT. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ASSIS-
TENCIAIS. 1. Decisão regional proferida em sintonia com a diretriz
estabelecida na Súmula nº 219, I, do TST e na Orientação Juris-
prudencial nº 304 da SBDI-1 desta Corte. 2. Não há violação do art.
5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição da República, pois
o que está em causa não é a assistência jurídica como dever do
Estado, e sim a assistência judiciária que deve ser prestada ao tra-
balhador pelo sindicato de classe, a qual tem previsão no art. 14 da
Lei nº 5.584/70, plenamente em vigor, nos moldes do disposto nas
Súmulas nº 219 e nº 329 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo
de instrumento a que se nega provimento. RECURSO DE REVISTA
INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. TURNO ININTERRUPTO
DE REVEZAMENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIO-
NAL. É pacífico, no âmbito deste Tribunal Superior, o entendimento
segundo o qual, inexistindo instrumento coletivo fixando jornada di-
versa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de re-
vezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas
além da 6ª, bem como ao respectivo adicional, devendo, pois, ser
provido o recurso, a fim de se adaptar a decisão recorrida à ju-
risprudência iterativa, notória e atual desta Corte, cristalizada na
Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1/TST.

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS.
O Colegiado de origem, ao indeferir os minutos excedentes

da jornada de trabalho, como extraordinários, quando as variações de
horário do registro de ponto excediam de cinco minutos, proferiu
decisão contrária à jurisprudência consolidada na Súmula nº 366 desta
Corte Superior.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : ED-RR-790.095/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO FERNANDES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. EVA APARECIDA AMARAL CHELALA

DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de decla-
ração para sanar omissão e, conferindo efeito modificativo à decisão
embargada, determinar que a indenização por litigância de má-fé
tenha como base de cálculo o valor da causa.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ. INDENIZAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. VALOR
DA CAUSA. OMISSÃO. "No cálculo da indenização por litigância
de má-fé, não poderá ser fixado valor acima de 20% do valor da
causa" (TST-RR-769.508/2001.8). Embargos de declaração que se
acolhem, com efeito modificativo da decisão proferida no julgamento
do recurso de revista.

PROCESSO : RR-790.272/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO
S.A.

A D VO G A D O : DR. MANOEL MENDES DE FREITAS

RECORRIDO(S) : VANDER FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ALVAIR JOSÉ PEDRO
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DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer do recurso de
revista da reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS -
ATIVIDADE EXTERNA - NORMA COLETIVA NÃO APLICADA

PELA PRÓPRIA EMPRESA.
Não restou demonstrado dissenso jurisprudencial específico,

nos moldes da Súmula 296 do TST, pois as ementas aptas a cotejo
não se referem ao conteúdo da norma coletiva em discussão. Ainda
que aparentemente possa ser vislumbrada contrariedade ao inciso
XXVI do art. 7º da Constituição, há no caso dos autos peculiaridade
que afasta a hipótese da alínea "c" do art. 896 da CLT, pois o
Regional considerou ineficaz a norma coletiva em razão de a empresa
manter controle de jornada dos empregados com atividade externa, a
despeito do acordo coletivo que previa a impossibilidade da fis-
calização. Assim, não se discute o reconhecimento da norma coletiva,
sob o aspecto formal garantido pela Constituição, mas, sim, o próprio
conteúdo da avença, que, na prática não era observado. Também não
subsiste a argüição de afronta direta ao art. 62, I, da CLT, já que este
pressupõe a incompatibilidade da atividade externa com a fixação de
horário, ao passo que o Regional ressaltou a existência de fiscalização
da jornada.

Recurso não conhecido.

PROCESSO : AIRR-798.852/2001.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JOSÉ DOS SANTOS E SILVA
A D VO G A D O : DR. ROMERO CÂMARA CAVALCANTI
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
A D VO G A D A : DRA. JULIANA OLIVEIRA DE LIMA ROCHA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE
DA DECISÃO REGIONAL, POR CERCEAMENTO DE DEFESA.
Acórdão em que se entendeu devida a dispensa do depoimento tes-
temunhal pretendido pela Reclamante, em face das demais provas e
da inexistência de prova de coação a invalidar o depoimento da
Reclamante em outro processo, na qualidade de testemunha do Re-
clamado. Cerceamento de defesa não caracterizado. Violação de dis-
positivos de lei e da Constituição Federal não evidenciada. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-799.915/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : DEPÓSITO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PEDRA

MINEIRA LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ GAMA DIAS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : VINICIUS NOGUEIRA MAGALHÃES
A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ GONÇALVES IMÚLIA YAMAMOTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "multa prevista no art. 477 da CLT/controvérsia
acerca da relação de emprego", por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a referida
multa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. CER-
CEIO DE DEFESA. SUSPEIÇÃO DA TESTEMUNHA QUE ATUA
COMO PREPOSTA NOS AUTOS. Não preenchidos os requisitos do
art. 896 da CLT, haja vista não restar demonstrada violação a dis-
positivo de lei ou divergência jurisprudencial. DATA DE ADMIS-
SÃO DO RECLAMANTE. RETIFICAÇÃO DA ANOTAÇÃO NA
CTPS. É inviável o reexame da prova nesta esfera recursal para
aferição da consistência dos fatos provados. Incide na espécie a orien-
tação expressa na Súmula 126 do TST. MULTA PREVISTA NO
ART. 477 DA CLT. RELAÇÃO DE EMPREGO RECONHECIDA
EM JUÍZO. Havendo razoável dúvida quanto à existência de vínculo
de emprego entre as partes, somente após a decisão judicial que
reconheceu a existência deste vínculo exsurge o direito a parcelas
rescisórias e, a partir daí, inicia-se o prazo previsto na CLT para a
efetiva quitação das parcelas resilitórias, não havendo falar em atraso
na quitação das parcelas, tampouco em mora do empregador. IN-
DENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. SEGURO-DESEMPREGO. É im-
prestável para a configuração de divergência jurisprudencial aresto
oriundo do próprio Tribunal Regional prolator da decisão recorrida,
em face do disposto no art. 896, alínea "a", da CLT. Recurso de
Revista de que se conhece em parte e a que se dá provimento.

SECRETARIA DA 6ª TURMA
<!ID763579-1>

ATA DA VIGÉSIMA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e seis, às
nove horas, realizou-se a Vigésima Quinta Sessão Ordinária da Sexta
Turma, sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro Aloysio Corrêa
da Veiga, presentes os Excelentíssimos Ministros Horácio Raymundo
de Senna Pires e Rosa Maria Weber Candiota da Rosa e os Ex-
celentíssimos Juízes Convocados Luiz Antonio Lazarim e José Ro-
nald Cavalcante Soares; compareceram, também, o Digníssimo Re-
presentante do Ministério Público do Trabalho, Edson Braz da Silva,
Subprocurador-Geral do Trabalho, e o Diretor da Secretaria da Sexta
Turma, Bacharel Cláudio Luidi Gaudensi Coelho. Lida e aprovada a
Ata da Primeira Sessão Extraordinária, realizada aos dez dias do mês
de outubro, ato contínuo, passou-se ao julgamento dos processos em
pauta: Processo: AIRR - 5593/1990-018-04-40.7 da 4a. Região,
Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s):
Tailor Jerônimo Massuco e Outro, Advogada: Dra. Luciana Lima de
Mello, Agravado(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr.
Flávio José Zanini, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 420/1992-243-01-40.7 da
1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Agra-
vante(s): Maria da Conceição Vilarinho Pacheco, Advogado: Dr. Gui-
lherme Nilo Miranda de Vasconcellos Chaves, Agravado(s): Ádimo
Pereira de Araújo, Advogado: Dr. Jorge Sylvio Ramos de Azevedo,
Agravado(s): Ferreira, Villarinho Ltda., Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-

mento. Processo: AIRR - 937/1992-036-02-40.6 da 2a. Região, Re-
lator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Antônio Jonas Madruga, Agra-
vado(s): Nivaldo de Souza Marques, Advogado: Dr. Romeu Guar-
nieri, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 3024/1992-041-02-40.7 da 2a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Rede Fer-
roviária Federal S.A. - RFFSA (Em Liquidação), Advogada: Dra. Ana
Lúcia Saugo Limberti Nogueira, Agravado(s): Reginaldo Pupo de
Azevedo, Advogado: Dr. Tarcísio Fonseca da Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 3126/1992-019-03-40.6 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Antonio Lazarim, Agravante(s): Wagner Nunes Moreira,
Advogada: Dra. Patrícia Soares Cruz, Agravado(s): Moisés Cordeiro,
Advogado: Dr. Mário José P da Rocha, Agravado(s): Washington
Luiz de Miranda, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 2189/1993-014-02-40.0 da 2a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s):
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (Em Liquidação), Advogada:
Dra. Ana Lúcia Saugo Limberti Nogueira, Agravado(s): Antônio Car-
los Macedo e Outros, Advogado: Dr. Tarcísio Fonseca da Silva,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 474/1994-008-03-40.0 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Agravante(s): Otto Augusto
de Lima, Advogado: Dr. Roberto Otto Augusto de Lima, Agrava-
do(s): Pedro José de Moura, Advogado: Dr. José Celso de Abreu,
Agravado(s): Transoto Ltda., Advogada: Dra. Viviane Lima Marques,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1282/1996-017-05-
00.8 da 5a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota
da Rosa, Agravante(s): Salvelino Almeida Santos, Advogada: Dra.
Luciana Carvalho Santos, Agravado(s): Nágila Mendes dos Santos,
Advogada: Dra. Rosana Maria Reis Cerqueira, Agravado(s): Oliveira
Leite e Santana Ribeiro Ltda. e Outro, Advogado: Dr. Roberto de
Oliveira Aranha, Agravado(s): J. J. M. Comércio de Bebidas Ltda.
(Restaurante Stella Maris) e Outros, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1828/1996-
008-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Agravante(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp,
Advogada: Dra. Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Agravado(s): Apa-
recido Fick Prado, Advogada: Dra. Helena Maria Diniz Paniza, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 2104/1996-059-01-40.2 da 1a. Região, Relator:
Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Univer-
sidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, Procurador: Dr. Paulo
Gustavo Medeiros Carvalho, Agravado(s): Olinda Monteiro de Bar-
ros, Advogado: Dr. Maurílio de Oliveira, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
2301/1996-007-05-00.6 da 5a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Estado da Bahia, Procurador: Dr.
Marcos Gurgel, Agravado(s): Milton Dias, Advogado: Dr. Genésio
Ramos Moreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 284/1997-039-03-40.3 da 3a. Re-
gião, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agra-
vante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (Em Liquidação),
Advogada: Dra. Sônia de Sousa Couto, Advogada: Dra. Márcia Ro-
drigues dos Santos, Agravado(s): Ailton Guimarães Avelar, Advo-
gado: Dr. Athos Geraldo Dolabela da Silveira, Agravado(s): Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 452/1997-
006-17-00.9 da 17a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Agravante(s): Município de Cariacica, Advogada: Dra. Eli-
sângela Leite Melo, Agravado(s): Suelena Aguiar Vanzeler, Advo-
gado: Dr. Marcelo Alvarenga Pinto, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1017/1997-
017-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio
Lazarim, Agravante(s): Fundação de Atendimento Sócio-Educativo
do Rio Grande do Sul - Fase, Procuradora: Dra. Flávia Saldanha
Rohenkohl, Agravado(s): Ely dos Santos Velho Ribeiro, Advogado:
Dr. Afonso Celso Bandeira Martha, Decisão: por unanimidade, dar
provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este. Observação: o douto Representante do
Ministério Público emitiu parecer. Processo: AIRR - 1186/1997-026-
04-40.1 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio La-
zarim, Agravante(s): Fundação de Atendimento Sócio-Educativo do
Rio Grande do Sul - Fase, Advogado: Dr. Leandro Daudt Baron,
Agravado(s): Erani Chagas dos Santos, Advogado: Dr. Afonso Celso
Bandeira Martha, Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Decisão: por

unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se
daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR -
1432/1997-038-01-40.1 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Banco BMD S.A. (Em Li-
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Augusto Pimenta,
Agravado(s): Ricardo Martins Pereira, Advogada: Dra. Fernanda
Zamprogno Ribeiro Coelho, Decisão: por unanimidade, dar provi-
mento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reau-
tuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1815/1997-048-02-
40.1 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Agravante(s): Dailton dos Santos Moreira, Advogado: Dr. Antônio

Rosella, Agravado(s): Schaeffler Brasil Ltda., Advogado: Dr. Luiz
Eduardo Moreira Coelho, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2094/1997-003-
17-40.4 da 17a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Agravante(s): Enge URB Ltda., Advogada: Dra. Carla Gusman
Zouain, Agravado(s): Admilson Delfino da Costa, Advogado: Dr.
José Miranda Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2911/1997-021-02-40.8 da
2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s):
Fazenda do Estado de São Paulo, Procuradora: Dra. Fernanda Amaral
Braga Machado, Agravado(s): Edival Parra da Cruz, Advogado: Dr.
José Angelo Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 203/1998-201-02-40.5 da
2a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Agravante(s): Antônio Carlos Casaroti, Advogado: Dr. Antônio Ro-
sella, Agravado(s): Helios Carbex S.A. Indústria e Comércio, Ad-
vogado: Dr. Antônio Celso Soares Sampaio, Decisão: por unani-
midade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 317/1998-
030-04-40.3 da 4a. Região, corre junto com AIRR-317/1998-6, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): MCI Diag-
nósticos Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos de Souza, Agravado(s):
Lúcia Helena de Siqueira Perez, Agravado(s): Associação Hospitalar
Moinhos de Vento - HMV, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Observação: declarou-se impedida
a Excelentíssima Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa e
compôs o quórum o Excelentíssimo Juiz Convocado José Ronald
Cavalcante Soares. Processo: AIRR - 317/1998-030-04-41.6 da 4a.
Região, corre junto com AIRR-317/1998-3, Relator: Ministro Aloy-
sio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Associação Hospitalar Moinhos de
Vento - HMV, Advogado: Dr. João Vicente Rothfuchs, Agravado(s):
Lúcia Helena de Siqueira Perez, Advogada: Dra. Maria Sônia Kap-
paun Bina, Agravado(s): MCI Diagnósticos Ltda., Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Observação:
declarou-se impedida a Excelentíssima Ministra Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa e compôs o quórum o Excelentíssimo Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares. Processo: AIRR -
1770/1998-060-01-40.5 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Antonio Lazarim, Agravante(s): Hélio Christovam Calixto, Advo-
gada: Dra. Aparecida da Silva Martins, Agravado(s): Companhia Dis-
tribuidora de Gás do Rio de Janeiro - CEG, Advogado: Dr. Cristóvão
Tavares de Macedo Soares Guimarães, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1992/1998-224-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Ministro Horácio
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Trans Turismo Rio Minho
Ltda., Advogado: Dr. Luís Fernando Golfetto Ribeiro, Agravado(s):
Hélio Pereira, Advogada: Dra. Tolentina dos Santos, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 144/1999-052-01-40.8 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Banco Bra-
desco S.A., Advogado: Dr. Camila Vianna da Silva de Souza Pinto
Tinoco, Agravado(s): Vanda Bianchi Gomes, Advogada: Dra. Marise
Nascimento Cunha, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este. Processo: AIRR - 484/1999-014-05-41.3 da 5a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Agravante(s):
Bunge Alimentos S.A., Advogado: Dr. Jenner Augusto Kruschewsky,
Agravado(s): Álvaro de Menezes Liberata de Matos, Advogado: Dr.
Hudson Resedá, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 553/1999-005-04-40.0 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Com-
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge
Sant'Anna Bopp, Agravado(s): Arnaldo da Rosa, Advogada: Dra.
Michele de Andrade Torrano, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Observação: declarou-se impedida
a Excelentíssima Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa e
compôs o quórum o Excelentíssimo Juiz Convocado José Ronald
Cavalcante Soares. Processo: AIRR - 606/1999-121-04-40.0 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Agravan-
te(s): Roullier Brasil Ltda., Advogada: Dra. Luciana Fernandes Bue-
no, Agravado(s): Adão Pereira de Ávila, Advogada: Dra. Ivone Tei-
xeira Velasque, Agravado(s): Volmir Costa Reis, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 753/1999-255-02-40.7 da 2a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Dersa -
Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advogado: Dr. João Paulo Fogaça
de Almeida Fagundes, Agravado(s): Valdir Santos, Advogado: Dr.
Vitalino Simões Duarte, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 891/1999-008-02-40.2
da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agra-
vante(s): Telesp Celular S.A., Advogada: Dra. Fabíola Parisi Curci,
Agravado(s): Luiz Reinaldo Solon, Advogado: Dr. Waldemar Cury
Maluly Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 1546/1999-066-01-40.2 da 1a.
Região, corre junto com AIRR-1546/1999-5, Relator: Ministro Ho-
rácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Previnorte - Fundação
de Previdência e Assistência Social, Advogado: Dr. Paulo César Por-
tella Lemos, Agravado(s): Marlene Evangelista da Silva Fialho, Ad-
vogado: Dr. Fernando Morelli Alvarenga, Agravado(s): Centrais Elé-
tricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte, Agravado(s): Centrais
Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobrás, Advogado: Dr. Eduardo An-
tônio L. Ferrão, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1546/1999-066-01-41.5 da
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1a. Região, corre junto com AIRR-1546/1999-2, Relator: Ministro
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Marlene Evan-
gelista da Silva Fialho, Advogado: Dr. Carlos Coelho dos Santos,
Agravado(s): Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobrás, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Antônio L. Ferrão, Advogado: Dr. Nelson Os-
mar Monteiro Guimarães, Agravado(s): Previnorte - Fundação de
Previdência e Assistência Social, Advogada: Dra. Andréa Grieco
Sant'Anna Meirinho, Agravado(s): Centrais Elétricas do Norte do
Brasil S.A. - Eletronorte, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento pelo fato de ser intempestivo. Processo: AIRR
- 1706/1999-016-05-40.5 da 5a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Reinaldo Brandão Teixeira, Advo-
gado: Dr. Izarlete Menezes Santos, Agravado(s): Associação dos Prá-
ticos dos Portos da Baía de Todos os Santos e Outros, Advogado: Dr.
Arnaldo Lago dos Santos Ramos, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1860/1999-
033-01-40.4 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio
Lazarim, Agravante(s): Sonia Regina Rodrigues Figueiredo, Advo-
gado: Dr. Luiz Antônio Cabral, Agravado(s): Fundação Sistel de
Seguridade Social - Sistel, Advogado: Dr. Paulo César Portella Le-
mos, Agravado(s): Telemar Norte Leste S.A. - Telerj, Advogado: Dr.
Carlos Eduardo Vianna Cardoso, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1903/1999-036-
01-40.0 da 1a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Agravante(s): Gafisa S.A., Advogado: Dr. Rafael Ferraresi Holanda
Cavalcante, Advogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro, Agra-
vado(s): Manoel Pereira Damasceno, Advogado: Dr. Jorge Fioravanti
Gomes Mari, Agravado(s): Cocarelli Engenharia Ltda., Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1974/1999-002-01-40.6 da 1a. Região, Relatora: Ministra
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Banco Central do
Brasil, Procuradora: Dra. Denise Domingues Santiago, Agravado(s):
José Augusto Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Antônio Carlos Xavier
Duarte, Agravado(s): Ficher Segurança Ltda., Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2183/1999-040-02-40.4 da 2a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): José Maria Pereira de Souza,
Advogada: Dra. Elaine Fonseca Pontes, Agravado(s): Lanchonete Jin-
gogae Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 2340/1999-077-02-40.8 da 2a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s):
Eufrasio Firmo Pereira, Advogada: Dra. Vilma Piva, Agravado(s):
Sintec Empreiteira Ltda. e Outros, Advogado: Dr. Nelma Bonfim
Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 2377/1999-014-15-40.2 da 15a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): CTM Citrus
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Felippe Zalaf, Agravado(s): Airton Bu-
ck e Outros, Advogado: Dr. Miguel Valente Neto, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2587/1999-021-05-40.3 da 5a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Marcelo Cerqueira Medeiros,
Advogado: Dr. Domingos Clodoaldo L. Queiroz, Agravado(s): Nestlé
Industrial e Comercial Ltda., Advogado: Dr. João Menezes Canna
Brasil, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 2875/1999-008-05-00.3 da 5a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Mar-
celo Luiz Trevisan, Advogado: Dr. Benedito Gomes Montal Neto,
Agravado(s): Empresa Editora "A Tarde" S.A., Advogado: Dr. Ruy
João Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 3185/1999-038-02-40.4 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Agravan-
te(s): Edney Leonel de Paiva, Advogada: Dra. Fernanda Rueda Vega
Patin, Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp,
Advogada: Dra. Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -

3449/1999-069-09-00.5 da 9a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Valdemar Soares de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Agravado(s): Brasil Telecom
S.A. - Telepar, Advogada: Dra. Adriana Christina de Castilho Andréa,
Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
4286/1999-242-01-40.3 da 1a. Região, Relatora: Ministra Rosa Ma-
ria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Novasoc Comercial Ltda.,
Advogada: Dra. Christine Ihré Rocumback, Agravado(s): Ronilson de
Souza, Advogado: Dr. Nélson Fonseca, Decisão: por unanimidade,
dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o re-
curso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 4504/1999-122-
15-00.6 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Agravante(s): 3M do Brasil Ltda., Advogado: Dr. José Hélio de Jesus,
Agravado(s): Hélio Coradini, Advogada: Dra. Miris Terezinha Fer-
nandes Rosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 9546/1999-663-09-00.2 da 9a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s):
Gerson Munaretto, Advogada: Dra. Sandra Gomes da Silva, Agra-
vado(s): Sigla - Sistema Globo de Gravações Audiovisuais Ltda.,
Advogada: Dra. Daniela Machado, Advogada: Dra. Bianca P. Dio-
medes, Agravado(s): Comercial Fonográfica Rge Ltda., Advogado:
Dr. Rodrigo Garcia Sant'Anna Bevilaqua, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
20696/1999-016-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Alcione Leila Fer-
nandes Bonfin, Advogado: Dr. Nelson Luís Ribeiro, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 25828/1999-007-09-40.4 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Banco Fibra

S.A., Advogado: Dr. Carlos Augusto Marinoni, Agravado(s): Patricia
Ximena Mellado Cabrera, Advogada: Dra. Daniele Lucy Lopes de
Sehli, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 600658/1999.2
da 3a. Região, corre junto com RR-600659/1999-6, Relatora: Mi-
nistra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s):
Paulo Loregian (Espólio de), Advogado: Dr. William José Mendes de
Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 29/2000-662-04-40.8 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Com-
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Edson de
Moura Braga Filho, Agravado(s): Pedro Pavão, Advogada: Dra. Ma-
rinara Wisóski Moysés, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Observação: declarou-se impedida a Ex-
celentíssima Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa e compôs
o quórum o Excelentíssimo Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares. Processo: AIRR - 999/2000-225-01-40.7 da 1a. Região,
Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravan-
te(s): Novasoc Comercial Ltda., Advogada: Dra. Christine Ihré Ro-
cumback, Agravado(s): Rosani Maria dos Santos, Advogado: Dr. Dei-
se dos Santos Sampaio, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1130/2000-008-17-00.6
da 17a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agra-
vante(s): Gilson Inácio Ferreira, Advogado: Dr. José Henrique Dal
Piaz, Agravado(s): Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Ad-
vogada: Dra. Elis Regina Borsoi, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1718/2000-
044-15-40.9 da 15a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa, Agravante(s): Citrovita Agroindustrial Ltda., Ad-
vogada: Dra. Taís Aparecida Scandinari, Agravado(s): Nilson Cesar
Bento, Advogada: Dra. Estela Regina Frigeri, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2043/2000-022-09-40.0 da 9a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): César Luís Alves Leandro,
Advogado: Dr. Marcos Wengerkiewicz, Agravado(s): Administração
dos Portos de Paranaguá e Antonina - Appa, Advogado: Dr. Cristiano
Everson Bueno, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2276/2000-031-15-00.7 da
15a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravan-
te(s): Sidney Ferreira Lopes, Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha,
Advogada: Dra. Fernanda Rueda Vega Patin, Agravado(s): Teleco-
municações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogado: Dr. Adelmo da
Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2355/2000-078-02-40.7 da
2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s):
Reasa - Representação de Assinaturas S.A., Advogada: Dra. Andréa
Vianna Nogueira Joaquim, Agravado(s): João Settanni, Advogada:
Dra. Iolando de Souza Maia, Agravado(s): Editora Abril S.A., Ad-
vogado: Dr. Lourival José dos Santos, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
10/2001-005-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio Cor-
rêa da Veiga, Agravante(s): Maria Sílvia de Carvalho Bueno, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Surian Matias, Agravado(s): Banco Bradesco
S.A., Advogada: Dra. Rita de Cássia Muler de Camargo, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 77/2001-009-04-40.9 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloy-
sio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Associação Hospitalar Moinhos de
Vento - HMV, Advogada: Dra. Janaína de Paula Bercht, Agravado(s):
Leda Pereira Rodrigues, Advogado: Dr. Paulo Ricardo Fetter Nunes,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 107/2001-022-09-40.0 da 9a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Agravante(s): Jorge
Soares Zela, Advogado: Dr. Jamil Nabor Caleffi, Agravado(s): Ocea-
nus Agência Marítima S.A. e Outros, Advogada: Dra. Luciana de
Mello Rodrigues Corrêa, Agravado(s): Órgão de Gestão de Mão-de-
Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de Pa-
ranaguá e Antonina - Ogmo/PR, Advogado: Dr. Iwerson Luiz Wrons-
ki, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 117/2001-072-02-40.0 da 2a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Neide Maria
de Jesus, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agrava-
do(s): Arthur Andersen S/C, Advogada: Dra. Carolina Franciosi Tats-
ch, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 394/2001-255-02-40.3 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Agravante(s): Com-
panhia Siderúrgica Paulista - Cosipa, Advogado: Dr. Ivan Prates,
Agravado(s): Waldomiro Pereira Melo, Advogado: Dr. Manoel Ro-
drigues Guino, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 444/2001-031-01-01.0 da 1a. Re-
gião, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra-
vante(s): Agress Artigos Esportivos Ltda., Advogada: Dra. Trícia
Maria Sá Pacheco de Oliveira, Agravado(s): Renato Lopes Lagri-
mante, Advogado: Dr. Erik Gustavo de Sousa Stofanelli, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 665/2001-251-02-40.5 da 2a. Região, Relatora: Ministra
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): White Martins
Gases Industriais S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella, Agravado(s): Lu-
cieldo Dias, Advogado: Dr. Flávio Villani Macêdo, Agravado(s): IPS
Materiais e Serviços Ltda., Advogado: Dr. Flávia Sanches, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 678/2001-062-01-40.7 da 1a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Antonio Lazarim, Agravante(s): Lúcia Cristina Go-
mes Marcondes Oliveira, Advogada: Dra. Carla Keiza Gomes, Agra-
vado(s): Telelistas Editora S.A., Advogada: Dra. Cláudia Brum Mo-
thé, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 773/2001-771-04-40.2 da 4a. Região, cor-
re junto com AIRR-773/2001-5, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da

Veiga, Agravante(s): Avipal S.A. - Avicultura e Agropecuária, Ad-
vogada: Dra. Patrícia Inês Baldasso, Agravado(s): Evandro de Oli-
veira Fraga, Advogada: Dra. Fernanda Pinheiro Brod, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Obser-
vação: declarou-se impedida a Excelentíssima Ministra Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa e compôs o quórum o Excelentíssimo Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares. Processo: AIRR -
773/2001-771-04-41.5 da 4a. Região, corre junto com AIRR-
773/2001-2, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s):
Avipal S.A. - Avicultura e Agropecuária, Advogada: Dra. Ana Paula
Paniagua Etchalus, Agravado(s): Evandro de Oliveira Fraga, Advo-
gada: Dra. Magda Brancher Gravina, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. Observação: declarou-se
impedida a Excelentíssima Ministra Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa e compôs o quórum o Excelentíssimo Juiz Convocado José
Ronald Cavalcante Soares. Processo: AIRR - 815/2001-015-05-00.0
da 5a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advoga-
do: Dr. Paulo Sérgio João, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira
Martins, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s):
Cássia Maria de Souza Teixeira, Advogado: Dr. Éverton Luiz Dias da
Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 897/2001-087-15-40.6 da 15a. Re-
gião, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agra-
vante(s): Hildebrando Salera, Advogado: Dr. Adriano Vissotto Pre-
videlli, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, Advogado:
Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogado: Dr. Marco Antônio de
Barros Amélio, Advogado: Dr. Pedro Lucas Lindoso, Agravado(s):
SDM Sul Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Ronaldo Barbosa da Sil-
va, Agravado(s): SDM São Paulo Engenharia Ltda., Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento do autor.
Processo: AIRR - 1178/2001-076-15-40.9 da 15a. Região, Relatora:
Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Edson
Antônio Rodrigues, Advogada: Dra. Gislândia Ferreira da Silva,
Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Marco
Cezar Cazali, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 1180/2001-069-09-00.8 da 9a.
Região, corre junto com AIRR-1180/2001-2, Relator: Ministro Ho-
rácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Companhia Brasileira
de Bebidas, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel e outros,
Agravado(s): Jarbas Roberto Balceviz, Advogado: Dr. Carlos Walter
Moreira, Agravado(s): Faixa Oeste Distribuidora de Bebidas Ltda.,
Advogado: Dr. Carlos José Dal Piva, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1180/2001-069-09-40.2 da 9a. Região, corre junto com AIRR-
1180/2001-8, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires,
Agravante(s): Companhia Brasileira de Bebidas, Advogada: Dra. Ana
Paula Magalhães, Agravado(s): Jarbas Roberto Balceviz, Advogado:
Dr. Carlos Walter Moreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1279/2001-009-04-40.8
da 4a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires,
Agravante(s): Roberto de Almeida, Advogado: Dr. Celso Hagemann,
Agravado(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogada: Dra. Márcia de Barros Alves Vieira, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Observação:
declarou-se impedida a Excelentíssima Ministra Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa e compôs o quórum o Excelentíssimo Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares. Processo: AIRR -
1375/2001-046-01-40.2 da 1a. Região, Relator: Ministro Horácio
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Edjon José de Santana,
Advogado: Dr. Ricardo da Silva Camillo, Agravado(s): Casas Sendas
- Comércio e Indústria S.A., Advogado: Dr. Sidney Barbosa de Lima,
Agravado(s): Barraseg Vigilância e Segurança Ltda., Advogado: Dr.
Sidney do Espírito Santo Júnior, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1661/2001-
301-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio
Lazarim, Agravante(s): Dersa - Desenvolvimento Rodoviário S.A.,
Advogada: Dra. Sílvia Cristina Aranega Menezes, Agravado(s): Ger-
son Roberto do Vale Velouzo, Advogado: Dr. José Henrique Coelho,
Agravado(s): Performance Recursos Humanos e Assessoria Empre-
sarial Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Ricardo Grünwald, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2169/2001-052-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Companhia Brasileira de Dis-
tribuição, Advogada: Dra. Karina Frischlander, Agravado(s): Júlio
César de Souza Carvalho, Advogada: Dra. Lúcia Maria Bludeni Cu-
nha, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 2908/2001-027-12-40.5 da 12a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Cerealista
Beija Flor Ltda., Advogado: Dr. Edulberto Bergmann, Agravado(s):
Lenoir Ambrósio Corrêa, Advogado: Dr. João Carlos May, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 7869/2001-009-09-40.7 da 9a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Brasil Telecom S.A. - Te-
lepar, Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Agravado(s): Denise
Raquel Moraes Gurek Wypych, Advogado: Dr. José Lucio Glomb,
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento
na primeira sessão subseqüente à publicação da certidão de julga-
mento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. P ro -
cesso: AIRR - 728954/2001.2 da 3a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): José Geraldo Pereira, Ad-
vogado: Dr. Antônio Ayres, Agravado(s): CAF - Santa Bárbara Ltda.,
Advogado: Dr. Guilherme Pinto de Carvalho, Decisão: por unani-
midade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
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te o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 729407/2001.0
da 5a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agra-
vante(s): Maria José dos Santos Fontoura, Advogado: Dr. Nemésio
Leal Andrade Salles, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - Pe-
trobrás, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogada: Dra.
Patrícia Almeida Reis, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Observação: declarou-se impedido o Exce-
lentíssimo Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires e compôs o
quórum o Excelentíssimo Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim.
Processo: AIRR - 730567/2001.2 da 3a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Cinira de Almeida Alves,
Advogado: Dr. Sílvio Abreu Campos, Agravado(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogada: Dra. Rozana Rezende Silva, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 742999/2001.5 da 1a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Light Serviços de Eletricidade S.A.,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Carlos Alberto de
Macedo, Advogado: Dr. Almir Bispo dos Santos, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 744403/2001.8 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Teledata Informações e Tecnologia
S.A., Advogado: Dr. Marcelo Barroso Lima Brito de Campos, Agra-
vado(s): Carlos Eduardo Ávila de Aguiar, Advogado: Dr. Samuel
Oliveira Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 750870/2001.2 da 3a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s):
Wesley de Sousa Gomide, Advogada: Dra. Jucele Corrêa Pereira,
Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Izabella Ma-
chado Ventura, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade,
negar provimento a ambos os agravos de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 751394/2001.5 da 1a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): ITD - Transportes Ltda.,
Advogado: Dr. José Luiz Cavalcanti Ferreira de Souza, Agravado(s):
Erasmo Bruno Lima Cabral, Advogada: Dra. Margareth Martha Gló-
ria, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Observação: declarou-se impedido o Excelentíssimo Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga e compôs o quórum o Excelentíssimo
Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim. Processo: AIRR -
757045/2001.8 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Agravante(s): Trend - Tecnologia Educacional Comercial Lt-
da., Advogada: Dra. Liliane Silva Oliveira, Agravado(s): Isabel Ch-
ristina Costa Lopes Frois, Advogado: Dr. William José Mendes de
Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 764132/2001.6 da 4a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Adão da
Costa Santos (Espólio de), Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva
Brasil Mittmann, Agravado(s): Companhia Estadual de Energia Elé-
trica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Obser-
vação: declarou-se impedida a Excelentíssima Ministra Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa e compôs o quórum o Excelentíssimo Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares. Processo: AIRR -
764133/2001.0 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extra-
judicial), Advogado: Dr. Cláudio Otávio Melchiades Xavier, Agra-
vado(s): Lúcia Janete Dutra, Advogado: Dr. Paulo Roberto Canabarro
de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 766949/2001.2 da 4a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Companhia
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna
Bopp, Agravado(s): Astrogildo Pereira de Vargas e Outros, Advo-
gado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 767696/2001.4
da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agra-
vante(s): Clóvis Silveira da Silva, Advogada: Dra. Fernanda Barata
Silva Brasil Mittmann, Agravado(s): Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado(s):
AES Sul Distribuidora Gaúcha de Energia S.A., Advogada: Dra.
Helena Amisani, Agravado(s): Rio Grande Energia S.A., Advogado:
Dr. Carlos Eduardo Martins Machado, Agravado(s): Companhia de
Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, Advogado: Dr.
Eduardo Santos Cardona, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 774761/2001.6
da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agra-
vante(s): Maria Lúcia Marinho Carias, Advogado: Dr. Humberto Mar-
cial Fonseca, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s):
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo
Bastos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 790842/2001.5 da 3a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Real Pre-
vidência e Seguros S.A., Advogado: Dr. Daniel Izidoro Calabró Quei-
roga, Agravado(s): Wera de Oliveira Parzeweski, Advogado: Dr. Hen-
rique de Souza Machado, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 791996/2001.4
da 3a. Região, corre junto com AIRR-805727/2001-3, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Ferrovia Centro-Atlân-
tica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Vicente de Paula Júnior, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Pinto
Armando, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 793233/2001.0 da 3a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): MRS Lo-
gística S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina de Sena e Souza, Agra-
vado(s): Reinaldo Barbosa de Faria, Advogada: Dra. Vânia Alvarenga
Araújo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 801879/2001.3 da 3a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Serviço Social
da Indústria - Sesi, Advogado: Dr. Jason Soares de Albergaria Filho,
Advogado: Dr. João Marcos Grossi Lobo Martins, Agravado(s): Jus-
sara Barbosa Torquato Ferreira, Advogado: Dr. Edmundo Costa Viei-

ra, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 805727/2001.3 da 3a. Região, corre
junto com AIRR-791996/2001-4, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (Em
Liquidação), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa
Couto, Advogado: Dr. Décio Flávio Torres Freire, Advogada: Dra.
Márcia Rodrigues dos Santos, Agravado(s): Vicente de Paula Júnior,
Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 36/2002-015-04-40.5 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloy-
sio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Klift Multiconsórcios Ltda., Ad-
vogado: Dr. Paulo Fischel, Agravado(s): Fernando Klug, Advogado:
Dr. Jorge Ricardo da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Observação: declarou-se impedida a Ex-
celentíssima Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa e compôs
o quórum o Excelentíssimo Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares. Processo: AIRR - 86/2002-037-02-40.0 da 2a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Sérgio Damm
de França, Advogado: Dr. Manoel Marcelino da Cruz Paião, Agra-
vado(s): Turmagran Comércio de Granitos e Mármores Ltda., Ad-
vogado: Dr. Antônio Fernando Bonifácio, Agravado(s): Sul Distri-
buidora de Granitos e Mármores Ltda., Advogado: Dr. Antônio Fer-
nando Bonifácio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 131/2002-094-03-40.6 da
3a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires,
Agravante(s): Saint-Gobain Canalização S.A. e Outra, Advogada:
Dra. Cristina Pessoa Pereira Borja, Agravado(s): João Batista de
Souza, Advogado: Dr. Edson de Moraes, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
192/2002-271-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Cor-
rêa da Veiga, Agravante(s): Búfalo - Indústria e Comércio de Pro-
dutos Químicos Ltda., Advogada: Dra. Marilisa Aleixo, Agravado(s):
Ildaci Pedro da Silva, Advogada: Dra. Mariusa Pires Ricardo, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 204/2002-023-09-40.0 da 9a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Agravante(s): Perform In-
formática Comércio e Serviços Ltda., Advogado: Dr. Carlos Alberto
de Carvalho Foggiato, Agravado(s): Alexandre Alves da Silva, Ad-
vogada: Dra. Regina Maria Bassi Carvalho, Agravado(s): Coninfo
Consultoria & Serviços em Informática S/C Ltda., Advogado: Dr.
Humberto R. Constantino, Agravado(s): Instituto de Saúde do Paraná
- ISEPR, Agravado(s): Cooperativa Nmdata Ltda., Advogada: Dra.
Mariluiza Razente, Agravado(s): Instituto Curitiba de Informática -
ICI, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 225/2002-123-15-40.0 da 15a. Região,
Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravan-
te(s): VCP Florestal S.A., Advogado: Dr. Alberto Gris, Agravado(s):
Rosnei dos Santos Dobbins, Advogado: Dr. João Sigueki Sugawara,
Agravado(s): Mário Airton Less - ME, Advogado: Dr. Ricardo Lopes
de Oliveira, Agravado(s): Siderúrgica Barra Mansa S.A., Advogado:
Dr. Rinaldo Alencar Dores, Decisão: preliminarmente, determinar se-
ja retificada a autuação para que dela também constem como agra-
vados Mário Airton Less - ME e Siderúrgica Barra Mansa S.A. e, por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 366/2002-021-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Ministro
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Carrefour - Co-
mércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr. Humberto Braga de Souza,
Agravado(s): Cristiane Rodrigues de Lima, Advogado: Dr. Sebastião
Carlos Montrezol, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 366/2002-011-02-40.6 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Ins-
tituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - Iamspe,
Advogado: Dr. Sérgio Guilherme Bretas Berbare, Agravado(s): Jair
Aguilhera, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 417/2002-056-02-40.0 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Ins-
tituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - Iamspe,
Advogado: Dr. Newton Borali, Agravado(s): Antônio Expedito Bar-
bosa, Advogado: Dr. Carlos Alberto de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 428/2002-069-01-40.2 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): André Fabiano
Freixos da Silva, Advogado: Dr. Renato Eccard, Agravado(s): Real
Auto Ônibus Ltda., Advogado: Dr. David Silva Júnior, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR
- 501/2002-301-01-40.6 da 1a. Região, Relatora: Ministra Rosa Ma-
ria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Companhia Brasileira de
Distribuição, Advogada: Dra. Miliana Sanchez Nakamura, Agrava-
do(s): Renato Sampaio, Advogada: Dra. Maria Isabel Rodrigues Soa-
res, Agravado(s): S.A. Porto Transportes, Advogado: Dr. Alexandre
Santos Reis, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 583/2002-007-03-40.1 da 3a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Di-
vertplan Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr. João Gilberto
Freire Goulart, Agravado(s): Vivian Justiniano dos Santos, Advogado:
Dr. Carlos Magno de Moura Soares, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 590/2002-
023-02-40.8 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Agravante(s): Instituto de Assistência Médica ao Servidor Pú-
blico Estadual - Iamspe, Procurador: Dr. João Batista Aragão Neto,
Agravado(s): Maria da Conceição dos Santos Alves Querino, Ad-
vogado: Dr. Aparecido Ubirajá Gomes de Moraes, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 652/2002-003-18-00.5 da 18a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Jaelder Carlos Rabelo, Ad-
vogado: Dr. Cláudio Jair Schönholzer, Agravado(s): Condomínio
Adress West Side, Advogado: Dr. Isonel Bruno da Silveira Neto,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 694/2002-074-02-40.5 da 2a. Região, Re-

lator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s):
Mônica Alves de Oliveira Simão, Advogado: Dr. Elisabete Quintino
da Rocha Zalewska, Agravado(s): Banco do Estado de São Paulo
S.A., Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 781/2002-372-02-40.4 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Agravante(s):
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson
Carlos Carús Guedes, Agravado(s): Fefferson Antonelli, Advogado:
Dr. Mário Sérgio Yamassaki Monteiro, Agravado(s): Centro Mogi das
Cruzes de Formação de Condutores S/C Ltda., Advogada: Dra. Araci
Carrasco M Mota, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este. Processo: AIRR - 799/2002-442-02-40.2 da 2a. Re-
gião, corre junto com AIRR-799/2002-5, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Ademir Santana e Outros, Advogado:
Dr. Wilson de Oliveira, Agravado(s): Companhia Docas do Estado de
São Paulo - Codesp, Advogado: Dr. Sérgio Quintero, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 799/2002-442-02-41.5 da 2a. Região, corre junto com
AIRR-799/2002-2, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agra-
vante(s): Companhia Docas do Estado de São Paulo - Codesp, Ad-
vogado: Dr. Sérgio Quintero, Agravado(s): Ademir Santana e Outros,
Advogado: Dr. Wilson de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 852/2002-
007-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio
Lazarim, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr.
Nelson Osmar Monteiro Guimarães, Agravado(s): Pedro Baluardo,
Advogado: Dr. Paulo Ernesto Lopes Brandão, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
860/2002-018-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Antonio Lazarim, Agravante(s): Rosani de Castro Souza, Advogado:
Dr. Celso Gomes da Silva, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. -
Petrobrás, Advogado: Dr. Igor Coelho Ferreira de Miranda, Agra-
vado(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social - Petros, Advo-
gado: Dr. Celso Barreto Neto, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 941/2002-105-
03-00.7 da 3a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de
Senna Pires, Agravante(s): Israel Vieira de Matos, Advogado: Dr.
Luciano Sérgio Ribeiro Pinto, Agravado(s): Niltenor José da Silva,
Advogado: Dr. Antônio de Assis Silva, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 958/2002-
067-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio
Lazarim, Agravante(s): Valter de Amigo, Advogado: Dr. Manoel Joa-
quim Beretta Lopes, Agravado(s): Instituto de Previdência do Estado
de São Paulo - IPESP, Procuradora: Dra. Márcia Maria Corrêa Mu-
nari, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1029/2002-332-04-40.0 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Agravante(s): Gas-
total Franquias S/A. e Outras, Advogado: Dr. Alexandre Rezende
Melani, Agravado(s): Andréia Ehlers Bering, Advogado: Dr. Adriano
Souza de Abreu, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1034/2002-089-09-40.2 da
9a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires,
Agravante(s): Banco Santander Meridional S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Sonia Paranhos Toshi, Advo-
gado: Dr. João Aparecido Michelin, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1049/2002-
103-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Agravante(s): Eduardo Pires Majer, Advogada: Dra. Jaqueline
Buttow Signorini, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Jorge Alberto Carriconde Vignoli, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1102/2002-051-18-40.1 da 18a. Região, Relatora: Ministra
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Rosembergue
Leão e Silva, Advogado: Dr. Odair de Oliveira Pio, Agravado(s):
Banco Itaú S.A. e Outro, Advogada: Dra. Danielle Parreira Belo
Brito, Decisão: por unanimidade, rejeitar as preliminares de não-
conhecimento argüídas em contraminuta e negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 1106/2002-035-02-40.8 da 2a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s):
Sidnei Aparecido de Sousa Garcia, Advogada: Dra. Maria Vanda
Andrade Silva, Agravado(s): Conselho Regional de Nutricionistas 3ª
Região, Advogada: Dra. Célia Aparecida Lucchese, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -

1163/2002-032-02-40.8 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Antonio Lazarim, Agravante(s): Humberto Leopoldo Bottcher,
Advogado: Dr. Paulo de Tarso Andrade Bastos, Agravado(s): Te-
lecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogada: Dra. Jussara
Iracema de Sá e Sacchi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1171/2002-042-02-40.1 da
2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s):
Banco do Estado de São Paulo S.A. - Banespa, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Olga Akie Shiraiwa Kitayama,
Advogado: Dr. Alexandre de Oliveira Castilho, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1199/2002-014-01-40.5 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): La Mole Ser-
viços de Alimentação Ltda., Advogado: Dr. Alberto Esteves Ferreira,
Agravado(s): Francisco Mardônio Caetano Veras, Advogado: Dr. Luiz
Antônio Jean Tranjan, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 1228/2002-077-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. -
Banespa e Outro, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra-

vado(s): Sílvia Leite Carregã Sant'Anna, Advogada: Dra. Sheila Gali
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Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1242/2002-103-04-40.0 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravan-
te(s): Universidade Federal de Pelotas - UFPEL, Procurador: Dr.
Alexandre Dorneles Lemos, Agravado(s): Nilton Roberto de Oliveira,
Advogado: Dr. Jorge Klein Ferreira, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 1339/2002-012-18-40.0 da 18a. Região, Relatora:
Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): União,
Procuradora: Dra. Mona Maris Silva Ribeiro, Agravado(s): Adão
Maia da Silva, Advogada: Dra. Ivoneide Escher Martins, Agrava-
do(s): Look Segurança Ltda., Agravado(s): Jean Serviços e Infor-
mática Ltda., Agravado(s): Vicol Serviços Gerais Ltda., Agravado(s):
Empresa JF de Segurança e Vigilância Ltda., Agravado(s): Empresa
JF de Construção e Limpeza, Agravado(s): João Bosco Ferraz, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1386/2002-031-02-40.9 da 2a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Unilever Brasil Lt-
da., Advogada: Dra. Carla Rodrigues da Cunha Lôbo, Agravado(s):
Salatiel Henrique de Santana, Advogado: Dr. Euclides Cândido Rei-
ner de Souza, Agravado(s): Leão de Ouro Carga e Descarga em Geral
S/C Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1405/2002-067-01-40.2 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agra-
vante(s): Varig S.A. (Viação Aérea Rio-Grandense), Advogado: Dr.
Carlos Henrique Andrade da Cruz, Agravado(s): Antônio Fernando
Drago Silva, Advogado: Dr. Rogério Luís Guimarães, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 1420/2002-113-15-40.0 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Agravante(s): Hospital São Lucas S.A., Advogada: Dra. Carla da
Rocha Bernardini Martins, Agravado(s): Maria Augusta Araújo Dio-
go, Advogado: Dr. Roberto Sérgio Ferreira Martucci, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento.<!ID763579-2>

Processo: AIRR - 1452/2002-017-01-40.0 da 1a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Com-
panhia Estadual de Águas e Esgotos - Cedae, Advogada: Dra. Renata
Raja Gabaglia, Agravado(s): Audenir Pedro da Silva Leal, Advogada:
Dra. Márcia Galvão Faria, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1560/2002-002-22-40.9 da
22a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires,
Agravante(s): Companhia Energética do Piauí - Cepisa, Advogado:
Dr. Mário Roberto Pereira de Araújo, Agravado(s): Luiz Gonzaga da
Costa Neto, Advogada: Dra. Joana D'Arc Gonçalves Lima Ezequiel,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 1612/2002-465-02-40.1 da 2a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Saúde As-
sistência Médica do ABC S/C Ltda., Advogado: Dr. Heraldo Jubilut
Júnior, Agravado(s): Jorge Luiz Pereira, Advogado: Dr. Fábio Pi-
carelli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1621/2002-018-01-40.8 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agra-
vante(s): Companhia Distribuidora de Gás do Rio de Janeiro - CEG,
Advogada: Dra. Ana Paula Machado da Costa, Agravado(s): Vera
Lúcia de Freitas Carvalho, Advogada: Dra. Maria Angele da Cruz,
Agravado(s): Construtora Anápolis Ltda., Decisão: unanimemente,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1833/2002-022-05-40.2 da 5a. Região, Relatora: Ministra Rosa Ma-
ria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): DBA Engenharia e Ma-
nutenção Ltda., Advogado: Dr. Carlos Alberto Tourinho Filho, Agra-
vado(s): Elisângelo Lopes de Souza, Advogada: Dra. Glória Anísia
Bomfim de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1909/2002-302-02-40.6 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Agra-
vante(s): Município de Guarujá, Advogado: Dr. Washington Luiz
Fazzano Gadig, Agravado(s): Marcelino Melo de Souza, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2077/2002-065-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Real e Benemérita Sociedade
Portuguesa de Beneficência, Advogada: Dra. Cláudia Cardoso Anafe,
Agravado(s): Joana Evangelista dos Santos, Advogada: Dra. Mariân-
gela Marques, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 2090/2002-054-02-40.9 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Agravan-
te(s): Antônio Carlos machado Andrade, Advogado: Dr. José Mário
Araújo da Silva, Agravado(s): Amersham Biosciences do Brasil Lt-
da., Advogado: Dr. Ricardo Malachias Ciconelo, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
2137/2002-008-05-40.7 da 5a. Região, Relatora: Ministra Rosa Ma-

ria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): José Soares Bezerra, Ad-
vogado: Dr. José Francisco de Carvalho, Agravado(s): Banco do Bra-
sil S.A., Advogada: Dra. Maria de Fátima Oliveira Bomfim, Ad-
vogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -

2138/2002-055-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Ho-
téis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas,
Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes,
Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Asseme-
lhados de São Paulo e Região, Advogada: Dra. Adriana Gonçalves
Silva, Agravado(s): Orquídea's Grill Lanches Ltda. - ME, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 2809/2002-077-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Antonio Lazarim, Agravante(s): Banco Sudameris
Brasil S.A., Advogado: Dr. João Marcelino da Silva Júnior, Agra-
vado(s): Balbina Conceição Jesus Coelho, Advogado: Dr. Carlos Car-
melo Balaró, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 3361/2002-016-12-40.2 da 12a. Re-
gião, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra-
vante(s): Wilson Meira dos Santos, Advogado: Dr. Geraldo Justo

Pereira, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, Advogado:
Dr. Igor Coelho Ferreira de Miranda, Agravado(s): H & M - Cons-
trutora Ltda., Agravado(s): Construtora Lotito Ltda., Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 4361/2002-906-06-00.4 da 6a. Região, Relator: Ministro
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Companhia Bra-
sileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr. Paulo Agostinho de
Arruda Raposo, Agravante(s): Marco Antônio do Rego Barros, Ad-
vogado: Dr. Ernani Paulo Oliveira, Agravado(s): Os Mesmos, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento
da Reclamada e não conhecer do agravo de instrumento do Re-
clamante, por intempestivo. Processo: AIRR - 4982/2002-921-21-
40.3 da 21a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota
da Rosa, Agravante(s): Universidade Federal do Rio Grande do Norte
- UFRN, Procuradora: Dra. Célia Maria Cavalcanti Ribeiro, Pro-
curadora: Dra. Thelma Suely Farias Goulart, Agravado(s): Antônio
Carlos da Silva e Outro, Advogado: Dr. Marcos Vinício Santiago de
Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 5197/2002-900-01-00.1 da 1a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Com-
panhia Estadual de Águas e Esgotos - Cedae, Advogada: Dra. Patrícia
Marinho de Araújo Seixas, Agravado(s): Idelfonso Ferreira Santos
Filho, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 7599/2002-900-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Citrosuco Paulista S.A., Ad-
vogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Sérgio João
Barcelos, Advogado: Dr. Edmar Perusso, Decisão: por unanimidade,
dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o re-
curso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10420/2002-005-
09-40.1 da 9a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Agravante(s): Proforte S.A. - Transporte de Valores, Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Carlos Alberto da Costa,
Advogado: Dr. Guilherme Pezzi Neto, Agravado(s): Prodoc Serviços
S/C Ltda., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 13630/2002-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Antonio Lazarim, Agravante(s): Jabur Pneus S.A., Ad-
vogado: Dr. Alberto de Paula Machado, Agravado(s): Sindicato dos
Empregados no Comércio de Pelotas, Advogada: Dra. Paula Grill
Silva Pereira, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo
de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja sub-
metido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este. Processo: AIRR - 21240/2002-900-08-00.8 da 8a. Região,
Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s):
Pará Pigmentos S.A., Advogado: Dr. Marcelo Miranda Caetano,
Agravado(s): João Luiz Brito Caravela, Advogada: Dra. Vilma Apa-
recida de Souza Chavaglia, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 22634/2002-
900-01-00.1 da 1a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de
Senna Pires, Agravante(s): Companhia Fluminense de Trens Urbanos
- Flumitrens, Advogado: Dr. Rogério Luís Guimarães, Agravado(s):
Roberto de Almeida, Advogada: Dra. Maria Lúcia Duarte, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 22653/2002-010-09-40.2 da 9a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Companhia Nacional de
Abastecimento - Conab, Advogado: Dr. Marcelo Linhares Frehse,
Agravado(s): Gilberto Amaro da Silva, Advogada: Dra. Alcione Ro-
berto Toscan, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores na Movi-
mentação de Mercadorias em Geral de Curitiba, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 26720/2002-900-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Aparecida Maria Lulio, Ad-
vogado: Dr. Paulo de Tarso Andrade Bastos, Agravado(s): Irmandade
da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, Advogado: Dr. José
Reinaldo Nogueira de Oliveira, Advogada: Dra. Maria do Socorro
Alves da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 30198/2002-902-02-40.6 da
2a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Agravante(s): McDonald's Comércio de Alimentos Ltda., Advogado:
Dr. Marcelo Pimentel, Advogado: Dr. Arnaldo Pipek, Agravado(s):
Agnaldo Luís dos Santos, Advogado: Dr. Francisco de Salles de O.
César Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 33777/2002-900-02-00.3 da 2a.
Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra-
vante(s): Compaq do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Pimentel,
Agravado(s): Christianus Bonfiglioli Fabbri, Advogado: Dr. Roberto
Cézar de Souza, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agra-
vo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja sub-
metido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este. Processo: AIRR - 34222/2002-004-11-40.6 da 11a. Região,
Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravan-
te(s): Biotronic Estetic Center (Buitrago Acosta e Cia Ltda.), Ad-
vogado: Dr. Márcio Luiz Sordi, Agravado(s): Célia Regina Tovares
Neves, Advogado: Dr. Fábio Guedes dos Reis, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 37198/2002-900-03-00.4 da 3a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Irineu Alves de Souza, Ad-
vogado: Dr. José Eustáquio Lacerda Fonseca, Agravado(s): Banco
Bemge S.A., Advogado: Dr. Pedro Gustavo Sarmento Costa, Ad-
vogada: Dra. Gisele Costa Cid Loureiro Penido, Agravado(s): Banco
Itaú S.A., Advogada: Dra. Eliane Pimenta Vieira, Decisão: por una-

nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 41896/2002-900-03-00.4 da 3a. Região, Relator: Ministro
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Trans Sistemas de
Transportes S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Ribeiro de Oliveira,
Agravado(s): José Francisco Domingos, Advogada: Dra. Maria de
Fátima Rosa de Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 42388/2002-900-02-
00.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim,
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (Em Liqui-
dação), Advogada: Dra. Ana Lúcia Saugo Limberti Nogueira, Agra-
vado(s): Paulo César de Castro, Advogada: Dra. Flávia Praça Maia
Ramos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 43352/2002-902-02-40.0 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Me-
trodados Ltda., Advogado: Dr. Luís Otávio Camargo Pinto, Agra-
vado(s): Geraldo da Cruz Afonso, Advogada: Dra. Cynthia Gateno,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 55736/2002-900-02-00.8 da 2a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Banco do
Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos,
Agravado(s): João Pudente de Oliveira, Advogada: Dra. Ana Oliveira
Espírito Santo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 40/2003-083-15-40.2 da 15a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s):
Unimed São José dos Campos - Cooperativa de Trabalho Médico,
Advogado: Dr. Márcio A. Ebram Vilela, Agravado(s): Jone Paulo
Polidoro, Advogado: Dr. Wilson Roberto Paulista, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 81/2003-271-02-40.6 da 2a. Região, Relatora: Ministra Rosa
Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Rafael da Silva Lima,
Advogado: Dr. Roberto Jurkevicius, Agravante(s): Transportes e Ar-
mazéns Gerais Giovanella Ltda., Advogado: Dr. André Roberto Mall-
mann, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 181/2003-029-01-40.6 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agra-
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Ana Zaquia Ca-
masmie, Agravado(s): Luiz Roberto de Abreu Dias, Advogado: Dr.
Luiz Antônio de Abreu, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 192/2003-100-03-40.1 da
3a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Agravante(s): Eletrosilex S.A. e Outro, Advogado: Dr. Éder Pero
Marques, Agravado(s): Alfredo Telles de Oliveira, Advogada: Dra.
Erit Costa Moreira Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento quanto à agravante RIMA Industrial S.A. e
negar provimento ao agravo de instrumento quanto à agravante ELE-
TROSILEX S.A. Processo: AIRR - 200/2003-006-01-40.0 da 1a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Agravante(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - Cedae, Ad-
vogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro, Agravado(s): Maria
Cristina Calvo Carneiro, Advogado: Dr. Antônio Justino de Oliveira
Pereira, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 252/2003-761-
04-40.0 da 4a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de
Senna Pires, Agravante(s): Valdir de Boita, Advogado: Dr. Fábio
Dornelles da Rosa, Agravado(s): Braskem S.A., Advogado: Dr. Júlio
César Goulart Lanes, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este. Processo: AIRR - 285/2003-027-01-40.8 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agra-
vante(s): Companhia Municipal de Limpeza Urbana - Comlurb, Ad-
vogado: Dr. Ênio Souza Leão Araújo, Agravado(s): Nivaldo do Car-
mo Irineu, Advogado: Dr. Newton Vieira Pamplona, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 326/2003-050-03-40.2 da 3a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Mar-
cos Antônio Silva, Advogada: Dra. Joyce de Oliveira Almeida, Agra-
vado(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogado: Dr. Fernando de
Oliveira Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 406/2003-102-03-40.2 da
3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Agravante(s): Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira, Advogado: Dr.
João Bráulio Faria de Vilhena, Agravado(s): Expedito Divino da Silva
e Outros, Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, Decisão: por
unanimidade, acolher a preliminar de não-conhecimento do agravo de
instrumento, por deficiência de traslado, argüida em contraminuta.
Processo: AIRR - 463/2003-077-15-40.0 da 15a. Região, Relator:
Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Super-
mercado Pistoni Ltda., Advogado: Dr. Benedito Antônio Lopes Pe-
reira, Agravado(s): Aparecida Alvino de Oliveira, Advogada: Dra.
Adriana Moreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 468/2003-044-15-40.2 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Agravan-
te(s): Município de São José do Rio Preto, Advogado: Dr. Marco
Antônio Miranda da Costa, Agravado(s): Alice Bernardes Pinheiro da
Silva, Advogado: Dr. Dalli Carnegie Borghetti, Agravado(s): Dia-
gonal Saneamento e Serviços Ltda., Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 475/2003-
008-01-40.7 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio
Lazarim, Agravante(s): Empresa Brasileira de Infraestrutura Aero-
portuária - Infraero, Advogado: Dr. Flávio Hechtman, Agravado(s):
Inácio Pinto Ribeiro, Advogado: Dr. Sérgio Reis, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
510/2003-010-01-40.4 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz

Antonio Lazarim, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advo-
gado: Dr. Décio Freire, Agravado(s): Enio dos Santos Portugal, Ad-
vogado: Dr. Joelson William Silva Soares, Decisão: por unanimidade,
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não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 631/2003-
035-01-40.2 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald
Cavalcante Soares, Agravante(s): Companhia Estadual de Águas e
Esgotos - Cedae, Advogado: Dr. Fernando Henrique Vailati Silva,
Agravado(s): José Batista do Nascimento, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 645/2003-
064-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Agravante(s): Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira S.A., Ad-
vogado: Dr. João Bráulio Faria de Vilhena, Agravado(s): Antônio
Martins e Outros, Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 675/2003-291-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Antonio Lazarim, Agravante(s): ALL - América
Latina Logística Intermodal S.A., Advogada: Dra. Maria do Carmo
Timmers Colombo, Agravado(s): Companhia Brasileira de Bebidas,
Agravado(s): Persona - Recursos Humanos Ltda., Agravado(s): Moi-
sés Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Jurandir José Mendel, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 676/2003-203-08-40.0 da 8a. Região, Relatora:
Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Jari
Celulose S.A., Advogado: Dr. Rubens Braga Cordeiro, Agravado(s):
Benedito Antônio dos Santos Lima, Advogado: Dr. Sérgio Augusto
de Souza Lélis, Agravado(s): Rosivaldo Alves da Silva, Agravado(s):
O.X. de Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 677/2003-020-02-40.7 da 2a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s):
Fabiano de Albuquerque, Advogado: Dr. Carim Cardoso Saad, Agra-
vado(s): Rimed Comércio e Representações Ltda., Advogado: Dr.
Antônio Mário Pinheiro Sobreira, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 713/2003-
017-10-40.6 da 10a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de
Senna Pires, Agravante(s): José de Ribamar de Sousa, Advogado: Dr.
Sau Ferreira Santos, Agravado(s): Companhia Imobiliária de Brasília
- Terracap, Advogada: Dra. Nadya Diniz Fontes, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 722/2003-039-01-40.3 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Antonio Lazarim, Agravante(s): RDC Supermercados
Ltda., Advogado: Dr. Sandra Garcia Moreira, Agravado(s): Ana Lusia
Costa Corrêa, Advogado: Dr. José Carlos Oliveira da Silva, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 743/2003-035-01-40.3 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Empresa Bra-
sileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero, Advogado: Dr. Flá-
vio Hechtman, Agravado(s): Julio Cesar Macedo Caze, Advogado:
Dr. Christovão Celestino da Silva, Agravado(s): Vicberj - Vigilância
Comerciária e Bancária do Estado do Rio de Janeiro Ltda., Decisão:
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 745/2003-014-06-40.4 da 6a. Região, Relatora: Ministra
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Companhia Ener-
gética de Pernambuco - Celpe, Advogada: Dra. Marcela Fonseca
Brandão Lopes, Agravado(s): Ricardo Barbosa da Silva e Outros,
Advogado: Dr. Galdiano de Freitas Barbosa, Agravado(s): Tracol -
Serviços Elétricos S.A., Advogado: Dr. Romero Grund Lopes, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 761/2003-701-04-40.9 da 4a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús
Guedes, Agravado(s): Santa Lúcia Menezes Luccas, Advogada: Dra.
Rosanna Cláudia Vetuschi D'Eri, Agravado(s): Magali de Almeida
Streher, Advogado: Dr. Ivana Dutra Pippi, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
783/2003-251-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Ministro Horácio Ray-
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Antônio Reges Farias, Ad-
vogado: Dr. Victor Augusto Lovecchio, Agravado(s): Companhia Si-
derúrgica Paulista - Cosipa, Advogado: Dr. Sérgio Luiz Akaoui Mar-
condes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 804/2003-023-04-40.6 da 4a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Parmalat
Brasil S.A. - Indústria de Alimentos (Em Recuperação Judicial), Ad-
vogado: Dr. Flávio Obino Filho, Agravado(s): Maria Alice Giovanetti
Dias, Advogado: Dr. Paulo Rogerio dos Santos, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 804/2003-022-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Agra-
vado(s): Fernanda Eilert Carlos, Advogado: Dr. Gustavo de Souza
Ferreira, Agravado(s): Big Broker Corretora de Seguros Ltda., Ad-
vogada: Dra. Lia Carolina Flôres, Agravado(s): Sul América Com-
panhia Nacional de Seguros, Advogado: Dr. Guilherme Mattos de
Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 836/2003-002-04-40.0 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Marsh
Corretora de Seguros Ltda., Advogado: Dr. Policiano Konrad da
Cruz, Agravado(s): Mara Almeida Gules, Advogado: Dr. Dirceu An-
dré Sebben, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 842/2003-015-01-40.0 da 1a. Re-
gião, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agra-
vante(s): Novasoc Comercial Ltda., Advogada: Dra. Christine Ihré
Rocumback, Agravado(s): Marcos Rodrigues Fidalgo, Advogado: Dr.
Eliezer Gomes da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 942/2003-115-15-40.9
da 15a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pi-
res, Agravante(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp,
Advogada: Dra. Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Agravado(s): An-
tônio José Esgalha Silva, Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 953/2003-282-01-40.5 da 1a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Jorge
de Souza Gomes Filho, Advogado: Dr. Lenício Figueiredo Salles,

Agravado(s): Banco Mercantil do Brasil S.A., Advogado: Dr. Eli-
sabete Maria Ramos Ávila, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 984/2003-492-02-40.4 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Antonio Lazarim, Agravante(s): Antônio dos Santos,
Advogado: Dr. Edu Monteiro Júnior, Agravado(s): Município de Su-
zano, Procurador: Dr. Alexandre Augusto Batalha, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
984/2003-351-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado José

Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores
em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pou-
sadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lan-
chonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e
Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada: Dra. Regina Célia
Prebianchi, Agravado(s): Izabel Mota Trindade Jandira - ME, De-
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 995/2003-002-15-40.5 da 15a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Dubar Indústria e Co-
mércio de Bebidas Ltda., Advogado: Dr. Vander Bernardo Gaeta,
Agravado(s): Nelson Gomes (Espólio de) e Outros, Advogado: Dr.
Walter Marciano de Assis, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 999/2003-342-
01-40.3 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Ca-
valcante Soares, Agravante(s): Paulo Roberto do Amaral, Advogado:
Dr. Ivanil Jácomo da Silva, Agravado(s): Caixa Beneficente dos Em-
pregados da Companhia Siderúrgica Nacional, Advogada: Dra. Rita
de Cássia dos Prazeres Gomes, Decisão: unanimemente, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1020/2003-092-03-40.5
da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agra-
vante(s): Camargo Corrêa Cimentos S.A., Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, Agra-
vado(s): Valney Moreira Cruz, Advogado: Dr. Sílvio Teixeira da Cos-
ta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1069/2003-084-15-40.8 da 15a. Região,
Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s):
Johnson & Johnson Produtos Profissionais Ltda., Advogado: Dr. Ly-
curgo Leite Neto, Agravado(s): João Lino Moreira, Advogado: Dr.
Dirceu Mascarenhas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1086/2003-106-08-40.6 da
8a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Agravante(s): Centro de Estudos Impacto S/C Ltda., Advogado: Dr.
Agnello Maroja de Souza, Agravado(s): Welington Oliveira Matos,
Advogado: Dr. Lívio Borges Ceribelli, Agravado(s): Sistema Impacto
de Educação de Castanhal S/C Ltda., Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1091/2003-446-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Companhia Docas do Estado de São
Paulo - Codesp, Advogado: Dr. Sérgio Quintero, Agravado(s): Cláu-
dio dos Santos e Outros, Advogado: Dr. Fernando Pires Abrão, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1099/2003-065-02-40.7 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Sin-
dicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pen-
sões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas,
Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias,
Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Ad-
vogado: Dr. Fabiano Lopes do Nascimento, Agravado(s): D&D Lan-
chonete Eventos Idéias Ltda. - ME, Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 1102/2003-271-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Calçados
Beira Rio Ltda., Advogada: Dra. Ângela Maria Raffainer Flores,
Agravado(s): Márcia Elita de Jesus, Advogada: Dra. Vera Lúcia de
Vasconcellos Bolzan, Agravado(s): Marisol Calçados Ltda., Advo-
gada: Dra. Carolina Beck, Agravado(s): Célia M. M. Scherer, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1151/2003-121-04-40.8 da 4a. Região, Relator:
Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Roullier
Brasil Ltda., Advogada: Dra. Denise Viviane Scherer Figueiredo,
Agravado(s): Ari Thurmer, Advogado: Dr. José Inácio Rodrigues Se-
drez, Agravado(s): Defer S.A., Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1193/2003-064-
02-40.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Agravante(s): Viação São Paulo Ltda., Advogado: Dr. Edson José da
Fonseca, Agravado(s): Lair Pedrão, Advogado: Dr. Washington Luís
Santos Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 1271/2003-022-04-40.3 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Agravante(s): Porto Alegre Clínicas S/C Ltda., Advogada: Dra. An-
gela Magali da Silva, Agravado(s): Eliandro Valêncio dos Santos,
Advogado: Dr. Dirceu José Sebben, Decisão: unanimemente, conhe-
cer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 1445/2003-004-02-40.7 da 2a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Nestlé Brasil Ltda.,
Advogado: Dr. Fausi José, Agravado(s): Lucas Marcondes, Advo-
gada: Dra. Soraya de Oliveira Almachar Makki, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1459/2003-093-15-40.9 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Alcides Ta-
vares Ladeia, Advogado: Dr. Antônio Celso de Macedo, Agravado(s):
Universidade Estadual de Campinas - Unicamp, Advogada: Dra. Ân-
gela de Noronha Bignami, Agravado(s): Massa Falida de Reis En-
genharia Ltda., Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1479/2003-005-19-40.5 da 19a. Região, Relator: Ministro Horácio
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Companhia Energética de
Alagoas - Ceal, Advogado: Dr. Alexandre José Austregésilo de
Athayde Brêda, Agravado(s): Nivaldo Rodrigues de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Henrique Monteiro Figueiredo, Agravado(s): Elétrica Ins-

talações e Comércio Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1505/2003-026-02-
40.9 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Agravante(s): Gilberto Cypriani Júnior, Advogada: Dra. Rita de Cás-
sia Barbosa Lopes, Advogado: Dr. Marcos Schwartsman, Agrava-
do(s): Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo -
COHAB, Advogada: Dra. Sueli Marotte, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1511/2003-025-05-40.3 da 5a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Agravado(s): Joilson Aleixo Sacramento, Advogado:
Dr. Genésio Ramos Moreira, Agravado(s): Green Tech Serviços Lt-
da., Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Agravado(s): Viação
Águia Branca S.A., Advogado: Dr. Roberto Dórea Pessoa, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1540/2003-471-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): General Motors do Brasil
Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s):
Nélson Massao Ogawa (Espólio de), Advogado: Dr. Marcelo Leo-
poldo Moreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 1557/2003-001-22-40.0 da
22a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravan-
te(s): Banco do Estado do Piauí S.A. - BEP, Advogado: Dr. José
Wilson Ferreira de Araújo Júnior, Agravado(s): Robert Sobral Ar-
coverde Coutinho, Advogada: Dra. Luciana de Melo Castelo Branco
Freitas, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação da certidão
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.
Processo: AIRR - 1572/2003-034-01-40.3 da 1a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Clí-
nica Mulher e Saúde S/C Ltda., Advogado: Dr. Antônio Carlos Coe-
lho Paladino, Agravado(s): Kelly Nunes Novoa, Advogado: Dr. Jorge
Luiz de Souza Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 1579/2003-291-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Indústria de Peças In-
pel S.A., Advogada: Dra. Fernanda Ferreira Kramer, Agravado(s):
Izair Linhares Rodrigues, Advogado: Dr. Paulo Cézar Lauxen, De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1674/2003-044-02-40.0
da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agra-
vante(s): Teresa Pereira do Nascimento, Advogada: Dra. Fernanda
Tápias Rosseto, Agravado(s): Bradesco Seguros S.A., Advogada:
Dra. Elisangela de Souza Dutra, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1724/2003-
027-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald
Cavalcante Soares, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advo-
gado: Dr. Mauro Maronez Navegantes, Agravado(s): José Fernando
Braga, Advogado: Dr. Paulo Ernesto Lopes Brandão, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1785/2003-096-15-40.5 da 15a. Região, Relator: Ministro
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Pauli Clean Ser-
viços e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Antônio Trefiglio Neto, Agra-
vado(s): Alessandra Maria Aires Severino, Advogado: Dr. Sebastião
Carlos Montrezol, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 1813/2003-008-08-40.0 da 8a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Agravan-
te(s): Banco do Estado do Pará S.A., Advogada: Dra. Henrieth Maria
de Moura Cutrim, Agravado(s): Moysés da Conceição Rocha, Ad-
vogada: Dra. France do Socorro de Lima Ferreira, Agravado(s): Al-
pha Serviços Especializados de Segurança e Vigilância Ltda., De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1818/2003-018-02-
40.2 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares, Agravante(s): José Luiz Ferreira, Advogada: Dra. Rosana
Simões de Oliveira, Agravado(s): União de Bancos Brasileiros S.A. -
Unibanco, Advogada: Dra. Maria Cristina de Menezes Silva, De-

cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1863/2003-062-02-40.5
da 2a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires,
Agravante(s): Aurora Bebidas e Alimentos Finos Ltda., Advogada:
Dra. Nidia Licia de Pilla, Agravado(s): Antônio Amaro dos Santos,
Advogado: Dr. Marco Antônio Perez Alves, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1943/2003-017-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): José Aparecido
dos Anjos, Advogado: Dr. Sakae Tateno, Agravado(s): Sistrel - Sis-
tema Treliçada Lajes Planas Ltda., Advogado: Dr. Paulo Cezar Santos
Verceze, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1961/2003-093-15-40.0 da 15a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Marcos
Antônio Borges, Advogado: Dr. Emerson Brunello, Agravado(s): Pi-
relli Pneus S.A., Advogado: Dr. Ivomar Finco Araneda, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1984/2003-002-08-40.0 da 8a. Região, Relator: Ministro
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Lauro Ribeiro das
Chagas, Advogada: Dra. Meire Costa Vasconcelos, Agravado(s): Cen-
trais Elétricas do Pará S.A. - Celpa, Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins-
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação da certidão
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.
Processo: AIRR - 2013/2003-023-05-40.5 da 5a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Frevo Brasil In-
dústria de Bebidas Ltda., Advogado: Dr. Bruno Leonardo Souto Cos-
ta, Agravado(s): Jucimara Souza da Luz, Advogado: Dr. José Diogo
Santos Monteiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
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agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2066/2003-049-02-40.5 da
2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s):
Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo - Cea-
gesp, Advogado: Dr. Emídio Severino da Silva, Agravado(s): Co-
lúmbia Vigilância e Segurança Patrimonial Ltda., Agravado(s): João
Batista Soares, Advogado: Dr. Sakae Tateno, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2087/2003-003-16-40.7 da 16a. Região, corre junto com
AIRR-2087/2003-0, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim,
Agravante(s): Fundação Roberto Marinho, Advogado: Dr. José Caldas
Gois Júnior, Agravado(s): Sebastião Acácio Neto, Advogado: Dr.
Luiz Henrique Falcão Teixeira, Agravado(s): Instituto Superior de
Administração e Economia - Isae, Advogado: Dr. Naziano Pantoja
Filizola, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto. Processo: AIRR - 2087/2003-003-16-41.0 da
16a. Região, corre junto com AIRR-2087/2003-7, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Antonio Lazarim, Agravante(s): Instituto Superior de
Administração e Economia - Isae, Advogado: Dr. Antônio Carlos
Coelho Júnior, Agravado(s): Fundação Roberto Marinho, Advogado:
Dr. José Caldas Gois Júnior, Agravado(s): Sebastião Acácio Neto,
Advogado: Dr. Luiz Henrique Falcão Teixeira, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento interposto. P ro -
cesso: AIRR - 2111/2003-041-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Hospital das Clínicas
da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, Procu-
radora: Dra. Maria Bernardete Guarita Bezerra, Agravado(s): Familda
de Oliveira Gomes Farias e Outros, Advogado: Dr. Marcelo Marcos
Armellini, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Observação: o douto Representante do Ministério Pú-
blico emitiu parecer. Processo: AIRR - 2129/2003-021-23-40.3 da
23a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Agra-
vante(s): Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A., Ad-
vogada: Dra. Rosemeri M. Okazart Takezara, Agravado(s): Neosdete
Antônio de Oliveira, Advogado: Dr. Lucilene Maria Oliveira, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 2147/2003-383-02-40.0 da 2a. Região, Relator:
Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Arvin-
meritor do Brasil Sistemas Automotivos Ltda., Advogado: Dr. José
Carlos Frigatto Júnior, Agravado(s): José Roberto Ribeiro da Silva,
Advogado: Dr. Neviton Paulo de Oliveira, Decisão: por unanimidade,
dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o re-
curso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 2159/2003-023-
05-40.0 da 5a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Agravante(s): Egberto Dias Maia, Advogado: Dr. Pedro Ribeiro Luz,
Agravado(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. Ricardo No-
vais Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 2290/2003-042-02-40.2 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Agravan-
te(s): Fundação Padre Anchieta - Centro Paulista de Rádio e TV
Educativas, Advogada: Dra. Kátia de Almeida, Agravado(s): Sérgio
de Paula Graciolli, Advogado: Dr. Domingos Sávio Zainaghi, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 2522/2003-053-15-40.5 da 15a. Região, Relator:
Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Silvio
Roberto de Menezes, Advogada: Dra. Leide das Graças Rodrigues,
Agravado(s): Gevisa S.A., Advogado: Dr. Ricardo Malachias Cico-
nelo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 2628/2003-004-02-40.0 da 2a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Izaltino de
Freitas Araújo, Advogada: Dra. Marlene Ricci, Agravado(s): Com-
panhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogada: Dra.
Thais Cristina Parsaneze Iasi, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2674/2003-
079-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald
Cavalcante Soares, Agravante(s): Eduardo Tenório Macedo, Advo-
gado: Dr. Walmir Vasconcelos Magalhães, Agravado(s): São Paulo
Transporte S.A., Advogado: Dr. Luciano José da Silva, Agravado(s):
Cooperativa Comunitária de Transportes Coletivos - CCTC, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 2723/2003-021-02-40.9 da
2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s):
Alan Logues Macadams, Advogada: Dra. Marvia Caterina de Melo
Hanszmann, Agravado(s): Márcio D'Icarahy Câmara Lima, Advo-
gado: Dr. Jorge Antônio Pinheiro, Agravado(s): Oswaldo Jofre Tra-
vassos, Advogado: Dr. Jorge Antônio Pinheiro, Agravado(s): Labo-
ratório Enila - Indústria e Comércio de Produtos Químicos e Far-
macêuticos S.A., Agravado(s): Sérgio Roberto Simei, Advogado: Dr.
Elisabete A. Fernandes de Melo, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2841/2003-
201-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald
Cavalcante Soares, Agravante(s): Globex Utilidades S.A., Advogado:
Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Talarico Serviços de
Vigilância e Segurança Ltda., Advogado: Dr. Ari Ernani Franco Ar-
riola, Agravado(s): Tarcisio Moraes de Almeida, Advogado: Dr. Jef-
ferson Assad de Mello, Decisão: por unanimidade, conhecer do agra-
vo de instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 2902/2003-036-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Ministro
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): São Paulo Trans-
porte S.A., Advogada: Dra. Ana Maria Ferreira, Agravado(s): Ar-
naldo Messias, Advogada: Dra. Nilda Maria Magalhães, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2939/2003-048-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): José Carlos Pereira, Ad-
vogada: Dra. Alexsandra da Silva Viana, Agravado(s): S.S. Admi-
nistradora de Frigorífico Ltda. e Outro, Advogada: Dra. Lara Maria
Bannwart, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de

instrumento. Processo: AIRR - 2979/2003-075-15-40.7 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agra-
vante(s): Patrícia Mendonça Bertoldi, Advogado: Dr. Eduardo
Sant'Anna Bertoldi, Agravado(s): Município de Batatais, Advogado:
Dr. Ricardo Alexandre Taquete, Decisão: unanimemente, não conhe-
cer do agravo de instrumento, por ausência de fundamentação. P ro -
cesso: AIRR - 8024/2003-009-09-40.0 da 9a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Auto Via-
ção Nossa Senhora do Carmo Ltda., Advogado: Dr. Gilberto Brunatto
Dalabona, Agravado(s): José Miguel Zeidan, Advogado: Dr. Jorge
Násser Macedo, Decisão: unanimemente, acolher a preliminar de não-
conhecimento do agravo de instrumento, por deficiência de traslado,
argüida em contraminuta. Processo: AIRR - 24393/2003-005-11-40.4
da 11a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim,
Agravante(s): Brastemp da Amazônia S.A., Advogada: Dra. Evandra
D'Nice Palheta de Souza, Agravado(s): André Rogério de Souza Pe-
drosa, Advogado: Dr. Armando de Oliveira Freitas, Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se
daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR -
51278/2003-094-09-40.2 da 9a. Região, Relator: Ministro Horácio
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Sadia S.A., Advogada: Dra.
Danielle Albuquerque, Agravado(s): Neivar Dalla Costa, Advogado:
Dr. João Israel Pereira Pinto, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 51916/2003-
658-09-40.0 da 9a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de
Senna Pires, Agravante(s): João Pinto Cabral, Advogada: Dra. Ana
Paula Garcia Marchante, Agravado(s): Itaipu Binacional e Outra, Ad-
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
57427/2003-016-09-40.1 da 9a. Região, Relator: Ministro Horácio
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Empresa Paranaense de
Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER, Advogado: Dr.
Hatsuo Fukuda, Agravado(s): Filomena da Costa Picolo, Advogado:
Dr. Ricardo Nunes de Mendonça, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
75904/2003-900-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elé-
trica - CEEE, Advogada: Dra. Daniella Barbosa Barretto, Agrava-
do(s): Conceição Francisco Rodrigues Veiga, Advogado: Dr. José
Murilo Sampaio Saraiva, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. Observação: declarou-se impedida a
Excelentíssima Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa e com-
pôs o quórum o Excelentíssimo Juiz Convocado José Ronald Ca-
valcante Soares. Processo: AIRR - 76571/2003-900-02-00.9 da 2a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s):
Djalma Santos Costa, Advogada: Dra. Aika Uchida, Agravado(s):
Indústria Mecânica Brasileira de Estampos Imbe Ltda., Advogado:
Dr. Aloísio de Assis Silveira, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 84268/2003-
900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio
Lazarim, Agravante(s): José Antônio da Silva, Advogado: Dr. Fábio
Cortona Ranieri, Agravado(s): MWM Motores Diesel Ltda., Advo-
gada: Dra. Marli Firmino Pereira Grotkowsky, Decisão: por una-
nimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 84703/2003-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Companhia Rio-
grandense de Saneamento - Corsan, Advogado: Dr. Edson de Moura
Braga Filho, Agravado(s): Arlete Vilani, Advogada: Dra. Solange
M.C. Rodrigues, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agra-
vo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja sub-
metido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este. Observação: declarou-se impedida a Excelentíssima Ministra
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa e compôs o quórum o Ex-
celentíssimo Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares. P ro -
cesso: AIRR - 85544/2003-900-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Datamec S.A. - Sis-
temas e Processamento de Dados, Advogado: Dr. Alberto Magno
Gontijo Mendes, Advogada: Dra. Júlia Botelho Vidigal, Agravado(s):
Bruno Dessupoio Reis, Advogada: Dra. Maria Luiza Leite Knop,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 15/2004-281-04-40.3 da 4a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s):
Celular CRT S.A., Advogado: Dr. Thiago Mariath, Agravado(s): João
Batista Soares, Advogado: Dr. Marcelino Hauschild, Agravado(s):
DAP - Redes Elétricas e Telefônicas Ltda., Advogado: Dr. Pierre
Teixeira Pucci, Agravado(s): Arca Serviços em Telecomunicações
Ltda., Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 16/2004-191-05-
40.1 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares, Agravante(s): Deib Otoch S.A., Advogada: Dra. Daniela Ei-
rado Lima Rial, Agravado(s): Sindicato dos Empregados no Comér-
cio de Feira de Santana, Advogado: Dr. Reginaldo Ferreira Borges,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 18/2004-001-10-40.0 da 10a. Região, Relator:
Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Brasil
Telecom S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agrava-
do(s): Raimunda Araújo Rodrigues, Advogado: Dr. André Jorge Ro-
cha de Almeida, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 36/2004-001-09-40.7 da
9a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Agravante(s): Ideni de Fátima dos Santos, Advogado: Dr. Alceu Gie-
se, Agravado(s): Lojas Riachuelo S.A., Advogada: Dra. Stela Marlene
Schwerz, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 92/2004-001-

06-40.8 da 6a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Agravante(s): Tracol - Serviços Elétricos S.A., Advogada: Dra. Re-
nata Liliane Tyrrasch de Almeida, Agravado(s): Miqueas Pimentel
Carneiro, Advogado: Dr. Paulo Cavalcante Malta, Agravado(s):
Worktime Assessoria Empresarial Ltda., Advogada: Dra. Renata Vas-
concelos Cabral, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 110/2004-012-12-40.2 da
12a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Agravante(s): Nelson Kioshi Nakada, Advogado: Dr. Leandro Bello,
Agravado(s): Celeste Machado e Outros, Advogado: Dr. Davi Gabriel
Pires, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 114/2004-521-04-40.6 da 4a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Rio Grande
Energia S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Soares Carvalho, Agravado(s):
André Luís Silva Fisch, Advogado: Dr. Paulo Roberto Goelzer, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 119/2004-090-03-40.8 da 3a. Região, Relator:
Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Naftali
Avelino Pimenta, Advogado: Dr. Audric Aguiar Furbino, Agrava-
do(s): Celulose Nipo-Brasileira S.A. - Cenibra, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 187/2004-014-10-40.6
da 10a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pi-
res, Agravante(s): União, Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado
da Silva, Agravado(s): Nilton José Pereira Ribeiro, Advogado: Dr.
Jomar Alves Moreno, Agravado(s): Veg - Segurança Patrimonial Lt-
da., Agravado(s): Veg - Administração e Serviços Ltda., Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 216/2004-382-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Antonio Lazarim, Agravante(s): Sindicato dos Traba-
lhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospe-
darias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias,
Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-
Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada: Dra. Josefa
Ivana de Santana Carnaval, Agravado(s): Pizzaria Fratelli Brazioli
Ltda. - ME, Advogado: Dr. Hamilton Galvão Araújo, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento interposto. P ro -
cesso: AIRR - 256/2004-032-01-40.2 da 1a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Augusto
Cézar Alves Silva, Advogado: Dr. Paulo Fernando de Almeida Ca-
bral, Agravado(s): Organizações Farinha Pura Ltda., Advogado: Dr.
Sheila Ribeiro de Lima, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 259/2004-014-10-40.5 da
10a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Agravante(s): União (Procuradoria-Geral da República), Procurador:
Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Antônio Vir-
gínio dos Santos Filho, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 279/2004-481-02-40.4 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Nelsi Pe-
reira dos Santos, Advogado: Dr. José Palma Júnior, Agravado(s):
Franco Fabril Alimentos Ltda., Advogado: Dr. Luiz Guilherme Villac
Lemos da Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 279/2004-004-06-40.0 da 6a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Em-
presa de Manutenção e Limpeza Urbana - Emlurb, Advogado: Dr.
Frederico da Costa Pinto Corrêa, Agravado(s): Izaías Olímpio de
Santana e Outros, Advogado: Dr. José Saraiva Jacó, Agravado(s):
Recife Segurança Patrimonial Ltda. - Respalda, Advogado: Dr. Victor
Alexandre Nascimento Ximenes, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 348/2004-
032-12-40.2 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald
Cavalcante Soares, Agravante(s): Isoar Sistemas de Climatização Lt-
da., Advogado: Dr. Ricardo Teodoro, Agravado(s): Boanerges Ebe-
nezer Itaparaja de Brites, Advogado: Dr. Jennifer Mary Teodósio,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 350/2004-132-05-40.8 da 5a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): José Carlos Oliveira
Lima, Advogado: Dr. Djalma da Silva Leandro, Agravado(s): Ele-
keiroz S.A., Advogado: Dr. Ricardo Tadeu Rovida Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 364/2004-036-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Antonio Lazarim, Agravante(s): Telemar Norte Leste
S.A., Advogado: Dr. Décio Flávio Torres Freire, Agravado(s): João
José de Freitas Júnior, Advogado: Dr. Aloísio Couri de Souza, Agra-
vado(s): Massa Falida de Mastec do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Manuel Antônio Angulo Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 374/2004-005-14-40.7 da 14a. Região, Relator: Mi-
nistro Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Brasil Te-
lecom S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Ana Viana de Souza, Advogado: Dr. Emilio Costa Gomes, Decisão:
por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para,
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na
primeira sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, obser-
vando-se daí em diante o procedimento relativo a este.<!ID763579-4>

Processo: AIRR - 377/2004-021-12-40.0 da 12a. Região, Relator:
Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Catarina
Kwicien, Advogado: Dr. Valdir Gehlen, Agravado(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Flávio Henrique Brandão Del-
gado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 394/2004-008-06-40.0 da 6a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Adel-
mo Almir da Silva Santos, Advogado: Dr. Paulo Azevedo, Agra-
vado(s): Bunge Alimentos S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel,
Agravado(s): Recife Segurança Patrimonial Ltda. - Respalda, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 404/2004-027-01-40.3 da 1a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Agravante(s): Unilever Brasil
Ltda., Advogado: Dr. Alberto Jorge Boaventura Cotrim, Agravado(s):
José Santos, Advogado: Dr. Paulo Roberto Nobre da Silva, Decisão:
por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para,
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na
primeira sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, obser-
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vando-se daí em diante o procedimento relativo a este. P ro c e s s o :
AIRR - 438/2004-091-09-40.7 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Dilcineia Sin-
deaux Claudino e Outros, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara
Júnior, Advogada: Dra. Gisele Soares, Agravado(s): Estado do Pa-
raná, Procurador: Dr. Raul Aniz Assad, Decisão: unanimemente, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 462/2004-023-
15-40.5 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Ca-
valcante Soares, Agravante(s): Cervejarias Kaiser Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Igor Sá Gille Wolkoff, Agravado(s): Alencar Marcondes,
Advogado: Dr. Heloisa Pauli Tosetto, Agravado(s): Carlos Roberto
dos Santos Santa Branca, Decisão: unanimemente, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 482/2004-073-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Antonio Lazarim, Agravante(s): Município de Poços de
Caldas, Advogado: Dr. Sérgio Carlos Pereira, Agravado(s): Ricardo
Manne, Advogado: Dr. Paulo Celso Terra de Podestá, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 549/2004-093-03-41.1 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Amável Apa-
recido da Silva, Advogada: Dra. Luci Alves dos Santos Carvalho,
Agravado(s): Santa Tereza Industrial Ltda., Advogado: Dr. Ramon da
Silva Drumond, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
594/2004-801-04-40.5 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Antonio Lazarim, Agravante(s): Município de Uruguaiana, Advoga-
do: Dr. Chaban Marques Hammad, Agravado(s): Paulo César Ca-
margo de Souza, Advogado: Dr. Raul Thevenet Paiva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 600/2004-002-10-40.2 da 10a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Walterci Antônio Teixeira,
Advogado: Dr. Roberto Gomes Ferreira, Agravado(s): Companhia de
Saneamento Ambiental do Distrito Federal - Caesb, Advogado: Dr.
Raul Freitas Pires de Sabóia, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 628/2004-010-
02-40.8 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Agravante(s): Eliana Cássia Vieira, Advogado: Dr. Aparecido do Ó de
Lima, Agravado(s): Realeza Comercial e Distribuidora de Bebidas
Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 637/2004-016-03-40.1 da 3a. Região,
Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s):
Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A., Advogado: Dr. Marco
Antônio Salem Diniz, Agravado(s): William da Cruz, Advogado: Dr.
Gilberto Martins Castro, Agravado(s): Companhia Tubular Monta-
gens Ltda., Agravado(s): Companhia Brasileira de Distribuição, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 643/2004-099-03-41.9 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Agravante(s): Companhia
Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Marciano Guimarães,
Agravado(s): Antônio Celso de Assis, Advogado: Dr. Gilson Vitor
Campos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento, e no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
681/2004-351-04-40.8 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Cor-
rêa da Veiga, Agravante(s): Móveis Stancieli Ltda., Advogado: Dr.
Luiz Guilherme Steffens, Agravado(s): Célio Francisco Deffaci, Ad-
vogado: Dr. Valdir de Andrade Jobim, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 685/2004-077-
03-40.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio La-
zarim, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Agravado(s): José
Horácio Azalim, Advogado: Dr. Carlos Tadeu Braga, Agravado(s):
Viação Itapemirim S.A., Advogada: Dra. Luciana Nunes Gouvêa,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 692/2004-011-10-40.1 da 10a. Região, Relator:
Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Com-
panhia Nacional de Abastecimento - Conab, Advogada: Dra. Tatiana
Fonseca da Silva, Agravado(s): Luiz Marcos Lopes Lavarini, Ad-
vogada: Dra. Magda Ferreira de Souza, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
738/2004-020-10-40.3 da 10a. Região, Relator: Ministro Horácio
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Ivanilda Bastos Rocha Sa-
les, Advogado: Dr. Geraldo Marcone Pereira, Agravado(s): Brasil
Telecom S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 753/2004-008-07-40.4 da 7a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Antonio Lazarim, Agravante(s): Comece - Comércio
e Representações Ltda., Advogado: Dr. José Damasceno Sampaio,
Agravado(s): José Cristófilo Américo Cordeiro, Advogado: Dr. Ar-
mando Hélio Almeida Monteiro de Moraes, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do agravo de instrumento interposto. P ro c e s s o :
AIRR - 859/2004-005-10-40.2 da 10a. Região, Relator: Ministro
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): União (Ministério
da Integração Nacional), Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da
Silva, Agravado(s): Edílson Batista de Souza Filho, Advogado: Dr.
Genesco Resende Santiago, Agravado(s): Infocoop Serviços - Co-
operativa de Profissionais de Prestação de Serviços Ltda., Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 874/2004-016-03-40.2 da 3a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Antonio Lazarim, Agravante(s): Gerinfor Gerência
de Informação Ltda., Advogado: Dr. Luiz Eduardo da Gama Reis,
Agravado(s): Emi Aparecida Davi, Agravado(s): Upper Informática e
Microfilmagem Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 912/2004-043-12-40.0 da
12a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Agra-
vante(s): Município de Imbituba, Advogado: Dr. Daniel Vinício Aran-
tes Neto, Agravado(s): Cláudia Rosana de Oliveira e Outros, Ad-
vogado: Dr. Ledeir Borges Martins, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 959/2004-662-04-40.5 da 4a. Região, Relator:

Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Agravante(s): Evandro No-
gueira de Azevedo, Advogada: Dra. Ana Luísa Mascarenhas Aze-
vedo, Agravado(s): Rafael Petrini da Silva, Advogado: Dr. Paula
Nadeff Timm, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 971/2004-007-10-40.6 da 10a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agra-
vante(s): Viplan - Viação Planalto Ltda. e Outra, Advogado: Dr. João
Tadeu Severo de Almeida Neto, Agravado(s): José Augusto do Nas-
cimento, Advogada: Dra. Denise Fonseca Rodrigues de Souza, De-
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento, por
deficiência de traslado. Processo: AIRR - 974/2004-013-04-40.4 da
4a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires,
Agravante(s): OMB Comércio de Combustíveis e Gêneros Alimen-
tícios Ltda., Advogada: Dra. Adriana de Azevedo Peixoto Caputo,
Agravado(s): Isabel Cristina Ferreira, Advogada: Dra. Juçara de Oli-
veira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 999/2004-131-05-40.2 da 5a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): IPC do
Nordeste Ltda., Advogada: Dra. Izabella Beatrice de Carvalho, Agra-
vado(s): Florisvaldo Paulo Teixeira Filho, Advogado: Dr. José Do-
mingos Requião Fonseca, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1005/2004-001-03-40.6 da
3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s):
CPD Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Ricardo Scalabrini Naves,
Agravado(s): Alexandre da Silva Souza, Advogado: Dr. Carlos Au-
gusto Junqueira Henrique, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1044/2004-194-05-40.5
da 5a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agra-
vante(s): Xerox do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Carlos Moniz de
Aragão Goes de Oliveira, Agravado(s): Carlos de Souza Duarte, Ad-
vogado: Dr. Edson de Souza Dantas, Decisão: por unanimidade, dar
provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1054/2004-004-04-
40.2 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares, Agravante(s): Optotal Lentes Ltda., Advogado: Dr. José Luís
Vernet Not, Agravado(s): Frederico José Streb dos Santos, Advogado:
Dr. Mirian Barbosa Abreu, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1058/2004-004-16-41.8
da 16a. Região, corre junto com AIRR-1058/2004-5, Relator: Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Instituto
Superior de Administração e Economia - Isae, Advogado: Dr. An-
tônio Carlos Coelho Júnior, Agravado(s): Sílvia Mendes Nascimento
Correa, Advogado: Dr. Luiz Henrique Falcão Teixeira, Agravado(s):
Fundação Roberto Marinho, Advogado: Dr. José Caldas Gois Júnior,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1058/2004-004-16-
40.5 da 16a. Região, corre junto com AIRR-1058/2004-8, Relator:
Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Fun-
dação Roberto Marinho, Advogado: Dr. José Caldas Gois Júnior,
Agravado(s): Sílvia Mendes Nascimento Correa, Advogado: Dr. Luiz
Henrique Falcão Teixeira, Agravado(s): Instituto Superior de Ad-
ministração e Economia - Isae, Advogado: Dr. Antônio Carlos Coelho
Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1111/2004-654-
09-40.1 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio La-
zarim, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, Advogada:
Dra. Aline da Silva França, Agravado(s): Lázara da Costa Barbosa,
Advogado: Dr. Marcius Fontoura Lass, Agravado(s): Qualidade Ser-
viços Temporários Ltda., Agravado(s): Geraldo J. Coan & Cia. Ltda.,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 1124/2004-094-15-40.8 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravan-
te(s): Maria Rosa Moreira da Silva, Advogado: Dr. Gilson Mauro
Borim, Agravado(s): Ferroban - Ferrovias Bandeirantes S.A., Ad-
vogada: Dra. Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Decisão: unanime-
mente, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1125/2004-004-23-40.3 da 23a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Gasocidente do Mato Grosso Ltda. e
Outro, Advogada: Dra. Mônica Elisia Neves Neto de Cezaro, Agra-
vado(s): Daiane Romio Duarte, Advogado: Dr. Marco Aurélio Ballen,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 1140/2004-304-04-40.0 da 4a. Região,
Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Margit Kliemann
Fuchs, Agravado(s): Vilsa Eni Pacheco de Almeida, Advogado: Dr.
Marco Aurélio Blankenheim, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reau-
tuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1150/2004-028-04-
40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT, Advogado: Dr. Flávia Schmidt, Agravado(s): Ana Iracema Ro-
cha, Advogado: Dr. Fábio Flores Proença, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1155/2004-012-03-40.3 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Jacques Gross e Outro, Advogado: Dr.
Leonido Manoel Filho, Agravado(s): Tânia Márcia Mateus, Advo-
gado: Dr. Sércio da Silva Peçanha, Agravado(s): Academia de Co-
mércio Ltda. (Colégio Padre Lebret) e Outro, Agravado(s): João Ba-
tista Taranto Neto e Outro, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1166/2004-
008-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio
Lazarim, Agravante(s): Carlos Alberto de Oliveira, Advogado: Dr.
Ricardo Emílio de Oliveira, Agravado(s): Expresso Transamazonas

S.A., Advogado: Dr. Leopoldo Portela Júnior, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1197/2004-003-13-40.9 da 13a. Região, Relatora: Ministra Rosa Ma-
ria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Construtora - Hema Ltda.,
Advogado: Dr. Artur Galvão Tinoco, Agravado(s): Jurandy Francisco
de Brito, Advogado: Dr. Luciana Pereira Almeida Diniz, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1211/2004-084-15-40.8 da 15a. Região, Relator: Ministro
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Telecomunicações
de São Paulo S.A. - Telesp, Advogada: Dra. Jussara Iracema de Sá e
Sacchi, Agravado(s): Tobias de Oliveira Resende, Advogado: Dr.
Zélio Maia da Rocha, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este. Processo: AIRR - 1342/2004-201-04-40.4 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Agravante(s):
Luís Gustavo Passos, Advogada: Dra. Cíntia Fritsch Pissetti, Agra-
vado(s): Eletrônica Selenium S.A., Advogado: Dr. Gildo Viegas Ta-
vares, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1357/2004-013-03-40.1 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Agravante(s): Cons-
trutel Tecnologia e Serviços S.A., Advogado: Dr. Alexandre Gon-
çalves de Toledo, Agravado(s): Nelson Ismar da Silva Júnior, Ad-
vogada: Dra. Maria Cristina Chagas de Góes Monteiro, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 1385/2004-014-03-40.5 da 3a.
Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra-
vante(s): Viação Paraense Ltda., Advogado: Dr. Rodrigo de Sousa
Alvarenga, Agravado(s): Robson Souza Lúcio, Advogado: Dr. Tarley
Araújo Couto Gontijo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1392/2004-009-06-40.5 da
6a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Agravante(s): Patrícia Comércio de Brinquedos Ltda., Advogada:
Dra. Celina Maria Vasconcellos Guimarães e Souza, Agravado(s):
Leonardo Devens Melo, Advogado: Dr. Carlos Alberto Ramalho,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1403/2004-004-15-
40.6 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Ca-
valcante Soares, Agravante(s): Cervejarias Kaiser Brasil Ltda., Ad-
vogado: Dr. João Ubirajara Santana Júnior, Agravado(s): Jean Fran-
ciole Ferreira, Advogado: Dr. José Marcos do Prado, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 1422/2004-015-03-40.1 da 3a.
Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra-
vante(s): Associação Evangélica Beneficente de Minas Gerais, Ad-
vogado: Dr. Wellington Azevedo Araújo, Agravado(s): Jesumar Ba-
tista Pimenta, Advogado: Dr. Carlos Henrique Ferreira Maia, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1497/2004-001-06-40.3 da 6a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Sin-
dicato dos Empregados no Comércio de Recife, Advogado: Dr. Jairo
Cavalcanti de Aquino, Agravado(s): Paulo Elísio Pinheiro Tavares,
Advogado: Dr. Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1504/2004-446-02-
40.2 da 2a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna
Pires, Agravante(s): Pedro da Silva Pinto, Advogado: Dr. Augusto
Costa Marcelino, Agravado(s): Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do
Trabalho Portuário do Porto Organizado de Santos - Ogmo/Santos,
Advogado: Dr. Antônio Barja Filho, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1506/2004-
024-05-40.5 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald
Cavalcante Soares, Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribui-
ção, Advogada: Dra. Adriana Maria Salgado Adani, Agravado(s):
Evilasio Santos Oliveira, Advogado: Dr. Jonas Amado de Oliveira
Neto, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1638/2004-020-
06-40.6 da 6a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Agravante(s): Unibanco AIG Seguros S.A., Advogada: Dra. Fabianna
Camelo de Sena Arnaud, Agravado(s): Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agra-
vado(s): Lívia Maria de Souza Amâncio, Advogado: Dr. José Amaury
Oliveira Macedo, Agravado(s): Seltime Empregos Temporários e Efe-
tivos Ltda., Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação da certidão
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.
Processo: AIRR - 1648/2004-045-15-40.9 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Kodak
Brasileira Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr. Vicente de
Paulo Domiciano, Agravado(s): Ariovaldo Gignon, Advogada: Dra.
Zaíra Mesquita Pedrosa Padilha, Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 1693/2004-015-03-40.7 da 3a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Coope-
rativa Central dos Produtores Rurais de Minas Gerais Ltda. - Itambé,
Advogado: Dr. José Cabral, Agravado(s): Nicanor da Silva, Advo-
gado: Dr. Valdemar Alves Esteves, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 1697/2004-008-03-40.7 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Agravante(s): Superinten-
dência de Limpeza Urbana de Belo Horizonte - SLU, Advogado: Dr.
Paulo Nélio Rezende, Agravado(s): Luiz da Cruz Pedra e Outros,
Advogada: Dra. Ana Cláudia de Oliveira Xavier, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -

1740/2004-005-23-40.6 da 23a. Região, Relator: Juiz Convocado
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Luiz Antonio Lazarim, Agravante(s): Claudinei Gonçalves de Souza,
Advogado: Dr. Nivaldo Conrado Pereira, Agravado(s): Serviço Social
da Indústria - Sesi, Advogado: Dr. Micael Galhano Feijó, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1741/2004-261-04-40.9 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Antonio Lazarim, Agravante(s): Frangosul S.A. - Agro
Avícola Industrial, Advogado: Dr. Sepé Tiaraju Rigon de Campos,
Agravado(s): Valério Klock, Advogado: Dr. Itomar Espíndola Dória,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
interposto. Processo: AIRR - 1770/2004-022-02-40.2 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravan-
te(s): Sindicato dos Práticos de Farmácia e dos Empregados no Co-
mércio de Drogas, Medicamentos e Produtos Farmacêuticos de São
Paulo - Sinprafarma, Advogada: Dra. Maria Aparecida Biazzotto
Chahin, Agravado(s): Farmácia Mitsutani Ltda., Decisão: unanime-
mente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 1816/2004-203-04-40.0 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Trans-
portadora Fanti S.A., Advogada: Dra. Cláudia Larratéa Echeverria,
Agravado(s): Paulo Roberto Longhi Reck, Advogada: Dra. Nara Re-
gina Rodrigues Azevedo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1825/2004-083-15-40.3 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soa-
res, Agravante(s): Programa Integrado de Saúde S/C Ltda., Advo-
gado: Dr. Mário Sérgio Leite de Mello, Agravado(s): Fátima Cósmia
de Araújo, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora de Oliveira Pelici,
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1850/2004-171-06-40.4 da 6a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Petroflex Indústria e
Comércio S.A., Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino, Agra-
vado(s): João Severino da Silva, Advogada: Dra. Maria Neide Diniz
Cavalcanti, Agravado(s): Meige Ltda., Advogada: Dra. Gilka Buril
Weber, Agravado(s): Metaletro Ltda., Advogada: Dra. Gilka Buril
Weber, Agravado(s): Rica Engenharia e Montagens Ltda., Advogada:
Dra. Gilka Buril Weber, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2234/2004-019-09-40.3
da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares, Agravante(s): Instituto Filadélfia de Londrina, Advogada:
Dra. Marisa Gonçalves Lemos, Agravado(s): Maria Angélica Lopes
de Oliveira, Advogado: Dr. Abelardo Vieira de Macedo, Agravado(s):
Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina, Advogada: Dra. Jac-
queline Ferreira Emerick Matos, Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 2322/2004-313-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Maria das
Neves da Silva, Advogado: Dr. Sandra Falcone Moldes, Agravado(s):
Visteon Sistemas Automotivos Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos
Amorim Robortella, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2380/2004-461-02-40.5 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Agra-
vante(s): Mílton Gomes Siqueira, Advogado: Dr. Fábio dos Santos
Lopes, Agravado(s): Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Luiz
Bernardo Alvarez, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 2381/2004-092-15-40.4 da 15a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s):
Cláudia Rodrigues da Mata, Advogada: Dra. Ana Cristina Alves,
Agravado(s): Ferroban - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogada: Dra.
Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2913/2004-202-
02-40.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio La-
zarim, Agravante(s): Pastore da Amazônia S.A., Advogada: Dra. Ma-
ria do Socorro Dantas de Góes Lyra, Agravado(s): Marinaldo Gon-
çalves de Aguiar, Agravado(s): Woodplás do Brasil S.A., Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento interposto.
Processo: AIRR - 3238/2004-661-09-40.3 da 9a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Agravante(s): Companhia de
Saneamento do Paraná - Sanepar, Advogada: Dra. Moema Reffo
Suckow Manzocchi, Agravado(s): Lúcia Sumie Takao Yutani, Ad-
vogado: Dr. Elizeu Alves Fortes, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 4325/2004-
018-09-40.7 da 9a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Agravante(s): Companhia Paranaense de Energia - Copel e
Outro, Advogada: Dra. Valéria Jaruga Brunetti, Agravado(s): Derli
Silva de Souza, Advogado: Dr. Luiz Lopes Barreto, Agravado(s):
Empreluz Construções Ltda., Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 4974/2004-
513-09-40.7 da 9a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Agravante(s): P.P. Londrina - Confecções Ltda., Advogado: Dr.
Rosângela Aparecida de Melo Moreira, Agravado(s): Cloris de Al-
meida Julio, Advogado: Dr. Aramis de Souza Silveira, Advogado: Dr.
Paulo de Tarso Bordon Araújo, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 5959/2004-
035-12-40.6 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio
Lazarim, Agravante(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. -
Besc, Advogado: Dr. Mário de Freitas Olinger, Agravado(s): jonh
José Brito Haupth, Advogada: Dra. Tatiana Bozzano, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 13086/2004-009-09-40.5 da 9a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Empresa Brasileira de Te-
lecomunicações S.A. - Embratel, Advogado: Dr. Marcos Fábio Pau-
lino, Agravado(s): Mário Sérgio Figueredo, Advogada: Dra. Andréa
Ricetti Bueno Fusculim, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 33491/2004-013-11-
40.8 da 11a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Caval-
cante Soares, Agravante(s): Terezinha Soares de Vasconcelos, Ad-
vogado: Dr. Rêmulo José Nascimento, Agravado(s): Departamento
Estadual de Trânsito do Amazonas - DETRAN - AM, Advogada:
Dra. Gabriela Paese Dantas, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 120017/2004-900-04-

00.0 da 4a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna
Pires, Agravante(s): Rio Grande Energia S.A., Advogado: Dr. Carlos
Eduardo Martins Machado, Agravado(s): Luiz César Almeida da Vei-
ga, Advogado: Dr. Elias Antônio Garbín, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Observação: declarou-se
impedida a Excelentíssima Ministra Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa e compôs o quórum o Excelentíssimo Juiz Convacado José
Ronald Cavalcante Soares. Processo: AIRR - 26/2005-010-13-40.1
da 13a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agra-
vante(s): Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf, Ad-
vogado: Dr. Othoniel Furtado Gueiros Neto, Agravado(s): Anassis
Joaquim Gomes, Advogado: Dr. Luís Antônio Teles dos Santos,
Agravado(s): Paftel Telecomunicações, Locação e Serviços Ltda., De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 32/2005-304-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Antonio Lazarim, Agravante(s): Sidnei Gomes, Ad-
vogado: Dr. Luiz Adolfo Cardoso de Azambuja, Agravado(s): Car-
refour Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr. Camilo Gomes de
Macedo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 35/2005-020-21-40.6 da 21a. Região,
Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravan-
te(s): Vale Verde Empreendimentos Agrícolas Ltda., Advogado: Dr.
Mirocem Ferreira Lima Júnior, Agravado(s): Severino Bernardo da
Silva, Advogado: Dr. Raimundo Cesar Morais Cordeiro, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 61/2005-251-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Juiz Convo-
cado Luiz Antonio Lazarim, Agravante(s): Sílvio Leopoldino dos
Santos, Advogado: Dr. Marcelo Azevedo Chamone, Agravado(s):
Dow Brasil S.A., Advogada: Dra. Andréa Augusta Pulici Kanaguchi,
Agravado(s): Sílvio Roberto Fernandes Silva, Advogado: Dr. Marcelo
Azevedo Chamone, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
69/2005-061-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Cor-
rêa da Veiga, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr.
Décio Flávio Torres Freire, Agravado(s): João Prudenciano da Silva
Filho, Advogado: Dr. Carlos Henrique Otoni Fernandes, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 82/2005-129-15-40.8 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Cooperativa de
Trabalho de Profissionais de Informática Ltda., Advogada: Dra. Karla
Almeida Cavalcante, Agravado(s): Rita Aparecida Adami, Advogado:
Dr. José Antônio Cremasco, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 107/2005-541-04-40.0
da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agra-
vante(s): Maria Buffon, Advogada: Dra. Lidia Pitnotti de Morais,
Agravado(s): Município de Ronda Alta, Advogado: Dr. Cláudio Ca-
sarin, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 139/2005-012-04-40.9 da 4a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): José Maria
Fortes Jorada e Outros, Advogado: Dr. Gaspar Pedro Vieceli, Agra-
vado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Luciano
Ferreira Peixoto, Agravado(s): Fundação dos Economiários Federais -

Funcef, Advogado: Dr. Fabrício Zir Bothomé, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 154/2005-021-04-40.8 da 4a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): AESC - Hospital Mãe de
Deus, Advogada: Dra. Maria Consuelo Ciarlini, Agravado(s): Maria
Aparecida dos Santos, Advogada: Dra. Ivone Vieira, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 160/2005-021-15-40.5 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Silmara Vallim,
Advogado: Dr. Cássio Aparecido Scarabelini, Agravado(s): Lauda
Editora, Consultorias e Comunicações Ltda., Advogada: Dra. Luciana
Ladeira Storani, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
180/2005-028-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Systecom - Sistemas de
Comunicação e Segurança Ltda., Advogado: Dr. Paulo Roberto Ca-
nabarro de Carvalho, Agravado(s): João Carlos Antunes de Melo,
Advogado: Dr. Alexandre Oliveira de Angelis, Decisão: unanime-
mente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 183/2005-102-03-40.5 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Agravante(s): Com-
panhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Bruno Martins
Miranda de Assis, Agravado(s): Carlos Alberto de Souza, Advogado:
Dr. Gilson Vitor Campos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 193/2005-132-03-40.2 da
3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Agravante(s): Município de Santos Dumont, Advogado: Dr. Adal-
berto Dimas Andrade Paiva, Agravado(s): Roberto José da Silva,
Advogada: Dra. Vânia Alvarenga Araújo, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 231/2005-
001-19-40.3 da 19a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald
Cavalcante Soares, Agravante(s): Estado de Alagoas, Procurador: Dr.
Luiz Januário de Oliveira, Agravado(s): Ednaldo Antônio Nascimento
dos Santos, Advogado: Dr. Claudiano Emidio, Agravado(s): Líder
Serviços de Vigilância Ltda., Decisão: unanimemente, não conhecer
do agravo de instrumento, por deficiência de traslado. P ro c e s s o :
AIRR - 232/2005-521-04-40.5 da 4a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Tractebel Energia S.A., Ad-
vogado: Dr. Everson Tarouco da Rocha, Agravado(s): João Fernandes
Fagundes Grecillo, Advogado: Dr. Ricardo Zambonatto Detoni, De-
cisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento
na primeira sessão subseqüente à publicação da certidão de julga-
mento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. P ro -
cesso: AIRR - 237/2005-014-20-40.1 da 20a. Região, Relator: Juiz

Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Município
de Poço Verde, Advogado: Dr. Paulo Ernani de Menezes, Agra-
vado(s): José Quintino Damacena, Advogada: Dra. Cláudia Barbosa
Guimarães Andrade, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 245/2005-058-19-40.8 da 19a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Agravante(s): Município de São José da Tapera, Advogado: Dr. Fe-
lipe Rodrigues Lins, Agravado(s): Alaércio Ferreira da Silva, Ad-
vogado: Dr. José Rogério Carvalho Oliveira, Decisão: por unani-
midade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 245/2005-004-03-40.3 da 3a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Kroll Ser-
viços e Obras Ltda., Advogado: Dr. Gustavo Vilela de Menezes,
Agravado(s): Izaias Francisco Alexandre, Advogada: Dra. Antonieta
Seixas Francia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 250/2005-003-19-40.2 da 19a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Agravante(s): Estado de Alagoas, Procurador: Dr. Luiz Januário de
Oliveira, Agravado(s): José Elson da Silva e Outros, Advogado: Dr.
Claudiano Emidio, Agravado(s): Líder Serviços de Vigilância Ltda.,
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 259/2005-341-04-40.6 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Gelita
do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Luiz Reichert, Agravado(s): Luiz
Fabiano de Moura, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 262/2005-001-06-40.5 da 6a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Agravante(s): Companhia Energética de Pernambuco - Celpe, Ad-
vogada: Dra. Rafaela Costa Accioly Campos, Agravado(s): José Be-
zerra Menezes, Advogada: Dra. Márcia Vieira de Melo Malta, Agra-
vado(s): Ellcon Consultoria e Serviços Gerais Ltda., Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 279/2005-013-20-40.6 da 20a.
Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Agravante(s): Givaldo Menezes dos Santos, Advogado: Dr. Genilson
Andrade Oliveira, Agravado(s): José Everton Souza Brito, Advogado:
Dr. José Adelmo Cordeiro de Torres, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
301/2005-015-20-40.0 da 20a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Município de Itabi, Ad-
vogado: Dr. Paulo Ernani de Menezes, Agravado(s): Joel Santos Bon-
fim e Outros, Advogado: Dr. Jhons Carlos Souza Neto, Decisão:
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 316/2005-761-04-40.4 da 4a. Região, Relator: Ministro Ho-
rácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Companhia Petro-
química do Sul - COPESUL, Advogado: Dr. Roberto Pierri Bersch,
Agravado(s): Umberto Antônio Marchini, Advogado: Dr. Marco Au-
rélio Blankenheim, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este. Processo: AIRR - 318/2005-658-09-40.5 da 9a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agra-
vante(s): Município de Foz do Iguaçu, Advogado: Dr. Alexsander
Roberto Alves Valadão, Agravado(s): Elizandra Aparecida Rodrigues
da Silva, Advogada: Dra. Leila Lúcia Teixeira da Silva, Agravado(s):
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto Uruguai
Ltda. - Coomtaau, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
325/2005-010-06-40.4 da 6a. Região, Relator: Ministro Aloysio Cor-
rêa da Veiga, Agravante(s): Fernando Medeiros Lemos, Advogado:
Dr. José Flávio Ferraz Santiago, Agravado(s): Internacional Gráfica e
Editora Ltda. - Intergraf, Advogado: Dr. Francisco de Assis Sá Leitão
Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 327/2005-007-16-40.6 da 16a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravan-
te(s): Município de Santa Luzia, Advogada: Dra. Eveline Silva Nu-
nes, Agravado(s): Iraneide Silva de Oliveira, Advogado: Dr. Irandy
Garcia da Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 352/2005-007-19-40.3 da 19a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): RM
Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Antônio Cleto Gomes, Agravado(s):
Edes Ferreira, Advogado: Dr. Antônio Lopes Rodrigues, Agravado(s):
Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José Rubem Ângelo, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 356/2005-009-10-40.3 da 10a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Paulo
Sérgio Viches Fresneda, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, Agra-
vado(s): Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa,
Advogado: Dr. João Bosco Mendes de Sales, Decisão: unanimemente,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 371/2005-
531-04-40.6 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Agravante(s): Ivanete Rodrigues dos Santos, Advogado: Dr.
Eduardo Francisquetti, Agravado(s): Consórcio Univias, Advogado:
Dr. Rodrigo Silveira Abreu, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 388/2005-006-
03-40.8 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio La-
zarim, Agravante(s): Rosângela Vitório, Advogado: Dr. Alberto Mon-
teiro Alves, Agravado(s): Município de Belo Horizonte, Agravado(s):
Liderança Conservação e Serviços Ltda., Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 402/2005-
015-03-40.4 da 3a. Região, corre junto com AIRR-402/2005-7, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Telemar Norte
Leste S.A., Advogada: Dra. Viviane Lima Marques, Agravado(s):
Emanuele Rocha, Advogado: Dr. Luiz Eduardo Ribeiro, Agravado(s):
TNL Contax S.A., Advogada: Dra. Viviane Lima Marques, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 402/2005-015-03-41.7 da 3a. Região, corre junto com
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AIRR-402/2005-4, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agra-
vante(s): TNL Contax S.A., Advogada: Dra. Viviane Lima Marques,
Agravado(s): Emanuele Rocha, Advogado: Dr. Luiz Eduardo Ribeiro,
Agravado(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogada: Dra. Viviane Li-
ma Marques, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 409/2005-134-03-40.2 da 3a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Mar-
cos Roberto de Araújo, Advogada: Dra. Viviane Martins Parreira,
Agravado(s): Braspelco - Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr.
Eduardo Henrique de Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 416/2005-006-08-40.0
da 8a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires,
Agravante(s): José Barbosa Ribeiro, Advogado: Dr. Ricardo Bonasser
de Sá, Agravado(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. - Celpa, Ad-
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 444/2005-
101-04-40.5 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald
Cavalcante Soares, Agravante(s): Paulo Fernando Alves Farias, Ad-
vogado: Dr. Alexandre Melo Soares, Agravado(s): Vega Industrial e
Mercantil de Produtos Alimentícios Ltda., Advogada: Dra. Simone
Cruxên Gonçalves, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 449/2005-201-18-40.0 da 18a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Agravante(s): Mape Construções Ltda., Advogado: Dr. Washington
João de Sousa Pacheco, Agravado(s): Antônio José Dos Reis, De-
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento, por
deficiência de traslado. Processo: AIRR - 457/2005-014-08-40.0 da
8a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Agravante(s): Município de Belém - Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura - Semec, Procurador: Dr. Clébia Karina Santos,
Agravado(s): Jones Cézar Campelo Palheta, Advogada: Dra. Tereza
Vânia Bastos Monteiro, Agravado(s): Blit'z Segurança e Vigilância
Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 477/2005-038-
03-40.9 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Ca-
valcante Soares, Agravante(s): Joelma de Paula Bento, Advogada:
Dra. Fabiana de Oliveira Martins Palmieri, Agravado(s): Município
de Ewbanck da Câmara, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento, por deficiência de traslado. Processo: AIRR -
477/2005-083-03-40.3 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José

Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Daniel dos Santos Peixoto,
Advogado: Dr. Auro Nogueira de Barros, Agravado(s): Darcy dos
Santos Peixoto, Advogado: Dr. Darcy dos Santos Peixoto, Decisão:
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 479/2005-036-03-40.5 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Elisângela da
Silva Ferreira, Advogada: Dra. Fabiana de Oliveira Martins Palmieri,
Agravado(s): Município de Ewbanck da Câmara, Advogada: Dra.
Silene Helena Abjaud, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo por deficiência de traslado. Processo: AIRR - 480/2005-036-
03-40.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Ca-
valcante Soares, Agravante(s): Eliana Aparecida Silva, Advogada:
Dra. Fabiana de Oliveira Martins Palmieri, Agravado(s): Município
de Ewbanck da Câmara, Advogado: Dr. Carlos Ferreira Machado,
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento, por
insuficiência de traslado. Processo: AIRR - 481/2005-020-13-40.4
da 13a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agra-
vante(s): Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da Pa-
raíba - EMATER, Advogado: Dr. Leonardo José Videres Trajano,
Agravado(s): Adalberto Andrade de Medeiros (Espólio de), Advo-
gado: Dr. Ladjane Pascoal Gomes de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
499/2005-015-13-40.0 da 13a. Região, Relator: Juiz Convocado José

Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Kátia Silene de Vasconcelos
Braga, Advogado: Dr. Itamar Gouveia da Silva, Agravado(s): Mu-
nicípio de Rio Tinto, Advogado: Dr. Clodonaldo Rodrigues de Pontes,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 507/2005-002-13-
40.2 da 13a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim,
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Jaime
Martins Pereira Júnior, Agravado(s): Simone Barroca Lopes, Ad-
vogado: Dr. Pacelli da Rocha Martins, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 515/2005-004-
13-40.1 da 13a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Ca-
valcante Soares, Agravante(s): Superintendência de Transportes e
Trânsito de João Pessoa - STTRANS, Advogado: Dr. Lucas Fer-
nandes Torres, Agravado(s): Eliane Paiva de Albuquerque Lima, Ad-
vogado: Dr. Antônio Severino da Silva, Agravado(s): Assessoramen-
to, Mobilização e Organização - Amor, Agravado(s): Raimundo Cor-
reia da Silva e Outro, Advogado: Dr. Luiz Sérgio de Oliveira, De-
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 517/2005-058-19-40.0 da 19a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Município
de Delmiro Gouveia, Advogada: Dra. Caroline Maria Pinheiro Amo-
rim, Agravado(s): Stela Arcanjo Lima, Advogado: Dr. José Rogério
Carvalho Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
524/2005-002-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Antonio Lazarim, Agravante(s): União, Procurador: Dr. Moacir An-
tônio Machado da Silva, Agravado(s): Neury Vicente da Silva, Ad-
vogada: Dra. Rosemary Gomides Faria, Agravado(s): Sigma Serviços
Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 526/2005-658-
09-40.4 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Ca-
valcante Soares, Agravante(s): Município de Foz do Iguaçu, Ad-
vogado: Dr. Alexsander Roberto Alves Valadão, Agravado(s): Ari da
Costa, Advogado: Dr. Vanessa Cristina Maia Vasques Montagner,
Agravado(s): Marli Irene Dresch, Advogado: Dr. Justo Alfredo Ayala,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no

mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 548/2005-129-03-
40.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim,
Agravante(s): Kléber César Marques, Advogada: Dra. Juliana Ma-
galhães Assis Chami, Agravado(s): Idael Imóveis Ltda., Advogado:
Dr. Jaime do Carmo Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 586/2005-018-03-40.1
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares, Agravante(s): União, Procurador: Dr. Moacir Antônio Ma-
chado da Silva, Agravado(s): Del Rey Mecânica e Equipamentos
Ltda., Advogado: Dr. Marcílio Ribeiro dos Santos, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 599/2005-001-08-40.1 da 8a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Com-
panhia de Transportes do Município de Belém - CTBEL, Advogado:
Dr. José Ronaldo Martins de Jesus, Agravado(s): Luiz Trindade Bi-
chara, Advogado: Dr. Fábio José da Silva Lima, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
616/2005-007-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz

Antonio Lazarim, Agravante(s): São Paulo Transporte S.A., Advo-
gada: Dra. Roseli Dietrich, Agravado(s): Walter Melillo, Advogada:
Dra. Carmen Cecília Gaspar, Agravado(s): Viação Cidade Tiradentes
Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto. Processo: AIRR - 622/2005-009-12-40.7 da
12a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soa-
res, Agravante(s): Expresso São Miguel Ltda., Advogada: Dra. Nelsi
Salete Bernardi, Agravado(s): Eloi Marcom, Advogado: Dr. Oenes
Neckel de Menezes, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
651/2005-009-04-40.2 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Cor-
rêa da Veiga, Agravante(s): Marco Aurélio dos Santos Jung e Outros,
Advogado: Dr. Renato Kliemann Paese, Agravado(s): Hospital Nossa
Senhora da Conceição S.A., Advogado: Dr. Alcio Antônio Lopes
Guimarães, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 696/2005-146-03-40.0 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Agravante(s):
Sindicato das Empresas de Consultoria, Assessoramento, Perícias,
Informações, Pesquisas e Empresas de Serviços Contábeis no Estado
de Minas Gerais - Sescon/MG, Advogado: Dr. José Eustáquio da
Fonseca, Agravado(s): Waltézio Fernandes dos Santos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 711/2005-106-08-40.4 da 8a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Valdemar de
Sousa Reis Filho, Advogado: Dr. Mauro Augusto Rios Brito, Agra-
vado(s): Companhia de Saneamento do Pará - Cosanpa, Advogado:
Dr. Carlos Thadeu Vaz Moreira, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 727/2005-292-
04-40.7 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Ca-
valcante Soares, Agravante(s): Transportadora Astral Assessoria e
Logística Ltda., Advogado: Dr. Fernanda Vaz Luft, Agravado(s): Basf
S.A., Advogado: Dr. Vagner Polo, Agravado(s): Alessandro Silveira
Carpes, Advogado: Dr. Jurandir José Mendel, Decisão: unanimemen-
te, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 765/2005-115-15-40.2 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravan-
te(s): Vitapelli Ltda., Advogado: Dr. Alfredo Vasques da Graça Jú-
nior, Agravado(s): Fagner Ribeiro dos Santos, Advogada: Dra. Sandra
Maria Romano Montanha, Decisão: unanimemente, não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 767/2005-026-03-40.2 da
3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s):
Dam Ligas Ltda., Advogado: Dr. Allysson Pereira Campos, Agra-
vado(s): Francisco César Passos, Advogado: Dr. Paulo Aparecido
Amaral, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 768/2005-102-03-40.5 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agra-
vante(s): Hotel Lanchonete e Restaurante Karaíba Ltda., Advogado:
Dr. Hemerson Menezes Camilo, Agravado(s): Alice Rosa Vieira, De-
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 776/2005-008-04-40.6 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Tractebel Energia S.A.,
Advogado: Dr. Everson Tarouco da Rocha, Agravado(s): Cristovão de
Araújo Torrada, Advogada: Dra. Ruth D'Agostini, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destran-
cado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira
sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se
daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR -
793/2005-007-23-40.3 da 23a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Jocelane Gonçalves, Agravado(s):
Lair Gomes Júnior, Advogado: Dr. Gilmar Antônio Damin, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 794/2005-007-23-40.8 da 23a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Jocelane Gonçalves,
Agravado(s): Arcílio de Araújo Carvalho, Advogado: Dr. Gilmar An-
tônio Damin, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 826/2005-010-10-40.9 da 10a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Agravan-
te(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Leonardo da
Silva Patzlaff, Agravado(s): Mônica Marques de Araújo, Advogado:
Dr. Euler Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 830/2005-087-
03-40.0 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Agravante(s): Transabril - Transportadora Abril Ltda., Advogado: Dr.
Mário Medeiros de Camargos, Agravado(s): Aldemar Alves Silva,
Advogado: Dr. Silvério Gonçalves Fraga, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 837/2005-
007-23-40.5 da 23a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT, Advogada: Dra. Jocelane Gonçalves, Agravado(s): Vinícius
Quintino da Silva, Advogado: Dr. Gilmar Antônio Damin, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 838/2005-007-23-40.0 da 23a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Jocelane Gonçalves,
Agravado(s): Arcílio de Araújo Carvalho, Advogado: Dr. Gilmar An-
tônio Damin, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 857/2005-057-03-40.1 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agra-
vante(s): Geraldo Pereira de Moura, Advogado: Dr. João Carlos Gon-
tijo de Amorim, Agravado(s): Tansan do Brasil Indústria Química
Ltda., Advogado: Dr. Antônio Rufino Neto, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
866/2005-035-12-40.6 da 12a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Banco do Estado de Santa Catarina
S.A. - Besc, Advogada: Dra. Ângela Ritter Woeltje, Agravado(s):
Pedro Mathias Martins, Advogado: Dr. Fábio Ricardo Ferrari, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 877/2005-134-03-40.7 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Centro
Educacional Fernando Sabino Ltda., Advogada: Dra. Vera Lúcia Pe-
reira Batista, Agravado(s): Evilin Marques de Oliveira, Advogado:
Dr. Pollyanna Resende, Agravado(s): Nacional Sistema de Ensino
Ltda. e Outro, Advogada: Dra. Vera Lúcia Pereira Batista, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 915/2005-006-08-40.7 da 8a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Marcus Paulo
Silva e Silva, Advogado: Dr. Bruno Mota Vasconcelos, Agravado(s):
Casa do Ferro Ltda., Advogado: Dr. Kléverson Gomes Rocha, De-
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 923/2005-097-03-40.2 da 3a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Jadir Ri-
beiro dos Santos e Outro, Advogado: Dr. Manoel Frederico Vieira,
Agravado(s): Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. - Usiminas,
Advogada: Dra. Ana Maria José Silva de Alencar, Advogada: Dra.
Juliana de Castro Prudente, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento. <!ID763579-5>

Processo: AIRR - 934/2005-521-04-40.9 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Agravante(s): Eletrosul Cen-
trais Elétricas S.A., Advogado: Dr. Leonardo Dienstmann Dutra Vila,
Agravado(s): Paulo Gilberto Santos Schultz, Advogada: Dra. Ruth
D'Agostini, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
943/2005-001-24-40.5 da 24a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Milênio Comércio de Ali-
mentos Ltda., Advogado: Dr. Rodrigo Schossler, Agravado(s):
Washington Luiz de Castro Pereira, Advogado: Dr. Marcelo Rebuá
dos Santos, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
944/2005-013-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Ad-
vogado: Dr. Leandro Augusto Botelho Starling, Agravado(s): Arlene
Maria Guedes, Advogada: Dra. Nágila Flávia Godinho Maurício, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 960/2005-014-03-40.3 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Dro-
garia Araújo S.A., Advogada: Dra. Juliana Andrade Bruno Favacho,
Agravado(s): União, Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da
Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 980/2005-201-04-40.9 da 4a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): GM - Sul
Express Ltda., Advogado: Dr. Eduardo Hoff Homem, Agravado(s):
Juarez Cardoso, Advogada: Dra. Joyce Muniz Couto, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 991/2005-067-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A.,
Advogado: Dr. Décio Flávio Torres Freire, Agravado(s): Arlene Suely
Caldeira e Gonçalves, Advogado: Dr. Jairo Eduardo Lelis, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 1053/2005-011-03-40.2 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Rodoban Segurança e
Transporte de Valores Ltda., Advogado: Dr. Clemente Salomão Oli-
veira Filho, Agravado(s): Henrique Silva Aguiar, Advogada: Dra.
Carolina de Caro Martins, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1081/2005-
003-14-40.5 da 14a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio
Lazarim, Agravante(s): Empresa Jornalística Estadão do Norte Ltda.,
Advogado: Dr. Walter Airam Naimaier Duarte Júnior, Agravado(s):
Juarez da Silva, Advogado: Dr. Meire Andréa Gomes, Agravado(s):
Marka Prévia Instituto de Marketing e Análise Prévia de Opinião
Pública Ltda., Agravado(s): Rede de Rádio e Televisão do Norte
Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1098/2005-
016-10-40.0 da 10a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Agravante(s): Flávio Ramos, Advogada: Dra. Denise Cunha
Ortiga Vassallo, Agravado(s): Maria Solange da Silva, Advogado: Dr.
Asdrúbal Nascimento Lima Júnior, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1112/2005-
015-08-40.0 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald
Cavalcante Soares, Agravante(s): Lucivaldo Alves de Sousa, Ad-
vogado: Dr. Bruno Mota Vasconcelos, Agravado(s): Puma - Serviços
Especializados de Vigilância e Transporte de Valores S/C Ltda., De-
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 1129/2005-114-03-40.7 da 3a. Região, Relatora: Mi-
nistra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Companhia
Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr. Rodrigo de
Assis Ferreira Melo, Agravado(s): Michele Aparecida Barbosa, Ad-
vogada: Dra. Luci Alves dos Santos Carvalho, Agravado(s): Con-
servadora Soccer Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1139/2005-044-03-40.6
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da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares, Agravante(s): Companhia de Telecomunicações do Brasil
Central, Advogado: Dr. Maxwell Orefice, Agravado(s): Cooperativa
Brasileira Multiprofissional Ltda. - Cooperbrás, Advogado: Dr. Nixon
Urzedo Queiroz, Agravado(s): Cristiane França Xavier Lino Rosa,
Agravado(s): Pertença Cooperativa de Serviços Ltda., Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1186/2005-008-23-40.7 da 23a. Região, corre junto com
AIRR-1186/2005-0, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna
Pires, Agravante(s): Banco da Amazônia S.A. - Basa, Advogado: Dr.
Elisangela Hasse, Agravado(s): Francisco Kunze, Advogado: Dr. Is-
rael Anibal Silva, Agravado(s): Caixa de Previdência Complementar
do Banco da Amazônia S.A. - Capaf, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1186/2005-008-23-41.0 da 23a. Região, corre junto com AIRR-
1186/2005-7, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires,
Agravante(s): Caixa de Previdência Complementar do Banco da
Amazônia S.A. - Capaf, Advogado: Dr. Orlando Campos Baleroni,
Agravado(s): Francisco Kunze, Advogado: Dr. Israel Anibal Silva,
Agravado(s): Banco da Amazônia S.A. - Basa, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1233/2005-105-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): TNL Contax
S.A., Advogada: Dra. Simone Seixlack Valadares, Agravado(s): Sér-
gio de Castro Rossato, Advogado: Dr. Antônio Carlos Teodoro de
Aguiar, Agravado(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogada: Dra. Vi-
viane Lima Marques, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1257/2005-004-03-40.5 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Cristiano Guedes Horta,
Advogado: Dr. Marcelo Lamego Pertence, Agravado(s): Companhia
de Marcas, Advogado: Dr. Pedro Otávio Trindade Quintanilha, De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1266/2005-004-20-40.3
da 20a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado:
Dr. Laert Nascimento Araújo, Agravado(s): Carlos Augusto Bohana
Filho, Advogada: Dra. Lana Iara Góis de Souza Ramos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1297/2005-292-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Plastisul Artefatos Plásticos
Ltda., Advogado: Dr. Sílvio Renato Caetano, Agravado(s): Francisco
de Souza Santos, Advogado: Dr. Ademir Fernando da Rocha, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1351/2005-001-13-40.0 da 13a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. Marcos Calumbi Nóbrega Dias, Agra-
vado(s): Inês do Carmo Miguel, Advogado: Dr. Marcos dos Anjos
Pires Bezerra, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1352/2005-003-21-40.4 da 21a. Re-
gião, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra-
vante(s): Feedback Cobrança Brasil Ltda., Advogado: Dr. Rodrigo
Menezes da Costa Câmara, Agravado(s): Josiclei José da Silva, Ad-
vogado: Dr. Thiago de Sousa Batista, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1389/2005-051-23-40.5 da 23a. Região, Relator: Ministro Horácio
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Rodar Pneus Ltda., Ad-
vogado: Dr. Jackson Mário de Souza, Agravado(s): Elias Alves Ferro,
Advogado: Dr. Rodrigo Caletti Deon, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1425/2005-383-04-40.3 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Calçados Azaléia S.A., Advogado: Dr.
Roberto Omar Vedoy Júnior, Agravado(s): Deniz da Costa Alcantara
Cherobini, Advogado: Dr. Iliseu José Faccin, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1516/2005-132-03-40.5 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Antonio Lazarim, Agravante(s): E.P.O. Engenharia Planejamento e
Obras Ltda., Advogado: Dr. Cláudio Atala Inácio Ferreira, Agra-
vado(s): Paulo Sérgio da Silva, Advogado: Dr. José Maria Feres,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1533/2005-004-03-
40.5 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Agravante(s): Ana Maria Lomeu Espósito, Advogado: Dr. Aluísio
Soares Filho, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Rogério Netto Andrade, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1563/2005-
006-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio
Lazarim, Agravante(s): Misael Gil da Silva, Advogada: Dra. Patrícia
Soares Cruz, Agravado(s): Empresa Brasileira de Telecomunicações
S.A. - Embratel, Advogado: Dr. Roberto Márcio Tamm de Lima,
Agravado(s): Cooperativa dos Profissionais de Telecomunicações de
Minas Gerais Ltda. - Cooptel, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1752/2005-018-
03-40.7 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio La-
zarim, Agravante(s): Maria Judith Baldi, Advogado: Dr. Camila Eli-
zabeth Rodrigues, Agravado(s): Vânia Fernandes de Souza Oliveira,
Advogada: Dra. Maria Helena do Amparo Ferreira, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1770/2005-006-18-40.7 da 18a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Wilton Rosa, Advogada: Dra.
Arlete Mesquita, Agravado(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Ar-
mando Cavalante, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 1849/2005-012-18-40.0 da 18a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s):
Metrobus - Transporte Coletivo S.A., Advogada: Dra. Cristhianne
Miranda Pessoa, Agravado(s): Neuza Da Silva Morais, Advogado:
Dr. Nabson Santana Cunha, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2000/2005-
007-18-40.8 da 18a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de

Senna Pires, Agravante(s): Companhia de Urbanização de Goiânia -
Comurg, Advogado: Dr. Gerson Curado Pucci, Agravado(s): Ale-
xandre Gonçalves da Costa, Advogada: Dra. Cristina Maria Barros
Milhomens, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 2002/2005-064-02-40.9 da 2a.
Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra-
vante(s): Antônio Fortunato de Oliveira, Advogado: Dr. Carlos Eduar-
do Batista, Agravado(s): Cooperativa Central de Laticínios do Estado
de São Paulo - CCL, Advogada: Dra. Gisele Garcia de Lima Morello,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 2409/2005-130-15-40.6 da 15a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Sérgio Ka-
suyuko Kinchou, Advogada: Dra. Gisele Glerean Boccato Guilhon,
Agravado(s): Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, Advogado:
Dr. Joubert Ariovaldo Consentino, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
16309/2005-007-11-40.3 da 11a. Região, Relator: Ministro Horácio
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Compaz Componentes da
Amazônia S.A., Advogada: Dra. Aliny Soares da Silva, Agravado(s):
Erick Henrique Dutra da Costa, Advogada: Dra. Andréa Maquiné
Cruz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 37/2006-110-03-40.5 da 3a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Taís dos
Santos Nascimento, Advogada: Dra. Fernanda Nigri Faria, Agrava-
do(s): José Lobo Pereira, Advogada: Dra. Miriam Andrade de Brito,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: RR - 2075/1989-006-04-00.3 da 4a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Estado do Rio
Grande do Sul, Procuradora: Dra. Flávia Saldanha Rohenkohl, Re-
corrido(s): Nara Beatriz Mattos de Lima Santos, Advogado: Dr. Rai-
mar Rodrigues Machado, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por violação do art. 5º, II, da Constituição Federal
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que sejam obser-
vados, a partir da vigência da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24
de agosto de 2001, os juros de mora no percentual de 0,5% ao mês,
a partir de setembro de 2001. Processo: RR - 656/1998-082-15-00.4
da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Re-
corrente(s): Citrosuco Paulista S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes
Paixão Côrtes, Recorrido(s): Sidinei Caldas de Andrade, Advogada:
Dra. Estela Regina Frigeri, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por violação do artigo 5º, LV, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno
dos autos ao Eg. Tribunal de origem, a fim de que, obedecendo o rito
ordinário, aprecie e julgue o recurso ordinário interposto pela re-
clamada, como entender de direito. Processo: RR - 2470/1998-017-
15-40.5 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Recorrente(s): Faria Veículos Ltda., Advogado: Dr. José Alberto Cou-
to Maciel, Recorrido(s): Cristina Russo, Advogado: Dr. Egberto Gon-
çalves Machado, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por violação dos artigos 93, inciso IX, e 5º, inciso LV, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulada a
v. decisão que julgou o recurso ordinário sob o rito sumaríssimo,
determinar o retorno dos autos ao Egrégio Tribunal Regional de
origem a fim de que, obedecendo o rito ordinário, aprecie e julgue o
recurso ordinário interposto pela reclamada, como entender de direito.
Prejudicada, em conseqüência, a análise dos demais tópicos do re-
curso de revista. Processo: RR - 411/1999-101-04-40.6 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Re-
corrente(s): Município de Pelotas, Procuradora: Dra. Tatiane Mattos
França, Recorrido(s): Francisco Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Ma-
noel Rodrigues Leripio Filho, Decisão: unanimemente, conhecer do
recurso de revista por violação do artigo 5º, inciso II, da Constituição
Federal para, no mérito, dar-lhe provimento, determinando que, a
partir da publicação da Medida Provisória n° 2.180-35, de 24 de
agosto de 2001, seja observada a incidência de juros de mora de 0,5%
ao mês, na atualização dos valores devidos em execução contra a
Fazenda Pública. Processo: RR - 25086/1999-006-09-00.6 da 9a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s):
João Tomas de Aquino, Advogado: Dr. Lineu Roberto Mickus, Re-
corrido(s): Município de Curitiba, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Geotécnica S.A., Advogado: Dr. Marcello Reus
Darin de Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por contrariedade à Súmula nº 331, IV, do C. TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a decisão de primeiro
grau que responsabilizou subsidiariamente o Município pelo paga-
mento das verbas rescisórias devidas ao reclamante. Processo: RR -
531783/1999.3 da 9a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber

Candiota da Rosa, Recorrente(s): Banco Itaú S.A., Advogada: Dra.
Adriana Christina de Castilho Andréa, Advogado: Dr. Indalécio Go-
mes Neto, Recorrido(s): Neil Marcos Soares Silva, Advogado: Dr.
Renato Góes Penteado Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto aos temas reflexos do auxílio-alimentação,
por violação do art. 7º, XXVI, da Constituição da República, época
própria para a incidência da correção monetária, por divergência
jurisprudencial, e descontos previdenciários e fiscais - competência da
Justiça do Trabalho, por divergência jurisprudencial, para, no mérito,
dar-lhe provimento para: (a) excluir da condenação a integração ao
salário da parcela auxílio-alimentação e suas repercussões; (b) de-
terminar a incidência da correção monetária a partir do mês sub-
seqüente ao da prestação de serviços, observado o índice do dia 1º,
consoante a Súmula nº 381/TST; e (c) declarando a competência da
Justiça do Trabalho quanto aos descontos fiscais e previdenciários,
determinar sejam efetuados, no tocante às verbas objeto da con-
denação, de acordo com os critérios da Súmula nº 368/TST. P ro -
cesso: RR - 533551/1999.4 da 9a. Região, Relatora: Ministra Rosa
Maria Weber Candiota da Rosa, Recorrente(s): Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogado: Dr. Maurício Gomes da Silva, Recorrente(s):
Iraê Ferreira Lopes, Advogado: Dr. Zeno Simm, Recorrido(s): Os
Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista

interposto pela reclamada quanto ao item nulidade - vínculo de em-
prego - Decreto-Lei nº 759/69, por violação do art. 5º do Decreto-Lei
nº 759/69, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sen-
tença das fls. 1551-5. Prejudicada a análise dos demais itens do
recurso da reclamada, bem como o exame do recurso de revista do
reclamante. Observação: presente à Sessão o Dr. Luciano Ferreira
Peixoto, patrono da primeira Recorrente, que requereu e teve deferido
o pedido de juntada de instrumento de mandato. Processo: RR -
546177/1999.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo
de Senna Pires, Recorrente(s): Banco do Estado da Bahia S.A. -
BANEB, Advogada: Dra. Débora Aparecida Cavalcante de Andrade,
Recorrido(s): Carlos Alberto de Arruda, Advogado: Dr. Adnan El
Kadri, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Observação 1: declarou-se impedido o Excelentíssimo Ministro Aloy-
sio Corrêa da Veiga e compôs o quórum o Excelentíssimo Juiz Con-
vocado Luiz Antonio Lazarim. Observação 2: falou pelo Recorrente o
Dr. Eduardo Albuquerque Sant'Anna, que requereu e teve deferida a
juntada de instrumento de mandato. Processo: RR - 559113/1999.4
da 3a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires,
Recorrente(s): Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad-
vogado: Dr. Alberto Magno Gontijo Mendes, Advogado: Dr. Paulo
Henrique de Carvalho Chamon, Recorrente(s): Romero Moreira da
Silva, Advogada: Dra. Magui Parentoni Martins, Recorrido(s): Os
Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer, integralmente, dos
recursos de revista do Reclamante e do Reclamado. Observação:
presente à Sessão o Dr. Leonardo Santana Caldas, patrono do pri-
meiro Recorrente, que requereu e teve deferida a juntada de ins-
trumento de mandato. Processo: RR - 565414/1999.6 da 3a. Região,
Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Recorren-
te(s): Companhia Energética de Minas Gerais - Cemig, Advogado:
Dr. Marcos José Silva de Carvalho, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Val-
divino Leandro, Advogada: Dra. Suzana Horta Moreira, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos recursos de revista de ambos os
reclamados. Processo: RR - 568231/1999.2 da 3a. Região, Relatora:
Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Recorrente(s): Te-
lecomunicações de Minas Gerais S.A. - Telemig, Advogado: Dr. Mar-
celo Luiz Ávila de Bessa, Recorrido(s): Almir Pereira dos Santos
(Espólio de), Advogado: Dr. Nelson Henrique Rezende Pereira, Re-
corrido(s): Adservis Administração de Serviços Internos Ltda., Ad-
vogado: Dr. Marcelo Cunha Maciel, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista, por deserto. Processo: RR -
577327/1999.6 da 3a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa, Recorrente(s): Proforte S.A. - Transporte de Va-
lores, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): Com-
panhia Energética de Minas Gerais - Cemig, Advogado: Dr. Marcos
José Silva de Carvalho, Advogado: Dr. João Marcos Grossi Lobo
Martins, Recorrido(s): Antônio Garcia, Advogada: Dra. Ana Maria
Mourão, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos
recursos de revista das reclamadas PROFORTE S.A. - Transporte de
Valores e Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG. P ro -
cesso: RR - 578511/1999.7 da 12a. Região, Relatora: Ministra Rosa
Maria Weber Candiota da Rosa, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Advogado: Dr. Jorge Hum-
berto Sampaio Cardoso, Recorrido(s): Sérgio da Rosa e Outro, Ad-
vogado: Dr. Marcos Rogério Palmeira, Recorrido(s): Orbram - Se-
gurança e Transporte de Valores Catarinense Ltda., Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
581296/1999.8 da 1a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo
de Senna Pires, Recorrente(s): Maura Santos Mello, Advogado: Dr.
Fabrício Barbosa Simões da Fonseca, Recorrido(s): Petróleo Bra-
sileiro S.A. - Petrobrás, Advogada: Dra. Aline Silva de França, Re-
corrido(s): União (Sucessora da Interbrás), Procurador: Dr. J. Mauro
Monteiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 586430/1999.1 da 3a. Região, Relatora:
Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Recorrente(s): Fer-
rovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma-
ciel, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (Em
Liquidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Recor-
rido(s): Ailton Alves Ribeiro, Advogado: Dr. Athos Geraldo Dolabela
da Silveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da Ferrovia Centro-Atlântica S.A., quanto ao tema horas extras -
compensação de jornada, por contrariedade à Súmula nº 85 do TST,
e, conhecer do recurso de revista da reclamada Rede Ferroviária
Federal S.A., por divergência jurisprudencial. No mérito, dar-lhes
parcial provimento para, reconhecendo devido apenas o adicional
extraordinário sobre 30 minutos diários, e respectivos reflexos, res-
tabelecer a sentença no tópico. Processo: RR - 591985/1999.5 da 2a.
Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Re-
corrente(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo
S.A., Advogado: Dr. José Augusto Rodrigues Júnior, Recorrido(s):
Antônio Figueiredo Sousa, Advogada: Dra. Bernadete S. T. Albu-
querque de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista. Processo: RR - 593860/1999.5 da 3a. Região,
Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Recorren-
te(s): José Luiz Pereira, Advogada: Dra. Iracy Ferreira Carneiro Neto,
Recorrido(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Recorrido(s): Fundação Rede Ferroviária Federal
de Seguridade Social - REFER, Advogado: Dr. Giuliano Scodeler da
Silva, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (Em
Liquidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao
tema horas extras, por afronta ao art. 7º, XIII, da Constituição da
República, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a re-
clamada ao pagamento do adicional de 50% sobre as horas laboradas
além da jornada normal diária e indevidamente compensadas, nos
moldes da Súmula nº 85, III, do TST, conforme se apurar em li-
quidação de sentença. Processo: RR - 599245/1999.0 da 12a. Re-
gião, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Recor-
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rente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley
Cardoso dos Santos, Recorrido(s): Jacyra Guapindaia de Souza, Ad-
vogado: Dr. Nilson Francisco Stainsack, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 600659/1999.6
da 3a. Região, corre junto com AIRR-600658/1999-2, Relatora: Mi-
nistra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Recorrente(s): Paulo
Loregian (Espólio de), Advogado: Dr. William José Mendes de Souza
Fontes, Recorrido(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio
Carvalho Santana, Decisão: por maioria, conhecer do recurso de re-
vista no tópico periculosidade - intermitência e eventualidade - risco
habitual - tempo de exposição extremamente reduzido, por violação
do artigo 193 da CLT, e, no mérito, também por maioria, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão recorrido, restabelecer a sen-
tença das fls. 279-84, na parte em que condenada a recorrida ao
pagamento do adicional de periculosidade e reflexos. Inverte-se o
ônus da sucumbência quanto aos honorários periciais, vencido o Ex-
celentíssimo Ministro Aloysio Corrêa da Veiga. Processo: RR -
608790/1999.8 da 2a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa, Recorrente(s): Banco Econômico de Investimentos
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Recorrido(s):
Misael Silva Vieira, Advogada: Dra. Regiane Terezinha de Mello
João, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista ape-
nas quanto ao tema empresa em liquidação extrajudicial - juros de
mora, por contrariedade à Súmula nº 304/TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação os juros de mora. P ro c e s s o :
RR - 615013/1999.2 da 15a. Região, Relator: Ministro Horácio Ray-
mundo de Senna Pires, Recorrente(s): Coinbra - Frutesp S.A., Ad-
vogada: Dra. Luci Geraldina Lopes Escanhoela, Recorrente(s): Co-
operativa de Serviços dos Trabalhadores Rurais e Urbanos Autô-
nomos Ltda. - COOPERSETRA, Advogado: Dr. Cláudio Urenha Go-
mes, Recorrido(s): Valdirene Ramos, Advogada: Dra. Roberta Mo-
reira Castro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da Reclamada, COOPERSETRA, por intempestivo e deserto;
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da Reclamada,
COINBRA FRUTESP, por irregularidade de representação. P ro c e s s o :
RR - 637493/2000.5 da 2a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa, Recorrente(s): Milton Jorgino, Advogado:
Dr. Fábio Massami Sonoda, Recorrido(s): Himalaia Transportes Ltda.,
Advogado: Dr. Carlos Cristiano Camargo Aranha, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
644486/2000.0 da 3a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. -
RFFSA (Em Liquidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos San-
tos, Recorrente(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Ramiro Fernandes, Ad-
vogado: Dr. Kleverson Mesquita Mello, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista da primeira reclamada, Rede Fer-
roviária Federal S.A. - RFFSA (Em Liquidação), somente quanto ao
tema aviso prévio de 60 dias - previsão em CCT - integração nas
verbas rescisórias, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento; e não conhecer do recurso de revista da segunda
reclamada, Ferrovia Centro-Atlântica S.A. Processo: RR -
646236/2000.9 da 2a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo
de Senna Pires, Recorrente(s): Centro Estadual de Educação Tec-
nológica Paula Souza - CEETPS, Procuradora: Dra. Ana Maria Fal-
cone, Recorrido(s): Carlos Alberto Shimote Martins, Advogado: Dr.
Eduardo Augusto de Oliveira Ramires, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 659267/2000.2
da 2a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Recorrente(s): Companhia Docas do Estado de São Paulo -
Codesp, Advogado: Dr. Sérgio Quintero, Recorrido(s): Israel Moreira
Xavier, Advogada: Dra. Alda Maria Marigliani, Recorrido(s): Lim-
padora Califórnia Ltda., Advogada: Dra. Sônia Luci de Camargo e
Melo, Decisão: por unanimidade, preliminarmente, determinar a reau-
tuação do processo para constar também como recorrida a primeira
reclamada Limpadora Califórnia Ltda. e não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 684587/2000.8 da 12a. Região, Relatora:
Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Recorrente(s): A.
Angeloni & Companhia Ltda., Advogado: Dr. Sandro Steiner, Re-
corrido(s): Valmir Moroso, Advogado: Dr. Iremar Gava, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
695985/2000.6 da 9a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa, Recorrente(s): Trombini Papel e Embalagens S.A.,
Advogado: Dr. Diogo Fadel Braz, Recorrido(s): Valdir Dondones,
Advogado: Dr. Gerson Wistuba, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista quanto aos temas descontos de Imposto de
Renda, por divergência jurisprudencial, horas extras - acordo de com-
pensação de horário, por contrariedade à Súmula nº 85, IV, do TST, e
horas extras - minutos que antecedem e sucedem a jornada normal,
por contrariedade à Súmula nº 366 do TST (ex-OJ nº 23 da SDI-I do
TST); e, no mérito, dar-lhe provimento para: (a) determinar sejam
efetuados os descontos de Imposto de Renda sobre o valor total da
condenação, observadas as verbas tributáveis, calculado ao final, nos
moldes da Súmula nº 368, II, do TST; (b) restringir ao adicional
respectivo a condenação em horas extras, no tocante às horas com-
pensadas, mantida a condenação quanto à hora com o adicional, no
que tange às excedentes as 44 semanais; e (c) excluir da condenação
os minutos residuais de até cinco minutos antes do início e após o
término da jornada normal, caso esse limite não tenha sido ultra-
passado. Processo: RR - 706760/2000.7 da 3a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Antonio Lazarim, Recorrente(s): Empresa de Trans-
portes e Trânsito de Belo Horizonte S.A. - BHTRANS, Advogada:
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrente(s): Frederico Augusto
Soto, Advogada: Dra. Paola Alves de Faria, Recorrido(s): Os Mes-
mos, Decisão: por unanimidade, não conhecer de ambos os recursos
de revista interpostos. Observação: falou pela primeira Recorrente o
Dr. Leonardo Santana Caldas. Processo: RR - 706771/2000.5 da 1a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Recorren-

te(s): Luxor Transportes Ltda., Advogado: Dr. Sérgio Ricardo da S. e
Silva, Recorrido(s): José Walter Barcellos dos Santos, Advogado: Dr.
José Fernando Garcia Machado da Silva, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 708568/2000.8
da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Re-
corrente(s): ALL - América Latina Logística do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Celestino Ger-
cino Paulo, Advogada: Dra. Andréa Rejane Araújo Goes, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 714339/2000.9 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz An-
tonio Lazarim, Recorrente(s): ALL - América Latina Logística do
Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Osny Cotta Perez, Advogado: Dr. Jaziel Godinho de Morais, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 719656/2000.5 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Recorrente(s): Geraldo Magela Garcia, Advogado: Dr. Jorge
Berg de Mendonça, Recorrente(s): Fundação Forluminas de Segu-
ridade Social - Forluz, Advogada: Dra. Ilma Cristine Sena Lima,
Recorrido(s): Companhia Energética de Minas Gerais - Cemig, Ad-
vogada: Dra. Elizabeth Rocha Fermán, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista do reclamante por violação do artigo
93, IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para,
acolhendo a preliminar de nulidade, determinar o retorno dos autos à
origem para que o Eg. Tribunal Regional julgue os embargos de
declaração interpostos, nos termos da fundamentação. Prejudicada a
análise dos demais temas do recurso, bem como do recurso de revista
adesivo interposto pela segunda reclamada, Fundação Forluminas de
Seguridade Social. Processo: RR - 2266/2001-029-03-40.6 da 3a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Recorren-
te(s): Cláudia de Carvalho Picinin, Advogada: Dra. Cláudia de Car-
valho Picinin Gerken, Recorrido(s): Leonardo Soares Campolina, Ad-
vogada: Dra. Cláudia de Carvalho Picinin Gerken, Recorrido(s): João
Ranulpho da Silva, Advogado: Dr. Eustáquio Moreira da Cruz, De-
cisão: por unanimidade, conhecer da revista, quanto ao tema nulidade
por negativa de prestação jurisdicional, por ofensa ao artigo 93, inciso
IX, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a decisão
de fls. 81/83, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem,
a fim de que aprecie a questão da competência da Justiça do Trabalho
para apreciar pedido de execução de contrato de honorários advo-
catícios e as demais matérias veiculada nos embargos, se entender
pela competência desta Especializada. Processo: RR - 2358/2001-
053-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Recorrente(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S.A., Advogado: Dr. José Augusto Rodrigues Júnior, Recor-
rido(s): Valdecir da Cunha, Advogado: Dr. Miguel Ricardo Gatti
Calmon Nogueira da Gama, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista apenas quanto ao tema intervalo intrajornada -
natureza jurídica, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: RR - 2427/2001-010-02-00.8 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Laert
Araújo Caminha, Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Recor-
rido(s): Lavapetro Posto de Serviços Ltda., Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema intervalo in-
terjornada - horas extras, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para deferir ao recorrente o pagamento das
horas do intervalo interjornada pelo tempo não usufruído, com adi-
cional de 50% (cinqüenta por cento). Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista no tocante ao item retificação da CTPS - cômputo
do aviso prévio, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 82
da SBDI-1 deste C. Tribunal, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que, na retificação da CTPS, seja anotada como data de
saída a correspondente ao término do prazo do aviso prévio. P ro -
cesso: RR - 723728/2001.0 da 3a. Região, Relatora: Ministra Rosa
Maria Weber Candiota da Rosa, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Edson Antônio
Teixeira, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
724668/2001.0 da 13a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz An-
tonio Lazarim, Recorrente(s): Manoel Gomes da Costa Neto, Ad-
vogado: Dr. Reinaldo Ramos dos Santos Filho, Recorrido(s): Te-
lecomunicações da Paraíba S.A. - Telpa, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista interposto pelo Reclamante. Processo: RR - 771786/2001.4
da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Re-
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8ª Região, Procurador:
Dr. José Cláudio Monteiro de Brito Filho, Recorrido(s): José Carlos
Guedes da Cruz, Advogado: Dr. Manoel Carlos Ferreira de Souza,
Recorrido(s): Amorim & Amorim Ltda., Advogado: Dr. Gilson Ri-
bamar Monteiro da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 792111/2001.2 da 1a. Região,
Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s):
Sandra Maria do Nascimento Fontes, Advogada: Dra. Eugênia Jizetti
Alves Bezerra Sepúlveda, Recorrido(s): Banco Banerj S.A. e Outro,
Advogado: Dr. Luiz Eduardo Prezidio Peixoto, Recorrido(s): Banco
do Estado do Rio de Janeiro S.A. - Banerj (Em Liquidação Ex-
trajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Advogado: Dr. Leandro
Rebello Apolinário, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar
de deserção argüida em contra-razões e conhecer do recurso de re-
vista quanto ao tema Plano Bresser - reajuste de 26,06% - previsão
em cláusula normativa, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para condenar os reclamados ao pagamento das
diferenças salariais, decorrentes do reajuste de 26,06% (Plano Bres-
ser), previsto na Cláusula 5ª do Acordo Coletivo de 91/92, limitando
seu pagamento ao período de janeiro a agosto de 1992, conforme a
Súmula nº 322 do TST. Processo: RR - 279/2002-381-04-00.9 da 4a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s):
Calçados Azaléia S.A., Advogada: Dra. Sabrina Schenkel, Recor-
rido(s): Valter Silva Simões, Advogado: Dr. Paulo Fernando Wagner,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas

quanto ao tema férias - concessão - fracionamento superior a dois
períodos - impossibilidade - artigo 134, § 1º, da CLT - pagamento
dobrado, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Observação: declarou-se impedida a Excelentíssima Minis-
tra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa e compôs o quórum o
Excelentíssimo Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares. P ro -
cesso: RR - 707/2002-068-09-40.6 da 9a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Brasil Telecom S.A. - Te-
lepar, Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Recorrido(s): Clóvis
Lourenço Pereira de Lima, Advogado: Dr. Orlando Neves Taboza,
Recorrido(s): Telenge - Telecomunicações e Engenharia Ltda., Ad-
vogado: Dr. Marcelo Alessi, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista apenas quanto ao tema adicional de periculosidade
- exposição permanente - pagamento do adicional em valor inferior
ao legal - existência de previsão em acordo coletivo de trabalho, por
contrariedade ao inciso II da Súmula nº 364 do C. TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das
diferenças do adicional de periculosidade. Observação: ressalvou en-
tendimento a Excelentíssima Ministra Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa. Processo: RR - 885/2002-008-02-00.7 da 2a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Kimiko Munakata
Misawa, Advogado: Dr. Fábio Luiz de Queiroz Telles, Recorrido(s):
Banco do Estado de São Paulo S.A. - Banespa, Advogado: Dr. Arnor
Serafim Júnior, Recorrido(s): Banesprev - Fundo Banespa de Se-
guridade Social, Advogado: Dr. Ivan Carlos de Almeida, Recorri-
do(s): Banco Santander Brasil S.A., Advogado: Dr. Arnor Serafim
Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
deferir o pagamento, como hora extraordinária, do período corres-
pondente ao intervalo intrajornada de uma hora. Processo: RR -
905/2002-068-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Cor-
rêa da Veiga, Recorrente(s): Soma Indústria e Comércio de Alimentos
Ltda., Advogado: Dr. Michelangelo Liotti Raffaele, Recorrido(s): Ary
José Soares, Advogado: Dr. Wagner José Ferreira Campos, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao
tema multa do artigo 477, § 8º, da CLT, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
a referida multa. Processo: RR - 1141/2002-433-02-00.2 da 2a. Re-
gião, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Re-
corrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador:
Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Recorrido(s): Persianas Líder ABC
Ltda. - ME, Advogado: Dr. José Roberto dos Santos, Recorrido(s):
Nilson Oliveira de Assis, Advogado: Dr. Eduardo Fernandes de Mi-
randa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
violação dos arts. 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91 e 195, I,
alínea "a", da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar o recolhimento da contribuição previden-
ciária sobre o valor total do acordo homologado. Processo: RR -
1232/2002-382-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Calçados Azaléia S.A., Advogada:
Dra. Sabrina Schenkel, Recorrido(s): Renato Ávila de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Paulo Roberto Klein, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Observação: declarou-se impedida a
Excelentíssima Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa e com-
pôs o quórum o Excelentíssimo Juiz Convocado José Ronald Ca-
valcante Soares. Processo: RR - 1288/2002-027-03-00.2 da 3a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Tek-
sid do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Ad-
vogado: Dr. João Bráulio Faria de Vilhena, Recorrente(s): Cleber
Márcio de Abreu, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza
Fontes, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista da reclamada e, por conseqüência,
julgar prejudicado o recurso adesivo do reclamante. Processo: RR -
1468/2002-031-12-00.4 da 12a. Região, Relator: Ministro Aloysio

Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Jorge Alberto Seixas Cézar, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Carlin Kilian, Recorrido(s): Escola Elisa An-
dreoli, Advogada: Dra. Íris Costa Rodrigues Seco, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema
regime de compensação de horários 12 x 36 - acordo tácito - in-
validade, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para reformar a r. decisão regional e determinar o pagamento
como extra das horas trabalhadas além da oitava, de acordo com a
escala de 12 horas trabalhadas por 36 horas de descanso. P ro c e s s o :
RR - 1712/2002-103-03-00.7 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloy-
sio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Jairo Faustino da Silva, Ad-
vogada: Dra. Hérica Helena Gomes Braga Valadares, Recorrido(s):
Paranaiba Fertilizantes Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr.
Eduardo Serafim Abrantes, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por violação do artigo 5º, LXXIV, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, deferindo ao recorrente
os benefícios da justiça gratuita, nos termos do artigo 790, § 3º, da
CLT, isentá-lo do pagamento dos honorários periciais, com funda-
mento no artigo 790-B da CLT. Processo: RR - 2804/2002-900-03-
00.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares, Recorrente(s): Mozart Pereira Magalhães, Advogado: Dr. Os-
mar Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal -

CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Decisão: una-
nimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao tema adesão a
programa de incentivo à demissão - quitação - efeitos, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tando a extinção do processo, com exame do mérito, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, para que aprecie as
questões de mérito suscitadas nos recursos. Fica prejudicado o exame
da preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional.
Processo: RR - 3348/2002-900-03-00.6 da 3a. Região, Relatora:
Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Recorrente(s): Peixoto
Comércio, Indústria, Serviços e Transportes Ltda., Advogado: Dr.
Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Paulo Donizetti da Silva,
Advogada: Dra. Irene Cristina Cardoso, Decisão: por unanimidade,



Nº 210, quarta-feira, 1 de novembro de 2006 1 863ISSN 1677-7018

não conhecer do recurso de revista. Observação 1: declarou-se im-
pedido o Excelentíssimo Ministro Aloysio Corrêa da Veiga e compôs
o quórum o Excelentíssimo Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim.
Observação 2: presente à Sessão o Dr. Eduardo Albuquerque Sant'An-
na, patrono da Recorrente, que requereu e teve deferida a juntada de
instrumento de mandato. Processo: RR - 4206/2002-906-06-00.8 da
6a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Re-
corrente(s): Banco de Pernambuco S.A. - Bandepe, Advogado: Dr.
Paulo José Coutinho de Albuquerque, Recorrido(s): Ricardo José
Andrade das Neves, Advogado: Dr. Valder Rubens de Lucena Pa-
triota, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do
reclamado apenas quanto à correção monetária, por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1, convertida na Súmula
nº 381 (Resolução nº 129/2005) e ao FGTS sobre as férias inde-
nizadas, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 195 da
SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento para: a) excluir a incidência
do FGTS sobre as férias indenizadas; b) determinar que a incidência
de correção monetária sobre os valores pagos após o quinto dia útil
do mês subseqüente ao vencido observe o dia 1º do mês imedia-
tamente posterior ao da prestação de serviços. Processo: RR -
8687/2002-900-12-00.0 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Antonio Lazarim, Recorrente(s): Taube Confecções Ltda., Ad-
vogado: Dr. Fernando Rafael Merini, Recorrido(s): Nair Zabel Pasta,
Advogado: Dr. Antônio Henrique B. Huscher, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
44751/2002-900-03-00.5 da 3a. Região, Relatora: Ministra Rosa Ma-
ria Weber Candiota da Rosa, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Advogado: Dr. Wander Bar-
bosa de Almeida, Recorrido(s): Edmar Faustino Moreira, Advogado:
Dr. Marcelo Vasques Thibau de Almeida, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 44840/2002-900-
11-00.8 da 11a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de
Senna Pires, Recorrente(s): Mário Ribeiro da Silva Filho, Advogado:
Dr. José Tôrres das Neves, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. -
Petrobrás, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogada:
Dra. Micaela Dominguez Dutra, Recorrido(s): Fundação Petrobrás de
Seguridade Social - Petros, Advogado: Dr. Marcus Flávio Horta Cal-
deira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 55486/2002-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Ziemann Liess S.A.
- Máquinas e Equipamentos, Advogado: Dr. Rogério Diolvan Mal-
garin, Recorrido(s): Nerci Antunes do Amaral, Advogada: Dra. Tânia
Reckziegel, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 349 do C. TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para absolver a reclamada do pagamento do adicional
sobre as horas extras destinadas à compensação de jornada. Ob-
servação: declarou-se impedida a Excelentíssima Ministra Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa e compôs o quórum o Excelentíssimo Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares. Processo: RR -
72333/2002-900-01-00.9 da 1a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada:
Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s): Naira Pinho
Pacheco, Advogada: Dra. Sílvia Batalha Mendes, Advogado: Dr.
Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema FGTS sobre
licença-prêmio, por violação do artigo 15 da Lei nº 8.036/90, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a incidência
do FGTS sobre a parcela licença-prêmio paga por ocasião da rescisão
contratual. Observação: presente à Sessão o Dr. Carlos Vinicius Duar-
te Amorim, patrono da Recorrida, que requereu e teve deferida a
juntada de instrumento de mandato. Processo: RR - 323/2003-008-
15-00.3 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Recorrente(s): Votorantim Celulose e Papel S.A., Advogada: Dra.
Ellen Coelho Vignini, Recorrido(s): Sidnei Caxa, Advogado: Dr. Joa-
quim Danier Favoretto, Recorrido(s): Ripasa S.A. - Celulose e Papel,
Advogada: Dra. Maurita Felizi, Recorrido(s): Racional Serviços Es-
peciais S/C Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 394/2003-033-15-00.6 da 15a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Cipa -
Industrial de Produtos Alimentares Ltda., Advogada: Dra. Neusa Ma-
ria Teruel de Melo, Recorrido(s): Valdeir Mozini Lopes, Advogado:
Dr. Marco Antônio de Macedo Marçal, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema multa do artigo
477 da CLT, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a multa do § 8º do artigo 477
da CLT. Observação: falou pela Recorrente a Dra. Neusa Maria Te-
ruel de Melo. Processo: RR - 514/2003-017-06-00.5 da 6a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Désia San-
tana da Silva e Outros, Advogada: Dra. Aurenice Accioly Lins, Re-
corrido(s): Município do Recife, Procurador: Dr. Marcelo Ramos Bar-
bosa, Recorrido(s): Cooperativa dos Trabalhadores de Saúde do Re-
cife - Coopersaúde/Recife, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, IV, do C. TST
e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a decisão de pri-
meiro grau que responsabilizou subsidiariamente o Município do Re-
cife, determinando o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional para
apreciação das questões atinentes ao adicional de insalubridade, como
entender de direito. Processo: RR - 549/2003-002-15-00.6 da 15a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s):
Banco do Estado de São Paulo S.A. - Banespa e Outros, Advogada:
Dra. Karina Roberta Colin Gonzaga Ribeiro, Recorrido(s): Célio Bap-
tistella (Espólio de), Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema
correção monetária - época própria, por contrariedade à Súmula nº
381 deste C. Tribunal Superior do Trabalho, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que o índice de atualização monetária
seja o do mês subseqüente ao da prestação de serviços, que deverá
incidir a partir do dia primeiro. Processo: RR - 584/2003-002-22-
00.7 da 22a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,

Recorrente(s): Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais -
CPRM, Advogada: Dra. Audrey Martins Magalhães, Recorrido(s):
Gilberto Antônio Neves Pereira da Silva, Advogado: Dr. Marco Au-
rélio Dantas, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista quanto ao tema carência de ação - ausência de documento
indispensável, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no
tocante ao item honorários advocatícios, por contrariedade à Súmula
nº 219 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação os honorários advocatícios. Processo: RR - 812/2003-
381-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Recorrente(s): Calçados Azaléia S.A., Advogada: Dra. Sabrina
Schenkel, Recorrido(s): Terezinha de Lourdes Furtado, Advogado: Dr.
Amilton Paulo Bonaldo, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista quanto ao tema férias - concessão - fracionamento
superior a dois períodos - impossibilidade - artigo 134, § 1º, da CLT
- pagamento dobrado, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista no tocante ao item adicional de insalubridade - base de cálculo
- salário mínimo, por contrariedade à Súmula nº 228 do C. TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença em que se
definiu o salário mínimo como base de cálculo do adicional de in-
salubridade. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tópico honorários advocatícios - assistência judiciária, por con-
trariedade à Súmula nº 219 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários
advocatícios. Observação: ressalvou entendimento a Excelentíssima
Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa. Processo: RR -
966/2003-006-13-40.0 da 13a. Região, Relatora: Ministra Rosa Ma-
ria Weber Candiota da Rosa, Recorrente(s): Maria Luceli Noca Me-
deiros, Advogada: Dra. Georgiana Waniuska Araújo Lucena, Recor-
rido(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - Banespa, Advogado:
Dr. Carlos Augusto Alcoforado Florêncio, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, no que tange ao tema expurgos in-
flacionários - prescrição, por violação do art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada
a pronúncia da prescrição nuclear, condenar a reclamada ao paga-
mento da diferença da multa de 40% do FGTS decorrente dos ex-
purgos inflacionários. Inverte-se o ônus da sucumbência quanto às
custas processuais. Processo: RR - 1132/2003-081-03-00.8 da 3a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s):
Município de Guaxupé, Advogada: Dra. Lisiane Cristina Durante,
Recorrido(s): Helvio de Oliveira (Espólio de), Advogado: Dr. Abílio
Wagner Abrão, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por violação do artigo 87 do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que a execução seja processada mediante precatório. P ro -
cesso: RR - 1141/2003-126-15-00.0 da 15a. Região, Relatora: Mi-
nistra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Recorrente(s): Laminação
de Aços Paulínia Ltda., Advogado: Dr. José Roberto Silveira Batista,
Advogado: Dr. Mauro César Martins de Souza, Recorrido(s): Luiz
Carlos Siqueira de sousa, Advogada: Dra. Daniela Cristina Gimenes
Rios, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
contrariedade à Súmula nº 164 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim
de que prossiga no exame do recurso ordinário interposto pela re-
clamada, como entender de direito, afastada a irregularidade de re-
presentação processual. Observação: presente à Sessão o Dr. Mauro
César Martins de Souza, patrono da Recorrente. Processo: RR -
1189/2003-079-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Horácio
Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Deraldo Neto Carneiro,
Advogado: Dr. Edson Gomes Pereira da Silva, Recorrido(s): Voith
Siemens Hydro Power Generation Ltda., Advogada: Dra. Cristiane
Gomes Calil, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista, por violação do artigo 7°, XXIX, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastado o obstáculo da prescrição,
condenar a reclamada ao pagamento das diferenças da multa de 40%
do FGTS, em decorrência dos expurgos inflacionários, conforme pe-
dido constante da inicial. Custas pela reclamada no montante de R$
78,33 (setenta e oito reais e trinta e três centavos), calculadas sobre o
valor de R$ 3.916,73 (três mil novecentos e dezesseis reais e setenta
e três centavos) arbitrado à causa. Processo: RR - 1190/2003-011-10-
40.7 da 10a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna
Pires, Recorrente(s): Roberto Figueira Castelo Branco, Advogado: Dr.
Geraldo Marcone Pereira, Recorrido(s): Brasil Telecom S.A. - TE-
LEBRASÍLIA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas quanto ao
tema expurgos inflacionários, por violação do artigo 7º, XXIX, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando
a prescrição do direito de ação do Reclamante, condenar a Reclamada
ao pagamento das diferenças da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários. Processo: RR -
1383/2003-040-12-00.8 da 12a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Recorrido(s):

Nilson João Florêncio, Advogado: Dr. Hélio Marcos Benvenutti, Re-
corrido(s): Continental Indústria e Comércio de Móveis Ltda., De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
RR - 1428/2003-007-01-40.4 da 1a. Região, Relator: Juiz Convo-
cado Luiz Antonio Lazarim, Recorrente(s): Light Serviços de Ele-
tricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Luiz
Federico, Advogado: Dr. José Henrique Rodrigues Torres, Decisão:
por unanimidade, conhecer da revista, quanto ao tema multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS - expurgos inflacionários - prescrição,
por ofensa direta e literal ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a prescrição
total do direito de ação do Reclamante, julgando-se improcedente a
reclamação trabalhista, restando prejudicado o exame dos demais
temas aventados na revista. Custas em reversão, das quais fica isento
o Reclamante.
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Processo: RR - 1455/2003-083-15-40.3 da 15a. Região, Relator:
Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Tele-
comunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogado: Dr. Ricardo
Gelly de Castro e Silva, Recorrido(s): Maria José Pinto de Carvalho,
Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 7º, XXIX, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar
prescrito o direito de ação da Reclamante e extinguir o processo com
resolução do mérito, com supedâneo no artigo 269, IV, do CPC.
Prejudicada a análise do recurso, relativamente à alegação de mácula
ao ato jurídico perfeito. Processo: RR - 1495/2003-251-04-00.2 da
4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorren-
te(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade,
Recorrido(s): Joel Hartwig Janke, Advogado: Dr. Carlos Franklin
Paixão Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista apenas quanto ao tema adicional de insalubridade - base de
cálculo - salário mínimo - Súmula nº 228 do TST, por contrariedade
à Orientação Jurisprudencial nº 02 da SBDI-1 do C. TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para fixar o salário mínimo como base de
cálculo do adicional de insalubridade. Processo: RR - 1524/2003-
075-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Recorrente(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo,
Advogado: Dr. Assad Luiz Thomé, Recorrido(s): José Antônio Gar-
cia, Advogado: Dr. José Horácio Halfeld Rezende Ribeiro, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao
tema multa dos embargos de declaração - cálculo, por violação do art.
538, parágrafo único, do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que referida multa seja calculada sobre o valor da causa.
Processo: RR - 1743/2003-029-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): São Paulo Transporte
S.A., Advogada: Dra. Marli Buose Rabelo, Recorrido(s): José Mo-
reira, Advogado: Dr. Walmir Vasconcelos Magalhães, Recorrido(s):
CCTC - Cooperativa Comunitária de Transportes Coletivos, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a res-
ponsabilidade subsidiária do recorrente, excluindo-a da relação ju-
rídico-processual. Processo: RR - 2013/2003-431-02-00.4 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson
Carlos Carús Guedes, Recorrido(s): Ivan Casatte Pereira, Advogada:
Dra. Anita Eliza Guazzelli, Recorrido(s): Márcia Gomes de Souza -
ME, Advogado: Dr. Douglas Alexandre da Silva, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema
acordo homologado em juízo - parcelas indenizatórias - ausência de
discriminação - contribuições previdenciárias - incidência, por vio-
lação do artigo 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar o recolhimento da contribuição
previdenciária sobre o valor total do acordo homologado pelo qual se
deu quitação da relação jurídica entre as partes, sem reconhecimento
de vínculo de emprego. Processo: RR - 2375/2003-383-02-00.6 da
2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorren-
te(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr.
Jeferson Carlos Carús Guedes, Recorrido(s): Otaniel Pereira de Sou-
za, Advogado: Dr. Paulo Roberto Negrato, Recorrido(s): Comércio e
Representações Garcia Perez Ltda., Advogado: Dr. Pedro Luciano
Vieira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 2486/2003-421-01-40.4 da 1a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Antonio Lazarim, Recorrente(s): Schweitzer Mau-
duit do Brasil S.A., Advogada: Dra. Christine Ihré Rocumback, Re-
corrido(s): Ademir Franco Ferreira, Advogado: Dr. Jorge Roberto da
Cruz, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista, quanto ao tema
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS - expurgos inflacionários
- prescrição, por ofensa direta e literal ao artigo 7º, inciso XXIX, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para resta-
belecer a sentença, que decidiu pela extinção do ação, com jul-
gamento do mérito, nos termos do artigo 296, inciso IV, do CPC,
inclusive quanto ao indeferimento dos honorários assistenciais, dada a
insubsistência da sucumbência da Reclamada. Prejudicada a análise
das demais matérias aventadas na revista. Custas em reversão, das
quais fica isento o Reclamante. Processo: RR - 82916/2003-900-04-
00.2 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Recorrente(s): Calçados Azaléia S.A., Advogada: Dra. Sabrina Schen-
kel, Recorrido(s): Emílio Fures da Silveira, Advogado: Dr. Amilton
Paulo Bonaldo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista apenas quanto ao tema férias - concessão - fracionamento
superior a dois períodos - impossibilidade - artigo 134, § 1º, da CLT
- pagamento dobrado, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento. Observação: declarou-se impedida a Excelen-
tíssima Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa e compôs o
quórum o Excelentíssimo Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares. Processo: RR - 98876/2003-900-01-00.7 da 1a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil, de Ladrilhos Hi-
dráulicos, Produtos de Cimento, de Mármores e Grantios, de Mon-
tagens Industriais, da Construção de Estradas, Pavimentação e Obras
de Terraplenagem em Geral e do Mobiliário de Volta Redonda, Barra
Mansa, Itatiaia, Porto Real, Quatis e Rio Claro, Advogado: Dr. José
Renato Duarte, Recorrido(s): Companhia de Habitação de Volta Re-
donda - Cohab - VR, Advogado: Dr. Luiz Fernando Basto Aragão,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tada a ilegitimidade ativa do sindicato, determinar o retorno dos autos
ao Eg. Tribunal Regional de origem, a fim de que julgue o recurso
ordinário do sindicato como entender de direito. Processo: RR -
49/2004-011-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Ministro Horácio Ray-
mundo de Senna Pires, Recorrente(s): Banco Itaú S.A., Advogado:
Dr. José Inácio Fay de Azambuja, Recorrido(s): Alcy Galeno Lima de
Oliveira, Advogada: Dra. Clarice de Matos, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 7º,
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XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar prescrito o direito de ação do Reclamante e extinguir o
processo com resolução do mérito, com supedâneo no artigo 269, IV,
do CPC. Processo: RR - 145/2004-821-04-40.1 da 4a. Região, Re-
lator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s):
Eletrosul - Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr. Flávio Barzoni
Moura, Recorrido(s): Ilo Santos da Silva, Advogada: Dra. Nara Re-
jane Barbosa Leite, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal
e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar prescrito o direito de
ação do Reclamante e extinguir o processo com resolução do mérito,
com supedâneo no artigo 269, IV, do CPC. Processo: RR - 180/2004-
002-16-00.7 da 16a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 16ª Região,
Procurador: Dr. Maurício Pessoa Lima, Recorrido(s): Gardênia Mar-
tins Maciel, Advogado: Dr. Luiz Henrique Falcão Teixeira, Recor-
rido(s): Instituto Superior de Administração e Economia - Isae, Ad-
vogada: Dra. Luzia de Andrade Costa Freitas, Advogado: Dr. Antônio
Carlos Coelho Júnior, Recorrido(s): Fundação Roberto Marinho, Ad-
vogado: Dr. José Caldas Gois Júnior, Decisão: por maioria, vencida a
Excelentíssima Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, não
conhecer do recurso de revista. Observação: falou pelo recorrente o
douto Representante do Ministério Público. Processo: RR -
220/2004-103-22-00.2 da 22a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Município de Picos, Advogado: Dr.
Daniel Lopes Rêgo, Recorrido(s): Maria dos Remédios Amorim Sil-
va, Advogado: Dr. Damásio de Araújo Sousa, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema
honorários advocatícios - requisitos, por contrariedade à Súmula nº
219 deste C. Tribunal Superior do Trabalho, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios.
Processo: RR - 267/2004-022-01-40.5 da 1a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Recorrente(s): Telemar
Norte Leste S.A., Advogada: Dra. Fernanda Ribeiro Uchôa Teixeira,
Recorrido(s): Esio Lopes, Advogada: Dra. Anna Cláudia Pingitore,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, pronunciando a prescrição, extinguir o processo
com resolução do mérito (art. 269, IV, do CPC). Processo: RR -
271/2004-732-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Cor-
rêa da Veiga, Recorrente(s): Refeições ao Ponto Ltda., Advogado: Dr.
Fiorentino Debiasi, Recorrido(s): Airton André Hirsch, Advogado:
Dr. Dárcio Flesch, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto ao tema adicional de insalubridade - incidência - sa-
lário normativo - Súmulas nºs 17 e 228 do Tribunal Superior do
Trabalho, por contrariedade à Súmula nº 228 desta C. Corte, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que o adicional de in-
salubridade deferido seja calculado sobre o valor do salário mínimo.
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no tocante ao item
honorários de advogado, por contrariedade à Súmula nº 219 deste C.
Tribunal Superior do Trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação os honorários advocatícios. Observação: res-
salvou entendimento a Excelentíssima Ministra Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa. Processo: RR - 280/2004-102-22-00.9 da 22a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s):
Município de Canto do Buriti, Advogada: Dra. Vanessa Melo Oli-
veira, Recorrido(s): Maria Nilda Sobreira dos Santos Silva, Advo-
gado: Dr. Kelfi Ferreira dos Santos, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista quanto ao tema contrato de trabalho -
nulidade - efeitos, por contrariedade à Súmula nº 363 do C. TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial para, declarando a nulidade do
contrato de trabalho, restringir a condenação ao pagamento dos va-
lores referentes aos depósitos do FGTS. Por unanimidade, conhecer
do recurso de revista no tocante ao item honorários advocatícios, por
contrariedade à Súmula nº 219 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios.
Processo: RR - 281/2004-102-22-00.3 da 22a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Município de Canto do
Buriti, Advogada: Dra. Vanessa Melo Oliveira, Recorrido(s): Maria
da Guia Aguiar, Advogado: Dr. Kelfi Ferreira dos Santos, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao
tema contrato nulo - administração pública - ausência de concurso
público - efeitos, por contrariedade à Súmula nº 363 do C. TST, e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para, decretando a nulidade do
contrato, limitar a condenação ao pagamento do saldo de salário, dos
salários em atraso e aos valores referentes aos depósitos do FGTS,
nos termos da Súmula nº 363 deste Tribunal Superior do Trabalho.
Oficiem-se as autoridades competentes, tendo em vista o disposto no
§ 2º do artigo 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 320/2004-
004-15-00.5 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Recorrente(s): Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, Procuradora: Dra.
Ivone Menossi Vigário, Recorrido(s): Jorge Luiz da Conceição, Ad-
vogado: Dr. Marcelo Franco, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para julgar improcedente o pedido deduzido na ação
relativo à correção do cálculo do adicional por tempo de serviço.
Invertido o ônus da sucumbência. Custas pelo reclamante, de cujo
pagamento fica isento, nos termos da lei. Processo: RR - 545/2004-
032-01-40.1 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald
Cavalcante Soares, Recorrente(s): Millennium Inorganic Chemicals
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Walter Lúcio Figueiredo da Silva,
Recorrido(s): Luiz Antônio Saisse Brum, Advogado: Dr. Jesus da
Silva Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista, por violação do art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, pronunciando a prescrição,
extinguir o processo com resolução do mérito (art. 269, IV, do CPC).
Processo: RR - 762/2004-316-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes,
Recorrido(s): José Fábio Silva de Carvalho, Advogado: Dr. Ricardo
de Sousa Lima, Recorrido(s): Mercadinho de Ville - ME, Advogado:
Dr. Elia Marsia Pereira de O. Neves, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista por violação do artigo 43, parágrafo
único, da Lei nº 8.212/91 e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o recolhimento da contribuição previdenciária sobre o
valor total do acordo homologado pelo qual se deu quitação da
relação jurídica entre as partes, sem reconhecimento de vínculo de
emprego. Processo: RR - 776/2004-003-01-00.5 da 1a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Serviço So-
cial da Indústria - Sesi, Advogado: Dr. Carlos Manuel de Azevedo
Pessoa da Silva, Recorrido(s): Maria Augusta Carvalho de Oliveira,
Advogado: Dr. Roberto Bastos Gonçalves, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista por violação do artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a r. sentença de origem e declarar a prescrição da pre-
tensão deduzida na ação, extinguindo o processo, com julgamento do
mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, prejudicado o exame
dos demais temas. Processo: RR - 798/2004-022-04-40.1 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Recorrente(s): Banco Santander Meridional S.A., Advogada: Dra.
Fernanda Sesti Diefenbach, Recorrido(s): João Roni Klein, Advo-
gado: Dr. Antônio Carlos Schamann Maineri, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista, quanto ao FGTS - multa de
40% - expurgos inflacionários, por violação do art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para pronun-
ciar a prescrição total e julgar o presente feito extinto, com resolução
do mérito, quanto ao pedido de diferenças de multa rescisória. P ro -
cesso: RR - 869/2004-731-04-40.4 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Recorrente(s): Banco San-
tander Meridional S.A., Advogada: Dra. Geovana Tomasini Siqueira,
Recorrido(s): Marco Antônio Oliveira Silva, Advogado: Dr. José Ey-
mard Loguércio, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, quanto ao FGTS - multa de 40% - expurgos inflacionários,
por violação do art. 7º, XXIX, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para pronunciar a prescrição total e julgar o presente feito
extinto, com a apreciação do mérito quanto ao pedido de diferenças
de multa rescisória. Observação: presente à Sessão o Dr. Carlos Vi-
nicius Duarte Amorim, patrono do Recorrido, que requereu e teve
deferida a juntada de instrumento de mandato. Processo: RR -
1010/2004-005-08-40.7 da 8a. Região, Relator: Ministro Horácio
Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): União, Procurador: Dr.
Moacir Antônio Machado da Silva, Recorrido(s): Rui Denardin, Ad-
vogado: Dr. Tito Eduardo Valente do Couto, Recorrido(s): Jerre Li-
duino de Oliveira Pantoja, Advogada: Dra. Rosane Baglioli Damms-
ki, Recorrido(s): Iate Clube do Pará, Advogada: Dra. Roberta dos
Anjos Moreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por violação dos artigos 5º, LIV, e 20, VII, da Constituição
Federal de 1988 e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar o
cabimento da presente ação anulatória e determinar o retorno dos
autos ao Tribunal de origem para que prossiga no jugalmento do
feito, como entender de direito. Processo: RR - 1092/2004-002-22-
00.0 da 22a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Recorrente(s): Banco do Estado do Piauí S.A. - BEP, Advogado: Dr.
José Wilson Ferreira de Araújo Júnior, Recorrido(s): José Alberto
Cardoso de Araújo, Advogado: Dr. Dimitri Sá e Cavalcante, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao
tema honorários de advogado, por contrariedade à Súmula nº 219
deste C. Tribunal Superior do Trabalho, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação os honorários de advogado. P ro -
cesso: RR - 1176/2004-008-05-40.9 da 5a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Cemtel Telecomunicações e
Eletricidade Ltda., Advogada: Dra. Carina Fontes Silva, Recorrido(s):
João José dos Santos, Advogado: Dr. Ronney Greeve, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema
multa do artigo 477, § 8º, da CLT - relação jurídica controvertida -
reconhecimento judicial do vínculo de emprego, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a multa do artigo 477 da CLT. Processo: RR - 1339/2004-
004-05-40.8 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald
Cavalcante Soares, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Rodolfo Nascimento Barros, Recorrido(s): Armildes
da Silveira Maia e Outros, Advogado: Dr. Carlos Fernando de M.
Moreira, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista por
violação do art. 5º, LV, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reconhecendo a validade da guia de recolhimento das custas
processuais, determinar o retorno dos autos ao Eg. Regional de ori-
gem, a fim de que examine o mérito do recurso ordinário interposto,
como entender de direito. Processo: RR - 1354/2004-281-04-00.2 da
4a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires,
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procu-
rador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Recorrido(s): Cilda Moreira
Corrêa, Advogado: Dr. José Reni dos Santos Landim, Recorrido(s):
Jussara Terezinha Castro, Advogado: Dr. João Ibanez Vargas Pa-
ranhos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. Processo: RR - 1401/2004-201-04-00.0 da 4a. Região, Re-
lator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s):
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson
Carlos Carús Guedes, Recorrido(s): Sandro da Silva Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Lidomar Giuliani Cantarelli, Recorrido(s): José Luiz Fa-
rias da Silva, Advogado: Dr. Ernani Luís Daniel, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
1441/2004-054-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): São Paulo Transporte S.A., Advo-
gado: Dr. Sérvio de Campos, Recorrido(s): Carlos Carvalho de Cas-
tro, Advogada: Dra. Thaiz Wahhab, Recorrido(s): Massa Falida de
Fretrans Fretamentos e Transportes Ltda., Advogado: Dr. Antônio
Chiqueto Pícolo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de

revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para afastar a responsabilidade subsidiária do recorrente, ex-
cluindo-a da relação jurídico-processual. Processo: RR - 1491/2004-
431-02-00.8 da 2a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Recorrido(s):
Ear Work Bijuterias Ltda., Advogada: Dra. Rúbia Menezes, Recor-
rido(s): José Fernandes Garcia, Advogado: Dr. Darci Aparecida Fin-
catti Fornari, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista por violação dos arts. 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91 e
195, I, alínea "a", da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o recolhimento da contribuição previ-
denciária sobre o valor total do acordo homologado. Processo: RR -

1647/2004-018-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Recorrido(s):

Fundição Fundalloy Ltda., Recorrido(s): Jorge Luna Filho, Advogada:
Dra. Arlete Maria Fernandes, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 1681/2004-065-02-00.0
da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recor-
rente(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. Fábio Palmeiro,
Recorrido(s): José Carlos Rosa, Advogado: Dr. Ruben Dario Mari,
Recorrido(s): CCTC - Cooperativa Comunitária de Transportes Co-
letivos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar a responsabilidade subsidiária do recorrente, excluindo-a da
relação jurídico-processual. Processo: RR - 2033/2004-051-11-00.9
da 11a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Re-
corrente(s): Estado de Roraima, Procurador: Dr. Mateus Guedes Rios,
Recorrido(s): Elismar da Silva Rocha e Outra, Advogado: Dr. José
Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista apenas quanto ao tema contrato de trabalho -
administração pública - nulidade - efeitos, por contrariedade à Súmula
nº 363 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
restringir a condenação ao pagamento dos valores relativos aos de-
pósitos do FGTS. Processo: RR - 2320/2004-051-11-00.9 da 11a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s):
Estado de Roraima, Procurador: Dr. Mateus Guedes Rios, Recor-
rido(s): Red Roberto Souza Rocha e Outros, Advogado: Dr. Messias
Gonçalves Garcia, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista apenas quanto ao tema contrato de trabalho - administração
pública - nulidade - efeitos, por contrariedade à Súmula nº 363 do C.
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a con-
denação ao pagamento dos valores referentes aos depósitos do FGTS,
restabelecendo a r. sentença "a quo". Processo: RR - 2405/2004-051-
11-00.7 da 11a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Recorrente(s): Estado de Roraima, Procurador: Dr. Mateus Guedes
Rios, Recorrido(s): Dalvanete Veloso da Silva e Outro, Advogado:
Dr. José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema contrato de
trabalho - administração pública - nulidade - efeitos, por contra-
riedade à Súmula nº 363 do C. TST, e, no mérito, declarando a
nulidade do contrato de trabalho, dar-lhe provimento parcial para
restringir a condenação ao pagamento dos valores relativos aos de-
pósitos do FGTS, restabelecendo a r. senteça. Processo: RR -
2944/2004-019-09-00.9 da 9a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Município de Londrina, Advogada:
Dra. Ana Cláudia Neves Rennó, Recorrido(s): Maria do Carmo de
Souza, Advogado: Dr. Aldo Henrique Faggion, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema
contrato de trabalho - administração pública - nulidade - efeitos, por
contrariedade à Súmula nº 363 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para restringir a condenação ao pagamento de
horas extras sem o adicional e dos valores relativos aos depósitos do
FGTS. Processo: RR - 4226/2004-052-11-00.0 da 11a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Estado de
Roraima, Procurador: Dr. Mateus Guedes Rios, Recorrido(s): Aldemir
Braga da Silva, Advogado: Dr. Cosmo Moreira de Carvalho, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao
tema contrato nulo - administração pública - ausência de concurso
público - efeitos, por contrariedade à Súmula nº 363 do C. TST, e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para, decretando a nulidade do
contrato, manter a condenação apenas quanto aos depósitos do FGTS,
nos termos da Súmula nº 363 deste Tribunal Superior do Trabalho.
Oficiem-se as autoridades competentes, tendo em vista o disposto no
§ 2º do artigo 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 4294/2004-
028-12-00.0 da 12a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Recorrente(s): Rejanes Maria Galon, Advogada: Dra. Tatiana
Bozzano, Recorrido(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. -
Besc, Advogada: Dra. Michelle Valmórbida Honorato, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, deferindo à re-
clamante os benefícios da justiça gratuita, nos termos do artigo 790,
§ 3º, da CLT, afastar a deserção imputada ao recurso ordinário e
determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional, a fim de que
julgue o recurso ordinário como entender de direito. Processo: RR -
31399/2004-002-11-00.5 da 11a. Região, Relator: Ministro Aloysio

Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Instituto de Desenvolvimento Agro-
pecuário do Estado do Amazonas - Idam, Advogada: Dra. Lena Guio-
mar Cavalcante Frederico, Recorrido(s): Raimundo Nonato da Silva,
Advogado: Dr. Fausto Mendonça Ventura, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista por violação do artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para
extinguir o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo
269, inciso IV, do CPC. Processo: RR - 32/2005-021-07-00.0 da 7a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s):
Município de Pacoti, Advogada: Dra. Carolina Guilherme Ramalho,
Recorrido(s): Graça Maria Silva Bezerra e Outras, Advogado: Dr.
Antônio José Sampaio Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer
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do recurso de revista apenas quanto ao tema honorários de advogado,
por contrariedade à Súmula nº 219 deste C. Tribunal Superior do
Trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da conde-
nação os honorários de advogado, restabelecendo a r. sentença "a
quo", no particular. Processo: RR - 67/2005-102-22-00.8 da 22a.
Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Re-
corrente(s): Município de São Braz do Piauí, Advogada: Dra. Vanessa
Melo Oliveira, Recorrido(s): Nivalda Ferreira de Sousa Alves, Ad-
vogado: Dr. Antonino Costa Neto, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista apenas no tocante aos honorários ad-
vocatícios, por contrariedade à Súmula nº 219/TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluí-los da condenação. Processo: RR -
69/2005-668-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Ministro Aloysio Cor-
rêa da Veiga, Recorrente(s): Hospital e Maternidade Filadelfia Ltda.,
Advogada: Dra. Rosângela Aparecida de Melo Moreira, Recorrido(s):
Vilson da Silva, Advogado: Dr. Álido Depiné, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula
nº 228 do C. TST e, no mérito, dar-lhe provimento para fixar o
salário mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade,
restabelecendo a r. sentença de 1º grau nesse particular. Observação:
ressalvou entendimento a Excelentíssima Ministra Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa. Processo: RR - 78/2005-102-22-00.8 da 22a.
Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Re-
corrente(s): Município de São Braz do Piauí, Advogada: Dra. Vanessa
Melo Oliveira, Recorrido(s): Eliane Ribeiro Deusdará, Advogado: Dr.
Antonino Costa Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista apenas no tocante aos honorários advocatícios, por con-
trariedade à Súmula nº 219/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluí-los da condenação. Processo: RR - 95/2005-102-22-00.5
da 22a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pi-
res, Recorrente(s): Município de São Braz do Piauí, Advogada: Dra.
Vanessa Melo Oliveira, Recorrido(s): José Valter Borges da Costa,
Advogado: Dr. Antonino Costa Neto, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista apenas no tocante aos honorários ad-
vocatícios, por contrariedade à Súmula nº 219/TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluí-los da condenação. Processo: RR -
132/2005-102-22-00.5 da 22a. Região, Relator: Ministro Horácio
Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Município de São Braz do
Piauí, Advogada: Dra. Vanessa Melo Oliveira, Recorrido(s): Lindaura
do Nascimento Lima, Advogado: Dr. Antonino Costa Neto, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas no tocante
aos honorários advocatícios, por contrariedade à Súmula nº 219/TST,
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-los da condenação. P ro -
cesso: RR - 197/2005-002-04-40.5 da 4a. Região, Relator: Ministro
Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Antônio Jonas Madruga, Recorrido(s): Átila
Krindges Marques, Advogado: Dr. Mário Gonçalves Soares Júnior,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para declarar prescrito o direito de ação do Re-
clamante e extinguir o processo com julgamento do mérito, com
supedâneo no artigo 269, IV, do CPC. Custas invertidas, das quais
isenta-se o Reclamante. Prejudicada a análise do recurso, relativa-
mente à alegação de mácula ao ato jurídico perfeito. Processo: RR -
342/2005-026-03-00.9 da 3a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria

Weber Candiota da Rosa, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Ad-
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Advogado: Dr. José Maria de
Souza Andrade, Recorrido(s): Arlem Antônio de Oliveira, Advogado:
Dr. William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 660/2005-
401-04-40.5 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald
Cavalcante Soares, Recorrente(s): Brasil Telecom S.A., Advogada:
Dra. Carla Luciana dos Santos, Recorrido(s): Marco Antônio da Silva
Telles, Advogada: Dra. Anita Tormen, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista por violação do art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, pronun-
ciando a prescrição, extinguir o processo com resolução do mérito
(art. 269, IV, do CPC). Processo: RR - 712/2005-601-04-40.0 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Recorren-
te(s): Cooperativa Regional Triticola Serrana Ltda. - Cotrijui, Ad-
vogada: Dra. Fabiane Engrazia Bettio, Recorrido(s): Ademar da Silva,
Advogado: Dr. Sílvio Antônio Gatelli, Decisão: por unanimidade,
conhecer da revista, quanto ao tema multa de 40% sobre os depósitos
do FGTS - expurgos inflacionários - prescrição, por ofensa direta e
literal ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença, que decidiu
pela extinção da ação, com julgamento do mérito, nos termos do
artigo 296, inciso IV, do CPC, inclusive quanto ao indeferimento dos
honorários assistenciais, dada a insubsistência da sucumbência da
Reclamada. Processo: RR - 777/2005-060-02-00.0 da 2a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): São Paulo
Transporte S.A., Advogada: Dra. Roseli Dietrich, Recorrido(s): Eri-
naldo Luz de Jesus, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga Xavier, Recor-
rido(s): Auto Viação Santa Bárbara Ltda., Advogada: Dra. Débora
Cedraschi Dias, Recorrido(s): Auto Viação Parelheiros Ltda., Ad-
vogado: Dr. Miraney Martins Amorim, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária
da recorrente, excluindo-a da relação jurídico-processual. P ro c e s s o :
RR - 853/2005-010-10-00.7 da 10a. Região, Relator: Ministro Aloy-
sio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): PH Serviços e Administração
Ltda., Advogado: Dr. Gilson Alves Ramos, Recorrido(s): Maristela
Felipe de Melo, Advogado: Dr. André Vieira Macarini, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo
5º, inciso LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para afastar a deserção imputada e determinar o retorno dos
autos ao Eg. Tribunal Regional para que julgue o recurso ordinário,
como entender de direito. Processo: RR - 1341/2005-202-04-40.7 da
4a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,

Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Rosângela de
Souza Ozório, Recorrido(s): Sônia Mari da Silva, Advogado: Dr. João
Batista Vargas de Barcelos, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por violação do art. 7º, inciso XXIX, da Cons-
tituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, pronunciando
a prescrição, extinguir o processo com resolução do mérito (art. 269,
IV, do CPC). Processo: RR - 1623/2005-028-02-00.7 da 2a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): São Paulo
Transporte S.A., Advogada: Dra. Marli Buose Rabelo, Recorrido(s):
Willian Aparecido Pereira da Silva, Advogada: Dra. Carmen Cecília
Gaspar, Recorrido(s): Viação Cidade Tiradentes Ltda., Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a respon-
sabilidade subsidiária do recorrente, excluindo-a da relação jurídico-
processual. Processo: RR - 2179/2005-071-15-00.8 da 15a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Altair
Francisco, Advogada: Dra. Kátia Elaine Mendes Ribeiro, Recorri-
do(s): Fazenda Sete Lagoas Agrícola S.A., Advogado: Dr. João de
Almeida Giroto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 3838/2005-014-12-00.5 da 12a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Francisco
de Assis Martins, Advogado: Dr. Renato Pereira Gomes, Recorri-
do(s): Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - Celesc, Advogado:
Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista por violação do artigo 1º da Lei nº 7.369/85 e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar a inclusão, na base de
cálculo do adicional de periculosidade, do adicional por tempo de
serviço com os reflexos daí decorrentes. Processo: A-AIRR -
1178/2002-068-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Luiz Antônio Alves Costa, Advogado:
Dr. Humberto Cirillo Malteze, Agravado(s): Aché Laboratórios Far-
macêuticos S.A., Advogado: Dr. Fernando Rogério Peluso, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: A-AIRR -
1507/2002-093-15-40.8 da 15a. Região, Relatora: Ministra Rosa Ma-
ria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Viação Cometa S.A.,
Advogada: Dra. Andréia Pinheiro Felippe, Agravado(s): Valdir Dias
Barbosa, Advogado: Dr. Paulo Roberto Marcucci, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo. Processo: A-AIRR - 17061/2003-
902-02-40.7 da 2a. Região, corre junto com AIRR-17061/2003-0,
Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravan-
te(s): Otomar Santos Silva, Advogado: Dr. Carlos Victor Azevedo
Silva, Advogada: Dra. Marlene Ricci, Agravado(s): Companhia Pau-
lista de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dr. Sidney Fer-
reira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: A-RR - 17857/2003-005-09-00.2 da 9a. Região, Relator: Mi-
nistro Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Hortensia
Maria Tardeli Moreira Lima, Advogada: Dra. Maureen Machado Vir-
mond, Agravado(s): Companhia Paranaense de Energia - Copel e
Outra, Advogado: Dr. José Roberto dos Santos Júnior, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao recurso de agravo. Processo: A-
AIRR - 459/2004-036-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Francisco José
Falcão de Andrade, Advogado: Dr. Antônio Hamilton de Castro An-
drade Júnior, Agravado(s): Josenir Garcia de Paula, Advogada: Dra.
Eliane Anversi Coutinho, Agravado(s): Ceiet Empreendimentos S.A.,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por inadequado.
Processo: ED-AIRR - 2548/1986-004-02-40.2 da 2a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Embargante:
Paulo César de Paiva Meireles, Advogado: Dr. Luiz Roberto Passani,
Embargado(a): Genaro Mendes de Moraes, Advogado: Dr. Manoel
José de Alencar Filho, Embargado(a): Assessor Comunicação Social
Integrada Ltda., Advogado: Dr. Carlos Augusto da Silveira Lobo,
Embargado(a): Ivan Portugal Muniz, Embargado(a): Kristianne Va-
léria Xavier Lopes Muniz Gonçalves, Advogado: Dr. Carlos Augusto
da Silveira Lobo, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos
declaratórios e, no mérito, rejeitá-los. Observação: declarou-se im-
pedido o Excelentíssimo Ministro Aloysio Corrêa da Veiga e compôs
o quórum a Excelentíssima Ministra Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa. Processo: ED-RR - 2777/1990-018-01-40.1 da 1a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Embargante:
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Antônio Jonas Madruga, Em-
bargado(a): Jacyr Carvalho Guapyassu, Advogado: Dr. Luiz Felipe
Ramos Ferreira, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de-
claratórios para acrescentar à parte dispositiva do acórdão embargado
que a ação foi julgada improcedente, ficando invertido o ônus da
sucumbência quanto às custas processuais e honorários periciais, de
cujo pagamento fica dispensado o reclamante. Processo: ED-AIRR -
1893/1992-131-05-40.1 da 5a. Região, Relatora: Ministra Rosa Ma-

ria Weber Candiota da Rosa, Embargante: Eunice Nunes Barbosa e
Cia. Ltda. (Hotel e Churrascaria o Bandeirante), Advogado: Dr. Aris-
tóteles Gomes Tardin, Embargado(a): Raimunda Santos de Santana,
Advogado: Dr. Cefas Guerreiro Vasconcelos, Decisão: por unani-
midade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR -
720/1995-010-04-40.5 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Cor-
rêa da Veiga, Embargante: Ernesto Antunes da Silveira (Espólio de) e
Outros, Advogado: Dr. Ranieri Lima Resende, Embargado(a): Com-
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Cláudio
Luís Soares de Castro, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em-
bargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 774/1996-731-04-41.2
da 4a. Região, corre junto com AIRR-774/1996-0, Relator: Ministro
Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: Mário Luiz Mei-
nhardt, Advogada: Dra. Helena de Albuquerque dos Santos, Em-
bargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogado: Dr. Guilherme Guimarães, Decisão: por unanimidade, aco-
lher os embargos de declaração apenas para prestar esclarecimentos.
Processo: ED-AIRR - 1492/1996-262-02-40.8 da 2a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Embargante:
Maria Auxiliadora Silva Reis, Advogada: Dra. Maria da Consolação
Vegi da Conceição, Embargado(a): Papaiz Indústria e Comércio Ltda.,

Advogado: Dr. Jayme Borges Gambôa, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, acolhê-los, em
parte, sanando o erro material havido, devendo constar do acórdão
que não foi violado o inciso XXVI da Constituição Federal, e não o
XXXV, como constou. Processo: ED-AIRR - 655/1998-069-15-00.0
da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Em-
bargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza
Azeredo Bastos, Embargado(a): José Flávio Menegon, Advogado: Dr.
Carlos Marcondes Filho, Advogado: Dr. Adilson Magalhães de Brito,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. P ro -
cesso: ED-AIRR - 579/1999-015-03-40.1 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Embargante: Ro-
semary Gonçalves Leiva, Advogado: Dr. Jairo Torres Perdigão, Em-
bargado(a): Banco do Estado de São Paulo S.A. - Banespa e Outro,
Advogado: Dr. Alberto Magno de Andrade Pinto Gontijo Mendes,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer dos embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR
- 1469/1999-001-15-40.9 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Transpev Processamento e Serviços
Ltda., Advogado: Dr. Marco Antônio Belmonte, Embargado(a): Paulo
Roberto Fischer, Advogado: Dr. Renato Orsini, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR -
2494/1999-442-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado José

Ronald Cavalcante Soares, Embargante: Ferroban - Ferrovias Ban-
deirantes S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Rubens
Querino, Advogada: Dra. Vanessa Costa Chaves, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, acolhê-
los apenas para prestar esclarecimentos, mas sem efeito modificativo.
Processo: ED-RR - 536140/1999.3 da 2a. Região, Relator: Ministro
Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: Reginaldo Apa-
recido Cândido, Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Embar-
gado(a): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Cássio Leão Ferraz,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. P ro -
cesso: ED-RR - 547344/1999.2 da 10a. Região, Relator: Ministro
Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: Pedro Temóteo Pe-
reira, Advogado: Dr. Francisco Rodrigues Preto Júnior, Embarga-
do(a): Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa, Ad-
vogado: Dr. José Maria Matos Costa, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 160/2000-
089-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Ferroban - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advo-
gado: Dr. Nilton Correia, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Em-
bargado(a): José Augusto Linares Adorno, Advogado: Dr. Sidiney
Nery de Santa Cruz, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos
de declaração apenas para prestar esclarecimentos. Processo: ED-
AIRR - 1441/2000-462-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Indústrias Arteb S.A., Ad-
vogada: Dra. Amélia Pereira Mingardi, Embargado(a): Vicente Her-
menegildo, Advogada: Dra. Ângela Maria Gaia, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos de declaração. Processo: ED-
RR - 628662/2000.8 da 5a. Região, corre junto com AIRR-
628661/2000-4, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Embargante: Edimicio Severo Homem e Outros, Advogado: Dr.
Carlos Artur Chagas Ribeiro, Embargado(a): Município de Camaçari,
Advogada: Dra. Izabel Batista Urpia, Advogado: Dr. João Pires dos
Santos, Advogado: Dr. Sérgio Luís Teixeira da Silva, Embargado(a):
Ministério Público do Trabalho da 5ª Região, Procuradora: Dra. Lúcia
Leão Jacobina Mesquita, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em-
bargos de declaração. Observação: declarou-se impedido o Excelen-
tíssimo Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires e compôs o
quórum o Excelentíssimo Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim.
Processo: ED-RR - 657424/2000.1 da 11a. Região, Relatora: Mi-
nistra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Embargante: Eucatur -
Empresa União Cascavel de Transportes e Turismo Ltda., Advogado:
Dr. Maurício Pereira da Silva, Embargado(a): Gideone Galúcio Xa-
vier, Advogado: Dr. Delias Tupinambá Vieiralves, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR -
775985/2001.7 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da

Veiga, Embargante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT, Advogada: Dra. Emilia Maria B. dos S. Silva, Embargado(a):
Lázaro Henrique de Oliveira, Advogado: Dr. Ubirajara Franco Ro-
drigues, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de decla-
ração para, sanando omissão, declarar extinto o agravo de instru-
mento, por perda de objeto, ante o julgamento superveniente da mes-
ma matéria pelo Eg. STF, em que se determinou que a execução deve
se proceder mediante precatório. Processo: ED-AIRR -
776943/2001.8 da 5a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa, Embargante: Sandra Tereza Almeida Araújo da
Silva, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Advogado: Dr. Peter
Alexander Lange, Embargado(a): Empresa de Turismo S.A. - EM-
TURSA, Advogado: Dr. Evânio Antunes Coelho Júnior, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
334/2002-064-01-00.7 da 1a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria

Weber Candiota da Rosa, Embargante: Márcia Zelinda de Toledo,
Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, Advogada: Dra. Lu-
ciana Gato Plácido, Advogada: Dra. Helena de Albuquerque dos
Santos, Embargado(a): Varig - Viação Aérea Rio-Grandense S.A.,
Advogado: Dr. Dionísio D'Escragnolle Taunay, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
1089/2002-022-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Maria Cristina Kauer, Advogado: Dr.
João Severino de Villa, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Marcos Roberto Bertoncello, Decisão: por unanimidade,
acolher os embargos de declaração para, em face da omissão ora
reconhecida, imprimir-lhes efeito modificativo e não conhecer do
recurso de revista do reclamado. Processo: ED-AIRR - 2094/2002-
013-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio
Lazarim, Embargante: Sebastião Antônio Lourenço, Advogado: Dr.
Robson Freitas Mello, Embargado(a): Mafersa S.A., Advogado: Dr.
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Alexandre Klimas, Embargado(a): Alstom do Brasil Ltda., Advogada:
Dra. Anna Thereza Monteiro de Barros, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los. P ro -
cesso: ED-AIRR - 2530/2002-028-02-00.7 da 2a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Dayse Maria Contel
Andreotti, Advogado: Dr. Marcos Botturi, Advogado: Dr. Ricardo
Quintas Carneiro, Embargado(a): Serviço Social da Indústria - Sesi,
Advogada: Dra. Selma Benia Santos Magalhães, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
2625/2002-075-02-40.2 da 2a. Região, corre junto com ED-AIRR-
2625/2002-5, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embar-
gante: Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTE-
EP, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Fernando Her-
berto Sierau, Advogado: Dr. Jonas da Costa Matos, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -

23854/2002-900-05-00.0 da 5a. Região, Relatora: Ministra Rosa
Maria Weber Candiota da Rosa, Embargante: Massa Falida de Ban-
fort - Banco de Fortaleza S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina da
Costa Fonseca, Embargado(a): Maria Helena Farias Salles, Advo-
gado: Dr. Marcelo Cruz Vieira, Decisão: por unanimidade, determinar
a reautuação do feito para que conste como recorrente Massa Falida
de BANFORT - Banco de Fortaleza S.A. e rejeitar os embargos
declaratórios. Processo: ED-RR - 24399/2002-900-02-00.7 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Embargante:
Kátia de Fátima Canal, Advogado: Dr. Mauro Ferrim Filho, Em-
bargado(a): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. José de Paula Monteiro
Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos de de-
claração opostos, por intempestivos. Processo: ED-AIRR -
45428/2002-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Antônio Marioto, Advogado: Dr. Ulis-
ses Riedel de Resende, Embargado(a): MRS Logística S.A., Ad-
vogado: Dr. Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-
AIRR - 106/2003-019-12-40.8 da 12a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Embargante: Atled Indústria e
Comércio de Malhas Ltda., Advogado: Dr. Fábio Birckholz, Em-
bargado(a): Eliane Massaia, Advogado: Dr. Cláudio Selhorst, Em-
bargado(a): Atled Mão-de-Obra Ltda., Advogado: Dr. Fábio Bir-
ckholz, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-AIRR - 207/2003-
015-10-40.4 da 10a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa, Embargante: União (Câmara dos Deputados), Pro-
curador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Embargado(a): Fran-
cisco de Assis Soares dos Santos, Advogado: Dr. Jomar Alves Mo-
reno, Embargado(a): Planer Sistemas e Consultoria Ltda., Decisão:
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-
AIRR - 393/2003-019-10-40.7 da 10a. Região, Relator: Ministro
Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: União (Câmara dos
Deputados), Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Em-
bargado(a): Valderês Lisboa Alves, Advogado: Dr. Jomar Alves Mo-
reno, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
Processo: ED-AIRR - 441/2003-068-09-40.2 da 9a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Embargante: Clau-
denir Faustino dos Santos, Advogado: Dr. Carlos Zucolotto Júnior,
Embargado(a): Fundição Ignis Ltda., Advogado: Dr. Dayro Gennari,
Embargado(a): Irineu Picinini - Consultoria Trabalhista, Advogado:
Dr. Pedro Antônio Furlan, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
embargos declaratórios e, no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-AIRR
- 452/2003-028-04-40.0 da 4a. Região, corre junto com AIRR-
452/2003-3, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Embargante: Elisabete Regina de Souza, Advogado: Dr. Marcos dos
Santos Araújo Malaquias, Embargado(a): Brasil Telecom S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Cristiana
Souto Jardim Barbosa, Decisão: por unanimidade, conhecer dos em-
bargos declaratórios e, no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-AIRR -
955/2003-006-15-40.9 da 15a. Região, Relator: Ministro Horácio
Raymundo de Senna Pires, Embargante: Luís Sérgio Antônio, Ad-
vogado: Dr. Dyonísio Pegorari, Embargado(a): Ferroban Ferrovias
Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a):
Brasil Ferrovias S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por
unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração para
sanar omissão, sem efeito modificativo. Processo: ED-AIRR -
1008/2003-141-17-40.0 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
sé Ronald Cavalcante Soares, Embargante: Elza Lucinda Stacul e
Outros, Advogado: Dr. Edivaldo Lievore, Embargado(a): Município
de Colatina, Advogado: Dr. Sebastião Ivo Helmer, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, rejeitá-
los. Processo: ED-AIRR - 1850/2003-008-05-40.4 da 5a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Embargante: Nelson
Correia Damasceno, Advogado: Dr. Alexandre Dourado Ribeiro da
Cunha, Embargado(a): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José
Lino de Andrade Neto, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração.
Processo: ED-AIRR - 2089/2003-043-15-40.0 da 15a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Embargante:
Transpev - Transportes de Valores e Segurança Ltda., Advogado: Dr.
Marco Antônio Belmonte, Embargado(a): Marcelo Salustiano de Sou-
za, Advogada: Dra. Miris Terezinha Fernandes Rosa, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, re-
jeitá-los. Processo: ED-RR - 2101/2003-029-12-00.2 da 12a. Re-
gião, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Embar-
gante: Klabin S.A., Advogado: Dr. Vicente Borges de Camargo, Em-
bargado(a): Joel Francisco Felipe, Advogado: Dr. João Gabriel Testa
Soares, Decisão: por unanimidade, acolher os presentes embargos
declaratórios apenas para prestar os esclarecimentos constantes do
voto do Excelentíssimo Ministro Relator. Processo: ED-AIRR -
2804/2003-072-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Ronald Cavalcante Soares, Embargante: Otomar Santos Silva, Ad-
vogada: Dra. Marlene Ricci, Advogado: Dr. Alexandre Dourado Ri-

beiro da Cunha, Embargado(a): Companhia Paulista de Trens Me-
tropolitanos - CPTM, Advogado: Dr. Paulo Roberto Couto, Decisão:
por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito,
rejeitá-los. Processo: ED-AIRR - 17288/2003-008-09-40.9 da 9a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Embargante: Empresa de Águas Ouro Fino Ltda., Advogada: Dra.
Sandra Calabrese Simão, Embargado(a): Fauzi Mousfi, Advogado:
Dr. Renato José Borgert, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
embargos declaratórios e, no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-ED-
AIRR - 76704/2003-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Embargante: Alexsandro
Marques Selli e Outros, Advogada: Dra. Eryka Farias De Negri,
Embargado(a): Hospital Cristo Redentor S.A., Advogado: Dr. Jorge
Alcibíades Perrone de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer
dos embargos declaratórios e, no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-
AIRR - 274/2004-006-10-40.9 da 10a. Região, Relatora: Ministra
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Embargante: União, Procu-
rador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Embargado(a): Ade-
nildo José Pereira, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, Em-
bargado(a): Veg - Segurança Patrimonial Ltda. e Outro, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-
AIRR - 775/2004-025-15-40.6 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Embargante: Duraflora S.A.,
Advogado: Dr. Cassius Marcellus Zomignani, Advogado: Dr. Ivan
Caetano Diniz de Mello, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior,
Embargado(a): Furlanetto e Silva Ltda., Embargado(a): Mílton José
Soares, Advogado: Dr. Gabriel Scatigna, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, rejeitá-los. P ro -
cesso: ED-AIRR - 1231/2004-011-10-40.6 da 10a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Prorevenda - Pro-
motora de Vendas e Prestação de Serviços Ltda. e Outra, Advogada:
Dra. Giselle Esteves Fleury, Embargado(a): Dilaine Andrade Gomes
Rocha, Advogado: Dr. José Oliveira Neto, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR -
1281/2004-008-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Geraldo Majella de Morais Fonseca,
Advogada: Dra. Joyce de Oliveira Almeida, Embargado(a): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Adalgisa Pereira de Sou-
za, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
Processo: ED-AIRR - 1981/2004-024-15-40.7 da 15a. Região, Re-
lator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: Apa-
recido Pereira dos Santos, Advogada: Dra. Raquel Schiavon Ro-
drigues Rocha, Embargado(a): Santa Cruz S.A. - Açúcar e Álcool,
Advogada: Dra. Elimara Aparecida Assad Sallum, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR -
230/2005-046-24-40.2 da 24a. Região, Relator: Juiz Convocado José

Ronald Cavalcante Soares, Embargante: Empresa Energética de Mato
Grosso do Sul S.A. - Enersul, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Advogada: Dra. Agna Martins de Souza, Embargado(a): Ivan Mar-
ques da Silva, Advogado: Dr. Nivaldo Garcia da Cruz, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, re-
jeitá-los. Processo: ED-AIRR - 313/2005-012-10-40.0 da 10a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Furnas
Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Em-
bargado(a): Farouk Almeida Beduin, Advogado: Dr. Ulisses Borges
de Resende, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. <!ID763579-7>

Processo: ED-AIRR - 404/2005-007-18-40.7 da 18a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Deib Otoch
S.A., Advogada: Dra. Josely Oliveira de Mendonça Lopes, Embar-
gado(a): Edjarme Pereira de Carvalho, Advogado: Dr. Nabson San-
tana Cunha, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. Processo: ED-AIRR - 417/2005-004-04-40.3 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Em-
bargante: Adriana Bagnara e Outros, Advogado: Dr. Roberto de Fi-
gueiredo Caldas, Advogada: Dra. Ingrid Renz Birnfeld, Embarga-
do(a): Hospital Fêmina S.A., Advogado: Dr. Alcio Antônio Lopes
Guimarães, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de-
claratórios e, no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-AIRR -
1206/2005-112-03-40.6 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Antonio Lazarim, Embargante: Neusa Francisca Pereira, Advogado:
Dr. Pedro José de Paula Gelape, Embargado(a): Marcione Ferreira
Diniz, Advogado: Dr. Marcelo Tostes de Castro Maia, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, e, no mérito,
rejeitá-los. Processo: AIRR - 95908/2003-900-04-00.6 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra-
vante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Luciano
Ferreira Peixoto, Advogado: Dr. Osival Dantas Barreto, Agravado(s):
Volnei Otto, Advogado: Dr. Leandro Augusto Sassi, Decisão: adiar o
julgamento do processo a pedido do Relator. Processo: AIRR -
3117/2004-031-12-40.4 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
sé Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Intelbras S.A. - Indústria
de Telecomunicação Eletrônica Brasileira, Advogado: Dr. Francisco
de Assis Zimmermann Filho, Agravado(s): Ernani José Farani Filho,
Advogado: Dr. Adilson Alexandre Simas, Decisão: retirar o processo
de pauta a pedido do Relator. Processo: AIRR - 990/2005-014-08-
40.2 da 8a. Região, corre junto com AIRR-990/2005-5, Relator: Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Banco da
Amazônia S.A. - Basa, Advogada: Dra. Bárbara Oliveira Moreira,
Agravado(s): Angélica Noronha Faria e Souza e Outros, Advogado:
Dr. Miguel de Oliveira Carneiro, Agravado(s): Caixa de Previdência
Complementar do Banco da Amazônia S.A. - Capaf, Advogada: Dra.
Nair Ferreira Reis de Carvalho, Decisão: adiar o julgamento do pro-
cesso a pedido do Relator. Processo: AIRR - 990/2005-014-08-41.5
da 8a. Região, corre junto com AIRR-990/2005-2, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Caixa de Pre-
vidência Complementar do Banco da Amazônia S.A. - Capaf, Ad-
vogada: Dra. Maria da Graça Meira Abnader, Agravado(s): Angélica
Noronha Faria e Souza e Outros, Advogado: Dr. Miguel de Oliveira
Carneiro, Agravado(s): Banco da Amazônia S.A. - Basa, Decisão:
adiar o julgamento do processo a pedido do Relator. Processo: RR -
591801/1999.9 da 2a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo

de Senna Pires, Recorrente(s): Município de Suzano, Advogado: Dr.
Jorge Radi, Recorrido(s): José de Paula Camargo, Advogada: Dra.

Marilda da C. S. Amaral, Decisão: retirar o processo de pauta a
pedido do Relator. Processo: RR - 806/2000-071-01-40.2 da 1a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. An-
dréa Rodrigues de Morais, Recorrido(s): Marino Ananias da Silva,
Advogado: Dr. Cláudio Dalcir Costa de Castro, Advogado: Dr. José
Eymard Loguércio, Decisão: suspender o julgamento do processo em
virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Excelentíssimo
Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, após consignado o voto
do Excelentíssimo Relator no sentido de conhecer do recurso de
revista por contrariedade à Súmula nº 390 e, no mérito, dar-lhe
provimento, restabelecendo a sentença primária que julgou impro-
cedente a ação. Observação: falou pelo Recorrido o Dr. Carlos Vi-
nicius Duarte Amorim, que requereu e teve deferida a juntada de
instrumento de mandato. Processo: RR - 696006/2000.0 da 7a. Re-
gião, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Re-
corrente(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - In-
fraero, Advogado: Dr. Cid Marconi Gurgel de Souza, Advogado: Dr.
Isaac José Brito Gonçalves Pereira, Recorrido(s): Manoel Nélson
Pereira, Advogado: Dr. Carlos Leonardo Holanda Silva, Decisão:
retirar o processo de pauta a pedido da Relatora. Processo: RR -
703952/2000.1 da 17a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo
de Senna Pires, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Recorrido(s): Raul Busatto Cos-
ta, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: suspender
o julgamento do processo em virtude de pedido de vista regimental,
formulado pelo Excelentíssimo Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
após consignado o voto do Excelentíssimo Ministro Relator no sen-
tido de conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema com-
plementação de aposentadoria - Banco do Brasil - limitação do teto e
da média trienal, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 19
da Eg. SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que,
no cálculo das diferenças de complementação de aposentadoria de-
vidas ao Reclamante, sejam observadas a média trienal e o teto, nos
termos da nova redação da Orientação Jurisprudencial nº 18 da Eg.
SBDI-1. Observação: falou pelo Recorrido a Drª Rita de Cássia Bar-
bosa Lopes. Processo: RR - 2032/2002-382-02-00.4 da 2a. Região,
Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s):
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson
Carlos Carús Guedes, Recorrido(s): LL Comércio e Pinturas Ltda.,
Advogado: Dr. César Augusto Garcia Filho, Recorrido(s): Elandia
Vieira Dantas, Advogado: Dr. Raul José Villas Bôas, Recorrido(s):
Souen & Nahas Construtora e Incorporadora Ltda., Advogada: Dra.
Laura Favalli Maia, Decisão: adiar o julgamento do processo a pe-
dido do Relator. Processo: RR - 2350/2002-020-02-00.4 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Hos-
pital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São
Paulo, Procuradora: Dra. Maria Bernardete Guarita Bezerra, Recor-
rido(s): Angely Maria Dias Santos Faustino, Advogada: Dra. Maria
Angelina Pires da Silva, Decisão: retirar o processo de pauta a pedido
do Relator. Processo: RR - 35945/2002-900-02-00.5 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim, Recorrente(s): Te-
lecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogado: Dr. Adelmo
da Silva Emerenciano, Recorrido(s): Jurandi Inácio de Souza, Ad-
vogada: Dra. Márcia Regina Cajaíba de Souza, Decisão: retirar o
processo de pauta a pedido do Relator. Nada mais havendo a tratar,
encerrou-se a Sessão às doze horas e trinta e dois minutos. E, para
constar, lavro a presente ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga e por mim subscrita. Brasília-DF,
aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e seis.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
Ministro Presidente da Sexta Turma

CLÁUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Diretor da Secretaria da Sexta Turma

<!ID763307-0>

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Intimações em conformidade com os artigos 236 e 237 do Regimento
Interno do TST:

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1046/1994-241-06-40.9
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Relatora, Horácio Ray-
mundo de Senna Pires e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho,
Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (28ª Ses-
são Ordinária, a ser realizada em 08/11/06, às 9h00), reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. MIGUEL LEMOS LONGMAN

A G R AVA D O ( S ) : CERÂMICA ALVORADA LTDA.

ADVOGADO : DR. AGOSTINHO LUIZ DIOGO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SEVERINO DOS SANTOS E OUTROS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de outubro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 204/1998-121-04-40.5
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes o Exmo. Juiz
Convocado Luiz Antonio Lazarim, Relator, a Exma. Ministra Rosa
Maria Weber Candiota da Rosa e o Exmo. Subprocurador-Geral do
Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar
provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo
(28ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 08/11/06, às 9h00), reau-
tuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E OUTRO

PROCURADOR : DR. LEANDRO DAUDT BARON

A G R AVA D O ( S ) : ELISA MARIA COELHO TERRA

ADVOGADA : DRA. JOSCELIA BERNHARDT CARVALHO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de outubro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 424/1998-122-04-40.5
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes o Exmo. Juiz
Convocado Luiz Antonio Lazarim, Relator, a Exma. Ministra Rosa
Maria Weber Candiota da Rosa e o Exmo. Subprocurador-Geral do
Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar
provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo
(28ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 08/11/06, às 9h00), reau-
tuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE RIO GRANDE E
OUTROS

PROCURADOR : DR. LEANDRO DAUDT BARON

A G R AVA D O ( S ) : UBIRATAN DA TRINDADE FARIAS

ADVOGADO : DR. LUÍS CONRADO KELLER FLORIANO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de outubro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 827/2000-103-04-40.1
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes o Exmo. Juiz
Convocado Luiz Antonio Lazarim, Relator, a Exma. Ministra Rosa
Maria Weber Candiota da Rosa e o Exmo. Subprocurador-Geral do
Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar
provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo
(28ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 08/11/06, às 9h00), reau-
tuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADORA : DRA. SIMONE DOUBRAWA

A G R AVA D O ( S ) : SONIA MARIA BERNARDI NOGUEIRA

ADVOGADA : DRA. ADRIANA MARIA MARTINS MILLER

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de outubro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 743192/2001.2
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho,
Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo (28ª Sessão
Ordinária, a ser realizada em 08/11/06, às 9h00), reautuando-o como
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : DALVA PEREIRA FERRAZ

ADVOGADA : DRA. ANDRÉA DE BARROS MOREIRA GONÇALVES

ADVOGADA : DRA. ANDREIA LUIZA MARQUES DOS SANTOS LIMA

A G R AVA D O ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA ELIZABETH DE BARROS COBRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de outubro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1136/2002-001-10-40.3
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Relatora, Horácio Ray-
mundo de Senna Pires e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho,
Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo (28ª Sessão
Ordinária, a ser realizada em 08/11/06, às 9h00), reautuando-o como
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA SEGURADORA S.A.

ADVOGADO : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

ADVOGADA : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO DA SILVA FONSECA

ADVOGADO : DR. OLAVO JOSÉ VIANA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de outubro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 16957/2002-900-06-00.9
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Relatora, Horácio Ray-
mundo de Senna Pires e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho,
Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo (28ª Sessão
Ordinária, a ser realizada em 08/11/06, às 9h00), reautuando-o como
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. ALAÍDE TORRES ALADIM DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL SOARES DA SILVA

ADVOGADO : DR. RAMON ANTÔNIO TENÓRIO FERREIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de outubro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 57068/2002-900-03-00.8
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho,
Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo (28ª Sessão
Ordinária, a ser realizada em 08/11/06, às 9h00), reautuando-o como
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO CALDEIRA FILHO E OUTROS

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ FARIA DE SOUZA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de outubro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 64561/2002-900-02-00.0
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho,
Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo (28ª Sessão
Ordinária, a ser realizada em 08/11/06, às 9h00), reautuando-o como
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO DA SILVA

ADVOGADO : DR. ERNESTO RODRIGUES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de outubro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 972/2003-066-01-40.6
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes o Exmo. Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Relator, o Exmo. Mi-
nistro Horácio Raymundo de Senna Pires e o Exmo. Subprocurador-
Geral do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, por una-
nimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destran-
cado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira
sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo (28ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 08/11/06, às
9h00), reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. CRISTÓVÃO TAVARES DE MACEDO SOARES GUI-
MARÃES

A G R AVA D O ( S ) : ABEL FERREIRA NETO

ADVOGADA : DRA. ANNA CLÁUDIA PINGITORE

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de outubro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1526/2003-006-17-40.8
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho,
Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo (28ª Sessão
Ordinária, a ser realizada em 08/11/06, às 9h00), reautuando-o como
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR. SÉRVIO BASTO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : VALDECI BATISTA LOPES

ADVOGADO : DR. JOSÉ GERALDO N. JÚNIOR

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de outubro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 8438/2003-004-09-40.8
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes o Exmo. Juiz
Convocado Luiz Antonio Lazarim, Relator, a Exma. Ministra Rosa
Maria Weber Candiota da Rosa e o Exmo. Subprocurador-Geral do
Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar
provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo
(28ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 08/11/06, às 9h00), reau-
tuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : ROOSEVELT DE AGUIAR BRAULE PINTO

ADVOGADO : DR. MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA

A G R AVA D O ( S ) : TELE CELULAR SUL PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR. AIRTON JOSÉ MALAFAIA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de outubro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 51257/2004-025-09-40.3
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes o Exmo. Juiz
Convocado Luiz Antonio Lazarim, Relator, a Exma. Ministra Rosa
Maria Weber Candiota da Rosa e o Exmo. Subprocurador-Geral do
Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar
provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo
(28ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 08/11/06, às 9h00), reau-
tuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SABARÁLCOOL S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

ADVOGADO : DR. LAURO FERNANDO PASCOAL

A G R AVA D O ( S ) : BRÁULIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de outubro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 64/2005-702-04-40.6
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho,
Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo (28ª Sessão
Ordinária, a ser realizada em 08/11/06, às 9h00), reautuando-o como
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FRANCISCO POSSEBON

ADVOGADA : DRA. JOSIANE ANDREA KOELZER ESKENAZI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de outubro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 292/2005-020-04-40.0
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho,
Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo (28ª Sessão
Ordinária, a ser realizada em 08/11/06, às 9h00), reautuando-o como
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. HENRIQUE CUSINATO HERMANN

A G R AVA D O ( S ) : AREOVALDO LUÍS DAL MAS

ADVOGADA : DRA. PAULA AMARO CRUZ MORGANTI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de outubro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 560/2005-732-04-40.1
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho,
Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo (28ª Sessão
Ordinária, a ser realizada em 08/11/06, às 9h00), reautuando-o como
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : MERIDIONAL DE TABACOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. JAQUELINE ZANCHIN

A G R AVA D O ( S ) : WILSON DAVID

ADVOGADO : DR. NELSON PAULO SCHAEFER

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de outubro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 696/2005-332-04-40.9
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho,
Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo (28ª Sessão
Ordinária, a ser realizada em 08/11/06, às 9h00), reautuando-o como
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. -
BANRISUL

ADVOGADO : DR. OTÁVIO PAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA MULLER VASKE

ADVOGADA : DRA. VERA MARIA BUENO MOTTA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de outubro de 2006.

CLAUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

<!ID763931-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 28a. Sessão Ordinária da 6a. Turma a
realizar-se no dia 08 de novembro de 2006, às 09:00 horas, na sala de
sessões do 3º andar do bloco "B" deste Tribunal

PROCESSO : AIRR-1/2006-091-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BÔSCO KUMAIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HENRIQUE BARBOSA

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA MACHADO LEAL DÉNES

PROCESSO : AIRR-3/2002-011-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

ADVOGADO : DR(A). MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : GERSON DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARIA DE ALMEIDA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : LIMPETEC TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-11/2004-666-09-40-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO CORREA

ADVOGADA : DR(A). NALINLE M. A. O. ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : TRATOTERRA - TERRAPLANAGEM LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO JOSÉ FARINHA NUNES

PROCESSO : AIRR-11/2005-741-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). DANIEL TOLENTINO MOTA

A G R AVA D O ( S ) : DANILO JOÃO PERIUS

ADVOGADA : DR(A). CIBELE FRANCO BONOTO

PROCESSO : AIRR-18/2005-074-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CASA DO FAZENDEIRO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALOISIO AFONSO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO VITOR CHAVES

PROCESSO : AIRR-19/2004-444-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). DENISE LOPES MARCHENTA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO

PROCESSO : AIRR-23/2000-241-01-40-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO EYLER PÓVOA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS CARNEIRO

PROCESSO : AIRR-27/1999-062-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NEY DE MELLO GARRITANO

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO FERRAZ

A G R AVA D O ( S ) : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA

PROCESSO : AIRR-41/2005-037-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM METAIS ZINCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO DE OLIVEIRA SALLES FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : DANILO SARTORI

ADVOGADO : DR(A). WINSTON JONES PAIVA

PROCESSO : AIRR-42/2000-005-17-00-8 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEST

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JONAS IGLESIAS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

PROCESSO : AIRR-45/2005-015-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CÍRCULO OPERÁRIO PORTO ALEGRENSE

ADVOGADO : DR(A). WYLSON ANTÔNIO OLIVOTTO

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GEORGE CÂNDIDO ROLIM

PROCESSO : AIRR-48/2005-271-06-40-6 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AGROARTE EMPRESA AGRÍCOLA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HILTON JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GIVALDO MIQUELINO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). JANE PINTO DE ARAUJO

PROCESSO : AIRR-52/1997-017-15-42-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA ANTÔNIA MACIEL ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-67/1994-463-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

PROCURADORA : DR(A). ROSANE R. FOURNET

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO CARLONE LEITE

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO VALLE DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-69/2005-002-22-40-3 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR(A). LUÍS SOARES DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : VILSON BARREIRA VILARINHO

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : AIRR-82/2005-101-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROBERTO FRANCO CARRON

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO JOSÉ ZAMPRONIO

ADVOGADO : DR(A). HAROLDO WILSON BERTRAND

PROCESSO : AIRR-83/2004-002-10-40-1 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). GERALDO MARCONE PEREIRA

PROCESSO : AIRR-88/2005-002-22-40-0 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARDEN AUGUSTO LINO

ADVOGADO : DR(A). ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

PROCESSO : AIRR-92/2006-014-04-41-0 TRT DA 4A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 92/2006-7
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CATARINA DE ALMEIDA RIBAS

ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA LUIZA ALVES SOUZA

PROCESSO : AIRR-92/2006-014-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 92/2006-0
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA LUIZA ALVES SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CATARINA DE ALMEIDA RIBAS

ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : AIRR-102/2005-004-19-40-4 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MACEIÓ

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ NEPOMUCENO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : GERRI LANI RUFINO LINS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CORDEIRO LIMA

PROCESSO : AIRR-107/2004-071-09-40-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

ADVOGADA : DR(A). RUBIA MARA CAMANA

A G R AVA D O ( S ) : DIONE ZANELLA JANKE

ADVOGADO : DR(A). JOÃO DOMINGOS TONELLO

A G R AVA D O ( S ) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE
PLANOS URBANOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-108/2005-465-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : OTTOMAR HINSCHING

ADVOGADO : DR(A). AYRTON VALENTE DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-108/2005-022-13-40-6 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
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ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDÍSIO SIMÕES SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : JANICLEIDO DE LIMA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MARQUES DE LUCENA

A G R AVA D O ( S ) : TECNOCOOP INFORMÁTICA SERVIÇOS - COOPERATI-
VA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS EM SERVIÇOS
DE INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO TREVISIOLI

PROCESSO : AIRR-124/2002-661-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : NALU E SILVA

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO CALETTI DEON

A G R AVA D O ( S ) : MAUSER E RUAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ELSO ELOI BODANESE

PROCESSO : AIRR-124/2005-018-21-40-6 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO IVO CAVALCANTI NETTO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR SOARES CÂMARA

A G R AVA D O ( S ) : CLÉCIO ANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). WALDENIR XAVIER DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-140/1993-201-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROFORMA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : RAILMA GONÇALVES FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). PAULO FERNANDO LEITÃO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-142/2005-281-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : NAIARA DE ÁVILA

ADVOGADA : DR(A). MARLISE SEVERO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA KLEIN

ADVOGADA : DR(A). IRENE BEATRIZ RIES

PROCESSO : AIRR-144/2004-002-13-40-4 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO PARAÍBA DA SORTE
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). PAULO WANDERLEY CÂMARA

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO FERREIRA SANTANA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO REGINALDO GOMES

PROCESSO : AIRR-152/2002-251-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : DAD SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HEITOR EMILIANO LOPES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON CONCEIÇÃO DA CRUZ

ADVOGADO : DR(A). SILAS DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-152/2005-020-03-41-0 TRT DA 3A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 152/2005-8
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CÉLIA SOARES

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ROMUALDO FERNANDES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ACESITA S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

PROCESSO : AIRR-152/2005-020-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 152/2005-0
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ACESITA S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CÉLIA SOARES

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ROMUALDO FERNANDES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-155/2005-002-10-40-1 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO TADEU SEVERO DE ALMEIDA NETO

A G R AVA D O ( S ) : ARISTON GONÇALVES DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). RUBENS SANTORO NETO

PROCESSO : AIRR-161/2004-009-07-40-9 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SANTISTA TÊXTIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). CLAILSON CARDOSO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ARLINDO ALVES

PROCESSO : AIRR-164/2001-311-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL FREIRE BATISTA

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO DOS ANJOS BRITO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : POLIPRINT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALA-
GENS PLÁSTICAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). AIRTON TREVISAN

PROCESSO : AIRR-170/2004-002-16-40-6 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

ADVOGADO : DR(A). CLAILSON CARDOSO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE RIBAMAR PRADO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO GOMES FERREIRA

PROCESSO : AIRR-182/2002-059-19-40-3 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO
SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF

ADVOGADO : DR(A). RENATO CORREIA DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : DAMIÃO VITURINO SANTOS

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO JOSÉ SANTOS BARRETO

PROCESSO : AIRR-183/2005-004-20-40-7 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DR(A). JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LAERT ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). THIAGO D'ÁVILA MELO FERNANDES

ADVOGADA : DR(A). MARÍLIA NABUCO SANTOS

PROCESSO : AIRR-190/1995-012-04-42-3 TRT DA 4A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 190/1995-8
Complemento : Corre Junto com AIRR - 190/1995-0
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MAIDI REGINA SCHNEIDER

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA REGINA SCHAFER LORETO

A G R AVA D O ( S ) : BANRISUL SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). JEANINE BEATRIZ GROSSMAN BLACHER

PROCESSO : AIRR-190/1995-012-04-41-0 TRT DA 4A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 190/1995-8
Complemento : Corre Junto com AIRR - 190/1995-3
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANRISUL SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). JEANINE BEATRIZ GROSSMAN BLACHER

A G R AVA D O ( S ) : MAIDI REGINA SCHNEIDER

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-190/1995-012-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 190/1995-0
Complemento : Corre Junto com AIRR - 190/1995-3
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MAIDI REGINA SCHNEIDER

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-216/2004-059-19-40-1 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OLHO D'ÁGUA GRANDE

ADVOGADO : DR(A). BRUNO CONSTANT MENDES LÔBO

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA COSTA LIRA

ADVOGADA : DR(A). ITANAMARA DA SILVA DUARTE

PROCESSO : AIRR-219/2005-013-20-40-3 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITABAIANA

ADVOGADO : DR(A). GENILSON ANDRADE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DEOMIRO PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WANDERLEI ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-225/2002-073-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DO SANGUE E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO PAULO DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES FOGAÇA NISTAL

ADVOGADO : DR(A). ARTHUR ALEX ESTEVES DA FONSECA

PROCESSO : AIRR-225/2005-099-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA NUNES GOUVÊA

A G R AVA D O ( S ) : AÍLTON RIBEIRO BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). EDSON PEIXOTO SAMPAIO

PROCESSO : AIRR-240/2005-058-19-40-5 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA TAPERA

ADVOGADO : DR(A). FELIPE RODRIGUES LINS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ROSÂNGELA BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROGÉRIO CARVALHO OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-241/2003-025-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ALBERTO CAMPOS

ADVOGADO : DR(A). SANDRO CARIBONI

PROCESSO : AIRR-246/2004-281-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : QUERO-QUERO S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ THOMÉ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FELIPE DA SILVA ZOCCHE

ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉZAR LAUXEN

A G R AVA D O ( S ) : ROMEU HUGO FERRARI

A G R AVA D O ( S ) : GENECI DA LUZ FERRARI

A G R AVA D O ( S ) : DREAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

PROCESSO : AIRR-262/2003-049-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). CAROLINA TUPINAMBÁ FARIA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ DE SOUZA ALVES

ADVOGADO : DR(A). RICARDO DA SILVA NETTO

PROCESSO : AIRR-263/2004-001-21-40-7 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JANILDO DANTAS DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). HORÁCIO DE PAIVA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - FIERN

PROCESSO : AIRR-265/2005-005-10-40-2 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO DA SILVA PATZLAFF

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ELIAS ALVES DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-270/2005-014-20-40-1 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). EDNA SANTOS BARBOZA DEDA

A G R AVA D O ( S ) : KARINE DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO : DR(A). ERIVALDO MACEDO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDEPES - FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE DESEN-
VOLVIMENTO DE EXTENSÃO E PESQUISA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE MENEZES MESSIAS

PROCESSO : AIRR-271/2005-002-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO GODOLPHIN COSTA

A G R AVA D O ( S ) : WILSON JÚLIO RHODE

ADVOGADO : DR(A). PEDRO DA SILVA BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : SCHMITZ & FARIAS LTDA.

PROCESSO : AIRR-272/2003-014-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADA : DR(A). RENATA RAJA GABAGLIA

A G R AVA D O ( S ) : CÉZAR PINHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA

PROCESSO : AIRR-272/2004-035-01-40-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : LINDI SERVIÇOS ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS FREDERICO MEDINA MASSADAR

A G R AVA D O ( S ) : JORGE HONÓRIO PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO DE MENEZES REIS

PROCESSO : AIRR-278/2005-022-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA REJANE SANTOS PACHECO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO
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PROCESSO : AIRR-298/2005-012-08-40-1 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ARTHÊMIO SCARDINO GUIMARÃES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALEXANDRE BARRA VALENTE

A G R AVA D O ( S ) : ROSILÂNDIA FRANCO MOTA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA PROVÍNCIA DO PARÁ LTDA.

PROCESSO : AIRR-304/2001-431-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADA : DR(A). MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO GOMES DE MORAES

ADVOGADA : DR(A). BENIZETE RAMOS DE MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : RIO LASER PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-327/2003-381-06-40-3 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). ANNA REGINA L. R. DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : ADAUTO GOMES DE HOLANDA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SANDOVAL COUTO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : NOROESTE SUPERMERCADO LTDA.

PROCESSO : AIRR-337/2003-253-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

PROCESSO : AIRR-339/2003-077-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBIO CORRÊA STEFFEN

ADVOGADO : DR(A). JAKELINE DE CHICO

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

PROCESSO : AIRR-340/1995-108-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE RIBEIRO ALVES

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA BRAGA

PROCESSO : AIRR-368/2001-060-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AKZO NOBEL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : OLIVINO LUDVICHAK

ADVOGADO : DR(A). CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOSTES MALTA

PROCESSO : AIRR-371/1999-341-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA SCHEER

A G R AVA D O ( S ) : CLARICE BRUN SOUZA

ADVOGADO : DR(A). RUY RODRIGUES DE RODRIGUES

PROCESSO : AIRR-371/2003-202-04-41-7 TRT DA 4A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 371/2003-4
R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). MARCELO GOUGEON VARES

A G R AVA D O ( S ) : VLADECIR DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO PAVIN ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : BANRISUL - ARMAZÉNS GERAIS S.A.

A G R AVA D O ( S ) : NACIONAL SEGURANÇA LTDA.

PROCESSO : AIRR-371/2003-202-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 371/2003-7
R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANRISUL - ARMAZÉNS GERAIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE PINTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). MARCELO GOUGEON VARES

A G R AVA D O ( S ) : VLADECIR DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO PAVIN ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : NACIONAL SEGURANÇA LTDA.

PROCESSO : AIRR-373/2004-006-11-40-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). GISELE ARAÚJO LOUREIRO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LAURO FRANCISCO DE ANDRADE E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). WAGNER RICARDO FERREIRA PENHA

PROCESSO : AIRR-395/1997-003-06-40-3 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL DE ASSIS TROVÃO NETO

ADVOGADO : DR(A). PAULO AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : COLÉGIO NELSON MAGALHÃES

PROCESSO : AIRR-396/2005-131-15-40-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : FIDELIS MARTINS DE CASTRO

ADVOGADO : DR(A). NILSON ROBERTO LUCILIO

<!ID763931-2>

PROCESSO : AIRR-399/2001-010-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS COITINHO FRAQUELLI E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). WILSON ALEXANDRE BARUFALDI

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE ECONOMIA E ESTATÍSTICA SIEGFRIED
EMANUEL HEUSER

PROCURADORA : DR(A). GISLAINE MARIA DI LEONE

PROCESSO : AIRR-402/2004-101-05-40-8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO CARLOS DA SILVA CERQUEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MENEZES CANNA BRASIL

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA ANHEMBI S.A.

ADVOGADO : DR(A). PAULO MARCOS RODRIGUES BRONCHER

PROCESSO : AIRR-421/2003-122-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO RODRIGUES DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ DUARTE GANDRA

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E OUTRO

PROCURADOR : DR(A). DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

PROCESSO : AIRR-422/2004-006-10-40-5 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AVENTIS PHARMA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ARNALDO BLAICHMAN

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO ROCHA FILHO

ADVOGADO : DR(A). HOROZIMBO ALVES FERREIRA

PROCESSO : AIRR-425/2003-025-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : AESC - HOSPITAL MÃE DE DEUS

ADVOGADA : DR(A). MARIA CONSUELO CIARLINI

A G R AVA D O ( S ) : NELSON NARDES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). DANE ZANIEVICZ RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-426/2005-007-21-40-0 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MÔNICA REGINA PINHEIRO CABRAL E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). VALTER SANDI

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
- UFRN

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

PROCESSO : AIRR-430/2000-010-10-40-7 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SANNY DO BRASIL INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). BRUNO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : MARTA HELENA DE PAULA

ADVOGADO : DR(A). ROBSON FREITAS MELLO

PROCESSO : AIRR-431/2003-254-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : IZILDINHA FIGUEIREDO DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

PROCESSO : AIRR-436/2005-003-22-40-5 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : TENÓRIO DOS ANJOS NETO

ADVOGADO : DR(A). ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

PROCESSO : AIRR-443/2001-040-15-00-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIO SANTIAGO

ADVOGADO : DR(A). JEFFERSON ALMADA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DR(A). GRAZIELA DIKERTS DE TELLA

PROCESSO : AIRR-449/2005-004-10-40-6 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARISA FREIRE BORGES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FÉLIX DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOMAR ALVES MORENO

PROCESSO : AIRR-451/2005-069-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO GOMES PESSOA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA FERREIRA DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). GILVALDO CAMPONEZ ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-457/2005-064-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CARVA-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : MOZART RESENDE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

PROCESSO : AIRR-459/2005-005-08-40-9 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE BE-
LÉM - CTBEL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RONALDO MARTINS DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ALEXANDRE CASTRO DE BRITO

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO JOSÉ DA SILVA LIMA

PROCESSO : AIRR-466/1997-064-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO MARCHEZEPE

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO TRENTO

ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-468/2005-089-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PLASÚTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO BOSCO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ WILSON PEREIRA LEITE

ADVOGADO : DR(A). NELSON RIBEIRO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-483/1999-090-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO SOARES VALENTE FILHO

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

PROCESSO : AIRR-493/2002-058-19-40-6 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PÃO DE AÇÚCAR

ADVOGADO : DR(A). GLEYSON JORGE HOLANDA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ANA TELMA LIMA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MANOEL DA SILVA

PROCESSO : AIRR-493/2005-002-08-40-4 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIA CASTILHO PEREIRA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOUBERT LUIZ BARBAS BAHIA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO SANTOS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA AMAZONAS LTDA.

PROCESSO : AIRR-497/2005-057-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ TERUO RIUJIM

ADVOGADO : DR(A). CÁTIA CORRÊA MIRANDA MOSCHIN

A G R AVA D O ( S ) : FERTILIZANTES MITSUI S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINICIUS SOARES ARANHA

PROCESSO : AIRR-501/2004-221-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUÍS PASSOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). NEI FERNANDO C. DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ELOMAR JOSÉ DE FREITAS BATISTA

ADVOGADA : DR(A). GRACIANA BERLITZ WILDNER

PROCESSO : AIRR-504/2003-034-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO SPÓSITO

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO LUIS DE LIMA
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PROCESSO : AIRR-508/2004-022-13-40-0 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PITIMBÚ

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO DOS SANTOS LIMA

A G R AVA D O ( S ) : AURINEIDE MAURÍCIO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). SAID ABEL DA CUNHA

PROCESSO : AIRR-508/2005-658-09-40-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSORCIO INGENIERIA ELETROMECÂNICA S.A. -
CIE

ADVOGADO : DR(A). ZOROASTRO DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). JOSEMAR DINIZ

PROCESSO : AIRR-524/2000-317-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE ASAHI INDÚSTRIA DE PAPEL ON-
DULADO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO UNTI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ÉDSON DA SILVA BEZERRA

ADVOGADO : DR(A). JOSENILDO PEREIRA BRAGA

PROCESSO : AIRR-526/2005-080-03-41-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIÃO DE
GARÇA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). KLEBER ALVES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO DOS REIS CABRAL

ADVOGADO : DR(A). WALDIR BOLIVAR CANÇADO PACHECO

PROCESSO : AIRR-532/2000-443-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : ELIEZER DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA ERIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RICARDO SOARES BRUNO

PROCESSO : AIRR-542/2002-017-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : EDILENE NUNES MACHADO

ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : AIRR-549/2005-010-17-40-6 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA

PROCURADOR : DR(A). LUIZ CLÁUDIO ROSENBERG

A G R AVA D O ( S ) : DENIZA GOGGI RANGEL E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). SIMONE MALLEK RODRIGUES PILON

PROCESSO : AIRR-552/2003-005-18-40-7 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE GOIÂNIA DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO LUIZ PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO SILVA E OUTRO

PROCESSO : AIRR-554/2004-025-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NELSON ROVONEI DA CRUZ

ADVOGADO : DR(A). NILTON CÂNDIDO VIANA

PROCESSO : AIRR-554/2004-005-13-40-4 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS SOARES MARQUES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CLETO LIMA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). LUCIANA COSTA ARTEIRO

PROCESSO : AIRR-555/2003-121-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANDREA REGINA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADA : DR(A). NARA RODRIGUES GAUBERT

A G R AVA D O ( S ) : LINS FERRÃO & CIA. LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ÊNIO GUTHEIL

PROCESSO : AIRR-557/2004-301-11-40-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE JAPURÁ

ADVOGADO : DR(A). ANIELLO MIRANDA AUFIERO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS SANTOS COSTA

PROCESSO : AIRR-560/2004-201-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ALSTOM ELEC EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : EUGENIO CARLOS DA SILVA ALVES

ADVOGADO : DR(A). NADIR JOSÉ ASCOLI

PROCESSO : AIRR-560/2004-641-05-40-8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE URANDI

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOMINGOS ELIAS DOS REIS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). EDVARD DE CASTRO COSTA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-562/2004-019-10-40-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO ROGÉRIO MARTINS BARROS

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL - CAESB

ADVOGADO : DR(A). OTONIL MESQUITA CARNEIRO

PROCESSO : AIRR-567/2001-004-19-40-1 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELASA CELULAR S.A.

ADVOGADO : DR(A). BRUNO SANTA MARIA NORMANDE

A G R AVA D O ( S ) : ELIENE MARIA SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE

PROCESSO : AIRR-580/2003-461-05-40-6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ILHÉUS SERVICE CONSERVAÇÃO LIMPEZA E MÃO-DE-
OBRA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RAMON BATISTA NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ATALAIA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RAMON BATISTA NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NILZETE SANTANA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ODUVALDO CARVALHO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-583/2005-071-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO ZANOTELLI

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA CRISTINA DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO HENRIQUE BUENO MARTINI

PROCESSO : AIRR-597/2001-018-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO ANTUNES

A G R AVA D O ( S ) : CLÓVIS AUGUSTO RODRIGUES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). AIRTON LUIZ ZAMIGNANI

PROCESSO : AIRR-600/1999-028-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO RENAULD DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JORGE DA SILVA MIRANDA

ADVOGADO : DR(A). CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

PROCESSO : AIRR-601/1996-291-05-00-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.

ADVOGADA : DR(A). BÁRBARA GRASSINI REGO

A G R AVA D O ( S ) : ANAZITO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). BENJAMIN DOURADO DE MORAES

PROCESSO : AIRR-603/1998-018-04-41-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR(A). LEANDRO DAUDT BARON

A G R AVA D O ( S ) : VERA REGINA VILLAR CORRÊA

ADVOGADA : DR(A). ELIZABETH DE FÁTIMA ZUBIAURRE MACHA-
DO

PROCESSO : AIRR-604/2005-037-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTEL TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JASON SOARES DE ALBERGARIA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTEC DO BRASIL S.A.

A G R AVA D O ( S ) : MIQUELÂNGELO MARQUES

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ERNESTO RACHELLO

PROCESSO : AIRR-608/2005-654-09-40-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RISOTOLÂNDIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO ABAGGE SANTIAGO

A G R AVA D O ( S ) : ANITA FERNANDES ALVES

ADVOGADA : DR(A). CLEUSA SOUZA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-609/1999-016-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ SARAIVA ADAMS

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ANTONIO CARDOSO SABINO

ADVOGADA : DR(A). ELIZABETH PANDOLFO CHAVES

PROCESSO : AIRR-609/2002-040-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : AKZO NOBEL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL GUIMARÃES SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS

ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-610/2004-103-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADOR : DR(A). DANIEL AVILA ZANOTELLI

A G R AVA D O ( S ) : GISELDA MARIA PERES MÜLLER

ADVOGADO : DR(A). ALFREDO ROBERTO RUTZ WEIZER

PROCESSO : AIRR-611/2004-026-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO JORGE DA COSTA ARMÃO

ADVOGADO : DR(A). RENATO CASTRO DA MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : OTEPAR - ORGANIZAÇÕES TEITELBAUM ENGENHA-
RIA, PARTICIPAÇÕES E REALIZAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JORGE LUIZ FREITAS PINTO

A G R AVA D O ( S ) : EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA ECIBA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL ZIPPIN KNIJNIK

PROCESSO : AIRR-623/2005-001-21-40-1 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : WILLIAN COELHO ROCHA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). VALTER SANDI

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
- UFRN

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

PROCESSO : AIRR-625/2005-002-14-40-5 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). DANIELE GURGEL DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : MAURO MUNDIM NERY E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ADEVALDO ANDRADE REIS

PROCESSO : AIRR-626/2004-016-10-40-3 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO PUGET MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA DA SILVA BASTOS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO AMÉRICO MARTINS DA SILVA

PROCESSO : AIRR-626/2005-001-22-40-0 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR(A). WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MATIAS ROSENO

ADVOGADO : DR(A). ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

PROCESSO : AIRR-637/2004-022-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALCIO ANTÔNIO LOPES GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA GOMES DE LIMA

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA PALOMBINI MORALLES

PROCESSO : AIRR-649/2002-036-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
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ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIS MEDEIROS DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-662/2001-017-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CORRÊA COSTA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE
SEGUROS LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RICARDO SCALABRINI NAVES

A G R AVA D O ( S ) : RENATO COELHO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). SILVANIA DOS SANTOS SOUZA CORREA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA ALMEIDA COSTA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO CORREA COSTA

PROCESSO : AIRR-677/2003-191-17-40-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE PAULA ALVES

ADVOGADO : DR(A). JOÃO DOS SANTOS OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-687/2004-126-15-40-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANN QUÍMICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JOEL DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE NOGUEIRA DE CAMARGO SATY-
RO

A G R AVA D O ( S ) : COSTA CONTIM ENGENHARIA E MANUTENÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR-689/2004-114-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : FABIANA COLOMBO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CLÁUDIO MIILLER

A G R AVA D O ( S ) : IGUASPORT LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO LEME PASSOS

PROCESSO : AIRR-712/2003-068-15-40-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JAIR TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS POLETTI DE CARVALHO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SALMOURÃO

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO VAZ

PROCESSO : AIRR-732/2002-061-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - SINPRO - MG

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LAMEGO PERTENCE

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE EDUCACIONAL XIX DE MARÇO LTDA. -
COLÉGIO XIX DE MARÇO

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR OLIVEIRA DE MEDEIROS

PROCESSO : AIRR-767/2005-203-08-40-8 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

ADVOGADA : DR(A). JACQUELINE V. DA GAMA MALCHER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE RIBAMAR DE SOUZA CARDOSO

ADVOGADA : DR(A). ERLIENE GONÇALVES LIMA NO

PROCESSO : AIRR-781/2003-004-16-41-9 TRT DA 16A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 781/2003-6
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS SOBRINHO RIBEIRO GOMES

ADVOGADO : DR(A). LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-781/2003-004-16-40-6 TRT DA 16A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 781/2003-9
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS SOBRINHO RIBEIRO GOMES

ADVOGADO : DR(A). LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-784/2004-093-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ASSIS SEBASTIÃO DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEA-
MENTO S.A. - SANASA CAMPINAS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO BARBOZA

PROCESSO : AIRR-792/2003-028-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ROMEU DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). PAULO DRUMOND VIANA

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : AIRR-797/2002-445-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS REBELO

ADVOGADA : DR(A). YASMIN AZEVEDO AKAUI PASCHOAL

PROCESSO : AIRR-803/2002-028-03-00-3 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO MARTINS

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES
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PROCESSO : AIRR-814/2002-020-05-40-6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). GIUSEPPE DE SIERVI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JALMA PIRES MACHADO

ADVOGADO : DR(A). ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-825/2004-022-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). CARLA FERREIRA GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : ALZIRA DA CONCEIÇÃO CUNHA

ADVOGADO : DR(A). VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-833/2004-003-19-40-2 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE ATHAY-
DE BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : SÁVARO ROBERTO ALVES DE MELO

ADVOGADO : DR(A). ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-841/2004-731-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PRATO FEITO ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RAUL BARTHOLOMAY

A G R AVA D O ( S ) : CARMELITA FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). DAVI GRUNEVALD

PROCESSO : AIRR-842/2005-047-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO CAPIM BRANCO CIVIL

ADVOGADA : DR(A). CARMEM LUÍZA MAMBRINI

A G R AVA D O ( S ) : CLEITON MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). FRANQLEI CARVALHO SOUSA

PROCESSO : AIRR-856/2005-001-22-40-9 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). RENATO CAVALCANTE DE FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ELIAS DE MELO

ADVOGADA : DR(A). JOARA RODRIGUES DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-858/2003-014-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO GENERAL MOTORS S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). SALIM DAOU JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO AUGUSTO BARCELOS DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

PROCESSO : AIRR-866/2003-065-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : RODOVIÁRIA PIMENTA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ARY PRUDENTE CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI CUSTÓDIO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ

PROCESSO : AIRR-882/2002-040-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O ( S ) : MARIA AUXILIADORA SANTOS COELHO

ADVOGADA : DR(A). KAREN NEMETALA

A G R AVA D O ( S ) : CRUZAUTO CRUZEIRO - AUTOMÓVEIS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA FONSECA

PROCESSO : AIRR-891/2004-002-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO FERNANDO MARTINS RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO EDISON TOCCHETTO

ADVOGADO : DR(A). JORGE LUIZ ROTH

PROCESSO : AIRR-893/1989-037-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GERUZA FRAZÃO ANTAR SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO PINHEIRO DRUMMOND

PROCESSO : AIRR-903/2003-253-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : STME - SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO RE-
PRESENTAÇÃO E ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO CAVALCANTI DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEY PEREIRA LAURINDO

ADVOGADO : DR(A). FLORENTINO OSVALDO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-905/2000-411-01-40-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADA : DR(A). MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO JOSÉ RIBEIRO ALVES

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO ESPÍRITO SANTO QUINTANILHA

PROCESSO : AIRR-907/2002-105-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS CUSTÓDIO

ADVOGADO : DR(A). NELSON MEYER

A G R AVA D O ( S ) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-917/2005-463-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DE SOUZA NETO

ADVOGADO : DR(A). AYRTON VALENTE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ BERNARDO ALVAREZ

PROCESSO : AIRR-927/1998-040-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HENRIQUE MONTEIRO PASSOS

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO CALCIA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-933/2005-041-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : DINÂMICA ADMINISTRAÇÃO, SERVIÇOS E OBRAS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO DE FREITAS ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ODAIR JOSÉ ARRUDA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MANFREDO DOMINGOS

A G R AVA D O ( S ) : ANGRA SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LOURIVAL PINTO DE ASSIS

A G R AVA D O ( S ) : SIPCAM AGRO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO DE ALMEIDA GIROTO

PROCESSO : AIRR-945/1999-462-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS ARTEB S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO MINGARDI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : HERCULANO GONÇALVES DE SOUSA

ADVOGADO : DR(A). ADÉLCIO CARLOS MIOLA

PROCESSO : AIRR-959/2002-002-01-40-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DR(A). RENATA ALICE BERNARDO SERAFIM

A G R AVA D O ( S ) : TANKA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARINA SANTIAGO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : WILLIAM DA SILVA LARROQUE

ADVOGADA : DR(A). CÉLIA AMADOR DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-963/2004-304-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CAMILO GOMES DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : LISSANDRO PRUX DE ARAUJO

ADVOGADO : DR(A). ARMINIO JOÃO VON HOHENDORFF
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PROCESSO : AIRR-965/2004-013-03-41-1 TRT DA 3A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 965/2004-9
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JR HIGIENIZAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR SILVEIRA DE FARIA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA JULIANE AMARAL

ADVOGADO : DR(A). REINALDO ALBERT PASSOS TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : GOL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-965/2004-013-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 965/2004-1
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GOL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ZARGOS SMITH CAMARGOS

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA JULIANE AMARAL

ADVOGADO : DR(A). REINALDO ALBERT PASSOS TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JR HIGIENIZAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

PROCESSO : AIRR-967/2002-421-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : GISLAINE APARECIDA BRAÇAL

ADVOGADA : DR(A). REGINA CÉLIA PREBIANCHI

A G R AVA D O ( S ) : RECANTO MARAVILHA LAZER LTDA. - ME

ADVOGADO : DR(A). PAULO BENEDITO SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCESSO : AIRR-973/2005-004-20-40-2 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). JORGE SOUZA ALVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : AGNALDO ALVES SILVEIRA

ADVOGADA : DR(A). MEIRIVONE FERREIRA DE ARAGÃO

PROCESSO : AIRR-980/2004-060-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : WANDERSON FIGUEIREDO OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). EDVÂNIA REGINA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ACENDE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GONÇALVES

PROCESSO : AIRR-992/2005-110-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CEMIG - COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON LUIZ MALAQUIAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SEBASTIÃO NOGUEIRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : ACENDE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

PROCESSO : AIRR-994/2004-702-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ZAMBONATO - ME (ESPÓLIO DE)

ADVOGADA : DR(A). ROSANE MESSERSCHIMIDT RIGOL

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO DE JESUS OLIVEIRA SOARES

ADVOGADA : DR(A). MARGARETH CASTILHOS DA ROCHA

PROCESSO : AIRR-1.001/2003-002-19-40-6 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO NONÔ DE CARVALHO LIMA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARCOS THEOTONIO

ADVOGADO : DR(A). DARLAN CÍCERO MATIAS

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA AREIENSE LTDA. - CONAR

PROCESSO : AIRR-1.004/2002-032-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DE DEUS MARCOLINO

ADVOGADA : DR(A). NILDA MARIA MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO ÂMBAR LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.015/1998-122-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : VILLARES METALS S.A.

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA ALVERS

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEI COLETI

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA AKIKO FERREIRA

PROCESSO : AIRR-1.019/2003-053-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CLARICE MUNIZ DAMASCENO

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO LUÍS TEIXEIRA DRUMOND

A G R AVA D O ( S ) : BIG BAG BONSUCESSO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA. E OUTRAS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ MEYER

PROCESSO : AIRR-1.021/2001-010-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LIVRARIA NOBEL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). KÁTIA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE ASSIS DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO TRECCO NETO

PROCESSO : AIRR-1.025/2004-053-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADO GALASSI LTDA

ADVOGADO : DR(A). ALDO JOSÉ FOSSA DE SOUSA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON MARQUES RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CLÁUDIO MIILLER

PROCESSO : AIRR-1.032/1999-052-01-40-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). MARCELO A. R. DE ALBUQUERQUE MARA-
NHÃO

A G R AVA D O ( S ) : ALDYR SOUZA DE SANTANNA

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO AMIN DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-1.034/1998-441-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ZULEIDE OLIVEIRA DE LIMA

ADVOGADA : DR(A). KÁTIA MARIA LOURO CAÇÃO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO MARTINI

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE RALCLIS CONSERVAÇÃO E LIMPE-
ZA S/C LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.036/2005-023-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMSERVIS - EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA ROCHA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : AIDA LUCIANA MIQUILINO

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE MARTINS MAURÍCIO

PROCESSO : AIRR-1.038/2000-009-05-40-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO SÉRGIO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JÉFERSON JORGE DE OLIVEIRA BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). LEDA MARIA DA SILVA FERREIRA

PROCESSO : AIRR-1.045/2004-191-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

ADVOGADO : DR(A). DIRCÊO VILLAS BÔAS

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO SILVA CERQUEIRA

ADVOGADO : DR(A). VALDELÍCIO MENÊZES

A G R AVA D O ( S ) : MCL CONSTRUTORA LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.051/2003-341-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR MELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO STEMMER

A G R AVA D O ( S ) : EDITORA JORNALÍSTICA O DIÁRIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ADILSON AIRES

PROCESSO : AIRR-1.052/2003-027-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : AMARANTE & RIBEIRO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FRANCO MESSIAS GIUDICE

A G R AVA D O ( S ) : CRISTINA FRIC

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO PALADINO

PROCESSO : AIRR-1.059/1999-741-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). NATHALIE SUDBRACK DA GAMA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO TREVISAN

ADVOGADO : DR(A). VALDIR GARCIA ALFARO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADA : DR(A). DANIELA CAMEJO MORRONE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

PROCESSO : AIRR-1.065/2005-121-06-40-6 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : VICUNHA TÊXTIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). KÁTIA DE MELO BACELAR CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : SAMUEL ALVES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). LARISSA SAMPAIO LEITÃO CARNEIRO

PROCESSO : AIRR-1.079/2004-016-06-40-5 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELEVADORES OTIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LETÍCIA FIGUEIREDO CORDEIRO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ROMERO ALCÂNTARA FARIAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PEREIRA DA SILVA FILHO

PROCESSO : AIRR-1.107/2002-442-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : JANAÍNA DA SILVA CÉSAR

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINICIUS LOURENÇO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : 3-R TRANSPORTE S/C LTDA. - ME

ADVOGADO : DR(A). JORGENEI DE OLIVEIRA AFFONSO DEVESA

PROCESSO : AIRR-1.109/1999-043-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO FERREIRA RODRIGUES E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). TÂNIA MARCHIONI TOSETTI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-1.143/2003-001-06-40-8 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ASA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ROGÉRIO DA SILVA COSTA

ADVOGADO : DR(A). ODIR DE PAIVA COELHO

PROCESSO : AIRR-1.155/2002-120-15-40-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TOMAZ BASILIO

ADVOGADO : DR(A). SÔNIA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ÍTALO LANFREDI S.A. - INDÚSTRIAS MECÂNICAS

PROCESSO : AIRR-1.171/2001-012-01-40-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER S.A.

ADVOGADO : DR(A). MAURICIO MÜLLER DA COSTA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIA LUIZA GARCIA HABERGRIC

ADVOGADO : DR(A). ROSIMEIRE HERDY GIVISIÊZ BATTAGLIA

PROCESSO : AIRR-1.176/2004-001-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE ANTÔNIO DE MORAES

ADVOGADA : DR(A). DANIELA MARTINS CALCAGNOLO

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

PROCESSO : AIRR-1.181/2005-001-22-40-5 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO GILVAN SILVA LUSTOSA

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

A G R AVA D O ( S ) : ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA

ADVOGADA : DR(A). MARY BARROS BEZERRA MACHADO

PROCESSO : AIRR-1.183/2003-083-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA
S.A.

ADVOGADO : DR(A). CLÉLIO MARCONDES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO BIONDI

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEY FREIRE (ESPÓLIO DE) E OUTROS

PROCESSO : AIRR-1.197/2003-018-10-40-3 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ARY EUSTÁQUIO DA CUNHA SOARES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). GERALDO MARCONE PEREIRA
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PROCESSO : AIRR-1.197/2004-098-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO CAMPOS

PROCESSO : AIRR-1.201/2004-016-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE GINÁSTICA PORTO ALEGRE, 1867 -
S O G I PA 

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉIA MINUZZI FACCIN

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO ORDOVAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LÚCIO COSTA DA SILVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.228/2005-013-18-40-2 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRANSPORTES DO ESTADO DE
GOIÁS - COOTEGO

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA GONÇALEZ

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO ANTÔNIO MARQUES

ADVOGADO : DR(A). NABSON SANTANA CUNHA

PROCESSO : AIRR-1.240/1998-011-05-00-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTER SILVA SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). VOKTON JORGE RIBEIRO ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-1.259/2003-302-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : GE CELMA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ISMAR BRITO ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : AYRTON COELHO

ADVOGADO : DR(A). VENILSON JACINTO BELIGOLLI

PROCESSO : AIRR-1.260/2005-008-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS - AMBEV

ADVOGADO : DR(A). TATYANA MARION KLEIN

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO FABIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM BATISTA DE FIGUEIREDO

PROCESSO : AIRR-1.260/2005-007-21-40-0 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NOR-
TE - COSERN

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DE BRITO DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO JERÔNIMO DA SILVA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ALEXANDRE SOUZA DE AZEVEDO

PROCESSO : AIRR-1.262/2002-101-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÃO SERRA DA FORTALEZA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VALDIR CAMPOS LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JUCELINO BATISTA SABINO E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO RAYMUNDO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-1.277/2001-501-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MILLER INDUSTRIAL FARMACÊUTICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO MARQUES GOMES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LOURO FILHO

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM RODRIGUES SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.279/2005-018-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : CLARISSA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). MURIEL NINI

A G R AVA D O ( S ) : OFFICIO - SERVIÇOS GERAIS LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.308/2005-007-08-40-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO DE ARAÚJO FAUSTO

ADVOGADA : DR(A). ANA ALICE NEVES CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : COMISSÃO DOS BAIRROS DE BELÉM - CBB

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BELÉM - SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE - SESMA

PROCESSO : AIRR-1.330/2004-026-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMAU DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CELTON RAFAEL LEITE

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO COUTO MACHADO

PROCESSO : AIRR-1.352/2002-003-06-40-3 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR(A). MIGUEL LEMOS LONGMAN
A G R AVA D O ( S ) : RONNIE VON CABRAL
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA JOLE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO JOSÉ VARJAL CARNEIRO LEÃO

PROCESSO : AIRR-1.398/2005-014-08-40-8 TRT DA 8A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-

DO)
A G R AVA N T E ( S ) : NICOLAU LOPES DE BARROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ACREANO BRASIL
A G R AVA D O ( S ) : BRASILINA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). CÉLIO SIMÕES DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : CARMEM LOPES RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-1.400/1996-243-01-40-7 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO RIO DE JANEIRO -

CERJ
ADVOGADO : DR(A). VANDERSON TORRES BARRETO
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO RICARDO LADEIRA
ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA MELO CARDOSO

PROCESSO : AIRR-1.402/2004-019-06-41-2 TRT DA 6A. REGIÃO
Complemento : Corre Junto com AIRR - 1402/2004-0
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-

DO)
A G R AVA N T E ( S ) : SIEMENS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). IVANEIDE PEIXOTO MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : ADSON D'EMERY OLIVEIRA GOMES
ADVOGADO : DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

<!ID763931-4>

PROCESSO : AIRR-1.402/2004-019-06-40-0 TRT DA 6A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 1402/2004-2
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-

DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADSON D'EMERY OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO : DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : SIEMENS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). IVANEIDE PEIXOTO MACHADO

PROCESSO : AIRR-1.407/2004-015-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNA - UNIÃO DE NEGÓCIOS E ADMINISTRAÇÃO LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES FI-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO VINÍCIUS DIAS JORDÃO

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : AIRR-1.410/2005-004-20-40-1 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : BOMFIM - EMPRESA SENHOR DO BOMFIM LTDA.

ADVOGADO : DR(A). THIAGO D'ÁVILA MELO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBSON SANTOS

ADVOGADO : DR(A). EDGAR VIEIRA FERNANDO

A G R AVA D O ( S ) : NELSON BISPO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.413/2004-005-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EUGÊNIO MOREIRA BRAGA FILHO

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA MARIA BARROTE GUERRA LAGES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

PROCESSO : AIRR-1.419/2005-114-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MEMOVIP GUARDA DE DOCUMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE ALMEIDA REZENDE

ADVOGADO : DR(A). DALVO WOODS PEDROSA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA BRASILEIRA DE TRABALHADORES AU-
TÔNOMOS LTDA. - BRASCOOP

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ANTÔNIO ROLLA DE VASCONCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DE INFORMÁTICA
TELEINFORMÁTICA E DE APOIO LTDA. - COOPRIORI

PROCESSO : AIRR-1.428/2002-001-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CARINA DE SOUZA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : NEY LAGE CORRÊA

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO PESSÔA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TV MANCHETE LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.436/2005-004-22-40-9 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ COELHO

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERA MARIA DE ALMEIDA SILVA E OUTROS

PROCESSO : AIRR-1.445/1999-464-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUN-
DES

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS BATISTA CORDEIRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE COELHO

PROCESSO : AIRR-1.448/2004-658-09-40-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FARID RODRIGUES MELO

ADVOGADO : DR(A). IVO HARRY CELLI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : TRAPE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ROSANGELA MARIOTTI

A G R AVA D O ( S ) : TRANSORPE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ROSANGELA MARIOTTI

PROCESSO : AIRR-1.481/2002-012-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : TMKT SERVIÇOS DE MARKETING LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINICIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA APARECIDA TAVARES SCAFE

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS PACHECO

A G R AVA D O ( S ) : C & C CONSULTORES COOP. COOPERATIVA DE PRO-
FISSIONAIS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

PROCESSO : AIRR-1.489/1998-511-01-40-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FILÓ S.A.

ADVOGADO : DR(A). NADER PEDRO

A G R AVA D O ( S ) : ALCEU FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER

PROCESSO : AIRR-1.504/2002-078-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIMED DE SÃO PAULO - COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO FORNAZARI ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). EDGARD GROSSO

A G R AVA D O ( S ) : MEDICINET TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO NETWOR-
KING LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO TOMÁS ATÁLA

PROCESSO : AIRR-1.515/2005-067-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSNORTE - TRANSPORTE E TURISMO NORTE DE
MINAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DANIEL LEONARDO SILVA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : DERMANI PEREIRA DURÃES

ADVOGADA : DR(A). JACIARA LOPES NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR-1.524/2005-001-06-40-9 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIA SOUTO MAIOR SALES VALENÇA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS MORAES CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : BANDEPREV - BANDEPE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

PROCESSO : AIRR-1.532/1994-061-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE HOMEM DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : EMÍLIO CARLOS SANCHEZ

ADVOGADO : DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.538/2004-005-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA E
TRANSPORTES - DNIT

PROCURADOR : DR(A). JÚLIO CÉSAR FERREIRA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO COSTA BICALHO PARREIRAS

ADVOGADA : DR(A). NÁGILA FLÁVIA GODINHO MAURÍCIO

A G R AVA D O ( S ) : ADIMAX SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA RAMOS ESTEVES

A G R AVA D O ( S ) : CONSLADEL CONSTRUTORA E LAÇOS DETETORES E
ELETRÔNICA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA RAMOS ESTEVES

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO RODOVIDA

ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA RAMOS ESTEVES

PROCESSO : AIRR-1.541/2003-445-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO JOSÉ ADRIANO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO
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PROCESSO : AIRR-1.575/2004-002-06-40-6 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LABORATÓRIOS PFIZER LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CARLA DE JESUS CAVALCANTI DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO LUCIANO DUARTE LIMA

ADVOGADO : DR(A). ADEILTON HILÁRIO

PROCESSO : AIRR-1.585/2004-009-06-40-6 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). RICARDO CARNEIRO DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS MAIA COUSSEIRO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUERQUE PEREIRA

PROCESSO : AIRR-1.593/2004-382-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE CALÇADOS, COMPONENTES E DO VESTUÁRIO DE
PA R O B É 

ADVOGADO : DR(A). RENI ELIZEU DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VAGNER KLUMB

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO LUZ LEHNEN

PROCESSO : AIRR-1.619/2003-051-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O ( S ) : ANA CRISTINA SANTIM MARIANO

ADVOGADO : DR(A). RONALDO JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PIRACICABA CONSERVAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ORLANDO MURILLO

PROCESSO : AIRR-1.620/2005-010-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BERENICE FIGUEIREDO

ADVOGADO : DR(A). RONALDO DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE, CHURRASCARIA E PIZZARIA FAZEN-
DA MINEIRA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO MÁRCIO FONSECA

PROCESSO : AIRR-1.627/2002-004-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS APARECIDO GONÇALVES (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). LÚCIO LUIZ CAZAROTTI

PROCESSO : AIRR-1.632/2005-012-18-40-0 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO ARAGUARINA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CRISTINA NAVES

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO DA SILVA GALENO

ADVOGADO : DR(A). NABSON SANTANA CUNHA

PROCESSO : AIRR-1.635/2000-008-05-41-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS ALENCAR BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : AILTON TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ROSÁLIA SORRENTINO DE FREITAS DOS SAN-
TO S 

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). MAGALI KLAJMIC

PROCESSO : AIRR-1.646/2002-445-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : INÊS MARIA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). WILSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO CARRO E CASA FÁCIL S/C LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). DAVI DE OLIVEIRA AZEVEDO

PROCESSO : AIRR-1.646/2003-421-01-40-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). THIAGO LINHARES PAIM COSTA

A G R AVA D O ( S ) : RENINE CÉSAR GUIMARÃES

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA DE AGUIAR LOPES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.651/2004-023-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : GONÇALVES & TORRES EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ATALA INÁCIO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO CAMPOLINA DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). ANTONIETA SEIXAS FRANCIA

PROCESSO : AIRR-1.673/2005-106-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). PAULA BLASTER LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍLIO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA VIEIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.675/2004-095-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

ADVOGADA : DR(A). MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCCHI

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO LIMA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ JORGE GRELLMANN

A G R AVA D O ( S ) : ENGRENAGEM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LT D A . 

PROCESSO : AIRR-1.676/2000-263-01-40-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : RIO ITA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUÍS FERNANDO GOLFETTO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : TEREZA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE DE FÁTIMA SALES NAYLOR

PROCESSO : AIRR-1.692/1999-007-17-40-3 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PAULO RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). EDGAR TEIXEIRA SENA

PROCESSO : AIRR-1.693/2001-029-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉA MONTANELLI DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : WILSON DE OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). PAULA FRICHE BERTOLLI

PROCESSO : AIRR-1.701/2000-012-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : IVAN FERNANDO GARROS

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEIRA
DA GAMA

PROCESSO : AIRR-1.739/2005-113-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). BEATRIZ NOGUEIRA REYS SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOYCE AGUIAR DE CAMPOS SILVA

ADVOGADO : DR(A). JARBAS ARÊDES JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.746/1999-444-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : EDMIR ARNALDO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). YASMIN AZEVEDO AKAUI PASCHOAL

PROCESSO : AIRR-1.747/2004-102-06-40-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS LUIS DE FRANÇA

ADVOGADA : DR(A). SUZANE SILVA MATOS

A G R AVA D O ( S ) : CARDOSO E ARAÚJO CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SÉVOLO FÉLIX DE OLIVEIRA BARROS

PROCESSO : AIRR-1.748/2004-202-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRO RAMOS BARROS

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO SILVA VIOLA

A G R AVA D O ( S ) : BECHTEL DO BRASIL CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS FRIGATTO

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO PASQUALINI - REFAP S.A.

ADVOGADA : DR(A). DENISE PIMONT BERNDT PARO

A G R AVA D O ( S ) : BECHTEL CORPORATION

PROCESSO : AIRR-1.759/1998-231-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE CONSUMO

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). HOMERO BELLINI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : HILDA MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). VALMOR BONFADINI

PROCESSO : AIRR-1.760/2005-042-03-41-0 TRT DA 3A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 1760/2005-7
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-

DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONCRETA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO MÁRCIO RANIERI ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : AILTON PEREIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

PROCESSO : AIRR-1.760/2005-042-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 1760/2005-0
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-

DO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

ADVOGADO : DR(A). MARCELO SANTORO DRUMMOND

A G R AVA D O ( S ) : AILTON PEREIRA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). EDVALDO PEDRO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : CONCRETA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO FELIPE MACHADO SILVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.779/2003-062-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PAULISTA DE TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO

ADVOGADO : DR(A). JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DIOGO SOBRAL FONTES

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO JOSÉ MARCHIORI JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.781/2003-011-06-40-6 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). KLAYSON MONTEIRO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ROZANA CRISTINA DE MELO SANTOS

ADVOGADO : DR(A). RIZOLETA MARIA CASSIANO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : CLÍNICA SANTA MÔNICA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO VIANA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.789/2004-019-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). GIRLENO BARBOSA DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ DA SILVA FRAGA

ADVOGADO : DR(A). DANIEL BRITTO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.802/1999-025-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LEONILDO APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADA : DR(A). FABIANE EDLEINE PASCHOAL

A G R AVA D O ( S ) : VINE TÊXTIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO JOSÉ TAMASIUNAS

PROCESSO : AIRR-1.812/1993-243-01-40-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON MACEDO DA SILVA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). LUIZ MIGUEL PINAUD NETO

PROCESSO : AIRR-1.830/2004-010-18-40-0 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ELIAS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ELIOMAR PIRES MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : REAL VIGILÂNCIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ESIFIL - EMPRESA DE SEGURANÇA E INSTALAÇÕES FÍ-
SICAS LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.833/2004-001-21-40-6 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO NICOLA CASSILA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO GURGEL MACHADO

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉIA ARAÚJO MUNEMASSA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

PROCESSO : AIRR-1.855/2004-022-05-40-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : DÉBORA CRISTINA MEIRA CORDEIRO

ADVOGADO : DR(A). DANIEL BRITTO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

PROCESSO : AIRR-1.882/2001-010-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : WALTER RANGEL PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA
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PROCESSO : AIRR-1.883/2001-029-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO ALVES

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

PROCESSO : AIRR-1.889/2003-271-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : POSTO DE SERVIÇOS MARAVILHA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JULIANO EMÍLIO SOMMER

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO LUIZ DA FONTOURA

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN

PROCESSO : AIRR-1.894/2000-055-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ITOCHU BRASIL S.A. E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). GERALDO BARALDI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTONIO DA ROCHA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO AZEVEDO LEITÃO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE EXIMCOOP S.A. EXPORTADORA E
IMPORTADORA DE COOPERATIVAS BRASILEIRAS

PROCESSO : AIRR-1.919/2000-003-07-40-4 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCA ONEIDA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANTONIO F. WANDERLEY

A G R AVA D O ( S ) : ANNE - ANA MARIA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). ARTUR CHAGAS COELHO FILHO

PROCESSO : AIRR-1.928/1998-004-17-41-4 TRT DA 17A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 1928/1998-1
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR(A). MARCELO RAMOS CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : EFRAIN THIENGO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

PROCESSO : AIRR-1.928/1998-004-17-40-1 TRT DA 17A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 1928/1998-4
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EFRAIN THIENGO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

PROCESSO : AIRR-2.006/2001-001-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CITIBANK S.A.

ADVOGADO : DR(A). MAURICIO MÜLLER DA COSTA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). JÚNIA BONFANTE RAYMUNDO

PROCESSO : AIRR-2.016/1999-022-05-00-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.

ADVOGADO : DR(A). JORGE FRANCISCO MEDAUAR FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ODNEY JOBARD ALMEIDA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RUY JORGE CALDAS PEREIRA

PROCESSO : AIRR-2.017/2004-042-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ALICE BURIN

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO GALLI

PROCESSO : AIRR-2.024/2004-008-08-40-7 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE CORRÊA BAKER

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JADER KAHWAGE DAVID

A G R AVA D O ( S ) : ALPHA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURANÇA
LT D A . 

PROCESSO : AIRR-2.026/2003-005-05-40-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LÚCIA SANTANA SOUZA

ADVOGADA : DR(A). TÂNIA REGINA MARQUES RIBEIRO LIGER

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO MINEIRO FALCÃO

PROCESSO : AIRR-2.069/2004-611-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ODONTO SYSTEM SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS DISTRI-
BUIÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO SANTOS MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : ANNA KARINA DE PONTES LEITE

ADVOGADO : DR(A). HAROLDO MÁRIO NOGUEIRA GUSMÃO

A G R AVA D O ( S ) : CLÍNICA DE ASSISTÊNCIA ODONTO SYSTEM

PROCESSO : AIRR-2.076/2000-072-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CARINA DE SOUZA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDUARDO MANSUR

ADVOGADO : DR(A). REBECCA SAINT WILLIAMS
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PROCESSO : AIRR-2.077/2003-003-07-40-0 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DÁRIO RODRIGUES DA SILVA JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). RICARDO PINHEIRO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A. - BEC

ADVOGADO : DR(A). PAULO VIANA MACIEL

PROCESSO : AIRR-2.091/2002-002-07-40-7 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA GORETE VIEIRA DE MELO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO GOMES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

ADVOGADO : DR(A). CLAILSON CARDOSO RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-2.136/2003-462-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALDENIZIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO LOURENÇO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-2.155/2001-021-09-40-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI

ADVOGADO : DR(A). GELSON BARBIERI

ADVOGADA : DR(A). MARIA GECILDA RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : KADIGI IBRAHIM

ADVOGADO : DR(A). ALFREDO AMBRÓSIO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-2.177/2004-045-12-40-2 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO HENRIQUE BRANDÃO DELGADO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO HENRIQUE SILVEIRA OLSCHOWSKY

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE MARAZITA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-2.186/1999-018-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO RENATO GARCIA GOUVEIA

A G R AVA D O ( S ) : EUGÊNIO MACHADO DOS SANTOS NETO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MENEZES CANNA BRASIL

PROCESSO : AIRR-2.195/2004-079-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GF AUTO ATACADO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GUSTAVO REIS CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : PABLO MAURICIO PAULINO

ADVOGADO : DR(A). MARIZE DOS SANTOS XAVIER

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCESSO : AIRR-2.204/2002-059-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO ORTIZ FICEL

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO PARREIRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR
PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE

ADVOGADA : DR(A). VIVIAN HOSSNE DE GODOY

PROCESSO : AIRR-2.209/1997-050-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADA : DR(A). MAYTÊ TAVARES SIGWALT

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EUDES FERNANDES DE MORAES

ADVOGADO : DR(A). CARLOS FREDERICO MARTINS VIANA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). RAUL TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR-2.216/2003-083-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ELTON ENÉAS GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE CAMARGO

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO CÉSAR HANNEL

PROCESSO : AIRR-2.232/2001-446-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO DE COUTO PITTA

ADVOGADO : DR(A). NELSON ESTEFAN JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BARJA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : S I N D I C ATO 

DOS TRABALHADORES ADMINISTRATIVOS EM CAPA-
TA Z I A 

, NOS TERMINAIS PRIVATIVOS E

RETROPORTUÁRIOS E NA ADMINISTRAÇÃO EM

GERAL DOS SERVIÇOS PORTUÁRIOS DO

ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). WILSON DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-2.234/2004-020-09-40-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : VALDEMAR DORETO FILHO

ADVOGADO : DR(A). WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CIFRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
M E N TO 

ADVOGADO : DR(A). GIOVANI DA SILVA

PROCESSO : AIRR-2.238/2003-067-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO GRANDO

ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-2.246/2000-023-01-40-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SHELL BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). WAGNER LACERDA DE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DAS CHAGAS MARINHO FILHO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS RENATO HERNANDES ALVAREZ

PROCESSO : AIRR-2.278/2003-004-07-40-4 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADORA : DR(A). SIMONE MAGALHÃES OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). CID MARCONI GURGEL DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ANE TERCEIRIZAÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.308/2002-066-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ADIANA DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). SALVADOR OLAVO REALE

PROCESSO : AIRR-2.322/2000-055-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE JAÚ - APAE

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ALEXANDRE NARDELO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MIRANDA BERNARDO

ADVOGADO : DR(A). CINARA BORTOLIN MAZZEI

PROCESSO : AIRR-2.338/2002-006-07-40-0 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANDRADE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DOMINGOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CVS PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALFREDO LEOPOLDO FURTADO PEARCE

PROCESSO : AIRR-2.360/1999-003-15-41-4 TRT DA 15A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 2360/1999-1
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOUBERT ARIOVALDO CONSENTINO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ AMARO NOGUEIRA E SILVA

ADVOGADO : DR(A). ENZO SCIANNELLI
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A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO DE BRITTO PEREIRA FIGUEIRA

PROCESSO : AIRR-2.360/1999-003-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 2360/1999-4
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ AMARO NOGUEIRA E SILVA

ADVOGADO : DR(A). ENZO SCIANNELLI

A G R AVA D O ( S ) : BANDEIRANTES ENERGIA S.A.

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

PROCESSO : AIRR-2.362/2004-033-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO MARQUES

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CUSTÓDIO LIMA

A G R AVA D O ( S ) : AKZO NOBEL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO TRIGUEIRO FONTES

PROCESSO : AIRR-2.466/2002-044-15-40-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO - FAMERP

ADVOGADA : DR(A). MARISTELA PAGANI DELBONI

A G R AVA D O ( S ) : CONCEIÇÃO SIQUEIRA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). RENATA NICOLETTI MORENO MARTINS

PROCESSO : AIRR-2.475/2000-312-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO MARQUES CARNEIRO

ADVOGADA : DR(A). CAROLINA ALVES CORTEZ

A G R AVA D O ( S ) : PARMALAT BRASIL S.A. - INDÚSTRIA DE ALIMENTOS
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR-2.522/1998-311-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JOANA CLÁUDIO COELHO

ADVOGADA : DR(A). CAROLINA ALVES CORTEZ

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS BRASÍLIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MILTON KALIL

A G R AVA D O ( S ) : TEXTEL INTERNACIONAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ISMAEL GOLDMACHER

PROCESSO : AIRR-2.561/2002-069-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO SERRANO CAVALCANTE

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADO : DR(A). MARCOS SCHWARTSMAN

A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DR(A). MARIA SILVIA DE ALBUQUERQUE GOUVÊA
G O U L A RT 

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

PROCESSO : AIRR-2.562/1996-053-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JECEL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ADERBAL WAGNER FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO SOARES GUEDES FILHO

ADVOGADA : DR(A). LENILSE CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-2.638/2001-341-01-40-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR(A). EYMARD DUARTE TIBÃES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CLÁUDIO RAMOS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : AIRR-2.699/2000-372-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO TADEU NAZARETH

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). ALINE SILVA DE FRANÇA

PROCESSO : AIRR-2.699/2004-018-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROSALVA MACIEL DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). CRISLAINE VANILZA SIMÕES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO BANDEIRA

PROCESSO : AIRR-2.701/1999-463-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VALDEVAM PINHEIRO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PEDRO MONTEIRO

PROCESSO : AIRR-2.785/2003-001-07-40-9 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCUS VINÍCIUS DO CARMO LOIOLA

ADVOGADO : DR(A). JARBAS JOSÉ SILVA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE EVOLUÇÃO DE TECNOLOGIA E EDUCA-
ÇÃO

ADVOGADO : DR(A). PAULO VOLMIR GOMES

PROCESSO : AIRR-2.949/2000-060-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARLOS FERREIRA GIRÃO

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA RUEDA VEGA PATIN

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : AIRR-3.025/2003-065-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : YUASA BATERIAS (BRASIL) LTDA. - YBB

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO HELZEL JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ADROALDO DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BATISTA

PROCESSO : AIRR-3.121/2003-462-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO ARTACHO

ADVOGADO : DR(A). EDSON MORENO LUCILLO

A G R AVA D O ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

PROCESSO : AIRR-3.293/2004-018-09-40-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADO SANTARÉM LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROGER PERINETO

A G R AVA D O ( S ) : POLYANE RIECHEL

ADVOGADO : DR(A). JULIANO TOMANAGA

PROCESSO : AIRR-3.508/2003-021-09-40-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO ANTÔNIO GASPAR GOULART

ADVOGADO : DR(A). APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES

A G R AVA D O ( S ) : GEREMIAS DE ALMEIDA GOVEIA

ADVOGADO : DR(A). PAULO MANOEL DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR-3.514/2005-011-09-40-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EVANILDO GABRICH

ADVOGADO : DR(A). MAINAR RAFAEL VIGANÓ

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). MAYRIS FERNANDEZ ROSA

PROCESSO : AIRR-4.176/2004-036-12-40-1 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON FABRÍCIO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE TRICHEZ

A G R AVA D O ( S ) : GESEL GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-
OBRA LTDA.

PROCESSO : AIRR-4.181/2004-036-12-40-4 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GIOVANA JANICE SIMÃO

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE TRICHEZ

A G R AVA D O ( S ) : GESEL GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-
OBRA LTDA.

PROCESSO : AIRR-4.182/2004-036-12-40-9 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : HELENA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE TRICHEZ

A G R AVA D O ( S ) : GESEL GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-
OBRA LTDA.

PROCESSO : AIRR-4.527/2005-004-22-40-6 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : WINSTON BARBOSA DE SOUSA

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : AIRR-4.699/2003-003-12-40-6 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CLARA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ALEXANDRA CANDEMIL

A G R AVA D O ( S ) : DILMAR HAERCHEN

ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO GEROLETI DA SILVA

PROCESSO : AIRR-5.565/2004-035-12-40-8 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCURADORA : DR(A). ELUSA MARA DE MEIRELLES WOLFF CARDO-
SO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO E INFORMÁTICA - CO-
O S E RV I 

ADVOGADO : DR(A). WALDIR GORGES ALVES

A G R AVA D O ( S ) : IZALTINA ADÃO

ADVOGADO : DR(A). ANDREZA PRADO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-6.095/2002-906-06-00-4 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LUCSIM HOTÉIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE ALENCAR BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CEZAR PACHECO FEITOSA FILHO

ADVOGADO : DR(A). EDISON ALMEIDA DE BRITO FILHO

PROCESSO : AIRR-8.639/2004-008-09-40-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GLOBAL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JEFFERSON DE ALMEIDA BORGES

A G R AVA D O ( S ) : JULIANA DA FONTOURA PIRES

ADVOGADO : DR(A). RAUL ANIZ ASSAD

PROCESSO : AIRR-8.720/2002-900-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO SOCIAL E COMUNITÁRIA
- FESC

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DOS SANTOS WILGES

A G R AVA D O ( S ) : ITAMAR CUNHA MALGOR

ADVOGADA : DR(A). EMILIA RUTH KARASCK

PROCESSO : AIRR-9.603/2003-652-09-40-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : C R ALMEIDA S.A. - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AVELINO PAGNUSSATO

ADVOGADO : DR(A). PEDRO EUCLIDES UTZIG

PROCESSO : AIRR-14.834/2004-006-09-40-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS GARCIA E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE PAIVA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GOMES DE CASTRO

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE LIPKA

A G R AVA D O ( S ) : COLÉGIO SENHORA DE FÁTIMA EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO S/C LTDA.

PROCESSO : AIRR-16.479/2003-008-09-40-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTELA ZADOROSNEI REBUTINI

ADVOGADO : DR(A). ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GOMES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-18.578/2001-008-09-40-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO BRONDANI

ADVOGADO : DR(A). ANTONINHO PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-18.949/2004-011-09-40-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARA-
NÁ - DETRAN - PR

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA JOKOWISKI

A G R AVA D O ( S ) : ANÍZIO DIVAIR RIBEIRO

ADVOGADA : DR(A). DANIELLE VICENTINI

A G R AVA D O ( S ) : AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-22.209/2002-902-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : EDIVALDO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARIA LEONOR SOUZA POÇO

PROCESSO : AIRR-25.109/2004-003-11-40-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : KODAK DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). NATASJA DESCHOOLMEESTER

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO ASSUNÇÃO COELHO

ADVOGADO : DR(A). ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO
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PROCESSO : AIRR-27.317/2002-900-06-00-4 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). FABIANO GOMES BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO

PROCESSO : AIRR-29.063/1998-014-09-40-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA JUNDURIAN PORTES

ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO ERNESTO MARCHESINI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

PROCESSO : AIRR-47.540/2002-900-01-00-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MINASGÁS S.A. - DISTRIBUIDORA DE GÁS COMBUS-
TÍVEL

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO BARBOSA SOARES

ADVOGADA : DR(A). EDMA RODRIGUES MORAES

PROCESSO : AIRR-49.960/2002-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA PENHA SOUZA FARIAS

ADVOGADO : DR(A). HAMILTON REY ALENCASTRO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE PLANEJAMENTO METROPOLITANO E
REGIONAL - METROPLAN

ADVOGADA : DR(A). LIZETE FREITAS MAESTRI

PROCESSO : AIRR-51.041/2004-660-09-40-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

ADVOGADO : DR(A). NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ SÉRGIO LOURENÇO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FADEL BRAZ

PROCESSO : AIRR-53.496/2005-002-09-40-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GUARDANAPOS NEVADA
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO PAULINO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA

PROCESSO : AIRR-54.002/2005-028-09-40-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL - EMATER

ADVOGADO : DR(A). ILIAN LOPES VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : ILVO ANTONIAZZI

ADVOGADO : DR(A). ITAMAR NIENKOETTER

PROCESSO : AIRR-54.155/2002-900-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). SÉRVIO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : MILTON JUNQUEIRA LIMA

ADVOGADA : DR(A). DIVANILDA MARIA PRATA DE SOUZA OLIVEI-
RA

PROCESSO : AIRR-55.975/2003-005-09-40-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : IVANIZE MARIA BUDANT PRADO E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). NELSON RAMOS KÜSTER

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). MOACYR FACHINELLO

PROCESSO : AIRR-56.973/2002-900-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ADALSIRA NEUSA CAPELETTI HASPER

ADVOGADO : DR(A). CARLOS WILLI CAL

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA ROSA

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA CRISTINA CECCATO BARILI

PROCESSO : AIRR-58.636/2002-900-09-00-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TECLA SANTOS GIOVANNETTI

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR ABREU DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : OLINDA MARIA MARCELINO DUARTE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). DANIEL ALVES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-78.021/2005-071-09-40-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DA EMPRESA CHAPECÓ COMPANHIA
INDUSTRIAL DE ALIMENTOS

ADVOGADO : DR(A). IZAÍAS AURÉLIO MEZADRI

A G R AVA D O ( S ) : IRACI VANTRIN

ADVOGADO : DR(A). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

A G R AVA D O ( S ) : KLASSUL INDUSTRIAL DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JORGE APPI DE MATTOS

A G R AVA D O ( S ) : CARIL - CONSULTORIA E ASSESSORIA DE RECURSOS
INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM PEREIRA ALVES JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-78.998/2003-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE SÃO BER-
NARDO DO CAMPO

ADVOGADO : DR(A). DANTE CASTANHO

A G R AVA D O ( S ) : LEOPOLDINO LOPES CONCEIÇÃO

ADVOGADA : DR(A). SUELI GISSONI

PROCESSO : AIRR-84.270/2003-900-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES COMETA DE PINHEIROS LTDA.

<!ID763931-6>

PROCESSO : AIRR-85.827/2003-900-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TRIUNFO

ADVOGADO : DR(A). OLINDO BARCELLOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELIANA CONZATTI UMANN

ADVOGADO : DR(A). ADROALDO RENOSTO

PROCESSO : AIRR-96.218/2003-900-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ABRAMO JOSÉ DIAS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ROTTENFUSSER

PROCESSO : AIRR-99.618/2003-900-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : NOELI SALETE LIOTTO FERRARI

ADVOGADO : DR(A). LUÍS ALBERTO ESPOSITO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ERECHIM

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA MADALOZZO

PROCESSO : AIRR-99.858/2003-900-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SELMA VITT SALINEZ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DIRCEU FERREIRA DE MORAES

PROCESSO : AIRR-100.224/2003-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALESSANDRO BERNARDON

ADVOGADA : DR(A). DEYSE DOS SANTOS LIMA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA REGINA SCHAFER LORETO

A G R AVA D O ( S ) : BANRISUL PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FILIPE SANTANA HAACK

PROCESSO : AIRR-100.348/2003-900-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL BUFFON COMBUSTÍVEIS E TRANSPORTES
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). CELSO LUIZ HEROLD

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEI ANTÔNIO DE CONTO

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO LUÍS FACHINI

PROCESSO : AIRR-104.135/2003-900-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE LITERATURA E BENEFICÊNCIA - HOS-
PITAL BANCO DE OLHOS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO GONÇALVES

ADVOGADA : DR(A). LORENA BRAVO

PROCESSO : AIRR-104.136/2003-900-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RUY SOUZA DA SILVA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR-113.202/2003-900-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE PLANEJAMENTO METROPOLITANO E
REGIONAL - METROPLAN

PROCURADOR : DR(A). PAULO DE TARSO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VINÍCIUS PIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). ÍNDIO AMÉRICO BRASILIENSE CEZAR

PROCESSO : AIRR-117.023/2003-900-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

PROCURADORA : DR(A). LIDIANA MACEDO SEHNEM

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

PROCESSO : AIRR-122.094/2004-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). TOMÁS CUNHA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIA REGINA PINHEIRO MACHADO

ADVOGADA : DR(A). MARIA SÔNIA KAPPAUN BINA

PROCESSO : AIRR-554.487/1999-5 TRT DA 6A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com RR - 554488/1999-9
R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SPP NEMO S.A. COMERCIAL EXPORTADORA

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO FERREIRA CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO FRANCISCO MOREIRA

ADVOGADA : DR(A). MARINEIDE PESSÔA DOS SANTOS DA CUNHA

PROCESSO : RR-554.488/1999-9 TRT DA 6A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 554487/1999-5
R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : SPP NEMO S.A. COMERCIAL EXPORTADORA

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO FERREIRA CAMPOS

RECORRIDO(S) : SEVERINO FRANCISCO MOREIRA

ADVOGADA : DR(A). MARINEIDE PESSÔA DOS SANTOS DA CUNHA

PROCESSO : AIRR-728.955/2001-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSECA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : AIRR-732.132/2001-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ISRAEL DE CASTRO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS PALÁCIO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE NOVA EUROPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO COLOMBO

PROCESSO : AIRR-733.448/2001-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ES-
TADO DO ESPÍRITO SANTO - DER - ES

PROCURADOR : DR(A). HUDSON SILVA MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO DA ROCHA MEIRELLES

ADVOGADO : DR(A). GEDAIAS FREIRE DA COSTA

PROCESSO : AIRR-764.937/2001-8 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SUCESSO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO DE QUEIRÓZ DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : LENIRA MARIA DE LACERDA

ADVOGADO : DR(A). ÉLIO AVELINO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-767.021/2001-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO ACOSTA MACHADO

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADA : DR(A). DANIELLA BARBOSA BARRETTO

PROCESSO : AIRR-767.581/2001-6 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO FERREIRA DA MOTA

ADVOGADO : DR(A). ANÍBAL CÍCERO DE BARROS VELLOSO

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). CARLO PONZI

PROCESSO : AIRR-770.600/2001-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANA ZAQUIA CAMASMIE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO FERREIRA DO VALLE

ADVOGADO : DR(A). MAXWEL FERREIRA EISENLOHR
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PROCESSO : AIRR-778.171/2001-3 TRT DA 20A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com RR - 779597/2001-2
R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : GEONALDO DE MEIRA ARROXELAS

ADVOGADA : DR(A). PAULA WILTSHIRE SOARES FARIAS

PROCESSO : RR-779.597/2001-2 TRT DA 20A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 778171/2001-3
R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). MARCUS FLÁVIO HORTA CARNEIRO E OUTROS

RECORRIDO(S) : GEONALDO DE MEIRA ARROXELAS

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

PROCESSO : AIRR-781.594/2001-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MILTON ANTÔNIO CAMPOS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS DE MEIRELES PASSOS

PROCESSO : AIRR-782.672/2001-3 TRT DA 5A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 782673/2001-7
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). RENATO LÔBO GUIMARÃES

ADVOGADO : DR(A). MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ERALDO SACRAMENTO BACELAR

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO DOMINGUES DE FREITAS

PROCESSO : AIRR-782.673/2001-7 TRT DA 5A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 782672/2001-3
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ERALDO SACRAMENTO BACELAR

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO DOMINGUES DE FREITAS

PROCESSO : AIRR-786.499/2001-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CITIBANK N.A.

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EMÍLIA CHIAPPINI DA ROCHA

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA GATO PLÁCIDO

PROCESSO : AIRR-787.820/2001-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSELITO MATEUS BORGES

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO FERNANDO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-795.452/2001-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDEMIRA APARECIDA MAREGONI E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS CATALANI

A G R AVA D O ( S ) : AUFER EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). DANIELA VIANA GALLORO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERPARAÍSO - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
TRABALHADORES RURAIS E URBANOS DE PARAÍSO E
REGIÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR-807.004/2001-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : IVONE BARREIRA

ADVOGADA : DR(A). MARLI TAVARES DE O. MATTOS

PROCESSO : AIRR-815.610/2001-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BAREFAME INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALFREDO CAMARGO PENTEADO NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RENATO DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ROSEMEIRE CRISTINA THENÓRIO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

PROCESSO : RR-2/2005-003-08-00-7 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : CELSO SAMPAIO DE SIQUEIRA LOBO

ADVOGADO : DR(A). THIAGO CARLOS DE SOUZA DIAS

RECORRIDO(S) : GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ARNALDO BLAICHMAN

PROCESSO : RR-22/2003-656-09-00-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : DANIEL DO NASCIMENTO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). OLINDO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ROBERTO HARTWIG

PROCESSO : RR-24/2005-072-15-00-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MARCOS FERNANDO GARMS E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO CARLOS KUSEK

RECORRIDO(S) : JOSÉ ARNALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CÍCERO CORREA JÚNIOR

PROCESSO : RR-125/2003-008-08-00-8 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPAR - COMPANHIA PARAENSE DE REFRIGERAN-
TES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALEXANDRE BARRA VALENTE

RECORRIDO(S) : SÉRGIO AUGUSTO BARBOSA MARQUES

ADVOGADO : DR(A). MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

PROCESSO : RR-144/2005-104-22-00-2 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CORRENTE

ADVOGADA : DR(A). VANESSA MELO OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : IRACEMA CUNHA MACIEL DE PAIVA

ADVOGADO : DR(A). EDILSON DE ARAÚJO NOGUEIRA

PROCESSO : RR-173/2005-013-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO ARAÚJO FELIZARDO

ADVOGADO : DR(A). SANDRO LUÍS BRAUN

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO BELÉM NOVO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA DINI GUIMARÃES

PROCESSO : RR-187/2005-102-22-00-5 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CORONEL JOSÉ DIAS

ADVOGADO : DR(A). ANTONINO COSTA NETO

RECORRIDO(S) : MANOELITA DE SOUSA OLIVEIRA LOPES

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA COSTA

PROCESSO : RR-190/2005-102-22-00-9 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CORONEL JOSÉ DIAS

ADVOGADO : DR(A). WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : VALDETE DE JESUS OLIVEIRA SÁ

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA COSTA

PROCESSO : RR-191/2005-102-22-00-3 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CORONEL JOSÉ DIAS

ADVOGADO : DR(A). LUÍS SOARES DE AMORIM

RECORRIDO(S) : MARINEIDE SUTERO LOPES ASSIS

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA COSTA

PROCESSO : RR-196/2004-129-03-00-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SA-
PUCAÍ

ADVOGADA : DR(A). JULIANA MAGALHÃES ASSIS CHAMI

RECORRIDO(S) : VITOR DE ANDRADE ROMEIRO

ADVOGADA : DR(A). SIRLENE MARY DA CRUZ VILAÇA

PROCESSO : RR-228/2002-381-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : LEANDRO PINTO DA CRUZ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE RIBAMAR VIANA

RECORRIDO(S) : PRO JET COMÉRCIO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LT-
DA. - ME

ADVOGADO : DR(A). NELSON ENGEL REMEDI

PROCESSO : RR-266/2001-322-09-00-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ADILSON JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NAZARENO GOULART

RECORRIDO(S) : BENY CHRISTIANE ALLE

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR SCOTÁ STEIN

PROCESSO : RR-305/2005-102-22-00-5 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI

ADVOGADA : DR(A). VANESSA MELO OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DE MIRANDA

ADVOGADO : DR(A). KELFI FERREIRA DOS SANTOS

PROCESSO : RR-342/2002-018-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

PROCURADOR : DR(A). ALEXANDRE MOLENDA

RECORRIDO(S) : VIRGÍNIA CORSO DE ÁVILA

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA GULARTE MORAES

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE JRP SERVIÇOS DE ADMINISTRA-
ÇÃO DE FEIRAS E EXPOSIÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO MARTINS LIMONGI

RECORRIDO(S) : HOSPITAL FÊMINA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DAER

ADVOGADO : DR(A). DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

PROCESSO : RR-382/2004-012-12-00-8 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : IVANILDE DOS SANTOS ARNS

ADVOGADO : DR(A). NEIRON LUIZ DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : DUETOS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

PROCESSO : RR-418/2002-011-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CENTRAL DE MASSAS PASTELÂNDIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA GONÇALVES DOS REIS

RECORRIDO(S) : CLAUDINÉIA LACERDA GODÊNCIO

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO MILIAN SANCHES

PROCESSO : RR-466/2005-702-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME PERONI LAMPERT

RECORRIDO(S) : JANE MARIA DORNELLES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROGÉRIO RIGHI DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-520/2003-203-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR(A). NEI GILVAN GATIBONI

RECORRIDO(S) : ANA EULITA NUNES

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO DORNELLES DA ROSA

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE MOBRA SERVIÇOS EMPRESARIAIS
LT D A . 

PROCESSO : RR-605/2005-054-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). SÉRVIO DE CAMPOS

RECORRIDO(S) : JESUÍNO DA SILVA BRAGA

ADVOGADO : DR(A). WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

RECORRIDO(S) : TRANSPORTE URBANO AMÉRICA DO SUL LTDA.

PROCESSO : RR-660/2004-073-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : FRIGORÍFICO CERATTI LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA FERNANDA DE MEDEIROS REDI

RECORRIDO(S) : ALFONSO VISCIGLIA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ROBERTO GIANELO

PROCESSO : RR-715/2004-022-24-00-0 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : NSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JULIARDO RAMIRES RIBEIRO

ADVOGADA : DR(A). MARISSOL L. MEIRELES FLORES

RECORRIDO(S) : EMAC - EMPRESA AGRÍCOLA CENTRAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PEDRO GALINDO PASSOS

PROCESSO : RR-761/2003-042-15-00-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS CORY LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). DENILTON GUBOLIN DE SALLES

RECORRIDO(S) : DEVANIR RIBEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). MANOEL GONÇALVES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCESSO : RR-775/2002-445-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JOAQUIM DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). VALTER TAVARES
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RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA AKYO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ COELHO PAMPLONA NETO

RECORRIDO(S) : MARIA EULINA SOUZA DE SOUZA SÃO VICENTE - ME

PROCESSO : RR-799/2001-131-17-00-7 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). ESTANISLAU TALLON BÓZI

RECORRIDO(S) : ROSA HELENA DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ANTÔNIO POLONINI

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO : DR(A). CLEMILDO CORRÊA

PROCESSO : RR-817/2000-611-05-00-1 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : MÁRIO SANTOS CUNHA

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CEZAR SILVA SANTOS

PROCESSO : RR-869/2004-999-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SEDUC - SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO

PROCURADORA : DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA DE
GÓES

RECORRIDO(S) : IVANILDA PALMIRA CORREA SALDANHA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA AUGUSTO ESTEVES

PROCESSO : RR-906/2005-033-12-00-2 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : HELGA DIETRICH BERTOLOTTI

ADVOGADO : DR(A). VALMOR JOSÉ MARQUETTI

RECORRIDO(S) : BLUE IN CONFECÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JEAN FELIPE SCHÜTZ

PROCESSO : RR-952/2003-381-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MICHELE RODRIGUES RIBEIRO

ADVOGADA : DR(A). ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA

RECORRIDO(S) : MORIYUKI MIYAZAKI - MAGAZINE BOX JAPONÊS

ADVOGADA : DR(A). REGINA SOMEI CHENG

PROCESSO : RR-971/2002-331-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : AGNALDO GOMES DE SÁ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE AGUIAR JÚNIOR

RECORRIDO(S) : INDEPENDÊNCIA TRANSPORTE COLETIVO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). NILCE CAMARGO PAIXÃO

PROCESSO : RR-1.003/2004-431-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CENTER FÍSIO FISIOTERAPIA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DANIEL PASQUINO

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS, ODONTOLÓGI-
COS E PARAMÉDICOS DO PLANALTO

ADVOGADA : DR(A). SILVIA ELENA MELLO SUAREZ

RECORRIDO(S) : PATRÍCIA DE CAMPOS CRUZ

ADVOGADO : DR(A). RENATO DE MELO PICONE

PROCESSO : RR-1.010/2004-051-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : FLAVINEY ALMEIDA PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-1.076/2004-051-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : IRENE ALVES

ADVOGADO : DR(A). MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : RR-1.086/2003-314-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : PORTO SEGURO ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓRCIOS
S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO FORNAZARI ALENCAR

RECORRIDO(S) : VANDERLEI DE ALMEIDA CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROZENDO DOS SANTOS

PROCESSO : RR-1.092/2002-041-12-00-5 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ALBERTINO JOACI MENDONÇA

ADVOGADO : DR(A). JOEL CORRÊA DA ROSA

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : RR-1.123/2004-662-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FRANGOSUL S.A. - AGRO AVÍCOLA INDUSTRIAL

ADVOGADO : DR(A). ADÃO ELVIS SCHOTT GRADASCHI

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO ARAVASSOS

ADVOGADO : DR(A). CLECI SBRUZZI ALVES

PROCESSO : RR-1.127/2004-020-06-00-0 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ENTRE AMIGOS O BODE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO DE MEDEIROS LOPES

RECORRIDO(S) : ANTONIO CARLOS FRANÇA DE ARAÚJO

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA FERREIRA BARBOSA
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PROCESSO : RR-1.131/2000-732-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO LOPES DOS SANTOS FERREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). VELOIR DIRCEU FÜRST

RECORRIDO(S) : JOÃO MAURÍLIO TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MARLISE RAHMEIER

PROCESSO : RR-1.140/2002-462-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO RIL DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO LOURENÇO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-1.218/2002-242-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CIRUMÉDICA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). INDELÉZIA ZANFORLIN PUMMER

RECORRIDO(S) : PATRÍCIA DA SILVA ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO

PROCESSO : RR-1.260/2001-027-01-00-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SELMA DA SILVA MARTINS

ADVOGADO : DR(A). CELSO GOMES DA SILVA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). MARCUS FLÁVIO HORTA CARNEIRO E OUTROS

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). DÉBORA CHAVES GOMES

ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

PROCESSO : RR-1.330/2003-013-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : GUARUTOR USINAGEM DE PRECISÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO PIRAGINI

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). GENIVALDO DA SILVA

PROCESSO : RR-1.337/2004-079-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : AFANDOR APAZ

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIA DENISE BAPTISTA CIPRIANO

RECORRIDO(S) : ROSA ADELINA LEÃO BRUNO CAMPAÑA DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). LUZIA BARBOSA NUNES BRAGA DE FARIA

PROCESSO : RR-1.424/2004-012-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : GIULIANA MARIA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). BERNADETE DE LOURDES NUNES PAIS

RECORRIDO(S) : PIRAEMTUR PIRACICABA EMPREENDIMENTOS TURÍS-
TICOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO EUDÓXIO DA SILVA NETO

PROCESSO : RR-1.460/2001-342-01-00-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : BIMBO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SCALFONE NETO

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : HAROLDO MENDES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). CÍNTIA ROCHA PANÇARDES SAD

PROCESSO : RR-1.517/2004-015-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO ROBERTO VOLTOLINO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS SARAUZA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JORGE DONIZETI SANCHEZ

PROCESSO : RR-1.527/2005-003-24-00-2 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO NAVARRO GOMES

ADVOGADO : DR(A). ATACINO TEIXEIRA GOMES

RECORRIDO(S) : SERRANA TRANSPORTE URBANO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS A. J. MARQUES

PROCESSO : RR-1.620/2002-066-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : JACTEC COMERCIAL E MÃO-DE-OBRA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLA ZANIN FELGUEIRAS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO LUIZ ALVES GUARIM

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ALEXANDRE CHAIMOVITZ

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCESSO : RR-1.621/2004-002-22-00-5 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TV RÁDIO CLUBE DE TERESINA S.A.

ADVOGADO : DR(A). LOURIVAL GONÇALVES DE ARAÚJO FILHO

RECORRIDO(S) : JOSELITO BATISTA ALVES

ADVOGADO : DR(A). LINDOVAL CAMPOS DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-1.642/2004-315-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MONTARTE INDUSTRIAL E LOCADORA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO HENRIQUE BACCARAT

RECORRIDO(S) : JÚLIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). HARISTEU ALEXANDRO BRAGA DO VALLE

PROCESSO : RR-1.676/2002-431-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JOSÉ FERREIRA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). LÍSCIA MARIS DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : BUFFET PADOVEZE & COMPANHIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA EUNICE DE OLIVEIRA GIRONDE

PROCESSO : RR-1.694/2002-065-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : EDGAR DE BRITO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MAURO DE LIMA

RECORRIDO(S) : BRISA'S SPORT'S WEAR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). JAIRO MIRANDA DE ALMEIDA VERGUEIRO

PROCESSO : RR-1.795/2004-051-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : ZITA MARIA DE JESUS SOUSA BEZERRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVIÇOS - COOSERV

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : RR-1.916/2003-005-07-00-1 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DR(A). MARIA CÉLIA BATISTA RODRIGUES

RECORRIDO(S) : EMILVALDA DE PAULA SILVA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ERNESTO MATOS GURGEL DO
AMARAL

PROCESSO : RR-2.085/2003-462-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : WILSON CORREIA DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

PROCESSO : RR-2.089/2003-071-09-00-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL E OU-
TRA

ADVOGADO : DR(A). PAULO BATISTA FERREIRA

RECORRIDO(S) : S I N D I C ATO 
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ADVOGADO : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

PROCESSO : RR-2.144/2004-078-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARLI BUOSE RABELO

RECORRIDO(S) : NILSON DE ARAÚJO SANTOS

ADVOGADO : DR(A). WANOR MORENO MELE

RECORRIDO(S) : TRANSPORTE COLETIVO SANTA CECÍLIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO FERNANDEZ LEITE CÉSAR

RECORRIDO(S) : TRANSPORTES COLETIVOS AMÉRICA DO SUL LTDA.

PROCESSO : RR-2.200/2004-067-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOEL DE LIMA

ADVOGADA : DR(A). LARA LEMES COSTA

RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE EDUCAÇÃO COSTA BRAGA

ADVOGADO : DR(A). GILSON CARLOS ALARCON

PROCESSO : RR-2.263/2003-461-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : VICENTE JOSÉ DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EURICO MARTINS DE ALMEIDA JUNIOR

PROCESSO : RR-2.326/2003-044-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FUNFARME - FUNDAÇÃO FACULDADE REGIONAL DE
MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

ADVOGADA : DR(A). MARILZA ALVES ARRUDA DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA DE SOUZA BUZZO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS RUIZ CRIADO ALVELAN

PROCESSO : RR-2.388/2001-001-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TURISMO S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO(S) : NÉLSON LOPES FERREIRA FILHO

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO ALEXANDRE RUSSO

PROCESSO : RR-2.837/2002-900-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

RECORRIDO(S) : TCL - TRANSPORTES COLETIVOS LÍBER LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS PENZIN FILHO

PROCESSO : RR-3.870/2004-051-11-00-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DO BEM ESTAR
SOCIAL - SETRABES

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : DENNIS SAMUEL BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-4.198/2004-052-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : ADECI OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-4.321/2005-047-12-00-4 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : AFONSO RENATO MULLER

ADVOGADA : DR(A). TATIANA BOZZANO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : DR(A). GISELLE DAUSSEN CAPELLA

PROCESSO : RR-5.658/2004-651-09-00-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ELIAS CÉSAR RATTI

ADVOGADO : DR(A). GLEIDEL BARBOSA LEITE JÚNIOR

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DILSON PEREIRA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). PAULO RICARDO VIJANDE PEDROZO

PROCESSO : RR-11.615/2003-007-09-00-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : NEUZA SOATO AIELLO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). GLEIDEL BARBOSA LEITE JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GOMES DA SILVA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DILSON PEREIRA

PROCESSO : RR-20.658/2004-001-11-00-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR(A). LEONARDO PRESTES MARTINS

RECORRIDO(S) : EDILSON NASCIMENTO DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). ELCIAS CAMARGO

PROCESSO : RR-26.919/2002-900-24-00-6 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO(S) : O CASULO ESTABELECIMENTO DE ENSINO PRÉ-ESCO-
LAR E 1º GRAU LTDA.

ADVOGADO : DR(A). APARECIDO DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : PATRIZZIA DE OLIVEIRA LEMOS

ADVOGADO : DR(A). GESSE CUBEL GONÇALVES

PROCESSO : RR-559.348/1999-7 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VIANA

ADVOGADO : DR(A). GERALDO VIEIRA JUNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍ-
PIO DE VIANA

ADVOGADO : DR(A). ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

PROCESSO : RR-563.210/1999-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : WEBER LIMA FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE CASTRO FONSECA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO REBELLO APOLINÁRIO

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). RENATA COELHO CHIAVEGATTO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : RR-572.838/1999-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

RECORRIDO(S) : LINDERVAL DE JESUS SANTANA

ADVOGADO : DR(A). AILTON ALTINO SANTOS

PROCESSO : RR-580.851/1999-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL E OU-
TRA

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : NEVITON ALVES RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). WALTER CARDOSO DA SILVEIRA

PROCESSO : RR-632.193/2000-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADA : DR(A). MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). HÉLIO CALDAS

RECORRIDO(S) : ACÁSSIA MARIA CARVALHO PEREIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO JANSEN MACHADO

PROCESSO : RR-646.495/2000-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MARIA HELENA DA SILVA COSTA

ADVOGADO : DR(A). SILAS DE SOUZA

RECORRIDO(S) : ISS - CATERING SISTEMAS DE ALIMENTAÇÃO S.A.

ADVOGADA : DR(A). ROSA CATARINA KLOCKNER

PROCESSO : RR-652.778/2000-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : HERSON LOPES

ADVOGADO : DR(A). NICANOR EUSTÁQUIO PINTO ARMANDO

PROCESSO : RR-653.030/2000-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO SANTOS SILVA

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : BENEDITO PEREIRA LIMA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA LUIZA FAGUNDES PEREIRA

PROCESSO : RR-654.300/2000-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : USINA AÇUCAREIRA SANTA LUIZA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO DE A. BERNARDO

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

PROCESSO : RR-668.314/2000-5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MODESTO DE CERQUEIRA

ADVOGADO : DR(A). VLADIMIR DORIA MARTINS

RECORRIDO(S) : REFRIGERANTES DA BAHIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCUS TULIO FIQUEIREDO

PROCESSO : RR-679.865/2000-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ GERMANO FILHO

ADVOGADO : DR(A). KLEVERSON MESQUITA MELLO

PROCESSO : RR-679.866/2000-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : HELI AMARAL

ADVOGADO : DR(A). EDIARNALDO FRANCO DIAS

PROCESSO : RR-679.874/2000-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MATEUS DA COSTA AMARAL

ADVOGADA : DR(A). ROSANA CARNEIRO FREITAS

PROCESSO : RR-703.223/2000-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : POLLONE S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). OSWALDO SANT'ANNA

RECORRIDO(S) : MIRIAM MARLY MARTINS CONTRERA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : RR-711.572/2000-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TELE-
MIG

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO(S) : DANIEL SILVÉRIO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO MARCOS DA SILVA

PROCESSO : RR-711.583/2000-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BMBA BELGO-MINEIRA BEKAERT ARAMES S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

RECORRIDO(S) : JOÃO DE ALVARENGA

ADVOGADO : DR(A). AFONSO BORGES CORDEIRO

PROCESSO : RR-714.731/2000-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : PAULO DE TARSO CALDEIRA

ADVOGADO : DR(A). MURILLO BECHARA
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PROCESSO : RR-714.742/2000-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SILVIO CUSTÓDIO RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO FARIA DE SOUSA

PROCESSO : RR-714.780/2000-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE DE NAVEGAÇÃO, PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO AMAZONAS - SNPH

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA BENTES CAMPOS

RECORRIDO(S) : AIRTON FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR

PROCESSO : RR-723.731/2001-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : METRO TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : MÁRCIO ANTÔNIO VICENTE

ADVOGADO : DR(A). VIOLETA F. DACCACHE

PROCESSO : RR-732.994/2001-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO ALVORADA S.A.

RECORRIDO(S) : JOSEVAL MENEZES MIRANDA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

PROCESSO : RR-739.510/2001-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

ADVOGADO : DR(A). LUÍS ALBERTO G. GOMES COELHO

RECORRIDO(S) : INÊS BEIGRÓWICZ VICTOR

ADVOGADO : DR(A). LOURIVAL BARÃO MARQUES

PROCESSO : RR-753.594/2001-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

ADVOGADO : DR(A). RUY SÉRGIO DEIRÓ

RECORRIDO(S) : JOSÉ VITOR DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). UBALDINO DE SOUZA PINTO

PROCESSO : RR-753.667/2001-1 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA OAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GOMES

RECORRIDO(S) : PEDRO ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RUY JORGE CALDAS PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). PAULO MAGALHÃES NÓVOA

PROCESSO : RR-771.784/2001-7 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LAURINDO SOBRAL ERNESTO

ADVOGADO : DR(A). SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

PROCESSO : RR-791.344/2001-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : PROBEL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ARMANDO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : IVAR DAL PAI

ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO CESAR G. FERNANDES

PROCESSO : RR-799.870/2001-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

ADVOGADA : DR(A). FABIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS

RECORRIDO(S) : SOELI DE FÁTIMA DA ROCHA MONTANARI

ADVOGADO : DR(A). GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ DA SILVA

PROCESSO : A-AIRR-201/2003-253-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). LUIZ BERNARDO ALVAREZ

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO DE BRITTO PEREIRA FIGUEIRA

ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA MARTINS GUALBERTO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MILTON GODINHO DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO

PROCESSO : A-AIRR-228/2003-093-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FER-
ROVIÁRIAS PAULISTAS

ADVOGADO : DR(A). DYONÍSIO PEGORARI

ADVOGADO : DR(A). ULISSES RIEDEL DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : ROSEMEIRE DELFINO

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA

PROCESSO : A-AIRR-1.044/2003-012-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-

DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CATERPILLAR BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MILTON MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : MAURO CÉSAR BENATO

ADVOGADO : DR(A). MILTON MARTINS

PROCESSO : A-AIRR-1.054/2004-004-10-40-0 TRT DA 10A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-

DO)

A G R AVA N T E ( S ) : REPÚBLICA DE PORTUGAL

ADVOGADO : DR(A). VICTORINO RIBEIRO COELHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HORTÊNCIA PEREIRA GOMES DE MIRANDA

ADVOGADO : DR(A). RENATO BORGES REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCESSO : A-AIRR-1.143/2002-113-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MASCARENHAS BARBOSA ROSCOE S.A. - CONSTRU-
ÇÕES

ADVOGADO : DR(A). NEY PROENÇA DOYLE

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ALFREDO GONÇALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na ses-
são a que se referem ficam automaticamente adiados para as pró-
ximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

CLAUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Diretor da Secretaria da 6ª Turma
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ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-4/2004-076-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SÉ SUPERMERCADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : FABIANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDSON DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. O acórdão recorrido, ao exame das
provas existentes, deferiu as horas extras. Ausência de violação dos
artigos 818 da CLT e 333, II, do CPC. Não é possível admitir a
revista por força do óbice da Súmula 126. Agravo conhecido e não
provido.

PROCESSO : AIRR-10/2001-005-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA SÍLVIA DE CARVALHO BUENO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SURIAN MATIAS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA MULER DE CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MATÉRIA FÁTICA. ÔNUS DA PROVA. DESPROVI-
MENTO. Não demonstrada violação literal de dispositivo legal, poi-
sos artigos 818 da CLT e 333 do CPC e inespecíficos os arestos
colecionados. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-13/2004-666-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS NUNES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. NALINLE M. A. O. ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : TRATOTERRA - TERRAPLANAGEM LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO JOSÉ FARINHA NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA. DES-
PROVIMENTO. O recurso de revista investe contra pressuposto fá-
tico consagrado pelo Eg. TRT, que registra não estar comprovado o
preenchimento dos requisitos elencados no art. 3º da CLT. Não pode
ser provido o agravo de instrumento que tem por objetivo o pro-
cessamento de recurso de revista, quando o que se pretende é o
reexame do fato controvertido e da prova produzida. Entendimento
consagrado na Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-17/2004-281-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : OTÁVIO BORGES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL EM CONSONÂNCIA
COM ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST.
INVIABILIZAÇÃO DA REVISTA. O acórdão regional aliou-se ao
entendimento cristalizado pela Orientação Jurisprudencial nº 324 da
SBDI-1 do TST, no sentido de que é assegurado o adicional de
periculosidade apenas aos empregados que trabalham em sistema
elétrico de potência em condições de risco, ou que façam com equi-
pamentos e instalações elétricas similares, que ofereçam risco equi-
valente, ainda que em unidade consumidora de energia elétrica. As-
sim, os arestos colacionados não se mostram hábeis a impulsionar a
revista, eis que superados pela jurisprudência iterativa, notória e atual
desta Corte Superior, inteligência do § 4º do art. 896 da CLT. Agravo
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-18/2004-001-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDA ARAÚJO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
Nos termos da Orientação Jurisprudencial 341 da Subseção 1 Es-
pecializada em Dissídios Individuais do TST, é de responsabilidade
do empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários. Impossibilidade de processamento de recurso
de revista interposto em processo submetido ao rito sumaríssimo, nos
termos do § 6º do artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-19/2006-039-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DAS EMPRESAS

DE CONSULTORIA, ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS,

INFORMAÇÕES, PESQUISAS E EMPRESAS DE SER-
VIÇOS

CONTÁBEIS NO ESTADO DE MINAS GERAIS -

SESCON/MG

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EUSTÁQUIO DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : ESCRITÓRIO ANTUNES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA SOARES CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. DESPROVIMENTO. Constatada
a intempestividade do recurso de revista interposto, não há como ser
provido o agravo de instrumento, em face do não-atendimento de
pressuposto extrínseco do recurso denegado, a obstar a sua admis-
sibilidade. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-21/1997-028-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BETIMPRESSOS EDITORA E GRÁFICA LTDA. E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. EDISON URBANO MANSUR

EMBARGADO(A) : JOÃO BRUM VIEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO PINTO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-CO-
NHECIMENTO. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece dos em-
bargos de declaração opostos via fac-símile, cujos originais foram
apresentados intempestivamente, ou seja, fora do qüinqüídio legal, a
teor do disposto no item III da Súmula nº 387 do C. TST.

PROCESSO : RR-23/2003-055-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : USINA DA BARRA S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALFREDO MORELLI

RECORRIDO(S) : MIGUEL FOLIANE

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANDRÉ IZEPPE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "intervalo intrajornada - natureza jurídica -
efeitos", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. NATUREZA JURÍDICA. EFEITOS REFLEXOS.
Nos termos do § 2º do artigo 71 da Consolidação das Leis do
Trabalho, os intervalos de descanso ou alimentação não são com-
putados na duração do trabalho. A previsão contida no § 4º do
referido dispositivo legal visa a desestimular o labor durante aquele
período, de modo a preservar a saúde do trabalhador, obrigando o
empregador a "remunerar" o período correspondente com o acréscimo
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de, no mínimo, cinqüenta por cento sobre o valor da hora normal de
trabalho. Não resta dúvida, pois, que a natureza jurídica do paga-
mento pelo repouso não concedido é salarial, mesmo que se considere
o intuito de proteger o trabalhador dos riscos à sua saúde física e
mental. Nítido o caráter remuneratório da parcela, deve refletir sobre
as demais verbas deferidas. Recurso de revista parcialmente conhe-
cido e não provido.

PROCESSO : AIRR-26/2005-010-13-40.1 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO -
CHESF

A D VO G A D O : DR. OTHONIEL FURTADO GUEIROS NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANASSIS JOAQUIM GOMES

A D VO G A D O : DR. LUIS ANTONIO TELES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PAFTEL TELECOMUNICAÇÕES, LOCAÇÃO E SERVI-
ÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não se admite re-
curso de revista interposto a acórdão proferido em consonância com
Súmula do Tribunal Superior do Trabalho (Súmula nº 331, IV, do
TST). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-27/2003-011-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : RAULINO MACHADO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O ( S ) : TECNIPOL RECUPERAÇÃO E REFORÇO ESTRUTURAL
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MAURO TISEO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que não logra ultrapassar os óbices das Súmulas 297 e
333/TST. Recurso de revista inviável. Agravo de instrumento im-
provido.

PROCESSO : AIRR-28/2005-054-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROSANA AMADEU DA SILVA ZUMSTEIN

A D VO G A D O : DR. LADEMIR JOSÉ CAPELOTTO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. O acórdão recorrido, ao exame das
provas existentes, deferiu as horas extras. Não é possível admitir a
revista, por força do óbice da Súmula 126. Agravo conhecido e não
provido.

PROCESSO : AIRR-29/2000-662-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO PAVÃO

A D VO G A D A : DRA. MARINARA WISÓSKI MOYSÉS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL DECORRENTE
DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. Não merece provimento o agravo de instrumento
que tem por objetivo o processamento do recurso de revista, quando
não demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou le-
gal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art.
896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-31/2004-661-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ LAROCA

A D VO G A D O : DR. PAULO CÈSAR SIQUEIRA DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL NOTURNO. A decisão questionada de-
feriu o adicional de noturno com esteio na Súmula 60 desta Corte,
portanto, não desafia revista, já que não houve comprovação de afron-
ta à lei nem à Constituição. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-32/2004-007-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : WELLINGTON SALES DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO.
CARGO DE CONFIANÇA. CONFIGURAÇÃO. DESPROVIMEN-
TO. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem por
objetivo o processamento do recurso de revista, quando não de-
monstrada violação literal de dispositivo constitucional ou legal, nem
divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e
alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-35/2005-020-21-40.6 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : VALE VERDE EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MIROCEM FERREIRA LIMA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO BERNARDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO CESAR MORAIS CORDEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INEXISTÊN-
CIA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO DETECTADA
NA REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. Inexistência do recurso de
revista corretamente proclamada pelo primeiro juízo de admissibi-
lidade, à falta de instrumento de mandato hábil em favor dos ad-
vogados que o assinam. Ademais, inaplicável na fase recursal o dis-
posto no art. 13 do CPC, conforme exegese da Súmula 383 desta
Corte, e não configurada a hipótese de mandato tácito.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-36/2002-015-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : KLIFT MULTICONSÓRCIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO FISCHEL

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO KLUG

A D VO G A D O : DR. JORGE RICARDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. Não se conhece de agravo de instrumento por empresa
estranha à lide, e quando não há documento demonstrando qualquer
existência de alteração do contrato social.

PROCESSO : AIRR-37/2006-110-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TAÍS DOS SANTOS NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA NIGRI FARIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LOBO PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. MIRIAM ANDRADE DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. CERCEIO DE PROVA. DESPROVIMENTO. Nas causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade a Súmula de Jurisprudência Uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho e/ou violação direta a dispositivos da
Constituição Federal, a teor do disposto no artigo 896, § 6º, da
C LT.

PROCESSO : AIRR-40/2003-083-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIMED SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO A. EBRAM VILELA

A G R AVA D O ( S ) : JONE PAULO POLIDORO

A D VO G A D O : DR. WILSON ROBERTO PAULISTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARGO DE CONFIANÇA. HORAS EXTRAS MATÉ-
RIA FÁTICA. DESPROVIMENTO. Não pode ser provido o agravo
de instrumento que tem por objetivo o processamento de recurso de
revista, quando o que se pretende é o reexame do fato controvertido
e da prova produzida. Entendimento consagrado na Súmula nº 126
desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-48/2005-131-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE MORANGOS PEREIRA LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO RAIMUNDO ROCHA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA XAVIER DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : AGHAPE MERCANTIL LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFEITO DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DO TRAS-
LADO DO RECURSO DE REVISTA. Em virtude da ausência do
traslado do recurso de revista, não foi formado o instrumento ao feitio
legal. Incidência do artigo 897, § 5º, da CLT e da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do TST, itens III e X. Responsabilidade da parte pela
correta formação do instrumento, a repelir a conversão em diligência
para sanar o vício detectado. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-49/2003-067-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SALOMÃO BORGES DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. DÁZIO VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : M M ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURO WILSON ALVES DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : BAUEN CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. Não se conhece do agravo de
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas nos incisos I
e II do § 5º do artigo 897 da CLT e na Instrução nº 16, inciso III e
X, do C. TST.

PROCESSO : RR-49/2004-011-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA

RECORRIDO(S) : ALCY GALENO LIMA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. CLARICE DE MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de
revista. Conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar prescrito o direito de ação do Reclamante e extinguir o
processo com resolução do mérito, com supedâneo no artigo 269, IV,
do CPC.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. A jurisprudência do TST já se pacificou, por
intermédio da OJ 344 da SBDI-1, no sentido de que o marco pres-
cricional conta-se, na espécie, a partir da vigência da Lei Com-
plementar nº 110, ou seja, 30.06.2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida na Justiça Federal, o que não ocorreu na
hipótese concreta. Assim, considerando que o Reclamante ajuizou a
reclamação trabalhista apenas em 21/01/2004, conclui-se que sua pre-
tensão foi alcançada pela prescrição bienal. Daí a viabilidade do
recurso de revista. Agravo de instrumento provido para melhor exame
da denúncia de malferimento ao art. 7º, inciso XXIX, da Constituição
Federal.

RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CF. OJ 344
DA SBDI-1 DO TST. Não havendo notícia de ajuizamento de ação
perante a Justiça Federal, o marco inicial da prescrição trabalhista
para pleitear diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários sobre
a multa de 40% do FGTS é o da vigência da LC-110/01, nos termos
da OJ nº 344 da SBDI-1 do TST. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : ED-RR-51/2005-013-18-00.2 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. CARLA MARCHESE MOREIRA DE MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. OSIVAL DANTAS BARRETO

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO ALVES BARBOSA FILHO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARLUS RODRIGO DE MELO SALES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos. 10

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HORAS
EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. RECURSO DE REVISTA
NÃO CONHECIDO COM BASE NA SÚMULA Nº 102, I, DO TST.
OMISSÃO ACERCA DA SUPOSTA OPÇÃO, PELOS RECLA-
MANTES, PELA JORNADA DE OITO HORAS, COMO PREVIS-
TO EM PLANO DE CARGOS EFETIVOS E EM COMISSÃO DA
RECLAMADA. INEXISTÊNCIA. Como demonstrado quando do jul-
gamento da revista, o entendimento do e. TRT da 18ª Região foi
apenas de que os Reclamantes não estavam enquadrados na exceção
do artigo 224, § 2º, da CLT porque as funções de "Analista Júnior
08h" e "Analista Sênior 08h", previstas no Plano de Cargos Efetivos
e em Comissão da Reclamada, "consistiam no trabalho bancário co-
mum". Não obstante a oposição de embargos de declaração pela
Reclamada, por meio dos quais foi apontada omissão quanto à su-
posta opção, pelos empregados, da jornada de seis ou oito horas, nos
termos do item 12.1.2 do Plano de Cargos Comissionados vigente a
partir de setembro de 1998, o e. TRT da 18ª Região nada considerou
a respeito de tal particularidade fática, sendo certo que tampouco foi
argüida, na revista, nulidade daquele r. decisum por negativa de pres-
tação jurisdicional. Nesse contexto, preclusa a controvérsia relativa à
suposta opção dos Reclamantes pela jornada de seis ou oito horas,
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nos termos da Súmula nº 297 do TST e da Orientação Jurisprudencial
nº 256 da e. SBDI-1. Embargos de declaração parcialmente acolhidos
apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-60/2003-005-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE GAÚCHA DE RADIOLOGIA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO HOFF HOMEM

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA GRAÇA DIAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. BERNARDO DORFMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO.

Constatando-se de plano que o Recurso de Revista se en-
contra deserto, ante a insuficiência de depósito recursal, deve ser
negado provimento ao agravo de instrumento que visa o destran-
camento daquele recurso. Agravo de instrumento que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-65/2004-444-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : NIVALDO CIRINO DE MESSIAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REEXAME
DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE RE-
VISTA. Decidindo, com base na prova e circunstâncias de fato, do
caso concreto, adicional por tempo de serviço, o acórdão regional não
violou dispositivo de lei federal nem violentou a Constituição Fe-
deral. Decisão arrimada na prova e nos fatos não se presta a ser
examinada à luz da revista, a teor da Súmula nº 126 do TST. Agravo
a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-69/2005-104-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA PETRIBU PAULISTA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA PATRÍCIA DE MORAIS ANDRADE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTONIO CARDOZO

A D VO G A D A : DRA. ROSANA DE CÁSSIA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. DESPROVIMENTO. Nas causas sujeitas ao procedimento
sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por contra-
riedade a Súmula de Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior
do Trabalho e/ou violação direta a dispositivos da Constituição Fe-
deral, a teor do disposto no artigo 896, § 6º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-69/2005-061-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PRUDENCIANO DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: PRESCRIÇÃO EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. DIFERENÇA DE MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. RES-
PONSABILIDADE DO EMPREGADOR. Não merece reforma de-
cisão do eg. Tribunal Regional afinada com a Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da SDI-1: "FGTS. Multa de 40%. Diferenças de-
correntes dos expurgos inflacionários. Responsabilidade pelo paga-
mento. É de responsabilidade do empregador o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários". Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-69/2005-668-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL E MATERNIDADE FILADELFIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO MOREIRA

RECORRIDO(S) : VILSON DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ÁLIDO DEPINÉ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 228 do C. TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para fixar o salário mínimo como base de cálculo do
adicional de insalubridade, restabelecendo a r. sentença de 1º grau
nesse particular.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SÚMULA Nº 228 DO
TST. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 2 DA SDI-1 DO
TST. PROVIMENTO. A base de cálculo do adicional de insalu-
bridade é o salário mínimo de que cogita o artigo 76 da CLT. In-
teligência da Súmula nº 228 e da Orientação Jurisprudencial nº 2 da
SDI-1 do C. Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-70/2003-126-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : NUTRIPLANT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO HENRIQUE YATECOLA BOMFIM

RECORRIDO(S) : LUZIANO ALVES

A D VO G A D O : DR. ANDREY V. PREVIDELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "adicional de insalubridade - base de cálculo",
por contrariedade à Súmula nº 228 do C. Tribunal Superior do Tra-
balho, e, no mérito, dar-lhe provimento para fixar o salário mínimo
como base de cálculo do adicional de insalubridade, restabelecendo a
r. sentença de 1º grau nesse particular.

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE
DE CÁLCULO. SÚMULA Nº 228 DO TST. ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 2 DA SDI-1 DO TST. PROVIMENTO. O
percentual do adicional de insalubridade incide sobre o salário mí-
nimo de que cogita o artigo 76 da CLT. Inteligência da Súmula nº 228
e da Orientação Jurisprudencial nº 2 da SDI-1 do C. Tribunal Su-
perior do Trabalho. Recurso de revista conhecido somente quanto à
base de cálculo do adicional de insalubridade, a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-72/2004-411-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO PAULO
- CELSP

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE CARVALHO GÓES

A G R AVA D O ( S ) : ELISIANE SIMONE DE OLIVEIRA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO EDUARDO DOS SANTOS ROSA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERSAM - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS E DE APOIO TÉC-
NICO NA ÁREA DA SAÚDE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL. Não se conhece do agravo de instrumento
quando não trasladada a certidão de publicação do acórdão regional,
peça nominada no § 5º do artigo 897 da CLT, indispensável para se
aferir a tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-73/2005-013-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SABOR ARTE ITALIANA COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO RODRIGUES DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. DANIELA RODRIGUES CHAPLIN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SALÁRIO EXTRA-FOLHA.GORJETAS ESPONTÂ-
NEAS. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126/TST. IMPOSSIBILIDADE EM
SEDE DE RECURSO ESPECIAL OU EXTRAORDINÁRIO. A re-
corrente não conseguiu comprovar, como era da sua responsabilidade,
qualquer violação de dispositivos legais e/ou constitucionais, tam-
pouco logrou êxito em demonstrar dissenso pretoriano específico, em
que estivesse patente a identidade das premissas de fato e de direito
entre o caso dos autos e aqueles exteriorizados pelos arestos pa-
radigmas. O fulcro do recurso gira em torno do recebimento, pelo
reclamante, de valores pagos "por fora", a título de gorjetas es-
pontâneas, ou seja, remete à rediscussão de fatos e provas. O recurso
é incabível na forma da Súmula nº 126/TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-77/2001-009-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO -
HMV

A D VO G A D A : DRA. JANAÍNA DE PAULA BERCHT

A G R AVA D O ( S ) : LEDA PEREIRA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. PAULO RICARDO FETTER NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA. DESCUMPRIMENTO. DESPROVIMENTO.
Não merece reforma decisão do eg. Tribunal Regional que está em
consonância com Súmula do c. TST (Súmula 307/TST). Incidência do
§ 4º do art. 896 da CLT.

PROCESSO : RR-78/2005-102-22-00.8 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BRAZ DO PIAUÍ

A D VO G A D A : DRA. VANESSA MELO OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ELIANE RIBEIRO DEUSDARÁ

A D VO G A D O : DR. ANTONINO COSTA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas no tocante aos honorários advocatícios, por contrariedade à
Súmula 219/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-los da
condenação. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. CERCEAMENTO DE DEFESA. Diante do fato registrado na
v. decisão recorrida, de que o reclamado dispensou, em audiência, a
produção de provas, não incorre em malferimento ao artigo 5º, LV, da
CF, o indeferimento do pedido de notificação da ex-administradora do
Município.

PARCELAS DEFERIDAS. ÔNUS DA PROVA. Tr a t a n d o -
se de processo submetido ao rito sumaríssimo, o conhecimento do
recurso de revista, nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT, está
limitado à demonstração de violação direta da Constituição Federal e
de contrariedade à Súmula do c. Tribunal Superior do Trabalho.
Assim, denúncia de violação de dispositivo da CLT e/ou alegação de
divergência jurisprudencial não impulsionam o recurso, que se mostra
desfundamentado para os fins do mencionado dispositivo da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULAS 219 E
329, DO TST. OJ-SDI1-TST-305. Na Justiça do Trabalho, a con-
denação em honorários de advogado decorre do preenchimento con-
comitante dos requisitos elencados na Súmula 219/TST - assistência
sindical e pobreza - e não pura e simplesmente da sucumbência, como
é no Processo Civil.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-82/2003-351-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SPLICE DO BRASIL - TELECOMUNICAÇÕES E ELETRÔ-
NICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA WAKAI DUECHAS

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO CESAR ROSA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA ROSEMEIRE CRAID

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL INSUFICIENTE. DESERÇÃO.
A insuficiência no recolhimento do depósito recursal gera a deserção
do apelo. Verifico que foi atribuído à condenação o valor de
R$10.000,00. A ora agravante, por ocasião do apelo ordinário, de-
positou a importância de R$4.170,00. O Regional, pelo acórdão de
fls. 71/77, não alterou o valor anteriormente arbitrado. Ao interpor o
recurso de revista, a recorrente não recolheu qualquer valor a título de
complementação do depósito recursal, quando deveria ter recolhido
importância que atingisse o valor arbitrado à condenação ou, ainda, o
valor fixado pela tabela do TST, à época, para interposição de recurso
de revista, no importe de R$ 9.356,25, conforme ATO GP nº 173/05,
de 29.07.05. Assim não procedendo, revela-se deserto o recurso de
revista. Neste sentido, a Súmula nº 128, inciso I, desta Corte. Agravo
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-86/2002-037-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO DAMM DE FRANÇA

A D VO G A D O : DR. MANOEL MARCELINO DA CRUZ PAIÃO

A G R AVA D O ( S ) : TURMAGRAN COMÉRCIO DE GRANITOS E MÁRMO-
RES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FERNANDO BONIFÁCIO

A G R AVA D O ( S ) : SUL DISTRIBUIDORA DE GRANITOS E MÁRMORES
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FERNANDO BONIFÁCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SÚMULA Nº 228
DO C. TST. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo
de instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando a decisão regional encontra-se em consonância com
Súmula de Jurisprudência Uniforme do c. TST. Incidência da Súmula
nº 333 desta c. Corte.

PROCESSO : AIRR-87/2006-145-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : GUEDES & PAIXÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RENATA APARECIDA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : TATIANE MENDES SOUZA

A D VO G A D O : DR. BERNARDO RAMOS RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. OFENSA A PRECEITO CONS-
TITUCIONAL NÃO DEMONSTRADA. Recurso de revista que não
demonstra ofensa ao princípio da legalidade, não preenchendo os
requisitos de admissibilidade do artigo 896, § 6º, da CLT. Incidência,
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no caso, da OJ 282 da SDI-I desta Corte ("Agravo de instrumento.
Juízo de admissibilidade 'ad quem'. No julgamento de Agravo de
Instrumento, ao afastar o óbice apontado pelo TRT para o proces-
samento do recurso de revista, pode o juízo 'ad quem' prosseguir no
exame dos demais pressupostos extrínsecos e intrínsecos do recurso
de revista, mesmo que não apreciados pelo TRT ").

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-90/2003-007-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE LUIZ DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INAUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO-CONHE-
CIMENTO. Ao não proceder a autenticação das peças trasladadas,
tampouco declará-las autênticas, o patrono do agravante malferiu a
regra insculpida no inciso IX da Instrução Normativa nº 16 desta
Colenda Corte Trabalhista, exsurgindo, daí, o não-conhecimento do
recurso. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-92/2004-001-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TRACOL - SERVIÇOS ELÉTRICOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA LILIANE TYRRASCH DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : MIQUEAS PIMENTEL CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. PAULO CAVALCANTE MALTA

A G R AVA D O ( S ) : WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RENATA VASCONCELOS CABRAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA Nº
383 DO C. TST. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
DESPROVIMENTO. Estando o r. despacho em conformidade com
Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte, inadmissível o re-
curso de revista.

PROCESSO : AIRR-96/1996-043-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA COWAN S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO MIORIM

A G R AVA D O ( S ) : JAIME MANOEL CIRIACO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EMILIO EMMANUEL DEZONNE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. BASE DE CÁLCULO. INTEGRAÇÃO
DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. OFENSA À COISA
JULGADA. NÃO- CONFIGURADA. A admissibilidade do recurso
de revista na execução está condicionada à demonstração de afronta
direta e literal a preceito da Constituição da República, inocorrente na
espécie no tocante ao invocado art. 5º, XXXVI, da Lei Maior. In-
teligência da Orientação Jurisprudencial 123 da SDI-II do TST. Não
atendido o requisito do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 desta
Corte, não há como assegurar trânsito à revista.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-96/2002-053-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO REINALDO CARRARO BASTOS

A D VO G A D A : DRA. CLÉA CARVALHO FERNANDES CAVALCANTI
DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA MARQUES DO NASCIMENTO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. REINTEGRAÇÃO. O acórdão recorrido
considerou incidente a prescrição porque rompido o contrato em
1996, a ação somente foi ajuizada em 2002, portanto, a prescrição
prevista no artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, já fulminara o
direito do demandante. Não há nenhuma afronta direta e literal ao
artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-110/2004-012-12-40.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON KIOSHI NAKADA

A D VO G A D O : DR. LEANDRO BELLO

A G R AVA D O ( S ) : CELESTE MACHADO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. DAVI GABRIEL PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
AUTENTICAÇÃO HÁBIL DAS PEÇAS TRASLADADAS. A teor
do item IX da IN 16/99 desta Corte, na esteira dos artigos 830 da
CLT e 544, § 1º, do CPC, é obrigatória a autenticidade das peças que
instruem o agravo de instrumento. No caso, ausente a autenticação
das peças trasladadas e não declarada sua autenticidade pelo ad-
vogado da parte agravante, revela-se deficiente o traslado. Acresça-se
a inviabilidade de conversão em diligência para a correta formação do
instrumento (IN 16/99, inciso X).

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-113/2005-077-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ALVALUX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE DEMSKI MANENTE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : IVONE DOS SANTOS SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CECÍLIA OLIVATO PERES DE CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FUNDAMENTAÇÃO.

Não merece conhecimento o agravo de instrumento que não
infirma os fundamentos da decisão agravada. Incide, na hipótese, a
diretriz da Súmula nº 422 do TST

PROCESSO : AIRR-114/2004-521-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SOARES CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUÍS SILVA FISCH

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO GOELZER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. Não se conhece do agravo de
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I
do § 5º do art. 897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao
deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo não conhecido
quando deixa o agravante de trasladar cópia da certidão de publicação
do v. acórdão recorrido.

PROCESSO : AIRR-117/2001-072-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : NEIDE MARIA DE JESUS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ARTHUR ANDERSEN S/C

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA FRANCIOSI TATSCH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS. FO-
LHAS DE PONTO. PROVA. DESPROVIMENTO. Nega-se provi-
mento a agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento
do recurso de revista, quando a decisão recorrida está amparada no
fato e na prova produzida, atraindo o óbice da Súmula nº 126 do
T S T.

PROCESSO : AIRR-119/2004-090-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : NAFTALI AVELINO PIMENTA

A D VO G A D O : DR. AUDRIC AGUIAR FURBINO

A G R AVA D O ( S ) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. Decisão do Tribunal Regional em consonância
com o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-122/2006-057-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SIDERÚRGICA ÁLAMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO RAIMUNDO DE OLIVEIRA MELO

A G R AVA D O ( S ) : ERNANE LUÍS SANTO

A D VO G A D O : DR. GILBERTO SOARES MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTI-
TUCIONAL E CONTRARIEDADE A SÚMULA DO TST. O re-
curso de revista, em procedimento sumaríssimo, por sua natureza
especial e extraordinária, carece, para seu conhecimento, de

pressupostos intrínsecos e extrínsecos específicos, que o agravante
não conseguiu suplantar: violação direta de dispositivo constitucional
e contrariedade à Súmula do TST (art. 896, § 6º, da CLT). Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-129/2005-006-13-40.2 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : LEMON BANK BANCO MÚLTIPLO S.A.
A D VO G A D O : DR. ROBERTO NOGUEIRA GOUVEIA
A G R AVA D O ( S ) : GERCIANA DA SILVA MUNIZ
A D VO G A D O : DR. VICENTE JOSÉ DA SILVA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por desfundamentado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO AGRAVADO. AU-
SÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não é possível conhecer de agravo de instrumento
interposto contra despacho que negou seguimento a recurso de re-
vista, quando o agravante cinge-se a repetir, "ipsis litteris", em seu
arrazoado, a argumentação contida no recurso de revista, deixando de
atacar a fundamentação adotada no despacho denegatório. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-131/2002-094-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A. E OUTRA
A D VO G A D A : DRA. CRISTINA PESSOA PEREIRA BORJA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. EDSON DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DO DEPÓ-
SITO RECURSAL. Consoante entendimento pacificado na Súmula
128, item I, desta Corte encontra-se a parte recorrente obrigada a
efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo re-
curso interposto, sob pena de deserção. Somente se atingido o valor
total da condenação não mais será exigido qualquer depósito para
recurso posterior. Deserto o recurso de revista, nega-se provimento ao
agravo de instrumento que objetiva assegurar-lhe trânsito.

PROCESSO : AIRR-133/2000-039-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : ARCOR DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. WINSTON SEBE
A G R AVA D O ( S ) : AMAURI MARIANO DA CUNHA
A D VO G A D O : DR. VALDIR APARECIDO TABOADA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. NULIDADE DO JULGADO POR CONVERSÃO DO RI-
TO ORDINÁRIO PARA O SUMARÍSSIMO NO CURSO DO PRO-
CESSO. Às reclamações trabalhistas ajuizadas em data anterior à
vigência da Lei nº 9.957/2000, não se aplica o rito sumaríssimo. No
caso dos autos, embora inadequadamente o eg. Tribunal Regional
tenha determinado a conversão do rito ordinário para sumaríssimo no
curso do processo, é certo que tal conversão processual não resultou
em qualquer prejuízo à reclamada. Isso porque a eg. Turma julgadora
analisou toda a matéria, tendo consignado explicitamente as razões
que levaram à formação do seu livre convencimento acerca da con-
trovérsia, não se limitando às regras impostas no procedimento su-
maríssimo, pela aplicação do artigo 895, inciso IV, da CLT.
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PROCESSO : AIRR-134/2001-462-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CENTER KIT COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍ-
CIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERDINANDO COSMO CREDIDIO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA VIANA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ACÓRDÃOS
DO MESMO TRIBUNAL OU DE TURMAS DO COLENDO TST.
IMPOSSIBILIDADE. O dissenso pretoriano, hábil a viabilizar o re-
curso de revista, deve emergir de arestos que derem ao mesmo dis-
positivo de lei federal interpretação diversa da que lhe houver dado
outro Tribunal Regional, no seu Pleno ou Turma, ou da Seção de
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, ou a Súmula
de Jurisprudência Uniforme dessa Corte, tendo em conta a identidade
das premissas de fato e de direito entre os casos. In casu, a recorrente
colacionou somente arestos do próprio tribunal de origem e de Turma
do Colendo TST, Órgãos não contemplados pelo art. 896, alínea "a",
da CLT, por conseguinte, imprestáveis a demonstração do dissenso
pretoriano, restando imperioso o não provimento do agravo. Agravo
conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-137/2005-303-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : AMAZONAS PRODUTOS PARA CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADRIANO MELO
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RECORRIDO(S) : TATIANA LEMES DURAND

A D VO G A D A : DRA. ARLETE TERESINHA MARTINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "horas extras - minutos que antecedem e
sucedem a jornada - Súmula 366 do TST", por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação as variações de horário do registro de ponto desde que não
excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez
minutos diários, consignando-se que, se ultrapassado esse limite, será
considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a jornada
normal, nos exatos termos do que dispõe a Súmula 366 deste C.
Tribunal Superior do Trabalho. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CARTÃO DE PON-
TO. REGISTRO. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A
JORNADA. HORAS EXTRAS. Não devem ser computadas como
jornada extraordinária as variações de horário do registro de ponto
não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez
minutos diários, principalmente se tal previsão estiver contida em
instrumento normativo. Apenas se ultrapassado esse limite, será con-
siderada como extra a totalidade do tempo que exceder a jornada
normal. Súmula 366 do TST. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-139/2005-012-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA FORTES JORADA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GASPAR PEDRO VIECELI

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUCIANO FERREIRA PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUN-
CEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA PELA PARIDADE ENTRE
ATIVOS E INATIVOS. ADESÃO AO REB. DESPROVIMENTO.
Nega-se provimento ao agravo de instrumento, quando pretende o
processamento do recurso de revista interposto contra o v. acórdão
regional, que decidiu de acordo com o entendimento consagrado pela
Súmula nº 51, II, do C. TST.

PROCESSO : AIRR-142/2006-017-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PAULA BLASTER LOPES

A G R AVA D O ( S ) : JANAÍNA DE SOUZA CARVALHAL

A D VO G A D O : DR. KLAISTON SOARES DE MIRANDA FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ABANDONO DE EMPREGO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. A decisão recorrida está em perfeita sintonia com a
prova dos autos, atraindo a incidência da Súmula 126 a barrar o
conhecimento da revista. A recorrente não conseguiu, ainda, na forma
do artigo 896, § 6º, da CLT, demonstrar a ocorrência de vulneração
constitucional direta, tampouco contrariedade a Súmula de jurispru-
dência uniforme desta Corte Superior. Agravo conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : RR-145/2004-821-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ELETROSUL - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

RECORRIDO(S) : ILO SANTOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. NARA REJANE BARBOSA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de
revista. Conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar prescrito o direito de ação do Reclamante e extinguir o
processo com resolução do mérito, com supedâneo no artigo 269, IV,
do CPC.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. A jurisprudência do TST já se pacificou, por
intermédio da OJ 344 da SBDI-1, no sentido de que o marco pres-
cricional conta-se, na espécie, a partir da vigência da Lei Com-
plementar nº 110, ou seja, 30.06.2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida na Justiça Federal, o que não ocorreu na
hipótese concreta. Assim, considerando que o Reclamante ajuizou a
reclamação trabalhista apenas em 30/04/2004, conclui-se que sua pre-
tensão foi alcançada pela prescrição bienal. Daí a viabilidade do
recurso de revista. Agravo de instrumento provido para melhor exame
da denúncia de malferimento ao art. 7º, inciso XXIX, da Constituição
Federal.

RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CF. OJ 344
DA SBDI-1 DO TST. Não havendo notícia de ajuizamento de ação
perante a Justiça Federal, o marco inicial da prescrição trabalhista

para pleitear diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários sobre
a multa de 40% do FGTS é o da vigência da LC-110/01, nos termos
da OJ nº 344 da SBDI-1 do TST. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : AIRR-154/2005-021-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : AESC - HOSPITAL MÃE DE DEUS

A D VO G A D A : DRA. MARIA CONSUELO CIARLINI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. IVONE VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. GRAU MÁXIMO. Não há como se pro-
cessar recurso de revista que pretende o reexame do fato e da prova
controvertida. Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-156/2003-241-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ESPAÇO PROPAGANDA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GHLICIO JORGE SILVA FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO QUEIROZ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. AURINO SOUZA XAVIER PASSINHO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 896, § 2º, DA
CLT E SÚMULA Nº 266 DO TST. AUSÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENTO. CONSEQÜÊNCIA. A não ser na hipótese de de-
monstração inequívoca de violação direta da Constituição, que não
ocorre nos presentes autos, não é admissível o recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liqüidação de
sentença ou em processo incidente na execução, inclusive embargos
de terceiro, conforme dispõe a Súmula nº 266 do TST. Como se tal
não bastasse, a matéria sequer fora prequestionada, daí a impres-
tabilidade do recurso, nos moldes da Súmula nº 297 do TST. Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-157/2005-654-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : RESTAURANTE E LANCHONETE TABALDI LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAPHAEL MARCONDES KARAN

A G R AVA D O ( S ) : SUELI DO ROCIO DE SOUZA PORTELLA

A D VO G A D O : DR. BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE REVISTA. Decidin-
do, com base na prova e circunstâncias de fato do caso concreto,
vínculo empregatício, o acórdão regional não violou dispositivo de lei
federal nem violentou a Constituição Federal. Decisão arrimada na
prova e nos fatos não se presta a ser examinada à luz da revista, a
teor da Súmula nº 126 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-160/2000-089-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGADO(A) : JOSÉ AUGUSTO LINARES ADORNO

A D VO G A D O : DR. SIDINEY NERY DE SANTA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHI-
DOS PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS. Devem ser acolhidos
os embargos de declaração apenas para prestar esclarecimentos, com
o fim de que a prestação jurisdicional seja plena, mantendo íntegra a
decisão embargada.

PROCESSO : AIRR-167/2003-018-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA

PROCURADOR : DR. GUSTAVO LANAT FILHO

PROCURADOR : DR. BRUNO ESPINEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ELISABETE DOS SANTOS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE CRUZ DE MALTA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 896, § 2º, DA
CLT E SÚMULA Nº 266 DO TST. AUSÊNCIA DE PREQUES-

TIONAMENTO. CONSEQÜÊNCIA. A não ser na hipótese de de-
monstração inequívoca de violação direta à Constituição, que não
ocorre nos presentes autos, não é admissível o recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liqüidação de
sentença ou em processo incidente na execução, inclusive embargos
de terceiro, conforme dispõe a Súmula nº 266 do TST. Como se tal
não bastasse, a matéria sequer fora prequestionada, daí a impres-
tabilidade do recurso, nos moldes da Súmula nº 297 do TST. Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-168/2003-101-22-40.5 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MEDEIROS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ELETRICITÁRIO. ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE. BASE DE CÁLCULO. Decisão regional que, ao registrar que
adicional de periculosidade incide sobre as parcelas de natureza sa-
larial, guarda em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº
279 da SDI-I e com a Súmula 191/TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Recurso de revista es-
tribado na ausência de comprovação de que percebia o trabalhador
mais do que dois salários mínimos, argumento renovado no agravo de
instrumento. A decisão regional está em sintonia com a Orientação
Jurisprudencial nº 305 da SDI-I do TST e com a Súmula 219/TST.
Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-180/2004-002-16-00.7 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 16ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PESSOA LIMA

RECORRIDO(S) : GARDÊNIA MARTINS MACIEL

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

DECISÃO:Por maioria, vencida a Exma. Ministra Rosa Ma-
ria Weber, não conhecer do recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO. DEFESA DE INTERESSE PATRIMO-
NIAL PRIVADO. LEGITIMIDADE PARA RECORRER. AUSÊN-
CIA. O Ministério Público não tem legitimidade para recorrer na
defesa de interesse patrimonial privado, inclusive de empresas pú-
blicas e sociedades de economia mista (TST - Orientação Jurispru-
dencial nº 237 da SBDI-1). De tal forma, não se conhece de recurso
de revista interposto pelo Ministério Público em ação que objetiva o
reconhecimento de vínculo de emprego com empresa tomadora de
serviços, quando o próprio trabalhador já se conformou com a decisão
que julgou improcedente o seu pedido. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-182/2003-402-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : RAIA & CIA. LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MIRELA LAPERA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : MAGDA GALVÃO BATISTA

A D VO G A D O : DR. UINSTON HENRIQUE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO ADVOGADO
NA PEÇA RECURSAL. CONSEQÜÊNCIA. O agravo de instru-
mento esbarra, de plano, no crivo da admissibilidade, haja vista a
constatação de que a peça recursal acha-se apócrifa. A assinatura do
advogado regularmente constituído pela parte na peça recursal, à data
em que foi protocolada, constitui pressuposto essencial de admis-
sibilidade, cujo não-atendimento enseja, inexoravelmente, à inexis-
tência jurídica do ato processual. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-186/2002-003-20-00.7 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUCIANO DOS SANTOS (REPRESENTADO POR
ANA MARIA BARBOSA DOS SANTOS)

A D VO G A D O : DR. HELENO ÁVILA DOS SANTOS SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. PROMOÇÃO. MATÉRIA
FÁTICA. DESPROVIMENTO. Não pode ser provido o agravo de
instrumento que tem por objetivo o processamento de recurso de
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revista, quando o que se pretende é o reexame do fato controvertido
e da prova produzida. Entendimento consagrado na Súmula nº 126
desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-190/2004-007-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MARLÚCIA MARIA DA SILVA SÁ (ESCOLA MADRE
DE DEUS)

A D VO G A D O : DR. BRUNO WALTER PEREIRA LEÃO

A G R AVA D O ( S ) : MÔNICA MARIA BARBOSA DE MORAES ABRANTES

A D VO G A D O : DR. JESUALDO DE ALBUQUERQUE CAMPOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS.
NÃO-CONHECIMENTO. INTEMPESTIVIDADE. O recurso de re-
vista foi interposto fora do octídio legal. Considerando o caráter
peremptório e fatal do prazo recursal, restou intempestivo o recurso.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-192/2002-271-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BÚFALO - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
QUÍMICOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARILISA ALEIXO

A G R AVA D O ( S ) : ILDACI PEDRO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIUSA PIRES RICARDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. IRREGULARIDADE.
DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instru-
mento que tem por objetivo o processamento do recurso de revista,
quando o v. acórdão regional encontra-se em consonância com Orien-
tação Jurisprudencial da c. SDI-1 do TST. Incidência da Súmula nº
333 do c. TST.

PROCESSO : RR-193/2003-099-03-41.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALADARES

A D VO G A D A : DRA. RENATA APARECIDA RIBEIRO

RECORRIDO(S) : MAURÍCIO DOS SANTOS SIQUEIRA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO FRANCISCO FERREIRA

RECORRIDO(S) : MASTER CONSULTORIA ASSESSORIA E PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para mandar processar o
recurso de revista; conhecer do recurso de revista por violação do
artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que, a partir da publicação da Medida
Provisória n° 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, seja observada a
incidência de juros de mora de 0,5% ao mês, na atualização dos
valores devidos em execução contra a Fazenda Pública.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS DE
MORA. CRÉDITO TRABALHISTA. FAZENDA PÚBLICA. LEI
9.494/97. ART. 1º-F (MP Nº 2.180/35). O artigo 5º, inciso II, da
Constituição Federal, consagra obediência ao princípio da legalidade.
Ora, havendo regra específica estatuída pela Lei nº 9.494/97, em seu
art. 1º-F, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180/35, de
24/08/2001, que disciplina a incidência de juros de mora contra a
Fazenda Pública, em percentual menor que o previsto pela Lei nº
8.177/91 (art. 39), deverá prevalecer a norma específica. Destarte,
dou provimento ao agravo de instrumento, para mandar processar a
revista. RECURSO DE REVISTA. JUROS DE MORA. CRÉDITO
TRABALHISTA. FAZENDA PÚBLICA. LEI 9.494/97. ART. 1º-F
(MP Nº 2.180/35). O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho firmou
entendimento no sentido de que, após a publicação da Medida Pro-
visória n° 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, que acrescentou o art.
1º-F à Lei n° 9.494/97, os juros de mora a serem aplicados nas
condenações impostas à Fazenda Pública são de 0,5% ao mês, e não
1% ao mês. Prevalência da regra específica que disciplina a in-
cidência de juros de mora contra a Fazenda Pública em percentual
menor que o previsto pela Lei nº 8.177/91 (art. 39). Recurso de
revista conhecido, por violação do art. 5º, inciso II, da Constituição
Federal, e provido.

PROCESSO : AIRR-197/2004-463-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS MASSAKATSU GYOTOKU

A D VO G A D A : DRA. KARLA DUARTE DE CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. MUL-
TA DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS RESPONSABILI-
DADE DO EMPREGADOR. Tema superado pela iterativa, notória e
atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação Ju-
risprudencial nº 341, da SDI-1, não comportando, portanto, o exame

da revista (inteligência da Súmula n.º 333/TST). FGTS. MULTA DE
40%.EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Na hipótese
vertente, ajuizada a presente reclamatória em 30 de janeiro de 2004,
dentro do biênio legal que se seguiu à ruptura do pacto laboral,
ocorrido em 04 de fevereiro de 2002, afasta-se a incidência da pres-
crição, restando incólume o art.7º, XXIX, da Constituição Federal.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-197/2005-008-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL FÊMINA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA ALVES SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA ALMEIDA MARQUES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem
por objetivo o processamento do recurso de revista, quando não
demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou legal,
nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Artigo
896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : RR-197/2005-002-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA

RECORRIDO(S) : ÁTILA KRINDGES MARQUES

A D VO G A D O : DR. MÁRIO GONÇALVES SOARES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de
revista. Conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar prescrito o direito de ação do Reclamante e extinguir o
processo com julgamento do mérito, com supedâneo no artigo 269,
IV, do CPC. Custas invertidas, das quais isenta-se o Reclamante.
Prejudicada a análise do recurso, relativamente à alegação de mácula
ao ato jurídico perfeito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. A jurisprudência do TST já se pacificou, por
intermédio da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-I, no sen-
tido de que o marco prescricional conta-se, na espécie, a partir da
vigência da Lei Complementar nº 110, ou seja, 30.06.2001, salvo
comprovado trânsito em julgado de decisão proferida na Justiça Fe-
deral, o que não ocorreu na hipótese concreta. Assim, considerando
que o Reclamante ajuizou a reclamação trabalhista apenas em
07/03/2005, conclui-se que sua pretensão foi alcançada pela pres-
crição bienal. Daí a viabilidade do recurso de revista. Agravo de
instrumento provido para melhor exame da denúncia de malferimento
ao art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal.

RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CF. OJ 344
DA SBDI-I DO TST. Não havendo notícia concreta do trânsito em
julgado de ação perante a Justiça Federal, o marco inicial da pres-
crição trabalhista para pleitear diferenças decorrentes dos expurgos
inflacionários sobre a multa de 40% do FGTS é o da vigência da LC-
110/01, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-I
do TST.

Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : AIRR-200/2004-161-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMI-
CO/PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

A D VO G A D O : DR. CLÉRISTON PÍTON BULHÕES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO AGRAVADO. AU-
SÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não é possível conhecer de agravo de instrumento
interposto contra despacho que negou seguimento a recurso de re-
vista, quando o agravante cinge-se a repetir, "ipsis litteris", em seu
arrazoado, a argumentação contida no recurso de revista, deixando de
atacar a fundamentação adotada no despacho denegatório. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-206/2001-053-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO - METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : IRENE FRANCISCA COUTINHO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEIRA
DA GAMA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRANSAÇÃO. A decisão recorrida entendeu que a tran-
sação não tem o alcance pretendido pela recorrente, é que está as-
sentada nesta Corte a Jurisprudência configurada na OJ 270 da SBDI,
no sentido de que a quitação dada pelo empregado, no ato da rescisão
não o impede de reclamar diferenças que entende devidas, posto que
a eficácia liberatória conferida diz respeito tão-somente ao montante
efetivamente adimplido, não se constituindo óbice ao pleito de outras
parcelas não constantes do termo rescisório. Nego provimento. Agra-
vo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-211/2003-068-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : REDE TIGRÃO SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES S/C LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA ARREBOLA

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR MIGUEL

A D VO G A D A : DRA. NELI ADRIANA MATIAS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TM DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRA ENGEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. SÚMULA Nº 214. Acórdão regional que declara
a existência de relação de emprego e determina a baixa dos autos à
origem, a fim de que sejam apreciados os pedidos constantes da
inicial, encerra natureza interlocutória, pois resolve questão incidente,
sem pôr fim ao processo (CLT, artigo 893, § 1º). Logo, contra ela não
cabe, de imediato, recurso de revista. Incidência da Súmula nº 214
desta C. Corte. Ausência das ressalvas previstas nas alíneas "a", "b" e
"c" da referida Súmula. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-212/1991-025-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE MI-
NAS GERAIS - DER - MG

PROCURADOR : DR. RICARDO MILTON DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : ALDO PEREIRA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. CÉSAR ALENCAR DAVID DA LUZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 896, § 2º, DA CLT E SÚMULA 266/TST. Embora indique
dispositivo constitucional supostamente violado (artigo 7º, inciso
XXIX, da Carta da República), as razões recursais do recorrente não
demonstram violação direta de dispositivos constitucionais, desaguan-
do, inexoravelmente, no que a doutrina e jurisprudência pátrias de-
finem como afronta disfarçada ou reflexa, por conseguinte, indireta,
da Constituição da República. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-223/2005-020-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM SOARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VICENTE RABELO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO ANTÔNIO MARCELINO

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE TOLEDO MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. NÃO-
CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo, por inexistente ju-
ridicamente, quando o advogado subscritor da respectiva peça pro-
cessual não tem poderes para procurar em juízo e tampouco se ve-
rifica a configuração de mandato tácito. Inteligência do art. 37 do
CPC e da Súmula n.º 164 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-225/2002-123-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : VCP FLORESTAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO GRIS

A G R AVA D O ( S ) : ROSNEI DOS SANTOS DOBBINS

A D VO G A D O : DR. JOÃO SIGUEKI SUGAWARA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO AIRTON LESS - ME

A D VO G A D O : DR. RICARDO LOPES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SIDERÚRGICA BARRA MANSA S.A.

A D VO G A D O : DR. RINALDO ALENCAR DORES

DECISÃO:à unanimidade, preliminarmente, determinar seja
retificada a autuação para que dela também constem como agravados
MÁRIO AIRTON LESS - ME e SIDERÚRGICA BARRA MANSA
S.A. e negar provimento ao agravo de instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO. A apre-
ciação em primeiro juízo de admissibilidade das questões de fundo
postas no recurso de revista encontra amparo no art. 896, § 1º, da
CLT e não vincula este juízo ad quem. O óbice oposto a quo ao
processamento do recurso de revista pode ser removido ao exame do
agravo de instrumento, nos moldes do art. 897, "b", da CLT. Argüição
de nulidade que se rejeita.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Deci-
são regional suficientemente fundamentada, com a apreciação do te-
ma em debate - responsabilidade subsidiária. Apesar de a reclamada
enfatizar a ocorrência de omissão no julgado, visível o intuito de
obter novo pronunciamento do Tribunal a quo, nos embargos de-
claratórios que opôs, sob o pretexto de demonstrar vício no jul-
gamento. Inocorrência de violação dos arts. 93, IX, da Constituição
da República, 458 do CPC e 832 da CLT.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Tese regional que
se coaduna com os termos da Súmula 331, IV, do TST, no sentido de
que, diante da regular contratação de empregado por empresa pres-
tadora de serviços, se atribui a responsabilidade subsidiária ao to-
mador dos serviços em caso de inadimplemento das obrigações tra-
balhistas por parte do real empregador. Aplicação da Súmula
333/TST e do art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-229/1995-003-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CLUBE NÁUTICO CAPIBARIBE

A D VO G A D O : DR. BERILLO DE SOUZA ALBUQUERQUE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO REYNALDO DA COSTA LIMA NETO

A D VO G A D O : DR. JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COSTA
C O U TO 

A D VO G A D O : DR. FREDERICO BENEVIDES ROSENDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA
PRÓPRIA. PRECLUSÃO TEMPORAL. Decisão regional que de-
clara preclusa a discussão acerca da correção monetária, nos em-
bargos à execução, face ao silêncio do executado quando da im-
pugnação à sentença de liquidação (art. 879, § 2º, da CLT). Ausência
de violação direta de preceitos constitucionais, a atrair o art. 896, §
2º, da CLT e a Súmula 266/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-233/2003-023-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BATISTA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : ARILDO DORNELES

A D VO G A D A : DRA. SAMARA FERRAZZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE. Não se conhece de agravo de instrumento quando in-
terposto após decorrido o prazo legal para sua interposição.

PROCESSO : AIRR-237/2004-316-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA MECÂNICA LIBASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BARRIL RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO ROCHA NETO

A D VO G A D A : DRA. VANDERLI FÁTIMA DE SOUZA RICO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE. Considerando o caráter peremptório e fatal do prazo
recursal e, ainda, inexistindo nos autos documento comprobatório de
existência de causa capaz de justificar a prorrogação do aludido prazo
(Súmula nº 385 do TST), manifesta a intempestividade do agravo de
instrumento interposto bem após o prazo legal. Agravo de instru-
mento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-239/2004-161-17-40.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CERÂMICA CEMIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALDO ROBERTO ANTUNES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DA SILVA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. EDSON FERREIRA DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
agravo de instrumento carente de peça necessária à sua formação, não
trasladada a certidão de publicação da decisão regional ao julgamento
de embargos declaratórios e ausentes nos autos elementos outros que
permitam a aferição da tempestividade do recurso de revista que visa
a destrancar. Incidência do artigo 897, § 5º, da CLT e da Instrução
Normativa 16/1999, item III, desta Corte. Aplicação das OJ's 17 e 18
- Transitórias - da SDI-I do TST.

Agravo de instrumento não-conhecido.

PROCESSO : AIRR-242/2006-029-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS S.A. - CEASA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ALVES DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : TEREZA CRISTINA SOARES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS GARCIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTI-
TUCIONAL E CONTRARIEDADE A SÚMULA DO TST. O re-
curso de revista, em procedimento sumaríssimo, por sua natureza
especial e extraordinária, carece, para seu conhecimento, de pres-
supostos intrínsecos e extrínsecos específicos, que o agravante não
conseguiu suplantar: violação direta de dispositivo constitucional e
contrariedade à Súmula do TST (art. 896, § 6º, da CLT). Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-245/2005-004-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : KROLL SERVIÇOS E OBRAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO VILELA DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : IZAIAS FRANCISCO ALEXANDRE

A D VO G A D A : DRA. ANTONIETA SEIXAS FRANCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DO V. ACÓRDÃO RECORRIDO POR NE-
GATIVA DE PRETAÇÃO JURISDICIONAL NÃO DEMONSTRA-
DA. DESPROVIMENTO. Não pode ser provido o agravo de ins-
trumento que tem por objetivo o processamento de recurso de revista,
quando não atendidos os pressupostos de admissibilidade do apelo
previstos no art. 896 da CLT.

PROCESSO : RR-250/2005-002-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SAULO ROSA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE OBJETIVO DE ENSINO SUPERIOR - SOES

A D VO G A D O : DR. OSWALDO GABRIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "interrupção da prescrição qüinqüenal", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a interrupção da fluência da prescrição qüinqüenal a partir
do ajuizamento da primeira reclamação trabalhista.

EMENTA: INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜIN-
QÜENAL. PRIMEIRA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. PROVI-
MENTO. A interrupção da fluência da prescrição, no Direito do
Trabalho, ocorre com a simples propositura de reclamação trabalhista,
conforme jurisprudência sedimentada, não havendo restrição ao al-
cance do efeito interruptivo do curso do prazo prescricional, por
absoluta falta de impedimento legal, em se tratando de prescrição
qüinqüenal, bastando que a parte ajuíze a ação para interrompê-la.
Recurso de revista conhecido apenas quanto à interrupção da pres-
crição qüinqüenal, a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-259/2004-014-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO VIRGÍNIO DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇOS. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. Tese regional que se
coaduna com os termos da Súmula 331, IV, do TST, no sentido de
que, diante da regular contratação de empregado por empresa pres-
tadora de serviços, atribui-se a responsabilidade subsidiária ao to-
mador em caso de inadimplemento de todas as obrigações trabalhistas
por parte do real empregador, ainda que se trate de ente público.
Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 do TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-265/2005-221-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ELSON LUIZ ZANELA

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEI GOULART

A D VO G A D O : DR. AIRTON TADEU FORBRIG

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
Nos termos da Orientação Jurisprudencial 341 da Subseção 1 Es-
pecializada em Dissídios Individuais do TST, é de responsabilidade
do empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários. Impossibilidade de processamento de recurso
de revista interposto em processo submetido ao rito sumaríssimo, nos
termos do § 6º do artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-266/2005-016-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : AIRTON DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

A D VO G A D O : DR. ALCIO ANTÔNIO LOPES GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. DESPROVIMEN-
TO. Não merece provimento o agravo de instrumento quando a de-
cisão regional está em consonância com iterativa e notória juris-
prudência do Tribunal Superior do Trabalho, incidindo o disposto na
Súmula nº 333 do c. TST e § 4º do art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-267/2004-037-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO CORTONA RANIERI

A G R AVA D O ( S ) : EVARISTO COMOLATTI S.A. - PARTICIPAÇÕES

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ANTÔNIO PECCICACCO

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA ROTATIVA DE PAPÉIS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. NÃO-CONHECIMENTO.
Publicado em 21.10.2005, sexta-feira, o despacho denegatório deu
seguimento ao recurso de revista, fluindo o prazo recursal previsto no
artigo 897, "caput", da CLT, de 24.10.2005 (segunda-feira) a
31.10.2005 (segunda-feira). Todavia, a agravante somente interpôs o
recurso de fls. 02/05 em 03.11.2005, quinta-feira, a destempo, por-
tanto. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-268/2004-171-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ALAIN SYLVAIN PATTÉE (MAFISA AVÍCOLA)

A D VO G A D O : DR. AMARO CLEMENTINO PESSOA

A G R AVA D O ( S ) : NADJA MARIA DE OLIVEIRA BRAGA

A D VO G A D A : DRA. GILKA FREIRE DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INAUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO-CONHE-
CIMENTO. Ao não proceder à autenticação das peças trasladadas,
tampouco declará-las autênticas, a agravante malferiu a regra ins-
culpida no inciso IX da Instrução Normativa nº 16 desta colenda
Corte Trabalhista, exsurgindo, daí, o não-conhecimento do recurso.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-269/2004-014-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MEDLEY S.A. INDÚSTRIA FARMACÊUTICA

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO BORTOLLI

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO KONIG

A D VO G A D O : DR. THIAGO PINTO LIMA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBI-
LIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126/TST. A recorrente não
conseguiu comprovar, como era da sua responsabilidade, qualquer
violação de dispositivos legais e/ou constitucionais, tampouco logrou
êxito em demonstrar dissenso pretoriano específico, em que estivesse
patente a identidade das premissas de fato e de direito entre o caso
dos autos e aqueles exteriorizados pelos arestos paradigmas. Na ver-
dade, busca tão-somente rediscutir o deferimento de diferenças de
repouso semanal remunerado, em indisfarçável procura de levar à
revisita de fatos e provas, atraindo a incidência da Súmula nº
126/TST. Agravo conhecido, porém desprovido.

PROCESSO : RR-271/2004-732-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : REFEIÇÕES AO PONTO LTDA.
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A D VO G A D O : DR. FIORENTINO DEBIASI

RECORRIDO(S) : AIRTON ANDRÉ HIRSCH

A D VO G A D O : DR. DÁRCIO FLESCH

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "adicional de insalubridade - incidência - salário
normativo - Súmulas nºs 17 e 228 do Tribunal Superior do Trabalho",
por contrariedade à Súmula nº 228 desta C. Corte, e, no mérito, dar-

lhe provimento para determinar que o adicional de insalubridade
deferido seja calculado sobre o valor do salário mínimo. Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista no tocante ao item "ho-
norários de advogado", por contrariedade à Súmula nº 219 deste C.
Tribunal Superior do Trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação os honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SÚMULA Nº 228 DO
TST. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 2 DA SBDI-1 DO
TST. Este C. Tribunal tem firmado entendimento segundo o qual o
adicional de insalubridade devido a empregado que, por força de lei,
convenção coletiva ou sentença normativa, perceba salário profis-
sional deve ser sobre este calculado. No caso concreto, estando de-
limitado na decisão do Eg. Tribunal Regional que o empregado não
recebia salário profissional, e sim, piso salarial previsto em norma
coletiva, conclui-se que a decisão contraria a jurisprudência pacífica
desta C. Corte, consubstanciada na Súmula nº 228, que dispõe ser o
salário mínimo, de que cogita o artigo 76 da CLT, a base de cálculo
do adicional de insalubridade. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-274/2005-011-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : ADEMAR COELHO RITTA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A D VO G A D A : DRA. INGRID RENZ BIRNFELD

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA ALVES SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESPROVIMENTO. APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA. Nega-se provimento ao agravo de instrumento, quando pre-
tende o processamento do recurso de revista interposto contra o v.
acórdão regional, que decidiu de acordo com o entendimento con-
sagrado pela Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 do C.
T S T.

PROCESSO : AG-AIRR-276/2005-018-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA ARAÚJO DE BRITTO

A G R AVA D O ( S ) : ALYSSON PIERRE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ELOÁ L. CUNHA VELLOSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo, por
inadequado.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CON-
TRA ACÓRDÃO DE TURMA DO TST. IMPOSSIBILIDADE.
NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de agravo regimental in-
terposto contra acórdão de Turma do TST, tendo em vista que o art.
243, e incisos, do Regimento Interno, somente prevê a possibilidade
de se atacar decisão monocrática.
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PROCESSO : RR-278/2003-054-15-85.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CASE - COMERCIAL AGROINDUSTRIAL SERTÃOZI-
NHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE PIERUCHI

RECORRIDO(S) : MARIA DO AMPARO GONÇALVES DE MACEDO

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO VACARO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
das horas in itinere, bem assim seus adicionais e reflexos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS IN ITINE-
RE. LIMITAÇÃO DO PAGAMENTO PREVISTA EM NORMA CO-
LETIVA. VALIDADE. Deve ser reconhecida a validade de norma
coletiva que limita o pagamento a título de horas in itinere, in-
dependentemente do tempo real gasto no trajeto ao local de trabalho,
em observância ao reconhecimento das convenções e acordos co-
letivos de trabalho, prestigiados no artigo 7º, inciso XXVI, da Cons-
tituição Federal. Recurso de revista conhecido apenas quanto às horas
in itinere e provido.

PROCESSO : RR-278/2005-641-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : AGROFEL AGRO COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEANDRO KONRAD KONFLANZ

RECORRIDO(S) : CARLITO VEECK PAUTZ

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO TADEU MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção do recurso or-
dinário, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para
que o aprecie, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GUIAS GFIP E
DARF DE DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS PROCESSUAIS.
PREENCHIMENTO INCOMPLETO. DESERÇÃO DO RECURSO

ORDINÁRIO. INEXISTÊNCIA. PROVIMENTO. Se do preenchi-
mento das guias GFIP e DARF é possível constatar o recolhimento
mediante documento específico, no valor devido, com observância do
prazo e a identificação da parte depositante, do reclamante e do
número do processo retificado naquela relativa ao depósito recursal,
em verdadeira demonstração do ânimo de se desincumbir de tal en-
cargo processual, mostra-se irrelevante a falta de indicação de quais-
quer outros elementos, nos termos da legislação pertinente à matéria.
Adotando o princípio da instrumentalidade das formas e verificando-
se que o depósito atingiu a finalidade de garantir o Juízo e o re-
colhimento das custas de ressarcir a União das despesas processuais,
considera-se válido o ato (artigo 244 do CPC). Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-279/2003-008-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA

RECORRIDO(S) : ROMEU YAMADA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO FRANCISCO FABRIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "descontos para a CASSI e PREVI", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
autorizar a dedução da contribuição.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO.
DESCONTOS A FAVOR DA CASSI E PREVI. Esta Corte Superior
tem firmado o entendimento de que os descontos relativos à CASSI e
à PREVI devem ser observados nas condenações judiciais. Não tem
qualquer interferência nesse posicionamento o fato de o reclamante
não mais estar vinculado à entidade previdenciária privada. Isso por-
que as parcelas trabalhistas controvertidas e somente em juízo so-
lucionadas remontam ao tempo do contrato de trabalho do recla-
mante, quando estava presente o vínculo entre o autor e a entidade
previdenciária. Tanto é verdade que, se pagas essas verbas no mo-
mento oportuno, ou seja, durante o curso do liame empregatício, as
mesmas sofreriam a dedução das contribuições para a previdência
privada. Assim sendo, o simples fato de o direito às verbas deferidas
ter sido assegurado apenas em Juízo não altera a obrigação de pa-
gamento das contribuições relativas à entidade previdenciária privada
fechada, assumida voluntariamente pelos empregados, pois impres-
cindível ao custeio dos benefícios que revertiam aos próprios em-
pregados e não às entidades de previdência privada, sabidamente de
fins não lucrativos. Recurso de revista parcialmente conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-279/2004-004-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA -
EMLURB

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : IZAÍAS OLÍMPIO DE SANTANA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SARAIVA JACÓ

A G R AVA D O ( S ) : RECIFE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. - RESPAL-
DA

A D VO G A D O : DR. VICTOR ALEXANDRE NASCIMENTO XIMENES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EM-
PRESA TOMADORA INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA. EMPRESA PÚBLICA. SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO C.
TST. O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
Administração Direta, das Autarquias, das Fundações Públicas, das
Empresas Públicas e das Sociedades de Economia Mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93). Aplicação da Sú-
mula nº 331, item IV, do C. TST.

PROCESSO : AIRR-281/2004-017-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : DAISY APARECIDA RODRIGUES SALES

A D VO G A D O : DR. WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. O acórdão recorrido, ao exame das
provas existentes, indeferiu as horas extras. Não é possível admitir a
revista, que veio aparelhada apenas para dissenso, por força do óbice
da Súmula 126. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-284/1997-039-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LI-
QUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA DE SOUSA COUTO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : AILTON GUIMARÃES AVELAR

A D VO G A D O : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. VIOLAÇÃO DE
TEXTO CONSTITUCIONAL. NÃO CONFIGURADA. Inaplicável o
artigo 46 do ADCT, que versa sobre correção monetária de débitos de
empresa sob intervenção ou liquidação extrajudicial, tendo em vista
que a extinção da RFFSA foi decretada por ato do Presidente da
República, em face do programa de desestatização. Somente pela via
reflexa se poderia cogitar, em tese, de ofensa ao art. 5º, II, da Carta
Política, insuscetível, pois, de render ensejo a recurso de revista na
execução. Não atendido o requisito do art. 896, § 2º, da CLT e da
Súmula 266 desta Corte, não há como assegurar trânsito à revista.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-287/2004-043-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : EMÍLIO CARLOS DE TOLEDO

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM FERREIRA DE PAULA

A G R AVA D O ( S ) : ADP BRASIL LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. OSWALDO SANT'ANNA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO-CONHECI-
MENTO. Com o advento da Lei nº 9.756/98, que acrescentou o § 5º
ao art. 897 da CLT, o processamento do agravo de instrumento, no
âmbito desta Justiça Especializada, sofreu profundas modificações.
No caso, o agravante não efetuou o traslado de algumas peças obri-
gatórias à formação do instrumento, dentre elas se destacam as cópias
das razões do recurso de revista, o despacho denegatório e a res-
pectiva certidão de publicação. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-295/2005-005-20-40.4 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS FONSECA

A D VO G A D A : DRA. MEIRIVONE FERREIRA DE ARAGÃO

A G R AVA D O ( S ) : PREST PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR HUGO MOTTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL QUE DIRIME A CONTRO-
VÉRSIA MEDIANTE EXAME DAS PROVAS PRODUZIDAS.
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 818 DA CLT E 333 E 334 DO CPC.
INEXISTÊNCIA. Se a controvérsia foi dirimida com base não na
mera distribuição do ônus da prova, mas sim com fulcro no exame do
alcance das provas constantes dos autos, inviável cogitar-se de ad-
missão da revista por força da suposta afronta aos arts. 818 da CLT
e 333 e 334 do CPC. A premissa adotada pela instância ordinária
somente pode ser infirmada mediante reexame de fatos e provas,
procedimento inadmissível na presente esfera recursal por óbice da
Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-299/2004-002-13-40.0 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFICAÇÃO DA PA-
RAÍBA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : WILMAR FARIAS MARQUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. DESPROVIMENTO. Não merece provi-
mento o agravo de instrumento, quando o recurso de revista encontra-
se deserto, ante a ausência do recolhimento do depósito recursal, nos
moldes da Súmula nº 128 do C. TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-304/2002-021-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO HENRIQUE DA COSTA

A D VO G A D O : DR. JURANDIR VAZ DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : SAUDE - SISTEMA ASSISTENCIAL UNIFICADO DE EM-
PRESAS

A D VO G A D O : DR. FREDERICO FERREIRA ANTUNES CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NORMA COLETIVA. CATEGORIA DIFERENCIADA.
OJ-55-SBDI1-TST. Nega-se provimento a agravo de instrumento que
não consegue infirmar os fundamentos do despacho agravado, haja
vista o recurso de revista não ultrapassar os óbices impostos pelas
Súmulas 126 e 333 desta Corte.
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PROCESSO : AIRR-313/2004-251-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PEDRA DA LUA (JOSÉ ALBERTO MAR-
QUES LISBOA FILHO)

A D VO G A D O : DR. DIANA FIGUEIREDO PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : GIVALDO GUILHERME DE OLIVEIRA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. LAÉRCIO BARBOSA DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFEITO DE FORMAÇÃO. ILEGIBILIDADE DO IN-
TEIRO TEOR DO ACÓRDÃO REGIONAL. Em virtude da ile-
gibilidade de vários trechos da cópia do acórdão regional trasladada,
não foi formado o instrumento ao feitio legal. Incidência do artigo
897, § 5º, da CLT e da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, itens III
e X. Responsabilidade da parte pela correta formação do instrumento,
a repelir a conversão em diligência para sanar o vício detectado.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-313/2005-012-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : FAROUK ALMEIDA BEDUIN

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não podem
ser acolhidos os embargos de declaração fundados em obscuridade,
contradição e omissão não demonstradas. Pretende a embargante, na
realidade, o reexame da matéria discutida. Aplicação dos artigos 897-
A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-316/2003-006-16-00.3 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 16ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. VIRGÍNIA DE AZEVEDO NEVES SALDANHA

RECORRIDO(S) : ROSÂNEA MARIA DE SOUSA PASSOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do recurso de revista,
vencida a Exma. Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO. DEFESA DE INTERESSE PATRIMO-
NIAL PRIVADO. LEGITIMIDADE PARA RECORRER. AUSÊN-
CIA. O Ministério Público não tem legitimidade para recorrer na
defesa de interesse patrimonial privado, inclusive de empresas pú-
blicas e sociedades de economia mista (TST - Orientação Jurispru-
dencial nº 237 da SBDI-1). De tal forma, não se conhece de recurso
de revista interposto pelo Ministério Público em ação que objetiva o
reconhecimento de vínculo de emprego com empresa tomadora de
serviços, quando o próprio trabalhador já se conformou com a decisão
que julgou improcedente o seu pedido. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-317/1998-030-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MCI DIAGNÓSTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA HELENA DE SIQUEIRA PEREZ

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO -
HMV

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AVISO PRÉ-
VIO PROPORCIONAL. OBRIGATORIEDADE DE USO DE SA-
PATOS E MEIAS. MUDANÇA DE FUNÇÃO. DESPROVIMENTO.
O fato e a prova controvertida não pode ser objeto de reexame em
alçada recursal superior, nos exatos termos da Súmula 126 do C.
T S T.

PROCESSO : AIRR-317/1998-030-04-41.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO -
HMV

A D VO G A D O : DR. JOÃO VICENTE ROTHFUCHS

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA HELENA DE SIQUEIRA PEREZ

A D VO G A D A : DRA. MARIA SÔNIA KAPPAUN BINA

A G R AVA D O ( S ) : MCI DIAGNÓSTICOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRUPO ECO-
NÔMICO. MATÉRIA FÁTICA. SOLIDARIEDADE. DESPROVI-
MENTO. Inviável o reexame do fato e da prova em alçada recursal
superior. Incidência da Súmula 126 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-317/2004-461-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VACARIA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA TIEPPO

A G R AVA D O ( S ) : DEJAIR SOUZA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. TELMO BORGES ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : CODEVAC - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE
VA C A R I A 

A D VO G A D O : DR. MARCELO PAGANIN VANAZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO AGRAVADO. AU-
SÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não é possível conhecer de agravo de instrumento
interposto contra despacho que negou seguimento a recurso de re-
vista, quando o agravante cinge-se a repetir, "ipsis litteris", em seu
arrazoado, a argumentação contida no recurso de revista, deixando de
atacar a fundamentação adotada no despacho denegatório. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-317/2005-033-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CENIBRA LOGÍSTICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA SALVIANO GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ALAOR RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA MARIA ALVARENGA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Não merece provimento agravo de instrumento que não
logra ultrapassar o óbice da Súmula 297/TST. Recurso de revista
inviável. Agravo de instrumento improvido.

PROCESSO : AIRR-325/2005-010-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO MEDEIROS LEMOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FLÁVIO FERRAZ SANTIAGO

A G R AVA D O ( S ) : INTERNACIONAL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - IN-
TERGRAF

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS SÁ LEITÃO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. Não se conhece do
agravo de instrumento quando não trasladada a certidão de publicação
do v. acórdão do julgamento dos embargos de declaração, peça im-
prescindível para se aferir a tempestividade do recurso de revista.
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 17 da SBDI-1/TST.

PROCESSO : AIRR-326/2003-050-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ANTÔNIO SILVA

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTAS
CONVENCIONAIS. HORAS EXTRAS. DESPROVIMENTO. Não
merece provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento do recurso de revista, quando não demonstrada vio-
lação literal de dispositivo constitucional ou legal, nem divergência
jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da
C LT.

PROCESSO : AIRR-327/2005-004-20-40.5 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO SERGIPANA DE ADMINISTRAÇÃO S/C
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO RICARDO MENDONÇA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CLEDSON MOURA MARTINS

A D VO G A D O : DR. ADERBAL OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MO-
RAL. DOENÇA OCUPACIONAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO.
DESPROVIMENTO. Não se vislumbra violação dos dispositivos le-
gais e constitucionais apontados quando a decisão recorrida está am-
parada no fato e na prova controvertida que determinou a existência
de nexo causal entre a doença e a atividade da autora. Impossível o
reexame do fato e da prova controvertida em alçada recursal ex-
traordinária. Súmula 126 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-333/2003-251-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JUAREZ MANOEL DOS SANTOS (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CARIMBO DE PROTOCOLO ILEGÍVEL. NÃO-
CONHECIMENTO. A teor do entendimento cristalizado pela OJ nº
285 da SBDI-1: "O carimbo do protocolo da petição recursal constitui
elemento indispensável para a aferição da tempestividade do apelo,
razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo
que a inexistência do dado". Não havendo meios para atestar a tem-
pestividade do recurso de revista, na hipótese de provimento do
agravo de instrumento, este não deve ser sequer conhecido por de-
ficiência de traslado. Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-334/2005-020-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : LUÍZA FARIAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A D VO G A D A : DRA. INGRID RENZ BIRNFELD

EMBARGADO(A) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

A D VO G A D O : DR. ALCIO ANTÔNIO LOPES GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-335/2005-068-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CELESTE NEVES THOMÉ

A D VO G A D O : DR. LEO ALVES DE ASSIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : WANÍLTON BRITO MORAES

A D VO G A D O : DR. WALTER DE OLIVEIRA LUCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO.

Constatando-se de plano que o Recurso de Revista se en-
contra deserto, ante a insuficiência de depósito recursal, deve ser
negado provimento ao agravo de instrumento que visa o destran-
camento daquele recurso. Agravo de instrumento que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-339/2002-022-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CEZAR DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. MARCOS WENGERKIEWICZ

A G R AVA D O ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO EVERSON BUENO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. SUPRESSÃO DO
ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. ATO ÚNICO. SÚMULA
Nº 294/TST. APLICAÇÃO. O Regional de origem, com supedâneo
na Súmula nº 294/TST, entendeu que constitui ato único do em-
pregador a supressão de adicional de tempo de serviço, ocorrendo a
prescrição total no prazo de cinco anos. Desta forma, a revista esbarra
no óbice estabelecido na Súmula nº 333 desta Corte, eis que a decisão
recorrida está em harmonia com a iterativa, notória e atual juris-
prudência do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo conhecido e não
provido.

<!ID765202-6>

PROCESSO : AIRR-344/2005-023-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE ORIENTAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E DESEN-
VOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA. - COAD

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JORGE NEDER

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR DE ARAÚJO MAIA

A D VO G A D A : DRA. DAISY BRASIL SOARES

DECISÃO:Por, unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. AU-
SÊNCIA. Não pode ser conhecido o agravo quando a parte não
apresenta, no momento de sua interposição, a certidão de publicação
do acórdão regional que julgou os Embargos Declaratórios, não ca-
bendo diligência para que em momento subseqüente venha a apre-
sentá-la. Esta exigência decorre da alteração dada ao art. 897 da CLT



Nº 210, quarta-feira, 1 de novembro de 2006 1 891ISSN 1677-7018

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de ins-
trumento, imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento,
ser imediatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-347/2004-022-24-40.5 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : USINA SANTA OLINDA S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

A D VO G A D A : DRA. BIANNKA JABRAYAN SCHMIDT

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARISSOL L. MEIRELES FLORES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECADÊNCIA NO TOCANTE ÀS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. PROCESSO SUJEITO AO RITO SUMARÍS-
SIMO. Em se tratando de processo que segue o procedimento su-
maríssimo, a revista somente será admitida quando estiver confi-
gurada alguma das hipóteses previstas no artigo 896, § 6º, da CLT, o
que não ocorre nos presentes autos. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-348/2003-465-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROSSINI

A D VO G A D A : DRA. GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SACCHI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. MUL-
TA DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS RESPONSABILI-
DADE DO EMPREGADOR. Tema superado pela iterativa, notória e
atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação Ju-
risprudencial nº 341 da SDI-1, não comportando, portanto, o exame
da revista (inteligência da Súmula nº 333/TST). FGTS. MULTA DE
40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A jurispru-
dência iterativa, notória e atual desta Corte, consubstanciada na OJ
344 da SDI-1, fixou o marco inicial para a contagem da prescrição na
edição da Lei Complementar nº 110, de 30 de junho de 2001, salvo
comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação pro-
posta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada. No caso dos autos, a pre-
sente reclamação foi ajuizada em 25.02.03, conforme restou con-
signado no v. acórdão, dentro, pois, do biênio legal. O Colegiado de
origem, assim entendendo, não violou diretamente a Constituição
Federal. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-350/2004-132-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS OLIVEIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. DJALMA DA SILVA LEANDRO

A G R AVA D O ( S ) : ELEKEIROZ S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO TADEU ROVIDA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. Não se conhece do agravo de
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I
do § 5º do art. 897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao
deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo não conhecido
quando deixa o agravante de trasladar as razões do recurso de re-
vista.

PROCESSO : AIRR-351/2002-066-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : NICOLAU CARLO HARMUCH

A D VO G A D A : DRA. MIRIAN GOLUBAS

A G R AVA D O ( S ) : COBRASCAL - INDÚSTRIA DE CAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VALDENI MARIA FARIA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Não merece provimento agravo de instrumento que não
logra infirmar os fundamentos do despacho denegatório que obs-
truíram o seguimento do apelo principal com base na Súmula
126/TST. Recurso de revista inviável. Agravo de instrumento im-
provido.

PROCESSO : AIRR-352/2005-007-19-40.3 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RM ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : EDES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LOPES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. CONTROLES DE FREQÜÊNCIA. VERACIDADE DA JOR-
NADA DE TRABALHO. PRESUNÇÃO RELATIVA. PROVA EM
CONTRÁRIO. DESPROVIMENTO. Não pode ser provido o agravo
de instrumento que tem por objetivo o processamento de recurso de
revista, quando a decisão regional encontra-se em conformidade com
o entendimento consagrado na Súmula 338, item II, desta C. Corte. O
que pretende a parte recorrente é reexame do fato controvertido e da
prova produzida, pretensão que encontra óbice na Súmula 126/TST.

PROCESSO : AIRR-357/2004-019-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ROEVI CLEAN ADMINISTRAÇÃO, SERVIÇOS GERAIS
E AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉREOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA AMÉLIA BITAR DE ÁVILA PENZIN

A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA MARIA DA CUNHA DE FRANÇA

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA FERREIRA VALADARES

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE PARAPLÉGICOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. GUIA DE CUSTAS EM FOTOCÓPIA NÃO AU-
TENTICADA. ARTIGO 830 DA CLT. DESERÇÃO DECRETADA.
A comprovação dos recolhimentos das custas deve ser feita com a
apresentação do documento no original ou em fotocópia autenticada
(CLT, art. 830). A apresentação de cópia inautêntica não se mostra
eficiente para determinar o processamento do recurso. Situação em
que o despacho que denegou seguimento ao recurso de revista está
em perfeita harmonia com a jurisprudência desta Corte. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-360/1996-010-04-40.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELLO

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO BRANDÃO ALEJARRA

A D VO G A D O : DR. SONILDE KUGEL LAZZARIN

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBAR-
GOS ANTERIORES NÃO CONHECIDOS POR IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO. OMISSÃO ACERCA DO FATO DE
QUE A PETIÇÃO DE JUNTADA DE SUBSTABELECIMENTO
FOI PROTOCOLIZADA ANTES DO JULGAMENTO MAS SO-
MENTE TRAZIDA AOS AUTOS DEPOIS. IRRELEVÂNCIA.
PRINCÍPIO GERAL DE PROCESSO TEMPUS REGIT ACTUM.
ARTIGO 37, CAPUT, DO CPC. A premissa adotada pelo r. decisum
ora embargado não foi a de que o substabelecimento passado ao
nobre advogado subscritor dos primeiros embargos de declaração foi
posterior ao julgamento daquele recurso, como quer fazer crer a
Reclamada, mas sim posterior à sua oposição. Vale dizer, inexistente
instrumento de mandato para o advogado signatário do recurso no
momento de sua interposição, é irrelevante a juntada daquele ins-
trumento antes do julgamento do recurso, por força do princípio geral
de processo enunciado pelo brocardo tempus regit actum, consagrado
pelo artigo 37, caput, do CPC, no que diz respeito particularmente à
representação processual. Não há, portanto, omissão a ser sanada, no
particular, pois a juntada tardia de substabelecimento não interferiu no
resultado do julgamento dos primeiros embargos. Precedentes. Em-
bargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-361/2005-092-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO

A G R AVA D O ( S ) : MAURO ROQUE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL E OBRIGATÓRIA À FORMAÇÃO DO
INSTRUMENTO (PROCURAÇÃO DA PARTE AGRAVADA). Não
se conhece de agravo de instrumento, quando ausente peça essencial
e obrigatória à sua formação. Incumbe à parte interessada velar pela
adequada formalização de seu recurso. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-366/2002-021-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO BRAGA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE RODRIGUES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO CARLOS MONTREZOL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. O Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada está
desfundamentado, porquanto não logrou desconstituir os fundamentos
do r. despacho denegatório. Entendimento cristalizado na Súmula
422/TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-371/2005-531-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : IVANETE RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FRANCISQUETTI

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO UNIVIAS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SILVEIRA ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E QUE SUCEDEM A JOR-
NADA. PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO. DESPROVIMEN-
TO. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando há
previsão em acordo coletivo da tolerância de 15 minutos, devendo
esta prevalecer, não havendo como se reconhecer a ilegalidade da
cláusula, na esteira do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, em
razão da prevalência da negociação coletiva, que deve ser apreciada
em sua totalidade, segundo o critério de concessões recíprocas.

PROCESSO : AIRR-377/2004-021-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CATARINA KWICIEN

A D VO G A D O : DR. VALDIR GEHLEN

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO HENRIQUE BRANDÃO DELGADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. Decisão do Tribunal Regional em consonância
com o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-392/2005-004-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : PETRONÍLIA VIEIRA MALVAR

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA ANDRÉA PIMENTA RAW

A G R AVA D O ( S ) : LÁZARO JOSÉ PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DOURADO RIBEIRO DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA. MEAÇÃO DO CÔNJUGE.
MATÉRIA FÁTICA.

1. Inviável o processamento da revista, em face das violações
a preceitos da legislação infraconstitucional, por se tratar de recurso
de revista interposto em embargos de terceiro, consoante dispõe a
Súmula nº 266 do TST e o artigo 896, § 2º, da CLT.

2. A argüição de ofensa ao artigo 192, §3º, da Constituição
Federal constitui-se inovação recursal, uma vez que não fez parte da
revista, o que impede o seu exame, em face da preclusão.

3. A argüição de ofensa ao artigo 5o, II, XXXVI, LIV, da
Constituição Federal não impulsiona o processamento da revista, seja
pela ausência de prequestionamento, seja porque a matéria atinente a
meação do bem penhorado foi dirimida pelo Regional com apoio no
quadro fático e à luz da aplicação e interpretação da legislação in-
fraconstitucional, de modo que eventual ofensa se verifica em relação
a essa legislação, o que resulta não comportar a ocorrência de ofensa
direta e literal desses preceitos constitucionais.

Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-393/2003-019-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : VALDERÊS LISBOA ALVES

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. Embargos de declaração rejeitados ante a ausência
de omissão no acórdão embargado.

PROCESSO : AIRR-393/2004-008-10-40.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

A D VO G A D O : DR. ANDERSON FONSECA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO VIEIRA MÁXIMO

A D VO G A D A : DRA. ELANNE CRISTINA GONÇALVES DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O acórdão re-
corrido guarda consonância com a Súmula 191 do TST. Consabido
que o processo de construção de súmulas no Poder Judiciário envolve
rigoroso controle de legalidade e constitucionalidade e se restringe a
delimitar o sentido e o alcance das normas em evidência, não cabe
cogitar de afronta aos arts. 2º, 22, I, e 5º, caput, II e XXXVI, da
Constituição da República.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-394/2004-008-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ADELMO ALMIR DA SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. PAULO AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : BUNGE ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. GERALDO AZOUBEL

A G R AVA D O ( S ) : RECIFE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. - RESPAL-
DA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. PROVA DA ASSIS-
TÊNCIA SINDICAL A DESTEMPO. DESPROVIMENTO. Não po-
de ser provido o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento de recurso de revista, quando não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade do apelo previstos no art. 896 da CLT.

PROCESSO : RR-397/2003-253-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : JOSÉ AMADEU ZEFERINO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO BORGES BLAS RODRIGUES

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LI-
QUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do
C. TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição e,
restabelecendo a r. sentença de origem, condenar a reclamada a pagar
ao reclamante a diferença da multa de 40% sobre o FGTS.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS DOS EXPURGOS. A
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 deste Tribunal Superior
do Trabalho fixa o termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, a partir da vigência da Lei Comple-
mentar nº 110, de 30.06.2001, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada. Proposta a ação em 12/06/2003, não há que se falar em
prescrição. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-400/2003-064-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE DE PAULA BENEDITO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CARIMBO
ILEGÍVEL DA CÓPIA DO RECURSO DE REVISTA. A cópia do
recurso de revista foi trasladada, nos autos do agravo de instrumento,
sem que a agravante tivesse se atentado em observar que o protocolo
se encontrava ilegível, em desacordo, portanto, com a nova siste-
mática implantada pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao
artigo 897 da CLT. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-402/2005-015-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE LIMA MARQUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EMANUELE ROCHA

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE LIMA MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SOLIDARIE-
DADE. GRUPO ECONÔMICO. PROVA. DESPROVIMENTO. A v.
decisão recorrida remete ao exame de documentos constantes no
autos, a consagrar o entendimento de que se trata de grupo eco-
nômico, e possibilitar a condenação solidária. Impossível o reexame
de fatos e prova, ante o óbice da Súmula 126 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-402/2005-015-03-41.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE LIMA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : EMANUELE ROCHA

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE LIMA MARQUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. MINUTOS RESIDUAIS. SÚMULA Nº 366 DO TST. Não
merece provimento o agravo de instrumento estando a decisão re-
gional em conformidade com iterativa, notória e atual jurisprudência
desta c. Corte Superior. Resta inadmissível o recurso de revista, a teor
do disposto no § 4º do art. 896 da CLT e na Súmula nº 333 do c.
T S T.

PROCESSO : ED-AIRR-404/2005-007-18-40.7 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : DEIB OTOCH S.A.

A D VO G A D A : DRA. JOSELY OLIVEIRA DE MENDONÇA LOPES

EMBARGADO(A) : EDJARME PEREIRA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. NABSON SANTANA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-409/2005-134-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ROBERTO DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE MARTINS PARREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BRASPELCO - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO HENRIQUE DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO. Não se conhece do agra-
vo de instrumento quando não trasladadas todas as peças nominadas
no inciso I do § 5º do art. 897, bem como aquelas indispensáveis ao
deslinde da matéria de mérito controvertida.

PROCESSO : AIRR-416/2005-006-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ BARBOSA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. RICARDO BONASSER DE SÁ

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS DE 40% DO FGTS. PRESCRI-
ÇÃO. OJ 344 DA SBDI-1 DO TST. De acordo com a jurisprudência
do TST, é bienal a prescrição para reclamar diferenças da multa de
40% do FGTS em decorrência dos expurgos inflacionários, contada a
partir da publicação da Lei Complementar 110/2001 ou do trânsito
em julgado da ação proposta na Justiça Federal que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada. OJ 344 da SBDI-1
do TST. Impossibilidade de processamento do recurso de revista em
procedimento sumaríssimo, nos termos do § 6º do artigo 896 da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-420/2003-002-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : MARCOS OLIVEIRA DO PRADO

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEIRA
DA GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. NATUREZA JURÍDICA. EFEITOS REFLE-
XOS. Nos termos do § 2º do artigo 71 da Consolidação das Leis
do Trabalho, os intervalos de descanso ou alimentação não são
computados na duração do trabalho. A previsão contida no § 4º
do referido dispositivo legal visa a desestimular o labor durante
aquele período, de modo a preservar a saúde do trabalhador,
obrigando o empregador a "remunerar" o período correspondente
com o acréscimo de, no mínimo, cinqüenta por cento sobre o
valor da hora normal de trabalho. Não resta dúvida, pois, que a
natureza jurídica do pagamento pelo repouso não concedido é
salarial, mesmo que se considere o intuito de proteger o tra-
balhador dos riscos à sua saúde física e mental. Nítido o caráter
remuneratório da parcela, deve refletir sobre as demais verbas
deferidas. Recurso de revista conhecido e não provido.
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PROCESSO : AIRR-423/2005-090-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO BARBOSA DE SÁ FONTANA

A D VO G A D A : DRA. EDVÂNIA REGINA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA. - EMFLORA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDA-
DE. A teor da Súmula nº 214 do TST: "Na Justiça do Trabalho, nos
termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões interlocutórias não
ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de decisão: a) de Tri-
bunal Regional do Trabalho contrária à Súmula ou Orientação Ju-
risprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b) suscetível de im-
pugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal; c) que acolhe
exceção de incompetência territorial, com a remessa dos autos para
Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o juízo excep-
cionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT" - hipóteses
que não se configuraram no presente caso, pois a Corte apenas afas-
tou a declaração de coisa julgada material e determinou o retorno dos
autos à origem para um novo julgamento. Agravo de instrumento
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-425/2004-007-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DALRIA PIERRE FERREIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO AFONSO DE LIMA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. OFENSA AO ART. 7º, INCISO XXXIX, DA CONSITUIÇÃO
FEDERAL NÃO CONFIGURADA. De acordo com a nova redação
da Orientação Jurisprudencial nº344 da SBDI-1 desta Corte Superior,
o prazo prescricional para as ações que reivindicam a correção mo-
netária expurgada pelos planos Verão(1989) e Collor(1990) começa a
fluir a partir da data da publicação da Lei Complementar nº110/2001,
em 30 de junho de 2001, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada. Na
hipótese vertente, o prazo prescricional foi interrompido em
29.04.2003, em virtude do ajuizamento de protesto interruptivo de
prescrição pela autora (fl.14), tendo sido iniciado novo prazo pres-
cricional a partir dessa data, o qual foi observado, pois a presente
ação foi proposta em 05.04.2004, estando, portanto, dentro do biênio
legal. Agravo a que se nega provimento. DO ATO JURÍDICO PER-
FEITO. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. "In casu",
não há falar em violação literal do inciso XXXVI do art. 5º da
Constituição da República Federativa, já que o direito em debate não
alcança a quitação passada em razão do extinto contrato de trabalho,
uma vez que o pagamento da indenização compensatória tomou por
base o saldo do FGTS sem o acréscimo dos índices de correção
monetária relativos aos Planos Econômicos. Por outro lado, já está
pacificado, no âmbito desta Corte Superior, o entendimento de que
cabe ao empregador a responsabilidade pelo pagamento das dife-
renças da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária, pelos expurgos inflacionários, na forma con-
tida na Orientação Jurisprudencial nº341 da SBDI-1/TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-433/2005-111-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MAXITEL S.A.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO BASTOS MARQUES AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : SINARA DESIRÉE MARQUES

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CARNEIRO VALENTE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA. FLE-
XIBILIZAÇÃO PREVISTA EM NORMA COLETIVA. INVALIDA-
DE. OFENSA AO ART. 7º, INCISO XXVI, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. A natureza da decisão regional, em harmonia com o
entendimento refletido na Jurisprudência notória e atual da SBDI-1,
atrai, inexoravelmente, a incidência do parágrafo 4ª do artigo 896
desta Corte, no sentido de que o intervalo intrajornada não usufruído
consubstancia salário, por via de conseqüência, a invalidade do dis-
senso pretendido e, também, a incolumidade do despacho atacado.
Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-440/2005-067-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO RIBEIRO DE ANDRADE FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
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A G R AVA D O ( S ) : ARCOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE REVISTA. Decidin-
do, com base na prova e circunstâncias de fato do caso concreto,
vínculo empregatício, o acórdão regional não violou dispositivo de lei
federal nem violentou a Constituição Federal. Decisão arrimada na
prova e nos fatos não se presta a ser examinada à luz da revista, a
teor da Súmula nº 126 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-444/2001-031-01-01.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : AGRESS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. TRÍCIA MARIA SÁ PACHECO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RENATO LOPES LAGRIMANTE

A D VO G A D O : DR. ERIK GUSTAVO DE SOUSA STOFANELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO PELO TRT EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Não merece reparo o despacho que denega
seguimento a recurso de revista interposto contra acórdão regional
prolatado em agravo de instrumento. Incidência da Súmula nº 218 do
TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-446/2005-231-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TOP SERVICE - SERVIÇOS E SISTEMAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO PEREIRA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO PEDROSO DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA AGUIAR SARMENTO

A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. DESPROVIMENTO. Insuscetível o ree-
xame dos fatos e da prova produzida, bem como a sua valoração
nesta Instância recursal, ante a natureza extraordinária do recurso de
revista - Súmula nº 126/TST.

PROCESSO : AIRR-452/2003-029-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : POWER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA MEISTER

A G R AVA D O ( S ) : PAULO LEMOS TORRES

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO NAHAS BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. SÚMULA Nº 214. Acórdão regional que afasta a
eficácia liberatória geral conferida ao termo de conciliação prévia e
determina a baixa dos autos à Vara de origem, a fim de que seja
apreciado o mérito de demanda, encerra natureza interlocutória, pois
resolve questão incidente, sem pôr fim ao processo (CLT, artigo 893,
§ 1º). Logo, contra ela não cabe, de imediato, recurso de revista.
Incidência da Súmula nº 214 desta C. Corte. Ausência das ressalvas
previstas nas alíneas "a", "b" e "c" da referida Súmula. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-459/2002-028-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TNT LOGISTICS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO GUIMARÃES BOSON

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO MARCIANO FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Não merece provimento agravo de instrumento que não
logra infirmar os fundamentos do despacho denegatório. Recurso de
revista inviável. Agravo de instrumento improvido.

PROCESSO : AIRR-463/2003-077-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADO PISTONI LTDA.

A D VO G A D O : DR. BENEDITO ANTÔNIO LOPES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA ALVINO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS NE-
CESSÁRIAS À FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. JUNTADA IN-
TEMPESTIVA. NÃO-CONHECIMENTO. É incumbência das partes
promover a formação do instrumento do Agravo, de modo a pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do Recurso de Revista,

instruindo a petição inicial, no ato de sua interposição, com cópias do
despacho agravado, da certidão da respectiva intimação, das pro-
curações outorgadas aos advogados da Agravante e do Agravado, da
petição inicial, da contestação, da decisão do Tribunal Regional, da
comprovação do depósito recursal, do recolhimento das custas, bem
como de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da con-
trovérsia. Há que se concluir, pois, que a juntada extemporânea de
qualquer peça necessária ao juízo de admissibilidade e/ou ao jul-
gamento do mérito do recurso denegado equivale a ausência, acar-
retando o não-conhecimento do Agravo de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-467/2004-018-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

PROCURADORA : DRA. JACQUELINE BRUM BOHRER

A G R AVA D O ( S ) : MARGARETE DA COSTA ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE JRP SERVIÇOS DE ADMINISTRA-
ÇÃO DE FEIRAS E EXPOSIÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO NEDEL SCALZILLI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA.RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. VIOLAÇÃO LE-
GAL E/OU CONSTITUCIONAL. INOCORRÊNCIA. Na apreciação
do tema, o Regional reconheceu a responsabilidade subsidiária do
agravante, amparando-se na Súmula 331, IV, do TST. A decisão
recorrida está em consonância com a iterativa e reiterada jurispru-
dência desta Corte, não desafiando recurso de revista (art. 896, § 4º,
da CLT). Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-478/2005-024-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PETRÓLEO IPI-
RANGA S.A.

A D VO G A D A : DRA. BENETE MARIA VEIGA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ANDRESKI NASSIF

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS PORTO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
Nos termos da Orientação Jurisprudencial 341 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais do TST, é de responsabilidade
do empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários. Decisão de Tribunal Regional do Trabalho
nesse sentido, o que impossibilita o processamento de recurso de
revista interposto em processo submetido a procedimento sumarís-
simo, nos termos do § 6º do artigo 896 da CLT. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-479/2004-089-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VANADIR LOPES GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. RESPON-
SABILIDADE DO EMPREGADOR. Não caracterizada violação dos
preceitos constitucionais indicados (arts. 5º,XXXV, XXXVI, LIV e
LV, e 7º, XXIX), uma vez que a discussão envolve matéria já pa-
cificada nesta Corte. Inteligência da Orientação Jurisprudencial 341
da SDI-I do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-481/1999-016-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FERNANDO DA SILVA CÉSAR

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROSATI

EMBARGADO(A) : PRONTO ATENDIMENTO MÉDICO S/C. LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JOSÉ DIAS BATISTA

EMBARGADO(A) : VANESSA CRISTINA ROSSETO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HERNANDES MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEM-
PESTIVIDADE. NÃO-CONHECIMENTO. Torna-se inviável o co-
nhecimento dos embargos de declaração, quando opostos sem ob-
servância do prazo de cinco dias disposto no artigo 897-A da CLT.

PROCESSO : AIRR-481/2005-020-13-40.4 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DA PARAÍBA - EMATER

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : ADALBERTO ANDRADE DE MEDEIROS (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. LADJANE PASCOAL GOMES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. Não se conhece do agravo de
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I
do § 5º do art. 897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao
deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo não conhecido
quando deixa a agravante de trasladar cópia da certidão de publicação
do v. acórdão recorrido e do despacho denegatório do recurso de
revista.

PROCESSO : AIRR-486/2000-017-05-00.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO GONÇALVES FRANCO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO SANTOS DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. SUBS-
CRITOR DO RECURSO SEM MANDATO. Estando o recurso de
revista subscrito por advogado sem instrumento de mandato válido, e
não sendo a hipótese de mandato tácito, configura-se irregularidade
de representação que, por força da aplicação da Súmula nº 164 do
TST, torna inexistente o recurso respectivo. Inexistindo o recurso fica
mantida a decisão agravada, o que impede o provimento do agravo.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-492/2002-224-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ROSELY DA SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. CELSO LÁZARO DE ASSIS RIBEIRO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COREFEL - COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE FERROS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARTINS DUARTE NETTO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÓR-
DÃO REGIONAL PROLATADO EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. IRRECORRIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº
218/TST. O Regional proferiu decisão apreciando agravo de ins-
trumento interposto junto àquela Corte, o que atrai o óbice da Súmula
nº 218, no sentido de que é incabível recurso de revista contra acór-
dão regional prolatado em agravo de instrumento. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-493/2001-311-05-00.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SENHOR DO BONFIM

A D VO G A D O : DR. RENATO MÁRCIO ARAÚJO PASSOS DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : VALTER ALVES DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANANIAS SANTANA RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO NULO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que não consegue infirmar os fundamentos do despacho
agravado, haja vista o recurso de revista não ultrapassar o óbice
imposto pela Súmula 333 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-498/2003-014-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓ-
VEIS 3ª REGIÃO-RS

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO BOEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MAGDA ELIANA VEIGA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARIA DE LOURDES FEULA DE MOURA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. EXECUÇÃO POR PRECATÓRIO. O acórdão re-
corrido, complementado pelo julgamento dos embargos declaratórios,
está devidamente fundamentado, enfrentou as questões inseridas nas
razões de recurso e sobre as mesmas ofereceu tese explícita. Ao lume
da OJ 115 da SBDI-1, estão ilesos os artigos 93, IX, da Constituição
Federal; 832 da CLT, prejudicada a análise dos demais preceptivos.
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Rejeitando a aplicabilidade do art. 100 da Constituição ao caso dos
autos, pelos fundamentos insculpidos no acórdão objurgado, não há
como detectar afronta direta aos dispositivos constitucionais invo-
cados. Agravo de Instrumento conhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-501/2002-301-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

A G R AVA D O ( S ) : RENATO SAMPAIO

A D VO G A D A : DRA. MARIA ISABEL RODRIGUES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : S.A. PORTO TRANSPORTES

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SANTOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. SÚMULA 331, IV, DO TST. Tese regional que se coaduna
com os termos da Súmula 331, IV, do TST, no sentido de que, diante
da regular contratação de empregado por empresa prestadora de ser-
viços, se atribui a responsabilidade subsidiária ao tomador em caso de
inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do real em-
pregador. Aplicação do art. 896, §§ 4º e 6o, da CLT e da Súmula 333
do TST a obstaculizar o trânsito do recurso de revista.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-503/2003-251-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MÁRIO SÉRGIO ROCHA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO TETSUYA NARUZAWA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D A : DRA. ANA CAROLINA REIS CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. EMENDA À INICIAL. ART. 852-B DA CLT. RE-
QUISITOS DA PETIÇÃO INICIAL. APLICABILIDADE DA SÚ-
MULA 263 DO C. TST. As reclamações trabalhistas enquadradas no
procedimento sumaríssimo têm regra própria em relação à petição
inicial. O pedido deve ser certo e determinado, indicando o valor
corresponde, como se infere do inciso I do art. 852-B da CLT. O
descumprimento da norma determina a incidência do § 1º do mesmo
artigo, importando no arquivamento da reclamação a ausência de
determinação dos valores a serem liquidados. A decisão que extingue
o processo sem julgamento de mérito, indeferindo a petição inicial
por considerar que não foram preenchidos os requisitos do proce-
dimento sumaríssimo, ante a ausência de pedido líquido não contraria
a Súmula nº 263 do C. TST, que refere-se aos processos submetidos
ao rito ordinário. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-504/2004-741-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CATUÍPE

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BURMANN

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROQUE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ILDO DA SILVA GOBBO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO. TRANSPOSIÇÃO DE RE-
GIME ANULADA. A jurisprudência iterativa, notória e atual desta
Corte consagrou que é trintenária a prescrição do direito de reclamar
contra o não-recolhimento da contribuição para o FGTS, observado o
prazo de dois(2) anos após o término do contrato de trabalho. No caso
dos autos, antes de sua aposentadoria, o demandante passou por uma
transposição do regime celetista para o estatutário, posteriormente
anulada pelo Município em virtude de o Tribunal de Contas ter
considerado irregular o ato. Portanto, somente a partir do retorno ao
regime celetista começou a fluir o prazo bienal da prescrição. Súmula
362. Não ocorreu violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Fe-
deral. Dissenso inviável. Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : RR-510/2003-253-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CÍCERO BRAZ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 do C.
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a prescrição
pronunciada pelo Eg. Tribunal Regional, deferir a complementação da
indenização compensatória de 40%, pela incidência dos expurgos
inflacionários, e restabelecer a r. sentença proferida pelo MM. Juízo
de 1º grau.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 344 DA SDI-1. PROVIMENTO. O marco

inicial do prazo prescricional para postular diferenças da multa de
40% do FGTS, decorrentes do acréscimo nos depósitos do Fundo,
autorizado pela Lei Complementar nº 110/2001, é a data de pu-
blicação do referido diploma legal, ou seja, 30/6/2001, quando ori-
ginou o direito de ação concernente às pretensões, momento em que
o direito se tornou exigível para seu titular, conforme entendimento
consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1. Ajuizada
a reclamação trabalhista em 25/6/2003, não há prescrição a ser pro-
nunciada. Recurso de revista a que se dá provimento, para resta-
belecer a r. sentença a quo.

PROCESSO : AIRR-513/2004-521-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E ELE-
TRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDERSSON VIRGINIO DALL' AGNOL

A G R AVA D O ( S ) : DAVID DZIEDOVIEC

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO FRANCISCO KLEINÜBING

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SISTEMA ELÉ-
TRICO DE POTÊNCIA. ATIVIDADE EXERCIDA EM POSTES DE
ENERGIA ELÉTRICA. Não há como reformar o r. despacho quando
a v. decisão recorrida encontra-se em consonância com jurisprudência
desta C. Corte, nos moldes da Orientação Jurisprudencial 324 da SDI-
1 do TST.

PROCESSO : RR-515/2003-255-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ELIEL BARBOSA NEVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "FGTS - multa de 40% - diferenças decorrentes dos
expurgos inflacionários - prescrição - termo inicial", por contrarie-
dade à Orientação jurisprudencial 344 da SDI-I, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastada a pronúncia da prescrição nuclear, de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem a fim de
que prossiga no julgamento do recurso ordinário, como entender de
direito.

EMENTA: FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. TERMO INICIAL. Decisão regional que adota como termo a
quo do prazo prescricional, à luz do princípio da actio nata, a data da
rescisão do contrato de trabalho. Contrariedade à jurisprudência desta
Corte, retratada na OJ 344 da SDI-I.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
p ro v i m e n t o . 

PROCESSO : RR-516/2003-252-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MANOEL MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : DR. MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1
deste Tribunal e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a pres-
crição total e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para
julgamento como entender de direito. Prejudicada a análise dos de-
mais tópicos do recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS DOS EXPURGOS. A
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 deste Tribunal Superior
do Trabalho fixa o termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, a partir da vigência da Lei Comple-
mentar nº 110, de 30.06.2001, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada. Proposta a ação em 23/06/2003, não há que se falar em
prescrição. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-524/2004-133-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : VILLAGE RESORTS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MYLENA VILLA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : EUCLIDES FERREIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EDSON GÓES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. REAJUSTES SALARIAIS E MULTAS NORMA-
TIVAS. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126/TST. Não medra a alegada nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional. O Colegiado enfrentou
todas as questões de relevo postas no recurso e sobre as mesmas
ofereceu tese explícita, devidamente complementada por ocasião do
julgamento dos embargos declaratórios. Portanto, a prestação juris-

dicional foi entregue de modo inteiro, sem; apenas a Corte resolveu a
questão de modo avesso ao interesse do demandante. Na verdade,
busca, tão-somente, o recorrente rediscutir o deferimento dos rea-
justes salariais e respectivas multas normativas pleiteados, em in-
disfarçável procura de levar à revisita de fatos e provas, atraindo a
incidência da Súmula nº126/TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-537/2004-007-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. LILIANE CHRISTIANE PAIVA HENRIQUES DE
C A RVA L H O 

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE MARIA LINS

A D VO G A D A : DRA. KEYLA FREIRE FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. O acórdão recorrido, ao exame das
provas existentes, deferiu as horas extras, entendendo que a deman-
dante não se enquadrava na hipótese do § 2º do artigo 224 da CLT, já
que não detinha poder de gestão e de mando. Não é possível admitir
a revista por força do óbice da Súmula 126. Agravo conhecido e não
provido.

PROCESSO : AIRR-538/2005-006-08-40.6 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO CARLOS PORCIÚNCULA E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DULCE AMARAL MOUSINHO

A G R AVA D O ( S ) : ELOI DE JESUS FARIAS SOARES

A D VO G A D O : DR. EURICO DE ALMEIDA CAVALCANTE JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA.

1. Não se constata de ofensa ao artigo 93, inciso IX, da
Constituição Federal, na medida em que o Agravante não explicita
qual a questão fática que restou omissa de apreciação e não ques-
tionou a ausência de fundamentação do julgado nos embargos de-
claratórios opostos que buscava apenas a sanear erro material, o que
foi acolhido pelo Regional.

2. A argüição de ofensa aos artigos 5o, II, XI, XXII, XXXV,
LIV e LV e 226, da Constituição Federal, não impulsiona o pro-
cessamento, do recurso de revista, pois, a matéria atinente à penhora
do imóvel foi dirimida pelo Regional com apoio no quadro fático e à
luz da legislação infraconstitucional, de modo que eventual ofensa se
verifica em relação a essa legislação, o que resulta não comportar a
ocorrência de ofensa direta e literal desses preceitos constitucionais.

Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-545/1995-021-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ERENI JOSÉ DA SILVEIRA

A D VO G A D A : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELLOS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LUIS SOARES DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 3

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CÁLCULOS. REVISÃO DO
JULGADO. A finalidade dos embargos de declaração não é a revisão
do julgado, mas tão-somente suprir vícios existentes, expressamente
previstos nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, sendo impróprios
para outro fim. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : A-AIRR-547/2003-001-17-41.7 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCEL-
SA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON GAVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALVARENGA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. FGTS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO. Des-
pacho que não admite o processamento do agravo de instrumento em
recurso de revista com apoio nas Orientações Jurisprudenciais 341 e
344 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do TST.
Impossibilidade de se modificar essa decisão mediante a interposição
do recurso de agravo (art. 245 do RITST), haja vista o previsto no §
4º do artigo 896 da CLT e na Súmula 333 do TST. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-553/1999-005-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE
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A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO DA ROSA

A D VO G A D A : DRA. MICHELE DE ANDRADE TORRANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CEEE. INTE-
GRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. HORAS EX-
TRAS. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-
DORIA. CRITÉRIOS PARA CORREÇÃO DAS PARCELAS DO
FGTS. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de
instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando não demonstrada violação literal de dispositivo cons-
titucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto
de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-557/2005-001-22-40.4 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. SANDRA PINHEIRO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : AFONSO PIRES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. CLEITON LEITE DE LOIOLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. § 6º DO ARTIGO 896 DA
C LT

O recurso de revista, como espécie recursal de fundamen-
tação estrita, impõe à parte que deduza suas razões observando as
hipóteses do artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto
em face de decisão proferida em processo sujeito ao rito sumaríssimo,
estar restrito à hipótese de ofensa direta e literal de preceito cons-
titucional e de contrariedade à súmula de jurisprudência desta Corte,
consoante previsto no § 6º daquele artigo, de modo que cumpre
afastar o curso da revista, com fulcro em contrariedade a orientação
jurisprudencial da SBDI-1/TST, divergência jurisprudencial, assim co-
mo por violação aos preceitos de lei citados no apelo.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. NATUREZA SALARIAL.
1. Não constando das razões do recurso de revista a argüição

de ofensa ao artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal, e
de contrariedade à Súmula nº 241 do TST, a sua formulação, em sede
de agravo de instrumento, importa em inovação recursal, o que veda
a apreciação das respectivas matérias, neste momento processual,
porquanto preclusa a oportunidade para a parte demonstrar o seu
i n s u rg i m e n t o .

2. A argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso II, e 37, caput, da
Constituição Federal - prequestionados em sede de embargos de de-
claração -, não impulsiona a revista ao conhecimento, haja vista que
a matéria controvertida foi dirimida pelo Regional, em face do quadro
fático e à luz da interpretação e aplicação da legislação infracons-
titucional, de modo que eventual ofensa se verifica em relação a essa
legislação, o que resulta não comportar a ocorrência de ofensa direta
e literal desses preceitos constitucionais.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULAS NºS. 219
E 329 DO TST. Esta Corte já se posicionou acerca da validade da
declaração de pobreza procedida pelo procurador, mediante a inserção
da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1/TST. Destarte, não
havendo controvérsia acerca da assistência por sindicato, e diante da
assertiva constante da minuta do agravo, acerca da existência de
simples declaração de hipossuficiência procedida pelo procurador do
Agravado, na petição inicial, não há como vislumbrar a efetiva con-
trariedade às Súmulas nºs. 219 e 329 do TST. Agravo de Instrumento
conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-559/1999-105-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTI-
VOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUCIA VITORINO BORBA

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR APARECIDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. BELMIRO DEPIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO JULGADO POR CONVERSÃO DO
RITO ORDINÁRIO PARA O SUMARÍSSIMO NO CURSO DO
PROCESSO. Às reclamações trabalhistas ajuizadas em data anterior à
vigência da Lei nº 9.957/2000, não se aplica o rito sumaríssimo. No
caso dos autos, embora inadequadamente o Eg. Tribunal Regional
tenha determinado a conversão do rito ordinário para sumaríssimo no
curso do processo, é certo que tal conversão processual não resultou
em qualquer prejuízo à reclamada. Isso porque a Eg. Turma julgadora
analisou toda a matéria, tendo consignado explicitamente as razões
que levaram à formação do seu livre convencimento acerca da con-
trovérsia, não se limitando às regras impostas no procedimento su-
maríssimo, pela aplicação do artigo 895, inciso IV, da CLT.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DOENÇA DO TRABA-
LHO. EXCEÇÃO PREVISTA NO ITEM II DA SÚMULA Nº 378
DO C. TST. Decisão regional em consonância com o item II da
Súmula nº 378 desta C. Corte Superior, pois o empregado detinha
estabilidade em razão do afastamento por doença profissional, res-
tando caracterizado o nexo de causalidade entre a atividade e a doen-
ça que o acometeu.

PROCESSO : AIRR-564/2004-001-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA APARECIDA MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CABANAS

A D VO G A D O : DR. ROSICLER APARECIDA MAGIOLO

A G R AVA D O ( S ) : TV MANCHETE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 10

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. DESPROVIMENTO. Não cabe recurso de revista con-
tra decisão regional prolatada em agravo de instrumento, a teor da
Súmula nº 218 do C. TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-568/2004-012-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. CARLA LUCIANA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA DA ROSA MATTOS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DUARTH CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : TELEPERFORMANCE BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GUILHERME MAUGER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 331, IV,
DO TST. Deve ser mantido o despacho agravado que confirmou
decisão recorrida responsabilizando subsidiariamente a tomadora dos
serviços, com base no item IV da Súmula 331/TST, pelas obrigações
inadimplidas pela empresa prestadora. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : ED-AIRR-571/2003-402-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : ISABEL DE AZEVEDO VELHO

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA TOCHETTO

EMBARGADO(A) : JASET - JATO D'ÁGUA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E
TEMPORÁRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO MARTINS LIMONGI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-572/2000-012-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

A D VO G A D O : DR. JOÃO VICENTE ROTHFUCHS

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIOMIRO CALISTO DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. PAULO RICARDO FETTER NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATIVIDADE
EM ÁREA DE RISCO. TRANSPORTE, CARREGAMENTO E
DESCARREGAMENTO DE COMBUSTÍVEL. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. DESPROVIMENTO. Não há como reformar o
r. despacho quando a decisão recorrida está amparada no conjunto
fático-probatório e em consonância com a jurisprudência desta C.
Corte (Súmulas nºs 126 e 364). Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-573/2005-060-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BELMONT CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ MARTINS DA COSTA GUERRA

A G R AVA D O ( S ) : EMILIANO DE ALCÂNTARA COSTA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ADILSON LAGE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFEITO DE
FORMAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Deixou o agravante de
apresentar, de forma hábil, peça necessária à formação do instru-
mento, a teor do artigo 897, § 5º, da CLT, da OJ nº 18 - Transitória,
da SDI-I desta Corte e da Instrução Normativa nº 16/99, itens IX e X,
desta Corte. Responsabilidade da parte pela correta formação do ins-
trumento, a repelir a conversão em diligência para sanar o vício
detectado.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-580/2004-191-06-00.4 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MICROLITE S.A.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO OSÓRIO MENDONÇA

RECORRIDO(S) : GIVALDO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GILBERTO AVELINO DA MOTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a multa do § 8º do artigo 477 da CLT.

EMENTA: MULTA DO § 8º DO ARTIGO 477 DA CLT.
VERBAS RESCISÓRIAS DIRIMIDAS EM DECISÃO JUDICIAL.
INAPLICABILIDADE. A aplicação da multa de que cogita o § 8º do
artigo 477 da CLT tem pertinência quando o empregador não cumpre
o prazo ali estabelecido para a quitação da verbas rescisórias in-
controversas. Se o reconhecimento e deferimento das verbas res-
cisórias somente ocorreu em juízo, porque controvertidas, não havia
como estabelecer prazo para a quitação das verbas rescisórias.

PROCESSO : AIRR-583/2002-007-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DIVERTPLAN COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO GILBERTO FREIRE GOULART

A G R AVA D O ( S ) : VIVIAN JUSTINIANO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS MAGNO DE MOURA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERCEA-
MENTO DE DEFESA. VÍCIO DE CITAÇÃO NÃO DEMONSTRA-
DO. RITO SUMARÍSSIMO. DESPROVIMENTO. Nas causas su-
jeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade a Súmula de Jurisprudência Uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho e/ou violação direta a dispositivos da
Constituição Federal, a teor do disposto no artigo 896, § 6º, da
C LT.

PROCESSO : AIRR-583/2004-058-19-40.9 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADORA : DRA. REJANE CAIADO FLEURY MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : JOSEFA MARIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FELIPE DE PÁDUA CUNHA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE CONTRATUAL. SÚMULA 363. A con-
tratação de servidor sem a observância do disposto no art. 37, II, § 2º,
da Constituição Federal acarreta a nulidade do contrato e, na forma da
Súmula 363, somente conferindo direito ao pagamento da contra-
prestação pactuada e dos valores referentes aos depósitos do FGTS.
Decisão sintonizada com o entendimento sumular não desafia recurso
de revista. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-584/2003-002-22-00.7 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS
- CPRM

A D VO G A D A : DRA. AUDREY MARTINS MAGALHÃES

RECORRIDO(S) : GILBERTO ANTONIO NEVES PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO DANTAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "carência de ação - ausência de documento indis-
pensável", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar- lhe
provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no
tocante ao item "honorários advocatícios", por contrariedade à Sú-
mula nº 219 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação os honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40%
DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. AU-
SÊNCIA DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. CARÊNCIA DE
AÇÃO NÃO VERIFICADA. DESPROVIMENTO. O artigo 4º da Lei
Complementar se direciona à Caixa Econômica Federal, não tendo o
condão de impedir, pela sua inobservância, a procedência de pedido
de diferença da multa de 40% do FGTS, decorrente da recomposição
do saldo da conta vinculada do trabalhador, autorizada pela Lei Com-
plementar nº 110/2001, cuja responsabilidade pelo pagamento, in-
cidente sobre o valor atualizado monetariamente, é do empregador,
nos termos do § 1º do artigo 18 da Lei nº 8.036/90. O direito de o
empregado postular o recebimento das diferenças da multa de 40% do
FGTS, portanto, surgiu com o advento da Lei Complementar nº
110/2001 e independe da comprovação de assinatura de termo de
adesão com a Caixa Econômica Federal ou de ajuizamento de ação
perante a Justiça Federal para obter respectiva atualização monetária,
de modo que a ausência desses documentos não implica carência de
ação.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Traba-
lho, a assistência judiciária a que se refere a Lei nº 1.060, de 5 de
fevereiro de 1950, será prestada pelo Sindicato da categoria pro-
fissional a que pertencer o trabalhador (caput, art. 14 da Lei nº
5.584/70). Os honorários advocatícios são devidos tão-somente nos
termos da Lei nº 5.584/70, quando existente, concomitantemente, a
assistência do Sindicato e a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal ou a impossibilidade de se pleitear em juízo sem com-
prometimento do próprio sustento ou da família. Súmulas nºs 219 e
329 do C. TST. Recurso de revista parcialmente conhecido e par-
cialmente provido.
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PROCESSO : ED-AIRR-584/2004-021-07-40.2 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE ARACOIABA

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO SALES DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : CARLOS HENRIQUE JUCÁ

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não se conhece dos embargos de declaração quando
oposto após decorrido o prazo legal para sua interposição.

PROCESSO : AIRR-588/2004-025-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JÚLIO DE
MESQUITA FILHO - UNESP

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO LUIZ GALENDI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PESSOA DE ARAÚJO JUNIOR

A D VO G A D O : DR. PEDRO FERNANDES CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO AGRAVADO. AU-
SÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não é possível conhecer de agravo de instrumento
interposto contra despacho que negou seguimento a recurso de re-
vista, quando a agravante cinge-se a repetir, "ipsis litteris", em seu
arrazoado, a argumentação contida no recurso de revista, deixando de
atacar a fundamentação adotada no despacho denegatório. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-592/2003-121-05-00.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. CLEONICE MARIA RODRIGUES MOREIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ SOUZA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA RODRIGUES DA SILVA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CANDEIAS

PROCURADOR : DR. LUCIANO PINHO DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : JL LIMA OLIVEIRA & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. TIBURTINO ALMEIDA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1
desta c. Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a res-
ponsabilidade subsidiária do Município-reclamado, excluindo-o da li-
de.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUNICÍPIO. DONO
DA OBRA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 191 DA SB-
DI-1/TST. Na situação específica dos autos, o Município é o dono da
obra, não havendo, portanto, que se falar em responsabilidade pelo
contrato de trabalho celebrado entre o trabalhador e o empreiteiro
principal. A relação jurídica existente entre o empreiteiro e o dono da
obra é de natureza civil, enquanto que a relação que se forma entre o
empreiteiro e seus empregados é regida pela legislação trabalhista.
Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 191 da SDI-1/TST. Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-599/2005-103-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL
CENTRAL - CTBC

A D VO G A D O : DR. MARDEN DRUMOND VIANA

A G R AVA D O ( S ) : WARLEY DE ALMEIDA BESSA

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE MARTINS PARREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA BRASILEIRA MULTIPROFISSIONAL LT-
DA. - COOPERBRÁS

A D VO G A D O : DR. MAXWELL OREFICE

A G R AVA D O ( S ) : ALGAR S.A. - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES

A D VO G A D O : DR. WILLY FALCOMER FILHO

A G R AVA D O ( S ) : UNIWAY COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LIBERAIS
LTDA. E OUTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. COOPERATIVA. FRAUDE DESPROVIMENTO.
Para se verificar a apontada ofensa a dispositivo legal, necessário o
reexame da prova, uma vez que foi constatada, no v. acórdão re-
gional, a ocorrência de fraude na contratação do reclamante. Assim, a
análise do recurso de revista encontra óbice na Súmula nº 126 do c.
T S T.

PROCESSO : AIRR-599/2005-001-08-40.1 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE BE-
LÉM - CTBEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RONALDO MARTINS DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ TRINDADE BICHARA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO JOSÉ DA SILVA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. Não se conhece do agravo de
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I
do § 5º do art. 897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao
deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo não conhecido
quando deixa a agravante de trasladar cópias do v. acórdão recorrido
e das razões do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-600/2004-002-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : WALTERCI ANTÔNIO TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GOMES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESPROVIMENTO. CAESB. NOVO PLANO DE
CARGOS E SALÁRIOS. Não pode ser provido o agravo de ins-
trumento que tem por objetivo o processamento de recurso de revista,
quando não atendidos os pressupostos de admissibilidade do apelo
previstos no art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-603/2004-017-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGO-
TO - SEMAE

A D VO G A D A : DRA. ELLEN CRISTHINE DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ DA CRUZ JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. BENEDITO ADALBERTO VALENTE

A G R AVA D O ( S ) : DI JACINTHO & CIA. LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. ESTADO. ENUNCIADO Nº 331, ITEM
IV, DO TST. O inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte
do empregador implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços quanto àquelas obrigações, inclusive dos órgãos da Admi-
nistração Direta, das Autarquias, das Fundações Públicas, das Em-
presas Públicas e das Sociedades de Economia Mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93). Estando a decisão
atacada fundada no Enunciado nº 331, item IV, do TST, revela-se
inviável o processamento regular do recurso de revista, ante o óbice
do Enunciado nº 333 do TST e do § 4º do artigo 896 da CLT. Agravo
não provido.

PROCESSO : AIRR-604/2004-663-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : C R D - CONSTRUÇÃO, REFORMA E DECORAÇÃO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ NIERO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO APARECIDO MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. CASEMIRO FRAMIL FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-610/2005-021-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ÊNIO CAETANO

A D VO G A D A : DRA. MARLI DE FÁTIMA DA SILVEIRA CORSI

A G R AVA D O ( S ) : CELSO FRANCISCO MARQUES

A D VO G A D O : DR. ALEX PANERARI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE REVISTA. Decidin-
do, com base na prova e circunstâncias de fato do caso concreto,
vínculo empregatício, o acórdão regional não violou dispositivo de lei
federal nem violentou a Constituição Federal. Decisão arrimada na
prova e nos fatos não se presta a ser examinada à luz da revista, a teor
da Súmula nº 126 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-628/2004-010-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANA CÁSSIA VIEIRA

A D VO G A D O : DR. APARECIDO DO Ó DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : REALEZA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CO-
NHECIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS E INTEMPESTIVIDADE.
Não se conhece do agravo de instrumento quando não trasladada a
certidão de intimação do v. acórdão regional, peça necessária para
aferição da tempestividade do recurso de revista e quando decorrido
o prazo legal para sua interposição.

PROCESSO : AIRR-633/2002-058-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MARILDA KILL

A D VO G A D A : DRA. MARILDA IZIQUE CHEBABI

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO PROTETORA DA INFÂNCIA PROVÍNCIA
DE SÃO PAULO - SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE BEBEDOURO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO DETONI LOPES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFEITO DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DE PEÇA ES-
SENCIAL. Em virtude da ausência da certidão de publicação do
acórdão regional que apreciou os embargos declaratórios interpostos,
não foi formado o instrumento ao feitio legal. Incidência do artigo
897, § 5º, da CLT e da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, itens III
e X. Responsabilidade da parte pela correta formação do instrumento,
a repelir a conversão em diligência para sanar o vício detectado.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-637/2004-016-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA
S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO SALEM DINIZ

A G R AVA D O ( S ) : WILLIAM DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. GILBERTO MARTINS CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA TUBULAR MONTAGENS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA
DE DEMONSTRAÇÃO DE CONTRARIEDADE À SÚMULA DO
TST, OU DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. EFEITOS. RECURSO DESFUNDAMENTADO. Tratan-
do-se da interposição de recurso de revista em processo submetido ao
rito sumaríssimo, nos termos do § 6º do artigo 896 da CLT, sua
admissibilidade fica restrita à demonstração de contrariedade à Sú-
mula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho
e/ou violência direta a artigo da Constituição Federal. Logo, se o
recurso de revista não articula violação de dispositivo da Constituição
Federal ou não demonstra contrariedade à Súmula de jurisprudência
uniforme do TST, está desfundamentado, não sendo possível, assim, o
seu processamento. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-645/2003-064-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARTINS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS.
DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. DESPROVIMENTO. Não há
se falar em reforma da v. decisão recorrida que está em consonância
com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da C. SDI.

PROCESSO : AIRR-651/2005-009-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCO AURÉLIO DOS SANTOS JUNG E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALCIO ANTÔNIO LOPES GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. BASE DE
CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. SÚMULA Nº
228 e ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 02 DA SDI-1 do C.
TST. A conformidade da decisão impugnada com a atual e iterativa
jurisprudência deste C. Tribunal, consubstanciada na Orientação Ju-
risprudencial nº 02 da SDI-1 e na Súmula nº 228 inviabiliza a ad-
missibilidade do recurso de revista, nos exatos termos do § 4º do
artigo 896 da CLT e da Súmula nº 333 do C. Tribunal Superior do
Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-652/2002-003-18-00.5 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JAELDER CARLOS RABELO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JAIR SCHÖNHOLZER

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO ADRESS WEST SIDE

A D VO G A D O : DR. ISONEL BRUNO DA SILVEIRA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MO-
RAL. ATO ILÍCITO NÃO COMPROVADO. DESPROVIMENTO.
Não merece provimento o agravo de instrumento que tem por ob-
jetivo o processamento do recurso de revista, quando não demons-
trada violação literal de dispositivo constitucional ou legal, nem di-
vergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alí-
neas, da CLT.

PROCESSO : ED-AIRR-655/1998-069-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

EMBARGADO(A) : JOSÉ FLÁVIO MENEGON

A D VO G A D O : DR. CARLOS MARCONDES FILHO

A D VO G A D O : DR. ADILSON MAGALHÃES DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-656/1998-082-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : SIDINEI CALDAS DE ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancando o recurso de revista, dele conhecer
por violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito,
dar- lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao Eg.
Tribunal de origem, a fim de que, obedecendo o rito ordinário, apre-
cie e julgue o recurso ordinário interposto pela reclamada, como
entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROVIMENTO.
CONVERSÃO DO RITO ORDINÁRIO PARA O RITO SUMARÍS-
SIMO. CERCEIO DE DEFESA. Às reclamações trabalhistas ajui-
zadas em data anterior à vigência da Lei nº 9.957/2000 não se aplica
o rito sumaríssimo. A manutenção da r. sentença de primeiro grau,
sem apreciação do mérito recursal, com fundamento na conversão do
rito processual, importa cerceio de defesa da reclamada, com violação
do artigo 5º, LV, da Constituição Federal, devendo os autos retornar à
origem para a devida apreciação do recurso ordinário interposto.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-665/2001-251-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIELDO DIAS

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO

A G R AVA D O ( S ) : IPS MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIA SANCHES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇOS. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. Tese regional que se coaduna com os
termos da Súmula 331, IV, do TST, no sentido de que, diante da
regular contratação de empregado por empresa prestadora de serviços,
atribui-se a responsabilidade subsidiária ao tomador, em caso de ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas por parte do real empre-
gador. Inexiste violação do art. 5o, II, da Constituição da República.
Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-665/2003-090-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU -
COHAB

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALEX TONIATO PULS

RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA GANDARA

A D VO G A D O : DR. ANTONIO ALVES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 173, § 1º, II, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença.

EMENTA: DISPENSA IMOTIVADA. EMPRESA PÚBLI-
CA. REINTEGRAÇÃO. A jurisprudência nesta Corte é no sentido de
que as empresa públicas e as sociedades de economia mista, per-
tencentes à administração pública indireta, sujeitam-se ao regime ju-

rídico próprio de empresas privadas, inclusive para fins trabalhistas,
nos termos do artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, não
havendo óbice à dispensa imotivada, por não se tratar de relação
estatutária, mas, sim, de relação jurídica regida pela CLT. Neste
sentido a Orientação Jurisprudencial n° 247 da SDI, verbis: "Servidor
público. Celetista concursado. Despedida imotivada. Empresa pública
ou sociedade de economia mista. Possibilidade". Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-666/2005-002-20-40.9 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO PROGRESSO LTDA.

A D VO G A D O : DR. THIAGO D'ÁVILA MELO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : GILVAN RAMOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO BATISTA DE SANTANA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. O acórdão recorrido entendeu, me-
diante o exame dos elementos de prova, que o demandante faz jus ao
pagamento das horas extras. Não violados os artigos 818 da CLT e
333, I, do CPC, 5º, LIV e LV, da Constituição Federal. Incidência da
Súmula 126. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-670/2005-094-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : GL - LISMOTOR RETÍFICA DE MOTORES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JANAÍNA ROVARIS

A G R AVA D O ( S ) : ÉLIO GIRARDI

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Unanimemente, acolher a preliminar suscitada
em contraminuta e não conhecer do agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INAUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO-CONHE-
CIMENTO. Ao não proceder à autenticação das peças trasladadas,
tampouco declará-las autênticas, a patrona da agravante malferiu a
regra insculpida no inciso IX da Instrução Normativa nº 16 desta
colenda Corte Trabalhista, exsurgindo, daí, o não-conhecimento do
recurso. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-676/2003-203-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. RUBENS BRAGA CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO ANTONIO DOS SANTOS LIMA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO AUGUSTO DE SOUZA LÉLIS

A G R AVA D O ( S ) : ROSIVALDO ALVES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : O.X. DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇOS. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. Tese regional que se coaduna com os
termos da Súmula 331, IV, do TST, no sentido de que, diante da
regular contratação de empregado por empresa prestadora de serviços,
atribui-se a responsabilidade subsidiária ao tomador, em caso de ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas por parte do real empre-
gador. Inexiste violação do art. 5o, II, da Constituição da República.
Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-676/2005-006-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL DE CASTRO MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : WILSON JOSÉ DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TECMOV - TECNOLOGIA EM MOVIMENTAÇÕES LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. PAULO TEODORO DO NASCIMENTO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CUSTAS PROCESSUAIS RECOLHIDAS A DES-
TEMPO. DESERÇÃO. Não remanescendo qualquer dúvida do in-
tempestivo recolhimento das custas processuais, evidencia-se a cor-
reção do r. despacho denegatório, que denegou a subida do recurso de
revista, por deserto, com fulcro na Súmula nº 25 do TST. Agravo
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-677/2003-020-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FABIANO DE ALBUQUERQUE

A D VO G A D O : DR. CARIM CARDOSO SAAD

A G R AVA D O ( S ) : RIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MÁRIO PINHEIRO SOBREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. POLICIAL MILITAR. DESPROVIMENTO. Não há co-
mo ser provido o agravo de instrumento, sob a alegação de violação
de dispositivos de lei e divergência jurisprudencial, objetivando a
reforma da v. decisão recorrida que concluiu pela inexistência de
vínculo de emprego entre as partes, pois essa pretensão encontra
óbice na Súmula nº 126 deste Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO : RR-678/2004-003-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. CAIO RODRIGO NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : JÚLIA FÁTIMA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. RENAN OLIVEIRA GONÇALVES

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CODESC DE SEGURIDADE SOCIAL - FU-
SESC

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MACIEL SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção imputada e de-
terminar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional para que julgue
o recurso ordinário, como entender de direito, sobrestada a análise do
tema "percentual dos honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GUIA DARF. CUS-
TAS PROCESSUAIS. IRREGULARIDADE NO PREENCHIMEN-
TO. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. O preenchimento do
DARF com a ausência do número da Vara não torna sem efeito o
recolhimento efetuado se este ocorreu no prazo e no valor arbitrado,
mediante documento específico, com o número e ano do processo,
código de custas judiciais, com a identificação das partes e CPF do
depositante. Adotando o princípio da instrumentalidade das formas e
verificando-se que o depósito atingiu a finalidade de ressarcir a União
das despesas processuais, considera-se válido o ato (art. 244 do CPC).
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-678/2005-002-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO RUI BARBOSA DO BRASIL LTDA. (FA-
CULDADE MICHELÂNGELO)

A D VO G A D A : DRA. MARTA MARIA FERREIRA AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : ALIRIO DE OLIVEIRA RAMOS

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. COOPERATIVA. DESPROVIMENTO. Não pode ser
provido o agravo de instrumento que tem por objetivo o proces-
samento de recurso de revista, quando o que se pretende é o reexame
do fato controvertido e da prova produzida. Entendimento consagrado
na Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-681/2004-351-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MÓVEIS STANCIELI LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ GUILHERME STEFFENS

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO FRANCISCO DEFFACI

A D VO G A D O : DR. VALDIR DE ANDRADE JOBIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI N.º 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Agravo não conhecido quando deixa a agravante de tras-
ladar a certidão de intimação do acórdão regional, peça necessária
para aferição da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-686/2005-063-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : LAGINHA AGRO INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA APARECIDA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : DAMIANA LEANDRA DA SILVA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ALICE APARECIDA DIAS AKEGAWA

A G R AVA D O ( S ) : MOTOMECANIZAÇÃO TAVARES LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBI-
LIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126/TST. A recorrente não
conseguiu comprovar, como era da sua responsabilidade, qualquer
violação de dispositivos legais e/ou constitucionais, tampouco de-
monstrou dissenso pretoriano específico. Na verdade, busca tão-so-
mente rediscutir a agravante se, de fato, incorreu ou não em ato ilícito
que resultou na morte do empregado, alegando que não pode ser
responsabilizada pelo acidente ocorrido, sob o fundamento de que a
culpa foi exclusiva da vítima, em indisfarçável procura de levar à
revisita de fatos e provas, atraindo a incidência da Súmula nº
126/TST. Agravo conhecido, porém desprovido.
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PROCESSO : AIRR-692/2004-011-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

A D VO G A D A : DRA. TATIANA FONSECA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ MARCOS LOPES LAVARINI

A D VO G A D A : DRA. MAGDA FERREIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PAGAMENTO DE AUXÍLIO-TRANSPORTE. Não con-
figuradas quaisquer das hipóteses previstas no art. 896, § 6º, da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-701/2005-291-06-00.7 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : USINA PUMATY S.A.

A D VO G A D A : DRA. SIMONE MARIA DE FARIAS PARENTE

RECORRIDO(S) : EVERALDO MANOEL DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. AURÉLIO DE MEDEIROS LAGES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
TRABALHADOR RURAL. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
28/2000. Ajuizada a ação dentro do prazo de cinco anos contados da
vigência da Emenda Constitucional nº 28/2000 e de dois anos con-
tados da extinção do contrato, tem o empregado garantida a im-
prescritibilidade dos direitos oriundos do vínculo de emprego. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-707/2002-068-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : CLÓVIS LOURENÇO PEREIRA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. ORLANDO NEVES TABOZA

RECORRIDO(S) : TELENGE - TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALESSI

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancando o recurso de revista, dele conhecer
apenas quanto ao tema "adicional de periculosidade - exposição per-
manente - pagamento do adicional em valor inferior ao legal - exis-
tência de previsão em acordo coletivo de trabalho", por contrariedade
ao inciso II da Súmula nº 364 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças
do adicional de periculosidade.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BASE DE CÁLCU-
LO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PROPORCIONA-
LIDADE. PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO. A jurisprudência
desta C. Corte, firmada na Súmula 364, item II, é no sentido de
reconhecer "a fixação do adicional de periculosidade, em percentual
inferior ao legal e proporcional ao tempo de exposição ao risco",
quando pactuada em acordos ou convenções coletivos. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-713/2003-017-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DE RIBAMAR DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. SAU FERREIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRA-
CAP

A D VO G A D A : DRA. NADYA DINIZ FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que não
logra desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Ademais,
estando a matéria objeto do recurso sumulada por esta Corte, o Juízo
primeiro de admissibilidade, ao aplicar respectivas súmulas, não aten-
ta contra o direito da parte de alçar o seu apelo à instância superior,
mas caminha a favor do princípio da celeridade processual. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-720/1995-010-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ERNESTO ANTUNES DA SILVEIRA (ESPÓLIO DE) E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. RANIERI LIMA RESENDE

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LUIS SOARES DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-736/2003-001-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO - METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ANA MAIA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA JURÍDI-
CA. DESPROVIMENTO. Não pode ser provido o agravo de ins-
trumento que tem por objetivo o processamento de recurso de revista,
quando não atendidos os pressupostos de admissibilidade do apelo
previstos no art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-737/2004-097-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : GONÇALO BARBOSA DE MIRANDA

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO CÉSAR RUPPERT

A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO MIGUEL SABÓ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. WILLIAN APARECIDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RIDICIONAL. O acórdão recorrido, complementado pelo julgamento
dos embargos declaratórios, está devidamente fundamentado, enfren-
tou as questões inseridas nas razões de recurso e sobre as mesmas
ofereceu tese explícita. Ao lume da OJ 115, da SBDI-1, estão ilesos
os artigos 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT. Agravo de
instrumento conhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-738/2004-020-10-40.3 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : IVANILDA BASTOS ROCHA SALES

A D VO G A D O : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NÃO- INDICAÇÃO DE
OFENSA CONSTITUCIONAL E DE CONTRARIEDADE A SÚ-
MULA DE JURISPRUDÊNCIA DO TST. A admissibilidade do Re-
curso de Revista, interposto em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição Federal, e/ou contrariedade a Súmula do TST, nos ter-
mos do art. 896, § 6º, da CLT. Não atendidas tais exigências, inviável
o processamento do Apelo. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-740/2005-013-18-40.1 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : REFRIGERANTES IMPERIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDREA MARIA SILVA E SOUZA PAVAN RORIZ
DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE FELIPE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ELBER CHAVES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO. A Instrução Nor-
mativa nº 03/93 desta Corte dispõe que o depósito para garantia do
juízo, devido a cada novo recurso, limita-se ao teto nela previsto; e
uma vez depositado o valor total da condenação, nenhum outro será
devido. No caso dos autos, a reclamada depositou valor inferior ao
limite legal previsto para o recurso de revista, e somando todos os
valores já recolhidos na fase de conhecimento não totaliza o valor
arbitrado à condenação. Logo, deserto o recurso de revista, estando
correto o r. despacho. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-742/2005-099-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EDIMINAS S.A. - EDITORA GRÁFICA INDUSTRIAL DE
MINAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. JAMIL MILAGRES MANSUR

A G R AVA D O ( S ) : ROMILSON BRAGA

A D VO G A D A : DRA. OLÍMPIA APARECIDA DE ASSIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO.

Constatando-se de plano que o Recurso de Revista se en-
contra deserto, ante a insuficiência de depósito recursal, deve ser
negado provimento ao agravo de instrumento que visa o destran-
camento daquele recurso. Agravo de instrumento que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-743/2004-382-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MOORE DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILSON GARCIA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ ROZATI

A D VO G A D O : DR. ELVIS JUSTINO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "turno ininterrupto de revezamento - fixação
de jornada de trabalho mediante negociação coletiva - possibilidade",
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 169 da SBDI-1 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a reclamada do
pagamento da sétima e oitava horas como extras, bem como seus
efeitos reflexos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TURNO ININTER-
RUPTO DE REVEZAMENTO. FIXAÇÃO DE JORNADA DE TRA-
BALHO MEDIANTE NEGOCIAÇÃO COLETIVA. VALIDADE. Es-
te Tribunal Superior do Trabalho já firmou o entendimento de que,
quando há na empresa o sistema de turno ininterrupto de reveza-
mento, é válida a fixação de jornada superior a seis horas mediante
negociação coletiva (OJ nº 169 da SDI-1, atual Súmula 423 do C.
TST). A Constituição Federal, ao estabelecer no artigo 7º, inciso XIV,
jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininter-
ruptos de revezamento, excepcionou, na parte final do dispositivo,
que esta poderia ser prorrogada mediante negociação coletiva. Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-745/2003-014-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CEL-
PE

A D VO G A D A : DRA. MARCELA FONSECA BRANDÃO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO BARBOSA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GALDIANO DE FREITAS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : TRACOL - SERVIÇOS ELÉTRICOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROMERO GRUND LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇOS. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. Tese regional que se coaduna com os
termos da Súmula 331, IV, do TST, no sentido de que, diante da
regular contratação de empregado por empresa prestadora de serviços,
atribui-se a responsabilidade subsidiária ao tomador, em caso de ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas por parte do real empre-
gador. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 do
T S T.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-745/2005-037-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MARIA DE FÁTIMA ROSA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. RAFAEL BARRETO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
deferindo à reclamante os benefícios da justiça gratuita, nos termos
do artigo 790, § 3º, da CLT, afastar a deserção imputada ao recurso
ordinário e determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional,
a fim de que julgue o recurso ordinário como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA. CUSTAS PROCESSUAIS. DESERÇÃO
DO RECURSO ORDINÁRIO. LEI 1.060/50, ARTIGO 4º. A prova
da insuficiência econômica para fins de concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita poderá ser feita mediante simples afir-
mação do empregado de que não está em condições de pagar as
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio
ou de sua família, cuja veracidade é presumida na forma da lei
(inteligência do artigo 4º da Lei 1.060/50 e da Lei nº 7.115/83). Caso
em que, preenchidos os requisitos para a respectiva concessão, que,
aliás, pode se dar em qualquer instância e de ofício, a teor do disposto
no art. 790, § 3º, da CLT, deve ser afastada a deserção imputada ao
recurso ordinário interposto pela reclamante em face do não-reco-
lhimento das custas processuais. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-751/2003-022-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA RODRIGUES CORREIA

A D VO G A D O : DR. OLÍMPIO PAULO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO WERNER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-753/1999-255-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR SANTOS

A D VO G A D O : DR. VITALINO SIMÕES DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. DESPROVIMENTO. Não merece provi-
mento o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento
do recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de
dispositivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial
apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-761/2004-441-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JURACY DE OLIVEIRA BRÁS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

A G R AVA D O ( S ) : EXECUTIVA TRANSPORTES URBANOS S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO BRENNA DO AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE DE AGRAVO
DE INSTRUMENTO. A inviabilidade do recurso de revista é ma-
nifesta, desde que interposto de acórdão regional prolatado em sede
de agravo de instrumento. Incidência da Súmula n° 218 do TST.
Agravo de instrumento improvido.

PROCESSO : AIRR-766/2005-039-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : WANDERLEI MENDES DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. CELSO LUIZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : POUSADA DO SOL CAMPING CLUB

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. A revista fica inviabilizada
porque, para análise do julgado e concluir de modo diverso, seria
necessário revisitar os fatos e provas, o que é vedado em sede de
recurso de natureza especial (Súmula 126). Agravo conhecido e não
provido.

PROCESSO : AIRR-767/2005-026-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DAM LIGAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALLYSSON PEREIRA CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CÉSAR PASSOS

A D VO G A D O : DR. PAULO APARECIDO AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. MATÉRIA FÁTICA. Não
há como se reformar a v. decisão recorrida, quando as razões di-
recionam ao reexame do fato e da prova controvertida.

PROCESSO : AIRR-769/2002-670-09-41.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS MATEUS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PIRES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. BENEDITO CORRÊA BRAZ JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-773/2001-771-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA INÊS BALDASSO

A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO DE OLIVEIRA FRAGA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA PINHEIRO BROD

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CARGO DE
CONFIANÇA. HORAS EXTRAS. DESPROVIMENTO. Nega-se
provimento ao Agravo de Instrumento, quando não demonstrada vio-
lação literal de dispositivo legal, e diante do contexto fático-pro-
batório em que se inseriu a v. decisão recorrida. Incidência da Súmula
126 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-773/2001-771-04-41.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PANIAGUA ETCHALUS

A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO DE OLIVEIRA FRAGA

A D VO G A D A : DRA. MAGDA BRANCHER GRAVINA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÁLCULO
DAS HORAS EXTRAS. EXECUÇÃO. DESPROVIMENTO. Nega-
se provimento ao Agravo de Instrumento, em processo de execução,
quando não demonstrada violação direta a dispositivos constitucio-
nais. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula
nº 266 do TST.

PROCESSO : ED-AIRR-774/1996-731-04-41.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES
EMBARGANTE : MÁRIO LUIZ MEINHARDT

A D VO G A D A : DRA. HELENA DE ALBUQUERQUE DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. RESOLUÇÃO 039/89 DA CEEE. Embargos
acolhidos apenas para prestar esclarecimentos, sem imprimir efeito
modificativo ao julgado.
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PROCESSO : RR-776/2004-003-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. CARLOS MANUEL DE AZEVEDO PESSOA DA SIL-
VA 

RECORRIDO(S) : MARIA AUGUSTA CARVALHO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO BASTOS GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença de origem
e declarar a prescrição da pretensão deduzida na ação, extinguindo o
processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do
CPC, prejudicado o exame dos demais temas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. DIFE-
RENÇAS DOS EXPURGOS. FGTS. Este C. Tribunal firmou entendimento
pacífico, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1,
que dispõe: "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado plei-
tear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em
ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada". No caso concreto, a ação foi pro-
posta em 17.11.2004, mais de dois anos após a vigência da referida lei.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-777/2005-060-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

RECORRIDO(S) : ERINALDO LUZ DE JESUS

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA XAVIER

RECORRIDO(S) : AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA CEDRASCHI DIAS

RECORRIDO(S) : AUTO VIAÇÃO PARELHEIROS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MIRANEY MARTINS AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar a responsabilidade subsidiária do recorrente, excluindo-a da
relação jurídico-processual.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA
331/TST. SÃO PAULO TRANSPORTE S/A. CONCESSÃO DE
SERVIÇO PÚBLICO. A SPTRANS, gerenciadora dos serviços de
transporte urbano, não é tomadora dos serviços do empregado, não
podendo, assim, ser responsabilizada por eventual condenação ju-
dicial ao contratado. Não há como se confundir a figura da ter-
ceirização com a da concessão. A distinção não comporta dúvida, já
que, na concessão, a execução de serviço público é passada a terceiro,
não havendo ingerência sobre os serviços por parte do órgão público,
que não é o tomador dos serviços do empregado; e, na terceirização
a que se refere o inciso IV da Súmula nº 331 do C. TST, predomina
a figura do tomador dos serviços prestados, cuja responsabilidade está
vinculada à culpa in eligendo e in vigilando. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-779/2005-010-17-40.5 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DROGARIA EMANUELE LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO CEOTTO

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO KAPISCH BIANCARDI

A D VO G A D O : DR. KLEBER SCHNEIDER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CO-
NHECIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando
não trasladadas todas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art.
897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria
de mérito controvertida.

PROCESSO : AIRR-782/2002-009-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARINA DE SOUZA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA LAPA DE NORONHA

A D VO G A D O : DR. RONIDEI GUIMARÃES BOTELHO

A G R AVA D O ( S ) : TV MANCHETE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.
PROCURAÇÃO OUTORGADA À ADVOGADA SUBSTABELE-
CENTE APRESENTADA EM CÓPIA NÃO-AUTENTICADA.

A ausência de autenticação na cópia da procuração outorgada
à advogada que substabeleceu poderes de representação à advogada
subscritora do recurso de revista, torna o referido documento inválido
para o fim de comprovar a regular representação processual, a teor do
artigo 830 da CLT.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-783/2003-251-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO REGES FARIAS

A D VO G A D O : DR. VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTI-
VO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA DE-
CISÃO MONOCRÁTICA QUE DENEGOU SEGUIMENTO AO
RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO - NÃO-INTERRUP-
ÇÃO DO PRAZO RECURSAL. Na esteira do entendimento desta
Corte, a interposição de recurso incabível, in casu a oposição equi-
vocada de Embargos de Declaração, não gera qualquer efeito no
mundo jurídico, de forma que não tem o condão de suspender o prazo
recursal, que é fatal e peremptório. Inteligência da Súmula 100, item
III, deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido, por in-
tempestividade.

PROCESSO : AIRR-783/2005-052-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNISOAP COSMÉTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : S.A. INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO E OU-
TRAS

A D VO G A D O : DR. DAWSON MORAES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HENRIQUE CERRI

A D VO G A D O : DR. VALDIR ABIBE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUCESSÃO
DE EMPRESAS. VALIDADE. DESPROVIMENTO. EXECUÇÃO.
Somente a demonstração irrefutável de frontal violação a texto da
Constituição da República autoriza a admissibilidade do recurso de
revista contra decisão proferida no processo de execução. Exegese do
§ 2º do artigo 896 da CLT e entendimento consubstanciado na Sú-
mula nº 266 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-784/2005-021-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. ALYSSON ISAAC STUMM BENTLIN

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELIZA DA COSTA LIMA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. NÃO CONCESSÃO
OU REDUÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. VALIDA-
DE. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao agravo de instru-
mento, quando se pretende o processamento do recurso de revista
interposto contra o v. acórdão regional, que decidiu de acordo com o
entendimento consagrado pelas Orientações Jurisprudenciais nºs 307
e 342 da SBDI-1 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-788/2001-010-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.
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A D VO G A D A : DRA. ANNA PAULA SIQUEIRA E DIAS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUIZA MARINHO DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE DOS ANJOS FERNANDEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO DA
SUBSCRITORA DO APELO. INSTRUMENTOS DE MANDATO,
QUE CONDICIONAM OS SUBSTABELECIMENTOS JUNTADOS
AOS AUTOS, EM CÓPIA DESPROVIDA DE AUTENTICAÇÃO.
O Juízo de admissibilidade "a quo" negou seguimento ao recurso de
revista interposto, tendo em vista defeito de representação. De fato, os
autos revelam que os instrumentos de mandato acostados, os quais
condicionam os substabelecimentos dele decorrentes, encontram-se
em cópias reprográficas não autenticadas. Assim, tem-se como ine-
xistente o recurso aviado. Inteligência do art. 37 do CPC. Aplicação
da Súmula nº 164 do TST. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-792/2005-057-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZA ANDRÉA FERREIRA FRANCA

A D VO G A D O : DR. ÊNIO ALBERI PEREIRA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. IVONE APARECIDA DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. PRÊMIOS. O acórdão recorrido consi-
derou incidente a prescrição porque, suprimido o pagamento em agos-
to/2000, a ação somente foi proposta em 30 de agosto de 2005;
portanto, a prescrição prevista no artigo 7º, XXIX, da Constituição
Federal, já fulminara o direito da demandante. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-793/2005-007-23-40.3 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : LAIR GOMES JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRES-
SÕES. ECT. CURVA DE MATURIDADE. Não merece provimento o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-794/2005-007-23-40.8 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : ARCÍLIO DE ARAÚJO CARVALHO

A D VO G A D O : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRES-
SÕES. ECT. CURVA DE MATURIDADE. Não merece provimento o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-799/2002-442-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR SANTANA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI N.º 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Agravo não conhecido quando deixam os agravantes de
trasladar a cópia do recurso de revista interposto via fac símile, peça
necessária para aferição da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-799/2002-442-02-41.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR SANTANA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS. RESPONSABI-
LIDADE. DESPROVIMENTO. A v. decisão recorrida está em con-
sonância com a atual, notória e iterativa jurisprudência desta c. Corte,
consubstanciada na orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, in
verbis: "FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos
inflacionários. Responsabilidade pelo pagamento. É de responsabi-
lidade do empregador o pagamento da diferença da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em
face dos expurgos inflacionários".

PROCESSO : AIRR-799/2005-011-08-40.1 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : AREMILTON DE MATOS MENEZES

A D VO G A D O : DR. LENEWTON M. ATHAYDE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. SUSANA PIGNATARI DE BARROS COIMBRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. Não se conhece do agravo de
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I
do § 5º do art. 897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao
deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo não conhecido
quando deixa o agravante de trasladar as razões do recurso de re-
vista.

PROCESSO : AIRR-802/2000-431-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIVINO BOMTEMPO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES ESCUDERO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ODINALDO CORRÊA SANTOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO AGRAVADO. AU-
SÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não é possível conhecer de agravo de instrumento
interposto contra despacho que negou seguimento a recurso de re-
vista, quando o agravante cinge-se a repetir, "ipsis litteris", em seu
arrazoado, a argumentação contida no recurso de revista, deixando de
atacar a fundamentação adotada no despacho denegatório. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-804/2003-023-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PARMALAT BRASIL S.A. - INDÚSTRIA DE ALIMEN-
TOS (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO OBINO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ALICE GIOVANETTI DIAS

A D VO G A D O : DR. PAULO ROGERIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA. DESPROVIMENTO. Não merece reforma de-
cisão do eg. Tribunal Regional em consonância com a Orientação
Jurisprudencial 307 da C. SDI. Incidência da Súmula 333/TST e § 4º
do art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-809/1999-003-17-00.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA COLATINENSE LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUBENS MUSIELLO

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO DA MOTTA LEAL

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO DA SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARNE SEARA BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO IN-
FIRMA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. Não se
conhece do agravo de instrumento interposto contra despacho que
negou seguimento ao recurso de revista, quando a parte agravante
limita-se a repetir, em suas razões, a argumentação despendida quan-
do da apresentação do recurso de revista, não atacando, diretamente,
a fundamentação adotada no despacho denegatório. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : RR-812/2003-381-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SABRINA SCHENKEL

RECORRIDO(S) : TEREZINHA DE LOURDES FURTADO

A D VO G A D O : DR. AMILTON PAULO BONALDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "férias - concessão - fracionamento superior a dois
períodos - impossibilidade - artigo 134, § 1º, da CLT - pagamento
dobrado", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no

tocante ao item "adicional de insalubridade - base de cálculo - salário
mínimo", por contrariedade à Súmula nº 228 do C. TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença em que se definiu
o salário mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade.
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tópico
"honorários advocatícios - assistência judiciária", por contrariedade à
Súmula nº 219 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.
SÚMULA Nº 228 DO TST. É pacífico o entendimento neste Tribunal
Superior do Trabalho no sentido de que o adicional de insalubridade
tem como base de cálculo o salário mínimo de que cogita o artigo 76
da CLT, mesmo na vigência da Constituição Federal de 1988. In-
teligência da Súmula nº 228 e da Orientação Jurisprudencial nº 2 da
SBDI-1. Recurso de Revista conhecido e provido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA. Na Justiça do Trabalho, a assistência judiciária a que se
refere a Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, será prestada pelo
Sindicato da categoria profissional a que pertencer o trabalhador (ca-
put, art. 14, da Lei nº 5.584/70). Os honorários advocatícios são
devidos tão-somente nos termos da Lei nº 5.584/70, quando existente,
concomitantemente, a assistência do Sindicato e a percepção de sa-
lário inferior ao dobro do mínimo legal ou a impossibilidade de se
pleitear em juízo sem comprometimento do próprio sustento ou da
família. Súmulas nºs 219 e 329 do C. TST. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-812/2004-003-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CEL-
PE

A D VO G A D A : DRA. RAFAELA COSTA ACCIOLY CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : NEIDE MARIA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MORAES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANOS MO-
RAIS. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de
instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando não demonstrada violação literal de dispositivo cons-
titucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto
de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-813/2005-097-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNISERV - UNIÃO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO FONSECA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : GENAIR DE OLIVEIRA DIAS

A D VO G A D O : DR. DANIEL MENDES PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GUIA DE CUSTAS. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO
BANCÁRIA. DESERÇÃO. Embora não sujeito a formalismos ex-
cessivos, o processo do trabalho também deve respeitar rotinas in-
dispensáveis à segurança das partes, dos atos praticados e da própria
prestação jurisdicional. Nesse sentido, a apresentação da respectiva
guia com a autenticação bancária, no prazo do recurso, constitui
providência obrigatória, de fiscalização necessária da parte. Agravo
de instrumento improvido.

PROCESSO : AIRR-815/2001-015-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MARTINS

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : CÁSSIA MARIA DE SOUZA TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. ÉVERTON LUIZ DIAS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS EM CÓPIA INAUTÊNTICA. Trata-se a autentica-
ção de requisito formal para a validade das cópias reprográficas, não
se mostrando hábil a comprovar o preparo fotocópia simples de guia
de recolhimento das custas processuais, a teor do artigo 830 da CLT.
Inaplicabilidade do art. 372 do CPC. Inocorrência de cerceio de
defesa. Divergência jurisprudencial hábil não demonstrada Súmula
296/TST).

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-815/2004-020-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE GÁS PIRÂMIDE DOIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MOISÉS G. NUNES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ QUEROBIM MACHADO

A D VO G A D A : DRA. LACI ODETE REMOS UGHINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.



Nº 210, quarta-feira, 1 de novembro de 2006 1 901ISSN 1677-7018

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. ENQUADRAMENTO SINDICAL. NORMA COLETIVA.
CATEGORIA DIFERENCIADA. SÚMULA Nº 374 DO C. TST. Para
a aplicação da Súmula nº 374 é necessário que se conjugue dois
fatores: o reclamante ter categoria diferenciada e não ter sido a em-
presa reclamada representada por órgão de classe. Ausente o pre-
questinonamento acerca da segundo fator, não há como entender por
contrariada a Súmula nº 374. Incidência da Súmula nº 297 a obstar o
recurso neste aspecto. Também incidente a Súmula nº 126, pois ne-
cessário seria o revolvimento do fato e da prova. Não demonstrada
divergência válida e específica ou violação de dispositivo legal. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-816/2003-026-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE NASARÉ CÂMARA

A D VO G A D O : DR. NELSON HALIM KAMEL

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETRO-
BRÁS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PINHO

DECISÃO:Por unanimidade, acolhendo a preliminar argüida
em contraminuta, não conhecer do agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
agravo de instrumento carente de peça necessária à sua formação, não
trasladada a certidão de publicação da decisão regional ao julgamento
de embargos declaratórios e ausentes nos autos elementos outros que
permitam a aferição da tempestividade do recurso de revista que visa
a destrancar. Incidência do artigo 897, § 5º, da CLT e da Instrução
Normativa 16/1999, item III, desta Corte. Aplicação das OJ's 17 e 18
- Transitórias - da SDI-I do TST.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-817/2005-004-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RAIA TREIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADRIANO SÉRGIO SIUVES ALVES

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA MIRANDA PIMENTA MACHADO

A D VO G A D A : DRA. INACILMA MENDES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO IN-
FIRMA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. Não se
conhece do agravo de instrumento interposto contra despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista, quando a parte agravante
limita-se a repetir, em suas razões, a argumentação despendida quan-
do da apresentação do recurso de revista, não atacando, diretamente,
a fundamentação adotada no despacho denegatório. Incidência da
Súmula 422 do C. TST. Agravo de instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-830/2005-087-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSABRIL - TRANSPORTADORA ABRIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO MEDEIROS DE CAMARGOS

A G R AVA D O ( S ) : ALDEMAR ALVES SILVA

A D VO G A D O : DR. SILVÉRIO GONÇALVES FRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO
ILEGÍVEL. NÃO-CONHECIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº
9.756/98. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do agravo de
instrumento quando ilegível o protocolo da petição do recurso de
revista, a impossibilitar a aferição da tempestividade do apelo.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-835/2003-011-20-40.0 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGADO(A) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGANTE : GILDO LUIZ DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO REIS CLETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de de-
claração opostos pelo Reclamante, por defeito de representação processual.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLA-
MANTE. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. NÃO-
C O N H E C I M E N TO .

Verificando-se a irregularidade de representação processual
procedida nos embargos de declaração, decorrente da juntada de ins-
trumento de mandato, em fotocópia não-autenticada, portanto, em
desacordo com o teor do artigo 830 da CLT, resta inviável o co-
nhecimento do apelo.

Embargos de Declaração não conhecidos.

PROCESSO : AIRR-835/2005-011-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO AUGUSTO SILVA DE OLIVEIRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON DONATO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ÊNIO ALBERI PEREIRA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por desfundamentado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO AGRAVADO. AU-
SÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não é possível conhecer de agravo de instrumento
interposto contra despacho que negou seguimento a recurso de re-
vista, quando a agravante cinge-se a repetir, "ipsis litteris", em seu
arrazoado, a argumentação contida no recurso de revista, deixando de
atacar a fundamentação adotada no despacho denegatório. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-836/2003-670-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO JOSÉ EMERGÊNCIAS MÉDICAS S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA CHIMKA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLAYDE ALVES PACE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. MINUTOS RESIDUAIS. SÚMULA Nº 366 DO TST. Não
merece provimento o agravo de instrumento estando a decisão re-
gional em conformidade com iterativa, notória e atual jurisprudência
desta c. Corte Superior. Resta inadmissível o recurso de revista, a teor
do disposto no § 4º do art. 896 da CLT e na Súmula nº 333 do c.
T S T.

PROCESSO : AIRR-836/2003-002-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARSH CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

A D VO G A D O : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : MARA ALMEIDA GULES

A D VO G A D O : DR. DIRCEU ANDRÉ SEBBEN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. PARCELA DE TRATO SUCESSIVO. DESPROVIMENTO.
Não há como se admitir o recurso de revista quando a parte não
demonstra violação literal de dispositivos da Constituição Federal e
nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese, nos termos
do artigo 896, e alíneas, da CLT. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-836/2005-054-18-40.5 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR LOPES CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO PEREIRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO AGRAVADO. AU-
SÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não é possível conhecer de agravo de instrumento
interposto contra despacho que negou seguimento a recurso de re-
vista, quando o agravante cinge-se a repetir, "ipsis litteris", em seu
arrazoado, a argumentação contida no recurso de revista, deixando de
atacar a fundamentação adotada no despacho denegatório. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-837/2005-007-23-40.5 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : VINÍCIUS QUINTINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO DE
CARREIRA, CARGOS E SALÁRIOS. PRESENÇA DOS REQUI-
SITOS DESCRITOS NO PCCS. PROGRESSÃO POR ANTIGUI-
DADE E POR MERECIMENTO. DESPROVIMENTO. Não merece
provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o pro-
cessamento do recurso de revista, quando não demonstrada violação
literal de dispositivo constitucional ou legal, nem divergência ju-
risprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-838/2005-007-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : ARCÍLIO DE ARAÚJO CARVALHO

A D VO G A D O : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO DE
CARREIRA, CARGOS E SALÁRIOS. PRESENÇA DOS REQUI-
SITOS DESCRITOS NO PCCS. PROGRESSÃO POR ANTIGUI-
DADE E POR MERECIMENTO. DESPROVIMENTO. Não merece
provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o pro-
cessamento do recurso de revista, quando não demonstrada violação
literal de dispositivo constitucional ou legal, nem divergência ju-
risprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-842/2003-015-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS RODRIGUES FIDALGO

A D VO G A D O : DR. ELIEZER GOMES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JUSTA CAUSA. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
O Tribunal de origem consignou que não foi comprovada pela ré a
justa causa imputada ao reclamante. Incólume, pois, o art. 482 da
CLT e vedado o reexame de fatos e provas nesta instância recursal, a
teor da Súmula 126/TST. Inespecíficos, ainda, os arestos colacio-
nados, forte nas Súmulas 23 e 296 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-845/2005-661-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : DRUGOVICH AUTO PEÇAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EMÍLIO PICIOLI

A G R AVA D O ( S ) : NEIVALDO DIAS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. WALTER DE SOUZA FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INAUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO-CONHE-
CIMENTO. Ao não proceder à autenticação das peças trasladadas,
tampouco declará-las autênticas, a agravante malferiu a regra ins-
culpida no inciso IX da Instrução Normativa nº 16 desta colenda
Corte Trabalhista, exsurgindo, daí, o não-conhecimento do recurso.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : RR-852/2002-032-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : GERAL DE CONCRETO S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CUSTÓDIO LIMA

RECORRIDO(S) : JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. HELENA SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "intervalo intrajornada - natureza jurídica",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. NATUREZA JURÍDICA. DESPROVIMENTO. Nos
termos do § 2º do artigo 71 da Consolidação das Leis do Trabalho, os
intervalos de descanso ou alimentação não são computados na du-
ração do trabalho. A previsão contida no § 4º do referido dispositivo
legal visa a desestimular o labor durante aquele período, de modo a
preservar a saúde do trabalhador, obrigando o empregador a "re-
munerar" o período correspondente com o acréscimo de, no mínimo,
cinqüenta por cento sobre o valor da hora normal de trabalho. Não
resta dúvida, pois, que a natureza jurídica do pagamento pelo repouso
não concedido é salarial, mesmo que se considere o intuito de pro-
teger o trabalhador dos riscos à sua saúde física e mental. Nítido o
caráter remuneratório da parcela, deve incidir contribuições previ-
denciárias. Recurso de revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-853/2005-010-10-00.7 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILSON ALVES RAMOS

RECORRIDO(S) : MARISTELA FELIPE DE MELO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ VIEIRA MACARINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção imputada e de-
terminar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional para que julgue
o recurso ordinário, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GUIA DARF DE
CUSTAS PROCESSUAIS. PREENCHIMENTO INCOMPLETO.
DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. INEXISTÊNCIA. PRO-
VIMENTO. Se do preenchimento da guia DARF é possível constatar
o recolhimento mediante documento específico, sob o código correto,
no valor devido, com observância do prazo e a identificação da parte
depositante, em verdadeira demonstração do ânimo de se desincumbir
de tal encargo processual, mostra-se irrelevante a falta de indicação
de quaisquer outros elementos, nos termos da legislação pertinente à
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matéria. Adotando o princípio da instrumentalidade das formas e
verificando-se que o depósito atingiu a finalidade de ressarcir a União
das despesas processuais, considera-se válido o ato (artigo 244 do
CPC). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-857/2005-021-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CRISTINA SOARES

A D VO G A D O : DR. GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

A D VO G A D O : DR. MARCEL BATISTA YOKOMIZO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DUARTE DE LACERDA

A D VO G A D O : DR. MARCELO DUTRA VICTOR

A D VO G A D O : DR. OSIVAL DANTAS BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos nos termos da funda-
mentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARACTERIZADA. ESCLARE-
CIMENTOS. Embora inexista no r. julgado embargado omissão, con-
tradição ou obscuridade nos exatos termos do artigo 535 do Código
de Processo Civil, acolhem-se os embargos de declaração apenas para
prestar esclarecimentos à parte, em atenção ao princípio constitu-
cional da plena prestação jurisdicional.

PROCESSO : AIRR-859/2004-005-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EDÍLSON BATISTA DE SOUZA FILHO

A D VO G A D O : DR. GENESCO RESENDE SANTIAGO

A G R AVA D O ( S ) : INFOCOOP SERVIÇOS - COOPERATIVA DE PROFISSIO-
NAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 331, IV,
DO TST. Deve ser mantido o despacho agravado que confirmou
decisão recorrida responsabilizando subsidiariamente a tomadora dos
serviços, com base no item IV da Súmula 331/TST, pelas obrigações
inadimplidas pela empresa prestadora. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-860/2003-030-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : VILMAR DA SILVA WAGNER

A D VO G A D O : DR. ÉLIO ATILIO PIVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INSUFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. O agravo de instrumento não reúne todas as condições de
conhecimento, na medida em que o acórdão regional integrativo não
se encontra devidamente assinado. Frise-se que, conforme dispõe o
Item IX da IN. nº 16, "(...) não será válida a cópia de despacho ou
decisão que não contenha assinatura do juiz prolator (...)". Agravo
não conhecido.

PROCESSO : RR-864/2003-102-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

RECORRIDO(S) : MARLUCIO DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

RECORRIDO(S) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBSON DORNELAS MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SEGURO. PAGA-
MENTO DE INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. OBRIGAÇÃO
AJUSTADA EM CONTRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Compete à Justiça do Trabalho
julgar pedidos relativos a direitos e vantagens previstos na legislação
trabalhista. O fato de se tratar de indenização substitutiva do seguro
de vida não desloca a competência para a Justiça Comum, se o pedido
está fundamentado em obrigação assumida pelo empregador no ato da
contratação, quando foram ajustadas as cláusulas que iriam regu-
lamentar o relacionamento entre as partes (artigo 114 da Constituição
Federal de 1988). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-866/2000-302-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO GUARUJÁ LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO

A G R AVA D O ( S ) : ROSELI CONCEIÇÃO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. FLEXIBILIZA-
ÇÃO PREVISTA EM NORMA COLETIVA. INVALIDADE. OFEN-
SA AO ART. 7º, INCISO XXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
A natureza da decisão regional, em harmonia com o entendimento
refletido na Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1, atrai, ine-
xoravelmente, a incidência do Enunciado nº 333 desta Corte, de-
notando, por via de conseqüência, a incolumidade do dispositivo
constitucional indicado e, também, do despacho atacado. Agravo co-
nhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-866/2005-035-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA RITTER WOELTJE

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO MATHIAS MARTINS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO RICARDO FERRARI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. Não se conhece do agravo de
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I
do § 5º do art. 897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao
deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo não conhecido
quando deixa o agravante de trasladar cópia do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-867/2003-451-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GERDAU AÇOS ESPECIAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HAMILTON FERREIRA ANSELMO

A G R AVA D O ( S ) : IRAÍ CARVALHO DE CARVALHO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE R. MADUREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. DIFERENÇAS DOS EXPURGOS. FGTS. ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 344 DA SDI-1. DESPROVIMENTO. Não é
possível se verificar se está prescrita a pretensão quando não há
indicação na v. decisão recorrida da data em que ocorreu o trânsito
em julgado, impossibilitando verificar se transcorrido o biênio a que
se refere a Orientação Jurisprudencial nº 344 do C. TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-869/2004-012-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ADLIM - TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DA SILVA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ANTÔNIO DO NASCIMENTO NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS RAMALHO BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. FGTS. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo
de instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando a decisão guarda conformidade com a jurisprudência
uniforme do C. TST. Incidência da Súmula nº 333 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-887/2005-001-13-40.9 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS CALUMBI NÓBREGA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : GERTRUDES BARRETO NÓBREGA DE LUCENA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DERLY PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. A
certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para a
regularidade do traslado do agravo de instrumento, por ser impres-
cindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento (Orientação Ju-
risprudencial da SBDI-1 de nº 18 - TRANSITÓRIA). Não atendida
tal exigência e não existindo nos autos elementos que atestem a
tempestividade da revista, comprometido está tal pressuposto de ad-
missibilidade. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-889/2005-008-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSA MARIA TELES DE ALMEIDA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. ATO ÚNICO. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional, nem se vislumbra contrariada a Súmula 294
do C. TST. Artigo 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-891/1999-008-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELESP CELULAR S.A.

A D VO G A D A : DRA. FABÍOLA PARISI CURCI

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ REINALDO SOLON

A D VO G A D O : DR. WALDEMAR CURY MALULY JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. CARGO DE CONFIANÇA. ÔNUS DA PROVA. DESPRO-
VIMENTO. Insuscetível o reexame dos fatos e da prova produzida,
bem como a sua valoração nesta instância recursal, ante a natureza
extraordinária do recurso de revista - Súmula nº 126/TST.

PROCESSO : AIRR-897/2001-087-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : HILDEBRANDO SALERA

A D VO G A D O : DR. ADRIANO VISSOTTO PREVIDELLI

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO DE BARROS AMÉLIO

A D VO G A D O : DR. PEDRO LUCAS LINDOSO

A G R AVA D O ( S ) : SDM SUL ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RONALDO BARBOSA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SDM SÃO PAULO ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento do autor.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DONO DA OBRA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. Tese regional que se coaduna com os
termos da Orientação Jurisprudencial nº 191 da SDI-I do TST, no
sentido de que, "diante da inexistência de previsão legal, o contrato
de empreitada entre o dono da obra e o empreiteiro não enseja
responsabilidade solidária ou subsidiária nas obrigações trabalhistas
contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da obra uma empresa
construtora ou incorporadora". Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e
da Súmula 333 do TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-898/2003-670-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE VEMETEK TECIDOS E COUROS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. GLÉUCIO ROGÉRIO BIGAISKI SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETE APARECIDA DE ALMEIDA CORTEZ

A D VO G A D A : DRA. DEBORAH KOLISKI VONS

A G R AVA D O ( S ) : LEATHER FROM BRAZIL LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : VITAL MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE CASTIGLIONI MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA Nº
383 DO C. TST. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
DESPROVIMENTO. Estando o r. despacho em conformidade com
Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte, inadmissível o re-
curso de revista.

PROCESSO : AIRR-900/2004-007-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBSON GERMANO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE DE PAULO CHAVES

A D VO G A D O : DR. AURÉLIO SILVOSA HUERTAS SOBRINHO

A G R AVA D O ( S ) : SEVEN FIX FIXAÇÃO AUTOMOTIVA LTDA.

A D VO G A D O : DR. AURÉLIO SILVOSA HUERTAS SOBRINHO

A G R AVA D O ( S ) : UNIFORT LTDA.

A D VO G A D O : DR. AURÉLIO SILVOSA HUERTAS SOBRINHO

DECISÃO:Em, por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. FALTA DE PEÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece do agravo,
ante a ausência de traslado do acórdão regional proferido ao julgamento do
recurso ordinário e das razões do recurso de revista, nos termos do artigo
897, § 5º, da CLT e Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-905/2002-068-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SOMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MICHELANGELO LIOTTI RAFFAELE

RECORRIDO(S) : ARY JOSÉ SOARES

A D VO G A D O : DR. WAGNER JOSÉ FERREIRA CAMPOS
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "multa do artigo 477, § 8º, da CLT", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a referida multa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. VÍNCULO DE EMPREGO
RECONHECIDO SOMENTE EM JUÍZO. A multa de que cogita o
artigo 477 da CLT tem pertinência quando o empregador não cumpre
o prazo ali estabelecido para quitação das verbas rescisórias. Uma vez
reconhecido o vínculo somente em Juízo, não havia como estabelecer
prazo para a quitação das verbas rescisórias, já que era controvertida
a própria existência da relação de emprego. Recurso de revista par-
cialmente conhecido e provido.

<!ID765202-13>

PROCESSO : AIRR-914/2004-126-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D O ( S ) : NELSON RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÔNIKA CELINSKA PREVIDELLI

A G R AVA D O ( S ) : QUALIMAN MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS HENRIQUE SIGOLO LEVY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. SÚMULA 331, IV, TST. "O inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)". Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-918/2005-006-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRE-
SAS DO PARÁ - SEBRAE/PA

A D VO G A D O : DR. MARCELO MIRANDA CAETANO

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO SANTANA TEIXEIRA

A D VO G A D A : DRA. TEREZA VÂNIA BASTOS MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BLIT'Z SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não se admite re-
curso de revista interposto a acórdão proferido em consonância com
Súmula do Tribunal Superior do Trabalho (Súmula nº 331, IV, do
TST). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-919/2004-261-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DO VALE DO CAÍ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não podem
ser acolhidos os embargos de declaração fundados em contradição e
omissão não demonstradas. Pretende a embargante, na realidade, o
reexame da matéria discutida. Aplicação do artigo 897-A da CLT.

PROCESSO : AIRR-923/2004-066-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : DOMINGOS ACELINO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : COATS CORRENTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GARDUZI TAVARES

DECISÃO:Unanimemente, em preliminar, determinar a
reautuação dos autos, a fim que conste, na capa do processo, que o
mesmo está sujeito ao rito sumaríssimo e, após, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO.
FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INÍCIO DA CONTAGEM DO
PRAZO. A jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte, con-
substanciada na OJ 344 da SBDI-1, recentemente alterada, fixou o
marco inicial para a contagem da prescrição na edição da Lei Com-
plementar nº 110, de 30 de junho de 2001, salvo comprovado trânsito
em julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na
Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da
conta vinculada. Na hipótese dos autos, a ação movida pelo autor
perante a Justiça Federal transitou em julgado em 15.02.2002. Assim,
contando-se o prazo prescricional a partir de tal data ou, ainda, a
partir da vigência da Lei Complementar nº 110/2001, em 30.06.2001,
vê-se que foi ultrapassado o biênio legal, uma vez que a presente

reclamação fora ajuizada em 19.04.2004. Inexistiu, pois, violação do
artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal. Agravo conhecido,
mas não provido.

PROCESSO : AIRR-925/2003-024-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ARTESTILO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARÃO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LINDOMAR DE MATOS

A D VO G A D O : DR. DARCISIO SCHAFASCHEK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS. CLÁUSULA PENAL. PE-
NHORA. REAVALIAÇÃO DO BEM. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
MULTA. A admissibilidade do recurso de revista, em processo de
execução, está condicionada à demonstração inequívoca de violação
direta e literal de norma da Constituição Federal, na forma do § 2º do
artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266 desta Corte. Ausente tal
demonstração o recurso não pode ser processado. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-930/2003-022-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : LINDOMAR JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. A decisão regio-
nal, ao consignar o entendimento de que definitivas as transferências
ocorridas, acompanhadas de melhoria da condição hierárquica, com
promoção ao cargo de gerente-geral de agência, e à falta de prova de
seu caráter transitório, não ofende a literalidade do art. 469, § 3o, da
CLT, nos termos da Súmula 221 do TST. Os arestos transcritos são
inespecíficos, pois não tratam da hipótese de transferência em virtude
de promoção. Incide a Súmula 296 do TST.

HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. GEREN-
TE GERAL DE AGÊNCIA. Decisão regional em consonância com
a Súmula 287/TST. Ademais, a Corte de origem, ao consignar que o
autor exercia poderes de empregador, com ganho salarial substancial
e responsabilidades maiores, utilizou os elementos fáticos dos autos, o
que atrai a incidência da Súmula 126/TST, que veda o reexame de
fatos e provas nesta esfera recursal.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-937/1992-036-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO DE SOUZA MARQUES

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. SUBS-
CRITOR DO RECURSO SEM MANDATO. Estando o recurso de
revista subscrito por advogado sem instrumento de mandato válido, e
não sendo a hipótese de mandato tácito, configura-se irregularidade
de representação que, por força da aplicação da Súmula nº 164 do
TST, torna inexistente o recurso respectivo. Inexistindo o recurso fica
mantida a decisão agravada, ainda que por outro fundamento, o que
impede o provimento do agravo. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-939/1992-811-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : DELCY MACHADO JARDIM

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
DESPROVIMENTO. REINTEGRAÇÃO. LIMITES OBJETIVOS
DA COISA JULGADA. VIOLAÇÃO NÃO DEMONSTRADA. Ne-
ga-se provimento ao agravo de instrumento, em processo de exe-
cução, quando não demonstrada violação direta a dispositivo da
Constituição da República. Aplicação do artigo 896, § 2º, da CLT e
da Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO : RR-941/2000-024-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.

A D VO G A D O : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

RECORRIDO(S) : ANANIAS VIRIATO DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. DANTE MENEZES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. LUCIANO ANDRADE PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 367 deste Tribunal Superior do Tra-
balho e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento do salário utilidade veículo, integração e respectivos re-
flexos. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SALÁRIO IN NA-
TURA. FORNECIMENTO DE VEÍCULO. UTILIZAÇÃO PARA O
TRABALHO E PARA ATIVIDADES PARTICULARES. Se o veí-
culo é fornecido pelo empregador para a prestação dos serviços, ainda
que também seja utilizado pelo empregado para atividades parti-
culares, não terá natureza salarial, não configurando, pois, salário in
natura (Súmula 367 do TST). Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-941/2002-105-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ISRAEL VIEIRA DE MATOS

A D VO G A D O : DR. LUCIANO SÉRGIO RIBEIRO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : NILTENOR JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE ASSIS SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. O Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado está
desfundamentado, porquanto não logrou desconstituir os fundamentos
do r. despacho denegatório. Entendimento cristalizado na Súmula
422/TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-942/1997-003-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO CANEZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LÚCIO FRAGA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS DE
SOBREAVISO DESPROVIMENTO. Constatado serviço em regime
de sobreaviso, em face do exame do fato e da prova controvertida,
não é possível a reforma da v. decisão recorrida, ante o óbice da
Súmula 126 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-942/2003-115-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ ESGALHA SILVA

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. AJUIZAMENTO DE PROTESTO INTERRUP-
TIVO. Reconhecido pela Jurisprudência desta Corte, com esteio no
princípio da actio nata, que o direito à incidência dos expurgos in-
flacionários na conta do FGTS só se tornou exigível com a Lei
Complementar nº 110, de 2001, somente a partir de então seria
possível a instauração de ação postulatória das diferenças questio-
nadas, desde que observados os limites prescricionais estabelecidos
na Lei Maior. Outrossim, no caso dos autos, houve a interrupção do
prazo prescricional, que somente voltou a fluir em 23/07/02, em razão
de protesto judicial. Assim, considerando que a presente reclamação
foi ajuizada em 04/07/2003, não há prescrição a ser declarada na
hipótese. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-943/2004-003-21-40.3 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SIMAS INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. EIDER FURTADO DE MENDONÇA E MENEZES FI-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CARIOLANDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DIEGO SEVERIANO DA CUNHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DESERÇÃO. A revista fi-
ca inviabilizada por força da deserção (Súmula 128, I). Agravo co-
nhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-943/2004-005-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA -
EMLURB

A D VO G A D A : DRA. ELISÂNGELA SILVA DE LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERVAL PEDRO GOMES

A D VO G A D A : DRA. GISELE LUCY MONTEIRO DE MENEZES VAS-
CONCELOS
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL EM CONSONÂNCIA
COM ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST.
INVIABILIZAÇÃO DA REVISTA. O acórdão regional aliou-se ao
entendimento cristalizado pela Orientação Jurisprudencial nº 125 da
SBDI-1 do TST, no sentido de que o simples desvio funcional do
empregado não gera direito a novo enquadramento, mas apenas às
diferenças salariais respectivas, mesmo que o desvio de função haja
iniciado antes da vigência da Constituição Federal de 1988. Assim, os
arestos colacionados não se mostram hábeis a impulsionar a revista,
eis que superados pela jurisprudência iterativa, notória e atual desta
Corte Superior, inteligência do § 4º do art. 896 da CLT. Agravo
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-944/2002-028-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : F. A. POWERTRAIN LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL ANDRADE PENA

A G R AVA D O ( S ) : JACI DIMAS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ENIRDA MARIA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. TEMPO À
DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR. TOLERÂNCIA. 10 MINUTOS.
Esta Corte Superior já pacificou o entendimento no sentido de que a
variação de até cinco minutos por registro, na entrada e na saída,
observado o limite máximo de 10 minutos diários, positivado no art.
58, § 1º, da CLT, não configura horas extras. Decisão regional em
harmonia com a Súmula 366/TST. Aplicação da Súmula 333/TST e
do art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo não-provido.

PROCESSO : AIRR-946/2003-039-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.
- EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. LUÍS FELIPE CELSO DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE CARVALHO BASTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RAIMUNDO FRAZÃO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. A teor da
Orientação Jurisprudencial 344 da Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais do TST, o termo inicial do prazo prescricional para
o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, de-
correntes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada. Decisão de Tribunal Regional do Trabalho nesse sentido
impossibilita o processamento de recurso de revista interposto em
processo submetido a procedimento sumaríssimo, nos termos do § 6º
do artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ED-AIRR-955/2001-066-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CARLOS ROBERTO LUGAREZI

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADO(A) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
- CPTM

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : ED-AIRR-955/2003-006-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : LUÍS SÉRGIO ANTÔNIO

A D VO G A D O : DR. DYONÍSIO PEGORARI

EMBARGADO(A) : FERROBAN FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : BRASIL FERROVIAS S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os em-
bargos de declaração para sanar omissão, sem efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VANTA-
GEM PREVISTA EM NORMAS COLETIVAS E SUPRIMIDAS
POR DISSÍDIO COLETIVO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 114, § 2º,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. A premissa maior da
alegada violação do artigo 114, § 2º, da Constituição Federal de 1988
é a de que a parcela postulada teria sido objeto de cláusula de
contrato coletivo de trabalho nos dez anos anteriores à supressão, por

meio de dissídio coletivo. Insiste o Reclamante que, em razão do
tempo em que a parcela teria sido recebida, não poderia ser suprimida
por meio de dissídio coletivo, por se tratar, segundo afirma, de "nor-
ma convencional mínima". Ocorre, porém, que o artigo 114, § 2º, da
Constituição Federal de 1988 não foi indicado de forma expressa nas
razões de revista, como exigido pela Súmula nº 221, I, do TST,
embora o v. acórdão do e. TRT da 15ª Região tenha, assim como o r.
despacho denegatório, decidido a controvérsia com fundamento na
Súmula nº 277 do TST. Tratando-se, portanto, de inovação recursal, a
apontada violação do artigo 114, § 2º, da Constituição Federal de
1988 não autoriza a admissão do recurso de revista.

Embargos de declaração parcialmente acolhidos para sanar
omissão, sem efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-964/2005-006-19-40.0 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : HERMANN ELSON DE ALMEIDA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. HERMANN ELSON DE ALMEIDA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LENILDON AMARO

A D VO G A D A : DRA. MARILÚ DE MEDEIROS CARDOSO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ESTADO DE MISERABILIDADE JURÍDICA. RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊN-
CIA DA SÚMULA 126/TST. O recorrente não conseguiu comprovar,
como era da sua responsabilidade, qualquer violação de dispositivos
legais e/ou constitucionais, tampouco logrou êxito em demonstrar
dissenso pretoriano específico, em que estivesse patente a identidade
das premissas de fato e de direito entre o caso dos autos e aqueles
exteriorizados pelos arestos paradigmas. Na verdade, busca tão-so-
mente rediscutir o indeferimento da gratuidade judiciária, em in-
disfarçável procura de levar à revisita de fatos e provas, atraindo a
incidência da Súmula nº 126/TST. Agravo conhecido, porém des-
provido.

PROCESSO : RR-966/2003-006-13-40.0 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MARIA LUCELI NOCA MEDEIROS

A D VO G A D A : DRA. GEORGIANA WANIUSKA ARAÚJO LUCENA

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO ALCOFORADO FLORÊNCIO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento da revista; e conhecer
do recurso de revista, no que tange ao tema "expurgos inflacionários
- prescrição", por violação do art. 7o, XXIX, da Constituição da
República e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a pronúncia
da prescrição nuclear, condenar a reclamada ao pagamento da di-
ferença da multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos in-
flacionários. Inverte-se o ônus da sucumbência quanto às custas pro-
cessuais.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. ACRÉSCIMO LEGAL DE 40%
DO FGTS. EXPURGOS. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO.
Aparente violação dos arts. 5o, XXXVI, e 7o, XXIX, da Constituição
da República, uma vez considerada, pela Corte de origem, a ruptura
do contato de trabalho como termo inicial da prescrição nuclear do
direito ao pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários.

Agravo de instrumento provido, nos termos do art. 3º da
Resolução Administrativa nº 928/2003.

RECURSO DE REVISTA. ACRÉSCIMO LEGAL DE
40% DO FGTS. EXPURGOS. TERMO INICIAL DA PRESCRI-
ÇÃO. A presente demanda foi ajuizada em 27.6.2003, menos de dois
anos após a vigência da Lei Complementar nº 110/01. Logo, a de-
cisão do Tribunal de origem viola o art. 7o, XXIX, da Constituição da
República, a teor da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-I do
TST. Provimento que se impõe, inclusive para deferir a diferença da
multa de 40% do FGTS pleiteada, consoante Orientação jurispru-
dencial nº 341 da SDI-I do TST.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-969/2003-005-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO PERIM FIRMO

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : FUNCEF - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDE-
RAIS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.
SUPRESSÃO. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA. O recorrente, ao
aderir ao novo plano intitulado REB, teve assegurada uma inde-
nização, em decorrência da transação em juízo, oportunidade em que
renunciou ao direito de reclamar quaisquer vantagens que tenham por
base o antigo regulamento, restando defeso à parte reclamá-las, sob

pena de malferir o instituto da coisa julgada (art. 467 do CPC). Desta
forma, não se verificou a alegada violação à literalidade de dis-
positivo de lei (alínea "c" do art. 896 da CLT). Agravo conhecido,
porém não provido.

PROCESSO : AIRR-974/2004-013-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : OMB COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DE AZEVEDO PEIXOTO CAPUTO

A G R AVA D O ( S ) : ISABEL CRISTINA FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. JUÇARA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. Agravo de ins-
trumento que se limita praticamente a transcrever as mesmas razões
do recurso denegado não se presta ao fim colimado, que é o de
infirmar, de modo objetivo, as razões exaradas no despacho que
denega o processamento do recurso. Incidência da diretriz contida na
Súmula 422 do TST. Agravo de instrumento desfundamentado de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-974/2005-005-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS NOBRE DE PAULA

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

A G R AVA D O ( S ) : BRASFERMA LTDA.

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON AZEVEDO ARAÚJO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DE
TRASLADO DO DESPACHO DENEGATÓRIO DA REVISTA E
RESPECTIVA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO. Não se conhece do
agravo de instrumento quando faltar, na sua formação, peças obri-
gatórias como, no presente caso, a cópia do despacho denegatório da
revista e respectiva certidão de publicação, o que impossibilita, assim,
a análise das razões de agravo e, ainda, a aferição da tempestividade
do apelo. Aplicação do art. 897, § 5º, inciso I, da CLT. Agravo não
conhecido.

<!ID765202-14>

PROCESSO : AIRR-976/2002-103-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : WALDEMAR SILVA PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PRISCILA LINHARES LINTZ

A G R AVA D O ( S ) : ANICÉSIO MOREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE MARTINS PARREIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO. DEFI-
CIÊNCIA DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL.
A cópia da intimação, dando ciência ao INSS do teor do acórdão
recorrido é essencial para a regularidade do traslado do agravo de
instrumento, por ser imprescindível para aferir a tempestividade do
recurso de revista e viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento. Não atendida tal exigência e não existindo nos autos ele-
mentos que atestem a tempestividade da revista, comprometido está
tal pressuposto de admissibilidade. Agravo de instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-976/2003-018-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

PROCURADOR : DR. ALEXANDRE MOLENDA

A G R AVA D O ( S ) : DIVA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO DOS SANTOS MARIA

A G R AVA D O ( S ) : LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. A decisão
questionada deferiu o adicional de insalubridade com esteio no laudo
pericial, portanto não desafia revista, já que não houve comprovação
de afronta à lei (cuja violação foi apontada de modo genérico (Sú-
mula 221, I). Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-979/2000-016-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : S.A. INDÚSTRIAS VOTORANTIM

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO VIEIRA

RECORRIDO(S) : CLODOALDO GOMES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 228 do C. Tribunal Superior do Tra-
balho e, no mérito, dar-lhe provimento para fixar o salário mínimo
como base de cálculo do adicional de insalubridade, restabelecendo a
r. sentença de 1º grau nesse particular.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SÚMULA Nº 228 DO
TST. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 2 DA SDI-1 DO
TST. PROVIMENTO. O percentual do adicional de insalubridade
incide sobre o salário mínimo de que cogita o artigo 76 da CLT.
Inteligência da Súmula nº 228 e da Orientação Jurisprudencial nº 2 da
SDI-1 do C. Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-980/2003-038-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CASA NOSSA SENHORA DA PAZ - AÇÃO SOCIAL
FRANCISCANA

A D VO G A D O : DR. ALMIR SOUZA DA SILVA

RECORRIDO(S) : HELENA APARECIDA GALVÃO GOES

A D VO G A D A : DRA. DALVA REGINA GODOI BORTOLETTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "horas extras - trabalho em jornada 12x36",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JORNADA 12X36.
HORAS EXTRAS. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. PRE-
CLUSÃO. MATÉRIA NÃO ALEGADA NA DEFESA. Ao contestar
o pedido, compete ao réu alegar toda a matéria de defesa, expondo as
razões de fato e de direito com que impugna o pedido do autor (CPC,
art. 300). A ausência de alegação de que a compensação da jornada
estava prevista em acordo coletivo desobriga o julgador a emitir
pronunciamento a respeito do tema. A ordenação dos atos processuais
impede que uma parte surpreenda a outra. Assim, a lide deve ser
julgada nos limites fixados pelas partes, não havendo que se conhecer
de matéria por elas não delimitada. De tal forma, não tendo sido
ajustada a compensação da jornada, o empregado que trabalha em
escala de 12 horas de serviço por 36 de descanso faz jus ao re-
cebimento das horas excedentes da oitava nos dias de efetivo tra-
balho. Recurso de revista conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-980/2005-201-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GM - SUL EXPRESS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO HOFF HOMEM

A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. JOYCE MUNIZ COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA Nº
383 DO C. TST. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
DESPROVIMENTO. Estando a decisão regional em conformidade
com Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte, resta inad-
missível o recurso de revista, a teor do disposto no art. 896, letra "a",
da CLT.

PROCESSO : ED-AIRR-981/2005-004-10-40.3 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ELIAS MARÇAL RAMOS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO HERMES DA COSTA E SILVA

EMBARGADO(A) : DE BEERS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JUSCELINO CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-991/2005-067-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ARLENE SUELY CALDEIRA E GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% SOBRE O FGTS. PRESCRIÇÃO. DESPROVIMENTO. Não
merece provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento do recurso de revista, quando não demonstrada vio-
lação literal de dispositivo constitucional ou legal, nem divergência
jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da
C LT.

PROCESSO : AIRR-995/2003-002-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DUBAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. VANDER BERNARDO GAETA

A G R AVA D O ( S ) : NELSON GOMES (ESPÓLIO DE) E OUTROS

A D VO G A D O : DR. WALTER MARCIANO DE ASSIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DOS EX-
PURGOS. FGTS. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 344 DA
SDI-1. DESPROVIMENTO. Dispõe o artigo 896, § 6º, da CLT que o
recurso de revista interposto no rito sumaríssimo somente pode ser
admitido quando demonstrada violação literal de dispositivo cons-
titucional ou contrariedade a súmula desta C. Corte. Não demonstrada
a violação do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, eis que
a discussão não envolve ajuizamento de reclamação trabalhista exau-
rido o prazo bienal da extinção do contrato de trabalho, como prevê
o dispositivo constitucional, e sim o momento em que nasceu o
direito de ação ao empregado, ou seja, a partir da publicação da Lei
Complementar nº 110/2001. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-996/2001-005-19-40.5 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE RIO LARGO

A D VO G A D A : DRA. CAROLINE MARIA PINHEIRO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : IVONEIDE MARIA DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LINDALVO SILVA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ENTE PÚBLICO. CONTRATO DE TRABALHO AN-
TERIOR À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988. AUSÊN-
CIA DE CONCURSO PÚBLICO. VALIDADE. Decisão regional no
sentido de que o contrato de trabalho firmado entre as partes é válido,
tendo em vista que o ingresso da reclamante ocorreu em data anterior
ao advento da Carta Política em vigor, que passou a exigir o prévio
concurso público para ingresso nos quadros da Administração Pú-
blica. Somente após a promulgação da Constituição Federal de 1988
tornou-se obrigatório o concurso público não só para o provimento de
cargo público, mas também para a admissão em emprego público (art.
37, II, da Carta Magna). Não se verifica afronta ao art. 97, § 1º, da
CF/1967. Violação do art. 5º, II, da Lei Maior não demonstrada.
Inservíveis os arestos transcritos, nos termos do art. 896, alínea "a",
da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-997/2004-002-23-40.1 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SB GRÁFICA E EDITORA LTDA. E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. NORMA SUELI DE CAIRES GALINDO

A G R AVA D O ( S ) : GONÇALO SIQUEIRA MELLO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA FERREIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
AUTENTICAÇÃO HÁBIL DAS PEÇAS TRASLADADAS. A teor
do item IX da IN 16/99 desta Corte, na esteira dos artigos 830 da
CLT e 544, § 1º, do CPC, é obrigatória a autenticidade das peças que
instruem o agravo de instrumento. No caso, ausente a autenticação
das peças trasladadas e não declarada sua autenticidade pelo ad-
vogado da parte agravante, revela-se deficiente o traslado. Acresça-se
a inviabilidade de conversão em diligência para a correta formação do
instrumento (IN 16/99, inciso X).

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-999/2000-225-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : ROSANI MARIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. DEISE DOS SANTOS SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. SUCESSÃO
DE EMPREGADORES. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. o
Tribunal de origem, mediante criterioso exame do conjunto fático-
probatório, consignou a existência de sucessão trabalhista na espécie.
Incólumes os arts. 10 e 448 da CLT, a afastar a argüida ilegitimidade
passiva ad causam. Vedado o reexame de fatos e provas nesta ins-
tância recursal, a teor da Súmula 126/TST. Inaptos ao fim colimado,
ainda, os arestos colacionados, (Súmula 296/ TST).

HORAS EXTRAS. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓ-
RIO. Resultou consignado no acórdão regional que houve prestação
de trabalho em horário extraordinário e que a reclamante apresentou
demonstrativo contábil acerca do direito pleiteado. Nesses termos,
incólumes os arts. 818 da CLT e 125, I, 326 e 333, I, do CPC. Para
chegar a conclusão diversa da consignada no acórdão recorrido, ne-
cessário o reexame dos fatos e provas, o que é vedado nesta instância
extraordinária (Súmula 126/TST).

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-999/2004-131-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : IPC DO NORDESTE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IZABELLA BEATRICE DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : FLORISVALDO PAULO TEIXEIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO IN-
FIRMA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. Não se
conhece do agravo de instrumento interposto contra despacho que
negou seguimento ao recurso de revista, quando a parte agravante
limita-se a repetir, em suas razões, a argumentação despendida quan-
do da apresentação do recurso de revista, não atacando, diretamente,
a fundamentação adotada no despacho denegatório. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.005/2004-001-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CPD ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO SCALABRINI NAVES

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE DA SILVA SOUZA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO JUNQUEIRA HENRIQUE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve
aumento significativo do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Não se conhece do agravo de instrumento quando ilegível o
protocolo da petição do recurso de revista, a impossibilitar a aferição
da tempestividade do apelo.

PROCESSO : AIRR-1.009/2004-015-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CHURRASCARIA ZONA SUL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JULIANA RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : DIEGO MOURA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO A. STOCKINGER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO
DE EXPERIÊNCIA. ESTABILIDADE POR ACIDENTE DE TRA-
BALHO. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de
instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando não demonstrada violação literal de dispositivo cons-
titucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto
de tese. Artigo 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.020/2003-092-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. LEILA AZEVEDO SETTE

A G R AVA D O ( S ) : VALNEY MOREIRA CRUZ

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MINUTOS
QUE SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. ACORDO CO-
LETIVO DE TRABALHO. DESPROVIMENTO. Não merece pro-
vimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o proces-
samento do recurso de revista, quando não demonstrada violação
literal de dispositivo constitucional ou legal, art. 896, e alíneas, da
C LT.

PROCESSO : AIRR-1.023/1996-669-09-42.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LI-
QUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MOZART GOIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. VIOLAÇÃO DE
TEXTO CONSTITUCIONAL. NÃO- CONFIGURADA. Inaplicável
o artigo 46 do ADCT, que não versa sobre juros de mora, e sim sobre
correção monetária de débitos de empresa sob intervenção ou li-
quidação extrajudicial, hipótese estranha a dos autos, uma vez de-
cretada a extinção da RFFSA por ato do Presidente da República, em
face do programa de desestatização. Em qualquer hipótese, somente
pela via reflexa se poderia cogitar, em tese, de ofensa ao dispositivo
constitucional supracitado, insuscetível, pois, de render ensejo a re-
curso de revista na execução. Não atendido o requisito do art. 896, §
2º, da CLT e da Súmula 266 desta Corte, não há como assegurar
trânsito à revista.

Agravo de instrumento não-provido.



Nº 210, quarta-feira, 1 de novembro de 2006906 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-1.023/2002-203-08-40.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. RUBENS BRAGA CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AUGUSTO LOPES

A D VO G A D O : DR. PAULO ANDRÉ ALMEIDA CAMPBELL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA. É inadmis-
sível o processamento de recurso de revista destinado a rever decisão
que condenou a reclamada a pagar horas extras, já que, nessa hi-
pótese, haveria, necessariamente, o reexame dos fatos e das provas,
procedimento vedado nessa fase processual, a teor da Súmula 126 do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.034/2002-089-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SONIA PARANHOS TOSHI

A D VO G A D O : DR. JOÃO APARECIDO MICHELIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. Não merece
provimento agravo de instrumento que não logra infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório, bem como ultrapassar os óbices
das Súmulas 126 e 333/TST. Recurso de revista inviável. Agravo de
instrumento improvido.

PROCESSO : AIRR-1.036/2005-106-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : IRANILDO CORRÊA FONSECA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SÉRGIO RIBEIRO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DONIZETTE VINHAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS TRASLADADAS. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não se conhece do agravo de instrumento quando as
peças essenciais trasladadas apresentam-se em cópia que não foram
devidamente autenticadas, conforme determina o art. 830 da CLT e o
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

PROCESSO : AIRR-1.037/2002-006-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

A D VO G A D O : DR. ÍMERO DEVENS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DEMERVAL MARTINS ESCOBAR FILHO

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA C. DE MATTOS SANT'ANNA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. DEPÓSITO RECURSAL. FINALIDA-
DE. DESERÇÃO NÃO CONFIGURADA. O depósito recursal efe-
tuado por um dos réus, quando cumpre a finalidade de garantir o
juízo, aproveita aos demais, mesmo que antagônicos os seus in-
teresses. Assim, se o pleito do depositante pela exclusão da lide é
julgado improcedente e sobre tal aspecto está preclusa a discussão,
não lhe é mais possível levantar o respectivo valor. Nesse contexto, a
pena de deserção aplicada face à ausência de novo depósito recursal,
diminui indevidamente o alcance dos princípios constitucionais da
ampla defesa e do contraditório, previstos no art. 5º, LV, da Carta
Magna. Afastado o óbice do despacho agravado, prossigo no exame
dos pressupostos de admissibilidade da revista. Inteligência da Orien-
tação Jurisprudencial 282/SDI-1 desta Corte.

NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Nos termos da Orientação Jurisprudencial 115/SDI-I
desta Corte, "o conhecimento do recurso de revista ou de embargos,
quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação juris-
dicional, supõe indicação de violação do art. 832 da CLT, do art. 458
do CPC ou do art. 93, IX, da CF/88". Dessarte, indicados os arts. 5º,
LV, da Carta Política e 267, § 3º, do CPC, não se credencia a revista
ao processamento.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.047/2004-071-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : EGÍDIO PERRONI NETO

A D VO G A D A : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCENTI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO BANDEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 327 do Colendo Tribunal Superior do
Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição
total do direito de ação e determinar o retorno dos autos à origem
para prosseguimento do feito, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. BASE DE CÁLCULO. DIFERENÇA.
PRESCRIÇÃO PARCIAL. Tratando-se de pedido de diferenças de
complementação de aposentadoria em que se questiona a base de
cálculo dos valores pagos ao ex-empregado, o entendimento é que a
prescrição aplicável é a parcial, não atingindo o direito de ação, mas,
tão-somente, as parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecede o
ajuizamento da ação (Súmula nº 327 do C. TST). Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.049/2002-103-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO PIRES MAJER

A D VO G A D A : DRA. JAQUELINE BUTTOW SIGNORINI

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JORGE ALBERTO CARRICONDE VIGNOLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. DESPROVIMENTO. Constatada
a intempestividade do recurso de revista interposto, não há como ser
provido o agravo de instrumento, em face do não-atendimento de
pressuposto extrínseco do recurso denegado, a obstar a sua admis-
sibilidade.

PROCESSO : AIRR-1.050/2002-106-08-00.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : EXPEDITO SILVA TEIXEIRA

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA DE NAZARÉ BASTOS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DONO DA
OBRA. Se o recurso de revista esbarra no óbice imposto pela Súmula
126 desta Corte, tendo em vista a pretensão de revolvimento de
matéria fática, o agravo de instrumento tendente a assegurar-lhe trân-
sito não merece acolhida. Agravo de instrumento improvido.

PROCESSO : RR-1.052/2003-014-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO PEREIRA BRITO

A D VO G A D A : DRA. SARA PEREL STEINBERG

RECORRIDO(S) : GRABER SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS GALVÃO MOURA

RECORRIDO(S) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MAURITA FELIZI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
deferir os efeitos reflexos do intervalo sobre as demais verbas cal-
culadas com base no salário. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. NATUREZA JURÍDICA. EFEITOS REFLEXOS.
Nos termos do § 2º do artigo 71 da Consolidação das Leis do Tra-
balho, os intervalos de descanso ou alimentação não são computados
na duração do trabalho. A previsão contida no § 4º do referido
dispositivo legal visa a desestimular o labor durante aquele período,
de modo a preservar a saúde do trabalhador, obrigando o empregador
a "remunerar" o período correspondente com o acréscimo de, no
mínimo, cinqüenta por cento sobre o valor da hora normal de tra-
balho. Não resta dúvida, pois, que a natureza jurídica do pagamento
pelo repouso não concedido é salarial, mesmo que se considere o
intuito de proteger o trabalhador dos riscos à sua saúde física e
mental. Nítido o caráter remuneratório da parcela, deve refletir sobre
as demais verbas deferidas. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.053/2003-003-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D A : DRA. DINORÁ CARLA DE OLIVEIRA ROCHA FERNAN-
DES

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCOS GROSSI LOBO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : POLICENA MARIA SILVA CALDEIRA

A D VO G A D O : DR. EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DE MULTA DE
40% DO FGTS. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. A admissibilidade da revista, em
processo sujeito ao rito sumaríssimo, limita-se às hipóteses de con-
trariedade a súmula desta Corte ou de demonstração de afronta direta
e literal de texto constitucional. Inocorrência de violação do art. 114
da Constituição da República. Verba de cunho eminentemente tra-
balhista, diretamente vinculada à despedida sem justa causa, cuja
pagamento é responsabilidade do empregador.

PRESCRIÇÃO. Ação trabalhista ajuizada em 16.7.2003,
menos de dois anos após o trânsito em julgado da decisão proferida
na demanda proposta na Justiça Federal em busca da atualização dos
depósitos do FGTS pelos índices expurgados. Inocorrência de vio-

lação do artigo 7º, XXIX, da Constituição da República. Decisão
regional em consonância com a Orientação Jurisprudencial 344 da
SDI-I desta Corte.

DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS.
Não examinada a matéria à luz da Súmula 330 desta Corte,

o que atrai o óbice da Súmula 297. Decisão regional em consonância
com a Orientação Jurisprudencial 341 da SDI-I do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
<!ID765202-15>

PROCESSO : AIRR-1.053/2005-010-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MAXITEL S.A.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO AUGUSTO ALVERNI DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO ULISSES DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. ANDREZA FALCÃO LUCAS FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. HORAS EXTRAS. A
decisão está ancorada na prova dos autos e, por conseguinte, não
comporta revista, por força do óbice intransponível da Súmula 126, já
que, ao exame dos elementos de prova existentes, concluiu o Re-
gional pela existência dos pressupostos necessários ao deferimento da
equiparação salarial perseguida pelo demandante. Agravo conhecido,
porém não provido.

PROCESSO : AIRR-1.053/2005-011-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLEMENTE SALOMÃO OLIVEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE SILVA AGUIAR

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA DE CARO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORA NO-
TURNA REDUZIDA. DESPROVIMENTO. Não merece provimento
o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.058/2001-018-10-00.3 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MARTA HELENA APARECIDA COSTA

A D VO G A D O : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO DE MONUMENTOS PÚ-
BLICOS E LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
- BELACAP

PROCURADOR : DR. MIGUEL ANGELO FARAGE DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE CARROCEIROS DO PARANOÁ - DF

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento da reclamante; por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento da reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MANTE. RECURSO DESFUNDAMENTADO. NÃO-CONHECI-
MENTO. SÚMULA 422 DO TST. Cabe à agravante, na sua minuta
de agravo de instrumento, refutar os fundamentos adotados pelo des-
pacho denegatório do seguimento do seu recurso de revista, ob-
jetivando a sua desconstituição. Minuta do agravo desvinculada da
realidade do processo e limitada a renovar as razões do recurso de
revista. Incide a Súmula 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RE-

CURSO DE REVISTA. EMPRESA TOMADORA DE SERVI-
ÇOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. Tese regional que se coaduna com os
termos da Súmula 331, IV, do TST, no sentido de que, diante da
regular contratação de empregado por empresa prestadora de serviços,
atribui-se a responsabilidade subsidiária ao tomador em caso de ina-
dimplemento de todas as obrigações trabalhistas por parte do real
empregador, ainda que se trate de ente da administração pública.
Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 do TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.058/2005-107-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BELO HORIZONTE REFRIGERANTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO SCALABRINI NAVES

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES DEL REY LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO RODRIGUES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CÂNDIDO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto, em face da irregularidade de representação pro-
cessual.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE. DE-
FEITO DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. NÃO CONHECI-
M E N TO .
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A ausência de instrumento de mandato, que legitime o poder
conferido ao subscritor do agravo de instrumento, de modo a re-
gularizar a representação processual procedida, conduz o recurso à
inexistência. Súmula nº 164/TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.069/1999-017-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE ESTIMA FIGUERAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LECI BITENCOURT DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É ônus da Agravante promover a formação do
instrumento do Agravo, com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do Recurso de Revista denegado, sob pena de não-conhe-
cimento, nos termos do art. 897, § 5º, incisos I e II, da CLT. Agravo
de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.069/1999-017-04-41.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LECI BITENCOURT DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. GILBERTO STÜRMER

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMOS RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SANTOS CARDONA

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. VITO MIRAGLIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. O Agravo de
Instrumento interposto pela Reclamada está desfundamentado, por-
quanto não logrou desconstituir os fundamentos do r. despacho de-
negatório. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.069/2003-084-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOHNSON & JOHNSON PRODUTOS PROFISSIONAIS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LINO MOREIRA

A D VO G A D O : DR. DIRCEU MASCARENHAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. Decisão do Tribunal Regional em consonância
com o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1 do TST.

ATO JURÍDICO PERFEITO. RESPONSABILIDADE
PELO PAGAMENTO. Matéria já objeto de pacífica jurisprudência
do TST, por meio da Orientação nº 341 da SBDI-1.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-1.089/2002-022-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MARIA CRISTINA KAUER

A D VO G A D O : DR. JOÃO SEVERINO DE VILLA

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO BERTONCELLO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para, em face da omissão ora reconhecida, imprimir-lhes
efeito modificativo e não conhecer do recurso de revista do recla-
mado. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
HIPÓTESE EM QUE FICA CARACTERIZADA. Reconhecida omis-
são no julgamento do recurso de revista no que se refere à ha-
bitualidade da prestação de serviço noturno. Embargos de declaração
acolhidos, para, imprimindo-lhes efeito modificativo, não conhecer do
recurso de revista do reclamado, porque em consonância com o en-
tendimento consubstanciado na Súmula nº 60/TST.

PROCESSO : AIRR-1.091/2003-446-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO PIRES ABRÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% SOBRE O FGTS. PRESCRIÇÃO. DESPROVIMENTO. Não
merece provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento do recurso de revista, quando a decisão regional en-
contra-se em consonância com atual, notória e iterativa jurisprudência
desta c. Corte (Orientação Jurisprudencial nº 344 da c. SDI-1). In-
cidência da Súmula nº 333 do c. TST.

PROCESSO : AIRR-1.092/2003-024-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTÔNIO RUSSOMANO PIRES

A D VO G A D A : DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BRTPREV

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. INTERPRETAÇÃO DE RE-
GULAMENTO INTERNO. ART. 896, B, DA CLT. Não pode ser
provido o agravo de instrumento que tem por objetivo o proces-
samento do recurso de revista, quando o que se pretende é a reforma
de decisão fundamentada em regulamento interno, cuja observância
não excede a jurisdição do Eg. Tribunal Regional do Trabalho pro-
lator da decisão recorrida (alínea "b" do art. 896 da CLT). Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.096/2003-103-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. MILENE M. DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE FREITAS DIAS

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO CÂNDIDO CARNEIRO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFEITO DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DO TRAS-
LADO INTEGRAL DO RECURSO DE REVISTA. Em virtude da
ausência do traslado integral do recurso de revista, não foi formado o
instrumento ao feitio legal. Incidência do artigo 897, § 5º, da CLT e
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, itens III e X. Respon-
sabilidade da parte pela correta formação do instrumento, a repelir a
conversão em diligência para sanar o vício detectado. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.098/2005-016-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO RAMOS

A D VO G A D A : DRA. DENISE CUNHA ORTIGA VASSALLO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA SOLANGE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ASDRÚBAL NASCIMENTO LIMA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. RITO SUMARÍSSIMO. ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. MA-
TÉRIA FÁTICA. O recurso de revista não demonstra violação de
dispositivo constitucional nem contrariedade à Súmula do C. Tribunal
Superior do Trabalho, daí não merecer ascensão, nos termos do art.
896, § 6º, da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.099/2005-004-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE MARTINS SCHRÖDER

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO RODRIGUES LIMA

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por desfundamentado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO AGRAVADO. AU-
SÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não é possível conhecer de agravo de instrumento
interposto contra despacho que negou seguimento a recurso de re-
vista, quando a agravante cinge-se a repetir, "ipsis litteris", em seu
arrazoado, a argumentação contida no recurso de revista, deixando de
atacar a fundamentação adotada no despacho denegatório. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.100/2004-120-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. EDLOY MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE TA-
QUARITINGA - SAAET

A D VO G A D O : DR. GEORGE CÁSSIO TIOSSO ABBUD

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MUDANÇA DE REGIME. PRAZO PRESCRICIO-
NAL. INÍCIO. ACÓRDÃO REGIONAL EM CONSONÂNCIA
COM SÚMULA DO TST. INVIABILIZAÇÃO DA REVISTA. O
acórdão regional aliou-se ao entendimento cristalizado pela Súmula
n° 382/TST, que reconhece a data da transferência do regime jurídico,
de celetista para estatutário, como marco inicial da contagem do
prazo prescricional respectivo. Em assim, os arestos colacionados não
aproveitam à recorrente, dês que ultrapassados por súmula de ju-
risprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, mostrando-
se inábeis a impulsionar o apelo, inteligência do § 4º do art. 896 da
CLT. De igual, não vislumbrado malferimento aos dispositivos de lei
e da Carta da República, a revista não merece trânsito. Agravo co-
nhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.102/2002-051-18-40.1 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSEMBERGUE LEÃO E SILVA

A D VO G A D O : DR. ODAIR DE OLIVEIRA PIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE PARREIRA BELO BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar as preliminares de não-
conhecimento argüídas em contraminuta e negar provimento ao agra-

vo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. A
Corte de origem afastou expressamente a nulidade argüida -- pre-
tensamente decorrente do indeferimento de pergunta feita a teste-
munha, a configurar cerceio de defesa --, ao fundamento da ausência
de prejuízo e do poder de direção do processo que cabe ao juízo,
superada a questão das horas extras pelo reconhecimento do exercício
de cargo de confiança. Incólume o art. 5º, LV, da Constituição da
República.

CARGO DE CONFIANÇA. HORAS EXTRAS MATÉ-
RIA FÁTICA. SÚMULA 126 DO TST. Indicações de ofensa aos
arts. 9º e 225 da CLT e de contrariedade à Súmula 199 do TST,
articuladas no agravo, que não foram ventiladas no recurso de revista,
a configurar inovação recursal. Noutro turno, para chegar a conclusão
diversa da consignada no acórdão recorrido acerca do cargo de con-
fiança, necessário seria o reexame dos fatos e provas, o que é vedado
nesta esfera recursal, a teor da Súmula 126/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.102/2003-271-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS BEIRA RIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA RAFFAINER FLORES

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA ELITA DE JESUS

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN

A G R AVA D O ( S ) : MARISOL CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA BECK

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA M. M. SCHERER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Deve ser man-
tida a decisão do Tribunal Regional que, comprovando a culpa da
reclamada (tomadora dos serviços), responsabilizou-a subsidiariamen-
te pelas obrigações trabalhistas inadimplidas pela empresa prestadora.
Aplicação da Súmula 331, IV, do TST. Recurso de revista inviável.
Agravo de instrumento improvido.

PROCESSO : AIRR-1.106/2002-035-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SIDNEI APARECIDO DE SOUSA GARCIA

A D VO G A D A : DRA. MARIA VANDA ANDRADE SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS 3ª RE-
GIÃO

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA APARECIDA LUCCHESE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS TRASLADADAS. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não se conhece do agravo de instrumento quando as
peças essenciais trasladadas apresentam-se em cópia que não foram
devidamente autenticadas, conforme determina o art. 830 da CLT e o
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

PROCESSO : AIRR-1.107/2002-071-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PORTUGAL COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM

A G R AVA D O ( S ) : AMARILDO CÉSAR PICHONTCOSKI

A D VO G A D O : DR. ÉDSON DEMARCH DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS. PENHORA. A admissibili-
dade do recurso de revista, em processo de execução, está con-
dicionada à demonstração inequívoca de violação direta e literal de
norma da Constituição Federal, na forma do § 2º do artigo 896 da
CLT e da Súmula nº 266 desta Corte. Ausente tal demonstração o
recurso não pode ser processado. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.109/2004-113-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CE-
MIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : JURACI MARQUES GOMES

A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI GERALDO DE LIMA CAMILLO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESFUNDAMENTAÇÃO. ART. 524, II, DO CPC.
CONSEQÜÊNCIA. Não merece ser conhecido o agravo de instru-
mento que não combate especificamente os fundamentos da decisão
denegatória questionada (Súmula nº 422/TST). A função deste re-
médio recursal é a de submeter ao órgão hierarquicamente superior o
motivo pelo qual o recorrente entende que a decisão denegatória está
equivocada, e não um meio atravessado de levar o conhecimento de
todos os temas do recurso de revista para a instância "ad quem". Se
assim o fosse, não haveria necessidade em fazê-lo passar pelo crivo
do primeiro exame de admissibilidade, uma vez que a parte in-
conformada teria sempre ao seu alcance o agravo de instrumento.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.112/2001-035-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. REFLEXOS. Recurso de revista desfun-
damentado quanto ao deferimento do adicional de periculosidade, não
apontada violação nem contrariedade ou divergência jurisprudencial.
Ausência de prequestionamento, atrativa da Súmula 297/TST, quanto
à natureza jurídica da vantagem, base de cálculo e reflexos, de todo
silente o acórdão regional a respeito, a inviabilizar o trânsito da
revista também no aspecto.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.112/2003-133-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : POLITENO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA DE OLIVEIRA SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : ELIVALDO NUNES CERQUEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS. RESPONSABI-
LIDADE. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 341 DA SBDI-1
DO C. TST. A conformidade da decisão impugnada com a atual e
iterativa jurisprudência deste C. Tribunal, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 inviabiliza a admissibilidade
do recurso de revista, nos exatos termos do § 4º do artigo 896 da CLT
e da Súmula nº 333 do C. Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.116/2004-034-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO CASSIANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PLÍNIO MOREIRA DE SIQUEIRA

RECORRIDO(S) : V A EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO.
INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. OFENSA
AO ART. 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INDI-
RETA. A teor do art. 896, § 6º, da CLT, o conhecimento de recurso
de revista, no rito sumaríssimo, condiciona-se à demonstração de
violação direta e literal de norma constitucional ou contrariedade a
súmula do TST. Não empolga recurso de revista a indicação de
afronta ao art. 5º, II, da Carta Magna, dependente, a lesão a tal
preceito, de prévia ofensa a norma infraconstitucional, sendo certo

que violação reflexa ou oblíqua de texto constitucional não rende
ensejo a apelo extraordinário, ex-vi do art. 896 da CLT e consoante a
jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.119/2003-465-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DORIVAL BORGES DAS NEVES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ADRIANO VULLIERME

A G R AVA D O ( S ) : EMTHEL - EMPRESA TÉCNICA DE HIDRÁULICA E
ELÉTRICA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Deve ser man-
tida a decisão do Tribunal Regional que, comprovando a culpa da
reclamada (tomadora dos serviços), responsabilizou-a subsidiariamen-
te pelas obrigações trabalhistas inadimplidas pela empresa prestadora.
Aplicação da Súmula 331, IV, do TST. Recurso de revista inviável.
Agravo de instrumento improvido.

PROCESSO : AIRR-1.121/2005-022-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CLÓVIS ANTÔNIO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : GILDETH PRADO OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ENQUADRAMENTO. ARTIGO 224, § 2º, DA CLT. De-
cidindo, com base na prova e circunstâncias de fato do caso concreto,
de que a reclamante não estava enquadrada no perfil do parágrafo 2º
do art. 224 da CLT, o acórdão não violou dispositivo de lei federal
nem violentou a Constituição Federal. Decisão arrimada na prova e
nos fatos não se presta a ser examinada à luz da revista, consoante
dispõe a Súmula nº 126 do TST. Agravo conhecido, mas não pro-
vido.
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PROCESSO : AIRR-1.123/2003-013-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. A admissibi-
lidade da revista, no procedimento sumaríssimo, limita-se às hipóteses
de contrariedade a súmula desta Corte ou de demonstração de afronta
direta e literal de texto constitucional. Não demonstrada violação do
art. 114 da Constituição da República. Verba de cunho eminentemente
trabalhista, diretamente vinculada à despedida sem justa causa, cujo
pagamento é responsabilidade do empregador.
NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Tribunal de origem consignou
que não mereceu conhecimento o pedido de denunciação à lide for-
mulado pela reclamada em contra-razões porque veiculado em meio
processual impróprio a tanto, haja vista sua natureza nitidamente
recursal

Não caracterizada ofensa ao art. 93, IX, da Constituição da
República. PRESCRIÇÃO. A presente demanda foi interposta em
27.6.2003, portanto menos de dois anos após a vigência da Lei Com-
plementar 110/01. Inexistência de violação do artigo 7º, XXIX, da
Constituição da República. Decisão regional em consonância com a
Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-I desta Corte.

DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS. Ausente o
exame da matéria à luz da Súmula 330 desta Corte, a atrair o óbice
da Súmula 297. Decisão regional em consonância com a Orientação
Jurisprudencial 341 da SDI-I do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.125/1998-082-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DALVA MARIA ALMEIDA LEOCÁDIO

A D VO G A D A : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

A G R AVA D O ( S ) : CITROSUCO PAULISTA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DO
ART. 477, § 8º, DA CLT. DESCONTOS FISCAIS. DESPROVI-
MENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem
por objetivo o processamento do recurso de revista, quando não

demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou legal,
nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e
alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.125/2004-004-23-40.3 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GASOCIDENTE DO MATO GROSSO LTDA. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA ELISIA NEVES NETO DE CEZARO

A G R AVA D O ( S ) : DAIANE ROMIO DUARTE

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO BALLEN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXTENSÃO AOS
EMPREGADOS DO SETOR ADMINISTRATIVO. ACORDO CO-
LETIVO DE TRABALHO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. DECISÃO
REGIONAL PROFERIDA COM BASE EM CONFISSÃO REAL
DA PREPOSTA E EM DEPOIMENTO DE TESTEMUNHA. Não
merece provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento do recurso de revista, quando a matéria discutida in-
sere-se no conjunto fático-probatório e quando não demonstrada vio-
lação literal de dispositivo da Constituição da República, nem di-
vergência jurisprudencial apta ao confronto de teses. Art. 896, e
alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.126/2003-047-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ZACHARIAS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. § 6º DO ARTIGO 896 DA
C LT.

O recurso de revista, como espécie recursal de fundamen-
tação estrita, impõe à parte que deduza suas razões observando as
hipóteses do artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto
em face de decisão proferida em processo sujeito ao rito sumaríssimo,
estar restrito à hipótese de ofensa direta e literal de preceito cons-
titucional e de contrariedade à súmula de jurisprudência desta Corte,
consoante previsto no § 6º daquele artigo, de forma que cabe afastar
o curso da revista, com fulcro em divergência jurisprudencial.

MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. ATO JURÍ-
DICO PERFEITO.

1. A ausência de prequestionamento acerca do artigo 7º,
inciso XXIX, da Constituição Federal, obsta a análise da indigitada
ofensa constitucional, nos termos da Súmula nº 297 do TST, na
medida em que os embargos de declaração opostos não visaram instar
o Regional a se pronunciar sobre a respectiva matéria.

2. A revista não se credencia ao processamento, em face da
argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Fe-
deral, haja vista que a matéria controvertida foi dirimida pelo Re-
gional, em face do quadro fático e à luz da interpretação e aplicação
da legislação infraconstitucional, de modo que eventual ofensa se
verifica em relação a essa legislação, o que resulta não comportar a
ocorrência de ofensa direta e literal desse preceito constitucional.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.126/2005-008-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : DROGARIA ARAÚJO S.A.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA ANDRADE BRUNO FAVACHO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO CÂNDIDO JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. LUCI ALVES DOS SANTOS CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. A preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional veio desaparelhada, pois está em total desarmonia com a
OJ 115 da SBDI-1, fundando-se em dispositivos inteiramente alheios
ao elenco ali previsto. Nada obstante, a prestação jurisdicional foi
entregue sem a imperfeição alegada no recurso. Nego provimento.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL A eg. Turma regional, no exame dos
elementos de prova existentes, entendeu presentes os requisitos legais
para deferir a equiparação salarial, atraindo a incidência da súmula
126 desta Corte. Nego provimento. Agravo conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.129/2005-114-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE ASSIS FERREIRA MELO

A G R AVA D O ( S ) : MICHELE APARECIDA BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. LUCI ALVES DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : CONSERVADORA SOCCER LTDA.
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. GUIA DE RECOLHIMENTO DE DEPÓ-
SITO RECURSAL EM CÓPIA INAUTÊNTICA. Trata-se a auten-
ticação de requisito formal para a validade das cópias reprográficas,
inaceitável documento apresentado em fotocópia simples, nos termos
do artigo 830 da CLT, inteiramente aplicável à reclamada, sociedade
de economia mista submetida ao regime jurídico de direito privado
(art. 173, 1º, II, da Constituição da República). Inaplicável, pois, a
Orientação Jurisprudencial 134 da SDI-I do TST. Prejudicado o exa-
me da aplicação do Provimento nº 04/99 do TST, quanto à pos-
sibilidade da realização do depósito recursal via transferência ele-
trônica de valores.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.130/2000-008-17-00.6 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GILSON INÁCIO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

A D VO G A D A : DRA. ELIS REGINA BORSOI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACIDENTE
DE TRABALHO. ESTABILIDADE. MATÉRIA FÁTICA. DESPRO-
VIMENTO. Não é possível a reforma da v. decisão que demanda
reexame do fato e da prova controvertida. Incidência da Súmula 126
do C. TST.

PROCESSO : AIRR-1.133/2005-006-10-40.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TIM CELULAR S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELISE RAMOS CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO FERREIRA DE AMORIM

A D VO G A D O : DR. GASPAR REIS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MPM TRANSPORTES VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. § 6º DO ARTIGO 896 DA
C LT.

O recurso de revista, como espécie recursal de fundamen-
tação estrita, impõe à parte que deduza suas razões observando as
hipóteses do artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto
em face de decisão proferida em processo sujeito ao rito sumaríssimo,
estar restrito à hipótese de ofensa direta e literal de preceito cons-
titucional e de contrariedade à súmula de jurisprudência desta Corte,
consoante previsto no § 6º daquele artigo, de modo que cumpre
afastar o curso da revista, com fulcro em divergência jurisprudencial
e em violação aos preceitos de lei citados no apelo.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº
331, IV, DO TST.

1. Não constando das razões do recurso de revista a argüição
de ofensa ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, a sua
formulação, em sede de agravo de instrumento, importa em inovação
recursal, o que veda a apreciação da respectiva matéria, neste mo-
mento processual, porquanto preclusa a oportunidade para a parte
demonstrar o seu insurgimento.

2. Estando a decisão regional em consonância com o item IV
da Súmula nº 331 do TST, a revista não se credencia ao proces-
samento, em face das alegadas ofensas constitucionais (artigo 5º,
incisos II, XXXV e LV, da CF), na medida em que o processo de
pacificação de jurisprudência procedido por esta Corte, pressupõe a
legalidade e a constitucionalidade dos entendimentos sumulados.

3. Não tendo sido reconhecido o vínculo empregatício direto
com o tomador de serviços, não há que se cogitar acerca da con-
trariedade ao item III da Súmula nº 331 do TST.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.134/2004-016-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO JAIME DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. HILTON BORGES DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. E OUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos sem qualquer efeito mo-
dificativo do julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDÁRIA. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. ES-
CLARECIMENTOS. O reconhecimento da responsabilidade subsi-
diária implica a responsabilidade pela totalidade dos créditos devidos
ao empregado, inclusive a multa prevista no artigo 477 da CLT,
conforme iterativa e atual jurisprudência desta Corte, ressaltando-se,
ainda, que a Súmula nº 331, item IV, ao consagrar a responsabilidade
subsidiária do tomador de serviços quanto às obrigações trabalhistas
não adimplidas pelo empregador, não fez qualquer discriminação ou
limitação de parcelas. Embargos de declaração acolhidos apenas para
prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-1.137/2004-059-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO -
IMESP

A D VO G A D A : DRA. TAÍS BRUNI GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO OSWALDO NATALE

A D VO G A D A : DRA. SAMANTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. SÚMULA Nº 214. Acórdão regional que afasta a
prescrição bienal e determina a baixa dos autos à Vara de origem, a
fim de que sejam apreciados os demais pedidos constantes da inicial,
encerra natureza interlocutória, pois resolve questão incidente, sem
pôr fim ao processo (CLT, artigo 893, § 1º). Logo, contra ela não
cabe, de imediato, recurso de revista. Incidência da Súmula nº 214
desta C. Corte. Ausência das ressalvas previstas nas alíneas "a", "b" e
"c" da referida Súmula. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.140/2005-292-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PARAMOUNT TÊXTEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA ROAD COSENTINO

A G R AVA D O ( S ) : ROSELAINE APARECIDA WIEDENHOFT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. NÃO CONCESSÃO
OU REDUÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. VALIDA-
DE. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao agravo de instru-
mento, quando pretende o processamento do recurso de revista in-
terposto contra o v. acórdão regional, que decidiu de acordo com o
entendimento consagrado pela Orientação Jurisprudencial nº 342 da
SBDI-1 do C. TST.

PROCESSO : RR-1.141/2002-433-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : PERSIANAS LÍDER ABC LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : NILSON OLIVEIRA DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FERNANDES DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação dos arts. 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91 e 195,
I, alínea "a", da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o recolhimento da contribuição previ-
denciária sobre o valor total do acordo homologado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. ACORDO JU-
DICIAL SEM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO. HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INCIDÊNCIA SOBRE O TOTAL ACORDADO. Com o advento da
EC 20/98, a base do financiamento da seguridade social passou a
contemplar, dentre outros, a contribuição social do empregador in-
cidente sobre a "folha de salários e demais rendimentos do trabalho
pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste
serviço, mesmo sem vínculo empregatício" (destaquei), a teor do art.
195, I, alínea "a", da Carta Magna. Viola o referido preceito cons-
titucional decisão no sentido de serem indevidos descontos previ-
denciários sobre acordo homologado, sem reconhecimento de vínculo
de emprego, no qual não se discriminam as parcelas salariais e in-
denizatórias. A teor do art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, à
falta de discriminação das parcelas, a contribuição previdenciária há
de incidir sobre o valor total do acordo, ainda que não haja o re-
conhecimento do liame empregatício.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.141/2003-126-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : LAMINAÇÃO DE AÇOS PAULÍNIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO SILVEIRA BATISTA

A D VO G A D O : DR. MAURO CÉSAR MARTINS DE SOUZA

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS SIQUEIRA DE SOUSA

A D VO G A D A : DRA. DANIELA CRISTINA GIMENES RIOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula 164 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim
de que prossiga no exame do recurso ordinário interposto pela re-
clamada, como entender de direito, afastada a irregularidade de re-
presentação processual.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. MANDATO TÁCITO.
RECURSO ORDINÁRIO NÃO-CONHECIDO. O não-conhecimento
do recurso ordinário interposto pela reclamada, por irregularidade de
representação processual não configurada, ao fundamento do não-
cumprimento de despacho concessivo de prazo para juntada de pro-
curação, contraria, porque configurada a hipótese de mandato tácito, a
Súmula 164 do TST, de seguinte teor: "PROCURAÇÃO. JUNTADA
- Nova redação - Res. 121/2003, DJ 21.11.2003 O não-cumprimento
das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº 8.906, de

04.07.1994 e do art. 37, parágrafo único, do Código de Processo Civil
importa o não-conhecimento de recurso, por inexistente, exceto na
hipótese de mandato tácito".

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.150/2005-092-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNCIONAL SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBSON VINÍCIO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : MARANGONI DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO DIAS REIS

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR DE ABREU

A D VO G A D O : DR. JARBAS ANTUNES CABRAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CARIMBO
ILEGÍVEL DA CÓPIA DO RECURSO DE REVISTA. A cópia do
recurso de revista foi trasladada, nos autos do agravo de instrumento,
sem que o agravante tivesse se atentado em observar que o protocolo
se encontrava ilegível; em desacordo, portanto, com a nova siste-
mática implantada pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao
artigo 897 da CLT. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.151/2001-001-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO DE MONUMENTOS PÚ-
BLICOS E LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
- BELACAP

A D VO G A D O : DR. ROBSON VIEIRA TEIXEIRA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : ELAIR ANTONIO MARQUES TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. TRASLADO DEFICIENTE. Ausente a certidão de pu-
blicação do acórdão regional e, contendo nos autos elementos que
atestam que o recurso de revista foi interposto antes da publicação do
acórdão que julgou o recurso ordinário, quer seja pela deficiência de
traslado ou pela intempestividade do recurso de revista, o agravo de
instrumento não merece conhecimento.

PROCESSO : AIRR-1.151/2003-121-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ROULLIER BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DENISE VIVIANE SCHERER FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : ARI THURMER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ INÁCIO RODRIGUES SEDREZ

A G R AVA D O ( S ) : DEFER S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. SUBS-
CRITORA DO RECURSO SEM MANDATO. Estando o recurso
subscrito por advogada sem instrumento de mandato válido, e não
sendo a hipótese de mandato tácito, configura-se irregularidade de
representação que, por força da aplicação da Súmula nº 164 do TST,
resulta inexistente o Apelo. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.155/2004-012-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JACQUES GROSS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LEONIDO MANOEL FILHO

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA MÁRCIA MATEUS

A D VO G A D O : DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

A G R AVA D O ( S ) : ACADEMIA DE COMÉRCIO LTDA. (COLÉGIO PADRE
LEBRET) E OUTRO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA TARANTO NETO E OUTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
LIMITES. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. DESPROVI-
MENTO. Havendo decisão transitada em julgado, no processo de
conhecimento, que limitou a responsabilidade dos sócios a deter-
minado período, não há que se falar em ofensa à coisa julgada.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.156/2004-004-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. ANDREA NICE DA SILVEIRA

RECORRENTE(S) : TRANSEGURO BH - TRANSPORTES DE VALORES E VI-
GILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BESSONE GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "legitimidade do Ministério Público do Trabalho para
obrigação de fazer - ação civil pública", vencida a Exma. Ministra
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista interposto pelo Ministério Publico do Trabalho
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apenas quanto ao tema "indenização por dano moral coletivo", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a r. sentença em relação à obrigação de reparar o dano
moral coletivo, no importe de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a título
de dano moral coletivo, a ser revertido ao FAT, nos termos da Lei nº
7.347 (Lei da ACP). Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista adesivo interposto pela reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO. DANO
MORAL COLETIVO. REPARAÇÃO. POSSIBILIDADE. AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA VISANDO OBRIGAÇÃO NEGATIVA. ATO ATEN-
TATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. RESCISÃO DE CON-
TRATO ATRAVÉS DE ACORDOS HOMOLOGADOS NA JUS-
TIÇA. LIDE SIMULADA. Resta delineado nos autos que a postura
da empresa, em proceder ao desligamento dos empregados com mais
de um ano de serviço, através de acordos homologados na justiça,
atenta contra a dignidade da justiça. A ação civil pública buscou
reverter o comportamento da empresa, na prática de lides simuladas,
com o fim de prevenir lesão a direitos sociais indisponíveis dos
trabalhadores. Incontroverso o uso da justiça do trabalho como órgão
homologador de acordos, verifica-se lesão à ordem jurídica, a pos-
sibilitar a aplicação de multa em razão do dano já causado à co-
letividade. Houve o arbitramento de multa de R$1.000,00 por des-
cumprimento das obrigações negativas determinadas na ação civil
pública: abster-se de encaminhar os empregados à Justiça do Trabalho
com a finalidade de obter homologação de rescisões do contrato de
trabalho e de utilizar-se do judiciário trabalhista como órgão ho-
mologador das rescisões contratuais, sem real conflito entre as partes.
Tal cominação não impede que o dano moral coletivo infligido em
face da prática lesiva - homologação de acordos trabalhista, uti-
lizando-se do aparato judiciário com fim fraudulento, seja reparado,
com multa a ser revertida ao Fundo de Amparo ao Trabalhador, pelos
danos decorrentes da conduta da empresa. Recurso de revista co-
nhecido e provido, para restabelecer a r. sentença que condenou a
empresa a pagar o valor de R$30.000,00 (trinta mil reais) a título de
indenização a ser revertida ao FAT.

RECURSO DE REVISTA ADESIVO INTERPOSTO PE-
LA TRANSEGURO BH TRANSPORTES DE VALORES E VI-
GILÂNCIA LTDA. Ocorreu a preclusão consumativa para a parte,
quando interpôs recurso de revista da v. decisão recorrida, que foi
considerado intempestivo pela v. decisão recorrida, sem que a em-
presa interpusesse agravo de instrumento. Não é, portanto, cabível a
interposição de novo recurso de revista, de modo adesivo.

PROCESSO : AIRR-1.164/2003-014-04-41.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LURDES LAGNONE NOYA

A D VO G A D O : DR. RICARDO MAURÍCIO DA ROSA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. ALINE CEZAR BECKER

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA ADESIVO. Na forma do artigo 500, III, do CPC, não
sendo provido o agravo de instrumento que pretendia destrancar o
recurso de revista principal, igual sorte terá o agravo que busca
destrancar o recurso adesivo. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.171/2002-042-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : OLGA AKIE SHIRAIWA KITAYAMA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE OLIVEIRA CASTILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA
DE INCENTIVO A APOSENTADORIA. TRANSAÇÃO. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL 270 DA SDI-I. DESPROVIMENTO.
Não merece provimento o agravo de instrumento que tem por ob-
jetivo o processamento do recurso de revista, quando a matéria se
encontra pacificada nesta C. Corte. Art. 896, § 4º, da CLT e Súmula
3 3 3 / T S T.

PROCESSO : RR-1.176/2004-008-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : CEMTEL TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LT-

DA.

A D VO G A D A : DRA. CARINA FONTES SILVA

RECORRIDO(S) : JOÃO JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RONNEY GREEVE

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancando o recurso de revista, dele conhecer
apenas quanto ao tema "multa do artigo 477, § 8º, da CLT - relação
jurídica controvertida - reconhecimento judicial do vínculo de em-
prego", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a multa do artigo 477 da CLT.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DO AR-
TIGO 477 DA CLT. VÍNCULO DE EMPREGO RECONHECIDO
SOMENTE EM JUÍZO. A aplicação da multa de que cogita o artigo
477 da CLT tem pertinência quando o empregador não cumpre o
prazo ali estabelecido para quitação das verbas rescisórias. Uma vez
reconhecido o vínculo somente em Juízo, não havia como estabelecer
prazo para a quitação das verbas rescisórias, já que era controvertida
a própria existência da relação de emprego. Recurso de revista co-
nhecido e provido.
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PROCESSO : AIRR-1.178/2001-076-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON ANTÔNIO RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. GISLÂNDIA FERREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCO CEZAR CAZALI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. REEXAME DE
FATOS E PROVAS. A matéria, tal como analisada pelo Colegiado
Regional, apresenta nítidos contornos fático-probatórios, cujo ree-
xame é inviável em sede de recurso de revista (Súmula 126 do TST).
Tendo por base o pressuposto fático retratado na decisão regional, não
há falar em afronta ao art. 5º, V e X, da Carta Magna. Ausência de
prequestionamento acerca da ofensa aos arts. 159 do Código Ci-
vil(1916), atual 186 e 334, I, do CPC (Súmula 297/TST). Arestos
oriundos do Superior Tribunal de Justiça não servem à demonstração
do conflito de teses, nos termos do art. 896, "a", da CLT.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : A-AIRR-1.178/2002-068-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTONIO ALVES COSTA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO CIRILLO MALTEZE

A G R AVA D O ( S ) : ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ROGÉRIO PELUSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO. CABIMENTO. ARTIGO 243 DO

RITST. Não é cabível o agravo para impugnar decisão proferida em
acórdão, art. 243 do RITST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.180/2001-069-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : JARBAS ROBERTO BALCEVIZ

A D VO G A D O : DR. CARLOS WALTER MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE TRASLADO. CARACTERI-
ZAÇÃO. A ausência de cópia do comprovante de garantia do Juízo
configura irregularidade de traslado e inviabiliza o processamento do
agravo de instrumento. Incidência do artigo 897, §§ 5º e 7º, da CLT
e dos itens III, VII e X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.180/2001-069-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : JARBAS ROBERTO BALCEVIZ

A D VO G A D O : DR. CARLOS WALTER MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FAIXA OESTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ DAL PIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. É inviável o provimento de agravo de ins-
trumento no qual a parte não consegue desconstituir os fundamentos
da decisão agravada, firmados na deserção do recurso de revista.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.184/2003-004-24-40.5 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA ARGUELHO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SCHOSSLER

A G R AVA D O ( S ) : ÁGUAS GUARIROBA S.A.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO MARQUES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. JORNADA DE TRABALHO. PRE-
VISÃO. ACORDO COLETIVO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL. O Colegiado Regional concluiu que a alteração da jornada de
trabalho da reclamante não decorreu de ato unilateral da reclamada,
mas sim de acordo coletivo de trabalho, com base no art. 7º, XIII e
XIV, da Carta Política. Inviável o reexame de fatos e provas em sede
de recurso de revista (Súmula 126 do TST). Inespecíficos os arestos
colacionados, uma vez escorados em premissa fática não reconhecida
na decisão recorrida (Súmula 296/TST). Não atendidos os requisitos
do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.186/2005-008-23-41.0 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BAN-
CO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. ORLANDO CAMPOS BALERONI

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO KUNZE

A D VO G A D O : DR. ISRAEL ANIBAL SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO EM RAZÃO DA MATÉRIA. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA
PRIVADA (CAPAF). Não se vislumbra violação do artigo 114 da
CF/88, uma vez que o direito postulado tem origem no contrato de
trabalho, independentemente de a responsabilidade pelo pagamento
da complementação de aposentadoria recair sobre entidade de pre-
vidência privada.

PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 327/TST.
Tratando-se de pedido de diferença de complementação de aposen-
tadoria oriunda de norma regulamentar, a prescrição aplicável é a
parcial, não atingindo o direito de ação, mas, tão-somente, as parcelas
anteriores ao qüinqüênio. Recurso de revista inviável. Agravo de
instrumento improvido.

PROCESSO : AIRR-1.186/2005-008-23-40.7 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. ELISANGELA HASSE

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO KUNZE

A D VO G A D O : DR. ISRAEL ANIBAL SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BAN-
CO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO EM RAZÃO DA MATÉRIA. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA
PRIVADA (CAPAF). Não se vislumbra violação do artigo 114 da
CF/88, uma vez que o direito postulado tem origem no contrato de
trabalho, independentemente de a responsabilidade pelo pagamento
da complementação de aposentadoria recair sobre entidade de pre-
vidência privada.

PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 327/TST.
Tratando-se de pedido de diferença de complementação de aposen-
tadoria oriunda de norma regulamentar, a prescrição aplicável é a
parcial, não atingindo o direito de ação, mas, tão-somente, as parcelas
anteriores ao qüinqüênio.

DESPACHO DENEGATÓRIO. USURPAÇÃO DE COM-
PETÊNCIA. Estando a matéria objeto do recurso sumulada por esta
Corte, o Juízo primeiro de admissibilidade, ao aplicar respectivas
súmulas, não atenta contra o direito da parte de alçar o seu apelo à
instância superior, mas caminha a favor do princípio da celeridade
processual. Recurso de revista inviável. Agravo de instrumento im-
provido.

PROCESSO : RR-1.189/2003-079-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : DERALDO NETO CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : VOITH SIEMENS HYDRO POWER GENERATION LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE GOMES CALIL

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento e, em conseqüência, determinar o processamento do Re-
curso de Revista. Conhecer do Recurso de Revista, por violação do
artigo 7°, XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastado o obstáculo da prescrição, condenar a re-
clamada ao pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS, em
decorrência dos expurgos inflacionários, conforme pedido constante
da inicial. Custas pela reclamada no montante de R$ 78,33 (setenta e
oito reais e trinta e três centavos), calculadas sobre o valor de R$
3.916,73 (três mil, novecentos e dezesseis reais e setenta e três cen-
tavos) arbitrado à causa.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DE MULTA
DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. Verificada aparente ofensa ao art. 7°, XXIX, da Constituição
Federal, dá-se provimento ao Agravo de Instrumento provido para
determinar o processamento do Recurso de Revista.

RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇA DE MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. OJ 344 DA SBDI-1 DO TST. A jurisprudência desta Corte já
se pacificou no sentido de que o marco inicial para o empregado
pleitear em juízo as diferenças da multa do FGTS decorrentes dos
expurgos inflacionários é a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001. Assim, considerando que a ação foi ajuizada em
28/05/2003, revela-se impertinente a aplicação, na hipótese, da pres-
crição bienal, nos termos do art. 7°, XXIX, da CF/88. Recurso de
Revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-1.190/2003-011-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ROBERTO FIGUEIRA CASTELO BRANCO

A D VO G A D O : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de
revista. Conhecer do recurso de revista, apenas quanto ao tema "ex-
purgos inflacionários", por violação do artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a
prescrição do direito de ação do Reclamante, condenar a Reclamada
ao pagamento das diferenças da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. A jurisprudência do TST já se pacificou, por
intermédio da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-I, no sen-
tido de que o marco prescricional conta-se, na espécie, a partir da
vigência da Lei Complementar nº 110, ou seja, 30.06.2001, salvo
comprovado trânsito em julgado de decisão proferida na Justiça Fe-
deral, o que ocorreu na hipótese dos autos.

Assim, no caso concreto, o marco inicial é o trânsito em
julgado da ação ajuizada perante a Justiça Federal que ocorreu em
16/11/2001, conforme atesta a certidão de fl. 58. Portanto, consi-
derando que o Reclamante ajuizou a reclamação trabalhista em
11/11/2003, ou seja, dentro do biênio contado do referido trânsito em
julgado, não há prescrição a ser declarada. Daí a viabilidade do
recurso de revista. Agravo de instrumento provido para melhor exame
da denúncia de malferimento ao art. 7º, inciso XXIX, da Constituição
Federal.

RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CF. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 344 DA SBDI-I DO TST. Ha-
vendo notícia de ajuizamento de ação perante a Justiça Federal, o
marco inicial da prescrição trabalhista para pleitear diferenças de-
correntes dos expurgos inflacionários sobre a multa de 40% do FGTS
é a do trânsito em julgado da referida ação, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-I do TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O argumento do Re-
clamante no sentido de que foram preenchidos os requisitos da Lei nº
5.584/70 encontra-se precluso, uma vez que tal questão não foi ana-
lisada pelo acórdão regional. Incidência da Súmula nº 297, I, do
T S T.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.193/2003-064-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO SÃO PAULO LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON JOSÉ DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : LAIR PEDRÃO

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON LUÍS SANTOS SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. A decisão interlocutória,
por não ser terminativa do feito, não admite recurso de imediato no
processo do trabalho. É irrelevante que a decisão, não terminativa do
feito, tenha decidido matéria pertinente ao mérito. O que importa,
necessariamente, é o efeito judicial de determinar o prosseguimento
da relação jurídico-processual, em busca da solução definitiva. En-
tendimento consagrado na Súmula nº 214 desta C. Corte.

PROCESSO : AIRR-1.201/2004-203-08-40.2 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE V. DA GAMA MALCHER

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO ELISALDO COSTA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO AUGUSTO DE SOUZA LÉLIS

A G R AVA D O ( S ) : VALDEIR PEREIRA & CIA. LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Nos termos
do item IV da Súmula 331 do TST, o inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993). Decisão de Tribunal Regional do Trabalho nesse sentido
impede o processamento do recurso de revista, nos termos do § 4º do
artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : RR-1.205/2002-433-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO SÃO CAMILO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DALLA SOARES

RECORRIDO(S) : EVANDRO RICARDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO CORTIELHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação dos arts. 114, VIII, e 195, I, alínea "a", da Constituição
da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo ao
competência da Justiça do Trabalho, determinar o recolhimento da
contribuição previdenciária sobre o valor total do acordo homolo-
gado, em observância ao preconizado na Lei 8.212/91.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. ACORDO JU-
DICIAL SEM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO. HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INCIDÊNCIA SOBRE O TOTAL ACORDADO.

1. Nos termos do art. 114, VIII, da Constituição da Re-
pública, compete à Justiça do Trabalho executar, de ofício, as con-
tribuições sociais previstas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos
legais, decorrentes das sentenças que proferir.

2. Com o advento da EC 20/98, a base do financiamento da
seguridade social passou a contemplar, dentre outros, a contribuição
social do empregador incidente sobre a "folha de salários e demais
rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à
pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empre-
gatício" (destaquei), a teor do art. 195, I, alínea "a", da Carta Mag-
na.

3. Viola, os referidos preceitos constitucionais, acórdão que
afasta a competência desta Justiça Especializada para determinar o
recolhimento de tais contribuições sobre acordo homologado em juí-
zo, sem reconhecimento da existência de vínculo empregatício, que
não discrimina as parcelas objeto da transação. A teor do art. 43,
parágrafo único, da Lei 8.212/91, à falta de discriminação das par-
celas, a contribuição previdenciária há de incidir sobre o valor total
do acordo, ainda que não haja o reconhecimento do liame empre-
gatício.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : AIRR-1.211/1991-471-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SICEMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO HOFFMAN

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDMILSON SOBRAL

A D VO G A D O : DR. PAULO HOFFMAN

A D VO G A D O : DR. ADILSON SANTOS ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. ACORDO HOMOLOGADO. VIOLAÇÃO
DE TEXTO CONSTITUCIONAL NÃO-CONFIGURADA. Somente
pela via reflexa se poderia cogitar, em tese, de ofensa à coisa julgada,
uma vez que o debate acerca da matéria suscitada se insere no âmbito
infraconstitucional, insuscetível, pois, de render ensejo a recurso de
revista em execução. Não atendido o requisito do art. 896, § 2º, da
CLT e da Súmula 266 desta Corte, não há como assegurar trânsito à
revista.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.222/2005-105-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE HENRIQUE NUNES OBRELLI

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS JOSÉ BARBOSA

A D VO G A D O : DR. MARCELO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO AUGUSTO SILVA DE OLIVEIRA COSTA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento, ficando prejudicado, nos
termos do artigo 500, "caput", do CPC, o exame do recurso adesivo
do reclamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARI-
DADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO RECURSO DE RE-
VISTA. INEXISTÊNCIA NO MUNDO JURÍDICO. SÚMULA Nº 164
DO TST. O Juízo de admissibilidade denegou seguimento ao recurso de
revista do ora agravante, em face da irregularidade de representação pro-
cessual constatada, decisão que se encontra em sintonia com a jurisprudência
iterativa, atual e notória desta Corte (Súmula nº 164 do TST). Agravo co-
nhecido e não provido. RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE. Exa-
me prejudicado, em virtude do disposto no artigo 500, "caput" do CPC, o
qual determina que o recurso adesivo fica subordinado ao recurso principal,
que não foi provido.

PROCESSO : AIRR-1.225/2005-073-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : LAZER E CONFORTO - COMÉRCIO DE MÓVEIS E PIS-
CINAS LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO BORGES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO COLOMBO

A D VO G A D A : DRA. HELOÍSA HELENA DIAS TERRABUIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO.

Constatando-se de plano que o Recurso de Revista encontra-
se deserto, ante a insuficiência de depósito recursal, deve ser negado
provimento ao agravo de instrumento que visa o destrancamento
daquele recurso. Agravo de instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.228/2002-077-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA
E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIA LEITE CARREGÃ SANT'ANNA

A D VO G A D A : DRA. SHEILA GALI SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas todas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897,
bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito
controvertida.

PROCESSO : AIRR-1.228/2005-037-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM METAIS ZINCO S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE OLIVEIRA SALLES FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRE SÁTIRO TRAJANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS.
NÃO-CONHECIMENTO. INTEMPESTIVIDADE. O recurso de re-
vista, tal como foi trasladado, denota interposição fora do octídio
legal. Considerando o caráter peremptório e fatal do prazo recursal,
resta intempestivo o recurso. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.230/2004-108-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL DE CASTRO MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : MATEUS LEMOS DE JESUS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO GERALDO MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : CATT/BH - COOPERATIVA DE APOIO AO TRABALHA-
DOR DE TRANSPORTE DE BELO HORIZONTE

A D VO G A D O : DR. LUÍS RICARDO DE SOUZA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO DENEGADOS POR IRREGULARIDADE DE REPRESEN-
TAÇÃO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO. NÃO OCORRÊNCIA. DES-
PROVIMENTO. O efeito interruptivo dos embargos de declaração
somente pode ser alcançado quando atendidos seus pressupostos ex-
trínsecos de admissibilidade, tais como tempestividade e regularidade
de representação, já que a inobservância de um desses requisitos torna
inexistente o recurso e, por conseqüência, impede a obtenção da
interrupção do prazo recursal. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.231/2004-011-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : PROREVENDA - PROMOTORA DE VENDAS E PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. GISELLE ESTEVES FLEURY

EMBARGADO(A) : DILAINE ANDRADE GOMES ROCHA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OLIVEIRA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-1.232/2002-382-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SABRINA SCHENKEL

RECORRIDO(S) : RENATO ÁVILA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO KLEIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. REDUÇÃO.
PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. É pacífico o
entendimento deste C. Tribunal Superior do Trabalho no sentido de
que "é inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho
contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada por-
que este constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho,
garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII,
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da CF/88), infenso à negociação coletiva". Orientação Jurisprudencial
nº 342 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.234/2005-009-13-40.8 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSELITO AGRA DE ANDRADE LIMA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS A. JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO WANDERLEY CÂMARA

A G R AVA D O ( S ) : PRODOCTOR NORDESTE PRODUTOS FARMACÊUTI-
COS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MO-
RAL E MATERIAL. PRESCRIÇÃO. DESPROVIMENTO. Inviável a
reforma da v. decisão recorrida que firma tese pela prescrição da
pretensão do autor, que sofreu acidente de trabalho no ano de 1985,
aplicando-se a prescrição do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal e
não a vintenária do Código Civil.

PROCESSO : AIRR-1.235/2005-018-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS CAETANO

A D VO G A D O : DR. VALDIR BORGES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER MAIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LINDOMAR PÊGO DUARTE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL INSUFICIENTE. DESERÇÃO.
A insuficiência no recolhimento do depósito recursal gera a deserção
do apelo. Verifico que foi atribuído à condenação o valor de R$
15.000,00. O ora agravante, por ocasião do apelo ordinário, depositou
a importância de R$ 4.678,13. O Regional, pelo acórdão de fls. 27/28,
não alterou o valor anteriormente arbitrado. Ao interpor o recurso de
revista, o recorrente não recolheu qualquer valor a título de com-
plementação do depósito recursal, quando deveria ter recolhido im-
portância que atingisse o valor arbitrado à condenação ou, ainda, o
valor fixado pela tabela do TST, à época, para interposição de recurso
de revista, no importe de R$ 9.356,25, conforme ATO GP nº 173/05,
de 29.07.05. Assim não procedendo, revela-se deserto o recurso de
revista. Neste sentido, a Súmula nº 128, inciso I, desta Corte. Agravo
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.238/2003-030-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA TUPINAMBÁ FARIA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARLOS JOSÉ FERREIRA

A D VO G A D O : DR. RAQUEL BATISTA RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. § 6º DO ARTIGO 896 DA
C LT.

O recurso de revista, como espécie recursal de fundamen-
tação estrita, impõe à parte que deduza suas razões observando as
hipóteses do artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto
em face de decisão proferida em processo sujeito ao rito sumaríssimo,
estar restrito à hipótese de ofensa direta e literal de preceito cons-
titucional e de contrariedade à súmula de jurisprudência desta Corte,
consoante previsto no § 6º daquele artigo, de modo que cumpre
afastar o curso da revista, com fulcro em contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1/TST - único fundamento legal
invocado no agravo, no que tange à prescrição do direito de ação -,
assim como por violação ao artigo 6º da LICC.

MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ATO JURÍDICO PERFEI-
TO . 

1. A ausência de prequestionamento acerca dos artigos 5º,
caput, e inciso II, e 170 da Constituição Federal, obsta a análise das
indigitadas ofensas constitucionais, nos termos da Súmula nº 297 do
T S T.

2. A argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da
Constituição Federal, não tem o condão de impulsionar o curso da
revista, haja vista que a matéria controvertida foi dirimida pelo Re-
gional, em face do quadro fático e à luz da interpretação e
aplicação da legislação infraconstitucional, de modo que eventual
ofensa se verifica em relação a essa legislação, o que resulta não
comportar a ocorrência de ofensa direta e literal desse preceito cons-
titucional.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.262/2005-101-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : UNISA AÇÚCAREIRA PASSOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS PENZIN FILHO

A G R AVA D O ( S ) : NELSON ATANÁSIO VERAS

A D VO G A D O : DR. DELZIO MARTINS VILELA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDA-
DE. A teor da Súmula nº 214 do TST - "Na Justiça do Trabalho, nos
termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões interlocutórias não
ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de decisão: a) de Tri-
bunal Regional do Trabalho contrária à Súmula ou Orientação Ju-
risprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b) suscetível de im-
pugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal; c) que acolhe
exceção de incompetência territorial, com a remessa dos autos para
Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o juízo excep-
cionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT".

No caso dos autos, o Tribunal Regional do Trabalho da 3ª
Região, através do v. acórdão de fls.220/225, proferiu decisão no
sentido de cassar a r. sentença, afastando a declaração de coisa jul-
gada, e determinando o retorno dos autos à Vara de origem para
reabertura da instrução. Assim, correto o despacho agravado que
aplicou ao caso a incidência da Súmula 214/TST, tendo em vista a
natureza interlocutória da decisão hostilizada, irrecorrível de ime-
diato. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.268/2004-003-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PETER CHARLES RATH

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar as prefaciais de não-
conhecimento do agravo, suscitadas em contraminuta, e, no mérito,
negar provimento ao agravo de instrumento, rejeitando o requeri-
mento, veiculado em contraminuta, de aplicação de multa à agravante
por litigância de má-fé.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. FGTS. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. DIFERENÇA DA MULTA DE 40%. PRESCRIÇÃO.
PROTESTO INTERRUPTIVO. Não viola o art. 7º, XXIX, da Carta
Magna a interrupção do biênio prescricional mediante aviamento tem-
pestivo de protesto judicial. Acórdão recorrido que guarda conso-
nância com as Orientações jurisprudenciais 341 e 344 da SDI-I do
T S T.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.277/2000-064-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MARCONDES ADVOGADOS ASSOCIADOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO RODRIGUES PARAÍZO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CENEZIN BARBOSA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL. ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 818 DA
CLT. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 126/TST. O recorrente não conseguiu comprovar, como era de
sua responsabilidade, qualquer violação de dispositivos legais e/ou
constitucionais, tampouco logrou êxito em demonstrar dissenso pre-
toriano específico, em que estivesse patente a identidade das pre-
missas de fato e de direito entre o caso dos autos e aqueles ex-
teriorizados pelos arestos paradigmas. Na verdade, o agravante busca,
tão-somente, rediscutir a indenização por dano moral, em indisfar-
çável objetivo de conduzir o julgamento do recurso de revista ao
revolvimento do conjunto fático-probatório, vedado a esta espécie
recursal, à luz da Súmula nº 126/TST. Agravo conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.279/2001-009-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EMPREGADO APOSENTADO DA CEEE. INDE-
FERIMENTO DA PRETENSÃO DE INTEGRAÇÃO DO BÔNUS
ALIMENTAÇÃO NA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE DISPOSITIVO DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL E DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL
NÃO CONFIGURADA. Decisão de Tribunal Regional do Trabalho
mantendo a sentença que não admite a integração do bônus ali-
mentação no cômputo da complementação de aposentadoria de em-

pregado aposentado da CEEE. Inexistência de demonstração de vio-
lação literal de dispositivos da Constituição da República e da le-
gislação infraconstitucional, o que impossibilita o processamento do
recurso de revista. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.282/1996-017-05-00.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SALVELINO ALMEIDA SANTOS

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CARVALHO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : NÁGILA MENDES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ROSANA MARIA REIS CERQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : OLIVEIRA LEITE E SANTANA RIBEIRO LTDA. E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE OLIVEIRA ARANHA

A G R AVA D O ( S ) : J. J. M. COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA. (RESTAURAN-
TE STELLA MARIS) E OUTROS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. NÃO-INTERRUP-
ÇÃO DO PRAZO PROCESSUAL. AGRAVO DE PETIÇÃO IN-
TEMPESTIVO. O acórdão regional guarda consonância com o en-
tendimento prevalente no TST, de que o pedido de reconsideração é,
por sua natureza, destituído de aptidão jurídica para gerar, obriga-
toriamente, qualquer efeito nos autos, máxime o de interromper ou
suspender prazo fatal e peremptório previsto em lei, como é o prazo
para interpor agravo de petição. Incólume o art. 5º, XXXV, da Cons-
tituição da República.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.286/1987-004-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO JORGE CRUZ MORENO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO RIO DE JANEI-
RO

A D VO G A D O : DR. BRUNO MENDES LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO AGRAVADO. AU-
SÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não é possível conhecer de agravo de instrumento
interposto contra despacho que negou seguimento a recurso de re-
vista, quando o agravante cinge-se a repetir, "ipsis litteris", em seu
arrazoado, a argumentação contida no recurso de revista, deixando de
atacar a fundamentação adotada no despacho denegatório. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-1.288/2002-027-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

RECORRENTE(S) : CLEBER MÁRCIO DE ABREU

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da reclamada e, por conseqüência, julgar prejudicado o re-
curso adesivo do reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. ADICIONAL SOBRE AS HORAS EXTRAS. A redução
da jornada do trabalhador que labora em regime de turnos de re-
vezamento, à luz do artigo 7º, XIV, da Constituição Federal, implica
a redução da carga horária de trabalho, sem que, com isso, venha a
ocorrer a diminuição dos vencimentos auferidos quando do labor
desenvolvido em oito horas diárias, ou seja, buscou o constituinte
valorizar a força de trabalho submetida a turnos de revezamento,
elevando o salário hora desses trabalhadores. Recurso de revista não
conhecido.

RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLAMAN-
TE. Em razão do não-conhecimento do recurso de revista da re-
clamada, resta prejudicado o exame do recurso adesivo do recla-
mante, nos termos do artigo 500 do CPC.

PROCESSO : AIRR-1.290/2003-022-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DE SÁ BITTENCOURT CÂMARA

A G R AVA D O ( S ) : ISABEL MORAES FAGUNDES

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS RESUL-
TANTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. A jurisprudência iterativa, atual e notória desta

<!ID765202-18>

PROCESSO : AIRR-1.239/2004-025-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GILSON SOUZA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : GUARDIÕES SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. Não se conhece do agravo de
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas nos incisos I
e II do § 5º do artigo 897 da CLT e na Instrução nº 16, inciso III e
X, do C. TST.



Nº 210, quarta-feira, 1 de novembro de 2006 1 913ISSN 1677-7018

Corte, consubstanciada na OJ 344 da SBDI-1, firmou o entendimento
de que o marco inicial para a contagem da prescrição da multa do
FGTS, resultante dos expurgos inflacionários, tem início com a vi-
gência da Lei Complementar nº 110/2001, de 30 de junho de
2001,salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em
ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o di-
reito à atualização do saldo da conta vinculada. No caso dos autos, a
presente reclamação foi ajuizada em 27.06.2003, dentro, pois, do
biênio legal. O acórdão regional, assim entendendo, não violou di-
retamente a Constituição Federal. ATO JURÍDICO PERFEITO. "In
casu", não há falar em violação literal do inciso XXXVI do art. 5º da
Constituição da República Federativa, já que o direito em debate não
alcança a quitação passada em razão do extinto contrato de trabalho,
uma vez que o pagamento da indenização compensatória tomou por
base o saldo do FGTS sem o acréscimo dos índices de correção
monetária relativos aos Planos Econômicos. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.297/2005-016-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCUS HERMÓGENES DE ALMEIDA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : IOLANDA CORDEIRO DE TOLEDO CAMPOS

A D VO G A D O : DR. CLARICE TOLEDO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : PREVI - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁ-
RIOS DO BANCO DO BRASIL

A D VO G A D O : DR. MARCUS HERMÓGENES DE ALMEIDA E SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. NÃO- CONHECIMEN-
TO. De acordo com o que estabelece o item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 deste Tribunal, cabe às partes velar pela correta
formação do instrumento, não sendo permitida a realização de di-
ligência para suprir-se a ausência de peças, mesmo que essenciais.
Assim, não se conhece do agravo de instrumento quando a parte,
desatenta às disposições constantes do artigo 897, § 5º, da Norma
Consolidada, com a nova redação dada pela Lei nº 9.756/98, deixa de
providenciar o traslado da guia de recolhimento das custas proces-
suais, documento imprescindível para o julgamento do recurso de
revista, caso provido o agravo. Agravo de instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-1.297/2005-292-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PLASTISUL ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO RENATO CAETANO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE SOUZA SANTOS

A D VO G A D O : DR. ADEMIR FERNANDO DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. DESPROVIMENTO. Insuscetível o ree-
xame dos fatos e da prova produzida, bem como a sua valoração
nesta Instância recursal, ante a natureza extraordinária do recurso de
revista - Súmula nº 126/TST.

PROCESSO : AIRR-1.299/2003-058-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : GREMBER - GRÊMIO DOS EMPREGADOS DA MBR

A D VO G A D O : DR. SANDFREDY TAVARES GURGEL

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO ELIAS

A D VO G A D O : DR. JOÃO HENRIQUE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE.

Não se conhece do agravo, quando a parte agravante deixa,
na formação do instrumento, de trasladar a certidão de publicação da
decisão proferida nos embargos de declaração opostos, restando im-
possibilitado o exame da tempestividade do recurso de revista. In-
cidência do § 5º do artigo 897 da CLT, e dos itens III e X da IN nº
16/99.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-1.321/2003-038-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MARIA DE SOUZA NETTO

A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO MOKDECI

RECORRIDO(S) : GRAF SET LTDA. - DIÁRIO REGIONAL

A D VO G A D A : DRA. JULIANA DE ARAGÃO GARCIA RODRIGUES

RECORRIDO(S) : JOSINO ANDRADE DE ARAGÃO FILHO

A D VO G A D O : DR. RENATO GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. HOMOLOGAÇÃO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS DIS-
CRIMINADAS. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS INDEVIDOS.
O Tribunal de origem consignou que as verbas resultaram devida-

mente discriminadas no acordo homologado - hipótese que não se
confunde com a mera indicação da natureza jurídica das parcelas
entabuladas. Com efeito, havendo, no acordo homologado, indivi-
duação das parcelas que o compõem, ainda que todas possuam cunho
indenizatório, não há cogitar do recolhimento a título de contribuição
social. Face à ausência de verbas remuneratórias, respeitados estão os
termos dos arts. 195, I, "a", da Constituição da República; 43, pa-
rágrafo único, da Lei 8.212/91; e 832, § 3º, da CLT.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.324/2005-131-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO PAULO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO

A G R AVA D O ( S ) : CESA S.A.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.O vínculo de emprego não
foi detectado pelo Regional, ao fazer o exame da prova, pois não
constatou, com segurança, a presença da pessoalidade e da subor-
dinação. A revista fica inviabilizada porque, para reverter a conclusão
do julgado, seria necessário revisitar o contexto fático-probatório, o
que é vedado em sede de recurso de natureza especial e extraordinária
(Súmula 126). Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.330/1991-002-16-40.9 - TRT DA 16ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : MARIA SALVADORA RIBEIRO MENDES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BUENO MAGNANI

EMBARGADO(A) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO - UFMA

PROCURADORA : DRA. LÚCIA MARIA SÓTÃO AQUINO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
OFENSA DIRETA E LITERAL AO ART. 5º, XXXVI, DA CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA 266/TST. OMISSÃO NÃO
CONFIGURADA. REJEIÇÃO. Sendo expressamente fundamentada,
a decisão embargada, quanto à incidência do art. 896, § 2º, da CLT e
da Súmula 266/TST, face à inocorrência de afronta direta e literal ao
art. 5º, XXXVI, da Constituição da República, não existe omissão
justificadora da oposição de embargos de declaração, constatando-se,
apenas o inconformismo da parte com a decisão que lhe foi des-
favorável.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.339/2002-012-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADORA : DRA. MONA MARIS SILVA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO MAIA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. IVONEIDE ESCHER MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : LOOK SEGURANÇA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JEAN SERVIÇOS E INFORMÁTICA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : VICOL SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA JF DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA JF DE CONSTRUÇÃO E LIMPEZA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BOSCO FERRAZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇOS. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. Tese regional que se
coaduna com os termos da Súmula 331, IV, do TST, no sentido de
que, diante da regular contratação de empregado por empresa pres-
tadora de serviços, atribui-se a responsabilidade subsidiária ao to-
mador em caso de inadimplemento de todas as obrigações trabalhistas
por parte do real empregador, ainda que se trate de ente público.
Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-1.345/2005-009-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCELO DUTRA VICTOR

RECORRIDO(S) : ELIZABETH PEREIRA GOMES E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA CEOLIN DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "auxílio cesta-alimentação - parcela prevista
em acordo coletivo de trabalho - inexistência de previsão de extensão
da parcela aos aposentados", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
do auxílio cesta-alimentação.

EMENTA: AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO. PREVI-
SÃO EM ACORDO COLETIVO. NÃO EXTENSÃO AOS APO-
SENTADOS. A jurisprudência desta C. Corte Superior vem se ma-
nifestando no sentido de prestigiar o pactuado em instrumentos co-
letivos, que são a expressão máxima de autonomia da vontade das
partes, constituindo, inclusive, fonte formal do direito do trabalho,

conforme a regra insculpida no inciso XXVI do artigo 7º da Cons-
tituição da República. Logo, havendo previsão expressa em acordo
coletivo de que o benefício da cesta-alimentação destina-se apenas
aos empregados em atividade, dada sua natureza indenizatória, torna-
se inviável estendê-lo aos aposentados, não fazendo jus os recla-
mantes à integração da referida parcela. Recurso de revista parcial-
mente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.351/2005-001-13-40.0 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS CALUMBI NÓBREGA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : INÊS DO CARMO MIGUEL

A D VO G A D O : DR. MARCOS DOS ANJOS PIRES BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Agravo não conhecido quando deixa o agravante de tras-
ladar a certidão de intimação do v. acórdão regional, peça necessária
para aferição da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.352/1999-009-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRA GEZIENA MARIA VAN ALDERE ALVES
E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LUÍS HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA MARTINS DA COSTA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. RECURSO DESFUNDA-
MENTADO. A revista não prosperava, pois veio carente de fun-
damentação, eis que não ataca os fundamentos da decisão que pre-
tende reformar (artigo 514, II, do CPC). Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.352/2005-003-21-40.4 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FEEDBACK COBRANÇA BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MENEZES DA COSTA CÂMARA

A G R AVA D O ( S ) : JOSICLEI JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. THIAGO DE SOUSA BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NATUREZA DO CONTRATO DE TRABALHO. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que não logra ultrapassar o óbice
do artigo 896, § 6º, da CLT e, ainda, porque desfundamentado, uma
vez que, sem o devido enfrentamento dos motivos ensejadores do
despacho denegatório, é inviável o destrancamento do apelo principal,
uma vez que o objetivo do agravo de instrumento é fulminar aludido
despacho, cujas razões devem estar direcionadas de modo a infirmá-
lo.

PROCESSO : AIRR-1.375/2001-046-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EDJON JOSÉ DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. RICARDO DA SILVA CAMILLO

A G R AVA D O ( S ) : CASAS SENDAS - COMÉRCIO E INDÚSTRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. SIDNEY BARBOSA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : BARRASEG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. SIDNEY DO ESPÍRITO SANTO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRETENSÃO DE REEXAME DE FATOS E PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE. Incidência da Súmula nº 126 do TST. Agravo
de Instrumento improvido.

PROCESSO : AIRR-1.382/2004-036-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : GABRIELA MODA E COURO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA ELISIA NEVES NETO DE CEZARO

A G R AVA D O ( S ) : RODOLFO SAMPAIO MARTINS DE FARIA

A D VO G A D O : DR. WILLIAN PEREIRA MACHIAVELLI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. O acórdão recorrido, ao exame das
provas existentes, deferiu as horas extras. Não ocorreu violação do
artigo 62, II, da CLT. Não é possível admitir a revista por força do
óbice da Súmula 126. Agravo conhecido e não provido.
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PROCESSO : AIRR-1.385/2004-014-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO PARAENSE LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE SOUSA ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON SOUZA LÚCIO

A D VO G A D O : DR. TARLEY ARAÚJO COUTO GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. REDUÇÃO OU DILUIÇÃO DO INTERVALO IN-
TRAJORNADA PACTUADO COLETIVAMENTE. POSSIBILIDA-
DE. OJ 342 DA SBDI-1 DO TST. RECURSO DESFUNDAMEN-
TADO. Agravo de instrumento que se limita praticamente a trans-
crever as mesmas razões do recurso denegado não se presta ao fim
colimado, que é o de infirmar, de modo objetivo, as razões exaradas
no despacho que denega o processamento do recurso. Incidência da
Súmula 422 do TST. Agravo de instrumento desfundamentado de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.389/2005-051-23-40.5 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : RODAR PNEUS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JACKSON MÁRIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS ALVES FERRO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CALETTI DEON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Patente da leitura do decisum recorrido e das razões de
revista que a pretensão deduzida pela reclamada já fora deferida.
Assim, não há interesse processual a justificar a interposição do
recurso de revista e, em conseqüência, sem objeto o presente agravo
de instrumento. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

<!ID765202-19>

PROCESSO : AIRR-1.390/2005-007-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. GLÁUCIO GONÇALVES GÓIS

A G R AVA D O ( S ) : OTACIR CAETANO MARTINS

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CARIMBO DE
PROTOCOLO ILEGÍVEL NA CÓPIA DO RECURSO DE REVIS-
TA. Estando ilegível, na cópia do recurso de revista apresentado para
formação do presente agravo de instrumento, o carimbo do protocolo,
o agravo não pode ser admitido, por estar em desacordo com a nova
sistemática implantada pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao
artigo 897 da CLT. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.392/1997-064-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÍRIAM APARECIDA SOUZA MANHÃES

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ ATTILA COSTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO ROLO FACHADA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Tem natureza interlo-
cutória a decisão regional que determina o retorno dos autos ao juízo
de origem para exame do mérito da demanda, ao fundamento de que
a prescrição sobre o pedido de comissões sobre venda é apenas
parcial. Dessarte, à luz do art. 893, § 1º, da CLT, é irrecorrível de
imediato. Inteligência da Súmula 214 desta Corte.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.395/2002-023-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ELIANA FERREIRA GONÇALVES MARQUES SCH-
MIDT

A G R AVA D O ( S ) : BAR E RESTAURANTE GIDELA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO SINDICAL. TRABALHADORES NÃO SINDICALIZADOS.
Nega-se provimento ao agravo de instrumento, quando pretende o
processamento do recurso de revista interposto contra o v. acórdão do
Eg. Tribunal Regional que decidiu de acordo com o entendimento
consagrado pelo Precedente Normativo nº 119 do C. TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.398/2002-302-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MINEIRA DE REFRESCOS

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO REINALDO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INO-
CORRÊNCIA. Na esteira do entendimento consagrado na OJ 115 da
SBDI-1, somente por violação dos artigos 93, IX, da Constituição
Federal; 458 do CPC e 832 da CLT é possível o conhecimento do
recurso de revista pela preliminar de nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional. Portanto, não pode ser admitido o recurso por
violação dos artigos 131 e 535 do CPC. No que diz respeito, en-
tretanto, a qualquer afronta aos artigos 93, IX, da Constituição Fe-
deral, 458 do CPC e 832 da CLT, tem-se que o acórdão objurgado
está redigido com a mais absoluta clareza, enfrentou as questões
essenciais encartadas no recurso ordinário - controle de atividade
externa e multa por embargos considerados procrastinatórios - e sobre
as mesmas ofereceu tese explícita, deixando intangíveis os mencio-
nados dispositivos. Nego provimento. ATIVIDADE EXTERNA.
CONTROLE. O Colegiado Regional entendeu, mediante a análise das
provas, que a atividade do demandante era controlada e fiscalizada
pela demandada, atraindo a incidência da Súmula 126. Nego pro-
vimento. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-1.400/2005-035-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MARIZA DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MICHELANGELO LIOTTI RAFFAELE

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. IARA MARLEY DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA BANESPA. CONVENÇÃO COLE-
TIVA X ACORDO COLETIVO. PREVALÊNCIA. IMPOSSIBILI-
DADE DE SE APLICAR REAJUSTE PREVISTO EM CONVEN-
ÇÃO COLETIVA DOS BANCÁRIOS AOS APOSENTADOS,
QUANDO NÃO APLICADO AOS EMPREGADOS DA ATIVA,
POR FORÇA DE ACORDO COLETIVO HOMOLOGADO NOS
AUTOS DE DISSÍDIO COLETIVO E EM RESPEITO AO REGU-
LAMENTO INTERNO DO BANCO. Havendo acordo coletivo, ho-
mologado em dissídio coletivo, não se vislumbra a aplicação de
reajuste previsto em convenção coletiva aos empregados aposentados
do BANESPA, restando afastado o fundamento de que se trata de
norma mais benéfica. Outro princípio, constitucional, há de ser ob-
servado, qual seja, o respeito às decisões judiciais transitadas em
julgado. Inteligência do artigo 5º, inciso XXXVI, da Carta Magna. O
artigo 620 da CLT deve ser harmonizado com esse princípio cons-
titucional e, também, com o comando do artigo 7º, inciso XXVI, da
Constituição Federal, que garante o reconhecimento dos acordos e
convenções coletivas. Se a convenção coletiva não é aplicável aos
empregados em atividade, por força do acordo coletivo homologado
judicialmente, também não será aplicável aos aposentados, que têm os
reajustes salariais atrelados àqueles que se encontram em atividade,
por expressa disposição regulamentar. Recurso de revista conhecido e
desprovido.

PROCESSO : RR-1.401/2004-201-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : SANDRO DA SILVA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LIDOMAR GIULIANI CANTARELLI

RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ FARIAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ERNANI LUIS DANIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PRE-
VIDENCIÁRIAS. PARCELAS QUE NÃO FORAM OBJETO DE
PROVIMENTO CONDENATÓRIO. ARTIGO 114, § 3º, DA CF.
SÚMULA 368, ITEM I, TST. Não compete à Justiça do Trabalho
executar contribuições previdenciárias incidentes sobre parcelas re-
cebidas pelo empregado no período de vigência do contrato, quando
a sentença tão-somente reconhece o vínculo de emprego. Nesse sen-
tido, a Súmula nº 368, item I, do TST, com a nova redação.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.403/2004-002-13-40.4 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ITAMAR GOUVEIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. CONTRARIEDA-
DE A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. INCABÍVEL. Em pro-
cesso submetido ao rito sumaríssimo, o recurso de revista somente é
admissível por violação direta de dispositivo da Constituição da Re-
pública e/ou contrariedade a Súmula do Tribunal Superior do Tra-
balho (§ 6º do art. 896 da CLT). Dessa forma, inadmissível recurso de
revista fundamentado tão-somente em contrariedade a Orientação Ju-
risprudencial do TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.409/2002-020-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ANTÔNIO JUNQUEIRA DE SIQUEIRA E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ DE ALMEIDA BELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO
NUCLEAR DO DIREITO À INTEGRAÇÃO DO AUXÍLIO-ALI-
MENTAÇÃO NA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO QUANTO AO DIREI-
TO À PARCELA. Não examinada a matéria quanto a deterem, os
autores, o direito à integração do auxílio-alimentação na comple-
mentação de aposentadoria, à luz da norma interna da reclamada e da
legislação vigente, uma vez pronunciada a prescrição nuclear por
ajuizada a demanda mais de dois anos após a supressão da vantagem.
Incidência da Súmula 297 desta Corte.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.422/2004-015-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE DE MINAS
GERAIS

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON AZEVEDO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JESUMAR BATISTA PIMENTA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. HONORÁ-
RIOS PERICIAIS. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. É inadmis-
sível o processamento de recurso de revista, interposto em causa
submetida ao procedimento sumaríssimo, quando, para a sua ad-
missibilidade, é articulada violação de dispositivo de lei, ou, ainda,
são colacionados arestos para confronto de teses. Aplicação do pre-
visto no § 6º do artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.425/2005-383-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO OMAR VEDOY JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DENIZ DA COSTA ALCANTARA CHEROBINI

A D VO G A D O : DR. ILISEU JOSÉ FACCIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS TRASLADADAS. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não se conhece do agravo de instrumento quando as
peças essenciais trasladadas apresentam-se em cópia que não foram
devidamente autenticadas, conforme determina o art. 830 da CLT e o
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

PROCESSO : AIRR-1.435/2003-482-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : WALDIR GONÇALVES DE BARROS

A D VO G A D O : DR. VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO

A G R AVA D O ( S ) : CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INÍCIO DA
CONTAGEM DO PRAZO. A jurisprudência iterativa, notória e atual desta
Corte, consubstanciada na OJ 344 da SBDI-1, recentemente alterada, fixou o
marco inicial para a contagem da prescrição na edição da Lei Complementar
nº 110, de 30 de junho de 2001, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que
reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada. Na hipótese,
inexiste nos autos certidão de trânsito em julgado da ação porventura movida
pelo autor perante a Justiça Federal. Assim, contando-se o prazo prescri-
cional a partir da edição da Lei Complementar nº 110/01, restou ultrapassado
o biênio legal, uma vez que a presente ação somente ajuizada em
26.08.2003. Não se viabiliza, pois, recurso de revista quando o tema já se
encontra pacificado pela Jurisprudência uniforme desta Corte. Óbice do § 4º
do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 333/TST. Agravo conhecido, mas não
provido.
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PROCESSO : ED-AIRR-1.441/2000-462-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : INDÚSTRIAS ARTEB S.A.

A D VO G A D A : DRA. AMÉLIA PEREIRA MINGARDI

EMBARGADO(A) : VICENTE HERMENEGILDO

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA GAIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. São intempestivos os
embargos de declaração interpostos fora do prazo de cinco dias es-
tabelecido pelo artigo 897-A da CLT. Embargos de declaração não
conhecidos.

PROCESSO : RR-1.441/2004-054-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

RECORRIDO(S) : CARLOS CARVALHO DE CASTRO

A D VO G A D A : DRA. THAIZ WAHHAB

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE FRETRANS FRETAMENTOS E
TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CHIQUETO PÍCOLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar a responsabilidade subsidiária do recorrente, excluindo-a da
relação jurídico-processual.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA
331/TST. SÃO PAULO TRANSPORTE S/A. CONCESSÃO DE
SERVIÇO PÚBLICO. A SPTRANS, gerenciadora dos serviços de
transporte urbano, não é tomadora dos serviços do empregado, não
podendo, assim, ser responsabilizada por eventual condenação ju-
dicial ao contratado. Não há como se confundir a figura da ter-
ceirização com a da concessão. A distinção não comporta dúvida, já
que, na concessão, a execução de serviço público é passada a terceiro,
não havendo ingerência sobre os serviços por parte do órgão público,
que não é o tomador dos serviços do empregado; e, na terceirização
a que se refere o inciso IV da Súmula nº 331 do C. TST, predomina
a figura do tomador dos serviços prestados, cuja responsabilidade está
vinculada à culpa in eligendo e in vigilando. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.444/2002-030-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MENDES DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE. Considerando o caráter peremptório e fatal do prazo
recursal e, ainda, inexistindo nos autos documento comprobatório de
existência de causa capaz de justificar a prorrogação do aludido prazo
(OJSBDI-1 de nº 161 do TST), manifesta a intempestividade do
agravo de instrumento interposto após o prazo legal. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.445/2003-004-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FAUSI JOSÉ

A G R AVA D O ( S ) : LUCAS MARCONDES

A D VO G A D A : DRA. SORAYA DE OLIVEIRA ALMACHAR MAKKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. DIFERENÇAS DOS EXPURGOS FGTS. Não merece reforma
decisão que se encontra em consonância com a Orientação Juris-
prudencial nº 344 da C. SBDI-1 do TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-1.455/2003-083-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ PINTO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de
revista. Conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar prescrito o direito de ação da Reclamante e extinguir o
processo com resolução do mérito, com supedâneo no artigo 269, IV,
do CPC. Prejudicada a análise do recurso, relativamente à alegação
de mácula ao ato jurídico perfeito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. A jurisprudência do TST já se pacificou, por
intermédio da OJ 344 da SBDI-1, no sentido de que o marco pres-
cricional conta-se, na espécie, a partir da vigência da Lei Com-
plementar nº 110, ou seja, 30.06.2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida na Justiça Federal, o que não ocorreu na
hipótese concreta. Assim, considerando que a Reclamante ajuizou a
reclamação trabalhista apenas em 19/08/2003, conclui-se que sua pre-
tensão foi alcançada pela prescrição bienal. Daí a viabilidade do
recurso de revista. Agravo de instrumento provido para melhor exame
da denúncia de malferimento ao art. 7º, inciso XXIX, da Constituição
Federal.

RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CF. OJ 344
DA SBDI-1 DO TST. Não havendo notícia de ajuizamento de ação
perante a Justiça Federal, o marco inicial da prescrição trabalhista
para pleitear diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários sobre
a multa de 40% do FGTS é o da vigência da LC-110/01, nos termos
da OJ nº 344 da SBDI-1 do TST. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : AIRR-1.461/2003-462-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : WHEATON BRASIL VIDROS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SILVANA MARIA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : IDAEL VIEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ABDON LOMBARDI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PAGAMENTO COMPLEMENTAR DA MULTA DE
40% INCIDENTE SOBRE O DEPÓSITO DOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR.
Tema superado pela iterativa, notória e atual jurisprudência desta
Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SB-
DI-1, não comportando, portanto, o exame da revista (inteligência da
Súmula nº 333/TST). PRESCRIÇÃO. "DIES A QUO". A jurispru-
dência iterativa, notória e atual desta Corte, consubstanciada na OJ
344 da SBDI-1, fixou o marco inicial para a contagem da prescrição
na edição da Lei Complementar nº 110, de 30 de junho de 2001,
salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação
proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada. Como a ação foi ajuizada no
dia 18.06.2003, não se operou a prescrição. Assim decidindo, o acór-
dão obviamente não merece qualquer reparo. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-1.468/2002-031-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : JORGE ALBERTO SEIXAS CÉZAR

A D VO G A D O : DR. EDUARDO CARLIN KILIAN

RECORRIDO(S) : ESCOLA ELISA ANDREOLI

A D VO G A D A : DRA. ÍRIS COSTA RODRIGUES SECO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "regime de compensação de horários 12 x 36
- acordo tácito - invalidade", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para reformar a r. decisão regional e
determinar o pagamento como extra das horas trabalhadas além da
oitava, de acordo com a escala de 12 horas trabalhadas por 36 horas
de descanso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REGIME DE COM-
PENSAÇÃO DE HORÁRIOS 12 X 36. ACORDO TÁCITO. IN-
VALIDADE. A partir da promulgação da Constituição Federal de
1988, consolidou-se a legalidade do regime de doze horas de trabalho
por trinta e seis de descanso, desde que a avença seja celebrada por
acordo ou convenção coletiva de trabalho. O artigo 59, caput, da CLT
exige que o ajuste para o elastecimento da jornada normal de oito
horas seja formalizado de forma escrita, o que não ocorreu no caso
dos autos, em que houve acordo tácito para a compensação de ho-
rários. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.469/1999-001-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO BELMONTE

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO FISCHER

A D VO G A D O : DR. RENATO ORSINI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : ED-AIRR-1.470/2004-007-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CAROLINA CAVICCHIA

EMBARGADO(A) : JOSÉ EDSON PEDRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LUCIER BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para sanar omissão, sem efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
ORDINÁRIO DA RECLAMADA NÃO CONHECIDO EM RAZÃO
DE O NÚMERO CONTIDO NA GUIA DE DEPÓSITO RECUR-
SAL NÃO COINCIDIR COM O PRESENTE FEITO. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 5º, II, XXXV, XXXVI E LIV, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988. INEXISTÊNCIA. O e. TRT da 15ª Região
deixou de conhecer do recurso ordinário da Reclamada em razão de a
guia relativa ao depósito recursal registrar outro número de processo.
Nesse contexto, tem-se que o não-conhecimento daquele recurso não
implicou violação direta e literal do artigo 5º, II, XXXV, XXXVI e
LIV, da Constituição Federal de 1988, como exigido pelo artigo 896,
§ 6º, da CLT.

Embargos de declaração acolhidos para sanar omissão, sem
efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-1.479/2003-005-19-40.5 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE ATHAYDE
BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE MONTEIRO FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : ELÉTRICA INSTALAÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. O Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada está
desfundamentado, porquanto não logrou desconstituir os fundamentos
do r. despacho denegatório. Entendimento cristalizado na Súmula
422/TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.483/1996-025-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO
DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADORA : DRA. GABRIELA DAUDT

A G R AVA D O ( S ) : VERA REGINA SARTORI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO DE PEQUENO VALOR. O
"decisum" atacado, amparado na própria Constituição, com as al-
terações da Emenda Constitucional nº 37/2002 , manteve a execução
sem precatório, porquanto não se visualiza em tal entendimento qual-
quer afronta direta e literal de norma constitucional (art. 896, § 2º, da
CLT). Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-1.489/2002-029-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ATLAS SERVIÇOS CONTÁBEIS E FISCAIS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS PAULO PUJOL GRAÇA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO VICENTE NETO

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO CÉSAR GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, por intempestivo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDA-
DE. NÃO-CONHECIMENTO. O descumprimento do prazo previsto
no art. 6º da Lei nº 5584/70, c/c o art. 1º, III, do Decreto-lei nº
779/69, conduz ao não-conhecimento do recurso de revista. Ausente
notícia de causa interruptiva ou suspensiva de seu curso, cuja prova,
em qualquer hipótese, incumbiria ao recorrente, a teor da Súmula 385
desta Corte.

Recurso de revista não conhecido.

<!ID765202-20>

PROCESSO : RR-1.491/2004-431-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : EAR WORK BIJUTERIAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RÚBIA MENEZES

RECORRIDO(S) : JOSÉ FERNANDES GARCIA

A D VO G A D O : DR. DARCI APARECIDA FINCATTI FORNARI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação dos arts. 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91 e 195,
I, alínea "a", da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o recolhimento da contribuição previ-
denciária sobre o valor total do acordo homologado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. ACORDO JU-
DICIAL SEM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO. HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INCIDÊNCIA SOBRE O TOTAL ACORDADO. Com o advento da
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EC 20/98, a base do financiamento da seguridade social passou a
contemplar, dentre outros, a contribuição social do empregador in-
cidente sobre a "folha de salários e demais rendimentos do trabalho
pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste
serviço, mesmo sem vínculo empregatício" (destaquei), a teor do art.
195, I, alínea "a", da Carta Magna. Viola o referido preceito cons-
titucional decisão no sentido de serem indevidos descontos previ-
denciários sobre acordo homologado, sem reconhecimento de vínculo
de emprego, no qual não se discriminam as parcelas salariais e in-
denizatórias. A teor do art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, à
falta de discriminação das parcelas, a contribuição previdenciária há
de incidir sobre o valor total do acordo, ainda que não haja o re-
conhecimento do liame empregatício.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.495/2003-251-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : JOEL HARTWIG JANKE

A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "adicional de insalubridade - base de cálculo
- salário mínimo - Súmula nº 228 do TST", por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 02 da SBDI-1 do C. TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para fixar o salário mínimo como base de cálculo
do adicional de insalubridade. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SÚMULA Nº 228 E
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 2 DA SBDI-1 DO TST. O
percentual do adicional de insalubridade incide sobre o salário mí-
nimo de que cogita o artigo 76 da CLT. Inteligência da Súmula nº 228
e Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1 do Tribunal Superior do
Trabalho. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.502/2003-042-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. EDUARDO GARCIA DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS FERNANDES CORADINI

A D VO G A D A : DRA. LEILA DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : LEÃO & LEÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA POTÉRIO DEGRESSI BORSARO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento, em face da ilegitimidade do Ministério Público do Tra-
balho.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ACORDO JUDICIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. ILEGITIMIDA-
DE. O Órgão do MPT, na esteira da mais recente jurisprudência da
SBDI-1, não tem legitimidade para atuar nos casos em que o interesse
público é, tão-somente, o interesse econômico, ou seja, interesse
público secundário, cuja defesa incumbe à Advocacia Geral da União
(art. 131 da Constituição Federal). Agravo de instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-1.503/1997-013-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO GIOVANELLI

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO RODOLFO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM DE JESUS FREDERICO

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO PAIOTTI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT E SÚMULA
266/TST. A não ser na hipótese de demonstração inequívoca de vio-
lação direta da Constituição, que não ocorre nos presentes autos, não
é admissível o recurso de revista contra acórdão proferido em agravo
de petição, na liqüidação de sentença ou em processo incidente na
execução, inclusive embargos de terceiro, conforme preceituam o § 2º
do art. 896 da CLT e Súmula 266/TST. A tese recursal "sub examine"
lastreia-se em supostas violações de dispositivos legais e em di-
vergência jurisprudencial, daí entender malferidos os incisos II e
XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Nesse passo, o
argumento o recorrente deságua, inexoravelmente, no que a doutrina
e jurisprudência pátrias definem como afronta disfarçada ou reflexa,
por conseguinte, indireta, da Constituição da República, hipótese in-
digna de viabilizar a revista em processos de execução. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.504/2004-446-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO DA SILVA PINTO

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO COSTA MARCELINO

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BARJA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRABALHO PORTUÁRIO. ESCALA DE SERVIÇO.
DENÚNCIA DE PRETERIÇÃO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que não logra desconstituir o fundamentos do despacho
agravado. Recurso de revista inviável. Agravo de instrumento im-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.505/2003-026-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO CYPRIANI JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D O : DR. MARCOS SCHWARTSMAN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE
SÃO PAULO - COHAB

A D VO G A D A : DRA. SUELI MAROTTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. Não se conhece do agravo de
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I
do § 5º do art. 897 da CLT. Agravo não conhecido quando deixa o
agravante de trasladar cópia da procuração outorgada ao advogado da
agravada.

PROCESSO : RR-1.509/2001-040-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO LUIZ CARDOSO

A D VO G A D O : DR. GILBERTO REINERT

RECORRIDO(S) : ALCI TEIXEIRA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. HOMOLOGAÇÃO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS DIS-
CRIMINADAS. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS INDEVIDO. O
Tribunal de origem consignou que as verbas resultaram devidamente
discriminadas no acordo homologado - hipótese que não se confunde
com a mera indicação da natureza jurídica das parcelas entabuladas.
Com efeito, havendo, no acordo homologado, individuação das par-
celas que o compõem, ainda que todas possuam cunho indenizatório,
não há cogitar do recolhimento a título de contribuição social. Face à
ausência de verbas remuneratórias, respeitados estão os termos dos
arts. 195, I, "a", da Constituição da República; 43, parágrafo único, da
Lei 8.212/91; e 832, § 3º, da CLT.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.511/2003-025-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : JOILSON ALEIXO SACRAMENTO

A D VO G A D O : DR. GENÉSIO RAMOS MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : GREEN TECH SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DÓREA PESSOA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE TRASLADO. Não se conhece do agravo,
quando ausentes no traslado cópias de todos os documentos neces-
sários à aferição dos pressupostos recursais extrínsecos de conhe-
cimento do apelo. Aplicação do art. 897, § 5º, I da CLT e da Ins-
trução Normativa nº 16/99 do c. TST, item X. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : RR-1.524/2003-075-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO GARCIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HORÁCIO HALFELD REZENDE RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancando o recurso de revista, dele conhecer
apenas quanto ao tema "multa dos embargos de declaração - cálculo",
por violação do art. 538, parágrafo único, do CPC, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que referida multa seja calculada

sobre o valor da causa.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA POR EM-

BARGOS CONSIDERADOS PROTELATÓRIOS. PROVIMENTO.

É incabível a exigência do recolhimento da multa sobre o
valor da condenação, ante o que determina o artigo 538, parágrafo
único, do CPC, porque a multa deve ser calculada sobre o valor da
causa. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.528/1999-015-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : RIOS ALIMENTOS CONGELADOS DA BAHIA LTDA. E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO FREIRE DE C. MATOS

A G R AVA D O ( S ) : ARTHUR OLIVEIRA DE ARAÚJO NETO

A D VO G A D O : DR. ADALBERTO DE SOUZA CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
EM FASE DE EXECUÇÃO. CARIMBO ILEGÍVEL DA CÓPIA DO
RECURSO DE REVISTA. A cópia do recurso de revista foi tras-
ladada, nos autos do agravo de instrumento, sem que os agravantes
tivessem se atentado em observar que o protocolo se encontrava
ilegível, em desacordo, portanto, com a nova sistemática implantada
pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 897 da CLT.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.533/2005-114-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA CECÍLIA SANTANA VENCESLAU

A D VO G A D A : DRA. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDA-
DE. A teor da Súmula nº 214 do TST - "Na Justiça do Trabalho, nos
termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões interlocutórias não
ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de decisão: a) de Tri-
bunal Regional do Trabalho contrária à Súmula ou Orientação Ju-
risprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b) suscetível de im-
pugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal; c) que acolhe
exceção de incompetência territorial, com a remessa dos autos para
Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o juízo excep-
cionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT".

No caso dos autos, o Tribunal Regional do Trabalho da 3ª
Região, através do v. acórdão de fls.167/169, proferiu decisão no
sentido de determinar o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de
que fosse aberta a instrução processual com o conseqüente julga-
mento do feito. Assim, correto o despacho agravado que aplicou ao
caso a incidência da Súmula 214/TST, tendo em vista a natureza
interlocutória da decisão hostilizada, irrecorrível de imediato. Agravo
de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.533/2005-004-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA LOMEU ESPÓSITO

A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO NETTO ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO. DESPROVIMEN-
TO. Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será
admitido recurso de revista por contrariedade a Súmula de Juris-
prudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e/ou violação
direta a dispositivos da Constituição Federal, a teor do disposto no
artigo 896, § 6º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.537/2003-008-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : REGINA LÚCIA SARMENTO UNGERER

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MÁRCIO DE BRITO MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FABIANA MAGIOLI MATTOS DIAS

A D VO G A D O : DR. RÔMULO LÍCIO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : INTERSOFT BRASIL LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VIOLÊNCIA DIRE-
TA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. APLICA-
ÇÃO DA SÚMULA Nº 266/TST. Não demonstrada de modo ine-
quívoco violência direta à Constituição, o recurso de revista não pode
ser admitido quando o acórdão tiver sido proferido em agravo de
petição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na exe-
cução, inclusive os embargos de terceiro. Inteligência da Súmula nº
266 do TST. Agravo conhecido, mas não provido.



Nº 210, quarta-feira, 1 de novembro de 2006 1 917ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-1.538/2004-011-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA
E TRANSPORTES - DNIT

PROCURADOR : DR. JÚLIO CÉSAR FERREIRA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO HENRIQUE DIAS LOPES

A D VO G A D A : DRA. NÁGILA FLÁVIA GODINHO MAURÍCIO

A G R AVA D O ( S ) : ADIMAX SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA. E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA DE CASTRO LUCAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº
331, IV, DO TST. ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ÓBICE. VIOLAÇÃO DO
ART. 71, § 1º, DA LEI 8.666/93. No caso ora examinado, a decisão
regional tem seu lastro assentado sobre a Súmula nº 331, IV, do TST
que, por sua vez, cuida expressamente da matéria, à luz do art. 71 da
Lei nº 8.666/93, afastando, destarte, qualquer hipótese de ofensa ao
aludido dispositivo legal. O recurso de revista, portanto, esbarra no
que está contido no art. 896, § 4º, da CLT e na Súmula nº 333 deste
Tribunal, cuja síntese é que não ensejam recurso de revista ou de
embargos decisões superadas por iterativa, notória e atual jurispru-
dência do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.540/1999-005-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PROTEGE S.A. - PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VA-
LORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA PAULI DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO BUENO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO CEZAR BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
EM EXECUÇÃO. DELIMITAÇÃO DE VALORES. DESPROVI-
MENTO. A admissibilidade do recurso de revista interposto de acór-
dão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em
processo incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro,
depende de demonstração inequívoca de violência direta à Cons-
tituição Federal (Súmula nº 266 do C. TST).

PROCESSO : AIRR-1.540/2003-471-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : NÉLSON MASSAO OGAWA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. MARCELO LEOPOLDO MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS.
DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. RITO SUMARÍSSIMO.
Conforme dispõe o artigo 896, § 6º, da CLT, o recurso de revista
interposto no rito sumaríssimo somente pode ser admitido quando
houver demonstração de violação literal de dispositivo constitucional
ou contrariedade com Súmula desta C. Corte. Inadmissível, portanto,
o recurso de revista que não cumpre esses pressupostos.

PROCESSO : AIRR-1.546/1999-066-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PREVINORTE - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR PORTELLA LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE EVANGELISTA DA SILVA FIALHO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETRO-
BRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ANTÔNIO L. FERRÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PREQUESTIONA-
MENTO. NECESSIDADE. Não tendo sido prequestionada no Tri-
bunal Regional do Trabalho a argüição de incompetência da Justiça
do Trabalho para analisar questão referente à complementação de
aposentadoria, tal como suscitada no recurso de revista, inadmissível
o seu processamento, nos termos da Súmula 297, I, do TST. Ademais,
o prequestionamento é pressuposto de recorribilidade em apelo de
natureza extraordinária, caso do recurso de revista no processo do
trabalho, sendo necessário ainda que a matéria seja de incompetência
absoluta (OJ 62 da SBDI-1 do TST). Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.546/1999-066-01-41.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MARLENE EVANGELISTA DA SILVA FIALHO

A D VO G A D O : DR. CARLOS COELHO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETRO-
BRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ANTÔNIO L. FERRÃO

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : PREVINORTE - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA GRIECO SANT'ANNA MEIRINHO

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento pelo fato de ser intempestivo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece de agravo de
instrumento interposto intempestivamente. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.559/2003-018-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

PROCURADOR : DR. JOSÉ FRANCISCO TEIXEIRA PINTO

A G R AVA D O ( S ) : VANIRA PEREIRA SALERMO

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR SANTOS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE JRP SERVIÇOS DE ADMINISTRA-
ÇÃO DE FEIRAS E EXPOSIÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIXO URBANO.
CONTATO COM MATERIAL INFECTO-CONTAGIOSO. POSTO
DE SAÚDE. DESPROVIMENTO. Inviável se torna a reforma da v.
decisão recorrida que especifica a existência de trabalho insalubre na
coleta de lixo urbano, em atividade em posto de saúde, quando a tese
é no sentido de que o empregado trabalhava não só na limpeza de
banheiros e recolhimento de lixos no posto de saúde, como também
que "houve o trabalho permanente com pacientes portadores de doen-
ças infecto-contagiosas, bem como objetos de seu uso, não previa-
mente esterilizados". Ante os dois fundamentos adotados, não é pos-
sível se verificar a apontada contrariedade com a Orientação Ju-
risprudencial 4 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-1.560/2002-002-22-40.9 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DO DEPÓ-
SITO RECURSAL. Consoante entendimento pacificado na Súmula
128, item I, desta Corte, encontra-se a recorrente obrigada a efetuar o
depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso in-
terposto, sob pena de deserção. Somente se atingido o valor total da
condenação não mais será exigido qualquer depósito para recurso
posterior. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.578/2004-007-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ORIDES FRANCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

RECORRIDO(S) : BUSETTI CHEMELLO E CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. OLAVO DE VILLA JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. HOMOLOGAÇÃO. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS IN-
DEVIDOS. O Tribunal de origem consignou que as verbas resultaram
devidamente discriminadas no acordo homologado - hipótese que não
se confunde com a mera indicação da natureza jurídica das parcelas
entabuladas. Com efeito, havendo, no acordo homologado, indivi-
duação das parcelas que o compõem, e determinado recolhimento da
contribuição previdenciária sobre o valor das parcelas salariais, não
há cogitar da incidência sobre o valor total do acordo. Face à ausência
de outras verbas remuneratórias, respeitados estão os termos dos arts.
195, I, "a", da Constituição da República; 43, parágrafo único, da Lei
8.212/91; e 832, § 3º, da CLT.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.579/2001-078-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER APARECIDO COVER

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGUEL GANTUS

A G R AVA D O ( S ) : ROSELI SUTTER

A G R AVA D O ( S ) : SILMAR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 896, § 2º,
DA CLT E SÚMULA 266/TST. A presente ação busca âncora numa
suposta violação dos dispositivos constitucionais estacionados no art.
5º, incisos II, XXII, XXXVI, LIV e LV, da nossa "Lex Legum".
Todavia, a controvérsia, a bem da verdade, não suplanta o nível da
legislação infraconstitucional. Eventual ofensa aos referidos dispo-
sitivos constitucionais só ocorreria de forma reflexa ou indireta, o que
não enseja o conhecimento do recurso de revista (inteligência da
Súmula nº 266 do TST). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.587/2003-071-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
EMBARGANTE : RODOVIA DAS CATARATAS S.A.

A D VO G A D O : DR. FELIPE DE MIRANDA CARDOSO

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS DA SILVA MIRA

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO CARNEIRO DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, prestados os esclarecimentos constantes da fundamentação,
negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO INADEQUADA. RE-
PRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. OMIS-
SÃO. INEXISTÊNCIA. A pretensão perseguida pelo embargante im-
plica a reapreciação do julgado, que foi claro em afirmar que não
foram apontados os argumentos capazes de desconstituir os funda-
mentos do despacho denegatório, tendo sido as razões do agravo mera
reprodução das razões da revista. A apreciação das questões de fundo
do recurso de revista somente se justifica quando demonstrado o
desacerto do despacho denegatório. Na dicção dos artigos 897-A da
CLT e 535, I e II, do Código de Processo Civil, os embargos de-
claratórios apenas são cabíveis com objetivo de sanar omissão, obs-
curidade ou contradição no julgado, ou, ainda, na hipótese de ma-
nifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso,
situações inocorrentes. Embargos de declaração conhecidos e não
providos.

<!ID765202-21>

PROCESSO : AIRR-1.609/2004-003-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO CÉSAR BRITO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. KRÍSTIAN MENEZES BARBERINO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : BTU - BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ODACIR CAPELATO FILHO

A D VO G A D O : DR. ERASMO FREITAS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
agravo de instrumento sem peças necessárias à sua formação, au-
sentes a certidão de publicação do despacho de devolução de prazo,
necessária ao exame de sua tempestividade. Incidência do artigo 897,
§ 5º, da CLT e Instrução Normativa 16, III, desta Corte.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.612/2002-465-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA DO ABC S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. HERALDO JUBILUT JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ PEREIRA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO PICARELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA. DES-
PROVIMENTO. Não pode ser provido o agravo de instrumento que
tem por objetivo o processamento de recurso de revista, quando o que
se pretende é o reexame do fato controvertido e da prova produzida.
Entendimento consagrado na Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-1.623/2003-019-12-40.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MAZZONETTO

A G R AVA D O ( S ) : MARISA LUCIA BORNHAUSEM DEMARCH

A D VO G A D A : DRA. ROSIMERI MARI ALMEIDA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INSUFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. IN-
CIDÊNCIA DA OJ 18 DA SBDI-1-TRANSITÓRIA. NÃO-CONHE-
CIMENTO. Com o advento da Lei nº 9.756/98, que acrescentou o §
5º ao art. 897 da CLT, o processamento do agravo de instrumento, no
âmbito desta Justiça especializada, sofreu profundas modificações.
Dentre as mais expressivas, destaca-se a formação do instrumento
com todas as peças necessárias ao imediato julgamento do recurso
denegado, sob pena de não-conhecimento. No caso, a agravante não
se dignou fornecer cópia da certidão de publicação do aresto regional,
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inviabilizando, por conseguinte, o exame da tempestividade do re-
curso de revista, incidência da OJ nº 18 da SBDI-1-Transitória. Agra-
vo não conhecido.

PROCESSO : RR-1.623/2005-028-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARLI BUOSE RABELO

RECORRIDO(S) : WILLIAN APARECIDO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CARMEN CECÍLIA GASPAR

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar a responsabilidade subsidiária do recorrente, excluindo-a da
relação jurídico-processual.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA
331/TST. SÃO PAULO TRANSPORTE S/A. CONCESSÃO DE
SERVIÇO PÚBLICO. A SPTRANS, gerenciadora dos serviços de
transporte urbano, não é tomadora dos serviços do empregado, não
podendo, assim, ser responsabilizada por eventual condenação ju-
dicial ao contratado. Não há como se confundir a figura da ter-
ceirização com a da concessão. A distinção não comporta dúvida, já
que, na concessão, a execução de serviço público é passada a terceiro,
não havendo ingerência sobre os serviços por parte do órgão público,
que não é o tomador dos serviços do empregado; e, na terceirização
a que se refere o inciso IV da Súmula nº 331 do C. TST, predomina
a figura do tomador dos serviços prestados, cuja responsabilidade está
vinculada à culpa in eligendo e in vigilando. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.629/2003-065-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS NATURAL DO
RIO DE JANEIRO - CEG

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

EMBARGADO(A) : JAIR ALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RIBEIRO TARJANO LÉO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos. 10

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIFEREN-
ÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DE FGTS
DECORRENTES DOS CHAMADOS "EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS". RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE CONHE-
CIDO POR CONTRARIEDADE À ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 341 DA E. SBDI-1. ARTIGOS 5º, XXXVI, E 7º,
XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. No que tange à
possível violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal de
1988 decorrente da adoção, como termo inicial do prazo prescri-
cional, de data outra que não a da extinção do contrato de trabalho,
não há como se cogitar de efeito modificativo aos embargos. Real-
mente, a atual, iterativa e notória jurisprudência deste c. Tribunal a
respeito da prescrição incidente às diferenças da multa de 40% sobre
os depósitos de FGTS decorrentes dos chamados "expurgos infla-
cionários", cristalizada na Orientação Jurisprudencial nº 344 da e.
SBDI-1, partiu da premissa de que aquele direito surgiu somente após
a extinção do contrato. Incólume, portanto, o artigo 7º, XXIX, da
Constituição Federal de 1988. Já no que tange à indicada omissão
acerca da aparente violação do artigo 5º, II, da Constituição Federal
de 1988, não há interesse jurídico da Reclamada em obter tal pro-
nunciamento, uma vez que os recursos de natureza extraordinário não
podem ser conhecidos sob tal fundamento, nos termos da Súmula nº
636 do excelso STF. Relativamente ao mérito, e à possível violação
do artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988, melhor sorte
não assiste à Reclamada. Com efeito, não caracteriza ato jurídico
perfeito o pagamento da multa de 40% sobre depósitos de FGTS nos
quais foi aplicado índice de atualização monetária menor do que
aquele previsto em lei. Nesse contexto, a condenação ao pagamento
das diferenças daquela multa não implica violação do artigo 5º, XXX-
VI, da Constituição Federal de 1988. Já no que se refere à indicada
violação dos artigos 4º e 8º da Lei Complementar nº 110/2001, sua
indicação é incompreensível, nos termos da Súmula nº 284 do excelso
STF. Afinal, a pretensão deduzida em juízo diz respeito à multa de
40% sobre os depósitos de FGTS, prevista pelo artigo 10, I, do Ato
das Disposições Transitórias (ADCT) da Constituição Federal de
1988, e não aos valores depositados na conta vinculada, que são, por
sua vez, objeto das disposições contidas nos artigos 4º e 8º da Lei
Complementar nº 110/2001. Finalmente, a apontada violação do ar-
tigo 9º, § 1º, do Decreto nº 99.684/90 não enseja o acolhimento dos
embargos em razão do pacificado entendimento deste c. Tribunal no
sentido de que a eventual afronta a normas infralegais não se en-
quadra na hipótese do artigo 896, "c", da CLT. Embargos de de-
claração acolhidos apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-1.631/2003-008-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : INALCA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTARES LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÉLIO DE CARVALHO C. NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROSIMAR MAMEDI

A D VO G A D O : DR. RICARDO CARLOS DA ROCHA CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ADMISSIBILIDADE. Na
forma do § 2º, do art. 896 da CLT e Súmula 266 desta Corte, nas
execuções de sentença, o recurso de revista somente será admitido
quando for demonstrada de modo inequívoco violência direta à Cons-
tituição Federal. Não houve tal demonstração. Revista inviável. Agra-
vo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.657/2003-001-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BIOÁGUA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ÁGUA MI-
NERAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. BENEDITA ROSANA MION

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA REGINA PIRES DE ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. MARICLEUSA SOUZA COTRIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE URBANIDADE NO TRATAMENTO COM OS EMPREGADOS.
DANO MORAL. DESPROVIMENTO. Não se vislumbra violação
dos dispositivos legais e constitucionais apontados quando a decisão
recorrida está amparada no fato e na prova controvertida que de-
terminou a condenação em dano moral. Impossível o reexame do fato
e da prova controvertida em alçada recursal extraordinária. Súmula nº
126 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-1.660/2001-051-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSPELMON CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JERÔNIMO FERREIRA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO GOMES BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : FGF ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. Não se conhece do agravo de
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas nos incisos I
e II do § 5º do artigo 897 da CLT e na Instrução nº 16, inciso III e
X, do C. TST.

PROCESSO : AIRR-1.663/1998-093-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO LUÍS JUSTINO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SURIAN MATIAS

A D VO G A D O : DR. NEWTON DORNELES SARATT

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. NULIDADE DO JULGADO POR CONVERSÃO DO RI-
TO ORDINÁRIO PARA O SUMARÍSSIMO NO CURSO DO PRO-
CESSO. Às reclamações trabalhistas ajuizadas em data anterior à
vigência da Lei nº 9.957/2000, não se aplica o rito sumaríssimo. No
caso dos autos, embora inadequadamente o eg. Tribunal Regional
tenha determinado a conversão do rito ordinário para sumaríssimo no
curso do processo, é certo que tal conversão processual não resultou
em qualquer prejuízo ao reclamante. Isso porque a eg. Turma jul-
gadora analisou toda a matéria, tendo consignado explicitamente as
razões que levaram à formação do seu livre convencimento acerca da
controvérsia, não se limitando às regras impostas no procedimento
sumaríssimo, pela aplicação do artigo 895, inciso IV, da CLT. Ine-
xistência de negativa de prestação jurisdicional.

PROCESSO : AIRR-1.674/2003-044-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TERESA PEREIRA DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA TÁPIAS ROSSETO

A G R AVA D O ( S ) : BRADESCO SEGUROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELISANGELA DE SOUZA DUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS.
DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. Não merece provimento o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando a decisão regional encontra-se em con-
sonância com atual, notória e iterativa jurisprudência desta c. Corte
(Orientação Jurisprudencial nº 344 da c. SDI-1). Incidência da Sú-
mula nº 333 do c. TST.

PROCESSO : AIRR-1.679/2004-013-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO RAMOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PINHO FERREIRA ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não se admite re-
curso de revista interposto a acórdão proferido em consonância com
Súmula do Tribunal Superior do Trabalho (Súmula nº 331, IV, do
TST). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.681/2004-065-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO PALMEIRO

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS ROSA

A D VO G A D O : DR. RUBEN DARIO MARI

RECORRIDO(S) : CCTC - COOPERATIVA COMUNITÁRIA DE TRANS-
PORTES COLETIVOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar a responsabilidade subsidiária do recorrente, excluindo-a da
relação jurídico-processual.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA
331/TST. SÃO PAULO TRANSPORTE S/A. CONCESSÃO DE
SERVIÇO PÚBLICO. A SPTRANS, gerenciadora dos serviços de
transporte urbano, não é tomadora dos serviços do empregado, não
podendo, assim, ser responsabilizada por eventual condenação ju-
dicial ao contratado. Não há como se confundir a figura da ter-
ceirização com a da concessão. A distinção não comporta dúvida, já
que, na concessão, a execução de serviço público é passada a terceiro,
não havendo ingerência sobre os serviços por parte do órgão público,
que não é o tomador dos serviços do empregado; e, na terceirização
a que se refere o inciso IV da Súmula nº 331 do C. TST, predomina
a figura do tomador dos serviços prestados, cuja responsabilidade está
vinculada à culpa in eligendo e in vigilando. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.682/2004-111-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. OSIVAL DANTAS BARRETO

EMBARGADO(A) : ARTUR MAGALHÃES RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS GONÇALVES CRUZ

EMBARGADO(A) : INFOCOOP SERVIÇOS - COOPERATIVA DE PROFISSIO-
NAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, prestados os esclarecimentos constantes da fundamentação,
negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO INADEQUADA. ALE-
GAÇÕES GENÉRICAS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. A pretensão
perseguida pelo embargante implica a reapreciação do julgado, que
foi claro em afirmar que não foram apontados os argumentos capazes
de desconstituir os fundamentos do despacho denegatório, tendo sido
as razões do agravo mera reprodução das razões da revista. A apre-
ciação das questões de fundo do recurso de revista somente se jus-
tifica quando demonstrado o desacerto do despacho denegatório. Na
dicção dos artigos 897-A da CLT e 535, I e II, do Código de Processo
Civil, os embargos declaratórios apenas são cabíveis com objetivo de
sanar omissão, obscuridade ou contradição no julgado, ou, ainda, na
hipótese de manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrín-
secos do recurso, situações inocorrentes. Embargos de declaração
conhecidos e não providos.

PROCESSO : AIRR-1.693/2003-008-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : PATRÍCIA BENEDITA VECCHIA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. ARTHUR VALLERINI JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : NET SÃO PAULO LTDA.

A D VO G A D O : DR. NELSON MANNRICH

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. DANO MATERIAL E MORAL.
REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 126 DO TST.
A discussão acerca do direito ou não da reclamante às horas ex-
traordinárias, bem como à reparação por dano material e moral en-
vereda-se pelo caminho do reexame das provas produzidas, tarefa
infensa à natureza especial e extraordinária do recurso de revista, a
teor do disposto na Súmula nº 126 desta Corte. Agravo conhecido e
não provido.

PROCESSO : AIRR-1.693/2003-171-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. CASSIANO RICARDO DIAS DE MORAES CAVAL-
CANTI

A G R AVA D O ( S ) : GETÚLIO ANUNCIADO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ADEILDO JOSÉ DO NASCIMENTO
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFEITO DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DE PEÇAS
ESSENCIAIS. Em virtude da ausência de peças essenciais (razões
dos embargos declaratórios, acórdão regional que os apreciou e cer-
tidão de publicação desse acórdão), não foi formado o instrumento ao
feitio legal. Incidência do artigo 897, § 5º, da CLT e da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, itens III e X. Responsabilidade da parte
pela correta formação do instrumento, a repelir a conversão em di-
ligência para sanar o vício detectado. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.697/2003-906-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO JOSÉ ULISSES DE MIRANDA SOARES

A D VO G A D O : DR. FABIANO GOMES BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BOA VISTA INTERATLÂNTICO S.A.

A D VO G A D A : DRA. FABÍOLA FREITAS E SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. EXCLUSÃO DOS HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS E JUROS DE MORA. BASE DE CÁLCULO DO
IMPOSTO DE RENDA. ALÍQUOTA DO IR.

Não se constata ofensa direta e literal dos artigos 145, 146,
III, alínea "a" e 153, III, da Constituição Federal, posto que referidos
preceitos constitucionais tratam da competência para instituir e re-
gulamentar tributos, sem nenhuma menção às parcelas tributáveis
para fins de imposto de renda e suas alíquotas.

A argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição
Federal não impulsiona a revista ao conhecimento, em face de que as
matérias foram dirimidas pelo Regional em face do quadro fático e à
luz da interpretação e aplicação da legislação infraconstitucional e,
portanto, eventual ofensa se verifica em relação a essa legislação, o
que resulta não comportar a ocorrência da ofensa direta e literal
desses preceitos constitucionais.

Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.706/1999-016-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : REINALDO BRANDÃO TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. IZARLETE MENEZES SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS PRÁTICOS DOS PORTOS DA BAÍA
DE TODOS OS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ARNALDO LAGO DOS SANTOS RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. SUCESSÃO EMPRESARIAL. MATÉRIA FÁTICA. Não
merece provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento do recurso de revista, quando a matéria discutida in-
sere-se no conjunto fático-probatório. Incidência da Súmula 126 do
T S T.

PROCESSO : AIRR-1.710/2001-662-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADRIANO NERY KÜSTER

A G R AVA D O ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO CAMPOS

A D VO G A D O : DR. MANOEL BATISTA NETO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ADMISSIBILIDADE. Na
forma do § 2º do art. 896 da CLT e Súmula 266 desta Corte, nas
execuções de sentença, o recurso de revista somente será admitido
quando for demonstrada, de modo inequívoco, violência direta à
Constituição Federal. Não houve tal demonstração. Revista inviável.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.714/2003-022-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR DOS REIS SAVOIA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : JAILSON SANTIAGO CRUZ

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO RIBEIRO VIVAS OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : XEROX DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR DOS REIS SAVOIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. Envereda-se, a discussão, pelo ca-
minho da análise da prova, uma vez que para se decidir de forma diversa,
seria imprescindível o revolvimento do conjunto fático-probatório, cujo exa -
me não é permitido a esta Superior Instância, a teor do disposto na Súmula nº
126 desta Corte. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.718/2000-044-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CITROVITA AGROINDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. TAÍS APARECIDA SCANDINARI

A G R AVA D O ( S ) : NILSON CESAR BENTO

A D VO G A D A : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. COOPERATIVA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. Diante
do reconhecimento do vínculo de emprego com a ré, consoante prova
documental expressamente referida, o exame da negativa da qua-
lidade de empregador, em que fundado o pedido de exclusão da lide,
por ilegitimidade de parte, implica revolver matéria fático-probatória,
inviável em sede de recurso de revista, à incidência da Súmula 126
desta Corte e conduz ao desprovimento do agravo.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.729/2001-441-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LEONARDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO EDUARDO LYRA MARTINS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897, bem
como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito con-
trovertida.

PROCESSO : AIRR-1.738/2003-481-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ALICARDINO FIGUEIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MIRANDA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS TRASLADADAS. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não se conhece do agravo de instrumento quando as
peças essenciais trasladadas apresentam-se em cópia que não foram
devidamente autenticadas, conforme determina o art. 830 da CLT e o
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

PROCESSO : RR-1.743/2003-029-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARLI BUOSE RABELO

RECORRIDO(S) : JOSÉ MOREIRA

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

RECORRIDO(S) : CCTC - COOPERATIVA COMUNITÁRIA DE TRANS-
PORTES COLETIVOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar a responsabilidade subsidiária do recorrente, excluindo-a da
relação jurídico-processual.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA
331/TST. SÃO PAULO TRANSPORTE S/A. CONCESSÃO DE
SERVIÇO PÚBLICO. A SPTRANS, gerenciadora dos serviços de
transporte urbano, não é tomadora dos serviços do empregado, não
podendo, assim, ser responsabilizada por eventual condenação ju-
dicial ao contratado. Não há como se confundir a figura da ter-
ceirização com a da concessão. A distinção não comporta dúvida, já
que, na concessão, a execução de serviço público é passada a terceiro,
não havendo ingerência sobre os serviços por parte do órgão público,
que não é o tomador dos serviços do empregado; e, na terceirização
a que se refere o inciso IV da Súmula nº 331 do C. TST, predomina
a figura do tomador dos serviços prestados, cuja responsabilidade está
vinculada à culpa in eligendo e in vigilando. Recurso de revista
conhecido e provido.
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PROCESSO : AIRR-1.750/2005-007-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DAS EMPRESAS

DE CONSULTORIA, ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS,

INFORMAÇÕES, PESQUISAS E EMPRESAS DE SERVIÇOS

CONTÁBEIS NO ESTADO DE MINAS GERAIS -

SESCON/MG

A D VO G A D O : DR. PAULO DANIEL PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PLANEX S.A. - CONSULTORIA DE PLANEJAMENTO E EXECU-
ÇÃO 

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE PIMENTA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO SINDICAL. ENQUADRAMENTO. DESPROVIMENTO. Não
merece provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento do recurso de revista, quando não demonstrada vio-
lação literal de dispositivo constitucional ou legal, nem divergência
jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da
C LT.

PROCESSO : AIRR-1.770/2005-006-18-40.7 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : WILTON ROSA

A D VO G A D A : DRA. ARLETE MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. ARMANDO CAVALANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI N.º 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Agravo não conhecido quando deixa o agravante de tras-
ladar a certidão de intimação do acórdão regional, peça necessária
para aferição da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.776/1993-004-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GE-
RAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP

A D VO G A D O : DR. WILTON ROVERI

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CENTRAIS DE
ABASTECIMENTO DE ALIMENTOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. JORGE MARCOS SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento,
em processo de execução, quando não demonstrada violação direta a
dispositivos constitucionais. Aplicação do artigo 896, § 2º, da CLT e
da Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-1.785/2003-096-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PAULI CLEAN SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO TREFIGLIO NETO

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA MARIA AIRES SEVERINO

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO CARLOS MONTREZOL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESFUNDAMENTAÇÃO. As razões expendidas no
agravo de instrumento devem enfrentar os fundamentos que alicerçam
o despacho denegatório do recurso de revista, atendendo à boa técnica
processual, sob pena de ser considerado desfundamentado o apelo.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.786/2004-005-17-40.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TORA TRANSPORTES INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA ALVES BARBOSA COGO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. JANE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897, bem
como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito con-
trovertida.

PROCESSO : RR-1.793/2005-008-08-00.4 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ROBERTO DE ALMEIDA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BAN-
CO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. SERGIO LUIS TEIXEIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D A : DRA. BÁRBARA OLIVEIRA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 114, inciso I, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento a fim de declarar a competência da Justiça
do Trabalho para julgar a presente ação, com remessa dos autos ao
Tribunal Regional de origem para, fixada sua competência material,
prosseguir no julgamento do feito, como entender de direito. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROVIMENTO.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. É competente a Justiça do Trabalho
para dirimir controvérsia relativa à complementação de aposentadoria,
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porque quando instituída e mantida pelo empregador decorre da re-
lação de emprego, inserindo-se, portanto, na competência material
desta Justiça Especial. Esse já era o entendimento anterior e foi
reforçado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, que alterou a re-
dação do art. 114 da Constituição Federal, para incluir sob a ju-
risdição trabalhista os litígios decorrentes da relação de trabalho.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.797/1998-005-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. - BICBANCO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D A : DRA. JULIANA OLIVEIRA DE LIMA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : MARIO CORREA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MARTINS FORNELLOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS. CORREÇÃO MONETÁRIA
- ÉPOCA PRÓPRIA. A admissibilidade do recurso de revista, em
processo de execução, está condicionada à demonstração inequívoca
de violação direta e literal de norma da Constituição Federal, na
forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266 desta Corte.
Ausente tal demonstração o recurso não pode ser processado. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.808/1997-315-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : AROLDO JOSÉ ALESANDRE BEZERRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÉSAR BALTAZAR

A G R AVA D O ( S ) : MARCO POLO TÊXTIL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. CRISTIAN MINTZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO-CONHECI-
MENTO. A partir da vigência da Lei nº 9.756/98, que acrescentou o
§ 5º ao art. 897 da CLT, o processamento do agravo de instrumento,
no âmbito desta Justiça especializada, sofreu profundas modificações.
Dentre as mais expressivas, destaca-se a formação do instrumento
com todas as peças necessárias ao imediato julgamento do recurso
denegado, sob pena de não-conhecimento. No caso, o agravante não
cuidou em fornecer cópia da íntegra do acórdão regional, do qual não
constam a análise do mérito e os fundamentos de decidir. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.815/1997-048-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DAILTON DOS SANTOS MOREIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O ( S ) : SCHAEFFLER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. SÚMULA Nº 218. Nega-se provimento ao agravo de ins-
trumento, quando este pretende o processamento do recurso de revista
interposto contra acórdão regional que julgou agravo de instrumento.
Entendimento consagrado pela Súmula nº 218 desta C. Corte.

PROCESSO : AIRR-1.816/2004-203-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA FANTI S.A.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA LARRATÉA ECHEVERRIA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO LONGHI RECK

A D VO G A D A : DRA. NARA REGINA RODRIGUES AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. Não se conhece do agravo de
instrumento quando não trasladada a certidão de intimação do v.
acórdão regional, peça necessária para aferição da tempestividade do
recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.828/1996-008-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO FICK PRADO

A D VO G A D A : DRA. HELENA MARIA DINIZ PANIZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. ATIVIDADE EM CONDIÇÕES DE PE-
RIGO. É assegurado o adicional de periculosidade aos empregados
que trabalhem com equipamentos e instalações elétricas similares ao
sistema elétrico de potência, desde que estejam sujeitos a riscos

equivalentes, ainda que em unidade consumidora de energia elétrica.
Situação em que a decisão recorrida mostra-se em consonância com a
OJ nº 324 da SBDI-1 desta Corte, não ensejando a admissibilidade do
recurso de revista, nos termos do artigo 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.833/2002-906-06-00.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS
S.A. - PERPART

A D VO G A D O : DR. JARBAS PEREIRA ALEXANDRE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ISAÍAS MARCOLINO AGUSTINHO E OUTRA

A D VO G A D O : DR. NICKSON MONTEIRO DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Não se confunde com a negativa de
entrega da jurisdição o posicionamento desfavorável à tese da agra-
vante. Apresentados os fundamentos que levaram à conclusão da
Corte de origem pela inocorrência da arrematação do bem a preço vil,
não subsiste lacuna na prestação jurisdicional e, conseqüentemente,
não prospera a alegação de ofensa ao art. 93, IX, da Constituição da
República.

ARREMATAÇÃO. DIREITO DE PROPRIEDADE.
PREÇO VIL. A discussão acerca do procedimento adotado na ar-
rematação, em especial sobre os valores admitidos para fins de lanço,
encontra assento na legislação infraconstitucional - Título II, Seção I,
Subseção VII, do CPC - e na jurisprudência formada pelas Cortes
nacionais, razão pela qual não há falar em ofensa direta e literal ao
art. 5º, XXII, da Carta Magna. Incidência do art. 896, § 2º, da CLT e
aplicação da Súmula 266 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.833/2002-022-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : DBA ENGENHARIA E MANUTENÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO TOURINHO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ELISÂNGELO LOPES DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. GLÓRIA ANÍSIA BOMFIM DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO NA INTERPOSIÇÃO DO RE-
CURSO DE REVISTA. PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. A ju-
risprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula 383, consagra
entendimento no sentido de que inaplicável o artigo 13 do Código de
Processo Civil na fase recursal. Não há falar, assim, em abertura de
prazo para a regularização da representação processual em sede de
recurso de revista.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.836/2002-481-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO JOSÉ MARÇAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Não merece provimento agravo de instrumento que não
logra ultrapassar os óbices das Súmulas 126 e 297/TST. Recurso de
revista inviável. Agravo de instrumento improvido.

PROCESSO : AIRR-1.840/2003-106-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JACKSON RESENDE SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ÉDSON DUTRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% DO FGTS. DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. Incumbe ao
Tribunal de origem, por sua Presidência, o primeiro juízo de ad-
missibilidade do recurso de revista, seja por seus pressupostos ex-
trínsecos, a que sujeitos todos os recursos, seja por seus pressupostos
intrínsecos, consoante art. 896, § 1º, da CLT, facultado à parte, acaso
inconformada, buscar o seu destrancamento pelo meio processual
utilizado.

DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. A incontroversa condição da ré de ex-empregadora por si
só a legitima a figurar no pólo passivo da demanda. O pagamento do
acréscimo de 40% sobre os depósitos do FGTS, atualizados mo-
netariamente e com os juros incidentes, é obrigação afeta ao em-
pregador justamente por deter tal condição, em se tratando de verba
de natureza trabalhista, integrante da eficácia da despedida sem justa
causa. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A reclamação trabalhista foi
ajuizada no curso de dois anos contados da data da data da rescisão

do contrato de trabalho, considerado o prazo do pré-aviso convertido
em pecúnia, consoante entendimento vertido na Orientação Juris-
prudencial nº 83 da SDI-I do TST. Agravo de instrumento não-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.849/2005-012-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : METROBUS - TRANSPORTE COLETIVO S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTHIANNE MIRANDA PESSOA

A G R AVA D O ( S ) : NEUZA DA SILVA MORAIS

A D VO G A D O : DR. NABSON SANTANA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DESPROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento, quando pre-
tende o processamento do recurso de revista interposto contra o v.
acórdão regional, que decidiu de acordo com o entendimento con-
sagrado pela Súmula nº 331, item IV, do C. TST.

PROCESSO : AIRR-1.850/2004-171-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PETROFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO SEVERINO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA NEIDE DINIZ CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : MEIGE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GILKA BURIL WEBER

A G R AVA D O ( S ) : METALETRO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GILKA BURIL WEBER

A G R AVA D O ( S ) : RICA ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GILKA BURIL WEBER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO C.
TST. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de ins-
trumento que tem por objetivo o processamento do recurso de revista,
quando não demonstrada violação literal de dispositivo constitucional
ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese.
Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.859/1997-811-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI LOPES

A D VO G A D O : DR. SIRLEY ABERO SOARES NOBLE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O Eg. Tribunal Re-
gional firmou o seu convencimento com base no conjunto fático-probatório,
principalmente no laudo pericial, de que o reclamante, no desempenho de
suas atividades, mantinha contato permanente em área de risco. Fixadas es-
sas premissas, tem-se que a decisão encontra-se em consonância com a Sú-
mula nº 364 do c. TST, e o revolvimento de fatos e prova encontra óbice na
Súmula nº 126. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.863/2003-062-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : AURORA BEBIDAS E ALIMENTOS FINOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NIDIA LICIA DE PILLA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO AMARO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO PEREZ ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DE CONTRARIEDADE A SÚMULA DO TST, OU DE
VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
EFEITOS. RECURSO DESFUNDAMENTADO. Tratando-se da interpo-
sição de recurso de revista em processo submetido ao rito sumaríssimo, nos
termos do § 6º do artigo 896 da CLT, sua admissibilidade fica restrita à
demonstração de contrariedade à Súmula de jurisprudência uniforme do Tri-
bunal Superior do Trabalho e/ou violência direta a artigo da Constituição
Federal. Logo, se o recurso de revista não articula violação de dispositivo da
Constituição Federal ou não demonstra contrariedade à Súmula de juris-
prudência uniforme do TST, está desfundamentado, não sendo possível, as-
sim, o seu processamento. Agravo de instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : RR-1.879/2002-021-23-00.2 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : AUTO POSTO RAHEN LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANIS FAIAD

RECORRIDO(S) : JOÃO ANTÔNIO VIOLA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO SILVA QUEIRÓZ
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar a deserção imputada ao recurso ordinário do reclamado e
determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional para que
julgue o recurso, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO
RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL EFETIVADO
FORA DA CONTA VINCULADA. GUIA DE DEPÓSITO JUDI-
CIAL. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 18/99 DO TST. Comprovado
o recolhimento do depósito recursal, ainda que fora da conta vin-
culada, mediante documento específico de depósito judicial, no valor
devido, dentro do prazo e contendo informações suficientes ao aten-
dimento da exigência relativa à identificação do processo ao qual se
refere (IN 18/TST), tem-se que foi cumprida a finalidade do ato
relativa à garantia do juízo, não havendo que se falar em deserção do
recurso ordinário. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.879/2003-513-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. LILIAN SIMONE BONETI

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA VENTURINI

A D VO G A D O : DR. RUI AURÉLIO KAUCHE AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : IECSA - GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. SIDNEY MARCOS MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-1.887/2002-017-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PAZ LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MA-
CEDO

RECORRIDO(S) : JASSON DE CASTRO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. LUIS ALBERTO DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 93, inciso IX, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao E.
Tribunal Regional de origem, a fim de que se manifeste acerca da
matéria veiculada nos embargos de declaração.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROVIMENTO.
CONSTATAÇÃO DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. A obrigatoriedade da fundamentação das decisões judiciais é
princípio constitucional que não pode ser desconsiderado pelo jul-
gador. O impedimento de alçar o tema a debate ao Tribunal Superior,
porque não examinadas matérias sobre as quais a parte buscou ma-
nifestação, em embargos de declaração, denota a nulidade do julgado
por negativa de prestação jurisdicional, com a conseqüente violação
do art. 93, inciso IX, da Constituição Federal.

PROCESSO : ED-AIRR-1.893/1992-131-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : EUNICE NUNES BARBOSA E CIA. LTDA. (HOTEL E
CHURRASCARIA O BANDEIRANTE)

A D VO G A D O : DR. ARISTÓTELES GOMES TARDIN

EMBARGADO(A) : RAIMUNDA SANTOS DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. CEFAS GUERREIRO VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DO PRAZO RECURSAL.
INTEMPESTIVIDADE. PEÇAS NÃO- AUTENTICADAS. OMIS-
SÃO NÃO-CONFIGURADA. Não há falar em omissão justificadora
da oposição de embargos de declaração (arts. 535 do CPC e 897-A da
CLT), porquanto devidamente fundamentado o acórdão embargado,
que considerou intempestivo o agravo de instrumento, uma vez não-
configurado o motivo da força maior para a devolução do prazo
recursal. Na verdade, constata-se apenas o inconformismo da parte
com a decisão que lhe foi desfavorável.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.903/1999-036-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GAFISA S.A.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL PEREIRA DAMASCENO

A D VO G A D O : DR. JORGE FIORAVANTI GOMES MARI

A G R AVA D O ( S ) : COCARELLI ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÔNUS DA PROVA. HORAS EXTRAS.
DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instru-
mento que tem por objetivo o processamento do recurso de revista,
quando não demonstrada violação literal de dispositivo constitucional
ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese.
Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.907/2002-007-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MIRELA CARLA DA COSTA BARETTA

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA REGINA BEDIN RELVAS

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMEN-
TO DA MEDICINA - HOSPITAL SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. CARLOS CARMELO BALARÓ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPREGO. REEXAME DE FATOS
E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE RECURSO ES-
PECIAL OU EXTRAORDINÁRIO. O fulcro do recurso gira em
torno da existência da relação de emprego, ou seja, remete à re-
discussão de fatos e provas. O recurso é incabível na forma da
Súmula nº 126/TST. Agravo a que se nega provimento.

<!ID765202-23>

PROCESSO : AIRR-1.931/2003-079-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : DONIZETE APARECIDO LÁZARO

A D VO G A D O : DR. PEDRO CASSIANO BELLENTANI

A G R AVA D O ( S ) : BUCK TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CONDE PRISCO DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESFUNDAMENTAÇÃO. ART. 524, II, DO CPC.
CONSEQÜÊNCIA. Não merece ser conhecido o agravo de instru-
mento que não combate especificamente os fundamentos da decisão
denegatória questionada (Súmula nº 422/TST). A função deste re-
médio recursal é a de submeter, ao órgão hierarquicamente superior,
o motivo pelo qual o recorrente entende que a decisão denegatória
está equivocada, e não um meio atravessado de levar o conhecimento
de todos os temas do recurso de revista para a instância "ad quem".
Se assim o fosse, não haveria necessidade em fazê-lo passar pelo
crivo do primeiro exame de admissibilidade, uma vez que a parte
inconformada teria sempre ao seu alcance o agravo de instrumento.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.938/2004-102-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DELTON LIMA SANTOS

A D VO G A D O : DR. EUVALDO THOMAZ SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. Não merece provimento o agravo de ins-
trumento que tem por objetivo o processamento do recurso de revista,
quando não demonstrada violação literal de dispositivo constitucional
ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese.
Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.949/2005-013-18-40.2 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARA LUIZA DE ABREU CORRÊA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ADAILTON DE LIMA FONTES

A D VO G A D A : DRA. CRISTHIANNE MIRANDA PESSOA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. § 6º DO ARTIGO 896 DA
C LT.

Na dicção do artigo 896, § 6º, da CLT, em se tratando de
"causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido
recurso de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição da República", de forma que se apresenta inócua a argüição
de violação infraconstitucional, como fundamento apto a impulsionar
o apelo, cujo seguimento foi denegado.

OFENSA À COISA JULGADA. AÇÃO ANTERIOR-
MENTE PROPOSTA. JULGAMENTO "CITRA PETITA". AR-
TIGO 5º, INCISO XXXVI, DA CF. NÃO-OCORRÊNCIA.

Tendo o Regional consignado que, embora postulado em
ação anteriormente proposta, o pleito afeto ao FGTS e multa de 40%
não foi regularmente apreciado, não tendo, portanto, transitado em
julgado, resta inviável o reconhecimento da ofensa ao artigo 5º, inciso
XXXVI, da Constituição Federal, porquanto não se operou a coisa
julgada, a teor do artigo 468 da CLT.

FGTS E MULTA DE 40%. PRESCRIÇÃO. DIREITO.
1. Inviável o reconhecimento da ofensa direta e literal ao

artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, na medida em que a
questão prescricional foi decidida pelo Regional com fulcro na in-
terpretação da legislação infraconstitucional que disciplina as regras
de interrupção da prescrição e início da recontagem do prazo pres-
cricional, as quais não se inserem no âmbito de abrangência do
preceito constitucional invocado como ofendido.

2. Deixando a agravante de fundamentar o seu insurgimento
- no tocante ao mérito das diferenças deferidas ao Reclamante -, nos
termos do artigo 896 da CLT, resta inviável o curso da revista.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.958/2002-382-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOEL JOSÉ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADESÃO AO PDV. TRANSAÇÃO. A decisão recorrida
entendeu que a adesão ao PFV não tem o alcance pretendido pela
recorrente, é que está assentada nesta Corte a Jurisprudência con-
figurada na OJ 270 da SBDI, no sentido de que a quitação dada pelo
empregado no ato da rescisão não o impede de reclamar diferenças
que entende devidas, posto que a eficácia liberatória conferida diz
respeito tão-somente ao montante efetivamente adimplido, não se
constituindo óbice ao pleito de outras parcelas que entender devidas.
Nego provimento. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. A decisão, quanto
ao tema, está amparada no contexto fático-probatório, atraindo a
incidência da Súmula 126. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.961/2003-093-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ANTONIO BORGES

A D VO G A D O : DR. EMERSON BRUNELLO

A G R AVA D O ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.

A D VO G A D O : DR. IVOMAR FINCO ARANEDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TURNO ININ-
TERRUPTO DE REVEZAMENTO. FIXAÇÃO DE JORNADA ME-
DIANTE NEGOCIAÇÃO COLETIVA. DESPROVIMENTO. Nega-
se provimento ao agravo de instrumento, quando pretende o pro-
cessamento do recurso de revista interposto contra o v. acórdão re-
gional, que decidiu de acordo com o entendimento consagrado pela
Súmula 423 da C. SDI. Incidência da Súmula nº 333 do C. TST e §
4º do art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.972/2003-243-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCOS GUIMARÃES SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RUAS

A D VO G A D A : DRA. ALZIRA DA SILVA MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
Nos termos da Orientação Jurisprudencial 341 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais do TST, é de responsabilidade
do empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários. Decisão de Tribunal Regional do Trabalho
nesse sentido impossibilita o processamento de recurso de revista (§
6º do artigo 896 da CLT). Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.981/2004-024-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL SCHIAVON RODRIGUES ROCHA

EMBARGADO(A) : SANTA CRUZ S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO QUE APONTA OMISSÃO DO DESPACHO
DENEGATÓRIO ACERCA DE UM DOS TEMAS DA REVISTA
NÃO ADMITIDA. SUPOSTA NECESSIDADE DE O PRONUN-
CIAMENTO DA TURMA RESTRINGIR-SE ÀQUELA OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 282 DA
E. SBDI-1. A alegação do Reclamante de que a omissão, pelo des-
pacho denegatório, da figura do "excesso de jurisdição" argüida na
revista, seria o único tema passível de apreciação no julgamento do
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agravo de instrumento está superada pela Orientação Jurisprudencial
nº 282 da e. SBDI-1. Logo, embora não haja o r. decisum embargado
tecido qualquer consideração a respeito, é ainda inviável cogitar-se de
omissão a ensejar o acolhimento dos embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.982/2003-044-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO - FAMERP

A D VO G A D A : DRA. MARISTELA PAGANI DELBONI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS MEINBERG E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. RENATA NICOLETTI MORENO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS.
NÃO-CONHECIMENTO. INTEMPESTIVIDADE. O recurso de re-
vista foi interposto fora do prazo legal. Considerando o caráter pe-
remptório e fatal do prazo recursal, restou intempestivo o recurso.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-1.983/1994-094-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MARIA RAIMUNDA VIEIRA

A D VO G A D O : DR. DEJAIR MATOS MARIALVA

RECORRIDO(S) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉ-
REO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "integração do aviso prévio no tempo de
serviço para fixação do início do prazo prescricional", por contra-
riedade à Orientação Jurisprudencial 83/SDI-I e violação do art. 487,
§ 1º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a
pronúncia da prescrição nuclear, determinar o retorno dos autos à
Corte de origem a fim de que prossiga no exame de ambos os
recursos ordinários, como entender de direito, observada a diretriz
inscrita na OJ 260, I da SDI-I do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONVERSÃO IN-
CIDENTAL AO RITO SUMARÍSSIMO. Consoante os termos da
Orientação Jurisprudencial 260, item I, da SDI-I desta Corte, o pro-
cedimento sumaríssimo não se aplica aos processos iniciados antes da
vigência da Lei nº 9.957/2000, caso dos autos. Contudo, diante da
possibilidade de julgamento do mérito em favor da parte a quem
aproveitaria a decretação de nulidade da decisão recorrida pela con-
versão incidental do feito ao rito sumaríssimo, forte no art. 249, § 2º,
do CPC, e ausente o prejuízo processual pela possibilidade de exame
da revista sem as limitações do art. 896, § 6º, da CLT, deixa-se de
pronunciá-la.

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMADO. MATÉRIA ARGÜIDA EM CONTRA-RA-
ZÕES. Correta a decisão que rejeita preliminar de intempestividade
do recurso ordinário, argüida nas contra-razões, porquanto interposto,
o apelo, dentro do octódio previsto pelo art. 895 da CLT, observadas,
quanto ao termo inicial do prazo recursal, as normas existentes no
âmbito do Regional acerca da forma de intimação dos atos pro-
cessuais.

NULIDADE DO JULGADO. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. PRESCRIÇÃO BIENAL. Tendo em vis-
ta a possibilidade de julgamento de mérito em favor da parte a quem
aproveitaria a decretação da nulidade do acórdão regional, invoca-se
o disposto no § 2º do art. 249 do CPC para deixar de apreciá-la.

INTEGRAÇÃO DO AVISO PRÉVIO NO TEMPO DE
SERVIÇO. PRESCRIÇÃO BIENAL. TERMO "A QUO". A RT.
487, § 1º, DA CLT. Por expresso comando do art. 487, § 1º, da CLT,
o prazo do aviso prévio, gozado ou indenizado, integra o tempo de
serviço do empregado despedido sem justa causa para todos os efei-
tos, o que importa na sua necessária observância para a fixação do
termo inicial da prescrição bienal.

Recurso de revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : AIRR-1.992/1998-224-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TRANS TURISMO RIO MINHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO GOLFETTO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. TOLENTINA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS. A admissibilidade do recurso
de revista, em processo de execução, está condicionada à demons-
tração inequívoca de violação direta e literal de norma da Cons-
tituição Federal, na forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula
nº 266 desta Corte. Ausente tal demonstração o recurso não pode ser
processado. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.997/2003-010-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : IARA APARECIDA MIETO FISCHER

A D VO G A D O : DR. DIMAS FALCÃO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE RIO CLARO

PROCURADORA : DRA. REGINA HELENA VITELBO ERENHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE
CÁLCULO. A decisão questionada deferiu o adicional de insalu-
bridade com esteio na OJ 02 da SBDI-1, portanto, não desafia revista,
já que não houve contrariedade à Súmula 17. (art. 896, § 4º, da CLT
e Súmula 333). Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.998/2003-010-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA ZAGHETTI BOTTA

A D VO G A D O : DR. DIMAS FALCÃO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE RIO CLARO

PROCURADORA : DRA. REGINA HELENA VITELBO ERENHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE
CÁLCULO. A decisão questionada deferiu o adicional de insalu-
bridade com esteio na OJ 02 da SBDI-1, portanto, não desafia revista,
já que não houve contrariedade à Súmula 17. (art. 896, § 4º, da CLT
e Súmula 333). Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-2.000/2005-007-18-40.8 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - CO-
MURG

A D VO G A D O : DR. GERSON CURADO PUCCI

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE GONÇALVES DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA MARIA BARROS MILHOMENS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO
NULO. RECONHECIMENTO DOS DEPÓSITOS DO FGTS. SÚ-
MULA 363/TST. Nega-se provimento ao agravo de instrumento
quando os argumentos trazidos na minuta respectiva não infirmam a
conclusão adotada no r. despacho denegatório.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Nega-se provimento
ao agravo de instrumento quando o recurso denegado encontra-se
desfundamentado, ante a ausência de indicação de violação de dis-
positivos da Constituição ou de contrariedade a Súmulas deste c.
Tribunal Superior do Trabalho, nos moldes exigidos no artigo 896, §
6º, da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.002/2005-064-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO FORTUNATO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA CENTRAL DE LATICÍNIOS DO ESTADO
DE SÃO PAULO - CCL

A D VO G A D A : DRA. GISELE GARCIA DE LIMA MORELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. Decisão do Tribunal Regional em consonância
com o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-2.003/1999-050-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : FISCHER SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ISAURA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DOS SAN-
TO S 

A G R AVA D O ( S ) : EDNEY OLIVEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JEFFERSON DE ANDRADE FIGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PENHORA. BEM DE
FA M Í L I A .

1. A argüição de ofensa aos incisos XXX e XXXV do artigo
5º da Constituição Federal constitui-se inovação recursal, uma vez
que não fez parte da revista, o que impede o seu exame, em face da
preclusão.

2. A argüição de ofensa ao artigo 5o, II, XXII, LIV e LV, da
Constituição Federal não impulsiona o processamento da revista, seja
pela ausência de prequestionamento, seja porque a matéria atinente a
penhora e bem de família foi dirimida pelo Regional com apoio no
quadro fático e à luz da aplicação e interpretação da legislação in-
fraconstitucional, de modo que eventual ofensa se verifica em relação
a essa legislação, o que resulta não comportar a ocorrência de ofensa
direta e literal desses preceitos constitucionais.

Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-2.013/2003-023-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FREVO BRASIL INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRUNO LEONARDO SOUTO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : JUCIMARA SOUZA DA LUZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DIOGO SANTOS MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA EM-
PRESTADA. INQUÉRITO CIVIL. ASSÉDIO MORAL. DANO MO-
RAL. DESPROVIMENTO. O entendimento do Eg. Tribunal Regio-
nal, que concluiu pela existência de prova de atos incompatíveis com
o respeito e a urbanidade e que lesaram a honra da reclamante,
inclusive adotando como fundamento também prova emprestada em
inquérito civil contra a empresa, não pode ser reformado nesta C.
Corte, a teor do disposto na Súmula nº 126 desta C. Corte.

PROCESSO : AIRR-2.020/2002-006-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SIMONE ALMEIDA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. EURENI EVANGELISTA DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL ASSISTÊNCIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CECÍLIA AZZI CAMARGO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DECORRENTE DE
DOENÇA PROFISSIONAL. O art. 118 da Lei nº 8.213/91 impõe,
como condição ao direito à estabilidade provisória decorrente de
doença profissional, a percepção do auxílio-doença. "In casu", não
preencheu a reclamante as condições para beneficiar-se da estabi-
lidade. Inibe a revista, também, em função da natureza fático-pro-
batória da matéria em foco, a barreira da Súmula 126. Agravo co-
nhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-2.022/2003-066-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO DA SILVA MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. CÉLIO RODRIGUES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
Nos termos da Orientação Jurisprudencial 341 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais do TST, é de responsabilidade
do empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários. Decisão de Tribunal Regional do Trabalho
nesse sentido impossibilita o processamento de recurso de revista
interposto em processo submetido a procedimento sumaríssimo, nos
termos do § 6º do artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-2.041/2004-001-21-00.4 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LARISSA DOS SANTOS DANTAS

RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA DE ARAÚJO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "descontos fiscais e previdenciários - res-
ponsabilidade - forma de cálculo", por contrariedade à Súmula nº 368
do C. TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a res-
ponsabilidade do empregador pelo recolhimento dos descontos a tí-
tulo de previdência social e imposto de renda sobre as verbas salariais
provenientes de sentença trabalhista, observando-se os critérios de
apuração estabelecidos na Súmula nº 368 deste Tribunal Superior.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FIS-
CAIS E PREVIDENCIÁRIOS. RESPONSABILIDADE. BASE DE
CÁLCULO. É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento
das contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do
empregado oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em re-
lação aos descontos fiscais, sobre o valor total da condenação, re-
ferente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei
nº 8.541/1992, art. 46, e Provimento da CGJT nº 01/1996, e, quanto
aos descontos previdenciários, deduzidos do crédito do obreiro, o
cálculo será feito mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no
artigo 198 da Lei 8.212/91, nos exatos termos do que dispõe a
Súmula nº 368 deste Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de
revista conhecido e provido.
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PROCESSO : AIRR-2.042/1997-040-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS LOPES DO ROSÁRIO

A D VO G A D A : DRA. LYGIA NOBRE FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. PAULA BREZINSCKI TORRÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTA CAU-
SA. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de ins-
trumento que tem por objetivo o processamento do recurso de revista,
quando não demonstrada violação literal de dispositivo constitucional
ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. O
que pretende a parte recorrente é reexame do fato controvertido e da
prova produzida, pretensão que encontra óbice na Súmula 126/TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.043/2000-022-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CÉSAR LUÍS ALVES LEANDRO

A D VO G A D O : DR. MARCOS WENGERKIEWICZ

A G R AVA D O ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO EVERSON BUENO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. ADICIONAL DE RISCO. PORTUÁRIO. FORMA DE PA-
GAMENTO. BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 4.860/65. Não merece
provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o pro-
cessamento do recurso de revista, quando não demonstrada violação
literal de dispositivo constitucional ou legal, nem divergência ju-
risprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-2.046/2003-002-17-40.9 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : GÉRSON NUNES RAMOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA FREIRE CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RODO-
VIÁRIOS E FERROVIÁRIOS DO ESPÍRITO SANTO - CO-
OPERCAP

A D VO G A D O : DR. RICARDO TADEU RIZZO BICALHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPREGO. REEXAME DE FATOS
E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE RECURSO ES-
PECIAL OU EXTRAORDINÁRIO. O fulcro do recurso gira em
torno da existência da relação de emprego, ou seja, remete à re-
discussão de fatos e provas. O recurso é incabível na forma da
Súmula nº 126/TST. Agravo a que se nega provimento.

<!ID765202-24>

PROCESSO : AIRR-2.066/2003-049-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GE-
RAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP

A D VO G A D O : DR. EMÍDIO SEVERINO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COLÚMBIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMO-
NIAL LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA SOARES

A D VO G A D O : DR. SAKAE TATENO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento a agravo de instrumento que tem
por objetivo o processamento do recurso de revista, quando o v.
acórdão recorrido decide de acordo com o entendimento consagrado
pela jurisprudência do C. TST (Súmula nº 331, item IV). Aplicação
do artigo 896, § 4º, da CLT e da Súmula nº 333 desta C. Corte.

PROCESSO : AIRR-2.076/2001-063-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS LUNARO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LOJAS RIACHUELO S.A.

A D VO G A D O : DR. ADRIANA APARECIDA GUEDES CAVALCANTI
A LV E S 

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDA-
DE. A teor da Súmula nº 214 do TST - "Na Justiça do Trabalho, nos
termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões interlocutórias não

ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de decisão: a) de Tri-
bunal Regional do Trabalho contrária à Súmula ou Orientação Ju-
risprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b) suscetível de im-
pugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal; c) que acolhe
exceção de incompetência territorial, com a remessa dos autos para
Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o juízo excep-
cionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT". No caso dos
autos, o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, através do v.
acórdão de fls.336/339, complementado pelos declaratórios de fls.
345/347 e de fls. 357/359, proferiu decisão no sentido de determinar
o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que fosse efetuada
nova perícia com a conseqüente apuração das horas extras laboradas
e não pagas ao reclamante, com base nos controles de ponto. Assim,
correto o despacho agravado que aplicou ao caso a incidência da
Súmula 214/TST, tendo em vista a natureza interlocutória da decisão
hostilizada, irrecorrível de imediato. Agravo de instrumento conhe-
cido e não provido.

PROCESSO : AIRR-2.077/2002-065-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : REAL E BENEMÉRITA SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICÊNCIA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA CARDOSO ANAFE

A G R AVA D O ( S ) : JOANA EVANGELISTA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIÂNGELA MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INEXISTENTE. DESPROVIMENTO. Não prospera agra-
vo de instrumento que objetiva o processamento de revista subscrita
por advogado com procuração nos autos, porque inexistente aquele
recurso. Aplicação da Súmula nº 164 do C. TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.094/1997-003-17-40.4 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ENGE URB LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA GUSMAN ZOUAIN

A G R AVA D O ( S ) : ADMILSON DELFINO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUCESSÃO.
EXECUÇÃO. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo
de Instrumento, em processo de execução, quando não demonstrado
violação direta a dispositivos constitucionais. Aplicação do disposto
no artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-2.095/2003-007-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE AMERICANA

PROCURADOR : DR. ANDRÉ LUIS TUCCI

A G R AVA D O ( S ) : ROSE MARY APARECIDA PAROLIN MASSUCHETTO

A D VO G A D A : DRA. ELAINE APARECIDA DE LIMA GOBBO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CESTA BÁSICA. Dado o caráter habitual da cesta básica
fornecida, corretamente a eg. Turma concluiu pela integração do
benefício ao salário da obreira. O único modelo transcrito não trata do
tema com a mesma especificidade aqui retratada, atraindo a inci-
dência da Súmula 296. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-2.101/2003-029-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : KLABIN S.A.

A D VO G A D O : DR. VICENTE BORGES DE CAMARGO

EMBARGADO(A) : JOEL FRANCISCO FELIPE

A D VO G A D O : DR. JOÃO GABRIEL TESTA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os presentes embargos
declaratórios apenas para prestar os esclarecimentos constantes do
voto do Exmo. Sr. Ministro Relator.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ADICIO-
NAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO
PROFISSIONAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 192 DA CLT. IMPOS-
SIBILIDADE. Embargos de declaração acolhidos apenas para prestar
esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-2.113/2001-010-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DO CARMO BUSICHIA LEMOS

A D VO G A D A : DRA. ELIANE GUTIERREZ

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. VIOLAÇÃO DO ART.
5O, XXXV E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL OFENSA AO

ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. A decisão recorrida afastou a pres-
crição total, considerando que a lesão, no caso, ocorre mês a mês e,
por via de conseqüência, aplicando o § 3º do artigo 515 do CPC,
passou ao exame da matéria constante da lide. Tal procedimento, na
realidade, estando a causa madura para ser julgada, não agride os
princípios da ampla defesa e do contraditório, tampouco o direito ao
devido processo legal. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-2.116/2003-122-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D O : DR. ESPEDITO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO GOMES DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCOS CARVALHO FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INAUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO-CONHE-
CIMENTO. Ao não proceder à autenticação das peças trasladadas,
tampouco declará-las autênticas, o patrono do agravante malferiu a
regra insculpida no inciso IX da Instrução Normativa nº 16 desta
Colenda Corte Trabalhista, exsurgindo, daí, o não-conhecimento do
recurso. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.117/2001-012-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ADELINO MARQUES VIDEIRA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO AIG SEGUROS S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897, bem
como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito con-
trovertida.

PROCESSO : AIRR-2.137/2002-008-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ SOARES BEZERRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA BOMFIM

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
AUTENTICAÇÃO HÁBIL DAS PEÇAS TRASLADADAS. A teor
do item IX da IN 16/99 desta Corte, na esteira dos artigos 830 da
CLT e 544, § 1º, do CPC, é obrigatória a autenticação das peças que
instruem o agravo de instrumento. No caso, ausente a autenticação
das peças trasladadas e não declarada sua autenticidade pelo ad-
vogado da parte agravante, revela-se deficiente o traslado. Acresça-se
a inviabilidade de conversão em diligência para a correta formação do
instrumento (IN 16/99, inciso X).

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.159/2003-023-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EGBERTO DIAS MAIA

A D VO G A D O : DR. PEDRO RIBEIRO LUZ

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RICARDO NOVAIS RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO CONTRA DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE DO
RECURSO DE REVISTA. NÃO-CABIMENTO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO INTEMPESTIVO. "A interposição de embargos de de-
claração tem seu cabimento restrito a decisões de conteúdo definitivo
e conclusivo da lide que comporte ser esclarecida pela via recursal
em discussão, o que não se coaduna com a hipótese dos autos que
trata de decisão singular de admissibilidade de recurso de revista de
cognição incompleta. Incidência da Súmula nº 421 do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Recurso não conhecido" (E-RR-406/1990-038-01-
40). Deste modo, tem-se como intempestivo o agravo de instrumento
interposto contra o r. despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista, ante a interposição de embargos de declaração contra a r.
decisão, não admissível nessa fase.

PROCESSO : AIRR-2.169/2001-052-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. KARINA FRISCHLANDER

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR DE SOUZA CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA MARIA BLUDENI CUNHA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESVIO DE FUNÇÃO. INTERVALO INTRAJORNA-
DA. HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por objetivo
o processamento de recurso de revista, quando o que se pretende é o
reexame do fato controvertido e da prova produzida. Entendimento
consagrado na Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-2.175/2004-055-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ELIZABETE GOMES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA GONÇALVES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FC VAREJO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO LUCAS DE MENEZES SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não medra a alegada nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional. O Colegiado enfrentou todas as questões de relevo
postas no recurso e sobre as mesmas ofereceu tese explícita. Portanto,
a prestação jurisdicional foi entregue de modo inteiro, sem omissões;
apenas a Corte resolveu a questão de modo avesso ao interesse do
demandado. DIFERENÇAS SALARIAIS. ADMISSIBILIDADE
RESTRITA DO APELO EM RITO SUMARÍSSIMO. REEXAME
DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE RE-
CURSO ESPECIAL OU EXTRAORDINÁRIO. Tratando-se de pro-
cesso sujeito ao procedimento sumaríssimo, consoante dispõe o § 6º
do art. 896 da CLT, somente será admitido recurso de revista por
contrariedade à Súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Su-
perior do Trabalho e violação direta de dispositivo da Constituição da
República. Ademais a recorrente busca, tão-somente, rediscutir os
pleitos de diferenças salariais, em indisfarçável procura de levar à
revisita de fatos e provas, atraindo a incidência da Súmula nº
126/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.179/2005-071-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ALTAIR FRANCISCO

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA ELAINE MENDES RIBEIRO

RECORRIDO(S) : FAZENDA SETE LAGOAS AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO DE ALMEIDA GIROTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA
JURÍDICA. INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DE
LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E DE CONTRARIE-
DADE COM ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. DIVERGÊN-
CIA JURISPRUDENCIAL. NÃO-CONHECIMENTO. O recurso de
revista em procedimento sumaríssimo tem sua admissibilidade ads-
trita à demonstração de violação direta de preceito constitucional ou
de contrariedade com enunciado de Súmula de Jurisprudência do
Tribunal Superior do Trabalho, nos exatos termos do artigo 896, § 6º,
da CLT. Logo, é impertinente trazer arestos para a comprovação de
dissenso jurisprudencial e a indicação de afronta a dispositivo de
legislação infraconstitucional ou de contrariedade com orientação ju-
risprudencial, porque não adequadamente fundado o recurso diante do
permissivo consolidado. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.183/1999-040-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA PEREIRA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ELAINE FONSECA PONTES

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE JINGOGAE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. DESPROVI-
MENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem
por objetivo o processamento do recurso de revista, quando não
demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou legal,
nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e
alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-2.189/1993-014-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LI-
QUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA SAUGO LIMBERTI NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS MACEDO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo,
quando ausente cópias de todas as peças necessárias à formação do
apelo. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.225/2000-002-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DO COMÉRCIO - SENAC

A D VO G A D A : DRA. JÚLIA BROTERO LEFÈVRE

A G R AVA D O ( S ) : ISA RIBEIRO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DAS DIFERENÇAS SALARIAIS. COMPENSA-
ÇÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126/TST. O recorrente não conseguiu
comprovar, como era de sua responsabilidade, qualquer violação de
dispositivos legais e/ou constitucionais, tampouco logrou êxito em
demonstrar dissenso pretoriano, eis que os arestos colacionados são
oriundos de Turma desta Corte ou do prolator da decisão objurgada.
Na verdade, busca, tão-somente, rediscutir o deferimento das di-
ferenças salariais, em indisfarçável procura de levar à revisita de fatos
e provas, atraindo a incidência da Súmula nº 126/TST. HORAS EX-
TRAS. ÔNUS DA PROVA. ARTIGOS 818 DA CLT E 333, I, DO
CPC. GARGO DE CONFIANÇA. ART. 62, II, DA CLT. O Tribunal
Regional do Trabalho da 2ª Região firmou entendimento de que a
reclamante não se enquadra na previsão do inciso II do artigo 62 da
CLT, fazendo jus à percepção do pagamento das horas suplementares
pleiteadas. Incidência da Súmula nº 126 do TST, ante a necessidade
de análise fático-probatória da controvérsia acerca do desempenho de
cargo de confiança. Falta de especificidade dos arestos colacionados
pelo recorrente. Ausência de violação literal do artigo 62, II, da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.241/2000-383-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO

A D VO G A D O : DR. AYLTON CESAR GRIZI OLIVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO AUGUSTO VILLARES

A D VO G A D A : DRA. AVANIR PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE ASSIDUIDADE. A decisão ques-
tionada deferiu o adicional de assiduidade, com esteio no artigo 457
da CLT, portanto não desafia revista, já que não houve comprovação
de afronta ao princípio da legalidade (artigo 5º, II, da Constituição
Federal). Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-2.244/2003-058-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO MONTEIRO DE CAMPOS NOGUEIRA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESFUNDAMENTAÇÃO. ART. 524, II, DO CPC.
CONSEQÜÊNCIA. Não merece ser conhecido o agravo de instru-
mento que não combate especificamente os fundamentos da decisão
denegatória questionada (Súmula nº 422/TST). A decisão denegatória
entendeu que a tese defendida pelo autor, de que a reclamada lhe
causara prejuízo ao impugnar sua inscrição para concorrer às eleições
da CIPA, exigiria '...revolvimento do material fático-probatório, di-
ligência vedada em sede extraordinária de recurso de revista (Súmula
nº 126 do TST), o que afasta, por si só, as violações apontadas'. No
entanto, nas parcas razões de seu agravo, olvidou-se de impugnar o
despacho nos termos em que foi posto, limitando-se a invocar, ge-
nericamente, os dispositivos legais/constitucional tidos por violados.
Ora, a função deste remédio recursal é a de submeter, ao órgão
hierarquicamente superior, o motivo pelo qual o recorrente entende
que a decisão denegatória está equivocada, e não um meio atra-
vessado de levar o conhecimento de todos os temas do recurso de
revista para a instância "ad quem". Se assim o fosse, não haveria
necessidade em fazê-lo passar pelo crivo do primeiro exame de ad-
missibilidade, uma vez que a parte inconformada teria sempre ao seu
alcance o agravo de instrumento. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.272/1998-053-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MARTINS

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO MONACCI

A D VO G A D O : DR. EMERSON BRUNELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. NULIDADE DO JULGADO POR CONVERSÃO DO RI-
TO ORDINÁRIO PARA O SUMARÍSSIMO NO CURSO DO PRO-
CESSO. Às reclamações trabalhistas ajuizadas em data anterior à
vigência da Lei nº 9.957/2000, não se aplica o rito sumaríssimo. No

caso dos autos, embora inadequadamente o eg. Tribunal Regional
tenha determinado a conversão do rito ordinário para sumaríssimo no
curso do processo, é certo que tal conversão processual não resultou
em qualquer prejuízo à reclamada. Isso porque a eg. Turma julgadora
analisou toda a matéria, tendo consignado explicitamente as razões
que levaram à formação do seu livre convencimento acerca da con-
trovérsia, não se limitando às regras impostas no procedimento su-
maríssimo, pela aplicação do artigo 895, inciso IV, da CLT. Assim
sendo, não há que se falar em violação do artigo 93, inciso IX, da
Constituição Federal.

PROCESSO : AIRR-2.276/2000-031-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SIDNEY FERREIRA LOPES

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA RUEDA VEGA PATIN

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DO
FGTS. INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de
instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando não demonstrada violação literal de dispositivo cons-
titucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto
de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-2.318/2004-051-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO SOARES DE MENEZES FILHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MILTON MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : CATERPILLAR BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO BENVINDO LIBARDI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS RESULTANTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A jurispru-
dência iterativa, atual e notória desta Corte, consubstanciada na OJ
344 da SBDI-1, recentemente alterada, fixou o marco inicial para a
contagem da prescrição na edição da Lei Complementar nº110, de 30
de junho de 2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão
proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que
reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada. Na
hipótese dos autos, restou consignado, no v. acórdão de fls.44/46, que
o autores ajuizaram a presente reclamação em 06.12.2004, após, por-
tanto, o biênio legal. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.319/2003-035-12-40.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA
E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM

A G R AVA D O ( S ) : JORGE JANTSCH

A D VO G A D O : DR. LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TESTEMUNHA. AÇÃO CONTRA O MESMO EMPRE-
GADOR. SUSPEIÇÃO. Tese regional que se coaduna com a exegese
da Súmula 357 do TST, no sentido de que não torna suspeita a
testemunha o simples fato de estar litigando ou de ter litigado contra
o mesmo empregador. Inviável, em decorrência, o trânsito da revista,
forte no art. 896, § 4º, da CLT e na Súmula 333/TST.

HORAS EXTRAS. FOLHA INDIVIDUAL DE PRESEN-
ÇA - FIP. PROVA ORAL. PREVALÊNECIA. Decisão recorrida
em conformidade com a jurisprudência desta Corte, consubstanciada
na Súmula 338, II (ex-OJ 234 da SDI-I). Ademais, flagrante a pre-
tensão de revolvimento de matéria fática, insuscetível de revisão nesta
Instância Superior, a teor da Súmula 126 do TST.

ADICIONAL NOTURNO. Desfundamentado o recurso de
revista à luz do art. 896 da CLT, à falta de indicação de divergência
jurisprudencial ao acórdão impugnado e de violação a preceito legal
e constitucional.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.322/2004-313-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DAS NEVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SANDRA FALCONE MOLDES

A G R AVA D O ( S ) : VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESFUNDAMENTAÇÃO. As razões expendidas no
agravo de instrumento devem enfrentar os fundamentos utilizados no
despacho denegatório do recurso de revista, atendendo à boa técnica
processual, sob pena de ser considerado desfundamentado o apelo.
Agravo de instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-2.327/2002-062-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEFÔNICA PUBLICIDADE E INFORMAÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : SAMUEL CRISOSTOMO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARCELO PRADO SANCHES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COMISSÕES SOBRE VENDAS. REEXAME DE
FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 126/TST. A recorrente não conseguiu comprovar, como era da
sua responsabilidade, qualquer violação de dispositivos legais e /ou
constitucionais, tampouco logrou êxito em demonstrar dissenso pre-
toriano específico, em que estivesse patente a identidade das pre-
missas de fato e de direito entre o caso dos autos e aqueles ex-
teriorizados pelos arestos paradigmas. Na verdade, busca, tão-somen-
te, a recorrente rediscutir o deferimento das comissões sobre vendas
efetuadas, em indisfarçável procura de levar à revisita de fatos e
provas, atraindo a incidência da Súmula nº 126/TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.333/2001-316-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONINI S.A. - INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS RO-
DOVIÁRIOS

A D VO G A D O : DR. ELLEN CRISTINE SALZEDAS MUNIZ

A G R AVA D O ( S ) : ANANIAS MANOEL SILVA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ANDRÉ ESQUERDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pela Reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO.

Não se conhece do agravo, quando a parte agravante deixa,
na formação do instrumento, de providenciar a autenticação ou atestar
a autenticidade dos documentos que instruíram o apelo. Incidência
dos itens IX e X da IN nº 16/99.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.340/1999-077-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EUFRASIO FIRMO PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. VILMA PIVA

A G R AVA D O ( S ) : SINTEC EMPREITEIRA LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NELMA BONFIM OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO APÓCRIFO.
NÃO-CONHECIMENTO. Não tem validade o documento que não
possui assinatura. O agravo de instrumento sem assinatura de seu
subscritor constitui ato inexistente, implicando, via de conseqüência,
o não-conhecimento do agravo.

PROCESSO : AIRR-2.355/2000-078-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : REASA - REPRESENTAÇÃO DE ASSINATURAS S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA VIANNA NOGUEIRA JOAQUIM

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO SETTANNI

A D VO G A D A : DRA. IOLANDO DE SOUZA MAIA

A G R AVA D O ( S ) : EDITORA ABRIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LOURIVAL JOSÉ DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. DESPROVIMENTO. Insuscetível o reexame dos
fatos e da prova produzida, bem como a sua valoração nesta Instância
recursal, ante a natureza extraordinária do recurso de revista - Súmula
nº 126/TST.

PROCESSO : RR-2.358/2001-053-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : VALDECIR DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEIRA
DA GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "intervalo intrajornada - natureza jurídica",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. NATUREZA JURÍDICA. EFEITOS REFLEXOS.
Nos termos do § 2º do artigo 71 da Consolidação das Leis do Tra-
balho, os intervalos de descanso ou alimentação não são computados
na duração do trabalho. A previsão contida no § 4º do referido
dispositivo legal visa a desestimular o labor durante aquele período,
de modo a preservar a saúde do trabalhador, obrigando o empregador
a "remunerar" o período correspondente com o acréscimo de, no

mínimo, cinqüenta por cento sobre o valor da hora normal de tra-
balho. Não resta dúvida, pois, que a natureza jurídica do pagamento
pelo repouso não concedido é salarial, mesmo que se considere o
intuito de proteger o trabalhador dos riscos à sua saúde física e
mental. Nítido o caráter remuneratório da parcela, deve refletir sobre
as demais verbas deferidas. Recurso de revista parcialmente conhe-
cido e não provido.

PROCESSO : AIRR-2.364/2003-121-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTISTA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. GLÁUCIA BALBINO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : EDSON FERREIRA VICENTE E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CLEONICE MARIA DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Nas causas sujeitas ao procedi-
mento sumaríssimo, de acordo com o § 6º do art. 896 da CLT,
somente será admitido recurso de revista por contrariedade à Súmula
de Jurisprudência Uniforme desta Corte e violação direta da Cons-
tituição da República. Não caracterizada violação do art. 5º, XXXVI,
da Constituição da República, porquanto a discussão envolve matéria
já pacificada nesta Corte. Inteligência da Orientação Jurisprudencial
341 da SDI-I/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.377/1999-014-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CTM CITRUS S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO FELIPPE ZALAF

A G R AVA D O ( S ) : AIRTON BUCK E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MIGUEL VALENTE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIRIGENTE
SINDICAL. ESTABILIDADE. RECURSO DE REVISTA. MATÉ-
RIA FÁTICA. DESPROVIMENTO. Não pode ser provido o agravo
de instrumento que tem por objetivo o processamento de recurso de
revista, quando o que se pretende é o reexame do fato controvertido
e da prova produzida. Entendimento consagrado na Súmula nº 126
desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-2.381/2004-092-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIA RODRIGUES DA MATA

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. Não se conhece do agravo de
instrumento quando não trasladadas todas as peças nominadas nos
incisos I e II do § 5º do artigo 897 da CLT e o item III e X da
Instrução Normativa nº 16/99 do C. TST.

PROCESSO : RR-2.427/2001-010-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : LAERT ARAÚJO CAMINHA

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRIDO(S) : LAVAPETRO POSTO DE SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "intervalo interjornada - horas extras", por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir
ao recorrente o pagamento das horas do intervalo interjornada pelo
tempo não usufruído, com adicional de 50% (cinqüenta por cento).
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no tocante ao item
"retificação da CTPS - cômputo do aviso prévio", por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 82 da SBDI-1 deste C. Tribunal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que, na retificação da
CTPS, seja anotada como data de saída a correspondente ao término
do prazo do aviso prévio.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TERJORNADA. DESCUMPRIMENTO. HORAS EXTRAS. PROVI-
MENTO. Embora não haja norma similar a do intervalo intrajornada
para a situação de desrespeito ao intervalo mínimo entre as jornadas
de trabalho, o ressarcimento ao empregado pela supressão do in-
tervalo interjornada é medida que se impõe. Assim, o desrespeito ao
intervalo mínimo de onze horas entre as jornadas de trabalho enseja a
recomposição do prejuízo causado ao empregado, remunerando-o
com horas extras quando não observado o intervalo interjornada es-
tabelecido no artigo 66 da CLT. Exegese do artigo 71, § 4º, da CLT
e da Súmula nº 110 dessa C. Corte Superior. Recurso de revista
conhecido e provido.

RETIFICAÇÃO DA CTPS. PROJEÇÃO DO AVISO PRÉ-
VIO. O aviso prévio integra o tempo de serviço para todos os efeitos
legais. Assim, a data de saída a ser anotada na CTPS deve cor-
responder àquela relativa ao término do prazo do aviso prévio, ainda
que indenizado (Orientação Jurisprudencial nº 82 da SBDI-1 do TST).
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-2.427/2002-131-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO CESAR BUSATO

A G R AVA D O ( S ) : GILSON MOREIRA LEÃO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANY ALVES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. CONTROLES DE FREQÜÊNCIA. VALIDADE DAS FIP's.
VERACIDADE DA JORNADA DE TRABALHO. PRESUNÇÃO
RELATIVA. PROVA EM CONTRÁRIO. DESPROVIMENTO. Não
pode ser provido o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento de recurso de revista, quando a decisão regional en-
contra-se em conformidade com o entendimento consagrado na Sú-
mula 338, item II, desta C. Corte. O que pretende a parte recorrente
é reexame do fato controvertido e da prova produzida, pretensão que
encontra óbice na Súmula 126/TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-2.470/1998-017-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FARIA VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : CRISTINA RUSSO

A D VO G A D O : DR. EGBERTO GONCALVES MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancando o recurso de revista, dele conhecer
por violação dos artigos 93, inciso IX, e 5º, inciso LV, da Cons-
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulada a v.
decisão que julgou o recurso ordinário sob o rito sumaríssimo, de-
terminar o retorno dos autos ao Egrégio Tribunal Regional de origem
a fim de que, obedecendo o rito ordinário, aprecie e julgue o recurso
ordinário interposto pela reclamada, como entender de direito. Pre-
judicada, em conseqüência, a análise dos demais tópicos do recurso
de revista.

EMENTA: CONVERSÃO DO RITO ORDINÁRIO PARA
O RITO SUMARÍSSIMO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Às reclamações trabalhistas ajuizadas em data anterior à
vigência da Lei nº 9.957/2000, não se aplica o rito sumaríssimo. A
manutenção da r. sentença de primeiro grau, sem apreciação do mé-
rito recursal, com fundamento na conversão do rito processual, im-
porta em negativa de prestação jurisdicional, com violação dos artigos
93, inciso IX, e 5º, inciso LV, da Constituição Federal, devendo os
autos retornar à Corte de origem para a devida apreciação do recurso
ordinário interposto. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.470/2003-017-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CIASERV TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELISA BARACCHINI CURY

RECORRIDO(S) : DARCI ALEXANDRE DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. AGNALDO NEVES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "horas extras - trabalho em jornada 12x36 - Súmula
85, III, do TST", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento apenas
do adicional relativo às horas extras deferidas que excederem à 44ª
semanal, nos termos da Súmula 85, III, do TST. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista no tocante ao item "jornada 12X36 -

horas extras - hora noturna reduzida", por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
TRABALHO EM JORNADA 12X36. SÚMULA 85, III, DO TST.
Ajustada a compensação da jornada, o mero não-atendimento das
exigências legais para a compensação, consubstanciada no fato de-
limitado e relativo à questão afeta à base territorial da entidade
sindical profissional que firmou a convenção, não há que se falar em
repetição do pagamento das horas excedentes à jornada diária, se não
dilatada a jornada máxima semanal, sendo devido apenas o respectivo
adicional, nos termos consagrados no item III da Súmula 85 deste
Tribunal Superior do Trabalho, devendo ser considerada a jornada
semanal em detrimento da diária. Recurso de revista conhecido e
parcialmente provido.

JORNADA 12X36. HORA NOTURNA REDUZIDA. HO-
RAS EXTRAS. O artigo 7º, inciso IX, da CF, ao consagrar como
direito do trabalhador a remuneração do trabalho noturno superior à
do diurno, recepcionou o artigo 73, § 1º, da CLT, que trata da redução
ficta da hora noturna e é compatível com o regime de 12 horas de
trabalho por 36 horas de descanso, na medida em que o inciso XIII
do referido artigo 7º, ao também consagrar a possibilidade de com-
pensação de jornada, não excepcionou a observância do direito con-
sagrado no inciso IX para os regimes de compensação, mostrando-se,
portanto, consentânea com tal interpretação a condenação ao pa-
gamento de horas extras em decorrência da redução ficta da hora
noturna com o devido adicional para a jornada 12X36. Recurso de
revista conhecido e não provido.
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PROCESSO : RR-2.509/2002-316-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : S I N D I C ATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMI-
CAS

, FARMACÊUTICAS, ABRASIVOS,

MATERIAL PLÁSTICO, TINTAS E

VERNIZES DE GUARULHOS E MAIRIPORÃ

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ AGUIAR DE FREITAS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - FURP

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastada a ilegitimidade ativa do sindicato, determinar o retorno dos
autos à Vara de origem, a fim de que julgue os pedidos do sindicato
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SINDICATO. SUBS-
TITUIÇÃO PROCESSUAL. A substituição processual conferida aos
sindicatos não é irrestrita, visto que deve se limitar às ações visando
à proteção de direitos e interesses coletivos ou individuais homo-
gêneos da categoria, conforme prevê o artigo 8º, III, da Constituição
Federal. A norma constitucional, ao assegurar ao sindicato a defesa
judicial dos direitos individuais da categoria, não autoriza a defesa de
quaisquer interesses individuais, mas sim a defesa coletiva de direitos
individuais homogêneos da categoria, cuja titularidade diz respeito a
uma coletividade de empregados representados pelo sindicato, abran-
gendo ou não toda a categoria. Este é o conceito que se extrai do art.
81, inciso III, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor),
segundo o qual constituem interesses individuais homogêneos "os
decorrentes de origem comum". Deste modo, tratando-se de ação que
visa pleito de diferenças de horas extras e reflexos, determinado que
os substituídos têm em sua pretensão interesse e origem comum, não
há como se afastar a legitimidade do sindicato para substituir os
associados. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-2.522/2003-053-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SILVIO ROBERTO DE MENEZES

A D VO G A D A : DRA. LEIDE DAS GRAÇAS RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : GEVISA S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO MALACHIAS CICONELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. Decisão do Tribunal Regional em consonância
com o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-2.530/2002-028-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : DAYSE MARIA CONTEL ANDREOTTI

A D VO G A D O : DR. MARCOS BOTTURI

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D A : DRA. SELMA BENIA SANTOS MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARACTERIZADA. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-2.541/2002-005-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Nas causas sujeitas ao procedi-
mento sumaríssimo, de acordo com o § 6º do art. 896 da CLT,
somente será admitido recurso de revista por contrariedade à Súmula
de jurisprudência uniforme desta Corte e violação direta da Cons-
tituição da República. Não caracterizada violação do art. 5º, LV, da
Constituição da República.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.559/2004-021-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO MARINGÁ LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÉSAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : ERSCI PIRES DE CAMARGO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BASSI BONFIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.602/2003-421-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : THYSSENKRUPP FUNDIÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO GARCEZ COELHO

A G R AVA D O ( S ) : CLEVANIR PEDRO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARCOS TORRES FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto, em face da irregularidade de representação pro-
cessual.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDA-
DE. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. NÃO CO-
N H E C I M E N TO .

A ausência de instrumento de mandato regular, que legitime
a representação da parte, conduz o recurso à inexistência.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.628/2003-004-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : IZALTINO DE FREITAS ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
- CPTM

A D VO G A D A : DRA. THAIS CRISTINA PARSANEZE IASI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REENQUADRAMENTO. MATÉRIA FÁTICA. DES-
PROVIMENTO. Não pode ser provido o agravo de instrumento que
tem por objetivo o processamento de recurso de revista, quando o que
se pretende é o reexame do fato controvertido e da prova produzida.
Entendimento consagrado na Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-2.723/2003-021-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ALAN LOGUES MACADAMS

A D VO G A D A : DRA. MARVIA CATERINA DE MELO HANSZMANN

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO D'ICARAHY CÂMARA LIMA

A D VO G A D O : DR. JORGE ANTÔNIO PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO JOFRE TRAVASSOS

A D VO G A D O : DR. JORGE ANTÔNIO PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : LABORATÓRIO ENILA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S.A.

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ROBERTO SIMEI

A D VO G A D O : DR. ELISABETE A. FERNANDES DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGITIMI-
DADE. SÓCIO DIRETOR DA EMPRESA. DESCONSIDERAÇÃO
DA PERSONALIDADE JURÍDICA. DESPROVIMENTO. Não me-
rece provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento do recurso de revista, quando não demonstrada vio-
lação literal de dispositivo constitucional ou legal, nem divergência
jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da
C LT.

PROCESSO : AIRR-2.745/2004-041-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO ROSSINI

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : CASA CASTEL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CEZAR EDUARDO MACHADO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO-CONHECI-
MENTO. Com o advento da Lei nº 9.756/98, que acrescentou o § 5º
ao art. 897 da CLT, o processamento do agravo de instrumento, no
âmbito desta Justiça Especializada, sofreu profundas modificações.
No caso, o agravante não efetuou o traslado de algumas peças obri-
gatórias à formação do instrumento, dentre elas se destacam as cópias
do acórdão regional e respectiva certidão de publicação, bem ainda as
próprias razões do recurso de revista. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.757/2003-461-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FRIGORÍFICO MARBA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DJACI ROSA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEREIRA DE JESUS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DUQUE ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que não
consegue infirmar os fundamentos do despacho agravado, haja vista o
recurso de revista não ultrapassar o óbice imposto pela Súmula 333
desta Corte.

PROCESSO : AIRR-2.875/1999-008-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO LUIZ TREVISAN

A D VO G A D O : DR. BENEDITO GOMES MONTAL NETO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA EDITORA "A TARDE" S.A.

A D VO G A D O : DR. RUY JOÃO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. MATÉRIA FÁTICA. DESPROVIMENTO. Não merece re-
forma decisão amparada no fato e na prova controvertida, cuja re-
visão não é possível em alçada recursal superior. Incidência da Sú-
mula 126 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-2.884/2004-028-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO DIOGO E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. GISELA DA SILVA FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ZULEIDE FERREIRA DE MELO

A D VO G A D O : DR. JORGE Y. HAYASHI

A G R AVA D O ( S ) : SHOPPING PÃES & DOCES LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VIOLÊNCIA DIRE-
TA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. APLICA-
ÇÃO DA SÚMULA Nº 266/TST. Não demonstrada de modo ine-
quívoco violência direta à Constituição(artigo 5º, LIV e LV), o re-
curso de revista não pode ser admitido quando o acórdão tiver sido
proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em
processo incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro.
Inteligência da Súmula nº 266 do TST. Agravo conhecido, mas não
provido.
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PROCESSO : AIRR-2.890/1991-010-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO DE BARROS MOTT

A D VO G A D O : DR. ERNESTO BELTRAMI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SANTIAGO COMÉRCIO ATACADISTA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : DULCINÉIA DE SOUZA MACEDO

A D VO G A D A : DRA. HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VIOLÊNCIA DIRE-
TA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. APLICA-
ÇÃO DA SÚMULA Nº 266/TST. Não demonstrada de modo ine-
quívoco violência direta à Constituição(artigo 5º, XXII), o recurso de
revista não pode ser admitido quando o acórdão tiver sido proferido
em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em processo
incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro. Inteligência
da Súmula nº 266 do TST. Agravo conhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-2.902/2003-036-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO MESSIAS

A D VO G A D A : DRA. NILDA MARIA MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇA DO DEPÓSITO COMPLEMENTAR DE
40% DO FGTS, DECORRENTE DOS CHAMADOS EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Não configurada qualquer das
hipóteses previstas no art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.908/2001-027-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CEREALISTA BEIJA FLOR LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDULBERTO BERGMANN

A G R AVA D O ( S ) : LENOIR AMBRÓSIO CORRÊA

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS MAY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS TRASLADADAS. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não se conhece do agravo de instrumento quando as
peças essenciais trasladadas apresentam-se em cópia que não foram
devidamente autenticadas, conforme determina o art. 830 da CLT e o
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.
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PROCESSO : AIRR-2.939/2003-048-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSE CARLOS PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. ALEXSANDRA DA SILVA VIANA

A G R AVA D O ( S ) : S.S. ADMINISTRADORA DE FRIGORÍFICO LTDA. E OU-
TRO

A D VO G A D A : DRA. LARA MARIA BANNWART

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Agravo não conhecido quando deixa o agravante de tras-
ladar a certidão de intimação do acórdão regional, peça necessária
para aferição da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-2.957/2000-032-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : VR VALES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JOSEFINA MARIA DE SANTANA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE LIMA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. EMERSON DE ALMEIDA MAIOLINE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Decisão regional que
reconhece o vínculo empregatício entre as partes e determina o re-
torno dos autos ao Juízo de primeiro grau para completar a prestação
jurisdicional tem natureza interlocutória e, enquanto tal, à luz do art.
893, § 1º, da CLT, é irrecorrível de imediato. Inteligência da Súmula
214 desta Corte.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.024/1992-041-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LI-
QUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA SAUGO LIMBERTI NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO PUPO DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do agravo,
quando não trasladadas cópias de todas as peças necessárias à for-
mação do apelo. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-3.089/1997-030-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS PIFFER E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MALVINA SANTOS RIBEIRO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE ASSINATURA DOS ADVOGADOS
SUBSCRITORES. EFEITO. A chancela dos personagens envolvidos
é requisito óbvio de validade dos atos processuais escritos, permi-
tindo, a um só tempo, que se identifique quem os pratica e que se
confirme a efetiva iniciativa do interessado. Tal exigência é fun-
damental, em se tratando de recurso, sob pena de se tê-lo por ine-
xistente. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal
Superior do Trabalho. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-3.210/1999-020-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA APARECIDA FORTUNATO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO. DESERÇÃO. DEPÓSITO RE-
CURSAL E CUSTAS FORA DO PRAZO LEGAL. A comprovação do
preparo do recurso ordinário deve ser efetivada no prazo da interposição do
recurso. Erro da parte na juntada das guias de recolhimento atinentes ao
preparo não justifica o afastamento da deserção proclamada pelo acórdão
regional, ante a natureza peremptória das normas processuais que discipli-
nam o preparo recursal. Incidência da Súmula nº 245 do TST. Agravo de
instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.301/2005-034-12-40.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO HENRIQUE BRANDÃO DELGADO

A G R AVA D O ( S ) : MARSHALL DOS SANTOS SOUZA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPENSA-
ÇÃO DE HORAS EXTRAS DE BANCÁRIO COM GRATIFICA-
ÇÃO DE FUNÇÃO. SÚMULA 109 DO C. TST. Não merece pro-
vimento o agravo de instrumento, quando a v. decisão recorrida en-
contra-se em conformidade com o que dispõe a Súmula 109 desta C.
Corte no sentido de que "o bancário não enquadrado no § 2º do art.
224 da CLT, que receba gratificação de função, não pode ter o salário
relativo a horas extraordinárias compensado com o valor daquela
vantagem".

PROCESSO : RR-3.348/2002-900-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : PEIXOTO COMÉRCIO, INDÚSTRIA, SERVIÇOS E
TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : PAULO DONIZETTI DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. IRENE CRISTINA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
JULGADO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. TRA-
BALHADOR EXTERNO. EXISTÊNCIA DE CONTROLE DA JOR-
NADA DE TRABALHO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. Não
se confunde com a negativa de entrega da jurisdição o posicio-
namento desfavorável à tese do recorrente. Sendo apresentadas as
razões que levaram à conclusão da Corte Regional acerca da exis-
tência de fiscalização da jornada do trabalhador externo e da não-
prevalência das convenções coletivas de trabalho diante do princípio
da primazia da realidade, não subsiste lacuna na prestação juris-
dicional e, consequentemente, não prosperam as alegações de ofensa
aos arts. 832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal.

HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. MOTO-
RISTA ENTREGADOR. COMPATIBILIDADE COM REGIME
DE CONTROLE DE JORNADA. ART. 62, I, DA CLT. SÚMU-
LAS 23, 126 E 296, I, DO TST.

Concluir pela ofensa ao art. 62, I, da CLT, relativamente à
existência de controle da jornada laboral do trabalhador externo, de-
penderia do revolvimento do acervo fático delineado na origem, o que
é vedado nesta instância, a teor da Súmula 126/TST.

Estando, a decisão recorrida, fundamentada na ocorrência
concomitante de dois ou mais fatores, desserve, para demonstração de
dissenso, aresto que não enfrenta, igualmente, a sua ocorrência si-
multânea. Inteligência das Súmulas 23 e 296, I, do TST.

TRABALHO EM DOMINGOS E FERIADOS. PAGA-
MENTO EM DOBRO. SÚMULA 146/TST. REEXAME DE FA-
TOS E PROVAS. SÚMULA 126/TST. Para chegar à constatação
diversa do Regional, quanto à concessão de folgas compensatórias,
necessário seria o revolvimento de fatos e provas. Óbice da Súmula
126/TST. Nos termos da Súmula 146/TST, "o trabalho prestado em
domingos e feriados, não compensado, deve ser pago em dobro, sem
prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal."

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-3.361/2002-016-12-40.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : WILSON MEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. GERALDO JUSTO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : H & M - CONSTRUTORA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA LOTITO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DONO DA
OBRA. RESPONSABILIDADE. Nos termos da OJ 191 da SBDI-1
do TST, diante da inexistência de previsão legal, o contrato de em-
preitada entre o dono da obra e o empreiteiro não enseja respon-
sabilidade solidária ou subsidiária nas obrigações trabalhistas con-
traídas pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da obra uma empresa
construtora ou incorporadora. Incidência do § 6º do artigo 896 da
CLT, o que impossibilita o processamento do recurso de revista in-
terposto em processo submetido ao rito sumaríssimo. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.449/1999-069-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDEMAR SOARES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTABILIDA-
DE. GARANTIA NO EMPREGO. TELEPAR. DESPROVIMENTO.
Não merece provimento o agravo de instrumento que tem por ob-
jetivo o processamento do recurso de revista, quando não demons-
trada violação literal de dispositivo constitucional ou legal, nem di-
vergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alí-
neas, da CLT.

PROCESSO : RR-3.838/2005-014-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO DE ASSIS MARTINS

A D VO G A D O : DR. RENATO PEREIRA GOMES

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 1º da Lei nº 7.369/85 e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar a inclusão, na base de cálculo do adi-
cional de periculosidade, do adicional por tempo de serviço com os
reflexos daí decorrentes.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. ELETRICITÁRIOS. BASE DE CÁLCULO.
SÚMULA Nº 191. Em se tratando de empregado eletricitário, o
cálculo do adicional de periculosidade deverá ser efetuado sobre a
totalidade das parcelas de natureza salarial, em obediência ao que
dispõe a Lei nº 7.369/85, em seu art. 1º (Súmula nº 191 do C. TST,
com nova redação - Res. 121/2003). Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : AIRR-3.940/2000-243-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO RIO DE JANEIRO
- CERJ

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ RAMALHO BORGES

A D VO G A D A : DRA. BIANCA PEREIRA MÔNICA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO.
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
Não pode ser conhecido o agravo quando a parte não apresenta, no
momento de sua interposição, a certidão de publicação do despacho
agravado, peça que se destina à averiguação de tempestividade do
agravo de instrumento, não cabendo diligência para que, em momento
subseqüente, venha a apresentá-la. Esta exigência decorre da alteração
dada ao artigo 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova
sistemática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado. Agravo de instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-4.294/2004-028-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : REJANES MARIA GALON

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
deferindo à reclamante os benefícios da justiça gratuita, nos termos
do artigo 790, § 3º, da CLT, afastar a deserção imputada ao recurso
ordinário e determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional,
a fim de que julgue o recurso ordinário como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA. CUSTAS PROCESSUAIS. DESERÇÃO
DO RECURSO ORDINÁRIO. LEI Nº 1.060/50, ARTIGO 4º. A
prova da insuficiência econômica para fins de concessão dos be-
nefícios da assistência judiciária gratuita poderá ser feita mediante
simples afirmação do empregado de que não está em condições de
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem pre-
juízo próprio ou de sua família, cuja veracidade é presumida na forma
da lei. (Inteligência do artigo 4º da Lei 1.060/50 e da Lei nº
7.115/83). Caso em que, preenchidos os requisitos para a respectiva
concessão, que, aliás, pode se dar em qualquer instância e de ofício,
ao teor do disposto no art. 790, § 3º, da CLT, deve ser afastada a
deserção imputada ao recurso ordinário interposto pela reclamante em
face do não-recolhimento das custas processuais. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-4.325/2004-018-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL E
OUTRO

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA JARUGA BRUNETTI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DERLI SILVA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LUIZ LOPES BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRELUZ CONSTRUÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EM-
PRESA TOMADORA INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA. EMPRESA PÚBLICA. SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO C.
TST. O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
Administração Direta, das Autarquias, das Fundações Públicas, das
Empresas Públicas e das Sociedades de Economia Mista, desde que
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hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93). Aplicação da Sú-
mula nº 331, item IV, do C. TST.

PROCESSO : AIRR-4.361/2002-906-06-00.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

A D VO G A D O : DR. PAULO AGOSTINHO DE ARRUDA RAPOSO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCO ANTÔNIO DO REGO BARROS

A D VO G A D O : DR. ERNANI PAULO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento da Reclamada e não conhecer do agravo de instrumento
do Reclamante, por intempestivo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. RECURSO APRESENTADO NO PROTOCOLO NO TRI-
BUNAL E GUIA DE DEPÓSITO EM CÓPIA NÃO AUTENTI-
CADA. ALEGAÇÃO DA RECLAMADA DE QUE A GUIA FOI
TRANSMITIDA VIA FAC-SÍMILE. IMPROCEDÊNCIA. ARTIGO
830 DA CLT E SÚMULA Nº 245 DO TST. Verifica-se que o recurso
de revista da Reclamada não foi transmitido via fac-símile, como
previsto pela Lei nº 9.800/99, mas apresentado no original, embora a
guia de depósito respectiva esteja em cópia não autenticada, e o
original somente tenha sido apresentado depois de transcorrido o
prazo recursal. A alegação da Reclamada de que a guia de depósito
foi transmitida via fac-símile é improcedente, pois não há naquele
documento comprovante de transmissão da guia original para o Tri-
bunal por meio do "sistema de transmissão de dados e imagens tipo
fac-símile ou outro similar". Logo, por absoluta inexistência de qual-
quer outro elemento que permita a conclusão de que a referida guia
foi transmitida por fax conclui-se que se trata apenas de cópia não
autenticada, e portanto imprestável para comprovar a realização do
depósito, por óbice do artigo 830 da CLT. Finalmente, juntado o
original da guia de depósito recursal após o transcurso do prazo,
correta a conclusão do despacho que negou seguimento à revista por
deserta, nos termos da Súmula nº 245 do TST.

Agravo de instrumento da Reclamada não provido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE.

ALEGAÇÃO DE JUSTO MOTIVO PARA INTERPOSIÇÃO
APÓS O PRAZO. ARTIGO 184 DO CPC. COMPROVAÇÃO
INSUFICIENTE. O justo motivo para interposição de recurso após o
prazo, de que trata o artigo 184 do CPC, deve ser robustamente
comprovado, sob pena de comprometimento da segurança jurídica das
partes. Nesse contexto, a alegação do Reclamante de que seu ad-
vogado foi impossibilitado de receber as intimações da imprensa
oficial porque supostamente proibido de ter acesso ao escritório onde
trabalhava não autoriza o conhecimento do agravo de instrumento,
pois os documentos anexos àquele recurso apenas comprovam o gra-
ve estado de saúde da suposta proprietária do escritório, bem como o
comparecimento daquele advogado à Delegacia de Polícia Civil de
Santo Amaro, em Recife/PE, para formalizar as acusações contra os
familiares da proprietária do escritório, sem nenhuma conclusão de
investigação pelas autoridades policiais ou mesmo registro de início
de prova material da procedência daquelas afirmações. Agravo de
instrumento do Reclamante não conhecido por intempestivo.

PROCESSO : AIRR-4.504/1999-122-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : 3M DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HÉLIO DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO CORADINI

A D VO G A D A : DRA. MIRIS TEREZINHA FERNANDES ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL. DESPROVIMENTO.
Não merece provimento o agravo de instrumento que tem por ob-
jetivo o processamento do recurso de revista, quando a decisão re-
gional encontra-se em consonância com atual, notória e iterativa ju-
risprudência desta c. Corte (Orientação Jurisprudencial nº 307 da c.
SDI-1). Incidência da Súmula nº 333 do c. TST.

PROCESSO : AIRR-4.537/2003-034-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO MANOEL WAGNER

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ PIVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - CASAN

A D VO G A D O : DR. MANOEL NILSON ABELARDO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
NOTURNO. PAGAMENTO EM DECORRÊNCIA DE EQUÍVOCO
ADMINISTRATIVO. SUPRESSÃO. NÃO-INCORPORAÇÃO. VIO-
LAÇÃO DE LEI E DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
DEMONSTRADAS. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-4.548/2002-900-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTÔNIO CARDOSO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHA-
MOUN

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. Agravo de ins-
trumento que se limita praticamente a transcrever as mesmas razões
do recurso denegado não se presta ao fim colimado, que é o de
infirmar, de modo objetivo, as razões exaradas no despacho que
denega o processamento do recurso. Incidência da Súmula 422 do
TST. Agravo de instrumento desfundamentado de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-4.650/2003-002-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BARIGUI VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL AUGUSTO DO AMARAL CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MARLI APARECIDA DOS SANTOS CORREA

A D VO G A D O : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-4.974/2004-513-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : P.P. LONDRINA - CONFECÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLORIS DE ALMEIDA JULIO

A D VO G A D O : DR. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO BORDON ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA Nº
383 DO C. TST. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
DESPROVIMENTO. Estando o r. despacho em conformidade com
Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte, inadmissível o re-
curso de revista.

PROCESSO : AIRR-5.013/1989-006-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : REANULFO DA COSTA PACHECO

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS DA FONTOURA LEITÃO

A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM - DAER

PROCURADOR : DR. MARCELO GOUGEON VARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por desfundamentado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO AGRAVADO. AU-
SÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não é possível conhecer de agravo de instrumento
interposto contra despacho que negou seguimento a recurso de re-
vista, quando o agravante cinge-se a repetir, "ipsis litteris", em seu
arrazoado, a argumentação contida no recurso de revista, deixando de
atacar a fundamentação adotada no despacho denegatório. Agravo de
instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-5.054/2004-011-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BASSANI COMÉRCIO DE PAREDES E DIVISÓRIAS LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE MARIA MOSER

A G R AVA D O ( S ) : ERNANI LUIZ MARQUETTI

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA REGINA ROCHA RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GUIA DARF. RECOLHIMENTO. AUSÊNCIA DE DE-
SERÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO.
Ainda que se afastasse o óbice ao conhecimento do recurso ordinário
interposto, relacionado à deserção do apelo, predomina a impossi-
bilidade de reforma da v. decisão recorrida no que se refere à in-
tempestividade do recurso ordinário, em face do fundamento do eg.
Tribunal Regional de que não há interrupção dos embargos de de-
claração interpostos pela segunda vez contra a r. sentença, quando

não há relação entre a matéria argüida nos primeiros embargos de-
claratórios. Quanto a esse fundamento não há divergência jurispru-
dencial válida a possibilitar a admissibilidade do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-5.197/2002-900-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARINHO DE ARAÚJO SEIXAS

A G R AVA D O ( S ) : IDELFONSO FERREIRA SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REENQUA-
DRAMENTO. DESVIO DE FUNÇÃO. PRESCRIÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento que
tem por objetivo o processamento do recurso de revista, quando não
demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou legal,
nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e
alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-5.259/2002-906-06-00.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DINALVA GONÇALVES RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. FABIANO GOMES BARBOSA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PDV. QUITAÇÃO. HORAS EXTRAS E REFLEXOS.
ÔNUS DA PROVA. PERCENTUAL PREVISTO EM NORMA CO-
LETIVA. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. INCIDÊNCIA.
BASE DE CÁLCULO. GRATIFICAÇÃO. Não vislumbrada eventual
violação de preceito constitucional e de dispositivo legal, contra-
riedade à jurisprudência sumulada desta Corte Superior, ou, ainda,
demonstrada a divergência, consoante exigido no artigo 896 da CLT,
insuperável o óbice ao seguimento da revista, oposto pelo despacho
agravado. Decisum mantido.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-5.593/1990-018-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TAILOR JERÔNIMO MASSUCO E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA LIMA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. FLÁVIO JOSÉ ZANINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. SUBS-
CRITOR DO RECURSO SEM MANDATO. Estando o recurso de
revista subscrito por advogado sem instrumento de mandato válido, e
não sendo a hipótese de mandato tácito, configura-se irregularidade
de representação que, por força da aplicação da Súmula nº 164 do
TST, torna inexistente o recurso respectivo. Inexistindo o recurso fica
mantida a decisão agravada, ainda que por outro fundamento, o que
impede o provimento do agravo. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-7.768/2005-010-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PALAZZO PIZZARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUBIANO AUGUSTO R. LISBÔA

A G R AVA D O ( S ) : ZEDEQUIAS BATISTA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Decisão regional que,
reconhecendo a existência de vínculo empregatício, determina o re-
torno dos autos ao juízo de origem para que aprecie o mérito da
demanda, tem natureza interlocutória e, enquanto tal, à luz do art.
893, § 1º, da CLT, é irrecorrível de imediato. Inteligência da Súmula
214 desta Corte.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-8.605/2002-008-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ALTANA PHARMA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA PANDINI SILVA MUSSOLINI

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO MARCOS DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA APARECIDA ROCHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL INSUFICIENTE. DESERÇÃO.
A insuficiência no recolhimento do depósito, dentro do prazo re-
cursal, gera a deserção do apelo. Verifico que foi atribuído à con-
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denação o valor de R$ 30.000,00. A ora agravante, por ocasião do
apelo ordinário, depositou a importância de R$ 4.678,13. O Regional,
pelo acórdão de fls. 102/110, não alterou o valor anteriormente ar-
bitrado. Ao interpor o recurso de revista, a recorrente efetuou de-
pósito no valor de apenas R$ 4.678,12, quando deveria ter recolhido
importância que atingisse o valor arbitrado à condenação ou, ainda, o
valor fixado pela tabela do TST, à época, para interposição de recurso
de revista, no importe de R$ 9.356,25, conforme ATO GP nº 173/05,
de 29.07.05. Assim não procedendo, revela-se deserto o recurso de
revista. Neste sentido, a Súmula nº 128, inciso I, desta Corte. Agravo
conhecido e não provido.

PROCESSO : AG-AIRR-9.056/2001-009-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : GRUPO OK - CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. DANIELA RESENDE MOURA

A D VO G A D O : DR. RONNE CRISTIAN NUNES

A G R AVA D O ( S ) : GEREMIAS CAETANO DO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO. TRASLADO. PROCURAÇÃO DO AGRAVADO.
AUSÊNCIA. CARTA PRECATÓRIA. Nos termos do artigo 897, §
5º, da CLT, "sob pena de não-conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição: I - obrigatoriamente, com cópias ... das pro-
curações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado ...".
Dessarte, deficiente o traslado, porquanto ausente cópia da procuração
outorgada ao advogado do agravado, e observando que "cumpre às
partes providenciar a correta formação do instrumento ...", não com-
portando a omissão em conversão em diligência para suprir a au-
sência de peças, na dicção do item X da IN 16/TST, mantido o
despacho agravado.

Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-9.546/1999-663-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GERSON MUNARETTO

A D VO G A D A : DRA. SANDRA GOMES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SIGLA - SISTEMA GLOBO DE GRAVAÇÕES AUDIOVI-
SUAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA MACHADO

A D VO G A D A : DRA. BIANCA P. DIOMEDES

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL FONOGRÁFICA RGE LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO GARCIA SANT'ANNA BEVILAQUA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. DIRIGENTE SINDICAL. ESTABILIDADE PROVISÓ-
RIA. REGISTRO DA ENTIDADE SINDICAL JUNTO AO MINIS-
TÉRIO DO TRABALHO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. EX-
TINÇÃO DO ESTABELECIMENTO. Não merece provimento o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando o recorrente não ataca todos os funda-
mentos objeto da v. decisão recorrida.

PROCESSO : AIRR-10.420/2002-005-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. GUILHERME PEZZI NETO

A G R AVA D O ( S ) : PRODOC SERVIÇOS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. ENQUADRAMENTO. BANCÁRIO. SÚMULA Nº 126 DO
TST. DESPROVIMENTO. Ante os vários fundamentos fáticos ado-
tados pelo v. acórdão, enquadrando o empregado como bancário,
inviável se torna o reexame da matéria, nos termos da Súmula 126 do
C. TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-12.312/2003-013-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : PAMPAPAR S.A. - SERVIÇOS DE TELECOMUNICA-
ÇÕES E ELETRICIDADE

A D VO G A D A : DRA. GIORGIA PAULA MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DE NADAI

A D VO G A D A : DRA. ROCHELI SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRABALHADOR EXTERNO. FIXAÇÃO DE HO-
RÁRIO. COMPATIBILIDADE. HORAS EXTRAS. OFENSA AO
ART. 62, I, DA CLT. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS.
SÚMULA 126 DO TST. O Regional Trabalhista, em percuciente
exame do contexto fático-probatório, constatou que, embora a re-

clamante exercesse atividade externa, esta não era incompatível com
a fixação de horário de trabalho, afastando-se, pois, da previsão do
art. 62, I, da CLT. A alteração desse quadro fático, soberanamente
delineado pela instância ordinária é tarefa infensa à natureza especial
e extraordinária do recurso de revista, à luz da Súmula nº 126/TST,
verbis: "Incabível o recurso de revista ou de embargos (arts. 896 e
894, "b", da CLT) para reexame de fatos e provas." Agravo conhecido
e não provido.

PROCESSO : AIRR-13.086/2004-009-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.
- EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. MARCOS FÁBIO PAULINO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO SÉRGIO FIGUEREDO

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA RICETTI BUENO FUSCULIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. RECURSO ORDINÁRIO. VIA FAC-SÍMILE. CUSTAS.
NÃO-COMPROVAÇÃO. DESERÇÃO. Não merece a v. decisão re-
corrida quando o comprovante de custas não foi encaminhada via fac-
símile, mas apenas quando da entrega do original, não demonstrando-
se a fidelidade na transmissão, conforme determina o art. 4º da Lei
9800/99.

PROCESSO : AIRR-13.318/2003-008-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : L'TELL REDES LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ZUCOLOTTO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CONSTANTE BINI FILHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO CHOMA

A G R AVA D O ( S ) : GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INÉPCIA DA INICIAL. O acórdão recorrido rejeitou a
tese da inépcia da inicial, por não ocorrer qualquer das hipóteses do
artigo 295 do CPC. Não existe, portanto, a propalada violação legal,
pois a preliminar foi rejeitada pela eg. Turma Regional. Agravo co-
nhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-13.928/2002-900-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JURANDIR CÂNDIDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ CARDOZO LAPA

A G R AVA D O ( S ) : LOJAS BRASILEIRAS S.A.

A D VO G A D O : DR. HENRIETTE CORDEIRO GUÉRIOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CONTAGEM. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. HONORÁRIOS. ADVO-
GADO PARTICULAR. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. FÉ-
RIAS NÃO GOZADAS. HORAS EXTRAS. ADICIONAL NOTUR-
NO. A Corte de origem negou seguimento à revista ao fundamento de
que os temas nela discutidos se encontram pacificados nos verbetes
sumulares do Tribunal Superior do Trabalho. Nesse contexto, har-
monizando-se o acórdão recorrido com a jurisprudência desta Corte
Superior, merece manutenção o despacho agravado.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-14.031/2002-900-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GOMES MIRANDA NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS. A admissibilidade do recurso
de revista, em processo de execução, está condicionada à demons-
tração inequívoca de violação direta e literal de norma da Cons-
tituição Federal, na forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula
nº 266 desta Corte. Ausente tal demonstração o recurso não pode ser
processado. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-14.904/2003-007-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PANIFICADORA E CONFEITARIA PANTUCCI LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA FÁBIA DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MARIA MARTINS

A D VO G A D O : DR. JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, acolhendo a preliminar argüida em contraminuta.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
agravo de instrumento sem peças necessárias à sua formação, ausente
a decisão do acórdão atacado pela revista. Incidência do artigo 897, §
5º, da CLT e Instrução Normativa 16, III, desta Corte.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-15.244/2001-651-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D O : DR. BIRATAN DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO JOÃO ROCHA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ZUCOLOTTO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. GUIA DE CUSTAS APRESENTADA EM FOTO-
CÓPIA NÃO AUTENTICADA. ARTIGO 830 DA CLT. DESER-
ÇÃO DECRETADA. A comprovação dos recolhimentos das custas e
do depósito recursal deve ser feita com a apresentação do documento
no original ou em fotocópia autenticada (CLT, art. 830). A apre-
sentação de cópias inautênticas não se mostra eficiente para deter-
minar o processamento do recurso. Situação em que o despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista está em perfeita harmonia
com a jurisprudência desta Corte. Agravo de instrumento despro-
vido.

PROCESSO : A-AIRR-15.776/2004-002-11-40.3 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : RIGESA DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURO MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. PEDRO STÊNIO LÚCIO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO BEZERRA CHAVES

A D VO G A D O : DR. MANOEL ROMÃO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ILEGIBILIDADE DO CARIMBO DE PROTOCOLO DO RECUR-
SO DE REVISTA. Ilegível o carimbo de protocolo do recurso de
revista, a inviabilizar o exame, por esta Instância ad quem, da sua
tempestividade. Aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 285 da
SDI-I desta Corte (Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do
protocolo do recurso ilegível. Inservível. O carimbo do protocolo da
petição recursal constitui elemento indispensável para aferição da
tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um
dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado"). Decisão mo-
nocrática denegatória de seguimento do agravo de instrumento, por
deficiência de traslado, amparada nos arts. 897, § 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, que se mantém.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-16.309/2005-007-11-40.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPAZ COMPONENTES DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ALINY SOARES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ERICK HENRIQUE DUTRA DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA MAQUINÉ CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. INTERVALO
INTRAJORNADA PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. NÃO
CONCESSÃO OU REDUÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLE-
TIVA. VALIDADE. Nos termos da OJ 342 da SBDI-1 do TST, é
inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho con-
templando a supressão ou redução do intervalo intrajornada porque
este constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho,
garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII,
da CF/1988), infenso à negociação coletiva. Incidência do § 6º do
artigo 896 da CLT, o que impossibilita o processamento do recurso de
revista interposto em processo submetido ao rito sumaríssimo. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-RR-17.857/2003-005-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : HORTENSIA MARIA TARDELI MOREIRA LIMA

A D VO G A D A : DRA. MAUREEN MACHADO VIRMOND

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL E
OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
de agravo.

EMENTA: AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. DIS-
PENSA IMOTIVADA DE EMPREGADO DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA INDIRETA. DESPACHO QUE DECIDE O RECURSO
DE REVISTA COM BASE NA ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 247 DA E. SBDI-1. DECISÕES DE TURMAS DO EX-
CELSO STF EM SENTIDO DIVERSO. SÚMULA Nº 401 DO STF.
Tratando-se a Reclamada de sociedade de economia mista, a ne-
cessidade de prévia aprovação em concurso público para contratação
de seus empregados é uma exceção, aberta pela Constituição Federal,
à sujeição dela a todas as demais regras próprias das empresas pri-
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vadas, determinada pelo artigo 173, § 1º, II, da Constituição. Real-
mente, admitir-se que a necessidade de concurso público implica a
vedação de dispensa imotivada dos empregados da Administração
Indireta faria letra morta do artigo 173, § 1º, II, da Constituição, pois
colocaria em plano de desigualdade ainda maior (já existente em
razão do artigo 37, II) aqueles entes com as empresas da iniciativa
privada. Já no que tange à indicada jurisprudência do excelso STF a
respeito da possibilidade de dispensa imotivada de empregado da
Administração Indireta, melhor sorte não assiste à Reclamante. Com
efeito, por força da Súmula nº 401 do excelso STF, somente as
decisões tomadas por aquele augusto Tribunal em sua composição
plenária é que podem autorizar o conhecimento de recurso de revista
ou de embargos cuja pretensão deduzida seja contrária a súmula de
jurisprudência uniforme deste c. Tribunal. Logo, as decisões de Tur-
mas do excelso STF a respeito da possibilidade de dispensa imotivada
de empregado da Administração Pública Indireta, por mais respei-
táveis que sejam, não se mostram suficientes para ensejar um jul-
gamento contrário à Orientação Jurisprudencial nº 247 da e. SBDI-1.
Recurso de agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-20.696/1999-016-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : ALCIONE LEILA FERNANDES BONFIN

A D VO G A D O : DR. NELSON LUÍS RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: HORAS EXTRAS. CONTROLES DE FRE-
QÜÊNCIA. VALIDADE DAS FIP's. VERACIDADE DA JORNADA
DE TRABALHO. PRESUNÇÃO RELATIVA. PROVA EM CON-
TRÁRIO. DESPROVIMENTO. Não pode ser provido o agravo de
instrumento que tem por objetivo o processamento de recurso de
revista, quando a decisão regional encontra-se em conformidade com
o entendimento consagrado na Súmula 338, item II, desta C. Corte. O
que pretende a parte recorrente é o reexame do fato controvertido e
da prova produzida, pretensão que encontra óbice na Súmula
126/TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-21.045/2002-902-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : SÉRGIO MELLERO MORAIS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ROBERTO GOMES BERALDO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os presentes embargos
declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
declaratórios destinam-se tão-somente a suprir vícios existentes no
julgado, aqueles expressamente previstos nos artigos 535 do CPC e
897-A da CLT, sendo impróprios para outro fim. Embargos de de-
claração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-21.240/2002-900-08-00.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PARÁ PIGMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO MIRANDA CAETANO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUIZ BRITO CARAVELA

A D VO G A D A : DRA. VILMA APARECIDA DE SOUZA CHAVAGLIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Deve ser man-
tida a decisão do Tribunal Regional que, comprovando a culpa da
reclamada (tomadora dos serviços), responsabilizou-a subsidiariamen-
te pelas obrigações trabalhistas inadimplidas pela empresa prestadora.
Aplicação da Súmula 331, IV, do TST. Recurso de revista inviável.
Agravo de instrumento improvido.

PROCESSO : AIRR-21.692/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : REGINALDO FRANCISCO DA LUZ

A D VO G A D O : DR. JOÃO FRANCISCO CASTANON DE MATTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO BANDEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Não merece provimento agravo de instrumento que não
logra infirmar os fundamentos do despacho denegatório que obs-
truíram o seguimento do apelo principal com base na Súmula
126/TST. Recurso de revista inviável. Agravo de instrumento im-
provido.

PROCESSO : AIRR-22.634/2002-900-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS -

FLUMITRENS
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO LUÍS GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DE ALMEIDA
A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. Agravo de ins-
trumento que se limita praticamente a transcrever as mesmas razões
do recurso denegado não se presta ao fim colimado, que é o de
infirmar, de modo objetivo, as razões exaradas no despacho que
denega o processamento do recurso. Incidência da diretriz contida na
Súmula 422 do TST. Agravo de instrumento desfundamentado de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-22.642/2002-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : CHL - INCORPORAÇÕES E LOTEAMENTOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. FAUSTO ALLEGRETTO JÚNIOR
A D VO G A D A : DRA. ESTER DAMAS PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ HENRIQUE CARDOSO
A D VO G A D O : DR. ROBERTO HELY BARCHILON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇOS. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A jurisprudência sedimentada no
item IV da Súmula 331 do TST atribui a responsabilidade subsidiária
ao tomador dos serviços em caso de inadimplemento das obrigações
trabalhistas por parte do real empregador (empresa prestadora de
serviços). Decisão de Tribunal Regional do Trabalho nesse sentido
impossibilita o processamento do recurso de revista, a teor do § 4º do
artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.
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PROCESSO : AIRR-22.644/2002-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : DE MILLUS S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. KARLA CABIZUCA BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : ANA CRISTINA VIANA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RUBENS LÚCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. Agravo de ins-
trumento que se limita praticamente a transcrever as mesmas razões
do recurso denegado não se presta ao fim colimado, que é o de
infirmar, de modo objetivo, as razões exaradas no despacho que
denega o processamento do recurso. Agravo de instrumento des-
fundamentado de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-22.653/2002-010-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

A D VO G A D O : DR. MARCELO LINHARES FREHSE

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO AMARO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ALCIONE ROBERTO TOSCAN

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTA-
ÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE CURITIBA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO
PARA REPOUSO. SERVIÇOS FRIGORÍFICOS. INGRESSO EM
CÂMARA FRIA. ARTIGO 253 DA CLT. DESPROVIMENTO. Não
merece provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento do recurso de revista, quando não demonstrada vio-
lação literal de dispositivo constitucional ou legal, nem divergência
jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da
C LT.

PROCESSO : AIRR-23.425/2002-902-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. FABÍOLA BRANDÃO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : NEIDE MARIA AQUINO DE JESUS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DEL ROSÁRIO GOMEZ JUNCAL CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento da reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. RETIFICAÇÃO DA ANOTAÇÃO DA CTPS.
ÔNUS DA PROVA. Demonstrado por meio das provas testemunhal e
documental o exercício de funções idênticas, correto o deferimento da
equiparação salarial, nos termos do art. 461 da CLT. Não há falar em
inversão do ônus da prova. A conseqüência lógica da equiparação
salarial é a correção da função da autora constante no registro da
CTPS.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-26.720/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDA MARIA LULIO

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENTIDADE
FILANTRÓPICA. DIFERENÇAS DE DEPÓSITO DE FGTS. DES-
PROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento
que tem por objetivo o processamento do recurso de revista, quando
não demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou le-
gal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art.
896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-26.748/2002-900-07-00.8 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ERENISE PINTO SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL INDEFERIDA.
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NÃO-CONFIGU-
RAÇÃO. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de
instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando não demonstrada violação literal de dispositivo cons-
titucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto
de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : RR-27.325/2003-003-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JOSUÉ SILVA LIMA

A D VO G A D O : DR. JAIRO BARROSO DE SANTANA

RECORRIDO(S) : SERVIÇOS ESPECIAIS DE TRANPORTES DO AMAZO-
NAS LTDA.

RECORRIDO(S) : SANTA CLÁUDIA BEBIDAS E CONCENTRADOS DA
AMAZÔNIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. SENTENÇA
HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. CONTRIBUIÇÕES PREVI-
DENCIÁRIAS. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. DESPROPOR-
ÇÃO. ALÍQUOTA. NÃO-CONHECIMENTO. Não há violação dos
artigos 21 da Lei nº 8.212/91; 4º da Lei nº 10.666/2003; 195, inciso
II, e 114, inciso VIII, da Constituição Federal, quando houve expressa
alusão, constante da r. decisão recorrida, à incidência das contri-
buições previdenciárias, na alíquota de 20%, sobre o objeto do acordo
homologado em juízo, sem o reconhecimento de vínculo empre-
gatício e diante de efetiva, prestação de serviços pela autora conforme
os termos da legislação previdenciária, não tendo sido subtraída à
entidade autárquica, portanto, a contribuição social que lhe é devida
decorrente de sentença homologatória de acordo. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-29.023/2000-008-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ACO MINERAÇÃO LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ADRIAN MORENO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ AMARAL DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MIOZZO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GUIA DE DEPÓSITO RECURSAL EM CÓPIA NÃO
AUTENTICADA. DESERÇÃO. A comprovação de recolhimento do
depósito recursal, mediante cópia sem a devida autenticação (artigo
830 da CLT), afasta a idoneidade do documento anexado aos autos,
como finalidade de comprovar o pagamento das custas processuais.
Assim, tendo em vista a ausência de autenticação do documento,
deserto o recurso. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-30.198/2002-902-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. ARNALDO PIPEK

A G R AVA D O ( S ) : AGNALDO LUÍS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE SALLES DE O. CÉSAR NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARGO DE CONFIANÇA. Divergência jurisprudencial
hábil não configurada, inespecíficos os arestos transcritos, enquanto
não abordam todas as peculiaridades destacadas no julgado recorrido,
em especial o fato de o reclamante não possuir subordinados, nem
padrão salarial superior aos demais empregados ou mesmo poderes de
mando. Súmulas 126 e 296/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : ED-AIRR-30.780/2002-900-05-00.9 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOSÉ CAETANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração opostos e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NÃO-CONFIGURAÇÃO.

Verificando-se que o insurgimento demonstrado pelo em-
bargante é impróprio para ser apreciado e dirimido pela via eleita dos
embargos de declaração, porquanto refoge às hipóteses legais pre-
vistas nos artigo 535, I e II, do CPC e 897-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, a rejeição dos embargos é medida que se impõe.

Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-31.818/2002-900-06-00.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : AGUINALDO BELARMINO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA SANDES

A G R AVA D O ( S ) : START - SISTEMA E TECNOLOGIA EM RECURSOS TER-
CEIRIZÁVEIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA PINHEIRO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECONHECI-
MENTO DA RELAÇÃO DE EMPREGO COM A TOMADORA DE
SERVIÇOS. RECURSO DE REVISTA. DESPROVIMENTO. Não
pode ser provido o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento de recurso de revista, quando não atendidos os pres-
supostos de admissibilidade do apelo previstos no art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-37.198/2002-900-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : IRINEU ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EUSTÁQUIO LACERDA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEMGE S.A.

A D VO G A D O : DR. PEDRO GUSTAVO SARMENTO COSTA

A D VO G A D A : DRA. GISELE COSTA CID LOUREIRO PENIDO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE PIMENTA VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATIFICA-
ÇÃO DE FUNÇÃO. ALTERAÇÃO. DESPROVIMENTO. Não me-
rece provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento do recurso de revista, quando não demonstrada vio-
lação literal de dispositivo constitucional ou legal, nem divergência
jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da
C LT.

PROCESSO : AIRR-41.896/2002-900-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TRANS SISTEMAS DE TRANSPORTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA RIBEIRO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO DOMINGOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA ROSA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇOS. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A jurisprudência sedimentada no
item IV da Súmula 331 do TST atribui a responsabilidade subsidiária
ao tomador dos serviços em caso de inadimplemento das obrigações
trabalhistas por parte do real empregador (empresa prestadora de
serviços). Decisão de Tribunal Regional do Trabalho nesse sentido
impossibilita o processamento do recurso de revista, a teor do § 4º do
artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-43.352/2002-902-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : METRODADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DA CRUZ AFONSO

A D VO G A D A : DRA. CYNTHIA GATENO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. PRESCRIÇÃO. DESPROVIMENTO. Não merece
provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o pro-
cessamento do recurso de revista, quando não demonstrada violação
literal de dispositivo constitucional ou legal, nem divergência ju-
risprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : RR-44.751/2002-900-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : EDMAR FAUSTINO MOREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO VASQUES THIBAU DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA E SEMANAL. A concessão de intervalo intra-
jornada e de descanso semanal não descaracteriza o regime de turnos
ininterruptos de revezamento, com jornada de 6 (seis) horas, previsto
no art. 7º, XIV, da Constituição da República, consoante Súmula 360
desta Corte.

TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. HO-
RISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. DEVIDOS. Inexis-
tindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado ho-
rista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pa-
gamento, como horas extras, das laboradas além da sexta, como
adicional respectivo, nos moldes da OJ 275 da SDI-I desta Corte.
Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.

TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. DIVI-
SOR 180. Decisão regional que, ao eleger o divisor 180 para cálculo
do salário-hora de empregado submetido a jornada de seis horas, em
razão do sistema de turno ininterrupto de revezamento, está em con-
sonância com atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte
Superior, consoante os precedentes da SDI-I.

HORA NOTURNA REDUZIDA. A decisão no sentido de
que a norma do artigo 7º, IX, da Carta Magna não revogou o artigo
73, § 1º, da CLT, se encontra amparada pela Orientação Jurispru-
dencial 127 da SDI-I desta Corte, pelo que desservem os arestos
trazidos a cotejo (artigo 896, § 4º, da CLT e aplicação da Súmula 333
desta Corte). Violação do art. 7º, XXVI não demonstrada.

HORAS EXTRAS. CONFISSÃO PRESUMIDA. A RT.
359 do CPC. A decisão atacada, que reflete o descumprimento do
comando judicial de apresentação dos registros horários, está em
consonância com o item I, da Súmula 338 desta Corte, o que constitui
óbice ao processamento do recurso de revista, nos termos do artigo
896, § 4º, da CLT.

FGTS. ÍNDICE DE CORREÇÃO. Decisão regional em
conformidade com o entendimento desta Corte, consagrado na Orien-
tação Jurisprudencial 302 da SDI-I, segundo o qual os créditos re-
ferentes ao FGTS, decorrentes de condenação judicial, serão cor-
rigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas. Des-
sarte, os arestos que veiculam teses divergentes sucumbem diante da
peremptoriedade do entendimento desta Corte, nos termos do artigo
896, § 4º, da CLT, e da Súmula 333 do TST.

INSS. PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS. COMPROVA-
ÇÃO DO NÃO-RECOLHIMENTO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS.
Desfundamentado o recurso de revista, nos termos do art. 896 da
CLT, à falta de indicação de divergência jurisprudencial ao acórdão
regional e de violação de preceito legal e constitucional.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-44.840/2002-900-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MÁRIO RIBEIRO DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ABONO CONCE-
DIDO PELA PETROBRAS SOMENTE AOS EMPREGADOS DA
ATIVA POR MEIO DE NORMAS COLETIVAS. EXTENSÃO AOS
APOSENTADOS. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 7º, XXVI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. A atual, iterativa e notória
jurisprudência da e. SBDI-1 pacificou-se no sentido de que os abonos
concedidos pela Petrobras apenas a seus empregados da ativa não
podem ser estendidos aos aposentados por força do artigo 7º, XXVI,
da Constituição Federal. Nesse contexto, inviável cogitar-se de di-
vergência jurisprudencial válida, ou de violação dos artigos 7º, XI, da
Constituição Federal de 1988 e 457, § 1º, da CLT, por óbice da
Súmula nº 333 do TST e do artigo 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-45.428/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ANTONIO MARIOTO

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADO(A) : MRS - LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : ED-AIRR-47.367/2002-900-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : ALEXANDRE STREIDENBERG JÚNIOR E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARACTERIZADA. Embargos de
declaração rejeitados, porque não configuradas as hipóteses dos ar-
tigos 897-A da CLT e 535 e alíneas do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-51.147/2003-663-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MOACYR FACHINELLO

A D VO G A D O : DR. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI

A G R AVA D O ( S ) : LUZIA MIYOKO NAKAYAMA TANAHASHI

A D VO G A D O : DR. JOSUILSON SILVA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO. A reclamada fundamentou seu recurso, no
tópico, apenas na indicação de ofensa aos arts. 109 e 114 da Cons-
tituição da República, aspectos sobre os quais o Tribunal de origem
não examinou a matéria, a atrair o óbice da Súmula 297 do TST ao
seguimento da revista.

DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS. Decisão
regional em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da
SDI-I do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-51.224/2004-322-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

A D VO G A D O : DR. RENATO PINEDA SARTORI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MIRANDA

A D VO G A D O : DR. PAULO CHARBUB FARAH

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO GEL ACMA FORMATO

A D VO G A D A : DRA. FABÍOLA LOPES BUENO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. EFEITOS QUANTO ÀS MULTAS DE 40% DO FGTS E
DOS ARTIGOS 467 E 477, § 8º, DA CLT. Segundo a jurisprudência
consolidada nesta Corte e objeto do item IV da Súmula 331, o
tomador dos serviços, ainda que integrante da administração pública
direta ou indireta, é subsidiariamente responsável pelas obrigações
trabalhistas não cumpridas pelo empregador e prestador do serviço.
As multas de 40% do FGTS e as previstas nos arts. 467 e 477, § 8º,
da CLT inserem-se entre as obrigações trabalhistas alcançadas pela
responsabilidade subsidiária. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-51.278/2003-094-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : NEIVAR DALLA COSTA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ISRAEL PEREIRA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCOMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. PRESCRIÇÃO. MARCO INI-
CIAL. AJUIZAMENTO DE PROTESTO INTERRUPTIVO. Reco-
nhecido pela Jurisprudência desta Corte, com esteio no princípio da
actio nata, que o direito à incidência dos expurgos inflacionários na
conta do FGTS só se tornou exigível com a Lei Complementar nº
110, de 2001, somente a partir de então seria possível a instauração
de ação postulatória das diferenças questionadas, desde que obser-
vados os limites prescricionais estabelecidos na Lei Maior. No caso
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dos autos, irrelevante a data da rescisão do contrato de trabalho, tendo
em vista que a vigência da Lei Complementar nº 110/01 se deu em
30.06.2001 e a primeira reclamação foi ajuizada em 27.06.2003, ou
seja, dentro do biênio prescricional. Assim, considerando que foi
interrompido o biênio, não há que se falar em prescrição a ser de-
clarada na hipótese. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-51.468/2001-322-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO
DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

A D VO G A D A : DRA. RENATA ALVES PEREIRA WOSNY

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALVES FERNANDES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MANENTI

A G R AVA D O ( S ) : DESP - DESPACHO MARÍTIMOS S/C LTDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. RITO SUMARÍSSIMO. ARTIGO 896, § 6º, DA CLT.
PRESCRIÇÃO BIENAL. O recurso de revista não demonstra vio-
lação de dispositivo constitucional nem contrariedade à Súmula do C.
Tribunal Superior do Trabalho, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-51.916/2003-658-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO PINTO CABRAL

A D VO G A D O : DR. ANA PAULA GARCIA MARCHANTE

A G R AVA D O ( S ) : ITAIPU BINACIONAL E OUTRA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. Decisão do Tribunal Regional em consonância
com o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-53.275/2002-900-10-00.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
- SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS. A admissibilidade do recurso
de revista, em processo de execução, está condicionada à demons-
tração inequívoca de violação direta e literal de norma da Cons-
tituição Federal, na forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula
nº 266 desta Corte. Ausente tal demonstração o recurso não pode ser
processado. Agravo de instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-53.694/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MILTON MASSAYOSHI SHIMIZU

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA INSTITUÍDA PELA RECLA-
MADA. AMPLIAÇÃO DA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO. Não há
como aferir contrariedade às Súmulas 51 e 288 desta Corte, porque o
Tribunal Regional não adotou tese acerca da alegada ampliação da
vigência do benefício, o que alcançaria o reclamante. De outro lado,
inservível ao fim colimado, o único aresto paradigma transcrito no
recurso de revista, diante da ausência de indicação da fonte autorizada
de publicação, não se prestando para tanto a juntada da cópia obtida
por meio eletrônico, divulgada na internet, carente ipso fato de as-
sinatura e da autenticação exigida na Súmula 337/TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-55.305/2002-902-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO NEUFELD

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO TADEU DINIZ

A G R AVA D O ( S ) : SOLIMAR ALVES BORGES

A D VO G A D O : DR. ACARI BARBOSA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TAB TÊXTIL ABRAM BLAJ LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. A
negativa de seguimento do recurso de revista, em primeiro juízo de
admissibilidade, não importa em ofensa ao art. 5º, XXXV, da Carta
Política, a teor do artigo 896, § 1º, da CLT, facultado à parte buscar
seu destrancamento, justamente pelo meio processual de que está a se
valer (CLT, art. 897, "b").

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. BEM DE FAMÍ-
LIA. Somente pela via reflexa se poderia cogitar, em tese, de afronta
à Constituição da República, uma vez que o debate acerca da matéria
suscitada se insere no âmbito infraconstitucional, insuscetível, pois,
de render ensejo a recurso de revista na execução. Não atendido o
requisito do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 desta Corte, não
há como assegurar trânsito à revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-55.736/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PUDENTE DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. ANA OLIVEIRA ESPÍRITO SANTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. CONTROLES DE FREQÜÊNCIA. VALIDADE DAS FIP's.
VERACIDADE DA JORNADA DE TRABALHO. PRESUNÇÃO
RELATIVA. PROVA EM CONTRÁRIO. DESPROVIMENTO. Não
pode ser provido o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento de recurso de revista, quando a decisão regional en-
contra-se em conformidade com o entendimento consagrado na Sú-
mula 338, item II, desta C. Corte. O que pretende a parte recorrente
é reexame do fato controvertido e da prova produzida, pretensão que
encontra óbice na Súmula 126/TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-57.427/2003-016-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
E EXTENSÃO RURAL - EMATER

A D VO G A D O : DR. HATSUO FUKUDA

A G R AVA D O ( S ) : FILOMENA DA COSTA PICOLO

A D VO G A D O : DR. RICARDO NUNES DE MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇAS
SALARIAIS EM DECORRÊNCIA DA ADESÃO DA RECLAMAN-
TE A PDV. Deferimento de diferenças salariais à reclamante em
decorrência de adesão a PDV, pois, segundo o Tribunal Regional do
Trabalho, o objeto da ação não se traduz em vantagem remuneratória,
mas, sim, em correção salarial, a qual estava prevista no regulamento
do PDV, cujas normas foram estabelecidas pela própria Reclamada,
estando essa despesa, por conseguinte, já prevista no orçamento da
empresa. Inexistência de afronta direta a dispositivo da Constituição
Federal de modo a admitir o processamento de recurso de revista
interposto em ação submetida ao rito sumaríssimo, nos termos do § 6º
do artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ED-AIRR-58.640/2002-900-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : AROLDO EITEL SCHULTZ

A D VO G A D O : DR. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO

EMBARGADO(A) : MARIA JOSÉ DA SILVA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. OLÍMPIO PAULO FILHO

EMBARGADO(A) : CARFI - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-59.513/2002-900-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO GALO BRANCO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AURÉLIO BORGES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : DEMAIL JOSÉ DIAS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO FERREIRA HERDY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO.Constatando-se, de plano, que o recurso de
revista encontra-se deserto, ante a insuficiência de depósito recursal,
deve ser negado provimento ao agravo de instrumento, que visa o
destrancamento daquele recurso.

Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-63.769/2002-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO JOSÉ DAMICO

A D VO G A D O : DR. RUBENY MARTINS SARDINHA

A G R AVA D O ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. CÉSAR FREDERICO BARROS PESSOA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. Agravo de ins-
trumento que se limita praticamente a transcrever as mesmas razões
do recurso denegado não se presta ao fim colimado, que é o de
infirmar, de modo objetivo, as razões exaradas no despacho que
denega o processamento do recurso. Incidência da Súmula 422 do
TST. Agravo de instrumento desfundamentado de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-65.293/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON ANTÔNIO TELLES DE FREITAS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : VENÂNCIO NASCIMENTO DE PAULA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO CORTONA RANIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. EPI'S. DESPROVIMENTO. Não merece
provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o pro-
cessamento do recurso de revista, quando não demonstrada violação
literal de dispositivo constitucional ou legal, nem divergência ju-
risprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-67.068/2002-900-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDECI DA SILVA PALHÃO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ISSAO ONO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE
PETIÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista, em processo de
execução, está condicionada à demonstração inequívoca de violação
direta e literal de norma da Constituição Federal, na forma do § 2º do
artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266 desta Corte. Ausente tal
demonstração o recurso não pode ser processado. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-75.904/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : CONCEIÇÃO FRANCISCO RODRIGUES VEIGA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MURILO SAMPAIO SARAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGA-
LIDADE. ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA.
AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO ANTERIOR À CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL DE 1988. DESPROVIMENTO. Não é possível
a reforma da v. decisão recorrida que se afina com o texto da Súmula
331, item I, do C. TST. Incidência da Súmula 333/TST. No caso dos
autos, afasta-se a violação do artigo 37, II e § 2º, da Constituição que
sequer existia à época da contratação, eis que inaplicável ao re-
clamante, admitido anteriormente a 5.10.1988.

PROCESSO : AIRR-76.571/2003-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DJALMA SANTOS COSTA

A D VO G A D A : DRA. AIKA UCHIDA

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA MECÂNICA BRASILEIRA DE ESTAMPOS
IMBE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALOÍSIO DE ASSIS SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. DESPROVIMENTO. Não pode ser provido
o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento de
recurso de revista, quando o que se pretende é o reexame do fato
controvertido e da prova produzida. Entendimento consagrado na
Súmula nº 126 desta Colenda Corte.
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PROCESSO : RR-82.916/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SABRINA SCHENKEL

RECORRIDO(S) : EMÍLIO FURES DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. AMILTON PAULO BONALDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "férias - concessão - fracionamento superior a
dois períodos - impossibilidade - artigo 134, § 1º, da CLT - pa-
gamento dobrado", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FÉRIAS. FRACIO-
NAMENTO. POSSIBILIDADE. PAGAMENTO EM DOBRO. Nos
termos do que dispõe o artigo 134 da Consolidação das Leis do
Trabalho, as férias devem ser concedidas em um só período, nos doze
meses subseqüentes à data em que o empregado tiver adquirido o
direito. Excepcionalmente, as férias podem ser concedidas em dois
períodos, desde que um deles não seja inferior a dez dias corridos (§
1º). Logo, por se tratar de exceção à regra geral, o fracionamento das
férias deve se pautar aos estritos termos da lei, sob pena de frustrar a
sua finalidade, que é propiciar uma ausência prolongada do em-
pregado ao local de trabalho, de modo que possa ter garantida a sua
higienização física e mental. Constatada a irregularidade, o paga-
mento dobrado é mero corolário que se reconhece. Recurso de revista
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-85.544/2003-900-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE
DADOS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

A D VO G A D A : DRA. JÚLIA BOTELHO VIDIGAL

A G R AVA D O ( S ) : BRUNO DESSUPOIO REIS

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA LEITE KNOP

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTAS POR
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PROTELATÓRIOS. EXECUÇÃO. DESPROVIMENTO. Nega-se
provimento ao agravo de instrumento, em processo de execução,
quando não demonstrada violação direta a dispositivos constitucio-
nais. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula
nº 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-86.633/2003-900-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA DE LEMOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BRINK'S - SEGURANÇA E TRANSPORTES DE VALO-
RES LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE LIÉBANA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARESTOS COLACIONADOS SEM IDENTIFICA-
ÇÃO DA FONTE OFICIAL OU REPOSITÓRIO EM QUE FOI
PUBLICADO. EFEITOS. É inadmissível o processamento de recurso
de revista quando os arestos nele colacionados não mencionam a
fonte de onde foram extraídos, desrespeitando, assim, a jurisprudência
contida na letra "a" do item I da Súmula 337 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-89.245/2003-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO VALADÃO SACADURA

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA LIMA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S.A. - TE-
LERJ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que não
logra desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Recurso de
revista inviável. Agravo de instrumento improvido.

PROCESSO : RR-91.002/2005-096-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SINDICATO PROFISSIONAL DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE GUARAPUAVA
- SINTRAR

A D VO G A D O : DR. SANDRO LUNARD NICOLADELI

RECORRIDO(S) : RODOGUARÁ TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. TORÍBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SINDICATO. TAXA
DE CONTRIBUIÇÃO PERMANENTE. NORMA COLETIVA. Não
demonstrada a violação dos artigos 7º, XXVI, da CF/88 e 611 da CLT

nem sequer divergência jurisprudencial específica acerca do tema, não
deve ser admitido o recurso de revista, conforme entendimento con-
sagrado no artigo 896, alíneas 'a' e 'c', da CLT. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-92.566/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MINERAÇÃO - CRM

A D VO G A D A : DRA. ABIGAIL OLIVEIRA FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : CIRILHO MOREIRA CONSI

A D VO G A D O : DR. CARLOS TAILOR SOUZA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "aviso prévio indenizado", por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 84 da SBDI-1 do C. TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do aviso
prévio proporcional ao tempo de serviço.

EMENTA: AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL AO TEM-
PO DE SERVIÇO. ARTIGO 7º, INCISO XXI, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988. A C. SDI desta Corte firmou entendimento de
que "A proporcionalidade do aviso prévio, com base no tempo de
serviço, depende da legislação regulamentadora, visto que o art. 7º,
inc. XXI, da CF/88 não é auto-aplicável". Orientação Jurisprudencial
nº 84 da C. SDI. Recurso de revista conhecido, no tópico, e pro-
vido.

PROCESSO : ED-RR-97.403/2003-900-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : PAULO INOCÊNCIO LAIA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO GERALDO DE ARAÚJO

EMBARGADO(A) : AGA S.A.

A D VO G A D O : DR. NICOLAU OLIVIERI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para corrigir erro material e sanar omissão, mantendo-se a v.
decisão recorrida, nos termos do voto do Relator.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MA-
TERIAL E OMISSÃO. Acolhem-se os embargos de declaração para
corrigir erro material e sanar vício do julgado, prestando a jurisdição
de forma plena, no exame do tema sobre o qual se omitiu, mantendo-
se íntegra a v. decisão embargada.

PROCESSO : ED-AIRR-98.553/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : JUAREZ ALBERTO GOMES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

PROCURADOR : DR. MÁRCIO BONES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA NÃO CONHECIDO COM BASE NO ARTIGO 896,
"B", DA CLT. OMISSÃO ACERCA DE CONCLUSÕES DO TRI-
BUNAL REGIONAL SOBRE A INCIDÊNCIA DE PERCENTUAL
DE REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS DE SERVIDORES
MUNICIPAIS SOBRE BASES ALTERADAS NA MESMA DATA.
INEXISTÊNCIA. Como demonstrado no julgamento do agravo de
instrumento, o e. TRT da 4ª Região manteve a improcedência do
pedido com os seguintes fundamentos: que o índice aplicado na
revisão geral de vencimentos foi o mesmo para todos os servidores
municipais, a saber, de 5%; e que a base de incidência daquele
percentual, no que diz respeito aos professores, foi alterada por meio
de lei municipal publicada na mesma data da revisão geral, por força
de uma alteração na estrutura do plano de cargos e funções daquela
categoria, da ordem aproximada de 8,88%. Com efeito, dispõe o
artigo 37, X, da Constituição Federal de 1988, com a redação de-
terminada pela Emenda Constitucional nº 19/98, que "a remuneração
dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39
somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, ob-
servada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral
anual, sempre na mesma data E SEM DISTINÇÃO DE ÍNDICES"
(destacamos). As únicas imposições constitucionais, portanto, para a
revisão geral é de que ela ocorra para todos os servidores na mesma
data e sem distinção de índices - e foi precisamente isso o que
ocorreu no presente feito, segundo o e. TRT da 4ª Região, que
afirmou que a Lei Municipal nº 1.379/99, que serve de base para a
remuneração dos servidores municipais, foi reajustada em 5%. Não
há, porém, no artigo 37, X, da Constituição Federal de 1988 vedação
de alteração na estrutura do plano de cargos e funções simultânea à
revisão geral, especialmente se essa alteração implicar não reajuste
diferenciado, como querem fazer crer os Reclamantes, mas base de
cálculo variada daquele mesmo percentual para algumas categorias de
servidores municipais. Admitir-se o contrário - ou seja, que a revisão
geral de vencimentos implicaria a obrigação da Administração não
apenas de conceder os mesmos percentuais, mas também de manter
todas as distorções então existentes entre a remuneração das diversas
categorias de servidores - caracteriza não apenas uma interpretação
extensiva e praeter legem do artigo 37, X, da Constituição Federal de
1988, mas também uma grave e incompreensível limitação à au-
tonomia do administrador público para buscar, o máximo possível, o
equilíbrio salarial entre os servidores. Finalmente, tendo em vista que
a premissa maior sobre a qual se assenta a alegada violação do artigo
37, X, da Constituição Federal de 1988 (a saber, de que a Lei Mu-
nicipal nº 1.378/99 estabeleceu não alterações na estrutura do plano
de cargos e funções do magistério municipal, mas índice privilegiado
para alguns professores na revisão geral ocorrida naquele ano) é

contrária ao v. acórdão do Tribunal Regional, conclui-se que não há
mesmo como se cogitar de admissão da revista senão mediante re-
exame daquela Lei Municipal, procedimento vedado na presente fase
recursal pelo artigo 896, "b", da CLT.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-98.876/2003-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE

LADRILHOS HIDRÁULICOS, PRODUTOS DE CI-
MENTO, DE MÁRMORES E GRANTIOS, DE MONTA-
GENS

INDUSTRIAIS, DA CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS,
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE TERRAPLENAGEM
EM GERAL

E DO MOBILIÁRIO DE VOLTA REDONDA, BARRA
MANSA, ITATIAIA, PORTO REAL

, QUATIS E RIO CLARO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RENATO DUARTE

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE VOLTA REDONDA -
COHAB - VR

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO BASTO ARAGÃO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancando o recurso de revista, dele conhecer
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastada a ilegitimidade ativa do sindicato, determinar o retorno dos
autos ao Eg. Tribunal Regional de origem, a fim de que julgue o
recurso ordinário do sindicato como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SINDICATO. SUBS-
TITUIÇÃO PROCESSUAL. DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSU-
LAS AJUSTADAS EM PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. PRO-
VIMENTO. A substituição processual conferida aos sindicatos não é
irrestrita, devendo se limitar às ações visando à proteção de direitos e
interesses coletivos ou individuais homogêneos da categoria, con-
forme prevê o artigo 8º, III, da Constituição Federal. A norma cons-
titucional, ao assegurar ao sindicato a defesa judicial dos direitos
individuais da categoria, não autoriza a defesa de quaisquer interesses
individuais, mas sim a defesa coletiva de direitos individuais ho-
mogêneos da categoria, cuja titularidade diz respeito a uma cole-
tividade de empregados representados pelo sindicato, abrangendo ou
não toda a categoria. No caso dos autos, deve ser consagrada a
legitimidade do Sindicato, que ajuizou reclamação trabalhista bus-
cando a condenação da empresa ao pagamento de diferenças de-
correntes do descumprimento de cláusulas ajustadas em Plano de
Emprego, Carreira e Salários que asseguravam progressão salarial aos
empregados substituídos. Este é o conceito que se extrai do art. 81,
inciso III, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor),
segundo o qual constituem interesses individuais homogêneos "os
decorrentes de origem comum". Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : ED-AIRR-103.935/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : JOÃO CARLOS DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BUENO MAGNANI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração opostos e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NÃO-CONFIGURAÇÃO.

Verificando-se que o insurgimento demonstrado pela parte
embargante é impróprio para ser apreciado e dirimido pela via eleita
dos embargos de declaração, porquanto refoge às hipóteses legais
previstas nos artigo 535, I e II, do CPC e 897-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, a rejeição dos embargos é medida que se impõe.

Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-118.387/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FLORI WILMAR PRIBBNOW

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA ZANETTE ROHR

A G R AVA D O ( S ) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS BOETTCHER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. IN-
DENIZAÇÃO POR SUPRESSÃO. Não merece provimento o agravo
de instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando não demonstrada violação literal de dispositivo cons-
titucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto
de teses. Tampouco demonstrada contrariedade à Súmula nº 291 do
C. TST. Aplicação do art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-120.017/2004-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
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A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CÉSAR ALMEIDA DA VEIGA

A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PREQUESTIONAMENTO. Não se admite recurso de re-
vista quando o Tribunal Regional não se pronuncia explicitamente
sobre a matéria. Súmula nº 297 do TST.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SISTEMA ELÉ-
TRICO DE POTÊNCIA. Situação fática delineada pelo Tribunal
Regional do Trabalho no sentido de que o reclamante, embora não
sendo eletricitário, trabalhava em condições de risco de vida, em setor
de energia elétrica, nos termos do Decreto nº 93.412/86. Incidência da
Orientação Jurisprudencial (OJ) nº 324 da Subseção 1 Especializada
em Dissídios Individuais (SBDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

<!ID765202-30>

PROCESSO : AIRR-124.814/2004-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS FERNANDO SOARES

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA ZANETTE ROHR

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MARCELO MAC DONALD REIS

A G R AVA D O ( S ) : VISABRÁS TELECOMUNICAÇÕES ELETRICIDADE E
GÁS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAQUELINE GOMES MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. MOTORISTA. DESPROVIMENTO. Não há como prosseguir
o recurso de revista quando a v. decisão recorrida tem fundamento no
exame do fato controvertido e da prova produzida. Entendimento
consagrado na Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : RR-531.783/1999.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : NEIL MARCOS SOARES SILVA

A D VO G A D O : DR. RENATO GÓES PENTEADO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "reflexos do auxílio-alimentação", por violação do
art. 7º, XXVI, da Constituição da República, "época própria para a
incidência da correção monetária", por divergência jurisprudencial e
"descontos previdenciários e fiscais - competência da Justiça do Tra-
balho", por divergência jurisprudencial, para, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para: (a) excluir da condenação a integração ao salário da
parcela auxílio alimentação e suas repercussões; (b) determinar a
incidência da correção monetária a partir do mês subseqüente ao da
prestação de serviços, observado o índice do dia 1º, consoante a
Súmula 381/TST; e (c), declarando a competência da Justiça do
Trabalho quanto aos "descontos fiscais e previdenciários", determinar
sejam efetuados, no tocante às verbas objeto da condenação, de acor-
do com os critérios da Súmula 368/TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REFLEXOS DA IN-
TEGRAÇÃO DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. Viola a literalidade
do art. 7º, XXVI, da Constituição da República, decisão regional que
define de natureza salarial o auxílio-alimentação, que tem previsão de
caráter indenizatório em norma coletiva.

Recurso de revista conhecido e provido no tema.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Con-

sagra a jurisprudência desta Corte Superior o entendimento de que
ultrapassada a data-limite do quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido para o pagamento dos salários, incidirá o índice da correção
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir
do dia 1º (Súmula 381 do TST (ex-OJ 124 da SDI-I).

Recurso de revista conhecido e provido no particular.
GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL, HORAS EXTRAS E ADI-

CIONAL NOTURNO. Desfundamentado o recurso de revista, nestes
tópicos, consoante art. 896 da CLT, à falta de indicação de diver-
gência jurisprudencial ao acórdão recorrido e de violação de preceito
legal e constitucional.

Recurso de revista não-conhecido.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DES-

CONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Esta Corte Especiali-
zada já pacificou o seu entendimento sobre a matéria, mediante a
Súmula 368, itens II e III, do TST (ex-Ojs 32 e 228 da SDI-I), que
preconiza ser do empregador a responsabilidade pelo recolhimento
das contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do
empregado, oriundo de condenação judicial, incidindo os descontos
fiscais sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tri-
butáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº 8.541/92, art. 46, e
Provimento da CGJT nº 03/2005, e, calculados mês a mês, os des-
contos previdenciários, mediante as alíquotas previstas no art. 198 e
com observância do limite máximo do salário de contribuição.

Recurso de revista conhecido e provido no tópico.

PROCESSO : RR-533.551/1999.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GOMES DA SILVA

RECORRENTE(S) : IRAÊ FERREIRA LOPES

A D VO G A D O : DR. ZENO SIMM

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
interposto pela reclamada quanto ao item "nulidade - vínculo de
emprego - Decreto-lei nº 759/69", por violação do art. 5º do Decreto-
lei nº 759/69, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a

sentença das fls. 1551-5. Prejudicada a análise dos demais itens do
recurso da reclamada, bem como o exame do recurso de revista do
reclamante.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Tendo em vista a possibilidade de julgamento de
mérito em favor da parte a quem aproveitaria a decretação da nu-
lidade do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional,
invoca-se o disposto no § 2º do art. 249 do CPC para deixar de
apreciá-la.

NULIDADE. VÍNCULO DE EMPREGO. CEF. DECRE-
TO-LEI Nº 759/69. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO.

O art. 5º do Decreto-lei nº 759/69, autorizador da criação da
empresa pública Caixa Econômica Federal, já estabelecia a obri-
gatoriedade de admissão de pessoal por meio de concurso público de
provas ou de provas e títulos. Assim, desde a constituição de aludida
empresa pública, a ausência de submissão a certame público in-
viabiliza o reconhecimento de vínculo de emprego com a CEF.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : ED-RR-536.140/1999.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : REGINALDO APARECIDO CÂNDIDO

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO LEÃO FERRAZ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HORAS
EXTRAS INDEFERIDAS COM BASE NA PROVA TESTEMU-
NHAL. ANOTAÇÕES DOS CARTÕES DE PONTO. PREVALÊN-
CIA. Enfrentada na decisão embargada a questão relativa à alegação
de ausência de pronunciamento pelo e. Tribunal Regional acerca de
supostas horas extras anotadas nos cartões de ponto, não se vis-
lumbram os vícios apontados.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-541.274/1999.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO MARAZUL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MICHEL ELIAS ZAMARI

RECORRIDO(S) : FRANCISCO MANOEL DE BRITO

A D VO G A D O : DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema: intervalo intrajornada - tão-somente em relação à
aplicação da Lei nº 8.923/94, por violação do art. 6º § 1º, da LICC e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas
extras decorrentes do intervalo intrajornada não usufruídos no período
anterior à vigência da Lei nº 8.923, publicada no DOU de 28.07.94;
conhecer do recurso de revista quanto ao intervalo intrajornada -
extrapolação - regime de "duas pegadas", por violação do art. 71,
caput, da CLT apenas no que diz respeito ao período de vigência do
acordo coletivo de trabalho de 96/97 e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação as horas extras decorrentes do intervalo
intrajornada superior a duas horas no período de vigência do acordo
coletivo de trabalho de 96/97; conhecer do recurso de revista quanto
ao tema: descontos previdenciários e de imposto de renda - retenção
e responsabilidade, por conflito jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para limitar a responsabilidade da Reclamada ao mero
recolhimento dos descontos para imposto de renda, que deverão in-
cidir sobre o crédito do Reclamante, bem como para determinar a
responsabilidade compartilhada (cada qual por sua quota-parte), quan-
to aos descontos previdenciários, tudo na forma da Súmula nº
368/TST. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. A jurisprudência deste Tribunal pacificou-se no sen-
tido de que: "Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão total
ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimen-
tação, implica o pagamento total do período correspondente, com
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora
normal de trabalho (art. 71 da CLT)." (Orientação Jurisprudencial nº
307 da SBDI-1/TST). Nesse contexto, conclui-se que não são devidas
as horas extras relativas a intervalos não usufruídos no período an-
terior à data da promulgação da lei.

INTERVALO INTRAJORNADA - EXTRAPOLAÇÃO -
REGIME DE "DUAS PEGADAS". Dos instrumentos coletivos tra-
zidos aos autos, somente o acordo coletivo de trabalho de 1996/1997
(fls. 1500-1509) contém a previsão de intervalo intrajornada superior
a duas horas em razão do chamado "regime de duas pegadas", motivo
pelo qual não são devidas as horas extras do período correspondente,
nos termos do art. 71, caput, da CLT. Quanto ao período restante,
porém, não há elementos nos autos que permitam a conclusão de que
normas coletivas autorizavam o intervalo superior a duas horas, sendo
certo que, segundo o e. TRT da 2ª Região, a cláusula 3ª do Contrato
Individual de Trabalho não atendia o disposto no art. 71, caput, da
CLT, por ser excessivamente genérica.

FOLGAS APÓS O 7º DIA. O Tribunal Regional, tendo por
fundamento a prova documental produzida pela própria Reclamada,
manteve a sentença que deferira o pagamento dobrado pelos feriados
laborados sem a devida compensação, nos termos da Súmula
146/TST. Ocorre que, para modificar a decisão revisanda, seria ne-
cessária a realização de um novo exame do conjunto fático-pro-
batório, o que é vedado neste grau extraordinário, conforme diretriz
da Súmula 126/TST. Ademais, restou claro na decisão revisanda que
o deferimento do pagamento em dobro dos domingos e feriados
laborados pelo Reclamante decorreu da ausência de compensação dos
referidos dias trabalhados. Também neste aspecto não há como ser
modificada a decisão revisanda, uma vez que proferida em harmonia
com a Súmula 146/TST. A alegação de violação do art. 5º, inciso II,
da Carta Magna não se presta para promover a admissibilidade do
Recurso de Revista. Como consagrado pela Súmula nº 636 do excelso
STF, o princípio da legalidade, previsto no art. 5º, inciso II, da
Constituição Federal de 1988, tem caráter genérico, o que não in-
viabiliza a configuração da violação de natureza direta e literal para
fim de conhecimento de recursos de natureza extraordinária.

HORAS EXTRAS - REFLEXOS. Inviável o conhecimento
do Recurso de Revista uma vez que os arestos trazidos para cotejo
são oriundos de Turmas do TST.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - RES-
PONSABILIDADE E RETENÇÃO. A jurisprudência desta Corte
Superior sobre a matéria encontra-se cristalizada nos itens II e III da
Súmula 368/TST.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-546.177/1999.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. - BANEB

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA APARECIDA CAVALCANTE DE ANDRA-
DE

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO DE ARRUDA

A D VO G A D O : DR. ADNAN EL KADRI

DECISÃO:Por unanimidade, por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO.
HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. Afastado pelo e.
Tribunal Regional o poder de mando e gestão do reclamante, des-
caracterizando, pois, o exercício de cargo previsto no artigo 62, II, da
CLT, não se vislumbra ofensa à literalidade desse dispositivo de lei,
tampouco se mostram específicos os arestos trazidos a cotejo, sendo
inviável o recurso de revista que pretende discutir as atribuições do
empregado nesta instância recursal extraordinária. Incidência, por
analogia, da Súmula 102, item I, do TST.

COMISSÕES PAGAS A TÍTULO DE CAPTAÇÃO. NA-
TUREZA JURÍDICA. INTEGRAÇÃO. Não se conhece de recurso
de revista alicerçado em arestos inservíveis ou inespecíficos e em
denúncia de violação que não se evidencia da forma direta como
preceitua o artigo 896, "c", da CLT.

RESTITUIÇÃO DO VALOR DESCONTADO. Refutada a
tese do Banco, por ausência de prova das alegações, não se vislumbra
malferimento ao artigo 462, § 1º, da CLT, que autoriza descontos
salariais quando há culpa do empregado.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-547.344/1999.2 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : PEDRO TEMÓTEO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁ-
RIA - EMBRAPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA MATOS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. NOVO CONTRATO FIR-
MADO SEM A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO. ALE-
GAÇÃO DE ENTENDIMENTOS CONTRÁRIOS. REVISÃO DO
JULGADO. A alegação do reclamante, em embargos de declaração,
de que a SBDI-2-TST tem decidido em sentido contrário à OJ-SBDI-
1-TST-177 não tem o condão de alterar a conclusão do julgado, pois
os embargos declaratórios têm por finalidade suprir vícios existentes
na decisão, ou seja, aqueles expressamente previstos nos artigos 535
do CPC e 897-A da CLT, sendo impróprios para outro fim. Embargos
de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-561.240/1999.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁCOMO

A D VO G A D O : DR. DIOGO FADEL BRAZ

RECORRENTE(S) : JOSÉ LEANDRO LEMOS

A D VO G A D A : DRA. SANDRA DINIZ PORFÍRIO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de
revista do reclamante e dos reclamados, julgando prejudicado o exa-
me da matéria "sucessão", em face da desistência manifestada nos
autos, que ora se homologa ante a concordância do Reclamante.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMA-
DOS.

1. GRUPO ECONÔMICO - VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO. A decisão regional encontra-se em harmonia com o item I da
súmula nº 331 do TST, que proclama ser ilegal a contratação de
empregados por intermédio de empresa interposta. Aresto oriundo do
mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida não impulsiona a ad-
missibilidade do recurso de revista por divergência jurisprudencial, a
teor do art. 896, "a", da CLT. Recurso de revista não conhecido.

2. SUCESSÃO. Prejudicado o exame da matéria, em face da
desistência manifestada nos autos, que ora se homologa ante a con-
cordância do Recorrido.

3. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - HORAS
EXTRAS E FGTS. O recurso encontra-se desfundamentado por não
demonstrado divergência jurisprudencial, e indicado preceito de lei ou
da Constituição, tidos por violados. Recurso de revista não conhe-
cido.

4. JUROS. Ante o quadro fático jurídico proclamado pelo
acórdão recorrido, da permanência no pólo passivo da lide de em-
pregador não sujeito aos efeitos da liquidação extrajudicial, resta
afastada a contrariedade à Súmula nº 304 do TST, a violação literal
ao preceito do artigo 6º da Lei nº 6024/74, e a ofensa direta ao artigo
5º, II e LV, da Constituição Federal. O aresto colacionado é inservível
para comprovar o dissenso jurisprudencial, pois não guarda espe-
cificidade com o quadro fático delineado pelo Regional - Súmula nº
296 do TST. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A teor

da OJ. Nº 115 da SBDI-1, os dissensos jurisprudenciais colacionados
somente são inteligíveis dentro do contexto processual em que foram
emanados, não justificando o conhecimento do recurso de revista. O
Regional efetivou a prestação jurisdicional com fulcro nos princípios
da persuasão racional, preconizado pelo artigo 131 do CPC, quanto
ao exame do quadro fático probatório e da devolutividade recursal,
restando indene de violação literal o preceito do artigo 832 da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

2. HORAS EXTRAS - MINUTOS QUE ANTECEDEM E
SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. A decisão regional
guarda harmonia com a Súmula nº 366, do TST, segundo a qual:
"Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária
as variações de horário do registro de ponto não excedentes de cinco
minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. Se
ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade do
tempo que exceder a jornada normal". Indene de violação literal o
artigo 4º da CLT. Superado o dissenso jurisprudencial a teor do §4º
do artigo 896, da CLT, e Súmula nº 333 do TST. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-564.535/1999.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : BRADESCO SEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. EUGÊNIO ARRUDA LEAL FERREIRA

RECORRIDO(S) : MARIA ANTONIETA SAMPAIO LARA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PEDRO PAULO GOUVÊA DE MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação dos artigos 832 da CLT e 458 do CPC e, no mérito, dar-
lhe provimento para, anulando o v. acórdão de fls. 219-220, de-
terminar o retorno dos autos ao e. Tribunal Regional da 1ª Região
para que aprecie os embargos de declaração de fls. 215-217, pres-
tando os esclarecimentos requeridos, como entender de direito. Pre-
judicada a análise do recurso quanto aos demais temas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CONFIGURA-
ÇÃO. "O art. 93, IX, da Constituição impõe ao Poder Judiciário o
dever de fundamentar suas decisões. Nesse contexto, cabe ao ma-
gistrado expor os fundamentos fáticos e jurídicos que geraram a
convicção exteriorizada no decisum, mediante análise circunstanciada
das alegações formuladas pelas partes, principalmente, no âmbito
desta instância extraordinária, em face da necessidade de fundamen-
tação, tendo em vista a jurisprudência consubstanciada na Súmula nº
126 do TST, que não permite, a pretexto de solucionar a controvérsia
exposta no recurso de revista ou de embargos, que o julgador proceda
ao reexame de fatos e provas. No mesmo sentido a exigência contida
na Súmula nº 297 deste Tribunal, com vistas à configuração do
prequestionamento, de emissão de tese explícita, na decisão recorrida,
acerca da matéria objeto de impugnação no recurso. Daí advém a
necessidade do prequestionamento de todo o quadro fático e jurídico
sobre o qual versa a demanda, sendo que a persistência da omissão,
mesmo após a oposição de oportunos embargos de declaração, cons-
titui vício de procedimento que eiva de nulidade a decisão proferida,
ante a caracterização de inequívoca negativa de prestação jurisdi-
cional. As partes têm direito à manifestação do juiz ou tribunal sobre
as questões trazidas no processo e acerca das quais foi instado a se
pronunciar, nem que seja para rejeitá-las (TST-RR-586.190/99.2, Rel.
Min. Milton de Moura França, DJU de 26.4.2002). Na espécie, cons-
tatado que o e. Tribunal Regional, mesmo após provocado por em-
bargos de declaração, não sanou as omissões apontadas, impõe-se o
acolhimento da preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-565.414/1999.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. MARCOS JOSÉ SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VALDIVINO LEANDRO

A D VO G A D A : DRA. SUZANA HORTA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de
revista de ambos os reclamados.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO
BANCO DO BRASIL. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. A ausência de manifestação da Corte Regional
acerca da aplicação de determinado dispositivo de lei não enseja a
decretação de nulidade, já que se considera "prequestionada a questão
jurídica invocada no recurso principal sobre a qual se omite o Tri-
bunal de pronunciar tese, não obstante opostos embargos de de-
claração" (item III da Súmula 297/TST). RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (item IV da Súmula nº 331 do TST).
Incidência da Súmula 333/TST. FÉRIAS. REFORMATIO IN PEJUS.
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. Necessária para o conhecimento do
recurso de revista a indicação de violação de dispositivo de lei ou da
Constituição Federal, ou de divergência jurisprudencial nos termos do
art. 896 a CLT. Recurso desfundamentado. MULTA DO ART. 477
DA CLT. Julgados oriundos do Tribunal prolator do acórdão recorrido
não viabilizam o conhecimento do recurso de revista. Revista de que
não se conhece. RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA CE-
MIG. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A Súmula 331 do
TST continua a representar o entendimento desta Corte Superior
Trabalhista acerca da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, ainda que integrante da administração pública. Aplicação da
Súmula 333/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-577.327/1999.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CE-
MIG

A D VO G A D O : DR. MARCOS JOSÉ SILVA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCOS GROSSI LOBO MARTINS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO GARCIA

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA MOURÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos recursos de revista das reclamadas PROFORTE S.A. - TRANS-
PORTE DE VALORES e COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS
GERAIS - CEMIG.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA PROFORTE.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. GRUPO ECONÔMICO. CI-
SÃO PARCIAL. Estando o acórdão recorrido em consonância com a
jurisprudência pacífica e reiterada desta Corte, consubstanciada na OJ
30/SDI-1 - Transitória (CISÃO PARCIAL DE EMPRESA. RESPON-
SABILIDADE SOLIDÁRIA. PROFORTE. É solidária a responsa-
bilidade entre a empresa cindida subsistente e aquelas que absorverem
parte do seu patrimônio, quando constatada fraude na cisão parcial),
emergem, o art. 896, § 4º, da CLT e a Súmula 333/TST, como óbices
ao conhecimento da revista.

Revista não conhecida.
II - RECURSO DE REVISTA DA CEMIG. RESPONSA-

BILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA. O Tribunal de origem, confirmando a responsabilidade sub-
sidiária da recorrente, enquanto tomadora dos serviços, harmoniza-se
com o entendimento desta Corte Superior, consubstanciado no item
IV, Súmula 331, verbis: "o inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)". Artigo 896, § 4º, da CLT e Súmula 333/TST.

Revista não conhecida.
Recursos de revista não conhecidos.

PROCESSO : RR-578.511/1999.7 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

A D VO G A D O : DR. JORGE HUMBERTO SAMPAIO CARDOSO

RECORRIDO(S) : SÉRGIO DA ROSA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROGÉRIO PALMEIRA

RECORRIDO(S) : ORBRAM - SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALO-
RES CATARINENSE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DOS SERVIÇOS. SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA. SÚMULA 331, IV, DO TST. Nos termos da Súmula 331,
IV, do TST, "inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços,
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração

direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial."

ÔNUS DA PROVA. EFEITOS DA REVELIA DA DE-
VEDORA PRINCIPAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO. SÚMULA 297, I E II DO TST. Se o Colegiado a quo não
emite tese acerca das regras inscritas nos arts. 818 da CLT e 319 e
320, I, do CPC, nem é instado a tanto, por meio de embargos de-
claratórios, a fim de ver a matéria prequestionada naquela Corte,
resulta caracterizada a preclusão da matéria. Óbice da Súmula nº 297,
I e II, do TST.

SALDO DE SALÁRIO EM DOBRO. APLICAÇÃO DO
ART. 467 DA CLT AO TOMADOR DOS SERVIÇOS. INTER-
PRETAÇÃO RAZOÁVEL. SÚMULA 221, II, TST. Tendo a Corte
Regional interpretado razoavelmente os dispositivos de lei que regem
a matéria, para concluir que o tomador dos serviços é responsável
subsidiariamente também pelo pagamento, em dobro, do saldo do
salário do mês de junho de 1995, consoante redação então em vigor
do art. 467 da CLT, não é possível vislumbrar ofensa direta e literal
ao este preceito legal. Incidência da Súmula 221, II, do TST.

MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. TOMADOR DOS
SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. OFENSA
AO ART. 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. IN-
DIRETA. SÚMULA 296, I, DO TST. Não empolga recurso de
revista a indicação de afronta ao art. 5º, II, da Carta Magna, de-
pendente, a lesão a tal preceito, de prévia ofensa a norma infra-
constitucional, sendo certo que violação reflexa ou oblíqua de texto
constitucional não rende ensejo a apelo extraordinário, ex-vi do art.
896 da CLT e consoante a jurisprudência do excelso Supremo Tri-
bunal Federal. Nos moldes da Súmula 296, I, desta Corte, desserve ao
fim de demonstração de divergência, aresto inespecífico, que não
versa sequer sobre responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços.

INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DOS SER-
VIÇOS. SÚMULA 331, IV, DO TST.

Coaduna-se com a Súmula 331, IV, do TST, decisão regional
que chancela a condenação subsidiária do tomador dos serviços ao
pagamento da remuneração devida pela supressão do intervalo in-
trajornada, diante do inadimplemento de tal obrigação por parte do
empregador principal. Inexistência de afronta direta ao princípio da
legalidade, albergado no art. 5º, II, da Lei Maior.

FÉRIAS. QUITAÇÃO. REEXAME DE FATOS E PRO-
VAS. SÚMULA 126/TST.

Tendo o Colegiado de origem se lastreado na prova para
concluir que não resultou comprovado o pagamento de férias, a re-
forma da decisão dependeria do revolvimento de fatos e provas.
Óbice da Súmula 126/TST. Inexistência de ofensa ao art. 5º, II, da
C F.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. REQUISITOS. OJ 305/SDI-I. SÚMULA 333/TST. A
teor da OJ 305-SDI-I, basta a simples declaração do autor ou de seu
representante, na petição inicial, para se considerar configurada si-
tuação econômica apta a ensejar a concessão da assistência judiciária
gratuita. Óbice da Súmula 333/TST.

Recurso de revista não conhecido.

<!ID765202-31>

PROCESSO : RR-586.430/1999.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LI-
QUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : AILTON ALVES RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da Ferrovia Centro Atlântica S.A., quanto ao tema "horas extras -
compensação de jornada", por contrariedade à Súmula nº 85 do TST,
e, conhecer do recurso de revista da reclamada Rede Ferroviária
Federal S.A., por divergência jurisprudencial. No mérito, dar-lhes
parcial provimento para, reconhecendo devido apenas o adicional
extraordinário sobre 30 minutos diários, e respectivos reflexos, res-
tabelecer a sentença no tópico.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. NULIDADE DO JUL-
GADO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Inexiste
ofensa aos artigos 93, IX, da Lei Maior, 832 da CLT e 458 do CPC,
se, no que respeita às questões suscitadas nos embargos declaratórios,
a decisão regional se encontra devidamente fundamentada. A au-
sência de manifestação da Corte Regional acerca da aplicação de
determinado dispositivo de lei não enseja a decretação de nulidade, já
que se considera "prequestionada a questão jurídica invocada no re-
curso principal sobre a qual se omite o Tribunal de pronunciar tese,
não obstante opostos embargos de declaração" (item III da Súmula
297/TST). Revista não conhecida.

SUCESSÃO DE EMPREGADORES. CONCESSÃO DE
SERVIÇOS PÚBLICO. ARRENDAMENTO. Decisão regional em
consonância com o item I da Orientação Jurisprudencial 225 da SDI-
I do TST. Aplicação do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.
Revista não conhecida.

HORAS EXTRAS. INTEGRAÇÃO EM REPOUSOS SE-
MANAIS REMUNERADOS. MENSALISTA. A divergência juris-
prudencial ensejadora da admissibilidade, do prosseguimento e do
conhecimento do recurso há de ser específica, revelando a existência
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de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal,
embora idênticos os fatos que as ensejaram (Súmula 296/TST). Re-
vista não conhecida.

RECURSOS DE REVISTA DAS RECLAMADAS FER-
ROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. E REDE FERROVIÁRIA
FEDERAL S.A.

ACORDO DE COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA. O mero não-
atendimento das exigências legais para a compensação de jornada,
inclusive quando encetada mediante acordo tácito, não implica a
repetição do pagamento das horas excedentes à jornada normal diária,
se não dilatada a carga horária máxima semanal, sendo devido apenas
o respectivo adicional (item III da Súmula nº 85 do TST). Recursos
de revista conhecidos e parcialmente providos.

PROCESSO : RR-591.701/1999.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : SEFHORA MARTINHA BURCHARDT

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do Reclamado quanto ao tema: equiparação salarial, por violação do
art. 461 e § 1º, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para subtrair
da condenação as diferenças decorrentes da equiparação salarial; por
unanimidade, conhecer do recurso de revista do Reclamado quanto ao
tema: descontos previdenciários e de imposto de renda - retenção e
responsabilidade, por conflito jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para limitar a responsabilidade do Reclamado ao mero
recolhimento dos descontos para imposto de renda, que deverão in-
cidir sobre o crédito da Reclamante, bem como para determinar a
responsabilidade compartilhada (cada qual por sua quota-parte), quan-
to aos descontos previdenciários, tudo na forma da Súmula nº
368/TST; por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
Reclamante. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO
BANCÁRIO - HORAS EXTRAS - CARGO DE CON-

FIANÇA. Havendo o Tribunal Regional decidido a controvérsia re-
lativa ao enquadramento do Reclamante no cargo de confiança de que
trata o artigo 224, § 2º, da CLT mediante exame soberano das provas,
inviável o conhecimento da revista por óbice da Súmula nº 102, I, do
T S T.

DIVISOR E INTEGRAÇÕES. Com relação à aplicação do
divisor 180, uma vez afastada a existência do cargo de confiança de
que trata a exceção do § 2º do art. 224 da CLT, a decisão revisanda
não carece de reparo por ter sido proferida em harmonia com a
Súmula 124/TST. Quanto à questão da compensação, necessário se
faz esclarecer que, no tocante a este aspecto, o recurso de revista não
merece lograr êxito por se encontrar desfundamentado à luz do art.
896 da CLT.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Com relação à equiparação
salarial, denota-se que a redação do acórdão, que remete à sentença,
não prima pela clareza e precisão. Todavia, permite concluir, pelos
dados fáticos ali ministrados, que a paradigma laborava, embora na
mesma função de assistente de negócios, com melhor perfeição téc-
nica e maior produtividade, em relação à Reclamante.

Aí, portanto, os elementos que desautorizam a equiparação
pretendida e equivocadamente deferida. Lembre-se que a equiparação
refere-se ao salário básico, não havendo parâmetros, como registra o
decisum, para comparar recebimentos a título de comissões. Sem
qualquer revisão probatória, pode-se concluir que, decidindo como
decidiu a Corte Regional, malferiu o art. 461 e § 1º, da CLT.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - RES-
PONSABILIDADE E RETENÇÃO. A jurisprudência desta Corte
Superior sobre a matéria encontra-se cristalizada nos itens II e III da
Súmula 368/TST.

Recurso de Revista do Reclamado parcialmente conhecido e
provido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE.
EMPREGADA BANCÁRIA NÃO EXERCENTE DE CAR-

GO DE CONFIANÇA. JORNADA NORMAL DE 6 HORAS DE
TRABALHO EXTRAPOLADA. INTERVALO DE 1 HORA. HO-
RAS EXTRAS DE INTERVALO. IMPOSSIBILIDADE. A jurispru-
dência do TST tem admitido que, em casos de empregado bancário,
o intervalo intrajornada é definido pela jornada efetivamente praticada
e, não, pela jornada contratual. Assim sendo, se a Reclamante quase
todos os dias tinha uma jornada de trabalho de oito horas, o pa-
gamento de uma hora de intervalo de repouso e/ou alimentação está
correto nos termos do caput do art. 71 da CLT, não havendo, portanto,
como ser deferida a sua pretensão. Nesse sentido, o entendimento
majoritário da e. SBDI-1, segundo o qual "o que determina a extensão
do intervalo é o período de trabalho contínuo efetivo, e não a jornada
contratual estabelecida" (TST-E-RR-79/2002-661-09-00.9, SBDI-1,
Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, DJU de 28.4.2006).

Recurso de revista da Reclamante não conhecido.

PROCESSO : RR-591.985/1999.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FIGUEIREDO SOUSA

A D VO G A D A : DRA. BERNADETE S. T. ALBUQUERQUE DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não demonstrado prejuízo processual, o recurso de revista não me-
rece acolhimento, ante o que dispõe o artigo 794 da CLT.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-593.860/1999.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : JOSÉ LUIZ PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. IRACY FERREIRA CARNEIRO NETO

RECORRIDO(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA FEDERAL DE SEGU-
RIDADE SOCIAL - REFER

A D VO G A D O : DR. GIULIANO SCODELER DA SILVA

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LI-
QUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema horas extras, por afronta ao art. 7º, XIII, da
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para
condenar a reclamada ao pagamento do adicional de 50% sobre as
horas laboradas além da jornada normal diária e indevidamente com-
pensadas, nos moldes da Súmula 85, III, do TST, conforme se apurar
em liquidação de sentença.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
JULGADO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Ten-
do em vista a possibilidade de julgamento de mérito em favor da
parte a quem aproveitaria a decretação da nulidade do julgado por
negativa de prestação jurisdicional, invoca-se o disposto no § 2º do
art. 249 do CPC para deixar de apreciá-la.

HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE
JORNADA. SÚMULA 85/TST. A teor da Súmula 85, III, do TST,
havendo compensação do labor extraordinário com a concessão de
folgas, não obstante desatendidas as exigências dos arts. 7º, XIII, da
CF e 59 da CLT, que vinculam a validade da compensação à previsão
em acordo escrito, individual ou coletivo, ou em convenção coletiva
de trabalho, faz jus o reclamante ao adicional respectivo, mas não à
repetição do pagamento das horas trabalhadas além da oitava diária e
indevidamente compensadas.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. PARTICIPAÇÃO DA EM-
PRESA NO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO AO TRABA-
LHDOR - PAT. NATUREZA JURÍDICA INDENIZATÓRIA. OJ
133/SDI-I. SÚMULA 333/TST. Está em consonância com a OJ
133/SDI-I do TST decisão regional que conclui pela natureza in-
denizatória do auxílio-alimentação fornecido por força da adesão da
empresa ao programa de alimentação ao trabalhador - PAT, e sua
conseqüente não-integração na base de cálculo de outras verbas. Óbi-
ce do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-599.245/1999.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : JACYRA GUAPINDAIA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. NILSON FRANCISCO STAINSACK

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
NULIDADE. JULGAMENTO ULTRA PETITA. Não se conhece do
recurso de revista, arrimado em dissenso pretoriano, quando os ares-
tos apresentados são formalmente inválidos. Idem quando a denun-
ciada violação de dispositivos de lei não se evidencia da forma literal
como preconizado no artigo 896 da CLT.

HORAS EXTRAS. JORNADA DE SEIS HORAS. ELAS-
TECIMENTO DO INTERVALO PARA ALMOÇO. COMPEN-
SAÇÃO. SÚMULA 118/TST. Tratando-se de elastecimento do ho-
rário para almoço e não de compensação de jornada, a decisão que
mantém o deferimento, como extras, dos quarenta e cinco minutos
que excederam a jornada de trabalho, está em conformidade com a
jurisprudência firmada neste c. Tribunal Superior do Trabalho.

HORAS EXTRAS. ADICIONAL. Não se aplica o item III
da Súmula 85/TST, porquanto não se trata de mera inobservância das
formalidades legais para a compensação, mas de concessão de in-
tervalo intrajornada em tempo superior ao previsto na lei, devendo o
tempo que ultrapassou a jornada ser pago como extraordinário, nos
termos da Súmula 118/TST.

HORAS EXTRAS. FOLGAS ANOTADAS NAS FO-
LHAS DE FREQÜÊNCIA SOB A RUBRICA "CO" E FOLGAS
INFORMALMENTE CONCEDIDAS. COMPENSAÇÃO. SÚ-
MULA 85/TST, ITEM I. Nos termos do jurisprudência firmada
neste c. Tribunal Superior do Trabalho, o ajuste para compensação de
trabalho deve ser feito por acordo individual escrito, acordo coletivo
ou convenção coletiva.

FUNÇÃO DE CONFIANÇA. CARACTERIZAÇÃO.
CAIXA EXECUTIVO. SÚMULA 102/TST, ITEM VI. "O caixa
bancário, ainda que caixa executivo, não exerce cargo de confiança.
Se perceber gratificação igual ou superior a um terço do salário do
posto efetivo, essa remunera apenas a maior responsabilidade do
cargo e não as duas horas extraordinárias além da sexta".

DIFERENÇAS SALARIAIS. CARGO DE SUPERVISO-
RA. SUBSTITUIÇÃO. Não se conhece de recurso de revista quando
a parte não demonstra que a violação dos dispositivos de lei ocorreu
da forma literal como preceitua o artigo 896 da CLT.

Recurso não conhecido.

PROCESSO : AIRR-600.658/1999.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO LOREGIAN (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXTRAS E ADICIONAL. INTERVALO INTRAJORNA-
DA. MINUTOS RESIDUAIS. TEMPO À DISPOSIÇÃO DO EM-
PREGADOR. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. Estando o acórdão
recorrido em consonância com o entendimento jurisprudencial do
Tribunal Superior do Trabalho, consubstanciado nas Súmulas 360,
366, 219 e 329 e na Orientação Jurisprudencial 275/SDI-1, o des-
pacho denegatório do seguimento da revista, amparado no art. 896, §
4º, da CLT e na Súmula 333 desta Corte, não merece reparos.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-600.659/1999.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : PAULO LOREGIAN (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

RECORRIDO(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de revista no
tópico periculosidade - intermitência e eventualidade - risco habitual
- tempo de exposição extremamente reduzido, por violação do artigo
193 da CLT, e, no mérito, também por maioria, dar- lhe provimento
para, reformando o acórdão recorrido, restabelecer a sentença das fls.
279-84, na parte em que condenada a recorrida ao pagamento do
adicional de periculosidade e reflexos. Inverte-se o ônus da sucum-
bência quanto aos honorários periciais, vencido o Excelentíssimo Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PERICULOSIDADE.
INTERMITÊNCIA E EVENTUALIDADE. RISCO HABITUAL.
TEMPO DE EXPOSIÇÃO EXTREMAMENTE REDUZIDO. A Cor-
te de origem, consignando a ativação do empregado por 5 minutos
diários, na troca de cilindros de GLP (gás liquefeito de petróleo),
utilizados como combustível de máquina empilhadeira, dentro do
depósito de inflamáveis, reputou eventual a exposição ao agente pe-
riculoso. Contudo, e observando a jurisprudência firmada por esta
Corte Superior na Súmula 364, habitual o labor sujeito a risco, o
empregado somente não tem direito ao adicional se o tempo da
exposição for extremamente reduzido. Nesse aspecto, quando o lapso
temporal, embora diminuto, não se traduz na diminuição ou eli-
minação do risco, não pode ser enquadrado no conceito de tempo
extremamente reduzido, sob pena de negativa do comando constante
no art. 193 da CLT.

Revista conhecida e provida, no tópico.
JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS PERICIAIS.
Recurso prejudicado no tema.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-603.347/1999.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SYLVIO MODÉ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA LEÃO GRISI

RECORRENTE(S) : ÉTICA RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA TERESA DA SILVA GORDO BRESCIANI

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA CASTELO BRANCO PINHEIRO

RECORRIDO(S) : SIMONE NOGUEIRA PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. RENATA FONSECA DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Recursos de
Revista. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANCO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA. ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA E CARÊNCIA DE AÇÃO. VÍNCULO DE EMPREGO RE-
CONHECIDO COM O TOMADOR DE SERVIÇOS. Se o reclamado
apresenta argumentos fáticos que foram expressamente refutados pe-
las instâncias ordinárias, inviável o recurso de revista, a teor da
Súmula 126/TST.

VÍNCULO DE EMPREGO. ENTE DA ADMINISTRA-
ÇÃO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. Não
obstante o e. Tribunal Regional tenha explicitado tese no sentido de
que o fato de o Banco pertencer à Administração Pública Indireta não
o desobriga de cumprir com as obrigações trabalhistas, tem-se que
faltou elemento fático indispensável ao necessário deslinde da con-
trovérsia, qual seja, a data de admissão da reclamante. E o Banco,
quando da oposição dos embargos de declaração, não buscou o re-
gistro dessa informação, pelo que o recurso de revista encontra óbice
na Súmula 126/TST.
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RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE BANCÁRIA
DA RECLAMANTE E CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA DO BAN-
CO. Inviável o recurso de revista alicerçado em arestos inespecí-
ficos.

RECURSO DE REVISTA DA EMPRESA ÉTICA RE-
CURSOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA. VÍNCULO DE EM-
PREGO. Inviável o recurso de revista que pretende discutir nulidade
do contrato firmado com Ente da Administração Pública quando não
fica disponibilizada no v. acórdão recorrido a data da admissão da
reclamante. Incidência da Súmula 126/TST.

SOLIDARIEDADE. Inviável o recurso de revista funda-
mentado em aresto inespecífico ou inservível.

RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
PRAXE NO ÂMBITO DO E. TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DE CONSIDERAR INTIMADO O PARQUET
COM A CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO. IN-
TEMPESTIVIDADE RECONHECIDA. INTERPOSIÇÃO DO
APELO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO V. ACÓRDÃO RECOR-
RIDO. INTEMPESTIVIDADE DECLARADA. DECISÃO DO
TRIBUNAL PLENO DO TST. Considerando a prática no âmbito do
e. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, como informado pela
d. representante, na sessão do dia 04/10/2006, de que a intimação do
Parquet se dava com a ciência do inteiro teor do acórdão e que, no
caso dos autos, essa se deu na data do julgamento dos embargos de
declaração, em 24/05/1999, o recurso de revista mostra-se intem-
pestivo, já que interposto apenas em 14/06/1999. Ademais, não ha-
vendo qualquer outra ciência, nos termos exigidos na lei e con-
siderando-se o entendimento firmado pela Seção do Tribunal Pleno
do TST, em sessão realizada no dia 04/05/2006, no sentido de que os
recursos interpostos antes da publicação do acórdão impugnado são
intempestivos (processo TST-EDROAR-11607/2002-000-02-00.4), da
mesma forma, mostra-se extemporâneo o recurso de revista do Par-
quet.

Recursos de revista não conhecidos.

PROCESSO : RR-608.790/1999.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : BANCO ECONÔMICO DE INVESTIMENTOS S.A. (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MISAEL SILVA VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. REGIANE TEREZINHA DE MELLO JOÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "empresa em liquidação extrajudicial. juros de
mora", por contrariedade à Súmula 304/TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação os juros de mora.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DE
HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA. A discussão acerca da com-
provação das diferenças de horas extras adentra o campo fático-
probatório, o que atrai a incidência da Súmula 126/TST. O art. 5o,
LV, da Constituição da República não foi devidamente prequestio-
nado, nos termos da Súmula 297 do TST.

Revista não conhecida no tópico.
EMPRESA EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. JU-

ROS DE MORA. SÚMULA 304/TST. Esta Corte Trabalhista já
consagrou entendimento, mediante a Súmula 304, de que: "Os débitos
trabalhistas das entidades submetidas aos regimes de intervenção ou
liquidação extrajudicial estão sujeitos a correção monetária desde o
respectivo vencimento até seu efetivo pagamento, sem interrupção ou
suspensão, não incidindo, entretanto, sobre tais débitos, juros de mo-
ra".

Revista conhecida e provida no tema.

PROCESSO : RR-615.013/1999.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : COINBRA - FRUTESP S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCI GERALDINA LOPES ESCANHOELA

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS DOS TRABALHADORES
RURAIS E URBANOS AUTÔNOMOS LTDA. - COOPER-
SETRA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO URENHA GOMES

RECORRIDO(S) : VALDIRENE RAMOS

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA MOREIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da Reclamada - - COOPERSETRA, por intempestivo e de-
serto; por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da Re-
clamada - COINBRA FRUTESP, por irregularidade de representa-
ção.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA -
COOPERSETRA. INTEMPESTIVIDADE E DESERÇÃO. A Re-

clamada interpôs o seu recurso de revista no dia 13.05.99, oito dias
após o término do prazo legal. Todavia a possibilidade de prazo em
dobro, prevista pelo art. 191 do CPC, para litisconsortes com pro-
curadores distintos, não se aplica ao processo do trabalho, a teor da
OJ-TST-SBDI-1-310. O apelo, além de intempestivo, revela-se de-
serto, por omissão do depósito preparatório e do recolhimento das
custas processuais, conforme diretriz da Súmula-TST-128. Recurso de
revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA COINBRA
FRUTESP S.A. Apesar de satisfeitos os pressupostos referentes à
tempestividade e preparo, o recurso de revista da Reclamada - COIN-
BRA FRUTESP não merece ser conhecido por irregularidade de
representação. Analisados os autos, verifica-se que o 1º instrumento
de mandato foi revogado tacitamente pelo de fls. 54-55, datado de

22.01.1997. Este segundo instrumento de mandato teve a sua validade
limitada a 31.01.1998, nos termos do art. 1316, IV, do Código Civil
vigente à data da interposição do recurso. A partir daí não existe
qualquer outra procuração em favor da subscritora do recurso de
revista, tampouco sua presença foi registrada em ata de audiência,
para efeito da Súmula 164/TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-625.211/2000.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. -
BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARISA HELENA DIAS ALVES

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO CALAFATI MOYSÉS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
somente quanto ao tema "parcela cheque-rancho - natureza inde-
nizatória", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a integração da parcela cheque-

rancho nas horas extras, férias com 1/3, décimo terceiro salário,
gratificações semestrais, aviso prévio e indenização adicional na res-
cisão, ressalvado o entendimento pessoal da Exma. Ministra Re-
latora.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PARCELA CHE-
QUE-RANCHO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. Reconhecido, nes-
ta Corte, o caráter indenizatório da parcela cheque-rancho, instituída
pelo Banrisul, mediante Resolução, descabe sua integração nas verbas
salariais.

Revista provida no tópico.
DIFERENÇAS DE DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. IN-

TEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS NA GRATIFICAÇÃO SE-
MESTRAL. Arestos paradigmas inespecíficos, por abordarem fun-
damento diverso do acórdão recorrido e inservíveis por extraídos de
fonte de jurisprudência não autorizada pelo TST. Incidência das Sú-
mulas 296 e 337 desta Corte.

Revista não conhecida no tema.

PROCESSO : RR-627.053/2000.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. -
BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : IDÊ PEDROSO MARTINS

A D VO G A D O : DR. ENO ERASMO FIGUEIREDO RODRIGUES LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao
tema "honorários advocatícios", por contrariedade à Súmula 219 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento dos honorários advocatícios, remanescendo à reclamante,
nos termos do art. 790, § 3º, da CLT, apenas o direito ao benefício da
Justiça Gratuita.

EMENTA: CHEQUE-RANCHO E AJUDA-ALIMENTA-
ÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. A divergência jurisprudencial apta a
elevar o recurso de revista ao conhecimento deve abordar as mesmas
premissas que orientaram a decisão regional. Incidência da Súmula nº
296 do TST. Violação direta de dispositivo da Constituição Federal e
de lei ordinária não verificada.

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. A condenação ao pa-
gamento dos honorários advocatícios pressupõe a impossibilidade de
demandar sem prejuízo de sustento próprio ou da família, bem como
a assistência do sindicato da categoria. A ausência deste último re-
quisito viabiliza à autora somente o benefício da Justiça Gratuita.

Recurso de revista conhecido e provido no particular.

PROCESSO : RR-627.143/2000.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : CARLOS URBANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO MASSAMI SONODA

RECORRIDO(S) : HIMALAIA TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO JOSÉ DE CAMARGO ARANHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "seguro-desemprego - indenização", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo
o direito do reclamante à indenização pelo não-fornecimento das
guias do seguro desemprego, restabelecer a sentença.

EMENTA: SEGURO-DESEMPREGO. NÃO-FORNECI-
MENTO DAS GUIAS NO PRAZO LEGAL. INDENIZAÇÃO. O
empregado despedido sem justa causa tem 120 dias, contados da data
da dispensa, para requerer o benefício do seguro-desemprego. In-
cumbe ao empregador o fornecimento do Requerimento do Seguro-
Desemprego, e a Comunicação de Dispensa, devidamente preenchi-
dos com as informações constantes na Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social, no ato da dispensa, ao trabalhador dispensado sem
justa causa.

A condenação da reclamada ao fornecimento das guias do
seguro-desemprego, transcorridos quase 10 anos da data da despe-
dida, é ineficaz para o reclamante, já que ultrapassado o prazo es-
tabelecido pelo órgão governamental para o encaminhamento do pe-
dido.

O não-fornecimento pelo empregador da guia necessária para
o recebimento do seguro-desemprego dá origem ao direito à inde-
nização (Súmula nº 389 do TST).

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento para restaurar a r. sentença que condenou a reclamada ao
pagamento da indenização correspondente.

<!ID765202-32>

PROCESSO : RR-635.763/2000.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA

A D VO G A D O : DR. JAIR FRANCISCO DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. VINICIUS GOULART

RECORRIDO(S) : ADILSON DA SILVA LEITE

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FÁBIO CORTONA RANIERI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "época própria da correção monetária", por
contrariedade à Súmula 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar a incidência do índice da correção monetária do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º, nos
termos da Súmula 381 do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. SISTEMA ELÉTRICO DE POTÊNCIA. DE-
CRETO Nº 93.412/86, ART. 2º, § 1º. A teor da Orientação Ju-
risprudencial 324 da SDI-I, é assegurado o adicional de periculo-
sidade apenas aos empregados que trabalham em sistema elétrico de
potência em condições de risco, ou que o façam com equipamentos e
instalações elétricas similares, que ofereçam risco equivalente, ainda
que em unidade consumidora de energia elétrica, situação demons-
trada consoante fundamentos da decisão impugnada. Esbarra o co-
nhecimento da revista, em decorrência, no óbice do art. 896, § 4º, da
CLT e da Súmula 333 do TST.

Recurso de revista não conhecido.
HONORÁRIOS PERICIAIS. Mantida a condenação ao pa-

gamento do adicional de periculosidade, objeto do laudo pericial,
permanece igualmente inalterada a sucumbência nos honorários pe-
riciais. Por sua vez, desfundamentado o recurso de revista, a teor do
art. 896 da CLT. A recorrente não indica divergência jurisprudencial
ao acórdão regional, nem violação a preceito legal e constitucional.

Recurso de revista não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Pacífico o

entendimento jurisprudencial desta Corte Trabalhista, consubstancia-
do na Súmula 381 do TST (antiga OJ 124 da SDI-I), no sentido de
que o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º.

Recurso de revista conhecido e provido, no tema.

PROCESSO : RR-636.897/2000.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

RECORRIDO(S) : JOÃO DE LIMA PIBER

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

A D VO G A D A : DRA. HELENA DE ALBUQUERQUE DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO NU-
CLEAR. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. MEIA-DIÁRIA. Não viola
a decisão regional o art. 7º, XXIX, da Constituição da República, que
assegura ao trabalhador direito de ação, quanto aos créditos resul-
tantes das relações de trabalho, com prazo prescricional de 5 (cinco)
anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de 2 (dois)
anos após a extinção do contrato de trabalho. Isso porque, do texto
constitucional, infere-se inexistindo extinção do contrato de trabalho,
não há falar em prazo prescricional, que não o qüinqüenal. Nesse
contexto, comungo do entendimento da decisão recorrida de que
começa a fluir o biênio prescricional tão-somente da extinção do
contrato de trabalho. Aplicável, no caso, a prescrição qüinqüenal e
não a orientação vertida na Súmula 294 do TST.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL. MEIA-DIÁRIA. Por di-
vergência jurisprudencial, o recurso de revista não merece conhe-
cimento. Os arestos transcritos analisam situações absolutamente dis-
tintas da apreciada na decisão recorrida, sem nenhuma relação ao
tema tratado "meia-diária". Incidência da Súmula 296 do TST. De
outra parte, violação alguma dos arts. 444 da CLT e 37 da Cons-
tituição da República, se detecta, à falta de pronunciamento do acór-
dão regional acerca de suas normas, enquanto expresso, no que tange
ao art. 468 da CLT, considerando caracterizada a alteração unilateral
lesiva ao empregado e nula de pleno direito, na medida em que
afronta as disposições legais contidas no art. 458 da CLT e no art. 7º,
inciso VI, da Carta Magna, permanecendo incólumes.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-639.526/2000.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LI-
QUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA MORALINA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : CLAYTON BORGES

A D VO G A D A : DRA. MARLÚCIA RÉGIA CARRIJO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.



Nº 210, quarta-feira, 1 de novembro de 2006938 1ISSN 1677-7018

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SA-
LARIAIS. DESVIO DE FUNÇÃO. Tribunal Regional que reconhece
o desvio funcional e considera devidas as diferenças salariais de-
correntes, sem determinar o reenquadramento do autor, julga em
consonância com a Orientação Jurisprudencial 125 da SDI-I do TST
e não ofende o art. 37, I e II, da Constituição Federal, porquanto a
decisão não implicou investidura em cargo ou emprego público sem
aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos.
Incidência da Súmula 333/TST e § 4º do art. 896 da CLT.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PERÍCIA. LO-
CAL DE TRABALHO DESATIVADO. A tese adotada no acórdão
recorrido se coaduna com a Orientação Jurisprudencial 278 da SDI-I
desta Corte que assevera, quando impossível a realização de perícia
para aferição da insalubridade, ser admissível a utilização de outros
meios de prova, pelo julgador. Incidência da Súmula 333/TST e § 4º
do art. 896 da CLT.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-642.933/2000.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : VALTER DA SILVA PINHO

A D VO G A D O : DR. CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D A : DRA. SONIA MARIA COSTEIRA FRAZÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REINTEGRAÇÃO
NO EMPREGO. DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA. SOCIEDADE
DE ECONOMIA MISTA. Decisão regional em consonância com a
Orientação Jurisprudencial nº 247 da SDI-I desta Corte. Aplicação do
art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 do TST. Inadmissibilidade da
revista por afronta a decreto, lei municipal e norma coletiva, a teor do
art. 896 da CLT. Contrariedade à Súmula 277/TST não configurada.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-644.486/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LI-
QUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : RAMIRO FERNANDES

A D VO G A D O : DR. KLEVERSON MESQUITA MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da primeira reclamada, Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (em
liquidação), somente quanto ao tema "aviso prévio de 60 dias -
previsão em CCT - integração nas verbas rescisórias", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento; e não conhecer
do recurso de revista da segunda reclamada, Ferrovia Centro Atlân-
tica S.A.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA REDE FERRO-
VIÁRIA FEDERAL (EM LIQUIDAÇÃO). CONTRATO DE CON-
CESSÃO. SUCESSÃO DE EMPREGADORES. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. LIMITAÇÃO. Hipótese em que reconhecida
a sucessão de empregadores em face da concessão de serviço público,
mediante contrato de arrendamento, e imputada responsabilidade sub-
sidiária à Rede Ferroviária Federal S.A. quanto aos efeitos do con-
trato de trabalho extinto um dia após a concessão. Decisão em con-
sonância com item I da Orientação Jurisprudencial 225 da SDI-I do
TST. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.

HORAS EXTRAS. ACORDO TÁCITO DE COMPEN-
SAÇÃO. Decisão regional em que salientada a não-comprovação do
requisito previsto na norma coletiva para a adoção do regime de
compensação, qual seja, a anuência expressa do empregado, e de-
terminado o pagamento apenas do adicional de horas extras, em
consonância com a da Súmula 85, itens I e III do TST. Aplicação da
art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.

Revista não conhecida no tema.
AVISO PRÉVIO DE 60 DIAS. PREVISÃO EM CCT. IN-

TEGRAÇÃO NAS VERBAS RESCISÓRIAS. Não traduz exegese
ampliativa de cláusula normativa o comando de integração do aviso
prévio de 60 dias, previsto em acordo coletivo, tempo de serviço. A
dilatação do prazo mínimo legal não desvirtua a natureza da parcela,
máxime quando inexistente, na norma coletiva, qualquer limitação a
respeito. Assim, diante da previsão legal de que o aviso prévio integra
o tempo de serviço - artigo 487, § 1º da CLT - devida a repercussão
do período respectivo no cálculo das verbas rescisórias.

Revista conhecida e não-provida no tópico.
RECURSO DE REVISTA DA FERROVIA CENTRO

ATLÂNTICA S.A. NULIDADE DO JULGADO. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Argüição de nulidade que se exa-
mina sob o enfoque da OJ 115 da SDI-I/TST a afastar a afronta aos
preceitos do artigo 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal e artigos
535 do CPC e o conflito de teses. Acórdão recorrido que expres-
samente se manifesta sobre as questões objeto de embargos decla-
ratórios. Inexistente ofensa aos artigos 93, IX, da Lei Maior e 832 da
C LT.

SUCESSÃO DE EMPREGADORES. CONCESSÃO DE
SERVIÇOS PÚBLICOS. ARRENDAMENTO. ILEGITIMIDADE
PASSIVA E RESPONSABILIDADE DA RFFSA. Decisão regional
em consonância com o item I, da Orientação Jurisprudencial 225 da
SDI-I do TST. Aplicação do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula
3 3 3 / T S T.

LITISPENDÊNCIA. ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE. AÇÃO COLETIVA E AÇÃO INDIVIDUAL. Não agride o art.
8º, III, da Carta Magna, a exigência de que o nome do reclamante
conste no rol dos substituídos, em ação ajuizada pelo Sindicato da
categoria, com o mesmo objeto. Arestos inespecíficos.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E PERICULOSI-
DADE. PERÍCIA. LOCAL DE TRABALHO DESATIVADO.
Arestos paradigmas inespecíficos por não abordarem todos os fun-
damentos do acórdão recorrido. Aplicação das Súmulas 23 e 296 do
TST. Violação dos arts. 193 e 195 da CLT não demonstrada.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CONTATO DE
RADIAÇÃO NÃO IONIZANTE E HIDROCARBONETOS
AROMÁTICOS. O Tribunal de origem não adotou tese acerca da
delimitação do tempo de exposição ao agente nocivo, matéria que se
encontra preclusa em decorrência da ausência de prequestionamento,
nos moldes da Súmula 297/TST.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. NATUREZA IN-
DENIZATÓRIA. REFLEXOS. A decisão hostilizada encontra-se
em consonância com o disposto na Súmula 139 desta Corte uni-
formizadora. Incidência do artigo 896, § 4º, da CLT e da Súmula
3 3 3 / T S T.

HONORÁRIOS PERICIAIS. REDUÇÃO. O Tribunal Re-
gional reputou razoável o valor estipulado pelo Juízo de primeiro
grau, aos honorários periciais, em face do trabalho realizado. A Sú-
mula 126/TST obstaculiza o recurso, uma vez que as razões es-
grimidas na revista no sentido de que o valor dos honorários não
condiz com o trabalho realizado pelo perito, não prescinde do re-
volvimento de fatos e provas, vedado nesta fase recursal.

COMPENSAÇÃO. PARCELAS PAGAS AO MESMO
TÍTULO. Óbice da 126/TST, uma vez consignada pelo Tribunal
Regional a inexistência de parcelas quitadas sob mesmo título, pas-
síveis de compensação.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS.
MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO
CPC. Violação dos artigos 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da Lei Maior,
832 da CLT, e 535 e 538 do CPC não configurada quanto à multa do
art. 538, parágrafo único, do CPC, claramente expresso na decisão
recorrida que a embargante objetivava o debate acerca de decisões já
decididas, sem observância das hipóteses do artigo 535 do CPC.
Arestos inespecíficos.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-644.493/2000.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LI-
QUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : NERI DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO ARMANDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da primeira reclamada, Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (em
liquidação), somente quanto aos temas "sucessão de empregadores -
contrato de concessão - responsabilidade solidária - limitação" e "avi-
so prévio de 60 dias - previsão em CCT - integração nas verbas
rescisórias", ambos por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento, quanto ao primeiro tema, para limitar a respon-
sabilidade subsidiária da recorrente ao período anterior à concessão
dos serviços públicos e, quanto ao segundo, negar-lhe provimento; e
conhecer do recurso de revista da segunda reclamada, Ferrovia Centro
Atlântica S.A., somente quanto ao tema "honorários periciais - atua-
lização", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que a atualização dos honorários periciais
observe o art. 1º da Lei nº 6.899/81.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA REDE FERRO-
VIÁRIA FEDERAL (EM LIQUIDAÇÃO). CONTRATO DE CON-
CESSÃO. SUCESSÃO DE EMPREGADORES. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. LIMITAÇÃO. Hipótese em que reconhecida
a sucessão de empregadores em face da concessão de serviço público,
mediante contrato de arrendamento, e imputada responsabilidade sub-
sidiária à Rede Ferroviária Federal S.A. quanto aos efeitos do con-
trato de trabalho extinto após a concessão. Aplicação da Orientação
Jurisprudencial 225, item I, da SDI-I do TST, respondendo a RFFSA,
subsidiariamente, apenas quanto aos créditos relativos ao período
anterior à concessão.

Revista provida no tema.
AVISO PRÉVIO DE 60 DIAS. PREVISÃO EM CCT. IN-

TEGRAÇÃO NAS VERBAS RESCISÓRIAS. Não caracteriza in-
terpretação ampliativa de cláusula normativa o comando de inte-
gração do aviso prévio de 60 dias, previsto em acordo coletivo, no
tempo de serviço, uma vez que a dilatação do prazo mínimo legal não
desvirtua a natureza da parcela, máxime quando inexistente, no pró-
prio acordo coletivo, qualquer limitação quanto a seus efeitos. Assim,
diante da previsão legal no sentido de que o aviso prévio integra o
tempo de serviço - artigo 487, § 1º da CLT - devida a repercussão do
período correspondente no cálculo das verbas rescisórias.

Revista não-provida no tópico.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. CONTATO
INERMITENTE. Razões recursais cujo exame não pres-

cinde do revolvimento de fatos e provas, com óbice na Súmula
126/TST, diante da decisão regional que, forte na perícia realizada,
conclui pela exposição habitual e intermitente do reclamante à pe-
riculosidade ao feitio legal.

Revista não conhecida no item.

ADICIONAL DE PENOSIDADE. COMPENSAÇÃO. O re-
cebimento simultâneo dos adicionais de periculosidade e penosidade
não agride o art. 193, § 2º, da CLT, por se tratar de parcelas de
natureza e origem totalmente diversas.

Revista não conhecida no particular.
RECURSO DE REVISTA DA FERROVIA CENTRO

ATLÂNTICA S.A. NULIDADE DO JULGADO. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Argüição de nulidade que se exa-
mina sob o enfoque da OJ 115 da SDI-I/TST a afastar a afronta aos
preceitos do artigo 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal e artigos
535 do CPC e o conflito de teses. Acórdão recorrido que expres-
samente se manifesta sobre as questões objeto de embargos decla-
ratórios. Inexistente ofensa aos artigos 93, IX, da Lei Maior e 832 da
C LT.

SUCESSÃO DE EMPREGADORES. CONCESSÃO DE
SERVIÇOS PÚBLICO. ARRENDAMENTO. ILEGITIMIDADE
PASSIVA E RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA RFFSA.
Decisão regional em consonância com o item I da Orientação Ju-
risprudencial 225 da SDI-I do TST. Aplicação do art. 896, § 4º, da
CLT e da Súmula 333/TST.

COMPENSAÇÃO. PARCELAS PAGAS AO MESMO
TÍTULO. Óbice da 126/TST, uma vez consignado pelo Tribunal
Regional a inexistência de parcelas quitadas sob mesmo título, pas-
síveis de compensação.

Revista não conhecida nos temas.
HONORÁRIOS PERICIAIS. ATUALIZAÇÃO. Conforme

asseverado na OJ-198 da SDI-I do TST, a atualização dos honorários
periciais é fixada pelo art. 1º da Lei nº 6.899/81, aplicável a débitos
resultantes de decisões judiciais.

Revista provida no tópico.

PROCESSO : ED-RR-657.424/2000.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE TRANS-
PORTES E TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : GIDEONE GALÚCIO XAVIER

A D VO G A D O : DR. DELIAS TUPINAMBÁ VIEIRALVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. CONVERSÃO
DA URV. MEDIDA PROVISÓRIA 434/94. CONVENÇÃO COLE-
TIVA DE TRABALHO. SÚMULA 375/TST. INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO. REJEIÇÃO. Fundamentada, a decisão embargada, quanto
à aplicação da Súmula 375/TST sobre o tema relativo às diferenças
decorrentes da aplicação de cláusula coletiva à conversão do salário
em URV, em detrimento da legislação de política salarial, não existe
omissão justificadora da oposição de embargos de declaração, cons-
tatando-se, apenas, o inconformismo da parte com a decisão que lhe
foi desfavorável.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-659.267/2000.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

RECORRIDO(S) : ISRAEL MOREIRA XAVIER

A D VO G A D A : DRA. ALDA MARIA MARIGLIANI

RECORRIDO(S) : LIMPADORA CALIFÓRNIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA LUCI DE CAMARGO E MELO

DECISÃO:Por unanimidade, preliminarmente, determinar a
reautuação do processo para constar também como recorrida a pri-
meira reclamada LIMPADORA CALIFÓRNIA LTDA e não conhecer
do recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. De-
cisão regional em consonância com a Súmula 331, IV, desta Corte,
que consagra tese da responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços pelas obrigações trabalhistas inadimplidas da empresa pres-
tadora, incluídos os órgãos da administração direta, das autarquias,
das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de
economia mista. Convém registrar que referida Súmula teve sua ori-
gem no julgamento, pelo Tribunal Pleno desta Corte, do Incidente de
Uniformização Jurisprudencial nº IUJ-RR-297.751/1996, em que ana-
lisada a matéria à luz do art. 71 da Lei 8.666/1993. Aplicação do art.
896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.

Recurso de revista não-conhecido.

PROCESSO : RR-659.344/2000.8 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : GERALDO FIRMINO DE ABREU

A D VO G A D O : DR. ALBERTO PEDRINI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SÃO JORGE TRANSPORTES ESPECIAIS S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCILENE SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
MOTORISTA. Consoante emerge da decisão recorrida, a matéria é
eminentemente fática, no tocante ao pagamento das horas extras, em
especial no depoimento do reclamante no sentido de que, segundo
consigna, as horas extras laboradas foram pagas, conforme contra-
cheques juntados, o que atrai a aplicação da Súmula 126/TST. Quanto
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à desconsideração dos intervalos entre as rotas cumpridas, o acórdão
regional não viola o art. 4º da CLT, uma vez que consigna que ficava,
o autor, "liberado" no período correspondente, nem restou demons-
trada divergência jurisprudencial hábil, seja por inespecífico um dos
arestos colacionados (Súmula 296/TST), seja por oriundo, o segundo,
de Turma desta Corte, em desatenção ao art. 896, "a", da CLT. De
contrariedade à Súmula 118/TST não se pode cogitar, uma vez não
apreciada a lide sob tal ótica.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-674.635/2000.6 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO RAMACCIOTTI

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 10

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. PRESSU-
POSTO DA AÇÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 119
DA E. SBDI-1 E ARTIGO 794 DA CLT. Como demonstrado quando
do julgamento da revista, o e. TRT da 17ª Região decidiu a questão
relativa à extinção do processo sem julgamento de mérito ao fun-
damento de que o acordo coletivo de trabalho em que se funda o
pedido é documento indispensável à propositura da ação. Ora, nesse
contexto, tratando-se de controvérsia acerca de pressuposto da ação, a
rejeição dos embargos de declaração opostos pelo Reclamado não
implica prejuízo processual, por força da Orientação Jurisprudencial
nº 119 da e. SBDI-1 e do artigo 794 da CLT. Saliente-se que essa
conclusão é reforçada pela constatação de que o mérito da revista do
sindicato, a saber, a suposta violação dos artigos 283 e 267, I, do CPC
pelo e. TRT da 17ª Região, foi apreciado por esta e. Turma, sem
óbice da Súmula nº 297 do TST. Embargos de declaração rejei-
tados.

PROCESSO : RR-675.299/2000.2 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MARIANO RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A. - BEM

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os re-
cursos de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
FOLGAS REMUNERADAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. PLA-
NO BRESSER. QUITAÇÃO DA PARCELA EM ACORDO CO-
LETIVO. Não demonstrado conflito jurisprudencial apto ao confronto
de teses, torna-se inviável o conhecimento do recurso de revista, em
face do que dispõe a alínea "a" do art. 896 da CLT e a Súmula 296
do C. TST. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DO BANCO. FOLGAS RE-
MUNERADAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. PLANO VERÃO.
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. ADESÃO A PDV. In-
viável a reforma da v. decisão recorrida quando nenhum dos arestos
colacionados com o fim de demonstrar dissenso jurisprudencial pos-
sibilita o conhecimento do recurso de revista. Nenhum deles examina
caso em que o v. acórdão confirma o pagamento das folgas não
compensadas em virtude da adesão do empregado a Plano de De-
missão Voluntária. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-675.320/2000.3 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : RENATO FIRME DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. EUSTÁCHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOTTI

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MALTA FILHO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do reclamante e conhecer do recurso de revista da reclamada
por contrariedade à Súmula 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformando a decisão regional, restabelecer a sentença
de improcedência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
AJUDA-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. Jurisprudência
desta Corte no sentido de que a ajuda-alimentação fornecida por
empresa participante do Programa de Alimentação ao Trabalhador -
PAT, instituído pela Lei nº 6.321/76, não tem caráter salarial. Co-
nhecimento da revista que encontra óbice no art. 896, § 4º, da CLT e
na Súmula 333/ TST.

Recurso de revista não conhecido.
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. HONORÁ-

RIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 219/TST. Como deflui da Sú-
mula 219/TST, no processo do trabalho a condenação em honorários
advocatícios pressupõe a assistência sindical e a percepção de salário
inferior ao dobro do salário mínimo ou situação econômica que não
permita ao autor demandar sem prejuízo do sustento próprio ou da
respectiva família, além da sucumbência, inocorrente na espécie.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-684.587/2000.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : A. ANGELONI & COMPANHIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. SANDRO STEINER

RECORRIDO(S) : VALMIR MOROSO

A D VO G A D O : DR. IREMAR GAVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MENSALISTA. RE-
FLEXOS DAS HORAS EXTRAS NO REPOUSO SEMANAL RE-
MUNERADO. Decisão regional em consonância com a Súmula
172/TST e com o art. 7º, da Lei nº 605/49. Em qualquer hipótese,
arestos paradigmas inespecíficos (Súmula 296/TST), convergentes ou
oriundos do mesmo Tribunal prolator do acórdão recorrido, em de-
satenção ao art. 896, "a", da CLT, insuscetíveis enquanto tais, de
configurar divergência jurisprudencial válida.

QUEBRA-DE-CAIXA. NATUREZA JURÍDICA. Acórdão
regional que, ao atribuir natureza salarial à quebra de caixa, mantendo
o deferimento de seus reflexos, guarda conformidade com a juris-
prudência desta Corte Superior. Inviável, em decorrência, o conhe-
cimento do recurso de revista, forte no art. 896, § 4º, da CLT e na
Súmula 333/TST.

Recurso de revista não-conhecido.

PROCESSO : RR-695.985/2000.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S.A.

A D VO G A D O : DR. DIOGO FADEL BRAZ

RECORRIDO(S) : VALDIR DONDONES

A D VO G A D O : DR. GERSON WISTUBA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos temas (a) "descontos de imposto de renda", por diver-
gência jurisprudencial, (b) "horas extras - acordo de compensação de
horário", por contrariedade à Súmula 85, IV, do TST e (c) "horas
extras - minutos que antecedem e sucedem a jornada normal", por
contrariedade à Súmula 366 do TST (ex-OJ 23 da SDI-I do TST); e,
no mérito, dar-lhe provimento para (a) determinar sejam efetuados os
descontos de imposto de renda sobre o valor total da condenação,
observadas as verbas tributáveis, calculado ao final, nos moldes da
Súmula 368, II, do TST; (b) restringir ao adicional respectivo a
condenação em horas extras, no tocante às horas compensadas, man-
tida a condenação quanto à hora com o adicional no que tange às
excedentes a 44 semanais e (c) excluir da condenação os minutos
residuais de até cinco minutos antes do início e após o término da
jornada normal, caso esse limite não tenha sido ultrapassado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS DE
IMPOSTO DE RENDA. Consoante entendimento desta Corte vertido
na Súmula 368 II, por conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs
32 e 228, é do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das
contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do em-
pregado, oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em relação
aos descontos fiscais, sobre o valor total da condenação, referente às
parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº
8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT nº 03/2005.

Recurso de revista conhecido e provido no tema.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FORNECIMENTO

DO APARELHO DE PROTEÇÃO. EFEITO. Decisão regional em
harmonia com a jurisprudência desta Corte, sedimentada na Súmula
289/TST, segundo a qual o simples fornecimento do aparelho de
proteção pelo empregador não o exime do pagamento do adicional de
insalubridade. Cabe-lhe tomar as medidas que conduzam à dimi-
nuição ou eliminação da nocividade, entre as quais as relativas ao uso
efetivo do equipamento pelo empregado, atraindo o art. 896, § 4º, da
CLT. E para concluir de forma diversa quanto aos EPIs, seu efetivo
uso e eficácia, indispensável o revolvimento do conjunto probatório,
vedado pela Súmula 126/TST.

Recurso de revista não conhecido.
HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE

HORÁRIO. A jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula
85, IV, do TST, é de que a prestação de horas extras habituais
descaracteriza o acordo de compensação de jornada. Nesta hipótese,
as horas que ultrapassam a carga horária semanal normal devem ser
pagas como horas extraordinárias, considerado o valor da hora mais o
adicional, ficando restrita a condenação no tocante àquelas destinadas
à compensação, ao adicional respectivo.

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido no
tópico.

HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SU-
CEDEM A JORNADA NORMAL. Decisão regional, que considerou
todos os minutos registrados nos cartões-de-ponto, como tempo real
de trabalho e à disposição do empregador, na forma do art. 4º da CLT,
sem ressalvar os cinco minutos antes e/ou após a duração normal da
jornada, previstos na primeira parte da Súmula 366 do TST (ex-OJ 23
da SDI-I, contraria, sem dúvida, tal comando.

Recurso de revista conhecido e provido no particular.

PROCESSO : RR-701.326/2000.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : VALDIR VITOR DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
ÔNUS DA PROVA. DECISÃO QUE SE BASEIA EM FATOS PRO-
VADOS. SÚMULA 126 DO TST. Não se viabiliza o conhecimento
de recurso de revista em que, sob a alegação de violação de dis-
positivos de lei e divergência jurisprudencial, busca-se o reexame de
fatos e prova, objetivando a reforma da decisão regional em que se
deferiu o pagamento de horas extras e reflexos. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-711.574/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : COMIG - COMPANHIA MINERADORA DE MINAS GE-
RAIS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

RECORRIDO(S) : MANOEL WALDOMIRO DA SILVA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: ADMINISTRAÇÃO INDIRETA. INTERME-
DIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA.

1. "Contrato de prestação de serviços. Legalidade. IV - O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (Lei
nº 8.666/93, artigo 71)." Inteligência da Súmula nº 331, IV, do
T S T.

2. Estando a decisão regional em consonância com o teor do
item IV da Súmula nº 331, a revista não se credencia ao conhe-
cimento por divergência jurisprudencial, em face do óbice previsto no
§ 4º do artigo 896 da CLT e na Súmula nº 333 do TST, assim como
em face da alegada violação ao artigo 71, da Lei 8.666/93, na medida
em que o processo de pacificação de jurisprudência procedido por
esta Corte, pressupõe a legalidade e a constitucionalidade dos en-
tendimentos sumulados. Revista não conhecida.

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. A
pretensão de ter limitada a condenação ao pagamento apenas do
adicional de sobrejornada pela não concessão integral do intervalo
intrajornada encontra óbice na Orientação Jurisprudencial nº 307 da
SBDI-1. Revista não conhecida.

AVISO PRÉVIO. A alegação da recorrente de que impug-
nara o pedido de novo aviso prévio em razão de eventual ausência de
redução da jornada prevista no artigo 488 da CLT revela-se refratária
ao âmbito de cognição deste Tribunal, a teor da Súmula nº 126, em
face da consignação do Regional de que não o contestara espe-
cificamente, o que afasta a propalada afronta aos artigos 48, 320 e
333, I, do CPC e 818 da CLT, bem como a especificidade do aresto
colacionado que parte da premissa negada pelo acórdão recorrido.
Revista não conhecida.

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES APLICÁ-
VEIS.

Estando a decisão regional em consonância com o teor da
Orientação Jurisprudencial nº 302 da SDI-1/TST, a revista não merece
ter curso, por divergência jurisprudencial, nos termos da Súmula nº
333 do TST, assim como por violação legal, a teor da Orientação
Jurisprudencial nº 336 da SDI-1/TST.

Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-718.607/2000.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : PAULO EDISON CASTRO

A D VO G A D A : DRA. LEONORA POSTAL WAIHRICH

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - CIENTEC

PROCURADOR : DR. MARCELO GOUGEON VARES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do reclamante. Por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista da reclamada por contrariedade à Súmula nº 363 do C. TST e,
no mérito, dar-lhe parcial provimento para manter a condenação ex-
clusivamente quanto aos valores referentes aos depósitos do FGTS do
segundo vínculo. Oficiem-se as autoridades competentes, tendo em
vista o disposto no § 2º do artigo 37 da Constituição Federal. Em
razão do que restou decidido, fica prejudicada a análise do recurso de
revista do reclamante nos aspectos em que aborda a sua estabilidade
no emprego e o pedido sucessivo de pagamento de verbas rescisórias,
inclusive quanto ao cálculo da multa rescisória, eis que atrelado à
declaração de unicidade contratual que não foi reconhecida. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. OJ Nº 177 DA SB-
DI-1 DO TST. "A aposentadoria espontânea extingue o contrato de
trabalho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na em-
presa após a concessão do benefício previdenciário. Assim sendo,
indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à
aposentadoria" (OJ 177 da SBDI-1 do TST). Recurso de revista não
conhecido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA. CONTRATO NULO. SÚMULA 363
DO TST. Mostra-se contrária à Súmula 363 do C. TST decisão
regional que defere pedido de pagamento de verbas rescisórias, in-
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cluindo aviso prévio e multa de 40%, pois, nos termos do artigo 453
da CLT, a aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho,
e, sendo a reclamada uma entidade integrante da Administração Pú-
blica Indireta, a eventual continuidade na prestação de serviços do
aposentado dependeria de prévia aprovação em concurso público,
conforme preceitua o inciso II do artigo 37 da Constituição Federal,
sob pena de nulidade do ato, sendo devido apenas o pagamento das
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Recurso de revista co-
nhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-719.656/2000.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : GERALDO MAGELA GARCIA

A D VO G A D O : DR. JORGE BERG DE MENDONÇA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SOCIAL
- FORLUZ

A D VO G A D A : DRA. ILMA CRISTINE SENA LIMA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CE-
MIG

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH ROCHA FERMÁN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamante por violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal
e, no mérito, dar-lhe provimento para, acolhendo a preliminar de
nulidade, determinar o retorno dos autos à origem para que o Eg.
Tribunal Regional julgue os embargos de declaração interpostos, nos
termos da fundamentação. Prejudicada a análise dos demais temas do
recurso, bem como do recurso de revista adesivo interposto pela
segunda reclamada, Fundação Forluminas de Seguridade Social. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
CLT, ARTIGO 832 E CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTIGO 93,
IX. A iterativa e notória jurisprudência do Colendo Tribunal Superior
do Trabalho é no sentido de que o órgão judicial deve fundamentar
sua decisão, oferecendo respostas aos temas propostos pelas partes,
principalmente por considerar que o conhecimento do recurso de
revista exige o prequestionamento da matéria a ser devolvida a esta
instância superior (Súmula 297). Não obstante o juiz não esteja obri-
gado a examinar todos os argumentos expendidos pela parte, é seu
dever examinar as questões que se revelem fundamentais para o
deslinde da controvérsia. Sendo obrigação do Estado prestar a tutela
jurisdicional de forma completa e fundamentada, o não atendimento
desse preceito constitucional torna nula a decisão. Recurso de revista
conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA ADESIVO INTERPOSTO PE-
LA SEGUNDA RECLAMADA, FUNDAÇÃO FORLUMINAS
DE SEGURIDADE SOCIAL - FORLUZ. Em face do acolhimento
da preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e da
determinação de retorno dos autos à origem para que o Eg. Tribunal
Regional julgue os embargos de declaração interpostos, analisando as
questões ali expostas, nos termos da fundamentação, fica prejudicada
a análise do recurso de revista adesivo.

PROCESSO : RR-723.728/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : EDSON ANTÔNIO TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA E DESCANSO SEMANAL. A concessão de in-
tervalo intrajornada e de descanso semanal não descaracteriza o re-
gime de turnos ininterruptos de revezamento, com jornada de seis
horas, objeto do art. 7º, XIV, da Constituição da República, consoante
Súmula 360/TST.

TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. HO-
RISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. DEVIDOS. Inexis-
tindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado ho-
rista submetido ao regime de turnos ininterruptos de revezamento faz
jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, com
o respectivo adicional (OJ 275 da SDI-I do TST). Incidência do art.
896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. DI-
VISOR 180. A decisão regional que determina a aplicação do divisor
180 no cálculo do salário-hora de empregado submetido a jornada de
seis horas, em razão do sistema de turnos ininterruptos de reve-
zamento, está em consonância com atual, iterativa e notória juris-
prudência do TST, consoante precedentes da SDI-I.

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. TEMPO À
DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR. ÔNUS DA PROVA. Decisão
regional em sintonia com o entendimento vertido na Súmula 366/
TST, que consagra a tolerância da variação de até cinco minutos por
registro, na entrada e na saída, observado o limite máximo de dez
minutos diários. Inviável, em decorrência, o conhecimento da revista
forte no art. 896, § 4º, da CLT, a inviabilizar o exame dos pres-
supostos específicos do recurso apresentados.

HORAS EXTRAS. CONFISSÃO PRESUMIDA. A RT.
359 do CPC. A decisão atacada, que reflete o descumprimento do
comando judicial de apresentação dos registros horários, está em
consonância com o item I da Súmula 338/TST, o que constitui óbice
ao conhecimento do recurso de revista, a teor do art. 896, § 4º, da
CLT e da Súmula 333/TST.

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES DA CEF.
Desfundamentada a revista, à falta de indicação de violação, con-
trariedade e/ou divergência jurisprudencial.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-724.898/2001.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : FRANCISCO MILTON SANTOS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BARTILOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
1 - JULGAMENTO ULTRA PETITA.
Tendo o acórdão regional consignado que o deferimento das

horas extras se deu com base nos horários anotados nos cartões ponto,
e nos limites postos na própria defesa da Recorrente, não há que se
cogitar acerca da violação à literalidade dos artigos 128 e 460, do
CPC, em face do deferimento do pedido de pagamento de horas
extras, porquanto a referida condenação encontra-se dentro dos li-
mites objetivos da lide. Não conheço.

2 - FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA. SUCESSÃO.
RESPONSABILIDADE TRABALHISTA. Sobre o assunto, esta c.
Corte já pacificou entendimento, mediante a Orientação Jurispru-
dencial nº 225 da SBDI-1, segundo a qual "celebrado contrato de
concessão de serviço público em que uma empresa (primeira con-
cessionária) outorga a outra (segunda concessionária), no todo ou em
parte, mediante arrendamento, ou qualquer outra forma contratual, a
título transitório, bens de sua propriedade: I - em caso de rescisão do
contrato de trabalho após a entrada em vigor da concessão, a segunda
concessionária, na condição de sucessora, responde pelos direitos
decorrentes do contrato de trabalho, sem prejuízo da responsabilidade
subsidiária da primeira concessionária pelos débitos trabalhistas con-
traídos até a concessão;". Extrai-se dessa interpretação que a res-
ponsabilidade pelos direitos trabalhistas decorrentes do contrato de
trabalho mantido é da recorrente e apenas subsidiariamente da RFF-
SA, hipótese não aventada nas razões de revista. Fica afastada, assim,
a violação aos dispositivos legais e o dissenso pretoriano alegado,
ante os limites preconizados no artigo 896, § 4º, da CLT, bem como
na Súmula nº 333 do TST. Recurso não conhecido.

3 - HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. O Regional
dirimiu a controvérsia sob a análise do conjunto fático-probatório,
louvando-se no princípio da persuasão racional do artigo 131 do CPC,
apurando diferença de horas extras não quitadas pelo cotejo dos
cartões ponto e recibos de pagamento, insuscetível de reexame nesta
Instância Superior, a teor da Súmula nº 126 do TST. Indenes de
ofensa, assim, os artigos 818 da CLT e 333, inciso I, do CPC. Revista
não conhecida.

PROCESSO : AIRR-729.407/2001.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JOSÉ DOS SANTOS FONTOURA

A D VO G A D O : DR. NEMÉSIO LEAL ANDRADE SALLES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO
ILEGÍVEL. NÃO-CONHECIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº
9.756/98. TRASLADO DEFICIENTE. Com o advento da Lei nº
9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do número de peças
indispensáveis à formação do instrumento, notadamente porque visa a
possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios autos, no
caso de ser provido o agravo. Não se conhece do agravo de ins-
trumento quando ilegível o protocolo da petição do recurso de revista,
a impossibilitar a aferição da tempestividade do apelo.

PROCESSO : AIRR-730.567/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CINIRA DE ALMEIDA ALVES

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO ABREU CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ROZANA REZENDE SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MO-
RAL. LER. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. Inviável a re-
forma da v. decisão recorrida, amparada em laudo pericial, e que
entendeu não haver nexo causal entre a doença do empregado e o
comportamento da empresa. Incidência da Súmula 126 do C. TST.

PROCESSO : RR-734.310/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : TOMÉ PAUFERRO DE PÁDUA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
CONTROLES DE FREQÜÊNCIA. VALIDADE DAS FIP's. VERA-
CIDADE DA JORNADA DE TRABALHO. PRESUNÇÃO RELA-
TIVA. PROVA EM CONTRÁRIO. DESPROVIMENTO. Não pode
ser conhecido o recurso de revista, quando a decisão regional en-
contra-se em conformidade com o entendimento consagrado na Sú-
mula 338, item II, desta C. Corte. O que pretende a parte recorrente
é reexame do fato controvertido e da prova produzida, pretensão que
encontra óbice na Súmula 126/TST.

PROCESSO : ED-RR-734.871/2001.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. RODOLFO GOMES AMADEO

EMBARGADO(A) : LUCI NAJAR

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO
DO TRIBUNAL REGIONAL QUE CONCLUI PELA SOLIDARIE-
DADE DOS RECLAMADOS. SUCESSÃO DO BANCO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO S.A. PELO BANCO BANERJ S.A. E
DESSE ÚLTIMO PELO BANCO ITAÚ S.A. RECONHECIDA
APÓS INTERPOSIÇÃO DA REVISTA. PEDIDO DE PROSSEGUI-
MENTO DA AÇÃO SOMENTE CONTRA O ITAÚ. IMPOSSIBI-
LIDADE. Contra o v. acórdão da Corte Regional, que manteve a
solidariedade entre os bancos Reclamados mas julgou a ação im-
procedente, somente a Reclamante interpôs recurso de revista, com o
objetivo de reformá-lo no mérito e também de ver mantida a res-
ponsabilidade solidária de ambos os Reclamados. Na petição de fl.
580, repetida às fls. 612-613, os bancos Reclamados se manifestam
conjuntamente, reconhecendo a sucessão do Banco do Estado do Rio
de Janeiro S.A. pelo Banco Banerj S.A. e requerendo o prosse-
guimento do feito apenas quanto a esse último, requerimento esse
com o qual a Reclamante concorda (fls. 582-583). Ora, considerando-
se que a Reclamante não foi sucumbente no tema "solidariedade", e
tendo-se em vista que os Reclamados, embora sucumbentes, não se
insurgiram contra aquela decisão por meio da interposição de recurso
de revista, conclui-se que se operou o trânsito em julgado da decisão
no particular, nos termos da Súmula nº 100, II, do TST. Logo, o
eventual deferimento do pedido de prosseguimento do feito apenas
quanto ao Banco Banerj S.A. implicaria reforma do v. acórdão do
Tribunal Regional, que, como demonstrado, concluiu pela solida-
riedade entre os Reclamados - e essa reforma somente pode ocorrer
por meio de ação rescisória, e não por meio de apreciação de mera
petição. Finalmente, quando do julgamento da revista, a solidariedade
foi apreciada apenas em razão da ausência de interesse recursal da
Reclamante, único tema devolvido na revista e passível de exame na
presente fase processual. Não houve, é certo, apreciação do pedido de
prosseguimento do feito apenas em relação ao Banco Itaú S.A., mas
isso não implica omissão pois, como demonstrado, o deferimento de
tal pedido importaria na reforma de decisão transitada em julgado por
força de mera petição - absolutamente desprovida de natureza de ação
rescisória ou recursal porque intempestiva e formalmente inepta para
atender os requisitos dos artigos 485 do CPC e 896 da CLT, res-
pectivamente. Embargos de declaração acolhidos apenas para prestar
esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-735.968/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : VITO TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : AMARILDO RICARDO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 10

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO QUE DEIXA DE
EXAMINAR A POSSÍVEL VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, XXXV,
LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 COM BASE
NA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 115 DA E. SBDI-1.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. Os argumentos da Reclamada relativos
à suposta omissão de análise do artigo 5º, XXXV, LIV e LV, da
Constituição Federal de 1988 são manifestamente improcedentes. Pri-
meiro, porque ainda que ad argumentandum tantum o excelso STF
venha esporadicamente acolhendo preliminares de negativa de pres-
tação jurisdicional com base na indicação de afronta àqueles dis-
positivos, tem-no feito apenas em casos em que a nulidade surgiu no
julgamento da instância imediatamente anterior à do recurso de que
trata o artigo 102, III, da Constituição Federal de 1988. Com efeito,
no caso sub judice seria inconcebível que o excelso STF reexa-
minasse, em sede de recurso extraordinário, a suposta negativa de
prestação jurisdicional cometida pelo e. TRT da 3ª Região, pois para
isso seria imprescindível a comparação do acórdão que apreciou o
recurso ordinário, com as razões dos embargos de declaração res-
pectivos e do acórdão que os julgou, procedimento inadmissível à luz
da Súmula nº 279 daquele c. Tribunal, além de revelador de con-
trovérsia de natureza estritamente processual e, portanto, estranha às
hipóteses de cabimento previstas pelo já mencionado artigo 102, III,
da Constituição Federal de 1988. Segundo, porque a competência do
excelso STF para decidir de forma definitiva as questões de natureza
constitucional, por força da Súmula nº 401 daquela c. Corte, não se
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estende às questões de natureza processual, não havendo, portanto, a
menor possibilidade, dentro da atual ordem constitucional, de a
Orientação Jurisprudencial nº 115 da e. SBDI-1 vir a ser suplantada
pelo entendimento do Augusto Pretório. Logo, aplicado esse Pre-
cedente Jurisprudencial por último mencionado como óbice ao co-
nhecimento da preliminar de nulidade do v. acórdão do e. TRT da 3ª
Região por negativa de prestação jurisdicional com fundamento nos
incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal de
1988, não há omissão alguma a ser sanada no particular.

Embargos de declaração rejeitados.
<!ID765202-34>

PROCESSO : ED-RR-737.233/2001.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : JAIR ROSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. ALMIR HOFFMANN

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos. 10

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BASE DE
CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS DE PORTUÁRIOS. RECURSO
DE REVISTA CONHECIDO POR DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL REGIONAL QUE DECI-
DIU A CONTROVÉRSIA COM ARRIMO NOS ARTIGOS 7º, § 5º,
DA LEI Nº 4.860/65 E 7º, XVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
DE 1988. PARADIGMAS QUE CONSIDERAM APENAS O PRI-
MEIRO DISPOSITIVO. CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 23
DO TST. INEXISTÊNCIA. Nenhum dos dois paradigmas indicados
pelo r. decisum ora embargado como autorizadores do conhecimento
da revista da Reclamada considerou a possível violação do artigo 7º,
XVI, da Constituição Federal de 1988 decorrente da exclusão do
adicional de risco e do adicional por tempo de serviço da base de
cálculo das horas extras do Reclamante, portuário. Não há que se
cogitar, porém, de contrariedade à Súmula nº 23 do TST resultante do
conhecimento da revista com base naqueles dois arestos porque, ao
contrário do que afirma o Reclamante, o artigo 7º, XVI, da Cons-
tituição Federal de 1988 não é suficiente, por si só, para levar à
procedência do pedido de integração das duas parcelas na base de
cálculo das horas extras. Realmente, referido dispositivo foi citado
pelo r. decisum do e. TRT da 9ª Região como mero reforço de
argumentação, e não como fundamento independente, pois, havendo
lei própria regulando a forma de cálculo das horas extras dos por-
tuários, seria inconcebível afastar-se a incidência daquela lei com
base em regra genérica contida na Constituição Federal, sob pena de
contrariedade ao princípio hermenêutico da norma mais específica.
Nesse contexto, é irrelevante, à luz da Súmula nº 23 do TST, que os
dois paradigmas autorizadores do conhecimento da revista não te-
nham feito alusão ao artigo 7º, XVI, da Constituição Federal de 1988.
Embargos de declaração acolhidos apenas para prestar esclarecimen-
tos.

PROCESSO : AIRR-742.999/2001.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DE MACEDO

A D VO G A D O : DR. ALMIR BISPO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. ÔNUS
DA PROVA DO RECOLHIMENTO. DESPROVIMENTO. Não me-
rece reforma a v. decisão, porque em consonância com a jurispru-
dência desta C. Corte (OJ 301 da C. SDI). Súmula 333/TST.

PROCESSO : AIRR-744.403/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEDATA INFORMAÇÕES E TECNOLOGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO BARROSO LIMA BRITO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO ÁVILA DE AGUIAR

A D VO G A D O : DR. SAMUEL OLIVEIRA MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPENSA-
ÇÃO DE REAJUSTES. PREVISÃO EM INSTRUMENTO COLE-
TIVO. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de
instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando não demonstrada violação literal de dispositivo cons-
titucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto
de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-750.870/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : WESLEY DE SOUSA GOMIDE

A D VO G A D A : DRA. JUCELE CORRÊA PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. IZABELLA MACHADO VENTURA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os
agravos de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BANCO.
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO SUBSCRITOR
DAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. "É inadmissível, em

instância recursal, o oferecimento tardio de procuração, nos termos do
art. 37 do CPC, ainda que mediante protesto por posterior juntada, já
que a interposição de recurso não pode ser reputada ato urgente.
Inadmissível na fase recursal a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
Juízo de 1º grau" (Súmula n° 383 do TST). Agravo a que se nega
provimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE.
BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. TESOUREIRO. HO-
RAS EXTRAS. Não demonstrado dissenso jurisprudencial a pos-
sibilitar a admissibilidade do apelo, deve ser confirmado o r. des-
pacho. Incidência das Súmulas 23 e 296 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-751.394/2001.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ITD - TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ERASMO BRUNO LIMA CABRAL

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH MARTHA GLÓRIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇOS. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. Tese regional que se coaduna com os
termos da Súmula 331, IV, do TST, no sentido de que, diante da
contratação de empregado por empresa prestadora de serviços, atri-
bui-se a responsabilidade subsidiária ao tomador, em caso de ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas por parte do real empre-
gador. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 do
T S T.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-753.657/2001.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : NELSON BARBOZA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI BATISTELLA

RECORRIDO(S) : SANKYU S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para con-
ceder ao reclamante o benefício da justiça gratuita, com a isenção do
pagamento dos honorários periciais e direito à restituição das custas
processuais recolhidas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JUSTIÇA GRATUI-
TA .

O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qual-
quer tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, o
requerimento seja formulado no prazo alusivo ao recurso (Orientação
Jurisprudencial 269 da SDI-I do TST). Desnecessária a outorga de
poderes especiais ao patrono da causa para firmar declaração de
insuficiência econômica, destinada à concessão dos benefícios da
justiça gratuita (Orientação Jurisprudencial nº 331 da SDI-I do TST).
A responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da
parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, salvo se beneficiária
de justiça gratuita (art. 790-B da CLT).

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-755.559/2001.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ADEMIR MUSSI (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO DIAS LIMA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. BANCO DO BRASIL. HORAS EXTRAS. FOLHAS IN-
DIVIDUAIS DE PRESENÇA - FIP. VALIDADE. ÔNUS DA PRO-
VA. Decisão regional que mantém a condenação em horas extras não
com base no ônus da prova, e sim a partir da valoração do conjunto
probatório, com prevalência da prova oral em detrimento da do-
cumental, está em consonância com a Súmula 338/TST e com o
princípio da livre persuasão racional (CPC, art. 131). Violação dos
arts. 74, § 2º, e 5º, XXXVI e 7o, XXVII, da Lei Maior não con-
figurada, insuscetível de impulsionar o recurso de revista. Diver-
gência jurisprudencial não demonstrada, seja pela inviabilidade de
reexame da matéria (Súmula 126/TST), seja pela incidência do art.
896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-757.045/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TREND - TECNOLOGIA EDUCACIONAL COMERCIAL
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. LILIANE SILVA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ISABEL CHRISTINA COSTA LOPES FROIS

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CLASSIFICA-
ÇÃO DA ESCOLA. CURSO LIVRE. APLICAÇÃO DA CONVEN-
ÇÃO COLETIVA. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do

recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : RR-758.686/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : OSWALDO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANIS AIDAR

A D VO G A D A : DRA. MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO
SEMESTRAL. REGULAMENTO DE EMPRESA. INTERPRETA-
ÇÃO. CONHECIMENTO. ART. 896, "B", DA CLT. A Corte de
origem solveu a controvérsia interpretando dispositivos do "Regu-
lamento de Pessoal" e do "Estatuto Social do Banespa", razão pela
qual a revista somente se credencia ao conhecimento pela alínea "b"
do art. 896 da CLT. Dissenso jurisprudencial não demonstrado.

HORAS EXTRAS. CÁLCULO. REMUNERAÇÃO.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. NORMA RE-
GULAMENTAR. CONHECIMENTO. ART. 896, "B", DA CLT.
A Corte de origem solveu a controvérsia interpretando norma re-
gulamentar, razão pela qual a revista somente se credencia ao co-
nhecimento pela alínea "b" do art. 896 da CLT. Dissenso jurispru-
dencial não demonstrado.

AUXÍLIO-CESTA. INSTRUMENTO COLETIVO. AJU-
DA DE CUSTO. SÚMULA 126/TST. Consignado no acórdão re-
corrido que o pagamento do auxílio-cesta decorre da norma coletiva
e que, nos termos desse instrumento, tem caráter de ajuda de custo,
entender pela natureza salarial da referida verba exigiria o reexame
dos fatos e provas, procedimento vedado nesta Corte Superior. Sú-
mula 126/TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-761.840/2001.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. DIÓGENES TADEU GONÇALVES LEITE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS DONIZETE DAMITO

A D VO G A D O : DR. GILSON MAURO BORIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO JULGADO POR CONVERSÃO
DO RITO ORDINÁRIO PARA O SUMARÍSSIMO NO CURSO DO
PROCESSO. Às reclamações trabalhistas ajuizadas em data anterior à
vigência da Lei nº 9.957/2000, não se aplica o rito sumaríssimo. No
caso dos autos, embora inadequadamente o Eg. Tribunal Regional
tenha determinado a conversão do rito ordinário para sumaríssimo no
curso do processo, é certo que tal conversão processual não resultou
em qualquer prejuízo à reclamada. Isso porque a Eg. Turma julgadora
analisou toda a matéria, tendo consignado explicitamente as razões
que levaram à formação do seu livre convencimento acerca da con-
trovérsia, não se limitando às regras impostas no procedimento su-
maríssimo, pela aplicação do artigo 895, inciso IV, da CLT.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUCESSÃO. FERRO-
BAN. DESPROVIMENTO. Estando a v. decisão recorrida em con-
formidade com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta C.
Corte Superior - Orientação Jurisprudencial nº 225 da SBDI-I -, não
há como ser provido o agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-764.132/2001.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ADÃO DA COSTA SANTOS (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUADRO DE
CARREIRA. CEEE. VALIDADE. EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
DESPROVIMENTO. Não merece reforma decisão do eg. Tribunal
Regional em consonância com a jurisprudência do C. TST. Súmula
3 3 3 / T S T.

PROCESSO : AIRR-764.133/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL)

A D VO G A D O : DR. CLAUDIO OTÁVIO MELCHIADES XAVIER

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA JANETE DUTRA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA. É inadmissível
recurso de revista que intenta reexame do conjunto probatório (Sú-
mula nº 126/TST).
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PROCESSO : AIRR-766.949/2001.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : ASTROGILDO PEREIRA DE VARGAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPRESSÃO
DE MEIA DIÁRIA. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. DESPROVI-
MENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem
por objetivo o processamento do recurso de revista, quando não
demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou legal,
nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e
alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-767.696/2001.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÓVIS SILVEIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. HELENA AMISANI

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SANTOS CARDONA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALÁRIO-
UTILIDADE. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo
de instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando não demonstrada violação literal de dispositivo cons-
titucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto
de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-770.465/2001.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CÉLIA NOVAK DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ALOISIO CARLOS MARCOTTI

A G R AVA D O ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO CAUDURO HERMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZA-
ÇÃO POR DANO MORAL. REVISTA DOS EMPREGADOS. AU-
SÊNCIA DE OFENSA À DIGNIDADE DO TRABALHADOR.
DESPROVIMENTO. O eg. Tribunal Regional realçou, com base na
prova, que a forma como realizada a revista pela empresa não ofen-
deu a dignidade do trabalhador, pois não havia contato físico, nem
excessos, e sim regular exercício de direito. Incidência das Súmulas
126 e 296 do C. TST a inviabilizar a reforma pretendida.

PROCESSO : RR-771.866/2001.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : VALDIR SOARES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARLETE CARVALHO SAMPAIO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula 6, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a sentença, inclusive quanto aos honorários
assistenciais, com inversão do ônus da sucumbência quanto às cus-
tas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
JULGADO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Ten-
do em vista a possibilidade de julgamento de mérito em favor da
parte a quem aproveitaria a decretação da nulidade do acórdão re-
gional por negativa de prestação jurisdicional, invoca-se o disposto no
§ 2º do art. 249 do CPC para deixar de apreciá-la.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. VALIDADE DO PLANO
DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS E SALARIOS. HOMO-
LOGAÇÃO. SÚMULA 6/TST. À luz da Súmula 6, I, do TST, a
validade do quadro de pessoal organizado em carreira, de que trata o
art. 461, § 2º, da CLT, condiciona-se à sua homologação pelo Mi-
nistério do Trabalho, salvo quanto aos entes de direito público da
administração direta, autárquica e fundacional.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : AIRR-774.761/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LÚCIA MARINHO CARIAS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCO DO
BRASIL. DESPROVIMENTO. HORAS EXTRAS. Não pode ser pro-
vido o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento
de recurso de revista, quando o que se pretende é o reexame do fato
controvertido e da prova produzida, à luz do entendimento con-
sagrado na Súmula nº 126 deste Colendo Tribunal Superior.

PROCESSO : ED-AIRR-775.985/2001.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. EMILIA MARIA B. DOS S. SILVA

EMBARGADO(A) : LÁZARO HENRIQUE DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA FRANCO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para, sanando omissão, declarar extinto o agravo de ins-
trumento, por perda de objeto, ante o julgamento superveniente da
mesma matéria pelo E. STF, em que se determinou que a execução
deve se proceder mediante precatório.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
ACOLHIMENTO. JULGAMENTO SUPERVENIENTE DE AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EXAMINANDO A MESMA MATÉRIA
PELO E. STF. PRECATÓRIO. EXECUÇÃO. ECT. PERDA DE OB-
JETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. Embargos de declaração
que devem ser acolhidos para, sanando omissão, declarar extinto o
agravo de instrumento, por perda de objeto, ante o julgamento su-
perveniente da mesma matéria pelo E. STF, em que se determinou
que a execução deve se proceder mediante precatório.

PROCESSO : ED-AIRR-776.943/2001.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : SANDRA TEREZA ALMEIDA ARAÚJO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

A D VO G A D O : DR. PETER ALEXANDER LANGE

EMBARGADO(A) : EMPRESA DE TURISMO S.A. - EMTURSA

A D VO G A D O : DR. EVÂNIO ANTUNES COELHO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. SÚMULA 363/TST. OMISSÃO NÃO-
CONFIGURADA. REJEIÇÃO. Sendo expressamente fundamentada,
a decisão embargada, quanto à incidência da Súmula 363/TST, face à
nulidade do contrato de trabalho e seus efeitos, não existe omissão
justificadora da oposição de embargos de declaração, constatando-se,
apenas o inconformismo da parte com a decisão que lhe foi des-
favorável.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-778.808/2001.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA APARECIDA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : VAGNER FLORÊNCIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

RECORRIDO(S) : SANKYU S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, reformando a decisão regional, restabelecer a sentença que excluiu
a 2ª reclamada - Cia. Siderúrgica Paulista - COSIPA da lide.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DONA DA OBRA.
RESPONSABILIDADE. INEXISTÊNCIA. Esta Corte Superior vem
se posicionando no sentido da inexistência de responsabilidade, quer
solidária, quer subsidiária, do dono da obra, ressalvada a hipótese de
empresa construtora ou incorporadora. Nesse sentido a dicção da
Orientação Jurisprudencial 191 da SDI-I do TST.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-780.901/2001.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. MILTON PAULO GIERSZTJN

RECORRIDO(S) : NAZARTE ILÁRIO ELIAS

A D VO G A D O : DR. LENIVALDO GOMES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto às "diferenças salariais decorrentes do Plano Bresser,
no percentual de 26,06%, consoante acordo coletivo de 1991-1992",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento para limitar a condenação em diferenças salariais decorrentes
do reajuste de 26,06%, previsto em cláusula normativa, aos meses de
janeiro a agosto de 1992, inclusive, a teor da Orientação Jurispru-
dencial Transitória 26 da SDI-I do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SA-
LARIAIS. PLANO BRESSER. ACORDO COLETIVO DE 1991-
1992. CLÁUSULA QUINTA. LIMITAÇÃO À DATA-BASE. Esta
Corte Trabalhista já consagrou, mediante a Orientação Jurisprudencial
Transitória 26 da SDI-I, o entendimento de que: "É de eficácia plena

e imediata o caput da cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de
1991/1992 celebrado pelo Banerj contemplando o pagamento de di-
ferenças salariais do Plano Bresser, sendo devido o percentual de
26,06% nos meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive".

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.
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PROCESSO : AIRR-790.842/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. DANIEL IZIDORO CALABRÓ QUEIROGA

A G R AVA D O ( S ) : WERA DE OLIVEIRA PARZEWESKI

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE DE SOUZA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. DESPROVIMEN-
TO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento, em processo de
execução, quando não demonstrada violação direta a dispositivos
constitucionais. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e
da Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-791.996/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE DE PAULA JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO ARMANDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. JUNTADA DE PE-
ÇAS FORA DO PRAZO RECURSAL. Não se conhece do agravo de
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I
do § 5º do art. 897 da CLT, no prazo recursal. Impossibilidade da
subida do agravo nos autos principais, em face do que dispõe a letra
"b" da IN nº 16/TST, vigente à época.

PROCESSO : RR-792.111/2001.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : SANDRA MARIA DO NASCIMENTO FONTES

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚLVE-
DA

RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEIXOTO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A D VO G A D O : DR. LEANDRO REBELLO APOLINÁRIO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deser-
ção argüida em contra-razões e conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "plano Bresser - reajuste de 26,06% - previsão em cláusula
normativa", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para condenar os reclamados ao pagamento das diferenças
salariais, decorrentes do reajuste de 26,06% (Plano Bresser), previsto
na Cláusula 5ª do Acordo Coletivo de 91/92, limitando seu paga-
mento ao período de janeiro a agosto de 1992, conforme a Súmula nº
322 do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
DESERÇÃO ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES. INCIDÊNCIA
DA OJ-186-SBDI-I-TST. No caso de inversão do ônus da sucum-
bência em segundo grau, sem acréscimo ou atualização do valor das
custas e se estas já foram devidamente recolhidas, descabe um novo
pagamento pela parte vencida, ao recorrer. Deverá ao final, se su-
cumbente, ressarcir a quantia.

PLANO BRESSER. REAJUSTE DE 26,06%. PREVI-
SÃO EM CLÁUSULA NORMATIVA. Nos termos da Orientação
Jurisprudencial Transitória nº 26 da SBDI, é de eficácia plena e
imediata o caput da Cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de
1991/1992, celebrado pelo Banerj, contemplando o pagamento de
diferenças salariais do Plano Bresser, sendo devido o percentual de
26,06% nos meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-793.233/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MRS - LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DE SENA E SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : REINALDO BARBOSA DE FARIA

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA ALVARENGA ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUCESSÃO
TRABALHISTA. REDE FERROVIÁRIA. MRS. LOGÍSTICA. DES-
PROVIMENTO. A v. decisão recorrida está em consonância com a
jurisprudência desta C. Corte, no sentido de que as empresas que
prosseguiram na exploração das malhas ferroviárias da Rede Fer-
roviária Federal S/A são responsáveis pelos direitos trabalhistas dos
ex-empregados desta, cujos contratos de trabalho não foram rescin-
didos antes da entrada em vigor do contrato de concessão (Orientação
Jurisprudencial nº 225 da C. SBDI-1).
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PROCESSO : RR-798.081/2001.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : LUZIA TERESA ÁVILA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADESÃO AO PADV.
EFEITOS. A decisão recorrida está em plena consonância com a OJ
270 da SBDI-1, ou seja, os efeitos da quitação decorrente de adesão
aos planos de demissão incentivada limitam-se às parcelas e aos
valores constantes do recibo, nada mais. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-801.879/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. JASON SOARES DE ALBERGARIA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCOS GROSSI LOBO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : JUSSARA BARBOSA TORQUATO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. EDMUNDO COSTA VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SESI. APLI-
CAÇÃO DA SÚMULA 51 DO C. TST. ACORDO COLETIVO
APLICADO ESPONTANEAMENTE PELO EMPREGADOR. ADE-
RÊNCIA AO CONTRATO DE TRABALHO. DESPROVIMENTO.
A decisão do eg. Tribunal Regional de que a habitualidade da apli-
cação do acordo coletivo dos professores à empregada, implica ade-
rência ao contrato de trabalho, não viola a literalidade dos arts. 444 e
468 da CLT. A ausência de demonstração de conflito jurisprudencial
apto ao confronto de teses inviabiliza o processamento do recurso de
revista.

PROCESSO : AIRR-805.727/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LI-
QUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : DR. JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COSTA
C O U TO 

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE DE PAULA JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO ARMANDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. EXECUÇÃO. COISA JULGADA. CÁLCULOS. Somente
a demonstração irrefutável de frontal violação a texto da Constituição
da República autoriza a admissibilidade do recurso de revista contra
decisão proferida no processo de execução. Exegese do § 2º do artigo
896 da CLT e entendimento consubstanciado na Súmula nº 266 desta
Corte.

PRESIDÊNCIA
S E C R E TA R I A - G E R A L 

<!ID763114-0>

PROCESSO Nº TST-CSJT-231/2006-000-90-00.6

INTERESSADO : SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA

A S S U N TO : RECURSOS HUMANOS - CONSULTA - EXERCÍCIO
DE PERÍCIA POR SERVIDOR DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

D E S P A C H O
Requer o Interessado, servidor da Justiça do Trabalho, lotado

na Distribuição de Feitos da Justiça do Trabalho de Praia Grande/SP,
que este Conselho Superior o esclareça da possibilidade de servidor
concursado da Justiça do Trabalho, legalmente habilitado, Engenheiro
de Segurança do Trabalho, ser nomeado perito para apuração de
insalubridade/periculosidade nos autos de processos trabalhistas na
Comarca em que atua ou em outras.

Indaga também, se o mesmo personagem pode atuar como
assistente técnico de uma das partes no litígio trabalhista em sua
Comarca ou fora dela.

Não obstante tais indagações, o certo é que, no capítulo IV
do Regimento Interno do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,
que trata da competência do Órgão, não está previsto ser da com-
petência do Conselho responder a inquirições de servidores desta
Justiça Especializada.

Assim, porque manifestamente incabível o exame da matéria,
determino o arquivamento do processo com fulcro no art. 12, III, do
Regimento Interno do CSJT.

Publique-se.

Brasília, 4 de outubro de 2006.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

Conselho Superior da Justiça do Trabalho
.




